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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

N. 1 -- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 1 de janeiro de 1935 Approva o re
gulaJnento do Serviço do .Expediente da Sf'-
cretarin do Prcsidcncia da Rer)ublica ...... . 

N. ~ - GUERRA - Decreto de 4 de janeiro de 1935 
- Supprinu· um log·ar de ajudante de porteiro 
do Hospital Central do Exercito .. , . . . . . . . . " 

N. 3 - VIAÇÃO E OBRAS JlUBLICAS - Decreto de 
4 de janeiro de 1935 - Approva os projectos 
e orçamentos para nxt~cuÇ'ão de diveJ•sas obras 
da Rêde de Viação Fc1·rea Federal do Rio 
Grande do Su1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

N. 4 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS Decreto de 4 
de janeiro de 1935 - Approva os projectos e 
orçam·entos ,para execucão de diversas obras 
da Rêde de Viação F'f'!TP.::t F'ederal do Rio 
Grande do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 

N. 5 VIACÃO E OBHAS PTTnLICA8 Decr~fA.l th~ 
4 de janeiro de HJ:-15 Autoriza a "Ali Anle
rica Cables, Inc." a lançar tun caho :-::ubma
rino ent}re Rio de .JnnP,irn e Santos e a ex~:-
cutar o servíç·.o tel~grn phico iuter•nacional e o 
interio:. por Jneio das l~nha~ torrPst.r~~ em 
eonnexao corn suas Pstacoe.::; ................ . 

N. 6 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
4 de janeiro de 1936 - Autoriza a 44 Compagnia 

7 



INDICZ DOS AQT0B 

Italiana dei Caví Telegrafici Sottomarini" a 
lancnr um cabo submarino entre lHo de Ja
neiro e Santos e a exooutar o serviço telegra
phico intrrnacional e o interior, por meio das 
linhas fel·r·esLres em connexão com suas es-

Pags. 

tações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 

N. 7 - Não foi publicado 

N. 8 - Não foi publicado 

N. !I - VL\Ç.\0 !•: ormAR PUBLICM:l -~ Dem·nlu de 
li dn j<l!lP it·o tk Hl35 - Appt'U\'a os Jll'o,iedos 
l' orçamentos para execução de obras c acqui
sição de mrtLE>t·ial pl'la. R1'de de Viação F('ITca 

9 

g 

Fedet·al do Rio Gt•ande do Sul. . . . . . . . . . . . . . . 9 

N. 10 - .KI\.ZENDA - Det•J·eto de 15 de janeil·o de 
1935 ......: Autoriza o Ministro (Ja I~azenda a 
l'aze1' npcrat~PS dn rt·edito com o llaneo dD 
Brasil, até 300.000:000$000 para cobrir o "rlc
l'icit" tfo Pxrreicio dr 193-i e t·egulal'izar a ..;i-
ltmç.ão do Thesouro Nacional . . . . . . . . . . . . . . H 

N. 11 - AGRICULTIJRA - Decreto de 15 dP janoit·o 
de 1935 - •Proroga pot· uovE>nta (90) dias o 
prazo de que cogita o at'L. 149 do Codigo de 
Agua:<, rlE>et•eto n. 21. G-13, de 10 de julho de 
19.31 . . . .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. . .. .. .. . .. . . . 1:~ 

N. 12- Niiu foi puhlit·adu . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. . . .. 13 

::\. 1 :J - AGHICULTU RA - Decreto rle 1.'> tle .ianeit·o 
de Hl35 - Ül'ganiza os registros de liJH'ovei-
l.allwnlo de t•nm·gia hydraulica. . . . . . . . . . . . . . . 13 

N. 1 i - AGRICULTUHA - Decreto de 15 de janei1'u 
de 1935 - Autul'iza o cidadão brasileiro An
gelo •.reixcira úa Gosta, pot· si uu soeiedaue que 
m·ganizar, a pesquism· ouro nu lei! o do l'io P i
J'anga, em um L!·oclw dll quize {15) kilome
tros, rio acima, a vartit· da ponte existente 
sobre o refm·idu rio, na cidade do mesmo nome. 
trecho de rio rste silvado no município de 
Piranga, no E.;htdo de :\fina:- Gc1·aes. . . . . . . . 15 

N. 1:1 -· c.\.GtRJCUL'l'URA - Dect'eLo dn :15 de janeiro 
de Hlil5 - .\utol'iza o eidadão b1·asiJ.eiro Lniz 
Hibnirn Porto, ~em prejuizo do que determina 
o at'L. JO do decn•to n. ·~LG1.2, de fO de julho 
de I9~H (Codigo de l\linas), a pesquisar mica 
na parte, perttmcente a ausente;;, dos terrenos 
d~H~oJ~linados "Santo ,\cima", situados no mu-
n1f'1nu• Jln Un .... nt..~-L--~· -



N. 16 - AGRICULTURA - Der.reto de f5 de janeiro 
de f935 - Autoriza os cidadãos Raul Teixnira 
da Costa Sobrinho, Franklin Teixeirn dP 
Salles, Frederico A. Lohner e Eugenio Go
mes de Carvalho, por si ou ·sociedade que orga
nizarem a ·pesquizarem ouro no leito e mm·
gens de\-:olutas do Rio das Velhas, no "Esl :Hio fi,• 
Mina;; Get•ae>:, nos srgninte:: lrrchos: 

1) - Vinte e cim~n (.25) .kilonwlt·oo;, t•irl ahni
xo, a pm'!.it· de Ilonorio Bicalho; 

'!) - Vi.ntc " cinco (?!':í! kilonwlrn~, t•in 
abaixu, u p:ll·tit· da hat·t·a do r•rn'I'Pgo do 
l\fandim; 

:l)- Vinte n cinco (2!':í) kitometro:::, rio abaixo, 
a partir· r.h• llp;r, ( 10) kilonwlros ahaixo da 
da ponte tln e:::t.rada de rodagem que YaP 
de Bello Horizonte a Rntulo; e 

4) - Vin1e e rinro (25) ldlometros, t•in 
abaixo, a pm•fit· de trinla e cinco (35) ki-
lomelt·o::: abaixo da pontP do Cnmpinho... HJ 

N. 17 - AGRIGULTUR:\- Dect·elo rir 15 de .ianrit·o 
de 1935- Antrwizn o cidadüo lwasi!Piro Sylvio 
Barbosa, por si ou c:ocierlade qw• !H'ganizaJ', 
a pl'squisar mu·o no leito. h a ixios o Lfwraços 
devolnlos no Ribeirão do Garmo, !'111 nm tJ·e
cho de vinte e •~inco (25) kilomcti'Os, rio abai
xo, a partir da barra do eorrcgo, que vem da 
l"azenda da Flm·esta. pJ•oximo á cidade de Ma
J•ianna, frPcho d·r J'ío p:;:fr situado nn mnnir·i
pio d!' 1\larhmna, no R;;larlo dn Mina~ ({!'J'liP~ •• 

N. 18 AGRICPLTURA DecJ·eto 1h~ 1:. d<• ,iancit·o 
de 1935 - Autoriza o cirlatliio lm:udleirn Lro
poldo Rat·bosa, pm· si ou soriNlnrle q1w nrgn
nizar, a pesquisar mn·o no leilo do !tio l'l1·anga, 
mn nm t1·rcho de Yintt> ~ !'inco (25) kilo
mctJ·os, rio abaixo, a par'tit· da pontr cxi:<
le.nte sobre o referino rio na cidafin do mesmo 
nome, trecho de rio ilsle situado no municí
pio de Piranga. no E"tado rlP l\linas neraPs. 

N 19 - AGIR.ICULTU.RA - DpcrC'to de 15 rle janC'it'o 
fie 1935 - Antol'iza o cidadão JoiiP. de Paula 
~ovaes, pm· ·;;i ou socierladP qu" organizar, a 
pesqui:::ar ouro e diamantes no !Pilo do Ilihei
rão <lo Carmo, -c•m um trPcho rlf' vinfr e einco 
(25) kilometros, rio abaixo, a partir de uma 

-corredeira exisl!mt1• no Jogar denominado Hat·
rixa, b·echo ri1) rio este situado no municinin 

.'!I 
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definitivos e orçamentos dos trechos de Bôa 
Esperança a Alexandria e de Alexandria a 
Souza, da Estrada de Ferro de Mossoró.. ... . 27 

N. 21 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
18 de janeiro de 1935 - Approva o projecto 
e orl)amento de nm muro de arrimo construido 
pela Leopoldina Railwy co. Ltd. entre Mr.rity 
e Rosario, na Estrada de Ferro do Norte, e au
toriza o reconhecimrmto do excesso das des
pesas f,~itas t'Om a dup!icar;.fío da linha no 
mesmo Lrrd1o P daê\ n!Jraf: qut· eom nlla t.enTII 
relação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2R 

N. 22 - VIAÇÃO E UBRAS PUBLICAS -- Decreto de 
18 de janeiro de 1935 - Approva o projecto e 
orçamento para -construcção de uma ponte no 
ramal de LavTas Estrada de Ferru Sul flp 
Mina.,, da Rt'dP J\TinPira dt· Viação . . . . . . . . . . 29 

N. 23 - VIAÇÃO E OBHAS PIJHLICAS --- DecrdP dP 
18 de jaueiro de 19:15 -- Revoga " dcercLo nu
mero 15.036. de ft de outubro dt~ 1921, ua 
parte em que abrangeu no plano approv:ulo 
por esse acto, para as obras de sanPamento da 
Baixada Fluminense, o predio n. /:t da l"tla 
.Jofio de Magalhães, rln propriedadP dn Olln 
A ugnsto RoPdel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 

N. z,, - VIAf!.\.0 E OBRAS PTJBLTCAS - Drl'reto d" 
1H rln .. jarwi1·o de 193fí - Approva n rn~ula-
nwnl" p:1ra :1 ext)L:Ut;fío do dPt'I'CLn 11. ~!:1. riG:'. 
de !i de· dezt>mbro de 1933, que l'lllll'i'dP t'('-

ducÇ'Ões nas tarifas das Estradas de Ferro 
administradas pela União para novos pro
duetos ag-ricn!ns c imlusldaes. visando o ~tp
proveil:lllii'IIffl das zonas lai.Pt'ar>;; tll'"":1·· ~'·"-
tr·adas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ::lO 

N. 25 - TRABALHO, INDUSTRIA E COM!\J.EHCIO 
-Decreto de 23 de janeiro de 193!1 - ;\ltera 
disposit.ivo~ do regulam1•nto approvado prlo 
rlrcreto 11. 183, de 2G rle dezembro de 1~l:l \. . <1 

N. 2G - I<l.AZENDA - Decreto de 24 de janeiro de 
1935 - Proroga por 10 annos o 11razo concr
dirlo a "The Nation~l Cit.v Bnnk of NP\Y York''. 
p:n·a fmwcion;-~r· no Br·no:Ü . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 

N. '-'7 - GTJERHA - Decreto de 24 de janniro dr 
19:n- TransfPrr para. a ridadP- de It.np,.l.inin-
ga :1 Sl;dj• dn :)" IJ:d :tlhfír1 I} r> t':l~;ldt!r'l'~. . . . . . . . :1·'4 

N. :!H-- VL\1,:,\.0 !•~ OB!l.\.S PliBL!t.:AS -- lkt~rcto rir• 
25 de .i:nwiro de 193:'i - Modifica o RPgula-
Jlli'JJLo d:t Cnrd:1dori:1 C••nlr·:d Fet•t·u\·i:tl·i:t.... 35 



N. 29 - AGRICULTURA - Decreto de 29 de janeiro 
de 1935 - Proroga por cento e vinte (120) 
dias, isto é, até 6 de junho de 1935, o prazo 
concedido a Antonio Francisco Pereira Car
neiro, de que trato. o n. II do art. f• do de-

'VU 
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decreto n. 23.839, de 6 de fevereiro de 1934. . 36 

N. 30 - EXTERIOR - Decreto de 31 de janeiro de 
:1935 - Faz publico o deposito do instrumento 
de rat..ificação por parte de Sua Magestade o 
Imperador do Japão, na Convenção para me
lhoria da sorte dos feridos e enfermos nos 
exercitas em campanha, firmada em Genebra 
a 27 de julho de 1929 . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . H6 

N. 31 - EXTERIOR - Decreto de 3:1 de janeiro de 
1935 - Faz publico o deposito do instrumento 
de ratificação, por parte do Governo da Tche
coslovaquia, da Convenção para a. unifica
ç.ão de certas regras relativas ao transporte 
aereo internacional e do Protocollo Addicional 
a essa Convenção, ambos firmados em Var-
;:;ovia em 1929 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 

N. 32 - EXTERIOR - Decreto de 31 de janeiro de 
1935 - Promulga a denuncia do Convenio 
postal hispano-americano, firmado em Madrid 
a 13 de novembro de 1920 . . . . . . . . . . . . . . . • . . 38 

1'1. 33 - EXTERIOR Decreto ne 31 de janeiro de 
1935 F'a7. publica a adhesão do Governo da 
Australia á Gonvencão de BPrna para a pro
teccão das obras littemrias e artísticas, re-
vista, pela ultima vez, em Roma. em 1928.. 39 

N. ~lí - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
1 de fevereiro de 1935 - Considera dispen
sados varios empregados para effeito do ab0-
no de dom; mezes drl vencimentos . . . . . . . . . . 39 

N. 35 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS Decreto de 
1 de fevereiro de 1935 Declara sem effeito 
o decreto n. 20.571. de 2G de outnbro de 1931, 
na parte relativa á dispensa do trabalhador 
de 2" classe da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, .José Lniz da Costa, para o fim de con-
siderai-o em clisponihilidnde . . . . . . . . . . . . . . li O 

N. ::lG - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
1 de fevereiro de 1935 Desapropria os ter
renos e bemfeitorias ele propriedade de 
(]on;:;tantino C:osta. e necessarios ao abasteci
mento dr~. insLallação hydraulica existente no 
krn. 59-i-500 !la linha de Montenegro a Caxias, 
da Rêde de Viação Ferrea Federal do Rio 
Grande do Sul. . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . 4:1 



Pags. 

N. 37 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
1 de fevereiro de 1935 - Approva o,; pPrfi::; 
e Or\)amentor:: relativos a lastrenmento de di
versas linha,; da Rilrlr. d~> Vi:~Ç'iio Paraná-Snnla 
Calharina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .12 

N. :JR JUSTIÇA I<: NEGO CIOS INTERIOB.E;;:; - De-
creto df' :! df' frvereiro de 1935 Ahl'e an 
~I inisterin da .111~t.ir·a e Negocios Intet·iorc,; 
o crcdit(l cRpncial dÓ 1. 812 :000$000, para pa
gamf'tllo dos !'ubsidios dos Deputados t' tla . .:; 
df'spesas rlecm·renle" rla publicação do "Dül!'io 
do Poder I .. rgislativo", durante o periodo dt> 
1 dt• j::mníro a '!8 rJr ah!'il rio r•m•rpnl~> unHo.. .13 

~. :l9 \'fAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - DerT·Ptn 
dt~ 2 de fevereiro flp 193f) Approva noYo·• 
pro,ierto B orçamento. nn imporlanria de 
2. 33li: 9::lflS300, pm·a a rnn,;trueção, na e idad<• 
1le S. ~ulvadot'. df' um edifirio rlesl.inarlo ft 
s(Sde da DirPelm•ia Rrgional do~ ConPín~ {' 
'l 1Plflgrapho;..; da Bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1:{ 

N. 1,0 -- A(:RICULTFRA - DecrP!o de 5 dt~ f••w
l'f'Íl'O de 1935 - Autoriza a Companhia Minas 
da Passagem, a J)f'SQU is::u• ouro no I Pito P 
margens reset·vadas fio Ribeirão do Carmo. 
em uma ext.Pn!"fío de cerca de Rete (i) kilo
mefros, a parliJ' da Carhof'ira Tombndom·o, 
rio abaixo, até a foz do col'l'ego que VPm da 
Fazenda da Floresta, t.t·echo e;;:tr Rituado no,; 
atTPdnrps rio arraial de Pns;;;.'lgrm, nos mtmi
eipios dP Om·o Pr•pfo e Mnl'ianna. no Estado 
!le !\finas HPt'aPs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 

N. -'\ 1 - VIAÇÃO E OBRAS PTTBLICAS - .l>eet'Plo tlr> 
f:t dl' fPYPI'I'Íl'(l rjp l!l:J:, - APPl'O\':l 110\'1) 01'

ealllf'!IIO, na irnpot·lanria r!P 20!l::17H!i:Wí0. PHI'II 
importação <IP ft•ilhn~. accessorios e appa
relhos ri<~ mudança rle linha, nec!'ssarios 110 
ramal de LimoeiTo a Bom Jardim, n cargo rln 
"The Grral WP:;;trrn oi' Brasil !laiw:w f:". 
Lld." .............................. ·...... 11; 

N. "~ VIAÇÃO E OBRAS PUBLIGAS DPCJ'Pio dP 
8 rlP fuvereiro dC' 1935 ApproYa os prn
jPf'los P Hl'c:amrnto:;; 11ara a constL·nrr;·iio tlf' 11m 
ar·mazr>m flp rar·gn dC> 2n ela~:;;!'\ e rlf' um abrigo 
riP locomolin1>< na (';;:!ac.ão lle Bom Jardim. J·a
ma,J tfp Limoeiro. ria linha Norte, n cargo rir> 
"'l'hf' Gr:PII! \\'t;!·~lcn of Brn,.il Raih\·n~· Com-
p:my, Lumlrrt. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.7 

N. lt3 -EXTERIOR -Decreto de i2 de fevereiro de 
1935 - Faz publico o deposito dos imtru-



IX. 
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mantos ode ratificação, por parte «os Gover
nos do Estado livre da Irlanda c do Chile, do 
Aecôrdo relativo a eartas e cai:x:as com valor• 
decla·rado, firmarlo em LondrPs a 28 de junho 
de 1929 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 

N. H - EXTERIOR - Der.reto de 12 de fevereiro de 
1935 - Faz .publico o deposito dos instrumen
tos de ratificacão, po1· part.P. dos Clovemos da 
Bolivia, da H.epublica Dominicana e do Chile, 
do Accôrdo relativo ·a encommrmda~< po:.ta~~~. 
firmado "m Lond1·es a 28 de junho de Hl2!1 . . \8 

N. 45- EXTERIOR- Dect'i'ln de 12 dl' fPVI!I'eiro de 
1935 - Faz .publico o depngiLo do . .:: in~trn
mentos de ralifical;íio, pm· part(' do,; Governos 
do Estado livre da l!'landa, da Bolivia, da RP~ 
publica Dominicana P do Chile, da Convenção 
Postal llniversal. fi1·mada r·m Lmul!·es a 28 d•• 
,iunho de 1929 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . <19 

N. 46 - AGRICPLTTTRA - Derreto <lle 12 de feve
reiro de 1935- Oedara caduca a nnlorizaÇüo 
eoncedirla a Evaristo Roflrigne5 de IHe:r.ende 
Chaves, pelo deceeto n. 2L2-íR, de 15 de maio 
de 1934, para procedP!' a pesquisa de ouro em 
terrenos de sua propriedade situados n~ villa 
de Lagoa Dourada, na comarca de P,..ados, Es-
f<~do de Minas Gerar;,; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l\l 

N. '11 - AGRIClJLTURA - Declara caduca a autori
zaeiio {'.onr.rrlida a Aleid"s Anlu.nes de Andrad•1 
P outros, pelo ,deci·eto n. 23. 7RG, de 23 dP 
janeiro de 1934, par·a organizarem sociedade 
para ex·ploraÇiáo de mincrios de chumbo e 
praia nn município de Ipor·anga. coma1·ca dl' 
Xit'ÍI'irn, }<\;.;lado ·dP Sito Panlo . . . . . . . . . . . . . . !'iO 

N. 18 - EXTERIOR Decreto de 13 rfn fevereiro de 
1935 - Approva -as labellas variaveis do de
creto n. 21.239, de JS riP maio de 1934. c dá 
outras provid{'nrias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :.t 

N. -i!l - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- 0('Cr••to de 
15 de fevereiro de 193,5 - Reserva, no plano 
gPral do Arroporto rio Rio de Janeiro, uma 
área para suas installacões accessorias e u;:: das 
empt'l'~a;:: rmtorizadas a funecío.nm· no Bt·asi·l 
P dá oul.t•as provif!Ptwia::: . . . . . . . . . . . . . . . . . . :í i 

N. 50 - VIAÇÃO E. OBRAS PUDLTCAS Dert•elo 
de Hí de fevereiro do 1935 - Proroga no
vamente o prazo para organizaç.ão do projecto 
e orçamento das obras e installacões do porto 
de Araoajú . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 
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N. 5f - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
f5 de fevereiro de 1.935 - Approva o pro
jacto e orçamento, na importancia de 
49 :350$000, para construccão de uma pas
sagem inferior no prolongamento da Estrada 
de Ferro Santa Catharina . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 

N. 52 - GUERRA - Decreto de 18 de fevereiro de 
f935 - Approva o Regulamento do Movi
mento dos Quadros dos Officiaes do Exereito. 
em tempo de paz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5G 

N. 53 EDUCAÇÃO E SAUDE PUBUCA - Dect·eto 
de 18 de fevereiro de 1935 - Concede ins
peccão preliminar á Faculf!ad~:> df' Ptumnncia 
e Odontologia rtr> Santof' . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 

N. 54 - F.X'I'ERIOR - Decreto de 19 de fevereiro 
de 1935 - Faz publica a adhesüo do Governo 
de Sua Magestade Britanniea, por vario:; ter
ritorios e ilhas do Imperio britannico, ú Con
venção parn a unificação de e•'rtas regt·as re
lativas ao t.ran!'porfr• :lPl'CO illfPl'nfli'ÍOnal. 
firmaria '''ll Varsovia, •~tu 1. !}2[1 . . . . . . . . . . . . . . 70 

N. 55 - TRABALHO, TNDUSTRIA Jli COJ\-1:1\fE!lCIO -
Decreto de 20 de fevereiro de Hl3fi ·- AJt,eru 
rlisposif.iyos do regulamento appeoyado rwlo 
decreto n. 183. dn 26 dn rlezPmbt·o dP 1\l:M. . . . 71 

N. 56 'rRABALHO, INDIJSTRIA E GOMMEHf:IO 
Decreto de 20 de fevereiro de 1935 - Concede 
á Sociedade Anonyma Frig01•i1'ir~o Nadonal aTJ
torização para funccionar . . . . . . . . . . . . . . . . n 

N. 57 - TRA H AVIO. JNDURTIHA R COMl\fERGIO -
Decreto de 20 de feverí:Íl·o de f!):lfi -\ ppJ·ova 
o regulamento para a execução do deereto 
n. 24.693, de 12 de julho de 1934, que di~põe so-
bre o exPrcici o ria profissão fi(' r h i rn ir·o. . . . . i 3 

GUERRA ~ Decreto de 21 de fevnrriro dP 
1935 Dá nova redacçfio ao art. 7• do regu
lamento da Confederação Columhofila Brasi
leira, annexo ao de1•rrto n. 23. !lO !'i. d" ?? dn 
feverPiro rle Hl::l4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RI 

N. 59 EXTERIOR Decreto de 22 de fen·r·•·it·o de 
i935 - Approva o "t11H\ntum" da represent.:~-
çfio qne rornprte ao~ .\ddirlo~ Comrnerci;1r>". . . 8? 

N. GO -- VIAÇÃO E OBilAR PUBLICAS 1 lerr·cfo do 
22 de fevereiro de 193ií - Cone~:>dl' ao l~stado 
do Rio Grande do Sul rn·orogaçlio ti•· prazo 
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Pap. 

para apresentar as novas tarifas que devem vi-
gorar nos portos de sua concessão . . . . . . . • . . 82 

N. 61 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
22 de fevereiro de 1935 - Approva o projecto 
e orçamento para a construcÇ'ão de um predio 
destinado á séde da Directoria Regional dos 
Correios e 'l'elegraphos do Estado de Minas 
Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 

N. 62 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLlCAS -- Decreto de 
22 de fevereiro de 1935 - Approva o projecto 
e orçamento para con~trucção de um grupo de 
casas de turma, no kilometro 314.,150, da linha 
tronco da Estrada de Ferro R11I de MinaR, na 
Rêde Mineira de Viac:ão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 

N. 63 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
22 de fevereiro de 1935 - Autoriza a acqui
sição do terreno df' propriedade de Loreno e 
Argentino Ferreira dP Albuquerque, e desa
propria o de Arnaldo Graeff, necessarios á 
protecção tios mananciaes que abastecem uma 
installação hydraulica da Rêde dr Viação 
Ferrea Federal do Hio Grm1dc rlo Snl.. . . . . . . . 84 

N. li" -- MAIUNHA - Decreto de 2,!í de fevereiro de 
1935 - Revoga o decreto n. 22.185, de 8 de 
dezembro de 1932, que suspendeu, tempora
riamente, a r•x:ecuc::•iío rln lettra d do art.8" do 
regulamento approvarlo pelo dec~retn mmwro 
~!1 .. 333, de 28 de abril de 1 !l~-l:? . . . • • . . . . . • • • . 86 

N. 6rí - FAZENDA - Decreto de 25 de fevereiro de 
1935 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 11!2 :800$000, para paga
mento de vencimentos e gratificações da Ta
bella Lyra, não recebidos pelo Dr. Carlos Cha-
gas, como director do Instituto de Manguinhos 86 

N. Gfi - EXTERIOR - Decreto de 26 de fevereiro de 
1935 - Fa1. publica a adhesão do Governo de 
Sua Magestade Britannica pela Rhodesia Me
ridional, á Convenção para a unificação de 
certas regras relativas ao transporte aéreo 
internacional, firmada em Varsovia a :1.2 de 
outubro de 1929 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 

N. G7 - AGRICULTURA - JJr.crefo de 26 de fevereiro 
de 1935 - Autorin o cidadão brasileiro 
Evaristo Rodrigues de Rezende Chaves, sem 
prejniw do qur. dcfr.rmina o art. 10 do de
creto n. 24. 6~2, de 10 de julho de 1934 (Co
digo de Minas), a pesquisar ouro nos terrenos 
denominados "Rua da Prata", "Monjolo", "Bu" 



e "Pntrimanio", d~ sua propriedade, situado~ 
na. VHla d'e Lagôa Dom·adn, no mnnidpio do 
mesmo nome, comarca de Prados, Estado de 
Minas nernr3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 

N. 68 - Não foi pnhlirndn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 

N. fi\1 - I<'AZENDA - Decreto de 27 de fevereiro de 
1935 - Proroga por mais noventa (90) dins, 
a contar· de 2 de marro deste nnno, 11 prazo fi-
:mclo no r!N•reto .n. 1: clr> 30 rlP jnllln cln 1!la1.. 89 

N. ';0 - OUEBJL.-\ Decreto de ':!7 de f'pvereiro de 
19::15 - Põe em execução o art. :'!5 da Lei 
de promoções (decreto n. 24.068, df' :?9 de 
março de 1934), attingindo os aettm,~s aspi-
rantes a official . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 

N. 71 - GUE!lJHA - Decreto dt: 27 de f<~vet·eiro ti•~ 
19:15 Approvo r manda ohser•va•· o Fm·mH
Illl·in p:wn o ProcPs:<o P Julgamento do;:; rl'inH•s 
tln in~n!Jmi,;~ãn fl dP~PI'I:ãn dt> JH'nt:·as ....... . 

,'\;. 7':' - 1\lAniNHA - Decreto de 2R d<> ff'Vf'l'eit•o de• 
J !l'35 - Dá nova rcctncçfio ao at•f.. 5ü5 lln regn
lamenlo para as Capitanias dos Pot·to.,, appt·o
vado prlo dN:reto n. ~L 2R8, dfl ~i rl0 ma i o dr 
193-1 . . . • . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . • . .• 1\?6 

N. 7:l - AGIHCULTUHA- Df'cr·eto de 1 ri<' 1l1lll'f.:O ri;• 
1935 - l'J·oroga. até 1 dn :::f!Lnmbt•o dP 1935 o 
prazo para a execução rio derJ'nlo n. '!·L 51 L 
1!1~ 3 dr julho dl' 193'1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·126 

N. 7; - VIAÇ.~O E ORHAS PUBUCAS - Df'ct•cto dtl 
'1 de março de 1935 - Approva o,; prnJHclos ~~ 
orçamrntos para execução de obr·as na Hêdr dP 
Viaçfio F'erTêa FNieral do Rio Onmrle do Rui.. 127 

N. 7rí - VIAÇÃO E OBRAIS PUBLICAR - DeCI'c~to dr 
I de març•o rle 1935 - Appt·ova o;:; estudos de
J'i,nitivos rio trecho flr Esl.ancia a Uraslo, do 
t•amal de Salgado a Crasto, da linha ferrea 
de Alagoinhns a Propriá, da Jh'!dfl 1le Viação 
l•'PI'I'f'll ria Bahia, assim I'Omo do OITamPnfo. 
nn irnportnneia. llr> L05fi:R78$Ril:!........... 1.28 

N. 7fl .I t'.~TIGA E NEHOCIOS IN'rEH:TORJ~S Dl'-
erl'lo rln R de HHll'CO de 1H35- Abr!' ao Minis
terio da Justica e Negocíos Interiores o ct·e
dito especial de 59:432$600, para pagamPnto 
de funceionarios das Secretarias da Camara dos 
Deputados P do Sf.'nado Federal . . . . . . . . . . . . 129 



N. 77 - VIA(;ÃO E OBRAS P,UBLICAS - Decl'eto de 
8 de març.o de l935 - Approva os projectos e 
orçamentos na. imtlol'lancia de 351 :796.500, 
relativo a obra;; complemcnlares .no Porto de 

:nn 

flaranag.uá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129 

N. 78 - VIACÃO l!: OBJlAS PUBLICAS - Decreto 
de 8 de março de 1935 - Approva o p1·ojecto 
c orçamento, na importancia de t50 :653$700, 
para construcc·ão de uma passagem inferior 
no kilometro 13 + "79 da Linha l'\ort.c, da 
"Leopoldinfl lll;ailway C" Ltda." . . . . . . . . . . . . . i30 

N. 70 - JU.STlÇA J~ NEGOGIOr:i INTI<~IUOHES - De
rl'eto de H de março de 1935 Abt·e ao Mi
nisterio da Justiça e Negocias Interiores o cre
dito especial de 5:500$000, para pagamento de 
differença de vencimento~ ao procurador ge-
ral do Tel'ritorio do Ae1·e . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131 

N. 80 - VI:\ÇAO E OBRAS PUBLICAS - Dt>-ereto de 
H de marco de 1935- Concede a José Nune;; 
da. Silva, ou á sociedado anonyma Qlle consti
Luit·, autoriza~,ão para a execução " o uso e go
zo das obras e o appart>lhamento do p01to de 
C:u·avellas, no 1~:-da!lo da Bahia . . . . . . . . . . . . 131 

N. SJ - AGRICULTUH;A - Decreto de 12 de maeço 
de 1935 -Proroga por seis (6J mezes, conta
dos a partil· de 8 de novembro de 1934, isto é, 
nté 8 de maio de 1935, o r>rflzo concedido a 
Harry Rodol.pho Alexandre Housding, de que 
trata o n. I do art. t• do deerelo n. 24.207, 
de 8 de maio de 193!i . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146 

N 82 - Nüu Joi publicado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hli 

l'\. tl3 - 111AZEN!LM. - Decreto de 13 de m.arço tie 
'935 - arêa uma culleetorht }Jara al'recada
ç<ão das rendas federat•s em São Lourenr•o, Es-
tado de Minas Gemes ................ : . . . . . 07 

N. 8 í - 'K~ZENDA - Decreto de li:l de m;.u·ço de 
193:r'i - Apru·ova os estatutos da União Nacio
nal de Auxillios e concede-lhe antorizacão para 
o-perat· com ::;cus associado~, com a garantia de 
f'Onsignação em folha de pagamento . . . . . . . 147 

N. 8~} - TRABALHO, INDUSTRIA E COI\fJ\.IJílRCIO -
DPc1·uLo de 1-í (]c março de 1!135 - Appt·ova 
o t·eg1liamcntn qtw estabelece as normas a que 
dev!"lm obedecer as operai,',Ões de seguro contra 
accidentes do trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148 
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86 - TB.ABALHO, INDUSTRIA E COMMERGIO -
Decreto deU de marco de 1.985- Expede as 
tabellas pelas quaes se devem regular as in
demnizações por accidentes do trabalho, ,a que 
allude o artigo 25 do decreto n. 24.637, de 
1.0 de julho de 1934, e dá outras providencias 175 

N. 87 -GUERRA- Decreto de i8 de marco de 1935 
- Altera a redaecão dos paragraphos f, 2 e 4 
do art. 31. do regulamento para o quadro de 
officiaes do Estado Maior, e dá outras pro-
videncias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213 

N. 88 - VIAÇÃO E OBRAS PUPLICAS - Decreto de 
18 de março de 1935 - Abre, pelo Ministerio 
da Viação e Obras Publicas, o credito espooial 
de 3. 000:000$000, para pagamento de despe
sas de conservação e reparação das estradas 
de rodagem Rio-Petropolis. Rio-São Paulo, 
Rio-Mina~ e Rio-Bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2H 

N. 89 - EXTERIOR - Decreto de 19 de março de 
1.935 Faz publicas os depositas dos instru
mentos de ratificação e af: adhesões. por parte 
dos Governos de diversos paizes, :í Convenção 
para limitar a fabTicação e regulamentar a 
distribuição dos estupefacientes, e o respe
ctivo protocollo de assignatura, as:;;igmtdos, em 
Genebra, a 13 de julho de 1931 . . . . . . . . . . . . 215 

N. 90 - EXTERIOR - Decreto de 19 de mari)'O de 
1935 - Faz publica a adhesão do Governo da 
Italia, por todas as colonias italinnns, ás Con
vencões internaoionaes relativas á uni rícação 
de certas regras sobre abalroamento, assis
t.encia e· salvamento marítimos, as!"ig11adas !•m 
Bruxella!< a 23 de setembro de 1910 . . . . . . . . . . 216 

N. IH -AGRICULTURA - Decreto de 19 de março 
de 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro José 
Morbeck, por si ou sociedade que organizar, a 
pesquisar ouro e diamantes no leito e mar
gens reservadas do rio das Mortes, em uma 
extensão de cem (100) kilometros, rio abaixo 
contados a partir da Cachoeira da Fumaç,a, 
trecho de rio, este, situado no mlmicip·io de 
Registro do Araguaya, no Estado flf' Mat.to 
Grosso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 218 

N. 9? --TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERGIO
Decreto de 20 de marco de 1935 - Concede á 
sociedade anonyma "A Rural" autorização para 
continuar a. funoeionar . • . . . . . . . . . . . • • • . . . 220 
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N. 93 - TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO -
Decreto de 20 de marco de 1935 - Approva o 
regulamento que estabelece as normas para o 
registro do commercio no Districto Federal e 
para as demais attribictões transferidas ao De
partamento Nacional da lndustria e COm-
,marcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . 221 

N. 94- Não foi publicado ........•......... ,,,.,,... 239 

N. 95 - GUERRA - Decreto de 21 de marco de 193~ 
- Altera o regulamento da Escola de Estado-
Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . 239 

N. 96 - GUERRA - Decreto de 21 de marco de 1935 
- Altera a redacção de varios artigos do Re
gulamento da Escola de Educação Physica do 
Exercito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,52 

N. 97 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
22 de marco de 1935 - Approva os projectos 
e orçamentos para execucão de diversas obras 
na Rêde Mineira de Viacão . . . . . . . . . . . . . . . . 253 

N. 98 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
22 de marÇ'O de :1935 - Proroga o prazo fi
xado pelo decreto n. 20. 730, de 27 de novem
bro de 1931, para a conclusão de obras na 
Estrada de Ferro D. Thereza Christina . . . . 25-t 

N. 99 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
22 de marco de 1935 - Rootifica o decreto 
n. 6, de 4 de janeiro de 1935 . . . . . . . . . . . . . . 255 

N. 100 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Concede 
inspecção preliminar á Faculdade de Pbar
macia e Odontolog-ia de Campinas, Estado de 
São Paulo .............. ,. . . • . . . . . . . . . . . . . 255 

N. 101 -EXTERIOR - Decreto de 26 de março de 
1935 - Faz publica a adhesão do Governo da 
Costa Rica á Convenção Internacional do Opio 
e respectivo Protocollo, assignados em Ge-
nebra, a 19 de fevereiro de 1925 . . . . . . . . . . 256 

N. 102 - EXTERIOR - Decreto de 26 de marco de 
1935 - Faz publico o deposito dos inst:rumen
tos de ratificação, por parte do Governo do 
Equador, da Convenção Postal Universal e 
Accordos relativos a encommendas postaes, 
firmados em Londres a 28 de junho de 1929.. 257 

N. 103 - AGRICULTURA - Decreto de 26 de marco 
de 1935 - Autoriza a "Gesso Nacional Ta-
puyo Limitada", sociedade organizada no Bra-
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sil, sem ,preJUJzo do que determina o art. 10 
do Codigo de Minns (düm·eto n. 24.642, de i O 
julho de 1931), a .pesquisar gypsita em terras 
do sitio .denominado "Terra Dura", perten· 
cr~nle a Pedro Domingos da Silva t' sua mu
lher D .. Maria [sabe! da Conceição, e situado 
no município de !1\fis!'ão Velha. no E,::l:ulo do 

Pa,.. 

Ceará .......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 258 

N. 101 - AGRIGULTOR.:\ - Decreto do 2 de abei! de 
1935 - Abre ao Ministerio da Agricultura o 
credito especial de 500:000$000 para amplia
ção dos f!erviços de fisoo.lizaeão commorcial do 
algodão para exportação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 

N. l 1)5 - ]';fio l'oi [Jublicado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '!61 

N. 100 - AGRICULTURA - Decreto de 2 de abril de 
f935 - Autoriza o cidadão brasileil•o natura-
lizado 1\:urt Horst von Zimmermann, por >'i, so
ciedade ou companhia que organizai'. o sem 
prPjuizo do que {]eter'lllina o al'l,. 10 do Godigo 
de .Minas, a pesquisar OlH'o nos terrnno,; da i'a-
zpnda denominada "Dourado". situada no mu
nicípio de Goncei!(iio. no Estado ilP M i11a,; flr-
l'aes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 261 

N. fOi - GUERIRA- Decreto de 2 de abril de 1935 
- Dispõe sobr·e satisfação d'e exigencia da lei 
de movimento dos quadros dos oHiciae.s . . . . 2H3 

N. lOR - TRABALHO. INDUSTRIA E COMMERCIO 
-Decreto de 3 de abril de 1935- Concede á 
United States Rubbm• E::qlOrt Company, Li
mit.rd, autorizn~:"üo pat·a e o H f inwn· a flllle(·iorHll' 
na ltepnbliea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21i·i 

N. 10ft TRABALHO, ll\1DUSTRI:\ E UOMM:ERCIO 
- Decreto de 3 do abril dr 1935 - noncede á 
lt. U. Dun & Brado:lt•pnf. Compltli:V ant.oriza-
~;ãu para l'unccionar na llepnlJiica . . . . . • . . . . ~04 

N. I JO THAB.\UJl(), INDFS'l1HL\ g IJOMl\lERClO 
- Decreto de 3 de ahril de 1935 - Concede 
á '' AHanLica ", Companhia Nacional dP Seguros, 
autol'ização para runceionar E' apprn\'a ns 
:::eus estatuto~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 266 

N. l H - FAZENDA- Decreto de ;{ de abril de 1935 
- Proroga, novamente, por 180 (ennto c oi
tent.a) dias, o prazo para c~tampilhamento 
das mereadorias em "stock"................ 26G 

N. :lf2 - ,\iGRICULTURA - Decr·eLo de ~ dn abril 
de 1935 - Heconhooe como ot'ficial a Escola 
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Superior de Agricultura e VAterinaria do Es-
·Lado dP Minas Gnr·ars . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 267 

N. 113 - VIAÇM) E OBRAS PUBLICAS - Decreto 
cte 5 de abril de 1935 - Concede permissão á 
Radio Socie.rJnde Manliqneirn par:~ n~tahr•lf'rer 
uma r~stação l'adio-diffusnra.. . . . . . . . . . . . . . . 26~ 

N. 114 -TRABALHO, TNDUSTHIA E COMMEHCIO 
- Decreto de 5 dn abril de t935 - Approva 
o regulamento que estabelece as normas a qne 
'deve obedecer o funceionamento da Caixa de 
Apo>Hmtadoria e Pensões dos Tl'abalhaílm·~·~ 
em Trapiches r Armazens dt~ Gafr . . . . . . . . . . 27 J 

N. 115 VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto 
de 5 de abril rle 19:15 - Declara ,;em effeito o 
1lecreto n. 20.571, llt~ 26 de outubro de 1931, 
na parte relativa á dispensa do trabalhador 
extranumerario, da 4" Diyíqão da Estrada de 
F<Brro Central rln Bt·asil, Antonio .TosA TE>i-
xei r a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2~!1) 

N. 116 VIAÇÃO E OBRAS PlJBLlCAS Decreto 
de G de abril flp 193'• - Concede pel'!nissão 
á SociNiade Anonyma lladio lpanema parn c~-
fabeleeet' uma r•:;l:l(;'fío J'adio-diffusm·n . . . . . . 300 

N. H7 - VfAÇ,\0 E OBRAB PUBLICAS Deerelo 
de 5 de abril de 1935 - Concede permif'são á 
'Radio Sociedade Farroupilha Limitada para 
I abelecf.'r uma estação t•aà io-rliffHSOf'lt. . . . . . . . 300 

N. HR - GUERRA Decreto fle 8 de nht"il de 1935 
- Proyi~h·ncla •para que Lenha cumrH·imetüo 
intngt•al t1 al't. 2'' do decreto n. :.>o. 75'i, <h~ 't 
de dezembro de Hl31 (Plano flp unifm•mps 
·para o Exercito) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 308 

N. 119 EX'l'l<JIUOR- Deet't>Lo de 1l rle al)l'il tle Hl35 
Faz publico o deposif o dos instrumentos de 

ratificação e adhesãn por parl.e de· varios 
paizes, .ao Tratad-o dn Renunci:~ á GneiTa. fil"-
maflo em Pn1·is, :'1 27 rhJ agosto de 1928 . . . . . . 310 

N. 120 - GUERHA - Decr·eLo de 11 de abril dH 1íl35 
- AccrescBnla ao art. 4'' do Rt>gnlamentn fia 
Gonfrdera~:ãn Colombophíla Bmsilf!ira um pa-
rngra)lhn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . :112 

N. 121 - GUEHll:'\ --rllr•:·rpl.n dP 1:3 dr~ ahril r:n 1935 
- Approv.a o Reg·ulameuto Jos CollPgiu;; Mili
tareg com a redaccão t> alteraç•ões introduzi-
das • • • • . . • . . . . • . • . . . • . . . . . . . . • . . . . • . • • . • • 31"2 

11 
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N. 122 - GUERRA - Decreto de 15 de abril de 1935 
Approva o regulamento ;para o Serviço d~ 

Pai:" S. 

VI\L!'t'inaria em l.l'lllJlO dP gw~n·a . . . . . . . . . . 3H'i 

N. i23 - AGRICULTURA- Decreto de 16 de abril de 
1935 - Delega competencia ao Estado de São 
Paulo, ·pelo seu respectivo servi<,'o, r•ara exe
!'utar, 110 terrif.orio rio Estado, o Corligo f!<~ 
Caça e PPsea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :l87 

N. 1:!1;- Não foi publicado....................... 388 

N. f25 AORICllL1~URA Decreto dn H1 dr. alwil 
f!l:J5 - Autoriza a firma \VPI'IH'l' F1·ank & 
Comp., soeiedadf• organizada no llt·asi!, a pefí
quizar mica em terrenos devolutos tla Ren·a 
1lus Lmu·rnços, em uma áJ·ea maxima de cin
eoeiJla (f10) hectari•s Lle terras, situadas ,n.a 
parte norte da referi·da seiTa, proximo ao cor
r·ego de Brbedouro, no districto de Ramalhetr, 
mnnícipio rle Peç.anha, Estado de Minas 
U•~r:w;; . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 3H8 

N. 126 - AGHICUL'rUH.A - Decreto de 16 de abril 
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1936 

N. i - DE i DE JANEIHO DF. 1935 

Approva o 1•egulamento do SertJiÇfJ do Expediente da Secre
taria da Presidencia da llepublíca 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra:>ii, 
tendo em vista o decreto n. 24.796, de 14 de julho de Hl3!!, 
que reorganizou os serviços da Secretaria da Presidencía 11a 
nepublica, decreta: 

Art. 1.° Fica approvado o regulamento annexo ao pre
sente acto. assignado pelo secretario da Presidencia da kepu
blica. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, t de janeiro de i935, 114" da Jndepen
dencia e 47" da Republica. 

GETULIO V AHOAS. 

Vicente Rdo. 

REGULAMENTO 

O Serviço do Expediente da Secretaria da Presidencia da 
Republica, instituído pelo art. t" do decreto n. 24.796. de 
i4 de julho de f934, reger-se-ha pelas seguinteR normas· 

Art. L" O Serviço do Expediente comprebenderá: 

a) o registro dos netos administrativos da Presidenera 
dn Republica; 

b) o archivamento dos decretos organicos em original; 
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cl o archiYamento dos documentos despachados pelo 
PresidPnte; 

d) a expedi~iío de decretos, cópias de decretos, patentes, 
titulo::;, Pl'ovisõ••s, processos, etc., que devam ser encami
nhado:,. 

At·t. !'." O Scrdro, de que trata o artigo anterior, seríL 
diólribu ido pO!' tres secções: 

1.• - Expediente; 
2.' - Ar-d1ivo; 
;J' -- llihliolht·ea. 

§ 1." o pPs.oonl cncarl'egado do Serviço do Expediente 
constr1r:i do i'cguinte quadro: 

1 chefe de f'crviço; 
1 adjunto; 
4 au~dliares; 
1 dadylograplw. 

ArL. 3.0 O expediente da secretaria. subordinado ao se
cretario da l'rcsidencia, ser{t dirigido pelo chefe do Servi~:.o 
do Exvediente, que deYerá: 

a) dar todas as informações ao secretario da Presi
deneia c ao thefe da Casa l\lilitar, sobre assumpto de suas 
attribui•;õcs; 

b) prepm·ar o expediente c a cmTe~pomleucia qwJ o 
st.eretario da Presidencia determinar; 

~) dm' nnmeração aos deuetos cxecutiyos e legislativos 
assip;nados 011 1 q·omulgaílo::; JH·I o l'residf'nt•l da [l1~pu blica o 
nos legi:::lati vos, indefHHH](•lll.t·s da assignal.u !'H prcsidf;twial; 

d) ter um !iyro proprio para registro de decretos e um 
protocollo para remessas, devendo vréviamente autltentical-os; 

e) entcnder·-se com as secretarias dos minísterios e 
demais autoridades sobre assumptos de sua competencia; 

f) distribuir o serviço pelos auxiliares; 
g) prestar todas as informações ás casas Civil e Militar, 
h) organizar a lista de pedidos de audiencias solicitadas 

no Presidente da Ilepublica, nfim de ser enviadn. ao secre
tario; 

il providenciar sobre acquisição do material de expe
dientr c designar o funccionnl'io responsavel pelo mesmo. 

1\rt. ,L" :\' Secção de Archivo, dirigida pelo adjunto, 
snb-;titu.lo dircclo do Chefe do Expediente, compete; 

a) a gnarfla dos documentos; 
b) o nanH\ elas~ifícnç.fto, numerat:iío (' •listrihmção dos 

dncnnH'llto~, tlt• acc0rdo com a na turrza r! o" a~sumplos; 

r) rdh•nctH á l'('quisicão de aocumentos, mediante re
riho, <!Hmlo rnnhl'rimenf.o ao chefe rlo f!>t>rviço rio Expediente; 
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d) prestar informações sobre o andamento de papeis 
existentee no Archivt>, quand() não houver ínconveniente; 

e) organizar o! boletins de informações ministradas á 
imprensa; 

f} verificar, no livro de protocollo, os documentos re
mettidos pelos di.fferentes departamentos adminl'1_trativos da 
União e dos Estados, distribuil-os pelos auxniares, com os an
nexos, quando necessarios, e fazer de tudo annotaç;ões nas 
respectivas fichas~ 

Art. 5." A' BihlioLllrca, anuc:xa á Sec~fio do At·chivo, in
cnntbe: 

11) rPcebcr c ratalog:n• os livroR, ficha l-os, classificai-os 
e an·um,d-os, de accôrdo com a natureza do assumpto. 

Pnrographo nnico. Os livros só poderão sahir da Biblio
theca mediante recibo, mesmo quando para consulta. 

At·l.. 6.• Am; auxiliares compele: 

n) a oxecu~:ão do :;crvi~,;o que lhe fôr disLt'ibuitlo, dando
lhe oignrtiznçfio adequada; 

b) a perfeita coopera~fio com seus collegas, afím de faci
litar a marcha geral do servii)o. 

Tll~PofitçõEs mm.ms 

Arf. 1." Todn e qnalt:!lli't' infot•mação !';obre andamento de 
papl'is sPrú f(lila ]Hll' inlemwdio de "p:lJlPlt'las", colloc~ulas á 
disposiç.iío dos inf.eressados, na portaria, c devolvidas aos mes
mos, eorn as respectivas rr~spnstas, ~ 4 hm·a~ depois, 

ArL. 2." Aos auxiliare:;; não será permiltido fornecer pes
soalnwnLe infcnnações ·sobre o amlarnrnto dn documento;;;, a 
não ser quando autorizados pelo chefe ele set•viço ou pelo adjun
cto, n:t ausencia da que lle. 

Art. 3.• Os auxiliares d•3verüo levar ao conhecimento do 
chefe do serviço ou, em sua ausencia, ao adjunto, todas as re
quh:icõc:> ou rensultn.s a clles dirc'clarnente feila" pelas ras:ls 
Civil e Militar. 

Art. 4.0 U chefe do Servi~o do Expediente proporá ao se
cref.tu·io da Presidencia t10~ign:u·, f'lll.re o~ auxilüH·e,, o suh'iti
tulo ('veutnal do adjuneto. 

Art. 5.9 As nomeações dos funccion:uio,; permanentes se
rão fp itas por livre escolha do Govr'rno. 

O" anxiliarP~ o o dat;rlogr::1pho serão funccionarios con
!rnelados on rPqui>:il atlos de ouLt·as revarl.it;ües, conforme vro• 
rwsfa do thefe do Serviço ao secretario da Presidencia. 

A!'L. 6.• O horario do expediente obedecerá ás necessi
t:ladrs flo servi!; o. 
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Art. 7.0 As licenças, ferias e aposenta(iorias dos !unccio
narios do Serviço de Expediente serão redigidas pelas leis ge
raes que regulam o assumpto. As licenças e férias serão conce
didas pelo secretario da Presídencia, de accôrdo com a infor
mação do rhC'fr fio Serviço, que terá sempre em vista as con
veniencias do srrvico. 

Art. 8." Ü'l requerimentos ou pedidos dos funccionarios 
serão dirigidos no secretario da Presidencia. dPvidamente in
formados rwln elH·f~: do servi<.:o. 

Art. 9." Os fnnccionarios serão passíveis de penas disci
]111 nm·P~. no e:t.~o d;~ a usPneia de serviço, não justificada; no 
caso de divulga1:ão ou rcvel:u;ão de aetos on nngncios secretos, 
ou de oaractrr l'P'>ervado e no de outras inobset·vancias d~ 
~uas olwig-açiíes. 

Art. 10. O chefe rio Serviço apresentará ao secretario da. 
Presidencin, al1\ o dia 10 de fevereiro de cada rumo, relatorio 
do.~ trabalhos rcnlizadm; durante o anno findo. 

1\rt.. 11. O material do expediente obcclccf'rú a modelos 
fixos, prcvimncntc catalogados e seriados. 

Rio de Jrml'iro. 1 de janeiro d;! 1935. llonold de Cm·valho. 

DECRETO N. 2 -·· nE ·í DE .r,\NEJRo DE 1935 

Supprime ttm logar de ajv.dante de pm·teiro do Hospital Cen
t,·al do Exercito 

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o disposto no drêreto n. Hl. 731, rle 20 de 
março dn 19:ll, dPrreta: 

Artigo uníco. Fica supprimido no quadro do pessoal civil 
do Hospital Central do Exercito o logar de ajudante de po!.'
teiro, prcscnlcmcnte vago; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro. 4 de Janeiro de 1935, 1 H" da Indepen
ffencin (' n· ôn llepublica. 

GETULIO VARGAS. 

P. Góes Monteiro. 
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DECRJ<::TO N. 3 DE l DE JANEIRO DE f935 

Appp·rova os p1·ojecto.~ e orçamentos para e:xecução de diversas 
obras na llêde de Viação Ferrea Federal do Rio Grande do 
Sul 

O Prc.~ificnLe da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attcndendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande rlo Snl e 
rle arrt\I'do colll os pareceres prestados, decreta: 

.\rligo unieo. Ficam nppL·ovados os projecto;;: e orçamen
tos. nas importnncias em segui<la di"críminadas, os quaes a este 
neompanharn, rnht·icados pelo uircctol' geral de l<~xpedien!e da 
HPC!'I'l.at·ia de E,;laúo elo Ministerio da Viação e Obras Publi
cas, para execução das obras abaixo I'(•larionadas, na Rêde de 
Vin<:âo Fl•rrea Federa I at•t·emlada ao t·efurido l~,;tarlo: 

a) wnsl.rucção dP novas cercas á margem 
dns linhns e ramaes conRtantes da rela
efio mmexa áquelles documentos e que 
Lambem baixa rubricada................ 5.122 :299$!J(i.í 

b) eon,:trucção de um desvio na parada ''San-
to Antonio", no krn. 341 + 266 da linha 
de Caceqny a Rio Grande.............. 23 :759~9!)8 

c) insta Ilação hydrauliea no km. 321 + 620 
da linha de Santa Maria a Uruguayana, 
entre a~ psl.nções de Plano Alto e Ca-
l'llmM . . . . . . . .. .. . .. . .. . .. .. . .. . . . . .. !l8: H6$2!l5 

d) rlio;trilmição de agua na estação de Ca
ccquy, no km. 112 + 282 da linha de 
Rnnla l\la.ría a Uruguayana... .......... 68:111~1:12 

§ 1." De conformidadn eom o dí;,:posto na clausula 1 c 
no i/em. za da dauBula li da termo decorrente do decreto IlU

IlJei'O 18 Jí51. riP 31 de dezembro de 1928, modificativo do cmJ
tt•tH'I o de arrcwlamrnto autol'izado pelo decreto n. 15 .1!38. de 
10 d•· abril de 192:.:', owriio Pseripl.nrndns na conta do "Fuudo 
de uwi!10ranwnl o;-:'', d1~pois d!' apuradas em regular torn:1dn ele 
contas, as despesas que forem realmente effcctuadas, até o 
ma:ximo elo r a tia um dos orçamentos ora arlprovado:; (já aLI Pn
dida.~ as cotTeeções feitas Jlüla Jnspeetoria Fede1·al das EH
tradac' nos rPlatiYos ás obt·us deseriplas nas alíneas a, c c d),
inchlSÍYl) as que foram feitas com a eonstrue\;ãu de cercas 
d(>.'idl! j:meit·o do 1929 e já escripturadas na conta de custeio, 
ficando autorizndo o Pstorno dPstas ullimas, já eomprPhenditla;; 
na or~:anwnl.o, d:• conta do ru;;tPio para a do "Fundo de HH'
IlwraliH'JJlos". 

~ :2." Para a conclusão completa rios trabalhos de C•'l'ca
menl os das I inhas e ramaes, fica fixado o prazo df' 2 anno.~. c 
para a do" rdPrPnt.es ás obra<' rítnda;; nas alinem.: b, r P d. r··~-
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pectivamente, oo prazos de 30 dias, 8 () él mezes, todos a contar 
da da la Prn (jllf\ a Hôrlo rt.r· nntifícada do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 1 de j;meiL·o de Ht::r;, 11-1" da Jnrlcpcn
dencin e ~7o tia R!'tJUbllcn. 

GETULIO VA!l.GAS. 

Jfa1'ques dos Reis. 

App!'O'l'f! os p>'o.irlcto~ e orçanténtos 'Jla?'a execução de diversas 
obras tw RrJrle de Viação Fe1'1'V1. J.'ed,t•al do Rio Grande 
do Sld 

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, 
e do nccôrdo com os pareceres pt•e:-:tados, decreta: 

Artígo unico. Ficam appro-vndos os projectos e orçamen
tos nas importancitts em seguida discriminadas, os quaes a 
este acompanham, rubricados pelo dircctor gemi de Expe
diente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e 
Obras Pnblir~ns, para execução das obras abaixo relacionndas, 
na Rüdc de Viação Perren Federal, anendada ao referido Es
tado: 

a) in~tallação sanitariu na ca:->a d'3 moradia do 
encarregado dn pat·ada do km. 574 dn linha 
do Cncequy a Rio Grande................... 3:552$13:1. 

b) installação de luz electrica na estação e no ar-
mazPm de Cacequy, no km. H2-l-892 da li-
nha de Santa Maria a Uruguuyana . . . . . . . . 9:555$300 

c) construcção de uma nova casa para mm·adia 
do encarregado da parada "Silo Manoel", no 
km. 190-1-250 ·da linhà de S;mta Maria a 
1\larcellino Ramos .. . .. .. . .. • . . . . •• • . . . . . . . • 53:136$917 

d) construcção de um estribo para embarque e 
dcscmlmrque de passageiros, no km. 209-j-ROú 
do ramal fie Couto a Santa Cruz............ 7 :liú3$-1;:, 

<') ronAirucçãn fle uma casa para moraditt. do cn-
t·arTegado da Jlat'tHla exlslentP no ln11. :Hill-1-
-l-387 da linha de Santa Mat·íu a Uruguayna CL1 :tí35$826 

f) ínstallaci.io s:mitaria no edifício do deposito de 
loconwtívas etn Sant'Anna do Livramento 
cstacfio ferminnl do rnmal do Entronntment~ 6:228$808 
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g) construcção de uma nova casa para moradia do 
encarregado da parada "Floriano l\Iuidano", 
no km. 102-I-HHi da linha tk Santa Maria a 
Urugnayana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55: 2f 2~82·i 

§ 1.0 As despNms que forem realnwnle cfft•cl.uàtfa~ e apu
radas em regulnt· lomnda de conlnc:. alé o í1w.ximo dê cada 
llm dnf! orçamentos ora approHidos, .lá ::tftt>ndidas as cori'e
cções feitas pela Jnspectoeia Ii'cderal rias Estt·ndas nos refe
rentes ás obras descl"iptas nas alíneas b c g, serão inseriptas 
na contn do "funtlo rio inrlhot·l:Ht1entos", dr nccôrtlo com o dis
posto na clnnsula I e no i1 1·m 2" ria nl:msnla li do tPrnm df:l
cm·n·nte do decreto n. 1R.551, do :H de dezembro de 1928, 
que modifieon o con tracf n de ar1·endamrn In :ml m·izarlo llf' In 
dPtTelo n. 15.·'138, de 10 de ahl'il drJ 1922. 

~ 2." P:~ra a conclusão das obras dladas nas alíneas 11. a 
(J, ficam fixados, respectivamente, os )Jrazos de 30 dias, 90 
di:u~. 5 mezcs, 20 dias, G mpzes, 1 rnC'z e 5 mezes, todos a con
tat• da dnla em quo a fiüdr ftn• notificada do presente decreto. 

fi i o de Janeiro, 4 rio janeiro ele 1 93[i, H .1° da Indepen
rlenci a e 47" da fiPpnbl ir. a. 

lYE(lt1f.lto N. 5 - nr; lt nv. .n:-mmo m1 1935 

Autoriza a "All America Cablcs, Inc." a lançar um cabo 
~ufnni11;ino entré llio de JrJ.t1eiro c Santos e a executar 
o serviço tele!]mphi co íntcrnaciona~ e o inlet·l~or, por 
meio dlts fi.ulías fi'1'J'estre.~ rm. cmmt'.rrio com suas c.~
ta(•{)e.!. 

tJ Presidrnte rln fi{'publicn rio" Esf.miof; r.:nirlos do Br~sil, 
al.f.Pndendo ao qno n~qneren a "All Amel'ic·a Gnblf'~, Inc.". e 
rltl nc~t'ordd com rH pn t·ecPrC's prc;c:l adti,:. tieel'r~ta: 

Artigo unico .. Fico a "Ali Amct·i,·a C:nbiP~, I1w. ", de euil
fnrmidade cnm o :n·t. ;,o, p:n·ar-.rapl!o 11nh'o tio dr>;'J'Pio u. I!l.88f, 
dP li d" :llit'il "" H<:t I' o,; al'!~. to I' lO do dPI'I'I'Io 11. 21. 'J'Ili, 
de ;] de agosto de J U32, autorizada a lanr;ae um cabo tele
gmphico snbrn:trino l'n! t·e as cirlàdes de Rio de Janeiro IJ 

8anlos. para, 1)elo reterirlo cabo, e:-i:pltH'ar· o servi~;;d telegt'á
phi;·o intm·narionnl e o inferior. 1i0 Rio a Santos e dt1 Rio 
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a São Paulo e vice-versa, devendo o serviço de lançamento 
ficar terri1inaclo dentro elo prazo improrogayel de 1 (um) 
anno. 

Paragrapho uni?o. Durante o prazo fixado neste artigo, 
a requerente podera executar o serviço telegraphico inter
nacional e o interior, por meio das linhas terrestres em 
connexão com a~ suas estações, quer as ciladas linhas tenham 
sido construídas ou arrendadas para esse fim. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de f935, 114• da Indepen
dencia e 17" da Rrpubliea. 

GETULIO VARGAS 

Mm·qucs dos Reis. 

DECRETO N. 6 - DE 4 I>E JANEIRO DE 1935 

Autoriza a ''Compagnia Italiana dei Cavi Teleg1·o{ici Sotto
rnarini" a lançar um cabo submarino entre Rio de Janeiro 
e Santos e a executar I) serviço telcvraphico internacional 
e o interior, por meio das linhas te.rrestres em conne:x:ão 
com suas estações 

O Presidente da Republica dos Estado.!! Unidos do Brasil, 
nf.tendendo ao que requereu a "Compagnia Italiana dei Cavi 
Telegrafici Sotto:narini", e de accô;·do com os pa!'eceres pres
laclo~, decrrta: 

Artigo unico. Fica a "Compagnia Italiana dei Cavi Te
legrafiti S<Jltumal'ini ··, de confonnidacle eom os arts. 5", para
grapho unico elo decerto n. 19.881, de 17 de abril de 1931, 
10 c 16 elo decreto n. 21.701, de 3 de D.ogsto de 1932, e com o 
di,sposlo na cnusnla IV, da parte 4' õo contracto celebrado 
em face do decreto n. 17 .1,56, de 23 de dezembro de 1925, au·
torizada a lanç·ar um cabo telcgraphieo submarino entre as 
cidade.s de Rio de Janeiro e Santos, para, pelo referido cabo, 
explorar o serviço, telegraphko internacional e o interior, 
do Rio a Santos e do Rio a São Paulo e vice-versa,, devendo o 
serviço de lançamento ficar tPrminactn dentro rlo prazo im
pnnrognvel de 1 (um) anno. 

Pmagra.pho unico. Durante o prazo fixado nute ar
tigo, a rcqu ei·e!J te poderá executar 0 ~erviço telegraphico in
ternacional c o interior, por meio de linha,5 terrestres em 
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connexão com as suas estaçõet!, quer as citadas linhas tenham 
sido construidas ou arrendadas par1. e5se fim. 

Rio de .Janeiro, G de janeiro de 1935, 111" rln Indepen
dencia e 47" da Republica, 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 7 - N,\o For PunucADo 

DECRETO N. 8- NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 9 - DE 11 DE .JANEIRO DE 1935 

App1•ova os projectos e orçamentos pa.ra execução de obras 
e acquisição de material pela R'!de de Vinção Ferr·ea 
Fedeml do Rio Gra11de do Sul. 

O Presidente da Republicu dos Ji:slados Unidos do BJ·asil, 
a!trnrlrmdo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul. 
e dP nccurdo com os rmrecet·c;; prestados, decreta: 

Artigo unico. Ficam approyado~ os projcctos e orça
mentos nas importancia::: Plll seguida discriminadas, os quaes 
a r~te acompanham, rubl'icadns rwlo dit·cetor geral de Expe
dicniP da Sccl'etaria de Estado do i\tini;;:terio da Viação e 
Obt'af\ Publica~. para exccur:ão, pela R1\dc de Viação Ferrea 
Ferlcral arrendada ao Estado do Rio Grande do Rui, das 
obras c ncquisiçfio de material aha ixo !'(:!acionadas: 

a) con~lnlC' ão dP um at·mazem de mercado
rias no palco da estacão de Cacequy, 
no km. 112 + 890 ria linha de Santa 
Maria a Uruguuyana, . . ...•......•. 

b) con,:l.rucção de um reservatorio d'agua, em 
concl·do armado, com 5 metros eubí-

169:235$728 
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eoSl de enp:w.idad•~. no ){m. 3,00 da 
linha de Santa Maria a Pm·to Alegre. i O: 17G$360 

c) consl.rut~f:ih) d•· um annaz(•fll (' augm!'nto 
de linlms na csla•:ilo do C:whociJ•a, no 
km. HG + 5!l1 da linha de Santa 
Maria n Pnrto Alegre. . . . . . . . . . . . . . . 207 :605$.-i-19 

d) conslruc,;iio flt~ um Ianque para a instnl-
lnl:iío hydm nlica do km. 272 + 700 
da linha cl•j Gaeequy a llio Gennclc... 23:818$926 

e) co1Ftr•H'• fi n d,. mn edifício para pu..;to de 
vi~i la ·~m ~~net•quy, no km. 112 + 8\!2 
da liuha de• San!a lll:trh a Uru-
guay:•rJ:l. . . • . . .. . . .. . . .. . • • • .. .. . • 31 :H9$7H 

f) confec•;ilo c mont:Jgcm de frcs machinfls 
de fnrar madeiro. scnflo uma nas offi
eiHa;-; d(' Bin Grnnde e duas nas dP 
Santa ~faria, no krn. 3.00. ... . . .. ... 7:9296200 

a) Arqaisic;:i"l(' r: mon!agem ele uma supers
frudm·a metal!ica dr 16 metros de 
YÜO e t!1odífic;1ç1\o ela~ c::lixns de Ylgas, 
para a ponte do km. 238 + li Hi da 
linha di"! Santa ê\fai'Ía a Urugnnyann, 
''nlrc ~\legn•fr c Capinn·y. . . . . . . . . . :Hí :5:-l?$980 

h) acqnisil;iio, mun!ngl'm c pintura de uma 
snppr:slrnelnl'a nu;fnllica de '16 metros 
d<• viín. no klll. 1!12 + (i't:l da linha 
de Santa !\faria a Porto ,\lcgre...... :.'8 :292~1 16 

i) ncquisiç.iio de rlois guindastes a Yapor, sendo 
nm paea o~ F"er·vi~.:os da carvoaria de 
Caccquy. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . 267: 4.8(3$800 

c onlro p;rra os rla earYoarin de ürnva-
f.ahy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213:491$500 

(inclll~i\'" lllOlJ{;IgCUl ;Je;;'WS appUI'<'-

Jho<) • 

.i) acqnisi< iío, mnn!:q:~Plíl r• pinlura fie nma 
superslt·ud ura ml'lall ka de 1 G nwi.I·os 
de Yiío, 1.' modificaçiío das caixas de 
Yign s, na ponte do km. 218 + 685 da 
linha rl•' Sanl.ii Maria a Uruguaynna, 
c•nfn; !'alma t• AlPgl'f'fP .••..•.•....• :-1[):222$505 

~ !." 1 lo conformidade C(lm o d isposlo na clau:::uln I e 
ll.Q itt'lll '2" da rlansula H do tm·mo decorrente do decreto 
rf. 1H. !Jfi I. dl' 31 rlc dNernhro de 1 !:l2R, que modificou o 
ronl.raeto tlr atTr·ndanlf'nto autorizado rwlo derreto n. 15.438, 
de 10 ele abril de Hl2.2, as despesas que forem realmente 
t:ffectuacla" e rtpurndas em regular tornada de contas, até 
o maximo dP endn nrn dos or~:amentos ora approvados, serão 
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inscriptas na conta do "fundo de melhoramentos" da referida 
Hêde. 

§ 2.• Para a conclusão dos trabalhos referentes ás obras 
moncionndas nas alinens a a h e j ficam fixados os prazos 
de 15 mozr~~. :lO dias, 20 nwzos, UO dias, () c :l mezes, 90 dins, 
a mezes c 90 dias, rcspeetivanw.nlc, todos a contar da clabl 
em que a Rr1de fôr nolifirarla deste deceeto. 

,Rio ri e .Taneieo, 11 de janeiro dr> Hl::lrí, 1 H o da Indepen
dcncltl (' 47" da nepublica. 

GETULIO V AnGAS, 

Mm·qw?s dos Reis. 

DECRETO N. 10- DE 15 DB ,tANIW\0 DE Hl35 

Anfol'iza o Minisf1•o da Fazenda a fnzer opemções de credito 
com o Banco do B1·asil, nté 300.000 :000$000 para cobrir 
o "de{icit" do exercido de Hl::l'l e ?'l:(flllm·izm· a .~ituaçlio rio 
Thesouro 1Vor:ional 

O Presidente da Rr>publiea rim; Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização l'O!H'rdida no decreto legislativo n. 1:!, 
dP :H dt.• rlrzrmbt·o de Hl31, rcsoJyo autoriznr o rníni.~l.ro da 
Fa:r.rrula a f<P:Pl' OJlCI':JÇÕPs de rn~d i to rom o Banco do Brnsil 
atr o limite de lt·f'sPn!o.~ mil ennf.ns de rrSis (300.000:000SOOO), 
para cobrir o "da{icit." do exPT'CÍein de 1!l:11o e regularizar a si
tual:ão do Tl!csouro 1\iadonal, obs('!'\ adas a.s seguintes regras: 

1'. O Banco tio Brnsil nbrc ao Thesouro Nacional um cre
dito não excedente de trescntos mil contos de réis 
(300 .000 :000~000), a ser utilizado por meio fie promíssorir.s 
dn prazo qur niin ultrapa~·~n d!\ Sl'Í.-< HH'7."s, Prnitl idos pnlo 
mesmo ThesOili'O a fanH' do referido Bnnco. 

2•. Em trinta c mn de drzernhro r!;• mil nm·ecentos c tl·inta 
e sei~ sedt esse fTPdi!o l'Prlni':ido d;~ cem mil contos de réis 
(100.000:000$000), e, !!lll trinta n mn dP flí'zembro de mil 

novecentos e Lt·inLa c SP!e do imrwl'taneia igual áquella, vigo
rando, a~.~im. o lhllitf' de lresPnto~ mil contos de réis 
(300.000:000$000), até trinta e nm de dezembro de mil nove
cento~ fl trinta e SPÍ-:l, o de riuwnLo~ rníl ronlos de réis 
(200.000:000$000), ntr' l1·infn r nm rlf' drznmhm rlo rnil nove
cento::; e trinta I' ~··!•'. n o dn C'l'!ll mil conto:< dr• rrli~ 
(100,(lOO:OOMOOO), nl1' fi'ÍIIL:l f' mn dP rlP7.Prnhro dP mil non•
C('!ÜOS P ll·inla e oiln, data Íf>I'lllinal do contraelo. 

3". As promissorias mencionado,s na clausula primeira se
rão descontadas pPio allndido Banco á taxa de -seis por cento 
(6 'lo) ao anno e poderão ser !ondas por elle á Carteira de 
Redescontos, independente do limite estabelecido pará as ope
i'at;ões dá mesma Carteira. 
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4.• O credito ora contractado não será rotativo, mas as 
promissorias destinadas a movimentai-o poderão ser substi
tuídas, dentro dr cada nm dos períodos annuaes da clausula 
segunda, mesmo depois dn ntlingida,q as rnaximas acima indi
cadas. J~ssas ;;n!Jslituiçõos não prejudicarão, em caso algum, 
as rcdncr:ões annmli'S di'tcrminadus na citada elausula se
gunda. 

5." l''icn ""~!'gut·ado ao Banco do Brasil o diroílo de agen
ciar nos mercados internos operações de credito destinadas ao 
resgate parcial ou total da divida do Thesouro, decorrente 
deste eontracl o. As conrlit;ões de taes operaçõe.<; sl'râo previa
mente ajustadas entre o ministro da Fazenda e o presidente 
do IJI(\Ueionadn llnnco. por mPio tk emTC'f;IJOlld('lHcia que in
tegrará o pt·e.s•·nle conlracto. 

H." Em caso de anl•~eiiHHlo o rrsgato pel'eial ou toLa! da 
divida, o Banco rredil:mi ao Thesouro, relativamente ao pe
ríodo de antPCÍJHlçfw do pagamento, os mesmos ,inros de seis 
por cento (6 %) estipulados para os descontos. 

Rio de .lanriro, 15 de ,ianiero de 1935, 1 H" da lndepen
denria (\ í7' da ncrm!Jlica. 

G E'l'ULIO v AfliJAS. 

José BeUens de ,Umeida. 

DECRETO N. H - DE 15 DE JANEIHO DE 1935 

l'rol'ogu por novenla (90) dias o zn·azo de que coaila o art. 149 
do Crnligo dr: .1\anus, decr·elo n. 2~. !ilt3, de 10 de .ittlho de 
19:1'1. 

o l'rcsidcnle da nr\pUblica dos l~stado,". Unidos do Bra
sil, u~nndo das atribu içõcs que lhe s1io eonfcridn"' pelo art. 56, 
n. f, da Constituição Federal, e 

Considerando que a Constituição Federal, pelo § 6° do 
art. ·J 19. dispensou de concessão on nutoriza~;ão o aproveita
mento das qurdas d'agua já utilizadas na data de ,,ua promul
gnç:i'l f' qnp n Codigo do Aguas, promulgado pelo Governo Pro
yi,.:orio, •·lll ~11a plPHa vigencia, só admi!te -rnnw utilizadas na 
rer•!l't:lt daiH :rqw•lla~ t•njn ;qll'nveH:mH•nln u.,. manifestado 
ac. Pnd••1· I'!!!Jii•·o denlt'tl do pr;u" IÍ" ''"Í" [ti) lllt'/1'"• a expirar 
a '!U do t'nt'l't'lll.e mcz; 

Con;dduntndo, pm·••m, quP PSf(fl prazo niio basta para que, 
tll'llll·n ddll', !(Ido,.; <~s inl••t't'S:':Idn< pt~~sam :n·;ntLPiar os seus 
(iit•pi[o,;, l'!llll nlt~I'I'Y:lll('Í<I dn.< rol'lll:did;!dl'.< PXÍ!(Íd,l~, n QUe 
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incumbe ao Poder Executivo, no exercício de sua funcção, re
gulamentar, ajuizar das possibilidades praticas da applicaç!io 
das leis; 

Decreta: 

Art. t.• Fica prorogutlo por noventa (90) dias o prazo de 
que cogita o arL. H9, do Codigo de Aguas, decreto n. 20.643, 
àe 10 de julho de 1\.131, publicado 110 Diario Of{icial de 20 do 
mesmo mez c anrw. 

Al'L. 2." Itevogam-se a." disposi(:.ões em contrario. 

ltio de Janeiro, 15 de janeiro de 1935, 111° da lndepen
àencia e 17• da Hcpublica. 

ÜE'fULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DEOlU~TO N. 12 N.~O FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 13 - m; 15 nE .JAJ.Xmno DE 1035 

1J1·aa 11i za os 1'/J(IÍS ll'os th? ap1'ovritaml' ntos dr• rmera ia 
h wlra nli c a 

o l't·p,.;idPB{P da HepuiJlwa dos Estado;.; Pnidos do Brasil, 
usando das af.!l'ibuit;ões q"e lhe confere o n. 1 do art. !íü 
da Con:::t.itniçiío. n trndo ~'In vistn n deiWrJto ·n. :?·l.(i73, rlr 11 rh• 
jnlho de 1931 ( Codigo Ul' Aguus), clrcreLa: 

Art. 1." lhtvr:r:'t no Spn·iço d1~ ,\guas do Dr:partanwnto 
Ntwim1al de Pt·orluqão i\liJwntl os seguintes registros: 

,\ -- "Heg·isll'o dos 3JH'O\·eitmnen los dri qncdas rl'agua já 
i•xislenles", ondr: :<r•rão inseriptos o~ rrspectivos mani f1•s!ns 
pPoduzidos na fórma do art. H9 do Codigo de Aguas. 

B "Registro da;; nntoriza~ões de aprov·eitnmento-s de 
En<'rgia Hydrmtlica ", onrle serão transcriptos os rrspectivos 
titulo;: 

C - "Rrgistro da~ t•onces'lÕrs provisorias de aproveita
nwnlns flf' l'ilwrgia llydl·anlil'a", onrlf' ~rriín lran~e1·iplos tH 

J·c·spedivn;; ti l.n hÍs . 

D - "Hegi,.;lro das conrPso:tões rlrfinitivas de aJH'oveita
liJentos de EnPt'gia H:-·drnulica'', onc!P seriío transc-dptos o~ 
respectiYos contractos. 

E "Regíst.ro dos aproveitamentos inferiores a 50 IHV.", 
nos quae;.: sel'ilo im;eripto:-, n,; respectivos mnnifestos. na 
fMmn do § 3" 1!0 art. 1:39 rln Codigo de Agnns. 
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§ 1.• Os titulos a que se refere a lettra B SfWÜo vias au
the·nticas dos a elos haixatlos pelo ministro e ~ó s(·t·ào \a! idos 
depois de tt·ar1seripLus 110 respectiYo n·gi~ü·u (ar!. 171 e ar
tigo 1 !13, §§ 1" e :!" do Codigo de Aguas) . 

§ 2.0 Os tilulos u ww se refere a leLh·a C sm·ão vias au
thcnticas elos resrwelivos decretos e s6 SIH':({t v:di!los depois 
de transeriptos no eompetenle n•gistro (~l'ls. 1~10 e i!J5, §§ 1" 
c 2" ilo Codigo de Aguas). 

§ 3." Os t'tlfllt·actos a <JUC se rdere u leLtm lJ deverão ser 
apresentados em Yias aut!H•ntieas P ".) serão \ alidn3 depois 
de rPgisfratlo;.;. (Liuo IH. 'l'ifulo 11, Capilulo I t' nrl. 1U3, 
§§ 1" e :2" do Cod igo de Aguas) . 

Art. 2." Os livros de J'Pgislrns lt;rão o.~ litulll:; ü lclt·as 
por que ~à o dt!sign~HkS no ar Li t;o JH'eeed·•Jlf.t•. 

§ L" Seguirilo os moddos baixados rum o pn• . ..:r;nle de
creto, os quaes Sl1rãu mantidos m!irm·meHii~rlte. 

§ 2.'' Serão alwl'lus. ntintr•t·;u1o8, t·ubrieados 1' f'nccrra
dos pelo direefor geral do UeparLauwnto !\'acionai da Produ
cção :\li11eral do J\lini,;tnrío da /\griett!lura. 

§ :i." Findando-se Ulli livl'o, o imn1edialo lt>lll:tl'á ü Jlll
mero seguinte, aeeresc ido da I'l'.'ilJPCLiYa Jettr·a. 

§ lt." t),;; JHI!ll!'I'OS dn ordt•rn do rt'I.;'Íf>lro niio :-<t'l'iio inlr•t'
rompirlos, no fil!l Je cada lhr·n, rnas enntiHll<ll'ào idl'finida
menLe li OS "eguiul PS da lllt'Slll:1 Cf"\H't'Ít\ dPYt'JHIIJ errln• e a da 
dous assl•ulos ser traçada unm linha dP inlena!fo. 

~ fi." Os offieíae~ eru:arregados do l'eg·istro proYidenciarão 
para a subslit.uivi1o dos livr-t:s logo quo Psl l\'t'l.'l'!ll t•scl'ipfos 
dou,; terços dos em andamento. para niio ha\ l'J' inf<·et·upr;f!o 
riWS ~erviço:-; a seu cargo. 

Art. 3." QttaiJSqttel' acLos w·emitlidos por J,·í. judiei:tt!S ou 
exLrajudieiaPs, de !Jilt) t·n~ullpm motlifica~;ões, qtl!'l' Pll1 l'f'la~·:1o 
aos litlllal't'S (jlll'l' n111 l'l'l:u:iio a•·~ l.ilu!o:<, lio'\<'l'iio ''''I' an•rlm
dos no:..: regislro;,; ordinario:'. 

Paragrapho unico, As :n-('rha(:õns sorilo fpifa:; á margem 
do:; a . .:;spn!o~ ·f', qunwlo hnuY<'J' Pspar:o. no lhTtl t'.nl'l'Pll!.e, t•om 
as notas c remissõe,; l'el'iprot·ns qtw l'at·ilíll'rll a hust·:t. 

Art. 1." Rcvogam-so as di:::posí<;úos em eonlr:1 J·íu. 

Rio dfJ .Tnneiro, 1~ d0 janeiro de 1933. 11 {" da JnrJppen
rlcncia e 47" da Hepnblica. 

Odilon 1JJ'II!J". 
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DECRETO N. 14 - DE 15 DE JANEif\0 DE 1935 

Autoriza o cidadrio brasileiro Angelo 1'cixeira da Costa, por $Í 
ott sociedade que 01'(lanizm', a pegquism· ouro no leito do 
rio Pil·anga, em um trecho de qtrinZIJ ( 15) ldlornetJ'_o.~, 
rio acima, a partir da ponte cxisle?Jte sob1·e o re(e!·td(• 
7'io, na cidade do mcgmo nornc, i1'eclw de 1·io este sttuado 
no nwnicipio de Pironao, no ,Estado de Minas Gcracs 

O Presidente da Republica dos Estndn::: Unidos do Bra
sil, usando das atteilmições que lhe confere o art. 56, n. f•, 
da Constituição, e !t·ndo Pm Yista o flecrPto 11. 2 L 6l ?, !I e 1 n 
de julho de 1n:n (Codigo de 1\linas), d<'l'I'L'Ia: 

Art. 1." Fica au todzurlo o cidadfio bl'asil(•ir·o Angdo 'l'm
:xcira da Costa, por si ou sociedade que organizar, a pesqui
sar ouro no leito do rio Píranga, em um trecho de quinze 
( 15) kílometros, rio acima, a partir da ponte exislont.n sobre 
o referido rio na cidade do mesmo nome, trecho de rio este 
situado no município de Piranga, no Estado de Minas Grrne:':, 
mediante as seguintes condições: 

I -- O titulo desta autoriza<:<ão, que sm·<í. uma via authen
Uca deste decreto. na fórma do § 4" do art. 18 do Codigo de 
Minas, sPrá pes::oal e sómente tt·ansmi::sive1 nos casos previs
tos no n. I do art. 19 do rcfcrirlo Codigo; 

H - Esta autorização durará doi;; (~) nnnos, podendo 
ser n•noYada na conformídadr do art. 20 do Codigo dn Mi
nas. c o cmnpo da Jlesqnisa é o ft·el\lto de rio irHlÍI~ado ne'lf.IJ 
artigtl, nflo podendo exceder a rxtensflo no mesmo mareadr,; 

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que 
será organizado pelo nutorizado e sulmwllido á npprovnção 
do Governo, ouvido o Drpal'tamento Nacionnl da Protlncr:flo 
1\liueral; 

IV - O Govrrno fi~rnli'>:nr:í a PXf'r1wfín do lllano de qno 
trata o numero nnl f'!'Íor·. pnd .. ndn nw~mn a 1f t'!'a 1-o, pa1·a me
lhor m·icntação da mardm dos lrahnlhos; 

V - Na conclusão do~ trnhalhos de pr~quisn, sem pre
juízo de quaesquer informm:ücs peclidaR pelo Governo no curso 
delles, o autorizado dewrá apresentar ao l\finisterio da Agri
cultura um relnto!'io circumshnciado. acompanhado rle per
fis geologicos r plantas, rm tela e côpia, nfldc srjnrn indícn
dos com cxaclidfio m; córfos q1w Rr honvcrcm feito no cnmpo 
da pesquisa, o maximo da profundiflade qne houverem att.in
gido os trabalhos de rwsqní.oa, a inclinação e dir•~cção do de
posito que se houver r!Pscoherto, cspcssut·a rnt;dia e át·ea do 
mesmo, seu volume e teor mérlio Pm ouro, pot• nwtJ·o cnhko, 
bom como out!'Os e;;:clar·Pcimentos quo se tnnHirPm w•t:ei'sn
rios para o rcconhecínwnto c apreciaçfio da jazida; 

VI - Do rninerio e malf'J'ial cxh·nhirlo, o autoeizado nfio 
porlerá utilizar sN1ão rle JWf[IH'Tlfl" qnantidadP;;, snfficien!(•fl 
para anal:vsrfl P "nsains inrll!slri:H'''· só podPndo dispor do 
mnh; depois rJ,~ iniriada a lnn·a: 
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VII - O aulorizado não poderá prejudicar o trabalho 
dos faisc3dores e garimpeiros porventura existentes no tre
cho de rio objecto desta autorização, desde que o referido 
trabalho se exerça na fórma da respectiva legislação; 

VIII - Ficam resnlvados os interPsses da navegação e 
da fluctuação no trecho de rio a que se refere a presente au
torizar:ão, sujeif.ando-se, portanto, o autorizado ás exigencias 
aue lhe forem impostas, neste sentido, pelas autoridades eom~ 
peten tes; 

IX - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e prejuízos que occasionar, a 
qnmn rle tli reifo, n nfio re~ponrit'nrlo n Govnrno pelas limita
Ci'íPs (i' H~ po~sau1 sniH"PVÍl' ao I i lu lo, da opfHJ~i<;fin dos ditos 
direitos; 

Art. 2.• Ef'ta autorização é dada sem prpjuizo do que de
termina o n. VIII do art. 19 do Codigo de Minas. 

Art. 3.• Esta autorização será considerada abandonada, 
para o effeito do paragrapho uni co do arf.. 27 do Codigo de 
Mina::, nas seguintes condições: 

J - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa 
dPntro dM fiPis (G) primcit·os mezes, contados da data da au
torização; 

H - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de 
iniciados. por igual espaço de tempo, salvo motivo de força 
maior, a juizo do Governo; 

IIf - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa em tempo ntil para poder dar inicio â sua execução, 
dentro do prazo a que allude o n. I deste artigo; 

Art. t.: Si o autorizado infringir o n, I ou o n. VI do ar
tigo 1", ou nfio <:e omhmetter ás nxigencins da fiscalização, será 
annnllada r·stn 3ULorização na fól'ma íio nrt. 28 íio Codigo de 
Minas. 

Art. 5." O titulo a que allude o n. I do arL 1• deste de
CJ'eto pagará d0 seU o a quantia de duzentos mil réis (200$), 
e sô será valido depois de trawmripto no r<'spectivo registro, 
após o pagamenl.o do scllo, na fórrnn elo § 5" do ar!. 18 do 
Codigo de Minas. 

Art. G." O autorizado deverá satisfazer o pagamento da 
taxa da publicação dostc decreto no Diarin Official, dentro 
de trinta (30) dins, contados íia data do convit.p para esse fim 
publirarlo naqnelle orgão official, sob pena de ficar sem ef
feito o presente decreto. 

Art. 7." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 15 de janeiro de 19:35, H ft" dn Indepen
d!mcia c 47" da Repuhlica. 

GETUI.!O VARGAS. 

Odilon Braga. 
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DBORElTO N. 15 - DE 15 DE JANEIRO DE 1935 

A~uluriza o cidadão brasileiJ·u Lui~ Ribeiro Poi'to, sem pre. 
juizo do que determina o art. 1U do decreto n. 24.612, de 
10 de julho de 1934 (Codigo de Minas), a pesquisar mi~a 
na parte, pertencente a ausentes, dos t~T!'e!'os den'>om.t
nados "Salto Acima", situados no 111ltn1C11P!O' de 1 m·a
hybww, uo Estado l~e &íu Paul.o 

O Presioeule lia HepuiJiica dos Estados Unidos do Bra
:;il. usando das atlribuições que lhe confere o art. 56, n. 1•, 
da Constituição, e tendo em vista o decreto n. 2.í'.642, de 10 
de julho de l !!31 (Codigo tk Minus); 

Decreta: 

Art. 1" - Fil'a a11Lurizadu o cidadão brasileiro Luit !ti
beiro Porto, :;elll prejuízo do que determina _o art. ~O do 
decreto n. :Zft.G42, de 10 de Julho de 1931 (Cod1go de Mmas.), 
a pesquisar mica na parte, pertencente a ausentes, dos ter
I'enos denominados •·sallo .\.cima", situados no município de 
Parahvhuna, no Estado de São Paulo, parte de terras essa 
apresentando uma arca de quatrocentos e cincocnta e dois 
mil 4 uinhentos e quarenl a metros quadrados ( 452. 54U ms.2), 
ou seja rn dezoito alqueires e setenta eentesimos de alquei
rns (18,70), e tendo as confronf aç.õe:> seguintes: ao norte, 
vor um rumo e com o quinhão 11. 2, de Sebastião .Tosé Lou
renço; r~o Sul, por rumo P com o quinhão n. 6, de João Ba
plista dos Santos Cardoso; a LéstP, pur um espigão e com o 
quinhão n. 8, de H·odolplw da Siha Galiano; a Oéste, pdo 
perímetro e com te1ras dos irrnfio Bclitardn - mediante as 
~~'S uiuf cs condições: 

I - O titulo desta autorizaçfiu, que será uma via au
thcnticu deste deCI·flto ua fórma do § 4" do art. 18 do Codigo 
de 1\Iinas, será pessoal e sómente transmissível no caso de 
hei·dcit·os necessarios e conjugo sobrevivente, bem corno no 
de ;;uccessão commercial. 

li - Esta autoriza~\ão duntrú dois (:!) annos, podnndo 
ser reuovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Mi
nas, c o campo da pesquisa 1) o indicado neste artig·o, não po
dendo exceder a arca ou as confrouta~_,-ões no mesmo mar
eadas . 

. IU - .A pesquisa seguiyá UJII plano pr·eestabelecido. que 
~em orgamzado velo autonzado e submettido á r~pprovação 
du. Guvernu, ouvido o Departamento Nacionitl da Producção 
li'li!l!'!'al. 

1 V - O Governo. fiscaliz;n·á a execução do plano de quo 
tr:ti[t o numero anlerJoi·, podendo emesmo alte,:al-o, pa!'a me
lhor orientac:ão da marcha dos trabalhos. 
. . ,.- - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa sem pre
JUizo de quaesquer _informações pedidas pelo Governo no 
cur~o delles, o autorizado deverá apreseni::n· ao 1\linisterio da 
Agr~~~ultura _um n~latorio circumstanciado. acompanhado de 
perfi.~ geologiC?S _e plantas, em téla e cópia, onde sejam indica
dos eom exactictao os córtec; Qtw se houverem feito nos ter-
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renos 0 maximo da profundidade que houverem attingido .os 
trabaÍhos de pesquisa, a inclinação e qii:ecção do depostto 
que se houver descoberto, espessura .media, area e volume 
do mesmo, bem como outros esc.larecnnentos q~e _:;e tor~a
t·em necessarios para o reconhectmento e aprectaçao da Ja-
zida. . · d -

VI - Do minerio e material exLrab1do, o autortza o nao 
poderá utilizar-se senão. de .peque~as quantidades, sufficien
tes para analyses e ensaiOs mdustr1aes, só podendo dtspor do 
mais depois de iniciada a lavra. 

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, tesar
cindo o autorizado danmos e prejuízos que occa8ionar, a 
quem de· direito, e não respondendo o Governo pelas limita
oões que possam sobrevir a titulo da opposíoão doi ditos 
direitos. 

Art. 2• - Esta autorização será considerada abando
nada, para o effeito do paragrapho unico do art. 27 do Co
digo de Minas, nas seguintes condições: 

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa 
dentro dos seis (6) primeiros mezes contados da data da au
torização. 

II - Si interrompet· os tra!Jalhos de pesquisas, úepois 
de iniciados, por egual espaço de tempo, ~alvo motivo d'J 
for(' a maior, a juizo do Governo. 

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pe•
quisa em tempo util para poder dar inicio á sua execução, 
dentro do prazo a que allude o n. 1 deste artigo. 

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido re
novada na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apre
sentar·, dentro de trinta (30) dias, o relatorio final, nas con
dições especificadas no n. V do artigo anterior. 

Art. 3° - Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do 
art. 1~, ou não se submette!' ás l'Xigencias da fiscalização, 
será nnnullada esta autorizac:ão, na fórma do art. 28 do Co
digo de Minas. 

Art. 4o - O titulo a que allude o n. I do art. 1• deste 
decreto pagará de sello a quantia de duzentos mil réis 
{200t~!()00) e s6 será valido depois de transcripto no resp<>
ctivo registro após o pagamento do sello, na fórma do § 5o 
do ar!. i8 do Codigo de Minas. 

Art. s· - 9 a~ItOl'ÍZado deverá satisfazer o pagamento 
da taxa d~ pubhçaçao. deste decreto no Dial'io O{{icial, den
tro d~ trmta (30) dias contados da data do convite para 
esse fim .Publicado naquelle orgão official, sob pena de ficar 
sem effelto o presente ~ecr·eto. 

Art. 6• - Revogam-se as dis.posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1935, LH• da Indepen
dencia e 47• da Republica; 

G&TULIO "V AROAS. 

Odilon Braga. 
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DEOR.ETO N. Hi - DE 15 DE JA.."<EIRO DE i93G 

Autoriza os cidadãos brasileiros RauL Teízeim da Costa So
brinho, Franklin 7'eizeira de Saltes, Frederico A. Lohner 
e E'U{Ienio Gomes de Carvalho, por si ou sociedatte que 
m·ganizareim, a pesquisarem ouro no leito e m.a.:rgens de
volutas do Rio das Velhas, nv Estado de Minas Gera'1s, nos 
seguintes trechos : 

i) - Vinte e cínco (25) kilom.etros, rio abatzo, a pa1·ttr de 
Jlonorio Bicallw; 

2) - Vinte e cinco (25) kilometros, 1·io abaízo, a 1Jartir dtl 
barra do cm•rego do .~Landim; 

3) - Vi11te c cin('a (25) lcilometl·as, l'Ío abaixa, a pa1•tir de. 
dez (10) lcilomet1·os abaixo da p.mte tla estrada de ro
dagem que vae de Hcllo Horizonte a Rotulo; e 

4) - Vinle e cinco (25) lâlometros, rio abaixo, a partir de 
trinta e ciw:u ( 35) l;ilomctros abaixo da ponte do Cam.
pinlw 

O Pl'esidente tia 'Hepublica dos Estados Uniaos do Brasil, 
usando das attribui<;ões que lhe confere o art. 56, n. 1•, da 
Constituiçl:io, l' to.•ndo ern vista o decreto n. 24.61!2, de 10 de 
julho de i 931 ( C•Jtligo de Minas), decreta; 

ArL. 1." Ficam autorizados OB cidadãos brasileiros Raul 
Teixeira tia Costa Sobrinho, Franklin Teixeira de Salles. Fre
derico A. Lollner e Eugenio Gomes de Carvalho, por ei ou 
sociedade que orgauizarem, a pesquisar ouro no leito e mar
gens devolutas do Rio LlrtB Velhas, no Estaao de Minas Gerae•, 
nos .seguinte..~ trechos: 

1) - Vinte e cinco (25) kilometroe, rio abaixo, a partir 
de Honorio Bicalho; 

2) - Vinte e cinco (25) kilometro~. rio abaixo, a partir 
da barra do carrego do Mandim; 

3) - Vinte e cinco (25) kilometrClt'J, l'io abatxo, a parblr 
de dez (10) kilometros abaixo da ponte da estrada rle ro
dagem que vae de Bello Horizonte a Rotulo; e 

4) - Vinte e cinco (25) kilometros, rio a:baixo, a partir 
de trinta e cinco (35) kilonielros abaixo da ponte do Caro
pinho; mediante as segn intes condicões: 

I - O titulo desta autormu;ão, que será uma via au
thentica deste decreto, na l'órma do § 4• do art. 18 do Codigo 
de Mina~, sen'i pessoal o súmento transmissível nos casos pre
vistos no n. I do art. 19 do referido Codigo; 

li - E~'>fa anlorl7:n~;iío dmará dons (2) annos, yoderu:lo 
ser renovndn na conformidade do art. 20 do Co.digo de Minas, 
e o campo da pesquisa são os trechos de rio indicados noote 
artigo, não podendo exceder ás extensões n0 wesmo marcadas; 

III - A pesquisa seguirá nm plano preestabelecido, que 
será organizado pelos autorizados e embmettidos á appro
vação do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Pro-· 
!)ueç~o Miºer!f,l; 
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IV - O Gov~rno fiscalizarA a execução do plano de que 
trata o numero anterior, podendo mesmo alterai-o, para 
melhor orientação da marcha do::. trabalhos; 

V - Na conclusão dos ti·ubalho;:; de peBquisa, sem pre
juízo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no 
curso delles, os autorizados rleverão apresentar ao Minieterio 
da Agricultura um relatorio circumstanciado, acompanhado 
de perfis geologico:: c plautM, e:n tela e cópia, onde sejam 
indicados com exactidfin os córtes f.lll<J se nouverem feito nos 
trccho.s ·pesquisndos, o maximo da profundidade que hou
verem attingido os trabalhos de peS<Ini.sa, a inclinação e di
recl,'ão do deposito que se houver descoberto, seu volume, es
pessura média e teor médio de omo por metro cubico, bem 
como 0 utros c-sclareci:nento.<:; que se tornarem neecssario.s para 
o reconhecimento e a:preciação da jazida; 

VI - Do minerio c material extrahido, o.s aut;orizados 
não poderão ·se utilizar senão de pequenas quantidades, auf
ficientes para analyses e ensaios induslriacs, só podendo dis
por do mais depois tio iniciada a lavra; 

VII - Os nntorizadru; não podcriio Jlrejudicar o trabalho 
dos faiscadores porventur·a existentes nos trechos de ria, ob
jecto desta autorização, desde que o referido trabalho s-, 
Dxerca na fórma du respectiva legislacão; 

VIII - Ficam rcsalvadas os intet'esses da navegação e 
da fluctuaçiio nos trechos a que se refere esta autorização, 
sujeitando-se, portanto, os autorizado:;, ás exigeneia.s que lhe! 
forem impostas, neste sentido, pcln;; autoridadoo compe
tentes; 

IX - Serão respeitados os dtrcito.;; de terceiros, resar
cind0 os autorizndo.s damno.s e prejuízos que occasíonarem, 
a quem de direito, e não respondendo o Governo pelas limi
tações que possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos 
direitos. 

Art. 2." Esta autoriza(;lio é dada sem prejuízo do que 
dctf!rmina o u. VIII do art. 19 do Codigo de Minas. 

Art. 3.0 Esta autorizacão será considerada abandonada, 
para o effeilo do paragrapho unico do art. 27 do Codigo de 
1\Hna.s, nas seguintes condições: 

I - Si os autorizados não iniciare;n os trt~balhos de 
t•esquisa dentro dos seis (6) primci:·os mezoo, contadoo da 
tinta da autorização; 

Il ·- Si interromperem os trabalhos de pesquisa, dopoi.s 
de iniciados, por igual eSipaco de tempo, .salvo motivo de 
força maior, a juizo do Governo; 

III Si não a.presentarem o plano clo.s trabalhos 1ie pes-
quisa em tempo utíl para poderem dar inicio á sua execução., 
dentro do prazo a que allude o r.. l deste artigo; 

IV - Si, findo o prazo da autoriza.Qão, sem ter sido reno
vada na fór:am do art. 20 do Codiga de Minas, não apresen
tarem, dentro de trinta (30) dias, o relatorio final, n:ls con
dicões cspecificada.s no n. V do art. t•. 

Art. ,p Si os autorizados infringirem o n. I ou o n. Vi 
do arf.. 1•, on não se submetterem ás exi·gencias da fi.seali
zacão. será annullada esta autorização, na fórma do art. 28 do 
Codigo de Minae. 
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Art. 5.• O titulo a que se refere o n. I do ar~. 1•, pa
gará de sello a quantia de oitocentos mli réis (800$000) e s6 
será valido depoi,.; de transcrl•pto no respectivo registro, após 
o pagamento do scllo, na fórmn rlo § ~· do are. t8 do Godigo 
de 1\lina·s. 

Art. 6. • Os autorizado~ Qeverft0 satisfazer o pagamentn 
da taxa da pnblica~:ão flesLe decreto no Ddario O(ficí(l.l, denLrü 
de trinta (30) dias, contados da data do convite llara es~e fim 
publicado naqnelle orgfio ofricial, sob pena dé ficar H):11 ~r
fPito o presrntn rlf>CrE>to. 

Ar!·. 7." !Revogam-se a~ diS'(l(}5irõP5 em contrario. 

Rio fle .Tanr>iro, 15 de ja nf!irn r; r 19:-lri, 1 H• da f nrlPfti'Tl
dPnci!l e .17• lln RPrmhlicn. 

GI<."Tl'LTO VARO\~. 

Odilon Bmga. 

DF..ORETO N. 17 - OE 15 DF: ,JANEIRO DE 193!) 

.1ufoi·i::;n o cidtrcWo fn·(l.<ileil·o Sulvin Barbo.~tr, f!Ol' si ou so. 
cicdlllle que m·ganiuu-. ,, pesquüm· on·ro no leito. bai;rio.~ 
e tr'l'l'aços tlcvolul.o.c; do Ribeirt1o do Carmo, em um trecho 
tle l'infe e em co (25) ldlontr!ll'o.~. do abai.r-o, H Jlfl1'!i r cht 
lm1'1'n. do C01'l'Cgo, que vem da Pnzt?nda dn Plo1'esln, 1l1'0-

.?'imo rí cirlalk dr: J!ariannr:, trecho rle Tio este silumlo no 
nw.nícipio de Jtorimma. 110 E.~ fado rle Minas Geral's. 

O Pt•esidente da Republicn dos Estados Unidos elo Brasil, 
usando ela!'! nttrihuieões que lhe confere D art. 56, n. 1, da 
Constitt1i1:ão, I' tendo em vista o decreto n. 21.642, dl' 10 d~ 
julho dr 193'1 (Cooigo de MinaR), dPcrr.ta: 

Art. L" Fica autorizado o cidadão brasileiro Rylvio Bar
bosa, pm· si n11 sociedadr que organizar, a pesquisar ouro no 
Jeito, baixios ~~ t.enaço:-: devolutas do Ribeirão do Carmo, em 
um trecho de vinte e cinco (25) kilometros, rio abaixo, a 
partir da hnrra do conego que vem da Fazenda da Floresta. 
proximo á cidade de Mnriannn, trecho de rio este situado no 
município fie 1\lnrlannn, no F,,.tnrlo rlc Mina~ GeraR~, medianf.e 
ns seguil!tr>s con<!iç.õPs: 

I - O titulo desta :111loriznção que ;:;erá uma via authen
tica drRte decreto, na fórma do § .-1.• do art. 18 do Godigo de 
Minas, sf't·:í pPi'~nnl f' C'0lnent.n transmissivo] nos Paso::; prf'
vistos no 11. I, dn art. J9 do referido Codigo. 

II - Esta nutorizacão durará dois (2) annos, podendo ser 
renovada na conformidade do art. ·:tO, do Codigo de l\linas, e 
o campo da pesquisa é o trecho de rio indicado neste artigo, 
não podcnrlo exceder a extensão no mesmo marcad11., 



m - A pesquisa seguirá um plano preestabelooido, que 
será organizado pelo autorizado e submettido á approvacão 
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção 
:Mineral. 

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que 
trata o numero anterior, podendo mesmo alterai-o, para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos. 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juízo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no 
curso delles, o antorizado devf:'rá apresentar ao Ministerio da 
Agricultura um relatorio circumstanciado, acompanhado de 
perfis geologicos e plantas, em tela e cópia, onde sejam indi
cados com exactidão O'> cortes que Sp houverem feito no campo 
da pesquisa, o maximo da profundidade que houverem attin
gido os trabalhos de pesqnif'n, a inclinaç<ão e direcção rio depo
sito que se houver descoberto, espessura media e área d1~ 
mesmo. seu volume e teôr medio em ouro por meLro cnbico 
bem como outros esclarecimentos que se tornarem neces8a
rios para o reconhecimento e apreciação da jazida. 

VI - Do minerio e mnterial exf.rahido, o autorizado não 
poderá utillzar-se senão de peqnl'nas quantidarles, !':Ufficientes 
para analyses e ensaio;;; industrine~. ~ó ponenflo di~pôr do mais 
depois de iniciada a lavra. 

VII - a autorizado não poderá pecjudicar o t.rabalho dos 
faif'cadore<: P garimpPiro~ porvrntnrn existentrs no trecho dt> 
rio objf'rfo rl»or,., antol'ização. dP::<nc que o referido trnbnlho 
~e exerça n:1 fórma <la respectiva legislação. 

VIII - Ficam rc:::alvados o:- interesses da navegação e da 
fluctuação no trecho de rio a Q\lP ,o refere a presente auto
rização, sujeitando-se, portanto, o autorizado ãs exigencias 
que lhe forem ímpostn~. nestr sentido, pelns autorirlade;; com
pPtentes. ·· 

IX - Serão respeitarlo;:: os direitos rlc terceiro;::. resar
cindo o :mtorizarlo rlnmnns e prP.iuizos que occasionar, a quem 
de direi!o. e niío re~pnmlrnrlo o ctowrno pnl:tf\ limitações que 
possam sobrevir ao titnlo. rln oppo;:;içiío doR ditos flireif.os. 

Art. 2.0 Esta a11f orizH~ão é rtada sem prejuízo do qne d~;
terminn o n. VIII. do art. :19 rlo Codigo rle Minni'l. 

Art. 3.• Esta antorb:acão será cnnsiderafln nbandonada, 
para o efff~ito rlo nrL 27. rlo liorli~n <le Mimtf', naR !'Pg"nintrR 
con1'liçõe!'l: 

I - Si o autorizado niío iniciar os trabalho!' rfp pesqnisa 
fi entro do~ seis (6) primr·iros mezc~ conf a dos da rlaf.a da au
torização. 

li r- 8i interromper o R tmhalho!' rle rw;:;qnisa. rlepoi;:; de 
iniciado;::, por igual e~pa~.o rln tempo, Ralvo motivo fie forçn 
maior a jui:r.o do Governo. 

UI - Si não nprPsentar o plano rios b·ahalhoq rlf' pesqnisr 
em tempo util para poder dar ini0io á smt rxr0ução, rlentro 
do prazo n que allnrlr o n. I, rlf'sfe nrtigo. 

IV - Si, findo o prazo rla autorização. sPm ter sido rP
novada na fórma do art. '?O do Codigo dP MinaR. não aprPst'ntnr, 
dentro de t.rintn (30) dias, o rrlnforio finnl. nns condições 
especificadas no n. V, do art. 1" 



Art. 4.• Si o autorizado infringir o n. I, ou o n. VI do 
art. i •, ou não ~e submetter ás exigencias da fiscalização, 
será annulada e~ta nntoriznção na fórma do art. 28 do Co
digo clr Minas. 

Ar!. 5." O titulo a que allude o n. I, do art. 1" deste 
decreto pagará de ~ello a quantia de duzentos mil réis 
(200$000), c só será valido depois de t.ranscripto no respecti
vo rcgistt·o, após o [lagament.o do sello, na fórma rio § 5" do 
art. 18 rlo Codigo de Minas. 

Art. 6.• O autodzado deverá satisfazer o pagamento da 
taxa da publicaç:1o rJr~te decreto no Diario Official dentro de 
trinta (30) dills, contados da data do convite para es~e fif!l 
publicado naquelle orgão official, sob pena de ficar "em effei
to o presente decreto. 

Art. 7.• Revogam-"e as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de t935, 11ft" da Indepen
flencia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Bra(l a. 

DECRETO N. 18 - DE 15 DE JANEIRO DE 193!) 

Autm·i::a o cidadão brasileiro Leopoldo Barbosa, por -~i ou 
sociedade que or!Tanizar·, a pesquisar ouro no leito do Rio 
Pirnnga, em um trecho de vinte e cinco (25) kilometros, 
rio abaixo, a pm·tir da ponte existente sobre n r·e(erido 
rio na cidade do mesmo nome, trecho de rio e.~te situado 
nn rnunicipin de Pirnnyn, no Estado de Minas r;.•I'IJI'.'. 

O Presh!fmte da Republica dos Estados Unidos rio Brasil, 
ut~ando da~ alt.ribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Oons!Huir:ão, r hmdo em vista o decreto n. 24.642, rir I O de 
.inlho rif' 1931 (Gorli~o rir Minas): 

Decreta: 

Art. La Fica autorizado o cidadão brasileiro Leopoldo 
Barbosa, por si ou socieriade quA organizar, a pesquisar ouro 
no leito do rio Piranga, em um trecho de vinte e ninco (2fi) 
kílnmet.ros, rio ahaixo, a partir da ponte existcnfp sobre o 
referido rio na cirlade do mesmo nome, trecho de rio n;:;tc 
~Hnadn no munir:ipio rle Piranga, no Estado de Minr~s GfJrae;:;, 
nwdinnfr n:; segnin!e;:; condições: 

T O titulo de~tll autoriza~:ão que será uma via authen-
ticn destr decreto, na fórma do § 4o do art. 18 do Codlgo !l~ 
Minas. ,:erá pes,;oal e sómente tran!l'missivel no'l c:!é'Or; 'Pre
vistos no n. I do art. 19 do referido eodlgo. 
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H - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo 
ser renovada na conf{lrmídade do art. 20 do Codígo de Minas, 
e o campo da pesquiza é o trecho de rio indicado neste artigo, 
não podendo exceder a extensão no mesmo marcada. 

UI - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que 
será organizado pelo autorizado e submettido á approvação 
do Governo, ouvirto o Depat'tamento Nacional da Producção 
Mineral. 

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que 
trata o numero anterim·, podendo mesmo alterai-o, para melhor 
or·icntaçüo da marcha uos trabalhos. 

V - Na conclusão dos trabalhos de J)esquísa, sem ·pre
juízo de quaesquer infor-mações pedidas pelo Governo no 
curso delles, o autorizado deverá apresentat· ao Minislm·io da 
Agi·ic.ult.ura um relatorio c.ircmnstanciado, acompanhado de 
perfts geologicos e plantas, em tela e cópia, onde sejam in
dicados com exaclidão os cortes que se houYerem feito no 
campo da pesquisa, o maximo da profundidade que> honv<'rem 
attingido os trabalhos de pesquisa, a inclinacão e direccão 
do deposito que se houver descoberto, espessura média e área 
do mesmo, seu volume e teilr médio em ouro, por metro cnbico, 
bem eomo outros esclat'ecimentos que se tornarem neceso;a~ 
rios para n reconhecimento e apreciação da jazida. 

VI - Do minerio e mnterial extrahido. o autorizado não 
poderá utilizar-se senão de pequenas quantidades, suf:ficiente~ 
para analyses e ensaios indnsll'ines. só podendo dispôr do 
mai~ depois li e iniciada a lavra. 

VII - O autorizado não poderá prejudicar o trabalho 
dos faiscadore!l e garimpeiros porventura existentes no trecho 
de rio objecto desta autoeização, desde que o referido traha
lho se exerça na fórma da respectiva legislação. 

VIII - Ficam resalYado.~ os interesses da navegação e 
da flnctuacão no trecho de rio a que se refet'e a presente 
autorização, sujeitando-se. portanto, o autoeizado ás exigencias 
que i'he forem inrpostas. n•·~tP ><ent.irlo, •pl'la;: nutoridartes 
competentes. 

IX - Serão respeitados os direHo.s de l.erceiro.s, resar
cindo o autorizado ôamnos e prejuízos que occasionar, a quem 
de direito. e não respondendo o Governo pelas limitaeões que 
possam sobrevi!' ao titulo, da opposição dos ditos direitos. 

Art. 2.• E.c;ta autorização ~ dada .sem prejuízo rlo qne deter
mina o n. VIII do art. 19 do Codigo de Minas. 

Aet. 3.• Esta autorização será considerada abandonada, 
para o effeito do para,grapho unico do nrt. 27 do Codigo dJ! 
Mina.", na;; seguintes condições: 

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa 
dentro do" sei~ (6) primeiros mezes contado~'< da data da auto
rização. 

11 - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois 
de iniciados, por. egual espaco de tempo, salvo motivo de forca 
maior a juizo do Governo. 

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa 
em tempo util para poder dar inicio á sua exeeu.-;ão, dentro 
do prazo a que allude o ní I deste artigo: 



TV - Si, findo o prazo da autorizacão, sem ter sido reno
vada na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apresentar, 
denh·o de trinta (30} dias. o relatorio final, na!~ condições 
e.::pecificadas no n. 5 rlo art. f•. 

Art. '·" Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do 
ar L i", on não ~A ~ubmetter á~ exigenciaR da fiscalir.ação, ser·â 
annullada r.~ta nu!nriznr;lio nn fórma do art. 28 rio Cndign 
rir Minas. 

Arl. ã.• O titulo a que allude o n. I do arl. 1• de.<;f.e der,rRto 
paga1·:í de sello a quantia de duzentos mil réi,; (200~), e só 
;;Prá Yalirlo rll'pni~ rlP lranscri•pto nn re.~reclivo J'egistro, após 
o pngamPntn rln ~<'llo, na f{or·ma do § !1" rio nrl. Hl dn Cnrlip:o 
df' ;\li lia~. 

:\rL. 6.• O nnlorizarln devl'r:í sat.isfnzer o pagnmrnto da 
taxa lia pqhlicac:fío rlPs!r clPcrrto no Dim•io Of{icial rlr>ntro de 
ll'inla f:Jf:\ dia~. rontaflo~ ria rl:-~ta ilo Pnnvile parn r.'1íH' fim 
pnhlir·1rtn < nnqnf'!lr< org1ío orfirin[ !"nh pPTI:l rir fir:w .~rnn 
pff,.jl,, n pt'PSI'nfr i!Prt·rtn. 

Tli•• lle .lanrit·n. f:; rlf' ,i:lllf'irn df' Hl:1!í, 11'." rl:1 lnrlrpPn
f!f'nria f' ft7" rl:1 lkpnhlirn. 

GETtJr,Io VAnr.AR . 

Odilon B1•aqrr. 

DFllflETO :-.;. l !l- m: J !'i nF J \XFmo DE Hl::l"í 

Aulodza o cidndtio brttsi/eiro ./o,çt; de Pat1ln ?Vovaes, 1wr si mt 
soried(u/e qu.~~ oro,mizaJ•, a Jlcsqu.isnr ouro c rlimnante.~ 
n;1 leito do l!ibeiriio do rurrno. etn um. trecho de ~Jínte e 
dnro (25) ldlomplros, rio obni:r:o, a partir de nma cor
l'edcira e:r:islente 110 Ioga;· denominado Gnr1•i.r:a. trP-cho 
I! e l'Ío este sit ttorln nn 1111111iripin de Mnrínmw, tiO Estrrdo 
"" Mino.~ Cernes 

O Pr·esidente da Rermblira dos Estados Un,idos do Brasil, 
nsando das :-tt!JnibuicõP;s que lhe C'OlllfN·e o ar1.. 56, n. f'\ da 
Con,q·Htnit:1ítO, r tf'ndo f'tn vista o <h~crelo n. 24 .642, l!r> 10 f1t> 
j.nlho de 19·34 (l~orli~o M 1\finru:::); 

De{'rt>fn: 

Art. i . " Fli'Ca autoriz·ardo Q cidadão bmsHeiro .José de 
Paula Novae.", por si ou sociedade que o!'g!ani2)!l.r, a PeiS
IlUisar ouro t> diamantes no leito do Ribeirão do Carmo, em 
um tee•oho de vinte e cinco (25) kilometros. rio a-baixo, a par
U.r fi<=! uma corred~i·ra e::s:ist·ente no loga'l' denominado Gar• 
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rix!a., treoho de riQ este situado no munic.ipio de M3l'ianna, 
n 0 Estado de M i•nas Geraes, mediwnte :liS seguintoo conldições: 

I - O titulo de;sta autorização, que será uma via au
thentí~Ca deste dooreLo, na fóvma do § 4• do art. 18 do Codigo 
de Minas, &erá pe:;.s()al e sórnen.te tmnsmi.ssivel no.s casos 
previstos no n. L do a1·t. 19 do reft>rido Clodigo; 

li - Esta autorizacílo durará d·ous (2) annm:, podenrlo ser 
renovada na oonfomnidade do art. 20 do Gndig0 de Minas, e 
o can:rupo da pesquitm é o trec.!10 de rio indicado ne.ste m·tigo, 
não podendo exceder a extensão no mesmo marcada; 

III - A pesquisa seguieá um plano pre~estalbel·ecido, que 
será orga.n:izado pelo autorizado e s·ubmettido á appeovação 
do Gover.no, ouvido o Departamento Naciona.l da P·roducção 
Minei"al; 

IV - O Govei"no fi.s,calizará a execução do plano de que 
fiData. o numero anterior. podendo mmmo altera.l-o, para 
melhor orientação da ma.rcha dos t.ra'balhos ; 

V - Na conclusão dos t.rabalho.s de pesquisa, sem pre
juízo de quae.squer infor,;n:acõe.s pedidas pelo Govell'no no 
curso delle..~, o auto.rím!do deve1·á apresentar ao Ministerio da 
Agricultura um re.la.torio circ~ta.nciado, acQrnpanhado d'e 
perfis ge.ologi·C()& e, phlJntns, em tela e e/pia, onde sejam indi
cados com exa.ctidão os córtes que 1:1e houvel!'em feito no 
oaanrpo da ipesquisa, o maximo da profundidade que houverem 
a:ttingido os tra.ba~lhoo de pesquisa, a inclinação e direcção do 
deposito que se houYer descoberto, cspes~ura média e área 
do mesmQ. seu volume c. teor médio em ouro, por metro 
oubico, bem como ouLros ooclaremmenLos que se tornarem 
nooessario.s para o reconhecimento e apre1ci'ação da jazida; 

VI - Do minerio e material cxtrahido, o autorizado não 
ipt()ld:erá uti1illar-.se srnão de pequenas qua.nt.idaide1s, suffi
cientes para analy\'ies e ensaioo industriaes, c;ó podendo dispor· 
do mais depois de iniciada a lavra; 

VII - O autorizado não poderá prpjudicar o trabalho doo 
fllliSOOJdores e ga.rimprúros porYenLu·ra exi:::lr.ntes no frecho de 
rio objooto desta autorização, dcsd·c que o refr:rido lrflba.Jl1o 
SJe ex~~·a na fóDma. da respectiva legi~,;>lacão; 

VIU - Fiea;m rasruhrados os ~ntereg,ses da navegação e 
da f.luc,tuação no tre·cho de rio a que se refere a presente a:u
torizacãJo, sujeita.ndo-s'e, portanto, o autorizado ás cxig€"noias 
que lhe fol'em impostaB, ne.sle sentido, pelas autoridades 
oo!l'lfpe te n fR.s; 

IX - Serão respeita'd:os os direiLo.'> de: tot·ceiros, resar
ci•ndo 0 autorizado dar.nnos e p·rejuizos que oo·ca.sionar, a 
qumn de dil'eito, e não respondendo o Governo pela;s limita
·cõf.liS que possam sobrevir ao titulo, da oppo.~içfío .ios dd·tos 
direitos. 

Art. 2.6 Esta autrização é dada .sem prejuízo do qnc 
determina o n. VIII do art. 19 do Codigo de Mina1s. 

Art. 3.• Esta autorização -s.erá considerada ahandonada, 
paTa. o effeito do pa;ragra:pho unico do art. 27 do Codigo de 
M1ina;s, nms seguj.ntes oondições; 

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pPsqnisa 
de.ntro dos seis (G) prime:lm.s meze.s contados da data da au
torizaoilo; 
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11 - Si interromper oo trabalhos de pesquisa, depois de 
i~ici•adoo, por igua;l eSipaç,o de tempo, salvo motivo de forca 
u1mior a juizo do Gov~rng; 

III - Si nã0 apresentar o pla;no dos tra;bailhos de pes
quisa em tempo util para poder dar inicio á sua execução, 
dentro do prazo a que rullu!de o n. I deste a.rtigo. 

Art. ~.· Si o autoriza~do infiringi.r o n. I ou o n. VI do 
art. t·. ou não .~·e .~ubmetter :1s ex;igoociilvs da fii'WAlJlização, será 
annulla•d:1 e·sf:rt :mt oriz:1çiíü na fórma do avt. 28 do Codigo de 
1\Iinas. 

Art. 5.• O titulo a que :tllude o n. I do art. f• deste de
creto, pagará de sello a quantJi.a de duze•nú:ls mH ;réis (200t), 
e só sf'•rá v&lido rlrpoi-; de transcripto no resp'C'CJfJiv0 n~gistro, 
aJPÓS o pagamento rln se.llo, na fó11ma do ~ 5• do art. 18 do 
Corli(;'O de: !\finas. 

Art. 6. O aut{)riza:dü deverá satisf.az.er o pagamento da 
taxa (]a publicação deste !decreto no Diario Official, (]entro de 
trinta (30) dias, cont•ados da druta d:o oonvite pam f)ISSe fim 
publicado nrnque.Jle orgão official, sob pena de fi.car sem ef
fr.ito o p•resente decreto. 

Art. 7. • Hevoga.rn-.~·e as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 193!5, 1H• da Jnldepen
dencia e 47" rla ReJlublira. 

GRTULI{) VARGAS. 

Odilon Bra(la. 

DECRETO N. 20 - DE 18 DE .JANEIRO DE 1933 

App1•ora. os estudos definitivos e orçamentos dos trecho& de 
Bôa Esperança 11 i\Te:randria e de Alexandria n. Snuza. da 
E.~:tnrr/n, dr FoTo tlr~ Jlfnssnró. 

O Presidente da Retmbliea dos Estados Unidos do Brasil, 
att.endendo ao que requrrcu a Companhia Estrada de Ferro 
rle :\foo~or6, r rlr accôrrlo com os pareceres prestado~. rlrcreta: 

Artigo 1m i co. Ficam approvados os estudos definitivos 
e orçamentos nas importancias abaixo discriminadas (já 
:1 Uenrlidns as corr11cr:õrs nestes feitas pela Inspectoria Fe
der:11 rlas E~ f radas), os quaes a este acompanham, rubricados 
peln direcf.or geral de Exprrliente da Secretaria de Estado 
do J\linisterio da Vi:Jr.fío e Obras Publicas, dos ~rguintes 
lrrchos da Estrarln rle Ferro de Mossoró: 

De Bôa Esperança a Alexandria, com a ex-
tensão de 26km, 68~ ................ . 

De Alexandria a Ronza. com a extensão de 
54krn. ,030. • . . ......•.......•••.••. 

2. 312 :298~H23 

4.752:429$168 
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não importando esta approvacão em quaesquer obrigações 
perante a Companhia requerente, que deverá aguardar as 
eventua1idades favoraveis por parte do Governo. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1935; 1 u• da Indepen
dencia e 17• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reís. 

DECREII'O N. 21- OR 18 DE .TANEIIl.O DR 193;; 

Approi•a o projecto r orçamrnto de 11m m1tro de arr'imo r.ons
tt•fLido pela Leopoldina Railwo.y C". Ltd. enh•e Mrrit11 e 
Rosario, nrt E.~trmla de [.'erro do Norte, e autorizn " 1'e
conltecimento do exces,ço dug despesa~ feitas cor;1. a du
plict.u;í'f.o da linlln no mesmo t1·echo e d•'·ç obra.ç IJIH! e"m 
ella teem relação 

O Presidente da Il.epublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que expoz e requereu The Leopoldina Rai!way 
Company, Limited, e de accôrdo com os pareceres prestados, 
decreta: 

Art. f• - Ficam approvados o pro.iecto e orçamento, na 
importancia de 145 ::t'2i$430 (cento e quarenta e cinco con
tos quatrocentos e vinte e um mil quatrocentos e trinta rüis) 
os quaes a este acompanham, rubricados pelo directur ge1·a! 
de Expediente da Secretaria de Estado do Ministerio da Via
cão e Obras Publicas, rt>lativas no muro de animo .iá cons
truido pela requerente entre os kilometros 20 -1- 098 e 
20 -l- 228 da linha dupla da Estrada de Fen·o do ~ode, en
tre as estações de l\lerity e Rosario, afim do proteger si
multaneamente a mesma linha e as casas que exi~lem :'i 
montante do córl.e humido e de terr-a decompo,fn qun :<o en
contra no citado trecho. 

Art. 2• - Fica autorizado o reconhecimento cJo excesso 
das despesas feitag pela requerente com a execução dos ser
vicoR de duplicação da linha a que se refere o art. 1 ", !imi
tado o excesso do respectivo orçamento, nppJ•ovndo pelo de
creto n. 19.0·58, de 3 de janeiro de 1930, á importancia total 
de 906:871$192 (novecentos e sf'is contos oitocentos e se
tenta e um mil cento e n('venta e dois réis) conforme do
cumento.s 9ue, apres~n~ados pela Leopoldina .Railway Com
pany, Ltmtted e corrigidos pela Inspectoria Fedet·al das Es
trada~., ~amb~m a este acompanham, devidamente rnbrica
do.s, Ja mcltudas naquelle excesso as despesas egualmente 
feitas com as opras que têm relaç.ão com a duplicação da li
nha. (construcçao da ponte _sobre o rio Sarapuhy e de pJa .. 
taformas cobertr1s nas estacoes desse nome e de Actura). 
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Art. 3" - Tanto n despesa referente á consLI·uccão do 
muro de arrimo, até o maximo do orcam~nto ora approva
do, como as que forem reconhecidas em VIrtude do disposto 
no art. 2", serão, uma vez reg_u~armente apuradas, levadas á 
conta cto producto da tnxa addtcwnal de 10 % cobr~\da sobre 
"' tarifa!S em vigor. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1035; 114" da lndep~n
dcneia e 47" da ltepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 22 - DE 18 DE JANEIRO DE 1935 

Approva o projecto e m•çarnento para construcção de uma 
ponte no ramal de Lavras, Estrada de Ferro Sut de Minas, 
da Rf1lle Minei1•a. de Viação 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, arren
!lada ao E"tadn do.• i\1 i nus GPmt•,;, e d•~ accôrdo com os parece
r••,; pl'<~>'lado~, del't'ela: 

A !'ligo unieo. J.'in11n avpt·ovatlos o pt·ojceLo e ol'Çamento 
qtlt' com este baixam. ruhl'icmlos pelo director geral de Expe
riit>nLe da Seerdaria •h~ Estado do Ministerio da Viacão e Obras 
Publicas, paea consh·tH'~~üo de nma ponte sobre o corrego das 
Abl'lhns. no km. 22-!-:31 0,50 do ramal de Lavras, l~strada de 
Fel'l'o Sul fip l\linas, da llêdn l\Iilwim de Viação. 

§ Lo De eonformid:.de com a clausula VII, n. 3, alinea c, 
do confracltl de arrPndamcnto autorizado pelo decreto numero 
15.100, do 2~ de março de 1922 e com a clausula U (parte ini
eial) rlo tem10 decorrente do decreto n. 18.699. de 12 de abril 
ri•\ 192!1, modificativo do cilado contracto, its despesas que 
fo1·em realmente efl'eetuadas e apuradas em regular tomada 
de conta~, límilatlas ú importancia total do orçamento ora ap
provndo. o qual rom as corl'ecções feitas pela Inspectoria Fe
lkntl da" Estradas aLtinge a 53:032$844 (cincoenta c tres con
tos c fl'inla n dois mil oiloeento,; e quaronta e quatro róis) se
rão a~.~iln escriptnr·allas: 

Até o maximo de !.1 :098$84.0 (nove contos c noveiJtn e oito 
mil oitocentos e quarenta reis) correspondente ao boeiro a ser 
wnstrnido no local em qtw existia a ponte que ruiu _ na: 
eonfa de custeio; 

Até o maximo <ir ·í3 :934$004 (quarenta c tres contos no
\eeent!)S e trinta (' quatro mil e quatro réis) relativa á con
strucça<, da pontr, na I'Onta do "fundo de melhoramentos". · 
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§ 2.0 Para a conclusão das obras fioa fixado o prazo de 
6 mezes, a contar da data em que a Rêde fôr notificada deste 
decreto. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1935, 114• da Indepen
dencia e 47• da Rpublica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 23 - DE 18 DE JANEIRO DE 1935 

Revoga o decreto n. 15.036, de 4 de outubro de 1921, na pa1•te 
em. qué abrangeu no plano approvado por esse acto, 
para as obras de saneamento da Baixada Fluminense, o 

predio n. 71 da rua João de Magalhãe,~, de propriedade 
de Otto Augusto Roedel. 

O Presidente da Hepublioa dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu Otto Augusto Roedel, e de 
accm'do com as informações o pareceres prestados, decreta: 

Artigo unico. Fica revogado o decreto n. 15.036, de 
4 de outubro de 1921, na parte em que abrangeu no plano 
approvado pelo referido decreto, para as obras de sanea
mento da Baixada Flumimmse, o predío n. 71 (setenta e 
um) da rua João de Magalhães. de propriedade do requerente, 
e declarou desapropriado o referido immovel. 

Rio de Janiero, 18 de janeiro de 1935, 114.• da Indepen
dencía e 47" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis . 

DECRETO N. 24 - DE i8 DE JANEffiO DE 1935 

Approva o regulamento para a execução do decreto n. 23.562, 
de 6 de dezembro de !933, que concede reducções nas ta
rifas das Estradas de Ferro âdm1'nistradas pela União 
para novos prodttctos agrícolas e industriaes, visando o 
approveitarnento das zonas lateraes dessas estradas 

O .Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuições que lhe confere o art. 56, § 1•, da 
Constituição Federal, decreta: 

Artigo unico. Fica approvado o regulamento que com este 
~ixa, assignado pelo Ministro de Estado dos Negoeios da Via-
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cão e Obras Publicas, para a execução do decreto n. 23.562, 
à e ü de dezembro de 1 !J:J3, que concede reducções nas tarifas 
das E:;tradas de Ferro administradas pela União para novos 
productos agrícolas e industriaes, visando o aproveitamento 
àas zona.~ lateraes dC'ssas estradas. 

Rio de .Janeiro, 18 de janeit·o de 1935, iUo da Indepen
demía o n· da Il.epublica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

Regulamento approvado pelo decreto n. 24, desta data 

Cooperativas li(Jricolas e Ernprezas de Colonização 

Art. 1.• As cooperaUvas agrícolas e as emprezas de colo
nização, que pr:3lendere1n o abatimento de 10 % sobre as ta
rifas dos seus productos, nas vias ferreas administradas pela 
União. rleverão :;q)J'esent;u· requerimento á directoria da es
trada intet·essada !los tJ·ansporfes, provando: 

1 ". sua existeucia legal 
2". sua installa(;ão em zona marginal á estrada dentro de 

15 kms., dn cada lado da linha; 
3•. seu ftmceionameut.o dentro de um anno a contar de 6 

dr::. dezembt·o dll 1902 on dP dois tmnos a contar de 6 de de
zembro rle 1933. 

Paragrapbo unico. Para effeito do cadastro industrial e 
rural das zonas das esLrarias, os interessados indicarão ainda 
em seu~ requerimentos: 

a) as estaçõe~. paradas ou estribos por onde o requerente 
faz a .<t1a importação e exportação; 

b) a capacidade da producção e o volume da exportação 
média, annual, discrirn i nadam ente pela estrada de ferro e 
pelos outros meioí' de transportes; 

c) discriminação das mercadorias exportaveis, por espe
cie e por volum'l, em rad:1 periodo das safras, que igualmente 
devnrãn ~e r· indicadas. 

u.~ínas e fabricas 

Art. 2." As usinas e fabricas que queiram obter o aba
timento rle 10 o/o sobre o transport~ dos machinismos e mate
riaes nr'l'essarios á nua inc;tallacão, respeitada a tarifa minima 
vigente, deverão dil'igir á directoria da estrada interessada 
nos transportes um reqn()rimento, até 6 de dezembro de 1935, 
provando: 

f•, existencia legal da empreza proprietaria; 
2", tratar-se de nova iDBtallação de usiaa o~ fab!:!Qa; 
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3", que n nova installação se fará na zona marginal á es
tt·ada, dentro de 15 kms. de cada lado da linha. 

§ t.• O requet•irnento deverá ser acompanhado da relaçtã.o 
dos macbinismos e maLeriaes a transportar e indicar as es
tações, paradas ou estribos de embarque e desembarque desses 
machinismos e desses materiaes, bem como da sua importação 
e exportação. 

§ 2.• Para o em~ito do cadastro industrial das zonas das 
estradas, no requerimento será indicada a capacidade da usina 
ou fabrica para cada artigo de fabricação. 

Novos tn·oductos lt{Jrü:olus e industriae.~ 

Art. 3." Será concedido o abatimento de 20 % sobre a.s 
tarifas dos similares ou iguaes para os productos da agricul
tura e industria que não tenham sido explorados nas zonas 
marginaes da estrada, dentro de 15 kms., de cada lado da 
linha, até ü de dezembro de 1933 . 

.Paragrapho unico. Para obter esse abatimento os inte
ressados dirigir-se-ão, por meio de requerimento, á directoria 
da estPada, indicando os productos de sua exportação, a loca
lidade da produccão dos mesrilos c as estações, paradas ou es
tribo.<> dos embarques. 

Piscalizaçao do Sfn'viço 

Art. 4.° Cada estrada expedirá, a seus delmrtamentos de 
contabilidade e trafego, para a fiscalização das concessões dos 
almtijnentos referidos, as instruc'çõe<i que julgar necessarias. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1935. - Marques do-s 
Reis. 

DECRETO N. 25- DJll 23 DE JANEIRO DJll 1935 

tlltera distJOsitivos do regulamento approvado pelo decreto 
n. 183, de 26 de dezembro de :1.93.\ 

O .Pre~idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. I, da 
Constituicão e tendo em vista a proposta do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Commerciarios, a,poiada pelo 
Conselho Nacional do Trabalho, de accôrdo com a alinea i do 
art. 103, do regulamento approvado pelo decreto n. 183, de 
26 de dezembro de 1934, decreta: 

Art. t.• Os arts. 23 e 171, e respectivos paragraphos, do 
regulamento approvado pelo decreto n. 183, de 26 de de
zembro de 1934, ficam alterados pela seguinte fórma: 

Art. 23. A quota de previdencia que constitue a contribui
cão do Estado, prevista na alinea c do art. 4" do decreto nu-
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mero 24.273, de 22 de maio de 1934, incidirá na razão de 
1/2 % (meio por cento) sobre todas as vendas mercantis a 
prazo ou a vista, realizadas entre commeroiantes domiciliados 
no paiz, e será. cobrada pela fórma determinada no art. 36 e 
seus pa.ragaphos. 

§ :1. • • A percentagem, a que allude este artigo, será. de 
i/to % (um decimo por cento) quando as vendas mercantie 
comprehenderem os seguintes productos: 

Algodão não manufacturado, aniagem, assucar, arroz, IJa
tatas, borracha não applicada, banha, café crú. torrado ou 
moído. cacáo, carnes congeladas ou não, castanhas do Pará, 
cêra de carnaúba, conservas naoionaes, farinha de trigo ou de 
mandíoca, feijão de qualquer qualidade, ga.zolina, kerozene, 
leite, madeiras, massas alimentícias, matte nacional, milho 
ou derivados, peixe, pelles espichadas e couros verdes, 
productos ohimicos e pharmaceutioos, sabão nacional, 
sal nacional, sementes oleoginosas, xa.rque nacional e pro
duetos da lavoura. ·' 

§ 2.• Para os effeitos deste regulamento eonsideram-se 
vendas mercantis aquellas em que o vende<lor e o compradm· 
~ejam commereiani,e;;t, e lambem aquellas em que o comprado( 
~~'.iH >an'.iista ~ Yendedor o fabricante. 

Art. 171. As contribuições dos associados, emquanLo não 
íõr rmifl.ido o l'P.Ilo de que trata o art. 28, serão deoontadas 
peln r>tnp1'e7.a dn 1·rspect.ivo vencimento ou salario. consigna· 
fias 1\3:' folhas e n~cibos de vencimentos, e recolhidas pela 
tlia F• do tnez subH~quente áquelle a que taes desrontos se 
rl'fcrirnm. ao Banco do Brasil ou a estabelecimento indicado 
pelo ln!ltit.ulo com approvacão do Conselho Nacional do Tra· 
halho, •Ucando rosponsa.vel o empregador, no caso de falLa, 
pela multa de 2 % (dois :POr cento) ao mez, de móra e su
.ir-i Lo :í>- riAm ais penalidades estabelecidas neste regulamento· 

~ I". A quota de previdencia, emquanto não Mr em\ttido 
o sello a que se refere o art. 36, será arrecadada pelo ven
dedor ria mercadoria, que annotará a sua importancia, cal
~mlada pela fórma estabelecida no art. 23, á margem das fa
r,Luras ou recibos de venda a vista, bem como nas facluras e 
respecth·as duplicatas de vendas a prazo quando sujt~itas ao 
pagamento dessa quota na conformidade do disposto no art. 23 
(\ seus paragraphos, ficando obrigado a reeolber o producto 
mensal dessa arrecadaçoão pela fórma estabelecida no di~pol"i
tivo antel'ior. 

§ 2". Os recolhimentos serão feitos mediante uma re
.Jaoão em tres vias, contendo os nomes dos associado~. o~ 
respectivos salarios, o salario-base e o valor da~ eonl rihu i
çõe.s dos associados e da empresa. 

§ 3°. Para effeito da fiscalização prevista nu lnfi~to 38 
at1 importancias da quota de previdencia arrecadada no·s ter~ 
mos do § t•. será~ ann-of;adas, pelo vendedor. á margrm dos 
lançamentos dos hvros fl!'caes de vendas mercant.i~ a prn!'o 
ou á vist<l. 

§ ·~·. Na falta de arrecadação e J•-ecolhimento da qunf a a 
que se refere o § f 0

, ficará o in:tractor sujeito ás penas pre
:vistaa neste artigo. 
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Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data da !ua 
publieaçl<l. _:. . " -~: 

Art. go. Revogam·se as dispMi')Ges em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de daneiro de 1935, tH• da Indepen
dencil\ e 47" da Republiea. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon JlaqiUhii.es. 

DECRETO N. 26 - DE 24 DE JA:'<ElRú DE 1935 

Proroqa por tO annos o prazo c:qncedido a "Tke Natíonal Citu 
. Bank of New Yorlc", para tunccionar no Brasil 

O Presidente da Republica düs Estados Unidüs do Brasil, 
attendendo ao que •requereu "The National City Bank of New 
York", com sede em New York, Estado Unidos da America 
do Norte, suooursnl nesta eapital e filiaes em São Paulo, Santos 
e Recife, .resolvo pror<Jgar novamente, por mais 10 annos, o 
pr.azo para funccionar no Brasil que Jhe foi concedido pelo 
deer.eto ·n. H.503, de 23 de fevereiro de HH5, obsen·adas as 
condições estabelecidas no mesmo decreto. 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1935, 11 :}o da Indepen
dcnda e n· da Republica. 

GETlJUO V AR6AS. 

José BeUens de Almeida. 

DECRETO N. 27 - DE 24 DE JANEIM DE 1935 

'l'mns(1'1'e pam a cidade de Itapetinin(la a sédc do 5" batalhão 
de caçadores 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos ~o Brasil, 
no uso da attribuição que lhe confere a Constituicão, decreta: 

Artigo unico. {) s• batalh:ão de •ca~dores passa a t~r ~Me 
na cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, revogadas as 
disposiQões em contrario. 

Rjo de Janeiro, 24 de janeiro de 1935, 11ft" dn Indepen
dencia e 47• da Republica. 

·GJrn:rLio .VARGA8. 

P. Góes Monteiro. 
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DECRETO N. 28 - DE 25 DE JANEIRO DE i935 

J.lfodifica o Reaulanwnto da Contadoria Central, l!'el'1'ovíaria 

u lresiuellie dn Be:.:ublka dos Eslado~ Unido;;; lo Brasil, 
u:;auuo das aUribnições que lhe confere o art. 5G, n. 1, da 
ConsLi Luição, c: 

l>msiuerarcdn Glll' o CrJ~Jselho AdminisLnüi\o ,J;, Conta
doria GenLl'al J!'erroviaria deliberou, em sessão d1~ 13 de 
julho de 193:í, lVJS termos do art. 79 do regulamento appro
varlQ prdt~ Ul'el·eln ;:. 7!1.:117, rlr} 25 de abril de 1!13~: 

Hupprimir o c:.u·gu de sub-chefe da Contadol'ia, vugu com 
'' ;liJrkcui adoría úo respectivo serventuario; 

l>ruver, por um funccionario da escolha do chefe da 
mesma Contadoria, eom a geatificac;ão mensal de fí00$000, o 
cargo de secretario; 

AdmiUir um noYo funccionario, na categoria inicial de 
praticante de 2' cló.so:P, com o venci!nrnto mensal de 300$000; 

Considerando quu essas medidas importam na economia 
annual de 20:400$000, mas tornam indispensavel a suppressão 
do art. 13 u a modificação dos arts. 12 e 53, § unico, do 
regulanwnto approva110 pelo decreto n. 21.3!7, de 25 de 
nhril de 1932, onde diYcrsamente vinha disposto; 

Decreta: 

Artigo unieo. Ficam approvadas, de accôrdo com o 
al'l. ·;9 do rcgnlanH•Jifo annexo ao deci·eto n. 21.317, de 
:!it dl' abril de Hl32. as trcs modificações a que se refere 
e prPamlmlo do prestml!J decreto, julgadas ncccs~:arías pelo 
CoH:<I~Iho AdmíuisLraUvo da Contadoria Central I•'erroviaria, 
::<l!ndn em conscquencia supprimido o art. 13 e modificados, 
pela fórm:t abaixo, os arts. 12 e 53, § uni co, do rcgu lamento 
da Contadoria Central Ferroviaria: 

,\l'(. 1:2. U ehl.'l'•• da Contadoria Central l<'erroviaria, em 
,.eu:> .illl!JI'Ui!Jlenlos, pot' aut+encia atú 30 dias, será :.;ubstituido 
peío chei'f.' de see•;iío mais antigo, e pm· delibet·acão do 
Conselho Adm in bL!·a i ivo, qtwndo o impedimento fôr superior 
àquell<' J!Priodo lie h•tupo. 

At·f.. 53. . .............••. ; •.....••....•.......•.••• 

Pat'agt·apho nuico. Passes iguaes, as emprezas fornecerão 
au nhefe da Contadnl'ia Central F'erroviaria e, á rcquisi(ão 
deste. passes avulsos aos funecionarios da mesma, t!Uando em 
oh .icei o de senico. 

Hio de Jan•·íro, ;>;) de ,jmwiro de 1935, 1f4• da Indepen
dencia e 47" da HclmiJiica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
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DEGH.:ETO N. i9 - 1w 'l m: JA!'IJSI!!W IIR 1Y:35 

Proroga por cento e vinte (120) dias, isto é, a~. <i de junho 
de 1935, o prazo concedidcl a Antonio Fmncisco Pereira 
Carneiro, de que trata o n. ll do art. 1° do decreto nu
mero 23.839, de 6 de fevereiro de f934 

O Presidente d~>: ltepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
UISando das attribuições que lhe c;onfere o art. 56, n. t•, da 
Constituição Federa~!;. decreta: 

Art. 1.• Fica prorogado por cento e vinte. ( 120) dí!lt'i. 
isto é, até 6 de junho de 1935, o prazo concedido a Antonio 
Francisco P·weira Carneiro, de que trata o n. II do &Tt. t• do 
decreto n. 23.839, de 6 de fevereiro de 1934, para a organi
zação de uma sociedade para proceder á pesquisa e lavra de 
schisto betuminoso 6m terrenos de sua; p.ropriedade, l'lituad'OS 
no munic~pio de Camamú;, no Estado da Bahia. 

Art. 2.• RevoganH3e M dispos·icões em contrario. 

Rio de .Janeiro, 29 de ja:neiro de 1935, 114• da lndepen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 30- DE 31 DB JANEIRO DE 1936 

Faz publico o deposito ao tnstrumento de ratificação por parte 
de Sua Majestade o Imperador do Japão, da Convenção 
para a melhoria da Borte dos feridos e enfermos nos e:eer
citos em campanha, firmada em Genebra a 27 de julho de 
1929 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
faz publico o deposi!o, com data de 18 de dezembro ultimo, 
do instrumento de ratificação, por parte de Sua Majestade o 
Imperador do Japão, da Convenção para a melhoria da sorte 
dos feridos e enfermos nos exercitas em campanha, assignada 
em Genebra a 27 de julho de 1929. devendo essa ratificação 
entrar em vigor a partir de 18 dA junho proximo, conforme 
eommunicou ao Ministerio das Relações Exteriores a Legaeão 
da Suis.sa, no Rio de Janeiro, por nota verbal acompanhada 
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ela l'l'~nrefiy:-- ;~i'l<l til- dcpo..;ii~J. ruja lr;H.lt!cçüo nflir·i.d arom
:•~nhn n prrsrntc rleereto. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1935. 1Ho da lndepen
d,.nri;l " !t7" rln Tirpuhlica. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

DECRETO N. 31 - DE 31 DE JANEIRO DE 19:35 

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por 
parte do Governo da Tchecoslovaquia, da Convenção para 
a unificação de certas regras relativas ao lransporte 
aer·eo internacional e do Protocollo Addicional o es.~n Con
mmção, a.rnbos fi1·mados em Varsovia em 1929. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
faz publico o drposito, no Ministerio dos Negocias Estrangei
ros da Polonia, a 17 de novembro ultimo, do instrumento de 
ratifi0a1;iio, por parte do Goyerno da Tchecoslovaquir>, da Con
venr;.ão pm·n a unificação de certas regras relativa,: no trans
portP rti'J'Po int.cJ·nacicmal, e do Protocollo Adclicionnl a essa 
CnnvPnr:flo, firmado,; em Varsovia em 12 df\ ont.nbro rfp 1929, 
conforme eomlllun i c ou ao Ministerio das Relações 1~' f r•J'iores á. 
Legação da Polonia npsta Capital, por nota de 2 riP janeiro 
corrente. renwtff'ndo. ern annexo, cópia da acta do referido 
r!e[)nsif u. ru,ia f.•·nrln•·•;:ío official acompanha est.P U~'Prr.to. 

Rio de Janeiro, 3f de janeiro de 1935, 114° dn Indepen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS . 

.José Carlos de Macedo Sno?'es. 

O ministro da Polonin cumprimenta atteneiosammüe Sua 
Excel1Pn0ia, o Rrnhor J\finistro das 'Relaçõe~ F.xfPriorf'~. <' tem 
a honra de remettrr, em annexo, a cópia, flrvidamPnL•} auto
rizada, do Protocollo dP 17 de novembro dP 193ft, rrlativo ao 
deposito pelo GoYerno da Tchecoslovaquia do flocnment.o da 
ratificaç-.ão pelo Presiflente da Republica Tchrco;:lovaca da 
Convenção para a unificação de certas regras rel;divas ao 
Lransport.e internacional aereo. assignada Pm 12 dl' on!nbro 
de 1929. 

Rio de Janeiro, em 2 de janeiro de 1934. 
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TRADUGCAO OFFIGIAL 

AOTA DO DEPOSITO DO INSTRUMENTO DE RATIFICAÇÃO DA CONVEN
ÇÃO PARA A UNIFICAÇÃO DE CERTAS REORAS RELATIVAS AO 
TRANSPORTE AEREO INTERNACIONAL E DO PROTOCOLLO ADDI
CIONAL. ASSIGNADO EM VARSOVIA A 12 DE OUTUBRO DE 1929 

De conformidade com as disposicões do art. 37 da Con
vencão para a unificacão de cert.as regras relativas ao trans
porte aereo internacional, assignado em Varsovia a f.2 de ou
tubro de f 929. apresentou-se h o .i e ao Palacio do Ministerio 
dos Negocios Estrangeiros. Sua Excellencia o Senhor Doutor 
Václav· Girsa, Enviado Extraordinario c Ministro Plenipolen
ciario áa Republica da Tcbecoslovaquia em Yarsovia, afim de 
proceder ao deposito do instrumento de ratificacão, por parte 
de Sua Excel!encia o President.e da l\epubllca Tchecoslovaca, 
da citada Convenção e do Protooollo Addicional a ella annexo. 

Este instrumento de ratificação, havendo sido, após exa
mé, considerado exacto e de accôrdo éom o original da refe
rida Convencão, f'oi confiado ao Governo da Republica da Po
lonia para ficar depositado. com a presente aota, nos sens !U'
ehivos. 

Nos termos da alinea 2 do art. 37 da Convencão acima 
mencionada, entrará ella em vigor, com o Protocollo Addieio
nal a 'ella annexo. para a Republica Tchecoslovaca. no 90• dia 
após a data do deposito do instrumento de rat.ifioar;ão supra
indicado. 

Em fé do que, os abaixo nssignados redigiram a presente 
neta em nm só exemplar, uma cópia authenHcnda do qunl será 
dirigida ao Governo de cada uma elas Al!.:~~ Parte~ Contra~ 
ctantes. 

Feita em Varsovia, a 17 de novembro de 193/L - Dr. V. 
Gir.tn - S$emb~k. 

DECRETO N. 32 - DE 31 DE J'ANEIRO DE 1935 

Promulga a denuncia do Cormenio postal hispano-americano, 
firmado em Mádrid a 13 f}P, novembro de 1920 

O Presidente da l\epublica dos Estados Unidos cto Brasil, 
at.tendenrlo a que o Governo Provisorio da Republica ratificou 
a Convenção Poilfal das Americas e Hespanba e o accôrdo sobre 
EncommHndas Postaes, firmados em Madrid R 10 de novembro 
de 19iH, e fez drpositar os instrumentos rles~a ratificacão no 
Ministerio de Estado, daquella cnpitnl a 2~ dP abril de 193t; e. 
attendendo a que n vigencin des-se::; ado~. nos termos em que 
os promulgou o rlecreto n. 24.718. de 13 de jnlho de 193~. 
publicado a 1 de outubro do mesmo nnno, torna sem effeito o 
Convenio postal hispano-americano. assignado tambem em 
M.1drirt a 1:l rle novembro do 1Q20: attendendo ainda ao que 
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prereilua o arL. 19 rins disposições transitarias da C1onstifui
IJfW Federal {}Ue a.rJtn·ovon OH actos do Governo Provi~orio, re
solve promnlg:.t· a tl!.nuncla de-;~te neto, implieitamcnte verifi
cada, em Yil'ludr da vigenriu daquelles, produ1:indo tal vigen
cia o s0u effeilo legal rm relaç!to aos paizes que, rHu·tes no 
mc>HJHl Convcnio, fi mmrnm ignnlmentn a Convcnr;iin c o ac
e•!rdo m·n l'm vigor. 

ltin dr~ .T:mcit·o, 31 de j:mciro de 1935, 111" da lndcpcn
t~•·r.ri.l ·~ 17" dn flppnh!irn. 

GETULIO VARGAS. 

José Cm·fos de U11ce1lo .StJrtres. 

llE 31 DE .Ml'<f<:ll\0 DE Hl:J[) 

Fn: 1mblica n rtdhcs!io !lo Gover-no da Australia ti Convenção 
de Berna para a protecr:âo das ob1·as littemrias e f!1'tisti
cas. 1'CI.'i.~ta. pela ultima vez, em Roma, em 1928 

O Prc!"idrnlc tla f\r>pnbliea dos Estados l'nídos do BPasil, 
faz p11hlicn ;J :HllH"''í'J r!o Coverno da Anf'ltralin. á f:onvnnQiio 
rlP HPrna JHti':J n !JI o1J•rr:ilo rla;;; ob1·as lilt<'l'at'ias e ar·lislicus, 
rndsb, 1JPla H li im:1 \i/, ~:m Homa, a 2 de .i unho do Hl2R, do
Yt•nllo ! ai ad!Jp~:w ll't' Y~tlir!ade a partir fie 18 rle janeiro cor
r·enlt•, ronfornw cumJ:lllllirnefio feita ao Minísterio r!us Rela
r0r•s l~xLr•J·ioJ·cs pPln l.q;aciio fia Suissa nosta capital, por notu 
dP 111 d;• j:nwiro 1 o:'i'' :t! '·'• eu.in LJ·:ulucc:-lo :tcmupanha u lH'f'
"''l!l•• dt•rt'I'IO. 

llio d" .lnJH~ieo. 3J dro j;,ncit•o de HJ35, 11'r" d;; Indeven
,j,•nt'i 1 ,. l'i" d:t II"Jíliltlirn. 

Üfi:'ITLIO VAHOAS. 

José Carlos f~e .1/rrcerlo Srmres. 

DECRETO ~. ::14 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 19::!!) 

('rmsitft'i'o dispPtlsorlo.~ t•m·ios em1wegados para ef(cifo do abono 
de do11s nH'zes de ~!etwimentos 

O Pt·esídcntP rb Hetmhlica dos Esla'dos Unidon do Brasil. 
emtoidrrancln que o nhono de dons mrzc;; rle yencimPnlns ao~ 
f'nJ[ll'Pf-ado< rli.'T~'l~arlo~ nas cmHiições previstas no;' r!Prt'Ptos 
n.><. Hl. 'ín?. fi,. ;·:I , !·· •lt-zemhrn l{p I 930. I H. 8i8, de 17 ele a hei! 
r• :.!O.iill. ile 10 rJ;o dPzf'mln·o dP 1931, ficou fiPpemlenle rln 
Pxpedi•:fio .\e <1<'1': do dcelarntorío d:l disl)ensa 1ies:'t·~ empre
!<ildo~. cun' n" indit'!ll''•r>~ tlrre.osaria;:; oflm ;)p ~" lllf'~ í'nllf'('ÔI't' 
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o referido abono, o que, á vista dos competentes proceseos, 
poderá ser feito aos emprega:dos abaixo designados, e que 
foram dispensados durante os annos de 1930 e 1931, decreta: 

Para os effeitos dos decretos ns. 19. 552, de 31 de dezem
bro de 1930, 19.878, de :1.7 de abril e 20.770. de 10 de dezem
bro de 1931, ficam considerados dispensados nas datas abaixo 
mencionadas os seguintes ex-empregados: 

Na Estrada de Ferro Central do Brasil: 

Antonio Pompeu Aceioly de Sá, auxiliar medico 
do extineto Serviço Sanitario.............. 31-12-1030 

Guilmar Miranda Valle, auxiliar de eacripta da 
extincta Estrada de Ferro Therezopolís.... 1- 9-1931 

Na Estrada de Ferro Noroéste do Brasil: 
Oetavio Tragante, ajudante de carpinteiro...... 31-12-1930 
Antonio Alves da Silva 2•, ofificial de pedreiro de 

2" classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16- 2-i93l 
.Jandyr de Almeida Salles, auxiliar de escripta de 

3• classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31- !l-I93·1 

Na Rêde de Viação Cearense: 

Francisco Florindo de Araujo, mensalista ...... . 
EmiJio Gomes de Menezes, mensalista ........ . 
Carlof'l Alves, mensalista ...................... . 
.Julio Martins do.~ Sant.o.~. me-nsalista ........... . 
Antonio Farial't, mensalista ................... . 
Antonio <tuarinho, pedreiro da !)• Divisão (~-

trada de Ferro rle Sobral) ............... . 
Francisca Jandyra rla Rocha Moreira, auxiliar da 

Contabilirlade . . ....................... . 
Jnão Pl'drosa. servente ria !)• Divisão m~trru1n 

dt> Ferro de So-bral) ..................... . 

H- 2-1931 
11- 1-1931 
15- i-1931 
i5- í-!931 
15- !í-1931 

15- 4-1931 

R- R-1931 

Hí- 'i-1931 

Rio rle Janeiro. I de 1evl:'n~irn dr> 1!l:l5. 111" rln Tn•lPpPn
•lf'nr.ia P ft7" rla RPpnhlir.a. 

GJJ1I'ULT0 V.\Jl(lAK. 

Marque.~ dos /lt'is. 

DECRETO N. :m - DR t o~<: F~WRRF.mo m: 19:1!'i 

Declara .~em e (feito o decreto n.. 20.571. de 26 de ou.f1tbro d.? 
1931, na parte relativa á dispensa do trrrfwll!adm· d:l? 
2• classe da Estrada de Ff'?'ro Central do Bt·n~il. José Lui1 
tl<l Oosto. para ll fim rle 1'011Ridernl-o 1'111 disponibilídrul•· 

O Presidente rta Republiea ,dos 'ERtndM Fnidos do Brn«il: 

Considerando que, por der.reto n. 20.571, de 26 de ou
tubro de t931, foi dispensado, enf.ro nntros. • Lr·abalhadm· de 
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!!'!• elassP. da Estrada de FctTO Cenf.ral do Brasil. .José Luiz da 
Costa; 

Considerando que, posteriormente, conforme consta do 
processo n. 6. 872/934, do Protocollo da Senretaria de Estado 
da \'ia~,;ão c Obras Publicas, foi verificado que ess•~ empre
gado contava, na data da sua dispensa, mais de dez annos de 
servico publico federal, tendo direito, portanto, á disponibili
dade de que tratam os denretos ns. 1!J.552 e 19.87~. respe
ctivamente, df> ~H de Mzembro de 193(} f' ti de nhril rle 1931: 

Dect·et,a: 

Artigo unico. Fira sem effeito o decreto n. 20.57i, de 
2~ de outubro de 1931, na parte relativa á dispen~a do tra
balhador rlf• 2• elasse da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
José Luiz da Costa, para o fim de consideral-n em disponibi
lidade, a partir da data do referido decretn, nos t(\rmos do 
disposto nos decreto R nR. 19.552, de 31 de dezemhro de 1930, 
e 19.87R, de 17 rfp ahril de 1931; revogadas ns di~p"~içõec: 
r•m contrnrio. 

. Rio de Janeiro, 1 de fm·ereiro de 19:!5, 114" da llldet)en-
denf'ia ., 47" rln Rf•publicâ: 

GETULIO V ARO.\.S. 

Marques do,ç Rt>is. 

DECRETO N. 3t; HE I DE FEVEREIRO D& 193:í 

llt·.~ap?•opl'iu os fpn·enús P brrn~feitoria.~ de p1•opriedade de 
Cmutantino Co.~l.o " necessarios ao aha.stecimento da ins
tallnrlio hydmulica existente no km. 59+500 da linha de 
Montenf~gro 11 eaxir1!1, da RIMe de Viarão fi'Prreo PerlPrnl 
do llio Grantie do Sul 

O Pr·ooidente d11: RoJ.Htblíca dos F.stad$ Unid08 do Brasil, 
aLtrm't~Pnflo ao qur~ e'\'poz e solicitou o Estado do Rio Gr:mdl' 
do Rnl. " l•'mlo Pm \'iola o., THII'•"'<'I'I'" pr:estadas. dern-ela: 

Artigo unico. DH accôrdo com o art. 3°, 11. 4, do regu
la.u~elito ;[,. cnm;ol idnt~fin P. modificação do prorf'SBO snbr•• as 
df~fJo:J;propriaçõ(~~ por 1wcess-i·daáe QU utilidade publiNJ, rup
provado pelo llecrcfo n . .'!. 95u. de 9 de •setembro de 1903, ex
perHclt• ecu1 rnrniauH:nto na autorizacã0 conferida. pnln ar
tigo::'" do dr•t'l"t•l.o lPt<islalivo n. 1.021, de 26 dl' agostn dn mPsmo 
a:unu. l"kaall dr,<:.apr•:J<primlos, }lO!' utilidade tmb1i~n, OI'! ter
,.,mos eou1 a :í.rca total de 11.591m2,30 (onze mil qninhPntcJo.~ 
e HO\"P·llla ,. urn metros (~ trint.a decimet.ro.<: quaiirllldos) e re,s
JH'rlinl~ lwm.ff'itol·ia~, dr• propl'iedade de C(}nsbauHno Costa, 
os quat>:>~ rrpJ'e.~Pnfmin" nu pJ.a·nta que or"a. balixa. ruhricada 
pPln tlil'P"I•w m•·rnl •lf• F.~pf>rl·i••nff> rh ~r1'f.ari11 de E"f.~do dn 
.Mini~IN·in da Vindi" "' OIH'a'~ flnhlkafl, enn <!nas via·'· ,;fio nf'-
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cee&arios ao abastooim-ento da ~nstaJlaoão hytdra.ulioo. exis
tente no kilometro 59 +500 da linha de Montenegro n Caxias, 
da Itêde de Viação Ferroa Federal, a.r-rendada ao Estado do 
Rio Grande do Sul, em f<ace dos oontr~ autorjzados pelos 
decretos ns. 16.438, de 10 de abril de 1922 e 18.55i, de 31 
de dezembro de 1928. 

Paragra.pho unico. A despesa que for realmente effe
ctuada e apuraida e:m reguhtT tomada de contas. com essa 
d-eslliPI'opriacão, .será levada á conta do "F:undo de melhora
,:;uentos" da Rêde arrendada, de conformidade oom o diSJpo.sto 
na clausula I do contracto a que .se refere o citado decreto nu
mero 18.551, 

Rio de JaneirD, 1 de feve:reit>o de 1935, 114" da lndep&n
dencia e ·\7" da 'Republica. 

GETULIO V ARGAS• 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 37 - DE i DE FEVERIRO DE 1935 

Approva os perfis e ort;amentos re.latívos a lastreamento de 
dive1•sns Unhas da R~de de Via~:ão l'nrami· Santa Cnlhn
l'ina. 

O PresidenLf' da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
atteudeudo ao que propoz a Snperintendencia da Rêde de 
Viaçlio Paraná-Santa Catharina (Estrada de Forro S. Paulo
Rio Onmde), o dP accürdo com os pareceres prestados, de
creta: 

Artigo unico. Ficam approvados os perfis e orcamen
tos, nas importancias em seguida discriminadas, ;,g qnaes a 
este acompanham, rubricados pelo director geral de Expe
diente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, relativos a Jastreamento com pedra britada. 
das linhas abaixo flesoriptas, da referida Rêde, e nas seguin
tes quantidades: 

Estrada de Ferro do Paraná, 10 :000 me-
tros, a :1.9$684. . . . . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. H>6:840!$000 

Linha rle Serrinha, 10.000 metros, a 
19$684 . . . . . .. .. . . . . .. . . . . .. . . . .. . . . 196:840$000 

Ramal do Paranapnnema, 25.000 metros, a 
20$781. . . .. . .. . . . . .. .. .. . . . .. . .. .. . 519:600$000 

Linha dn S. Franci;:;co, 15.000 metros, a 
1!lM81. . . . . . .. . . . . . . . .. . .. . .. . . .. .. 29!i :2G0$00U 

Linhn rlfl Hr~rar•~-nrngnny, W.OOO m~;ITos, 
a 1 9~ôS L . . . . .. . . . . . .. . .. . . . . . . .. . . 7f~7: 360$000 

Paragrapho Hnico. As de,spmms que forom realmente 
r>ffr!?lnarla~ n aPlll'!lflnH em regulat' tomada dr t•onln.~. atP. 1.1 
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maximo de cada uma das imporíancias totaes acima citlld&s, 
correrão á conta do producto da taxa addietonal de iO %, 
cobrafla "Obre as tarifas em vigor na Rêde de que se trata. 

Rio dn .Janeiro, 1 de fevereiro de t935, H4• rla Indr
p•llHif'neia f' 17" rla R<)JlUblica. 

GETULIO V AnflAS. 

Marq1ues rlM HPi.~ 

HF.flllF.'ro N. :-IR - nE 2 nE PI~VEREIRo nr.: Hl::l'l 

Mm: 110 Ministcrio da Justiça c Negocias Interiores o credito 
e.~pr:cial df: 4.812:0.00$000, pam. pagamento dos -~ubsidios 
dus lJeputadus c das despe.~as âetJm•rentes da publicação 

do "lJim·io riu Pod'·1· T.eoisla.livo", durante o w·ríndo df' 1 
d1: }1111t'Í1'o n ?R ilc nbrU do corrente anno 

O Presidenle d[.; Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
ienrlo Pln ·~;ista o decreto legielativo n. 15, de 31 de janeiro 
ultimo, ecsolve ahl'ir ao Miniderio da Justica e Negocios In
trriorcs n credito e.swcial de quatro rrnil oitocentos e doze 
cün!os ele rr\.i;.: (L812:000'1\000), sendo, quabro mil quinhent'OO 
o setcnl n e rlon.~ conto~ de réis (-1. 572 :OOOfOOO) desti 'lados ao 
P:H~:<H:r•nlo dos ,:nbshiios dos Dc.putados, no período de 1. de 
.innt'iro :, 28 dr abril rle 1935, e duzentos e quarenta contos 
de réis (?t.O :000$000), destinados ás de.~esas dooorrrmtes da 
puhlica!::i'' d11 J)im·in do flnrfl'l' Lrqi;;lativn, dnranLn o nwsrrio 
]Wriofln. 

Rio de .lanciro, 2 dn ftWf\l'f'iro d-e 193fi, Hlí" da Tnllrmen
r!Nwia •· "7" d:t fll';pnhlien. 

GETULIO VARGAS. 

Vit::~?rltP. 1Mo. 

;t}J1JI'OL'a ncmos 111'o}er:fn c m•çantento, na ím210rl,•neio. de 
2. :r·IG :939~300, parrr a constnwrtio, na ddnde dr: S. Sal
rn.dm·. r/r> um r>difi,·io drs!i'ilodn á sr;de dn TliJ•rr•f .. ríll T!r•-
1/Íunul dos h>;·;·r>ios r' Tf'ft'(f/'11/)hos do Bnftirr 

O Prl'~irlrnfc da HPpnhlirn rlo~ Esfnrlo~ PnidM rln Hr·'1'lil. 
l111.f'ndr•ndo ao ([111' Jl!'O[H':' o J)r•parlanwn!n do~ Cn!'f'Pi»; r• TP

krrnpltllf', df'rr"l ~·: 

,\•·tir''' 1111ico. Fic:un U]'!H'm·:ulor, ns nOYO.'< J•rn,:Prln" nr-
"''"l"llln •1'11' a ""'P :ll'mnpanhn, rubriradn~ l•f7ln dirl'í'tnr 
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geral de Expediente da SecreLaria de Estado do Ministerio da 
Viação e Obras Publicas, para a construcoão, na cidade de São 
Salvador, de um edificio destinado á séde da Directoria Re
gional dos Correios e Telegraphos da Bahia, em substituição 
aos que foram approvados pelo decreto n. 23.343, de 10 de 
novembro de :1.933. 

Paragrapho unico. A despesa que for realmente effe
etuada com essa construcção, até o maximo do novo orça
mento ora approvado, na importancia total de 2. 336 :939$300 
(dons mil tresentos e trinta e seis contos novecentos e trinta 
e nove mil e tresrmtos réis), correrá á conta do deposito de 
que trata o decreto n. 22.620, de 5 de abril de 1933. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1935. 114" da Indepen
dencia e 47° da Republica. 

GETULIO V ARGAIS. 

Marqtte8 dot? Reis. 

DECRETO N. ·W - LH;: 5 DE FEVlmBmo Nl Hl3tí 

Autoriza a Companhia llfi'fi,(M da Passagem a pesquisar ouro 
no leito e margens reservadas do Ribeirão do Conno, em 
uma extensão de cerca de sete (7) kílometrns, a pllTtir 
da Cachoeira. Tombadoura, rio abaixo, até a foz do cor
rego que vem da Fazenda da Floresta, tr~cho este situado 
nos arredores do arraial de Passagem, no.~ m.unicipio.~ de' 
Ouro PTeta c Marianna, no Estado de Minas Geraes 

O Presidente da Republka d0<:1 Estad0<:1 Unidos do Brasil, 
U8allltdo das attrihuicões que lhe oonfe1re o art. 56, n. to, da 
Constituição Federal, e tendo mn vi-sta o dooreto n. 24.642, de 
10 de julho de 193.'í (Codigo de Minas), decreta: 

Art. i.• F.ica autorizada a Gompoobia Minas da Pas
eagem a pesquizar ouro no leito e mt~~rge.ns reservadas do Ri
beirão do Carmo. em um:1 extensão de ceroa de sete (7) ki
lometros, a padir da Cachoeira Tombadouro. rio abaixo, até 
a foz do cor.rego que vem da F'l:lzenda da Floresta, trecho este 
siwado nos arredores do aeraial de Paesagem, noo municípios 
de Ouro Preto o Marianna, no E!'lf.ado de Mina~ Geraes. !' mc
diantP a.<: sP.guinte!l condiçõer;: 

I - O titulo de&kt wutorizacão, que será uma via au
thent.ica des-te deoreto .. na fórma do § 4• do art. 18 do Codigo 
de Minas, será pessoal e sómente tran~is.~ivf:'l noF: enr;o~ pre
vistos no n. I do art-. i9 do re:ferido Corligo; 

li - Esta autorização durará dous (2) anno.s, pode.ndo 
ser renovada na: conformidade do art. 20 do Codig0 de Minas, 
e o campo da pesquiza é o indicado neste artigo, não podendd 
e:meder á enensão no mesmo mM'eada; 
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lll - A pesquiza seguirá um pla.n0 preestabelecido, que 
será organizado pela autorizada e suhnrettido á ap.provacão do 
Governo, 11Uddo u Dcparlamentu Nacional da Produc1~ão Mi
neral; 

lV -- O Uo•en10 fi<-ealizat·ú a exeouc;ão do plano, de qu1~ 
trata o uumero anterior, podendo mesmo alLeral-o, para 
melhor uncu I açüo da JHardm do.s trabalhos; 

V - Na conclu::;ão dos trabalhos de pesquisa, ~~!111 PIT

juiz0 de <tHae.><!Ut~r iufo1·macões pedidas pelo Governo no 
r.ul!''iO dfJJle,,, a a1ll •.>rizada. deverá a.prese·nla·t· ao J\Jini:oterio da 
Agri·eullurn u:.u r.·!::~lorin l'irelllll·~t.an.ciadn, ac.<>lll1Janha.do 1k 
perfis geulogícos o planla.-;, em kla e cópia, onde sejaJ:JJ: 
indicadn;e· CUHJ r·x:>didiio .,.-; ,_(.J'LP~~ que ;:;e houn•J't'•lll f•·.ito nu 
campo a pn~quísa o waximo a profundidade que hollVIH'!IIlt 
aUíngido :•~ ~ontlagc·ns •nt fHWfuracõeí', inclinações r\ dit·ec(;ão 
do vnPíto tHI depo:<ilr• tjllc :;p houver dr!scoberto, ~'Siwssura 
Dl•\dia ,". :jr••:o do nw.· nf', Q·~11 ·,.-.Jlu!llc e l•:ÔI' m~din t·l•• OUIIJ 
por w>'lxo ··uhirn •Jn ~:a.;;t·<tllw ull l!IÍilet'io l-ral~tdo, bt!'ll' •~"IIHJ 
nntru'-< •·-s::.lan~. iruelll·oo que dP ll•rnttl'l!:lll ne•ee.'<.-'tn·ios Jl:tr:. " n·
eouhc·einH·>tlo ·~ aJ.IIt·dneiio da jazi<,la; 

V.l - Do minel'io e tnaLerial extrahido a autorizada não 
J.tüdE>rá ü' nt.iliz;.n scnã•J d<\ Pl':querms quanlidafh•~, Htffk.iellte'' 
pa.ra analr"'"~ " f!H~.tio, industriaP.S, ~<Ó t•odenJo di<'JIIW do 
mais, li•·JWÍ« dr' inieüt'Cia :1 lavra; 

VU -- .\ :ud"orizad:1 niio vodel'ú pr•.>jud.i-tmr u f1 :Jl•allw 
du::; faíst·adorr,·~ e ga1·im:p'"íros POl'V~mtura ex.istentes n lrooho 
do ltibeil'iiu tio Uarmo. oh,jee.t,o do.sta autorização. desde f!ll<' 
O referirJp tn•k\llw 'e I'\ r•t'Ça JW fôrma da reSJH'CtiYa le!!Í!"
lacão: 

Vlli --· Fír~aJr: J'f':-iHI.\ :ui"·' crs interes!.'ies !la flut·.tu~l•)ln 111• 
trecho do Ribrir·ão do C:'''" •o a. que se refe.re esta autorbmci'ío, 
sujeít:mdo-."e, r,nrl.unfo, a autorizada. its exigeooia~ IJlW IIH:J 
forem impo.c;t.a,, ne"t" l'•·nHdo, pPla~ auLorid:roes eo•n!W
I.enter;; 

IX - Serãu 'estwil:ldo~ oR direitos de tence.iros,, reBar
cindP a autorizada da .. nnm> e prr~juiws que occa.c;ionnr, a quem 
de dh·eito. e nfi,; rP~purulendo o Gove-rno pelas limitacõe"' 
que po.<~anr· :·obre\ir an titnlo, da opp()(;il;ão doo dit~1" <ií~ 
Teítos. 

ArL ::." .E8la anlr>l i'.a•:<it• ,; dada .sern pr·ejuizo 1i1• qw~. 
dete.rndna ,. 11. VH! th• n rl. 1\l do flodigo de Minas. 

A ri. :1: .E~hl nulol'i.zaeão ~nr:í. ronsiderada nhandnnada. 
para '' C'fltilo do t:a!';,~~rapho nni•'n do nrt. '27 rio Cruli1!" d•· 
1\rina~. n;,,., ''''g-ldn!e' eondír:õe;::: 

I -- Si a anforiznda ní'ío inir.iar os trabalhos de pef'onís:J 
df'.nlrn do~ ·""i'' t'(\) ll!'i:n-'ln•~ lll''ZI'.S conL':ldo.<' d11 datn. da 311· 
l.orü.:ar:ão; 

IJ -· Ri interromper "~ trahalhos de pe:::quisa, rlepnis <ir 
inic·ia•J(l.<, prll' igna! ""'fHI(: l]r· t"'mp11, .:::alvD motiYo rlr rar<:;J 
maior. él jnizQ f!n Uov~>rno: 

IH - ::Zi niio :'Pt'et'el'ta.r o phtno d(ls trabalho<'~ de p~
quisa em tempo ntil para poder dar inicio á sua exernc.ão, 
dent.ro do prnn a {!l.l" allurh~ o n. I deste 11rt.igo; 

IV - Ri, findo o prazo da autoTÍZ'!H}Iio, sem t.er <lido re
novada n:c~ fôrma d0 art. ?O do Codigo de Minas, não aiJre-



.senta.r, dent.ro de trinta (30) dias, o relatorio fina4 nas con
dições especificadas no n. V do art. i •. 

Art. 4.0 Si a autor.izada infringir o n. I ou o n. VI do 
art. f •, ou não so submette,r ás ex.igencias da fiscaLização, será 
annulrlaida esta autorização, na fórma do art. 28 do Codigo de 
Minas. 

Art. 5." O Utulo a que alliude o n. I do art. t•, pagará 
de sello a quantia de cento e ,cinooenta mil réis (!50$000) e 
só .será valido de<pois de transcripto no re.s.pootivo r:egistro, 
a;p/s o pagamento do sello, na fót,ma do § 5" do art. f8 do 
Codigo de Minas. 

Arrt. 6." A autorizada deverá satisfazer o pagamento da 
taxa da publicacão deste door6Jto n0 Diario O{{icial, dentro de 
trinta (30) dias, contados dlt data do convite para esse fim 
publicado naq:uelle orgão official, sob pena de ficar sem ef
feito o presente decreto. 

Art. 7.• Rev-ogam-se as disposições em contrario. 

lThio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1935, t14• da Indepen
dencia e 47" da Republica. 

GE'I'ULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 4i DE 8 DE FEVEREIRO DE f935 

Approva novo orçamento, na im.portancia de 209:378$850, 
para importação de trilhos, accessorios e apparelhos de 
muda~a de linha, necessario.~ ao ramal de Limoeiro a 
Bom 'Jardim, a cargo de "The G1•eat Western of Brasil 
Railtvay Co . Ltd. " 

O Presidente da Republica dos Estados Uniflos tlo Brasil, 
attendendo ao que expoz e requereu "The Greaf, \Ve,tern of 
Brasil Railway Company, Limited"; tjlndo em vista o accôrdo 
firmado com a mesma a i3 de novembro de 1926, em virtude 
do disposto no § 3" da clausula 6' do contl':lcto decorrente do 
decreto n. 14. 326, de 24 de agosto de i 9,20 e no decreto legis
lativo n. 5.040, de 26 de outubro de 1926, par·a a constru
cção, pela requerente, do::< trechos de linha ferrea consigna
dos no alludido contracto e no additamento a. que se refere o 
decreto n. 14.530, de 10 de dezembro de t 920; e de accl}rdo 
com os pareceres PJ'estados, decreta: 

Artigo unico. F;ica approvado o novo orçamento que com 
este baixa, rubricado pelo director geral de Expediente da 
Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Publicas, 
na importancia total de 209 :37~850 (duzentos e nove contos 
tresentos e setenta e oito mil oitocentos e cincoenta réis), 
em substi tuicão ao approvado p!)lo decreto n. 23. i 78, de 30 de 
setembro de i933, para importacão, pela eompanhia reque
rente, de trilhos, aoo~sorios e apparelhos de mudanoa. de li-
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nha necessarios á conclusão do assentamento da via perma
nente do ramal de Limoeiro a Bom Ja.rdim, a que se refere 
o accôrdo firmado a 13 de novembz·o de 1926, 

Paragrapho unico. Correrão á conta da _verba 1.5", n. 1, 
subconsignação u. 3, lettra f, art. 9•, da lei n. 5, de 12 de 
outubro de 1934, as despesas a sereJ!l feitas com a importa
ção do citado material, até o maximo do novo orçamento, no 
qual já estão incluídas as despesas complementares. 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1935, 114• da Indepen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. ~2 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 193!) 

App1·ova os p1·ojectos e orçamentos para a construcção de um. 
w·mazem de carga de 2• cla-sse e de um abrigo de loco-
motivas na estação de Bom Jardim, r-amal de Limoeiro, 
da linha Norte, a cargo de "The Great Western of Brasil 
Railwav Company, Limited." 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
de accôrdo com os pareceres prestados, decreta: 

Artigo uni co. Ficam aprovados os projectos e orçamen
tos que com este baixam, rubricados pelo director geral de 
Expediente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viacão e 
Obras Publicas, para a construcção de um armazem de carga 
de 2" classe e de um abrigo de locomotivas na estação de Bom 
Jardim, situada na extremidade actual do trecho em constru
cção do ramal de Limoeiro, linha Norte. a cargo de "The 
Grcat Western of Brasil Railway Company, Limited", obras 
essas previstas no orçamento approvado I>elo decreto nu
mero 22.974, de 21 de julho de 1933, para a constrnceão de 
um edifício destinado á citada estação. 

§ 1.° Correrão á conta da verba .f5•, n. 1, sub-consignaç<ão 
n. 3, lettra f, art. 9•, da lei n. 5, de .12 de outubro de 1934 
as despesas a serem feitas com a construcção do armazem ~ 
do abrigo de locomotivas até o maximo dos orçamentos ora 
approvados, nas importancias, respectivamente, de 27:434$410 
(vinte e sete contos quatrocentos e trinta e quatro mil quatro
centos e dez réis) e 62:449$146 (sessenta e dois contos qua
trocrnto.o e quarenta e nove mil cento -e qua11enta e seis réis) 
- n primeiro organizado pela Inspectoria Federal das Estradas 
em substituição ao que foi submettido pela companhia .e o 
ultimo por esta apresentado, já attendidas as correcções 'reitas 
pela referida inspectoria. 
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§ 2.• Pat•a a conclusã{) dos trabalhos referentes a cada uma 
dessas obras, fica fixado o prazo de tres mezes, a eontar ria data 
em que a companhia fôr notificada deste decreto. 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1935, 1 f4• da Indepen
dencia e 47" da Republica. 

Gm'ULIO v AitGAS. 

Marques dos Reis. 

Faz pu/,/i('" v dPJWSÍ.Io dos iustrunw11tos de rali(icação, por 
nartc dos Oovernos do Estado livre da Irlanda c do Cltill'!, 
do Accô1·do relativo a cartas c caixas com. valm· declm·ado, 
(irnuulo em Londres a 28 de junho de 1929 

O Pre:;ldcnle tia lt•!publíea do,; Estado,; Unidos do Hrasil, 
faz vublieo o deposito, com as datas de 2 de agosto de 1933 
e 11 de janeiro de 1934, respectivamente, dos instrumentos 
de ratifica11ão, por parte dos Governos do Estado livre da Ir
landa e do Chilfl, do ucc(n·do rfllativo a cartas e caixas com 
valor declarado, assignado em Londres a 28 de junho de 1929, 
conforme consta da lista geral das ratificacões dos diversos 
actos t'e';ultanteB do 9" Congresso Postal l íniversal, reunido 
naquclla duadc, remettif!a ao Mini.sterio das Relações E-xterio
res pela l<~mbaixada hritannieu no Rio de .Janeiro. 

Rio de Janeiro, 12 de feveJ·cit·o de 1935, 1 H" da ludeJJen
dNJcia c 1.7" da Republica .. 

GETULIO V AR.GAS. 

Jo$é Carlos de Macedo Soarl'!.•. 

DECRE'J'O N. 1-\ - l)ll: 12 OE FF.VEREIRO DE t9315 

Far. publico o deposito dos instrumentos de ratificação, por 
parte dos Govenws da Bolívia, da Republica Dominicana 
e do Chile, do Acc.,rdo relativo a encommendas po$tae•, . 
firmado em. Loud1•es a 28 de Junko de 1929 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
faz publico o deposito, com as datas de 5 de dezembro de 1933, 
29 de marco de 193'! e H .de janeiro d!3 1934, respectivamente, 
dos instrumentos de ratificação, por parte dos Governos da 
Bolivia, da Republica Dominicana e do Chile, do Accôrdo rela
tivo a encommendas postaes, assignado em Londres a 28 de 
junho de 1929, conforme consta d~ lista geral das ratificações 
dos diversos actos resultante-s do 9" Congresso Postal Univer
~1, reunido naquella cidade, remefJ:ida ao Ministerio daa Re-
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lnr;õe..; .K:tlct·iorc~ I•ela Emlmixaúa britannica no !tio de Ja
neiro. 

Rio de ,Janeiro, 1:! de fcYet·cit·o de 1935, 111• da lndcpen
dencL:t c n· da Republica. 

GETULIO VAaGAS. 

Jo112 Cm·lus c/{' Jlaccdv 8rNti'CS. 

lJECHETO :X. í:Y - DE 12 DE FEVERE!l\0 DE 1\JJ!') 

Fu: lJlllilieo o dr:pvsito dos inslnonenlos llr: 1'alíficor;ti.o, 1w-r 
pal'lc dos Got'CI'tWS do Estado liVI'c da Irlmultt, da floli
Vill, da Rcpublicn lJominicantr e do Cltile, da Convenção 
Postal Z::ni uc1·sol, {inmui•t em Londn:s a 2~ dt; }11-llhn de 
192H 

O l're::!idente tia lkpulJ!íca dos Estadus l!niuo:; do Bru~il 
fut publico o deposito. com as datas de 2 de agosto de 193i.l, 
fi fie dc..:embro de 1933, 15 de dezembro de 1933 e 11 de ,ja
nc·im de J !13 'i, re-;pccl iYamenle, dos insh·umcnto:; de r a ti l'i
eru:iiu, PUl' p;H'lt\ do;; Governos do Bdaclo liwc da frlanda. da 
Holi,·i:!, dn Hcpuhlira Dominicana e do Chil!', da Ctmn•ntiio 
Postal l'nhcrsal, assígnada em Londt·es a 28 de jnnho de 
1 D:?O, mnfonrw consta da lista geral das ratificaçuc:< tios dí
n•t·.-os netos rc·sultnntc·s do ~~· Congresso Poslal l..'nivrrsal, 
reuuido !Wqnella ridntlf', J·t•mell.ida ao l\Iinislrrio dn;.; Hrla
r;Õl'S Exlt·riorc", pela EmlJaixn!la BrHannica no Hio de Ja
neiro. 

ftio de ,JallUÜ'O, ft dP f'CVCl'CÍl'O tle 1935, :f tf• UU (Hdt'iW!l
{!('JlCÍll c í.7" da Hepublica. 

GE'rHL!O V.\1\G.-\S. 

los r:: Cm·los de Macedo Sum·cs. 

])ECil.KfO :'i. ií.i - llE U DE FEVERBIM DE 1!l:J~l 

nr~(',(lt'll t•od!l!'lf (f n.ltfo,·i:ri('ÜO concedida. (1. Evm·islo Rorld!JWJ:J 
dr: Jlc;rll([l' Chrn:r>s, pdo dt•rTetn n. 21.218, de 15 r./t1 maiu 
de 193 L po.l'a ]JI'ucedr!l' n JICSI]ttisa de ow·o etn ten·enos lie 
s1ur. lii'UJ!I'Íerí'adG xif tuulos na ?Jilla de Lagúa Dow·ada, na 

. r.·omtu·ca de Prados, l!:slodo t.lc Jlínus Ge1'aes 

n Pn•sidPllL1• da Hr·pnblíea dns Estados Cnidos do B!'asil, 
n::;anrlo da:-: afll'ibuir;õe;; que lhe confere o al't. 5U, 11. !, da 
C<J!l."l i Lu h: f\ o FNlet·al; c, 

t:on:<ÍI!Pt'autlo que EYat'ii'(o Rodrigues de Hezend•l f:ltaH'S, 
1.\U[íH'Ílmdn, JlPin decreto IL 21.218, UC 15 ele maio de 1931, il 
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a proceder a ·pesquisa de ouro em terrenos de sua propriedade, 
não sati~fez dentro do prazo estipulado, como lhe competia, 
as exigencias contidas no n. I, do art. t• do citado decreto; 

Considerando que a inobservancia de qualquer das obri
gaÇ'Ões constantes daquelle decreto de autorização importava 
em sua caducidade, de accordo com o paragrapbo unico do 
art. 1°; 

Considerando, finalmente, que se torna necessario trazer 
ao conhecimento publico o acto de caducidade daquella auto
rização, para os fins convenientes e de direito; 

Dec·reta: 

ArL. L• Torna caduca a autorizaoão concedida a Evaristo 
Rodrigues de Rezende Chaves, pelo decreto n. 24.248, de 15 
de maio de 1934, para proceder a pesquisa de ouro nos terre
nos de sua propriedade denominados "Rua da Prata", "Mon
jolo", "Bu" e "Patrimonio", situados na villa de Lagôa Dou
rada, no município do mesmo nome, comarca de Prados, Estado 
de Minas Geraes. 

Art. 2." Revogam-se as di.sposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1935, I fi" da Indepen
dencia e 47" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 47- DE 12 DE FEVEREIRO DE 1935 

Declara cadu.ca a autorizaçlfo concedida a Alctaes Antunes ae 
Andrade e outros, pelo decreto n. 23.786, de 23 de janeiro 
de 1934, para organiza1·e1n sociedade para ezploração de 
minerios de chumbo e prata no município de Iporanga, 
coma1·ca de Xiririca, Estado de São Paulo 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuioões que lhe eonfere o art. 56, n. 1 da 
Con~•tituição Federal; e, 

Considerando que Alcides Ant une!! de Andrade e outroo, 
autorizados, pelo decreto n. 23.786, de 23 de janeiro de 
1934, a organizar·em sociedade para exploracão de minerios 
de chumbo c prata no irnmovel denominado "Maeacos", situado 
no município de Iporanga, comarca de Xiririca. Estado de São 
Paulo, não satisfizeram dentro do prazo estipulado, como lhes 
competia, as ('XigPncir~s dos n•~. I c li do art. 1• daquelle de
creto; 

Considerando. finalmente, que não se justifica uma duali
dade de legislaoão, uma vez que está em plena vigencia o Co
~jgo de Minas, e que p~r este não ha necessidade de autoriza.., 
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ção prévia especial para organização de sociedade de Lal natu
reza; 

Decreta: 

Art. 1." '!'orna euauca a autodzação concedida a Alcides 
Antunes de Andrade e outros, pelo decreto n. 23.786, de 23 de 
janeiro de 1934, para urganizarem sociedade para exploração 
de minerios de chumbo e prata no immovel denominado "Ma
cacos", situado no munít'ipío de Iporanga, comarca de Xiririca, 
Estado de São Paulo. 

Ad. 2.• Revugwu-~u as di.,;posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de f1:veteiro de HJ::JG, 114" da l.udepen
dencia e 47• da Republica. 

G:&TULIO VARGAS. 

Odíl.on Braga. 

IJEIJHE.'f(J .\. .'fi) ·- DE 13 DE FEVEREIRO DE 1935 

App1·ovu as tabellas varitH;eis do decr·etQ n. 24.239. de 15 dl!: 
11wio de 1934, e dá outra~ providencias 

u .Pre~:;ideute da Hevublica dos Estados Unidos do Brasil, 
ern cumprimento ao que dispõe o art. 26 do decreto n. 24.239, 
de 15 de maio de 1934, que promulgou a Lei Organica dos Ser-
viços Diplomntico~ o Consular, " 

Decreta: 

Art. 1." Fí~arn appmvadas, para o corrente anuo, as ta
bellas \Ut'iuv•;í~ J"•~latha~ ú rr~presentação dos funccionarios 
diploma! ieos o cuHsulan·s em exercício no estrangeiro, orga
nizada~ p•!lo 1\lini.'iterío das Relações Exteriores, de accôrdo 
com n dofa•.:fio e~peeítll c.onsignada na lei orçamentaria. 

Art. 2. · 0,: J~tuba i xadoros, effecLivos ou em commiii:São, 
os Mini4ro;; Plenipoteneiarios de 1• e 2" classes e os Consules 
Gerut~.;; t·,.eelH'rfio. além da rcvresentação a que se refere o 
artig·o ant.eeíor, mais 10 % da alludida rt'presentação. quando 
fm:elll <:a~acto;; nu ~l'rvil'elll d·~ art•imo a mãe viuva, sem re
curso" pt·opt·ius pur:t n>anler-se . 

. \r f • <i. · U . ..; pl'imd r os e segundos Sect·etarios tJ os Con
sules df' J" e 2" elth..;ses rece.berão, além da representacão a que 
"e rdm·p n art. I" do presente decreto, mais 15 % da alludida 
repl'P."'Pnt:u;iio, !JIW nrlo forem casados ou servirem de arrimo 
a !lliic vi!lYa. ~nn recut·sos pr·oprios para manter-se. 

Art. ·, ... Os Em ba íxarJores, effectivos ou em commísssão, 
os Mini!"lrn~ Plenipot!'IH'iario." do 1' e 2" classes, os Consules 
(;enu~~. os pr·imeiros e ~egundos Secretarias e os Consulares da 
t• e 2" classes receberão, além das percentagens a que se re
ferem os artigos 2° e s• do presente d~ef.9. ~ 6 %. da ~~-
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pecLiva l'eprescntação, correspondente a cada filho menor· ou 
filha solteira, até o nwximo de {]ous, que viverem em sua 
colllpanhia on cuja snbsistencia lhes cumpra assegurar • 

. \rt. 5. • 0~: l\1 ini~tros Plenipolenciat·ios de 2" classe que 
servire111 como Conselheiro:; de Embaixada perceberão igual 
represcntacão á que caberia ao 1" Secretario servindo !m 
mesma I~rnhaixada. hem eomo as percentagem: relaLivn,; :í 
mesma rrprcsentaçüo. 

Art. 6." Os Consu!e;; Gm·aes que servirem PID Embaixada:" 
on Legarõrs com o titulo honorifico de Conselheiros Commcr
cíaes l'Pccbrt'ão n rPprescntar;ão qne compete aos Consulr~ G"
l'aes l'nl posto,; de Yida cara. bPm corno as pct·centn::;Ptb rt~lati
Yas ú me~ ma represPntaçfio. 

Art. 7." Os Con:.:.ulcs de 1" e 2" classes que r>!'l'VÍl'l>lll cnt 
Embaixadas ou Legações com os títulos honorificos de primei
ros o sí'gundos Secrrtarios Commerciaos rccebot·ão a rnrn·p,;en
f,ação que compete aos funccionarios de ;;:uas catcg;ol'ia:,;. IH•!!t 
como W:i twrcentagclls l'elatiYas ú mesma rrprcsentar;üo. 

Art. 8. o Os prinwiros e segundos SecrcLarios, qualldo 
forem acrrdiLados como J~ncarrcgados de Nrgoeio;;:, pcrec!Jorão. 
Jncn'\ahnentP. além !In rr>prcsrnlac:ão c da;,; poreentagen;; :1 <Jil!J 
tenham rlirrito, HHJ::t grntificacão pol' sub;'t itui1:ão, na :::e
guinlc hnse: 

Suh:::Lil 11 ir.: fio dP Em h a ixador ........... . 
Ruh,:Utuição d·~ l\1. P. de t• classe .....• 
Sul•~lituir~fio de !.\L P. de :2" classe ..... . 

5:833$30(} 
5:000~000 
<Í :160~700 

m·~nsa·~~; 

" 

Ar L !). • Na mli'l'ncia dos Chefes das Ghancellarin.-; Cun
é''.llitt'es os ~eus suhst.itulos ll'~t·ccberão. monsalrm~nt .... al•\m da 
J'P[li'I)SPntar;ão c rlas JH't'centagen;; a que tenh<nn dil'l'ilo, Ltllla 
graLificacão por FTJ!Jslíluicfio, na "eguinLe busr: 

Rnh,.:liluiçiío <lc Cnn,;nl Gt?ral. ......... .. 
~nhstilni<;ão rle Consu! de 1" rlussc ..... . 
Snl>~!ilni1;~o d<.• CQ!l<ltl de 2' classe .... .. 

2:500$000 llll'l1Sa0s 
1:750$000 " 
i::JOOSOOO 

Pn1·agrapho tlll i co. Qmmdo o:; substitutos fot·Bm Auxi
lia ees rle Con~nlado. cffeet iyo;; 011 ronb•actado..~. rrcehPr~ o, 
nh~m dn,; ~l'tJS v~~neimcntm; nn gl'alifiea~:fío, a gr:ttifica~;ii.o n 
qw· ~'~~ r!'fPl"l' n pJ:I'Sf:'llle nrligo. 

_.\ t'l . i o. :\:< nntn:;l·n~ do-: al'ligo;;: R" c !l" nií o ea!J!'l·ão nos 
!;nhUl.nf.o,. qtww!o a substitnir;~o se rlnt· nor mof.iYo de féri;~:; 
Ol'dill~•ri;t:; do Cltl'ft' th :\lis,c5o dipluma!ica 011 da Chancellana 
Consular. 

Ar L. J 1. Hl'YUi;Hlll-se as tlbDosi(;õcs em conlr<:lTio. 

Uio dl' Jant•jrl'. J3 rle fc\"f~t·cim de 1!)33, li í" da lndcpen
tl<.'ncia e n• da Hepni.Jlicu. 

GE'l'ULIO VAHG,\S. 

Jv.sé Carlos de !.Jw:r:dn Soor~?s. 
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'l'.~I'II',TJLA!'! J)E REPnm'lE"\TAÇÃn A"-'N!IAL UOS FUNCCJONAHIOR fliPl.0-
:\1.\TI(!O>' I' CII:'\H!'LAH!·:s C0:\1 EXERCICIO NO ESTHANr:Ernn 

Emhnixadoro;:: 

T --Londr'e;; ·~ Washington (cada),, ...... . 
11- Bueno« AiPr·,;; r Paris (cada) ....•...•.. 

111-l\lnnlryi(lriu P Hmna (cada) ........... . 
I\' -llt'ltxella~, Cirl:ule uo Vatieano, Lima, 

Lisbon, Madt·id, l\!P.xko; Sanl.iago ll 
'J'okiu (cadn) ..................... . 

I ~ .Hol'lilll ( t:adn} ....................... . 
11- llogot:í r Hnya tyada) ............... .. 
Ill- ,\.,:c:wn[H:lío. ~lrwldtnhnfl. Havana ~ La 

Pa;~, le:Hln) ....................... . 
I\'-- <:at·nc:!;.; e Yíemw (rtHia) ......••.....•. 
V -Hnna " Vat•:;ovia (riHlul ............ .. 
\'I- Qnilo ,. f'l'íping (radn) .. ; ............ . 
Vil -Ht!k:u·p~i. l:oppn],ap.,n<' r• Praga (cnrln). 

VIl!- \lh•n::• ,. O.•ln (r·nda) ................ . 

Primeiro.;; Sr•cn·l nrios: 

f- llucnr..c .\ÍI'P.< I' \Vas]JÍPglon (eadn) .... 
li ll:•:p, LmtdrP::, Jl:>J'i" P Bet·lim (cada). 

J!! 1,~' rm:pr:fio. Bl'll\• lln~. ~forldtolmo. JJic:-
hoa. flmn:'. \'ar~oYia e Vir11na, 
(l';ula) ........................... . 

IV - .'\ns drmni~ po~lns, fpn<Ja) •••......• 

I- l.\n1 qnn l1JltPJ' ])nsl o (t•ncln) •.•••••••••• 

. \msLPJ'ílam. Asl'nmpçi\o, Bnenqs Aires, 
nennvn. Hnrnhnrgn. Kohc, l.JVerpool, 

Nov!l Ym·k r Pnri~, (ca(la) .•......... 
H- \nlurrnia, BarcPlonn, Lishon, 1\fontevi

rléo, ~hnnghni, Ynlp:waiP.o r Ge-
nrbrn (cntla) ................ . 

T-Em qnalqllel' posto (cndn) ........... . 

Con;;ules ele S•·l!nnda Classe: 

I-Em qllnlqurr pn-to (cada) •••••••••••• 

390:000$000 
350:000$000 
250:0009\00U 

200:noo:;:ooo 

200: IHl0$000 
J !10 :OI 11.!~000 

1811:000$000 
no :tmot:noo 
HHl :ílOO~OllO 
150:00U$00H 
1 ~r.: noneooo 
1 , 11: 000:~000 

so :noo~:ono 
7;, :!IIJWOOil 

70:001l801lll 
íi:'J : 000!!1000 

fiO:OOH$000 

RO:OOO'fOOO 

60:000$000 

50:000$000 
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DEORETO N. 49 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1985 

Rese:rva, tlo plano geral do Aeroporto do Rio de Janeiro, umi:i 
área para suas installações accessorias e as aas empresas 
autorizadas a funccionar no B1•asil e dá outras provi
dencias 

O Presidonle da Re~publka dos F.sta:do.s Unido., do Brasil, 
usando da attribuição que lhe oonfere o art. 56, n. 1 da Com-" 
t.ituíção da Republica, e na conformidade do dispooto no ar
tigo 5°. n. VIII, da mesma Constituição, e te,ndo em vi.sta o 
ari. 31 do decret!> n. 20. 9H, de 6 de ja.neim de 1932, decrf.:ta: 

Art. 1.• Fica reservada, no plano geral do Aeroporto do 
Rio de .Taneiro, u::na á;rea p!n'a as suas in.stallações acce~Ssoria.::: 
e af\ das empresas autorizadas a fnnccionar no Brasil, de con
formidade com n que dispõe o citado art. 31 do decret.o nu
mero 20.914, de 6 de ja!lleiro de 1932, de accôrdo com a pianta 
que com esta baixa, rubricada pelo director geral de Expe
diente da. Secretaria de Estado do Ministerio dn Via<;:ão e 
Obras Publicas. 

Art. 2.• Fic.a o ministro de EstrrtdD dDs Negocioo da 
Viação e Obva:s PublBi-lls autorizado a celebrar contraeto com 
as empresas interessadas pa.ra u colWtrun()ão de insf,allacões. 
de abrigo e manutenção de seu material. dentro flo r~'ferid:l': 
área, tendo em vista as seguintes condicões: 

a) utiHzn.;-íio da;,: :'ire·~~>~ cedidas por p1·azo nunca superior 
a 30 annos; 

b) rever·são gratuita ao domínio da União d&s r·eferidas 
ooMtruccões. sem prejuízo do pagamento d~.s taxas ~1!,\'!l,e-;l 
pela util'ização <lo :l'croporto; 

c) possibilidade de res-ciBão do contracto decorridos sei9' 
:lnnoo da respectiva rtata, com avi,qo PTf'vio flf\ nm mrnn depoi~ 
de expirado aqueHe prazo. 

Parngrmpho unico. Alffin ria.~ condicões ])revistas neste 
o1rtigo, poderii-o .-er detenmillada.s outras, de accôi"do com a 
oonveniencia dos servi(:nl'\ e nnfm·•'za rio trafrgo :-w.reo das 
effil[lre.<ms eontrart:mtel'. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro rfe 193!i, 1 H" na Indepen
~eia e .no dn Rerpublica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
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DECRETO N. 50 - DE 15 DJ!l FEVEREIRO DE 1935 

Pt·ol'oga novamente o pmzo para organização do prOjecto e 
orçamento dns obra.ç e installações do porto de Ara·
caju.'. 

O Pr(}Sidcnfc da Republicn dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que expoz e solicitou o Estado de Sel'
~ipe tendo em vista que subsistem os motivos qnc deram 
causa ú c:xpcdiçfio do decreto n. 24.496, de 29 de junho <:l!· 
t 9:J \, e dP accürdo com os pareceres prestados, d~:Tecla: 

Artigo uni co. O prazo fixado no § 2" da clausula l)a do 
contrario eclebrado com o Estado de Sergipe em virtude do 
deereto n. ?:i. ',(ln, dt' 1 ü de novembro de 1 !_:l33, para orga
nização do IH't~Ju:l o dpl'initivo o respectivo orç.a!IH•nto das 
obras t• installaçües a serem PXecutadas no port0 de Ara
caju'. de que 1\ CIHlCe!":>ionario em face do mesrrw contracto, 
r já rn·orogado por seis mezt·; nttí 14 de janeiro ulEmo, eon
l'or·m'!. decreto n. 21t.'I!}G, de 29 de junho de 19il4, fica no
vnmenle prorogado, alé tres mezes depois que ao concessio
nario for entregue a revisão que está sendo feita pelo De
partamento Nacional (lc Portos e Navegacão no plano geral. 
qnr elle possue. da" mencionadas obras e installat;ões. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1935, 11.1" dn Tnde
pendflneia e 47" da Republica. 

GETULIO V AI\GAS. 

Marques do.ç Reis. 

DEGRF.TO N. ;; 1 - DE Hí m~ FEVEREIRO nE 19:3!1 

Approvn o pJ•o,iedo e orçam.ento, na importancia de 49::150$000, 
para constrncção dr umn passagem inferior nn tn·olon
qrmwnto dn F:.•trndo de l·'rrl'o Snnfn. (:n.flwrirw 

' O Presidcnl" dn Rcpublica dos Estado::: TTnirlos ,Jo Brasil, 
atl.endcnr!I'J no quP P:xpm: e solicitou o Estado de Ranta Catha
rina, arrrndalario da :Estrada dn Ferro Santa Catharina e 
contradantn da con~fnwr,1ín dos prolongamentos rla mcf\mn 
e~trndn. r• fi0 arl·m·rlo com o::: pm·ct'f'rcs prestado!=l, rlPI'l'Pta: 

AI'tigo unico. Firam approvados o projecto e orcamento 
que com p;:tr baixam. rubricados prln director geral de Expe
dien!fl rla Srrrctaria ÕP Estado do J\linisf.erio da Via~;ão e ObrM 
Publicas. para r:onstrnN;fío riP nma }Jao;sagem inferior, em 
concrrto arrnadn. eom 14 metros rle vão liYre. na F;Staca 
1. 534 + 11,50 do prolongamento da Estrada de Ferro Santa 
Catharinn. entre Lnni.J·a;:; H Rio do Sul, os quncs "-llhstituiriio 
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o:; quo fazem parte rlo.~ estudos oefinilivos e oreamenLos do 
mrsmo Jli'•Jlongamrnl o, appcovados prlo decreto n. 23.733, do 
!2 dn jrmriro rle 193í I' ;;n refel'I'JH á r.onslrncciio, no rr~frt·ido 
loeal, rit! uma pu;:sagcrn inferior, de alvenaria do ped1·a (' viga;; 
,.:implns, enm ti metros dr yfio Jiy;·e. 

§ 1." GOI'l'eeüo á coHlu do;; crndilos destinados ao custeio 
dü.'< l!·abalhos de eon;;!J·ncrfio flo prolon~;amPnlo mrncíonado 
neste artigo as rlrRpesas qtHl forl'm f'ffeclnadas, atft o maximo 
do orçanwnf o ora npprovado, na impol'taucia lotai do 19 :350J!l 
(qmn'Pnla e noyc conLos, trcsenlo,.; e cincoenla mil réis). 

§ 2." Para conelu~ãn rios LJ•nbnlhos fica fixado o prazo do 
íH1Íil mm:c,.;, a contar da data 1'111 que o anendatal'io f!•1· nntifi
•·:Jrln deste de e t•clo. 

lU o de Janeiro. 1 ti de• Íí'Yf'I'í'ÍI\J d" 1!l:l:i. 1 H" da Indepcm~ 
(Jencia e ·17• da Rt>puhl ica. 

GETULIO VAnnAS. 

,Va.l'qne.~ dos lleis. 

ApJíi'M'a 0 Regulamcllfo do Movimento do.ç Quadi'OS r/os 0(
ficiaes do Exm•cilo, Clll tellljJn dr paz 

O PJ•esidPntc da Hr-)mbliea dos EsLndos Unidos do Brasil, 
n~:mtlo da atlrilmi<;fío qtw llw confl're o al'L 56. n. 1, da 
Constilui<;fio, r•':;;oJvr approYl\1' o Regnlanwnlo rio MnYimcnlo 
dos Qnadt•os dos Off.iciaes do Excl'ci,to, ~':111 tempo de paz, quo 
com este hnixa. ussignado pelo genero-1 de divi.:;ão Pedro Au
rf'lio de Clórs Monteiro, mini"h·o de Estado da Guerra. 

!aio rle Janeiro, 18 de fe:vcreil•o de 1935, ta• da Indepen
denria e 1•7• da Re;pnbllca. 

GETULIO VARGAS. 

Perlro AttNJlio d':l Góes ,,tonteira. 

Regulamento do movimento dos quadros de offioiaes do Exer .. 
cito em tempo de paz 

(TA~i n. 2::1 .R25. d!' 2 de frv!'l'r.iro de 19'34) 

I ·- p:RINCTPIOS G:IDRíA'ES 

ArL 1.• A Lri elo .'\[ovímeulo dof' Qualiro::: tf:'m por fim 
~llnr a pns::ag·e.:n do;; offiri.aes tH·In::; cprrere;J.llf'l'\ funrcões 
W"ililnr"~- t .. nllh f'TJ1 visht sn,Us.fn7.N' o<" hc{!cFniduldes do IHH'-
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vico n difl'ilmir r·q:lil:lli\'lllllt~nlc O•'> onus e. vnnlngr•n.~ di'Il~ 
r/l'('lll'l'l'lli<.'S: 

rr.) Jll'OJH1rrionanrlo a toda officinlida.àe o indisp0.nsavel 
r! pr•i·frif o rnnhr('imrnf n dn tropa, o romplelo rlcsem·olvi
mr.mlo do lwbi!o dr• t't•lll'llanrlnr f' a rnpaeidartr dn iu<.;fl'ilÍJ' e 
[I r !I 11 i Jl i-s r 1'~1 !'; 

I!! a;-;s"f\lil'H!Hio :1 Jll'"·"cnr::a eonúnnf.c no,.; rcdados-:naiores. 
1111.-: i'OI'[:fi,O:, ('.'j(.::J!H~If'r,i-.III'TI[(Ii' I~ l'{'[)<ll'Ü!;ÕC•S lllÍIÍÜI>J'e.~ dt~ llnt 
qu:ldt·o rninill!u, inrlh]lt'm'f\Yf'l ]JHJ•a mnntc1· a cunLi•mid:.lf.Jr> 
n rlJII in i.-:1 r-a f iva o :1 :lf•l ividarJ,. dfi·~iPnte elos dive·rso·s m·g:io.~; 

c) gll!':lllfillrlo :w ol'ficial que <WJ'VC om locnl de conrlit.:iir•,~ 
pl'f'l':!l·i:Js dl' \'irla n dirl·ifo dP lransfcJ'I'IH'ia par:1 gJi:Jmir:õf's 
•rJelllorr·" ,_. :1inda rlllf.l'a< compu1sações. 

Ptn':lgT:J.!ihO uniL'II. F'uncr.;lí.o militar ó a prinl i1·a d:J 
qualida'lln militar. 

H -·- f1L\8STFICM\\O TRRnJTORIAL EM 7:0N.\S F', CYT'h~
. ca5nrAs 

.\J·f. '!." Pf!!'ll ~.~ , l'i:oifo: d:r lr·i do :\lrwinwnln dm: ()lla
r)pnc: ": E·~fndn" r• :u p_!l:!t·ni;:tiC~S siio, I'P3j)f'l'f.i\'arnrn!P, gTti
Ji:!dtl." í'Jil zona~ dt• <:r'J'\'i<;n P ealrgtJJ'i:>.>: as primrirn,·, atf•·n
dl'lldo :111'' inlr•J'I'."-1'." rln ,:r•J'\·i~n ,, n~ sr•gnndfl~, ao~ dos nf'
firial'.'-': 

~ f." ~\.c:. diYPl'.":t< :-ona.o .suo :1o.-.:im conc:.f ilnid:H: 

l'rilne:'rrr ::onn: 

Mnf.fu Gros,,o, Paran:í, I1io Grnnrlo do Sul e Snn!:: 1::rllia~ 
rinn. 

Srgunrla. :.mw: 

Dist.rido Federal, l\!inns GcraeH, Rio tio .Taneirn (l~'farln) 
r Siio Panlo. 

l'l'n:cil'rr :.rmrr: 

Al:,gn·1~. IJn!Jir~, Crnr:í, Espil'ito Santo, C:oyr~z. 1\lnranlli.in, 
Parnli:vll:J, I'I'I'Jll\lllllllro, Pianlty, Rio flrnnde do Nol'tL• I' St:e
gi:De. 

Quai'l a. ::oun: 

Arl'P, :\mnzonns c Pnrá. 

~ !.'." As gnnrniçiif'~ ·"~o clns,,ifir.;~cla.s 1'111 seis cnf.rg·nri:1~, 
como sr ;:;cgtw.: 

Pl'im.rim cnlrgm·ia: 

llaJ'll~'l'Y, Br·l.Jo H•wiwnte, Capital Federai, C.UJ·it~·I.Jn, ,Tuiz 
de Ftil'a. ~klhern~·. PPiropoli,<; (Estrell1l, inclusive), Porto 
Alrgt·c (Í!irlll>'iv,. Siio f.,•_opolrlo) P ~fio Panl:' {Quit.'l!lnn i!l~ 
chí~iyr•). 
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Segunda eategoria: 

Belém, Caçapava, Campinas, Jundiahy, Loreoa, Pelotas, 
Reeift>, Santos (inclusive Itaipú) e São Salvador. 

Terceira categoria: 

Ar.acajú, Bagé, Barreiro.s (Pflrnambuco), Cachoeira. 
Ca.:míPO Grande, Florianopoli~. Forlalczn, Ipanema ltajubá, 
Itú, João Pessoa, LivramentD, 1\iaceiô, 1\Inn:ír•~, .i\largcm do 
Taquary, Campo Bello, ?.IontPneg-ro, Natal, !'indamonhangaba, 
Piquete, Pira·ssunuuga. Ponta Gro".'OU, l'ou<'o _\legre. lliu Claro. 

Rio Grande, ~anta Mal'ia, Sãu João d'El-Rcy, Soledade 
,(Minas). Tres Corações, Urnguayana, Yalen!")n te Victoria. 

Quarta catf'goria: 

Alegrete, Castro, Caxi:l!s, Ceuz AlLa. Corumbá. Cm•vello, 
D. Pedeito, Din mantina, Ipa. nC>ry, I!~quy. Jaguarã.o, Jaguary, 
Joinville. I~a,pa, Onro Preto, Paranaguá, PaSBo Fundo, Porto 
União, Rio Negro, Rosario, Santo Angelo, Sã0 Gabriel, São 
J.uiz do Maranhão. :;tão Rirnãn, ~n~re:m c Pheraba. 

Quinta catey"i'ia: 

Aquidauanu, Cuya.bá, Fode Marechal Moura, Guarwpuava, 
Lavras, Ponta Pol'ã. Quarnhy, Hincão dP S. Gabriel, Sana
torio de Itatiaya, Santiago, São Bm·ja, São Franeiseo, São 
Luiz das Missões e There:zina. 

Se:IJta categoria: 

Acre, Bella Vista, Gacc.res, CoLmbra, Cu~uy, Foz do Iguas
sú, Içá, Ja.purá. Obidos, Oyapock, Porto Esperança., Porto 
Murtlinho, Prineip•• da Beira Rio BI·;mco, S:.ão Nicolau, 1.'aba
tinga, Porto Velho e Guajará-Mirim. 

A6 Delegaria.~ do Servicn dr. Rec.rutamento, ·situadas em 
localid<JJde.s não eln·~sifkadas, ~ão co·n~irlrradal{ como da cate
goria da gnar·nição mai.s proxima. As que s0 acharem afastadas 
de :nais de dou:> rli:Ji' de Yiagem (tra-nsporte normal da regiã()), 
são considemd:u;; de eate-goria de JI"'Jem ímmediatamente in
ferior. salvo se a gnamicão for da ú' categoria. 

O mesmo princípio .~(' ;1pplíc:1 :'t~ gual'HÍ\:Õf'~ já extinctas. 
§ 3." Sempre que for creada urna nova guarnü;ão ou 

que .se modifiquPm a.~ condíci\es da actuae!'l,. o :ninistro da 
Guerra provídcneíat·:i para a eonvenic.nL'l cla~"ifirar.üo da 
mes-ma, conforme o espírito desta lei. 

O mesmo procedimento será srgniflo em relar.·ão á com
pooição das zona<. l.mlo .nrdinnL0 {lf'11JHl:'lfn do E.-tado-l\[aíol' 
do Exercito. 

Jri -- OTT \ DROS ;\T I:\'Bf08 

A<rt. 3. • Em principio, f ndos o~ rorpos, estados-maiores, 
repartições, estahelecimenl.os r outros qunef.quer orgãüs mi
litare•s devt>m e.~tar com a totalidade dos officiaes corre.spon
dentes aos .seus quadros not·maes. A reducção desses quadroo 
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s•\ é admiss,ivel por força das muta.cões na escala hierarohica. 
e nas funcções, ou em circuimiStaneias imperiosas, e tem como 
limiff! os quadros win i:nos cr:guinLcs: 

Estado-Maior do Exercito. . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . • . . . . . 4/5 
E.st,ado-Maior das R1•giões, abrangendo Estados da 

1' zona......................................... 3/li 
Estado-Maior das Regiões, compre:hemiendo Estados das 

2' e ft• zonas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2/3 
Esta·do-Maior de Artilharia de Costa................. 2/3 
J.:~! ndo-~hlior.· il:\.~ ll••g-iõf~S. comprehPndendo El'larlos 

dtt :1• zona. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/2 
Addirtns milit31'r·,·.. .. . . ...... .... .•. .. . . . . .••....... ~ 

:--:1JS GOftPOS DF. TROPA 

J lo:;; EsLadoo dP t• zuna.. .. . . .. . . . . .. . . .. . . . .. . .. . . . 2/3 
Hos E' ta dos de 2' e ~· zonas. . . . . . .. .. . .. . .. .. . . . .. . . 1/2 
Dos E>tados de :J' zona. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/3 
Nas Di,.ecfm·ia.~, repnrliçúe>" •: estabelecimentos........ 1/~ 
Orgãw' espeeinf'" dr! 'Qt'vi<.~os ·- Rervi~,Jo GE>ograiphico 

do J~xercilo, Servir:o de Remonta, Serviço de Recru-
tamento. F:1hricas, Ar~e,naeR, etc................. 2/3 

FU:--:CÇÕES C'<AS ESCOLAS 

Profe&Sores ou instructores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4/5 
Administração....... . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . ... . . . . . . . . . 1/2 

§ 1." 0;:; m inimos fixn.rlos ne.~te arLigo devem ser coiJB
lifuido;.;:: 

a) nos corpo,: de tropa, pelos officiaes promptos no ser
viço, computados em cada gru'J)o dn pooto (subalternOIS, ca
pitães c officines snpPrio·re:::) que fazem parte do quadro do 
corpo; 

b) 11os I)S!:Jrlos-maiore;:;, P.JIT relação :w gntpaüwnto das 
fnnceiles ( l)hcfc , .. ~uh-dwfP r] o l~5~tncto-Malzlo, chd•~ e sub
chflfe fl1~ Se·•·t.:ão. adjunl o:::) ; 

,. J nn.-: repn diçõPf' on thl auelecimento.;, em ;Tiar:ão :w 
;:Jn:ne.m dos offiriae·l' 'in quadro tPspectivo. 

~ 2 :· :\ü ' .•In!l': In ';, •• ,,~e~ J:,inimoo fhwem ser· conside
rados S~'POI'<wlamente os officiaes combatentes, dos niio oom
bafnltes c Psles d1·nlrn d1· suas esp~Jeialictaões. 

F.m r.a;;o (]p divi.,iin Íl1P:'\f!f'Ln. para n rnknln dn>" 'llÍnimos. 
nppro·dma.r-sr--ha por ~>x:cesso. 

§ :3." Em sr trabni)O rlr• <'Ommando (chefia ()1] direr.cão). 
o minimn visa :•ss•~gnrm· a pJ'()f;Cnça eonsoant.f' do r:omman
lhnfP :r!wfrl (IIJ diredl·r) 011 a r!o snll-<'O ;· ·.nd:<Jd.•' r.~nh
rh,•fp 011 ... ,ub-:írreet.or). 

~ 4." O rompletil :nenfo dos quadrOt; p:Jr.~ atUngir a to-
lali'iadc do., c: f feri ivn" prevhc;;too em te.mnc fi,, paz f:1r-sc-ha 
rigoro~nmente n:• ordPm seguinte: Estados-maiore~. tropas. 
orgãos 1•sperine~ rlP SPJ"viço, repartições ou estnbeleeimentm:, 
Para n tropa e e~tarlo maior. só se passará a comp!Ptar os 
,~O''ri'"POndente;:: á 2' zona. quan>do já t.uer~m ~ido o.~ da t•; 
Q6 da 3•, 81PÓS os da .f,•. 
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TV - CONDIÇllF,R IHi: f.\EllVIÇO 

Art. -1.0 O movimento do quadro de offieinc:< ÚU'-Sf'-ha 
rlo modo que todos sirvam, rlnrunte sua cnrrcirfl mílitar, atf'í 
u y..c:;to de tenr::nte-contwl (inc 1uB1 ;e).: 

Ai Nll 1" zona: 

1. Os da annrt de cavallal'i ·1, o trrt:J nn t],; u·~;; pcl'ic:JOs 
d<! '•'lYÍ[;O, dou.s no nio Gnmde rhl ':\ul e ::·~: !lJ i'::r·J'l:í. ;.;:.ma 
Cal !J:n in a on l\Iallo 1>1'<\ii'O, ,,;crd·': 

um emno ~nbnUcrno,, qne ;1orler t ,.: .. r pJ'~'l·!r t•::~ nrn 
rios postos ou em wmbos, nesse ea~;u, desde CJliP nfín l1aj:t in
ê,:ITI:j•Çâo nesse la.pw de tl.'.m.po; 

- um como capitão, no Rio Gran.Ue tlo Su1; 
- um como ofl'icial superior, que r:fovcrfi <'f'l' ptl.~~arlo no 

Rio Grande do Sul, desde que o official, eumn :::ubaltm•nu, niío 
o tenha feito nestc Estado. 

2.. Os das oulras m·mas ou tlns .~f,I'I'Í~~~~s. don" P•'riodn . .;, 
um do~ quars no Rio Grande !lo Sul, srndQ: 

- um cn.no ,<.nhnlt~rno o•1 capi!.ií.-,, qno ~ónwnte ó'''r:'i 
uhriga!oio pa!'ll os .:;nb:lltrtnn." quawlo !'o:· llí':i'!'~,,nr·io para o 
ellllllll"ÍmPnto do art. 5", lPlt r a IJ; 

- um romo official supet·iol', trmpo .rs~P que d(•Vf'rú R<'l' 
}ln,~snrlo no Rio f:r::mdc •io Sul, Pc•."-O o 0ffil'ial nfiil n f!'tth;, 
f•~ito como sulJa'itrrno on cnpilfto. 

3. Urn dos períodos do serviço relativo.~ ao 11. 1 o .-, re
la~ivo ao n. 2 da lellra 1\, d<:>tf' al'figo, COJ'l'<\Sp!mdente au" po.-'
lo!'l de suhallcrm•" un de: cnpilão dcYe ''"" .•cmpre p::.-.•ark 
t•m fnncçuo urlcgiment;;.da. 

4. Para os offic.iac." do f]Uarlro de e."tndo-nmior, 11m do11 
períodos :JCima l'Pfrridos flrvr SPl' sempre pass::u.lo f'In fnnec;::fío 
<le !'&Lado-maior. 

B) Na z· ZOlHI: 

L Todos os offíciaes são obrigar!O'F. a scevir neslot zonn 
dous periodo,~ de .~rl'vico, llos tJ>lll{·", um pe.ln mPHO•"· como 
suballrrno on cnpilão. 

2. O que não tíYer ;:artsfcilr, os ctrms pel'iorlo;; ntr> o 
rmsto dr• rapilão ( inclnsi v r) r!Pvrrá fnr,m· n per i orlo ele ~CJ'
vico complr~nrrnlur, cnmo offii·ínl i"ll]H'rior (nmjnt· 011 ! r•Jwnl!~
roroncl). 

§ 1." Ü,~ período;: rle >'Cl'YÍCO pode.:n SCl' pn.~.saflo~ Pilll 11111 
on ma i!' d11 nm po,;! o rlr.sde qne não lwja inten·npciío nn pe
ríodo o niin conl.rnriem as lettm~ ,, e b !lr~Le nt·tígn. 

§ 2." F.m fmwçflo em ror·J•o.s de. tl'npa, o~ JWI'iorlo;:: de 
servir·o, acima r{>ferido.s, são contados pot· annor; complf'f.o~ 
de iitstrll'cçiío, paea os offi;riap,::: comha.!enlcs on não .. e;endu 
um a.nno llUl'H o~ snperiorcs e r!on,; Ulli1P·::< pr1ra: o-;: cnpiliirí" e 
subnltrt,llo•~: · 

a) para o.<; offeciar,s pertencentes ao quadl'o de eslndo
maim· í\SS!'·S periodo.s podem .~er redu21idos u sris nwzcs para 
os officirws ~upcriot'<'s 0 nove HH1Z(•:;; para os ctmif.fiP.~, •h' ~u·~ 
r6tdó 1'0111 '1 indi;•rH:fín r],y l~·oln.tJ:,.,\fllif.lí.• do T!:t:Ol'\'ifn; 
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b) a coutagem uu :11m o de in.sh·uccãu nos cot'Pt•s dé kopa 
coHH:J;a :~ ser feita do inicio de per iodo: 

- tle tet.Tula, p:u:1 l ndos O$ officiae.s; 
- dt~ comtJanilia " l:ata!hãn e ,~cus con·espondenfe.:', para 

o,-: t•Hit·iaP.c; surwriore:-:. 
fH officiae,; HJ JHHiem iniciat· a contagem pelu ptn·iodo do 

iu:;trucr;ão <itln inl<~I'P~SP a SPI! tJUslo, qnando a sua npresrm
Lar,-ão JW eot'JH• "" l'i%<·r· frinlu dias anlPs tlo início du ,.,s[w
clho [Wl'Íodo; 

c) o tempo de st•t·\ iço en• rnne<:ãrJ ftím uos corpos dt~ troprt 
eo:ne1.:nn't a :<t!J' eonJpulndo :1 parti!' dn apJ·p~Pnla•:fín do of
J'ieial 11:1 l'r>[wrlkTio ott e~L:t!H:leckneuto; 

d) o lPUl'J.HJ um qtt<' o oHicia\ HC(Jm.pa,nlnt. ,, Ullidade que 
dci~~~n· ptovi~ut·ia•nH•n!e a zoua :Sm·ú rompntadu como ]Jrt>La·du 
m:1:.; dll<h z•ma.s \ll:t rJ:t ~·•de nu uuillarle e na p:1ra c•nde esta 
1oi); 

c) na cunlagr•m do ltnJjJO de scrvÍ•)O do:: <'•llb:dl.t•!.'HU<', 
J!Hl'a o~ d'feitod da lei. 11i:ío s:.!J'á t·ompn!atlu o qw: tenln~.tl 
,,•nidn Cül!IO acpirCtllÍt·:' :~ oHicial; 

{J 1J lC'lli!Jtl ljllf' O nl'lil'iaJ PSli\'f~l' afa~J.ado dt~ c<ll:'" rlll\l'!lt'S, 
!Hll' Pl'frito t.lr• .-;rn·•·iro rln Justi~a, ;;erii. oml:1du I'Olllil p:·-,::llfo 
"'l'i''''l!a:• l'tt:•et:õr·s para quuc,~qner effeitns; 

u) n~ Jl•'l'Ítldo" dn fi'l'Ía~. mesmo accnmuladns, niw :;m·iio 
fi•·· {'OilltHlo.~; 

lt) 11a llWSlllH zona. " fP!Iillll do pe!'iudo dP Sf'I'Yi•:o pal'a 
O-' .•nh:dl•·run;.; e t:apiliír•.·: púd1~ .se1· cowpulado jlor nwio,.: pe
r i o dos (a uno de i n;.;lt·ue•::io) cml.~l'!<mtiYos pre.,;l<ldo" , 'I li ullJ
(!:tde~ mt c~tabr.lt.'l'Íllr<:ntu.s di l'J'erPnte~ da l!ll';'óilla gll<'í'llil:i\o 
('!1 d•• '-!l':u·nicür· .. ; 1iifferenles: 

i) o trmq:w de r:L~l'\'ÍC•) flll.ss:HJo o:n nm posto. q11mulo a 
.~li<! illlfignid:tdf' l't>:' <•.11:•\':ldê!., !'Cr:Í. tompn[acJo CO!l10 p:w;sado 
J!:l'f!ll'lll' l'l!.ia ;lllliguiu:~<f,. s('ja nmlada da uo\'a data c na zon::~ 
<rndt• I ''Ilha sr•rvitlo. 

~ :1." O tempo de ft·eqm'HCJa de um cttr.so pa1·u os c{
{r:ilos 1/!'s{r~ m·fiao será r1mrpnt:1do como pnssado na zorm cn1 
que o <'-[ahdrcimPnlo tinha lHl Lf'm sédfl: 

a: !:'IL' IPill]"' Pilo •r•rú contado se o official niio l'i'Y~'lar 
:q 11'1>\ c ilnnt,.l>l n. ;;:dYtl "'" a l n ff'l'l'llll\;fi o do cur~u f<Jr J ll'.!l h ada 
l""' dni'll<.::• :~·dq11i!'idn em r:er-vi,~o; 

li) L' lwnpo de scl'\'iço pres(ado em í::nmt c:nmpuf.'-'t>l·i:t f'l'l'á 
ronqnti:ldn IHH'rl o , . ., •. nplcfo do pel'iodo tle sel"vit;o, !f!I:JtHfo a 
inl<''"l'll\>'.:0•' foi' (Hll' lllo!Í\n de l'reqncnr.ia tle cut·so. 

~ .'J." :\fin ~Prá abonado, na conlag;~m do U·m:po dl! 1lr:-
1'iotfo tf,, s•'1'vi•:o na 1' zona n al'astmncilto do eX('rei:·io dad 
l'uiH'<:íiP; po1· mahs GP trinfa tlins consecutivos on nfio, qnnP,"
ffiH'I' íi'!P sP,irrm n." mnl ivo,<, .~alHI, rw:· effeito tio ~"l'\·i•:o rl'l 
,in.~ f ir·n oH f<'rias i·rgulmnenfares: 

o) " al't~,;l::menfo da~ funrr:i31'.,; por mais dn ll•iJl!:t dias. 
co;,:'<'l\t!.t\n~ on nric>, niio inlm·t·ompe a co.nt.ugem do lcnwo 
do pr·riodo de servic:o. nw::<. Psle ,.;crú. accre:::cido dus dbl:< quc1 
cxcedl'l'<'lll !lo l'l'f•'rido !ímilt'. afim de completai' o periodo; 
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b) paht as commissões demoradM, salvo serviço de jus
tiça, a::; autoridades devem lJI'eferir os officiaes que já tenham 
satisfeito a;,; exigenc ias da Lei de .Movimento na respectiva 
zona; 

c) o [\fa<>tamPnto J)am comnrissões durante o período de 
férias será computado como se o official eontinuasse nas suas 
funccões. 

§ 5. Q i'<enhu;lla ruw~cão [<h·a doo corpru de tropa do 
Exel'cito se1·ú considerada conto anegimentatla para o<~ ef
feitos da Lei do 1\IovimP-nt.o. 

§ 6." Em ftlllCl.~ão elo 1·:-!.ado-:\Ldot· o vel'lut.lo dt• ·"el'
vico é de um anno. 

~ 7." A funcçilo aneghreHLada pt,l'U os nfiiciaeiS do Qua
dro de .l<~.;ta~io-Maior lJóde .•ei' desempenhada em qualauer 
arma, a juizo do chere do Estado-Maior do Exercito. 

§ 8." Salvo para attender ás exigencin>' do nl'L. 5", 
let.tra ú, os pel'ÍlJ{hJ:' dP SiH'Yi<.;n, de que !rat.fl PstP a1·tigo, são 
obriga todos para: 

-os 1"' tencnte.s (..;e não t.ivet'I!JII .;;alisft>ilo no pos-to a.n
tet'ior) e cauitãe.; de- eavallaria: 

- os capitães das outras armas ou serviçoos e os tenentes
coroneis de Loda.s n•s arma.s ou seniçoo. se não tiverem sa
tisfeito re-specf.ivarnP.nfe nos po.slos de subalterno e ma,jor. 

Art. 5." As clas;:ificaçõe.,., t,ramferencias ou nomeações 
de officiaes para HS differente~ funcções militat·es são Jeitas, 
a.ttendendo: 

a) A' pre!et'encia do official: 

1. Para uma da;;: zo11as <le St>t'viço compulsorio. asse
gurando-se prioridade aoí:' que não l<mharn ainda nellas iWr
vido e, enLre ool!·:.:, ao,::; tn:lis anLigos de posto; 

2. Para J(n·a da I" zona, pela ordem de antiguidade 
de pernmuencin na nw.sma P, em igua'lda:de de condiçõe.~, pela 
ordem ítrver,;a ua.' í:a!,•got'Í:I.~ 1!, c•m nltimo easo. ne:la anti
guidade de posto. 

b) A' necessidade de serviço: 

i. Para; oompletm· os quadt·os de uma guat•nição para 
ondE> não haja perlirlo.~. de\'eudo ser indicados os officiaes que 
maior pet~:nanencia tenham (além dn período normal fle ser
viços, §§ 2" e 4", do art. '~'') em uma das guarnições de t• ca
tegoria, na falta destes nas de 2" categoria e, nssim por deante. 

2. Para permittir fJllí' nut.t'oB officiaes lJO.:;sa.m sati.s
fa?ier as exigencias do art. -'In, quanto ao período de serviro 
comp·,lsnrio JWI' guê1rll'':;·.,._. da~ l" " ., zonn '· pt·o:'PS,and"-'ü 
as transferrncia . .; para abPtturn dns vagas ne·ce-s:::arias, se
gundo a Ol'IIÍP!ll r!e anli~ttürladP rir JH•rmancncia naquellas 

zonas. 
3. Pnra n r~xereicin rl1• <'"''1.:~~ runeções quP ~'Xi.inm con

dicões especiaes,exprP.s,.as nm lf'i 011 I'!'gnlamenfo P df' ac
côrdo com o art.. 1 !'i. 



§ i." :'\a J>l'l'fet'o•llt' ia para a clas.-;if.ícaçiio dos officiae.s, 
para atf.elHl•·t· a;; exig,·HciaB da lettra I;, deste artigo, serão 
fJbscrvadas as condiç·ões abaixo, obedecendo a ordem s•·guinte: 

1 . o o menor temr•o de ,;eni~:o 
pediva zona; 

9 v u HJ4~HU!' l>:lL Í!ll dt• ""l'\'ÍÇU 
r•~-'P•2;C!.i \a zona: 

!~. o o tJ;P;"jilj' lel;!!Jo de ""1'\'Í(iO 
pulsori:1: 

.~ ." A ltlelh>l' :wtiguidadl·; 
5." A idade w~;not·. 

arregimentado Jta res-

niío urregimeuLado ua 

1~;11 qualquer ZOJla com-

~ ::'." Au uffkial J11!1' pt·eei,;at· salbfazer as ·~xigt'tli.:Íil<' du 
arl. 4'. pnt•;, a IJl'OT}!IH'iiu. llfio poderú .ser n<?:gada a tra.nsfe
renci:; ,, H:• ., ;una .·olkilada. d"sde que Gsteja cotn'fl!'r>lwn
dfrln 11:r Ju-·!:~.T~~ lr~·tl·· :Jltlif:H 1:q l'tt . .:.fJL'f•fl\'o quadtu: 

i. I ll:ltl•·" <J,. l.t·i":,, dia;,, :1 '''"llut· •.ti llakt em lJUe o of
li~inl :dli'!~~i:· :1 p. i:;,,•\!:1 t1:1~íadl' <io quadro de seu voslo, de
ve!':'! cJl,. d''l'.!a l':il'. ll"' ''.~··t'iJ:!o P pelos tramites legue~, ein 
qm' wna e gu:nni!J[to t.h~,.;pja ~et'\ il', sendo-lhe vedado fazer 
divag~u:i'iu 011 !'IIIL~idet·a!ldo~. Esta declar.ação deverá ser pre
cedida de uma •:'~'llHl•ll'licaçfto te·legra,p,liea do cormna.ndante 
do corpo ou director dl' estabelecimento. dírectmnentt~ ao De
pu-rta:;nelllo do p,..~soal <iu K~:cz•cito ou ao Chefe do Estado
.Mninr do J<:.xerci! n dt>&d<· qw1 se lt'ate de offir;.iaes do Quadro 
flp J<}~í.ndo-:\I<!ÍOJ', e:1trg••t·in _\. 

" C;h<o não ,J.i ,., ll'ada no Dopadau.neulo do Pe.s·soal do 
Exercilo ou no bstado-!\faiot· do Exer~ito n declaracão acima 
referida no prazo eitndo. o official IWt'rler;'t a prefPl'CJHlia a 
qw· "'' J'Pf•:t·,, ,.,,h• n:n·agravho. 

3. A declaracão constante da alinea 1 deverá ser pu
htir~·da i'n hnlr>' in1 inl:Tnn do Dcnartamenlo do Pe . ..conal do 
E'I'P!Ti'" ,, ::·:·lliY:•th 11:.1 t't•.~rerlíYu divisão. 

§ ::." \u~ •·a~~·~ d;· : J•;msfPt·encias IH'PYistas 11os ll.'. 1 e ~ 
d~1 !Ptra 11 de~ f r ::.1'1 ign. n nfrídal f.Pr{t dirr>iln ,\ p••rr ·p•:ii() 
fi•• lt":'\' .. ''"''··;•;. •'•' 11i':·di•l:t:' <'ll! ].;i jl:tl':t a !l<Udanç:: fie 
Si;dp. 

~ í." .\ colloca•;iHl 110 quadt•o Ja at·nHt ou S<ll'VÍCtl " rcs
·'" J•P.cfn .serfl atnu·ada rlP accôrdo eom as regril,q ol:J.s()or

vadas n:~ le.i n. o 1. 011R. rlf' '2!l-:4-9::lí (T"'i rle Prornocãol P srms 
~~ 1''. 2" :• :~". dn nrl. 19 

~ ~~." Para n,; t•t't'eil.ui' dt• ~ :!", a rPp:u·Li•.:ãn inr~trnl!ida, 
do JW""oal pt'OYidendr•J·;í para a abertura das vagali nf'cP.s
~;~~·í;'"· na fó•·,nn Jll'PYi.'d:·, no n. ?. da ldlra 11, deste artigo. 

I. >1.~n ;, .. :.~ :!iff; '!\~•.1 :31"!~· ~~:\:·a ;l ahrq·!n:'<l dn Yagas na 
zona ~olkitadn. em eonseqnencia do arl. ·i". § 't", lel.t.ra fi, o 
Deparlnnwnl n do Pes~o~d do l·:x,rcito poderá proce.;;;.sar ~t 
lr:llJ,cfprencíH. lancando tni'iP dP officiar.s que no :-naximo lhes 

!faltem lrint.a riia~ para o completo do periodo dl' SPrvi~~o na 
zon:·, ""'''l':.d~ori;J d.•yrildn. n"~IP •·aso. o offieí<~l tran~fPrido 
1Wl'IWIII"'.'':· t'O!ilo Sf' rffrdi\'o l'Oil!"f.• na.,: funcr;õe·f' do c:1rgo, no 
corpfl nn c~l:JlJ••:Pr!lt~r•Jt!<~. ,, IPmJ,Ú quf' lhe Llltar par:~ o com
pleto do l'f\~pPctho pr~riodo de t;erviço. 
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Art. 6. • O off.icial que servir nas guamições do 6• ca
tegoria terá àireito a: 

a} eonlagem pelo dobt•o, para oo effeitos de reforma, no.s 
dois primeiro.-; annos de effediYo set'Yiço nesnas guarnições; 

b) trrmsfert-neia, tle.;:tle qu1• a solicite c após o pe.riod•J 
mínimo d·~ um au1w. pal'a num da.' guarni~õt•s de melhor ca
tegoria; 

c) dous nwws de f1\ria~, u.pú.,; o pt·i·:-~wiro anno de Be:r
Yi~o na gwu·ni!.:üo. que }:udl!l'Ú gozar otHio llw CHliVÍPI'. Quando 
t~nsfel'ido. estas férias serão goztHin.~ denlt·o th>s seis pri
llii'Íl'O.' Ji!PZí'.' atHÍ" n ll'am:fprPncia. 

Art. 7.• O l<>mpo de li>et·viço nus guamições dZ1 5• e -1' 
categoria,; se1·ú :u·ere~r·ido n·,~pectiYa!lllt'llle d(• ·um tm·~·u e um 
:;extv, para o<; dfcitos de reforma nos dous pt'itrtciro-" annos 
de pet"lllllllencia. 

1. K~tc leo.po .-r•rú contado a J>artir da dala de aprc
;;enla,:i"io ll llunmle a LH'l'll1il.IH.'HCia em l'l'J'eelin• ~1'1'\·i~·u. nl•i 
o JJ1axi·n••J dn r.lnns anno.~. 

Art. 8." A 1!r;;:igna~,;fio 1!1! uffidn•·:-; pan1 gmu·ni1;õe~ da 
5' on da ü• ealq~m·ias (não hH\'l'tldo I•cdidos de êlaO'sifica~fio 
011 lrall~fcreneia) ohcllccerá a ;;Pguinte ordcu1 de prefcl'cncia: 

1. Us d1.• tw:nor tempo de ,.:r>r\·ito atTeg ilnentarlq cPnw 
offidal; 

2. Oi< mni.-: nod.;rnO<; du ll•k'to. 
§ 1." Em ca.-o :1l;;um JHldPní ·"l~l'Yit· CJIJ uma dP~sa~ guar

nj(:í:iP.~ offkia! com nanl0.4 de dous anno3 de officíalato. 
~ 2." l'\a !'alta r!P 2''" f,•nenlrs nas condiçües fixada.~ nOJ 

Iml'ngt'rJ{Jlto nntPritE', SP.riio l[p.;jg.nnrJo,;,; 1"' tenr:nlt•,<. 
"\l·t. n:· A;; il an~fl'l'f'lll'i;ls di• lllll t'OI'J!O ti!~ tl•otm para 

oulro se effeclualll Fcmtn'e p; n épocas fixa_,.:, de lllOdo que o~ 
offidae;;; flOI"Sl\>lll e:;Lar na sédfl dos ro:'!Hk~ mHin \'iln ·"€'l'VÍI\ 
peJo menos um mez anles do inicio dn pprimto !le imlrucção 
q11e inl(•rr.:::;:;a mai,.: a artividade propria do vo:sto (vide ar
ligo 1", ldlra b, § '2", b). 

§ 1." Essas lt'ansl'crencia~ serão Jrilas 110 1" dia 1tlil du,; 
meze.s de fevereiro, maio, ngoslo e llOYrmbro. 

§ 2." As nomeacõPs JlUl'a a.s !'t'eoln-s sct·rw fel la;: a 15 tk 
janeiro dr.•. cada nnno. 

§ 3. • As nomeações para as re.parti~:ões e e&Labcleci
mcnto.s deverão ~('I' feitas 11 :1 de janeiro e. 1 de julho. _'\;; ]lro
li)ll6ta.o;; feita>Fí pelas aul!l!l'idadP>S int.et·e..~s.adas em tae.~ no
mel!;õr~s d(wem da1· Pntrada na repartição tio pesso[ll atü 
trinf a rlias antes da data acima fixada. 

§ 1." A\s nomPaçõe.s e Lransferr.ncius do.~ officiaes de 
(·.~tado-mnior nfío se ap]1licam obri~ntoriamcnlc as tli!<'llO<'il:õ•-." 
(leste artigo e seus pan'l'gl'aphos. 

§ 5." As classificações em consequencia de JH'OHlO~ão. ou 
de rcvcr,;ão á activirlade. serão feitas dentro rlo lwazo de 
quinze dias após a publica~:ão do respectivo decre o, c, de 
preferrnci·a, no em·po on ~:>stabelecimento onde cslivct· sm·
vindo o promovido, para completar as exig-encia:;; na zona. 
·- § G.• Na me.~ma zona, o official poderá set· tl'ansfcrido 
dcs!lc que tenha vassado um anuo completo de insLrucção no 
corpo f' pos.sa se apresentar na nova unidade um mez antes 
do inicio do pct•iodo de instrucção que interessa ao seu pos-
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to. 1Ju mesma fórnm, poderá ser transferido de um estabe
leoimento ou repartição para outra, ou de corpo de tropa 
para aquelles e vice-versa, desde que tambem já tenha um 
anno no exercício do cargo. 

§ 7." Nos corpos de tropa que tiverem unidades destaca
das e na mesma zona, a transferencia dentro do corpo poderá 
ser feita em qualquer época, si assim exigir a necessidade do 
serviço. 

§ s.• A tramferencia vor conveniencia da di.sciplina não 
está sujeita ás uxigencias deste regulamento, porém deverá 
se1· feita, ~empre que possível, dentro da mesma zona, mas 
lJlll':l oulra negião. 

Art. 10. Üf' vedidos de transferencia, classificação ou 
.UesignaÇ"ao para funccões administrativas devem dar entra
da na J'Ppal'f.ição incumbida do pessoal, até dous rnezcs antes 
dus épocas fixadas para o movimento dos quadroo. Serão di
rigido<: dit·ect.amente pelos interessados á repartição encar
regada do moYimento do pessoal e confirmado.s em declara
cão assignada •J remeUida por via hierarchica: 

1. Os peuidos de Lransfercncia dirigidos ao Departamen
to do Pessoal do Exercito, para cumprimento do art. 4", que 
não puderem ser altendidoo na respectiva época da transfe
rencia, serão l'eatituidos aos interessados, com o motivo de 
não haYcr sido feita a sua transferencia. 

ArL 11 . A classificação on transferencia do official per
tencente ao quadro de officiaes do Estado-Maior, para os 
corpos de tropa, é feita: 

u) por indica~;fio do Chefe do Estado-Maior do Exer
cito: 

b) a pedido do official, e, neste caso, ouvido o Uhefe do 
E:sludo-:\laior do R.xercito; 

c) por neces.sidade do serviço, afim de completar os 
quadros mínimos referidos nesta lei, e, neste caso, ouvido 
previamenln o Chefe do Estado-Maior do Exercito. 

~ 1." Exigindo certas funcções cspeciaes (chefe de se
cc:iio do Estado-Maior do Exercito, sub-chefes e outras de 
cat·acter especial), que o official sullstituido permaneca al
gum tempo ao lado do substituto para o pôr ao cm·rente do 
trabalho em cmso ou da documentação respectiva, o chefe 
immediato declarará em boletim, ao publicar a transferen
cia do primeiro, si o official deve aguardar a chegada do seu 
substituto, e, no neto da apresentação do segundo, o tempo 
que a i:<to deve set· consagrado, de accôrdo com o ~ 2o deste 
artig·o. 

§ 2." O Leu 1 IJO a que .se refere o paragrapho antm·ior va
riará de um a lres mezes . 

. \I' I . 12. H anmclu unidades-quadros (ou sem effecti
YOSJ, o~ ca1·go.~ vago.s (pm· licença superior a lres mezes, ou 
moliYo de força maiur), fóra das épocas fixadas para a.s 
classifícaçõe:; e transferencias, serão preenchidos por offi
ciaes rt~.sas unidades. primeiro, no proprio corpo, c de
pois em outro, cabendo ao commundante da região Jnzer a 
designa~.:ão. 

Leis de 1935 \'t>l. I 5 
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Paragrapho uni co. Quando, por motivo de força maior, 
ficar sem effectivo um corpo de tropa, os seus officiaes se
rão addidos ao quartel-general da Região Militar ou a uma 
unidade na propria região; o eommandante desta poderá no
mPal-os em caracter interino, para o commando ou funcções 
de seus pootos em outroo corpos da região, afim de comple
tar os effeclivos mínimos, communicando esta decisão á 
repartição encarregada do movimento do pessoal, que, na 
época seguinte, effectivará a transferencia ou a nomea
ção, de acc(mlo coin este regulamento. 

Art. 13. .Fóra das épocas previstas, sú serão admittidas 
cla.s,,ilicaçõcs, transeferencias e designações de officiaes: 

a) por terminação de licença, aggregação ou commissão; 
b) por necessidade de mudança de olima; 
c) por interesse da dis'Ciplina e de necôrdo com o § s•, 

do art. 9". 

Art. 14. A repartição encneregada do movimento do pes
soa! deverá oberlecee, na distribnição dos officiaes, ás seguin
tes normas : 

t•, preencher os quadros minimos; 
2", completar em seguida os quadros das guarmçoes das 

i" e 2• zonas e depois os das 4" e 3a zonas (§ 4" do art. 3•); 
3", procedet· conforme as regras de preferencia dos pedi

dos c só effectuar transferencias por neecssidade <lo serviQo 
!JUando não houver pedidos; 

Ji•, não classificar officiaes em unidadet;-quadros ou sem 
effectivo das 3a ou 4a zonas sem haver completado os quadros 
das 1" e 2" zonas. 

Vi- CONDIÇõES PARA O EXER:CICIO DA FUNCQõES FóRA 
DA TROPA E DOIS ESTABELECIMENTOS 

Art. 15. Só podem ser nomeados pal'a qua.esquer funcçiícs 
estranhas á tropa ou aos Estados-Maiores os officiaes que 
hajam cumprido as cxigencias do art. 4", relativas ao posto. 
{Vide § s• do art. .t•.), 1 1 , . 1 1 ·., 

§ 1." Satisfeita. essa condição, decidirão a preferencia: 

a) o tempo de serviço arregimentado na t• zona; 
b) o maior tempo do serviço arregimentado em ·qualquer 

zona; 
c) a edade; 
d) a antiguidade de posto. 
§ 2.• Nenhum official poderá penn:mecer por mais de cinco 

a nnos em fae,'; funcoões. 
At·L 16. P:H'n. o desempenho de cargos do confiança, de 

furJc~1ões ou de commissões que exijam condil)ões especiaes. 
de caracter Im,:;sageiro ou não, só podem ser indicados officiaes 
aut>, alént dP habilitados com os requisitos relativos á natu
reza do;: me::: mos, tenham satisfeito ás oxigenei as do art. 4•. 



ACTOS DO lJum.R EXECUTIVO 67 

Art. 17. Nenhum official da activa poderá exercer fun
cção fóra do Exercito, sem prévia autorização do Governo. 

§ 1~" Essa autol'ização só serú concedida se dahi não advier 
prejuízo para o Exercito, e si o interessado tiver pelo menos 
tres annos de ininterruptos servi~,;os eomo official; outro afas
tamento só será penniltido lieiJOis Lle um novo pe'l·iodo de tres 
annos de ;;ervi«:o, tamhelll inintenupto. .Em qualquer dos 
casos, e;-'sa permissão poderá ser suspen~a a juizo do Governo. 

§ 2." ;,erá aggregado no respectiYo quadro, a partir ela 
data da aulol'iza~,;ãu, o ul'ficial em serviço activo que acceitat· 
cargo publico tempomrio, de nomeacão ou eleicão não priva
tivo da qualidade de militar. salvo os de magisterio e technicos
scicnlifico-; que poderão ser exercido,; :tecumulativamente, 
de.~dc qnn ha.ia rompatillilidade dos horarios de servico. 

No ra.so 1los eargos elrctivo.q, durante as sessões da res
pectiva Camara, o official que della fizer parte contará, por 
dua,; l<,gislnt nra,;, no maximo, tempo para promoção ou re
forma (~ 3", at·t. 33, art. ·Hi4 P seu parngrnpho unico, art. 172 
e seu § 1° da Constituição). 

§ 3." f'erá lransfurido pal'[l a n~-~erYn de 1" clns~e o militar 
que: 

1 ". pot· maic; de oito annos contínuos ou 12 não contínuos, 
se conc;ervm· afnstado da actividade militar no exercício de 
cargo pnlJJi.co Lempornrio de nomeaç.ão ou eleição, não priv_a
tiYo rln qunlirlarln rln militar; 

2". ncceitar qualquer cargo publico de caracter perma
nente. e.~tranho :i sua carreira, salvo os de magisterio e te
chnico-seientifico, que poderão ser exercido~ cumulativamente, 
ainda que por militm·es da activa, desde que haja compatibili
dade rio~ hora rios de servico. 

§ 4." Para Pxercer o offi.cial cargos electivo:s de repre
Sfmta~:ão popular, não póde fier negada a autorização do mi
nistro da Guerra, nem tem em relação a elles a applicaçj.o 
do § zo, deste artigo; cabe, porém, ao offi.cial participar sua 
eleicão ao seu chefe immeodiato. 

VII - DJiSPOSIÇõES GERAES 

Art.. 18. Os commandantes de Regiões Militares têm auto
ridade para suspender temporariamente do exercício de suas 
funccões os officiaes que se revelarem flagrantemente incom
petentes, quer no exercício normal de commanclo, quer poe 
occasião de excrctciOs, manobras ou operações de guerra, ~ou 
sua direc~:ão. 

Este acto será submettido ao ministro da Guet-ra, que 
mandará julgar o official poe um conselho constituído de 
quatro officiae.~, com funct;:ões na Capital Federal e com pre
cedencia sobre o accusado, sob a presirlencia do chefe do Es
tado-Maior do Exercito. 

Si o official fôr capitão ou de posto inferior a este, o 
COIJBelho será presidido por um sub-chefe do Estado-Maior 
do Exercito. 
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§ :!." O official suspenso du exercício de suas funccões de 
commando, por effeito do artigo anterior, só a elle voltará 
si fôr julgado aptu pelo Con.,;elho, á vista das provas que 
:qH·es•mb11· ou a que for ,;ui.Jmettido. 

§ 2." :\o Dl'fil'i;d submettido ao julgamento do Conselho a 
que í'e n•fet·c• e.c<te arligu fncilítur·-.se-á a documentação que 
necl'Ssitm· p:n·a sua dl'l· .. ~a. ,-:em dos pesas parn o interessado . 

.Ar L 1 !J .• \o oH i e í;il que, por e f feito de elnssit'icação, trans
ren•ncia ou nomeaçúu, tenha üe mudar de guarnição, serão 
eoncPf.lido4 f rinh rtin.-: para .st>guil· a seu destino, contado.s a 
rml'lir da data tio desligamento do corpo, repm·tir:l'io ou esta
lwlef'iillPnto t!lldP P-'Lt•ja ,;el'VÜH1o. 

s l." U dc·.~l igatHentn ~·!di l't'i{o: 

tt) nu Jllf'~lll<l bolei ím quu puiJJic:w a lt·ansl'et·enda, no
meac:ão tHl tln:<~Hicacfto. pm·a os caso~ em que não haja carga 
a va~~:u-, ... ;;l\·u ... i o oHirial estiver· nnratTegadu de inquerito; 

b) dez diao;; apó:- u publicucão acima rcl'erida, nos demai.;; 
casos, devendo a confet·encia da carga, quan<:lo não passada 
llC$SP prnzo ao ,-ubstituto cff('ctivo ou eventual, ser feita por 
uma connni:<,-,úo nomea1ln pelo l'ummand_o du eut·po, repartição 
ou e;::ta!Jeleci rnenl o; 

C} em praw fixado no aclu da l.rnnsfercncia, classifica
ção, Plc .. quamlo .;{~ Lralar de J'um~•:ões esp1•ciacs que exijam 
uma Jn·epm·:H~fio !H'•;,.ia rlo '-'llh~liluto, na ~·rmformiclade do s 2", do a!'!. li. 

§ '.!." ~i comieJ.· ao iulcJ·c~,;udo, vmkrá csle proseguil', 
dm·antc o pel'iodo de Lran;;Ho, a rm""'agem da earga, sem pre
juízo do rlí.~po,;!o neste arl.igo, não sendo então nomeada a 
commissão a que tl{' l'efere a Jell'a /1. dtl paragTavho anterior, 
.'-ah·o ,.:e t•sgolado o [ransílo não e,c;Livee tel'tllÍitacla a passagem 
Ja r·nrga t·espcetint. 

§ ::.·• Para mnd:mça dn rune~õl'.< 110 infpt·iur· rla mesma 
gtwn1ic;ão não s!'l':Í dado lll·azo. den~JN.Io sc~J· nlllrwdirJo, a pe
tlido dn ol'l'íC'ial. a di;:;pen-"a IH'uvi . .;la no § cí", de,.;le artigo. 

R \." .\ lotlu ol'J icial tr·unsi'Pt'ido tia guarnicão, ao apre
sr~ nl.a r-~n no ponto de dt~:-:1 in o, serão concedidos oif.o dias, 
livre~ rlP qualqttm• servico, para installar-sc, po.dendo o com
mandante ou chefe re.speetivo negar essa dispensa por motivo 
de 1'oi·ca maior, declarando em boletim as razões; logo que 
cs(a,; ce~sem, será concedida a referida dispensa. 

§ 5." Em caso de emergencia, o ministro da Guerra poderá 
rPdur.ir o . .;; p!'azos acima referidos. 

Arl. :zo. A Lei do Movimento dos Quaut•os applica-se ao.s 
ol'fieiat•:< tk toda;; a;. armas e serviços, feitas quanto á arma 
il~ a viação, ao,; serviços e funcções tcclmicas, as adaptações 
Pl'<>lH'ia.~ 1i natureza da nrma ou servieo. md.ahclecidas em 
in:-:Íl'lll't;ii('" l>aixwln~ pelo mini:::l.t•o da liUPIT:t. 

YJII - DTSPOSfÇõEô TRA.XSrTORIAS 

,\1'1. :;1 .. \u,; officiao- qm·. nntr;; dn C'XCCUf..'i'iO da Lei do 
:\h>\'Ír~teul.o do., Quadeo>', tenham .servido na' gua1·nictles de 
1", 5", c li' entegorias contal'-se-ú essc~ lcmpo aecre:::cido, t•es-
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pectivamente, de metade das vantagens concedidas pelos ai'
tigos 6" e 7". 

Art. 2·2. E·ssa lei entrou em vigor a 2 de maio de 1934. 

§ 1." A partil• dessa data, todos os officiaes serão consi
derados. na mesma situacão (lfll que se acham, como havendo 
satisfeito as condições relativas aos po:-:tos infel'iores ao seu. 

§ 2." Na data referida, os officiaei' que estavam comprc-
hr;nflitlns (no quadro de seu posto em arma ou set·vioo) : 

1. ~o terço mais antigo, são considerado;:; como ten_do 
t>mnpt·idn as condições exigidas po1· ossa lei, para o posto. 

Os offwiacs qu~> fot·cm alcançados por ella nos })Osto~ 
Õf' I" t.mwJllP (exrept.o n8 dt: cavalla.ria) ou de major f.t•t•ftn 
<Jlie t•nmprit· ns Pxigencias do art. 'J", re.~peeti\·ameni.P., no.• 
rn~to.-: df' capitão e leneut.e-r()['onel. dP~rlf' !Jlll' nfio tPnham 
.~nfi;;:f;•ilo llfl.QUf'l!rs po3tos. 

? . :\o tereeil:o so:-do mais antigo, se primeiro.;; tenentes 
de rnvallnria, cnpiUies on trnente.'<-roronei,;; df' l.o<lns lB armas 
ou· ;;ervit:oR. ;;ão "~on.siderrtdo:; eomn lPnrln CllmJlt·ido a mt>tadn 
dn,: l'efPI'iclaR condições. 

3. Na meLade mais moderna. ::;c JH·imeiro;:; lcuenles lle 
ravallaria, capitão" on tcnentef':-rmon~>is de Lodas aa armas 
on sm·viços o qtw tenham .sati>:fpito mais da metade rlas exi
gencius ria !Pi. lambem s1ín consirleraclo~; rorno t~>ndo cum
prido n" condições exigidas pm·a o posto . 

. f. Na melndn mal.<; anLign. se capifiies (e:XI'Cpfo o;:; da arma 
de cavallaria) que tenham prP:o:!allo no nin Onmrle do Sul 
mnis de um rmno do serviço nf.é este po!'to. ficnm dispPn:;;ado.'> 
das exigencias nesse Estado; m; de cavnllariu. Pll1 idcntica~ 
condições. ficam apenns di.sprnsndos dní'1 exigencia~ relnlivn;; 
no posto rle (':JpiHío 1\ ~(' não l.hct'<'m pns-arlo um pPriodo eomn 
·'llhnllerno. let·ão qllP fm:PI-o como ot'ficial superior. 

§ ::!.~ Parn o frrtreionamento fio,-.: quadro.~ das arma5l ou 
servir.os, fomnr-se-::i por Jmsr o qun.rlro J'Aal provisorio de 
effecl.ivno nrgnnizndn.' j)('l::t Consoliflnciio rio .ExPt'rifo de Hl2G 
r; ~etH nrct·P~eirno~. nlr 2 ciP. maio dP HJ31. 

~ ·i.~ P.nrn a contagenl do tl'mpo de serviço nnlcrior á Lei 
do Movimento elos Quadros, serão computadas todas as fraccões 
de tempo que o official tenha servirio nas zona" eompulsoria;-:, 
mr.~mo na~ escolas ou cursoo: 

1. O tempo que o official fl'n' afa;-:lado de suas funcçõe.~ 
por motivos que posteriorme.nte tenham occasionarlo a absol
viC'ão ütt amnistia deve ser computado como sfl o official 
tivesse passado no cxercici0 rlas l'nncções t>m f!HP Sf' achava, 
no ser afastado. e na rc:::pectiva zona. C:aso ::<Pja promovido 
com rcsnreinwnto d1~ pretr•!1r:iío. i<f'r-lhn-<í f'nmpufadn, ·'n•no 
SP f ivcs:o:e pas;:.ado no novo pui'to. o pel'iodn rf'sa rcirln. 

:\d. :':l. P:1rn n." rJPci~nn(•'•'·' d•· q11r h·afn o al'f. R". pod!'l
rão ><Pr aprm•Pilarln:• o~ sPgnnrln• '•'lll'llil's lia re~Pr\'n con\'o-
1';-tilo~. indPpP!HlPTlfr d:1 1'\Xil!'f'llPÍa rln ~ I" rjp,,•fp artigo. 

Ar!. ?1. Dm·antP n.• Iinus prim11iro.~ nnno,; dn r;xectH:iin 
fip;::fe 1'"~n1nmen!n, os lrnen!Ps-roronel~ rln.<> nrma• on seJ'VÍI'fl< 
~nli~r,.,.iin :F ohriga~õcs J'f'lal h·~.c ': 1' znnn. :::Pm nUf'nrll'r :·t; 
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exigeneias de regiões, impostas pelo n. f e pelo n. 2, letra a, 
do art. .t•. 

Rio de Janeiro, iS de fevereiro de i935. - P. Góes Mon
teiro. 

DECRETO N. n3 - DE 18 nE FF.VEnEtRO nE 1935 

Concede inspecçtio preliminar á Faculd(!(b~ de Pltarmacia 
n Odnntologia. de Santo.~ 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve na oonformidadfl' do disposto no art. i 1 do decreto 
n. 20.119, de ü Lifl julho .(]e Hl3:1, com a rcdacção que lhe deu 
o art. in do decreto :n. 23.546. r! e 5 de dezembro de :1933, oon
ceder inspecção pn~liminar á Faculdade de Pbnrm11eia e Odon
tologia dr Rantos, no Est!ldo de São Paulo. 

Rio de .Janeiro, 18 de fewreiro de i 935. 114° dfl Indepen
dencia e 47" da Republica. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 54 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 1935 

Paz pnhlíea a adh.es(io do Governo de Sua Majestade Britan
nica, por varios territ01·ios e ilha_s do lmperio ln·itannico, 
á Convenção 1la?'a a ttnificaçtio de certa,, regras relativas 
ao tra11.spm•t"' nfh·po inte1'1lacionaZ, firmadn em Var.~ovia, 
em 1929 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a arlhl'são do Gove1·no de :Sna Ma.jestRde Hritannica, 
pelos territorios e ilha., tlc Bahamas, BnT'lmdos, Bermudas, 
(1uana Tnglezn. Honrlneas Brihmnirn, Ceylão. ChyprP, Jlhns 
FalklanrJ ~~ "nas depenriencins, .Fidji, Gambia (Colonia e Pro
tcctorndo), Gibralfar. Cosfn do Onro, a) ColoniH, 11) :\chanti, 
r\ Os fprritnl'in~ rln :\'orlP. rl) Togo s0h o manrl;,to hritannico, 
Hong-Kong, .l;unnica (inclll.'in• us ilhas 'L'tH·ca:o;, Cayqurs e 
Ca:nwm'. 1\Pnia (Golonia c PrMr:!·forarlo). l!lw~ do Ven!o (An
tigôa. Dnrninicn. tl!on::errate. filio Chris!ovflo e Neves, Ilhas das 
Virgens) !\falta, l\tqnr·icia Nígeria (a) Golonia, b) Protectorado, 
c) o Camerrmn l'Oh o mrmrtr~to b:•itnnnico), Rhodesia do Norte, 
Protectorado da TPtTa de Nyassa, Pale~tina (á excepção da 
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Transjordania), Santa Helena e Ascencão, Seychelles, Serra 
Leôa (colonia e protectorado), Protectorado de Somali<!, Terri
torio de Tanganika, Trinidade e Tobago, Protectorado de Ou
ganda, Ilbas do Pacifico Occidental (Protectorado das Ilhas de 
Salomão Britannicas, Colonia das Ilhas Gilbert e Ellice), Ilhas 
do Vento (Grnnada, Santa Luzia e São Vicente), Protectorado 
de Zanzibar e Estabelecimento dos Estreitos, á Convenção para 
a unificação de certas regras relath·as ao transporte aéreo in
terna(~ional, assignada em Varsovia a 12 de outubro de 1929, 
devendo tal aôhesão ü·r validade a partir de 1 de março pro
ximo. conforme commnmcon ao Ministerio das Helaç:ões Ex
teriores a Legação da Polonia no Rio de Janeiro, pela neta dn 
11 r!t\ ,janeiro ultimo, ct•jo tex!o acomvanha ('Ste ilecn•to. 

Hiu rle .laneil·o, 1\J de fen•1·riro de 1935. 111" da Lndepen
f.!pnría " !,-;" da Hepnlilíea. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de ltfacedo Soares. 

D~flRBTO N. 55 - DE 20 DR FEVEREIRO DF. I n:Jrí 

;\lfrm diswJsitinos do regulamento approvadn prln dN~reto 
n. 1 R:l, de 26 dr dP:;embrn de 1934 

O Presidente da Ilepuhlica dos Estados Unidos dD Brasil, 
mmmlo das nttl'ilmieiirs qur lhe confere o art. 56. n. i, da 
t:om-t.ituiçftn r attenxlPndo ás ooclamacfies da Fflderaçüo das 
Associaei'iPs Comnwt•t•iae·:; do Rrasil e drmais inl"t'P~sado:', 
dPCI'f'Ül: 

Art. 1." O § f• rio art. 7", e os arts. 23, 161 e 171, e seus 
paragraphn;:;. do regnlamento approvado pelo i:l{'CIIC!n numero 
IR:l, d(' ,'?(\ df' dP7.emhm rle 1!)31, riram allerwfos JlPl:t sr>g11ínf,. 
Uwnw; 

Art. 7", ~ 1.0 Para o.;; f in« rlo art. 6", alínea 11, são cmJ
i"ÍdPJ'atla:; SPecii"" cm•mí•·J·eiaos das •E'll11Jl'{~:;a;;; i·ndtJ.'I.I·i:w:< a,; 
quP ~e desti-nam á vrnda a varejo dos produc.tos dn :;na pro
Jlria fabricação on o.; rle onll'a J>rocedencia, considl'rando-se 
PmprPgar.los. 11arn M mr>·;;mo;.; fin~, -os vinjnnles e ''' YPndr>
<im·ps prucistas. 

Ar I. 2:l. A qunla dfl rprrYidf'ncin qnp, const ihw a eontri
lmi~.fíc> do Esf.ado. prPvista na alinea c rlo art. ;i" do rlrr.reto 
n. :? L :.n::l. dr 22 flp m;> i o ele Jfl::l4. ineirlirá na razilo rir 1/10 % 
(um dCCÍI110 por Cf'llf n ,'. sohm todas as Yf'·rld:JS mereanl.i.~. il 
pt·nzo r> a vista, Pnft·r> commr>rcianfrs dnmieilindos no pai,;. 

§ 1." Para os <!ffeitos dPsle rr~ulamento consirleram-;:;e 
vemlas mercantis aquf'llns ·em que o YenrledO'r e o comprador, 
forr>m rommerciantf's e tambrm aquelles em qur; o eomprrvlor 
fôr ronntH1rcimlf e r> vrndrdor o fabricant.f' ou o pro!l'lelor·. 
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§ 2." Os fabri~antes ot! prodnclor.es, que poss~irem loja 
ou seecão de vareJo, pagamo a quut.a de prevJdencm sobre o 
val'Or da.<; vendas effectuadas ·nas re.ferida,s lojas ou secções, 
dura.ute o mez, e registradas nos livros fisca€s de vendas mer
cantis. 

Art. 161. tPara -os frns deste regulamento não existe 
differenca entre os termo-;; "empregador", "empresa", <' "esta
belecimento" - e "salario", "rfltirada", ordenado", ·· hono
rario" "commissão" e "pro-labore". 

Aa;t. 171. As c-onLribuições mensaes dos associados, em
quanto não fôr emittido o sello de que trata o art. 28, serão 
•lesoontadas pelo empregador do respectivo -salario, ordenado, 
J'ctir.ada ou jlro-labrwe. consignadas ..:.[lUS folhas on rerihos de 
pagamünlo (; recolhida>~ p~>lo Pm.prPgadfJr .. iuntamenlP com as 
que lho cahcm, ali• o ultimo (lia util riu mez subsequenle 
:iquelle a que se refe.t·h·em taes descontos, ao Banco do Bra
sil ou a n·;tabelecimentos indiearlos: pelo lnstitnto. com 
approvaçfio do Const>lho Naeional do Trabalho, firando o ;•m
pregador, no caso de falta, responsa,·eJ pela mulla de 2 % 
(dois vo·r cento). ao mez, de mót•a, e su,ir;ilo á:;; f!Pmais P~'·na
lidadt?s l'f'l!abelecicln;;; neste regulamento. 

§ Lo A quota de pl'evidencia, emquanl.o nüo fôr· emitlido 
o sello a que se I'<'fcre o art. :i6, ,;ertí. ("Obrada. pelo vendeclm'. 
que addicionará o seu valor, calculado pela fó1·ma e·of.abelP
cida no .art. 23, ao total das ~acturas, duplicatas, ou recibos, 
podendo indicar separadamente, em ta.es 'documento>:, o valor 
da compra e o da quota, que sPrá paga pelo compradot' da 
meroo.doria, ficando o vendedar ()brigado a rt>colh>E'r o pro
dueto mensal dessa arrecadaciío pela fórma. estalwh:citia no 
ti iR·positivo a.n·terior. 

§ 2." Os recolhimentos -serão feitos mediante apresenta
ção <le ~guias -em triplicata., segundo modelo indicado pf'lo 
Instifnto, devendo as contribuições mensae::; do;; a;:~ociartos 
constar dr relacÕf's nominaes envindas ao lmtiluto. 

§ :1.• Na falta de arrecadação e recolhimento da quota a 
que _.se ,refere o § l", ficrmí n inft•actDl' su,ieito ás penas pre
vistas ·neste nrligo. 

§ 4.• Para effeito da fiscalizacão prevista no art.. 38 a 
quota de previdencia ~tl'I'á annotada pelo Yendenor á margem 
dos lançamentos dos livro;; fif'cae~; de venrlal'l merca•ntis a 
prazo e á vista. ~ 

Art. 2.Q EstP decreto entrará ~m vigor de::;de a rlata da 
sua publicação. 

Art. 3." Revogam-se <l decreto n. 2i1, de 2:1 Õf' janeino ele 
1 !J35, e as disposicões em contrari<l. 

~in .df' .,:Taneít·o, 20 de fevf'rril'n de 1 !l:-15. 11 'r" rln Inrlerwn
w:-ncw i' 1 i'' ria Republiea. 

GE'i'ULI() y A fiGAS. 

Agom.emrum Mnqn1hril's. 
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DECRETO N. 5G mo: 20 llE F.!iNEREIRO DE 1935 

Concedr ri Sociedade Anonvma Frigori(ico Nacional autoriza
ção pa.ra ftmccionar 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attenrlenrlo ao que requereu a Sociedade Anonyma Frigorífico 
Nneional, com séde na cidade do Rio de Janeiro, decreta: 

Artigo unico. E' concedida á Sociedade Anonyma Frigo
rifiro Narional autorizn(;uo para fnnccionar, com os estatutos 
qne apr·e~enlon, approvados pela assemhléa get•al de accio
nisias, realizada u 12 de fl'vereiro de 1935, ohrigando-Re, 
porém, a mel'ma sociedade a cumprir in!.egmlmr>nle a" leis e 
l'f'gulamrntos em vigot·. 

Rio de Janeiro, 20 de fevrroiro df' 19:l5, 114° da lndepen
df'neia e n• da Republíca. 

G&"I't!LlO v Al\6A8. 

Agamemnon .Uagnf,hi1e.ç. 

DECRETO ~. 57 - OE 20 DE FEVF.REIRO DE 1 !}3;) 

App1·ova o reg?tlamento para, a execução do decreto n. 24.693, 
de 12 de jtttho rle 1934, que dis11Õe sobre o rre1·ri!•io 
drr 11ro(isslin de c h irnico. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuicão que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Constituição, resolve approvar o regulamento que a este 
acompanha, a;:signado pelo ministro de Estado dos Negocias do 
Trabalho, Industria e Commercio, para a execução do decreto 
n. 21.693, de 12 de Julho de 19:1'1, que rli.~põ,... sohJ'e n exer
cício ria pt•nfiRsão rle chimico. 

Rio de JanPiro, 20 dn feYereiro fie f935, 11-'1" da IndPpcn
deneia e .-\7" ria ltPpuhlirn. 

GF.'rULJO V.·\RI:.I"'. 



Regulamento a que se refere o decreto n. 57, de 20 de fevereiro 
de i935 

CAPITULO I 

DA PROFISSÃO DE CHIMICO 

ArL. 1.0 E' livre o exercício da profissão de chimico em 
Lodo o territorio da Republica, ob.servadas as condições de ca
pacidade techníca c outras exigencias previstas no presentG 
regulamento: 

a) aos possuidores de diploma de chimico, chimico in
dustrial, chimíco industrial agrícola, ou engenheiro cbimico, 
concedido, no Brasil, por escola official ou officialmente re
conhecida; 

b) aos diplomados em chimiea por instituto estrangeiro, 
de ensino superior, que tenham, de accórdo com a lei e a par
tir fie 14 de julho 1le 1934, revalidado os seu~ diplomas; 

c) aos que, ao tempo dn publicação do decreto numero 
24. 693, de 12 de julho de i 934, .se achavam no exercício effe
ctivo de funcção publica ou particular, para a qual seja exi
gida a qualidade de chimico, desde que requeiram, até 13 de 
julho de 1935, o registro de que trata o art. 2°, do presente 
regulamento. 

§ 1: Aos profissionaes incluídos na alínea c deste artigo 
se dará, para os effeitos do presente regulamento, a denomi~ 
nação de "licenciados". 

§ 2: O livre exercício da profissão de que trata o artigo 
1 o s(l é permittido a estrangeiros quando comprel]endidos: 

a) nus alineas a e b, indepem,lentemente da revnlidacão 
do diploma, si exerciam legitimamente, na Republica, a pro
fissão de chimico em a data da promulgação da Consl ilnição 
de 1934; 

b) na alínea b, si a seu favor militar a existencia de reci
procidade internacional. admittida em lei, pnra o reconheci
mento dos re.specti...-os diplomns; 

c) na alinea c, satit;feilas as condições nella estahe\ecidafl. 
§ 3: O livre Pxercirio da profissão a hr·asi\eiros naturali

zadoH estú subordinada á proYia prestarão do >'('T'vi~.:o milHar·, 
110 Bett.'lil. 

§ 4." Só aos brasileiros natos é permittidn a r·r...-ahdação 
dos diplomas de cbirnico.~, f'xpedidos por institutos estran
geiros de ensino superior. 

CAPn'ULO li 

DA CARTEIRA PROF!SSlON.\J, E DO REGIS'fRO DO DIPLOM.\ DE 
C.ll L\lll :o 

Art. 2.• Todo aquelle que exercer, on pretender exercel' 
as funcçõ!.'s de chimico, é obrigado ao u~o da carteira profl.s-
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sional insLituida pelo Ministerio do Trabalho, Industria e 
Commeroio, devendo os profíssionaes, que se encontrarem nas 
oondicões das alíneas a e b, do art. i 0

, registrar os seus diplo
mas de accôrdo com o disposto do decreto n. 24.693, de 12 de 
julho de i934. 

§ Lo A requisicão de carteiras profissionaes para uso dos 
chimicos, além do disposto no decreto n. 22.035, de 29 de 
outubro de 1932, sómente será processada mediante apresen
tação dos seguintes documentos que provem: 

a) ser o requerente brasileiro, nato ou naturalizado, ou 
r>strangeiro; 

b) estar, si fôr brasileiro, de posse dos direitos civis e po
mieos; 

c) ter diploma de chimico, chimico industrial, chimico 
industrial agrícola, ou rngenbeiro-chimico expedido por escola 
supPrior ofl'icial ou officializada; 

d) ter, si uiplomado no estrangeiro, o respPctivo diploma 
revalidado nos termos da lei; 

e) haver, o que ftlr bra:-í!Piro nnturali;;:ado, JH'f''i!allo ser
\·lr:n militar no Rrnsif; 

f) :~char-se, o estrangeiro, ao ser promulgada a t:onstitui
çrío ílfJ 1934. exercendo legitimamente, na Republica, a profis
são de chirnico, ou coneorrer a seu favor a existencia de reci
procidade intemacional, admittida em lei, para o reconheci
mento dos diplomas dessa especialidade. 

§ 2.0 A requisicão de que trata o paragrapho anterior deve 
SC'r :wompanhada: 

a) do diploma devidamnnte authenticado, no caso da ali
nea b do artigo precedente, e com as firmas reconhecidas no 
paiz de origem e na Secretaria de Estado das Relações Exterio
res, on da respectiva certidão, bem como do titulo de rev'lli
dação, 011 ccrUdiio rrspectiva, de accôrdo com a legif'lr~cão em 
vigor: 

b) do certificado 0n attesfado comprobativo de se achar o 
rcquet·ezltr, na hypotll•''U da alínea c do referido aetigo, ao 
tempo fb publicação do decreto n. 24.693, de 12 de julho de 
193,1, no exPrcicio effecth·o de funcção publica, ou particular, 
para a qual sr.ia r1xigicla a qualidade de chimico, devendo esses 
documor;tos ser aulhentícados pelo inspector regional do Tra
balho, quando se rcfPrirem a requerentes moradores nas ca
pil a e>< dos l<:sf artos. on l'olledor fPderal no cnso de l'<•;;d•lirem 
O." inlerrss;HIIv nn::, mnníciiJinc do lnterior; 

c) de tres exemplares da photographia exigida pelo art. 5" 
c de nm'l folha com as declarações que devam ser lançadas na 
cartr;i1·a profissional, dr~ conformidade rom o diRposto na:< nli
nc:lo: do mesmo artigo e 8f'U paragrapho unico. 

~ 3.0 Os documentos a que se referem os §§ 1o e 2• po
derão ser apresentados em qualquer posto do servico de iden
tificação profissional P serão sempre encaminhados lÍ séde do 
HH'smo serviço, juntanl~'nte rorn a requisição da respcct.ivn car
l.ri L'<l profissional. 

§ 4." Reconhecida a validade dos documento~ apresentados, 
o i"Prviço de identificarão profissional registrará em linn~ p1·o-
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prios os documentos a que se refere a alinea c do § i" e, jun
tamente com a carteira profissional emittida, os devolverá ao 
interessado, por intermedio do posto que os houver recebido, 
dentro do prazo estabelecido no § 5" do art. 4" do decreto nu
mero 22.035, de 29 de outubro de 1932. 

§ 5.• Havendo duvidas quanto aos documentos apresenta
dos, o interessailo será notificado e o prazo a que se refere o 
paragrapho anterior se contará da data em que foi recebida e 
acceita a retificação necessaria. 

Art. 3.c Além dos emolumentos fixados pelo decreto nu
mero 22.035, de 29 de outubro de 1932, o registro rio iliploma 
f'ica suJeito ú taxa de 30$000. 

Art. 4." 86 poderão ser admitlidos a registro o;; diplo
mas, certificados de diplomas, cartas e outros títulos, hem como 
attestados e cert.íficado::;, que estiverem na devida fórma e cujas 
firmns hajam sido regularmente reconhecidas por l.abellião pu
hlico e, sendo estrangeiros, pela SeCJ'etaria de Eslarlo das Re
lações Exteriores, nrompanhados, estes ultimos, da re~pect íva 
tJ·aducção, feita poe in f erprete commercial brasileiro. 

Paragrapho unico. O Departamento Nacional do Trabalho 
e :u: Inspectorbs Hegion::ws do Ministel'io do 1'rahnlllo, Indus
tria o Commercio, nos Estados, publicarão, periodicamente, a 
lista dos chimicos registrados na fórma deste decreto. 

Art. 5." A cada inscripto, e como documento comprobalo
rio do registro, fornecerá o Departamento Nacional do Trabalho 
uma carteira profissional numerada, que, além da photogra
phia, medindo 3 por 4 centímetros, tirada de frente, com a ca
beça descoberta, e das impressões do pollegar, conterá as de
clarações seguintes: 

a) o nome por e:x:tensoi 
b) a nacionalidade f', si estrangeiro, a clrcumsl.nncia de 

ser, ou não, naturalizado; 
c) a data e logar do nascimento; 
à) a denominação da escola em que houver feito o curso; 
e) a data da expedição elo diploma e o numero do re-

gistro no Mlnisterio do Trabalho, Industria e Commercio; 
f) a data da revaU.dacão do diploma, si de instituto e~tran

geiro; 
g) a especifiea!)ão, inclusive data, de outro !ltnlo ou !itnlos 

rle habilitação; 
h.) a assignatura do inscriplo. 

Pnragrapho uni co. A carteira destinadn aos profissionaes 
a que se refere o § 1" do art. t• rleverá, em vez das declara
ções indicadas nao:: alineas d, e e f deste artigo, e além do ti
tulo licenciado- posto em destaque, conter a mencão do titulo 
de nomeação ou admissão e respectiva dat.a, 1:i funccionario pu
blico, ou do allestadn relativo ao exercício. na qualidade de 
chimico, de um cargo em empresa ·pa.rticular, com rlesignaeiio 
desta e da data inicial do exerci cio. 

Art. 6." A rarteit·n profissicmnl. expedida nos termo~ desff' 
rrgulnmrmto, f\ obrigatorin · pal'a o exerci r in da profis~iio, ~nb-
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sLitue em todos os casos o diploma ou titulo e servirá de car
teira de identidade, e sua apresentação será exigida pelas auto
ridadeg federaes, estaduacs e municipaes para a assignatura 
de contractos, ou de termos de posse de cargos publicos e para 
o desempenho de quaesquer funcções inherentes á profissão de 
chimico. 

Art. 7.• Nenhuma autoridade poderá receber impostos re
h.Livos ao exercício vmfissional de cbimico sinão :í, vista da 
prova de que o interessado se acha registrado de accôrdo com 
o presente regulamento, e essa prova será tambem exigida para 
a realização de concursos, perícias e todos os outros actos offi
ciaes que exijam capncidadc lechnica de chimico. 

Art. 8." Quem, mediante annuncios, placas, cartões com
merciaes ou outros nwios capazes de ser identificados, se pro
puzer ao exercício da chimica em qualquer dos seus ramos, 
sem que esteja devidamente registrado, fica sujeit.o ás pena
lidades applicaveis ao exet·cicio illegal da profissão. 

C.\.PITULO III 

DO EXERCICIO DA PROFISSÃO DE CHIMICO 

Art. 9." Os prot'issionaes a que se referem os dispositivos 
antrriores só poderão exercer legalmente as funcções de chi
miros depois de satisfazerem as obrigações constantes do art. 2•, 
cnpitulo n, de~te regulamento. 

Art. 1 O. O cxel'cicio da profissão de chimico compre
hcucle: 

a) a fa!Jeicaç:ãu de p1·oductos e sub-produclos íuduslriaes, 
em seus diversos gráos de pureza; 

b) a analysp ehimica, a elaboração de pareceres, attestados 
e projectos d1a cólpecialidade e sua execução, a pe·rilcia civil ou 

judi.cia1·ia ~;obre ''~sa materia, a direcoão e a responsabilidade 
de labora!.orios ou depal'!amcntos chimicos de industrias e em
presas commerciae~; 

c) o magiste.rio nns cadeiras de chimica dos cursos supe
l'iUl'ici\ "·"Pccializ'Plos em chirnica; 

d) a engenharia cllimica. 
§ 1." Aos chimicos, cbimicos industriaes e chimieos indus

triaes ngricolas que estejam nas condições estabelecidas iw 
art. 1 ", alineas a c b, compete o exercício das a_ptividades defi
nid:~s nos itens a. lJ e c deste artigo, sendo privatiYa dos eu
gcn!Jc;ros chimico,; a do item d. 

§ 2." Aos que estiverem nas condições do art. 1•, alinea<> a 
e h, compet;'m, eomo aos diplomados em medicina ou pharma
ci;J, as actiYidadcs definidas no art. 2", alíneas d, e e f, do de
creto n. 20.377, de R de setembro de 1931, cabendo aos agro
nomos c engenheiros agronomos as que se acham especificadas 
no art. 6•, alínea h, do decreto n. 23.196, de 12 dr outubro 
ue 1933. 

Arl. 11. :'ío preenchimento de cargos publicos. para os 
Quars se faz mi.~ter a qualidade de chimico, resalvadas as es
!Jeeia liza~.ões refPl'irlns no § 2° do art. 10, a partir da data da 
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publicação do decreto n. 24.693, ele 12 de julho de 1934, re
quer-se, como condicão essencial, que os candidatos prévia
mente balam sntif:feito as exigencius do m·l. 9" deste regula
mento. 

Art. 12. Fazen1 fé publica os certificados de analyses 
chimicas, pareceres, att.estados, laudos de perieias e projectos 
relativos a essa especialidade assignado;; por profissionaes que 
satisfacarn a~ eorulieí'i"' ~·~tnht•h•ridas :;a-; alíneas a e b do 
at•!.. 1". 

Art. 13. E' faeu!Ladu ao" ehimieo::l que satisfizerem as 
condições constantes do art. 1'', alíneas a e h, o ensino da es
pecialidade a que sp dediearPm, na.~ e>cola~ SllJWt'iores, officiaes 
on officializada~. 

l'aragrapho nnit:". Na bypulhese de I'OIH:ur~o para o pro
vimento Jip cargo ou emprego puhliro, os ehimkos a que este 
arli~tn SI' !'d"l'•' lct'ãe per fcrrne ia, rm igua l1lad(~ d0 condições. 

Art. H. O nome do chilllico ~·psponsavel pela fabricação 
dos pr<)tludos de uma fabrica, usina ou Iaboratorio deverá fi
gurm· nos respPctivo~ roLnJo-:. Jacturas c annuncios, compre
hendída::: entr" l'é;I,P;.: ultimo~ a lr'genrl:! impr·rc:sr1 em cartas e 
sobreeartas. 

ArL 15. ~úmente os chimicos habilitados, nos termos do 
art. 1", alíneas a e b, poderão ser norneadQs l'X-o((icio para os 
Axarnes pel'iciae:; de fnhrica<:. Iahoralorio;; f' usinas c de pro
dndos ahí fabt·.ie:ulo,:. 

Paragraplttl unico. Nfio se :wh:nn eOJit]WPIH•ndidos no ar
tigo anterior o;; productos pltannaceutkm ~~ r•.' lahoratorio;; de 
prorluctos pl! :nmareuLieos. 

,\.rL 1 G. Cabe aos chim i co' lwltili!.a·J·J~, eunfonne estabe
Ieoe o art. i •. alin~:as a c ú. a rxcru~ão rli~ f orlo~ os serviços 
que, não especificados no pt·esente regularw'nlo, •.•xíj:un, pot· 
!:'U(l n:1tureza. o conbcciment" dP chimica. 

CAPITULO IV 

OA FISCALIZAÇÃO 

Art. 17 .. \ fiscalização do exercício da profissão de chi
mico incumbe ao Departamento Nacional do Trabalho e ás 
Tnspectorias Regionaes rio Ministerio do 'frnhalho, Industria e 
ComnHn·e i o, nos Estado~. 

Art. 18. São attribuições dos orgãos de fiscalização: 

a) examinar os documentos exigidos para o registro p:·c. 
fi.ssional de que tratam o art. 2" e seus §§ 1" c 2" e o art. 3", 
proc:cdei :'i respectiva inscripcão e indeferir o pedido dos !n
lt>ressado<: qw· n1iu satisfizerem as rxigeudas tJcgte regula
mento; 

b) regis!.rar as eommnniraçõcB e c·ontraetos a qne allu
df'm o ar L :?li c ~cn~ paragraphos c d;~r a8 n~spccLivas baixas; 
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c) verificar o exncto cumprimento das disposições deste re
gulamento, realizando as investigações que forem necessarias, 
bem ct•mo o exame do:: archivos, livros de escripLuracão, folhas 
de p<Jg:tmento, contractos e outros documentos de uso de firmas 
ou empresas industriae;;: ou commereiaes, em cujos serviços 
tome parte 11m ou rnai>; profi~sionaes quP desempenhem fun
r;;fio para a qn:tl se dent exigir a qualitlndc de chimico. 

A1·L IH. Aos syndicato,: de chimico,:, devidamente reco
nhecidos, é facultado auxiliar a fiscalização, no tocante á obset·
vancía da alínea c do artigo anterior, de aecôrdo com o art. ~" 
do d~'rTPt.o n. 2~. :100, de i d1• .iaiWÍ''il (h 1 93~~. 

1:.\ l'ITI'LO V 

Art. 20. VerifiectJHJu-sp, pdo Minislerio uo TrnbHiho, In
dustria c Commet•cio, serem Jabo~ os diplowas ou outros ti
tL!los dessa natureza. attrstnflos, curt.ificados e quaesquer do
rum•.•nto~, exhihitlos para o< fin~ de qw: tratrt este regulamento, 
in:,orrcm os f:CtF nnlm'!'" " t'lltnplie.:s ua~.: ]lf'nnlidarles r">labe
lrritlas em lei. 

Parngt·apho Hnieo .. \ falsificação de diplomas ou outro"' 
qua•·.squ•:t· titulo<;;. uma \'I'Z verificada, ser·ú immediatamcutn 
tcommHnirmda ao setviço dP idcnf.i fi cação lJI'Ofissional do í\fi
nisterio do Trahalho, Indmtria c Commercio, rnmettendo-sP-lhe 
os documenlos fal~ificado~. parn insbJurn(:fio rio proce;:so que 
no e as o ~·oubcr. 

Ad. 21. Sení 8uspcnso do exerci cio ele suas funccões, in
dependentemente de outras penas Pm que pos;:a incorret·, o ehi
mico, inclusiv.~ o liecnciado. que incidit• em alguma das se
guintes faltas: 

a) revelar improbidade prnfi~sional. dar falso testemunho, 
(]twbrn r o sigillo profissional H promover falsificacões refe
rentes á pratica de actos de que trab este regulamento; 

b) coneorrer, com sens cunhecírnentos scientificos, para a 
pratica de crime ou :ütrntado contra a pat,ria, a ornem social 
uu a samle publica; 

c) deixar, no prazo marcarlo neste regulamento, ele re
fJUerer a revalidação e regisho do diploma estrangeiro, on o 
Sf'll registro profis~ional no Minislerio do 'Trabalho, Industria 
e Commercio. 

Paragrapho unico. O tempo de suspensão, a que allude o 
art. 21, variará flntre um mer. e um anno. a criterio {fo Depar
lamenío Nacionfll do Trabalho. ap6.' pt•ot:e~so regula1·, rc~al
nrla a :wç,ãn da ju~ticn pnhlica. 

Ar!. :?2. Arlllelles qne ~~xerePJ'em a pmrissão fto chimko 
<'"nt LN' prrench ido as condicões do aef . :1." e ~na,: alíneas, 1wm 
prolllovido o sen registro, nos termos elo art. 2", incorrerão ua 
multa dP ·?00$000 (duzentos mil réis) a 5:000$000 (cinco contos 
de réis), que será elevada ao dobro no caso de reincidencia. 
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§ 1." A inobset·vancia das disposições do decreto u. 24.6\Jl3, 
de j 2 de julho de 1934, o drste regulamento por parte de firmas 
ou empresas que tenham 1wcossidade dos serviços profissio
naes nelles IH':'vi,to;::, ser:í pnnirla coru a multa acima estipu
larkt. 

§ 2.• As multas serão impostas, 110 Districto Fedem!, pelo 
Departamento l'iacional do Trabalho e, nos Estados c Terri
todo elo c\cre, pelas 1 HSJ)CC.torais Regionaes. 

Art. ::3. Aos licenciados a que allude o paragrapho unico 
do art. 1• poderão, por acto do Departameuto Nacional do Tra
balho, su.kito á amn·ovacão do ministro, ser cassadas as gn
l'anlias as!'<!•gu1·adas po1· Pste regulamento, de~de que inter
L'ornpam, pot· lllotivo de falla prevista no :ll'L 21, a fliUCI;ão 
publica ou particular em que se encontravam por occasião da 
publicação do decreto n. 2 L G93, clr 12 de Julho de 1931. 

CAPITULa VI 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITOlUAS 

Art. 21. O numero de chimicos estrangeiros n se1·viço de 
particulares, empresas ou companhias não poderá exceder rle 
um terço (um terço) o dos profissionaes hrm.:ileiros compn
hcndidos nos rl:'spectivos quadros. 

Art. 25. Os J·ecurso.s que hajalll de ser inll•rpostos das de
dsões proferidas em virtude deste regulamPnto e· a eobrança 
executiva das multas applicadns por effeito de suas determi
nações obedecerão ao disposto do d!'CTcto ll. :.!2 .131, de 23 de 
novembro r!P 1932. 

A1·L. :!tl. O ellirnieo q1w assumir n direcçfio lechnica ou o 
cargo dn t•.himien de qualquer usi1m, fahr·iea, on lahoratorio 
industrial ou de analyses, deverá, dnntro 1le 21 horas e por 
escripto, communicar essa occurrcncia ao orgão fiscalizador, 
contrahindo, desde es:m data, a responsabilidade da parte te
ehnica referente á sua pt·ofissão, assim como a responsaiJili
dade technioa dos productos rnanufactnrados. 

§ 1.° Firmando-He coutraoto entre o chimico e o proprie
tal'io da usinn, fabrica, ou laboratorio, Rerá esse documento 
apresentado, dentro do prazo de 30 dia~, para registro, ao orgão 
ficcalizadot'. 

§ t." Communiea1;ão identica á ele quH trata a primeira 
JWr!e deste art-igo fará o chimico quando deixar a direccão 
fechnina, ou o eargo do chimico, em cujo exel'cicio se encontra
va, afilll (le rnsalvar a sua rPS!10llf'abiliuarle e fazer-se o can
eellam"nlo do eont1·acto. Em caso de fallt>ncia do estabeleci
nwnto, a t•ommtmicfH,:ãu ~er[t feita pela firma proprietaría . 

. \1[. '!7. ,\ l'P"''lírlnr:iío do~ riiplmnn~ a que ~e refere o nr
ligo f", :llilwa ú, vel'ificar-sc-ltn nntrs do r•'spectivo registro no 
l\Iinisterio do Tnllmlhn, [núusl.ria e CoJJI!IHJt·cio. 
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Art. 28. Os diplomados em chimica que, ao tempo da pu
blicação do decreto n. 24. 693, de 1.2 de julho de 1934, se 
achavam no exercício da sua profissão, em estabelecimento pu
blico ou particular, deverão requerer, até 13 de julho de 1935, 
o registro de que trata o art. 2", deste regulamento. 

Art. 29. Os pedidos de registro endereçados ao ministro 
do Trabalho, Industria e Commercio serão transmittidos á re
partição competente, nesta Capital ou nos Estados, segundo o 
tocai de residencin dos interessados. 

Art. 30. As questões que se suscitarem, por motivo de 
duvidas ou omis:>ão deste regulamento, serão resolvidas por de
cisão do ministro do Trabalho, lndustria e Commercio. 

ArL. 31. F'ícam revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1935. - Agarnemnon 
Magalhães. 

DECRETO N. 58 DE 21 DE FEVEHEIRO DE 1935 

Dá nova redaccão ao a1·t. 7• do regulamento da Con(ederaçlÍO 
Columbofila Bm"'çileira, annexa ao decreto n. 23.905, de 22 
de fevereí1'0 de 1.934 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
no uso da attribuição que lhe confere a Constituição, decreta: 

Art. f. • O art. 7• rlo regulamento annexo ao decreto nu
mero 23.905, de 22 de fevereiro de 1934, fica assim redi
gido: 

"Art. 7." A Directoria da Confederação Columbofila Bra
sileira é constituída por: um presidC'nte, o director do Ser
viço Telegraphico do Exercito; dous vice-presidentes, um mi
litar. o mais graduado ou antigo chefe de secção do mesmo 
Serviço, e outro civil; ....................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . ~ ............................... ~ .............. .. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1935, 114" da Indepen
dencia c 47" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Pedro Aurelio Góes Monteiro. 

Leis de 1935 Vol. I 
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DECRETO N. 59- DE 22 DE FEVEREIRO DE 1935 

.4Jl1H'Ot:lt o ",J!Wulum'' dn re1n·csentação que cmn1Jete aos 
ilddidos Commerciaes 

O Presidonle da fiepublica oos J']o;tados Unidos do Bmsil, 
etn cunJ],n·ímenlo ao que dispõe o art. 2" elo clt'crclo n. 22.549, 
de 17 de nmrt;o de 1 9:l3, que fixou os vencimentos dos Addidos 
Gommet'CÜles, 

Art. 1." Fira fixada, para o corrrntc armn, em setenta e 
cinto eontn~ dp n 1is (7f> :ooo~~OOO), a n•pi'P:wnl.ação do cadn. 
um rlo.s ,\.Jdidos C:ommet·ciaes, em exerci cio no e:;lrangciro. 

Art. 2." Os :\tldidn;;; Commerciacs rcrcbcrão. alt;m da re
presc>nlaeiio a 'ltln :;e refere o arligo primf'iro. r!o presente 
decreto, mai;; 15 '7o dr, al!mlidã rerw:<cnlat:ão, quando forem 
cusnrlos ou :<t'l'\'ircm de atTimo a mãe vinva, ;;em rcr.UJ\'iOs pro
priO!'l para HHmt.;r-::e. l' mai.> 5 % da mcsJlla represnntação, 
corrcsflonden!t~ a c fi d:>. filho nwHor •m fi! h a solte ira, até o 
maximo de dous, que viverem (•.m sua eon1p:ndlia ou ('llja sub
si~trncia llwc: cumpra assegurar. 

Art. 3. • nevogam-~e ai' dü<posiçõe:< em contrario, 

1fiio de .Janeiro, 22 de fevereiro de !!)35, iH" da Indepen
dencb e í7" dn nepuhlicn. 

GETULIO VA!tGAS. 

Jo,,,: Carlos de Mur:cdo Som·es. 

bliJCHETO N. GO - Dlc 22 DI> FEVEfll~!Ho DE Hl35 

Concede ao E.,lfulo do 1/io G1'0nde do Sul )mn·oaação de prazo 
para a}!l'Pscntar os 1Wvns tari{1ts 'JI"' t{t'1.•nn t•inm·or 110s 
por/OS dt: Slla COHCCSHI(O 

O l're~itl<>nft.' da Itepnblica dos E8!adns t;nidos do Brasil, 
nii·Pllflt'!Hio ao !J1H· ;;olicitou o Eslatlo dn llio nrnnrlP do Sul, 
o dP :wcôl'do eum o,: JHH't•eert~s peP·,tudos, di'!Tda: 

Ar I igo uní1·o. E' eonct>didu ao E~ladu do Rio Cxrandc do 
Snl TJ!'nt'ílg·ar:fw a I 1\ 17 do eorrenl c Hlf'z, do prazo fixaliv no 
ar'!. 2!'í do derroto n. :.:1 .50R, de :'H d<' ju;thn dt~ 1!):14, para 
UprescuUit' no !\lini~lrrio da \'i:J~fín P Oln·:L' PIIhlieaf', na fór·ma 
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exigida pela respectiva legislação, as novas tarifas que devem 
vigorar nos portos de sua coneessão. 

lho de Janeiro, 22 de fevereiro de 1!J3i.í, ii-1" da Inde
pendcne!a e 17" da ltepublica. 

Mur,Jttcs !lo:; Bei.s. 

DECilETO :\. Gi - J)j<; 2;?, ))I:J FE\''EJ\g(HO DE Hl35 

Apm·ova o projecto e on:;auwnto pm·a a conslntcçáo de 1tm 
twcdio destinado â .~,édc da Directm·ia. Reaional dos Cor
reios u 'J'elegr·nphos do Estado de Minas Gercws. 

O Presidente da ltepublica dos Estados Ilnidos do Bt·asi!, 
nthmdendo ao que pPopoz o Departamento dos Correios e 
'felegt•aphos c de acconlo com Ds pareceres prestado~, ele
ereta: 

Artígo uniro. Ficam approvados o pro.ieclo e orça-
mento, na imporLancia de 2. 302:588$400 (dois mil trezentos 
e dois contos quinhentos o oitenta e oilo mil e quatrocentos 
réis). constantrs rios documentos que a eslc acompanham, 
rubricados pelo direc!.or gel'al de KxpediPnte, interino, da 
Sccrelnria do Estndo do J\linisterio da Vin(:iío e Olwas Pu
blicas, para a construcçilo, em Bcllo Horizonte, de um predin 
destinado á séde {]a Dirccloria Hegionnl dos Col'rcios c Tcle
graphos (lO Estaclo de Minas Geraes, em substituição aos qu .. 
foram approYados pelo decreto n. 22.0.17, de 4 de novembro 
de Hl32, para amplia;_ 1\o do edifício em quo funecionaYam oo 
serviços dos correios naquella capital. 

Rio rlc Janeiro, 22 de fpvereiro de 1935, I t ío 1la Jwlr~JWn
denria e .17" da Hqlllhlica. 

GWt't:JLIO VAOGAS. 

illarqucs rios Reis. 
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DECBE'I'O :-i. f\~ nR ~2 rm PF.VF.nEmo nR 1935 

Approvrt o pl'o.ieclo e orçamento para constrttcção de um grupo 
de casas de turma, no ldlometro 314,150, da linha troneo 
dH Esti'Od'' de Ferro Sul de Minas. na Râde Minei1•a d~ 
Viar;t1o · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
altendí:'ndo ao que requereu a Rêdc Mineira de Viação, arren~ 
dada nn Rsf:Hlo de lllinas Geracs, e de oeclkdo eom os pareceres 
Jll'Psl.ados, det·t·el a: 

Artigo nnico. Fiearn approvados o pro,jedo e ot·çamento 
que com f•ste hnixam. rnbricarlos pelo direclor geral de Expe
díPnte ria SPrrrtaria de E>;tado do Minist.rrio da Viação e Obras 
Pnblicns. para cnw;frncçfio rle um grnpo de rasm; de turma no 
kilonw!ro 31 U50 da linha t.ronco da Estrada de Ferro Sul de 
Minas, dn R1'rlr~ Mineira de Viação. 

§ 1.0 Dr; conformidade com a lettra y da clausula H e com 
a clau;;ula IV 1!0 termo d()corrent.e do decreto n. 18.699, de 
12 dP abril de 1929, modificativo do contracto de arrenda
mrmtn a !l1orizado !)elo íleeretu n. 15.106, de 22 de marco de 
1922, aR despe>!as que forem realmente effectnadas e apuradas 
em n~gu!at· tomarla de contas, limitadas ú importancia total 
do m·çamento ora approvado, o qual com a modificação feita 
prla fn,~JIN·toria Federal das Estradas attinge a 39:544$898 
<trinta o novo contos, qninhPnf.m e quarenta c quatro mil e 
t;itoeenl os c noYenta e oito réis), serão levadas á conta do 
"fnnrlo de melhoramentos". 

§ 2.0 Parn a conclusão das obrns fica fixado o prazo de 
6 mezcs, a contar da data em que a rêde fôr notificada deste 
flt'ereto. 

Rio dn .Janeiro, 22 de fevereiro de 1935, 1 H" da Indepen
dencia r -17" da R e publica. 

GETULIO VARGAS. 

ftf an{lte s dos Reis . 

IH<~CHKI'O :'\. G3 DE ::'2 nE PEVEREillO DE 1935 

.I 11 t vri:11 a '"'lfii.ÍgÍ('Iío do lt'l'l'eHo de prO]!I'ietlade de Loreno ~ 
A l'(f<'lttillu Pe1'1'ci1·a de ;\lbWJlW1'1Jtl!!, c desapropria o de 
.11'nuldo Gme{l', w:;cessl!l'ivs â 1Jrolecçiio dos mananciaes 
qne aboslcccm tJJIW installnr:rro hyd1·aulir:a da liêde de 
l'itw{io Fel'l'<'tt Pedcml do l!io Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, ai trnrlendo ao que .e.xpoz c sólicitou o Estado do Rio 
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Grande do Sul, e tendo em vista os pareceres prestados. de
creta: 

Art. 1." Fica a Rêde de Viação Ferrea Federal do Rio 
Grande do Sul, arrendada ao referido Estado em faoe dos con
tractos a que se reportam os decretos ns. 15.438, de 10 de 
abril de 1922 e 18.551, de 31 de dezembro de 1928, autorizada 
a adquit·ir o terreno representado na planta que este baixa, 
em duas vias rubricadas pelo director geral de Expediente da 
Secretaria de Estado do 1\iinisterio da Viação e Obras Publicas, 
de propriedade de Loreno e Argentino Ferreira de Albuquer
que, cg.m a arca total de 28. 609rn2,10 (vinte e oito mil seis
centos r nove metros c der. decímetros quadrados) o qual é 
neccssario á protecção dos mananciaes que abastecem a ins
tnllação hydrauliea da Estação de Carasinho, situada na linha 
de Santa Maria a Marcellino Hamos, da eitada Rêde. 

Art. 2.0 De accõrdo com o art. 3°, n. 4 do regulamento 
de consolidação e modificação do processo sobre as desapro
priaçõe.s pnr· necef;sidade ou utilidade puhlica, approvado pelo 
decrel o n. L 95G, de 9 de setel!lbro de 1903, expedido com 
fundamento na autol'izaçilo confel'iua pelo al't. 2° do decl'eto 
legislativo n. 1. 021, de 26 de agosto do mesmo anno, fica de
sapl'opriado, por utilidade puulica, o terreno igualmente re
prPsmllado na planta a !JllC se r e I'Pt'n 0 art. 1 o deste decreto, 
com a área total de 2. 137m2.00 (ti ois m i\ rento c trinta e 
ii'Cte metros quadrados), de vropriPdadc ele Arnaldo Graeff e 
nrcessario á protrc\:.ãO dos mauancirll'S que abastecem a ins
tallação hydrau!ic;t mcnciollada, eujos vrojecto e orçamento 
foram approvdaos pelo decrPt.o n. 23.923, de 23 de fevereiro 
rlP 193í (art. 1° alínea c). 

Paragrapho unico. As despesas que forem realmente effe
ctnad~<s e avuradas em regular tomada de contas com a acqui
sição e o drsapropr·ia<;ão do:; terrenos, limitadas as relativas 
á acqnisir;iio, ao maximo flp 28 :GOf)$100 (vinte P oito contos 
FPÍSCPnl os e non~ mil e cem níis), conforme donrm<]nlos que 
Lambem baixam rubricados, devendo ;c acquisir;.ão ser feita me
diante e'SCT'iptura publica do compra e venda, serão inscriptas 
na conta do "funrio de melhoramentos". como determina a 
clausula I do termo decorrente do decreto n. 18.5!51, de 31 de 
dezembro de 1f)28, qtH' modifiron o rontraclo de arrenda
rncnlo autorizado pelo flecrclo n. 1S.1:JR. di' 10 rJc abril de 
1922. 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro dc 1935, 1 no da Tnrlepcn
O('nria c 17° da Repuhliea. 

GETULIO VARGAS. 

Jlforqucs dos Reis. 
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fJÍ<~dhRTO N. fi'í - nJ~ 25 nE FEVEREIRO DE 1935 

Revoga o decreto n. 22.185, de 8 de dezembro de 1932, que 
6 uspendett, temporm·iamente, a emecuçl1o da lettra "d" do 
drt, 8° do 1'C!JU[a.mento appi'OV!ldo pelo decretO n. 21.333, 
ri e 21~ de tlln·il de 1 ~32 

o Presidente da Repnblica dos E~tudos Unidos do Brasil, 
attendendo no quo lhe expoz o minis!J'o dr• E"t~~Llo dos Nego
cios da Marinha: 

llpsolvo t·cvogru· o decreto n. 22.185, de S de dezembro de 
f932, que suspendeu, temporariamente, a execução dn lcttra d 
do art. s· do regulamento para ns promoções dos officiaes da 
Armada, amn·oyndo velo decreto n. 21.333, do 28 de abril de 
1932. 

Rio de Janeiro, 25 de fevcreir.) de 1935, H i" da Indepen~ 
dcnria c -17• da RepubHea. 

GWI't.'LIO YAHfl.\S. 

DEClmTO l'í. Gft DF. 2lí DF. FP.VRHF.lrtO DR 1035 

Aln•r, 1wlo Ministerio da Fazenda, o credito esp('(:ial de ri!is 
112:800$000, para pagamento de vencimentos e grati(ica
çõe.Y da Tabella Lyra, niio recebidos pelo D1·. Carlos Cha. 
aas, como director do Instituto de Jlml(}Uinllos 

O Presidente da Republloa dos E~tados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 1• da lei n. 2, de 16 
de janeiro de 1935, e tendo ouvido o 'rribunal de Contas, na 
fórma do I'('g'Uiamento approvado IJelO decreto n. 15.770, de 
1" rle novembro de 1922, 

Resolve nhrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito espe
cial de cento e quarenta e dons contos e oitocentos mil réis 
(112 :8008000), }Jai'a pagmnento á vinva elo D1·. Carlos Chagas, 
dot:: yenc illtPnto~ qne e !I c deixou rle I'CCPl•r•r corno dirr>ctor do 
Jn,;f i!uto rle !\!angninho~. no pcrioclo de 1 cln outubro de 1919 
a H de non•mhru fie 1926. sendo c•~nto 1• vinte e scln contos 
(' quinhrnfo;o; milréi" (12.7:500$000) de yeneimentos, c quinze 
contos •• trezPul.os mil rMs (i li ::lOOJilOOO), pt·ovPniPilL!•g íle gra-
1 ififortt;fio eurilll~'I'Í•~b pot· Tnbt>lla Lyra. no JH'!'Íotlo dP ·1 dL• ngosto 
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de 1922 a 14 rir novembro do 192G. relovaclas ns prescripc.;.õcB 
em quo essas dividas hajam incorrido. 

Rio de .Janeiro. 25 de frwereiro de 1935, 111r.• da JndPpen
drncia P "7" da llnrnthlien. 

GETULIO V AI\GAS. 

José Bellens de Almeida. 

DECRETO 1':. GG - tw: 2G nE l'EYt:n.rmw llE 19.15 

Faz publica a adhesão do Governo de Sua Majestade Bl·itan
nica pela Rhodesia Me1·idicional, á Convenção pal'a a uni
ficação de certas reoras rBlativas an transporte aéreo in
tm·nacional, firmada em Val'sovia a 12 de outubro de 1929 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão do Governo de Sna Majestade Britan
nica, prla Rhode.,ia Meridional, á Convneção para a unificação 
de certns regras rPiativas no transporte aér0o internacional, 
r,ssignnda en1 Ya1·~ovia a 12 de ontltllro dn Hl29, deYendo essa 
;-,dhe;;:ão fnr yalirladr a partir rle 1 riu ahl'il do corrente anno, 
conforme communicou ao l\tini~trrio rl::ls HPiat,:ões Exteriores 
a Lrgat:iio da Po!onia no Rio de .Janniro, JlOt' nota de G de fe
vereiro corrente, cujo tP:do aeompnnlla P8tc decreto. 

Rio dA .Tanriro, 26 de feYrreirn de Hl35, 114° da Inrlepcn
dencla c 47• da Hepublica. 

GETULIO VAIIGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

DEGRETO :'-!. 67 -- nr. 2li m; PE\'P.nEmo llF: 1935 

Autoriza o cidadão brasileiro Evaristo Rodrianes de Rezenc/t? 
Chaves, sem 1Jreju.izo do que determina o art. 10 du de
creto n. 24.6lj2, de 10 de .iulllo de 193/t, (Codiao de Jli
nns). a pesquisar ouro nos terrenos denmniwulos "Rw1 tln 
Prata", ",llon.iulo", "JJu" e "Paf1·imunio", de sua proprie
dadr!, situados na Vil/a de La(Jôa Dourorln, no mnnieipin 
dn mesmo JIIJII/t', eonutvr·a de !'rodos, E.··lntlo tlt: MiHIIS 
Ccracs. 

O Presidente da Republica dos E.~tndos Unidos do Brasil, 
usando das attrlbuições que lhe confere o art. 5G, n. f da 
Con8tifniç.ão FederaL e tendo em Yista o rlecreto n. 21r..642, 
de 1 O de julho de 1934 (Co digo de l\Iina:), decreta: 

Art. f.• Fica autorizado o cidadão brasileiro Evarido 
Rodrigues de Hczenrle CJwycs, sem prcjuizo do que determina 
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o art. 10, do decreto n. 24.642, de fO de julho de 1934 (Co
digo tle Minas) a pesquisar ouro nos terrenos denominados 
"Rua da Prata", "Monjolo", "Bu", e "Patrimonio", de sua 
propriedade, situados na villa de Lagôa Dourada, no muni
cípio do me,mo nome, comarca de Prados, Estado de Minas 
Geracs, e mediante as seguintes condições: 

I, o titulo desta autorização, que será uma via authentica 
deste decreto, na fórma do § 4• do art. 18 do Codigo de Mi
nas, será pessoal e sómente transmifsivcl no caso de herdei
ros necessarios e conjugc sobrevivente, bem como no de 
successão commercial; 

li, esta autorizaÇ~ão durará dois (2) annos, podendo ser 
renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas, e o 
campo da pesquisa é o indicado nesLc artigo, não pod0ndo 
exeedC'r o;;; limitPs dos terrenos no me.smo referidos; 

III, a pesquisa seguirá um plano prccdnbelecido, que 
será orgnnizndo pelo autorizado e submeU.ido á approvação 
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producç,ão 
Minera!: 

l V,· o Governo fiscalizará a execução do plano de que 
trata IJ numero anterior, podendo mesmo tl\let·al-o, para me
ll!Ol' ol'icntaçiio da marcha dos tr·a1Jalhos; 

V, na colwlusiio dos trabalhos de IWsquisn. ~em prejuízo 
de quae.squet· infoemaçõc.s pedidas pelo Govt~l·no no curso 
delles, o autorizado deverá apresentar ao Ministerio da Agri
cuUura um relatorio circumstanciado, acompanhado de per
fis geologico: e plantas. em tela e copia, onde sejam indicados 
com exacLidão os côrtes que se houverem feito nos terrenos, 
o maximo da profundidade que houverem attingido os tra
balhos dr pPsqnisa, a inclinacão e direcção dos veieiros ou 
deposito.s que :e houverem descoberto, espessura média e 
área dos nE•smo.", seu volume c teor médio em ouro, por me
tro cnbico de mim'rio. bem como outros esclarecimentos que 
se !ornarem necessnrios para o reconhecimento e apreciação 
dns ja;;:irla:-; 

VI, do minerio e material extrahido, o autorizado não 
poderá :::e utilizar ;;:inão de peqnenas qunntidade.'l, sufficientes 
pan ::maly~Ps c en.saio.~ indnslriaes, sô porhmdo di•pOr do mais 
depois dt• iniciada a lavra; 

VIL seriin re,Qpeitados os direito.<; de terceiros re:-arcindo 
o autorizado damnos e prejuízos que occasíonar, a quem de 
direito, c não re.~pondendo o Gov11rnn pnlns limitações que 
Pfh'll'tWD oolJrC'VÍr ao titulo, ria opposição dos ditos direitOS, 

Art. 2." E.st.a autorização será conshkrada ahandonada, 
para o em•ito do par·agra.pho 1lllÍCO, do arl.. 27 do Codigo de 
;'l.linns, nas :·(•guintes condições: 

I, ;::i o anlMizado niin inirirn• os frnhalhos de pesquisa, 
dentro do;.: .<;eis (G) vrimriros mezes ria dnl.a da anlorização; 

Tf, ~Í infrtTCmper OS ir·ahaiiHF de ll<'SqUÍSa, rlepOÍS de 
inicial'"~. por igunl cspa~:o de tempo, ~aho mol.iYo de torça 
maior. a .inizo do Governo; 

IJT, si não apresentar o plano do~ trahalhos de pe.squisa, 
em temJl util para poder dar inicio a sua execução, dentro do 
prazo a que allude o n. I de.ste artlgo; 
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IV, si, findo o prazo da autorização, ;em ter sido reno
vada na fórma do art.. 20 do Codigo de Minas, não apre
sentar, dentro de trint.a (30) dias, o relatorio final, nas con
dições especificadas no n. V do artigo antc>rior. 

Art. 3." Si o autorizado infringir o n. I, ou o n. VI do 
art. 1", ou não se submetter ás exigencias da fiscalização, 
será annullada e"ta autorização, na fórma do art. 2f do Co-
digo de Minas. · 

Art. .1.• O titulo a que a Ilude o n. J do art. 1" pagará 
de selln a quantia de tt·escntos mil réis (300$) e só será va
lido depois do trnn.scl'i:pto no livro de registro comprl.ente, 
após o pagamento do <>rllo, na fôt·ma du ~ 5" do al't. 18. do 
Codigo de Minas. 

Art. 5." O autorizado deverá l'atisfazPr o pagamento da 
taxa da puhlicação deste decreto no Diario Official, dentro de 
trinta (30) diaB, contados da data do convi! r~ para esse fim 
publicado naquelle orgíio official, sob pena tle ficar sem cffeilo 
o pre.qente decreto. 

Al't. G." Revogam-se as disposições Pm contrario. 

Rio de ,Janeiro. 26 de fevereiro de 1935. 114" da Indepen
dencia e 47° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Bra(Ja . 

DECRETO N. 68 - NÃO FOI PUBLICADo 

DECRETO N. 69 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1935 

Prm·ogn por mai.~ noventa (90) dias, a contar de 2 de março 
deste armo, o prazo fixado no decreto n. ·i, tle 30 de 
julho de 1934. 

O Presidenle da Republica dos Estados Unidos do Bras!!, 
nsn1liio das attribuições que lhe confere o arL 56, n. 1, 
1.ra CuustiLnição Federal, e 

Considerando que está s1.mdo objecto de delib .. raç.ão da 
Cnmara dos Deputados um peojecto de regulamento par·a co
br·nn~a c fiscalização do imposto de sello; 

Considerando que sol.Jre e:'sa proposição legislativa .iá 
foi ;.;olicitada a audiencia do Ministerio da Fazenda, onde se 
procede, no momento, ao necessario exame da maleria; 

Considerando que, em taes condições, torna-se indispen
savel nova dilat;ão do prazo fixado para execucão do referido 
regulamento, 
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Dcct·eta: 

/trl igo nnico. t<'Jca prorogado novamente por noventa 
(90) dhts o prazo estabelecido po•1n dccrcLo n. :.!4.ü13, de 1 
de julho de J o:H, para execução do de n. 24.501, de 2V de 
junho nnterinr, 1'1'\'ogad~s a~ dispo':ições r-m contrario. 

Ilin dl' .!rnwiro, 27 de fcvcn·iro dl' Hl~J5, li 'to da Jndc
lH'!ldPtH·ia ,; i 7" da llepubliea. 

Dl<';C!lETO l'\, i O - DE 27 DE FEVEnElnO DE 1935 

J>õc em execução o w·t. 35> da Lei de Promoções (decreto 
11. 24. OG8, de 29 de ?1W1'Ço de 193-1), attingindo os actuaes 
HS]JÍ/'11/1/cS 1[. O{{iciul. 

O J>r·e;;;irlr~nlc da Reymbli(~U dos Estados l.!·nidos do Beasil, 
nn u~n dn :dtrilmif;iio qne lhe confPrí' a Cou~t.iluil;ão, de
Prela: 

At·tigo nnicn. EnLram em vigor, rh•sde a data da puhli
caçiio de!" f!' ac! o, as disposições do aet. 35, 1la Lei dn f>,romo
rfot's (dN'J'<•to n. 24.068, dB 29 do março ele i93i), que se 
applif'Hlll Htl" admH•,, n~pir·anll·c; a nffieial; re\ogarlas fiS dis
pn,:it;tlí''< 1'111 con!ral'in. 

lU o dP .Janeiro, 27 de fC\'PJ'cirn rir- ·I !135, 1 I 1" r! a In de· 
pendenria l' -17" ela Hepnbl iea. 

GETlTTAo VAnGAR. 

DT<~GHETO N. 7! - JJP. :2.7 nr; FP.YF.HEll\0 DE Hl35 

JpJwova r• manda oTJscrl•ar o Porm~1.lario parn o Processo e 
JulrJn.menlo dos crimes de insnlmrissrio c deserção de 
Jll't!ÇI1.~ 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolvo approvar e mandar obsorval' o Formularia que a este 
acompanha para o Processo e Julgamento dos crimes de in
submissfío r; deserção ele praças, de accôrdo com o decreto nu-
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mero 2í.803. de H de julho de 1931i, que modíficon o Codigo 
de Jusliça Militar. 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1935, 114• da Indepen
dencia e 47" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Pedro Aurelio de G6es lllonteiro. 

Fonnulario para o processo e julgamento dos crimes de 
immhmissão e deserção de praças 

(De accôrdo com o decreto n. 24.803, de H-7-934) 

I 

PniMEinO BATALJI.~O DE CAÇADORES 

Conselho pm·u jnlgnnwnfo de de<::crtor (on insnlnnisso) 

Presiden Le, Escrivão, 

Capitfio F ............ .. ... Sargento F ........• 

Réo: F ....................... . 

Autuação 

Aos .... dias do mez dH ............ do anno de ........ , 
nesta cidade de Pctropolis, no Quartel do i• Batalhão de Ca
çadores, autuo o processo que adiante se segne; do que, para 
constar, lavro este tci·mo. Eu, .... sargentn F ................ , 
servindo de escrivão, o escrevi e subscrevo. 

F ................. . 

Observação 

Esta é a capa do processo e, como todas t1S outras, ó nu
merada e rubricada pelo escrivão. 

llhmsv:r10 an Guerra. 
t• Região Militar. 
2• Bl.'igada de Infantaria. 
i• Batalhão de Caçadores. 

li 

Petropolis. 
Em .... de ...... de 193 .. . 
N ....... .. 
Do Commandante rio ............. . 

Ao Sr. Capitão F ............... . 
Assumpto - Conselho de Ju~tl.;:a. 
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I. Nomeio-vos para, na qualidade de presidente, com os 
juizes F.... . . . . • . (posto e nome), F .......... e F •......... , 
constituirdes o Conselho de Justü;a que terá de julgar F ....•.• 
pelo crime de .......•.• 

II. De:::igno !Hn·a srrv.ír· dl' cscriviio o . . . . sargento 
F ......... . 

III. Junto vos remctto todos os Pili1Cis, inelusive a in
Gi\·if!nal dai·f;-.·lnf'<:opica, !'da!ivos ao aceu~adn. 

F ................ . 

Observações 

1. Beincluido 'o desertor-, ou ::~presenl.ado o insubmisso, o 
cummawJnnfe do corpo nonwia o com:pJho que deverá ,iul
gal·o e publica o acto em boletim. O cnrBPlho será consti
tuilio pm• um cavitiio, presidente; trus officirws subalternos, 
dt' vaf.mllP. eomo .inizes, sendo dois pt·imeiros ün1entes, dos 
quaes um. o mal,; :mtígo, sed o relator (nãn ha impedimento 
pan1 o !f•!'ePirn lamhent f'Pt' 1° tenr·nte:; ,. nm sargento como 
e~crivão. 

2. Terão }Jllcfew·ncia para ,iulg-amrnlo: a); os réo,1 
pr~:sos; b) dentre os réos presos, os de prisão mais antiga; 
c; dentre os t'(1os :;altos, os de lH'Íorid:FlP de processo (ar
Ugo 231). 

3. ~\. regra do § 7", tio arL !lo (do r. .. T. :\1.) não se 
applica ao.<> processos de desrwção P i nstÜlinÍ.<;siio f!t) pra.;as 
de vret a serf'm .iulgadas na propria nnirlaf!P, mas destín1-se 
exclusiYamente a reger a opornçi!o do snrlcio I'ralizado na 
Andiloria para a r;omposiç:fio dos com<PI·hn~ p::tra julgamento 
do oulros ci·inws que não ns rle r1r'srr·c1io r, insubmissão de 
rn·aças de pret. l'íão fosse assim, o cnmmamlante da unidade 
não poderia, por autoridnde nropria. rlPs!'mpt>nhal'-se do de
vrr que lhe impõem os nrts. so, § 3" e 257, § 1°, por lhe 
faltar competenr.ia para nomear pnra Conselho dP Justiça, 
em seu corpo, official pertencente a outro corpo (recurso cri
minal n. i. ~23, rio 7 de dezembro de 19311). 

4. No caso de se tornar necessaria a substituição de 
um j11iz, o commandante rt>metterá no presidente do conse
lho o seguinte officio, que sr; ,juntará ao rwocesso: 

Aclwndo-se impedido de ""t·vir corno juiz no Conselho 
de .Justiea a que resvonde F ........... <' de que sois presi-
rlentP. o· F.............. (posto e nome), em consequeueía 
de . :. • . . . . (menciona-se o motivo). nomeio para substi
tuil-o F . . . . . . . . . . (posto e nome) . 
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Ministerio da Guerra. 
i • Região Militar. 
f• Batalhão de Caçadores. 

III 

Petropolis. 
Em • . . do .. . . . . de Hl3 ... 
N. 1 

Do Presidente do Conselho de 

Justiça 

Ao Sr. Commandante da •.. Cia. 

Assumplo - llazões de defesa. 

I. O presirlent1) Jo Conselho de Justiça nomeado para 
julgar o crime de deserção (insubmissão) do soldado F ..... , 
solicita vossas providencias para que, no prazo improro
gavel de oito dias, lhe sejam apresentadas as razões de de
fesa, testemunhas e provas que o accusaqo queira apre
sentar. 

F ................. . 

Cap., Presidente do Comelho 

Obsm-vação 

l~ste offieio deve ser fei!o logo depois de publicada a 
norneacão do eun,;elho I' delle será annexada uma cópia aos 
autos. 

IV 

a) Termo de insubmissão: 

Ao:; .... di::u:. do mez U(' ........ do armo de ...... na 
cidade de ........ , no quartel do ........ , o commandante 
do citado COJ'PO, Coronel F ..•.•••• , verificou que o sor-
teado n ...... , F' .............. (por extenso), filho de 
............ , natural do F:.st.ado .......... , da classe de 
•..... , alistado em ...... , sob o n. . ... , pelo distl'icto de 
alistamento do município de ...... , Estado de .... _, . , tendo 
sido convocado por edital de . . • . . • de ...•.. , affixado na 
p{lrta principal do edifício ...... , em que funcciona. ..... , 
(a junta p!'rmnn<:>nfc rlc ::1listamento do nwncionado dis
tricto ou outra qualquer repartição publica e publicado no 
Diario Off-ícial da União (ou deste Esf.ado, ou jornal t.jUe fôr), 
de ... , . . de ...... , não se apresentou. para ~;e r incor-
porado. alé o dia . . . . de .... de .... limite do prazo para 
esse fim marcndo na conformidade do artigo ...... do ne-
fo\'ulnmrntn dn Sr•r\'ir:n '\filita!'. approvado l)cln decrt~to ..... . 
d,• .... de .... fi, .... r lno c:1~0 rle ter havido m•oroga-
«;fiol pl·nrngurlo ~d.J; ...... de .....• do corrente .armo, tn•lu 



ACTOS Do l'ODER EXECUTIYo 

quo f'O lorn~n incm'sC: Tio ~rt. .... , rlo .... , qne qualificai 
o cume dn lllSt!blllr~~ao. h, paea qw~ run~L<\ rio pr·ocesso a 
qw: Sl't'<Í. submcf tido, em seguida á sua captnra ou apt·ns~n
t<Wií.J, peranl.e a .Justv:a J\lililnl'. la\TOII-~1' o pt'csenb~ termo, 
que vac assignado por . . . . . . (posto r nomo da autoridade 
ccmpctnnh•). Fiu, F ........ , cnpitflo a.i1Hlnntc, o csct·cvi e 
snb,:cre\·o - F ................ Crtp. njurlanfn. 

Ji' ....•...•••.....• 

Cornnl'! t~flJHmandantc. 
'I'rsf emunllas: 

F ................. . 
F ................. . 
F ................. . 

Ob.HJI'VOÇUCS 

1. Terminado o peazo pam a aprr~~Pnfat.:fíu do inrlivlduo 
e:od.eado (1 convocado pam o serviço mililal·, si o nwsmo não 
se l[)rf!S('lllrtl', o commanrlanf.P da unidade q<te lhe fUr designa
da fará l::lvrnr um termo cireumstanciado. e cquiyalenln á pro
nu 1cia, no qual se mcncionarfw o nome, filiaçiío, naturalidade, 
signacs caractet'islicos (quando possuir), clasH', chamada a 
qur> perLcnc<'r c data em que flcvia ineorporar-sc. ter·mo que 
será assignado pela dita an!.twidade e pot• l.res testemunhas o 
amhivadu na Scct·l'tm·ia, com a not.il'icac;ão ,, doennwntos soli
citados ú Circmn,;cripçüo de I\ecrutamenlo (at·L. 2GO). 

2. Incluindo o insubmisso, proceder-sr-á como para a dc
sc:.'ç!ío, rleYrndo acompanhar os autos a infunnação sobre noti
fieac)ão e documentos vindos da Circumscrip\:.flO de Recrut:~.
m·~nl.o n f11tl0 mais que a hrm de sua defesa apt·esente (ar~ 
tigo 2u0l . 

3. Lei do Ser?Jiço .~.lililar: ( •) 

Art. 131. O sorteado convocado on o isento temporaria
mente que nfw ~c apresentar no lugar pr1lviamcnte designado, 
den!.ro de oito dias, a contar do úia m::t>eado para essa apre
se,ntaçiio. é declarado insubmisso pelo Ct•t'[JO respectivo, f!, 

como tal, vroccssado crimiualmcnto. 

Para~rapbo unico. O insubrnissu qw· se aprPscnt.ar ou 
filr car)tueado é submctt.itlo {t iHS[H!Cçfío d1• sawlc n, si não fôi" 
julgado incapaz para o servieo, é incorporado. sendo então la
vrado o rcsncctívo termo de insuhmissi\o, o qual deve ser en~ 
viado ú autoridade ,iudiciaria militar competente no prazo 
maximo de cinco dias. 

O .inlgarlo incapaz definitivamente é declarado isento de
finitivallwnte do servh;o pela Chefia do Srrviço de Recruta
nwnt(• ou polo nrgiío compel1~nle do 1\finist.f~t·io da Marinha que 
darão ronhPcínwnlo desce :teto ao curpo inLcrC'ssado. 

( ') \ id·· decre-to n. 24.il0, <.!c 13-i-934. 
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O julgado incapaz temporariamente fica encostado em
quanto durar sua incapacidade, lavrando-se o respectivo ter
mo e sendo depois incorporado si for condcmnado. 

Aet. 132. Nilo süo insubmissos os que, li entro do prazo 
regulamnntar, se apt·Psenturem :í aul.oridade militar, naval ou 
consular mais prnxima do logat· em que eventualmente se en
contrem, desde que, declarando sua. qualidade de sorteado 
conyocado, justifiquem não se l~'J:em apresentado no logm· a 
que estavam obrigados. 

Art. 133. O insubmisso do .ExPrcilo ou da ,\rmada está 
· .mjeito á captura, que é feita pelas autoridades policiacs me
diante requisição das autoridades milítarr~s ou navaes. 

A captura, tambem, púúe ser effceLunda direclament.c pu' 
estas ultimas auLol'Ídadcs. 

Art. 134. O insubmisso que se apresentar ou fOr captu
rado trm direito ao quartel por menngcm e, si fôr julgado 
apto vara o seviçu, comparecerá ás ínstrucçües regu!mner:I
turcs. 

Art. 135. O insubmisso que não fUe jnlgauo no prazo 
maximo de GO dias a conlar do dia de sua apresentac,;ão on 
captura, sem que p:ua isso lenha dado causa, será posto em 
liberdade e responderá solLo a processo até a l'entcnça final. 

Ar'L. 13G. A pena pam o crime de insullmi;;são (art. 131) 
é de JH'isão com trabalho de quatro mezes a um anuo ( •) . 

Paragrapho uni co. lncotTcl'iio na mesma pena: 

n.) os que voluntnrianwntc croarem para si um defeito 
physico t.cmpot·ario ou pcrmnHeHtc que o.:; iuhaliilile para o 
!'lcni~o militar; 

b) os que simul:urm ddeito ou usarem de fraude 011 :u·
lificio com o fim tle se i;:;enLarcm do servico militar; 

c) os que mandarem ou consentirem que outros por cll,~s 
l'le apresentem para o alistamento, inspeccão de sande ou in
corporação e os que pol' outros se apresentarem pal'a esses 
fins. 

<i. - lnsl.tbmiss{io - a) O crime prcscrPve em oito an
nos, contados da data Pm que tiver sido tn·tlticado (ltec. c. 310, 
de 5-4-929. Boi. Ex. 534, de 1929, pag·. 1.02). A prescripçilo 
deve ser pronunciada cx-officio (Roc. c. 226, de 27-12-0'20, 
Boi. Ex. 363, de 1927); 

b) anoulla-sc o processo em virtude da nnllidade do t€'r
mo, visto ter sido o r-61 julg·ado inc:mnz del'iniLiYamente pa:-a 
o servico do Exercito (AilP. 2. 777, de 20-3-929, pag. 885, t, 
Boi. Ex. 554, de 1929); 

cl a auscncia de notifkaçüo importa em nfio se dar ')Ol' 
perpetrado o ddicto (Allll. 1.7H8, de 31-ri-í129, pag, 888 do 
Boi. Ex. 55 i. de i!J2!l) ~ 

rl; a uusencia rte notifica<:.úo 1ll1Jlorta nm se co1JRider·ru· 
justificado o delicio (.:\pp. 1. 786, du :J-0·02!1, pag. L 159 do 
Boi. Ex. 565, de 19?9); 

e) não tendo o aceu.sado aprcs1mt:ulo provas quo justifi
Q\H'In o faelo de so nftn lm· aiH'P~r>nlndo na data qun lhe fúra 
!ixacla, coiHICl!JllOU-SO (App. u3L Doi. Ex. de 192()); 

(•) Vide decreto n. 24.710, de 1.3-7-934. 
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f) .., teemo é lavrado pelo chefe do Serviço de Recruta
mento ou pelo commandante da unidade para a qual foi de
signado o individuo sorLPado, unidado com anteccdencia desi
gnada c nfio a outl'a para a qual o imliviúuo foi t.r·ansfel'ido 
após a sua captura (Acc. de :10-1-931, app. 2.420, D. J. de 
2-6-931): 

g) está dispensado ela prisão c do processo, si, apresen
tando-se, fôr á inspec~;ão do saude e julgado definitivamente 
incapaz (Acc. de 13-7-931, app. 2.155, D. J. de 29-8-93:1). 

5. Insubmisso - a) não é regular acceitar-se a apresen
tação de um que não pertença á unidade, mandai-o submette"· 
á inspecção de saude e fazel-o seguir destino, por não basta
rem, sómente, as suas declarações; este destino só deverá ser 
dado depoi:;; de colhidas informa\:ões, si de facto é ou não in
submisso, .iú da unidade para a qual fura dt•signado e já da 
Cin:.umscripçiio dP Hecrutalllento (App. 1.73:l, de 10-5-929, 
pag. 870, do Boi. Ex. 554, de 1929); 

b) ainda niío julgauo, quo abandona o quartel por mais 
de oito dias, deve ser processado pelo crime de deserção 
(App. 777. de 26-0-926, D. O. ele 24-8-926) ; 

c) é condemnado como tal o cidadão que, sorteado e li
cenciado, não :;e apresenta no Lempo que lhe foi rnarcad& 
(App. 631, de 20-8-925, D. O. de 7-li-920). 

b) Cópia: 

1• Rngião :\1ilitar. 1' Divisão de lnfanlaria. :.'' Brigada 
de Infantaria. i • Batalhão de Caçadores. Quartel em Petro
polis, . . . . de . . . . . . de .... Boletim n. . . . . Para eonheci
mento do Batalhão de Caçadores e devida execução publico 
o seguinte: XXII - lncorporaçao de sorterulo insubmi,ç.w. 
Seja incorpomdo ao Batalhão de Cur;adore.~ e ... Con1panhia, 
com o n. . ... , o sorteado insubmisso F ........ , que foi man-
dado apresentar a este corpo com o officio n. . . . . do Ghefe 
da 2• Circumscripção de Recrutamento, com declaração de ser 
da classe de .... e pertencer á primeira chamada da incor-
poração do armo de ...... E' natural de .... , Estado do ...... , 
nascido em ... de ...... de 193 .. , lavradoe, filho de ....•... , 
com ...... de altura, côr ...... , cabellos ........ , olhos ...... , 
nat'iz ....... .' rosto ........ , bocca ........ , barba e bigo-
des ........ , solteiro, lê, escreve e conta, não é vaccinado, 
não sabe nadar e sem signaes particulares. O l'eferirlo sor
teado foi julgado apto para o serviço do Exercito, em mspe
cção de saude a que se submetteu na 2" Circumscripção de 
Recrutamento, conforme se vê da cópia da respectiva •;cl<\; 
fica preso á disposição da Justiça Militar, tendo o quartel por 
mcnagPm, de acci'mlo com o art.. 134 da Lei do Serviço Mili-
tar - (a) F ............ , Coronel commandanf c. 

(Do proprio rnmho) Confere com o original - F ........ , 
Capitão ajudante. 

c) Copia: 

1" flcgiiio Militar. 1• DiYi8iio do Infan!nria. '!" Brigada 
<h• Jnfanf;p·i::!. 1" flatalhfio de Cat_:arlorc<:. Qmn'tcl em Petro-
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polis, .... de ........ de 193 ... Boletim n. . ... .Pal'a cuuhc-
cimento do Batalhão de Ca~adores e devida execução, publico 
o seguinte: XVI - 1'rmtsr.1·ipção de telegromrna: "Sr. Com
mandante do 1 o Batalhão de Caçnflo1·e~ - Pet.ropolis - Es-
tado do Rio. N ....... HI':-'JHlsln vos;; o nl'ficio n ..... vg infor-
mo não const.n1· ler sul'tPadu J.' ......... J'eccbido notificaç.iio 
sorteio pt vg foi ai istado em .... de ........ de .... vg edital 
sua convocação foi datado de . . . . publicado Diario O{{icial 
(ou jornal que fôr, nos Jogare,; do inteT'iOl') de .... c affixado 
em .... "-(a) F ......... . 

(De proprio punho) Coufere com o original - F ........ , 
Capitão ajudante. 

rl) ~ndividual rlactyloscopica: 

Observações 

1. Aos nulos de processos criminaes se juntará, !'lemprc 
que fôr posoivel, uma individual dactyloscopica dos ;wcusa
dos. 

~. Sua falta não acarreta nullidade do processo !Ace. do 
S. T. F. de 24-10-932, H. C. 27. 8:H . .Turisprudencia, \'oi. VI, 
pag 142). 

c) Extracto dos assentamentos: 

F ..................... . 

Coronel Commandante do ......... . 

Certifica que a praça abaixo designada tem no archivo 
<.lesLe corpo os assentamentos dó teu r seguinte; . . . . . . Com
panhia, etc. 

Observações 

1. As alterações devem ser escriptul'adas por extxenso; os 
algarismos serão usados somente para a designação dos annos. 

2. Nas certidffies deve-se observar a ordem chronologica 
dos factos, mesmo quando estes não estejam assim averbados. 
Todas as folhas do documento ser1ío numeradas e rubricadas 
pela autoridade que os assignar. 

3. Quando aos assentamentos do accusado faltarem alte
racões occorridas em outros corpos, o commandante do corpo 
por onde ellc fô1· TH'Oerssarlo rlrvrrá provid.enciaJ' para com
pletai-os. 

4. O sinete do corpo deYc sn1· usado 11nra sella1' as cert.i
dões; ~erá applicado ahaixo ela linha do documento r :'i. I'S
qnerda. 

5. Não é nu lia a crJ•tidão de a~sentamentos em que falta 
n mensão da data do nasriment.o rlo accnsado " dP. sua praro·a 
(App. 87-i, rle 29-11-926. Rol. Ex. 360, cl0 '1927). 

6. O seu exf.J•acto é peça essencial e de lia não S'' n6de 
prescindir (App. 88ft, de 2-i 2-9'.'6. Boi. Ex. 363, dr> I !"127 1 . 
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7. Causa nullidade a falta da fé de offioio quando a sen
tença é condemnatoria (Acc. de H-4-932, app. 2.589, D. J. 
de 2-7-932; AM. de 12-6-933, upp. 2.807, Jurisprudencia, 
vol. V, pag. 284). 

B) DESERÇÃO 

a) Parte de ausencia: 

Ministerio da Guerra. PeLropolis, . . . de . . . . . . . . de ... 
1• Batalhão de Caçadores. 
. . . Companhia. 

N •..•. 
Do Commandante da Companhia . 

Ao Sr. Cotnmandantc do Batalhão. 

Pal'te de ausencia 

I. O commandante da companhia participa que o soldado 
n ....... , F .......... , excedendo o tempo de licença (ou tendo 
Miencia de haver sido cassada ou revogada a licença; ou sem 
causa justificada, ausentou-se do quartel, de bordo ou do es
tabelecimento, etc. - sempre de accôrdo com os casos pre
vistos pelo art. 117 do Codigo Penal Militar) se acha faltando 
ao quartel desde a revista do recolher de ...... , completando, 
na revista do recolher de hontem, 24 horas de ausencia; pelo 
que requisiLa dois officiaes para assistirem ao inventario dos 
objectos deixados pelo referido soldado. 

Cap. Cmt. 

Observações 

1. Esta parte deverá ser dada depois de completadas as 
24 horas de ausencia da praça. 

2. O commandante do corpo mandará publicai-a em bo
letim e designará dois officiaes de patente para assistirem, 
com o commandanLe da sub-unidade, ao inventario dos í'bje
r,tos deixados pelo ausente. 

Jurisprudencia. 

a. Attestado medico - a) Desacompanhado de receítua
río e conta da pharmacía, mas confirmado pelas circumstan
eias dos bons precedentes militares e apresentação voluata
ria do accusado, constitue prova plena de falta de intenção 
rlelictuosa nos crimes de deserção. (App. 223, de 29-3-923, 
D. O. de 4-10-923; App. 640, de 31-8-925. D. O. de 7-4-926). 

b) Acompanhado do receituario não é prova para isentar 
r. desertor da responsabilidade criminal, uma vez que se trate 
de moi estia que não impede a locomocão. (App. 660, de 22 
rle outubro de 1926, D. O. de 11-4-926) • 

e) Por si só não é bastante para justificar a ausencia do 
desertor. (App. 245, de 21-5-923, D. O. de 30-8-923; App. 
597, de 25-6-925, n. o. de 23-i-926) • 
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d) A ausencia do quartel, por motivo de moleslia, não 
infirma o termo de deserção, sabendo-se que é mantido :ser
viço hospitalar completo pat·a preslat· assistencia aos .-:cus 
membl'os. (App. I .013, Boi. Ex. 397, tle 1927). 

e) l\1olestía e a nr:cPssidade de ~eu lratamenlo, f6t·a da 
parada do corpo não justifica o afastamculu, ~1m r I i. "ll~a. do 
mesmo cm·po. (AplJ. 1.050, Bol. Ex. 397, dn 1927). 

4. Deserção a) Cornmette-a a sentinella qun :tkrntlou~ 
o seu posto e ausente Iica do quartel por mais dr~ td. • dias. 
(App. 728, de 2::i-~!-92G. D. O. de 27-7 -926) . 

b) Não a commette a praça que, por motivo de lHole:::tw, 
fica ausente do quartel além do prazo, tendo communh:;v.lo an
tes de esle atlingit· ao ~"u lermo, a impo;;sibilitl3de d.• regrr.s
sar. (App. 131, t}p H-G-!J22, D. O. dP 1-3-923; App. ()58, de 
i-10-925, D. O. rle 11-·í-926) . 

c) Pratica a morlalidarle prevista em o o. 3 do C. I' M ., 
0 individuo que. desligado de um corpo para servir e11t outro, 
deserta em caminho. Para processai-o e julgar tanto t\ corn
pel.r>nte o corpo em qtw se dru o desligamento como ;HJUe!le 
em (]Ue o aeensarlo in ~~·rvir. (App. fO~. de 22-G-9'!'2. n. O. 
df' 1-3-923). 

rl) Cnmctte-n o milil.nr qno estando de lieenr:a ' ~riln po
den(lo, por doente. r••gre;:csar ao quartel. depois de finda o•s:::a, 
conlinúa <ml!·etanlo au;:.ente dt~pois de restalwlceidn. 1.\pp. 
131. rlf' R-f.-92'.'. J). O. dtl 1-3-923). 

e) o desertor com dois mezes de praça não pódr invo
rar "m Feu favor, o disposto no art. 18 do C. P. M. (App. 
623, de 10-8-P25, D. O. de 7-4-926). 

f) commcttc-a a praça que, embora com seu tempo , de 
serviço concluído, abandona as fileiras. (App. 1. f13, de 
7-t0-927, Bot. Ex. 428. de 1928). 

g) c·ommdtrê-a o militar que, embora. com alguns dias 
de praGa ::menns. fi<'a au-sente do quartel por muitos mezes, 
só regressando a elle, po1· ter .sido capturado. (App, 896, de 
30-12-926 Bol. Ex. 363, de 1927). 

h) cmnmette-n prevista no art. U7, n. 7, do C. P. M., 
·n de!'ertor· de nma unirl:lde qne, tendo verificado praça em: 
outra, desertar desta. ( App 1. 079, de 29-8-927, Bol. Ex. 
412, de 1927). 

i) nfío commctte o cl'ime rle deserção a praça que, com 
dois diaE:, apenas, de ine0l'poração, abandona o qunrtel. (App. 
1.17<1, de 23-9-927, Bol. Ex. 416, de 1927) . 

. i) demonstrarlo, nos autos, não ter tido o aecu.sado in
fençfio rll' dl"~ertnr• desde que o fez para ir em soccorro de 
uma irmã menor que fóra raptada, tendo bons precedentes 
milifai'eS. nbsolve-sf'. (Rec. C. 593, Bol. Ex. 301, de 1926). 

/c} absolve-se de nm m·ime de deserção quando a prac~ 
ju~tifira a au.orncia pela impossibilidade material de EC apre
sentar. (App. 1.030, Boi. Ex. 397, df' f927). 

1) o rrime de deserf!ão independe do elemento intencio
lHll para integralizar-se. Verificada a ausencia P. transcripf.o 
n prazo ria pt·ar.a, n rrinw fica commmmarlo. (Apj). L2fl8, dn 
5-12-927, Bol. Ex. 254, de 1928). 

m} não sendo a intenção criminosa elemento essencial 
do crime de deserção, inapplicavel aos aoousados desse crirno 
é o disposto no art. 18 do C. P. M. (App. 1.271, de 5-!2-927, 
Boi. Ex. 454, de !928),. 
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n) os encostados aos corpos {lo Exercito, emquanto 
11guardam a incorporação, no caso de ausencia, não commet
tem o crime de deserção, que sendo easenchlmente militar, 
sómente pol' militares póue ser commettido. (App. 1.531, 
de 22-10-1\)28, pag. 71.!), do Boi. Ex. 550, de i929). 

D) um ;;ortea(lu, considerado iwmLmisso, apresentan
do-se a um corpo onde fique ~~Bcostado, depois de julgado 
apto para o scl'Viço do Exercilo, na inspecção do saude a 
que foi snbmettido e que, nesta situação, ausente-se por es
paco de oito dias, não é desertor: continua insubmisso, por 
não ter u qualidade de ut-miles, só adquire essa qualidade 
logo que se incorpore á .sua unidade, isto é, após verificar 
praça e tomar numero. (App. 1. 733, de 10-5-929, pag. 876, 
Boi. Ex. 554, de i929). 

p) !lendo circumstancia elmnr:mtar ne&'!o cl'ime, previsto 
no art. 117 § 3°, do G . .P. J\1., a falta .de causa justi:ficada, 
não é cnbivel invocar-se a justificativa do § 4•, do art. 2i, 
do mesmo Codigo, pnrn a defesa do accusado, porquanto, jus
tíficada a ausencia, desapparece o crime. (Apo. 1. 403, de 
9-10-928, pag. 707, do Boi. Ex. 550, de 1929). 

q) não constitue a fuga de prisão, sem violcncia a pes
sõa ou coisa {Acc. do S. 'l'. F. de 29-10-930, Rev. Crim. 
ns. 3.015 c 3.013; Diario tla Jnstú;u de 2i-5-931). 

~·) a J)risão no cmso do prazo de ausencia impede a con-
summacão do crime, anuullando o processo. (Acc. de 
26-1-931. App. 2. 323, D. J. de 29-6-93:1.) . 

8) Não a exclue a demora na concessão da baixa. (Acc ... 
de 17-9-930, H. C. 5. 222, D. J. de H-4-932, Acc. de 
20-1-931, App. 2.320, D. J. 2-6-931). 

t) annulla-se o processo daquelle que estava !·eóolhido a 
hospital no tempo da ausencia.. (Acc. de 8-.i-932, App. 
2.596, D. J. de 2-7-932). 

u) o prazo conta-se de O hora do dia seguinte ao da au
sencia ás 24 hora,<; do oitavo dia (Acc. de 11-7-932, A:pp. 
2.290, D. J. de 13-8-932). 

·v) consumma-se quando na fuga, sendo a pt·isüo sim
ples, de natureza disciplinar. (Acc. de 8-5-931, App. 2.396, 
D. J. de 16-6-931). 

·w) consumma-se quando commettida por quem está em 
menagem no quartel. (Acc. de 27-8-933. App. 2.865). 

b) Inventario: 

1\liuislcl'io da Guerra. Petropolis, ... de . • . . de 193 •.• 
1° Batalhão de Cacadores. Do Commadante da Companhia.. 
. • • Companhia. Ao St·. Commandante do B. C. 

Inventario dos objectos deixados pelo soldado F •.••••• 
n. . . . de.sta companhia, feito pelo commandante <la mesm~:1, 
com assistencia das testemunhas F .•••• (posto e nome) e 
F..... (posto e nome), designados pelo Sr. commadante do 
corpo e abaixo assignadas: 

Fardamento não vencido: nenhum foi encontrado (ou 
.foram encontrados taes e tnes peça!lt. 

Equipamento: nenhum foi PnconlrndP .ou ~.; 'arn encon
tradas taea e taes pecas) • 
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Armamento: nenhum tinha em SP.u poder (ou tinha em 
seu poder taes e taes, não sendo encontrado taes e taes). 

Verifica-se, portanto, que do referido soldadr:. nada foi 
extraviado (ou foram extraviadas taes e taes peças). 

Jr ••••••••.••••• 

Cap, Cmt. 
Testemunhas: 

F. • . • • • . • . . . • . . . • . Nome e posto. 
F . ..... • •. • ..... •. 

()bservnr;ões 

1) Do inwnt.ario ficará uma cópi:\ :mthenti~u na ~ub
t.midnde. 

2) Quando a uusencia ~e verificar em destacamento, 
commandado po1· official ou por inferior, o inventario será 
fei!o pelo proprio commandan~, que o assignart'i com qua
fro testemunhas idoneas, sendo opportunamente !'I:'ITII'I tido ao 
commandante do corpo (art. 256, §§ 1" e 3") • 

3) o inventario é remettido ao sub-commandantc do 
corpo, com a parte accusatorirt (art. 256, § 4"). 

4) A ag.gravante do art. 36, § 2• do Codigo :ilenal Mili
tar, para ser reconhecida, preciBa ser provada por testemu~ 
nhas, eonfissão on qualquer melo lle prova, não scnrlo suffi
ciente para tal a simples menção no inventario de que do 
fardamento não vencido foram extraviadas certas e determi
nadas peça:::. :\rc. rlP 10-1-922. App. 97, D. O. de 
1 !l-9-922) • 

c) Parte accusatoria: 

:Ministerio da Guerra. Petropolis, ... de ...... de 193 •. 
:t• Batalhão de Car:arlores. N ...• 

. . . Cornf\anhia. Do Commandante da Companhia. 

Ao Sr. Commandantr• rio R. C. 

Parte rrrcnsntorin 

T. O soldado. desla companhia, n ..... , F ....... filho de 
F ...... , nntural rle ...... , Estado de ...... , nascido r.m .... . 
(dia, mez e anno), praoa sMtnada (volnntario) do ...... , lendo 
faltado ao quar·t.rl rle~rlr• . . . . . . (rlia I' mez), r,omplet.on na 
revista do recollwr de hontem os din.s de ausencia que a lei 
marca pa rn qnr "~' r0n~! ilnn e comnnnma o rl'ime ri c> deser
ção. 

II. O referido soldado ausentou-se quando (citar n hy
pot!H•<::r orcorrida do art. H 7 rln f.:odigo ~enal Militar) . 



m. Nada levou do seu fardamento não vencido, e, bem 
assim, do equipamento e armamento conforme se vê do in
ventario que a esta acompanha (ou ltwou as peças eonstantM 
do inventario que a eeta acompanha) • 

F. . ................ ·••I 

Oap. Cmt. 

t. Decorridos os oito dias de ausencia illegal, o c'omman
dante da sub-unidade remetterá o inventario e a parte 
ne.cusatoria. ao sub-commandante do corpo (art. 256, § 4•) . 

2. Recebida a parte accusatorin o commandante do corpo 
manda-rá lavrar o termo de deserção (art. 256, § 5•). 

3. Art. 117 do C:odigo Penal Militar: E' considerado dll
sertor: 

O Todo o individuo ao serviço da marinha de guerra 
que, excedendo o tempo de licenca, deixar de apresentar-se, 
sem causa justificada, a bordo, no quartel, on estabelecimento 
de marinha onõe servir, dentro df' oito rlia-s contados daquel1t> 
em que terminar a licença; 

2) O que deixar de apresentar-se dentro do mesmo prazo, 
contado do dia em quo tiver ;:;cienria rte hav~>r sido rassa.dn 
ou revogada a licenca; 

3) O que, sem causa .insfifir.ada, ausentar-se de bordo, 
flo,; quarteis e t>Stabelecimento:; da marinha onde servir; 

4) O qui'. sem causa ,justificada, eommunicada inconti
nente. não sP achar a bordo. ou no logar onde sua presenca 
se torne neceRsaria Pm razão do servioo, no momento do pnrt.ir 
o navio. on for~a, para vingrm on eommis~fio ordenada: 

!5) O qnc, tendo fic'ario prisionoiro de gnArrn, deixar de 
apresentar-o;,P á autorinaàr compPtente sei,:; mezr.o depois do 
dia f'm qno ronseguir libertar-si' i! o inimigo; · 

6) O quP não nprc~rnfnr-s" lrgo rlopoi~ d0. trr rnmprido 
~l'n! Pnçn Ponrlrmnatorin: 

71 O qiH' lorr.~r prn<:f! rrn ouh·o nnvio. on nlisfnr-~c no 
F.xoreito. nnfro flp hnver ohfido baixa; 

8) O que. Pm prP!lrnr.a do inimigo. rlPixar rle ncudir n 
qnalq11f'r rhnmado on revista. 

Prna: dP pri~ãn rmn frahnlho por sei!' nH'Zt'>" n doi.s anuo;:; 
(o crimP previsto no art. H7, ns. 1 a 7, inclusive, será 
punhio com a pena de prisão com trabalho de !<eis mezes a 
ri ois annos, de arcordo com o rlr·creto legislatiYo n. n. 285. 
rle i:l dP outubro rl~> 1927). 

Paragrapho uni co. Si a dP~P r·rrío f f! r THll'fl n inimip:n, on 
rfft>o'tuar-~u nR prel'ienca rlelle: · 
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Pena·: de morte. '(") 

Art. HS. Nas mesmae penas incorrerão as praças da 
tripulação de navio comboiado ou mercante, ao servioo da 
Naoão, que desertarem para o inimigo, ou abandonarem o seu 
navio on posto em presença do inimigo. 

d) Tflrmo do deserção: 

.Tuntem-se as demais peças de que trata o 
art. 257 do C. J. M. e arehive-se aguardando a 
captura ou aprr:>sent.ação do accusado. Publique-se. 

Em .... d•' .......... de 193 ... 

F ................ . 

Cel. 

Aos . . . dias do mez de . . . . . . do anno de . . . . . . • nesta 
cidade de ...... , Esta{! o do ...... , no quartel do ...... , pre-
flente-s F. . . . . . . (posto e nome, commandante do corpo e a!'l 
testemunhas) F'. . ..... F ....... e F. . . . . . . (nome::; e pos-
tos). por mim F. . . . . . . (nome e posto), a,iudante do corpo, 
foi lida a parte accmatoria de F. . . . . . . (posto e nome). 
commandante da . . . companhia, da qual parte, consta que o 
!':oldado n ....... , F ....... , filho de F ....... , natural de ..... . 
Rstado do ....... nascido em ...... (dia, mez e anno), praça 
sorteada (ou volnntaria) de ...... , faltou ao serviço (ao 
quartPI. ou se ausentou - enquadrar na hypotheR~ incidida 

(*) NOTA - O militar ou civil condemnado á mor!.e ~Prá 
fuzilado {art. 3.!54 do C. J. M.). 

A pena dP morte proft'.rida em ultima instancia por tri
bunal reunido rm trrritorio on aguas oc'cupadas mil it.armentr:>. 
srr:i Pxrcutrflo logo dPpois rle pi'IS:>M em julgado n f~f'nfenr:n. 
l'nlvo rlcri;;flo ~m ronft·ario rio Pre.~idnnte da fiepnhlira (nr
ligo 35r'i. do C. .T. l\L) . 

· Será permittido no ronrlcmnaào receber os sor~'orro~ cs
piril.uans qnr rPrlnmnr. rln nrrf'•rrlo com a sua rrligi:io (pnrn
g-t·npho uni co do nrl. :1!35. do C . .T. M.) . 

O milittu· que ther tlr• ser fu:r.ilado sahirá dn prisão, 
Yestido de uniforme commum e sem insígnias e terá os olho~ 
vendados no momrnto r:>m que tiver de rrreber as degcargas. 
A,. vozes de f0go sPrii o snhstitllidas por signaes ( nrt. 3;-;n, 
do f! .• T. M.). 

O civil que f iY~r ri~ s~r fnzilarto Rahirá da nrisfío ifl'scen
fementP. vestido. I' sf'r:í rxecufndo na conformirlar!P. rio nrf.igo 
:mterior (art. 357. rio r.. J. M.) . -

Da rxecuçlio da prmn de morte se lavrará neta r.ircums
faneiada. a qual. n;::si.e-nada pelo Pxecutor f' cinco te.o;trmnnhas. 
será rrmettifla no commandantr 0m chefe das forcas Pm ope
racõrs. uara <:llr publicadas 11m ordem do dia, boletim, ou de
talhe. Uma c6pin de~sa neta, devidamente anthrnth·:.Hb. '"' 
juntará aos nu tos ( Rrt. 58, do C. J. M.) • 
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do art. H7, do Codigo Penal Militar(, desde ...... , até a 
data da mesma parte, completando, assim, os dias de ausenoia 
que constituem o crime de desercão. E para que conste do 
processo a que, na. fórma da lei, perante a justica militar, 
será submettido, lavrou-se este termo que vae as.signado pelo 
®mmandante do corpo e pelas testemunhas, todos acima 
mencionados. Eu, F ....... , (nome e posto) ajudante do 
corpo, o escrevi. 

F ................... (nome e posto), commandnnte. 

Tostem unhas: 

F •.................. 
F .................. . 
F .................. . 

Observa<;üe.~ 

1. As testemunha:; devem assignar obedecendo :i ordllm 
de referencia de seus nomes, feita no termo de deserção, na 
qual se observará a hierarchia dos postos e graduações. 

2. A deserção considerar-se-á consumada nos casos pre~ 
vi-stos nos ns. 4 e 8, do art. 1.17, do Codigo Penal Militar, in
dependentemente de ·qualquer oufra formalidade, incumbindo 
á autoridade competente fazer lavenr immediaLamc:Jnte o ter
mo na forma acima prcscripta. 

3. Lavrado o termo, o commandante do corpo lançará 
nelle o despacho que se vê acima. 

4.0 O termo de deserção será escripto pelo secretario do 
corpo ou por quem o substHuir, ou pelo escrevente da Ar
mada que no acto for indicado, c será assignado pelo com
mandante e tres te~temunhas {art. 256, § 5") . 

5. Comprovada a deserção da praça, será ella rebaixada 
,;:;i for graduada) e immedintamente excluída do serviço effe
ctivo, fazendo-se nos livros respectivo" os competente.~ assen
tamentos c publicando-~e em boletim diario o termo de de
serção. 

6. O termo de desercão equivalerá em taes crimes á 
formação da culpa e ao despacho de pronuncia, do qual não 
caberá recurso (art. 255, § 4") • 

7. O commandante ou autoridade competente que tiver 
lavrado o termo de deserl(ãO, fal-o-á archivar acompanhado 
de cópia do boletim que o tiver publicado. 

8. O termo em que faltarem assignaturas de testemunhas 
annullará o processo. (App. 606, ele 2.9-10-925, D. O. de 
H-1-926). 

9. O snb-commanclantn, apesar tle ser o substituto do 
commandant.e, não ,, autoridade e0mpcfcnt.c para lavrar o 
termo de deserção. (App. 58(i. Bol. Ex. 287, dP. 1926). 

fO. O tet·mo de deserção de praça que não regressou ao 
quartel depois de finda a licen<.;a que lhe fôra concedide., 
deve ser lavrado oito dias depois de finda n mesma licenc;a. 
fApp. 234, de 2-4-923, D. O. de 7-8-923). 
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11. E' valido o t~rmo lavrado nmiLo depois de decorridos 
os oito dia.'> de ausencia. (App; 764, de 12-7-926}. 

12. E' valido o li.•t·mo lavrado após a apresentaoão ou 
captura do accusadu. (App. 544, de 9-7-925, D. O. de i-í-
926). 

13. A nullidade do temw de deseroão importa em nuUi
dadP de todo o proce~sado. (App. 790, de 16-8-92G, Boi. Ex. 
338, de 1926) . 

14. O termo de deserção é .peça do processo que póde 
ser repetida ou rectificada, quando feita sem observancia das 
prescripções legaes. (App. 804, de 19-8-926, Boi. Ex. 338, 
d'e i 926) . Póde .~e r renovado em caso de extravio do primi
tivo. (App. 862, rln iH-10-926, D. O. de 18-12-926). 

15. E' nullo n termo de deserção ::Lssigmtdo por um offi
cial, de ordem do commandante, em vez de o ser pol' este. 
(App. 895, de 30-11-926, Boi. Ex. 363, de 1927). 

16. Prescripção- O prazo nos erimes de deserção conta
se do dia em que o de>lertor completa 50 annos, subordinando
se dahi á rrgrn geral. (Are. dP 10-4-9:l1, Rf'r. e. 4Hi, n . .T. dro 
2-n-9:11). 

1•) Cópia: 

1·' Região Militar. 1• Divisão de lnfantaria. 2• Brigada 
de Infantaria. 1." Batalhão de Cacadore·s. Quartel em Petro-
polis, .... de ........ de :193 .... Boletim n .... Para conheci-
mento elo B. C. r devida f'Xecução publico o seguinte: III Parte 
- Disciplina e .Justiça. I - Ansencia. Passa a ausente por 
se achar faltando ao quartel sem licença (enquadrar na bypo
these incidida do art. 117 do Codigo Penal Militar) desde o 
dia .... do corrente, o .soldado da .... Cia. n ..... , F ....... . 
conforme participou o respectivo commandante da sub-uni-
dade. - (n.} F .......... , Cel. Cmt. (De proprio rmnho) . 
Conferi' com o original. --- F ........ , cap. ajudante. 

f) Cópia: 

I" Região 1\tilitnr. 1" DiYisão de Infantaria. 2• Brigada 
de Infantaria. 1" Batalhão de Caçadores. Quartel em Petro-
polis, .... r! e ........ de 193... Boletim n.... Para conheci-
mento do Batalhão de CaçadQres e devida execução publico 
o snguinte: Til Parte Discriplina e Justiça. III - Deserção 
- Excln~ão. Seja excluído do effecfivo do Batalhfio de Ca-
cadorrs e .... Comp~nhia, como réu do crime de deserção, 
o soldario n .... , F. . . . . . . . (a) F ........ , coronel comman-
dnntf~. (De proprio punho; eonff'rf' com o original F ........ , 
cnpilão ajudante. 

g) Cópia dü ítem rlo boletim qnn pnhlirn11 o fr>J'mo 1lE' 
deserção. devirlanwnte authenlicmlo. 

TI) fndividunl dact:doRcOJ)Íca. 
i) Ex!.rarto da c e r! ilião de n•"Sent.amentos. como foi indi

cada pat·r~ a insuhmig.;;fio. eontendo: data de nascimento, fi
Hnçfío. ria! n f' qnalidnr]P de JWaca, engajamento ou reenga.ia
mento. naturalirlnrio. signaes rarncteri·slicos, promoções. elo
gio~. Sf'J'Vir,os r pena~: rlata rln m1.~enrin. dalrt I' l'lcal fia 
captnra ou nprt>"Plltllcfio. 
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j) No easo de eer o réu ainda menor de 2t annos de idade, 
cópia authenti()a.da da autorização legal apresentada para veri
ficar praoa (i) . 

Observações 

Idade - i. Não se póde provar por meio de declaracões 
feitas em attestado medico (H. C. n. 549, de 22-H-926, Bo!. 
Ex. 368, de i927). 

2. Malicia de quem a occulta para ingressar no Exercito 
lEmb. n. 1.574, Boi. Ex. 523, de 1929). 

3. O menor que usa de má fé alterando a sua idade, 
para alistar-se não pôde allegar, depois. em seu proveito, a 
sua menoridade (App. 1. 273, de :14-1-929, Boi. Ex. 528, de 
1989, pag. 250; App. L 101. fie f-8-927 e H. C. 1.212, de 8- 6-
927. Bois. Ex. 412 e 457). 

4. Registro civil de nascimento, feito depois que o inte
ressado foi sorteado, não tem vaJor (Rec. alist. 565, de ::1-6-929, 
pag. 1.099, do Bol. Ex. 565, de 1929). 

i5. O réu que agiu com malícia, occultando a verdadeira 
idade pura assentar praça, uüo póde invocar a circumstancia. 
afim de jUrstificar o crime de de.serção (App. 1.754, de 7-6-
929, pag. 1.151 do Bo!. Ex. 565, de 1929). 

6. A certidão do registro civil de nascimento prevalece 
sohre ns informações da >Chefia do Serviço de Reerutamento 
(H. C. 684, de 4-1-926, Boi. Ex. 371, de 1927). 

7. Sua data deve ser apurada com especificacão de dia 
e mer. desde que ha divergencia entre as peças do processo e 
devido ás qtme.s não se póde ter certeza se o accu.sado era 
menor ao sl'lr incorporado {App. 63·8. de 5-f0-925, D. O. de 
11-4-926). 

8. Na impossibilidadP rle se apurar exactamente o dia e 
o mez do anno em que se deu o na~cimenfo. considp.ra-se como 
verificado no dia 31 rle dr>zf'mhro (App. L 214, df' H-5-928, 
Rol. Ex. ~68. de 1928) . 

9. Maioridade constante da certidão rle assentamento. não 
póde ser rle.<:trnida por ~implf'~ allegação do accusarlo fei·ta 
ouando já declarárn por duaR ver.!'.<: f'Pr maior (App. 691. 
dP 28-t-926. n. o. rt,.. :>R-!5-!l?õ) . 

10. Menor: 

n:) 1\ n11lln n ~nn pr:1ra r!f'~ilr cpw ~e YPrifi!'n ~,..m prévio 
ron;oçmtlmento do l'i'fli'P~Pnfnnf 0 l0gal (App. fiZ'?, dP ?2-fi-9211, 
D. O. dr 23-1-926); 

b) orphão de pae e mãr-. póde alist.ar-!Sr como voluntario 
Pxhlhindo a anforizar,ão rio jniz r!P orphãos (App. 729, de 18-
2-92fl, n. O. rle 27-!'í-!1:?6). 

(1) E' quest1ío rk "e;<tado e capacidade"; o menor e o 
estran!l'eil'O ~ó dPvt>m !"Pr acceito;: rhmtro rlas condições esta
heiecida,s no R. E!. :M. O dPf're+n n. 20.330, de 27 de agosto 
de 1931, fe:r. cessar aos 18 annos a incapacidadfl do menor, 
apenas para as operacões do alistamento e do Rorleio militar: 
mas .só Be refere ao!'! sorteados: não aos voluntario.<~; e a in
eorporaQiio daquellr!l rontinúll ~ti s~>ndo pnl'siwl apó!l n maior• 
Idade de 21 nunos, 
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11. Pra~: 

a) é nulla a do menor de vinte annos que tendo pae 
com o exercicio do patrio poder, a verifica exhibindo autori
zação materna (App. 600, de 24-8-925, D. O. de 7-4-926) . 

b) é nulla a do individuo que a verifica voluntariamente 
tendo menos de f 7 annos (App. 310, de 24-9-923, D. O. de 
20-11-823); 

c) torna-se valida a do individuo que a tendo verificado 
voluntariamente ainda menor, sem autorização do seu repre
sentante legal, continúa nas fileiras depois de haver attingido 
á maioridade (Re.c. c. fl56, Boi. Ex. 301, de 1926; Boi. Ex. 31 O 
do me.smo anno, App. 684) ; 

d) é nulla a do menor que tendo mãe com exe.I'Cicio do 
paLI·io podrr, a verifica com autorização do .Jui:r. dr~ mE-nores 
iApp. U42, dfl 3-9-925, D. O. de 14-4-926); 

f) ú nulla a do re.sPrvista de 1• linha que foi incorporado 
r!epoi.<; de um annn do ·seu licenciamento, sem ser para mano
bra.~ e sem haver deereto do Governo determinando essa iu-
1\0I')Joracão (App. ü::iO, de 10-9-925, D. O. de 14-4-926); 

g) 11 valida a elo individno QUE' se fa:r.endo passar por outro 
que fUra sorteado, ingressa nas filoir·as (App. 287, df' 26-11-
IJ?:l, D. O. 9-12-923); 

h) ú valida a do individuo que já sendo reserviskt occulta 
rsln circumst.ancin e a Yf•rifica rle novo como Yoluntario (App. 
512. rl" ?0-11-925, n. o. de 15-5-926); 

i) f; valirla a do individuo que. ao verificai-a, se df'-clarou 
maior niío .oe tendo dci't.ruirto. com provas, a declaração (App. 
82\. de :~0-8-926. Rol. Ex. 338. de 1926); 

j) !\ nulla a pr·aç.a voluntaria de individuo de menor 
idade, desde que ~ó prcsumpção existe de ter elle exhibido 
nutori:r.ação clP f"f'U representante lrgal (App. 862. riR 1-8-10-
021t. Boi. Ex. 352. de 1 926) ; 

k) é valida a prar,.a voluntaria de individuo não espe
cialista, verificada fórn do prnzo estabelecido no Regulament(l 
rio Sf'r\'ir:n llfilitrlr (H. r.. !'iô5. dn 25-11-926, Boi. Ex. 368. de 
Hl?7): 

l) é yalirh :1 praçn Yolunt.aria de individuo menor rlf' 21 
nnnn~ /'fllf'. :10 Yf'rifir'-'11-a. dPrlni·ou-"e mnior (App. 907. rir 
:10-12-9?tl. D. O. df' f 1-2-927): 

111) r' Ynlida '' pr:wn rll' rnrnor. 11rphão df' pnP e mãr. 
H'l'if'icml:i Pnm nuhJI'Í'':Jf'iio do jniz rlr• orphflo~ !:\pp. 9R9. dn 
:.':í-;)-!1"!7. Bnl. 1<;:,, :l!"J:!. r]P 19?7) : 

n·, ,; nnlla :1 pr:tr:l \r,JmJfnri:t d1• inrliYiduo rir mPnnr idadn. 
qnc. :to \<~l'iric.al-:J. nflo exlti!Jiti autorização rln ~1111 repr<Jsen
tnntr lr'g-al (JT. C. 1.030. de 2::\-''1-927. Boi. Ex. 432, rir 1928): 

o) r' valida a nnfnriznda por jniz rompetcntf'. rom f!n
rlnrar:iín ria idade do menm·. afr\ prova rm ronfrnrio (App. J.;,:n, 
rln 15-10-92.'~. png. 76?. do Boi. Ex. ií50. d() 1929): 

7J.! ,; valida :1 d<' in:liYidnn qur, exrluido dao; filoirn~ poJ' 
inPa)lr\rirlaf!r mm·:ll. a l'f'J'Í fira troranrlo n nnmr (A pp. 1 . Oi li. 
df' 1 ri- i -!127. :Rol. Ex. 10tl. dr 1 921): 

r;) 1; nlir!n :1 do individtw ;ud.reim·mcnte expulso, a bem 
ria fiic;f'iplln:!. n'ín ::lCanrtando a nullidade ao processo (Acc. 
dP :i-1-92'1. .-\pp. 2.949. llu·i-sprudencia, vol. VITJ, pag. 401): 

r) ~<rí :w comirlern nulla, Bm virtude de menoriuadll do 
r1l11, í•rnborn tenlln nttlngido a maioridade, quando Flortea.do: 
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e, si voluntario, o silencio ratifica o vicio da nullidade (Acc. 
rle 29-7-93\2, app. 2. 705, D. J. de 13-8-932); 

s) é o voluntario "addido" com destino a outra Região 
(Aoo. de 6-10-933, app. 2. 858, Jurisprttdencia, v oi. V, pagi
ba 558). 

v 
RAZÕES DE DEFESA 

Meritissimo Conselho de Justiça: 

Diz F ....•••... , por seu defen-sor (1) (advogado ou 
curador) abaixo as.'lignado que, no processo a que rr.~ponde 
perante a justiça militar, pelo delicto previsto no art. . . . (da 
Lei do Serviço Militar ou do Codigo Penal Militar) tem as 
!'eguintes razões: (declara-se quae.s seJam) .........• 

E, para provar o allegado apresenf.a os seguintes dor.umen
tos (2) . . . . . . . . . . (designam-se qnaes sejam) e pedP sejam 
inquiridas as geguinle:s testemunhas q.ue apresentará em dia 
e hora qui' fm·em designados e quP re-'lponderão os srgnintes 
qnrsito.s. . . . . . . . . . . . r,o.egnem-sr 03 qne~itos) 

Prtropoli,: ..... de ............ fie 193 .. . 

F ................. . 

Cap. Defensor. 

Obse1•vações 

i. :Sc•mpre que se tratar do eomma-ndante da sub-unidade. 
2. IRe documentos forem apresentados pela rlefe.sa, attí 

o acto do interrogatorio. deverão ser annexados aos autoo, 
com a respectiva "juntada", .~e estiverem sellados e com as 
fh•mas reconhecidas; no caso de se1.' documento· estrangeiro, 
>te estiver devidamente traduzido por traduetor publico. 

3. E' valido o documento de autorização paterna para 
um menor verificar IH'al:,a voluntariamente, feito a rogo por 
terceiro e assignado por duas testemunhas, mesmo que não 
contenha o reconhecimento das firmas por tabellião. A acceí
taoão de tal documento pela autoridade administrativa mi
litar supre o reconhecimento (App. :1.087, de 8-8-927, Boi. 
Ex. 412, d~ 1927). 

4. A reinquirição pelos ,iuizes deve cingir-se rigoros.'l
mente á ma teria de defesa allegada. 

5. Realizado o julgamento após a defesa produzida pelo 
defensor (eommandante de sub-unidade) cessa a justiça no 
corpo, navio ou esta.beleoimento, transferindo-se os seus po
deres, desde então, ao Dr. advogado de officio, a quem incumbe 
"recorrer obrigatoriamente das sentenças condemnat.orias dos 
crimes de deserção e insnbmiiSSã<l", nos termoo do art. 108, 
letra f, do C<ldigo de Justic;:a Mi'litar. Ao defensor faltam po
deres parn !!ppellar ( 1\:pp. n. !L 12il, de 28 rle. dezembro de 
1934). 

6. Quando o accusado escolher advogado de sna confi
ança c ~sfr quizer appellar da sentença do Conselho dew•rá 
faze l-o na Auditoria respectiva. 
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7. } .. uesigna~;ão !lo defensor não inhibc o accusado df! 
fazei', posteriormente, escolha sua, desde qu-e recaia em pes
sôa qualificada. };i lt t•,::colhido acceitar, cessará a interven
tão do defensor 

8. Acm·reta nullillade no processo a intervenção de ad
vogado não ins~ripto na "Ordem dos Advogados". (Ace. de 
27 -t O-~l33. App. 2.\110, .Turisprudenc.ia, v oi. V, pag. 572) . 

VI 
DATA 

Ao,; . . . . uiq,; do mez de. . . . . . . do nnno de ....... , nesta 
cidade, dfJ ........... , no Quartel do .••..... , me foram en-
tregues os prescnlet> antas pelo Sr. Capitão F. • ••..... , Pre-
sidente do Conselho. F. . .......... , sargento, servindo de 
escrivão. 

VII 

APHESEN'I'AÇÁO 

~\os .... 1!ias do mez de. . . . . . . do anno de .•..... , nesta 
cidade tle ......... , no Quartel do •.... , faço eslHs autos 
pt•c:;t•!1le~ ao Hr. l" tenente F ......... , relator, na i'órma e 
no prazo da lei. 1~, para constar, lavrei este termo .. F ..... . 
sat•grnto, set·vindo de escrivão. 

VIII 

DATA 

. \os . . . . dia" rio mez de. . . . . . . tio annu de ..•.... , 1wsta 
ritlade tlo •..••.... no Quarlel do ..•...... , me furam rc
o;ti Lu idos o~ pl'l'~entes autos pelo Sr. 1• tenente F. . ....•. , 
relator. J•' ••....... , sargento, servindo de escrivão. 

IX 
JUNTADA 

.\o:< ......... dia:; do mcz de ........ do anuo dt> ....... . 
faço jnnlada ao;; pr(•;;entes autos do relalorio que t>e segue. 
F. . . . . . . .... , sargento, servindo de escrivão. 

ObleJ•vação 

Igual let·mu St!l'll feito sempre que se juntar um docu
mento ao pt·ocesso. 

X 

RET•A:TORIO 

l·~xmninaudo-,HJ allentamente o pt·eseute procc:-so. veri-
fica-~c que o soldado F ...... (nome por ·extenso), n ...... , 
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da ... companhia. deste ...... (designa-se o eorpo), no dia 
. . . . -do mez de . . . . . . . . . . do anno de ......•. , ás. . . . horas, 
em (lugar) ............ , etc. (segue-se a narração do facto 
criminoso, com todas as circumstancias conhecidas, attenden
do ás razões de defesa e se declarando as razões de coovicção. 

Quartel, em ............. de ....... de 193 ••.. 

F ................... . 
i" tenente, relator. 

Observações 

1. U rcla!.ul'io pódc ser dadylogl'aphado ou C<;cripto pelo 
1·ela!.or. 

2. Deye ser entregue aen L !'I) de um pr·aw inferior a tres 
dias. 

XI 

CONCLUSÃO 

c\os ....... dias !lu mey, de ........... do anuo de ....•. 
. . . . , faço estes autos conclu~o~ ao Sr. Capitão Presidente; 
do que, para constar, lavrei nste termo. F ...... , sargento, ser
Yindo de escrivão. 

XII 

DESPACHO DO PRESJDEN'l'E 

a) Designo o dia ... , ás . . . . . horas, para ser o réo sub
meLt.ido a julgamento, scientes as partes. 

Data e assignatura do presidente do Conselho. 
Si houyer testemunhas a inquirir: 

b) Designo o dia ..... , ás. . . horas para inquirição das 
testemunhas, scientes as partes. 

Data e assignatura do presidente do Conselho. 

Ou, ainda: 

c) Designo o dia ...... , ás ... horas para inquirição das 
trstPmnnhas r para ser o rPo submettido a julgamento. 

Data c assignatura do presidente do Conselho. 

XIII 

CERTIDÃO 

t:ertifir-o I m·em ~ido requisitados á. auLorirlad!\ compe-
L,mL,. o rfi•• F ....... (nmlll: [;OI' extenso)) para. no dia .... . 
(dia, tllez e anno). tts .... hm·aô', compareeer perante ••!=~te 
(lomwlho. afim de s•~ Yfq· processar e julgar. l!a fótma da lei, 
"· (f'i for rn~n) hPm n~:cim as te~temunhas F' ......... , .F ..... . 
. . . . . . c F ............ para no mesmo dia deporem nn pro-
cc!lso a qne rrsponde o referido réo. E, para constar, lavrei 
esta certidão. Dnta e assígnatnra do eserivfío. 
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Observações 

1. A defesa apresentará, no acLo, as suas testemunhas 
as _quaes, entretanto, si forem militares e residirem no dis
tric1o da culpa, poderão ser 1·equisitadas pelo Conselho, a 
requerimento do réo (art. 205, § 2"). 

2. Chama-se "districto da culpa" ao lugar em que foi 
comuiCLtido o de li eLo ( Cod. Proc. Crim.) 

I. Requisito-vos u eomparecimento, na sala em que fun
ccioHa este Couselhu, 110 Jia ... (dia, mez e anno), ás ...• ho
ras, du réo F.......... (nome por extenso) para o fim de 
se vcJ.· processar e julgar no processo crime de.... (mencio
na-se o deliclo capiLulado). ele que ü accusado perante este 
Conselho de .Justi!;a, e, (si for o caso) hem assim o dos (posto 
ou graduação, si tiverem) .F .......... , F ........... c F .... . 
• . . . . . . . . . , para no mesmo dia e hora deporem, como teste
munhas. no alludido processo. 

Data e assignatura do JH'es:idcnte do Conselho. 

4. Não poderão ser inquiridas mais de tres testemunhas 
de defesa e as civis d<'veriio comparecer indepo~ndentemento 
de intimação. 

3. Modelo da requisição. 

Cabeçalho de officio; ao commandante do corpo. 

XIV 

NOTIFICAÇÃO 

Codifico que notifiquri o defensor (advogado ou cura
dor). 

Data e assignatura do escrivão. 

XV 

CERTIDÃO DE COMPROMISSO DOS JUIZES 

Aos .. dias do mez de. . . . . . . do anno de .... , nesta cidade 
de ...... , Estado de... . . . . , presentes Qs juizes nomeados 
(posto e nome) A ..... , B ....... , C ........ e D ...... foi por 
todos prestados o compromisso legal. E, par c,onstar, faço a 
presente certidão, que escrevi c assigno F .......... , sargento, 
servindo de escrivão. 

Observaçóe& 

1 . Na prillleir;~ l'enn i li o do Conselhn. n !H·esidfmte, tPadn 
;i din·ila. o relatm· " nos demais logares os outros ,iuizes, .se
gumln a~ '<Has gt·adn:u;ões " ::mt.ignidadcs, o escrivão em mesa 
proxima ao rP!ator, o pre:;idente, rte pé e descoberto, prestará 
P!D YOz alta o compromisso que se eegne, o qual será repetido 
Jlelo::: rlcrnais membroo- do Conselho, sob a formula: "Assim 
prometto" (art. 200) . 
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2. Uom1n·amisso- Prometto examinar com absoluta im
parcialidade a causa que me fôr submettida, respeitando os 
altos inter~ses da disciplina e votando de accordo com a 
minha consciencia esclarecida pela Verdade resultante da Lei 
e da Prova dos Autos. 

3. Quando houver substituição de juiz, depois de prestado 
o compromisso. este deverá ser prestado pelo substituto. 

XVI 

tlllfiUIRICÃO DE 'rESTEMUNHAS 

Assentada 

Aos ..... dias do mez de ...... do ano de ..... (tudo por 
extenso), nesta cidade de ........ , no quartel do ...... , reunido 
o Conselho de Justiça, presentes .todos os seus membros, o 1• 
tenente relator, F ........ , o accusado F.......... e seu de-
fensor (advogado ou curador), pelo to tenente relator foi 
inquirida a testêmunha F. • . . . . . . (ou foram inquiridas, como 
se vê, as testemunhas F ....... , F ....... e F ....... ), na fórma 
da lei; do que para constar, lavrei este termo. Eu, F ...... . 
. . . . sargento, servindo de escrivão, o escrevi. 

Primeira testemunha: 

F........ (nome, nacionalidade, naturalidade, estado civil, 
profissão e residencia), se é parente e em que grão, amigo ou 
dependente do accusado, aos costumes diese nada. Testemunha 
que sob compromisso legal prometteu dizer a verdade do que 
soubesse e lhe fosse perguntado. E, sendo inquirida pelo re
lator, sobre os quesitos formuh1Clos pelo defensor (advogado 
ou curador), respondeu que ....... (seguem-se as respostas). 
Dada a palavea aos demais juizes para reperguntarem sobre os 
quesitos por estes nada foi perguntado (ou pelo juiz F ....... , 
foi perguntado ...... , tendo o depoente respondido que ...... ) . 

E por nada mais saber nem lhe ser perguntado, deu-se por 
findo este depoimento, que, depois de lhe ser lido e achado 
conforme, assigna (ou visto ou não saber ou não poder es-
m·ever, assigna F ...... , a seu rogo) com o réo, o seu defensor 
(advogado ou curador) e o relator e que, na fórma da lei, 
vae rubricado pelo Sr. Presidente do Conselho. Do que, para 
constar, lavro este termo. Eu, F . ..... , ... sargento servindo de 
escrivão, o esc.revi. 

F ............... . 
F ............... . 
F .............. .. 

F ............... . 
F .............. .. 

(rubrica do presidente do Conselho) . 
(assignatura do relator). 
(nome por· inteiro da testemunha ou 

de quem houver assignado a seu 
rogo). 

(nome do réo). 
(nome do defensor). 
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Observações 

. I .. \~sint "" pt·•w•J•tera •·om a;; demais testenmuha!' dt>
bmxo da 11H~::;ma ·a~srmtada ·•. o e fm·pm inquiridas no nwsmn 
f! in. Xiio sendo far-s~-:'1 nova assentada. 

~· ~e a_s t~>st~munh~F :tr: d~>fesá faltarem á ;;e;;são df'.-:igna
dv. nao serao mal!' <HlnufJJdn~. ~alvo o motivo dn fm·;~n Jnaim. 
'' .iui1o do Conl"f'lho r at1.. 16t'• . · 

~. Nenhuma pergunta que não tenha n~laç.ão dü·eda con: 
o l'acto podArá ~PI' l'"ita. devendo, porém, ficar consignada;; no 
tm·m0 da inquit'içãtt "~ fl~"l'gnntas rornml::~dn~ e a i·•·i~H":t "'' 
t1nn"~'lho :art. JfH~ . 

. ~ .\c tP<::b·m1111ha" sc1'fw itU!Llíddn~ cat!n uma d1· IH~l· .<i, 
dP milllo Qll" llltl:l>' nfio no.~~"<lnt ouvi!· o::: rh;poimenlo." rl:•s ottl!·;·'·" 
; art. f 67). 

5. Não p(od••m sPI' l1•sl em unha~ o ascendf.lnt<~. d<•t:<t.:end•ml•·. 
mulher. ;:ogrn nu g·enro. i1·mãn ou cunhadQ_, tio ou sobt•inhu, 
primo co-irmií.o, inimiA·o r.apital ou amigo intimo do accusado; 
n~ abf;l'l(utamen!n inr"lHI/,I'S ao lr.mpo do farto on tlo tl!lpoi
rn•~nt" (art. I t\5) . 

~'. Não impm·lR "li I •·cretjtllnento de defesa o aeto dn Uon
selhn rl<' .Tnsi.iea inrh•fcl·intlo, o•m processo de desercão, o PE'
rlido do accmado pu!'a que se lhe adie o julgamento po1· nã" 
terem rumparecicto as suas testemunhas (App. 9?8. de ?f rl'l 
maio rlr t!l27. Rol. Ex. 397. de 1927). 

xvn 

I:ARTA f>RECATORIA l)E JNQUIRICÁO DE TBI'ITEMUNHA 

Carta precatoria de inquirição de testemu
nha, que vae dirigida ao Exmo. Sr. Dr. Auditor 
da ..... , para o fim que nella se declara e contêm. 

Ao Exmo. Sr. Dr. Auditor da ....... . 

O capitão F ........ , presidente do Conselho de Justica a 
que responde o desertm· F .•........ , de conformidade com o 
art. 257, § 3•. do Codigo da Justiça Militar, depreca a V. Ex., 
para que, sendo-lhe esta apresentada, se digne, depois de pôr 
o seu "Cumpra-ee", inquirir a testemunha F... . . . . . (nome, 
posto ou graduação, .si tiver) sobre os factos constantes c1o 
termo de deserção a esta junta, por cópia devidamente au
thenticada. e. bem assim. sobre os quesitos propostos. em 
separado, pela defesa e I_>elo Conselho, e que vi.o annexos a 
esta. Feito o que, oonelmdo de accôrdo oom a. let e na fórma 
do estylo, roga a V. Ex. devolver a pres.ente ao Conselho, 
no ...... , em ...... , para os fins de dire1to. D9;da e passada 
aos .... dias do mez rle ...... do anuo de ...... Eu, F ...... 
(nome por inteiro) . . . . snrgento, se!''Vindo de escrivão. o e:>-
erevi. · 

Cap., Presidente do Corn!elho. 
Leis de 1935 -- Vol. I 8 
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Oburvaç~e• 

f . As testemunhas residentes fóra da oircumsoripção em 
.Que se proceder á formação da culpa, poderão depôr por meio 
de precataria, dirigida ao auditor, ou ao juiz civil do loeal 
ou ao commandante do Corpo onde houver, podendo este de
legar suas funcções a official de patente pax·a cumpril-a. 

t. A precatoria será acompanhada de cópia authentica do 
termo de deserção e dos quesitos sobre que a testemunha deva 
ser inquerida, propostos pelo Conselho e pela defesa; terá 
'iodas as folhas nu!Deradas e rubricadas pelo escrivão que, 
tambem porá o "Confere com o original" nas cópias que a 
acompanharem. 

XjW 

AarA DE SUBSTITUiolO 00 JVJZ 

Aos .... dms do mez de ....•• do anno de ••.... (por ex-
ten.so), nesta cidade de ...... e na sala das sessões do Conse-
lho de Justiça do ...... (designa-se o corpo) perante o Con-
selho de Justiça reunido, perante os juizes ...... , pelo juiz 
F. . . . . . (posto e nome), nomeado em substituição ao Juiz 
F.... . . (po.sto e nome), foi prestado o compromisso legal, 
ua conformidade com o art. 200 do Codigo da Justiça Militar. 
Do que, para constar, lavro a presente acta, que escrevi e 
assigno, F...... (nome por Inteiro) ..... sargento, servindo 
de escrivão. 

XIX 

Aos . . . . dias do mez de. . . . • . do anno de . . . . . . nesta 
cidade de. . . . . . e no quartel do. . . • • . compareceu F ..... . 
,(nome por extenso do accusado), e perante mim, servindo de 
escrivão, disse, na presença das testemunhas abaixo assi
gnadas, que nomeava a constituía seu bastante procurador o 
Dr. 1" ...••• , advogado, casado, morador é. rua .••..•... , 
n ...... , desta cidade, para, perante o Conselho de Justiça 
:Militar, e instancia. superior, sendo possível e necessario, 
promover a sua defesa, no processo a que responde pelo cri
me pre'\fisto no art .... do Codigo Penal Militar, podendo o 
dito procurador usar, para esse fim, de todos os recursos de 
direito permittido. Assim o disse, do que, para coDBtar, lavrei 
a presente, que assigna com aa testemunhas, depois de lhe 
ser lida e achada. conforme. Eu, F ........ , .... sargellto, 
servindo de escrivão, o esorevi. Aasignatura do acoosado e 
das testemunhas. 

Observw;ões 

1 . A designação do advogado não inhibe o accusado de 
fazer, po.sLeriormente, escolha sua, desde que :recaia em pes
sOa qualificada. Si o êseolhido aeceitar, cessará a interven
çfl.o do defensor. 
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~. Aií procúracões esUio sujeitàs âo cômpetent!; setto, que 
será inutilizádo com á data e àssignatura do escrivão. 

9. Aéal'i'eta nullfdade tto procêséo a intervenção dé ad ... 
vogàdó não iMert.P.to na "Ordem dos Advogados" (Aoo. dl:l 21 
de outubro qe 19~8, App. 2.910, Jutisprudàl1cia, Vol. V., 
pag. 672}. 

Àtrl'o DB JNTBI\Íl.ÓOÀTolUO 

Auetitada 

Aos •.•. dias do mez de ..•.••• do anno de ....•.. (por 
extenso), nesta cidade de •••.•. , l!:stado do .. ~ ... , no quartel 
do ..•..•• reunidó o Conselho d& Justiça, presenlea os séús 
membros, o réu F ...•.. , .seu defensor Ladvógàdo ou cttradol") 
capitão F ...•... , pelo relator, 1• tenente F ....•. , passou o 
réu a ser interrogado, na fórma da lei; do que bvro este 
termo. Eu, F. . . . . . . . . . . . . sárgento, servindo de escrivão, 
escrevi. 

Interrogatorio: 

Perguntado qual o seu notne, nàhtralidade, idade, tilia
cão, estado c i vil e re.sidencia, respondeu: chamar-se •...•.. , 
natural de .......• , com. . . . annos de idade, filho de •..... , 
.soiteiro (casado ou viuvo) e resídir em ......•... 

Perguntado onde estava ao tempo em que se diz ter com-
ínettido o crime, rc:spondeu que.......... . 

Perguntàdo si tem factos a allegar ou provas que justiti
quem (}n mostrem sua innoeencia, t·espondeu que...... (ou 
qué set1 defensor dirá, ou dirá e provará o que julgar neces
sárln á sua defe!!fl). 

Dada a palávra aos juizes do Conselho para lémbrarém 
as penruntas que lhes parecessem convenientes ao e~clareei
mento dá vardnde, flót estés toi declarado CJUC nádà tinham a 
dizer (ou pelo juiz F ..... foi iembrado ao 1• tenente relà-
tor que per·guntassc ........ segue-se a pergunta, tendo o réo 
respondido que .....•.. ) • E como nada mais respondeu, nem 
lhe foi perguntado, deu-se por findo o prP-senle interrogato
rio lavrando-se este auto, que, depois de lido e achado con
forme, vae assignado na fórma da lei, por todos os membros 
do CoMelho, o àecusado e seu defensor (advogado ou cma
Elor}. Eu, F •....... , . . . . sargento, servindo de escrivão, o 
esctevi. AssigMturas dó presidente e demais .Juizes do Con
selho, do téo e lie séu defensor {advogado ou curador) • 

Observações 

i. Ao comparecnr o accusndo perante o Uonseiho, oc"' 
oupando, em frente deste, logar d~ pé, s!'rá perguntado sobre 
os pontos constantes do ihterrogatorió. . 

2. Se no intPrrogatorio o accnsndo allegar tactos e clr
oumstancias tendentes a justificar a sua innocenci~ ou quo 



116 A<ft'OS DO J:'I:IDD I'DCUTlTO 

atten,Jem a sua responsabilidade, poderão os juizes do Con
selho lembrar as perguntas que a respeito desses factos e cir~ 
cumstancias lhes parecerem convenientes para esclarecimento 
da verdade, ãs quaes, porém, o accusado, a bem de sua de
fesa, poderá deixar de responder (art. 207). 

3. Escriptas as respostas, serão lidas ao acousado, que as 
poderá rectificar. O auto será assignado por todo os mem
bros do Conselho, accusado e defensor (advogado ou cura
dor). Se o aecusado não puder ou não quizer assignar, far
se-ha disso declaracão no auto, e por elle assignarão duas tes
temunhas, ás Quaes o auto será lido (art. 208 e paragrapbo). 

4. Se o accusado declarar ser menor de 21 annos, não ha
vendo prova em contrario, o presidente do Conselho dar-lbe
ha curador, que prestará o devido compromisso (art. 203); 
esse curador poderá ser o proprio commandante da sub-uni
dade (ou advogado). 

XXI 

OOMPI\OMISSO DO CUJ\ADOR 

Aos .... dias do mez de ........ , do anno de ..... , nesta 
cidade do ........ , no quartel do ...... , reunido o Conselho 
de Justiça, presentes todos os seus membros (ou juizes taes 
e taes), tendo o accusa!)o declarado em juizo. ao ser interro
gado, ser menor de 21 annos de idade, e, não existindo prova 
em contrario á dita declaração, foi pelo Sr. presidente do 
Conselho, na fórma da lei, nomeado curador do referido 
accusado o capitfio F ........ , o qual, egtando presente, sob o 
compromisso de direito, se obrigou a as>1istir ao nlludido 
accusado em todos os termos do presente ·processo, desempe
nhando bem e fielmente os deveres do seu cargo, e requerendo, 
no interesse do seu curatelado, sem dolo nem malicia, o que 
de direito e justiça fOr. E como assim o disse, e promelleu; 
lavrei, para constar, o presente termo, que nssigna, elle, cura-
dor. com o Sr. presidente do Conselho. Eu, F ........ , ... . 
sargento, st>rvindo de escrivão, o escrevi. 

Observações 

i. Se o nccusado declarar ser menor de 21 nnnos não 
bavendo prova em contrario, o presidente do Conselho' dar
lhe-hn curador, que prestará o devido compromisso (ar\igo 
203) ; esse curador poderá ser o proprio commandante da 
sub-unidade (ou advogado). 

2. E' nullo o processo de réo menor sem a nomeaçllo de 
eurndor, embora acompanhado de advogado (ac. do S. T. F. 
de 21-H-932). 

3. Não ~a nullidade por falta de curador ao réo que se 
declarou maiOr (acc. S. T. F. de 3-1-933. Revisão 3 384 
Jurisprudencia, vol. IV, png. 630). · 
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XXII 

ACTA DA SESSÃO DE JULOAJ4ENTO 

Aos .... dias do mez de ........ do anno de •.•• ,. nestá 
cidade de ........ , no quartel do ...... , reunido o Conselho 
nomeado para processar e julgar F ...... ·.·• presentes todos 
os seus membros, foi prestado o comprC!m1ssC! _legal, na con
formidade do art. 200 do Codigo da Justiça l\11htar. 

Pelo Sr. presidente foi aberta a sessão ás . . . . horas. 
Compareceu F ........ , (nome por inteiro do acusado), acom-
panhado por seu defensor (advogado ou curador) F ..... . 

Apresentados e lidos os autos, o Conselho tomou conhe
cimento do feito; não tendo a defesa requerido inquirição de 
testemunhas, ou qualquer outra diligencia (ou tendo sido re· 
querida, foram inquiridas as testemunhas F ........ , F ..... . 
e F ........ ) , passou-se ao interrogatorio do réo. 

Não tendo sido apresentadas novas razões pela defesa (ou 
depois de terem sido apresentadas novas razões pela defesa) o Conselho se reuniu em sessão secreta para julgamento e, 
recolhidos os votos, a começar pelo menos graduado dos jui
zes, apurou-se ter o Conselho por unanimidade (ou por maio
ria de votos), absolvido (ou condemnado o réo nas penas do 
gráo . . . . . . do art. .... do .... ) o alludido réo. 

Pelo Sr capitão presidente foi, em seguida, proclamada a 
decisão e lida a sentença ao accusado e seu defensor, que fi
caram bem scientes. 

Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão ás .... 
horas e .... minutos; do que .. para constar, lavrei esta acta, 
que escrevi e subscrevo. F. . . . . . . . • . . . . sargento, servindo 
de escrivão. 

Obse1"Vações 

1. Termin·ados os depoimentos o defensor (advogado ou 
~urador), se novas razões de defesa tiver a apre.sentar, pode
·á aprescntnl-as oralmente, dentro do prazo maximo de t!'intn. 
ainutos, findo o qual o Conselho se reunirá em sessão sn

creta para julgamento (art. 257. § 4•). 
2. O relator fará, então, 1" r ela torio verbal expondo o 

facto arguirlo contra o ré o, apon I a dos os ultimas depoimentos 
tomados o presidente convidará os juizes a se pronuneia
rl'm sobre a causa, recollwndo os votos a comer:ar pelos jui
ws mPnos graduados. 

3. Achamos mais pratico reunir em uma só acta tudo 
quanto geralmente se passa na reunião do Corrselho. Entre
tanto. quando as.sim não fôr possível fazer-se, a cada reunião 
correspondPrá uma acta que se obterá pelo desdobramento da 
que apresentamos. As ::1rtas desdobradas serão, então: neta 
da 1" sessão; neta dn sessíío rle .iulgamrnto; acta da leitura da 
s"n!Pnt:a. 

~.~o caso de indulto a acta .~erá: Aos .... dias do mez 
dr.. . . . . do anr;o de.... . . nesta cidade de ........ no quar-
tel do ........ rrnnido o Conselho nomeado para processar e 
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julgar F .•..•... presentes todos os seus membros, foi pres
tado o compromisso legal, na conformidade do art. 200 do 
Codigo de Jugfíça Militar. Pelo Sr. Presiqonte foi aberta a 
ses~iio ás .... hor·a~. Apr·esPntndos e lirlos os autos, o Conse
lho tomou conhec'm~nl0 r'o feito para julgar o accusado in
dullarlo relo decr·eto li .•..... de ......... 

Nadn mais have,:do a tratar, foi suspensa a sessão 
ás .... h 1rr:s e .... rnlnufo.,;; .Jo que, para com;íar, lavrei esta 
nela etc .. etc. 

5. Tnrlullo ~ó se refere á pena e ..,5o ao crime. não tendo, 
por i";;o. f0rra de apagnr a nntn de dC~sr>r~ão lan\r~dn nos as.,. 
!"Pntflm~'n'og militares (App.tdO, de 18-6-925, D. O. de 
23-f-9?51, . .. 

6. 1nrlnlln t1fin é rl'rn!'lnw~l (AM. de H-7-933, App. 
2.8.i!'í .. yfll'Í!'J)rnrll'ncia vol. v. pag. 207). 

7. :lC'inririPncia. Nl'io imp~de o lnrlnlto por ~rimn an-te
rior na nw.,mn natnrem (AGe. df) fB-6-925, App. 510, D .• T. 
de 23-l-9?6). 

~ .• Julgamento. 

a) s6 se considera encetado. rtuando o Con~elho rle .Jus.,. 
tien. rlPnoi;:: de rommll.ados os .inize>1 !"Oh1·e se neeeF<sHam de 
mnis nhrum ef'r.larrcimPnto nns~n !I rlelihrrnr Pm Bes:::ão 88-
crctn (.\pp. 872 da 1!1-R-!127. Bol. Rx. H2); 

c) msmo rlrpois de reunir!nR os .ini7'P!' l''ll Rf\:"Rfio ~PCl'Pta, 
podP, sf'r infrrromnirio, por motivoR perlinPnle;:; :'i cnwm 
(App. 872. dP 19-R-\'\27. Bol. Ex. 412, de 1927); 

d) a ses.<>iio de .iulgomento n-iio deve »PJ> arH:orla nnra onf.ro 
dia por nPre!>fit.ar um dos .ini7.es de esl.nrl11r o proc~>s~o. Em 
t~l hypothese, o escriviío fornecer~. pnr orrlPm rlo nre<~irlenfe, 
Of': Df'('P;:;::ario<> f'.<:rlarPrimenfM f A pp. R72. rlr> Hl-R-927, Rol. 
Ex. 412. de Hl27); · 

c) porlP-;:P ennverfe,. o .i11l1-mmP.nf.o em diligPncin TJf!ra 
npl11'Rl'-l'P n rbfn f'"<:fll'(a elo 1l:ll"f'ÍJ11rnfo rlo l11'1'11P:1rlo L\pp. 
1.2q2. rln 17-i0-!l27. Rol. Rx. ·'128. riP f!l?R): 

f) não é nn!Jo o em (liH' f.omon prrrf.f' 11m .iniz «11f'.'meifo. 
df!!'!rln qnn o srn vofo n!ío foi r.rer:::snrio pnrn pon:::fifnir a 
mrdorin Cl\pn. L 294. tle 2R-n-!l2fl. Rol. l~x:. lr!'\R. c1P i!l2R': 

g! n~ ~f'.<=:!"iím: rio Con~Plho fnr-:::0-iío rm rlin" ><llef'MRiYM. 
uf.f'i~. snh·o o rn~o rle ndi:1mrnto fnr.nH.nrlo nrlo C:orlir.-o ou 
forr,a maior ~>omnrovarln P rxpre~~n. nn ndfl. e !'Ó poderão 
ser ndfaflns dopois rlc 4 hora::: do frnhnlhn r0nsrormtivo. A if.~ 
.inlgnmPllfo. nor(im. ~Prú pPrrrwnPntP (nrt.. 97) . 

xxm 

\"isf.m; C ('X:lmin!'ldOS. ntfPnfamrn'fn. OR [l1"Pfl('11f.PR l111f.ii!': fi() 
prorPs!'O rrimn em qnr "!In prtrf""· romo !1111 o"n. n ,ln:::tiPa 
mílifnr. " Trio F ...... rlrllf'l" rnn"fn rrne: n rnf'l F ......... >~ol
darlo õn . , . . . . fmí'nrr,inr.'n-l'P o ro!'po) f.r>niln fnlfnrlo no sf'U 
qnnrfPl (f~'l'Yirn ou c:r nn!"Pntnrlo: rnnnnr1rnr. Pmfim. na 
hvnolheso ~"'1'1.1 fnrirlidn) de!'rl<> o r!1ra •. _ r!n mr:r. li e .... '.,, 
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do anno de ...... em .... completou o numero de dias pvevis-
tos no artigo . . . . do Codigo Penal Militar, para se CO!lfiumar 
o crime de .... tendo sido capturado (ou se tendo apresentado)' 
em .... de .... de ..... o proc68so seguiu seus tr~mites legacs 
e clle foi requisitado, r:a fórma da lei, para ser procc~~nrlo c 
julgado como incurso nas penas do mesmo artigo. 

Isto posto, e considerando que elos autos está (ou. não 
esLá) sobejamente provado ter o réo F. . . . . . . . commettido 
o delicto de...... (designa-se o delicio qnalificado) rle CJIH' 
,, accusado no presente processo; 

Considerando que a defesa não conseguiu (ou conseguiu, 
ou, ainda provou a existencia de circun:stancias que diminuPm 
a responsabilidadP do nccusado) destruir n prova dos nutos: 

Considerando que o réo commette.u o crime, com as cir
cnnstancias aggJ?av:mtes (atlenunntes: ou na auscncin de cir
cumstancias) do art.irro . . . . (S3, 36 on 37 e ~~) rio t·rfr>rirtn 
t :otligo; 

Considerando que n<; rlitas cirrumstnncitlc: se comwn~:1m 
(on tacs se sobrelevam a taes; 

O Corrselho de Justiça, por tudo isto e mais pelo que do8 
autos consta. resolve condemnar o réo F...... ús penas dó 
gr6o .... do artigo .... do Codigo Penal Milifnr, computando
~r. na fórma ffa lei, o f.,.,mpo dr pric:fín prrYcntJvn (,:p hOliYPr). 

Sala das Sessões do Con>mlho de Jnstiça, em .... do me·~ 
de ..... : do a.nno de .... fAssigna~uras do presidente do Con
~elho do relator P ilPmrtis .inizf's nr1 ordem de po:::to e rlP :-~n
fig-n irl::vir) . 

1. A sentenca ó redigiria P P~rriplr~ rwlo rPbfnr: fnmhPm 
pndf' ""1' rlnctyl o~;raphncla. 

2. O ,in i :r. yrnci<Jn pnr!Pr:'i .Ílt'1f.ifie:->r o ~rn ynto pl):· r>~

rl·ipto. 
3. O presidentt> vota rrnno qnalquer juiz. Nn prindpio. 

porque os com,elhos c:ão ronsUtuidos por rineo .iuize:::. ha
Yendn rtccisõl';:: Wll' p0dem n·r tomada::= pm· maioria. Entrr
tanto o caso rle rleserr,iiC> e imnJbmissão f. OSPI"Ci:;tl ptH' ter 
quatro .iuize;;. Assim. o empate. srgumlo n l'f'~Ta no ar f. 'O l. 
imporh em df'ri!;;ão f'avorav~'l no rPo. 

ft. r.orlil!:o f'r>nnl 1\fililflr. 

A) Da. responsabilirlrule criminal: da.~ cmrstJ< rprr> dc6-
1/1f'll: r1 eriminrJUrlnrft• r ,ilf.sfi(irn.m o.~ cr-imes. 

Art. f8. Ao; :H'çiíe."' ou omis;;õrs contrarias á lei penal, 
qtw não fm·Prn romnwtlicln~ com inff'nrfín rriminosa. on não 
re!"ulfarem dr n~"'gligrndr~. impl·mlPtwia illl irnpPt·irb. nfí<> 
~r )':Íf• pasúvPi~ rlr- pena. 

Art. 1!1. /1 , . ..,~nnnsnhiliflnfl, Jlf'n~l 4 f'Y<'\ltlRivnrnrnfP 
p~<::<\1)~ 1 
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Art. 20. Nilo del'imem, nem e~cluem, a intent)ãn rri
minosa: 

'a) a ignorancia da lei penal; 
b) o erro sobre a pes8ôa ou cousa a que se dil'igir o 

cL·ime. 
Art. 21 . :'lião são criminosos: 
§ L" ;Os menores de novn annos compleLos; 
§ 2.• Os maiores de no\·e annos e menores de 1 i, que 

obrarem sem discernimento (o decreto n. 12.272, de 20 de 
dezembro de 1923. dispõe no art. 24: O menor de 14 annos, 
indigitado nutot· ou cnmpliee de facto qualificado crime ou 
contravenção, niío ~Pr:.í suhmet tido a procr:Qsn penal de es
pi'Cif' alguma) . 

§ 3." Os que por imbecilidade nativa, ou enfraquecimento 
senil, Jorem absolutamente incapazes de imputação; 

§ 4.• Os que se acharem em estado de completa privação 
(pei·lurbação segundo o art. 38 do decreto n. 4. 780, de 27 
de dezembro de 19'2,3) de sentidos e df' intt>lli!zencia no mo
mento de nommetter o cl'ime; 

§ 5." Os que commetterem o \Wíme casualmeult•. •H) 
exercicio ou pratica Ei~> qual{luer af.'lo lírilo. fPilo f'om n ntl<ln
ção ordinaria. 

§ 6." Os que. no r.xnecicio rle comnwndo rlP navw, em
barcat)ão da Armada. ou praça lk guerra, I' na immínencia 
rle perigo ou ~1·avn calamirtafle. ~>mpregarr>m mnío::: dniNl'o~ 
pa.ra compelli1· n" ,;nhrllterno;; r~ ex€cutar sPrviço;; ,. malw
hras nrgente;;. ~ que ;;eja.m obrigado!" por õcver habitual, 
para. ~n !vat• navio nn vida~. nn p::~ra PVífnr o rio · ·• ""'· n 
tl•rror. :l de:<ord!'m. a c;Nfirãn. n r·•'Ynlta on saque. 

Arl. 23, Os iPdividun-. i;;enlos rll' ('Uipa.bilidade, em re
sultado dB affeecão menfrtl, serão entre:;ntr~ á;; suas familias 
ou recolhidos a hospil.al dp. ali<>nados, si o ""u p;::fr~rin ment:1l 
assim o m:igir p:1rn ;;egurant'n rlo puhlioo. 

Art. 30. As eircumstaneias aggravantes e :üt~nuanLe;. 
dos crimes influirão na aggravflÇâo on attemulçfi,n rln;;; Jlf'na;; 
~~om que hão de set• punidos. 

Art. 31. Qualquer daR oircnmstaooias indicadas como 
agravantes deixará de sel-o no!' c1'ime~ em que fõr consi
derada t>lfm1t>nfn rom::fitnt.ivo, ou quanrio conAt.ifuir rrimf' eR
pooíal. 

Art. 3:?. No concurso de oircum.sta.ncia;-: alteuuanles e 
r&ggravantes prevalecem umas sobre onfraR. on >:e <'nmpensam. 
observando-se a!': ::~eguinf.e~ regras: 

~ t.o Prevalerem a~ aggravantes: 

a) quandn prepondf'rar a pPrversidadr do rr_iminoso e 
'l r,xtensão do damno; 

b) quando o t'ríminoso fôr avesado a pratica1· má~ ;:wc,:ões 
ou desregrado de costumes; 
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e) quando ceder n motivos oppostos ao dewr e á leal
dade militar, que puderem concorrer para o deseredito e en
fraquecimento moral da Armada; 

d) quando o crime fôr commettido em territorio on aguas 
em bloqueio ou militumente oocupadas. 

~ 2." Prevalecem "" al.tenuantes: 

u) quando o eriuw não fôr revestido rlc~ clr·cnmstancias 
indicativas de maior perversitiade; 

b) quando n criminoso não estiver em condições de com
prehenller Infla a gravirlade e perigo da situação a que se 
expõe, nem a ,.xftmsão P. consAquencia,; da sua responsabi
lidade. 

§ 3." 1 :ompensam-sP umas ciroumstancias com nutras, 
sendo da mesma imprwtancia ou intensidade. 

Art. 33. Sião eirrnm~tanl'Ías aggravantes: 

§ Lo· 'l'er o delinquente procurado a noite ou o logar 
flrmo, para mais facilment~ perpetrar o crime; 

§ 2.• Ter sido o crime rommettido com premeditação, 
mediando entrn a deliberacão criminosa e a execuc;ão o es
paço, pelo menos. de 2-i horas; 

§ 4." 1'er o delinfJnente sido impedido· por motivo re
provado ou frívolo; 

§ 6.• Ter o delinquP.nte 1 'rocediõo oom fraude m1 com 
~huso de confiança; 

§ 7.• Ter n íirlimp1enfP procedido com kakãc,. "m·pt·eza 
ou disfarce: 

§ 9.• Ter o dfllinquente rnmmPltidn n nrimfl pm· paga 
rm promBssa de recompensa; 

§ 10. Ter sírio o rrime commett.ido com arromhamento, 
cs~mlada. chave~ falf:a;;; ou ahertnras subterraneas; 

§ 11. 'l'nr <:irlo n rrime ajllstado entre dois ou mais in
divíduos: 

§ 14. Ter f< ido o crime commettido em oecasiãu de in
ct>nciio, naufragio. encnlhe, collisão, avaria grave, manobra 
que interes~e a S"gm·anca do navio. innndncão, revolta, tu
multo ou qua!que1· ealamidlHh' publica ou desgrac-a parti
cular do offendido; 

~ i5. TPr ~ido n ('t'im~ commettido em estado d1• 'lm
hriaguez; 

§ 16. 'l'er sido o r rime c·ommettido durante n :~ervioo 
nu a pretexto delle: 

~ i9. Ter o criminoso máos precedentes milit'\re~: 
~ 20. Ter o oelinquente reincidido. 
-\rt. 34. A reincidenciu verifica-se quando o erimi

no~o. depois da sentença condemnatoria passada Pm .iulgado, 
commeft<? outro crime da mesma natureza. 

Art. 36. No crimP dP deserç!io são ainda cireumstancias 
aggravantes: 

§ i.· Ser a de1=erção l'ealizada em paiz estrangeiro ou para 
elle. 

§ 2." Levar o criminoso comsigo armas, ou qualquer ob
.iecto de propriedade nacional, ou subtrahido a camarada ou 
rompanheiro de serviço. 



§ a: A.ppd~rãr-~a de embarcação da Armada para realizar 
o 1e1J. t11tent.o. 

Art. 37. São eircumstancias attenuantes: 

§ 1." Não ter havido no delinquente pleno conh~cimento 
do mal e directa intenção de o praticar. 

§ 2.• Ter o delinquente commet.tido crime em defesa dà 
pt'opria pessôà ou de seus direitos ou em defesa dP prssôa 
ou direitos de sua família ou de terceiros. 

§ 3." Ter o delinquente bons precedentes militares, ou ter 
prestado relevantes serviços á Patria. 

§ s.• Ser o delinquente menor de 21 e maior de 70 annQS. 
~ 9.• Ter sido o delinquente tratado em serviço ordinario 

com rigor não permittido por lei. 
Art. 38. No crime de desercl\o em tempo de paz e dentro 

do paiz, á considerada circumstancia attenuante a demora na 
eouoes~ão da b,_ixa,, além cJ~ dois me~es depois da çpnclusão 
do tempo de sel'viço, ou na entrega da rf!Qíio e farrlamAntQ, a 
<r1.111 o delinquente tivel' direUo .. 

C) Calculo da pena. 

Nos casos em que o C. P. M. não impõe pena determi
nll.dll, e fixa ~6mente o maximo e o minimo, considerar-se-ão 
tres grãos na pena, 5endo o f?róo mértio aompr~endi(io entre 
ott e:.dremos maximo e minimo, oom attencfio ás eircumshm
cias attenuantes e aggravantes, fi~ quat>s seriío applicadas ob
sel'Vnndo-se as regras seg11intes: 

:l. No concurso de oircumstaneias aggravantes e atte
nuantes, que se compensem, ou na ausencia de uma e outt>a, 
n pena será. applieada no médio. 

2. Na prepondera!lcia das aggravantes, a pena ,será im
po~;~ta entre os grãos médio e maximo, ou seja no sub-maximo, 
e, na d!\s at.tennanf-es, entrl' o mé-r'lfo e o mínimo, on f'le,jn no 
!'lub-mMio. 

3. Sendo o crime acompanhado de uma ou mais cireum .. 
stancias a;JrTavantes, sem nP.nbuma atfrnnante, a pena será 
applicada no maximo; e no mínimo se fôr acompanbada de 
uma ou mais oironmst!lnciM attenuante:;. sflm mmhnmn af!grn
vante (art. 55 e paragrapho!'l do C. P. M.) . 

4. Cónbectdo o mé<Ho, que se obtem som mando os gráos 
m~'Pmo e minimo e diVidindo-se o total por dois, somma-se 
com o maxlmo, e o resultado, divM1mdo por doi!'1, fiará o sub
maximo. 

5. DI\ mesmtl fórma, &ommando o médio eom o mm1mo 
e dividindo o re:;nltado f.amhem por doi!<. teremol'l o suh
mMio. 

6. Se em eoncurso de crimes praticndo~> simultaneamente, 
COJil a mesma deliberação e uma só intenção, o criminQ.'~Q in..:. 
córrer em mala de nma Rena, se lhe lmporâ unlc11mente a 
Mllil! g'rave de todas, no !.tt'O inliXltno! 



1· l!!leQlpl9; 

NA Peserção: 

lfinimo .......................... . 
M:aximo ...••.. , , .•.....•.•..... ,. • 
!\1édio: ~ + ~4 = ao .,... ~ :::; 15 ... ,. • " 
Su)>-maximo: 15+24 = a9+~ = ~9,5 
Sub-xr.édio: 15 + 6 = 21 + 2 = t0,5., 

Na Insubmi>)são: 

1\{inima ....................... , •. , 
Ma~imo ........................ ·. 
Médio: 4 + 12 = f6 + 2 = ......... .. 
Sub-maximo: 8 + 1~ = 2Q + l2 :::; •• , • 
Sub-médio: 8 + 4::::12 + 2 =· ..... 

6 meZ'lll 
~ q.pnos 
tllnnq ~ a wezet$ 
t ai).no, 7 mljzes e 15 dias 

to mezes et5 dia!! 

4 mezes 
J apno 
Smezes 

it} rneze~ 
6 mezes 

5. A prisão preventiva ~erá levada em conta, integral
mente, no qqmprimento dQ pena. A mena~em cQpcedida nos 
quartels P, acampamento e navios, será levada em conta na 
medida de um terço do tempo de sua durac~o (art. 527, do 
C. J. M.). 

6. A::: .sentenças devem trazer, sempre, a data do julga
mento, e rJ!lo a dQ dia em que foJ;arn lidas e Msignadas. 

7. A sentença criminal passa!la em julgado será f)or ex
trach annotad11, ·na fé de offlcio ou nos Q.ssentamPntos l,fo 
condemnado. Esta nota não poderã !ler traneada, salvo oaso 
de amnlstia (art. ~i:'~) . 

8. Jurisprudenoia. 

Aggravante: 

a) A do § 2• do art. 36 prepondera soboo a attenuante 
do li i•, do art. 87, do C. P. l\1. (·App. 198~ de 2i-7-922, 
D. O de t-9 .. 923) ; 

b) dos máos precedentes militares prepondera ~obre a: 
attenuante do art. 38 do C. P. M. (App. 997, de 20-6-927, 
Boi. Ex. 400, de i927); 

c) A praça engajada deve ter bons precedentes, não 
sendo justo que se lhe aggrava a pena, reconhecendo-se a 
circumstaneia dos máo1< precedentes. (App. 684, Boi. Ex. 
3fO, de 1926); 

d) a cireumstancia de haver o réo Jevaqo, ao desertar, 
diversas peças de fardamento e um par de perneiras não 
constitue clrcum!i!tanehu ag~avantes, .segundo aí ·jurispru
deneia. do Tribunal. (App. ri83, Boi. Ex. 287, de 1926) . 

Attenuante': 

a) nos crime~ de desflrç!lo a elrcumstancia do pouco tem
po de praca eou!!titue a do. !'ll't. 87.I $ to, dQ Ccu:Ugo Penal Mi
litar. (App, 674, de 22-10.,9~5, u. o, qe H-4-?26); 

b) a QO art. 37, § t•, do CodlgQ Penal Militar prPpondera. 
spbre i\ llgaTavente do 6 t~ d!> art, 33, dQ CQdigp Penal Mi
litar. (App. ~79, de f5-6-1J!261 :O, O. de 23-1-926); 
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c) a menoridade é attenuante no crime de deserelio" 
(App. 545, de 23-4-925, D. O. de 16-8-926); 

d) a da menoridade prevalece sobre a aggravnnte dos 
mãos precedentes militares. (App. 825, de 2-9-926, Bol. 
Ex. 343, de 1926); 

e) é, no crime de deserção, a: circJ1mstaneia de o aeeusado 
haver permanecido nas fileiras, por mais (le dous mezes além 
do tempo de ~t'lrviço a que estevP obrigado (App. 341, de 
26-H-923. D. O. de 9-12-923); 

f) a dos relevantes serviços á Patria prepondera sobre a 
aggravanl.e do·s máus precedente" militare.c: (App. 1.038, de 
20-5-927. Boi. Ex. 397, de 1927): 

g) a falta de eoncessão de baixa, depois de terminado o 
tempo de servioo. só constitue atl.enuante, no erime de de
serção. Qtwnflo ultrapassa ella de dous meze~. 1•sse tempo 
(App. f.133. riP 7-10-927, D. o. dP 3-1-928). 

Precerlente~ militare,~: 

i. Podem não ser considerados bons ou máus e deixar 
por isso. de constituir aggravantr on attenuante (App. i.441, 
de 3-2-928, D. O. de 13-7-928). 

2. Não rlevem ser levados em conta com o intuito de 
aggravar ~ pena. o de prnça engajaria. e ant.eriores ao enga
jamento (App. 684, rle 3-12-925, D. O. de 20-5-926). 

3. Os bom:, com a !testado medico desacompunhado do re
ceítuario, c n circumstancia da apresentação voluntaria, 
geram a conviceiío de irresponsabílirlade no c1·imP dr, deserção 
(App. 640. dP 31-8-925, D. O. de 7-4-926). 

4. Não "" póde attribuir bon.'l precedentes militares a 
individuo que, embora não tendo soffrido nenhum castigo, 
eont1 arenns 1:-1 dias dP rmH;a 1Apr. 1.02R. de 27-5-927, Boi. 
Ex. 397. de 1927). 

Nullidade. Sentença no grão maximo sem indicação de 
aggravnntes ( Acc. dP 2~-11 -9!'11. App. 2.923, .Turisprudencia, 
vol. VTIT. pag. 333) . 

XXIV 

Ministerio da Guerra. Petropolis. 

f• Região Militar. Em .... de ...... rle 193 .. 
i" Batalhão d!' Daçadoretl. N ..... . 

Do Presidente do Conselho de 
Justiça. 

Ao Sr. Commandante, do B. C. 
Assumpto -- Decisüo do Conselho. 

I. Em vlsta de ter sido absolvido (ou condemnado a .... 
de prisão) pelo Conselho de Justiça perante o qual estava 
sendo procesl"nrlo pelo crime previsto no art ..... do Codigo 
PE>nnl Militar 1 ou da Lei de S~>rviço Militar) solicito vossas 
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ordens no sentido de. ser posto em liberdade (ou recolhido á 
prisão), o soldado n ....... da .... companhia. F .......... . 
f'P por outro motivo nã.o estiver preso. 

F ............................. . 

Cap~ Pr~identP. do Conselho. 

Ob~tervaçl)e~t 

t. Proferida a decisão pelo Conselho, eerá,. incontinenti, 
expedido mandado de prisão contra o réu, se tiver sido con
demnado (art. 224, § a•). 

2. São effeitos immediatos da "entença de condemnac;llo 
5er o réu preso ou conservado na prisão (art. 230, leUra b). 

3. Sendo o réu absolvido deverá ser posto em liberdade 
immediatamente. se por outro motivn não estiver preso (ar
tigo 229). 

4. O réu absolvido, se era graduado, deverá ter alt.a de 
posto, que será dada pelo commandante do corpo. 

fi. E' effeito immediato da sentenca de condemnaol1o 
privar o réu da gratificação a que tiver direito, quo perderâ 
definitivamente, se não for afinal absolvido (art. 230, lettar e). 

6. Quando a sentença tiver l.ransitado em julgado o 
commandante do corpo receberá uma guia. da qual pa5sar§ 
recibo que r11mef.terá no auditor para ser junto ao aut05. 

XXV 

CERTmÃo 

Certifico ter sido communillada a decisão do Conselho ao 
Sr. Commandante do ........ (designa-se o corpo) . .E, parll 
eoi~f.nr. lavrPi ef:lta oHtidão. Data e a~.sfgnatura do t--scriv§l). 

XXVI 

ENCEIU\AMENTO 

Aos. . . . dias do mez de. . . . . . . do anno de.. . . . . . . (po~ 
extenso), nesta cidade de .......... , no quartel do ......... , 
deu-se por findo o presentA processo. Do que, para constar, 
lavro este termo. Eu, F ............... sargento, servindo de 
escrivão, o escrevi e subscrevo. F. . . . . . . . . . . . . . . . sargento, 
servindo de escrivão. 

XXVII 

REMESSA 

Aos ...... dias do mez de. . . . . . . . do anno de. . . . . . (por 
extenso). ne!'lta cidade de .............. , faco remessa deste!! 
autos ao Sr. Dr. Auditor da Auditoria da. . . . Região Militar: 
por intermedio do Sr. Commandante do ........ ; do que, par~ 
constar, lavro este termo. Eu, F ........... !'largento, servindo 
de escrivão, o escrevi e f'uhsore.vo. F. . ....... , . . . . sargento 
servindo de escrivão. 
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OI:'FIOIO DE HEM&SSA 

(Modelo adoptado. Do Comínandante do corpo ao Auditor}. 

Junto remetto-vos o6 a.tltM tio processo a que respondeu 
F •. , .. , ......•...•• 

F ....... " .. ,. .... • • ...... ·=·~ 

Gel. Gmt. 

DECRETO N. 72 DE 28 Dlll F'EVBI\EIRo IJE 1935 

Dá nova redaeção ao art. 665 do regulamento para as Capita
niaà dos Portos app1·ovado pelo decreto n. 24.288, de 26 
de maio de 1934 

O Presidente da Republica dos Es~ados Unidos do Brasil, 
attendendo o que lhe expôs o ministro de Estado dos Negocios 
da Marinha: 

Resolve, nos termos do art. 623 do regulamento para as 
Capitanias de Portos approvado pelo decreto n. 24.288, de 
24 de maio de 1934, dar nova redaccão ao art. tí65, do mesmo 
regulamento, que passa a ser a seguinte: 

Art. 5ll5. A praticagem individual só poderá ser e:téroida 
por pratico legalmente habilitado pela repartição competente, 
em loealidade onde não existir Associação de Praticagem or
g:m izada na f6rma da legislacão vigente. 

Rio de .Janeiro, 28 de fevereiro de 1925. 1H" de Indepen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Protogenes Pereira Guimard.e&. 

DECRETO N. 73 -- DE i DJ!l MARCO DE i935 

Proroya a!é 1 de setembro de 1935 o praso para a e:tecuçifo d6_ 
decreto n. 24. 5H, ri e ::! de fulho de 1934 

O Presidente da Republiêá dM Eshdos Unidos do :Élí'astí, 
considerando a necessidade de ser ampliado o prazo concedidó 
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}')ara a execução do decreto n. 24.541, de S de júlho de 1934, 
decreta: 

Art. 1. • l<'ica novamente prorogado, até 1 de setembro do 
corrente anuo, o praio para a execução do decreto n. 24.5U, 
de 3 de julho de 1934. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro,_ f de marco de 1935, H4• da Indepen
dencia e 47" da Republica. 

GBTULIO V AROAS. 

Odilota Braaa. 

DECRETO N. 74 - DE 1 DB MARCO DE 1935 

Approva os p1·ojectos e orçamentos para execução de obras 
na llêde deViação Ferrl!a Federal do llio Grande do Sttl 

O Presidente da Republiea dos F:stados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, e 
de accôrr!o com os pareceres prestados, decreta: 

Artigo uni co. Ficam approvados os pro.lectos e orçamen
tos nas importancias abaixo discriminadas, os quaes a este 
acompanham, rubricados pelo director geral de Expediente da 
Secretaria de Estado do Minisferio da Viação e Obras Publi
cas, para execução das obras abaixo dcscriptas, na Rêde de 
Viação I?errêa Fe11eral no Rio Granrle do Sul, arrendada ao 
referido Estado: 

t'.- Corl.~ll·ncl;flo de tu r a l'asa para morndia do 
guarda-chaves d;t estação de S. Pedro, 
no km. 11 + 200 do ramal de Deter-
mando de Aguiar a Jaguary . . . . . . . . . 19:839$034 

b- Installação hydraulica na estação de Ca 
cequy, no km. 112 + 890 da linha de 
Santa Maria a Urugnayana, compre
hendendo as obras constantes dos re-
feridos projectos e orçamentos. . . . . . . 243 :651$60i3 

c-- Construcção de uma casa para moradia do 
guarda-chaves da estação "Eng. Luiz 
EnglerL", no km. 392 + 604 da linha 
de Santa Maria a Marcelino Ramos. . . 1 O ;327$733 

d- Novos desvios, casas para moradia do en
carregado e do guarda-chaves e ar
mazem para mercadoria na parada 
"São Marfim" rio km. 313 + 810 da 
linha de Cacequy a Rio Grande...... f29:503$768 

c- c, "'·'trucnão r! e um desvio de cruzamento 
· com· easas nara moradia do encarre

gado e do · guarda-ch~ve$ da parada 
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e existentP no km. :344 do t·amal dl" 
Entronc·aml"ntP a fiant'Anna. inclusin· 
installacfi,.s l.niPgraph i~a " phonopo 
rica ............................ . 

f- 1 :oni'ótrucção dP 1101 pontilhã(l em arco rir 
4m.OO ri•• vão lhTe, em concret.n ;~rmadro. 
no km. 255 + 550 do ramal dP F.n-
troncamentn a. Sant'Anna ........... . 

o-· Ampliaçã0 do arma.zem dn estação de Ere
chim, no kn1. \11 + R66 drt linl!~:~ ri" 
Santa Maria a Matct:!íno Ramos ..... 

h ..... ln;:;fallaçõe;.; sanitarías flm 22 easas de ope
rario;:; Nl m<l.aç.ão ''l•:ng. Ivo .Ribeiro•· 
•10 kw 't!lR + n5·\. !In linha Of' f!nrn-
qn' a !I in llr:mo)f' . . ...... . 

ll7:4:l!>~R50 

§ i." D1' conformidade ~~otn o disposto na !llnu.sula 1 P no 
item 2" da l'!au"Ulil TI do termo der.orrentn do (Jecreto nu
mero 18.55L de 31 de dezembro rle 1928. que modificou o 
eontracto de arn•ndamento autorizado pelo rJrPreto n. 15.438, 
de 10 dt> abril de i92?. ~s despezfls qur for"m rr:nlmente Affe
ctuadas ,.. apnrada~ Pm reg·nlar tomada de contas. até o ma
ximo de cada un' do~ orc;amcmto:-: ora 'lpprovadol' (Já atten
dida a eorr~>ccão feita pela Inspec!.oria Ff'dP-ral da< Estrada" 
no reff'r~>nt.r á obra dr fJilC trata a. ali nea c), ~N·iio imw1·ipfa..-;: 
na conta do "fundo de' melhoramentos" da mesma Rêde. 

§ 2.• Para a conclusão rlf'" t.rabnlhof-1 eoferentei'l ás obra~ 
mencionadas nas alíneas a (' ~ a h (except,uada assim a d11 
alínea b por já ter sido execubda), ficam fixados, respectiva
mente, os prazo~ de 2, ~. 1 !1, \'1, 6. 5 e 6 mezes. todoll n contn.r 
rln datn em qur a RMr for not.ifif\adn deste decreto. 

Rio de .T;r:eiro. 1 d" nHl.l'l:n .;,.. f 9Hr,: t 1 'I" tln lnrlPpf'!n
rl~'>nci!! " 47" rln Rnnnh1 i1'i!. 

HETULIO V ARGAB • 

. Vrtrqn~'s do.~ Reis. 

Tli~CilETO N. 7!l ilE 1 llE \iARÇO nE 1935 

Avprova os estudos definitivos do trecho de E.~tancia. a Crasto, 
do ramal de Salgado a Crasto, da linha (crrea de Alagoi
nhas a l'ropriá, da Rêdc de Viação F'el'1'1?f1 da Bnhia, a.tsim 
como o O!'çamento. rur impm·fanciH dP Ir. O.!'iR :878$892 

O Pre,idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Frrroviaria ~te 
Brasileira, em ·petição datada de 2 {!e outubro de 1931. ~ de 
a.e.eôrcln rorn oi' part>rr~·p:: prP"!.ndos. 1lerr•rta: 

Artigo unico. Ficwm approvado;-; oo Pstndos definitivos. 
eorn a ex!eni'ão d~> 2tkm,li00. do frecho de Estancia a Craeto, 
do ramal de Salgado à 1'1ra!'!tO, da linha de Alagoinhas a Pro-
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priú, da Hêuc de Viação F0_1Tea da Bnhiu, nssim .como o n·s
pcclho orçamcnt~, na impurlnnda tot:.tl de 4. 058:878$892 
(quall'o mil c cincocn!a e oito contos oitocentos e setenlâ 
c oit() ;;n:j.J oiLocento.s e nm·nnla e •lou·s t•éis), os quaes foram 
apJ·c.scnfndos pela refe1·icla Corllpanhia e com este haix:u;n, ru
bricados pelo d~cctm· g••,ra I dr~ l~x;nedicnLc da Secretaria de 
E'itndo do l\linistcrio tla Vim;ún e Ohra.s PubUcn.~. 

' Pnragrn.pho nnico. O Gov·erno re."erva-se o din.!if.o de 
ordennr. quando .iulgut· eonvenienle, a rrn·isãu dos cstudoo 
definitivos c or1;amcntu ora apJH'OYallos, :Jl'illl dr~ baixar o custo 
kilomctrico da construcciio. 

Hio rle .Tan.-.iro, 1 de nwn:o de 1935, 1H" da Tudopcn· 
dencia c 't7" ·' lle,publica. 

Jla~qnes dos Reis. 

DECHBTO X. 7G - ue 8 DE ~Lm<,:o DE Hl:15 

Abl'c ao Jlinistcl'Ía da Just.iça c .Vcaocios Interiores o Cl'ClWn 
especial de 59: -i32$600 ]Jam po.(fcwwnto a fnnccionarios 
das Secretal'ías df1 CrmJUJY1 dos Dcpulodos c do Senado Fc
dcml 

O .Pre~íd·~nle da Ucpu!Jlica do.:; E:oLndo,; t'nidos do Brasil, 
lendo ent vista a lei JL '!,7. rln 15 de fcyrreit·o de 1935. resolve 
abrit• no J\Iinisterio tia Ju;Uça (' Xr•goci.os lnl.rt·im·ps u credito 
rspecia I de rincot'Bta c nove contos qual l'Ocenlos e trinta e dons 
lllil t• f;Cis·centos réis (59; 132$600} pal'a pagamento dcyido a 
funcciotHlJ'io-; dns Secrct!H'irts da CumaNt. dos Deputado" P do 
Benatlo F•~dp;·al. t•onfor!IH' a ílP!l10ll:'lr:u,:iío nntwxn ú l'ilada lei. 

Iliu tle Jnneil'O, 8 de lll1H'I:o :k W:JJ, I Jll• úa lndcjJ"I1~ 
dcnciu c 47o de RepÚblica 

GwJTI .. IO "'AnGM!. 

Vicente Râo . 

.\lJl.ii'Oí'l( os p1·ojectos ~~ un:arnrnlos no. iulporlrw,~itr. de rús 
:J51 :796$500, r('fafico " ,!ln·os r·nwplcnu•nfiii'CS 11u l'vl'l~' 
!f,~ T'rt.J'a.lW(}II(Í, 

O President1• dn. Rcpublka •lo,; l·:~léH.lo,.; l'nido·; do B!''L•ii. 
al.lf·ndrndo n qur l'l'(JUPI'ell o E~l.ado do Pnranú, eon(~e~~;o
nnrio da ('OJH;(tuer,.fln n rxplot·a•;iio do Pol'ln dt' Pnea;wgn:i, 

Lei'; úe 19.35 - \'ui. I 9 
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conforme contracto celebrado nos termos do decreto n. 22.02i, 
de 27 de outubro de 1932 e de accôrdo com os pareceres 
prestados, decreta: 

Artig;u uHícu. Ficam approvados os projec:tos e Ol~a
mentos que . com este baixam, rubricados pelo director geral 
do expediente interino da Secretaria de Estado do Ministerio 
da Viação e Obras Publicas apresentados pelo Estado do Pa
i•aná e relativos ás seguintes obras, complementares das de 
que trata o decreto n. 22.412, de 27 de janeiro de 1933, a 
serem realizadas .no porto de Paranaguá: 

Installações sanitarias .................... . 
Caixas d'agua e •rêde de abastecimento d'agua 

para os navios ...................... . 
Illuminacão electrica do cáes e rua de accesso. 
Escriptorio da administração do P-orto ...... . 

No total de ...................... . 

33:789$800 

98:120$000 
77:700$000 

142:186$700 

351:796$:)00 

(trezentos e cincoenta e um contos, setecentos e noventa e 
seis mil '' quinhent<Y:l réis). 

Paragrapho u,nico. Fica o Estado do Pal'aná obrigado a 
apressentar, opportunamente, o comprovante das despessa real
mente effectuadas com as obras -em apreço, afim de serem as 
referidas despesas levadas á c~ta de capi•tal do Porto de Pa
ranaguá. 

IRio de Janeiro, 8 de marco de 1935, 114• da Independencia 
e 47" da Republica. 

GETULIO V ARGAB. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 78 - DE 8 nE :\tAnço DE 1935 

.\pp1·ovu o p1•ujecto ~ o/'çamento, na impm·ta.ncia de réis 
150:653$700, pam construcção de uma passagem inferior 
w lcilometro 13 + 479 da Linha Norte, da "Leopoldina 
Rn.ilway Co. Ltda." 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
altendendo ao que requereu "The Leopoldina Railway Com
pany, Limited" e de accõrdo com os pareceres prestados, de
creta: · 

Artigo uni co. Ficam approvados o projecto e orçamento 
apresentados pela requerente em cumprimento ao determi
nado no § a·, artigo unico, do decreto n. 23.954, de 2 de 
marco de 19311, os quaes com este baixam, rubricados pelo 
directol' geral de Expediente da Secretaria de Estado do Mi
ni5terio da Viação e Obras Publicas, para a construcção de 
uma passagem inferior em Braz de Pina, no kilometro 
~~ + 479 da Linha Norte, a cargo da referida Companhia. 
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Paragrapho unico. As despesas que forem realmente effe
cLuadas e apuradas em regular tomada de contas, até o ma
;x:imo do orcamento ora approvado, na importancia total de 
150:653$700 (cento e cincoenta contos seiscentos e cincoenta 
e tres mil e setecentos réis), correrão á conta do producto da 
taxa addicional de iO % (dez por cento) sobre as tarifas em 
vigor, de confonnidade com o termo assígnado a 1 f de outu
bro d·~ i 927 . 

Rio de Janeiro, 8 de marco de 1935, 114° da Indepen
deucia c 17" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO ~. 79 - or: 11 DE MARCO JJE 193l> 

Abre ao M'ini.~te1·iu dt! .Justiça e Negocias lnteri.ares o credUo 
especial de 5:500$000 pat•a pagamento de di({e1•ença de 
vencimentos ao p1'ocurador geral do 1'erritorio do Ac1·e 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termo..~ do art. 93 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de i922, resolve, usando da autorização contida no 
art. 1• do decreto legislativo n. 15, de 31 de dezembro de 
1934, abrir ao Mini;;;iel'io d:t Justiça e Negocias Inl.eriores o 
credito especial de cinco contos e quinhentos mil réis 
( 5 : 500$000) , para occorrer ao pagamento da differença. de 
vencimentos que compete, no periodo de 16 de julho a 31 de 
dezembro de 1934, ao procurador geral do 'l'erritorio do Acre. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 1935, 114" da Indepen
dencia e 47• de Republiea. 

GETULIO VARGAS. 

Vice<nte Rdo. 

DECRETO N. 80 - DE 11 DB MARÇO Dll 1935 

Concede a José Nunes da Silva, ou á sociedade anonvma que 
constituir, autorização para a ea:ecuçl.io e o uso e gozo das 
obras e o apparelhamento do porto de Cara.veUas, no Es
tf!do da Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
:usando das attl'ibuições que lhe confere o 4jeereto 11. 24 .• 599. 
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do G de julho de 1934; at.tendendo ao que requereu José l'íur:tc~ 
da 8ilva, e tendo em vista os pareceres prestndos, decreta: 

Artigo unico. Fica concedida a José Nunes da Silva ou 
á sociedade anonyma que constituir auLorizacão para realizar 
us obras e o appart>lhamenlo do porto de Caravellas, no Es
tado da Bahia, bem <~orno a exploração do trafego desse porto, 
durante o penzo de GO (sessenta) annos, de accôrdo com as 
clausulas que com rste baixam, assignadas pelo ministro de 
Estndo t.lrr Yírrção f' Obras Publicas. 

Paragrapho tmico. Fica fixado o prazo d~ 6 (seis) mezes 
para a assignatura do respectivo contracto, no Ministerio da 
Viacão e Obras Publicas, sob pena de ficar de nenhum effeito 
a referida concessão. 

Rio de Janeiro, H de marco de 1935, :1.14• da Indepen
dencia c 4 7• da Republica. 

GETULIO V At\GAS. 

Jlru•awJs dos Reis. 

Clausulas ·a que se ••efel'e o deereto n .. 80, destá tlata 

PRIMEIRA PARTE 

Ohjecto da concessão e vantagens outorgadas ao concessionario 

OJ3JECTIVOS E PRAZO DA CONCESSÃO - REGISTRO DO CONTRACTO 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

E' concedida, nos termos do decreto n. 24.599, de 6 da 
julho de 1934, a José Nunes da Silva, ou á sociedade anonyma 
que consLituir, autorização para realizar as obras e o appa
relhamento do porto de Caravellas, no Estado da Bahia, hem 
eomo, para a exploracão do trafego desse porto, durante o 
prazo de sessenta (M) annos, a contar da data em que o Tl'i· 
bunal de Contas ordenar o registro do presente contracto, que 
f:Ó então entrará em vigor, não cabendo qualquer responsabi
lidade á União, no caso de ser denegado esse t"gislro. 

CLAUSULA Il 

AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAR OS TERJ\ENOS DE MA:RIN"HA 
!Jl SEUS ACCRESCIDOS 

A Uniilo autoriza. a utilizaeão pelo coneessionario dos ter• 
renos de marinha e respectivos nccrescidos que sejam necessa .. 
rios á execução das obras previstas no presente contracto. 
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CLAUSULA III 

J')lft~ITO DE DES.U>ROPI\T. .. ÇÃO POR UTILIDADE PUBLICA 

Serão desarwopríados por utilidade publica, si não pude~ 
l'em ser adquiridos por outra fórma, os terrenos e as constru~ 
ccões necessnrius á execução das obras comprehendidas neste 
eontracto, ficando n cargo exclusivo do concessionario as des
pesas de indemnizae•ão e quaesquer outras decorrentes das ex
propriacões ou de gualquer outro modo de acqnisição, as 
quae~ serão levadas a conta do capital do p01·to, dr·vois de rc~ 
conlwritln:; pelo Governo. 

OS 't'ERRJmOS E BEMF!l:l'fORIAS ADQU!RlnOS OU DESAPfiOPRIADOS 
CO:XSTITCI!\.\0 PAR'l'I; l:'<TF.GR.AINTW DO PA'l'RlMONlO DO PORTO 

Paragraplw uniro. Os terrenos e bemfeiloriª~ adquiridos 
on de~npropt·hclos r.ujo custo tenha sido levndo :'t conta do 
capital do portv, constituirão parte ínt.egJ•nnt•~ do vnt1•imonio 
<lo porto, tl~> que o ronet->s~innario l em o usn P vozn fhn·nnf~ 
o pra"'o rtJJ. cnneP,;;sfio. 

CLAUSULA IV 

CESflÁO DIZ l'lOP.IlAS DE TERRENOS DO PORTO, POR VE);D.\ OU 
ARRENDAMENTO 

O eonce>'sionario poderá di·spur, mediante venda ou arren
damento, cujos preços e demais conclições serão iiubmeLtidos 
ú approvac;ilo do Govêrno, dus sobras dos terrenos ndquiridos 
por ccmt)ru ou rlesapropriação. desde que não sejam necessa
rios a obr~s ou servicos do porto nem de modo geral, a quaes
f!Uer ouf.rus obras ou serviços de utilidade publicll, u juizo do 
mesmo Go•·erno. As sobras de terrenos de marinha e accres
citlos, nas mesmas condições das anteriores. ser-lhe-hão pl'efe
rf'nciulmente aforados, na fórma ela" leis yigentes, pnrn livr<' 
rli.;;po:::íçüo do dom in in ntil. 

A RE~Tl!t. DF:t;ORHENTE D.\ CESS};o DE TERRENOS SER.{ J.EVAD.\ AO 
LTNDQ llf~ COMPIC~SA(JÁO DO CAPl'!'M, 

Pnrag1•apho unico. A renda decorrente da cessão, pelo 
oonceesionnrío, das sobras de terrenos prevista nestn clausula, 
eorã levnda ao fundo de compensaQão do capital de que trata 
a cl:msuln XXI, deste contracto. 

CLAUSULA V 

IRENÇ.:{o DE IMPOSTOS 

Dllraate o prazo da concessão o coneessionario gozará rle 
isenr.ílo dt! !lircitos, sujeita ás disposicões do decreto n. 24.023, 
!li!' ~i. dt: ~1\ll'<,;o dé' HHH. prwa os matariaes1 mnchinimió~, iJú 1\P"' 
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part>lho~ oue importar, para as obras e apparelhamentos do 
poPto de Caravellas, bem como para os serviços do trafego e 
d0 ('nnservacão e renovação das installações deSBe porto. no
zurá. além disso, de isenção de todos os demais impostos fe
dcraes, que possam inciflir na;, installações ou nos serviços a 
que se refE>rn o presente contracto. 

SEGUNDA PARTE 

Construcção e apparelhamento do por\o 

CLAUSULA VI 

OBRAS E APPARELHAMENTO A REALIZAR 

As obras e o apparelhamento do porto de Caravellas, q_ue 
constituem objecto do presente contraeto, são as que, a juiZo 
do Governo Federal, forem necessarias para o melhoramento 
da barra e do canal de accesso a esse porto e para assegurar
lhe ancoradouro abrigado, bem como, para dotal-o com as 
installações precisas, destinadas á acostagem dos navios e á 
movimenlaqão e guarda de mercadorias. inclusive vias ferreas 
e a ligaçiín tle~tas com a,: da Estrada de Ferro Bahia e Minas. 

ORGANIZAÇÃO E PRAZOS PAa~ A APRESENTAÇÃO DE PROJEOTOS, 
ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTOS 

§ i. • O concessionario se obriga a organizar com a assis· 
tencia do Departamento Nacional de Portos e Navegação, e a 
apresentar ao Governo Federal no prazo de dois (2) annos 
contado da data do registro deste contracto peJo Tribunal de 
Contas, os pro.iectos, especificações, orçamentos o memorias 
justifieativas. das obras e installações a serem realizadas. O 
Governo Federal poderá approvar esses projectos, especifi
cações f' orçamentos, ou exigir que nelle~ sejam introduzidaS! 
as modificações que julgue necessarias. 

ORÇAMENTOS COM AS I!\IPORTANCIAS EM MOEDA NACIONAJ~ 

j 2. o Os orçamentos serão organizados com a8 importart-· 
cias a serem Pll!<US rm moeda naeional. 

AS MODIFICAÇÕES NECESSARIAS SERÃO PROPOSTAS AO GOVERNO 
FEDERAJ, COM OS RRSPECTIVOS PROJECTOS, ORÇAMENTOS D 
.TUSTIFIC:\ÇÕES 

§ 3. • Quaesquer modificações que o concessionario venha 
a .iulgnr necessarias. nos pro,iectos approvados. a que se refere 
o § 1", deverão ser, por elle, propostas ao Governo Federal 
com os novos projectos e orçamentos. acompanhados de justi
ficação del:1.lbada das referidas modificações, que não serão 
adoptadn;;, nem executadas, sem a previa approvação do mesmo 
Governo. 
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AMPI.TA!>~O DAS I!'ISTALI,AÇÕES DO PORTO, DE.."<TRO DOS PRIMEIROS 
QUINZE A!\NOS no fRAZO DA CONCESSlÍ.O 

§ 4. • Além das obrns e do apparelhamento previstos nesta 
·clausula, o concessionario, mediante autorização do Governo 
Federal e obedecendo ao disposto nos §§ 2• e a•, poderá durante 
os primeiros dez (10) annos do prazo de concessão, realizar 
outras obras e ampliaL' o apparelhamento do pn·t.o, de acrôrdo 
com ns exigencias do r••,:;peetiyo trafego, 

APPROVAÇÃO DE Pf\O.JECTOS E ORÇAMENTOS SI NÃO IMPUGNADOS 
NO Pf\AZO DE NOVENTA DIAS 

§ 5. ~ Os projectos e orçamento:'! submettidos pelo conces
sionarin á approvação do Governo Federal, obe<lecendo a dis
posições contidas no presente contracto e que não forem im
pugnadoS! dentro do prazo de noventa (90) dias uteis, conta<los 
da data de <lUa apresentação á Fiscalização serão considera
dos, para todos o,; effeitos, como approvados. A impugnação 
dos referidos projectos e orçamentos poderá ser feita por te
legramma ou por officio. devidamente registrado, ou por sim
pie•,; deí'lpacho publicado no Diario Of(icial. 

CLAUSULA VII 

I>RM~O OE 1:'-!TCIO E CONCLUSÃO DAS OBRAS E APPARELHA~rF.NTO DO 
PORTO MENCIONDADOS NA CLAUSULA VI 

As obras PJ apparelhamento do porto a que se refere o § t• 
da clausula VI deverão ser iniciadas no prazo de dois (2)' 
annos, a contar da approvação dos respectivos projectos e con
cluídas dentro dos cinco (5) primeiros annos do prazo da con
cessão. 

INTERRUPÇÃO DE OB~~S 

§ 1. • Uma vez iniciadas, as obra-; não poderão soffrer in
terJ'upção por prazo superior a tres (3) mezes, salvo motivo 
de força maior. deviflamrnL~ justificado e reconhE'cido pelo 
Gonmw F0deral. 

P!l.OROGAÇ,\o DE PRAZOS 

§ 2. e Os prazos estabelecidos nesta clausula poderão ser 
prorogados. desde que hn.in motivo de força maior, reconhe
cido pelo Governo. 

CLAUSULA VIII 

CONTAS DO CAPITAf, INJCIAT" DO PORTO, RECONHECIMENTO DAS 
PARCELJ,AS DO CAPITAL DISPENDIDO, ENCERRAMENTO DA CONTA 
DO C:APITAf, INTCTAL no POR'l"O 

A conta do capital inicial do porto de Caravellas rece
berá todas as parcellas do custo da<; obras e do apparelhamento 
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n que se refere a clausula VI, que forem reconhecidas pelo 
Governo Pedernl, nas tomadas de contas semestraes ou an
nuaes que se realizarão do conformidade com os regulamento.t~ 
que estiverem em vigor. No fim do decimo (10") anno do 
prazo da concessão, será encerrada essa conta do capital ini
cial do porto, para os eff<~itos da clausula XXI deste con
tracto. 

AS DRAPE~Afll DE CONSERVAÇÃO, DURANTE A CON~Tnt!CÇ.:{o, SERÃO 
LEVADAS Á CONTA DO CAPITAl. 

Paragrapbo unico. Durante o período de construecão e 
antes da inauguração dos serviços de exploração do trafego do 
porto, ás despesas de conservnção das obra~ e do appurelha ... 
menta reaUzado serão leyadus á conta do capital inicial do 
vorto. 

CLAUSULA IX 

AMPJ,TAÇ.\o DAS J"<STALLAÇÕF.S DF.POJS DO ENCERnAMENTO DA 
C0::-1'1'.\ DO CAPI'r.\L IN'ICIAT, DO PORTO 

Si, depois de encerrada n conta do capital, como determina 
a clausula VIII, o movimenLo cornmercial do porto de Cara
vellas exigir a arnplíação das respectivas installa~;ões, com 
obras novas e apparelhamento addicional, o conces-sionario se 
obriga u realizar a referida ampliacão. mediante termo con
tractual additivo á concessão, em que além da especificação e 
custo dessas obras c apparelhamcnto novo, ficará estabelecida 
a abertura da conta do capital nddicional respectivo c n data 
em que deva ser encerrada. Esse capital addicional, bem como 
qualquer outro que, pela mesma razão c fórma, fôr despendido, 
lerá o prazo fixo de einco(;'nta (50) annos para sua amorti
zação, qualquer que seja a data do encerramento da conta de 
cupit.al respectiva. 

CLAUSULA X 

INSTAU .. AÇÕES ESPECIAES 

O conceesionario se obriga a prover o porto de Caravella.s, 
opportunamentc, com installações especiaes para o embarque, 
desembarque e armazenamento <le infln.mmaveis, explosivos e 
corrosivos, para o embarque e desembarque de cereaes a gra
nel, para a descarga, carregamento o armazenamento de carvi1o 
e para o abastecimento dos navios com esse combustivel, bem 
como outras installacões que o trafego venha a exigir, para 
a efficiencia do porto. 

A CONSTRUCÇÁO DESSAS INSTAJ..LACÕES RBGE·SE PEI.O Dl8POSTO 
NAS Cf,AUSULAS VI R IX 

§ ~.· Essas installacões especiaes, como ampliaeão das in
stallacões do porto, serão executadas de accôrdo com o dis
posto no § 4• da clausula VI, ou com o que determina a clau
sula IX, conforme sua realização se der, antes ou depoi4'l da 
deeorl'ldo! os primeH:os de21 ( 10) àrlrlo! dá cônce~sM l 
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Fl!!DmtAT, 

§ 2. • Com os projectos e orçamentos dessas installacõei 
·~speciues, o concessionario submetterá ú approvacão do Go. 
verno .Federal as tarifas que pretrnder applicat· nos serviço., 
pt·eslarlo.s pol' e~~ as instnllacões. 

CLAUSULA XI 

FISC.•.UZ..t,.Ç.~O !>ELO DEPART.-\MENTO NACJO;'\AL DE POitTOS E 
NAVEOAÇ.:O:O 

Todas as obras e o apparelllamento do pol'lo de Caravella.s 
~n1·üo reulizudos sob a fiscalízacão do Departamento Nacional 
dp l'ol"to . .; e Nuw•gacuo, ficando o concessionnrio obrigado a 
r·ontrihnie annualinPutt>, para essa fiscaliznouo, com a r]uantia 
dP f c·ittt.a eonto.~ d~ réis (:;o :000$000) paga por .semestrC's 
:uliard ndo:>, a!1\ 31 r! e janeiro c 31 de julho de cada anno, a 
pnrl i r· da data do inieio dos esludos necessarios á organização 
do,; fll'l•.irefo~. e~lWl'ifif'~t'i'ír•s ~ or«::nmento~ n que i'P r·P.fere o 
~ 1" da t·l:ltlsnh\ \'1. 

Ql:O'J'.-\8 DI: FISCALIZ.\Ç . .\0 NÃO Ui:COLHIDAS NO PRAZO 

Paragraphn uni co. As quotas de fiscalizacão qne não fo
rrm recollt idas nos prazos 1'1xndos ficam sujeita.~ aos juros 
lf•gae; att~ CJUC O'C,imu pagas. ou descontadas dn cauciio, pela 
fúr·m:J c~stabelccida 110 ~ i'' rl:l clamtJia XXV!, sem Jlrejuizo rlo 
impn;:ir;üu rle Illlllta pela inC:·ncr:iio. 

TERCEIRA PARTE 

Ezploração commercial do porto 

CLAUSUI~A XII 

A EXPLOn.•.(:.\0 CO!I!l\IERCIAJ, DO PORTO OBEDECEf\Á Á LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR 

A exploracão c()mrn~rciat do parL'> de Caravellas será 
feita de conformidade com n8 dfsposiorles dos decretos nume· 
ro1 24.447, 24.508 o 24.511, do 29 de Junho de i9S4. 

CLAUSULA XIII 

OS AR~fAZENS CONSTRUIDOS FICARÁ<;. NAS MES~lAS COND!ÇÕES QUE 
OS DA Ut\11.0 

Os armazens construidos pelo ,.mcessionario, em virtude 
deste contraeto, gosarão de todas as vantagens e ficarão sujeitos 
aos meqmo<> onn~ do~ arma?.f'ns l\lfnndewarios ~ entrepostos dn. 
Uni~iJ: 
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CLAUSULA XIV 

1'\ENDA CU.TA ARRECADAÇÃO CABE AO CONCESSI0!'!"!\10 E COM A QUAL 
REMUNERARÁ E AMORTIZAI'\Á O CAPITAL B PAO ''\Á AS DESPESAS 
DA EXPLORAÇÃO. 

Para a remuneração e amortização do cap11al inicial e 
addieional, que de conformidade com o dispostc :~as clau
sulas VIII, IX e X, o concessionario applicar nas ü•- 1allações 
portuarias do porto de Caravellas e, bem assim, par!\ . pagR
mento das despesas com a execução dos serviços portu .1 dos e 
com a conservação e renovação daquellas installações, :) re
ferido concessionario cobrará dos armadores e dos donos 1~s 
mercadorias, em retribuição das vantagens que lhes offerec"" 
e dos serviços que lhes prestar, importancias calculadas pel ~ 
applicação das taxas da tarifa, organizada de accôrdo com o 
qu& determina o art. 23, do decreto n. 24.508, de 29 de junho 
de 1934, e que seja approvada pelo Governo Federal. 

MODIFICAÇÕES NA TARIFA APPROVADA 

Paragrapho uni co. Qualquer modificação na tarifa appro
vada que o coneessionario julgue necessaria poderá ser ada
ptada e posta em vigor, depois de proposta ao Governo Federal, 
eom a devida justificação e de ser por e1le approvada. 

CLAUSULA XV 

DEFINIÇAO DE RENDA BRUTA, CUSTEIO E RENDA LIQUIDA 

Para os effeHos do presente cont.racf.o será considerada: 

a) renda bruta do porto de Caravellas a somma de todas 
as rendas discriminadas na clausula XIV; 

b) despesa de ctuteio do porto de Caravcllas a somma de 
todas as despesas do trnfego do porto, com a conservação, re-

. paração e renovação de todafl as obras, apparelhamento e in
stallações especiaes, com a dragagem de conservação do canal 
de ae.cesso e do ancoradouro, com illuminação do caes, ruas e 
edifícios do porto, com o abastecimento de agua e com o ser
viço de esgotos de todas as dependencias do mesmo porto; 

c) renda liquida do porto de Caravellas a differençn entre 
a renda hrnta e a de~P"~:J de custeio. 

APURAÇÃO ANNUAJ, DA RENDA BRt:JTA, DA DESPESA DE CUSTEIO E DA 
. RENDA J,IQUJDA., BE:vr COMO DA I'ORCENTAGFJM DESTA SOBRE O 

CAPITAl,, 

Paragrapho unico. Em tomadas de contas annuaes, o Go
verno Federal fará apurar a renda brut<~ arrecadada. a. des

, pesa de custeio realizadâ e a renda liquida resultante, en.ia 
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importancia em relação ao capital total reconhecido como 
a.pplicado ás installaçõt~s port.uari~;;, será determinada em por
centagem para os effeitos do§ 2", art. 14 do decreto n. 24.599, 
de 6 de julho de i934. As tomadas de contas se realizarão de 
aecOrdo eom o regulamento em vigor, ou que venha a ser ex
pedi-do pelo Governo Federal, com o mesmo fim. 

CLAUSULA XVI 

INICIO DO TRAFEGO E DA COBRANÇA DE TAXAS PORTUARTAS 

O inicio da exploracão commercial de qualquer trecho de 
cae& acostavel, bem como o da cobrança das taxas portuarias, só 
poderá ter logar mediante prévia autorização do Governo Fe-
deral. ' . .J 

CI.AURULA XVII 

f!ONSERVAÇii.O DAS TNSTAU.AÇÕER DEPOIS DE INAUGURADO O 'l'RAFEOO 

Depois de iniciado o trafego do porto de Caravellas e du
rante o prazo da concessão, o concessionario é obrigado a fazer 
por sua conta a conservação das installações portuarias, bem 
como as reparações e a renovação necessarias para que sejam 
mantidas em perfeito est1c1do, ficando o Governo Federal com 
o direito de, em falta de cumprimento desta clausula, mandar 
executar essas reparações, conservação e renovação. por conta: 
do conce!'lsionario. 

CLAUSULA XVIII 

SERVIÇOS PORTU.-\RIOS R'RAUZADOS GRATUITAMENTE 

O conccssionnrio fará gratuitamente os serviços de capa
tazias e de tranf'porf.f' nas linhas ferreas do porto, quando se 
tratar de: ,! 

a) quacsqner somma~ d~ f!inheiro, pertencentes á União 
ou aos Estados; 

h) malas do Correio; 
c) bagagens dos passageiros; 
d) baga.gens dos immigrantes: 
e) gcneros quaesquer que sejam remettidos ás populações 

flagelladas por secPn, pf'ste, inmmdação, guerra ou outra ca
lnmidad~ publica. 

TRANSPORTE GRATUITO DE IM!IUGRANTES ·NAS JJINHAS DO PORTO 

~ 1.0 Será gratuito o transporte dos immigrantes, ms linha~ 
do porto até a estação da estrada de ferro que para nf'se ser
viêo deverá fornecer o necessario m111.terial rodante. 



§ 2.• Ouaesquer outras iseneões de taxas ponuavias IIJU• • 
eoneessionario julgar convenientes, óeverão constar da.s respe. 
ctivas tabellas de tarifa, que serão por elle organizada~ e 6lub .. 
ruettidas á approvac-ão do Governo Federal. 

CLAUSULA XIX 

A SAUlllA DI! MEI\CADOniA!'I OU EMBA!lCA(;ÕBS 36 f>ÚDE SEI\ AUTO.
JitiZADA QUANDO QilJTF.S C0'\1 .\ AJ.,l'ANPJr.G.~ ID CO:t.I O CONCR!'I

lt' SIONA.RIO. 

Iniciada a exploracão commercial do porto de Caruvellas, 
tl!!llhumn mereudorla poderá ser entregue pelo coucessionario, 
sem prévio desembara!)o pela all'andega ~ Do mesmo modo, a 
nenhuma. mercadoria ou embarcação a alfandega durá livr~ 
transito ou sabida sem que o dono de uma ou o armador fia 
outra. esfpjam qnite!'l rom o concr-ssionarlo. 

CJ~AUSULA XX 

PREFERINCIA AOS !H<lR\'IÇOS DO OOYERNQ FBDEfl.Af, 

O concessiomwio darr1 prefercncin aos serviços do Gover
no Federal, na utilização do caes e installações do DOrt.o, re
cebendo a rcsp<:>ctiva remuneração, de accôrdo rom as taxa>~ 
estabelecidas na torifa approvada e npplicaveirs aos serviços 
que forem exceutados. 

QUART,A. PARTE 

Disposições geraes 

CLACSULA XXI 

J:'UNT)08 nl!: C:Ol\l.Pg~s ... ÇÃO DOS. CAPIT.\llJS JN!CI4I, E ADI:l!CIONAL DO 
JIOTtTO - ti'Of!.\ PAn.\ O IN!Cit'J D.\ RESPECTIV.\ CONSTITUttj.\l'l 

O concossionarlo, para l'ecotutiluh• o enpital Inicial c u 
pareellns do cnpHal uddlolonnl, cujus importancias serlo tle· 
monstradas palas Nlspectivaa contas, a que sn reterem na elau
aulaa VIII e IX, creará, pela capitaltznçllo de quotns annuaas, 
retiradas dn renda liquida, os seguintes fundos: 

a) fundo de eompensacão do capital inicial. A constituição 
desse fuudo eomccará, ao mais tardar, depois de decorrido o 
decimo (i O") anno do prazo da concessão e a quota annual a 
capitalizar será ealeulada de modo a reproduzir a importao~ 
cia daquelle capital inicial, no fim desse prazo; 

b) fundo de .compensação do capital addicional - Para 
t.t.ld~ l.llrltí ·tJQ,3 parcl!llall! t'lo eapitl)l oddici~;~nal, ~Jcl"(l i11iciadn l.l 
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coastiLLIÍí:i'íO de um fundo de compensação, logo após o lmcHl'B
m<·uto da respectiva contn, calculando-se a quota annual a c.'l
pitalb:ar, de fórrna n x•eproduzir a importancia da parcella cor• 
r!'.<ponde-nte, no fim do prazo de cincoenta (50) annos, seja 
J!tHI.! fm· ·:\ ria ta do !'UCf•n:uneato 1!:1 rcfe1·ida~ conta. 

tlltiiA!\lZAÇ.:\0 flA::l 1'.\lcll:LL,>,:; UP. CONBTlTl!IÇÂO DO l·'t.!NDO lll COM .. 
P&'\R.'.Ç.\0 

~ 1.• Pa:1·a o funtlu tle cornpensacão do capital inicial do 
'tJOlto e para os de compensuçiio das parcellas successivas do 
capital inicial, o concessionario orgauízai·á as respectivas ta
bellat:, que serão submettidas á npprovac:ão do Governo Fe
deral, rltmmtc o primeiro anuo da constituição de cada fundo . 

. 4.PPT.tC.~Ç.{o D:\S lMl'Of\'1'.'\:'WIMI DOS FUNtlOS DE C!O~IPE:-l'SAÇÃO 

§ ? .• .\ impox-tnnda dos fundos de compensação deverá ser 
:!pplícada, pelo crmce::;si~narh, em titulas da divida publica dll 
Uniio, ou do Estado da Bahia, ou outros desde que assegurem 
a essa importancía, no mínimo, a t·enda de seis por cento (6 %) 
ao anno. E' vedado ao conce'lsionario dispor desses titulos, 
salvo nos ca::os previstos nas r.Jausulas XXII, XXIII e XXIV. 

t:LAUSULA XXII 

Findo o prazo da concessão, re,·erterúo ao dominio da 
União o apptn•elhamento, terreno~, installações diversas e tudo 
x.no.is que constituir, nessa occasião, o acervo da concessão a 
que se refere o presente contracto. O concessionario, ao mesmo 
tempo, incorporar(~ ao seu 1>atrim(luio a importancia :das 
fundos de compenErH;ão a que :>e refere a clausula XXI e re .. 
ceberá da União, em Utu!os da divida publica federal, pela co• 
tacão, que então tiverem na Bolsa de Títulos do Rio de Jn .. 
ueiro, n parte de cada uma das pnrcellas do capital adrlicionnl, 
de qurJ t.!'ata a clausula IX, que, na mesma occasiüo, ainda não 
es!ivPr compensada pelo respectivo fundo. 

lill!íRÁ !.:OBRADA BO CONCESSIONARIO A IMPOR'l"ANGIA QUE PÔR tli\(/ADA 
COMO NECESS.-\RTA P!tRA COLLOCAR AS INSTALLAtÕES 1>01\TUA .. 
lU.\S EM PERFEITO ÊS'f'ADO 

Parngrapho unico. SP., por oceasião da reversão, de que 
trata esta clausnla, verificar o Governo Federal, que o con·• 
ce;.sion'lrio deixou de attender á obrigação que lhe impõe a. 
ch:mmla XVH. dE.I manter en1 perfeito estado e em plena effi
cic-nei:l. as in~tallacõl1s portuarias, será. orcado o custo dos tra~ 
balhos nceessarios para dar ás referidas installacões aquell& 
c~;;Lado ~~ dficiencía, e a respectiva. importanoia será cobrada do 
conccssionario, podendo set• descontada da indemnizacão pre
vista nesta clansuln, st.> n ella o mesmo concessionario tiver 
direito. 



CLAUSULA XXIII 

ENOAMPAÇÃO 

Ao Governo Jí'ederal fica reservado o direito de encampar 
a concessão do porto de Oaravellas, em qualquer tempo, depois 
de decorridos dez (1.0) annos, contados da data do encerra
mento da conta de capital inicial do mesmo porto, a que se re
fere a clausula VUI. O valor da concessão será fixado em apo
lices da divida publicá da União, de modo que a renda destas 
seja igual á renda liquida média, annual, obtida do trafego 
do porto, no ultimo quinqucnnio, que preceder á encampação. 
com o maximo de dez por cento (10 %) e o minimo de oito 
por cento (8 %) , sobre o eapital totai, reconhecido pelo Go
vet·no Federal, eomo empregado nas installacões portuarias 
realizadas pelo concessionario. O preço da encampação, que 
será pago com os referidos titulos da União, será o saldo do 
valor da concessão, depois de se deduzir a import.ancia total 
que accusarem, na occasião, os fundos de compensaeão a que 
se refere a clausula XXI, majorados proporcionalmente á ma
joração do capital reconhecido pelo Governo Federal, que re
presentar o valor calculado da concessão. 

AS INSTALLAÇÕES PORTUARIAS PASSARÃO Á PLENA PROPRIEDADE DA 
UNIÃO, INCORPORANDO O QONCEBBIONARIO, A SEU PATRIMONIO 
OS FUNDOS DE COMPENSAÇÃO 

§ 1.0 Realizada a encampação do porLo de Oaravellas, pas
sarão ao dominio da União as installa~es port.uarias. istQ é, 
as obras, apparelhamento, terrenos, installações diversas e tudo 
mais que constituir, então, o acervo da. mesma concessão. Ao 
mesmo tempo, o concessionario incorporará a seu patrimonio 
a importanoia dos fundos de compensação, a que se refere a. 
clausula XXI. 

OUTRAS FÓRMAB DE PAGAMENTO DO PRIIÇO DA ENOAMPAÇÃO 

§ 2.0 Se fôr conveniente ao Governo Federal e por acoôrdo 
com o conce6sionario, o pagamento do preço da encampação 
poderá ser feito em moeda corrente, ou em outros titulos, em 
:valor correspondente ao das apoliees a que esta clausula se re
fere, tomando-se em oonsideração as respectivas cotações que 
prevalecerem na Bolsa de Títulos do Rio de Janeiro. 

CLAUSULA XXIV 

RJISCIBÃO AMIGAVBL DO OONTRAOTO 

Por accôrdo entre o Governo Federal e o concessionario, 
o presente contracto poderá ser rescindido, em qualquer tempo, 
mesmo antes da data em que, de acoOrdo oom o disposto na 
clausula XXIII, a encampação da coneesslo póde tornar-•e 
~~ectiva. 



AOTOS DO PODBR BXBCtJil'IVO 

A INDl!lMNIZAÇÃO SERÁ Íi'l.XADA POR AGOÔRDO 

§ 1.• No caso de rescisão prevista nesta clausula, a ín
demnização a ser paga ao concessümario será determinada pqr 
accôrdo, mas, em caso algum, excederá a importaneia que se 
determinaria, de confo1·midade com a clausula XXIII, como 
preço da encampação. 

APPLIGAnl-f;JS JH:'lPOSIÇÕES HELATIVAS Á ENCA.MPAÇÃO 

§ 2." Applicam-se, no caso de rescisão de que trata esta 
clausula, as disposições constantes dos §§ f• e 2•, da clau
sula XXIII. 

CLAUSULA XXV 

'l'RANSFERENGIA DOS SERVIÇOS CONTRACTADOS 

A presente concessão só poderá ser transferida a terceiros 
no todo ou em parte, pelo conoessionario, depois de terminada 
a eonstruoção do porto e mediante prévia autorização do Go
verno Federal. 

CL.'\USULA XXVI 

CAUÇÃO DE GARANTIA 

.P;u·a garantir a assignatura do presente contracto o con
ccssionario depositou préviamente, em apolices, no Thesouro 
Nacional, a quantia de trinta contos de réis (30 :000$000) 
conforme conhecimento n. 98-108, de 19 de outubro do cor
rente anno, do 1'hesonro Nacional, documente este annexo 
ao processo do presente contracto. Desde que sejam appro
vados os projectos e orçamentos a que se referem os §§ P e 
2" da clausula VI, o concessionario, dentro do prazo de quinze 
(f 5) dias a contar dessa approvação, e antes do inicio das 
obras, reforçará para garantir a execução do contraoto, a 
caução acima mencionada, augmentando-a para sessenta 
contos de réis (60 :000$000). 

A CAUÇÃO RESPONDERÁ PELAS MUIJfAS, QUOTAS DE FISOALJZAÇÃO 
E DESPESAS QUE O GOVERNO FEDERAL FAÇA POR CONTA DO 
GON CESSIONARIO. 

§ 1.0 Esta caução responderá pelas multas, quotas de tís
calizacão e quaesquer despesas que o Governo faca por conta 
do eoncessíonario, deduzindo-se della o valor das ditas mul
tas, quotas ou despesas, caso o concessionario não as pague 
dentro de quinze (15) dias da intimação que para esse fim 
lhe fizer a Fiscalizaçlio. 



INTEGnAÇÃO DA CAUÇÃO DESFAMlADA 

§ 2.• Uma vez desfalcada a caucão de qualquer quantia, 
por effeito da applicacão do paragrapho precedente, o con
cessionario é obrigado a integral-a, dentro de quinze (15) 
dias da íntimt.H~ão feita pela Fiscalização. 

C ... S03 E).f Qt:E A CACÇÃO REVERTEn • .\ AO EIUHIO 1-'EDER.\L 

§ 3.• HeYerterá ao eral'io federal a cauç:üo que tiver sido 
prestada, na fórma desta clausula o seu paragrapho pri
meiro, nos casos do não ser assignado o eontracto dentro fio 
prazo R que se refere a clausula XXXI das que baixaram com 
o decreto n. 80, de 1 i de marco do corrente anno e de ser 
declarada a rescisão do contr::~eto por qualquer dos motivos 
previstos t:ut clausula XÃ"V III. 

CLAUSULA XXVII 

PE~ALIDADE!'l 

Pela inobservancia de qualquer clausula do rn·esenle con
tracto, para a qual não tenha sido eomminada pena especial, 
poderão ser impostas ao concessionario multas de quinhen
tos mil réis (500$000) a dez contos de réis (lO :000$000) e 
em dobro nas reincidencia~. as quaes deverão ser recolhi
das pelo referido concessionario á Collecloria :Federal de Ca
ravellas, ou á Delegacia Fiscal do 'l'hesouro Nacional no Es
tado da Bahia, mediante guia da Fiscalização e no l)razo de 
quinze (15) dias, contados da data da intimação. 

I.H:St:o~;TQ 1\.-\ CAt:ÇÃO, D . .t,5 ~IUUBS QUE DEIXAI\E~t DE SE!t PAGAS 

Paragrapho nnico. Si, 110 prazo deteeminudo pela Fisc1~ 
lizacão, o concessionario não effcctuar o pagamento da multa 
imposta, u importaucia desta será deduzida da caução, a que 
se refere a clausula XXVI, cumprindo ao concessionario, neste 
caso, integrar a. referida caur.ão de accordo com o dispgsto 
UQ § 2" da clausula XXVI. 

CLAUSULA XXVtii 

UESCISÃO DO CONTRACTO DE PLENO DIREITO 

O Governo Federal, por deereto, poderá declarar re
scindido o presente contracto, de pleno direito, independen
temente de interpellação judicial ou extra-judicial, em qual
quer elos seguintes casos: 

a) si for excedido algum dos prazos estabelecidos na! 
clausulas VI, 8 1" e VII e seus paragraphos, salvo caso do 
for~a maior devidamente justificado e reconhecido pelo Go
verno; 



AOTOS DO PODEi\ EXECUTIVO 

b) si o concessionarilil não reforçar a caução, como de
termina a clausula XXVI ou não integral-a, quando desfal
cada, de accordo com o que prescreve o § 2•, dessa clausula; 

c) si o concessionario ineidir pdll terceira. vez, na mes
ma Infrà.ccão contractunl, que já tenha motivado a imposi
ção ae multa em dobro, nos Lermos da clausula XXVII; 

d). si for decretada a fallencia do concessionario. 

AS lNS'l'ALLAÇÕES PORTUAIUAS PASSARÃO AO DOMINIO DA UNIÃO 
- lê'<DEMNIZAÇÃO AO CONCESSIONARIO 

l'aragrapho unico. Declarada a rescisão prevista ne~ta 
clausula, passarão ao pleno domínio da União, os terrenoll, 
obras, installaçõcs diversas e tudo mais que na occasião con
stituir o acet·vo da concessfw. A caução referida na clausula 
XXVI ser{• I'ecolhida ao crario federal, cabendo ao concessiona
rio receber do Governo Fedcl'al, em titulos da divida public~, 
pela cotação que tiverem na Bolsa de Titulos do Rio de Ja
neiro, ou em moeda corrente, como mais convier ao mesmo 
Governo, o saldo do capital reconhecido como applicado nas 
installações portuarias, descontado de perdas e damnos, que 
se verificarem e da importancia total, que então tiverem os 
fundos de compensação referidos na clausula XXI, que o 
concessionario recolherá a seu patrimonio. 

CLAUSULA XXIX 

ARBITRAMENTO 

Serão submettidas a juizo arbitral, que se constituirá 
na fórma da lei, as questões que disserem respeito á simples 
intelligencia das clausulas do presente contracto, não sê en
tendendo como taes as que, embora baseadas em disposições 
eontractuaes, provenham unicamente de duvidas relativas á 
aprecía~ão de factos, hypothese em que só poderão ser resol
vidas por arbitramento mediante concordancía de ambas as 
partes. 

CLAUSULA XXX 

DUVIDAB OU QUESTÕES NÃO RESOLVIDAS POR ARBITRAMENTO 

Quaesquer duvidas ou questões decorrentes deste con
tracto, não resolvidas definitivamente por àl'bitramento do 
accordo com a clausula precedente, serão julgadas pelos Tri
bunaes da União, cujo fôro é o unico competente. 

CLAUSULA XXXI 

PRAZO PARA ASSIGNATURA DO CONTRACTO 

Fica fixado o prazo de seis (6) mezeS' para ser assignado 
no 1\linisterio da Viação e Obras Publicas o contraeto a ser 
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celebrado em virtude do decreto que lprovar as presentes 
clausulas, •ob pena. de ficar de nenhum effeito a concessão 
a que as mesmas se referem. 

Rio de Jàneit'o, H de mar~o de t935. - JlMq&ttl "'" 
Reü. 

DEORETO N. 81 - DE 12 DB MAJ\00 DB 1935 

Proroga por seis (6) mezes, contados a partir de 8 d6 no
vembro de 1934, isto é, até 8 de maio de 1935, o prazo 
concedido a Harru Rodollpho Ale~andrtll H~sding, de q&tJ 
trata o n. I do art. 1• do d!Jcreto n. 24.207, de 8 de maio 
de 1934 

O Presidente da. R..epubt'ica dos Estados Unidoe do Brasil, 
U6an.do das attribuiçõe.s que lhe co!l!fere o art. 55, n. t•, da 
Constituição Federal, e tendo em vista o art. 87 do o'eoreto 
n. 24.642. de 10 de julho de t934 (Codigo de Minas), dooreta.:. 

Art. 1.0 Fi'Ca proroga.do por seis (5) meze.s, eonta.doe a 
partir de 8 de novembro de 1934, isto é, até 8 de maio de 
1935, o prazo conceo'ido a Harry Rodol;pho .MexaiDdire Hous
d-ing, de que trata o n. I do art.. i • do dec.reto n. 24. 207, de 
8 de maio de 1934, para a realiza,çã.o de contracto de pes
quisa e lavr1l! de dua.s grtllliaras de diamantes, denominadas 
"Ghapao'inha" e "Criminosa", pertencentes á viuva Br811ldão 
e situadas no munieilpio de Sánta. Rita do A.raguaya, no Estado 
de Matto Grosso, e bem assim para a.prese-.ntacão. ao MiBistério 
da. Agr.ieultura, da certidão do contracto celebrado, sem pre
juízo, todavia, da disposição constante do § 2• do art. õ• do 
Godigo de Minas, sendo improrogavel o prazo do presente 
artigo. 

Art. 2.• Revoga,m-ee as dispoeições em contrario. 

tRio de Janeiro, 12 de marco de 1935, H4" da lndepên
de.nc.ia.e 47• da Re.publiea. 

Gli'I'ULIO v ARGAS. 

Odiloft Bm:ati. 

b:EGRl!l'l'O N •. 82 - NÃO FOi t>UBLIOAOO 



DECRETO N. 83- DB 13 DB MARC6 DE 1935 

Cr~a uma collectoria para arrecadação das rendas federae.., em 
São Lourenço, Estado de Minas Geraes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuicão que lhe confere o art. 56, n. 1 da Con
stituição Federal, resolve crear em São Lourenço, E3tado de 
Minas Geraes, uma collectoria destinada á. arrecadação das ren
das federaes. 

Rio de Janeiro, 13 de marco de 1935, H4• da Indepen
dencia <J 47• de Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Bellens de Almeida. 

DECRETO N. 84 - DE i3 DB MARÇO DE 193!j (*) 

A.pprova os estatutos da União NaciJonal de Auxílios e con
cede-lhe autorização para operar com seus associados, 
com a garantia de consignação em folka de pagamento. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a União Nacional de Auxilios, 
com séde no Districto Federal, resolve approvar os estatutos 
da mesma Sociedade, que a este acompanham, e, bem assim, 
conooder-lhe autorização para operar com seus associados, 
com a garantia da consignação em folha de pagamento, na 
conformidade do decreto n. 21.576 de 27 de junho de 1932. 

Rio de Janeiro, 13 de marco de 1935, tu• da Indepen
deneia e 47• da Republica. 

GJmJLio VARoAs. 

JOI'é Bel~Ama de Almeida. 

( •) Vide publicação dos estatutos publicados no "Diario Officlal,. 
de 29 de março de 1935. 
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DECRETO N. 85 - DE 14 DE MARÇO DE 1935 

App1·ova o 1•egulamento que estabelece as normas a que devem 
obedecer as operal)ões de segum contra accidentes do 
trabalho 

O I>re,;idente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da aLtribuição que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Constituição F'ederal, reso!Ye, nos termos do art. 39 do 
deCl·eto n. 24.637, õe 10 de julho de 1934, approvar o 
regulamento que a este acompanha, assignado pelo Ministro 
de Estado dos Ncgocíos do 'l'rabalho, Industria e Commercio, 
estabelecendo as normas a que devem obedecer as operações 
de seguro contra accidentes do trabalho. 

Rio de Janeit·o, 14 de março de 1935, 114" da Indepen
dencia e 47" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

Regulamento a que se refere o decreto n. Si de 14 de março 
de 1935 

CAPITULO I 

CONDI\:ÕE"S DE ORG.\NIZ:\ÇÃO E FUNCCIONAMENTO DAS SOOIEDADEI:! 
DE SEGUROS CO~TRA ACCIDENTES DO TRABALHO 

ArL. 1.• A exp:ot·ação das operações de segmos contra 
accirlentc:; do trabalho sómente póde ser exercida, no tet•ri
torio nacional, por sociedades anonymas e sociedades coope
rativas fundadas para a exploração da mesma modalidade de 
seguro!', c de uccol'do com o presente regulamento. 

Paragrapho unico. As sociedades a que se refere este ar
tigo ficam tambem sujeitas ás leis e regulamentos vigentes ou 
que a t'E:'speito vierem a vigorar. 

Art. 2: As sociedades anonymas, que se organizarem 
especialmente para explora~ão dos seguros contra accidente" 
do h·abal!Jo, deverão constituir-se com um capital de respon~ 
sabíl idvdc nunca inferior a 1 . 000 :000$000 (mil contos de 
réis), dos quaes deverão realizar, em dinheiro, no acto d~\ 
consLituioão: 

a) 50%, quando o capital fôr de mil contos de réis; 
b) 40%, quando o capi-tal fôr superior a mil contos de 

réis, não podendo o capital realizado, em nenhum caso, ser 
inferior a quinhentos contos de t•éis em dinheiro. 



Art. 3." Os syndicatos profissionaes de empregadores, 
reconhecidos na fórma do decreto n. 24.694, de f4 de julho 
d.e 1934, poderão promover a fundação de sociedades coope
rativas de seguros contra riscos de accidentes do trabalho 
cuja instituição e funccionamento ficarão subordinados aos 
preceitos do decreto n. 21.647, de 10 de julho de 1931, com 
as modificações impostas no presente regulamento. 

§ 1." Nenhuma cooperativa poder(, constituit·-se sem ter 
realizado, em dinheiro, o capital minimo de 500:000$000, 
nem os seus ;;ocios poderão ser pessõas exlranhas ao corpo 

. ns~ociat.ivo do syndicato que promover a sua funda~;ão. 
§ 2: As coopr.rntivas a que se refere nste artigo ficarão 

subordinadas it fiscali:mção !lo Ministcrio õo T1·atmlho, Jn
rfn~<lria e t:ommeerio . 

• \t'L. lt.0 
;\ aulorizar.ãn para funccionamcnto e a appro

vação dos r•,falnl os das sociedades ou coop<'ral iva~. que SIJ 

cn·ganizm·em para exploração de soguros oontra risco~ de 
nccident.es de trahalho, Sf>t'fto concedi-das por decreto mPdiante 
requPrimPnlo dirigirlo no Ministro do Trahnlho, Imlnstrin e 
CmmlHwnio, po1· in!f>t·mndio do Depat'lnmento Nacional fie Se
gl!T'OS Privados e Capitalizacão. 

Art. 5." O requerimento em que fôr pedida anl.orizacão 
}.HH'a o fnnccionamento· flevcrá ser instruido com clormmrmlos, 
drwirhmenf.e legnlizndof', que provem: 

a) que as sociedades se acham constituídas com obser
vancia das leis e regulamentos que lhes digam respeito; 

b) que se encontra depositada no Banco do Brasil ou 
em Caixas Economicas Fedcraes e, onde não hotwer essas 
instituições, nag Collcctorias Federaes ou Delegacias Fiscaes, 
a importancia do capilal mínimo realizado a que alludem o5 
art:::. 2." e 3." deste Regulamento. 

§ 1.• A relação dos socios, quer se trate de sociedade 
anonyma, quer de cooperativas, deverá trazer as assignaturas 
do proprio punho dos subscriptores ou de seus representantes 
devidamente habilitados, e conter, além dos nomes, domi
cílios e profis::ões, as quotas do capital ou do fundo que 
t.iverem sub"cripl o. Essas relações, as netas das assembléas 
de installa(:ão, os estatutos sociaes e os documentos compro
batoríos do dqlfJsito, a que se refere este artigo, bem como 
os pedidos rle :mLoriza~ão, rlll\'f'In ll'azrr ,:em1n·n reconhecidas 
as respectivas firmas. 

§ 2." Examinando o Departamento Nacional de Seguros 
Privados c Capitalização a constituicão da sociedade, oppor
tunidade e conveniencia do seu estabelecimento no territorio 
nacional. regime administrativo, garantiu de realização do 
capital e formação de reservas, distribuição de dividendos, 
partilha de lucros e idoneidade dos fundadores, será o reque·· 
rimcnto enf':tminlwrlo no Millistl'o do Trabalho, Imlnstria e 
Commercio. com paeccer final do director geral daquelle 
Departamento, que salientará os inconvenientes, as ommissões 
P falha:< porventura existentes no plano de operações e pro
porá as medidas e clausulas que julgar devam ser adopladas 
em salvagnarda dos interesses dos segurados e da viabilidad!J 
da empreza. 



:Art. 6.0 O decreto que conceder a autorizacão mencio
~á as condições que o Governo entenda necessarias no 
fientido de se adaptarem os estatutolil e planos das sociedades 
ás leis do paíz, bem como a importancia que deve ser depo
sitada como fundo de garantia, nos termos da letra a do 
art. 41 do decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934. 

Paragrapho unico. O deposito de garantia inicial nuncu 
excederá de 40% (quarenta por cento) do capital realizado 
para as operações de seguros contra accidentes do trabalho. 

Art. 7.• Concedida a autorização, será expedida a carta
patente, assignada pelo Ministro do Trabalho, Industria e 
Commercio e pelo director geral do Departamento Nacional 
de Seguros Privados e Capitalização. 

§ 1.• Feito o registro da carta no Departamento Nacional 
da Indu,tria e Commercio ou na Junta Commercial da séde 
da sociedade e publicada no Diario Of(icial da União, poderá 
&. sociedade anonyma ou a cooperativa, dar inicio as suas 
operações. 

§ 2.• A carta-patente não será entregue á sociedade sem 
que esta exhiba ao Departamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização, para ser registrado, o conhecimento 
do deposito de garantia inicial realizado no Thesouro Nacional 
ou nas Delegacias Fiscaes nos Estados, quando ahi tiver 
séde, e prove ter feito as publicações exigidas por lei para 
o seu funccionamento. 

Art. s.• Publicado o decreto e expedida a carta-patente, 
serão apresentados ao Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização, para exame e approvação, os mo
delos em triplicat.a das apolices de seguros, que deverlio 
mencionar a importancía do capital de responsabilidade .e a 
do realizado pela sociedade, e conter clausulas geraes adapta
das pela Commissão Permanente de Tarifas a que se refere 
o art. H do presente regulamento. 

Art. 9.• As sociedades. quer anonymas, quer cooperativas, 
~ão obrigadas a: 

I. Prestar ao Departamento Nacional do Trabalho todos 
os esclarecimentos necessarios á fiscalizacão, nos termos desto 
regulamento. 

li. Publicar, no Diario Of(icial da União, quando tiverem 
séde na Capital Federal. e no jornal official dos Estado~. 
onde se encontrar a respectiva séde, até a vespera da assem
bléa geral ordinaria annual, o relatorio de que trata o pre
sente regulamento, assim como o balanço das operaç~es em 
trinta e um de dezembro do anno anterior, com a conta df' 
lucros e perdas. 

III. Publioar, no jornal official de sua sé de, até trinta 
dias após a reunião de cada assembléa geral, a respectiva 
aeta. 

IV. Fornecer aos segurados que o solicitarem um exem
plar do balanço, acompanhado da conta de lucros e perdas. 

V. Manter em dia, na respectiva séde, authenticados pelo 
representante do Departamento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização e devidamente sellados, os registros exiridos 
por este regulamento. 
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VI. Enviar ao Departamento Nacional de Seguros Pri
'V&dos e Capitalização, por intermedio da Inspectoria de Se
guros da respectiva circumscripção: 

a) prova das publioacões a que foram obrigadas por lei, 
regulamentos ou estatutos, dentro de dez dias, a contar da 
respectiva data; 

b) rmnmunicação da eleição de directores, membros do 
conselho fiscal, nomeação de agentes autorizados a celebra•.· 
conlractos, bem como de qualquer alteracão que nesse ~entido 
possa occorrer, sendc a communicaçiio referente aos agente.~ 
110meados. acompanhada dl, certidão das procurações que os 
eomt ituirr)m, no Jlrazo acima especificado; 

c) aviso de convoca~:ã.o de qualquer as;;embléa gera!, 
rlrntro <In cinro dias da respectiva publicação; 

d) etípia, authenticada pela directoria, da acta d•~ qual
quer a,;sernhléa geral qrw se tenha realizado, doutro dr; \'intr 
11ia~ após a rralização da mesma assembléa; 

e) halanço e conta de lucros e perdas devidamente appro
Seguro~ Privados r Capitalização, drntro rle cinco rHa:-; após o 
Tt>RflHI' L h: a sessão; 

f) mappa eslaListico das operações realizadas durantl:' 
cada r.emestre, de accordo com os modelos que forem forne
cidos pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e 
Capitalização, dentro df> noventa dias após a terminação rla-
quelle per iodo; 1 

g) prova de pagamento de qualquer imposto federal, 
fiscalizado especinlment.e pelo DepaTtamentó Nacional d1.1 
Seguros Privados e Capitalização, dentro de cinco dias apó:;: o 
pngamnnLo; 

h) rommunicaoão rle ter nomeado representantes para 
nttender :i~ reclamnções dos portadores de apolices emittidas 
por qualquer agencia feehada, até a data do-s respectivos 
vencimentos, com outorga de poderes para. receber primeiras 
citar:.õr;;, rr,~olver rcelamacões e liquidar sinistro11 ou obri
gar:õf's, dentro de trinta dia::: após o encerramento da agl'neia. 

Paragrapho unir o. A:; sociedades são ainda obrigadas a 
exhibír para exame, ao Departamento 'Nacional de Sr>gnros 
Privados o Capitali?:ar;:ão. sempre que este julgar oonvenientr,, 
qu:wsqw•r li V!' O:::. registros nn documentos que lhes digam 
respeito c a prostar torlo:; os esclarecimentos qne poq~:1m 
interesf'ar ao servi•:o e aos fins da fiscalizacão. 

Art. 10. As despesas de installação das sociedade!<, 
qualquer que seja a f6rma de sua organização, não poderão 
excer:ler rlf' 40% (quarenta por cento) do capital realizado, 
P devPrão ser amortizadas, annualmente, numa percentagem 
nunca inferior a 10% (dez por cento) dos lucros liquirlo~ 
on sobras das operações. 

Art. f f. E' vedado ás sociedades distribuir dividf'ndos, 
"bonns" ou quaesquer outras vantagens pecuniarias, I.'Om 
prejuízo fiaR resPrvas ohrigatorias. 

Art. 12. Não poderão as sociedades ou cooperativa!:, sem 
a autorização do Governo Federal, encampar operações de 
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suas congeneres, fundir-se, abandonar ou mudar os respecti
vos planos, transformar a sua organização ou seu objecto ou, 
de qualquer modo, alterar o seu capital e estatutos. 

Art. 13. Para a fusão, dentro do paiz, de duas ou mais 
sociedades, ou a cessão das opera~ões de uma a outra, de
verão quando assim houverem ajustado, enviar ao Governo 
por intermedio do Depártamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização, nos dez dias seguintes á assignatura 
do contracto, cópia authenticada do accordo projectado com 
os docum&ntos relativos ao acto, e dos balanços geraes que 
servirem de base á respectiva operação. 

§ f.• Examinados, pelo Departamento Nacional de Se
guros PriYados e Capitalização, os documentos fornecidos e 
a situação financeira das sociedades requerentes, será o pro
cesso encaminhado ao Ministro rlo Trabalho, Indt\.':;tria e Com
mcrcío, que decidirá afinal. 

§ 2." Mediante decreto ficarão as sociedades contra.ctantes 
habilitadas a ultimar a operação, respeitados os direitos dos 
segurados em toda a sua plenitude, e satisfeitas as e:x:ígencias 
c condi~ões que o Governo Federal julgue necessario deter
minar. 

Art. H. A garantia inicial a que se refere o art. U 
do decreto n. 24.637, de 10 de julho de t934, responde 
especialmente pelas dividas fiscaes das sociedades, pelas 
multas impostas por infraccão de regulamentos e pelas obri
gações contrahidas eom os segurados, sendo considerada como 
parte do capital, quer das sociedades anonymas, quer das 
cooperativas organizadas de accordo com o disposto no ar
tigo 3.0

• 

CAPITULO fi 

DO CAPITAL 

Arl. 15. O capital de responsabilidade das ~ociedades, 
a que se referem os arts. 2.• e 3.• deste regulamento, desti
nado a garantir as operações de seguros contra riscos de 
accidentes do trabalho, fica sujeito á fiscalização do Depar
tamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização. 

Art. f6. A parte disponível do capital realizado das 
sociedades autorizadas a operar em seguros contra riscos de 
aceídentes do trabalho, até 200:000$000 (duzentos contos de 
réis) para as sociedades anonymas e i20:000$000 (cento e 
vinte contos de réis) para as cooperativas, l"ómente poderá 
ser empregada em: 

a) depositas em conta corrente no Banco do Brasil, 
Caixas Economicas Federaes, ou Bancos sujeitos á fiscalização 
do Governo; 

b) apolíees da divida publica interna federal, estadual 
ou do Districto Federal. 
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Art. 17. O restante do capital realizado, além do emprego 
constante das alíneas a e b da arUgo anterior, será de livre 
applicação em: 

a) títulos que gozem da garantia da União; dos Estados 
ou do Districto Federal; 

b) hypothecas sobre immoveis, até o maximo de 50% 
{cincoeuta por cento) do respectivo valor, tratando-se de 
propriedades urbanas e de 35% (trinta e cinco por cento) 
tratando-se de prop1•iedades ruraes, situadas no territorio da 
Republica; 

c) acções integralizadas de sociedades com séde no Brasil, 
desde que sejam de facil negoeiacão nas bolsas do paiz e 
não hajam tido, nos tres ultimos annos, cotação inferior a 
70% (~etenta por cento) do seu valor nominal; 

rl} debentures de sociedades com séde no Brrrsil, rlesde 
11111'\ !Pnh.am garantia hypothecaria especial; 

()) arquisiçõr~s de immoveis urbanos. . 
~\ t'l. 18. O Depart::mwnto Nacional de Seguros Privados 

I' Capit.aliza.;ão poderá exigir, quando julgar conveniente, a 
comprovação, pelas sociedades, do valor dos bens recebidos 
f'ID garantia flp hypotiH•cas '" do valor dos immoYeis adqui
Í'idO!<, podenrlo J·Paliznr nessP sentlrlo :1s diligPncias qne forem 
UPeessal'ins. 

CAPITULO III 

M CERS.\ÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGUROS CONTRA RISCOS f'E 
ACCIDENTES DO TRc\BALHtl 

Art. 19. As sociedades que pretenderem cessar as ope
racões, que constituem a sua finalidade, deverão requerer a 
cassncão do acto que lhes concedeu autoriza~,;üo para func~ 
cionar, o que se processará da mesma fórma pela qual foi 
a a ui orização concedida. 

§ 1." O pedido de cassação deve ser acompanhado de do
cumentos que comprovem, de modo inequívoco, a resolução 
da sociedade. 

§ 2.• A liquidação das operações, no caso de que trata 
este arl.igo, será acompanhada pelo Departamento Nacional 
de Seguros e Capitalização por intermedio de funccionarios 
para eí'lse fim designados, com observancia dos dispostivos 
con~tnnte;; r1este capitulo e applicaveis á hypothese. 

Art. 20. A dissolução voluntaria da sociedade deve ser 
rPsolYidn em assembléa geral, especialmente convocada por 
nwio dr nviso rio q1ml constará claramente o objecto da rc
nnião. 

Paragrapho unico. A dissolução só se poderá dar, quer 
quanto ás sociedades anonymas. quer quanto as sociedadt:~s 
cooperativas, pela fórma estabelecida na legislaç.ão especial 
por que e lias se regem. 

Art. 21. Uma vez resolvida a dissolução social ou a li
quidação das operacões, os liquidantes nomeados são obriga
do~ a communicar. ao Departamento Nacional de Seguros 
Pr1vndos e Capitalização, dentro de cinco dias, a sua nomea.-



çllo, bem eomo a requerer ao ministro do Trabalho ludus
tria e Commercio, por intermedio do referido Deparialiiento, 
a cassação da autorização concedida para o funccionamento 
da sociedade, acompanhada a petição de cópia da acta da 
a{>sembléa que tiver resolvido a dissolução, do livro de pre
sença e de um exemplar dos estatutos sociaes, assim como 
de todos os d01mmentos comprohatorios da validade daquella. 
resolução. 

Paragrapho unico. Examinados a petição <: documento.s, 
satisfeitas as exigencias que o seu estudo houver detern11-
nado, o Departame~to Nacional. d.e Seguros Privados e Cap!
tali:pacão os encammhará ao m1mstro do Tr-abalho, IndustlTt 
(l Commercio. 

Art. 22. Resolvida a dissoluQão de qualquer sociedade 
uu a liquida~;ão de suas operações, os liquidantes nomea~os 
levantarão immediatamente, com a assisteucia de funcciO
narios designados pelo Departamento Nacion.al de Seguros 
Privados e Capitalização, o bnlan~o activo e passivo da mes
ma soci{~dadc, f! organização: 

a) o arrolamento dos bens do activo com as respectivas 
avaliaÇões, bem como a indicac,ão do!« que são garantidorf!s 
daR resr.rvas obrigatorias 

b) a lista dos credores por indemniza~;ões de accidentes, 
de reservas ou restituições de premios, com a indicac;ão dos 
respectivos creditos inclusive a fórma e data do reconheci
mrmto dos debitos de indemnizaç6es. 

c) a lista dos creditos da Fazenda Nacional; 
d) a lista dos demais credores, com a indicacão das im

portuncins e da proveniencia de seus creditos, bem como sua 
elas>~ i ficneiío segundo a lei de fallencias. 

Paragrapho unico. Esses documentos serã.o enviados ao 
Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, 
dentro do prazo de quinze dias após a nomeação dos liqui
dantes. 

Art. 23. Verificando, em face dos documentos apresen
tados e do parecer dos funccionarios que tenham assistido 
n sua, organiza.cão, que o activo garantidor das reservas obri
r.atnrlfi~ e mais o depm:it.o de garantia inicial são suffici(•n
f~s parn o pagamento integral dos creditas constantes <l:1s 
ltstas a que se referem as alineas b e c do artigo anterior, 
o Pepartamento Nacional de Seguros Privados e Capitaliza
cão acompanhará a liquidação, que deverá ser realizada pri
meiramente em relação a esses creditos. 

§ t.• A' proporção que os liquidantes forem convertendo 
em moeda corrente os bens garantidores das reservas obri
gatorias, deverão depositar as respectivas importancias no 
Banco do Brasil ou Caixas F...conomicas Federaes. em conta 
que sómf.'nte poderá ser movimentada para pagamento dos 
credores a que se refere este artigo, depois de conhecido. 
com exactjdão, o montante de todos esses crcditos, e me
diante autorização do Departamento Nacional de Seguros 
Privados a Capitalização concedida aos liquidantes. 



§ 2.• Os bens constitutiyo~ do deposito da garantia in!
cial, com autorizacão ~o m1mstro . d? Trabalho, . Industr1a 
e Gommercio, a requerimento dos _hquJdantes, processa~o POJ~ 
intermedio do Departamento NaciOnal de ~e~ros Prtvados 
e Capitalização serão entregues pela repartlcao onde se en
contrarem ao éstabelecimento. em que esteja aberta .a conta 
referida no paragrapho anterior, par~ serem cpnverbdos em 
dinheiro que deve ser levado a credito da mesma conta. 

§ 3.• Havendo creditas. de~s!"' natureza . que deva~ ser 
reconhecidos ou fixados JUdicialmente, ficando as. tmpor
tancias reclamadas garantidas pelos depo~itos referi~os no 
paragrapho anterior, os liquidantes solverao os de~ats r:re
dítos da mesma natureza conservando-se em deposito a Jm
JHll'lanr~in necessaria á liquidação daquelles. 

li 4 " Fixados por sPntença passada em julgado, ou por 
a~ct.i·rJo: os creriitos :pal'U cuja liquidac;;ão haja em deposit.o a 
necr•»saria importancw, os seus valores serão levantados pe
los rP;;peef.ivo!l titulares, mediante alvará do Juizo em que 
lenha corTido n ncção, ou em face de autorizacão do Depat
lamenlo Nacional de Seguros Privados e Qapitalízação, quan
fio não snjam eneontrado;:; Ofl liq11idantes, QU não l11nham 
promnvido o pagamento. 

§ 5." Desde que estejam pagas as dividas fiscaes e as 
do,; credores a que se refere este artigo, ou se ache depo
sitada a importaneia sufficiente ao pagamento integral des
se~ creditos, podem os liquidantes solver os demais compro-
lllis~oo; da sociedade. 

§ G." Nesta fórma de liquidação deve ser observado, 
quanto a publicaç.ão e rr>clamacões, o que dispõe este regu-: 
lamrnto. 

Art. 24. O Departamento Nacional de Seguros Priva
do!l e Capit.alizncílo acompanhará todo o processo de liquida
ção :l qne se r11fere o artigo anterior até solucão dos credi
to;:~, que alli se rnumeram, podendo convidar os liquidantes 
a tomar as medidas necessa.rias a salvaguardar os direitos 
e íntPrrssPs dos titulares dos mesmos ereditos quando es
trjam periclítando, bem como mandar prOdeder por eiP
nwntos fechnieos, todas as verificações necessarias'. 

Art. 25. O funccionnrio ou funccionarios encarm
gados df' fiscaliza!' a liqnidacão devem representar ao ilire
rtor_ ge:nl _do Departamento Nacional de Seguros Privados e 
Capltal!7:ar:no contra qualquer. aeto ou resolução dos liqui
dnnt.Ps qtw lhes pareçam lPsivos nos direitos on interesses 
elos credo~es ref!3ridos nnfl alíneas b e c do art. 22, cabendo 
á!luella d1rectorm tomar as providencias necessarias, incln
Sive. ordenar aos liquidantes não dêem execução total ou 
pnrcwlmente á resolução impugnada. 

Pnragrapho unieo. Dessn determinação têm os liqui
dnntf'" r':curso para o ministro do Trabalho, Industria e 
ComJ!IercJO. dentro do prazo de cinco dias por intermedio 
~o dn·erf.or ~er~l d!! Th>partamento Nacional' de Seguros Pri
"ndos r> Camtahzacao que. por essa oceasião, poderá rl'con~i
dernr o seu despacho, recorrendo "ex-officio". 

ArL 2fl. Os liquidante!! são obrigados a dar ao ])P,part.a. 
m~nf.n NaciOnal de Seguros Privados e Capitalizacllo conhe. 
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cimento de todas as operações e transações da liquida~o, e a 
exhibir-lhes todos os livros de escripturação, registros e. 
mais documentos, bem como a apresentar balancos e balan
cetes toda vez que isso fo1.· neeessario. 

Paragrapho unico. Gom as exigencias acima prescri
ptas, não cessa para os liquidantes a obrigação de apresen
tarem, em janeiro e julho de cada anno, o balanço relativo 
ao semestre antf'rior, acompanhado rle breve, mas preciso 
relatorio dP turlo quanto houve1' sirlo f.;iln no PX<"rrir:l da li
quirla()ão. 

Art. 27. Quando r.assada a autorização para funr.cionar 
a qualquer sociPdafle, ou Vf'rificamlo o Departamento Nario
nal de Sf:>gnros Privados P Capitaliza()ão, Pm face dos do
ennwntos apre~entados de accôrdo eom o art. 22, ou nu de
cur:m rla liquidação, que não s6 os hcni'l J'PprpsP.nl.ativM d:-~s 
re~ervas ohrigatorias, mas tamhem o d!'posito fl1~ garantia 
inicio!, são insuffiei!'nLPs 11ara o pagunwnto integrnl !lo.;; cre
flilos :~Iludidos nail :~lineus b e c do mesmo artigo, o minist.ro 
do Trabalho, Inrln;:;Lria r- Commercio nomear:í 1mmPdiatn
mente nm dPlegado para, jnntanwntfl com nm liquirlrml ~' dP
signmlo pela sociNladP, procedPr ú liquidação. 

Paragrapho unico. Esse delegado, que servirá emqurmto 
merecer a confiança do governo, terá a collaboração do De
partamento Nacional de Seguros Privados c Capitalizaoã•} e 
perceberá os vencimentoR fixados pelo ministro, a expensas 
da sociedade liquidanda. 

Art. 28. Uma vez cassada a autorização paru funccio
nar, de accôrdo com o que dispõe o presente regulamento, 
considera-se a mesma sociAdnrlt>. rlissolvida <'l em período ';Je 
liquidação . 

. § t.• Neste ~aso a sociedade, por sm.1s directores, fica 
obrigada a convocar, nos prazos estabelecidos, a assemblra 
para a nomeação do liquidante. 

§ 2.• Enquanto não for nomeado esse liquidante, são con
siderados como tal, para todos os effeitos, os administrado
res em exerci cio. 

Art. 29. A liquidação a que se refere o artigo anterior 
produz, desde logo, os seguintes effeitos: · 

a) as execuoões judiciaes, já iniciadas contra a socie
dade liquidanda, ficam suspensas a partir do dia em que ti
ver sido cassada a autorização para o seu funccionamento 
ou .a. par_tir da ?Omeaç~o. do del~r;ado do G?verno quando ~ 
verificaçao de msolvabthdade tiver ocorrido após aquelle 
acto, não podendo, durante o processo da liquidação conti
nuar taes execuções ou ser intentadas quacsquer out~as, sal
vo nos casos adeante previstos; 

b) todas as obrigacões civir; ou commerciaes da sochl
dade liquidanda consideram-se vencidas a partir do acto 
que lhe cassou a autorização para funccionar. ou da nomea
ção do delegado do Governo, nos termos da alínea antece
dente. não podendo, emquanto não for pago todo o passivo, 
s~r atlendidas as clal:isulas penaes de contractos, nem correr 
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juros ainda que estipu~ados ou previs~os durante a liquida
cão, ficando interro~np~da a pr;t~scripÇau extinctiva a favm· 
ou cunlra a lllassa IIqt.wlanda. 

l'aragraphu unicu. Ç) dispus lo neste. ar ligo e suas a!~
uea:;, tratando-se de sue Iedatll'S coopet·ativas, só tem appli·
eação ás Pxecuçües, o\ldgacões e conlraclos decorrentes da 
e::vluração tlP :;egurus contra accideules. 

ArL. :JO. u údegaliu do· GuYet·Ho, uesue que seja uumea
ilo, pro~ederá junlamenle. eo1~1 os liquidantes, ao levanta
mento do llalalll:o v ot·gamzaçao dos documentos a que se ~e
i"ere o al'l. :22, uti farú a ye!"ificação dos g.uc já tenham SI~o 
levantados :tu\ C!t·iuru,enl e ú sua IIOIIleaçao, podenr.lo corrt-
gil-us quando necessario. . . . 

§ 1.o l:<:,.;,;p,.; dnt,uHwnlo,; devem ser envtados, por copia, 
authenticada pelos liquidantes e pelo delegado do Governo, ao 
Departanwnto Nacional dn Seguros Privados e Capitaliz~oã«?, 
bem eonw puiJ!icado~. pdo menos tres vezes, no Dwrw 
O[ficial (~ ('IJI jot·n:ll dn gt·ande circularão da sórle da socie
dade e nas cavilaes uu,; t;::;lados otu.le tenham lido séde as 
agencias nnti!:;suras de• atwlices. 

§ 2." Essa puhlicatüo se fará em fórma de edital comi
dando-se todos os in t(•ressado,; a apresentar suas reclama
cães dtmtro do tJrazo Ullllca inferior a trinta di11s, nem supr~
rior :t CPtlto e cin.:oeula a contar da referida publicação. 

8 :1." Eo'c.as rPel:•.Irmr:õi•::; podem ser encaminhadas por in
termedio das Inspectorias de Seguros do Departamento Na
t:ional rir fc.guros Privados e Capitalização, e, na sua fa!t.a, 
pelas Inspectorias Regionaes do Ministerio do Trabalho, In
duslria r Commercio. 

§ -1." Os inll're~sado:-; que não apresentarem suas recla
mar;ões dentro do JH'azo estabelecido por este regulamento 
não poderão contestar, nem mesmo por via judicial, o que a 
respeito do.~ ~'cus dn!Jitos se tenha resolvido. 

,\rf. R I • nr pOS~'f! das I'f'Cinlllações, o drlegado do Go
verno n os liquidantes. t!r•pois dus necessarias diligencias as 
resoh t•t·iio, dando puhlieir:lade ás decisões no Dim·io O{{icial 
c nos ,iomars em qtte tiver sido inserido o respectivo edital. 
No.-; .iMnw• .. .; es!adw1es f't'l'ào srímente publicadas as decisões 
rc·laf iva~ a rrclamnçõ<'s roncernentes a apolir.es emittidus 
nos Esta elos. 

s 1." Kendo a decisão cunlraria ao reclamante, póde este 
rccotTI'J' vara o ministro do Trabalho Industria e Commcr
cio. flentru do prazo de ll·inta dias da sua publicação no local 
ern qn~ tenha sido l'lllittidu a apolice sobre que versar a rc
clnllla('ao. 

~ ··2." ~sse recurso. deve ser encaminhado por intermedio 
do Departamento Nacwnal de Seguros Privados e Capitali
zar;5o t• se1·á entrrgue ás Inspectorias de Seguros do mesmo 
n~p~rtaJ!Icnto, e na sun falta, ~s Inspectorias Regionaes do 
Mm.Isterw do Tt.:abalho, Industr1a e Commercio, só podendo 
subn: os epsp~ctivos processos ao conhecimento do ministro 
depo1;~ de ou~·tdo, dentro de dez dias, o delegado do Governo, 
que mstrnlr~~ o seu pnrecer com os documentos que enten
der neces"arws . 

. ~rt . 32. Os credores não contemplados nas listas a que 
rc rrlt•J·e o al'l. 22, P os que tenham sido excluídos ou inclui-



dos por importancia inferior áquella a que se considerem 
com direito, ou os que se julgm~m mal elassificados, podem 
proseguir nas ae.;õe:s quo acaso já tenham intentado, bom 
como propor as que lhes competirem, depois da decisão 
proferida a respeito de seus etwjitn;; ou daquelles contra os 
qUH''" ll'l!h:rlll r<'clamado. 

Art. 33. Conhecido o ruontant.~ exaelo de todos os credi
tas referidos nas alíneas b e c, do art. 22, e convertidos 
em moeda corrente todos os bens representativos das re
servas obrigatorias e do deposito de garantia inicial, será 
apurada em rateio a quota do cada um dos respectivos cre
dores que são eonsiderados chirographarios pelo saldo de 
seus creditos e. ll(''sa qualid:ul•·, <'lllt(',OITI'l!l ao restante dos 
bmr:: do activo. 

Ar·t. :n. U tlelegado do Governo e o liquidanLe, á pro
porcão t!UP fOt't'lll fazendo a liquidação dos bens do acLivo, 
deposiLarão uo Bauco do Bta::Jíl, ou na Caixa Economica Fe
deral, o prodncto da veuda daquelles bens, abrindo, porém, 
conta especial para o deposito de garantia inicial e reservas 
obri gatorias. 

Paragrapho unico. Poderão ser attendidos desde logo, 
pelas respectivas garantias, os credore::: privilegiados sobre 
determinados bens do activo. 

Art. 35. O delegado do Governo 4) o liquidante ll'.Jario 
inve::;tidos conjunclamentc de amplos poderes de administt•a
cão, podendo nomear e demittii· funceíonarios e fixar-lhes 
vencimentos, represenLar judicial ou extra judicialmente à. 
sociedade, liquidar o activo e o pasf'ivo, llcm como outorgar 
e revogar mandatos, transigir, concordar, propor e receber 
accões, inclusive contra aecionistas, para inLegralização de 
capital, dcYcndo l'n~,:et'I'at· a Jiquidnçfío 110 mais b!'eve tempo 
possível. 

Pamgrapho uni co. Quanto ás ;;ocicdades cooperativas 
taes attribuições :;e di o ]·p;.;( ri c tas aos negocio;.; decorrentes da 
exploraçilO de seguros. 

Art. 36. Durante a liquidação se~·ão pagas as despesas 
de administração, inclusive salarios ~~ honorarios de empre
gados imprescindíveis ao servico da sociedade e de despesas 
contractadas para serviços especiaes, transportes e estadias, 
e o mais que necessario seja á marcha regular da liquirlacão, 
bem como os vencimentos do delegado do Governo e do li
quidante. 

§ t.o O liquidante terá os vencimentos que lhe forem 
fixados pela autoridade que o houver nomeado, os quaes não 
poderão exceder aos do delegado do Governo. 

§ 2." O delegado do Governo c o liquidante só têm ven
cimentos élfé a publicação das decisõC's sobre as reclamações 
apresentadas, e dessa cpoca em diante vencem honorarios 
correspondentes a percentagem fixada pelo ministro do Tra
balho, lndustria e Commercio sobre o activo liquidado, me
diante proposta do director geral do Depratamento Nacional 
de Seguros Privados e Capitalizacão e a requerimento dos 
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interessados, percentagem que poderá ser, no maximo, de dez 
por cento em conjunelo para o delegado do Governo e os li
quidantes provisorios ou definitivos. 

§ 3.• Essa percentagem SIÍHH'nf,. pode1·ú s•~r· !Wl'I'P!•ida 
no final da liquidação. 

Art. 37. Havendo discordancia entre o delegado do Go
verno e os liquidantes, provisorios ou definitivos, relativa
mente á alienação de hens e ajuste de creditos, ou á despesa 
da sociedade liquidante, será o assumpto submettido á con
sider·acão do dirPdo!' geral do Departamento Nacional de 
Seguros Privados e Capilalir.açã.o, dr~ 1:n,ja decisão haverá 
recurso para o ministro. 

At·t. :JR. O dqHJsiln d1~ ga!'anlia inicial será entregue 
pelo '.l'hesour·u :\ar,ional, ou HUa8 Delegacias J?iscaes ao esta
belecimento em que houver sido aberta a conta especial de 
que trata o nrL. 32, mediante a autoriz:H;ão corwmlida pelo 
ministro do Trabalho, lndustria e Commercio, a requeri
mento dos liquidantes, r•ncaminhado por int.ermedio do De
partamento Nacional fle Seguros Privados e Capitalização. 

Paragrapho uni co. Quando se tr·atar de deposito em apo
lices, o estabeleeimen!" dPposit.nrio pt·omovel'á a venda desses 
ti tu los. 

Art. 39. Os calculo::: elas reservas attribuidas aos pol'ta
dores de apolices, de premio;;, de contribuições ou de quotas 
a serem restituídas. d('\'E•m set· submettidas á verifieaf,lão do 
DPpartamento Nacional rle SPgnro:> Privados e Oaoitalização. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES ESPECTAES llF.L.\TlVAS ;\s SOCIEDADES GOOPER.A'iT\'AS 

:\ri.. 40. O cavi 1.:11 das sor.iedades coopemtivas, consti
tuído de accordo om o art. ~". deste regulamento, será del
tinado á realização do deposito de garantia exigido pelo ar
tigo 6", § i •, e ao pagamento das despesas de insta Ilações, 
que devel'ão ser limitadas e amm'tizadas confor·me pl'eceiina 
o art. 10. 

§ 1." O capital, uma vez constituídas as reservas obri
gatorias. deverá :o:er amortizado annualmente pelos lucl'os 
liquidos, podendo o s.aldo que for resultando yencer jUI'OS 
até a taxa de 5 % ao anno, se a respectiva importancia não 
exceder a metade daquelles lucros. 

§ 2.0 Não vencerão juros as quotas de amortização que, 
tendo sido postas á disposição dos socios, não forem levan
tadas. 

Art. 4f. A's cooperativas organizadas de aecordo com 
o art. 3", quel' em disposições rstatutarias, qunr por delibe
ração da assembléa geral ou da administração, sómente será' 
permi!.Lido insti.tuir vantagens, além da rerr;uneração f'Íxa, a 
favor de tecbmcos contractados para a dtrecQão das ope
rações de seguros e de seus auxiliares, não podendo taee vnn-
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l.ugens t\XCt'c!Pl', Pm >:ua totalidade, um quinto tios lueros lí
quidos vct·irienuos aunualmente, llt•poi;; de eonstiluidas todas 
as reservas exigidas por este regulamento. 

Arl. 1.?. A liquidarão das operações de seguros conf r a 
accidentes de trabalho se processaJ'Ú de accordo com o ca
pitulo terceiro d•'slc regulamento. 

CAPITULO V 

Art. 13. Os premias doii s.-guros devem ser calculados 
na hase de anno ou de mellO!' lnmpo, conforme a duração 
dos eunlrado~, !rndo-se em vista a natureza e as condições 
do ri::;co, dP at•t•onlo com o que tJp[.erminam a;; respectivae ta
rifas e as ín.~ll'ucçõcs que opportunamente fut·am expedidas 
em ob.set•\·ancia ao t.lisposlu !lo art. .ío, do rleerelo n. 24.637, 
de 10 de .inilto de 1tl34. 

Ar!. H. -:\s tal'ifas dos premi os de seguros contra acm
deules do !mballw serão rcvísLas annualmente, em relação 
aos differen!cs riscos c de accordo com u respectiva esta
tística, pela Commissão Permanente de Tarifas, dividida em 
duas cama1·as e composta dos actuarios a que estiver affecto 
o serviço i.eclmiro actuarial relativo ás operações de seguros 
contra riscos de ar.cidentes do trabalho, e dos representantes 
das sociedades que opPrarem nesses seguros, ea!Jendo ás coope
rativas, na forma do § 2° desl.n art.igo, estudar as taxas que 
intcre;;:sem ao~ seus assoei:Hio;.: r> J'('l)l'escn!:Jr <i ont ra c amara 
a respeito do assumpto. 

§ F, A commissão a ttue se refel'e o presente artigo 
será pet·manPnlr, srndo obJ·igal l)]'ia n repl'C'~•·nlaçfto das so~ 
ekdades allollYIIHis 1· euOflC'l'aliYa·; ,;ymlieaeil. 

§ 2." Da:-: dua>: camaras lJIIo rol·uwrn11 a <:oluwi;;sfio uma 
serti. constituída pr>los actnaríos l' l'epre:;Pntantes fias Hocie
dadl'ls anonyma~ e a outra pelos mesmos act.unrios c pelos 
l'epref'•!nfnnl"" dns so::iedndcs cooperativas. funccionando 
ambas soh a pn;sidenda rio ael.uario-dwfp fllW flllJHJrinLender 
o serviço technico actuarial relativo ás operat!Ões de snguros 
contra riscos de accidentes do tr•abalho ou de seu l!lubstituto. 

§ 3.0 A representação das sociedades anonymas e das 
cooperativas terá caracter consultivo e as deliberações da 
commissão serão validas quando tomadas em accordo pelos 
actuarios e pula maioria do~ rep~esentanf.es das sociedades. 

§ <i." Sr>mpre que a maioria dos representantes das so
cit•darles anonyma;; ou das sociedades cooperativas divergir 
do voto elos actuarios, o presidente da commissão submetterli 
immediatamente o caso á decisão do director geral do De
partamento Nacional de Seguros Privartos e Capitalização, de 
cuja deliberaç&.o caberá recurso pnra o ministro do Trabalho, 
Industria e Commercio. 

§ 5." O cust.o do risco, devidamente apurado e annual
mente Yerific:cdo, constituirá 60 % (sessenta por cento) da 
taxa que deYe ser applicada ao respectiYo ramo de actividade, 
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consfituindo os restantes lO % (llllarenta pur c.cnlPJ a carga 
pnm as dec;pesas de acqnisição, adminisl.l·<~çiío ,. l't'lllllneraçiío 
do eapíLal social. 

Art. 1!5. Alérn da l'ixaci\o da;; (.al'ifas, !laberá á Com
missão Permanente de Tarifas. instituída pelo artigo anterior. 
eslabci•)CCJ' a padronizncão das apolire~ dr seguro,: eonlra 
aer.i(IPnt.es do trabalho, 1las respeetivas proposta,;, do:< 1'<'

gist.ros exigidos por e~te l'('!ittlamento r> do~ nwlhodos e~ta
tistico,.; que de'•CJ!l SI'!' PmprNmdos na :Jpuraí:fll! do ntslu dn 
risco, bem como dnr part'cer ~ohrn os caso;:: omissos. 

Ad. 46. Para o::: ltabalhos da Commissão Perm:weule 
de Tarifas, haverá um regimento inLPmo approva.do p11lo 
direclor geral do D11pnrlanwn!o J\'aciomil de Segmus Privados 
c CapHalizacão. 

Art. 47. ,\s sociedades anonyma;;; ~~ eoopemlívas siio 
obrigad<~" a umnl rn'. nas r.apitac" ou praças eonunerciaes dos 
Estados rm1 que opr•ran·m. nw representante com pod•~re:' 
Hllf'"Sl'aJ·ius para <l"i;';lJmir a re~punsa.biliflalÍI~ que llw~ ,·onher 
em virlnde de~Le t'!'gulamenU•, re:'•-•h·<!l' n'l'.lmnaçõP.-' ~~ rt'l'l'ht'l' 
a~ priu11dras " outras cil.açõrs. 

ArL. '18. As soeiedades a qne se refere o prcsenl1~ rc
p:ulanwlllo devem manter, de nccordo com os modelo,; qwJ 
for•·m :tpprovados, os ~cguintes registros obl'igntorios. 

u,) rrgisl.m W'l'<ll, em ordellJ numerica. das apoli•;c~ 
emiltiflas; 

b) n'gislr·o dP al't'N'adacflo dos pr·emins c exces!'IOS. on 
ajr~;;ta tnPnto;:; dP [H'('Ill i o«. i t1dusívr~ si'! los. imposl o:;: e des
JW:>as d•' mnissão; 

c) rPgistro gernl dos ac.cidontes do LraLnlho a seu cargo; 
d) t•cg:ís!ro que permitt.a a apuraç-ão do custo do risco 

com J•ela~:1ío a cada uma da:" actividades, em cada rrgião ort 
fl!lPTICill.. 

Pamgrapho unico. O registro geral das apoliccs emífJi
{ias deverá contei· os dados constantes do modelo que fot' 
npprovado. 

Art. 49. As soeiedarlel' são obrigadas a conservar, devi
damrnte m·chivada::: por ordem numcl'ica e de accordo com 
o regislro, minutas ou 0ópüts fieis de cadn proposta e da 
apolice emittida, na séde ou nas agencias. da~ quaes d~'vem 
ronstar todos os pormenores da operacão. 

Art. 50. Os registros e o archivo, dn que tratam Oii 

arts. 48 e 49 deste regulamento, deverão ~e r conservados 
rigorosamente em dia. attendendo-se, quanto ao Jan~amento 
dos dados fornecidos pelas agencias, á maior ou menor di:o:
tancia entre estas e as sédes ou agencias principaes. 

Art. 51. As sociedades farão a emissão das apolices em 
ordem de numera~ão, podendo tambem haver uma numeração 
especial. que será differente daquella, para a séde e para 
cada uma das agencias. 

Art. 52. A emissão de 
dentes do trabalho sórnente 

Leis de 1935 - Vol. I 

apolices de seguros contra acci
poderá ser feita mendiante pro-

'11 
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posta assigna(lo. pelo segurado, ou seu rcpresentanto legal, e 
1m <JUal se especificará: 

a) a natureza do risco ou tlos differmtLes riscos c rcs
}Jedíva localização; 

b) o numero de empregados, com discriminação do sexo 
e idade (adultos c menores de 18 annos), de accordo com o 
registro a que se refere o art. 5", do decreto n. 24.037, de 
1 O de julho de 1934; 

c) o numero do registro indicado na alínea anterior; 
d) os salarios calculados para o período do seguro soli

citado, não podendo ser dada, sem prévia justificação por es
Ot'ipto, base inferior ú do registro de que tmta a alínea b 
lles{ e artigo. 

Paragrapho unico. A assignatura da proposta obriga o 
segmado ás condições nclla estabelecidas e ao prompto pa
gamento do premio ria apolice e de qualquer excesso do 
mesmo premio e que resulte do augmento dos snlarios pre
Yi~lns. 

Art. 5·3. A declaracão dolosa, feita pelo segurado na 
lll'OJH>,;t•t quo ;servir (\o base (t cmi::são da apolire, imp~rta 
em total nullidade da mesma apolice, eom plena iscnçfw do 
toda n qun Jqurr resprmsabilidade por rmrtc da sociedade, 
quer pela restituição de premio~. qnm· peln pagamento de 
imlrmnizaçõefi. 

Paragrapho <mico. Não ser(i considerado dólo o augmento 
dos l"alarios declarados. desde que m~'n«alllwntc seja isso 
('.mnmnnicado á sociedade seguradora. 

Art. !J/i. A"s sociedades regidas por este 1'cgulamento é 
vedado aec~'itm· o seguro de empregadorrs que tenham feito 
drclarar·õ~~s reconhecirlamrmle falsas ou dolosas, a juizo da 
eommis:~iío Permanente rle Tarifas, ou tenham recusado 
pagar os J)l'rmio::~ da apoliee ou os cxr,r~ssos rlo premios cte
col'ren!es da m~jor~r;ão ou njm;tamrnto 1los snlnrios decla
rados. 

Art. !í5. O rolatorio que ns sociedades são obrigadas a 
remcttrr ao Departamento Nacional de Segm·os Privados a 
Capitaliza1;fio no fim de cada exercício financeiro, ___ aCQJ!lJl!l-
nhando o balanço e a conta de lucros e penlas, deverá oonter 
explicações minueiosas dos diversos títulos, quer do balanço, 
IJIH'I' da Pl)n I :1 de )llfll'OS O pPl'das, 

Art. !íf.. O" balanços r ns contas fle luflros n pnrdas, a 
QlHl se ~·crere o artigo anterior, flf:rão o1·gnn izarJos 11~> uccorrlo 
com os modelos approvados. 

Art. 57. Para todos n!' rffeHos do halanco os bens do 
<1clivn serilo compnfarlo~ ntr\ o limite do valor da. acqnisição. 

§ f.• Quando, no balanço, os bens garantidores do capital 
c resrrv:~s obrigatorias forem computados pelo custo da acqui
siçüo on por imporlanoia inferior, e se verHicar em seu con
juncto. no dia do encerramento daquelle, depreciação Súpl!'
rior a 10 % (dez por cento) entre aquello custo e o valor: 



163 

real dos mesmos bens nesse dia, ficarão as sociedades obri
gada~ a amortizar tal differença por quotas annuaes, no prazo 
de cmco annos, que, mediante requerimento dirigido ao di
reetor geral do Departnmento Nacional de Seguros Privados 
e Gapítalização poderá ser prorogado, a não ser que a sua 
('Olllpensação seja feita no proprio balanço, com as reserva.;; 
livn:s, que, por vent,ura, existirem. 

§ 2." Occorrendo depreciação superior a 5 % (ci 1co pot• 
ceuto) dnrante mais de dois exercícios consecutiyos, as so
ciedades ficarão obrigadas á amortização de que trata este 
adigo. 

§ 3.• No adivo dns sociedades, quando baja de se apurat· 
seu valor liquido, não devem ser computados: os credit.os 
vencidos incobraveis ou de difficil liqnidação; os excessos 
dm valores de halanco sobre os valores reaes, sem pre.iuiY.l~ 
do disposto neste artigo e seu § t•; as despesas de instal
lação que não estejam reprcscnlndas por hens ou bcmfeito
rias de valor real; a quota que, no valor dos moveis e uten
sillos, deva corresponder á sua depreciação; e, em geral, todos 
os saldos e contas que não representem valor realizavel. 

§ 4.• O anno financeiro das sociedades deverá coincidir 
com o anno civil." 

CAPITULO VI 

IJAS m:SEllVAS lllll GA11ANTIAS, SUA GONS'fi'l'UIQÁO E EMPI\EOO 

Art. 58. Soh a dcsignac:ão geral de "reservas technicas''. 
as sociedades que operem ou venham a operar no territorio 
brasileiro são obrigadas a constituir as seguintes reservas 
para garantia das opcracões de seguros contra accidentes do 
trabalho: 

a) de riscos não expirados; 
b) de aeeidentes Híío liquidados; 
c} do providencia e catastrophes. 

Art. 5!}. A reserva de riscos não expirados compor-se-ha, 
no minimo, de 25% (vinte P, cinco por· cento) dos premios 
bi'Utos de emissão de rísco,q em ·vigor, observando-se as se
~nintes normas: 

a) a reserva de riscos não expirados, para os effeitos do 
l1alanço annual, a que se refet'em os arts. 9" e 55, será orga
nizada a 31 de dezembro, cornprehcndendo todas as arwliees 
cmHtirlas durante o exercício em vigor natpH'lla data ou com 
inicio do vigencia no cxcl'cil:io seguinte; 

b) a reserva de riscos não expirados, para os effeit.os da 
fiscalização, será calculada e verificada mensalmenle. até qua
renta e cinco dias após cada mez vencido, eomputamlo-se ns 
npolices em vigor e os premios arrecadados; 

Paragrapho unico. Entendem-se por premios brut:ls de 
emis~ão as importancias pelas quaes se obrigam os segurados 
para com as sociedades seguradorns quanto aos riscos que as 
mesmas sociedades assumem. 
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Art. &O. A reserva de accidentes não liquidados eerá orga
nizada a 31 de dezembro de cada anno e corresponderá á im
portaooia necessaria ao pagamento das indemnizagões, inclusive 
assistencia medica, dos accidentes do trabalho oooorridos até a 
mesma data e ainda não liquidados, deduzidas as despesas já 
realizadas com os mesmos accidentes. 

§ 1.• Para o calculo da reserva de accidentes não liquida
dos prevalecerá o custo médio de liquidação observado no 
exercioio, dividindo-se os accidente,s do trabalho em: 

I, casos de simples assisteneia medica; 
11, casos de incapacidade tempararia; 
111, casos de incapacidade permanente; 
IV, casos de morte. 
§ 2.• Cabe ás sociedades a documentação indispensavel á 

prova da existencia de taes casos, nos termos do art. 4.1 do 
presente regulamento. 

Art. 61. Até o limite de 5!)0:000$000 (quinhentos contos 
de réis) a reserva de previdenoia e catastrophes do trabalho 
será formada, com caracter obrigatorio e permanente, por 2o/o 
(dois por cento) dos premios brutos arrecadados em cadil· 
exercício, iniciando-se a sua constituição a 31 de dezembro do 
primeiro anno de funecionamento de cada sociedade, devendo 
ser revista e majorada nos exercícios seguintes. 

§ 1.0 A reserva de que trata este artigo só poderá ser appli
cada -nos casos previstos no presente regulamento e mediante 
approvacão do Departamento Nacional de Seguros Privados e 
Capitalizacão. 

§ .2." Além do limite acima previsto, a majoração da re-
serva será facultativa, · 

Art. 62. A constituição das reservas previstas neste regu
lamento independa da apuração de lucros. 

Art. 63. As reservas de riscos não expirados e de aooi
dentes não liquidados constituem garantia especial dos por
tadores de apolices em vigor e dos credores de indemniza~;õcs 
ajustadas ou por ajustar, e sobre ellas aquelles portadores e 
estes credores terão especial privilegio. 

Art. M. As reservas technicas não podem ser oneradas 
nem servir a. outros fins que não os previstos neste regu
lamento, respondendo por ellas, qúando os seus fu~dos forem 
msufficientes, o capital e quaesquer fundos a isso especial
mente destinados. 

Art. 65. As disponibilidades das reservas de riscos não 
expirados e de aooidentes não liquidados, a juizo do Depar
tamento Nacional de ~guros Privados e Capitalização, devem 
ser effil,lregadas dentro d~ trinta dias da publicação do ba
lanco annual: 

I - a de riscos não expirados em: 

a) deposito especial no Banoo do Brasil, nas Ca.ix.!IS Eoo
nomicas Federaes e em bancos sujeitos á fiscalização do Go
verno; 

b) apolioos da divida publica interna federal, estadual ou 
do DJstrioto Federal; . 

c) títulos que gosem da garantia da União, dos Estados ou 
do D~to ;FederaJ.; 
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d) accões integralizada-s e debentur.es de bancos ou com
panhias com séde no Brasil, nos tel'IIllos das alineas c e d do 
art. 17 do presente regulamenbo. 

II - a de accidentes não liquidados oomo indica a alinea. 
11 do inciso anterior. 

Art. 66. Dentro de trinta. dias após a publíoaoão do ba
lanvo annual, a imp,ortancia da quota. de reserva de pTevidencia 
e catastrophes deverá ser empregada nos termos do art. 17 
deste regulamento. 

Art. 67. O Departamento Nacional de Seguros Privados e 
Capitalização verificará si as importancias correspondentes 
ao capital e reservas estão representadas. no activo por par
r-elias de valor real. püdendo exigir quaesquer esclarecimentos, 
inclusive certificados dos bancos, com pormenores. do movi
mento de fundos, contas de compra e venda de titulo~. contas 
de agentes ou outros comprovantes. Poderá ainda: 

I, exigir. excepcionalmente, que as sociedades levantem 
balanços extraordinarios, nos quaes fiquem verificadas a exis
tencia da·s reservas e a regularidade da escripturacão; 

II, obrigar, havendo differen(.;'a para menos na cobertura 
do capital e resrrvas ~rchnicas excedentes de 25% (vinte e 
cinco pm' rwtlto) do H~spectJvo valor, a sociedade segm·adora 
a fazer uma reduccão·nas despesas, realizar mais capital, au
gmcntar o existente ou suspender a emis:são de novas apolices, 
nã0 assumindo outros l'Íi"COS. at.é que as reservas sejam inte
l~i'n l izadas. 

Art. 68. Sempre que, nos termos do art. 59, letra b, do 
prnsente regulamento, se verificar i·nsufficiencia das reservas 
technicas durante tres mezes consecutivos, a. sociedade poderá 
ficar sujPita á fiscalização prevista no art. 43 do decreto nu
mt>ro 24.637, de 10 de julho de 1934, fiscalização que será 
exc:J•cida por funccionario designado pelo direotor geral do De
par!:lmt>nlo Nacional de Seguros P:rivados e Oapitalizacão, ca
benrln n Psse funccionario, que não será remunerado peJa so
ciecbrk. a:; att.ribuições co,nferidas aos del-egados do Governo 
pt>lo art .. ~{5 do present.e regu\am.ento, juntamente com os di
rPctorr<\ ria sociedacle, em igualdade de condições. 

CAPITU!LO VII 

DAS CATASTROPHES DO TRABALHél T·1 DOS SEUS RESBGUROS E CO
SEf>lJllO 

Art. 69. Consideram-se catasbrophes, para os fins ll"''!te 
reguJnmento, a accnmulação de accidentes do trabalho, oriun
dos d~> nma mesma occurrencia, determinando um total de 
re:::pnmabilidades, entrr indemnizações e custeio de tratamento, 
dr• maig rlp 30:000$000 (trinta contos de réis). 

Art. 70. Para os effeitos do presente regulamento, a co
bertnra do ri~co dP aceidr>ntes do trabalho será dividida em: 

a) normal. quando em cada aooidente, qualquer que seja 
o nnm~'ro de victimas, as indemnizacões, inclusive as des-



;pesa& medicas, não se elevarem a mais de 80:000$000 (trinta. 
contos de réis); · · 

b) e:xtr_àordinaria ou de cata~b'ophe, sempre que, de um 
mesmo acctdente do trabalho, resultrurem .indemnizações no 
yalor de mais de 30:000$000 (trinta. contos de réis). · 

Art. 71. As sociedades anonymas são obrigadas a effe
ctua.r contractos de reseguros contra catastrophes sobre o ex
cesso de lmportancia de trinta cõntos de réis, até o limite de 
500:000$000 (quinhentos contos de réis), em cada occuiTen
cia para os riscos geraes, e até o limite de L000:000$0QO (mil 
contos de réis), para riscos mais graves, a juizo da Commissão 
Permanente de Tarifas, devendo o reseguro dos riscos geraes 
ser feito d~ preferencia ~o paiz em igualdade de condiç6es _e 
tambem a JUIZO da Comm~ssao Permanente de Tarifas. 

Paragrap;ho unico. A importancia do reseguro de catás
trophe poderá ser dimi!luida na propor1;ão de m:p terc,o da 
reserva espooial de prev~encia e catastrophes. 

Art. 72. O resegilro contra catastrophes do trabalho será 
tam1em obrJ.gatorio para as sociedades cooperativas que ope
rem em seguros contra ace>identes do trabalho, até os limit.es 
fixados pela Commissão Permanente ins.tituida pelo art. H., 

Art. 73. Mediante autorização do director geJ,"al do De
partamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, 
todas as sociedades anonymas de seguros, autorizadas a opf'.
rar no grupo A, a que se re~ere o art. 2o do regulamento ap
provado pelo decreto n. 21.828, de 14 de setembro de 19·32, 
poderllo acceitar participação em reseguros contra catastro
phes do trabalho no Brasil, de accordo com as condições que 
forem estabele0idas pela Commissão Permanente de Tarifas e 
observancia do seguinte: 

a) as participações de que trata este artigo só poderão ser 
aroeitas pelas sociedades que, além do capital e reservas obri
gatorias, tenham as reservas livres integralmente empre~tadas 
de conformidade com os dispositiws reguladores do emprego 
do seu capital; 

b) a ncceitação permi.ttida na alínea preoedent.e não po
derá exceder, em seu conjuncto, de vinte por cento de taes re
servas. 

Art. 74. Sempre que, por sQas condições especines de lo
calização e outras circumstnncias que não possam Rer remo
vidas pela lnspecção e fiscalizaçã.o do trabalho. occorrer a re
cusa fundamentada de um risco pelas sociedades anonymas 
legalmente autorizadas. haverá. obrigatoriamente. o co-seguro, 
distribuído entre as s·ociedades pela Commissão Permanente de 
Ta:rifas a quem cabe fixar a taxa provisoria quo deve sei' 
applicada. 

§ f.0 A taxa qu~ fôr fixada vigorará durante um semestre, 
no maximo, paTa a avaliação real do riMo, indicando a mesma 
commissão as oondições especiaes relativas ao risco _que devam 
ser incluídos na apolice. 

§ 2.• Cabe á sociedade. a que fôr offe_rMido o risco. le':ar 
o caso á Commissão Permanente de Tarifas, que se reumr;\ 
extraordinariamente, si preciso, para a respectiva solução, nos 
termvs do presente !1"6gulamento. 
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Art. 75. O artigo antecedente só terá applicacã.o aos ris
cos offel'OOidos pelos empregadores que tenham o registro de 
que trata o art. 5" do dooreto n. 24.637, de 10 de julho de 
1934. 

Art. 76. Nos casos de co-s~ouro a que se refere o ar
tigo 7 4, as relações entre os co ... seguradores e o segurado se 
farão por intermedio de uma das sociedades, indicada pela 
Commissã:o Permanente de Tarifas. 

Paragrapho uni co. As indemnizacões e despesas e bem 
assim os premios serão rateados pelos co-seguradores mediante 
apresentação de comprovantes, quando isso se tornar neces
sarw. 

CAPITULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO DA EXFJCUÇÃO DA LEI E DAS OPEHAÇÕES DE SE
OUROS CON'TRA ACCIDENTES DO TRABALHO 

Art. 77. As operações de segnTos contra riscos de :-teci
dentes do trabalho serão fiscalizadas pelo Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capitalizacão, nos tflrmos do pre
sente regulamento e das suas ins,trucções complflmentares, e 
do regulamento approvado pelo decreto n. 24.783, de H do 
julho de 1934. 

Art. 78. Ao Serviço Technico Actuarial do Departamento 
Nacional do 'l'rabaJ.b.o, cmquanto não fôr cumprido o dispo.sto 
no art. 110, compeLem, de modo geral, as attribuiçõcs e de
veres commettidos pelo regulamento approvado pelo decreto 
n. 24.783, de 14 de julho de i 934, á divisão technico actua
rial do Departamento Nacional de Seguros Privados e Capi
talização e de modo especial: 

a) estudar os assumptos technico-actuariaes referentes 
a orwt·ações de srguros contra riscos de accidentes do tra
balho: · 

b) prestar as informações e pareceres que lhe forem 
peterminados, requisitados ou solicitados, a respeito de taes 
assumptos ; · 

c) realizar as diliger;cias de ordem technico-nctuariai, 
previ;;t.as no prrsPnte regulamento. de accordo com ns im
trncções da Directoria Geral do Departamento Nacional de 
Scgnrns Privados e Capitalizacão; 

d) prestar nssistPncia â Commissão Permanente de Ta
rifn~ c executar os trabolhos necessarios ás suas delibe
racüc;;; "I 

e) snP,"gerir no Dcpart.amflnto Nacional dfl SPg11ros Pri
vados 11 Capitalizacão providencias que contribuam para a 
hôa pratic3. e dr.senvolvimento das operações de seguros a 
que ~e rrfcre este regulamento e para o bom exito da sua 
fiscalização. 

Art. 79. Ao actuario-chefe, que superintender o ·servi co 
t.11chniro-:tctuarial relativo ás oper~ões de .c;eguroR contra 
ril'1cos de accidentrs do trabalho, competem de modo geral 
as rtttribnicõe~ e devereB que, pelo regulamento approvado 
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pelo deereto n. 24.788, de 14 de julho de 1934, cabem &o 
.chefe da divisão technica do Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização, e de modo especial: 

· a) distribuir os trabalhos pelos actuarios assistentes e 
adjuntos e demais auxiliares; 

b) propor ao Departamento Nacionoal de Seguros Pri~ 
vados e Capitalização as diligencias que julgar necessarias 
ao bom exito da fiscaliz~ão das operações de segueos contra 
riscos de aecidenws do trabalho; 

c) receber directamente do Departamento Nacional de 
Seguros Privados e Capitalização e encaminhar ao mesmo 
Depa,rtamento, devidamente informados. os processos que 
devam transitar no Serviço sob sua direcção. 

Art. 80. Aos fiscaes das Inspectorias de Seguros do De
p31l'tamento Nacional de Seguros Privad-os e OapitalizaCiâo 
cabe, de modo geral, a fiscalização das operações de seguros 
a que se refere o presente regulamento e das sociedades que 
as explorarem, dentro dos deveres e attribnições con<stantes de 
regulamento approvado pelo decreto numero 24.783, de H 
de julho de 193'!. e de modo especial: 

a) visar os termos de accordo e de liquidação das in
demn:izações pagas pelas sociedades fiscalizadas. encami
nhando-os nos curadores de accidentes do trabalho ou aos 
seus substitutos legaes, de accordo com os arts. 50 e 51 do 
decreto numero 24.637, de iO de julho de 1934; 

b) fiscalizar o modo por que as sociedades cumprem 
os aooordos que forem homologados. 

CAPITULO li 

DO REGIME REPRESSIVO 

Art. 81 . Além das saneções em que possam incorrer, 
pela violacão das leis penaes e fiscaes, ficarão as sociedades 
de que trata este regulamento sujeitas a out1•a.~ nenalidade11 
adminisf rativall, como abaixo se especifica: 

1•, as que, direct.amente ou por interposta vessôa, 
firma commercial ou socirdade, se propuzerem a realizar 
por meio (!(~ annuneios ou prospeetos, ou realizarem con
tra!\lo>:: de seguros ou re!"PgnroFO eonb•a ri~cos de aociden~ 
teg do l!·abr~lho, interesf1:mdo t>m]wegadol·es eFOtabeleridos no 
Brasil. .<:Pm que tPnham obtido a carta patente dP autoriza. 
ção para opet·ar. incor-rem na mulla de 5:000$, no primeiro 
caso, 11 de 1 :000$ por contraeto feito, no ;;:egundo. Esta ul-
1 i ma importancia elevar-se-á a 5:000$ n•a reincidencia. res
ponflendo l'olirtal'iamente pela ~atisfação das multa:; os inte
ressndof' nng publicar,ões ou intermediariog 11ft operaçi'ío 
fmal; 

2". as que, embora autorizadas, fizerem eontr,act.os a 
que allurte o inciso anterior ante>1 da approvação dos res
pectivos modelos dt> apolíet>s, propostas e taxas de prPmios, 
serão passíveis da multa de 1 :000$ a 2 :000$000; 
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a•, as que realizarem o seguro da responsabilidade dos 
empregadores resultante da applicacão da lei de accide~rtes 
do trabalho, como accessorio ou complemento de qualquer 
outro contracto de seguro pertencente aos grupos A e B a 
que se refere o regulamento approvado pelo decreto nume
ro 21.828, de H de setembro de 1932, incorrerão na multa 
de 1 :000$ por eontract o effectuado; 

4\ as que recusarem obediencia a qualquer acto de 
fiscalização, decorrente dos regulamentos, omittindo infor
mações. e não rornecerem relatorios, balanços, contas, esta
tistica>', hem como quaesquer documentos exigidos pelo De
partamento Nacional de Seguros Privados e Capítalizacão, ou 
recusarem n exame cios livros e registros obrigatorios e as 
informac1íes exigidas pelo arl. 9° deste regulamento, incor
l'erão na multa cie 1:000$ a 5:000$, e, dada a rein·cidencia, 
na ''lbfl~nsão da carta patente; 

5~t, as que fizerem declaracões :falsas ou apresentarem 
simulações fraudulentas, quer ITOS relatoriGs, balanços, contas 
e documentos enviados ao Departamento Nacional de Segu
ros Privados c Capitalizaçí'o, quer nas iLformacõe:; que este 
lhes requisitar, ou publicarem balanços e contas differentes 
dos of.fcrecidos ao referido Departamento, incorrem na 
multn do 5:000$ a 10:000$, além da suspensão da cnrta pa
ten1 e ou da cassação da autorização para funccionar, confor
me n gravidade da falta; 

6&, as que espalharem prospectos, publicarem annun
cios, expedirem circulares ou fizerem publicações que coiT
tenham affirmativas ou informações contrarias ás leis ou 
seus estatutos e planos. ou que possam induzir alguem a 
erro, quer sobre a wrdadeira natureza e importanc;a real 
das operações. quer sobrP o alcance da fiscalização a que 
estiver~m obrigadas, são passíveis da multa de 3 :000$ a 
5 :ooo~. P, nn reincidencia. lia suspensã.o da carta p:~U-nte: 

7•, as que deixarem de effectuar o reseguro a que são 
obrigad:1s pelo presente regulamento incorrem na multa de 
1í :000~. .., n:1 su;;;pen,qão da carta patente, ~f' não o fizerem 
dt•llll'f1 do pt·:w:o rme lhes fôr notificado: 

Sa, ns que não completarem, dentro do prazo improro
Favrl de se:<sPnh dias. depois da no ti firar,ft•r do Drpn t'tamen
to l\':1eional de 8<~gurns "Pt·ivndo,; e Carit.alizução, a eaução 
iniri:d dP~fn.lcaíla pm· qunlquer dos factos previstos n-as leis 
e I'Pp,nlameutoc:. mn YÍAOI'. toenam··f'l' pas:::iYei~ de .•.1.pensão 
in111wdiafa da carta pat~n!P, nh1 que fn(:am a provn da in
l•·gT:!li.':wfin do dPpos;ito; 

9". n~ que emit.tirem em termos diVf~rsos da Jll'O}losta 
arrPita, (Jtmnto :íq vantagem'~ offerecidas aos segurados e ás 
CO!Hiieii•··~ !n•r·nr,: do f·ontractn nxigidas por P.ste regnlamento 
e pelas lPis em vigor, incorrem na multa de 3:000$ a 5 :000$, 
c•tmfor·nw n ~t·avid:Hh• d::1 falta: 

to•. as que infringirem qualquer outra diRposíção das 
lr.í~. n;gnlamentos ou de seus estatutos ficam sujeitas á 
mulln f}p r;nn$ r~ ? :000~. ronfnrrne a gravidHde rla falta. sus
pr•HrlPndo-s~' :~ rarfn pa!Pn!P. ~c rnvelarem, pela reiHrictencia, 
o iul.nito riP ~(' fqrfarPm ao cumprimento do Astat.uido. 

Art. R2. As ~;oríedftdes que oobrarem premi os ;:;egu~rdo 
taxas ;ii\·, .. ,·.~as da;: aPTH'Ov:ulas para o risco, concerlf'l'l1m aos 
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segurados, seus prepostos, parentes ou quaesquer interme
diarias, descontos não previstos nas tarifas, "bonus", restitui
ções de commissões, em todo ou em parte, ou qualquer outra 
vantagem sobre o premio total, quer directa, quer indirecta
mente, incorrem na multa de 20% (vime por cento) do pre
mio total, além do carrcellamento do contracto de seguro pelo 
prazo de um anno. 

Po.ragrapho unleo. Entende-se por premio total o bruto 
da emissão accrescido dos impostos, sellos e custo da apo
Hce. 

Art. 83. A pessôa, firma commercial ou sociedade que, 
exceptuados os casos previstos neste r"gulamento, por conta 
propria ou de outrem. tomar parte em operações de seguro 
e reseguro a que alludem as disposições anteriores, interes
sando empregadores esta,belecidos no Brasil, contractadas di
rectamente rro estrangeiro com syndícatos, companhias, so
ciedades ·ou qualquer outra cmtldade, incorre rã na multa de 
fO% (dez por cento). do valor dos salarios que servirem ds 
base ao s~guro ou obrigação. 

Paragrarho unico. Quando na infracção fôr parte al
?"Um't flocierl:J!i~ ln,r!l.lmente rmtori1.ada a operar no pai?. ser
lhe-á immediatamente suspensa a. carta patente e, em se
guida. cassada aquella anf.orização, sem exclusão das mult.as 
previstas r;este regulamento. 

Art. 84. Além dos oasos .1á previstos. serlí suspensa a 
carta patente e. em !'!eguida, casgada a autorização para fnnc~ 
cionar, á sociedade que: ' 

a.) não completar ou reforcar os rlr>po.silos o reservas, 
ou não applicar devidamente as ímportancias respllctivas de 
accordo com estP regulamenf.o, nos prazos marcados e nos 
termos que lhe forem fixado::t em notificação especial; 

b) não se conformar, nos prazos designados, com as dis
posinões das lei~. dos regulamentos e dos estatuto!': ou deixnl' 
de observar O!l planos ou bases e tarifas approvados para as 
suas operações; 

c) não r.mittir apolices dentro de um anno da expedição 
da carta patente. 

Art. 8!l. Peln"' mnlfas, 11ssim como por todos os act.os 
praticados pelas sociedades não autorizadas, suas succursaes,. 
filir~r-~. nn-f'ncias ou represcntantP.s. ficam ,;olidariamento 
rosponsaveif: as pessi\as Qlle promovere.m ou tomarem parto 
n.1 !lUn OT'I!:ani?.nrfio, ifir,cciio ou srnrencin, hem como em suas 
-deliheracões (art. 2•. § f·. da lei numero 1 . OR3. de 22 ife 
aP:o!lfo ÕC' i860: Corli"o Civil: art. 20, narflgrapho nnico, da 
introduccilo e art. 20, § :t•, da parte geral). 

Art. 81J. Quando, em um mesmo procesM, so comprovar 
co'lfrn dl'ff'rrninnrlrt .~ollif'ri:Hin o crn'f'm·~n cl'l vorias infra
cções dn mesma natureza, ser-lhe-á imposta, do uma !16 VP.z, a 
mnit:t ma i~ elevada. com o nugmento d'l sexta 'Parte. 

Art. 87. A ~uspensão i! a carf.n pat.ente dar-M-á nnr 
mf'io flp notifiNtdio re<~ervnr'lr> á soci~>dnf!, intern;:;!'iacln. F.ssn 
Acto ~er~ Pemn~e. RUbmeWrlo. ;;em effeito susprnsivo. á 
npprovnr.~~o do 1\fmJstro do Trabalho. Tndu>;frin ·ll Commer
cio. Confirmada a sn11penslto1 !!lerá o ueLo publicado no Diarlo 
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O{{icial, durart'do a suspensão até que a mesma autoridade 
a faça cessar á vista da prova de não haver mais infracção. 

Art. 88. A autorização para funccionar no paiz será 
cassada mediante decreto do Presidente da Republica. 

Art. 89. As infracções decorrentes da inobservancia dos 
preceitos deste regulamento serão verificadas e punidas me
diante processo admiwistrativo, que terá por base o auto, a 
representação, o rel::ttorio, a denuncia <'U outro qualquer 
meio habjl. 

Art. 90. Os processos iniciados como prescreve o arti
go antPrior serão vresentes ao Inspector de Seguros do De
partamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, 
que mandará intimar a sociedade a allegar. no prazo nun'Ca 
inferior de Puinze dias. o que entender a bem de seus di
reitos, sob pena de revelia. 

§ 1°. A intimação para a defesa será feita Il'a pHssôa do 
infractor, e. quando se tratar de sociedade, na do director 
ou representante legal. Na ansencia de qualquer delles, a 
intimação se fará por edital, com o prazo de quinze dias, 
pnhlir.nrln no Dinrio Of{icial. 

~ 2". Decorrido o prazo determinado neste artigo e não 
compare<'endo a parti' intimada, subirá o processo a ,julga
mento, depois rle certificada a revelia. 

Art. 91 . Recebida a defesa, á qual todos os meios serão 
farulfanm:. teriio vista do procP!'lSO o denunciante da infra
cção o o físral a quem esteja affecta a fiscalização da socie
darle fl('mmciada. Se qualquer destes apresentar novos do
cumrnfns. delles terá vista a denunciada. 

§ 1•. Qunado o denunciante fôr um particular e nada 
dissPr, no prazo de dez ctiac::, sobre a defesa, o proce.<;so pro
seguirá, nos se11R termos ulteriores. 

§ 2•. Sub inflo o processo a ,julgamento da autoridade 
competente rlo Departamento Nacional de Seguros PrivadoR 
e C:mitaliznç.ão. poderá esta, dentro de oito dias, determinar> 
as dilhnmcias oue julgar neceRsarias e, na prazo maximo de 
vinte rlins, proferirá a sua decisão, impondo a pAnalidarlA em 
quo fiv~>r incorrirlo o contraventor ou julgando improceder;to 
o auf.o fie rlenuncia. 

~ :l". Df'~.c:a flecisão será intimada a parte, na f(ít·ma do 
art.igo :mtnrior. · 

Ar!. 92. Das rlfleisõ~>s dn Departamento Nacional de Se
gnro.s Privodos c Cnnitaliznção. sobre a mnteria. de"h~ eaui
tnlo. r.nhf' reenrso votunf.a.rio ou "ex-officio" para o Ministro 
rio 'J'rn h'llho, Tnrlnsf.ria n Commercto. 

~ 1°. O rPctJr,:o volnntario S(>r~. fnte'!'posto r!Pn-i.ro do 
prazo rlr• quim:n dias da data da intimação do despacho á 
pndl' intnref!~ndn. 

§ ?.•. O r<~cnrf'o PX-of{icio. ou necMsario, Rerlí. ínfP.ryiOsf.o 
m•lo rlirf'dor ~tt>rnl do DAnart.amento, no proprio ar.to que 
jnl~:n· ínq1rocedenfo a infracção. 

Art.. 93. PrrPmpto ou .inlgadl) improcedente o recurso, 
o infrar.l o r sl'rti. intimado. nelo morlo previsto nos arti~tos an
IPrinJ'~'>'. pnrn. no nrnm imnrorngavel (ln oito dias, rln.,. enm
l)rimenf.o li deoisiio passada em julgado. Se não o fi?>er, o 
:01'parfamcnff\ NacionAl õe Seguros Privados e Capitalização 
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providenciará, sem demora, no sentido de tornar effectiva 
a pena imposta, solicitando ás repartições competentes seja 
deduzida do deposito de garantia inicial a importancia da 
multa. Neste caso o deposito será integralizado nos termos 
e pela mesma fórma determinada neste regulamento. 

Paragrapho unico. Os recursos interpostos contra a im
posição de multas serão acompanhados do conhecimento do 
deposito da~ respectivas importancias, no The.souro Na
cinal. 

Art. 9~. As multas comminadas neste regulamento 
serão rPeolhidas ás repartições designadas pela legislação 
yigente, dentro d•' oito dias, contados da dat& da notificação 
ao repr.esentante legal da sociedade, sob :pena de serem de
duzidas da caução existente no Thesouro N~ional, a qua.l 
deveil.'á ser integralizada dentro de quinze dias. Não havendo · 
caução, a cobrança será feita judicialmente. 

Art. 95. No caso de ser verificada qualquer infracoão 
das leis penaes, além das previstas neste regulamento, o pro
cesso. em original ou por cópia, será enviado á Procuradoria 
da Republica, para os fins de direito. 

Art. 96. Entrará em liquidação a sociedalde que for (f.is
solvida nos casos da legislacão vigente, bem assim quando lhe 
for cassada a autorização para funooionar na R91Publica. 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 97. As sociedades anonymas, para operarem si
multanemente em seguros privados e seguros contra riscos de 
aceidentes do trab!llbho, deverão obter as autorizações neces
sarias de aecôrdo com os respe10tivo.s regulamentos, e po.ssuir 
um capital nunca inferior ao mínimo exigido para as ope
rações de .seguros privados, accrooc,ido pelo menos de 500:000$ 
.(quinhentos contos de réis). realizados e destinados espe
cialmente ás operações daquel•la modalidrude de seguros. 

Art. 98. As sociedades anonymas que operrurean exclu
sivamente em seguros de aooidentes do trabalho, ou exolusi
vamente em seguros privados, não poderão se-.r autorizadas a 
estender a sua oo-tividade ás operações de outro seguro senão 
quando tiYerem integralme.nte ap<plicados, na respootiva fórma 
regulamentar, Ofl fnndos e reservas obrigatorios relativos aos 
segtu'OB que venhanl' explorando. 

Art. 99, Opemndo simultaneam~nte em seguros contra: 
ac<Oídent,es do t.rahn·lho e e-m seguroo privados, lliS sociedades 
anony.mas ficam obrigada," a fazer constar de seus balançoH 
geraes, de morto distineto P: inequívoco, os fundos e reservas 
especialmrmfe referentes a cadn um dos referidos grupos de 
seguros, bem como a organizar um~ conta SSIPOOial de luc.ro.s 
e :petxla.o;; pnra cada um dfl&'!es grUJPOS, separando-se inteira
mente a receita e deSipesa de cada um delles. 
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§ f.• AIS despt!sas forçadam~nf..e eo:mtmuns ás operaçõets 
de sêguros privad05 e de accidentos do trabalho serão rateadas 
entre tae..~ grupos na proporção das respectivas receitas de 
premios. 

§ 2." Os fundo.s especiaes _te ga·ranLm d:re ope.racõ'~ de 
segm·05 de aecidenle-R do trabalho não poderão cobrir deft~ 
ciPncias re.sultantes das de seguros privados e vice-ve.rsa. 

Art. 1 0(). A má. ·situação eoonomi•co-finaneeira re.suJl
tante elas open1ções de aooi-dentes do trabalho ou das de ee.
guros privados poderá determinar a suspensão e liquidação 
exelu.~iva das res.peetivas operações, desde que não tenha. a.ffe
.ctado a.q do ontro grupo e tal Hquidação possa ser fei.ta sem 
:tt1 ingir os interef-.~ados nesta-s ultimas. 

ArL. 101. São respouBaveis as sociedades que npelt'arem 
em .segnt·o pela 11Xaotidão do pagamen-to de todos os tmpostoo 
e sellos dt>vido~ ~m nonseq,Jencia de. Rua.s ope.rações, de con
formidadn com a;;: !Pis e decretos +'m vigor, dflvendo inaeru· 
noo seutc: conf.racf.os. docuimmtos, annundos e. pro~~~eetos, n 
cifra Pxacf,;:t fJ;' ''''11 ~:apitai ouhscripto ~ realizado, df'"""Lina•lo 
c;;qwciahHenl,p ;t,, "IH'I'ltÇÕPt; de seguros contra aoci!lcnLP~<; dh 

t rahalho. 
Arl.. 102. O Detparta.mento Na.uion.al de Segulros Pri

vado~ e CwpitaJ.iznçiío fornecerã á6 sociedades. independente 
de solíei·l•u:fto, torlo.c; P-~ modelos de balanço, contas de lucros 
e perdn.:: .. demon.c;tJ·açõe!'. mappa€ e qu.:rdros que devol'ão a;pre
sentar, a&sim f'Ollw a fôrma do~ regieLros exigidos e prfwi.st•).'> 
pelo ore.sente regnlamento. 

Art. 103. Na tenninologia do prooente regulamento, a 
palavra - sorJiPdarlee -- CO'IllprC"hende as sooiedades ·ano
nymas e as .sociedades cooperativail instituídas de conformi
dndP con1 o que pr••t:creve o art. 3•. 

Art. 104. O." processos de infroocão aos regul:mH•ntos 
qu~ regE:'m ns op~>raç.ÕP-::< de seguros correrão perante 3<5 ln.s
pedorin.~ de SeguroB da Circumsori.pção em que tenha oo
corri'do o facto denunciado, e serão julgados pelo re:Speetivo 
inepector, com recurso para o director geral do Departa
mento Naeiona.J de Segmos Privados e Capitalização, quando 
a penalidade estabelecida for de multa até o maximo- de 
2:000$000, P, n05 de,mai.~ casos, serão julg8Jdos pelo dirootor 
geral, com recnrr<o para o ministro do Trabalho, Indn8tria e 
Commerrio. 

Art. 105. NnR localidades f'rn que as Inepootorial'l do De
partnnwnto Nacional de: Seguro~ Privado.s e Ca.pitat.izacão não 
tiverem funccíona.rios, poderá ser comtnettida IJ fiscalizacão 
a func'Cionarios das Inspeetorias Regionaes do Ministerio do 
Trabalho, Industria e r.ommercio por interniooio dos respe
ctivos inspeetores. 

CAPITULO XI 

DTSPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. i 06. As sociedades já autorizadu a. operar em se
guros contra risco.s de a:ooidentes do traibalho fieam obrigadas 



a oon&tituir, ao fim do primeiro e:xar.cioio financeiro pos
t61"lor á. vigeneia. dest~ regulamento, as res-ervas tec:hnicus por 
elle t-.xigidaa. 

Parragrapho unico. A juizo do Departamento Nacional 
de Seguroe Privados e Capitalização e durante o prazo ma
:xlrmo de cinco annos, a reserv~ de a~cidentes não liquidadoe 
poderá ser integralizada p€Jo cap·ital, ap;plicallldo-se quanl.o 
a este as disposições do art. 67 deste regulamento. 

Art. i07. As sooiedwdes de que \trata o artigo antorior 
ficam obrigadas a oonstitu.irr o seu capiial de 31C>CÔrdo oom. 
este regulamento, dentro do prazo de seis mezes da. sua ;pu
blicação. 

Arl. 1.08. As sOciedades que não quizere:m: 8Uhmetter-se 
integralmente ao presente regulamento deverão dar conheci
mento dessa deoisão ao Governo, pGr intermedio do Depar
tamento Nacional do Trabalho, no prazo maximo de trinta 
dias Irnprorogaveis. contados da data. da publicação deste re
gulamento no Diarío O({icial. Soopendendo as suas operações 
de segu.rros contra riscos de aooidentes do trabalho, entrarão 
em immedia.ta liquidação, cassando-se-lhes a autorização ob
tida para seu funocionamento. 

Art. t09. As sooleda.des que se encontrarem, ao ser pu
blicado este regul811llenio, em periodo de liquidação extra
judicial de suas operações de seguros contra ri.\'!Cos de aooi
dentes do trabalho, ficarão desde logo sujeitas ao regimen de 
liqUidação por elle creado, l.'egimen que se a.pplicará desde jâ 
ás que o requeret'em. 

Art. HO. Emquanto não for organizado no De:pa'rl.a
mento Nooional de Seguros Privados e Capitalização umm 
Seccão Actua.rial especializada. na. toohnica do t>eguro a que 
se refere este regulamento, os tra:baihos technicos aotuariaes 
!I'elativos a taes seguros, Inclusive oS estatísticos, ficarão a 
cargo do Serviço Teehnico Aétuarial do Dei})M'tamL>.nto Na
cional do Trabalh<l, o qual, para esse fim• funooionará como 
-orgão daquelle Departamento, subol'dinado diroota;men~ á sua 
Dt.rootoria Geral, não podendo, entretanto, o poosoal daquelle 
Serviço aer e-ncwrregado de dlligenclas fóra. desta GII.IPitai. 
sem prévia. audieneia da Dirootoria. Geral do Departa.D:mnto 
Nacional do Trabalho e autorização do ministro do Trabalho, 
Industria e Gommercio. 

Art. U 1. O presente t'egu:lMiiento entrará em vigor ses
senta dias a.p66 a swe ;publieação. 

:Art. H2. Fieaní revogadas aa disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, U de março de f935. - Agamemnon 
Magalhães. 
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DEORETO N. 86- DE 14 DE MARÇO DE 1935 

Expede as tabellas pelas quaes se devem regula1• as índemni
zações por accidentes do trabalho, a que allude o m·tigo 
25 do decreto n. 24.637, de 10 de julho de 193-1, e dá 
ontras providencias 

O Presidente da H.epublica dos J~stados Unido5 do 
Brasil: 

Considerando que o systema de taliellas e taboas, orga
nizado pelos teclmicos do Serviço 'feolmico Aduarial do De
parlamento N aoional llo Trabalho, satü; l az plenamente as 
exigenoias do art. 25 do decreto n. 24.6:17, de 10 de ,julho 
de 1934, permittindo a determinação, em cada. caso de acoi
dente, da percentagem de indemnizacão corr•lspondente, de 
acoôrdo com a natureza da lesão, idade o 'l)rofissão da vi
otima; . , , ,, 

Ctmsiderarido que tanto a relação de lefões como a de 
profissões, incluídas no referido systema, podem ser au
gmentadas sempre que necessario, sem se alterar o methodo 
adoptado para o oaloulo das indemnizaçõe-<', podendo, da 
mesma fórma, ser modifioados os índice:; das lesões e os 
indioadores profissionaes usados, repectivamente, para a fi
xação do gráu de cada lesão e determinação dos grupos pro
fissionaes; 

Considerando, finalmente, que o referido systema per
mitte a determinação prévia de todos os oasos de inoapaoi
dade total permanente não espeoificados no a1·t. 15 do oitado 
deorcto; 

Resolve, nos termos do art. 25 do dec;·eto n. 24.637, 
de 10 de julho de 1934: 

Art. 1•. Nos casos de incapacidade .parcial permanente, 
em consequencia de accidentes do trabalho, ou de molestias 
profission-aes, as respectivas indemnizações serão calcula
das, nos termos do art. 25 do decreto n. 2'L637, de 10 de 
julho de 1934, pelas tabellas annexas ao presente decreto. 

Art. 2". Além dos casos especificada mente previstos no 
art. 15 daquelle decreto, serão con.siderados como de inca
pacidade total permanente, dando ás viotimas direito á in
demnização integral de 900 dias, todos os oasos a que nas ta
beBas annexas correSlponderem per~entagens superiores 
a 89%. 

'Art. 3". Fica .o Ministro do Trabalho, Industria e Com
mercio autorizado a mandar incluir nas tabellas annexas, de
pois de classificadas pelos orgãos technicos competentes, 
quaesquer lesões resultantes de accidentes . do trabalho, ou 
de moletias profissionaes, ou actividades ainda não compre
hendidas pelas mesmas tabellas. 

Art. 4". Periodicamente, a juizo do Ministro do Traba
lho, Industria e Commeroio, sen1 :felta a revido du tabellu 
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approvadas por este decreto, alterando-se, de ae-eôt·do com a 
experiencia, os inrlices das lesões e a cla.<:sificacão das pro
fissõf.•s em grupos profissionaes . 

• \.et. 5". nc,·ognm-se a:; dispm•içõc.-; Clll eOlrlt·ut·io. 

Rio dr :ra1wírr>, 11 de maq:o de 1\J:J;"), 11 i'' da JnrJ•·pcn
deucia e H" da Republica. 

GETULIO V AHGAS. 

Aaamemnon Magalhães. 

Tabellas a lfue se refere o decreto n. 86, 
de H: de rnarc;o de 1935 

PRIMEiRA DIVIS.lO 

r.eeõt~ rc;r,ulto>.HI;>Js de accid.entes do trabalho e de molestias 
profissionaes 

CABEÇA 

Numero Indice 
~ ~ 

lesão lesão 

1. Frarturas do craneo com perda de substancia 
ossea - Gráu mínimo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

2. Idem - Gráu medi o. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
3. Idem - Gráu maximo. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 30 
4. Aphasia. (Perda, definitiva ou temporaria, da 

faculdade de falar, independente de qualquer 
outra perturbação) - Gráu mínimo........ 3 

5. Idem - Gráu medio. . . .. . . . . . . . . .. . .. . .. . .. .. 21 
6. Idem - Gráu maximo~ ....... ~ ....... ~ ........... ~ 32 
7 . Ataxia. (Incoordenacão dos movimentos volunta-

rios} - Gráu minimo. . . . . . . . . . . . . . . • . . . • 16 
8. Idem - Gráu medi o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 
9. Idem - Gráu maximo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 

10. Epilepsia symptomatica. (Crises de caracter con
vulsivo, mais on menos generalizadas) -
Gráu mínimo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . 11 

H. Idem - Gráu medio. .. . .. .. .. .. . .. . • .. . .. .. .. 30 
f2. Idem - Gráu maxímo. .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. .. . 32 
13. Alienação mental - Gráu minimo. . . . . . . . . . . . . . 30 
H. Idem - Gráu medio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3! 
15. Idem - Gráu maximo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 
f6. Paralysia - Grá.u mínimo. .. .. .. . .. . . .. .. . .. . . 8 
f 7. Idem - Gráu medi o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 
i8. Idem - Gráu maximo. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. . . . .. 32 
19. Vertigens - Gráu mínimo. . .. .. • • .. • .. • • • • • • •. • 3 
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da 
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20. Idem - Gráu medi o. . . . . . . . . • • • . • • • . . • • . . . • • • 23 
21. Idem - Gráu maximo. . . . . . . . • • . . • • • . . . • . • . . • . 32 
22. ':\"en·ose (perturbação nervosa sem lesão material 

reéonhecivel) - Gráu mínimo. . . . . • . • • . . • . 7 
23. Idem - Grán medi o. . . • . . . • . . . • . . . . • . . . . . . . • • 23 
24. Idem - Gráu maximo. . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . 30 
25. Nelvrag_ias ~h~·onica<> de origem traumatica -

Grau minimo. . . • . . . . • . . • • • . . • • . . •.. . • • • . • 8 
2ô. Idem - Gráu medi o. . . . . . . . . • • • • • . • . . • • • • • • . • 22 
27. Idem - Gráu maximo. . . . . . . • • • • • • • . • . • • • • • • • • 28 

OLHOS 

28. Perda eompleta dos dois olhos ........•...•••.• 
29. Perda completa da visão em ambos os olhos ...• 
30. Perda completa de um dos olhos .•..••..•.•..•• 
31. Perda completa da visão em um dos olhos ....•. 
32. Perda total da visão em um dos olhos e parcial 

no outro, não permittindo lêr, ou escrevea·, 
e sim, apenas, orientar-se (achar o caminho) 
- Gráu Ininimo. . • .•........•.••••...... · 

33. Idem - Gráu media. • ..........••••.••.•.... 
31. Idem - Gráu maximo ........•.••.•.••..••.•. 
3::i. Perda da vis tio de um do& olhos, sem defeito 

physico apparentc. • . . ......•....•...•.•• 
3ô. ftedncção permanente da visão de ambos os olhos, 

impossibilitando o trabalho, mas permittin
do orientar-se (achar o caminho) - Gráu 
Ininimo .....•.....•.•..•.••...•••••.•.. 

37. Iden1 - Gráu me.dio. • ......••••••••••••••••. 
38. Idem - Gráu maximo. . .....•..••.....•..••. 
39. Heducç<ão da visão de um dos olhos, limitando a 

respectiva capacidade á orientação (achar o 
caminho) - Grán maximo .....•...•..... 

10. Perturbações vasculare~. loraeo, perturbando in-
termitentemente a visão - Gráu maximo ... 

11. Pnrn!ysia uos musculos occulares, determinando 
a immobilidade dos olhos e a dupla visão 
bilateral. . . . . ...........•..•••......•.•. 

-1:!. Paralysia dos musculos oculares determinando a 
i:nmobilidadc de um dos olhos e a dupla visão 
bilateral ................................ . 

-1:3. Lf~sfto da orlJita, dclcrminando immobilidacle do 
globo occuhlr o conscqnente limitaç.fto da 
visão, simp!c,; (em um dos olhos) ........ . 

-H. Lesão da orbila. determinando immobilidade do 
globo occular e consequente Jimitacão dn. 
visão, dupla. (nos dois olhos) ............ . 

45. Dilaceração do conducto lacrimal, com lacrime
jar chronico, simples (em um dos olhos) ..• 

Leis de 1935 - Vo!. I 

32 
32 
21 
20 

29 
30 
31 

19 

28 
29 
31 

6 

·s 

21 

9 

8 

16 

5 
lZ 
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da 
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46. Ui laceração !lo conducto l::tcrimal, com lacrime-
jar ehronico. duplo (nos dois olhos) ...... -. 

OUVIDOS 

Indice 
da 

lesão 

47. Surdez completa dos dois ouvidos. . • . . . . . . • . • . iS 
48. Surdez completa de um ouvido. . . . . . . . . . . . . . . • 5 
49. Surdez accentuada de ambos os ouvidos........ 10 
50. Inflamação interna e ehronica do ouvido, deter-

minando corrimento. . . . . . . . . . . .•.... , . . fi 

FACJt~ 

51. Lesao dos 08sos uasaes, malares ou maxilares, 
prejudicando as funccões do nariz. . . . . . . . . 1:3 

52. I..eefto dos maxilares, prejudicando as funcç.ões da 
bocca - Geáu minimu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

53. Idem Gráu medi o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
5t. Idem - Gráu maximo ..................... ., 13 
55. Lesão da face, tornando o t·osto da Yiclima desa-

grada\'el ou repellente - Gráu mínimo.... 3 
56. Idem - Grán medi o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . 5 
57. Idem - Gráu rnaximo. . .. . .. . . .. .. . . .. .. .. .. 13 
58. Lesão irreparavel nos maxillares, determinando 

mastigacão deficicnte com prejuízo da nu-
tei~ ão normal. . . . . . . . . . • . . . . • . • • . . . • • • • . 6 

PESCOCO 

5!J. 1.r•s1i,o grave da garganta, obrigando o uso perma-
nente de um tnbo tracheal.... . . . . . . . . . . . . 23 

GO. Perdn total r!n Yoz. . • .. . .. . .. .. .. .. . • .. . .. .. . 15 
G1. Perturbac.õe~ da palavra, por lesão do apparelho 

vocal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
62. éontracç.ão permanente da larynge, diffieultando 

accentnadamenle a rcs[1iração. . • . . . . . . . . . . 18 

THORAX 

63. Redu~cão da mobilidade do thorax, em conse-
quencia fie traumatismo - Gráu mínimo.. 3 

64. Idem - Grán medio. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. 13 
65. Idem Gráu maximo. . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . 23 

66. Affecção chroniea do apparelho pulmonar em 
oonsequencía. de lesão tra.umatíca - Gráu 
minimo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . a 

67. Idem - Gráu medio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 
68. Idem - Gráu maximo. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
69. Dilatação accentuada e permanente do coração, 

P?r esfQrço violento ou traumatismo thora-
XICO- • .. • • ............... , ....... , •••••••• :.. 29, 
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da 

iesio 

Indice 
da 

lesão 

70. Ruptura de valvula cardiaea, por esf()rço vio-
lento ou traumatismo thoraxico . . . . . . . . . . 29 

71. Qualquer U0i111Ça Chl'OIJÍC:l ÍUCU"r'UVCI do l'Ol'<ll;iio, 

73. 

75. 
76. 
77. 

78. 
79. 
80. 

81. 

82. 

83. 

84. 

85. 

86. 

87. 

88. 

89. 

90. 

91. 

92. 

93. 

94. 

95. 

motivada pot· accidenLe. • . • • • • • • . • . . . . . . • 29 

BRAÇOS 

Anky Jose ( ímmoLilidade) completa da a1·liculação 
da espadua (hom.hru) - B. P. . ........ . 

Ankylo~e (immollilidade) completa da articulação 
da e;;padua (honr!J1·o) - B. S ......... .. 

:\nkylose illeomvlcta da articulação da espadua 
(homiJro) - B. P. - Gráu minmo ......• 

Idem - Gráu medio. . .....•....•.•....•.•... 
ldem -- Ur·áu maximo. . ....•..•....•........ 
Ankylosc incomplr~ta da articulação da e!lpa.dua 

(homb!'o) - H. S. - Gráu minimo ...... . 
Idem - Gráu medio. . ..•..••.•.•..•......... 
Idem - Gráu maximo. . ..•....•........••... 
Instabilidade permanente da articulacão da es-

padua (lwmbro) - B. P. . .............. . 
ln~Labilidadl' pm·manente da articulacão da es-

padua (hombro) - B. S ............... .. 
Perda do membro superior, acima do cotovelo 

- B. P •.......•...•... : •.•......•...... 
Per·tia do membro superior, acima do cotovelo 

- B. S ................................ . 
PcL·da do membro superior, na articulação do 

cotovelo - B. P. . ....•................. 
Perda do membro superior, na arLiculação do 

cotovelo - B. S. .. .................... . 
Ankylose cQmpletu da ~rticulação do cotovelo -

B. P .................................. .. 
Ankylose completa da articulacão do cotovelo -

B. S .................................. .. 
Ankylose incompleta da articulacão do cotovelo 

- B. P. - Gráu minimo ••••.•••••...••. 
Ankylose incompleta da articulação do cotovelo 

- B. P. - Gráu medio ................ .. 
Ankylose incompleta da articulação do cowvelo 

- B. P. - Gráu rnaximo .••••..••....•.. 
:\nkylose incompleta da articulação do cotovelo 

- B. S. - Gráu mínimo •••....•.•...•.• 
Ankylose incompleta da articulação do cotovelo 

- B. S. - Gráu medio .•.••...•••••..•.. 
Ankylose incompleta da articulacão do cotovelo 

- B. S. - Gráu maximo .............. .. 
Perda do membro superior, abaixo do cotovelo 

- B. p. . .........•....•........•...... 
Perda do membro superior, abaixo do cotovelo 

- ;Q. S. ,., ............... ., •••••• •.•.•. • •.•. ·~•.,•. 

3 
7 

10 

2 
5 
9 

12 

H 

2-i 

23 

23 

22 

21 

20 

3 

12 

18 

2 

9 

17 

23 
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da 
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96. Ankylose do punha e limitação da. força dos dedos 
- B. P. .. . . . • . . • . . . . . . • . . . . . • . . • . .• • . . 11 

97. Ankylose do punho c limitação da forca dos dedos 
- B. S. .. .. • . . . . . . • . . .. • . . • • . .. . . .. • . • P. 

98. Limitncão occenluada dos movimentos do cotovelo 
e punho - B. P. . • . . • .. . .. • . • .. . . . . . . . 13 

99. Limitação accentunda dos movimentos do cotovelo 
e punho - B. s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ti 

100. Limitação accentuada dos movimentos da espadua 
(hombro) e punho - B. P. .. • • .. . . . . • . 16 

101. Limitação accentuad:a dos movimentos da espadua 
(hombro) e punho - B. S. • .. . .. .. . .. • • • 11 

i 02. Perda dos dois membros superiores, acima do 
cotovelo. . . . • • . . . . . • • . • • • • . • . . . • • • • • • • • • 32 

1 O~?. Perda dos dois membros superiores, na artieula· 
ção do cotovelo. • . . . . • . • . • . . • . . • • . • • • • . . • 32 

104.. Perda dos membros superiores, abaixo do cote-
velo. • . • . • . . . . . . . • • • . • • . . . . . . . • • • • . . • • . 32 

MÃO 

105. Pet'da da mão até a articulação do punho -
?ri. p. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 20 

106. Perda da mão ntó a articulação do punho -
M. S. . .. • . . .. . . . .. . . . . . .. . .. .. . • .. . • • .. 19 

107. Perda das duas mãos até a arLiculncão do punho. 32 

DEDO POLLEGAR 

108. Perda das duas phalanges do pollegar e do meta
carpa correspondente - M. P. . •.•...•... 

109. Perda das duas phalanges do pollegar e do meta .. 
car·po c.orrespondente - :M. S. . •...•.•.• 

110. Perda das duas phalanges do pollegar e do meta-
carpa correspondente, em ambas as müos .. 

111. Perdn das duas phalanges do pollegar - .M. P. 
112. Pet·da. das duas phalanges do pollegar - M. S. 
i 13. Perda das duas phalauges do pollegar, em amba.'! 

as n1ãos. . . . .•.....•..••.•.........••..• 
i 14. Perda da. segunda phalange do poUegar - M. P. 
f15. Perda da segunda phalange do pollegar - M. S. 
1 iô. Perda da segunda phalange do pollegar, em ambas 

as n1ãos. . . . ......••.....•.......••..••• 
:117. Immobilidade da primeira phalange do pollegar 

- M. P .............................. .. 
H8. Immobilidade da primeira phala.nge do pollegar 

- l\1. S. . •.......•.......••....•••..•.. 
119. Immobi!idarie da primeira phalange do pollegar, 

em ambas as mãos. . •....•..•••...•....•• 
120. Immobilidado da segunda pbala.nge (ungueal) do 

pollegal:', -- M ~ P. . ... " •. ,.. ·~· •..••...••.... 

8 

7 

15 
7 
6 

13 
4 
3 

"' • 

f 

3 

2 
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121. Immobilidade da se3unda phalange (ungueal) do 

Indice 
da 

lmmo 

pollegar - M. S. . . . . . . . . • . • • . . . . . . . . . . . 1 
122. Immobilldade da segunda phalange (ungueal) do 

pollcgar, em ambas ns mãos. . . . • . . . • • . . . . . 3 
123. Immobilidade em extensão (dedo esticado) do 

pollegar - M. P. • • . • • . . . . • • . • • • . . • . . • . . • 7 
124. Tn1tnobilida<lo em extensão (dedo esticado) do 

pollegar - 1\I. 8. . . • • . . • . . . . . . . • • . • . . . . • 6 
t25. Immobilidade em extensão (dedo esticado) do 

polleg·ar, em ambas as mãos............... i?. 
i ?G. Immobilidad~; em e::ttensii.o (dedo esticado) do 

pollegar, inelusíve o metacarpo - 1\1, P. 8 
1 '.H. Immobilidade em extensão (dedo esticado) do 

pollegar, inclusive o metacarpo - M. S. 7 
1'?8. Jmmobilidade em extensão (dedo esticado) do 

pollegur, inclnsive o z:netacarpo, em ambas 
as ·mãos. . • . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . • . . • . • . . • i5 

129. !m.mobi!idacte em flexão (dedo encurvado} do 
pollegm· - :\[. P. . . . . . . . • . • . . . • • . . . . . . . . 6 

1i.l0. !mmol.Jilid::~de em flexiio (dedo encurvado) do 
polleg;n' -- l\I. S. . • • . • . . . . . . • . • . • • . . . . . . li 

131. Immobilidnde em flexão (dedo ene.urvado) do 
polle~nr, em nmbas as mãos............... 11 

132. Jmmobllidnúc em flexão (dedo encurvnuo) do 
pollegar, inclusive o motac.arpo - M. P. 1 

133. Lmnobilidade em flex5o (dedo cncunndo) do 
pollegar, inclusive o metar.arpo - M. S. G 

13í. Immobili.dude em flexfto (dedo encurvado) do 
pollegar, inclmdve o metacarpo, em :unba~ 
as mãos. . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . 13 

i35. Encurtamento do pol!egar - 1\I. P. • • . . . . . • . . . 1t 
13G. Encurtumento do pollegar - l\I. S. . . . . . . . . . . . H 
137. J<~m'.nrtamento fio pollegr.r, em ambas as mão~. . f! 

DEDO INDICADOR 

f38. Perda do indic.ador- l\L P. • .. .. .. .. . .. . .. . .. .t 
139. Perda do indicador - :M. S. • .. .. • .. . .. .. .. . .. 3 
HO. Perda do indicador, ~m ambn.!'! as mãos. . . • . . . . . . 8 
iH. Perda dn segunda e da tet·ceira phalanges do 

indicador - 1\L P. . ......• , . . . • . . . . . . . . . 3 
142. Perda da ses11nda e da terceira phnlanges do 

inàicurlor - .M. S. .. .. .. .. . . .. . .. . . .. .. . 2 
143. PePdn da segunda e da tercleira phalnnges do 

indicador, em ambas as mãos.............. 6 
144. Perda da terceira phalange do indicador - M. P. 2 
H5. Perda da terceira phalange do indicador- M. S. f 
HG. Perda da torce ira phalango rlo indic.aidor, em 

ambas as n1ãos. • . . . . . . . • • . • • . . • . . . . • • • • • 4 
H7. ImmobiUda.de em extensno (dedo ec;ticado) do 

inõie.ador - M. P.1 .• 1.,,,.,.,., ••. 1. 1 •• • ~ 
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!48. Immobilidade em extensão (dedo esticado) do 
indicador - M. S. . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • 3 

i49. Immobilidade em extensão (dedo esticado) do 
indicador, em ambas as mãos.............. 8 

150. Immobilidade em flexão (dedo encurvado) do 
indicador - M. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

151. Immobilidade em flexão (dedo encurvado) do 
indicador - M. S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

152. Imm()bilidade em flexão (dedo encurvado) do 
indicador. em ambas as mãos.............. e 

153. Immobilidade 1la segunda e terceira phalanges do 
indicador - M. P. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 3 

154. Immobilidade da segunda e terceira phalanges do 
indicador- M. S. ·~····~·······~······· 2 

155. Immobilidade dl.l segun<la e terceira phalanges do 
indicador. em ambas as mãos. . . . . . . . . . . . . . i 

156. Immobilidadc da terceira pbalange do indicador 
- M. P. ... .. . ......................... t 

157. Immobilidadr ela terceira pha.lange do indicador 
- M. S. . . .. .. .. .. . . . . .. . . . ... .. .•. . . . . 1 

1'58. Immobilidade da terceira phalange do indicador, 
em amba.:; as mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 2 

MEDIO E ANNULAR 

(Dedos secundarias) 

159. Perda de qualquer dedo secundaria - N. P. . . 8 
160. Perda de qualquer dedo secundario - M. S. . . 2 
161. Perda de qualquer dedo secundario, em ambas as 

mãos. . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . • . . • . . . . • ll 
162. Perda dos dois dedos secundarios- M. P. . . .. 4 
H\3. Perda dos dois dedos sooundarios - M. S. . . . . 3 
16-i. Perda dos doi~ dedos secundarias, em ambas as 

tnãos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f O 
165. Perda das seg!Jnda e terceira phalanges de um 

dedo secundario - M. P. . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
!S6. Perda das segunda e terceira phala.nges de um 

dedo sec1mdario - M. S. . . . . . . . . .. .. . .. • t 
:167. Perda das segunda e terceira phalanges de um 

dedo secundario. em ambas as mãos........ I 
168. Perda õas se,nmõa " fRrceira nhalangcs dos dois 

dedos secnndarios - M. P. . . . . . . . . . . . . . . 3 
j69. Perdn das sAgnnõa f' terceira nhaianges dos dois 

dedos Mrundarios - M. S. . . . . . . . . . . . . . • 2 
170. Perdi' fias segunda e terceira phalanges dos dois 

dedos sooundarios. em ambas B.s mãos...... 5 
f71. Perda da terceira nhalange de qualquer dedo se-

c-undario - M. P. . . . . . . . . . . . . . . • . . . • • . • f. 
f72. Perda da terceira nhalange de qualquer dedo se-

c-oodario - M, a. . .. " .............. •.. ~: 
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173. Perda da terceira phalange de qualquer dedo se-

Indice 
da 

lesão 

cunda rio, em ambas as mãos. . . . . . . . . . . . . . 2 
17 4. Perd::t da t,,rccint phalanr,e rlos dois dedos secun-

darias - l\1. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
175. PPrda da terceira phalanrre dos dois dedos secun-

dados - M. S. . . .. . . . .. . . . . . .. . . .. . . . . 1 
176. Perda da terceira phalange dos dois dedos semw-

darios, em ambas as mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
177. Immobilidade em extensão (dedo estieado) de 

qualquer· dedo secundaria - l\l. P. . . . . . . 3 
178. Irnmobilídade em extensão (dedo esticado) de 

qualquei' dedo secundario - 1\L S. . . . . . . 2 
179. 1m mobilidade em extensão (dedo esticado) de 

qualquer dedo secundarío, em ambas as 
mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

180. lmmobilidade em extensão (dedo esticado) dos 
dois rledos secunda rim - M. P. . . . . . . . . . . 4 

181. Jmmobilidade em extensão (dedo estiM.do) dos 
dois dedos secundarias - 1\f. S. . . . . . . . . . . 3 

182. Immobilirladn em extensão (dedo estioado) dos 
dois dedos secundarias, em ambas as mãos. 7 

183. Immobilidade das segunda o terceira phalanges 
de qualquer dedo secundaria - M. P. . . . . t 

184. lmmobilidade da;; segunda e terceira phalanges 
de qualauer dedo secundario - M. S. . . . . 1. 

H!5. Tmmobilidade das segunda e terceira phalanges 
de qualquf\r dcrlo secundario, em ambas as 
mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

186. lmmohilídarle ela!" s~>gunda r, tt-rceira nhalangc<; 
dos dois dedos secundarias - M. P. . . . . . . 3 

187. Immnbilidarle da-s segunda e torceira nhalanges 
do~ dois dt>dos ,:ecundurios - M. S. . . . . . . 2 

1RS. Irnmohilirla.rtc rlac: st>gunda e terceira phalange~ 
rln« dois ricdos secundari-as, em &mbas a,.: 
mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

189. Jm,mobilidn.de da IPrccir·n phalange de qualquer 
dooo sHcundal'io - M. P. • . . . . . . • . . . . . . . . 1 

190. lmrnohilidl'triP da trrreira phr~lange de qualquer 
dedo secnndario - M. S. .. .. . .. .. .. .. .. . t 

191. Tmmnbilidade da terceirn phnlan~e de qualquer 
dedo secundaria, em ambas as mãos........ ~ 

192. Immobilid:Hle da f.t-eeeirn phalange dos dois dea.os 
secunda rios - M. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 

193. Tmmnhilidarle da ferrPira phalange dos doi!-l dedo~ 
secundariGs - M. S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l? 

HH. Immobllidade da terceira phalange dos dots dedM 
secundarios, em ambas as mãos. . . . . . . . . . . . 3 

195. Immobilidade em flexão (dedo encurvadr) de 
qualquer dedo secunda rio - M. P. . . • . 2 

190. Irnmobilidade em flexão (dedo encur1•ilfq) de 
qualquer dedo secunda rio - N. ja. _ • • • • • i 
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197. Immobilillade em flexão (dedo encurvado) de 
qualquer dedo sccundario, em ambas as 

Jndice 
da 

lesão 

mãos. . • . . .. o ....•......... o... . . . • . . . . 4 
19!5, Immobilirbde em flexão (dedo encurvado) dos 

doi~ dedo~ ser..undarios- 1\l .. 1>.. • . . . .. . . . . • 3 
199. Immobilidr•Xlf' em flexão (derio encurv::doJ dos 

dois dedos secundarias 1\I .. S. .. .... ., • . . . . . ') 
200. Jmmobilidndc em flexão (iledo encurvado) rtos 

.:!ois dedos secundari0s, em ambas as miifls. 5 

DEDO :m~Il\!0 

201. Perda do dedo mínimo - l\1. P. • . , ••..•••..•• 
202. Perda do dedo mínimo - J\I. S ....... o o •••••• 

203, Perda do dedo minimn. em ambas as mfto~ o ••••• 

20~. Perda das segnnda e terceira phalange;.; {!o dedo 
minimo - :'\I. P ••...•....•••.•.•....•.•. 

205. Perda elAs segunda e lerceir'a phalangcs do dPdll 
minin1o - M. S .........•....•. o ••• o •••• 

206. Perda das segunda e terceira phalangcs do dedo 
mínimo, em ambas as mãos. o •••• o •••••••• o 

207. Perda da terceira phalange do dedo minimo -
J\L P ....... 0 ............... o····· ..... . 

208. Perda da terceira phalangc do dedo mínimo -
!li. S. . ...... o ......................... . 

209. Perda da terceira phalangc do dedo mínimo, em 
a1nbas as mãos. . ... o ••••••••••• o o o • o ••••• 

210. Immobilidadc em extensão (dedo <'Sticado) do 
dedo minimo - l\1. P. . ............ o • o •• 

211. Immobilidado em extensão (dedo esticado) do 
dedo mínimo - M. S ...•. o ••••••••••••• 

212. Immobilidade em extensão (dedo esticado) do 
dedo mínimo, em ambas as mãos: ........ . 

213. Immobilidado em flexão (dedo encurvado) do 
dedo mínimo - 1\I. P. o ................ . 

214. Immobilidade em fle.xão (dedo cncur.-ado) do 
dedo mínimo - M. S ....•..... o ••••• o o. 

215. Immobilidade em flexão (deelo encurvado) do 
dedo mínimo, em ambas as mãoos ...•....• 

POLLEGAR E INDICADOR 

2 
2 
5 

i 

:; 

:!. 

2 

2 

2 

5 

2 

1 

.. 

216. Perda do pollegar. inclusive o mctacarpo, e do 
indicador - 1\f. P. . o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 '5 

217. Perda do pollegar. inelusiYe o metacarpo, o do 
indicador - .M • S. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • 1 ~ 

218. Perda do pollegar, inclusive o mefacarpo, e do 
indicador, em ambas as mãos ........•• o • • • 2!l 

2i9. Perda do pollegar e do indicador - M. P. • . • • t3 
220. Perda do pollegar o do indicador - M. S. . . . . 11 
e21. Perd~ "do poll~gar e, do indicador,, em .ambas RS 

ftU\08- ~ I • • ' i .... ~ ' ••.••••• I ••••• t • t •••• ~ • • 25 
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Atl',l'(l! DO ~ODBI\ li;UCU'l'tVO 

222. Perda da segunda phalange do pollegar e das 

Jndice 
da 
le~ão 

segunda e tet·ceirn do indicador - l\l. P. 6 
223. Perda d:t segnnda phalangc do fiOIIegar e das 

srgunchl o tC'l'Ceíra do indioador - M. S. 4 
22 L I'f.'rda ,d:t ""gnncla phnlangc do pollegar o das 

segunda e lcrccit·a do índicaflol', em amba~ 
ns 1não~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 1 i 

2?;). Perda <In segunda l•halange do pOllt'gar e da ter-
ceira rio imlic:HIOJ' - 1\I. 1'. . . . . . . . . • . . . . . 4 

2.2li. Perda da segunda phalangc do pollegar e f] a ter-
ceira do indicador - M. S. • . . . . . . . . . . . . . 3 

227. Perda Lia segunda phahmge do pollegar e a ter-
ceira do indicador, em ambas as mãos...... 8 

.:??8. T mmohilidadC' em ext('mão (dedo esticado) do 
pollegar e do indicador - M. P. . . . . . . . . . . 9 

\:'?H. Tnnnnbilírlnd•: I'HJ ex1ensüo (dedo l'slicndo) rln 
pollegar e do indicador - !\f. S. . . . . . . . . . . !:! 

?~lO. Immobiliúadc r·m exlensi'io (der lo esticado) do 
pollr:gnr e do lndicat1or, rm ambas as müo<:;. 17 

231. Tmmobilidadr Pm extensão (dedo esticado) do 
pollegnr, inclusive o metacnrpo, e do inrli-
cador - l\I. 1'. • . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . 1 O 

2:J2. lmmobilidadP em extcn~ão (dedo ~~sl.icndo) •lo 
IlOllegar, iru;lmive o metncarpo, e <lo indi-
cador- M. S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 9 

:?33. Immobilidadc em extensão (drdo csticuclo) tlo 
pollrgat', inclusive o metacat•po, e do indi-
cador, em ambas :::s mãos................ 20 

231. Immobiliclade em flexão (dedo encurvado) tlo' 
pollcgar c do indicndor - l\L P. • . . . • . • . . . i 

:.?3:>. Immobilidadc em 1'1cxão (dedo ene.urvado) iJo 
po1l('gar c do indicudm·- M. S. . . . . . . . . . . 6 

2:1G. Immohilidade em flexão (dedo encurvado) do 
pollegar e do indicndor, em ambas as mãos. 12 

337. Jmmobilidado em flexão (dedo encurvado) do 
pollegal', inclmdve o mdacarpo, e do indi-
cador - M. P. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

238. Immohilidadc em flexão (dedo cnr.mvado) do 
po!legar, inclusive o mctacarpo, e do indi-
cador - :M. S. . .............. , . . . . . . • • . . 7 

23!'1. Immobílidade em flexfio tdedo encurvado) do 
polleg'lr. inclusive o metaearpo, e do indi-
cador, em nmhus as mão.> .......•.•• , • • • . 13 

POLLEGAR, INDICADOR E MEDIO 

l:!'!O·. Pc1·da do pollegar, inclush·e o mctacarpo do 
indicador e do medio - 1\f. P.. • .. • .. .. .. :1.7 

241. Perda do pollegar, inclusive o metacarpo, do 
indicador e do medio - M. S. . • • • • • • . . . 113 

2i2. Perda <lo }Jollegar, inclusive o metacarpo, do 
indiendot• ~ cto medi o; em tunbas ns mão~, as 
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243. Perda do pollegar, do indicador e do medio -

Indice 
da 

leslo 

M. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 16 
244. Perda do pollegar, do indicador e do medi o -

M. S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
245. Perda do pollegar, do indicador e do medio, em 

ambas as mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3() 
2i6. Perda da segunda phalange do pollegu c das 

segunda e terceira do indicador e do medio 
- M. P. .. .. .. . . .. . • . . . .. . .. .. . . . .. . . . • 11 

2%7. Perda da segunda phalange do pollegar e das 
segunda e terceira do indicador e do medio 
- M. S. ...... .............. ........... 9 

248. Perda da segunda phalange do pollegar e das 
segunda e terceira do indicador e do medio, 
em ambas as mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 20 

249. Perda da segunda pbalange do pollegar e das ter-
ceiras do indicador e do medio - M. P.... S 

250. Jlerda da segunda phalange do pollegar e das ter-
ceiras do indicador e do medi o - M. S.. . . . 7 

251. Perda da segunda phalange do pollegar e das ter-
ceiras do indicador e do medio, em ambas 
as mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 

252. Immobilidade em extensão (dedo esticado) do 
pollegar, inclusive o mPtacarpo, do indicador 
e do medio- l\f. P. • . . . . . . . . . . . • • . . . . . . 12 

253. Immobilidade om extensão (dedo esticado) do 
pollegar, inr ln:::ive o mel acarpo, do indicador 
e do medio - M. S. . . . . . . .. . .. .. • . .. .. . 10 

254. 1m mobilidade em extensão (dedo esticado) do 
pollegar, inclusive o metacarpo, do indicador 
e do medio, em ambas as mãos............ 21 

255. Immobilidade em extensão (dedo esticado) do 
pollegar. do indicador c do medio - M. P. 1 t 

256; lmmobilídade em extensão (dedo esticado) do 
pollegar. do indicador r do medio - M. S. 10 

257. Tmmohilida<le em extensão (dedo esticado) do 
pollegar•, do indicador e do media, em ambas 
as mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 

258. Immobilidade em flexão (dedo encurvado) do 
pollegar inclusive o metacarpo, do indicador 
e do medio - M. ·P. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. H 

259. ImmobiHdade em flexão (dedo encurvado) do 
pollegar, inclusive o metacarpo, do indicador 
e do medio- M. S. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. iO 

260. Immobilidade em flexão (dedo encurvado) do 
pollegar, inclusive o metacarpo, do indicador 
e do medio, em ambas as mãos............ 2i 

261. Immobillda.de em flexão (dedo encurvado) do 
pollegar, do indicador e do medi o - M. P.. 9 

262. Immobilidade em flexão (derto encurvado) do 
pollerar, do indicador e do med.io - M. S.. s 



Numero 
da 

lesão 
263. Immobilidade em flexão (dedo eneurv.ado) do 

pollegar, do indicador e do medio, em ambas 
as mãos .........................•..•..• 

POLLEGAR E DEMAIS DEDOS 
264. Perda do pollegar, inclusive o metaca.rpo, e das 

segunda e terceira phalanges dos demais 

Indice 
da 

lesão 

f.S 

dedos- M. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
2ti!í. Pf'rrla do pollegar, inclusive o me!,acarpo, e das 

segunda e terceira phalanges dos demais 
dedos - M. S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 18 

266. Perda do pollegar, inclusive o metacarpo, e das 
segunda e terceira phalanges dos demais 
dedos, em ambas as mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . 28 

267. Perda do pollegm· e dns segunda e terceira pha-
lunges dos demais dedos - M. P. . . . . . . . . 18 

268. Pe1·da do pollegar <' dn~ seg·unda e terceira pha-
lange3 dos demais dedos - M. S. . . . . . . . . 17 

269. Perda do pollegar· e das segunda e terceira pha-
langes dos demais dedos, em ambas as mãos. 27 

270. Perda da segunda tthalange do pollegar e da ter-
ceira dos demais dedos - M. P. . . . . . . . . . . 7 

271. Perda da segunda p!Jalange do pollegar e da ter-
ceira dos demais detlos - M. S. . . . . . . . . . . 5 

272. Perda da segunda phalange do pollegar e da ter-
ceira dos demais dedos, em ambas a·s mãos. 14 

273. Imrnobilidade em extensão (dedo esticado} do 
pollegar, inclusive o mctacarpo, e dos demais 
oedos- M. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 17 

27'~o Trnmobilidade em extrnsão (dedo esticado) do 
pollegar, inclu~iYe o metacarpo, e <los <lemais 
dedos - M. fi. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 

275. Tmmobilidade. P.m extem:ão (dedo estica<lo) do 
pollegar. inclusive o metacarpo, e dos demais 
ctedos. f>Il) ambas as mãos ... o o o o o. o o •• o o o o ao 

27fi. Immobilidarle rm exfPn são (dedo esticado) do 
pol!egaJ• e rlemais dedos - M. P. . . . . . . . . . . 16 

277. Immobilidarl<' Pm <'XtPnsão (dedo esticado) do 
pollegar e demais dedos- M. S. . . . . . . . . . . 15 

278. Immobilidade em extensão (dedo esticado) do 
pol!egar e demais dedos, em ambas as mãos. 29 

279. 1m mobilidade em flpxfío (dedo encurvado) do 
po!legnr, incln~iYr n rnetacarpo, e dos d·em~üs 
dedos - M. P. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . 16 

280. Immobilidade em flexão (dedo encurvado) do 
pollegar, inclui'Jive o metacarpo, e dos demais 
dedos - M. R. . .. . . . . .. . .. . . . . . . . .. . . . . 10 

2R1. Immobilidade em flexão (dedo encurvado) do 
pol!egar, inclusive o metacarpo, e dos demais 
dedos. em ambas as mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . 27 

282. Immobilidade em flrxão (dedo encUII'vado) do 
pollegar e dos demais dedos - M. P. 1fi 

283. Immobilidade em flexão (dedo encurvado) do 
]I)Ol!ega.r e dos demais dedos - 1\L (i. . • . . • . 15 
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da 
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?R·L Immobilídude em flexão (dedo encurvado) do 
pollr~gar e dos demais dedos, em nmbas as 

Jndiet 
da 
leSao 

1nlio'!. . . . ..........•.......... , . • • • . . . . 29 

TODO:) OS DFBOS., EXCEPTO O POJ,LJ<"!GAR 

?85. Pm·ia d:.s !'egunda e tci'Ceira pbnlungcs de todos 
os Jetlt'~. exreplo n pol!Pgur - l\i. P. . . . . • . i7 

186. Perda das "'·guudtl c terceínt phalanges de lodos 
os dedos, excepto o pollegar - :M. S. . . . . . . Hi 

:~87. Perda cla3 ~egLmda e terceirn pllalangea de toclo.s 
os dedos, excepto o p•Jllflgar, em :::m.bas as 
mãos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2S 

?~B. Perda cl:l terceira phulange ue todos os dedos, 
excPpto o pollegar - l'tl. P. .. .. . . . . . .. . . . 11 

:?3~1. Perdu d:t terceira phalnngr de todo.• oo d~.c\oz, 
('Xceplo o pollegar - l\[. S. • . . . . . . . . . . . . . !1 

;~no. Per(! a fia lN·eeira plwlange de todo:; o;; dedo~. 
excepto o pollegar. em ambas as mão~ .... ,. 20 

:?91. lm.mobi:idatle em e:densüo (dedo esticado) de 
lodo~ os dedos, excepto o .pollegar - l\I. P. 13 

~1>2. Jmmobílidade em e:~:tensíio (dedo eslicado) de 
todo:; <lS dedos, excepto o pollegar - 1\:L S. P 

293. lmmobilidade em e:ttensão (dedo esticado) de 
todos o~ dedos, excepto o polleg~l'. em ambas 
as I1lÚ()S.. .. • • .................. ~ • • • • • • • • • • • 25 

2'J4. Immobilida.Qe em flexão (dedo encurvado) de 
todos os dedos, excepto o pollegar - l\I. P. 12 

295. Immobilidade em flexão (dedo encurvado) de 
todos {)S dedos, exceplo o pollegar - l\1, S. 11 

296. Jmmobilidade em flexão (dedo encurvado) do 
t.odos os dedos, excepto o pollegar, em ambas 
as mãos. . • . ...... , •............. , . . • . . . . 23 

297. 

299. 

300. 

301. 

DIVBRSOS DEDOS l~l\I AMBAS AS l\UOS 

Perda ou immobilidarle total do pollegal' e indi
cador de uma das mãos, c do mcdio, annular 
e minimo da outra. . ...........•.•.•..... 

Perda ou immobiHdade total do pollegar, indi~ 
cador e medio de uma das mãos, e do pai-
legar e indicador da outra ............... . 

Perda ou immobilidade total do indicador, .medio 
e annuln.r de uma das mãos, e do indicador 
e medio da outra. . ........•............• 

Perda ou immobilidade total de todos os dedos, 
ex:co-pto o in<iieadar, de uma das mãos, e 
perda ou immobilidade t-otal dos demais e 
do pollegar da outra. . .........•..•...•..• 

Perda ou immobilidadc total do pollegar e do 
indicador de uma. das mãos e do minimo da 
butrat , 1 , , 4 l i ' ~ • •-4-·• t • , • i ' ~ , • • ,_, • ... ' t ~ • • 

20 

29 

18 

28 

19 
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302. Perda ou immobiliflade tot.al do }HJl!egar, annular 
o mfnirno de uma das mãos e do annular e 
minimo da ontra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H! 

ESPINHA 

303. Fmctura ou de:.,loca~;i.io irreductn e1 tle uma oú · 
mais vortebras, sem lesão da medulla es-
pinhal - GráJ mínimo. . . . . . . . . . . . • . . . . . . 8 

30L Idem - Grán merlio. . . . . . . .. . .. . . . . . .. . .. . . . 15 
305. Ir! em - Gráu ma.ximo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 
ao6. Rigidez da colnmna vertebral - Gráu mínimo. 13 
307. Iligidez da columna vertebral - Uráu medio,.. 23 
308. Rigidez da columnn verLebrnl - Gráu mnximo. 32 
309. Lesão do coccyx, produzindo nevralgia chronica 

- Gráu nlinimo . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
31 O. Lel"ão do coccyx, pl'oduzindo novralgiu chrouiea 

- Grãu medio. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . 15 
311. Lesão do eoccyx, pt·ocluzindo nevralgia ohronica 

- Gráu maximo. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . 32 
312. Le~ão da medulla espinhal, determinando para-

I:rsilt das exirt>midades. . . . . . • . . . . • . . . . • • . . 32 
313. Lesão da medulla espinhal, produzindo inconti-

311. 

315. 
316. 
317. 

3!8. 
3Hl. 
;];?0. 

321. 
322. 
323. 

32-L 
325. 
326. 

nencia de urina c fezes ...... ~ . .. . . . . . . . . . . 32 

ABDOMEN 

L~?suo chrouica de qualqnee orgão do abdomen. 
em ôonsequencía de traumatismo - Gráu 
rninimo. . . . . .......................... . 

Irlcm - Gráu medi o ........••••.•.•....••... 
Idem - Grán ma.ximo. . ....••.........•..••. 
Dilaceração dos muscnlos abdominncs, motivando 

amea0rr pr.l'mancnte de hernia - Gráu ml· 
nim{). . . . . .....................•.......• 

I.lem - fh·án mediu. . ........•.•..••..•...•. 
ldP-m - G1·áu ma::rimo ....•....•....•.•....... 
Ohs!rnccf<o inteslinal ~~hronica, resultante de pe-

rllnni!n tranmaticn - Grdu minimo ...... . 
Idem - Gráu m-edi o. . ..........•............ 
Idt~m - Grán maximo. . ......•.•...•.•..•... 
.\rlhcsão p!'r.man•m! c rlc orgã.o á parP-dc do abdo-

mPn, ou a outros orgãos, em consequencía 
ela pcritonite traumatica - Gráu mínimo ... 

Idem - Gd.n medi o ..........••••.••..•.. ·~ .. 
Idrm - Gráu maxim·o. . .................•... 
Hernia traumatica (i). . ...••.•...........•..• 

s 
23 
30 

13 
23 

") 

18 
29 

3 

(i) Consideram-se hernias fraumaticas, para o effeito 
do calculo de indcmnizacão a que se refere a presente tabella.: 

a) as que, com ca.racLer agudo, se manifestam subita
mente em consequencia de traumatismo violento, soffrido no 
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327. Hernia a.nLiga Locnada irreduoLivel em oonse-
quencia de aooidente ..................... . 

:\28. lnflamação chronica da bexiga, e1111 consequencia 
do accidente. . . . ........................ . 

a29. Ruptura traumatica da urethra - Gráu mínimo. 
;130. Idem Gráu med.io. . ...................... . 
::31. Idem Gráu maximo. . .................... . 

}\!NNEL PELVICO 

:l32 . .l:'nwLun do :umcl pclvico, produzindo deforma
ção o íncapac·idadc permanente para traba-

.. 

lndice 
da 

leslo 

5 

23 
5 

i O 
20 

lhos pesados Gráu mínimo............ . 23 
:333. Idem - Gráu medio.• .. . . . . . . . .. . . . .. .. .. . .. . 30 
.33<1. Idem - Gt·áu maximo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 

OBSERVAÇÃO As lesões em ot•gãos sexuais são repa-
radas conforme estipula a observaÇ'ão que se encontra após a 
lesão n. 365, ao fim da secção .Membros inferiores. 

Numero 
da 

lesão 

MEMBROS INFERIORES 

335. Pct·d.a dos dois membros inferiores na arLicuiação 

lndíce 
da 

lesão 

do joelho ou ncima. . . . . .. . .. .. . .. .. .. . . .. . . . . . . .. 32 
336. Perda. de um membro inferior na articulação do 

joelho, ou acima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 
337. Consolidação incompleta ou viciosa de f1·actul'a 

na articulação do quadril, de ambos os lados. 32 
338. Consolidação incompleta ou víoiosa de fractura 

na articulação do quadril, de um lado...... 18 
33!1. Encurtamento do membro inferior maior de cinco 

centiill!e tros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 8 
340. Encurtamento do membro inferior menor de 

cinco centímetros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 
341. Limitação accentuada dos movimentos de um 

membro inferior. em oonsequencia de conso
lidação irregular de fractura, e acarretando 
claudicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 

342. Ankylose completa da articulação do quadril, de 
um lado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 

343. Ankylose incompleta da articulação do quadril, 
de um lado - Gráu mínimo.............. 8 

tr.a.balho, ooca»i,onando ruptura da parede abdominal, ou do 
diafragma. 

b) as que, em empregados não predispostos, sobrevêm em 
oonsequenoia de traumatismo, ou esforços violentos, anor
.maN e imprevistos relatJ.vamente ao trabalho commum do 
empresadó. 
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344. An:kylose incompleta da arLiculação do quadril 

- G.râu medio. . ........................ . 
345. Idem - Gráu maximo ...................... . 
316. .Perda do:~ dois membros inferiores a·baixo do 

.ioelhD. . . . . ............................ . 
347 . .Perda de um membro inferüor abaixo do joelho. 
348. Ankylose completa da articulação do joelho ..... 
319 .. \nky!Qse incompleta ela articulação do joelho -

Gráu rniniino. . . . ....................... . 
350. Idem Gráu medi o. . ...................... . 
351. IdPm - Grán maxirno. . .................... . 
352. Inslnbilirladr permant~nle da art.iculal;ão do 

joelho .................... ·. · · · · · · · · · · · · 
35:3. Perda de ambos o" pés, no tarso ............... . 
354. Perda de Hmhos os pés, no metatarso .......... . 
355. Perda de nm pé, no Larso .................... . 
356. Pe1•da de um pt\, no metat.ar·so ................ . 
357. :\nkylosr rPmpl~'!a dn articulação do tornozel!o 

de llln pé. . ............................ . 
358. Ankylose rompleta da aeticnlacão do tornozello 

de ambos os pés. . ...................... . 
3fí9. Ankylose incompleta da arti·cu!ação do torno-

zello .................................. . 
3150. Rigidez rio fornozello com o pé em angulo agudo. 
;JI.H. Rigidez dn lomozello com o pé em angu!o obtuso. 
362. !'Prda do grande artelho em ambos os pés ..... . 
363. Perda do grande artelho em um dos pés ....... . 
361. Prrda doe; eineo artelhos em ambos os pés ..... . 
36:;. l'rnin do,: cinen artelhos em um dos pés ....... . 

UBSERV AÇÃO - Lesões om orgãos sexuais: 

Indiee 
da 

lesão 

18 
28 

30 
1~ 
n 

9 
12 

H 
28 
18 
11 

5 
4 
(i 

11 
6 

P01'da tola! e lraumntica dos dois testícuLos --· 1abelln 
G 20. 

Penla lramualicu do penis - 'l'abella G 20. 

2a DIVIS10 

Relação de profissões 

A 

Abridor Trcidos. . ............................. 
1 Abridor de anris (Fiaçoftu1 - Tecidos .............. . 

Abritlol' d1~ palmilhn"" - Calcados .................. . 
Abridor rle panno Cl1~stamparia) - Tecidos ......... . 
Acabador - Couros ~ polles ......................•. 
Acabartor Madeira. . ...............•............ 
Acabador Tecidos. . .....................•.....• 
Aenbador - Vestuario. . ...•....••......••••••.••• 

Profis
sional 

Ind. 
t 
j 

1 
1 
2 
3 
2 
2 



Acabador (AI}o) - Metal. .•.••.••...•..• , ....... , • 
Aeabador (Luiz XV) - Ga.lçados .••..•..•••..•...••• 
Acabadm· (Car~.) - Productos chimicos .•...•..•••• 
Acabndor (Lavamleria) - Vestuario. . ....•...•.••• 
Acabador de tripas - Alimentação ................. . 
Acendedor - Geral. .......•.......•........••..•• 
Acertador - Cri.ação. . ..............•............. 
Acidos (Op. espec. em fabric. de) - Productos chi-

n1icos. • . . .....•............................. 
Acompanhador de piano - Geral .................. . 
Açougue (Empregados) - Commercio. . ........... . 
Acrobatas - Geral. ........•••.....•...•.......•.. 
Administrador - Geral. ......•.................... 
Advogado - Geral. •.......•..•.•..••..••..•.•...• 
Aferidor - Geral ....•........................... 
Afiador de serra. - !1-Iudeira ...•..•••.•..•...•.•.••. 
Afi.ador {)e serra - Metal .............•......•..... 
.\Jinadm· de instrurncnt'l)s - Get'al. .............••.. 
Agente commercial - Commercio. . ....... , .......• 
Agente de cambio - Commercio. . ..........•....... 
Agente de companhia - Commercio .......•......... 
Agente de locação - Commercio ....•.........•..... 
Agente aduaneiro - Geral. .....................•.. 
Agente - Transportes terrestres ..•................. 
AgenLe de publioidade - Commercio. • ...........•.. 
Agricultor - Lavoura. . .•.........•............... 
Agrimensor - Geral. . ........................... . 
Agronotno - Geral. ..............................• 
.\,justa<lor ou mont~dO!' mC'chanico - Metal. ...... , .• 
Alargador de panno (Estamparia) - Tecidos ....... . 
Albardeiro - Transportes terre:::tres ............... . 
Alfaiate - Vestuario. . .........•.............•••. 
Alfarrabista - Geral. ..................•...•.•.•.• 
Alimentador - Artes graphicas. . ................•. 
Alimentador (Funrlic;iio) - 1\[efal. ................• 
A lümdtlr de solas (Acabado) - Calcados. . .........• 
Almoxnrife - Geral. .........................•... 
Alveja;dor ou brrmqueactor -~ Tecido:::. . ..........•... 
Amansador - Criação .....................•...... 
An1arnxeuse - Geral. ............................ . 
Amnt•radeira tio cortes (Posponto} - Calcados ....... . 
Amassadm· (Papel) - Productos chirnicos .......... . 
Amolador - Metal. ..............•..•.......•...•. 
Amolador do ferramenta - 1\Ietal. ................. . 
A1nolgador - :\fetal. ......................•....... 
Ampoleiro - Ceramica e vidro. . .................. . 
Ampoleiro (Encbedor) - Productos chimicos ....... . 
Analysta (Chimico) - Geral ..........•............ 
Apalazador - Calcados. . ......................... . 
Apara{im' - Ca.lrado~. • ........................•.• 
Apartador - Madeira ............••..•.......•..... 
Apicultor - Criação. . .....•.............•.•.•.••• 
J\plainador - M~deiro. ..................•......... 

Ind. 
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22 
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2 
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HJ 
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5 
2ü 
12 
13 
11 
20 
H 
3 
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2G 
12 
12 
12 
12 
12 
H 
12 

f, 
18 
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3 
7 

12 
2 
1 
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12 

13 
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1 



Aplainador - Metal. .......•••..••••••••••••••••• 
Aplainrulor de mat·morc --- Minas e pedrei.ras. . ..... . 
Apontado1· (Montagem) - Calçados. . .......•...... 
ApontadtH' - Geral. ...............•..•.••.......• 
Apparelhador - Madeira ...........•......•..•..... 
Aquecedor - Melai. .........•.. , ..........•......• 
Aquecedor (Ajudante deJ - Metal. .......•......... 
Aquecedor - Couros e pelles. • ...............•....• 
Arador - Lavoura. . .....................•.•.••... 
ArborícuiLot· - Lavoura. . ..........•.............. 
Archivista Hera!. ..........................•..• 
~\rchitecLo - Gm~al. .....••..•............••.••... 
Arçoeiro - Transportes terrestres ......•........... 
Ardosíei1·o - i\tína~ e pedreiras. . .....•............ 
Armador de guarda-sol - Vestuario ............... . 
Armazení~ta - Geral. ....••...................... 
Arpoador - Gaça. e pesca. • ••............•.....••.. 
Arqueiro - Metal. ......•.•.................•••.. 
Arrecadador - Geral. .••..................•••.... 
Arremafadeira (Pespont.o) - Oall,'•ados .....•.••....• 
Arrieiro ou arreador - Transportes terrestres ....... . 
Arrolha{!or - Bebidas. . .....••...........•........ 
Arrunhador decalcanheil'as (Acabado) - Calçados .. . 
~;\rrunhador rle sallos (Acabado) - Calçados ........ . 
Ascensorista - Transportes terrestres ............. . 
Asphaltador Oonstruoção. . •.........•.•.••..•... 
Assentador d1! sollas (Müntagem) - GaJoa,dos ...... . 
Assoprador dP vidro - Geramica e v;idro. . ..•....... 
Atravessador - Commercio. . .........•...••....... 
Avaliador ou balanceador- Commereio ............ . 
Avicultot· - Criação. . ........•.•••••••••..•.••... 
Azeite ir os (Tecelagem) - Tecidos. . ••.••••.••••..• 

B 

193 

lnd. 
l'rofis
ciunal 

5 
3 
i 

11 
2 
6 
i 
2 
;i 

i5 
H 
24 

3 ... 
·) 

4 
H 
15 
3 

H 
4 
3 

' 3 
3 
2 
8 
3 

24 
u 
H 
4 
2 

Bagageiro - Transportes terrestres . . . • . . . . . . . . . . . . 5 
Bailarina - Geral. . . . • . . . • . . . . . . . . • . • • • . • • • • . • • • • t3 
Bainheir<t Tecidos. . . . . . . • . . . . . . • . . . • • . • . • • . .• . • • 2 
Baldeador de rolos - Tecidos. . • . . . . • . • . . • . . . . • . • . . 2 
Baleiro (vendedür) - Oommeroio. . . • . . . . . . . . . . . . ... 10 
Baleiro (Fabricante) - Alimentação . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Banhista.-; ·-· Couros e pelles. . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . .t 
.Banhista fBanhos) - f'~ral. . . • . . . . . . . . . . . . • • . • . . • f O 
Barbeiro ...:..... Gommercio . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 6 
Barqueiro on balseiro - Transporte marítimos. . . . . . 13 
Barraqueiros (Matadouro) - Alimentação. . . . . . . . . . 1 
Bastideira (Fab. de chapéu) - Vestuario. . • . . . . • . . 4 
Batedor (Ajudante) Gart. - P.roduot.os ohimioos. . . • 1 
Batedor de panno (Estamparia) - Tecidos. . . . . . . • . • 2 
Batedor (Montagem) - Oa.loados. . . . . . . . . . . . • • . . . . . 2 
Batedor (Fiacão) - Tecidos. .... .. ...................... 2 
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Bilheteiro - Commercio. • ...•....•..........•.... 
Bilheteiro - Transportes terrestres ............... . 
Biseoíteiro - Alimentacão. . ...................... . 
Bobinmlm (Fios metalicos:· Metal. .............. . 
Bobineiro -- 'l'eeidos. . ........................... . 
Boiadeiro - Gt'iacão. . ........................... . 
Bornbeieo (Iucnndio) -·-- Geral. ........•...........• 
HollllH~i.ru l;ydnuJieo f!üflSil'll(~(:ftn •..............• 
l\ool\1 n:t k,.1. ·- Gom1ne rei o. . ...................... . 
Bordatlor ... Vestuario. . ........................... . 
Bordallut· Tecido.~. . ........................... . 
Bordado e de chapas -- Md;l : ...................... . 
Borracheiro --- Gerul. .......................•..... 
Boticariu e phal'waeeulko -- Uet·;d ................ . 
Ikanqneadul' - Couros '~ pellcs. . ................. . 
Bl'equ idas ( K' larnpnria) -- Tecidn~. . ............. . 
Britado!' ~~i nas e JF!dn~ i!· a:". . ................... . 
Bromeacloe .. - .Metal. ...•.....................•.. 
Brunidot· - Tecidos. . ............................ . 
Beunidor de !'altos (Acabado) - Calçados ..........• 
Bucheiros (lllat:Jdouro) -- Alimcnta~ão ............ . 
Bycielista on cyc!ista - Transportes terr'·~fres •... , . 

Cabellereúo - Geral ..............•............... 
Cabineiro ·- Transportes ten·estres ............... . 
Caui:sla (Ajudante de) - Mr>tal. .................. . 
t:abísla (CatJos rnel.alicos) l\ll.'!al. ............... . 
Caçador - G:v a e pesca. . ....•.................... 
Caçambeiro C\judanle ele) -- Melai. ............... . 
Caçamb<·it·o .Metal. . . . . . ...................... . 
ca·ieiro -· · Minas e pedreira!" ...................... . 
Caixa - Commereio. . .................•...•....... 
Caixeiro - Comrnercio. . ......................... . 
Caixeiro-viajante - Commercio. . ................. . 
Caixísta Artes graph1cas ........................ . 
Caixoteiro - Madeira. . .......................... . 
Calafate - Transportes marítimo~ ................. . 
Calandreiro - Tecidos. . .......................•... 
Calandrista (Papel) - Productos chimiros ......... . 
Calundrisla Productos chimicos ................. . 
Calanrlt·i.'-'La (Lavanderia) - Ves!nario ........... . 
Calerh~íl'O ConsLt·nr;~;fio. . ...................... . 
Calcularlor -- Geral. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 
Caldcireim - Metal ............................... . 

Ind. 
Profis
sional 

12 
12 
6 
2 
2 
5 

2f~ 

5 
12 

4 
2 
2 
a 

2C 
i 
2 
3 
8 
e 
;a 

.. 

6 
2 
2 
7 

i1 
1 
11 
3 

-\:? 
12 
11 
16 
10 

7 
2 
3 
! 
:? 
:1 

Caldoin•il·o (A,iudante de) - 1\ldal .............. . 

15 
15 

2 
H} Ca li si a Ckral. . . . . . . . . . . . . . . . . . _ ............. . 

ünnar·:1•1:i 011 tr;l!J:tlh:ulor l'nral -· J.avonra ......... . 
Cambista de bilhetes - Comnwt·c·io ............... . 
CamiseiJ•o V11-stuario .... , ...•.....•.......•..... 
Ca mneiro Crinção. . ......••......•...••..•••..• 

f 

7 
:13 



ÃCTOS DO PulJEll Eltll:CtJTIVO 

Ind., 
Profis
sional 

Candieiro - Transportes terrestres . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Canoeiro - Transt)orLes marillmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
Canteiro r~onstl'ucçftCl. . . . . . • . . . • . • • . • • • . • • • • . • • • I3 
llapataz - Lavoura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . 6 
Uapinaclor - Lavotu:a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Car(~erdro - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Gardadot• - T"cidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Uarimbador - Trnnsporl'c hrr<.:Arcs . . . . . . . . . . . . . . ·t2 
Garpi11Ldro -- MadciJ:l':. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '} 
Cal'piuteit·o (Cons.-Navnl) ·- Tt•ans{>rJrlcs mal'itírnos.. !iJ 
Uarreg:.~dor - Trau"vortcs tenestres . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Carregador (Aço) - l\letal.................. . . . . . . . . 13 
Carregador de eanudos (Fi<l<;iioJ -- Tecido:-:. . . . . . . . . 4 
Carreü·o - Transpoi'Les terrestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 
Carreteleiro - Tecidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Ganomdr:o Transpnrfp~ l<'rT;·,lrc:;. . . . . . . . . . . . . . . . '!2 
Cartcir·o -- Cnmmnn ic~, .. ;;,.,,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
GarLoral'io - Gcr:-~1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 12 
Cartographo ---- Geral. . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 
Carloncira (Pupol) --- l'rorJucLos chimicos. . . • . . . . . . . 2 
Cartucheira de Ye!as -- Productos chimicos . . . . . . . . . . 3 
Carvoeiro (Fabricante) -- Lavoura. . . . . . . . • . . . . . . . . 3 
Caseadeíra (Posponto) - Cal~;ados . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Catraeiro - Transportes maril.into1'l. . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
Caucheiro - Lavourn. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . !3 
Cavodol' - Construcçf!o. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 1 
Cavalariça - Criaçiir~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Cavouqueiro - Minas e pedreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
CeniJ'i fngador· - Pt·otluel os ~~h i micos. . . . . . . . . . . . . . . 2 
CeD!rifuguisfa (J\s:;mcar) - Alimcntar:íio. . . . . . . . . . . 2 
Centrifuguisfa-chcfe (Aí'~ucar) - Alimentnção. . . . . • 5 
Cerve.ioiro -- Hehida2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Cesteiro Madeira. . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . 4 
Ghacarciro Lavoma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 
Chapeleiro - Vcstuario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 
Chnrutciro --· Alimentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Charuteiro -- Commerciu. . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . f2 
Chanfrndor - Calr:.ados. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . 2 
Chnnffenr de cargo 'J'rrmsportcs trrrestres . . . . . . . . 22 
Chnnffcur (de f'nssageiros) -- Trnn:::portcs t,crJ·c:;;tres . 25 
Chefe de seccii.o (Gerente de Banco) --- Commercio... f2 
Chefe de trem de rnrga Trnnsportes fcrrestr·es . . . . . . 22 
Chcfn de trnm (de p:J,:FngciPos)- Tr·nn:;:po1'tes II'JTesf.rPs 25 
Chimicn Grrfll . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . ~O 
Chinclcirn - CalÇ'ndos . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Chocoln !riro - Alimcntnr:íio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Cignrreiro (a m!lo) ;\linH'nrrt<'lio. . . . . . . . . . . . . • . . . 3 
l';igarreiro (n mrwhinn) --· ,\IinH'ntrt<;iin ..... _....... 2 
Cígnrt'<•im · · Comtrwrcio. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . • . . 12 
Cimentistn - eernmiea e vidro. . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . 5 
CinzehHlor - 1\letn t. . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . • • . . . . • t fi 



_Hlli ACTOS ilO PODER llXECUTIVO 

Classificador - Couros e pelles .•...........•..•... 
Classificador de algodão - Geral. ................. . 
Classificador de café - Geral. ..................... . 
Claviculario - Geral. .........................•.• 
Clorista (Estamparia) - 'fecidos. . ................ . 
Cobrador - Commen~io. . ........................ . 
Cocheiro--- 'l'r::msportes lt•rresLres. . ................ . 
GoldloPi1·o --- Mobiliario .......................... . 
Collccio!llllJor de agulha~ Teeidos. . . . .......... . 
Collelcira --- Vesluarío. . ..........•............... 
Colloeador de calcanheiras - Calçados. . ........... . 
Collucador de contrafortes -- Calcados. . ........... . 
Colono - Lavoura. . ............................. . 
ColorisLa --- Tecidos. . ............................ . 
Confcccionador de gomma (l~stamparla) -- Tecidos. 
Commandanlo do navio - Transportes mar i I i mos. . .. 
Commissario de café Commercio. . .............. . 
Cornmissario de mcrc:1dorias - Commercio ......... . 
Compo~iLor -- "\rtes gL·aphicas. . .................. . 
Concentrador - Couros e pelles ................... . 
Condutor de c:urel ilha (Tecelagem) - Tecidos ...... . 
Condu~or de rolos (Toeelngem) -- Tecidos .......... . 
Conductot· du bond -- Transporte!; lerrcstn·s. . ...... . 
Condu~or de \,;hiculos Tt•:uJspot·les I.Prl'''·'l!'""· .... . 
Confeiteiro AiímenL:Ição. . ..................... . 
Conferente -- Gr~ral. .............................. . 
Conferente Teamporl.es f.erresLres ............... . 
Con fer(:ntc de nu·g:· ,, deó<r-arga '.I't'n nsporles ma-

nttnlos ..................................... . 
Conicais Cf•·eelagmn) - TPcirlos. . ................ . 
Conserveit·o - Alimenta• ão. . ..................... . 
Contador - Geral. .............................. . 
Contra-mestre (sem especificação: - G•1ral. ....... . 
Copeiro - Geral. ................................ . 
Copista - Geral. ................................ . 
Cordoeiro - Tecidos. . ........................... . 
Correntista - Geral ..........................•... 
Correspondente - Geral. ......................... . 
Corretor - Geral ............•.................... 
Corrieiro - Couros e pelles. . ....................•. 
Cortador - Calcados. . ........................... . 
Cortador Couro,; e pelles. . ..................... . 
Cortador Artes graphicas. . ..................... . 
Cortador - Metal ................................ . 
Cortador de cepos - Madeira ..................... . 
Cortador a mão - Productos chimicos ............. . 
Cortador de bonets de panno - Vestuario. . .......•. 
Cortador de fumo - Alimentação. . ............... . 
Cortador de guarda-sol - Vestuario ................ . 
Cortador de luvas - Vestuario ................... .. 
Cortador de marmore - Minas e pedreiras. . ........ . 
Cortador do papelão - Produotos ebimicos. . •.•••... 

lnd. 
Profis
sional 

7 
5 
6 

26 
4 

ti 
22 
3 
2 
.t 
2 
3 
1 
2 
4 

23 
12 
12 
15 

6 
2 

22 
22 
2 
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1t 

H 
2 
9 

11 
H 
12 
15 

2 
H 
14 
H 
9 
2 
4 
2 
2 
2 
2 
4 
2 
7 
7 ., ,, 
2 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 19'7, 

Ind .. 
Profis..: 
sional 

Corta<lor de roupas - Vestuario. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 7 
Cortador de sabão - Productos chimicos. . . . . . . . . . . . . 2 
Cortador de salsichas - Alimentação. . . . . . . . . . . . . . . 2 
Cosinhador - Productos chimicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Cortidor - Couros e pelies . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Cosedor a Blake (Montagem) - Calçados. . . . . . . . . . . . 2 
Cosinhador de salsichas - Alimentação . . . . . . . . . . . . . . 2 
Cosinhador em tanque (Adubos) - Productos chi-

micos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Cosinhciro - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Costureira - Tecidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Costureira - Vestuario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Gravador - Couros e pelles. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Cutileiro - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Crystallizador - Productos chimicos . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Cylindreiro - Alimentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Cylindrador - Couros e pelles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

D 

Dactylographa - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . U 
Decapador - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Decapador ou limpador de metaes - Metal. . . . . . . . . . 2 
Decorador - Mobiliaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Defumador de salsichas -- AlimenLat,ão. . . . . . . . . . . . . 2 
Dentista - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 
Desbarbador - Metal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 
Descarnador - Couros e peiles. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Descascador - Madeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Descascador de charutos - Alimentação. . . . . . . . . . . . . 4 
Desempenador - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Desenformador (Acabado) - Calçados. . . . . . . . . . . . . . 3 
Desenhista - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 
Desenhisbt de moveiR - Mobiliaria. . . . . . . . . . . . . . . . . 23 
Desfiador de estopas (Fiaci'íol - TPcido~. . . . . . . . . . . 9 
Desfiarlor de Jnta - Tcritlos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Desinfectador· - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
Despachador - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
Despachante - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
Desprmseiro - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t2 
Destalador de fumo - A.limcntaçfio. . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Destilador - Bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Destilador - Productos chimicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Destilador - Alimetacão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Distrihuirlor de espula~ - Teciclos. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Dohndor - Trcido.s. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . (.~ 
Dobrarlor (Fab. caixas ele napelão) - Pro duetos chi-

micos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Dobrarlor dr panno (Tecelagem I --· Teci r! os. . . . . . . . . 2 
Dobrarlor - Arte~ grrt])hicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Doceiro ! Amhnlantf' 1 --- Cornmerrio. . . . . . . . . . . . . . . . tO 



f98 AO'rol!l DO PODET :6XlilCV'l'IVO 

Profis
sional 

Ind. 

Doceiro (Fnht·icaute) -- .\limnutncão. . . • • • . . • • • • • • • 2 
Domador -- Cr·ia<:ão. . • . • . • . . • • . • . • • . . . • • . • • . . • . • • . t3 
Dome!'tico -- C:Pral. . . • • • • • . . . • . • • . . . . • . . . . . . • • • • . 6 
Dourador (J<d.B} - llletnl. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 2 
Doura dor - Couros •· TH·lles. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Douf'ador - ~~ rtes g, r~ltir:w~. . . . . . . . • . • • . . . . . • • . . . . 2 
Duehhtn. n,r:\1. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . .. . . . . . . • . . . 6 

Ebani:;t:, - Madeirn. • . • • . . . . . . . • • . • . . • . . • • . • • . • • • t5 
EconomJ-nlmw:nrífe - Gernl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 
Elt>clrolizador {Estamparia) ·-- TN:ido:". . . . . . . . . . . . . 2 
Electricista - Ger·al. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 9 
Elecfríci~ta (A.indante de) - Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Embarcador --- Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 
Emharcanor 'l'r·:n1sport.es mar i! imo;'. . . . . . . . . . . . . . H 
Embntidm· - Madeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Emhutidor ·- Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Emmaçador rlc cigarros Alimcntao§o . . . . . . . . . . . . . . 2 
Empacotador - Geral. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Empacotador de baln::: - Alimentavfio. . . . . . . . . . . . • . .I 
Empncotarlor de fumo - Alimentaliflo. . . . . . . . . . . . . . . 2 
Empacot.ndor de VPlaf; - Prodnetos rhirnir·o':. . . . . . . . 2 
Ernpalharlor Mohil inrio. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . 4 
Empregado d•· bnnco -· Comrncrcio. . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
Encadcrnndor ·-· Artes g:·aphicao;. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Encaixotador ·- Geral. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . • . • • . • . 8 
Encaixotndor -- Madeira. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Encanador - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . • i O 
Encapador (Fíaoão) - Tecidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Encapaclor d0 fl:l.t5 (Finção) - Teeillos. . . . . . . . . . . . . 2 
Enrarregndo dn adrga -- Debirlas. . . . • . . . . . . . . . . . . . . t 
Encarrcgnrlo do batrl'ir~ - I,Hz, forra e gaz. . . . . . . . . . i 
Encnrrrgndo cla céll - Prorlm~ln;; chímir-os. . . . . . . . . . . i 
En~arre~mlo da e~lrif'irn rlr ;;nhfín - Prodr11·fp5 dli-

micos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Enr~IH·rngado da rnprla (Fnnlliç5.o) - Ur:f.al. . . . . . . . . i 
J~JII:nrrflr'!rlo do rvnpornrlor ( ArlnhM) Prurlucf.os 

cbnnwos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Encarregado rtn fabricm rln t,"nrir>ho -~ ·\!irw•nlar:iin. n 
Encarrrr11rlo rla ferrncn!nçJio R~;hirlas. . . . . . . . • . . . . 5 
Ji;nr,~"cnrlnr C011r0~ f' pe-11<'". . . . . . . . . . • . . . . . • • . • . • 2 
T•;nrhNlor· rir- >l~Jl~i0l1:1~ (1\fabrlonrni .A.lirnm1farJfio. ? 
Ellf::hcdor de !ahPa f11~ e~p-nlll~ ('l'NL) ---· T{';•irlo;1 . . . . . . 2 
Encherlor d" h<Jr•.inho -· :\lin'"llf:1r•fín . . . . . . . . . . . . . . 2 
Encospiurlo·· --- Vr~Ltl'1;·;()_ . . . . . . . . . . . . . . . • . • • • • • 2 
Enfard8dor - f1eral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 2 
Enfermeiro !Servir o Jn('(Heo) - ner:1l. . . . . . . . . . . . . . 18 
Enform11rlor --- Vestuario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Ji'nfm•,q:;,Jor fl\fnnfng-crn) Gal(Jadof1. . . . • • . . • . • • . • ,_ 
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Profis~ 
sionai 
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Enfuslador (Montagem) - Calçados. • . • . . • . . . . • • . . . 3 
Engarrafador ou arrolhador - Bebidas. . . . . . . . . . . . . 4 
Engenheiro - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Engcssador - Cceamica c vidro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 
1~ngonln1Ddeil~a \TesLuario. . .... ~ ......... ~........ 2 
Engommador - Tecidos . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . 3 
Engommador -- de sabão Produrtos ehimicos . . . . . . 2 
Engl·ntlado!' Ge!'al. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !l 
Engradador ~-ladeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
l':ngraxadc•n•s de lrnn;::nlÍ"c'r>!''- -- Teeidof'. . . . . . . . . . . 2 
Engraxai I' -- fli'J'lll. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • • . • . . . . • . . G 
Engrtq.,adf'ír:t (Tt!<~r_·hg''ll!) ·- Tc·cidoq, . . . . . . . . . . . . . :~ 
1-:nrnlarlor (E,:iamp·1: í:l) -- T"cirlos. . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Fnrolador (Pmlaria) - :\limenlarü.fl. . . . . . . . . . . . . . . . ~ 
Elll'nl:ulol' (Papel) Pr·n-lnclos chillli('os;. . . . . . . . . . . 2 
Enrol:l1lor ('f•·rcla;;f'n') -- Tncídos. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Enrolndor de f'lnmdo,: - AlinH:nlar:fio. . . . . . . . . . . . . . 4 
Enrolador de motor - l\klal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Enrolador de pn•znn!o Alimentaoão. . . . . . . . . . . . . . 2 
Enrolndor rle sabão Prorlnc!os ehimícos. . . . . . . . . . . 1 
Emar~ador Gf:rn I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Enialhador Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Enlr!lltador - Mohiliario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Rnlnlhador - Melai. .. . . . .. . • .. • .. . .. .. .. • .. . .. .. . 3 
EnLrcgador rle pão - Cornmcrcio . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 10 
J~ntrdclnfleh·a Calr.ndos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
EnYclopeiro A ri r" g-1·aph i c as. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 2 
Envel'll izarlor d() I i• os (Tr<>rl:lg-rm' 'J'ccido,:. . . . . . 2 
Envcrnizador on lustr:lrioJ· . !:,,;u·p~ c pellc~ ........ , 2 
ETl\"f'rnizndor - i\·f~tat . ~ ..... _. ~ ~ .... ~ ~ ... 9 _...... 2 
Enwrnizndor -- Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 7 
Rmrrnir,nl!nr Mohili:Jr•io. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2 
Em·e,·ni:wrlor dr. J·nlos (Finr;ão) •rerirlo:< . . . . . . . . . • 2 
E~r'nlrlarlor de rnrrn -·- .\1inH•nlati1n. . . • . . . • . . . . • . . . . 19 
Esl'.~rhnnrlriPia -- Grr:>l .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. . fi) 
Esrriplnrn!'io Gm·al . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1.2 
Esc11lrfo1' Gnral. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. . 23 
l~~rn0f,!':lrlnr Prndt!!·ln::: 1'1'i1~1ien-: .... ~ .. ~ _......... 1 
E"malfarlor· l\fr>tal. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. • • .. .. 2 
Esmal!~rlor' r.Ini:1s) ·,r,.l:ll. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Esmallnflnr 011 'l·idradnt· ...... r:,•ramir•rt o viriro. . . . . . . . • 16 
Esnwrilhnrlor· -- Mnl a l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !) 
Esnlf'r·illrMlnr• Ct•r·;•nlil·n I' vidr·o. . . . . . . . . . . . . . . . . . r. 
F.5n!111'C·<lr!nr i~fllli'OS I' i>f'llP,, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3 
Espf1lharlor - Crr·~min ,. \'idr·o. . . . . . . . . . . • . • . . . . • • 8 
E~nnlflrior T0rirln". . . . • • • . . . . . . . . . . . . . • . . . . • • . • 2 
R~f.nfda - í1rrnl .. .. . .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. . . 5 
E~l:lttlp<li!O!' Ar! I':< f!Tfl!lhif'1.~. . . . . . . . . . • . • • . . . . • • • ? 
F31;1nlpailot' i~PJ'ami,·a ,., vid,·o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
E'd :unpadm· ~~ouros ,_, J'r>lle'. . . . . . . . . . . . . . . • . . • • • 3 
R•I~IIIIP:J,io•· i\lrl:;'. . .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. . .. . 9 
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Eslampador etll feltr.o - Tecidos. . . . • . . . . . . . . . . • • . • 2 
g;:;tanhador ·- Metal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . . . 8 
Estaqueador l:omo8 r; velles. . . . . . . . . . . . • . . . . • • . . 3 
Esteudedor de eolla - Madeira. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • 2 
Estendedor de macarrão - Alimentação. . . . . . . . . • • . . ! 
Esteireiro - Tecido~ . . . .•. . . • . . . . . . . . . . . . . • . . • . ..• . • 2 
Es fi c a do r Couro." P flP I~~~~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . 1 
Esti\ adm· - U•:ral. . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . 17 
Estivador Trrmsporte~ il~r•·psf.··~s. . . . . . . . . . . . . • • • . 17 
K<tofadol' :\lohiliarin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
gslrípador 1 Fí:n;ão) - 'Ü'I'.irJo,~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2 
Estucurlnr - Consl l'nccão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
l<ixfnndPdor "" •·olla ·- Productos chimicos . . . . . . . . . . . 2 
Jt::<:pr~didm· d•· p:tnlln I'J'p;'Php:em·• .. ·re1·i,rloo::. . . . . . . . . 2 
E·q11 PlltPdor Bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

F 

Fabt·ica(!ão dp ban<wa~ (OJ•. P.~(wciali:wdos em) -·-
Tecido.-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Ji'a!JI"icaçúo de e" tampa"' r tllal t·iz~'s (Op. e;<pecializa-
dos em; - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

F:lhriefH<ão de forma" (Bnlftr::) (Op. P~pecializarlos em) 
- Alimf>nla(:fí.o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 

Fnl•t·ica~·.ii" cf .. g·,,z ,O!"'"'"·in' <'lll) -.. -- Luz. Jorra e 
goz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

Falwieação d•· I!'Htt••,.; !(Jf'. '"'IW•~inlízadu" "lll) -- Ves-
l.nario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 

F:dwic;H;ã.tJ rlt: \'CI'HÍ:r. (!lp. ··~r"·•·ializadus 1·m' - Pro-
•hwl.o~ l'llimíro~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 5 

l"achinr:ir•• Gernl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Factm·i;.;f:~ -- !:ommPrri". . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . f1 
F'alqw~ndo1· l\1:-Hteira. . . . . . . . . . . . • • • . • . . . . • . • • . . . 3 
Fnzrdor d,. 1 i•:•J (Tecclagf'm I '!'Peidos. . . . . . . . . . • . . 2 
FazP!Iot· ti•· pPrttt':< ~TPcclagf'>lll) Tr•ri•1o". . . . . . . . . . . 1 
Fll7Nim· ti•· ,;alt.os --- Calr:arlos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Foclwtlf'fra (Po;:ponl.nl r:ale•ados . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4' 
Feitor L:1vour:1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . • • • • . 1 
Feito!' l'lurltlll rio lin!J:~I -- Trnnspol'lrs terrestres. 1 
.Ferrado1· Gria•:l'ío. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . 5 
Ferreiro ·- Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H;: 

Ferreiro r .\jurlanfr- de) - :'1-lef.al. . • . . . • . • . • • • • • • • • . i 
FrrvedM r \-,:ncar\ - AliT1wnfn<:iio. . . . . . . . . . . . . . . 5 
fi'iandPirn de rorrlinha !Fiação\ - Tflr.irtor; . . . . . . • . . . 2 
fi'iandPi: n 'Fi'l(:iin: - Teeirlo". . . . . . . . . . . . . • • . • . . . . 2 
Fiel dr- alfliO't:tl'ifr- - G€'t·:tl. . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . • . H 
Fiel rte :u·n1nzrn1 Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 
Fiel r!~> ·~Rt.ar.ão - T!'ansprwt.es tf'~'restres. . . . • . . . . . . . H 
f<'iPI rlP Pil!l::ulor - Gf'>ral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . • H 
F'iPI dfl n,"~"lll'l'iro - fl.t>r:ll. . . . . . . . . . . . . . . . • . . • • • • H 
f•'illradnr - Behida~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . • 2 
Píngidor ri" •narleirll 1\fadE>irfl. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 5 
f''ingírlnt· d1· madPira Geral. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 5 
l•'in!!·irlrll' d•· pnntn (Acabado) - Calçados. . . . . . . . . . . 4 
Fi~t·al dt· ,.,, a1::in -- Tran~pm·l rs terrf>~trf•;:. . . . . . . . . . 11 
l<': .. r·:rl d1• '•·:lt't'~ TPrirlo~. .. .. .. .. . .. . . . . .. . .. .. . . 2 
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Floricultor Lavoura. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • . • • . • • 2 
Florista - Vestuario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • 7 
l<'ogneleirn - Prorltwtos chimicos. . . . . . . . . . . • . . . . . • 3 
b'oguistn Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • 25 
Fogu isln T1·tmsportes marítimos. . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Fognista Te:msportes terrestres. . . . . . . . . . . . . . . . . • 25 
Folhei~.·o - !\letal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . O 
Footballer (profissional) Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 
Fomeim - Alimenta,·fio. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • • . 5 
Fonwii'O - Ceramica e vidt·o. . . . . . . . • . . . . . . . • • • . • . 2 
FonH"iro Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Forneiro Produelos chimicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 5 
Forrador Construccão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • 7 
Fo!'l'ador Pt'oductos chimicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ú 
Forrndor Ve&tuario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Freíado1· Transpor·t.-s f.,.,rrestres. . . . . . . . . . . . . . . . • 24 
Frezador Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3 
Frezador Madeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 8 
Frizr~dor (.·\cahn.do) -- Calçados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2 
Fl'izador Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2 
Frizndor Tecidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • 2' 
Frízadrw Vrstuario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Fnlisla YPstnario. .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. • . .. .. 6 
FunrJirlor ·- iieramir.a " ridro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Fnnrlirlm· í \jnl'lanie rJp' ncramica " virlro. . . . . . . . !) 

Fnnditlor -- ]\{pf.al. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . g 
Fnndidor (A.iudant.e dP) Metal . . . . . . . . . . . . . . . . . . :f 
Fnnrlidnr rir) hrom•.· -- '\1Ptal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !'l 
Fnndídor ·lr n•las -- r>r•ndndoo: r.hirni~õo;.;. . . . . . . . . . . ~ 
Funileiro MPtal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Fnrndor :\hàf'ira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Fnradn!' \fPfnl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..., 

G 

Galinheiro (VendedoJ' nmbulant.E') Commercio. . . . . H 
l1alvaniza{lor - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Garceador (Estamparia) - Tecidos.................. 2 
Garr:on Commercio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f2 
Garimpi"iro -- MinaR c peclrPiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . f 3 
Gaspea.r!m· - Calçados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .J 
Gazist:1 -- Luz. forç~ P gaz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 
Gerente - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t t 
(ligado!· !Acabado) - Calçados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
fiolpeador (Fiarão de algodão i - 'l't!cido:4. . . . . . . . . . 2 
11omn:H1do1· Productos · chimicn~. . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
nr~rnpí"aclor -·- .\rtes g1·aphicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Grampeador· de nlpPl'r'atn~ (J\fonLagern) - Calcados. 2 
C:ranulador (Polvora) - Prorlurfo8 chimicos. . . . . . . . 2 
r:1·a•·adol' ... \rr,., gTaphir'a,·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.6 
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Profis· 
sional 

Ind. 

· Gravador - Ceramiea e vidro .•..•..••• , . . . • . • • • • . • 9 
Gravador - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . • • . . • . • • • t6 

· Gravador - Tecidos. . . • • . . . • • . . . . . • • . . . . • • . • . • • . 2 
Gravador em prata e cobre (Joias) - Metal. • . . . . . . . . 21' 
Graxeiro - Tr;ansporl.es terrestres. . . • . . . . • • . . . . • . . • 5 
Guarda aduaneiro. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . • • . 11 

· Guarda animaes - Criacão. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . i 
Guarda de Armazem Geral. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. • • H 
Guarda caca - Caca e pesca. . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . 13 
Guarda cães - Caca e pesca. . . . . . . . . . • • • . . . . • . . . . . 6 
Guarda cancella - Transportes terrestres. . • . . . . . . . . 1 

· Guarda chaves - Transportes terrestres. • . . . . . . . . • • 1 
· Guarda fios - Commtlnicações. . . . . . . • . . • • • . . . . . . . • to 

Guarda floresta - Ca<.a e pesca. . .. . . . . . .. . .. . .. .. .. t3 
Guarda freios Transportes terrestres. . . . . . . . . . . • . M 
Guarda-livros - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t f 
Guarda-noctnrno - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 11 
Guia - •rransportes terrestres. . . . . . • . . • . • . . . . . . . . . 13 

· Guindasteiro - . Geral. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . 22 
Guindasteiro - Transportes maritimos . . . . . . . . . . . . . • 21: 

B 

Hortelão - Lavoura . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3 
Horticultor - Lavoura . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

I 

Identificador - Geral. . . . . • • . . . • . . . . . . . • • . • • . . • • . • 11 
Immediato Transportes marítimos. . . . . . . . . . . . . . . 23 
Impressor Artes graphicas. . ...•..... :. . . . • • . . . • iô 
Impressor - Tecidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . ., 
Impressor e granúlador - Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Incrustador - Metal . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . 8 
Inspector Geral . . . . • . . . . . . . . . . • . • • . . . . . . . . . . . . . . . . 1 O 
Inspector de assucar - Alimentacão. . . . . . . . . . . . • . . . i> 
lnspector de panno Tecidos. . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . 2 
Interno (Hostiital) - Geral. . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . 6 
Jnterprete GeraL . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . t! 
Investigador - Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t2 

J 

Jangadeiro -Transportes maritimos . . . . . . . . . . . . . . . . !3 
Jardineiro - Lavoura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 
Joalheil'o (Empr9A'!ldO) - Oommercio. . . . . . . . . . . . . . t 2 
Jornaleiro (Vendedor) - Commeroio 1;; 11, •••••••.•• , tO 
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I,addlheiro -- Ccramica e vidro. . , , . • . . • • • • . . . . . . . . l5 
Ladrilhador - Construcção •..••. , • . . • . . • • . • . . . • • . . 7 
I.aminador - Metal. ........••.• , • • • . • • • • • • . . . • • • • l 
I.aminador (Fiação) -- Tecidos. . . • • . . . . . • • . . . . . . . . e: 
Lancadeira - Tecidos. . . . . . • . . . . • . • • . . . . . . • • • • • . . • 2 
I.apidador - Cera mica e vidro. .. .. .. . . .. . . .. .. • .. . l5 
I,apirlndm· (Joias) - Metal. . . . .. . .. • .. . . . • • . • . • .. • tft 
Laqucador - 1\lobiliario. • . . . . . . . • • • • . • . . • • • . . . . • • . t6 
Laqucador - Metal. ........•..•• , . , . • • • • . • . • • . • • . tí 
Latoeiro - Metal . . . . . . . . . . . . . • . • . • • . • . • . . • • . . . . . . 7 
I,avador -- Geral. . . . . . . . . . . . . . • • . . • . . . . . . . . . . . . . . t 
I.avadPira ve~hwrio. • . . . . . . . . • . • . . . . . . . • • • . . . . 6 
Lavador d11 barril - Bebidas. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . i 
I.avador de carros -- Transportes terrestres. . . . . . . . . i 
Lavador de obra (Limpeza) - Calçados. . . • . . • . . . • . . S 
Lavndor do vagões - Transportes terrestres. . . . • . . . . f 
Lavador de vidros - Ceramiea e vidros. • , •. , • . . • . . . 6 
T4eiloriro (Preposto) - Commercio. . . . . . . . . . • . . . . . . t2 
Leiteiro (Ambulante) - Commercio . . . . . . . . . . . . . . . . tO 
!,cnhnrlor - I,avoura, .......•• , . . • • . . • • . . . • . . . . . . i 
Levantador - Con!'trucr ão. . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . • . i 
f,icori~fr~ (A"Fncar) -- Alimentac!'io .. , • • • • . • . . . . . . . • 2 
Limarlor - Metal. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . . . . • . 9 
T,impndor (T~m1ça) - Ceramica e vidro. . . . . . . . . . . . . 2 

.imparlor - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . • . • . i 
Limpndor - ·Metal. . . . . . . . . . . . . • • • . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 
I.impndor - Transporte:; terrestre~. . . . . . . . . . . . . . . • t 
Limpndor rl~> m~lrleir~s - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Limp:Hlor rl.~ carro::; - 'l'ransport~>s fprre~tres. . . . . . . . i 
Limpnrlflr tir> Sfrip (Fiacão) - Tecidos. . . . . . . . . . . . . 2 
Limp-;dor dP ponto (Arahado) - Calçados. , • , • • . . . . 2 
J.lmp~dor rir> f.ripns -- Alimentação. . . . . . . . . . . . . . . . • 2 
Limpnilor rir tnbos - Behidas ............. , . . . . . . . ?. 
Linr.arlnr -· Geral. . ....................• , . . . . . . . . t7 
T~inofy'1i<:fn - .\rtr-" g'I'aphirn!'. . ......... :_....... H 
I,ithogrnpho - Artes grapbicas ....•.. , . • . ..... . . . . . . '1 
J,ix:1rior - f:nlcarlm~. . . . . . . . . . . . . • . . . . • • . . . . • . • . . • . 3 
J,h:::~rl'1r - f1rrnmicr~ e viriro. • . . • . • • • • • • . . • • • • • . • . . ~ 

· Lixador - Madeira . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . • . . . . ..... . • P 
I~ixador - Mefnl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Lnbri firarlor - Gernl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . t 
r.nslrndor (Acahndo) - Cnlrados. . . . . . . . . • . . . . . . . . . 3 
J.ustrr~dor - Cern.mica o vidro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 5 
JJuRf.rador -- Couro'! e pPllf\:~. . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . Hl 
Lustrndor - Madeira. ..•..... , .. , . , , .. , ....• , •..•. , e 
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M 

Macaqueiro - Minas e pedreiras. . ..•..••••.•..•..• 
Macaqueiro - Construcção. . ....•........•........• 
Macaroqueiro - Tecidos ...........•.....•......•. 
Maehadeiro - Lavoura .........•....•..•.•........ 
Mach('iro - Metal. ............................•.. 
Macheit·o -- Madeira. . ..............•••••..•.•••.• 
Machinista -· Geral. .......••.•...•..•.•••••••.••• 
l\Iachinisl a Transporte~ maritímos. . ..•.......••. 
Machinisla - Transportes terrestres .......•......•• 
Magarefe - Alimentação. . .•..••.............••..• 
Maleiro - Couros e pelles. . ......•.............•.. 
~lalhador - Metal. .....•........................• 
Mandrinador - Tecidos. • ••..•.•••....••.••..•.••• 
Manicura - Commercio. . .........••••••.....•.••• 
Manipulador - Productos chimicos .....•....•...••• 
l\lanipuludor de conservas - Alimentação. . •.•..•••• 
'\lanipulador do fumo - Alimentação. . ..••....•••.• 
l\fanobrciro Transportes terrestres. . •...••.•••••• 
Marcador de conicaes (Tecelagem) - Tecidos ....... . 
Marcador 1le rort.e8 - Calçados ..••.•••....••••••••• 
Marcurlol' de palmilhas - Calçados .•••.•...••••••••. 
Maroallor df' solus (,\(·a 1•::do) Calçados ....•.....•• 
Marcador e distribuidor (Lavanderia) - Vestuario .•• 
Marceneiro - Madeira ..............•...•.....•... 
l\{ar·geador -- Artes graphicas. . ....•..........•.••. 
Marinheit·o Conslrucçfw. . ....................••. 
Ma1·inheiro -- TranspoPLes mariLimos .•..........••. 
l\Iarmorista ~. Minas e pedreira:: ..............•.•.. 
l\larmorisf.a P:<[nwtoe -- Mina>' f' rwctreira:::: .......... . 
Martelador de serra - Madeira ................... . 
:Massagista Commerr.io. . ........••..•••....••••• 
Masseiro - Alimentação. . ..............••.••.••..• 
Matameiro C'\fat.adonro) - Alim<:>ntação ..........••. 
Mateiro - Lavoura .......•.......••••...••........ 
Mearteira (Fiação) - Tecidos ..••..•..•••.•....••.• 
M~chanko - Geral. .•...•.....•.••.•••.•.•......• 
Mechaniro - M~tai. .........•...•...••••........... 
1\'led!co Ge~. . ..•...................•......... 
Medidor - ~eira ............................. . 
Medidor - Luz, forca e gaz. . .....•.....•...•...•.• 
Menino de e.'lcriptorio (Boy) - Geral. .•..•..•.•.••• 
Mensageiro - Geral. .•...•••..•.•••..•.......••.. 
Mercerizador (Estamparia) - Tecidos. . ...........• 
Mergulhador - Madeira. . .............•........... 
Mestre de embarca('ão - Transportes marítimos .•... 
Mestre escola - Geral. ...•....................... 
Mestre de linha - Transporte" terrestres. . ........ . 
Mestre de obras - Construcção. . ..........•..••.••. 
Metalurgi.co (Servente) - Metal. ...••••.••••••••.• 
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13 
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21 
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Micro-eartograpbo - Artes graphicas .............. . 
Mimeographist.a - Artes graphica •. . .............. . 
Mineiro - Minas f~ pedreira~. . . . . .............. . 
Misturador - Metal. . . . . . . . . . . . . . . ..........•.... 
Misturador -- Productos chirnicos. . .............. . 
Misturador (Assucar) - Alimentaçfl"· ............. . 
Misturador (Bebidas) - Bebidas. . . .............. . 
Misturador (Massas) - AlimenLaç;·... . .....•........ 
Misturador (Moinho de chocolau' \limentação .. . 
Misturador de cigarros - Alimenlaçüo ............. . 
Moco de convez - Transportes mar i! i mos ......... . 
Mocotoseiro (Matadouro1 Alimenl:t}ío .......... . 
Modelador - Madeiras. . . . . . . . . . . . . ..•.... 
Modelador - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 
Modelador ou formista -- Ceramiea r \'Üiro ........•. 
Modista - Vestuari<J. . ..............•..•..•....••. 
Moedor {Tintas) - Producf.os e h inwn~. . ..........• 
Moldador - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . ......•..•••.. 
Moldador (A.iudante de) - Metal. . . . ..........•..• 
Moldador de chocolate - Alímentaçã• •............. 
Moldureiro - Mobiliario . . . . . . . . . . ..... , ....... . 
Moleiro Alimentação. . . . . . . . . . . . ...•....•.... 
Moleiro - Ceramica o vidro. . . . . . . . .......••••.. 
Moleteiro (Estamparia) - Tecidos. . .••...•..... 
Molhador - Calça{ios. . ................•.....•.... 
Molhador - Couros e pelles. . . . . . .. . .••••• , ..•• 
Molhador - Vestuari1l. . ..............•.•..•...•... 
Monolypista - Artes graphicas. . . . . . . ....•........ 
Montador - Calçados. . . . . . . . . . . . . . . ...•......•.. 
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Montador - Metal. ..•.........•..........••.....•.. t5 
7 
3 
6 

Montador de carros - Luz, força e ga1·. • ..•••••••••• 
Montador de marmore - Minas e pedreiras ........• 
:Mordomo - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .•..••... 
Mosaista - Cera mica e vidro. . . . . . . . . .......•.... 
Motorista - •rramport.es terrestres. . . . ..........•. 
Motorista - Transporb~s marítimos. . ............•.. 
Motorista de lancha - Tr:msportes m··' ;tirnos ...•••• 
Motorneiro - Transportl:'~ terrestres. . .....•..••...• 
Musico -- Geral. . • . . . . . . . . • . . • . . . . • • ·- .•••••• 

N 

Nickelador Metal. ...........••... 
Noveleiro - T<>~idos. 

o 

16 
21 
21 
2i 
2i 
26 

Qleiro - Ceramica e vidro . . . . . . . • . . . . • . . . . . • . . . • . 3 
Opacadol' - Cera mica e vidro. . . . . . . . . . • . . • • • • • • • • • 7 
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Operador photogrnpho - Geral . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . f(J 
Operador oinematographico Geral . . . . . . . . • . • . . . . . :1.0 
Operador em estações electricas - Luz, forca e gaz... 10 
Operadut· em jacto de areirr -- \1(l'nl. .•••.. , . . . . . • • • 1 
Opoeador em machína de enrolnr ·-· Prollnctos ehi·· 

n1 i c os. . . . ~ ............................. & • , ..... , , .. • • • ... 4 
Operarior c:n :nachimt de furar Pt·oductr;~ ~hlmicos. 4 
Opcrat~or em moinho:; de l'Oih --· Pt•oducLus chltnicos. 2 
Operador em prensa "Cylindro" ~ Productos chimicos. ~ 
Operador em prensa de P~t:u·w·r .~ Productos chi-

micos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3 
Operador em prensa Prodnc!o:; cnimlcos. . . . . . . . . . 2 
Operador em pren•a rJc rolevo -- Prorluctos éhimicos. 5 
Operador na nnpren~a - A.rLP'~ graph i c as. . . . . • . . . • • 6 
Operador (Telegraphico) - Communicações . . . . . . . . 26 
Operador (Telephone) - Communica(;'Ões • . . • . . . . . . . f4 
OrnanHJntador - Geral. . . . . . • • . . . . . • . . . . . • . . . • . • • 5 
Ostreicultor -- Caça e pesca .........•.••..•.. ; . • • • • 6 
Ourives ·- Metal. ................................ , ta 

Padeiro (Mestre) - Alimentaçã.o .• , ..•....•. , , • . . . • 5 
Pagador - Geral. . . . . . . . • • . . . . . . . • • . • . • • • • • . . . . . • 11 
Paginado r - Artes graphicas. . .. . • • .. • .. .. • . .. .. • .. 2 
Paiuleiro Transportes marítimos. . . . . . . . . . . . • • • • i 
Palmilhador -- Calçados. . . . . . . . . • • • . . . . . . . . . . . . . . • 2 
Pantograpbistas - Tecidos. . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . • . . 2 
Passadeiras de rombOs ('tecelagem) - Tecidos. . • . . . . 2 
Passador - Tecidos. . . . . . . . . . . . . • . • • . . . . . . • . . • . . . • 2 
Pa.!!Sador - Vestuario. . . • . . . . . . • • . • • . • • . . • • • • . . . . • 2 
Passador de metal quente - 1\letal. . . . • • • • • • . • . . • . • t 
Pasteleiro - Alimentação. . . • • • . . . . • .. . • • • . .. . • .. .. 2 
Pasteurizador - Bebidas. . • . . . . . . • . • . . . . . • . • • . . • • • 1 
Patrão de barc~Transportes mari~íx~10s. . . . . . . . . . • 21 
Patrão de Iam: Transportes mar1L1mos. . . • . . • . . • U 
Pautador - , .es graphicas. . . . . . . . . . . . • • • • . . . . . . . 2 
Peão - Criacao . . . . . • . . • • . . . . • . . . . . • • . . • . . • . . . . . . . f3 
Pedicura - Geral. . . . . . . • . . . . . . . . . • . • • . • . • • • • • • • • • 6 
Pedreiro - Construcção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • !J 
Pedreiro (Ajudante de) - Construccão . . . . . . . . . . . . . . t 
Pegador de animaes Criação. . . . . . . . . . . . . • . • . • • • • f3 
Peixeiro (Vendedor ambulante) - Gommercio. • • • • • • 1() 
Pelleiro - Couros e pelles . . . . . • . . . • . . . . . • . . . . . . . • . . 3 
Pélotario - Geral ...... ; ................... ,... . . . . t'7 
Penteneiro - Tecelagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ~ 
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.Perrumista - Productos chimlco.! . . • • . . . . • . . .. . . . . . . 20 
l>esador - Alinwnla~iio. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . • 2 
Pesador - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 2 
Pesa dor - Tecidos. . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . • . . . . . . . . . 2 
l'esador dr fios (Trcelagem -- Tecidos. . . . . . . • . . . . . 2 
Pescador - Caça e pesca . . . . . . . . . • • . • . . • . . . . . . . . . . 13 
Pharmaceutico - Geral . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . 26 
Pharolciro - Transportes marítimos . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Photographo - Geral . . . . . . . . • . . . • . • • . . . . . . . . . • . . . 15 
Photo gravador - Geral . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 16 
Phot.o micographo - Geral . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . 16 
Picador de atalhos - Lavoul'a . • • • • . . . • . . . . • . . . . . . . . 13 
l'ieador e encanegado da calrJeir·a - Alimenta.;iío. . . . 6 
l'icador de ponto (Acabado) - Calcados. . . . . . . . . . . . 2 
Piloto - Transportes marítimos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 
Piloto aéreo - Transportes aéreos . . • • . . . . . . . . . . . . . . 25 
Pintor - Consfrnrção ............... , . • . .. .. .. .. .. 10 
l'intor - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . • • • . • . . • . . . • 10 
Pintor (a Duco) - Metat ..... _................... 3 
Pintor de acabamento - Metal ..••• ro ........... ,... 3 
·Pintor de carros - Madeira • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . 3 
Pintm· de gigas (Acabado) - Calçados ....... • J .. '"" ,..., 3 
Piscicultor - Caca e pesca. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. ... • .. 6 
Poli dor - Ceramica e vidro. . . . . . . . • • • • • • • • • • . • • • • 5 
Polidor - Construcção. . ....•.....••.••• , • • . • . . . • • 5 
Polidor (Fabrico de formas de madeira) - Madfrira.. . 5 
Poli dor de marmorc - Mims e pedreiras. • . • • . . . . • . 5 
Poli dor· de metal - Metal. . . . . . . . . • • . . • • . . . . • • . • • . 3 
Poli dor de superfícies (.Joiat:) - MetaL .. .. • .. .. • . . ~.0 
Pomicnltor -- Lavoura ....................... , .. • • 2 
Ponteado!· ·- Vestuario. . . . . . . . • . . . • . . . . . • • . . . . . • . . 4 
Porteiro - Geral. .. .. .. . .. .. • . • .... .. . .. .. . • .. .. . fZ 
Pospontador - Calçados • . • . . . • • • • • • • . • • • • • . • . . • • . . 8 
l'ratico de pharmacia - Geral. . • • • . . . . • • • • . • . • • • • • • 2& 
Pregador - Vestuario. . . • • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . ~ 
Pregador (1\Iontagem) - Calçados. • • . • • • • • . • . • • . . • . 4 
Prem>ador - Alimentaoão. . ....•.•..... ·-·...... 2 
Prens<~dor - Bebidas. . ........•.•.••••• ~..... 2 
Prensador - Ceramica c vidro .........••.• ·-·.... 2 
Prensarlor (Estamparia) - Metal-. • • • • . • . • • . • • • . • • • • 15 
Prensador de residuos - TecidOP. . . . . . . • • • . . • . . . . . • 2 
Prensador - Prodnctos ehimieos . . . • • . . • . . . . . . . . . . . . 2 
Prensa dor de co lia - Madeira. . . . . . . • . . . . . . . . . . • • • . .2 
Prcpa1'ador - Tecidos. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . 2 
Prcp:JI'ar!or (Galvanização) - Metal. . . . • • • . • . . . . • . . 5 
Preparador de acidos - Productos chimieof!. . . . . . . . . 5 
Preparador de caixas de fundição ...._ Metal- • • . . • . • • . . 3 
;preparador de fumo - Alimentação. • • • • • • • • • • • • • • ~ 
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Preparador de pelles - Couro$ e pelles. . . . . • • . . . . . . 19 
Preparador de viras - Calçados. . . • • . . . . . • . . . . . . . . 2 
Professor - Geral. .. .. . . . . . . • .. . .. . . . . . . . . .. • .. .. 11 
Pulverizador - Productos ebimicos. . . • . . . . . • . . . . . . . 5 
Punoador - Artes grapbioas . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . 2 
Puxador de bobinas (Cordoaiha) - Tecidos. . . . • . . . 2 
Puxador de cabo - Luz, forr,a e gaz. . • . . • . . . . . . . . . . . f 

Q 

Quadrista - Alimentacão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Quebrador (Adubos) - Productos ohimicos . . . . . . . . . . 1 
Queimador (Assucar) - Alimentação. . . . . . . . . . . • . . . 1 
Quitandeiro (Ambulante) - Commercio. . . . . . . . . . . . fO 

R 

Rachador (Papel) - .Productos chimico:::. . . . . . . . . . . . 2 
Radiotelegraphista - Communicações . . . . . . . . . . . . . . . 26 
Raiador - Alimentação . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 3 
Raspa<lor - Madeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . ?. 
Reabridor de fendido (Montagem) - Calcados. . . . . . . 3 
Reabridor de palmilhas - Calcad<ls. .,. . • . . • . . . . . . • • ll 
Rebarbador - Metal. . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . • . 5 
Rebitador - Metal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Rebitador - Construcção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 
Recebe<lores de fios {Tecelagem) - Tecidos. . . . . . . . . 2 
Recozedor - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Rectificador de cantoneiras (Laminaoão) - Metal.... 3 
Redactor - Geral. . . . . . . . . • . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . • . 14 
Refinador - Productos cbimicos. . . . . . . . . . . . . . . . • . • 5 
Refinador de assucar - Alimentação. . . . . . . . . . . • . . • 5 
Reformador de pentes - Tecidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Registrador de macbina - Tecidos. . . . . . . . . . . • . . • . . 2 
Relevador (Estamparia) - Tecidos. . . . . . . • . . . . . . . . • 3 
Relojoeiro -. . . . . . . . . . . . • • • . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Remador - T ortes marítimos. . • . . . . . . . . . . . . . . 13 
Remetedor (F ) - Tecidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Reparador de carros - Transportes terrestres . . . . . . . . 8 
Reparador - Ceramica e vidro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t7 
Reparador (Fiação) - Tecidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Repassadeira - Tecidos. . • . . . . . . . • • . • • • • . . • • . . . . . • 2 
Reporter - Geral. . . . . . . • . • . . . • . • . . . . • . . . . . . • . . . . . 21 
Repuchador - Metal. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . • . • . • . 5 
Restaurador de objectos - Geral. . . . . . . . . . . . . • • . . . . U'l 
Retocador - Geramica e vidro. • .. .. . .. . .. • .. . .. .. . • 18 
Rt\fOO&A:Ior - Caloadfll:. .. . • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3 



AO'l'08 DO PODER ID:KCVTIVO 

Ret.orccdvr (Tecelagem) - Tecidos. . ..............• 
Revisor de fios das maçaroqueiras - Tecidos ........ . 
Revisor de fios do~ ring8 (Fiação) - Tecidos ...... . 
Revisor de pecas dt• seda e algodão (Tec.) -Tecidos. 
Rev-isor - Gerai. . .............•....•......••.••• 
Revistadeira - Te1~idos. . ..........•.........•...•. 
Roçado1· - Lavoura .............................. . 
Rodador - Ceramka e vidro. . . . ................. . 
Roleiro 'Fiar;iío; Tecidos ...................... . 
Rondank - Geral. ............................... . 
Rondantt' --- Transport.es Lerrestres. . .............. . 
Rondador (Montagem; --· Calcados. . .............. . 
Rotulador - Geral. ............................. . 
Roupeira Vestuario. . ............. , .•........... 

8 

Profis
siomJI 

Ind. 

" ... 
2 
2 
2 

u 

" f 
~~ 
t 

10 
1fl 

2 

ti 

8abomru - Produolos ohunicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ~ 
Salgador - Couros e pellel!. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • i 
Salgador de tripas - Alimentação. . . . . . . . . . . . . . • . . • 1 
Salineiro - Minas e pedreiras. . .......•.... :. . . . . . 2 
Salsicheiro Alimentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Sapateiro - Cal!,iados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 8 
Secador (Adubos) - Productos ehimícos. . . . . . . . . . . . 6 
Secador ( Colla) Produetos chimicos. . . . . . . . . . . . • • t 
Secador de algodão tPolvora) - Produotos ehimieos. ::! 
Segeiro -- Transportes terrestres. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Saleiro - Couros e pelles. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Seleiro ('feoelagem) - Tecidos. . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . 2 
Separador - Couros e pelle.s. . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . 2 
Separador de saltos - Calçados. . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . 1 
Seringueiro - Lavoura. . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . • • . • . . 13 
Serrador - Couros e pelle.s. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . 19 
Serrador - Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 2 
Serrador - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 5 
Serrador (Ma.rmore) -- Minas e pedreiras. ,. .. . .. . . 2 
Serrador de engenho - Madeira. . . . . . . . . . . . • . . . 5 
Serralheiro - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . UI 
Serralheiro (Ajudante de) - Metal. . . . . . • . . • . . . . . . . t. 
Serralheiro - Const.rue<.:ão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i6 
Serralheiro (Ajudante de) - ConstruCQAo. . . . . . . . . . . 1 
Signaleiro - Transporte~~ terrestres. . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Silvicultor --· Lavoura. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 3 
Sirgueiro - Couros e pelles. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Soldador de pentes (Fiação' - Tecidos. . . . . . . . . . . . . 8 
Soldador - Metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 
'Soldador (Ajudante de) - Metal .. . . . .. . . . . • .. . . . . t 
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Profís~ 
sional 

Ind. 

Soprador de vidros - Ceramita. e vidro. . . . . . . . . . . . . !i 
Soprador (Ajudante d6) - Cétànilcâ * "idro ........ :. 1 
Sorveteiro - Alimentação. • . . . . . . • • • . • . . . . . • . . • . . . ü 
Steno-daetylographo - Geral . . . . . . . . . • . . . . . . • . • • . . U 
Stenographo - Geral • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . • • U 
St.ereotypista-Artes graphicas ..••...... ; . . . . . . . . . . . . S 
Surrador - Couros e pelles. . . . . • • . . • . • • . . • . • . . • • . . 5 

'l'achador de calcanheiras (Montagem) - Calçados ... 
Tachadot· de capas (Acabado) - Calçados ..•......•. 
Tacbygrapho - Geral ............................ . 
'l'alabardeiro - Transportes marítimos ............. . 
Talhador (Serraria e carpintaria) - Madeira .....•.. 
Tamanqueiro - Calc;ados ......................... . 
'J'anoeiro - Madeira ............................. . 
'tanoeiro (A machina) Madeira ................. . 
'l'apeceiro - Mobiliaria .....................•.•••.. 
'l'ecelão - Tecidos ......••.•............•.......... 
1'ecelão de cabos mct::~llicos - !\letal. .......•.....•. 
'tec-elão ae fios melallicos ~ Metal. ..•.••......•... 
'l'ecelão de manguPira (Bot'r:Jcha) - ProduéLos chi-

micos. . .. . ............... ~ ...... ~ .................. . 
Technico do fin~ão - 'l'E!cidos .............•....•... 
'J'echnico de tecelagem - Tecidos. . ..•.........•... 
Telephonista - Communicações ......•........•.... 
Telegraphista - Communicacões .....•.........•.... 
Telheiro - Ceramica e vidro. . ...••.•.•.•....••..•. 
'l'ijoleiro - Ceramica e vidro. . .•....•........•..•. 
Tintureiro - Geral. ••..•...•.••..••••..•.....•• , • 
'l'intureiro (Ajudante de) - Geral. •...... , .•..•..•. 
'.rintureiro - Produetos chimicos ..........•....... 
'l'inturêiro - Metal. ......••.••..•.....•.•••.••..• 
•r;ntme;,o F- Vesluado ................... . 
T1rador - 'f ...•................. , ......•... 
Tirado r de a {Acabado} - Calcados. . ........• 
•rírarlor de ('recelagem) - Tecidos. . ......•..• 
'I'iradnr· de taxas (Ajudante) ~- Cali;ados ..•..••..... 
'L\:lrcedor - Teeidos. . ....•..........•..........•. 
·roreedor de barras (Lamtnaoio) - Metal .......•... 
·rorneartor - 1\Iadeira. . ••.....••. , ..•............• 
Tol'lleador (Fabrico d<:l Un:mas de mad~lra) - Cnl~ 

(:ados. . . . ................. , •........••...... 
Tot'neiro - l\Ietal. .•.••.•. , •• , ..• , •.•.•.•••••..•..• 
Torneiro (Ajudante de) - Metal. .....•.••••.•.••.• 
'forneíro - Couros e pelles. . ••..•..••..• · •.•..•..•• 
:rorneiro - Cerat.nica e vil!ro. .. ...... , ........ , .. . 
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...... Màlla ... l ... 

'l'orrador de ea.fé - AlimenLatão. . ..••...•••.••••.• 
Tosador - Criação. . ..........................•.. 
'J;'rabalhador (Servente) - Geral. . , •...••.......... 
•trabalhador de linha - Transportes terrestres. . ...• 
Trabalhador em algodão (Pol\'ora) - Productos obi-

micos. • . . . .................•............•..• 
Trabalhador ém eomTeto - Consh·uct:ãf!, •••.. , .... . 
'ffabalbador em relevo - M~~ ................... . 
'frabalbadol' rural - Lavourl) ......•.......... , .•.. 
Tfacador - Madeira ...•........•..••.•• , ••••.•...• 
'I'raçador de sola - Calçados. . ..•........•.•.•.•..• 
Tr~õucf.or _,... Geral. ........ , .•................•..• 
Trapçadm· - Tecidos. . .. , , ...................... . 
l'fanOJ'dOr ( Cordoalha? ..,..... 'l'~piQ911 ....••••.•••..••.. 
'Transportado!· (Vidro - Cel'lHf!.i~~ ~ VidfO. , ••••••. 
Trapieheiro (EliJprerwdos) - Trap!f{)IH'tll$ terre.strfl<>. 
·rratauuJ' - Griacão. . ...............•.•........... 
Tri{Jejgt - .\limen~a~i.íu .......................... . 
'l'roet~dm· - Gt~ral. .............................. . 

Profis
liooal 

Ind. 

at 
3 
t 
1 

1 
l 
ti 
1 
j 
3 

u 
2 
2 

' 17 
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Tropeiro - Transportes terrestres ................. . 
H 

3 
3 
3 
u 

Tupieiro - Madeira .............................. . 
Tupieiro - :\teta!. ............................... . 
Typographo - Artes graphicas .....•..............• 

n 
Urdideiro ou urdidor (Tecelagem) - Teaidoe . . . . . . . . 6 
Urdideira de eOr (Tecelagem) - Tecidos . . .. . . . . . . . . . e 
t'r!licle!ríl romrnum :TI'':"lrq;~m) - Tecidos. . . . . . . . . ~ 

Valletro - Lavoura . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . • . • • • . . . t 
Vaporizador (Estamparia) - Tecidos. . . . . . • • . . . . . . J 
Vaqueiro - CriaçãCI. . . . . . . . • . . . . • • . • • • • . • . • • • • • • . ! 
Varredor - Geral. . . . . . . . . . . . • . . . . • • . . • • • . . . . • • • . & 
Varredor de rua;; - Geral. . . . . . . . . . . • • . • • . . . . . . • . • 1 
Vasadore's de metal quente - Metal. . . . . • • . • . . • . . • . • t 
Vendedor - Commercio. . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . 1! 
Vendedor ambulante em vagão - Gerai:~·.. . . . . . . . H 
Vendedor de bilhetes - Commercio. . .. : ·. ~ . . . . . . . . . f! 
Verdureiro (Ambulante) - Commercio .. ·........... tO 
Vidraceiro - Geral • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Vidreiro - Ceramica e vidro. . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • 8 
Vigia - Geral. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • • • . • . tt 
\tigia (Ron1lante) - Transportos t.errestres .. .'...... U 
Violeiro - Geral. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • • • • • • • . . • . . . f O 
Virador - Calçados. • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . • • . • • I 
Virador - Couros e pelles. . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • . . . 2 
Vitieultor - I.avoura.. . . . . . . • • . . • • . • • • • • . • •.. • . • • • • G 
Vuleanizador - Produetos ebfmlcoe. • • • • • • • • • • • • • • • l 



Xarqueador - Alímentacão. 

z 

Ind. 
Profis
sional 

19 

Zangão - Commercio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 12 
Zelador - Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11. 
Zincographo - Artes gt·aphicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.5 
Zinqueiro - Metal . . • . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . 15 

Em caso de omissão, isto é, de não set· encou Ll·ada uma. 
profís~ão na presente relaçãn, devem os interessados dírigir-s1~ 
ao Servi'. o Ter.hnico Actuarial do Departamento Nacional do 
Trabalho. no Rio de Janeiro, indicando a nalmcza do trabalho 
exeeuLadó pelo profissional. 

Os empregados não especializados, ou simples trabalh·i
dores braçaes E>..stã.o classificados na designacão ·· ~:r~rvent<· '. 
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Quadro indic<'.dor das tabellas de percentagens 

Indicadores prgfissionaes 

~· ll:.l 
----'---

0 11 I 12 I 13 I H 2J I 2 i 

B 
H 
F 
n .. 
I.• 

F 
B 
F 
F ., 
I> 

F 
F 
F 
F 
F .. 
l> 

F 
F 
n 
A 
I" 
" .J 

i\ 
F 
B 
n 
F 
F 
F 
c 
c 
F 
F 
!' 
c 
c 
c 
F 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
A 
A 
i\ 
A 

B 
B 
F 
B 
I ' > 

F 
B 
F 
f .. 
LI 

F 
F 
F 
F 
F 
!J 
F 
F 
B 
A 
F 
B 
A 
F 
B 
1: 
F 
F 
F 
c 
c 
F 
4' 
1 

F 
c 
c 
c 
F 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

B 
B 
F 
I; 
1: 
F 
B 
F 
F 
B 
F r: 
F 
F 
F 
B 
F 
F 
I' ,, 
,\. 
F 
;') 

u 

~~ 
F .. 
l> 
I' 
" F 
F 
F .. ,, 
!i 
F 
r 
l' ,. 
g 
~; 

B 
F 
n 
B 
ll 
B 
lJ 
!l 
B 
n 
ll 
p, 
B 
H 

c 
c 
I' 
c 
i: 
F 
c 
f 
F 
c 
F 
I' ,· 
F 
F 
F 
c 
F 

c 
,\ 
F 
c 
i\ 
F 
c 
\., 

i 

F 
F 
í: 
!l 
F 
!•' 
;: 
B 
B 
B 
F 
B 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
B 
B 
n 
n 

B 
B 
F 
B 
B 
F 
B 
f 
F 
B 
F 
F 
F 
F 
F 
B 
F 
F 
I' ) 

A 
f 
B 
A 
F 
" . ) 

~ ~ 

F 
F 
F 
c 
c 
F 
f 
F 
c 
c 
c 
F 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
B 
B 
B 
B 

A 
A 
F 
A 
A 
F 
À 
F 
F 
A 
F 
F 
f 
f 
F 
A 
F 
F 
A 
,\ 
F 
A 
A 
F 
A 
,\ 
i' 
F 
jO 

A 
/; 
F 
F 
F 
1\ 
D 

" !' ,) 

F 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 

c 
c 
f 
c 
(' 

'"" f 
c 
F 
f 
c 
F 
F 
f 
f 
F 
c 
r·· .. 
F 
c 
A 
F 
" \~ 
A 
F 
c 
c 
F 
F 
F 
c 
c 
F 
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c 
c 
c 
B 
c 
c 
c 
c 
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F 
F 
f 
A 
r 
F 
i\ 
A 
F 
A 
A 
F 
A 
A 
r 
F 
F 
ll 
B 
F 
F 
F 
" l.J 

B 
g 
f 
H 
B 
c 
c 
p, 
B 
B 
B 
F 
F 
F 
F 

c 
c 
F 
c 
c 
f 
c 
f 
F 
c 
f 
F 
F 
I' 
f 
c 
f 
F 
c 
i\ 
F ,, 
'~ 
A 
I' 
c 
c 
F 
F 
F ,, 
'~ c 
F 
F 
F 
c 
c 
c 
F 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
F 
F 
F 
F 

A 
A 
f 
A 
A 
F 
A 
f 
F 
A 
F 
F 
l' 
F 
F 
A 
F 
i; 
A 
A 
F 
i\ 
A 
F 
A 
A 
F 
r 
F 
" " B 
F 
F 
!' 
H 
n 
f) 

B 
F 
H 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
A 
A 
A 
A 

A 
A 
F 
A 
A 
F 
A 
F 
f 
A 
F 
F 
F 
F 
~ 1 

A 
F 
f 
A 
A 
F 
A 
i'.. 
F 
A 
i\ 
l' 
F 
" ' A 
i\ 
I' 
F 
F 
A 
r> .. 
11 
F 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
F 
p 
F 
F 

A 
A 
F 
A 
A 
r 
A 
f 
f 
A 
F 
v 
f 
f 
F 
A 
r 
f 
A 
A 
F 
A 
A 
r 
A 
A 
F 
F 
F 
ll ., 
l> 

F 
F 
F 
B 
B 
B 
F 
A 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
IJ 

c 
c 
F 
c 
c 
I· 
c 
t' 
f 
c 
F 
F 
i 
i' 
F 
c 
F 
F 
c 
A 
F 
c 
i\. 
F 
c 
c 
•' F 
F 
B 
13 
F 
:· 
t' 
fJ 
B 
B 
F 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
l3 
l' 
F 
F 
F 

c 
c 
r 
c 
c 
!•' 
c 
[' 

F 
c 
F 
i' 
,; 

F 
f 
c 
F 
F 
..... 
A 
F 
c 
A 
l' 
c 
c 
F 
F 
F 
c 
c 
F 
F 
F 
t~ ,. 
~~ 

c 
F 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
a 
B 
B 
B 

c 
c 
F 
c 
c 
F 
c 
F 
!• 
c 
i· 
l' 
F 
i' 
F 
c 
F 
r 
' '-' 

f\ 
F 
" '"' A 
F 
c 
•' 
,,~ 

F 
F 
F 
c 
I' ._, 
F 
F 
i; 
c 
c 
c 
F 
c 
c 
c 
c 
c 
t_: 
c 
•' v 

o 
u 
G 
G 

c 
I' v 
}"' 

c 
c 
F 
c 
t· 
F 
c 
F 
F 
F 
F 
F 
c 
f 
F 
c 
1\ 
F 
c 
i\ 
F 
c 
c 
F 
í' 
f 
•' ,, ,, 
v 

F 
F 
F ,., 
'J c 
c 
F 
c 
c 
e _, 
c 
c 
c 
c 
c 
A 
A 
A 
i\ 

B 
lJ 
F 
B 
B 
F 
B 
F 
F 
" ,, 
F 
F 
l' 
F 
F 
13 
F 
F 
B 
A 
F 
I' 
" i\ 
F 
B 
n ,. 
I' 
F 
F 
c· 
\.; 
I' 
F 
F 
I' 
·~ 

c 
c 
F 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
A 
A 
A 
/). 

2.3 

c 
c 
f 
c 
c 
!" 
c 
F 
F 
c 
i· 
F 
F 
F 
F 
c 
F 
F 
c 
1\ 
!· 
c 
A 
F 
c 
t: 
f 
;; 
Í' 
'l: 
" 
I· 
I· 
F 
c 
c 
c 
F 
c 
c 
c 
c 
(:; 
c 
c 
c 
A 
A 
A 
i\ 

25 

B 
B 
F 
B 
B 
F 
ll 
F 
F 
" " . .. 
F 
I 
F 
L', 
j· 
F 
B 
,..., 
F 
" f) 

i\ 
F 
lJ 
B 
F 
F 
F ., 
" 
" F 
l' 
f 
L> 
" " n 
F 
n 
l3 
B 
n 
G 
B 
n 
I' ., 
B 
ll 
B 
Ll 

ttt 
'C 

o o .... ttt 
O) til 

i::.:.! 
::.> 
~ 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
t•) 

<.l 
li) 

11 
12 
'l 
' .! 

1 I 
]j 
Jj 
ll 
l:l 
Ll 
2J 
21 
24 
')' 
-.l 

21 
2) 
2J 
'2.7 
:H 
:u 
ciJ 
31 
., ' ,J, 

J_j 

31 
35 
;;.3 
37 .,, 
jJ 

30 
40 
41 
·1-'~ 
-H 
41 
4) 
45 
47 
43 
4'J 
5') 



Indicadores profissionacs "' "C! 

Num:!ro da 
o o , .. ,~ 

---··- ~) fJ) 
-----~-·---- -- ----·-------

lesão G~ 
::; 

1 2 4 5 fi 7 8 [) 1\J !1 12 B 14 15 !fi 11 l3 n 21 21 2~ 21 '). 2:) ~~;j 
,_, .. "' 

' 
I ------------- -

5L ........... A A A A A A A A A A A B A c A F F A A A A 
,, 

A ,. o A 51 u d 

52 ..•.•.•..•.. A A A A A A A A A A A B A c A F F A f, A A c i\ c r• /\ 5~ \.o 

53 ............ .. A A A A A A A A A A B A c A F F A i\. A A 
,-. j, c I~ /\ 5-} 

" 
'-' 

5-l ............ A A A B A c A F F A A A A (' ' c c A 
,., 

í\ A A A A A A A H .), 

5.í.' .......... l.J o (j o o o o o o G (j F o F o o n G o F A I' (i F r F 5'j 

5J ...... ' ..... u o u u G (j G G G o G F o F u o Ci u u F A f u I' F f ~) 

57 .. ' •.•... ' .. o u o o (j u o (j o o G F o F o G G o (. r A F (j F F F 57 u 
5) ............ A A B A c F A J\ A c c c F 

.. , 
A A A A A A A i\ A A F A "' :> ' 

5J ...... ' ..•.• A A F F F F ,, A A I' r F A A F A A ' F i'. !· lt c A F ::n ,, " 
u:J ............ A A A F A c F F ' A A F c A c A o o A A r A A /. c 13 .i\ ~)) 

61. ........... A A A F A c F F IA A F c A c A o o A I A F ' A /I c H " (Í 1 
1l n 

62 ............ A A A F A c F i\ A f c f c A F A I i\ F {\ A l\. c A " .. ' 
I A A " 

,) . 
63 ... ' •..... '' A F A G A 1' F :\ I C D A F B F A F c A i· r A F A c .. F 

, .. .. ,,, 
6L ........... A F A o A F r I I c í: A F B F A F c A f r /\ F i A c ':'· F (i! .. 
65 .......... '. A F A o A F F .A c 1: A F n F A F c A F F fi F A c ll I F !)?} 

6} .. ' ......... A F A G A F F A c í.l A F B F A F c A F F A F A c B i F ,j j 

67 ........... ' A F A G A F F A c B A F B F A F c A r F A F A c j. r t;l 

6~ ............ F F F F F F F F F F F F F F F F F F F .. F F F r F F G3 
G'J ............ F F F F F F F F F F F F F F F F F F F f F F F F F F (jJ 

7J ...... " .... F F F F F F F F F F F F F F F F F F F r F F F F F f 70 
71. ........... F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F 71 
72 ............ A A B B A A A B c B A A c c c c c c A B B c B n c A 72 
73 ............ A A IJ B A A A B c B A A c c c c c c A B n c n B c A 73 
7t ............ A A B I3 A A A B c B A A c c c c c c A D B c B B c A H 
7j .......... ' A A B n A A A B c B A A c c c c c c A B 13 c 13 B c A 75 
7j ............ A A B B A A A B c B A A c c c c c c A B B c n B c A 76 
11 .... ' . ..... A A B B A A A B c I: A A c c c c c c A B B c B B c A 77 
7:3 ............ A A B B A A A B c B A A c c c c c c A B B c B B c A 73 
7í1 .• ' •••••.... A A l3 B A A A B c I3 A A c c c c B c A B B c B B c A 7'J 
80 ............ A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 80 
81 .•.•..... ' •. A A n B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 81 
82 .•••........ A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 82 
8J ............ A A A A A A A A B A f F B B B B A B F A A B A A B F 8~ 

St ............ A A A A A A A A B A F F B B B B A B F A A D A A B F 84 
S3 ............ A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B n c A 85 
8j ............ A A I3 B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 8ô 
81 ....... '.' .. A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 87 
8) ......... '' A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 8J 
8) ......... '' A A B l3 A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 8:) 

!1},. .......... A A l.l B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 90 
91 A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 91 92:::::::::::. A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A [)~ 

9.3 ....... ' .. '. A A I3 n A A A B c l3 A A c c c c B c A B B c B B c A 93 
9-1 .•....... A A A A A A A A B A F p B B B B A B F A A B A A B F 94 95, ........ A A B H A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 95 
9.3 ........ '. '. A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 95 
97 ......... ' .. A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 97 
9i ............ A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 98 
93 ............ A A B B A A A 8 c B A A c c c c B c A B B c B B c A 99 

lOJ .... , ....... A A B B A A A B c B A A c c c c B c A B B c B B c A 100 

' 
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Indicadores profissionaes C!l 
'd 

Numero da e,g 
l~sJ.o 

,, "' 
E~ 
::::: 

1 2 3 4 5 fi 7 8 g 10 11 12 1J 11 15 15 17 lS 1) 2J 21 22 23 24 25 ZG ·~ ... 
I ' -

A l A I B Í A í 
B ~ L~ c n B c A 10í !Jl ..•......... r; A A A 13 c B A c c c c B c A 

1.•2 ..••....... F F F F F r. F F r F I F F F F F f F f F i' F F F I' F F 10~ 
1 

10~ ....•••....• F f f F í F F F F F F \ .. ' F F F F F F F F f F F F F F F '" 
!04 ............ F F F F F f F F F F F F F F L' F F F F F F F F F F F !f~l 

' 103 ........... A B n I: A A c c c D '·' A B c I C ,... c c 
I ~ c c c c lt c A íU) 

I ~ 
! } 

!f: 
..... 

IOJ .•••••••••.• A B n H l\ A c c c B A 
I ~ " c c c I c c c c c A 1 \i,) 

v 
107 ..•••...•... F F F F f' F f F I F F F F F i' 1:' I F F F F F f F f 1il7 
103.. .......... I A B l3 B A I A c c , H I ~~ c n A c 

I~ 
c F B I A B B c B I !~ c F }íl:3 

B B H A A c c B c B A c c F B u B I C 13 f. I' 1' ,;; 109 .......... ··j A t• 
I ~ I " .... . 

110 ........... A B B n A A c c B B c B A c c F B B 
,. c B 

,, r llV ,, I i~ ~ 

lll ............ A B B B A A c c B B c B A c c F !l I A B l> " B :-~ c f 1!1 
~ 

112 .•••••...•.• A li B B A A c c B B c B A c c c F r~ /1. lg I tl c B H c F 112 
113 ...•••..•..• A B B B A A c c B B c B A c c c F B i A I R 

c B B c r lJ; 
114 ............ A B B B A A c c B r-: c B A c c c F B I A 

~~ 
I C B B c F 114 

115 ............ A B B l3 A A c c B B c B A D c c F B I A I g B B c F 115 
116 •••••• ' ••••• A B B B A A c c B B c B A c c c F B A l B B B c F ll'j 
1!7 .......... " A B B B A A c c B B 

,, 
B A E c c "' B A B I B c B B c i' 117 v ' 118 •••••••••••• A B B B A A c c B B c B A E c c F B A B B c B B c F llJ 

119- •••.••••••• A B B B A A c c B B c B A D c c F B A B B c B B c F lHJ 
120 .••.••.•••.• A B B B A A c c B B c B A E c c F B A B B c B B c F 1 120 
121. ........... A B B B A A c c B B c B A E c c F B A B B c B n c F 121 
12 .•••••••••••• A B B B A A c c c B B B A E c c f B A B B c B B c F 122 
123 •..••••.•.•• A B B B A A c c c B B B A o c c F B i\ B B c B B c f 123 
12~- •••..•••... A B B B J-\ A c c c B B B A c \g c f B A B B c B B c i; 121 
125 .•••••••••.• A B B B A A c c c B B B A c c F B A ~ B c B B c F 125 
125 .•.••••••••• A B B B A A c c c B B B A c c c f B A e B c ll r; l__, F 12•5 
127 •••••••••••• A B B B A A c c c B B B A c c c F B A D B c B B c F lfl 
128 •••.•••••..• A B B B A A c c c B B B A c c c F B A B B c B B c F 123 
129 ............ ! A B B B A A c c c ll B B A c c c F B A 13 B c B B c F 1<9 
130 .••••••..•.. A B B B A A c c c B B B A c c c F n A B B c B B c 

1 r 
130 

131 •••••••..•.. A B B B A A c c c B B B A c c c F B t. B B c B B c Dl 
132 .••.••....•. A B B B A A c c c B B 1-<l A c c c F B A 13 B c B B c • F 13:2 
133 •..•••.••••• A B B B A A c c c B B B A c c c F B A B B c B B c F 133 
134 .••••••••••• A B B B A A c c c B B B A c c c F B A B B c B B c F 131 
t35 ..•••...... A B B B A A c c c B B B A c c c F B A B B c B B c F 1J5 
136 .•..•••••.•. A B B B A A c c c B B B A c c c F B A B B c B B c F 133 
)37 ............ A B B B A A c c c B B B A c c c F B A B B c B B c F 137 
l38 .••..••••••. A B B B A A c c c B B B A c c c F B A B B c B c c F 1J3 
139 ............ A B B B A A c c c B A B A E c c F B A B B c B c c F 139 
uo ............ A B B B A A c c c B B B A c c c f B A B B c B c c F 140 
uL ........... A B I3 B A A c c B B B B A E c c F B A B B c B c B F 141 
1-12· .•.•••••••• A B B B A A c c B B B B A E c c F B A B B c B c B F 143 
tt3 ............ A B B B A A c c B B B B A c c c F B A B B c B c B F 143 
1!4 ............ A B B B A A c c R B B B A E c c F B A B B c B c B F l-14 
H5 ..•..•...•.. A B B B A A c c B B B B A E c c F B A B B c B c B f 115 
14') ............ A B B B A A c c 13 B B B A D c c F B A B B c B c B F 146 
t.n ............ A B B B A A c c B B B B A D c c F B A B B c B c B f 147 
IH ........•... A B B B A A c c B B B B A E c c F B A B B c B c B F 143 
149 ............ A B 13 B A A c c B B B B A c c c F B A B B c B c B F 149 
150 ...••.•••••• A B B B A A c c B B B B A E c c F B A B B c B c B F 15U 
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Indicadores proflssionaes "' "C1 

Numero da o~ ... .., 
lesão 

4 I 5 10 I t 1 

I I "i·· 
IV "' e-

13114 
::: 

1 2 3 6 7 8 9 12 15 116 19 20 21 22 23 2-i 25 2 . I ',1' o I .. 

I I i 
l 

' 

151. ........... A B B B A A I c c B B B B A E c c F B A B B c B c B F 151 
152 ............ A B B B A A c c B B B B A c c c f B A B B c B c B F 153 
153 ............ A B B B A A c c B B B B A E c c f B A B B c B c B F 153 
J5t ••••••.••••• A B B B A A c c B B B B A E c c F B A B B c B c B F 154 
155 •••••••••••• A B B B A A c c B B B B A c c c F B A B B c B c B F 155 
155 ............ B c c c B B D D c c c c B E D D A c B c c D c D c A 15i 
m ............ ] A B B B A A c c B B B B A D c c F B A B B c B c B F 157 
na............ B c c c A A c c B B B B A E c c F B A B B c B c B F 

1153 13;1............ B c c B B B c c B B R B A E [J D F B A B B c R ~ B r 159 
FiO ............ A B B A A A B B A B A B A E D D F B A B H c B I n B r 160 ' ,, 
til ............ A B c c B A c c B í3 c B A c c c F B A B B c B I C B f 151 
112 .•• " ......... A B c c B A c c B B c B A D D D F B A B B c B c B F 162 
1:33 ............ A B c c B A c c B B c B F E D D F 13 A B B c B c B F 163 
lõi ............ A B c c B A c c B B c B F c c ,, 

F B A B B c B c B F 164 "' lti5 ............ B c c c c c c c c c c B F E D D F B A B B c B c B F l::i5 
166 ............ B c c c c c c c c c c B F E D D F (" A B B c B c B F 156 "' 167 •••.•••••... A B c c c c c c B B c B A D D D F B A B B c B c B F Jj7 

163 ••••••••••.. A B c c B A c c B B c B F E D D F B A B B c B c B F t:iS 
159 ............ A B c c B B c c B B c 1,.; F E D D F B A B B c B c B F 169 
170 ............ A B c c c B c c B B \.: c A c c c F B A B B c B c B F 170 
171 ............ F F F F F F A A F F r f G E D D f F f F F F F F F o 171 ' 172 ............ G o G G G G A A F G u o o D u c F o G G G o o u o F 172 
173 •••••••••••• A F A F G f A B A f f F F E D D f A A B B c B c c f 1:3 
174 ••••.••.•••. B B c c B B c c B B B B F E D D F A A B B c B c c F 1H 
175 ............ c c c c c (.; (.; c B B B B F E D u F B A B B c B c B f 175 
175 ............ B c c c c (; c c B B B B F E D D F B A B B c B (; 13 f 17ô 
lil ...... ., ... , A c c ,_; 

I~ 
B (.; c B B B B F E D D F B A B B c B c B F 177 

li'3 ............ A R B B A c c B A B B 

I f 
E D D F B A B B c B c B F l7d 

179 ••••.••.••• ·I A B c c A B B B A B B c c D F B A B B B B c c F 17~ 
180 ............ , B \.,; c c B A B B B i\ B B D c c F B A B B B B c c F 130 
181 ••• , • • • • • • • • B ,. c c B A B H B B B B E D c F B A B B c I ~ 

.. c F 181 '"' 182...... •••••. A B B B A A B B B B B B F c c c F B A B B c c c f 182 
183 ............ A B G " A A c c c c c c F E D c F B A B B c B c c F 183 '-' 
18-l ............ F A A B F f B B B B B B G D c B o A F A A B A B B F l8l 
185 ............ A B B B A A B B B B B B F E D c F B A B B c B c c p i83 
lS'J ............ A B B D A A B B B B B ' B F E D c F B A B B c B c c F 181 u 
187 ............ A B B B A A B B B B B B F E D c F B A B B c B c c F 187 
ISS.· •.••..••.. F F F F F F A B B B B B F c c c F B A B B c B c c F 181 
lif) ............ f F F F f F A B B B B F f E D c F F F F F A A F B G 189 
19': ............ G o o G G o f A A A A u G r. D B o .o G o G F F G A (i lJU v 
191 ............ A B B B A A B B B B u B F E u c F F F B B c B ,..., c G 191 '-' 
192 ............ A B B B A A B B B B B B F E D c F B A B B c B c c A 192 
193 •.••.••••••• A B B B A A B ~ B B H B F E D c f B A B B c B c c A 193 
194 •.••••.••••• B B B B A A 1:1 B B 11 B B f E D c 'f B A B B c B c c A 194 
IOCi •••••••••••• B c B B A A B B B r u B B F E D c f B A B B c B c c A 195 
l:JG ............ B B 

I ~ 
B A ' A B B B B B 13 f E D c f B A B B c B c c A 196 

Hi' .•.........• B r; H A A B B B B B B f D lJ c F B A B B c B c c A 197 
1;}8 •••.•.•••••• 13 [; B A A B B B B B B F E D c F B A B B c B c c A 198 
199 ............ A A i B B A A B B B B B B F E D c F B A B B c B c c A 199 
m ............ A B B B A A B B B B B B F c B B I F B A B B c B c c A 200 

·--~---··--~ 
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"' Indicadores profissionaes "' Numero da o o 
.... cd 

lesão I 2 I 3 I 6 I 7 I 8 I 9 110 111 112 113 1·4 115 116 117 118 119 1 20 1 21 1 22 1 23 1 24 1 25 1 26 

Qrn 

I 4 I E!:! 
1 5 ::s z 

201 .••••••.•••. B B B B B B c c c c c A F E D c F B B c c c c c c A 201 
202 •....••.•••• A A A A A A B B B B B F G D c B G A A B B B B B B F 202 
203 ....•..•.•.• A B B B A A B c B B B F G c c B G B A B B c B c c F 203 
204 ....•....... F F F F F F F F F F F F G E c B G B A B B c B c c F 204 
205 .........•.. F F F F F F F F F F F F G E c B G B A B B c B c c F 205 
206 ............ B B B B B A B A B B F F G E c B G B A B B c B c c F 206 
207 .•.......... F F F F F F F F F F F F G E F F G F f F f f f F F G 207 
208 ............ o o o o G G F G o G G F o E F F G G G G G o G G G G 208 
209 ...•........ B B B B B A B c B B F F o E c B G B A B B c B c c F 209 
210 ............ A B B B B A B c B B F F G E c B G B A B B c B c c F 210 
211. ........... F A A B B A B c B B F F G E c B G B A B B c B c c F 211 
212 ............ A B B B B A B c B B F 1 G c c B G B A B B c B c c F 212 
213 ....•....... B B B B B A B c B B F F G E c B G B A B B c B c c F 213 
214 ............ B B B B B A B c B B F F G E c B G B A B B c B c c F 214 
215 ............ A B B B B A B c B B F F G c c B G B A B B c B c c F 215 
216 .•.......... A B B B A A c c B B B B B c c B A B A B B c B c c A 216 
217 ........•... A B B B A A c c B B B B B c c B A B A B B c B c c A 217 
218 .•.......... F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F 218 
219 ............ A A B B A A c c B B c B B c c c A B .A B B c B c c A 219 
22\f:: •. -....... A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 220 
221 ............ F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F F 221 
222 ............ A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 222 
223 ..•.•....•.. A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 223 
224 ...•....•... A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 224 
225 ............ A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 225 
225 ............ A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 226 
227 ...........• A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 227 
223 ..•......... A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 228 
229 .••......... A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 229 
230 ..•.•....... A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 230 
231 .•.•...•.... A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 231 
232 ............ A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 232 
233 ............ A B B B A A B B B B B B B B B B A B A B B B B B B A 233 
23! .•.••....... A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 234 
235 ............ A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 235 
236 .........•.. A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 236 
237- ........... A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 237 
238 ............ A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 233 
239- .•••....... A B B B A A c c B B c B B c c c A B A B B c B c c A 239 
24() ••.••....••• A B B B A A c c B c c B B c c c A B A B B c B c c A 240 
241. ••••.•.••.• A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 241 
2!2 .•.......... F F F F F F F F F F F F f F F F F f F F F F F F F f 242 
243 ............ A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 243 
2-!4 .......•.... A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 244 
2-l5 .•.......... F F F F F F F F F F F F F f F F F F F F F F F F F F 245 
2-l6 ............ A B B B A A c F c c c B B c c c B B B B B c B c c A 216 
2-l7 ............ A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 247 
2-lS ........... · A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 248 
249 ............ A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 249 
250 ............ A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 250 
251 ............ A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 251 
252 ........•... A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 252 
253. ······· .... A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 253 
254 .•••••.•••.. A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 254 
255 ............ A B B B A A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 255 

-~---- -- ---- -
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Indicadores profissionaes -cl 
o O 
..... oj 

I 8 I 9 jto ju j12 13 114 17 1!3 19 20 1 21 1 22 23 1 24 25 1 26 
s1! 

15 16 :::1 z 

A c g 1 g I g I c B B I c c c B B B B B c B c c A 255 
A c c B B . c c c Il B B B B c B c c A 257 
A c c B B c c c B B B B B c B c c A 253 
A c c c . c c B B c c c B B B B B c B c c A 259 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 260 
A c c c c c o B c c CI B B B B B c B c c A 261 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 262 
A c c c c c B B c c c B B B B B c. B c c A 26! 
A c c c c c B B c c c B B B B B cl B c c A 261 
A c c c c c B B c c c B B B B B c . B c c f\ 265 
F f F f F F F f F F F F f f f F F F F F F 26~ 

A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 267 

~ I 
c c c c r- B B c c c B B B B 13 c B c c A 26.J 

'-' 
F F F f F F F F F F ~ I F f F f F f F F F 26') 

A c c c c c B B c c c B B B B c 13 c c A 270 
A. c c c c c B B c . c c B B B B B c B c c A 271 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 272 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 2'1.3 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 2H 
F F F F F F F F F F F F F f f F F F F F F 275 
AI c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 27,) 
A c f, I c c c B B c c c B 13 B B 3 c B c c A 277 
F F f f F f F f F F F F F F F F F F F F 27-J 
A c c c c c B B c c c B 13 B B B c B c c A 279 
A c c c c v B B c c c B B B B B c B c c A 2-11) 
F F F F F F f f F F F ~ I f F F F F F F F F 2U 
A I c c c c c B B c c c B B B B c B c c A 232 
A c c c c c B B c c c B B B B c B c c A 2H 
F F F F F F F F f F f F F F F F F F F F F 2H 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 2U 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 2{j 
F F f F F f F F F F F f F F F F F F f F f 2l7 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 2B 
A c c c c ,, B B c c c B B B B B c B c c A 2.:!9 ·~ 

A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 2JO 
A c I c c c c B B c c c u B B B B c B c c A 291 
A CI c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 292 
F ~I F F f F F F f F F F F F f F f F F F F 293 
A c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 294 
A c. c c c c B B c c c B B B B F c B c c A 295 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 29ô 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 2!:!7 
F F F f f F F F F F F F F F F F F F F F F 29·~ 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A ~99 
f F f F F F F f F F F F F F F F F F f f F JOO 
A c c c c c B B c c c B B B B B c B c c A 301 
A c c c c c B B c c c B B B B B B B c c A :102 
A A i\ c B A B c f A A c A A A B c A c c A 303 
A A A c B A A c F A A c A A A A A A A c A 304 
F F F F F f F F F F F F F F f F F f F F F 305 
A A A c B A A c F A A c A A A A A A A c A 305 
A A A c B A A c F A A c A A A A A A A c A 307 
F F F F F F 

..., F F F f F F . F F F F F F f f 303 
A A A c A A c F A A c A A A A A A A c A 309 
A A A c B A A c F A A c A I A A A A A A c A 310 

' -- ·----··---~---



Numero da 

'--·-!~são 

I l I :l I •j I ·t ,, 

31L ........... r I F 
I r 

r r· 

I r F .~ 

312 .•••...••... F F F F F r F 
313, •.•..•..... F F r F F " F I 

314 •.......•.•• A F A G F i\ G 
315, •••••••.... A F A G F A G 
3Hl, •.•..••...• F F F F F r F 
317. ...•....... A F A u f A o 
313 ...........• A F A o F A o 
319, •.•........ A F A (j F A (i 
320 ............ A F A G F A G 
3:H .•.......... A F A G F A G 
322, ••••..•...• A f A o f F o 
323 •..•...••••• A F A (j F A (j 

324 •••••.•..... A F A G F A G 
325, •••........ F f f F F F F 
"2~ 
.:>.wD • • • • • ~ • • ~ ••• A f 1\ G r A G 
327 •.••....•... A F A G f A 

lo 32'1 ••.•••••... A f A o F A u 
329 ....•.•..... A F A jo F A o 
33-:l •••••••••••• A F A G F A G 
331.. ......... A f A G r A G 
332 ...•..••.... A r A G F f G 
333 •....•...•.. F F F f F F F 
334 .....•.•.... F F F F F F F 
335 ............ F f F F F F f 
335 .•.......•.• A A A A B A A 
337 ............ F f F F F F F 
353 .•••.....••• A A J\ u D A G 
33::1 •••••• ' •••.• A F A u B A ü 
3t0 ...•••••...• A A A o I l1 A G 
3U ...•........ A F A o 'B A (i 
3U .•.•......•. A F A (l B A u 
343 .•••.•.• ' .•• A F A ü B A (i 
3-U ............ A F A o B A o 
345 .•. ' ....... F f F F F F f 
346 .•.•.... '. '. F F F F F F F 
347 ••.•.• ' •. ' '. A F A ü B A G 
343 .•.•••.•. ' '. A F t\ o I> l\ o ,, 
349 ••.•.• ' ••••• A A A o B A {j 

3:i0 ............ A A A G B A (J 

3:>1 .•••••••. ' .. A A A o B A o 
352 .• ' •••.•.••• A i\ A (i B A G 
353 .......... '. r F F F F F F 
354 ............ A A A G . ' 1> A o 
355 .......... A A A o B A o 
336 ... '.' ...... A F A ü B A o 
3J7 ...... " .... A F A o B A o 
358 ..... '' •••• A F A u B A o 
359 ............ A F A o B A o 
35') ........... A F A G B A o 
351 ........... A i\ A o n A (j 
302 ...... ' ..... A A A n B A o 
3-31. .......... A A A (j n i\ (j 

331.' ' .. ' ...... A F i\ G B A o 
365 ........... ' A F i\ o I B A G 

·-
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Indicadores profissionaes 

-- ·----------------

"' '1:1 

9 Jw 111 1~2 jn 114 115 116 117 in 1 t;J 1 2) 1 21 23 26 

e.r; 
<~>"' 
El~ 
= z 

-------

F F F F F F F F 
I F I ~ F F F F F F F F F 

F F F F F F F F F 
F J\ A F i\ A F A o I A 
F A A F A A F A G A 
F F F F F F F F F F 
F A A F A A F A G F 
F A A r A A o A (j A 
F i\ A F A A o A o A 
F !\ F A A G A o A 
F " A F A i\ (i A o A 
F A A F A ' o A o i\ " F A A F A A o A G A 
F J\ {\ F A A G A o A 
F f " F F F F F F F ' F A A F A A G A G A 
I' i\ A F A A G A G A 
f :\ A r A A G A O A 
F A A F F A G A G A 
F A A F F A o A G A 
F ,\ A F A A G A o A 
F c p 

n F A c A A F c 
F F F r F F F F F F 
F F F F F F F F F F 
F F F I :; F F F F F , F 
l\ c /\ I; c A B A c 
F I .. F r F F F F f F .. 
l\ c c F r c F B G c .) 

F c c F n c F B G c 
F c c F B c F B G D 
F c c f B c F B G i c 
F c ,. 

F n c F B o c '-' 
F c c F fl c F o O c " F c c F B c F B o c 
F F F F ! F F F F f F 
F ,. F F ' F F F F F I F 
F c ~-: F B IC F B o c 
F c c F B c F B G c 
F ,. c F B c F D (i o '-' 
F c c F 13 c F B (j c 
F c .• F A c f B o I C v 
F c I c F A c F 13 o c 
F F F F F f F F F F 
F c c F é\ c F 13 G c 
F c c F A c F B G c 
F c c F A c F B G c 
F c c F A c F B u c 
I' c I c F A c F 13 G c 
F c I c F A c F B (j c 
F c c r A c F B G c 
F c c F B c F B o c 
1: c c F B c F B o c 
F c c F B c F B G c 
F c c F B c F B G c 
F c c F B c F B G c 

-~---·-·- --~~ 

F F F F I r F 
F F F F f F 
F F F f f F 
F F F A A F 
F F F A A I F F F F F F F 
F F F F A F 
F F F A A ! F 
F F F A A F 
F F F A A F 
f F F i\ A F 
F F F A A F 
F f f A A F 
F F F A A F 
F F F F F F 
r F F A A F 
F F F A A F 
F F F A A F 
F I F F A A F 
F R F I A A F ' F F F A A F 
A F F n i\ A 
r F F F f F 
f F F F r F 
F F F F F F 
A F F " u A I fi 
f F f F F I À l\ F F B A 
A F F B A A 
A A F B A A 
A f F B A A 
A F F B A A 
J\ F F B . A A 
A F F B f\ A 
F F F f F F 
F F F F f F 
A F F B A A 
A F F p , A A 
A F F B A A 
A f F B A A 
A f B B A A 
A F B B A A 
F F F F F F 
A F n B A A '> 
A F B B A A 
A F B B A A 
A F B r, A A 
A F l3 B A A 
A F B B A A 
A F B B A A 
1\ F F B A A 
A F f B A t\ 
A F F B A A 
A F F B A A 
A F F p, A J\ 

F I F F F 
F F 
A A 
t\ íl 

F F 
A A 
1\ A 
/\. i\ 
A A 
A A 
A A 
A A 
A A 
F F 
A A 
A A 
A A 
A A 
A A 
A A 
c c 
F F 

I F F 
F f 
c c 
F F 
c c 
r" c \.o 

c c 
c c 
c c 
c c 
c c 
F F 
F f 
c c 
c c 
é c 
c c 
c c 
c c 
F F 
c c c c 
c c 
c c 

f c c 
c c 
c F 
c c 
c I c 
c c 
c c 
c c 

--
F 
f 
F 
F 
F 
F 
F 
I 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
A 
F 
F 
F 
f 
F 

j i~ 
F 
F 
f 
r 
f 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 

I f 
F 
r 
F 
F 

311 
312 
313 
:-,14 
315 
316 
317 
31;) 
,;IJ 
:t!J 
.>21 
,)43 
:\23 
:12~ 
~)2:í 

32J 
327 
:n~ 
J:D 
::)3:) 

JJl 
332 
333 
334 
3J5 
336 
:m 
é:U8 
339 
3!0 
311 
312 
343 
:H-1 
3~~ 
346 
347 
313 
3,19 
:bu 
351 
J5J 
353 
354 
355 
35';) 
357 
353 
359 
350 
361 
::52 
363 
:lô-i 
3.l5 



Indice 
da 

lesáo I 15-16 17-18 

1 .... 1 5,00 5,35 
2.. .. \ 6,00 6,40 
3 .... i 7,00 7,50 
4 ... •. : 8,20 8,75 
5 .... 9,60 10,25 
5 .... 11,30 11,95 
7 .... 13,20 13,90 
8 .•.. 15,00 15,75 
9 ••.. 17,00 17,80 

10 ..• ·I 19,10 19.90 
11 .... ' 21,00 21,85 
12 .... 22,30 23,15 
13 .... 24,30 25,20 
14 .... 25,10 27,00 
15 .... 23,00 23,95 
16 .... 30,00 30,95 
17 .... 32,00 33,05 
13 .... 34,00 34,95 
19 .... 35,30 35,30 
20 .... 37,30 38.30 
21.. .. 39,30 40,30 
2.::!. * •• 41,30 42,30 
2J .•.. 43,20 44,20 
2-L .• 45,30 46,30 
25 .... 47,30 43,30 
2G .... 49,30 50,30 
27 ••.• 51,30 52,30 
23 .... 53,30 54,30 
29 .... 64,30 65.20 
20 .... 75,30 7o;os 
31. ... 80,00 80,00 
32 ••.. 100,00 100,00 

lndíce 
da 

I 
lesão 43-44 45-45 

1. ... 9,70 9,90 
2 .... 11,80 12,05 
3 ..•. 13,90 14,15 
•L ••• 16,10 15,40 
5 ...• 18,30 18,65 
6~ .... 20,6G 2J,95 
1,. .. 23,10 23,50 
t) •••• 25,40 25,80 
9 .... 27,90 23,30 

10 .... 30,40 30,85 
11. ... 32,50 32,95 
12 .... 3!,30 34,75 
13 .... 3ô,80 37,30 
g···· 33,9J 39,40 
15 .... 40,90 41,40 
16 .... 43,33 43, Sü 
17 .... 46,63 47,00 
13 .... 47,30 47,80 
Hl .... 49,20 49,75 
2J .... 51,20 51,75 
21. ... 53.20 53,75 
22 .... 55,20 55.75 
2J .... 57,30 57.75 
2-1 .... 59.2J 5g,75 
25 .... 61,20 61,75 
25 .... 63,20 63,75 
27 .... 65,20 65,75 
23 .••. 67,20 67,75 
29 .... 75,80 77,30 
30,. •. 1 80,00 SJ,OO 
31.... 94,60 94,90 
32.... 100,00 100,00 

I 19-20 

5,70 
6,85 
3,00 
9,35 

10,85 
12,65 
14,60 
16,50 
18,55 
20,70 
22,65 
24,00 
26,10 
27,95 
29,85 
31,90 
34,10 
35,90 
37,30 
39,30 
41.30 
43.30 
45,20 
47,30 
49,30 
51,30 
53,30 
55,30 
65,10 
76,80 
80,00 

100,00 

I 47-48 

' 
10,05 
12.25 
14,45 
16,7\J 
13,95 
21,35 
23,85 
25,20 
23,75 
31,25 
33,40 
35,23 
37,75 
39,90 
41,90 
44,35 
47,45 
43,35 
50,30 
52,30 
54,30 
55,30 
53,30 
60,30 
62,30 
64,30 
65,3() 
63,25 
77,75 
80,00 
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DECRETO N. Si - DE 18 DB MARÇo DB 1935 

Altera a redacção dos paragraphos 1, 2 e 4 do art. 31 do 
Regulamento para o quadro de o(ficiaes do Estado Maior, 
e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando que: 

- ainda não se acha organizado o quadro de officiaes do 
Estado l\laior previsto no respectivo Regulamento annexo ao 
decreto n. 94, de 15 de outubro de 1934; 

- o numero de officiaes aptos ao desempenho de func
cões de estado maior é insufficiente para as necessidades 
actuaes do Exercito, convindo pois limitar o prazo de estagio 
daquelles que terminaram o curso, até que se normalize a si
tuação; 

- a A viação necessita, com urgencia, psra os seus ser
viços mais prementes de offic1aes de Estado Maior perten
centes á arma; 

- o regulamento annexo ao decreto citado acima não es
tabelece com clareza se o estagio deve ser feito obrigatoria
mente após a terminacão do curso; 

· Decreta no uso da attribuicão que lhe confere a Con
stituição: 

Art. L" Os paragraphos 1, 2 e 4 do art. 31 do Regula
mento annrxo ao decreto n. 9-i, de 15 de outubro de 1934, 
ficam com a seguinte redacção: 

"§ 1." Os officiaes que têm o curso de estado maior, ou 
que o terminarem até 1935 inclusive, com menção muito bem 
ou hem, mas que não exercer•'· · funcções de estado maior 
nem fizeram os est..agios regulamentares, só serão incluídos 
no quadro de officiaes de Esf.ado Maior feito o estagio de 
um anno num dos estados maiores das 3", 5·•, s• e 9" Regiões 
.Militares e 1". 2" e 3" Divisões de Cavallaria. 

Esses estagias serão regulados por instruccões espeoiaes 
do chefe do Estado Maior do F.xercito e conforme os prin
cipias estabelecidos neste Regulamento. 

§ 2.• Os officiaes superiores de Aviacão e os coroneis e 
tenentes coroneis de t.odas as armas farão esse estagio no 
Estado Maior do Exercito. Os primeiros desempenharão, em
quanto houver deficiencia de officiaes de Aviação com o 
curso de Estndo Maior, as funcclles privativas da arma e com
pativeis com o referido estagio. 
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I 4. • O estagiq incompleto dos officiaes que terminaram: 
o curso ãM HJ83 (iti6Iüs1Vt!) tlEWê ser considerado como ftme
ções de estado maior; taes officiaes só serão incluídos no 
quadro após completarem a cxigencia de tempo constante 
dfl § t•; 

Art. 2: O estagio necessario !\ tHimlsalid l!.d Q. O. E. M. 
poderá deixar de ser immediato á terminação do curso a 
ser interrompido depois de iniciado, a oriterio do chefe rlo 
EI!~Ad6 Maior dl'l :E:ter6Hd. 

Paragrapho unico. A transferencia ou ínterrupcão do es
tagio nilo implica na dispens~t dl'ISteJ. d(!vendo os interessados, 
11ns tf<}dtn'étri lngi:'~~Sâr hti O. O . .l!i. M., ãaUSfaüir iste re
$êl iiUêfi'6nHtltlt! déP6fll dê itil~iado, li <lrfterló dó êhefé do 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 

1\iv du lanotro1 18. dtl tMfétl d~ iDm~. H4" dã lnd~pen .. 
dlâti& e 67G da Repy])Jfoi. 

Glfil'ULJO v Al\GAS • 

Pttdtro Awelio ih Q6e~ Mónteiro. 

DECRÉ'l'O N. flS ~ n la n~ frumç:u D~t 1935 

Abí1f 1 ptlo ~fltlisleti.IJ tia ~'im!lio I! Olrr;tls Pttblteas. il é'Mdito u
pecial de 3.000:000$000, para pagamento de despllltti d~ 
l'Onservarão e ?'~pm·açdo das l'stradas de 1·odogem Rio-P ~. 
lrOflOli.•1 }fin-SI'I.n Pm1.lo, Rfo~Jlinàs P Rio .. Bllltili 

O Presidente da Republiea dtl!! El:ltlldds Utildos do Bt•lif-lll, 
ul:lando da riutorizacão contida na lei n. 21, de 6 de fevernil·o 
do t~orNJ;nte a1tno. e tandu ouvido o Mitlistarto dã Fazendà e o 
Tribunal de Contas; nos termM do ál't. 93 do Rng-ulamenllo\ 
Gex:a~ de. Contabi idadq .Publica, resolve abrir, pelo Minisl.r:Hn 
dn Vl~ijiio e Obras Publica~i e por conta. das ov.ernções n rp1•1 
!iê tefel:'@ o decreto n. iS, 'e 31 de tlezen)bro àe 19:U, o er~
dítd !!~p(lcilll t!e a. Ooo !ôtló$060 (tres inil contos de r,~Js). par:.t. 
ooodt1'êr ntJ pa[taniénW dü8 d~!ltJMiH; dti_ cotlsêrva~!to e de t·e
parn~ão das eRtra-dtts f:ln l'õtlo.~tltn Rló-Potropct!HL Rio-Bãô Pl\lj
lo. Rio-Mina,:; e Rio-llall in, verifiradas até 31 .i e d1~1Pmhrn ·1~ 
HHH: rt'\'rigãdh:i'l !l!'> 11l!>pf1~h~õP" l'tií ronti'iii'Íó. 

Rio do Janeiro, 18 dr> tnõr~o !:lê t!'lll!l. 1 .J4b ria tníleJH."'"' 
deneia e 47" da R!'publien. 

GBTt1t .. IO v ÀRGAI!!. 

Jlarquft dl'u Rds. 



DEC1tEfO N. 89 - DE H~ DE MARÇO DE f 035 

Faz publicas os depositas dos insh·umentos àe ratificação t1 nA 
udhesões, por parte dos Governos de diversos paizes, á 
Convenção pdrtl limitm• a fabricação e regulamentar a 
rlistribnição dos estupefacientes, e o respectivo protocolto 
de assiandtttra, rtssignados. em Genebra, a 13 de julho de 
1931 

O Presidente da RepublicR dos Estados Unidos do Brasil, 
em additamento ao decreto n. 113, de :13 de outubro de 1934, 
pelo qual foram promulgados a Convenção para limitar a fa
hdcaçâo e regulamentar a distribuição dos estupefacientes, e 
o re~p~·cUvo Protocollo de assignatura, aoSiilignados, ambos1 em 
C:pnrbrn. a 1::1 de Julho de 1931, fal!i pulllioos os depositas dos 
i ns! ru mm1tn:-: ti~>. J•atificaçüo. e as udhesões referentes nos dois 
~:urn·:u· i! a rios a elos in l.crnaf'ionaes, por parte do.<> seguintes 
paizr,;: abaix() Pnumrrados; sendo, quanto á Convenção l)ara li
mitar tt f:th1'ir!1r!io e rPgnlnmPnfal' a cllstribuil,ião do:! estlipe
fnr'iNlfl's: 

a) Hatificaçõe~: Allrmanha, Austria, Belsica (com excltl
·:::fio no f:nnrm h;:lr,a P rln trrritorio de Ruanda-lJrundi, sob o 
ntaiHffllo rla :lklr.ira). Gnnarln, Ghii!Ol, Costa Rica, Gubn. Cidaric 
livre de Danl.t':ig {por intermodio da Poíonia), Estados Unido~ 
rla .\medra (com rfl.Sí'l'\'aío.). Egypto, Eapanha, França (com 
rcserYa), Gran-Bretanhn r• hlnnrln do Norte (com reeerva), 
<lnatrmnln. Grecln. Homhu·a~, Indiu, Urdia, Lithuania, Mexico 
I ('~Jitl l'f'!Wrva). 1\lrlnnl'll, Paizes .. Baixoe (incluifidõ às Indi1111 
~pm·lanrlr·za"-, Surinan e f:uracáo), Pcrsia, Polonia, Portugal 
r rorn rl'~el·vn), Repnhl ir!l Dominicana, Rt1ltlania, São Maritlhn. 

f.; i i\ o ( rom rPflPITn). Snre ia. Sni;::~n. TclHlCóSlóY!tqtiia, tJrngun:-: 
t' \' P0P7.1JPJl\ . 

b) :\(l!rrsiít>:::: .\usl.rJiia. (inclnindo a Papuasia. n ilha dt' 
Nol'folk. r os tcrrltorio."', sob mandato, da Nova Guiné c de 
Naurú), Bulr-ari~:~. Gllinn. r.otomhia., Esta-do livre dn Irlanda, 
Hail.i. Hnngrin. Ir~[n. Nirarngn:t, Noruega, Perú, Salvador, Sn
tliin c• T11rqu ia. 

Qnnntn ao prnlorollo de a.ssignatura: 

rn tt:H.ificncõ!•;::: \llf'm:mhn. Anst.ria. Belgicn, Canad;i, 
f:hiiP, Costa Rira. Cnha, Cirlade livre de Dantzig (por inter
Ll"n;o da Pn1nnin). Fstndos Unirlo.« rla America, Egypto, ll:f•,o
T•nnhn. Fr,ln(:a. nrnn-Brclnnhn c Irlanda do Norte (com re-
Sf'l'Yn). 0r·~'rin. Tfontlnr~~. Tnrlin. Hnlia, Lilhuania, 1\lexicn, Mo
nnr". Pn i::P~-Bah:o;: (i nrl1,indo a::: Tndias Neerlandezas, Suri
nan n f:11raç.áo). Pr.rsia, Polonia, Portugal, Republíca Domi
nil'ann, Rurn:mia, Rün Marinho. Riií·~• Suecia, Bni!'I;:!L Pruglíll?l' i 
Venazuiila, 



b) Adhesões: Estado livre da Irlanda, Nieara.gua., Noruega, 
Perú, Sudão, Tcbf!eoslovaquia e Turquia. 

Rio de Janeiro, :1.9 de março de i935, tt4• da Indepen
dencia e 47• da 1\opublica. 

GETUL[O V AROA8. 

José Carlos de Macedo Soares. 

DECRE'fO N. 90 - OE 19 DE .MARCO I)B 1935 

Faz publica a adhesão do Govenw da Italia, por todas as co
lonias italianos, ás Convenções internacionaes relativas á 
unificação de certas regras sobre abalroamento, assisten
cia e salvamento marítimo.~, assignadas em Bruxella.Y a 23 
d.e setembro de t9t0 

O Presidente da Hepubliea dos Estados Unidos do Brasil, 
faz publica a adhPsão do Governo da Italia, em nome de todas 
as colonias italianas. ás Convenções internacionaes relativas á 
unificação de certas regras sobre abalroamento, assisteneia e 
salvamento marítimos, assignadas em Bruxellas a 23 de 
setembro de 19:1.0, conforme eommunicou o Ministerio dos 
Negoeios Estrangeiros da Belgiea á Embaixada do Brasil em 
Bruxellas, pelas notas cuja traduccão official acompanha o 
presente decreto, ficando, assim. annullada a anterior com
munieacão do Governo italiano, com data de 2 de junho de 
t9t3, informando ao Governo belga a exclusão da Erythréa 
e da Somalia it.aliana a Convenção concernente a abordagens. 

Rio de Janeiro, 19 dP nmJ·r:n rll' i 9~!'1. 11 4" tia TnôPpl:\n
dem~in P 'Í7" tia Repnbli!l!l. 

GETULIO VARGAS. 

Josif Caf'lo,, de Ma~edo Soares. 

TRADTTCQÃO OFFICJAL 

Ministerio dos .Negooios Estrangeiros e do Commereio Ex
terior - Directoria Geral do Commereio Exterior - Secção: 
TnteressPs helgas no fJStrangeiro- Comm. n. 7/4.197: 

Bruxella!, 5 de dezembro rlf' 1934. 
Senhor Pmbaixador, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex
eellencia que, por carta datada de 9 de novembro de 1934, a 
Embaixada da Italia em Bruxetlas me participou a extensão 
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a todas as colonias italianas por elle notificada a 2 de jnnho 
de i913, em nome das duas colonias italianas da Erythréa e 
da Somalia italiana, ás Convenções internacionaes, assignadas 
em Bruxellas a 23 de setembro de i910, e relativas á unifica
ção de certas t•egra6 em materia de assistencia e salvamento 
marítimos. O Governo italiano se reserva, comtudo, o direito 
de denunciar as Convenções acima mencionadas, em nome das 
ditas colonias, independentemente de julgar opportuno fazel-o 
~>m l'elacão á Metropole. 

Esta adhesão, que é completa no que se refere ás colonias 
italianas, annulla, em consequencia, a ultima alinea da nota 
de 2 de jnnho de 19f3, do ministro da Italia em Bruxellas, que 
excluía a adhesão da Erythréa fl da Somalia italiana á Con
venção concernente a abordagens. 

Permitto-me recorrer a Vossa Excellencia para, por seu 
intermedio, participar a commnnicação da Embaixada da Ua-
1 ia ao Governo brasileiro. 

Aproveito a opportunidade, Sr. embaixador, para renovar 
a"Vossa Excell~nci:J o!~ protestos de minha mui alta conside
ração. 

Pelo ministro, o dir~ctor geral. - Casteur. 

TRADUCCiiO OFFICIAL 

Ministerio dos Negocios Estrangeiros e do Commereio Ex
terior ~ Directoria Geral do Commercio Exterior - Secção: 
Interesses belgas no estrangeiro - N. 7/4. i97: 

Bruxellas, :t9 de dezembro de 1.934. 
Senhor embaixador, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex
cellencia, em additamento á minha nota de 5 de dezembro, 
mesmo índice, 7/4.197, que, por um erro, llB duas palavras: 
.. da adhesão" faltavam na redacção do primeiro paragrapbo 
da minha mencionada communicacão. 

A phrase deve, em consequencia, ser lida como se segue : 
"Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excellencia 
que, por carta datada de 9 de novembro de 1934, a Embaixada 
da Italia em Bruxellas me participou a extensão a todas as 
colonias italianas da adhesão por el!a notificada a 2 de junho 
de 1913, em nome das duas colonias italianas da Erythréa e da 
Somalia italiana, ás Convenções internacionaes, assignadas em 
Bruxellas a 23 de setembro de 1910, e relativas A unificação 
de certas regras em materia de abalroamento, bem como em 
ma teria de assistencia e salvamento maritimos". 



tt8 

Aprgveito a opportuni~ade, Sr. embslxador, para renovar 
a "V'õSFJa Éxee\!encta os protestos de minha mui alta ctlhBidfll
rMló. 

ttelõ i'nlrtl.~tro, o tHreétbr getâl: 

A l:IUI'I. E~MiliHiliill. ó Si'. R. do TJirtll • Sil\tl, tmblii'!dtH' 
•h Ht·R!lil, "'--' Brul:ellall. 

DECJR:gTo N. 91 - DE !9 DE :M:AttÇO nll: 1035 

Autoriza o cidadão brasileiro Josl Morbecli, por si ou socie
dadií qUe órl)àrtitrtr, à pét~qt.tisar ottro e diamã·ntes no leito 
e tnárge'lllf t'(}BerVudns d.v t'íá das Mortes, em uma ex
tensão de cem ( 100) kilometros, 1-io rtlJaixo, contados :t 

partir da Cachoeira da Fumaça, trecho de rio este si
tt4t1lfo tw ntUttfeiJHl:l de llegbtt•v do Araotcaya, no Jtstado 
d~ Matló Grll8so 

O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brasil 
usando das attribuiçõe.s que Íhe confere o art. 56, n. :I", da 
Con.stituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24. 6 ~ 2, 
rte 10 de julho de 1934 (Codigo de Minas), decreta: 

Art. 1." Fica autorilmdo o cidadüo brasileiro .José Morbeck. 
por si ou sociedade quê organi~ãt, a pesquisar ouro e dia
mantes no le.ito e margens reservadas do r:io das Mortes, !.'m 
umà extensão de t!lm (100) kllometroil, t•io abaixo, contados 
a Jlàrtir da Cachoeira dà P'tlrtlllQil, treiJllô dé 11ió e-ste situadn 
nfl município de H(!gistro do Ar:tgtl11Y!1, no Estàdo dê Matto 
Grn._c:so, mediante as seguintes condições: 

I O titulo desta autorização, que sará uma via ·nu-
thentica deste decreto, na fórma do § 4• do art. 18 do Codigo 
de Minas, eerã pessoal e llómente transtniíl>Sivel nos caAoo pr1• -
vi.Alol'l no n. I do art. 19 do referido Codigo; 

Jt - Esta autorização _durará dous (2) annoo, podendo 
;;e r renovada na conformidade do art. 20 do Oodigo de Minas, 
e ó éatnpo du pesquisa é o trecho de rio indicado nesf.C' arf.ir,o, 
nfio podendo exceder a extensão no moomo ma:rcada; 

UI - A fJê§qtii~a seguirâ nrn plàno pree~Ht:beleeído. quf' 
será or~nnltado pelo fiúttn<fMdo ~ f:IUbttléttldn â atJprovaçlio ri,, 
Governo, onvitlo o nepartfimentó Nncioilrtl d!l Prodncr,-ão 1\fi
nernl; 

IV --""" O Governo flscnHzarâ a exéétição do p111no de qné 
trafn o nutnerõ nnterlor, podnnd<l tnt'.~rno !tlternl-o, pnt·<t 
m"lhor oriettlacão rfrt marcha dotl trabtllhos; 

V .....,.. Na conclu~<lio doo trabalhos de pesquist:t, fleni pre
juirom de qnne!'qner informtJ.çõe~ pedidas pelo Governo no 
cm"So delles, o autuanta deverá apr.,sentar ao Mintet.erh~ õ.a 



Agi'iilUltui:'d ütn I'êlatorlo clrcurnsttttióiàtlo, ncOtilplllihâdn de 
perfis géOlogicoo e plantaB, etn tela o cópia, óndé tHijatll i!l
dieadàs com exactldfio os córtes qlié M houverem feito M 
campo da pr8qüisa, o maxirno da t)rofl.mdidade que houven:~m 
attingltlo o~ trab:\lhm d~ pesquiSii, a iiHllinação e dií'r>r·t;üo 
dos vieiros ou drposif.os que se houverem dtH:;~oberLo, es
pessura média e áren dos mesmo;;:, seu volume e teor médio 
em otH·o ou riiamaTilcs por· metro cubiéo de minerio ou cas
Mlho trtltado, bem tomo ontroo eàelarooimenLós que se tor
rtl1rem liece:<<~f11'imi (wr·n o t·eoonhecim~ntt:J e apreciaçlio rl!ls 
,iazidas; 

VI no minerio e material extrlllli{ftl, o àtltótizndo nüo 
poderá sn utilizar· sinão de pequrmas quantidad~s, sufficio•Jtte~ 
para analysr•s e ensaios indt1~trJ!le!!, sl1 podendo dl~por do 
mais dppois de iniciada a lavra.; 

VlJ -~- O nutorizado niio poderá prejudicar o tralnlho 
dos fai~cador·p,~ ou g:wimpoiros porveTitin'à êxístente.s no tre
cho d!J l'i<J ob.iPcLo rlcsta autorização, desde que o rcfcrido 
trabalho ,;o exerça na fôrma da respectiva le;gislação. (DP
creto n. 2'1. 1931 de 3 de maio de 1934) ; 

Víit Ficam reE'alvndos o·s interesse-s da navegaçfío ~ 
da fluctuação no trecho de rio a que se refere a presente au
toriwção, sujeitando-se. portanto, o autorizado ás ex:igrncias 
que lhe forem imposta.s, ne<>te ~<!.'ntido, pelas autoridade.~ •·cm
petentcs; 

IX Serão re!':peitndos o8 direitós de terc~iNis, resar-
cindo o autorizado d!lmnos ~ pre.iuizos que c.ccasionar, a qnem 
de direito, o não rcPpondPmlo o Governo pelas limitaçõrs f1U'3 
possum ~;o1wevír ao litnlo, dn oppostção dos d1tos direitos. 

Art. 2." Esta nu!ol'izrr:ão é dnd!l Rem prejuízo do qne 
r!el.nrminn o n. VIH do art.. 19 do Codigo de Minas. 

Art. ~.. Fstn :tutoriZ:Jf!.rto .!\tlrá COrt·slde.rada lthandonmla, 
piirn. o r1ffcito rlo t1rtrngr11nho unico do !\t't. 27 rio !;orli~n •11> 
Minn~. 1H1~ l':flg'tlinlns ronrtir::iif'!'l: 

J Si o nntorlz::Hlo não iniciar os f.I'nhàlhM dn ]11:'snnísa 
dentt•o dos seis (5) primeiro.:; mezeé corHtldoe da data 1ln n.lJ
torizac.ão; 

II - Si interromper o-; trabnlhos de pe.c;qui;;;a. rle:p(li..; rll' 
iniciados. por i~nal e-;nm;o df' f.cmpo, salvo ínoliYo rlr· frJr•;n 
m!lior. n .h1izo ifo Governo: 

nt - Si não arresent;,r o phmo dos trabalhos de pes
quH!l, em trmpo üfil. para podrr fiar inicio á 8na PX•'rtu·~o. 
rlr.nfro do prnzo á 1111r alludo o n. 1 deste artigo: · 

TV ~i. findo o pr\lw rla nntorizacão, eem ter sido r·e-
novarln nrt fórmn r:lo nrt. 20 do Codigo de Minns, 11ão fi!H'"·· 
sentar, dentro de trintn (:10) ditls, o relatorio final, nrts ron
dit:Õ"<:: r.~rlf'ci ricndns no n. V do art. 1". 

Art. 1.<> Si o autorizado infringir o n. I on o n. VI do 
art. 1•,. ot1 tliío M flnhmeHer 1\s exigencia!l da fi.sralinrçiío. f'f'rl\ 
nnnullnrlrt r,:fn antorizn(.'ií.o. nn fórma do art.. 28 do Corlirm tle 
Minas. 

Art. 5.o O titulo a que altude o n. t do arl. 1• pagará de 
sello a quantia de trezentos mil réis (300$000) e só será va~ 
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lido depois de transcripto no livro de registro corrrpetente,l 
após o pagamento do sello, na fórma do § 5• do art. 18 do Co
digo de Minas, pagamento este que deverá ser effectuàdo 
àentro do prazo de trinta (30) dias contados da data da pu
blicação deste decreto no Díario Official, sob pena de ficar o 
mesmo sem efffeito. 

Art. 6.• O autorizado deverá satisfazer o pagamento da 
taxa da puhlica(l'ão deste decreto no Diario O({icial, dentro de 
trinta (30) dias contados da data do convite para esse fim 
publicado naquelle orgão official, sob pena de ficar sem ef
feito o presente decreto. 

Art. 7. • Re:vogm-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 19 de marco de 1935, 114• da Indepen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 92 - DE 20 DE MARÇO DB 1935 

Concedi'! á sociedade anon11ma "A Rural" dutorização para 
continuar a (lunccionat• 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, attendendo ao que requereu a sociedade anonyma 
"A Rural", com séde nesta cidade do Rio de Janeiro, auto
rizada a funccionar pelos decretos ns. 18.797, de H d~ 
junho de i929, 29.236, de 22 de julho de !931, e 21.679, 
de 27 de julho de !932, decreta: 

Artigo unico. E' concedida á sociedade anonyma "A 
Rural", autorizacão para continuar a funccionar. com a al
teração introouzida nos respectivos estatutos, por delibera
cão da assembléa geral de accionistas reunid'\ a 29 de no
vembro de 1934, obrigando-se a mesma sociedade a cumprir 
integralmente as leis e regulamentos em vigor. 

Rio de Janeiro, 20 de marco de 1935, iU• da Indepen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO V AnUAS. 

Agamemn.an Maualhães. 



DECRETO N • 93 - DB 20 DB MARCO DB 1931'S 

Approva o reuulamento que estabelece as normas para o re
gistro do commercio no Districto Federal e para as d6-
mais attríbuiçiJes transferidas ao Departamento Nacional 
da Industria e Commercio 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da atLribuicão que lhe confere o art. 66, n. I, da Con
stituição, e 

Considerando que o decreto n. 2-i. 635, de iü de julho 
de 1934, ao extinguir a Junta Commercial do Districto Fe
deral, transferiu as suas attribuicões para o Departamento 
Nacional da Industria e Commercio, determinando, em sou 
art. 10, a expedição dos regulamentos necessarios á pratica 
dos serviços nelle previstos; 

Considerando a conveniencia de definir, fixar e regular 
com clareza as attribuições transferidas ao Deparlamenlo, de 
modo que o.s serviços do registro do commercio e demais as
sumplos pertinentes á antiga Junta Commercial possam ser 
perfeitamente desempenhados, attendendo-se aos elevados in
teresses confiados ã sua alçada, decreta: 

Artigo uni co. Fica approvado o regulamento que a este 
acompanha, assignado pelo minisLro de Estado dos Negocio:; 
do Trabalho, Indu.qtria e Commerrio, estabelecendo as nor
mas para ·O registro do commercio no Districto Federal e 
para ns demais attrihuicões transferidas ao Departamento 
Nacional da Industria e Commercio, em virtude do decre~o 
n. 21.635, de iO f!e julho de 1934, revogadas as disposiçõAs 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de marco de :1.935, 1:1.4" da Indepen
aencia e n• da Republica. 

GETULIO V ARQAS. 

Agamemnon MagalMe•. 

Regulamento a que se refere o decreto n. 93, de 20 de março 
de !931S 

SECQÃO I 

DO REGISTRO DO OOMM.EROIO 

Art. :t.•. O Departamento Nacional da Industrla e Com
roercio, subordinado ao Ministerio do Trabalho, Induslria e 



t;ummerçjo, terá, além das funcções que lbe competem, OI 
seguintes encargos no Districto Federal: 

1 - O registro do commer(}io, comprehendendo; 

a) a matrtoula: 

1•, de commerciantes e soeiedàde~ commeroiaea: 
2", de leiloeiros; 
3", de trapicheiros e administradori!s de arw~enli de de

poaito da gen\:lros uaaionaes ou estrangeiro$ já de!>pacbado$ 
para consumo; 

4°, das pessoas naturaes ou jurídicas que pretenderem 
e-stabelecer em prezas de armazens geraes. 

11) o archivamento: 

t•, de contracto ante-nupcial do commerclap.te e dos tí
tulos de bens incommunicaveis (la mulqer, e aind!\ dos tj
tulos de acquisicão, pelo commerciante, de bens que nlio pos
sam s;et· obrigados por dividiU (Lei n. 5. 7 46, de 9 de dezem
bro de 1929, art. 17f, n. 8); 

2•, de contr!lctos constitutivos das sociedades com
meroiaes nacionaes, inclusive das sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada, suas prorogações, alterac·ões e dís.l 
lractos; 

3•, de contractos e demais documentos das sociedades 
uommeroiaes estrangeiras que funoeionem no Brasil por 
meio de esLabelochnento filial, sucoursal ou agencia; 

4•, de contraotos ou estatutos das companhias ou socie
dades anonymas e em commandita por acções, nacionaes ou 
estrangeiras; 

lí", de documentos relativos a alterações nos estatutos 
ou cmltraetos das <:~ooiedadcs anonymas e das em commandjta 
por acções, bem como dos documentos referentes á sua dis
solução; 

a•, de documentos concernentes á constituiel\o das socie
dades cooperativas (§ 5• do art. t1 do decreto n. 24.M7, 
de 10 de julho de 1934) e á sua dissolução. 

c) o registro ou inscripcão: 

1°, de nomeações de contadores, guarda-livros, caixeiros 
e outros quaesquer prepostos de casas commereiaes; _ 

2•, de nomeações de administradores de armazens geraes, 
quando não forem os proprio.s emprezarios, dos seus fieis e 
outro.\! prepostos; · · 

a•, de títulos de habilita(7ão commereial dos menores e 
mulheres casadas, e da revogacão da autorizacão concedida a 
estas; 

4•, de instrumentos de mandato geral e sua revogacão 
(Codígo Commercial art. 159); 

5°, de cartas patentes das companhias de seguros de vida, 
marítimos e terrestres, nacionaes ou estrangeiras e das car
tas de at~toriz~tcão QQnQaàidas a companhias ou banco!! para 
funecionarem no Brasil; 



as 
6", de qualqum· docurneuLo que, eu. virLude de lei, de'ía 

..:onslar do registro do commereio, ou que poesa interessae ao 
ner;ociante de firma registrada ou ás sociedades conunerc1ans~ 

1•, de firmas ou ra~~:ões commerciaf'g, · 

II - A rubrica dos livros: 

u) de conuuerciani.es l:l societ.i<.ttle,; eummerciaes; 
b) de companhias ou sociedades anonymas, nacionaes ou 

estrangeh·as e das em oommandUa por a1:ções; 
c) de agentes auxiliares do conunercw; 
d) de emprezas de armazen .. 'i iern,es; 
e) de escrlptoríos ou e1\l'1:1S de emp··estímos soLrc pe

nhoras. 
lll - O processo de hab1litação tios lraduclores e iutm·

pretes e avaliadores commerciaes. 
IV -A fisoalizacão do exetl}icío da pofi11sao de leilueít·o 

e 'l dos trapiches e armazens de deposito e das empt'czas de 
armazcns geracs. 

V - A expeúil)íio do titulo úe 1iel dcnositario ~w pri.!ten
denle á concessão tio eQll'eposto particulat· (Nova tlonsolidaç;io 
das Leis das Alfand,cgas, art. 204, n, 6). 

VI-- A organização c t·cvisão biennal d&. tabella dos e!llo
lumenlus dos lradne!ores e íuterpretes eoi:1li1ercíaes por :teto:> 
,_~m que não funccioncm como auxiliares d;l Justiça. 

VII - Todos os demais encargos que, em leis e rr.guh
mentos, tiverem sido commcttidos â extincta Junta Gmnnwi'rial 
do Distríclo Federal. 

Art. ;?,." O registt·o do commet·ciu ~ew caracter lHiblicu. 
Qualquer pessoa poderá obter por certidão, no todo on em 
parte, os documenlos r·e.gistrados ou <!,rohívados, t'Ci!alv:ula a 
omissão permittida no art. 27, § t•, q~ste regulamento. 

Art. 3'' Nenhum commereiante ou sodedadc cumm•!rcial 
pollerá requerer inscripcão ou nrchivamento de Qllllesque:· tlo
cumcntos DfJ registro do commercio, exc€:pLuados os contl·:lctos 
:ociaes, sem ter a sua firma devidamente regíslradl\. 

Art. 4.• Será exigida prova Q\!1 Ideutitlada do commer
cianf.e que requerer a sua matricula, dos !iUCios da soc1et.lade 
commercial que pretender matricular.-se, d•JS socios da 91);\ie
daCe commeL"cial que requerer o l\I'Çh\tamento do aeu cou
tracto, dos administradores da sooieàl\dei anonymas uaoionaes 
e elos representant!ls das sheieqactelil ~fltrangeiraa. a do com
merciante que requerer a inscripcão de sua fifma indJvitlnal. 

§ 1.0 Poderão servil· para 1\ alludida. prova aíi cartdras 
rte identidade, o titulo eleitoral, as carteiras pl1)fissionaes, 
as cadernetas de reservista, e os pa-ssaportes autbrmticados 
pehs autoridades competentes. 

§ 2.~ O funccionarío a quem forem presentes as provas 
de identidade deverá tomar nota de cada umn .:tellas. com 
indit'açii.o de sua esnecle e nQmero, para constar do :registro 
do commercio, reshtnlndo, no mesmo lnst.ante, os originaes 
aos seus portadores. 

Art. 5.0 Os contraetos, alterações, transferencias 9e quo~as, 
prorogacões, distraetoe, estatutos e demais doeume~ 11Uje1to~ 
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a arcbivamento ou regls~1·o tleverãu ::>er apresentados ao de
parlamento dentro do prazo de 30 dias, contados da data da 
averbação do sello proporcional ou da data da escripturo. pu
bllca, quando realizados por este meio. 

SECÇÃO II 

DA DISTRIBUIÇÃO DE PUNCCÕES E DA ORGANIZAÇÃO DOS LIVROS 

Art. 6.0 O expediente relativo aos encargos enumerados no 
art. 1 o será processado na primeira secção do departamento, 
dentre cujos funccionarios o director geral designará os que 
forem necessarios para o serviço do archivo, inclusive o fi
charia, e para a fiscalização do exercício da profissão de lei
loeiro, a.rmazens geraes, trapiches e armazena de depo:Jito. 

Art. 7.0 Ao director geral compete: 

l, ordenar as matriculas a que se refere a alinea a du in
ci~o I do art. 1"; 

11, determinar o archivamento dos papeis referidos no in
ciso I, letra b, do art. t• e o registro ou inscripção de firmas 
ou razões commerciaes e dos documentos mencionados na ali
nea c do mesmo inciso e artigo; 

III, tomar o compromisso dos leiloeiros; 
IV, nomear, a requerimento dos respectivos administra

dores, os fiscaes das companhias ou sociedades anonymas, 
quando não tiverem sido eleitos, não acceita.rem os cargo;, ou 
se tornarem impedidos; 

V, expedir o titulo de fiel depositaria ao pretendente á 
coucessão de entreposto particular; 

VI, impôr penalidades aos leiloeiros, trapicheiros e admi
nistradores de armá~ens de deposito, emprezarios de arm!'lzens 
geraes, interpretes e avaliadores; -

VII, assignar as cartas de matricula expedidas em vir
tude deste regulamento; 

VIII, mandar organizar e submetter á approvação do mi
ni~tro a tabella dos emolumentos dos traductores e inter-
pN:;tes; -

IX. propOr ao ministro as providencias necessarias á no
meação de traductor e interprete e avaliadores commerciaes; 

X, determinar a organização de ltvros e fichas necessarios 
aos registros e archivamentos a cargo da secção. 

Art. 8.0 Ao director da secção compete: 

J, distribuir pelos funccionarios da secção a rubrica dos 
livros sujeitos a essa formalidade e assignar os termos de 
abertura e encerramento; 

li, abrir, numerar, rubricar e encerrar o livro destinado 
ao registro de firmas ou razões commerciaes, e subscrever 
os termos de abertura e encerramento do destinado ao re
gistro dos livros sujeitos a rubrica; 

111, determinar o lançamento, no livro proprio, do re
sumo da sentença declaratoria de falle.ncia, nos. termos do ar-
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tJgu 1 •• ~ 3*, do decrelo n. G.Hô, de 9 de dezembeo de 1029. 
e, caso haja, da sentenç!! revocatoria, nos termos do art .. '22 
do mesmo decreto; 

IV, autorizar à lransf~rrnria dos livros de commerciante:; 
ou firmas sociacs para oult·o:õ, nos casos em que se aehem os 
livros em hranco, nnmetados .~ rubricmlos, õu apenas com os 
termos de abf'rfurn e oncu·r·anwnfo, ou ainda, quando em 
uso, para firmrt sncccs~ora; 

V, mandar pa~sar, por despacho. e vi,,ar _as cnrtidões, que 
S(' pedirem, dos livr·os e maiR papeis da ,-pcção. As eeelirlões 
dSiilrn Jlasstulns tr•rfi o I' r; publica; 

V!l, providenciar JH1ra. o exacto curnprimenLIJ das medidas 
dr• 1'iscnlização relatin.s ao exercício da prol'issão dl' leiloeiro, 
trapiche~ n m·maz:•n,; dl' depositas gerac~. comnnmicando as 
irregu laridadrs \ f'l i l'ir:\f]a.~ :1r1 dircctm geral 0 propondo as 
penalidarles qnp foeem applicuseis. 

YIL pru[JuJ' no direclor geral a Sll:'lWnsãu de li'~Hluctnres 
c inte:•pt·e!es flllí' ".e rPcusm·em a executar, sem en1o:a justifi
cada. os ex,trrw:S ou dilig('neia.s officiae,: para que tenham sido 
k·gnlmenle iulimados, .sem p!·ejuizn 'f!a pena tle r.h~soltediencia. 
que lhes fOr com minada. 

VIH. propor au dir·ectm· S'<~ral a suspensão do,, avalia
dare~ conmlct•ciae;::, em \'il·tude de representação de uutori
tladc judiciaria. em caso de fraude ou incapacidade provada; 

IX . .suggerir ao director geral as medidas que julgar con
,·cniE>nles ao aperfeicoamento dos serviços relativos no regis
tro do commercio. t~ bem asf'im le,·ar ao seu conhecimento as 
tcnl:.ali\as de frande on as ft•nude:; vel'ificadas em matriculas, 
archivnrnento d~' ronlrnclos e inscl'ipçfio do firma!! 

A1·l. !1." _\n lll'OCIJradm· cnHlillel'Cial compete: 

I, dar parecer- 'Por escripto sobre: 

a) matriculas; 
b) atchiYamenlo.": 
c} J'egi~tt·o~ on iuscripçÕP:<, annolaçõcs ~~ eaucella

menlof'; 
(l) proc1·~su;; dt~ habilituçfio dos interpretes n ayaJiudorcs 

commerciaes; 
IT, offiriar, como m·gão do Min i~Lcrio Publi('tt. •.•m I o dos os 

processos e recur~os instaurado~ no Deptn·l!un•mto e relativos 
n nssurnptos de .~ua alçada; 

IH. propôr a cassação de matriculas, o canccl!amenlo 
do registro de fit·mas e a a:mullacão do are h ivamenl o dos 
contractos de sociedades commerciaes o de estatuto,:; de so
ciedades nnonymu~. ~o as proeogações, alteraçõe.c;. disl t'actos e 
dis.:;olucões, quando offenderem interesses õe ordem publica, 
ou os lmns co~tumes. llll quando infringirem a legislaçl.io em 
vigor; 

IV. inlet,poe l'Pcmso das decisões do direcLor geral. 

Art. 1 O. .\os officiaes dE-.signados para o servieo de ar
rhivo f'Ompete: 

l, dar entrtlda aos livros e papeis no arrhiYO, OJ'gtmizando 
os indkes e ficharias necessarios; 
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ii, 'Ol&s.sficar os documentos e papeis avulsos e guardai-os 
em macos; . 

III, promover a arrumação do archivo, collocando os pa
peis e h vros nos compartimentos que lhes competirem, con
forme os disticos e.scriptos nos armarios ou estantes; 

IV, ter sob sua guarda e responsabilidade todo o arehivo, 
não deixando sahir livro ou papel, sem ordem competente e 
e por escripto; 

V, fornecer os elementos para extraCÇão de certidões re
queridas á secção, sempre que disserem respeito a dooumen
ios archivados. 

Art. 11. Aos officiaes em geral compete: 

I, ter em dia a escripturacão dos protocollos do registro 
do commercio e a dos respectivos livros; 

li, tomar, no respectivo protocollo, apontamento do ti
tulo, instrumento de contraclo ou documento aprC>"entado 
para regidro a.u archivamento, lançando o summario sob o 
numero que competir, na ordem chronologica e numerica 
observada no mesmo protocollo, e dar immediatamente á 
parte copia fiel do assento, pela fórma estabelecida; 

III, entregar á parte, depois do 1·egistro verbo ad ver
bum, e á vi~la da referida nota, o titulo, insltumento ou do
cumento apresentado para registro, annotando-o, no alto da 
primeira pagina, do modo que fôr adoptado; 

IV, fazer o expediente relativo ao registro, ás averba
ções e ás certidões requeridas dos aotos inscriptos no re
gistro do commercio; 

V, lancar as annotacões nos contract.os ou distraot.os ar
chivados, rubricando as folhas e declarando, em cada um dos 
exemplares, o numero de ordem e a data do despacho. 

Art. 12. Para a regularidade do expediente e eseript.u
ração dos serviços, haverá na secção os seguintes livros, além 
de outros que forem necessarios: 

10, do registro dos livros commerciaes submettidos a ru
brica, com os requisitos do art. 181 do decreto n. 5.7·46, de 
9 de dezembro de 1929; 

2•, das fianças, termos de promel'.sas ou obrigações de 
responsabilidade de fieis depo.silarios e penas impostas pelo 
Departamento; 

s·, dos emolumentos do procurador commercial. 
Art. 13. Para o registro do oommeroio, haverá na secção 

os seguintes livros : 

1•, do registro de matricula doe commerciantes e socie
dades commeroiaes; 

2•, do registro de matricula dos leiloeiros; 
3•, do registro de matricula de trapicheiros e administra

dores de armazens de deposito e armazens geraes; 
4", da inscripoão dos titulos de habilitação commercial 

dos menores e das mulheres casadas; 
5", do registro das nomeações de contadores, guarda-li

vros, caixeiros e mais prepostos de casas de commercio, e dos 
jnstrumentos publicos ou particulares do mandato; 
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6", do registro das cartas patentes Jas companhias de 
seguroi:> e outras exigida~ pol' lei, além da:; cartas de auto
rização a companhias ou mstítutos qlle dependem de per
missão do governo para funccionar no Brasil; 

7", da mscripçfw de quaesquer doct1mentos que, em vir-· 
tude de lei, devam constar do registro do commercio ou que 
possam interessar ao negooiante Je litnw r>Cgistrada ou ás 
;:;ociellades commerciaes; 

8", du registro das fallencias (decrelo ;) . 7 4G, de 9 de 
dezembro de 1929, art. 17, § 3", e art. 22); 

9", do registro dos diplomas de contadm es e guardu-Jínos; 
10, do protocollu. 
§ L" Em todos esses livros, o terçp <i direita de cada pa

gina, separado por um traço perpendicular, reservar-se-á para 
o lançamento, em fl>enle dos respectivos registros, das altera
ções que •Jccurrerem e das averbações uecessarias. 

§ 2." No livro referido no n. 4 insct•ever-se-ão iodos os 
títulos, documentos e decluracões a que se referem os ar
tigos 27 e 28 do Codigo Gommercial. 

§ :3." Haverá lambem, na secção, um livro para o regis
tro de fínnas ou razões commerclaes, no qual serão transcrí
ptas, em columuas distinctas, as declarações do requerente, 
e averbadas as alteracões, cessaç.ão de exereicio, fallencía, re
habilitação e o mais que dnva constar !)U ser annotado. 

SEQÇ.lO lll 

Da ordem do servt.oo 

CAPITULO I 

DA MATIUOULA 

A) Dos commerciantes e sociedades com.merciae•: 

Ar L 14. Além das declaracões e document.os mencio
nados no art. 5" do Codigo Commercial, serão exigidos para 
t matrícula dos commerciantes e sociedade!-\ commerciaes: 

a) a designacão da especie de commercio que exerçam ou 
pretendam exercer, em grosso ou a retalho; 

b) a justificação de credito publico de que gosam e da 
habilitacãu 11ara desempenharem as obrigacêles que cabem 
aos commPrrirw 1 cs matriculados. 

P:)l'agrapbn unico. A justificação a que se refere a alí
nea b, se fará por meio de attestado passado por dous com
mercinnte~ matl'iculados, ou duas sociedades commerciaes ma
triculada~. com firmas t•econhecidas, ou por instituição ban
caria do notoria idoneidade financeira. 

Art. t 5. Não poderá ser matriculado nenhum commer
eiante ou sociedade convnercial que não tenha firma inscriP.fA. 



Art. Hi. (Jualquer nltera~ão que suffrerem a::> declm·a· 
~,;ões do commerciante matriculado ou sociedade commercial 
matriculada deverá ser communicada, dentro do prazo de qua
tl·o mezes, á 1• sl'ccão do Departamento, afim de se fazer 
averbarão na respectiva matricula, sob pena de ;:erem su!"
pensas as prerogath·as de lia result:mtPs. 

Paragrapho uni co. Poderá esse pl'azo ~e I· prorogado JJOt' 
mais dous mezes, findos os quaes se cancellará a respectiYa 
carta, si não houver sido cumprida u exigencia deste artigo. 

Art. 17. O cancellamento da firma individual ou razão 
social importa no cancellamento da matricula do commercian
te ou sociedade commercial a que corresponder, salvo, quanto 
a esta, o caso de successão, ,-erificuda dentro do mesmo prazo 
do artigo precedente. 

Art. 18. Quando não julgue satisfactorios os documen
tos apresentados para a matricula, o director geral poderá 
exigir, em despacho fnndamPntndo, a apresentação de outros. 

R) Do~ leiloeiro.q: 

Art. 19. A matricula dos leiloeiros será processada de 
confm·mi.Uade com o decreto n. 21.98:1, de 19 de outubro de 
1932, incumbindo ao Departamento todos os demais encar
gos attribnidos pelo citado decreto á antiga Junta Commercial 
do Districto Federal . 

. ~rt. 20. O Departamento publicará no Didrio Of{icial, 
durante o mez de marco de cada anno, a lista dos leiloeiros 
matriculados, com a data das matriculas, para os fins do ar
tigo H, cnmbinado com os arts. 41 e 12 do decreto numero 
21.081, de 19 de outubro de 1932. 

C) Dos fl'Oliicheirog e admini.~lt'ado1'es de a1•ma:.ens de 
deposito; 

Art. 21. A peticão de malt•icula para trapicheiro ou ad
ministrador da al.'mazens de deposito de generos já despacha
dos pam consumo deverá conter: 

a) o nome, a idade, n naturalidade e o domicilio !.lo l.'e
querente; 

b) o lugar ou s6de do estabelecimento; 
c) justii'ica~:ão do credito publico de que gosar mediante 

attestado de dous commerciantes matriculados, ou de insti
tuicüo bancaria nacional de reconhecida idoneidade finan~ 
ceira. 

Art. 22. O trapicheiro ou administrador de armazem 
de deposito não obterá o titulo de matricula, antes de assí
gnar o termo de fiel depositaria a que se refere o at·t. 87 do 
Codigo Commercial. 

D) :tJtls em2',.~81J8 de a,-~,.;;- ft!Jt'Má! 

Art. 23. A matricula das pessoas naturae;; ou jurídicas 
que pretenderem estabelecei." emprezas de armazens geraes 
será processada de conformidade com o decreto n. i.102, de 
2t de novembro de 1903, ineumbindQ ao Departamento os de-
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!l.EÚ:'t encargos relativos 11 esses institutos c allribuidos pelo 
me!'mo fl~r.rrto. no Disfricto Fcdrral, á Junta Comm~rcial cx
tincta. 

CAPITULO li 

llO ARCIUV,\Ml!l~TO 

Art. 2L :'\o archivamento dos conlracfos das sociedade~ 
coromerciae!l nacionaes, cumpre ao Departamento examinar 
l'i foram obedecidac; as formalidades extrínsecas tl intrinse
ras enumeradas no :.u·t. 302, ns. 1, 2, 3, 4 c 6 do Codigo 
CommerciaL ou constantes expressamente de outros dispositi
''os legaes, bem como verificar si figuram clausulas contra
rias á ordem publica e aos bons costumes, s~m entrar na apre
ciação do modo por que süo regulados os interesses dos socios. 

§ 1,0 Quando o arehivamento fôr o de Pstat.utos de socie
da.dei" unonymas ou em cornmandita por accões, cumpre ao 
Departamento verificar pelo seu objecto, si estão compre
hendidas entre as que dependem de autorizaciío do Governo 
(Decreto n. 434, de 4 de julho de 1891, art. 46, § 4°), P si 
foram constihtidas de uccôrdo com a legislação em vigor. 

§ 2.0 As sociedades commereiaes estrangeiras, que não 
revistam a fórma de sociedade anonyma ou em commandita 
por accões. e q.ue funccionem no Brasil por meio de sue
cursnl, filial ou agencia, deverão apresentar documentos que 
provem estar con.stituidas conforme a lei de 8CU paiz, devi
damentr autenticados pelo ronsulado brasileiro e lrndnzidox 
por txndnctor publico. 

Art. 25. Juntamente. com o:; contrado.s ou estatutos das 
companhias ou sociedade$; anonymas e em comm::mdita por 
acções, naciona('s . .serão :u·chivado.s: a' lista nominativa do.;; 
subscriptores, a indicacão do num•ero de accões e enlra:da de 
cada um, a certidão do (]eposito da decima parte do capital 
subscripto, n aeta da assembléa geral e nomeação da admi
nistração. 

§ 1. • Com o.~ conlractos ou estatutos das companhias on 
sociedades anonymns e em commandita por accõe~. estran
geiras, serão tnmbem archivados: a: lista nomina.tiva doo ac
cionistas c n certidão do deposito da dooima parte do capital 
destinado á.s sunR operações no Brasil. -

§ 2." Para o ar'Ühivwmento dos cont.raclo~ ou (•sfn!.uto!\ 
referidos nr'sle artigo r' no § t•, será f'Xigida provfl rlo pa
gamento do sello proporcional. 

§ 3." Poderão ser archivados os estatutos de socieda'de..;; 
anouymn.s em cuja •denominação figm·i:l o nome do fundador 
ou accionista que lhe tenha dado notoriedade noo círculo-s 
eommereines desde que na denominacão figurem a expressão 
sociedad(' anonyma ou a palavra companhia,, , 

Art. 26. Consideram...se sociedadE'l'i commerciarr- na
eio.na~;:. para os effeil.os d~ registro: 

to, as que se coneLituirem no Brasil, de accôrdo com aa 
leis brasileiras e aqut tiverem a sédê do eeu prineipa,l esbl· 
beleotme!ltol 
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2", as que forem oonstituidas exelusivllJTiente por brasi
leiros fóra do territorio da Re:publica, para operarem no Bra
sil, e confiarem poderes de gerencia a brasileiros; 

a•, as anonymas, quando constituida.s de accOrdo com a. 
lei brasileira e aqui tiverem a sua séde, onde se reunam a: sua. 
directoria e assembléa de accionistas; 

4•, as anonymas ~'Strcm!l"<'iras. f!W' transferirem para o 
Brasil a séde do seu principal estflbelecimento, aqui houverem 
e!Il'Pregado o seu capital. organizado os seus estatutos de ac

' eOrdo com a lei brasileira c fJbtido. nfto :::ó a n'[lprovação da 
transferencia, por parte do Governo, mas tambem s! for o 
caso, nova autorização para funccionar. 

Art. 2'7. Não podem ser archivados: 
a) os eontraetoe das soeierlades que não se rlestinem a 

operaeões mercantis; 
b) os eontraetos ou estatutos de sociedades cujo ob.lecto 

fôr manifestamente offensivo aos interE'sses de ordem publica. 
e aos bons costumes; 

c) os eontraetos ou estatutos das sociedades anonyma;; 
e em eommandita por aeções e suas alterações que não ti
verem sido approvadoo pelo Governo, nos casos em que por 1P.i 
é obrigatoria essa approvação; 

d) os eontr:retos de sociedades commerciae.s que não de
signarem o capital soei ai; 

e) os contraetos de socied:l!des em commandita que níio 
tiverem a as.signatura do soei o commanditario; 

f) os eontraetos de sociedade sob fil"'ll'ft já registrada: 
g) os eontractos que contiverem prorogacão do prazo da 

sociedade apresentados depois de. expirado o prazo do pri
mitivo contracto. (Cod. Comm. art. 307.) 

§ f.O Não .será archivado o ·contraeto de ~oeiedade em 
commmdita de que não constar a assignatura do commandi
tario. podendo ser omittido o .!'eu nome, ammdo n~~im o re
queira, na publicação re-spectiva e nas ·certidões. . 

§ 2. o Não serão archivnno:t os documentnc; relativoo a 
quaesquer sooifldades, except.uados os de sua 'constituição, 
sem a: prova de quitação do imposto sobre a renda, ou apre
sentação de doeumentoo que provem se acharem essas socie
dades isentas do referido imposto. 

CAPITUJ~O m 

DO 1\EGTSTRO OU TNSCRTPÇÃO DR FIRMAS on RAZÕES COMMERCTAl!!S 

Art. 28. O registro de firma~ ou razõet" cnmmerciae!'l ef
fectuar-se-á. rle r.onformidade rorn o liecreto n. 91õ. de 24 de 
outubro de 1890. ob~ervadaB. quanto ~ de r;oeiedades por 
quo.ws dfl resnonsabi!Mnde limitada. a.<: di;;po~ir;õeg do il"
creto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919. 

§ f.0 A firmá ou razão social, para ser in.scrillfa, deverá 
conlrlialr do contracto prévia.mente archivado. 



§ 2. • O requerente do registro da firma 'individual ou 
sooial deverá declarar a importancia do seu capital e ,junt.ar 
certidão do imposto de indu.~tt·ia e profil"são. 

§ 3.0 o registro de firma: individual ou ·razão social po
derá ser feito qualquer que seja a importancia do ca.pital. 

Art. 2('. Do registro de firma: individual ou ra:>:f'.o so
cial constará a nacionalida'flç. do commf>reiante {)H a dos l'O

cios. 
Art. 30. Não smá jn~cripta a firma de roocicdade por 

quotas de respono::abilidade limitm:la da qual con,te, inicial
mente, a pal:r<:ra r:om.panhía, ou quando a·dopte rlr:nominnr;i'io 
que não indique, tanto quanto possível, o seu ()b,iecto. 

Art. 31. O livro do registro de firmas póde ser con.sul
tado livre e gratuitamente durante as horas do Pxpediente, e 
delle se fornecerão. quando pedidas, certidões em relatorio ou 
verbo ad ver!lum. 

CAPI'I'ULO IV 

DA RUBRHJA DOS UVROS 

Art. 32. A rubrica rlos livro;.; .será feita pelos funccio
narios que o director da secção designar. Em li\-ro proprio 
~"lerão lancados os nomeos dns :pessoas natura~:< ou jurídicas qn<:l 
apresentarem livros para tal fim. a nature:>:a clr cnda um, o 
numero de folhas e a data em que se satisfizer nquella for
malidade. 

Paragrapho u.nico. No caso dl-l transfereneia r;erá er;ta 
devidamente annotada. 

Art. 33. Haverá nos livros coonmerciar:S obrigatQI'ios 
termos dr nberturn r> encerramento. não só rlo livro. como 
tambf'm da rscripta. 

§ 1. • 0~ termos refercn!.es ao livro Sf'.l'fir, bwrarlos por 
funccionarios rla <;eer:ão H visüdos pelo roí',p~>ctivo dii•p,c.tor. 

§ 2.• O,c; fr>rmos rrf!'ren!P!'I á r>$,('1'iPtft .~r.rfio hn-rados rlo 
r;egtlinte modo; 

a) o da abertura. anle~ de ser o livro a:presentarlo á. seccão 
para Iega!iz(lr. 11 drverá r.ontr;r: numero rlr fnlh flS dn livro 
e indicacfio de r>star nu'!nerndo por folha ou por uagina: fim 
a que se drstina; o nnmcro de orrlem firma on fhnominnr:.iio 
da !"ociedade: genrro do commercio ou indust1·ia: numero do 
regi-stro da firma on denominação: nome dn contador ou 
guarrla-Iivros qur assigna o trrmo (decreto n. ? 1. 033. de 8 
de fevereiro rle 1932, ar f. 1 ") : data em que fi) r lavrado e as 
as~ignahn·n~ do rnnfRclor ou gnarcla-livrm; P rln commer
l'ianf.P: 

T1) o O" rncrrramf'nto, immedialn.r~'r>ntP np:\s o ultimo 
lnncu ment o 011 q 11 nml0 n.::tiym· inteirnmont e f'ó'rrip-tnrada a 
penultima paf{ina util, e conterá: o motivo do encerramento 
e a declaracão de nroseguire,m os Iancamentos no volní:ne se
guinte ou terminarem em consequencia de liqnidação, dis-
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solução ou outro fundamrnto; data em que fôr lavrado e as 
ns.'lignatuens do contador ou gua·rda-livro.q, que honvN· con
c!uirlo a escri:pla, n do commerciante. 

§ 3." No caso de successão, proseguirá a escripLa nos 
inesmos livros, devendo s!"I' lavrado, após o ultimo lanca
rnento, o ternio de transfe:rencia, datado fl a.o.sígnado pelo con
tador ou guarda-livros e pelo eommeroiã.nte, e visado pelo 
funccionnrio que o direcfor i!a soocão <l'*lignar. 

CAPrrnr,o v 

nos 'J'l\,\lWCTOflES PUBLWOS ~~ INTERPRETES CO:.'Ill\IEI\C:IAES F. !lOS 
AVALIADOR Eli 1:0~\1:\IF.nCIAT'S 

Art. Jt. Os lraducl ort!E pnhlü·o,~ e inte:l1J_)reLe•.' com
nwi'<~iaL\'> do Districto Fcdl~ral ~eeiio nomea;dos e demittidos 
pelo Presidentf! dn Republiea e o ;;:c>u numero, para cada lin
gua, srrú fixado !l!'lo minbtro. O augnrento do quadro &· 
dará por proposta do director geral do Depn;rtamento, effr
ctuando-sc a sua diminttif;ão, sP nN'f\s.<:arin. da mt>Smn. fôrma 
P á proporcfio que houve_r· vaga. 

Art. 35. Para a nomeação, será necossaJ'io qut> o candi
flato se habilite, mediante concurso. 

Art. 36. Determinando o .MinisLro a ct'eação de mn nove' 
officio, ou o preenchimento das vagas de ·alguns dos existen
tes, o Dircctor Geral fará publicar edital, com prazo não in
ferior a 90 dias, declarando aberto o c.oncurso e tornando co
nhecidas a>; condiç.õc~ para a inscripção elos candirlatos. 

Paragmpho unico. Alt'm ;Jo.~ documentos que satisfaçam 
uil exigencias das:. alíneas a, IJ. c c ll do § 1° do art. 2• do de
creto n. H.953, de 17 de agosto de 1921, o requerente deverã 
t~xllibir caderneta de reservista ou certificado de alistamento 
militar, nos termos da legi>;lação em vigor, e, niio sendo bra
sileiro nato, prova 4f.' naturalizaoão. 

Ar L. 37. A traducção e a Yersão de que trata o § 3" do 
art. 2• do decreto citado, no artigo anterior, deverão ser, de 
preferencia, dos seguintes documento.s: cartas rogatorias, 
procurar;ões, cartas partidas, escripturas notariaes, testa
mMtos, certificadoil de incorporacão de sociedades anonymas 
e seus estatutos. · 

Art. 38. A commissão examinadora, nomeada pelo Dire
ctor Geral, será composta de pessoas idoneas que conheC'Um 
bem o vernacnlo " n idioma cnjo officio tenha rie ser pro
vido. 

Paragrapho uni co. Feita a classificacão dos candidatos. 
que deverá constar de acta assignada pelos membros da com
missão, será a lista do:; clnssificados submettida á approvação 
do Ministro. acompanhada dos documentos apresentados pelos 
concurrentes. 

Att. sg. CadA coneur$o terl1 validade pelo praio "" um 
ltltlt:l; 
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Art. 10. Paro qu~ o traduetor e interprete po11sa i'nlear 
no ~xrrcicio do cargo, deve, préviamente: 

a) inscrever-se na repartição competente para o paga-
mento do imposto de indust.ria e profissões; 

h) assignar o tr-rmo de compromisM no Departamento; 
r) pagar, no Thesouro Nacional, o sello de nomeaoão. 
Art. 41 . Os traductores e interpretes terão fé publica, e 

se1·ão punidos pela falta de !lxaccão nas traducções, verificada 
por dons intcrpt·r,le;;;, na frírma prevista. nos arts. H, 15. 16, 
17, 18 e :!.H do decreto n. 863, de 17 de novembro de 1851, com 
as pena.<; de advcetencía. multa, suspen.são e demissão, se
gundo a g-ravidade do ca.;;o, além das previstas na legislacfio 
prnal. qtwmlo houn•e ihílo ou falsidade. 

Ar L. 'i2. Dentro de 30 dias, contados da publicação deste~ 
dispositivos. o Departamento organizará a tabella de emoiu
mf'nlos dBv idos ao I rnducl m· e interprete commercial, pelos 
acto.s t'm que fnnecionat· perante repartições publicas, inde
pendel!temente das custas {\UI' lhr possam caber, quando an
:dlinr o:; 1 rah:llhos fln ,iustica. 

Art. ·í3. Quando se lratm· de documentos em idiomas 
pam o.s qunes não haja lraductores ou interpretes, a parte, 
juntando o originaL rN]Uererá a nomeaçl!.o de um traductor 
ad-hoc, que setá escolhido pelo Director Geral, e as<;ignará 
rompromi~sn no li\To competente. 

A1·t. H. Os fradnclores publicas e interpretes commer
ciaes poderfio ler. para registro. facultativo, das traduccõeF: 
que fizerr-m. um liveo revestido r!aR mesmas formnlid::Hl~'F 
~".:.para os !hTos mercantis. 

Al'l. 15. Os avaliadores commerciaes serão nomeados 
por decrr!o e o .seu numero fixado em portaria do 1\lini:;tro, 
mediante propo.~ta fio Dirertor Geral. para cada neto ou of
firio. 

Arl. 11). Os candidato.<; ús funcções de avaliador, deverão 
apre.:;entar ao Director Geral requerimento acompanhado do!' 
documentos a que se reí'eee o paragrapho unh~o do art. 36, e 
attnstados de habilita~.ão, referentes ao acto ou officio que 
pretenderem desempenha.r, passados por instituto official ou 
officializado, prévinmente designado, nas instrucoões qup, fo~ 
rE'rn expedidas pelo mE'smo Director. 

Art. -í7. O processo de habilitação de cada candidato, 
com o parecer do Direct,or Geral, será encaminhado ao Mi
nistro, que deferirá o pedido de nomeacfio, ou mandará exi
gir novos attestados ou documentos, .<~i não julgar sufficienlrs 
os nprel'll'ntndos pelo interessado. 

Ar!,. 48. O augmento do quadro de avaliadores e a sua 
dimínuicão devem obedeenr á norma estabelecida para o 
quadro dos interpretes do commcrcio. 

. Art. 49. Os avaliadores perceberão as taxas constantes 
do re~!mento de eüatas que viaor•r tto l>lstri~to li'ederali 



CAPITULO VI 

DA FII!QALIZACÃO DA PROFISSÃO DB I&ILOBIRO, DOS TRAPICHIB B 
ARMAZENS DE D:IWOSITO E DAS EMPREZAS DE ARMAZENS 
GBRAES 

Art. 50. A fiscalização do exercício da profis.são de lei
loeiro, dos trapiches e armazens de deposito e das emprezas 
de armazeDB geraes, será. feita pelos funeeionarios que o Di
reetor Geral designar, mediante instrucções expedidas nos 
termos das leis em vigor. 

CAPITTJI,Q VII 

DO TERMO DE DEPOSITARIO PARA A CONCESSÃO DE BNTRBPOSTO 
PARTICULAR 

Art. 51 . O pretendente á concessão do entreposto par
ticular (Nova Consolidação das Leis das Alfandegas, art. 197, 
§ 2•) dependente de licença e approvacão do Ministro da Fa
zenda, terá que assignar, na secção, o termo de fiel deposi
taria, em consequencia do qual lhe será dado pelo Depar
tamento o titulo necessario, publicando-se os respectivos 
despachos e o referido termo no Diario O(ficittl. 

DOS USOS E PRATICAS COMMERCIAES 

A.rt. 52. O Departamento Nacional de Industria e Com
mercio fornecerá., quando lhe fôr pedida, qualquer certidão 
de assentos tomados sobre nsos e praticas commerciaes, con-
?.fantes de seus arehivo~ . · 

CAPITULO IX 

DA PUBLICIDADE DO REGISTRO DO COMMERCIO 

Art. 53. Publicará o Departamento, semanalmente, no 
Diario Qf(icial, as matriculas, os arehivamentos e as in
aeripções que tiverem feito no registro do commercio, de
clarando-se. quanto a matriculas, os nomes das pesson;; ma
triculada!', ou dos socios componentes das firmas, quando fôr 
o caso, f! o local do estabelecimento; quanto a contractos ar
chivado.s, os nomes dos socios, o objeeto, o oapital social, o 
fundo commanditario, si houver. e a firma adoptada. e quanto 
a estatutos archivados, a denominação, séde e capital da com .. 
panhla ou sociedade anonyma, si. fôr nacional. e a séde e o 
rapitâl deatinado ãs operações no :Srasil, si fôr estrangeira, 



CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES GEIUES 

Art. 54. Os papeis que derem entraaa na seeção, quando 
versarem materia comprehendida em suas attribuições. não 
poderão ser submettidos a despacho sem estar devidamente 
sellados, devendo as petições ser nssignadas pelas partes, ou 
seus prorurodores. exc('pto aquellas que se refiram a cer
Lirlõe:o. 

Art. 55. A.:: ma!.rieu!a;:;. oh tidas por mPios frauduhmtos, 
serão cassadas. 

Art. 56. Os contadores e llUardas-livros poderão regis
trar na secr.ão 03 srms diplomas, devidamente legalizados na 
Superintendencía do Ensino Commeroial, devendo fazer-se 
<'Si:'!! registro em livro proprio, convenientemente authenti
l'ado. 

Art. 57. A seccão organizari mensalmente, de forma que 
pos.c;am s0r consultadas por qualquer pessoa. as seguintes re
lacões: 

a) dos trapiches e armazens de deposito; 
11\ dos armazcns g!'raes; 
c) das: companhias r!e seguros: 
rl) <lo;; leiloeiros; 
e' cio:;; trartuctores e interpretes; 
f) dm: avaliadores commerciaPs; 
gi dos commrrriantec; mntricnlarlo~ no Districlo Federal. 

DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

Ar L 58. Ao Departamento compete e:»-o(ficio, por de,. 
nnnrin ou q!'eixa. procrssar :.Hiministrafivnmenf~> para im
prw :1." Jwnn;;: r·omminndf!s em lei: 

,,) o~ lrilol':iros, traductore.<; r interpretes, avaliadores, 
trapirbeiJ·o~. adminh:tradores rlr armazem de deposito e em
prezarias fie armazens geraes; 

b) o., commerciantes e as sociedades commereiaes, para 
o fim csprciat de lhes cnssar as matriculas. 

Paragrapho unirn. A pena. de suspensão, applicavel aos 
agentes auxiliares do r.ommercio pela móra do pagamento do 
imposto d~> industria P profissão. ou de reforco de fianca, 
emqnnnto o nagnmenln não fôr rffrcluado ou a fianca. pre
~>nchirh'l r ronc::iderndn nma simple~ pena rlisclplinar on re
~imPntal " inrlPpPnrlr• df' in<:lanrac:ão i!e processo. 

Art. 59. A organizaÇJiío ifo procesf:o começ!trá pela autua
ção tb P~"Ç:J inici31 o rio,: documentos que a instruirem, ser
vindo rie rorrh·fío 11m rto~ offioiall:. da :<ecc:ão, designado pelo 
rlirector geral. que rlnrá vi~ta d~> t.odo o proces.r;o ao procura
flor rommnrcia l. POJ' rinro rliA!'t. para rednzir n artisros a ma
teria ria r~~rnsar.ão. no ra.~o de procedimento e.T-of(icio. 



§ t." Por despacho do director geral, será o aecusado in
timado no prazo de cinco dias prorogaveis, por mais cinco, o. 
responder aos at•tigos da aeeusação, cuja cópia lhe enviará 
o official encarregado do processo com a intimação daquelle 
de!ipacbo. · 

§ 2°. Não respondendo o aceusado dentro d1:ls cinco dias 
marcados, a contar da data da intimaoão, o director · geral 
procederá ao respectivo julgament{), segundo a prova dos 
autos. 
· § so. Si o aecusado responder dentro do pt·azo mareado, 
ser-lhe-á asignada uma dilação probntoria de 10 dias, impro
rogaveis, caso a requeira; e, finda l'Sta, irão O!l autos com 
vista ao aecusado, pot• cinco dias, em primeiro Jogar, e df'
pois no procurador commercial, seguindo-se o Julgamento 
que será proferido pelo director gera I. 

Art. GO. ::i o caso do processo se L' iniciado por denuncia 
ou queixa, observar-se-ão as mesmas formalidades, emittin:.. 
do o procurador commercial o seu parecer sobre o assumptn 
eem que .seja obrigndo a redmdr n artigo., a maleria tla ar
cusação. 

Art.. 61. :'\esses procE'sso.s e em todos os de iniciativa 
offícial, o director geral podcrâ deprecar, por officio, os escla
l'ecimentos dE' que precisar, das repartições publicas e au
toridades, assim como ordenar as diligencias e exames ne
cessarios. mesmo de-pois da dilacã·o probatoria, e ante,; da,: 
allPgacõe~ finaes, no ti ficando-st• o uccusado. 

Art. G2. Havendo testemunhas, serfío ellas inquiridas 
pelo procurado!' commcrcial, na presen~:3 do dil'l'rlm· p-(•ral. 
e prlas partes ou ::;eu.-; ad,·ogado:;. 

ParagTapho unico. A defesa c as allegações serão c;;cri
ptns nos autos; os termos para contestar e a!.legar princi·pia
ri.io no correr do dia em que os autos forem com vista e os 
da provo. desde a data da inlima.;ão do despacho do director 
geral. 

Ar L 63. O despacho que condemnar o aecusado em mul
ta lhe será communieado pelo funccionario que servir de es
c:rivão, devendo a respectiva importancia ser recolhida ã 
Recebedorin do Distrieto Federal, mediante guia,· dentro rle 
90 dias contados da intimação, juntando-5e nos autos o co
nhecimento do pagamento enectuado. 

§ f". Não se realizando, dentro desse prazo, o pagamento 
da im'portancia da multa, o director geral mandará extrabit• 
a cerNdão da sentença e a remettcrá ao Thesonro N.acional 
para c'Obrança executiva. 

§ 2". As multas impostas aos emprezarios de armazens 
gera:es serão cobr.adas executivamente por intermedio do Mi
nisterio Publico, si não forllm pagas drnf.ro dH oito lHas de
pois de notificadas. 

Art. 6L O processo para. cassar a mat-ricula de oommer
eiantes ou sociedades commerciaes pode s-er iniciado, l!:e-of
ticio, por queixa ou denuncia . 

. & t•. O director seral ordenará, por escdpto, quê um 
lfltoltt ptt t!ttlo; autúattd() 111 peou eomprobatortas do Dl'f)"' 



GtS$0, remeLLB cópia ao accusado, juntamente com a iuthna
cãó do rerer.ido despacho, assignando-se-lbe o prazo de ainco 
dia~, prorogaveis J!Or mais cinco, para responder. 

§ 2". Findo o prazo, com resposta ou sem ella, irão os 
autos com vista no procurador commercial para dar parecer, 
seguindo-se o julgamento, antes do qual pode ser ordenada 
qualquer diligencía pnra maior esclarecimento do caso, noti~ 
ficando-se o accusado. 

§ 3". Da decisão do director geral será o interessado in
timado, por um dos funccionarios da secção, para ~>sse fim 
designado. 

SECÇÃO V 

DOS PRAZOS DAS 1::'-<FOI\MAÇÕES E DOS RECURSOS 

ArL. 65. O~ roqucrimenlos para obtenção de maLriculas, 
ínscripcões e archivamentos relativos ao registro publico do 
commereio serão protocollados e, dentro do prazo maxímo de 
tres dias, encaminhados com as informacões necessarias, pelo 
director de seccão, ao procm·ador commercial, que dará pa
recer dentro de cinco dias. Findo este l}razo, subirá o proces
so, com o parecer do director da secção e o do procurador, á 
apreciação do director g('ral, que o rlespachará no prazo de 
cinco dias. 

Paragrapho uni co. Das decisões do director geral so dará 
conhecimento ao procurador commercial, que poderá inter
pôr recurso para o ministro denlt•o do prazo de 10 dias. 

Art. 66: De quaesquer decisões do director geral cabe 
rccur.<:o da parte in!eressadl\ para o ministro dentro do prazo 
dn fO dias, a contar dn pnbliCliCÜO do despacho. 

Paragrapho unico. Ness1.'S recursos, será ouvido sempre 
o procurador commercial. 

SECÇÃO VI 

DOS E.MOLU:MENTOS 

Al'l.. 67. O procurador commercial, nos actos em que in
tervenha com o parecer, terá, além dos vencimentos fixados na 
tabella annexa ao decreto n. 21.636, de 10 de junho de 2934, os 
emolumentos seguinte.,;: 

.1, pelas matriculas, 4'000; 
li, pelos archivamenlos, 4*000; 
III, pelos registros ou inscripções, .t•ooo; 
IV, pelos recursos interpostos pelas parLes, 4$000. 
§ 1. • A somma dos vencimentos de procurador commer

cial reunida a dos emolumentos que pereeber não poderá 
transpor o limite fhado no deereto n. 24.158, de 23 de abril 
de 1934. 

~ 2. • Os emolumento" do procurador eommercial serão 
arrecadados r. annotados em livro proprio pelo funccionario 
que o diredor dn secção designar e entregues ao mesmo pro
curador. 



. § 3. o O director da secção fará recolher ao 'rhesouro Na
cional, por meio de guia, o que, na arrecadação de que trata 
este artigo, exceder do limite fixado no decreto n. 24. i 52, de 
23 de abril de 1.934.. 

Art. 68. O Departamento arrecadará os seguintes emolu
mentos: 

I, pela expedição de cartas de matriculas, 10$000; 
li. pelas portarias de licença e nomeação de agentes auxi

liares do commercio, 2'000; 
III, pela distribuição dos lh;ros sujeitos a rubrica. 2$000; 
IV, pelos termos de allertura e encerramento dos livros 

destinados a rubrica, 2$000; 
V, pela transferencia de livros commerciaes, 4$000; 
YL pela rubrica do.s livro;;, cada folha, $:100. 

§ 1." Todos os emolumentos enumerados neste artigo serão 
cobrados em estampilhas federaes. 

§ 2.0 As estampilhas referentes aos ns. I e li devem ser 
collocadas nos proprios documentos e inulilizadas pelo dire
ctor da secÇ'ão, sendo as. que se referem aos ns. IH, IV, V e 
VI postas em seguida aos termos da abertura dos livros e inu
tilizadas pelo mesmo funecionario. 

· Art. 69. Estão isentos de emolumentos os livros dos lei
loeiros de que trata o art. 32 do decreto n. 21.981, de 19 de 
outubro de 1932, não obstante a obrigatoriedade de sua lega
liração ·no Departamento. 

SECCA.O VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 70. O procurador commercial será nomeado pelo 
Presidente da Republica, devendo a escolha recahir em baeba
rel em scienoias jurídicas e sociaes que tenha, pelo menos 
oinco aunos de formatura e seja especializado em questões de 
direito conunercial. 

Paragrapho uni co. O procurador se1·á substituído nas suas 
faltas e impedimentos pelo funccionario do Departamento que 
fôr designado pelo míniRtro do Trabalho, Industria e Com
mareio. 

Art. 71. Qualquer duvida na applicacão deste regulamento 
será resolvida pelo ministro. mediantn consulta do direetor 
geral • 

. Art. 72. O presente regulamento entrará em vigor na data 
de sua publieaoão, revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 1935. Agamemnon Ma-
galhães. 



DECRETO N. 94 - NÃO FOI PUBLICADO 

lJECtUnu :'1. \J5 UE 21 DE MAAÇO DE 1935 

,Utna u regulu11wntu da b:seola de Estado-Maior 

O Presidenlc da llevuJJiicu dos .Estados Unidos do Bra
sil, considerando: 

Que a lei n. 11, de 12-12-934, modificou os processos de 
apuracão l' julgamento do grau de assimilação e do preparo 
profi~sional dos offici&''~ illatriculndo<~ no• cursos da Es
cola dtê !'Aado-~laior: 

Uut• é vreoccuvu;;«o ..:unslaul" upel'fcicoar a urgani:taçiio 
e o I•ml·ei•Jt!anl•!Hio da Escola úe Estado-Maior de maneira a 
gar·anU1· ,t 111:::.:i1na efrídPneia d(\ ensino, sem augmenlo de 
despes~~"; 

{.!Ué <' neeessal'iu adaptar o uctual regulamenLo da Es
cola de E~tadu-:\iaior· :\s ultimas leis decretadas para o Exer
cito; 

Que a experlencia e a ol.J:;ervacão aconselham certas rno
dificações na 1Jrganizacão administrativa da Escola de Es
tado-Maior; 

Que. é indí:;pensavel facilitar o trabalho de preparação 
dos candidatos á matricula. sem deformação dos princípios 
de selecção c dos objer.tivo~ do concurso de admissã.o; 

Decreta: 

Art. 1". O regulamento da Escola' de Estado-Maior man
dado adoptar pelo deel'elo n. ~4. 539, de 3 de julho de i9:3.l., 
é alt"r-ariu. eumo Pm seguida se estabelece: 

§ t•. Os artigos em segnida mencionados passam a ter 
a seg·uinl c J•erJacção: 

Art. 5°. O ensino na Escola de Estado-Maior distribue-se 
por um certo numero de eur•f(os filiados a dous grupos: 

1 ". assumptos militares: 
:!", a'!'1umpfos relativo;, á cultura geral. 
§ 'l". Os assumptos militares comprehendem: 

lacliPH " ••mrm:-go r!<' cada uma das armas. l'actíca 
geral; 

organização P emprego dos serviços em campanha; 
fnnccionamento do~ e!'1tados-maiores (Divisão e Exer

cito) em campanha; 
communicaçõe~ e transpartes militares; 

- organiza~ão da Defesa Nacional; 



historia militar e nocões de estrategia; 
- geographia militar, especialmente da Ame rica do Sul; 
- cryptographia; 

. - cullura physica; t•quita~;ão; esgl'ima, e pt·aticú de éon-
duccão de automovcis. 

§ 2•. Os assumptos de cultura geral comprehcllllem: 
- questões de Direito Internacional; 
- questões de actualidade internacional que inLcrcssem 

ao Brasil; 
- questões economicas e sociaes; 
- pratica do hespanhol. 
§ 3". Complementarmente ao ensino dos cursos: 
- trabalhos tacticos de applica~:ão no campo; 
- viagens para estudo de situações tacticas de m·ma; 
- viagens para estudo de lactica get·al, estado-maior e 

conhecimento das fronteiras; 
- visitas que possam intcre~sar o official de Estado-

Maior; 
- dactylographia (ubrigntoria) . 

Art. 10. Curso de Estado-nlaior; 
i • categoria A - O ensino dos officiaes desta C<llego

ria será ministrado da seguinte maneira: 
Primeiro anno (anno prcparatorio) - Estagio nas :u·

mas diffe.\·cutes d;~ do officíal, regulado pelas instrucções em 
anuexo n. 1. Esse estagio poderá l'er precedido de uma re
visão du estudo de Lactica das armas, relativo ás pequenas uni
dade$ de cada arma, realizada na Escola de Estado-Maior du
rante um período de tres mcze;s. Daclylographia. Equitação. 

Segundo anno - Estudo da organização Lia DiYisão (Di
visão de Infantaria e Divisão de Cnvallaria) e das Unidades 
Aéreas. Estudo da tactica t1 do empr·ego das armas, no qua
dro da Divisão (destacamento de todas as armas) e da Divi
são de Cavallaria. Funecionamento dos estados-maiores e 
dos serviços dos corpos do tropa em eampanhà. Estudo da 
execução das missões que podem ser dadas ás unidades aé
reas no amhito da Divisão. 

Questões cconomicas e socraes. Geographia e hisloria 
militar (f • parte) . Cryplographia. Ilespaohol. 

Exercícios tactieos no tet·reno, relativos a cada arma; 
viagens para estudos tacticos de infantaria, cavallaria c 'do 
engenharia. Equitação, cultura physica c esgrima. 

Terceiro anno - Tactiea geral (Divisão de Infantaria e 
Exercito); emprego das Unidades Aéreas e seus serviços. 
Funceionamento dos estados-maiores e dos servi(:os nos cs
cc:Iões. Divisão e Exercito, em campanha; noções de estra
tegia. Organização dos Exerci tos; questões relativas ít mo
bilização militar e ;\ mobilização nacional. Questões de Di
reito Internacional. Geographia c historia militar (2" parte). 
Hespanbol. 



ACTOS OU .I>ODB~ l:XBCtJ'l'!VO 

Exe1·cicios pntLic.o;; d~ funeeiorutmento Llo;; (\slados-nwio
res de Divisão no lf:'t'l'eno. \'ingens 1ie Pslado-mnior ás l'e
giües ue fronlt>íra. 

FAJuitação; cnllul'a vhy . .,ica; PS[!;l'ima; pratica de dit·ec~:ão 
de automoveis. 

2• categoria li - Os assumplos serão fixados annual
llleuLc dentro do quadr·o constante do item ant~rior. 

Art. 18. Os officiaes do curso de l':':l1ndo-M:.1iot· ex:ccuta-
rfiu durante o anno lectivo: 

«) trabalhos correntes; 
b) trabalhos finaes. 
Os tl·aballws. correntes comprchendem: trabalhos escri

ptos dn lacLiea. executados na Escola ou em domicilio; tra
halhu~ lacticns r;•:.llizados no terreno; exercícios prnticos de 
funccínnamf'H!o d~: e,:larJos-nHtim·ps; r,;tagiu nos corpos de 
twpa, ele. 

Os lraiJalltos [inuP.~ são o~ ultimo:> lr·ubal1J03 c·~criplos 
ou u1·:w~. l'Pnlizudo~ 110 Jim de eacla armo do cm·su. 

At·L HJ. O .iulgamenlo dos trabalhos correntes 6 feito 
tWit.l~ p!·nfes~o:·e:> dos rrspccti\·o;.; eur . .;o~ t' se expt'P~~a vor: 

- Lllll<\ no la llUllWl'ÍCil; 
- uma apreda~.;fto rscripla e synthetiea, n:lal iYa ú qua-

líd;Ple dtl !J•alJnlhu julgado e nelle •·~araria, quando .s<.· l1·atar 
dP lt·alwlhu PSCl'iplo. 

s 1•. A~ notas conl'et·i!la,; aos lr·abaltws e~ctiplo.,; t.le ta
cfica, i•xecnladoo;; 11a Escola e as conferidas aos trabalhos 
orae~. :'iio elrmr:nto;; dr formaçãn das médias fiuaes dos cur
sos. qut• ,;Prfto ealeHlado." '"' mant>il•a adiante IH'P':\Cl'ipta (ar
ligo :•3, . 

~ ::·. o julgamento dos llemaís trabalhos dos cmso:;, tle 
quu tl·aln o al'ligo pl'NWdeniE\, é ig·nnlmenLe feito pelos pro
fe,;soeez; (!H" dieigf~m esses trahn lhos e qnc o~ annotarão, paea 
OS fin~ previsto;; !lO arl. 29. 

Arl. :W. AIS notas nnmcrícas e as aprecia~;ões synthdi~ 
c as, l'eiativa . .; ao:< f 1·abalhos col'l'entcs, de que trata o artigo 
autei'im·, serão remeltidas pelos pro.fessm·cs desses cursos, 
por ínl.ernwdio dn sub-rlieector do ensino, ao commandantc 
da Escoln, o qual, depois do julgai-as em definitivo, as fará 
regish·ar· em livro e;;:pecial (lino de notas) considerando 
"Secreto''. 

A1·t. 23 . . \ 1•xucn~:ão dos fl'abalhos finaes obedece ás sc
gnintes not·nm;;;: 

a) o !:" anno do curso (categoria A) enccl'l'ar-se-á com 
um tl'ubalho final oral de lactica na carLa. Para es~e traba
lho serão orgnniz:ados themas de tactica das armas, operando 
no ambito da Divisão (regimento de Infantaria, ngntpamento 
de Artilhat·ia. unidades aéreas empregadas na D. I., enge
nharia c transmissões) e themas de Divisão de Cavallaría, 
que m·iem situações taclicas variadas, das quaes resultem de
cisões a tomar e ordens a dRl' pelos offioiaes; 
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h) o 3• anno do curso (categoria A) encenar-se-á com 
um trabalho final escripto de tactica na carta, comprehen~ 
dendo o estudo e a resolução de uma situacão tactíca da Di
visão, upa·audo no ambito do Exercito (Divisão de Infanta
ria, Divu;ão de Cavallaria, Unidades Aéreas, Serviços) da 
qual resultem decisões e redaccão de ordens (i• e 2• partes). 
Esse trabalho poderá eomprebender varias partes e terá a 
duracão effectiva mínima de 7 horas, de maneira a pôr á 
prova, pela duração e intensidade do esforco exigido, além 
do grau de assimilação da doutrina, a capacidade de traba.
Jho dos officiaes (conhecimentos assimilados e resistencta 
:i fad1ga mental) . 

Paragrapho uni co. Para esse trabalho, cada official re
ceberá uma folha de papel numerada e rubricada pelo com
mandante da Escola. A essa folha juntar-se-á uma ficha de 
iáentiflcação do trabalho. O official a.ssignará seu nome só
mente na ficha e nella inscreverá tambem o numero da fo~ 
lha que recener; isto feito, encerrará. a ficha numa sobre
carta. que fechará, depois de numeral-a com o mesmo nu
mHo da ficha. 

As sohrecartas são guardadas na Secretaria da Escola 
e só serão ah0rtas depois do julgamento definitivo dos tra
bn lhos, para a competente identificação. 

Art. 24. Os trabalhos finaes, oraes e escriptos, são 
executados em presença do commandante da Escola, do sub
director do Ensino e de dous representantes do Estado-1\taiot• 
do Exercito (um general e um official superior) nomeados 
pelo chf'fe do Ee!atlo-Maior do Exercito, os quaes os julga
rão. 

Nos tt·abalhos oraes, os professores dos cursos de armas 
auxi;iarão a commissão, preparando as questões e proce
dendo ú u:guição e tomando parte no julgamento. 

ArL. 25. A cada trabalho final, oral ou escripto, corre
sponderá uma nota · numeriea, que entrará na constituieio 
da médiu final do:" cursos, a qual é calculada da maneira sa
guinte: 

a) média h na! do 2• anno: é a média ponderada de duas 
pare e !las: 

- a média simples das notas dos trabalhos escriptos 
de tactica realizados na Escola, inclusive a da prova annual 
de equitação; 

- a média dos trabalhos oraes e finaes, multiplicada 
pelo coeffícientc · 10. 

b) média final do 3• anno: é a média ponderada de duas 
parcellas: 

- a média simples dos b·abalhos escriptos de tactica 
realizados na Escola, iuclusive a da prova annual de equi
tação; 

a nota média do trabalho escripto final de taotica, 
multiplicada pelo coeffieiente 20. 





Pa1·agraphu uuícu. UlS Ll'abalhos oraes e finaes do ~· 
aunu constiluenJ prova elirninatoria. Si a média simples das 
notas nelles obtidas fôr inferior a 4, em qualquer delles, 
ou 5, no conjuncto, o official é considerado "sem aproveita
mento· •!, e o mo la!, li r!:; ligado da Escola. 

Art. 27. U julgamento da pratica de equitacão e de 
dil'ecçíi.o de automoveis é foito mediante uma prova annual 
de equitacão e bi-annual de direccão de automoveis. Os 
progrummas dessas pt·oyas são organizados pelo respectivo 
inst1·uctor e appr·ovauos pelo commandante da Escol!•. 

Essas pl'ova:; siio J'ealizadas na presença do commandaule 
ou do ~ub-direclor do Ensino da li.!scola, do professor do 
curso de Cavallaria, do instructor e de um adjuncto de arma 
montada. 

Art.. ::11. A~ uolas de apreoiayão geral definitivas do 
commandante da J?.sooln serão registadas no "Livro de no
tas" (art. 20), antes do inicio rios ·trabalhos escriptos fi
naes do ::J• anno. 

Ar L. :32. A ela.ssi fica~;íi.o final, por OL'dem de mereci
mento, dos oHiciaes que terminarem o curso de Estado-Maior 
resulta da ~nota média definitiva", que é a média das tres 
notas seguintes: 

média finll.l do 2° anno; 
- média t'inàl do 3• anno; 
- nota de apreciação geral. 
Art. 37. Na qualidade de diretor do ensino da Escola. 

compete ao commandante: 
1 ", superintender todos os trabalhos relativos á instru

cr;;ão, de fórma a realizar e manter a unidade de doutrina; 
2•, propor ao chefe do Estado-Maior do Exercito as me

didas cuja adopção julgar conveniente para maior facilidadf:l 
e efficiencia do ensino; 

s•, exercer sua autoridade sobre os docentes e fazer 
cumprir os programmas de instrucção e outras ordens d<l 
serviço a ellas referentes; 

4", organizar e coordenar os programmas annuaes de en-. 
sino da Escola ~ submettel-os á approvação do chefe do El-1 
tado-Maior do Exercito; 

5", fiscalizar assiduamente a instruccio; 
6", publicar em boletim suas determinações relativas á. 

instruccão; 
1•, dar uma nota de apreciação geral a cada alumno 

(art. 28) completada por uma apreciação escripta, esta 
depois de terminados os exames finaes do curso; 

s•, enviar annualmente ao chefe do Estado-Maior do 
Exercito, até 31 de dezembro, as folhas de informações re
lativas aos professores, adjunctos estagiarias e instruotores: 
da Escola; 

9", propor ao chefe do Estado-Maior do Exercito os 
professores de cultura geral, bem como os assumptos d~ 
que devam tratar; 
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J O, a}Jre.seul:.. ,. ao eheft· Ju Esl:.Hlo-MaioL· do .Exercito 
l'l;'latol'io.s annuae:-- ~oJ.n·,, os \ ~lt'íu;..; St'r\·if;os da !~:-.eolu. utti
nPn tes ú instrnrçtio; 

'1 i, -euvüw irínwu::;ahuenle ao cllefe do E:;lado-1\fu.io!.' 
du Exercito, u sununula dos trabalhos realizados em cada 
trimestrB e dos trabalhos a serem effectuados em cada 1nez; 

12, fazer, ao chefe do Estado-Maior do Exercito, a~ 
vropestn~ para o preenchimento das vagas de sub-directo~· 
do ensino c do corpo docente. hmn como para as rt."condu
eções, na confortnidade da lei do ensino; 

13, fornecer ao dircctor do curso tle ínfot·mações os re
eursot; necessario~ ao funccionamento desse curso, quando 
inst.aHado na Escola. 

Art. ~3. Ao instruclor de equitacão, alén1 de suas at
Lribuioões de con1n1andanb~ dn contingcntP da .Escola~ ~on
stante ilo art. 63, coJnpete: 

Dar a iustrucciio de e qui Lacão e uünistrar C!Jnhcciluen
tos equcstres indispensaveis ao officiul de Estudo-~Iaior na 
fôrma prcscripta pcliJs IH'ogrammas de trabalho. 

Art. 50. O ministro da Guerra, vor proposta do chefe 
do Estado-:\1aior do Exercito, fixará, annualrne!lteJ no mel 
de novembro, o numero de officiaes que poderão freqnen
fne cada um. dos cursos da. Escola, no anno ·srguinte. 

Pal·agrapho uni co. Quando o numero d8 officiae::; rna-
ll' i en1 cu In~ I'Dl cada. anno do curso fôr ~upcrior a 20. o nu

rnero de adjunctos de insLrucior constanle do iten1· 1° do 
~u~t. 59, S(~rá accrescido dt' tantos adjunetos quantn::; forP.tn 
(lS grupotí de ::!0 officiaes DU fracçfto. 

Al't. 5·í. _\os CllllJl'egado~ e runceional'io~ l:i \i~ que 
co11nncttereru falta grave contra a disciplina (Ju nwt'alitlade 
da Escola. poderá o romn:tandante suspendet· do ~x.ercicio de 
suas funccões~ dando irrnnediataruent(l pü.rle 1not.ivada de 
seu a c to ao chcfL' dn Estt.u.lo-~taior do Exercito. 

Art. 59. Para o e.xercieio de sua funcção de comJuuuuo, 
o cornn1nndante da Escola dispõe de: 

a.) unl ({H adro de instrucção; 
b) um tl\Indro de administraçlão. 

1. U liUadro de instrucç.ão compreheud~: 

11,) ~ub-director do ~.usíuo, c.uronel ou lent~nf.e-coronel; 
b) unl professor· de tactica geral e estudo-maior, c.oro

nd ou t.enente-curone.l; quatro adjunct.Ot:i majores ou capi
fãr-s; 

c) urn professor de tac.tica. de cavallaria, ou ufflc.ial ~UfH~
ríoe. H dos adjunctof:, majore~ ou capitães; 

d) Un"l professor dP iactica riP infantar·i;.t, 'Jfi'icial ::;urw • 
riur, c (l()is adjunctos, n1ajores ou capitães; 

~~n un1 profes . .;o1· dr. tactka de artilharia, offieivtl supe
riol\ e dois adjunctos1 majores ou capitães; 

f) un1 professor de tactica aüren\ official S'lperior. e 
üois adjunelos, mnjores ou capitães; 



'I) JljiJ J'll:'(if2~50l· do engenharia f' transtni.:;::i'l,\.::. nfftPL1l 
$IJpr<i·jor, n um adjuneto, mn,jor ou capitão; 

h) um certo nurnero de estngiarios capitfieP para o~ 
{lifferentt~~ C'tJr~O-i a ser fixrtdo 3nnu:1lment.n t1f.~l:; chf.lf~ rin 
F~tndo-.\lui o r dn Exercito; 

1') offiches nu ciYís que. por ~uas hobilit.n~~l\f:'~;:. espn
c·lafic:. :-·r:,ir.rn indit'ados p~ln ch('fP.' do Estado-1\laio1· tio Exel'
(']fo pm·u co~lflhnr:1rPm nn f'n~ino dos: a~~nmplos d0 culf.ur~l 
?!f~I·al. t:OtlSf:lt:lt'\ do plnno tlp qn.P t.rflfR o THnlo n r!P·:.:({\ , .. .,_ 
gnlnmt'nln; 

.f' um i·t::.t!·rtrlnr dp Nfllitnofi.<), ''apitfin otí ·~lfl,ior tlí' 
( ~IYilll~ dll; 

!~) n n 1 í ns!l·uct w· dP nntomolJilismo, e'\'ent.ualmente3 

qunndo ~·se:! irt..:.! r·nreftn não f,)l' dnda p~l.fl in~tr,lrtn!• ~~e eqni ... 
t:tc-ii /J: 

tl um lllP~!rp /l,y :1rn1~;;;. 

O :;ub-dh·cctor do Pl19-ino, o5:. profec;sorc~, acljuneto~ e e~
t :tf: >:n'io:: devf.'Ill t Pr· o c·nr!'o de Estndo-~tníor ;Jt•tido depoi<:\ 
do ft.nno de ·19:20, on dr l'flYí~ü o, p pertencer· nc.~ q ~1adr-os da"" 
arrnas rnrt·e'-'pondpntr~ no P.lHino qut:' ministratn. exrento o 
primr"iro P O!=' professnrc>~. ndjuncto~ e í'Stngiarios de tucticn 
gf'rttl t' t:1 ~tndo-mn in r>, qnP pódrm ~r r dP flUal:pJr_>'t' nrmtl. 

O in~trnrto1· rlr N!1Jitnçfio drvtl tr-r tl enr::o t•i:'pori:-tl tlt~ 
~·~t·l ~t t! dn l'>enl::-t <I" r:~vallnria. 

11 "1~~f·al, major dl' qunl fl\11 1 !' nrma; 
I>) t'mnnwndnnLe dn eont ingentP (inst ructor rle f'quitn

~~o) P doi(: c:nhalt.f1l"noi-! prin1eiro~ t~!nentrf!. de arma mon
tadfl, ~rnrltt tlr!l rnm n enr:.:n dfl ('(]lHlar,fto da P~::c1~!n 0(' f">l· 
Ynll~"Pin; 

f') n.iudanlc-Rf'cret nrio. rapit.fio d(l quolqUPl' nrmn: 
d\ ~nb-secretnPiO: 
") mEldico~ rnpitão ou 1 o tt:nente; 
f) thPc:ourAiro-n:-t~ador P almoxarif~: a-pro\·i;;;inn1.ldOl>, 

rontnclor11~; 
g) vrtrrinario1 (!.apitão nn ~nh~1t~-rnn; 
.11,) oi f o escrev~ntta~; 
i) nm bibliother.tn~in: 
.n nm porteiro; 
ll) trrs conUnnoc:: 
I) n1n fnilol'~ 

m) onzr ~f'rvPntes: 
n) doi~ dP~r>nhistn s-c.artograpbos; 
o) um cont i ngentr. P~pr>ri n L rujn romposi~.üo ,~ fi:'\:~Hln 

Tlf•ln f}! in j ~-d ,~o dn nur•rTa. 

J·:s~P f'nnlin~Pntr- :dlrndPr:1 não sü ao servi'.:;o do p;tabe-
1PrlnH'n(n, dP rwct'n'do eom o re~pectivo regniamentn n n:-:: 
detrr·mirtaçõrc;: (h e0rnmn.nd:1ntc, como f.nmb~n1 n.o .c;erYi~u 
dP r·~tnfrl:l~ P ortiPnarH:Ds do I~st.ado-:i\laioe do Ext'rcito. 

Art. G2. Ao fiscal da ERcoln rnbem .1s attrihuicõe~ 
eonferidtl.Fõ no RPgulamento Interno, e as dos Servi009 Get~C\ei' 
flt.lõ; COlTr'l:.; d~ Trnp~ d(J ~errito no ft~cml ndnlhll~~r:lHV~ tfl..i 
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corpo e ao suh-commandante, no quB fór comp!IJ.tivel coro c 
regimen escolar. 

Paragrapho uni co. Será substitui do em seus impedi
mentos temporarios pelo ajudante-secretario. 

Art. 65. Aos contadores (thesoureiro-pa~ador e almo .. 
xarife aprovisionador) incumbem as attribui(:ões conferida~ 
pelo Regulamento Interno, as dos Servicos Geraes dos Corpos 
de Tropa do Exercito e pelos regulamentos r'Speciaes rela
tivos aos officiaes des~0 ~P,rvir;n. no QU(I fnr0tn ,·mn pa ti vAis 
rorn o rt_•gimen escolar. 

Art. 66. O ajudante-secretario é o chefe da Secretarh.t. 
Administrativa e o auxiliar immcdiato do fisc,ll. CabAm-lhe 
as attribuicões conferidas pelo Regulamento Interno, e as dos 
Servícos Geraes dos Corpos de Tropa do ExcrrHo ao aju
dante riP rorpo. no que fôr compativel com o re~imen es
oolar. 

Cabe-lhe ainda: 

1°~ preparar a corr~pondencia diaría de accôrdo o.om: 
as ordens do comma.ndante, recebidas directamentP ou po-r 
intermedio do fiscal; 

2°, dirigir~ distribuir e fiscalizar os trabalhos da se
cretaria; 

3°, preparar e instruir, com os necessarios rtocumentos. 
todos os assumptos que devem subir ao conhechnento ao 
commandante, fazendo succinta exposição delle2:, com de
claração do que a re-speito houver occorrido P intorpondo o 
seu pareeer no~ qu~ Yersarem ~obre o intere;;s.; das partes, 
quando lhfl ft.r dP,ferminado pela primeira autoridade da 
Escola; 

4°, e!;Crfwer. registar ~ archivar a correspondencia rA .... 
~ervada; 

5°, zelar pelo sigillo dos 5ervicos affectos á secretariA ~ 
rtnP., por c::ua n:t t.nrpza! não dPvnm ser divulga1o~; 

6°, encerrar o livro ponto á hora regulamentar; 
7", preparar os esclarecimentos QUP devAm o:ervir ti• 

'hn~P. ao Tt::lntorin rtr> cornmandante: 
8°, organizar o historico tia Escola; 
9o. or~anizar os halrnrr'tr>~ rln rP.r.Pita f' rlf\~peEfl dn r.on

~rlho dr Administração. 

Art.. 67. Os escrrvrnt~;~ 0.xrr11tarão os: '.rnbnlho~ que 
lhe~ forem di~tribuidos pelas autoridades sob í'njas nrden~ 
~ervir11m. mantenrlo Pm din a f'"Cripturaç.ãn a seu cargo, 
~endo. re~pon~rtYflic: pf'1nc: lhTo" fi pnp~ic:. 1111~ lhP~ forem ~on
fia.do~. 

Paragrapho uni co. Pnra o serviço da sub-~rerefarin da 
Dir~cc5o rln En~ino SPrfio rlec;ign~d~ qnnt:rn rfn::: ,<::,..rf'venf,ell 
rte qne trata a lêtra h do item 2° do art. n~. 

Arf. 70. Ao porteirn incumbP: 

:1•, zelar p~1a .~ardn p limpeza da~ ~:tla! d~ s.ulft e ou ... 
h~s dependaueiils qlle feram 4aciruadai pele eommand•; 
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2". ft>1· a :-:(~~J t':::lt;{o \.1' movejs. nuücria.e.~ e ntf~nsilios 
e:xisterlfes na pod ;. TlrF riPrnais rlepr:mrlPnrirt~ r>ifadas no 
numero anterior; 

3~', receber f'. pr('torollnr n~ rloC'nrnt-nto~ qu1) ··td.rarem 
r~11 ·~:::.l1ir0n1 d::t Escola: 

1'"'. ::>:-qwdir :l corr1~spondcncia que lhe ~f'.irt ~ntre~llP pel,., 
SPr>.rrd:t1 i:t nn ~ull-sec:·et~:rja rla Escola; 

!5"'. eon.::erya:~ ::;ob ~ua gu:1rda a~ rhaYP:O:. d.1::. ~nl:1~ f' de-
P r· n d r:- n e 13 s r r· f r ~ · i d í 1 ~ no~ . 1 e 2 ; 

G·~. f:·1 ZPl' pr-dirlo d0 m:'ltPri::Il nP('P~c:arí~' .:Fi 8-.::l'in das 
d r' p~-· n d r'!.1t_' i r1 s citadas no n . 1 ; 

7°. rliri~ir o sPrYiço dn~ ~ervente~ posto-i; ;t ::nn dispo-
sicã.o. 

Art. 71. \n5 continuos compete; 

a) auxiliar o porteiro; 
b) tra nsn1itf.ir· rf"r~i dos f' ent.rPg::n~ papeis clentro da~ re

pe.rtiçõr~. 

Art. 7f~. O Con~Plho de Administração con1por-~e-á do 
commandanle. TH't•síd~nt.P. do fiscal, rrlaf.or, do r.omnmndanfe 
do cnnting0nto ~ cln t hr:soureiro-pa~ndor, scrvindn ('rnno ar
chivistn o ~rcrf'f:u-in do ,eon~rlhor o secretario da r·~cola. 

O Const:1h·1 df' AdminiMrnr.ão I'f'JIPr--.o-:.i pele- regnla
mentn IJD.T'H Adrninistração fins Corpos dP Tro~·a c F.3tn.b~le
eimenfos l\lílitn.r(\-; e n·guhmentos especiaes. obsrrTn.dns as 
:,:egn i nt cs n lf erncões: 

Os fundos ~ todo.;; oc; rlorumento~ de valor sel'ào depo
sitados, snb a responsabilidade do eon~elhn, (lm cnf"'f" espe
cial de tres r.hn,·r~~. senclo clavicularín~ o et~n'tll3TH!~ntf:'. ,.., 
fiscal e o the50ureiro-pagador; 

A~ qn~ntin.C~ ~nperiore~ ~ doi~ conto~ dP. r~i~: ~r.l'ão dP.
po!'\ihdas em ban~o, dP.vendo a! retiradas ser ~::;:;ignadas 
pelo thesourriro-nn7ndor. visadas })elo fi~cal f' ,_~,forizadas 
pelo r..ommandante; 

Os pagarf'!Pnfos nrdinario::; ao5 fornPe8dore;; s~rã0 feito~ 
em p;·P~C'1C:t dn ron.::~=>Jho; 05 extr~ ordinarins ::uperiorPs ft, 

um conto com a presença da maioria dos seus membros; 
Serão permiti id0s pequenos adeantamcnto~ o o thesou

J·eiro-rlagador pal'a dcspe~as de prompto pagamento; 
Si o servi(;o Pxigir. (' thesnureiro-pagn.dor pnd0rá tet' 

r.omo au::-;iliar outro official contador. 
Art. 81. Emqnai1to pprn1anecer no Brasil a :\fi~são Mi

litar Francrza. S!~rfio ob~ervndas. no que toca á Fç:~.~oln do 
E~tado-:\1:-tior, segn intes normas: 

fa, o chefe ria Mi:::~ão Militar Fran~eza. orienta a alt9. di
reccfio dn E~cCila Pm f oda~ a~ questões QUA ~u~ rP!acionenl 
com o r·nsino. p0r inff'J~medio do official (in1wrio• d:"l Mi;
~ão, s~u reprl::~f'ntant-, na rnesina Escoln; 

2*, o programma minucioso do curso de informações, 
~erá organizado pelo chefe da MissAo Militar Franceza que 
Q:iririr'- tambim. os aitudos diiiG ourao; ' 



:J•t os programmo.s annua.e~ d«' ensino do curso rtn F.sfndo
:\f~ iot·~ organizado~ ]ll'lo dh'cctor ôo ~n~ino, s~rüo sulnneUi-
rJos :i approv~ção do offieinl .superior da .1\lissão l\filif ar Frnn
cPza que sut)erintende a inst.ruccfio da Escola l~ ern sP.guida 
npresentndos à eon~idt'ração do chefe do Esfndo-Maior do 
Exercito, por inlflrmcdio do chefe da :\fissão :\Hlitar Frnn
eezn; 

· .ta, as notas que ~xpriinen1 jnlgamenlo tios f.t•ahalhos ou 
das aptidões rios of'ficin.es só prodllZirão os ef!~)itos previstos 
neste r~gnlam~n1o d~pois de .!tllhmPtfidas á apnrnvação. on 
correc(jão, rlo officinl !-'UPN'iot .. l1o Mi~sfto 1\fJlitar Frnnr~za 
CJne ~npPrint~nrlo n in~truc~rio nn Esrnla. De ignal tnodn ~P 
pJ~occdN':\ quanto :i::; propo~tn~. folhn!' d~ ínf"lrma~~.iio 11 1'('
latorios a (fllC ~e rPferenl o~ ns. R, n. 10 .. 12 do \ll'L 3i. 

fit\, o offieial supPrior dn l\lis~ü.o Mílit::u~ Franc!'7.a. supe
rinit>ndflntP do J~nsino da Esrola: fará pnrte da cornn1issão or
ganizadora das questõeg para o roneurso de ndn1is~ão P as
si$tirá e :iulgnrá os frabolhos fin:u,g ornrs r Pscriptos, na 
fórma do nrt. 22. 

2,. PARTE 

.Art. ri. o Os ofrieinr.~ qlw tlc:;;njm'l'm pt"'~slm· concnr.~o (I!' 
aclmi~síio :i F;..~coln ciP. F:~tnrlo-Mrtil)t• Pnvin t'fio r#lquerin1('n lo.:
UG chefe do E~ f ado-1\In inp de E:"N'C'il o, dr.yen1lo P.~~P_s requrri
naentos ing·rcsstu· nos r~tndo~-n1nior('~ regionacs nff~ 1 de junho 
do anno en1 que se inicia a l'enliznção do conrnrf'o ~ no E.--!.ado-
1\laior do Exerc.it.o alé 1 dP julho itnmcdinto, de modo que n.hi 
cheguem in:;truido • .;; pela::; outol'idade~ a qnc Pstfto ~uboJ•rJinarJ(\~ 
os officiac<; r.nndidnt.o:: ·~ outJ~n.~ cmnpetPnte-::. com tl)dos os e~
clnrechuAnto:; nece~sarios. c-ompt"obat.orio~ dn ~nlisfaoão da-1 
condicões a que ~f' refere n n .. ,, IPtrns a. a f, bem as~im neom
panhados das n~tn~ rl{\ inspfl'ceãn rl{l ~=n'trJP procPrtitia tulg gnnr
niC"tiPs ou Heg·iões rt'~Jlfl('.f i\· as. 

Todo!': os ·r:h~~rc.;;.; dt• carla r.an•lidn1o r:d.l't'narn ~~~l1rt~ ('Stc~ 
e ~ohrr~ sua Jll'dcnd"tn o .;;;:en jnlg·:unP-nt.o pf\~~oal. 

No Eslado-!\lnior rio ExcrcHo o~ ·rf'-f}ttcrimenro~ são entre ... 
gues ao pre5idrntc dn c,omrni~E:fio rJp ~:rndic.rmcin~ P, eom o pn
rr.cer dc~t.c. sobem á eonsidP.rtt~fio fio chct'e rio Estado-1\Iaior 
rJo ExP.t·eito para decisão. 

Este propm'"á :lo mini.~tro da Gncrra o:; nome~ do~ que dr.
''ànl ller tlt~claraflo~ a.pfos a prc~tnr conctu·~o. 

Art. G. o :\ comTnis~fio de syndicnncin do E~tauo-:\laior fJo 
Exercito, para o julg<\mP.r~tt• dos candidato~ ao concurso, será 
designada pelo rcspect.h·o c.hefe rn1 dor.umentn sec.reto r1irigido 
ao prcsidcntn da referida conuni.~~ão, (Pndo seu func-cion:1-
n1ento o m~smo caraeh~!'. 

A. comn1issão comp<lt·-s~-'i rh~ cinco mCtnbros, dos qna~.~ 
dous serão professores ou adjunctoi": da Escola de E~tado-MaiOJ" 
e tres offieiaes do Estado-)faior do Exercito, dos quaes . um, 
pelo n1enos, da a• Seceão e .um .sub-chefe ou chefe de seeoão j 



0~ trahaJho~ dn COilllllissão t"rão 1)01~ fitn p~Pmitf ir :lpr<'·· 
CHH" o nHlis justarncntc possivcl o valot· n1oral do,;;; candidalos 
ao pontu d•' ,·isl.a da aptidão pa1•a (lS funeções d~ cstado-nlniot~ 
u verificor s~ sntisfazetn a:.; demais condielies de admissão ao 
concur.go. Elles t~rão por· base os docutnentos que aconlpn
nham os requerhnento~ ~ a:-; inve::::Ligações que a cmnmissão 
.julgar net~f'·ssnrio proceder. sempre <'m caracter reset·vndo. A 
con1missfio solicitará dó chefe do Est.ado-l\laior do Exercito 
todas as m~didas quo julgar nee.e.~sarias parR completar as in
frn-maeõe5 conhe~idas ~nbt·~ ns ea.ndidatos. 

Os trahalhos dfl con;n1issão encert·nr-se-~o nló 31 d~ 
agosto. o 1nnis tnrdat\ dnf.a em que seu prr.sidcntf' de,·N·à apre
!'!~nl ar SI'U relatorio no chef~ do T~stado-Maior do ExPrrif o. 

Art. 9/' Declarado pelo chefe do Estado-Maior do Exer
rilo a aptidão dos candidatos n. eoneurso, serão os rl'QUf'.rimen
t.nG :o;uhnwUirtos no tnini~tro dn Guerra, pnrn os dPvidos fins. 
~u caso fn,·or3\'el. os randid:;~tos pas.~nrão, a i dP outubro, á 
di~po.~i,.}ão do ehcft' do EBt.ndo-1\fnior do Exercito nas guarni ... 
~~~PS Pfll qnc :::e1·ven1 ou na~ R?dt'~ fhs Regiões MilitarPs. 

Ar1 . 11.. Findo os trabalhos, 3$ com missões julgndoras rP
gionae~ remett.~rão no F;.~l.ndo-1\faint• do Exercito, df' morto a 
:thi rhl'gA.t>ern na prhnP.ira quinzena (JP. novembro: 

a) uma actat c.onf.endo. o julgamento de calia. cnndiclato, en1 
cn.d(l provn, aeon1panhada de nn1 relatorio sueeinto~ expondo ns 
circnn1stancias que hajmn ren!stido n e:xecncão dnft ditas pro
vas, o qual contrrú (.nmbcm aprcciacõe~ sohre o Yalor de cada 
candidato; 

b) as [lrova~ eseripta:;; ·~ o l'P.sullado da prova pt·atira de 
f.opogr·aphia, l~mn os gt·ans fk JnJgamento da eommh:~fin. 

§ 2.0 São supprituido~ o~ artigos e incieos abaixo: 

Art.. 21. Tern1inadns o~ estudos correspondentes aos di
versos cnrsos (rim do 3~' anno pat"n a cathegorin A). apu
t'Ur-se-à n not.a de rur·F:o d~:~ r.ndn offieial. l~~ssa nota é const.i
tuida pela 1nédia arithnlf!licn. das notas nun1ericas obtidns pelo 
olficinl nos trabalhos escripto~ de tactica, executados na Es
cola, e nn pt'ova annual rlp, equitação. depois do muiUplicada~; 
pelos rnrfficiPntr::: c-on~t~ntes dn paragrapho unico drstc ar
tigo. 

Paragrapho nnico. Os coefficientes attribuidos ás notas 
numericns rto~ di fferenfes trabalhos dos cursos são o.~ se
guinte!;: 

Tactica geral ~ e~f.ado-tnnior. • . . . . . . . . . . . . 20 
Infantaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
J\rtilharia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Cavallaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
.l\ v i ação. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Engenharia e t.ranc::mis.c:õl'S. . . . . . . • . . . . . . . . S 
Eqltitaç.ão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t 

Total; o • I l I • á O I •• O o l • I t l I I I t i i I I á I i I}() 



Art. 22. Tern:linndo~ og Pstagiot~ nas nrmas pregeripta! no 
item f• do art. iO, os officiaes da cathegoria A (1° anno) farão 
na Escola un1 t,r~balho e;;rript() d(! tactiea dA c.ada uma das 
a.rmas, em tempo limitado. 

Paragrapho unico. As notas numerioa.s obtida~ nesses tra
balhos serão computada~ na nota d~"' enr3o. na ~onforn1idade dn 
art. 21 r ~eus paragraphos. 

Art. 26. Os officiaes da c~thegoria A (A- 2° anno) que 
nas pro\·as oraes de t.:Jctica das armas. finaes do 2° anno, obti
verem média inferior a 5 (cinco) no conjnncto das prova~, ou 
menor que quatro em qualquer dellas. serão considerados "sem 
aproveitamento" e, como tal, desligados da Escola. 

Art. 66. . .......................................... . 

2. o Apresentar diariamPnle no fi~ra1 uma not.a da~ falta• 
de aula ocrorridas no dia anterior; 

7. • Ter em dia o Jívro de mat.rieula dos alumnos: 
8.,. Subscrever no 1 ivro respectivo os termo.;;: de exame.a. 

Paragrapho unico. Ao :;;nb-secrctario rnbe. cle aecórdo com 
as ordens do secretario, incumbir-~e dos trabalhos correntes d:t 
secretaria. providencianrio rwra qu;; P"'tes SP. mqntenham c:;em
pre em dia. 

§ 3. o São introduzido~ no Iogar convNliente o.:; :;eguintes 
artigos: 

t• PARTI 

TITULO l\' 

Entre "5 arts. :!1 P 28 do actual r~gulameoto: 

Art. A, prova de equitaca.o correspondE': 

- um R nota numerica ~ 
- uma apreciacão synfh(~fiNl: "mán. rP.~ular, bom nu 

optimo cavalleiro". 

Art. A prova pratica de direccão de automoveis cor-
responde apP,na.~ a nm rlo"' r.on~rito~: "aptr1 nu inapto" (vel' 
art.. 30). 

Art. Terminados os ~:stagíos nos corpo~ de trop:1 a que 
se refere o item {0 do art.. 10. ns officia~s do 1" anno (cathe
goria A) iarão na Escola. fl em trmpo limitado, um trabalho 
escripto de t nrticn da~ nrmn,': r O(l$t nr11m f'n to de todas a& 
armas). 

Paragrapho unico. A nota conferida a esse trabalho será 
~lill.jlltaQ.a no oahnd• da m4dfa final d.o 2* a»no. 



.AOl'OS DO PODD BX8CKJ'IIVO !li 

TITULO VII 

CAPITULO TI 

EntrP os 8.rt!. 66 ~ 67 do actual regulamento: 

Art.. O suh-secretario, anxil i ar immediato do ~nb-dire-
ctor do en-=.inn. 0 o cnrnn·r-gadn rfn :;.uh-AecrPtarin da Direroão 
elo En~ino. 

1 o~ d L=•trib u ir. di I'ÍJ:ri r e fi.:-:calizar os serviço::; dn sub-se
cretaria; 

2°, rec~bcr da sPct·etaria administrativa a. corresponden
cia c demaiA docnrnrnto:;; qne. a juizo do commandantr., devetn 
sPr encaminhados á ,<;:uh-serretaria do Ensino; 

3Q. proparar a corrPsponrJenria commum e instruir os do
cumentos. ou ns"urnpto::; qn'-' drvan1 subir á aprrciação do corn
mantiante: 

4°. PFcrevcr. re~üd r ar j\ are h i v ar toda a corr(;sponrlt=mcia. 
ou dorumenf.o_, dn carnc>fr·r ~~rr~er·yarJ()", inclusive o "IJivro de 
Nof.ns"; 

51). manter rlt'virbrnent(~ e~cript.urado e Pm dia o livro de 
matrir.nlns. o rrBi.stro dP falta;;: r d(lmais regi:;;tro<:: dr. caracter 
e.5=pccia L qn0 ri1gnm re~p~itn á Yidn escolar dos offieiafl-s; 

6". f1senliznr n serviGo do.~ inspect.orP:::. r> o encerramento 
dlarin rJO livro flr> prP~rnç:t rl0~ CUtc;o;:.;; 

7°, rereher P enraminhal' ao sub-director do Ensino o~ PA
didos dP matPriRl r1e ll"tprdient.P ner.flssario nos ~crvi0o~ dng df
versas rlApPndenci:t~ iJa DirPr('ão rln Ensino. n~pois de ,·erificar 
•i taes pPdidos procPdf'm: 

8°. dirigir. r!i~trihuir r: fi~r~llzar o~ ~~rvi~os rl.a sub-.se
cretaria; 

9•. 1Plar pelo ~igUJn doe: ,~;;,PTTiço~ a cargn da suh-.~eeret.aria. 
CJU~. por sun nntnrP7~. 11iin rl(")Ynm sPr divulgados: 

1 O. organi1~r nc: :u·r11 iyn;;; d~ Direccão rio Ensino n zPl&r 
nPla seguran~a. rlor dnrnrnf"\ntnc:; a Plle~ recolhido~. 

Entro os :::.rt~. 71 f' 72 do nr.tual regulamento: 

Art. Os ~~rv~ntf':;:. PXPcntnm os trabalhos braçaes que 
lhes forPm ortir-narloc- rt-In fritnr ou pelo porteiro, confnrmt: 1. 
nnturf'\zn fim: tr:;b~·.Iho:; p~n·a 1[110 forem dcsignado.c;. 

Arf. 2." O :Jini,f~:rio dn GnRrra fará repuhlirru· n l'P:~u
lt~mf'nto com as ;!lfr>rn~i)r>::: do pre.~entf' decrf:'to. 

Rio de Janeiro, 21 de mnrr,n rif' Hl:-15. 11 '*o rin Tndepen
deneia P 47° da Repnblica. 

GE"''t.TLIO v ARGAS. 

Pedro Aurelio d~ Góes Monteiro. 



2!;2 

DRGJlETO :\ I !lti 

Altf1 /'ll a l edu(·çú.o rir> vol'ios artigos dn Re{Julnmrnt!n tftl J~' . .,cnlu 
ri,. E.~d11l'llt'ftD Physicf~ dn E:.r>?'N'ifo 

O PrcsidenlP dn Rl;\publir.a dn~ &tadoi> Unido·3 do Brn
f; i I. no n<:n d:t attrib1dr_'fín fJtlP lh P. eon rrrf\ a Con~t i t t1 i~;! n, tlr>
crel:l: 

_\rL I:· Fkarn redigido.:. f! cnm os nccrt!Qeiln{F iwlie:Hlns 
o:;; ndigo.~ ~baixo PnnmPrndos dn nc~nl:.lmentn rl:1 F:.ç,ro1:1 df~ 
Erlnr.r&çii_n Phy,.::;ica Exerc~l~~. anlH':Xu an drrr·_·!o 11. :;3. '_);,-;: \, 
d f • 1 9 d 1 • ou tu lw o 19:13 : 

"~\t·!. 14.?. :\rt·u••:crn!aJ·} depüi.; tl• ... 1:. J. \f. ..,~ 
E. J. :\l. P." 

Att. 14:-!. :\cc:·r-'"c-rn~nr no lL ~. dppo1c. rie E. I. ~1. "ri 
E. l. ).1. l'. '': P no n. ~1. redigido n.::;;irn . '"~P!' :1 TYtE'nv:tdn nn 
tF":;trn~ IH'ntieo nnnuul nu finr1l". 

Art. t·~-~~. Pa~~n ;, tPl' ;I 1·1'dac<:-J.u . .:::eguinle: ".\ trequen
c·ia dor, nlun1nn .. ~ f:.f1 l':\ rc~gL~tnda l'uidado:.anlPnte lH•tn instru
rí or~ qur.. mrnsalmrnt P, :q.>urnrá o numPro rle fnlt~H de cada 
nm, afin1 de fncilHnr a verific:wfio no fint do nnno. :\iw po
rlC't·:i .~er ~nhmPttidn a P.X:tme o ('nndiduto QtW tívC'~· um nu
·.mrro to f :1l de fn H aR igua 1 ou Bll!W·rim· a 1/3 do dP ~p::;~üP~ d P 
in ... f rnc6í.n hnv ida durante o r1 nno. O aproveit mnf'IÜO sel'á nt
tt<.qtado prlo in~trurf.Ol'. QlH\ para is~o. rlrvrrú faze!' metienl0~::t 
obsrrvnrão de ('~\da :dnnmn nn loe;lllll' ú 1''\f'l't!rfin d~~ fnd(l< n.:; 
f•xrt'dcios". . 

Art. l 1~1. Fie~l H'-!~im t•r•digído: --<) r-xa1ne prntico final 
em nnntwl rOHHtarú dt~ du:t~ partrs. nm:1 rNtlizarla pnt' l11rrnJs 
e outra inclividna I. nrg;tnizadns~ trndo em dsl :1 o r~·r~o rt qnn 
p!'dr-n~,r~' o alunlno ou rnnctidato''. 

Art. j ·H>. Fico J'rdigirlo p0ln fó1·nw seguinf ~: ·· .·\ lll'O\ ::1 
dr exame I'E'Dliz::.Hin por' turma.:;; con~tnn1 do t'Xf'r.u~:.ão cl~ ntna 
li(.' fio rle rclnrarfiP physirn. or~n n izadn pela cnmrnissfio exa
rninarlorn. P dírí~.rid;1 pr•ln in(:~ l'l!Ctor. Cada lnrma rlPV•·r:í tel'. 
no n1a::dmn, 1 '2. ~~ ir> r,;tntlirlator:. pnrn qnP> a commis.,qão pos~a 
vP.riflrnr o aproYPitarnPnto inrJjvírJnal. Prtrn r,~rln f'nndinafo 
~~r-á fl.sfahekdrio nm jnlgnm("'nf.('), rn"'fnrr:lr' ~~ P""('f'f'llt:0n ~:~1 
Hr:-ãn f>(' h rne~rnn tç-nhn ;::atisfPito m1 nftn,.. 

J\'rf. fq7. P:1~:::a n fignr·ru· rom :t rril;H'ÇÃo ;;;E>guinfp: A 
}1n.rtP indivirlnal rio rxan10 eonE'ísUri na c:xecnr,fio. rwrnnte a 
cornrni:::,:::fío rxa1ninadnra, rln ullirna prova pratiea rtP ,·erifir.a
çãn dn in~trur~fío (P:tnll\P physien:1. d•• :1~·r·Ordo~ r ·.w n e~·(·ln n 
qn(lo pt:'r!r"'l!cr•J' rarb ~ixaminnmlo". 

Ar{. 11R. Fíen J'Nti~iclo ;1..:;-:iJn: ··Para S1 'i' f'OI1~·idPrado np
provano. o rnnr1idato dr"'rT:'L rlar PXPl'HC~r j11Jgndrl ~n.t.i~fartrl
ria ü lic:iio r!P ••rlncru;úo r h y~jra e n Jc::t nr:1 r. pP ln n1r no~. n 1 i
n'litf' m5nimn P\i~ir!n flrll'~l rnr!:~ prr•\·:l dl') !\Y~1rnP nr:1fi1·n in
dh·idnnl ''. 

ArL 150. P:1s~u ~) IPI' n l'eclar('fio ,.:,~.puinte: ":\o.:;; 
T. n .. E. L 'L f' E. I. M. P., n comnli~eito de 
Q me:::ma do.F í';cnnP.<:' rl~ f':1ndirlahJs.1 :-~. l'I'.C'~ry 
tfl:>n. , ;. '"~ 

~CTÚ 
cl1l (h·~ 



AOTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 151. Pica a~il.n: " .......................... sub~ 
metten<.lo-o ao vü;lu do dlrector, commandante ou iuspe~tor 
regional dos tiros de guel'!'a". 

Art. 2. • Hevogam-se as disposições em contrario. 

llio de Jancit·o, :21 de março de 1935, 114" da Inde
pendcncia e 47" tia Republica. 

GMULIO V ARRAS. 

Pedro Aurelio de Góes Mcn_!!eiro. 

DhlCRETO !'i. U7 - DI> 22 DE MARÇo DE 1935 

.\pprvva os zn·ojeclos e or~amentos pcn·a execução de di~et•sas 
obras nn RêdP Mineira de Viação 

O PrPoidpntc da Repulllica dos :bstados Unidos do Bra~il, 
attendenclo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, arren
dada ao Estado rif~ :,1inns GPI'aes. r df' accordo com os p-arc
~u·es prestados. decreta: 

l 
_\l'ligu unicu. l<'innn ap[Jl'<Audus us projeclos e orcamen

lu .... uus in1portancia-s e1n seguida disN'hninudas, os quaes a 
e:;íe acompanlwm, ntbricados pelo clirector ge1·al de Expe
diente da Seu·elaria clr Estado do \linisterio da Viação e Obras 
Publicas, - pam c";c·euçiíu d:1s obras •1baixu descriptas, na 
RMe ~lineira Lie Yiac:iío: 

a) Construecão dt· um po:;lu ldegruphicu com 
mn desvio e triangulo de reversão, no 
km. 134+022 da linha tronco da Es
trada de Ferro Sul de Minas (Cruzeiro 
a Tuyuly J ••••••••••• , •••••••••••••• 

1/ Cunslrucção de uma variante ligando o pa
lco da estação Aureliano Mourão, situada 
no km. 202+1 00 da linha de Sitio a 
Paraopeba. da Esbrada de l<'erro Oeste 
tle Minas. á linha de Divinopolis, da 
mesma Estrada .................... . 

C) Gomlruccão de um muro de arrimo, de pe
dra secca, no km. 703+802 da Estrada 
rle Ferro Oeste de :\fina<>, entre as esta-
\:Ges de Tigre e uruburetama ....... . 

1.7: 159~S53 

~8:375$283 

8:701$33~ 

s !." A appt•ovação du projecto e orçamenlo menciO;Uados 
nu alinru b, deste a~·tigo; não importa. no reconhecimento pró-



Tio, por parte do Governo Federal, da necessidade de uma 
nova estação triangular onde ora existe a denominada ·· .\u
reliano Mourão", o quo se verificará opportunamente. 

§ 2. • De cqnformidade com o disposto na clausula ll (parte 
inicial) do termo decorrente do decreto n. 18.699, de 12 de 
abril de 1929, que modificou o contracto de arrendamento da 
Rêde Mineira de Viação (ex-Rêde Sul Mineira) autorizado pt>lo 
decreto n. i 5,406, de 22 de março de 1922, e com a alinea fi, 
da referida clausula, combinada com a clausula IV do referido 
termo e com a clausula II do eontracto de arrendamento da 
Estrada de Ferro Oeste de Minas, celebrado de accordo com 
o decreto n. 19.602, de 19 de janeiro de 1931, - as despesas 
que forem realmente effectuadas e apuradas em regular t<t
mada de cQntas, até o maximo de cada um dos orçamentos ora 
approvados (já attendidas as correcoões feitas pela Inspe
otoria Feder·al da-s Estradas nos referentes á<S obras deseriptas 
illa!5 alineas b e t:), serão inscripta!! na conta do "fundo de me· 
Ihoramentos" da rêde arrendada, deduzindo-!5e, porém, das re
lativas á construccão de que trata a alínea a, o valor real dos 
materiaes a serem doados para essa con-struccão pelo Sr. José 
Bern&rd~no de Oliveira, socio principal da firma proprietaria 
da Usina Santa Helena, existente nas proximidades da paraãa 
em que vai ser oonstruido o posto telegraphico, - conforme 
cópia authentiea da escriptura publica de doação, datada de 
22 de junho de f 934 e annexa ao projecto e orçamento dessa 
obra. 

§ 3." Para oonclusão das obras mencionadas nas alíneas 
a a c, ficam fixados, respectivamente, os prazos de seis (6l 
mezes, 12 (doze) mezes e 60 (sessenta) dias, todos a contar 
da data em que a Rêdf' fôr notificada deste decreto. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 1935, H4• rta Indepen
dencia e 47• da Republiea. 

GETULIO VARGAS. 

Marquf!s dos Rm. 

Dl!lOBETO N. 98 - Dll: 22 Dll MARÇO DB f035 

Proroga o praso fizado pelo deCf'eto n. !O . 730, de 27 lU nmJem
bro de t93t, para a conclusilo de obras na Estrada de 
Ferro D. Thereza Christina 

O Presidente da Republica doa Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Brasileira Carbo
nifera de Araranguã e de aceórdo com os pareceres prestados, 
decreta: 

Artigo uni co. Fica prorogado até i i de agosto do cor
rente anno, o prazo fixado no § a• do artigo un!OO do decreto 



n. 20.730, de 27 de novembro de 1931, ·para a conclusão das 
obras de construcção do edifício e installação de nova fun
dição de ferro e bronze, annexa ás officinas de Tubarão, da 
Estrada de Ferro D. Thereza Christina, arrendada á reque
rente, e cujos projeclo.s e orçamentos foram approvados pelo 
r·eferido decreto. 

Rio de Janeiro, 22 de marco de 1935, 1 u• da indepen
dencia e 47• da Republica. 

G:aTULIO v ARGAS. 

JltJ.'I'qwts tÜU R~Ji.Jr. 

DECRETO N . !H! -· DE 22 DE MARÇO DE Hl~5 

Nr•etific(t o dec1·eto n. i:i, de 4 áe janeiro de 1H3!í 

U JJre;:ident.e da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que consta do processo fichado na Secretaria 
de Estado do Minhsterio da Viação e Obr·as Publicas. ~ob nu
mero 1 . 824-935. decreta: 

.\rUgo uni co. Fiea rectificado o decreto n. 6, de i de 
janeiro de 1935, que concedeu â "Companhia Italiana dei Cavi 
'l'elegrat'ici Sottomarini ", autorização para lançar um cabo 
submarino entre Rio de Janeiro e Santos, na parte relativa 
ao nome da companhia concessionai-ia, que é "Halcable Com
pagnia Italiana dei Cavi Telegrafici Sottomarini", em virtude 
do decreto n. 20.426, de 21 de setembro de 1931. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 1935, 114° da Independen
oia e 47" da Republica. 

Glin'UL[O v Aft0415. 

Jlorqtu• dos Reis. 

D~CRETO N . i 00 - DE 2~, DE MARCO m~ t 985 

Concede in&pecção preliminar á Faculdade de Pharmaei« 
Orlon.tologio. de Cam.pinas, E&tachJ de São Paulo 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :· 
Resolve, na conformidade do disposto no art. H do d~ 

ereto IL 20. f79, de 6 de julho de IV3t, eom a ~dacçio que 



lht~ dt'11 o ar!. I" do di::'<'L'elu n. ;!:j. ;) IG, dP ::; d<~ dl'~:pmiJro rh 
!!:):J:J, t:UII("I';_h•r iuspec~:ãu j.l<l'eliJJlÍllal' á Faculdad!• ue Pitar· 
uw.cia t~ Uuuntulogiu de Campina:;, E..,;lat.lu de í:iãu Paulo. 

llio de .Jandru, ::.!5 de llHll'f.:O til• 1 \l35, 1 11" dn lndl'i'Cil
lleucia e íi" ria llepu!Jiica. 

GI~1'ULIO \" .\ltli.\H. 

lhtstavu UaJllliHmw 

DECltETO l'\. 101 - IJE 26 DE ~\[;\RI)O IH: 1 !):J;) 

Paz publica a. adhesão do Guven10 iÚt Custa Rica. á Côlwcndo 
fnterncreional do Opio e respectivo Pl'o/.ocolfo. assignnd% 
em Geneb1·a a 19 tle (C11P1'eiro de 1925 

U Presidente da Hepublica du:> Estados l. nidu"' do .B!·asil 
faz tmblica a adhesão do Governo da Costa Rica á Lonven
i.:ão Internacional do Opio f' re-spectivo ProtocoBo. assignados 
em Genebra a 19 de renreiro de 1925, devendo tal adhesão 
lc1· validaclt• a partit· fJc R ele janeil'o rh~ 1935 eonformn emn
municação feita ao l\Iinisterio das ficlnções Exlct'iOl't•,; pelo 
Secretario Ger·al da J,iga das Nações, por nota de 21 de ja
neiro de Hl35, cuja l.radueçãu official acomJlanha o prr>sPnh~ 
decreto. 

Rio de Jauei>ro, 26 de mai·.;,v 1\1' l\135, 111" da fnd('IH!!l
deucia e í7" <.la Republica. 

{h:TUJ,IO V.\lt{;.\"\. 

José Um·lus de Jfnceào S•uu·cs. 

SOCIEDADE DAS NAÇ6E8 

Assiguados em Genebra, a 19 de fevereiro de 1925 

(Segunda Conferencia do Opio) 

Adhcsão de Costa Rica 

Genebra, 21 de janeiro de 1935. 

Tenho a honra dn lhe informat• que o Senhor Consul da 
Republica da Costa Rica, em Genebra, depositou no Sect·eta
riado tia Liga das Naçõos, a 8 de janeiro de 1935, o instru-
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mento da adhesão ga Republica de Costa Rica a Convenção 
Internacional do Opio e Protocollo, assignados em Genebra 
a 19 de fevereiro de 1925 (Segunda Conferencia do Opio/, 
em execução das disposições do artigo 35 a dita convenÇ'ão. 

Queira aooeítar, Senhor Ministro, as seguranças de minha 
alta consideração.- Pelo Secretario Geral, o .Conselho Ju
ridico do Secretariado, H. Me. Ko. Wood. 

DEGRE1'0 N. t02 - Dl! 26 DB M.Al\ÇO Dll lQ35 

Faz .Pt«Wico o deposito dQ& imtrumento.r de ratificaç4o, por 
parte do Governo do Equador, da Convenç4o Po1tal. Uni
versal e A~cordo1 relativos a encommendas pmtae•. fir

mados em Londres a 28 de junho de 1929 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
faz publico o deposito dos instrumentos de ratificação, por 
parte do Governo do E~uador, da Convencllo Postal Universg,l 
e Accordos relativos a encommendas postaes, firmados em 
Londres a 28 de junho de 1929, devendo tal ratificação ter 
validade a partir de 29 de janeiro de 1935, conforme eom
municação feita ao Ministerio das Relações Exteriores pela 
Embaixada da Gran Bretanha por nota de 18 de marco cor
rente, cuja traduccão official acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 26 de marco de 193~, tu• da Indepen
deneia e 47• da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Jo1í Ccrrlo• de Macedo Soarei 

(Traduccão otficial) 

Embaixada Britannica, Petropolis.- Em 18 de maroo de~ 
1985. 

CONVENÇÃO POSTAL UNIVERSAL, LONDI\Ei, fQ2Q 

Senhor mini<>tro: 

Em referenda á minha nota n. 14, de 16 de janeiro ul
timo, relativ& a Convenção Postal Universal e accordos an-

l,eis de 1935 - Vol. I 17 



nexos, assignados em Londres a 28 de junho de i929, tenho 
a honra, sob instrucr;ões do Principal Secretario de Estado de 
Sua i\lajestarle para os Negocias Est~·angeiros, de informar a 
Vosse~ Excellcncia que o Governo do Equador depositou no 
.M ini.~Lerio das ltelaç<Jes Exleeiorcs da Oran Bretanha, a .29 de 
janeit·o do 1 ():35, os iu;;tnmwntos de ralifil:ação dos aocordoa 
abaixo meneionados: 

1) ConYe~H;i1o l'oslal Universal. 
2) Accordo3 reiatívos a encomrnendas postaes. 
2. Ao mesmo tempo tenho a honra de remetter a Vosso. 

Exco!Jcncia a inclusa cópia do schema revisto, mostrando a 
{Jrescute posição das ratificações da Convenção Postal Uni· 
versa! de 192{) e seus annexos, a!lsim como das respeütivos 
adhcsúM. 

Aproveito a opportunidade pal'a renovar a Vossa Exeel
lencia os protesios da minha mais alta consideração. -
WiUiam Seed.,. 

DECRETO N. 103 - DE 2li DE MATtÇO Dt: 1965 

Atttol'iza a "Gesso Nacional Tapuyo Limitada'' sociedade 
organizada n.IJ Brasil, sem prejuizo do que dete1·~ 
mma o ort. tO do Codigo de Minas (decreto nu
mero 24.íH2, de 10 de julho de 1931), a 1;esquisar gy-
1JSita em ter1•as do sitio denominado "1'erra Dw·a", per
tencente a Ped1·o Domingos da Silva e ftta mullter 
D. Maria Isabel da Conceição, e sitttado no municipilt 
de Missão Velha, no Estado do Ceará 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos W:t 
Brasil, usando das attribuições que lhe confare o art. 56, 
n. f•, da Constituição Federal, e tendo em vista. o decreto 
n. 24.642, de 10 de julho de 1934 (Codigo d0 Min&.s), 
decreta: 

Art. 1." Fica autorizada a "Ges~o Naeioruü Ta~uyo Li· 
mitada", organizada no Bra.!!il, sem vrejuizo do que 
determina o art. 10 do Codigo de Minas (decreto nu
mero 24.642, de 10 de julho de 1934), a .pesquisar gy
psita em terras do sitio denominada "Terra Dnrn ", per
tencente a Pedro Domingos da Silva. e sua mulher D. Maria 
Isabel da Conceicão, e situado no município de ,.fissão Ve
lha, no Estado do Ceará, F'Uo aquelle se limit.ando ao norte 
.~to.m !erras da família P.areira, ao sul eom o sitio "Alcino", 
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de propriedade de Joaquim Alves de Barros e outros, á. 
léste com u serra do Araripe e á oeste com o sitio "Var
zinha", de propriedade de Antonio Francisco de Araujo, 
constituindo a linha divisoria uma cerca de ar:\me, feita 
h a annos; e me•jiante as seguintes condições: 

I - O titulo desta autorizacão, que será mr>a via au
thentica deste decreto, na fórma do § 4° do art. 18 do Co
digo de 1\lina.s, será pessoal e sómente tran;mis!ivel noi 
casos previstos uo n. I, do art. :19 do referido Codigo. 

li - Esta autorb:ação durat·á dois (2) annos, podendo 
ser renovada na coní'ormidade do art. 20 do Codigo de 
Minas, e o campo dl\ pesquisa é o indicado neste artigo, não 
J•OdHndo exceder os limiles do sitio no mesmo :·eferido. 

UI - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que 
serú organizado [lela autorizada e submettido á rtpprovação 
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Produc~ão 
!\li neral . 

IV - O Uowmw fiscalizará a execução do plano de 
que tmta o numero anterior, podendo mesmo alterai-o, para 
melhor orientação da marcha doe trabalhos. 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juízo de quacsquer informações pedidas pelo Governo no 
curso delles, a autorizada deverá apresentar ao Minislerw 
da Agricmltura, um relatorio circumstauciado, acompanhado 
de perfis geologicos e plantas, em tela e cópia, onde sejam 
indicados com exnctidfto os córtcs que se houverem feito no 
terreno, o maximo da profundidade que houverem attingido 
os trabalhos da pesquisa, a inclinacão e direccão dos deposi
tos que se houvet·em descoberto, espessura mé::lia e área dos 
mesmos, seu volume, bem como outros e.sclareeimBntos que 
se tornarem necessnrios para o reconhecimento e aprecia
ção da jazida. 

VI Do miuerio e material exlrahido, a autorizada 
não poderá se utilizar senão de pequenas quantidades suf
í'icientes para unalyse e en.saíos industriaes, só podendo 
dispor do mais depois de iniciada a lavra. 

VII Serão respeitados os direitos de tflr~eiros, reear-
cindo a. autorizada damnos e prejuízos que orcasionar, a 
quem de direito, e não respondendo o Governo pela.s limi~ 
tações que possam sobrevir ao titulo, da opposição dos 
ditos direitos. 

Art. 2.• Esla autorizacão será considerada. ~bandona..<h, 
para o effeito do paragrapbo unh~o do art. '27 do CodigJ 
de Mina.,, nas seguinte-s condicõe.s: 

I - Si a autorizada não iniciar oe trahnlho.'l de pes
quisa dentro dos seis (6) primeiros mezes, contados da 
dntn rh :llltorização. 

II - Si intei'romrer os trabalhos de pesquisa, depois 
de iniciados, por igual e:;paço de tempo, .::uh·.) motivo de 
força maior, a juizo do Governo. 



IU - ii não apresentar o plano dos trabalh()S de pet;
quisa etn tempo util para poder dar inicio á sua execuçio, 
dentro do prazo a que allude o n. I deste artigo. 

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter reno
vada na fórma do art. 20 do Codigo de Minaa, nio apreaen
tar, dentro de trinta (30) diBB, o relatorio final, nas cond!

-IJÕe!! especificadas no n. V do artigo anterior. 
Art. 3.• Si a autorizada infringir o n. I, ou o n. VI. 

do art. 1°, ou não se submetter ás exigencias da fiscaliza
çlo, será annullada esta autorização, na. fórma de art. 2tJ 
do Co digo de Minas. 

Art. e O titulo a que allude o n. I do art. 1" pa
gará de sello a quantia de duzentos mil réis (200tOOO), e só 
eerll valido depois de transeripto no livro de registro com
l)etente, após o pagamento do .sello, na fórma do § 5" do 
arL. 18 do Codigo de Minas, pagamento este que deverá iàer 
effeotuado dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da 
data da publicação deste decreto no Diario Of{iciol, eoh 
pena de ficar o mesmo sem effl~ito. 

Art. 5.0 A autorizada deverá satisfazer o pagamentO da 
taxa da publicação do presente decreto no Diario OfliciaJ 
dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data do 
convite para esse fim publicado naquelle m·giio offioial, 
sob pena de ficar sem effeito o presente de·~·eto. 

Art. 6." Revogam-se as disposições em c,mtrario. 

Rio de Janeiro, 26 de marco de i935, 114' oa Indepen
d&Ueia e 47• d.a Republica. 

Gm'l1Ll1) v AlUJAS. 

D.mCI\.ET() N. i04 - DB 2 n ABIUL DJI 1935 

Abr• ao Jlinisterio da Agricultura o credito eapecia& às 
600 :OOOfOOO para ampliaçlJo dos se'l"viço~ de fiscaliaaollo 
oom.mercial do algodlfo para e:zportaçllo 

O Preeioente da RepU:blica doe Estad011t Unidos do Brasil, 
uMndo da autorizaçlo concedida no decreto legislativo n. 3, 
de t8 de janeiro de i936, decreta: 

.Arl. 1.• Fica aberto, desde já, ao Ministerio da Awri
!Nltura, o credito er!p~ial de 000:000$000 (quinbentOiil contos 
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de rflil"), destinado á ampliação dos serviços de fi,;l\lllizacão 
oo.mmi<I'Cial do algodão po.ra ex;portação. 

Art. 2." Revogam-se as dielpoeicCies em aontnrio. 

llio dr Jan1\iro, '! de abril de 1!l35, 1 H" da Juf\epen
deneia e 47" a'a Republica. 

DECRETO :-:. 10;) 

Glfi't.JLlO V AMAe • 

OdikJn Brag«. 

!".\o FOI PUBLICADO 

fmí!lfKfO !'\. I O !i - DE '! DE ADRH~ HE 1 93[) 

A~tt&riza o cidadão bra.Yil~iro naturalizado Kurt RorRt vo• 
.Zimmermann, por .fi, sociedade ou companhia que or(la.• 
nizar, e aem prejttizo do que determina. o arl. tO do Co
digo de Minas, a pesquisar ouro nos terrenos da fazenda 
denominada "Dourado", situada.'no município de Con
ceição, no E.stndo de Minas Gerae.ç 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
us.a.ndo das at.tributcões que lhe confere o art. 56, n. t•, da 
Oonstituicão Federal, e tendo em vista o deoreto n. :'M .&.&W, 
de tO de ,julho de 1931 (Codigo c:le Minas). decreta: 

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão brasileiro nsturaU
ndt!, Kurt Horst von Ztmmermann, por ei, a~ieda.de ou eom
])allbia que organizar, e sem prejuif!o do que determina o 
art.. 10 do Codigo de Minu (dP-erflto n. 24.64!, de fO de julh~:~ 
de t 934), a p~quit~ar ouro n~ ~rrenoe da falênda denomi
nada "Dourado", pertencente ao menor Hans Jurgen Schi!Ting, 
eom nma área de ceroa de quinhentOl'l e eetenta e tres be
da'l'efl e tre:z:ent.os e treze ares (573 Ha,313), fazenda eeta si
tluada no munieipio de Conceicão, no EE;tado de Mina.!! Ge!"aell, 
9 mooiante M seguintes condiQóes: 

I - O titulo desta a.utorizacão, Qllle ~Zerá. uma vira au
~hentica deste decreto, na fórma do § 5• do art. f8 dtJ Codigo 
~ Minas, será pee..~oal e sdmente transmiMivel n08 oosOI'J P"'
vis~ no n. I do art. 19 do referido Codigo; 

li - Est.a autorizacão durará dous (2) annos. podendo 
ser renovada no. conformidade do art. 20 do Codigo de Minas, 
• o llQIDI)O da peequi&a é o indieado n8f'Ote artigo. 'alo ~ 
nlllll'd'er t1 ~ oo mM1'1lo rfJitf'id&; 
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III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que 
será organizado pelo autorizado e a:Jubmettido á approvacão 
do Governo, ouvido o Departamento Nacional fh Producção 
Mineral; 

IV - O Governo fiscalizará a cxeoução do plano de que 
trata o numero anterior, podendo mesmo alterai-o, para 
melhor orilmtação da marcha dos trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa. ;;em prP.
juizo de quaooquer informações pedid:-~s pe,Jo Governo no 
curso delles, o autorizado deverá apresr:mtar ao l\Iinisterio da 
Agricultura um relatorio eircumstanciado, acompanhado de 
perfis geologicos e plantas, e.m tela e cópia, onde se.ia.m in
dicados com exactirlão, os córtes que '8C houverem feito_ no 
terreno, o maximo fia pr•ofunrlirl;H1P qttP 1Hntvt·rem attlngido 
os trabalhos de pe:>qul:;a, a lnclinnçi.i.o e direr.t;ão nos veeiros 
ou depositas que se houverem descoberto, espessura- média e 
área dos mesmos, sou volume e teor médio em ouro por 
metro cubico de minerio, bem como ouLros eoolareeímentos 
que se tornarem neces.sarios para o reconhecimento e apre
ciação da jazida; 

VI - Do mínerio e material extr·ahido. o autorizado não 
poderá se utilizar seniio de pequennf' quantidade~, sufficiente~ 
para analyse e ensaios industritH'S, sô podendo di:.por do mais 
depois de iniciada a lavra; 

VII - Serõ.o respeitados os direitos no terceiros, msar
cindo o autorizado damnos e prejuízos que occasionn:r, a quem 
de direito. e não responde,ndo o Governo pelas limitações qu") 
possam sobrevir ao titulo, da opposi!;ão dos ditos direito~_ 

Art. 2.• Esta autorização será cmu1iderada abandonada, 
para o effeito do paragra:pho unico do art. 27 do Codigo d~ 
Minas, nas seguintes condiçõe-s: 

I Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pe~quisa 
dentro dos seis (ti) primeiros mr>zes, contados da rlnta rla an
torizacão; 

II - Si inh-.;-rr,rnp~·r or: ~;·ahatho::: r!P P~'~qni~a. depois de 
inieiadOF. por igual espaço de tempo. salvo motivn de fon::t 
maio. a juizo do Governo; 

UI - Si não apresentar o plano dos trabalho:; de pes
quisa em tempo util para poder dar inicio P. sua e'l:ecucão, 
dentro do prazo a que alludfl o n_ I deste artigo; 

IV - Si, findo o prazo da ;:~utorização, sem ter sido re
nováda na fórma do arL 20 do Codigo de Minas, não apresentar, 
dentro de trinta (30) dias. o relatorio final, nas condieõw; 
espeeifieadas no n. V do artigo anterior. · 

Art. 3: Si o autoriza·do infrin~ir o n. I rm o n_ VI do 
art. f•, ou não ~., auhmetwr :'ís e:xist0ncia.-« da fi~calizacão, 
Mrá nnnullada. 1-1sb aut.oriznção, na fórmn no nrt. 28 do Co
digo de Minas. 

Art. L • O titulo a qn!'l allude o n. I do art. t• pagará 
de 1'11'1110 a quunf.in de trezentO'f': mil réi.c; f3f!MOOO) tl .só ~;"<rã 
valido depoi~ de transeripto no livro r!P. r~>R"isfro romnefente, 
a:pós o nngamento do sello. na fórma do § 5• f!o nrt_ 18 do 
Codigo de Minas, pagamento este que deverá ser effectuaclo 
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deatro do prazo de trinta (30) dia.~, contados d1t data f!ia pu
blioac~o do presente decreto no Diario Of{icial, eob pe.na de 
fiear o mesmo ~em effeito. 

Art. 5." O autorü:ado deverã satisfl!.r.er 6 pagl!.mento da 
tua da publica~.ão do presente decreto no Diario Official, 
fiantro do prazo de trinta (30) dias, contados d& datl!. do eon
vite para esse fim publicado naquelle orgão official, sob pena 
de ficar sem effeito o pre.~ente: decreto. 

Art. 5.• iReYogam-se ag diS!posicõe:s em contrario. 

Rio de JanPiro. 2 de abril de Hl35, H 4" da Inde~PU
ei.aeia • 47• da R11publicll, 

Gll:TULIO v AI\GAS. 

Odilon Bt•i•· 

DiiCRJJiTO N. 107 - DE 2 DB ABRIL DR fQ~!i 

ni.ÇJ)Úe so1Jrr .~nfi,çfo.r.r:.Jo dr. rxigencin da lei de 11101JÍntento 
do.ç qundros dos of(iciaes 

O Presidente drt Rcpublica dos Estados Unidos rlo Brasil, 
com:irlrrnnrlo que: 

- os numeros 1 c 2 da letra A do art. 4" rln negula
mt>nfo rio Movim!'nf.o dos Quadros dos Officiae!'l do Exercito, 
&Tll tf'mpo de p:u:, :mnexo ao decreto n. 52, de 18 rle feve
:n>irn ultimo, !orna obrigaforio o servieo em drtl'rminadu 
n)gil'\rs dn f• zomt: 

- o nurnl'il'O d!! unidede~ em rerta!'l regi5e~ é muit.o Jtt
ftllAno em relação ao~ offieiaes superiore!! crue neces.itflm 
~af.iefaz:Pr o requ i~il o aeima; 

- é preei~o facilitllr 11 execuc:ão da lei, permitfindo, den
tro rle sPu rspirito de zonas, melhor distribuiçlio dos officia~~ 
que devem satisfazel-a.; 

Decreta, no uso da attribuição que lhe eonfere a Cõn
stituição: 

Artigo uniro. Os actuaes officiacs superiore~ fP-riio cum
prirlo o requisito da f• zona exigido pela Lei do Movimento 
do~ Quadros, rle~rle qne ~irvam o período de um anno, no 
mínimo. em qualquer dos Estados componentes da citada r.ona, 
r!"vogadas as disposições em contrario. 

Rio ck Janeiro. 2 de abril de f935, H4• da Indepe!l
dencia e 47" da Republiea. 

GETULTO VARGAS. 

Pedro Aurelio de G6es Mo11ieiro. 
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DECRETO :!';. 108 - DE 3 DE ABRIL DI': Hl35 

Concede á United States Rubber Export Companu, Limited, 
autorí:.ação para continuar a (unccionnr na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unid-os do Brasil. 
attendendo ao que r~quereu a United States Rubber EXIJort 
Company, Limited, com séde em Wilmington, Estado de 
Delaware, Estados Unidos da America, autorizada a funcci-o
nar na Republica pelos decretos ns. 12. 52.2, de 20 de junho 
de 1917, 20.385, de 9 de sett>mbro de 1931 e 24.107, de tt de 
abril de f 934, decreta: 

Artigo unico. E' concedida á United States Rubber 
Export Company, Limited, autorização para continuar 11. 
funccíonar na fi ~!publica, com as modificações introduzida.s 
no artigo quarto de se-u certificado de incorporar,:ão, em 
virtude da resolução da assembléa geral de accionistas reali
xada a 28 de junho de 1934, e sob as mesmas clausulas que 
acompanham o já• referí~o decreto n. 12.522, de 20 de 
junho de f917, ficando a mesma companhia obrigada. a 
eumprir integralmf"nte as leis e rE-gulamentos em vigor. 

Rio de Janeiro, 3 de abril de i935, iH.• da Independencia 
e 47• da Republica. 

Gl!ll'ULIO v Al\GAS •. 

Agamemnon Maqalhlie&. 

1)~C~1NJ N. i09-- DE 3 DE A~Riú DB 1935 

Concede á R. G. Dun &; Bra.tUtreet Companu autorização para 
(unccienar na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que re;quereu a R. G. Dun & Bra.dstreet Com
pany, com séde em Wilminglon, Ef!.tado~ de I)elaware, Estados 
Unidos da America, decreta: 

Artigo unieo. E' concedida. á R. G. Dun & Brad&treet 
Compa.ny, autorizaci'í.o para funeeiona.r na Republica., com 018 
estatutos que apresentou e mediante ae clausulas que a este 
aoompanham, a.ssignadas pelo mini.stro de Estado dos Ne
gocios do Traibalho, Industria e Commercio, ficando a. me.sma 
C01I1pa.nhia obrigada a cumprir todas as leis e regulamento.s 
e:m vigor. 

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1933, tu• da. Indepen
deneia e 47• da Republiea. 

Gl!:'l'ULIO V AROAS. 

Aaamemnon Magalhftau. 
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Clausnle.11 tf\11 acompanham o decreto R. 109, ele 3 dt abril de 
1935 

I 

A R. G. Dun & Bradstreet Cl)mpany, Mm séde run Wil.
mill8ton, Estado de Delaw-are, Estado~ Unidos da America, 
é nbrir;ada a ter Ulln representante geral no Brasil, oo.m pleno.s 
e illimitarlos poderes para tratar e definitivamente resolver 
as questões que se suscita.rem, quf'.r com o Governo, quer com 
partieularH~, podendo ser clet~>andado e recl'ber citação inicial 
pela sociedade. 

JI 

Todo!': Q.'> actos Qtt~' pratil",fl.r no .Brasil ficarão sujeitos 
uni-camente ás respe-dívas leis e re.gulan1entoo e á jurisdiecllo 
de toteu:.;; tribunaeõ judiciarios ou adminislirativos, sem que, 
AID {t>mpo algum, po36a a refi3rida SOI'.iedade reolamar Q1.lfl.l
quer exeepçã(), fundada em se:uí'\ estatutos, cujas diepo-'>icões 
não poderão servir de base para qualquer roolam3çãn coo
cernP.nte á exec.w;ão das obras ou serviços a que e.lle«> se re
f!'rem. 

III 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer aJ
teracão que a sociedade tenha de faz"!r nos respecf.ivo..c; es
tatutol!. 

Ser-lhe-á cassada a autorização para funccionar na 
Republica si infringir esta clausula. 

IV 

Fica flntendido que a :mtorização é dada Mm prejuízo do 
principio de achar-se a sociedade sujeita ás di!J})oslcões de 
direito q11e regl:\m as t:oriedades anonymas. 

! 

y 

A infmcção de qualquer das clau~mlas para :r qual não 
esteja cominada pena eEpecitl eet"á punida com a multa de 
:1:000$000 (um conto de réis) a 5:000$000 (cinco contos de 
réis) e. no ca.'o de reinr.idencirr, com a Nl.SSação da autorização 
concedida pelo õerret.o em virt.nde do qual bai:rnm a~ pre
sente.~ r.lasnlal'. 

Rio dl'l Janeiro, 3 de abril de 1935. - Aqam~.n"" Ma
oalhllu. 
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DEORETO N. HO - DE 3 DB Al'lRIL n:t i085 

Concede d "Atlantica", Companltia Nacional de Seauros, autg. 
rísacão para funccional', e approva os seus estatutos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a "Atlantica", Companhia Nacional 
de Seguros, com séde nesta cidade do Rio de Janeiro, resolve 
conceder-lhe autorizacão para funccionar em operacões da 
seguros e reseguros cornprehendidos no grupo A, a que s'l 
refere o art. 2• do regulamento approvado p~lo decreto nu
mero 21.828, rle U de .setembro de 1932. f' hem assim appro~ 
Yar os seus estatutos, mediante a~ ecgulllles cond1c.ões: 

I - O capital de responsabilidade da companhia, par..a 
a.s suas operações, é de 3. 000 :OOOS (trea mil oontoll de Mil), 
com a realização de 40 %, nos termos do art. 26

, § 2", dó 
citado regulamento. 

TI - A companhia fará o deposito no Thasouro Nacional, 
na fórma da lei, de 200:000$ (duzentos contos de réis), para 
garantia inicial de suas operações. 

III - A companhia ficará integralmente sujeita áa leis 
e regulamentos vigentes, ou que vierem a vigora.r sobre o 
objeeto de stw s opcracões. 

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1935, 1 u• da Ind<!penden
da e 47• da Republlca. 

GETULIO VARGAS, 

DECRETO N. i f f - DF. 3 D~ ABIUL DE 10.85 

Proroga, novamente, por !80 ~c~nto -e Gitenta dias), o prtU:o 
pa:ra estampilhamenta da.• mercadorias em "stock" 

o Presidente da Republica <lo.!' "Est.lldos Unidos do Bra
sil, m:ando das atlribuicõe::; que lhe são conferidas pelo ar
tigo 56, n. 1, da ConstituiÇ'ão Federal, e 

Considerando que oerdurnm os motivos determinantes 
da-e;xpedicão do dec.reto n. 193, de 31 de dezembro de 1934, 
decreta: 

ArÍ. L~ Fica prol'ngado ~té ~o de setembro deste anno 
o prazo estabelecido 110 art. ;:;• do decreto n. 22.262, de 28 
de dezembro de 1932, para httegrlllização do impostCt de eou-
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sumo a que estão sujeitas a~ mercadorias em stock nos eil
tabelecimonto!; eornmP.rdae::, de accordo com o mesmo de
ereto e os que o 'I. Iteraram. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de JanRiro, 3 de abril de 1934, 114" da Independen
cia e n• d~ RE'.pnblica. 

GETULIO V AMAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 112 - DE li DE Al'lRrL mr. {9:lrí 

RccnHlHJce como o(ficia.l a Escola Superior de Agriwltur(l e 
fcterinari(t do E.~tado de Minas Geraes 

O J'n'sitlente da Repnblicn dos Estados Unidos do Brasil: 

Considerando possuir a Escola Superior de Agricultura e 
Vel crinaria do Estado de l'vi i nas Geraes, installaÇ'Ões adequa
das ::í minist.racão do ensino agrícola nos seus diversos grá.os: 
Plrm~:ntar, medio e superior; 

Considerando sua organização especial que permítte o en
Aino da agricultura soh nma fórma objectiva de alcance im
medialo. n :w mPsmo tempo, educativo, adaptando a moci
darlt• escolar ao meio rnral em que deverá actuar no futuro; 

Considerando ser a Escola Superior de Agricultura e Ve
terin::Jria do Estado de Minas Geraes, do ponto de vista peda
:;rogiro, um estabelecimento com personalidade propria e de
finida. creadora, em nosso meio, de um typo de escola, cujo 
proveito, utilidade e convcniencia já se percebem, merecendo, 
por i~so, nma continuidade de acção; 

Considenmdo >:~>r a dtada Escola Superior de Agricultura 
e Veterinaria um I'Stabrlecimento officinl do Estado rln Minas 
Gf'r:ws; 

Comddcrando a grande influencia que o estabelecimento 
PXCl'Cc p~rante a l:woura, conformo attestam o elevado nu
mero de a.lumreo~ matriculados, :e a a.ffluencia annual d~ 
granrle numero dn fazendniros nos diversos cursos brcvoR de 
rfivnlgnc.ão que mantem: 

Considerando, finalmente. o resultado da inspeccão levada 
a. effeit.o pelos technicos do Ministerio da Agricultura, concre
tiznrlo no dci'pncho favoravel do Sr. ministro da Agricultura: 

Rcsoh·e: 

Artigo unico. Reconhecer como offici11l a Escola Superior 
de Agricnltura e Veterinaria do Estado de Minas Geraes, con-
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f~rindo-Ihe as prerogativas e direitos que assistem por lei 
aos Estabelecimentos Superiores Federaes de Emlino. 

Rio de Janeiro, 4 de abril de :1.935, 114• da Independencía 
e 47" da Republica. 

GllYI'ULlO v ARGA8. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 113- DE 5 DE ABRIL DE 1935 

Concede permiuão á Radio Sociedade Mantiqueira para Bsta
beleccr mna estação radio-di{furora 

O Presidente da Republica dos Estados Unidas do BrasH. 
attendendo ao que requereu a Ra.dio Sociedade Mantiqueira, 
oom séde na cidade de Cruzeiro (Estado de st\o Paulo), e de 
accordo com o estabelecido no decreto n. 20.047, de 27• da 
maio de 1931, no regulamento approva.do pelo dooreto nu
mero 21.1H, de :1. de março de 1932, e no decreto n. 24.655, 
de H de julho de 1934, decreta: 

Artigo unico. Fica concedida á Radio Sociedade :Manti
queira, com séde na cidade de Cruzeiro (Estado de São Paulo), 
permissão para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma 
estação destinada a executar o serviço da radio-diffuslio, nos 
termos da.s clausulas que com este baixam, assignadas pelo 
ministro da Viação e Obras Publicas. 

Paragrapho unico. O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar 
da data da publicação deste decreto no Diario 0/(icial, sob 
pena de ser, desde logo, considerada nulla a concassllo. 

Rio de J&neiro, 5 de abril de 1935, ü-t• da Independencia 
e .n• da Republiea. 

GETULIO VARG.t.S. 

Mllrqu~• do Reis. 

Clausulas a que se rafare o decreto n, H3, desta detll 

I 

.r ma a:~!!egnrado á Radio Sociedade Mantiqut>Ira o direito 
de e!ltabelecer, na. cidade de Cruzeiro (Estado de São Paulo), 
uma estação de ondas médias, des~inada a exooutar o servico 
de radio-diffusão, com finalidade e orientacão intellectual e 
inetructiva, e com subordinação a todas as obriga\Õt'f. e exi
gencias instituídas neste arto de cone~ssão. 



u 
A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (iO) 

annos, a contar da data do registro do respectivo contraoto 
pelo 'l'ribunal de Contas, e renovavel, por igual período, a juizo 
do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe assegura a Ie
IJielação vigente de, ~m qualquer tempo, desapropriar, no in
teresse geral, o servit}o outorgado. 

p,nagra}.lho unico. O Governo não .se responsabiliza por 
indemnizaciio alguma, si o Tribunal de Contas denegar o re
~gist:ro do ,conlracto de que trata esta clausula.. 

m 

A oonces»ionaria 6 obrigada a: 

a) coo.stituir sua directoria. eom dois terços (2/3), no mi
ni.mo, de brasileirO& natos, tltlribuindo a estes funcções etfe
c-Uvas de administração; 

b) admlttir, exclusivamente, operadores e 1peaker1 bra
sileiros natos, e, bem assim, a empregar, effectivamente, nos 
outros serviços, lechnicos e 4ldministrativos, dois terços (2/3), 
no mínimo, de pessoal brasileiro; 

c) não transferir, direeta ou indiroot.amente, a concessão, 
sem prévia audiencia do Governo; 

d) suspender, por tempo que fOr determinado, o serviço, 
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos 
serviços de radio-communicação (decreto n. 21.111) ou no 
que viel' a reger a materia e obedecer á pl'imeira requisição 
da autoridade competente e, havendo uraencia, fazer cessar o 
1erviço em acto successivo á intimação, sem que, por isso, as
sista á sociedade direito a qualquer indemn.izacão; 

e) eubmetler-se ao regimen de fiscalização que fOr instl
tuido pelo Governo, bem como ao paaamento, adiantadamente, 
da quota mensal para as despesas de fiscalização e de quaes
quer contribuições que venham a ser estabelecidas em lei ou 
regulamento sobre a materia; 

f) fornecer ao Departamento dO$ Correios e Telegraphos 
Lodos os elementos que este venha a exigir para os effeitos de 
fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer~ tempo, 
todas as informações que permittam ao Governo apreciar o 
modo como está sendo executada a concessão; 

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos 
os programmas e irradiações lidas ao mierophone, devida
mente aulbenticadas e com o visto do orgíio fiscalizador; 

h} obedecer ás posturas municipaes applieaveis ao ser
viço da concessão; 

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço 
meteorologico, bem como transmittir e receber, nos dias e ho
ras determinados, o programma nacional e o pan-americano; 

j) submetter, no pl'azo de tres (3) mezes, a contar da da
ta do regiatro do contracto pelo Tribunal de Contas, á appro
vação do Governo o local escolhido pàra a montagem da es
~9M; 



2'10 ACTOS DO POl.lEH R:X:I!lOUTIVó 

/<) submetter, no prazo de seis (6) mezes, a conLar da 
mesma dat.a de que trata a alínea anterior, á approvacfí.o ao 
Governo as plantas, orçamentos e todas as especificações 
tecbnic11S U!ls installaçue~. inclusive a relaçfto wiJltruiosa du 
wa l!~J·íal a ellltH'egar·; 

l) inaugur·a1', no prazo de dois (2) annos, a contar tia 
data da approYnçilo de que trata a aliue.a anteriol', o servit:u 
dei'mltivo, salvo rnot.ivo de forc,:a maior, devidaml'lllc compnl
vudo tl r·econhecido pelo Governo; 

m) ."ubmetter-se á resaiYa do dieeito da União sohl'e todo 
o acervo da soci!:'dade, para garantia de liquí!hlç1iu de qual
t}llei· delJilo para com ella; 

n) s\lbmelLer-sP ú res::J.Iya de que a frequencía distribui
rla á socwdad(• ni'io constitue dirPito de propriPuadn, c ficará 
sujeita ás regra!' estabelecidas uo regulamento dos !':0rvíço~ dt• 
rallio-cormnunicação (decreto u. 21. t H) ou .-m ontro qne 
vier a ser baixado sobre o assumpto. incidíndn ~nnpre ~:nbre 
c!JSa l!'(•quencia o direito de 110sse da União; 

o) submclter-se aos preceitos instituídos na~ convcuçüils 
e regulamentos int.ernaciunaes, bem como a todas as rtiJ>po~i
ções contidas em lei;;, regulamentos e insLrucçõl~S que exi:;
l.am ou ·venham o t:xislir. refel'Pntcs ou applicavPi::; ao ser·viÇtl 
du com·P;;s1io. 

A concessionaria não podr~rá altcrae. em Qualqn"r lr·mpo, 
seus estatutos, sem prévia approvat:ão do Governn. :..·;sun como 
r;;e obriga a manter sua esln~;iío em peefeíto llm,·eionamento, 
com a efficiencia neeessaria e de accordo com as preseripçt'íe,; 
teehnicas que t'Slin:rem em Yigor ou vierem a ., iF.•.H·m·. 

v 

I•'ica r:o:Lahelecido que :t euncessionaria, qmmlP :\ lrw:di;~·~
cão de sua e~tacão 1ramnnisf>m•a. a uma disl.all•'in ;mnim& d,; 
oentro da cidade, se sulJmctterá ao que nesse sPnlídu Yier a 
;:.!!1' doterminado. 

VI 

No rPgimen de :liscalizaç::lo que fik in,:t.H,!itir•, fica ass~
guraflo ao Governo. quando julgar eonvenien'"• o direito de 
examinar, enmo melhor lhe apronver, os livro~. p~c·,•iptnr:t(i:J 
e t.wlo qtlt! se lornat· u;oec,:33Tiu a csc;a fi;;raliz;:·.:~.u. 

vn 

Pela inn!Jservancia de qualquer das pre::a•níPs ~~!au~:tth';. 
em que niio e~te,ia prevista a immedinta cadHeidad!' da c:w
cessfio. o Governo poderá, ptllo orgão fiscalizadot·, impor á 
conc.esdonaria, multa de cem mil n 1ís (100$0flPl a einco eou
tDs dP n;i, (:i:000$000). conftJruiL' a gl'rt\-idad<· d·, í11fracçiio. 
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Paragrapho unico. A imporlancia de qualqucl' multa será 
recolhida á Thesoural'ia do Departamento dos Correios e Te
legraphos, dentro do prazo ímprorogavel de trinta {30) dias, 
a co11lar· da data da notifica,;ão feila uil·ectarnente á conces
sionurJ<t ou da publicação de adu 111.1 Viario Gf[icial. 

Vllf 

Em qualquer tempo, são appl!cavers :l concessíonaria o.~ 
preceitos da legi!:!laçãu sob1·e desapropi'laçiio rwr nel!eEsiJade 
ou utilidade puulíca e requi5íções militarL·:~. 

IX 

A. corw<:;ssão será c.onsidíwada oaduca, vura todos os effei
lo.s, ilem direito a qualquer· indemnizaclio: 

a) si, em todo tempo, fór verificada a inobservancia das 
disposh;ües contidos nas ~!lineas a, b c, d, i ·in-fine, j, k e l da 
t:lamm!a IU; 

li) si não forem pagn.s, dentro dos prazos estabelecidos, a 
quota. fl contrl!Juições a quo se refere a alini):.J. e da clausn!u 
IH, romo a importancia de Qtta!quer nntllu illl[losta nos ter
mos da clausula VII; 

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
Lucão pnra outros fins que nüo os delermínados na CO[u.:e:Sitlo 
e admittidos p(dn legialação que reger· a maLeria. 

§ i." Poderá a concessão ser dt~clarada caducn, a juizo do 
Gm·enw, som direito a qualquer mdernnização: 

a) si, depois de estabelecido, fM o sel'vir;o interrompido 
por mais de t.rinta (30) dias consecntivos, ou si se verificar 
a incapacidade da concessionaria para executar o ser·vico, sal
vo motivo de força maior, devidnrnent.o proyado e reconhecido 
pelo Governo-; 

b) si a concessionat•ia incidir reitc!·adamente em infra
eçôes PtH•siveís de multa. 

§ 2. • A concessão será con~idcrnda perempta si o Go
verno nfio julgar conveniente renovar-lho o prazo. 

Ilio de Janeiro, 5 de abril lle 1935. - Mm·qttes do Reis. 

I>F.CRETO :'.1. 114 - DE 5 [)!'] MUtli. DB J!l'1') 

APJ'I't>Nt o 1·eoulamento que estabelece a,;; uor·mn.s a que rl.eve 
obedecer o {tmccianamento da Caixa de A.po~entadol'i<l 
e Pensões dos 'l'rabnlhadm·cs em 1'rrllJiches <? Armaz-c•~~ 
rf,• Cnf6 

O Prc."irlf'!üe du Repuhlír.n dos Estado:' T;n)rhs do Bn .. 
11il. usantlo da alll'ihui~ão qu•: llw C'l!Üet'l! o art. !'ili, 1!. ~. 
'lu l:on:"til.uiçfio li'>!de!'al. t'f'."olve, na eonl'ot'tltitJr .. J,, ~lo dispo~-



to no art. 7o do decreto n. 24.274, de 22 de maio de 1934, 
approvar o regulamento que a este acompanha, as:>ignado pt>lo 
ministro de Estado dos Negocias do Trabalho, Tndustria 11 

t.:ommerclo, estabeh~!li:'IIdo as nm·mas a que dev1• obedecer o 
funccionamenlo da Caixa de Aposentadoria e Pt>n~õeq dos 
TrabalhadorPs em Trapiches e Armazens do Caf•'. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 193ri, 114" •la lwiPjlrnden
eia " !jj" •la Repuhlica. 

(lJ!:TtrLIO V AN.IA6. 

Aqamemnon Mtl(Ialhd~::. 

Regulamento da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 
Trabalhadores em Trapiches e Armazens de Café, a 
que se refere o decreto n. 114, de 5 de abril de 1935 

TITULO I 

Denominação, fins, sédo e agencias da Caixa 

Art.. 1.• A Caixa de Aposentadoria e Pensõt•:' dos Tra. 
balhadore;; ~m Trapiches e Armazens de Café, crl'alla pel•J 
decreto u. 21.274, de 22 de maio de Hl34, com persooalí
dade jurídica, consoante o disposto neste regulamento, fuo
ccionará subor·dinada ao Minísterio do Trabalho, Industria 
e Comnwrcio, por intermedio do Conselho Nacional do Tra
balho. 

Paragrapho unicEJ. A Caixa Lerá séde na Gapital da 
Eepublica e poderá estabelecer :llgencia8 nos portos onde 
houver syndíeatos de trabalhadores em trapiche!'! c annazeus 
de eafé, legalmcnll' reeonhecidol'l e mediante approvaçfio da
quelle Conselho. 

Art. 2.• Dllstina-se a Caixa a conceder aos seus asso
ciados os se~uintes beneficios: 

a) aposentadoria por invalidez; 
b; pensão aos herdeiros; 
cl auxilio para funeral; 

ti) auxilio-enfP.l'midade: 

e.) cznpref:tímo destinado á con~t\·uccão de ~:'\~a part~ r~
sidencia; 

() emprestimo simplt's; 
q) fíanr;a. 
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TITULO 11 

Dos associados 

Ar L. 3." São obeigaturiamente associados da Caixa: 

a) os trabalhadores syndicalizados, que excrt~am sua acti
viuadc em trapiches c armazens de café, independentemente 
da fórma de retribuição; 

b) os funccionarios ou cmpeegados da Caixa, qualqur•r· 
que seja a sua categoria; 

c) os funccionarios ou empregados dos syndicalos de 
tl'abalhadores em trapiches c armazens de café; 

Art. 4." São associados facultativos da Caixa, desde que 
se sujeitem voluntariamente aos dispositivos do presente re
gulamento c paguem em dobro as contribuições que lhes de
Yam caber: 

a) {JS funccionarios e professores das escolas mantidas 
ou administradas pelos syndicatos de trabalhadores em trapi
ches e armazens de café; 

b) os trabalhadores não syndicalizados, que exel'çam a 
sua aclividade em trapiches e armazens de café. 

Art. 5." Para que sejam inscriptos na Caixa, os trabaiJw
dorcs de que trata a alínea b do art. 4", devem fazer prova 
de sua profissão com a Carteira Profissional e o attestado 
das delrgacias de trabalho marítimo: ou, onde não as hou
VI'J', fia rt•spccLiva Capitania do Porto. 

Paragrapho uni co. Os trabalhadores de quo trata esta 
artigo só gosarão dos beneficios outorgados por este regula
mento, depois oe Iiaver concorrido para a Caixa com 20 
(vinte) contrilmições mensac~, 

Art. 6." A administração da Caixa providenciará desrle 
logo para a organização de um urchivo que deve conter a 
indicação completa de todos os associados 1,} as informações 
referenf:esa cada um dellrs c que possam inLeressar á vida do 
insf,ituto. 

Art. 7." Depois de organizada a relacão do~ associado!õ. 
a Caixa vromoverá o censo de cada um delles e de suas fa
milias on beneficiaria!', exveclindo, pelos moios que julgar maL; 
convenientes, o" boletins rlf' collecla dns info1·mações necc~
sarias ao cumprimento rl11 di,pnsto no artigo anterior. 

Paragrapho uni co. Os associados ou pensionistas Qtlfl 
deixarem rle prestar as informações ou que as prestarem ir>
exactaS, ficarão, emquanto não attenderem á Caixa ou não 
fizerem a devida rectificação, privados do gMo de qualquer 
das vantagens previstas neste rogulamento. 

Leis de 1935 - Vol. I 18 



TITULO III 

Da administração da'Caixa 

CAPITULO I 

DA JUNTA ADMINISTRATIVA 

At't. 8.0 .\. Caixa de Aposentadoria e pensões dos Tra
balhadores em Trapiches e Armazens da Café será admini::;w 
trada por um dtrector-presi~ente assistido por uma Junta 
Administrativa. 

§ 1.• Os membros da Junta terão o titulo de directore;~. 

§ 2.• O director-presidente será nomeado em commissão, 
pelo Presidente da Republica, por proposta do ministro d:J 
Trabalho, Industria e Commercio, dentre os cidadãos bra
sileiros maiores de 25 annos, de reconhecida capacidade e 
experiencia em assumptos de providencia e legislação sociaí. 

Art. 9.• A Junta Administrativa s.erá composta de seill 
membros escolhidos mediante eleição, sendo· tres representao-· 
tes dos associados e tres representantes das empresas, trapi
ches e armazens de café, devendo cada um destes grupo!! eer 
constituído, pelo menos, de dous terços dtl brasileiros. 

§ 1." Serão e!eitos com os membros da Junta Administra .. 
uva os respeetivos supplente~, em numero de tres para cad'l 
grupo, os qu~s. no caso de renuncia, perda de mandato, fal
lecimento ou qualquer outro motivo de vaeancia, substitui· 
rão os effectivos mediante convocação do director-presiden
te, na ordem de sua eleiçl'io. 

§ 2." No caso de vacancia, o suppterite cbamapo a eervir 
ficará em 1:lxercicio pelo tempo que faltar ao occupante d(l 
cargo substituído. 

:Art. 10. Só poderão ser meinhros da Junta pessoas que 
éxercam funccões de empregados ou empregadores em trapi
_ches e armazens de café. 

Art. 1 f • Presidirá a Junta o director-presidente e, ,:10 
seu impedimento, e rMpectivo substituto, por ella annual
tQente eleito. 

· Paragrapbo nnico. Na falta de eleição, o substituto será· 
o mais idoso dos direetores. 

Art. 12. O mandaio dos membros da Junta e seus sup
plenle!! será de tres annos, renovado annualmente pelo terço, 
cessando cada anno Q mandato de 'lliD repl.'esentante de cada 
grupo e de um supplente. · 
· Art. f 3. · O director-presidente da Caixa e os memb.rqs 

da Junta Administrativa, bem como os supplentes, quando 
convocados, tomarão posse dos eargos respectivos perante o 
presidente do Conselho Nacional dº Trabalho. 



CAPITULO li 

JUS ELEICIJES DOS DlRECTORES 

Art. .l i . O,; representantes dos associados sct·ão cloi~os 
em u:;:-::emiJiéa dos delegados dos syndicmtns. 

Ar L t5. Cada synúicalo de traJJUlhado•·e~ em Lrnr)ich•J!.l 
c at'ma;r.cn:; uc café clcger•i. nnn uahncutc, no mez de sctem
bt•o, dcntt·e seus associados, para t•eprescntal-o nu assem
bléa referida no artigo utllot•im·. um delegado, que deverá 
satisfazer as seguintes coudiçuns: 

a) ser maior de 25 annos; 
b) ser associado ;ultivo da Caixa; 
(:) ~er Uô:!(lt:lauo do rcspclltlvo syiHliealo llOI' 111ais "" 

tres uuno:>. 

Pantgrapho uuico. O nome do delegado elciL(, será corn
municado, dcnLt'(] de ·i8 hora:;, ao presidente do Con:;éllw Na
cional do Trabalbf!. 

Art. 16. Os delogudos. eleitos na fórma do at·Lil.m anLe
riul', rcunir-sc-ãu na Capital da Hepublica, em n~semhléa 
l'OllYocada e pre:;idirla nclo \ll'csidente do Cons.>lho :\acionai 
dn Trabalho ou ECU ::;ttbstll.ulo legal, e elegerão dentre si, 
por e,;crufJnio twereto. os reorescnlantes dos asl"oeíados na 
Junta J.umlnh;!ntliva lia Culxn n os respectivos supplentes. 

Art. 11. A etípia anlh~>ntica da acta da eleição a qu!l 
se refere o at·L 1:J. :v:signada pela mef;la que houver prcst
dido aos tt·abalhn;:, c rubricada pelo presidente do Syndicato. 
rceonheeida:~ as firma;;, servit·á de credencial ao delegado 
eleito. 

Ad. 18. Cnlle ao tlrcsid<mlc da asseml,lléa a verificacão 
das credenciac:; apl't'scntad11s, resolvendo de plano sobro a 
sua validndn. bem como 11nbre qualquer duvida rclatha aos 
retcpcctivos trabalhos. 

Art. 19. O delegado que não pu,dcr comparecer á as
sembléa potlcrá ser representado por um procurador ou :l 
preencha as coudi~;iíes Pl'\Wisf.as em todas as alíneas do ar
tigo 15. 

Paragrapho uniefJ. O procUl'ador não podot•á ter lU ais r! e 
uma rcprescnlu\iãO. 

Art. 20. As elniçtjes dos representantes dos associados 
na Junta Adminisl.ra(iva realizar-se-ão na eéde do Conselho 
Nacional do Tt'abalho, na primeira quinzena de outubro, em 
dia c hora designados no aviso de convocactiu, que será pu
blicado no Diat•io Of(icial trcs dias antes da rcalizacão da 
usscmbléa. 

Ar·!.. 21 . Si não compm·r.cerem, pelo meno'l. dous tel'r,•:l:~ 
dos df'kgados, pc~sonlmente ou devidamente rctn'e!'entndo.,;, 
far-se-á nova convocn<;ão pnra clneo dias depois, quandó se 
realizará a eleição com qualquer numet;o de delegados e proh 
curadores, 
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Art. 22. Os rept•esentantes dos empregados c respecti
vos supplentes serão eleitos por escrutínio secreto, em a~
sembléa dos delegados das empresas, trapiches e armazens de 
café, que, convocada e pi'csidida pelo presidente do Conse
lho Nacional ou seu substituto legal, realizar-se-á na se
gunda quinzena de novembro, observando-se no que fôr ap
plic~wel o dis11osto nos artigos 20 e 2i. 

Art. 23. As empresas, trapiches e armazens de café es
colherão, no mez de outubro de cada anno, os .seus delegados 
para a assembléa a que allude este capitulo, communicando 
os nomes dos escolhidos ao presidente do Conselho Nacional 
do Trabalho. 

§ f.• O {)fficio authenticado do representante legal de 
cada empresa, trapiche ou armazem de cafe, apresentando Q 

sou delegado, constituirá titulo idoneo para representaeão. 
§ 2.• Cada delegado poderá representar até cinco empre

zas, trapiches ou armazens de café. 
Art. 24. O delegado da empresa, trapiche ou arrnazem 

de café, terá um numero de votos correspondente á impor
iancia da contribuição do alludido empregador, para a Cai
xa no anuo civil immodiato antel'ior á eleição c fixado na se• 
guintc fórma: 

a) contribuição de 30:000$000, um voto; 
b) de ma i.s de 30 : 000$ a 60:000$000, dous votos; 
c) de mais dfl GO:OOO$ a 120:000$000, qualt'o volos; 
d) de mais de 120 :000~000, cinco votos. 

Paragrapho uni co. Para a primeira eleição dos repre
sentantes dos empregadores, cada delegado terá um unico 
voto, qualquer qne seja a importancia da eontt'ibuição da 
empresa, trapiche ou arrnazem de café. 

CAPITULO UI 

IJAS Nl'TRIBUIÇÕES DA JUNTA ADMINISTRATIVA E DO DtnEOTOl\
PRESlDENTN 

Art. 25. A Junta Administrativa funccionará na séde da 
Caixa c reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos, quatro ve
zes por mez, c, extraordinariamente, sempre que fôr neces
sario, feitas as convocações pelo director-presidente, ou, 
prechdendo aviso Pscripl.o a este, por quatro de sem; mem
bros. 

At·t. 26. A Jnnla s6 poderá funccionar. com a presença 
!lc quatro. pelo menos, de seus membros, além do director
presidente, não devendo tomm• parte nas deliberacões qual~ 
quer delles que tenha interesse pessoal no assumpto Bm de
hnte, inclusive impedimrnto pot• motivo ele amizade intima, 
inimizade ou parentesco, comprehendidos nesLe ultimo caso 
os al'icendente.s, descendentes, conjuges, irmãos, tios e seus 
affins, sob pena ele perda do mandato, além das demais pro .. 
;vistas neste regulamenCo. 
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Paragrapho uni co. Para o caso de reconsideração do que 
se tiver deliberado e pura Yotação do orçamento e conta!'! 
annun.es, será necc..osaria a presença de todos os mrmhros et
fectivos ou ~eus snpplentc..; em exerci cio. 

Art. 27. A ausencia de qualquer membro ela Junta n 
mais de tres ses.sões con.secutiva.s, sem motivo justificodo, 
importará na perda do mandato. 

Art. 28. A' Junta Administrativa compete: 

a) velar pelo fiel cumprimento das disposições do decre
to n. 24.274, de 22 de maio de 193~, das do presente regnln
mento e das. instrucçõe.s que forem oppodunamente expedi
das e interessarem á Caixa; 

b) cumprir e fazer cumprir as decisões do Ministro do 
Trabalho, Industria e Commercio, do Conselho Nacional do 
Trabalho e de outras autoridades competentes sobre nssurn
ptos concernente-s á Caixa; 

c) expedir instrucções para a exMu~ão dos servicns da 
Caixa e organizar o regimento interno, que será submettido 
á approvação do Conselho Nacional do Trabalho; 

d) approvar ou modificar as in.strucções que o director
presidente organizar para bôa execução dos servi;:os admi
nistrativos; 

I!') organizar e modificar o quadro dos funccionarios ela 
Caixa, bem como estipular os seus vencjmento!!, tudo medi
ante proposta do director-presidente; 

f) resolver os pedidos de aposentadorias, pensões, em
prestimos e demais beneficios previstos neste regnlaml'nto; 

g) votar o orçamento annunl da Caixa, fazendo as modi
fical;ões que julgar nccegsarias; 

lt) resolver sobre a crea1;ão de agenCias, organizando o 
quadro do respectivo PI:'A'lsoal e fixando-lhes os vencimentos; 

i} autorizar o pagamento das despesas da Caixa, dent.ro 
das verbas orçamentarias, apreciar e resolvt>r sobre as qne 
tenham sido effectuadas pelo dil'ector-presídente, excedcnlcs 
de 1:000$000 (um conto de réis), nos casos urgentes; 

.i) julgar os processos de concurrencin. para cxecuçiio dos 
serviços e acqnisição de material para a Caixa; 

I•} resolver sobre a applicaçfio dos fnnrtos disponíveis; 
l) eleger, annualmente, o substituto do dircclor-prcsi

dcnte em suas faltas e impedimentos; 
m) fixar as fiancas dos empregados que occuparem na 

Caixa cargos de responsabilidade pccuniaria; 
n) verificar, todos os mezcs, por inlcrmedio de sons 

membros, a caixa geral c a escripturacão da Caixa, sem pre
jniw do dever que cabe a cada directõr de acompanhar toda 
a arlministracão ~' para i<o~o obter as infol'llHICões que lhe pa
ri'!'•'T'I'm uccessarias. por inh:rmcdio do :lirnctoJ•-presidenf.c; 

o) providenciar pel'anlc n Consrlho Sacional elo 'J'l·aha
lho, ou outra qnalquer autol'idadc eomnctenle, acrrra de 
qualquer assumplo qtw inter0ssc no fiel cumprimento dpsle 
rrgulamento e ás fin:tlidacle.s da Caixa; 

p) nprc;:;cntar annualmrnte ao Conselho Nacional do 
'l'rabalho relatorio minucioso dos seus S!'rvir;os, distribuinrlo 
e!lpias cnl.re os syndicatos de empregarlos P cmprcgaflore;:: íll' 
f.rnpichr" e armn;;;en~ de café; 
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q) eleger dcnl.rc os seus membros os que devam compôr 
a'! commissões, twnnanentes ou não, incumbidas do estudo 
e ex!'clwfio de mal !~ria de competcncia da Junta, on designar 
pc!'lsoa.~ 'e::!ranhas qnP dr~nun desrmpenhar f<ws incumbrm
cías; 

1') resolver os casos omisso~. submettendo suas decisões 
ao l\Iinistro do TJ•nhalho, Industria c Commercio, com IJróvia 
audiencia elo ConsPlho Nacional do 1'rnbalho. 

Art. 29. Os membros da Junta perceberão pelo seu com
parecimento ás scs3ões, 80$000 (oitenta mil réis), por ses
siio, não podendo cada um re.:wber mais de 4.80~000 (qnatro
ccnlo::; c oitenta mil réis}, mensaes. 

§ 1.• Os membros rla Jnnta e os .c;ens supplente~ em excr
cic.io, cpwndo cmpl·rgados f!ka do 11isfriclo FPrlPral, tPrão 
rlit·ciln ú lransfercncia para a capital da Rcpnblie!'l, em fun
cções !In igual vencimento, em seT'YÍCO 011 depcndcncia da 
empresa, trapiche on nl'mnzcm de café em qnc servirem. 

§ 2.• Não ifmdo a rmprcsa trapiche on arma:wm flr. 
café. estahelrcinwnf o na capital da HPpnblicn, ou não hn
vemlo no rstnbPlN'imcnln que ahi pog::;ua, cargo r•quivalen
te, o emprí'gndo SPl':Í nhrignlo!'inmPntr. lirPnciado JW]o tempo 
q11e fôt• nPrr\~sario ao de;;empcnho dt' ~cn mandato, !'1rm por
lia dos direitos adquiridos, inclu~iYfJ o ele cont.agern de km
po, ficando-lhe ninrla a><F"gurado o de rccPbcr dn Cllixa nma 
quantia qnP, flddicionnda 1l que perceber, por força do dis-· 
posto ne:::te artigo, perfnçn n somma de 800$000 (oit.ocPn!o::; 
mil réis) por mez. 

§ 3.0 Trnbalhnmlo na Capital ua Rcpublira, o empregrulo 
terá o dirC'Ho rlr fle :mc:entar do .serviço para comparecer ás 
se~si'írs <la Junta on de.srmpenhar Oi< encargos que lhe couhe
rem por força do mnnrhto, sem prejuízo dos voneimentos ou 
de quarsqner ontrtl<: vnntngens. Parn r.:;~~· fim. o diePrfor
prr~irlPnft• officinl':'t :í PmprrFtl, tmpi('llf' o11 armau·m dí• 
Ctl f ti, Ull oynrl ir·a I U, fnZP!lllo n~ Jl('('('.~Sl.\J'ÍrlS C'Ollllllltnirar:i'íPS. 

Art. :w. Ao lliJ·r•l'fol'-fll'í"'irJ.í'llfP da r.:lixa r·nnlpPiit•:'t: 

a) prr;;irJiJ· n .Tnnf.n .1dmini.;;fl•nfiya, Pm rtl,in" dr-lihPra
~ÜPS lmnnJ•á Jl:n·IP, fpnrlo aprnn.s yolo do rli'.'C~mpaiP: 

b} rlir.·igir os :::rJ·vit:ns da Cnixn. velar pPla !'t1:1 ordr-m e 
rlisdplina. na frírmn do rrgimenlo intt'rno; 

c} rrprN;cnl.nr :1 f:nixn t'm ,<:IHl~ rrlaflÕJ;.; com a :11lrninis
lrAr,íi.o Jlllblica ou com t.et•eeiro~, c brm ~n~:::im em ,jnizo re-
cebendo as primeit·n.s cita~ões; ' 

d) cumprir e fazer cumprir as di~posicões deste regula
mento, bem como as determinaeões da Junta Admini;.;frativa. 
~ dos orgãos eompetrnfl's do 1\Iinisfcrio do 'rrnhnlho, Inrlns
frln f' Commercio; 

. e) or·gani~nP, até 31 de agosto. o :Jrenmenlo nnnnnl da 
Ca1xn, uprc~flntnndo-o á Jnnla, pnrn os rlevir!o;: fin~; n !ll1tOl'ÍZ!\l" rJr."f)f'MI'\ infri'ÍOI'P" a f :000~000 (11m conto 
dr I'PI~), Pl'P\'l~!n;;: ll<) orçamento; 

rt) nr.sig1wr n c•oJ'P('~IJOndr>nrin da Gaixa, r . .ínnlnmrnle 
rom qmtlqHI'l' rln.c.: nwmhro~ rln .Tunla pot· P!lr dP;dJ2:nadn. ba
lanrn~. OJ'riPl!." rfp p:wame1dn. i·lJrqurõ~ P J'f'riho.• d" \'nltwt's 
111 íit1do-:; 
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h) rubricar os livros de act:Js P os registros de contabi
lidade exigidos por lei; 

i) nomear c licenciar, até 15 dias, os empregados da 
sédc c ngcneias, bem como applieur-lhcs penas disciplina
res on dcmittil-os, sujeito o seu acto, nessa 1lltima hypo
Uwse, á apreciação da Jnnta. 

Ar f. 31. O dü·cct.or-pl·esidente percelwrí:, a gratificação 
mensal de 1 :000$000 (um conto de réis) e a quota de 
80$000 (oitenta mil t•éis), pelo seu eomparedmcnto á cada 
sessão, até o maximo de ~fW!!lUOO (quatrocentos C' oitenta mil 
l'éis), por mez. 

CAPITULO IV 

Art. 32. Das deci::ões ela Junta Adminisl!·alivn da Cai
xa, alt\m do J)Cdido de reconsideração á propr:a .Jnnfa, eaho 
rN'llri'!l para o Conselho Nacional do Trabaltü1. 

~ L" Os prazo-s para interposição do rccm·so confum-sr. 
ria data em que o intcre::;sado tiver sido scienl i ficado ou da 
tlllhlicaç.fio do ar.lo on dcllhero.rlio tle quc ~c prdenrlc rc
f'O!Tf'l', no Dim io Offidaf, n ~crrín o~ ::;Pgninle~: 

a) para o.c: membros da Junto, director-presiclonte e em
pregados da Caixa, cinco dias; 

b) para os associados on pensionistas domiciliarlos no Di»
trieto .Federal, dez dias; 

c) para os associudos ou pensionistas domíclliados nos E·s
lados marítimos ou no dP Minas Gcrncs. bí•m como pat·a C'ITI
JH'rgados das agencia~ da· Caixa, vinte dias; 

d) para o.~ assoriados on pcnsionisf.as domiciliados nos E~
larlo::< niio refpJ•ido" na~ alitH•as ani,Pt·im·ps P para os domici-
1 illdos no Tcrrilnl'in do Acrf', assim Cl\1110 par:1 o" rmprr•gados 
!las llgcnrias rb Caixa naqucllcs EsfnrJo:::, cem dia~. 

~ 2." o~ I'(I~Jll'i'Oc~ nfio IPl'iio crfeHo .~ll<:)lf'll!-'i\'0 (' scrfio en
flf'J'('r:~Flo.<: ao dircci••I'-Vl'r:;idento on Sflll s11h•diluln 11'::\al. qnn 
o;; I'Jlt•amínhm·:i ::10 ConsPihn ~arional rln Trahalhn, rleddn-
!llf'!l!f' inl'ormnrlo no praw f!,. JO din<>. · 

CAI'ITCLO V 

DOS SEHVIÇOS E E~1PfiEfHDOfl !1.\ f: \IX.\ 

Art. 33. A C:níx~ '''I':I, ohrigntoriamrnt.', os ~PglliniL'!l srr .. 
\'lr.o;;: 

n l gerencia; 
b) seeretai'in; 
c) cr·nlndoria; 
rl) I hesom·1nia; 
f!) e<:lnlií'l.irn r C!'\'ÍPol actllal'ial; 
fÍ JH'nenr~uloria 
fi) .~t'f'\.Íi"'OS lJH~d t:"O~. 
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Art. 34. A::; alüilmicões rlos encnrregados o o fnnccionn
mr:nlo d:: cat.h ~Pl'\'i~o "Cl'ÜO definidos no regimento interno, fl 
proviw!'ianwnte em in~lruc~ões da Junta Administrativa, res
{lcilndas as di,:;po;;:il:ões conslantrs deste regulamento. 

Art.. :1ú. Us lugarP.~ de empregados da Caixa serão pro
vidos mediante concm·so, rcset'vando-se á administra!)ÜO o di
•·eito de livro t.!Scolha enlt'e o~ candidatos habilitados. 

§ 1." J~m igualdade de condições, terão preferencia os 
pacs, filhos on it·mãos dos associados. . 

§ 2." Até n t•ealizncão do concurso, os Jogares necessarios 
serão rwcenchirlos mediante contracto não excedenf.e de um 
anno. 

Art. 36. Os cargos rigorosamente technieos e os de imme
dinfa confiança são de livre escolha da administração. 

Art. 37. Ao proc.mador compete: 

a.) dar parecer sobre todos os casos de ordrm jurídica, 
submettidos á apreciação da Junta; 

b) comparecer ás sessões da Junta, quando convocado, 
para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessarios; 

c) funccionar judicialmente c.omo representante da Caixa; 
d) desempenhar os encargos € commissões que lhe forem 

attribuidos pelo director-presidente. 
Arl. 38. O serviço actual'i[ll deverá ser organ1r.ado de 

accôrdo com o actuariado do l\lini,;fPl'ro do 'J'rabalho, Industria 
f! Commercio. 

CAPITULO VI 

DO ANNO AD:'.tiNISTRA1'IYO, ORÇAMEN'rARIO E CONTAS 

Art. 39. O anno adminish•ativo da Caixa coincidirá com 
o anno c.ivil. 

Art. 40. Annualmente, na segunda quinzena de setembro, 
a .Junta Administrativa da Caixa remetterá ao Conselho Na
cional do Trabalho a proposta do orçamento na qnal estimará 
n l'Pceil.rt c fixará rt de>:pesa para o anno seguinte. 

§ L" No orçamento, ~friio especificadas as verbas_ desLí
n(!.dM ús despesas com os sorviços da administração, aposen
tadoria e pensões e quaesquer beneficios e outroR dispendios 
da Caixa, justificados os gastos de ndministração com o pes
soal e reflpectivos vencimentos. 

§ 2." O orçamento será approvado pelo Conselho Nacional 
do Trabalho com as modificações convenientes, considerando-se 
approvado provisoriamente até o pt'otmnciamento definitivo 
do Conselho, se este não houver dado e sua approvaçtão até 31 
de dezembl'O, ou não devolvel-o ú Caixa até esta rlata com as 
modificar:ões rle~erminadns. 

Art. 41 .. \ Junta não poderá fa)lcr nenhuma modificação 
no orçamento approvado sem peévia autorização do Conselho 
Nacional rio Trabalho, incorrendo os que procedeeem de modo 
contrario, nn deslituioão do car·go, sem prejuízo de qualquer 
flUI r·a prnalidadP q11í" lhPs rt.r nll!>licavrl pf:>ln referido Conse
lho, rnrn r·eerrrRo f'.t·-o((irío par·:1 o mini;::! m rlo 'fnthalho, Tniln~
t r• in f' !inmnwrPin. 
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Art. 42. A .Tunt.a fixará as normas que julgar mais con
venientes :í. perfPita movimentação das quantias recebidos que 
f.enham de ser di.>J)emlidas, sujeitando-as sempre á approvação 
do C:onseiho Nacional do Trabalho, 

Ar·t .. 1\3. O halane.o gemi da Caixa. será encerrado em 31 
de dezembro de cada anno, quando se procederá ao inventario 
de todo~ os bens e valores de sua propriedade. 

Art. H. O balur~ço, o inventado e os demais papeis rela
tivos ás contas do anno administrativo serão apresentados ao 
Conselho Nacional do Trabalho juntamente com o relatorio 
::mnual, para verificação e approvação. 

Paragrapho uni co. Depois de approvados pelo Conselho 
Nacional do Trabalho os documentos a. que allude este artigo, 
serão elles publicados no Dim·io Of(icwl e divulgados em fo
lheto. 

TITULO IV 

Da Receita 

CAPITULO I 

DAR FONTES 

Art. 45. A receita da Caixa nr~ fórma do art. a• do decreto 
n. 24.274, de 22 de maio de 193", e emquanto o poder legis
lativo não dispuzer sobre a applicacão do preceito normativo 
da alinea li do § t• do arl. 12t da Constituição FedeJ':JI, ~rrá 
constituída pelas contl'ibuir;ões c rendas seguintes: 

a) contribuici'ío dos associados activos, correspondente a 
uma porcentagem Yrlriavel de 3 a 5 o/o (tres a cinco por cento) 
rio sala rio; 

b) contríbniçfio ignal á anterior, dos empregadorrs ou em
preiteiros dos sPrvir.os dn lrabalhartorr~ ·~m f !'a piches e nrma
zens de cnfé; 

c) contribuição da União proveniente de uma o;óbrc-taxa 
rle $010 (dez rl\is) paga por volnme r.a confnrmidadl' do nr
tign 51 e <:ellS paragrapho~; 

rl) reversão. no;< casos de accidentes de trabalho, de dois 
terços da indemnízação attribuida ii victima, de aceordo com o 
diflJ10Sto no art.. 26 do r!ccr(llo n. 24.637, de iO de setembro 
de 1931; 

c) reversão nos casos d(l moriP em eonsequencia de acci
dcnte dP !rnbnlho on moleslia p1·ofissional. <le dois terços da 
indemnização, de accordo com o art. 23 do referido decreto; 

fi doar;ões P lega rios feitos á Caixa; 
g) reversão rle qualquer imporh1ncin rem virtnde de pt·e

scripçíío; 
11) rrndímentns prt>finzirln~ prla appílrar,5n rlo palrimonio 

dn C:aixa; 
i) clpmn i;;:~ conl rihn ír,õP!' IH'~'\· i si a;: nPst" J'cgnlamflnfo. 
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. Art. Mi. Entende-se por <mlario dos trabalhado!'es .em tra
piches e armazcms de café, pura os effeitos deste regulamento, 
a importmwia qw· llws fúr Ill!ga por tt·abalhos executados, quer 
dentro d!!~ hor<1s .onlinaria~, quer d<1s extr-aordinarias ou no
cbrnn;;. 

§ 1." AoR tJ•ah<1lhndores que', occasionalmcnl.c, prestarem 
serviço;; comrn·ehendi·dos neste l'egnlamenLo, mas que esteJam 
contribuindo p<tJ'a onLra Caixa ou institulo, ni'io ~erá fei!o o 
{]psconto provisto no ar!.. 45, alínea a. 

§ 2." Pa!.'a os effeitos rio JH'f'Scntc regulanwnto será :mnual
mente fixado, t·om relação n cada syndieato de f.rahalhadores 
em trapiches e Ht'J11:1zcns d;! enf•\ o ya]oL' dos salnríos diario 
nonun I. 

A1'L • :i1. A fixacão, a tJlW SI' J'{•l'rn1 o ~ .'!" !lo artigo an
terior, será fcii.a pelos syndicatos abí que n Caixa disponha de 
clemenfos proprios e nccessarios á allndida fixa cão. 

Ar-t. 18. Salvo a hypothese do m·L Hl, os osl.abelecimentos 
!'ujeitos ao rPgimen do presente r<>gulamcnto são obeigudos a 
desconta:·, no acto do pagamento doii ~nlarios aos ;;;eus empre
gados on LJ·aba!hadores, as contribuiçõe:; previstas na alinra a 
do art. 45, c u t>ffpctnar o respectivo recolhimento á Caixn, 
bem como n de !'\na,; proprias r·•mlrilmil:õrs, no 1111 imo dia 
n!.il d1• cada ."enwnfl. 

Pamgrapho unico. Tgual ohrigaciio cahn nos svnrlieatos. 
quer de empregarlos, quer de empregador·cR, (• ;í Caixa f'l1l rc..: 
Jar,fio tlOR f'CIIS fHllCCÍOJl:ll'ÍOS n ('lll)lrC'gnriOR. 

1\rl. 1!). l'odrrá a Caixa, a criLerio da Jnnta :\drninii'l m
tivrt, nntot·iznt· rH ~~'nriicat.os rlc tralJalhauorPs rtn Lrnpiclw;; e 
m·nwzrn;; rln rn f't\ rlrvidamrnte rrconlrP('Írlofl, n a tTI't':Hlar n'l 
pm·rpnfa:;tPIIS n iJIIP sP rf'f{'l'i'lll as alineas a r> 1> rio :u·l. Hí, dfe
ef.twnrlo-sc• (\ ~!'11 I'P('Hihilllí'l1lo ú C:IÍ';n ll:l r,·n·nw do :tl'ligo nn
!.crior. 

Arf. 50. A contribniofío prevista no art. 15, alinea c. ~f'rá 
pngn ]Wio'> empregadores nn rmpreiteiros, e ralcnlnrla sobre o 
:;alarin dos fl'nllalhadot·P:;:. symlicalizndo;; ou niío, ]H'm como 
soht·e o ~nlat•itl:> dos qur rstrj:nn rnnf.t'ilminrln p:tt•n nnlra Cnixa 
011 Tnsf.itul.o. 

Art. 51. A contrilmicão da Fnii'io, prevista no nrL !t5, 
alinea b. 1\ devida por torla mercadoria que se depositnr ou 
transitar pnra importaçflo ou f'xportacão, nos armazens rlas 
compnnhias nacionnes de cabotagem, trapiches ou nrmazens 
exte!'llos de emprP>:as nn pnl'liculares, nos frigorífico:< r armn
Zf!llS de portos em que trnbalhem Ryndicalizarlos da cntegoria 
a que S!' refere Psfe rr•gnlament.o. · 

§ 1.• A rontrihuíciío de qnr l1'ntn rslr arfig·o ~ flevlda por 
mercadorins Pm lrnmdto cn!r0 o~ Estados on o Di!'f l'icto Fe
dPral. e r>nt.r•e mrmif'lpios flp mn mrsrno Eslnrlo; 

§ 2.• Rsfiin >;ujPif.a>; á lnxn dr contrilmição ria União as 
mnecndoria;: rJ,, ~~xportar,fio pnra o exterior·, ficando isentas as 
rle imporfar,1io r~ll'nngrir·n. no:; lll'.!lHIZPHS on fenpiclrr•;; alfan
clegndos. 

~ ::!." Niío .sn rn!PnrlP rnmo mPJ'rarlm•in pof.rnngf'Íl'a aqnella 
que ft)J• nnrionnliznrln dt>poi" r],, df"JHlí'hnrl:l pP!:P nlfantlrgas 
do pniz. 
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~ L" Na~ nwl-enrlnl'ia~ ~~ gt·mwl, a nxcep1;ão do tl'igo, ser
vir:i ~dê ba~e vnl'a eolll'<IIH.:a Li:: taxa di' $010 (dez réis) o peso 
de ~c~ senta kilos. 

§ 5. • Todo Yolnme, cujo peso fflr :mperior a duzentos ki
los, pngarú 3010 (dez r1'i8) por cnrla duZPn!os kilos ou fra
eção. 

§ G.• A taxa rlc conLl'ilmiçflo da l'nião sct·:i eohrada uma 
unica "'~z sobre cada Yolnllll', rtuer se trate Lle importação, 
quct· de cxporlar:ão. 

Art. 52. A eonLt·ilJnir:ãiJ da Uniflo niio é devida: 

a) ]Jela lJagagcrn dn passngPiros; 
b) ]Jclns mnlns do COITl'Ío. 

AL't. 53. As empresas, armazcns, trapiches externos ou 
parl.icularrs c frigol'ificos são obrigados a arTPf'arln!' a <'on
tl'ibnil:iiu da União pnga pelo puliliro, nos lermos do art. 51 
n sf'LI:' IH\I'agraphus, P ~i enLI'l'gat· selll~nalmr>Hk ú Caixa o Sl'll 

JII'IHillt'i'J, n~1 !'azão da~ 11Jr>JT<H1oria;; <'nlrada" ~~ ~allirla,;. 

P:n·agrnpho nnico. Seryil'iío de compruv:mtcs rlc>.~sa nree
eada~~ilo as guias ou conlweimcnlos de impol'l:u;fio c as guias 
ou dt>spae h os de e:q1orl a<:iio, fedeea1's, cstnuuaes c mnn ici
paf's, 

C.\.l'ITULO JI 

DA APPLJC.\(:.\0 IH llECR!T.\ 

Art. 5-L A~ rcnd:1s al'l'ccnrlarlas Jlf'la Caixa sfin dc .'un r•x
clusiva JH'opriPtl:ldc e etn caso nlgum [Prfi.o appl ÍI':H:ão diVPJ'Sa 
ria PSI alwlrcirla npgf c J'Pgulanwn Ln, ronsidt'J'arlos unllos de 
p!Pno rlirPitn oc: ael.os fllll' violnretn esl.c ]Wercitu e qll,ÍPifo-.; o'1 
fl'IIS :11Jill!'P'; (ls ~fiJ]('.I~íil'." 11111' no raso cou)Ji'l'I'IJI. 

l'nrn~~mpho uniro. As Cltnfr·ihnit:íif's fi!Tf'r.arlatlas n~n qp_ 

riio l'l•sfil11idas sal\·o Jlll.~ e:l'-'11~~ Jil'l'\'i•.fo~ P.\flJ'P~.<tllll'llil~ nP·dt• 
n·gnl:lJiiCIII.o. 

:\.1·t. 55. As impol'tancin~ nrrecarlndns prla Caixa srrão 
dcposil.adns em cont:1 especial na Caixa Econnmica FPrlrraL no 
Hanro rlo nrnsil nn cm snns filiacs. re.,Prvadn' as imporl~lll
cir~s nPrrssnrias aos g·nst os normacs durr~nll' o mez. 

Pnragrapho nnico. Sem prejuízo do disposto nrste nr
ligo, e mediante proposta do director-prcsident.e, approvacla 
pela Junta Administrativn, os recursos disponivris drvf'rão 
ser applicados de fôrmn que Re obtenha deJI,~s o molltOL' rPn
rlimPnln pn~~ivi'l: 

o) em t.itulos de renda federal até o limite clf' :?5 ':i- (Yin
lr' r· eineo por cento) ctos salrlos rlisponiveif': 

b) Pll1 f'll11H'P~timns par:1 con~trurc~o df' r:1oas r!P l'P~i
tlen<·ir~. iiP~tin:~tla~ nos a~~oeinrln'. ntPdian!f' ;wr:ml i:l hypolhP
~at·ia. f' "'gnndn :1" inslrnr,:íir>" th .T11nln :'ulmini;;;ft·atinl. :Jp-
1'1'11\':ttl:i·: ,,,.], l:llli''"JIIIJ N:11~i"n:tl do 'l't':Jii:ill!tJ, iii'Tll l'lllll•t na 
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aéqnisu;uo ou construceão de t'dificios pnra séde definitiva 
dn Caixa e suas agencias; 

d em empreRtimos rapidos nos nssociMloR denteo do li
mite de sessenta por crnto (60 f'j,,) do fundo de restituiciío in
dividual. 

Art. 56. A acquisição de títulos de renda federal será 
determinada pela Junta. Administrat-iva dentro de 90 dias da 
realização do deposito no Banco do Brasil ou na Caixa Eco
nomica Federal. 

§ 1. • Os títulos serão adquiridos em Bolsa por interme
dio de corretor official, e entregues em custodia ao Banco do 
Brasil ou a outro qualquer banco, mas, neste caso, mediante 
JH'l~via autorização do Conselho Nacional do Trabalho. 

§ 2. • A Caixa mensalmente dará conhecimento no ConRe
Jbo Nacional do Trabalho da ncquisição dos titnlo::: adquh·ido!l, 
sua nat.urezn, quantidade, numeração, precos c commissões 
pagas. 

§ 3. • Os emprestimos dos associados, bem como as fianças 
para aluguel rte casa de residencia, obedecerão a regulamen
tos especiaes que (leverão . ser submettidos á approvação do 
Con:;elho Nacional ào Trabalho, depois de ouvido o respectivo 
serviço tcchnico acLuarial. 

Art. 57. Os títulos e bens adquiridos pela Caixa só po
derão ger aliemHlo.s mediante autorização do mini~tro do Tt·n
balho, lndnstria c Commet·cio, ouvido préviamente o Consr·
lho Nacional do Teabalho. 

Ari. 58. Nenhum contraclo de arrendamento de immo
veis pertencêntes á Caixa on de locm;ão de predios neces!la
rios ao seu fnnccionamenLo será feito scrn prévia autoriza
ção do Conselho Nacional do Trabalho, nem por prazo supe
rior a trcs annos, sob pena de nnllidade. 

Art. 59. Annualmente, na segunda quinzena do mez de 
selombro, a Caixa remetterá ao Consnlho Nacional do Traba
lho a proposta de oq;amcnto, na quul eslimaní a receita n fi
xará a despesa para o anno seguinte, lwm como a relação dos 
salm·ios médios locaes a que se r·efm·e o ad .. 1.6, § 2". 

§ 1." Nesse orçamento serão especificadas as verbas des
tinadas ás despesas com os serviços de administração, aposen
tadorias, pensões, auxilio-enfermidade e funerae~. assim corno 
o numero de empregados remunerados por categoria on ven
cimento, numero esse que deverá estar em harmonia com o 
respectivo quadro approvado pelo Conselho Nacional do Tra
balho. 

§ 2. • O orçamento será approvado pelo Conselho Nacio
nal do Trabalho após as modificações julgadas neccs;;;arias c 
enLrará em execução, provisor'iament.e, si o mesmo Conselho 
não se pronunciar sobre clle até 31 de dezembro. 

§ 5." A Caixa não poderá fazer mmhuma modificação no 
orcarnrnto appnwnrln. inchtsivc a flUI' Uvet· po1· objcclo exce
der 011 Pxtnrnas· vrwbas. se11t pr1\vía antoriz:u,;ão do Conselho 
Nacional tio 'l'l'ahalhn. incoiT!'lHlo os mw a:<sim rh•libnrat·em 
na pena de dt~:;:litnição rio cargo, ::tlém ;lc qualqnrr ontra pe
nalidade qnc lhe~ fôr applicavol pelo t'PfPrirlo f:nmwlho, rorn 
l'PClll'SO e;~:-o{fir'io par·a n miní;.:!ro dn Tr:Il•:lllw. Tnd:!sfi'Ía t• 
Cnmmercio. 

ArL 60. O 1•eginwnto inl•'rno da Caixa, atJIH'ovndo pelo 
Con~Plltn N:1eional !lo Tralmllw. fixm·{t as norma~ nmis con-
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vcuientc::; á pel'JciLa movimonta\ião das quantias que tenham 
de sm· despendidas ou recebidas. e sua contabilização, salvo ll 
disposto no presente regulamento. 

CAPITULO III 

UA UBS'l',\0 FINANCEIHA 

.\l'l. 61. A' propol'c;:.ão que fur arrecadada a receita ordi ... 
nuria da C:aixa, constituída pela renda Jlrevisl.tl nas alíneas a, 
b e c du art. 't5, sct·á dividida e cscript.urada da seguinte 
1'úrma: 

1", 70 % (soll'ntu por cento) do total colHO fundo de rc
pul'Li~:fio; 

2". 30 % (trinta poe cento) do lolnl como fundo de capi
lalizac;:fio. 

§ 1. o A receita prevista na alínea d do aet. 45, será di
vhlida em Ires partes, sendo duas incorporodas ao fundo a que 
se refere a alínea a do art. G2, e a terceira ao fundo u que 
a ilude a letra b do art. 64. 

§ :? • • A receita JH'cvista na a \inca c do art. 45, será le
vadu integralmente ao fundo instituído pela alínea a do ar
tigo 6í. 

§ 3. • A renda prevista nas alíneas (, g e i do art. 45, e 
bem assim todas as rendas não taxativamente distribuídas no 
1n·escnte regulamento, serão attribuidas ao fundo a que se re
fere a alinea c do art. 62. 

§ 4. o A receita proveniente de juros e da applicacão dos 
capitaes sociaes se1·á distribuída proporcionalmente pelos re
spectivos fundos, c a proveniente da reversão de aposentado
rias e .pensões 1mncelladas ou prescriptas, de nccordo com o 
disposto no art. GG dr;;te regulam eu Lo. 

Art. 62. No drronrr de cada exercício financeiro a quota 
do fundo dt1 r<>parf.ição será dívirlirla e escripturada: 

a) 70 % (setenta por cento) para constituição das reser
vas technicas necess,arias ao custeio das aposentndorias po~ 
invalidez concedidas no exercício; 

b) 25% (vinte e cinco por cento) para custear, de aecor
do com os orçamentos a'f)provadoR pelo Comelho Nacional do 
Trahalho, as despesas adminísh•ativas, o auxilio-funeral e o 
auxilio-cnfermidanc; 

c) 5 % (cinco pm· cenlo) pnnt o fundo de eom{)cnsação e 
conlingencias. 

Art. G3. Os saldos annuaes dos fundos a que se referem 
as a !incas do artigo anLeT'im· revrrterão: 

1°. ns da alinca u. ao fundo de rcsPrvas lf'clmicas de pre
vitlPHcia, a que se refere o ai'L. 65 do presente rrgulamento; 

2•. os ela alinea b, ao fundo de compensação c contingen
eias, in~Wnido pPia alinea c do mesmo artigo. 

§ i. o RPvel'tcT·ti igualmente ao mrsmo fnmlo de compen
sação e contingf'neias toda n rf'ceita evPntnal da Caixa não ox
pressanwnle distribuiria pelo presente regulamento, exceptua
dos os donativos 11ue tiveram fins cspeci.aes. 
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§ 2.º O fundo de compensacão e contingcueias, instituído 
pela alínea c do nrt. li2, Lerá os limites previstos 110 al't. 71 
do lll'l•st•n!P rPglll:lltll'liln ~~ :wt·;i iiP,;Liunda n 1\ollrir, lllmlian(,e 
Jll'i~VIa anlnt·iza<;iío do Conselho Naeional du 'J'rnlmllw, quaes
qLtel' defícienei~•s das Yl'Tims on:an1cul.arias dc,;Linadas an
nualuH'llle no auxiliu-fnnnral e ao auxilio-cnfcrnlitlade. 

Arl. 61. A quota de runrlo do capitaliztH.:iío Pf'rá, á pt·o
pon)1o que for cset·ipturada, distl'ibuida da seguiu Lo fôrma: 

a) duí:' Lct·ços do Lottd CO!l!O fnnrlo rle vensües; 
b) um ter1;o do Lotai conJo fnndo tlc majont~;iio 11:!" apo-

13eul;uloria~ c.oiWPrlidas por ill\'alitlP7., eonl'orttl!' o HllllH'I'O do 
emt:dr·ilmi1.:iks nwnsaes pngas pelo apo;;('!llmlu, rou:otilu indo a 
I'l'SIJP!ll.int c•nila indi\ idnal. 

,\l'l. üti. Consl ituiriiu eonl;1,; !':"[lt'riacs, ui.Jrigaloriawellt<.l 
l't'JH'esenl.ada;; nus balanvos: 

1", no ad.ivu: 

H) o fundo du gamnlia das apos1mladurias put' Íll\·alit[,·z, 
eonsl i Lu ido pelo:; v a lol'l':' an11ua lillt'nle f.l'an~ r,. rido~ tios fun
do~ insl.il.uidu:; lll'las alínea~ 11. rio art. (\'!,e li do art. Gí ~~ pc
lo,; t'e!:'JH•díyo,; jut·os, que 11fiu po•lt:rfin ~et· inl'•.·rilnTs a G 'tô 
(;:ei,.; put' ePn!.o) ao anno; 

I!) () rundoJ di>. garanLi;l do [ll'llciÍÍI'S I'Otl.c! !I \1 ido pd<.>~ \'<1-

lurl',; a q111; :-;1~ rel'cJ'I' a alínea n dn n1·l. ti\ P r•·,.;pr•t•l.ivo< .ill
ros, que n~w podet•fto ser infct'iurl's a G <>;, (;;eis JIIH' rcnlo) ao 
lll1110; 

c) a resel'va lcclmicn de lll'L~\'ítkncia e l'L' 0 [H'eli\u::' Juru;o:; 

2'', no 11a~~ivo: 

a.) o Yalor aet11a I das apo~cnl adm·ias I'OJH:erl id;1:;, c;tlrula
t!o [~ faxa de G % (sei::; por cento) ao UlUlO peht bhoa dP rwJl'
tr~lidadP "AnH•ric:• 'fl'OJlieal", aiL\ rpw po;.oc;a ;;cr 11~ada unira 
tabna ·hmwada l~lll ex·pcriencia brasiieira; 

b) o Ya!DJ' aeLnal das pensões ddí!lil.iva,; ~~olll'·''llirla:-;, eal
culadu· :H:!ual'ialJHPlllc nrJs termos da alilwa anlt•riot·. 

Art. uO. A rescna technica ilf1 pt•evideneia. in"lilnilia 
Ilcla ai inca c do artigo antcriol', será constituída: 

n) }lolo;; saldos quP fornm apurados, uu fim ill' f'ada P:\o'l'

cicin, no fundo de aposentadoria por invalidez a que se refere 
a alínea 1L do art. G2; 

b) pelo Yttlor actual das aposentadorias c pensões q1to 
forem annulladas, rle nccordo com o disposto no nrL. s:J c seu~ 
parngraphos. 

Art. G7. Ouvido o Serviço Tcclmico Acl.ual'inl rlo Conse
lho Nacional do Teabulho, n reserva tcehnica de !H'O\'idem;ia 
sed1 empregadn: 

n) r'tll rolH'it' qnnltttiel' doficir~twia nnnual d11 fuJHlo da 
alitwa n do al'l .. O:>. na l'cnliz:u:iio da itntHJl'Lanei:t a ~I'!' trans
fpr·ida, em mula oxr'l"{'ieio, ao fundo tlc ganmtia da~ apu~(·Hfa
dorias pot· invnlidoz; 

b) em garnntir o juru mínimo de SC'is por ct•nto (fi %) 
no anuo dos runflns de garantiu das t1[l03enlnclul'ias LIOt' invali~ 
dez c das pensõe~ definitivas. 
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Art. 68. O plano de aposentadoria, pen::;ões e oulros he
ncl'ieio~, bcm r·omo a pPrePillagPm d .. contribuição e t.axa do 
jut·o;; pal'a o!' i~aleulo;; :wLtlal·i:ti'~, ;.;t•t·fio l'i~\·isto~ dn cinco ('lll 

ciuco annos u contr~t· da data em qun a Caixu iniciar a con
cessão dos henrficios a que ;;;c rkslinu. 

§ 1." A revisão de que tl'aLa o pt·esenLe artigo será baseada 
Ptll peóvio bal:-~nr:o actuarial <la Uafxa, dírig·ido pelo Servii;o Tc
clmico Acluaeial do Conselho Nrtr.ional do Trabalho, o que Rerá 
;;ubmettido ao Conselho Acluarin.l do l\liuislerio do Tt·almlhu, 
Jmlusl.ria e Conuncrcio. 

~ 2." O' .halaw;o a qur sr> l'i•fr~re o paragl'apho auLet•inr com
pl'dwndt'I'<Í. tal.Hla~ do 11101'1.alidade " invalitlP:r. r, ouLrus cle
monl.os neccssados, do aecordo com as instrueções que formn 
Pla!l!ll'adas prlo Conselho Aclu:!l'inl du l\linislel'io do TI'Ulmlho, 
J mlttst.r·ia 0 Commpr·cio. 

ArL G9. C:1bc ao 8r!t'vir;o Tcrhnico .\ct.ual'ial do Conílc
lho Nnciouul tio 'J'rabnlho fixar·, em cnda uma tlas rovisõcs do 
que ll·ala o art. Gfl, o limilP muxilllo da reserva teclmica rio 
providr'l1cia, cujo rxePdcntc i'Crá dif'frilJ11ido: 

u) dois terços para o fttndo da alinen 11. do at'L. 64; 
ú) um lerço para o fundo da alínea Ti do art.. GL 

l'aragJ•apho nnico. ;\ majorn1;iío das apo;;r,nlmJorias r, pcn
~iie~. prudnzirla pela dh;tribuitiio rln rxc~c~~o da reserva tPt'h
níea de pt'evidcneia, eomprehendcrú todas as apo;;cnlndo!'ias 
c JWHsõcs concedidas dneanle o ultimo quinquf•nnio. 

Aet. 70. Nas eondicões do arLigo anterior, srmí. Lambem 
fixado o limite maximo, para cada qninquonnio, do fundo 
<In eompensa~;fio e crmliugeHcÜt u que se rei'Pt'c a alitH'a c 
do .:u·t. 62. 

Ar·t. 71. Os exc•!ssos verificados nos fundos de cum
JH~nsação e contingencias por occasião das rovisõcs quin
fltll'nnae:<, terão ti applil'adio que Jôt· t'Pt;ularHwnto d~~f,,·r·
rninada. 

Art. 72. Nos easus de l'esl.ituicão de confrihuil;õr>s, nu
tnrizadas pm· este regulamenlo, as despesas S<'l'fio lcnt·Ja;; 
a debito dos fundos previstos nns letras a e b do art. ü l. 

J>aengrapho unico. As lrnnsfcrcncias de associndos para 
nutras Caixas se realizarão do modo vor que c si c ar ligo es
tabelece. 

GAPITULO IV 

0.\ APOSENTADORIA PUil !NVAUDEZ 

Art. 73. A aposentadoria Ílat' invalidez será conccdlda 
ao ass:ocinrlo que fôr ju!gndo incatJa?. IJHt'a o SPrd~,;o. Pm n•n
>''-'qucncia de: 

11) lesão que dcfcnninc i1rnllidnz, [)!I!' mai:-; rlc lllll anrw. 
}Jal'a o mwrcicio rla pmfi~sfio, send,o a rcducoií.•J da acf ivi
dadl' infcrio~· a dnis tr~r~~os da ennac1dadf' twt·mal pnra o l~'::t
halho; 
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h) lesão crue determine, por mais de um anno, reducc:ão 
igual ou superior a dois terços da capacidade nol·mal pat·a 
o lrahalho. 

§ 1°. A aposentadoria por invalidez será processada a 
requerimento do associado ou do respectivo syndica.to e só 
será concedida após inspecção de saude, f_eita por uma Jun
lll de tres medicas, designada ·pelo director-presidente, fi
cando, nos termo;; da alínea a, sujeita á revisão anqual du
rat:te o prazo de cinco annos. 

§ 2•. No N\SO em que um aposentado, nos termos da ali
ne:t a, venha a recuperar a capacidade de trabalho, será sus
pen~o o pagamento da aposentadoria a partir da data do 
l:wdo medico que o considerar válido. 

§ 3". O ascoeiado aposentado por invalidez no~.; ternns 
tla nlinea a, que, tendo recuperado à capacidade rte írabalho. 
volLur a. exercer a sua actividade em serviços de trapiches 
e armazens de café, terá caneellada a aposentadoria e de
verá novamente ser inscripto como associado activo, se fôr 
syndicalizado. 

§ -i 0
• Incorrerão em responsabilidade cl'iminal os me

dicos que attestarem falsamente. 
Art. 74. Dentro de cada quinquennio e até a primeira 

das revisões periodicas a que se refere o art. GS do presente 
regulamento, a importancia das aposentact·orias sr.t·á fixada, a 
titulo provisodo e mínimo, nas seguintes bases: 

1•, nos casos da alínea a do art. '73, na importaneb de 
fr!WCiio nunca inferior a um quarto de salario annual do 
base, ou salario normal dn assoéiado, e a majoração cort'Cs
pondente á quota que ao mesmo couber pelo· fundo consti
tuído pela alinea b do art. 64 do presente regulamento. 

2•, nos casos da alinea b do art. 73, na importancia ou 
frac.ção nunca inferior a tres oítavos, do salario de base do 
asscciado, e a majoração correspondcntP. á quota que ao 
m~'smo conbPr prlt:l funrlo con~titnirlo pela alínea b do :u
tigo 04. 

Paragrapho uni co. Para os effeitos do presente al't.igo, 
entende-se por sa.Jnrio annual de basfl 240 vezes o salario 
fixado ele accorrlo com o rlisposto no § 2" rlo art. 4G deste 
regulamento. 

Art. 75. O valor das aposentadorias definith~as será fi
xado na primeira revisão periorlica que S(' seguir á conces
são, e não porlerft Sf'r inferior ao da nposentarloria provi
soria. 

Art. 76. S!.línprc cru e, dentro de um ex·ercicio financeiro, 
as contribuições de um nssociado excedel'em ao producto da. 
percentagem vig·ente sobre os salarios normaes de duzentos 
e quarenta dias, a differcnç-a respectiva será, no encerra
mento tio cxcrcicio, levada á conta inàividual do mesmo as
soc:ado, para effeito da llf'nsão e da majoração de sua avo
sentadoria. 

Art. 77. O associado accommettido de lepra ou tuber
culose a.l:mrta, comprovada poe exame bacteriologico posi
tivo, realizado segundo instruccões expedidas pelo Conselho 
Nacional do Trabalho, será aposentado por invalidez a re-
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querimento seu, ou do rcsvectiYo syndicalo, nos lermos da 
alim~a b do art. 7:3, 

Art. 78. Sempre que fôl' concedida uma aposentadoria, 
n Junta Administrativa rernelterá immediatamente ao Se'.'
viço Technico Actuarial do Conselho Nacional do Trakdhcl 
a ficha completa do aposentado, de accordo com o modelo 
an;rovado, para que se proceda ao calculo da majoraçib e 
da det,erminacão das reservas technicas correspondentes. 

CAPITOLO V 

DAS l'ENSÚES 

Art. 79. No caso de fallccinwn!o do as~ociado apo~>e!l
a que se refere o art. 130, terão díreíto á pensão as pessoas 
a que se refere o al'i. 130, tcdio direito ú rwn,;iío as pe~sJas 
UCJ sua família ou os heneficiarios in~eripto,;; na Caixa. 

Paeagrapl10 unico. Sp o a~socindo l'all'.'CPr anlt'S da :n
tcgrali7..ação a que se refere o presente artigo, os mcm!JriJs 
dn sua familia, obo:cnuda u ord~m estabelecida no art. !:10, 
lerão direito a rece.ber da Caixa um peculio equivalenL;;. a 
importancin da~ contrilmi(;ões Jlagas pelo associnrlo, aCCJ'•'~
cidns dos juros cnpilalizn;Jo;:; ú laxa annunl de i o/o (quatro 
por cento). 

Art. 80. Têm direito á pensão. no~ !et>mos do artigo 
anterior, desde o dia do fallecimento do associado, seus bc
nefiarios ínscriplo~ na ordem seguinte: 

1•, viuva, em concorrencia com os fil<hos; 
2•, filhos legitirgos, legitimados, naturnrs ( rcconllecido9 

ou não) e adoptarlos legalmente; 
3•, viuva on viuvo invalido, {'lll roncorrencia com o;; 

paes do as::;ocindf1, drsdr qun viYam sob a drpendencia eco
nomica exclusiva fio mesmn; 

4", mãe e pae invalido ou mãe viuva, desdr' que vivam 
sob a dependencia economica exclusiva do associado; 

5", irmãs soltriras menoreR P il'mãos invnlirln~. nn~ eon
di':ões tio numero preceden!e. 

§ i". Se do associado. aposentado ou activo, que falle
cer houver filhos orphão;:; de mais dr um mntrimonio, a pen
são será dividida igualmente entre torto;:; c entrf'gtrr. aos seus 
rcprr;:;cnlonlcs legaes. 

§ 2". A existencin de herdeiros dn uma das clr~sses enu
meradas neste artigo exclue do brneficio qunlqm~r dos NHJ
mf'rados nas classes subscquen!Ps sPm prejuízo do flispo~to 
no paragrapho anterior. 

~ 3". O associndo que nflo tivl'r hcrrleil•o;:; podcr:í. mrcrli
:mt.~ rterJHl'll(:ÍÍ() fie S!'\1 j)l'O{ll'iO punho, COm (pr.ff'Tnllnhas, f"ir
ma reeonhceirla c regi si L'n na Caixa. rlcsig-nar como hendi
cinrio, para o fim deste artigo, determinada pe::::::oa qnc viva 
sob n sun d,..pendPnr:ia economica exclush"a. 

~ ~·. A carteira profissional instituída pcln decrel.o llll

mero 21.175, de 22 de marco de 193?, e regulada pelo de-
Leis de 1935 - Vol. I 19 
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cr·clo 11. 2~. 03:-í, de :.'ll de outubro de l \l.3~, sempre que ti v•~r 
lllais de tlow mczts de vigencia, RPl'\·íf'<l de doeUllH'Illo P'tra 
o ;·cr,i~l.ro llo~ :1s:-~ociatlos e do seus lwncfiario~. 

Arl. B L. A illt]I'Jrlancla da pensão por· mort(~ de asso
ciado será igu:d, 110 míniHIU, a emcoeHla {)Ot' cento da npo
so;ttadoríu CJJl r·ujo go~o elle ;;u ac:hava na data do fallecí
mrmlo 011 a que tel'ia direito, sn fosse então aposentado por 
iuYalidcz, IHJ:s t•~t·mvs da alínea b do art. ü~. 

j,l'l. 82. Cuneorrendu \iuva ou viuvo invalülo com fi
lho;; ou paes uus a;;::;ucíados, a pensão será dividida em duas 
partes ígmw;, ullla das quacs será eoncodhla ao eonjuge e 
a outra rateada ellll'e os filhos ou entre os pae~. 

Pantgrupl\10 unü:o. Falleceudo o coujl).ge pcnslunislu, a 
sua quota reverterít, em partes iguaes, aos filhos menores 
ou invalidas e ás filhas solteiras ou aos pucs invalidos S'J
brcvivcntes. 

Art .• 83. O diJ·eito á pensão extingue-se. 

i •, para vi uva que contra h ir novas nupcias; 
2", pat·a os filhos validos que completarem 18 annos de 

idade; 
.:J•, pam as fillms que conlraldrcm mall'imonin ou eom

pletarem 18 annos de idade; 
4", para os fillws invalidos, quando cessar a invaliúnz; 
5", pnra as irmãs que conlraltirem maLrimonio ou com

\)lt:larem 18 :umos de idade; 
6", para o;; pensionistas de qualquer eatügoria. uos ua

IJSs devidamente comprovados, de vida deshonesta; 
i •, para os pensionistas a que se 1'eferem os itens :.:•, 

~" c 5~, desde que exerçam actividadc remunerada. 

Paragrapho unico. Declarado exUncl.o, consoante a ali
nea 6" deste artigo, o direito á pPnsão, deverá o presidente 
da Caixa recOJ'I'er ex-officio da respectiva dccisfw, para o 
~omelho Nacimtal do Tra.balho. 

Art. 8.i_ Os hcneficinrios das pensões sti poderão gu::;ar 
dos favores assPgurndos neste regulamento quando insci·l
[!tos na Caixa. 

Art. 85. O pngamcnLo das pensões concedidas sómeute 
será iniciado depois 'que o Scrvico Toclmico Actuarial do 
':onsolho Nacional rto Trabalho calcular as rcspectivns re
servaa. 

CAPITUILO VI 

DO FUNERAL 

Att. 86. O auxilio de funeral se1•á concedido ao nss'J• 
dado, ou aos seiJs !Jeneficiarios legalmente inscriplos; no;; 
termos do presente regulamento. 

Paragraptho unico. Não será concedido esse auxilio pa~a 
rs associados que l'allccerpm em consequencia drl accid:Jatc 
de trabalho ou de ~wlestias profissionaes. 
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Al'l.. o7. o funeral <:Cl'Ú pag·o (~ll\ dinhdl'O pula Gai:sn, 
mediante ai tc:ól:tdo de ohito pussado por 1uedico, guia da po
lid;; ou l!osp i Ln I em qw: li\ m· faliPeidu o a,;.,;ue ia do ou u 
im·eripto na Cu lXII. 

Art. 88. Por l'allccinwulo do associado acliYo ou apo
~cnlatio, sc1ts bcnPi'ielarios li'l'iio t! ireito, para oecot'l'er ás 
despesas de funcr·al, á quantia de cento c cincoenta mil réis 
(150$000). 

1\rt. t\\'1, Xo cuYo dl' mn1'l" de pessoas a 1:an,ro do as~o
dado qun conte Htais r!;~ dois allllOS de ;mnlrihui;·ilo. u fuw·-
ral sm·á de eento e viute mil réi::; (120$000). " · 

Art. !lO. Se o associado fallrcirio nfio dPix:H' hcnh~il'Os 
ou henPI ieíal'ius, :wu funeral ~·:rá fl'ilo c cu::;tcado JH'Ia Caíxa 
nus termos do ad. 88. 

C.\Pl'lTLO \'Jl 

lJIJ .\!JXl!,!O-gl'ü'J>.llMID•\Uf> 

c\rl. !ll. Ter;i direito ao auxilio-euft•t'tllitlade I) :IS'50. 
eiado '11111 lloUVN' confríhnído pelo menos dll!'aH!t) dnis an
Jtn;; p;n·a a Caixa. 

s 1". Consl.al'IÍ l'''"'"' <~Hxilio de uma diHt'Ía igunl ::1 um 
IJUarlo do salario médio diariu e l'Pgiona! correspondente, 
;;(,: O Jlli!XÍ!Illl dt• :;;~Íti lllCZ<'~. 

§ ~·. Essa diari;J SP!'á r!Pvada n um !Pr1.:n do ~rtlal'in m·:. 
dh dial'in. pag,, al1: " pl'azo maximo do paragmphu untr:rio!', 
quando o :•::;sod:ulu huU'>Tl' Cl'll!l'ilnlidn dm·anll' 10 u•t Hl1Í .. i 
HLll•W 11i'r:J :~ CaL:a. 

,\r·L !I!. 86 ;;;prtí cotwedhlo o aHxilio-l'nf•'rm'darlt• no3 
c:;~·"~' dP lnolel'li:t qu·~ impo,.;:<ihilile o <b:wciado d•.• trabalhar 
clepois de rinco dia,; de enfermidade. 

A r!.. !)3. O :1ssochnlo que r•tin~t· cnfeJ·mo por mais de 
Reis nwz.;~ INá a ,:ua d!nría rPII!tzida a um lcn:o r!•· &cu va
lor. ;~U• o maximo de um nnno. 

Pal':>gl'apho 11nieo. Quando a enrrnnidarl!~ dm·ar mai;; 
de um anno, será o a.,;soci<Fln aposentado po1· invalid•·z, no~ 
I rr·mo~ th•ste regulnmrnlo. 

Art. !H. O pedido rle auxilio, sPmpJ·c que pos~ívrL será 
feito pelo intpt·essado pm· rscripto :i Caixa, afim de que l'sta 
mande o ~eu nwrJlco immcdiatamrmtc visitar o asHociaclo no 
J(lgar em qne se achar, e attef<lnr o seu estnrlo rlf! sr11niP, in
dicando as razões que o impossibilitem de trabalhar. 

!I In. Essas visilas ~·~ rrprtirão depois f':rmanalmenlr, 
nfr\ :1 al!a, nf.tcs!ando o nwrlico. em c~Hla imla delln~. (1 PS
t.mlo rlc sawlr ;lo a:'~oeiarlo. :>fim t.lc que e C<(~> rn~~a eon
: inuat· a rrcclwr o nnxilio peruniario a quP !rnha rlirrilo. 

§ :.'". 'fotla a vrz q1w houv~"r rlrsarcordo rntrc o medico 
tla Caixa r 1) nwdieo a;-siH[nnf c tlo a~,;ociado. o dii·Pdot·-prê
f'idrntr, rwme11rá um tflrCeíro, qun servirá de arbitro. 

§ :l." Não será pre~tado o auxilio-enfermid::~de aos asso
ciados CJ!lE' estiverem afastados do serviC'O em consequcncia 
de accideule de trabalho ou molestia profissionul. 
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CAPITULO VIII 

ll!RPOS!ÇÕI\S DlVE!tSAS 

Al'L. !)5. Aa as~ociados que, após cinco annos de contribui
ção para a Caixa, forem ~liminados dos syndioatos de traba~ 
lhadores em h'apicbes e armazem de café, terão direito á de
volução das contribuições effectivamente pagas na fórma da 
alinea a do art. 45, ou, si preferirem, poderão continuar in
scriptos na Caixa, mediante o pagamento em dobro de sua 
contribuição, consoante o disposlo na alinea b do art. 4o. 

Art. 96. No caso em que o associado haja de cumprir 
ou esteja cumprindo pena do prisiío e tenha pessoas sob a sua. 
exclusiva dependencia economica, emquanto perdurar essu si
tuação, será concedida a essas pessoas uma pensão provisoria, 
de valor ígual ás pensões concedidas aos beneficiarios dos socios 
1'allecidos. 

Art. 97. Não se concederá aposentadoria ao associado <nxe 
a requerer depois de decorrido um anno da data do pagamento 

lia sua ultima contribuição á caixa. 
Art. 98. As aposentadorias coneedidas c não reclamadas 

prescrevem em cinco annos, contados da data da concessão. 

Paragrapho unico. Prescreverá igualmente. no fim de 
cinco annos, em favor da caixa, todo o direito de reclamação, 
de restituição e de reversão, bem como o de quaesquer paga. 
mentos utrazados, desde que não occorra pelos meios legaes a 
interrupção daquelle prazo, que se, conta da da la em que r. 
tespectiva obrigação fôr deYida. 

Ar L 99. O associado não poderá accumular aposentado
rias ou aposentadoria e pensão nem os herdeiros ou benefi
ciarias mais de uma pensão, nC'm pcn são c aposentadoria. Cada 
inlel'essado deverá optar pela que mais lhe convier, cxtin
g·uindo-sf', po1· esse modo, o direiLo á outra. 

Ar!.. 100. A acccila.cão, por 1ml'to dos apoRcntados on pen
sionistas, de cargo remunerado por sei'Viços comprehendidos 
neste regulamento, no d0creto n. 20 .4.65, tle 1 de outubro de 
i931 ou em decretos ou leis que disponham sob!'e a materia. 
de que um e outi·o se occupam, bem como por serviços pres!. 
tados em quaesquer funcções remuneradas pelos governos fe
deral, estadual ou municipal, importará na suspensão tempo
rrll'ia da aposentado!'Üt ou pensão. 

Art. 101 . Os aposentados e pensionistas, nos mezes de 
janeiro a julho, que recebem por meio de procuradores as im
portancias dos benefícios concedidos, ficam obrigados a apre
sentar á Caixa. attestado de vida e residencia, assignado por 
autoridade policial ou judiciaria com a respectiva firma reco
nlwcirla. 

§ 1." Os pensionistas do sexo feminino f'ão obrigados a 
apresentar á Caixa, tambem nos mczes rlc ,janeiro e julho, 
ntü~stndo de comprovação de seu estado civil. 

§ 2. • Os pensionistas invalidos ficam sujeitos á inspecoão 
annnal, por parte da Caixa, para o fim de ser apurada a cessa

cão ou não da invalidez. 



OAI.t.noaxa: lla:aod oa so.r.oy 293 

§ 3. o Para o processo c pagamento dos beneficios de quo 
trata este regulamento, cumpre aos associados, herdeiros ou 
beneficiarias, que residirem no estrangeiro, communicar á 
Caixa as suas rcsidencias, bem como apresentar procuração 
leg·al, certidão de idade e altestado de vida, de estado civil e 
de r~sidencia, renovando semestralmente estes ultimos, todos 
visados pela autoridade consular brasileira, cuja firma deverá 
ser reconheeida pela Secretaria de Estado das Relações F.xte
riores. 

TITULO V 

JJisposições penaes 

Art. 102. Cabe ao Conselho Nacional do Trabalho a impo
sição rle penalidades por qualquer infracção do presente re
gulamento com recurso para o ministro do Trabalho, Industria 
e Commercio. 

§ 1 . • As penas serão : 

a) muita de 500$000 (quinhentos mil réis) a 5 :000$000 
(cinco contos de réis), elevada ao dobro na reincidencia, appli
oavel ás empresas, ou empreilei!'Os de trabalhadores em tra
piches e armazens de café ou syndicato empreiteiro, q~w infrin
girem disposi.ções deste regulamento; 

b) suspensão ou destituição do director-presidento por 
falta de cumprimento das disposições deste !'egulamento, do 
regimento interno da Caixa ou de decisões do Conselho Na
cional do Trabalho. 

c) suspensão ou destituição dos meml.n'Of! da .Junta Admi
nisttativa ·que infringirem disposições deste regulamento e do 
reginwnto interno, desrespeitarem decisões do Conselho Na
cional do Teabalho, fm·ern promotores de discordi•a capazes àe 
occasionar a desorganização dos serviços da Caixa, ou que, por 
contemplafão, condcscendencia ou desídia, deixarem de pro
mover p:·oyirJcncias cohihith:as de irregularidades prcjudicirtes 
ao seu funecionamenLo. 

§ 2. o A' imposição de qualquer penalidade preccdc~·:i a 
abertura de inquerito, ordnna,do pelo Conselho Nacional do Tra
balho, ouvidos sempre o infractor e a Junta Administrativa, 
qn:mdo P~ta não f•)!' arguida de infrac<,:ão. 

§ 3. • As multas a que se ::eferc o § 1 •, alínea a, desttJ ar
tigo, serão recolhidas ao Banco do Brasil ou suas agencias, em 
conta da Caixa dentro de trinta dias, e nenhum recurso inter
posto dessa decisão terá srguimento sem que o infractor pré
viamcn!c deposite a imJlOrl :1 ncia qtw tiver Rido ronrlcrnnrvl•l. 

<\:·t. 10:3. As multa:.; ilnpostas por decisfio definitiva serão 
inscriptas em livro propl'io ela SocrPf a ria do Conselho Nacional 
do Trabalho, aberto, rubricado c encerrado pelo seu presidente, 
na fórma legal. 

S 1.' Imposta a multa. sr"á o inft"lctor notificado para o 
devido pagamento; c, f<i este não sr effeefuar no pr·azo fixndn 
pelo ~ 3° do art. 102, proccrlrr-se-ú ,iurlicinlmcnte. 

!i 2. • Para a cobr:mca judicial ser-Yirá de documr.nt.o :t 
ccdirlão extrahida do livro dr i:Jseripr:ão dn multas, :1 qne 
Re refe!·e C'ste artigo. 
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§ 3. • Toda oobranca JUdicial sP.tá pt·omovida na confor· 
tnidade das leis das execuções fiscaes. observando-se no que 
lbe fôr applicavel o decreto n. 22.1a1. de 23 de novamhro •'Cl 
1932. . 

Art. 104. Tratando-se lle empresa a cargo da União, dos 
.Estados ou Municípios, a multa imposta ao responsavel ou 
responsaveis pela respectiva direccão ou administração <erá 
levada ao conheeimento da autoridade administrativa compe
tente, para o desconto em folha por quotas rnensaes. até inte
gral pagamento lia importancia devida. 

Art. i05. Tomam-se responsnveis directos pelos encargos 
decorrentes deste regulámento e !:'Ujeitos ás sanccões do ar
tigo 221 da Consolidação das J,eis Penaes todos aquell•!s que, 
por funccão de cargo na caixa, nos syndicat.Ps ent'arreJrados riA 
serviços em trapiches E) armazens de oafá a em turmas, ou 
quaesquet'. oukos serviços, desempenharem fnncções dA co
brao o r rlas contribuicões a que se refere o art. 45. alínea[{ 
a, h e c. 

Paragrapho unieo. Denunciado o facto â Junta Admi
nist.ratiya pelo 11.eu director-presidente, membros ou qualquer 
associado, compete á mesma junta proceder á averiguações e, 
apuNtda a verl\cidade da accusacão, dar conhecimento do facto 
deritro de f5 dias ao Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. f06. As sanccões pravistas neste regulamento n!ío 
excluem o procedimento criminal, quando os actos apurados 
infrin!Jil'ctri !1S !Ois peuuos. 

TITULO VI 

lUapoiiiçôea geraea 

Art .. t07. Os pagamentos da Caixa serão effectuados me .. 
diante autorizacoão dà Junta Administrativa ou do respectivo 
director-presidente em casos urgentes, sujeitos, nesta hypo
tbese, á aprooiação da referida junta em Rua prinif'lra. 
reunião. 

Art. i08. Compete ào Conselho Nacional do Trabalho to~ 
mar as medidas nooessarias á fiel execuo!io deste regulamento, 
conhecendo dos netos sujeitos á sua approvacão, organi~ando 
a respeotiva fiscali:mcão e expedindo instrucções para os ser
viços quê lbe forem conoernentes. 

Art. t09. Compete ao proourador geral do Conselho Na
nional do Trabalho funcoionar em primeira instancia nas aeç6os 
proposta contra a União Federal para annullac!io de aetos e 
rasoluoões do mesmo eonselho Aohre materia relativa a Pste 
regulamento, bem como receber, por parte da União, a cltac!io 
inicial, no Districto Federal, nas nccões em que fór r6, funccio-
nando nas mesmas accões em primeira instanela. · 

§ 1 • • A!l att.ribnfcões constantes deste arf.igo poderão s~>r 
exercidas pelos adjunctos do procurador geral, desde que este 

as delegue eXpressamente. 
!i 2.' Nos Estados R no Territorio do AcrFl oompet.l'!m nos:: 

proenrado!'é!l õa RevnhltM e seus R1JbstH.utos m1 attribtilcões 
contidas neste artigo, 
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ArL 110. Compete ao procurador da Caixa promover pe
rante a .Tnstiça Federal toda c qualqum· acçfto. protesto, jus
tificação ou procedimento judicial, especialmente no quedisser 
~espeito á cobrança executiva de conl!·ibuiçãu ou quantia, pol' 
qualquer titulo, devidas á Caixa. 

Art. 1i 1. Os associados aposentados e pensionista" da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores em Tra
piches e Armazens de Café poderão rcc1uerer ao Conselho Na
cional do Trabalho certidão de que lhes p(\ssa interessa:· e 
Mnste dos livros ou documentos recolhido~ ao archivo do 
mesmo conselho. Essa rertidão niio lhes será negadn, desde que 
se não refira a assurnplo de cat'ncter reservaria, a juizo do 
p::'csidente rlo Conflelho Nacional do Trabalho, com recur!'o 
para o Ministro do Trabalho, Industria e Commercio. 

Art. il2. A's decisões rio Conselho Nacional do Trabalho 
poderão as partes flenlm do JH'aílo de trinta. dias. contado de 
sua publicação no Diario Of(icial, oppôr embargo, que só serão 
recebidos quando ocompnnhados de novos documentos, s11lvo 
si forem d() simples rleclarncão. 

Paragrapho unico. Das de.cisões do Conselho Nacional 
haverá recurw para o ministro do Trabalho, Industrin e Com
merrio, dentro d•) p:·ozo estipnlnrlo neste artigo. 

ArL i13. Si\o iBenlos do imposto do sellol o::: requerimen
tos que se 1'e1acimlfn·Pm dh•(•cfanumle eom o pedido de benefi
cios c re!'l it.nkí\n rle eonl.t·ihnir,iirR, bem com" os re0ibos pas
sados pela Caixa e os livros usados na sua escripturação. 

Art. 1 H. E' considerarla offlclal, de caracter federal, para 
os effeitos. da legislação vigente, a corre.spondeneia postal e 
telegraphica da Caixa e de sua3 agencias. 

Art. H5. A aposentadoria definitiva é vi! a.licià. e o direito 
rie 11ercebel-a só se perde por eausa expressa neste regula
mento. 

Art. H6. A apo!lentadoria e as pensões 'in qne trata ~>stl'\ 
regulamento, assim como os bens da Caixa. nã'l estfio Mt.ielto;-; 
á penhora, emhargo ou sequestro, sendo nul'a t.orla venda ou 
cessão de que seJam ob,iecto. como tambem a com;tituicão 
de qualquer onus que sobrP; f>lla~ venha a re,•ahir, salvo o q11e 
Importar em lnrlemnizacão devida á Caixa. 

Paragrapho nnico. Fira vedaria a ou1 orga rlc poderes 
irrevogaveis on em cansa pJ•oprífl nnra percepção das im
portancias daR apMPntar!orlnil, pet:~l'ies e audlio-rnfermidade 
de que se occupa est.c re.gulamento, 

Art. H7. Nenhum novo trabnlhadnr em trapiches e arma" 
zens de cnfé pod~rfi !'flr arJmittido corno 1\Moclado da Caixn. 
n partir da data em ono entrar em vigor flSte regulamento. 
sem que ha.fa sido préviamente Julgado vãlldo em inspecção 
de snude, effeot.uada por mmlico indicado pela Caixn, e provo 
ter menos de ::lCJ annos <l<! id:vle. 

Art. HS. o~ a!'SO!\ladOfl doq sym!lcntos de trahnlhadores 
em tr:rpiehP."~ f' nrmnz..,n-; de café, q11e forE'm ntlmlt.tidos de
poi~ rln pnhlirn{llio f!p~f.p regulamento. firam ohri~nrlo!l a fnzer 
Tlf' prnzn rlrl nov~'nh •lins, cnntnrl"' fla rtntn rlr .•nn ndrniflf-11in, 
11 !'P.,Jwrfivn in;::rrípc;íio e n dn.c; scms hrrrll'irm: on lwnrficiariofl, 
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Pnrag·rnpho nniro. Nenhum do;; bt'neficios enumerados 
nos capítulos IV e \. do titnlo l V podt•t·ú .'i e r cuncf•dido, &fllll 
prévia ins('l'ipçfio do as.~neiado e ~PtH IH'IH'l'ici:lrios na fónm, 
tl••,;l ·~ rcgl!l:lml'!ll.o. 

_\ri.. :119. A fixação da taxa variavel a qne se refero o 
art. Hi será annual, obedecendo ás seguintes normas: 

a) sempre que no encerrnmenlo de um exercício finan~ 
ccim se verificar dcficiencia superior a dez por cento no fundo 
a qne allude a alínea a do art. 62, a taxa de contribuição 
será propor.cionalmenlo angmcnt.ad:t para o mwrcicio finan-
ceiro seguinte; · 

b) o augmento a que ~e refere a alínea anterior será 
proposto pela .Junla Administrativa e calculado pelo Serviço 
Teehniro Adual'ial do Conselho Nacional do Trabalho; 

c) sempre que se vel'ificat', em dous exercícios finan
ceiros consecutivos, saldo superior a vinte por cento no fundo 
a QU~' se refere a alínea a do arL. 62, poderá ser reduzida a 
taxa de contribnic-ão para o exercício financeiro seguinte. 
o!Jq>'nanrln-i'P o dispO."ÍO na alínea a do p.resenle artigo. 

Paragrapho unico. O augmenlo c a reducção ~a taxa 
de ronlríhuit:ão c;erão sempre fpifas dentro dni' limit.!'s do 
:u·t. -15. 

Arl. 120. Sempre que os ea.«os de invalidez !lecorridos 
em um t'XPl'·eicio se elevarem a mais de tres por cento dn 
total cte nqo;ociado., inscriptos, tH aposentnflorin.'l que repri'
St'nl arPm o Pxc·e~so V•Jdcl'ão "rt' prnces.,arlas no PXPJ'cicio se
guinte, 

Art. 121. De nccordo com <IS possibilidades financeiras 
·da Caixa, poderão ser annualnwnf.r: concedidas apo.«entadorias 
na::; condirões da alínea a rio :1rL li:? ao:; al'sociaflo.~ maiores 
de 60 anntJs, lendo prefet·Pncia o~ dP idade mais adeantada.. 

Ar L 122. Os associados qur tiYct·em trinta contribuiçõe1'i 
annuae.c: t•ealizn.dm.: poriN·fío J'Pflllf'l'f'r sna aposenlndoria por 
inva!irll'·~ pmfi,<f'ional. 

TITULO VII 

Disposições transitarias 

Art. 123. Para proced.rr :\ installação da Caixa e diri
gil-a até a primrirn eleição da .Tnnta Administrativa, o presi
dentr da Republica nonwnrá uma .Tnnla Administrativa provi
soria, composta <ie um we~idcntc e quatro membros, dom; 
fins qtwrs n~prns!'n I :1111Ps rio~ as.;;oriados e dons rins ~'"' alwl~ri
mf'n to!' sujei f O!' ao t·cgimrm deste J'egnlamrmlo. 

§ J.• Os repr1""rml antes dos as,:ocíados serão nomeados 
rlcnt.re traha!hnrlot·r" ~yrHHrnliznrlo,:, cujos nomes O.'< syndicato.;; 
rir h·nhnlhador·r" r m lrnpirhf's e ar·nmzrrB d'" rn fé enviarão 
dl'nf.ro rle 10 dia~. !'Ontndn< (!:\ puhlicaefío desfP rf'gnlamento. 
ao ·minis!l·o do T•·n·halho, Tndm;tria P CnmmetTio. cabendo a 
cnda .~~·nrlir.nlo imlicn!' don,:: nnm~'.s. Parn e"·'" r>ffeilo, rmhli
rmlo n l'"!:rtdnnwnln. se1·ú l'nvinrln eirru!ar !Pk·grnphica no~ 
sYnrlir:dn,_ ""]j(>!!;md,, :r :illnrlid:l inrlir.nt'1in, 
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§ 3.o Os representantes das empresas e empreiteiros dos 
servit;o3 de trabalhudm·es em trapkhe.~ e armnzens de caf1i 
.Sl'rão escolhidos dentre os nomr;; indieafios por elles na fórma 
do IHll'agt·npho anterio1·. 

§ 4.• O presidente será escolhjtlu dentre os cidndãos quo 
se encontrem nos condições exigi elas no art. 8°, § 2•. 

Art. 124. A Junta Administrativa provisoria terá exer
cício nté a posse da junta cloitn, que !'C deverá effectuar 
nt.é 31 de dezembro de 1935. 

Ar L 125. São allribuirões da .Tunla Administrativa pro~ 
visoria: 

a) escolher e contt·actar o local para séde da Caixa; 
h) organizar o regimento interno da Caixa no prazo de 

60 (sessenta) dias, a contar de sua posse, submettendo-o á 
approvação do Conselho Nacional do Trabalho, quo deverá 
pronunciar-se dentro de trinta dias após o seu recebimento. 
Não se pronunciando o Conselho no prazo referido entrará 
o regimento em vigor, em caracter provisorio até que seja 
definitivamente approvado; 

c) entrar em entendimento com os syndicatos de traba~ 
lhadore.s a que se refere este regulamento para execução do 
que dispô~ o art. 49; 

d) approvar, no prazo de 60 (sessenta) dias depois de 
sua po.sse. o modelo de fichas, guias, fórmulas e demais im~ 
pressas necessarios no !'egular funccionamento da Caixa; 

e) expedir ás agencias as ínstruccões por que se devem 
reger a inscripção dos associados, a organização da e~tatist.ica 
inicial e a arrecadação das contribuições; 

f) nomear, em raractel' pt·ovisorio, os empregados estricta
ment.e necessarios ao <>ervico da Cnixa e fixar-lhes os venci
mento~. tudo su,jrito á uppt·oval~fio po~leri(lt' !lo Con.<elho Na
cional do Trabalho; 

g) ,<:olicilar ao mesmo Con.selho as inslruccões e as pro
virlen{'.iag que julgar neccssarias ao exercício do seu mandn to. 

Art. 126. A Cai:x:n manterá eseripturac1lo especial at.é 
ao encerramento da phase prrliminar ria respeetiva installa
ção, ficando o seu presidente sujeito á pre!-lta~ão de contas 
do ndeantamento feito ao Conselho Nacional do Trabalho, d0 
accordo com a disposicão do art. 129. 

Art. 127. Levantado o censo a que se referr o art. 7". o 
ministro do Trabalho. Jndustria e Commercio nomeará um11 
commissão de technico;:; para proceder ao estudo ncfuarial do 
plano ele beneficio;:; r contribnioões rle qur trata este regula
menfo, podrn·cto. t'm face rlas respectiva::: conclusões e ouvido 
o Consrlho Ac!uarinl do Mini.~terin do Trnhnlho, Industria e 
CommPrrio. int.rorlt17.ÍI' no m.-.~mo plrmo ns mmlificações qne 
,julgar nPrrs~arin~. 

§ 1." O rsfnrlo nduarial a quo se refere e.ste ar·tigo deverá 
ficar coneluirlo no pt·azo de rinro unnM, confndo da data ria 
insfallaciio dn Caixa. 

§ 2." O trabalho a que allurl!' P.~!.e artigo sPrá acompa
nhado r!P quadros Psfn f i.~nco.~ rrfrrcntes ao censo levantado, 
laxas rlr~ sahida pm· mortalidade e outros motivo,, composiciio 
ria familia do:-; associados, taboas r!e commntaçiio c beneficiM, 
halanc.o lcrhnico ctn quinqnennio e relatm·io. 
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§ 3.• O plano aetuarial que fôr adaptado vigorará por 
cinco nnno~ a pari ir da data do sua approvação. 

fi !,," A .Jtmla AdminisfratiYa da Caixa, para attendor ;1.1 
despnsns dccorrcniPs rla •·xceul:fio du t!LH! aninw ~n dP!.pJ'mina, 
cnn;:;ignnrá no R eu orramento a verba necessn ria. 

Ar·t. 128. fl11rão rnnnfidaR pela Caixa, a part.it• da data 
da pnblieru:ão deste regulamento, as aposentadorias já conce
dida~ por invrt!idcz. pelos Synrliéato.s rlc Tnthalhadorcs nm 
Trapiehe.-< e Annnzens rlr• fial'6. aft1 22 de maio rl1: 1934. 

Pal'Ht:~Tnpho un Í('O .. \;:; impodmwias r! c tnc"~ aposcnlarloriac; 
rorT<•riío por cnnfn rla rnnlrílmi•;fio dn Un.ífio . 

. \ 1'1. 129. Para :.lLf.rn!ler Üf' rle,pe~a.~ de in.;;t.a li ação dos 
serviro" da Caixa. n mini8tro rln Fazrnda, nH'rlinnfe t'NIUisição 
do ministro r!n Trabalho. Innnsll'in c Gonnncr·eio, mandará 
por inlcemerlio do Banrn rio Br·nsil r em conta especialmente 
alwl'f.n parn Ci-:.-lC fim, adcnntnr· ao rlirector-prcsif!Pnlc n qunntia 
rir• I 00:000$ (cem confog de rMs) por conta rla r~onLribuição 
da lTnião Federal, estabP!ecirla nn a !inca c rio art. 45, adeanta
mento qtie ohedecf'.rá ás nnrmns da legislar.i'ío vigente, devendo 
!'rr os l'PI"ttectivos compr·oYtmlc~ ilfH'Pr'iarlo:-: TlPlo ronsplho Na
cional dn Trnhalho. 

Art. 1:10. Rxcflptnado:;: O'-' raso.<> rPfercnlcg a victimas de 
arcirh~nl.eo:; rln f.rahn lho on dP mnlpsf in~ profi~.~ionaP8 e rcspe
rtivng hrmPfir~inrin;.: rJpyj.rfamPnfP in;:;rJ•ipfos. o~ hPrwfic.ioR inst.i
!.Hirln.'< flP]o dPrrr>ln 11. 21.27·~. rir ?2 rlr maio rh• Hl:l'I, sr)rncnt.e 
srl'fin rnnr·rrlidns dP confnrmídndP com eslns dP! cr·minaçõe.~: 

n) ns aposentadorias. depois qnn as re;::ervns teehninas 
dfl pt'PYidnnl'ifl Pllllll1f1rfldnR na nline:1 c do arf. (i!í HP elPVn.t'Nn 
fi. imporlanrin {'fl!TP~ponrlcnl.c n 8% (oilo por ePnlo) rios snla
rin.< nnnn:ws do!' a.ssociarlos ins.cript.os; 

11) nc: mrxiliM-fnnernl n enfrrmitlarle. qnnnrlo o fnnrlo a 
fJIH' ,o.!' n•f,.,.,. n nlinrn ,. dn nrl. n? :li Un~it• n :! <;. (rlonc: por 
rrn!o); 

c) ns prnsõrs, quando comJmfarla a cnpif.nliza('i'ío á taxa 
dA r. f'fr (sf'i;:; 110r rPnto) no nnno. no mínimo, o fundo àesignni!o 
na nlin~':-~ n rio art .. IH nt.fingir imporfanrin Ml'l'PRponrieni.P 
n 13 % (dnz•• JlOJ' rf'nln! dos snlnrio;; :•.nmwcs dos ns.c;oeinrlos 
in"rriplns. 

Al'f .. 131, A titnlo provisorio e n!é qne ~"!' fncn o primeiro 
raleio annmd no~ lermos rln nlint>a a do art. 25. n tnxa a que 
"~' rofrrn n nlinNl b rio nrl. 8• .<:r>d flxnrla rm 3 % llrrs por 
rrnfo). · 

TITULO VIII 

Disposições flnnns 

Art. 1::12 .. \~ rlnYirh" f' o.s rnml' omis::o~ susdlndos: na 
I':<::Pr.nr:5o rlf',o:tf\ l'f'~11l:1 tnf'n ( n ~f'Piio l'f'~olvi rio" pP!o m inist.rn 
rln Tr·rrhnlho. Tnrlndrirr f' f:mmi1Pt'rin rnm n :w•1i•·rwin do Cnn
·"Plhn \:winnnl rio Trnhallm. 
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Art. 133. O presrnlc regulamento entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

:\1-L 1:l!r. Hevogam-gr as rli!<IlORit:õrs rm conbrnrio. 

Rio de .Janeiro, fí de abríl dn Hl:lri. 
arrlhi'íes. 

DECRETO N. 115 -DE 5 DE ABntr, Di' 1.9.35 

[)Pc7aro sem effeíto o decreto n. 20.571, rir! 2G de nutuln·o 
rle 193:1, 1w parte 1·elativn rí rlispen.~a dn fralwllwrlnr, 
f!.Ttranumerm•io, da 4" Divisão dn Rstrrul~~. rlr Pr•no r:,·n
lml do Brn.~u, 11 nfonio Jnsú 'l'ei:r.Pira 

O Pl'rsidenl.r ria Repuhlica dos ~starlos Tfnidos rio n1·n-
Ri!: 

Considerando que, pelo decreto n. 20. 5 i 1, de 26 de ou
tubro de 1931, foi dispensado, entre outros empregados da 
F.slrarla de Ferro Cenlral do Hmsil, o [ralmlharlot·. f'XIraou
lllf'l'ario, da ·lr' divisão, Antonio .Tos!\ Trixrira; 

Comdtlcranrlo qur, pm;f f'riormentc. foi YPJ'i fir:ulo. con fnr
nw t•.onsla rio nffiein 11 .260, rlP 23 dP fr•\.PI'I'Íl'O tlP 1 O:!tí, dn 1'1~
ft>rida Esl.rntla, qtw o nwncionado PlllJH'!\gado l'tmlav:~, no Sf.'l' 

ílispf'nsaclo, mais rlc dPz annos dP sPr\'Ít'O puhlil'o fPdPI'al, 
com flin~ito, pot•l :::mto. {I rli>'JHIBihilídnrln "dP qur- t t•al am ns 
dPfTf'fOS IIS. lfl.fífí2, df' ::Jl f!p dPZP!llbl'n dP J(l:ln, P !~I.Rj~t. dn 
1: dP nlJI'il dr IH:lt: 

])N•rrla: 

A1·!igo unico. Fira sf\m rffrilo o dPrrPto n. 20.tíil. rle 
213 dP outuhro de 1931. 11:1 parlf' rclnfiYfl :í disJwn"a rlo lra
lmlh:vlor, rxtr:mumPrario, da 4" Dh·isfio rln l~slrnda df' F'Pt'l'O 
Cc>ntrnl do Brasil, Antonio .To:<tl Trixrir::J. pm·n o fim dn o 
considPrat· em disponihilidade, nos termos dns rlecrPtos nu
mm•os 1 !f. 552' n 1 !l. RiR, rrRJWCt.iYamf'nl r. tlf' :1 t f! I' tlf'zem
hro rle 1930 e 17 rir nlwil rir~ 1!l::lt, rrYol!arlas ns rli~p"sidíl's 
f'Hl ronf mrio. 

R i o riP .Jmwit·o. :; df' a lll· il 11•• I fl:l:i. 1 ! ( ., d:1 lnd~"' 
]í<'lldf'J1CÍ:1 f' lri" dn Tif'J)l]}l\i('a. 

GETUT.Jo V AnGAS. 

Mnrqurs dns Reis. 
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DECRETO N. 11G - DE 5 DE All!Hf, DE 1935 

ConcedP 1W1'misst1o tí Sociedwle Anonyrna R01lio llmnenw para 
estabelecer uma estação l'adiodiffnsora 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que roquereu a Sociedade Anouyma Radio Ipa
nema, com sédc na cidade do Rio de Janeiro (Dist.rioto Fe
deJ·al), e de accôrdo com o estabelecido no decreto n. 20.047, 
de 27 de maio de 1931, no regulamento approvado pelo de
r.re!.o n. 21.111, de i de março de 1932, e no decreLo nu
mero 2L65rí, de 11 de julho ile 193'1, decreta: 

Artigo unico. Fica concedida á Sooie<lade Anonyma Ra
dio lpanema, com sédc na cidade do Rio de Janeiro (Distrioto 
Federal), pet·missão para estabelecer, sem direito de exclusi
vidade, nma estação destinada a executar o serviço de radio
diffusão, nos Lermos das clausulas que com este baixam, as
signadas pelo minisLI'O da Viacão e Obras Publicas. 

Paragrapho unico. O conLracto decorrente desta conces
são d!WPrá !>er assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar 
da data da ]mblica!:ão deste decreto no Dim·io Of{icial, ~ob 
pena de sei', desde logo, considerada nu lia a concessão. 

Rio de .Janeiro, 5 de abril de 1935, f 11" da IndependPn
cia e 47• da Rf'publica. 

GETUUO VARGAS. 

Jfarques dos lleis. 

Clausulas a que se refere o decreto n. HG, desta data 

J 

Fica assrgurado á Sociedade Anonyma Radio Tpanema o 
direito de estabelecer, na cidade do Rio de .Janeiro (Districto 
Federal), uma esta.ção de ondas médias, dcslinada a executar 
o servir,:o de radiodiffusão, com finalidade e orientação intel
lectual e instructiva, e com subordinação a todas as obriga
ções c exigPneias im!Hnidas neste acto de conce:::)'iio. 

TI 

A presente concefl~iio é outorgada pelo prazo dl' dez (lO) 
annos, a contar da data do regist.ro do respectivo cont.racto 
pelo Tribunal de Contas, e renovavel, por igual período, a 
juizo do GOYP!'IlO, F:PIH pee.iuizo da raculdade Qtlf' lhe a~segura 
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a legislação vigente de, em qualquer tempo, dcsaproprhu·, no 
inl.eresse geral, o serviço outorgado. 

Paragrapho uni co. O Govemo não se responsabiliza por 
indemnizacão alguma, si o Tribunal de Contas denegat• o re
gistro do contracto de que trata esta clausula. 

III 

A couccssionaria é obrigada a: 

a) constituir sua directoria com dois Lercos (2/3), no mi
nimo, de brasileiros natos, altribuindo a estes funcçõcs eJfe
ctivas de administração; 

b) admittir, exclusivamente, operadores e spealwrs bra
sileiros natos, e bem assim a empregar, effcctivamente, nos 
ouLt·os serviços teclmieos e administrativos, dois terços (2/3), 
no mínimo, de pessoal brasileiro; 

c) não transferir, directa ou indircctamenlc, a concessão, 
sem prévia audiencia do Governo; 

d) suspender, por tempo que fôr determinado, o serviço, 
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos ser
viços de radiocmnmunicação (decreto n. 21.11t) ou no que 
vier a reger a materia e obedecer á primeira requisição da au
toridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar o ser
viço em acto successivo á intimação, sem que, por isso, assista 
á sociedade direito a qualquer indPmnizacfio; 

e) submeUer-sc ao regimen de fiscalização tiUe fôt' insti
Luido pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantadamente, 
da qnola mensal para as despesas de fiscalização e de quacs
quer ccntril.miçôt's qnc venham a srt' estabelecidas em lei ou 
regulamento sobre a materi,a; 

f) fornecer ao Detlartamento dos Correios c Telcgraphos 
todos os elemrntos quo este Vflnha a exigir para os effeitos do 
fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo, 
todas as informações que permittam ao Governo apreciar o 
modo como está sendo executada a concessão; 

o) manLer sempre em ordem o em dia o registro de to
dos os programmas e irradiações lidas ao microphone, devi
damente authenticadas e com o visto do orgão fiscalizador; 

h) obedecer ás posturas municipacs applioaveis ao ser
vico da concessão; 

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço 
melcorologico, bem como Lransmit.tir e rccehm·, nos dias c ho
ras determinados, o pl'ogramma nacional e o pan-amel'icano; 

j) submetter, no prazo de tres (3) me;.o;es, a contar da data 
do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, tí. approva
cão do Governo o local escolhido para a montagem da estação; 

/;;) submelter, no prazo de seis (6) mczes, à contar da 
mesma dat.a de que tr•ata a alínea anterior, tí. approvação do 
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Govcmo, as planlus. oJ•çamcnLus c todas as cspecifiea~:ú•·;; 
technicas das installaçõe~, inclusive a relação Bliuucíosa do 
maleríal a Cllllll'egar; 

I) inaugma1·, no prazo Lle dob (2) annos, a contar ua 
uala da UJljll'OVllÇÜO UC que [nÜa a alínea antc!'ÍOl', 0 SOfVIÇO 
dcfinilivo, salvo llloth·o do fOl'\,:a maio1·, dcvidamen!.e com· 
pmvado c reeonhnehlu pelo Go\·ct·no; 

m) sulmwtter-,;n á rmmlva de direito da União sobl'<' lodo 
o acervo da socí;•dade, [HU'a garantia Llc liquidatün de qual
(}Liet' dPIJi[o lJHl'a COI!l clla; 

11) sHimwLlcl'-SC á rcsalYa de quu a Jt·ctfllüJWia di si ribui
da ~i sociedade 11Üo con::.;Litue direi lu de propriedadn, c fie a di 
.sujeita ás regras estabelecidas no rC'gnlalllento dos ~ct·viços th• 
radiocomntUníeaçfto (decreto n. 21.111) ou em uulru que 
vicl' a set· baixado ~obre u assumpto, incidindo scrnpre ~obt·e 
essa Jn~qucncüt o direito li c po~se da União; 

o) submctter-se aos prr.cci tos inst.ituidos nas convcJH;õcs 
e regulamentos internncionacs, bem como a todas as distwsi
ções contidas em leis, regulamentos c instrucçõcs que exis
tam ou venham a existir, referente:; ou applicavcis ao serviço 
da concessão. 

IV 

A rolll't'"~"íon;U'ia niio porlcr·;i allerar. !'IH qualquer f,urpo, 
seus estalulos sem pr;'via approYw;ão do !:O\'Prtw, a~~im como 
se obriga a mantet· sua P~la~:iio em [ll'l'l'eilo 1'111HTiouall!CilLo, 
com a cffh~iencía m•ccs::;;u·ia, ~~ de aceC,rdo cotH ;1:; Pl'"~iiJ'i
P!:·Õcs technicas que Pstiverellt r'lll Yigor uu vicrellt a vígot·at·. 

v 

Fie;t f':,f.a!J;~J,·eiu(l <!IH' a f'~l.<u;iío l.,·an.;Jnissot·a da runces
sional'ia só podPJ'<Í f'i'J' loealizada a lli!Ht dislaní'ia, IHÍnima, dr> 
dez (1 Ul kilunwt.ros do centro da e iúadt•. 

VI 

No rcgimen de fiscalização que fôr instituído. fica as~
guratlo ao Govct'no, quando julgar conveniente, o diroilo de 
tlxaminat·, r·omo melhot• lhe aprouver, os livro~, esct·ivlurrq;ão 
c tutlo que se lul'llae noccs::<ario a essa fiscalização. 

VH 

Pola iuolise!'\'WWÍ<I de <JLtalqucr das prcscnl !'s elau:-nlaf', 
em que nfin esteja vrcvista a immcdiata caducidacle da con-



ACTOEi DO PODER EXKOU'l'VIO 

cessão, o Uovemo poderá, pelo orgão fiscalizadot·, iwput· á 
concessional'ia multas de cem mil reis (100$000) a cinco con
tos de réis (5 :OU0$000), conforme a gravidade da infracção. 

l'aragrapho uni co. ~\ illlpol'tancia de IJUalquer mulla será 
recolhida á Thesonrana do Departamento dos Correios e Te
legraplws dentro do praw iu1prorogavel de trinta (30) dias, 
a conlat· da data da noLifica1;ãó feila diredamenle ;.i conces
sionaria ou da publicação do aclo no Diariu Ufficial. 

VIII 

.Em qualquer telll!JO, são applicaveis á eunee~siomnia os 
preeeil.os da leg'isla~:üo sobre dcsapropria1;ão por neee:;sidade 
ou utilidaue publica c requisi~,;õe:J militares. 

IX 

A concessão será considerada caduca, para lodos os eJfei
Los, t:iclll direito a quahJucr indeuwhmção: 

a) si, em Lodo temvo, fui· verificada a inohservancia dat~ 
di~posições contidas nas aliueas a, b, c, rl, i, ín-fiuc, j, k e l 
da dausula UI; 

b) si não forem vagas, dentro dos praws estabelecidoli, a 
quo la e conlribuiçõcs a que se refere a alinea c da clausula 
111, JJem como a impol'f.ancia de qualquel' rnulla iruposla JIU:'i 

lenuos da clausula VIl; 
c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es

tação vat'a outros fins que não os determinados na concessão c 
aumitl.idos pela legislação que reger a ma teria. 

§ 1. o Poderá a concnssão ser declarada caduca, a juiw do 
Governo, sem dircilo a qualquer iudeumizaciw: 

a) si, depois de estabelecido, fõr o serviço interrompido 
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar a 
incapacidade da concessionaria para executar o serviço, salvo 
motivo de forca maior, devidamente provado c reconhecido 
pelo Governo; 

b) si a concessionaria mcidir rcilcradalllcnlc em infra
cções passíveis de multa. 

§ 2. o A concessão será considerada perempta si o t:o
vcruo não julgar conveniente renovar-lhe o prazo. 

Ilio de Janeiro, 5 de abril de 1!J35. ~ Marques dus llcis. 
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DEOH<ETO N. 117 - DE 5 DE ABRII. DE 1935 

Qoncecle perrni.,são á Radio Sociedade Farraupilha Limitada 
para estabelecer uma estação radio-di(fusora 

O Prc:;ident.o da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Radio Sociedade Farroupilha 
Limi,tada, com séde na cidade de Porto Alegre (Estado do 
Rio Grande do Sul), e de accôrdo com o estabelecido no de
creto n. 20.047, de 27 de maio de 1931, no regulamento ap
provado pelo decreto n. 21.111, de 1 de marco de 1932, e 
no d~:crcto 11. 24.655, de 11 de julho de 1934: 

Decreta: 

Artigo uni co. Fica concedida <i Radio Sociedade Farrou
pilha Limitada, com séde na cidade de Porto Alegre (Estado 
do Hio Grande do Sul), permissão para estabelecer, sem di
reito de excll!lsividade, uma e~taoão destinada a executar o 
aervico de radio-diffnsão, nos termos das clausulas quo com 
este baixam, assignadas pelo ministro da Via.;:ão e O!Jras 
Publicas. 

Paragrapho uni co. O conLracto decorrente dcsLn conces
são devem ser· assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar 
da data da publicação deste decreto no Dim·io Of{icial, solJ 
pena de ser, desde logo, considerada nu} la a concessão. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1935, U 4• da Independencia 
e 4.7" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Jlarques dos Reis. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 117, desta data 

I 

Fira a.~!-'eglll'atlo á Hadio Socicdatlc Farroupilha Limitada 
o direito de estabelecer, na cidade de Port.o Alegre (Estado do 
Rio Grande do Sul). uma estação de ondas médias, destinada 
a executar o serviço fie radio-diffulião, com finalidade a orien
tacão intelleetua\ e instrncti\'a, e com subordinação a todas 
as obrigações e exigencias instHuidas neste acf.o de concessão •. 
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n 

A. presente concessão {\ outorgada twlo tn·azo de dez (HJ) 
annos, a contal' da dat:.f do t'egistro do l'espectivo cont.racto 
pelo Tribunal de Contas, e renovavel, por egual período, a 
juizo do Governo, sem pl'ejuizo da faculdade que lhe assegura 
a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriat·, no 
interesse geral, o serviço outorgado. 

Paragrapho uni co. O Go·verno não se responsabiliza. por 
indemnizacão alguma, se o Tribunal de Contas denegar o re
gist•ro do conLracto de que trata esta clausula. 

m 

A concessionaria é obl'igada a : 

a), eonstitnit· sua direrlm·ín eon1 dons ler~o;;; (2/3). no 
mínimo. de brasileiros nal.o;;, ath-ihuindo a , ... ;tr·~ fmlrt'i>r::: cffc
ctivas de administração; 

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers br.asi
leíeos natos, e bem assim a empregar, pffeclivamP.nh~. no:-: 
outros servicos, technicos e administrativos, dou.s terços (2/3), 
no mínimo, de pessoal brasileiro; 

e) não transferi!', direcLa ou indirecLamenLc, a concessão, 
sem prévia audiencia do Governo; 

d) suspender, por tempo que fôr determinado, o l!erviço, 
Lodo ou em parte, nos casos pt'IWif;los no J•egulam•'nlo dos. 
serviços de radio-communieação (decreto n. 21.111). ou no 
que vier a reger a materia e obedecer á primeira requisição 
da autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar 
o serviço em acto succe.ssivo á intimação, sem que, por isso, 
assista á sociedade direito a qualquer indemnizaçüo; 

e) submetter-sr ao 1·egime de fiscalização que fôr insti
Luido pelo Governo, bem como ao .pagamento, adeantadament'l> 
da quota mensal paea as despesas de fiscalização e de quaes
quer contribuicões que venham a ser estabelecidas em lei 0111. 
!'cgulamento Bobre a mat-~1·ia; 

f) fornecer ao Departamento dos Correios e Telegraphos 
todos os elementos que este venha a exigit• para os effeitos 
de fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo, 
todas as informações que permit.t.am ao Governo apreciar o 
modo eomo está senrlo executada a conce.<:sfín; 

g) manter sempre em O''rlem e em dia o regi;;tro de todo::~ 
os programmas e irradiações lidas ao microphone, devida
mente authenticadas e com o vi·sto do orgão fiscalizador; 

h) obedecer ás po.~turas mnnicipap,:; applicaYCÍ:õ ao ser
viço da concessão; 
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i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de servioo 
meteorologico, bem comQ t.ransmittír e receber, nos dias e 
horrus deA.erminados, o programma nacional e o pau-americano; 

j) .submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da 
data do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á appro
vação do Governo o local escolhido para a montagem aa 
estação; 

k) submeUcr, no prazo de seis (6) mezes, a contar da 
mesma data de que trata a alínea anterior, á approvação do 
Governo as plantas, orçamentos e todas as ~specificações 
f.eohnioas das installações, inclusive a relação minuciosa do 
material a empregal'; 

l) inaugurar, no prazo de dous (2) annos, a contar da 
data da approvação de que trata a alínea anterior, o serviço 
definitivo, salvo motivo de forca maior, devidamente com
provado e reconhecido pelo Governo; 

m) submeter-se á resalva de direito da União sobre todo 
o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de qualquer 
debito para com ella; 

n) submettcr-se á resalva de que a frequencia distribuída 
á sociedade não coqstiLue direito de propriedade e ficará su
jeita ás regras estabelecidas no regulamento dos serviços de 
radio-'Communicação ( decret.o n. 2L 11 f) ou em outro que 
vier a ser baixado sobre o assumpfo, incidindo sempre sobre 
essa frequencia o direito de posse da União; 

o) submetter-se aos preceitos institui dos nas convenções 
e regulamentos internaoionaes, bem como a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e instrucções que existam 
ou venham a existir, referentes ou applicaveis ao serviço da 
concessão. 

IV 

A conces.sionaria não poderá alterar, em qualquer tempo, 
.seus estatutos sem prévia approvacão do Governo, assim como 
se obriga a manter sua es•tação em perfeito funccionamento, 
com a efficiencia necessaria e de accôrdo com as prescripcões 
te.chnicas que e.stiverem em vigor ou vierem a vigorar. 

Fica estabelecido que a estação transmissora da oonees
sionaria >"Ó poderá. ser localizada a uma distancia mínima, de 
cinco (5) ldlometros do centro da cidade. ' 

VI 

No regim<J de fiscalização que fôr inl!Lituido, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente o direito de 
examinar. como melhor lhe aprouver, os livros,' escripturação 
~ tudo que se tornar necessario a es-sa fiscalização. 
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VII 

Pela inobservancla de qualquer das presentes clausulas, 
em que não esteja prevista a immediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impOr á 
C'Jncessionaria multas de cem mil réis ( 100$) a cinco conllÃ'> 
de réis (5 :000$), conforme a gravidade da infraccão. 

Paragrapho unico. A importancia de qualquer multa ser;l. 
rrcolhida á Thesouraria do Departamento do.;; Correios e Tele
graphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias, 
a contar da data da notificação feita directamente á conce!!
sionaria ou da publicaç1io do ado no Diarío O((iciaL 

VIII 

Em qualquer tempo, são applicaveis á coneessionarla os 
preceitos da l!",glslacão sobre desapropriacão por necessidade 
oa utilidado publica e reqnisir:õrs militat·es. 

IX 

A Mneessão será ronsiderada caduca, para torlos os errei
tos, .~em direito n qualquer indemnização: 

a) si, em todo tempo, fi'IJ' verificada a inobservancía dM 
tHs.posir;ões contidas nas alincM a, b. c, d, i, in-fine, j, lc e l, 
da clammla IU; 

b} si não forem paga11, dentro dos prazos estabelecidos, 
n quota e contribnicõPs a que f;e refere a allnea e da elau
f:uln lTT, bPm como n importancia de qualquer multa imposta 
nos termo.-;; da clausula VII; 

c) si, Pm qualquer tempo, se verificar o emprego da 
f'staeiin pnra outro~ fins que não o~ determinados na con
('.essiio f' ndmittidos pela legislaciio que reger a mnferia. 

§ L" Podrr:\ a conce:::siio sf'.r declarada carlnca, a juit:o 
rlo Governo. sem rlircdto a qualquer lndemnização: 

a) si, depois de eE<f abelecido, fôr o serviço interrompido 
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar 
a incapaeidade da concessionaria para executar o servico. 
salvo motivo de fort:a maior, devidamente provado e reconhe
cido pelo Governo; 

IJ) :::i a conce.ssionarin incidir reiteradamente em inrra
eçõPs paRsiveis de multa. 

§ z.o A concessão será r.onsidf'radn perempln si o Governo 
não julgar conv!lniente renovar-lhe o prazo. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1935. - lllarque$ dos Ref.,. 
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DEORETO N. 118 - DE 8 DE ABRIL DE 1936 

Providencia para que tenha cumprimento integral o art. 2• 
do decreto n. 20.754, de 4 de dezembro de 1931 (Plano de 
uniforrnes para o E:r:ercito) 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando: 

Que o Corpo de Cadetes da Escola Militar é a unica força. 
do Exei'cilo activo qno ainrla usa. em sr.rvico e na instruccão, 
1111 i forme de brim kaki; 

Que a manutenção desltt eôr, em vista do que dispõe o 
art. 9" do decreto n. 20.754, de 4 de dezembro de 1931, torna 
inope:rante o art. 2• do mesmo decreto; 

Que o de:erto n. 20. 438, de 24 de setembro de f 931, 
manda que o cadete se farde de modo inconfundível; 

Decreta: 

Art. i.0 Os uniformes de serviço e instrucção do Corpo 
de Cadetes da Escola Militar serão confeccionados com o 
brim verde oliva· do actual plano de uniformes do Exercito 
activo. 

Art. 2.• Os uniforme·s acima mencionados terão os se
guintes característicos: 

Tunica - Gola dupla, baixa, fechada e de Om,06 de lar
gura; quatro bolsos, sendo os dous superiores, pouco me
noJ·es que os inferiores e estes de fole, em fórma do trrr
T>ezio hmsceles, sem machos e com pestanas regulares e 
aquelles com os ungulos inferiores arredondadas, com machos 
e pestanas do mesmo fcitio.·Na frente, uma fila de -sete botões 
grandPs e um pequeno em cada bolso e em cada hombro. 
Todos os hotõrs são de massa preta, visíveis e com o brazão 
escolar, tendo os grandes, o diametro de Om,022 o os pequenos 
o de om,015. Atraz, terá a tunica uma só costura, que termi
nará na cintura, ficando aberta dahi para baixo. 0-s punhos 
serão altos, de canhão duplo, de om,iQ de altura na costura in
terna e de om,f!) na externa. Em cada hombro uma alça trans
Yersal, da mesma fazenda da tunica e de om,02 x om,06, para re
cebimento das h ombreiras. H ombreiras, pespontadas de om,Ot 
ern todo seu contorno, de fórma trapezoidal, com om,065 de 
lat·gura na parte mais larga e om,045 na mais estreita, termi
mmdo em anf\'ulo recto, tendo, no vertice deste, uma ca.sa 
tmJ-rt ahotoar; dupla, servindo a parte interior de alça, des
t.inarla a fixai-a no hombro por meio da passadeira da tunica. 
c do botão. Em .sentido tran€vf'rsal, na parte média e por 
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baixo da hombreira, uma passadeira de om,03 de largura, para 
fixar a alça (parte inferior). O vertice da hombreira não deve 
ser inooberto pela borda da gola. A gola, os punhos e as 
hombreiras serão do mesmo tecido que o da tunioa, porém de 
tonalidade mais escura que o daquella e todos serão circun~ 
dados por um vivo de brim azul turqueza, visível, e de om,003 
de largura. Gola, punho"l, pestanas, bolsos, eto., todos pes:.. 
pontada~ de. Om,01. Collal'inho molle, simples. do tecido on cor 
(!a lnnica e sobresahindo desta de om,002. 

Calca - Larga, direita, bainha simples e do tecido da cór 
dos punhos e lja gola, tendo vivos, nas cosf.uras externas rl0 
brim azul Lurquer.a, visiveiR o com om,oo:1 de largura. 

Calção - do tecido da côr da calça, l.ypo francer. e tend(l 
nBB co.sluras externas vivos de brim azul lnrqueza, visíveis e 
emn om,003 de largura. 

Camisa de instrucção - Gola virada, ruzu, de Om,06 de lar
gura e com as pontas abotoadas ao peito por dons botões pe
quenos (diametro de om,015); dous bolsos superiores na frente 
e iguaeR aos da tunica. Aberta a golla até a altura do ex
terno e com uma fila de tres botões grandes (diametro de 
om,022) na frentr. da camisa. Hombreiras, mangas, punhos, 
pa·ssadeiras, como OB da tunica e com a tonalidade mai~ e;:
cura que a da camisa. 

Coberturas: 

.Bonel. sem pala - Typo americano, de panno vcrdr oliva 
com a cinta do mesmo tecido, porém, de tonalidade mais es-
cura. Na frente dons botões pequenos (diamelro de Om,015) de 
metal oxydado, com o brar.ão escolar e círcumdando a cinta. 
um viYo de brim azul turqueza. visível e dr> om,oo:3 d" lm·
gura. 

Capacete - De cortiça ou couro moido e f'ompl·imido, 
wberto de palha trancada e esta pintada na cor verde oliva, 
manfidaé1 as caracteristicr~s do actual modelo. 

Disfinctivos: 

Será o brazão escolar do aetual plano de uniformes, ele 
metal ox:vdmlo r de Qm,01:l x Om,02:? (largura e altnrn \ P :q>
posto: 

Na tunira - na parte nntr'rioJ' da gola r rle ambos t•i! 

lados. 
No bonet sem pala - no lado esquerdo da ciQL:l, nn hi~,~ 

!"driz dCJ respectivo angulo e a om,02 do seu YCJ'Iicl'. 
No capacete - ntt frentr, tendo nesta peca o brazão es

colar as dimemões de om.055 X om,Oií5 (rmnprinwnto f' hll'
gura) . 
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Insignias: 

Em cada manga da tunica, no seu terço superior np
postas as divisas representativa~ do anno de matricula do 
cadete em soutache azul turqueza de Om,003 de largura em 
angul~ de om,06 de abertura e om,04 de lado, tendo na bisse
triz desse angulo uma ·estrella de metal branco de Om,025 de 
largura. Cada anno de matricula é representado por uma 
divisa de soutache. 

Art. 3. • Re.vogam-se as disposicões etn contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 19315, iH• da Indepen
deneia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Pedro A"relio de Góes Monteiro, 

DECRETO N. 119 - nR 9 nR Anmr, m: 1935 

Faz pv.blico o deposito dos instrumentos de ratificação e 
adhesão por parte de varios paizes, ao Tratado de Re
nuncia li Guerra, firmado em Paris. a 27 de agosto 
di! 192!\. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publico o deposito, no Departamento de Estado da Re
rmblica dos Estados Unidos da America, dos instrumentos de 
ratificação do Trátado de Renuncia á Guerra, firmado em 
Paris, em 27 de agosto de 1928, por parte dos srguintes' 
paizes: 

Belgica, Estados Unidos da America, França, Grã-Bre
tanha, por si e pelo Estado livre da Irlanda, Australia, Ca
nadá, India, Nova-Zetandia, União Sul Africana, Italia, Japão, 
Polonia 11 Tchecoslovaquia; e bem assim dos instrumentos de 
ttt.lhPsfio, por parte dos Governos dos seguintes paizes: 

Afghanistão, Albania, Arabia, Argentina, Austria, Bolívia, 
Brasil, Bulgaria, Chile, China, Colombia, Costa Rica, Cuba, 
Dantzig, Dinamarca, Egypto, El Salvador, Espanha, Esthonia, 
Ethiopia_, Finlandia, Grccia, Guatemala, Haiti, Hejaz, Hon
duras, Hungria, Islandia, Jralc, Lethoniu, Liberia, Lithuania, 



Luxemburgo. Mexico, Nicaragua, Noruega, Panamá, Paizes 
Baixos, Paraguay, Persia, Perú, Portugal, Rumania, Russia, 
Sião, Suecia, Suissa, Turquia, Tchecoslovaquia, Uruguay, 
Venezuela, Yugoslavia, conforme comrnunicação feita á Em
baixada do Brasil em Washington pelo Departamento de Es
tado, em nota. de 22 de dezembro de 1934, cuja traduc~.:ão 
official acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1935, t no de Indepen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO. VARGAS. 

José Carlo1 de Macedo Soares. 

TR.ADUCÇXO OFFJCIAJ ... 

Rio i:ie Janeiro, !O de novembro de i93-l. 

Excellenei:i: 

Como Vossa Excelleneia está sciente, o terceiro para
grapho do artigo 3, do tratado que determina a renuncia á 
guerra como um instrumento de Politica nacional, assiguado 
em Paris a 27 de agosto de 1928, torna obrigatorio, por parta 
do Governo dos Estados Unidos da America, fornecer a cada 
Governo que o tenha ratificado ou a elle haja prestado a !Oua 
adhesão, urna cópia authentica de cada instrumento de rati
ficação ou adhesão depositada na Secretaria de Estado dos 
E::;tados Unidos da i\.merica. 

Em obediencia a instrucções do meu Governo e de accôrdo 
com a prescripção do artigo 3, do tratãdo acima mencionado, 
tenho a honra de remetter a Vossa Excellencia uma cópia de 
cada Instrumento de ratificação ou adhesão ao tratado, com 
excepcão do instrumento de adhesão do Brasil, cujo deposito 
foi feito na referida Srcretaria de Estado, a 10 de maio 
ele 1934. 

Aproveito a opportunidade para. rPnovar a Vossa. Exccl
lencia os protestos da minha mais alta consideração. ~ 
George: A. Cordon. 
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DECRETO N. 120 -DE 11 DE ABRIL DE 1935 

Acc1•escenta ao art. ~· do Reoulamento da Confederação 
Colombnph.il(l B,msileir(l. um paragrapho 

O Presidente da R·epublica dos Estados Unidos do Brasil, 
no uso da attribuição que lhe confere D art. 56, n. 1, da Con
stituição, decreta: 

Art. 1." O Regulamento da Confederação Culombophih 
Brasileira, approvado pelo decreto n. 23.906, de 22 de fe
vereiro de 1931, ern H<'ll :u·L 4°, fica accrel'lcido do seguinte 
parngr;1plw unico: 

"Art. 4." 

Paragrapho unieo. Quando o dirertor do Serviço Te
legraphico do Exercito for substituído eventualmente por um 
offícial, cuja antiguidade ou patente for inferior á do director 
do Centro de Tnstrucção de Transmissões, a presidencia da 
Confederaç.úo Colombophila Bra:;ileira :;erá exr>rrida por estP. 
CUIJCJJQO f!rpwllr: a YÍf'P-pl'C~idP.I1l'iil militar." 

Art. 2." RrYogam-so a:;; disposicües em contrario. 

Rio no .Janoiro, H de nbril 1k Hl35, 111• da Tndepen
derda e n· rla nr.publica. 

GETULIO VARGAS. 

DECRR1'0 N. 121 - DF! 13 DR ABRIL DF: 1935 

ApJn'OI'a. o RrrtHI.am.r·nlo dos Collegios Militares com a reda.eção 
r (/ltC1'tJrnes infl'oduzidas 

O Pre,idenle da Republiea do8 Estados Unido>' do Brasil, 
usando d:1 nltrihuieão fllH' lhn ronfcl'f' n Constít.Ui\ãO, 
df't'I'!'la: 

Arl.igo unico. Fi{~a tapprovado o Regulamento dos Col
lr>giM l\t ililares. annexo ao dPcreto n. 53, de 11 d!' setembro 
de HJ:H, t•nm n l'Prlaeção e alteraç'lícs feitas rlP flccc'\l'do com o 
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art. 248 do mesmo regulamento, que acomlpanha o presente 
decreto; revogad'as ·as disposições em eontrario. 

Rio de Janeiro, 13 de feverriro de 19:-15, 1 f.i• da. Inde
;pendencioa. e 47" da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Pedro Aurelio de, Góes Monteiro. 

Regulamento dos Collegios Mllftares 

TITULO I 

Dos Collegios Militares e seus fins 

Art. 1. • Os CoHegios Militr.wes, destinados á PAiueação 
dos filhos de militares, bem .como r.fp, civis nas eondi<:ões Ps
lahelrcidas neste regulamento, têm pm· finalidade: 

a) 'ministrar a ·estes, ~segundo um plano de ensino de hu
manidades analogo ao dos institutos civis officiacs de ensino 
secundaria da Republica, a instrttcção fundamental e com-
2Jlementar. de modo a obter-s•e o mesmo resultado collimado 
por es•tes instiLut.os' c tendo-se em vista que os alumnos, ao 
terminarem o curso, ·estejam prepa.radoE~ 'para a matricula em 
<'scolas de fo!'ma~o de officiaes, do F-xel'cito P da Marinha P 

insf itnf os ·civis dCt 11nsino superior; 
b) ministrar aos sargentos do Exercito activo a instru

cção complementar na fórma prescripta ;pelo n. 2 do art.. 4", 
da lettra B, do capitU'lo li da Lei do Ensino Militar. 

Art. 2.• São tres os Collegios Militares, oom séde, res
pectiv.nmente. no Rio de .TanPiro. Pm Porto AlegrR ,.. em For
f,aleza. 

Art. 3.0 Os Collegios Militares subordinam-se ao Estado
Maior do Exerc-ito. 

TITULO 11 

Do plano geral do ensino 

Art. 4." Havrrá nos Collegios Militares um ensino theo
riro-prat i co I' um rnsino essencialment.r pratir.o. 



§ f.o O ensino if.heorioo-pratioo 1será ministrado em dons' 
cursos: fundamental e complementar. 

§ 2." O ensino pratico será minietrado paraJlelamente ao 
el'll9l:no theorioo~'ratlco e COffi!Portará uma in$tru.cçllo es-.
se-.neiaJanente pratica, consutuida de dous grUIPOS, assim dia
criminado.s: 

:t•, instruceão militar; 
2•, educação physica>. 
Art. 5.• O curso fundamental previsto no § :t•, do ar

tigo 4", será constituído das seguinte;s materias, assim ~e
riadas: 

PorLuttue.t. 
Francez. 

f• atmo 

Historia da Civilização. 
Geographia. 
Arithmetic& 
Soieneias pl:iysicas e naturaes. 
Desenho. 
Musica. 

P{)rtuguez. 
Francez. 
Inglez . 

!• anno 

. AILlemão (faeultativo) . 
Historia da Civilização. 
Geogra.phia. 
Arithimetica. 
Seien:cias physicas e naturaee. 
Desénbo. 
Musica. 

Portuguez. 
Francez, 
lnglez . 

3• anno 

. Miemti.o (faoultativo) . 
Historia da Civil!zacão. 
Geogratphia. 
Algebra. 
Physica. 
Desenho. 
Muslca. 

Portuguez. 
Latim. 
Inglez. 
Hflltoria da Clvtuzaç!lo. 
Geogratphla. 



Algebra. 
Geometria' e Trigonometria. 
Physica. 
ühlmica. 
Historia Natural. 
Desenho. 

.Portuguez. 
Latim. 

5• anno 

Historia da Civilização. 
Geometria. 
Chimica. 
Historia Natural. 
Historia e Chorographia do ;Brasil. 
Desenho. 

3t5 

Art. 6. • O curso complementar será constituído das se
guintes ma terias, russim seriadas: 

_1. Para os candidatos á matricula no curso juridico : 

Latim. 
Litteratura. 

/" anno 

Historia da Civilização. 
Noctões de economia e estatística. 
Biologia gerat. 
Ps)'lohologia e logica. 

Latim. 
Li ttera tu r a. 
Geographia. 
Hygiene. 
Sociologia. 

2• amw 

Historia da Philo~ophia. 
Instrucção moral e cívica. 

2. Para 05 candidatos á matricula nos cumos de Me
dicina, Pharmacia e Odontologia: 

Allemão ou inglez. 
iMathematica. 
Physica. 
Chimica. 
HistoNa natural. 
Psychologia e logica-. 

Allemão ou inglez. 
Physica. 

1• anno 

2• anno 



Chimiea. 
Histol\ia natural. 
Sociologia. 
Instrucção moral e cívica. 

3. Para os canrlidntoo á matricula nos curs<lf de En
genharia, Arohitectura e Escolas Miiitar ~ Naval: 

Mathematicn. 
Physica. 
Ohimica 
Historia natural. 
Geophysica e coomographia. 
Topographía, desenho topogrnphico p, legislaciio dr> terra;:. 

Mathematica. 
Physiea. 
Ohimioa. 
Historia natural. 
Sociologia. 
Desenho. 

J- anno 

In.~trucçüo moral e eiYirn. 

Paragrapho unico. No 5• anno. além das trHü!'riaB tbeo
rica.s cons.ignarlnil, ·"erá miniRtrada tambt>m a }Wa fica faUad::t 
de francez. 

Art. 7.• As disciplina>' do eJ1Sino !.heorlco-pral.ko "iio 
distribuidae em ~eis seccõe.<:, a saber: 

1* sub-secção - Portuguez. francez, litteratm·a e latim. 
2• sub...seccão - Inglez e allemão. 

2• secção 

Arifhmetica, nlgebra, g~:ometriu e trigonometria, fopo
grr~~phia c desenho topogrmph iro, legislação dl' Lerra, geo
physicn e cosmographia c ma!.homatil'a (rcvi~ãn da mathe
maUca elementar para os candid:ltos ú. matricula ao curso 
medico, accro,scidas mais de noções de geometria algebr.ica, 
calculo grruphico 11 vetorial pnra os candidatos á matricula 
nas FA'lcolas MilHar, Naval. Pnlytrrhnica ~~ ,\rchil.ectum). 

:Ja .<rcçiio 

Ph:~>"llica, chimicn, bi,<:toria nal1,1ral. 
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4• secção 

Geographia, bistoria da civilização e hietoria e. cnõro
graphia do Brasil. 

5" secção 

Desenho. 
6a secção 

Instrueção moral e cívica, psycbologia e logicã; noções 
de economia o eetatistíea, biologia geral, hygiene, sociologia 
geral. hygiene, t>ociologia 'J hi"itoria da philosophia. 

ArL. 8.0 Os dous gmpOB, de que é Qonstituido o ensino 
pratico (art. 1", § 2"), terão o seguinte desdobramento: 

i" grupo: 

1" secção-Infantaria; 
2" ~e.cção- Tiro; 
3• secção- Esgrima; 
4" secção-Equitação 

2• grupo: 

t• secção- Medico de educação pbysica; 
2" se,cção -Educação pby~.sica propr.iamente dita-. 

TITULO UI 

Dos methodos e processos de ensino 

CAPITULO I 

DO :>\IETHODO OBSERVADO NO ENSL'NO 

Art. 9. o O eru;ino ·será mini•strado segundo um plano de 
eusino analogo ao dos institutos civis officiaes de ensino se
cundario da Republica e regulado por programmas triennaes, 
obedecendo rigorosamente ás determinações prescriptas nesLe 
regulamento. 

E.stee programmas serão 01·ganizados pelo~ docentes de 
cada aula do Collegio Militar do Hio do Janeiro, depois de re
cebidas w; &uggestõeil do.; demais colle.gios, até 30 de junho 
do ultimo unno de cada triennio. E&sas suggestões deverão ser 
remetlidas até 30 de abril do mesmo anno r levarias ao co
nhecime.nto do Conselho de Instruccão, por occarsião do exame 
do,: rcferid06 programmas. 

A<pprovados pelo Conselho, serão enviad06 á apreciação 
do Estado-Maior do Exercito e, uma vez por este ll!PProvados, 
serão publicados no Diario O((icial e Boletim do E:cercito, 
para eonhecimento dos demais oollegios. 
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Art. 10. Os programmas a que se refere o artigo an
terior contarão a materia distribuidU', progroosiva e metho
djcamento, pelo numero de annos em que: for leccionn:da, cin
gindo-se ao que se segue: 

n) P01•tnaue;; - Nos tees primcil'Of; annos ·~sLutlar-se-ha 
gra'<iatívamente a gramrnatica expositiva da lingua portu
gueza. Esse eo;tudo deve ser acom:pa.nhado de conetantes 
exercícios (relativos ao voca,bulario, sobre as familia.s de pa
lavras, sobre o sentido proprio e o senLido figueado, os ho
monymos, synonimos, analyses, etc.). 

Reilacriío - Cartas, narrações, descripcões e breves ana
lyses littet·arias. O ensino fat'-se-ha em torno de tre:ebos de 
prosa e ,·emo extr81bidos de produccõoo dos escriptores bra
sileiros e protuguezes de maior nomeada. No 4" anno far-se
ha o estudo da grammatica historica da lingua portugueza. 
Os exercícios de eomposicão e dissertação devem desenvol
ver-se, applicando-Ge: a asaumptos variados e progressiva
mente complexos. A esthetica da linguagem merecerá do pro
fessor cuidadoz: e."peciacs, particularmente relativos aos fa
ctores que afeiam e deturpam o vernaculo, furtando-lhe a 
clar<'za, a harmonia natural e a força de expressão. 

No 5° anno, breve noticia sobre a evolução da litteratura 
portugueza. Prosadores e poetas de maior relevo. A Iitteratura 
brasile;ira: phase5 evolutivas e elementos inf,Juentes. C\'5 prin
cipaes prosadores e poetas. Cumpre ao dooente orientar a sua 
actividooe em semelhante di>S'CÍIPlina, de tàl sorte que o edu
ca!lldo obtenha re,almente o proveito principal - aperfei
çoamento do E'stylo, gooto das bel.Jas leLtral!; 

b) Latim. - O estudo do latim não p6de flcixar de ser 
phylologi,co. Reduzido, como está, a dons, nos cinco anno.s do 
curso gy.mnas.iaf, o profe'S!Sor deve miniJStral-o, de modo que, 
no 1" anno, o alumno tenha conhe;cimento completo das ca
tegorias grammaticacs, da formação dos vocabulos e, sempre 
que fm• possível, empregar os de radicaes que forwrn conser
vados no portuguez, e, como o.:; vooabulos não devem ser es
tudados senão na phrase, as noções mais communs de syn
taxe e regencia devem tambem ser dados no primeiro anno, 
afim de que o alumno possa ooquirir conhe:eimento neces
sario ao estudo consciente do portuguez historico. No 2• anno, 
ent1io, será ministrada a syntaxe, ainda com o intuito de que 
o alumno possa sentir a perfeita transformação do latim no 
portuguez. A prosodia deve ser classica. No curso comple.
mentar r;;erá estudada a parte litteraria da lingua; 

c)' Línguas e:JtrangeirU$ - Sendo o principal objectlvo 
no ensino das JinguaB estrangeiras proporeíoar aoo alumnos 
os conhecimentos ne.cessarios á perfeita comprehesão, inter
pretacão e traducção dos autores, devem evitar-se as diva
gações grammatieaes, que nenhum proveito tragam. A gram
matica deve s-or estudada sem systematizacão. á medida que 
os ta"Ctoo forem emerg.indo do.s textos dos trabalhos pratieos, 
partindo-se sempre do ob]ectivo para o subjectivo; 

d) Arithmetíca - f• anno - Prati·ca exclusivamente • 
. 2• anno - Theorico~pratico, reBumindo ao essecianl eompa~ 



tival com a capacidade de menores que 1mciam o estudo de 
uma sciencia abstracta. O calculo arithmetico dos radica as 
não deverá ser omittido e as operações fundamentaes deverão 
~er generalizadas com appilcacões de monomios; 

e) Algebra - 3° anno - Pratico {visando fornecer ao 
alumno o habito, ou melhor, a teohnlca do calculo ll!lge•brico). 
Constam da t>.xposição largamente exem!;)J.!ficada das quatro 
operações; quadrado e raiz quadrada, coll!dicões de divl.sibi
lidade por X ± a, casos de divisibldade xm ± am por X ± a, 
;fraccões cujos termos sejam monomios ou polynomios facil
mente decomponiveis em factores. (Equações is()lada!! do 
i• grau e systema d~ equaçõel3 do t• grau; fracções continuas). 
4" anno - Theorico-pratíco. Revisão dQ estudo anterior. 
Equações do 2• grau e equações reductiveis ao 2•, sy5temas 
de equações do 2• grau, analyse indeterminada do f• grau; 
binomio de Ne:wton; potenciacão e ra'diaç.ão, progressões, Io
gar.ithiiilos, jur015 compostoe:, anuidades_ e cquaçõe.~ expo
nenciaes; 

f) Geometria e trigonometria - 4" anno - Geometria a 
duas dimensões, linha recta, angulos, circulo, polygono. Egual
dade, semelhança, recLificação, quadratura. Trigonometria -
linhas trigonometricas; addição, subtracÇ'ão, multiplicacão e 
divisão dos arcos; resolução de triangulos e problemas clas
sicos. 5• anno - Geometria a tres dimensões: plano e linha 
recta; angulos-diedro>'>, polyedros; po lyedros e corpos redondos; 
propriedades geraes; quadratura e cubatura; curvas usuaes 
,(ellipse, hyperbole, parabola); 

g) O estudo da oeoaraphia será feito em quatro annos 
do curso, sendo nos dois primeiros ( 1 • e 2") de tres horas 
por semana e nos outros dois (3" e 1•) uuas horas, nas mes
mas condicões. No t• anno será estudado o continente 
americano sob o tríplice aspecto physico, ]Jo!itieo e econo
mico, em traços geraes, precedido da revisão da materia 
constante do programma de admissão ao curso ~ecnndario, 
accrescido das generalidades e definições indispensaveis, re
ferentns á physiogra)>hia, á biogeogaphia c á geographia 
'humana, devendo-se insistir, embora muito elementarmente, 
no conhecimento da estructura da terra, fórmas do relevo 
e typos principaes do !ittoral, a distribuicão das aguas marí
timas e continentaes, a meteorologia, principalmente as chu
vas e os climas; os recursos naturaes. etc. No estudo das 
noções de geographia mathematic'a que deverá proceder ao 
da physica devem ser estudados elementarmente os phenome
no.s que interessam á !.erra, principalmente ás consequencias 
dos seus movimentos, recorrendo-se constantemente ás de
monstracões praticas, utilizando-se o apparelhamento ade
quado já em uso no ensino de humanidades, principalmente 
o apparelho de concepção de Adolf Mang, com o qual se 
poderá realizar a maioria dos phenomenos mais importantes 
9ne se Yorificam no nosso systema planetario e muitos quo 
mteressam dos demais astros. No primeiro anno, depois do 
estudo geral do continente americanol será e~>tudada a geogra· 
phia physic'a do 13rasil. No segunao anno serão estudadas 
~ummariamente as outras partes do mundo. 
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A Europa, a Asia, a Af'rica e a Oceania nos seus traços 
genHl!!, r. o PSI.11do politicn r. eeonomico do globo, seguido 
do nwsmo as,;umpto, Nllll rdm·encia ao Brasil. No t.erceiro 
anno, constará do e-studo, muito elementar, da flSphei'a ce
leste, do sol e sr.u movimnnto, das leis que regem os movi
mentos dos planeta8, bem como os elementos astronomicos, 
relativos aos vat·ios planos e l'irculos. etc. Quanto á geogra
phht, S!'rão p:;Lndados os principues paizes do globo, os ame
l'Ícanos, com t>~pecinlidad" o Brasil, cujo esturlu será feito 
sob o ponto de vista das suas varias regiões com os porme
nores que a importaneia 1!0 Pstwlo reclama paea o nosso 
paiz. I'\o quarto anno, •'Crá completado o ensiuo da cosmo
graphia, iniciado no terceiro anno, seguido do estudo mais 
a111p!o, embora P!emrntar, tia ph:·;~iograph ia flo globo, come
çado no pl'imeieo anno, tendo em Yisl.a fixat' o resultado dus 
acções modificadoras tio modelado terrestre, quer pelos agen·· 
tes externos, qtwt· pelos internos, na lithosphera e na hydros
pht>ra. Serão estudados o clementl• solido, o t•elevo, o litto
ral e seus typos principaes, e. hem assim, noções de oceano
graphia, circulação geral das aguas, aguas contincntaes, 
melrorographia, climatologia e noções de biogeog1·aphia. Nos 
ctob primeiro,; annos dará mclltot· rcsu!Ludo o en.sino intuitivo 
por meio {le demonstraçõc,; e experiencias, que serão exe
cutadas no gabinete de geographia, quando uí'io fôt' possível 
na propria sala de aul;t. As l:lxperiencias e o ensino pratico 
seeí'io feif os através do.s quatro annos do cur~o. tll'incipal
lllcnte as demonsf.raçí)e·s relatiYas á gPographia physica, geral 
e mathemiltica. Os ahtmnos devem ser exercilados na 
leitura das cartas e no~ traoadofl sirnplificados: pm· decalque 
no começo dos trabalhos (1" anuo), por ampliação ou re
fiuccão com o emprego da quadriculação (2° e 3° annos) c nos 
demais a unos com o pantographo. 

(}.,; mappa-mundi sorão \JtiUzados constantemente como 
o mais simvles modo de gl'avar os \at'ios ciumentos em apreço, 
de modo a emprestar ao ensino feição puramente pratica, 
eOill a IH'!WtcliJHif;fío ennst anf P fip não ahn."a r das minuden
cía;:; que sobt'Penrrcgam a;:: licQões sem valot· scicntifico. O 
ensino deve :ser, quv1nto possivd, realizado no convívio com 
a natureza, pois que. desL'artc, se torna mais aplll'ada a ca
pacidade de observação e ganha o conhecimento e solidez 
que só o contacto com a realidade objectiva póde dar. Assím 
nunca serão demais as excursões a estabelecimentos indus
triaes, portos, esf radas. alfandegas, observatorioi' astronomi
cos, po.stos met~oro!ogícm'(, museus, ~;erviços de estatistica, 
centros agricolas e pecuarios, etc. No ensino da cosmogra
pbia serão indispensaveis os exercícios e problemas nume
l';eos, organizados sempre dentro das eondições de realidade 
ou possibilidade e destituídos de caracter meramente theorico, 
qtw lhe torne penoso o desenvolvimento; 

h) Directrizcs para o ensino da historia da civilização (f • 
2<>, 3", .i", e 5• annos do curso) O ensino da historia 
rleve •'1'1' feito de modo a revelar o passado, nfio sómonte .á 
memoria, mns á intelligencia. isto é. descrever niio só os 
facto!'<, mas explicar a sun ligação e o sen significado, fa
zendo reviver os acontecimentos que influíram na vida hu
mana e destrinçar, atravez dos incidentes, quaes os d~J~Stinos, 
os trabalho5, as victorias e os revezes da sociedade. Não 
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ha. suiencia sem facLos, mas os factos não basLam, nem em 
bistoria, nem em outra sciencia qualquer. Os factos domi
nantes, reveladores, são os qtw devem ser cuhlndosamcntc 
examinados, uom o fito de uescobril'-lhe,.; as eausas o medir 
as consequencias. Além disso, a historia deve ser ministrada 
em fórma suggesLiva, evitando-se, com o maximo cuidado, a 
nomenclatura exhaustiva e a avidez de minucias chronolo
gicas. Convém levar em conta que o estudo da hi.storia 
visa a formação humana do alumno e de sua educação polí
tica, razões pelas quaes devem sel'-lhes transmittídos os 
conhecimentos da obra collectiva do homem no correr dos 
tempos, afim de que o adolesc'ente, não só se familiarize com 
os problemas geraes da eYolução humana, como tambem 
possa delles tirar as analogias com o meio nacional. A 
ic'onograpbia merecet·á especial cuidado do pr·ofcssor, que, 
além das gravuras impressas nos manuacs, tudo fará, ãfim 
de que sejam empregadas as projecções. No 1• anuo do 
curso, depois das noções preliminares deve-se ensinar histo
ria geral, sob o ponto de vista biographico e episodico, pelo 
facto de despertarem geralmente maior interesse ao alumno 
os acontecimentos que estão intimamente ligados á vida dos 
grandes homeris. No segundo ann.o do cnrso começará o 
estudo systematizado da bisLoria da civilização pela hisloda 
da antiguiadde (Oriente, Grecia e Roma), concomitante com 
o da historia particular à:t America (descobrimento, aztecas, 
incas, etc.), que constituirão principal objecto do ensino. No 
terceiro anuo ser·â estudada a edade media, começando-se por 
uma apreciação das condições economicas, sociaes e políticas 
dos povos barbaros e rematando-se pelo estudo cultm-al de 
toda a época. A parte rt'lativa (I America será iniciada 
pelo estudo dos vestígios mais antigos do homem americano 
e terminada por uma vista de conjunto sobre o estado polí
tico, social, economico, religioso e cultural do selvagem ame
ricano. No quarto anno será estudada a hi::;toria moderna, 
a começar das grande,.;; invenções até o inicio do movi
mento de reforma social-política do seculo XVIII. Quanto 
á historia da America, continnnção al!\ a ror·ma\:ÜO da Cons
tituição Americ'ana. No quinto anno, historia cont.ernporanea 
a começar pela Revolução Franceza, e terminar pelos pro
blemas mais importantes de nossos dias, communismo, fas
cismo e democracia. Hi.storia da America, continuação, até 
sens problemas actuacs mais impor[antes; 

i) Directizes para o ensino da cadeira de Choi'Ofl1'aphia o 
Historia do Brasil - O ensino da chorographia do Brasil visa 
accrescer, cada vez mais, o interesse que deve despertar no 
estudante o conhecimento do ambiente nacional nas suas rea
lidades e possibilidades, nas suas forcas activas, quer mate
riaes, quer mentae.s: representadas aquellas pnlas reservas 
e riquezas da terra e estas pelas características f' capacidades 
àas raças que constituem a população do paiz. Para a con
secuvão de tal escopo, cahe-lhe fazer· vcr a tel'ra na sua 
phy.siographia, observando-IIH' · contornos c relcvo11, demar
cando-lhe a!! fronteiras, Yerificando-lhe o complexo geolo
gico, a oro-hydrographía, as modalidades climaticn;;, a va
riedade e o valot: dos recursos naturaes das varias regiões, 
o apparelho economico, corporificado na inten;;idade e defesa 
da producção, nas realizações industriaes, na expanl3íio do 
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rmHnwrciu, no :-;y,;lpma dr comnnmicações, no interc'ambio 
mttndhd I' na~ ('tHHiio:ões financeiras. A ethnographia, a im
migra(.'fíO e culouizru;ão, a evoln(.'ilo do povo, da sociedade, 
da;; in~litnii.:õc~ políticas, das exvressõe,.; cnlturaes sito outros 
tantos CllllllJOS UC oiJscnaçi\o gural de (!HC firam OS alumnos 
consequeneia':l de evidente vnlot• educativo, a quo se jun
tam, em sucinto estudo, a organiznoão administrativa do 
J!)stadtJ, a :<tU lei maxima, a defesa armada, a hygiene, o 
ap{lat·elho ellucativo e os demais instítutos capazes de affir
mar a nacionalidade nas suas temlencía~. tmdições, peculia
t•idade~ c valore.;;;. 

A esse conlwcimento da lona o do homeu1, constituído 
pela nlJundaneia do ~olo e efficiencia ela raça, se junta, na 
cadeira. o csLutlo do passado, expresso no quadro geral da 
nossa civi!izaçilo, iniciando-se com a nossa proto-historia e, 
~tlravcl du~ Jaclo".'l sociacs, políticos, cconomicos e culturues, 
vindo acccntuae as em·actel'isticas da noSISa formação e as 
determinante,, da nussa •~volução llislorica. No estudo desses 
factos, deYP o IH'ofes:'ot' l'ü-'all.at· os defeitos que .se possam 
cOITigíl', a~ nrep;;si<lnch~s n que Stl eleva prover o as quali
dadi·s ([lJe :wjam indispnu;.;aveis desenvolver. O fito essen
da I \lo ensino tla cadeira é, em summa, exh·ahir desse manan
cial de forr;as e enet·gias todos o~ elementos proficnos, 
mudianle (h quaes se consiga incutil', mais intensamente e 
eom nmím· fundamento, o e~pirítn de brasilidade no animo 
do.; E>dnrando;;, rlc modo quo se lhe dô, com a pcnetracüo 
do pussndo e a vel'i f h· ação do prr~mntc, o traço geral da orga
nização brasileira - synthesc de heroismo c esfm·ço, de sa
crifício e lutas de pel':"i . ..;t.,neia r victoria. 

Quer na gcographia, qnet• na hislor.ia, o mappa 1í sem
pt·e indispcnsan~l c o allllnnu deve affazer-se á pratica do 
esboço para pôr em relevo dehwminado assumpto, bem como 
}H"oem·a1· traçat• com facilidade o contorno geral de qualquer 
região. Tanto quanto possível, deve o ensino approxímar-sc 
da rralida·rle olJjPdiva, ele maneira que se ponham ao al
cancP do (•seolar, ~~lll salão apropriado, mappas· c e.statisticas, 
esJH•dmens c Jnml1~los, quadros e graphirm:, c se lhes facul
tem excursões, de quo lhes possa rcsuHar a eom1n·ovação do 
qufl alcançaram npt·ender em aula; 

j) Diroel.rizc..; pura o cffcito da aula de Sicicncias phu
.sicas t: natm·aes- Dostinando-sP a proporcionar nma primeira 
noção objcel.i~'a a respeito dos seres nuturucs e dG.~ pheno
mcnos qne t>llcs uos aprrsentam, deYc o ensino das sciencias 
physica~ c naturaes ser ministrado de maneira a ir iniciando 
os atntHIW.> na p1·atica da obgcrvação, da experimcntacão e 
ria eompamcfío, dcYrlHio n professor srt·vir-so de projecções 
huninos:ts, qnndr·o.~ mUl'<li'S (.~ moddos, na fali a de exemplos 
(:olhidns l'lll a naf.nreza. As demonstrações rxperimentaes 
devem ser fritas prcferenf.ementc, com apparelhos simples, 
mesmo imrn·nvizados com nmterial acees·sivel aos almnnos 
procnrando o profcssot· despertar nellcs interesses c gosto 
twln estudo c salio~nLu· as npplicações que os resultados obti
do,; po."sam (N· na Yida vraticu. Empregando sempre lin
guagem simples r. rlescriptivu, eleve o professor ir, tambem, 
habilitando o alumno ao registt·o grnphico dos trabalhos rea• 
lizados. No primriro anno, o programma deve restringir-se 
ao estudo muito dementar do ar aLmospherico, da agua, do 
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globo tcnaqueo c dlls phenolllcnos de peso, calor c luz. No 
scguwJo auno serão, cntüu, minisüadas noções succintus 
acerca dos vegchH''' P ani1naes, elos pllenomenos sonoros, 
electricos e magnPLicos m;1 i~ f'lernentat'''" e úos de oxydação 
c red tw;ão; 

ld lJirectrize:::; pam o ensino de liisloi'Íu nnturol nus -1" 
r [)" amws - O estudo da h i..;loria natural comenará no 
4" ;uuto, pelas t101;ões propcrlc11licas de I.Jiolngin. ini'ri-sp~usa
,-ci;:; [l(IS t'OiliJCI:ÍJIJPIIfiJS gr•nw~ do . .; SCl'<!fi vhu.~, l11Jlll COillU 
da,: rcla(;'ÕCs em que I'Sta ~ciencia, a physica n a chimil:n, 
estilo p<u·a com a mesma historia natural, cc:tabolcccndo-so 
as dif1'crcnças entre as scieneias abstract a~s o os conhceimen
tos concretos. :-)pguir-sc-á o P:;turlu da botanira geral c da 
botanica descripliYn, apre1·ianrlo-.sr: os prineipacs typos de or
ganiz<.H:ão Yegl'!al co!ll cxr•mplit'iour;fie:.; rollt ida~, sobl'etudo, 
na flul'a hl'asilcira. ~crú cncefndo. depois, u p:-<f.udo dos 
r;rincipios l'Hl quo .t~senla a zoologia gpral, seguindo-se o do 
organi~ntu humano, r'SJH)Cialmentn como apparclho n11Lritivo. 
No 5" :lllnu f'r•rú inieiatlo o r'~'turlo da:> fune(;ões de relação 
animal r'XCIIIJllificado 1111 organisJllo hnlllanu, eom o appa
relho o~:.-;,•n lllll•·'culat· () o systcma nct·vo~o. A ~eguil', a 
Zllologia c~JH•Lial cxemplifil·ada, :-:oi.Jrl'lurlu eo11t a fauna 
nacional. 

O cstur.Iu \ia ruincralvgia t''!sll'iugir-~c-:i no do~ r·araetc
l'•!S p1·atir·os du,; niÍlir•rar•s em r,r·t·al 1'. e.,pe!'i:tlmenle. ao dos 
que ,·on~f itur·m ;H pl'inrip;w . .; l'oclltt~. O f'•~furlo da geostntica 
deYr) limitat·-sr• ;1o da r·nn,titnir:fío ria.' nw!Ja . .; mai:> relcvanf.f's 
da li! ho~pht>l'a l', nolad:HrwulP, :w da~ quo rurm;1m o eomplexo 
J.Jl'ao;i!Pi l'O da ~l'l'l'a do Mar. 

J>a g'f'fJflyH<IJtiÍ!':t ~fÍIII<'Ilf I) Uô ]lllf;JtOIIteiWS •·:lpilclf•S, COlll 
exelusiío !le QlHHlSIIU"l' !JypoUw.-;•;~; I.:'JSlllogunka:;; 

l) Din•dl'izcs pa1·a o ensinu da ilzstntq·ü'J IIWI'ol r c i L'ica 
- O cu~inn ela in~lrur1:-ií11 moral u civiea deYe YÜ;ar a 
fot'llla(;iío rlu hullll'll:; l'·<lpaz,·s dn rli1 igit· u trabalho. U ensino 
da inslri!Cr_:ão mural e civit·:,_ ue\·c ;,er seriado, varLindo, 
aprí.s Jigl'ira~ a)tl'f'<'ia~.:i)•·~' riu,; prdilllinares indi.-;pensaveis 
ao ••;<ludu do qualqlll'l' di~r;iplina, do ustudo da lllO!'al, do 
rueiu () d:t CIIJl:'cieneia ~ol'ial, para se vorJ<)t', ew seguida, uua
lyzar u,.; grau:; c us limite . .; da re~pousallilidadc individual. A 
H!Oral clollle·'lit·a e o CllllL'I'ifo geral da Yidu eeonomiea devem 
st•r Lallllwm cuirladu~auwutc estudados. A insLI'UC(;ão cívica, 
q1w LkYn 1:onsfiLuir a eupula do edifi~;io educacional dessa 
cadeira, •levorú ~e r vreced ida de uma lig·cira nr.1çiio de socio
login e, ]J:II'licularltlf'rtll~, do e.'if.ticlo d;1·~ anomalia>> soeiacs, 
para que o ah.Jmno I'UillJH'eh!•IFla bem os malefícios quo vos
•'<1111 :H h-i!' aos grn pu., !1 tllrtanm>, do,; f;tclorPs f'OII~f :ntf es da 
31101'!11.11 idafk ~nci;lf, l'fflllrl s•·j;n11 o p:lllflt'!'isnw, a dt•gcnc
re,:cc•JH' io1, o cl'iJJJU, o a lr·u1ll, c f c. Jr:m s<•gu id;~, conto par-to 
final dn cadeira na instrucçüo civica, deve u professo!' tratar, 
com lig<~iras apreciações, do direito eonstiluciunal, rios devr•
rcs em gr•rul do Estado o do eidadãn, da idoia de naç.ão, das 
currentr•s pltiloêorllli_ca.'i modernas e, JinalHH'nle, do:> princi
I•aes t•pi~orlios d:-t uoss:..t lti:lturia, quo ::;irva1u para enaltecer 
o urg·ullio nacional. Comludu, deve se levar Pm considera
ção que mua cduca(;ão é naeional quando sen·c bem aos in
teresses do paiz, e, para isso, basta aproyeitar as tradições 
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uteb e a;; vitlude da raça, eliminando, ao mesmo tempo, 
tudo tJUC fôr contrario ao progresso e não adaptado ás neces
::;idadc~ da vid:.t do paiz; 

m) Pkusica - O estudo da pbysica deve see ministrado 
de maneira a fazer realçar a connexão, que existe entre a 
parte doulrinal'ia e a parte logica, de maneira a iniciar os 
<tlumno::; no cunhN~imcnto scientifico dos phcnomcnos c no 
emprego do methodo experimental, que é o traço verdadeii·a
mente dislincto de investigação da pbysica. Para tanto, o 
professm· deverá mostrar como .se observam os phenomenos 
physicos, de accordo com as impressões produzidas nos or
gãos doa sentidos, isolando-se entre si, c pelos seus cara
cteres, isolando-os tambem de outros de natureza differeute; 
como experilllcntalmentn podem ser reproduzidos e modifi
cados de accordo com as circumstancias que soiJre elles in
fluem; e, finalmente, pela analyse ullcnta, partindo das cons
truccões parciaes do mundo concreto e pelas inducções suc
cessívas, chegar, pela synthese, a deduzir as leis abstractas 
que as regem e as theorins que, coordenando-os po1· meio de 
principios gemes, venham a constituir o corpo desta nmravi
lhosa sciencia. Para attingir tal objectivo o ensino da phy
~:ica deverá l'epousar numa attenta observação e obedecer, 
rigorosamente, ao rnethodo experimental de um modo todo 
racional e não recreativo. A experimentação terá assim um 
caracter francamente demonstrativo e não simplesmente veri
ficativo. 86 nssim poderá despertar a curiosida<le dos alumnos 
c avivar-lhes n intelligencia a novos horizontes e o raciocicio 
a novas investigações. Emprestando-se, pela synthese, a esses 
phcnomeuos em caracter de generalidade ver.ctadeiramente 
absh·acta não será desaconselhavel, muitas vezes, o recurso da 
mathematica para tornar mais convincentes as eonclusõcs 
obtidas. 

Sm·vindrHi<' as;;;im do instl'UmenLo mathemalico, apt·o
veita-sc n opportunidade [HH'a mostrar os t•ecm·sos desta scien
cia, como cabedal cfficiente na solu0i'ío lle proi.Jlernas de outrns 
scicncias fie maior complcxi<lade. 

Sendo a physica estudada em dous annos, o seu curso 
deverá ohooecct' ao pl'incipio Iogieo da seriaciío natm·al, isto 
é, partir do mais gentl para o mais particular, donde, no pri
meiro anno de seu curso, devem ser estudados os phenomenos 
subordinados á barologia e á thermologin, sendo aquelles pre
cedidos das indispensaveis noções de mecanica abstra
cta que lhes servem de embasamento, e no segundo, os re!a
tiYos á phoLologia, á phono!ogia c á electro!ogia. Cabe ainda 
ao profe;:sor despertar o interesse dos alumnos, Jazendo-se 
participar de todas as demonstrações expcrimentaes, em aula, 
ou em exercícios de gabinete, servindo-se dos apparelhos clas
sieos. cu.in descripção deverá ser snmmaria, limitando-se aos 
seus orgãos e;.:senciacs no modelo, ou cngenhando aquclles de 
facil consll'ucção, que lhes avivem a curiosiflade ou que lhes 
despf'l'tcm n sentimento artístico. Finalmente, para coroar o 
exiLo tk fal nmpl'l'hl'nrlimcnto, deverá o profcgsor mostrar as 
granrlns vantagem; mlvindas tio conhecimento da physica, 
sciencia de ohseryaçfio I) experimentação, .iá pela educação ra
cionnl quP proporeiona ao espírito, já pela importancia pre
ponder::mle qnc exerce na industria moderna e no bem estar 
qu·~ ilall i 3dvem para a humanidade, fim a eo1limar por todas 
as ~iencias. 
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n) Chimica - Scienria co-irmã da physica, a chimie:\ 
n olla sr, acha ligada por laços fraternaes tão íntimos que o 
estudo de seus phenomenos deve obedecer a uma directt·iz quasi 
identiea á da physica. 'f ralando-se do estudo tia composição 
e estrucLura dos corpos, das propL·iedades dellas decorrentes e 
das leis que regem suas variadas transformações, ella tem por 
fim ministrar :lOS alumnos um cabedal scientifico de valm• 
educativo e de immcdiata utilidade, afim de permHtir-lhes, 
com facilidade, o advento no campo mais vasto e complexo da 
biologia, de fórma a permittir em connexão intima com esta, 
a iniciação dos alumnos ao estudo da historia natural. Para 
tanto o seu ensino logico deverá participar dos methodos da 
physica que a precede, e iniciar o da biologia que a succede, 
servindo-se da experimentação, auxiliada pelo duplo processo 
de analyse e de synthese, como meio de demonstração: e de 
observação e comparação, como meio de generalização. 

Para isso é indispensavel que os alumnos se inteirem, em 
meio das continuas transfonnações da natureza, dos caraete
rislicos dos phenomenos chimicos, distinguindo-se de outros 
de origem correlata, e verifiquem que os innumeros corpos 
existentes na nossa natureza viva e inerte se derivam de re
duzicloí'l numeros de corpos elementares, e o artifício da no
menclatma o notação facilita differençal-os, como reprodu
zil-os, n delles obter novas variedades, alargando assim o 
horizonte da synthese chimica e dando maiores possibilidades 
ã industria. Na parte geral, onde se acham enfeixadas as leis 
e princípios ge1·aes da chimica, o professor despertará a ob
servação dos alumnos para as generalizações, reduzindo a 
experimentação dos phenomenos que se prestam a demonstra
ções attrahentes, especialmente no que se refere ás leis fun
damentacs da chimica. Na parte descriptiva elle se o~rientará 
francamente pelos preceitos do methodo experimental, sem 
exaggcro de demonstrações, ás reacções typicas, aos caracter('s 
analyticos principacs, ás propriedades especificas c soln•etudo 
aos procrf'sos de prepnrnçiio em gabinete e na indnsti·i:l. Sendo 
a chimica estudada em dons annos do curso, a rlislrihuição 
perlagogicn mais acertada será a seguinte: 

1 • anno- Chimicu grral c mctalloide.s; 
2" ::mno- l\fetrws e c h imíca organica. 
No inicio do curso, fugindo das divagações ph ilosophicn~, 

o professor deve aeceitar como verdade intuitiva o :ll'tificio 
logico da estructura mollecular da materia, por meio da qual 
se passa tios corpos reaes da natureza á concepção do corpo 
puro ou c h i mico, indispemavel á constituição da sciencia. A 
linguagem chimica falada ou escripta, que decorre de~:::a con
cepção, servirá rle elemento coordonadot', facilitamlo o racio
cínio e desenvolvendo a previsão, evitará o l'f'for~:o ela me
moria e rlará assim ao ensino nma feição Nllleal.iya P raciow1l, 
emprestando um carach•r pnl'amenle po::iLivo ao P!<tudo. Jndis
pensavel se torna que ns rcacr,'Ões, quer rie preparaoão, qnrr 
de propt'icdadC's, quer de earac!ercs analyticos. sejam sempre 
acomj):.Jnharlas das rci'pectivas eqnaeõm; chimiea~, porque 
ns;,;im C'XPI'C"sns cllns se pt'eslam a intet·c~sanles problemu;; 
estnchiontrfricns. qun pcrmittem. pela analysp mathemntíen. 
relacionar o ab;c:trncto no concreto, que nlém de ser nma das 
finaHclaflí':- da sciencia ti de grande utilidade na vida praticn. 
A~ í'XfWl'ÍPnri:ls !:mio rir gabinPtc como dr lahoratorio, dcvm·fío 
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5et• JHll'!.ic ip::d<L'; pPlo alumno, a l'illl dt) !:aLi I nnl-o ao manrjo 
dos HlJJl:tl't.>llws " do:: motivos. Ao ('.JH~l'!Tnr a parlp geral rla_ 
chimira o lli'Oft,s~oJ' fará um t•apido e~IJoç:.o, não f'tí de suas 
tnoclet'llrh thnoria3 romo ele sua eYolurilo, mo~t.mndo ao l!H';~rno 
u~ll)PIJ a confl'ihnit;ão rlt•sla sciencía para o IH'Ilt;l'CSSO da in
dn~l !'ia, n gl'andeza dn•; nat;õcs f' n conforto da humanidade. 

o) Desenho - O desenho, que é minisll·ado nos cinco 
annos de curso, let'<Í no;; dous pl'imeiros um eunhn puramrnte 
educaU\·o, JHH'qtw o ::<t'll l'im sN·ú halJiLnat· o n!UIHI\O a r•c
J.lrudnzit· o que YÍI' nu qw~ fi\'!'l' na iJIHlgÍJmcão. 

EsLc rn·in!Cil·o ~;rnem rl11 cle::;Pnho l'ClWti~a nos principias 
do "dr~r·nho gNHnctt·iro" sem in~l.t'IJTilrmfo e por is,;o o 111'0-
fessor l!evPt':'i !'llNilll in h;n· O:i seu:~ ai unos rr.. tnotlo a rxnr
cital-n;:; o lltai~ possivd 110;; tt·aça.Jos á mfitJ livrl', seguinrlo 
orienl ;u;fío mc·Uwrliea e segura e procurando sempre partir do 
simplrs traçado de linhas a um conjuncto qualquer. O segundo 
genero do tlPsenho tem por base os processos empregadoo peloJ 
geometras para tortHlr o "desenho liucal·" exacto e rigoro,:o 
e ?-N'á ensinado no a• anno e o;, nlumnos deverão usae sempro 
os in~trumcntos. O professor dar-lhes-á Of' JH'oce:;sos gcome
triro;:; que julgar m•ressnrios no estudo rln geonwtria. O de
~enho lH'Ojrctivo e a perspectiva serão lcccionados nos dons 
ultimos mmos, isto é, 4° e 5" annos, c o profcsgor procurará 
orientar o seu curso, utilizando-se, quando possivel, dos mo
delos existentes no museu rle desenho elo collrgio, não tlei
xnndo de fazl'r applicacõrs prnticas quP olll'iguf'm os alt1nmo3 
a dP~PllYOlvrf' o rnciocinio e a intrlligencia. 

p) MuRiro (canto orplwonico) - O Pn~ino do rnnlo 
orpheonico sertí precedido do PSLudo dt' no\:Õf'." indi:;ppn~;n·ris 
mini~l.radn;; de maneira inf.r'ressatüe. logicn e progressiYa, da 
tlworin musical npplirnda :h rnn<;ÕP~, hynmo:::, solfejo~, di
rtarltH I' copia'' m·nr.~. p:1ra r]llP o nlunmo fP.Í:t inclnzido ao 
~rn~o fl,. rtJ!I'Pdn(:fín r• ;mniY"~', ~·'m Jlf'llhllllt:l prr•ot'('J!pUçi'ío 
1•rmlifa. A<: nnr,líP;;; rlP PHl)HBI.aç:ín flr•\'l'lll I"Pt' rlntlas Pm f<'ll'ma 
dt· j)I'PIPc•.<io rm de qw•sUonrtrio~ s~·1ll ht:Lil'os snbt·e P~ plwno
ltH'no,; rl:1 ftH'nw~,;iltl I' su~ ltygirnl'. A voraliza1:iín dPVfl sPr 
l't•if:1 r•on1 a.; yogars tiradas rla.õ r,rm(~Üns e hymtw;; .. \~ annly'lPS, 
~'Pil1 [li'Pncr·IJp:l!)Ões f>l'!Hlítas, rl<•vr•m !.rala!' 1'0I:l JH'r.ri::iin 1ln;; 
!'Of11!1(1''<0'. l'~'lltmr~:<, lonalidndl's. r:tl'aelrJ• nxpl'<'f'sivo. lPxlo 
liLtrrm•io, rmmnr'nfario hingrnphien. l\ía fp::;·.ilurn. tlPYrm ~rr 
nsrula~ dr pt·drrrnria ~" rPRiiif';:: nptima n hna. evitadas ns 
no!a'l PXrPpei rnlaP~ t iio prPjurticiapo f\ O~ rtn·•N m·phPon icof;. 
Com o infnlln r!P o•yit;p· a rlt•!nrpnr:fio rln <:nnl ido :Jetistico. rlmr 
ser rPifa, anlP~ r.lr tndo. n rlrclamnção rythmarla. O solfe,io 
dever:í. "'' l' a pplicrlt lo. ]li' i ne ipa 1nwntf1. no P:<lndn dns c::m.::ões, 
hynmw; n mrlorlín:; qw• t rnrhl7.:1111 t•rnl in!.f>J•f's;,n pnra o alnmno. 
A lrilu:·n nwl.l·ir:1 rJ,,\.Prtí orr fpifn no 1" anno 0 no~ ?" P 3°. 
rrt~o a flifficnld:tdl' rv!hmiea rl:1 nwlo11ia a '~'l' P~fllflarla o 
"'i.ia. n rlif'1:td11 nwll:Í,'n ~"t':í mini~fl'arln nn !" nnnn, P nn!l 2" 
n ~~~. n ! 1:!P 1ndi:·n. ,.\. rnni:1 nra1 3Pní. ff·ifn ~'ln fotlo~ os anuo~ .. 
A ra1li:;!r:1phi:! nm~ir~d d~'Y" <p:• lll'at.irnda df>:~dr> o ·I" nnno, pr~'
('Nl ida rl" :l'IYf'l'f Ptlr- Íil nn '"''F!l rl:H Jll'f!lll'll:l~ p!'npnrt:õr~. O 
JWI!Hl~olfn ti nl;rip.aln1io nos 1" r> 2" :1nnn:; das !"Pj:minte;; 
f1íl'rnrr•: ~implr•;,. f:il:;dn. Pnln,1dn. rhi'N1Yn1yidn r aJ•(isfirn. 
I) pt'nfr·:"(l)' tln·r-1':Í f'l:;c· .. jfieat' :l~ vr•:~f'~ P ,,,.J,.:•t•ional-a'>. A l'PS
f>ÍI'.~Pf.n. ;·nm pffpifn~ P!Tilth;IJÍI'" t' n:,< ,,J,I·, .. , Dlli·'Íf'flP.', rlrv~' 
''I' f' I'"' rpnf l'n mníln·•. 
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Paragrapho unico. As directrizes para as ma terias do 
cur.;o cornpl en1entar serão aprf~scntadas pelos professores des~
gnados para a regencia daqucllas aulas, de accôrdo com o fim 
a que se dest.inen1 e as exigencias dos regulamentos das es
eolas superiores. 

Art. 1 f. Para uniforn1idade do ensino, os professores 
das nulas indicarão~ no 1naximo, dous compendios, por que 
drvcn1 ser de.senvolvidos os progeaminas formulados. 

Paragrapho unico. Essa indicação será submettida á 
approvaç.ão do Conselho de Instruccno e, rigorosamente, se ... 
guida por· todos os dOC('IÜcs qu0 l(~ccionarem as aulas respe
ctivas. 

Art. 12. A insLrucção militar será ministrada de aceôrdo 
com a orientação abf.dxo: 

a) ao.s alurnno~ dos to c 2° annos serão ensinadas noções 
(•ssenciae~ do Rcgulfln1ento d~ Continencias e n1ovitnentos da 
E~cola de so1rindo desarmado. necessarios ás formaturas in
t.Prnn~. paPa que se hahitucrn á disciplina da fileira. Esse 
tt·abalho ~ó será fr.íto durante as formaturas e no decorrei" 
da i n:-:tr~lctfio physica ( deslocam0ntos c formaturas da Es
cola); 

h) r1o 3°. no .'to (\ no 5° nnno.:;: oc:; nlnmnos rreeberfi.ot 
Pi'nr.J·:-..:::.·.i ,·;·:n:Pl:f.l\ a in~Lr·lJc(:uo de~ infantaria, ctc sorte que, 
fio t••J'Hiil'il df•·:Í( 1 nllimn pPl';odn lrrt,iyo. pn~~an1 ;.;nhrrwttf'r-se 
ás prova;;; indü;pengavci3 á concessão da ficha individual de 
educação physica e caderneta de Uro; 

c) nos dous annos complementares os alumnos receberão 
in~truccão de esgrima, equitação (como complementares á 
ins! rncção physica) e as demais instrucções nccessnrias para 
(rtw lhrs .sf\jn concerlifla a raderneta de reservista de segunda 
cnfPgorin; 

d) ao:; alumnos do 51} anno, que re\·t:larern pendorrs ex
rPpcionar.s. SPJ'á facultada a esgrima c a equitaç1ão. 

§ f . o A Pducnç.fío ph:vsicn. visando fin~ hygienicos~ es
thnticos c soeiacs. aperfeiçoando o corpo e melhorando a 
snnde, dando forc~.n; re~igtencia e agilidade, será H1inistrada 
pcios principio.~ da phy~iologín P segunrto m:: hases periago
gicn.:; nclopl ar L:.;:, na E.; i' o la d:~ l~clneaçuo Physica do Exer-
rito. Sua ~c~·ú acor:1panhnrla constantemente pelo 
tne·dico p,..;rwr f'•m rst t·r~; La co11ahornção com os instru-
etorPs. Os al;Hnno~ :<:_•riJo in~·tt·u :doe:. em grupo~ homogenccs 
ele 30; no I:ntL'\:imo! ~rgnndo Sll::t3 condi<::.ões pl1ysiologicas e de 
ndc~tramcnto. 

A in~,truc~no se:). rJo:::acln <'n1 funccão do valo~~ phy3ico de 
c~dn grupo. 

Os nlnmno.::: rons iclerndo::; anorrr.rrr.~ no exame n1edfco 
consfituirão a cla~se rlos POllfHldos e só farão os exereicíos 
prP~C!'iptos l)elo L:1edico. 

~ 2. n A rdnra('i'io phyi;ir·.a será tninistrnda~ obrigatoria
mPnte, n 1 odn~ o.~ :tlurnno~ í internos, ~cmi-in~f't'nn~ c exter
n0~). drsr!·~ n inirio ~1té o fim do cnt~o. As lieõ~·3 Si'PfiO 
d'iLll'Í!l~. 
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C:\PITT'LO H 

f\.\~ Pl\0\".\S 1: l~X.\i\TES 

Ar-t. 13. A apreciação do aproveitamento rios alnmnos 
ser:\ i'nita veios ~r>g11intes pt•ocessos: 

1", arguiçfio e trabalhos escriptos, a juizo do professor: 
2", provas escriptas mensaes da materia; 
3", provas de habilitaçfio no fim dos 1o e 2° pcriodm; le-

ctivos; 
4•, exame de promoção; 
5", exnmr> final. 
Art.. H. O julgamento das provas para a apuração do 

aproveitamento dos alumnos ~erá expresso, por notas nume
ricas de {) (zero) a 1 O (dez), correspondentes :\s seguinte~ 
apreciaçôE)S: 

Q- sem aproveitamento: 

Enlre 1 e 2- aproveitanwnto insufficicnte; 
Enti·e 3 e "- aprovcihtrnPn!o regular; 
Entre 5 e G- aproveitam"nto bom; 
Entre 7 e 8- muito bom aproveitamento; 
Entre 9 c 10- aproyeitamento exrellente. 

Art. 15. O alumno que faltar a qualquer prova, sem 
motivo justificado, será julgado com grau O (zero), na provn 
não feita. 

§ 1. • O alnmno que faltar por motivo justificado, como 
tal acceito pelo director, fará a prova logo que cesse o im
pedimento que occasionou a falta, desde que não collida com 
o regimen escolar. 

§ 2. o A niio realização de qualquer prova será conside
rada como si houvesse sido feita pelo alumno faltoso, c corno 
tal, entrará no computo para o calculo do divisor na apurar:ão 
da merlia rle fim rio anno. 

§ :=:. • Si o alumno, depois de iniciar qualquer prova, 
adoccN, fie modo a não poder conrluil-a, o rlirect.ot· designará 
outro din para nova prova, uma VPZ reconhcPida immerlial a
rnentr n doPnr,a pelo medico do collegio. 

Art. 16. Mensalmente, o nlumno terá nmn nota cm cada 
disciplina, que será. a media nrithmeticn dos gmus oht.irlos 
nas diversas provas. 

Art. 17. Nos mezes de agosto e novembro, em vez de 
provas mensaes, havrrá. para cada disciplina, uma prova de 
babililação, que sPrá csc!'Ípta ou graphicn, com l res questõM, 
senrlo qnc para a prinwira dessas JH"ovas será esta escolhida 
dentro (]e f oflrt a ma teria rlarla nesse período, P. pam rt se
gunda, umn rlrllns ex!.t·nhirla de matrrin ministrada nn periorlo 
:m!.reior. 

§ 1." A motf1ria das snbhalidas cornprclwnrlf'l'ÍI :qwnns a 
mlnislrnrla no mrz anterior. 

~ 2. o As provas de habilitar:fín sPriio fPitas Pm rnnjnnrfo, 
fiscalizndas por lodos os rlnrr>nfPs C!\18 lr>crinnn"t'll1 a nt;Jf('t'i:t. 
e priM mr~mn~ .inlgndn~. 
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§ 3. o O papel utilizado para essas provas deve ser rarim
hado peln >:ecretnria e rubricado veios docentes. 

~ 4-. • Essas provas terão dura cão de dnns horas, e os 
alnmnos, que a ellas forem submettidos, ficarfto dispensados 
das demais anlas do dia. 

Art. 18. No fim do primeiro período, o aproveitamento 
do alumno será representado pela media tirada da somma da 
media arithmetica dos graus mensaes e do gr·au da prova de 
habilitação. 

Art. f9. O julgamento das arguições, tl·abalhos eseriptos, 
provas escriptas mensaes, será feito pelo proprio docente, 
r~salvado o direito de recurso na fórmn prescripta neste regu
lamento. 

Art. 2G-. Encerradas au aulas, o docente tirará a media 
de aproveitamento de carla alumno durante o anno l~ctivo, a 
qual ser·á a conta de anno parn o exame. 

Paragrapho uni co. Essa conta fle anno será. represen
tada pelo quociente da somma da media arithmetica dns pro
vas mensaes com os graus das duas provas parciaes, multt
plicadn a primeira pelo coefficiente 2 e a segunda pelo coeffi
rhmte 3, pelo divisor fixo 6 (seis), conforme a formula con
stnnte do modelo a fls. 79. 

Art. 21. Quando uma disciplina estiver seriada em 
mais de um anno do curso, o acc~>sso, de um para outro anno, 
será feito mediante exame ri e promoçiio que constará: 

a) de uma prova graphien do rlcsenho do 1" ao 4" anno; 
. b) de provas oraes de portuguez, do 1" ao -t• anno; do 
francez, do i• no 2" anno; fio inglez, do 2" ao 3" anno; allemão, 
do 2" anno: latim, do 4." anno; geographía, do t• ao 4" anno; 
bistorin da civilização, do t• ao -t• anno; a.rithmetica, do 1• 
anno; algebra, do 3" anno; geometria e trigonometrin, do 49 

anno; 
c) provas pratico-ornes de physica, do 3° anno; chimica 

e bistoria natural, no 4° anno; noções de sciencias physicas 
c naturaes, do t • ao 2• anno. 

Art. 22. Si o alumno obtiver cont:l de anno igual ou .su
perior a 4, ficará dispensado de exame de promoção na disci
plina em que a obtivel' e, em consequencia, considerado np
provado, se não fõr obrigado a repetir o anno. 

Art. 23. Terminado o ensino de cada disciplina, haverá 
no anno do encerramento, exame fina I que constará de: 

a) prova escripta e oral de porluguez, francez, ingli>z, 
al~emão, latim, aríthmetica, algebra, geometria, trigonome
trm, geographia e historia fia civilizacão; 

b) prova cseripta e prntir,a-oral de physie:t, rhimica o 
hstorn natural; 

c) prova graphica de desenho. 
§ L" O .atm;m? que nhtiwr médin ignal on s11perior a 

4 (quatro) ficara dJspcm·ndo dcs~M provn::: c eonsirleeudo up
pl'Ovado na disciplina . 

. § 2." O alumno que obtiver conta de nnnn igual ou sn
periOt' a 4. nm carb discinlina f' ;; nn ~HP<'I'Ín!' 11n ronjnnefo t.r>1·:í. 
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assegurada sun promoção ao anno scgu.inte ou npprovacão 
final no curso do collegio, caso não qnci1·a subme!tcr~se a 
ex:1mes para melhorar s0us grãos. 

Art. 24. As provas dos exames finaes 1k eada ma teria 
veesarfio sobre todu ellu, limitando-se, porém, as provas es
cdptas <' gcneralidmles e ás partes mai~ irnportantos estuda
das no anno ou nos dirfel'CJl{f',; annn~ em qur~ n~ rliseiplitHIS 
forc1 n lrccionadas. 

At·t. 2fi. O aprovPitanH•nlo mt inslrucf;ão [ll'nLica será 
.inlgatlo Pm cxnnH~s finar•s no ri" mmu r no ultimo annu do 
cnrso complenwnlae. 1%les exames ,;rt·ão I't'aLieo-ornc~, re
gido,; [Hlr rn·ogt·ammns, consou11to o dif'[HJsLo no n. 2, do ar
tigo 97, c off••elwu.Ios UJJÔS a terminação rios rola I i vos a todas 
aii dise!plnaf' do ensino lhnol'ico-prntirn. P"r:ml<; rnnnnissõc,; 
TWHW<Hias }Jelo diredor do Coll<;gio. 

Art. 26. Não havel'á exame do educarão physica. mas os 
alumnos receberão ohrigatorinmente es~a instrueçfio, !le modn 
qne, nn fim do anno lt>cfivo. as fichas relativus aos exames 
medico e physieo estejam perfeilamente eseriJ)lnrada<>, P os 
resultado,; lrmcados 11as HlP<>mm\ sejam no fítn do ('m·~o, a t'P

presenlrH'fin fif'l do alH'O\'nitamenfn totnl. 

Pm·11gmplw \miro. As fkhn" sel'iío annnxndas á cader
neta de J'CSt'rvista do alumno, ou rcmettidag bem como o cer
tificadn de educação physiea aos e~t:1 belccimrmf.os rle f:nl'ino 
a qnc se destinarem. 

At·L. 27. Não hn\·erá tambem exame dn NJUitnr,flo r e~
grima. 

Art. 28. No quinto dia nU! de dezembro, reunir-se-ft o 
r.on;;~elho do Jnstrucção, nfint de tmnar conhecinwnfn da 
parte 1la mntrria sobre a qual versará o cxnmr1 c~criptn !' rln;;; 
pon I os pa1·n os exames oJ•aes das divnrsus aulas. 

§ 1." A parte que Re r!Psf in ar ao exame e:-wl'iplo compre
hf'mlr•r(t P!'dr•rr•rllf'mente nssumpto!'l gerars rle onde se pos
sam cxl.1·ahir tres pontos Rm·teaveis e pm·a as línguas vivas, 
nlém rJn rrdnc~fio. deverão rontrr, 110 mini111n, PXCOI'plos de 
f.prs untm•t>s pura trailuccão P tre::: pnra vrrf;fío. A~ qm•,;lõe~ 
snl'fio ••m numPro de fl•es. 

§ 2." Os ponto::< dr prm·~~ ornl, :?0 (viole) pnrn rndfl õis
ripliim, .~rrfío flt·gnniznflns fH'ln.' rlorr•nl•.•s qup I iYf'rrrn lf'crio
nndo n matei' i:.!. 

DPvr1·iio, no con,inncto, nbt·anger L orlo o programmu. 
§ 3." FnLregm•R á :'Pr.rdnria nl.é o dia 2íl rle novPmbro, 

srriio suhnrf•lf.idos :'l nprPriru:iío ria <'ommis~fio dP f'II>'Íilo prc
Yisfa IW!-<It• l'l'gl!l:llllf'lll.o. 

!\L" O pn1·r·rrr d•·~~n l'nmmi~.'<iio ~rrú ntlfl'PgttP no rlircctor, 
nf.é o qnndo dia ulil do nwz seguinf.P. nfím de ser lrvado á 
con~idnração rlo (]onselho rlf' Inslrncçi'ío, o qnal ~obrP r>llr se 
prnmJnci:ll'á nn Sf'"siín dt• qur tmta o prP-srntc art.igo. 

Art. 20. App!'O\'!Hln, nrlo Consrlho dr Tn~l.rucçiío o:;: pon
lo!'\ pam <'xnnw~, o rlir·pcf,n· dP<dgnn1·ti na mr."ma !'r'>"iio a!'l 
('!lllllilÍ;1~ÍÍ••" i'\::lt11ÍII:Hf<W:J;.: I' tf••lf'l'lf1ÍIWI':Í !I Ol'dPrn fJllf' CUI11-
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pre seguir em todas ns pt'o\·as, tendo em vista que os docen
tes devem examinai'., Lauto quanto JHls.~iyel, as Jllalcl'ias qne 
ensinaram. 

Art. 30. A commissão examinado1·a constará sempt·o de 
tres membros, quer se tJ'atn de en~ino lbr•orico-pratko, quer 
de instrueção pratica. 

Art.. 31. Os exa11ws do anuo leclivo cornPt:;.nrão n partir 
do oitavo dia util de dezembro. 

Art.. 32. As pi'Ovas e~eriplas 011 gl'np!Iicns do;:; rxnnws 
fimw:-; fit,al'iío sulirH'dinarlas ao ~··guintP: 

1.0 Sel'ão feitas pel':mlo toda a enmlll issão examinadora, 
não podendo, purlan!o, l'ffpctunt·-se ao mesmo tempo, em 
compart.inH•Jitos rliVI'l'SO~. podendo o rlii'Pctor, caso f'Pja nc
Cr'.'';al'io, HllgllWJ11HI' O Dllllli'I'O Ue <:X<lTliÍIIarfOI'PS; 

2." 0 )Jl'Csidl'lltf' da COIIIJnis.,;ftn Jll'OVidPI1CÍai'Ú IJH!'il qun 
os :tlumnos fiqm•m :1 fasl.nrfos un:; do,; outros, de !llOdo qtl<' sn 
J1iio possam auxiliar mutunmentr:; 

3." O p;-~pr>l dis!l'ilmido aos alumtHH se!'Ú carimbado na 
:,r•rrr•l:ll'ia e rubricado JWla cmnmissrw PX:tminarlora; 

~." No acto do rxallln os alumnos só podrl'iin servir-~,, de 
:'exicos ou vocabulal'ios e objectos dislrihnirlns ou pt'rmiU.i
dns pela commissão examinadora; 

5." Os trechos de escriptor brasileiro ou portnguez para 
versões serão dictados por um dos mrmhros da commissão 
r>x:lminadora c os sorteados parn as traducções serão tr:m
~nipt.os dos lin·os a qnc pcl'tencercm, JH'lns Pxaminandos: 

G." N:1 s:1Ia r•m que se cffectunr o exame nfio será IJf'l'mit
f.irln n prrsença rir> pPssons cxtrnnhas; 

7." Nnnhtml nlumno pnr!t•rú pcrrnannccr nn s;~l:t r!Ppoi~ rlc 
l!:t\'<'1' r•ntrPgtle n ~na provn, conrluida nn não; 

fl." Sr•r:í, nn m:nimn, dr• fi'C'S hnr·ns. n /Pmpo enncPrlido 
para :t PX<'Cllt:iin rl:1s pt·nvas; findo r•sle prnzo, o-; alunmos df'.
Yf'l'iin Pn!I'Pgnl-ns eomo r>s!ivrrrm. assignanrlo o nomr pm· r>x
fr•n,n, lngn r•m scgnida ú ultima linha rscl'ipla; 

!J." Sm·á cnnsidrt·adn J'Pfli'OVado o C'\rtlllin:mdo qnr n~si
gn;~r n J'C'~Jwrf.iv:l Pl'ova r>m branco. hrm r'nmn n qn!' usm· de 
qli:Jr>sqnrr nwios illicitos, ornes ou Pscripto~. 

Art. 33. 'l'Prrninadns ns provas r>~ct·ipta;:; on grntlhicns 
dn rada rxnmr, o prnsidnn!c rlrt eommissiin r>xnminflrlorn rn
volvr>-ns r>m nm:1 <'fiJlfl, q1w ::rrú lacrada f' ruhricadn ]lor 
!orlo:; os nwmhrns rb commi~~ão r, r>nll'~'(jllP.;; ú sccrntnria do 
rollrgin, rom a rr>lrtr·iio rln.~ ;~lumnos qun i ivl'rr•m fal! :ulo. 

Art. 31. As rnmmbsõrs r>xaminarlnras rn!nplrlas l'f'll!lir
~"-iin nn rn!Jngio, r•n1 nma 011 nwis SP<.,iiP~ :mLPt'iOI·r·.~ :í~ 
J>I'OY:ls Ol':tl'~, al'in1 rln Jnlg-a!'r>lll a~: pt·ovas r•sr-J·ipt:Js rln,; r•xa
lnin:mdos. no Jll'azo maxil11n rfp r!r•z r!i:1~. lnvr:mdo, Plll Sl'gl!irln, 
nm:1 :u·lrt rln,; fJllP ~·lll'r•m inhniiÍtilnrln~. inr•lt~idn' n,: fJill' Psti
Yt•J'flll rompl'r!u~nr!Hln~ no n. !) do ;~rl. .'32. 

P:ll':lp;t•:rpl)n unirn. O P,T{rn rl~~ pl'O\"n t•:.;f'!'ip!:-' .c:,)r;~ :1 n1 1~rJia 
rln~ ('T:i"'~ r·r:nl'•·•·:dnc: pl'l"'' llli'Jilll! '" d:> r'nJ>Illli >·:in '":nll!inn
rlnr:t: Psir"' gr:i11'· f'I'I':Ín !anr::1dns l"''" lll'i•-·id,•!lfl'. :'t Jr!:rt'C<'In 
1J:i·· !•1'0\.:1::, .Í!II:I:III11'1Jir• I'IJIII :t< !"1'-']ll••'li\·;1-' J)J(•tiÍ:t~., 1' ]1" .. II':ÍI) 
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as rubricas doR membros da commiss11o examinadora. Só de
pois de assim .iulgadns todas aR pt·ovas Mniptas fl'r:í começo o 
exame oml de cada matcria. 

Art. 35. As provai' ornes e pratico-m·ncs srr1io rrgirlos 
pelas seguintes nm·mus: 

f.• Nüo poderão entrar em cnrln banca, diariamente, mais 
de 15 alumnos em exame de qualquer secção e, quanto á de 
mathematica, entrarão, no maximo, 12 alumnos. Durarão M 
ditas provas oraes, para cada alumno, no maximo, 45 minutos, 
não pod{'ndo cada t>xaminador arguir por mais de 15 mi
nutos. 

2.• As turmas para a prova oral set'ão organizadas pela 
secretaria, dando-se publicidade desse acto nos jornaes de 
maior circulação, com antecedencia mínima de 24 horas; 

3.• As provas ornes eome~;arão ás 11 horas da manhã, en
cerrando-se os trabalhos sóment<' depois do arguido o ultimo 
nlumno da turma do dia; 

4." A prova oral versará sobre um dos pontos de quo 
trata o art. 28, § 2", deste t>egulamento, tii'aflo na occasião. 

Exceptuam-se dessa providencia os pontos relativos ao!'! 
exames das aulas de mathemntica e seiencias physíoo-natu
raes, qne serão os tres primeiros, duas horas antes, na secre-. 
taria. em presença do director do ensino, e os demais p~>la 
banca examinadora, ú 11roporção qne se forem peoceR:::ando 
os exames. 

Art. 36. O gráo da prova oral será a média dos grãos 
oonferidos pelos trrs membros da commissão rxnmínadm·11, 
que os lançarão na pl'ova PH'ripta do nhmmn. anlhf'nlicando
os com n sna rubrica. 

§ 1.• O presidente da commissão não t; obrigado a nrguit· 
OR alumnos, salvo quando assim o julgar nece;.;f;nrio. 

§ 2.0 Quando, por motivos de força maioe algum dos exu
minadores tivrw de ausentar-se, o rxame f:crà su!'(pPmo imme
ditamente. 

§ 3.0 Os membros da banca examinadora não poderão 
fazer arguição simultanea de alumnos. 

Art. 37. A;; proyns ornes, em E<ynthesr, sr r.onstituirfio 
do seguinte: 

a) Latim, nos dois annos traduccão e versão de trrchos 
f11ceis. analy;:e ~~ nrgniçlío sobre f netos grammaticaes; 

b) Po~·tuouc~. Icitma, interpre1:aç:ío e analyse grllmmati
cal rm lexwn riP 11m t.rccho do pm·tngnpz eon! Pll1fHll'<lnPo em 
pro!'a rm Yl't·::<o. no pr inwit·o mmo. 

No :!" mmo, lt~ítma, in!erpt•f'taç1io e analy.~e syntac!icn 
de 1!_!11 lt·r•el10 <'!ll prnõ<n ,, Yt>t·so, rln rmlrw eon!.PtltJlOl'aneo; 
questoe,:; grammal waes out.t·as Pmnana1lns do !rxf o in!erpt·P
tado. No. ::to nnno, leitnra, intrrpretnção c :umlysp rle um 1 rn
rho roJnq"lPo t•m twn"n ou \'Pr·sn. P rpw<lõrs gr·ammnUc:w.o mnis 
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impurlanles, su~citatlas pelo proprio trecho. No .í" anno, lei
tura c interpretação, analyse syulactica c questões etymolo
gicas fot·muladas sobt·e um trecho de poeta do seculo XVI. 

No 5• anno, leitura c interpref.ação de um trecho de pro
sador ou poeta de época consignada no ponto sorteado; 

c) nos exames finacs de línguas estrangeiras, traducção 
uc 20 a 40 linhas, de tres autores differentes, contidos no 
compendio adaptado; arguição sobre factos lexicos c synta
cticos, imanantes ao proprio trecho e, ao mesmo tempo, exer
cício de conservação naquellas línguas, rle modo que se evi
denciem; praticamente, as nabilitações dos alumnoE. Esses 
trechos, na medida do possível, denwão ser escolhidos nas 
parlcs não c.,;ludadas dman te o anr1o lectivo; 

d) nas provas oraes das outras aulas, os examinadores 
devem proceder com o intuito de poder avaliar, de modo ge
ral, os conhecimentos que o alumno tem da materia sobre a 
qual é arguido, sem descer a minucias que tomem demasiado 
tempo c não permittam juizo seguro quanto ao preparo do 
examinando. 

Art. 38. As provas pratico-oraes de sciencias physico
naturaes versarão sobt·c os pontos sorteados. mas a commissão 
examinadora tem a liberdade de se afastai· dos pontos, para 
interrogar os alumnos sobre o emprego o manejo dos instru
mentos e apparelhos eom os qnars elles tPnham pratieado du
rante o anno lectivo. 

Art. 39. Trrminados os rxames de cada llia, a commis
são examinadora procederá ao .inlgnmcnto, apurando as notas 
finaes da seguintr fôrma : 

1) tomando a média da conta do anno r do gráo da pro
va oraL para pr·omo1;ão de :umo; 

2) a ml>dia dos gráos da conta do anno e da prova gra
phica. para promoç:ão de anno ou examp final de desenho; 

3) a média dos gt·áos da conta de anno, prova escripta 
c prova prntico-oral, para as aulas do sciencias physico
naturaes; 

ft) a média dos gráos da con la de anno e das provas es
criptaR c oroes para as damnis disciplinas; 

5) a média doR gráos de frequPncia e dn prova prafico
OJ'al para os exames do ensino p!'atico. 

Art. 40. O alumno que, no julgamento pt·escl'ipto no ar
figo 39, obtivrr gr:'in de 9,!í a 10, est.ará approvarlo com dis
tineção; de G a 9,5, inch1sive, plenamente; de 3,5 inclusive. a 
6, exclusive, simplesmente. Será considerado reprovado o que 
alcançar média infel'ioJ' a :l,5 e o q11c tiver gráo O (zero) em 
qua lqner pt·ova. 

Paragrapho uni co. A fracção igual a 0,50 (cincoenta wn
tesimos) ou superior, será contada, pm·a todos os cffeitos, 
a favor rio alumno; devendo, porém, no termo de que trata o 
rll'!.. í2 e sell paragrapho sm· considerado, para os effeitos de 
classificação, o valor absoluto do gráo obtido. 
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Art. U. Do julgamento final das pt•ovas de oxa1ncs de 
cada dia, a commissf\o PXaJJ1inadorn lavrará uma aetn, que, apó" 
assignnda Jllll' todps ns memhro,; 1la commissão, ~ecá at•chi
vada na sPct·ctnria. JJe\'er:í coustm· nr:-Jfla anLn, pnra cada 
alumno, a conta Jo aunu, fornecida pela st>cretnria; os grúos 
conferidos Jwlo:-< examinatlm·ns uas Jll'Ova:o escript:IR, graphi
cas c oraes; a média arillnnct ica dp~;;e< t•lcmenlos e, pot· ex
tenso. n approva(;i\o do rxarnin:mdo. 

Art. 1,2. Do t'<•sullado do:< exa111es de lodo;:; o:s dumnus 
de uma IOP,ma disciplina, a C(l!llmbsüo e"alllinarlnra ht\Tará 
tenHo p;;peeial. qun, junfauH:nle enn1 a:; ad:1s pat·ci:H~;c:, serú 
cneadf:l'lllulo c archivado. 

l'amgr:q>lw utlico. ;">;p,;le lcr!llo, ns ulmtmn:< sPrilo das
gifirados JHll' onh~111 ~le IIH'l'<'CÍllll'Tilo Íllli'I!Pdual. No t:a~o do 
igualdarlc de nota, tl'l':i pt·c.fermwia o nlnmno quo lw\1\TI' 
feifo nxam<'; reproduzindo-se a igua ldaclc. fl'l ;l JH'dcl'ido o 
de menor id:.Hlc. 

Art. 4:L QnamHJttl'l' t·e~:dva,; 011 Nlwn<las nns :1elas on 
termo:; :t qne ft~ referem os arl•. í I c 12, s(l st'l'ão \aliila~, 
quando fnil:ts prln pt·opt·io punlw, nn 1inla t'Ht'Hlilll, e sp]; 
assignalura do vr,.sidente da IJ:u;ca exaHtitmdont. 

At•f.. ·Í 1. o,, PXfllllPS d•• Pll::>inn pt·:üieo ~t'riin cllp<·rin!t~n
didos pl'!o l'beal do pPssont t• ol•r:d.,t:t•t·i\o an~ pl'<'t'PÍI••·' I'>[:J!,r
leeido.< ll<h ar! s. 1 í, 15, il5, íO, U, 't2 c tt:J. 

At·L 
arguição 
ma ter in 
auno .. de 

H>. N:1s fll'OYa.~ pral it·o-nr;H'::< de en~i no pra I ieo, a 
deYcrá sempre Vl'l'Sar sohJ'c os pt·incip;w" pontos da 
rladn pelos in>'lruclotT3 nos e:>f'tTicir-.,; d!lr:ttll.o o 
<tCl'úrdo com o::: progr;m;mns cstallc!r-eido~. 

Art. HL No 1111'1. dn lll:li'!'O dn I':Jda annn lia\·,.,.;·~ t",i'i'.l'"< 
dP 2• r'pocn. f.HH'a os almnw1s ftllf' d~ixarant de [;:/,('1' rJ.; -r .. ~JH'
ctivos ex:llw·.c n:1 ,;lHW<t r~>gnhnnr·nlnr, rmt· tllnth·o d" doPil<:a 
comprovada IWlo HH'<Iico <In csfa!J1•l••eimf'ulu on JH•t' l!an'l'C'Ill 
sido t'r'llt'uv:~rJos r•m duas ma( erin~, 110 maximo. 

Art.. ·li. Pat·a ''·~ ahtmnoR lll('tH'Íon:ulo:; P!l1 pr·itnPil'o lo!;:u• 
no ael.igo anterior :-:f'dt valida a 1'11111:1 !ln nnno ~~ os PX:llllC'' 
efrf'l'lmtt·-"p-fio, cxaf'tamcntc•, como na t'Pol'a t'l'~ulntlleulat·. 

§ L" 0:; r•'!H'OYado;:: firnt·ãn tres tHmlo:::, :-tos q1wCs dr·vt·m 
limit:w-sl', re~pretivntnPI\1 "· n fnrmulaçfio rias l!ll•!::diks da 
IH'OYa csrl'ipta (~ a nt·guir:fio do~ lres r'i:aminadOI'f's. 

. § 2.• Os nxantf's r~e Jll'Oll!O(:ão r.ft'pnfu:-~rlos r•tll r<Pgunda 
ep!)Ca, Plll I'OilSP!JIWllCJ:l flp l'i'jli'OVar:i'io, f'Ofl:clnm dP jll'li\ll p~:
CI'I!J[a r• m·a I, do ael'tn'do eum o § 1" <leste ;u·l igo . 

. . Ar:L ,\;-I. As JH'oYns Pc<eripla" nH•nsaes, n..; pt·uva~ de lta
biht:u:ao r• no:; dn PX:trnf' Sf'i';'io Plllrr•g-Hr•s rwlo;-; docenff's (t 
gnnl'd:l •b ~r·en•l:!t·ia. Plldr> fit':ll·iio :>l'ehivada" :r.: rwinwira::, 
dlll'artLn 11111 an1w. e a~ ullmta~, !HIJ' lr'<!S anno~. 

1\1'1 •. ·í!L O t·r•st~Hado de lodo,: os Pxanrr•s "''l'ii JHihlimuio 
no holeftlll do ('ollHgH? l' no !lhtrio Offirill1, por S<'t'f'!ll vnlidos 
em torlos o;: e~lalwleeJmenlos dP ensino dn Itepubliea. 
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TITULO IV 

Da direcção c do pessoal de ensino 

CAPITULO I 

DO CONSELHO DE ADJ\lll"ISTIL\1.:,\o 

At·L 50. O Cons!.llllo de Instruc<;üo, m·güo col!;;ullivo do 
CII~ÍitU elll e:ula é'OIIt•gio, eO!ll[)Ot'-3P-(t do~ thH'('tJfr;:; C!ll cfJ'e
ci.ÍYo ,:.\'~rcicio 110 ~'•'3labetb?ÍllH'!llo e do::. !'ill di."!JOlli!Jilidadc uu 
acld ít:Jo,-:, quando eha nl:ldn~ . 

• \rL. ;H. O dit·t•t·lm· tlu t:oll••r;io St'J'Ú o [ll't•<id••tdr d•l Coll
selho de lnslt·ue•;iio. 

Al'L. 52. O dírrctor devcrú run\oeat· o Con:::ellw de Ins
trurr;fw, não ;;ú nas ocea.c:iõr•s preYif'las ne~l r: regu!ameulo, 
coimt ainrla todas u.s \'CW·· que julg·nt· itr•ces.sario. 

Pat·agl'aplto uni co. O a\ i~o pn t',l a r eu!! ii\n tlu Cons!'liJO 
serú dirigido. pm· e~t'l'íptn. a cadrt t!lll de .~•.•u.;; membru,;, 
de.signando-sL' o diu. locul e hora dn t't'tl!li:lo. 

Art .. 53. O Conselho de Inetrucção niio vodet·ú rnueeioJJat· 
sem uue ;·.e r·cttna n !llt•lar!c t' mai.<; tllll do ll!lal d•· "''11~ tuem
JJros ;~lil dl'ecf.iyo ;,:t•J'\'ÍCo no magi~l<•t·io tlo eollcgio • 

. \d. 51. :::lio alft'PJui~;ik.' du Coqsrlho, d" modo g•·t·al: 

1". c~lwJar e di,;enlit• os ]Jengramma.~ tk t•nsino; 
~", appronu· ou Jlludificat· a indica~.iio ti•J:-' eumpondiu.; que 

tlc'\ elll .:;nt' adaptado.· na" diffN·cntcs aula~; 
3''. resoln'l', ro!llo ddcJ'Illina esle regula!LH'lllu, solH'tJ a~ 

rn·upo.~l as r ela Li v as aos 11l'l'lll i os; 
.p, csLudat· P lH'OlJOl' as refoi'JJJa:; eOH\'Ctl i t•nlt''· ao cn i no; 
ri", p.-;tudar, discnLit· e dat· parecer ~olu·t• lodo:; o;:; u~-

smnpto,.; que lhe fur0m cumrneUidos pelo dit•t•t'lor; 
!)". ch·gcr a rormnis:iín de qut• !J•ala o ad. fiO; 
7", t•legPt' :1 l'OIIll!IÍ8Sfio l'XUI\lÍIHH(Ol'a de t:UIH'Ul'!'iOS. 

,\!'f. 35 .. \s sessões nf10 se prolongarão por mais lle duas 
lwrrts. t'e-'ct·vantlo-se a ultima hora ]mra aprcsnnf nr:ão c flis
cuf'são, no caso de urgencia, de qnalquet· JH'oJJO,o[a ou indi
ca~;ão. 

Paragrapho unico. Si, por falta de tempo, não sn coneluir.· 
em uma sessão o delJaLc de lfutilt{Uet• assuwpto, ficará este 
adiado, como matcria pl'incipnl da ordem du clia. pnm a pro
xima t·eunião, ,:;aiYo " l'lt.':'u de Ltl'gl•llcia, c·m que o pre.-idenle 
l•t·c•t·ugará a ~cs,iío. 

Art. !íG .. \o; reuniuf's do Con.~l!lho 1le InstnJCí'i:io sct·üo 
l'Palizadns sem pre juizo rim; traballto:> l•··<'olano.'. Si, .. por mo
tivo de forra nw im·, coincidirem as hm·a,; ri e aulas com. as do 
Conselho de Instrucção, o scrvh;o deste terá prefcrencia. 
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A1·t. [•7, Nas .sc,:sõc.s serão o!Jsenadas u:; seguintes 
llOl'IIHIS: 

a) Ud docentes colloear-se-ão, a parlir da direita do pro~ 
sidente, segundo as regras de preccdencia resullaules da llie
rarchia mimar, para os militare~, segundo a hit-rat·chia do 
magisterio, para os civis; 

b) nu impedimento do directot· nssumil·ú a JH'C6idencia o 
professor militar mais graduatlo, c, em igualdade de postos, o 
mais antigo; 

c) nenhum a~sumpto poderú ser exposto ou discuLido 
antes de terminada a discussão do obj1~ctivo pl'incipal da con. 
voearfto, salYo requerinwn!o de urgcncia uptn·oyatlo ]Jor dois 
ter1;os dos presentes; 

d) o presidente do Conselho de Inslrucção poderá negar 
a palavra ao memlll'o do Conselho que quizer fallar fóra fios 
casos permiHidns, e ea.~sal-a, l1Je:o:mo ao que rlella fizer uso 
inconvenienlc; 

e) o docente que, em ses;;ão, se afastar ·das boas normas 
de subordinação, da disciplina e da considcmção que deve U06 
seus pares, será punido velo fH'eiõidente, de accôrdo com os 
preceitos l'egulamentares; 

f) durante a discussão de qualquer materia, nenhum do
cente poderá fallar mais de viute minutos, nertl mais de duas 
vezes sobre o l.lte>mo assumpto, .salvo quando l'clator de al
gum parecer; 

y) as delihera~,;õe:: serão tomadas JlOr maioria de mem
bros presentes, em votação nominal ou symbolica; 

h) quando o assumpto a tratar pelo Con1-1elho de In.s
trucção intere,sat· particularmente a alguns de seus !TI('mbros, 
a votação fal'-~c-á por escrutunio secreto. prevalecendo, na 
hypqt.hesc de empate, o voto do presidente. 

O interessado poderá tomar parte na discussão, si assim 
entendrr· o JH'\'Sid;~n1e, !IH!.: nãn pnd!'rá votar, nem assistir li 
votação; 

i) o professor que assi.slir á seséão do Conselho não po
derá deixar de votar; n que abandonar a sessão, sem jmto mo
tivo, apr·eciado pelo presidente, incorrerá em falta igual á 
que commctteria por não comparecer, applicando-lhe o di
rector a pena qúe julgar conveniente; 

.i) o presidente terá o voto de desempate. 

A1·L 5R. Qn:llquer· rJocPnte sú poderá fali~ r: 

1•, .sobl'e a maf.eria em discussão; 
2•, para fazer reqne1·i menfo, apreRonlnr projecto, imlica· 

(!fio, emenda ou additiYo; 
a•, vela or·rlem, exclusivamente para lembrar o modo de 

dirigir c regularizar n, votnt;üo ou pedir ob:'crvancia de algum 
dí~positivo legal ou regulamentar; 

.1•, para pedir urgencia. 

Art. 59. A a ela de cada sessão do Conselho de Instruccão, 
depois de approvada na sessão subsequente, será n~signada 
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pelo presidente e POJ' todos os membro:: In·esentes á referida 
sessão. 

Paragraphu uni co. Si algum l!Oti membros du Conselho 
de Instrueção entender que na acta não estão e:'l.-poetos os 
factos com a devida exactidão, terá direito de enviar á mesa 
sua rectificacão escripta. c.onsoante a qual o prc~idcnto po
derá ordenar a competente cot•rigenda. 

Art. 60. O Conselho de Instrucç<ão elegerá, na sua pri
meira sessão annual, uma commissão permanente de ensino de 
seis membrOE·, sendo um de cada secção, que dará parecct' 
eobre assumptos pedagogicos e recursos que. reJo direehw, fo
rem suhmettidos ao SPU estudo. 

Paragrapho uni co. O presidente desta rommi.~são será o 
directoe do collegio. O rc.lator dos feitos será o docente da 
seccão a. que interessar o n.ssumpto, ou, quando se trataL' de 
tt.ssumpto de intel'essc geral, o menw gmduado ou mais mo
derno no magist.erio. 

CAPITULO li 

DO CORPO DOCENTE E DOS PREP.\RADORES 

Da sua OJ'!}anizaçãa 

Art. 61. O pessoal de cada collcgio ;;erti assim distr·i
buido: 

Pro(essm·es - Curso (nndamenta! - Um {Jara porluguez, 
um para francez, um para latim, um para inglez, um para 
nllemão, um para geographia, um para historia da eiviliza~;ão, 
um para historia e chorographia do Brrtsil, um para scien
cius physiras e n:•turaes, lllll para vhysicu, lllll para chimicn, 
um para. historia natural, nm v:wn arithml'! ica, um para al
gebra, um para geom('!.ria e trigonometria, um para desenho 
e um para musica. 

Cnr,{o complementar - Um par·a malhenmtica, um para 
topogt•aphia, desenho topographico ü legislat:fi•J fie lerrafl. um 
para noções de economia c estatística. um para lilteralura. um 
nara psyohologia e logiea, um para Ilyglene, um para socio
logia, um para hi.storia da philosophia. um para ínstrucção 
moral c civica 11 um p:.~ra geophy.sica r ('O!'mographia . 

• 4.djunctos Um para cada au.'a. 
Paragrapho uni co. Para 117· aulas communs ao:; cursos 

fundamental e complementar os professores serão Oõ me:smoo. 
As aul:u; não communs a esses doi~ cursos .~rrão J'P.g·idas por 
ou f I'OS professores, epecialmrmte designados pnrn tal fim. 

Art. 62. Haverá, en1 cada cullegio, um vreparador para 
os laburatorios u gabinPte:: daf! aulas de physien, ehimica e 
histoeia natural. 

l.eia de .1935 - Vol. J 



CAPI'rULO JU 

IH r;o~m.\Çi\o DOS DOCENTES E PREPARADORES 

Art. G3. o.~ Pl'Ofcssoroo, adjunctos e preparath1!'CS f;(Jt'ÜO 

llntncaclo~ aplis um concurso de títulos e prova~. 

§ 1: Para a realizacüo das provas de que trata este ar
tigo, logo que se verifique a vaga no estabelecimento, o di
rector fará pub.1icar, no Diario Of(icial, editaes para ins
cripção, dando, desse acto, conhecimento ao ministro da Guerra, 
vor intermPdio do Edaclo-1\Iaior do Exercito. 

§ 2." O pel'iodo de inscripção ~erá de GO dias, a partir (1:\ 
da!~ da publicação dos editaes no Diario Official. 

§ 3." Encerradas as inscripçÕC's, serão, immedialamenl!• 
l;ub!icados no JJiario O{(icial, o.s pontos para a prova rela
tiva á a! inca b do :ut. 66, e, tres dia;: após esta publicação, 
perante todos os candidatos ou seus procuradores, o director. 
fi<'c~l de ensino, a banca examinadora e o secretario, .será .SOl'-

1 ('Uilo, na secretaria, o ponto para es:a prova. 

§ 'r." ];;ncerrado esse período e entregues todos 0s lt':J
bnlhos á secretaria pelos candidatoo, serão aquelles PnviadO<i 
lÍ comrni:são examinadora, para julgamento. 

§ 5." Terminado o julgamento, a banca examinadora 
dará sciencia ao director, para que este mande publicar os 
JiOntos rc.1atiYos á prova. da alínea c do art. 66. 

Art. G4. Para a inscripção c recebimento dos trabalhos 
e classificacão dos candidatos haverá, no estabelecimento, um 
livro apropriado. 

§ 1." A inscripcão ,-erá feiLa medianl(· n!qur.•t'Íl!lPIIlo 
acompanhado de todos os documentos legaes. 

§ 2." O candidato ou seu procurador deixará a assigna
tura, no dia da inscripção e no dia da entrega do trabalho, no 
1 ivro de inscripções. 

§ 3." O candidato que não apresentar o trabalho no prazo 
legal dCrá ronsirlerado como h•ndo deristitlo da prova. 

§ 4.• :\o dia f'ill que terminar o prazo para a inscripcão o 
~P1:rdario faní. o encerramento no livro. o mc;::;mo se dando 
na terminação do prazo paea apresenl.acilo do::; trabalhos. 

Art. 65. Encerradas a::; inscripçõcs. para preparadores, 
<"f't'fio immediatarnente publicados os ponto~ relativos áe uro
vas das a.1ineas a n 1J do nrt. ü!J, e, 30 dias após esta publica
çfio. seriín u' •·:mdirlalns ,.:nhm.:Uirlos ú da alinen a. do mesmo 
arlig·u. 

Paragrapho unico. Terminado o julgamento dessa prova 
pela banca examinadora, serão o.-; candidatos. immediatamente 
submettidos á da. alinea b do art. 69. · 
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CAPITULO IV 

Art. 66. O concurso para profc·s~orcs e atljuncLos con~
tar:'t das seguintes pl'Ovas: 

a) diescrtação escripto. ~obre um ponto do programnm 
sorteado em eommmn, com GU di<1s de praw, impressa. úa.
ct.ylographada ou mimiogr·aphada; 

b) arguição oral durante 50 minulo6 soi•t·c a [H'o\'a ante
rior para elucidação de pontos fracos ou obscuros; 

c) disscrtuçfw oral durante GO minutos rotn·e um ponto 
do programma sorteado com duas horas de nntecedencia 
(prova didactica); 

d) no caso das aulas de physica, chimíca e historia na
tural a pro\·a da ulinen c VPI'~UI'IÍ tambom i'OIH'e r•xpcrieucía~ 
e te!'tt uma dur·uçiio de tluas horas. no minimo; 

c) no caso da au!a du topographia, a pron1 <la alinea c 
ver.~ará tambem !<obre manejo tlc instrumentos e terá uma 
duração mínima de duas horas. 

§ 1." Para as provas dtF alíneas a c c, serão ot•gaaizados 
20 pontos, para cada. 

§ 2.0 As provas das a.'ineas b e c serão presididas p('!o 
director e feitas perante o Cons('lho de In;::l.ruc~ão e directm· 
do ensino. 

Art. 67. Os membros da banca examinadora, em nu
mero de tres, serão eleitos pelo Consclho de Inslrucção, den
tre os docentes da ::ecçiío e nomeados pelo director. 

Paragrapho unico. Quando o concurso fôr para m·ofes
forcs a banca serà constituída .só de prol'e.ssorcs. 

Al'l. 68. ~o julgamento das TJrOYn~ tomarão parte, além 
da banca examinadora . .sómrutP os pl'ofcssorcs da secção, si o 
concut·.c;o fôr para professor c todos os docentes da secç.ão, ~<i 
fôt' para adjuncto. 

Art. 6!). O conrur~o para peeparatlorcs constará de: 

a) dissertação f'Scriptn, rluranlc dua.s hora~. sobre um 
ponto ; orlendo em cnmr. um. com flm1~ horn~ de anfPcerlencia. 
f'Ohrr. expedPIH~ias de physien. c CXIWl"Íencias e JH'PJl~H'a\;t"k.q 
de chimica. e hisforia natur·al; 

b) pratica ot·al. relativa á.-; l'xpericmcias rln physica f' PX

pcricncias c prcparaçtics de ehimil'a r historia natural, de 
accôrdo com o peogrammu l' ponto sorteado. rom duas hora' 
de antecedencia. Esta rn·ova vm\Sará. lambem, sobre a conser
vação do material c technica de gabinetf' c riurará duas hm·as. 
no mínimo. 

§ 1." Par:t rada uma •k.-sas provas serão Ot'ganizado.s ;.:n 
ponto.c. 

§ 2." As provas das alinras b serão presididas pelo di
t·eclor e feitas na presença rlos docentes da secçiío c do di
rcctor do Ensino. 
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§ 3." Os membros da banca examinadora. em numero de 
trrs. scri:lo nomeados peJo director dentre os docentes da 
St·et·iío. 

· i\l'l,. 70. Os eulllmrsos serão r1•alizado.s na :-:~Mt\ do estabc
lPcimcnto, onde se verificarem as vagas. 

Paragrapho unico. Na falta de docente!' no estabeleci
mento para constituicão das bancas examinadoras, serão no
meado." pelo minisft·o da Guerra e por proposta do Estado
::\laior do JJ:xercíto, docentes de outro.s estabelecimenLos para 
complatat· aquellas bancas. Para cumprimento dessa disposi
çfw o director fará a c!f•vida cmnmunicac.)ão ao chefe do Esta
dr:-!'.laior do Exercito. 

Ar!. '71. No caso dn qualquer inegularidadc verificada 
Ct;t tju:1lquer prova, será a mesma annullada pelo director, que 
fnmai'iÍ pmvidencia.s para o bom andamcnl o da memw .. dando 
d!>lt>.3 aclus conhPcimento no ministro da Guerra pot· intcr
n:edio do chefe do Eslado-i\faior do Exercito. 

Art. 72. O candidato que na prova da alinea a, do artigo 
6!i, o!Jlivm· gmu inferior a 5, será deselassificado, e, bem 
assim, lorlo aquPlle que não satisfizer :b pre.scripções das 
allllen.s b, c, de c, llo art. 66, e das alineas a e b, do art. 69. 

§ 1." O candidato que adorcer dmante as provas das ali
neas b P c, do art. 66, e a e b, do m·í. 69, será postrriormenle 
::;\lllmeltido a nova prova. 

§ 2." O candidato que faltar a qualquer prova por mo
tivo de molestia, justificado perante o director, .;;prá submeUi
fio a nova prova. 

§ 3." O candidato que faltar a qualquer prova sem motivo 
justifiFado ou que não se houver com a devida compostura, no 
di'COl'H1r rias provas, será drsclassificado. 

"\d. 73. A dassifica(;i.io dos candidatos será feita pelo nu
nwJ·o de pontos resultantes da média arithmeUca dos grãos 
conferidos, em cada prova, pelos membros da banca examina
dnr:t e pelos docentes da sr-eçãu, Ievando-s1• a approximacão 
nl<' os míll!;~imo~. 

Paragl'apho uni cu. A apuração do" gr:ío::; mn c:u.la JH'ova. 
será L::ita pela média arithmetica dos grãos conferidos pela 
hanca examina-dora e pelos docentrs da secção que Lomarem 
J•nde nn julgamento. 

c\r!. 7<1. Cl11.ssifiear1os os candidatos pela hancn examina
tlora, e demais doeentes da secção, lavrar-se-á uma a,;ta refe
rente a este aeto, a qual será suhmeU.ida á votação do Conse
lho de Instruccão e em seguida enviada ao Estado-Maior do 
Exercito pelo director. 

Paragrapho unico. Essa votação será nominal e o voto em 
contrario deverá ser justificado. 

CAPITULO V 

DOS DEVERES DOS DOGE!\TES E PREPAPATL\DOIUõf'l 

Art. 75. Os professores e adjuntos set•ão obrigados á re
;.~Pncin rle dum; turmas de alumnos. 
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Paragrapho uni co. Cada turma accrescida será denomi
nada supplemcntar e durá dirl')ilo a uma grntificncfío rm·n~nt 
nrhitrnda e paga pelo cofrr rln collcgio. 

ArL. 76. As lurmas supplPmcHLat·Ps serão distribuídas dt~ 
modo equitativo: cnberá a regencill, em prim!'iro Jogar, ao JH'O
fessnr da an !a. t-, em segn i·dn, ao adjnnfo. 

Paragrapho unico. Na flllta de docenlrs para n regencin 
dessa:;: turmas, poclr>r·iío sPr desginado" m' officínes do "ll~inn 
pratico e dll auminiRiraçiio, dn accôrdo com as suag lPLili-
lnr,iks, ouvido, re::;eJ·vadnmrnl.r, o professor r!n aula. 

Ar!.. 77. Ahím dos deveres dn seu eat·go no estalwlr·r:í
rnento, os docPnLe,s dos collegios podeJ'iio ser de,-ignado·', eo:11o 
exarninndore!', nos concursos pam provimento dn cargo-; yw:,o~.' 
nas rnpart.içõr~ ':'UbPt'dinarla~ ao minist.erio da Gur•rra. 

Art. 78. Os docentes d.~ ma teria serinda, pm· mais de um 
anno no cnrso, deverão leccional-a~. succe&'livamcnle, r•m 1'ada 
um rles,l•::; annos, aeompanhanrlo as rcspcrtiYas turmas. 

Ael. 79. Ao rlort•nl 0~ cnlllPl'": 

1 •, dar aulas nos dias e horas designados na tabella de dis
tribuição do l.empo, assign:mdo P nwnrionnndo o a-::::ump! u da 
i içüo no respee! iyo livr·o; 

·::", mencionar, do pt·oprio punho, o numero dos aluumos 
qun, eíluclo;; como ~mscntcs. cfJ'ect ivament.c r·omparece''I'!JJ :~::; 
aulas. aszignando a comperrnte clecbra\:i!O. A inobH'r•:am·;a 
desf.;J ultima condição tira l0do rnr:11:Lr"r c\P aulhc•nl ieirl:!íl;· :'t 
::o la dr comparecimrnto; 

3•, lwbilitnt• o.~ allmmo3, pcll' meio rlr nrgniG.ÕPs " ftn
lmlhns r,:cripLos, mn aul:1 ou em domicilio, ;\:; peuyn~ d:• qnf' 
mnsla o exame final; 

4", ppresenl.a1· á Hxrr•trn·ia, alé o dia 10 rle cnda 111"'-• ;ts 
notas flr• aprnvPitnnwnf.o rh.~ alrmmos f' rreolhf't' :Íq\JI•Il:• 1'<'
pm•lir~iin ~t'l rn·nyn-: julg;nla=<; 

5". dar pr.rtr. em bo!Plínl Sl'!11anal, ao dif·,;etm·, tlo m<í•J 
proc~d imo:nto dos a lumnos na tmla e rio sua falta •h: app!i('n('ir; 

6". d::n·, mPnsalnwHtc, uma provn ~scriptn, P, no 1110:: rln 
:1gosto e 1le novnwhro, pr·twa" rlr! Il:'1 hilitacfío. quP ::r t'(':;l í ,., l';io 
de acrôrdo com o nrt. 17: 

7''. mflr~?m·, cum oi'o ·dia.' rlp ant.ecedt•ncia, a mcllr~rin da 
prova men;;!ll, communirando, ú f'eeref.aria, o dia l'm que pr·e
lt~nth~I' t·raliznl-a, afim do· ,,n]H~r· ~i h:J algum impt:r!i•n•'r,to. ~·.;;;,.. 
podrrú krn:r prnvns e0m i nlervn !lo mrnor· de 18 horns. \~ 
quf';;:fi)p.; propo,•tns p~'l'!l n~ pro\':ls m~ns:w::: niíll nodr•"fi'l 1• ·:
crder de Ire;;:, :tiJJ'angenclo differcnl.•:" pnrff's rJn m:il•·r·in !!n··r
tarh para c;;rfu trma dP lar.s prov:t~; 

fl'', enfl'''gnr :\. sr>rrrtnrin :1 conta dr annn. <lfl''ll\I'ÍI:J:tw<~' •) 
rlo." sr.uc: nlttnllll,~ at<S o dia 5 r!P dezrmllro: · 

!l", e<:.nma r C' e r> r· tí s sPs.~íiP.s do Cnw:e llw dt~ I ns r rtH'<: ;,. ,. 
íl<'lWl i~ :l')to.S para o.s q1Jai'S rec~:ba ordem elo direclor: 

10, com])HrPrcr. afim de tomar parte nn-' romm i~sh"~ P:o
minnrlon;: P"ra n~ QlUlí'' fOr i.le~ignado: 



f i, communicar ao director, com antecedencia, n impos
Fibilidarle de dar aula ou de flttender fi qualqurr servico, 
quandu i~so po5~a suceeder, por motivo justificado; 

12, requísitar fiO directot· todas as pt·ovidencias que en
tender necessarias ou convenientes á boa maecha do ensino, e 
cnmpt•i.r· ~odas n~ ordens 4~ dcterminnções emanadas daquella 
aut.oridade, de accôrdo com as leis e regulamentos vigentes; 

i3, cf•mparecrr a todos os artos cscolat·e,:, farrlnrlo, ó'Í fôr 
mi!ilar. 

ArL 80. Cump!'P, em pat•tieular, no professor: 

1 •, fiscalizar ns turmas de sua disciplina, afim de ser man-
1 ida pPrfeila regularidade do ensino c conveniente apreciação 
do aprov<litamento dos alumnos; 

2", organizar os programmas, fie que lr·ata o nr·t. W, ou
YirHJo o :ul.iuncto; 

3°, iJrdicar o compcn(lio on cornpcndios dP qnr trata o 
art. 11. ouvindo o ndjuncto. 

Art. 81. a professor será substituído em suas fallas ou 
impedimentos tempornrios pelo adjunto da aula. 

Parag-rapho uni co. Na falta do adjuncto, n Qnrm caiba 
cs~a substituição, o director pro\'ideneiará, afim de qur ella 
~·pja feita do melhor modo possível. 

At·l.. 82. O;; adjuntos que csl,iverem leccionando nma aula 
deverão cumpri!· estrietamente a orientaç-ão do profr.ssor, ao 
qual au:xiliarf:ío, S~'gunrln o comnendio ou eompendios ado
plado;;. 

Ar L. 83. Aos prcparadorrs incumbe: 

1", conservar· em b(la ordem o gabinete e labm·atorio a seu 
cargo; 

2• hzr:r· p;:: expcdcncins que forem indicadas pelos do
centos; 

~3". ns~Lc;tir· t\s aulas rro:pce! h·:•q e or~anizar per! ido;:; do 
material necessario; 

4°, pm·manecer, no g~hincte ou laboratorio, o tempo exi
gido pchos trabalhos que tiverem ~ido ordenados; 

5", aF.sir;nar o livro de ponto, dt•pois do profP."~or da aula. 

Art. 84. Nenhum doc!'nte do collegio ou official a este per
tencente porlerá lercionar, em caracter particular, a alumnos 
do e~tahelrf'imento, mediante remunernçflCJ ou sr!m esta. A in
fracçiirJ rlrsJe di~positivo importa na suspensãrJ immediata do 
~ocentr on ~olicitaçfio tlr> rt>tirnrla. do rollegin, do official, de
VClHlo o rn!llmandan(c eomrnnnicar o facto (t n11foridadn :m
[H'I'Í•lr. 

CAPITULO VI 

Art. 8~. Os docentes: ~eriio pr·ovirlo~ nn<~ aulas pnra que 
fiz.-.ra'Tl concurso. não porlenrlo ser tranoferirln~ pnra tHlla~ de 
:t·;.:rm•pfo.'l rlív~'rí'o~ ~r>m sna nr(Jrlir;o;ceneia. 
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Art.. 86. No caso de suppressão ou de extinccão da aula, 
o docente será aproveitado na regencia de outra, em que se 
mo.<;tre habili Lado. 

ArL. 87. O docente só poderá ser transferido de um para 
outro collegio mediante troca ou novo concurso para a aula 
vaga no outro estabelecimento. 

Art. 88. Os vencimentos rios docrntes c preparadores 
~er.'í.o regnlr1dos por lei especial, na fól'ma prevista no item 3" 
do arL. 32 da Lei do Ensino Militar, de 21 de agosto de 1933. 

Art. 8!). O período de ferias será contado como de effe
cth·o ser·viço no magistcrio, para o,, docenlPs que estiverem 
no exercício de suas funcções. 

A:·t. 90. O docente que completar 00 nnnos de effectivo 
exercício no magisterio ou G8 annos de idade será posto em 
disponibilidade, com todas as vantag·cns do cargo, na conformi
dade d<1 legis!:tção vigente. 

Art .. ·\H. O docente que ~e im:alidar, por rffcito do ser
viço de magisterio, será poslo em disponibilidade com venci
mentos integraes. 

Art. 92. Os preparado:Ts quundo noml'ados professores 
ou adjuntos contarão o tempo de ser·vit;o de pr·ap::~rador como 
de magisterio. 

CAPITULO VII 

DO PESSOAL I:'-/Cll:!\Hl!DO DO E:\"SI:\'0 PHA'flt:O 

A !'L. 93. O ensino pra~iro será superinlendido por um ca
pitão do quadro das armas, com o cnr~o de aperfeiçoamento 
1la~ armas, feito após 1920. 

Art. 9L a primeiro gl'll[IO terá o srgnintc pessoal: 

1• seccuo- Infantari:J: 

Chefe; 
Auxiliares: 
:Monitores. 

2• secção - Tiro: 

Chefe; 
Monitores. 

3" secção - Esgrima: 

Chefe; 
Monitor. 

-í" sreção - E·quitação: 

Chefe: 
Auxiliares; 
Monitor(ls. 

§ 1.• Haverá para cada seccão um chefe ( 1 • tenente), trP" 
auxiliares para a secção de infantaria c dois para a de equi
t.a(·iio ( officiacs subalternos) . 



344 

§ 2.• O instruetor chefe e auxiliares das differentes secções 
deverão ter obrigatoriamente o curso da Escola das Armas ou 
da exl.incta Escola de Apel'feir~oamento de Officiaes, e os moui
t.orPs o cnrso dP Rargentos de sua arma e o das especialidade,, 

Art. 95. O pessoal incumbido fiO ensino pJ•atico será no
meado pelo ministro da Guerra por proposta do chefe do Es
tado-Maior do E:xeJ•rHn f' mediante indicnoão ou não do di
r•wlm· !lo ~~ollegio. 

Paragrapho uni co. A nomeação do pessoal referido será 
feita na f(lrma pre~cripta pelo art. 32, alinea fi", da Lei do 
Emino Militar. 

Ar!. !){i. O segundo grupo terá o seguinte pessoal: 

f• secç.ãn - Médica: 

Chefe; 
Auxiliares. 

2" seer:ão - Physicn, propriamentn dita: 

Chefe; 
Auxiliare><; 
Monitores. 
§ t.• Os chefes das secções serão primr.iros tenentes; os 1\U

'nres serüo officiaes subalternos. 
§ 2." Os officiaes e auxiliares das secções deste grupo e os 

sargento::: monitores tnriio, obrigatoriamente, o curso da Escoln 
dr .fi::tlucação Physica rlo F.xPI'I'itO 011 do extincto Centro Milita!' 
rh~ Edncat:fio Physica. · 

C::\PITOLO VIII 

HOF: fíi~VF:I\ES no PESSOAL no ENSINO PRATICO 

ArL 97. Ao direclor do PUsino prrtlir.o, snbot•dinado dire
f't:mwnfn ao fi;:cal cto pe!"sonl. eomrete: 

i', orientar e dirigir toda a instruccão pratica, de accôrdo 
com 0!'\ !'egulamenlo.s em vigor no Exercito; 

!l". organiznr annualmente o programma da inst.rucção 
pratiell, dentro do horario fixado !)elo director, com a neces
f'aría nntecedoneia, 1le modo que seja submettido á approvação 
do Estado-Maior do Exercito, antes de iniciado o anno lectivo: 

3', coordenar os trabalhos, programmas e tudo mais que 
se relar:ione com o ensino pratico, em perfeita harmonia com 
os demais f.>erviços e regirnen do collegio; 

qn, providencinr ,iunl.o ao fiscal, antecipadamentr, sobre as 
nrcessidades de ordem material, nu não indispemmveis á per
fPila PxcciJÇfío do Pl'Ogrnmma; 

5", rcrartir o lrabalho pelo pessoal (instructoros, monito
rP~. etc.), que fôr desigtmdo pal'a o ensino pratico; 

6•, não alterar o horario da directoria sem prévio consen
timento, justificando convenientemente as alterações pro
postas: 
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7•, fiscalizar toda a instrucção, sendo o unico responsavPI 
pela Ma ou má execução da mesma. E·sta fiscalização se es
tende tarnbem á escripturaçâo relativa ao ensino pratico, in
clusive o trabalho e demais serviços do 2" grupo, salvo na parte 
[.echnica a cargo do médico, unico responsavel; 

s•, examinar, frequentemente, todas as dependencias des~ 
linndas ao ensiilo pratíco, providenciando junto ao fiscal do 
JlP~goal sobre a:< allnraçõcs verificadns. 

Art.. 98. O director do ensino prát.ico poderá, se assim o 
exigir o serviço, designai' os officiaes instructores e sargentos 
monitores de qualquer secção para trabalharem em outras dif
ferentes, mas, ele assumptos communs ás armas. 

Art. 99. O directm· do ensino prático será sub8tituido em 
seus impedimentos prlo official instructor mais antigo ou gra. 
duado. 

Art. fOO. O official instructor é directamente subordinado, 
no ponto de vista da instrnc~ão prática, ao director do ensino 
prát.ico; compete-lhe: 

t•, dar, rigorosamenlr., de accôrdo com as ordens existen
tes, a instrucção que lhe ftlr attribuida, cumprindo todas as 
ordens do chefe da seccão o tendo em vista o especial desem
penho que deve dar a sun missão, considerando que instrua 
creancas cn,ia erlur.acão exige particular attencão e desvelado 
carinho; 

.2", apresentar programma minucioso da instruccão de qu~ 
t>sf i ver incumbido, dPnLt'o do quarlro organizado pelo director 
da ínstruccão; 

!i•, rrgistrar, diariamente, em livro especial para isso des
tinado, a ins(.rucção d~trla e os resultados obtidos, hem como as 
faHas dos alumnos; 

4°, comparecer e exigir o comparecimento diario de todo 
o pessoal da secção; 

5~, ter ::;ob sua responsabilidade o matm'ial da secção, or
ganizando a relação carga, com o visto do "fiscal administra
Uva" e o "confere" do almoxarife; 

6", dar Hciencia ao director do ensino prático das occur
rencias havidas durante ns instrucções práticas ou não, scien
tificando-o tambem do estado do material a cargo da secção; 

7°, reunir os dados necessarios á confecção das fichas dos 
alumnos organizadas no gabinete do director do ensino prático, 
fazendo-a.s escripturar afim de que as mesmag possam srr com
pulsadas a qualquer momento; 

s•, designar um substituto eventual para responder pela 
secc;ão quando, por qualquer motivo, não 1m der compa1·ecer. 

Art. 101. Aos officiaes auxiliares de instructor, applicam
se ns mesmas disposições acima, excepto as que rollidirem 
•·mn as privai ivn;;: dos clwfcs de sncção. 

Art. f02. Os sargentos monitores auxiliam aos officiaes 
instl·uctores na instrucção, disciplinar e outros misteres inhe
rente!'! á profi.~,;ão, esforçando-se para que fiquem asseguradas, 
de modo inintenupto, todas as ordens relntivas á bôa marcha 
da instruccão e serviços correlatos. Pela missão especial quo 
exercem, num estabelecimento de ensino, devem exceder-se 
t>rn !'!oliritude, dando provas continuadas de perfeito desem-



penbo da sua delicada missão, portand,<!-se com bondade 
ine:roedivel no tratamento carinhoso que devem dispensar 
aos lnstruentes, tendo sempre em vista que parLicipam da 
missão nobre, elevada e complexa, do preparo e dcs('nvolvi
mento de centenas de creanças. 

Paragrapho unieo. Compete ao ·:<argenlo monitor: 

1", permanecer no estabelecimento durante as horas de 
instrucc.ão c comparecer ao expediente, salvo quando dispen
sado; 

2•, sem prejuízo da instrucção poderá ser aproveitado, 
accidentalmente, no sel'ViCO diario ou não do collegio, a juizo 
do director; on no tla:l sccr:ões a juizo do dit·ecl.or do ensino 
pratico; 

3•, será auxiliar do.~ chefes de .secção, na qual exer
cerá, sem distincção de gradua(.'ão, as funcr,;ões de sargento 
.auxiliar e encarregado do material, com attribuiçõea identicas 
ãs de 1" sargento e .sargento fnrriel, rl.'spectivamente, no que 
füe applicavel o Regulamento Inferno e dos Serviços Geraes 
do.;; Corpos de Tropa do Exercito; 

4°, deverá apresentar-se, diariamente, ao seu chefe de 
secção ou substituto evenLual, para participar as occurrencias 
havidas ou para receber ordens de .serviço; 

5", fóra das horas de instruccão, permanecerá nas secções, 
para fiscalizar os servicos: reparação, conserva<,:lío do matl'
rinl, etc.; 

()•, organizar as rP-Iações do:; alumnos de accôrdo com 
a.'! instrucçõr.'3 recebidas e incumbir-se rla cscripturação da 
secção. 

Art. 103. Oi' sargentos srrão rlistdhnidos prlas secções, 
de acrCn·rlo com as nerc"sirlarJps do sl'rvir;o, rla inslrucção e 
apl.idões dn cada um. 

Art.. 104. Os medi~os rio Ser\'iço Mouieo rlP Erlucar:ão 
Physíca subordinam-se, quanto á inM.rucção, no director do 
rmsino prntico, excepto na parte da Bua especialidade; e ao 
chefe do Sorvico rln Saude, qnan!o ao servi{;o medico pro
priamont.c dito do rsl.abelecimenlo. Ao mcdiro, além das alld
lmições conthJns nos rrgul::nncntos ofticiar>s inc.umbc: 

1•, dirigir, technicamente, a secção medica de educação 
phyRicn, c orientar, do mesmo modo, sob o ponto de vista 
medico, a secção de Educação Physiea propriamente dita; 

2", dirigir toda a escripturaçiio da seccão, sendo o res
ponsavel pela sua perfeita exactidão; 

3•, manter sempre em dia os trabalhos de estatística re
lativos á m~pccialidade, de modo que se po~sam ter sempre 
presentes os rr~nlt.ndo . .:; o outros pffeif(l.S do~ I rahnlho~ cxe
rnf arlos: 

~·. forneror nos instructoreR, por intermodio rlo tlirector 
do ensino pratico. torlos os elementos neces.sarios á orientação 
cln r>dnr::H;ão physica, especialmente no que .qe rnfcrir aos exer
ricio" tfp c<wrrcr.1ío, nos rasos indirarfo.q pPlo examr medico: 

!'í~. illnstrar ns esfn!J~t.icn:<. gTaphicrtm!'nfP, ,],. mnclo n rc
!':allnr n~ rl\sulf.ados apur::uios; 

6". verificrn· pr>riodicamente o aproveí!amcnto da ins
lrucção r>m porfcif.n hf!rmonia eom o<:: in.otrndorr.~. afim de 
rf'gi;::h·m· M l'~'i'lllffldos; 
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7•, propor as medidas uteis ao aperfeiçoamento da edu
cação physica, e permanecer no esLabelecimento durante a:; 
horas em que se ministrar a. educação phy~<ica; 

7", .submetter os alnmnos que conclníri'm o curso, logo 
np<Js os exames, a um ultimo controle. 

Art. 105. Os medicos da secção de Nlucaçoiio physica 
são dispensados do serviço de dia, sah·n motivo de for·c;a 
maior a juizo do director do collegio. 

Art.. f06. Para a perfeita confcc,;ão dos programmas 
de instrucção e execução dos serviços, devem ser observados 
os regulamentos em vigor no Exercito, no que fôr compatível 
com o regimen escolat', hem como no que concerne ás attri
buiçõcs do pc!:soal nas diffel'(•ntc . .; e.-cala,:; da hieraechia mi
litar. 

Art. 107. Serão observados rigorosamente pelos medico;; 
e instructores os regulamentos, directivas e instrucções .se
guidos pela Escola de Educação Physica do Exerc.Uo, dPpois 
de mandados curny1rir pelo •ln·rt~for rln "'tabel!?Cimento. 

TITULO V 

Das matriculas 

ArL. 108. Haverá duns c!:l<:ses de alnmno.": a dos eon
ti·ibnintes e a dos g1·atuitos. 

Art. 109. As vaga·s que se derem no collPgio, durante 
o mmo, st'i serão prPenchitlns no :umo <'egninle, pm· oecao.ião 
da matricula. salvo o ('a.so pl'e\·k;to 1w url. 23rl. 

Paragrapho uni co. As rle gratuitos Lambem concorrerão. 
de accôrdo com as prescripcõcs deste regulamento, os alumnos 
que estejam matriculnilos romn ronfrilmintes f' tr>nham direilo 
á gratuidade. 

,\ rt.. 11 O. 0.;; paC's o li tu !.ores rios eandida to.~ á maí.ri
cula deverão apre;;enlar :i secretm·ia do collegio, até o di:t 
15 de fevereiro de cada anuo. requerimentos Pndereçados ao 
director do estabeleeimPnLo r~ instruidos com o;;: seguintes do
cumentos: 

(!} certidão de edade; 
b) attestado de que o candidato não padt'C'f' di• dnrnça 

routagio.sa ou infecto-contagiosa; 
r) attestado de vaccinação; 
d) patente, 1·e.mmo da fé de officio do pae, quando filho 

dr official, ou certidfío de n~sentnmento.q, quando filho dtJ 
praça, documenlo;.; que siio r•!Jiido" grntnitament•~ no Minis
l.erio da Guerra: 

e) cePtidão de obifo do pae ou pae~. quando filho de 
officinl on praca. se fôr ranrlidatn n gTntuito. 

Art. 111. O candidato á matricula dPverá ter ma i~ de 
1 J annos e menns de 1:.!. sendo C>~h~~ Pdadr·.~ refPJ'idns ao ultimo 
dia de junho do nnno ria matricula. 

Art. 112. Os randidrtto.~ que oh!inrem lieença dn di~ 
rr>dnr do enJlpgio pa1·n '" mnt.rírnlar· ,,,,r·fio onhmettir:Jo,. no 
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p~oprio estabelecimento, pcraJ!te_ com~issões nomeadas pelo 
d1rector, a um exame de adm1s.sao, feito na conformidade do 
estabelecido nas instrucções para matricula. 

§ f.• A's provas de admissão serão applicadas as dispo
sições que convierem, rlonft·r as qnr são Pstahelrr.ictas no ra
pil.nlo H do f.itulo III. 

§ 2.• Os exames para os candidatos ao 1" anno consta
rão de duas provas escriptas, sendo uma dr portuguez e 
outra de arithmetica e ele umn prova oral riA r.nnjuncto rias 
!lisciplinas seguintes: 

Pm·tuguez - Noções elementares de phonologia c lexi
cologia, sob o ponto dr vista pratico; conJugação de verbos 
regulares e irrrgnlarr•P muii'i commun~ rmeonfl·:ulos em tre
l'ho::: escolhidos; 

Arithmetica Numernçiio; as quatro operações funda-
mentaes, potenciação com inteiros e fracções ( ordínarias e de
cimaes), conversão de fracções nrdinarins f'lll rlerimaes e 
vice-versa; systema metrico decimal; 

Nações conc1·etas de sciencias physicas e naturaes -
Noções, as mais experimentaes possíveis, de plHmomenos phy
sicos e chimicos de observação vulgar; noções, as mais ele
mentares, sobre a Terra; observações rudimentares sobre o 
v.egetal, sem preoccupação de elas.sificação: nor;ões, as mui~ 
rudimentarrs, sobre nnatomia e physiologia do homem; 

Noções oeraes de geog1'aphiH e histOi'ÚI do Brnsil - Ru
dimentas de geographía; situação, limitro; políticos, superfície 
e população do Brasil; divisão política, fórma de governo, 
poderes legi.slativo. executivo e judiciario; c3pi!aeg e cidades 
prinripaes dos Esl3dos do Brn~il; princ~ip:ws Jn·oàuctos ngri
coln.s; manufactura, industrin e commm·cio; pol'fos mais im
portantes; conhecimento no mappa da situação do Districto 
Federal e r:los demais F .. ~tados do territ.orio brasileiro, com a 
localização dns respectivas capitaes, descripção RnmnHn·ia (rios 
principaos. montanha,; mais notavnis) do Bra~il; 

Historia do Brasil - Noções de historin do Brasil: des
cobrimento do Bra:::il, Tiradentes, D. João YI no Brasil. In
dependencia, D. Pt>dro I, abclica~;ão, J'egencia. D. Pedro IT, 
guerra do Para~Suny, aboliçlio. Republiea, significn~.:ão dos dias 
de festas nacionnes, vulto.;;; nolnvcis rla hL>Iorin do Brasil. 

~ 3." Cada uma das provas escriptas será .iulgada de 
O a 10, sendo eliminatoria pnra o candidato que tiver gráu 
zero f'm uma de !las. A de pol'fuguez ronslará ele um dieta{) o 
de f 5 a 20 linhas, de autor contemporaneo, e de analyse lexica 
de uma pequena part.f1 do rlicí::do e de uma re~acção consis
tente em descripção rle um qu:ldro apre~ent.ado no momento. 
A de arithmf)f ir.n, df1 exprc.ss{í,-,s ou problema~ de facf~is so
lucõe~. 

" ~ 4.• Pal'n n,~ proYns cHripfa;;. ao: hancal'l Pxaminadora'l 
organizarão, rmmf'ctivamenle. 20 ponto!'. rtrmf.re 0~ quaes nm 
:::erá :::ortPar!o no momento rle :;eu inirio. 

Pnra as or:wR, famhem 20 pontos. contl'nrlo carla um parte 
de todas a' mat.erin.c:. rios quaP~ o candidnlo Pxtrahirá um 
ao comt>çar a prova. 
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Art. i t3. Tevminados os exames de admissão, a secre-
taria fará a classificação dos candidatos em doua grupos: 

t•, Gratuitos; 
2•, Contribuintes. 

Art. 1 H. Os candidatos gratuitos serão assim claooi
ficados: 

L" Orphão.s de pae e mãe: 

a) filhos de praças de pret mortos em campanha ou aeci
dente no serviço; 

b) filhos de officiaes de terra e mar mortos em campa
nha ou em accidente no servico; 

c) filho,;; de officiaes da reserva do Exercito e da Armada 
morloí' ~m rnmpanha; 

d) filhos de officiaes de policia militar mortos em cam
panha; 

c) filhos de officiaes da reserva que Li verem prestado 
notavei.<:: ;;;erviços de guerra. 

Os eanllidatos comprehendidos nas alineas a e b, que não 
conseguieem matricula como gratuitos, por falta de vagas, 
podf'rão fazel-o romo eontl'ibuintes, tendo sobre os constantes 
das letras c, d e e prel'erencia absoluta. 

2:' Orphãos de pac-, na mesma ordem de preferencia do 
numero anterior. 

3.o Não orphãos: 

o) filhos de offícaies da reservn ou reforro.~<fos do Exer .. 
dto n da A1·mada, sub-tenentes, sulJ-officiaes ela Armada e 
c:argeit! u:<, inutilizados em serviço; 

b) filhos de officiars da reserva ou reformados do 
Exercil.o n da .\rmada, eujo.s vencimentos forem inferiores 
a 1 :000~ mensaes; 

c) filhos de sub-tenentes c de ,:.;argento.~ do Exercito o 
.~ulJ-offir.iaes da Armada. 

Art. 115. Os candidatos cun!t'ibuinLes ."eriio a:;sim elas
" i fi('1Hlns: 

a) filhos de militares de tmTa e mar c de docentes do.s 
p::;t abelecimentos militares; 

b) filhos do milita1·es da Policia Militar, do Corpo de 
Bombeiros do Districto Federal e de c.ivis. 

Art. it6. Para a matricula dos candidatos gratuitos, a 
;;ecref.aria obedecerá á ordem dos numeros e suas alíneas do 
art.. 114. 

~ 1." Na preferencia dos candidatos de cada grupo, de
ver-se-á at.tenrler a seus recursos pe.cuniarios, a começar pelos 
menos favorecidos. 

§ 2.• Em cada aliuea têm preferenci!t 11s candidatos que, 
PT!l virtude de erl::!de, nãn rstejam mais Pm eondicões de con
seguir matricula no anno seguinte. 

§ 3.• Em egualdade de situação, têm preferencia os can
tlidatos que obtiverem maior gráu na ela!lsificação. 
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§ li.o Os demais candidatos serão classificados de aocôrdo 
com o merecimento revelado no exame de admissão, o qual 
servirá de criterio absoluto pa1·a a matricula. Em egualdado 
de condições, terá preferencia o candidato de menor edade. 

ArL 117. Os alumnos com atLestados de approvação do 
I• anno em collcgio equiparado ou estabelecimento secundaria 
official podet·fío ;;m· matriculados no 2" anno, uma vez appro
vados ern exame de ariLhmeliea do L" nnno, prestado no Col
legio :\Iilitar, e salisfazendo n condição de cdade, a pal'tir 
do limHc a que se refere o at'L. 111. 

"\rt. 118. Os candidatos ú matricula, como contribuintes, 
pagarão. no acto da in.~crip(;iio ao exame de admissão. uma 
tuxa de einco mil réis (5$000) para despesas de expediente. 

Ar!. 1t !.l. ,\.' vuga.s existentes serão nssirn preenchidas: 
dous l!?rço., pelos filhos dos milit.ares o um terço pelos dos 
dvis. 

Parngrnpllo nnico. A rnatrirnla tios candidatos gratuitos 
c contribuintes será feita mediante classificação por mere
cimento inlclleelual obtida na~ provas de admissão, pelo di
redor do collcgio, deyendo tal .:o:er communicado ao ministro 
da Gw~rrn, por int.ermedio rlo Estado-Maior rlo Exercito. 

TITULO VI 

Do funccionamento dos cursos 

CAPITULO I 

Ar L 120. O anno Iectivo começal'lí no primeiro dia util 
de abril e tmccrrar-se-á no dia 30 de novembro; será divi
dido em dou,~ períodos de 1 de abril a 30 de julho e de 1 de 
a gol' lo a 30 de novembro, 

Paragrapho unico. De 23 a 30 de junho o período é 
considerado de fé1·ias collegiaes. 

\rt. 121. O dircctor, medianfe autorização do chefe do 
Estado-Maior do Exercito, poderá prorogar as aulas por prazo 
não superior a 20 din~. quando o docente, por qualquer mo
tivo. não tiYN' cumpJ•ido o l'CS[H~ctivo programma no prazp 
IPgal. 

Pnragrapho 11nico. Os mozes de dezPmbro, janeiro, fe
verdro e março ~m·fio consagrado.:; aos c:<rames, :iR ff'rias, 
aos trabalhos pratico;;; cxteriorc~ e a outros relativos ás ma-
1rirulas nos collegios. 

Art. i22. A di.stribuição do tempo será feita de modo 
que o.s alumnos tenham oito horas effectivns de trabalho, 
oito para os cuidados hygicnicos, refeições e recreio e oito 
para o somno. 
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Art. 123. Os horarios serão organizados pela seereLa
ria, subordinando-se ao seguinte: 

As Iiccões theorico-praticas terão a duracão de 45 minutos 
e serão ministrada.s, no curso fundamental, em turmas de, no 
mínimo, 25 (vinte e cinco) alumnos nos 19 c 2" annos, 
30 (trinta) nos 3" e 4" annos e 35 (trinta e cinco) no ::;• 
anno e, no curso complementar, nos dous ultimas nnnos, 
turmas de 40 (quarenta). 

O ensino pratico serú regido pelos regulamentos c ins
tru,cçõcs adoptada.'5 no l1';xercito e ministrado em sessões, 
cujo numero c tempo dn rlurar;ão eunespondtJrão :is cxigencias 
do programma. 

Art. 124. A frequcncia é obrigutoria a todas a.s aulas 
f' exPrcicios; marcar-se-á um ponto ao almnno que, por mo
tivo justificado, fallar no me.smu dia, a uma ou mais aulas 
ou exercícios. Não havendo .instifieaçãu, nwrcar-se-ão lrc<: 
ponLo.s. 

§ 1." A juslifica~:flo das faltas S•'l'Ú feila t•xclu;:hmlWll
tc perante o dircctor do collegio. 

§ 2.• O alumno que completar 15 pontos. ou 15 não jus
ti ficado~, perderú o anno, sendo desligado do estabeleci
mento. Terá, porém, preferencia para a matricula no anno 
segnintr, si o desligamento for motivado por molestia com
provada. 

§ 3.• Será publicado mensalmente no boletim do colle
gio o numero de pontos dos alumnos. 

Art. 125. O alumno só será matriculado no anno ;:;c
guinte após ter sido approvado em todas as disciplinas :lo 
anno que cursar. 

§ t.• O alumno reprovado em uma disciplina podet'á 
n_atricular-se no anno seguinte, sendo obrigado, porém, a 
fazer todas as sabhatinas e provas da disciplina em que foi 
reprovado, n só poderá fazer exames das materias do anno 
em que estivCJ' matriculado, depois de approvado na discci
Jll i na de que depende. 

§ 2.• O alumno reprovado em mais de uma disciplina 
repct iJ·á o anno, estudando não só as em que foi reprovado, 
como tambem as em que o exame não for final. 

Art. 126. Considera-se repetente de um anno. todo alu
mno qtw 110 mesmo haja sido matriculado mais de uma vez, 
seja por effeito de reprovação, seja em consequencia de tran
camento de matricula; comtudo, quando o trancamento de 
matricula fot' por molivo de molestia, devidamente eompro
y;~da, poderá o alumno matt'icular-se mais uma vez 110 mes
mo anno que em·sava, sem a qnalidade do ropetonte. 

P:u·agrapho unietJ. l':wa a nova maf.J•icnla dos atuumos 
11as condir;ões deste artigo, haverá preferencia quanto aos 
eandidatos que concorrerem ás vagas existentes, respritado 
o limite maximo de IR annos de idade p:l!'a os do 5" anno, 
17 para os do 4", c assim por diante. 

Art. 127. O alumno reprovado em algebru do 1° armo 
1dlo poderá prestar exame de geometria. 
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Art. 128. Será desligado o alumno que não obtiver ap
provaçiio 'Clll todas as disciplinas no anno em que estiver 
matriculado, derJOi:; de o ler cut•sado duas vozes. 

CAPITULO li 

no REGlMEN DISCIPLINAR 

Art. 129. Constituem, em geral, transgressões commet
tidas pelos docentes: 

a) as l'altas puramente funccionaes; 
b) a.;; r alta:; etHIJmdLidas contm o ecsünen militar do 

eslabelecimcnlo. 
Art. 130. As faltas a que :-e refere a alínea a. do arti

go anlel'ior são as seguintP:::: 

1", não Ler o docente pelo preparo proprio e pelo de seus 
discípulos a dedicnc;ão que o senlimento do dever e a hone':i
tidarte pt•ofissional exigem; 

2", faltar, sem prévio aviso e moLi>·o justificado, ás au
las, reuniões do Conselho de Instrucção, commissões exami
nadoras e outmí' serviços que lhes tenham sido commetti
dos; 

3", deixar de cumprir ou cumprir negligentemente as 
diversas obrigações estatuídas neste regulamento; 

4", não proceder com a clcvnção c a justiça que o dever 
de seu cargo impõe; 

5°, tratar nas aulas de assumptos estt·anhos ao program
ma, bem como fazer propaganda de idéa~ contrarins ft orga
niznPâo ~ocial ~' llOiiliea c á ordem lí~gal rio paiz. 

Art. 131. .\,; I t'an~gressões rcfe1·idas na alitwa a, do ar
tigo i29, serão punidas conforme a importancia ou a gravida
de dos casos o das circumstancias de que forem revestidas, 
não podencln sel' app!icada pena alguma que não rsleja rs
tabclccida neste regulamento. 

Paragrapho uni co. .As transgressões de que trata a ali
uea b, do ad. t 29, serão punidas de accordo com o t•egula
mento inl.erno n rios 8ervicos Geraes dos Corpos de Tropa 
do Exercito. · 

Art. 132. As penas previstas no art. 129 são as seguin-
te~, applicaveis pelo director: 

f", rcpi'Chensão em particular; 
2", rcprchensão em boletim reservado do collegío; 
3°. susprnsiio, a ltl 15 dia~, da~ t't'specLivas funt:cõcs cóm 

Jll't'da dn gralificaç.ão. 

Art.. 133. As falta;; de que lt·ata o u. 2, do art. 130, do· 
ver!in srr .iu~tificadas pf1rantr o director do collegio. 
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Paragrapho uni co. As faltas não justificadas acarreta~ 
rã o a perda da gratificação. 

Art. 134. Quando a transgressão for considerada de alta 
gravidade, o director suspenderá immediatamente o docente 
que a houver commetlido, levando o facto ao conhecimento do 
ministro da Guerra, por intermedio do chefe do Estado Maior 
do Exet·cito, que poderá, a bem do ensino, snspendel-o atl\ :JO 
dias com perda dos vencimentos do cargo. 

Artt. 135. O direct.or proverá a substituição do docente 
que deixar de comparecer por tres vezes consecutivas para 
dar suas aulas, substituição que importará na perda da gra
tificação, si o motivo for de doença comprovada pelo mPdico 
do estabelecimnnto e excedPr de 15 dias, e na perda do Ol'

denado e gratificação si não houver causa justificada. 

§ 1.• Marcar-se-á falia ao professor que depois de cii1co 
minutos da hora determinada para inicio da aula não se 
achar presente á mesma, ou retirar-se antes de esgotado o 
tPmJw marcado para a licção. 

§ 2.• Si, por subito incommodo de saude ou por outro 
motivo de grande rolevancia, o professor tiver de sahir poe 
algum tempo ou de suspender a aula, fará chamar um of
ficial de disciplina, ao qual l'Utregará os alumnos, dando disso 
conhecimento á secretaria. 

§ 3." Em livro de ponto, que será o diario da aula, d~
signará o professor a materia de que houv1~r tl'alado, ou u 
trabalho que executou. 

§ 4." Nesse livro, lançará o official de disciplina a de
claração de não haver comparecido u professor, si P-ste não 
se achar á hora marcada para o inicio da aula. 

§ 5.• E' vedado consignar· uo livro de ponto quaesqucr 
termos de lonvm·, de e<•nsnra ou dP. pmtestn, ma;;; p<'rmiltidu 
annolat· nelle qualqtwt· ineidenl.t• qtw haja occonido <~ qw: 
exija do dircctor alguma providencia. 

§ 6.0 E' vedado ao professor occupa1·-se em aula de as
sumptos a ella estranhos, llem como fazer propaganda de idPas 
contrarias á organização social e polilica e :í unl,·m !Pgal do 
paiz. 

Art. 136. O docente que, sem estar licenciado, não com
parecer ao collegio, por mais de trinta dias consecutivos terá 
renunciado ao cargo, de accôrdo com a legislação em ~igor, 
e incorrerá em outros dispositivos regulamentares si for mi-
litar effectivo. ' 

Art. 137. Nenhum docente poderá. durante o anno !e~ 
ctiYo, afastar-se da séde do resprcti\'n 'collegio, sem pPrmi~
são Jpgal. 

Art. 138. An~ "rlrwenlr:s pudf'r;í ser· permillido gozar, 
fóra das sédPs do,; colkgius, a,; Jéria,ê du ;J:UIU lectiYo, sem 
prejuizo dos trabalhos escolares que lhe compelem, de ac
~órdo com as leis em vigor. 

Leis de 1935 - Vol. I 23 
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CAPITULO UI 

DAS FAU!'AS E 'l'RANSGRESSÕES CO.MMET'l'JDAS PELOS FUNCCIO
NARIOS 

Art. 139. O pessoal militar de que trata o titulo VII 
obedecerá ás tJI·e~cripçüe;; do Regulamento Interno e dos Ser
viços Geraes dos Corpos dLJ Tropa do Exet,cito e, em relação 
ás suas transgressões, proceder-se-á de conformidade com 
os regulamentos em vigor no Exercito. 

Art. 140. As transgressões commettidas pelo pessoal 
civil podem ser de duas naturezas: 

a) faltas funccionaes; 
b) faltas commettidas contra o regimen militar do esta

belecimento. 
Art. 141. As faltas de que trata a alinea a, do art. 140, 

são as roff'rentes a negligencias, falta de assiduiclarle e pon
tualidade no serviço, puníveis de accôrdo com a legislaÇ'[ío 
em vigoe na Secretada da Guerra. 

Art. H2. As transgressões previstas no art. 140, alnea b. 
consoante á gr·avidade dos casos e ás círcumstancias de quo 
se revestirem, serão punidas de accôrdo com a legislação em 
vigor. 

Art. 143. Nos casos de grave offensa á mor·rll ou á di
sciplina, o sencntnario será immcdiatamente suspenso, até ul
ter·ior deliberação do Governo. 

Art. 144. Todos os funccionarios civis são obrigados 
a ponto, e as faltas ao serviço serão justificadas perante o 
director· do collegio. 

Paragrapho uni co. As faltas não justificadas motivarão a 
perda ela gratifica~ão. 

CAPITULO JV 

DAS PICNAS E RECOr.WENSAS 

Art.t. l45. A~ penas disciplinares pmpol'cionaes á gravi
dade das fallas dos alumnos serão: 

1", refPrencia, no livro das aulas, sobre o aproveitamento 
c a conducta; 

2", admoestação perante a aula; 
3". retirada da aula ou do campo de exercício ~eguida 

da apresentação ao njudanle do collegio; ' 
4", privação df! rr:creío eom ou srm trabalho de cseripta; 
5", impedimento da sabida nos dias úelrrminados; 
3", reprrhrnsão particular; 
7", reprrhensão motivada no boletim do collegio; 
8", pt'isão em commum, na sala de estudo-maior, ou iso

lada, em compartimentos arrjados, até 10 dias; 



go, externacâo até 30 dias; 
10• retirada do collcgio até dez dias; 
u•' baixa temperaria ou definitiva das graduações; 
12•: exclusão; 
13•, expulsão. . 
§ 1: As tres primeiras penas serão applicadas pelos pro~ 

fessores e instructores. 
§ 2: As demais pelo dírector do collegío, cabendo, quanto 

á ultima recurso para o ministro da Guerra. 
Art.' 146. A retirada do collegio consiste em se enviar 

o alumno á pessoa por elle responsavel para o corrigir, sendo 
que, durante o tempo da retirada, lhe são marcados tantos 
pontos quantos forem os dias arbitrados para a duracão do 
castigo. 

Art. H7. A exclusão, uma vez resolvida, acarreta para 
o responsavel pelo alumno a faculdade de requerer o desli
gamento, dentro do prazo de 30 dias. 

Paragrapho uni co. Esgotado esse prazo, a excl usüo i ar
se-á independente de qualquer formalidade. 

Art. 148. As recompensas, que poderão ser conferidas 
aos alumnos, são as seguintes: 

1•, boas notas nos livros das aulas; 
2", Iicencus excepcionaes para passeios; 
3°, elogio no boletim do collegio; 
4", medalhas annuacs de prata ou bronze; 
5", promoção aos diversos postos no corpo ue alumnos: 
6", inscripção no quadro de honra; 
7", medalhas de ouro denominadas Duque de Caxia.s, Al

mirante Barroso, Marquez do Herval, Visconde de Inllaúma, 
Conde de Porto Alegre, Marquez de Tamandaré, Marechal Deo
doro, Marechal Floriano Peixoto, Marechal Carlos Machado, 
General Polydoro, General Benjamin Constant e Barão do 
Rio Branco, cr·eadas pelo decreto de 24 de junho de 1912; 

8", premio Thomaz Coelho. 

Paragrapho unico. A recompensa n. i será da attribui
cão dos professores; as de ns. 2, 3, 4 e 5, do director; a de 
n. 6 do conselho de instruc~;ão; finalmente, as de ns. 7 e 8 
do ministro da Guerra, mediante proposta do mesmo conselho. 

Art. !49. As medalhas de que trata o n. 7 do artigo an
terior serão conferidas em numero de tres, annualmente -e 
na sequencia em que estão enumeradas, aos almnnos de bom 
comportamento que, durante o curso, tenham tido approva
cões disLinetas pelo menos na mntade das rnaterias lheorico
praticas e upprovacões plenas em todas as praticas, calJen
do-lhes por isso os primeiros lugares nas suas turmas. 

§ 1." Si uma ou mais dessas medalhas dr>ixarem de ser 
conferidas, por não ter havido alumno::: que as tíverem me
recido. ~PI-o-fio no anno srguinte. 

§ 2.0 A mr·d~ llm Dar f! o do Rio Tiram· o. qnanrlo tenha de 
ser concedida, calJerá de preferencia ao alumno que, pelas 
suas approvacões Pm hi;:toria da civilização e instruccão mo
ral e cívica, se achar em melhor collocacão. 



ÁdTOS DO PODEI\ EXEcUTIVo 

Art. 150. O alumno que mais se houver distinguido 
nos estudos theoricos-praticos de cada anuo do curso receberá 
a medalha de p1·ata; a de bronze sm·á conferida aos alnrnnos 
de melhor cornportamnnlo, tarnbem em cada anno. Estas me
dalha~ sl~rão nsadas nos unifonnrs collegiaes de uso ex
terno. 

Art. Hi 1. A inseri peão do nome do alurrmo no quadro 
de honra é deferida áquelles, cujo grau ele aproveitamento, 
em alguma male!'ia, for 9 ou supcriol' e que tenham média 7 
no conjuncto. 

Art. 152. O premio Thomaz Coelho consistirá na collo
caçiío, em sala especial, denominada "Pantheon", do retrato 
do alnmno que, além de dotado de educação moral exem
plar, concluir o curso com distine1;ão em mais de dous terços 
da,; rnaterias ensinadas, incluídas as materins do r·nsíno pl'a
tico. 

Art. Hi3. ;\. entrega das medalhas de ouro aos alumnos 
que as tenham merecido sel'á feita, em sessão solemne, per
ante o Conselho de Instrucção, c o seu uso ser-lhes-á per·
millido Pm torlos os a c Los da vida civil e militar. 

Art. Hí4. Como recompensa de sua applicação aos es
tudos e ao lJOm procedimento, aos alumnos será concedido, 
annualmente, o uso, em seus uniformes, dos postos rl gradua
çõe~ coJ'J'espondentes aos e.ffectivos das unidades do Exercito, 
a enja semclhanca eí"l.ivcr organizado o corpo de alumnos. 

At·t. 155. No dia em que se realizar a enf.l'oga da reeom
pensa, em formatura geral do collegio, ser-á lido o boletim 
considerando sem effeiL0 os postos e graduações obtidos pe
los alumnos no anno anterior· e investidos das novas recom
pensas os qw~ as JW~rcct>rcm pr!los resultados do anno lrotivo 
seguinte. 

§ 1.0 Para esta inv~slidura levar-se-á t•m conta o m~~ 
recimmlto intellectual, o comportamento e a aptidão militar 
do alumno. dando-se prrferencia aos dos annos superiores. 

§ 2." O comportamento será referido a graus, mediante 
a ~E'guíntn ordrm: optimo, 10; bom 9, 8 e 7; regular, G, 5 
c4;eman,3,2e1. 

§ 3.0 A aptidão militar será avaliada em grauR, confe
ridos por uma commissão constituída }Jelo fiscal do pessoal, 
o director da instrucção pratica e um instructor de cada se
cção, logo após a terminação dos exames theoricos. 

§ 4.0 A classificação se fará em cada anno, tomando-se 
a somma dos pontos obJ.idos, multipHcando por Lres a médw 
do .aproveitamento int.ellrctual, pnr dois o grán de compor
tamrnto e pm· mu o da aptidão e dividindo por tres esta 
som.rna. 

§ 5.° Feita a cla:=;sificação dos almrmos rloR 3", 4" c 
5" mmos, contar-sc-ão mais um ponto pnr·a os alumnos do 
1" f' mais dois para os do 5". 

§ ü." Ró podrrão s<>e offici·aes os alnmnos que term.ina
re·m os 3", 4" c fi" armo" e 1" anno do (\H!'SO eomplem~Cntar e, 
den! rc e~tes, os que obtiYerem média na pat'ln t!teoriea su
perior a 5,5. 

§ 7." No caso de empate, terá prcferrneia o alumno do 
anno mais adeantado; se o empate fôr entre os alumnos 
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do meS'ITlrO anno, tem preferenci:t o de melhor comportamento; 
se este ainda persisní.r, terá preferencia o de menor idade. 

Art. 156. Após a sessão solemne, a que se refere o 
arL 153, realizar-ee-á f(lmbem a distribuição de premios, 
consistindo em livros c ·insígnias do postos e objectos desti
nados a desperLar .a emulação entro os alnmnos. Em seguida 
havnrá eoncurso, ,iogos o diversões, em que elles tomnrão 
parle. 

ArL 157. Aos alumnos que, por fall:t absoluta de re
cuDso, não purior·em gozar de passeios e diversões proprias 
de sua idade, fôra üo collegio, o director poderá fornecer o 
necessari·o para tal fim, por conta do cofre do estabeleci
mento, uma vez por mez, fazendo-os acompanhar por pessôas 
hloneas. 

Art. 158. Os collrgios fornecerão, annu'!llmente, .recursos 
nc('.lcs~arios á mafr·icnla na Escola Militar 'OU !Naval ao 
alummo gratuito orphão, reconhecidamente p'0bre, que maifi 
se tenha distinguido no decorrer do curso e conseguir ma
tricula em um daquelles estabelecimentos. 

ArL. 159. Os alumnos poderão gozar, fóra das sédcs dos 
oollegios, as férias do anno lecUvo, levanrlo romsigo guias 
que deverão ,apresentar á autoridade militar -do Jogar em que 
f'(Jrem permanecer. Nestes documentos consLará a data em 
que os portadores devem apresentar-se ao collegio. 

TITULO VII 

Da direcção e administração do Collegio 

CAPITULO I 

DA Of\GANI?:AÇi\n 

Art. 160. O director de cada collegio será official ge
neral da reserva ou refürmado, oriundo dos quadros das 
armas, ou oor'(Jncl dfectivo dos mesnws quadros com o 
curso de aporfeiço<iJmento. 

Art. 161. Haverá mais o seguinte pessoal: 

L" a) um fiscal do pessoa.l, major ou tenente-coronel 
effectivo do quadro das armas, com o curso de aperfoiçroament.o 
de sua arma; 

b) um f.iscal administrati'Vo, major ou capitão antigo 
effectivo do quadro das armas, com o curso de aperfeiçoamento 
de sua arma; 

c) nm dírccLor do ensino t.he'Orico, professor em exer
cício; 

rl) um ajudante. capif.ão effeclivo do quarlm das armas, 
com o curso de aperfeiçoamento de sua arma; 

c) nm secretario, 1• tenente do quadro elas armr~s, com 
o cur~o r! e aperfcü;onmcnto de sua arma; 

f) um capitão de administração, thcsourPiro o tres 
offiCtiacs subalternos de administrat;ão, dos qnaes um almo
xarife, um aprovisionador e outro ::mxiliar; 
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2.• Secretaria: 

a) dois primeiros officiaes em oada collegi'O militar; 
b) quatro segundos officiaes no Collegio Militar do Rio 

de Janeiro e dois em cada um dos -outros; 
c) doi5 terceiros officiaes no Collegio Militar do Rio de 

Janeiro; 
d) um bibliolhecario em cada collegio; 
e) um porteiro em cada collegio; 
f) quatro contínuos no Collegio Militar do Rio de Janeiro 

r dois em cada um dos outros; 
g) um rlactylograpllo em cnrla collegi-o. 
:J." Companhias: 

a) cinco commandnntes no Collegio 1\t ilitur do Rio de 
Janeiro e tres nos outros (cnpitães ou f•• tenentes effectivos 
do quadro das armas); 

b) ciiwo sargent.e.antes .de companhias no Collegio Militar 
do Rio de Janeiro e trcs em cada um dos oulros (primeiros 
sargentos effectivos) ; 

c) cinco s-argentos de companhias no Col1egio do Rio de 
Janeiro e trcs em cada um dos outros (seg·undos sargentoh 
effcetivos) ; 

d) cinco sargent.os-furrieis de l'iOmpanhin.s no Collegio 
do Rio de Janeiro e tres em cada um dos outros (terceiro<: 
sargentos effecti·vos) . 

§ 1." Haverá, para a funcção de ajudante de ordens, 
um officiaJ subalterno do qltadro fias armas indicado pelo 
direclor. 

§ 2.• O oargo de director de ensino, a que se refere 
a letra c do item f", do art. 161, poderá ser desempenhado 
por um professor de outro estabelecimento militar de en
f'ino. 

Art. iG2. O pessoul do Serviço de Saude constará de: 

a) um capitão medico, que será o chefe do serviço e 
encarregado ria enfermaria, com o curso de ·aperfeicoa
rnent.o; 

b) um capitão ou 1" tenente medico, chefe da seccão 
medica de educação physica; 

c) tres f•• tenentes medicos auxiliares com o curso 
rle aperf~koamen;to, sendo um para auxiliar da secção 
medica de educação physica, com o curso da respectiva 
especia.!idade; 

d) um pharmaceutico (capitão ou 1" tenente); 
e) dois dentistas (capitães ou t•• tenentes); 
f) um veterinario (1 • ou 2" tenente); 
ul dois pl'a li c os de pharmacia no Collegio Militar do 

Rio de .Taneiro c um em cada um dos outros; 
h) tres enfermeiros no Collegio MilHar do Rio de Ja

m~iro e dois rm cada um dos outros. 
Art. 163. O pl"ssoal anxHiar será assim d!istribnido: 

L" Serviço ()e adminh<fração: dois fieis em c®da 
rallcgio: 
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2! Offioia.es de disciplina: 

a) de t• classe: quatorze no Collegio Militar do Rio 
de Janeiro e seis em cada um dos outros; 

b) de 2• classe: vinte no Collegio Militar do Rio de 
Janeiro e oi•to em c.ada um dos outros. 

3.• Serviços geraes: 

a) um feitor pa.ra cada CoUegio; 
b) trinta e quatro serventes no Collcgio MiHtar do Rio 

de Janeiro e v.inlc e quatro em cada um dos outros. 
Art. 164. O pessoal das officinas será o seguinte: 

a) um electricista; 
b) um ajudante de electrici·sta; 
c) um carpinteiro de 1" classe; 
d) um dito de 2• classe; 
e) um ferrador, com o curso da Escola de Veterinaria 

do Exemíto; 
f) um fe.rrador ajudante, com o curso da Escola de 

Yetcrinaria do Exercito; 
g) um corrieiro; 
11,) um pedreiro; 
i) um pintor de f• classe; 
j) um dito de 2• classe; 
k) um Iust.rador; 
l) um bombeiro. 

CAPITULO II 

DAS A'ITIUBUIÇÕEB 

Art. 165. O diTector do Mllegio é a :primeira autori
dade do estabelecimento; exercerá a accão de commando 
~;ohro todo o pessoal que nelle serve; as suas mdens são 
f.f'rminantes e obrigatorias para todos os empregados, inclu
sive para os membros do magisterio; exerce superior ins
peccão sobre a execução dos progrnrnmas de ensino; super
intende todos os demais ramos do serviço do collegio, .regula 
e determina, de conformidade com o presente regulamento 
e ordens do governo, tudo o que i'Ilteressar ao mesmo colle
gio e não fôr de especial co.mpetencia do Conselho de Ins
truccão ou do Conselho de Administração. Além disso, tem 
as attribuieõel'l previstas om diversas parteE~ do Regulamento 
Interno e dos Serviços Geraes nos Corpos de Tropa do 
Exercito e do Regulamento para Administrar:ão em tudo o 
qne f6r compatível com o regimcn collegial. 

Art. 166. Cumpre-lhe mai·s: 

t•, corresponder-se, directamente, em objecto de ser
Yiro do estaheleeimPnto, com qua !quer autoridade civil ou 
militar, inclusive o Ministro da Guerra, exceptuando-se o:; 
<inmai~ mini><trm:: de Flsbdo. o Congrcs~o Nacional c o Su
premo Tribnna,f F-ederal ou Mil it.ar; 
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2•, remetter, trimestralmente, aos Departamentos do 
Pessoal do Exercito e da Administração do Exercito, re.s
pectivamrmtE', as altNações occorridas com os offkiaes que 
servirem no c·ollegio 1:>, semestralme.nte, as informa~Õ€\S de 
conduda; 

3•, informar, annualmente, ao Ministro da Guerra e ao 
Est,ad(l Maior do Exerci·to, o comportamento e o modo por 
que desempenham os seus deveres os funccionarios do col
legio, inclusive os membi'iOI'! do magisterio; 

4o, apresentar, annu\)lmf'nte, até o dia 31 de janeit·o, 
um relatorio breve rlo estado do cstabeleoimento; 

5•, ordenar as despesas de prompto pagamento; 
6", dar posse aos funccionarios do oollegio, tanto da 

administmção, como do magisterio; 
7•, desligar do eollegio os alumno~. de conformidade com 

este regulamento; 
8", adqnirii·, com os rrcursos do cofrr, os premios 

de que trata este regulamento e subvencionar a Revista Escolar 
até no maximo de duzentos e cineoenta mil réis (250$000) 
mensaes, tudo, porém, do accfn·do Mm o Conselho de Admi
nistração; 

9", nomear o pessoal necessario aos dívrrsos serviços, 
quanrlo remunrraclo .pelo cofre do collegio; 

10, annullm· provas de exames (vide arl. 13, ns. 3, 4 
e 5), nma vez verificada a inobservancia das preseripcões 
deste regulamento, tomando as necessarias providencias; 

H, indicar ao chefe do Estado Mailor do Exercito o 
pe.~soal que ~~onvém srr drsignaclo para sc.rvir no colleg·io. 

ArL H>7. O di redor do collegio Rerá substituído nos 
seus im\Pedimentos, lan~o pa.ra os ae:tos da ndmünistrnção 
como para OR do ensino, pelo official combatente effectivo 
ou reformado mai.s graduado do e,;;;f.abeleoimr:nto. 

Art. :lf\8. O direc~or do ensi·no (\ o auxi:lin.r immediato 
do direcl.or do collegio nas questões eoncm'TH'll f f'H ao ensino. 
Cumpre-lhe: 

:t•, eoordennr e orientar o ensino theorieo e dahorar, 
triPnnnlmente, o p.t·ogramma de conjnnclo: 

2", assistir ás nulns quando .iulgnr conveniente., e levar 
no conhccin1enl.o do diN'ctor quaesqucr írrcgularirlades en
eontrndas; 

3•, verificar se os progrnmrnas estão sendo fielmentP. 
eumpridos; 

4", informar as ll'eclamacões dos rrsi)nnsave!is pelos 
alnmnos ac('rca do Julgamento dos profesmres; 

5•, assi·stir ás provas de concurso: 
6", fi;:;cnJ.iza:r a realizncão e o resperA.ivo julgamento 

dns Pl'OVrlS rscriptas, QllP.r do f'X·a.rn(', qurr dn hnhilitaçã:a; 
7•, comparecer ás 8essões do Consrlhn do lnsf.rucc:1o 

e ás rcuniõr~ da commi,;:;são de ensino; 
s•, providenciar ,jnnto ao dire0tor pal'a que sejam sa

l isfrita~ as sol ici!al;'õrs dos professores; 
!J", ·crg:1niznr, rom o sec-retario, ns h:meas examinadoras. 
Art.. 1 G9. O fisenl do pe;;soal é o auxiliar immediato 

do {lir·ecfor· e trm, além das nUribuições qut:l lhe são confe
ridas ~'tn ilivers·ns partes do Regul'.lmcnto Interno e dot> 
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Serviços Geraes dos Corpos de Tropa do EX'ercito, naquiHo 
que fôr compatível com o regimen collegial, e no dos servicos 
administrativos, mais as seguintes: 

1•, auX'iHar o director na. inspecQão relativa á execução 
dos programm!as do ensino pratico; 

2•, fiscalizar a disciplina do collegio, de accôrdo com 
este regulamento e as ordens do di·reetor; 

3', inspeccionar const:mtemente os serviços attrihuidos 
ao;s funccionarios do collegio e ter cuidarlo em que tudo seja 
mant.ído em btm ordem; 

4", ter a escala do serviço do dia, ao qua,l concorrem 
os o.fficiacs do ensino praUco c os commandantcs de com
panhias; 

5", .res'olvcr, soh sua responsabilidade, toda e qualquer 
questão, si fôr tão urgente ·a sua decisão que não pos:;:t 
esperar pelo director, ao qual participará o facto, logo quo 
este chegue ao estabelecimento. 

Art. 170. Nos seu1' <impedimentos ou faltas, o fiscal será 
substituído pelo offic:ial do quadro das arnms, cffecUvo, 
mais graduado da adminisbração. 

Al'L. 171. Aos fiscal administrativo, auxiliar immediato 
elo director na administração do estabelecimento, applic.am-sc 
as disposições exaradas em diversas partes do Regulamento 
Interno e dos Servicos Geraes dos Corpos de T.ropa do 
Exercito naquíllo que fôr compativel com o regimen collegial, 
e nos dos serviços administrativos, cumprindo-lhes mais as 
segn intes : 

ta, fiscalizar a escripturaÇ'ão de carga e dP~carga do 
collegio e de suas dependencias; 

2", facilitar aos instructorBs todos o;; elcmnntos preeiso;; 
para a reparacão do rnatr'rial de instrucção e conhecer do 
consumo de munições. 

Art. 172. O ajudante é auxiliar immediato do fiscal fio 
pessoal. E' tambem o !!'Csponsavel pela parte disciplinar. 
Dcve pessoa.lmcnte vnlar. cam a mnis incansavf'l attenç.ão, o 
que acontec-er no roi!Pgio, não só em rel:ição nos alumno:;, 
como aM officiae!' d~ {Ji,soiplina, auxiliarrs fl ·servent.cs das 
aula!', levando ao conhecimento do fiseaJ todas as oceorrencias 
havidas e al.tinentes a rstr~s attrihuições. 

Incumbe-lhe mais: 

1", mant.er a pontualidade das horas marcadas para as 
diffe.rentes formaturas, fisr,alizando-ns e dando-lhes as dis
posiçõe..ç; mais convenientes para a bôa :narcha c regularidade 
dD ~eTviço; 

2n, visitar, assidunmente, as salas de esLnrlo n recrnim; 
em que se a·eha.rem os alumnos; 

3", mandar affixar tabolelas com os numrros dos nhtmnoR 
privitdos da sabida c outras alteraçõC's; 

-1", manda.r retirar, do logar em qnc estiver, o alumno 
que pr>rturhar o sil!'ncio ou a ordem e fnzer recolhel-o a 
'nma ~>ala de estudo, dando conhec-i.menlo ao fiscal; 

5°, •instruir o pe·sooal que lhe ftk subor-dinado sobre o 
modo de se conduzir noR diversos ramo::; do servico; 
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6", organizar e manter em dia a escala dos officiaes do 
t?isrJi·plina e dos alumnos l()fficiaes e graduados, para que 
rejam convcn'ic.nfcrncnto dísLribuidos os sell'vi!}os que lhes 
couberem; 

7", mandar prore,der, diariamente, á leitura do boletim 
em formatura geral dos alnmnos; 

s•, mandar npontar as faltas de comparecimento do pes
l'oal que lhe fôr subordinado; 

9", ter uma relação da carga e descarga do material e 
ntensilios existentes na sala da ordem, nas dependencias a 
seu cargo, e nas aulas; 

10, dirigir a e.scripturação da sala da ordem, ficando re
,c;ponsavcl perante o fiscal pela sua exactidão; 

H, consrrvar em dia os li\Tos dos castigos impostos aos 
alnmnoo. 

Art. 17;!. No C,ollegio 1\fililar rlo Rio de Janeiro, ao com
mandante da companhia dP alumnos externos, além das 
attribuições constantes neste c de outros regulamentos milita
res, cabe-lhe mais desempenhar perante os alumnos do ex
ternafo as mesmas funcções do ajudante. E', nessas condi
ções, o anxiliar immediato do fiscal do pessoal, de quem de
pende. 

Paragrapho uni co. Serão os ajudantes snhstitnidos por 
officincs designados pelo director. 

Art. t7.1. O secretario é o chefe da secretaria; os fun~ 
ccionarios desta lhe são .subordinados. 

Art. 175. Ao secretario, cujos actos inherentes ao de
sempenho de seu cargo ficam sob immediafa fiscalização do 
direclor, incumbe: 

f•, preparar a correspondencia, de conformidade com as 
instrucçõeR rio director; 

2°, distribuir, dirigir e fiscalizar os trabalhos da secre
taria: 

a•, preparar e instruir, com os necessarios documentos, 
todos ()1.~ assumptos que devem subir ao conhecimento do di
recfor, fazendo succinta exposição delles, declarando a 
respeito do que houver occorrido; 

4•, escrever, r<:!gistrar e archivar a corrcspondencla re
servada; 

5•, lavrar as actas do Conselho de Instrncção; 
6•, preparar os esclarecimentoo qne devem servir de 

ba.•c no relntorio do director; 
7", propôr ao director as medidas nece:<snrias ao bom. 

andamento dos trabalhos da secretaria; 
8", receber, pesgoalmente, das commi~"õel'! examinado

ra;:, as prova.c:; r,seriptn,c:;, convenientemente lacradas, no invo
lucro. em cnja capa se veja n dcclara~üo firmada pPlo pre
~idenfe ela commis~ão respediva, de que todas ellas estão ru
bricarlns por torl()l.~ os membros; 

9°, apre~rmtnr no dircr!or, no fim de c:Jda mez, o ex
fraelo do numrro de falt.as dos doentes; 

10. rncerrar, de accôrdo com as ordpm: do director, o 
ponto rb. !'<rrretaria e da bibliotheca; 
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H, não fornecer aos paes, responsaveis, ou tutores de 
alurnnos contribuintes, documento algum, sem que estejam 
quites com a thesouraria. 

Paragrapho uni co. Incumbe-lhe ainda: 

1 ", mandar escripturar o livro de assentamentos do pes
soal docente e administrativo; 

2", fazer extrahir do livro de ponto um resumo de faltas 
do pessoal da secretaria c bibliothcca, para fins legaes; 

3", fazer annualrnente o indice das deliberações tornadas 
pelo director; 

4", fazer lançar no livro da porta os despachos profe
ridos nas petições das partes; 

5", ter sob a sua responsabilidade a carga do gabinete 
do director e demais dependencias da scretaria; 

6", colleccionar as minutas da corrcspondencia do di
rect.or; 

7", fazer escripturar o livro de assentamentos dos alu
mnos c lavrar as respectivas certidões. 

Art. 176. O secretario será substitui do, nas suas faltas 
ou impedimentos, por um official subalterno designado pelo 
director do estabelecimento. 

Art. 177. Aos medicos incumbe: 

1 ", tratar dos alumnos que se acharem doentes na en
fermaria do collegio ou nas suas residencias; 

2", prestar soccorros da sua profissão, não só aos fun
ccinnafto~ e empregados civis e militare~ do collegio, mas 
lambem ás familias destes; 

3", inspeccionar oR indivíduos. quando o dired.or deter
minar; 

q", revaccinar os alurnnos; 
5", exarninnr a qualidade das drogas que entrarem na 

composição do receit uario, bem como a.c; dietas dos doentes, 
rlnndo imrnediata parte ao fiscal administrativo de qualfJll' ,. 
falta que encontrar; 

6", permanecer no estabelecimento, quando lhe tocar o 
serviço ·de escala, afim de attender a qualquer accidente que 
exija a sua intervenção; 

7", fazer prelecções aos alumnos sobre educação hygie
nica. 

Art. 178. Ao medico mais graduado, chefe do serviço, 
quf\ fica immediatamente subordinado ao fiscal do pessoal, 
incumbe ainda: 

1 •, fiscalizar todo o ~erviço medico, pedindo as provi
drmcia;;; necessarias para o sorviço da enfermaria, pharmacia 
<' do gnbinetP rlenf.ario se façn da melhor fórma possivel; 

2", aprosentar ao dirccf.or, no primoiro dia ntil de cada 
mez. um mappa nosologico dos doentes tratados na enferma
ria dnrantn o mcz, com as respectivas observações; 

3", participar, immcdiatamente, ao director, qualquer 
indicio de molestia contagiosa ou epidPmia que se manifesto 
no estabeleciment0, indicando os meios convrmientes para de
beiJar o mal; 
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4", dar in.struccões por escripto aos enfermeiros sobre 
applicacão dos remedios, dietas e o mais que convier ao tra
tamento dos doentes; 

5", Ler a seu cargo o livro de todo o material e uten
sílios fornecidos á enfermaria e suas dependencias. 

Art. 179. Ao pharmaceutico incumbe: 

1", dirigir todo o serviço de pharmacia, ficando respon-
5avel pela bôa direcção da mesma, conservação e acondicio
namento do,; medicamento~. drogas e utensilios, tendo sem
pre em deposito os ai'tigos ncccssarios e de primeira ur
gcncia; 

2", apresentar, no principio de cada trimestre, ao chefe 
do serviço .sanitario do estabelecimento, um mappa de carga 
e f!Pscar·ga da pharmacia, correspondente ao trimcsf.re ante
rior e os pedidos rle drogas necessarios. 

Art. 180. Ao dentista cumpre desempenhar as respecti
vas funcções clinicas, zelando pelo asseio, ordem e conser
vação do gabinete odontologico, cabendo ao mais graduado 
os deveres de encarregado. 

Art. 181 . Ao encarregado do gabinete clcnlario, com
pete, além da fiscalização terhnica, mais: 

1", a responsabilidade da carga de todo o material; 
2", ter um livro mappa do instrumental e material a 

seu cargo, conforme o modelo adoptado, do qual extrahirá 
semestralmrnte uma cópia para ser entregue ao director; 

3°, ter um livro de matricula com schema de bocca, 
conforme o modelo, e um livro para o registro da frequencia 
diaria c trnbalhos technico:<, do qual deverá tirar um resumo 
mensal para o director; 

lt", fnzer os pedidos de instrumental e material ao De
posito de Material Sanitario do Exercito e Laboratorio Chi
mico Pharmncentico Militar, pelos tramites lcgaes; 

fio, nnviar, senwstralmcnt.e, um rPlal,orio d•J movimPnfo 
teehnico rio gahínf'te para ser rcmeUído á Dircctoria de Snude 
fla Guerra. 

Art. 182. Ao vetcrinario competem as attribuições pre
vistas no regnlamtm!.o para o E:erviço de >'eterinaria, em tempo 
de paz. e no Regulamento Jntcrno e dos Serviços Geraes dos 
Corpos de Tropa rto Exercito, em tudo que ftlr compatível 
com o regimen collegial. 

Art. 183. Aos officiaes fie administração incumbem as 
funcções conferidas neste regulamento, nos especiaes aos 
offieiaes desse Sf'rviço e no Regulamento Interno e dos Ser
viços Gerae,c; dos Cnrpos de Tropa do Exercito no que forem 
compativcis com o rcgimcn collegial, e mais as seguintes: 

o:) o t.hesoureiro é o unico responsavel pela escriptura
ç.fí.o dac; imporl.nndns geridas pelo conselho de administração 
c riem ais v:llot'í'S a cargo do rollcgio, inclusive pcn::;ões, de
posito<' c joia de alumnos, de cujo recebimento é tamhcm 
encarregad0. Cnmpre-lhc, :m:;im, além das obrigações nor
maf's, receber fias repartições pagadoras as verbas attribui
dao; ao r0!lPgio e o;atiRfaznr. perante o cnn.selho de adminis
trncfio. na {'onformidade do n. 3 do art. 215, o~ compromis
sos pcrmninrio.s; 
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b) o almoxarife, o aprovisionador e o auxiliar terão as 
funcções que lhe são conferidas nos regulamentos especiaes 
e mais as impostas pelo regimen collegial. 

Paragrapho unico. O director do collegio poderá annual
mente revezar nas suas funcções os ofí'iciaes subalternos 
de administração. 

Art. i8L Ao commandante da companhia cabe applicar 
todo o zelo e esforço para que os alumnos procedam com ri
gorosa correcção dentro e fóra do estabelecimento. Incum
be-lhe mais: 

1•, obrigar aos alumnos de sua companhia a se conser
varem asseiado.'> e uniformizados; 

2•, conhecer todas as occurrencias havidas com os alu
mnos, ouvil-os sobre qualquer rnclamação, providenciando 
no que fõr de sua alçada, ou levando o caso ao conhecimento 
da autoridade superior; 

3", passar revista nos alumno.s no.s dias de sahida geral, 
assistindo, previamente, á mudança de roupa, providenci
ando sobre qualquer irregularidade, afim de que elles sabiam 
irreprehensivelmente fardados; 

4', exigir o mnximo asseio no dormitorio e lavatorio 
dos alumnos e não consentir que as camas sejam desarru
madas; 

5°, ter uma relacão de carga e descarga do material e 
utensilios da sua companhia e dependencias, apresentando
a, no mez de janeiro de cada anuo, ao fiscal do pessoal, que a 
mandará conferir pela reparticão competente; 

6°, ter o maior cuidado para que os papeis e livros da 
sua companhia sejam escripturados com regularidade; 

7o, examinar o fardamento e enxoval fornecido ao.s alu
mnos, providenciando sobre qualquer irregularidade que en
contrar; 

8", apresentar, no fim de cada anno, ao fiscal do pes
t>oal, um mappa do fa!'!lamentu e enxoval distribuído; 

9", organizar e rcmettcr ao fiscal administrativo, depois 
de visadas pelo fiscal do pessoal, as contas de enxoval e li
vros fornecidos ao.s alumnos não gratuitos. 

Art. 185. Ao sargenteante incumbe: 

1•, t~r em dia a escripturação dos livros e papeis de sua 
companhia; 

2", receber dos commandantes de companhia e ter sob 
sua guarda t.odo o fardamento e enxoval dos alumnos, sendo 
responsavel, perante áquelles, por qualquer falta que se 
dér; 

3•, registrar em livro appropriado o fardamento e en
:xoval pertencente a cada alumno· 

li", distribuir aos servente,<; no~ dias de sabida e entrada 
geral a ro!IPa que os alumnos tiverem ,de vestir e verificar 
na rouparm a entrada das mesmas, participando imrnediata
rmmte ao commandante da companhia as faltas que nota1·; 

5", entregar a roupa dos alumnos ao encarregado da 
lavag~m e recebei-a quando prompta, oPganizando os re
spectivos r6es, que serão visados pelo commandantc da com
panhia; 
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6", fiscalizar os servi{)os dos serventes da companhia, 
de accórdo com as ordens recebidas do respectivo comman
dante; 

7•, observar rigorosamente as dispo.sições do Regula
mento Interno e dos Serviços Geraes dos Corpos de Tropa 
do Exercito relativas ás funcções e deveres geraes do seu 
posto, no que fôr compatível com o regímen collegial. 

Art. 186. O z• sargento é o auxiliar do 1• sargento, e o 
substituirá nos seus impedimentos; incumbe-lhe por isso: 

a) zelar pelo armamento da companhia; 
b) auxiliar a escripturação da companhia; 
c) assistir ao banho dos alumnos. 

Art. 187. Ao sargento furriel cabe: 

1•, organizar diariamente os vales de rações dos alu
mnos: 

2•, receber do 1• sargento as alterações necessarias á 
organização dos pedidos de fardamento; 

a•, ter uma relação dos objectos de carga da compa
nhia, convenientemente alterada, sendo responsavel pela 
exaclidão dessa cscripturação; 

4", organizar os papeis de fim de anno relativos ao ser
viço de intendencia; 

5", ter a seu cargo a arrecada(;ão do material distribuído 
á companhia, sendo o responsavel pelo mesmo. 

Art. 188. Os commandantes de companhias, os inetru
ctorPs e seus auxiliares farão o serviço de dia, de accôrdo 
com o Regulamento Interno e dos Serviços Geraes dos Cor
pos de 'l'ropa do Exercito completado com o regimento in
terno do collegio, podendo ainda ser encarregados de qual
quer outro serviço compatível com o exercício de suas fun
cções. 

Art. 189. Aos primeiros, segundos e terceiros officiaes 
da secretaria, cabem os trabalhos que lhes forem distribuídos 
pelo secretario ou autoridade a que estiverem subordinados; 
cumpre-lhes conservar em dia a escripturação de que forem 
encarregados, ficando responsavel pelos livros e papeis sob 
sua guarda. 

Art. 190. O 2" ou 3• official designado para archivista 
será responsavel pelos livros e papeis existentes no archivo, 
não pennittindo a retirada de qualquer delles, sem ordem 
escrípta do secretario e mediante recibo. 

Art. 191. Os dactylographos farão todos os serviços de 
dactylographia. 

Art. 192. Ao bibliothecario incumbe: 
1", a guarda e conservação dos livros, mappas, globns, 

quadros, desenhos de qualquer natureza, bem como das rne
morias e demais impre.ssos e manuscriptos; 

2°, ter em dia o catalogo da bibliothec~ rnethodicamente 
organizar! o; 

3•, a e.scripturacão da entrada de livros c mais obje
ctos por compra, donativos ou retribuição; 

4", propôr ao director, por intermedio do secretario, a 
compra de livros que intereSISem ao ensino escolar. 



·Paragrápho unieo. A bibliotheca terli um regimento in
terno organizado pelo bibliothecario, que o submetterá ao 
exame e approvacão do director. 

Art. :1.93. Os livros, mappas, manuscriptos, etc. não 
poderão sahir da bibliotheca; servirão, apenas, para a lei
tura ou consulta na respectiva dependencia. 

Paragrapho uni co. O mobiliaria, os utensílios, OB li
vros, os mappas, manuscriptos, etc. devet·ão ser relacio
nados e constituirão a carga para a qual é responsavel o bi
bliothecario. 

Art. 19/í. Ao porteiro incumbe: 

1 •, a guarda, cuidado e fiscalizacão da limpeza das de
pendencias a sou cargo, bem assim a carga dos moveis e 
utensilios das dependencias que lhe forem confiadas; 

2", receber os papeis e requerimentos das partes; 
3•, expedir a correspondencia que l,he fôr entregue pela 

secretaria, e que protocollará; 
4", distribuir os livros, papeis e mais objectos de ser

viços das aulas; 
5", fazer os pedidos de todo o material necessario aos 

serviços da secretaria e snas dependcncias; 
6". ter uma relação da carga dos moveis c ulcnsilios exis

tentes na portaria. 
Art. 195. Os contínuos coadjuvarão o porteiro no exer

cicio de suas funcções e cumprirão as ordens tJlle por aquelle 
lhes forem transmittidas. 

Art. 196. Os praticas de pharmacía servirão sob as or
dens do pharmaceutico, cujas instrucções cumprirão fiel
mente. 

Art. 197. Ao enfermeiro, incumbe: 

f•, ter todo o cuidado com o asseio e boa disposição da 
enfermaria; 

2", cumprir fielmente o que for prescript.o pelo medico 
encarregado da enfermaria; 

3", levar ao conhecimento do official aprovisionador, com 
a necessuria antecedencia, os pedidos sobrE' dietas rios doentes. 

Art. 198. Os fieis lel'ão as incumbencias determinadas 
pelos officiaes contadores a cnja disposição p;:;tiveJ•em. e ser·ão 
responsaveis immediatos pela carga que lhes fôr affecta. 

Art. 199. Aos officiaes de disciplina, de 1" classe, in
cumbe: 

f•, fiscalizar, com zelo e solicitude, o procedimento e 
applicação dos alumnos, inspirando-os a hem se conduzirem. 
dando-lhes frequentes cXPillfllos rle cumpt•imenlo rigoroso du 
úever; 

z•, executar todas as ordr•ns que lhPs forem determina
das pelo fiscal do pessoal, ajudanl.e e officiaes de serviço, e as 
geraes do estahelecimento, observando todos os factos que se 
derem em contravtmefio das rlisposicões eshlwlecidas, para 
commnnical-as ao official de dia; 
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3°, legar ao conhecimento do ajudante qualquer irregu
laridade que, por acaso, testemunhar ou de que tiver sciencia, 
commettida por alumno, dentro ou fóra do estabelecimento, 
sempre que fôr possivel intervir para evitai-a; 

4•, examinar diariamente os livros e carteiras de estudo, 
impedindo que nessas sejam guardados ob,jectos estranhos aos 
trabalhos escolares; responder pelo material existmlle na sala, 
fazendo que se conserve em perfeito estado de asseio; não 
consentir os alumnos fóra dos seus lagares e sem os livros de 
estudo; 

5•, não abandonar o recinto da sala a sen cargo, mesmo 
durante a aula, providenciando LH'éviamente sobre o mate!'ial 
necessario aos trabalhos; 

6°, mencionar, em parte, as falt.as dos alumnos ás aulas 
theoricas e praticas, apresentando-a depois á assignatura do 
docente; 

7", acompanhar os alumnos nas formaturas e salas de es
tudo, exigindo o maior silencio e verificando si esf5o unifor
mizados; 

8°, ter uma relação dos moveis e utensilios nxistenlcs na 
sala de que ftir encarregado, assignada pelo ajudante; 

9•, communlcar ao ajudante qualquer alteração que se 
der no material da sua sala, afim de que seja frita a compe
tente annotação; 

:tO, exigir que o seu :mbsf.it.uto declare, na relação res
pectiva, si recebeu o mal.erial pelo que passa a se1· respon
savel, consignando nella as faltas encontradas; 

i 1, balancear, na sala da ordem, sempre que esta o exi
gir, os objectos existentes nas salas de aula, ficando respon
savel por qualquer falta; 

12, mencion_ar no respectivo livro da aula o não ~ompa
recimento do professor. 

Art. 200. Os officiaes de disciplina de 2• auxiliarão o 
serviÇ'O dos officiaes de disciplina de ,1• classe e ct1mprirão as 
ordens que lhes forem dadas pelo ajudante. 

Art. 20:1. Aos feitores, como encarreg:Hlo,; do a~srio du 
estabelecimento, incumbe: 

:l0
, fazer, diariamente, a chamada do pessoal que lhe é 

subordinado; 
2•, fiscalizar os servicos bracaes; 
3", tomar, diariamente, na sala da ordem, os nomes dos 

serventes escalados para os diversos serviços e dar pa1te dos 
que faltarem; 

<i•, ser responsavel pelas ferramentas e utensilios a 'leu 
cargo, dando parte de qnalqnet exLI·avio ao alrnoxarife. 

CAPITULO III 

D.\ NOMEAÇ;Í.O DO PESSOAJ, 

Art. 202. O director de cada Collegio, os officiaes supe
riores e todo o pessoal de ensino serão nomeados por decreto 
e os demais officiaes pelo Ministro da Guerra, todos por pro
posta do chefe do Estado-Maior do ExerciLo. 
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Art. 203. Os Jogares de primeiros officiaes da secretaria 
serão preenchidos por promoção ue segundos, e os destes por 
promoção de terceiros, sendo um terço por antiguidade e do!s 
terços pelo principio de merecimento. 

§ 1. • Constitue merecimento: 

a) qualidades moraes; 
b) assiduidade ao serviço, zelo e dedicação; 
c) efficiencia no desempenho da funcção. 
§ 2. • As vagas de terceiros officiaes serão preenchidas 

por concurso tle provas e títulos. 
Art. 204. Nenhum funccionario poderá ser promovido 

sem que tenha, no minimo, dois annos de efl'ectivo serviço na 
classe a que pertença. 

Art. 205. O porteiro será nomeado d~ accordo com a le
gislação vigente, por proposta do director do Collegio. 

Art. 206. Os empregados nomeados deverão tomar posse 
e entrae em exercício dentro flr. trinta dias, contados da data 
da nomeação, não so admiltindo a vosso sem a enteada em 
cfJ'ectivo exerci cio. 

Art. 207. O candidato a qualquer cargo na administra
ção, além da idoneidatle comprovada, inedíante attestado de 
conducta, passado por autoridade policial ou do estabeleel
mento, e inspecção de saudc, feita no collegío, deve satisfa
zer ás seguintes exigencias: 

a) certidão de idade, provando ser maior de 21 annos; 
b) caderneta de reservista; 
c) attestado de vaccinação; 
d) attestado de não soffrer de molestia transmissível; 
e) titulo de eleitor. 

Paragrapho nnico. Poder<io tambem inscrever-se sargen
tos effectivos do Exercito, de exemplar conducta, os quaes, 
em igualdade de condições, terão preferencia sobre os demais 
candidatos para a nomeação. 

Art. 208. As ma teria;;; do concm;;o para 3" official da Sf'
cretaria são: 

a) Portuguez - Excluída a parte litt.eraria e historica da 
lingua; 

b) Arithrnetica Só mente pratica; 
c) Algebra Operações fundamentaes; 
d) Geometria - Morphologia geometrica e noções sobre 

medidas dos corpos geometricos; 
e) Chorographia e historia do Brasil; 
f) Redacção of(icial: 
g) Calligraphia. 

Paragrapho uni co. O commrso será valido por um anno. 

Art. 209. A banca exmuimulum sr.Tá. constituída do di-
redor do eusino, do secrot.al'io o de um ofl'icial da sf'cretaria. 

Art. 210. As vagas de officiaes de di~ciplina de 1• classe 
serão preenchidas por promoção de offkiaes de 2• classe, sen
no un1 terço pnr ant.ig·nidnde r• dni~ l••rr:os por merecimento. 

T,cis <le 1"35 \·nl, I 24 
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:Art. 211. Os officiaes de disciplina de 2• classe serão 
t.ambem nomeados mediante concurso de titulas e provas de 
habilitação. 

Art. 212. A prova de habilitação para officiaes de disci
plina constará das seguintes partes: 

a) Prova escripta - Versará sobre um djctadg e an~lyse 
grammatical de uma parte deste, uma expressao ar1thmetwa e 
um problema. de fncil solução, sobre as quatro operaç.ões, e 
uma redacção; 

b) P)•mla oral - Versará sobre noções elementares de 
porLuguez, ariLhmeLica, historia e chorographia do Brasil. 

§ 1." A ma teria para essas provas será a estipulada nes ... 
tas partes, para o exame de admissão de alumnos ao :l" anno. 

§ 2. • Para cada uma dessas provas serão organizados 20 
pontos pela banca examinadora. 

§ 3. • A banca examinadora será constituída do fiscal do 
pessoal, do ajudante e um instructor. 

§ 4. • O candidato que na primeira prova não alcangar 
grão 3 1/2 será desclassificado. 

§ 5. o O julgamento se fará de zero a dez. 
§ 6. o A classificação se fará pela média arithmetica dos 

grãos obtidos pelos candidatos nas duas provas. 
ArL. 213. Os candidatos a estes cargos serão submettidos 

a uma rigorosa inspeccão de saude pelos medicas do collegio, 
constituídos em commissão, com o fim de vereficar-lhes a ne
cessaria robustez physica e o estado de perfeita saude. 

Art. 214. A prova para admissão de dactylographo cons-
tará das seguintes partes; 

a) uma de cópia; 
b) uma de dictado; 
c) uma de redaccão. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO DE ,\DMINJSTRAÇÃO 

Art. 215. O Conselho de Administração constituído pelo 
{lirector do Collegio, como presidente; do fiscal administra
tivo, como relator; de um commandante de companhia (substi
tuído lrimestrnlmcntc), como vogal; do capitão de adminis
tracão, como thcsoureiro; do secretario do Collegio, archi
vista e secretario do conselho; reger-se-á pelo Regulamento 
para a Administração dos Corpos de Tropa e Estabelecimen
tos Militares c regulamentos especiaes, observadas as seguin
tes alterações: 

1", os fundos e todos os documentos de valor serão depo
~itados, sob a responsabilidade do conselho, em cofre especial 
de. tres chaves, semJo claviculnrios o commandnnte, o fiscal ad
mmstrativo e o thesoureiro; 



2a, as quantias superiores a dois contos de réis serão de
positadas em banco, devendo as retiradas ser assignadas pelo 
thesoureiro, visadas pelo fiscal administrativo e autorizadas 
pelo director; 

3• os pagamentos ordinarios aos fornecedores serão fei~ 
tos em presença do Conselho; os extraordinarios superiores a 
um conto de réis, con1 a presença da maioria de seus mem
bros; 

4", .serão permittidos pequenos adiantamentos ao thesou
reiro, para despesas de prompto pagamento; 

5•, si o serviço exigir, o thesoureiro poderá ser auxilia
do por um outro official, pertencente á contadoria . 

. TITULO Vlll 

Dos alumnos 

Art. 2i6. Em cada collegio será observado o seguinte: 

§ i. • Os alumnos constituirão um corpo de cinco com
panhias no collegio no Rio de Janeiro e tres em cada um dos 
outros, sendo-lhes applicavel o regimen militar no que fôr 
compatível com as suas condições a vida cl:'!legial. 

§ 2. • A sua distribuição pelas companhias será feita de 
accôrdo com a idade e desenvolvimento pbysico. 

§ 3. • Para os effeitos de revistas, desfiles e para o ser~ 
viço interno, em que fôr applicavel, os alumnos formarão um 
"batalhão escolar", á semelhança dos batalhões de caçadores. 
Este batalhão terá quadros cujas promocões serão feitas do 
accôrdo com as condições estabelecidas neste regulamento. 

§ 4. • No Collegio Militar do Rio de Janeiro haverá ainda 
uma companhia de cyclistas e um esquadrão de cavallaria, 
que terão os <>eus respectivos quadros. Um pelotão de cadrt 
uma destas r 'lidados nos demais collcgios. 

Art. 217. E' fixado em i .000 à numero de alumnos do 
Collegio Militar do Rio de Janeiro, dos auaes 200 serão gra
tuitos; em 700 e 500, respectivamente, o numero de alumnos 
dos collegios militares de Porto Alegre e Fortaleza, sendo 100 
gratuitos neste e 140 naquelle, 

Paragrapho unico. Os collegios militares poderão ter' 
alumnos externos, desde qne a capacidade assim o permitta 
ou, divididas as aulas em dois ou mais tui·nos, haja espaço 
para a localização dos alnmnos sem infringir os prec~itos pe
dagogicos, nem attentar contra factorf.'s inherentcs ao bem es
tar dos educandos. 

Art. 218. Cada alumno deverá ter uma pessôa idonea, 
com residencia na cidade da sédo do co!legio, que se respon~ 
sabilizo pelo seguinte: 

1•, indemnizar o Estado, dos prejuízos o damnos porven·· 
tura causados á Fazenda Nacional; _ 
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2•, completar annualmente as peças de fardamento e de
mais objectos de enxoval que se estragarem ou extraviarem; 

3", pagar adiantadamente, até o dia 20 de cada mez, ns 
respectivas pensões; 

4", receber o aluumu em casa, quando retirado por doen
ça grave oti contagiosa, quando desligado ou retirado ror 
falta disciplinar, para recreio aos domingos e feriados, ou, 
finalmente, quando externado; 

5", indemnizar o HospiLa I Central do Exerci Lo das despe-· 
sas de tratamento. 

Ar L .Z19. O alunmo em !I I'Í ou in te pagal':i rm1 prestaçõe!'l 
mensaes adiantadas, aló o dia 20 de cada Illf'Z, a pensão ,m
nual de 2 :G40$000 os intemos; 2:160$000 os :;erQi-internos; 
e 960$000 os externos; devendo o primeiro pagamento ser 
realizado no acto da matricula accrescido de 100$000, valor 
da joia. 

Ar L. 220. Cada alumno conlribumt.e mauler:i no collf'giu 
militar um deposito de 100$000 para occotTer ás despesas 
eventuaes. 

Art. 221. As pensões soffrerão des0ontos de 50 % para 
os filhos de officiaes effectivos ou refomutdos do ExercHo ou 
da Armada, ou de praças, assim como os netos dos officiaes 
com serviço na guerra do Paraguay e bem assim os filhos dos 
professores e funccionarios civis <i os collegios. 

Art. 222. O não cumprimento do esl.ahr>lecirlo no artigo 
219 acarretará o immediato desligamento do alumno. 

Paragrapho unico. O desligamento de que trata o artigo 
acima só ficará sem effeito, si o pagamento fôr satisfeito até 
o dia 30 do mez seguinte. 

Art. 223. O alumno não poderá ser internado, sem que 
tenha o l)nxoval constante do annexo n. 1, completo. 

Art. 22/r. Desde que o alunmo tenha aU.ingido a idade 
de 16 annos, passará automatiearnente para a classe dos ex
ternos, salvo se fôr gratuito. 

TITULO IX 

Dos meios materiaes 

Art. 225. A manutenção dos collegíot: far-se.:a: 

a) com as verbas consignadas no Ot'<;amento do !\tiniste
rio da Guerra; 

1>) eom as imporl.rmcias das pensõe . ..: do~ :!lmnnos rontri
IH1 in I··~ JHll'a att.endPr ás stws dPspesas. 

. Art .. 226. As economias serão empregada:,; na acquisicão 
U~> ma!Nlal, eoncrrlos e consrrvoção do rm!.lr>t'inl concertos 
r conserYaçlío dos edifícios ,. suas dependencias, 'pagamento 
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do pessoal subvencionado pelo cofre e mais despesas que se 
tornarem necessarias á regularidade do ensino e da admi
nistração. 

Art. 227. Para se ministrar o ensino em todas as suas 
partes, com o necr.ssario desenvolvimento, haverá em cada 
collegio: 

1 ", 11 ma bibliotheca; 

2", um gabinete e laboratorio necessarios ao estudo -ias 
~eiencias physicas e naturaes; 

3°, um museu; 
4", sala de armas; 
5", campo de exercício e linha de tiro; 
6". material para a edncação physica; 
7°, picadeiro; 
8°, sala de desenho; 
9", sala de geographia; 
10, salão dP einematographia. 

Art. 228. Os collegios terão pharmacia, para o forneJ 
cimento de medicamentos, e pnfermaria, r~orn as necessaria;; 
arrommoclaçúrs para trnh num to dos alun' 'lOS. 

Art. 229. Ficarão a cnn.~o rio estabelecimento a lava
gem n gommado da roupa !le todo>; os alumnos internos, hem 
corno fornecimento dP pPimas, tintas e mais objectos ne
rn~sarioo: fiOS trahfllhos dfls aulas. 

TITULO X 

Das disposições geraes 

Art. 230. Ao alumno que terminar o 5o anno será con, 
cediclo certificado rio curso fundamrntal r ao que terminar 
o cm·~o complemrntar, cprtifiearlo rio curso g-ymnasial, de ac
!'r'll·r!n com M mor! I' los annrxos. 

'l'amQrm será ou! orgada a caderneta de tiro e ficha 
de educ:H.:ão physiea aos alumnos do 5° anno, e, aos que I.Pr
minarPm qualquer das parte~ do curso complementar, a de 
J'P~ervisla de 2" categoria. 

Art. 231. Ao alumno que concluir o curso comple-. 
mentar para a matricula nas Escolas Militar e Naval o 
Cursos de Engenharia P Arehitectura, será concedido o ti
tulo de agrimensor. 

Art. 232. Os alumnos qHe concluírem o curso de que 
trata o artigo anterior, porlerão, mediantP certas condiçõPs 
abaixo rspPrifiradas. S~'r matl'irulndos nas "E~rolfls Militar I' 

Nnval. indepPndrnte de Pxarne de admissão. 
~ 1°. Nn Escola MilHar i'lÍ poderão sPr matriculados os 

que t.ivPrrm obtido mr;r!ia rg-ur~l on surerior a Sf'Ís (6) no 
con.innrto dm: matl'rias cll' concurso rll' :vlmi~s1ío :íquPlle r>~
lalieiPcimento. 
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§ z•. Na Escola Naval serilo matriculados, de aceôrd<i 
com o regulamento desse estabelecimento. 

§ 3". Ao alumno que tiver obtido gráo in!erior a 6 _em 
uma. ou duas das materias constantes 1 deste artigo, 
será facultado melhorar aquellas appro s, sem comtudo 
alterar a sua co !locação na classificação primitiva. 

Art. 233. Os directores dos Coll~gios Militares re.met
terão ao ministro da Guerra, ao terminar os exames fmaes 
do curso a relação dos alumnos que desejam matricular-se 
nas Esc~las Militar e Naval, afim de ser soli!}itada a sua 
inclusão, de accôrdo com as vagas reservadas aos Collegiog 
l\Hlitares. 

Parngrapho unico. A transferencia para os referid~?s 
estabelecimentos exige que o alumno, além de bom proMrh
mento, apresente autorização cscripta de seus paes, ou tu
tores, pant verificar praça. 

Art. 234. Das vagas verificadas na Escola .Militar 5Q % 
serão preenchidas pelos alumnos dos Collegios Mil i lares, 
comprehendidos no art. 232. 

Art. 235. As vagas de gratuitos que se derem no de
correr do anno, serão preenchidas pelos alumnos contri
bnintes que a c lias tenham rlircHo. 

Art. 236. Os alumnos dos ('}()llegios 1\lilHares poderão 
ser transferidos de um para outro desses estabelecimentos 
no fim dos annos lertivos, e sómente nossa época, a pedido 
dos rcspcclivos paes ou rcsponsaveis, correndo por conta 
dessrs as despcsns drcorrentes, desdr: que haja vaga na res
pectiva classe de graiuitoR ou contr·iJJumtcR a qne pertencer 
o nlumno. 

Paragrnpho unlco. Quando se tratar, porém, de filhos 
de militares da activa as transferencias allurlidas far-se-fio 
independente de vaga, uma vez que estes militares, por eon
veniPncia do serviço, hajam sido transferidos para reg!ões 
mais proximas de um dos outros collegios. 

Art. 237. O alnmno que adoecer será tratado na en
fermaria do estabelecimento, quando a doença não fôr con
tagio~n on rli' gravidade, caso em que será enviado para a 
casa de sua familia ou responsavel, ou parn o Jwspital con
veniente. 

Pararrrnpho unico. Os alumnos contribuintes bai:xar!io 
nos hospitnos mllitnros com a annuenr.ia dos sem; responsa
Yrí$, correnrlo ns desposas por conta dos mesmos. 

Art. 2:'lR. E' faeultado aos paes, tutores ou respónsà
vels pelos nlumnos, pedir trancamento da matricula dHsde 
que e:;:l f'$ por moi ivo ele forí,'a maior não possam proseguh.• o 
enrc:o. ac:srg-urnnclo a!'l~im o diJ·eit.o a nova matricula, deni.rl) 
dos limites ele Nlnrle co:: I nhro!Pcirlo no paragrnpho uni co do 
art. 126. 

Art. ~:i[). o expNliPnfn n;l Rf'Cr>f'larin tf'rá n duracií.o 
normrtl de f? (cinro) horas effrdivas e podm·:'i srr proro
gado pelo chrector, quando se tornar neces:=::trio no servi co. 
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Art. 240. Todos os funccionarios e empregados serão 
responsaveis pelas faltas que commetterem no exercício das 
suas funcções, bem como as que deixarem os seus subordi
nados praticar em prejuízo da Fazenda Nacional ou dos in
teresses do ensino. 

Art. 241. O director, o fiscal do pessoal, o ajudante, o 
medico encarregado do Serviço de Saude e o porteiro terão 
residencia no estabelecimento, desde que seja isso possível. 

Art. 24'2. Nos casos não previstos neste regulamento o 
director tomará as necessarias providencias, de accôrdo com 
a legislação commum ou subsidiaria. 

Art. 243. O Governo poderá fazer neste regulamento 
as alterações que a pratica fôr aconselhando, uma vez que 
lhe não altere as linhas principaes do plano de ensino. 

Art. 244. O preparador terá a gratificação_ de uma 
turma supplementar pelo conjuncto das aulas que tenha do 
preparar, excedentes de quatro turmas. 

Art. 245. AUendendo á capacidade dos alojamento\" 
dos Collegios Militares, a internação dos alumnos deverá sei.' 
feita de modo equitativo. levando-se em conta á situação 
economica dos pr~es ou rr~ponsaveis e o numero de filhos 
.iá internados. 

Art. 246. Aos candidatos á matricula só é permittida 
a admissão no primeiro ano, salvo o cr~so previsto no ar
tigo 117. 

Art. 247. Haverá nos Collegios Militares um curso 
annr:xo complementar para sargentos do Exnrcito activo, 
com os respectivos cnrsos de formação·, que tenham pelo 
menos dois annos de serviço como sargentos, 22 annos de 
edade e bom comportamento c que dcse.i em completar o seu 
preparo secundario. tendo em vista a matricula nas escolas 
do formacão de officiaes. 

§ 1°. Essa instrucção será ministrada em turmas espe
ciaes, de accôrrlo com os respectivos progra,mmas e em horas 
determinadas pelo direcfor. afim de nüo collidir com o re;;u
lnr funccionamento do Collegio. 

~ 2°. Serão acceitos. nesse curso, os certificados de exa
mes prestados em institutos de ensino officiaes ou officia
lizados. 

§ 3". Si o candidato não tiver os certificados de que 
trata o paraiU'apho anterior, poderá prestar, nos Collegios 
Militares, exarnPs finnes. parcelladarnontn ou em con.iunct:l, 
das materias rio curso fundamental, desde que o requeira 
no ministro da Guerra. 

~ 4°. Os candidatos devem concluir o curso at6 o limittl 
de 25 annos de edade. 

Art. 24R. A matricula no curso de qno trata o artigo 
anterior far-se-á mediante requerimento clirigido no minis
tro da Guerra e acomp::mhado dos reF<poctivos docnrnenf.m. 

Art. 21Í9. 'E~ff'il snr:<f'ntm; flcnT'íio incornoradoR ás uuf
dades dn Regfão l'sfacionadas n::t r::(>rlc de carln colle!!:'io. e só 
estarão ligados a este para effeito dos trabalhos escolarf's. 
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Paragrapllo unico. O regimen escolar a elles applicado 
1-'~'l':Í c1 mnsmo dos alumno;:. 

At·r. 
rfio pn1· 
t :11Pl'l":J .. 

~:Jn. ,\s d;~pesas 
ennl a da \'Prha 

dN~OJTentes 
·'tm~lrucçiío", 

tif'SSf' curso corre
do Ministerio ria 

Ad .. ~~51. Na:" ,-agas dos docentes, deeoerenles do plano 
dt• c•n-:ino dP~IP ,.,.giilanwnto, SI.' r•omil'r ao rnsino, poderão 
ser aproveilados, de accôrdo com as r''"]leoLivas aptidões, em 
cada collrgio, os acl uaes docenb~.:: f'ffi cxllrcir.io nos mes
mos, rnspeilaJH1o-sn os direitos, vantagem• (• tngalías conf"
,.irln.·: pnr ki:-; r· rrgularnentos anteriOl'CS. 

Arf.. 252. A JHlJ'i.it· de 19:17, inclusivf~. o;:; alnmnos fios 
coltegios militares :-;1í pocleJ•ão ser promovidos do anno, ou 
oh ter npprovaçfí.o dl' CUJ'Rr•, se olJI iyer·em o l'erlifieado, d·~ 
t•dllrnt;fin phvsira nd<•qnado ás sua~ rondiçiínc: physiologie:.H;, 

TITULO XI 

I;a,; dL;)osições transitarias 

:\ 1·t. 25J. O plano d11 ensino, fixado de conformid1d1~ 
('Offi il JH'f>sent.e J'egulmnrm!o. será :uloptado eomo prP.sernve 
o ad .. 11 rln lei do c•n,:ino militar (derr .. to 11. 23.126, dl't 
:'f d1~ :1gllsf.n dn 1!1:!3). 

Art. 254. Os floerntes rrn exerci cio em cada collegio, 
]Wrtencenles nu niío a r'f'te instituto. all i permanecerão e1 n 
efí·CtiYo exercício, [llt\ :;prem aproveiUuJos. do aecôrdo com 
as disposiÇ'Õr>s vigentell, e terão assegurado" lodos os direitos, 
vantagens P l'f'galiu,- f•nnfrridot=: JH~las !ris 1• rrgulmmmf.os 
;wl.cl'iores. 

Art. 255. Emquanto existir aula com mais de um pro
fessor vitalício, em exrrcicio, a elles. em commum, compl?
tmn a~ tli~po::<ir:ões rlos nf'. '! " 3 fio nPt. RO r § 2• do ar
tigo 28. 

Art. 256. Emqnnnto homcr mais de um professor vita
Iieio leccíonando a mesma materia, a applicaç.ão do art. 76 
será do seguintf' modo: a prE'eedencia caberá primeiro aos 
profrssorflS e rlepois aos adjunctos. 

Art. 257. Emquanto houver militares de ensino, estes 
docentrs gozarão de todos os direitos e regaliao:: que o pre
sente regulamento attribue aos adjunetos. 

Art. 25R. Emquanto fnnccionar no>1 collegios militares 
o artnal 11• nnnn. >1~mrnte ao~ alnmno;:: qnn o eoneluirem 
,qf'rti r•on fr•.rifl:1 a rnfiJ•rnf'hl rlf' rc~ervisfa ne 2• cnf.egoria. 

1\rl.. 259. Emqmmt.o nos collegio;-; militares existirem 
rnl?;::fre rtr gymnnt=:tira (' mmdcn qne devam Rer mantidos, 
por forra fie lf'i ou por eonYrnirncia do ;::ervico, permane
cPrfio o>: mesmos em exercício nas re;::pecf.ivas secções, que:
snnerinfrnflrndo. qu~'r :mxili:mrio o ensino: ou serão llpro
veitarlo;; em crn·go" rrl!lll:l' ' ", rie accl'lt·do com a res
prctiva aptidão. 
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Ar L. 260. Emquanto nos oollegios militares existir o 
F>nll-secre/.m io, eompete a este serventuario auxiliar o ser
Yícn 1la seerdnria, desrmpcnhando as incnmboncias que lhe 
lnl'"lll :iiTPnl.as pelo secretario . 

. \ rf. 201. _J;;mquanfo no~ collegios militares existirem 
doennLes vi!.alicws, nfficiaes effeetivos, reformados e hono
r:n·io,,, a rwesiclPnria dn::: h:mcas examinadoras caberá: 

"·) nn mni" g-l'alimtdn, qner ~~'.in rdormado ou hono
P:n·jo; 

/1) uo effeclivo, quando todos tivel'í~lll o mesmo posto, 
o11 an mfonnarlo, na falta flaquelle; 

e) ao mais antig·n de magisterio, quando todos forem 
hmHlt'al'ios r!n nwsmo posto. 

ArL 2G2. Emquanto existirem p!'ofessores vitalícios, 
do :mtigo eurso geral. nos collegios militares, as vagas, por 
elles abertas serão preenchidas, ouvido préviamcnte o con-
1-'elho de instrueção respectivo, por adjunctos do antigo curso 
gPral. providnR om aulas por força das leis ns. 3.454 e 
:l.;'J6fl, d1~ r; 11" janeiro e 13 de novembro, ambas de 1918: 
mna vez qne se,jam Piles rertenNmte!' ií secr,ão nn qual a 
vap-n "I' I f' nha dado. 

J'am;.:rapho 1mico. Na falta dP taes adjunctos, poderão 
sPI' pnwidns nas r~'ff't'irlas vagas, professores do antigo curso 
r'•' ndaptar·ão eu.ia r.ompetPncia seja comprovada e reconhe
cida pelo mesmo conselho; e, quando não existirem pro
fp;-;sot·es, I''<SP provimen lo pmJerá Sflr feito, sob identicas 
conrlit:i\Ps. prlns ad.iunctos rio antigo curso de adaptação, 
1wln• ~'x-coarl.juvanle!i. tornados adjunctos nos termos do 
art. IH dn rPferida lri rlc 6 dr janeiro dP HHS, e finalmente, 
nnlos dPmais rlner•nte,.: annmrarll)" pelo art. 62, da citada 
lr>i. r•nnfnpnw o r!PrrPlo n. I;J.Hô. rle 27 de marco de 1922. 

AI'!. 263. Pnra effeito das matJ·ienfas na Escola Mi
Jif nr. f' no periodo rlr transição de f93i-:1935, observar-se-á 
() 011" dispõr> a ]pj r}p f'D8Íno militar. dt) 21 ne agosto õr 1933. 
nn ~ru ar!. ,j2. 

A r L ?Gí. As ronf 1·ihu i~:õr" rlr qnr trata o art. 219, só 
;:Pr1\n :mplir:ulas nn~ alnmnos que sP matricularem d'ora em 
deante. continuando o~ demais, quanto a esse particular, su
jrif o:c; :í~ rli~pn~il:õrs do rf'!!Ulamrnto anterior. 

Art. 265. Rrvogam-se aR diRpnsir,Õe!'! em contrario. 

Rio dr> .T:mf'!irn. :13 rlP frvereiro rle 1935. - P. Gões 
llfonfeiro. 

TITULO DE AGRIMENSOR 

O r..ollPgio Milit:~r de .................•.••••.•...••.. 
conff'I'P a ........................•.....••..•••.•....••. 
com. . . . . . . annos de edade, natural do Estado de ..•...•••. 
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o titulo de agrimensor, de aceôrdo com o art. do regu-
lamento que baixou com o decreto .............. de 
de . . . . . . • • . . . . de •.•••• 

Nesse teor passou-lhe o respectivo titulo, que vae assi
gnado pelo director, secretario e pelo proprio, a quem com
petem todas as vantagens conferidas nas leis em vigor. 

• . . • • . . . • . . • . . . . . . de . . . . . . . . . . . . . . . . de ..... . 

O director do Collegio 

O secretario 

O agrimensor 

CERTIFICADO DE CURSO 

O Sr. . ......................... nascido em ....... . 
a .••••• de ••...••... , ... de ..•.......••.. , filho de ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fez todo o curso deste collegio, tendo 
sido approvado com distincção em .................. , ple-
namente em................ e simplesmente em ......... . 
na conformidade do regulamento de ................. -....• 
de .............. de ............... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . de . . . . . . . . . . . . . . . . de ..... . 

O director ...............................••....• 

O secretario ................................... . 
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( _ HUJIERO DB AmAS EM CADA ANHO POR SEiiOA. 
i _____ ,;,""""'"'""""""""'""'F'_,.,"""-l'""""""""""F-'""'-.,-"""""' 

lO ANNO 2• 4\NNOl3° i\Nt<O _4° UUlOIS• 4\NMO MA TERIAS 

P'ortuguez ~· ••.•.•.•. 3 
3·~·r=~--

F'rz..ttC::!,. .4 ...... •·•·"".. •• 3 3 3 '3 

: lngloz .................. . 3 3 2 

Allem!!o (f~cultativo) .... . 3 3 

· l.atiru .................... . 3 J 

. Hiatoda da. C i dli;:aç!l.o.... 2 2 2 % l 

Rlstorla e Chorograpllla do 
Brasil ............... · •· :t 

· Geou:raphia...... .. ... • . ... 3 3 2 ~ 

t Arlthmetlca ....... , .. • .. • .. 3 3 

; Ala'obra. ............... ~ .. • 2 2 

i Geometria e lrlgouumetrla: 3 3 ,, 

, Sclenclas .. .. . .. . • • • . . . .. . 2 :t 

t Pnyslca ................... · ~ 2 

: Chlmlea .................. . 2 3 

'Uiat.orla natural ••..•.•.... 2· ~ 
.· 

Des~~>bo... •• . ••• . . • . .. . .. • 2 2 3 3 3 

l, 'MIIllkC\...... .......... .... . 2 I ~ 1 1 - ' .-' 
''.,.-....... ,,n,.--.-:;;~-----ort••e>"-"' __ .... ..-.-..-;'--~ 

I 
ESTANDARTE DISTINCTIVO DOS COLLEGIOS MILITARES 

DECRETO N. 23.262- DE 2t DE OUTUBRO DE t933 

Crea o estandarte distinctivo dos CoUegio11 Militar,::t~ P- dú. 
outras providencial 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil no uso da attribuicão que lhe confere o 
art. 1•, do decreto n. i9.398, de 11 de novembro de 1930, 
decreta: 

Art. t•. Fica creado o estandarte distinctivo dos oolle
gios militares da Republioa. 
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§ L" O estandarte figurará á esquerda da bandeira na
cional c a quatro passos de maneira a desembaraÇ'ar a guarda 
daquella. 

§ 2. 0 Esse estandarte, que não terá guarda nem conti
nencia, entrará em fórma antes da bandeira nacional e fará 
a cst:1 as continencias previstas no art. 23 do regulamento 
vara inspecções, revistas e desfiles. 

Art. 2." O disposto neste aeto sct·ú regulamentado pelo 
ministro de Estado da Guerra para immcdiala execução. 

Art. 3.0 Hevogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1933, 11.'2° da Indepen
dencia c 45" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Augusto lgnacio do Espírito Santo Cardoso. 

PLANO DE UNIFORMES PARA OS COLLEGIOS MILITARES 

DECRETO N. 21.171 - DE 17 DE MAHÇO DE 1932 

.1p1n·ova o Jllano de nni{ormes pam os Col.légios Militares 

O nhefe do Governo Provisorio da Repub!ir,a dos Estados 
Unidos do Brasil, no uso da att.ribuição que lhe confere o 
decreto n. 1!L398, rle 11 de novembro dfl 1930, rP.solve 
approvar o plano de uniformes para os collrgins militares, 
que com estagios baixa assignado pelo genernl ria divisão José 
Leitf"l de Castro, ministro da Guerra. 

Hio dP .Tanoiro, 17 de março de 1932, 111" da Indepcn
dcncia c i'! 0 da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Fernandes Leite de Castro. 

PLANO DE UNIFORMES PAHA OS COLLEGIOS MILITARES 

I - UNIFORME INTEHNO 

(Brim kaki) 

a.) tun.ica - Cintada e aberta para trnr., ~ola dupla com 
polygnos vermelhos nas extremidades, abotoada com ttm só 
colchete; 7 botões pretos, chatos e pregarlos; m[lngas com pu
nhos trapesoidaes com vivos vermelhos nas costuras; bolsos 
internos; 
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b) caloa- Com vivos vermêlhos de 3m/m, nas costuras 
lateraes (modelo actual) ; 

c) gorro - Sem pala, com vivos vermelhos de 3 ~/m 
e dois botões forrados de ganga vermelha na parte anteriOr; 

d) distinctivo de anno - Rectangulo de brim kaki com 
0,05 de base, contendo vivos de soutache vermelho de 3 m/m 
de largura e equidistante de 2 m/~, correspondendo cada 
vivo a um armo do curso, até o maxrmo de 5. 

Os alumnos do 6• anno usarão, comG distinctivo, uma 
estrella bordada em vermelho sobre kaki. Esses distinctivos 
serão usados no braç'o direito; 

e) collarínho - Duplo, baixo; . 
f) galões e divisas - São conservados os actualmente em 

uso; 
g) borzeguins - Couro preto. 

Nota - Este uniforme será exclusivamente destinado ao 
servico, isto é, ás aulas e exercícios. Aos alumnos externos 
é permittido, em transito de suas residencias até o Colleglo 
o uso deste uniforme, substituindo-se, ~porém, o gorro sem 
pala pelo bonet do uniforme externo .. 

11 - UNIFOI\MB EXTERNO 

(Gabardine de côr azul mesclado) 

a) tunica - Aberta e cintada; quatro bolsos externos, 
sendo dois pequenos superiores e dois maiores inferiores, 
ambos com machos e portinholas, sendo que os bolsos supe
riores serão simulados, tendo as portinholas cosidas; sete 
botões de metal branco, inoxydavel com disLínctivo do Col
Iegio, passadeiras sobre os hombros, com pequenas alças de 
côr azul celeste com um centímetro de largura, para ada
ptação da charlateira, gola duplu, semelhante á do uniforme 
interno, com lozango de côr azul celeste de cinco centímetros 
de lado, no qual será bordado a prata o distinctivo do Col
legio; mangas com punhos de fórma trapezoidal com vivos 
de tres millimetros. As costuras exteriores da gola da passa
deira e das portinholas, serão guarnecidas de côr azul celeste 
com tres millimetros; 

b) calça - Da mesma côr da tunica. com pestanas de 
côr azul celeste, de sete millimetros de largura, nas costuras 
lateraes; 

c) bonet - Capa de gabardine egual a da tunicn. e calca; 
altura maxima na parte anterior de seis centímetros; dis
tinctivo do Collegio, bordado á prata, cinta de celluloide azul 
celes~e com altura maxima de quatro centímetros; costura 
exteriOr da capa guarnecida de vivos com tres millimetros de 
largura; 

Pala e jugular de celluloide preto. 
d) collarínho Duplo baixo· 
e) distinctivo de annd - S~melhantP ao do uniforme 

interno, sendo os vivos de soulache azul celeste sobre ga
bardine azul mesclado; 1 
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f) galões e divisas Semelhantes ao typo actual, porém 
:prateados; 

g) borzeguins - Couro prelo. 

Jll UNIFORME DE PARADA 

a) tunica - A do uniforme externo com adavtacão da 
charla.teira trancada com cordões azul celeste. Os officiaes 
a.lumnos usarão charlateiras do mesmo modelo "m cordão 
prateado e fiador do mesmo cordão; 

b) calça - Branca, sem perneiras (infantaria); 
c) culote - Rrirn branco e perneiras (cydi~ta e eaval

laria); 
d1 barretina. -· Cinta azul mesclado com vivos azul ec

leste 'de cinco millimetros de largura; altura maxima da 
cinta de 9,5 centímetros. A cinta terá na parte anterior o 
distinctivo do Collegio em melai inoxydavel, terminando nm 
angulo curvelineo na parte posterior. Capa branca de cellu
loide com 1,5 centímetros acima do vivo da copa; altura 
total da barretina (copa 9,5 centimetros; .capa 1,5 centímetros 
ou total d€ H centímetros); fiel escamado de metal branco 
inoxydavel; pompon azul ce.Ieste; pala branca de celluloide, 
pequena, acentuadamente curva; 

e) luvas - Brancas de fio de Escossia; 
f) equipamento Branco, modelo actual; 
g) calçado Borzeguins de couro preto; 
h) capacete - Celluloide azul celeste com guarmcoes 

de metal branco inoxydavel e chorão df' crina azul (para a 
oavallaria) . 

IV - UNIFORME DE BRIM BRANCO 

(Facultativo) 

a.) tunica - Modelo egual ao do uniforme externo, bo
tões dourados com distinctivo do Collegio. Nas extremidades 
da gola, losangos de cór azul cele:::te com distinctivo do Col
legio bordado a prata; 

b) calça; 
c) bonet- O do uniforme externo; 
d) .çapatos - Verniz preto, com meias pretas; 
e) luva,~ - Brancas. 

V - UNIFORME DE TOLERANCIA 

Para festas, em que seJa obrigatorio n "ríg·or''. o!' alunmos 
usarão o seguinte uniforme: ~ 

Tunica, calca e bonet de uniformr> externo. charlaleir·as 
de cordão azul celeste, cinto branco eom cinco ~~f'ntimetros 
de largura, guarnecidos de vivos azul celeslu, ~~ont fivela de 
metal branco inoxydavel. rontPndo o rliiltinf'fíYo rln Collegio 
dourado a fogo. 

TAt.rns - R!'an•:as, r!P pPllit'n nu r·aml!rr:a. 
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VI - PELLERINE E CAPOTE 

Será conservada a pellerine do typo actual. para os Gol
legios do Rio de Janeiro e Ceará (facultativo parn este nl
timo.} 

O Collegio Militar de Podo Alegre usará em vez de pel
lerine, o capote de t:vrpo egual ao usado actualmente pelos 
alumnos da Escola Militar, porém. dro rôt· aznl f!'netr. eom 
o!; seguintes característicos: 

Passadeira.~ - Côr azul celeste. 
Vivos de côr azul celeste nas mnng'a:", formando ll'!liH~

zio;;:. na gola e no R holsos. Capuz. 

Rio flp Janeiro, 17 r!P rmm:o de 1932.- l~eife de C11stro. 

Ta.bella de fardamento e enxoval para os alumnos 
dos collegios militares 

o 
(-

~ o 

TEMPO 
DE 

DURAÇÃO 

UM ANNO 

ESPECIFICAÇÃO 
NUMERO 

DE 

PEÇAS 

Borzeguins de couro preto, . • . . . . . . . . . . . . 3 
Tunlca de brim kaki.. . . . . . . . . .. . . . . . . .. 4 
Calça de brim kaki..................... 4 
Oorro de brim kaki (casquete).. . . . . • . . . 4 
Sapato de tennis para gymnastira (par)... 2 
Calção de brim zuarte para gymnastica. . . l 
Camiseta branca para gymnastica..... . . . 1 
Calção para banho (tecido de malha)..... 2 
Sapato de verniz......... . . . . . . . . .. . . . . 2 
Bonet americano. com capa de gabardine. } lndeter-
Calça de gabardu~e ................... - minado 
Tunica de gabardtne .................. . 

~ -·---· ·-·--- ---------
1':1. Calça de brim branco .................. .. 1 

1 
1 
1 

DOISANNOS Calção de brim branco..... . ........•• 
Luvas de fio de Escossia (par) .......... . 
Cinto de couro branco .................. . 

TRES ANNOS Peleri!le de panno azul ferrete ......... . 
Pernerras de couro preto (par) ...•...... 

T.cí~ tlc 1935 - Vol. I 25 
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TEMPO NUMERO 

DE ESPECIFICAÇÃO DE 
DURAÇÃO PEÇAS 

Camisa de dia com punhos (branca) •••..• 4 
Cueca de cretone (branca) •..•••....•.••• 4 
Collarinho duplo ........•.•••..•••••.... 12 
Meias ~crú as)- par ..................... 8 
Lenço branco).............. . ........ 12 

UM ANNO Pyjame de zephir .......•....•.......•.• 3 
....l Fronha .................................. 3 
< Roupão de banho de côr uniforme ........ 2 ;:.. 
o Pente de alizar ............•............• 1 
~ Escova para dentes ..................... 3 z Meias pretas de fio de Escossla ••...•.... 4 
IIJ 

Chinello de couro amarello (par) ........ 1 

DOIS ANNOS 
Colcha branca .......................... 3 
Lençol de cretone .....••.••••.•......... 3 
Toalha felpuda para rosto .....•.......• 3 
Almofada de pama ...................... 1 

TRES ANNOSI Colchão de crina ....................... ·I 1 

....l ;; 
SEIS ANNOS 

Sacco de zuarte, para roupa ............. 2 
o Cobertor de lã de côr uniforme •......... 1 
~ z 
liJ 

INDETERMI- Cama Paulista typo "Patente", com en-
NADO xergão de arame e molas lateraes ..... 1 

OBSERVAÇÕES- Os alumnos gratuitos não orphãos receberão as peças discrimi
nadas na parte "Fardamento". 

Os alumnos do 3" ao 6o anno terão, obrigatoriamente, calça branca, calçAo 
bral!eo c perneiras, de accôrdo com a sua classificação no batalhão, na secção de 
cycllstas ou no esquadrão. 

Além du peças constantes desta tabella, o almoxarifado do Collegio terol em 
carga, para serem usadas no "Uniforme de Parada", mais as seguintes: barretlna, 
capacete, charlateiras de ~ordão azul, charlateiras de cordlo prateado, fiador de 
cordllo prateado, pompom azul celeste e penacho. E' expressamente probibldo aos 
alumnos o uso do uniforme de brim kald em passeio, só sendo perinlttldo usaJ-o 
quando em transito de casa para o Colleglo e vice-versa. 



DECRETO N. 122 - I>X Hl IJE ABRIL Dll !935 

Approva o regulamento para o Serviço de Veterínaria em 
tempo àe ouerra 

O Presidente da Republica dos EsLados Unidos do Brasil, 
no uso da attribuicão que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Constltuicão, resolve approvar o Regulamento para o Serviço 
do Veteeinal'ia em tempo de guerra, que com esto baix3, as
~ignado pelo gPnl't'al de divisão Podro Aurelio de Gót!S l\Ion
h•iro, Ministro de Estado da nuerra. 

Hio do Janeiro, 15 de abril do 1\135, 1 U• da lndapendlln
eia e ·17• da Republica. 

Gll1l'ULto V AROAS. 

Pedro Aurelio de Gdés Jl(>fitfi1'0, 

DECRETO N. f23 - DB !6 DB Anl\IL Dlll i935 

Delega competencia ao Estado de SIJ.o Paulo, pelo seu respe
ctivo serviço, para ezecutar, no territorio do Estado, o 
Codigo de Caça e Pesca 

O Presidente da Republioa. dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuicões que lhe confere a Constituição Fe
deral, e, 

Considerando que o Serviço de Caca e Pesca, do Estado 
de São Paulo, já se aeha organizado; 

Considerando ao mesmo tempo, que esse servico já vem 
prestando reaes beneficios na defesa da fauna estadual; 

Considerando, finalmente, que o Codigo de Caca e Pesca, 
baixado com o decreto n. 23.672, de 2 de janeiro de 1934, 
visa, sobretudo, a uniformizaC'io de tal serviço no territorio 
da. União: 

Decreta: 

Art. f.o Fica prorogad&. a competeneia delegada ao Es
tado de São Paulo, pelo decreto ·n. 23.834, <!'e 6 de fevereiro 
de 1934, para executar, no territorio do Estado, o Codigo de 
Caca e Pesca. 

Ar~. 2." A arrecadação das taxas, emquanto vigorar a. 
presente delegação de poderes, caberá ao Estado, segundo as 
suas tabellas. 

Art. 3.0 A presente delegação de poderes vigorará até 31 
de dezembro de 1935 e poderá ser renovada por aecOrdo entre 
o Estado e a Unil.o. 
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Paragrapho unioo. Uma vez justificada pelo Serviço de 
Caca e Pesca. Federal a falta de cumprimento do Codigo em 
apreço, essa delegação será immediatamente cassada. 

Art. 4." Verificada a necessidade da renovação desta de
legação de podel'es, será a mesma concedida, rigorosamente, de 
accôrdo com o Codigo de Caca e Pesca. 

Art. 5. 0 A presente delegação de .poderes não exime o 
Estado de cingir-se aos demaifl dispositivos l'lo Codigo de Caça 
e Pesca e ficar obrigado a: 

a) remetter á directoria do Serviço de Caçoa e Pesca, do 
.Ministerio da Agricultura, trimestralmente, todos os dados 
estatísticos concernentes a licenças, registos que conceder, bem 
como das multas que appliear e dos fiscaes que possuir; 

b) communicar á mesma directoria todos os seus aotos, 
referentes á eaC'a r pesca. e que .possam interessar aos de
mais Estados; 

c) manter o intercambio de material de caça e pesca, ou 
especimens da fauna terrestre e aquatica, com o Serviço de 
Caca e Pesca. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposieti)es em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de t985, tu• da Independen
cia. e 47• da Republica. 

GBTULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 124 - :'i!ÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 125 - UE 16 DE ABRIL DE 1935 

AMtoríza a firma We?•ne1:: Frank & Comp., sociedade organi
zada no B1·asil, a 1Jesquisar mica em terrenos devolutos da 
Serra dos Lourenços, em tona área maxima de cincoenta 
(50) hecta,·es de terras, situadas na parte norte da refe
rida sen·a, proximo ao CO!'rego do Bebedouro, no di.çtricto 
de Ramolhete, rm.tnicipio de Peçonha, Estado de lllinas 
Geraes 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
n,;::mdo das at.tribuições que lhe confere o art. 56, n. t, da 
Constit uio;:ão Federal, e Lendo em vista o decreto n. 24.642, 
dP lO de junho rill f9:q4 (Cndigo dl' Minag) : 

De(•ref.a: 

Art. 1 . o Fica autorizada a firma Werner Frank & Cornp., 
sociedade organizada no Brasil, a pesquisar mica em terrenos 
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devolutas ·da Serra dos Lourenços, em uma área max:hna de 
cincoenta (50) hectares de terras, situadas na parte norte da 
referida serra, prox:imo ao carrego do Bebedouro, no districto 
rle RamalhetE:', município de Peçanha, Estado de Minns G(~
rrtes, mNliantr as scguintPs condições: 

I O titulo desta autoriza~.ão, que será uma via anthen-
tica <lestr~ decreto, na t'órma do § 4" do art. fS do Codigo df.' 
Minas, seeá pr~F<soal n sómenle transmissível no;.: casos p1 •'
Yi::tos no n. l do a ri.. 19 do referido Codigo; 

H - Esta autorização durará dou:;; (2) annos, podendo 
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo t!e Minal'õ, 
e o campo de pesquisa é o indicado nr<'le aJ•tigo, nün pod,~udo 
PXcf'drr á área no mesmo marcada; 

III - A pcsqui;;;a seguirá um plano prf't~stabrlrcido, que 
será organizado pela firm:1 autorizada e submettido á appro
vação do Governo, nnvido o Dflpartamento Nacional da J>rn
dncção Mineral: 

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de quP 
trata o numero anterior, })Odendo mesmo n ltf'ral-o, pnrn mP·-
lhor orientação da marcha dos Lt·abalhos; · 

V -- Na conclusão dos Lralmlhos das pesquisas, sem pt•e
.iuizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no curso 
delles, a firma autorizada deverá apresentar ao Ministerio da 
J\gricultura um relatorio circumstanciado, acompanhado th~ 
perfis geologiro::; f' plnntas, rm teln e copia, onde sejnm inrli
cadOFi com ex:aclirião os cortes que se houverem feito no~ f,.,._ 
renos, o maximo da pl'ofundidade que houverem nt.f.ing!rio o~ 
trnhalhos fie pesquisa, a inclinação e direccão dos tlepo;;ito;; 
qui:' ~c honvcrmn descoberto, espessura media, área e volume 
dos mesmo~. bem como outros esclarecimentos que 11e !orna
rem neccsl"arios parn o reconhecimento e nprecinçiio da .Í>1-
7.ifla: 

YT - Do rnim•rio r material rxtl'ahido, a firma autori
zada não poclRrá se uf.iliznr senão fie pequ!:'nas qu:mtirladr,;;. 
~uffichmtes para analyses r ensaios industdanf<, só por:IPnrln 
di<' por rio ma i;:; rlepois de iniciada a lavrn; 

VII - SPrfio respeitados O!' rlirPHos rlf' f rrceiroc;. rr:<al'
cindo a firma autorizada damnos e prej'nizo:'l que orrn.:;itmar, 
a qurm1 rlf' dirAito, e não rrspomlendo o GovPrno peln::: limíh
çõcs quP possam f'Obl'OYÍl' no fib1lo da oppo~íçiío rtos rlil"' di
rPitos. 

At•f. 2. o Esta antori:;mção ,;erá considerada ah:mdonalln, 
para o f'ffeito do pm·agrapho uniro (tn m·L 27 rlo Coriigo "" 
J'vfinn~. ras seguintes ennrJiçiies: 

J- Si a firmn ::mlorizada niio iniciar o::: trabalho,· r!1~ pí'~
flll i;;a dentro do;; ~nis ( (\) pJ•imeiJ•n;: lllCí':PR ron f ndns d;: da [:l 

!ln "u f.orí:;o;acão; 
n - Si intcrromtH'l' os l.l'fthalho::: de pr~qllÍRa. dmwi~ dr' 

iniciarins. por igual espar:o r](• f,..mpo, "nhn nwf ivn "" rr,··:·r 
m:tim·, a .í 11 izo do Governo; 

IH - Si não apre~pnfal' o plano dos lt·ohallw" de !W-·
frnisn Pm frmpo util p:u·a pml<'r ri:1r inicio 6. >'IH! l':c:•cnP.fi<>. 
dn1h·o do p!'at.o a {jtl(' allmlo o n. I deste :l!'ligo; 

VI - Si, findo n prazo da autoriznr;iin. som ter sido rcnn
vncla na fórma do art. 20 do C:odigo dP ::\tina~. niio npresent:lT'. 



dentro de trinta (30) dias, o relatorio final, nas condioões 
especificadas no n. V do n rtigo anterior. 

Art. 3. • Si a firma autorizada infringir o n. I ou o 
n. VI do art. i 0

, ou não se submetter ás exigencias da fisca
lizacão, será annullada egta autorização, na fórma do art. 28 
do Codigo de Minas. 

Art. .t.• O titulo a que allude o n. I do art. f• pagará 
de ~Pilo n quantia de cento e eincoenta mil réis ( 150$000) 
e só será valido dPpois de tran~cripto no respectivo reg-istro. 
após o pagamento do se!lo, na fórma do § 5" do art. 18 do 
Co dig-o de !IH nas. 

Art. 5. • A firma autorizada deverá satisfazer o paga
mento da taxa da publicação deste decreto no Diario O{{icial, 
dentro de trinta (30) dias contados da data do convite para 
esse fim publ.icado naquelle orgão offieial, sob pena de ficar 
sem effeito o presente decreto. 

ArL. 6. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, t6 de abril de i935, 1 H• da Indepen. 
dencia e n• da RE>pnblica. 

Glfi'ULIO V AROAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 1.26 - DE 16 DE ABRir, DE 1935 

:Autoriza o cidadão brasileiro Americo Ren~ Giannetti a pes
quisar ouro no leito do rio Maynart ou Gualaxo do Sul, 
em uma extensão de vinte (20) lcilom.etros, contados a. 
partir da ponte do Taboões, rio abaixo, até um ponto 
daquelle rio lacalizado a cinco (5) lcilornetros abai.To da 
Cachoeira do Funil, trecho de rio este situado, os pri
meiros quinze (i5) kilometros no município de Ouro 
Preto, e os restontes cinco (5) ldlometros no município 
de Marianna, no Estado de Minas Geraes, bem como no 
leito do ribeirão do Fundão, em mna extensão de cerca 
de quinze ( 15) kilometros contados. ribeirão acima, pelo 
ieu leito, a partir de sua con/h1et1cia com o ribeirão de 
rtatiaya. proximo á ponte dos Taboões, trecho e.-rte sí
htado no município de Ouro Preto. no refe?'ido E.~tado 

O Presidente da Re.publica dos Estados Unidos do Bruail. 
usando das attribu :rõe.!l que lhe ronfere o art. 56, n. f, da 
Constituicão, e tendo em vista o deemto n. 2~. 642, de 10 de 
julho de 1934 (Codigo de Minas) : 

DecreJa: 

Art. t.• Fica autorizado o cidadão brasileiro Amerieo 
Renê Gianneti a pesquisar ouro no leito do rio Maynart ou 
Oualaxo do Sul, em uma exten.são de vinte (20) kilometros, 
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contados a partir da ponte dos Taboões, rio abaixo, até um 
ponto daquelle rio, localizado a cinco (5) kilornetros abaixo 
da Cachoc:íra do Funil, frecho de rio este sitnat.lo, os pri
meiros quinze (15) kilometros, no município de Ouro Pretn, 
e os restantes cinco (5) kilometros, no município de l\la
rianna, no Estado de 1\tina--> Geraes. hem como no leito do ri
beirão do Fundão, em uma <>xl~"?.nsüo de cerca de quinze (15) 
kilome1J'os contados, ribeirão acim~, pelo seu leito, a part.ir 
fie sua confluencia eom o rihPirfto de Jtalia;>·a, proximo n 
ponlc dos Tahoõe~. trecho e.~te situado no município de, Our!) 
Preto, no reff'rido Estado, e mediante as seguintes condic;ões: 

I - O titulo flt'.sla autoriz::u;:fio, qw• será urn:-t via au
thentica deste decreto, na fMma do § 4" dn art. 18 do Co
digo de Minas, serã pessoal e sómente transmissível no raso 
de herdeiros necessarios ou conjuge sobreyh ente, bem como 
no de. successão commercial; · 

II Esta autorização dnrará dous (2) annos, podendo 
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo· de Mina"l, 
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podPnrlo 
exceder ás extensõeg 110 mesmo marcada-s; 

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que 
11erá organizado pelo autorizado e .submettido â approvac!io 
do Governo, ouvido o Dep::tr't.amcn!o .:\aclonal da Produecão 
1\fineral; 

IV - O Governo fiscalizará a execucfio do plano de qne 
trata- o numero anterior, podendo mesmo alterai-o, para 
meJhor orientação da marcha dos trabalhos; 

Y - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
,íuizo de quncsqucr infc•rmacões pPdida.~ pelo fJovcrnn no 
cmrso delles, o autorizado deverá apresentar, ao l\linisteriP ria 
Agricultura, um reJatorio circnmflt:lncindo. acompanhado de 
perfis geologicos e plant.ae-. ::m tela e cópia, onde se.iam in
dicados, com exnctidão, os r.órtes que se hotiYerem feito no 
campo ria prsqni<"a, o mnximn da profumlidade qnc honw.rem 
al.tingido o~ furos flp 11C>nrlnr,em feitns, nrNl rios dl'po;;itos fJlJI' 
se houverem de~coberto, .~eu yolnme e teor médio em ouro 
por metro cubico ele ca.scnlho tr·atado, bem como outros e>:
clarecimento.s que Sfl tornarem nc.c<:>ssario~ pam o rPconhC'
cimento e apreciação da jazida; 

VI - Do minerio e mat.erinl extrahido, o autorizado não 
poderá se utilizar seniío dr pequenas qmmtidade,s, suffici
l'ntt's para analysl's e en:<nioil indu~trial'.;;, 1'6 podPndo dispor 
do mai,c; dE'pois de iniriada a lavra; 

VII - O autorizado não poderá prejudicar o trabalho 
das faiscllldores ou garimpe.iros porve'ntura existt'ntc,q nos 
treehos de rio. ohject.o desta ::mtorizn~ão, d<'í"de que o re
lf'eritio f,rabalho f"f' exerça na fórrnn da rt'sTwct.ivn ~l'~:tisla1:iio. 
(Decreto n. 24.193, de ~ de maio de 1934): 

VIII - Ficam rcsalvndos os intcrrMel\ na n:wegação c 
os da fluctu,açiio nos trecho~= rlp rio a que Sf' rPfere o pre
~<PntP dr.creto de antorizat;-iio. 'sujeitanr:lo-sl', portanto. o auto
rizado á,; exigenciaf'. qne lhe forem impo~fn~ nP$!1' .~rnfldn, 
pf' la.<: anlorirlnrfe.• competentr~; 
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IX - Serão respeitados o.s direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e IH'ejuizos que oooasionar, a quem 
de direito, e não respondendo o Governo pela., limitacões que 
lW~>;allt wut'f'Vit· ao litnlo, da oppc1-~içíio dos ditos direjtos. 

Art. 2." Esta autorização é dada sem prejuízo do que 
determina o n. VITf do art. 19 do Codigo de Minas. 

Art. 3." Esta autorização será considerada abandonada, 
para o el'feilo do art. 27 do r.octigo dP MimL~, nn.~ srguintP.'l 
condi~:õr:s: 

I - Si o n utnrizarlo não iniciar os trabalhos de pesquisa 
dentro do,; :-:t~is (6) primeiros mezes contactoo da data da au
roriza(:ão; 

li - Si interrornpet· os f:rabalhos de pesquisa, depois 
de iniciadM, po1· igual espaço d(' f('rnpo. <'laivo mofivo fiE' forç'l 
mrrior, a juizo do Governo: 

III - Si nüo apresentar o plann dos trabalhos de pes
quisa em tPmpo nf i I p:-tl'il pode:r dai' inicio á. sna exeeu~ão, 
dentro do pl':~zo a fJllí' allud!' o 11. 1 ciP;;;te artigo; 

IV -- Si, findo o pr:1zo da autorizHção, Mm ter sido re~ 
novada na ftírmr~ rio art·. :?O do Codigo de 1\finas, não apre~ 
sentar, dentro dn frinfa (30) dias, o l'elatnrio final. na.~ 
eonrli~fir.~ P~'>peci fir.arla.-: no n. V do art. 1." 

Arf. 1." ;;<j o autoriz;irltl infringir o n. J ou o n. VI do 
art. 1 ", ou niin ~~~ $trbmP.ttel' :Íi< rxigerHÜa8 da fiscalizaç-ão, será 
nnnullarln r~f:1 :,JJforiznr;i"in. 11:1 fórmn do :-trf. ?R rio Codigo dP 
Minas . 

.:\ri. ;;.• O titulo a que allude o n. I do art. t• pagará 
de sPllo a qnantia d•' cllll.rP.tm: mil r6i.s (200$000) e s6 será 
yalidn rle,poi~ de fr:m<cripto no lino rle rogist.ro eompt>tente, 
npôs o pngalllrntn d0 srlln .. na fórma do ~ 5" do art. 18 do 
Corligo rlr> l\fina.-. pagam,.ntu f'~f.r que dever;í s('r effectuado 
liNttro do Jll'azo rlt\ f rinl:t (;lO) r!ias, contados dn data da pu
bliear~iin do pt·r•sr•nf,. rlereeto no ninrin Offidnl, <'Oh J)f:>na dP 
IiraJ' o rw·.~mo ;<:em pffritn . 

. \r L o. n o auf m·iznrlo rlrve!';Í il:lti~fnwr o pagamento da 
l.nxn rl:1 pnhlirnr:iio fio pt'Psrnte. dPc.reto no Diario Official. 
dPnlm rio prno flp lrinfa (!JO) rlia.c;, contado;;: da data do con
yif(' para ef:se fim publicado naquPlle orgiio offirial. !'lob penrt 
rlP fira r .~Pm (' ffp itn r• ])I'('RrntP rlccreto. 

:\l'f. i." flr>.YOg":llrt-'"' rt,<; rJj,:pO!'i~i""H';' ('!11 ('Oilf.J':lrÍO. . 

flin rir .Taneil'o. 1G dr; nhril ri(' ·1!13:-i, 1 H" rl11 Indepen
if>nrín (' 07" ria n;,pnhlira. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Brogn. 



.1\CTOS DO PODER EXEOUTIVÓ 3D3 

DECRETO N. 127- OF. 17 DE ABRIT, OE 1935 (•) 

Approva a reforma dos estatutos da A.uociação Beneficente 
dos Guarda-Fre.io11 da Estrado. de Perro Central dn 
Brasil 

O Prr>:idf:>nte da Republica dos Estados Pnido~ do Brasil 
aUrmdendo ao qui' t•equercn a As~ociação BeneficentP doe 
Gum·r!n-Frrios da Estrada de Ferro Central do Brasil, com 
sérlP nPsta Capifnl, resolve approvar a reforma dos estatutos 
lia nw:::ma Assoeiarfio que a rsl(' acompanham, realizaria I'!H 
U'-'>'1•mhl1\:1 IÍP H dP ;.:••lembro dl' 19311. 

llit> de Janeiro, 11 dP nhr·il dl' 19:{:.. IH" da Indf•pNl
dPnrh P I";" rla fh•pnhlirn. 

GETULIO VARGAS. 

Arthm• de Snuzu Costa. 

DF.CRETO N. 12R - "'!Ão For PliBJ.ICADft 

DEORETO N. i2!1 - DI!: 1.7 nB ABRir, DE 1935 

Swpprimr n lagar dP. ajudante ele pnrtd1•o dn A.lfa»de(l('l. 
de ]l(onóos 

O Presidente da Re:pnbliea dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, na ccmformidacle do disposto no decreto n. :19. 78t. 
de 20 de. marco de 1931, supprimir o logar d~ ajudant~ rte 
porteiro da Alfandep;rr di• :\lanáOR, a.ctnalmente vago. 

Rio de Janeiro, i7 dl' nhJ'il de 19'l!'i. 1 H" fia lnd~en
dencill (' 47• da Republica. 

GETULIO V Al\GAR. 

A.rthnr dt? Srmzo. Co.!ta. 

( *) Vide publicação dos estatutos no "Diario Offidal '' de 24 de 
abril de 1935. 



DEGBiETO N. 130- DE 17 DE ABRIL DJil 1935 ( •) 

Approva a reforma dos estatutos da Associação Beneficente 
Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Associação Beneficente Fe
deral, com séde nesta Capital, resolve approvar a reforma 
dos estatutos da mesma Associação, que a e~te acompanha, 
realizada em 6 de junho de 1934. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1935, 1NJ• da Indepen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECHETO ~. 131 -DE 17 DF: ABRIL DE 1935 

Concede á "Compania Constructora Uruguava Wavss 11 Frcv
tag Sociedad Anonima", autorização para {u;nccfonar na 
Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a '"Compaiiia Constructora Uru
guaya Wayss y Freytag, Soeiedad Anonima ", com séde !:'m 1\fon
trvidéo, Rcpnhlica Oriental do Uruguay, decreta: 

Artigo unico. E' concedida á "Compafiia Constructora 
Uruguaya Wayss y Freytag, Sociedad Anonima." autorização 
para funccionar na Republica, com os estatutos que apre
sentou e mediante as clausulas que a este acompanham, assi
gnadas pelo ministro de Estado dos Negocios do Trabalho, In
dustria e Commercio, ficando a me.sma companhia obrigada 
.a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor. 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1935, 1 f4• da Tndepen
dencia e 4 7" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Auamemnon }fagalhães. 

( *) Vide publicação dos estatutos no "Diario Official" de 26 de 
abril de 1935. 
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Clausulas que acompanham o decreto n. tat, de t7 de abril 
de 1935 

I 

. A "Compafi~a Constructora TJruguaya ~ayss y Freytag, 
Socwdad Anomma", com séde em Montev1déo, Republica 
Oriental do Uruguay, é obrigada a ter um representante geral 
no Brasil. com plenos e illimitados poderes para tratar e defi
nitivamente resolver as questões que se suscitarem, quer com 
o Governo, quer com particulares, podendo ser demandado e 
receber citação inicial pela sociedade. 

n 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdieoiio de 
seus tribunaes j'udiolarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida sociedade reclamar qualquer 
excepcão, fundaf.ia em seus e€tatutos, cujas disposições não 
poderão servir de ba.se para qualquer reclamação concernente 
á execução das obras ou serviços n que elles se referem. 

m 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer al
teração que a sociedade tenha do fazer nos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe-á cassada n autorização para funecionar na Repu
hlicn si infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização é dada sem ~rejuizo 
do principio de achar-se a sociedade sujeita ás disposições de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

v 

A infraeção de qualquer das clausulas, para a qual não 
esteja cominada pena especial, será punida com a multa de 
1 :tl00$000 (um conto de réis) a 5:000$000 (cinco contos de 
réis), e, no caso de reincidencia. com a cassação da autorir.a
ção concedida pelo decreto em virtude do qual baixam as 
presentE's clausulas. 

Rio de Janeiro, 17 de abril de f935. - Agamemnon Ma
galhães. 
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DECRETO N. 132- Dp; 23 DE ABRIL DE 1934 

Faz publica a adhe.~ão, por parte do governo da Alle1nanha ao 
art. 7•, alínea 1, da Convenção de Berna para a prote~rtlo 
das obras literm·io.~ e ortistica.~. 1·~vi.~tn r>m /r()mn n 2 de 
junho dr 1!l28. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do .Brasil 
faz JlUblica a adhe~ão, por parte do governo da Allemanl:a ao 
art. i", alínea 1", da Convencão de Berna para a protec~ão 'ctas 
obrn.~ !iterarias e artísticas, revista em :Roma a 2 de junho de 
Hl·28, uevrndo lal adhesão ter validade a partir de 20 de de
zembro de f934, conforme communicação feita ao MínisteriíJ 
das Rela~;õllR Exteriores, pelo Legação da Suissa por nota de 
8 rle marco ultimo, cuja traducção official acompanh<t o pl'e
sent.e decreto . .iu11tamenle com a tmducção official do t('xto da 
lei ai!Pmã. 

Rio de Janeiro, em 23 d~ abril Õf' t9alí. H4° da Indepen
denria e li i" da Repuhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Jo.~P. Carlos de Macedo Soore3. 

"t'R.ADUCÇÃO OFFICTAT, 

Sr. 3Hnis!ro de Estado. 

De ordem do meu Governo, tenho a honra de levar ao 
conhecimento de Vossa Excellencia que a T~egação da Alie
manha notificou ao Conselho 'Federal Suisso, a 27 de dezE:>mhro 
de 1934. em obediencia ao art. 30, alinea t, da Convenção do 
Berna para a proteccão da!! obras IHilrarias o artisticas, revista 
em Roma a 2 de junho de 1928, a introducção. na legislação do 
Reich. da protecção do direito do autor por um prazo de fiO 
annos post mm•tem muJto1•is. 

~l. A nota íla Lr•gação tem o sl'guinte tei)r (traducção) : 

"Em virfudr dn lei do Reirh, de 15 de dezembro de 1!134, 
publicada no Reichsgesetzblatt, pãrte Il, dP 19 _de _dezembr!J de 
:1934, n. 61. pagina t.395, o l.ioverno allemao mtroduzm a 
ldm·ação d~: twotecção de 50 annos apcís a morte do autor. pre
vi<"f.a pelo arf. 7", alinl'a 1, ria Convenção do Berna (lara n. 
protPC·~:'io rl~s oht·a~ litrl'nrine: c n r!i:;;tiert!", revista em Roma 
a ~ rle junho dr 1!12R (Reiehsg~setzblntt 1933, ~T. p. 889). 
Em conformirfadP com o art. a·. da lei nllem1l dr :!4 de m<,r~:o 
dP 1933 r&:selz zm· B11hebung der Not von Volk und Reich. 
Réif'lt<:ge"~'tthlaft T. p. 141\. a procihvla Jrti dn Jlpirh PTlll'Oil 

em vigor ::1 :!O dt> rlrr.eml1ro de 1934!' 
3. .\s auforidadl:'s allt>mãs communicaram ao Conselho Fe
derlll Snisoo nm exf.I''lcfo <lo Reiehsgesetzblatt 1934. parti) II. 
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!1,• 61, que publi~ou o texto da lei de f.S de dezembro de t934. 
'ossa E.xcellenma encontrará, em annexo, cópia deste do
cmnento, acompanhada ele sua traducção em francez. 
·~. Rogando. tomar em con~ider:u;ão a notifficacão que ;we
lot!de, aproveito n oppor~umdadc para renovar a Vossu Ex
c<:ll.encia, senh?r l\li~istt·o de Eslarlo, oe! prot~stos de minha 
maH· alta cons1deracao. - Gertsck. 

TRADUCÇÃ() OFFICIAL 

Lei, relativa. á p1·olongação dos prazo.~ tle pl'otecçíio do di;· ·i f,; 
tle auto1· (de t 3 de dezem}wn de 1 !13 1 1 

§ 1" 

( 1) Os praws de proteccão que, no direi Lo ue autor. :-;ür,. 
d·· trinta annos, ficam elevado;; a uincocnta ~nno~:. 

(2) Em COOSCf!' I en,· i,; : 

1 - Na lei referente ao direito de autor, sobre as ohrJR 
lit.erariaf" e musiraei< lRrichsgl'sctzblatt f90i, p. 227; 1910, 
p. 7113), nos paragraphos 29. 31 e 3:?, as palavras "trinta" e 
"IJ·i,c;esimo" são ::;ul.J:1lit.11ida!' pelas palaveas "cincoenh'' e 
"tinínquagesimoM c 

2 - Na lei rofucnto ao direito de autor, sobre as obras 
de artes plasticas figurativas e da plwtographia, (Reichsg?.
etzblatt 1907 p. 7; 1910, Jl. 793), no paragrapbo 25. a palavr~t 
"trir.ta'" é substit.uida pela palavra "cin!)oenta". 

(I) 1\ prolong~u;,ão do prazo lia protecção se applica tam
bem ás obras jã cret~dM, que já estavam protegidas no mo
mento da entrada ~m vigor da presente Iel. 

(2) SI. antes da entrada em v1gor da presente lei, o {li
:reito do autor foi ~·N!íill' 1!:1 f o! t>lirl; de ou rm parte a um ter
ceiro, esta ceílsâo não se eslcmlcrá, in dubio, á prolongação 
rlo prazo da proteccão. Todavia, aqnelle qne. ant.cs d<t ent.rada 
err. vigm· ria rr":~Nttrl lei, t<'r;i tlllquit·irlo um direito. de ?Htor 
ou obtido n autorlzal')i!í.o para cxnrrer uma prerogabva 1 Jgnrl:1 
nd direito do autor, conservará o direito ele utilizar ~ obra. 
med1ant~ uma indemnizaclio equitativa. 

Berlim em 13 r'le dezembro de 1934. - O FüP.hrer e 
Clwnccler do Rei c h, J.dof( Bitlm·. ~-- O MiniF>tr,t' da .Justiça do 
Ro:-íeh, Dr. (;ii.rtne1·. 

Hric-h~gesctzhlatl f!'f3,\. ll, n. (1J, p, i .3!15. 



DEORETO N. 133 - DE 26 DB ABRIL DE !935 

Concede pe!'llli.~são ao Bli.Urú Radio CluiJ, 1wra estabelecer ttma 
es fação radiodi{fusm•a 

O Pre~identc da Hepublica dos Estado.~ Uuidos do Jlrasil, 
attcndendo ao que requereu o Baurú Radio Club, com ~éde 
na cidade da llaurú (Estado de São Paulo), o de ttccurdo com 
o estabelecido no de~reto n. 20.047. de 27 de maio de 1931, no 
regulamento approvado pelo decreto n. 21. H i, de 1 de março 
de 19112, e no o'ecreto n. 24.635, de i1 de julho de 1934, de
creta: 

Arl1gu unictJ. Fica conceditla ao Baurú Radio laub, com 
séde na cidade dtl Baurú (Estado de São Paulo), permissão 
para estalJelecc:r, sem direito de exclusividade, uma estação 
destinada a executar o .serviço de radiodiffusão, nos termos 
das ch.1sula.q que tom este baixam, as.<Jignadas pelo ministro da 
V iacão e Obra;;: Publicas. 

Parug t·aplw unico. O contrructo decorre;nie dcela eou
ccs.são rlcverá .;:er as~ignado dentro do prazo de 30 dias, a 
contar da data da publicacão deste decreto no Diario O{ficíaL, 
sob pena dA ser, de.•Hü:. logo. considet·ada nulla a concessão. 

Rio rle Janeiro, 26 de abril de 193:5, H 4" da Tndepen
dencia e 47" da Republica. 

GETULIO Y ARG.\S. 

Marques dos Rl!is. 

Clausulas a que se refere o decreto n. i33, desta data 

I 

Fica assegurado ao Baurú Radio Club, o direito de esta
belecer. na cidade de Baurú (Estado de São Paulo), uma es
tação de ondas médias, destinada a nxecutar o serviço de radio
diffusão, com finalidade e orienta.cão intelleetual e instructiva, 
e com subordina~,;ão a todas a<; obrigações e exigencioo insti
tuídas ne~te acto de concrssão. 

rr 

.\ prns1•nlP l'once,.,;.:;iíu u oulorgadrr pelo prazo de dez ( fO) 
anno&, a contar dn data do registro do respectivo contracto 
pelo Tribunal de Contas, e renovavel, por igual periodo, a 
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juizo do Governo, sem preJuízo da faculdade que lhe asse
gura a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, 
no intere55e gerai. o .serviço outorgado. 

Paragrapho unico. O Governo não se responsabiliza por 
-indemnização alguma, .se o Tribunal de Contas denegar o re
gistro de contracto de que trata esta clausula. 

m 

A concessionaria é obrigada a: 

a) con.stituir sua direetoria com dous terços (2/3), no 
minimo, de brasileiros natos, attribuindo a estes funcC'Ões ef
fectivas de aàminhstração; 

b) admlttir, exelusivamenle, operadores e spea.kers bra
sileiros natos, e bem a&'lim a empregar, effectivamente, nos 
outros serviç<Rl, technicos e administrativos, dons terços (2/3), 
no mini mo, de pessoal brasileiro; 

c) não transferir, directa ou indireclamente;, a concessão, 
sem prévia audiencia do Governo; 

d) suspender, por tempo que for determinado, o serviço, 
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos ser
viços de radiocommunicação (decreto n. 21.111) ou no que 
vier a reger a maLe.ria e obedecer a primeira requi-sição da au
toridade competente e, haveJldo urgencia, fazer cessar o ser
viço em aoto suooessivo á intimação, sem que, por isso, as
sista á sociedade direito a qualquer indemnização; 

e) suhmetter-sc ao regi ma da fiscalização que f o r insti
tuído pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantadamente, 
da quota mensal para as despesas de fiscalização de quaesquer 
contribuições que venham a ser estabelecidas em lei ou regu
lamento sobre a ma teria; 

f) fornecer ao Departamento o'os Coi'!'eius e Telegraphos 
todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos 
de fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo, 
todas as informações que permitLarn ao Governo apreciar o 
modo como está sendo executada a concessão; 

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todo::J 
os programmus e irradiações lidas ao microphone, devida
mente authenticadas e com o visto do orgão fiscalizador; 

h) obedecer ás posturas municipaes applicaveis ao ser
viço da concessão; 

i) irradiar, diariamente, os boletin.s ou avisos de ser
viço meteorologico, bem como transmittir e receber, nos dias 
e horas determinados, o programma nacional e o panamerí
cano; 

j) submetter, no prazo de tres (3) nwzes, a contar d:1 
data do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á. ap
provação do governo local escolhido para a montagem da es
tação; 

k) submetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar o'a 
mesma data de que trata :t alinea anterior, á. approvação do 
Governo as plantas, orçamentos e todas as especificações te-
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chnicas das inst.allações, inclusive a relação minuciosa do 
material a empregar; 

l) inaugural>, nn prazo de dou~ (2) anno."!, a contae da 
tinta da appro\·ação de qtw lrafa a alínea anterior, o l'ervico 
definitivo. salvo motivo d(• força maior, clnvirlamcnlc com
}Jl'OVaú'o ~~ reconhecido pelo tioverno; 

m) ,;ubmetter-sfl á re:-;alva elo rlirPito da llnião ,;obre todo 
o acervo da ;;ociedade. para giH'l\111 ia de liquidar,iio fie quai
(Jtw.r· dr·hilo para eom llllfl; 

n) subnwt! e r-se :í J·c~:::lllva de lJUl~ a fl'equcneia dísiri
huirb á .~ociedade não constitue dirt)ito dn propriedade, e fi
cará c:n.inifn ás n~~r;L• PslnlwJ,.I'irlns no t·rr,nl:mwnto do~ ·"Pl'
·vi\)o," de t·adincomiilllllkal.~iio (dccrrlo n. 2i.1H) on ülll 
oHI.rn fllhl vim· a ser baixado !>Obre o assumpt.o, incidindo 
~<E'mpl'n sobre c.ssa frNpwnciu o f!ireito ch~ pOSI"I'; da União; 

o) submettet·-sc ao~ preceitos instituídos nas convençõe.~ 
(' regulamentos internacionaes, bem como a todas as disposi
~ões contidns em lei.s. regulamentos c inetrucções que exi.e;tam 
ou venham n PXisf.iJ·, l'PfnrenlC's ou ttpplicnveís ao st~rvi1;n da 
coner<"sâo. 

IV 

A concessionaria não poderá allerat•, em qualquer tempo, 
seus e.<~tatutos sem prévia approvacão do Govc:rno, assim como 
se obriga a manter sua estação em prefeito funccionamento, 
eom a efficiencia IWCe>'saria e de accôrdo com as prescri
pr;õ&~ lechnica.~ que f•stivrrem em vigor ou vim·em a vigorar. 

Fica estabelecido que a concessiona.ria, quanto :"\ loca~ 
lizac;ão de sua e<Stação transmissora. a uma distancia mínima 
do centro da cidade, SP f'nhmef !el'ú no qne nes.se .qenth1o virr 
a se;~· determinado. 

VI 

No reginm 1.ie fi>Sctlliza1:ão t!UC for in~t.ituidu, fica assegu
rado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de exa
minar, como melhor lhe approuver, os livros, escei{llm·a\:ão e 
tudo oue :<e. to1·nar nt•ce:::,i;al'i0 a \'''~" fhealb:açãP. 

vn 

Pela inobservaHeia de qualquer rhis pre&entes dausulas, 
em que não t•stcja prevista a ímmediata c.aflucidad·~ da con
cessão, o Gnn•rno pnd1;r·á. rH·.l~· ••t·gão fi:<calizadol', impor á 
conceB.:>ionaria multas de cem mil t·éh ( lOH$000) a d nco con
tos de réis (5 :000$000), conforme a gravidadt' da ínl't·am;ãu. 



ACTOS DO POUE!l. EXECUTIVa 401 

Paragrapho unico. A importancia de qualquer multa 
será recolhida á Thesouraria do Deparlamento dos Gorreios 
e Telegraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) 
dias, a contar da data da notificação feita directamente á con
cessionaria ou da publicação do ado no Diario Of(icial. 

VIII 

Em qualquer tempo são applicaveis á conce5Sionaria os 
preceitos da legislação .sobre o'e.sapropriacão por necessidade 
ou utilidade publica e requisições militares. 

IX 

A concessão set·á consitJ, . !a caduca, para tQdos os cf
feitos, .sem direito a qualquer indcrnnização: 

a) .;;i, em l.odo tempo, for Vet'ificada a inobservancüt das 
di;;posições contidas nas alineas a. b. c, d, i, i'Jl-fine, j, k e l 
dn elnusula III; 

b) si não forem pagas, dentro dos peazos estabelecidos, 
:1 quota c conteihniçõPs a quc .;:n refefre a alínea e da clausula 
UI, bem como a import::mcia de qualquer multa imposta nos 
te•·mo~ da clausula VII; 

c) .si, em qualquer tt'lllpo, se Yerificar o emprego da cs~ 
façfio para outros fins qup não os determinados na concessão 
c adilliUidos pela legislaçfío Qlle reger a materia. 

§ f.~ Poderá a concessão ser declarada caduca, a .iuiw 
do Hoverno, ~rm direito a qualque1· indemnízacão; 

a) si. depois de estabelecido, for o serviço interrompido 
poe maii\ rlc trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificai' a 
incapacidad<' da conees,;;ionaria para executar o sc~·viço, salvo 
motivo de força nw ioe, devidamente provado e reconhecido 
pelo Governo; 

b) si a concessionaria ineirlit· rnileradamente em infra
coões passíveis de multa. 

§ 2." A concessão será considerada perempta lli o Go
verno não julgar conveniente t·cnovar-lhe o prazo. 

Rio o'e Janeiro, 26 de abril de 1935. - tllm•qttes dos Reis. 

DEORETO N. 134 -DE Zú DE ABtuL DE i935 

Declara de(initivttmente incui'JJ(>radas ú Rede de Viaçãu Fer
rea Federal do Rio Grande do Sul as estmdas de ferm 

de Quarahvm a ftoqny !1 ltuqi'll a São Rm·fa 

O Presidente da Repuiblica dos :Estados Onidoo do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Rui: 

Leis de 1935 - Vot. I 26 
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tendo em vista o decreto n. 21.185, de 21 de maroo de 10012, 
e de accOrdo com oo pareceres prestadoe, decreta: 

Art. f.• Ficam definitivamente incorporadas á Rêde de 
Viação Ferrea Federal do Rio Grande do Sul as e-stradas de 
ferro de Quarahym a Haquy e Itaquy a São Borja, com a 
extensão, respectivamente, de 17,5km,597 e 123km,870, as 
quaes foram entregue-s á referida Rêde no dia 1 de setembro 
de 1933, conforme termo assignado pelos seus repre.st.>.ntantes 
e pelos da Inspectoria Federal das &tradas. 

Art. 2.• De conformidade com o que determma o ar
tigo 4• do decreJo n. 21.185, de 21 de março de 1932, as duas 
citadas estradas ficam arrendadas ao Estado do Rio Grande 
do Sul, sob o mesmo regimen do arrendamento da Rêde de 
Viação Ferrea Federal do mesmo Estado, autorizado pelos 
decre.tos ns. 15.438, de 10 de abril de 1922 e 18.551, de 3i 
de dezembro de 1928. 

Art. 3.• Fica fix,ado na importancia de 29.155:127$720 
(vinte e nove mil cento e cincoenta e cinco contos cento e 
vinte e sete mil setecentos e vinte réis), o maximo a deiS
pender com as obras de restauração das duas estradas, á 
conta do "fundo de melhoramentos" da Rêde arrendada, con
forme avaliação feita pela commissão de technicos da lns
pe.ctoria Federal das F.JSt.radas e da Rêde, em cumprimento 
ao disposto no art. 4• do mencionado decreto n. 21 .185, de 
2f de marco de 1932. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1935, 114" da Indepen
dencia e 47" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Ret1. 

DEORETO N. 135 - DE 26 DE ABRIL DE 1935 

Concede autorização á Sociedade Radio Atlantica, pm·a esta
belecer uma estação radiodi{{usora 

O Pre.'iidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendcndo ao que requereu a Sociedade Radio Atlantica, com 
séde na cidade de Santos (Estado de São Paulo), e de accôrdo 
com o estabelecido no decreto n. 20.04 7, de 27 de maio de 
1931, no regulamento approvado pelo decreto n. 2!.111, de 
1 de março de f 932, e no decreto n. 24.655, de 11 de julho de 
1934, ,[]~[ 

Decreta: 

Artigo unico. Fica conce.dida á Sociedade Radio Atlan
tica, rom sé de na cidade de Santns (Estado de São Paulo), 
permissão para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma. 



estaçllo deetinada a executar o serviço da radiodiffusão, nos 
termos das clausulas que com eete baixam, a'88ignadas pelo 
ministro da Viação e Obras Publicas. 

Paragrapho unico. O contracto decorrente desta con
cessão deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, Ef 
contar da data da publicação deste decreto no Dia1io O{ficial, 
sob pena de ser, desde logo. con.siderada nulla a concessão. 

Rio de Janeiro, 26 de abril da 1935, 1 u• da Indepen
dencia e 47• da Republica. 

GBTULIO VARGAS. 

Marques dos Rei8. 

Clausulas a que se refere o decreto n. t35, desta data 

1 

Fica ns~egul'ado á Sociedade ll!adio Atlantica o direito de 
estabelecer, na cidade de Santos (Estado de São Paulo), um :r 
e.:;taçúo rlo ondas médias. destinada a executar o serviço de 
radiodiffusílo, com finalidade e orientacão intellectual e in.s
tructiva, e com subordinação a todas as obrigacões e exi
gencias in.stítuidas nc.c;te neto de concMSão. 

li 

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (fO) 
annoo, a contar da data do registro do respectivo contract(} 
pelo Tribunal de Contas. e renovavel, por igual período, a 
juizo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe asse
gura. a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, 
no inte.re.sse geral, o serviço outorgado. 

Paragrapho unico. O Governo não se responsabilfsa por 
indemnização alguma, si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contracto de que trata esta clausula. 

III 

A concessionaria é obrigada a: 
a) constituir .sua directorl:t com dou.s terços (2/3), no 

minfmo, de bra.sileir06 natos, altribuindo a estt's funccões 
effectivas da administração; 

b) admittir. exclusivamente, operadores e 1peakers bra
sileiros nato.s, e bem assim a empregar, e:ffectlvamente, no~ 
outros eerviços technico.~ e administrativos, dous terçoo (2/3), 
no minimo, de pessoal brasileiro; 
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c) não transferir, directa ou indirectamente, a ~onceesão, 
sem prévia audicncia do Governo; 

d) suspender, por tempo que for determinado, o serviço, 
todo ou cn1 Jlarfe, nos casos previstos no regulamento do.s 
serviç<Os de radiocommunicacão (decreto n. 21.1 H) ou no 
que vier a t·e;ger a materia e obedecer á primeira requisição 
da autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar· 
o serviço em acto successivo á inlírnacão, sem que, por i&SC', 
assista á sociedade direJto a qml!quer indemnizacão; 

e) submetter-se ao rep:ime de fiscalização que for ins
tituído pelo Governo, bern como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para as despesas de fiscalização e de 
quae.<:quer contribuições que venham ·a ser estabelecidas em 
IPí ot: ;·pgulanwntu sobre a mate.ria; 

(; f0rnecer ao Departamento dos Correios e Telegraphos 
todo~ os P!onwntos qne <'~·.Le ve,nha a exigir para os effeitos 
de fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo, 
todas as informações que permittam ao Govemo apreciar o 
modo como está sendo executada a concessão; 

fi) rnanter sempre t~m ordem e em dia o t·egistro de todos 
os programmns e irradiaç:õe.~ lidas ao mierophone, devida
mente authenticados e com o visto do orgão fiscalizador; 

h) obedecer ás posturus municipaes applicaveis ao se.r
vico da co::Icessão; 

i} irt·adiar. diariamente, o.s boletins ou avisos de ser
vico meteorologico, bem como tran.smittir e receber, nos dias 
e hora$ ddet·minados, o programma nacional e o paname
ricano; 

i) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a eontar da 
data fio registro de contracto pelo Tribunal de Contas, á ap
provação do Governo o local e.scolhido para a montagem da: 
estação: 

k) submetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar da 
mesma data de que trata a alinea anterior. á approvação do 
Governo as planta.s, orçamentos e todas as especificações te
chnicas das installaçõei", inclusive a relação minuciosa do 
materinl a empregar; 

l) inaugurar, no prazo de dous (2) annos, a contar da 
data da a.pprovação de que trata a alinea anterior, o serviço 
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente com
provado e reconhecido pelo Governo; 

m) submetter-se á resalva de direito da União sobre 
todo o aeervo da sociedade, para garantia de liquidação de 
qualquer de,bifo para com ella; 

n) submetter-se áreserva de que a frequencia disf.ribuida 
á sociedade não constitue direito de propriedade, e ficar!\ 
sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos serviços 
de racliocommunicação (decreto n. 21. H 1) ou em outro que 
vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sempre sobre 
essa frequencia o direito de posse da União; 
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o) eubmetter-se aos preceitos instituídos nas convencões 
e regulamentos internaoionaes, bem como a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e instrucções que 
existam ou venham a existir, referentes ou applicaveis ao 
serviço da concessão. 

A eoneessionaria não poderá alterar, em qualquer tempo, 
seus estatutos sem previa approvação do Governo. assim corno 
se obriga a manter sua estação em perfeito funccionamento, 
com a efficiencia necessaria e de accôrdo com as prescripc(ipc: 
technicas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar. · 

Fica estabelecido que a estação transmissora da conces
sionaria só poderá ser localizada a urna distancia mínima 
de cinco (5) kilornetros do centro da cidade. 

VI 

No regime de fiscalizacão que for instituído, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de 
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escripturação 
e tudo que se tornar necessarío a essa fiscalização. 

VII 

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas, 
em que não esteja prevista a irnmediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgiio fiscalizador, impor á 
concessionaria multas de cem mil réis ( 100$000) a cinco ronf m: 
de réis (5 :000$000). conforme a gravidade da infracção. 

Paragrapho unico. A importancia de qualquer multa 
será recolhida á Thesouraria do Departamento do!' Correios 
e Telegra.phos dentro do prazo irnprorogavel de trinta (30) 
dias, a contar da data da notificação feita directarnente á con
cessionaria ou da. publicação do acto no Diario Offícial. 

VIII 

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionaria os 
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidarl•~ 
ou utilidade publica e requisições militares. 

·IX 

A conees11ão será ron>1idPrada cadurn, pnl'a f orlo~ o;:; effPitní'. 
1-'em rlit•pito a qualquer indr>mnização: 

a) si. em todo tempo, for verificada !1 inob>1ervancia das 
disposiçi'\rs contidas nas alíneas a, fJ. c. d. i. in-fine, j. Ir. '·' 
l da clausula III; 
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b) ai não forem pagas, dentro dos prazos estabeleoidos, 
a. quota e eontribuicões a que se refere a alinea e da olau~ 
sula III, bem como a importancia de qualquer multa im· 
posta nos termos da clausula VII: 

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
tação para outros fins que os não determinados na concessão 
e admittidos pela legislação que reger a materia. 

§ 1". Poderá a concessão ser declarada caduca, a Juizo 
do Governo, sem direito a qualquer indemnizaC'lio: 

a) si, depois de estabelecido, for o serviço interrompido 
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar 
a incapacidade da concessionaria para executar o serviço, 
salvo motivo de força maior, devidamente p,rovado e reco
nhecido pelo Governo; 

b) si a concessionaria incidir reiteradamente em infra
cções passíveis de multa. 

§ 2•. A concessão serâ considerada perempta si o Go
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de !935. - Marques dos Reis. 

DECRETO N. :1.36 - NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. :1.37 -DE 29 DE ADRlL DE 1935 

Concede a.tt:cilios relativos ao 2" semestre de 1933 a imtítuições 
noB Estados da Bahia, Rio de lf.ltneiro, Minas Geraes e 
Matto Grosso. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil resolve, na conformidade do disposto no art. 24, do de
creto n. 20 .. 351, de 31 de agosto de 1931, conceder os se
guintes auxilias relativos ao 2" semestre de 1933, ás insti
tuições nos Estados da Bahia, Rio de Janeiro, Minas Geraes 
e Matto Grosso, abaixo indicadas, correndo a despesa por 
conta da Caixa de Subvenções, criada pelo de<~reto acima re
ferido: 

Instituto de Proteecão e Assistencia a Infancia-
Salvador - Bahia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 :000$000 

Asylo da Velhice Desamparada - Cantagallo -
Rio de Janeiro............................ 3:000$000 

Asylo de Indígenas e Orphâs - Itambacury -
Minas Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :000$000 
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Escolas Profissionaes Salesianos - Guyabá. 
Matto Grosso . . . . . . . . . . • . . • • . . . • . . . . . . . . 10 :000$000 

Total . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30:000$000 

Rio de Janeiro, 29 de abril de t 935, 114° da Tndependen
cia e 46° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 138- DE 29 DE ABRIL DE f935 

Approva a.r imtrucções para o {unccionamento, em f935, da 
Escola Technica do Exercito 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo âs razões expostas pelo orgão competente, relati
vamente á conveniencia de sf!r revisto o Regulamento da Es
cola Technica do Exercito para adaptai-o ao disposto na Lei 
do Ensino Militar, resolve approvar as instruccões que a ~te 
acompanham para o funccionamento, em 1935, da alludida 
Escola, as.signadas pelo general de divisão Pedro Aurelio do 
Góes Monteiro, Ministro de Estado da Gue.rra. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1935, 11·1" da Indepen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO V AMAS. 

Pedro Aurelio de Góes Monteiro. 

Instrucções a que se refere o decreto n. !38, de 29 de abril de 
t935, para o funccionamt>nto tia Escola Technica do Exer
cito, durante o corrente auno lectivo 

Art. f.0 Funccionarão no corrente anno, na Escola Te
chnica do Exercito, os seguintes cursos: d~ armamento, chi
mica, construccões e electricidade. 

Art. 2.o Para execução desses cursos, as differentes dis
ciplinaiS na Escola Technicn do Exercito serão as.sim dis
tribuídas: 

Curso de armamento: 

i" anuo: 
1 - :Meeaniea technica e estatica. 
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2-R('..>istencia dGS materiae.s. 
3 -- Te0hnologia mecanka. 
4-PlJy.sica (qptica o thermodyn:amica). 
5 -Ensaio dos matel.'iae • .;; e metallographia. 
ô -Elementos geraes da.~ machinas. 
7- Desenho technieo applicado ás machinas. 
8-Eleclrotechnica geral. 
9 - NoeõeH g·I.'I'<H\~ rle rnachinas moLrize,;. 

2" anuo: 
1-Estabilidade dns con~lruccÕPf'. technologia do coll6-

trnctor mecanico. 
2-Eleclrotechnica geral. 
3-Elementos gcraes das mach i nas e machinas motrizes. 
4 -Balistica e:d1.•rna theorica e balistica externa ex-

perimental (em commum com o 3° ann(), com exercicio.s). 
5-Docima.'lia e mdallurgia. com de·senvolvimento da side

rurgia; tochuica de officina, machinas e ferramentas. 
6-Armanwnto I e II: Classificacfto de todo o arma

mento. Optiea, appm·clhos ele pontada r. de observação. Via
lnrn:'. 

1 -ExPn·icit'-' graphico~ e prHtico~ rfe todas as disci-
plinas. 

3° anno: 
1-Estatislica, economia politica e finança~. 
2- Noções de polvora e explosivoo. 
;J- Noções dr munições, fobricacão e projeetos. 
4-Bali!"lica l.'xterna lheot•ica e haUstica externa ex-

pcrimenl al. 
5-Calculo e construccão daiS armas de fogo. 
6- Armamento I e li: Cla<'sificação de todo o armamento. 

Optica, apparelho,; de pontaria e de observação. Viaturas. 
7 - Armamento IH e IV: Estudo completo nas maehinaR 

oppr·atrizr.s. Organização do material de guerra. 
8-Elcctrolechnica ge:ral. 
9- Exercícios graphicos e prafic~ de todas as disci

plinas. 
Cur~o d~> chimicR: 

·lo anno: 
1-Chimica inorganica f' nooõe.~ de metallurgia 
:?, - Physico-chimica. 
:~- Analyse:< rrualitativn~ (50) e preparações (10) 
4- Trabalhos praticos cte physico-cbimica. 
5- Chimica analytica. 
6- Analyses gravimetrica-s (30). 

2" anno (IJ)rovisot<io) : 

Tdentico nn 1" nnno. 

3" auno: 
1-Electro-chimiea e nlecLro-mefallurgia .. 
2- Chimica indm>trinl e .•nas npplicnçõr>s militares. 
3- Physica industrial. 
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4 - Estatietica, economia política e finanças. 
Curso de eonstrueção: 

1° anno: 

1 - Mecanica teehniea e estatiea. 
2- Resif!tencia dos ma teria&<~. 
3 - Toohnologia mooanica. 
5-Ensaio dos materiaes e metalographica. 
6-Elemento.s ge,raes das machinas. 
7-Desenho technico applicado ás machinas. 
8 - Eletrotechnica geral. 
9 - Noções geraes de machinas motrizes. 
10-De.senho de ornado, perspectiva e sombra. 
2o anno: 

1-Technica da construcção civil e militar - 2• parte. 
2-Estabilidade das construcções. 
3- Estradas. 
4 -Fortificação permanente. 
5 -Elementos geraes das maehinas e macbinas mot.rlzee. 
6-Electroteebniea geral. 
7- Projeeto e de.senho de estradas. 
3• anno: 

1-Teehnica das construccõee civil e militar- 4' parte. 
2-Estatistica, economia politíca e finanças. 
3 -Fortificação permanente. 
4 - Estradas. 
5-Hydrauliea'. 
6-Architectura com proecto.s e desenho. 
7- Projecto e desenho de estradas. 

Curso de etectrieidade: 
1" anno: 

1 - Mecanica techniea e .estatística. 
2- Resistencia dos materiaes. 
3- Teehnologia mecanica. 
4- Physica: (optica e thermodynamica). 
5-EIE:'mentos geraes das maehinas. 
6 -Desenho technico a;pplicado ás macbinas. 
7 - Electrotoohniea. 
8 - Nocões geraes de machinas motrizes. 
2" anno: 

i - Hydraulica . 
.2- Medidas electricas. 
B Projecto e construccão das machinas electricas. 
i-Traru;;porte e manutenção mecanica . 
.S-Exerci cios praticos de electrotecbniea. 
6 Theoria da corrente alternativa. 
7- Noções de electro-chimica e electro-metallU11fia. 
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8-Elementos geraes das machinas e maehinas mo-
trizes. 

9 -Ensaio do.s materiaes e metalographia. 
f O- Organização technica da fabricação. 

3° anno (não funooionará no corrente anno). 
Art. 3.• O ensino das aulas e cadeiras dos cursos acima 

será regulado por meio de programmas detalhados, e~Jtabe
leeidos pelos respectivos professores e submettidos á ap
provacão do Estado-Maior do Exercito, por intermedio da 
Dire.cção do Ensino da Escola. 

Art. 4. • O commandante da Escola Technica do Exercito 
é tambem o director do ensino, tendo como auxiliar imme
diato um sub-director de ensino, officinl superior, pos.'luindo 
um dos cursos technicos. 

Paragrapho unico. Na falta absoluta de um official que 
preencha as condiçõe-.s estabeleeida.s pelo artigo precedente, 
será nomeado interinamente para o desempenho dessas fun
eções um auxiliar de ensino, accumulando com 3'! que lhe 
incumbem normalme.nte. 

Art. 5.• O anno lectivo terá a duração de 10 mezes, de
vendo realizar-r;;e no quinto e decimo mezes de aulas a1s provas 
finaes das materias cujo,q programmas tm·minarem dentro 
desses prazos. 

Paragrapbo unico. Para as materias, cujo programma 
deva ser dado no de.eorrer de todo o anno Iectivo, haverá no 
quinto mez de aula uma prova parcial. 

Art. 6.• Cada professor dará o numero de trabalhos 
men.saes que julgar neeessario, attribuindo a cada um delle.s 
um gráu correspondente. As provas praticas (analyses, ex
periencias, exercícios, etc.), realizadas no mez, reee-herão, 
igualmente, um gráu. A média de todos os gráus obtidos em 
cada materia constituirá a nota de a.proveitamento mensal 
do alumno. 

Art. 7• Para apuraçoão das médias parciaes ou finaes, 
contar-se-ão todas as notas de aproveitamento mensal, in
clusive as correspondentes ás provas parciaeB e finaes que 
figurarão como nota mensal do respectivo mez. 

Art. 8. • A re,provação final, em qualquer ma teria, ou 
resultado insufficiente no quinto mez, impo..c;sibllitará o 
alumno de proseguir o rurso, rlevendo ser desligado imme
dia!amente ifa Escola. 

Art. 9. • As provas parcines 011 finaes rle qualquer ma
teria fios cursos da E~cola Tf'rhniea do Exercito eerão sempre 
esoriptaa, praticas ou grapbics. conforme a natureza de seus 
nB.snmpto.". 

ArL 10. O eon.ium~t() d06 trabalhos dia rios nlio poderã 
exceder de 6 (seis) hOl'!l>S, salvo em caso de viagem ou vi
sitas de instMieolio. 
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Art. f f. As provas eseriptas e grapbicas de qualquer 
natureza não poderão nunca exceder de 5 (cinco) horas de 
trabalho effectivo, devendo-se executal-a.s por partes, caso 
n nature.za do-s as.sumptos a tratar exija um esforco mais pro
longado. 

Art. 12. Os actuaes alumnoo da Escola Technica do 
Exercito, matriculados na vigencia do regulamento de 1930, 
continuarão o respectivo curso de conformidade com o novo 
plano de ensino, salvo o.s do a• anno do Cul'So de Chimiea, 
que o concluirão por aquelle r!'.gulamento. 

Art. 13. Afim de permittír uma perfeita adaptação dos 
programmas anteriores ao plano de ensino estabelecido pelas 
preomntN; instruccõe.s, a direcção do ensino da Escola sub
metterá á approvacão do Estado-Maior do Exercito um pro
gramma cte transição, ahrangendo todos o,~ cursos. 

Art. i4. Quando, por força dessa' adaptação, ficar um 
alumno na dependencia de materias do anno anterior, será 
com;ervada a sua matricula no anno a que foi promovido, .su
jeito, porém, ás ma terias em questão. 

Art. 15. Continuarão em vigor todas as demais dispo
sições do regulamento actual da Escola Techniea do Exer
cito que não contrariem as presentes instruccões. 

Rfo de Janeiro, 29 de abril de 1935. - P. Góes. 

DECRETO N. 139- DE 30 DE ABRIL DE 1935 

Paz publico o deposito de instrumento de ratificação, por parte 
do Governo do Equador, da Convenção da União Postal 
das Americas e Espanha, firmada em Madrid a 10 de no
t•embro de 1931 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por parte 
do Governo do Equador. da Convenção Postal das Americas e 
Hespanha e do accôrdo sobre encommendas postaes, firmados 
flm .Madrid a 10 de nowmbro dH 1931. devendo tal ratificação 
t.eJ· validarle a partir de 7 f!n IWH'C0 <IH 1935. conformfl eom
nwnieação feita ao l\tinlsh•!'Ío 1las Relnr)Õo~ Exterim•ps pela 
Embaixada rla Hm>pnnha, por nota de 18 do col'l'enle, cuja 
trnduoção official {u·ompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, em 30 de abril de 1935, 11 !i• da Indepen
d('nrin ~> 47• da Republica. 

GF::TULIO VARGAS. 

Jo!lé Carlos de 'Macedo Soare11. 
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TRADUCCJO OFFICIAL 

Em t8 de abril de 1935. 

Senhor ministro, 

Cumprindo instrucções recebidas do meu Governo, tenho 
a honra de remetter, em annexo, a Vossa Excellencia, a cer
tidão da acta de deposito, nos Archivos do Ministerio de Es
tado, de Madrid, do instrumento de ratificação por parte do 
Equador relativo á Convenção da União Postal das Americas 
e Hespa.nha e ao accôrdo sobre encommendas postaes, solici
tando a Vossa Excellencia se sirva determinar que me seja 
accusado o recebimento do citado documento. 

Aproveito a opportunidade para renovar a Vossa Excel
Iencia os protestos da minha mais alta consideração. -
Vicente Sales. 

DECRETO N. 140- DE .'lO DE ABRIL DE 1935 

Supprim.e o lagar de ajudante de pm·teiro da Srcrrtm·ia de Es
tado das Reln.çríes Exteriores 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidade do disposto no decreto n. 19.781, de 
20 de marco de 1!J31, !'lnpprirnir o logat· do ajurlanfp. de por
teiro da Secrclal'ia de Estado das Relai}ÕC's Exfr•t·int·f'~. aetnal
mente vago. 

Rio de Janeiro, 30 de nbr·il de 1!J:Jfi, '11<1" da Tnrlepencten
cia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

J ost: Carlos de Macedo Soares. 

DECRETO N. 141 -- DE 30 DE ABRIL DE 1935 

Faz publica a adhesão, por parte do Governo da Turquia, d 
Convenção sobre o trafico de m.ttlheres brancas, firmada 
em Paris a 4 de maio de 1910 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão, por parte do Governo da Turquia, á 
Convenção Internacional sobre o trafico de mulheres brancas, 
firmada em Paris a 4 de maio de 1910, devendo tal ratifica
ção ter validade a partir de 19 de dezembro de 1934, conforme 
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communicação feita ao Ministerio das Relações Exteriores 
pela Embaixada de França, por nota de i 5 do corrente, cuja 
traduccão official acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, em 30 de abril de 1935, i u• da Indepen
dencia e n• da Republica. 

GJWULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soare•. 

TRADUCÇA.O OFFIGIAL 

Em 15 de abril de 1935. 

Senhor ministro, 

De ordem de meu Governo, tenho a honra, em obediencia 
ás disposições do artigo s• da Convenção Internacional de .t 
de maio de i9Hl, relativa á reproosão do trafico de mulheres 
brancas, de remettet· a Vossa Excellencia uma cópia •authen
ticada da nota do Senhor Embaixador da Turquia em Paris, 
de 17 de dezembro de 1934, communicando ao Governo fran
cez a adhesão do Governo turco á Convenção em apreço. 

A data do deposito nos Archivos do Ministerio francez dos 
Negocios Estrangeiros á 19 de dezembro de 1934. 

A autot•idado encarregada, na Turquia, de centra1izar to
das as informações sobre alliciamento de mulheres e de moças 
rom o fito de prosf.ituicão, é "a Direcção Geral de Segurança". 

Queira aceeitar, senhor ministro, os protestos de minha 
mais alta consideração, - Louis Hermite. 

DECRETO N. f42 - DE 30 DE ABRIL DE t935 

Concede á "Deutsche Lufthama Aktienge~rellschalft" autori
za~ão para funccionar na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma allemã. 
"Deutsehe Lufthansa Aktiengesellschaft". com séde em Ber
lim. Allemanha, decreta: 

~\rtigo unil~o. E' coneodida ;í sociedade auonyma "Deut
;;:dtr Luffhansa Aklien~esellschaft." autorir.ação para func
cionar na Republica, com os estatutos que apresentou e me
diante us clausulas que acompanham o presente decreto, as
signados pelo ministro de Estado dos Negocios do Trabalho 



Industria e Oommereio, ficando a referida sociedade obri
gada a cumprir integralmente as leis e regulamentos em 
vigor. 

Rio de Janeiro, 30t de abril de 1935, :114• da fr.depen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Aoamemnon Magalhã~., 

Clausulas que aoompanham o decreto n: t42, de 30 de 
abril de i935 

I 

A sociedade anonyma allemã "Deutscbe Lufthansa 
Aktiengesellschaft", com séde em Berlim, Allemanha, é obri
~ada a ter 11m rept·r·sctüante geral no Brasil, com pleno;, o 
1llimitados poderes para tratar e definitivamente t·csolvel." 
as queiilões que ;;;e suscitarem, quer com o Governo, quer 
eom particulares, podendo ser demandado e receber citacãc 
inicial pela sociedade. No caso de vir a ser concessionaria ot! 
contractante de servicos publicas federaes, estaduaes ou mu
nicipaes1 deverá observar o disposto na letr.a. b do ar:. 136 
da ConstiLuicão Federal. 

II 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão eujeitos 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdi
cção de s"'us tribi.J.[laes judiciarios ou administrativos, sem 
que, em tempo algum, possa a referida sociedade reclamar 
qualquer excepção, fundada em seus estatutos, cujas dispo
sições não poderão servir de base para qualquer reclamação 
concernentes á oo;;ecucão das obras ou serviços a que elles se 
referem. 

III 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer 
alteração que a sociedade tenha de fazer nos respectivos es
tatutos. 

Ser-lhe-á cassada a autorização para funccionar na Re
publica se infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização é . d!!da sem. pre~u~zo 
do principio de achar-se a. sociedade SUJeita ás disposiÇOe!:' 
de direito que regem as sociedades anonymas. 
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A infraccíio de qmllquer das clausulas para a qual não 
esteja comminada pena especial SI!I'á punida com a mult11 
de um conto de réis (1 :000$000) a cinco contos de réis 
(õ :000$000) e, no caso de reincidencia, com a cassacão da 
autorização concedida pelo decreto em virtude do qual bai
xam as presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de i935. - Auamemnon 
ltlaqalhães. 

DECRETO N. 143 - DE 2 DE MAIO Dl!l 1935 

Revoga o art. 5" do regulamento para o Serviço Militar 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere a Constituição, decreta: 

Art. 1.~ Fica revogado o art. 5" do regulamento para o 
Serviço Militar, afim de ser fornecida :r caderneta ao ex
eluido com s: declaração dos motivos que deram origem á ex
clusão. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

·Rio de Janeiro, 2 de maio de f935, ffli• da Indepen
deneia e 47° da Republica. 

GETULIO V AMAS. 

Pedro Aurelio G6er Monteiro. 

DEORiETO N. tU -DE 2 DE MAIO DE 1935 

Abre, pelo Mini1terio da Marinha, o credito especial di! 
3. 000 :000$000, para cztstear a viagem de instrucção dos 
quardas-marinha que terminaram o curso de 1934 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando d:~ autorizacão contida no decreto legislativo n. f t, de 
25 de janeiro de 1935 e tendo ouvido préviamente o Tribunal 
de Contas c o Ministerio da Fazenda, na f6rma do regula
mento annexo ao decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 
t922, resolve abrir pelo Ministerio da Marinha, o credito es
pecial de tres mil contos de réis (3.000:000*000), para 
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custear a viagem de iru>trucção dos gu;mlas-marinba que ter
minaram o curso em 1934. 

Rio de Janeiro, em 2 de maio de 1935, :Ui• da Indepen
dencia e 47" da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Protogene& Pereira Guimarães 

Arthur·de Souza Co&ta. 

DECRETO N. 145- DE 3 DE MAIO DE 1935 

Revoga as desapropriações dos immoveis represrmtados rnu 
planta& relativas aos estudos definitivos da 1• secção da 
Estmda de Ferro Petrolina a Therezina. 

O Presidente da Hepublica uos Estauo;,; ünidüci do llrasil, 
tendo em vista o que requereu Bemvindo Costa c de accôrdo 
com os pareceres prestados, decreta: 

Artigo unico. Ficam revogadas as de.sapropt•iações, de
correntes do art. s• do regulamento que baixou com o de
creto n. 4.Q'56, de. 9 de .setembro de 1903, e que não tiver~tm 
effootividade posteriormente a 1919, dos immoveis represen
tados nas plantas relativas aos estudos definitivos da t• secção 
da Estrada de Ferro Petrolina n 'Dherezina, ap.provados pelo 
decreto n. 13.647, de i8 de junho de 1919. 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1935, tt4• da lndependencia 
e 47• da Republica. 

DECRETO N. 1 ~6 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DE 4 DE MAIO OE 1935 

Concede permissão ti Radio Cultura de Poços de Caldas para 
estabelcer uma estação radiodif(us(rl'a 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Radio Cultura de POQos de 
Calda.s, com séde na cidade de Poços de Caldas (Estado de 
Minas Geraes), e de accôrdo com o estabelecido no decreto 
n. 20.047, de 27 de maio de 1931, no regulamento approvado 
pelo decreto n. 21.1 H, de 1 de março de 1932, !J no decreto 
n. 24.655, de H de julho de 1934, decreta: 

Artigo unieo. Fic·a concedida á Radio Cultura de Poços 
de Caldas, com séde na cidade rle Poços de Caldas (Estado de 
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Minas Geraes), pernussao para estabelecer, sem direito de 
exclusividade, uma estação destinada a executar o serviço de 
radíodiffu.são, nos termos das clausulas que com este baixam, 
assignadas pelo ministro da Viação c Obras Publicas. 

Paragrapho unico. O. conh·acto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a con
tar da data da publicação deste decreto no Diario 0/ficial, 
sob pena de ser, desde logo, considerada nulla a conces.são. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1935, f H" da Independen
cia e 47" da Republiea. 

GETUIJIO v ARGAS .. 

Marques dos Reis. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 146, desta data 

I 

Fica assegurado á Radio Cultura de Poços de Caldas, o 
direito de estabelecer, na cidade de Poço.~ de Caldas (Estado 
de Miua:;: Geraes), uma estação de ondas -medias, destinada a 
f•xecutar o serviço de radiodiffusão, com finalidade e orien
tação intcllectual e instructivn, e com subordinação a todas 
as obrigaçõel' e exigencias instituídas neste neto de conces
são. 

n 

A presente concessão r outorgada pelo prazo de dez (tO) 
annos, a contar rla data ele registro do respectivo contracto 
pdo Trilmnul de Contas, t• rcnovavel. por igual período, a 
juizo .do Gov!'rno, som p.rejuizo da faculdade que lhe assegura 
a legislar:ão vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, no 
interesse geral, o serviço outorgado. 

Paragrapho unico. O Govt~rno não se responsabiliza 
por indcmnizaçfio alguma, se o Tribunal de Contas denegar o 
rrgiBf.ro de contracto de que ll'nta esta clausula. 

I li 

.\ eouces:c;ionaria o obrig·ada a: 

a) constituir sua direcloriu com dois terços (2/3), no 
mínimo, de brasileiros natos, attribuindo !\ este3 fnneoões ef
fl~ctivas de admínis!raçuo; 

b) admittir, exelusivanH.·n!e, operadora$ e speakers bra
sileiro.- nato;:, e bem assim a empregar, effectivamente, nos 
outros serviços, technicos e administrativo;:;;, dois terços 
(2/3), no mínimo, de pessoal brasileiro; 
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c) não transferir, directa ou indirectamente, a concessão, 
srm prévia audiencia do governo; 

d) suspender, por tempo que fôr determinado, o serviço, 
todo ou em parte, nos ca.sos previstos no regulamento dos 
serviços de radiocommunicação (decreto n. 21.1.11), ou no 
que vier a reger a materia e obedecer á primeira requisição 
da autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar 
o serviço em acto successivo á intimação, sem que, por isso, 
assista á sociedarle direito a qualquer indemnização; 

c) submetLter-se ao regime de fiscalização que fôr ins
tituído pelo governo, bem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para as despesas de fiscalização e de 
quaesquer contribuições que venham a ser estabelecidas em 
lei ou regulamento sobre a materia; 

{) fornecer ao Departamentodos Correios e Telegraphos 
todos os elemento.s que este venha a exigir para os effeitos de 
fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo, 
todas as informações que permittam ao governo apreciar .Q 
modo como está sendo executada a concessão; 

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de 
todos os programmas e irradiações lidos ao microphone, devi
damente authenticados e com o visto do orgão fiscalizador; 

h) obedecer ás posf uras municipaes applicaveis ao ser
viço da concessão; 

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço 
meteorologico, bem como transmittir e receber, nos dias e 
horas determinados, o programma nacional e o panamericano; 

i) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da. 
data do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á ap
provação do Governo o local escolhido para a montagem da 
estação; 

li:) submelter, no prazo de seis (6) mezes, a contar da 
mesma data de que trata a alínea anterior, á approvação do 
Governo as plantas, orçamentos e todas as especificações te
c,nica.s das installações, inclusive a relação minuciosa do ma
terial a empregar; 

l) inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a contar da 
data da approvaÇ'ão de que trata a alinea anterior, o serviço 
definitiYo, salvo motivo de forca maior, devidamente compro
yado e reconhecido pelo Governo; 

m) submetter-se á resalva de direito da União sobre todo 
o acervo da sociedarle, para garantia de liquidação de qualquer 
debito para com ella; 

n) submetter-se á resalva de que a frequencia. distri
buída á sociedade não constitue direito de propriedade, e fi
cará sujeita ás regras estabelecidas ao regulamento dos servi
ços de radiocommunicação (decreto n. 21. 1 i i) ou em outro 
que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sempre 
sobre essa frequencia o direito de posse da União; 

o) submetter-se aos preceitos instituídos nas convenções 
e regulamentoo internacionaes, bem como a todas as disposi
cões contidas em leis, regulamentos e instruccões que existam 
ou ven~am a existir, referentes ou applicaveis ao servioo ..;.,. 
concessao. 
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.4 concessionaria não poderá alterar, em qualquer tempo, 
seus estatutos, sem prévia approvacilo do Governo, assim como 
se obriga a manter sua estação em perfeito funceionamento, 
com a efficieneia neeessaria e de accôrdo com as prescripções 
teehnilias que estiverem em vigor ou vierem a vigorar. 

v 
Fica estabelecido que a concessiona.ria, quanto â loca

lizacão de sua estação transmissora, a uma distancia minima 
do centro da cidade, se submetterá ao que nesse sentido vier 
a ser determinado. 

VI 

No regime de fiscalização que fôr iniltituido, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de 
examinar, como melhor lhe approuver, os livros, eseripturacão 
e tudo que se tornar nece:::snrio a essa fiscalização. 

VII 

Pela inobservanc'ia de qualquer das presentes clausulas, 
em que não esteja prevista a immediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impôr á 
conoessionaria multas de cem mil réis (t00$000) a cinco con
tos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da infracção. 

Paragrapho unil~o. A importancia de qualquer multa será 
recolhida á Thesouraria. do Departamento dos Correios e Te
legraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias, a 
contar da data da notifica~ão feita directamente á concessio
naria ou da publicação do acto no Diario O(ficial. 

VIII 

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionaria os 
preceitos da legislação sobre desapropriacão por necessidade 
ou utilidade publica e requisições militares. 

IX 

A ooncessllo serii considerada caduca, para todos os ef
feltos, sem direito a qualquer indemnização: 

a) si, em todo tempo, fõr verificada a ínobservancía das 
dillposições contidas nas alineas a, b, c, d, i, in-fine, ;, k e l, da 
rlausnla III; 

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos, 
a quota e eontribulcões a que se refere a alinea e) da clausula 
JII, bem como a importancia de qualquer multa imposta nos 
termos da clausula VII; 

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da 
estacão para outros fins que não os determinados na conces
são e admittidos pela legislação que reger a materia. 
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§ V Poderá a cono'ess§.o ser declarada ca· J, éla, a juizo do 
governo, sem direito a qualquer indemnizaçã(• 

a) si, depois de estabelecido, for o servi,· interrompido 
por mais de trinta (30) dia.s consecutivos, ot . i se verificar 
a incapacidade da concessionaria para execu < o serviço, 
salvo motivo de forca maior, devidamente 1' 'vado e reco
nhecido pelo Governo; 

b) si a concessionaria incidir reiteradan" 1te em infra
cções passíveis de multa. 

§ 2.• A concessão será considerada perem1 t si o Governo 
não julgar conveniente renovar-lhe o prazo. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1935. - Ml 1 ,ues dos Reú. 

DEORETO N. 147 - DE 4 DE MAIO I ) 1935 

Declara sem e/feito o der.reto n. 20.571, de 2:, t.e outubro de 
1931, na parte relativa á dispensa do es · :vente da Es
trada de Fe1·ro Central do Brasil, José F1 ' •l 

O Presidente da Republica dos Estados t 1 dos do Brasil, 
considerando que, pelo decreto n. 20.571, de 21: :Je outubro de 
1931, foi dispensado. entre outros empregadO< la Estrada de 
Ferro Central do Brasil, tJ escrevente José Fit í: ; 

Considerando que, posteriormente, foi , :'ifioado, con
forme consta do officio u. 126, de 29 de jan"i ·o de 1935, da 
referida Estrada, que o mencionado empreg ,. n contava, ao 
ser di~pensado, mai-s de dez annos de serviço 1 · :.tblieo federal, 
com direito, portanto, á disponibilidade de i 11e t.ratam os 
decretoa ns. 19.552, de. 31 de dezembro de i!l :•, e 19.878, de 
17 de abril de 1931; 

De.creta: 

Artigo unico. Fica sem effeito o deere1 c n. 20.571, de 
26 de outubro de 193t, na parte relativa á •I '•pensa do es
crevente da Estrada de Ferro Central do Br · l, José Fiuza, 
para o fim de o considerar em disponibilidade e aooôrdo com 
~.s decretos ns. 19.552 e 19.878, respeetivar" ate, de 31 de 
dezembro de f930 e 17 de abril de i93f, rewr 1das as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1935, H., da Ind!epejn
dencia e •17° da Republica. 

GETUJ,J: VARGAS. 

Marqu · dos Reis. 
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DECRET(J N. f48 - DE 4 DE MAIO DE 1935 

Appr011a o projecto e orçamento, na importancia de réis 
4.337:200$000, das obras a serem executadas tw porto de 
S. Sebastiü.o, no Estado de S. Paulo. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos llo Brasil, 
;.ttendendo ao que snlicitou o E.:;f.ado t!e S. Pnulo, concessio
nario da con•:fr11eçiio e explot·a~:ão do porto de S. Sebastião, 
no litoral do me~mo Estado, conforme contraclo autorizado 
pelos decretos ns. 2-1.599, 2·~. 729 e 23, respectivamente d(' 6 
e 13 de julho e :?3 ele agosto de 1934, e de uccôrdo com ~::. 
pareceres prestados, decreta: 

Artigo uni co. Fica approvado, com as modifica.;;ões que 
se seguem, propostas pelo Departamento Nacional de Portos 
e Navegação, o projecto apresentado pelo Estado de S. Pau!o 
e que ora baixa, rubricado pelo director geral de Expedient~ 
da Secretaria de Estado fio Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas, das obras a serem executadas no porto de 8. SebasWi0, 
em virtude do referido contracto: 

a) substituição das estacas Hoe.sch, indicadas como de 
aco n. 3 e perfil n. IV, por estacas Hoesch de aço especial 
n. 5, mantido o mesmo perfil com limite de elasticidade de 
3.800 kg./cm2 e carga de segurança de 2.200 kg./cm2, ou 
estacas "Larssen'' de momento de resistencia equivalente; 

b) accrescimo de um revestimento de tabal.inga ou ar
gilla, com espessura de fm,OO no talude interno dos enro
camento" do molhe de accesso ao "pier" acostavl"l, afim de 
prevenir a fuga do aterro pelos intersticios do enrocamenLo. 

Paragrapho unico. Fica approvado o orçamento, na hn
portancia total de 4. 337:200$000 ( quat.ro mil trl-'zento~ e 
trint.a e sete contos e duzentos mil réis), das referidas obr;.,s, 
o qual foi organizado pelo Departamento Nacional de Porto.' 
e Navegação em virtude das citadas modificações, e tambt•m 
baixa, devidamente rubricado, em sub.stíluição ao apresentado 
pelo Estado de S. Paulo. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1935, 114• da Indept>n
dencia e 47• da Republica. 

DEORETO N. H9 

GETULIO VARGAS. 

Mnrques do.ç Reis. 

nE 1 DE :;\fAlO fiE 1935 

Apprrova o platw geral do ae?·oporto para dirigivei.~. em Santa 
Cr11.z, bem como a.~ plantas, especificfl(.:õr:s c on;amr?nfas 
de di1lersas nb?'as reTativa.ç oo mesmo 

O Presidp,nf.c da Repnblica dos E.str~dos Unidoí" do Brasil. 
attendendo ao que requereu a "Luft<3chiffbau Zeppelin 
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G. m. b. H." e tendo em vista· os pareceres prestados, de
creta: 

Artigo unic~. Ficam approvados, o'e accôrdo com o dis
posto na clausula VIII do contracto assignado em 9 de maio 
de 1934, em virtude do decreto n. 24. 069, de 31 de marco do 
mesmo anno, os documentos que a este acompanham, rubri
cados pelo director geral de Expediente da Secretaria de Es
tado da Viação e Obras Publica.s, relativos á construccão de 
um aeroporto para dirigíveis no Campo de São José, em 
Santa Cruz (Districto Federal), a cargo da "Lunschiffbau 
Zeppelin G. m. b. H. "• e assim discriminados: 

I - Plano ge,ral do aeroporto, constante da planta de si
tuacão e o'a planta de locação do hangar e dependencias do 
aeroporto, bem como a.s especificações geraes para as cons
truccões previetas no contracto; 

li - Pro.iectos, e.specificações e orcamentoo das se
guintes obras e construccões, na importancia total de 
6. 680: H8$900 (sei·s mil seiecentos e oitenta contos cento e 
dezoito mil e novecentos réis) : 

a) fundacões e pavimentação do hangar ..... 
b) estructura metallic:~ e acabamento do 

hangar ............................... . 
c) depositos para hydrogenio de alta pressão 
d) casa de residencia para o mestre ........ . 
e·) officinas .............................. . 
f) galpão para "Propangaz" ............... . 
g) casa dos compressores ................. . 

1.033:276$700 

5.203:578$700 
140:336$00() 
77:272$300 

117:687$500 
85:014$900 
22:952$800 

Total............................ 6.680:118$900 

Rio d~ Janeiro, 4 de maio de 1935, iU• da Ino'ependencia 
e .n• da Republicn. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 150 - DE 1 de maio de 1935 

Approva os projectos e orçamentos para execução de diversas 
obras na Rêde de Viação Ferrea Fedeml do Rio Grande 
do Sul 

O Pre8idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao qne solieiton o .Estado do llio Grande do Su!, 
e de accôrdo com os pareceres prestados, decreta: 

Artigo nnico. Fic.:tm approvados os pl'ojectos e orça
mentos na:; importancia.;; em seguida discriminadas, os quaes 
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a esLe acompanham, rubricados pelo director geral do Expe
diente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, pura execução das obras abaixo descriptas, 
ua Rêde de Viação Ferrea Fedem! arrendada ao referido Es
tado: 

a) - Constucção de um armazem para depo
sito do material do almoxarifado, em 
Gravatahy, no km. 385 + f35 da li-
nha de Santa Maria a Porto Alegre.. 87:079$070 

b) - Installação sanitaria na estação de Dom 
Pedrito, situada no km. 54 + 828 do 
ramal de São Seba.stião a Dom Pe-
drito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 :055$096 

r) --- Angmento e cobertura da platafórmu da 
estação de Cacequy, no km. 1 f2 + 890 
da linha de Santa Maria a Urugua-
yana . . . . .. .. .. . . . . .. . . . . . . . . . .. . 373: 190$67 4. 

§ t.o As despesas que forem realmente effectuadas e apu
radns em regular tomada de contas, até o maximo de cada um 
âos orçamentos ora approvados (já attendidas as correcções 
feitas pela Inspectoria Federal das Estradas nos relativos ás 
obras c'itadas nas alíneas b e c) ser1ío inseriptas na conta do 
"fundo de melhoramentos", de accôrdo com o disposto na 
clausula I e no item 2• da clausula II do termo decorrente do 
decreto n. 18.551, de 31 de dezembro de 1928, que modificou 
o contraclo de arrendamento autorizado pelo decreto numero 
15. 438, de fO de abril de 1922. 

§ 2.• Para a conclusão da.s obras de~m·iptas nas a!lneas 
a a c ficam fixados, respectivamente, os prazos de fO (dez) 
mezes, :1 (um) mez e 6 (seis) mezes, todos a contar da data 
em que a Rêde fôr notificada deste decreto. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1935, 1H• da Independen
cia e n• d~ Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Marques dos Reis. 

DEQR.ETO N. 1.5i -DE 7 DE MAio DE 1935 

Faz publica a adhesão, por parte do Governo da Polonia, d 
Convenção internacional para a protecçdo dos cabos sub
marinos. Paris, :1.4 de março de 1884 

O Prt>:Sidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão, por parte do Governo da Polonia, 4 
Convenção in!crnacionul relativa á protecção do<; cabos sub
marinos e ao Artigo Addicionnl, a.<;signados em Paris a H de 
m:m;n de i884, assim como á declaracão a.<:signada em Pari<; 
n 1 de dezembro de !886 r. f'~ de março de Hl87 e ao Proto-
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collo de encerramento assignado em Paris a 7 de julho de 
:1.887, conforme communicação feita pelo Mini.sterlo dos Ne
gocioo Estrangeiros da França á Embaixada do Brasil em 
Paris, por notn v~rbnl de i8 de dezembro de i!l3~. cu.ia tra
dnccão official acompanha o prest~nte decreto. 

Rio de Janeiro, em 7 dA maio de 1935, t f!t• da Inde:pen
dencia e 47• da Republica. 

GETULIO V ARGA.S. 

José Carla& de Macedo Soares. 

TRADUCCXO OFFICIAI 

Republica franceza.- Minist.erio dos Negocias Estran

geiros.- Sub-Direccão rios NPgocim: Adminh;trativos e das 

Uniões internãeioD.aiBB. 

Paris, em 1.8 dP dezembro de 1934. 

O Ministerio dos Negocios Estrangeiros tem a honrn de 
fazer saber que, por not.a de 26 d(l junho de 1934, cu,io ex
tracio se acha annexo, Sua Excellencia o Senhor Embaixador 
da Polonia: em Paris notificou a adhesãQ da Polonia á Con
venção internacional relativa á proteccão dos cabo.<: subma
rinos e ao Artigo Addicional, assignados em Paris a 14 d~ 
marco de 18811, assim como á Declaracão assignada em Paris 
a. 1 de dezembro de 1886 e 23 de mnrço de i887 e uo Proto
collo de eneerrnmento assignado em Paris a 7 de julho de 
1887. 

Nos termos da alínea 3 do Protocollo de encerramento, 
de 7 de julho de i887, o Governo francez está enca.:-regado de 
examinar as disposicões legislativas ou regulamentares que 
devam ser adoptadas, nos respe:ctivos paizes, de conformidade 
com o art.. 12, pelos Estados, que não tomaram parte na Coo
vencão e a efla quizerem adberir. O, Governo franeez. que 
procedeu a c:l'tc exame, não tem nenhuma obl'lervação a fazer 
a r!'speito. 

D~Cnl~T0 N. I :i? - DF. R Ol'l 1\fAIO Dl'l f !)3;) 

(;(IR.~ft n rwtoriznção concedida á Cornpanhia de Sr{lu.rns Luso 
i\1J1Pí'ÍNmn. "Arlmnn.~fm•" 1Jfll'a funrr:int!fl1' 1111'. lrf'Jl11Micrr 

O Presidl'n!e rln Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aflenllt'lldn a qur> n Companhia df"! Seguros Luso Americana 



"Adamastor", com séde em Lisbôa, Republiea de Portugal. 
autorizada a funccionar no Brasil, pelo decreto n. 13.004, 
de 1 de maio de 1918, e cat·ta-patente n. 158, de 23 do mes
mo anno, em seguros terrestres e marítimos, cessou as suas 
operacõe:::, em :H de dezembro de 1927, resolve cassar a au
tori,.;ação concedida á mesma companhia pelo decreto e carta
palf'lllf' acima ret'erirlos. 

Rio de Janeiro, 8 de maio dt> 1935, tu• da Independen
cia n 47• da Republica. 

GBTULIO V ARGA8, 

Agamemnon Maoalh.IJes. 

DECRETO N. 153- DR 8 DE MAIO DE 1935 

Cm1rrde á Socicdarlq A1M111Jllll! "Laclicillios Unfão dos Fazen
dPiro.~" mrtnri3anio JlUI'O contimw1· a f'mlCcionar 

O Presidente da RepuiJlka uos Estados Unidos do Brasil, 
attendcndo ao que requereu n Sociedade Anonyma "Lacticinios 
União (]os Fazendeiros", com .~1!de ne>:f.a cidade do Rio de Ja
m~iro e autorir.arln a fnnc1~Ítlll:lt' pf'l1J rl••e.t'f'lo n. ~2.Rô7, de 28 
dn junho ri<\ 1!l:lêJ. riN'I'PLa: 

Artigo uni co. K concedidn á Sociedade Anonyma "LacLiL 
cinios União dos l"azendeiros" autorizacão para continuar a 
funccionar, com n<.; alleraçõP.-" intt'ofluzidas nos respectivos es
tatutos por deliberat,:.ão da.~ assnmbléns gcraes de accionistas, 
realizadas a :12 flü agosto de 193·\ e a 27 de setembro do mesmo 
anno, ficando a mesma sociedade oiJrigada u cumprir inte
grrtlmenl.c as leis e regulamentos em vigor. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1935, :tH• da Tndepenr!enria 
e 47" da Republica. 

GETUJ,!O V ARIJAS. 

J\gamemnon Magalh.ães. 

DEECRETO N. :154 -DE 9 DE MAIO DE i93!J 

E:r:tinuue,a Commissão de ln.<~peç(Jes da Marinh.a 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, de conformidade com o art. 8° do decreto n. 24.58t, 
de 5 de julho de f934, extinguir a Commissão de Jnspecções 
da Marinha. a que se refere o art. Hl do decreto n. 16.:140, da 



6 de setembro de Ul23, e subordinada á Diretoria de En
genharia Naval, em virtude do decreto n. 22.971, de 20 de 
julho de i933. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de :1.935, 114" da Indepen
~encia e 47• da Republioa. 

i(lBTULIO VARGAS. 

Protogenes Pereira Guimarães. 

DEORETO N. 155- DE 10 DE MAIO DE 1935 

Approva as clausulas do contracto a ser firmado com a "AU 
America Cables, Inc.", para lançar e e:rplor-Jr um cabo 
telegraphico submarino entre Rio de Janeirü e Santo.~. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que propoz o Departamento dos Correios e 
Telegraphos e de accôrdo com os pareceres prestados. de
creta: 

Artigo unico. l<'icam npprovadas as clausulas que com 
esle baixam, asai.gnadas pelo ministro de Estado da Viacão 
e Obras Publicas, do contracto a ser firmado com a "Ai! 
America Cables, Inc., em virtude da autorizaoão que lhe foi 
concedida pelo decreto n. 5, de 4 de janeiro d{l corrente 
anno, para lancar e explorar um cabo telegraph:eo subma
rino entre as cidades do Rio de Janeiro e Santos. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1935, 114~ d11 Indepen
dencia e 47o da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques doa Rei1 

Clausulas a que se refere o decreto n. 155, desta data 

I 

Pela•conceEsão feita pelo decreto n. 5, de 4 de janeir•) 
de 1935. do Governo dos Estados Unidos do Rrasil, com 
i'undamento no art. 5°, paragrapho unico do ôecreto nu
mero 19.881, de 17 de abril de 1931 e nos arts. 10 e 16 do 
decreto n. 21.701, de 3 de agosto de :1932, fica a "Ali America 
Cables, Inc.", sem monopolio ou privilegio de especie alguma, 
autorizada a lançar .e aterar um Mbo telegraphico submarino 
entre as cidades do Rio de Janeiro e Santo:::, ligando entrl" ,:i 
as suas estações installa.da.s nessas oida.des, !P&ra explorar o 
trafego telegt·aphico internacional, de conformidade com os 
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decretos ns. i3.832, de 23 de outubro de i9i9 e 16.282, de 
26 de dezembro de f923, e o trafego telegraphico interior, de 
accôrdo com a legislaelio em vigor. 

li 

Os pontos de aterrumento do cabo serão escolhidos de 
aceôrdo com o Governo e serão ligados ás estações da eon
cessionaria por meio de conduetores aereos, subterraneos 
ou mixtos, como fôr mais conveniente, mediante previa ap
proYaçüo pelo Uoverno das plantas dus traçados dessas li
gações, observadas as posturas municipaes applicaveis á 
especie. 

III 

O lançamento e aterramento do cabo deverão ser &ffe
ctuarlos dentro do prazo improrogavel de um an110. a contar
da data do registro do cootracto pelo Tribunal nc Contas. 

Paragrapho unü:~o. Durante o prazo fixado na presel}te 
clausula, poderá a concessionaria executar o trafego tele
grapllíco internacional e o interior por meio das linhas ter
restres que possue em connexão com as suas estações, ces
i'ando es"a taruldade com rela~iio á linha terresLt e Rio de 
Janeiro - Santos, logo que o cabo . estiver em condições de 

· 1 unccionar. 
IV 

O trafego Lelegraphico deverá obedecer ás disposições se
guintes: 

a) a concessionaria poderá manter estações proprias 
abertas ao publico para receber, taxar e transmittir os tele
grammas que lhe forem apresentados e bem asstm entregar 
a domicilio os recebidos; 

b) o serviço telegraphico internacional reger-se-li de 
accôrdo com o estabelecido nos decretos ns. i3.832, de 23 
de outubro ue 19f9 e f6.282, de 26 de dezembro de 1923, 
no que não tenham sido alterados por estas condições; 

c) o serviço telegraphico interior será. executado pela 
concessínnaria do Rio de Janeiro a S. Paulo, 'l vice-versa, 
concessionaria do Rio de Janeiro a Santos e do Rio de la
neiro a S. Paulo, e vice-versa, sendo que os serviços do Rio 
de Janeiro ã cidade de Slio Paulo ficarão subordinados ao 
prazo estipulado na clausula 29• do decreto n. t5.f92, tte 24 
de dezembro de t92i; 

d) serão permutados, por intermedio das estações do 
Departamento dos Correios e Telegraphos, todos os tele
grammas <:lirigido" a outras estacões da rêde tolPi<raphica da 
União, bem como os destinados a estações de outras com
panhias ou empresas telegraphieas; 

e) a conccssionaria fica obrigada. a eslahel.ecer trafego 
mutuo í'Om o Departamento dos Correios e Telegraphos, cl~ 
conformidade ocm o convento de trafego mutuo, que será la
vrado opportunamente, e ll() qual serão fixadas as normas a 
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serem observadas no rateio de taxas entre a conoessionaría 
e o Departamento dos Correios e Tolegraphos, ficando a con~ 
cessionaria obrigada a adaptar as morhficacões ·J\1 alteracíies 
que vierem a ser approvadas pelo Governo; 

f) os telegrammas que, em virtude de indíe'açiío de v!a, 
tiverem de ser permutados com outras empresas serão bal
deados por intermedio das estações do Departamento dos Cor·
reios e Telegraphos, ao qual compete fazer o respectivo ajuste 
de conias, pagando-lhe a concessionaria um franco ouro por 
telegramma I! e serviço internacional on a taxa fixa por t<>
legt·amma de servi co interior. 

v 
As taxas a serem cobrádas do publico pela concessiona

ria deverão ser submettidas préviamente á apwovação do 
Governo, não podendo ser alteradas sem o seu pr~vio con
sentimento, salvo as modificações decorrentes, no serviço in
ternacional, de notificacão da ~eoretaria Internacional da 
União Telegrapbica, em relacão ás taxas de outras admi
nistrações. 

§ t.• F,::;sn~ taxos não poderão ser superiores ás existen
tes no serviço das empresas congeneres, devendo. no em
tanto, as relativas ao servico interior .ser. pelo mPnos, 50 r;,. 
(cincoenta fJOt' cento) mais elevadas do que ~L" QiW estive

rem em vigor no Departamento dos Correios e TIJh!grapbo.~. 
§ 2.• As tnxas para o servi~ o em tr::rfcgo mui uo interioe 

e internacional serão aR qne foeem approvadas pelo Governo 
para o scrvico exclusivo da conccssionaria. 

§ 3.0 A concessionaria fícat·á obrígacla a ~e i:UlJmettel' ao 
novo regimen rle contribuiçÕP!l e tributo!1 que vier a ser es
tabelecido para exploracão do serviço telegraphico, quer 
interior quer internacional no terrítorio nacional, ficando 
obrigada, porém, emquanlo esse novo regimen não fõr ap
plicado ás empreza:; congenercs, a pagar ao floverno as taxas 
e r,ont.l'ibuições em vigor. 

§ 4.0 A coneessionaria obriga-se a fazer revisão de taxag, 
no sentido de beneficiar Q publico, pelo mono~, de dez em 
dez annos. 

VI 

A coneess1onaria ficará obrigada a pagar ao Governo 
pelo serviço interior recebido ou transmittido pela sua es
tação installada na cidade de S. Paulo, a taxa fixa por des
pacho, continuando o serviço internacional sujeito ás condi
ções previstas no decreto n. 15.192, de 24 de dezembro do 
:1921, com as alterações constantes do decreto n. 15. 573, de 
22 de .iulho do 1!:122. 

VII 

Serão transmittidos gratuitamente: 

a) os telegrammas do Governo Federal ou de seus a2'en
tes no exterior que communiquem qualquer calamidade pu
blica, pert.urbacão da ordem ou risco de vida ou de propried::t
de; 



AGTOS DO PODER EXEOUTIVO 129. 

b) até o total de 20 telegrammas internacionaes por dia. 
de irrformacões meLeorologicas entre a Directoria de Meteoro
logia do Brasil e outras repartições congeneres estrangeiras, 
pagando o Governo pela taxa de telegrammas officiaes as )!<!
lavras que excederem de 20 em cada telegramma; 

c) até o total de 30 telegrammas de serviço interior. por 
dia, de informações meteorologieas entre a Direetoria de Me
teorologia e suas agencias nas cidades de Santos e São Paulo, 
pagando o Governo pela taxa de telegrammas officiaes as pa
lavras Que excederem de 20. em cada telegramma; 

d) os telegrammus e avisos de servico relativor 
f ego telegraphico. 

VIII 

Os telegrammas interiores do Governo Federal e dos Go
vernos Estaduaes gozarão do abatimento mínimo de 1::0 o/o 
nas taxas ordinarias cobradas do publico. De igual abatimen
to gozarão nas taxas do serviço internacional os telegrammas 
exteriores do Governo Federal e de seus agentes no exterior. 

IX 

A coneessionaria obriga-se a pagar a contribuição de dez 
centimos de franco ouro, por palavra, dos telegr!l.mmas in·ter
nacionaes ordinaríos que transitarem no seu cabo. 

Paragrapho unieo. Essa contribuioã,o soffrerá. a re
ducção pl'oporcional correspondente á reducção das taxas dos 
diversos servicos rle t~rifa redmida. 

X 

A concessionaria não poderá fazer ..:nzão, ajuste ou con
venio com qualquer empresa que funooione no Brasil, sem 
J;:·évia antoriz11çiio do Governo. 

XI 

Obriga-se a c .• mce!,siunaria a eonservm· o seu cabo em 
perfeito estado de funccionamento, devendo communicar ao 
Governo qualquer occut'rtmcia que cause ou possa causar in
terrupção do serviço. 

XII 

A concesl':ionaria obriga-se a cumprir as dispo.siç.ões con
;idas na Cor.vencão Internacional de Telecommunicacõeg. de 
accõrdo com o respectivo regulament.o telegraphico, bem 
como as disposições do Regulamento Telegraphico Interior 
expedido pelo Governo para uso do Departamento dos Correios 
e Telegrapho::; l! as do Regulamento baixado com o decreto 
n. 21.701, de 3 de agosto de 1932, sendo-lhe tambem assegu
rados os seus beneficios. 
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XIII 

O ajuste de conLaa entre a eoncessionaria e a Departa
mento dos Correios e Telegrapbos será feito trimestralmente, 
serrdo o saldo resultante liquidado no trimestre seguinte ao 
da apresentação da respectiva conta. 

XIV 

Pela suspensão do serviço nos 
6'0 27 da Convenção Internacional 
nenhuma indemnização será paga á 
fôr a sua duração. 

XV 

casos previstos no arti
de TelecommunicaçõPs, 
concessionaria, seja qual 

As leis do Brasil se1·ão as urricas applicaveis para a so
lução de qualquer questão relativa ao presente contracto, 
que não fôr resolvida por arbitramento, sendo competente o 
fôro da Capital Federal. 

§ f". Para o arbitramento nomeará cada uma das par
te'; um arbitro, e, não chegando estes a accôr i o, designará 
á sorte o desempatador dentre dois nomes indicadns, cada 
um, por uma das partes. 

§ 2o. O recurso ao Poder Judiciario, no tocante ás ques
tões relativas ao pagamento de multas, taxas ou impostos, 
rrão su~pende a !'a noção de que I rata a claueula XIX. 

XVI 

O Governo fiscalizará. como julgar conveniente. a exe
cw;ão do .serviço telrgraphico de que é objccto o presente 
contracto, ficando a concessionaria obrigada a fornecer os 
elementos neeessarios a esse fim. Para as despesas de fisca
lização continuará a concessionarla a contribuir com a im
portan"Cia de vinte e quatro contos de réis annuaes de que 
tratam as clausulas XXI do decreto n. 13.832, de 23 de ou
tubro de 1919 e 25-A, do decreto n. 15.192, de 24 de :iezem
bro de 1921, aecrescida da quota annual de seis contos do 
réis por estação aberta ao trafego telegraphico interior na 
fórma da concessão, e paga por semestres adeantados. 

XVII 

Para garantia da exncuçüo do contracto, a concessionaria 
depositará a caução de 200:000$000 (duzentos contos de 
réis), em papel moeda, sem direito a juros, ou em títulos da 
Divida Publica Federal. 

Si fôr em dinheiro, este será deposiLado na Caixa Eco
numica e não venc~;rá juros como rloterminam os decretos 
ns. 19.870 e f9.897, de 15 de abril e 13 de maio de 1931, res
pectivamente. 
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Paragrapho unico. Essa caução responderá, tamhem, 
pelo pagamento das multas e das t.axas e impostos que iorem 
arrecadados pela eoncessionaria ou que esta estiver obriGada. 
a pagar ao Governo. 

XVIII 

O prazo para a execucão dn prP<;eule contracto expirará 
no dia 27 de abril de 1973. 

XIX 

A concessão incorrerá em caducidade, pleno :JUre, decla
rada por decreto do Governo, independen·te de interpellação 
ou accão judicial, sem que a conr.essionaria tenha direito a 
indernnizacão alguma: 

i", si o cabo não estiver em funccionamento dentro do 
prazo fixado na clausula. IH; 

2", si depois de iniciadas, as ~ommunicacões ficarem: 
interrompidas por mais de seis mezes corrsecutivos, salvo mo
tivo de forca maior, a juizo do Governo; 

3•, si a concessionaria utilizai' os seus conductorc3 para. 
fins diversos dos estipulados no contracto; 

4", si sem prévia autorização do Governo transfer:r a 
eoncessão, celebrar qualquer accôrdo ou njuste com cualquer 
empresa ou companhia congenere que funooione ou venha a 
fum:cionar no paiz; 

5", si deixar de recolher aos cofres pnbllcos, dentro dos 
prazos fixados, as quotas de fiscalizacão e as multas, bem 
como as taxas e impostos devidos, de accôrdo com os ba
lancetes levantados pelo Departamento dos Correios e Te
legraphos. n 

XX 

A concessionaria fica obrigada ao pagamento de tvdos 
o, impostos federaes que incidirem sobre seus serviços o dos 
direitos aduaneiros sobre todo o material que importar para 
a installacão, conservação e execução dos mesmos, com as 
roouccões a que porvontura tiver direito em virtude de lei. 

XXI 

A concessionaria obriga-se a manter empregados brasi
leiros na proporcão fixada na legislação em vigor, Jispell'
sando-lhes o mesmo tratamento que aos estrangeiros e pa
gando-lhes os vencimentos er:1 igual moeda. 

XXII 

Pela inohsery:mcia tle qualquer· cJaq prrsr~ntrs cl:w;;ulas 
poderá o Governo irnpôr multas na importaneia de um conto 
de réis a dez contos de réis (1 :000$000 a 10:000$000), papel 
moeda, sem prejuízo das penalidades previstas n·a chusula 
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XIX do presente contracto. A importancia de qualquer multa 
será recolhida ao Thesouro Nacional dentro de 30 (trinta) 
dias da data da notificação publicada no Diario Of(icial. 

XXIII 

A concessional'ia obl'iga-se a dar plenos poderes de re
presentação a brasileiros em maioria, dos quaes um pelo me
nos residirá no Rio de Janeiro, para tratarem e resolverem 
definitivamente todas as •.uestões que se suscitarem em tor
no deste contracto ou delle decorrentes, podendo esses repre
sentantPs receber citação inicial e )raticar todos os actos 
para o:; lJUacs se exigem poderes especiaes. 

XXIV 

O contracto celebrado de conformidade com as presentes 
clausulas só entrará em vigor a partir da data do respectivo 
registro pelo Tribunal de Contas, não se resi)onsabilisando o 
Governo por indemnização alguma, se aquelle Instituto de
n2gar o registro. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 193õ. 

GE'l'ULIO VARS.\8 

Marques dos Reis 

DECRETO N. 156 - DE 10 DE MAIO DE 1935 

Approva as clausulas do contracto a se,r firmado com a "ltal
cable Compagnia Italiana dei Cavi Telegra(ici Sottoma-
1'ini" para lançar e explorar um cabn trle(lrnphicn snb
marino ent1·e Rio de .Tanei1·o c Santos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que propoz o Departamento dos Correios e Te
legraphos, e de accôrdo com os pareceres prestados, decreta : 

Artigo uni co. Ficam approvadas as clausulas que com 
este baixam, assignadas pelo ministro de Estado da Viação e 
Obras Publicas, do contracto a ser firmado com a "Italcable 
Compangia Italiana dei Cavi Telegrafici Sot.tomarini", em vir
tude da autorização que lhe foi concedida pelo decreto n. 6, 
de 4 de janeiro do corrente anno, rectificado pelo de n. 99, 
de 22 de marco, para lançar c explorar um cabo telegraphico 
submarino entre as cidades de Rio de Janeiro e Santos. 

Rio de Janeiro. 10 de maio de 1935, f 14" da Independen
cia H 17" da Repubiica. 

GETULIO V Al\GAS. 

Marques dos Reis. 
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Clausulas a que se refere o decreto n. i56, desta data 

I 

Pela concessão feita pelo dect·cto n. G, de 4 de janeieo de 
:1935. do Governo dos Estados Unidos tio Brasil, com funda
mento uo art. 5°, paragrapho unico, do decreto n. :19.881, de 
17 de abril de 1931, nos arts. tO c 1u do decreto n. 21.701, 
do 3 de agosto de 1932, c no disposto na clausula IV do con
tracto celebrado em virtude do decreto n. 17. 156, de 23 de 
dezembro de 1925. fíca a Halcahlc Compagnia Ilalíana dei 
Cavi Telegrafici SÓI.tomaJ•ini, sem monopolío ou privilegio de 
especie alguma, autorizada a lançar e aterrar um cabo tele
graphico submarino entre as cidades do Rio d11 Janeiro 1,"1 San
tos ligando entre si as suns eslações installadas nessas cida
des', para explorar o trafego telegraphico internacional, de con
formidade com o decreto n. 17.156, de 23 de dezembro de 
i925, e o trafego telegt·aphico interior, de accôrdo com a le
gilação em vigor. 

11 

Os pontos de aterramcnlo do cabo serão escolhidos de 
aecôrdo com o Governo c serão ligados ás estações da eonces
sionaria por meio de conductores nereos, subterraneos ou 
mixtos, como fôr mais conveniente, mediante previa appro
vacão pelo Governo das plantas dos traçados dessas Iigacõe5, 
observadas as posturas munieipnes applicaveis á cspecie. 

Ili 

O lançamento e aterramcnlo do cal10 deverão ser t>ffeetua
dos dentro do prazo improrogavel de um anno, a contat· da 
data do registro do contracto pelo 'J'rihunal de Contas. 

Parngrapho unico. Durante o prazo fixado na presente 
clausula, poderá a concessionaria Pxccutar o trafego telegra
phico interior por meio das linhas terrestres qur possue em 
connexão com ns suas estações, ccssnndo, pol'ém, flssa facul
dade logo que o cabo estiver em condições da fnnceionar, com 
excepção das linhas terrestres Snntos-8. Paulo, que continua
rão a ser utilizadas, tanto no trafego interior como no tra
fego internacional, na fôrma do que estabelece n clausula IV 
do decreto n. 17.156, de 23 de dezembro de 1925. · 

IV 

O trafego telegranhico dever·á ol,erlcrct· á~ tii;:po~ieõr;; ~e
guintrs: 

a) a concessionaria poderá manll'l' eRlaçüc!5 propria ~ 
aberiM no publico pam receber. taxar e trnnsmittir os tele
~rammas que lhe forem apresentnclos e bem assim enh·egar 
a domicilio os recebidos; 
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l1) 0 1::'1'1'\'it;o tPlt•f!t'apl!ít·o ítt!IH'Ilaeinwtl t•eg·er-sc-ha du 
:\CCÔl'llll ('flJII O f'•.J;JI:;•! 'í'!ti•o I t:•'IT"i<l ll. r/. i:di, (Í(• ;};j dt 
dezPm hro d c HUfí., no que n:í o l.nll h a ;;ido a 11 l.'l':.HI o pot' eslas 
com I ir;õcs; 

c) o ;;PI'Vir:o IPIL•graphico inlr•t'ÍOJ' serú nxncutndo p~·b 
corwp~siuna!'ia du )tio de .Taneh·o a ~aillt.is c do filO de ,Juncnro 
a Sãu Pnnlo, n YÍCP-YPr;:-:t, ~endn que o ;:;crvir:o dn Hio de Jn
neien ú eidadn de R. Paulo, l'icadt sulmr<li11ndo ú dispo!:'içfio 
con!.ida u" ~ :.;" 1la rlan:<ttl:t I\' ,;o d••et·do n. 17 .1Gii, tle 2:3 dü 
tiC'ZI.'Ildtt'O d;. Hl'2fl; 

d) .'ll'rfío I~<·t'Jnliladn~. pm· illll't'lllC'<lio das ••:-:I:P:iíPs do Tlf'
plu'lntlll'Hfo dos CotTI'io;:; c Tf'l,•gt·avho~, todo;; .os Lelegt'atm~~as 
dirigidos n t•u1ra.s csf.acões !la rt'tle t.elcgt·apluca da Umao, 
hem como o,; deslilwdo;:: u oulras cnmrHmhins ou emprczas te
legraplticas; 

1?) a conct:ssionaria fica obrigada a cs:.ai!Plecct· trafego 
mutuo com n Dcparlamcnlo dos Correios e 'l'ckgt'aphos, de 
confot·midadc com o convenio de lrafego mutuo quo será la
\Tado ovpot·tunmncnle, e no qual srl'fio fixadas as normas a 
sc1·em obscl'\·adas no raleio dn t:rxns entre a eonee::sionnria e 
o Devart.anwnf.o dos Correio:; (' Tdegrapho~. fíemHlo a con
ccs!:"ionaria ohl'ignda a ndoplar as moclific:u:õ•·s ou altern<.;õc.s 
que víer·cm a ser approvachtR pelo Governo; 

f) os í.clegr·ammas que, em virtude de indicnçüo de via, 
tiverem de ser porrnulado~ com ou!!'as emtn·esas, serfto bal
deados por in!errnerlio das psfnções do Departamento dos Cor
reios e Telegraphos, ao qual compete fazer o respectivo ajuste 
do contas, ]Jagando-lhc a concrssionaria nm franco onro por 
telegramma de serviço intemacional ou a taxa fixa vor telo
grnmma de !'ct·viço interior. 

v 

A.'l laxns a srt'Ptn col•ratlas do publico JH'ln r·on<'Pssinna
ria devc•·iin ~Pl' sulmwll idas Jll'nvinmcnl e ú n Plll'OYnl{fio do 
Governo, uüo podendo S<'l' a I! era da;; sem o son JH'evio mmscn
timento, ~alYo as modificações dt>correntcs. no :-;crviço intcr
nricional, de notificação da Sect·elnria Intcrnaeional da União 
Telegl'aphica. Pm relação ás taxas de outt·as ndministrações. 

§ 1." Essas taxas não poderão ser ompel'iorc:~ á-; existentes 
no servi<:O dns rmpresas congeneres, devendo, no entanto, as 
relativas ao sen'içoo interior 8er, pelo menos, 50 % (cincoenta 
por ernto) mais elevadas do qne as que estivrrem em vigor 
no lkpm·l amnn I o fios Cot't'f'ios P. TelPgraphos. 

§ 2." As lnxas pnra o ,grrvir.o de trafego mntuo inlf'rior 
e internnc.íonal serão as que forem approYadas l)elo Governo 
pm·n o servít:o cxclu:::ivo ela eoncri'sionaria. 

§ 3." A cnncr~s::<ionnria ficará obrignda a sr r;nhmr!ter ao 
novo rq:;'imrn d•• rnnl,ribnkõPs (' ll'ilmlno:: qnr vi"l' a c'f'l' esfa
lwiPeido pa1·a a (•xplm·:H;ão do serviço t.rll'g"l'ltphieo qnne in
terior qn•n· intenweíonal, 110 tetTitm·io nacional, fieando 
obrigada. IJOl'•'ru, <'llHtuanto c~."(' noyo rc•gimen não fôr appli
cado ás rmlWf'sas eongcnere~, a pngnr ·~o GovNno as taxas e 
conlribuições em vigor. 
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§ 4.• A concessionaria ohdgn-se a fazer a rcvi~ão de taxas 
no sentido de IJcucficiar o [Htllfico, pelo mcuos. de dez em dez 
Ull110!'. 

VI 

A !'oner•sf'iun;n·ia fienr(t o!Jrignrln a í1ar;nt· an Gov·crno, 
pelo SI'I'VÍl,;o ínterim· rneehirlo ou tran~miltído pela tiUa eslu
ção iuslallaúa na cidade de S. Paulo, a tnxa rixa pot· despa
cho, eontinuando o sr•t·viço in tcrnnciona I suje íto (ls t:oncliçõcs 
previstas na cln u~ula IY du deerdo 11. 17. HíG, de 2:1 do do
zcmiii'O de 1925. 

VII 

Serão lr:msm illidos· gen tnitnmcntc: 

a) os telegrammas do floveruo Federal ou de seus agen
tes no exler·iot· qne eonmniquem qualqum· calamidade publi
ca, perlurbm;:ão riu ordl'm ou ri,:eo de vitla c de propriedade; 

b) até o total de 29 tclegramma,, intPmacionnes por dín, 
de inl'Ol'l11açõPs met••OJ'ologiras entre a Direetol'ia de Meteo
rologia do Brasil c ou!t·as J'i'IJUl'! içõu . .; congPnm·es estrangni
ras, vagando o GovPrno 1wb laxa dP tnlegt•ámmns offíeiaes as 
palnvra•i f!llC rxccdm·em de 20 em cada tclegmmma; 

c) nl.ê o totnl de :JO trlegrummas tle SPrviç:o intcl'ior por 
dia. rlo informarõ<'s meteot•ologicas enlt·o n 1 lil'ecloria do Me
teorologia e suas agencias na;; cidades dr Santos e S. P<Jnlo, 
p:1gnndo o Governo pela taxa do telcgrammns officiacs as va
lavras qtH~ cxcec!Ncm de 20 Nn cada tclcgramma; 

ri) os lclcgt·ammas r nYi~oc: UC' ~rn·vieo l'Plntlvos no tra
fego lelegravhico. 

vnr 
Os lelegl'lllllll1:1S inleeiorr•g do nnYt'l'llO }'pdceal (' do:; 

governos rstnrluat•s :::\'OZal·fio do abalimenlo mínimo de 50 o/o 
lWi' la·:ns m·din:u·ia.o eoht'ad:ts do pnhlieo. Ht• Íg"llill nLalí
JrJ!'Ill.o gu7.n:·i!n, nns l:1xa,, dn !'I'I'Vir:o inlel'Jtat•io1lnl Pollrada.s dó 
publico, os ! elegramltJU:; exlt•I'ÍO!'C" do GtJ\ e r no Fcdpt·al e do 
seus ag1•ntes no c•xll'rior. 

IX 

A ronces."ionarin olwiga-.~e a pag;n· a cnn! t•ilmit;iio rlc drz 
crntint<•.q de franco om·o, pm· IJ:.Il:nTn, rins te!r·gnunmas inlPt'
Jw•·ionae.~ orclinnri11s que lrnn~ílarem 110 81'll cabo. 

l':ll'liGT:l!)ho un íen. Es,-n eonlrihu iei"ío snl'l'rPI':Í :1 l'i'-
ducção proporcional corrc!'ponrlcntc á rcdne~ão das laxas dos 
diYI'I'.~P~ scrvir;os ele la rifa reduzida. 

X 

.\ •'íltll'<.'BSÍnll:ii'Í:< llfiO jlOdPI'~Í i':lZI'I' fli!':ÍO, ajH;;fp 0\Í e••lt
YPilÍO cnnt qualq\1<'1' Ptnpt·e.~a ((IW fH!ll't'ione no Hrnsíl, '''lll 
p!·t;;·in au!uri:wr;iio do Goyerno. 
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XI 

Obriga-se a conc~ssionaria a conservar 
perfeito estado de funccionamento, devendo 
Governo qualquer occurrenciu crue cause ou 
terrupçüo do serviço. 

XII 

o seu cabo em 
communicar ao 

possa causar in-

A cuncessionaria obeiga-"e a cumprir us dk;posiçües con
tidas JHl Convrrwão Internacional de Tclecomnnmicaçõe.s, de 
accurdo com o respectivo regulamento telegravhico, bem como 
as disposições do Regulamento Teh'graphico Inlel'ior expe
dido pelo Governo para uso ao Departamento do;; Correios e 
:relegraphos e a.s do regulamento baixado com o decreto nu 
mero 2t. 701, de 3 de agosto de 1932; sendo-lhe tnmnem as
Regur::u.:oo os seus beneficios. 

XIII 

O a,iuste de contas entre a conccssionuria e o Departa
mento dos Correios e 'l'elographos 15erá feito trimestralmente, 
sendo o saldo resultante liquidado no trimestre seguinte ao 
da apresentação da respectiva conta. 

XIV 

Pela suspcnção do serviço nos casos previstos Tlll art. 27, 
da Convenção Internacional de Tclecommunic::~ções, nenhuma 
indemnização será p::~ga á concessionaria seja qunl fõr a sua 
duraçrlo. 

XV 

AB lei,c; do B1·asil se1·ão a~ unicas applica·veis para a so
lução de qualquer questão relativa ao presente contracto, que 
não fôr resolvida por arbitramento, sendo competente o fôro 
da Capital Federal. 

§ 1." Para o arbitramento nomeará cada uma das partes 
um arbitm, e, nfio chegando estes a accôrdo, designará a 
sorte o desempatador dentre dois nomes indicados, cada um, 
por uma da1;; partes. 

§ 2.• O recurso ao Poder Judiciario no tocante ás quest.ões 
relativas ao pagamento de multas, taxas ou impostos, não 
suspende a nmcção de que trata a clausula XIX. 

XVI 

O Govt'rno fiscali.sar•á, como julgar conYenienle, a exe
cução do .~<:rvi(}o telcgraphico de que é obj€eto o presente 
contrac!o, ficando a concessionnria obrigada a fornecer os 
elemento~ JH'cessarios a esse fim. Para as despesas de fisca
lização cnnlimtm•:'l n concessionarh a contribuir com a im
portanda de vinle c quatro contos de réis annuacs de que 
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trata a clausula XXI do decreto n. 17 .15ü, rl·: 23 de dezemlm> 
de 1925, accrescida da quota unnual de seia conto,~ do réis 
por estaciio aberta ao trafego telegraphico interior na fórma 
da concessão e paga poe semestres adeantados. 

XVII 

Para garantia da execução do contracto, a concessionaria 
depositará a caução de 200:000$000 (duzentos contos de 
réis), em papel mooda, sem rlircilo a juros, ou em titulo.s da 
Divida Publica Federal. Si fur em dinheiro, este será depo
sitado na Caixa Economica c não vencerá juros, como 
determinam os decretoo ns. 19.870 e 19.897, de 15 do abril 
c 13 de maio de 1931, rcspcctivanwntc. 

Puragrapho unieo. Essa caução responderá, lambem, pelo 
pagamento das multas e das taxas e impos>Los que forem ar
recadados pela conccssionaria ou que esta esLivcr obrigada a 
pagar ao Governo. 

XVIII 

O prazo para a execm.:ão do presente contructo expirara 
no dia 27 de abril de 1973. 

XIX 

.\ concessão incorrerá em caducidade pleno jm·e, decla
rada por decreto do Governo, independente ele interpcllacüo 
ou acção judicial, sem que n eoncf's'lionnriu lenha dirciln a 
imlenmização alguma: 

1", ,-i o cabo não e,'ltiver em funccionnrnenlo dentro dn 
prazo fixado na clausula III; 

2•, si depois de iniciadas, as communicações fiell.rem in
terrompida~ por mais de seis mezes consecutivos, salvo mo
Uva de fo1·~;a maior, a juizo do Governo; 

3•, si a concessionaria utilisar os .seu::: conductores para 
fins flivl.'rsos dos estipulados no contracto; 

4•, si sem previa autorização do Governo transferir a 
concessão, celebrar qua I quer accurdo on njus(.e com qualquer 
empresa ou companhia congenere que funccionc ou venha a 
funccionar no paiz; 

5", si deixar de recolher aos cofres publicns, dentro dos 
prazos fixados, as quotns de fiscalização c as mnltas, bem 
como as taxas e impostos devidos, de accõrdo com os balan
cetes levantados pelo Dcprn·tamento dos Correios e Tclc
graphos. 

XX 

A cnnce.ssiorwria fica oln·igarla ao pagamf'nlo ele todos os 
impostos fedr•rae3 que incidirPm .soln·e sc·u~ S(Wvil;os r do~ 
dkeito;o aduaneiros sobre lodo o matrrínl que importar para 
installaç:ão, conservação e f'Xecuçiío dos mf>tilllO~, com as 1'~'
dtH't:iíl>.~ a qne pot·n•ntltr'a !in•r diJ·f'ito t•m dr!nrlc de lei. 
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XXI 

A ronrcssionnJ'ia ol))'iga-,c;e a manLcr cmprcgnrlos brasi
leiro,~ na proporção fixada na lrgislnt:ão em vigot·, rli,;pensan
do-lhes o mc,mo tratamento quf' aos Psfrrtngeir·n~ I' paganrlo
lhes n.s YPnci!1JPntos f1!11 igual morria. 

XXTI 

llela inobscncancia de qualquer das presentes clausulas o 
Governo poderá impor mnllas na irnportanria r!e um conto de 
réis :1 dm: cnnfo.s do réis (1:000$ a 10:oooe), rarwl moeria, sem 
j)n~juizo rias pt•tntlidndt•s lJI't~visfr~.~ na clausula XlX do pre
sente ruutrncto. A ÍlllJJOl'fancia de qualquer multa ,·el'Ú rt•co-
lhida ao Theso!ll'O Nar.ion~1l rlt•n!J'o dl' :lO (trinla) dias da data 
tia nolif'i"atiin, pnhlicnrla 1111 JJim·io O{f'ici(fl. 

XXTTI 

A conce,qsionnrin oliriga-P.c n clnr plrmos porlerr.s de rr
rn·e:,entat;iio a lJI'nsileiJ•oq em maiorin, dos qune:i pelo menos 
urn residit·ú no llio de .Tnneirn, varn tralnt'1'11l r J'r~êolvPrt'm 
definitivamente toda;;; as quc~lür.s que se snsciLarr·m nm lorno 
de.ste conlenclu ou clelle decorrentes, podr•ndo c~sl's represen
tantes receber citação inicial e praticnr todo:' os aelos p"ra 
os quaes <'e r•xigPm podrrPs rspeciae.s. 

XXIV 

O r.nnlrne!n Cl'lrhrnrln dr• confnrmidnrlc' rnm n'; prrscntrs 
clnnsnl~F . • ~{, r>nlt·:~t·á Plll vigtJJ' a parLit· da rlnla rio rrspcct.i\'o 
!'t'gist I'O pPio Trihunnl rlP Conta,, niio se rr',~ponsaldlizanr!tJ n 
C:OYPI'LlO pot· inrlr'lllllÍZ:i'.:iill algnrna, .j aqnpJ[,~ l!!.''lillt!o rli~III~
r,at· rJ rl'gistro. 

fiio de Janeit·o, 10 rlr, maio rio 193rí. --Marques rlos 
ner~. 

DECfiETO N. 157 - DE 10 DE 1\fAlO DR 1!)35 

Declara sem e(feito o de01·eto n. 20. 7i8, de 25 de novem .. 
~r o de 1 Q31, na parte relativa d dispensa de duas agen .. 
tcs Jl08tor,.~ da e:IJtincta Administraçcio !los Cori'eios da 
l~'s/qrfo tio llio de .Tnlli'ÍI'O 

O Presidente da fiepnblica dos Estados Unidos do Bt·a· 
sil, considerando que, em virtude do decreto n. 20.718, de 
25 de novembro de 1931. Marianna Goulart Pereira C ou ti· 
nho , . .Tnaqnina ill' ,\r·r~njo TPtTPiio foram cli,pcnsnda~. re
spt·,·!.i\·:tlll!'tlif•. do~ r·nt·r;o., rlf' ug·pnfp,s po~t:w~ tlr' Rant.'Anna 
"" ~l:ll'ttlr:.- r· rl1• l\lnt't•eli:il Dcotlut·o. na r•nliio Administra-
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cão dos Correios do Estudo do Rio de Janeiro, por medida 
de economia: 

ConsldL·rando que, posteriol'mcnf.c, conformr, con.sta do 
proccs:<o n. ti. 375/35, da Secretaria de Esl.arlo da Viação e 
Obrwc; Puhlieas, foi v<>rificado contarem essas scrventua
rias, mt data de sua dispensa, mais de 10 annos de serviço 
pn!Jlico federal, o que lhes dá direito aos favores da dispo
nibilic!arlr. de que tratam os decretos n.s. 19.552, de 31 de 
clPzernl.H·o de 1930, c 1!1.878, de 17 de abril de 1931: 

Decreta: 

A.rUgo nnico. Fica sem effcito o decreto n. 20.718, de 
25 de IWYcrnbro rle 1931, nu parte relativa á dispensa de 
Marianna <Joulnri Prreira Coutinho e Joaqnina de Araujo 
TOI'l'ciio, !los r·.urgos de agPTÜes pustaes, re.spec!ivamcntc, 
dn f'ant.'Annn de 1\Iat·uhy e rle l\farecllnl Deodoro, na enfão 
Arlntini~ll'a\:iio dos Cm·r·t>i11s do K<tado do Hin de .ramdl'o, 
para o fim dr: consirleral-all r•m di,~ponil.>ilidade nos cihdos 
e:ngo~. nos tct·nw.> dos decretos ns. Hl. 552, rio 31 de de
zr~mlJ1'1l rir! 1930, c 19. 878, ele 17 de abri! de 1931; rr~yogadas 
ns diBposições em contl'ario. 

Hio rle Jatwi!·o, 10 dr nwio de 1935, 11ío da Tnd•!prn
rlr):H·ia r 17" ela Hepublif'rt. 

GETULIO VARGAS. 

JJ!arques dos lleis. 

DECRETO N. Hífl - DE H DE MAIO DE 1935 

Frq rmúlica n acccsstio, [JOI' pai'le do fiovcrno dos Rstndos Uni
'.lo.ç dn Anu•;·it!/1, 1í ('om·em·tío 1JIII'Il 11 ?mi[icru·ao de Ct?rtos 
t•eyras relHtiva.~ no lJ·on.>}Jm•k 11('/'Cn inkrmrcitmnl, c no 
respc1~fivo Prolocolln .1drlhiuurrl, !l),i/Jos •t.<PÍ'JIItrtlo.~ nn 
i'm·soviH rm 1920 

O Presidente da R~'pnhl i cu r! o R ERl rHios [Jnidos do Drnsil 
faz pul1licn a nrcc~~<ío, llOl' pnrtP do (:ownw do" Y,;tado::: 
Unidos dn America, á Convenr,fto pm.·~t a tmificaclio de cm·tas 
regras relativas no tt·nmporf ,. nereo inlcrnnr.ional, e no ros
pMtiYo l'l'olocollo Arlrlicionnl, ambos assignuclos em Vat•sov in, 
n 12 rio ouluhro elo 19:?0. crmfm·mo comm1mícncfio feita ao 
Mini~lri·io ria:'! nr-br,r:,.., J·>:f"1'Íf\l'C.", pf'lrl Lrr..:Wii0 ;h Polnnh 
n~'<::ln f:apHnl. · · 

lllo de Janeieo, 11 do mnio rlf' J;;::;;, H l" dn fndepomlN1~ 
rin e .17• r!n Tlepnhlien. 

GETULIO VM\0.\S. 

fosrJ Crrrlns r/r .1f,tr;rdo Som·cs. 
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DECRETO N. 159 - DE H DE M.\!0 DE 1935 

Estabelece normas pm·a o funccionamento da commi,çsrio a 
que se ·refei'C o ort. 1" da lei n. 51, de 11wio de 1935 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da altribuição que lhe confere o art. 56, 
n. 1, da Constituição Pederal, e tenrlo em vista a autoriza
ção constante elo art. 1" da lei n. 51, de H de maio 
ele 1935, 

Decreta: 

Art. 1." "\. Commisslio de que trata o art. 1• da lei nu
mero 5:1, de :14 de maio de 1935, será presidida pelo Mi
nistro de l!~stado elos Negocias da Fazenda, a quem compele 
indicar O·' elm~o membros de nomeação do Presidente da 
Republica. 

Paragrapho unico. Para auxiliar os serviços da Com
mis.'3üo, serüo designados pelo Ministro da Fazenda os fun
ccionurios que forem necessurios, sem direito a qualquer 
remunerar,ão extl'aordinuria, servindo um delles como se
cretario. 

Art.. 2." O IH'esidcnte da Commissüo fará n distribuição 
das matcrins a e:-;tudar e relatar. fixando prazo para nprr•
~>enlaf:iio d1J'\ ll'abalho~ quo deverão se1· subnldtirlns :10 jul
gamento da mesma Commí~são. 

Art. 3.• A distribuição de que trata o artigo anterior, 
será feita, tendo-se em consideração a especialidade de cada 
um dos membros da Commissão. 

Art. 4.• As reuniões realizar-se-hão no Ministerio da 
Fazenda, em dias previamente marcados pelo presidente da 
Com missão. ,, . 

Art. 5.• O estudo sobre a revisão tributaria, por fórma 
a melhorar o U[lparelho arrecadador e assegurar mais pro
ficuo desenvolvimento das fontes da produccão nacional, 
deve ser orientado no sentido da methodização e simplifica
ção dos proce;;:sos de lançamento e arrecadação das rendas 
publicas, ndoptnrio um rigoroso regimen de sanccões para 
os delictos e infl'acr;ões praticados dolosamente contra a :Fa
zenda Nacional. 

Art. 6." A Commi.ssão proccdorá á revisão de todos os 
dispositivos legaes concernentes a iscncão de impostos e ta
xas, afim de mstringir e limitar esses favores, respeitadas 
as concessões d<'correntes de contrnctos com a União. 

Art. 7." 1\'a rrYi<.[ío gernl rias rennmera;::ões eíYi8 e mi
litares. n Commis!'i'í.o JlOdcrá propôr todas as medidas que 
.iulgae necessal'ias a uma melhOl' c mais equilativa distri
buir,i"io de n·ncinH'nfos, rncln,qive (mgmenf.o, reducçõcs c 
Pqninnl'n~~·iíc\.~ ~ 
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Art. s.• Deverá a Comrniss5o apresentar, além do plano 
de reconslrnrçfio economica e de restauração financeii'a, 
suggM.tões f.endenlcs a reduzir ns despesas publicas, ainda 
que nm·o\yendo r·em·ganizaçfio ndministrativa, sem prejni
zo, C li fretan!.o, de scrvicos publicos de necessidade perma
nente, podendo considerar como inexistentes quaeRquer 
equiparflcões de reparUçües, Ycncimenl.os, cflrgos, servi
ços ou vantagens. 

Art. !J.• Compete igualmente á Commissão examinar o 
estarlo actual dos quadros do funccionalismo civil, propon
do a suppressão das vagas nos cargos iniciaef, quando o 
numer·o de servenf.uarios fôr julgado excessivo, bem como 
a rrdncção de contrnctndo.s, mensalistas, diaristas, jorna-
1eiros, etc., pagos por Cl'cditos globaes, á medida qne .-:e 
abrirem as ngas e até o limiLe que fôr estabrlecido. 

Art. 10. Dentro de trinta dias da vigencia do presente 
decr(1to, os l\finisterios deverão remetter, á Commissão, rela
cões completas dos respectivos serventuarios civis, titula
dos ou não, com indicação das reparliçõe;;:, categorias e 
vrndmentos annuae;:; por elles percebidos. 

Paragrapho unico. As relações de que trata o pre;;entA 
artigo servirão de base ao projecto de revisão geral do.~ 
Ycncimento.:; que drwrti tler elaborado pela Commissão. 

A1'l. 1 t. A Commissão deverá estudar a possibilidade 
da cxtincção do "Quadro l\fovcl" elo Thesonro Nacional. sug
geT·inllo as merlid:F qw• .inlgnT' arel'larla,c: p:wa a realizar,no 
des~o ohjretivo. 

Ar!. 12. No estwlo sobre o reajustamento de venci
mentos, proceder-."<'·-á tambem á revisão da parte das re
muneraeões constituirias por quotas, determinando-se o li
mite maximo das mesmas rm cada repartic,:rto onde houvre 
sino arloptado esse rrgimrn. 

Art. 13. neYognrn-sr as di::;posic:,õe.s em contrario. 

Rio de .Taní'Í!'O, H rlc ma i o de 1935, 1 H• da Tndepen
dencia r 17• ria llrpnblica. 

GE'J'ULIO VARGAS. 

Arthur de Sou-za Costa. 

m;;cnFlTO N. 1110 
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DECRETO N. 1ô1 - DE H DE 1\IAJO DE 193;) 

1'1·m·oqn ]JU1' nmJruta (DO) dias, isto ,:, nl!; 19 rlr: julho dr: 1H:15, 
o prazo conrr:diclo n Silvino da Silvn, Jlr?lo n. I do orl. 2" 
du decrl?lo n. Hí, dr 4 rle setemhn1 dr Hl34, puhlicll({o no 
"J)íut•io Of(iciol" de Hl rle oululim do 1J/r?smo 11111111 

O l'rc!'idcntc da Ilcpublica dos Estudos Unidos do Br·nsil, 
usnndo elas atf.rihuiçõcs que llrc confPre o nrt .. GG, n. 1", da 
Con~LiLuir:i'io FcdPr:rl, decreln: 

AI'!. 1." Fica prorog;nlo JlOI' noHnln (!10) dins, isf.o r\ 
nf(• 10 d'~ .illllto d1• 'l!l:IG, o prazo enJ:r·f'didn :t Sih ino da Sih':t, 
rwln 11. I do art. 2" do decreto u. í ií, rle f, rlc S!'Lcm!JJ'O dL• 
19:11. pnhlicr1rlo no lJinrio Officínl de Hl dt• oulnlll'o do mPsmo 
arJJJo, d1mlro do qnal dnYcrá o interessado clrH· inir~io aos Ln
hnlhos f!p prsqnL~a rir Olll'O nlh!YÍilllfll', 'lllt' l'ni :lrJint·iz:Hl•l ~~ 
..rt·,,l'l r J:IJ' J!OI' nqqf'IJc drl~l'cto. 

Pr1l'il,grap!Jo unico. •\ autOJ'izaruo rm1C'cdida ]leio clccrcf.o 
allndido neste nrligo scr{t considcr;1da ahrmrlnnarla si o ::mto
rizndo não inieiar os lrabalhoR de pesquisa dentro do prazo 
improrogavel de ml\·enfn (!JO) rlir1s, :1 q11c ~o J'C'frr·p o pn'senb~ 
decreto. 

ArL 2." Hr!vognm-sp r1s disposit~ões em contT·a rio. 

Rio dn .TnnPiro. 1 r, de a h ri! r] r> 1 !l::lrí. I J l," ela Tnrlr]Wn
d"IH'i:r P \7" f!:, J:,•tmhlica. 

f1wrT'Lln V.\nt;\R. 

Odilon llmaa. 

f)Ef:!lETO N. 162 -DF: lrí DE l\L\!0 DE 1!l:1:i 

Con('crf,? rí Rdifm•irrl l:rrl1or, S. A., antrn·i:.rrr·tio }JM'O (1111cdo11n1' 
Jl(l ncp?ll!Tira. 

O Pl'coirlrnlc dn P.rpnhlirr! rlo3 Esbrlnc; Pni,ln~ r1o Prnsil. 
nttenrlr-nrlo 110 rrnr l'Nf'l''rf'll n J~r1ifnrird f,qllfJ''· ~ .\ .. crJm 
,,lrJr> Pnl na!·~r·lr:nn. Hrcpnnltn, rl01'1'r•la: 

Arligo unirn. E' rnncrdid:1 :'t Edif,orial Labor, S. A., 
nntm·izr1"iio p:tr:' f11:1rei(l11rJ:· Tlfl Hrpnhlirn. rom o., r.st:üutos 
Qll" :tll:',:.;r•nf""· ,, T!liiL:,rlir• :::' !'l:111>111ns W'" a r•sln :wolllp[l
JJlt:JilL ;• '"Í"Il •ri·•.; jll'lil n:illi.·'IJ'O ,!,, ]':,;i:!:ln fi,,_, \I'!',I'I'Íil,~ rlr1 
r!'J•;!)•;lllt~l. f~~~l•:-:1 '''I !' (' 1 1 1 ]\jl], j "!11, j'jl';lilfliJ ;1, )]I(' !11:\ ·1'\'Í''d:\d(~ 
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obrigada a cumprir intcgralm~'nle ns loi.~ r rngul:1mcnf.o.s em 
VÍ{~OI'. 

Hio de .fanoi!'o, Hí do maio de 1!l:!rí, 1 H" d:t fnllPpr·n
ilC!lll'ia r~ ~7" da ll1~pnlil ica. 

f:E'I'liLIO VARGAS. 

A (1111/l•em?lon. Ma(lalltt1es. 

C':lau,;uJr~s qne acompo.uham o decreto n. 162, do 1!í de maio 
de 1935 

A E!liLorial Labor, S. A .. com st;rlc r•m Dnrcclona. JJcspn
nha, é ohl'igadn a ll'r um I'I'PI'C:SimlanLn gPI'Ul IJO lka~il, 1'0111 
pleno~ 1• ilimitados pudPl'l'S ])UI'a tr·al.at• I' dPI'initivanwnfr 
l'P.-Wl \"l.ll' as que~ I ões qun ~c ~use il;u·cm, qu l'l' com u (luvr;rno, 
qtrer com ])Ul'Liculare . ..:, podrndo ."!'1' demnudado e l'Pccllrl' 
oi I H\,'fío pela soeiedade. 

II 

Todo;; os netos qne pi'aticm· nn Brasil ficarão sujeitos 
nnieamPIIll) :ís t'Of'JWI'.Iiva~ Jpj,, P rrgulanwnto;:; o :í jur·iwlicl;fio 
dP HPlL~ lr·ílnmat\~ ,Íilllil'iaritk' o11 nrlminidr:il [\·o;.:. SPlll que, PI!l 
i.<'IIIJHl niiTilllL JHI''~'I a J'f'J'f'J'Ídn -'UI'Ít'd<ld<' l'f'i'l:JIIla!' ((tt:tlt(llf'l' 
P'~I'PJll::io. ftliJdadn 1'!11 ~n11s ••..:l.allllw. euj:1s di;;po~ir;iíns nfin 
)llldf'I'iio sPl'YÍl' ri<' hasP p:n·r~ qualqll!'l' l'l~r~l:ml:H)fío eonem·npnf 1' 
:í ~~\"I'IH'fin dn,.; nhrii.' o11 ,q•J·vir·os :r quP ell1~~ sr~ rl•fPrrrn. 

JTI 

F'ien df.'penrlrnfe de autm·izaç1io rlo Govrrno qualquer al
trraçiío qnr a soriPrlnrlr~ tnnhn ílr fn7.f'l' nos respPnlivos ostn-
f.lli.O~. 

TV 

Firn cnhmdlrlo que n nutorizn~lin !) clart:l ~P:n prejnim 
do pl'ineipio de achar-.~n n iiOt~irdnde suJeil '1 li' di r;po~i rõn~ 
dr di!'l!il" q1111 l'f>r,rm :1:; ·"•Wi•1•briP::< :111nn~·:n:-~:'. 

v 

\ infrncciio rl•• qunlqnrJ' rlno rlau~ulns nnra n qnal nfio 
P'd •.h r•,n:JillÍ!J:••'a nr•n:t i'.'JlPrinl ;;pt·:1 flllllid" 1'11111 n llllllt;l 
li<· I :n(IC~: (]'!:1 r•,,p;ll dl1 r·.q.,) a r~:ntJn~ (t'ill('O c:ndnc: dí' f'l··i:;;.) 
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e, no caso de reincidenc.ia, com a cassação da autorização 
concedida pelo rlccrcf,o em virtude do qnal bni:xam as presentes 
elnusulns. 

Rio de .Jarwiro, Hí de maio dP -1935. - Agamemnon .:J!a
qalkâel. 

D.EOilETO N. Hl:l - rm 15 DE MATO m~ Hla5 

Concede á Sociedatl ilnonima Comercial da Expm·tacíon e Im
portacion Louis IYrcy(us 11 Compmíia Limilacla, anlori
:r.oçõo prrra funccimW1' na llcpublica 

O Presidente da Hepublica dos Ji;sLados Unidos do Brasil, 
aHende:ndo no que requereu a Sociedàã Anonima Comm·cial de 
Exportacion e Importacion Loui;:; Dreyfns y Compafíia Limi
tada, com 131\o'e em Buenos i\ires, Republica Argentinn, de
creta: 

Artigo unico. E' concedida á Sociednd Anonima Comer
eioJ de Exportacion e Impoetacion Louis Dresfus y Com
pa:õ.ia Limitada autorização para funccionnr na Republíca, 
com os estatutos que apresentou e mediante ao:: clnnsnlas que 
a; este acompanham, assignadas pelo ministro de Estado dos 
Negociog do Trabalho, Industria e Commerrio, ficando a mesma 
sociedade olJ!'ignn'a n cmupeir· inlcgra!mcnlc as leis c regula
mentos em vigor. 

Rio de Jnneiro, 15 de maio de 1935, 1 H• da Independcnc:a 
e 47" da Rt>pnhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Agam.emnon llfagafh{íes. 

Clausulas rruc acompanham o decreto n. 163, de 15 de maío 
de 1935 

I 

A Socicrbl .\noninw Comercial rlc E:q)or-laclun c Itn!)Or
tacion Lonis Drpyfns y Cnmpailia Limitada. rmn séde em 
Bueno.:; Airrs, 1\ obrigada a ter um representanfe g:e.ral no 
Brasil, com plenos c illimitados porlrres para f.raf ar e defini
tivamente resolver as qur;;:tões qnc ec su-scitnrem. quer com o 
Governo, quPr r:om particulares, podendo sr1· dPnwndado c 
recPbl'l' citn~;fín inicial pola socicdartfl. 
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II 

Todos os actos que. praticar no Brasil ficariio sujeitos 
nQicamcnle ás respectivas Jeifl e regulamentos e á .iur isdiccã.o 
de seus tribunaes judiciario8 ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa, a referida sociedade, reelamn1' qualeuee 
excepção, funo'ada em seus estatutos, cujas disposit.iÕCS não 
poderão servir de base para qualquer rcclamacão concernente 
ú cxC'rur;iio da!' ohrns ou serviços a que cllc~ se referem. 

III 

Itica depcnclcnle de antoriza(;iío do Govcr·no qunlqu<'r al
terat)iío que a societladc lenha uc fazct· nos rcspeclhos esta
tutos. 

Ser-lhe-ha cassada a aulorizaçfio· para fnnccionar na Rc
publiea. si infringir esta clsusula. 

IV 

Fica entendido que a antorizar:.ão é dada .sei'n t)l'ejnizo do 
principio de achar-se a sociedade sujeita ás di.sposirõe,; de 
direito que regem as socic.dados anonymas. 

v 

A infracoão de qualquer dns clausula·s para a q1.1al não 
esteja comminada p()na o~pecinl será punirfn com a multa de 
1 :000$000 (um conto de réis) a 5:000$000 (cinco contos de 
réis) r-, no caRo de rcincidc:ncia, com a cassação da autorização 
conceflida pelo dccrclo em virtude do qunl baixam ns pre~ 
sentes clausulas. 

•Rio de ,Tancit'O, Hi d" maio de 193·5. - .1oamenuwn M:a
galhães. 

DECRETO N. 16~ - DE 15 o~ MATo o,; ~'!.'!:'15 

Altera disposiç{ÍO do ?'f!(lnla.m.ento que, n.pprovado pdo 'ltl~
C?'elo n. 85, de H de março de Hl35, estahelt':ce as ttOf·
mas a que devem obedecer o.~ operações tlc sc(1ur·os con~ 
tra accidentes de trabalho 

O Presidente da Repuhliea elos Estados Unidos do Brn
sil. de accôrdo com o arL. 50, n. t, da Constituicão. e, 
attrndcndo ao qnc expoz o Ministro rlc Estado t.los Nügocios 
do Tmbalho, Tmlnstria c Commer·cio, decreta: 



Art. f.• A redacção do § i" do art. 3• do regularr e<J{o 
approvado pelo decreto n. 85, de l4 de marc;o de tO:l5, fica 
substituída pela seguinte: - Nenhuma cooperativa p{detá 
constituir-se, sem haver realizado, em dinheiro, o capital 
thlrtimo de 200:000$000 (duzentos contos de ré i$ J a 
500:000$000 (quinhentos contos de réis), a juizo do 1\lltJi~lro 
do Tràbalhó1 Industria e Cortlh1m·cio, por oécasião tia re~ 
.spectíva autorização para se constituir, tendo em vista a 
gravidade dos riscos que deva assumir, e os sens socios, 
igualmente, não poderão ser tlcss!las estranhas ao corpo 
associativo do syndicato que peomover a sua fun1lação. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em conLrario. 

Rio de Janéiro, 15 de maio de 1935, 114" da Indepcn
dencia e 47" da Retmblica, 

GETtJILIO v ARGAS. 

Agamemnon Magalhãe& 

DECRETO N. 165 bE 15 DE MATO DE 19:J5 

App1•ova alte1·a~~ão introduiida nos estatutos da Comp;mhi•l 
Paulista de Seguros 

O Presidente da RepUiblica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendem:lo ao que requereu a Companhia Paulista de Se~;tl
ros, com séde em São Paulo, autorizada a operar .em srgur·•s 
tert•estes e marítimos, pelo decreto n. 6.05·í, de 30 de maio 
de 100, e car-ta-vatente n. 24, de 1 de junho de 1906, ·~ em 
.seguros de vida, velo dem-eto n. H ..iH, de til!!, de mnrço tio 
f907 e carta-pahmte n. 28, de 24 de março de 1907, resolve 
1approvar a alteração introdnzida no arL 1° dos srus es.taLulP'l, 
conforme deUberação da assembléa geral dos respl'clivo3 a0-
cionisLas .realizada em 17 de setembro de 1934, contit1Ua ido rt 
mesma sociedade integralmente sujeita ás leis e J'rogulamentos 
vigootes ou que vierem !J vigol'nT sobre o objeclo de suL au
torização. 

GETULIO VARGAS. 

Auamemnon ~Magalhães 

DEORE'TO N. 166- DE i5 DE MAIO DE 1935 

Autoriza a revisão do contraeto relativo ás rJbrru dd flíelho
ramento do porto de llhéos, do qtla;~ é cessionaria d Gont'
panhia lndttstrial de llhéos 

O Presidente da Republico. dos E..'ltados Unidos do Brasil, 
aHendendo ao que propoz o Departamento Nacional de P-ortos 
e Navegação; usando da autorização contida no art. 1n do 
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decreto n. 24.599, de 6 de julho de i9ê4, e de accôrdtt cmn os 
parecer·es prestados, decreta: 

Artigo unico. Fíca autorizada a revisão do eonf!·aclo 
celelwao'o com a Comvanhia Industrial ·de Ilhéof, em virLU!le 
do de,ceelo n. HUJ08. de 20 dP setembro de 1929, p:na a conf'
trucçãn, u~o c go.'HJ da" obra.;;; de melhoramento do por·to de 
Ilhéo~, tw Esl::ttlo da Bahia, dé conformidade C'Om n"l clau
sula.~ qne com c~lP baixam, assignadas pelo mildsl1 o de I~l'
tado tia Viar;ilo e Oln·a<-: Publicas. 

P:u·agrapho unico. Ficll: fixado o prazo de f>O (<;e&Senta) 
dias contado da data deste decreto, para assignalur;r do con
tracto, sob pena de ficar o mesmo sem effeito. 

IItio de Janeir.o, 1.5 de maio de 193•5, iH• da Indepen
dencia e 47" da Hepublica. 

GETULIO VA!lü\S. 

Jlarques dos Rei~. 

Clausulas a que so refere o decreto n. 166, desta data 

CLAtJStJLA i 

OBJEO'l'IVOS E PRAZO DA dONGESSÃO - REGISTRO DO CrlNTl\AQTO 

PELO TRIBUNAL! . DE CONTAS 

A concessão para e.xecuoão das obras de melho ·nmentos 
do Pot'lo de Ilhéoo e exploracão do respectivo trafegrJ, a ter
minar em 20 de maio de i983, feita á "Companhia Industrial 
de Ilhéo.s" c regulada, até agora, pelo contracto a]1provado 
pelo decrelo n. 18.908, de 20 de setembro d~ 192{1, p:~.>ssarâ a 
regcr-~~e pelas clausulas do presente contracto de revisão. 
que entrará em vigor logo depois dá registrado pelo 'l'ri
bunal de Contas, não cabendo á União qúalquer responsa
bilidade no ca>ao de ser denegado esse regisbro. 

CLAUSULA II 

AUTOl\IZAI,lÂU PARA UTILIZAR OS TERRENOS DB MARINHAS B SEUS 

AOCRESCIDOI!I 

A União autoriza a utilizacão, pelá conce.s-sil)nal'i:r, dos 
tcrt·cnos de marinhas e rcspecliyo.s accrescidos que sejam 
ncccssat·ios á exccuçl'io das obras do presente contracLo. 



CLAUSULA IIJ 

UlnEITO DE DJi:S,\PROPRIAÇ.:\.0 POI\ UTILIDADB PUDLICA 

Serão desapropriados por uLilídad~ publica, r:;i não pu
derem ser aa'quiridos por outra fórma, os terrenos o as com;;
trncções necessttrios á .execução das obras eumprohendidas 
neste contrnctu, ficando a cargo exclusivo da conccssionarin 
as despesas de indemnização e quaesquer outras decurrentes 
das desapropriações ou de qualquer outro morto de ncquisição, 
ns quaes ~erão Jeyadas á conta do capital o'o porlo, dermis di'J 
reconheeidas peJo Governo. 

Paragrapho unico. Os terrenos o 1llemfcitorias adqui
ridos ou desapropriad'Os, cujo custo tenha sido levado á conta 
do capital do porto, constituirão parte integrante do patri
monio do porto de que a concessionaria tem usu o goso, du
rante o prazo da concessão. 

CLAUSULA IV 

CESSÃO DE SOBRAS DE TERRENOS DO PORTO P'OR VENDA OU AR
RENDAMENTO 

A conéN;sionaria poderá o'ispor, mediante venda on ar
rendamento, cujns preç,os e demai,s condições serão submet
tidos á approvação do Governo Fede,ral, das sobras dos ter
renos adquiridos por compra 'OU desapropriação, o'esde que 
não sejam necessarias a obras nos servií."OS do porto nem, de 
modo geral, a quaesquer outraR obras ou .serviço-s de uLili
dade publica, a juiro do mesmo Gov('rno. Qnanlo ás sobras 
de tcl'l'enos o'e mariniHls e accrrscidos, nas mesmas condições 
das anter·iores, ser-lhe-hão preferencialmente aforadas na 
fórma das leis vigentes, para livre disposição rlo domínio 
util, com prévia audiencia do GoYCI'llo. 

Paragrapho uni co. A renda decorrente da cessão pela 
concessionaria, dm> ~Sobra,., de terre,nos, previ~trr nesta clau
sula, será levada ao fundo de compensnçüo do cnpital, <:le 
que trata a c Insula XXVI desl c rontracto. 

CLAUSULA V 

ISENÇ.ÍÍ.O DE ll\IPOS'l'OI! 

Durante o prazn da concessão a concessionaria gosará de 
i.~en(:ão de toa'os o.~ impo:::tos (\ tnxas aduaneiras, de accôrdo 
com a legi·slaçfto !.'m vigor, para os maferiae;;, machinismos ou 
apparelhos qne importar, paru as oln·a~ c apparclhamenh> 
do pm·to 1le Tlhéoo, bem como para os servir.~ rio couser~ 
\'ar:ão da." inMnllar:õcs c do trafego do porLo. Gosará, além 
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diSBo, de isenção de todos os demais impootos federaes, quo 
possam ineidir nas installações ou serviços a que se refere 
o presente contractu. 

SEGUNDA PARTE 

Construcção e apparelhamento do porto 

CLAUSULA VI 

OBRAS ~; APPAII.ALHAMENTOS "XIS'l'EN'fJ':S 

A conee.ssional'ia obriga-se a J·esh.tm·ar e manler devi
damente conservadas, as obra!; e melhoramentos o'o porto, 
arrolado.~ c incluídos rro eapilal n•conhc(•ido na ultima to
mada de contas do contracto nnte.rior, especialmente na. 
parte relativa á dragagem. (i;- llludo a rcsLabelecer mt hurra, 
canal de aece&so c ancor.·admll'O a profundidade de cinco 
lni'Lro,: e a elevai-a npportun:ummttJ para sei·s metros. 

GLAUSI íLA VII 

oBRAS E APPARELHAMENTOS A REALIZAR 

Além O:as obras a que se refere a cla.sula VI, a conoes
sionaria organi.sará e submetterá á approvacão do Governo 
Federal o.<> projectoo e orçament'OB de novos melhoramentos 
a fazer nas installaçõe.c; rlo porto para effieieiHJia de .sua ex-· 
ploracão. 

Parngrapho unico. Quae"lfllET modificaç.õoo ou amplia.
cões, . que a eonces.sionaria venha a julgar necessarias na.<: 
referida·:; installacõ&". éWrão ru·op'Ostas ao Governo FederaL 
acompanhadas do,-; respectivos projcctos c orçamentos e d<! 
justificação detalhada, e sómente se poderão executar depoi~ 
de approvaclas pelo me~mo Governo. 

CLAUSULA VIII 

PRAZOS PARA EXECUÇÃO DAR OBRAS E APPAJlEI,HA:MENTOS 

Os trabalhos e; serviços de rootaurar;ão a que se l'efere a 
clausula VI serão iniciao'os drmtro do prazo de 120 dias a 
contar rla vigencia d'O presente l:onlracto e deverão ficar con
cluidos no prazo maximo de um armo, contado do .seu inicio. 

§ 1.• No caso de ser oxeedido n prazo de inicio dos tra
balh\36 a que se refere a cl;•u.sula VI uu ainda no caso d~ 
não terem elles andamento necessario para conclusão nos 
prazos marcado.s, o Governo Fed,.t·ai tomará a seu cargo a 
respectiva exccucão, o'ireohtmcntc ou pot• intt•rmedio de ter
ceirof'.. eorrc:ndo por eonta da conressiunaria torla·s as des
pcsns e eontribuiçõe-~ corresvondt!lltes aos dilo.s trabalho::<. 

§ 2: Si a concessionaria não satisfizer J•o devido tempo 
ao pagamento da.<; importancia.s a qne lW rdere o THH'ngrapho 
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anterior, o Governo Federal descontal-as-ha. da. eauolio, de .. 
vendo esta ser integrada tantas vezes quantas nece&sarias, 
até final liquidação dos tTabalhos. 

§ 3.0 Si não for integrada a caução no devido tempo, 
poderá o Governo Federal declarar rescindido o presente con
tracl'O, descontando do pagamento a que se refere a clau
sula XXX, a impor·tancia precisa para ultimar os trabalhos 
acima referidos. 

§ 4.0 OIS novos melhoramentos a que se refere a clau
sula VII serão propostos dentro de 18 mezes e concluídos 
dentro do prazo que for estabelecido, de accôrdo com a sua 
importancia e necessidade. 

§ 5. • Uma vez iniciadas, as obras não poderão soffrer 
interrupção pur prazo superior a tres mezes, salvo motivo 
de força maior, devidamente justificado e acceito pelo Go
verno Federal. 

§ 6.0 Os prazos estabelecidos nesta clausula poderão ser 
prorogados desa'e que haja motivo justificado, a juizo do Go~ 
verno Federal. 

CLAUSULA IX 

CONTAS DO CAPITAL INICIAL DO PORTO - RECONHECIMENTO DB 
TODAS AS PARCELLAS DE CAPITAr, DISPENDIDO - ENGERRA
MmfTO DA CONTA DE CAPITAL I.."'ICIAL DO POR'rO 

A conta de capital do porto será formada pelo capital 
inicial relativo ás obras já executadas e reconhecido na ul
tima tomada de c·ontas do contracto anterior e pelas parcellas 
referentes ás obras que se forem executando na vigencia 
deste contracto, na forma prescripta nas clausulas VII e X, 
reconhecidas pelo Governo Federal nas tomadas de contas 
que se realizarem de accordo com o regulamento em vigor. 

CLAUSULA X 

AMPLIAÇÃO DAS INSTALLAÇÕES DEPOIS DE ENCERRADA A CONTA 
DO CAPITAL INICIAL 

As obras novas e apparelhamento a que se refere a clau· 
sula VII irão sendo executadas, mediante termos em addita
mento ao pesente contracto, e, com o reconhecimento dos res
pectivos custos, constituirão contás de capital addfcional, en
cerradas por períodos succes.sivos de dez annos, para os ef
feitos da clausula XXVI. 

Esses capitaes addicionaes serão amortizaveís de accordo 
com o disposto no decreto n. 24.599, de 6 de junho de 1934., 

CLAUSULA XI 

OS ARMAZENS CO::-ISTRUIDOS FICARÃO NAS MESMAS CONDIÇÕES 
QUE OS DA UNIÃO 

Os armazens do porto comprehendidos no presente con .. 
tracto gosarão de todos os favores e vantagens e ficarão su
Jeitos aos mesmos onus dos armazens alfandegados da União. 



CLAUSULA XII 

I~STALLAÇÕES ESPECIAES 

A oonoessionaria se obriga a prover o porto de Ilhéos op
portunamente, com installações especiaes para o embarque, 
desembarque e armazenamento de inflammaveis, explosivos e 
corrosivos, para o embarque e desembarque de cereaes a gra
nel, para a descarga, carregamento e armazenamento de car
vão e para o abastecimento dos navios com esse combustível, 
be:lh eotno cdtn ouh•as itistállações que o tttdego "Vehlta a eii
gfr, para a effioiencia do porto. 

~ CONSTRUCÇÁO DESSAS INSTALLAÇÕES REGE-SE PELO DISPOSTO 

NAS CLAUSCLAS VII E :X: 

§ U Essas installacões especiaes, ,como ampliação .das 
hi'!itàllações do porto, serão executada.s de accõrdo com o dis
posto nó pat'agrapho unico dn clausula VII e na forma cons-
tante da cltmsula X. · 

~ARIFAS A SEREM COBRADAS, MEDIANTE PROPOSTA DO GOVERNO 

FEDERAL 

§ 2.° Com os projectos e orçamentos dessas installações 
especlaesi a concessionaria submetterá. á approvação do Go
verno Federal, as tarifas que pretender applicar remunerando 
os serviços que com el!es serão prestados. 

CLAUSULA XIII 

FISCAttiAçlo PELO DEPARTAMltNTO NAQ!ONAt. Dl!l PORTOS B 

NAVEGAÇÃO 

Todas as obras e ó áppàrélhamento do porto de Ilhéos 
serão realizados aob a. fiscalizacão do Departamento Nacional 
de Portos e Navegaçlió. 

TERCEIRA PARTE 

l:xploraoão commercial do port(! 

CLAUSULA XIV 

OS SERVIÇOS PORTUARIOB OBEDECERÃO AO REGULAMENTO DO!J 
PORTOS ORGANIZADOS 

A execução dos serviços portuarios no porto de Ilhéos 
será feita de conformidade com o decreto n. 24.447, de 22 de 
junho de 1934 ou seus substitutivos. 
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CLAUSULA XV 

POLICIAMENTO DA ZONA PORTUARIA 

Compete á concessionaria o serviço de policiamento da 
zona portuaria, respeitados os regulamentos em vigor da po
licia marítima e aduaneira e o das Capitanias de Portos, 

CLAUSULA XVI 

RENDA DO PORTO COM QUE SERÃO PAGOS O CUSTEIO DO TRAFEGO 
E A CONSERVAÇÃO DAS INSTATJLAÇÕES E A'I'TENDIDO O SERVI()O 
!Jio1 ,J TlllO!i !c .~ MORTI7.AÇ};o no CA'I'I'!'AT, 

Para a, remuneração e amortizacão do capital applicado 
nas obras e no apparelhamento do porto de Ilhéos, bem como 
para o pagamento das despesas de conservacão e do custeio 
do trafego, a coneessional'ia terá direito a cobrar as taxas 
constantes do decreto n. 24.508, de 29 de junho de 1934, 
applicadas de conformidade com o que dispõe o decreto nu
mero 24.511, da mesma data e em valores que serão pro
postos pela Concessionaria e approvados pelo Governo Fe
deral. 

CLAUSULA XVII 

SERVIÇOS ESPECIAES, ACCESSORTOS OU EVENTUAES PODEM SER 
REALIZADOS PELA CONCBSSIONARIA DO PORTO DE ILHÉOS 

Além dos SIJrviços ordinarios de movimentação de mer
cadorias, a conce.ssionaria poderá executar outros serviços 
especiaes, accessorios ou eventuaes, que lhe sejam requisita
dos pelos armadores ou pelos donos das mercadorias na forma 
do mesmo decrpto n. 24.508, de 29 de junho de 1934. 

CLAUSULA XVIII 

MODIFICA()ÃO DA TARIFA APPROVADA 

Qualquer modficação que a conceS6ionaria julgue neces
saria na tarifa approvada, só poderá ser adaptada e posta em 
vigor depois de por ella proposta com a devida justificação e 
appronda pelo Governo Federal. 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS NA TARIP'A 
APPROVADA 

Paragrapho unico. Os servicos especiaes e eventuaes que, 
pm· sua naturezn, não puderem ser especificados na tarifa 
approvndn, serão cxecutnrtos mediante prévio ajuste com os 
requisitantes. 
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CLAF.SITLA XIX 

D.RPINIÇÂO DF. RENDA BRll'J'A, CUSTEIO E RENDA LIQUIDA 

Par·a os effeitos elo presrmte contracto, será considerada: 

a)- renda bruta do porto de Ilhéos. a somma de todas as 
rendas mencionadas na clausula XVI; 

b) despesa. de custeio do porto de ilhéos a somma de 
todas as despesas com a administração e execução dos servi
ços do trafego do porto •~ com a ronser·vação, reparação e re
novação das re;;;peetiYas obras, apparelhamento e in'-"tallações 
especiacs; 

c) - ren-do liquüro do porto de Ilhéos n differcnç:a entrA 
a renda bruta e a despesa de custeio. 

APURAÇÃO ANNUAL DA RENDA BRUTA, DA DESPESA DB CUSTEIO E DA 
Rl'JNDA J,JQtTIDA. T!EM (";Ol\10 DA PORCENTAGEê\1 DESTA SOBRE O 
CAPITAL 

Paragrapho unico. Em tomarias de contas annuacB. o Go
verno Federal fará apurar· a 1 •mda bruta arrecadada, a des
pesa de custeio realizada e a t•enda liquida resultante, cuja 
importancia em relação ao capital total reconhecido, como 
applicado ás installaçõe.~ portuarias, será determinada em 
porcentagem para o;: pffpifoQ rl1 rlansula XX. As tomadas de 
contas H' realizarão de ~tecor·clo com o regulamento em vigor, 
ou que venh" a l'rr r>xpedido prdo Governo Federal, com o 
mesmo fim. 

CLAUSULA XX 

HF.DOI1ÇÃO DF: 'fAXAS POli EXCESSO DF: HENDA LIQUIDA 

O Governo F'edrT·al porll'rá exigir da concflssionaria a re
ducção das taxas da tarifa nprn·ov;1da, desde que a renda li
quida apurada em tomada;;: de contas exceda, em dois annos 
conscrntiYos, a 10 % sobre o capital total applicado nas obras 
,, apparelhamc:mto do porto, apurarlo e levado á c·onta do 
capital inicial e á~ contas dlc' capitnl nddicionnl, referidas nas 
clammla'-' TX e X dr,;tp contracto. 

CLAUSULA XXI 

lNfCIO DO TRAFJWn F. DA conn \NÇA Dl' TAXA '3 PORTUARIAS 

O inicio da explora~.:ão comm!'rcial de qualquer novo 
trecho de cáes aco;:;tnvel. srí porJPrá ler lngar mediante prévia 
:mlorilmçiio fio GovPrno FedPral. 

CLAUSULA XXII 

CO~Sl'.llVAÇ.:;;O DAS INS'l'ALT,AÇÔRS llF:PniR llE INMlflURAno O TRA-
1-'l'IHJ 

Dm·anlt! todo o pt·azo ria concessão, a conc'essionaria se 
obriga n fa7.er. por .sua cont ::1. a conservação das installações 
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portuarias, bem como llS reparaçliea e a renovação que estas 
exigirem, para que sejam mantidas em perfeito estado e em 
plena efficiencia. 

CLAUSULA XXIII 

1lEI\VIÇOS PORTUARIOS REALIZADOS GRATUITAMENTE 

A concoosionaria fará, gratuitamente, os servioos de ca
patazias e de transporte nas linhas ferreas do porto quando 
88 tratar de: 

a) quaesquer sommas de dinheiro, p~rtencentes á União 
ou aos Estados· 

b) malas do Correio; 
c) bagagem dos passageiros; 
d) bagagem dos immigrantes; 
e) generos quaesquer que sejam remettidos ás popula

ções flagelladas por secca, peste, inundação, guerra ou cala
midade publica. 

TRANSPORTE ORATUlTO DE IMMIGRANTES NAS UNHAS DÕ PORTO 

§ f.• Será gratuito o transporte dos immigrantes, nas li
nhas do porto, até á estação da estrada de ferro, que para esse 
serviço deverá fornecer o necessario material rodante. 

OUTHAS ISENÇÕES DE TAXAS 

§ 2. • Quaesquer outras isenções de taxas portuarias, que 
a Concessionaria julgar conveniente, deverão constar das res
pectivas tabellas de taxas, que serão por ella organizadas e 
submettidas á approvaoão do Governo Federal. 

CLAUSULA XXIV 

A SAHIDA DE MERCADORIAS OU EMBARCAÇÕES SÓ PÓDE SER AUT0-
1\IZADA QUANDO QUITES GOJ\l A ALFANDEOA E COM A CONCES
SIONARIA 

Na exploracão commercial do porto de Ilhéos, nenhumà 
mercadoria poderá ser entregue pela Conceesionaria, sem pré
vio desembaraço pela Alfandega. Do mesmo modo, a nenhuma. 
mercadoria ou embarcação, a Alfandega dará livre transito ou 
sah!da, sem que o dono de uma ou o armador da outra, est,eja 
quites com a Concessionaria. 

CLAUSULA XXV 

PREFERENCIA AOS SERVIÇOS DO GOVERNO FEDEHAL NO PORTO 
DE ILHÉOS 

A ConcesRionaria dará preferencia aos serviços do Go
verno Federal na utilização do cães e installacões do porto, 
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rPcebendo a respectiva remuneraoilo, de accOrdo com as taxas 
e~tabelecidas na tarifa approvada e applicada aos serviços que 
forem executado~. 

QUARTA PARTE 

Disposições geraes 

CLAUSULA XXVI 

f'UNDOS DE COMPENSAÇÃO DO CAPITAL 

A Concessionaria, para reconstituir o capital inicial e as 
parcellas do capital addicional, cujas importancias seriío de
monstradas pelas respectivas contas, a que se refere a dau
sula X, crearã, pela capitalização de quotas :mnuaes, retiradas 
da renda liquida, os fundos de compensação constantes do de
creto n. 24.599, de 6 de junho de 1934. 

ORGANIZAÇÃO DE TABELLAS DEMONSTRATIVAS DE CONSTITUIÇÃO DOS 

FUNDOS DE COMPENSAÇÃO 

§ 1. o Para cada um dos fundos de compensação a que se 
ref!:'re esta clausula, a Concessionaria organizará uma tabella 
demonstrativa da respectiva constituição a qual será ~ubmet
tida á approvacão do Governo Federal, no decorrer rio pri
meiro anno de criação do mesmo fundo. 

APPLICACÃO DAS IMPORTANCIAS DOS FUNDOS DE COMPEN

SAÇÃO 

§ 2. • A importancia das quof.as annuaes destinadas á 
constituicão dos fundos de compensacão, deverá ser applicada, 
immediatamente, pela Concessionaria, em títulos da divida 
publica da União, ou do Estada da Bahia, que assegurem a 
essa importancia, no mínimo, juros de seis por cento (6 %) 
ao anno. E' vedado á Concessionaria dispor desses títulos, 
salvo os casos previstos nas clausulas XXVIII, XXIX e XXX 
deste contracto. 

CLAUSULA XXVII 

f'ACUl,DADE DE VINCULAR AS RENDAS DO PORTO 

E" facultado á Concessionaria, mediante autorizaçiio do 
Governo Federal, vincular temporariamente as rendas do norto 
de Ilhéos, como garantia de opera de credito que realizar 
para execução das obras e acqui o de machinismos e instal-
lações do porto, justificando, perante a commissão de tomada 
de contas, a applicação do producto dessas operações nas refe
ridas obras e aequisições. 
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CLAUSULA XXVIII 

ENCAMPAÇÁO 

Ao Govm·no Feder11l fica rt•servado o dil·Hil.o df' encampar 
a conr.essãn do porlo rlt~ Ilhéus, em qualquer· l.ernpo, depois de 
nm tm·ço rio pmzo da concessão contado a partir da data da 
JWimPira ('OJH·essão (28-!'i-923) e dl' accordo ~~orn o rtccrl'to 
11. 21.50!1, riP li d~> ,julho fie 19<14. 

AR OBRAS B JNSTALLAÇÕES DO POR'l'U 1':\SSAHÃO A Pf,ENA PI\OPIUE
DADE DA l'N!i\o, INCORPORANDO A CONCESSIONAIUA, A SEU 
PATIU!vlONIO, OS FUNDOS DE COMPENSAÇÃO 

§ 1." HPalizada a encampação da concessão do porto. pa.~
sarúo ao rlominin dtl l niiio, as insLallações portuarias. i~to P., 
obras, apparelhamento, terrenos, installações. diyrrsas e tudo 
mais q1w constHnir Pnlão o acr.rvo da me~ma cnnee~são. Prla 
encampnçftO a Conee:<sionaria receberá do Govnrno Frdeeal, 
:1lém fia I'i,st.il.ni-:iio da canf:ão, a importancia correSJ)()Bclrnl c ;í 
(Jifl'pp·nca fmit·P o capital I'Pconheeidn f' os fundo:< fi:• com
JH'n":wfin f'nwd i Ir::·'"' snndo ef'>;a importancia paga com til uln• 
lia di\ ida pnhlieu da Uniiio em numrro tal que n renda rro
cluzida, Pin relaçiin ao prr1:o dn encamvnção, :oeja a megma que 
aeeuB!H' a rêÍ1un líquida media annual do ultimo quinqllfmío, 
em rPiaçün áfttwlle rapilnl total l'econhecido pelo novci•no com 
"maximo dP 10 •; I' n mínimo dP 8 %. 

~ 2." Sn f'tiJ' convrmicnte ao Governo F'ederal c por ac
coruo com a L:oncessionaria, o paganwnto do preço da encam
pação poderá ser feito em moeda corrente, ou em outros tí
tulos, em valores corresponctrnf.Pf' ao das apolices a qne esta 
elausula se rllfere, tomando em consiiJeracão as respectiva<~ 
cotacõr~ qnP prr•valceerern na Bolsa de Titulos do Rio de Jn
nPiro. 

CLAUSULA XXIX 

REVERSÃO 

'Findo o prazo da concessão, reverter!lo ao dominio da 
União, de accordo coro o decreto n. 24.599, de 6 de julho de 
1934 as obras, o apparelhamento, terrenos, installações diver
sas e turlo mais qun constit.nir nllssa occasião, o ac<:>rvo da 
concessão a qur sA refere o presente contracto, cabendo ít 
Concessionaria rPclliJer rto Governo além da caucão, a impor
tancia dos saldos que restarem nos capitaes addidonaPs qtH' 
ainda nfin PStP.inm int.<>gralmnnte e.ompensados. 

flEHA CUB!U\DA JJA UONCESSIONARIA A IMPORTANClA QUE PÔR OR-
ÇADA COMO NEGESSAniA PARA COLLOGA!l AS TNR'l\\T.1.AÇÕER 

PORTUAHIAS EM PERFEITO ESTADO 

Paragrapho uni co. Se, POl' occasião da reversão, de que 
~rata Psta clausula. verificat· 00· ~rno Federal, que a Con-
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eessionaria deixou de attender á obrigação que lhe impõe a 
clausula XXII, de manter em perfeito estado e em plena effi
ciencia as installações portu!lrias, será orçado o custo dos tra
l•alho;; n Rrrem feitos para dar a essas installações aquelle es
tado ~~ efficicncia, sendo a respectiva importancía descontada. 
da cancllo on do pagamfmto acirnn rrfPrido, on ainda dos fundofl 
il<' rom{l''Hsac:ão ronst.itnidü.". 

CLAUSULA XXX 

RESCISÃO DO CONTRACTO 

O Governo Federal, por decreto, poder:i declarar rescin
dido de pleno direito, o prAsente contracto, sem interpellação 
ou accão judicial no caso de occorrerem mais de duas multas 
pela mesma infracção contracf.ual em intervallo inferior n um 
anno. lwm romo no casn {IP não Rer no devido tempo integrada 
11 eançfío a C( li<' sr J'PI'er•• a clausula XXXII. 

Pcln resci;;;ão, a Conres~ionaria perderá a caução e 1 ece
t.erá do Governo a importancia correspondente á differença 
entrr o capital reconhecido e o.:.; fundos de compensa~ão consti
tuido5. sendo essa importancia paga com t.itulos da dívida pu
blica da {Tnüio pP.la rotação da praça na occasião. 

Paragrapho unico. Do pagam ente acima será descontada 
a importancia das despesas necessarias para as reparações das 
installacões portuarias de modo a ficarem em perfeito estado 
f' pi~;H:~ ()fficirnria de acrordo com a clausula XXII. 

CLAUSULA XXXI 

'rR.\NSFF.RENCIA DO!'\ SERVIÇOS CONTRAOTADOS 

A presente concessão só poderá ser transferida a terceiros, 
no todo ou em parte, pela Concessionaría, mediante previa au
torizacíi.o do Governo Federal. 

CLAUSULA XXXII 

CAUÇÃO DO CONTRACTO 

A Concessionaria elevará para Rs. 100 :000$000 a caução 
de Rs. 30:000$000, depút'itada no Thesouro, de accordo com 
o contra.cto anterior, devendo a nova caucão ficar inl,egra!i
zada dentro do praw de ~O dias contados da data do registro 
do presr>nte contracto pelo Tribunal de Contas. 

§ 1 . • Desta caução serão deduzidas as multas, quotas de 
f'iscalização on quaesquer pagamentos devidos pela Concessio
naria. ao Governo Federal e que não sejam satisfeitos dentro 
de 15 dias da intimação feita pela Fiscalização. 

§ 2. • Uma vez desfalcada a caução, de qualquer quantia, 
em qualquer das bypotheses do paragrapho antecedente, a 



Concessionaria. é obrigada a integral-a, dentro de Hí dias da 
intimnclio feita pela Fiscalb:aciio. 

§ 3. o Reverterá a eaucflo ao erario federal, no caso de ser 
declarada a rescisão do presente eontracto, de accordo com a 
clausula XXX. 

CLAUSULA XXXIII 

PENALIDADES 

Pela inobservancia de qualquer clausula do pre~;mnte co·l
tracto, para a qual não tenha sido cominada pena especial, 
poderão ser impostas á Concessionaría multas de quinhentos 
mil réis (500$000) a dez contos de réis (10:000$000) e o 
dobro nas reincidencias, as quaes deverão ser recolhidas, pela 
Concessionaria á Delegacia Fiscal do Estado da Bahia ou onde 
lhe seja indicado, mediante guia da Fiscalização no prazo de 
quinze (15) dias, contados da data da intimação. Caberá à 
Concessionaria recorrer, sem effeito suspensivo, para o Sr. 
ministro da Viação contra a imposição dessas multas. 

Paragrapho unico. Se no prazo determinado pela Fiscali
zação a Concessionaria não effectuar o pagamento da multa 
imposta, a importancia desta será deduzida da caução a que 
se refere a clau~ula XXXII, cumprindo á Concessionaria, .·1esto 
caso, int~grar a referida caução no prazo de quinze (f5) dias, 
a contar da data em que para iEtso fór intimada, sob pena de 
rescisfio do contraeto. 

CLAUSULA XXXIV 

APPROVAÇÃO DE PROJECTOS E ORÇAMENTOS SI NAO FOREM 

IMPUGNADOS NO PRAZO DE SEIS MEZES 

Os projectos e orçamentos submettidos pela Concessio
naria á approvação do Governo Federal, obedecendo a dispo
sicões contidas no presente contracto e que não forem impu
gnados dentro do prazo de 6 mezes, contados da data de sua 
apresentação á Fiscalizacão, serão considerados, para todos os 
effeitos, como approvados. 

AVISO POR TELEGMMMA, DA 1\BMESBA DE DOCUMENTOS COM 

PROPOSTAS, PROJECTOS E ORÇAMENTOS 

§ i . • A remeesa dos documentos relativos a essas pro
postas, projectos e orçamentos, será sempre communicada ao 
Governo, por tl'lcgramma. 

IMPUGNAÇÃO POR TELEGRAMMA OU OFFlctO 

§ 2. o A impugnaçüo das referidas propostas, projectos e 
oroamentos poderá ser feita por telegramma ou por officio 
devidamente registrados. 



CLAUSULA XXXV 

ARBITRAMENTO 

As questões que se suscitarem entre o Governo Federal 
e a Concessionaria sobre a intelligeneia das clausulas do rre
sente contracto, serão decididas por tres arbitros, sendo um es
colhido pelo Governo, outro pela Concessionaria e um ter
ceiro por accordo entre essas duas partes, ou por sorteio, 
dentre quatro nomes apresentados, dous por cada um dos nr
bitros anteriormente escolhidos. 

Rio de Janeiro, 15 (ie maio de 1935.- Marques dos Reis. 

DECRETO N. f67 -DE 16 DE MAIO DE 1935 

Approva os estatutos da Universidade de Minas Geraes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da attribuir;;ão que lhe confere n Constibicão, 
art. 56, n. 1; 

Considerando o que dispõe o art. f3 do decreto n. 24.279, 
de 22 de maio de 1934, que deu regulamentncão ao art. a• 
do decreto n. 19. 85f, de H de abril dt f 931; decreta: 

Art. 1.0 Ficam approvados os estatutOs da Universidade 
de Minas Geraes, que baixam com este decreto, s!'!signados 
pelo ministro da Educa cão e Saúde Publica. 

Art. 2." Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1935, iU• da Indepen
dencia e 47° da Republiea. 

GETULIO VAMAS. 

Gustavo Capanema. 

TITULO I 

Dos fins da Universidade 

Art. i." A Universidade de Minas Geraes, instituída pela 
lei estadual n. 956, de 7 de setembro de 1927, com qéde na: 
cidade de Bello Horizonte. é uma universidade livr<' e t('m 
por finalidade: 

i) manter e desenvolver os institutos, que a compõem: 
2) trabalhar pelo aperfeiçoamento do ensino no paiz; 
3) incentivar a cultura scientifica, Iitterarin. e ar!i'~tica; 
4) concorrer para o engrandecimento material e espiri

tual da Naçllo. 
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TITULO li 

Da constituição da Universidade 

Art. 2." A Universidade é constituida dos seguintes ins
tiLutos: 

i) Faculdade de Direito; 
2) Escola de Engenharia; 
3) Faculdade de Medicina; 
4) Faculdade de Odontologia e Pharmacia. 
Art. 3." A creação ou a incorporação de novos institu

tos, assim como a desincorporação ou a fusão dos existentes, 
é assumpto de deliberação do Conselho Universitario, pelo 
voto de dois terços, pelo menos, da totalidade de :mus xmm
bros. 

§ 1 " O instituto que pretender incorporar-se 
versidade deverá apresentar os programmas das 
nelle ensinadas e o resum{l hisforico da sua vida 
ainda provar: 

na Uni
matarias 

escolar, e 

a) que tem por fim ministrar ensino, qu0 ~~orr>:>ponda 
aos objectivos da Universidade; 

b) que tem renda propria permanente, que lhe a.:segure 
regular funccionarnento, \Sendo a remuneração de c:.da ea
deira não inferior a doze contos de réis annuaes; 

c) que o seu corpo docente e administrativo têm c"Jm
petencia profi&Sional e predicaflm; moraes, neces.'larin,; ao rle
sempenho de suas runcções; 

d) que é equiparado a instituto federal congenere, ou, 
na falta deste, que dispõe de elementos, que o habilitem a 
realizar os objectivos, a que se destina. 

§ 2.• O Instituto, pretendente á incorporação, deverá 
ainda apresentar a estimação do valor do SPU p~trimonio, 
feita por pcssôas idoneas, em quo ::~e louvar o Conselho Uni
versitario. 

§ 3.0 Não será incorporado na Universidade instituto de 
que nella exista congenere. 

§ 4.• A desincorporação de qualquer iMtituto só St> dará, 
se elle deixar de ter equiparação a instituto federal conge
nere, ou se não se submetter ás prescripções deste;,~ esta-
tutos. · 

Art. 4.• A Universidade eoMtitue uma fundação. com 
personalidade jurídica, devendo-se fazer a inscrip«:5o destes 
estatutos e dos actos do Conselho Universitario, referentes ao 
modo de administração e de representação activa e passiva, 
no registro civil das pessôas jurídicas. A personalid~de ju
rídica da Universidade não prejudica a de cada um dos ins
titutos. que a compõem. 

Art. 5.o A' Universidade é reconhecida plena autonomia 
economica, adminh<trativa, disciplinar e didactica, na fórm::~ 
da lei. 

TITULO III 

Dos patrimonios da Universidade 

Arf.. 6." OR patrimonios, constituídos pela lei estadual 
n. 9!'51'.. 1if' 7 rl~> ""t~'mbro dP 1927, terão existenci<l w:epria, e 



não se conJ 
institutos f. 
rão a admi1· 

Art. 7. 
Reitor pror· 
ao semestr1 
torizacão d · 
de 1927, e 
ficiarios. 

§i."A 
approvadas 
do director 

§ 2.• E 
art. 8•, só 
desenvolvirr 

Art. 8. 
que serão C· 
sas de adm: 
ção se effe1 
de apolices, 

Art. 9.' 
Universitari 
destinarão 1, 

tituição do 
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rrdirão com os patrimonios, que já possmam os 
madores da Universidade, e que elles continua
;trar livremente. 
Nos mezes de janeiro e julho de cada anno, o 
-verá o recebimento dos juros, correspondentes 
por transcorrer, das apolices emitlidas por au
decreto estadual n. 8. 048, de 7 de dezembro 
; entregará aos directores dos in€'titutog bene-

ntrega só se realizará depois que t.iverrm sido 
elo Conselho Universitario as contas da gestão 
o instituto, no anno anterior. 
es juros, deduzida a quota a que se rPfere o 
1derão destinar-se a auxiliar a manutencão e o 
1to do ensino no instituto, a que pertencer. 
Os institutos concorrerão com quantias iguaes, 
16ignadas no orçamento annual, para as despe
:stração geral da Universidade. Egta contribui
mrá semestralmente, sendo deduzida do:5 juros 
[lle couberem a .cada instituto. 
Js institutos, sempre que, a juizo do Conselho 

o permittirem os seus recursos financeiros, 
m percentagem annual de suas rendas á cons
atrimonio da Universidade. 

TITULO IV 

Da administração da Universidad~ 

CAPITULO I 

DISPPSIÇÁO PRELIMINAR 

Art. 10 A Universidade terá por orgãos de SU3 admi-
nistração: 

i) a R1 oria; 
2) o Co elho Universitario; 
3) a AF lmbléa Universitaria. 

Art. H 
uma secretar 
se tornarem 
ministração 

Paragrar• 
taria geral, ·; 
soai serão d 
dade. 

Art. 12. 
sidade, será 
colherá num. 
Universitaric• 

CAPITULO ll 

t>A REITORIA 

A Reitoria, exercida por um Reitor, abrange 
1 geral, de que constarão todos os servicos, que 
tecessarios ao regular funecionamrmto da ad
Jiversitaria. 
o uni co. A organização dos serviços da secre
m como a constituição do quadro de c:!'u pes
erminadas no regimento interno da Universi-

3 Reitor, orgão executivo supremo da UnivPr
omeado pelo governador do Estarlo, qui' o as-
lista de tres nomes, eleitos pelo Conselho 



§ i. • A listá trit:tlitl€! iel'â rêtnettida áo ~ernador do 
EstAdo, trintà di11.!1, pelo metlas, antes qé extltlêttl o màtldll~ 
do reitor em exercício, ou, no ca!lo de .tnorta ou i.'enuncsik, de!l,
tro dós trinta dias siibaêQúêntés á vaga. 

§ 2. • A lista tripliée será orgãhízada por escrutínio sé
ore to, da maneira seguin~: 

a) cada membro do Conselho Universitario votará, ~m 
uma oedula em tres nomes; 

b) considerar-se-á, em cada l.ledula, votado em primeiro 
turno, o nome que estiver em primeiro logar, e, em segundo 
turno, os demais; 

c) constarão da listQ. os nomes, votados em primeiro turno, 
que alenílcarem um terco do total tle votos do Conselho Uni-
':versituriu, desprezadas us nacções; . 

d) se não houver tres nomes escolhidos em primeiro turno, 
serão indioado.s, até que se componha a lista, os mais votad~ 
em ambos os turnos; 

e) não se permittem votos por procuracão, nem cumtnu
lativos. 

Art. 13. O reitor deve pertencer ao quadro dos professores 
cathedraticos de qualquer dos institutos. 

Art. 14. O mandato do reitor é de tres annos, contados 
da data de sua posse. 
· Art. 15. A Reitoria será exercida, nas faltas e impedimen
tos do reitor, pelo vice-reitor, eleito pelo Conselho Universita
rio, dentre seus membros, professores cathedralicos por maio
ria de votos . 

§ 1. • O vice-reitor será éleito dentro de trinta dias de"' 
pois de vago o cargo. 

§ 2.• O mandato do vice-reitor é de tres annos, contados 
da data de sua posse, cessando, porém, quando elle deixar de 
pertencer ao Conselho Universitario. 

Art. 16. São attribuicões do reitor: 

i) administrar a Universidade, e represetttál-a eiil juizo 
e fóra delle; 
· 2) superintender os serviços da Reitoria; 

3) inspeccionar pessoalmente os institutos, advertindo, 
por escripto, os respectivos directores das irregularidades en
contradas, e levando ao conhecimento do Conselho Universi
tarío as que demandem provideticiâs deste; 

4) propôr ao Conselho Universitario o orçamento annual 
dà Universidade: :. 

5) apresentar annualmente, até 15 de fevereiro, ao Con .. 
selho Universitarlo, às contas de sua gestão e da dos direetores 
dos institutos, no anno anterior; 

6) contractar professores, de accOrdo com as resoluções 
do Conselho Universitario, mediante proposta da congregat;ão 
do instituto, a que se destinarem; 

7) nomear os professores cathedraticos; 
8) propôr ao Conselho Universitarfo :t nomeação do se

crl:ltario geral e do bihliothecario, nomeàr e demittir os de:rn!lia 
fúnccionarios da Reitoria, e conceder licenças a estas e 
âquelles; 



9) convoear e presidir o aonselbo Universitario e a .Assem
bléa Universitaria, tendo naquelle sómente o voto de quali-
dade; . 

10} asslgnar com o dlrector do instituto. que os expedir, 
os diplomas conferidos pela Universidade, aos quaes será ap
posto o sello desta: 

11) levar ao conhecimento do Conselho Universitario as 
representaeões, reclamaÇÕP..S ou recursos de professores, alu
mnos ou tunccionaríos dos institutos; 

12) exercer, na fórma regimental o poder disciplinar;_ 
13) zelar pela fiel execução destes estatuto.s; 
14) desempenhar as demais attribuicões não especificadas 

neste artigo, mas inherente.s no cargo de reitor. 
Art. 17. O reitor podet'á vetar as resoluções do Conselho 

Univer.sitario, até tres dias deoois da sessão, em que tenham 
sido tomadas. Vetada uma resolução, o reitor convocará imme
diatamente o Conselho Universitario, para, em sessão que se 
realizará dentro de dez dias, tomar conhecimento das razões 
do vet.o. A rejeicão do veto pela maioria dos membros do Con
selho Universitario importará approvação definitiva da reso
lução. 

Art. 18. O reitor terá direitO a uma verba de represen
tacão, sem prejuízo da remuneração que lhe eaiba como pro
fessor, de cujas funcções poderá ser dispensado pelo Conselho 
:Universitario, emquanto exercer a Reitoria. 

Art. 1.9. O reitor usará
1 

nas solemnidades universitariast 
:vestes talares, com o dístincttvo de seu cargo. 

CAPITULO III 

DO CONSELHO UNIVERSITARlO 

Art. 20. O GonSélho Unlversitario, orgão deliberathro t 
~onsultivo da Universidade, será constituído: 

1.) pelos directores dos institutos; 
2) por um professor cathedratico, representante de cada 

instituto, eleito pelà congregação; 
3) por um representante dos docentes livres, eleito em 

assembléa geral dos docentes livres de todos os institutos; 
i) por um representantse dos antigos alumnos diplomados 

por qualquer dos institutos; 
5) pelo presidente do Directorio Central dos Estudantea. 
§ 1. • O Conselho Universitario será presidido pelo reitor, 

e, nas suas faltas e impedimentos, pelo vice-reitor. 
§ 2. • Cada um dos membros do Conselho Universita.rio, a 

que se referem os ns. 2, 3 e 4 deste artigo será eleito por tres 
annos, dentro dos trinta dias anteriores á extinccão do man
dato do que estiver em exercício, ou, no caso de morte, re
nuncia ou abandono, dentro dos trinta dias subsequentes á 
v~ga. 

§ 3. • O Conselho Universitario se reunirá, ordinariamente, 
durante o anno lectivo, pelo menos de dous em qous mezes, 
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mediante convocação do reitor, e, e:x:traordinariamet,te, quando 
o convoear o reitor, por sua propria iniciativa ou a requeri
mento da maioria de seus membros. 

§ 4. • O Conselho Universitario não poderá funceionar sem 
a presença da maioria de seus membros. 

§ 5. o A convocação do Conselho Universitario deverá ser 
feita, pela imprensa e por aviso pessoal, com anteC•\dencia de 
"Vinte e quatro horas pelo menos. e, no caso de sessão extraor
dinaria, com menção do assumptu, que deva ~er tratado, não 
eendo secreto. 

§ 6. • E' obrigatorio o compat'ecimento ás sessões do Con
a;elho Universitario, sob pena de perda do mandato (art. 20, 
ns. 2, 3 e 4) ou do cargo de dircctor dP instituto (art. 20, 
n. :t) ou do t'lll'go ti!' pl'l'-'idente do Direelorio Central dosEs
tudantes (art. 20, n. 5), no caso de falta a tt·es sessões con
eecutivas, .sem causa justificada. 

§ 7. o O secretario geral da Universidade set·virú como se
cretario nas sessões do Conselho Universitario. 

§ 8. • As actas das sessões do Conselho Universitario serão 
publicadas pela imprensa, na int.rgra ou em resnmo suffi
ciente ao esclarecimento do publico, .salvo quando a materia 
tratada fôr julgada de natureza secreta. 

Art. 2:t. São attribuições do Conselho Universitario: 
i) exercer a direcoão superior da Universidade; 
2) approvar os orçamentos annuaes dos institutos. re

mettidos a'O reitor· pelos respectivos directores: 
3) organizar o orçaroonto annual da Universidade, fi

xando as quotas a que se refere o art. s•; 
4) a:pprovar as contas da gestão do ref.tor e da dos dh·e

ctores dos institutos, dentro do prazo de sessenta dias, con
tados da data de sua apresentação, considerando-se approva
das, s·e, findo este prazo, não houverem sido julgadas; 

5) acceitar ,J.egados e donativos feitos á Universidade, 
as-sim como autorizar a acquisicão de bens para augmento de 
seu patrimonio; 

6) estabelecer taxas, contribuições e emolumentog, para 
o custeio dos serviços da Universidade; 

7) autorizar o contraeto, por tempo certo, de professores 
de nomeada, nacionaes ou e.strangei:ros, para a 'realização de 
cursos nos institutos; 

8) organizar o quadro dos funccionarios da reitot"ia; 
9) nomear o Recretario geral e o bibliotbecario da Uni

versidade: 
!O) deliberar sobre a!5 providencias destinadas a pre

venir ou corrigir aetos de indisciplina eolleetiva, inclusive o 
fe-chamento temporario de qualquer curso ou instituto; 

H) deliberar. em gráo de reoorso . .sobre a applicMíífJ de 
penalirlade.s, de acc-ôrdo com o regimento interno da Univer
sidade; 

t2) eon:hecer das revresentaçÕt'\• e reclamaçõe''· que lhe 
sejiU'Il feitas pelos professores oH alnmnos do., in.4Hutos, o 
deliberar .sobre ellas: 

13) crea1· c conceder premio.• 'f)ecnniario~ ~~ honoríficos, 
destinadO'> n l'f'{'On1!>1'0Slll' f' f'·"fi11l1lh'll' ac arfh•iila(ll'l' ltnÍVerSÍ
tarias; 



1 í) deliiJet'<ll' ~olH'e a \'Onccssiío do Ululo de IH'Oft>~:;ot• 
hmw1·is causn ·e do titulo dt~ benemcrilo da Universidade; 

15) aulol'izae acconlos entre o.s imliLu·los c qua(~::quM 
<'OCiedadc~, p::u·a a rcaliz~ção de tt·ahalhos de natm·er.a sctert
liiica · 

Ú>) resolvct· sobre os m~ndaios univcl·sitarios, para a 
realizacão de em·sos de aperfeiçoamento ou do es·pecializaf,)iío, 
flOr iniciativa IH'c•pria on JlOl' propo~la de qnalqner dos imti-
tuto.s; · 

17) pt·omovet·, pelos meios convenientes e rle accôt·do com 
as congregações dos inS'tituto~. a cxwnsão univcrsitaria; 

lR) opinnr ~:obre ns mwl!fiearõ·c.,; periodieas que devam 
set· lei la,; no pl:lno nacional de educaçã:o, por iniciativa pro
pl·in, quando al"sim julgat· conH'llicnte, ou no caso de lhe ser 
t:olicilado parcrcr a t:sle rcspcilu; 

tU) rleli~rar sohl'e nssmnpl.o" de ordem didactica, por 
iniciativa p·ropria ou pot· j)l'Oposta de qualqm•r dos imt.itutos, 
fh.mtro dns condir:õc.; em que se cxHcila a autonomia unh·er
sitm·ia; 

ZO) organizar a lista lt·iplicc, para o provimento de cargo 
de reitor; 

21) dar pos,;c ao reitor; 
22) eleger o vice-reitor; 
23) rever A emendar estes estatntos, suhmeLLendo as mo

difiea~:ões feitas á approYa<.:ão do Miní.stet·io da Educ:acão e 
i:!aude Pnblicn; . 

24) rever e 1:mendar o regimento interno da Universi
dade; 

25) npprovar as rmendas e revi,.õcs feitas no.:; regimentos 
infernos dos institutos; 

2t)) llJJprovnr a~ emenda;:: c J'evisõc.s feita~. pelo Dire
ct.orio Cenf.ml rios E~tudanlt•,;, nos seu~ m;tatutos, no codigo 
de el hica 1lo estudante e nos e~tnlutos da A.s::i.''lencía aos Uni
Yct•sitarios; 

27) delibet•ar sobre as qnestú!';::, rm que forem omissos 
estes c."t:llulos e os regimenlos in Irmos. 

CAPI'fULO IV 

IH ASSE:\IDLl~.\ UZ'l\'f<:llSIT.\RL\ 

Art. 22. A ih•sembléa universitaria é consLituida pelo 
conjunolo dos professort>s de todoil os institutos. 

Art. 23. A as.5embléa universitaria l'ealizará annualmente 
uma dP~são solemne. deR! inada: 

J) a tomar eonhccimenlo, f!OJ' eQ)osiçi'io rio reitor. rias 
twindpacs oceorrnncias da vida univcr.sitaria e dos prog1·esso5 
realizados -em cada um rlo.s in.stilulos; 

2) u assistir á cnlt·ega de diplomas de donfm· c de tilu!o.s 
l10norí ficos. 

§ 1! Na sessão solemnc de que ,tr·ala c~te artigo, parn rt 
qual .~r1·iío convidadas as altas antor·irlatlcs do Estado, um dos 
profl'6orrs, dPsignado .pelo Conselho Univ('rsitario, dísscrl.:.mt 
sour~ thema concernenlo ti educntão nacional. 

J.c<:' de 19J5 - Yol ! 30 
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§ ''" J<:xcepcionallllcllh•, lJOdCl'Ú. O l'üilUl' COII' 1Car sr;,:;sãu 
cxlnwt·dinada da ;1..:..-rmtbl•;a llltivcr;;.íl::trin, vara i •tar de as
sunmto de alta relevaneia. que interesse á vid con.immla 
<los in.s tiLnl os. · 

TITULO V 

Da administra!Jão dos institutor 

CAPITULO I 

IHHPOH!(:,\0 PrmLIMINAH 

Ar L 2 i. Cada um dos institutos .-·erá adm.inis ado: 
1) pelo dir{)dor; 
2) pela congt·cgaçüo. 

CAPITULO Il 

DO DIHECTOR 

~\.rt. 25. O dil·cctor, orgão cxccuLivo da direcç 
e administrativa do instituto, será eleito pela c 
dentre os profcssoi·cs cathcdl'nticos em cxel'Cicio, 1 
de voto.s. 

Paragrwpho unico. O mandato do director é de 
contados da data de sua posse, podendo ser elle rf' 
ou mais vez·es, s·e obtiver pelo menos dous terçoE 

Ar L. 26. São attribuições do direcior: 

1) dirigir OH serviço.s administrativos do insl: 
2) manter a ot·dem nm toda& as dcpendcncia," 

tuto, propondo á congregação, ao reitor ou ao Gonsel 
sit:Lrio as •providPtH:i:ls qur~ para isso se l{)l'llüm n 

3) remover· dP um para outro servi~:o o.- fur· 
de aecôrdo com as nece&sidades occorrent!\'>'; 

4) informat· n congregação de quaes·quer assm 
interessem á administração e no ensino do institu 

5) ;propor á congregação o oPçamento annnal do 
6) solicitar á con,gregação autorização para a.< 

.exlraordinarias ou, independentemente de 'autori:
caso-5 urg:rntrs, fanel-as, dando disto conhecimento 
garão. em ,sun pJ•imeira sessfio; 

7) apre;:;f'ntnr ao reitor e ft eongrPgar,.fío. no n 
neil'o d" {'afia nm10. o br\'lnnro da rC!'I~it.a e da des•[10Sr< 
da,'-' no anno an!.erioe; 

H) nomeai' o,; docentes liHci" r os auxiliares ck 
9) propôr á congr!'gaçfí.o a nomeação e demiss 

m·elario fio in~Litufo I' nomrnr c flcmitlir os tlcmai 
nal'ios: 

10) dat• posse! aos profcs~;oros t! fnnccionnrios; 
11) C(lllCf.•rlcl' ft~r'ias e licenças rrginwntaes; 
12) ~llSfH'nrfpr· o srcrnt.ario, com recurso para 

gnção, e npplicar a< demais pl?nnlidades regimentac 

1 teclmica 
ngregacií o, 
•r maioria 

··es ann(}s, 
leito uma 
de votos. 

'I to; 
do iw-<Li
> Univer
~essarüt'l; 
:ionarios, 

pto.s, que 
l' 

i~stituto; 
despe,;;as 
')ão, m:os 

congre-

z lfe ja
·ffc<'lu:t-

!nsino; 
1 do se
funccio-

congre-



ÁC'l'O$ DO f·'ODJ::ll EXEOUTÍVO. 

13) propor á congecga;;ão a ct·cal:[io de cal'gos c a fixação 
dos respectivos vencimentos; 

14) designar, intcrinmnente, por período não exced.ent.e 
de sessenta dias, os substitutos dos professores cuthedratJCos; 

15) apresentar, no mez de janeiro de cada anno, ao reitor 
e á congregação, rela·Lorio das actividades do instituto :no anno 
ontcrior, nelle assignalando as providencias que julgar ncces
sarias á maior el'ficiencia do ensino; 

Hl) cx•!cutar e fazer executar as dclilJcravücs da cOJigrc
ga\ifiO e tio Conselho Univcrsilariu; 

17) fiscalizar a oxccucilo do regimcn didactico, espeoial
mcntc no que l'CSpnite á observancia de horarios c program
mas, adividadcs de professarei', docentes livres, auxiliares de 
ensino c estudantes; 

18) organizar os horat'ios dos cursos e submctlel-os á 
approvação da congregação; 

1!)) organizat· as comrnissões examinadoras pat·a as pt·o
vas de habilitação dos alumnos; 

20) assignar com o reitor os diplomas conferidos pelo 
instituto; 

21) confceir gl'áo; 
22) assignar e expedir cet·Lificados de cursos de aperfei

çoamento e de especialização; 
23) entender-se com os orgãos superiores da Universi

dade sobre assumpt.os que interessem ao instituto e dependam 
de decisão delles; 

24) convocar a congregação e presidir-lhe as sessões; 
25) fazer parte do Conselho Universit.arío; 
26) representar n instituto em juizo e fóra dellc; 
27) velat· pela fiel cx,•cução do regimento interno do 

instilntq. 
Art. 27. Vago o cargo de director, por morte ou rcntm

cia, e ainda nos casos de falta ou impedimento, exercei-o-á o 
vice-directot·. 

Paragt·apho unico. O vice-tlircctor será eleito pela con
grega~:fto, rlentre os professores catlledraticos em exercício, 
por maioria de votos, podendo ser reeleito, por dois terços de 
votos, cabendo-lhe o mandato de íres annos, contados da data 
de sua posse. 

Art. 28. A eleição do dit·cctm· ou do Yice-dircctor se rea
lizará dentro elos trinta dias antei'iores á extincção do man
dato do que estiver em C'Xet·cicio, on, no caso (le morte ou re
nuncia, dentro dos trinla dias sullse(JUentes á vaga. 

CAPITULO IIl 

DA CONGREGAÇÃO 

Art. ~!l. A congregação, nrgão >'UtJerior da !lireecão !11-
dael.ica dn cada instituto, 1\ consliluida: 

1) pelos professorr." cathedl'aticos; 
2) prln.q docentr~s livres em exrrcieio, na suhsf.itnlcãn de 

professore.s calhcdraticos; 
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3) por tllll l'etn•esen!antn do~ docentes lhl·•·s. eleito, an
mwlmente, dentre este::, em t·euniiio tH'esiuida velo dii·cctor 
do instituto. 

Art. 30. A eongt·cgação se reunirá sempt·o 1111e a convocar 
o dírector, ou um terço de seus membros. 

Art. 31. A congregação funccionará e ueliiJcrará com a 
presença dct maioria de seus membros. 

At·t. 32. Além do voto de professor, tem o dirccLor, nos 
casos do empate, o de qualidade. 

Art. 33. Sfío attribuiçõc~ da congregação: 

1) eleger o direetor e o vice-dirccLor·, hem como as com
lllhsões que julgar nccessarias ao trnhalho do instituto; 

2) eleger o seu representante no Con;;elho Onivet·sitarío; 
3) dcsigtuu', intet·inamcnte, por período excedente de scs

sent.a dias, os substitutos dos professores cathedraticos; 
4) deliberat· sobre a realização r! e concnrsos, elegendo as 

llommissões examinadoras, tomando conhecimento do varccer 
llellas e resolvendo sobre o provimento das cadeiras; 

5) fixar o numero c os vencimrntos dos docentes e dos 
funccíonaríos, 1lem como as taxas de matricula e out!·as, ex
cepto a de transferencia; 

6) nomear c demittir o secretario do instituto; 
7) fixar, annualmcnLc, de accôrdo com a capacidade di

ductica. do inst.itut.o. o nnnw1·o de ahmmos que poBsam sor 
aúmíttidos á matricula; 

8) organizar os horarios; 
9/ approvar os programmas de ensino c os pontos para 

concursos c defesas de thesc; 
10) conhecer das rcpresent.aç.ões flc natureza administra

tiva, didacLiea ou disciplinar, que se lhe fizerem; 
11) resolver, em grúo de recurso, todas as questões, rela

tiYfl8 ao ensino, que lhe fol'cm submettidas; 
12) enwndm· c l'CVer' o rr.gímcnfo intf'rno rlo instituto, 

;;nlmw!lcndo ns modili!'a\:Õt>s feitns :í n.ppl'ovaciio do Con
sellto UnívcrRilal'io; 

13j approvar as emendas e revisões fci!.as pelos dire
clorios nos seus estatutos; 

H) deliberar sobre a arrecadação das rendas do insti
tuto e sobre a sua applicaç<ão, observada a finalidade a qu~ 
estejam sujeitas. 

TITULO VI 

Da orl']anização didaotica 

"\l'l. 3 L Na orgrmizm:ão didactica c no,; methodús pe
dagogieos adnp!ados no~ in~titulo;;, sel'<.í atteJHiido. a um 
11'!11\'ll. o duplo ohjecf ivo fi·~ ministmt· cn:<ino efficicnlc e 
de estimulat· o espirito de inY('!'tígaçfio. 

At·L 35. 0!'1 in~f.itntos clcn•riío possuir lodos as ele
mentos tH'ce.::sarios á nrnpla objectivacão do ensino. 

1\rt. :JG. 11os mcthodo,; pedilgogicos, em qualquer dos 
rnmos do ensino tmiYersitario, a instruc~:ão :::erá collcclíva, 
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individnnl ou combinada, dn arcurdn r·om n nafn1·eza P n::: 
ohjpefivos do Pn~itlo mini~(J·:<dtl. 

Pnrngrupho uuico. A orgnnizut;ão c seriação dos curso;,;, 
os mel hodos do demonslra~:ão pratica ou exposição doutri
naria, tl tHn'licipaçáo activa do estudante nos excreicios es
colares e quaesquer outms aspeolos do regimen diducli.:m 
serão instituídos no regimento inlerno de cada um dos in;,
títutos. 

Art. 37. Nos institutos, serão realizados os seguinte~; 
cursos: 

1) cm•sos normues, nos quaes será execu lado pelo pro
fessor cat.hodratico o progrummn official da disciplina; 

2) cursos equiparados que set·úo realizados pelos do
centes livres, de accôrdo com os programma» upprovados 
pela congl'egução de cada instituto, e que tet·ão os cffeitos 
Jegnpg IJos cursos normaes; 

3) cnrsos de aperfeiçoamento, que se destinam a am
plinr conhecimentos de qualquer disciplina ou de detcrmin!l
dos domínios da mesma; 

4) cursos de especializa!)ão, destinados a aprofundar, em 
ensino infensivo e systematisado, os contwcimen!os neL•cssn
rios a finaliduch~s profissionaes ou seientifiMs; 

5) Clll'SOS liVl'eS, QUe obrdecei'ÚO U progt•ammas Jll'CViU
menfe approvados pela congregu~:ão do instilulo, onde rlevnrn 
set• l'<'alizados, e que versarão solJl'e assumplos do intrr'lsse 
g·ernl ou rr>laeionado~ com qufllqner da.~ disciplina;; no me:::m•l 
in:•tit.uto ensinadas; 

!i) eursos de extensão univcrsit:ll'ia, destinados a prolon
gnt· .. r•m hC'nefício roiiPc!iYo, a ndiviclndo PdttcPtiYa do.;; in~
titutos. 

Art. 38. Os cursos nornutco> serão realizndos com a col
laborac;fln rlofl auxiliar!':' dP ensino e ainrla rln rlorente;:;; livrf'<:, 
rle esr•nllt:t rio proft'~>'nr, quando r~!o assim julg:w eonn•
nienfe. 

Parngrupho uni co. Nas cli;;ciplinaR. em que sr ja UC\om>e
lhada a inslruc~:iio individual rlo esl.ndante, o profec;!'lur ca
tlwrtJ•atico de\·ení rcalizaJ• o en~ino pO!' fm·rn:\>', cHjo aumrro 
scr:í fixndo pela eongregacão de enfia insl ituto. 

Art. 39. Os cursos <'f!llirnn·nrlo~ .. 1'111 qualqttrl' rio;; insfi
l.utos, tcriío o numero de alumnos fixado pela congt·r·gac~ão, 
de acr.cil'rlo rom os r!"rnrsn~ didncticos, do qu~> oi;:;pu!':rr o fln
cenln Jín·r, par•a J'Pflli:éal-w f'nm nl'fiei<'tH'i<t. 

Pnrrtgrupho unico. E,;:!'S rtn•so>', quando anlorizmlos pela 
congregarão. f'relín ft'ilos ou rm imd.allnções ~~ com o ma
feria! 110 propl'Ío in;;lilnfn. nn Plll in;;lallrH:i'ír-~ r rom mah·
rin I do doet·nf n I Í\Tf·, fie a ndn. Pfll a ml:n~ ns t'll"M. ;:u,k i I o.;; 
no mesmo rt'girnen rl(• fi"enlíz<H:iio. , 

Art. líO. Seriío nlwl'!u·' ;:;imnltatwnmeni.P. anlns do inicio 
da>1 aulac; e para cada cadeirn, imcripçiif's parn os cursos nor
mnf'~ r• ~'~f!Uipar:Hin~. SPJHlo l'ix:lllí: :rwln cong-J'f'gfl(:1ío de cada 
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instituto, para cada docente, de accôrdo com os recursoR di
dacl.icos do q11e dispuse1·, o numrt·o maximo de alumnns. 

Art. 41. ÜN cmsos lle apel'foiçoamento c de espeeiali
zru;ão podel'fío Sf!l' organizados " realizados rwlo JH'Ofessnr ca
thec!rnl.ico ou rwlos dncPnlrs I ivros, cahondn ú comn·r!gac;ão 
mltm•izal-m; nppJ•ovnr· O!'l resprrt.ivos JH'o!\Tammn''· P <'Xp<'dir 
i ns[ rw·-;õt•s I'P 1:11 i r a" :10 ~eu runcc ionanwnl.o. 

Paragrapho unicn. Os mesmos cursos flOrlrl'iio ainda ser 
l'enlizadoR, confoJ•me J'esolução da congi'egação, por c;:;pecia
lista'l dP a lln Y<l lm· {' 1·eeonltr:e ida ~'XflPl'ienei a. 

Art. 42. A capacidade dirfacLica dos insl ilulos poderá 
srr nmpliuda rom a realização de cursos, fot'a da U11iversi~ 
dade. mn institutos ou serviços, technicos ou ~cient.ificos, nos 
quncs seja ministt·ado n H o en~ino de nspcein liznção. no c um~ 
primento de mandatos univerRitnrios, mediante prfÍvio accôrrlo 
do Conselho Universitario com os directorcs dos mMmos ins~ 
ti tufos ou serviços. 

Art. 43. Os cursos livres constituirão opportunidade 
para que, no,; institutos, possa ser aproveitada, na inst.ruccão 
do estudante e em beneficio geral da cultura, a acUvídade 
didactica de profissionaes especializados em detcrminndos 
ramos do conhrcimento humano. 

Parngrapho unico. Estes cursos. que serão autorizados 
pela congregação de cada instituto e realizados de nccôrdo 
com programmas.. por riJa npprova.dos, podrrão ser minis· 
trndos por membros do eorpo docente unive1·sitario ou por' 
profissionars, nacionaes ou estrang:eiros, rstranho~ á Univer
Ridnrlf', maq dr reconhf'rido ,:ahrw na ma(PJ'ia, fJllr se Jll'fl
pu~errm n rnsinnt•. 

Art. H. OF! cursos de ext.ensfio univcrsilnrin serão or
ganizado::; rm cada. 11111 dos insfif.ulo~, rfr nrrr,rlo rom n Con
~elho Pnivcr::;Hnl'io. 

§ 1." A exlrnsão nnh·ersHarin .. que poderá ninlla ser roa~ 
liz!'\da por meio rfp conferencias e demonstra(,'ÕC's, se destinará 
11 diffu~l'io rte ronhrcimentos ulcis á vida e :1 propagnção de 
iõéas e prineipios, !llH' snlvngunrdrm os alio:; íntercssl:ls na
cionnrs. · 

§ 2." A extensão uniw•rsitnria poderá sm· ronlizada fóra 
tb IJnh·ersidnr!o, em qualquer eslnbelecimcnf.o de ensino, ou 
r111 fôrma quP se torne accessi\·el ao grande publico. 

Art. 45. Os r~nrsos normlHll'! o equirmrmlos ·Serão J'eali~ 
7.:100.~ Pm fH'I'inrlrw lP;•!.i\·n~ P Sf'l'fín l'••g·•J!ndc"' ]"•Jn,, J'l'gÍ!llf'llfos 
m!erno~. 

Parngr.l}')ho \mico. Os rlemais c:urRos f.erão n rlnrnção e 
o funccionnmrnto r;::;lnhnlecirtm~ Pm i11sfrnrt:i'íP!" rh~ con!2'rcgn
r,fír::: ou cln C:on~rlllo FniYPr~ilr;t'i<l, 

Art. 46. A ft•equPnrin riM nlnmnn:<. n f'XCCU(;i'ío dr f'xcr
ciciM r frnhnlhos pnttico<: e o rsfngio no!'! !':f't·vir:o~ rlidnt~Ur.os 
~rrrftn r!Pfl'rminr~rlos pé'los rPgimrnfo~ inlf'l'nos flos institutos. 
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Art. 47. Além do>' cursos drsf i nados a transmittit· conhc~
cimentos nrlquü·írfos. o::; insW.ulo~ promnvei·ão a rcaliz:•.c,:fio dt; 
pm;quisus originans, que incentivem e approvcitem aptidões 
e ÍHCJína~·ões, !lflO SÓ do CUI'[)O docente P discenfP, lll[lS lallliH'lll 
t!P qu:lN;quPJ' pP~::;oa:; esLranhJs (t Universidade. 

~ 1.• Sobre O?'. rr:cur;;os mali'J'i:lcs nccr•;;saJ'ios (t cxccnr:ii•) 
d<: Jll'~qnisns {~m earla in;;Li!.ulo, rn~olvCJ'Ú a congeega!:iíu. 

§ 2." f\alvaguanlado o necc:::.:;a!'iu sigilo. O$ profíssion:w~ 
extl':mbos ú Universidade rlen•t·ãu submeLtm· a uma com
missfío de tres mt•mbt'o,s, deita v C'! a congregação de cada infd i
t.uto, o r1lano l' a finalidarle das JH'SC(tti•'U:<, qLw ahi pretendam 
rNllizar, afim {!r que a" nH'<:m:t" "ejam autorizadas. 

A1·t. -18. Cada um dos insULulo.;; deverá publicar, dentro 
do primeiro mP?. do anno lectivo, além dos programmas das 
cadeiras, isolados ou reunidos .em eonjnncf.o por anno rio.'~ 
cursos .~eriarlos. um pro.-"]Jr:c!o rlo ·qual eonst.cm os preceilos 
gerar:s univrrsMnrio.~, atlincnt.es aos 1'·'1nrlan1~es, e todas a;:; 
informações, que os pocsam orientar nos csLndns, taes eom<1 
a lista da;:, nntorirlarJcs unh·c~'sitarin.q. do COI'IJO docente c rio 
]Wssonl ndmini,strn!ivo c o ho1·nrio da" nula~. rmn indir.ar::io 
do,_, 1'(\'<jlCCt.iVOS JWOf'C."SOl'C·S. 

P.aragr:vphn nnir•o. A Fnhim>~sirlnde f:mi rmblijcnr, no 
ennH•ro dA enda anno Jcrtivo. seu annnario. qne deverú eonLcr 
a df\'Cripr,:i'io dn vidn uniw•rsilnrin no armo anfrrior I' qnal's
qncr ou l.ras ínforrnaçõ1•s. que interessem :10 cm·po clrwell(l' 
e rli<:rente rir rada instifn!o. 

TITULO VJI 

Do corpo docente 

CAPITULO l' 

Dlf'PORIÇÕER PJ\F.LIM!l'\.\HER 

Art. HL C~m1<1ituirü o mnxim{) rmpcnlw rios im;ti!nt.o.~ n 
~I' ler(: fio I! I' mn t'orpo dnrNtf.p fllll' offPrPra .~Pgm·as gar:m! ia;1 
dn clf~YHlnm<mto ao magislr'rÍo, clrYnda cullnra. <':\pneirlnd<· di
dactka e nltos •predicndos moraNl. 

Art. !'iO. O r'nl'JlO rlorrntc tf,, rr~rb imli'!nfn ;;:r•r:í. formnrlo 
rle: 

1) .profes~ores cnthrrlraficos; 
2) unxi!Ütr'N d·e rn~i·no; 
3) docente~ livrr>s; 

r rvenl.ualml'ntc de: 
'>) .profc.'>sm·r,q con fracl:ldm; 
·;,) onf.1'n~ rnf.f'I:~OI'in.' r!P rlnr!'nlf'~. tlr> nrri\r·dn rom n nn

lnr'l'%:1 jH'I'IJJifll' i)O f';><o;ÍIIO lli'lJP !llÍ'li~fl·:Hifl. 

CAPTTPLO TT 

Art. 51. O provlmrnl.o rio rargo rl,• pmfP~.~or ·cn!hedrafieo 
snrá feito por roncnrso de fitniM r> prnn•. NmfnrnH' n" rlis
po<ifivo~ rrg-in,r>nfne." rir rn1l:J in,tifnro. 
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Arl .. 52. Para fi ilvct·ip<_:ão no r.oncnr.o:n d-e prof,·· 
l.hNit·alico, o ('fl!lflirl:lftl !f'J':í quu nll0wle;· a loda,; :1.::; I'\ 
l'l'g·inJPlllllf'''• m:t~. !'111 qualqllrt' e:l:-.tl. devet·ú: 

J) n·tll'C:lf'.nl.at· diploJlln oxpcdido vor inslilul.o, or 
rccellido ensino da cli~ciplina .post.a em cmwm-.~o, n 
o11t.t·o3 litnlos eomplcmenlal'l:s referido . .; no rPgimenl.o 
de cafia instituto; 

2) provu•r que é bra.sileiro nalo ou ual.uralizado; 
3) apresentar provns de >':lllirlarle e df1 idoneidadr 
4) apres-entar· docmn.ent.ação da at:liyídade, :qw 

exercido e que se relacione com a discipl i•na em conct 

1' (';1-

nei:\:-i 

ha.i:t 
1 rlt' 
lerno 

oral; 
,enha 
l. 

Art. 53. No eoncm·so de titulo.~. o -exame cons 
nprecía~:ão do~ spguintr.s elementos comprobalorios do 
do candidato: 

, á da 
e rito 

1) diplomas e rJuaesquer oul1·n.s dii,"'lidacles mlivc1 
e neatlcmica.s; 

2) e;;tudos e t.rabalho.3 s-cientifieos, especialment.e . 
que us.sigr.alem pr~.quisa.:; originar~. on revplrm conceit 
ft·innrios pe~soars de rral valor; 

:1) actividadc didactica Pxercida; 
4) realizarões pratica,~. particu larnwn t P aquella s 

terr.ose rollect ivo. 
Ar I, 51l. A p1·o\·a do simple3 rle.srmpenlm de f 

puLiica:'. feehnira;; on não, a n.pre.scnlação de f~'aba!h, 
autorin nfío .po~;:n srr aut.hrn!icnda, e n exhihicüo dr1 nt' 
gracioso;: não constituem documento.;; idoneos. 

Art. 55. O c-oncurso de provn.s. destinado a ver. 
erudição r n ·experiencia do candidato. brm corno 1 

predicados didacl.ico.~. constará de: 

J) defesa de t.hese; 
2) prova escripta; 
:1) J)rova •pratica ou PXJWrimental; 
.':) prova rlidael.ic:t. 

Pllrngrapho nnico. O regimento interno de cada i1 
dis·porá .'-'ühre o pt·ocr~so dos ·roncnrsos e rlet11rrninnrt 
<las Jli'oyas, rm HUTnf'l'n mínimo ele f.rp;:;, r!Pnfrr> afl l'f 
llP.ste :u·Ugo, sfio nPrr.;;;:arin~ ao Jli'O\'Íillrnlo rln r:1rgn 1 
fP~.~or· .eafJ!t'i.lJ•nlico. 

Art. 56. O julgnmr.nf.o .fln concurM df\ titnlos c 
Rf1!'Ú rPal izado por· t11n:1 com missão rir eineo mf'mbro.-, r 
rios p!'la rongTP.!r:J6in. rlo11:~ c!Pnf.t·r pt·off!!>sor·ng e:.tl.hefi 
do propl'in inslifulo P l.rr~ dPnl.r··n profP..'iSfll'P$ rio oulrn: 
tufos df' pn,o;ino suprJ·iot• nu lff'nfre profi,osiollfll'S espocia 
de in.;;f.ilttil·iiP.c; lrelmiras ou Pl?if'ntifiras. 

~ l." f:alwd :1 esla cnmmis,,:in r . ..:lwlat' os f.ifulns 
srnlarlns r' :H·nmp:J'th:u· a '!'f'aliz:H:fin r!r forJa~ a.-; TH'O 
conrttr.· o. afim ''" fnnri:Jnwni:Jr· narrt:PI' mi·nttrioso. r, 
cando "·' r·::ndid:lfp.-; pn:· o:·•h;n rle ntl'l'"l'illll'llin p inrlic 
nomP dn fii!P r!r~\-;1 ;:r•:· JH'o\·irln no r::ur.;o. 

~ :•.o O D:li'N'Pl' :•r~r;í snl;meiUriD :í. ronl!.t'f'g·arfío. ' 
o pnrJrq·~í r·r·.ii'il:~•·. nnr rln"·' lt•rrn~; .:lr:·" yofo.c; rlr• forJo.• c 
nwmhrn<:. on frll' nnnninw on rrnni1· qn:1fro :l"·'ignal.nrn 
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cordr.s, ou pm· mniol'ia dos mcsnw<> vol~s, ~e C'sliv~e us.si.gn::uln 
atwnus pm· L.re~ do:; mem!JI·o.;; du enmmJ.:;sao ex~mmn.dora. 

§ 3: .E.m caso de t•ecusa do p:wcccr, c;era aiJerto IH.Jrn 
coucm·.•;o. 

§ 4." Nos nclos ·l'C'lalivos a concueso para 11rofessor .cuthe
dt·atioo, não poderão volar os docentes •11\TC.S, quando flzcrem 
parte dn congt-egação. 

§ 5." Se não se pudert~m realizar·, na época de.signada, 
por ausencia ·de un> ou mai,s membros da {:{)!nmissão, serão 
tM provas adiadas por dons mezes. 

§ G.• Se a ausencia se verificar segunda vez, serfí.u DS 
falt,o.so..'l substituídos. 

Art. '5i. Do julgamento do concurso, dentl'o de dez dias 
contados da data da appl"ovação do parecer da commissão 
examinadora, caberá recm·so exclusivamente de nullidade, para 
o Conselho Universiturio, que, ouvida a congregação, decidirá 
de sua validade. 

Art. 58. O provimento do cargo de professor eathedratico 
de qual{Juer disciplina poderá ser feito, se assim o indicarem 
irrecusaveis vantagl:'ns para o ensino, pela transferencia de 
professor cuthedratieo de disc~plinu da mesma natureza, da 
llt'opria Univeri;idade ou de outt·a, federal ou equiparada. 

§ U A transferencia será proposta por um dos proft:lssores 
cnl.bedralicos do imtilnto, em que occorrer n v.agn, e será suh
metlida ao parecer de uma commissão de cinco membros, 
constituída na fórma do art. &6. 

§ 2.• A transferencia será effe.clivada, se o parecer da 
comnüssão fôr approvado pelo voto de dous terços da con
gregação fio instituto. 

Art. 59. Desdobrada que seja uma cadeira, d~pois de an
nunciado o respectivo concurso, as inS{:,ripções terão effoito 
leg·aJ para qualquer das nova1s cad~iras, á escolha dQ candída!o. 

Art.. 60. Aos profes.sores cathedraticos é assegurada a 
vitaliciedade, desde a data de sua posse. 

Art. Gt. Os professor!'<'> catherlraticos tpoderão ser de.-U
tnidos rio exPI'cicio de !"eu cargo, nos sogninf){\S casos: 

1) ae,ceitação de funcção Yitalicia, f6ra da séde da Uni
vrr~idnde; 

2) J'C>nttncia ou abandono; 
:I) incompet.encia .scieniificn, incapa.cidadc dirlacticn, dr

sidia inveterada no desempenho do suas funcçõe.s ou pt·ntica 
de neto:; incompatíveis com a dignidade da vida universitnria. 

§ 1.• Considera-se abandono do cargo a nusencia dP :::r.n 
exercício, por te-mpo cxcerlnnfc dn um anno, snm lícenca pr.1vin. 
qnalq11rr· 'fll1C ~eja o motivo nllegado. 

§ 2.0 No caso do n. 3 flesf,e artigo, a destituição deve 6-er 
preceflida de procf'.,so nflministraf.ivo, feito por uma com
rnil'são de profl'l':sor·es. r>leifn. nela congrrg::~ção rlo instituto, 
a [Jile J")l'!'lm1rer o ·proff',<;:or cnlhcdratiro. 

A 1't. 6.2. O J1l'Of"~~of·, que nrreita1• manrhto populnr on 
rommi<:siin trmprH'al'ia dn C:m·r'r.nn da TTniiio ou rio.' E~tado~. 
{JllC o ohi'il!tlr :> nll~('nl.:P·-;.:~~ rh P•'rlP <In UnivP:".,idnrlr.. ron:d
r!Prar-:w-:í licr·nriarln ]Wln lr•m)Jo r,tw rlm·ar o nwnrlnto nn n 
cnmmi,.::fin. . 

Art. G3. Ao professor cnl.hl.'r!rnti!'o. com Yinln e cinro :mnn.~ 
rle pffr.rth-u rlocr·nrin. rm qnalqnrr dos in•! lI ui M, norlrd :1 
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congrego. cão conee!ler disponibNidade, com a I oi: idade dos 
vencimentos. gratificaçõe,s e demais vantagens, 11''' Ile estiver 
gosn ndo, ao tempo em que a r!' querer. 

Ad.. 64. Ao ~Jrofes;;or ca:thcdrat i co, c.om ""· annos do 
effecliva docencin, em qual•qlwr dos insLitut ' ' 1possibili
iado .pm• enfcrrniuadc de continuar no cxercici ' , I · seu cargo, 
podel'á n congregação, 'IWr dons Lerço.s de vo " ~ todos G'> 
set~s mill11·br>Os, ~:oocr.de·l' di.sponibiJid~vl·<>, co , ncimenlo.s 
rn·oporcionaes ao lempv de sPrvi~o. 

Aet. 6!'i. Os ve!'cimcntos e outras vantag ., wplemrn-
tart>s dos prof.essore..~ cathrdraticos, tanto do, 111 ~ exerçam 
:1ctividafle pal·cial, quanto dos qne devot.em a' :• ino t.empo 
infcgral, serão fixados, pela congregação d·e ,. instilnl.o, 
ne nooôrdo com n sua capacidade orcamenta i:1. natureza 
do "Pnsino nelle minü:.trndo ·P n flXf.enRão do tr ""' ': 1 Pxigidn. 

AeL G6. O profa~sor ell!fhe.draifico f\ rE avel 1wln 
efficieneia do ensino de ~ua disei.plina. cabPndo h 1inda Pl'O
movee e estimular pesqnisa:s, qne concorram p · ":' JWOgt'~'"~o 
da sciencia ü para o dei"e•nvolvimenf,o cultural d:t ação. 

Art. 67. O 'J}rofessor cathcdentico. além li• lSempenho 
de Rna8 funccões normars no ensino, ·il·cverá dt" I i11' , .<;cmannl
menLe. uma hora de sua actividade, .para atbenr •·r. ) imtiLnto 
a que p.crltcncer, a consnllas dos m;tndanf.r.~. n:< r· o fim de 
oriental-os. individualm.Pnl.e, na rralizar:fio rlr :·:• 1 llw~ r:.:ro
Iarr~ ou de pe.•,quisas originaes. 

Art. 68. A ~nh,tit.nição d>O profeP."O~' ca!h ··h' ico eaberú. 
n nm flofl ·riOI'rmfP.<; livrec:; fia .,?,n:rleira, obsPrvar :1 :1 ·ofativirb
fle entr·e ellPR, ])Pin ordem de mniot· anHguirlad· ·. '; o havnnrlo 
docPnt.o lh-r11 da earleira. eaberá a um dos •rr( Ir·· res cathc
rlratif'Os fie outra~ rJi.zcip!inns rlo mcmno insl i!.r:' nu a um 
rlo>l .~r;tF JH'ofcs.~orc." conlract.ado~. pnr dc;::igm r)• !a erm.r.Tí\
g:•('fio. 

Al'L liíl. nrnfl·o rlc 11m nnno fl:rpois de ya; 1 rn cnrl1•ir·:1. 
a cnn.r.n·g-ar:fío nnnnncinr:í ccmrur.so pnra o Sl'11 [•' irtH'ilfn. 

CAPITULO IH 

DOS AlTXJLIAflF.S DE ENSINO 

Art.. 70. São considerados auxiliarefl õc en~ 10 os que 
ooaperam com o profe-ssor cilthf'dratico na rf:a: r.acão dos 
CUN'O." normae.o:. ou na pratica de !pel'lquisn.<; o ·ilir'' cs no rlo
min i o rle qunlqucr das disciplinas nnivcr.c;itari tP. 

Paragraphn nnico. O numero. categoria. en rlirões de 
admissão 0 pcrmancncia no rnrgo, attrihuicõr '· JOt'flinarão 
e yencinwnl.n!'l rios anxiliaec;; de 1'11Aino serão in"' tnirlo)' ~lOS 
rl'girnpnf.os interno.~ no.~ instilutos, de accôrtlo r':'. '1 uniu t·"zn 
c n<: nxigenri:t~ r!o pn~inn nclles minist.rr~do. 

Arl. 71. (h nnxiliares d{' oni'ino tcriio as ;r;·· 
goriac:: 

f l chefe de clínica; 
2) chefe de lahorat.orio; 
3) assistenf.e; 
.i) '!1l'C•par!ulor. 
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Paragraplw unic·o. 0.3 regimentoH intrrno-; dos imW.utos 
determinarão, em cada caso. quae:c< o;:; attxiliares rln en:~ino 
que .:;erão de immediala cunfianca dos ]n·ofes;:;opcs calh• rll·a
Uros ·C enja vcrmarHmeia no cal'go dci!Ps ficará dcpcndPn 'J· . 

.Arl. 72. O auxi]í[lJ' 1le ensino, qur; r·nopPt'a COI!I o pl'o";•;:-
1'\'Ut' calhedl'atiro H<t realizat;fto íle Cllrsu nol'mal, tl<'\'{', d•H!.'l 
anno.~ após a s1w nonwariio, snbmrtlet•-;;n a roncur,:o t•.:l'a a 
docencia livre, sob pena de perda aut.onwtíca do can;o e de 
não .porler ser auxiliar de ensino de outra dis-eiplirm .. ·r;m 
qtte haja obtido rn·t'virmwnle a rrsper:l.ha docencin li\T''· 

CAPITULO IV 

DOS DOCENTES l.IVRES 

Ar L 73. A dnc0nCh1 J i \Te rlr~f ina-"c a nmpliar, ern ttn·sos 
equiparados ao~ cur;;os nonrHw.s, a c:1pncjíhde rlíducl ica rlos 
instituto.-, e a conconrr. pelo tirocínio do mngi~INio. pnl':l a 
formação rio corpo de profe-<sores. 

Art. 7 4. O ensino mini~trado Jlelo.s docentes livre~. em 
cursos eqniparnrlo.c;. ohedflrerá :ís linhaii lundnmcntae<- rlos 
cur.s'O;~ normnrs e deverá .sor r(•alizado de nccôrdo com pt·o
grammas préYiarnenf.e 3pproYarlo..; pPin congregar:ão. 

§ L" o,_ Ctll'SO;> e.qu ipm·ado~ pudi•t·i'ío ~('!' 1'l''l1 izadn!l no 
proprio insliluto ou fôra '(]plJc. 

§ 2.0 
.\ congreg~rfío :-::rí ronredc!':\ antori;;ni~fío ao.s rloren

fe,; Ji\'rrs p:\t'n t'ralii::lt'em rnr~o:- r·qnipnl'flllos l';)ra tln in,,t.i
tuto, quando verificar que elles possuem os rlementos nrres~ 
sarios á effioienr-ia do ensino. 

Art. 75. A in;;Utuic,:iío da rioccnr.ia linn é obrigniOl'i:t 
1•m todos os institutos. 

Art. 7ü. O titul•o de docente livre será conferido, de 
M'Côrdo com as norma.~ fixadas nos regimentos internos dos 
in~t.it.nt.os, mas exigirá do caD'didat.o a. demonstr[lçíio, em ron
('llt'.~o de titulo.s C provas. OC C.::l•fl[lCÍdnrle l.cehnica e ,,cienli
fi.r::l c riP predicados didac~ i c os. 

Paragrap.lw unic(). O processo do concurso de docentes 
livres será o me~mo do concnrso de profes.~ores cathedraticos. 

Art. i7. Ao rloc·l'nf.c livre ,oiio n~se>gnrndos os seguint€'s 
dirt'itos: 

1) rc3lizar enr~os cquipnradoo; 
?) f'nhslilnit· o prnfP>'i'nr rafhNlratiro. nas suns r'u:::en

cins; 
3) collaborar eom o profp:::.sor cafhedratico. quando P0l' 

ellr1 •convocail0, na J'ea liznr,fío rios curso.~ nor·maPS; 
~) regm· o rn.sinn i!r> fqr·mas não Jr('('ionada~ pe.fo rwo

fessnr c3thedratiro; 
5) organizar e renliz:-~1· ctm"o"' dr nperfeir,:onment.o o ;Jn 

,~sprcinlizaf;iio, relnt.ivo::: n Sll[l rUo:;ciplinn. 

Parngt'a,11ho nnico. Os rliroitm; con:::fnntm:; neste· artigo 
srriio llic;cl'imim:•!o-.; r condirionnrio~ no,~ rr!!imPnfo::: infl't'tiO'l 
rlo~ in.~litutOfl. 
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Art. 79. A congt'Pgnefio d.fl rarln nnt tloF: :n»tílull"· d(l 
cinco em rinro nnnCh~. rnrú a revi!'fio fiq quadrf• df' -Ih ~t·HII~·; 
livre:<, a rim 'flr excluir aqnellrs que não houvcr<·rn cxe, eifndo 
actividnde (•ffícientc no cn~ino ou nfio tivrJ·c rn pullicado 
qualquee trabalho de ,·nlor dontrinario. (le oh!'en-açiío i e.>wnl 
ou de .pesqui.sas, que os recormnende á jle!'mrtneneia na ; fun
cções d•~ dorr-ntc. 

Ar L 79. As prerogntivas da docenciu livre, no qu ~ res
peita á realização de CUI'sos, poderão ser cot· feridm. pela 
congregaçfio df' cada instíl.nto, aos professores calhe{] ·aticos 
de outras ltnivpr·sidade.s on instiLuL.os i . ..:·olados 1ic cnsi tO l"U
perior, que as requerer·em, desde que apresenl em ga anlia."
pe~so:le.s de bem desrmpenhm'ern as ftmct;ões do I mgi:Ste lo. 

Paragmpho unico. As tprcrogatiya.;:. da d· ·cencia livre, 
em casos exoopcionae.s, poderão s-er conf-erida:-: tralk it.orin
mente aos :profissionacs especializados <.las ínstill Ii~:õc.~ 'eehni
cas ou scientHi'Ca:;, a que se refere o art. 42. 

Art. 80. As cansas, quo determinam a d•'.Rtiluic ío do~ 
profes:"ores r.at.hodra.ticos, justificam identica provi lcncia, 
com !'da~fio nos docentes livres. 

CAPITULO V 

~OS PllOFESSORES E CONTRACTAnOS 

Arl. Si. l'oclt•riin S<'l' contractatlos, por let:ll)O nii·• exce
dente de tres mmos, professores de uomeada, nacioracs ou 
estrangeiros, que se incumbam da regeneia do t"n: ino d<l 
qualquer disciplina, da cooperacão com o professot· cntltc
dratico, a pedido deste, no ensino normal da cadeira, la rea
lí.zacão de cursos de aperfni~:oamentu e de especializ; ção ou 
amrla de execução o dir·ccção de 1JC~quizas scíentifica· . 

. § L" O ('.onkael.o Rr~:·:i pr·oposlo ao Conscll10 lJni •eJ':dfa
rw pela cong!'egação ele qualquer do~ instituto,, com t ju;:;l.i
ficação das Yantagens, que indiquem a provid{'ncia. 

§ 2.• As atribuições e vant.-.gens conferirllH ao p ofes~or 
conl!•nctndo RPJ'ão discriminada,; no contracto . 

. § 3." Das elollsulas do confracto para a r.•gencin de ra
den·a vaga poderá constar que elle não impedirá a r l>ertnra 
de concur!!o e so considerará rn~cindido, rJ.e pleno riil'eit.o 
com o provimrnfo. por' e;;:sp meio, da mesma ··ndPirn 

TITULO VIII 

Da ~clmissão nos cursos universitarios 

A!'L ~2. l'al'a a aclmi~.-iio inieinl em qunlqiH r cnr~o 
lmivcrsilnrio s:lo rwrP.~s:n·in;; aO' i'P~uint..•s condi(~Õ• "'· nl[>m 
de outJ·a~. li!W r~onó'f:l1'iín dd;; rli~r;n~iti\·o:; l'''!.!Ínwnhe d<' f'a·· 
da 11111 rio~ in..;fifufo;:: · • · 

1) ct.•rtificndo do curso f<f'etHHint•in lmvh1nwnlll r• ilo 
cm·~o l'IPC\Jnrl:lrio eorn[llmm:ml.n!' riP ::uinpfnr,ií(•: 

?) r>ri::Hir> Jni11irnn df' 1i nnnn~: 
:;'- t·!';,\·n d1• id~qll id:Hitl: 



Al}fOS Do PODElt EXECUTIVO t77. 

4) JH'o\a 11L: ~<lnídrdc: 
G) proYtt de idon•·idat!<' n1oral; . 
6) pr·évin pagmw·nfo das taxas rcgllnenlulmcnle exi-

gidas. 
Al'L. 83. Cada in~U.ul o poderá cffcctuar, indepcndcnlc

mentc de pagamento, as wall·iculal'! dos estudantes, que núo 
dispuserem <I e r·ecurs11~. 

§ 1." Sú poderão rllal dcular-se, na fr.írma deste artigo, 
cinco por cento dos alurnnos de cada instituto. 

§ 2." A dispensa do paf:amcHto terá a significação de crn
pre~timo, devendo o c·slurlante, que receber o beneficio assi
gnar, no neto da con('essã·.•, um ter·mo de compromisi'\o de 
honra, em que se obrigue a devolver á Assistencía aos Uni
vcrsilarios importancia currcspondente no favor, dentro do 
prazo que fôr estahe!rcido no mesmo lermo c que não de
vet·á ser inferiot· a IJ<:s annos, contados da data de sua for
matura. 

Art. 84. Em nenllllm caso, gerá perrilittitla a matrieula 
comlirional, nem a frrqnr·ncia como ouvinte. 

Art. 85. Não set·ú permittida a matricula sinmltanea 
Plll mais fie 11m curso sr1·iado, sendo, porém, permittida aos 
csfudanlcs nmtriculmlos ('lll qualquer curso seriado a fre
quencia de cursos avult::os. 1m do aperfeieo::nnento e de espe
cializnção. 

TITULO IX 

Da habilitação e promoção nos cursos universitarios 

Art. Sü. A wrifieaçfio de habilitação nos cursos uni
vet·silarios. sr.ia para a expedição de certificados e diplomas, 
seja para a promoção aos períodos lectivos seguintes, será 
feita pdas ;;;eguinte:; proYas, cujos processo,-; dH realização 
l'eriío disrriminafhJP, no rP::;imcnto interno de cada instituto: 

1) provas parciaes; 
2) provas finaes; 
3) médias de trabalhos peaticos ou de quaesquer outros 

cxemicios escolares. 
Art. 87. As provas 1·eferidas no artigo anterior set·ão 

,inlgadas por connnis;;;Õ!',; examinadora!'. das quaes farão 
parl e, obrigaforínmentP, os professores e docentes livres, que 
houverem realizado os cursos, com quo ellas se relacionem. 

Art. 88. As fnxns ri;~ f'xamei' :::cr1'io fixadas no regi.o 
mcnto interno dc cada instituto. 

Art. 89. Os regimentos internos dos institutos fixarão a 
época em qne deverão seJ' prestadas as provas exigidas para 
a expedição de diplomas ou para a promoção dos estudantes, 
twm como os pcl'iodos de ft'rias escolares, abrindo-se os 
cursos a J d~ marro e eJwcrranilo-sc a 15 de novembro, 

TITULO X 

Dos diplomas e dignidades universitariaa 

Art. !JO. A Univer·;;idadc cxpedirá rliplomas c certifil'a
do~· p:ll'a a:>signalnr a hahililaf)fio ern cursos seriados ou 
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avulso:; dos tliversos ÍílsLiLutos, u conccdel'.t l.iluloo; hlll·•Jl'i
ficm;, para dislingui1· pPl's•nt:tlídnth-s :ieit 1 'ifie:<,s, ou l'O,
fissionaes ülllÍIJCillcs. 

At·L. !H. Os diplomas rdel'cnLes a ct 1 ;os prorissie IW):i 
habilitam (l(l l':\:ClTÍCÍo legal ua rcspedíva I t•o!'issão. 

ArL. \)2. O" •:cdificauos dr:~Liu:nn-St! ;: provar a I llH
litação em cursos avulsos P do aperl't~icoau c·:llo ou espec .. ti i
z:H;.fio, d•) nal.•n·cza cullnral uu pJ·orís,;;íoJ :· :, rcali:t.:tclus l'lll 
qualquer dos institutos. 

l'aragt·apho unieo. No,; n·ginwntos in • rnos, s•~r:'t r gu
Iada a I'X!Jf'diçfio do:< e!'l'l i! it•ados. de qun 't'ata N;lc ar 1 igo, 
c serão di::;criminados os pri \·il:.•gío8 pelo; mesmos t:t 'fc
I'hlos. 

A1·t. !.13. ;\lém do,; diplomas c ccrf.i · 
nas disposi(;Ões unteriore.~, os insl.ituitos, 11 
art. 2, ns. 1, 2 c· :J, PXpedirão diplomas f ( 
após a conclusfio dos necos".arios eur~os. e 
exigrmcia~ regimentaes de cada in~ti!ulo :, 
fenderem these de ~un uutor·ia. 

·.ados, t•llf••t dn:; 
que se refe ;; o 
doutor, lltW ldo, 
f.trmdídas O\ 1·as 

camJidalos de-

§ 1." Para que ~l'.i:1 ncceil:1 pelo insLiLnL •, dcver:'t n I. ileso 
consliluir pnhlicação do real Yalot· .<ohre r; :umplo de n d.u
reza tcchni(~a ou f'cienti fica. 

~ 2." A dl'fPsa d•• Llu•:;r sr>r:'t fnila IH'n lile urm1 t'Oill lis
l'il.O cxaminadol'a, Ctl.ios lll~Hlllros deYeriio :•ossnir conl ·d
mcntos P~preializndus da nmteria. 

Art.. 9/L O til11lo rir) profcGsm· lwnor ': causa cnn;l lll'J 
a mais nlla dignidad" conferida pela Univ1: sidadc. 

~ 1." Não podrrá n 1 ilulo ser conferi( • senão a pc• so
nalidadcs sdt•ntifieas rminen1 e". nacionam ou esl.raugn ·as, 
cujas publicações, inventos ou descoberta:: fenhnm ron ar
rido de modo aprPCÜlYel para o progt·esso d · scirncin nn te
nham beneficiado n lmmanidadr1. 

~ 2." A inieinliYa da conrr:::~ão dn tHul .. calwr;i a q;·al
qw:r in~t.ilnto. doYtmdo a proposta f,f'I' f· i ta ::to Cnn.~ 1 hn 
lTnivrrsH:n·io pr:ln rc:<p~:etiva con!'l'cgncão, :1pós parPeer fa
vornvel de uma commis~ão de cinco de sens memhro;::, apJ ro
V:lrlo pot· doi::; l:·n:os rlr yolng l!r: todo<: o: ;::r>ns prof,•ss res 
<:ai hmlm! ir oH. 

§ 3.• O diploma de Jli'OfC'f;Sfll' lwnnris crw m .~orá r•xpr 'ido 
me sessão solemne ria assembléa Universil!ll'ia. com a 1 J'e
sença do diplomado ou de seu r0prrsent.ante i<!oneo. 

Art. 93. O tifnlo tlc lwnrm<'rito da niversidadr: ,-•wá 
concedido :ís p0s.::;oas qnP :í lJnin•rsit!ado hnjt ·n Jll'Psfado t• le
vanf C'l Rf'PYÍI'Oó<. 

§ 1." A ;~oncl·ssiio dn f itnlo s;erá feil.:l. p·;Jo Con.~olho 1 ni
VCI'l3i!ario, pOJ: pt:opo,;ta tiP qualquer de srus ·mJmhro.~, ap; ·r·o
vnda JWla nwwrw dos ,·ntnf' presentf's. 

§ 2." O diplonm cl" bt>lll'nwt·ito i la Uni\ 1· esidado sPrá e:'>:
pedido em srs~fio solr>nmr dn Con~Plho Un h ersitario, co 1 a 
pr·eFetH,:a do diplornndo ou de -~~~u rr[lrC."Cnt 11tlc. 

TITULO XI 
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Art. 97. O corpo di~conte tia Universidade terá os seus 
deveres e direitos discriininados ~os regitnentos intern<Ya. 

Paragrapho unico. Caberão aos Inernbro.s do corpo dis
cente, individual ou collectivan1cnLe, conforme o caso, os se
guintes deveres e direitos fundarnentaes 

a) applicar a n1axüna díligencla no aproveitan1ento do 
ensino ministrado; 

b) attender aos dispositivos regimentaes, no que respeita 
á organização didactica dos institutos c especialmente á fre
quencia das aulas e execução dos trabalhos praticos; 

c) observar o regirnen disciplinar instittiido nos regi
lHentos internos; 

d) abster-se de quaesquer act~ que possan1 impor~ar 
perturbação da orden1, offensa ao~ bons costumes, desrespeito 
ás autoridades universitarias e aos professores; 

e) contribuir, na esphcra de 'SUa acção, para o prestigio 
crescente da Universidade; 

f) appellar das decisões dos orgãos administrativos, e.m 
qualquer instituto, para os orgãos administrativos de hierar
chia superior; 

g) cOinparecer á sessão da congregacão ou do Conselho 
Universitario. que tiver. de julgar recurso sobre a applicacão 
de pena discjr:.linar, nos terrrws do art. 100; 

h) constituir associação, nos termo·s do art. 104; 
i) ter representante no Conselho Universitario. 

TITULO XII 

Do regimen disciplinar 

Art. 98. Caberá a cada instituto a responsabilida-de· de 
manter a fiel observancia tios preceitos condizentes com a sua 
dignirlade e necesLsarios á sua ordem. 

Art. 99. O regilncn diseiplinart com relacão ao corpo 
docente e tiisccnio e aos funccionnrios de cada instituto, será 
regulado no respectivo regimento interno, cabendo ao director 
e á ·congr·ega{;ão a sua fü~r,alizaç~o, ben1 corno a applicação das 
penalidadflf; correspondentes ás infracções comrnettidas. 

Paragrapho nnico. Da deci::;ão do qualquer orgão admi
ni.stratiYo, impondo a penalidade de suspensão de professor, 
~uspcnsão de estudante por 1nn.is de dois mezes ou exclusão 
deste de qualquer inHtitnLo, haverá r_ecurso para o orgão ad
ministrativo de hierarchia imnwdiatarnente superior, resol
vendo, em ultin1a instancia, o Conselho Universitaro. 

Art. lOO. E 1 facuUado a qualquer rnembro do corpo do
cente ou discentet pessoaln1cnte ou por representante autori
:t;ado, escolhido dentre os professores catllcdraticos do insti
tuto a que pertencer, con1pareccr á sessão da congregação ou 
do Conselho Gniversit.ario, en1 que haja de ~er julgado, disci
plinarmente, em gráo de recurso. 

Art. 101. A qualquer orgão de hierarchia superior será. 
facultado c.onfirmar, annullar ou commutal"' as penalidades 
impostas aos membros do c·orpo docente ou disoente .. 
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TITULO XIII 

Da vida social universitaria 

Art. 102. A vida social univcrsitaria terá como organi-
za•;ües fundamcntaes: -

1) as associações, constituídas pelO<J membt•os do corpo 
t:lo.:ente e discente do.'l institutos, nas quues possam el!es en
contrar ambiente agradavel e propiciq á orientação e renova
ção dos ideaes nniversitarios; 

2) as instituições que sirvam do vincular intimamente a 
Unhm·sidade :i. sociedade, de modo que possa ella contribuir, 
1m t'sphera de ,,ua ncçiio, para o aperl'eiçoamenLo do meio. 

Art. 103. A S(·dedade dos Professores Unívcrsitarios, 
que terá como pr~:;l,it:·nte o Reitor e na qual serão admittidos 
os membros do corpo docente de quakJuor dos institutos, se 
dr>stinn: 

1) a instiLnir e effectivar merlidas ti e providencia e bene
fieencia, que possam aproveitar a qunlaufir membro do corpo 
docente· 

2) 'effectuar reuniões de caracter .scienlifico, para com
munícações e discussões de Lt•al>alhos realizados nos institu
tos; 

3} a promover reuniões de caracter social. 
§ t.• A Sociedade dos P1:ofessore.s Uniyex·sitarios terá !1!! 

8eguintes secções: 

a) secção de providencia e beneficencia; 
b) secção scientifica: 
c) secr,ão social. 
§ 2.• Para effeelivar ns providencias relath·ns á primeit·a 

!Ocçfio será organizaria a Caixa do Profe~sorndo UniYersitario, 
com os rccm·::o::; proveniente:; da contribuição dos membros 
da sociedade. de donaliyos de qunlquer proceden1~ia. e de uma 
·~ontribuição annunl de cada um dos in~titutos, fixada pela 
Congr·egação. 

Art. 10L O corpo disernte dn cada instituto otganizará 
associa~~ões, destinadas a desenvolver o espírito de classe, a 
defend~>r· os in I erPs;;;cs grrnrs dos Pstudantes r: a lorn:w agra
davcl e ednenth-a a sua conviveneia. 

Parngrnr1ho nnico. Os estatutos das associações referidas 
lle.:;te artigo, bem couao ns suas emr:ndns e revisõrs deverão 
!ler approvadas peln cong['egacão do instituto, a que cllas per
tencerem. 

Art. 105. Em cnda in~ li tu to, haverá um flirectorio, for
mado ele nove mrmhros no mínimo, que deve ser eleito pelos 
csl.ndante.~ t·egnlm·nwtüe matricnlaclos e reconhecido pela con
gr·pga~:ão, eomo o IPgitimo Ot'gão de rctn·e,~cnt:lçfio, para todos 
o" cffeito.'l. do eorpo discente. 

§ 1. • Cada directoria organizará c·IJ!~lmissõcs permanentes, 
coni'if íl,ltirln~ m1 não dn memhros n ellc pertencentes, entr 
tl1J:H',; riPH'J'iio f'igu ril !' as qunlro srguintes: 

a.) commissão de providencia c heneficeneia; 
b) r.·onunissão scientifica; 
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c) eommissão social; 
d) commissão esportiva. 
§ 2.• A organização de cada directorio ;;erá dclermínada 

nus seus estatutos. 
§ a.• Caberá especialmente ao directoriu a defes:t dos 

interesses do corpo discente e de cada estudante em parti
cular, perante os orgãos de direcção do instituto. 

Art. 106. Destinado a coordenar e centralizar as activi
dades sociaes do corpo discente da Universidade, será o Dire
ctorio Central dos Estudantes con:stituiâo pot· dois represen
tantes do directorio de cada instituto. 

Art. 107. Ao DireüLorio Central dos J~studantes caberá: 

i) defender os interesses geracs da clas:;e perante a-; au
toridades superiores do ensino c os altos pode1·es da Republica; 

2) promover a approximação e a maxima solidariedade 
entre os estudantes dos di ver" o~ institutos; 

3) realizar entenriímento~ com os directorios dos diver
sos institutos, afim de promover a realização de solenmidades 
academicas e de reuniões sociaes; 

4) organizar 'lsportes, que aproveitem á saude e robustez 
dos estudantes; 

5) promover reuniões de caracter scientifico, nas quaes 
se exercitem os estudantes em discussões de themas doutri
narias ou de trabalhos de observação e experiencia pessoal; 

6) representar, pelo seu presidente, o corpo discente no 
Conselho Universitario. 

Art. f08. Haverá, na Universidade, dirigida por um con·
selho, a Assistencia aos Universitarios, com a organização 
constante de seus estatutos. 

Paragrapho unico. O patrimonio da Assistencia aos Uni
ver!litarios será constituído de doarõr8, de subvenções e do 
producto das matriculas, de que trata o art. 83. 

Art. 109. Para que se effectivem medidas de previdencia 
e beneficencia. com relação ao corpo diseentr, inclusive a 
con:cessão de ·bolsrts de · Pstudo, drverá haver entendimento 
entre a Sociedade dos Professores Universitnrios e o Dire
etorio Central dos Estudnnte~, de modo que f'e.ia ohserv:Hlo 
rigoroso criterio de justiçR e opportunidade. 

Paragrapho unico. A secção de providencia e beneficen
cia da Sociedade dos Profes.~OI'f'S Universilario." organimrá, 
de accordo com o Directorio Central dos Estudantes, o serviço 
de assistencia medica e hospitnlar aos membros do corpo 
discente. 

TITULO XIV 

Disposições geraes 

Art. HO. A Universidade procurará estabelecer arti
culação com as demais universidades brasileiras e com as 
estrangeiras, pRra intPrcamhio fip profe~~Ol'Cf', de aJumnM OU 

dr quar.sqner plPmenlos rlP ensino. 
T ,f'Í~ ri(" 1935 V 0l I 31 -· 
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Art. iH. O professor de cadeira supprimida ou que não 
funccione por falta de alumnos, em qualquer curso, ficará 
em disponibilidade remunerada, mas não perceberá os venci
mentos da disponibilidade, nos períodos em que acceitar a 
subsliluic.ão de outra cadeira, no mesmo curso. 

Art. 112. Nas eleições de docentes, no caso de empate, 
considerar-se-ba eleito o mais antigo na docrmcia, e, entre 
docentes da mesma antiguidade, o mais velho. 

Ar L. 113. A Universidade se absterá de promover ou au
torizar quaesquer ·manifestações de caracter pl'litico. 

Art. 114. O cargo de reitor não poderá ser exercido 
cumulativamente com o de director de qualquer dos institutos. 

Art. 115. Em cada um dos institutos, pormittindo-o o 
orçamento, haverá, destinada aos alumnos do ultimo anno de 
cada curso, uma cadeira de sociologia, cujo pt·ogramma, em 
tudo quanto respeite á applicação dos prinoipios scientificos, 
versará sobre problemas sociologicos brasileiros. 

Art. 116. O codígo de ethica do estudante prescreverá 
os compromissos de estricta probidade n·a execur;ão dos traba
lhos e provas escolares, de zelo para com o patdmonio moral 
e material dos institutos e de subordinação dos interesses in
dividuaes aos da collectividade. 

Art. 117. Sempre que fôr incorporado n:~ Universidade 
novo instituto, elaborará, a sua congregação, o respectivo re
gimento interno, submettendo-o á approvação do Conselho 
Universitario, e os estudantes, regularmente matriculados, con
stituirão o seu directorio, submettendo os re. pectivos esta
tutos á approvação da congregação. 

TITULO XV 

Disposições transitarias 

Art. H8. O Conselho Universitario promoYerá, no menor 
prazo possível, uma vez satisfeitas as exigencias do art. s•, 
a incorporação na Universidade de uma Faculdade de Educa
cão, Sciencias e Letras, de uma Faculdade de Theologia, de 
uma Faculdade de Bellas Artes e de uma. Faculdade de 
Agronomia. 

Art. H9. A Universidade poderá crear um curso se
cundaria complementar de adaptacão, na fórmn- da lei. 

Paragrapho urrico. Emquanto não fôr exigido o curso 
l"ecundario complementar de adaptacão, far-se-hão, em cada 
instituto, exames vestibulares, de conformidadr3 com a lei. 

Art. 120. Dentro de trinta dias depois da publicação 
drstes Estatutos, e pela fórma nelles estabelecida: 

1) deverão estar constituídas as congregn ·;ões e eleitos 
os directores c os vice-directores dos institutos, bem como os 
representantes destes no Conselho Universitario; 

2) os docentes livres, em reunião convocada e pre;idida 
pelo mais antigo delles, elegerão o seu represent.ante no Con
~-,. lhn TTn ivrr~if:->rio: 



3) deverão estar constituídos pelos estudantes, em todos 
os institui os, os respectivos directorios, bem como o Dire
ctorio Central dos Estudantes. 

Art. 121. Urna vez realizadas as providencias deLermi
nndns no artigo anterior, se reunirá, por convocação e sob a 
presidtmcia do dircclor dn mais anligo dos instituto.s, o Conse
lho Uníversital'io, exclusivamente para a formação da lista 
Lriplice, n que se refere o art. 12, e que será logo remJttida 
no GoYermulor do Estado, para a nomear;ilo do I'eitor. 

Paragt•apho unico. Nomeado o reitor, será, na fórma deste 
arLigo, convocado o Conselho UniYersitnrio, para dar-lhe posse 
e eleger o vice-reitor. 

Art. 122. Só depois de se organizarem em associncão, 
que deverá compor-se de cem membros pelo menos, é que os 
antigos alumnos diplomados constituirão o seu representante 
no Conselho Universitario. 

Art. 123. Dentro de cento e vinte dias depois da publi
cação destes estatutos: 

1) serilo elaborados os regirnerrtos internos dos institu
tos1 pelas respectivas congregações, que os submetterão á 
a.pprovacão do Conselho Universitario, o qual procurará uni
formizar ns suas dispostcões, naquillo ern que a uniformidade 
fôr possivel e conveniente; 

2) o Conselho Universitnrio fará o regimento interno 
da Universidade; 

3) o directorio de cada instítuto sulmwl!rr:í os seus rs
tatutns á approvacão da congregação; 

4) o Directorio Crmtral dos Estudantes submettcrá os 
seus cst,.'ltutos e o código de ethiea do estudante, elaborados 
de accordo com o reitor, á approvaç.ão do Com;elho Univer
sitario; 

5) o Directorio Central dos Estudanleo: nomeará uma 
eommissão, que elabore os estatutos da. Assistencia aos 
Universitarios, e os subm!'tt~rá á approvução do Com:e!ho 
Universitario. 

Art. :124.. Resolvida a fundação da Sociedade dos Profes
sores Universitarios e organizada a sua directoria, seNio ela
borados os seus estatutos, no::; qu:1cs deverá ser discriminada 
a sua finalidade e regulado o seu funceion'amento. 

Art. 125. Será organizado, opportunnmenle, pelo Conse
lho Universitario, eom o concur~o dos iMtitutos, uma insti
t.uiçno destinada a effertuar lnvestigaçlles relativas !los pro
blemas nMiortaes, promovrmlo, por meto de exposições per
mnn!'nt.e~ e demonstr::~;lir~ illt1~trntivai1, llmpla dintlgnçí\o nos 
trnbalhos realizado!'l. 

Rio de .taneiro, 16 de maio de f 935. - Gustavo Ca
panema. 
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DECRETO N. 168 -DE 16 DE MAIO DE :1.935 

Dispõe sobre prestações de contas da Comm is,cio Brasileira 
de Esitldos da Constrncção da Ponte lnl•·~·11acional sobre 
o Rio Frugnay, entre U~·u(Juauana e Paso d. los Líbres 

O Pre::<idonle dn Repnblica dos Estados U •lidos do Brasil: 

Considerando que, por troca de notas, de f;, de junho de 
1934, enfrp o Ministerio das Relações Exterior•· e a Embai
xada At•gentina. foi decidida a construcção d" 11 'na ponte in
ternaeional ;,;obre o rio Uruguay, ligando o Bns i' á Republiea 
Argentina; 

Considerando que os trabalhos para levar a 1 ermo aquella 
ohrn dP cordialidade brasileiro-argentina, já fonm iniciados; 

Considerando que esses trabalhos, pela :;un propria na
tureza. não podem ficar su.ieitos a interrupções periodicas 
para á prestação trimestral de conta>: e recebim· nt.o de novos 
rHIP:mtamentos, decreta: 

Art. ~ ." São extensivas á Commisão Bras i lo ira. de Estu
dos du construc~,;lin de uma ponte internacional sobre o rio 
Uruguay, ligando o Brasil á Republiea Argenti11a, as dispo
sições estahelecüla' nos decretos ns. 21.266 e 24. 485, de 8 
flr <~hril de 19::!2. 11 28 fie junho de 1934, respt~c! •vamente. 

Art .. ?." Hevogam-;;;e ns disposições em c·on•rario. 

Hio de Janeiro, 16 de maio dll 1935, 114" d:• Independen
cin f' ~7· dft Republica. 

GErULIO v AllOAS. 

José Carlos de Macedr' Soares. 

DECRETO N. 169 - DE 23 DE MAIO DE !935 

Supprime no quadro do pessoal civil do Hospitul Central do 
Exercito o logm· de fiel de almoreari(e, rresen.temente 
vago 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da atLribuição que lhe confere a Constituicão, decreta: 

Artigo unico. Fica supprimido no quadro d,> pessoal ci
vil do Hospital Central do Exercito o Jogar de firl de almoxa
rife, presentemente vago; revogadas as disposi<;i)es em con
trario. 

Rio de Janeiro, 23 do maio de 1935, iH• da Independen
eia e 47• da Republica. 

ANTONIO CARLOS RmEIRO Dl1 )I NDI\ADA. 

General João Gomes Ribeiro Filho. 
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DECRETO IN. 1.70 - DB 28 DE MAIO DE 1935 

Jlpprova o auamento de capital do Banco Francez e Italiano 
para a America do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu o Banco Francez e Italiano para 
a America do Sul, com séde em Paris e autorizado a funccio
nar no Brasil pelo decreto n. 8 .169, de 25 de agosto de 
1910, e tendo em vista os documentos apresentados, resolve 
approvar o augmento para 30.000:000$000 do seu capital 
destinado ás operações no Brasil, de accordo com a. delibe
ração tomada por seu Conselho Administrativo em sessão 
realizada em Paris em 13 de dezembro de 1934. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1935, iH• da Indepen
dencia e 474 da Republica. 

ANTONIO ÜARLOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

Arthur de Souza Costa. 

DEORETO N. 171 - DE 31 DE MAIO DE 1935 

Considera dispen.~ados e;e-empregados para effeito de abono 
de dous meses de vencimentos 

O Presidente da Republica <kls Estados Unidos do Brasil, 
considerandn que o abono de dous mezes de vencimentos aos 
empregados dispensados nas condições previstas nos de
cretos ns. 19.552, de 31 de dezembro de 1930; 19.878, de 17 
de abril e 20.770, de 10 de dezembro de 1931, ficou depen
dente da expedição de decreto declaratorio da dispensa: desses 
empregados, eom as indicações necessarias afim de se lhes 
conceder o referido abono, o que, á vista dos competentes 
processos, poderá ser feito aos empregados abaixo designados. 
e que foram dispensados em 1930, decreta: 

Para o.s effeitos dos decretos ns. 19.552, de 31 de de
zembro de 1930; 19.878, de 17 de abril e 20.770, de 10 de 
dezembro de 1931, ficam considerados dispensados, nas datas 
abaixo mencionadas, os seguintes ex-empregados da Esf,rada 
de Ferro Central do Brasil: 

Henrique de Moura Costa, auxiliar medico do exiincto 
serviço sanitario - 31-12-930. 

Venefredo Duarte dos Santos, pharmaceutíco do extincto 
serviço sanitario - 31-12-930. 



Fr&DCiseo Homem de carvalho, auxiliar do .extlneto ser
yico sat11tarlo - 3!-i2-990. 

11\lo de .Jan&lro. 31 de maio de i93fi, t u• da Indepen
deneia e t7• da Republlca. 

ANTONIO CAN..os RIBEIRO DB ANDIW>A. 
Mm-qtUta do• B.eú. 

DECRETO N. f72 - Dll: 31 Dlll MAIO DB 1935 

Proroga por um anno, a contar_ de f3 de maio do corrente anno, 
o prazo (i:cado para a ROde Mineira de Viação concluir os 
trabalhos de remodelação das officinas da E. F. Oeste de 
Minas, em Divinopolis 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
att.endendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação e, de 
aeeôrdo com os parecores prestados, decreta: 

Artigo unico. Fica prorogado, por um anno, a contar de 
13 de maio do corrente anno, o prazo fixado no § 2" do artigo 
unioo do decreto n. 24.364, de 8 de junho de 1934, para a 
requerente concluir os trabalhos de re:nodelaçfio eas officinas 
da Estrada de Ferro Oeste de Minas, em Dlvinopolis, cujos 
projecto e orçamento foram approvados pelo referido decreto. 

Rio de Janeiro1 31 de maio de 1935, 114• da Inr:lependen
cia e 47• da Repubtica.. 

ANTONIO CAIUIOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

Marques dos nei&. 

D!OOMTO N. !73 - bB 81 DE MAto DJI i935 

Approva os projectos e orça'fi'UJfltO$ para a e:cecuç4o de di
versas obras nas Estradas de Ferro de Quarahvm a Ita.
quv e Itaquv a São Borja, incorporadas á ROde de Via.
ÇIJ.o Fert'ea Federal do ltió Grandt do Sul, e desapropria 
um terreno necessario á e:cecuçâo de uma dessas obras 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, 
e de aceôrdo com os pareceres prestados, decreta: 

Art. 1.° Ficam approvados os projectos e orçamentos 
nl.'9 imt~ortancias em seguida discriminada~~ os quaes a este 
acompanham, rubricados pelo director geral de Expediente 



êla Seotetarla de Estado do Ministerio da Viacio e Obru Pu
blicas para a execução das obras abaixo desoriptas, nas Es
tradas de Ferro de Quarahym e Itaquy e Itaquy a São 1\orja, 
cuja incorporação definitiva á. Rêde de Viação Ferrea Fe
deral do Rio Grande do Sul, arrendada ao referido Estado, 
foi declarada pelo decreto n. f34, de 26 de abril do corrente 
anno: 

a) construcção da linha telegraphica de Uru
guayana a Quarahym; reconstrucoão da-s 
linhas telegraphicas de Uruguayana a São 
Borja e installação de ~parelhos telegra-

E~~j~8 . ~~~. ~~~~ç-~e·s· . ~~ .. ·r·u·~~~~~~~ .. a .. ~~~ 86 :759$401) 

b) construecão de uma casa para moradia do 
encarregado da parada "Braz", no kllome ... 
tro 120, da Estrada de Ferro de Quarahym 
a Ita.quy . • . . . • • . • . • • • . . • • . . . . . . . . . . . . . . 57:495$184 

c) construcçlio de um triangulo de revers!io 
ila estação ''Barra do Quarahym", no ki
lometro 1,869 da Estrada de ~erro de 
Quarahym a Itaquy ....................... 47:898$512 

d) eonstruccão de uma ea':!a para moradia do 
guarda-fio, na estação "Recreio", no kHo
metro 54,i80, da Estrada de Ferro de 
Itaquy a São Borja. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2i :851$880 

e) construcção de uma casa para moradia do 
guarda-fio, na estação "Ibicuhy", no kilo
metro U2,7i4, da Estrada de Ferro de 
Quarahym a Itaquy...................... 2t :207$807 

f) installação de um a.pparelho telephonico de 
parede, na lastradeira do kilometro 411, da 
linha de Uruguayana a Barra do Quarahym 
(nome que, assim como o de Uruguayana 
a São Borja, o governo arrendatario e a 
Inspectoria Federal das Estradas vêm dan
rlo ás duas citada-s estradas. visto conside
rai-as um todo continuo a partir de Uru
guayana), e construcção' da. linha. que li
g!lrá aquell~ apparelho á parada "Fran-
Cisco Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 709$500 

g) instaltacão telegraphica nas paradas "Fran
cisco Borges", ".Toilo Arreguy" do "Bràt" 
e do kilometro 101, na linha de' Uruguayana 
a São Rorja............................. 6 :53U600 

Art. 2.• Oe accôrdo com os arts. a•, n. 3, e 5°, do re-
gulamento de consolidação e modificação do processo sobre 
ai desapTopriações por necE\Ssidade ou utilidade publica, 
approvado pelo decreto n. 4.. 956, de 9 de setembro de t 903, 
fica desapropriado o terreno rept'esentado na planta que 
tambem baixa. devidamente ri.tbrlcada, ncompanl1nda da re
la\'rão dos confrontantes, o qual, com a área de 3. 357m2,00 
(tres mil trezentos e cincoenf.n e sete metros quadrados), 
pertem~t'l a Ventura Rozês1 está situado nas proximldad~s da 
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estação "Barra do Quarahym" e é neeeossario á construcção 
da obra mencionada na alínea c, do art. to deste decreto. 

§ i.• De conformidade com os arts. 2• e a•, do decreto 
n. 1134, de 26 de abril ultimo, combinados com a clausula I 
do item 2• da clausula li, do termo decorrente do decreto nu
mero 18. 55i, de 31 de dezembro de t 928. que modificon o 
contract.o de arrendamento. autorizado pelo decreto numero 
15.438, de 1 de abril de 1922, serão levadas á conta do 
"fundo de mellioramentos" da Rêde, as despesas que, até o 
maximo de cada um dos orçamentos citados na-s alineas a a 
e e g, do art. t•, deste decreto (já attendidas as correcções 
feitas pela Inspectoria Federal das Estradas no mencionado 
na alinea e. forem realmente effectuadas com as respectivas 
obra-s e apúradas em regular tomada de contas, assim como 
as que forem feitas com a desapropriacão do terreno, in
clusive as de escriptura, averbação e registro em cartorio. 

§ 2.0 A' vista do disposto na alínea c, n. II. da clausula 
III, do contracto ·autorizado pelo decréto n. 15.438, de 10 
de abril de 1922, a despesa que, pela forma determinada no 
paragrapho anterior, for feita com a obra de que trata a ali
nea (, do art. 1° do presente decreto, será levada á conta 
de custeio da Rêde arrendada. 

§ a.• Para a conclusão das obras descriptas nas alineas 
a a e e g, do art. t•, ficam fixados, respectivamente, os pra
zos de 90 dias, cinco mezes, cinco mezes, 2 'h mezes. 2 'h 
mezes e 30 dias, todos a contar da data ·em que a Rêde for 
notificada deste decreto. 

R~o de Janeiro, 3t de maio de 1935, :1!4° da Independem
cia e 47• da Republica. 

ANTONIO CARLOS RmEIRO DE ANDRADA. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 174 - DE 31 DE MAIO DE 1935 

Concede perm.issão do Radio Club de Ribeirão Preto para 
estabelecer uma estação radiodi(fusora 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu o Radio Club de Ribeirão Preto, 
com .séde na cidade de Ribeirão Preto (Estado de São Paulo), 
e de accôrdo com o estabelecido no decreto n. 20.047, de 27 
de maio de 1931, no regulamento approvado pelo decreto 
n. 21. H i, de 1 de março de 1932, e no decreto n. 24.655, 
de 11 de julho de 1934, decreta: 

Artigo uni co. Fica concedida ao Radio Club de Ribeirão 
Preto, com séde na cidade de Ribeirão Preto (Estado de São 
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Paulo), permissão para estabelecer, sem direito de exclusivi
dade urna estaoão destinada a executar o serviço de ra.diodif
fusão, nos termos das clausulas que com este baixam, assi
gnadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas. 

Paragrapho unico. O contracto decorrente desta conee.s
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar 
da data rla puhlir.ar,ão dt!~t~' decreto no Diat•io O!ficial, sob 
pPna de :-Pt', th•;-;ti, iog,, l'tlltoíderada nulla a concessão. 

Rio de Janeiro, 31 de maio d(' Hl35, 114° da Indepen
dencia e 47" da Repubhca. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA. 

Jlar•ques dos Reís. 

Clausulas a que se refere o decreto n. i74. desta data 

I 

l!'Itrl assegura\lo ao Radio Club de Ribeirão Preto o di
reito de estabeleeer, na cidade de Ribeirão Preto (Estado de 
São Paulo), uma. r.sLacão de ondns médias, destinada a exe
cutar o serviço de radiodiffusão, rom finalidade e orientação 
intflllectual fl instructivn, e com subordinação a todas as 
obrigaçõeR c exigencias instituídas neste aeto de concessão. · 

II 

l\ presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (iO) 
annos, a contm· da data do regi.stro do respectivo contracto 
pelo Tribunal de Contas, c renovavel, por igual período, a 
juizo de governo, sem prejuízo da faculdade que lhe assegura 
a legislação vigento de, l'm qualquer tempo, desapropriar, no 
interesse geral, o servic.o outorgado. 

Paragrapho unico. O Governo não se responsabiliza por 
indemnização alguma, se o Tribunal de Contas denegar o re
gistr.o no contracto rle que trata esta clausula. 

III 

A conce.ssionaria é obrigada a: 

a) constituir sua directoria com dois tercos (2/3), no 
minimo, de brasileiro~ natos, attribuindo a estes funccões ef
fectivas de administração; 

b) admittir, exclusivamente, operador·es e speakera bra
sileiros natos, e bem assim a empregar, effectivamente, nos 
outros serviços, technicos e administrativos, dois terços (2/3), 
no mínimo, de pessoal brasileiro; 



c) niio transferir, direcLo. ou indir~ctamente, a 
Rrm provia audiencia do governo; 

d) sutSpender, por tempo que fôr determinado, o serviço 
todo ou em parte, nos casos pt•évistos no regulamento dos 
serviços de radiocommunicação (decreto n. 2L 111), ou no 
que vier e reter a materia e obedrccr á primeira requisição 
da autoridade competente, e, havendo urgencia, fazer cessar o 
serviço em neto successivo á intimação, sem que, vor· isso, 
assista á sociedade direito a qualquer indemnizaão; 

e) submetter-se ao regimen de fiscalização que fôr insti
tuído pelo governo, bem eomo ao pagamento, adiantadamente, 
da quota mensal para as despesas de fiscalizaçoão e de quaes
quer contribuições que venham a ser estabelecidas em lei ou 
regulamento sobre a materia; 

f) fornecer ao Departamento dos Correios c Telegrapbos 
todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos de 
fhscalízação, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo, 
toda.s as informações que permittam ao governo apreciar o 
modo como está sendo executada a concessão; 

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos os 
programmas c irradiações lidas ao mieropbone, devidamente 
authenticadas e com o visto do orgão fiscalizador; 

h) obedec·er ás posturas municipaes applicaveis ao serviço 
da concessão; 

'i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço 
meteorologico, bem como transmittir é receber, nos dias e 
horas determinados, o programma nacional e o panamericano; 

i) submetter, no prazo de tres {3) mezes a contar da 
data do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á ap
provação do governo, o local escolhido para a montagem da 
estação; 

k) submetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar da 
mesma data de que trata a alinea anterior, á approvacão do 
governo, as plantas, orçamentos e todas as espccfficar,:ões te
chnlcns das installaçõc.s, inclnsivc a relncflo minuciosa do ma
terial a empregar; 

l) inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a contar da 
data da approvação de que trata a alínea anterior, o serviço 
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente com
provado e reconhecido pelo governo; 

m) submetter~se á resalva de direito da União sobre todo 
o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de qual
quer debito para com ella; 

n) submetter-se á re.salva de que a frequencia distri
buída á sociedade não constitue direito de propriedade, e fi
cará sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos servi
ços õe radiocommunicação (dPcreto 11. 21.111), ou em outro 
que vim· a ser baixado sobre o n"sumpto, incidindo sempre 
sobre eNm frequencia o direito de posse da União; 

o) submettt'r-i"e aos prew~itos instituídos nas convenções 
e régulamentos internactonaes, bem como a todas as disposi
ções contidas em !l'i>', re)lnlamentos e instrncções que existam 
ou "Venham n l'ctísUr, refl'rentes ou applicaveis ao serviço da 
concessão. 
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IV 

A eoneessionaria não poderá alterar, em qualquer tempo, 
seus estatutos sem previa approvaoão do governo, assim como 
se obriga a manter sua estação em perfeito funee'ionament.o, 
com a efficiencia necessaria e de accôrdo com as prescripções 
technieas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar. 

Fica estabelecido que a concessionaria, quanto ã loeaU
zaoão de sua estaoão transmissora, a uma distancia mínima 
do centro da cidade, se submetterá ao que nesse sentido vier 
a ser determinado. 

VI 

No regime de fiscalização que fôr instituido, fica asse
gurado ao governo, quando julgar conveniente, o direito de 
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escripturacão 
e tudo que se tornar necessario a essa fiscalizacão. 

VII 

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas, 
em que não esteja prevista a immediata caducidade da com
cessão, o governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impOr á 
e'oncessionaria multas de cem mil réis (100$000) a cinco con
tos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da infraccão. 

Paragrapho unico. A importancia de qualquer multa será 
recolhida a Thesouraria do Departamento dos Correios e Te
legraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias, 
a contar da data da notific'aão feita directamente á concessio
naria ou da publicacão do acto no Diario O(ficiol. 

vm 

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionaria os 
preceitos da legislaç1i.o sobre desapropriaoão por necessidade 
ou utilidade publica e requisições militares. 

A concessão será considerada caduca, para todos os ef
feitos, sem direito a qualquer indemnizllÇ!ão: 

a) si, em t(ldo tempo, fôr verificada a inobservancia das 
disposições contidas nas alíneas a), b), c), d), i), in-(ine, 
i), /c) e Z) da clausul!'!. UI; 

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos, a 
quota e contribuições a qUtJ se refere a alinea e) da clausula 
UI, bem como a importancia de qualquer multa imposta nos 
termos da clausula VII; 
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c) si, em qualquer tempo, se verificar o empr1~go da esta
cão para outro.s fins que não os det~rrninados na concessão e 
admittidos pela legislação que reger a ma teria. 

§ 1.' Poderá a conressão ser declarada caduca. a .inizo rlo 
Governo, sem direito a qualquer indemnização: 

a) ·si, depois de estabeleéido, fôr o serviç.o intf'~rompido 
por mais de trinta (30) dias consecutiYOS, ou si se verificar 
a incapacidade da concessionaria para Pxecutar o •'crviço, salvo 
motivo de força maior, devidamente provado e reconhecido 
pelo governo; 

b) 'Si a concessionaria incidir reiteradamente em infra
ccões passíveis de multa. 

§ 2.• A concessão será considerada perempta "i o Governo 
não julgar conveniente renovar-lhe o prazo. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1935. - Mm·qnes dos 
Rei&. 

DEORETO N. 175 -DE 31 DE MAIO DE 1935 

Proroga novamente por noventa (9{>' dias, a contm· de 31 de 
m.aia cJeste anno, o prazo fi:rrUlo no decreto 11. 4. rle 30 
de jnlho de 1934 

O Pre6idente da Re,publica doo F_etados Unidos rio Rra~il, 
usando das attribuições que lhe confere o art. ríG, n. I, d~ 
Constituição, e 

Considcrandn que ainda continúa pende,me d" rklibernção 
do Poder LegiRiat.ivo o proJerf.o de n•~rnlnnwntn p:n·a 1'11\ll':nwa 
e fiscalização do impoMo do se !lo; 

Considerando que, ne.sfas C'Ondições, torna-se indispen
savel dilatar o prazo fixado para a nxecução do rlrrreto nu
mero 24.501, de 29 de junho de 193t., decreta: 

Artigo unico. Fica prorogado por noventa (90) dias o 
prazo estabelecido no decreto n. 24.613, de 7 de julho de 
1934, para execução do de n. 24.501, de 29 de junho an
terior, revogadas as flisp'Osiçõoo em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1935, 1 H' da Indepen
dencia e 47' da R.epublica. 

ANTONIO CARLOS R!BEffiO Dll ANDRADA. 

Artlwr d<! Souza Costa .. 

Rio 1'1~ Janeln> - Impri!DI!& N&Oional - 1986 
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do que determina o art. 10 do decreto nu
mero 24.642, de 10 de julho de 193·} (Codigo
de Minas), a pesquisar turmalinas numa a rua
de cerca de cinco (5) alqueires de terras dr
sua propriedade, situadas na fazenda denomi
nada "Salinas", á margem esquerda do rio Sa
linas rio districto de São Domingos. no muni
cipio dp:\1'3SS11ahy, no Estado rir' Minn-,
Geraes .

5

N. 183 - GUERRA - Decreto de fi de junho dl~ HJ3;)
- 'Approva o Regulamente de C:ll'tns (' 01'-
gãos 'I'opogruphicos Militares 10

N. 184 - AGRICULTUHA - Decreto de 11 dl~ juuhu
de 1935 - Autoriza o cidadão brasi leirn An
tonio Gonçalves Machado, por si OIlSO(~ ieriadl'
que nrganizar e sem prejudzo do que deter
miua o m-L. 10 no Código de Minas (dpl"'et(1
n . 21.ôJj~, de 10 de julho de 19310), a pesuu isur
ouro na jazida denominada "[azitln do Buaco",
que occupa uma área de cerca de {re:, alquoires
dn Lerras dentro do perimetro dos tl'rrenos
'1)(·l'Ienc·entes a Gustavo Augusto da Silvu ('
'sua mulher D. Mariu Clarice de Rezl'wlP 8ilv:l.
aprosentando estes terrenos uma ürea df~ C{'l'
ea de oento e vinte e um (121) lJe-el.al·ps, (~
situados no logar denominado "Chacnra do
Barbosa". no districto de Cattas Altus de No
ruega, no munieiplo de Conselheiru Latayette.
no Estado d(~ Minas (if~l'~H'S ••..•..•........ 11

N. j 85 - AGItIClJV.rURA - Decreto de 11 flp junho
de 1935 - Declara caduca a nutorizacãocon
cedida a Virgilio de Mendonça Uchôa IH'lo de-
creto n , 24.8:13, de 14 de julho de J!1:H .... 13
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N. 186 - AGRICULTURA Decreto de 11 de junho de
193.5 - Declara caduca a autorização conce
dida a Israel Pinheiro da Silva, pelo decreto
n. '.)2.fiRR. de -íde maio de 1933............ 1'1

N. 187 - AGRI'CÚLTURA - Decreto de 11 de junho
de 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro
Alexaudor George North Chalmers. sem pro
juizo do que determina o art. 10 do Codigo

r1P, Minas (decreto n. 2<i.642, de 10 de julho
dn 1931), a pesquisar ouronlluvionar nos
tf>l'renosda "Fazenda Jaguaru", dfl sua pro
}Il'i.cdadr, situada no distr iot.o de Mnttoslnhos,
no município de Pedro Leopoldo, no Estado
(h~ Minas (leraes I;)

~. 18R ..- TRABALHO, INDUSTRIA E COl\'lMEHCIO
-- Decreto de 12 de junho de 1935 - Approva
alteracões feitas nos estatutos da Sociedade
Anonvma Moinho Fluminense 17

N.1 R~ - AGRI,CU LTURA - DecreLo dI' iR d~ junho
de 1fl:15 - Dilata a;f,(~ 30 de setembro do COl'
l'fmte anno os prazos de que cogitnm os arts.
1lrn e 2ü:! do Codigo ·rlf' Águas (' d:í outras
lJT'ovidnllrins 1i

N. HlO - EXTERIOR - Decreto de 18 de junho dI'
1935 - Faz IPublico o deposito do instrumento
de ratificação, por Iparte do Governo dos Esta
dos Unidos da Arner-ica, da Convenção Geral
Interamericana de Arbitragem, firmada r-m
Washington. n 5 de janeir-o de Hl29........ 1fl

N. 'In1 - GUERRA, FAZENDA, JUSTIÇA E NEGO
iCrOS INTERIORES, VIAÇÃO e OBRAS PU
BLIcAR' EXTERIOR, MARINHA, .\GRICUL
rrUiRA, EDUCAÇ.~O E SAUDE PUBLICA,
THABALHO, INDUSTRIA E COMMERCrO 
Decreto de 18 de junho de 1935 - Manda
adoptar, a. titulo provisorio, o r-egulamento
i ntcrno {la Secretaria Gernl ÜO Consolho 811-
lH'rior' fl·p Scguranvfl Nacional.............. ?f)

N .J02 - GUEHRA - Decreto de 20dfl junho rlf'
1935 - Suspende a cxeeueão río regulamento
approvado pelo decreto n. 23.99-1, de 13 de
março de 1934 21

r;. 193 - GUERRA - Decreto de 20 de junho de 1935
- Approva o regulamento para a Commissão
de Orçamento e Ftscalízação Financeira.... 23
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N. 194 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto

de 21 de junho d) 1935 - Approva os estudos
definitivos e o rl;amento, na importancia de
3.817 :6ft3$730. (IO~ primeiros 28 kilometros
além d,- '\nI1l'n! i". Tln ~cdrnrln f1p FeITo de
noyaz ., . 25

N. 195 - VIAÇÃO E /Y3RJ S PUBLICAS -- Decreto
de 21 de junho de 1935 - Concede permissão
ao Badio (jlub 'i" .tabot.icabnl, S. A., pnrn es-
Lahclocor nrnn ('~;lDI-flO radindiffusora 26

N. 19ft - VIAÇÃO li: ORHAS PTTBLICAS --- Decreto
de 21 de .iunho de D35 0-- Approva o novo or
çamento pa: alS 1hras eornplcmontarcs do
porto de Recife, BC' total de 31.813.256$500,
e o contracto para a sua execução assignado
com a "Cobras-I" ._- Comnnnhin de Minera-
ção e Meta 111] r!ri~ "Hrasi]"................. 2~

N. 197 - VIACÁOE ORHAS PUBLICAS - Deeref.0
de 21 do jun ho de 19~5 - Tresnpropr-i» os im
moveis neccssa rins ~í ronstruceão do trecho
~ntrc as nsVlçõ"S de "Lontras" .p "Itio di) Sul",
rio prolongnrnoito rl~l Esf l':lf1a (], Fr-rro 8~mta
Cathnr ína 30

N. 19R - VIACÁO E OUTlAS pnTILTCAR _o DI'ereto
de 21 (1e ,i'~lnh) in 1935 -- App rovn I) orca
mení o. na irrnm-tn ncin ele 7. 3~() :0008000.
para ;1 conolusão do prnlonsnmento (1:JE"tr~l
da de Ferr-o dl~ (Ioyaz. fie Leopoldo Bulhões li

Annanolis. r »Iérn c1ef:f~. ultima f'stal'fio. e a
~H'qnisi('fín ri!' TT'atf'rinl T'(Hi:-m(f' (' (lI' 'r~('('fí(\
r]('stin;-.dn 'lO:: !'cf,)]'idos tl'('('llns............. :H

N. 1~0 -- VL\01\D E (\BJl.\S PTJRLICAS - Dcerr-to dr
do 21 dI' .iunlio fif:" 1fl35 - Apnrovn os nro
,ir.clo<:: f\ orcnr-icntos pnl'a o aur.:rnpl1f fi da pla
taforma. {'onst,rn(~iio de um r]l'sYio ·n fecha ..
menta do p:1t "0 c1a p sbH.." :1 n rir' 'I'res Corncões,
na Estrnda rIr, Ferrn 8ul rle Minas. ria n~d~
1\Tinf'il'fl r}(' Vhwfío 31

~. :>no .. - VJAGÁCI li: OHHI\8 PllnLT(jA~ -- l)(~ercto
de 21 d0 jn nlrn d0 19~1;) . APPJ·oY:J. o nro.iccto
p orrnmr-nt« r.rnvnvel. nn irnportnnri::t df'
?5~~ :7?:3f::l?ri. rll~ df'~·TW:~;)q com a 1'(lJl~frl1c(':;o
do f"ll!!lle (l().-'f. n~l ilh:" P(H'n:1ll(';. pill'il ('0j)0

;;;ito rIr' ~~lí ...n i l rl1'~ 1ndw:f ri;l'; T1l'llni(l:\" F.
-:\lat~r:lzzll.ilCl11 indo ll11U'OS dI" )','(' in 10. pJa
t~fol'ma. eR<:::l de hontba~.p,'nlp(í('s para I:1Yil
g"pm (\ pnr.himenn dI' tnmhorcs. ('T 1 " :' ?J'lt ll Pn t 0 s
(; pertences .. . . . . 32
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N. 201 - EXTERIOR - Decreto de 25 de junho de

1935 - Faz publico o deposito do instru
mento de ratificação, por parte do Governo
da Republica do Panamá, da Convenção para
limitar a fabricação e regulamentar a dis
tribuição dos estupefacientes, firmada em Ge-
nebra, a 13 d~ julho de 1031 33

N. 202 - EXTERIOR - Decreto de 25 de junho' de
1935 - Faz publico o deposito do instrumento
de ratificação da adhesão, por parte do Go
verno da Republica do Equador, da Conven
ção para limitar a fabricação e regulamentar
distribuição dos estupefacientes e Protocollo
de Assignatura, firmados em Genebra, a 13 de
julho de 1931............................ 34

N. 203 - FAZENDA - Decreto de' 26 de junho de
1935 - Crêa uma 2a collectoria para arreca
dação das rendas federaes no município de
Nova Iguassú, Estado do Rio de Janeiro. . . . . . 3r.i

N. 204 - FAZENDA - Decreto de 26 de junho de
1935 - Crêa uma collectorta para arrecada
ção das rendas federaes em Pirangy, muniei-
pio de Ilhéos, Estado da Bahia............ 3/1

N. 205 - FAZENDA - Decreto de 2~ de junho de
1935 (") - Approva os estatutos da Sociedade
Beneficente Credito Brasileiro e concede-lhe
autorização para transigir com seus asso
ciados, mediante consignação em folha de
pagamento . . . . . . . . . . . 36

N. 20G - FAZENDA - Decreto de 26 de junho de
1935 - Approva os estatutos. reformados, da
Associação dos Funecíonarios da Inspcotoría
de Vehiculos, para o fim de adaptai-os ás
exigencias do decreto TI. 21.576. de 27 do
junho de 1932 37

N. 207 - FAZENDA - Decreto de 26 de junho de
1935 - Approva a reforma dos estatutos da
Caixa Beneficente dos Funocíonar-ios da Fa
culdade de Medicina da Universidade do Rio
de Janeiro e concedo-lhe autot-izncão para
'Operar com seus associados, medinní e con--
signação em folha de pagamento :n

N. 208 - FAZENDA - Decreto de 26 de junho de
1935 - Concede autorizarão :i "Casa Ban
caria Ip'anerna S. A." pará transigir com os
funccionarios publicos, com a garantia de
consignação em folha de pagamento....... ,?:l,
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N. 209 - ~"'AZE~DA - Decreto de 2G de junho de
1935 - Cancella a autorização concedida a.
"The Canadian Bank of Commerce" para
f'unccionar no territorio da Republica...... 38

N. 2,10 - TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCrü
- Decreto de 26 de [unho de ,1935 - Con
cede á sociedade anonyma Elizabetb Aden
(South Ameriea) Inr.. nutorizucão para
Iuncionai- na ltepuhlioa ,......... :~9

N. ~! j I -- Ji:DUC_\Ç,lO I'~ 8:\ UDTo: Pt1ULfC:\ - De
ereto dI' 26 de junho til' 1!l:-!G - r:nncpdf' nu
xilios:,'elativos no x-xercicin de H)3ú, a va
rias ínsí.ituições nos Estados do Amazonas,
Ceará, Rio Grande do Norte. Pernambuco,
Bahia, Districto Ferleral. São Pnulo. Santa
Catharinae Minas Geraes •............... 4Q

N. ~t:' - FAZI~NDA - Decreto de 28 de junho de
1935 _. Proroga até 30 de junho (]p 19~G o
prnzopstabelrcido no nrt. 2r.i do rlPI'l'ef (I

11. 2il. !·l:J8, clt' 2R dI' ffl",PI'pil'o rJp 193/j.... . . 42

N. 213 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 28 de junho de 1935 - Concede permis
são á Radio Soe.iedude Fluminense, Limitada
,para estabelecer uma estação }'íHliorJiffllSOl'a -1:3

N. 212 A - TRABALHO, INDUS'.DlUA ]1~ COl\IMER
CIO - Decreto de 29 de junho de 1935
Transfere a eleição do primeiro Consel ho
A'í1rninistrlil tivo wífect.ivo do Instituto de Apn
'~('nllldo!'ia P, Pensões dos Commercint-ios, (' dí!
oul.rus p rov ldr-ne ins 4'1

N. 21'1 - EDUCAÇÃ'Ü E SAJUDE PUBLICA - Decreto
de 1 dr julho de 1935 - Concede nuxil ios re
lati vos ao exercício de 1935 a varias institui
ções nos Estados do Amazonas, Parú, Cearri.
Alagôas, Bahia, Rio de Janeir-o, Distcicto F~
deral, São Paulo, Paraná, Rímt:l Caf.har ina.
Minas Gf'raes f' Matto Geosso...... . . . . . . . . . ,,~

N. ?1!) - AGRICULTURA - Decreto dI' 2 dl' .iuího
de> 19:35 - Autoriza o cidadão brasileiro An
Innio 'I'avares Leite, sem preju izo do quo (le
I('l'lnina o al'l. 10 do rkcrplo 11. 2Lüt? de 10
do julho fie 1931 (Cnd igu de Minus}, a p88
qu isnr scliisto hel.uminoso. carvão (~ St'1l8 dr-
rrvados. em terras da "Fazenda Bella Vista",
r\t' sua propr-iedade (' situada no lagar denomi
nado ..Agua do Vr-ado ", no munic ip'ío de Si
queira Campos, na comarca de 'I'homnviua, no
Estado do Paraná ,........... 50
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N. 21 fj - EXTERIOR - Decreto de 2 de julho de 1935
- Promulga o Tratado para a solução judi
cial das controversias, firmado entre o Brasil
e a Republica da Liberta. em Paris, a. 15 de
julho de 1925 5t

N. 217 - EX'l1ERIOR - Decreto de 2 de julho de 1935
- Faz publico o deposito do instrumento de
ratificação, por parte do Governo do Equador,
da Convenção sobre a União Panamericana,
firmada em Havana, a 20 de fevereiro de 1928,
por occnsião da Sexta Oonfet'encin Interna-
cional .\mrrica:na.......................... G7

N. 218 -EXTERIOR - Decreto de 2 de julho de 1935
- Abre ao Ministerio das Relações Exteriores
um cr-edito especial de 2.700 :OÓO$OOO, para
legalização de despesas já feitas com a hos-
peda-gem de p'essoas íllustres.............. 58

N. Z19 - EXTERIOR - Derreto de 2 de julho de 103G
- Abre ao Mínísterío das Relações Exteriores
um credito especial dfl 3. noo :000$000, para
legalização de de~pesasrom a acquísição dfl
um prédio para a Embaixada do Brasil em
Washington 58

N. 220 - F:AZENDA - Decreto de 3 de julho de
1935 - Concede autorização á Casa Banoar-in
Pimenta & Ferreh:n. Limitada, para transigir
'com OR funccionarios publicos, com agaran-
tia fie consignação em folha do pagamento.. :'9

N. 220 A - MARINHA - Decreto de 3 de julho de
1935 - Approva P, manda executar o novo
regulnmcnto para as Cnpitanlas de Portos.... 60

.'J. 221 - IMARINHA - Decreto de ~ de julho de 1935
- Alterações no regulamento fie uniformes
~)'nra o Corpo da Armada (' nlassfls Annexas . H)9

N. 222 - VIAÇ.\.O E OBRAS PUBLICAE\ - Decreto
de 5 de julho de 1935 - Approva projectn n
orçamento, na importancia de 3.999 :G20$6H"
para execução das obras e melhoramentos na
E. F. Noroeste do Brasil, no trecho compre
hendido nus pantanne- do Estado Oi' MflUn
(~rosso 200

N. 223 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 8 de julho de 1935 - Concede o auxilio de
216 :000$ ao Estado do Paraná, para o serviço
de nacionalização do ensino, no corrente anno 200
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N. 2~ 4 - r' rI~rHon - Decreto de 9 de julho de
1')::- ._- Faz publica a adhesão, por parte do
(:, ,\ ' ; no do Estado Livre da Irlanda, li Con-
\ 'i ) de Berna para a protecção das obras
1i 11 ri.is e nrt ist.icas, revista eru Roma, a 2
,I lho de 1928 ., , . , . . . . . . . . . . . . . . . 201

N. ~:I! ;RC:ULTORA - Decreto de 9 do julho
r : 13G --- Autoriza o cidadão hrastleiro Al
i 1, ,Carneiro Santiago, por e í ou socicda
ti' rie organizar, a pr-squisar ouro nm uma

, síi ) do cinco (5) kilnrnetros do leito de
In::; Velhas. contndos. rio abaixo. :.1 par

,lC um p-into si/nado a quatr-o (1) k llo
"OS :í montante do r-ibeirão Arrudas. af-

J" rte da margem esquerda d:tqucJ]e rio,
:1' :L um ponto localizado a um (1) kitomel.ro
I .santo do ribeirão acima referido. trecho
I' ia este situado no ruu nicip io dI' ~:Ü);II';í.

J:stldo de Minas Grr;\cs .'.,............ :!O~,

N. 'RJ'BALHO. INDUSTIUA E CO:\f~1J~HCIO
Decreto de 10 de julho de 10:~5-

, ",rO'ia alterucões introduzidas nos esta
r" ,s!a sociedade anonvma "l'iaii(ln~d Allesre
rll iTl'~ Versichcrungs "" ktien n1''''I'c:1'\1:11'1."',

l'(;d(~ 1;Jr! stro!" in. AIIl'lll:'lll,:, .... _.. , _ ?OS

1'J. ~ ['TI ~RALHO. TNDGSTIU.\ E C:lr,J',JEnCIO
Decreto de '10 de julho I~e 1033 _.- Concedo
Co nnanhin Conunerciu e NaV(~iY:II::í(l 'lU
i?~ (jü.o D~tJ·~, corili 111.1:11' :J. fl1tH'('i (' Ti:'! ~?O:j

N !1'j\7,]I~NDA - D(~(Tnlo de -lO de' j n lho dI'
1"'15 --- Stlpprirne a 1" Co!ll~dllr'i;l l,','dl'I':11 dI'

11;) (~a, Est.nrlo do ni\l Ijn .T:lIwi"I' .... _... , :.l()li

N, ./' f-;rr'rCA -r; 1"Jli~nOCr()S rNTli~l1H\f~ li:~ - -- 1)('-

,do de 11 dC' ju lho dI' 10:H,· OI'r/r'll:t I) f'e
, ilHmcnfo. em todo fi fcnitol'io l';If~;ollaJ. d():~

I~J('n'; rJfl ".\ llian(o';l N(l('ion:l1 Li!ledadora".. ~()G

Níin foi uublicudo .

-:f. :: I ·/ITSTTCA E NEGOCIOS r:~rrI'~IU(.\1: m:;
Icrl'cfo de 11 de julho de '1!"):JS --- 1lr:-'C,inde ()
11lr!1':l1'10 cf'lr))r:1nn entre () J\fini,fC']'jll da Jus
(';1 I' 1\'1':''':'I'I'i(l~ ln ' "l'i(11'('< l' ~l litm.: r::dhól's

"1'11 '('11'.'1 & COlllp'. Ll d .. :::l1l'I';";~(lI" dI' Hll
'hiils Pcrlro ira. Lovv S-, Coruj. .. l':l1':t 1'(l'l~ll'IIt'
. in rlos l'dit'icin(: r)c'stiwlflo:, ;í ~~"I,,',,1:lJ'ic1 (j(.
II,st:tdo rlaquC'lIr r.Tini:::terin l' :í, ',,<::idr~nei:l. rio
«ommandante da Pnlieia\filif:ll ,1" lli ..drirU,
"ederuI . . - - . - . . . . . . . . . 207
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N, 232 - MARINHA - Decreto de f2 de julho de
1935 - Dá novo regulamento geral para a
Aviação Naval ., , 208

N, 233 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de 15 de julho de 1935 - Abre ao
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores. o
credito especial de 12 :000$000, para oecorror.
no exercício de 1n35, ao pagamento de diffe
rcnça de vencimentos do Prnenrador (im'al do
Territorio do Acre........................ ~19

N. 23~ -- TRABALHO, INDUSTRIA E COl\1l\IERCIG
- Decreto de 17 de julho de 193fl - Concede
á socíedade nnonyma Slundard OH Cornpany 01'
Brasil autor-izarão p:~l'~ continuar ;1 Iunc-
danar na Rcpuhlioa :!20

N. 2:35 - EXTERIOR - Decreto de 17 de julho dp
1935 - Faz publico o deposito do instru
mento de raf.ificuvão 1'01' parte do Govurno
da Grecia, da Convenção para a melhoria da
sorte dos feridos c enfermos nos exercitas em
campanha. firnwrlD em (icDl'lwa ri ?7 do julho
de 1929 ~::o

N. 236 - EXTERIOR - Decreto de 17 de julho de
1935 -- Faz publico o deposito de insl.rumcnto
de ratificação, por' parte do Governo da Cru
cia, da Convenção relativa ao tratamento dos
prtsloneiros de guerra. :firmada em (hmcbra.
a 27 de julho dn 1929 .

N. 2:~7 '- AGRICULTURA - Decreto dn j 7 dp julho
de :lU::G -- Outorgn :í CIHllplIlI!Jia dr i\liIH'r:l
ção () Mctallurg ía Cobrnsi l. concessão para u
aproveitnrnen to de (\IH~I'gb hvdrnul ica rla
Caohoctra do IUo São José de Guap iárn. dis
tanto GOO metros da ViJIa dI' Gunpi.iru. no
municinio dI"' C:lPi'io BOTliln. F~·;fall(l de Soiill
l'nulo _ .

222

N. 238 - AGRICULTURA. - Decreto de 17 de julho
de 1935 -- Declara caduca a nutorizaçflo con
cedidn a Ivo Fclisberto f)plo decreto n. 24.1~f:í.
dI' 17 de nhril d,' ln:n 226

N. ~!:{~\ -- j\GHICUL"ffJHA -- Decrcto de 17 de ju
lho de Hl35 --- Outorga :i 8ocil'c1:Hle Cotnmcr
cial Brasi lci ru Muuller Carioha S: Comn .. ('011

cessão pnra o aprovr-ttamonto de cncrgiu hv ..
drnulica do Hibeirão Quilombo, no municíp io
de Villa Americana, comarca de Campinas.
no Estado de São Paulo, ,. . . . . . . . . . . 227
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N, 240 _. \MARINHA - Decreto de 17 de julho de

1935 -- Dá novo regulamento para 11 Escoln
de AVÍ1.r,,lão Naval , .. " ,', ,.,. 22.9

N, ~~1 -- M.\HINHA - Decreto de 17 de julho rI"
1935 - Dá novo regulamento para os Sel'-
viços Medicos da Avial:'ão Naval :?r;~

N, 242 -- EDUCAÇ~\O E SAUDE PUBLICA - ])f'
C'l'í''Í,(. de 18 de julho rle 1935 - GonerrJ(' uu
xil ios relativos ao exercício de 1935 a vnrins
instií.nições 110S Estados do Maranhão, Ceará,
fRio Grande do Norte. Pernambuco, Pinuhy,
Alagoas. Sergipe, Bahia, Espüíto Santo, Hio
:le .rnne iro, Distr ic!o Federal. S. Paulo, Pa-
runa. Hio Ür(1m]p do Sul I' -'!infle: nr'me .... :'f)5

N. 2.'!3 -- GU1~RRA - Decreto d~18 de julho dt'
1P3:') -- Approva li Regulamento I1n Dn-ectot-ia
dI) :=invir,1I Mil iuu: f' d1 HC'.:f:'í'''H •........... ~6P.

N, 2·'1 '1-- VfAÇÃO r. OBRAS PPBLT.cAS - n(~cl'rín
dI' 19 de julho rir 1B:lf; - :\Jl})J'O\'~1 ulnntas.
psnpeil'kaf;õcs (' orçnmcntos dr' di\'('I'~~IS (Jh[':I:~
l'I'1ln1.ivas ao :H~I'()IIlIl'trl p;t1';1 dirigi,,"'.:. "11l
Rarda Cruz .. ,." "., ,..... 296

N, 2·'15 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAR - [)f'lTPLo
de 1!l d~ julho de 1935 - Apnrovn I) p'rn
.icc!o (' orçamento provável. na importnnc iu
de .~!52 :100$358, das despesas com II oonstr-ue
ção do tanque 0-0-5, na ilha Bm-nahé, porto
de Santos, para deposito de gaz-nil, incluindo
muros dn recinto, pla lnf'ormn, g'f\lpik:< pnl'n la
vagr-rn (' enchimout« dr t.amhnr'rl~~. I'lWanaJlH'll-
los e pertences ., , ,..... 2\17

N, 2'lfi - .Jt'STFCA IE NEGOCIOS IN'rERTORES 
Decr-etn de jfl de ju lh o de 1935 - Ordem o
f'echnrnento, em lodo n Tf'rrit.nrio Naclona I
dos núcleos da "União Forniuina do Brnsil ". . :?9B

N. ?'ri -- EDUCAC;\OE SAUDE PUBLICA - Dl'
l',rldo dI' 27 de julho dI' 1925 - Cnll('f'dr au
x i 1ins )·pla'l.ivos ao "XI'I'cido "(lI !':3r-) a va
rias inst.ituicões nos Estados du Pnrú, Mara
nhão, Ceará,' Bahia, Districto Fedr-ral. São
Paulo, Pnraná. Rio Grande do Sul 1'. Minas
(;"l'[WS , •............................... ,. 299

N, 2M: - EDUGAÇ1'\O E SAUDE PUBLICA - D('
ereto de 26 de julho de 1935 - Concede au
xilias relativos ao exercício de 1935 a varias
instituições nos Estados do Maranhão, Per-
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namhuco, Bahia, Rio de Janeiro, Districto
Federal, São Paulo, ~nta Catharina, Minas
Geraes e Matto Grosso 300

N. 2·i9 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLI,CAS - Decreto
rlo 27 de julho de 1935 - App'rovu o projeoío
p orçamento para augrncuto e modificar ãu
dn linhas lia estação de Canabarro, da Itêde
Viação Ferrra Fp,dcl'al do Hio Grande do 8ul,
p desapropria um [1'1'1'('110 nr-cnsstuio Ú I'.\{'-

('(I('ão des~n obra :.... ;w:!

1\. 250 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 27 de julho de 1935 - Approva os projectos
o orçamentos para execução rJp div('I'FWS obras
da Rêde Mineira de Viac,:ãu ;30;~

N. 251 - AGRICULTURA - Decreto de 30 de julho
de 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro Oscar
Machado da Costa por si ou companhia que or
ganizar, a pesquisar ouro em uma extensão de
vinte e cinco (25) k ilometros rio leito 00 rio
Maranhão, contados, 110 ar imu, a partir da
foz do rio das Almas, seu af'rluenle da mar
gem esquerda, rio aquell« situado no Esl ado
dI' Goyuz '.......................... :W ft

N. ~52 - AGRICULTURA - Decreto de 30 de julho
de 1935 - Autoriza Constantino Badesco Dutza
a transferir á Asuhalln Paulista "Botumita"
(Sociedade Auonyma, os contractos que em
virtude da autor iznoão que lhe foi concedida
p'elo decreto n. 23.558, de 5 de dezembro de
1933, e já approvados pelo Governo, em vez de
organizar a soeivdadv pl'P\"isLa no 11. l l l do
:lI'I.J daqur-ll« dl'('l'l'!o ~l(Hi

N. ?G:J - VIAÇ.<\.O E üBRAH PUBLICAS - ])eerPlo
de 31 de julho df' 1935 - Concede permissãu Ú
Hadin Excelsior para l'slal)('kcl'l' lima r's'l;If'iio
radiodif'Iusoru 307

N. 251 - .rlJ8TICA E NEnOCIOS lNTJ~HIOllE~
Decreto de 1" dI' agosto de W3fí - Instituo
uma commissão revisora dos actos (le a fa:-ta
mento dp funccionar ios di' 8('1\::: \';)I'gos 011

flllleçf)l~s publ icns ~ . . . . . . :!l I)

N. 25:1 - ;li"1AZENDA - Decreto de 1" dp agosto dp
1935 - Supprimll o lugar de ajudante de' por-
teiro do Min istr-r!« da Fazenda ;j11

N. ~5l; - FA~ENDA - Decreto de 1 de agosto de
J935 - Approvn a reforma dos estatutos da
Sociedade Postal Beneficente Parahyhana, com
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séde na capital do Estado da Parahyba, e
autoriza-a a transigir mediante consignação
Nn folha de p'agarncnto.................... :314

N. 257 --- FJ\ZENDA -- Decreto de 1 de agosto de
1935 - Appruva a reforma dos estn lutos da
Associação dos Agentes Fiscues (/0 Imposto
de Consumo, com sódc.:' nesta Capitd. e auto
rizu-n a transigir com seus :Issucial.1oc; mo-
d inntu conslgnação cru rolha </!' P:I':,:IfI!!'IIIII.. :115

N. ?fíf: _. FAZENDA .- Decreto de J de ;u.wsl0 de
19:35·- Approva a reforma dos e:,ta'j.utos da.
Caixa do Funccionario Publico. com ;'(~d(~ nesta
Capital, e nutor íza-n n trans igj r Illi'di:wte
constgnação em folha dI' pag:11l10nl i ) 315

N. 259 - FAZENDA - Decreto de 1. d(' agosto de
1935 -- Autoriza a Companhia Parque da
Várzea do Carmo. S. A., com séde nesta Gn-
nítal, a realizar opprações dI' (',l'f'(/illl ron.l . .. . :316

N. 2üO -- VIAÇ,IO E ODItAS' í1UDLH:i\:-;· J)1~erd(l
de ;! de agosto dn 1935 -- Abro, 1If'Io Minisl.c
rlo da Viação e Obras Publicas. 1.1 cl't~dllo do
6.867 :068$282, supplcmentnr :'i vnrba ~h, COI1
signação numero TU. suh-consinnu-ão n.l O.
art. !l". ria lei n. 5. tI!'I"! d~ 11n'>01!)bJ'1l dr·
HI:11 ,.................. '" :11 f)

N :?fi1 ---- EDUCAÇÃO E SAlTDE PUBLll li' _... T)f'_

ereto de 2 de agosto d~ 1DSS -- Dcstac» rI:l
verba i" .-.. Material '- Sub-consir:-n:wfio nll
IlH~l'O 2~- Jla 1':1 ~"tcnd('J' ás (lp~IIl'S:IS~~fr, .. rI:1
vig-pnte lei orcamontru-in. :1' (!11: t'llli:l dI'
231 :GOO$OOO, para attenrler, llO ('I"TI'l1ln n n nn,

ao pagamento dos auvilinrc» d:1 I Pl'rni]'[l ca
deira ele oliníc« oirurcíca e da qu intu cn
deira de cl inicn medica da F:lI'uldndf' de ]\f/'-
díctna da Universidade do nin ele .I.uich-o . . . . :W,

N. 262 - .JUSTIÇA E NEGOCIOS Il'·l'T'ERTORES -_..
Decreto de 2 de agosto de 1935 -- Abre ao Mi
nísterio da Justiça e Negocíos Inf.er inres n
credito especial de 59: 432$GOO, para paga
mento a funccionarios das Secretarias da Ca
mnrn dos Deputados f~ ~ellndn Frl1l"'al e re-
vngn o decreto n. 76. rir R rlr- 111a \'!'11 df'1 03:'), :l17

N. 2f,~ ._- l\IARINH:\. - Decreto de :l d« acosto df'
1935 -- Dá novo ncrllbm 0 p f o p:ll'p ~ n(,~f'rv:'
Naval Aéreíl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :H R

N. 204 - EXTERIOR - Der rc! (I dI' 6 d" :lQ'osLo dr
1935 - Faz publica a adhesão do Governo
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da Nova Zelandia á Convenção paI'a limitar
a fabricação e regulamentar a distríbuição
dos estupefacientes e ProLocollo de Assigna
tura, firmados em Genebra a 13 de julho de
1931 ................................••... 332

N. 265 - EXTERIOR - Decreto de G de agosto de
1935 - Faz publico o deposito do instrumento
de ratificação, por parte do Governo de Ni
caragua, da Convenção da União Postal das
Amér-icas e Hespanha e do Aceordo sobre en
commendas postaes, firmados em Madrid a
10 de novembro de 1931 . J8~

N. 266 - EX'rERIOR - Decreto de 6 de agosto de
1935 - Faz publica a adhesão do Governo de
Afghanistão á Convenção Internacioual para a
suppressão do trafico das mulheres e das cre
ancas, firmada em Gnnehru a 30 de setembro
de 1921 _. _. . 335

N. 267 -- EXTERIOR - Decreto de 6 de agosto de
1935 - Faz publica a adhesão do Governo do
Afghanistão á Convenção para limitar a fa
bricação e regulamentar a distribuição dos
estupefacientes, firmada em Genebra D 13 de
julho de 1931 - .. '" - . . .. . .. 336

N. 268 - EXTERIOR - Decreto de 6 de agosto de
1935 - Faz publico o deposito do instrumento
de ratificação, com reserva, por parte do Go
verno japunez, da Convenção para limitar a
fabricação e regulamentar a distrtbuição dos
estupefacientes e Protocollo de Assiguaturn.
firmados em Genf~bra, a 13 de julho de 1931. . 3::l7

N. 269 --- EXTERIOIt - Decreto de 6 do agosto dp
1935 - Abre ao Minísterlo das Itelações Exte-
riores um credito especial de 10.400 :000$,
para attender ás despesas com a visita do
Presidente da Repuhlica ás Republicas do
Uruguay e Argentina...................... 338

N. 270 - EXTERIOR - Decreto de 6 de agosto de
f935 - Faz publica a adhesão do Governo da
Republica Argentina á Convenção Interna
cional sobre circulação de automóveis, fir--
mada em Paris a 24 de abril de 1926.. . . . . . . 338

rr. 271 - AGnICULTURA - Decreto de 6 de agosto
de 1935 - Autoriza os cidadãos hrns ileiros
Raymundo dos Santos Patury e D. Maria
Pacifica dos Santos Patury, por si ou socieda
de que organizarem, a pesquizarem oUJ'O nOR
lognres denominados "S. Pedro", "Sitio",
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"Treado", "Cruz", "Lagõa (ou rio) do Peixe",
"Conceíeão", "Barra", "PAo Ferro", <lIMaria
Preta", "Ilha das Antas", "Pedra Branca", "Co
chos", Campo Grande de Cima", "RlIcl1ruyú",
"Campo Grande de Baixo" e "Trnpiú'', lognres
estes situados na Fazenda da Oonceiç.ão, de
propriedade do acervo de Manoel Joaquim doi'
Santo~ Paturv, no municinio (/e Ouo imadns.
no Eslado da Bahia o o o • • :J 'tO

N. '!7:! - '.\:GRIiCULTURA - Decreto rIr- (i dI' ngusl.o
de 1935 - Declara transferir ao Estudo do
São Paulo attribuições para autorizar e con
ceder o aproveitamento industrial c1p aguas
e de energia hvdrnulica (' dá outras m-ovi-
dencias o ••• o •••• o • • • • • • • • • • • 312

N. ~~7;~ - AGRICULTURA - Decreto de ü de agosto
de 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro Eu
genio Gomes de Carvalho, por si ou socieda
de que organizar, a pesquizur ouro e diaman
tes em uma extensão de vinte e cinco (25)
kilometros do leito do rio Itapicurú, contados.
rio abaixo, a partir de um ponto situado a vinte
e cinco (25) kilometros abaixo do logur deno
minado "Poço ele Samambaia", tr-echo de rio
este situado no município de Queimados, no
Estado da Bahia o ••• o o • • • • • • • 343

N o 21il~ - Não foi publicado o

N. 275 - AGRICULTURA - Decreto de (j de agosto
de 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro F.
A. Lohner, por si ou sociedade que organiza)',
a pesquisar ouro fi diamantes em urna exten
são de vinte e cinco (25) k ilometrns do leito
do rio Itap'icnrú. contados, do abaixo, a par
UL' de um ponto situado a cincnentn (50) kilo
meti-os abaixo do logur denominado "POI:O úe
~amambaia", trecho de riu pste <ituadn no
municlnin d(~ Ouoimada«, 110 J';~Lnd() da
Bahia .. o.' o •••• o., o o' o.' •• 0 o.... :H5

N. 27fi - AGRICULTURA - Decreto dI' 7 df'. agosto df'
Hl35 - Abre ao Ministerio da Agr-icultur-a f)

credito especial de 500 :000$000 para amplia
ção dos serviços de Iiscalização comrnercinl
do algodão para exportação o • o o 347

N. 277 -' 1".AZENDA - Decreto de 7 de agosto de
1935 - Approva a reforma dos estatutos
do Circulo Beneficente Nacional. com série
nesta capital, e autoriza-o a trans lg ir
com sem: associados mediante consignação em
folha de pagamento o •••••• o • 348
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N. 278 --TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO
Decreto de 7 de agosto de t 935 - Con
cede á Sociedade, Anonyma Fabrica Docevita
autorização para continuar a funeoionar . . . . . . 348

N. 279 - 'TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCrO
- Decreto de 7 de agosto de 1935
Approva o regulamento. que estabelece as
normas a que deve obedecer a duração do tra-
balho no serviço ferroviario...... . . . . . . . . . . 34~

N. 280 - MARiNHA - Decreto de 9 de agosto de
1935 - Fixa os effectivos dos quadros do Pes
soal Subalterno dos Serviços Geraes do Con-
vez e Machinas , ... ,..................... 355

N. 281 - GUERRA - Decreto de 9 de agosto de 1935
- Dá nova redacção ao art. 12, do Regula
mento da Escola de Estado Maior (lI Parte
- Instrucções para a matricula).......... 357

N. 282 - GUEItRA - Decreto de 9 de agosto de 1935
-:- Approva o Regulamento 'I'echníco para a
Exploração dos Meios de Transmissões 357

N. 283 - GUERRA - Decreto de 9 de agosto de
1935 - Transfere a séde da Primeira Au
ditoria da Primeira Região Militar, para a
do Supremo Tribunal Militar (QapitaI- Fe-
deral) 35i

N. 284 - Não foi publicado.

N. 285 - VI,AÇÁO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 9 de agosto de 1935 - Concede perrnis
são á Petropulís Radio Diffusora S. A.
para estabelecer uma estação radiodiffusora 358

N. 286 - VIAÇÁ;O E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 9 de agosto de 1935 - Approva o projecto
e orçamento apresentados pela Rêde Mineira
de Viação, para a construcção de um muro
de arrimo da rua Varginha, em Bello Hori-
zonte, na Estrada de Ferro Oeste de Minas. . . . :lG2

N.. 287 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLI-CAS - Decreto
de 9 de agosto de 1935 ~ Desapropria uma
área de terreno necessaria á Rêde de Viação
Férrea do <Rio Grande do Sul ::J6:l

l';. 288 - VIAÇL\.O E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 9 de agosto de 1935 - Morllf ir-n o art. 2°,
do decreto n . 23.770, de 19 de janeiro de
1934 3G1

II-
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N. 289 - .EDUGACÃO Ti: SAUDE PUBLICA -' De
creto dI' 12 de agosto de 1935 - Concede au
xilios relativos ao exercicio de 1935 a varias
institu i-ões nos Estados do Amazonas, Bahia,
Rio de Janeuo. Distr icto Federal, Rfio Paulo,
Pm-anri, Minas Geraes, Goyaz e Malta (:['OSSO.. 364

N. 290 - EDUCAC.~O E SAUDE PUBLICA - D~
ereto du 12 de agosto de 1935 - Conce.lc nu
xilios relativos no exercicio de 1935 a va
rias instituições nos Estados do Ceará, Para
hyha, Alagoas, Bahia, Districto Federnl,
São Paulo, Pa 1':1[lá. Rio Grande do Sul ('
Minas Geraes 365

N. ?D t - EDCr..\Ç,,\O E SAUDE PUBLICA - De
creto fin L! de agosf.o de H)35 - COlllwl!e au
xilias relativos ao exercicio de H)35 a vatíns
ínstitu ições nos Estados do Pará, Ceará, 1'('1'
nnmhuco, Alagna s, Esp'irito Santo, Rio fie Ja
neiro, Districlo Federal, São Paulo, Minns
G('l'ac:~, Goyaz e Maí to Gl'OSSO ~Hi7

N. 292 - EDIJCAÇ.IO E SAUDE PUBLICA - Dp
ereto de 12 de agosto do 1935 - Concede o
auxilio de 342 :000$000 ao Estado dI' Santa
Cathm-ina, para I) serviço de nue iorml izncfio do
ensino, no em-rente anuo :368

N. 293 - HAZENDA - Decreto de 14 de agosto de
1935 - Approva os estatutos da Sociedade
Beneíiecnte "Independencia nos Fnncciona
rios" f1 concede-lhe autorização para transi
gi/' com seus assoeiados meriinnl l' rnns ignu-
~'fío em folha de nagumnnto :Hi9

N. ?~H - FAZENDA - Decreto de 1-1 do agosto ne
H)~5 - Approva OE' estatutos da casa hancar-ia
"Oa1'(p11':1 de Credito naranl.ido S. A." f1 con
cede-lhe autor-ização para transigi!' com os
Junrcíonnrios puhlicos mediante cnnsignaçân
fI!TI rolha rlepngamento :Ji.i9

N. ~!ll'j - THABALlJO. TNDTlSTRIA li: COl\TMERCTO
- 1)(',c}'('I.o /in U de agosto dfl iÇ,:l;) - Con
crrir. aos empregados da Companhia COlllJlWI'

cio n Navegação, pertencentes á sua succur'sal
«m Ma(':lu. os brneficim:; do decrr-Lo numero
:!·!.H'7:2, dl'::O dI' ';1I11ho rl(~ Hl33 :no

N. :>ç,G - ~L\[lINHA - Decreto de 15 dr ngosí.o dI'
1Ç,35 - Dá a denominação de "Escola ele Espe
cialização e Aperf'e íeoamento para Officiaes
nos rüversos CUI'SOS de Esprei:lliza('ãn (' Aper-
r,.ienarrwnlo rle Off'ic.iaes 371
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N. ~97 - MARINHA - Decreto de 15 de agosto do
1935 - Dá novo Regulamento ás Bases de
Aviação Naval o o. • • • • • 371

N. 298 -MAnINHA - Decreto de 15 de agosto de
19:35 - Dá novo Regulamento á Dircctot-ia
de Aeronaufíca da Marinha ... 0. o •• o o • • • • 3RO

N. 299 -MARINHA - Decreto de 15 de agosto de
1935 - Dá novo regulamento á Força Aérea
na Marinha o • • • • • 306

N. 300 -EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 19 de agosto de 1935 - Concede auxílios
relativos ao exercicio de 1935, a varias ins
tituições nos Estados do Amazonas, Ceará.
Rio Grande da Norte, Pernambuco, Sergipe.
Bahia, Rio de Janeiro, Districln Federal,
S. Paulo e Minas Geraes o o ••••• O" ~o~

N. 301 - ,EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - De
creto de 20 de agosto de 1935 - Regula a
operação de credito destinada a melhorar as
installações de Assistencín a Psvchnpnthns,
a que se l'efl:'rl:' a lei n , 59, dI' 29 do maio dI'
\1935 \ o o •• o •• o o •••••• o o ••• o ••••• o • • • ..íO:>

N. ::lO:.? - EXTERIOR - Decr-eto de 20 de agosto de
1935 - Faz publica a adhesão, por parte do
Governo da Polonía, a varias Convenções, fir
madas por occasião da 2a Conferencia da Paz,
realizada na Hava a 18 de outubro de 1907.. 106

N. 303 - EXTERIOR - Decreto de 20 de agosto de
1935 - Faz puhlíca a ndhesão, por parte do
Governo da União das Hopuhlícas Sovicticn~
Socialistas, á Convenção internacional piara
a repressão da circulação e do trafico das pu
blicações obscenas, firmada em Genohra a 12
de soternhro de 1fl2:3 .... o o o • o •••• o ••• o • • • • W~

N. 301 - EXTERIOR - Decreto de 20 de agosto de
1935 - Faz publica a adhesão do Governo
de Sua Majestade Britnnnica, pelo "Common
wealth " da Australia, á Convenção para a rc
prossãn da oirculacão e do t.ruf'ico das 1>11
bllcnções obscenas, firmada em Genebra a 12
de setembro de 1923, extensiva aos territo~io'i
de Papoua, da Ilha de Norfolk e os t.err-ito-
rim, sob mandato da Nova GniIH~ (' dI"' NaUI'lI. . Hl!I

N. :W!) - GUEThRA - Decreto de 22 de agosto de
1935 - Dá a denominaeão de "Duque de
Caxias" ao Forte do Vigia .... o o •••• o •••• o • 11O
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N. 30tl - GUER!RlA - Decreto de 22 de agosto de
~93,5 - Uniforrníea a denominação de órgãos
do Serviço de Intendencia Regional (8. ,. n.)
mencionados na Lei de Organização dos Qua-
dros e Effc.ivos do Exercito 4ft

N. 307 - VIAÇÃO E OBRAS PUaLICAS - Decreto
de 23 de agosto de 1935 - Autoriza a trans
ferencia da construcção do grupo de casas
para turmas de conserva ordinaria do Ramal
de Hansa, da iESttrada de Ferro Santa Catha
rina, para o trecho do prolongamento :}, barra
do rio Trombudo 41 f

N. 308 - VIAÇÃO E uanAS PUBLICAS - Decreto
de 23 de agosto de 1935 - App'rova o projeoto
e orçamento, naimportancia de 96: 580.988,
para a oonstrucção de um novo edificio _para
a estação de Iraty, da linha de Itararé do rio
Uruguay, de concessão da Companhia Estrada
de Ferro S, Paulo-Rio Grande 412

N, 309 - .JUS'DIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
Decreto de 26 de agosto de 1935 - Ordena o
fechamento, em todo o Territorio Nacional,
dos núcleos da "União e Luz Operar-ia Russo-
Branca-Ukraniana" 413

N. 310 - EDUOACÃO E SAUDE PUBLICA - De
creto de 26 de agosto de 1935 - Concede au
xilios relativos ao exercício de 193ô. a varias
instituieões dos Estados do Pará, Ceará,
Bahia, Districto Federal. São Paulo, Rio
Grande do Sul, Minas Geraes e Matto Grosso. , 413

N. 31 f - AGRICULTURA - Decreto de 26 rlf'. agosto
de 1935 - Proroga até 1 de marco de 1936
o prazo para a execução do df'eJ'f'f.o n . 24.54 f,
de 3 de julho de 1934 415

N, 312 - AGRICULTURA - Decreto de 27 de agosto
de 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro Ce
lestino Faria a pesquisar diamantes no lote
numero cento e sessenta e quatro (164) de
terrenos diamantiferos do Estado de Minas
Geraes, situado no dístrtcto de Extmcção,
munícipio de Diamantina, fl com nmn aren
de 20,289 hectares, "..................... 415

N. 31:1 - AGRICULTURA - Decreto de 27 ne agosto
ne 1935 - Autoriza a "Sooiorlnrlo Anonyma
Fabr-ica Votorantim", sociedade organizada
no Brasil, a pesquisar ferro em uma area de
cinooenta (50) hectares de terras do immovel
denominado "Fazenda Ipanema", de prop'rie-
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dade do Governo da União e sítuade no dis
trioto de Campo Largo, munícíplo de Borocaba,
Estado de São Paulo 4 i 7

N. 3f.t - AGRICULTURA - Decreto de 27 de agos
to de 1935 .....;.- Outorga á Empresa de Electri
cidade Norte Paraná ou á sociedade em que
ella se transformar, concessão para o aprovei
tamento da energia hydraulica do Salto de
Santa Isabel, situado no Rio das Cinzas, mu
nioípio de Thomazina, Estado do Paraná e
situado á margem da Estrada de FeITo São
Paulo-Rio Grande e a dons kilometros mais ou
menos, da estação de Thomazina •......... 4i 9

N. 315 - EXTERIOR - Decreto de 27 de agosto
de 1935 - Faz publica a adhesão por parte do
Governo da Ethiopia, á Convenção para à me
lhoria da sorte dos feridos e enfermos nos
exerci tos em campanha, firmada em Genebra
a 27 de julho de 1929 . o••.•• o..... ......• 422

N. 316 ...;.. FAZEND.' - Decreto de 27 de agosto de
1935 ~ Apurova a reforma dos estatutos do
"Club dos Funceíonar-ios da Policia Oivil" e
autoriza-o a transigir com seus associados me-
diante consignação em folha de pagamento ., 42:J

"
N. 3171 ~ FAZENDA - Decreto de 27 de agosto de

193.5 - Proroga novamente por noventa dias,
a contar de 29 de agosto deste anno, o prazo
fixado no decreto n . 4, de 30 de Iulho de
1934 .... o ••••• o ••• o • o • o o •••••••••••• o • • • • 42:3

N. 318 ...;.;.. MARINHiA. .....;... Decreto de 29 de agosto de
1935 - Estende á Marinha de GUêrra, no que
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séde nesta Capital, e autoriza-a a transigir
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de 1931 , ".................... 42R

N. 3:!1 - EXTERIOR - Decreto ele 5 de srtomhl'o
de 1935 - Faz publicas os depositos dos ins
trumentos de ratificação e as adhesões do
Commonwealth da Australia e certos tcrt-í
tortos. ao ProtocolIo relativo a um caso de
apatridia, ao Protocollo relativo ás obriga
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ramal ferrao de Limoeiro a Bom Jnrrl im. con
Iractada com "The Great \Vl'stNII of !3r1.~i!
Itailway Compagny, Limited" ... ,.,........ 433



no pODim EXECtJTIVo xxttt

Pags.

N. 329 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Derreto
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versas obras na Rêde de Viação Ferrea Fe
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município de Theophilo Ottoni, Estado {Jp

Minas Geraes 411

N. 335 - TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCfO
- Decreto de 11 de setembro de 193!"i 
Dá redacção nova a algumas disposições, (l

supprime outras, do regulamento ~lpprovado
pelo decreto n , 114, dr, 5 de abril ríe 1935 .. 4l:~
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da Companhia Phoenix Pernambucana pela
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1l\f1amol'éJ 475

N. 340 - VIAçÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 13 de setembro de 1935 - Approva pro
Jecto e orçamento para a construcção de des
vios, abrigo para locomotivas, dique e girador
na esplanada da estação de São Caetano, si
tuada no km. 161, da Estrada de Ferro Cen
tral de Pernambuco, arrendada a "The Great
Western of Brasil Railway Compuny, Li-
míted", 475

N. 341 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 16 de setembro de 1935 - (Concede per
missão ·á Sociedade Diffusora Radio Cultura
para estabelecer uma estação radiodiff'usora . . 476

N. 342 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - De
creto de 16 de setembro de 1935 - Reotif ica
o decreto n. 242, de 18 de julho de 1935, no
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nadas 480

N. 343 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
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títuíções nos Estados do Maranhão, Ceará,
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Rio de
Janeiro, Distrioto Federal, São Paulo, Rio
Grande do Sul, Minas Geraes e Goyaz , . . . . . . . 180

N. 344 - AGRICULTURA - Decreto de 17 de se
tembro de 1935 - Autoriza o cidadão brasi
leir Homero Macedo a pesquisar' schisto be
tuminoso em terras da fazenda Vera-Cruz, de
sua propriedade, situada no 10 dishicto de
São Gabriel, no Estado do ltio Orando do Sul. Mt1

N. 3'15 - AGRICULTURA - Decr-eto de 17 do Se
Lembro do 1935 - Autoriza os cidadãos bra
sileiros Antonio Orsini e 'I'heodom iro Pereira
a pesquisarem minerio de cobre om terras da
"Fazenda Indayá ", pertencente a Gcny Cor
rêa de Lacerda, José Corrêa de Lacerda e
Aprigio Corrêa de Lacerda, e situada no dis
tr icto de Conceição do Pará, municipio de
Pitanguy, Estado de Minas Gerues 48;-)

N. :n6 - AGRICULTURA - Decreto de t7 do sntcm
bro de 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro
Lindolpho Pio da Silva Dias a pesquisar
bauxita em terras da Fazenda Recreio, de sua
propriedade, situada no município de São Se
bastião da Gramma, comarcn de São .TOSI' do
Rio Pardo, Estndo de São Paulo 48i

N. 3·'L7 - TRABALHO, INDUSTIUA E COMEHCIO 
Decreto de 19 de setembro de 1935 - Concede
á sociedade anonyma Royal Mail Agencies
(Brasil) Limitcd nutorização para í'unccioua r
na Republica , ,.. 4~~)

N. 248 -EXTERIOR - Decreto de 30 de setembro
de 1935 - Faz publica a ratificação, por
parte do Governo da Bolivia, da Convenção
para a melhoria da sorte dos feridos e en
fermos nos Exercitos em campanha e da Con
venção relativa ao tratamento dos prisionei
ros de guerra, firmadas em Genebra a 27 de
julho de 1929 Itno

N. 349 - EXTERIOR - Decreto de 30 de setembro
de 1935 - Promulga, em virlude de adhesão
(com reservas) do Brasil, a Convenção sani
taria internacional para navegação aerca. fir
mada na Haya entre varias paizes, a 12 de
abril de 1933 I,~)l
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DECRETO N. i 76 - DE 3 DE .JUNHO DE 1935

SU1Jprime o loças: de 3° official no quadro do pessoal civil do
Hospital Central do Eicercito

o Presidente da Hepubhca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attribuíção que lhe confere a Constituição, de
creta:

Art. 1.° Fica supprimido no quadro do pessoal civil do
Hospital Central do Exercito o logar de 3° official, presente
mente vago.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 3 de junho de 1935, 114° da Indepen

dencia e 47° da Hepublica .

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA.

General João Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 177 - DE 4 DE JUNHO DE 1935

Faz publica a aâliesão da Polonia, pela Cidade livre de Dantzig,
á Convenção para a unificação de certas regras, relativos
ao transporte aéreo iniernccionat e ao Protocollo Addi
ciollal, [irnuulos em. Varsovia, a 12 de outubro de 1929

o Presidente Interino da Republica dos Estados Unidos
do Brasil faz publica a adhesão, por parte do Governo da
Polonia, pela Cidade livre de Danlz ig, á Convenção para a
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unificação de certas regras, relativas ao transporte aéreo
internacional e ao ProLocoIlo Addicional, firmarlos em Var
sovía, a 12 de outubro de 1920, devendo tal adhesão ter
validade fi. partir do nonagésimo dia, a contar de 18 de março
de 1935, conforme communícacão feita ao Ministerio das
Relações Exb'I'if)]'CS pela Legação da Polonia, por nota de
8 de maio prux i mo passado, cuja C!.Jl}Ül acompnuha o presente
decreto.

Rio de .lnnciro, em ,~ de junho de 1935, 11.-1" da Indcpcn
dencia c 117" da HPIHIlJlica.

ANTONIO C.\RLOS RIDEIRO Im ANDHADA.

Moriu de Pime1ltel ltnuuliio .

COPIA üFFICIAL

N. Prez . 97/Br/40,

o Ministro da Polonia cumprimenta attcnciosamente Sua
Excellencia o Senhor Minisl.ro das Helaoões Exteriores c tem
a honra de communioar--Ihe que o Governo poloncz registrou,
no dia 18 tiPo março de 19:15. a adlF~são da Polonia, pela
Cidade livre de Dunlzig, Ú. Convençào pnra a unif icação de
certas l'Cg1'1S, relativas ao trunspor te a~;ren intcrnncionul e
ao Protocelln Addic ionnl, ass ignados em Vtusovia, em 12 de
outubro d8 1929.

CO)lforfllll a al inca IH do artigo 38 da mesma Convenção,
esta nrlhr-sâo l'ntra ('1Il vigor 110 nunagcs huu dia depois da
data de 18 tio março de 1933.

Iliu dp .ínnui ru, CIIl S de maio de 10;]5.

J)'~ClU~TO N. 178 - DE 'L DE JUNHO DE f 035

Faz publica a resoluçüo do GOVC1'IW dos Paizes Baixos, tor-:
nando vigente na Gsiuon« Neerlomdeza iSurinanv, bem
como na Ilha de Curoçáo, a Convenção Internacional rela
tiva á circulação de autoniooeis, firmada em Paris, a 24
de abril de 1920

o Presidente interino da Republica dos Estados Unidos do
Brasil faz publica a resolução do Governo do Sua Majestade
a Rainha dos Paizes Baixos, tornando vigcnt (' na Guvana Ne
'erlandeza (Snrinan), bem como na Ilha til' Curaçáo, a Conven
ção Inleruncionnl relativa á circulação de automoveis, fir
mada em Paris. a 2~ do abr il ele 1926, devendo começar a
vigorar a :za ele janeiro de 193G, conforme ruunnuuicução feita
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pelo Ministerto dos Negocios Estrangeiros da França á Em
baixada do Brasil em Paris, por nota de 9 de fevereiro do
corrente anno, cuja traducção official acompanha o presente
decreto.

IUo de Janeiro, em 4 de junho de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

ANTONIO CARLOS RIBEInO DE ANDRADA.

Mario de Pimentel Brandão,

HEPTTDLfCA FTIANCEZA

Minister io dos Negocias Esí rangeu-os - Sub-Diroctorin.
dos Negócios Administrul.ivus e das Uniões Internacionncs . 
Dossicr V 20 dg ,

O Minister io dos Negocies Estrangeiros tem a honra de
communicar que o Governo ncerlandez decidiu estender á
Guyaua Neerlundeza (Surinan) e á Ilha de Caraçáo a vigencia
da Convenção Internacional de 24 de abril de 192G, relativa á
circulação de nutomoveis .

Foram escolhidas as lettras segu lnl es como signaes dis
tinctivos dos automovcis mutriculados nos tert-il.or ios refe
ridos.

S. M. E. para a Guyuna Nccrlandcza .

C. U. para Curaçáo.

A entrada em vigor 'Será effecLiva, conforme o artigo 14
da Convenção precedente, um armo após a datá em que o Go
verno francez recebeu a notif icação do Governo nccrIaudez,
isto é, a 29 de janeiro do !fl36. .

Uma cópia cei-íiricudn de accôrdo com a alludida notifi
cação vae aunexa Ú presente.

Paris, 9 de fevereiro de 1935. - Pierre Lavai, ministro
dos Ncgncios Estrangeiros - Paris.

DECRETO N. 179 - DE 4 DE JUNno DE 1935

Faz publica a adh.esão do Governo da União Sul-Africana, pelo
Proiectorado do Sudoeste Africano, á Convenção Interna
cional, relativa á circulação de asüomooeis, firmados em
Paris, a 24 de abril de I 926

O Presidente interino da Republ ica dos Estados Unidos
do Brasil faz publica a adhcsão elo Governo da União Sul
Africana, pelo territorio sob mandato do Sudoeste Africano,
á Convenção Internacional, relativa á circulação de automo
veis, firmada em Paris, a 24 de abril de 1926, devendo tal
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adhesão ter validade a partir de 1 de abril de 1935, confor..
me eommunlcação feita pelo Ministerio dos :1r:gDcios Estran..
geíros da França á Embaixada do Brasil, em Paris, por nota
de 14 de janeiro do corrente anno, cuja .rnducção official
acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1935, 114' da Independen..
cía e 47" da Republica.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO Ol~ ANDRADA.

Mario de Pimentel uvnndão .

TRADUCÇÃO OFFICIAL

Republica Frnnecza - Paris, [93 .

Ministerio dos Negocias Estrangeiros - Snh-Dirccção dos
Negocias Administrativos e das Uniões Iuernncionaes , 
Dossier 20 dg ,

O Minister!o dos Negocias Estrangeiro} tem a honra de
levar ao conhecimento das Potencias ligad: s pela Convenção
Internacional de Automoveis a adhesão da União da Africa
do Sul pulo Terr-itor io sob mandato do Sud ,este Africano.

Uma cópia authent.icada da nota do 1".1'ho1' ministro da
União Slll-A~ricana, em Paris, notificando r refer-ida adhcsão,
vae annexa a presente nota.

A::; letl.rus S. \V.A. foram escolhidas C} no signal distin
ct ivo ,

O ministro da União Sul-Africana man f'~stou o desejo de
que os certificados e licenças internacton.v-s entregues aos
automobilistas da Africa do Sudoeste se.ian, reconhecidos pe
los outros Estados contractantes, sem espe ';: r a expiração do
prazo de um armo previsto pelo artigo 1'1 li 1 Convenção.

Nestas coudicões, o Governo Irnncr-z P"'ll(k que este neto
seja posto em vigor, para o 'I'err ií.orto da ,\ r ir a do Sudoeste,
a. partir de 1 de abril de 193fí. si nenhum l das Potencias ti
ver formulado antes desta data ob.iccçõcs ,: acccttaçüo dessa
sllp:g-~·sfiío. - n. Tútrctui ,

Pati», H do j:uH'i['o de 1!)~G.

DECItETO N. 180 -' DEl DE ,TU[\:[I) IH; 1935

Faz publica a adhesâo, pOI' porte do Goc. TriO da União Sul
Africana â Convenção de Berna, 1)(lt i l a protecção das
obras litterarias e artisticas, revista t~ /1/ Roma a 2 de jfl"
nh o de 1928

O Presidente int.erino da Republica III.'S Estados Unidos
do Brasil faz publica a adhesão, por pa':e do Governo da
União Sul-Africana, á Convenção de BCl'1J J. para a nrotecção
das obras li Iterarias e artísticas, revista: n I Roma a 2 de ju-
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nho de 1928, devendo tal adhesão ter validade. a partir de 27
de maio de 1935, conforme communicação feita ao l\Iinisterio
das Rclnções Exteriores pela Legação da Suissa por nota de
20 de maio corrente, cuja traducção official acompanha o pre
sente decreto.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1935, 114° da Independen
via e 47° da Republica.

ANTONIO CARLOS.

Mario de Pimentel Brandão:

TRADUCÇÁO OFFICIAL

Legação da Suissa - VI.2-136/3 \VR - 20 de maio de
\935.

Senhor ministro:
De ordem de meu Gov~rno. Lenho a honra de trazer ao

'tonhecimento elo vossa excellencia que, por nota de 19 de
março ultimo, o Mínisterio dos Negocios Estrangeiros da
União Sul-Africana communicou ao Conselho Federal Suisso
'3.adhcsão ele seu Governo á Convenção de Berna, para a pro•.
íeccão das obras litterarias e artísticas, revista em Roma a 2
ie junho de 1928.

A União Sul-Africana deseja ser ccllocada na quarta elas
so (10 unidades) para sua participação nas despesas da Re
nart ição Internacional.

Conforme o artigo 25, alinea 3, da Convenção, applicado
~or analogia, a adhesão produzirá seus effeitos a partir de
'(7 de maio de 1935.

Solicitando a vossa excellencia queira tomar nota do que
'9recede, aproveito esta occastão, senhor ministro, para lhe
apresentar as seguranças da minha mais alta consideração.
"- Albert Gertsch .

Sua excellencia senhor doutor Mario de Pimentel Bran
tIão, ministro interino das Relações Exteriores.

DECRETO N. 181 - DE 6 DE JUNHO DE 1935

Outorga á Sociedade Anonyma Fabrica Yotoramtim, com séde
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, concessão
para o aproveitamento da energia hydraulica da cachoei
ra situada no rio Sorocaba, em terrenos de sua proprie
dade, em Sorocaba, município e comarca do mesmo nome,
Estado de São Paulo.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe confere o § 1° do arte 56 da
Constituição, e tendo em vista o decreto n. 24.643, de 10 de
julho de 1934 (Codigo de Aguas) ;
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Decreta:

Art. 1. 0 E' outorgada á Sociedade Anonyrna Fabrica Vo
torantim, respeitados os direitos de terceiros, concessão para
o aproveitamento da energia hydraulica da cachoeira do rio
Soroeaba, situada em terras de sua propriedade, em Sorocnha,
comarca c munic ip io do mesmo nome, no Estado de São
Paulo.

Parag rapho unico. O aproveitamento destina-se á pro
duccão de energia eleetrica para uso exclusivo ria conccssio
na rin, que não poderá ceder oncrg iu a terceiros, mesmo a t.i
tulo gratuito.

Art. 2. o A titulo de exigencias preliminares e comple
mentares elas contidas no art. 158 do Codigo de Aguas e que,
por isso mesmo. deverão ser cumnr idas in íegrnl mento, sob
pena (\n nnu lnuu encHo no presente derreto, a concessionai-ia
obriga-se a:

1 - Apresentar, dentro do prazo de seis mozus, contados
da data da publicação deste decreto e em tres (3) vias:

a) planta geral em escala razoavcl de toda área servida
pela usina com indicação de todas as suas instaIlações;

b) plantas em escala de 1: 200 do trecho do rio aprovei
tado, com indicação dos terrenos marglnaes inundados pelo
remous da barrugem . Perfil do rio a montante da barragem,
em escala convonionto e jusí.iíicação do calculo rio romous ;

c) plantas em escala de 1: 500 das uhrns hydrau licas;
d) hnrrugem - methodo de calculo, projecto e justifica

ção do Í-Y1l0 adoptado . Perfil do terreno no local onde deverá
ser construida a barragem. As sondagens para obtenção dos
dados ncccssarios á confecção do perfil acima deverão ser
feitas em numero e profundidades Laos, quo forneçam dados
seguros sobre a natureza do terreno, afim de se julgar a per
feita eslnhilidnde da obra.

Calculo e desenho dctnlhnrlos, dos v(~rt('rJor('s, aduías,
comportas. castcllos dagua, canal de adducl:(IO, couductos,
etc.

Descarga maxima utilizada. As escalas adaptadas serão
as segu int es : 1: 100 para as plantas e 1: 50 para as secções
trunsvcrsar-s e longil.udiuues . Escala razoavnl para os longos
cnnnes de adducçãn c couductos , Cubagcm de todas as obras
c rcspcct.tvo orçamento;

e) Conductos forçados. Calculo e justificação do typo
adontado , Planta e perfil, com todas as indionções nccessa
rias em escala : para as plantas '1: 100, para os perfis - ho
rizontal 1: 200, e vertical 1: 100.

Calculo do martelIo d'água, calculo e projccto da chaminé
de cquili!ll'io (Stand pipa), quando indicada, em escala de
1 : !lO, CO/li as respectivas secções trnnsversacs . Orçamento;

() Usituis-Lurbinas , JusLi!'icfl.()ilo do tvno nrlonl.arlo e pro
jecto detalhado em escala ele 1: 20. Itendimenlo a 1/1, 1/2,
3/4 c plena carga. Velocidade carnctct-istioa, do embalagem,
rotações por minuLo. Tubo de sucção e causas de descarga.
Orçamento. 'I'ypo e detalhes dos reguladores de velocidade.
Orçamento;
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o) Geradores. Justificação do typo adoptado , Poteneia,
tensão, factor de potencia, rendimento, velocidade (rotações
por minuto), frequencia (detalhes em escala de 1: 200). Ex
citadores, typo, potcncia, tensão, rendimento; detalhes em es
cala apreciavel, fornecidos pela fabrica. Orçamento;

h) Quadro de manobra. Transformadores, etc. Projecto
detalhado da usina com toda a apparelhagem em escala con
veniente e schcma das ligações , Orçamento;

i) Linha de transmissão, A altura rninima da linha de
transmissão ao solo será de sete (7) metros. Methodo de cal
culo da linha propriamente dita (perda de potencia máxima
admittida - 10 %, projecto e justificação; systerna de pro
tecção da linha de transmissão. Escala conveniente para
planta e perfil. Orçamento;

j) Estação de transformação, Projecto em escala de
1: 100. Schema de suas installaçõcs com as respectivas liga
ções. Orçamento;

le) As plantas, calculos, etc., deverão ser fornecidos em
trcs (3) vias, devidamente assignadas por engenheiro que te
nha sou diploma devidamente registrado no Conselho Regio
nal de Engenharia c Architcctura (só a primeira via sel
Iada) ;

l) Orçamento global, incluindo as obras preparatorias,
etc.

2 - Assignar o contracto de concessão dentro do prazo de
um mez, contado da data da publicação do acto de approvação
da respectiva minuta pelo ministro da Agricultura.

Ar1. 3. o A minuta do contracto de que constarão as exi
gencias de ordem technica, fiscal, administrativa e penal pre
VIstas no Codigo de Aguas, será preparada pelo Serviço de
Aguas do Departamento Nacional da Producção Mineral do
Minister io da Agricultura e subrnet.tida á approvnção do mi
nisl.ro da Agricultura.

Art. 4. o A concessão vigorará pelo prnzn de tr-inta annos,
contados a partir da data da ussignatura do respectivo con
tracto .

Art. 5. o Findo o prazo da concessão, as inslullncões de
producção e u-ansrormação de energia clcctriea reverterão
para o patrimonio do Estado de São Paulo. mcd iunt.e indernn i
zação do seu custo h istor ico, isto é, o cap il.al effccl.ívamcnte
gasto, menos a depreciação.

§ 1. o Si o Governo do Estado de São Paulo não fizer uso
desta faculdade, fica livre ao concessionarío obter a proroga
ção do prazo de concessão, ou repôr, por sua conta, o curso
das aguas no seu primitivo estado.

§ 2. o Para os cf'Ici Los do pui-agrnpho anterior, fica o con
cessionar ío obrigado a dar conhecimento ao Governo Federal
da decisão do Governo do Estado de São Paulo, e a entrar com
o seu requerimento de prcrogação ou deslstoncin desta ou re
versão. conforme Iúr, dentro dos seis ulí.imos mczcs de vigor
de sua con~cssno.

§ 3. o Si o Governo do Estado dI' São Pnulo fizer uso da
faculdade de que trata este artigo, ficará segurada ao actual
concessionar-ío preferencia ú nova concessão, em igualdade de
condições, devendo, em todo o ca-so, ser-lhe garantido o di-
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reito á energia que não fôr utilizada para serviços publicas,
mediante preço calculado na f6rma estabelecida no Codigo de
Aguas.

Art. 6.° O concessionarto, dadas as condições peculiares
do aproveitamento, fica dispensado das reservas de energia de
que trata o art. 153, lettra e, do Código de Aguas ,

Art. 7. 0 O concessionario gosará, desde a data da assí
gnatura do contracto de concessão, e ernquanto este vigorar,
dos favores constantes do Código de Águas. (Arts. 151 a 161.)

Art. 8. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1935, 1101° da Indopendcn
ela e 47() da Itcpublica .

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA.

Odilon Braga.

DECRETO N. 182 - DE 6 DE JUNHO DE 1935

Autoriza o cidadão brosileiro naturalizado Léo Alphonse Gil
lot, sem prejuizo do que determina o art. 10 do decreto
n. 2-1.6((2, de 10 de julho de 1934, (Codigo de Minas), a
pesquisar turmalinas nu.ma area de cerca de cinco (5) al
queires de terras de sua propriedade, situadas na fazenda
denominada "Salinas", á margem esquerda do rio Sali
nas, no districto de São Dominqos, no município de Aras
sualiu, no Estado de Minas Geraes

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das uttríhuíções que lhe confere u art. 56, n , 1, ela
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.642,
de 10 de julho de 1934 (Codigo de Minas) :

Decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão brasileiro naturalizado
Léo Alphonse Gillot, sem prejuízo do que determ ina o art. 10
do decreto n , 24.642, de 10 de julho de -1934 (Codigo de
Minas), a pesquisar turmalinas numa area de cerca de cinco
(5) alqueires de terras de sua propriedade, situadas na fa
zenda denominadas "Balínas", á margem esquerda do rio Sa
linas, no districto de São Domingos, no municipio de Aras
suahy, no Estado de Minas Geraes, mediante as seguintes con
dições:

I - í.itulo desta autor-ização, que será uma via authen
tica deste decreto, na fórma do § 4° do art , 18 do Codigo de
Minas, será pessoal e s6mente transmissivel no caso de her
deiros necessaríos e conjugo sobrevivente, hem como no de
successão commerciul:
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II - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Código de Minas,
e o campo de pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder a area de terras no mesmo marcada;

lU - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pelo autorizado e submettido á approvação do
Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção Mi
neral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alteraI-o, para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos:

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo
de quacsquer informações pedidas velo Governo no curso
delles, o autorizado deverá apresentar ao Mínister io da Agri
cultura ou relatorio circumstanciado, acompanhado de perfis
geologicos e plantas, em téla e copia, onde sejam indicados
com exactidão os cortes que se houverem feito nos terrenos, o
maximo da profundidade que houverem attingido os trabalhos
de pesquisa, a inclinação e direcção dos veios ou deposites que
se houverem descoberto, volume, espessura media e area dos
mesmos, bem como outros esclarecimentos que se tornarem
necessarios para o reconhecimento e apreciação da jazida;

VI - Do material extrahido, o autorizado não poderá se
utilizar senão de pequenas quantidades, sufficientes para ana
lyses e ensaios industriaes, só podendo dispôr do mais depois
de iniciada a lavra;

VII - Serão respentados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e prejuizos que occasionar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos.

ArL 2. o Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do paragrapho unico do art. 27 do Código de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos (6) primeiros mezes contados da data da autori
zação;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo;

lU - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa em tempo util para poder dar inicio a sua execução,
dentro do prazo a que allude o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido reno
vado na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apresentar
dentro do prazo de trinta (30) dias, a relatorío final, nas con
dições especificadas no n. V do artigo anterior.

Art. 3. o Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do
art. f o, ou não se submetter ás exigencias da fiscalização, será
annullada esta autorização, na fôrma do art. 28 do Codigo de
Minas.
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Ar]. 4.0 O titulo a que allude o n. I do art. 1° pagará
de sello a quantia de cento c cíncoenta mil réis (150$000), e
s6 será valido rlupois de trunscr into no livro dr. renistro com
petente, após o pagamento do sello, na f6rma do § 5° do art. 18
do Código de Minas, pagnmento este que deverá ser effectuado
dentro cio prnz» de tr inta (30) dias contados na nata da pu
blícncão d('s!p decreto no Diorio Officinl, sol: pena cio ficar
o mesmo S('1l1 ('['feito.

Art. 5. ° O nutor-Iznrlo devorá satisfnzer o nacamento da
taxa da p uhlicaçfio deste decreto no Diario Offícíul, dentro do
prazo de tr-inta (30) dias contados na data do convite para
esse fim nnhl irndo naqur lle orgão of lic in l, soh JIC'Wl de ficar
o mesmo 8('111 cff'cito .

Art. G. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1935, 11 '(0 da Indepen
dencia eí7° da Republica.

ANTONIO CARLOS Itmnmo DF, ANDRADA.

Odilon Braga.

DECRETO N. 183 - DE (j DE .JUNHO /lg 1935

Approva o Rc(]ula.mcnlo de Cartas c OI'(Jlio.') 'l'olJog1'{1phicos

Militares

o Presidente da Itepubllca dos Estal10s Unidos do Brasil,
usando dn nUl'ibuir:ão que lhe conívro a C')i1:.;liluit:ão, de
ereta :

Artigo unico , Fica apJll'ovado o Itcgu la montn do Cartas e
Órgãos Tupograph ieos Militares, que com csl.e baixa, nssignado
pela genera I de divisão João Gomes Hibriro Filho, ministro
de Estado ela Guerra : revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1935, 1n° da Indepen
doncia e 17° da Itcuubliea .

ANTONIO CARLOS RmElHO DE ANDHADE.

General Jo(io Gomes nibciro Filho.
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DECRETO N. 184 - DE 11 DE JUNHO DE 1935

11

Autoriza o cidadão brasileiro Antonio Gonçalves Macluulo,
por si ou sociedade que organizar e sem, preiuizo do que
determina o art. 10 do Codiao de Minas (decreta n.21.642,
de 10 de julho de 1934, a pesquisar ouro na jazida de..,
nominada "jazida do Buaco", que occtipa uma área de
cerca de ires alqueires de terras dentro do perimet,o
dos terrenos pertencentes a Gustavo Augusto da Siioa e
sua mulher D. Maria Clarice de Rezende Silva, apresen
tando estes te1'1'e1WS U1na área de cerca de cento e »inte
e um (121) hectares, e situados no lagar dcnomisi-ido
"Cliacara do Barbosa", no districto de Cattas Altas de
Norueqa, no municipio de Conselh.eiro Lafauettc, no Es
tad» de Minas Geraes .

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. 1,
da Constituição Federal, e tendo em vista o decre!u numero
24.6'12, de 10 de julho de 1031 (Codigo de Minas) :

Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão brasileiro Antonio
Gonçalves Machado, por si ou sociedade que organizar e sem
prejuizo do que determina o art. 10 do Codigo de Minas (di~

Cl'eLO n. 2'1. ü42, ele 10 de julho do 1U3.1), a pesquisar ouro
na jazida denominada "jazida do Buaco", que uccup.i uma
área de cerca de tres alqueires de terras dentro do petimutro
dos terrenos pertencentes a Gustavo Augusto da Silv:l e sua
mulher D. Maria Clarice de Rezende Silva, apresentando
estes terrenos uma área de cerca de cento e vinte c um (12.1)
hectares, e situados no lognr denominado "Chácara do Bar
bosa", no d istr'icto de Cattas Altas do Noruega, no municin!o de
Conselheiro Laf'avel tc, no Estado de 1\1 inns G(~I';lf~S, c !lH'
diante as seguintes condições:

r - O titulo desta autor-ização, que serú uma "ia 211
thení.ica deste decreto, na Iúrma do § 1:.0, do art. 18 ele; Co
digo de Minas, serú pessoal e s6mente trnnsrn issivol 1\03

casos previstos TIO n. r, do art. 19 do referido Codigo;

Ir - Esta autorização durará dois (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Mina.s,

e o campo da pesquisa rí o indicado nesl e artigo. não po
dendo exceder os limites dos terrenus no mesmo r2fl'ridos;

III - A pe-squisa seguirá um plano precsfahelecido, que
será organizado pelo autorizado e submettido á !lJlprovttçiin
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Prorluccão
Mineral; "

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alterul-o, para IT!l'
lhor orientação da marcha dos trabalhos;



12 ACT08 DO PODER EXECUTIVO

v - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no
curso delles, o autorizado deverá apresentar 30 'finisterio
da Agricultura um relataria circumstanciado, acompanhado
de perfis geologicos e plantas, em tela e cópia, onde seja.n

indicados com exact idão os córtos que se houverem feito nos
terrenos, o máximo da profundidade que houverem atfingldo

os trabalhos de pesquisa, a inclinação c dirccção dos veleiros
ou deposites que se houverem descoberto, espessura média
e área dos mesmos, seu volume e teôr médio em ouro por
metro cúbico de minerio, bem como outros esclarecimentos
que se tornarem necessarios para o reconhecimento e apre
ciação da jazida;

VI - Do minerio e material extrahido, o autnrizado
não poderá se utilizar senão de pequenas quantídades, suff'í
cientes para analyses e ensaios índustr iaes, só podendo dis
por do mais depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, 1'ec1.1'..
cindo o autorizado damnos e prejuízos que oocasíonar, a
quem de direito, e não respondendo o Governo pelas limita
cões que possam sobrevir ao titulo, da opposição d09 ditos
direitos.

Art. 2.° Esta autorização será considerada abandonada.
para o effeito do paragrapho unico do art , 27 do Código da
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhas de p.is
qulsa dentro dos seis (6) primeiros mezes contados na data
da au tortzacüo:

II - Si interromper 0'S trabalhos do pesquisas, depois
de inciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo;

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa em tempo util para poder dar inicio á sua execução
dentro do prazo a que allude o n. I, deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido re
novada na Iórma do art. 20 do Codígo de Minas, não apre-
sentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o relataria final
nas condições especificadas no n. V, do artigo ante-ior-. '

Art. 3.° Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI, do
art. 1°, ou não se submotter ás exigencias da fiscalização.
será annullada esta aul.oi-izucãn na fôrma do art. ;?3 Io 'Jc
digo de l\liuus.

Art. 4.° O titulo a que allude o n . I, do art. 1°, pagará
de sel!o a quantia de trezentos mil réis (300$000) e S0 será
valido depois de transcr-ipto no livro de registru competente,
~[lô~ o pa~aI~lC'I1f.o do sello, na fórrna do § 5°, do art. i8 do
Codigo de MIllU·S, pagamento este que deverá ser ef'Iectundo
dentro do prazo de trinta dias (30) dias contados da data da
publicação deste decreto no Diario Otticiai, sob pena de ficar
o mesmo sem ef Ie íto ,
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Art. 5.° O autorizado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da publicação deste decreto no Diario Otticuü dentro 'do
prazo de trinta (30) dias contados da data do convite para
esse fim publicado naqueIle orgão official, sob pena de ríear
o mesmo sem effeito.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 11 de junho de 1935, H4° da Indepen..

dencia e 47° da Republica.
GETULIO VARGAS.

Odilon Braço:

DECRETO N. 185 - DE 11 DE JUNHO DE 1935

Declaro ctuiuca a autorizaçõo concedida a Virgílio de Mendon
ça Uchôo pelo decreto 1'1. :':4.813, de 14 de julho de 1934

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrtnuícões Que lhe confere o art. 56, ll. 1, da
Constituição Federal e tendo em vista o art. 86 do decreto nu
mero 24.6·12. de 10 de julho de 1934. (Codigo de Minas); e

Consider-ando que Virgilio de Mendonça Uchôa, autori
zado, pelo decreto n. 24.813, de 14 de julho de 193.1, a con
tractar a lavra da jazida de ouro ele "Juca Vieira", pertencente
ao Estado de Minas Geraes e situada no municipio de Caeté,
naquel!e Estado, não satisfez, dentro do prazo estipulado, como
lhe competia, as exigencias constantes do n. I, do art. 1° da
quclle seu citado decreto de autorização;

Considerando que a inobservancia de qualquer das obri
gacões constantes daquelle decreto de autorização importava
em sua caducidade, de accõrdo com o parngruphn unico do seu
art. 1°;

Considerando, finalmente, que se torna necessár-io trazer
ao conhecimento publico a caducidade daquclla autorização,
para os fins convenientes c de direito:

Decreta :

Art. 1.0 Declara caduca a autorização concedida a Virgi
lia de Mendonça Uchôa, pelo decreto n . 24. 813, de 11 de julho
de 1934, para contractar com o Governo do Estado de Minas
Geraes a lavra da jazida de ouro, de "Juea Vieira", perten
cente aquelle Estado e situada no municipio de Caeté.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1935, 1Ho da Indepen
dcncia e ~7° da Repuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.
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DECRETO N. 186 - DE 11 DE JUNHO DE 1935

Declara caduca a autorizaçãa concedida a Israel Pinheiro da
Silva, pelo decreto n. 22.6R8, de oi de maio de 1933

o Prcsirlcnle da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das uttribuicões que lhe confere o art , 56, n. 1, da
Const i tuição Federal; e

Considerando que Israel Pinheiro da 3jJya não satisfez,
dcnho dos prazos est.ipulndos no seu decreto d~ auí.or ízação
e no de prorogaçíio de prazo, como lhe comnct!n, :1S ex igcncins
contidas nos lIS. r, Il, IH, IV e V, do art. 1" elo decreto nu
mero 22. G88. de 4 de maio de 1933 c hem assim a exigencía
constun Ie do artigo unico do decreto n . 2:3. rí71, de 12 de de
zembro do 1933;

Cons idcrando que o Código de Minas prevê, em seu art. 86,
a caducidade de todas as concessões anteriores á data de SD!!
promulgução, cujos concessionarios não tenham cumprido,
Jentl'o dos prazos marcados, U::i clausulns estipuladas nos 1'e8
pectivos decretos ele concessão, estando neste caso ° referido
ooncessionarto:

Considerando, Iínalrnentc, que se torna nccessar io trazer
ao conhecimento publico a caducidade daquella autorização,
bem como da pr-orogução do prazo nella esf.ipulado, para os
fins conveniontes o de direito:

Dccrcta :

Art. 1.0 Declara caduca a :lllLorizfl(ffío concedida a Israel
Pinheiro da Silva, pelo decreto n. 22. (iR8, de .~ de maio de
19:~3, para contractar a pesquisa e lavra da jazida ele ouro de
"Juca Vio! ra ", per! «nocnto no Estndo do Mi fias Gerues e si
tuada JlO ruu nic ip io de Can/é, no ]~sl.:ldo de' Minas Gentes, c
para organizar socicdad., pu ra o mesmo fim, hem como a pro
rog'~lçiio dI' I)['azo que' lhe foi concedida pelo decreto nume
ro 23.571, de 12 de dezembro de 1933.

ArL ::'." Il evogum-se ns disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1935, 111° ela Inrlepen
denria e n'> da Republica.

G ETUI..IO V AROAS •

Odilon Braga.
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DECRETO N. 187 - DE 11 DE JUNHO DE 1935

15

Autoriza o cidadão brasileiro Aleeander Georae Nortli Chal
mers, sem. prejuizo do que determina o art. 10 do Co
di(Jo de Minas (aecreto n. 24. 642, ~~ 10 de julho de
1934), a pesquisar ouro alluuionar nos terrenos da "Fa
zenda Jaauara", de sua propriedade, situada no dis
tricto de Mattosintios, no município de Pedro Leopoldo,
no Estado de Minas Gemes

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das uttr-ibuiçõcs que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Consl.iíu içâo Federal, o Lendo em vista o decreto n. 24.li42,
do 10 de julho de 193í (Cocligo de Minas) :

Decreta:

Art. 10. Fica autorizado o cidadão brasileiro Alexandcr
George NorLh Chulmers, sem prejuizo do que determina o
art , 10 do Codigo de Minas (decreto 11. 24.ü42, de 10 de ju
lho Lia 1934), a jiesquisnr ouro alluvionar nos terrenos da
"Fazenda Juguara", de sua propriedade, situada no distr icto
de Muttosinhos, no municipio L1e Pedro Leopoldo, no Estado
de Minus Geracs, - mediante as seguintes condições:

I - O titulo desta autorização, que será uma via, authen
tica deste decreto, na fôrma do ~ fiO do art. 18 do Cod igo
de 1\1 inas, será pessoal e somente transmissivel no caso de
herdeiros necessarios ou conjugo sobrevivente, bem corno
no ele succcssão comrnercial:

II - Esta autorização durará doi-s (2) annos, podendo ser
renovada na conformidade do art. 20, do Código de Minas,
e o campo da pusqu isa ,; o indicado neste artigo, não podorulu
exceder os lirn ites da fazenda no mesmo referida;

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pulo autorizado e submcttido á npprovação
do Governo, ou vida o Departamento Nuciunul da Pl'ociuc(;fio
Mineral:

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano do que
trata o numero auterior, podendo mesmo alterul-.o, para me
lhor ot-ientaçâo ela marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre.luizo
de quaesquer informações pedidas pelo Governo no CUl'SO
dellcs, o autorizado deverá apresentar ao. Ministerro da Agvi
cultura um relataria circumstune iado, acompanhado de per
fis gt'uln3'icos e plantas. em tela e cópia, onde se.iam indi
cados cum exnctidão os cortes que se houverem feito nos
terrenos, o máximo da prufundidade que houverem atl.ing i.to
os í.rnbalhos de pesquisas, a ínclinnção e direcção dos velei
ros ou depósitos que 50 houverem descoberto, espessura mé
dia e arca dos mesmos, seu volume e teor médio em ouro
por metro cubico de m íncr io ou cascalho tratado, bem como
outros esclarecnucntos quo se tornarem neccssurios para o
reconhecimento e ajn'eciacão da jaz idn ;
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VI - Do minerio e material extrahido, o autorizado não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, súfficien
tes para annlyscs e ensaios industr íaes, só podendo dispor
do mais, depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados 'Os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e prejuizns que occasionar, a Quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas Iimitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos.

Art. 2°. Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do parngrnpho unico do art. 27 do Oodígo de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (G) primeiros mezes contados da data da au
torização;

II Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por egual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo,

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa
em tempo util para poder dar inicio á sua execução, dentro
do prazo a que allude o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da nutortzação, sem ter sido re
novada na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apre
sentar, dentro de trinta (30) dias, o relataria final, nas COIl
dições especif'ieadns no n. V do artigo anterior.

Art. 3°. Si o autor izndo infringir o TI. I ou o n. VI do
art. 1°, ou não se suhmetter ás exigsne ins da fiscalização,
será annullada esta auíor izncâo. na f'órmn do nrt , 28 no Co-
digo de Minas. '

Art. -i0
• O titulo 11 que allurle o n. I do art. 1° pagará

de selln a quantia de quinhentos mil rMs (flOO$OOO) e só será
valido depois de transor into no livro de J'('(~isll'o competente,
após o pagamento do sello, na fórma do § !'i° do art. 18 do
Codigo de Minas, - pagamento este que deverá ser effe
ctuado dentr-o do prazo de trinta (30) d ias contados da data
da puhl icur-ão f1rstn rlPCI'(~to no Ttiario n{{iriol. soh pena de
ficar o mesmo sem effei to.

Art. 5°. O autorizado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da publicação deste decreto no Diario Ottciat dentro
do prazo de trinta (30) dias con1ados ria data do convite
para esse fim publicado naquelle orgão off'Icial, sob pena de
ficar sem effeito o mesmo.

Art. 6°. Revogam-se as dlsposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de junho do 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGL\S.

Odilon Braaa.
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DE,CRETO N. 188 - DE 12 DE JUNHO DE 1935

i7

Approva alterações feitas nos estatutos da Sociedade Ano
nüma Moinho Fluminense

o Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu, devidamente representada, a
Sociedade Anonyma Moinho Fluminense, com séde nesta ci
dade do Rio de Janeiro e autorizada a tunccíonar pelo de
creto n. 9.776, de 25 de agosto de 1887, com os estatutos
que apresentou, cujas modificações foram successivamento
approvudas pelos decretos ns . 4..380, de 7 de abril de 1902,
10.891, de 14 de maio, e 10,.929, de 10 de junho de 1914,
12.005, de 17 de maio de 1916, 13.643, de 11 de junho de
1919, 16.130, de 25 de agosto de 1923, 16. õ93, de 2 de dezem
bro de 1924,17.318, ele 19 de maio de 1926,18.770, de 28 de
ma io de 1929, e 2(}. 403, de 16 de setembro de 1931, decreta:

Artigo unico. Ficam approvadas as alterações feitas nos
estatutos da Sociedade Anonyma Moinho Fluminense, na
conformidade da resolução adoptada na assembléa geral ex
traordinar ia d03 respectivos accionistas effectuada a 27 de
dezembro de 1934, obrigada, porém, a mesma sociedade a
cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 1-2 de junho de 1935, iH" da Indepen
dencia e 4.7° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemn01t JIagalhãe!.

DECRETO N. 189 - DE 18 DE JUNHO DE 1935

Dilata até 30 de setembro do corrente anno os prazos de que
cogitam, os arts. 149 e 202 do Codiqo de A(Juas e dá ou
tras providencias.

o Presidente da. Republíca dos Estados Unidos do Braail,
usando das attribuições 'Que lhe são conferidas pelo art. 56,
n. i, da Constituição Federal, e

Considerando que o princípfo da autoridade formal da lei
não póde ser invocado ao tratar-se do decreto n. 24.643 de
10 de julho de 1934, Codigo de Aguas, emanado do Gov~rno
Provisorio, porque este cumulava as f'uncções de Poder Exe
cutivo e de Poder Legislativo.

Considerando que, feita abstracção de tal principio, os
actos legislativos daquelle Governo devem ser analysados ma
terialmente para o fim de se distinguirem os de natureza. pu
ramente regulamentar, susceptíveis de ímmediata accommo
dação ás necessidades da administração publica;

Considerando que o prazo de que cogita o art. 149 do re
ferido Codígo de Águas, Já prorogado pelo decreto n. 11 de
15 de janeiro de :1935, não foi sufficiente, apezar da proro-

Leis de 1935 - VoI II 2
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gação, paea que todos os interessados pudessem acautelar os
seus direitos, na fórma da lei;

Considerando que igualmente o marcado pelo art. 202,
§ 1Cl. se acha quasi extincto, sem que tenha sido possível ope
rara revisão dos contractos, a que aIlude, dadas as difficul
dades naturaes de appltcacão de uma lei que innova profun
damente o r~girnen jurídico do aproveitamento de forças hy
draulicas;

Considerando que o art. 12, das Disposições Transitorias
da Constituição Federal, não impede, antes expressamente
permitte que ditos contractos sejam revistos a todo tempo,
desde que haja novas normas de regulamentação consagradas
em lei federal a applicar ;

Considerando que, isso posto, a fixação do mencionado
prazo do Codigo de Aguas não passa de providencia adminis
trativa destinada a apressar a ohservancia das normas de re
gulamentação nelle instituidas; mas

Considerando que o proprio Codigo, em vários dispositi
vos, de seu turno se reporta a regulamentações administrati
vas indispcnsaveis á sua exacta cornprehensão, as quaes, até
agora, não puderam ser baixadas;

Considerando que ha relevantes interesses publicas de
pendentes de ampliações e modificações a se efícetuarem nas
installações dos aproveitamentos industriaes de energia hv
draulica a que se refere o § 60 do art. 119 da Const.ituição,
muito convindo que se realizem desde já, uma vez que o se
jam a titulo precario, mediante requerimento fundamentado
dos particulares ou empresas que tenham cumprido o dis
posto no art. 149 do citado Codigo ;

Considerando que só depois de baixado o regulamento
para a completa execução do Codigo e estabelecido o processo
a que deva obedecer a revisão dos contractos é que esta se tor
naráexequivel;

Considerando, finalmente, que incumbe ao Poder Exe
cutivo, no exercicio de regulamentac as leis, ajuizar das pos
sibilidades praticas da applicação das mesmas;

Decreta:

Art. i. o Fica dilatado até 30 de setembro do corrente
armo o prazo de que cogita o art. 149 do Código de Aguas,
«íccreto Tl. 2ft. ü43, de 10 de julho de 193L

Art. 2. o Fica prorogado por cento e oitenta dias (180) o
prazo para apresentação, pelos interessados, dos documentos
necessarios á revisão dos contractos existentes ou á lavratura
dos novos contractos a que se referem o § 10 e o § 2° do ar
tigo 202 do referido Codigo.

Art. :3.o Aos part.ícularcs c empresas quo snt.isf'izerern as
exigencías do artigo anterior, e emquanto não forem lavrados
os contrnctos definitivos, poderá, mediante petição dirigida ao
ministro da Agricultura, ser outorgada autorização, a titulo
prccario, para fazerem ampliações ou modificações em suas
installações, assim como para celebrarem novos contractos de
fornecimento de energia.
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Paragrapho uníco , As autorizações, a titulo precario, de
que cogita este artigo, serão outorgadas pelos Estados quando
aos mesmos couber a competencía de que trata o capitulo
unico, titulo lII, livro lII, do Codigo de Aguas.

Art. 4. o Este decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 5.1) Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1935, 114 0 da Independeu
ela e 47° da Republíca.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 100 - DE 18 DE JUNHO DE 1935

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por parte
rio Governo dos Estados Unidos da América; da Convenção
Gerat Iraeramericona de Arbitragem, firmada em Washin
gton, a 5 de janeiro de 19'29.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, com re
serva, por parte do Governo dos Estados Unidos da America,
da Convenção Geral Interamericana de Arbitragem, firmada
em Wnshington a 5 de janeiro de 1929, devendo tal ratificação
ter validade a partir de 16 de abril de 1935, conforme commu
nicação feita ao Ministerio das Relações Exteriores pela Em
baixada dos Estados Unidos da Amoriea, por nota de 25 de
maio proxímo passado, cuja traducção official acompanha o
presente decreto.

Rio de Janeiro, em 18 de junho de 1935, 1BO da Indepen
denei a e 47° da Republ ica .

GETULIO VARGAS.

Mm'io de Pimentel Brandão.

E·MBAIXADA DOS ESTADaS UNIDOS DA AMERICA

Tn:\DUCÇ.~O OFFICIAT.

Rio de Janeiro, 25 de Maio de 1935.
N. 228.

Excellencia,

Em obediencia ás instrucçõcs recebidas do meu Governo,
e de accôrdo com o § 20 do Artigo da Convenção
Geral Interamericana de Arbitragem, firmada em Washington,
a 5 de janeiro de 1929, tenho a honra de informar a Vossa
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ExceIIencia haver sido 'essa Convenção ratificada, por parte
dos Estados Unidos, em 16 de abril de 1935, com a reserva
seguinte, annexa á mesma ratificação, "que, em cada caso, o
aecõrdo especial será feito s6mente pelo Presidente e ainda,
unicamente, com previa parecer e annuencia do Senado, por
votação de 2/3 dos Senadores presentes". O instrumento de
ratificação foi depositado no mesmo dia no Departamento do
Estado dos Estados Unidos da Amer íca .

Sirvo-me da opportunidade para renovar no Vossa Excel
lencia a segurança da minha alta consideração. - George A.
Cordou, Encrregado de Negocias a. i.

A Sua Excellencia ° Senhor Doutor Mario de Pimentel
Brandão, Ministro interino dos Negócios s. i. - Rio de Ja
neiro.

DECRETO N. 191 - DE 18 DE JUNHO DE 1935

!Ianda adaptar, a titulo provisorio, o requlamento interno
da Secretaria Geral do Conselho Superior de Segurança
Nacional.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
em face do que dispõem os arts. n. 7 do decreto n. 23.873.
de 15 de fevereiro de 1934, e n. 9 do decreto n . 23.889, de
20 de fevereiro de 1934, ambos revigorados pelo decreto n. 7,
de 8 de agosto de 1934, resolve mandar adoptar, a titulo pro
vísorio, o Regulamento Interno da Secretar-in Geral do Con
selho Super-ior de Segurança Nacional, Que a este acompanha
assígnado por todos os ministros de Estado.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1935, 114° da Indopenden
ela e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.
Arthur de Souza Costa.

Vicente Ráo.

Marques dos Reis.

José Carlos de Macedo Soares .
Proioqenes Pereira Guimarães
Odilon Braga.
Gustavo Capnnema .
11(Jamemnon ft!(/(Jull/('1es.
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DECRETO N. 192 - DE 20 DE JUNItO DE f935

21

Suspende a execução do regulamento approvado pelo decreto
n. 23.9'94, de 13 de março de 1934

o Presidente da Itelpublica dos Estados Unidos do Brasll
deoreta :

Art. LO Fica temporariamente suspensa a execução do
regulamento da Escola MilitaT, approvado pelo decreto nu
mero 23.994, de 13 de março de 1934, emquanto no Estado
Maior do Exercito se ultima a revisão reclamada pela falta
futura de segundos tenentes nos quadros das diversas armas.

ArL 2.° Continua em vigor o regulamento approvado pelo
decreto n. 18.713, de 25 de abril de 1929, com as modíficações
constantes das insteucções que com este baixam, assígnadas
pelo general de divisão João Gomes Ribeiro Fftho, miu istro
de Estado da Guerra.

Art, 3.° Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 193,5, 114° da Indepen
dencía e 47° da ReQ)ublica.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.

Instrucções a que se refere o art. 2° do decreto n, 192,
de 20 de junho de 1935

i - De ooníormíôade com o decreto o. 19,2, de 20 de
junho de 1935, vigorará, na Escola Militar, o seguinte plano
de ensino theortco, emquanto se uítíma no Estado Maior do
Exercito a revisão do regulamento approvado pelo decreto
o. 23.994, de 13 de março de 193-4:

to anno :

I aula - Geometria Analytica, Calculo differernciaI e inte
gral;

II aula - Physdca Experimental, precedida de noções do
mecaníca, noções de meteorologia;

IH aula - Geometria Descrfptiva, Planos cotados. Noções de
sombra e de Perspeotíva , Desenho coerespon
dente;
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IV aula - Noções de direito Constítucíonal, Adminis.trativo.
militar e internacional no que ínteressa á guerra.
Legislação e administração militar. Pratica do
processo míl itae .

2 0 anno :

I aula - Mecanica racional, precedida de calculo vectorial ;
II aula - Chimica ;

III aula - 'I'opographia e Topologia;
IV auta - Applicações princlpaes da Physica, da Chirnica e

da Mecanica e adie da guer-ra.

3° anuo:

I aula - Noções sobre cooperação das armas. Tactíca da
arma, emprego tactíco da Engenharia (sõ para
Engenharia) ;

II aula - Hístoria Militar' do Brasi:1;
111 3lUGa - Organização do Terreno, Noções sobre Fortíflcacão;
IV aula - Balística Elernentar ;
V aula - (S6 lpa,ra Engenharia) Curso elementar de resis

tencia dos matetiaes precedido de graphostatica e
estahiifdade das conetruceões. Noções dle concreto
armado. Curso elementar de Estrada de Ferro P.

de Rodagem. AU)I[)licaçõcrs Mil ilares.

2 - Os demais ensinamentos roinistravels aos cadetes,
bom como as disposições relativas a ensino, commaudo e
adminlstrnção obedecerão aos preceitos do regulamento de
25-4-1 D29 criteriosamente harmonizados com os do tempora
riamente suspenso, pelo Geu , Com. da Escola .

3 - Os progrumrnas e horarios escolares serão organiza
dos por maneira que os trabalhos quotldinnos observem, em
média, a seguinte dístríbuição de ,tempo:

f o anno 2° anno 3° anno

Aulas theor ícas .
Inst, physlca e militar .
Estudos .

3 horas
3 horas
2 horas

3 horas
3 horas
2 horas

3 horas
4 horas
1 hora

General João Gomes :
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DECRETO N. 193 - DE 20 DE JUNHO DE 1935

23

App"ova o regulamento para a Dommissõo de Orçamento e
Fiscalização Financeira

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attribuição que lhe confere a Constituição, re
solve approvar o regulamento, que com este baixa, para a
Commissão de Orçamento e Fiscalização Financeira.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.

Regulamento para a Commissão de Orçamento e Fiscalização
Financeira

CAPITULO I

DOS ENCARGOS

Art. 1.0 A Commissão de Orçamento e Fiscalização Fi
nanceira (C. O. F. F.) tem por encargo preparar a pro
posta do orçamento do Ministerio da Guerra e fiscalizar a
execução do que for decretado.

Paragrapho unico. Em face do decreto TI. 23.976 (pa
ragrapho uníco do art. 8°) esta commissão depende dire
ctamente do ministro da Guerra.

Art. 2.° Incumbe á Commissão de Orçamento e Fiscali
lação Financeira:

a) reunir, coordenar e aproveitar todos os elementos
que, em prazo estipulado, lhe devem fornecer, para a conte
cção do orçamento, as differentes repartições do Ministerio
da Guerra;

b) acompanhar, verificar e fiscalizar a f'iel execução
do referido orçamento, feita pelos diversos Serviços e Uni
dades administrativas, podendo, si necessario, descer a rni
nucias;

c) inspeceionar in loco, por ordem do ministro, o em
prego de quaesquer recursos financeiros attribuidos ao 1\11
nisterio da Guerra;

d) propor as medidas que julgar convenientes para o
melhor aproveitamento dos recursos postos á disposição do
Ministerio da Guerra;
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e) solicitar, dos diversos ministerios, em nome do mi
nistro da Guerra, todas as informações de que carecer para
o desempenho de suas Iuncções:

f) organizar directrizes elucidativas da mais acertada
appücação das differentes verbas;

g) apurar, com esmero, OS preços minimos de tudo
quanto for uUI e necessario ao Exercito;

h) informar e opinar sobre os assumptos que lhe fo
rem submettidos pelo ministro.

CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3.° A Commissão de Orçamento e Fiscalização Fi
nanceira compõe-se de: a) um general - como presidente;
quatro officiaes superiores combatentes e um coronel in
tendente de guerra; um capitão ou 1° tenente de admínls
tração para servir como secretafio.

Paragrapho unico . Para manter a indispensavel conti
nuidade de acção, os membros da C. O. F. F. só devem
ser substituídos, no máximo, metade.

Art. 4.° A C. O. F. F. poderá utilizar funccionarios
especializados que se achem afastados de seus cargos por
dispositivos legaes.

CAPITULO IH

DAS DESIGNAÇÕES E A'TTRIBUIÇÕES

Art. 5.- Os membros da Commissão de Orçamento e Fis
calização Financeira serão designados pelo ministro da
Guerra, que attenderá, sobretudo, á idoneidade moral, tiro
cinio administrativo e capacidade fiscal dos officiaes.

Paragrapho unico. Os officiaes detentores, quer de cre
ditas orçamentarios, quer addicionaes, a serem examinados
no exercício, não poderão ser nomeados para a C. O. F. F.
senão depois de se desobrigarem de toda responsabilidade
concernente ao referido exercicio.

Art. 6.° A Comrnissão de Orçamento e Fiscalização Fi
nanceira funccionará sempre como órgão ministerial, embora
seus membros possam actuar, isoladamente, em cornrnettido
precisamente determinado pelo seu presidente.

Paragrapho unico . Fica outorgada á C. O. F. F. a
mais ampla faculdade de investigação, em quaesquer repar
tlções do Ministerio da Guerra, para effectuar os exames, as
eonferencias e verificações convenientes aos trabalhos que
lhe são peculiares. Cumpre, portanto, ás autoridades de to
das as cathegorias facilitar-lhe os esclarecimentos e informes
Que ella julgue nccessar-ios ,
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ArL 7.° Instrucções especíaes, approvadas pelo ministro,
regularão o funccionamento da C. O. F. F. e discrimina
rão as attríbuíoões dos respectivos membros.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA

Artigo uni co. O actual director geral da Contabilidade
da Guerra, caso não continue no Serviço de Fundos, será
aproveitado na Commissão de Orçamento e Fiscalização Fi
nanceira, de accõrdo com o §, 6° do art. 67, do decreto nu
mero 24.287, de 24 de maio de 1934.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1935. - General João
Gomes.

DECRETO N. 194 - DE 21 DE JUNHO DE 1935

Approva os estudos detinitivos e orçamento, na importancia
de 3.817:G63$730, dos primeiros 28 kilomctros além de
Annal.1Olis, na Estrada de Ferro de GOl/a:

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que propoz a Inspectorta Federal das Estradas,
e de accórdo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo uníco , Ficam approvados os estudos definitivos
dos primeiros 28 (vinte e oito) kilometros além de Annapolis,
na Estrada de Ferro de GO~1az, assim como o respectivo or
çamento" na importancia total de 3.817 :663$730 (tres mil
oitocentos e dezesete contos seiscentos e sessenta e tres mil

setecentos e trinta réis) incluída a parcelIa relativa ao ma
terial rodante, - os quaes foram apresentados pela Inspe
ctoria Federal das Estradas e ora baixam, rubricados p~lo
director geral de Expediente da Secretaria de Estado do Mi
nisterio da Viação c Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1935, 1HO da Indepen
dencia e 470 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 195 - DE 21 DE JUNHO DE 1935

Concede permissão ao Radio Club de Ioboticabal, S. A., para
estabelecer uma estação radiodif{usora

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
aUendendo ao que requereu o Radio Club de Jaboticabal, S. A.
com séde na cidade de Jaboticabal (Estado de São Paulo), e
de accôrdo com o estabelecido no decreto n . 20.047, de 27 de
maio de 1931. no regulamento approvado pelo decreto nu
mero 21.H1. de f de marco de 1932, e no decreto n. 24.655,
de 11 de julho de 193";

Decreta:

Artigo unico . Fica concedida ao Itadio Club de Jabuti
cabal. S. A .. com séde na cidade de Jaboticabal (Estado de
São Paulo), permissão para estabelecer, sem direito de ex
clusividade, uma estação destinada a executar o serviço de ra
diodiffusão. nos termos das clausulas que com este baixam,
assíenadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas.

Paragranho unico. O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data da nublicacão deste decreto no Diario Official, sob
pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1935, lHo da Indepen
dencia e 4.7° da Rcpublica.

GETULIO VAnGAS •

Marques dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n. 195, desta data

I

. .Fka assegurado ao Radio Club de Jaboticabal, S. A., o
direito de (~::':}h~l~~~r, n3 cidade de Jaboticabal (Estado de São
Pa111.o ) , urna (·::ta~ão de ondas medias, destinada a executar o
serviço ~J(~ r-adjr!rJiffu::ão, com finalidade e or-ientação iutelle
cf.IJ:tI. I~ Jrl.c:h·~J.dl\·.a. (! CfJfO suhordinaçãn a todas 8"; obrtgações
e (~y.lw:nr:!a.:: Jr:~-:f If.lJída::: nr~:"h~ acto de concnss ão ,

TI
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Paragrapho uníco , O Governo não se responsabiliza por
índemnização alguma, se o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contractoc!e que trata esta clausula.

III

A concessirma rin é obr-igada a:

a) constituir sua direcloria com dois terços (2/3), no
minimo, de brasileiros natos, aftr ibu indo a estes Iuncções
ef'Jcotivns de administração;

b) adrnittir, exclusivamente, operadores e speakers bra
silr-iros natos, e bem assim a empregar, effectivamente, nos
outros serviços, technicos e administrativos, dois terços (2/3),
no minimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir', directa ou indirectumente, a concessão,
sem previa audieneia do Governo;

d) suspender, por tempo que fôr determinado, o serviço
lodo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos ser
viços de radio-communicação (decreto n. 21.11 1), ou, no que
vier a reger a matér-ia e obedecer á primeira requisição da
autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar o
serviço em acto successivo á intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade direito a qualquer indemnização;

e) submetter-se ao regime de fiscalização que fôr ínsti
tuido pejo Governo, bem como ao pagamento, adiantadamente,
da quota mensal para as despesas de fiscalizacão e de quaes
quer contribuições que venham a ser estabelecidas em lei ou
regulamento sobre a mater ia ;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e Telegraphos
todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos
de fiscalização, c, hem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as inf'orrnnções que permittam ao Governo apreciar o
modo como está sendo executada a concessão:

O) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
os programmas e irradiações lidas ao microphone, devida
mente authenticadas e com o "visto" do· órgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas municipaes applicaveis ao ser
"iço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
meteorologico, bem como transmittir e receber, nos dias e
horas determinados, o programma nacional e o panamericano;

j) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da
data do registro do cnntracto pelo Tr-ibunal de Contas, Ú anpro
vacão do Governo o local escolhido para a montagem da cslal;'iili ;

k) submettcr, no prazo de seis (6) mezes, a contar da
mesma. data de que trata a alínea ant.erior, á approvação do
Governo, as plantas, orçamentos e todas as especificações te
chnicns das Installncõcs, inclusive a relação minuciosa do ma
terial a empregar;
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l) inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a contar da
data da approvação de que trata a alínea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de forca maior, devidamente compro
vado e reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se á resalva de direito da. União sobre todo
o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de qualquer
debito para com ella;

n) submetter-se á resalva de que a Irequencia distribuída
á sociedade não constitue direito de propriedade e ficará su
jeita ás regras estabelecidas no regulamento dos serviços de
radio-communícacão (decreto n. 21.111) ou em outro que
vier 3. ser baixado sobre o assumpto, incidindo sempre sobre
essa trcqucncia o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos inst.ítuidos nas convenções
e regulamentos internacionaes, bem como a todas as disposi
ções contidas em leis, regulamentos e instrucções que existam
ou venham a existir, referentes ou applicaveis ao serviço da
concessão.

IV

A concessionaria não poderá alterar, em lUalquer tempo,
seus estatutos sem previa approvação do Governo, assim como
se obriga a manter sua estação em perfeito funccionamento,
com a efficiencia neeessaria e de aecôrdo com as presorípções
technicas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar.

v

Fica estabelecido que a concessionaria, quanto á locali
zação de sua estação transmissora, a uma distancia minima do
centro da cidade, se submetterá ao que nesse sentido vier a
ser determinado.

VI

No regime de fiscalização qUe fôr instituido, fica assegu
rado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de exa
minar, como melhor lhe aprouver, os livros, escr ípturação e
tudo quo se tornar neccssarlo a essa fiscalização.

VII

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fisoalizador, impôr li
concessionaria multas de cem mil réis (100$00.0) a cinco
contos de réis (5 :000$00.0), conforme a gravidade da in
Iruccão .

Paragrnpho unico. A. irnportancia de qualquer multa será
recolhida á Thesouraria do Departamento dos Correios e Te
legraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias,
a contnr da data da notif'icaçãn feita dír-ectarnente á conces
síonru-ia ou da publicação do acto no Dias io O{{,:cial.
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VIII

29

Em qualquer tempo, são applicavei s á concessíonarla os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os effei
Los, sem direito a qualquer indernnização :

a) si, em todo tempo, fôr verificaria a inobservancia dns
disposições contidas nas alíneas a, b, c, d, i, in-fine, j, Te c l
da clausula IH;

lJ) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos, a.
quota e cnntribuições a que se refere a alinea e da clausu
la Iíl, bem como a ímportancia de qualquer multa imposta,
nos termos. da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da e~
tacão para outros fins que não os det erminados na concessão
e admittidos pela legislação que reger' a materia.

§ 1.° Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo do
Governo, sem direito a qualquer índemnização :

a) si, depois de estabelecido, fôr- o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade da concessionaria para executar o serviço, salvo
motivo de força maior, devidamente provado e reconhecido
pelo Governo;

b) si a ooncessíonarla incidir reiteradamente em infra
cções passíveis de multas.

§ 2.° A concessão será considerada perempta si o Governo
não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1935. - Marques dos Reis.

DECRETO N. 196 - DE 21 DE JUNHO DE 1935

Approva o novo orçamento para as obras complementares do
porto de Recife, no total de 31.813 :256$500, e o con
tracto para 'a, sua execução assiqnodo com a "Cobrasii"
- Companhia de Mineração e Metallurçia "Brasil":

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu o Estado de Pernambuco, e de
accôrdo com os pareceres, decreta:

Art. 1.0 Fica approvado, em substituição ao de que trata
o decreto n. 9, de 3 de agosto de 1934, para execução das
obras complementares do porto de Recife, o novo orçamento,
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na importancia total de 31.813 :256$500 (trinta e um mil,
oitocentos e treze contos, duzentos e cíncoenta e seis mil e
quinhentos réis), bem como os annexos apresentados pelo Es
tado de Pernambuco, que com este baixam, rubricados pelo
direetor gera] de Expediente da Secretaria de Estado da Viação
e Obras Publicas, alterado o annexo n. 4, de accôrdo com a
proposta do Departamento Nacional de Por los e Navegação,
constante do officio n. 2.525, de 4 de junho de 1935.

Art , 2.° Fica, igualmente, approvado o contracto firmado
pelo Estado de Pernambuco com a "Cobrasil" - Companhia.
de Mineração e Metallurgia "Brasil", em 6 de abril de 1935,
para execução de dragagens, obras novas, fornecimento e
montagem do apparelhamento do porto de Reei fe, fixada a
garantia do emprestimo realizado em 50 % das rendas totnes
do porto, para os serviços de ,juros, umort izaçãn c sorteio da
parte correspondente a execução das obras, nos lermos do
decreto estadual n . 393, de 6 de abril deste anno e demais
condições do mesmo contracto.. e rectificado o valor global,
constante da clausula XLI, para 31. Er13 :256$500 (trinta e um
mil, oitocentos e treze contos, duzentos e cincornta e seis
mil e quinhentos réis) .

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques tios Reis.

DECRETO N. 197 - DE 21 lJE JUNHO DE 1935

Desapropria os immooeis necessarios á consU'ucção do trecho
entre as estações de "Lontras" e "Rio do Sul", do prolon
qamcnto da Estrada de Ferro Santa Cath arina .

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou o Estado de Santa Caüiarina, ar
rendalario da Estrada de Ferro Santa Catharina e contra
ctante da eonstrucção do prolongamento da mesma estrada,
e de accórdo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo unico . De conformidade com os ar!s , 3°, n. 3,
e 5°, do regulamento de consolidação e morlificnção do pro
cesso sohre as desapropriações por necessidade ou uti lidade
puhlicn. nnnrovado pelo nl"'crel(I n . 4. 9GG, de O de setembro
de ,190a, ficam desapropriados, por utilidade publica, os irn
moveis representados nas plantas que ora baixam, rubricadas
pelo direclor geral de Expediente da Secretaria de Estado do
Ministerio da Viação e Obras Publicas, os quar.s s50 neces
sarios fi construccâo do trecho entre as esial,'ões de "Lontras"
e "Rio do Sul ", do prolongamento da Estradn (113 Ferro Santa
Cathar ina, cujos estudos definit ivos e respectivo orçamento
foram approvados pelo decreto n. 23.733, de 12 de janeiro
de 1!l34,
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Paragrapho unico • As despesas decorrentes da desapro
priação serão computadas no credito de 3.000:000$000 (tres

mil contos de réis), posto á disposição do Estado de Santa
Catharina.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1U35, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO No 198 - DE 21 DE JUNHO DE 1935

A,pprova o orçamento, na importancia de 7 o320 :000$000, para
a conclusão do prolongamento da Estrada de Ferro de
Goyaz, de Leopoldo Bulhões a Annapolis, e além desta
ultima estação, e a acquisição de material rodante e de
iracção destinado aos referidos trechos .

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que propoz a Inspectortn Federal das Estradas,
em o officio no 213-S, de 18 de fevereiro de 1935, decreta:

Artigo unico o Fica approvado o orçamento que, com este
baixa, rubricado pelo director geral de Expediente da Secre
taria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Publicas, na
importancia total de 7 o320: 000$000 (sete mil trezentos e
vinte contos de réis) para a conclusão das obras do prolonga
mento da Estrada de Ferro de Goyaz, de Leopoldo Bulhões
a Annapolis, e além desta ultima estação, bem como para
acquísição de material rodante e de tracção destinado aos
referidos trechos.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1935, 114° da Indepen
dencia e 'í7 0 da Republ ica o

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 199 - DE 21 OE JUNHO DE 1935

Approva os projectos e orçamentos para o auamento da pla
taforma, construcçüo de um desvio e fechamento do pateo
da estação de Tres Corações. na Estrada de Feno Sul de
Minas, da Réde Mineira de Viaçüo.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, arren
dada ao Estado de Minas Geraes, e de accordo com os pare
ceres prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados os projectos e orça
mentos, nas importancias em seguida discriminadas, os quaes
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10:320$822

19:366$588
5:855$736

ora baixam, rubricados pelo director geral de Expediente da
Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Publicas,
para execução das obras aba ixo descriptas, na estação de
Tres Corações, da Estruda de Feno Sul de Minas, da referida
Rêde:

Augmenlo da plataforma ••... oo.. oo. o•••..!.:

üonstrucção de um desvio o o. o.... ooo o0·0 ••• o

Construcção de um muro para fechamento do
pateo da estação o. o • o... o. oo. oo o o •• o..

§ 1.0 De conformidade com a clausula II (parte inicial),
do termo decorrente do decreto n. 18.699, de 12 de abril de
1929, que modificou o contracto de arrendamento autorizado
pelo decreto no 15.406, de 22 de março de 1922, as despesas
que forem, realmenteveffectuadas c apuradas em regular to
mada de contas, até o máximo dos orçamentos ora approvados,
na irnportancia total de 35 :543$146 (trinta e cinco contos,
quinhentos e quarenta e tres mil cento e quarenta e seis réis),
já attendida a correcção feita pela Jnspectoria Federal das
Estradas, no relativo ao muro, serão levadas á conta do "fundo
de melhoramentos" o

§ 2.° Para a conclusão das obras, fica fixado o prazo de
quatro mezes, a contar da data em que a Rêde fór notificada
deste decreto.

Rio de Janeiro, 2f de junho de 1935, 114° da Independeu
cia e 47° da Hepublica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 200 - DE 21 D~ .JUNHO D~ !!)35

Approva o proiecto e orçamento provavel, na importancia de
253 :723$325, das despesas com a construcção do tanque
GO-4, na ilha Bernabé, para deposito de ças-oil das In...J
dustrias Reunidas F. Matarazzo, incluindo muros de re
cinto, plataforma, casa de bombas, golpões para lavagem
e enchimento de tambores, encanamentos e pertences.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia Docas de Santos,
decreta:

Artigo unieo. Ficam approvados, para a execução das
obras autorizadas no item 11 da relação annexa ao decreto
n. i8. 28,1, de 16 de junho de 1928, o projecto e orçamento
provável, na irnportancia de duzentos e cincoenta e tres contos
setencentos e vinte e tres mil trezentos e vinte e cinco réis
(253 :723$325), que com este baixam, rubricados pelo director
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geral, interino, da Contabilidade, da Secretaria de Estado da
,Viação ~~ Obras Publicas, relativos :í. Construcção do tanque
GO-~ nu ilha Bernabé, vara deposito de gaz-oil das Industrias
Reunidas F. Matarazzo, incluindo muros de recinto, platafor
ma, casa de bombas, golpõos para lavagem c onolurnento do
tambores, encanamentos (' pertences, no porto de Santos.

Paragrapho uníco, A Companhia Docas de Santos obri
ga-se a justificar com documentos authenl.icos o custo defi
nitivo das obras, quando concluídas, afim de ser levado, oppor
tunamentc, á sua conta de capital.

Rio de Janeiro, 21 de junho do 193;), J 1'1." da Indepen
dencia t' 'í'/~ da República.

DE:OHETO N, 201 DE 35 DE .TUNHO DE 1935

Fa: nublico 11 dcnosilr. rio instrumento di' rotiticoçõo, por
pnrt.« do Gnve1"l1lJ ti/i llC']l?flJlica do Ponanui, da Connenção
paro liuiiutr li [abricnctio e reçulametüar a. distribviçõo
rios estwpetorientrs, Iirm ada em Genebra, (I 1::l de julho
de i.'93'{.

() PJ·f~,,·;jdl'Jdc' da Hopuhl icu dos ]i;stados Unidos do Brusi!
faz lJuülieo o rk~Jlo~it(ld()iIlSI1'1l111í'nto df~ ratificação, por
parto fio Ooverno da Hupnlrl ieu «ln Pnua.má, tia Convenção paru
Iimita r a fnhr'il'a",fín cl'f'glllallll~nt:ll' :1 di:'/."ibllição deI.,;: {'..;;Lu
t:wf:lC'if"llle:-:. firmada!',!}} tll'lI/'J.n'u. a 1<.1 de julho de 1931.
devend« ,(aI 1'at,i;ricação Ir'l' validullf' u ,P:I;l'Li,' ,(]p [() de abr il
dü 193'5. conforme commun ieução fl'ifa ao Ministerio das nela
(~õe~ Exter-iores 1)1'1'0 Secl'Plal'Íado Gera:! (Ia Liga das Nações.
por .nota I)'e 1 dr maío ultimo, cuju tr'nduc~:iio official :1eOJn

panhn o 'lJl'l~sente decreto.

H:io de Janeiro, 2'5 dp juuh« de J!}3:). U"O .Ia Indenen
deucin c 17" ela Repnblirca.

(~F.'I'{ILIO VAHGAS.
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TRADUCÇAO OFFICIA~

LIGA DAiS NACOE$

O. L. 62-·1935-f\T

Convenção para limitar a fabrioação e regulamentar a distri..
buição dos estupefacientes

(Genebra, 13 de julho de 1931)

RATIFICAÇÃO PELA REPUBLlCA DO PANAMÁ

Genebra, 1 de maio de 1935.

Tenho a honra de lhe informar que o senhor secretario
de Estado dos Negocias Estrangeiros da Repuhlica do Panamá
transrnittdu-me o instrumento de ratificação, por Sua Excellen
cio. o Presidente da Republica, da Convenção para limitar a
fabrIcação e regulamentar a distrtbuição dos estupefacientes,
assígnada em Genebra, a 13 de julho de 1931.

O referido instrumento de rntíf icacão foi depositado no
Secretariado da Liga das Nações, a 15 de nbrll de 1935.

Queira acceitar, senhor ministro, as seguranças de minha
alta consideração. - Pelo secretario geral& o conselheiro juri
dioo iP. d, do secretariado, M. Me. K. ,Wooa.

bECRETO N. 202 - DE 25 DE JUNHO DE 1935,

Faz publico o deposito do instrusnento de ratificação da adhe..
são, por parte do Governo da Repubiica do Equador, da
Convenção para limitar a fabricação e regulamentar li
distribuição dos estupefacientes e Protocollo de Assigna
tura, firmados em Genebra, a 13 de julho de 1931.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação da adhe
são, por parte do Governo da Repuhlica do Equador, da Con
venção para limitar a fabricação e regulamentar a distribui
ção dos 'estupefacientes c Protocollo de Assignatura, firma
dos em Genebra, a 13 de julho de 1931, devendo tal ratifica
ção de adhesão ter validade a partir de 13 de abril de 1935,
conforme communicacão feita! ao Ministerio das Rela'iCõe~



Exteriõres pelo Secretariado Geral da Liga das Nações, po~
nota de 27 de abril do corrente anno, cuja traducção official
acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1935, H4° da: Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGA8.'

Mario de Pimentel Brandão.

TRADUCÇÃO OFFICIAL

LIGA DAS NAÇlSES

Convenção para limitar a fabricação e regulamentara 'distri
buição dos estupefacientes e Protocollo de Assignatura

(Genebra, 13 de julho de 1.931.)

RATIFICAÇÃO DA ADHESÃO DO EQUADOR

Genebra, 27 de abril de 1935.

Tenho a honra de lhe informar que o Sr. delegado per
manente do Equador junto á Liga das Nações depositou neste
Secretariado, a 13 de abril de 1935, o instrumento da rati
ficação, por Sua Excellencia o Presidente da Republica do
Equador, da adhesão do Equador á Convenção para limitar
a fabricação e regulamentar a distribuição dos estupefaci
entes e Protocollo de Assígnatura, assignados em Genebra,
a 13 de julho de 1931.

Queira aeeeitar, Senhor ministro, as seguranças de mi
nha alta consideração.

Pelo Secretariado Geral, o conselheiro jurídico p , i. do
Secretariado, M. Mc. K. Wood.

DECRETO N. 203 - DE 26 DÉ .TUNHO DE ! 935

Créa uma 211 collectoria para arrecadação das rendas [ederaes
no nuinicipio de Nova Iquossú, Estado do Rio de Janeiro

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attr-íbuições que lhe são conferirias pelo art , 56,
D. 1, da Constituição Federal e de aceôrdo com o que esta
belece o art. 4° do decreto n. 24.502, de 29 de junho de
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19~4, resolve crear uma z- coltectoria para arrecadação das
rendas Iedoraes no munícip io ele Nova Iguassú, no Estado do
;Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 26 de junho de H>:35. 114° da Indepen
dencia e n° da Republica ,

GErVLIOVAUG,\S.

Artliur de Souza Costa.

DECRETO ~. 204 - DE :':tj DE J~)NHO DE 1935

Créa uma eoliectoria para orrecaâacã . das rendas [ederoes
em Pirançu, município de llncos, B:stoâo da Bahia

o Presidente 'la Hepuhl ica dos Esl.ido-, Unidos cl;l Br.is il.
usando das attr ínuíções que lhe são conf'er idas pelo art. 56,
n. 1, da Constituição Federal e de accôrdo com o que esta
belece o art. 4° do decreto n. i4. 502, de 29 de junho de
1934, resolve crear uma r-ollectoría para arreondação das ren
das federaes em Pirangy, municipio de Ilhéus. i;U Estudo da
Bahia,

Rio de Janeiro, 26 de junho de!!)3j, 114" da Indepen
denota e 47° da Republiea.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Sousn Costa.

DECRETO N. 205 - DE 26 DF. .TUNHO OI': 1!13!í (*)

A1Jprov a os estatutos da Sociedade Beneficente Credito Brasi
leiro e concede-lhe autorização para tran,çif}ir com seu·1I
associados, mediante consignação em folha de pagamento

o Pres idente da Itepuhliea dos Estados Unidos do Brasil.
a1.tpndf'THlo ao qllP l'prtl1prpll a Sociedade Bcne Iicente Credito
Brasileiro. tom séde no Distr icto Federal. resolve approvar
Os seus estatutos, que a este acompanham. elaborados em
assernhléa geral realizada a 22 de dezembro do armo passado
c, hem assim. conceder-lhe autorisaçâo para transigir com

( *) Vide publicação nos Estatutos no Diario Olficial de 29
de julho de 1935.
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seus associados com a garantia de consignação em folha de
pagamento, nos termos do decreto n. 21.576, de 27 de junho
de 1932.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1935, H4° da Indepen
dencia e 47° da Bepublíca .

GETULIO VARGAS.

Arttiur de Souza Cost«.

DEORETO N. 2Üi6 - DE 26 DE JUNHO DE 19315

Approva os estatutos, reformados, da Associação dos Funccio
tuirios da Inspectoria de Yeliiculos, para o fim de ada
ptal-os ás eeiqencias do decreto n. 211.576, de 27 de junho
de 1932.

o Presidente da Repuhlíea dos Estados Unidos do Brnsil,
attendendo ao que pediu a Associação dos Funooíonaríos da
Inapectoria de Veh íoulos. com séde no Dístrícto Ferlernl,
resolve approvar a refor-ma de seus estatutos, levada a erf'eito
em assernbléa geral extraordinarta realizada em 9 de setembro
de 1933, conforme publlcacão constante do Diario Official
de 9 de janei,ro de 1934, para o fim de adaptai-os ás exigi-u
cias do decreto TI. 21.576, de 2.7 de .Junho de 1,93,2.

Rio de Janeir-o, 26 de junho r1f' J935, , f.1" da Indopen
dencia e -1:7° ela Republ ica .

GETULIO V ARUAS •

Artliur de SOUza CO.<;"l.

DECRETO N. 207 - DE 26 ng JlTNHo DE 1935

A1Jprova a reforma dos estatutos da Caixa Beneficente dos Fnn
ccionarios da Faculdade de Medicina da Universidade do
Rio de Janeiro e concede-Uie autorização para operar com,
seus assoeituíos, metlinnt» consianaçãr. em [olh.a de pa"a
mento

o Presidente da Renuhltcn do.c; Fístndos TTn idos do Brasil,
attendcndn no que requereu a Caixa RrlwfirC'nte dos Funceio
nar ios da Faculdade df' Merlicina da Rio dp Janeir-o. resolve
apnrovar a reforma rjr' seus estatutos, levada a p-ffeif.o em
reunião do rrsI)('ctivo Couselho Deliberntívo, rpnliznda n 16
do janeiro do corrente ann« c, bem assim, conceder-lhe auto
rjza~ão para operar com seus associados com a garantia de COI1-
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signacão em folha, na f6rma do decreto n. 22.576, de ~7. (J~
junho de f 932.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1935, H4° da Independeneía
,8 47° dn Republlca.

GETULIO VAROAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 208 - DE 26 DE JUNHO DE 1935

Concede autorização á "Casa Bancaria Iptmema S. A." para
transigir com os funccionarios publicos, com, a aarantia
de consignação em folha de pagamento

o Presidente da Hepublcia dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou a "Casa Bancaria Ipanerna S. A.",
com séde no Distrlcto Federal, resolve conceder-lhe autorí
zação para transigir com os funccionarios publicos, mediante
consignaeão em folha de pagamento, nos termos do decreto
n. 21.,576, de 27 de junho de 1932.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47" da Ropubllca ,

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DEORETO N. 209 - DE 26 DE JUNHO DF. 1935

Cancella a autorização concedida a II The Canadian Bonk 01
Commerce" para [unccionor no territorio da Remiblica

o Pr-esidente da Bepublíca dOIS Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou "The Canadían Bank of Commerce",
com séde em Toronto, Dominio do Canadá, resolve cancellnr
a autorização concedida ao mesmo banco pelo decr-eto nu
mero 14.682, de 22 de fevereiro de 19121, para funectonar
no territorio da Republlca, com succursaes na Capltal Fe
deral, na capital do Estado de São Paulo e na cidade de Santos.
no mesmo Estado.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 193:5, H4" da Indepen
dencla e 47" da Hepublíca ,

GETULIO VAnUAS.

Arthur de Souza Costa.
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DEORETO N. 2tO - DE 26 DE JUN.HO DE t93õ

39.

Concede á sociedade anonllma Etizabeth. Arden (South America)
Inc., autorização lJal'a [unccionar na llcpublica

o Presídente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
atteudendo ao que requereu a sociedade anonyrna Elizaheth
Ardeu (:SouLh Ameríca) Ino .; com séde na cidade de Dover,
Condado de Kent, Estado de Delaware, Estados Unidos da
Brnerica, decreta:

Artigo unico. E' concedida á 'Sociedade anonyrna Elízabeth
Arden (South America) Inc. autorização para Iuncclonnr na
Republicu, com os estatutos que apresentou e mediante as
clausulas que acompanham o presente decreto, assignadas pelo
ministro de Estado dos Negócios do Trabalho, Industria e
Oornrnercio, ficando a mesma sociedade obrigada a cumprir
Integralmente as leis c regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 193~5, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

!Agam;emno~Ma:galhães•

Clausulas que acompanham o decreto n. 2iO, de 26 de junho
de i935

I

A sociedade anonyma Elizabeth Arden (South America)
Ino ,. com séde no Estado de Delawaro, E'ltados Unidos da
Amer íca, é obrigada a ter um representante gernl no Brasil,
com plenos e íllímítados poderes para tratar e definitivamente
resolver as questões que se suscitarem, quer com o Governo,
quer com partíeulares, podendo ser demandado e receber
citação inicial pela sociedade . -

II

Todos os aotos que praticar no Brasil ficarão sujeitos
unicamente ás rcspocttvas leis c regulamentos e á Iurfsrlicçâo
de seus tribunaes judiciarIos ou administrativos, sem que,
em tempo algum, possa a referida sociedade reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposicõcs
não poderão servir de base para qualquer reclamação con
cernente ti execução das obras ou serviços a que elles se
referem.
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lU

iFooa idetpendente de autorização do Governo qualquer
alteraeão que f\ sociedade tenha de fazer nos respect.ivos ('~ta
tutos,

ISeTooII,h'e-á cassada a autorização para Junccionar- na Brpu
blíca si infringir esta elausuâa .

IV

Fica entendido que a autorização é dada sem preju IZO
do principio de achar-se a sociedade suieíta Ú~ dispo:::ir:ões
de direito que regem as sociedades unonymas .

v

A ínrraeção de quatquer das clausuâas para ti qual não
esteja comminada penaespncial será punida com a multa
de 1 :000$ (um conto de réis) a 5: 000$ (cinco eOlÜ05 de réis)
e, no raso do re incídencta, com a cassação da nntorlzacão
concedida rpe.}o der-reto em virtude doqua1 1In ixaru a" 1)1'('
sentes clausulas ,

Rio de Jnne iro, 26 de [unhe df' 193'5. -- Açameumon
.Vn(Jn7hóes,

Concede aueilios relatiuos (I() «rercicio de 1931;) a unrias illsfi
tuições nos Estados do Amo;:;nnas, Ceará, Rio C1'(/)/([f? do
Norte, Pernambuco. Bahia. Distt'irlo r-a-»,«. 81;'0 /'''1.!II,
Santa Cathorino. e Minas Geroes .

o Presidente da Repuhlicu dos "RshH!OS llnitllls "11 Brasil
resolve, na conforrnidade xlo (lil,sposto no art. 2'r riu d~'cr~ll)
n. 20.3151, de 31 de agosto de 1931, combinado {'umn lei
n.53, do 18 dr maio dI' 1'935, concerkn- nuxil ios. no eOl'l';'ntc
anno, a inAituiçõf\l-: nos "R'stwdos '/lo A'fIl:lzona-:. Cf'llT':í. il jo
Grande do NorLo, Pernambuco. Bahia. Di~fl'i('to F"'iJ0'l'a!. S~H.1
Paulo. Sa.nl.n Catntu-ina (' Minns nf"l':lC,-:, ah:lixll indicad.rs.
ficando o pagamento dn mtx il io, n» '!";:"f'!IlWsl.I'l'. ~I'l' feito nos
termos do deorctn n. 2'3.0711, ,de 14 dr ngosllldr Hn:-l, (l

correndo n despesn 1])01' conta rl:\ sll'h-r()n:~igll(ldin n. ~ da
verba 2l? - '~l1hYl'nrõ(lC:. art. 7'" dn Ipi 11. :l. rIr't:? ;II~ 110H'lIl.I:I'C'
de 1,934:

Prulaz ia do Rio NIlg'I'o - Rio Nr-gr« - Amazonns
Maternidarle DI', João More irn -- Fortaleza ---

'Cear,i , .
:\1:;:lc:oc.in~fí(l dos Escoteiros rIr Alpcrim - Nnl.nl

- Rio Grande do Nort" ,
l .. ig;:;l do Fn slno - Natal Riu, ,;:i lide do Norte ..

.?OO :000;:;;000

!):OOO$()OO
,!o:no()~ooo
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Oompanhia de Caridade - Recife - Pernambuco
Collegíodo Coração Euohari-stico de Jesus - Re-

cife - Porlfi81m:buoo .
Orphanaío N. S. do Bom Cooselho - Bom Gon

.sc'Hw - Pernambuco .•...... ·.··········
Sociedade dos Cooperadore\'5 Paroohiaes - Re-

cife - P..:"rnUJmbuco · .. ···········
Oqphanato 1\. S. das nÔ['I~-; ---- Bez.e,vro& - Per-

nambuco .
Banl.a Casa de Mi.<::leric'ONUa - Cachoeira - Bwh'ia
~~.sy}.o Bom Pastor - Distríeto Federnl .
Academia Nncional ·dp ÜO'lllmercío - Dh<::t,ricto

Fe deraí .
Casa idos Artistas - Dist.ri'cto Federal .
Cruz Vermelha Brasiil.eka - Disbricto Federal ..
Asylo de Me'lldiiCidade IS. V,ioontc de Paulo -

Cruzeiro - :São Paulo ·········
.o\sylo de Mendicidade - Limeira - São Paulo.
Associação Paulista da Divina Provideneia -

São Paulo .
.\.,-:sociação Feminina Re>Ilnncenf.e e Instructiva

- São Paulo ·····················
Ahri:go da Divina Provideneiêl D. GertJMldes Cam-

'P<Ji.<:: - .São Pauâo · .. ···············
Assístenciu á Infancia - Santos - São Paulo ..
Centro Espirita R. Vicente rJr Paulo - S. Paulo
Hospil.a! HarnJfl Isabel - IoTaJbot.icabal ~ (São

Paulo . . .
Irmandade da Santa Casa de Mtserícordía -

Serra Negra - .são Paulo ·····
Instdtuícão Ohristã Beneficente Verdade e Luz

- ISáo Paulo ······················
Irmandade de Mis,e'1'icord'ia - Porto Ferrreka -
Orphanato ·Santi:"f.a - Santo8 - São Paulo ....
~anf.fl Casa (j,cMi.'::lrricol'dia - Piradeu'ba - I~ão

Paulo .
iSão Paulo .

~oeiPinndc São Vioente dr Paulo - CTUaratin-
g~l'('Ibí - I~fío Paulo ····

Hospital '0'(' Car-iria'de Senhor Bom Jesus dos
Pa~'O~ Laguna - ~ant.a Catharina .

Academia de Commercio I~fio Jo:"p - Guaxupé
- Minas Gcraer;; ···········

Asvlo Ran'to Antonio « Salnt.a Isabel df' Hungt-ía
_ Ouro P't'eto -- Minas Gpraes .

.'\.,~'sorlaerio n{\ Carid'n,die - Pouso Alrg'rp - Mi'na~
Gera'0-: . . .

A~.sorin('No ,(la~ Damas df' Garidan·{\ - Bello Ho-
,dzonte - Mina\d G-r·raE'·8 .

Go1Jp,g'i'O '8fío .To~(~ -- Ju iz dI' Fõrn - Minas
Gp·r~H~'S . . .....................•......

Ca~fl dr If:arina·rif' - Vif'oc:n - 'Hnac: nrr~ns ..
~<:r()'la D(lImf'.<:'t,lra 8~nb 'T'llf'rrzinhn - Lnm-

hnrv --- l\Hnae: (1.prap,c:: ········
'F,~roln Norrna: - Larnhnrv - Mina~ G(lrn~<:: ..
F"r0la Profi.SI~luTJal Delnh irn ,Morrira - Pnusn

"r~~TP --- Mina~ (lpr:H's .

40: OOO$(}(}O

3:000$üOO

3:000$000

410 :000$000

2:000$OrO
115 :000$000
2$ :coosooo

6:000$000
40:000$000

200:00'0$000

2:000$0>00
.;) :000$000

2 :OOf,~nOO

:'l:ooo~nno

10:000$000
!lo:onO$onO
z.oonscno

" :OOO~On()

3:000$000

6:0'00$000

i O:OOO~(1('O

f15:000$nnO
!5 :OOO$OlH)

., :000$000

6:000~noo

::l:OOO$OOO

:l:OOO~r,.OO

?:ooo~o()n

::l :OOO~n(}O

?o:ooo~nO(}
In:nnn~onn

10:000,O(l0
?O:()OO~OOn

10:000~On(l
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Escola Domestica santa Therezinha - Pouso
M,egre - Minais Geraes......•....•.....

Hospital de Queluz - Queluz - Min8B Geraes ..
Hospital São Vicente de Paulo - Bello Hori

zonte - Minas Geraes ............•.....•.
Hospital São João de Deus - Santa Lu~i1J. -

Mina~ Geraes .
Instituto Gammom - Lavras - Minas Geraes.
Insttduto Profissional Feminino - Santa Rita

do Sapucahy - Minas Geraes .....•..... o
Orphanato No Sodo Carmo - Carmo do Rio Olaro

- Minas Goraes , o. oo.... ooooooo... ooooo
Orphanato Santo Antonio - OurvelIo - Minas

Geraes o o oo. o.... o" .'0. O' ooo. oo.. oo. oo
Santa Casa de Mlscr-lcordia - Barbacena -

Minas Geraes oo ooo o o.. o
Santa Casado Miset-icordin - Passos - Minas

Geraes o o' .. O' o o o. oo.
Sociedade Mineira de Assístencla á Infancia 

BelIo Horizonte - Mina~ Geraes ... o.. o.
S:'l,nta Casa de Miseticordin - Ouro Preto -

Minas Gemes . ooo. o.. ooo... o. o. o.. o....

5:0001000
2:000$000

~5:000$OOO

1:000$000
15:()00$000

6:000$000

3:000$000

3:000$000

13:500$000

5:000$000

3:0()0$OOO

10:000$000

Total. ..............•.............. o 915 :500$000

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1935, lHo da Indepen
dencia e 47° da RelPublica.

Gm'UL1O VAR(iAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 212 - DE 28 DE JUNHO DE 1935

Proroaa até 30 de junho de 1'93'6 o prazo estabelecido no ar
tiao 25 do decreto n. 2:1.938, de 28 de fevereiro de 1934

o Presidente da Ilepubllca dos Estados Unidos do Braail,
usando das nttribulções que lhe são conferidas 'pelo no 1, do
art. 56 da Constituição da Republica : e,

Considerando que, 'Pelo art. 25, do decreto n. 23.938, de
28 de fevereiro de 11934, foi tolerado, durante o prazo de no
venta dias. o uso da torrefação do café com :1-SS11Car, nas
regiões onde tal uso é inveterado;

Considerando que o decreto n, 24.665, de 11 de ,julho
de 1934, nrt. 2°, ,prorogou Ipor mais noventa dias esse prazo
de toleruncia, que foi ainda iProrogado até 31 de dezembro
de 1934, pelo decreto n. 65, de 24 de setembro do mesmo
armo;

Considerando que o decreto n. 188, de 29 de dezembro
de 1934, prorogou novamente o prazo de tolerancia até 30
de junho de 1935;
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Considerando aínda, qu6 suoeístem OS motivos determí
nantes dessas íP'rorogações;

Resolve:

Art. L° Fiea prorogado até 20 de junho de i936 o prazo
de tolerancía previsto no art. 25 do decreto n. 23.938, de 28
de fevereiro de 1'934.

Art.2.0 Revogam-se as disposições -em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS •

.Artliur de Souza Costa.

DECR1;TO h'. ,:' I::: -- DE 2R DF: .TUNHO DE 1935

Concede permissão á Radio Sociedade Fluminense, Limitada
para estabelecer uma estação radioditfusora

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Radio Sociedade Fluminense, Li
mitada, com séde na cidade de Nictheroy (Estado do Rio de
Janeiro), e de accôrdo com o estabelecido no decreto n . 20.047,
do 27 de maio de 1931, no regulamento approvado pelo decreto
n , 21.111, de 1 de março de 1932, e no decreto n , 24.655,
de 11 de julho de 1934. decreta:

Artigo unira. Fica concedida á Radio Sociedade Flumi
nense, Limitada. com sédc na cidade de Nictlierov (Estado do
Rio do Janeiro). })('l'IlJissão para estabelecer, sem direito de ex
clusividade, nrnn f',-:!f1(:iin rl('.~fjnflrl:1 fi I'T('("!br o c::cl":iço dr:
radiorliff'usfio, 110,'; termos d~l[-; clausulas que com este hn ixuru,
assignadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas.

Paragrupho uníco . O contracto decorrente desta concessão
deverá ser assígnado dentro do prazo de 30 dias, a contar da
data <la puhlicação deste decreto no Diario Officiu], soh pena
de ser, desde logo, rmsideradn nulla a concessão.

Rio de Janeiro, ::8 de junho de H135, 11 qO da Indenendenoin
e 470 da Hepublica ,

GETULIO VARGAS.

Marques aos ReiS,.



,M::T08 DO PODER EXECUTIVO

Clausulas a que se refere o decreto n. 213, desta data

I

Fica assegurado á Rádio Sociedade Fluminense, Limitada,
o direito de f:'.:::tahclecm', na cidade de Nicf.heroy (Estado do Rio
de Jnno iro l. 1II11:l estação de ondas médias, destinada a exe
cutar o .'3cl'vi<,:o df' mdíorliffusãn, com finalidade (\ orientação
íntollectual e ínstructiva, e com subordinação a todas as ohri
gacões e exig('lleia~ instituídas neste acto de concessão.

u

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
anHOS, :1 contar da data do rogi,<:;f.ro do rrsTwcfivo contracto
pelo Trihunal de Contas, e renovavel, por igual periodo, a juizo
do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe assegura a le
gislação vigente 11(\ em qualquer tempo, desapropriar, no in
teresse geral, o ~t'l'yi~o outorgado.

Paragrapho unico. O Governo não se responsabiliza por
índemnizacão alguma, se o Tribunal de Contas clpncgar o re
gistr-o do contrnct o do que trata esta clausula,

TH

A concesslonaria ('. ohrigudn a:

a) constituir sun direotoria com dous terços (2/3), no mí
nimo, dn brasileiros natos. nttrihllinno :1 (\~f('.:.: funcçôes effe
ctivas de adminislrncão ;

b) ndmittir, exolusivamente, operadores c spcokers brasi
leiros natos, e bem assim a empregar. effpctivarnenLe, nos ou
tros serviços, teehnicos e administrativos, dous (2/3), no mi
nimo, de pessoal brasileiro;

c) não transfr-r ir, directa OH indirect.amente. n concessão,
sem prévia audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que fÓr determinado, o serviço
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos ser
viços de radíocomrnunteacão (decreto n. 21.111) ou no que
vier a reger a materia e obedecer á pr imeh-n requisição da
autor-idade comnetente, c, havendo urgencia, fazer cessar o
servtco em acto successivo á intimação..sem que, por isso. as
sis! a á sociedarlp direito a. qualquer indemniznrão:

r) submettor-so no regime de fiscalizaçiio qur- f til' insti
1,11 idfl pelo Gov(~t'no. bom "amo ao nngnmonto, udoantadnrnonte,
d~1 quota mensal para as despesas de fi.<::r,alizar,:i'ío (' de quaes
ql 'er contribuições que venham a ser estabelecidas em lei ou
rr-rulamento sobr-e fi mntor-la:

f) fornr>rf')' ')(' Departamento dos Correios c 'I'elegt-aphos
todos \l,C: r>1('rlwl1 f P.: (111(' (',<::fp vr-nhn a exi!!'ir pflra os effeitns de
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fiscalização. 0, bem assim, preslur-Ihe, em qualquer tempo.
todas as ínf'ormaçõos que perrnittam ao Governo apreciar li

modo como está sendo executada a concessão;
g) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos

os programmas e irradiações lidas ao microphone, devida
mente authenticadas e com o visto do orgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas muníoipaes appl icaveis ao serviço
da concessão:

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
mel.corologico. bem como tr.rnsmitl ir e receber. nos dias e
horas determinados, o programrna nacional o o panameri
cano:

j) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da data
do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á approvação
do Govorno o local escolhido para a montagem da estação:

k) submetter, no prazo de seis (6) mezos, a contar da
mesma data de que trata a alínea anterior, á approvação do
Governo as plantas, orçamentos e todas as especificações lp
chnicas das ínstallacões, inclusive n relaeãn minuciosa do ma
terial a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dous (2) annos, a contar da data
da apurovação de que trata n alínea anterior, o serviço defi
nitivo, salvá motivo de força maior, devidamente comprovar!«
e reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se á resulva de direito da União sobre todn
o acervo da Sociedade, nnra gnrantin dn liqnidaoâo de qualquer
debito para com ella:

n) suhmetter-se á resalva de que a frequencia distr-ibuiriu
á Sociedade não constitue direito de propriedade, e ficará su
jeita ás regras estnhelecidas no regimento dos serviços de
radiocommunicnoão (decreto n. 21.111) ou em outro quo vi!'!'
a ser baixado sobro o assumpto, incidindo sempre sohr-o essa
frequencia o direito de posse da União;

o) subrnetter-so aos preceitos instituidos nas convenções
e regulamentos internacionaes, bem como a todas as disposições
contidas em leis, regulamentos I' instrucções que existam ou
venham existir. rf'ferentes 011 appl icavais ao serviço da con
cessão.

IV

A concessionaria Hão poderá alterar, «rn qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia approvação do Gover-no, assim como
se obriga a manter sua estnção nrn perfeito f'unecinnarnentn.
com a efficiencia necessár-ia c de accôrdo com as prm:;(wilH',õp:o;
technicas aue ~stivermn orn v igur IIU vivrom a vignrar .

v

Fica estabelecido que a estação transmissora da ('on('I~~
sionnrf a só poderá ser localizada a uma rlistancia mínima, rlf'
trfls (::l) ktlometros do centro tia eidade ,
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VI

No regime de fiscalização que f'ôr instituído, fica assegu
rado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de exa
minar, como melhor lhe approuver, os livros, escripturação o
tudo que se tornar necessario a essa fiscalização.

VII

Pela ínohservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediata caducidade da (~OIlCCS
são, o Governo poderá, pelo órgão fiscalizador, impôr á con
cessionaria multas de cem mil réis (100$000) a cinco contos
de réis (5: 000$000), conforme a gravidade da j n Iracção ,

Paragrapho unico. A importancia de qualquer multa será
recolhida :1. Thcsouraria do Departamento dosCorrcios e Te
lcgraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias,
a contar da data da notificação feita directamente ti concessio
naria ou da publ icação do acto no Diario O{{icial.

VIII

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionarin os
preceitos da legislação sobre desappropr-iação JWl' noccssidado
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os effei
tos, sem direito a qualquer indemnização :

a) si, em todo tempo, rÓI' verificada a Inobscrvaucta das
dísposíçõea contidas nasalineas a, b, c, â, i, i(in fine), j, k e Z
da clausula lII;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estahelecidos, a
quota e contribuição a que se refere a alínea e de clausula m,
bem como a importancia de qualquer multa imposta nos ter
mos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo. se verificar o emprego da es
tação para outros fins que não os determinados na concessão
o admitt.ldos pela legislação que reger a mntería ,

§ f.o Poderá a concessão ser 'declarada caduca, a juizo do
Governo, sem direito a qualquer indemnízação ;

a) si, depois de estabelecido, fôr o serviço interrompido
por mais do trinf.a (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a in~apacidacle da c.oncessi?naria para executar o serviço, salvo
motivo de força mmor, devidamente provado e reconhecido pelo
Governo;
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b) si a concessionaria incidir reiteradamente em infra
ccões passiveis de multa.

§ 2.0 A concessão será considerada perempta si o Governo
não julgar 'conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 28 de junho de f935.- Marques dos Reis.

DECRETO N. 213 A - DE 29 DE JUNHO DE 1935

Transfere a eleição do primeiro Conselho Administrativo ette
ctivo do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Com
tncrciarios, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attríbuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 51
do decreto n. 21.273, de 22 de maio de 1934,

Considerando que a eleição dos membros constitutivos do
primeiro Conselho Administrativo do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Conuucrciurios não se poderá realizar no
prazo estatuído pelo art. 175 do regulamento approvado pelo
decreto n. 183, de 26 de dezembro de 1934, dada a natural
demora e complexidade do processo a que deve obedecer a
escolha dos delegados-eleitores de empregados c emprega
dores;

Considerando que a eleição do referido Conselho, de con
formidade com a disposição do citado artigo do mesmo regu
lamento, deverá effectuar-se na segunda quinzena do corrente
mez, quando ainda não se podem achar constituidos os de
partamentos rcgíonaes, nem installadas as Caixas locaes, rmli
tando também a favor do adiamento da supracitada ele'ç:.'i.o
outros fundamentos igualmente ponderaveis;

Considerando que, adiada, pelo tempo quo se fizer ncces
sario, a escolha do Conselho definitivo e a sua posse, pnra que
se preencham as lacunas apontadas, não deve soffrer solução
de continuidade a marcha dos servícos gcraes do Instituto, a
cargo, nessa phasc de organização, de um Conselho Adminis
trativo provisorio, como preceitua o art . 176 do regulamento
acima invocado:

Considerando, finalmente, que esse período provisorio de
apparelhamento e actividade organizadora terá de prolongar
se em face da extensão dos serviços comprehcndidos na es
phera de acção do Instituto, nesta Capital e nos Estados, sendo
por isso conveniente constituir o Conselho trnnsltorto em con
dições de adaptar mais prornpta e uniformemento as suas de
cisõe-s, para completar-se com maior brevidade a estructura
funccional do mesmo Instituto;

Resolve:

ArL 1. o Fica transferida para a data que fôr fixada pelo
ministro do Trabalho, Industria e Commcrcio a eleição do pri
meiro Conselho Administrativo effectivo do Instituto de Apo-



sentador la e Pensões dos Commerciarios, a que se refere o
art. 175 do regulamento approvado pelo decreto n. 183, do
26 de dezembro tIe 1934.

Art . 2. o Os serviços do Instituto, nus termal; do art. 97
do regulamento a que se J'cfel'f-' o artigo anterior, serão diri
gidos. eml oda a sua plenitude, até á posse do primeiro Con
selho Administrativo effectivo, pelo presidente de que trata
o art. 107 do mesmo regulamento, assistido por um Conselho
Administrní.ivo. provisorio, composto de cinco membros, no
meados pelo Governo, sendo um representante deste, dou o; dos
empregados e dous dos empregadores, escolhidos dentre tres
nomes indicados pelos respectivos syndicatos ~ pela Associação
Commurr ia! do Rio de Janeiro.

Al'L. 1. o Esí« decreto entrara em vigor na data de sua
puhl irurfio .

Art. 1. o Rcvogurn-so as disposições em contrario.

Rio de Juueiro, 29 de junho de 1935, 114U da Indepen
dencia 8 17' da Republlca ,

GETULIO V ARGAB.

Açamemnon Maaalhães.

D~CHETO N. 214 DE 1 DE JULHO DE 19J5

Concede uu.xilios relativos ao exercicio de 1935 a varias insti
tuições nos Estados do Amazonas, Pará, Ceará, Ataf}âas,
Bahia. Rio de Janeiro, Districto Federal, São Paulo, Poronà,
Santa Cath.arina. Minos Geraes I: Matto G1'OSSO.

o Presidente tia Hepublica t10l'; Estados Uuidos do Brasil
resolve, na eoní'orm.idade do disposto no art. 24 do decreto
JI.?O. :1;'1. de :11 dp agosto dto H)131, rombinadn com a lei n. 53,
de 1~ tlP ma in de Hl3':J. conceder auxílios. no e,ol'!'~~nrlt~ I'xfH'e.i
cio, (t.t: ins,/'ituj(;õt'.'; nos l1..;L:t:dos l/O Am:.1ZOll:lS, Pal':i, Cearú,
Alagôas, Bahia, Rio de Janeiro, DistrIcto Federal, São Paulo,
Paraná, Sant.a Catharína, Minas Geraos e Matto Grosso, abaixo
Indicadas. devendo ° pagamento do auxilio, no 20 semestre.
ser feito 110S termos do decreto n. 23.071, doe 14 de agosto
de J 933, c correr a despesa por conta da sub-consignação 11. 1
da verba 22 - Subvenções - art. 70 da lei n. 5, de 12 de
novembro de 1934:

Prelnz ia de Porto Velho - Porto Velho -
Amazonas . . , .

Internato dos Educandos Indigenas - Alto
Tapajoz -- Pará , .

Missão Dominicana - Conceição do Arnguaya
- P,ará .

Santa Casa rto Míser-icordta - Obidos - Pará
Associação Oswn ldo Cruz - Fortaleza - Cea'rá
Díspensnr ín dn~ Pnhl'po;: -- F'n]'fnlflzH - - Coará

12'5: 000$000

5 :000:;0410

2'5 000$000
15 000$000
10 ooosnoo
20 000$000
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Instituto de Assistencia ·e Protecção á Infancia
- Maceió - Alagoas .................•

Santa Casa de Miserieordia - Maceió -
Alagõas •..........................•

Lyceu dpe Artes e Officios - Salvador -
Bahia .

Assoeicu:fío Protecí ora do Recolhimento de
Desvalirlos - Petropolis - Rio do Janeiro

Hnsp ital Santa Theroza - Petropol ís - Rio
do Janeiro .......................•....

Sociedade Fluminense de Agr icul tura e In
{lm;;trias Il urnes - Nicthcroy - Rio de
Janeiro . . .

Santa Casa de Mísoi-icordia - Va lcnça - Rio
de Janeiro .

San[~l. Casa de Misericorrl ia - Friburgo 
Itio do Janeiro .......................•

Asylo Analía Fr-anco - Districto Federal ....
A.<: sociação 'I'utclar do Menores - Distr ieto

Federal . . .
Fundar-ão Osor ío - Dist.rieto Federal .
Liga Brasileira contra a Tuberculoso - Dis-

tricto Federal .
Pnírnnato de Menores - Disl.r ict.o Federal ..
Orphnnnto Sanlo Anlonio - Dh"tricto Federal
Associacão Escolas Pnpularcs Quinze de No-

vemhro - São Paulo .
Escolas Prof'Issionncs Salesinnns - São Paulo
Irrnnndado do Hosqiil.al da Miser lcorrtin de

lfianto André - 8ão Bernardo - São
Paulo .

Inst.itu ín de Prolr-cção e Assistencin :í Inf'an
cia - Ribeirão Preto - São Paulo ....

Socirdarle Benef'icontc - 'I'icíé - SRO Paulo
Santa Casa de Miserícordia - Camnínas _

São Paulo : ......•
Santa Casa de l\tisericordia S. José _ Ca-

choeira - Suo Paulo .
Sanln (;rlS:l de Miscr icorrliu - Lorona - São

Palllo . . . .
2nnt.a Cnsa de l\tiscricordia - São Simão _

Suo Paulo .
A..ylo Silo Vicente de Paulo - Lapa - Paraná
Faculrlarle de Dirr-itn - Cur ilvhn - Paraná
Faculdn.lo do Mcdícinn - Curitvbn - Pnrnná
Ilosn ita.l S. Bruz - Porto União - Santa Ca-

tharina . . .
Casa do Caridade - AlfennG _ Minas Gernos
Escola de Engenharia - Juiz ele Fóra - Minas

Cernes . . .
Santa Casa de Caridade - Hamarandyba _

I\I inas Geracs .
Santa Casa cIe C:J.,ridade - Pará de Minas _

Minas Cernes .
Leis de 1935 - Vol II

30 :OOOfiOOO

20 :OOOS~OOO

12:000BOOO

30:~cosnoo

10 :OOlnOOO

10:0tl()~OilO
G:onO~()O()

100:000BOOO
fO:OOOBOOO

120 :00<0:;.000
200:000$OÜO

20:0üOsnoo

za:OOO$OOO
30:0000000

10:0f)O~000

10 :OCO:SOOIJ
~.: oOo~3nOO

G:OIJO'?OOO

3 :OOO:?OOO

s :0008('()(}
5 :OnW;OOfl

50 :nf)rt80:iO
100:00nfOnc

JO :()n():~f)'10

G:úOO~3UOtJ

DO:000·9000

10:000~OOO

3 :0';08000

4
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Santa Casa de Mlsericordia - Caldas - Minas
Geraes .......................•.•....

l\Iis,são Salcsinna do Araguaya - Araguaya 
Mattn Grosso ....................•....

Missão Salcsiuuu - Lugeado - Matto Grosso

Tnln.l ...........•.....••.••...•....

3:000$000

20:000$000
30 :OOO$()I)O

1.237:00(;$000

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1935, lHo da Indepen
dcncia e .-17° da Hepuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cananemn:

DEcnETO N. 2'15 - DE 2 DE JULHO DE 1935

AulOJ'í:a o cidadõo brasileiro Antonio Tavares Leite, sem, pre
iu izo do que determina o art . 10 do decreto numero
24.G/l2, de 10 de julho de 1934 (Codigo de Jlinas), a pes·
quiser sch ist.o betuminoso, carciio c seus d.eriruslos, cn~
tCl'1'OS da "Fazenda Bclla Visla", de S1I(/ pronricdodc e
situada no loaar denominado "Agua do 1'('(/(10", no 'mu
nicípio de Siqucir« Campos, na comarca de Tlioniaziua,
no Estado do Pcrcuá,

o Presidenlo da Republicn dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das atiribuições que lh o confere o art. 56, nu
mero 1, da Consl.ituição Federal o lendo em visl.a o decreto
numero ,2.1. GU, de 10 de julho de 1934 (Codigo do Minas) :

Decrcta :

Art . 1". Fica autorizado o cidadão brasileiro Antonio
'I'ava res Leite, sem preju lzo do que determina o art. 10 do
dccr-c!o n. 2 L Gí2. de 10 de julho de 1931 (Cod if~'o de Minus) ,
a pcsquisnr sch isto betuminoso, enrvão c seus (jc'riv:H!oS. em
f PITas da "Fazenda Bella Vista", de sua propricdade e situa
da 110 logn r denominado "Agua do Veado", no municipio de
Siqueira Campos, na comarca de 'I'hrnnnzinn, no Estado do
Parnuú, - e mediante as seguintes conrliçõcs :

I - O t.ilulo desta autor-ização, que será uma via au
thenlicn deste decreto, na fórma do § -10 do artigo 18 do Co
digo de Minas. seré pessoal e somente transmiss ivel no caso de
herdeiros noccssar ios 011 conjuge sobreviveu i.l', hem corno no
ele' sllC'cr,-;sfío commercial .

II - F.~:fa aul.or ização durará dois (2) annos, podendo
ser ]'elloyada na conformidade do art. 20 do Código de Mi
nn-. e I) C:l111pO da pesquisa tS o indicado nf'~;SI~ artigo, não
vof!pndo pX('C'Ilt'r os limites da fazenda no mesmo referida.
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III - A pesquisa seguirá um plano prcestabeelcido, que
será organizado pelo autorizudo e suumetí.ido á approvação
do Govcruo, ouvido o Departamento Nacional da Producção
Minorul .

I V - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero antcr ior, podendo mesmo altcral-o, para lllC
11101' Ol'ic'llltU;ÜO da marcha dos trabalhos.

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pro
juizo ele quucsquer informações pedidas pelo Goverao no
curso dcllcs, o autorizado deverá apresentar ao Miuslerio
da .Agricultura um rulntor io cn-cumstanciado, acompanhado
<11~ p.-rfis gcolog icos c plu nlus, em Lúla e cópia. onde sejam
iudirrulos com exuof idão os córtes que se houverem feito
1105 {elTCllO.c.:, (] .ma x i ruo da profundidade que houverem
att iugido os Irnbalhos de posqu isa, :l illclill:le:f:o {, dirf\('(;ão
das (',1111i\(lns ou dcnosil.os que' se ]lOUV(~L·t·1I1 descnnerto, es
}ll'S5l!l'a mediu e arca dos mesmos, seu volume, bem como
outros csolnrecimcntos que se tornnrcm neccssar ios para o
1'f'Cll1dll'cillH'nlo e :1pl'l'ciar;fí.o da jazida.

VI - Do minei-in (' mnlcr-ial oxl.rah ido, o aulor izndo não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, su íf icicntcs
para annlyses e cnsa ios índustrincs, só podendo dispor . do
mais drpois C](' iniciada a lavra.

VII -SC'rfín respeitados os dire il.os de terceiros, 1'C
snrr iurlo o autorizado dumnos c ~rejuizos que occasionnr, a
quem de direito, e não rcs]lemdplHlo o Governo nelas lirni
tncõr-s que possam sobrcvrr ao Ululo da oPPO::;j~';IO dos ditos
direitos.

Art. 2°. Esta autor ízncão ser-á considerada abandonada,
para o effeito elo parngrapho uníco do art , 27 elo Codigo de
Minas, nas soguiní es condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pes
quisa dentro elos sei-s (G) primeiros mezcs contados da data
da autorização.

II - Si interromper os trabalhos de pr-squ isn, drpois de
init-iudos, por igual espaço de tempo, salvo mol ivo de força
maior, a juizo do Governo.

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
qu isn em tempo uf.iI para notler dar inicio :'i 811:1 execução
dení 1'0 do prazo a que alludc o nuímcr o I desLe artigo.

1" - Si, findo o prnzn da alllorizac.:50. 'S0111 trrsido re
novada nu Jórmn do art. ':>0 do Cnd ign de ]\] i nus, 11;\() apre
sentar, dentro do prazo dr trinta (~W) dias. o rrla1.orio final,
nas condições especificadas no numero V elo nríigo nnt.crior .

Art. 3°. Si o autor-izado infringir o numrrn I ou o nu
mero VI do art. 1°, ou não se suhmctl.er ás ox igcnoias da
fiscalização, será armullada csln autorização na Iórrna do
art. 20 do Codigo ele Minas.

Art. ~o. O titulo a que allude o TI\lmCrO T, do art. 10
•

pagará de sello a quantia de quinhentos mil réis (500$000) e
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só será valido depois de transcripto no livro de registro COIil
potente, após o pagamento do sello, na fórma do purugrapho
5° do nrt . iR do üodígn de Minas, - pngamonto este que
deverá ser cíl'ectunrlo dentro do prazo do L['illta (30) diag
contados da data da publicação deste decreto no Diario Of
[iciai, sob pena de ficar o mesmo sem effeito.

Art. 5°. O autorizado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da puhlicacão do presente decreto no Diario Oflicial,
dentro do prazo de trinta (30) dias, contados ela data do
convite para esse fim publicado naqucl!c oq;ito otfir iul, 1S0b
pena ele í icur o mesmo sem cffeito.

Art , GO. Itcvognm-se as d isposições em contrario.

Il io ele Jn ne iro, 9 de julho de 1033, lHo da Iurlcpcudcn
c ia c ,17'> da Ilcpuhl lcu .

GETL'LIO VAfiO.\8.

Odilon r;},(I(J(l,.

DECRETO N. 216 - DE 2 DE JULHO DE 10:J5

Promulaa () Tratado para a soluriio [udicia! dos cantroncrsias,
[irnuuio entre () Brasil. e a Iicnuht.ica da Libcria.; em
P(I,J'is, a 15 de julho de 1025.

O Presidente da Republioa dos Esínrlos Unidos do Brnsil ;

'.1'011'(10 o Chefe do Governo Provisor ío rn í.ificnrlo, por
Carta do 0 dPJ julho do 1031, o Tratado para a slllnçfio judicial
das con! rove r-.ins, firmado entre o Brasil e a Itcpnblica clt}
Liln-r iu, em Pn r is, a 15 de julho do Hl25;

Havr-n.lo-sc C'ffceLuado, na mr-smn ('~lpilal, a 11: do ,janeiro
ele !fJ3:5. a trocados insti-umcnlos de rul i fie:ll;iio pOl' parle
rto ambos os Governos;

l\ttcnc1enrio (I. que esse Tratado já se ao11[\\":1 snncciouado
a 13 dr' agosto do 1929;

:\Ui'nrlcIHlo ainda a quo a sua ratificação f'icou n,p:provada
o.c-»i do disposto 110 nrt..lf; das J)isp(l.'iif~cl(':; 'I'ran-sit or íus
da t:oTlsl.ituir,fio da Ropuhlicu, rr lativo Ú y:1!i(l:1d(~ dos netos
do Governo Provisor iu;

Decreta que o referido Tratado, appcnso por <,ópia ao
presente decreto, sn,ia executado c cumprido Uio inteiramente
corno nc llo se contém.

Rio dI' Janeiro, em 2 de julho de 1035, 1n° da Inde
pcnclcnc ia eí/'> ela Rcpublicn .

GETULIO V.\nr:.\s.

José Cnl'los de J/acedo Soares.
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GETULIO DORNELLES YARGAS

GU F.FE no (;U\'lmNO PIHlV1ROHIO nA n,KPtJllLICA nos ER'l'ADOS

UN mos no BRASIl,

Fn.çosabcr, aos que a presente Carta de rlatificação

virem, que, entre os Estados Unidos do Brasil e a Itepublica

da Lihcr lu, pelos seus respectivos Plcnipotouc iar ios, foi

conr-lu irlo c assignado ('])1 Paris, aos quinze dias 'CIo mez de

julho de mil novecentos e vinte c cinco, um 'I'ml ndo para

sOIUI.-:ll) Judicial de coul.rnvorsias, elo lc'ôr seguinte:

Trairula para. a soluçiio iudi
dar dos controucrsias l)1U?

»culuini a. surair entre a
Bepublica dos Estados Uni
dos do Brasil. c a Itcpublico.
da Libcria

o Prcsitlente da Republir.a
dos Estudos Unidos do Brasil
e o Presidente dO, Itopublica
da Liberia, animados do de
sejo de fortalecer, ainda mais.
os laços de bôa amizade exis
tentes eJÜ1'e os dois paizes,
resolveram celebrar um Tra
tado paro a solução das con
troversias que, no futuro, se
possam suscitar entre os Es
tados Unidos do Brasil e a
Repuhl icu da Lihcr ia ; e, para
esse fim, nomearam seus Ple.
nijiotoncjar ios, a saber:

O Presidente (1a Itcpuhl ír a
dos Esl.ado~ Unidos rIo Brasil,
Sua ExceIInncia o Sonhar
Dr , Afranio de Mello Franco,
Embaixador, Deputado ao
Congresso Nnc íonal do Brasil,
Chr-Io dn Delegação do Brasil
á Soeiedade das Noções;

o Prcsirlr-n l.o da Itcpuhlir-n
ela Libcr ia. Rlla '~xcC'11('llcia o
SOnllOl' Barilo fi. A. L.
Leluna fi, Enviado Extraordi
nar io e l\Iinistro Plonipotcn
ciario da Liberia na Franca:

Trcatu [or .judicial «etilcmentar coniroocrsics lVhich 71'1011

arise bcticeen lhe Rcpublic
Df tlic onue« Suu cs 01'
Brazil mui Tlic Itctncblic of
Liberta

Tlic Pr-osidcnt of Tlle fie
public of 'I'he Uni! ctl SLaLes
of Bruzil anel the Prcsidcnt
of thc Republic of Liberia,
being desnous of strengthc
ning sUH more Lhe ties of
good friendship betwccn the
1wo countr ies, huve dccidcd
to coneludc a Tr('~1ly for th e
settlcment of controversies
wh ich mny arisc in futuro
holwenn the HfI[lll)11 i(', ar UI/'
1)ni[rrl 8Lal es of Braz il anel
lhe Ilepuhlic of Liboi-ín anel
huvo Iur í h is PUl'pOSC appo
intcd as tlic ir Plcnipoton
í inrcs :

Th« Prusidr-nt of lhe Hc
puhl ic 01' ti\(' Unitnd Sí alcs
of l1razil, JIi:) Exccllcncy r».
Afranio de Mollo Franco,
Amhaasador. Deputv of Lhe
I~aliollrol Congr'css ur Bmzil,
Prcsidení of thc Brnzil ian
Delcgaí.iou at lhe Lcnguo of
Nntrons:

'J'hePrcsir1rnl nf Ihr- Hc
pu)!ie ar Lihoríu. Il is Exé,cI
Ionry Iraron H. A. L. Lchmaií,
Envov Extl'aorrlinarv and Mi
nister Plcn ipotenl iury of Li
Ler ia in Franco;
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Os qunes, depois de se ha
verem cornrnunicado os res
pccl.ivos plenos poderes, acha
dos om hlb n devida fúrrnn,
convicr.uu nus seguintes ar
tigus:

Artigo I

As Altas Partes Contra
et{mlcs ohr igam-se a sub
melh-r Ú Corte Permanente
de Jusl.ica Intcrnucional as
controversins quo surgirem
entro cllas e que não tpIIham
sido J'C's:l\Yida:-; por via diplo
mn! ica (1\1 pnr 01111'0 qualquer
IIWiu d(~ cnnriliuc.io. contanto
que tacs couí ruvcrsins não
versem sol :[',' ([111':-: Lõ(~s que
ut tiuj'uu juiur iuins consl.itu
cionacs dI' n m ou outro dos
l'>tarlo:3 ('ill1ll'aclanlcs.

Al'ligo Il

Em cada caso occorrcn lr,
as Altas Purtus Contrnctantes
assignarão um compr imisso
('::.;pccial, que determine clara;
rucut o o ohjocto ela contro
vcrs i». as compctene ins par
Licularcs ql1Q forem confiadas
Ú C(J1'k~ e qunrsquer outras
con.l i(:Df':~, ('('lI! hi nnrlns cnlrc
cllas .

o comprom i.o:sn sorú esta
hf'!t'cido ]lO!' truca 11(\ nol as,
('n(I'I\ os (~O\"('!'1l0S 1i:1,'-; ,\11:13
P:~ rí (',~ Contra d~lJllcs.

o rnmf'll'omi:::~n srr:'i inter-.
prdado. om lodos os nonlos,
nl'l:l C(J)'Le Permanente de
JusLica Intcrnncional .

Se "o compromisso não fôr
conclu ídn dentro dos seis
11]("1;(':'; qlln :~(. sf';.'.nirorn Ú no
tificação do um projccto do
.0:01 nr,fío judicial a 111l1{t das
Par-Los. quulqucr desfas poderá
suhmefh't' a qnosf ão ú Corte
PI'J'mall(llltü til) Justiça Inter
nacional. ))01' meio de simples
reqnerimento, de conformida
de r,nm (I art. ,íO elo seu
Estatuto.

Who, after hnving cornmu
nicated to each other their
respective fnll powers, found
in gooll anrl due form, have
U~l'PI\r1 UpOIl l.he Iullowiug
nrIíclcs :

ArLicle I

The IIigh Contructing Par
ties agrce to suhrnit to the
Pcrrnanent Court of Interna
tiona1 Justicc ull conlrovcrsies
wh ich may nr iso hetween
í.heru anel wh ir h have not
bccn se! llceI hv wav 01' diplo
macv OI' hv ;\nv olhe)' ''';IV of
cOllL:iliaLioil, a~ IOIIg' as ;ueh
contruversí es do not deal
with questinns thnt nfIcct
consl il nl ioua l nr iuciplcs of
eil lier 01' tlic cout ruc ting
Slales.

Ariicle II

TIle JJ igh COl1L ructing Par
tip;3 slin ll r11ll' l' juta a special
cnmpromise, in cach parti
cular (','1sr, clctu-ly sprcifying
lhe ohjcct 01' lho dispute, the
snccial coumctcnccs wh ich
could ]J(' c!1.\yoIH'11 to lhe PÜl'
mancnt CO[ll't uf Inlrrnational
Justicc, :1:' \';1'11 n:.; ali ul.lier
coudil.i uns agl'(lí'd upon hct
wvcn lhcm .

'I'h e com (l"(lT11 iso 811al1 be
r~;/;lIdi,';JJ(\d 1)\' 1111',111,; o f nn
(1\('II;\W~'I\ 01''' "dI!':, ])('1,\\'1'1'11

111 I) (; o \' ('l' n nu: n I S li r li li) II jgh
C:tlP!l'arl ing Part.ics ,

II S1J.'ll1 1)0 iutcrnrctcd in
n ll points lIy Ihi' ]>('I'Ill:InPYJt
CourL oI In! crnu l iunal Ju- í.icc.

If the compromiso is not
concludcd w ith in six months,
í'r om lhe dalI) on wh ich ano
of lhe Pnr í.ics lias hccn no
tificd of a ]('Cl11 I'SI, ror judicial
selJlement, ri 1.111'1' Party may
noLiL'y the PCr'WllH'llt COllrt
01' Intrrnational .Justice by
simplr<;; 1'e(J11I'sl, nccording to
ArL. íO 01' iL.s SIH tutes.
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Artigo III

A:::. Altas Partes Contrnctnn
tr~ ahslnl'-so-ão durante o
curso do processo judiclariu,
de qualquer medida que possa
ter repercussão prejudicial
sobre a execução da sentença
a ser proferida pela Côrte
Permanente de Justiça Inter
nacional.

Artigo IV

As Altas Partes Contrnctan
í cs (llll'iS'am-~(~ a oi ;-;('('\";11' (I

cumprir lealmente a sentença
PI'ol'l'l'irla pela COrte Perrnn
nnn to de Justiça Inlcrnacio
nal , !

As diff'iouldades ql1~ nos
sam surgir de sua interprc
tacão ou execução 8cr50 re
solvidas pela. proju-ia Oôrtc
Permnnente de Justiça Inter
nacionnl. Neste caso, qualquer
(las Partes Conlrnctantos po
derá submetter a questão á
COrte, por meio de simples
rcquorimcnto ,

Arli~o V

C'uh 1.1111n das Pnr tes pagará
as clrspr::;ns quo fizer no pro
cesso.

:\ rf ig-o vI

As cuntroversias quo possam
surrrir snlno a jJ1I('IH'{'I,;\(~fío ou
3pjJlicn(~ilo deste 'I'rntado serão,
se outra cousa nfio fuI' resol
"ida, suhmcttidas directa
mente á Côrte Permanente de
Jus ti r; a Internacional, por
meio elo simples rcqucrí
mento .

Artigo VII

o presente Tratado deve
ser rat ií'icado , Os instrumen
tos de rntifícncão serão tro
cados fim Paris,- 110 ma is hrcvo
prazo possível.

Ar ticle nt
The High üontructíng Pa1'

ties shall xrbstnin, duriug tho
course of lhe jurlioiury pro
ceduro from any mensure
likelv to have a prejudicial
eff'eet on the carrying out of
the scntence of the Perrna
nent Court of Intcrnutionul
Justice.

The ITigh Ccnl rncf.ing P:1r
tif'S sll:1 II Jul low nnrl Ioya lly
carry out the sentence g ivcn
hy lhe I'crmnncnt COLH'L of
l ntcrnntinnn l Jusí ico ,

Tho dif'Iioult ics to which
lhe iutorprctal.ion 01' exe
cution of lhe scnlcnce may
g'ive riso shnll ])0 sdtlCII by
Lhe Pt-rmunent Court of In
ternntinnal .lustice, oach of
the Coutructing Partics hcing
enl.i tlcc1 10 apply ({I sn id Couvt
for t11i::; purposc 1Jy sirnplo
icquesf..

Art iclc V

Each Par ty slJall pay ifs
own expcnscs of 11l'OCl''-! Ul'C.

Cnntcstal ions wh ich mav ho
marl» r-nncr-t-uing tll/~ i nl erpl'(\
í.ul.ion OL' Lhe applicn Iion of this
'I'reaív shull, nnless ol.herwise
decidcd, be subrnil tcrl d irect
to Lho Pcrmancnt Conrt of
Interuntiono l Justícc lJy simplo
rcqucst .

Articlo YII

Th~ IwC':;rnt TJ'r;ü~' s1l:111
he ruíif iod . T!Je Insl.rurnr-nl s
of rutif icat.inn shall he ex
chn ngerl in Paris, with tho
lcast nussiblc dí'l<1Y.
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o Tratado começará a vi
gorar, immediatamente, após
a troca chs ratificações, e é
concluído vOI' 11m per iorlo do
dez annos, a conLar da sua
entrada em vigor. Se não fôr
denunciado seis mezes antes
dja cxpil'ar;fío deste prazo, serú
consi.Ierrvlo como tendo sido
r-enovado por mais dez anuos,
e assim succcssivarncnte . Se
n19l1l1l processo da conciliação
ou }H'nCCS:30 judici-al estiver
em andamento quando expi
rur o presente Tratado, o
mC:"D1O processo seguirá o
seu curso, de conformidade
com as 11 L;posieões deste 'I'ra
lado ou U(~ qunlqucr outro
accorrlo pelo qual as Partes
Con f.l'aela ntr-s ton 11 arn conven
cionado suhsf.l íui l-o .

Em flS do que, os Plenipo
teueínr-ícs acima nomeados
ass ignu nam em dois exempla
res o presente Tratado, do
qual ambos os textos, portu
guoz e inglcz, são nuthcntíeos:
c nppuzcram nelles os respe
cl ivos scllos .

Feito, em duplicata, em
Paris, aos ouinze dias do rnez
de julho d~ 1025.

The Treaty shall come into
force immediately upon the
oxchange of ratifications. It
shall he concludcd for n pcriorl
of tcn vcars, as í'rom its entry
into force. Unless denounced
wíthín six months of the
expirntion of this period, it
8ha11 bo decmcu to huvo heen
rencwcd for a Jurf.hcr pcriod
01' tcn ycars and 80 successi
vclv , H a prucetlure of con
cila Iion 01' a judicial prece
dure is pending a t Lhe time
of Lhe expirn l.inn nf LIH' ]H'!~:-,I'J1t
'I'reuty, it shnll pursue í ís
course in eonformity with
Iho nrnv isious 01' tho prcscnt
'I'n-nlv, OI' oI' nny ol.hcr
agL'Cell1Cnt \VII ich Lho Conl.ru
cCiIlg Pnr'Lics niay agrcc to
SI 111,-; LiLI rt C Ih C l' ('(' li r' •

In Iaith whcrcof, the ahove
appnintcrl Plunipotcntiury He
prcsenín tivcs hnve signed the
IH'('SCIIt Trca ty in 1,\\'0 copies
or wh ich lJld.lJ í he El!glbh
anel Portugucsc texts are au
thor itaí ive anel have thcrcto
nífixcd thoir senls ,

Done in dnpl ical.e aí Paris,
on tho 15 Ih , day of July,
J025.

(L. S.) AFIlANIO DE MELLO F'Ili\NCO.

(L. S.) H. LEJIl\IAN.

E, tendo sido npprovado o mosmo tratado, cujo Lcôr
Ji(~;\ nr imn 11'8l\S(~1':llLo. o con t irrno e ratifico c, pela presente,
o fiou 1)1)/' fir'llw c valioso para produzir' os Sl'l1S devidos
ef'f'o i los, Jll'o!J1(;lk'llrlO quo cllc SCl'Ú cuuun-i.lo invioluvcl
mente.

Em Iir-mr-zn do que, mandei pnssar esta Car-ta, que
flso~igllo n l~ ~,f'l~arla com n spJ10 das mmn s da Itr-puhl ion e
~~IIl!:f'rifll.a 1H'lo lJillÍ"I1'ü de };:-;L;lllo das ItChll~ÕI~S Exl~ri()]'es.

Dadn no Pnlucio (~'1 Pres idcncin, no Rio do Janeiro, aos
novo dn j u llrn dr mil novecentos e trinta o um, 110 Q da
Ind!'W'lI lkllcia e '130 da Itop uhl icu .
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DECRErro N. 217 - DE 2 DE JUI.HO DE 1935

5;

Faz publico o deposito do instrurncnto de ratiiicaçõo, por
parte do Governo do Ecuador, da Convenção sobre a
União Panarncricana, firmada cm Havana, a 20 de iene
reiro de 1928, 1701' occasião da Sexta Conicrcncia Inter
nacional Americana,

o Presiden te da Itcpulilica dos Estados Unidos do Brrasll
faz publico odcposilo do instrumento de rntif'icucão, por
parte do Governo do Equador, da Convenção sobre a União
Pano mericuun, firmada em Hav:1I~1, a .20 de fevereiro de 1928,
por occasião da Sexta Conferencia Internacional Americana,
devendo Ial rutif'icncão Ler validade a part ir de 13 do feve
reiro de 19:35, conformo communicação feita pela União
Pnntuncrieana á Emhn ixadn no Brnsil em Washington. por
nol a 'do 15 de maio do cort-o nto a nno, tuja ll'(H.ll!cf.::i() nllic in l
aculllp:l1l1w u 11l'l'~m1Lc <lendo.

Rio de Janeiro, em .2 de julho df' 1!)3S, 111" da Indc
pendcuciu c 47° da Hcpuhlioa ,

GETGLlO VAnGAs.

José Carlos de Macedo Soares:

(Traducção Of'Iicial )

UNIÃO PAl\'~\ll\IEnICANA

Washington, D, C" U. S. A. - 'ir) de rua io de H):J3,

Meu caro Senhor Embaixador :

'I'cnho a lionrn de inlnrnmr a Vossa Exccllench quo foi
depositado na União I'unruncr ieunn o instrumento de ruti
frcnvão, por parte do Governo do Equador, da Convenção
(11 União Panamcr icann, í'irmada por occnsião da Scxl.a Con
f'crr-nola Panamer-icnna de Iluvnna .

Em cumpr irucnto ús r1isposi(;iil's do :lrlig-o XIV da r ef'c
r idn Convenção, Lenho a honra de ti-ausmlttit- a Vossa Ex
cellene ia a inclusn c'ópia nutheuf.lcada do instrumento de
ratificação acima ruf'r-r ido, jun lamonto com a cópia autheu
ticarln da Acfa do deposito do rcf'crido instrumento,

Ilngo a Vossa Exccllcncin a houdnde de informar o seu
GOH'['nO a respeito do dcpos ito do alludido instrumento de
ratificação.
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Com os protestos da mais alta consideração c estima,
sou, meu caro Senhor Embaixador,

Seu vcrdurlc iro r, ,C;iIH'Cl'O. - L. S. Roioc, dircotor geral.

A SI1~ Exnell()IICia o Emhn ixndor do Brasil, Senhor Doutor
Oswaldo Arn nhn - \\':lSltillgll'[I, D. C.

DECUKro N. 21[\ - DE 2 DE .Jl'LHO DE 1935

A.V7'C ao Ministerio das Reluçõcs Exteriores mn credito espe
cial de 2. 700 :OOO~OOo, 111/1'(1 leqalizaçiio de rlCSPCSClS já
[citas com ti llUs}Jcdu(jcm de pessoas illu.strcs

o Pr('::jdl:IlU' da Itcpuhl ien dos Eslu.los Unirlos do Brasil.
de conf'ormirlude cum II urt . 10 da lei 11. 20, de 5 de fevereiro
de 1935, tendo ouvido o 2-.linisLcrio cios Negocias da Fazenda. e
consultado o Ttihunal !lI; Contas. nos Iermos dos arts . 92 \~ 93,
do Hcz,l1bmcrltu Ucrul de Contnhll idnrle Publica. nnprcvudo
pulo decreto n . 13.78:3, de 8 de janeiro de Hl:.?2, ducrutn :

ArL 1. o Fica ahcrLo ao Mintstor io cl:::-, nf'l:'{'[J(':~ Ext(lrior~s
um ('I'('di/o 1'-:J>I'('i;dd(~ dOll:': mil I\, ,Ç;;l'!t'cclI/n,,'('(I11Ins di' J'1~Ü;
(~.í()O:(JOO~WflO). para a ll'g:t1iz::r;iio dI\, (""'''f:~a-: fc il a':;
com a l'Cl'I'PI:i\O (\, lto~:!)(l;J;'g(!rn (1(1 vi:-,i!01l!f·;j]]IL'.II'f':-' e ct.m
ou r1'0:: g:t:·:los di) nal.lll'í;Z:l i nl,'.'l'Il:l!?il)llal.

Ad...?O o e]'I~rJil() a que ~f' rr,fc]'~ o ar!.. 1" /,(\,rt'1) por
conta li:l:; 0II(:1':'I:;;r".• :IIJ!!}t'~Z'l·hc: 1Jl'!UI d"('I'do IJ. 1~L de ~H 'lo
d('Z"lnhL'u d(~ 1\):n.

Art. :J.O HI.!\'o:;am-sc as disposicões em coutrario ,

lt io dl~ .ln n o irn, '2 dI' .i:J11j(j dl'l :':;:-;, I! \. d'l T~](l"w'n-
11f;lIcia I) "7~ d,i U.I.Pl.lhJ!I~~l.

GETCLIO V,\:~G.\s.

DEcnETO N. 210 - DE 2 DE JULHO DE 1935

Abre ao J!illisfr:ri() das Rclnçães Emteriores u.ni credito espe
cial. de :3.UUO:000'-:000. ]Jr:rr l lC{julizl/('iio dI? r!eS})f'srrs com a
aco u.isirõr, clr: UIiI }J)'f'r!io por« a Em!;ui:r:rl(/.l Iro Brasit. em,
\Vosliillflli!n

o Pre~id('J1t(~ da Itvpuhlicn elos Esln{/fJs Unidos do Brasil,
usando da mltol'ização contida no nrt, 1° da le i J1. :?6. de 14
ele Jeve rriro de 1~)3;), (.'llClo ouvido o l\lii1:sLr'l'iu do., Negocias
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da Fazenda e consultado o Tribunal de Contas, nos temos dos
arts. 92 e 93, do Regulamento Geral de Contabilidade Publica,
approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de janeiro de 1922,
decreta:

Art. 1. o Fica aberto ao Minister'io das Relações Exter-iores
o cl'ed i Lo especinl de Ires mil c novecentos ('OIl(.O~ tll~ !'i'is
(3. ~J(JO: OOO:~OOO), vara a l('galiz;aç'fio das t!('spesas feitas
com a ucquisioão e adaptação do prcelio, na cidade de Was
hinglon. para a Embaixada do Brasil na ltepuhliea dos K3
tados Unidos da Amorica elo Norte ..

Art. :2. o O credito a que se refere o art. 10 ('01'1'r por
conta das operações autorizadas pelo decreto n. 13, de :-}! do
dezembro ele 193"".

Art. 3. o Ilevogam-so as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 2 ele julho de 1033, 11 ~o (h Indcncn
dcncia o 4.7° da Itcpublica ,

GETULIO V.\nGAS.

José Carlos de Jlnccdo Soares.

DECIlETO N. :?'20 --, L·g 3 DE JüL1W DE 1~3t')

Concede auiorizacão â CO;,!7, Bancaria Pl menla & Ferreiro,
Lim.ittula, para transiçir com os [usiccionarios publicu s ,

com a (Ja}'(mtia de CO I !::;;[,'lla~'ii.o C1H (olha de lwc'amen(o.

o Prr-sirlcnfo da ltcpuhl icn dos P~t:;dn:: CnirJos do nJ':1,:::il,
:lttcll(/(milo an CP/fi so l i:: í luu a C;l~n n;'11('~1I'i;1 P illll'!tl;\ & 1:"1'
reira, Limitada, com 21~d(l 11() Disl r ic! o }'(~dl\l';Il, icsol . l~ cuu
ceder-lho nutorizucão para transigir com Oi; funccif;;]:' vios
publicos, mediante consignncão em folha do vng,nnrlllCJ, nus
termos do decreto n. 21. S7ti, de 27 de jUllI10 cio 1!l3:2.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1P35, 1 Ho da Indcpcn
dencia e 1c]O da Itepublica .

GCTULlO V.\HG\S •

Artliur de Sou za Costa.
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DECIlETO N. 220-A - DE 3 DE JULHO DE 1935

A1Jj)rovo, (' uuuul« ctcccuutr o novo rcqulamcnia para as Capi
ianias de 1'01'f08

o P rc~dcl:;]J re da nCllubliea dos Estados Unidos do Brasil,
nos l(TIllO, rio di~p(},;;Lo JIO »rt . li:!:;, {lo rr-gulruucn lo npprnvnrlo
111'111 íL'('j','lo li . .:l ..~.:::m~, de 2í do maio de lDJ1:

1t"':~n1Yo nJ1proy(}re mandar exccutnr o rcgulamonto que
R (',';Lc' ae ompuuha, ussignudo pelo vicc-ulrnir-antc Prutogr nes
]lnJ'(' i 1':1 (;l1ill1:\I·fí('~;. Min isl.rn dr Estado dos r-;cgocins da Ma
)';11";;1. 11:11':1 :1..; Capilallia~ dl~ l'ol'llls da H(·Jlllldil';1.

ltio de .TalH'11'0. 3 de julho de J!);;3, llí" ,dallukJwlHlencia
c :li" da ll opuullca .

GETULIO ",\HGAS.

Protoaencs Pereira Guimarães.

TITULO

Do. organização go!':;.l administrativa

CAPITULO I

DOS SEH,Ylt:OS

Art. 1. o Os serviços referentes á Mar-Inha Mercan! r, da
compctcnc!a do Ministcr io da Marinha, de que trata o prc
sento rr-gulamcn!o, silo, na fórma por este mesmo considerada,
os scgu intes :

o) Policia Naval - consisí.indo na fiscalizarão, ela parte
da .\r1mift'istrnçfio Naval, que, exercida pela Iórrna estabele
cida neste regulamento, tem por fim a segurnnca da navega
ção I' da vida dos embarcados, a normalização elas relações de
direi to entre as pessoas phvsicas, e juridicas em suas relações
com a Mar ínha Mercante, tal como é definida no § 7° do art. 8°,
e 11 hôa ordem 3 disciplina nos serviços da mesma.

b) Reserva Naval:

;\ rt.. 2. ° Os serviços de que trata o artigo anterior com-
fl]'e1JcI1tl(~ :

n) material - efficicncia e emprego; nnvoguçílo e trafego;
11) sinistros c soccorros marítimos;
c) praticagem;
rl) phrn-o lagnrn, halisnmeuto (1 signallsação ;
r) ut.il isaoã o da Muriivhu Mcrcanto como reserva da Ma

r inlr« elr Guerra.
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CAPITULO II

DA DIVISÃO TEIUUTORIAL EM CAPITANIAS

61

Art. 3. o Para effeiLo deste regulamento e devida delimi
tação de jurü"dieção, é o territorio nacional dividido em Ca
pitanias do Portos, cada uma, com excepçãn da que abrange
o Estado do Ilin de Janeiro e o Dtstr icí.o Federal, corresnon
dcndo em seus limites gr-ogruphicos a um dos Estados LIa.
União, incluido entre estes o territorio do Acre.

As Capitanias de Portos são, por sua vez, divididas c sub
divididas em Delegacias, Agencias, Capatazias e Sub-capa
t.azias .

§ 1.0 Pelo poder competente, attenlas as condições gco
grnphicas das diversas regiões do Paiz em connexão com 03
Íl\'Leressc5 da navegação e da administração e mediante pro
posta da Dírectoria de Marinha Mercante ao l\linisterio da
Mar-inha, poderão ser creadas e suppr-imidns, sem considerarão
á divisão pol itica do t.erritorio nacional, Capitanias, Delegacias
c Agencias.

§ 2. o Da mesma fôrma e pelos mesmos motivos, poderá
o Poder Executivo, mediante proposta da Directoria do Ma
rinha Mer-cante ao Minister io da Marinha, alterar os limites
das Capitanias em qualquer tempo existentes 0, inclusive,
transferir Delegacias e Agencias da jurisdicção de urna Ca
piUmia para outra.

§ 3.0 Cabe á Dircctoria de Mar-inha Mercante crear e sup
primir capntaaias e sub-capatazias, fixar os limites das De
legacias c Agendas qUE' forem creadas c, dentro dos do qunl
quér Cnpi lnnia, alterar os dns Delegacias e Agencias, Capa/.~l
ZI:1S e Snh-caprltazias.

Art. lt,. o Em cada Capitania de Portos, Delegacia (' Agr-n
cÍ11, linve r.i com a mesma rlonorninaofio c soh a chníin. rrsnc
et ivnmr-nl.o, do rariUin rlns Pm-Los, dr. um df'l()~:l/l() n d,' um
ng'f'Il Lf" urun l'rp:l1't.il:i'io do Min istcr io da Marin hn, cncurrcgadu
da cxccuoão dos SCl'viCOS referidos no art. 10

•

Nas Capnluz ins e Suh-cnnatnz ias huver.i ancnns o rrpru
scn {:I ul.o dn uma das nutor idadcs antes referidas.

AI'L. 5. o Nos p01l1os do rcrr i lm-io nacional onde rrão hnia
ropnr l.içõcs dependentes das Capitanias de Portos] as nttri
buiçõcs a estas confer-idas serão exercidas pelas repartiçõo"
suhurd inadns ao Ministér-io da Fazenda, segundo instrucçõcs
dadas 11cl0 da Marinha, por interrnedio dos capitães de portos.

Art. 6. o Nos paizes estrangeiros, as nttr-íbuições confe
ridas no artigo anterior serão exercidas nelas autoridades
corrsulm-es brasileiras.

CAPITULO III

D.\ sunORDINAl:Ao DAS CAPIT.\NIAS E SE\S nEPARTlCÕES

Art. 7. o As Capitanias do Porias são subordinadas dire
ctnmon te á Director!n de Mar inha Mercante (D. l\k l\f.) que,
aparte attr ibuiçõcs proprias constantes do respectivo regula-
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meuto, lhes superintende os serviços; as Delegacias e Agen
cias, ás Capitanias, dentro de cujos limites gcographicos.se
cncout.ram ,

§ 1. o As Capatazias e Sub-capatazias são subordinadas,
d irectamcnto, ás Cnp itanins, Ijelegucias ou Agencias, corvíormo
seju e:;lalJl'!eeicio pelo D. 1\1. M.

§ :2.o Ouando installudos c em f'unccionnnvnto os Dis
tr ictos Savncs o o Comrnando Naval de Matto Grosso, as Capi
tanins de PurLos lhes ficarão subordinadas, em cou lormidaue
ao disposto no decreto ll. ~4.180, de 2ü de abril de lU~H.

C.\l'ITULO IV

Art. 8. o Ftcnrn sob :1 jui-isdicção das Capitanias, para.
eHI'ilu dc c ! '.: rcgulamcnto :

a) 8S 8GLla:3 o ícr rcnos sob o domínio da União, eorrtidus
nos 1'1'''IFctiyOS limites geographicos;

1)) o P"'-;'-;(J:l! I.: o mnter ial dn Marinha Mernn nt.o (1 os navics
c,-:ll':t11{·('il'(l.-, ('o:ef'ptuados os d(' gue rrn, quando dr-ntrn de SU,IS
i'8:;jJ()cl i\'.13 .il1l'i~djcücs tcrril.or ino.s, íacs como as dul'ine a ali-
11l'lt nulcrior-; _

c) os navios e embarcações inscriplus em qualquer fias
Cnpitanius, Delegacias e Agencias e os navios estrangeiros,
cxccptuarlos os clr, guerra, quando embora em aguns ou ter
rC':10:-:: quo não sl'jnm do domínio da Uni fio, S8 cncuntrcm dcn
troue seus 1'1'S[JCCUVOS limites gcogrnph icos ;

ril o~ navios e emhnrcacõcs brasileiros, r~(ccptuados os fia
Mnr i nhn d(; GllCTT<J, r, SULlS i-cspcel.ivas guarnições, emquantu
sn ncluu CIIl (]111t1'O ele suas l'C'SlH'ctiYlts jutisdn-çõcs LCITito
i-ines.

§ 1.' ~~~n Ib dornín io da União:

(I) n tC'l'J'iIJll'jO(lO Acre, os tel'l'E'nos df.' mn r iuha c bem as
s rm as illl;:~ fl uviues e lacustres na zona Irorrteu-iça:

/li (:'~ nurlus de mar, hah ias e rnscadas l' a:-; :lgU,IS 1.01'1'1
{nri:l.('s;

c) a.c; n~n;~s o quacsquer corr-entes em Lorr ltor ío do seu
d.uu in io 011 qu« ha nhom mn ls de um Estado da União;

<7) os 100"os, as lagoas e quncsquer corTf'Tlfl',c; quo confi
nem on sirvarn de limites com paizes estrangc iios, respeita
li:l,'::, p: I]'('m. :l,C: convenções ínternacíonaes:

e) I!S rin,<: que corr-em lambem em tcrr itot-io ostrangc.iro,
mns 1;'lI ~(IIIII'I1If' ]l;l parte de seus CUI':":;O,') om (('ITitOl'io na
cinnul ;

n 03 r ins, lagos (' lagons abertos :.1 navcgnção internacio
n al ort de cabotagem;

a) O.C; lago.') e lagons, inclusive os canaes de accesso, em
cumrnun icncão periorl icu ou permanente com o mar.

11) o" rios que, cmhorn curr-cndo em lCl'l'i Ior io de um só
Eslruln, dc"agucm no mar .
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§ 2." São águas terr-ítnriaes brasileiras, as do mar que 
do cabo Orange, ao Norte, ao arroio Chuy, ao Sul - ~ ahran
gendo uma faixa de 3 milhas de largura, parnllcla ao littoral
brnstlcíro, a este banham.

§ 3." Nos legares em quo a costa, Irroluido nesta o Iítto
rnl das ilhas, inflexionn para a formação de hnlnas, enseadas
etc ., as :~ milhas a que se refere o parugrapho anterior serão
contadas, para Iórn, a partir da linha que, transversahnente
ás barras, una 2 ])OlÜOS oppostos mais proximos dos de infle
xão da costa c distantes, um do outro, 1~ milhas ou menos.

§ -1." Quando 1'0 não verifique a c.'~istencia de pontos Jl~S
ror,'dH;ües acima rcrcridns, us ::J ru illins StTuO COIll:U!a:':Í pela
í'ormu (l,::Lallrlecida no § ;2".

~ :J. o Sepal'a a~ agua.-; maril.imns dn s fluv inr,s, o lngnr r-rn
qllt' ('r'~:'·:l a in Ilu cuciu d"s nuués de ;tgll:lS vivas c qu inoxhu:s.

:~ li. o São consideradas fluviucs, as aguu» quedo,c; rio...;
('U1'l'I'1il JlOS lagos ou laguas em que' os mesmos dcsngunm ,

§ 7.° Constituem a Murinha Mcrcuul n, para cIf'e ilo d('~lc
IkglllaJl1enlo;

a) o conjuncto ele navios e emuarcncões hrnsileu-os, ex
ceptuados os da Mnriuha de Guerra, pertencentes á União, aos
Estudos c Mun ic ip ios UI! a r"i'ticl1lar('~, quo Si' emnregucm em
SCl'\"jl;os 110 mal' oucujo 1,'aIl'go se Ja(:a total ou jlHlTialll]('It!l'
cru <lF,tl;t:; do dOlllillio tia Un iüo ;

b) os ostalciros, as carruiras e as of licinas d(~ reparos e
consl rucção naval:

c) o pcssonl vrnpregado nos nnv ios, embarcações e esta
helee imentos ref'cr idos IWS nlinr-ns anteriores, os pescadores, os
e~IiV;ldol'cs 0, de u m modo gr-rul, quantos exerçam suas pru
fissuC'~ 1105 navios e r-mbarcncõcs refer irlos na alinua "a".

§ 8.° O pessoal ela Marinha Mercante eomprchcnde tres
c3[('[.;(l1'i:1S:

Primeira - Maritimos - nbrnngenrlo todos o~ cidadãos,
inclusive Pi-al icos, que exerçam sua pruíissão nos nnvios Oll

cm!Jurc,ll~õcS.

Sefrunda - Auxí liares de Mari: i 111 05 - ahrangen.lo lodos
os cid:úlilw; que se cmnrcgucrn vm oprra~(íes de cargn ou ncs
carnn d(J,'; navios: os o])"l'nl'ios. s('rYI'nl,'s (' aux il inrus 1'1ll]ll'C

gados 1IOS I'st,ll('il'US e offkí1\;H de l'epal'Use cnllsLnl('(;ão na
val e rcspcct.ivos doposií.os e nrmazcns, n:1S carreiras e 1I0S
diques; os ntulaindorr s c qun ntos sr e1l1nl'('g:lIelll em 8('['\'iro.,
destinados exclusiva e W'l'J)l:Il]('ntl'l\ll'rJle Ú pl':tf iru da 11,1\0
ga~ão.

Tercc irn - Pcscudorcs - ahrnngcndo todos os e i dadfios
que empreguem sua notividado no exercício da pesca.

Art, 9.° A .111l'isdiçfio ela J). ~~I. IH. 50J)['(' o nessonl (' ma
tcriul, ele que trata o art igo 8° 'C com as lim il.açfies constantes
do mesmo ar ligo, se exerce em todo o territorio nacional e se
estende, excentuados os estrangeiros, aos navios c suas res
pectivas trIpulneõcs, quando se encontrem em alto mar ou em
terr i tor io eslrangc iro ,
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CAPITULO V

llA CLASSIFWAÇ,,\O D,\S C,\PITANIAS g DELE(;ACIAS

Art , 10. As Capitanias de Portos, de accorrío com a im
portnncin militar, intensidade da navegação mercante, exten
são da l'[lf;pretiva r ircumscr ipçfio e renda annunl, são classi
ficadas riu seguinte modo:

Classe especial.
Primeira classe.
Spgunda classe.
'j'ITl'!'il'lt classc ,

Art , 11. B' df~ "(~1a;::sOf'c;prcinl" n Canilan ia elos Por Los
do Disf ricto FI'll1'l'al e Estado do ruo de Janeiro.

P:u'agr:1DIIO unico . As dorna is Capitanias serão classíf'i
cnrlas ]lOt' dr'CI'do, Ú critcl'io du Govcruo, tendo em vista o
al'Li~a ch'cinlO.

Art. 12. As Delegacias, ele accordo com a importancia mi
í itnr. inlcllsitl:1dr da navegncão mercante e extensão das 1'os
pc('1 ivns ;~(IJla..; são classif'icadns do seguinte modo:

Primeira classo ,
SI'gl1ncla classe.

Pnrugrnphn unico . A classificarão das mesmas será feita
por ar-to do Ministro da Mar inha, de conforrnidadc com o pre
Sf'Ilte [1l'Ligo.

ArL 11 .."s Capitanias o Delegacias, por proposta elo Di
rp{'fol' n('l'~ll d(~ Marinha ]\{rrerllltr, porlrl'fio so r rlf'yndns ou hn i
~:~'dns .lo classe, de ncr ordo com o seguinte cr itr vlo :

a) para os casos ele elevação de classe, é nccessarí o que
os rlarlos estatístícos comprovem que a Cap ilan ia, cuja classi
fit':lf:fío se pl'dcndo elevar teve, durante UI1I t.ríennio, movi
mon!o maior do que o rlnque llrvs cuja clnsso n('r'frlY1~a c, pelo
morros. ir:n~ll ;>p daryurlla 110 rncnnr movimento da classe im
~l1cdüll~1m"nfe superior;

lJ) ]1(11'a o caso im-erso, r'\ ncccssar io que os dados estntis
tir-os enmprovern que a Capitania de Portos cuja clusslf'ica
050 se prdt'nda hn ix ar teve, durante um tr icnnío, movimou to
;:::-\1(11 011 menor do que a. dnnuclla de maior movimento na
('1 ~l :-:-~Q j mmcd i :damenlc inferior .

.\l'f. t L Const í tnil'ãoelemen tos para nlf.or ar a cl::rssifi
caci'io f':-:!(ll l f' jecic1 a pnI'a ns Cnp itnn ias de Portos o Delegacias,
il'i1I'/lllllf!I'IlLr'!lv'nfe dos citados no artigo anterior:

(I,) imnurf nncla militar da região;
1)) imporf.nnoin milítar elo porto onde a Cnp í lnnin ou Dele

';;lcia 11'111 sede;
r) e~;!('nsiío territorial;
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d) intensidade de navegação mercante, expressa pelos se-
guintes dados estatísticos:

I - embarcações inscriptas no triennio;
II - embarcações ínscriptas anteriormente ao lriennio;
III - pessoal ínserípto no triennio;
IV - pessoal ínscripto anteriormente ao triennto;
V - entradas e sahidas de embarcações no trlennío, com

putados o numero de embarcacões e a tonelagem total.

CAPITULO VI

DA COl\IPETENCIA E DAS ATTRIBUICÕES DAS CAPITANIAS E SUAS
REPARTIÇÕES

Art , 15. A's Capitanias e Delegacias competem directa
mente os serviços de que tratam os artigos 10 e 2° e cabem as
seguintes attribuições:

a) soccorros maritimos;
b) ínscr ípção civil de navios e embarcações;
c) vistorias e inspecções de navios e embarcações, fis

calização technica da construcção naval;
d) liceri'ciamento das embarcações, despachos e passes
e) licenciamento de estaleiros, carreiras, officinas de re

paros e construccão naval;
f) licenciamento de obras sobre o mar;
g) averbações de dividas e hypothecas sobre material da

Marinha Meroante;
h) inscripção ou matricula de pesoale expedição de ca-

dernetas; .
i) contractos e ajustes do pessoal; embarque e dcsernbar

que, admissão e demissão do pessoal;
j) habilitação do pessoal, exames que lhes forem attrí-

buidos;
k) punições;
l) fiscalização da praticagem e respectivas Associuoões;
m) conservação dos phar6es e do balisamento;
n) recenseamento do pessoal, organização e preparo de

elementos pai'tl o sorteio militar;
o) organização de estatísticas o íníormaeões uteis ao Es

tado Maior da Armada;
. 1») ~odas as demais Iunccões 11 quo, como repartições pu

blicas, suo, normalmente, obrigadas.

Art. 16. A's Agencias compete de um modo geral zelar
pelo cumnrimento das disposições do presente regulamento e
cabem as seguintes attrfhuições :

a) inscrever o pessoal e expedir as respectivas cadernetas;
b) appor os vistos regulamentares nas cadernetas;
c) fazer a inscr-ípoão civil das embarcações;
d) vistoriar canoas de pesca, e 'embarcações meudas de

trafego nos portos, de arqueação no maxímo de tres toneladas
e movidas a vela, a remos c a motor de até 45 MP;

Leis de 1935 - VoJ II 5
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c) Ik('IIl'.iillI11'llln rlo omharcacõcs:
f) solicitar aO:-i CaviLães de I'urlus a que esLnj:Hll SI11Hll'dj ...

nadas a realização de vistor-ias que nau sejam da SU.:l alçada ou
paru as quues não disponham de elementos.

§ 1.0 ~\ compctcncia para as vistorias ~c qu~ trata a. alínea
"d" do presente artigo fica sujeita á dcliheração do Director
Geral de Marinha Mercante, que poderá rcstringil-a ou mesmo
~lilllinal-l.' •

CAPITULO V11

[)O I'ES80.\L U.\S GAl'rL\N/'\S l~ HlL\S .\'l"T1lIUU!ÇÕE3

Arl.. 17 . .A~ Capitanias de Por.los seriio dirigidas por of
Jiciacs da acl.íva, du quadro ordinnrio ela Mru-iu l!:l de Guorra
Nacional, c lerão o pessoal constante dos respccl.i vos quadros.

ArL IH. As Delegacias serão dirigidas por nf'f'ic.ines da
aclivu ou da nsorva de la classe da Mminhu de (lllt'l'l':J, U

terão o llfls:;ual constante dos respccl.ivos quadros.
Art. l!). As agencias serão dirigidas por Icrcuiros escii

pturaiios em commlssão, ou, por conveníenc!u da Adminis
tração, por sub-officiaes, e terão u pessoal couslnnte do res
pectivo quadro.

DOS CAPlTí\ES Dg ronros

Art. 20. Cabe aos Capitães de Portos complda ltulot'idade
militar c administrativa sobro o pessoal ao serv ico das Ca
pitanias e das repurtíções a cllas subordiuuuas, cunnuin
do-lhes:

a) superintender os serviços das respcctlvas Capitanias c
repartições suhordinadus, curnprlndo c f'azou.Io ClI111 J1t'Íl' as
disposições (11) [Jl'cscntc regulamento;

b) corresponder-se directamentc com as .iutor-lrladcs fe
deraes, estaduaes e muniolpaes existentes nos Estados, cujos
ter rttorios estejam tnlnl OH parcialmente comprvueud idos 1105
l im il.r-s f.:l'ogl'aphieo::; das l'(,sl)('l'liYil~ CilpililJli:l;:;;

c) inspoccionur 0I1 fazer ínspeccíonur, pll)n 1l1l'nOS duas
vezes por anuo, as repartições subordinadas ás respectivas
Capitnuías, apruve il au.lo ossn oppnrl uuidudc 1';\I'ft ínsuoccionnr
ou \'Í:..;/oJ'i:ll' (~Jllh:ll'eaçõcs que ('~I ivcrem 11a (;p0C':\ do serem
vislnrindas ou Jnsnccctonndas:

fi) ('),:0('Illal' (' J'azo r executar as ordens 1/0 I)il'pdol' (iel'nl
de Marinha l\Il't'C':\n(p (' as df'risóps do 'I'rihunnl Mnr il.i mo Ad
mínístraí.ívo ;

e) conceder ao pessoal ao serviço fl:t~ ruspccl.ivu s Capi
tanias ns r.'rias rr-gulnment.u-os:

f) propor a fixarfín nu o- .limil.cs lpl'l'il.0!'i;Jf'." das Delc-
gae íns. Agonr ins. Capafni:ls c SlIh-C;1jl;)(;lZi:l':, sU})'JI'dinnclas
üs rcspocl.ivas CDp il an in s :

. O) dC'signal', com upprovnrfio do Dirce í.or (~orar de I\Ia-
r~J~ha 1\l(~l'c:lI1l(\. os (':qnfflzes (' sub-capntazcs, dentre os ma
r it.itnos, l'Psidf'nles no local, com :llJfidilo nce essa rIn e hôa
conducta:
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h) obter o orgunizur iJlr()'I'Ill;l~'iíl.':;, viunrlo n I)i'cp:n'o dil
Mar-inha pura a guerra, dl~ accurdo curu as jll~'lt'lll'l.'líe'j do K,
lado Maiol' da .\I'llIall:l;

i) assignar O~ termos de nlJnrlUl'll e ('IH.'(!l'l'nnwlllo de lodos
os livros da repartição, 6 de outros, em relação no'í uuues deva
ser sal ísrcilu idcnt ica Iurmnl hlndc ;

j) dar dd('g:l~;fíu V:!I'U 1'IIUl'Í(:,:ll' il~; Julhas dos lIlC'~;lIUS

livros:
/;:) uuí hcnt.ioar, curn ~;tla ruhr ir-u, lodo::; os docuuieutos su

jeitos li UI! formalidade;
l) impor as multas cunuulnadns pur t'stf1 regul.uneuto ;
'111) requisitar o auxilio das uuloridurlcs riv ia n militares

fellel'iH':';, cstaduaes oLl municiuncs para mnntcr a cxccução
da::i li i:,posi~õrs contidns neste rcgulainento ;

11) lI!H'CSCIÜi:tr, alé 31 de janeiro de cada anuo, clruumstun
ciudo rclul m-ío rins ~cl'vi<.:os execulados no anno nnlcrior, sug
gerindo medidas Ciwazes !lu sanar as diíf iculdndes cncoutrn
uns na "xeeuçi!o deste l'I'gularlllmlo;

o) ininislrnr :ís :1Ulol'id:lIlcs juilieicll'ias a-i illful'\l!:u;ií(' ...;
que Ih e Iormu rr-qu isitndas :

1)} inundar auí nnr. para ~(~ ver !ll'f]Ce:..;::al' na f~'lt'llla da le i,
Iodo c qnnlquer inriiv idun que de~f]bedl'ça suns or.Icus ou
deS:JC';l tr, q li J lquo r nu IOI'i r):lllc ou tunrr ionurIo .j;l~; l'(~~:pn:~' i \1:3
Cap i [ilt! i i.1::, »ncurn in ha nd«, e m ~:l'gl1 i/h. () i>l'O~' ("::0 :i ; 11 [ul'idnfio
juil ic iu r ia eOlllp,'1 oute:

(I) dcll';;Hl' n t)l1hol'djn;HI(I~; S('lI:-; f.I f'XI'I'l'irilJ d,_~ quuluur.r
ríns nflribuif;Õ":-; que, ;\ seu juiz", lJ"I~S;IJJI ~!'1' (IPIeg:\fla:1 11
out n-in ;

1'\ :J(~I'lllllllhl', f1u;lndil l\I'C'('S~;ll'jO, (I nxpn'jciq dc~ suas
Iuncrões com o de outras Iuucções iuilitares cnmpat ive is com
o seu .p01~tO: .

s) mandar proe erler a inqueril o ndtu in isf rul.ivo :~I':mprf3
que' a:-; cirr umstu nc.ins o exíi.un e lnvrur, pnr« o l'lI!llr)('lpnte
)Jl'UC('~:_;O, ado:'\de illfl';l('t';]'I a dbpo~ifi\qs dfl~tr l'''~;-lllilJ\lent(J:

f) convocar r~ 11l'l',dt1il', fjlJillIdu lhe CUIIIIWlil'. I) C'lllsf)l!1o
dn Comnrns ;

1/) (~ul)(:PIII'I', gl':1 tili I :lll1PIl!.c', I il'('I1f:a f':-qwl'ia! ;1 lor\ns
aql\('.ll(~s qur-, no dl,,·plllllf'lllw lll~ (';lJ'gfl p uhl ir«. ':I'.i:!I!! oluigu
rios :1 C'lllbal'c[w em qu,u:'squer cIl11l:tl'ra ,_:i)('s soh a Iurlsdiccão
(/(i, SU:1:.; rr~:;peelivas Cap iluuins ;

1J) ~t1J)('T'inf r-nrlrr (' fiscal izn I', '('lIdn 1'111 \'bl:1 :1 ri Il:tl id:lrln
das :dll'jlmi(:õ"s (hl~ Capilill1ia:-~,:l ('XC'I'tI!;;IO rloo.; <';:'I'\i:n..; PI'l'
visl os nr-sle rcgul.uncu!o :

,r) servil' para os fins da letra I, do arfo :;0, de df'1I 'g:l 
do no Estado Maior da Armada, com o qual, IH';;.;';:l qunlJ(lad(~.
f(' COl'l'cspondrJ'iin d i rucl.n mnn!e .

§ 1.0 CUllJprd.(\ inn i« nos Capilii('s dI' l'{)l'!()~ slli.'('I'illl(~l1del·
e f iscaliznr osdpt!w.i:i seJ'\'Íto:; lH,C',;j~;fo:.; 1'1)1 c.ip ilu los (';';P(~
f'jnc:~ rio Tll'c:'('1l1n l'rgllhm l' l1 ! () , ni Clmftll'lllid::dr' ,hs nl l r i
IJII i(;õ"~ nclles r-ontcrídns .

,\1'1. 21. Hnve rú nn s C;\{lil:lllinr..; I' 1)f'li'r;l('i:l:; Hy';'I!ÍYll r s
peciul S(llTI'tU. de~:linndn ('::('\II~i\-al!II'lllf' ao:; :l:,-:l1illpl();,: q'll' sn
rf~larioJ)l'rn r·nm o Esl:1dn "l:1illl' tI:l .\I'IIJ:lrl:l. (' Ill1dl' S"l'~() e'''l
seI'Y<ld;::~. d(~yida Illf'nfr' ('ai f1lfl[Jf1rlOS. dtl :H~I'oJ'do ('(1T~) :1:') illSl,l'lI
eçií('; d('Jl{~ 1'('el '!Jif!:l .:; , ('(ípias de In,1:1s :1:; il1f'nl'lll:lI:ilf''; 1/!'P:;!:1
dn:::. l'lll 1101di riS, fl ffie i os. t(~ 11'~l'n !llTll:1 s. i11S 11' l1('~.tif':-;. (' i f,,;!.;; O
mais u correspondonciu trocada com esse Departumento.
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DOS DELEliADO!::'

Ai-L, 22. Aos Delegados compete exercer, dentro dos li
mites de suas respectivas Deleguoias, todas as attribuições
conferidas aos CapiLües de Portos, a quem estão directumente
subordinados.

DOS NiENTES

ArL. ~3. Além das Iuucções decorr-entes das uttribuições
conferidas ús Agencias, compete aos Agentes zelar de modo
geral pelo fiel cumprimento das disposições do nreseute re
gulamento, usando para esse fim, de medidas ao seu alcance e
da sua alçada, ou solicitando-as da autoridade a (IUC estejam
subordinndos ,

ArL 24. Os Agentes Iavrarão os autos de írnracção e de
npprehensão e envlal-cs-ão, para julgamento, aos Capitães de
Portos ou Delegados a que estejam subordinados c, após de
cisão das mesmas autoridades exarada nos ditos autos. rece
berão as multas mediante recibo no respectivo livro-talão.

Arl. 25. Os Agentes commuuicnrão aos Capitães de Por-los
,)U Delegados a que estejam suhordinados, !.nl!:lS (\5 occorren
Clils do serviço ('1\1 suas respectivas Agencias.

§ 1." Trimestralmente enviarão a essas mesmas autorída
des um relatorio de lodo o movimento de suas Agencias, com
indicação de medidas tendentes a melhorar os serviços a seu
cargo.

§ 2.° Ouírosím, enviarão mensalmente ás já referidas au
toridades, as importancias arrecadadas, acompanhadas do
respectivo balancete de receita.

DOS CAPA1'AZES E 8l'B-C.\PA'r.\ZES

Art. 26. Cumpre a03 Capa tazes e Sub-Capatazes zelar
pelo f icl cumprimento do presente regulnmr-nto, especinlmente
no !lHe conccrne a ínscr ípção marit.ima p a Iiceucu de omhar
caçoes.

Art. 27. Os Capatazes e Sub-Capatazes cornmunicarãoá
autoridade a que estejam drnmediutnmente subordinados, as
occorrencias (~ alterações referentes a jihnrúos, bolas, balizas e
outras marcas que interessem á navegação, e bem assim, a
construcçõcs, aterros c obras sobre agua que estejam sendo
executados sem preenchimento das fnrmalidndos previstas
neste regulamento.

Arí., 28. Os Capatazes e Sub-Capatazes tn'ovlrlenciurão
para que ,1(IUc11('s que não puderem· cornnarecor, pessoal
mente, á séde da rcpru-Iição de que dependem, possuam os
documentos exigidos para ínsct-ípção de pessoa] e de embar
cações, afim do romettel-os Ú. ropart.íção competente ou de
apresental-os no off'icial que [tIl' ao porto em revista de in
specção.



"CTOS DO PODER EXECUTIVO

DOS A.JUDAN'fES

69

Art. 29. Os Ajudantes serão Officinrs do Quadro Ortli
uario da Armada da aotiva ou, na falta destes, of'Jiciaes do
mesmo quadro, da Iteserva de Ja Classe.

Arl. 30. O Ajudante mais antigo será o substituto legal
do Capitão de Portos.

Arl. ~H. Cumpre aos Ajudantes auxiliar os Capitães de
Portos em tudo que seja das attr íbuições destes, cahendo-Ihes,
segundo adisu-ibuicüo do serviço feita pelos mesmos Capitães
de Portos :

a) fiscalizar e inspcccionar a carga de Lodos os responsn
veis pelos bens da Fazenda Nacional;

b) fiscallzar a conservação e limpeza do edific ia em que
funccianem as Capitanias e o respectivo mobil iar io e equlua
mente:

c) manter a ordem e disciplina no recinto das Capitanias;
ll) detalhar a ronda aos ancoradouros c, conforme as ne

cessidades do serviço, razel-a pessoalmente;
e) pernoitar na 'repartição sempre que f ôr necessarío:
f} díetglr os serviços de soccorros que as Capitanias ti

verem de prestar;
fi) fazer, por delegação dos Capitães de Portos, os inque

ritos que devam ser instaurados nns Capitanias;
h) dar posso aos Iuncclonru-íos depois rle 11P11081.0 o "cum

pra-se" do Capitão dos Pm-Ios:
i) presidiras cornmtssõos dn vistrn-lns, de ir'~r)('rdío, dn

exames e O~ leilões.

DOS OFFICI.\ES DE !vIAClll0:A8

AI'f,. 32. Aos Off'ieiaes de Machinns compete:

a) cxorcer as Iuncçõcs de perito de mach inas nas commls
sões ds vlstorins ;

b) zelar pela conservação das rnachínas, caldeiras e demais
apparelhos e dos motores das embarcações das Capltanias ;

c) auxiliar os Capitães de Portos, cumprindo-lhes as
ordens sabre tudo que a cr-íter io dos mesmos ft)r cornpntivel
com as suas Iuncções ,

DOS PATRÕES-MÓRES

Art. 33. Aos patrõr-s-móres compete:

n) substituir os ajudantes e, eveníuulmente, o;,; Capitães
de Portos, em seus impedimentos, quando no local 1,'111 que
lenha séde a Capitania não houver offieial da nctivu do "QO"
da Marinha de Guerra Nacional para assumir Iegnlrnente, o
exercício das funcções acima referidas;

b) encarregar-se das emluu-oacõcs e do mnteríal da Cnpl
tania destinado ao servíço do poeta. soccorrosc Iml izamcnf.o e
íncendío, material esse que ficará sob sua gunrrla ~ const.itu h-rl
c~rga pl:opria, feita 'por lnvr-nlur io, de nccor.ln com ::1S dispo
slções VIgentes;
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c) fazer' Q,S pedidos de mantimentos para as l'3(:ÕC;; do pes
soal municiado e de sobresaleute para o serviço da Cap il.ania ;

ll) quundo não houver deposiuu-io especial, ler sob sua
guarda o material e as embarcucõcs eonservados em custodia
pela üapítania, mediante carga propr ia feita por iuvculurlo ;

e) Ler sob sua guarda, devidamente inventarindos, o IJlO
hilttu-io e o matur la l existentes nas residcucius de todo O pes
soal a serviço da Capitania, no quurLel dus remadores, nos
paióes e url'ccaduções;

f) dirigír Todus os trabalhos tia urle de muriuhoiro que
tiverem de se'r executados pelo pcssoul ria Capitania:

(J) prestar soccorro, dentro ou fl'lra lIu ))u1'lo, ÚS ourharca
ções que delle necessitarem ou pod ircru ;

11) fazer, nu nucotauouro pi-opriu, as alll[l'Tnl.:õ(,~, fixas
para as C1llharcaçõ('s de guerr-a nuciuunus e qUlll'SqUl.'l' outras
ordenadas pelo CULJitão dus Portos:

i) Ler sempre prornptus as embnrcn ções da Cnp iínniu e
saros e claros os appareluos do serviço nuu-il.iruo, de soccorro
naval c de incendio;

j) percorrer os diversos uncoradouros, para tusneccionar,
como respunsavel ímmedinto, as nhlal'l'açõ('~ dil:, (,t~ll"H'e~ções
Iundoatlus, as unias e bullzas, dando parte do f!lle ver i tic.rr
de anorrnul ao ajudante encarregado;

/() Ler sob sua ímmediata di recção o pessonl naval a ser
viço da Capitania;

l) cumprir todas as ordens emanndu.s do r.::lJtitãu dos
Portos.

~rt. ~lí. A esct-ipuu-ação do p~tli'iO-!l1I'll' S(ll,;'l f';'jl-n de :1('
corrlo com o HcgulaIllento do SPI'yÍ(:o de J<':\7.PJlda da Armurln .

Art. 35. O pah-ílo-múr, nos SPlI:, imlH'dill1l\IlII)~:, ;~I'1'Ú sOl1l
stituiuo jll'lo patrão mnis aní ign ,

D08 BECRETARIOS

Ar1. 36. Compete aos Recl'('tario~:

a) prestar todos os esclarecimentos neccssarlos ao per4

feito cumprimento da Iuncção do ajudanl.e no q~J(1 concerne á
Iiseal ização da carga dos responsaveis: .

b) ter sob sua guarda o rr-snonsubühja.lo o archivo e lodo
o material de expedienLC'da Cupil aniu ;

c) processar os Inqueritos procedidos nas Capitruiias e
tomar por termo os recursos interpostos nelns partes:

d) informar, redigir e encaminhar toda con-espondencia
official das Capitanias e, em geral, todos 0.3 netos expr.c11d09
pela Secretaria:

e) lavrar termos om livros ou ffÍ)'n df~l1r"s f' f:1z('1-·03 re ..
glstrnr ;

n lavrar crrtitlõe.;; mn ntladns p:\sr;:1l' p.'!n; Cc1pil:11') do
Portos ;

JI) ~:rl'i~ir,[:y n se Jb g"Tll rlf)~ documr n [o~~ r III tl',1 n:~ ir o pelas
Cup ilun ius, in.licu udo, nu l'::.~O di' j.":l::'~() ,1,o"'!!:I, n ']i"iil~~l(':-w
li'gnl q\ll' a L'ílJwpd;\: . .,

l" {'olligil' fl:~do;~ (\;1'1 il ir"',; (' ];ii', 'il~:I;'[;i':~ n"e"~:nl'in~
P:t!',l o 1'('!al(lI'jll ,1" Dil"'!'!l ' (~l'!';!l .l.: \i ':II!!_~1 '1;';",':;n l " , pr'll
í'il'ji:ld I" ;': in'''';'i'/(';-'O m.u: ! ltl':1 d.' 'tn!,: '1:."1'':::: c'(lt""ila'_~ I)
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snhídns de embarcações, com discriminação das tonelagens e
registro, das trínutnções fl dos portos de jn-oceduncia e des
tino; a naufragios e accidentes de nnveguçãn c. bem assim, a.
tudo que concorrer para o conhectmonto do estado o desen
volvimento da Marinha Mercante, dos portos c vias navegavels
em geral;

i) arrecadar a renda elas Capitanias e .faze~ entrega da
rcspctívn impurtnncia, de Recordo com a legíslnção em VIgOr;

j) confeccionar as folhas do pagamento do pessoal das
Capitanias;

/c) fazer a Iusorípcão civil. de projn-icdadc de todas as
ernba rcaoõos o a matricula das mesmas e annotar Lodos os
actos, co"ntractos e onus que lhes sejam referentes:

1) effectuar a inscripção marítima do pessoal j

m) lavrar termos de vistoria e expedir as certidões res
pectivas;

11) receber. coufcrir o despachar os rões de equipagem
das ernbracações entradas ou a sahir;

o) expedir licenças de embarcações c as de qualquer
outra natureza que Iorcrr, concedidas pelos Copitães de
Portos;

p) cumprir todas as ordens dos Capitães de Portos, a
críterio destes, 'cóÍnpntiveis com o seu cargo';

q) cxtraordínm-tnn.onto, quando as condições do ser
viço o exijam e assim o .inlgucm os CnpiLfí(\~ de Portos, ser
vir de escrivão nos inqucr ifos ,

nos Escn 1PT[TnAnIOM

Art. 37 .- Aos eser lpturar-los curnpre auxil lnr os traba
lhos da repartição. de nccordo com as ínstrucçõos que rece
hernm do scerr-tar-lo .

Art. 38 - Aos escr ipturnr ios compeli:', tumhem. servtr
como escr-ivães nos inquc ritos nbr-rl.os pela Cupítnntn, nos
termos dest« rngu lamo ní o 1' passar a;;; Cl'dirlil(1s orrlr-nndas
pr-lo Canítão dos Portos.

Pnragrnnho unlco - Cnho-Ihr-s icun lmnn!o cumprh- 1.0..
das as ordens (Inl1\llnd[\~ dll C:lIlÍliin dll'; l'urtus. ('Imlpa!iycis
conl o sru cargo.

Art. 30 - Aos primulros escrlnturaríos compete sub
stituir o secrctm-to em seus impedimentos .

.§ 10
- Nas Delegacias do r.rImetrn classe, os nrtmetros

esc!lpt~rario~ cxernerãn ns func~õ('~ d~ SC'<')'fltnrJo f! pres
tarão f'íançu de duzentos p, cíncoonta m n reis (250$000).

~ 2° - Ouanrlo nas Cnpi!nnins os (>:~rr'ip[ m-nrins ~uh
!'f,HtlJrem os ~(l:'l'(Ifni'i()'~. 1'01' imprdiJ)1('ll/n mn inr dI' ~iO din~.
nC"f'l'no pl'(',:;la:' nane;! (',I iJlt1~:lrla pal':l o 1'~\I'~n d,' :~I'cl'Plario.

;\ rt. ,10 -- n !','::(Ti p~ 111';":' i I) 1;1:' i ~ 1111i:jl'!'lln f' ',('1'('1' [':1 1:J m-
hr m 1;S f'I:)c('i;l~ inllC"'c'll;'-':: ;í.'~ rk n:ri " i:11 de .i11,.::~1(':1, r If'c-

1'[11:111(,,-) n~, iJl~ i 11'1:1 í.'l\{' ,c: (j\1P 111í\ Io rr-m Ili'dr
'
l :trb :; P:':':i a ('()_

llJ':Il1r,':1 dI' ~;it1l!:t'~ lill[' hf'J':1í'('i1n d,':'!f' l'I',~.11l:t:)).';~rll " :i il1!/;l
11)1/:1; 1H ·rlili!ll'n:'i::·:: I'U" 1'(I'l!l'!"i",\j'l 'í í"I"'['I'i:l Jlr)' 1"'1110<;
fi"..:11 \ l(l,!~\ 11:1;)1('11 1(), I """., :' J " " , ... :
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Art; 41 - Ao escripturario mais rr.oderno, sem prejnlzo
de suas Iuncções, compele:

a) fazer 'O pedido e receber a verba para o asseio de casa
e despesas rneudns da Capitania, prestando contas de accordo
com os dísposítivos vigentes;

b) zelar pela conservação e bôa guarda da mobilia e de
quaesquer outros objectos das salas de expediente;

c) providenciar para que estejam. sempre providas de
material necessario as mesas- dos tunccionaríos;

d) receber, protocollar e exped ir a correspondencía:
e) fazer ahrir a repartição nos dias de expediente. uma

hora antes da marcada para o começo dos trabalhos, e. ex..
traordinariamente, quando o Capitão dos Portos ordenar;

f) fazer os leilões de que Ifor incumbido pelo Capitão dos
Portos.

DO PESSOAL NAVAL A SERVIÇOS DAS CAPITANIAS

Art. 42 - Os patrões a serviço das Oapítanías têm por
especial incumbencia zelar pela conservação das e-mbarcações
que lhes forem confiadas e pela disciplina de seus tripu..
Jantes.

ArL. 43 - Os patrões são, além disso, encarregados da
renda dos ancoradouros, conforme o detalhe desse serviço,
organizado pelo ajudante ou autoridade a que estiverem su...
bordinados, de quem receberão as necessartas ínstruceões e
podem ser empregados em quaesquer tliligencins ordenadas
pelos Capitães de Portos.

Art. 44 - Os patrões, quando civis, deverão ter carta
de arráes e possuir as habilitações precisas para dirigirem
as embarcações das Capitanias em qualquer expedição no in
terior do pOI·tO, podendo, nessa qualidade, fazer parte de com
missões de exame dos candidatos á carta de arrües ,

Art. 45 - Aos patrões cabem ainda Os serviços que se
gundo as necessidades da Administração sejam ordenados pe
los Capitães de Portos-o

1'-rt. 4ô - As pru;çn~ do .[..:;o1'pc, de Marinheirog, para os
serviços geraes da Capitania devem ser destacadas de prefe
rencia entro as que tenham os requisitos indispensaveis para
a promoção á classe immediata.

Paragrnpho ll~ico - A's pracas incumhe especial
mente a consrrvaçao. e. ? asseio das emlJa1'caçõt's, do quartel
~ dos ranch,os. d? CcI.lfIClO e de todo o material dos serviços
mhercntcs a Cap itnnia, aos phar6cs e ao halizamento .

.Art: 47 :-- Todo o pessoal ao serviço das Capitanias que
esteja JlCc~c~ario ou de folga. por occaslão de incendio ou
qualqllf'}' sm.JsfI'? no m31'. dcvrrá :lpresentnr-s(\ immediat.a
mrlltr> a c;If)Jfnlllrl.
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DOS FUNCCIONAP.I0S CIVIS
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depositadas,
Mnr-inhn P,

2:000$000
1:000*<lOO

800$000
500$000

Ar!. 48 - Os funccionarios civis a serviço das Capita..
nlas Delegacias c Agencias são incúmbidos de executar os
t.rab~lhos de expediente e outros compatíveis corri a natureza
de suas funcções.

Art. 119 - Compete exclusivamente aos secretarios e es
cripturarios o serviço de expediente das repartições refe
ridas no artigo anterior.

Art. 50 - Compele aos remadores o serviço de lírnpesa,
arrumação e conservação dos edifícios mohiliar-ios e equipa
mento das repart.ições acima referidas. Cabe-lhes tambem a
conservação e o asseio das embarcações e de todo o material
dos serviços inherentes á Capitania. ..

Art , 51 - O pessoal civil ts serviço das Cnpitanias e re
partições dellas dependentes tem seus direitos e deveres re
gulados pela legislaç..!.o em vigor.

CAPITULO VIII

nAS NOMEAÇÕES

ArL 52 - Os cargos CIVI~ serão providos de accordo
com a legislação vigente e por concurso, na fórma indicada
pelas ínstrueções baixadas pela Dírectoria do Ensino Naval e
approvadas pelo Miníster!o da Marinha, sem prejuízo de di
reitos adquiridos pelo pessoal .i<\ existente, em qualquer si
tuação.

Art. 53 - A híerarchia dos funccionarios civis das Ca
pitanias p repnrtições dellas dependentes fica assim estabele
cida:

Secretario;
10 escripturario;
2° escripturarioe
3" escr-lpturar-ío .
Art. 54 - Fica gnrnntido aos Iuncclonar-íos civis, de qne

trata o artigo anterior, o acesso por antiguidade tendo em
vista a conducta civil e compctencia funccíonal. .

Art. 55 - A competencia funccionnl será julgada me
diante provas de halrílitaçãn, assiduidade, zelo e honestidade.

. AI'L 56 - Nenhum secretario poderá. assumir o respe
ctívo cargo sem tor prestado as seguintes fianças:

Para a Capitania dos Portos no Disf.r icf.n Frrlernl
(\ Esl,ndo do Rio do Jannh-o , .

Para as Cap itanías dt' la classe .
Para as Capitanias de 2~ classe , .
Para as Capitnrrlas c1p 3" cJas.;:;e , .

~[lrag['npho unico -- As fianças deverão ser
no nJO rir Janeirn, na Diroctor!n rlp Fnzenrln ria
nos R-:tndM, nas Df'I('gnci::lsFisrnf'~.
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CAPITULO IX

DO PONTO

Art. 57 _ Os funceionarios civis qu« sC'l'virrm nas Ca
nitnnins ficarão sujeitos ao ponto.

Art , 58 - Os Iu ncnionru-Ios civis qnc fflltarem no ser-
viço sof'Irorão de:;conlo no:; venc imnnlns pela fúnna se-
guinte:

a) o quo faltar, serr,' causa justificada, perderá o orde
nado e a grat.if'icação da Iuncçâo r não conlnrti as faltas como
tcn.po de serviço;

b) o que faltar por motivo ]llc;lificarlo, lwnlcl'ú somente
a gratificação;

c) o que comparecer depois de encerratlo o ponto, se não
jusl.ificat- fi demora, incidirá nos casos da "li nea ti);

d) no mesmo caso (la nlíncn nnterrnr, int-idi I'<Í índo o
í'nncoionnr io ({IH' se 1'('1 irur do servko sem liçen<:a,

Art. 59 - O secretnr!o organizará, no ult imo dia do rnez,
o rrSllI110 do ponto para a conícceão dn folha de pagamento.

CAPITULO X

DA DISCIPLINA g DAS PENALIIHOES

ArL fiO - O pessoal militar a serviço das Capitanias
fica sujeito ás penalidades c processo csl.abnlecirlo nos Codigos
e regulamentos militares, pelas Ialtns n dl'lict.os rnilitares
que corr.metter ,

Art . ti! - O pessoal civil das Capitanias fica sujeito
ás disposições penaes estabotccidns nas lr is ·vignn/,ps·, nr-los
delictos que commetter no nxerc ic io do sitas f'unccõcs e ás
seguintes penalidades disciplinares: "

a) ndvortcncia ou rcprr lmnsão verhal, 110 g-ahinrtr do
chefe da repartição;

b) reprehensão por escripto;
c) suspensão até oito dias:
d) suspensão até trinta dias;
e) suspensão por mais de trinta dias,
f) demissão do cargo, mediante ínqueríto ,

. ,Art. 62, ,São competentes para applícar penalidades dís-
e íplinares :

a) o Ministro da Marinha:
1:) a Director noral de Marinlra Mnreanlc ;
c) os Capitães de Porlos.
Paragt-npho unico. O Capitão de Portos é competente

pn,ra nppl lr ar :U'; prnn lirlnrlr-s di~;l'Íplillarí's ,'ol1lpl'ellí'ndirlas nas.
nl inr-ns 1/\, I)) (l (,) dll ar-ligo Iil;:1 da alirJ(';J fI) ~·,.'l';'1 da atenda
dn l.ri rcr-Inr GpJ';d di) l\1:tl'inlta ]\h~J'()anll'; :1 11:1 nl innn (') S(I"'pO
11I']';í ~1\1' :lJ1j1Jiearl:1 ppJn Min isl.t-o da Mmin lm. (> n (1:1 nlinea
t I, dI' i1f'!'(lI'dn ('1)):1 :l:~ disPllSil:ÕPS l('f';:W~:.
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Art. 63. Todas as penalidades disciplinares, com exce
peão das verhaes, serão lançadas nos assentamentos dos fun
ccionarios, bem como os louvores c elogios feitos pelas au
toridades competentes, si publicados estes em boletim do Mi
nisl crio da Marinha.

ArL ,64. A suspensão corno pena disciplinar importa na
!)(!l'dl1 dus vene lmentos ,

Paragrnpho unico. A pena de suspensão será sempre
comrnunícada á autoridade immediatamente superior á que
{: houver npplicauo, com as circumstancins que tonharn oc
corrido.

AI'L ü5. Cuho, para autortdarle aupeí-inr, recurso da pena
cumprida por qualquer Juncctonarlo ,

Art. 66. O Iunceionnr io deverá ser Lambem suspenso do
exct-cleio de suns f'uneções, nos seguintes casos :

o.Ji cumprimento de sentença condemnatoria, em pro-
cesso criminal no fôro civil ou militar;

b) prisão proventivn, anterior ci Iormução do processo;
c) pronuncia em delicto cornmum:
ri) detenção pessoal, decretada prlo juiz federal ou local.

§ LO No caso de suspensão, como medida preventiva, o
Iuucclonnt-io nerdorà a grntií'icacão e, no de pronuncia, fica
rá privado da gratificação e da metade do ordenado até ser,
afinal, condernnado ou ahsolvido, devendo-se-lhe -abonar, no
caso de absolvição, a outra metade nos vencimentos que dei
xou elo ser paga.

§ 2.° A condemnnção por mais de dois annos DU por rlell
do inrarnrinte írnportará na demissão do cargo.

CAPrrULO XI

DOS UNIFORMES

Art. 67. O pessoal militar com cxercícío nas Capitanias,
em todos os actos de serviço, se apresentará rigorosamente
uniformizado,

Art. 68. O pessoal da Capitanía que ~h'er honras mili
tares, usará obr-igator-iamente o uniforme detenrrrnado em
lei. .

Art. 69. Os patrões e motoristas, emquanto exlstírem os
contractndos, usarão dolman e bonet, sem distínotivos mili...
tures.

Art. 70. O uniforme rim; l'f'mnrJorf'R c foguistas. em....
quanto exist irem os contractados, fi serviço das Capitanias,
será igual ao dos mnrinhoh-os, S(ll11 d islir-l lvos, f(ll'á na gola
(' nns nunhos dois rfldnl'(:os lu-nncos ,

~ 1.° Conf'orrno a (l"dal:fín, usruão rhnlll~o de palha 011 houet,
~Nlíl() rsl(' dI'! modelo igual ao dos marinhotros .

~ :.0 .\ fila do r!lflp(~() Of1 IhOlld Ir',':\ n ,Tí'ifinr.tiYIl r-m Ir ...
h:l;; rlnurnrla s : "Capilnnin f1p rm'fo~".
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CAPITULO XII

DO MATERJAT.

Art. 71. As Capitanias de Portos, Delegacias e Ageneia8
lertio dotadas de ínstallações e de material neeessarío ao des
empenho das Iuncções que lhes são conferidas pur este 1'e
gulamento .

Art. 72. Os edificios occupados pelas repartições a que
se refére o artigo anterior, deverão ser localizados nas pro
ximidades do porto e com accomodações para a residencia do
Capitão de Portos, dos (f'Jelegados ou Agentes, e Patrão-Mõr,
bem como, para o aquartelamento do pessoal naval.

i§ 1.0 Emquanto as repartições não fôrem ínstalladas nas
condições 'estabelecídas pelo presente regulamento, ao pessoal,
com direito a residencia e aquartelamento, será ahonado au
xilio pecuniarlo a titulo de aluguel de casa, desde que no
orçamento haja dotação propria para a respectiva despesa.

§ 2.° F-icam su.ieítos ao pagamento de alugueís de casa,
na fórma da lei, todos aquelles que, por força deste regula
mento, residirem nos edlfictos-séde da respectiva repartição.

Art. 73. As embarcações e o material fluctuante a ser
viço das Capitanias e repartições dellas dependentes, serão
pintados com a cor adaptada officialmente pelo Minlster-io
da Marínhâ.

Art. 74. 10 acervo dos bens das Capitanias será inventa
riado na conformidade dos dispositivos vigentes c ficará a
cargo dos responsáveis por este regulamento.

§ 1.0 O material de consumo será devidamente guardado
e escripturado 'em livros própr-ios pelos responsáveis deter
minados por este regulamento, á vista dos documentos de
entrada e de sahida ,

§2'.0 As despesas de material de consumo serão dadas
pelo Ajudante nas Capitanias, e pelos Delegados e Agentes
nas Delegacias e Agencias, e os pedidos assignados pelo Pa
trão-Moi- ou pelo 'Secretario.

CAPITUIJO XIII

DO ExPEDIENTE DA CONTADILlDADE

Art. 75. Todo o expediente deverá ser feito com sim
plicidade e clareza, observando-se, quanto possível, a maior
uniformidade em seus detalhes, de modo que os assumptos
que tenham analogia sejam tratados segundo as mesmas nor
mas.

Art. 76. 10 expediente da Secretaria deverá ser f'eito nos
seguintes livros OH fichas, de accordo com a cunvenienela do
servíco :

1. Livro talão para recebimento de multas.
2. Livro talão para remessa de dinheiro.
::lo Livr-o ';alfio nnrn recíbo de cauções.
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!I. Livrq talão para intímnções diversas.
5. Livro talão de licenças de embarcações íuscriptas e

registradas no Tribunal Maritimo Administrativo.
fi. Livro lul!iº de licenças de embarcações inscrtptas

com menos de 20 toneladas brutas,
7. Livro t1tlão de licençqs para estaleiros e oífícínaa

navaes ,
8. Livro talão de licenças não especificadas.
9. Livro de conta-corrente,

10. Livro de receita diaria.
f 1. Livro de registro de inscripção do pessoal marítíme,
12. Livro registro de ínscripção do pessoal de pesca.
13. Livro registro de ínaor-ípção do pessoal auxiliar ma

rttímo ,
14. Livro de ínscrtpção das embarcações nacionaes ,
15.- ~iyro de inscripção das embarcações com menos de

20 toneladas brutas.
16. Livro de entradas c sahidas de embarcações na

cionues.
17. Livro de entradas c sahídas de embarcações estran-

gcirM.
1-8. Livro de termo de vistorias.
19. Livro de termos de ajustes de soldadas.
,20. Livro de termos de distractos ou rescisões de ajuste

de soldadas.
21. Livro de termos de conferencia do rõl de equipa

gem.
22. Livro de termos de exames realizados nas Capita

ruas.
23. Livro de auto de ínfrnccão ás regras da PoJicilil

Naval.
24. Livro talão de autos de aprehensão.
25. Livro de termos de responsabilidades dos agentes

das companhias de navegação nacionaes e estrangeíras.
26. Livro de termos diversos.
27. Livro de ponto.
28. Livros de protocollos diversos.
29. Livrn (Jr' soccorros ,
30. Livro 11e ped idos de expediente.
31. Livros de inventarias ..
32. Livros de remessa. .
!33. Livro de lnserjpção dos mnr-íllmos quo pretendem

embarque.
:31. Livro ue estatistica semestral de entrada e sahídas

da~ embarcações nacionaes e estrangeiras, por tonelagem;
Paragrnpho unico . As Delegacías e Agencias receberão

O~ livros que fôrem necessartos aos seus servíços .
Art. 77. Todos os Iivros das Capitanias obedecerão aos mo

delos adoptados pela Directorin de Marinha Mercante e Ser
viço de Fazenda da Armada, e terão suas folhas numeradas
e rubricadas e os competentes termos tio abertura e de en
cerramento,

Paragrapho unico. Todos os modelos de livros o do
cumentos organíaados pela Dírectorla da Marinha Mercante
devem ser submetlidos á approvação do Ministro da Marinha,
bem assim. quaesquer aIteraçõesquc, por ventura, tenham
de ser feitas nos mesmos.
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Al'L. 78. Todos 05 livros e documentos recebidos e co
pias dos expedidos pelas Cup ilnnius serão recolhidos ao ar
chivo U mothudicumcnto olussitícudos, Iicuudo o secretar-io
responsavel pOI' qualquer extravio.

ArL 79. Todos os livros de cscrtptui-ação constantes do
art. 76 serão inoluidos no iuveulur!o do secretario, que annu
almcnLe serú verificado.

Art. 80. ÜS interessados que entregurcm documentos ás
Capitanias receberão papeletas assignadas pelo Iunecionarto
competente, constando da iucsrua os dados do seu Iichamento.

GAPl'l'ULO XIV

IH flEGEl'l'A E DA DESI'EHA

Art. 81. A: escr-ipturação da Ileccita (' Dcsj.csa e dos
bens da Fnzendn Nacional a cargo das Cap ilan ias, será feita
de accord« COlll o CfJt1igo de Contabilidade da União c Re
gulnmenl 11 du ~f,t'vic.:o da Fazenda da Armada.

Art. B2. A receita das Capitanias e dl1~ Itü[larlil,;ões
dellas dr[)enrlcú[,'s é constituida por todas ,15 lmportunoias,
em dinheiro, por ellas arrecadadas.

AI'L. ,H3. Tudos os papeis processados o expedidos pelas
Capitanias ('.,;tão sujeitos ao pnga mr-nt o (lI) Inxns em estam
pilhas fcdcl'aes, de accordo com n Lei de ~l'11o, salvo as ex
ccpções previstas em lei.

Parngrunbo nnieo . As esl nmp ilhns scrúo inu! ilizudas nu
f'órrna das disposições em vigor.

ArL. 8,1. O pagamento de multas, os depositas e o re
colhimento de quaesqucr importancías serão em moeda cor
rente nacional.'

Art. 85. Nenhuma quantia será recebida pelas Capitanias,
Delegacias c Agencias sem que, ímmediatarnente, seja en
tregue á parte o respectivo recibo, oxtrahido pelo funccionario
competente, devidamente visado pelo ohef'e da repartição.

§ Lo Exccpluarn-so das condícões acima as Importancías
lH'o\'enient('s de vendas de chapas e cadernetas.

r~ 2." Quulquoi; irrcgularídadc encontrada no livro talão,
para recebimento de 'militas 011 outras impor-íancins, impli
cará na immedinta rosponsub ítidadc dc -quem tiver extrahido
o .recibo.

ArL 80. As lmportancias recehídns serão immediata
mente escriptu radas no livro pruprio c reculhídas á reparti
'.;fío competente, de accordo com a leg islaçân ('111 vigor.

Parugranho nnico. As importnnetas relativas ás multas
(lepr.llIlnnff's fIr) recursos, Iicat'ão rlr-positndns no cofre das
Cnpítanias alrí decisão final.

Ar}. R7. Mensalmente. os Capitães de Portos c os Chefes
dos r cpur-I içõos dependentes das Capitanias verif'icarão se os
recibos a (IW~ se rd{~rc o urtiga 85, estão convenientemente
lancndns. nos livros proprios, e se as sommas arrecadadas tf
veram destino legal, lavrando-se, em livro proprio, termo do
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que existir no cofre, depois do b~anço effccluado, sempre
depois do pagamento mensal, na presença do Capitão d03
Portos, -do Ajudante e do Heerr,t.ario c, na falta de Ajudante,
na do Patrão....Mór ,

Paragraphu unico. Do alludido termo, lavrado pelo Se
cretar!o, serão remctt.idas copias á In. i\L .1\1. e ti D . .F., de
vidtuncnlc authenticadas pelo Capitão dos Portos.

Art. 88. Haverá, em todas as Capitanias, um cofre do
qual será olaviculario o secretario.

TITULO 11

Da Policia Naval

CAPITULO I

Arl . 89. A Policia Naval eompreliendc Lodo o complexo dfl
normas e disposições, estabelecidas neste regulamento, de di
reitos c obrigações das pessoas physicas e [uridicas a elle su
jeitas c para a sogurançae facilidade da navegação e fiscalização
do líttoral e seus accidcntcs gcograph ioos, rios, canaes, lagóas
c vias navegaveis ,

Art. 90. A Policia Naval é supcrintcnclida pelos caniíães
de Portos, ajudnnles, delegados, agentes, capatazes c sub
eapal.azos, competindo a fiscalização e fiel observancía dos dis
positivos regulamentares no pes..soal das Capitanias e reparti
ções subordinadas e ao pessoal marítimo, auxiliar nuu-itírno c
aos pescadores.

CAPITULO II

DOS PORTOS, CAES, PRAIAS n MAHGENS

Art , 91. Para concessão de aforamento de terrenos de Ma
rinha, na parte que se refere aos embaraços que pos-sam causar
á navegação, aos serviços navaes c aos interesses da defesa
nacional, rlcvc preceder nudinncia do Ministcrio da Marinha,
na Capil.al Federal, ondas Capitnn lns dos Portos, nos Estados.

Pnrngrnphn uníco , Dcvr-rá ser enviado ao Minister-ío da
Marinha, para as respectívns informações sobre 11 concessão a
que se rcf'ore esse artigo, mmn minuciosn discriminação dclla,
f:i não fôr fcit.a ri remessa do processo e da planta respectiva.

Ar! .92. Nenhuma obra publica ou particular, sobre agua
em terrenos de marinha, accrescidos, accreseldos de accre5ci":
dos, de servidão marginal dos portos, rios, cnnacs, lagôas o
vias navcguveis f'ederaes, será executada -SCI))) que préviamen-
te, seja ouvida a Capitania dos Portos. '

Parugrapho unico. Os interessados nas obras a que se
refere o presente artigo não poderão inicial-as sem o precn
ehimento da formnlidade nelle estabelecida, soh penn flp. multa
de 200$000. .
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Art. 93. Quando o regime ou .conservação .dos portos
possa ser perturbado por obras publicas OH particulares, os
Oapitães de Portos poderão ~m~ar~ar as .obras, deyendo dar
conhecimento dessa occor-rencra a Directoria de Marinha Mer-
oante ,

ArL 9 L E' prohibido encalhai' embarcações nas praias,
haixios ou corôas ou Iazel-as entrar em dique ou carreira para
qualquer effeito, sem licença das Capitanias dos Portos, salvo
nos casos de força maior comprovada, sob pena de multa de
100$000.

§ 1.0 Nas licenças para encalhe das embarcações deve con
star o prazo para a realização dos serviços a serem executados,
podendo o mesmo ser prorogado.

§ 2.° Quando as embarcações entrarem em diques ou car
reiras de propriedade dos donos das embarcações, estes são
unicaunente obrigados a communicar o facto, por escripto, ás
Capitanias, declarando os motivos.

§ 3.0 As embarcações pertencentes ás repartições Iederaes,
esíaduaes e municipaes e as pequenas embarcações do trafego
do porto (Divisão "D" - classe 2) e de pesca (Divisão "E" 
classe 2) podem encalhar em lagares d~signador; pelas Capita
nias, independente de licença'.

ArL. 95. As embarcações não lançarão ancoras em Iogar
que possa prejudicar o trafego do porto ou causar damno ás
canalizações c cabos submarinos. Os ínfructores serão passi
veis <la multa de 100$000 c ficam obrigados a reparar ou a in
denmizar os prejuízos cansados.

ArL. 96. E' vedada a extracção de areias das praias e, em
geral, qualquer excavaeão no Iíttoral dos portos e SUaB ensea
das. AR Capitanias devem cooperar paTa a conservação das
praias em brncficio da hygiene '8 dos pontos de embarque e
desembarque que ellas possam of rerecru-. Os infractorcs pa
garão a multa de 100$000.

Paragrapho unico , Nas praias longinquas ou fóra doe
portos ou naquellas em que as excavnções não possam de
nenhum modo influir no regime das aguas, as Capitanias não
as impedirão, excepto as areias monaziticas ou de moldagern,
salvo concessão especial do Governo.

Arl. 97. Os Capitães de Portos proporão á D. M. 1\1.
t9das. as medida~que, a seu cr-iterio, forem julgadas necessa
rias iR conservacno e melhoramento dos portos, rios. lagôas,
ancoradouros e canaes ,

CAPITULO lU

1):\8 nEGRAS A oBSERVAR NOS PORTOS E VIAS NAV1WAVEIB

ArL. 98. E\ prohibido collocar ou retirar baias e outros
corpos destinados a marcações c amarrneões nos portos, r-ios,
lagôas ou ca~aes sem licença das Capitanias. sob pena de unulta
de 50'000, ficando ainda o infraetor na obrigação de retirar
ou)'.epór os mesI?OS ou de ef!ectuar o pagamento das despesas
fel tas para tal fIm.
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Art. 99. As embarcações que tiverem a bordo inflamma
veis explosivos, corrosivos, productos aggressivos e oxydantes,
86 poderão descarregal-os, com as precauções regulamentares,
ficando Iaes embarcações obrigadas a arvorar a bandeira en
carnada de dia e uma luz vermelha durante a noite, sob pena
de 2 :000$000 de multa.

Art. 100. As Capitanias dos Portos, depois de ouvidas a
Fiscalização do Porto e a Alf'nndega ou Mesas de Rendas, esta
belecerão e delimitarão os ancoradouros, de accordo com as
necessidades ou conveniencias dos serviços porLuarios e da
moviunentueâo das embarcações.

Art. 101. Toda embarcação á vela, em carga ou descarga,
deve ter denlro os páus de bujarrona e giba e, quando estiver
amarrada de popa e jrrõa, ter-á também a retranca dentro e as
"ergas bem braceadas . O infracLor incorrerá na multa de réis
50$000, quando se tratar de embarcações de pequena cabotanrun
e navegação interior ~ de 500SjiOOO, quando se tratar das de nu
vegação de longo curso ou de grande cabotagem.

Art. 102. A embarcação atracada ao cáes ou a obras con
generes deverá ser cuidadosamente amarrada, de modo a rcs
guardar-se de avarias a SI propria e no cães, As avarias que
resultarem da inobservancia deste dispositivo, pela passagem
de outra embarcação, observadas as deterunínacões do art. 122,
correrão por conta da embnrcação amarrada.

Art. 103. Todas as embarcaçócs, nos differentes ancora
douros, são obrigadas a auxiliarem-se mutuamente no aeto de
amarrar ou desamarrar, praticando quaesquer manobras indi
cadas pelas necessidades do momento. A inobset-vancia deste
artigo sujeitará os intractores á multa de 100$000, quando se
tratar de embarcações de pequena cabotagem ou de navegação
interior, e de 500S000, quando se tratar das de longo curso ou
cle grande cabotagem,

Art. 101. A embarcação que puzer em unovímcnto os pro
pulsores, tendo embarcações miúdas atracadas ao costado, sem
verificar estarem cllas safas, estará sujeita á multa de réis
50:3000 e indernnizrá os darnnos causados.

Paragrnpho unico. Dos dispos itivos deste artigo exce
ptuam-se as embarcações miudas que, por iniciativa dos res
pectivos responsnveis, permanecerem amarradas ao costado,
depois de dado o signal de partida da embarcação maior.

Art. 105. E' proh ib idn ás embarcações unercantes no porto;
e fóra dos casos previstos neste regulamento, apitar, dar tiros,
salvar ou usar quaesquer artcfactos pyrolechnicos. Os infra
~t?res incorrerão na multa de 100$000 e indernnizarão os pre
JUIZOS.

Art. 106. E' proh ibido ás embarcações lançar entulhos'
ciJlz,as, olco.s ou quncsquer .immundícios em uguas dos portos:
bah in, etc .. devendo os CUI)] Laos ou mestres providenciar junto
a quem de direito para a collecta e remoção respectivas. Os
infractores sujeitar-se-ão á multa de 200$000.

Art. 107. As embarcações de menos de 50 metros de com
primento, quando fundeadas, deverão ter avante, onde possa
melhor ser vista, unas em altura não superior a 6m,10, acima
da borda, uma luz branca ou um pharol disposto de morlo a

Leis de 1035 - Vai II 6



82 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

mostrar a luz clara, uniforme e ininterrupta, visível em todo
o horizonte á distancia de duas milhas pelo menos. Um navio
de 50 metros de comprimento ou mais terá na prõa, quando
fundeado, a uma altura não inferior a '6m,f(} acima da borda,
um pharol ídentico ao já mencionado; e na pôpa ou proximo
delIa, um segundo pharol igual, colIocado de modo que não
fique menos de &'m,60 mais abaixo do que o pharol de vante.

Art. 108. Desde o nascer até o pôr do sol, todos os navios
fundeados em um canal ou perto de um canal, devem ter avan
te e em lagar bem visível um balão espherico prelo de Orn.61
de díametro .

Art. 109. Um navio encalhado num canal, ou perto de um
canal, deve ter, de noite, a luz ou luzes aciuna referidas e duas
luzes vermelhas em linha vertical, afastadas entr-o si, pelo
menos de 4m,57 - e de dia, em legar bem visivel, tres balões
esphericos pretos de Om,61 de diametro cada um, collocados
uns por cima dos outros na mesma vertical. Os infractores
incorrerão na multa de 50$000 -, indcmnízando os prejuízos
decorrentes da infraccão.

Arí. 110. As embarcações nacionaes são obrigadas a acom
panhar a gala ou o luto nacional, sob pena de multa de 50$000.

Art. fi 1. A não ser nos dias de festa nacional, nenhuma
embarcação poderá embandeírar em arco ou nos topes, sem
licença dasCapitanias, sob pena de multa de 50$000.

Paragrapho unico. Os navios estrangeiros podem emban
deirar desde que os agentes ou consignutarios, préviamente,
cornmuniquem ás Capitanias a razão do cmhandclramenlo .

Art. 112. As embarcações mercantes só poderão ter as
suas embarcações miudas amarradas 8'0 costado quando Iun
deadas nos ancoradouros do carga e descarga. Os infractores
Incor-rer-ão na multa de 50$000 e indemnizarão os prejuizos
ca usarias pe Ja i níra reão.

ArL 11:3. S6unentc ás embarcações miudns dos navios de
guerra e das repartições federaes será permittido navegar pelos
ancoradouros de carga e descarga depois das 20,00 horas, sem
licença especial.

Paragrapho unico. As embarcações de pesca, as 'que trans
portam gcneros de pequena lavoura e semelhantes e as dos
serviços privativos de emprezas de navegação deverão possuir
licença semestral da Capitanía, para, depois das 20,00 horas,
poder transitar pelos ancoradouros de carga e descarga.

ArL 11q. E' prohibido ás embrcações miúdas de pesca
ou decommereio fundear ou pairar nos canacs e üncoradóuros
especialmente á noite, incorrendo os ínrrnctorcs na multa d~
20$000.

Paragrapho unico. As embarcações de commercio 86 po
derão atracar ao costado dos navios de cabotagem ou de longo
curso, depois víe estarem elles fundeados ou aunarrudos sob
pena de incorrerem nas multas anteriores. '

Art: 115. E' ~rohibido rocegar ancoras, carvão ou qual
quer ohjecto sem Iíccncn da Capitania. O infractor incorrerá
na multa de 100$000.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 83

Art. 116. Quando em qualquer serviço de rocega fôr en
eontrado o obíecto procurado, dar-se-á conhecimento do facto
á Capitania, que autorizará a retirada, após ter verificado a
legitimidade da propriedade. Si, porém, o objecto encontrado
não fóI' o procurado, ficará em deposito na Capitania para ser
entregue a quem de direito nos termos do Capitulo VIII, Ti
tulo lI, deste regulamento.

Art. 117 . .Af3 embarcações para auxilio de outras, nas en
tradas e sahidas de portos e em serviço de soccorros, poderão
sahir, a qualquer hora, independente de formalidades, commu
nicando, ao regressarem, a occurrencia á Capitania.

ArL 118. As embarcações do trafego do porto não pode
rão carregar além da linha d'água estabeloclda pela Capitania.
O contraventor pagará a multa de 100$000.

ArL 119. O transporte de passageiros e de bagagem só
poderá ser feito por embarcações para esse fim licenciadas,
sob pena de multa de 50$000.

Paragrapho unico. As embarcações de pesca poderão con
duzir pessoas de familia dos pescadores,

ArL 120. Todas as embarcações a frete deverão ter a
bordo a competente tabella, approvada pelo Departamento Na
cional de Portos e Navegação, sob pena de multa de 20$000.

Art. 121. E' prohibido a qualquer embarcação miuda,
particular ou de serviço publico, permanecer atracada ás es
cadas de navios ou de cáes por tempo maior do que o neces
sarin ao embarque ou desembarque de passageiros e bagagens.

Paragr-apho unico. As embarcações que tenham de esperar,
!icarão ao largo sem perturbar a passagem das outras, O con
tvaventor será passivel de multa de 20$000.

Art. 122. As cmbnrcaçõcs que navegarem nos cana es de
acccsso dos portos, ancnrndouros, bem como as que cruzarem
com embarcações miúdas deverão moderar a marcha. Os in
f'raotorcs ficam sujeitos á unul ta de 50$000, além de responde
rem pela indemnização dos prejuízos causados.

Art. 123. As regras relativas a luzes devem ser observa
das em todas as condições de tempo, desde o ocaso até o nascer
do sol, e, durante este per-iodo, não se deve mostrar outras
luzes que possam ser tomadas pelas regulamentares ou que
possam prejudicar a visibilidade destas.

ArL. 124. As embarcações a vapor navegando durante a
noite devem trazer as tres luzes exigidas pelo Regulamento In
ternacional para evitar abalroamento no mar e as embarca
ções a vela, as duas luzes dos bordos, de accordo com o unesmo
regulamento. Os ínf'ractores ficam sujeitos a uma multa de
100$000 e pagamento dos damnos causados.

Art. 125. A embarcação a vapor rebocando outra trará,
além dos pharóes dos bordos, dois outros de luz branca intensa,
colIocados verticalmente, e, quando rebocar mais de uma em
barcação, trará um pharol addícional de luz branca intensa, si
o comprimento do reboque medido da pôpa do rebocador á
pôpu da ultima embarcação r ebocada Iôr superior a 183 metros.
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Paragrapho uníco . A embarcação que reboca e as embar
cações rebocadas excepto a ultima, deverão ter um pharol pe
queno de luz branca por ant'u ré da chaminé ou do mastro de
ré para governo da ~mbarcacão rebocada . O inf'ractor será pas
sivel da multa de 100$000, além de responder pela indemuizu
ção dos prejuizos causados.

Art. 126. As embarcações reboca das trarão somente as
luzes de bordo.

Art. 127. Quando 05 pharées dos bordos, verde e verme
lho, não possa 111 ser collocados em seus lagares, rfévern conser
va e-se á mão, accescs e procnptos a ser mostrados nos respe
ctivos bordos, a tempo de evitar o abalroamento, de modo que
sejam bem ViSlVCl5 e que a luz verde I1[IO possa ser vista por BB,
nem a vermelha por DE.

Paragrnpho uníco . Paru tornar mais fucil P, seguro o em
prego das luzes portateís, os respectivos pharóes 6er5.0 pinta
dos de cor d::l luz que exh ibern e munidos de anteparas apro
priadas. Os inf'ru c tures ficam sujeitos a uma multa de róis
100S000.

Art . 128. As embarcações a vapor de tonelagem bruta
inferior a 40 toneladas (: as embarcações a remos ou a vela de
tonelagem bruta iuf'erior a 20 toneladas, assim como as peque
nas emburcaçõcs a remos, quando navegando, não são obrigadas
a trazer as luzes mencionadas no artigo 20 do Regulamento In
ternacional para evitar o abalroamento no mar, sendo, porém,
providas com os segu iutes pharóes :

A - Ernbarcnçõcs a vapor de tonelagem inferior a 40 to
nela das:

a) na parte de vante. na chaminé ou por ant'avante delta.
-mde melhur possa ser vista, e a altura acima da borda não
inferior 11 2m,75, um pharól de luz branca intensa. de alcance
não inferior a tres milhas, construido de fórma a mostrar inin
terruptumente num arco do horizonte de 20 quartas da agu
lha e collocado de mudo a illuminar 10 quartas para cada
hordu:

b) os pharúes dos bordos, verde e vermelho, de alcance
não inferior a uma milha. construidos e collocados de maneira
a pro.icctnr luz ininterrupta num arco de horizonte de 10 qua r
tas de agulha. desde a pl'lh até duas quartas para ré do tra
vez; ou um phurúl mixto, mostrando luz verde de um bordo
e luz von1118l11a do outro, visíveis a uma distancia, não ínte
rior a uma milha, e cnllocado de tal modo que a luz verde não
possa ser vista de BB, nem a luz vermelha de BE. No em tanto,
se não fOr possivel fixar este pharol, deverá elle conservar-se
acceso Li mão, vara ser mostrado a ~cmpo de evitar o abalroa
mento;

B - As pequenas embarcações a vapor, taes como as usa
das pelos navios, podem trazer a pharol branco, a menos de
2m,74 acima da borda, mas sempre acima dos pharões dos bor
dos ou do pharol mixto mencionado anteriormente;

C - As embarcações a remos ou a vela de menos de 20
tonela~~s, se não trouxerem pharóos dos bordos, terão em logar
bem visivel um pharol míxt.o, verde e vermelho, visivel a urna
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distancia não inferior a uma milha e collocado de tal modo
que a luz verde não possa ser vista de BB, nem a luz vermelha
de BE. Se, porém, não fôr possível fixar este pharol mixto,
deverá elle conservar-se acceso e á mão, para ser mostrado
a tempo de evitar o abalroamento;

D - As embarcações miúdas a remos que naveguem a
remos ou a vela, s6 serão obrigadas a ter prometo e á mão um
pharol de luz branca, que será mostrado temporariamente e
hastan tG a tempo de evitar um abalronmento . Aos Iníraotores,
multa de 50$000.

Art. 129. As embarcações no serviço de pesca devem.
applicar as disposições do Regulamento Internacional para evi
tar abalroamento no mar. Aos ínrractores, multa de 50$000.

ArL 130. As embarcações debaixo r1e~eaacão, nevoeiro
ou fortes aguaceiros, quer de dia, quer de noite, devem usar
os signaes sonoros estatuídos no Regulamento Internacional
para evitar abalroamento no mar, sob pena de multa de réis
50$000,

Art. 131. As embarcações pertencentes ás repartições fe
deraes, estaduacs ou municipaes ficam sujeitas ás regras deste
regulamento na par-te que lhes fôr app licavel ,

Art. 132. As embarcações ~ frete terão especificados em
suas licenças o numero de trtnulantes, o peso máximo de carga
e o numero de passageiros que podem conduzir, de accorrío com
as lotações marr-adus por occasíão da Inscrtpcão - O patrão que
sobrccarregnr sua embarcação, Incorrerá na multa de 20$000.

Art. 133. Os patrões das embarcações de trafego são obri
gados a communicnr :í Cap i lania qualquer i noideu!o que oc
corra com os passageiros ou com os tripulantes ou enLro uns
e outros, dancfo tnmhern conhecimento da occorrencia á cstn<:ão
policial mais proxima, sob pena de 50$000 de multa.

ArL 134. Toda embarcação ancorada, cuja tripulação não
estiver a bordo, deverá ter vigias, nos termos do artigo 13G,
sob pena de unulta de 20$000.

Paragrapho {mico. Se a embarcação estiver fundeada em
qualquer local em que haja necessidade de largar- ancora ou
arriar amarra, dever-á ter a bordo o numero de homens pre
e isn para essa manobra, sob pena de 50$000 de multa.

Art. 135. E' prohibido rebocar qualquer emharcação sem
ter a bordo o numero de tripulantes necessartns á manobra do
reboque, de àccordo com as ordens da Capitania, sob pena de
multa de 50$000.

Art. f 36. AiS embarcações quando encontradas nos anco
radouros sem tripulação ou vigia serão COIlSWCl'ar!:;s Clll aban
dono e apprehendidas pela Capitania.

Paragrapl-o unico , Exceptuaun-se as que estiverem carre
gndas sob vigílancia da Alfandega o as fie pequeno porte, do
trafego do porto, que estiverem em ancoradouros proprlos.

ArL 137. O dono ou consignatario da embarcação que•
. po~ motivo de sahida urgente ou qualquer clrcumstancía, tiver
deixado no ancoradouro ancoras ou amarra, será obrigado a
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suspendel-as no prazo de 48 horas, sob pena de multa de réis
1(}0$OOO ,e mais ao pagamento das despesas effectuadas com a
retirada deste material pela repartição competente, caso não
o faça no prazo estipulado.

Art. 138. Os navios quando atracados ou fundeados, para
receberem e desembarcarem passageiros, deverão Ler arriadas
duas escadas ou pranchas, uma para subida e outra cara des
cida.

CAPITULO IV

DOS LASTROS DOS NAVIOS

Art. 113,9. Toda embarcação que quizer meter lastro, ali
viar ou descarregar o que tiver, requererá á capitania licença
para o fazer, mencionando a quantidade e qualidade do las!
tro. A Oapitania concederá a licença, indicando o legar para.
esse fim.

Paragrapho unico , A embarcação licenciada para receber
lastro poderá empregar para o transporte do mesmo as suas
embarcações meudas ou freLar outras para transportal-o ,

Art. 140. A carga ou descarga de pedra, carvão, tijolo ou
areia para lastro será effectuada estendendo-se encerados ou
velas ao longo do costado da embarcação até o fundo da lan
cha, que os Iôr entregar ou receber, afim de não cahirem ao
mar ou rio, sob pena de multa de 100$000, observando-se a
mesma regra, quando o embarque fôr para molhes ou cães.

Art. 141. E' prohibido embarcar ou desembarcar lastro,
durante a noite, e igualmente lançal-o ao mar ou rio ou ca
naes ou em qualquer logar do ancoradouro e da mesma forma
R varredura do porão, após a descarga do lastro. Os infracto
res, no primeiro caso, ficarão sujeitos á multa de 200$000, c,
no segundo, de 500$~ºO.

Art. 142. Será permittido ás embarcações baldearem en
tre si os lastros, precedendo licença da capitania e tomando as
cautelas que esta ordenar para não damnif'icar o porto, sob
pena de multa de 50$,0,00.

Art. 143. A capitania dará passe de sahida do ancora
douro para meter lastro, precedendo licença da Alfandega ,

Os que sahirem sem licença serão multados em 200$000.
Art. 144. As embarcações do trafego, que carregarem pe

dra, tijolos, telhas, ladrilhos e outros objectos submersíveis e
os deixarem cahir ao mar ou rio, quer seja por falta de pre
cauções na carga ou descarga, ou no transporte delles, ficarão
sujeitns :í multa de 50fflOOO, se não justificarem que os al i
jaram por accidento imprevisto.

Art. 145. Os agentes da capitania que presenciarem ou
tiverem noticia de qualquer das infracções especiücadas nos
artigos anteriores devem participar immediatamen!e ao ca
pitão dos Portos ou ao ajudante de serviço.

Paragrapho nnico. Por igual devem fazei-o todos os ma
rítimos, como Interessados na conservação do porto.
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Art. 146. As licenças de lastro serão apresentadas na
Capitania do Porto, onde se recebeu o lastro, por occasíão da
sahida, para serem visadas e a do porto do destino para con
sentimento de sua descarga, sob pena de multa de 1 :0'00$000,
se não forem preenchidas essas exigencias.

CAPITULO V

DAS ENTRADAS E SAHIDAS DAS EMBARCAÇÕES NACIONAES E

ESTRANGEIRAS

Arl. i47. As embarcações mercantes nacionaes e estran
geiras não poderão entrar ou sahir dos portos e operarem
aguas territoriaes brasileiras sem a fiel observancia dos dis
positivos deste regulamento, sob pena de multa de 100$000.

§ 1.0 A's Capitanias será dado aviso prévio, da entrada ou
sahida das embarcações pelos respectivos commandantes ou
agentes consignatarios, sob pena de multa de 50$000.

§ 2.° Toda embarcação em movimento deverá ter içada a
bandeira da respectiva nação, sob pena de multa de 501$000.

Art. 14.8. O capitão de embarcações nacionaes ou estran
geiras, dentro de 12 horas depois de declarada a embarcação
em livre pratica, irá á Capitania dar entrada, fazendo as de
clarações em livro proprio, sob pena de multa de 100$000.

§ 1.0 Quando o capitão não puder comparecer á Capita
nía, o consignatario do navio ou seu preposto fará e assi
gnará as declarações.

§ 2.° O capitão deverá fazer, outrosim, declarações sobre
quaesquer factos que possam interessar á segurança da na
vegação, como sejam alterações nos regimes de pharóes, en
contros de derelictos, mudança de balizas, baias de marcação,
etc.

§ 3.° Se o capitão não puder ir á Capitania, mandará as
declarações por escripto e assignadas ,

Art. 149. O passe ou autorização para a sahida das em
barcações que pretendam deixar o porto, desde que a Alf'an
dega ou a mesa de rendas haja concedido o passe aduaneiro e
tenham sido attendidas as exigencias regulamentares da 1'11
spectoria de Saude do Porto e da Policia Maritima, é da com
petencia das Capitanias.

Art. 150. O capitão de embarcações nacionaes ou estran
geiras, deverá comparecer á Capitania com os despachos de
todas as repartições competentes, afim de dar a parte de sa
hida e receber o rcspcctívn passe.

§ 1.0 Quando o capitão não puder comparecer t'i Capitania,
o consignatario ou seu preposto fará o despacho.

§ 2.° O despacho das embarcações de cabotagem será feito
pelos proprios capitães, sómente nas Capitanias dos Portos
onde se iniciar ou terminar a viagem, salvo se no decurso da
viagem, immediatamente anterior á escala, occorrer:

a) qualquer avaria na embarcação ou carga;
b) insubordinação de tripulantes ou passageiros;
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c) necessidade de desembarcar ou embarcar tripulantes;
d) encontro de qualquer baixio, recife ou outro estorvo

para a navegação e, bem assim, qualquer alteração no fune
cionamenlo dos pharóes ou posições de bolas.

§ 3.0 No easo de oecorrer qualquer das hypotheses pre
vistas no presente artigo, o capitão da embarcação entregará
á Capitunia local um oxtracto, devidamente authenticado, das
declara(:ões que houver feito no "Diariocie Navegação".

§ 4.0 Cumprida es!a íormnl ídade. o capitão ou quem o re
presentar, reoeherá o "passe", que terá valor por 24 horas.

Art. 151. Em todos os portos de escala, as embarcações
quer nacionaes quer estl'angeiras, têm de tirar novo passe, que
sem dado para o nnr!o de escala irnrnedinto .

Art. ft~. As rIllhaJ'c:H.:ões ruercantes nacionnes c estran
geiras porh-r âo ser despachadas como "esperadas", ficando,
porém, obrigadas ás disposições dos artigos anteriores; as d~
clarações preditas 801'110 apresentadas pelo agente ou const
gnatnr!o, quando a entrada ou sahida se dér em dia que não
houver expediente nas Capitanias.

Art. 153. O passe concedido no porto anterior deve ser
apresentado no porto de escala seguinte.

Paragrapho unico . Neste caso, se houver alguma alte
ração a ser feita no ról de equipagem por causa inadiavel, o
capitão deixará sobre () caso uma communicação por escriptu
á Capit.ania, Delegacia ou Agencia e na Capitania, Delegncin
ou Agencia do porto de escala ímmedinía, fará a devida alte
ração no rM de rfluipag-em. O iuf'rnctnr pagará a mull.n de
100$000.

Art. 154. A embarcação que navegar sem passe incor
rerá na multa do 2: 000*000.

Pnrngrnnho uníco . A cmbnrcneão de navegação interior',
om idcnlicn fn ll.a, incort-crti na multa de 50'0-$000.

Art. 1G5. As embarcações poderão suhir, depois de des
pachadas, a qualquer hora do dia ou da noite, independente de
licençn especial.

§ 1.0 Nos portos fluviaes e lacustres onde houver Capi
tanias, Delegacias ou Agencias e não houver Policia Mar-ítima
e Alf'andega, as embarcações sahirão em hora préviarnonte
communicada ao capitão dos Portos, delegado ou agente, que
mandará um representante desembaraçar a embarcação.

~ 2.0 Nesses portos não será permiUida a sabida de 2?,OO
ás 006,00 horas, salvo motivo imperioso á juizo do capitão dos
Portos, delegado ou agente.

Art. 156. O capitão é responsavel por todas as multas
que forem impostas á sua embarcação por falta da exacta
observancia das di "posições deste regulamento.

Paragrupho unico. Os agentes ou consignatarios assigna
rão termo na Capitania, responsabilizando-se pelo pagamento
de quaesquer multas que, em virtude deste regulamento fo
rem devi das pelos Cri pítães . Esse termo será renovado todas
:t~ vezes que houver subsl ituicão dos agentes ou consignul n
1'I os.
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Art , 157. As embarcações poderão rebocar uma ou mais
embarcações, em cabotagem ou para o estrangeiro, navegação
interior ou fluvial, a juizo das Capitanias, que levarão em
consideração as condições das embarcações rehocadas e a se
gurança dos balizamenLos dos portos, rios ou canaes a serem
navegados:

a) para os casos de navegação interior, as Capitanias ri
xarão o numero das embarcações que petlem ser rehooadas c,
bem assim, o comprimento dos cabos de reboque;

b) o comprimento dos cabos de reboque, em lugares de
franca navegação, pode ser o usual; nos canaes, porém, ou
passagens estreitas, o comprimento deve ser reduzido ao mí
nimo, para segurança do balizamento;

c) em canaes cstrelf.os, em occnslão do Ior les correntes
ou ventos, somente será perrnití ida a passagem com um 1'13
hoque;

d) os infractores incorrerão na multa de 1001'!);oOO, por em
barcação reboca da, além do pagnmen lo dos pr-eju izns causados
ao balizamento.

CAPITULO VJ:

DOS SINISTROS l\1ARlTIl\IOS

Art . 158. Os capitães ou mestres deverão observar as
regras estabelecídas na Convenção Internacional para evitar
abalroamento no mar, dentro do porto. á entraria e sah idn
(tas harrus, canaes ou passagens osl rr-i! as. O infracl or Sl1
Ieitar-se-á á multa de t :OOO!1iOOO, além de indcmn iznr os
rlarrmos cansados.

Art. 159. Depois do um nbalroamonto, os capitães de
ambas as embarcações abalroadas são nhrigados, cago isso não
acarreto pr-r igo sér io pnrn seus navios, suas II'ipula(~ões e
passageiros, a jncstnr mulun assistencín, soh pena de multa
de 5:000$000.

Pnrugrnpho unico . Cada capil ão é igualmcnt ~ obrigado,
na moenda do possível, a fazer conhecer á outra embarcação
o nome ou o por-to da inscripção do sou nuvio. bem como a
procedencia e o destino, sob pena de multa de 500$000.

Art. 160. Achando-se uma emharoacãr, em pouco fundo,
o capitão terá direito, em caso de perigo, a exigir que a em
bnrcacão próxima suspenda ou ponha a sua ancora a pique
para lhe dar pnssngem, uma vez quo esta o possa fazer sem
rrsco ,

Paragrapho unico. A embarcação ancorada deve ser in
derrmizada, pela outra, da avaria que tiver resultado rln ma
nobra feita com o fim de lhe evitar perigo immineul.e ,

Art , 1G!. Toda emhat-cucão deverá prolongar com o cos
tado as embarcações miúdas que estiverem amarradas na pôpa,
logo que della se approxirne outra. Não o fazendo, perderá
direito á indernnização do dnrnno, caso este occor-ra, e será
obrIgnda a reparar a avaria que a outra soffreu por seme
lhante falta.
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Art. fi(J.2. Embarcação alguma poQerá fundear próximo
de outras sem que deixe lazeira sufficiente para rabear, sob
pena de multa de 50$000, além de íudemnízar os damnos cau
sados.

Art. 163. A embarcação mal fundeada ou amarrada é
responsavel pelo damno que causar.

ArL 164. A embarcação que gnrrar para cima de outra.
por descuido, ou porque as ancoras não sejam proporcionaes
á embarcação, será obrigada a reparar a avaria, uma vez pro
vados taes factos em inquerito procedido pela Capitania.

Art. 165. Se uma embarcação abalroar outra ímpellida
por terceira, a esta ultima caberá, exclusivamente, a repa
ração do damno, se tiver garr-ado por descuido ou por falta de
ancoras que a aguentem. Verificando-se. porém, que a em
barcação, não obstante ter lançado ao mar todas as ancoras,
ainda continua a garrar, não haverá direito á reparação do
damno . Todavia, poderá haver circumstanoias em que o
damno deva ser rateado pelas duas, o que será apurado pela
Capitanín .

Art. 166. Quando uma embarcação, ao amarrar ou des
amarrar, abalroar outra porque uma terceira se negue a pres
tar os auxílios a que são obrigadas todas as embarcações no
ancoradouro, a esta ultima caberá inteira responsabilidade
pelos darnnos ou avarias verificados.

Art. 167. Em caso de necessidade ou quando as ordens
dadas para segurança das embarcações no porto não forem
cumpridas, a Capitania tem a faculdade de fazer executar as
manobras ind ispt-nsnve is para tal fim, por conta das ombar
caçõcs que, além disto, ficarão sujeitas á multa de 500$000'.

Art. 1G8. Em caso de abalroamento, a Capitania fará in
querito sumrnario para verificar se houve contravenção deste
regulamento.

Art. 169. Quando a Capitania tiver conhecimento de que
uma embarcação está com agua aberta, mandará examinaI-a
A, se necessario, intimará o capitão ou proprietario a enon
lhal-a para effectuar os concertos.

Parngrapho unico. Tratando-se de navio estrangeiro, serã
o respectivo consul not ií ieado immediatamente pelo capitão
de Portos, para os fins de direito.

CAPITULO VII

nos socconnos MAnITIMoS

ArL 170. O serviço fie soecorro marítimo em águas do
domínio mn ril imo, Il n v ia l n 1:1('118{I'O da União, e()mpl~fe ús
Cap iLanins.

§ 1.0 Para desempenho dessa attribuícão, o l\Iinisterio da
Marinha proverá. as Capitanias dos meios necessarios.

§ 2.° Nas Capitanias ainda não providas desses meios, os
capitães de Portos recorrerão a embarcações mercantes na
cionaes e respectivas tripulações para prestar os soocorros
maritimos de caracter urgente, pela forma estabelecida neste
regulamento.
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Art. 171. A embarcação que se achar. em perigo e tiver
de pedir auxilio de outras embarcações ou de terra, fará uso
dos signaes do Código Internacional, juntos ou sepnrad i

mente.

De dia:

1) um tiro de canhão ou outro signal explosivo, dispa
rado de minuto em minuto, pouco mais ou menos;

2) o sígnal de soccorro com bandeiras do Código Interna
cional;

3) o signal de soccorro para grande distancia formado
por uma bandeira quadrada, tendo por cima ou por baixo uma
esphera ou qualquer obiecto apresentando a forma de uma
esphera;

4) sons continuados, produzidos por qualquer dos instru
mentos com que se fazem signaes de cerração.

De noite:

1) um tiro de canhão ou outro signal explosivo. dispa-
rado de minuto em minuto, pouco mais ou menos; .

2) chammas a bordo da embarcação, como as que por
exemplo podem ser produzidas por um barril de azeite ou al
catrão ardente;

3) foguetes ou bombas, lançando lagr-ímas de qualquer
cõr ou especie, atirados um a um com pequenos intervallos;

4) SO:IS continuados, produzidos por qualquer dos instru
mentos com que se fazem os signaos de cerração.

Art. 172. Scicnti ficado da existencia de embarcações em
perigo na respectiva circurnseripção, os capitães de Portos
prestarão os soccorros de que puderem dispôr, combinando.
sempre que possível, taes providencias com o capitão ou mes
tre da embarcação sinistrada ou com seus agentes ou consi
gnatarios.

§ 1.° Os soccorros prestados pelas emharcações das Capi
tanias serão pagos pela embarcação soccorridu. tendo-se r-m
vista as despesas para effectual-ns, de accordo com o que f(ir
estnbelecldo pela tabella approvada pela D. 1\1. lVI.

§ 2.° Os soccorros prestados por embarcnoõos par-tícula
res, requisitadas peja Capitania, serão pagos pela embarcação
soccorrida, pela forma estabelecida no Corligo Cornmercial e
nos preceitos de direito internacional maritimo ou mediante
ajuste prévio feito pelos capitães ou mestres das embarcações
que prestem o soccorro com os das embarcações soccorridas.

At-t, 173. Qualquer conlractn de salvamento ou prestação
de soccorro marítimo f'eito soh a influencia de perigo irnrui
nente, pode, a pedido de uma das partes, ser annullarío ou mo
dificado pelo capitão de Portos, com recurso para o T. M. A.,
se forem julgadas não cquítativas ns condições convencio
nadas.

Art. 174. Os capitães de Portos fiscalizarão o serviço de
salvamento, executado sob a direcção do capitão ou mestre da
embarcação sínístrada, exigindo o fiel oumprimento elos dis
positivos deste regulamento.
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§ 1.0 O capitão de Portos, se necessarío fôr, requisitará.
força, afim de assegur.ar a ordeme o li,:re an?am~nto_do ser
viço de salvamento feito sob sua ímmediata fiscalização ,

§ 2." Sem prejuízo das nocessidados prementes do salva
mento, os capi tães de Portos assegurarão todas as facilidades
ás autoridades aduaneiras que zelarem pelos interesses do
fisco e se apressarão em cornrnunicar a taes autoridades os SI
nistros dn (]IJ(\ t íverr-m conhecimento.

§ 3." Na ausencla das autoridades aduaneiras, á Capif.ania
ou outra qualquer repartição on autoridade existente no local
do sinistro, caberá zelar pelos interesses do fisco.

Art. 175. Ninguern poderá arrecadar as mercadorias ou
ohjectos naufragados no mar ou nas pratas, estando presente
o capitão ou mestre da embal'c:1ç50 ou quem suas vezes fizer,
sem conhecimento deste.

AJ'L nô. Os tripulantes que estiverem em terra e ti
verem conhecimento dn occurrencia do sinistro no mar, de
verão imrnr-d intn mcnf e se recolher para horda de suas embar
cações.

1\1't. 177. 1'0(10 capitüo (' obrigado. tanto quanto o 1)OSSa
fazer. sem risco ser io parn o navio, parn a tripulação e para
o_~ pa~~ag·('il·(lS. (l pJ'l'~tnr ~ocrOI'1'(l a qualquer cllll1fll'cação em
pr-rígo, sob pena de multa de 1 :000$000.

Art . 17R. Cumpr-o sob a superior direcção do capitão ou
mestre, a trfpulacão da embarcação em perigo. rigoroso dever
de trnhalb ar nct ivameníe no salvamento dos passngo iros, navio
hugngens, cargn c pertences de bordo.

Paragrnpho nníco - A Capitania cassará defirritlvnmcnte
a cadernet.n do lripulanl.e que infringir rtr qualquer morto este
fi ispnsi l.ivn .

Al't. 170. Por oecasião de sinistro mnt-it.imo, os pral.l
cos rlf'yorfío se lcprpsl'ntar unmeüiatarnento nos Capitães de
Port os. COIl1 as flmbarc3ções e o pessoal da praticagem vara
prestarem os ner-essnrios soccorros .

Art. 180. As embarcações com agua aberta ou fogo a bor
do rleverfin ser rebocadas para local onde não prejudiquem a
nuvegnbüi.ladc dos cannes e ancoradouros e nem ponham
em perigo outras embnrcnções ,

Art. 1R1. TorJo artl1el\e que salvar navio, f'rugrnento ou
cargn abandonado em alto mar ou na costa, é obrigado li.
entregar o que 8:11v011 ao Juiz Federal da secção, tendo por
isso direito ao premio de 10 % a 50% do valor do salvado.
Deixando de fazer a entrega, incorrerá nas penas criminaes
previstas para nquclles que não entregam a cousn alh sia
achada.

Art. 182. Todo aquelle que achar fragmento de navio,
pertence (/e horda ou carga, é obrigado a entregar o que achou
á Capitania e t.erá,por isso, direito a um premio de 5% a
20 % do valor da cousa achada e mais a indemniznção das
despesas Jcitns com o achado. Deixando de fazer a entrega.
incorrerá nas penas cr íminaes impostas aos que não entre
gam causa alheia achada.
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Art. 183. A Capitania da Oírcurnscripção, sempre que
occorra naufragio ou outro sinistro maritimo, abrirá ínque
rito para vorificar as causas, as clrcumstancias e os respon
saveís pela occorrencía e, tudo o mais que possa ínteress.ir
ao caso.

Paragrapho uníco - Os Capitães de Portos, quando não
houver Ajudante, official do Corpo da Armada, elevem avoJ
cal' a si o encargo dos inquerítos .

Art. 184. Terminado o inquerito, será este enviado ao
Director Geral de Marinha Mercante para Os devidos fins.

CAPITULO VIII

DOf; DEPOSITaS E LElLÕES

Art.. 185. As embarcações ou ohjectos aprehendidos ou
achados por terceiros nas circumscripções sujeitas ás Capita
nias, Delegacias e Agencias, serão recolhidos ~IO deposito man
tido por essas repartições.

Art. 186. Ficarão a cargo do pessoal da Capitania, Dele
gacia e Agencia, sob a responsabilidade, respectivamente, do
patrüo-mói-, patrão de embarcações e agente. a conservação
e guarda das emharcaçôcs e objecl.os esuccirtcados no. artigo
anterior.

Art. 187. O funccionario, sob cuja responsabilidade ficar
o deposito, fará a cscr-ipturacão, em livro proprio, das en
tradas e sah idas das embarcações e ohjcctos recolhidos, a, bem
assim, a razão do deposito.

Art. 188. Poderão ser retirados pelos proprietarios, dentro
do prazo de 15 dias, as embarcações e objoctos recolhidos,
mediante ordem dos chefes de repartições e depois de satis
feito o pag-amento das multas c taxas previstas neste regula
mento e das despesas feitas pelos que encontraram as em
barcações ou objectos e mais o premio que lhes competir.

Pnragrapho unico - Decorrido o prazo deste dispositivo,
serão os responsaveis convidados pOL' 3 editaes, publicados
de 5 em 5 dias, a satisfazer-lhe as demais oxigencias e, não
cumpridas estas dentro do periodo dos edil.aos, serão as eIll
barr-acões ou ohjectos vendidos em leilão.

Art. 189. A Capitania deduzirá, do producto do leilão,
o pagamento das despesas, dos premias que devam ser pagos,
multas, e estadias no deposito, depositando os saldos no corre
da Capitania ou da Delegacia, á disposição do proprietar-ío,
pelo prazo de 30 dias, findo o qual serão recolhidos á Capita
nia e por esta á Delegacia Fiscal ou Collectoria Federal, nos
Estados e á Directoria de Fazenda, do Minis Leria da Marinha,
no Districto Federal.

Art. 190. As embarcações e objectos pagarão, a titulo de
estadia no deposito, 5% do valor apurado em leilão, além dus
despesas necessarias â sua conservação.

Art. 191. O leilão sei-á feito por um escrinturar-io da
secretaria, ou por leiloeiro publico e presidido pelo Capitão
de Portos.
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Paragraphu unico - O arrematante dará, como garantia,
um signal de 10 % no acto da arrematação.

Art. 192. As embarcações ou objectos vendidos em leilão,
devem ser retirados do deposito dentro do :prazo de 48 horas,
a contar da data da arrematação, sob pena de ficar o arre
matante sujeito ao pagamento da taxa de estadia, até o prazo
de oito dias, findo o qual perderá qualquer direito não só a
embarcação ou ao objecto arrematado, como tambem á re
stituição do signal referido no paragrapho anterior, proceden
do-se, então, a novo leilão.

ArL 193. A ordem do Capitão dos Portos, do Delegado
ou do Agente para a entrega de embarcações ou de objectos
recolhidos ao deposito, r osalvarü a responsabilidade do en
carregado do deposito.

CAPITULO IX

DA APPLICAÇl\O DE PENALIDADES POR INFRACÇÕES DA POLICIA NAV.AL

ArL i9/L As inft'acções dos dispositivos a que R~ refere o
artigo 89, acarretam as penalidades previstas neste regula
mento.

Art. 195. As multas estabelecidas neste regulamento se
rão impostas mediante processo administrativo, que terá
por base o auto de infracção.

Pnrngrnpho unico - O auto de infracção é formalidade
substancial do processo, sem o qual nenhuma penalidade po
derá ser imposta, quaesquer que sejam as provas colhidas,
salvo as cxcepções previstas neste regulamento.

ArL i9G. O nu to de in Irncção serü lavrado com a p1'8
cisa cln reza, determinando o local, dia, hora, nome do in
í'ractot-, Ir-str-rnunhns. 8(' 11011"01', natureza da infr;u'riio. pena
I idade em que incorreu o infractor c mais circumsl.anr.ius ve
rificadas.

Art. 197. O aul.o poderá ser lavrado por qualquer fun
cciontuio da Capitania, Delegacia ou Ag'encia, só produzindo,
porém, ef'Jcit.os qunndo pelo Capitão de Portos ou 1)elegftdo e
Agente fôr julgado procedente.

§ 1.0 O Capitão dos Portos, Delegado ou Agente, em
qualquer circumstanc ia, lançará no proprio auto o despacho,
julgando-o procedente ou improcedente.

§ 2.° Recusando-se as testemunhas a assignar o auto ou
não sabendo escrever, será, no primeiro caso, o facto tomado
por termo, o, no segundo, consignada a círcumstancia, o auto
será assignado a rogo com a presença de duas testemunhas.

Art. HJ8. O Capitão dos Portos, lavrado o auto, mandará
immediatamente intimar o infrador, dando-lhe conhecimento
da falta autuada e da irnportancia da multa, para que o mesmo,
no prazo de que cogita o artigo 206, § 2°, satisfaça o paga
mento.

§ 1.0 No caso de não ser encontrado o infraclor, a in
timação será feita por edital.
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§ 2.° O prazo de que trata este artigo será contado da data
em que for o infractor notificado ou da publicação do edital.

ArL. 199. Feita a intimação, deverá o intimado pôr o
competente "sciente" com a Sua assignatura na intimação e
receberá, se o exigir, a contra-fé, do escripturario, que, por
sua vez, certificará na intimação; na hypothese do intimado
recusar-se a lançar o "sciente", o escripturario fará a compe
tente declaração na intimação.

Art. 200 . Findo o prazo de que trata o artigo 206, ~ se
gundo, se não tiver sido satisfeita a multa, será a certidão da
divida remettida ao Ministerio da Fazenda, no Rio de Janeiro,
ou ás Delegacias Fiscaes, nos Estados, para a cobrança exe
cutiva.

Art. 201. Quando da infracção resultar aprchensão de
embarcação ou de outro ob.iccto, será lavrado o respectivo
auto, assignado por tres testemunhas, recolhendo-se a cousa
aprehendida ao deposito das Capitanias ou Repartições su
bordinadas, para os eff'eitos do Capitulo VIII.

Paragrapho unico - O Capitão dos Porias designará um
depositaria, quando a cousa aprehendida não puder ter remo
ção, lavrando-se o neoessario termo de deposito.

Art. 202. O infractor não residindo na séde da Repar
lição por onde correr o processo administrativo, as notifica
ções e mais aetos serão feitos por intermcdio da Agencia ou da
Capatazia do lagar em que o mesmo tiver residencia.

ArL. 203. As Capitanias não darão andamento a qualquer'
aeto referente a individuos e de interesse dos mesmos, que
estiverem em debito com a Fazenda Nacional, por falta de
pagamento de impostos, multas ou taxas previstas neste re
gulamento.

~ 1.0 Não serão comnrehondidos nos dispositivos deste
artigo os que depositaram a importancín do impostos, multas
ou taxas, para interpôr recursos.

§ 2.° O secretario organizará a lista dos devedores da Fa
zenda Nacional, nas condições acima estabelecidas, para fiél
observancia do presente artigo.

§ 3.°·A lista a que se refere o paragrapho anterior deve
rá ser enviada á D. M. 1\1., que orgnnízará uma lista geral
e expedirá copias da mesma para todas as Capitanias.

CAPITULO X

DOS PROCESSOS E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Art. 204. As ínfraccões do Regulamento das Capitanias
devem ser indicadas na decisão proferida pcln autoridade que
manda instaurar processo.

~ 1.0 Depois do relataria da autoridade que houver pro
cedido ao inquerito, será dado vista do processo aos interes
sados, pelo prazo de dez dias, para apresentação de defeza cs
cripta, podendo fazel-a acompanhar dos documentos que jul
gar necessarios, subindo depois á decisão.
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§ 2.° O processo, sendo de sinistro maritimo, deve conter
o laudo da vistoria da embarcação sinistruda, com as espe
cificações dos dnrnnos causados e respectiva avaliação, e a co..
pia do termo de inseripção .

Art. 205. Das decisões e multas, impostas pelo Director Ge
ral da Marinha Mercante, Capitães de Portos, Delegados e Agen
tes. dentro de suas attribuições, poderá haver pedido de recon
sideração á propria autoridade ou recurso á instancia ímrne
diatamente superior.

Parugrapho unico - O prazo para o pedido de recon-,
sidernção da dce isão será de cinco dias uleis, a contar da data
em que o Intr-rcssadn tenha della conhecimento, nu caso de
não se tratar de multa. A autoridade, mantendo a decisão,
oaberri I'C'Ctll'SO dclln. dentro do 11rflZO de cinco dias, a contar
da data da notificação.

Art. 206. l'odcI'Ú haver pedido de rcconsldcrneão ú auto
ridade que imnoz a pena, ou recurso á instanoin unmedía
lamente superior, caso áquello não tenha sido reconsiderado,
das multas impostas e decisões proferidas pelos Dircclnr Gerai
da Mar-inha Mercante, Capitães de Portos, Delegados e Agentes

§ 1.0 Será de cinco dias uteis, a contar da data em que
o inf'rnctor tivér conhecimento da pena que lhe for imposta,
não se tratando de multa, o prazo parn uprcscntação do "CCUl'iiO

ou do pedido de reconsideração de despacho.

§ 2.° Será de cinco dias uteís, a contar da data em que
o Iníractor tiver conhecimento da multa que lhe for im
posta, o prazo para o recolhimento da respectiva importan
cia á Capitania.

~ 3.° Será de cinco dias uteis, a contar da data em que
for frito o deposito da importancia correspondente ao valor da
multa, o prazo para a nprescntacão do pedido de reconside
ração do despacho.

§ 4.° Sem o p revin deposito da multa imposta, não poderá
o inf'nu-t or per/ir "l'con.-;idC'l'ação de despacho.

~ 5.° SI'I'Ú de cinco dias nteis, a contar do dia em que o
inf'rnctor- tive-r r-onhocimcnl n do inrlrferimentodo {H'dido de
reconsideração do d(':,pacho, o prnzo para interposição do 1'e5
ll'_'divp recurso.

§ (i." Siio excquiveis as decisões quando se esgotarem os
prnzos (l,..;! ~1!l1' I(l('Í dos nos pnrngrnphos a n L('l'Íor('~.

§ 7.° O pedido do reconsideração ou recurso peremptos não
serão acce itns .

~ 8.° Os pedidos do reconsideração ou recursos srrilo r1cs
pnchadns no prazo mux imo de oit o dias.

Art. 207. O Jntcressado que desejar recorrer poderá re
querer á repnrtiçiio competente os traslados ou cerlificados
que julgar necossa rios li instruccão do recurso.

Parngrnpho uníco . No requerimento acima referido, o
secretar!o declarará, por escr ipto, se o processo de recurso foi
ou não iniciado dentro do prazo legal.

Art ..208. A entrega das certidões e traslados acompanha
dos de r~querimcl1(o, será feitn mediante recibo passado pelo
interessado.
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ArL 209. Becebída a petição do recurso, o secretario la
vrará um termo do qual constarão, especificadamente, todas
as peças que formam o processo,

ArL 210. O secretario, dentro do prazo máximo de oito
dia-s, fará o processo de recurso concluso á autorídarle com
petente.

Art. 211. A autoridade recorrida, dentro do prazo de oito
dias uteis, contados da data em que lhe tiV.f'I" sido concluso
o processo do recurso, deverá encaminhai-o á inslancia supe
rior, devidamente informado.

Art. 212. No caso de provimento de recurso, será feita,
á margem do canhoto do livro de talões de multas, a decla-
ração da decisão prurcrida no recurso. --

Paragrapho unico. Sendo a decisão favoravel ao recor
rente, a Importancia da multa sc~á immediatarnente rcsti-
tuida.· ,

Art. 213. Os processos de decisão originaria do Tribunal
Mar-ítimo Administrativo, processados nas Capitanias, Dele-
gacias e Agencias, ou que a elle subam em gráo de recurso,

devem ser remettidos por intermcdio da Directoria do Ma
rínha Mercante, que dará parecer sobre os me-smos, quando
julgar conveniente.

TITULO 111

CAPITULO UNICO

DAS EMBARCAÇÕES SUBMERSAS ou ENCALHADAS

Ar'o. 2H. Annualmenle, até 31 de dezembro, as Capita
nias dos Portos enviarão á Directorin de Marinha Mercante a
relação das embarcações naufragadas ou enc-alhadas no perr
me! 1"0 de sua jucisdicção, indicando SUa denominação, nome
dos proprictm-ios, data do sinistro, e, sendo possível, sua. ar
queação.

Al'L. 2J5. As Capitanias deverão publicar edital dota
lhado convocando nominalmente os jiroprielarios, armadores
ou empresas, a virem f'aznr Iluctnur as cmbarcacõcs immcrsas
'JU euoalhadas, dentro do prazo de seis mezcs, 86 prorognvel
por mais trcs, a juizo da D. 1\1. M., contados da data da
publicação no Diario Official ou folha de maior circulação no
local, com a declaração de que, se dentro do mesmo prazo não
comparecer interessado algum reclamando, serão as embar
cações consideradas como abandonadas r, como Iaes, remo
vidas ou suspensas pelo Governo, ou por firma social ou em
presa quese proponha a faze l-o, sendo truncada a sua inscrí
pefio c o seu registro.

~f." Exccnluam-sn ;\s embarcações submersas ou cnca
lIwd,18 que possam pre.ludicc r a navcgnção J1O'3 "portos orga
nizados" ou em suas vias de accesso ,

Leis de 1935 - Vol II 7
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~ ~?:. Sfín "portos organizados", O~ quo Lpnham sido me
lhorados ou appnrelhados, attendendo-se ás necessidades da
nla"';8g~çãoc da movimentacüo e guarda de mercador-ias,
c cujo trafego se realize sob a direcção de uma "administração
do porto", a quem caiba a execução dos "serviços portuarios"
e a conservação das "Installnçõcs portuarius" (art. 2° do dp.
ereto n. 2ft. II'l7, de 22 de junho de 1934).

Art. 216. A concessão para exploração do serviço rle 1'0
moçãn do embarcações submersas pode abranger um ou mais
Estados, e o concessionar-io prestará uma caução de cinco
centos de l'l;ic; (;'i :000$000), 011 quantia maior que for esti
pulada, ,em moeda cOJ'I'f'nte, na repnrt.içâo quo ('tll' dl'f,nnni
nndn pcla n. 1\1. 1\1.

Ar'L. ? 17. As propostas para o serviço de cmcrsãn OH

safamento de embarcações devem ser entregues, dentro do
prazo da ooncurrcncia. á D. 1\1. M., em enveloppe fechado e
lacrado. de accôrdo rnlll o estabelecido pelo Codigo de Conta
hilidado Publica.

Paragt-apho unica. Se, findo o prazo estipulado, o con
cessionarto não inioiar OS trabalhos de Iluctuação e safamento,
a concessão ficará caduca de direito, independente de inter
pellação judicin ria, (~ n eaução passará á conta de receita
eventual.

Art . '218. A suspnnsão dn embarcação sossobrada ou do
safamento da emhal'e:l(:Ho encalhada sondo feito por empresa
ou firma a quo tiver sido concedida essa faculdade, o casco
dessa embarcação c sua carga firarão pertencendo ao conces
sumrnio. que llflgarú :í Fazenda Nacional a percenf.ngern de
25 % do 'VaI,)]' qlw se apurar.

~\rt. 2HI. O couccssiouar io ou empresa removera, se pos
sível, a emhnrcaoão siuisf.rada para qualquer ponto nccessivcl
'8 convidará o insuecl.or vd» respectiva Alfandega ou adminis
trador da Mesa ele Itcndas a ir inventariar as mercadorias su
jeitas :10 ímpost» de imnortaoão q1.W deve ser pago pelo con
cessio uar in ou emprnsn .

Art. 220. O casco e as meroudorias, pago o imposto, serão
vendidos em hasta publica. em beneficio do conoessionarto
ou empresa e parn pagamentoda percentagem de 25 % á Fa
zenda Nacíonal .

Paragraph., nnico . O ooncessionar ío só poderá ag ir para
arrccuducão e venda, se o navio fôr estrangeiro, de accordo
com () 1'.0I1S\1I da respcot.iva naelonalidade . Só corre a pre
seríncão c o abandono, quanto aos nav1õs de guerra estrangei
rM, d(~J)ojs ria lH'IIV:! e justo titulo, como prrice itún o aviso
n. 1.917, de ~!:1 de' outubro dfl 1888.

Art. 221. O navio ne guerra, sendo nacional, o Governo
tem a Iaculdarío de' retirar o armamento, sem indcmnização
para (l eoncessiouarln nu empresa.

Paragrapho unico . O Governo terá preferencía na arre
cadacão rlo~ cascos dos navios ou de suas cargas, sem pre
jujzo" r!ll;;:lla percentagem.
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ArL. 222. O Concessionarín ou empresa deverá agir de
accordo com as ínstrucções vcrbaes ou esctiptas do capitão
dos Portos ospecialrneni.e para não embaraçar a livre nave
gação.

Art. 223. Occorrendo duvida na Interpretação de qual
quer iclausula do contrncto, será der imida por rn-hitramento,
escolhendo o director geral de Marinha Mercante um arbitro
e o concessionario outro arbitro; e, divergindo 0\5 arbitres, o
mesmo dircctor solicitarü do respectivo Ju izo Federal, nesta
Capital, a designação d(~ um terceiro arhitru dcscmputador ,

Parugrnpho unico. Da decisão concordante 011 do des
empate, não haverá l'CCUl":30 algum no fôro administrativo ou
Judicial'io.

TITULO IV

Da Marinha Mercante

CAPITULO I

Ai t . 224. A Marinha Mercante serú consl.itu ida pelo COl1
juncto de embarcações brnstleiras que, não sendo ela .l\Iarinha
de Guerra, pertençam á União. aos Estados, Districto Federal.
Territorio do Acre ou a particulares, qualquer que seja o seu
emprego ou serviço c dia conjuncto do pessoal mntrieulado nas
Capitania", nas condições exigidas pelas lo is da Itepubl iea o
pelo presente regulamento.

Art. 225. As embarcações que constituem a Marinha Mor
cante poderão ser requisitadas pelo Governo, nos casos do
guerra externa ou commoção intestina ou calamidade publica,
de accordo com o regulamento das Requisições Mílitures.

Art. 226. As embarcações da Marinha Mercante Nacional
podem ter qualquer f'ór-ma e dimensões e empregar-se na
navegação e nos serviços que seus propr ietar-ios [ulgarr-m
mais conveniente, de acc.u-do com ('8/'0 regulamento .

CCAPITULO II

DA NAVEG.\ÇÃo

Art. 227. A navegação merean to nacional ~Ú pnrlerti ~I'T'
feit.a por embarcações nac ionaes. prrwinmcntc ins('l'ipt.a,..; e
mantidos os registros rir propr ledade no T. M. A..

Paragruphn uuico . A'oS ombnrcncõcs das Nações limi t.ro
phes, é perrnittida a navegação dl)~ rios c águas interiores,
nos termos das Convencões c tratados oxistentes.

Art. 228. A navegação mercante nacional d ividir-se-ã.
para effe itos deste regulamento, em navegação de longo
curso, do grande càhotagem, pequena cabotagem, inter-ior (~
recreio.
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o) nav-egação de longo curso, éa que se realiza entre 06
portos do Brasil e portos estrangeiros;

b) navegação de grande cabotagem, é a que so pratica
entre portos dos Estados do Brasil;

c) navegnção de pequena cabotagem, é a que se faz entre
os portos de um Estado, podendo extender-se aos portos dos
Estados Iimif.rophes e aos dos que com estes limitarem, desde
que fncam escalas em portos, cuja travessia não seja maior
de 150 milhas;

ri) navegação interior, (i a que se faz nos portos, bahlas,
r ios, canaes e lagoas rlo na iz, mesmo abrangendo mais de um
Estado ou Nação;

e) navegação de recreio, é a que se destina ao esporte e
nã« tem fins cornmcrciaes.

Arl . 229, A's embarcações eslrangr.iras é prohibido o
eommercio de cabotagem, sob pena de contrabando, sendo-lhes,
enírotanto, permittído :

a) dar entraria em um porto por franquia e sahír dentro
do prazo regulamentar; ou arribar, pnra desembarcar nau
fragos, ou doentes, ficando. neste caso, isentos de impostos
ou taxas arrecadados pela Capitania;

b) ontrar cm um porto r seguir para outro com a mesma
carga. no todo ou em parte, dcsnachada para consumo ou re
exnortncão ;

, r) transportar de uns para outros portos do Brasil, pas
sagnirns de qualquer C'lassee procedencia, suas bagagens,
nnimncs, volumes classiricados como encornmendns, de peso
não super-ior- a cinco kilns e valores amoedados:

ri) receher em um ou mais portos nncionnes, generos
dt'slill:1dos :i ('xpol'far:ão dir-ectu pnrn íórn do Brasil;

(') levar SOI'POlTO, ]>DI' a ulmizncfio do GOVCl'TlO, de um
pOI tu a outro do P:l iz, nos casos de Inmc, peste ou outra qual
qm'l' calamidade:

f) transportar quacsquer cargas de um porto a outro do
Brasil, nos cases de guerra externa, commoção intestina e
Pl'pji.,izo.:; causados á navegação e ao commercio marítimo na
r-innal, por bloqueio (ir, forças estrangeiras, desde que o Go
verno assim julgue convenientc ;

g) carregar ou dcscnr regar mercador-las ou ohicctos per
tencentes á Arímintstracão Publica,

CAPITULO III

DA CLASSIFICAÇÃO DAS EMBARCAÇÕES NAC10NAES

AI'f., 230. As emhnrcações nncionaos. para os effeitos do
lJl'~s(lntc rcgulvmento, são classificadas do seguinte modo:

Divisão "A"

Embnrcnçõcs movidas á machina

rI<l:-:!'1' 1 - Ernbal'c:l<;óe:-; crnnrcgndas na uavcgnção do
lo tlg-o curso <tIl{' transportem passageiro.,;

Clnsso '2 - Embnrcaçõe« cmprngndns 11:1 uavegncão de
hlTlgo curso que não tl'am:pol'tem passageiro:-;
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empregadas na navegação rIo

empregadas na navegacão de

empregadas na navegação de

empregadas na navegação in-

Olasse 3 - Embarcações empregadas na navegação de
grande cabotagem que transportem passageiros;

Classe 4 - Embar-cações empregadas na navegação de
grande cabotagem que não transportem passageiros;

'Classe 5 - Embarcações empregadas na navegação de
pequena cabotagem que transportem passageiros;

Classe 6 - Embarcações empregadas na navegação de
pequena cabotagem que não transportem passageiros;

Classe 7 - Embarcações empregadas na navegação i n
teríor que transportem passageiros;

Classe 8 - Embarcações empregadas 11a navegação in
terior que não transportem passagelros:

Classo 9 - Embarcações que fazem a pesca maritimn em
alto mal';

Classe 10 - Emharcacões de I'<:'crcio que naveguem em
alto mal';

Classe 11 - Navios carvoeiros e navios tanques;
Classe 12 - Rebocadores de alto mar.

Dioisõo "B"

Embarcaçõe-s movidas á vela

Classe 1 - Embarcações
longo curso;

Classe 2 - Embarcações
grande cabotagem;

Classe 3 - Embarcações
pequena cabotagem;

Classe 'Í - Embar-cnçõcs
terior;

Classe 5 - Embarcações .qun fazem a pesca maritímn em
alto mar;

Classe (i - Embarcações de I'l'cl'cio que naveguem em
alto mar.

Divisão "C"

Emnarcnoôcs movida á mnchinn

Classe 1. - Rebocadores, no trafego do porto;
Classe 2 -- Lanchas, no trafego do poeta;
Classe 3 - Dragas;
Classe 4 - Cahreas e gu indastes ;
Classe fi - Bate-estacas;
Classe 6 - Barcas d'agua:
Classe 7 - Lameir-os:
Classe 8 - Emb,lrcaçõcs das repart içõcs Iedernes, esta

duaos e municipaes e ~~a praticagem;
Classe 9 - Embarcações de recreio;
Classe 10 - Embnrcações destinadas ao transporto de

passage: ros (l eargn ,
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Divisão - "D"

Rmbarf'açiif':'> ruovidas a vela ou a remos

Embarcações empregadas no trafego do porto;
Embarcações de pequeno commercio mar i-

Classe 1 - Embarcações empregadas na nnvegaçâo in
terior;

Classe 2
Classe :3

timo;
Classe 4 - Pontões. savr iros, catraias. chatas. alvarengas

e outras emharcações:
Classe 5 - Ernbarcacões de recreio:
Classe 6 - Navios hydraulicos e corpos ítuctuuntes:

,classe 7 - Emha i-oacões das repar-tições f'ederaes. es-
taduaes, municipaes o de praticagem.

Divisão - "E"

Embarcações de pesca

Classe 1 -- Embarcações movidas a machina que fazem
a pesca costeira, littoranea, inter-ior e fluvial;

Classe 2 - Embarcações a remos ou a vela que fazem a
pesca costeira e littoranea (' a interior.

§ L° Embareações a vela. qualquer que seja a sua elas
sif'icação, e que d ispuzer de motor auxiliar, somente para en
trada e sah ida de portos f' assim consideradas por ort-asião de
vistor-ia n-gulurneuta.r, runlinuurâo com :1 mesmu r lassif'i
cação.

§ 2.° A;~ emharcacões que deslocarem 700 toneladas bru
tas e classificadas .na Divisão "A" poderão ser empregadas
na navegação cle longo curso e na de grande cahotagcm .

§ 3.° As embarcações que deslocarem nté 500 toneladas
brutas e classificadas na Divisão "B" poderão ser empregndas
na navegação de longo curso n as que doslocnrr-m acima de
400 toneladas brutas na. (\f' grunde cabotagem.

§ 4.° As embarcações de ::?O a 400 toneladas hrulas po
derão Sf'J' elnss if'Icudns na JI('qtlCll:l cnbot agern .

~ fi." As f'rnh:1J'rae'éif's devr-m sntisf'azr-r SPIHJlI'P as condi
~Ge~ dt' Sf~gllt';lIll:jl f' 11;l\'f'gahilidadl" do uccot-du com as r ir
cumstuueins. a I'srH'eil' ou uulurezu do trafego.

C.\ PI'l'ULO iv

/l.\ );\CIO:\.\l.lIl\J'E J).\~ E:\In\ltCc\f:ÕE8 :\lEIU:C\NTES

Ar! , ::>:31. Para que uma embnrcnção mercante. sujeita
a insorrncão. se.ia «ons idcrndu nacional P. possa gozar dos pri
,-ilegios qur- Sl' rr-lnr ionr-m COJ1l I'.-;(a qlHllidndl' dr\"('I',í reunir
ns COJldi!:õ.'s sl'g·uint.es:

n) ser 11l'opriNladf' d(' cidadão brasileiro, na forma da
Const.il u i r.: fio. ou rlp soc icdndo ou empresa com sf.de UI) Brasil.
fwrida. oxr luslvnmcntr-. 1)(11' lJl'a:;;ilt>iros;
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b) sercommandada por capitão ou mestre brasileiro, ne
vidamente matriculado nas Capitanias, c tripulada dI' accordo
com o que estabelecem as leis em v igur .

Parugrapho unico , Considera-se nacional:

a) a sociedade em nome collectívo, em cummandila smi
ples, ou de capital e industria cohst.ituidu nu Brasil, não po
dendo, porém, fazer cornrnercio do cabol.agum sem qu« o ge
rente, socio ou não, seja cidadão brasileiro;

b) a sociedade em nome collectivo ou couunaudita sim
ples, constítuida exclusivamente, por brasileiros 1'ô!'a do J ira
sil, se tiver 'O seu oontracto archívado no Brustl. a firma in
scripln c a gerenciá confiada a brasileiros;

c) a sociedade anonyma ou emcommandit~ pur :\c<:õeg
cnnst ituida em paiz estrangeiro, se, obtida a ali tOl'izarão para
Iunccsonar- no Brasil, transferir para o tert-ituri« naciunal sua
séde p tiver por director ou socío gerente. cidudão hrasl
leiro .

Art. 232. Podem obter também a qualidade <.li.' nac ionnl
e gozar dos privilegios della decorrentes:

a) as embarcações capturadas ao inimigo e consideradas
bôa presa;

b)as embarcações encontradas em abandone- em alto
mar, por embarcações brasileiras;

c) as confiscadas por contravenção ás Ieis do Brasí! ,

Paragrapho unico , Em vqualquer das hypotheses deste
artigo deverão ser satisfeitas as condiçõos das aliucas u (~ f),
du art. 231 deste regulamento.

Art. 233. A nacionalidade da embarcação será provada
pelo que constar do titulo passado pela repart ição quo cum
petír concedel-o .

Al'L 234. A embarcação perderá a nacional idnrle bra
sileira:

a) pela venda ao estrangeiro;
b) sendo capturada pelo inimigo, CIn C<l<.;O de gur rrn,

quando a captura f'õr considerada hôa presa;
c) por ter sido conf'tscnrín no csf rungctrr,
d) pU1' não haver nottcins do seu pa r.ulci ru IIl):." mais 1\/\

doia annos:
e) por ter perdido o seu propríetar ío a qualidade de ci

dadão brasileiro.

§ 1.0 ISerão cunccl ladas t\~ ínscr-ipçôr s das 'cm1J~ll'{';H:ÕC~
quo tívcrem perdido a qualidade dr. In'asi lc irns, ou que th:,~
rem de ser dcsmanchndas, devendo LI titulo ser nrch ivudo no
Tribunal Marit.imo Admin istt ativo, ou na Capitania uuo ()
expediu.

§ 2.° O cancullnmento da inscripeãu devei-á ser r('lul~rido
pelo interessadn ou seu representante legal, dentro de seis
mezes da data em que a embarcação tiVC1· perdido a quuli
dade de brasileira. íicundo elln sujo i í n ú :IPPI'l'll('n~';;o l' H'llda
Iudic!al, findo uquel lo prazo.
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CAPITULO V

DO REGISTRO, DA INSCRlPI;,\O s DA ALIENAÇÃO DAS F.MDAllC:\ÇÕEB

Art. 235. O rcgístro dc propriedade maritima será feito
no Tribunal Mtuil imo Administrativo, na Capital Federal, db
accordo com as respectivas instrucções constanfes,em a-mexo,
ao presente regulamento, e a l'lle es.ão sujeitas todas as ·em
barcações nncionaes, exclui.las as pertencentes ú Marinha -Ie
Guerra.

Paragrapho unico . Para as embarcações de menos de 20
toneladas brutas, equivalerá ao registro a Inscripção nas Ca
pitanias dos Portos respectivas, as quaes communtcarüo ao
Tribunal essas ínscrmcões com Lodos os seus detalhes .

Art. 236. Todas as embarcações nacionaes constantes da
classificação do capitulo lU, são obrigadas á inscr iuoão nas
Capitanias dos Pertos Delegacias ou Agencias, onde für do
míeüiado o armador ou o seu representante legal.

§ 1.° Quando u arrnndor residir rõra da Hepublica, ;1 in
scripcfíodl'ycrá ser feita muh- í'ói- mais conveuieutr-, do ac
cordo com este regulamento.

§ 2,° O:> 'COllSU!cS hrasi le irns pnssnrão títulos provisortos
dcpropricdal!l! mn I' i l i mu ÚS l'lIlbal'eacões adqnir-idn« no ~s
trangr i ro .

§ 3.° Ess,os Iií.ulos serüo eutregucs c archivados no Tri
bunal Marítimo Administrativo, que fará o registro da pro
priedade maritima definitivo.

§ 1." Será sempre dado conhecimento ao Estado Maior da
Armada do todas as inscl'ipçõcs c allernções havidas nas
mesmas.

Art; 237. A~ Capitanias enviarão todos os documentos e
informações precisas ao 'T. 1\1. A. para o reslstro da pro
prtedado marítima c s6 depois da insct-Ipção ter sirlo dfl'
clivada, a I'mlJHl'oCaç.ão Icrá livre ít-ansito .

Art , 238. As Capitanias e Delegacias lerão 11TH livro
para a insciipcão das cmbnrcaçõos, nos quaes serão feitos os
lançamentos seguintes:

n) pnrn ernharcnçõos de 20 toneladas brutas para cima:

. } - nome cio propeietario (ou proprielarios, com in ..
dícação da narto uuo couber a cada um tios associados o seus
respecttvos domicilios);

2 - nnclonal idudu;
3 - domicilio;
~ - nome da embarcação:
5 - tYflo ria construccãn.:
(j - mutet-inl da construcoão:
7 _ comprimento; a'
8 - bocca:
9 - pontal;

1'0 - contorno;
11 ....... calado mnxhnn:
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12 -- arqueação - toneladas brutas toneladas li-
quidas;

13 - numero de cobertas;
14 - serviço aqlle se destina;
15 - lagar 'o época da construcção:
1(j - nome do constructor;
17 - nomes anteriores da embarcação
18 - proprietai-ios anteriores da embarcação e l'CSpC

divas épocas;
19 - natureza do titulo e data da propriedade actual,

com a especificação do quinhão do cada um comparte, se
houver, c a época de suu acuuisição CI~il1 retorencin á natu
reza e data do Litulo :ILW deverá acompanhar a petição de
ínscripção civil;

20 - lotação de passageiros por classe;
21 - Iotação de tripulantes e suas categorias;
22 - machina, typo, força HP nom. eff', constructor,

caldeiras, numero, typo, pressão de regirne, constructor, SY~
tema de propulsão, combustível empregado, capacidade das
carvoeiras e tanques, nação a que pertenceu, divisão de
classe, indicativo de chamada, valor aetual da emharcação e
ou trus informações.

Parugrapho unico . AI(Sm dos lançamentos feitos, de ac
corda com as díspostçõcs deste: artigo, serão effectuados ou
tros quo interessem ao Estado Maior da Armada, conforme
instrucçõos a respeito.

ú) para embarcações abaixo de 20 toneladas brutas:
1 - nomc da embarcação, f,YI;O de construcção, ar

mação;
2 - dimensões prineipaes, em medida metrica e tonela

gem bruta c de registro;
3 - Iognr onde foi construída, qualidade dos pr-incipaes

matertacs empregados na construcção, nome do constructor a
data da construcção ;

.~ - typo da machinn ou motor e sua força em cavallos
norninncs, typo c numero de caldeiras, com indicação da pres
são do regime, systerna de propulsor e combust.ivel empre
gado;

5 - lotação de passageiros;
6 - lotação c. categoria de tripulantes;
7 - nome c domicilio fios proptieturios, com :1 Indica

cão da parto que couber a cada um dos associados (\ respe•.
divas domicilias;

8 - especificação doqninhã.o de cada comparte, se fÔ~
de mais .de .um proprletnrio, c a época de sua acquisícão com
l'cfcl'cnew a nnturoza c datn dos titulas;

!l - serviço a que so destina (d iv isüu l' clusse i ;
'lO - indicativo de chamada.

Arl , 239. O pedido de insci-ipçâo será feito merlinnto 1'P....
quer'imento li Capitania competente pelo propr íotar ío ría um
harcaeão 01I seu l'f'IH'es'cntante legal. Havendo mais fie um
proprietar-io, IJOP' aquello que tiver maior quinhão ou repre..
sen!f1I' o maior qui,nl~ão de varios proprie'tal'ios, pnrfl o flUP,
"pr~, nor f-'SfI'Fl, p!'l'vwmr;ntp «scolhido ,
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Paragrapho uni-co. O pedido de ínscripcão sendo retto
pelo represeuta nte do proprietario, será acompanhado de pro
curação, p01' insf.ru nn-ntn puhl ico, com poderes especiaes para
esse fim.

Art. 240. O requerimento pedindo ínscrípção será 300m..
panhado:

(t) declaração, assignada pelo armador mcnciouando. as
indicações exigidas no art . :238, letras a e b;

1) 'Certidão de idade ou documento legal que prove a
qualidade de cidadãos brasileiros do armador ou armudores
ou que f' nacional a empresa a que .pertença a cmhnrcação,
segundo as condições estabelecidas pelo art , 231;

c) certidão do termo de m-queação, que será eff'eutuada
pelas Capitanias, Delegacias ou Agencias. de accordocom as
instruccões organizadas pela D. ?li. l\1.;

d) Ululo de acquisiçâo que comprove a propriedade 0\1

certificado do constructor e prova de que o projecto fOI ap
provado pela D. 1\1. 1\1.. se a embarcação tiver sido construí
da no Paiz ou por encommenda no estrangeiro, para cidadão
ou empresa. brasileira;

e) certidão de vistoria cffccLuada. pela respectiva com...
missão antes da inscripção;n Ululo de registro provisór-io, passado pelo consulado
brasílch-o, caso tenha sido a embarcação adquirida no es
tr-angerro ,

Paragrapho uuico . Esses documentos serão enviados ao
Tribunal Maritimo Administrativo e archlvados no mesmo.

Art. 241. Toda a emburcação inscripta, de 20 toneladas
bruta:" para cima, deverá SI~I' mnrcada, de modu visivel e
dura vet, da Iurtnn seguinte;

a) nome f1~ emharcação collocado em ambos os bordos
na prúa e na pôpa, onde Lambem será marcado o porto de
íuser ípção ; esses nomes surão eser-iptos em caructeres de cõr
clara, sobre Junrln (~~CuI'U ou vice-versa f~ devet-ã o flcar dis
tinctamen!e visiveis: as menores letras não deverão ter me
1l0~ ele 10 centímou-os d~ altura;

li) o numero official da embarcação c o numero de sua
tonelagem de I'Ps-btro scrüo grnvnrlos no vão da escotilha do
porão de ré;

c) urna escala em medida métrica, indicativa do calado
de agua, será marcada de cada lado do talha-mar e do ca
das te, em algtu-ismos romanos ou ar-ábicos de dois centíme
tros de altura, no minimo; as partes inf'etiores dos referidos
algn r-ismns serüo gravados ou pintados de hruuco c sobre
fundo escuro Oll vermelho:

d) a marca clt) franco-bordo ou linlra da maxima carga,
de accordo com o modelo adoptado ,

Arí.. 212, O pruprietru-in ou armador da cmhnrcncão que
tiver a cscalu indical ívn do r alado, de qualquer mndo ínexa..
cta ou susccpt ivel de pot!f']' induz ir a ('1'1'(1, fic'a i nr utso na
muI! a df'l :Of}(I~~(1I\1\.
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Ar}. 243. As marcas exigidas no nrt. :'41, deverão ser
conservadas cuidadosamente fi não poderflu ser modificadas
sem autortznção ela Capitania .

ArL. ,2í-14. O armador ou capitão quo deixar de marcar
a embarcação pelo modo indicado no art. 241 ou perrnítttr
que alguma marca seja encoberta, retirada, alterada' ou apa.
gada, qualquer- que so.ia o intuito, é sujeito á multa de réis
20(N~moo.

Art , 24;). Pl'oyada que ~ Inscr ipção da embarcação como
nncronal tenha 'sido obtida por fraude. ou verificade que a
embarcação deixou por- mais de seis mezes de preencher 33
condições precisas pura ser considerada nacional, os eapítães
de Portos procederão Ú uujn-ehensâo, pondo-a á disposição
do 'I'ribunul Mur itimo Administrativo, ficando provisoria
men te 'sob sua guarda 11 t~ ser nomeado depositaria.

Parugrapho unlco , Serão consideradas como contrabando
as mercador-ias encontradas a bordo das embarcações previs
tas neste ar-tigo, procedendo-se de accordo com a Ieg íslação
vigente.

Art. 24ô. Nenhuma embarcação poderá ser desmancnada
sem que previamente se proceda ao cancellamento da in
scr ipção e do registro.

Art. 217. Nenhuma mudança de nome de ~mbrlro!("\)
suá feita sem nutor izacão da Capitania onde a mesma estí
'1'81' inscr ínta, com. prévio consentimento da Directoria de
Marinha Mercante. A mudanea de nome só poderá ser fcita
quando a cmh.u-cnção Lenha passado por Iransformação no
cnsco, armação ou rnacliina que lhe alterem seus curacter-Is
ticos anteriores, por mudança de pronríetnrio, ou para evi
tar a igualdnd« dr- nomes ~m embnreacõos insct-íntns nas
Cnp í tnnins de Portos. •

§ 1.0 :\ mudança de nome sendo perru itl.idu, serão feitas
alterações no registro, no titulo de registro e na embarcação.

§ 2.° As Capitanias informarão no Tribunal Marit imo
Administrativo a mudança do TlOJlW. r\~ll'a as aUf'I'at:õc:, no
rr-gisf.ro de pl'oprif'dad .. mn ri l irua .

Al'L. 2HL O nonu- 11(' uma orubarcução sendo alterado
sem autorização da D . .l\I. M .. esta ordenará {rue o novo nome
'Seja substituído velo nome anterior, ficando o inf'ractor in
curso na multa {lo 500$000.

Art. :?49. Sempre que a embarcação mudar de capitão,
será esta alteração annotndu no titulo de inscripção e res
pectivo livro pela autoridade quo tiver a seu cargo ri ma
tr ícula das embarcações, no porto onde a mudança tiver lagar
(Codigo Cornmercial, art , 165).

Art. 250. Na hypotheso da venda de embnrcação nacional
li estrangeiro.s, o cancellamcnto da inscripcão será feito me
diante requer-imento do vendedor á Cnpitania do Porto onde
ri tiver inscriula, que conununicará ao T. 1\1. A., para (I!3

devidos fins.

Paragrapho unico . A infracção deste dist-o.sit.ivo será pu
nIda com a multa de 2:000$000.
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Art. 251. O cancellamenlo do registro, s6 será feito
depois de pagas as soldadas devidas á tripulação da ernbar
cação.

Art. 252. A Capitania, Delegncia ou Agencia expedirá o
documento denominado "Titulo de Inscripção".

Art. 253. O Capitão ou armador de embarcação que na
vegar, servindo-se de um titulo ele registro da proprietlnde
marítima que não tenha sido legalmento obtido, fica sujeito
a multa de 2:000$000.

Art. 25í. No caso de perda ou extravio do titulo de re
gi-stro; o propr iel ario requererá a expedição de uma segunda
via ao 'r.l\1. A., por lntermcdio da Capitania, onde a em
barcação tiver feito a inscripcãn. A segunda via devcd, CUlI

ter todas as aunotuçõcs consl antes do registro.

§ 1.0 Se a perda 011 exlravio ,~l' vcr lf'icar em podo flS
trangeiro. o capitão fará declaração do Iacl o ao Agente Con
sular brasileiro, que, segundo o caso, fornecerá o titulo pro
visorio, contendo a exposição das circurnstanc ins occorr idns .

§ 2.0 O titulo provísnrin dever-á ser apresentado a Capi
tania de lnscripção dentro do prazo de 48 horas, depois da
chegada da embarcacão para ser substltuido por outra via do
titulo extraviado. exj.edido pelo T. M. A., sob pena df~ multa
de 200$000.

Art. 255. Nenhuma modificação poderá ser feita em CJl1
bareacões sem pt-évin permissão da Cnpitaniadada em pe
tição dirigida ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente, sob
pena de multa de 500$000 e obrigação de executar as obras
que forem julgadas necossnrias ú segurança da navegação. So
a,g modificações alterarem as carnctor-lstíens ela ernharcucão,
serão cnmrnun ícndas ao T. 1\'1. A., para os devidos fins.

Art. 2iJG. A cmbaroacão registrada, perdendo-se ou sendo
apr ísionnda pelo inimigo, ou deixar de ser nac ionnl por alie
'nação a estrangeiros ou, por outros motivos, o prour-ictur-io
ou armador deverá, logo quo tiver conhecimento do facto, dar
aviso à Car'ibnia em quo fOI feita a inscr ipçfio p:11'a que ~(\,
pl aceda ao ncenssm-!n canccllumunl o.

§ 1.0 O titulo de registro desdn rtuo não Lenha sido per
dido ou destruido, n cnnilão da emhnrcneão sinistrartn ou
vendidupar:l orx!r:i.'ior. devorá nprcsental-o com brovidnde
á Capitania, ando 1"0 vcri íicou a inserip~ü(), para ,IS l1cct':,s;n,j!l':;
annotações ,

§ 2.° O armador ou capitâo que deixar de sal.ísfuzer 35
prescripçóesdl's!e artigo Jicar:í i ncurso na multa de 500$000.

Art.. 2;)7. Af; alienações de cmbarcuçõcs ln-asflcir-as de
alto mar ~6 poderão ser feitas por cscríptura publica, na qual
se transcreverá o inteiro tcõr do respectivo titulo de regisl.ro
rle prom-iedaríe marítima, sob pena rir. nullidndn. Todos os
aprestos. apparclhos c muis pertence,c: exist outes Ú bordo ao
tempo (lu venda, são consider-ados como fi olln pertencentes,
ainda que nellos nân Se [<lÇU PXpl'('~i-;:1 Il1C'1l(;itO, salvo havendo
no contrncto r:'lnll~l1la em contrarío. (Godign Cnmn)('r('ln~, :lt'
ti~o ~fiA),
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Art. 258. A transferenoía ou transmissão de propriedade
õe embarcação será requerida ao 'I'. M. A., por íntermedío
da Capitania da circumscripção onde se real Izar a venda, para
a expedição da provrsüc dG titulo de registro de propriedade
maritima.

§ 1.0 No requerimento serão annexos todos os documentos
comprobatorios da propriedade maritima.

§ 2.° A Capitania que fizer a nova inscr ipção, cornmuní
cará o facto á Capitania onde estava a embarcação anterior
mente inscripta e á D. M. 1\'1.

Art. 259. A escrlptura de penhor de uma embarcação em
garantia de ernprestlmo ou do outro acto a titulo oneroso,
depois de annotada no registro de hypothecas marítimas da
circumscripção da Capitania onde foi feita a ínsoripção para
o registro, deve ser apresentada á mesma Capitania que anno
tará o facto com a declaração do dia e da. hora da apresen
tação, no livro propr lo o no verso do titulo de inscripção ,

Paragrnpho unico. Essas escripturas serão transcriptas
nos respectivos livros de inscrlpção pela ordem chronologíca
de sua apresentação ás Capitanias.

Art.260. As demais disposições referentes á alienação,
penhor ou hypotheca de embarcações para pagamento de di-o
vidas contrah idas pelo capitão, insolvencia do armador e
quaesquer outros factos que se refiram á responsabilidade
dos armadores, serão regulados e resolvidos pelos dieposl
tivos do Codigo Commercial c leis vigentes.

Parngrapho nnico. As Capitanias não registrarão titulo
de divida, hypothccas ou quaesquer outros onus sobre navios,
Bem que os mesmos onus hajam stdo registrados nos cartortos
competentes da rcspccí.iva circumscripçilo ,

Art. 261. O titulo de ínscrinção para embarcações de
menos de 20 toneladas, é o documento comprohalorio da pro
priedade da ernbnrcacão, como o de rcgist.rn o é para cmbar
c~\(.:fio de mais de 20 toneladns ,

Art. 262. A embarcação inscr iptu, abaixo de 20 toneladas
brutas, devo 601' marcada ele modo visivcl c durável, da Iórma
scguinte :

a) nome da embarcaeão em ambos Ü'~ bordos de prôa e
de põpa, não devendo ler as letras menos de. 10 centímetros
de altura;

b) numero de inscrinção c letra do alphnboto que dec;f
gnar a divisão em que foi classificada; letra e numero com
h altura mínima de 5 ceritimel.ros ;

c) uma escala em medidas rnetricas indicativa do calado.
em cada lado do talha-mar e do cadaste, até a linha de carga
maxima ;

d) o numero indicativo da tonelagem ccrrosponrlentc á
linha de carga maxirna .

Pnrngraph o unira. .\s cmburcacõr-s não podrl'ão fazer
fl1:l1'e(lÇÕC;S n110 jrcvisl.as ncsto artigo, nem lí perrnil tido n
qnalqncr outra nutorrrladc f'cdernl, ('~I:Hlunl 0\1 munícipnl
J:1ZC'1' quacsqucr exigcuc ins neste sentido.
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Ar!" 2G3. As embarcações que, pelas 6U:l,<; dimensões ou
tõrma, não comportarem nqunllas exígencias serão dísnen
sadns (Ias arqueações. vistor lns (l marcas.

ArL 264. As embarcações e corpos Jluctuanlcs das repur
tições publicns Iederacs, estaduaes r municipaes C fla.<;pr~1Li
zagens terão uma letra rio nlphabelu para designar a repar··
~içfio a que pertencerem.

Ar}. 265. As ínsoi-ípçõcs das embarcações 'que forem des
manchadas ou rias ql1U(''S não hOUYCl' noticia por mais de
dois annos, ,<:rl'rio cancollndas ,

Ar!. 2li6. O eUf'iUio ou armador de embarcação que, para
fazel-a navegar, se servir de 11m Ululo de inscrlpcão que não
tenha sido legalmentn obtido Iica sujeito á multa de 100$000.

Parngrnpho unico. A embarcação que, findo o prazo de 15
dias, não tiver legalizado os seus documentos não poderá nu
vsgar: será considernda sem OOD(\ (. apprehendrda pela Oapi
tania para SI!l' vendida em leilão, cujo produrto deverá ser
recolhído nos cnf'rr-s publlcos ,

Art. 2G7. :'\0 caso de perda ou extra vin do ULulo de
ínscrlpcão, o m-mndor rnqnererá a expedição de ,<';I'gunrla via
-A Capitania onde a cmbarcnção tiver sido ínscr ipl a. A segunda
'Via deverá conter tndns as anuotncões constantes da inscripção
e da SH:l rxr,cdi(,'iio ~(',l'Ú sei(,JlU[iL'arla a Dit-cctor-ia (]f' Marinha
Mercante.

ArL 2GR. :\~ Illor!ifiraç'-)('sdl' casco, mach inas e armnção
que alterem n..; camctertstíeas da embarcação. BÓ poderão fiel'
feitas medinnlo lirrnca d~ :1l1 LOl'idndl' cOIll[leü'r1f,r, a requeri
mento elo n rmado r (l so riio lançadas em Ih'TO c 110 YP-l'SO do
titulo de inscr iprfi», sob pena dI' mnlta de 1HO$OOO ~ ohri
gação df' oxoeuí ar as alfl't'nç.-ícl" julgarlns 11"f'·('~~~nrias para a
segurança da navegação.

ArL. 2m). A tl'illl,<:;f('l'('J1('ia ou transnrissão di' TH'opr'ief1af)e
<la embarcnção ;,Pl'á rr-qncr ida li Cnuitnniu ou l'f'partição da
circumscripção onde :-P renlizar n venda c: esta fará a ins
cripção do facto, em livrn proprio, c expedir-á o novo titulo,
se ahi fôr dorn ir ilindo o comprador e. no caso contrario, fará
tão somente a rlcdi1r~H:fín rie trnnsfr-roneia ao titulo de ins
erlpção ,

§ 1." O novo armador deverá requerer, então, á Capitania
da ínscr ipção da embarcação r. esta expedirá. o novo f.itulo,
archívnndo to(lo'.; n,::: documentos comm-obntoi-íns, inclusive o
titulo antigo.

§ '2." A Cnp il.ania, que Iizcr a nova inscripçâo, commu
nicará o fnoto Ü Cap if.an in onde !',:;:tnva a embarcação ante
ríormení .. ill:'iTipfa () :í. n. :'.1. M .. para ns nrc'f'l<::"aria,s nlf.c
rações.

§ 3." Caso a transfr-roncia de propriedade seja realizada
na Capitania nnrlr- P."t.iw'!' inscrtnta a embarcação c ah i Iõr
domiciliado o comprudor. SPl'ão fpif as tão sÓmenff\ averbações
no livro prnprio fi no rnspecfivo Ululo de iJk:cripc,ão, Iazcn
dn-"I' ':J111!"'m /'omflmnirncnn :í n. M. M.
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ArL 270. As embarcações podem ser empregadas, tem
porariamente, no serviço de portos differentes daquelles em
que estiverem insoriptas, mediante licenca da Capitania, De
legacia ou A.g'encia que fez a inscr ipçâo e "visto" da repar
tição em cuja oircumscripção forem trafegar.

,cl\PI'rULO V I

Art. 271. Nenhuma embarcação nacional poderá ser em
1- regada no serviço a que se destinar, sem ter a tripulação
composta de pessoal matriculado nas Capitanias, do aceordo
com o nresento i-cgulamcntn.

ArL 272. A tripulação de cada navio 'Será determinada
pela Capitania onds, ó navio Iôr inscripto, attendendo estri
ctamente á conveniencia de conciliar a segurança da. nave
gação com a justa economia de custeio do navio.

§ 1.0 Na determinação da tripulação, as Capitanias Lerão
em vistar

1°, a relação de tr ipulantes julgada conveniente: pelo ar
mador e que, obrigatoriamente, será apresentada á Capitania;

2°, o deslocamento da embarcação, suas exígencias lJC
culiares concernentes á navegação, ao tyr'o das machiuas e
a natureza do combustível utilizado;

3°, as ncommodaçõcs para as diversas categorias rlo tri
pulantes;

4°, duração da viagem entre norf.os consecutivos de ':\5

cala da linha a navegar.
~ 2.° Os navios quo estiverem encostados ou em concerto

terão as tripulações reduzidas ao estríctamcnte suff'iciente
para a necessaría vígilnncía. indicados pelo armador c sob
sua responsabilidade.

ArL 273. A,o:, embarcnoões pertencente..s ás differenles
classes da Divisão "1\" serão lotadas, no minirno, do seguinte
modo:

§ 1.0 Classe 1:

Embarcações de longo curso que transportem passageiros :

1 Capi tão de longo curso;
1 Immedíato com carta de longo curso;
2 Officiaes de nautica. sendo um com carta de 1o Piloto;
1 Contra-mestre;
5 Marinheiros;
4 Moços:
1 1° Machínista ou 1° motorista;
3 Maeh inistas ou motoristas. devendo o 2° mach inista ou mo-

torista ter carta de 1° mnch mista OU 1" motorista;
f Conductor elcct.r ioista ;
1 Medico;
i Enfermeiro;
2 Cornm issarios, sendo um com carta de 1° commlssarío.
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A lotação do pessoal do fogo deve attender ás disposições
das caldeiras, de: fôrma a ficar o pessoal dividido em tres
quartos, ainda que o con-sumo de carvão não exceda de 350
kilos, por hora e ror foguista. Se o combustível fór 01130,
haverá um foguista para o trabalho de 15 massaricos, no
maximo,conformc as disposições dos mesmos e das caldeíras ,
Os carvoeiros serão lotados de accordo com o tvno das cal
de:iras e a dispcsicão das carvoeiras.

§ 2." Classe 2:

Embarcnções de longo curso que não transportam pas
sngciros :

1 Capitão de longo curso;
1 Imrnediato, devendo ter, pelo menos, carta de capitão do

cabotagem;

:! Officiaes de nnut ica, sendo urn com carta de 1" Piloto;
1 Contra-mestre:
4 Marinheiros;
4 Moços:
1 1° mnchínlsta ou 1° motorista;
3 maohinistas ou motoristas. devendo o 2" machinista ou 2°

motorista ter, pelo menos, carta do 2" machinísta ou
2° motorista;

f Commissnrio ;
1 Enfermeiro;

Os Iogutstns e canoeiros serão 05 mesmos do criterio
seguido para a Classe 1.

§ 3.° Classe 3:

a) embareações tI(,; grande cabolngnm quo transportem
passngeíros :

1 Capitão do longo curso ou CapItão de cabotagem;
1 Immcdialo com carta ele Cnpit50 de cabotagem;
~ Of'Iicinos do nnuílca, sendo um com carta de l' Piloto;
1 Contra-mestre;
ti Marin hcíros:
:i Moços;
1 1° machínistn ali 1° motorista;
;j Maehinistns ou motoristas, devendo o 2° rnnohintsta ou 2°

mulor isf.a, ler. pelo nH'TlOS, carta de 2° machinista ou
2° motorista;

Medico;
Enferrneirn ;
Commíssarío:

0<," fogu isl.as r carvoeiros serão Oi; mesmos rlo critcr!o d&
Classe 1.

fi) embarcações dcsl.a cla,~(",(', com deslocamento inferior
a 1.000 Ionrl:vh,c; hr uf.ns :

1 ('npiU\o d(~ c;tl]ol~grm;
1 Inunedinlo, com carta de 1° piloto:
'1 off icial ele nuut íca:
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1 contra-mestre;
3 marinheiros;
2 moços;
1 1° machinista uu 1° motorista;
2 machinístas ou motoristas, devendo o 2° machinista ou

2° motorista ter, pelo menos, carta de 2° machinista ou 2°
motorista;

f medico;
1 enfermeiro;
1 2" cornmíssarlo ;

Os foguistas e carvoeiros serã» os mesmo do criterio da
classe r ,

§ 1," Classe -1:

a) Emharcnçõos de grundc cabotagem que Hão transpor
tom passagciros :

1 capitão de longo curso nu capitão de cabotagem;
1 immediato com carta de capitão de cabotagem;
1 official de nau tíca, com carta de 1° piloto;
1 eontr-n-rnealro ;
:1 martnheiros:
2, mocos:
1 1" Ínaehilli:-,La ou 1° motorista;
:? machínistu uu motoristas, sendo um com carta de 2

muchiuisía ou 2° motorista;
:l 2° eomrnissarlo ;

Os foguistas e carvoeiros serão os mesmos do crlterlo da.
classe J.

b) Emharcncões desf a classe com deslocamento inferior ~
1. 000 Ionr-ladas hrutns :

1 cnp il ão com carta, 111'10 menos, de 1° piloto;
1 immcdiato com carta de 1° piloto;
1 official de naul.ica:
1 contra-mestre:
3 marinheiros;
2 moços;
3 mnchinistas ou motoristas, devendo o iO machinístn ou

motorista ler, pelo menos, carta de 20 machinista ou 20 mo
torísta ;

J :2" comrníssaiío:

Os foguistas f' cnrvociros SP1'tlO IJS mesmo do ciitertn da
classe 1.

§ 5.° Classe ri:
u) Embarcações Ú~~ ueuueua cabolugeru, que lransportem

passageiros:

1 capitão, com carta, pelu IlH'llOS, de 1" niloto ;
1 immediato, off'icial de nauííca, podendo ter tombem

i mostie de pequena cabotagem ou pratico da costa, nus
trechos da costa a navegar;
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1 contra-mestre;
3 marinheiros;
2 moços:
3 maohinistas ou motorlstas, devendo o te machinista ou

motorista ter, pelo menos, carta do 2· machinista ou de 2"
motorista;

Os foguistas e carvoeiros serão os mesmos do erlterio da.
classe 1, podendo ficar a dois quartos quando a durnção da
viagem entre dois por! os consecutivos do escala, nao exceder
de 2í horas.

b) Embarcações desta classe, com doslocamcnto inferior
a 200 toneladas brutas e não menos de 20:

1 mestre de pequena cnhutagcm ou p rul ico da costa dod
trecho da costa a navegar;

2 machínistas ou motoristas, devendo os maohlnístus ou
motoristas terem, pelo menos, carta de 2" rnachinista ou de
2° motorista;

Os marinheiros e moços, foguistas c carvoeiros, de con
formidade com o porte da embarcação, a juizo da Capitania
dos portos, tendo em vista o critorio estabelecido no § 1" da
classe 1.

§ 6.° Classe 6:

a)Embarcac·ões de pequena cabotagem que não transpor
tem passageiros, com menos de ,lOO toneladas brutas e mais
do 200:

1 capitão, com carta, pelo menos, de 20 piloto;
1 mestre de pequena cabotagem ou prní.ico da costa a

navegar;
3 marinheiros;
2 moços ;
:2 mach inistns ou motoristas, devendo o 1~ muchlnista OlI

mcl or istas tCI', [l('10 menos, carta de 2° rnnchinlsln ou de 2"
JlJoLol'Ísl.a,

Os foguistas e co rvoch-os se rfio os 111eSmOS du cr i lerio
ela nliuea "a" do § 5".

b) Embarcações desta classe, com deslocamento inferior
a 200 toneladas brutas e não menos de 20 o mesmo criterio
estabelecido na alínea "h" do § 5". '

§ 7.° Classe 7:

a) Embal'cacões de navcgacão in í.crior (lua transportem
passugclros : .

1 cap itão, com carta de capitão ou piloto fluv ial da zona
a navegar;

1 immcdiato com carta ele piloto fluvial :
t 2° commissario; ,
1 to mach ínista ou motoiis la com carta de 2° machinisl.a

ou motorista:
1 2° mach in istu ou motor-ista com carta ele 3° machinísta

ou motorista;
'1 conLra-me~[rc;
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Marlnheíros e moços de accordo com a tonelagem o con
dições de naveguhilídade do fio ou lagoa;

Foguista e carvoeiro de accordo com o mesmo crtterlo da.
alinea "a" da classe 5.

1») Embarcações desta classe, com menos de 200 tonela
das brutas, será dispensado o immedialo e o 3° machínísta ,

c) Taes embarcações deverão levar 2 práticos da zona a
navegar; para as viagens de menos de 24 horas levarão um só
pratico.

§ 8.0 Classe 8:
Embarcações ele navegação íntermr que não transportem

passageiros:

O mesmo cri teria adoplado na classe 7, sendo dispensado
o Commissario.

§ 9." Classe 9:

Embarcacõcs que Iazern pessa marítima em alto-rnar :

1 capitão com titulo, pelos menos, de patrão ele pesca:
3 homens de convés, podendo ser pescadores;
2 muchinistas ou motoristas.

O~ foguistas e carvoeiros serão os mesmos do criferio da
alinea "a" da classe 5.

§ 10. Classe 10:

Embarcações de recreio de alto-mar:

Serão lotadas segundo a matricula e duraçãn da viagem.

§ 11. Navios carvoeiros e navios-tanques são lotados,
lendo em vista a espécie de navegação e o deslocamento dos
mesmos.

§ 12. Rebocadores de alto-mar:

São lotados de uccordo com a natureza o duração da via-
gem.

Normalmente, devem ter :

1 arraes:
2 marinheiros;
1. machinista ou motorista;
1 foguista.

Art. 274. As embarcações de todas as classes supra
mencionadas terão mais, para o índispensavel conforto dos
passageiros, completo asseio e demais serviços de bordo, o
numero de tripulantes de carnara que for necessario ,

Art. 275. As embarcações da Divisão "B" serão tripula-
das de modo seguinte:

§ L° Classe 1:
Embarcações de longo curso:
f capitão de longo curso;
2 officiaes de nautica, sendo um com carta de 1° piloto;
1 contra-mestre;
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Os marinheiros c macas que forem necessarios, de aecor
do com a armação.

§ 2.0 Classe 2:

Embarcações de grande cabotagem:
1 capitão, com carta, pelo menos de 2(1 piloto;
i contra-mestre.
Os marinheiros e moços que forem necessaríos, de ao

corda com a arrnação .

§ 3.° Classe 3:

Embarcações de pequena cabotagem:
1 mestre de pequena cabotagem;
Os marinhe iros c moços, de nccordo com a armação.

§ 1c." Classe !t:

Embarcações de navegação interior:
1 mestre de pequena cabotagem, pratico ou marinheiro,

com carta do pratico, de accordo com o porte da embarcação,
a juizo da Capitania dos Portos;

Os mar-inheiros de accordo com a armação.

§ 5.° Classe 5:

Embarcações que fazem a pesca mar-ítima em alto-mar:
1 capitão, pelo menos, com o titulo de patrão de pesca;
Pcscarlores neccssarios, de nccordo com a armação.

§ G.O Classe (i:

Embarcações do recreio quo naveguem em alto mar:

Serão lotadas do nccordo com a natureza e dl1r~Hjiio da
viagem fi emnrehr-nder ,

Art, 276. As embarcações da Divisão "C" serão lotadas
do seguinte modo:

§ 1.0 Classes 1, 2, 3, q, 5, 6 e 7:

1 arraos:
3 marinheiros;
t machinistn ou motorista;
2 foguistas.

~ ;~.o Classes R, 9 c 10:

SArão lotadas de accordo com a natureza do servlco e
lHt';rgação. a juizo da Capitania dos Portos.

Art.. 277. As embarcações da Divisão "D", terão os tr ípu
lanlr-s julg-ados nrecisos pelos seus proprietar íus, com fi ap
nrnvação da Capitania.

Paragraphn unico . Os tripulantes das embarcações de
recreio (olasso ti) são dispensados da matricula.
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Art. 278. As embarcações da Divisão "E" (classe 1) de
verão ter, além do respectivo pessoal do convez, um motorista
se forem movidns a motor e um machinista e um foguista, se
a vapor.

Paragrapho unico , As da classe 2, Lerão os tripulantes
julgados precisos pelos respectivos proprietarios, com appro
vação da Capitania dos Portos.

ArL. 279. Tendo em vista as difficuldades locaes de trans
porte de passageiros em nav ias adequados a esse fim, as Ca
pitanias permittirão que as embarcações constantes da Di
visão "A", classes 4,6 e 8,e Divisão "B", classes 2, 3, e 4, façam
o transporte de passageiros, fixando, em cada caso, o numero
maxímo admittido. -

CAPITULO VII

DOS MEIOS DE SAI~VAMENTO NAS E~~BAnGAçÕES MERCANTES

Art. 280. As embarcações mercantes deverão ser providas
de meios de salvamento segundn as prescrípções deste regula
mento.

§ '1.0 As presci-ipções relativas ús embarcações de salva
mento e aos outros apparelhos de salvamento, bem como a
pratica contra incendio, estabelecida na Convenção para a
Salvaguarda da Vida Humana no Mar. devem ser applícadas na
maior extensão compatível com as r-iroumstanoias do trafego.

§ 2.° Todas essas embarcações e todos esses apparelhos
devem poder ser rapidamente utilizados.

§ 3.° As embarcnçõos de salvamento ('. os apparelhos fln
ctuantes, devem em coníuncto ter capacidade para receber
todas as pessoas que estiverem a bordo, sendo que 25 % são
destinadas aos apparelhos fluctuantes.

§ 4." Deve haver um collctc salva-vidas para cada pessoa
presente a bordo.

Art. 281. As embarcações de salvamento e apparelhos
í'Iuctunutos devem preencher as seguintes condicõos :

a) poderem ser postas nagua com segurança e rapídez,
mesmo com inclinações transversaes ou longitudinaes desfá
voraveis;

b) poderem as embarcações receber os passageiros com
rapidez ('. boa ordem;

c) a ínstallação de cada embarcação e de cada apparelho
fluctuante deve ser tal qne não perturbe a manobr-a de outras
ernbarcacões ou de outros apparelhos .

Art. 282. Todas as embarcações do salvamento e appare
lhos í'luctuantes devem satisfuzer as condições fixadas nas
regras X~IV e XXIX inclusive; e XXXVIII a XXXIX, estabele
cidas na Convenção para a Salvaguarda da Vida Humana no
Mar, no Annexo I - Hegulamento - Construcções - Regras
-Definições.

Art. 283. O equipamento normal das embarcações c jan
gnrlns salva-vidas deve constar de:

a) uma andaina completa de remos, dois remos de sobre
salente e um de governo; uma andaina e meia de forquetas
ou toleteiras: um croque e um ancorete;
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b) dois bujões para cada boeira ( os bujões não serão ne
cessartos quando existirem válvulas automatícns) uma pá e
um balde de ferro galvanizado;

c) um leme, uma canna de leme ou meia lua e gualdropes;
d) dois machados;
e) um pharol com oleo e torcida;
n um ou mais mastros com velas em condições e o appa-

relho adequado para cada uma dellas;
g) uma bússola effieaz;
h) um cabo salva-vidas passado por fóra da embarcação;
i) uma ancora fluctuante;
;) uma espia;
k) um vaso com quatro (> meio litros (equivalentes a

um galão) de olco-vcgctnl ou animal. O vaso será feito de
forma a permit Li!' a Iucil distribu íção de olco sobre a agua
e a sua fixação a urna ancora fluetnante;

l) um recipiente á prova de ar, contendo um kilograrnrno
de provisões para cada pessoa;

m) um rec ip ivute estanque provido de caneco com fiel
de cabo, contendo um litro de agua doce para cada pessoa;

n) uma duziu, pelo menos, (le archotes vermelhos dota
dos de ignição propriu f) um pacute de phospliuros em reei
pientos estanques;

o) meio kilogramma ele leite condensado para cada pessoa;
p) um armaria fechado proprio para a guarda de peque

nos artigos de equipamento:
'I) qualquer embarcação, com o certificado para trans

portar 100 ou mais pessoas, será provida de um motor e de
verá sntisf'nzer Ú~ exigcncias do artigo XXXVII da COIl\iPtlt;i'lO
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mur .

Paragrnpho uníco . O salva-vidas a motor não precisará
ter mastro, nem velas, e nem mais da metade da andaina de
remos, mas deverá ter dois oroques , Os escaleres salva-vidas
içados na tolda não terão embornal, mas serão providos de duas
bombas ele esgotos, pelo menos.

Art. 28,L O nppnrclhamento normal de urna jangada s:11-
vá-vidas, consta de:

a) quatro remos:
b) cínco í'orquetas:
c) uma boíu íllumtnatíva da ianicão automauce:
d) uma ancora flur.tuante;
,) uma espia:
f) um vaso contendo quatro e meio litros (equlvalento

a um gallio) de oleo vegetal ou animal, A construeeãc do V8iHl
deverá permíttír a facil distribuição do oleo sobre a agua B
sua fixacão á ancora fluctuante:

g) um recipient.e á prova de ar com um k ilogrammo (2
litros) de provisões para cada pessôa:

h) um rr-cinicnt« est anquo provido de caneco com fiel de
cabo contendo um litro d'água doce para cada pessoa;

i) uma duzia, no mínimo. de archotes vermelhos, com
ignição propr ia e um pacote de phosphoros, em recipiente
estanque.

Art . 285. As embarcações e bolsas salva-vidas e objectos
f'luotuantes deverão ter marcados em IOf?;:J,r visível, o numero
do pC<::~():1., q1.1f\ nodern conter.
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Art. 286. O collete salva-vidas deverá satisfazer aos se
guintes requisitos:

a) será fabricado com material e mão de obra adequados:
b) deverá poder supportar em agua doce durante 24 horas,

7,5 kg de ferro (161/2Ibs;).
c) será reversivel .
Paragrapho unico - São prohíhidos os colletes salva-vldas,

cuja flncluabilidade depende de compartirnentagem de ar.

Art. 287. A baia salva-vidas deverá satisfazer os se
guintes requisitos:

a) será de cortiça massiça OU de qualquer outro material
equivalente;

b) deverá supportar em agua doce, durante 24 horas, no
miuimu, 14,5 kg (:J2 lhs) de f'cn-o ,

Paragrupho unico . São prohíbidns as baias cheias de
junco, cortiça granularia ou de qualquer outro material gra
nulado solto ou aquellas cuia Iluet unb llulad« t!pJ!r'ndt· dr CUIIl

lJil!'1irnentagem de ar.

Arf. 288. O numero rle hoias snlva-vidns que cada navio
deve {('I' rstú fixado na scgu inl.e luhella :

Comprimento do navio em metros - Equivalente em pés 
N. de hoias

Até 61 melros - até 200 - 8;
De 61 II 122 oxclusivc - 200 a 400 exolusive - 12;
De 122 á 183 exclusivo - 400 a 600 oxclusive - 18;
De 183 á 244 exclusivo - 600 a ROO exclusiva - 24;
De 214 para cima, excl. - 800 para cima cxcl. - 30;

§ 1.0 As bolas serão providas de gatos firmemente presos.

§ 2.° Uma boia, pelo menos, fie cada bordo, sed provida de
uma retinida, I)('Jo nWJlOS, /1(1 ~7rn,~ (1;) luaçus) de compri
mento.

§ 3.e Nunca menos de metade do total das bolas salva..
vldas e, em qualquer hypothese, nunca menos de seis, serão
dotados de iluminação automatíca, a qual não poderá se apa
gar nagua , Estes dispositivos de Illumínaeão deveria ser con
servados perto das baias a que pertençam, com os necesaarlos
meios de flxação ,

Art. 289. Todas as bolas e colletes salva-vidas deverão
ser collocados em posto de !acil accesso ás pessoas de bordo.
A sua posição deverá ser claramente indioadn para o conhe
cimento das pessoas interessadas.

Paragrapho unico. As bóias salva-vidas deverão se achar
dispostas de tal maneira Que neimittam prompto lançamento
e não deverão ter dispositivos de fixação permanente.

Art. 290. As embarcações· de longo curso devem satís
fazp,r fadas as exi~enciD.s da Convenção da Su}vaguarcla da
Vida Humana ttt! Mar. . .
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ArL 291. A's embarcações de grande e pequenacabota
gcm c interior, devem sOF applicadns, n~ maior extensão p~s
sívol, ns mesmas oxigr-noms, lr-ndo em vista as circumstancías
do írafr-gn a realizar ,

Art. 292. As embarcações de longo curso e de grande ca
hofagem a vapor, motor c a vela, deverão ler uma linha de
prumo de 250 metros, pelo menos, enrolada em sarilho, como
prumo patente, de peso nunca inferior a 15 k ilos, e além
desta, outra linha de prumo de mão de 50 metros de c'om
jnímento, conven ienlemente graduada e com prumo de peso
nunca infer-ior a 10 kilos.

Art. 293. As embarcações de pequena cabotagem e nave
gnção inter-inr, dever-ão ter uma linha de prumo de 50 metros
n nutra dI' :10 mr-l.ros d(~ compr imrn l.o, COJll prumo do peso
nunca infnrinl' a JO kilos .

.Art. 294. A graduação das linhas de prumo deverá ser
feita em medidas metrlcas .

Art , 295. Os infractorcs de qualquer das disposições
rlesl o onpitulo pngnrão a multa de 200$000.

CAPITULO vm

ArL 296. Este capitulo applica-se a todos os navios que
ronlízam viagens internactonaes, de cabotagem (' interior, com
I'x(~rflção dos cargueiros fIp menos de 1. ôOO toneladas brutas.

ArL. 2H7. Todo navio quo não p, (lt' passngr-iros, para os
('!'f/litos deste capi lulo, (S considci'arlo na vin cavgur-irn .

Art. 298. Todos os navios de passageiros, quaesquer que
sejam as dimensões, e os cargueiros com deslocamento de 1.600
ou mais toneladas brutas, deverão ser dotados de uma installa
eão rudio-t.olegrnphica, ('0111 as rondi~õrs f('('.lplÍol':lS discrimi
nar!:1.s 11('.'-: I" regulamo nto ,

Parngt-aphn uníco . A aPllIil'a~ão deste artigo pode Bel' clis
prnsa(\<l aos:

(7) nados de passageiros ou classes de navios de passa
geiros que durante a viagem não se afastem mais de 200 milhas
da terra mais proxirna ou não effcctuem travessias de mais
fie 200 milhas em pleno mar, entre dois portos consecutivos;

lI) uavios cargueiros 011 classes de navios oargueiros que,
dumnto a viagem, não se af'nstr-m rnnis de l?lO milhas rl[~
f 1'1'1':1 mais proxima:

(,) nnvíos :t veia existentes (navio a vela «xisí.onto ~
todo :H[llf'l\0, cuja quilha foi hatidn ::mle~ 111' 1 d\~ julho d~
1931) .

Al'L. 2!)!). Todo navio de passageiros ifl~ s. 000 ou mats
Loneladas lu-ulns em viagens intoi-nncionaes d(~vfl estar equi
pado COl1l um rarüo-gnniometro (agulha rndio) , de con
formidade com as exigcucias t.('rhnjcas cstnheler idns no pre
sf'l}le regulamento.

1\1'L 300. Nenhuma estação poderá Iunccionar, sem estar
previarneute licenciada, de conformidade com o disposto no
:lrtig'o ?? do (jf'creto n . 21.11-1, de 1 de março de 1932.
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Paragrapho unico. O certificado de segurança rádio-tele
graphica passado por perttos, órgão officiaI ou organismo
rooonhecldo pelo Govemo, é exigido aos navios que fazem via
gens internaci onaes ,

Art.. 301. O funccionamenLo e o trafego das estações obe
decerão ás Convenções e Regulamentos Internaclonaes, ao lte
gularnento para a execução dos serviços de radio-communica
ções do territorio nacional e a quaesquer outros regulamentos
ou ínstruecões existentes ou que vierem a ser adoptados sobre
o:' serviços de radio-communicações ,

Art. 302. Cahe á Administração Publica julg3r da appli
cação do paragrapho unico do artigo 299.

Ar}. 303. Nenhum operador poderá ser admittído a ser
viro de urna estação de bordo, sem estar matriculado na Capi
tania e ter ccrttrícado de habilitação conforme preceitua o H~
gnlamento de radio-communicações.

Art. 304. As f'~f ações em geral deverão ohservar as se
guintes regras:

a) ser ínstalladas, trafegadas e exploradas nas melhores
condições -que a pratica do serviço tiver feito conhecer 9
mantidas ao nivel dos progressos scientificos e technicns, tendo
em vista a maior perfeição e o mais alto renrlimento na radic
communicações:

b) a utilização dos typos de ondas e das fr-cquencias, obser
vará o disposto no artigo 5° e seus paragraphos do Regulamento
gr-rnl, annexo li convenção rndiotclegraphica internacional;

c) as ondas omittidns por uma estação deverão ser man
tidas nas frequenoíus consignadas dentro dos limites de to
lcrancia quo forem deterrninndos ; estar isentas, tanto quanto
possível, de qualquer emissão quo não seja essencial ao ~t;n
typo;

d) todas as estações tln radío-communícação dos navios
estrangeiros 'em águas tcrrítoríaes brasileiras, deverão dai'
absoluta prioridade aos sigr.ncs de soccorros mar-ítimos. cessai'
todas as transmissões nas Iroquoncias que possam interferir
com as comrnunicações ou signaes de soccorro (excepto quando
responderem ou estiverem auxiliando os navios ou aeronaves
ern perigo), abster-se de transmittir communícações ou signaes
até que haja certeza de que nenhuma interferencia será cau
sada ás communicacões ou signaes relativos ao navio ou a aero
nave em perigo, e a estes ajudar, attendendo, tanto quanto
possível, ás suas ínstruccões:

e) tendo em vista a utilização de communicações que pos
sam interessar á defesa nacional, as caraoterlstícas technicas
das estações dos navios serão determinadas pela Directoria de
Marinha Mer-cante, após cnteudímento com os orgãos competen
tl'S dos Ministerios da Mar-inha, da Guerra e da Viação.

Art. 305, As estações de bordo deverão ainda observar o
seguinte :

a) O máximo de Irradiação, sem levar em conta a interfe
rencia que dahi resulte nas transmissões de oommuníoações
ou sígnaes de perigo ou soccorro, ou de communicações que
com elles se relacionem;

b) os apparelhos de radío-commumcação devem ser íns
Iallados em locaes situados o mais acima que for possivel da
linha de carga maxíma dos navios;
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c) o passadíço do navio ea estação devem estar ligados
por tubo acustico, tnlophone, ou qunlqner outro meio cfficiente
de communícacão:

d) as estações devem possuir um relogio provido de pon
teIro de segundos c de funecionamento garantido;

e) as estações devem dispor de meios que assegurem il
luminnção de emergencíu :

f) as estações devem comprchender uma ínstallacão prin
cipal e outra de emergencia, podendo esta ser dispensada se a
Installação principal satisfizer a todos os requisitos de uma
ínstallação de ernergencia:

g) a ínstallncâo principal e a de emergencia devem ser
r-apazes de trnnsmií Lit- o receber nus f'requencius e typos d-3
ondas dctermiundus para () trarego 111' perigo o :-;I'gllr:ln«;a de
navegacão:

11) o trnnsmissor: principal e o de emergcncia devem pro
duzir uma f'requecia musical de cem (100);

i) o transmissor da iustallução principal deve ter, no mí
nimo, de dia um alcance normal de cem (100) milhas mari
Limas, na f'requencia designada para as rudic-conununtcacõcs
e signaes de S(){'COJTO, isto é, deve ser capaz de transrníttir,
de navio a navio, a essa distancia, em clrcumstanctas norrnar-s,
signues claramente pet-cr-ptive is, por um detentor de ervslal
sem amplificação;

j) em condições norrnaes, os navios devem dispor, em
qualquer momento, de energia sufficienle para fazer funccio
nar, com efficicncia, a iustallnção principal, no alcance acima
determinado;

te) os orgãos da installação de ernergencta devem estar
situados na parte superior do navio, em local que offereça as
melhores condições de segurança e o mais acima possível da
linha de carga máxima, bem como a ínstullação deve dispor
de uma fonte de energia independente da que é utilizada para a
propulsão do navio e para o circuito olectrico prtncipal, sus
ceptivel de emprego immcdiato e de funccionumonto inínter
rupto durante, pelo menos, seis horas:

1) o alcance normal da installação de emergencta, laI como
foi definido na alínea "i ", deve ser no rninlmo de oitenta (80)
milhas marítimas, para os navios obrigados <í escuta per-ma
nen te, e de cíncocnta mi lhas (50) para os demais;

m) a tnstaüacão do recepção deve ser capaz também de re
ceber, nas frequencills designadas para transmissão de signaes
horaríos, boletins meteorologicos e avisos aos navegantes:

n) o receptor, qualquer que seja o typo, deve ser oon
struido de modo a permittir a recepção eom o uso exclusivo de
um detentor de crystal;

o) não é permittido o emprego de receptor de válvula que
Induza na antena correntes que possam perturbar estacões
próximas: ~

p) nos navios providos de receptor automat.ico de alarme,
serão inslallados avisadores sonoros no camarim da estação. no
camarote do operador e no passadiço, devendo esses avísadores
funccíonarem cont.inuamente, após haver sido o receptor
aecionado pelo signal de alarma ou de perigo e a Lé que o ope
rador os faça silenciar, para o QUO deve existir um uuico in
terruptor. situado no camarim da estação ;

q) nos navios de que trata a alinea anterior, o operador,
(feh:nndo ~ p~etltil dove lignr Q roceptor ílutOJllutien de alarma
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'antena e verificar seu funccionamento efficaz, communí
cando o resultado ao commandante ou offieial de quarto no
passadiço;

r) quando os navios se fizerem ao mar, a fonte de enrgra
de emergeneia deve ser mantida em perfeito estado de effi
ciencía e o funccionamento, bem como o do receptor auto
rnatico de alarma, deve ser verificado uma vez pelo menos
em cada periodo de vinte e quatro horas (24), sendo a obser
vancia dessa obrigação annotada, diariamente, no diario de na
vegação;

s) no camarim da estação transmissorn deve haver um
diar!o, no qual serão ínscriptos os nomes de todos os operado
res, bem corno as horas em que se verificarem incidentes
e occur-reneius relativas ao serviço de radio-eomrnunícaoão,
que possam of'Icrecer qualquer interesse para a salvaguarda
da vida humana no mal', c, integralmente, todas as cornmu
nicaçõcs relativas ao trafego de perigo e soccorro;

t) os radiogoniornetros, se existentes, devem funccionar
com eff'icienciu e capazes de receberem signacs claramente
perceptíveis e fazer marcações que perrnittarn determinar o
sentido e a direcção verdadeira nas f'requenolas prescriptas
pela Convenção Hadio-Telegraphiea Internacional para o tra
fego de perigo, para a radiogonoruetrta e para os radros-pha
rões c dispor de um meio de comruunicnção directn com o I)U:3
sádico;

tt) as estações devem ser providas de uma antena de
emergencía que possa ser immediatament.e íustallada e utili
zada no caso de avaria da antena principal;

v) as estações r-adio-telegrapb ícas dos navios que fazem
VIagens ínternacíonnes devem ser providas dos seguintes do
cumentos:

1 - licença da estação;
2 - certificados dos operadores;
3 - registro (Diar-io do Serviço Radíulclcgt-aph ico) no

qual serão mencionados os incidentes sobre o serviço, de quai
quer natureza no momento em que occorrerem, assim como
as cornmunicaçõcs havidas com as estações terrcstrr-s ou moveis
e as relativas a avisos do sinistros. Poslção do navio, IH'Io
menos, uma vez por dia;

4 - lista alphabetlca dos indicativos de chamada;
IS - nomenclatura das estações costeiras e dos navios:
6 - nomenclatura das estações que effectuam serviços es

peclaes:
7 - convenção e Regulamentos Internncionaes em vigor;
8 - as taxas telegraphícas dos paizes para as quaes esta

cões acceítem mais frequentemente radio-telegrammas.
10) As estações de outros navios devem ser providas dos

documentos dos incisos "I", "2", "3", "4" e "5" da al inon an
terior.

Art. 306. As cst~f;õ(,S de bordo devem mnulcr SPl'yjro de
escuta:

1 - Na navr-gnção de longo curso;
a) nos navios de passageiros de tonelagom inferior a

3.000 toneladas. o serviço será regulado pela administração:
b) nos navios de passageiros de tonelagem bruta igualou

superior a 3.000 toneladas; o serviço será permanente j
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c) nos navios cargueiros (jr Lonel:lgl'nI bruta inferiorn
3.000 toneladas, o serviço sf'rá rrgulado pela administração ~

d) nos navios oarguerros dI' j'Jrl,~l:ll;nm bruta entre 3.000
r. 5.500 toneladas, inclusive, II ::;1\J\'j,~() --'I 'L',', feito pelo menos
durante oito horas por dia;

e) nos navios cargueiros !I'~ [1)ILc1agl\11l hru!n superior a
G.500 toneladas, o s('l'YiI}O";('I'tÍ [1('1'111: 111 '111,' .

§ 1. o A bordo dos navios In I q':/' ;:1-1 horas de escuta forem
determinadas pela Adruinistrruã 1/, ;1 "H u l u deverá ReI' feita, de
preferencia, nas horas Jlrrscril,L1S }1:J]'a (I serviço r-adio-telegra
phico l)f'!:l CUlln~llrfíll H~l ti ir··-l., 'll'fe ";11,11 i (';l JIJ tci-nacional em
vigor.

~ 2.° O mesmo or itet-io PU;) ", Jlt\i!l~: qu« ~iln ohr ignrlos
a esculn de oito ou mais horns.

2 - Nnvegação de cabotagcrn :

a) nos navios de pnssagrirr.s d~, !,Il1lelagem hruta superior
a 300 toneladas, que rcalizeru tl';I\I~s:-,ia de duração de oito
horas, escuta permanente dur.intc j\C:S(' período de tempo;

b) navios de passageir-os dI' looel:lgnIll bruta superior a
300 toneladas, que realizem L":l\'l':-;i:l ']1' durncão entre oito e
J{i horas, escuta permaueute d I113 11 1,\ 1~:~I' )H'rindn <1(' lempo;

c) nos navios de pnssagl'lO~ dI' Ill'lf'Jagern hruta superior
a 300' toneladas, que realizem lI'avl',;:''';ÜI do duração entre 16 ou
mais horas, a escuta será feil a, dl~ Df"(;'l'8!1cia, dentro do ho
rario do serviço radio-telegT)I111il'<1 nuinnul, londo por base
escuta num total de 16 horas:

li) nos naviosoargueíros f!1' 1,1',(1(1 1111 mais tour-ladas hru..
tas que realizem traYf'~Siasllp('I'iill' :I'}OO milhas, entre doís
portos consecutivos - a CSClIt n ;:11';Í 1)1' oito horas, de prcíc
rencw, no horarío do serviço J'nrl :(I-L'lle,Faphko nacional.

3. Na navegação fluvial I)U lill~IISf re :
a) navios de passageiros do 111 a is dI' 500 tonoladns brutas,

escuta durante oito horas.
Art., 307. Os navios obr-igados p escuta permanente, devem

ter, no minimo, tres oneradoros, i"I'ndn um do primeira classe;
os que mantiverem serviço de e:,;~lltn durante lG horas, dots
operadores, sendo um de pr-imeiru d~I:3~e e os qu« mantiverem
esse serviço durante oito horas, um operador de primeira
classe .

Art. 308. .As estações movci: nacionaes ou estrangeiras,
excluídas as do Exercito e da Marinha, não poderão transmitl.ir
quando os navios estiverem ntrueados. Iuruleados ou amarra
dos, salvo em caso de emergeneia, ou quando não houver es
tação terr-estre nas zonas em que se encontrem, de nccorrío
com a demarcação quo, para esse erfei to, for frita pelo Depar
tamento dos Correios e 'I'elegruphos.

Paragrapho unico. A di sposicão contida neste artigo po
derá tambem ser applicada nos navios que estiverem nos fun ...
deadouros ou zonas de manobras daesouadra nac ional, n cri..
terto dos commandantes rias unidades navaes ,

Art. 30n. As vistorias nus I,:·;tações de radio-communica
ções dos navios serão feitas por níf'ic.ines espeoialistas da Ma
rinha de Guerra, ou na sua falta, por per-i tos de reconhecida
oapacidad«. como parte ela commlssão ti" ,; toria <Ir cada Ca
nitnnia .
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Paragrapho uníco, Quando existir um orgão official ou or ..
ganismo reconhecido pelo Governo para vistorias e certifica
dos, de accordo com a Convenção Internacional para a salva
guarda da vida humana no mar, a vistoria será feita por um
delles nos navios em viagem de longo curso.

Art. 31(}. As estações de radío-communicações dos na
vios mercantes, que não sejam empregadas em viagens de longo
curso, serão vistoriadas pela eommissão a que se refere o ar
tigo anterior:

a) quando se tratar de estação nova, para obtenção da
necessaria licença para o seu funccionamento, de accordo com
o artigo 22, § 3° do decreto n. 21. 111 de 1 de março de 1932;

b) sempre que for julgado necessario pelas autoridades
navaes competentes;

c) quando requeridos aos Capitães de Portos pelos arma
dores, seus prepostos ou capitães de embarcações.

Paragrapho unico. Para os navios em viagens íntcrnacío
naes, o mesmo critcrio do paragrapho nnico do artigo.

Art. 311. Os termos das vistorias a serem lavrados obede
cerão ás normas estabelecidas pelas leis em vigor.

Art.3'12. As Capitanlas não perrnittirão a sabida de em
b'~rcações, cuja estação f'ôr julgada em más condições.

!QAiP,ITULO IX

DAS VISTORIAS

Art. 3,13. Haverá em cada Capitania I} Delegacia uma com
missão 'Presidida pelo capitão dos Portos, pelo delegado ou
por um ajudante e composta do patrão-mor, do official de
machinas, dos peritos de radio-telegraphía e dos operarios
julgados indispensaveis, encarregada de proceder ás vistorias
a que estão sujeitas todas as embarcações ínscr-íptas e regia
tradas .

§ 1.° Na falta de qualquer membro para a composíçãe
da alludida commissão, o capitão de Portos deverá designa r
pessoas de reconhecida capacidade P. idoneidade para com
pletal-a .

§ 2.° Nas Delegacias, a commíssão será presidida pelo
delegado e compor-se-á de peritos e operarias da propria
Delegacia e, na falta destes. quando os houver no local, desi
gnará pessoas de reconhecida capacidade e idoneidade para
eonstituil-a, ou, em caso contrario, requisital-os-á ao capitão
dos Portos 'da Circumscripção ,

~ 3.° 'Sempre Que o capitão dos Portos julgue necessarlo,
requisitará da autoridade competente os engenheiros uavaes ou
peritos precisos para fazerem parte da commissão.

Art. 314. Na 'Capitania dos Portos do Districto Federal
e Estado do 'Rio de Janeiro c naquellas onde houver séde de
Companhia de Navegação, além da oommissão de vistorias a
que se refere o art. 313, haverá uma outra de peritos para a
expedição dos certificados de segurança, segurança rádio-



telegraphica e dispensa para os navios que fazem viagens
ínternaoíonaes, de accõrdo com a Convenção Internacional para
n salvaguarda da vida humana no mar.

§ 1.0 A commíssüo terá o capitão dos Portos como presi-
dente, sendo constituída de tres engenheiros navaes, e, na
falta destes, de peritos de capacidade e idoneidade, respectiva
mente, das especialidades de construcção naval, machinas e
eleotricidade, de um' official especialista em radio-Lelogt'aphia
e de um official, ajudante da Capitania.

§ 2.° A commissãoc·stabelecida no § f O
, será convocada.

quando o capitão dos Portos, julgar necessar-ío, devendo co
mcidir, Se possível, com as das épocas regulamentares.

§ 3.0 A vistoria, para os effeitos deste artigo, deverá ser
feita normalmente na.s épocas regulamentares, e os certifica
dos não deverão ser expedidos para uma duração maior de
doze mezes ,

ArL 315. As vi-storias de que trata este capitulo, serão
gratuitas, quando Ieitus pelos tunccionar ios das Capitanias,
Oll de outras repartições federacs.

§ 1.0 Os peritos nomeados pelos capitães de Portos para
completarem' a comrnissão serão pagos pelo armador.

§ 2.° Os sala rios desses peritos serão arbitrados pelos ca-
pitães de Portos, tendo em vista:

a) o tempo gasto na vistor-ia;
b) o deslocamento da embarcação;
c) a profissão do perito.

§ 3.0 Os limites, dentro dos quaes se enquadrará o arbitra
mento dos salar íos, são por dia de trabalho:

t - operarias: de 10$ a 30$000;
2 - machinistas ou capitães: de 30$ a GO$OOO;
3 - engenheiros navaos : de 50$ a 100$000.

§V Do arhitrumenlo feito pelos capitães de Portos poderá.
haver recurso, com ef'Ieil.o 'Suspensivo, para o direetor geral
de Marinha Mer-cante.

§ 5.0 .As despesas de transporte da cornmissão correrão por
conta do' requerente da vistoria.

§ .6.0 O armador tem' obrigação de fornecer o pessoal e
o material necessarios para as provas hydraulicas ou outras
que lhe forem exigidas.

ArL 3106. São reconhecidos como validos, para os navios
que fazem o trafego entre 00 portos riacionaes e estrangeiros.
os certirícados emítttdos pelas entidades Internactonaes de
classificação de navios no que diz respeito a vistoria e appo
sição de marcas para linhas de carga. sem a responsabilidade
do Governo, por não ter ainda arlherido á Convenção Interna
cional relativa.

ArL 317. Todas as embarcações sujeitas á vistoria são
obrigadas a f'azel-a com o intervallo de um e dois annos,
respectivamente, sobre agua e em secco . O infractor incorrerá
na multa de 200$ para as embarcações até 500 toneladas e de
500' para as demais.
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§ 1.fI Es6es prazos poderão ser alterados, a juizo dos
capitães de Portos, ee a commissão de vistoria opinar nessa
sentido, devendo para isso, declarar as suas razões e O prazo
uoecssnrlo . -,

§ 2.° Na mesma época em que as embarcações fizerem a
vistor-ia em ROCCO, farão tambem a vistoria tluctuante, logo
após serem postas a I'luctuar, constando os resultados de am
bas vistorias dos respectivos laudos.

§ 3.° A vistoria em secco deverá coincidir com a flu
ditando, sendo os prazos regulamentares contados desta ultima,

§\.o Na eventualidade de razões comprovadamente justas,
o capitão de Portos poderá prorogar pelo prazo máximo de
trinta dias a realização das vistorias, sendo contado desta data
o pr-azo da nova vistoria a vencer-se.

Art.. 3,18. As vistorlas periodicas em secco serão feita~
de nccõrdo com as seguintes verificações:

1) casco, leme, hélices, zincos e válvulas de fundo:
.2) buchas da helice{ costuras, rebites, amarras e ferros;
B) cavernames, dup os-Iuudos e anteparas;
4) pique-tanque;
5) paiol da amarra;
6) porões e tanque d'aguuda;
7) carvoeiras ou tanques de oleo;
8) tunnel do eixo;
9) portas estanques;

10) linha d'agua:
ti) escalas de calado;
12) marcações do navio, de accórdo com o art. 241;
13) pintura dos tanques e porões;
H) illuminação dos paiões ,
§ 1.0 As embarcações devem estar com os porões vazios,

paióes illumi nados, taboas do cobro retiradas, duplos fundos
vazios c com as tampas retiradas, amarras arriadas no fundo
do dique, pique-tanques abertos, carvoeiras vazias, linha d'agua
e escalas do calado pintadas.

§ 2.° Em caso de urgenciu para suhirla do dique, poderá
a commissão dispensar as verificações que possam- ser feitas
com o navio ítuctuando ,

ArL 319. A~ vistorins perlodicus f'luetunndo serão feitas,
vori í'icundo-se :

1 - estanque idades LIo navio;
2 - documentos 'que devem estar a bordo: cadernetas

dos tripulantes, rol de equipagem, Reg. Capitanias, licença
annual, Codigo oüommercral, titulo de registro, Código de

Signaes, planos e desenhos do navio, diario de navegação e 03
demais da letra v do art. 305;

3 - gaiutas, vigias e portas estanques;
.4 - calafeto do convez e toldos encerados;
5 - telcgrupho de machínas:
6 - agulha, sua compensação e livro de desvios;
7 - leme, machinas de leme e o leme de mão;
8 - communicacão do passadiço com a machina, lerr;e

á mão e estação radio;
g - regimento de signaes ;
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,10 - aígnaes para grande distancia;
,11 - cartas e instrumentos de navegação;
112 - chronometros e sua regulação;
13 - prumos patente e de mão; .
14 - hoias salva-vidas e colletes salva-vidas:
15 - extínctores de íncendio, bombas de mão e man

gueiras para as tomadas da rêde de íucendío ;
16 - estação radio;
17 - o arriar das embarcações, examinando a sua es

tanqueidade, funccíonarnento dos turcos, estado das talhas,
bem como lotações e tabella de postos de abandono;

18 - palamenta das embarcações;
19 - rêdc de alagamento e esgoto;
20 - estado dos guardíns;
21 - mastreação, maçamo, poleame e volante;
22 - cabeços, ca..stanhas, reclames e borda;
23 - machina de suspender;
24 - pintura interna c externa da. embarcação e suas

marcações regulamentares;
25 - banheiros e privadas da guarnição e dos passageiros:
26 - rancho da guarnição;
127 - cozinhas (guarnição, .1 '\ 2& e 3" classes) :
218 - paiol do mantimentos, de cabos, tíntas e de ma-

chinas:
29 - enfermarias e isolamentos:
30 - camisa decollisão (marcada com o nome do navio);
31 - pharóes de navegação e portos;
32 - funccionamento das bombas de ineendio e de esgoto

dos porões;
:33 - tigellinhas para signaes:
34 - estado das diversas escadas;
3'5 - cobertura dos paióes;
36 - que os exercícios de íncendio tenham sido feit')s

pelo menos uma vez por mez fi, que a sua realização conste
do Diario de Navegação:

37 - camarotes da f.ripulacão. de passageiros e aloja
mentos;

38 - estado das rêues tio alagamento. CSgULll l' iuceudíu.

§ 1.0 A embarcação deverá «star prompta para suspender,
com todos O~ eompartímontos abertos e tudo promplo a fun
ectonar ,

ArL. 320. As vístorías ou Inspecções em embnrcneões do
trafego do porto, recreio e pesou deverão ser feitas, obedecendo
ás seguintes verificações:

f - arrolamento c licença unnual c laudos de vistoria;
:2 - marcas da embarcação (nome, letra e numero do

arrolamento, escalas de calado, tonelagem na escotilha, salva
vidas e pharócs, elo accõrdo com o artigo do regulamento em
yjgor);

,3 - guurnição ierubarcada, de uccôrrlo cuiu o R. C. P.
(Cudernetas-Lotnção) ;

4 - baias, calvlt-vidase colletes;
'5 - extinctnres de incendio;
6 - embarcações salva-vidas;
7 - bomba para esgotar 'porões (machina e á mão);



ACTOB DO PODER EXECUTIVO

8 leme;
9 agulhas (compensação);

1'0 ferro, amarra e much inn de suspender;
11 l1hsll'L'a~:fío~ JlIae:llile~ polcame e velame;
1~ -cabeços, castanhas, rcclumes e borda;
1::> - calntetos do convez ;
14 - telegrapho da machína;
1G - buzina ou apito ;
1G - prumos;
17 - privadas;
13 - cosinha;
19 - alojamentos:
20 - Iabellas de Iréte o

129

Paragrupuo UlI ico . Para serem vistoriudus ou ÍnspeCCíODJ..
da .... em sccco, as cmburcaçõrs (L'vceilo cxh ihlr a Iiconca para
l'!Ic8 lh a L' o

.ArL :321, A:-i verificaçüe·" de marcação de franco-bordo,
di' capacidarL,· c Jluctuahil idauc das crnbaroações ~ dos salva
vidas de bordo, da arqueacão II do alinhamento dos eixos pro
JlIl1sores da emharcur ão deverão ser feitos por occasião da
execução de obras de vulto, cuja permancnoia no porto seja
mn iur de 30 dias, não devendo exceder dei annos o prazo para
as referidas verificações.

{} L° Todos 03 navios possu inrlo um certificado expedido
.tu virtude do arLHI OH 50 du Convenção Internacional para
satvaguarda da Vicia Humn na no Mar estão sujeitos, nos portos
de: outros Esí.ados ccn:lractrmtcs, Ú f'iscalizacão de Iunccionarios
rlevidamentc auLorlz:1(!().' pelo.;; governos desse•s Estados, limi
1;\r1:1 essa f'iscalizncfio, ;"l vrri Iicucão da existencia a bordo de
um certificado valido e, quando nccessario, a verificação de
que o navio c.'3Lú em condições de navegahilídade correspou
(J..'nclo, 13m substancia, ~1'3 indicações desses certificados, isto é,
qUE; li navio póde f'azer-se ao mar sem risco para os passageiros
(> í.vipulacãu. Se (',",;a Iiscalízncão der lugtu- a urna qualquer
illÜ'I'\ r nrfin, o consul do pu iz (l1J(1t' P;;!.(i registrado será infor
mn.ío de tortas as circurusí.anc ia:' quo aconselharem' u inter
venção ,

§ 2.° Quando o capitão dos Por Los tiver conhecimento da
e~\jsl.fli1cii.\ de avarias em embarcações estrangeiras, pondo em
risco a carga o n vida dos Iripulantes c dos passageiros, deve
levar o facto ao conhecimento do respectivo consul para que
r:::le requeira a necessnr ia vistor-ia ou por si mesmo providencie
p~;ra que seja evitado o possível perigo.

§ 3,° Nas hypothcscs dos paragr-aphns anteriores, o capitão
uos Portos não concederá o passo sem que o consul ou, em
Iulta deste, o consignatai-io ou mesmo o capitão aíf'irrne por
escrinto que II avaria ('\;;f.;,í. reparada c que a embarcação está
em condições de naveguhilidade e que, sob sua rcsnonsabiü
(/:)(:1', a embarcar-ão púdo nroscgu ir viagem, sem perigo ,

}1.~'L ;::22. As erl1'!J:lI'Cnç;')8G rniudns movidas á mach ina ou
motor, a vela ou :1 remos, cmuregadas no trafego 00 porto,
na jicsca ou no ir'L,'l'ic:' 111..'.<;; rios e quo não possam ir á séde
da.:: C~ !)ltani::l.c; ou dQS Dr]cg:lcia.s, serão vis! otiadas pelos ageu
t.: . nnxil ir-dos T1 f11' prl'i lo~ designados pelo capil âo dos Portos.

Lc::.; LI:; 1'35-·- "iuI. II 9
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Paragrapho unico. ~'~este art.igo não se 81 uquarlrum as eru
bnrcações que est-alam pelo porto onde tiver .c;éde a Capitania
ou Delegacia da respectivn circumseripção .

A1'1. 323. A:.; ern]J:lL'Caçõ('." miudas destinadas ao trans
por l.e de pussage irus (~ 1?:tl'g:I.C;. no trafego do porto. movida:
por motor af/~ vinte e ci n..u t':l\';lltu~' de 1'ol'l;a, «u sem prup u lsur
proprio, estão rJispell::;adas das vistorias periodicns, ficando,
porém, sujritas a inS]H'C'riín. IjlJaldo os (\apit.ãc~ do Portos ass in:
a jldgarf'lll cunven Ienl c .

§ J." Entende-se por l'lllltal'ençõe.s llliu,las aquellas qU0
f1,,~"ioraTl1 all; 20 /,onelal1:l:" brutas, exelusíve ,

:2." QllliUfil1 inthn.u'us par.i inspccção, CSt.:1S embaroaçõee
deverão ser apl'('~;Plltadas pe[ot: :l!'m:Hlol'CS, .soh I)f'ua de multa
(li' ;)0$000.

Ar-t, 32'1. A." caldeiras e as machínas das cmbareaçõa,
esf.ão sujril.as :í vistorin unnuul. ele accôrdo 1'0111 as instrucçôcs
em vigor no nrunoulu c sob a rr.sponsabllldnde dos respectivos
pe ri tos.

ArL. 325. As embarcações que tiverem de ser vistoriadas
por terrninacâo do prazo r ('~·;r.iY('r~m em POL'tH onde não ,J

pos sarn Fazer, farão a vi'"loj'i:: \ f'llf'it!:, uu priml' i n~ uor!» onde
1r")[' poss ivel (' ("l'l?d ual-a .

Art. 326. () r.apilfio que, dc'pois ele vislor iadu a sua em
barcação. retirar de hordo 0:- :Jp<'lrpchos necessa r io s para. sal
varnento, exl.incçân de ilicc·ndlu.". f~ outros nccessmios á segu
ranra da emlJ(l~'ençiiu, seus t.rinu lantes e nas-nge iros. incorrr rá
na multi' efp i :Ollll~. nlérn de f;:~al' a l'llIhat'l'lI'JtO impedida dfJ
trafegar al(' que lacs apetrechos sejam repustus a horda. A
multa sera elevada ao dobro, :'ir pc In fall,a v.uiíicada, I.iY81'
occorr ido algum acc,idpnl(~ l)l'l'jlldil'ial ;i c)rt"l);It'l~:tf..'i"i.n, á SUiJ.

c Jl'ga ou ás pr--soas dI' bnrdn ,
1\1'1.. a27. O capitão é obrigado li CUIl111IltnlC(lr, sempre

flue a embarcação soff'rer qualquer avaría, Un~J' batido ou en
ralhado. ;1 n(~('U1'l'r'lll'ia ;í. Capitania do p r imeirr. piJrL.o em (111-:'
,'.c:e::llnl'. sub ]ll'na dI' ruu ll.n dt: ?oo~noo .

•YrL. ::~S. {J..; planos, cSIJeJ.:ifil~acõl'.'; e mfl1!"maçües rete
r entes (l cousirurcão, devem" ser apresentados ú Commissão
de Vist or ias ou 1)1'gún I'ompetent.(', quando SI' t.r:1f:ll' de exigen
elas estnholecidas nas Convenções l nf.eruucionnns para a Sal
vaguarda da Vida Humuna IlU Mar c linhas de carga, par-i
ef'Ie ito da vistoria regulamentar, para a insor qição ou registro
da embarcação ou concessão cl(~ ccrt.i ficados ex ig irlos pelas r-e
f('ridas Convencões ,

Paragrapho un ico . Quando verificada qualquer differ-ença
na oxccueão do plano approvado, a referida Cormuissão deverá
levar tal f'nc!o ao conhecimen fí) do canitão do,c; Portos, para
que este tome as pruv idout: ias cabivcis ao caso.

ArL 329. As vistorias dt'\"er~to ser renur r idas :w capiUl,"\
ojo:-: Portos relo~ proprietnrios das embarcações, ~~P1JS prrpo8!.,:::
ou f'l1piUics, sob pena df' 200$ do multa.

§ 1.~ Os pedidos de visf.or ias são requer idos pelos arma
dores. "pus :lgE'nte~, snus representantes ou eanitães . No re~
qll(!rimenlll dp,'prá constar o lagar onde a emb<lreacã.(} fie en-
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contra, o endereço do requerente, assim como a data em que
a ernhnr-cação deverá estar ju'ompta para ser vistortada ,

§ 2.° O capitão d06 Porlos despachando o requerimcn!»,
fixa a data em que a visl.oria f.erú inicio .

.:\r~. 330. 'Concluída a vistor ia, a Counn issíiu dará o seu
parecer e o secret.tu'io IU\Tl1l'á (~IlI livro proprio, o rcspect.iv»
Lermo, com os Iundarucutos do parecer sobre as cOlldir;ões d~'
naveguhil idadc e segurunçu da l~IJJlJal'eal;üo. til' ;I(,:clln!o rum (1"
rins a qUe a mesrna se tlestinn:

a) este termo deverá ser sellado e assignado pe lu secre
tario c rnerubrus da Comrnissão de vistnrias e delle se extrahirú,
gratuítumcn!e, uma cópia para ,'3CI' entregue ao capitão cl.t
r-mbarcacão, armador uu prvposln, que pa6sadi um recibo IW
1:\"1'(1 respectivo;

b) no caso de extruvio LIa cópia do Lerlllo de visloi-ia, será.
dada outra por certidão, mediante requerimento do cup itíio.
armador ou seu preposto. qu« pagnrá os sellos devidos.

Al'L 331. O Lel'lllo da vistoriu deve cunl.cr Oi) seguintc,
trens:

a) estado do e33Co da embu rr açiio, tendo em considcruçã.
(\ .c:pl'viço a que se destina;

b) estudo das ernbarcucões m iudas, boms de salvamento,
estação rudio-Lelegruphica, cluonometros, jiharócs, signaes.
agulhas, abrigos e serviços eanítaiios pura passageiros c Ll':
nulação ;

c) prazo prcsumive! dentro do qual o caseo é julgado crd
t'''lldiçul's de puder nuvvgur com segurança;

d) estado das mach inus ruolurus em' gnrn l, gern.lores e
ealde íms. a l.tendcndu ao se.rv iç« a que f'r~ dr-sí.inum na cmbar
cação;

e) LJl'ilZO presumível dentro do qual as mach inax motoras
em geral, geradores e caldeiras estão em condições de poder
(unecÍoll<l1' com segurança:

f) rcguluçãu de válvulas d~ ~I\glll'anç;\, dos e lu-onornctrus
p agulhas:

(1) j'stado rla~; illsl;I!]:u;ÜI'.-; t'l"!'tJ'ica..;. ('sg(Jto dns porõ('s
e cl,' ilJ('t'llfiio:

lt) \'('rifi('a~:fio 11;, :tl'quc:tr;fío do nuvio. ['"fel'indo-se ás
toneladus lnu lus fi 11:' 1'I'~i~;ll'll, 11 ql'l~ :-:f~]':'" I','iln dI' aecordo
com ;1~ iIlSll'lICÇÕ('S Ol';:,:lIlizaria:; p,~lfl :\linislnl'io da :\l'al'inha.

"\1'1.. 332 . .i\s v islutias a l111" ')(l rof'crem as Convenções
Inf crnaciuunes para ~~<ll\-;lgll;!I'(i.t da Vida JIlIl1ll111il 110 Mnr e
Iinhas dI' f'aJ·~~;l. dr'YCl'f'in :'1'1' !,(li/as dr' a('rol'do com nquo llas
COIlYl'lI(;l)(l~, {('llrlo !,)IJ \"1:·;1 :l. :1:; "('gl'as III'JI;IS ('-.;lalH'l(~('idas, IH'ln
or~iio ('Olllpdenlc nu Ol';;',ani:'lllll l'f'('l'llhrl'Ído pl'lo G'Oyt'l'I1(l.

P;ll'agTn.pho un ico . Os e(?rlificadils ~Cl'fio w\t ra h idos de
acr orr!o rorn (I modelo rog'n lnmen íar .

.Vr! . :n:1. Qunndo ril'poi~ rir- 1'('IIlJU'ida a v isfmia e mar
cada ;J da í a pal',1 ;1 :~ll:'. ]'(lilliza~flo. (I{'('or1'I'I' qualquer cil'
cumsí anc i: nur não pr-rm ittn ."('.iê) a mr-smn r!'fl'ctunrla 110 dia
ij~si~nad(l, (J - canit.ão armador ou SC~l preposto devorá r~qup
ror :1(1 Capitão dos Portos, quI' se.ra tornado sem of f'eito o
requerimento a ntc rior'mcnl.e f"ilo. ('~ponClo .os motivos de
terminantes do pedido de' fl'ansfCJ.'cncw. da vistor-ia,
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§ .1.0 A autoridade, tomando em consíderação o pedido
de aolamento, poderá mandar verificar se são procedentes
ou não os motivos apresentados, para dcf'orh- OLI indeferir
o pedido.

§ 2." Concedido o adiamento, a autoridade aguardaná
novo requerimento 110S Lermos do artigo 330 11 seus para
gruphos .

ArL. 334. Quando algum membro da Conunissão discor
dar -Io parecer da maioi-ía, f'ar-se-á constar do Lermo as ra
ZÕeS de divergencia, do modo claro e preciso, para que elle
possa asslgnar o mesmo termo, embora com a declaracão de
vencido.

Art. 335. Quando o proprietai-io. o armador, ° capitão
ou preposto não se conformar com o .iulgamento da Cornmis
são, poderá recorrer para o Capitão dos Portos que nomeará
per-itos para procederem a outra vistor ia, quo será então de
finitiva.

Parugrapho uníco . Essa nova Comm issão será presidi
da pelo Capitão dos Portos, se este niio tiver presidido á
primeira ou por pessoa nomeada pelo Director Geral de Ma
rinha Mercante, caso para quem será dirigido o recurso con
tra a I::'::::.:;::ir~ vlstoria ,

ArL 336. Ao; vistorias serão Feitas, sempre que for '1)05
sível, com a presença do proprief.a rin, do armador ou seu
preposto, sendo ohrigllluri:l ;l dn cnpiUIO, do clwfe de machi
nas, do rndiotelcgrnpu istn (' do commiss.u-io, devendo-se in
dicar immediatamcnte as Julhns e oul ra. ir regulur idades no
t.adas que puderem 6r~1' corrig idus, ~;('IlI [:I'!'juizo da lavratura
do termo.

ArL 337. De lodos os det:puellOs exarados nos requer-i
meu Los de vistorias. o Sccretal'i o da C8uiíunia deverá da,
conhecimento aos requerentes, quando s;llicitados .

.:\.1'1. 338. Quando a Connnissão de vistnrins julgar ne
cessaria qualquer reparo para. n cmlmrcacão poder navegar
dentro do prazo regularnentnr, í'arü no tormo todas as indi
cações precisas, marcando o prazo em que tal reparo de
verá ser executado, fazendo a declaração sobre se a embar
cação pode ou não continuar a navegar dentro desse periodo,
a f·6 satisfazer :16 exígencias ,

Art. 339. - Feitos os reparos a que se refere o artigo
anterior o capitão, o armador ou seu preposto, dever/á. re
querer no Capitão dos Portos a verificação de que foram exe
cutados os reparos exigidos pela Commissão de vistorins ,

§ 1.- A~ veiificações do vistorias serão gratuitas.

~ 2." O resultado da ver if icnção ~;ül'á unnol ado no termo
do vistor ia .

Arl. 310. Logo qlli~ uma ('Jnh:l1'i~:~l,':lo i nvcr i pl a ou re
gistrada 1'01' julgada em cond içõcs d\~ 11:10 pod(~J' navegar com
segurança, a Capitania cnmmuuira r.i á 1). 1\1. :'11. esse fac ta,
e esta, por sua vez, ao 'I'. M. A., d~cl:tl'aJ!do seu nome, nU 4
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moro e podo de ínscr ipção, ,e, hem assim, as razões do laudo.
Igual commurnençno deverá ser feita á Capitanín dos Por
to, onde a embarcação estiver inscripta.
. Art.. 341. 'I'odo o armador ou capitão de embarcação
Julgada mcajiaz de navegar, ficará probibido de fazel-a tra
f'exar ali, quo preencha as exigencias feitas na vistoria a
ju izo do Capitão dos Portos. sob pena de multa de 50Ü'$ÓOO
quando se tratar de clOharc:lcões de navegação interior, ~
de ti :onO$OOO, quando s(' í rn lar d(~ rmharcaf;ões de cabota
gem ou longo curso.

§ 1.u As rcincidencins em .uuhos os casos, serão pu
nilas com as multas em dohro .

§ 2.° Sr as exigcncias Iororn [ulcadas improcedentes, OR
ai mnrlnrr-s, poderão proceder na forma, do artigo 335.

§ 1." Emnunnto SO }H'OCC:'S:1l' o recurso, a 'f!rnharcacão,
pc'drrú continuar a ll~'.Y~'g~H' com o eonscntimonto do Capitão
dI s Por! os.

~\I'!. 342. Para cffciLo de insci-ipcão, as cmlJal'car,õe~
Isentas das vistor íns periodien» pelo presente regulamento,
'ÍÍi~am, tamhem, dispcn-nrlas dns vistor-ias regulamentares,
sujo ilrmrlo-ne pnrérn, n inc;pc'c~ii{) qu» o Cap itão dos POl tos
jlllg:1I' ucccssaiin }J8J':1 esse fim.

A1'1. 313. rrod~\s (' q uuesquor exigenc.ias fritas pela Com
m issão rIr vi5tori;.:,'":, urna vez sat isf'c ilns dentro do prazo mar
cado, d:'\'rJ'fio S0}' !CY:1d8.~; ao eonh scimrntn do Capitão dos
Portos, em rcqucrimenl.n. solicitando a devida verificação.

Pnragrnpho unieo . Se as cxigencias não puderem ser
eumpr irlns dentro elo prazo marcado, o armador, seu prc
posto ou o capitão, poderá requerer ao Capitão dos Portos
prnrognção do nr-azo. qU(l o concederá. ouvida fi Cornmissão
de vistor ins, :(l nss im jlll?-:w ennventento .

Art. 3H. Quando :!lWlqller ernbnrcacão causar avar ías
noutra, o í'ncí o c!('\,81'(t ser levado. immediaf.amente, ao co
nliecirnento do Cnp itão dos Portos, não sõ pelo armador, seu
jn eposto ou cl{;it50 da flue tiver causado :13 avarias, como
tambum pr.lo armador, sr-u preposto 011 cunitão da que :.1S

houver soffrido. Nrsl (' rn so, o C:1piftlo dos Portos mandará
PIOCCCIt.'l' ás v isf.or ius que Sfl tornarem necessarias, devendo
nprir inquerito para apur-ar as resnonsnbi Iidades e verificar
se foram trnnsgrcdirlns as regr-as do pr-esente regulamento.

Art. 31j5. Além das condicõcs estabelecidas no presen
te regulamento para :1é; vístrn-ins das embarcações, a D. M.
M. rxperlir{t outras in;~tI'u(',Cõ('s quo julg::n' neeessnrias para
esse fim, previamente npprovadus pelo Ministr-o da Marinha.

Art. 3,í6. As embarcações uncionaes i nscr iptns 011 rcg is
tl'Hlf1". q'J:lntfo ceoti W'I'('1ll 0111 obras, devidamente licencia
das Jl(l,l:l~: Cnp it an in-. dll,~ Porl rl:'. ou qn.uido cst ivorr-m oncosta
das, por não "(']' cnnven ionlr- ao" .urnudorr-s runntcl-as em
tr:1fcgo. ficam L'(\nlas rlnl~ v istor ias !wriodicas. Em ambos
os cnsos, porém. quando tiver-em de VOnDI' a fl'afrgnr. de
verão sllbmctL('l'-Srpl'cvi~m('J1t(\,Ú var if'icaçâo das obras por
que tcn hrun pnssado ali ás vistorias u que (l,·t ivoi-em su
Je ltas ,
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CAPITULO X

DO LTCENCIAl"! w.;"ro U\S EMBAHCAÇÕF.S

Art. 347. Nenhuma embarcação sujeita a registro 0!1
insetípção poderá ser empregada no serviçn a que se de
tina sem estar devidnmen tp líccnciudu rW!.1 Capitania. O i
frnctoe Incor-rerá na multa de 100$000 e na ddt'l1l'ão da ern
hat-cação, até que seja fn'(,(\IlC lrida esta exigenciu . '

Art. 348. A Iicençn será obtida mediante pedido ás ca
pitanias, Delegacias ou Agenc ins, logo após a i nscr ipeâo. no
pr irne ir-o trimestre do anno .

§ 1.0 A prime iru Jicl'J)(~a SCI~:'l concedida ú vistu do do
cumento legal que 1)1'0\'" :1 Jlrop]'j(~dade; as demais, á vista
do talão de licença do anno anterior Oll cer-tidão que o su
pra, passada pelas Cnnit an ins (I'] nt'1~~!1'ri/~ill'~: suhordinadas,
onde es! iver a embarcação inscripta.

§ 2.° As embarcações crnprcgndns no serviço publico das
Repar-tições Ferleracs. }~:-:[arllJ:H's E' .\111llicipaes são dispensa
das dos sullo-. ria", lir'I'Jl!~a:.:, Ptlt'I"1l1 o1J]'ja,ar1a-: :1 f Irul-us an
nualmente ,

§ 3.° As licenças nodorão f:Pl' 1';'110\";lt!rl,; ~!ilHh fllll) não
('~l.l'ja a oruhurcaeão no porto.

Art. 3,~!). P'icnrão isontus 11:' rr-novacãn dI' licença as
·embarcar.:úeg qllf', na (-poca df'fPl'rIllnnda, se acharem em re
paros provados pl' la rpSTwc Ii \':1 ] iCfln('n. f1pYl'lldo. outrr-tanto,
renoval-n. quando ('1l]H'!llidoc; fh-~ 1'/'/lill'O-', ';nlf!1T'pnl:l ne
vezar.:I!

Art. 3;;0. Os armudurcs dI' crnh» !'C:ll:ÚI'~ :111' monos de
vinte 10J](\I;1(.la;,; hrul:l-:. I'l'cl'lwl'fio com ~l Ij('l'l1(':~. u mn r hapa
fie Tlwf;ll fll/l' ""\'('I':í ~.I':' ('1)11'1(':111:\ ('!lI 'lH':ll' l.i-: i \ " 1 ni! PTn

!Jarcaç:i.o.

Paragt-apho n n ien . A D. M. 1\1" fixnl':' () vn lnr tI:1S cha
pas 11(' mcl.al i1 SI'!'I'!ll l'm'!1I'('j(1:I: :1f) : :11'III:tll,,:·,'·: d(' ('J11har
(':11.:0",-: lir'/'lll'i:lfla:-;.

ArL 3;; 1. A tl':Il1(~rf'l'l'llCi:1 dI' prnpl'j('r1:lfl!' (' :1 data da
vistoria f'I'Pfjll nVl'l'h:lll:!'~ nn \f']"'n li;! lkfll!(';) I' no c.uihcto
rio n\~I)1'r'fi','o t nlão .

Ar1. ~52" A cohrnnr:n da<; 1kenç:ls daç; ombnrcnções
inscriptas 011 l'r~i~tTndfl<;, C:;(ld r-nlcularln rlr- ;lf'('ol'clo com a
Lei rlp ;)1'110.

CAPTTTTT.O XT

.\rf. :1:i:1, Nr-uhu mn ('Jnh:lrrn(~iio nnd(\I':í <-fi l' ~nn<:;tl'lIida
sern liCt'llC:! 11:1 D. '\f, :\f" (lI! H/>I):l1'firõ('''' '-:! hl·'\/qJl:·d:L~. na
formrt dfl;!l-' l'r!!111:tllll'rdn, n illfl';ll'fll" ~I!l~·~ :'1 :1 1lI1l1h fie
!OO~OOO p:11'P. as (\mh:l~'f'iU::Ô:h~ alt; dl'~ IOI!(,l~!, :1" l.rul ns p de
500$000, para as demais.
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Art. 354. A licença de que trata o artigo anterior será
sempre concedida, uma vez que o projecto da embarcação
satisfaça ás condições de segurança previstas no presente
regulamento e outras flue, em caracter geral, forem adapta
das pela D. 1\1. 1\1.

§ 1.0 As licenças para construcção de embarcações até
dez toneladas brutas serão dadas pelas Capitanias, á vista de
requerimento apresentados pelos interessados, no qual serão
mencionadas as caracteristicas da embarcação projectada:
comprimento, bocca pontal, natureza do material de que vae
ser feito o casco e as caracter-isticas do motor ou meios de
propulsão.

§ 2.° As licenças para construcção de embarcações a vela
de tonelagem bruta superior a dez toneladas e inferior a
cem, serão dadas pelas Capitanias, mediante requerimento
apresentado pelos interessados e instr-uido com os elemen
tos seguintes:

a) projecto de embarcação, constante das respectivas
plantas; secções transversaes e lonmtudinnes, em escala con
veniente para a devida :lpr('r.i~\(:ão dos det alhes de tons
truceão ;

b) memorial descrípt.ivo do nrojecto ;
d indicação do ronsfrllc!Ol' «u ('slalf'il'o onde vae ser

fp i fa a construccão .

Art. 355. As licenças para fi consf ruccão do outras em
barcações que não sejam as mnncionndas nos parngruphos
primeiro e segundo do art.ico anterior, serão dadas pela D.
1\1. M,; ouvido o E~hdn 1\Ja inr da Arrnadn f~ a Dh-oetot ia de
Engenhar-ia Naval, inerliant« rr-qunr irnent o encaminhado pPla
Capitania soh cllja .illl'i<:::rlirf'iin I'~f' r-nr-on 11'<1 I' o esl ale irn que
1'01' execu ta I' a construocâo .

§ 1.0 O requerimento rl que Sp rf'fere r-ste nrt.igo será
Instr-uido COI1\ as nece~,"(Irias ('~nflr,ificarõf's. nlnnus, nome do
conslructor e do eL"talpil'o f' c1c'('!nr:lei)n dns fins a ql1e ::;0. des
fina a embarcação.

§ 2.° os planns parn e(H1"dJ'll('c~fío l!fl f'lllharC:lf:õPS rll"'Yel'fio
ter flS escalas seguintes:

a) ernhnroacões acima dI"' 100 metros de r-omnr-trnonto :'

:':ecção mestra, 1:50:
Outros planos. 1 :100:
Mastreação p npnarelhos, 1 :200;
fJ) ernbarcacões inf0rinr"s :\100 mr-frns de comprimento:i
~ecç50 mestr-a. 1 :2[):
Outros nla nos, 1 :f}O:
Mnstl'p:wiín P :lflp:n'plhns. 1 :100.
:) ('mh:ll'(':-H~i)(',<,:; miurlns dI' horrlo, 1 :20 .
.~ 3,0 Os planos qm' dflv0Tl1 ~(\J' s11hl11l'lf irln'~ :10 julrm monl o

silo:
(7) seceno mostra. mosb-nndo os d(lb"H"'~ 011 disr r iminn

CÕPf: nos (\<::c:lnf ilhí'í(\l~. Iflnno 'l~ rlim0nf'í'í"I:; m'ilV'ifl:wI:;: o com
nrimento entre perppnnicnl:lrrs, enmprimon!o f otnl. hocca
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moldada, bocca maxíma, pontal moldado, calado rnaximo
deslocamento em carga, tonelagem liquida, tonelagem brut~
numeral transversal e numeral longi tudina 1;

ú) planos de cada convez, ~1l1l0rH[t'LlcLlll';lr~, mostranrln a::i
suas divisões r. sub-divisões iut.n-nns e detalhes dos l1l()SJl}O~~,

c) planos de perfil;
d) planos de' mnsl.t'l'ru;:-ío l~ ;lPPUJ'I'!1J~l!',f'll1. :t~::-:iJll r om»

das Iuzo-: dI' p01'lo e dt~ n:lY(-'h,u:âo.

§ 4.° O,; jJ1al!OS drvern ['('l' t l'ucad0::: PJn p:lpcl lol{1, Q nprc
sentarias cem duas co.rins (1111 pa]):'! l)l'U~:~;i(llo ou equivalente
assiguado.. pelo const r uc! 01' naval l'rll:JllSllYr~ lH~I<1 OJ'6~l1li
zação do projoc!o e pelo desenhista.

§ 5.° Os requerentes doYc'rão dcelar.u: ~;:" t?!:'rn'8[.:,a ['itO 1l:1
construccão as eepccif'icnções uhsorvurlas jH)!' nlrumn dns (~o
ciedades de H<'gidro, r, C:1:"O JJJ.o sCj:U11 ,)dupt:~d:l:, essas 1'e
gras,inclicarão a qualidade dos mater iaos P ns provas a que
serão subrnettidos, a distrihuicfiu dos m:d"l'Ü10~'. ('h:~,pw;:, llPI'
f'is c sUU::; (';':lyar.õe:::-, com i\ 1!'I:l.iid:ll!·' I' dj'W'Il'·j":': rlos i'i'

bites e suas provas.
§ 6.° 08 requercní es :1.jH'r:"'ntariio, jt~11:111:l(':1~(', ()'~ nla

nos e flSjwd fie;th12S de i ~lbada:,', das ma- ilin~;:: mo: (1i',1~, l'ril·
de iras n:8.C]1 i 1l~l3 ['(l,::i i i nl'C', l'f'na Jiza ções, etc.

~ 7" .\p"";f·nL:,ri[o :--ind:l () r1:1ll1t do in,·1 :lll[lf'iin <+'r!rirl
com espcc~it'if'8~:iJc,s dctalILlI]~;:~ d·.':.: ::p~l'clhr;·; (' mr í.ho.io.: f'm
pregnd'J8 na rlistribu ição .

§ R~ A cnnsl ruccão na cmbarcncúo :;('l';'t :l;'illllP:\ nhtuln
e fiscal izada 1)01a Capitania dos Portos.

Art. 35G. Depois da entrega do requer-imento, de ac
cardo com o arLigo 352 fl seus pnrngraphos, o armador, que
assim o desejar, poderá fazer 110VO requerimento ao Capitão
dos Portos, solicitando uma licença p rovisor ia prn-a a cons
truccão, fazendo ref'ei-eneia no reouor imeu!o djl'i~~ir1() ao D1
l'E'ctor Geral o:IC M::,rin!l:l Mercante.

P31'::l~TJ.pho unico . Nesse icqucrírnenl o dcelararú o <11'
mndor que sp su.ieitn :l í9[!~S n'~ mudifictlcõe~, ruturamcnte
deterrninaduz, salvo as do :lrfif,'o :rj7, srm Ilí'-';PI"IS ou (1llf'.J
quer Gnu' l'~Lr;, :1 Uniii«, l;"'~;~l',,:.'U:"l(iI>-:;í' :1 dr;~m::melJal'
o quo jú (1:~f!':"J' ('OJiSl:1·;:lo, ('é\.:O a Ir. :,l.',;. n::u npnrnvn
o:' nlnno: :~llrí'Scn/ado:; .

.:\1'!. 3:;,1. To:Lt a rLl1l:tl'C1::fJo cOIFIL'ni:1;> no p:liz, I:C por
especial cncomrnendn no cstrnngr-iro. p[l~'a !W.:;;O:1~ nb~7si(~:l,"
ou juridicas de nacionalidade hrusileu-u, que fô;.' rlc'stinad:l
á navegação de longo curso ou 3Tande f'abofé!gem. :lrV81'á
possuir requisitns indispensaveis a se I.ran:;folll1'lJ· em navio
auxil in r da C:";'lu;1r!r:l ,h:,:tsih'ir:l. dr:;tJ(' 11~~(' () f:o'..or-no (',011

corrle ('TI' illt!PlIllli?al' ;1'; desp("::1~ f;~iI;~~; ;'UI!I :"~ l'l()difif'~(:i)'~~
n('e(l:'~':\I'i;L; em sr us pr im il.ivos planos.

Ar! . Jr:n. l\~: J iePIIf:as para. fi const l'UCI,;:ío dr' omnarnn
Cõc:;, rlr-nll'o d:) p:li::, sC1'(iO gn;f.t,jt:l:~, (' o:; ~,r>l1C; nrn111'jr>t:H'jo~
gnzurãn til):; [;'·'Ol'''~; (l prrm ios conccrlidos nor L:'j .

..\1'1" :-;:;!). Nenhuma (~lIJbarr'nç50 nol1('r:\ I'azr-r 0])['[18, ser
concertada 1.IU desmunchndn sem previa licença da Capitan!n,
sob pena dE' multa de 100$000 e ohrig:1ção de executar as mo
díf ícacões julgadas necessaiías á :'eguranc:a da na\'ptrn.;:fio.
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§ 1.0 no pedido de licença deve constar o estaleiro ou
off'icina iquo vae realizar os concertos, natureza dos mesmos,
com indicação das alterações do casco, machinas ou mastrea
Cão e o prazo de sua execução.

§ 2.° A embarcação que não terminar o concerto ou obra
no prnzo marcado deverá renovar a licença, sob pena de
multa rir r5n~()()() r~ll';l as in~('rir!:ls f' d(~ tno<~ooo para as
I'eGislrada~: .

:§ 3." As cmbarcaçõr-s míudas do I ralt'i!o do port.o são
(,jsr)flri:c~das d» lirc'm,:a P::l':l concertos.

Ar! . :JGO. As ernharcucõcs I'stnrfio isentas dr licença an
i.ual (l r10 visf orins r(l~'ulament:Hc:; ernqunnln estiverem em
«bras, mas, sempre qu.: puss ivel, a Cornmissão do vi slorias de
verá Y0rifir::r si !a('s obras P:"!30 sflnc10 l'XJ'I'uf ndns de ac
pnrrl r., ("!))1 ~\ JiCPllr,:t nr(\yi~~ml\nff'l ('on~!'r1jd:1.

CAPI'I'UI,O XII

Art. 3Gt. Nenhum f'E;tnl(~irn ou orneina (1p ff'parnçãn e
consbucção na..... al noderá runrcionar sem l,crDr;;1 clt! Cnp itania.
Essa Iicoar,:l. spr:í, n'novnrla an nua lmcn tf', no f'l'i 111(' iio f ri
1r)I"~trfl .!o anuo, :3011 jicna (1:' r:lt11k~ de' 1UO~OOO.

Pnragruphn unlco . No pedido di' }jcpnr:~, o nrcternlcnto
rlevetá indicnr o local onde V<:lO í unceionar a off'ioina ou eS
tuleiro, numero de earrcirns, suas dímensõos e íonr lngem ma
xi'!l:l .qUf' l'!)dcrn ::t11'~11)T'(~I', (':;pc('ifir:l f:i"í:" : Ih.c; mach in tsrnos (~
mmcmao« In:' t:ll] ilC'OI":';.

Art.. 362. O~ propr ielnrios dos c::;l aleiros (' offlrÍnac; de
construccão n:1.v(11 serão obrigndos a fornecer ao capitão das
Portos todas fi::; declarações de natureza technicn que lhes
forem nerlírlas, sendo tratadas orn ('~prrli('Il!!' r'r~cr\"flrto as quo
não de''':I])1 f 1'1" d ivulgncân .

~\Ii. :1(',1. O~; ~H'úpl'ict8rio.:, ele rslale:l'o.; nu o1'l'ie1na.r. clt>
eonft1'\'cção naval serão olnivarlns a manter o maior sigilo
sobre as ('speciiieaçúi's dos nuvios do Esladn que lhes forem
entregues para conslruoçâo ou rr-pnru«, ficando sujeitos, no
caso dr jnfr8eG:in. ;1 nena di' 1l10S ser ('n,"f,~Fh a licença do
íuncclonnrncnt o du r:;la!l'lr() fln o í f'ir ina. alr;;n do nrnccsso
jnrlici al .

;\l'f. ::JGL /, Cnp if un ln per-m i l.l irri, nos luumes em qur- n:i.o
houve!' I-~;t:lleit'nf; ou nrl'ie:[I(1<, (Jr> r(Jn:~I:'urf';in naval. a titulo
1J1'('(';' rio, a constr ucçüo de cohm-l.u rus \in ra r.~pn;"a<::if) (' r ons
truccão de «mbarcuçõcs, mcdiant» li('rnf~;) (":pfll'ial. O illfl':l
ctor ])~p;arú :1 mul!a dI' ;i01)OOO.

Paragr-aph« un ico . A Capit ania dflt.rl'millnrft Ior nr-s onde
possam ser fribs :1 l lmpozn c a p lnl ura (l.~ pi'qIH\nn~ omhar
r:1l;'tírs do 11'0 f('gol) elos portos.

Art. 36f5. Os calafatcs. por occnsião do fubrico c con
certo rJns embarcações, não devem acccnder fogo para derrc-
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ter breu ou pixe em distancia menor de dois metros das
referidas ernbarcaçõeB.

Art. 366. O pessoal operart« de estaleiros e de officinas
de construcção naval está sujeito ás disposições deste regu
lamento.

TITULO V

Do pessoal maritimo

CAPITULO I

DA MATRICULA OU DA INSCRIPÇ.;(O DO PESSOAL 1\lAHITIMO

Art . 367. A matricula ou inscripção mar itima nas Capi
tanias, ou Repart.lções a ellas subordinadas, é ohrigatoria para
todas as pessoas que tenham de exercer acl.ividade profissio
nal na Marinha Mercante ~acionnl (' 5"1':\ fri!.a nns categor-ias
constantes do § 8° do artigo 8°.

Art. 368. Todo brasileiro matriculntlo lias Capitanias de
Portos, suas Dr-legac.as e Agr-nr ius, fica, POI' e~;s(~ racto, re...
gistrado para o Serviço Militai' p será alistado para o respecti
vo sorteio, na época e pela fôrma dr! errniunda na Lei do
Serviço Militar.

Art. 360. A matricula ou inscr lpção marítima se effectua
á vista do requerimento assígnndo pelo propr-io, ou a seu
rõgo perante o capitão do Portos e rluo s test ernunhas. deven
do constar (1:1 petição as seguintes inf'ormaçôcs : nome, filia
ção, nacinnal ídade, naturalidade, idade, estado civil, rcsiden
cia, ramo de vida, situação em face do SCl'\'cÇO Militar e se
já esteve mntrtculado em outra Cap if.ania , O peticionaria
juntará cer-t.irlão dr idade ou documento legal que n substitua,
attr~tnd(, (h' comportamento pnssarlo pela nr~le~'ae:a do Poli
cia do lugar de mcradin. eatll~['n('f:1 do il!('lllid;ll[e, SP !l011Ve1'
repar-tir-ão írlenf.ificadorn no local, atte.star!o de vaccina e at
testado de saude . Esses documentos. com cxrcpção da rnder
neta rJr identidade, ficarão arch ivados na Capitania.

~ 1.0 O bras ileirn naturalizado af im dI' obtnr as matri
culas permitf irias por le í. apresenlarú a l'(l''::lwct iva carta de
llattlrarz~l(':l() QU0 será l'r,..:tiflli(b :10 rl'ql!('[,f'J!fr, depoi.<;; de
~ .' .: ; ~ ~ -- ~ .J : "':: :' ~ ! :1~ ~ i:1 .

~ ~ ~'~' I.l ~l ~.~~~~?; .. r .... l t~t~ :-....'~r-.:· .. s; -i:: ' ...:" -:.;, .- ~':~~i~:f-

tia 1'01' 11'i, l'\igil'-:'I'-lÍ, n i ud.r. 11m:1 11,'1'1:11':1\.::1,) dI' i'-'(\l1t:d:ldc\
dos l'I'SIW(·tí\'ll,'; co nsnlcs, da qual, no (';1:'0 rk 1l11'lllll'f'S dI' ~J
annos. d0\Pl':í ('f}Jl.'.;I:!I' :tlltoriz:t(:fío pai'a a llIatl'il'ula.

§ :1.0 Pn rn a mntricula Oll insel'ipr,iio dn lnenOl'(\~ dI' 21
nnno«, salvn (l r:h"O d(' anrr-sení nrr-m rar!':l:' 011 til nlos urnf'is
sion:Il'=" ~;I' ('-...;:ig'ir:í t:nll)H'lll. por l'srr·jpfo. l' ('(\111 ril'rllil 1'0f'()l1he
r i da por nu! :ll'jo JIti h1ico. :1 jH'T'tr1 i,..;<iq li n:: I';" ',";. 111 ro 1'1'c-: ou
juizos eOlllppl,Pllt0S.

§ ,í.o Os iudivitluos nlf'n(ll'('~: dI' In :1I111n., 11ft,) Iwdpl'fío ser
matr-iculados.
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§5.0 A matricula na terceira cathegoria s6 será dada a
brasileiros natos. Essa matricula será gratuita e os matri
culados não poderão fazer uso dellas para outro ramo de
"ida, sem trunsf'er-il-as, sob pena de multn de 20$000.

§ 6.° Os individuas matriculados na terceira cathegoria
são obrigados a fazer parte da colonia de pescadores da zona
em que residirem.

§ 7.° As ex-praças da Armada serão dispensadas da apre
sentação dos documentos a que se refere este artigo, desde.
que exhiham as respectivas cadernetas subsidíurias ,

~ 8.0 As ex-praças da Armada que tenham tido rnáo
comportamento só poderão matricular-se nas Capitanias um
armo apõs a halxa do eervíco e mediante comprovação por
documento passado pela Policia do lugar da moradia, de bom
comportamento no periodo de tempo referido.

§ 9.° Qualquer declaração falsa ou inveridica feita no
reqnet-irnont.o de que cogita este artigo, importa na cassação
immediata da caderneta, sem preju izn das penal idades pre
vistas no Código Penal.

§ 10. O,~ reservistas do Exercito deverão juntar ao re
querimento a autorização da autor ídade militar competente
e os não reservistas, um:'! certidão da Cfrcumscrlpçãr, do Re
crutamento de que não foi sorteado para n Exercito.

Art. 370. O Ministro da Mar-inha poderá, na falta do te
chnicos brasileiros e quando oS navios ou embarcações se
acharem em porto." nacionnes, autorizar o embarqu e rJc pP8
soal estrangeiro.

Art. 371. Da caderneta fie matricula r do livro dr ins
or-ípcão. nos quaes será apnostn o retrnf.o do im~cript.o. cons
tará: nome. filiação, nacionalidade, nnturalídado. idrldr, es
lado civil, r-esidencia, prof'Issão. signaes carnr terrsttcos p par
ticulnres. e drrl:lracfio rlro flue (I mnl.rir nlatlo sal»- nu niio lêr
(1 p:-:creve1'.

No caso rie pX-1H'a0~S (13 Armada. ~:(lr~l nverharln nos li
vros do insnr-i pçãn c nas carlernol.as mntt-icu lns a f'onrlicfin ri,..
flX-pl'nl:ac; I' orn suas cnrlrl'nf'fa!", ~~llhsirlhri;lC;. a rlf' rnnl r iculn
rios.

~ 1.° D/'poi.'i rir frito o Iancnmeu!o rll' f ;)(1,;:- 1I1'1'l:11':lr,'ÕP." ern
Ji"T'O especinl. Sf'T':l f'ntrrp,lJI' ao rn~Jtri('lll:ldn lHl171 cnderneta,
conformo o modelo anprovnrlo .

~ 2.° Nas cadernotns rll' mat.r ir ula SfTiío fril ns. ronfof'1111'
:1" (livf'rsn~ r~thegorifls, :l~ f,/,,!l]intf'~ nnnotaçõcs :

/I) pelos ('nritã,·s 01l dll'fr~ de Fstahclec imr-nf.os ns rAla
t ívas a : rlafn (' lugar de cmbnrrme. d(>.'::~rnharqllP: admissão.
dispr-nsn : norne, numer-o /~ porto dr' ]'f'r:isf.l'O rln ernharrar ão ;
causn d,> r1f'~f\mhf1rqll(' on dr' di"p('p~:\: nmn(l fl ]llf'al rio ('~:I:I

hrlf'I'illlf'lltn:
fi) pI,l:IS Cap il an tas 11(\ Por-tos a~ l'r-laliv:ls (I t'nnfillef.:t c

hab il i í ncfío . E,'das ~!nnolrtl'õf's ~(\l'fin fritn~ mr-di anl o cnmmuni
cação 11'0" (':lpitiíp:-: 011 rhdps r!f' F.sfflhf'lprin1"ll/f'.". (h nual
('()n~l('lll ;IS l'ai'ii(\~ dI' suas npl'l'I'i:l('::o qll:ln'll (, ('OI1l1111'la c
h ahi li! :lf,·fío do:; m:ltl' ir-nlados .

§ 3." Nas 1'(1d('rnrttl~ rlos e:lp:fiír." rins f\1l1hal'r?ac:Õ8<::. as
nnnotações serão lancadns pelos armadores ou agentes das
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embarcações que lambem lhes darão os respectivos bilhetes
de. desembarque.

§ 4.0 Aa nnnotações a, que se refere a letra b, do § 2"
serão Icllas per meio das seguintes dcsignnções :

Para conducla : hôa ou má.
Para hnhil itação : bastante, pouca OH nenhuma.
§ 5.° As Capitnnins cormnunicacãn Ú Dircctor-in do Mar i

nha Alercanl (' os nomes c a profissão de lodos os cidadãos
matrículados em cujas cadernetas forem annoladas n." desi
gnações de conduc!a c hahilít.acão : má 011 nenhuma.

§ G.O Essas communicacõcs serão rrgistrnd:ls em ficha:
nornínaes na Dir;'r.tm'ia de' Mutinhn J\ferralltr o lW-3 Capitanta
de Portos .

§ 7." O dir-eclnr geral dr Marinha Mercante poderá cnn
cellar [1'3 annotações de qlH' (rata o § GO, a requerimento do
interessado. nn hypothnse d« regeneração Ul'~~tl', :lUf'slach, por
um armo. no mínimo, de' exemplar crmduot.a .

§ 8.° Ta mhem sr-r.io annotudos 11:1.<; cr:llel'nehs (' livro
de Inscripcão marlf.lmn :13 transí'o reuclus de profissão, trans
ferencia 011 baixa, dr rnatricula (' resultado.. di' inquer itos ou
processos. rr;lp,~ annnt ~Ci'íP.c; r s l~osuj ('i t[l', an p~lg-:1 mon to dp,
sello .

ArL :-li:? As f I'ansfrrenrifl.c: de profissão sf'riio nermíttr
das. obsorvarlns as dL"po:::içõ(ls regnl:lnlf'lltnl'PS r as concer
nentes <!~~ hubf lil acões m-of'isslonnes .

Art. 373. A baixa ou cassação da mul.r iculn e o respecti
vo cancellamenlo ela ínserípcfio maritirna, só sn rcalizurã» ou
em virtude do requerimento do rnnu-ieulado, DlI por seu Ial
lecimento, nos casos previstos no artigo 377 ou. ainda, quando
a immripçãu tenha sírto feita Jllcgnlmentc, orn virtude de de
clarnçfl» 011 documento falso. nnreecnlado ue!o interessado.

Ar! . 37,':. J\s cadernetas serão renovadas quando estl
verem r::;f'"ot.3da~, viciadas ou inutilizadas, ou quando o rntl
tr iculado mudar seu domicilio para outra clrcurnscrlpção, caso
este em r;:u" (1í'\':-,r(t rcuucrer n 1!'nnsf0rr'nei~ d:-, inscr ipção nm-a
a Crl1-,jLm;a !ln nnvr: dorn ic il io . !'~;1 nnvn (',Ic1')'iw!a :;eri'io an
notados 11 nnlW' f11 r:8pí!rJnin qnc' cxpcrl!n [l c:'r121'nch aní e
rior, seu ~Jlln:"rr) (' tor/o; (..~ (Indo": r"fcl'!I1U'S ail r('~f!?ctiyo
11ir:f or ico .

Pnrngrnpho nn ico. A Capitani« que cxnt-rli r a nova cu
derneta rllv:~1 i'á a primitiva ti Capil nnia d,) n:'i,f7c!n C' esta,
depois de 0."l'l'iplurarin n baixn 011 tr':)n,-::fl'l'(ltlC'Í:1 no livro
compvíent e. n d{'\,nl\'(q'(t nq1lf:ll:1 af'Im dI" :":0l' 1'(',<1 ifnic1n no sou
prnm-íe! {trio.

Art . 3i5. O individuo quo perder n cnrlerneln, só poderá
adquirir segunda viu na, Canítnnia onde cst.ivr-r matriculado
P mediante ccrt 'dão passada pcln Dil'cetoria d(' Marinha Mer
cante, contendo'!.:: :mnobçõ':'t: constunl os dns fi~h:t:1 n qur. se
refere o § GO do art.lgo 371 r dflpnis rlo fl~l'8'!l'n lal' bilhete de
desembarque da ultima ('rnbrlre~çfio orn que N'f.CYP omhm-cado,
com Indícaeão do rói do eqnip:1f.~l'm PT1l <111(' rni ínscrínt.o, ou
attestado do I'~lpitflo do navio ou rlleff' do ':1bi'}ec i rnclllo
onde servia.
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Art . 376. Os capitães de Portos poderão aprehender aB
C'Hlel'nctaB-matriculas:

a) quando o matriculado usar caderneta que nflo lhe per
tença, alterar o bilhete de desembarque ou nota de caderneta,
ficando ainda o matriculado sujeito á multa de 100$000 o ser
ainda nroccssado, conforme o caso;

ll) quando o individuo, já matriculado em urna Capitania,
obtiver nova matricula em outra, ficando, além disso, sujeito
á multa de 100$000;

c) por coudernnacão passada em julgado;
d) por falta de pagamento de multa;
c) pela reincidencia em faltas comrncttídas:
f) por demonstrar desídia ou embrlugar-sn orn serviço;
(J) como medida disciplinar 'imposta pelo D. G. M. M.

atl~ GO Mas c capitão de' Portos até 30 dias;
11) por deserção da embarcação em que se houver contra

cl.ado ou pOI' haver se negado ao cumprimento de suas obri
gações, sem motivo perfeitamente jusf.if'icavel ;

i) por falta de visto regulamentar durante lreB annos
consecutivos;

j) quando, o matriculado na terceira cnthegor ia, não fizer
parl e de calunia de jiescadorcs.

Paragrupho unico , O matriculado que tiver sua caderne
ta apprehendida por qualquer dos motivos das alíneas e, f,
11, só poderá exercer sua profissão depois de üO dias, a contar
da data em que foi punido, e, nos demais casos. nssrm que ces
Bar a cat!..sa que deu motivo á respectiva uprehcnsão.

Art. 377. O tripulante de embarcação nacionn! fJll(' Júr
responsabil isado, em iuqueriln policial ou em ínqueri lo a.lmi
nistrativo, procedido nas Capitanias, pela praticn nu flor au
xiliar a pratica de roubo de qualquer causa pertencente á
emharcacão, á carga, aos vnssllgl'in:,; ou ~\OS jirojn-ios tr ipu
lanl.es. terá a re~'pe!~Li\"a mulriculn dP1'iniL!'-:tmcnLc cnssada,
;::!'ill pl'('jllizn f!:l.;-; pen;dirf:H1(':.; prcv isl.a.: no Codigo Penal .

.\rt.. :nrL O Lripu lu n!» ql1(', 1'111 illllllPI'j,o policial OH
lnquer i!o adrn inisl rnctivo pr1llcclidu nns Cap il.an ius, fuI' res
p ousnbi lisa-lo pur avarias uu dan~1103 causados :í embnrcacão
0:1 á ('(1rg~l, Lcrú a respectiva cadorncl.a-mntr-lculn aprehcnülda
pelo Dirccl.or Geral de Marinha ~,:erc:lnlc lJor 11m 1)1'üZO quo
poderá ser, no máximo, de cinco annos .

ArL :)79. As cudcrnelns serão visndns annu vlmente em
uualquer mr-z do primeiro semesh-c d:' c::lda »unu. C01l1 veri
n,'ar::üo dos signucs Clll'Hetel'i.sticos ,

§ L° O "visto" será lancrulo nas f'olhas da caderneta sob I)

titulo "Observaçõcs'', c no livro de in~crip('ão mru-itírnn, es
tando isento de nnulqucr taxa.

~ 2.° As cadernetas não visadas na r'ipora regulnmontar
ficarão sujeitas á multa de 10$000 por "visto" atrnzado .

.\ tt , :i80. O;; l!1nll'il'lll:Jd.o:: porlvm :Jprf'scnt~r as resne
dh-:::; (,;),!t,,'w>Í:: ~ 1';\1';1. n "visLo " nununl Clt! C~j)if:1nirls, Dele
p'0J'ja:~ 0!l\,-,:('11(: i:l.·; di [rr'l'0i)! ps rlnqn('lla :1 qlF' prJ'lclll'('llJ, coin
pcl.indn Ú aulor-idado mari 11111:-:. onr!o (l inscr iufo t ívcr se
apresentado, communir ar o f:lelo ú ('~!~)ih:.ri(l, D~lrg;lcia ou
Agencia de inscripção .
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Paragrapho unico - O "visto" nas cadernetas, quando nu
local não houver Capitania Delegacia ou Agencia, será cullucado
pela l'ellal'tiçâo competente do Minislf'rio da Fazenda.

Art. 381. Todas as Lransgres•sões e faltas cOlllUleLLidas e
as multas e saucçõcs penaos apphcadas a matriculados nas
Capitanias serão averbadas no livro registro da ínsciíução ma
iitimn e truuseriptus IW.-:' cadernetas-matricula.

Parugrnpho uuic« - Quauuo u~~ IlHltl'ieuiadu;.; nãu IJl~l Len
corem á Cü'cllIr1::aip:,:ão da uuctcridadc que pruucdeu a aver
hação de quai-squer notas, inclusive as de multa e suueçõcs
penaes a elles impostas, será esse íacto communicado imme
diatauienl c Ú l'l'pal'ti\,'iiu uude u muti-iculudn cst iver iuscrip lu
e onv iudn i:!I'!ltil'a iJl['ll!'IlI:H:iil':i D. :\1.1\1. P:ll';j r ins de 1.,.
g isl.ro ,

Art. 3~:Z. As datas de sah ida e regresso de aruharcação
ao porto Lh~ iuic io da v iagnm serão lançadu, pelos capitães das
embarcações, na folha "Observações' das cadernetas dos tri
pulantes que dependerem de contagem dl' Ip1IIpo de ombn rque
para prumoçã» li cathegorin superior.

~ LU As notas, conforme o disposto neste artigo, só lerão
valõr quu nd-1, rJi~puis dI' eonreriuas, Iureui uunburn assignadas
pelo Cap il.âo de Porto...;. l' levarem o carimbo da Capitania.

§ 2." O,:; dias de esladiil I\O,'~ portos do ();-;caJ il dia erubur
cação serão computados para a contagem dn tempo do em
barque em viagem.

~ 3." Os mach inistus o motoristas das E'll1bal'ral;Ões inser-i
ptas, COIll meuos de 2() I.oueladas brutas, cuntiu';lo IpllIpo de em
harqur- para dff~iLos de m-omocão, nas pl'opria:.: ('lllbarCtll;ões
em qu« servirem.

~ 4." Os rual.r ir-uludn-, que não prccisnrcm o!' tempo de
embarque llitl;( pl'OIlI!H:ilu, ~:ão d ispr-usado» das l";igellcias deste
artigo. ;,Iitl

Art , aR:J. As lllatriell!,l,'Í expedida,;:, r)f'lêl~ Capilamas Lerão
as seguintes designações:

Prlmcira cathegrnia - Moritinios.
a) capitão de longo curso -- ('.apiLiln df' l':JbuLagl'ln

1.0 piloto - ',!.o pilolo - capitão fluvial --- piloLo f.lu.vial
praticante de piloto - L° machinista - ::." ruach iuista
3.° maohinista - r-ondnctor machiuistu - pl'aLil'<Jntn dI'. ma
chinísta - conductor electr icist.a .- c·on<llleflll' 11101 nri~ta de
pequenas cmhnrcnções -- medico -:- f'nfcrmpiro -. 1" ~~om-·
míssario - 2.° comrnissario -- prattcanto dr rOTltnlls:,[\r)O <

pratico -- mestre de pequena cabotagem - :\1'1':10:' --- ('0111.1'3

mestre -- 1.0 telegruphista - 2.° telegraph isí.a, para os que
apresentarem os respectivos l.itulos (' (,<lrf.:t" rli' h ahi lit acâo,
e. hem assim. os arch itectos e consf rucf.or-es lI;l\<:P,'.

, b) praticante de praí.ico, motor isfn, êll'111<l!/OJ' (modianto
prova pratica) - marinheiro - fogu ist a --- al'Liftc.r embnr
cado - harhe iro - padeiro - ta if'oiru ·_·i:' :"fsinheir(l ~
2,° cosinheirn - 3.° cosinheirn - njudanl e rir' r os inha 
camareira - moço - carvoe irn - rernador ---- r:'Fr'l'PYl"nfp

e todas as rlemais íunccõcs de f'mh:ll'l"lriir:(l.' nhl,jr~(l(l().;: (j ma
tr iruln nas Capitanias.
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Segunda categoria - Aueiliares Maritimos .
Mestres e artifices de diversas especialidades umpregadoa

nos estaleiros e officinas de construcção naval e estivadores.
As matriculas são expedidas com as seguintes dcsignaçõos :
u) Mestre especializado;
b) Artifice;
c) Estivador;
d) Saude.
Terceira cntegoria - Pescadores.
Patrão de pesca, para os que apresenl.n rr ru "arfa de ha

bilitação - pescador.
ArL 381. As matriculas do pessoal cuihurcado. cru ~Pl'al,

'everão ser subd ivididas em:
a) convez;
b) machinas;
c) carnara.
§ 1.0 Na secção de convez ficarão:
a) pessoal de nautica;
b) radio-telegraphista;
c) conferente de carga;
d) arUficos rio ronvcz : carnintctro. r,~,Llr:lfp~ f' serra-

lheiros, etc.:
e) mestre, mar-inheiro, moço.
§ 2." Na secção de machinas ficarão:
a) machinistas ou motoristas 8 seus prntieanl os:
b) conductorcs-electr-ir istas e seus praticantes:
c) foguistas;
d) carvoeiros;
e) art.if'ices de machinas : i:eleetricistas, raln('irpiro~ A

tornei ros, etc.
~ 3." Na secção de camara ficarão:

(1,) cornmissarios e seus praticantes;
b) escreventes, dacIylogr-nphns ;
c) barbeiros;
d) taifeiros:
p) camareiras;
f) eosinheiros 8 ajudantes do cosinhn, efr

§ 4." Na secção de Saude:
a) cirurgião ou medico;
b ) deutista;
c) enfermeiros;
d) serventes de enfermaria, etc.
ArL 385. 0.<:; taifeíros sem oufra matr íou la ~'sper.ial. na

secção de carnara, poderão ser designados pelo capitão para
exercerem a bordo as Iuncções dE' rlisnf'nspil'lJ, hnf.f'f{uinfliro,
camaroteiro, snloneiro. banhista, etc.

ArL :~86. O pessoal empregado nos cstaleirns rie ('011

strucção na val terá matr-icula correspondente ás var-ias (~S
pecial idarles, de conformidade com os attestados de habilita-
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cão que apresentar c poderá embarcar fazendo parte da equi
pagem, quando nccessur lo, mediante iiUf(1!'izaçito da C~lritnl1ia
dos Portos.

Al'L 387. Os medicas e enfermeiros nfíu potiel'iio SCl' de
signados para Iuncções de horda, sem pU;';~ll j 1'1'111 ns mn í r i
e ulus correspondentes.

~\1'L 0~3:3. Os uf'I ir iac., (1:1 n\SCI''';1 (:,~ P,'!i,:I:)l'it classe, os
reformados ou dornissionnrtos dos (/11:,dl'(\; (/;l, /: rmarla, quo
qu ízcrun e~;ei'ccr Juuceõos J Ia~ cn i1 l;ll'C:! ';ú,: 1: H' J"':111 tI';;, tr rüo
di)':'!'," i::; m.iuiculas seguintes:

u) cnjiitão de longo curso, JH1I'a o,.; (jn!L'i~:"s do Corpo
dArrna.la elo quad rn ord i nario (QO);

ú) iuach inista ou 1." Jl1Uff1J'i:;!n. Fll':l l',; Clfl'ki'íl'S tlu qun
dro (I.. ('11'"<""",: ..,,, ;d;1'~:lÍ1';,1 '1' /';111 "'I 'j'l',rll'() I" mar-hí
ni;'; l~l:; e()nll:~I'~t a'd;;~ on f:';S' '( io J r;;'; ;:j>/u .. (I": i iI~~;;, i'!1 '~r; I:;Iií ;'!~ad;
(FS) ;

c) pilotos, para os (,fficli1.c.') do ql1:1di'O 11,~ \,:dri!e;;j-Jnol'I:S;
li,' JH iiue irus ('orl1ll!i:;'~:J.J'i():~, jJ~I],:.~. (I~ '.,'fri:'i:""; elo quadro de

Conu.: L:::'L'íc_: u (l..; do q1.l:::,cll':) d,! lu i.!'l1dcll: l',~' ;"('g;nndo,~ com
r.ussa:io. uu cc'llrt.'J':'rdc (1" CL:'lf/t p:~l'a (l'; '~:;'liI'aIÍlc5 a l nlen
I!(!!ltu.

ArL. ~38f). O,; suh·l)f·Iidac~~ 0 in rl'f'j ('1"'" 1'':' Imnuulns da
Arrnnrl«. f/ur~ qlliz,'l'i'!l1 1'\t.'tr':'1' ;',~~ flll):~I,:iil':: ('i)! r::!vio; mor
cantes, tCl'fín dil'L'ilu ;i:-i :ir;;uiplc,-; rni[['!('l'l;,.'·:

rt) SuL-o If'icincs c ~)JH:t1 ctores rn:«: h i II i ,;l.::;:~ (' con í1v dure:..;
mn!orisL[l;; (' condl1ctOl'C"; electrlci:ila:; {t (:1' :L" !l1achif!j;~;ta ü

G.~ rnolor islu c ~()nrluctore:3 ded~·i:·j;:h, l'c':]Jrr:l.i'l'~mcntc;
/)\ Sub-(lHjciilc;, rscrrY(~l1f.r'~~. (- d(~ C:)i\r''1'(~illl',; de carga:
c) Sllh-offici;1C~; fiei ..;, Ú rl,~ :'omn!i::<~J':o~, 111"cli~nL0

exumo ;
d) os (':.···!1lecal1iec.s nnvars, :' ri,' :;," mqL'!'~lli,r:, 0'1 de 3"

motor ísln:
c) os mestres, conlra-rncsf.rcs (' ~~:1J':-"!';:!( :!il::i!iai'f';; drJ

contr.i-rrrestres. á rlc contra-mestre;
f) os mestres o contra-mestres. :í de rw':-.[~(~ de pequena

oabotaccm, snbmettcndo-so ao f':,:ame It~ p:!r!c clí~ TIG\-cg:1c:ão
~a zona a navrgnr;

(1) os sub-off'lciacs arUfÍi'et:', :í de rncsl rc (~spneialjzad();
fi) os ~l1b-offici~es r adio-tclcgraph istas. ;í:: de nrimeh-os

f' se,rr;lIndo" r'l(!io-Le1,'gr0phis!a:::. TTtf'r!i::lll'1 :'-;l1'h UH í.ituln d(!
capar.idade vela rcpartir ão compel.enl.o ;

i) o~: ~':l~'f!'P'nt(ic.; I'211in-tclq;r;Jp!Ji!."fn':, (.}; ('" ~er,\lndo:1 e ter
ceiros radio-te legraphist as, mediante ('~rh ou !itulo de ca
pacidade lwla re))arUcro;

.i) os ~;:H'genfm; :~rr!ficf';;. :í de :lrtifil'fl, do accorrlo com
~;IW ('.~p0('i:11inade:

,,.i ()(~ fllrf!'rnl(1'~ a\1xiJi;1rp;~ p::p!!d:di 'i;!;: f'1:lf'l1inisfas ou
!'I(dol'i:dc:: U'i'ií(I;\ di' !'ond,,"~n,' L::;('il::';:~:' ("1 nwlol'LJ:.! de
ri"'r;: ,(q:~",; -rnharcncõss:

['I n"'~ ~:~lJ:~"~11t'n~ ~'J:;_ :I~n~_··l.~ f";~~~("'l',~~~li:'~::;'~ (,'j ';'f~~"'''~~0 g-cr::'
dr rl1~'f~11~n~~~~ (' e::, ~'~"!):'~9 n dl,-I ~'.i·~ !ficl". d,"'-- I, :'du ~qn) ~'11f~~ cs
1\('(';~1lidnr1(':
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m) as primeiras e segundas classes PE-MA e PE-MO,
respectivamente, 05 certincados de praticante de machtnísta
e praticante de motorista de pequenas embarcações.

Art. 390. Os matriculados sõ poderão se engajar para
cargos de bordo para cujo exercício possuírem os necessaríoe
titulos de habilitação e matrícula.

Art. 391. Para contagem de tempo de embarque para
promoção, será computado o tempo de embarque em navio
de guerra prompto, comprovado pela caderneta subsidiaria.

Art. 392. Os arraes podem exercer, cumulativamente, as
funcções de conductores motoristas de pequenas embarcações
o estes as de arraes, desde que prestem o necessatio exame,
cujo resultado se farlÍ apostilar 11a carta de habilitação, na
caderneta de matricula e na respectiva inscripcão maritirna.

Art. 393. 015 praticas da costa c os praticas de portos
poderão exercer respccí.ivamente as Iuncçõcs de mestre de
pcqnena cabotncern e ele at-rnns, denf ['O das zonas a quo Si)

rcfrrirern us competentes cartas fie huhilitação.
Art. 394. Os matriculados poderão «xercor a bordo car

gos de categoria inferior aos das respecl.ivas matriculas, com
soldada previamente estipulada, sem contar, porém, esse tem
po como de embarque.

Art. 3D5. As cartas de hahilítaçãn ou diplomas dos can
didatos á matr-ícula, serão registrados na Dtrcctot-Ia da Ma
rinha Mercante.

Art. 396. As cadernetas-matriculas terão todas as folhas
rubricadas por quem fôr dp.~ignado pelo Capitão de Portos.

Art. 397. A5 segundas vias de cadernetas pagarão mais.
em estampilhas, o imposto de sello cor-respondente ao lança
mento, nas "ObsCI'VarÕI~S", da ordem e causa que motivaram a
expedição de nova caderneta.

Art. 398. Qualquer matr-iculado que, intimado a com
parecer á Capitania, não o fizer no prnzo rb intimação, fi
cará sujeito :'i mul ta de ?O$OOO.

CAPITULO II

DOS DEVEUES E DOS DIREITOS DOS 'rtUl')UT.JANTES

A) Capittie« de embarcações

Art. 399. O capitão ou mestre é a autoridade suprema
de bordo. a quem Está sujeita a tripu1flrão e a quem é de
vida estricta obediencía em tudo quanto fôr rr-lntlvo no ser
viço da ernbarcacão. O capitão é resnonsavol pela segurança
da navegação, pela disciplina de bordo, pelo conforto dos
pnssngnírns, pela guarda e rest ltn içfi:o das mn las do correio,
das rnrg-as r ha~n?"(\ns r-mhnr-r-nrlns. 1)('10 cumpr-ímcuf.n f ir-l
cxae!o dos Corligns c Convp.n<:ii(·~.; In(('l'n::['Í'In~('.c: Irg:,lrnrnle
ínsl.it.n idos.

Pnraernnho unico , ~üo solldur-lnmr-n l(\ rosnonsavc!s com
o capitão ou rnestrr- todos os tr ipulnnt.es da embarcação, na
csnhern de suas nttr-ibuições ~ nos f ormos do rr-gnlarnento

Leis de 1935 - VaI. II 10
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de bordo, expedido pelo armador, com a approvação da Di
rectoria de Marinha Mercante.

Art. ~OO. Cumpre ao capitão da omharcação, ospocial
mente:

j o, manter a disciplína a bordo, tendo em vista que, em
bora cabendo aos offIciaes da embarcação attríbulcões pe
culiares a cada funcção, éao capitão que compete coordena!'
os esforços de todos para oonseguir-efftcrencia e segurança na
navegação;

2°, tomar todas as precauções para a completa segu
rança. da embarcação;

3°, 'Cumprir e fazer cumprir as regras para evitar abal
roamento no mar;

4", escrtpturar OH fazer esoripturar, pela forma abaixo
indicada, Os seguintes livros obrigatorios, devidamente rubri
cados pela Capitania:

a) "Livro de soccorros" e "Diario de Navegação", para
todos os navios;

b) "Diario de machinas ou de motores", para os navios
de propulsão mecanica:

I) No "Livro de soccorros" será aberto assentamento para
cada .tripulanta, com a declaração de seus vencimentos e quaes
Quer onus a que se ache obrigado e os adiantamentos que re
ceber por conta das soldadas;

lI) No "Diario de navegação" serão registradas todas as
occorrencias da navegação, inclusive derrota, acontecímentos
extr-aordinarios occorrídos a bordo; damnos e accídentes ve
rificados com a tripulação, passageiros, navio e seus perter:...
ces e com a carga; data do inicio das operações de carga e
descarga; observações sobre o estado do mar e da atmosphera:
calado do navio; motivos determinantes dos rumos normaes
ou de suppressão de escalas; data c local dos oxerclcios do in
cendio (' salvamento; observações sobre agulhas, hora e rc
sull.a do Ih" sunrlugnns xlos porões c tanques; hora. da chogada
c sah ida dos portos; hora c dístancia da passagem por pha
1'6('5. ilhas e porsíns do littoral; marcha da embarcação; pro
testas; actns de deliberação; registro de nascimento, de obitos
e invent.arios "in extrernis" de tripulantes c de passageiros:
reparos executados na embarcação e outras informações qUl),
por sua naturozn. possam int.eressnr- á vida do nnvio, ás uu
t(1ridndE'~ t' i10 armador:

IH) ::\0 "Diar io dc Machinas ou de motores" serão regis
tradn~ t.0rhlS as observucões diar ias sobre mach inas ou moto
res, inclusive pressão do vapor, rotações da machina ou dos
motores; vacuo dn condensador-: posição das válvulas de gar
ganI a; densidade da agua nas caldeiras; pressão em librns
dOI;; r omprcssnrcs ; prcssâo ela agua ela circulação; pr-essão
do ar nas inj(~ct:ijes; tcrnncmturas mnxima e mínima da agua
de eíl'cuInr;fio nos crnholos, nas tampas do cylindro e corn
presr orcs ; tcmperntura dos gazes da descarga e do oleo de
Juht-l f icar ão. consumo C qualidade docombustivel, inclusive
oleo Jllhl'ific;w[.l" ('stopa e outros materiue.c;; data da chc-
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gada e da sahida dos portos: funccionamento da caldeiri
nha; abafamento de fogos; condições do vento e mar; marcha
e suas variações, hora e minutos das manobras das macln
nas ordenadas pelo capitão; temperatura das camaras ft·j ...
gorificas e outras informações que possam interessar ao a!'
mador e ás autoridades;

5°, não receber a bordo tripulantes sem que da sua ca
derneta conste a ultima nota de desembarque, devidamente
authentícada pela Capitania;

'6°, permanecer o mais possível a bordo sempre que no
cessar io e, principalmente, desde o momento em que co
meçar t\ viagem até a chegada da embarcação a porto se
guro, e tomar os praticas necessaríos em todos os lugares
em que a ,praticagem fór obrigatoria:

7", não abandonar a vemburcação, por maior perigo que
esta offereça, a não ser em caso de naufragio ou incendio c,
quando julgar índíspensavel o abandono, empregar a maior
diligencia possivel para salvar os passageiros e tr-ipulantes,
os effeitos da embarcação e carga, os papeis e livros de hor
do, dinheiro, mercador-ias de maior valor e malas postaes,
devendo, porém, ser o ultimou sahir da embarcação;

8°, não alterar a derrota estabelecida pelo armador e
não praticar acto algum de que possa provir damno á em
barcação ou á carga, sem deliberação tomada em junta com
poda de todos os officiaes da embarcação e na presença dos
carregadores, se algum se achar presente;

9°, não entrar em J)orto extranho ao de seu destino, SP.
não quando ali fôr levado por força maior, e, neste caso, sa
hir na primeira occasião opportuna que se offerecer, sob
pena de responder pelas perdas e damnos que, da demora,
resultarem á embarcação e á carga;

10, diligenciar para que todas as pessôas a bordo co
nheçam o seu lugar e o seu dever, em caso de incendio ou
ernergcncia de salvamento, fazendo exercicio de salvamento,
no minimo, uma vez em cada singrudut-a ou urna vez em
cada 15 dias de cruzeiro;

11, dar prudente resguardo a todas as pontas de terra,
ilhas, bancos e recifes, c, em geral, á costa e á approximação
desta; fazer frequentes marcações de pontos ou marcas bem
definirias que possam ser vem visiveis ,e convenientes para
cuidadosa determinação da posição da embarcação, de modo
a não poder haver o menor engano; fazer uso do ,prumo re
petidamente, não s6 para determinar a posição da embar
cação, como para verificar uma posição determinada por 011
tros meios e julgada certa; não investir, de dia, e, com maior
razão, de noite, os portos e barras cujo balizamento apre
sente modificações das q.uaes não Lenha tido o competente
aviso;

12, ter em bôa ordem e serventia as embarcações de
bordo, as quaes serão conservadas cuidadosamente e obriga
toriamente arriadas e postas em fluctuação, no mínimo, duas
vezes por mez;

13, apresentar-se ao consul brasileiro, nas primeiras 24
horas uteis, quando procedente de algum porto do Br-asil, CH
trar em porto estrangeiro, e depositando em suas mãos a guia
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OU manifesto da Alfandega, o 1'61 de equipagem e declarar c
fazer annotar ,pelo mesmo consul, no acto de apresentação,
toda e qualquer alteração que tenha occorrido no mar, na
tripulação da embarcação, c, antes da sahida, as que occor
rerem durante a estadia no mesmo porto;

14, apresentar o 1'61 de equipagem original á Capitania,
dentro das 24 horas uteís depois que dér fundo e fôr decla
rado em livre pratica, e fazer as mesmas declarações orde
nadas no numero precedente, sob pena de ser multado ela
.100$000, por individuo que apresentar de menos, excepto se
fizer constar- devidamente a razão da falta, prescrevendo, pas
sados oito dias depois do referido tempo. uualuuer acção de
proseguimento que possa ter lugar por Ialta commel.ida ,p'~10
tripulante, durante a viagem, tornando-se, assim, responsável
por todas as perdas e darnnos que, por culpa sua, omissão ou
iUlpericia, sobrevierem á carga ou mesmo á embarcação:

15, velar pela guarda, bom acondicionamento e censor
vação da carga e quaesquer effeitos que receber a bordo, de
que é considerado verdadeiro depositaria, e pela sua prompta
entrcgu, á vista do conhecimento, principiando a correr a sua
responsabilidade desde o momento em que a receba, findan
do a dita responsabilidade no acto da entrega no lugar que
se houver convencionado ou que estiver em uso no ,ponto do
descarga, mediante recibo;

l6, não pôr carga alguma no convez ou em lugar não
perrnittido pelo presente regulamento, sem autorização da
Capitania e sem ordem por escripto ou consentimento tacíto
dos carregadores, sob pena de multa de 1 :000$000, no primeiro
caso, c, no segundo, de responder pessoalmente por todo o
prejuizo que dahí resultar;

17, lastrar e estívar bem a embarcação e não receber
carga superior á de seu registro, sob pena de multa de réis
2 :000$000, além de outras penas em que possa incorrer;

18, evitar, por tod-os os meios que dictar a sua pruden
ela, toda e qualquer víolencía que possa iutr ntnr--se contra a
ombarcneão, seus pertences e carga, c, se fôr ohr igndo a fazer
entrega de tudo ou de parte, munir-se com os competentes
protestos e justificações no mesmo porto ou no primeiro onde
chegar;

19, rací.íf'icar com seu juramento, dentro de 24 horas
uteís, depois da entrada, perante a autoridade competente fio
primeiro porto onde chegar, e tendo presente o "Diario de N1
vegação", todos os processos testemunhaveis e protestos Ior
martas a bordo, .tendentes a comprovar sinistros, avarias ou
qualquer perda ou arribada:

20, não deixar, sendo eorrtractado para uma viagem certa,
de a conoluir sem causa justificada;

21, proceder- ao inventario dos bens que deixar algum
passageiro ou individuo da tri,pulação que faBecer a bordo,
com assistencia dos officiaes da embarcação e de duas teste
munhas, Qlue serão, de preferencia, passageiros, pondo tudo
em bôa arrecadação e logo que chegar ao porto de sahída Ja
7.81' entrega rio inventario e dos bens ao curndor de ausentes
011 a quem as suas vezes fizer, e, no cstrnngeiro, no consul
do Brasil;
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22, proceder á lavratura do termo de obito do passageiro
ou individuo da tripulação fallecido a bordo, dentro das 24
horas seguintes, e em presença de duas testemunhas, termo
esse que deverá ser enviado, em duas copias authentícas, á
autoridade competente, no primeiro porto onde chegar;

23, proceder á lavratura do termo de nascimento occor...
rido a bordo, dentro das 24 horas seguintes, em presença do
pue, se estiver a bordo, e de duas testemunhas, termo que
deverá SOl' enviado, em duas copias authenticas, á autoridade
competente, no primeiro ,porto onde chegar;

24, receber em tempo marcado e fazer immediata en
trega das malas postaes:

25, prestar conta de sua gestão ao dono da embarcação,
entregando o saldo, livros e mais ohiectos do archivo;

26, prestar soccorros e assístencla, depois de um abalroa
mento ou accidente, tanto quanto o possa fazer, Bem perigo
para a sua embarcação, tripulação e passageiros, á outra err:
harcação, seus passageiros e tripulantes, declarando, obriga
toriamente, á outra embarcação o nome, porto de registro da
sua, bem como, o seu destino e procedencia;

27, dar conhecimento á Capitania do primeiro porto que
demande de todas as occorrencias concernentes aos estorvos
Que encontrar, taes como : casco sossobrado ou fluctuando em
abandono, icebergs (gelo fluctuando) , baíxíos, recifes, etc. A
eommunicação será acompanhada de todos os esclarecirnen
1.o,c:; para a localização e perfeita caracterização do estorvo
encontrado; .

a) no caso de caSCOB e gelos fluctuantes: as dimensões
approximadas dos cascos ou blocos, a altura da costa em quo
forem avistados, o rumo que apparentemente seguirem, etc.;

b) no caso de baixios ou recifes: a profundidade que
apresentam em maré baixa ou que apresentavam na occa..
sião, a posição do r-ecife em coordenadas geographicas ou per
meio de marcação referida a pontos fixos da terra e esboço
mostrando a posição do baixio em relação ao littoral.

28, informar á Capitania interessada on á do primeiro
porto de entrada ou ao Consul Brasileiro no primeiro porto
estrangeiro de entrada sobre qualquer alteração relativa a
phar6es, bolas e balizas, fazendo de tudo menção no "Dtario
de Navegação";

29, annotar na caderneta-matricula o embarque o des
embarque do tripulante e dar os bilhetes de desembarque,
com o attestado de conducta e de habilitação profissional;

30, ínspecclonar n embarcação. pelo menos, uma vez por
dia, afim dp. ver if'icar as respectivas condições de asseio o
l)~'giene;

31, presidir ás refeições dos passageiros, salvo nos casos
especiaes de doença, entrada e sahida de portos ou quan
do a segurança da embarcação exigir sua presença no uassa
díço;

32, assumir n bordo a dlreeçao geral durante tonas as
manobras da embarcação, inclusive, entradas e sah idas de
diques e carreiras, atracacões e desatracações, etc.:

33, fiscalizur a qualidade de generos, medicamentos, so
bresalentes e outros materiaes fornecidos á embarcação;
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3/~, superintender a fiscalização dos serviços de carga I)

descarga, embarques e desembarques, bem como os detalhes
de serviços de toda a sua trípu) ação A de quaesquer serviços
a bordo;

35, assumir, pessoalmente, a dírecção dn embarcação sem
pre que a navegação se tornar diffi~il,em virtude de tempo
raes 011 de travessias ror Iocaes perigosos;

36, zelar pelo fie cumprimento e cumpr-ir, elIe propríu,
os dispositivos deste Regulamento relativos aos deveres im
postos aos demais membros da equipagem, sempre que taes
dispositivos puderem ser também npplicaveis ao capitão:

37, ter a bordo, sob pena de 1: 000$000 de muIta e de de
tenção da embarcação até apresentação dos mesmos, os do
cunientos seguintes :

a) provisão de tituto de registro da embarcação e o ti-
tulo de Inseripçãc:

b) rol de equipagem;
c} licença annual da Capitania para t'I embareaçáo;
d) passaporte da Alfundega:
e) manifestos de cargas;
f) regulamento das Capitanias;
(J) Codigo Commercial;
h) Codigo Internacional fie Signaes e resnectívo regt-

menta:
i) eademetas-rnatrtculas de toda a tripulação;
j) cartas nauticas completas de costa e portos de escala,
li) Iivros de registro da regulação de agulhas e outros

deter-minados por este regulamento;
l) instrucções do Estado Maior da Armada, 'Sobre o mo

do de proceder por occasião de guerra, externa ou commoção
intestina;

m) ter mais, a bordo das embarcações de longo curso e das
de grande cabotagem, sob commando de 1° piloto para cima,
chronometro e sexlante e, bem assim, o livro de regulamento
de chronometro, taboas, cartas, roteiros, etc.;

38, officiar a bordo nos casamentos "in-extremis", es
crever e approvar os testemunhos feitos "in-extrernis", e re
conhecer as firmas de documentos eser íptos a bordo, em casos
de força maior.

Art. 401. O capitão de embarcação tem o direito de:'

f 0, ser indemnizado pelos damnos de todas as despesas
necessar-ias que fizer em utilidade da embarcação com fundos
própr-ios ou alheios, contanto que não tenha excedido ás suas
mstruccões nem as faculdades que por sua natureza são ínhe
rentes á qualidade de capitão:

2°, ajustar fretamento, segundo as Instruccões que tiver
recebido. não se achando presentes os propr ie larlos, seus man
datarlos e consignatarios;

3°. recusar em fazer viagem sobrevindo peste, guerra,
bloqueio, ou impedimento legitimo da embarcação sem limi
taçíio do tr-muo, quando a embarcação estiver Iretada para
porto determinado;

4°, ser indemnizado de sua soldada e ser posto, á custa
do armador ou do fretador, no lugar onde começar a viagem,
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'Se fôr despedido antes de finda a mesma, nos termos deste
regulamento;

5°, deliberar, como voto de qualidade, em tudo quanto
interessar á carga e mesmo deliberar como vencido sob sua
responsabilidade; .

6°, fazer alijar carga quando, por motivo de forca maior
c interesse geral ou, quando se tratar de volume contendo
mateiias explosivas e perigosas, embarcadas em eontravcnção
á lei e ao presente regulamento;

7°, promover a venda da embarcação, provada 'sua ina
vegabilidade, mediante prévio consentimento do armador,
sempre que isso fôr nossível ;

8°, receber as soldadas e primagens ajustadas, mesmo se
hOUVOl' contestações, prestando fiança, neste caso, para as
rcpôr, se houver lugar.

B) - Da trtpulacãoem geral.

Art. 402. A tripulação tem, além de outros, os seguintes
deveres especiaes:

1°, cumprir as leis em vigor e o presente regulamento;
2°, obedecer, sem contradição, ao capitão da embarcação

e demais officiaes de bordo;
3°, abster-se de r-ixas e desordens a bordo;
qO, auxiliar o capitão em caso de ataque ao navio 011 de

sastres sobrevindos á embarcação ou á carga, seja qual fôr
a natureza do sinistro;

5°, finda. a viagem, auxiliar a manobra de fundeio da
enlbarcação enl ancoradouro seguro;

GO, prestar os depoimentos necbssarios para rectlrícnção
dos processos testemunháveis e protestos formados a bordo,
recebendo pelo dia de demora uma indemuização prupnrcio
nal ás soldadas que vencia;

7", não se recusar a 'seguir viagem e não se ausentar de
bordo sem prévio consentimento do capitão de embarcação,
salvo por motivo de molestia ou força maior devidamente
comprovada;

S", ir para bordo prompto para seguir viagem no tempo
ajustado;

go, não retirar a bagagem de bordo sem ser revistada pelo
capitão ou pelo immediato;

10, não carregar em qualquer lugar da embarcação, ainda.
mesmo no camarote, mercadorias por sua conta particular,
sem consentimento, por cscrip! 0, do armador ou dos freta
dores, sob pena de pagamento de frete dobrado e in íracção
da Policia Naval; sendo mereadorta proh ibida, ficará ainda
sujeita á pena imposta para esses casos;

11, niiosodllzir tripulantes a .80 ausoutarcm da embarca
ção Hem impedir, com arneaca 011 á f'orçu, que omlmrqucm:
:"f'l','t uggravuutu a circunslnnein de pcrtl'neef'L'1l1 á equ ipagcm
da mesma. emharcn l;áo ;

12, tratar-se com dueencia a bordo, principalmente em
n.rvios de passngetros:

13, obedecer incondiulonnlrueute á disciplina de bordo c
ao regulamento ou ínstrucções expedidos pelo armador, nn
conformidade elas Leis e Itogulamcntns e disposições do das
Capitanias de Portos.
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Art. 403. A tripulação tem direito:

1°, ao abono da soldada por um mez, além da que tiver
vencido, se houver rompimento da viagem no porto da ma
tricula ruotivudo pelo proprietario, armador, capitão, afre
tador, ou por qualquer motivo de ordem superior que inde
penda dírectamcnte da tripulação como um todo: a metade dt
soldada ao pessoal da tripulação contractado POi viagem re
donda; quando, porém, o rompimento da viagem tiver lugar
depois da sah ida do porto da matricula, os individuas, ajus
tados ao mez, têm direito a receber, não só pelo tempo ven
cido, mas, tambcrn, pelo que seria ncccssarto para regressa
rem ao porto de sah ida ou para chegarem ao do destino, fa
zendo-se a conta por aquelle que se achar mais proxirno ; aos
contractados, pur viagem redonda, como se a viagem se achas
se terminada. Tanto os individuas da equipagem, ajustados
por viagem, como 00 ajustados ao mez, têm direito a que se
lhes pague a despesa de passagem do porto de desembarque
para aquelle onde ou para onde se ajustarem, que fôr mais
proximo , Cessa essa obrigação sempre que os individuos da
equipagem possam encontrar soldada no porto do desembar
que. Se o rompimento da viagem se der por causa de força
maior e ·se a embarcação se achar no porto de ajuste; a equi
pagem só tem direito á~ soldadas vencidas,

2°, a ser paga pelo tempo vencido desde a sahída do
j orto até o dia em que fôr desernhareada, se f'ôr ajustada n
rnez e, bem assim, se a iuterrupcão da viagem por força maior
acontecer, achando-se a embarcação em algum porto de ar
ribada;

3", '3. metade das soldadas, no caso dê netcncão 011 em
bargo durante o impedimento, não excedendo este de no
venta dias se fi f.ripulacão fôr ajustada por mez ; findo o re
ferido prazo caduca o ajuste, sendo, porém, áquclles que foram
ajustados por viagem rednnda obr-igados a cumprir 'Seus con
tructos al.é o fim da viaaem:

4°, a receher as soldadas por inteiro, se f'ôr ajustada por
mez, e, na devida proporção, se ajustada por viagem re
donda, SP. o dono da embarcacão vier a receber índcmnízaeão
pelo embarg-o nu detenção:

5°, Ao fazer novo ajns!,r qn ando o nronríctart o. antes (h
começada a viagem, der á embarcação destino differente da
quelle qUA tiver sido deolarado no ajuste ou a receber o ven
c ido ou ninda a reter o qu« tiver recebido adiantado SP, não
quízer ajustar-se do novo;

6°, a ajustar-se de novo ou a retirar-se se - não havendo
~o contrncto estipulação em contrario - depois da chegada (h
embarcação ao porto de seu destino e ultimada a descarga, o
capitão, em lugar do f3zer o seu retorno. fretar 011 carregac
a embarcncão nnra ir fl outro destino:

7°, a recoher- um nugrnonto de soldada na proporção da
prolongneão da viagem. além do ajnsl.ado por viag-em. quando,
í'óra do Brasil, o capitão achar bem navegar narn outro porto
livre e nelle carregar ou descarregar, caso este em que a
equipagem não florl~T'á desnedir-se:

8°, 'a parte das indemnizações que se concedorern á em
barcncão, fazendu-so a divisão rmt.rn fllln. f' os donos do navio
quando a interrupção, retardação ou prolongação da viagem
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provier do facto dos carregadores; quando fór ajustada a
I:arte ou quinhão no frete, não tendo, porém, direito á inde
-nnízação alguma quando tass circunstancías ocrcrrernm por
motivo de força maior;

QO, ás indernnízações proporoíonaes resnectívas, quando a
interrupção, retardação ou prolongação da viagem provier de
facto do capitão ou do proprletarto da embarcacão. se {<lI'
e.iustadn por partes ou quinhão;

10. ao pagamento por inteiro, Quando fi viagem rÓI' mu
dada para porto mais vizinho ou abreviada )J01' outra Qual
Quer causa, se fôr ajustada por viagem;

11. fi haver a soldada contractada Dor inteiro. se ajustada
por viagem redonda, quando depois de matriculada, fOr des
embaccada sem justa causa e, S~ ajustada por mez, rar-se-ã
a conta pelo tempo médio do tempo flue se costumar gastar
nas viagens para o porto de njust~;

i2, li desembarcar antes do começada fi vlagsm: nos casos
seguintes ;

a) <o nssoldadado nara ir p.m comboio, r.~tf' não tiver
rugar;

b) morrendo o capitão ou sendo despedido;
c) quando o capitão muda do destino ajustado;

f~. a demandar a l'p..:;cisão do contracto. fichando-se a
embarcação em bom porto, quando forem maltratados ou
uuundo o capitão houver faltado com o devido sustento:

i4~ a ser pago de soldadas por. inteiro. Sfl. a embarcação
aprisionada se recuperar, achando-se ainda a equipagem a
bordo;

15, a ser paga das soldadas vencidas na ultima viagem,
r.om ureferenctn a outra qualquer divida anterior, até onde
chegar o valor da parte da embarcação que se puder salvar, e,
não chegando a esta, ou se nenhuma parte se tiver salvado,
netos Irctes da carga salva; quando salvar-se no uauf'ragio
alguma parte da embarcação ou da carga. sendo paga somente
velo fretE" dos salvados e em devida proporção do rateio com
o capitão, se estiver 11 parte ajustada. Entende-se por ultima
viagem, o tempo decorrido desde que a embarcação prine i
níou a receber o lastro ou a carga que tiver a bordo na oc
easíão do apresamento ou naufragio.

16, a vencer a soldada ajustada, quando adoecer em
viagem em serviço da embarcação, por conta da qual t.erá
tratamento: se, porém, a doença fôr adquirida f6ra do ser
viço dn embarcação, cessará o vencimento da soldada, em
quanto ella durar, e a despesa será por conta das soldadas
vencidas: e. se estas não chegarem, por seus bens ou pelas
soldadas que possa a vir a vencer;

17, ás despesas de seu enterro, quando fallecer durante
a viagem. tendo os herdeiros direito á soldada devida até I}

dia do fn llcc írncnto, se estiver n.iustado flor mez ; até o porto
de destino, se a morte occorrcr em caminho para elle, sendo
o ajuste por viagem; e á de ida e volta, fallecendo em torna
viagem, se o ajuste fór :por viagem redonda;

18, á acção para exigir as soldadas vencidas depois de
terminada a viagem, depois de ultimada a descarga. com os
juros da lei no caso de mõraj
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19, á hypothoca tacita da embarcação e fretes para se
rem pagos das soldadas vencidas na ultima viagem, com pre
fel'f\lwia a outras dividas privilegiadas.

CAPITULO m

no A.JUSTE DOS TnTPULANTES

A~'L !tOlo A f'alta de contructo escripto para engnjnmen
lo da lripu1n\,'ão entre o capitão ou mestre da embarcação e
os tripulan tl'~ (~ supprida pelo ról de rquip:l gorn ; ver if'ícan
ct()-Sl~ essa fali a ele conf.rnctu, onnsidcru-su como condições
irupl ic if nmr-ntr: ncccitns pelas partes :

a) quo o sustento dos tripulantes é dado pela. ernbar
cncão;

b) flue o nrazo xlo n.iuste será o da duração -ta viagem
redonda da embarcação, com origem no lagar em que se ef-
fl'cl1l011 o engajamento; .

~ 1." Os a.iustns entrn o capitão da cmbnrcnção c a tri
pulnçfio provam-se ainda pnl() livro d(~ soccorros ou por es
cripturn publica ou particular.

§ 2. 0 O ajuste por mcz significa que a soldada se:'<l paga
mcnsalrueu!r-, nt,é o dia 10 de cada mcz, r omnutnndo-se os
salarios vcnrldos nas rracções do rnez na hase di soldnda
rucnsal ,

Art. 405. Nas ombnrcacões arroladas no trafego ao porto
e na pesca. o 1'61 de equipagem sera suust.íturüo pela eader
neta de trafego, conforme modelo adoptado , Esta caderneta
será apresentada a Cajntarua qnnndo houver nlt.ernção na tri
pulação, seguindo-se, no que fôr necessar io, o estabelecido
pn ra o ról ela equipagem.

Art.. 40G. Achando-se o Iivrn de soccorros da v mlmrca....
cão de per-fr-ito accordo com 1'61 de cquipngr-m e cscripturado
com regular idnde, fará inteira Ui para a solução de qualquer
duvida que possa haver sobre as condições do contractn das
soldadas; quanto ás quantias entregues por conta, ptevale
cpri"t o confronto (la folha de pngnmonto com os asser.tamen
tllS lançados TlIlSSC livro.

Paragr-apho unico , Opagument,Q á trlpulncão Sp.rfl assis
tido pelo immediato p. prrmen-o macbrmsta, rnn- àtL,}.:;tllrão na
folha de pagnmento a suz reuhzação ,

A1'1.. ..W7. As viagens :o::ã'l consideradas terminadas dr-
pois da descarga no porto micíat ao rÓI (te éqmpagem.

ArL 'lOS. A gente da equipagem pode sor ajustada:

(I) por viagem;
lJ) po!' d iversas vingnns ;
c) por viagem redonda ou do ida (' volta ao porto inicial;
d) por prazo determinado;
e) por partr'3 ou quinhões do frete;
f) POZ' mez .
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Art. 409. Os tripulantes contractados por viagem redonda,
para viagens ou por tempo indeterminado poderão ter as sol
dad as pagas por mez.

CAPITULO IV

DO RÓL DA EQUIPAGEM, DA ADMISSÃO E DISPENSA DE OPERARIO

Art. 410. Todo capitão ou mestre de embarcação, que
emprehender viagem, deve apresentar á Capitania um do
cumento denominado ról de equipagem, que supprirá a falta:
de outro titulo de contracto e do qual constarão: o nome da
embarcação; o do respectivo porto de registro; slgnal de cha
mada internacional; os distinctivos da embarcação; o nome e
residenoia do armador; a assignatura de cada tripulante; as
categorias e numeras das cadernetas dos tripulantes com In
dicação das repartições que as expediram; a soldada; data 13
local do engajamento de cada tripulante; o porto de destino;
as escalas e outras especificações que se queira mencionar;
data e assignatura do Capitão dos Portos; do secretario da Ca
pitania e do capitão ou mestre, sobre o sello devido.

§ 1.0 Conferido o rol de equipagem comas cadernetas e
examinado se os tripulantes signatários satisfazem as exí
gencias regulamentares, será lavrado o competente termo de
ajuste, que será assignado pelo Capitão dos !)01'Lo-i, secretario
e capitão do embarcação.

§ 2.° O capitão do embarcação entregarã, com o rõl, lima
lista nominal dos tripulantes ajustados, com especificação das
respectivas categorias 'e soldadas, lista essa que será arcluva
da na Capitania como parte complementar do termo de ajuste.
A referida lista será sellada, datada e assignadn pelo capitão
de embarcação e rubricada pelo Capitão de Portos, depois do
conferida com o róI de equipagem.

§ 3.° As assignaturas do capitão de embarcação, no róI
de equipagem, na lista de tripulação e no termo de ajuste,
servem de garantia dos direitos e condições do ajuste dos tri
pulantes, pelo que são elles dispensados de comparecer á Ca
pitania, para' assistirem ao neto da assignuturn desses do
cumentos.

§ 4.° Os tripulantes que não souberem escrever terão os
seus nomes lançados no ról pelo secretario da Capitania, que
assim o fará em presença dos mesmos.

§ 5.° O capitão ou mestre da embarcação lançará mars
no róI de equipagem: a data e porto de desembarque dos tri
pulantes que venham a oecorrer, com a respectiva causa e as
necessarias rcf'ercncins sobre a habili tação e conducta dos
mesmos.

§ 0.° O ról de equipagem será renovado: quando esgutnrto
ou por rnudançado capitão da embarcação,

§ 7.° Emquanto não f'ôr renovado o róI de equipagem e,
todas as vezes que tonhn ellp. de ser alterado pelo embarque
ou desemharque de tr ipulnnfos, o capitão ou mestre de em
barcaCão entregurá ás Capitanias em que escalar o navio uma
lista dos nomes dos tr iuulantos desembarcados, ornbnrr.ados ou
substítuidos, desde o inicio da viagem, contendo os esclare
CImentos respectivos constantes deste artigo e purngruphos ,
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§ 8.° A Capitania, em vista da communícação de que co
gita o paragrupho setimo, lavrará termo de ajuste, somente

'com referenda aos llOVOS tr ipulantes embarcados no respecti
vo porto,

§ 9.° Em caso de nnufrag!o, o Capitão dos Portos do ulti
mo porto em que o navio tiver escalado communicará, com ur
geucia, á Capitania em que houver sido apresentado o ról
de equipagem (artigo UO) 03 nomes de todos os tripulantes
embarcados c desembarcados, na conformidade do paragruphc
setimo,

§ 10. Se não houver alternrão no 1'61, iierá somente lan
çuda a nota do porto de destino e a data.

Art. 411. O capitão quo conduzir pessõa a bordo que
não conste do 1'61 de equipagem ou da lista de passageiros
será multado em 200$000, por pcssõa encontrada nessas con
dições.

Paragrapho unico. O pessoal das companhias de navega
ção que se destinar a outros navios ou agencias poderá seguir
viagem em qualquer embarcação da própria companhia ou
empreBU, mediante licença especial concedida pela Capitania.

Art. 412. Nenhum capitão, depois de assignado na Ca
pitania o termo de ajuste de soldadas e o 1'61 de equipagem.
poderá desembarcar tripulantes antes de findar-se o prazo de
ajuste ou a viagem ernprehendida. salvo nos casos especificados
como de causa just if'icadn para desembarque.

ArL H3. l!:' da oompetencía do armador a escolha do
capitão ou mr-slre. do 1° mach in isl.a ou do 1° motorista e do
commissario, sendo que estes só serão escolhidos de accordo
com o capitão.

Art. 414. Por motivo de forca maior, rigorosamente veri
ficado pela autoridade consular brasileira, é permittido ao
capitão contractar tripulantes em portos estrangeiros, em nu
mero estrictamente necessurio á segurança da navegação.

Paragrapho unico , Estes contractos serão validos, apenas,
até o primeiro porto nacional em que a embarcação escalar
no regresso, onde possam 8('1' substituídos os tripulantes es
trangeiros por naclonaes ,

Art. 415. Os desembarques de mari Umas e dispensa dos
artifices, operarias navaes. aprendizes i~ demais pessoal em
nregadq em estaleir-os, officinas, carreiras, diques, eta., só
se podem verificar pelas causas seguintes provadas em in
quer ito procedido a bordo ou nas officinns, estaleiros, etc.:

Marítimos:
1° p('rppf.rn(:üo de qualquer crime que não seja o previste

no inciso 16;
2° 'embriaguez a bordo;
3° altercacão, briga ou conflicto a bordo;
lo falta dI' hnb il itaoãn para o respectivo serviço:
!i0 molestia . adquirida no serviço da embarcação, cujo

tratamento nílo POSSa ser feito a bordo;
6° molnstía não adquirida no serviço da embarcação o que

torne inconveniente a nermanencia do enfermo a bordo;
7° rescisão de contracto por mutuo accorrío, entre o ar

mador e o cnpitão e entre e·gtl:l ou o mestl'(~ e o tripulante;
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80 terminação de contracto ou ajuste previa para desem
barcar em determinado porto, si constar este ajuste no rói;

90 prisão do tripulante pelas autoridades estranhas ao
navio, por crime ou outra causa;

10, deserção:
11, desrespeito ao capitão ou mestre ou a outro tripulante

a quem deva obedíencía:
12, falta de deccncía:
13, impedimento motivado por estar respondendo a in

que rito em terra'
14, abandono' da embarcação no porto, antes da conclusão

das obrigações respectivas;
15, falta de comparccimenlo n bordo por occasião da sahí

da da embarcação, com causa justificada;
10, cornmctter a bordo, roubo ou furto;
17, desarmamento da embarcação, por motivo de obras ou

por outros motivos que .iust if'íquem a sua paralysação tempo
raiia ou definitiva;

18, transfcrencin de urna para outra embarcação do mes
mo armador ou proprietario;

19, desembarque, ficando o tripulante em disponibilidade
remunerada, aguardando novo embarque, e se contar mais do
10 annos de serviço ininterrupto na mesma companhia ou em
preza;

20, desembarque para exercer o tripulant.e cargos em
terra, em serviço do proprietar io ou do armador da embar
cação em que servia.

Au.rilia'rcS-l1wl'itimos:

10 perpetração de qualquer crime que não seja o provisto
no inciso 12;

20 cmbr iagucz em serviço:
3° altcrcaç ão, briga ou confl iclo 111S of'ficinas. estaleiros,

diques, etc.;
40 falia de' hnhil itação para o serviço respectivo;
fi" arcirlenlr- (}r trabalho;
00 moles Lia não adquirida no serviço do estaleiro, offi-

cinn, sique, ('te.;
';0 despedida por mutuo accordo:
80 terrninncão de contraclo:
90 abandono do serviço;
10, desrespeito ao clireetor de offíeinas, estaleiros, diques,

et.c. ;
H, falta de decencln:
J2, commettor nas off'icinas, nstale iros, diques, rte., roubo

011 furlo:
13, parnlyzrteÍlo tcmnornrtn ou definitiva dos trabalhos do

off!~ii1fl~, f'stnlri7'os. diques, etc.
~ 1.° Não é exigido inquet-íto nnrn os rasos previstos TIas

nlinr-as ·5 c 8 c 17 a 1~20 do desembarque dos mnr-ltírnos e 5,
6, 7, 8 e 13, para DS nuxillares-mar-ít.írnos.

§ 2.° A Canitnnin Inn('111'(Í no ró} de equipagem, quando se
tratar de marit imos, na columna prnpr ia, a enumernção da
causa rlPe motivou o rloscmbarque. depois de lavrar os res
peetlvos termos nos livros competentes.
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§ 3.° As causas a que se referem os incisos 5°e ao serão
justificadas comattestados do medico de bordo e, na faltu
deste, por medico da. Saude Publica, c, no. caso provisto pela
alínea 5, ainda com copia do termo de accídente.

§ 4.° Nos casos de desembarque pelas causas previstas nos
incisos 9° e 10, a caderneta e o bilhete de desembarque serão
entregues á Capitania pelo capitão da embarcação com uma
parte escripta, sendo ainda exigido o termo de deserção, quan
do cccorrer o caso previsto na alínea 10.

Art. 416. Sempre que o desembarque dos tripulantes fôr
motivado por distracto, deverá o capitão comparecer á Ca
pitania com o tripulante que vae desembarcar, levando, si não
fôr por commum accordo, os documentos necessarios: inque
rito, termo de accidente, attestado medico, conforme a causa,
a caderneta, bilhete de desembarque, etc.

Paragrapho unico. Os desembarques em virtude da causa
de que trata o inciso 7°, depois da volta da embarcação ao
porto inicial da viagem, serão feitos independentemente de
termo de distracto e comparecimento do capitão á Capitania,
devendo constar, entretanto, no verso do bilhete de desembar
que, a declaração de que o tripulante está de pleno accordo
com o seu desembarque.

Art. 417. O capitão, antes de emprehender viagem, deve
informar-se si toda a tripulação está a bordo c, na hypothe
se do verificar a falta de algum homem da equipagem, po
der á seguir viagem si o tripulante não fôr imprescindível ao
serviço da embarcação, lavrando, porém, o termo de ausencia ,

§ 1.0 Si o capitão julgar nccessario novo tripulante, po
derá cngnjal-o, Iazondo, porém, a necossaria communicuçâo
á Capitania e mencionando o facto no Diario de Navegação.
devendo, todavia, legnliznr o engajamento do novo tripulante
na Capitania do primeiro porto de escala.

§ 2.° A caderneta do tripulante ausente, com copia do ter
mo de ausencia, será apresentada á Capitania do primeiro por
to de escala, para serem lançadas as notas competentes nu
1'61 de flquipagl'Tll e nu ead('t'llda (l lavrado o competente ter
mu de l'cscisiio.

§ 3." A Capitania que lançar a nota de desembarque r-e
metterá. pelo Correio, a caderneta ·e a copia do termo á Ca
p ilanin inicial onde tiver sido feito o róI de equipagem.

§ ft." O Capitão da embarcação que sahir com o tr-ipulante
ausente ficará na obrigação de completar a lolucão no primei
ro porto. s31\"0 se não existir neste maritimo da categoria a
suhsti tuir .

Art. :118. Si ficar provado ter sido a ausencia resultante
de motivo de força maior, o Capitão dos Portos poderá modi
ficar a causa do desembarque, restituindo ao tripulante a res
pectiva caderneta; na hvpcthese contraria, será a caderneta
suspensa por sessenta dias.

Art. 419. Sempre que desembarcar um tr-ipulante. depois
de precnchídas ns E'xigencins dos artigos antc.riores, o capitão
é obr-igado a dnr-Ih o. com a caderneta, um bilhcto de desem
barque, sob pona de multa de 100$000 .

. § 1.0 Quando o tripulante negar-se a receber o bilhete. sem
mol.ivo justi f'icado ou estiver ausente, o capitão fará entreg::c
ã Capitania da caderneta e do bilhete de desembarque.
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§ 2.. O bilhete de desembarque "dos capitães será passado
pelos armadores ou agentes das embarcações.

§ 3.0 Os arraes ou armadores de embarcações de trafego
de porto são obrigados a dar bilhete de desembarque aos tri
pulantes a seu serviço, sob pena de multa de 100$000.

§ 4.° Todo tripulante que receber bilhete de desembar
que deverá comparecer, dentro de 24 horas, á Capitania com
a caderneta e bilhete, afim de serem lançadas as respectivas
notas.

ArL 420. Aquelles que admittirem no trabalho sob suas
ordens pessõas não matriculadas ou cujas matriculas não es
tiverem devidamente legalizadas ficam sujeitos á multa de
100$000.

Art. 421. O matriculado poderá reclamar contra a nota
lançada em seu bilhete, devendo o capitão dos portos mandar
abrir inquerito. Procederá essa autoridade do mesmo modo
si tiver razão para concluir ter havido irregularidade no inque
rito procedido a bordo, estaleiro ou officina, para o desem
barque ou despedida de qualquer maritimo ou auxiliar ma
rítimo.

Parugrapho unico. Provado ser injusto o attestado, será
a nota annullada pelo Capitão dos Portos, sendo 05 responsaveis
multados em 200$000, independente da acção judicial que po
derá promover o offendido.

ArL. 422. O tripulante que alterar o bilhete de desem
barque e a nota da caderneta ou ainda alterar somente a nota
da caderneta ou usar caderneta que não lhe pertença, terá no
primeiro caso a caderneta cassada e, no segundo caso, será
multado em 100$000.

ArL 423. O rõl de equipagem será obrigatorio para em
barcações sem motor proprio, que naveguem rebocadas entre
portos.

Art. q:?4. Todo o capitão é obrigado a apresentar á Ca
pitania, na volta da viagem, dentro de 24 horas, o ról de equi
pagem para ser feita a competente conferencia com as cader
netas dos tripulantes.

§ LU O capiUio que não nnrr-sontnr na volta da viagem todos
os tripulantes insct-iptos no rM de equipagem ou não constar
do róI a razão dessa falta, será multado em 100$000, por trí
pulant.e que apresentar a menos.

§ 2.° Todas as causas que determinarem desembarque de
tripulantes 110 curso da viagem devem constar do Diario de
Navegação e Livro de Soccorros de bordo.

Art. 425. Os Capitães de Portos poderão em qualquer
occasíão verificar, a bordo das embarcações, a exactidão do
róI de equipagem ern confronto com os tripulantes embarcados.
As divergencias encontradas serão punidas com multa de r-éis
fOO$OOO, imposta ao capitão ou mestre da. embarcação por
tripulante encontrado a menos.

Paragrapho unico. Conforme a gravidade do caso e pre
cedentes do capitão ou mestre da embarcação, o Director Geral
de Marinha Mercante. por proposta do Capitão dos Portos, po
derá aggl'avar a multa, com a suspensão da caderneta do ca
pitão ou mestre da embarcação pelo prazo de 2 a 6 mezes.

Art. 426. Os brasileiros matriculados nas Capitanias só
poderão contractar-se em embarcações estrangeiras com Iicen-
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ça especial da Capitania do local do contracto e autorização
da autoridade consular da nacionalidade da embarcação.

§ 1.0 O Capitão da embarcação estrangeira é obrigado, em
caso de desembarque de tr ípulnnto brasileiro em outro paiz
que não seja o Brasil:

a) a repatrial-o para o porto do Brasil onde foi con
tractado;

b) a pagar-lhe as soldadas devidas;
c) a garantir-lhe, de qualquer modo, alojamento e ali

mentação desde o desembarque até a partida do navio que deve
repatrinl-o ;

d) a não fazer qualquer convenção ulterior contraria a
estas disposições.

§ 2." Esse contrncto é valido por toda a duração do em
barque, não obstante fi renovação do ról de equipagem.

§ 3.0 O agente ou consignatario da embarcação é o res
ponsavel pelo exncto cumprimento das disposições contidas
neste artigo.

ArL 427. Nenhum capitão de embarcação poderá, no meio
da viagem, desembarcar, par doente, o tr-ipulante, sem deixar
lhe os recursos para tratamento, subsistenciae transporte para
o porto de matricula, sob pena de ser multado em 200$000. O
Capitão é ninda ohrigudn fi pagar ao tripulante a soldada por
inteiro, até o dia de sua chegada ao porto de matricula, bem
como a dar-lhe o respectivo transporte e a indemnizal-o de
todas as despesas feitas com os curativos da molestia, quando
esta fôr adquirida no serviço ela embarcação.

Art. 428. Quando o tripulante adoecer no curso da viagem
em serviço da embarcação, e não PUOPl' ser tratado a bordo,
baixará a algumacasa de saude ou á proprin residencín, para
ter o devido tratarnentn, vencendo a soldada por inteiro até
regressar á embarcação, devendo fi Capitania fazer constar
no 1'61 de equipagem o desembarque, mencionando essa causa.

ArL 1-29. Quando a molesl.ia do tripulante não f'ôr adqui
rida no servico da embarcação e por sua natureza não possa
ser curada a bordo, será fncultado ao tripulante desembarcar
em qualquer porto, pagando-lho o capitão da embarcação as
soltlnrlns vcncidns. devendo, para dcsembarcnr, comparecer com
o capitão, á Capitania, para suas declarações serem tomadas
por termo e constarem do ról de equipagem, salvo o caso de
Impossibtlirlade do comparecimento do tripulante, o que será
igualmente tomado por lermo com duas te:-lernunhns.

CAPITULO V

DAS PFlNALlOADES DA COMPETENotA DOS CAPITÃES OU MESTRES
DE EMBARCAÇÕES E DIRECTORIAS DE OFFIGINAs E ESTAL·EIROS

ArL 430. São penalidades da competencia dos capitães
ou mestres de ernbrn-oneões e applicaveis aos tripulantes da
embarcação e ás pessoas ncl ln ernbarcarlns em qualquer si
tuacão :

1a, admoestação vem particular em termos commedidos;
2'" exclusão da mesa de refeição, sendo, porém, esta ser

vida em mesa separada, por tempo determinado ou até o des
embarque. em CrlSO de reincidcncia;
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3-, reclusão, no camarote ou alojamento, até a chegada ao
primeiro porto, 'Onde poderá ser desembturcado, conforme
a gravidade da falta;

4-, desconto de um a cinco dias de soldada, sem prejuízo
da prestação do serviço que competir ao punido;

5", serviço dobrado de quarto;
6", prohíbição de baixar á terra por cinco dias;
7-, detenção no camarote ou alojamento por um a dez

dias, fazendo ou não o serviço que lhe competir nas horas
de quarto, vencendo, no primeiro _caso, a soldada, e perdendo-a
no segundo;

8", prisão com algemas no alojamento, exclusão do ser
yiço e perda de soldadas por um a dez dias;

D", desembarque no podo de escala ou da matricula c
despedida, mediante inquerito.

§ 1.0 O capitão ou mestre do navio não deverá injuriar seus
subordinados ou pessõas a quem tenha de punir, nos termos
do presente regulamento.

§ 2.° Os tripulantes ou pessôas que forem injuriadas pelo
capitão ou mestre da embarcação comparecerão, com as tes
temunhas do facto, á Capitania do primeiro porto de escala o
darão parte ao Capitão dos Portos.

§ 3.° Provada a injuria no ínquerito que fôr feito, o Ca
pitão dos Portos, conforme a gravidade da mesma, imporá ao
culpado uma das seguintes penalidades:

1-, admoestação;
2", multa de 200$000;
3", suspensão do commando da embarcação pelo prazo de

13 a 60 dias, logo que esta regresse ao porto de origem.

Ai-t , ~31. Serão applicaveis todas as penalidades previstas
nas alíneas do artigo anterior aos tripulantes da embarcação, e
ás pessoas uella embarcadas, somente as especificadas nos in
cisos 1° a 3°.

Paragrapho uníoo . Aos officiaes não se applicará a pena
lidade prevista na alínea 8&.

Art. 4::J2. As penalidades não serão applicadas cumulatí
vamentc ,

Art. 433. O capitão deverá mencionar no Diario de Nave ..
Ração todas as penalidades que tiver imposto e especificação
dos motivos que as occasionnrem .

Paragrapho unico . Toda e qualquer penalidade será ím
mediatamente communicada em officio ao Capitão dos Portos
do primeiro porto em quo apportar a embarcação, sob pena de
multa de 100$000.

Art. -134. Nenhum capítão ou mestre poderá applicar pe
nalidades sem ouvir o accusado ,

Art.. -135. São fultus pussivc is das ncnalídades de que
lrnlnrn os a rLigus aní ct-iorcs :

1a, utteutar contra as regrus da morulidudo deccncia, dis-
ciplina, asseio corporal e de bordo; ,

Leis de 1935 - Vol. II H
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2\ desrespeitar o Capitão ou mestre da embarcaeão e
os off icíaes de bordo, não cumprindo suas ordens, altercando
com elles ou respondendo-lhes em termos ímproprios:

3·, altercar, brigar ou entrar em contlíotos:
4\ faltar ao serviço nas horas determ inarlus ou negli

genciar na sua exucucão;
õ", recusar-se ao serv iço detcrJlIinadtl por S(~US supe-

riores;
6", sahir de bordo sem licença;
7a deixar o serviço ou posto no quarto ou faina:8< apresentar-se embriagado para o serviço ou embria

gar-se a bordo.
Art , 436, São penalidades da competencia dos capitães

8 mestres, dos directores de officinas de construcção naval, de
estaleiros navaes, ou dos responsáveis por quaesquer serviços
que devem ser executados com pessoal matr iculado nas Capi
tanias e upplicaveis ao pessoa' mar itiruo dn qur- cngit.n (I ar
tigo 383 - Segunda categoria :i., admoestação em particular e em termos cornmedidos:

2-, desconto de um a cinco dias de snla rios vencidos:
3", exclusão do serviço pelo prazo 111' I a :W dias:
~-, exclusão definitiva do servíco ,

§ 1.0 As penalidades impostas sérão communicadas ao
Capitão dos Portos para o competente lançamento nos assen
tamcnt os do punido. soh pr'lla de multa rlf'! 00$000.

§ 2.° A penalidade de que trata a alinea 4" deste artigo
importará na cassação da matricula pelo Capitão dos Portos.

Ar1. 4:17. São faltas puníveis, nos termos do artigo ante
rior, aquellas de que cogita o art. 435.

Art. 438. Os crimes ou dclíctos eommettidos por pes
soas matriculadas nas Capitanias serão suhmettidos á jl1stiça
commum no porto onde oerorrcrem ou no prirnniro podo no
escala do navio,

§ 1.0 Emquanto os autores de taes cr irnes ou delictos
estiverem sob a noção da justiça, as cadernetas respectivas se
rão retiradas pela Capitania. do local onde correr o processo.

§ 2," Depois de livres da acção da justiça, os processados
poderão rehaver as cadernetas retidas e regular ízal-as peran
te a Capitnnia .

TITULO VI

Oas cartas de habflítação

CAPITULO I

TlO PESSOAlJ DE NAUTICA

ArL 439, Toda embarcação deverá ter a tripulação com
posta de pessoal devidamente habilitado e matriculado nas
Capltanias, de accórdo com o presente regulamento.
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Art. 440. O couunando das embarcaçõvs mercantes bra
sileiras só póde ser exercido por brasileiros natos, maiores de
21 annos de idade, com a respectivacarta, na fórma da legrs
lação em vigor, com eupacidude ciyil parn cuntrnclnr valida-
mente.

~ 1.0 Ficam rvspeitados os díreit(l~ udqu ir-idos ab~ 2'1 do
maio de 1931, pelos marítimos naturalizados t~ m"J"ir,ulllrios
como capitfics ou mostres de cmbarcações.

§ 2." Podorão exer-cer o commnudo d(~ un dJ<lt'l';If.:üC:'5 m(~r
cantes os officiaes da Marinha de ({ucl'raUJO) dal'('s(,l'va ou
reformados, do me:'51110 quadro, a pat-l.ir de Pi-uuc iru-Tencnte.

Art. -iH. O Lernpo de embarque sorú (',OIlI[)l'OnlCl0 por
certidão passurla pelas Capitnnlas o extrahidas do ról de cqui
pagem. tendo em vista o dfedi\'o embarque dos interessados
em embarcações que pstejam normalmente uavogando . Desse
tempo serão descontadas todas as jlaL'alysal;õe:,: 11m iorcs de 10
dias em que incorrer o navio.

§ L° No caso de oxtravio do rói do pquipagcm, a cert tdãu
será passada pelas notas legues e runstantes tI:l carlernotn-ma
tricula.

~ 2." Na falta do róI dn eqllipagenl .~ para aql.lell('s não
insrriptos nos referidos 1'('11':-;, a ccrl tdâo S8r:\ pa;:;snda ií vlst a
das notas das cadernetas .

Art. 4'12. Serão capitães de longo curso os hrasi leiros
maiores de 21 annos de idade que, tendo mais de dois annos
de embarque na classe du pr imeiro-, pilotos, forem approvado-.
em exames feitos pura acquisição ria curta do capitães dn lon
go curso, na Irirmn da legislação em vigor.

Art. H.3. Serão capitães de cabotagem os hrusileiros
maiores do 21 annos d(\ idade que, tendo ma is de dois annos
de embarque na classe de jn-ímeíros pilotos, forem approva
dos em exames feitos para acquisição da carta dI' eapitfio de
cabotagem, na f'órrna da legislação em vigor.

AI'L, 1H. Sel'fio primnirns pí lutos os l.rnsilnir-os 111:1 iOI'f':i

de 18 aunos, com carta de segundo piloto, com mais de dois
annos de embarque nesta classe, que forem approvados em
exames para acquisição da carta de primeiro piloto, na 1'ó1'
ma da legislação em vigor.

Art. 445. Serão segundos pilotos os brasileiros maiores
de 18 annos que, com mntr ículn r!e praticantes de pilotos ou
com titulo de piloto fluvial, tenham mais de um anno de em
barque nesta classe e depois de approvados em exame vara
a acquisição da respectiva carta, na fórma da legislação cru
vigor.:

Art. 446. Será praticante de piloto o brasileiro ma ior
de 16 annos e menor de 30 annos de idade que, como tal. SI'
matricular nas Capitanias, depois de approvado em exame,
para acquisição da carta de pral icunto de piloto, na fótmu
da legislação em vigor.

Art. 447. Será mestre de pequena cabotagem I) ln-asi
Jairo maior de 21 annos de idade que, tendo embarcado com
matricula de marinheiro, pratico ou contra-mestre durante
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tres annos, for approvado em exame, para acquisíção da carta
de mestre de pequena cabotagem, na fórma da legislação em
vigor.

Art. 418. Serú patrão de pesca o brasileiro maior de
21 anuos de idade, que prove estar habilitado para exercer
essas f'uncções, na fórma da legislação em vigor.

ArL. ".ll9. A carta de arraes sorti concedida a brasileiro
maio]' de 18 unnos de idade que, matriculado na Capitania
local, seja approvado em exame, para Requisição da carta de
arrues, na fórma da legislação em vigor.

Art. -1;>0. A carta (h' pratico será concedida a brasileiro
rnu ior do :21 nnnos de idade. que, mnlt-Ioulado nas Capitanias,
corno prnl.ícantc UC prntico, por mais do 11m anuo, fôr appro
valia em exame, para noquisição da cada do pratico, na fór
ma ela legislação em vigor.

Art. -151. A carta de piloto fluvial será concedida a bra
sileiro maior de 21 annos de idade que, sendo matriculado
em Capitanias sob cuja jurisdicção existirem rios ou lagõas
nuveguveis, Lenha navegado em embarcação fluvial ou inte
rior, por dois annos no mínimo, e tenha sido approvado em
exame, para acquisíção do titulo de piloto fluvial, na fórma
da lt'gishlrão em vigor.

§ 1.0 Aos pilotos fluviaes serão conferidos os titulas de
capitães Iluvíues, desde que tenham mais de dois annos de
cinbarquo nessa catogorin e forem approvados em exames para
ncqu isição da cada de capífão fluvial, na f'õrma da legtslação
cru vigor.

§ 2.° Essa carta não dá direito no exercício de com
mando de navcgueão marítinm .

~ 3,° Os capi.lfics f'luviacs e pilutos fluvlavs poderão exer
Cr'L', nos nav ios em que estiverem ombarcndos, as funcções de
prut icns, uma vez que possuam carta ele praticas da localida
dll em que navegam.

ArL .152. A l'tI da do eouli-a-mesl.r« será concedida a bra
sileiro maior do 21 nnnos de írlado quo, sendo matriculado nas
Capitanias, tenha servido como marinheiro em navio da M~
rinha Mercante ou da Marinha de Guerra, durante tres an
nos, comprovados pelos assentamentos respectivos e tenha
sido approvado em exame, para acquisição da carta de con
tra-mestre, na fórum da legislação em vigor.

CAPITULO II

DO PESSOA!, rm ~IACII1NAS

:\I'f .\;;:l. ~('l'Ú l° iuachin isl.u () Ltra::!l('Íro maior de 21
IlllJIO;-'; 1/(' idade qu.-. t(lndo dui,:; nnnos tlc embarque como 2°
much inistn. t'tll' approvarlo I'UI e-xume. para acqu ísição da car
ta de 1o iunchínistn, na fórma da legislação em vigor.
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Art. 454-. Será 2° machínístn o brasileiro maior de 18
annos de idade que, tendo dois annos de embarque como 3"
maehinista, f'ôr approvado em exame, para noquisição da car
ta de 2° machinísta, na forma da legislação em vigor.

Art. 455. Será 3" maohinista o brasileiro maior de H~
annos de idade que, tendo pelo menos um anno de embarque
como praticante de machinista, fôr approvado em exame,
para acquisição (la carta de 30 machinlsta, na fórma da legis
lação em vigor.

Art. 456. Será I" motorista o brasileiro maior de ~1
annos de idade que, tendo dois annos de embarque como 2"
motorista, f'ôr npprovndo em exame, para acquísíção do titulo
de 1" motorista, na fórma da legislação em vigor.

Art. /,57. Será 2° motor-ista o brasileiro maior de 18
annos d~ idade QUC, tendo dois annos de embarque como :~o
motorista. f'ôr approvado em exame, para acquisição da carta
de 2° motor isl fi, rrn f'órma da legislação em vigor.

ArL. !tf'!3. Berá 3° motor-ista o brasileiro maior de 18
annos de idade que, tendo pelo menos um anno de embarque
em embarcações com motor de 15 a 15 cavallos, no mínimo,
fóI' npprovado em exame, para acquis icão da carta de 3° mo
torista. na fórmn da legislação em vigor.

AI~L 459. Serão pratícuntes de machinisl.as e de moto
ristas os ht-asileit-os, maiores tlt~ 16 annos de idade, que nos-as
categorias obtiverem matricula nas Capitanias, depois fln
npprnvndns em exame, na Iórma da legislnçãn f'In vigor.

Art. ,HiO. SeJ'ão conductorcs eleetr icisf as os brasileiros,
maiores de 18 urrnos de idade, que forem mntr ículados nus
Cap ltanias nessa cathcgoria, depois de npprovados em exame,
na forma da leg islnção em vigor.

Art . .161. Serão conductores-mach ínlstas e conductores
motoristas de pequenas embarcações os brasileiros, ma ioreo
de 18 annos de idade, que forem matriculados nas Capitanias
nessas eathegorias, depois de approvados em exame pratico,
na fórma ria legil;;lat:üo em vigor, do qual se lhes dará certifi
cado de' habilitação.

CAPITULO TIl

nos COMMISSARIoB

Art. 462. Será 10 commissar-io o brasileiro malor de 2l
annos de ídade que, tendo no mínimo, dois arrnos de embarque
c~:f!l0 2U cornmissar-ío, for approvado em exame, para acqur
siçao da carta de 10 cornmissarro, na forma da legislação em
vIgor.

Art. 463. Será 2° commissarin o brasileiro maior de 18
annos de idade, que, tendo no minimo um anno de embarque
como praticante de commíssnr ín, for approvado em exame
para acquisieão da curta de 2° cnmmissru-io, na forma da !e~
gislução em vigor .

. Art. 464. Será praticante de commissario o brasileiro
mal~l' de 16 ann.os de idade que, como tal, se matricular nns
Cnpitanías, depois de approvado em exame na f'orrnn da 11'-
gislur;;ão em vigor. '
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CAPITULO IV

DOS EXAMBS

Art. 465. Os exames a que está sujeito o pessoal marr
timo; obedecerão ás normas, programmas e instrucções espe
ciaes que forem organizados para tal fim.

Art. 1(66. Para os effeitos da obtenção da carta de 3"
machíntsta ou de 3° motorista, os eonductores-machínjstas 6
os conductores motoristas de pequenas embarcações ficam
equiparados aos pratícantes ,

Art. 467. As "Cartas" de habilitação e os "certificados"
serão expedidos pelas repartições competentes, na forma da
legislação em vigor.

TITULO VII

Pharolagem e signalização

CAPITULO UNICO

Art. 468. Os Capitães de Portos têm a seu cargo, de ao
côrdo com o regulamento da Directoria de Navegação, o ser
viço de pharolagem e signalização da costa, portos, rios e
lagôas .

§ 1.° Nos portos f' m que este serviço não estiver a cargo
do !\linisterio da Marinha, as Capitanias exercerão apenas li
cornpe ten te fiscalização technica.

§ 2. ° Na circumscrípção da Capitania do Dístrlcto Fe
deral e no Estado do Rio de Janeiro, a pharolagem e a signa
Iizncão fkarão directarnente subordinadas á Direotoria de Na
vegação.

§ 3.' Todo o expediente relativo a esse serviço será en
caminhado á Directoria de Navegação, da qual os Capitães de
Portos icceher-ão as necessar ias instrucções.

Art. .'tG!). As Capitanias fiscalizarão, outrosirn, as baias
fJlIe intlicnrem encurrnrnenlos c canos submar-inos, ho ias, bases
" ma rcu« P:II':\ medida de velocidade, etc.

Art. 470. ]13' prohibic1o ínstallar nas vins navegaveis ou
PTIl suns pr-oxlmidudes luzes, pharóes, boins fl quaesquer si
grines qu« possam af'Ir-otnr a nnvogação. sem eonsontímon!c
r-xpressn da Dircdol'ia rir. Nnvegação. () infl':wtol' pagar:i a
multa de ;)OO~OOO t' ficar:í na obrigação de r-etir.n- ou pagar
as despesas para a retir-adn do signul cnllocado.

Ar}, /171. Toda eruhnrcnção uuo tornar nlcumn boia não
destinada li amarração fica sujeita á multa de 100$000 por
hora ou fr'nf'(:i'ío de hora qur: uel ln se demorar.

Art. lt7~. Todo nquellc que damn lf lcm- qualquer' signal
f'luctunnte. poslf'~~, hoias ou halizns, ou concor-rer para sua
mudança dfl p()sif~r;n ..::pr{l ohr iaarlo i1 reparn r n dnmno cansado
e n rec·o11ocaJ-ns. f ienndn n indn sujeito :í II1u1fa r1f~ 1008000.

§ 1.0 SI" o trabalho de i-ocoltncaoüo foI' feito pela Capita
nia, ~rrá es!a índemnizada pelo inf'ractor-. segundo avaliação
dos neritos da mesma Capitania,

& 2.° Se do desvio das hoins ou alterncão das balizas
:'e:::q] IClI' encalho ou perda do cmbarcnção ou qualquer outro
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sinistro maritimo, aquelle que tiver causado o desvio ou al
teração, além das penas previstas neste artigo, ficará sujeito
nos dispositivos rlo Código Penal.

Art; 473. Os Capitães de Portos providenciarão sobre a
arrecadação dos apparelhos de luz e outros materíaes, para
a construcção ou consumo dos phar6es sob sua jurisdição.

Art. 474. Os Capitães de Portos darão conhecimento á
Directoria de Navegação e ás Capitanias adjacentes, das no
1leias relativas á alteração havida na pharolagem e signa
lação e farão divulgação das mesmas pela imprensa local.

TITULO VIII

Da reserva naval

CAPITULO UNICO

Art. 475. Reserva Naval é a organização onde, em caso
de mobilização, serão recrutados os contingentes para pre
enche!' os claros no pessoal da Marinha de Guerra, da Ma
t-inha Mercante mobilizada e dos serviços auxiliares.

A1'L 476. A Reserva Naval compõe-se de trcs catego
rias:

1", do pessoal que, tendo prestado sreviço na Armada.
activa, foi transferido, a pedido, para a Reserva, ou reformado,
ou deu baixa ou foi licenciado, de accôrdo com as leis e re
gulamentos em vigor;

2., das praças que tenham sido excl uidas da Armada
activa com pouca habilitação militar e de todo cidadão que,
de accôrdo com leis e regulamentos em vigor, tiver satisfeito
condições que lhe dêem regular habilitação militar;

3-, do pessoal matriculado nas Capitanias de Portos, suas
Delegacias e Agencias qUE', sendo alistado excluslvamente
para o serviço militar na Armada, não seja convocado e in
corporado, desde a data em que sua classe Iô r sorteada.

§ Lo E' alistado exclusivamente para () servíco militar na
Armada o matriculado nas Cnni tnnlas de Portai, suas Dele
gncins e Agencias que:

a) possuir titulo, cada ou diploma conferido por insti
tuto de preparação para ncl ividnde na Marinha Mercante.
em cu.in especialidade esteja ou tenha estado crnbnrcado ;

b) dentro do anno civil em que completar 20 annos de
idade. tenha exercido effcctivamente embarcado n prof is
são para que se matriculou durante seis TI10zes conseeu t ivos
ou nove interrnmpidos por por-iodos não ."llpcL'iorf'''. cndn um,
R tres mezes;

c) exercer a profissão de pesca por seis mezes conse
cutivos ou nove interrompidos por periodos nfio super ior-es,
cada um, a tres mezes;

d) tenha empregado sun antividnde profissional da rf'
spectiva matricula tambem por seis mezes consecutivos ou
nove interrompidos por per-íodos não super-iores, cada um, u
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tres mezes, em officinas navaes, estaleiros, carreiras officiaes
ou particulares, estiva e estações radíotelegrnphicas costeiras
e fluviaes;

e) pertencer ao quadro de pharoleiros ou serviço di' pha
rões o no quadro de praticagem ou serviço dos mesmos.

§ 2," As praças quo forem excluidas por incapacidade
phvslca definitiva e asqne o forem a bem da disciplina não
terão direito ao titulo de reservista de nenhuma eategor-ia.

§ 3.° Os reservistas de 2& e 3& categorias ficam subordi
nados á Direetoria de Marinha Mercante, que se encarregará
do recenseamento e mohillznçfío, por inlermcdio rlns Capita
nias dos Portos.

ArL 477. As Capitanias onvíarão, em época proprla, ás
Circumscr ípções de Recrutamento a relação dos alistados ex
clusivamente para o serviço militar na Armada, bem como, ~
dos alistados para o serviço no Exercito.

Art. 478. Para a execução do ar! . 475, as not as deverão
ser postas nas cadernetas, para cada caso re.spect.ivamente,
pelos capitães e mestres, directores de off'icinas ou estaleiros,
chefes de estações radiotelegraphicas e pelos Capitães de Por
tos ou seus Delegados ou Agentes para o pessoal da Prat i
cagern e para os pescadores e estivadores.

Art. /l70, Todo aquelle que lanear nas cndornotus do:,
matriculados notas que facilitem Illegalmentn fi isencfío d,)
Serviço Militar ou ndínmont o rlf' ineornorncão fical'{t .c;ujrit,)
á multa de :'00$000.

1\1't 480. Os Capitães de Pnr lns farão Iançnr a nota de
"Alistados exclusivamente para o Serviço Militar na Armada"
na caderneta dos mntr-ícularlos que tenham sal.isf'cif o ris exi
gencias do art. -176, § 1°, deste regulamento.

Paragrnpho unico. Os matriculados que ,já tiverem em
suas cadernetas o lançamento de "~atisfe7. as exigenclas do
art. 9° do Regulamento do ,8orfpio .Militar' para n Armada"
rnnt ínuarão com esta nota. -

Art. 181. A's Capitanias (' suns Delesae ias e Agencias
competirão mais as aftriblli0õPs fl11P lhes forcm dadas pela
Lei do 18erviço Militar (decreto n. 2::l.12rl, de ?1 de agosto
c1E' t 9~:l \ r seu Regulamento.

TITULO IX

Da praticagem

CAPITULO I

nA OROANI7.AÇÃo DA PRATICAGEM

Art. 482. Entonde-se por pral iengem n pi lntngr-m rln.::; em
barcações em regiões ou logru-es. cujas condic;iif'S peculiares li
navegação exijam conhecimentos particulares. de modo a ga
rantir o seu accesso com segurança, afim de salvaguardar o
frrtfego, a "ida humana e R propriedade mnr-itímn.
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ArL 483. O serviço de praticagem para emhareações dr
qualquer nacionalidade, de guerra 0\.1 mercantes, que nave
guem em águas do dominio mar ilimo nacional, Iluvlal ou la
custre, fica regido pelo presente regulamento.

a) a dirccção da navegação I'Il1 aguns do rlomlnío mnrl
limo nacional, fluvial c lacustre;

b) a manobra das embarcações uns íuinns di> fundear.
amarrar, suspender, atraear, desalI':lcrll' I' ruurInr dE' ancora
douro.

Parngrapho unico , Nos PIll'!O,:'; Ol'ganiz:.H.h):o; compute :.i ad
ministração do porto auxiliar n operação com o seu pessoal,
no cáes, para tomada dos cabos de amarração e dir-Iue volta
nos cabeças. (Dec. n. ~ L soe, de ?()-·H-03~J.)

Art. 485. A praticagem serú livre nu ohl'~gali)dn, con
soante exijam. em cada caso, 1),,: intr'rf'~'~::;~'" rh rlcL::;i. nacional
e a seguranca da naYe~acão.

§ 1.0 Prat icagem livre quer dL'pr que, para o nrce~:.;o do
porto, canal, etc... o Cftllitill) não é ohrj~r[<d() a (Ijmm' prat icn
da prat ir-agem lnr nl, SI' (I d,·~:(',j[ll·, porém: Sl') ]J()~1(' l'r'('P!JC';' 1);':"1
l.ico dI' r onf'orrnidadn ('IITI) I) [11'1. ,j~W !) sr-u p~ll·a).~l·:l!I!I() ",deI)
do prpst·)lll.' regulnmr-n tfi.

§ 2.° Na praticag-em nhr ign l nria, :1 r-mlmrt-nçâo (; t)lH'i~adil
n tomar prnt.íco da localidade, dr' cnn Iot'rnidnde com o mesmo
artigo e seu pnrugrapho unico nntnriormcnte citados.

Art. 486. o Ministro da Marinha, por íntermcdio da Di
rectoria de Mar-in ha Mercan te, 'Ouvida a D. N., í ixará quaes
as vias aquaticas nacionaes de pratícagem ohrigatori:r.

Paragrupho unico . Nas vias aquatlcas declaradas de livre
praticagem, os navios não serão obrigados a tornar pratico e,
si o fizerem, poderão escolher Iivremente o pratico, entre os
associados (nos lugares onde houver associação). Nas vias
aquatícas declurndus dr prní.ícagom obr ígntor ia, os navios de
verão tornar pratico da localidade, salvo os nac ionaes, Que
possuírem, entre os officiaes de nautícn, algum (1110 tenha
carta de pratico (la localidade.

ArL. 487. Nos portos de praticagem oln-Ignl.or in c pro
vidos de atalaia, mantida pela associação local, cujas indi
cações sejam iudispensaveis para segurança da navegação, os
navios que possuírem officiaes de nautica com carta de pra
tico da localidade, ficam ohrígndos a pagar á nssociução um
decímo da taxa a que ostai-in m sujcil.os si se ul.llizussem do
pratico da localidade.

Art. 488. Sir~í. permittido aos praí.icos aggremiarem-se
em associação, desde que seu Regimento Interno esteja de ac
cõrdo com as disposições do presente regnlamento, (l lenha
merecido a approvnção do Ministro ela Mar inhu .

§ 1.0 Do Regimento Interno constarão: as vias aquatícas
abrangidas pela respectiva praticagem, mater-ial a esse f'im
dsst inndo, limite da praticagem, local das estações ou atalaias,
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taxas, numero de praticas e demais pessoal, bem como os
respectivos ordenados e vencimentos.

~ 2.· OM Itegímentos Internos das Associações de prati
cagem dos rios e Iagôas não poderão se afastar das disposí..
ções deste regulamento, salvo no que róI' aconsclhavol, dadas
as condições looucs, merlianl.c npprovacã« do Ministre da
Marinha.

Art. 48U. Todo o pessoal da praticagem será direclamente
subordinado ao Capitão dos Portos e, obrigatoriamente, ma
triculado na respectiva Capitania, quer seja a pruticagem livre
ou obrigatór-ia, associada ou não.

§ 1.0 Os práticos de um mesmo rio ou lagôa, que abranja
mais de um Estado, ficarão sob a fiscalização geral da repar
tição de maior importancía localisada nos mesmos.

§ 2.° Quando os pratícos de zona nas condições acima de
oej arem fundar uma Associação, esta deverá ser localisada no
porto onde estiver installada a repartirão de maior impor
tancia da zona a navegar.

Art. 490. Será permittido aos práticos contrnctar ser
viços prof'issionaes com os armadores, por ínterrnedlo das As
sociações de Praticagem, dando conhecimento (t Capitania da
oircumscripeão rio n,jn-:le quo f'izr-rorn .

Paragraplro unico , Os pral.icos con tractados, por mez ou
por serviço, poderão ser embarcados ou desembarcados sem as
1'ormalidades dos contractos e distractos, bastando a respe
ctiva inclusão no ról de r-quipagnrn, qunnrlo se tratar de em
barquo por lliai:-- de 2'1 horas ou par';\ vi.igt-tu de (11[} porto a
antro.

ArL 491. O serviço de praticagem fh'aI':': <;OLl a Iisoal i
zação da Capitania da clrcumseripção .

ArL 49:? As taxas de praticagem comureheudern e
cobrem:

a) o serviço profissional. prestado pelos nraticos:
b) o pessoal utilizado, não sómente para guarnecer as em

barcações de praticagem, corno tambcrn as ernbar(~aç0(1S{lo que
o pratico se utilizar, para auxiliar a mn nnln-n de atrncucão,
desatracação, etc . :

c) o materialernpregudo pelos pi-aticos no servico de pra
ticagem.

Paragrapho unico. As taxas de praticagem não cohr írão,
porém, a cessão de cabos, ancor-as etc .• que as pr:ltiragcl1s fi
zerem a navios mal provirlos vlesses lltrnsilills.

ArL. I,9:l. As taxas de pl'rltieag-em e ns aC('f!s:~"ria;;; :::ó 110
ílPl'fío <-;1')' alll'l'ad:IS VI)!O Minislro da !\lnrinha.

Arf.. "9"1. As Laxas de prnt.lcauem porlerão ser cohrnrlas,
com uma rnrluoeão a té fiO %, das omnrosas nrwiona(~;::; sub
"Venci9n.adas pelo Governo, rnnntcnrlo linhns rpgllhl'r'S, Ú .iuizo
do Ministr-o da Marinha.

Paragrnpho unico . A appl icacão destr- ~1T't igo só se f'ará
(maneio o pngamení o Sf~ pff~ct1J~lr dentro r1:) prnzo d,-' tres
dias,



continua >
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o pratico-mõr fará o balanço geral; o inventar-io d03 bens e
todos os documentos eornprobatortos da receita e da despesa,
á disposição dos associados, na séde da ussocíaeão .

§ 2.° :\ posse da nova adrnlnistracãe reallzar-se-s ern as
sernbléa geral sob a pr-esíüencra do caprtão l1(1!!' Porto- ou do
seu represeulantc, Nesta mesma occasião a admínístração
que terrn inar o mandato apresentará o relatorio de sua. ges
tão, acompanhado do balanço geral e inventario dos bens da
nssocíncão (1 de ICldu:; o:: d'-Icllllli·n(!).'; ('01l11:!'(I~):J1()~iF lId. rf'
ccíta e da despesa.

§ 3.° O balanço geraJ P. o inventario serão submelttdos á
approvaçãn da nssernhléa ópr:ll ~ rln turlo (111(' nella occorrer
lnvrnr-se-á actn c írrumstnnelnrln. qllf' srl':l nss ignndn por to
dos os presenlr-s .

Ar'L ~iI}3. O mandato de qualquer membro da adminis
tração será ele tres nnnos. contnrlos da data da TW3se (11. rlire
etorrn . A clcieâo para suhs: ituiçií'1 das direr tor ins tl'd 'Com
pre 10311' um mez antes da terminaeão dos mandatos.

~ L° Em l..'J'=Cl de Iallecirnento ou ienuncia de algum dos
membros lL1 directorin, o rup ilíio dos POL'Íll', de'ii~TI~rr\ um
pratico para exercer inter-inamente () cargo vago, ai:.' nova
eleição. qllP'~('J'ú f"it:l r\pntrn do prazo de Hí din~.

§ ~.'" Frl1 ('.;l~O di' inquc ri l.n nrhn i n lsl rn l ivn 011 p:ll',\ :111111'.'11'
preju izn cuusado ~03 cofres sociaes, o cnpitão dos Portos
df'sign:1I'ú 11m m-nt íco pmn eXI.'I'CCl' intut-innruen!e n cargn
vago. al(~ a conclus ão (lO inquor i lo. Sf'ndo n indiciado iulgndo
culpado, procpf!pl'-Sfl-:í. nOY:1 plpiCfio, rlonf.rn do prazn rif' 15
dins .

Art.. 501. 1\ dissolucão oxpontnnca da Assoclação sd po
derá ter lagar por assernbléa gernl prosididn pelo capil50 dos
Portos e :í nual compareçam no rninlmo dois tornos de asso
ciados. A dissolução ficará, ontretan!o, sujeita li homologa
rão do ;\Iinisll'o da MnrInhu .
. ArL. ~O:i. O Ministr-o <In 1\1[\1'1nha porlerú dissolv(~r a
Associação {Ie prat irflgPJl1, quando assim julgaJ' conveniente ú
ordem publica, ao interesse da navegação P :1. fiel ohservar.
cín do presente regulamento.

Art. tíOfi. Sô poderão S0r ndrnrttldos como prnttcnntes 9
atalaladorr-s os que satisfizerem ãs scgulntes condições :

a) ser brasileiro nato, com mais de 16 annos de ic1acf~, e
menos de 25, comprovados porcertidiio;

b) ter hóa conductn civil, ntteslada pela policia local;
c) não ter defeito phvsico o lH'O" 111' com attestndo pas

sado de prcfercncia pot- um medico que exerça cargo f'odernl,
que não soffrf' de molesl.ins contagiosas 0, que possue visão
e audição perfeitas;

d) ser vaccinndo ha menos de cinco annos -contados da.
dal.n (la petição;

p.) ter stdo approvado no exame regulamentar.
Paragtnpho unico. Em igualdade de condieões entre os

cand ida los serão preferidos:

1°, os remnrlores da praticagem;
2°, as ex-praças da Armada de hom comportamonto qUA

tiverem baixa do serviço por conclusão de tempo;
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3", os filhos dos praticos:
,ío, os filhos da gente do mal' em geral.

Art , 507. OS CUl'S-OS de pruticos serão preenchidos pelos
prul.icautes que tiverem:

a) mais de 2i annos de idade, comprovados por cer
Iidão ;

lJ) um anuo pelo menos de exercicio nas runccões de
prat.icauie sem interrupção de mais de 3~ dias no total do
per-iodo:

c) approvaçâo em exame regulamentar;
rl) sido submettidos a nova ínspecção do s~_uc1c nas D!OS

mas condições do que dispõe a alínea c, do art . 531.

Parugrapho unico. Para nomeação, terá prererencia o
praticante mais antigo; dada a mesma antiguidade, ° mais
velho e em igualdade de condições, lel'-se-á em considernçãe
o comportamento do candidate no exercício dto carga e a
aptidão profíssíonal ,

Art. 50S. A nomeação do pessoal da praticagem obede
corá ás seguintes disposições;

(I) os praticantes c ntulaiadores serão nomeados pelo Di ..
i-ector Geral de Marinha Mercante, mediante proposta do
prntíco-rnor. encaminhada pelos capitães de Portos e depois
do approvados nos exames respectivos estabelecidos pela le
"ish(~ão em vigor'
o:.-> L b) o~ prat!cm; serão nomeados pelo Ministro da Marinha
nas mesmas condições acima, sendo, porém, as respectivas
propostas encrurunliadus por mtcrmedío da Dtrcctnria da 1\11.1
iínhn Mercnntc;

c) o pessoal restante será livremente contractado pelo
prutico-mór entro matrtculndos na Capitania. tendo em con
sideruçâo a iudispcnsuvel robustez para a "ida do mar e a.
precisa idoneidade. Asex-praç,as da Armada de bom com.
portnmcnto lerão preferencia para o contracto ,

ArL. 1)09. As Assocíaçõcs, segundo os seus recursos pe
cuulm-ios, terão 11m ou mais escreventes pneu o serviço de
C'xpc'(Hr-nte. podendo essa Iuncção, sem prejuízo dos deveres
da praticagem, ser exercida g-ratuitamente por um nratteo
011 praticante, ornquanto a Associnção não puder pagar es
rruven!e privntivo .

Paragrapho unico . O escrevente sera nomeado pelos ca
pitães dos Portos, por proposta de pratico-mõr E3 ter~ o ven
cimento fixado ern assembléa geral,

ArL. [j 10. Nas praticagcns por associação, o numero da
associados ~Cl'(l fixado em assembléa geral c submettido á
approvução do Ministro da Marinha. de sorte que esse numero
eorrcsjiondu ás rcues ncccssidaclos da navegação, o que se vo
rif'iru rri lendo em vislu :

a') a 1ll!~di<l diar ia de entradas de navios que ul.ilizarnm
os St'I'\'I\;o:,; de prul.icugum, IlO ultimo quinquennio ;

b) o tempo d ispend irlo TJal'H dfee1ual' a praticagem de
cadn lia \"10.
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§ 1.0 O numero de práticos não poderá exceder o triplo
do numero médio de entradas dím-ias de navios; no caso, po
rém, da viagem exceder de seis horas, o numero será fixado
de accõrdo com as necessidades do serviço, nus termos do pre
sente urttgo ,

§ 2." Nas associações em que o numero de associudos deva
ser reduzido para attender aos disposil.ivos deste regulamento,
.a reducção se verificarú ú medida que as vagas forem occor
rendo.

§ ~L" Nos portos onde a praticagem não seru LJOl' assoctu
Cão, o ministro da Marinha. fixará o numero do oruhcos de
accôrdo com as necessidades do serviço.

DOS CAPI'I':\ES DOS POH'l'O::5

Art. 511. Compete aos capitães dos Purt os :

1. 0, presidir as assembléas geraes da Associaçãoo, nos casos
previstos neste regulamento;

2°, informar, annualmentc, em relatorio ao director geral
de Marinha Mercante, sobre os serviços de praticagem. pro
pondo as medidas que julgar convenientes para rnulhornl-ns ,

3°, informar ao director geral de Mar iulia Mercante sobre
as assembléas que presidir c mensalmente enviar os balancetes
apresentados pela associação;

4°, fiscalizar a receita e despesa da associncão por meio
dos balancetes mensaes da associação, «xigindo que os saldos
sejam recolhidos a estabelecimentos de ('·l'erJiLll federa] ou, na
falta destes, a estabelecimentns idoneos:

5", irnpôr, administrativamente, as penalidades estabele
cidas neste regulamento;

ó", resolver os recursos que forem aprcscnladus sohre pc
nalidados impostas pelo prnl.ico-rnór ;

7", obrigar a associação a possuu- o Ill:l!"t'iill rJf'e(lssario
para o serviço e a conservai-o devidamente;

8", rubricar as folhas c nssignar o termo de uberf.ura dos
livros rle receita n despesa, de nssentamcn!n do pessoal. de
actos o recibos de receita;

9", decidir sobre as reclamações feitas contra quaosquer
serviços de praticagem;

10, autorizar os pagamentos da associação que excederem
de 500$000.

DO PRAT1CO-MÓR

ArL 512. Compete ao pratico-mór, como ehrfe da Asso
ciação :

1°, dirigir a Associação, representando-a em juiza ou fóru
delle:

2°, informar em relatorio semestral, ao capitão dos Por
t~s, sobre o procedimento, assiduidade, zelo e aptidão dos pra
tfcos e demais pessoal da nssociacão o serviços respectivos,
propondo ao mesmo ~empo os melhor-amentos que julgar ne
cessarros para aperfeiçoal-oa;
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3", manter a Associação em hôa ordem;
4", organizar o detalhe do serviço geral, ordinm-io 1)11

extt-aordiuar!o, do pessoal da Associação;
5°, fiscalizar todas as despesas da Associação, rubricar 0-;

documentos respectivos e autorizar, por esor ipto, u pagamento
de despesas que forem de sua alçada;

6°, fiscalizar a arrecadação das rendas da Associação, ru
bricando todos os documentos;

7&, corresponder-se, directamente, com fi capitão dos Por
tos sobre os serviços quo depenrlam da superior inspecção
dessa autoridade;

8", rubricar as folhas de pagamento do pessoal da Asso
ciação, organizadas pelo escrevente. conferidns pelo tlwsou
reiro, c por um e outro assígnadas;

9", licenciar o pessoal da praticagem. sem perda de ven
cimentos, não excedendo a licença de tres dias consecutivos
nem de quinze dias em um anno:

10, presidir as assembléas na Associação, nos casos espe
cificados neste regulamento:

11, providenciar para que, na eventualidade de perigo 011
sinistro, sejam prestados os soCC01'1'08 que o caso exigir e ai
círcumstcnoias permittirem;

12, ter embarcações nrornptas para. serem utilizadas em
qualquer emergencia;

13, fazer com que o pessoal de promptidão se conserve
desde o romper do dia até ao pôr do sol na respectiva es
tação o obrigar, em casos urgentes, todos os empregados ria
associação a accudirem, sob suas ordens on dr' RRlI snbsf itul o,
a qualquer sinistro;

14, providencial' para que as embarcações designadas para
o serviço fóra da barra saiam á hora conveniente e se man
tenham em posição adequada, tanto para attender as embar
cações que demandem a harrn como para receber o.;; pratícos
que sahirem;

15, diligenciar para que todo o pessoal da uraticagem
cumpra exactamente seus deveres, punindo as infracções 0'1
faltas que forem de sua cornpetencia o communicandn :-IM ca
pitães dos Portos as que não forem;

16, fazer apontar diariamente pelo ajudante todo o pes
soal que comparecer ao serviço, examinando a relação nomi
nal que servirá de base á confecção da folha de pagamento;

17, adoptar todas as medidas que se lhe afigurem de uti
lidade para o serviço, tanto com referencia ao pessoal, como
ao material, dando sciencía de seus actos ao capitão dos Por
tos. quando se tratar de assumpto relevante;

18, pilotar os navios da Armada Nacional;
19, observar ou fazer observar, com frequencía, as condi

ções dos canaes, barras e portos, principalmente depois do
fortes ventos, das grandes marés e chuvas prolongadas, lan
çando em lívrs proprio todas as observações colhidas e que
possam interessar ao serviço da praticagem;

20, remetter mensalmente ao capitão dos Portos, não só
uma exposição dos serviços prestados pela praticagem du
rante o mez decorrido, de accõrdo com o modelo que fÓr es-
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tabelecido, como lambem uma relação nominal de todas as
embarcações que tiverem entrado ou sabido ti barra, com os
respectivos calados, tonelagem de registro e taxas cobradas,
c, bem assim, os balancetes organizados pela associação;

21, fazer registrar em livro especial, nome, classe, calado,
tonelagem de registro, nacionalidado. nrocedencia e destino
das embarcações que trunspuzcrem ú harrn e que tenham sido
pilotarias pela associação;

2;2, ter ospccial cuidado com as hoius, balizas c quaesquer
marcas que servirem para guiar n nnvegação, communícando
aos capitães de portos quaesqucr falhas ou dr-slocameuto quo
obscrvar-:

23. fazer f'undear os navios pilotudos pela nssoeiação, nos
nncnradouros designados pelos capitãf's dos Portos;

24, não consentir a pilotagem de cmbarr.acões, quando as
condições de (1'1111)0 (l, mar ou dc calado nfío nr-rmittírem com
a segurança a praticagem, salvo em casos imporiusos para as
cJl1hareacürs que demandem o porto;

25, prohibir .quo as embnrcações da associação transpor
f PJ1l pessoas ou mercadorias que não esl.lverr-m legnlmento
desimpedidas ou despachadas pelas autoridades competentes.

Art. 5W. O pratico-mor 11rwc1':t pilotar navios mercantes
duas vezes por mez. no minímo ,

DO A,JUDANTE

Ar!; G1í. COlllpde no ajudante:

I", condíuvar o pral.ico-mdr no t!(';,;elllllcnlJO (las obr igu
('fies rio cargo;

~n, subst.ituil-n em Sf'US Jmpcd irnonlos r.n Iall as:
3°, desemponhur 0:-; encargos rp11' lho f'nrr-rn prescr-intos

1141 escala de serviço com os ou! 1'0"; pl'~l l icos. sal \'0 quando r~
l'{'!ll'r incumhonc!n especial:

.'1", ('ffeduar fi eouranon, nul.oi-lzudo pelo m-al.ioo-mér, de
Inrlas as imuortnncias devirlns :í assoclnção, entregando-as ao
(IH"~(lt1I'C\ i ro pa ra convoní r-n {(~ ;\l'l'c'cnda«::1'io.

no ')'JlESOOItEITW

1~, ltn' a seu cargo. por inventado, 'orlo o material da
Associaoão e, hem assim, os valores r documentos;

2°, effectnar todos os pagamentos mediante documentos
devidamente legalizados;

3<>. rpeoHwre retiral'r]l'Pstabelecimento de credito os
fundos da a~sodar:50. !lOS f.ermos de,,,f" l'r~'ulnm('nfo;

'10. nprr-scnlnr au prnl iru-uuu- 1I:~ 11~llall('ett's mensacs e
alJ1I1I:!l'-; da receita f~ dl'spcsn;

5°. propor as medidas que julgar convenientes para: 'me
lhorar a at-rncaducão da relida e nrosperídndo da associação;

ün
, ser clnvioulurlo do cofre da .\ssociac:fío. '
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DOS PRATICaS E PH.NfICAN'rES

177.

Art, 516. Compete aos praticos ;
1'I, comparecer Ú 'estação de praticagelU~, coníurme o de

talhe Jeito velo prnuico-ruór, C:::;CIllpr.e que Iúr chamado para
oniccto de serviço;

2", indicar, por meio de signucs, qualquer medida pL'O
\ e ilosa ti seguru nçu das l'lulJal'cnrÕes,qul':,. de nromcuto, não
po:::~alllt,l'ansllol' a UHlTH ou receber aUXilIO da lH'HLlcagf~m;

3°, dirigir a amarração c desamarração das embarcações
que pilotar c, bem assim, das que quizcrcui mudar de auco
mdouro:

,io, Jal'conla ao pral.icu-ruór das occorrcuclas liuvidus
durante o serviço de que tenham sido encarregados;

[,", auxiliar o prullco-mór em lodos (IS misteres da pru
fissão cumprindo com o maior zelo as iuslruccões que 1'C
cebcr . e eoncorrcndo com os seus conhecimentos para a ins
u-ucção dos praticantes;

6", sahir quando lhe local'. U serviço do Dana 1'Ó1'[1;
'7", permanecer prumpío na e::; tação, vara u serviço que

Ilu: cumpr-t ir, não podendo a í'astur-so dellu 011 do lugar que
lhe fl'II' indicado, sem previa, liooncu do IJJ'atit'u-<Jll('lJ';

~(I, indagar se a embarcação que tenha de ser pilotada
traz substuncias explosivas ou inf'lummaveis e carta su.ia de
saude ou molestia contagiosa, afim du couduzil-u ao cornne
lente ancoradouro;

9", indagar ao capitão tia embarcação o calado, a tooe
lagembruta e de registro c, bem assim, a proccdcucia ou
destino da embarcação;

10, cumprir todas as ordens {J ue JIre furem dadas l)Ul~
quem de direito.

Ar-t. ,517. O pratico que Ovo r (/(\ pilotar ou manobrar
com uma embaroação deverá ficar a bordo emqnanto durar
o movi mento . Sómcnte em casos excepcionaes, devidamente
justificados, poderá diriglr as manobras de outra embar
cação.

Parugrupho unira. Os prul.icaul.cs não jiudcrãu nilotm
cmharcacão sob sua directa rcsuousahilidndc .

.\rL518. Compete ao praticante:
I ", a uxitiar ,os prat,ie(/.~. Iali/ o nus llppl'i1C;üe,.;; rk :-::oncla

g('J)J para reconhecimento d0cllllnrs ou hatxtos Como em
todos os misteres da prufissãu, .

DUS ATALAL\DonF-S

Art. :>19. O alnlaiador é obrigado:
1", durante o st'rvi,:o nu alulaia. ahics!arion:H' do ama

llllf~!~Pl' ao pôr do :::01, ufiru de certificar-se da existencli clt!
on.harcacõos :í visí n. atlendcndo :-10~ signaes feitos;

"ti rlnr parte t1~) quo occoi-rer ao pratico-mõr Oll a quem
:;\13;;' '5 f'izer. afim de que este providencie sobre o auxilio
'):1(':l "[I f Jcagem deve prestar;

r.: 'q'~ - Vol. II 12
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'3°, Iuzur todos os signaes de praticagem l~ du Codigo In
tel'll:ll'ion:ll, 111'111 ('Oll.IO ill'Cirl'<II' o.': ;:;ign:ll's das 1~H1llnl\~ações.

»0 ESCHEVEN'rb

Art. 520. Ao escrevente caberá cíf'ectuar os trabalhos
da 0scrip!:'! rclutivos ao ~'('n'il.'o e 1~;~Cl'iJltll1':H' 03 livros de'
nssf'illa!:JPI1ili::' do l)('~;soa!' dI' r-u rgu (In mvcul.u-io do mate
rial, de talão, de receita c despesa o o fundo de soccorros,
ulém da" nr.Icns ,~ }'('gisll'O da cnti':ltiíi c sahida das embar
t':~::f-'('.' e :,,:LI, (. !]W' l lu: f'ôr ·Iptl.']'minado 1)('10 pra l.ico-mór .

Purugrupho unico . Todos os livros serão abertos l' ru
hl'iradn" !l"los {'<l]1ililes d:~ POl'lllS (' oill',h\nf~l'ã(l ao- uunlolcs
que \"'1'('11.' :tppl'Il\:1d().~: I;clo i\1 in i-Lcr ln d;\ Mu rinhu.

Art. !)~ I. O pessoal de guarnição das I'IllbuTCações da
praticngt-ur. a!l~m da:~ fmlL:l:i'ies rllw lht: <fio poculiurcs, de
'verá .ln r pl'ollljlfo e I'xado r ruupr hneu!o ú~; «rrlens que I'e
ceher do 1l1'aLH;Il-lIlÓl' e d('lll<lj~ IH'al icos {'11m J'l'r(~['ulleia ao
:::Wl'\';ÇU da nssoríacão .

Paragrunhu un ico . O pessoal (l que s.~ refere este ar
tigo niio lill', Jl;1!'[(~ du lIU;\dl'l)';'Il'ial da .bs()('l:lI:fio de Prati
cagem.

DO~ VE:"Cl.\! f-::'\Tl1t' IH) I'ESSO.\lJ U.\ 1'IL\'I'I<::ViJ'ij\l J'IHl AssuCIAÇÃO

ArL. ;'22·. Os vencimentos do pr-ssoal das associações
(In pl';d ;Cll'~"1l1 ~;I'l :io P;l.~;PS 11l'!;! l'f'nrla da ,\s~r.wiaf'i'i().

ArL, h:?:j. () prn.l ico-tuúr. aiurinnt«. t1H'soui'nil'o, IH'·;]
t icus, Pl'a ri ê':l : li,/'.; f' ata Ia inr/uI" '-'; \ /" il'f'I';; li I )I'dl' nu dn~ ri: us, 1'':'0

1éd)('!(II'id~I." !la; !:I!I"llT'; IH'L"U!j;lI'ps a /'Ut1:1 hwa1idad(' e grn
tifü'al:ô'~s \:II'i:l\ f' i·, devendt'T1lp.'i da )'I'IIIi:, I iuu ida arrecadada,
que sPl'á lii~:IJ'i"III/la J)rlu Il10dn illllicado lI!':i!" ['('gnl:lIllcnto,

Ail , ;)}'I. () p:-;,','pyentn. 0:-; ['PIlWt/Ol'f'S (\ mn is pessoal
{~(l\ltl':'\l'I.;!d(1 1'f'('Z'hrrfill a gnt. i [j":IÇ:1Q I~::,t;dll'll'l'irla CIIl aS,';CIll
h1l;" da Assoe íacão ,

ArL. ;12:'. Nf'nJIUIl1 ussnciario ír-r.i dil'r,if.o a outras van
tagen« 011 \'PII(~illlf'llrn'; llf~l;) .\-:,~()eía(;5.o. :)r'~ll' dl)~ cnns ig na dos
neste regnlarncnto .

P.\f-; r.\LT\S fi: L!CENr::\~

Art. :;2f,. (I nrntico crur-, pOI' i mpnss ihil idade compro
vada, não [.'111(1' 1' l.;~t'('~::';al' do navio quo e:;Lí"nr pi lol nndo :;
':;;édn dfl. sua esl aoão. continuará nercohendo seus vencimentos.

Arl.. :>2.7. O praf.ico nssol'iar!oquc, sem motivo justi
ficado, (1"j':;1 1 de (llinpnrerpr :;0 ser-viço ovdinn rto. rwrderá
o orrl('nadn I' :' STatifi('cH;50 ;'O['l'PSpond'-'llfp nn dia que tiver
faltado .
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Paragrapho un ico. Quando deixar de comparecer ao
servico -nor- motivo ,ÍlIsliri":lIlo, li nss(windo l'f'e('bf~I':í uuicu
mente u ordenado.

Art. 528. O prul ico, prnl.icu.nl.r: UlI utulu iadot que, ])UI'

mulestia comprovndn f'1ll inspccçíio de saude, se achar 1Il1

pedido de exci-ccr suas fllJlCÇÜ('S, perceberá, ató GO dias, o
ordenado; nlérn dl~stc L.lI'<1Ztl, atl> UO dias, PCl'cl'llC'rú metade do
ordenado: c, :11{'In r11':"tl' ultimo prnzn, nada mais perceberá
pelo cofre da.\~;.;ocinção , Se, porem, o irupudimentu 1'<11' em
consequcncia rle :lCcifientc o(,l'oTl'ido no cxorcie io dI: ~lWS
íuncçõos, tanrheru COIllPl'O"\;:Hlo por ill~pe('l.:,ão dl~ suutlv. IH~L'
ce!ll'L';í II Ill'dl'llnl/o illll'gnil.

Praagrupho un íco . ] }(l(,flLTidos seis nN~ze;.; <1(' iin [ledi
mente jraru o :-:rl'yito. (1 :t:-::;nr-jallo f-'('r:l sulur.r-Ll.i.Io a uuva
ínspecção dc snurlc, sendo julgado em condições rir a inda não
poder prestar ,';f'l'vi(:()..; na pl'afieagl'lil, continutua no respe
ctivo quadrou; Iulgudo incapaz, srl'á apos(,lllar/ll. de al'l'ôl'du
com o lllln dispõe o presente roguhuncnto .

Al't. [)2D. 8alvo caso de molosl.íu. nenhum pratico po
derá obter liccncu para ausentu r-se da locnlirladc da (I~la',:fio,
si não por molivo juslIflcarlo .

§ 1.0 Taes licenças porterão ser concedidas com os venci
mentos inl.egrnr s (ordenado (' gratificações; :dl' :30 dias, pele
Direcí.or Geral de Mar ínha Mercante.

§ 2." As Iioonçus a l é tr> dias, apenas com o ul'denado, [H'lu
Cauitão de Portos e oi lo dias pelo pra t.íco-rno L',

§ 3.° AB licenças por mais de 15 dias "ló UI) dia:, ('01\1 a
metade do ordenado, pelo Capitão de Portos.

§Lo Todos esses periodos de liloençn, cuja concessão de
pendo das autor idades nnvacs, silo fl'ifo:; mo.l i.mí« j"'!ju1't'i

mcnl os ('IIC:lIll in harlns l)('11l pru! ico- m61'.

Arl , r,30. O pessoal ('onteadndo, quando 110cl1 LI', sómontr
depois do 30 dins podorri Ler o 5('\1 conl nu-Iu I'c:-3eindidu, uli
scrvarln, noréin, a Icgisl<lI_~ão em vigor.

Art. 5:a. A pena ri/) su- lH'1'''fín dos .C;f1l'vir05 imnllca na
perda de vcnr lmcntos durun: í~ u pr-r iorl» lH'la mesma ddrl'
minado.

Art. 53:2. ~fiu contruvcucõcs puníveis adm in isl L'al iYa
mente:

P, não comparecer ;111 sf'J'\'içu :i hnrn IIpl erminada :
2·, não se npl'Pscntar ao \ll'a! ie(l-T1Jól' pal';1 rlar-d ho part.o

do orr orr ido no sorvico:
3", desrespoitnr Oll l'a7.:(ll' ol)~cl'v;\f;ÕI':-; inrnnvcnir-ntos ao

prat irll-Illúr nll;tllS SI'lI~ ('lH'ff'~:':;:
,~., negar-se ao serviço sob ullcguçíies íuipruccdcntes,

mas, executando-o finalmente;
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5-, trocai' scrvíco sem autorizaçãu:
6·, abandonar ô posto; ,
7n, negar-se a executar, sem causa Iustiricuda, o serviço

paru que fllr escalado;
3", demorar em attender á emburcação que tiver pedido

pratico, tendo dessa demora. resultado perda de hora do maré,
vara C'l1li'nda ou sahida, ou chegar com ntrazo ás visitas do
porto .

.\l't. ;>33 ..\5 penalidades nppl icnvc is pelas contravenções
(k lILH' truta' o artigo uuícriur scrão :

ti! l'opi'chensão, pcl:l ju-imcu-n vez; suspensão de 1 a. 5
41iíl.~, P)ll roincldcnela, e de r> a 10 dias. qnnnr!o houver repe
tição da falta punida em reincidcucia, 110S caBUS especifi
cados nos incisos 1o e 2°;

b) suspensão de '1 a 10 dias pela primeira vez; de 10 a
I;) di:!s 't'lll rcinci.Icncin, IlU::; cusos dI; que tratum 'Os ÍlH...isos
::l", r-, 5° e 6°;

(,) f':lh<::Twnsão ató1:í dias, pela m-imcirn vez, e de 15a
:30 dias, rrn ruincideuc iu n cassação da cademeta-matrícula,
por' falia j;', puniria em ieincitlcnr In, Tl'-'S rasos nrcvístcs nos
inr isos ;" e 8°.

P:1,'ngrap1to 1111iro, ,\lt~Jll n".s;-;f1.;': l)l'l1a:-:, poderão ser im
posta,~ nulrus iuu ís :;eYlTa~, rumo a de suspcnsfio até 00 dias
(' de clímiuação.

Ar l. G3't. As penalidades :'('r<10 impostas:

rI) pelo prn l.ico-rmir, :1O JJe~'E'oai que lhe Iór subordinado:'
1°, rcjn-chensão:

~;ll~t)cnsilo alI; 1;' dias;

t., pr]o Cnp ilüo de Portos, l< 1,01111 n pessoal das prati..
(":1""1] ..·• mr lnsivn no ]H':l! ico-rnór :

t", :1:: J)('Il:dida(jp,·; ul í.riliuirlas :w p rnlicu-múr ;
lo)n suspensão a l é 30 dias;

c) p('Io dlrccl or ['.'('1':11 ele :;'Tnl'ütha Mercante:

i", :1-; atLl'HIUidil.-; ao C:llJiUill de l'urLos ;
.~o, suspensão al é no dias;
3", cassação da cndcrtu-tu-matrir-uln :

l'J pelo ministro da Marinha:

1°, «Iirn inarfin do quadro das assoc lnções, mediante
ruoccs.,o arlmtnlstra ti vu.

1J.\b UO.':TIUUL'II_:ÕE~l .\POf3L::~TAUUIlL\ E PENSÕES

.\ il . ;';1;'. Todo ~J(llIl'lk qUf~ UI1' admitl.ido na associa
r:lf) !!(\u:lr{t (~(\nll'ihlJi~' rr:l'rt f) 1'1111(10 ;:0,'1::1 corn uma impor
t:-tJl(');1 c~lclll;1(l:1 da ,:('[:i!inf.t' ruancirn : [) ",dOi' -Io material di
\"irl~d }i~1r) ;W!1I1';'() {"1<11 11(~ qll(\t:~ ..~ ,.'n:Tf';5Punrlcntcs aos as
;.111:1;).: (t~, nn !':t:~:i[) li,., ('::!:~!:('j('cii1l(':1fn [w !"l i O do art. 557,
n1U~lJ ilicndo r:e1o lH1l1WY"u de qnat?'~ corrc-r-ondcntes á cate
gona da candida to.
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§ 1.° Os associados que forem promovidos deverão con
tribuir apenas com a differença que couber á nova cutcgor!n,
calculada pela rõrrna deste artigo.

§ 2." O material cedido pelo Governo não faz parte elo
material da assoclação, ficando incorporado :i. associação, a ti~
tulo precario, mediante inventario, tirado em tantas vias
quantas forem necessarlas para fins de direito.

Art. 536. Os associados admitl idos entrarão para os co
íres da associação com a respectiva contribuição no prazo de
30 dias, ou soffrerão mensalmente descontos correspondentes
a um terço da grntif icncão que lhes competir, aI é completar a
totalidade do debito.

Art. 537. Os herdeiros dos associados que fallecorern
terão direito aos ordenados e grnt.irlcacões já vencidos dos
mesmos associados e mais uma Inderrm ízação correspondente
á parte que lhes couber do material da associacão, calculada
pela rõrma indicada no art. 535, descontada a quantia ainda
não integralizada.

Art. 538. Essa indcmntzncã» poderá ser feita integral
mente dentro de um mez, a partir da data do fallecimento,
ou em cinco prestações mensaes (' successivas, contanto que
u pr-imr-ira dessas prpsl:1cõe~ se rf'aJize rleutro dl~ 30 dias con
fados di., data do f'nllecimentn.

Art. 539, ~ão havendo herdeir-os lcgít.ímos, os vencirnen
tos c quinhão do associado fallcric10 rovortnrão orn hcnel'icio
do fundo de soe corras.

Art.. 5l0. O associado que, Sf'lTI causa justificarln. se re
tirar da associacão, não tCI':í direito a outra inrlemniznr-ão.
sinüo :í cnncr-rnente aos vencimontos ,a que j(l tenha feito Iús.

Art. 5~1. O associado que se achar impossíbllitado (h'
continuar a serviço da praticagem por velhico ou rnolnst ín que
o incapacite para I) exerclr io de suas funcçõcs ~f'rft aposnn
tudo. vencendo. por conta do fundo dr soccorros. urnn quantí«
eqnlvalr-nte a tantas vezes 1/:10 do seu orrlcnado annual. quan
tos forr tn os annos quo UH'!' de of'Focl.ivo sr-rv lco na a.~:~ocia
ção, c1(' modo que ·;;r r-oníar :lO :-Plno~; complr-to» 011 ma is dt~ Sf"J'

viço, fará jú~ :10 orrlormdn por inteiro qnr- r-sl.iver norcebondo
no S('1' nnosentnrlo.

Pnl'n~rapho unico . O que. porém, sr ínvnlldar em canse.
quenr-ín 0(' nccir1('nte em serviro, srr::i. :lflo~rnhrlo com o 0:"
(Ienado por inteiro, qualquer fJ',H' ceja o tprnpn ele sorvlço.

Art. :;~.:? As vantagens a qllr se refere o artigo anterior
serão rnncrdidn~ em ~~::;rmhl(~n dn n.":'nrinriio, pI'r:ddida ])('1(1

Capítfio de Portos, (-.l1 qur-m snas vczr-s I'izl'r, mrdinnt(~ l'l'fJu{,
rímonío do interr-ssndo (\ rlepnls de submcít í.Io a dU:1S insnc
rcõe~ nl' saudo com intervallo de ~('i.~ m('7.r~, sr-ndn a srgu ndn
consl il.u idn [101' mr-dle o que n~o t{lnh~ frHn paT'/r ria prim0il':l.
jnnla.

§ 1." No inter-rr-zno dr' tr-mpo rlN'nrrhln onl re :1:, duas
Inspoccõos, M vcnclmentos do r0f!nrrrn!fl ~I'r;:o l'('gllbdn·' pfllll
art. ;'?R, ronfol'mr- f'l r1\~rt.
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§ 2," As vantagens da aposentador-ia 8er1\0 asseguradas
rlf'prlf' ri. nata da segunda inspecção

§ 3." Da decisão da assernbléa, o Capitão de Portos dará
scioncia an Direotor Geral dr Marinha MI'rcanír. n este ao
Ministerio da Marinha, para quem haverá recurso, no caso
do negn(;ão dos favores pedidos.

§ 4.0 Emquanto o rendimento do fundo de soccorros não
puder fazer fuce uo pagamento dessas I)(·nsõe.~,'::('I'ão as mes
mas consideradas e pagas ramo ordenados.

Art. 5";'3. Quando o rendimento capitalizado do fundo de
SOCCOlTOS perm it.t.i1', estender-se-á o beneficio da pensão, no
valor da metade do ordenado, n.<; viúvas, filhas solteiras e fi
lhos menores dos associados c, em falta desses herdeiros, ás.
mães l' irmãs solteiras que não dispuzerern de outro amparo.

Paragrapho unico . Se nlgurn hrrdeiro f'allecer, se attiu
gir á maioridade o herdeiro varão, se casar a viuva ou irmã,
a pensão respectiva reverterá em favor do fundo de soccor
1'08, A,s filhas mesmo casadas. c os filhos maiores physícu
mente incapazes, conservarão a pensão,

DO MA'I'ElllAT~

Arf.. :)H. O material para o ser-viço ria associação ~':''!1..
:dará das cmbar('i1I~iÍ('~; neecs,;;:l1'ias :'t f'ondllrr,fio rlos prntieos
pa 1':\ borrlo .

§ 1.° A1I;m d(l,c:::sc material, a nssocincão ponf'rá possuu-
nm! erinl :H'('f'S~Ol'io ramo rnbns. nncorns, bo ins, rf C., Il.H'U au-
xil inr a mn nobra I' nmnrrnção das emharcncões n praticar.

~ :2.0 Nas e."t:l(~õ(,,~ rJ(' pratirflgrm, haverti, quando neces ..
sai-in. U!W\ nlnlnia r0111 mn sf.ro (' ~'('rga, ('olloearla em local
convenirnto .

Ar}. G'Ir;, O mn terial da fl~c:::oria~iio sflr:í. c:1rrrgado ao
th(\-:oIlJ'l' irn orn I Í\Tn propr!o •

Pnrugrnpho unicn , O th esoure irn obf.l~d descarga dos
ohjcf'! n:;; W'l'r! i rIll..~ 011 i 1111 ri liza r1o~ morl! nn f f' fi 0r.la r:H;:io uss i
gnnd:l IH'!o JlI'êll irn-mõr. om f{,rm:\ dI' r'('s:1.1\,:1 (' aPPI'()"ada
pl'!U Cflpifiio d()~ 1'111'10.-:,

Art . ;)lô. Todo o inutr-t lnl normnuonte nf'c{',c:~ario ao
~(ll'vi('() r1:1\SC:O('i;H~fío ronstif.Ilil':l. r orn li f'u nrln riP ~()rf'01TOS.
o pr1(l'im llnio dn \S~O('iflÇ1i(),

Arf.. :iH. A5 Associncõcs poderão adquir ir rebocadores
P:.H':1 :tuxili~lr:lo;; mnnohrn s rin,C: nnv ios no" pur lus .

Arf., G18. A receita da Assocíação constará de rendimen
kl do servir-o da pratirng:rm nrnpr inmenl» di!.,. dI" ~'lr,,-,nrros
á~ r1llbnrr:!!:j)rc: (' on,o;; mu llas Imposf as 1w1:1,-, infl'nrr;õi'.' :10 .';1'1'
v lr o ela pr:1fi(':lg'f'l11,

_\1'1. ;}'r~. O png-nmpntn dos N:rYiç'os p1'0.<:::1 nrlns 11{'l:\ pra
Licagern ,':('1':'1 rei! IJ uas condições estahf')pcin:l,o;; neste regula
mento,
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, Art. 550. Os praticos fornecerão aos thesoureíros 03
dados que forem necessai-ios :1 extrnocão dns contas da pr~lti
cagam, o que ,c;/'rá feito em talão pronr!o .

Paragrapho unico . Quando a praticagem Iôr Ielta em
navios pertencentes a armadores que não possuam agencia
local, a conta respectiva será extrahida e cobrada aos com
mandantes, pelo proprio pratico. em talão ('.speci:l! Fornecido
jwlo thesoureh-o ,

Art. 551. A Associação fornecerá nos praticas um talão
morlelo rara apontar os serviços prestados á:3 ernbarcacões ,

Parngrapho unico. A Associação fará imprimir a .abella
de taxas approvada pelo Ministro da Marinha para di{:)tribu Ir
entre os armadores. Todos os pruticos deverão estar de posso
de um exemplar, quando no exercício da profissão.

Art. 552. Todas as importancias devidas á Associaçüo
serão pagas dentro de tres dias: caso não o sejam. o praticc
móI' notiricará o Capitão de Portos que negará "passe (lo Sll

h ida" ao primeiro navio de devedor remisso que escalar no
porto. até liquirh\çrto do debito.

AJ't. 553. A embnreaçãoque pretender sahir pagarú a
taxa (/(' pratirng-cm -mtos rJe T'('I'f'bpr (l nuxi lio do prnl.ieo,
quan.!o 1110 )11'1'1\['[" ;:~'('l'r í' qu.' c:!' t'(,sp'H\.~'alli!i7.e pelo png:,-·
monto.

Art. 55!l. A rr'epi( a (-~ :1 despesa serão cscr inl.uradus em
llvro ospecinl .

Art , 555. Até o dia fi de cada mez. em nssemblúa con
vocarla pelo nrntloo-mõr. pl'ocrclcI'-Sr-ií Ú "I"I'i flraç,l ,) do ha
lancete, dov idamonto docurnentnrío, qunn!o Ú rcrpil:l, dcsncsn
(. saldo l'xi.stentp, apI'P~f'nt:l(lo pelo thesoure iro, confor-me lJ

model« ::v'opt~1/.Jcl, n,~:si~Tl'1Cl() prlo pratiro--mt'lI' I' pr!o tll(I~(J'l
rpiro.

~ L" R·."" balaucete se ('á sulrrncttido á approvaçüo do,,,>
f':lpitíif',o d(F 1'(11'10:1 (' ~PT'\'!l'~1 r!(' h:l-:(1 pnrn r1ic;/rihniri10 ria
rr-ndn monsal ,

S '?':' Apprnvndo o halnner-to, os documr-ntos cnmproha
to l'i 0,<; sf'l'fin r-llhTn(·t/ idn,,:; r(lm nrmelle ao r:'CITnf' do Cap; Ulo
I~(),~ Portos 1111(' n', rl'sl ít.u i 1','1 :\ .'\s"oela0fin. I'PII'IHlo. pUT'(;"',
1'1ra /l'; dr)yidtl,"~ Fin«. uma rop in tio hnhlJ1('df'.

AI'l. ;Jrl6. A renrf:l lllf'T1!"fl,l da ,'\.-:snehri'ío ,,,pr<Í. divid i h
em 1J'('f; [Iar!.t''', sr ndn :

P. para vr urvimonl.os riu pessoal:
2\ para custe in 0\1 manutr-neü« do matcrial:
:-I". narn gTal ifirnr,fio rio pl.'~~oal. p~tl'lmnlJ in f' fundo:;; .11'

~nr['Ol'J'n<; .

~ 1.° A imnortn ne!n para a pr iruo ir-n pal'll' ,C;I'J';'t f'!xada
r m a,C::,-;PIll]l!(;a g"c"l':l1 f' apPl'p\'ar1:l [l1'10 fJiJ'f'('lol' (:1'1':11 df' 1\la
ilnha )\lt'I'Cilllfp.

~ :2." A nssernhlén f'ixn rú OI"> vo ne imontos (loS pI':1f.ieallh'.:;;
(' rf'J)1ndol'f'~. os flllnl'S níio pndl'l'ii .. f'XCt'r1I']' di' :1n(1~)()no mrn
~:l(I;';. () vr-nr rmnnto do flrabco Sf'[':'a dI' (llla~ vezes, () no pru
t ír'(l-:l,illd;l!lf.,' ri,' dlla~; \,('Z('." I' :l1f'ia I' fi dn lll'a I !/'ll--rnr'II' 1,1'('.-;

e meia vezes o salar-lo max iinn rJUI' lixn.In pal':1 1l'3 pl':d,ic:tll
[flfi, [lfn ln indores ou remadores.
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§ 3.° As despesas de custeio e manutenção do material
serão pagas logo depois de ser eíf'ectuado o pagamento dos ven
cimentos do pessoal contrnctado, tendo por isso preferencln
sobre o pagamento das gratificações ospeciaes da terceira
parte.

§ 4.° A terceira parte será constitulda pelo restante da
renda mensal, depois de descontados os pagamentos das pr r
meira e segunda partes.

Art. 557. A ímportancia apurada para a terceira nurte
do artigo anterior será subdividida em tres quotas: unia de
60 % e duas de :20 %.

§ 1,° A quota de 60 % será distribuída pelos práticos,
praticantes e ntalu iadores, como gratificação especial, pro
porcionalmente ao vencimento mensal que ml' estabelecido
para cada uma dessas Iuncções .

§ 2.° Uma quota de 20 % será destinada á conservação do
patrimonio social e s6 será applicada na acquislção ou re
paros do material. Havendo saldo desta quota reverterá para
o fundo de soccorros.

§ 3,° Quando o "alar do material a adquirir-se ou os re
paros a serem feito"! Iõr superiores á quota de 20 %, poder
se ...á, mensalmente. conserval-a em deposito, at~ perfazer a
ímportanc!a necessnr ia ao fim em vista.

~ -'L,o A o11t.1';1 quota ele 20 ~.,(, pertencerá ao Iundo de 60C
corres. Em rasos prementes, porém, será permif.tido empre
gar-se até GO % do fllndo ele SOCCOfI'o.c; na aequlslcão de ma
ter ial novo. rnedínnte rrsolu('âo tornada em assernbléa e ap
provação do Capitão dos Porto,'; c somente quando não pre
\lurlir-nr a manutenção das pensões já concr-dldas.

§ 5," Quando as re~ervaB do fundo de soccorros excede
rem do necesstu-io para o custe io das pensões, a Assoctacão
poderá propor ao Dircctor Geral de Marinha Mercante a ap
plicação que mals convenha aos inter,..~~ps soclaes, t:F~ corno :
r-epar-o. mo(1ifir~('1n OH cnn~tf'l1rçiio rh ~~fl(\ f' "111.1':1:-:: h"lofeí
tnr-las .

Art. 553. A irnportancia arrecadada para ser distribui ..
da r-rn gratifirar:,'ófl:;; eSPf'cines ~fll'itdividida r-m tantas partes
qunnlns forem nrr-r isas, nf'im dr oher1rcrr :'i mesma p1'Op01'
(';;0 f'~.lnlH'lf'cirla no ~l" rio nrt . ;)~7.

Paragrnpho unlcn . A.s quantins cnrrespondenlcs nos das
contos, por susnonsão..serão recolh ldns ao tunrlo de SOCCOl'
1'0/:1, mas dali retiradas para rrstifui(:i"io. na hypothcsr, de ge
rem urmullarlas as pcnaltdndes ,

ArL G5!L Na nssembléa a que se refere o :1rL r)~:;, serão
calculndns a(~ fl'I'.": pnrtr-s da distr ihu ição da ronda mensal.

~ 1.n Do rfli'llltado r]r,<;tfl calculo, o rsrrrvpnffl lavrnr-á
actn, que seJ':Í. :1S,:;;irnl:Hla. ne lns associados prr,q'n!c.:;;, sr.ndo urna
conin rerncUidf1. ao Cnp ilfio tios Pot-los ,

§'.?n Casn não sr-In apprnvarlo o balancete apresentado,
::;rrfio Ie itns as corrcccões n('cr.C:~[lrias c novamente submettido
á approv;lção rlM nssoclndos .

~ ~:,o S6nwntr de-pois ele apprnvarln o bnlaconte pelo ca
p itão dos Portos, l~ que ~rrá rralizatln o nngnrncnto das gra
tifi('n{:õf\~ no J)f'ssoal d;\ n"s()('irlr;fio, pr-ln folha orsmnizarla.
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A~'t. 560. Além deste balanço, outros poderão ser effe
etuados nos cofres da associação, por occasião de inspecção
do capitão dos Portos ou do funccionario eommissionado pela
Díreotor ía de Marinha Mercante, lavrando-se sempre o res
pectivo termo.

Art. 561. O fundo (\(' ,";O('COl'l'O~, tem por fim beneficiar
os associados que. por velhice, molnst.iu adquirida no exeroicio
de sua" f'uncçõcs ou acc identes em actos de serviço, ficarem
impossihilitndos de continuar no trabalho da associacão .

Paragrapho unira. As ímportancias destinadns ao fundo
de soccorros serão carregadas ao thesoureiro, em livro
próprio.

CAPITULO III

DA PRATICAGEM INDIVIDUAL

Art. 562. A praticagem individual só poderá ser exer
cida por pratico legalmente habilitado pela repartição com
petente, em localidade onde não existir associação de prati
cngem organizada na fórum da legislação vigcnte .

Art. 500. O certificado oe praticagem ou (l f itulo de pra-.
tiro Se!'~l conferido a todo aquel le que satisfizer :13 cxigcne iu
regulamentares.

L.-\rl. ,564. O pratico. para poder exercer suas f'unccões,
deverá possuir o material mencionado no art. 544, Iicnndo o
capitão dos portos respnnsavel pelo f iel cumnrimonto desf e
dispositivo.

Puragrupho unira. Estes praticas, com autortzaçãn da
Capitania, poderão manter urna ou mais alalaia., para os res
uectivos serviços.

Ai-t. 56G. Cabo aos pratícos individunes propôr ú Ca
pitania a tahclln dI' taxas dos diversos scrvícos de praticagem.
a qual, depois de devidamente estudada. será submr tt.ida ü
apreciação da Directoila de Marinha Mercante.

Parngrnpho unico . .A tabella de taxas não poderá ser
altr.r:1lla'~eJn autorização do Ministro da Mar inha .

CAPITULO IV

DA PRA'PICMml\1 OfrICfAT,

Art. [;66. Nas Ioealidndes onde hnja necessidade da 111'~
tiragem e não existam praticas, o Governo Federal podcrú
i'~tabel('('el' o regime da praticagem official, regido pelas dis
PO(~j(~õrg deste regulamento no que lhe forem appl icnveis .

.:\.1'1" 567. Os prul.icns, praticantes e ntrl1aiadorl''l não 1)0
dt>rfio~,el' nomeados, sem que tenham satisfeito as ccndiçõcs
e provas de hub il itação regulamentares.

Parngt-npho unico . As nomeações serão feitas de accôrrto
cora as !~~i~ vigentes e peculiares a cada caso .

AJt. flGS. O material il1di.~pl'n~:lV(lJ nn s.irv iç» SPr:1 1'01'

ne clrlo pelo Governo Federal.



Art. 569. A receita da praticagem constará das taxas de
nrnticagern, de soccorro ti embarcações em perigo, rio aluguem
de mat or lnl f' das multas pOl' enntr:n'f'll~õ(':-; no prcscnt« rvgu
lamento .

Art. 570. A receita será arreoadade por quem dirigir a
praticagem, escripturada de accôrdo com as disposições deste
regulamento e entregue ao capitão dos Portos, a quem com
pete f iscal izal-n e recolhel-n ao ernrio federal.

Art. 571. O capitão dos Portos rernetterá, mensalmente,
30 director geral de Marinha Mercante. o mappa detalhado
do" serviços da pr-aticagem, da renda f' riespe~;a rcspect.ívas ,

CAPITPLO V

nAS TAXAS DE PRATICAGE:\I

Art . 5í2. As taxas para remunerar os serviços da pra
tiengem serão especificadas em Labella.; e E'r) entrarão, em
vigor. depois de approvadas pelo ministro da Marinha.

Ar t . 573. As taxas são espee if'Iradn : "i. ;f1gnjnt~ fôrma:

t", taxa de praticagem da costa:
2-, taxa 'de praticagem de barras e canaes e accesso:
3-. taxa df~ mudança de ancoradouro;
'la, taxa rlp ntracação e desatracacão f' mudança no

C:lPS:
5\ taxa «lo praí.ieagem de r-ios p lagúus:
G". taxa df' aluguel .

Art . ;;7:'1. A «mharcar ão a vela. !'p})nr:1fla por cmbar
cação a vapor, Sf'I'Ú considoradn a vapor, par:\ (lffrito de paga
monto (In Inxn .

.'\1'1. ;;75. Quando a nrnticagern fúr' oln-igutor-i.i, firam
r/j<:·IH'T1.;;:adnc; d~ pngnrnr-ntu da taxa dp pt-nl j('ag('ITl:

o) as erllhhr{'a(:õp~ de pr-quena ['flhnl:l:"'('n~, qu o, fim vil'
turle 'In l'Pc;p,'eth"1) ralado, nO~,::~1l1 Jll'l,~('jndil' dI) nu x il in tlf"
111'a ti rt ':

li) aqlll'lJa,c; qllr i nvr-sl i rr-m :1 II:ln:l'l'rll 111':11 iru, nnr nüo
t(lJ' a :l!aiaia, ~lItl'ndid'l uns SPllS ~igll:1I1;': I' (!Iil' a';.;illl o l'ilP['f'lll
para n:io Jlf'J'rJPl' n pprio(\n da pl'ntil'ahilid:,;lr' Ii:\ 11:11'!':l 'In "ir]'

Il(ll'llJallP('pl' f(lI'a do pOl'lo. SI'Tll mul.ivn .

Arf.. !)7r.. Por srl''''iç,os pxl.r:ln]'d inal'ill,~~ niín prl'yi.-=I ns na
t abel ln. n nrn l.ír-agr-m rl'('f'}lPr(1 n l'rn1l11Irr':lf:;:'l q1l1' rIn' p~p(l
rialnwn~n njll"tada com fi a l'm:1I1 OI' •

\rt. :.77. "Xnc; lorfllidndf's onrlr- hnl1YPI' 1l1':1(ir:1~í'fIl nnr
:1.<':;(lcinc'f1o, SI' fi c:lpi/fio 011 1l1f l sl l' f' <:/' ut il iv.m: do,.; ;;rl'\'irnc; da,
a<;,,'::nf·in(,~fin. porll'l'(l )wpfrl'iJ' r11'(PI'll1iJl~1fl/) IH'al irn :l<.:s()('ir!f!1l I'Il1
<:uhstillli6ín no fl,;;:rnl:1I1o, íirnnd». por';]II. 11I',-:lp f':lSfl, o!lrip':lllo
a paga]' ~ n":;:(lri~\(:ii() um nCI~l'p:;:('in:() dI' '!n ~',,.;()lll'(I:1 I:l':~l ps
f :\1)! ' If' ei ria n a r on1]w tP J] Ie ta 1)(' 11 n .

Ar!. G7R. Arrnh:11'raciln q\lr sr n l i l iz ar fli! mnf r-rlal (l

T)f"'so:ll rln p]'af irnp-;('f]1 [1:1 f';l o "f']'Yit11 lií~ :Ill';1f':\l'i[,l p n m:11'
r:H,'ÜO. in u dnnca 11(' fllTldl'::rlfOlll'n, p[ ('.. Pflg;11':Í fi nlu ruel no
mn ler ial 'f' sa lnr io do pessoal. tudo c1r ardll'no corri fi, tabella
df' t:1:[P:3 nppronlrh, pelo ministro da Mnr inhn .
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Art. 579. Em cada localidade, o quantum das taxas de
prnl.icnhil idade ser-á fixado, tendo em vista:

1n, a espécie do serviço, comprehendendo:

(l) as difficuldades da praticagem, considerando-se o CR
Iado, o deslocamento, a propulsão, em relaçflo a 'i L'OIlqidf'I'~\
çõps !;eraes;

b) a duração do trabalho da praticagem;
c) se li serviço é de dia ou de noite.
2°, o maior ou menor trafego;
;{H. a IJl~c("slsidad{' de temuner-ar rnzunvelmení e o valor

do serviço, no que coneerne ao pessoal c ao mnleria l .

Art . 580. A tabella de taxas obedecerá á razão dif'Ie ren
r iul, no que concerrie a tonelagem dos navios .

Art . 581. A taxa de praticagem da costa se dest ina a re
muncrnr os serviços de praticagem entre barras da costa do
Brasil . Essa taxa "('1':'1 í'i xndn POI' vingeru redonda do p1':1
UCG.

§ 1.0 S€', por causá superveniente, independente da
vontade do pratico, 11 viagem durar, mais do que o tempo
normal. sf'rá abonada ao pratico urna diar ia correspondente
a quo se obtiver, dividindo-se () custo da prnticagr-tu pelo
numero rIo dias de viagem redonda normal.

~ 2.° Os sei-viços do pratico podprfto sr-r ap rovultu du- [)i'ln."~
armadores na viagem de volta, em navio diffl'I'rnLp do da
viagern de ida, nesdl' qu« nmhos o;; navios ~c;;f',iam da nir-smn
cornpanh ía .

Art. 58:2. A taxa dI' nrní lcugr-rn dI' lm rras fl r:Il\:1,H~ de
acc(",:-o aos POl'to.~ rOlJlpI'f'hpndl~ o servico ío!n! de p ilotngr-m

no navio, d,:,sde Ióru da hnrrn ::ltl~ a alllUtTapi"ííl 11" mu-orndourn
interno do podo. (l SPl'Ú calculado dI' :lrrtlT'dll com a tonelagem

de l'Pgistl'o dos navios .
Paragt-apho unicn . Em cada norf.o n niJ'f'(~lori:1 rlr> 1\J:1

t-inha Mercante, pOI' proposta dos capit ãr-s dI' portos. designa
J'á fi:; Jllgnl'l':;' par:l rOllll'I:O (I tr-rrno da pt'al iragl'li) dn..; nu v iu»,
1111:11](ln 11 J'I'.~illlnllf() i nf r rnn o 11 fi 11 r-ons lgrtn r ,

A !'f . riR:l..'\ fax:t 111' 'llllrl:llll:a dI' alll'lll'alll1lll'O 1'lItllflY'I'

hríldpl'!í, (I so rvico pa rn fi t[':lll~f('l'('llt'j:, ri" nn v io dI' uru pal'a
nutro nnenrndourn l' sf'r:í calr ulnrln de nccórdo com a fonc
]a~f'm ,I,' f'f'~isf 1'0 dos na vins .

.vit . fílH. A Inxn dI' :Jtl'ncn~fío cnmprchcndcrú n sr rv içn

pn rn Il':lnsfl'l'il' o nu v io do nllr:II':lllol1ro i!1!.f'I'llI1 dll pnf'l.o nru-a
o C:'tl'~ (l:1 pnnl« :ll'o5:!:1y!'1 IHl a f]'nn.::fl':'Plll'i:l (!:\ f'llll1nr'('al';jo
de. ]rW:li nn r:lfls. :\ If\X:l iI(I r1P,-:;)ty'aC':lI'fío ~('l';Í :1 m-srnn "da
:lfl':le~lI:fío. Ambas r-st as tnxns Sl'l'i'io cnlrulndns 11f' ncctll'do
(,()fll n flll1I']:lgl'l1l rIr ]'f'g'i~!1'1l do,; navios.

~\ rt . rIR;l. :\ I ;l':~\ df' JlI';ll,i!':Ig'('1l1 df' tin ..:: p 1:1r.!lias fi!':.;! í
n:l-,:;'I';l l'PlIWT1r]';\I' n Sf'l'vil:n (li- !1rafic:lg,'nl I'ld!'f' PO]'fll:; J'II1
y1:1(':-: (, lacóas f' Sf'l':í 1':11('11]:111:) por milha ou J/'PI1:t n:l\"'I2':lfla
;':1'2TIIl'j,-; II 11.'::11 local.

Ar}. :íRfi. ,\ f:n:a de' nluaunl dr.::lill:l-':p 8 l'1'llllllll'!':ll' ~
u!jJiz;)(:i!o df' I1lall'f'ial da !ll'afipngf>!1l nlétn (jn qlif' ftn' nl'l'('s
sm-io l' suf'f'ic irnto para a J)['esf.al:fto dr0 so rv icos disc rimi
na ... O:-; anteriormente.
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Art. 587. A fixação do qutuüwm das taxas riA praticagem,
em cada porto, deverá ser feita nttendendo ás condições esta
belecidas no art. 579, ao movimento médio de navios nos ul
timos cinco annos e ao numero de praticas, demais pessoal de
praticagem (~ ao material cstríctamcnte nccessario para o 8er-
vieo respecti vo no porto. .

Art. 588. Para o effeito de calculo do quentura das taxas
de praticagem, a fixação do numero de praticas, demais pes
soal e material em cada porto será feita, tendo-se em vista o
numero médio diarin de entradns de navios. observadas nos
ultimas cinco annos.

Paragrnpho unico . Em nenhum caso, o numero df' pra
~icos para os fins deste artigo poderá exceder do quadrunlo
do numero medio diario de entrada, observadas nos ult imo;.;
cinco annos .

CAPITULO YI

DO~ nEYERES E DOS DIREITOS DOS C.\PIT.~E3 ou ME9TItES A~
EMBARCAÇÕES QUE urILIZARE:M A PRA'J'ICAOR1YI

Art. 589. 'Iodo o capitão ou mestre de crnbarcacão que
demandar a harru e desejar os serviços da praticagem intl i
cat-á r-m lognr hr-rn vis ivcl, servindo-se dos signaes do Co
digo Intcrnnc ional, o calado de sua ernbnrcução . Essa infor
mação ~e!'á confirmada logo que n pratico entrar fi horda.

Art. 590. Nas localidades de difficil accesso, pelas Ire
quentes mudanças oneradas em canaes, bancos, ctc ., nenhum
capitão ou mestra investirá sem que a utala in o ehnruo por
sienaes convencionucs, devendo ohsorval-os Jiclrnr-ntr-, 110m
assim, os que sejam feitos pelos ju-aticos .

Pnragrapho unira, O capitão ou mestre que, não obstante
as Indicaçôes da atalnin. precisar a bordo rio auxilio do pra
tico, rcquisital-n-a por meio de sigriaes do Codigo Internacío
nal, o uunl :=I'r:í ()hl'i~a tor-íaruentu ndoptudo por t(lC\noi as pra
t.ieugens .

Art. 591. Todo capitão ou mestre é obr-lcado fi satisf'azer
P. qualquer requisição do pratico, tr-ndente Ú 'br)n d irecção da
embarcacão, hem assim ter safus r prompto.. anrol'otf'~~,
amarras, viradouros, etc,

Al'~. 592. O cnpitão ou mr-stro que t ivcr nruttco a hotdo,
ê responsuvel pelo bom grJ\'crno do navio e nr-la hón (' prornpta
execução das manobras indicadas pelo pratico.

A!'L, 593. Nenhum capitão ou mestre poderá maltratar
-pessõas da pr~dirngcm, devendo. quando estas so comportarem
mal, d irig it- queixa of'Iicinlmentn á Cani! anin, logo qUI~ f nn
deru-, para que a autoridade proceda na Iúimu c1a~; d isposiçõcs
do prescnto roguinmen!o .

Art, 594. O cap itão ou mestre (ta crnbarcarü« deverá rr-
cusar o proa!ico que ~r npresentnr ernhr-ingurlo para o ~(\r\'i<.:o,
I'C'tJuisit:Il' outrn prnt.ir-o e dar sc iunr-In da ()(,C'lIl'[,f'llcia, })O1'
('~:rl'jpt(), á Cnp ílanin .

Art. :.i!'l;'). O capiUio ou mestre que não puder rlesembnr
cal' () ]lt'alieo rio porlu nor mnl ivn til' rot'(~:l ma i.u- ('ollll'a!lirú
a obl"ig-nçfio ri!' f'aznl-o regressar do pr imeirn porto dr. escala
pnT:l () nort o dI' pm-t idn. com I':1C0.ng0n1 r!f' 1· (·bIS·:I', (> mais
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o pagamento da diaría que para este effeito constará da ta
bella de taxas de praticagem approvada pelo ministro da
Marinha.

Paragrapho uuico , Correrá lambem por conta do arma..
dor _ou consignatar io da embarcação a despesa com a hospe
dagern do pratico, no porto em que tiver que esperar navio
para regrcssar .

Ai-t • 5nG. Nenhum capitão OH mestre de embarcação po
dcn'i sahir á barra ou mudar de ancoradouro nos portos da
praticagem obrignioria, sem previa entendimento com o pru
tico-mór .

Parugrapho untco , Exceptuam-se deste dispositivo os na
VIOS nucionaes que tenham entre os officiaes de náutica, al ..
gum com carta do pratico da localidade.

Art. 597. Todo capitão ou mestre que entrar ou sahir du
porto ou mudar de ancoradouro sem auxilio da ipratícagem,
nos portos ele praticagem obr igatoria, não só responderá pelos
damnos Que causar, como lambem incorrerá em multa igual
ao dobro da taxa de praticagem, ficando, porém, resalvados 03
(asas de excepeno.

Ar}, f:.fl8. As multas mencionadas neste cap itulo serão
ilnr"J;~la:> pC'10 C<lpitflO dos Portos em beneficio da Assoclacão
rlo Prutirngein ou recolhidas Ú Delegacia F'iscal do 'I'hesouro
;·incionrtl, quando n praticagem fôe individual ou mantida pelo
Covcrno Fcdr-rul ,

CAPITULO VIl

DAS PE~-\LIlMIJEt; ESPEClALMEN'l'E APPLICAVEIS AO PESSOAL
NO EXERCICIO D.\ pnA'l'Ic.\GE:\I

ArL. 59!1. O pessoal LIa praticagem será responsavel pelus
delictos, faltas e erros proflssionurs que cornctter no desem
uenho dos seus uevotec ,

ArL. 600. Os delicias de natureza crtmínal serão jUlga
dos pelas autor idades civis locncs, rcmctlidos que sejam a estas
(J~; proee2S0.<; correspondentes. .

Art, 001. Sãu contrnvcuçõcs pussiveis do punições adnii
niatrativas :

i 0, não p ilotar as embarcações em toda a extensão dos
cnnaes G barras que Iórcm designados pela Capitania (artigo
582, paragrupho unico) e dundeal-as em Iocal improprio, mes
mo no caso em que desta falta não advenham avarias:

2", demorar em atterrder a embarcação que tiver l'equl
sitado pratico;

3°, fazer signaes err-ados a ernbarcucões que demandem
o porto;

~o, responder mal;
5°, deixar de responder ou de accusar signues feitos por

embarr-aeões qU8 demandem o porto;
ü", deixar de ussignalar a mudança d'água na barra ou de

cauaes OH í'azcl-os erradamente;
7". transgrertlr disposições r-egulamentares da Capitanta

cios Portos, da Policia l\1a:l'i tírna, Alf'andegu, Saude Publica ü
Portuár-ias:

8°, faltar com o respeito ou maltratar com palavras ºu
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gestos no capitão ou mostre da ernbnrcação Ijlln p ilotar ;
{lo, aprr-sculur-so a hOl'du f rulu-iagu.ío 011 f~JIII)l'Íagal'-sn :l

bordo:
to, deixar de communicar qualquer i rrcguluridndo ou

contrnveneãn que [o11'lIa observado nus rcgulumcntos nuvuos,
alfandegar ius, uortuarios, pnlic iaes ou (11' suutle .

Art. GO~ ..b pÜlIalidar!L'" npnlicnve ís. quando occorrurem
as contravenções de quo trata o artigo G01, serão :

a) rcprchcnsâo, polu pr-ime iru vr»; qllf' ineo[';'l'r lia falta;
"w~p('ll!'fí() ,li., UJII a e inro dias. quando rciuoidir na falta, o de
cinco a dez ri i;l,-:. quando f ralar-.<;,} de' l'alLa pun ir/n em vernci
doncia, noseasos especificados nos incisos 1". ,2" u :1°.

b) SIISP('II.,,:l11 rltl um a dl'Z dia,,;, peJa pJ'illli'ir'a \'('1'. qu« in
correr nu Ltlin I' por' mais de '13 all~ ;30 d ius, qunurlo reincidir
na í'alta ; ('a:;.;;:u:iill da ('ad(l['ncta-Tllall'icu!:t, llll;lndo í rulur-se
de falta pun irlu rm rciucidcncia ; ,--elIlllI'C llllU ver i l'icill'elll-Sl~
as hypol.hese» previstas nos incisos 7". S", 9" o 10 .

.Ar! , G03. U prul ico quo, pilotando uma cmbarcnçâo, en
calhar ou hator. fundear em local improprio ou fizer signaes
errados ás CIYtLI:ll'Ca<:õcf;, ser ã submettido a inquer ito na Cap i
trnvia desde que da falta ndvcnliam uvar ius ou druuuos, afim
de se apurar:

1", Se O sinistro foi em eonsequenciu de forl,:a rnuior ou
cuusu alheia :t vontnde do pratico;

Z", 3(' 1)0 L' (~I'I'O do ol'ficio;
3", ,-:0 [nopos il al :
(1,) no tu caso, serú li prntrco considerado como justificado,

continunn.Io livremente nas suus Iunccões ;
11) 110 .'2" caso, será o prauco suspenso das Iuncçõo« POl'

det e rtu iuado t"III(10, ))I'lu Capif.fío dos Portos, 1111 ter.í a cader-

netu ra::,";illla, tUlll'O['lI\C' a gruvidado do factll l' -uus C(lJl:-;('qlll~:,'
c ia..; alllll'arla.'; pela Dircctor!a de Marinha Merrunte:

c) JlU :1" (':1"0. ~I'I';í o pratico l'n',,;o pulo Capitão du,.; Pm'Lo...;
c (~J1tregu\\ Ú :lldlll'idade pol ir ial para o convouieu tc P['O(~(JS~O,
ficando d(';,l/,' JI'gIJ l'a;..:;..:ada a eadl'l'IlCla-lllall'il'lila I' nruh ih i.ln
o culpado dI' f~Xf~[T()l', dah i por diante, qualquer fL1IICCi'io ;u
Marinha Mcreu n Ie,

.\l't, G04, () p('~sual lIa praticugcm que cununcller a hnr.In
netos \lI' v iolr-nein será entregue pelo Capitão do:') Pur lus ;i.
autoridade civil competente c terá suspensa E'1l:L mn lr icul.i
pela Dircctor in de Marinha Mercante pelo tempo que cstu [ui
gar ru-cessar io :i punição da falta.

Arl . 60;'. O pessoal da pratíeagcui, cuja conductn Iun
ccionnl 1'(11' ir-rngulnr, Sl'l':í. submettido a inquor-if o na Cap itu
n ia e. conf'orruo a gruvirlnrle da falta, Lerá a l':ldl'l'UI'I a l'as:,,1fh
pE'!a Liircctor!a de Marinha Mercante.

DAS PENALIDADES APPL1CAVEIS AOS CAPI1'.\.E8 DE EMBAnCAçÕES

Z';IIS I'llllTnH P!tfj\IIIOS IH; PII,\Trr:,\UE1\l

ArL. (\O(j. 'I'ouo r a pií ân ali uresf.n- que, á apurcximaoão
de algll l1n [;;; 1'1';\ onde IJO!J"PI' o serviço dfl prafif'agem obr iea
tarja, nfil\ il::l" (I signal indicativo do calado r/fl sua pmbareaçát.:l.
ou fiu l' ';1'111 ('x;H'lidãll. snfí'rpl'á a multa de 100$0001 além
de ficar j'P:::l'OIh'3é1Vel pelo damrro ou prejuizo quo dahi lJOSSa.
resultar.
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Pnragrapho uníco , Nas praticagens fluviaes e lacustres, f·

capitão ou mestre deverá ouvir o pratico para regular o re
cobimento da carga, afim de poder transpor os locaes diffí

ceis durante o per-iodo de secca, sob pena de multa de 100$000,
além do ficar responsavcl pelo damno ou prejuízo que daln
vossa resultar'.

Art. ô07. Todo capitão ou mestre que, devendo tornar
pratico nu entraria ou sahida, investir a barra sem que a ata
laia lhe ussignale a sua prat.icahilidade, além da responsahih
dado pelos damnos, que, por ventura se verificarem, Incorret-a
lia multa di' 200~000, quando não provar:

a) caso de Iorça maior;
b) haver a pruticugem de ixado elo att.t'Iulcr aos "ClI~ .,1

guaes, pedindo auxilio rmmediato;
c) haver a atalaia. deixado de assígnalur a praticnbitidao«

da harru, estando esta prnticavel ,

TITULO X

Disposições geraes

CAPITULO I

ArL 608. As reclamnçõcs de qualquer natureza contru
actos dos Capitães de Portos ou ."3CUS subordinados deverão
flOI' encaminhados por essas autoridades :1 autoridade irnmc
dia larnon {.(' superior.

Pnrngrnpho urneo . Qnalquer rr-clamacão feita Ióra do l'c-
hJwlccirln ac irua Bl'rÜ devolvida á autoridade recorr-ida -para
informar-ão .

.\1'I~· tiOU. A::; Canilanins 5(Í receberão documcn I o;.; em
lIh'gua rH11'IIIglluza l' 0.<;; quo Iorcm nprcscntndos oru outro idiu
ma dnVt'rúo ser Irnduz.ídos por traductor puhlico.

1\1'1. G1O ..\ pala\Tli "{'apitão" (~ eiuprr-gtula uesl o regula
menl o, gl·l1cl'ie~\IIll'IlIf'. pal'a dl'signar a pessõu que dirigI'. com
manda. ou que I' l'(':'Jlull~avt'i pulu embarcação e seus dfeitos,
discipl inu, pIe.

ALI'. (lI í • 1~1l1 Iouas a:' Capitanias serão cullucadus quadros
com as {,a})l'IJ(1~ dl' Iu xa-, impustos, licenças, etc., em lugares
visiveis para eO[J heoimcnto dos interessudos .

Art. (l1".!. O pagaIlIt'rd.ll rle multas. custas ou I'IJI01UIIlcnlos
e o recolhirncntu da;.; iIlJIHIl'{ unoius rt-spcctivas serão ff'i tos de
conforrn idado (~t)1I1 as disnosicõcs lcgacs "lJJ vigor'.

ArL 61:3. 06 casos omissos ou não previstos neste regula
mento serão resolvidos pelo M~njstro da Marinha.

Art.. (H 1. As infr:H'(;Õf'S narn as quaes não haja multa 8S
tipuludu ou qur- lIiill ~:f' pIIS;.;:l1Il «nqnadrur nos (':150S previst.os
neste 1'(~gllllanlpnlo f icnm '-':U',j.-, i tas ás multas dI' 20$000 i-l

200$000, impostas a juizo dos Capitães de Portos e de accõrde
com a gravidade c];IS Ia ltas (\ r einctdencias .

.\rt, 61;'). As multas são em dobro, todas as vezes que
houve!' rc inc idcuc ia da inf'rneção, consignada neste Regula
mento.
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ArL 61ü. Os serviços das Capitanias, De legacias c Agencias
são regidos de accórdo com o Regimento Internu de cada uma.
depois de approvado pelo Director Gerul de Marinha Mer
cante ,

Art. 617. O expediente das Capitanias. Delegacias e
Agencias terá a duração dctcrminadn para fl:; demais repar
tições da Marinha, podeudu ser jn-orugado pelo Capitão d03
Portos, Delegado ou Agente, quauuo a:~ r ircumstancins o exi
girem,

Puragiapho unico , O hurario IH)(1,~dt ~I'f' adovtafl0 de ac
córdo com 08 hábitos locaes c <'1 pprovação do Direclor Geral
de Marinha Mercante.

CAPITCLO II

DiSpOSIÇÕES 'l'jUr\SITljnL\~

Art. 618. .A~; cmbarcncões a serv içu exclusivo do carvão e
shisto nacionacs poderão ter uma lr ipuluçfi« reduzida e equi
parada a dos navios eslr;11l3ciJ'u:" de' tnnf'b~('!l1 cor-respondente,
que transportem carvâo com o menor numr ro do homens a
borde, (dcc , ns . ~t.fJl:;:', di' D-G-~):q (~ :'2.('77, de 28-4-933).

Art. (i 1!L As d isposir;õcs constantes I li',';! r: regulamento,
relativas a visloria« c outras. de uccúrdu cuui a Convenção
para a salvaguarda da Vida Humana no 1\1ar, se upplicarão
tendo em consíderação os dois casos:

a) navio novo;
b) navios existentes.
Navio novo é aquelie cuja quilha foi Latida de 1 de julho

à& 'J 931, em diante ,
Navio existentes são todos O~ outros que cxlsüam nuquella

data .
§ Lo Rt"t entrarão em vigor df'r)Ui~: da ('xpl'tljr:~o de acl os

governamcntues sobre o assumpto ,
§ 2.0 Como consequcncia, os relJUl'rilll('lllus dl~ vistorias

pura os navio:') de longo curso, r onl.inuarão a sr-r feitos ao Ca
uit ão dos Po.t,O:1.

ArL. 620. Os terceiros escrinluraru»: exvrcerão, em COIll

missão, os cargos de Agentes, (h' confnt-muiade com U que
prescreve este regulamento;

Pnragrapno uuíco , POI' eunvun iene in do serviço, poderão
ser dcs ignados suh-off'iciacs 1)[\1'(1 cxercel-os, em cornmissão .

Art.ô2.J. Emquanto não forem instn llados os Dtsti'ictos
Navaes, poderão ser nomeados para Capitão de Portos offi
ciaes da Reserva ele ta classe.

ArL 622. Este regulamento entrará ern vigor na data
de sua publicação.

Art; 623. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, C111 3 de julho de 193:). - Proioçenes Pe
reira Guimarães.



5) As instal.ações radíotelegraphícas :

Prescrípção dos arts. 29, 31 e 47
da Convenção

Horas de serviço .............•...•...........•...... '1' .
Existe á bordo um apparelho automatico approvado r .
Existe á bordo uma installação de emergeucia ? .......•..•...•.......•...•••.•...........
Numero mínimo de operadores, operadores auxiliares

ou de escuta? ...........•...•................. '1' .
Existe á bordo um radíogoníometro ? •..••...••..•...•••••.•••••.•••.•..•••..••..•...•...

Disposlções seguidas á bordo

1lI - Que o navio satisfaz a todas as restantes prescripções da Convenção que lhe são applicaveis.

Este certificado é passado em nome do Governo.
E' valido até ........•...•...•...........•...•.......

O abaixo assignado declara que está devidamente autorizado pelo Governo a passar este certificado.

Passado aos de de 19 .

(Assignatura da autoridade)

Leis de 1935 - VoI. II - Pago 192 - 1



(Armas da Republíca)
Para navios de passageiros, passado de accôrdo com as prescrípções da

Convenção Internacional, para a segurança da vida humana no mar, 1929

Nome do navio Distinc.lvo do navio Porto de registro Tonelagem bruta

Certifica-se :

I - Que o navio acima mencionado, foi devidamente vlstoriado de accôordo com as disposições da Convenção supra citada.
II - Que a vistoria mostrou que o navio satisfaz ás exigencia da dita Convenção no que respeita:

1) Ao casco, caldeiras priuclpaes e auxiliares e machinas ;
2) A's disposições e detalhes relativos á compartirnentagern estanque;
3) A's seguintes linhas de carga de compartimentagem :

Linhas de cargas de compartimentagem destinadas e
marcadas no costado do navio á meia nau (art. 5° da
Convenção)

Bordo livre

A utilizar quando os espaços destinados a passa
geiros estão cornprehendidos entre os espaços
alternativos que podem ser occupados por passa
geiros ou cargas

C. 1....•.......................•..................
C. 2.....•...•...................•...•.......•.....
C. 3....................•.......................... ···················1.. ································· .

4) A's embarcações, jangadas e outros meios de salvação, que são sufficieutes para um numero total maximo de
•••.•••••••• pessõas (guarnição e passageiros) assim discriminadas:

....•...•... Embarcações suífíclentes para ....•......• pessõas•
•........... Jangadas safficientes para ....•.......•... pessOas .
.. . ... . .. . .. Apparelhos fluctuantes sufficientes para•...•..•••.• pessõas .
............ Boias salva-vidas.



(Armas da Republíca )

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASiL

CERTIFICADO DE SEGURANÇA RADlOTELEGRAPHICA

Ministerio da Marinha

(Nome da Repartição)

Passado de accôrdo com as prescrlpções da Convenção Internacional para a
Segurança da Vida Humana no Mar. 1929.

Nome do navio Distinctlvo do navio Porto de Registro Tonelagem

Passado aos •....... de ...........•.... de 19 .
(Asignatura da autoridade)

Certifica-se que o navio acima mencionado satisfez as prescrípções da Convenção Internacional acima referida. no que respeita
á radioteJegrapia.

Prescrlpções dos arts. 29 e 31 da
da Convenção

Horas de serviço •...........•....................•...•...................................
Existe á bordo um apparelho automatíco ? ...•..•••..........•....•..•.•.••..••..•••.•...
Existe á bordo uma installação de emergencia ?....•...................................•...
Numero mínimo de operadores ....•......................................................
Operadores auxiliares ou de escuta.......•.......•...............•.......................

Disposições realizadas á bordo

Este certificado é passado em nome do Governo.
E' valido até ....................••.•....................
O abaixo assignado declara que está devidamente autorizado pelo Governo a passar este certificado.

Passado aos de de 19 .
(Asslguatura da autoridade)

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

( Armas da Republlca )

CERTIFICADO DA DISPENSA

Mínísterlo da Marinha

(Nome da Repartição)

Passado de accôrdo com as prescrípções da Convenção Internacional para a
Segurança da Vida Humana no Mar, 1929.

Nome do navio Distinctivo do navio Porto de registro Tonelagem bruta

Certifica-se:

Que o navio acima mencionado está dispensado, de accôrdo com o art .....•... da Convenção Internacional supracitada, das
prescripções •... (a) ........•..• da Convenção para as viagens de ....•...•............. á ........................•.......•...••.•
1••••••.•••.•• , .• (b)

Este certificado é passado em nome do Governo.
E' valido ate ............•...............................
O abaixo assignado decla estar devidamente autorizado pejo Governo a passar este certificado.

Passado aos •....... de de 19....••••

(Asslgnatura da autoridade)

(a) Indicar aqui a reíerencla aos artigos e regras, especificados os paragraphos respectivos.
(b) Indicar aqui as condições, caso existam, sob as quaes é concedido o certificado de dispensa.
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Instrucções para o Registro Geral de Propriedade Maritima,
approvadas pelo Tribunal Maritimo Administratvo, em
sessão de 30 de, julho de 1.935, para vigorar a partir da
mesma' data.

CAPITULO I

DO fiEGISTfiO E SUAS FINALIDADES

ArL 1.0 O registro de propriedade marítima será feito
perante o Tribunal Marítimo Administrativo, na Capital Fe
deral, que manterá em sua secretaria o Registro Geral de Pro
priedade Mar it.ima, o a elle estão sujeitas todas as embarcações
naeionaes, excluidas as pertencentes á Marinha de Guerra.

ArL 2.° Para as embarcações de menor de 20 toneladas
brutas, porém, equivalerá ao registro, o acto de inscripção
nas Capitanias dos Portos respectivas, as quaes communicarüo
ao Tribunal essas inscripções com todos os seus detalhes.

ArL 3.° A partir da data destas instrucções nenhuma
embarcação nacional de 20 toneladas brutas para cima, con
struida ou adquirida e as já existentes cuja propriedade actual
seja modificada, terá transito livre nas águas da Hepublica, si
a. sua propriedade não estiver devidamente registrada na Iórma
destas instrucções.

ArL 4.° A propriedade actual das 'embarcações de 20 to
neladas brutas para cima, até esta data registradas ou arroladas
nas Capitanias de Portos fica isenta de novo registro no
T. 1\1. A.

§ 1.0 O disposto neste artigo não impede que 06 titulares
dessa propriedade actunl façam facultativamente esse regis
tro no T. l\f. A.

§ 2.° Para os effcitos do disposto neste artigo c dos de
cadastro as Capitanias de Portos enviarão ao Tribunal uma re
lação completa e pormenorizada de todas as embar-cações de
2Q toneladas brutas para cima, até esta data registradas ou ar
roladas.

Art. 5.° Entende-se por "embarcação", para os effeitos
deste registro, toda construcçãosuscepUvel de se locomover
nagun, quaesquer que sejam seus caracter-ísticos, tonelagem,
meio de propulsão, uti lizução e' lagar de trafego ou estaciona
mento.

Art. 6.° O registro, além de servir de cadastro geral das
embarcações nacionaes e orgão de informação c consulta em
qualquer cmcrgencia tem por finalidade:

a) individualizar a embarcação;
b) constituir a prova legal de suas propr ícdado e nacio

nalidade;

c) determinar a prelação em mator ín ele crcditos hypothc
car ios outros;

Leis de 1935 - VaI. II 13
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d) servir de orgão de publicidade dos netos relativos ã

propriedade o creditas averbados.

Art. 7.° O registro será ordenado pelo presidente do Tri
bunal, depois de ouvido o Mlnister io Publico. Do acto do pre
sidente, indeferindo ou deferindo o pedido, caberá recurso
vara o Tr-ibunal, na Iórrna de seu Itcgituenlo Interno.

Art. 8.° As delibernoões do Tribunal, em materin de re
gisí.ru, lerão vrderencia na vau la do suas sessões.

ArL 9.° O registro será feito na Secretaria do Tribunal
em livros cspeciaes devidamente rubricados. A Secretar-ia man
terá um protocoIlo especial com indicações de data e hora de
entrada dos documentos para registro ou ~lY(\L'hnl~fío, o qual ser
virú tumheru do indicartur real.

ArL 10. Uma vez effectuado o registro da propriedade,
será expedida a respectiva provisão denorninadn "Provisão de
Registro de Propricdads Marítima", assignadu pelo presidente
e pelo secretario do Tribunal.

Art. 11. Não é permlf tida a r.míssão de mais de um ti
tulo para cada embarcação, emhora haja varias proprietarios
ou compartes.

CAPITULO II

DO PEDIDO DE REGISTRO

Art. 12. O pedido de registro será encnminhado pelas Ca
pitanias de Portos ou rcnart.icõcs auí.or-iznrlns pelo respectivo
rcgulamen!n a cHecluar inscripção do embarcações.

Art , 13. Para o fim do disposta no artigo anterior de
verá o íntercssndo observar a formula annexa a estas instru
ccõcs junl.anrlo-Ihn a prova do nropricdndo e :1,'; plautas c gru
ph icos a (lIW ,<';0 refere o artigo e seu pnrugrapho ,

Ar-L. 1'1. Os pedidos ele rl'gi.stro rlcvcrfio ser nssignndos
pelos pro!ll'irLarios dar'; ctnhurncçõus ou quem Icgnlrucnte 03
represente: havendo mais ele um propríctnr ic a:~s!gJlarão o pe
dido todos os compartes ou aquelie que possui r maior quinhão,
fazendo expressa rcferencia aos demais e ás partes que pos
suam . No caso das embarcações pertencentes á União, Estados
ou municípios, o pedido .será frito por or Iicio, obedecidas as
prcsct-ipçõc« da formula adaptadas.

Art. 15. Será impedida a navegação em aguas nacionaes
de embarcações cujos caracteristicos com os respectivos gra
nhicos c plnnlas não estejam previamente archivados na Se
('r('[:Il'Ía do Tribunal.

Pnragr-apho unico . As exigenclns deste artigo s6 compre
hendcm as embarcações sujeitas a registro no Tribunal Mari
tirno, e poderão cer attendidas posterrormcnte ao registro,
desde quo hnla no pedido deste, referencia expr-essa a essa con
{jicüo, a juizo (10 prcsitlcntc e em prazo que este determinar.
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Art. 16. Sendo o pedido de registro feito aos agentes
consulares brasileiros, para embarcações adquiridas por bra
sileiros no estrangeiro, no acto de registro no Tribunal é in
díspensavel a apresentação do passaporte consular.

Art. 17. Deferido o pedido de registro será expedida a
provisão respectiva, conforme o modelo adoptado pelo Tribu
nal, e que será entregue ao interessado por intermedio da Ca
pitania que houver encaminhado o pedido, depois de devida
monte averbada no livro competente da mesma Capitania.

Art. 18. Negado o registro, será o facto communicado :í
Capitania resucctiva com as razões do iudelerhuento e orde
nado o immedínto cancellarnento da inscripçâo si esta tive r
sido feita, caso não haja sido concedido prazo para a regula
rização do pedido de registro.

CAPITULO III

CANCELLAMENTO DE REGISTRO E TRANSFEnE~CL\

Art. 19. O Tribunal é o unlco orgão competente para
ordenar o oancellamento do registro, ouvido o Minister io Pu
blico. Esse canccllamento se fará obrigatortamcute :

a) sempre que a embarcação perder a nacionalidade, pOI'
força de disposit.ívos legues: observada a formalidade da reti
rada da bandeira;

b) quando a embarcação tiver de ser desmanchada, para
o que é indispcnsavel o prev io cancellamcnlo do registro;

c) quando provada em qualquer época a insuhslstencla de
registro por Iraudo oommclí.idn nas declaracões ou docurncn
tos apresentados para o registro;

li) pelo termino do prazo concedido parn o preenchimento
das formalidades exigida:";

c) ])1'10 povcci monto da emlJal'car.:ilo ou falta de uot.iuins
por mais de dous anuos: .

f) por confisco; por presa do inimigo quando considerada
boa presa;

g) por sentença passadn em julgado em juizo competente.

Paragrnphn uni co . As Capitanias, Consulados, Alf'ande
gas, Mesas de Renda e demais repartições de Fazenda deverão
communicur ao prcsirlent.o do Tribunal qualquer das occorren
cias constantes das lcl.h-as deste rutigo, logo que ell as cheguem
ao seu conhec imen!o ,

ArL 20. O cnncellamento de registro será determinado
pelo presidente o feito pela Secretaria do Tribunal quo a com
municarü ás Capitnn ins ou repnrl.il:õcs outras, para o cancel
lamento conscquoul.o da iuscr ipção o npprchcusão da provisâo
rcspcctiva .

Art. 21. O pedido do cancellamento pelo interessado será
encaminhado por interrncdio da rcpart.ição que houver feito a
Inscripção ,
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Art. 22. O pedido de transrerencía de propriedade da em
barcação será encaminhado por Intermédio das Capitanias ou
repartições del1as dependentes.

~t. {I O pedido dn ll'an~rm>(\nrja s(~)'á f pilo I)(~lo novo
proprieuu-io, quo juntará á sua llelil;iio as provas de sua pro
priedade, nacionnlídndo, quando íúr o caso, e a provisão de
transmissão.

Verificada a regularidade desses documentos, as capi
tanias os remeti 01'50 ao Tribunal, que, (lepois do feitas as
averbações, emittirá nova provisão.

§2. o Encaminhado o pedido de transfcrencia, por in
termcdio de capitanias diversas, da do inscripção da embar
cação, a secretaria dará sciencia a esta.

Art. 23. Nos casos do perda ou dcsíruição de provisão,
o proprietario requererá a expedição da 21\ via. As capitanias
ou agentes consulares fornecerão titulo provisorio, válido até
á entrega da referida segunda via.

CAPITULO IV

DAS HYPoTHECAS

Art. 21. Nenhum g'rnvnma Trypofhccn r-ln sobre embar
cações nncionaes poderá ser instituído: sem a apresentação
de nrovísão fornecida pelo Tribunal. Os onus renes sobre
embarcações devem ser averbados á margem do respectivo
registro de propriedade e bem assim. annotados na provisão
cornpetents , Para esse effeito as capitanias receberão do
proprietario da embarcação, contra documento onde se an
notat-á a data, a hora da entrega. a provisão acompanhada da
escrluturn 'Ü extrnclos, remeltendo-a ao Trihunul , Depois de
f(lHac;; no Trihunnl as necessnr ias élYf'l'hrw(ll's. será tudo de
volv ido ú capitania de or-igem, ficando nrr h ivndn, apenas, um
do.') extrnet.os na secretaria .

.Art., 25. No registro de propriedade serão Lambem
nverbadns, quando requerido pelos interessados. os eruditos
~ qUi~ f:f) l'efcrem os arts. 217 e 272, do Corligo Commçrcinl .

CAPITULO V

DAS CUSTAS

;\rt. 2(i. S01'i'íO cobr-adas. para os rngist rns de proprie
dnde c fl.Yf'l'haçfío dIJ OIlUS rcaes sobro eIH1Jfl.rCaçõcs, as custas
da ínbcl!n an nr-xn .

.\rt. 27. Nenhum processo d0 rrgi';!ro ou averbação
ter,l nndnrnento, nos termos da lei, sem o nagamcnto das
custas rospcct ívns , .



ACTOS DO PODER EXECUTIVO lD7

Art. 28. As quantias correspondentes ás custas de
registro de propriedade e nverhnções serão pagas dírecta
mente na sccretariu do 'I'rihunul ou rcmcu.idas a estn, pelos
Interessados, por via postal ou buncaría.,

Art. 2!L Nos termos do art. 82 do rngrilarnenf.o do
Tribunal, somente a sua secretaria poderá fazer a inutilização
do sollo proveniente de custas.

CA.PITULO YI

DISPOSIÇÕES GERAES

Ar! . 30. As capitanias do portos e rcpart içõos a cllas
subordinadas deverão annotar no pedido de registro de pro
pr-iednde o novo documento, para a averbação de 011ns roues
sobre err.harcações, a data e hora da recepção de taos pe
didos e documentos, para os encaminhar ao Tribunn l .

ArL 31. As capitanias farão nnnotnções na provisão
sobre qualquer alteração de embarcação, modirícndorn de
suas condições, communicnndo o facto ao Tribunal, para os
devidos effeitos.

ANNEXO N. 1

TABELLA DE CUSTAS

(Todos os emolumentos contados de accôrdo com o RC'3i
monto de Custas)

PQ1'l! registro de propriedade

Emharcações de valor até 5 :000$ .
Embarcações de valor até 10 :000$ '..
Embarcações de valor até 20 :000$. . .. '.' .
Embarcações de valor superior a 20 :000$ .

61$400
62$400
ü3$400
63$~OO

e mais $400 por conto de réis de excesso, ate 100$ por
excesso .

Estas custas incluem apenas o seIlo correspondente ;i
provisão. Todos os documentos apresentados deverr. trazer,
devidamente collndos e inutilizados, os scllos de docume-nto.

Para anerbação de onus reaes

Averbação de Iiypot.heca especial (Icttra "E", do
n . 71, do Regimento de Custas). 35$:200

Averbação ele hypothecas em geral e onus regu-
lados pelo Codigo Commercial (art. 470, etc.
lettra "F". idem, idem). . : 20$200
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Estas custas não incluem os sellos a serem appostos nos
documentos c no ccrLí lionrlo de nvcrbnçâo ,

PCO'(/ (/ expedição de 2" via de 1JJ'ovistÍo

De accórdo com o art. 23 elas Instruccõcs .

ObSC1'v(/çt5es

12$800

1. 3 Quando no rr-g isl.rn ou nverbarfio o íutercssa.lo
exigir a trauscr íncüo íntcgrnl do titulo, pngurú lambem a
raza corrospondcute á razão de $075 por I lulra manuscriptn
C $140 por linha dactylographada.

2.3 Esta Iahclla vigornrú purr! I) 10 nuno de execução
destas ínstruccõcs.



(Assígnatura sobre setlo federal em vigor e firma reconheclda

Annexo n,
formula para pedido de registro

Exmo. Sr. Almirante Presidente do Tribunal Marltimo Administrativo:

(Espaço de 7 linhas)

o abaixo assignado e qualificado, proprietario da embarcação .........•..•...•...••..•.....••.. , inscrrpta na Canitama d )
-crtos de •...• , ..•...•.......•...•............... , vem requerer a V. Excia. se digne de mandar registrar a propriedade da me31 :
.mbarcação nesse Tribunal, cujos característicos passa a mencionar :

Nome do proprietario , , ..•... Nacionalidade................... . . . . . . .. .
Jomicilio ...•........•...•....................... Nome da embarcação•••••...•.......••..••..•....•......... Typo U~ COl1stru c.
.....•.•.......•...•.......... .•... . Material de construcção ........•.......•.....•.•...••..•.•. Comprimento .•.......... o

sccca••••....•...•... Pontal. Contorno Calado maximo•.....••..•.•.. Arqueação 'I'oncl..u t

rrutas Toneladas liquidas t:umero de cobertas Serviço a que se destina .
~ogar e época da construcção................................•...................•........... Nome do constructor .•..........
....•...••..•..... ..•..... .... ..•. . .. . . .Nomes anteriores da embarcação .....................•..•....•........•. '0 ., .•••••••••

?roprietarios anteriores da embarcação e respectívss épocas .•...........•................•...•...••..•...•....•...••..........
Natureza do titulo e data da propriedade actual. •.....•.......................... Lotação de passageiros por classes.•..........
Idem de tripulantes c suas categorias. o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Machina: Typo força ........•... lip Nom Hp, eff , constructor .•..•..•.........•.............
:aldeiras: Em numero de Typo Pressão de regimen Constructor o .

3ystema de propulsão Combustível empregado ............•............Capacidade das carvoeiras e Tun.:u .~,
....••.......•..•....................... Nação a que pertencia ................•.•.... Divisão de classe..........•... o ••• Ind ica tf (
te chamada Valor actual da embarcação ....................•................... Outras íntor rnaçües..
• • • • • • • • • • • • • • • lo' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••• , '.•

Termos em que

Pede deferimento.

Documentos juntos:
1° - Titulo de propriedade;
2° - Prova de cidadania braaílelra, quando fôr o caso.
3° - Planta e graphico da embarcação.
4°- Quando se tratar de transrerencia, a provisão, arrolamento ou registro.

Certidão da Capitania:

Certifico que conferi a exactidão das declarações acima com os assentamentos desta Capitania. Certifico mais que a ultur a
vistoria procedida na embarcação acima foi realizada•.•.....•... (em secco e fluctuando) •...•...•... no porto de •.. o •••••• o' ••••

com o seguinte resultado: Do que passei esta certidão e dou fé. Capitania dos Po-te s
de •••.••..•.......••.. em •.....•. de ....•.•.•...•.•.••... de 19...•

(Aasígnatura do funccionario sobre estampilhas rcderaes
correspondentes ás certidões acima).

(Annexo n, 3;
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

Embarque de tripulantes brasileIros a bordo de embarcação estrangeira

Clausulas do contracto

O abaixo assignado, capitão do (nome do navio e respectiva Capitania de ínscripção e nacionalidade), em viagem para rport )
do destino e escalas), solicita da Capitania dos Portos do (logar do contracto ), licença para embarcar o maritimo F.. . . . . . . . . . . .. ..
Caderneta matricula numero , como (fogista , moço, etc.), a (soldada por viagem, por mez, etc ). () capitão ~
obrigado, em caso de desembarque do maritimo em outro paiz que não seja o Brasil :

1° - A repatríaí-o para o porto do Brasil do respectivo engajamento;
2° - A pagar-lhe as soldadas devidas;
3° - A garantir-lhe, de qualquer modo, alojamento e alimentação, desde seu embarque até a partida do navio que d v ~

repatrlal-o ;
4° - A não fazer qualquer convenção ulterior contraria a estas disposições.
Observações - Durante toda a duração do contracto, o maritimo não poderá ter coIlocação e salarios inferiores dos dc st ~

contracto. Este engajamento é valido por toda a duração do embarque, não obstante a renovação do ról de equipagem.
Passado em duplicata no (porto do contracto) em de de 19 .
Visto pelo consul (da nacionalidade do navio), que se compromette a lançar no ról de •...•...•...•... ( nome, nacionatidad :

e especie do navio), as clausulas acima.
Passado em duplicata no Consulado de em de de 19 .
A Capitania dos Portos de autoriza o embarque do maritimo F ., a qu

se refere este contracto e á vista das clausulas neIJe estabelecidas.

Capitania dos Portos de , em de ........•..................•de 19••.•

Capitão dos Portos.
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Pede deferimento

(Modelo 1)

Titulo de inscripção de embarcação registrada no T. M. A. de mais de 20 toneladas.

N... , .... , .................•
Porto de .•..••.•.•..••..••••

. do proprietario , ..•.•.•....•....••••••••• Nacionalidade•••••••.•••••••••••• o ••• Domicilio. o' ••• o ••• o o o ••••••••••••••••

da embarcação.••.•••.•.......•.•.•.•. Typo da construcção••••••• o •••••••••• o •• o •••• l\\aterial da contrucção, o •• o •••••••••••

.r ímento .••....•••..• o •• Bocca •••••••••....••• Pontal•••••••••.. Contorno .•..••.••••.••.• Calado maximo ••••••..••.•...•..•
-açao toneladas brutas c •••• o toneladas liquidas. Numero de cobertas Serviço

, se destina ..•.••••••.•••.••• o o lugar e época da construcção•••••.•.•...•••.•.••. Nome do constructor •..•..•.••..•••..••••
.s anteriores da embarcação ..•••••••••.•••••••• Propríetaríos anteriores da embarcação e respectivas épocas•.•••...••.•••.••.••
·~za do titulo e data da propriedade actuaí o Lotação de passageiros por classe .

de tripulantes e suas categorias•••••.•.•...•.••...•.•••• Machina: typo .••••••••.••••••••.•• o •• Força•.•••.•.•••.•••••...
om .•••...•.•••..••..•• HP eff., constructor .•.•...••...•...•. Caldeiras: em numero de ..•..•••••••..•.•••• typo .••••••••••••••
.ão de regimen•..•••.•.•••.•.••••• constructor •••• o •••••••••••••••• Systema de propulsão••••••••••••• o •••••• o ••• combustIvel
·cgado .•.... , ...•......... capacidade das carvoeiras e tanques .•• o •••••••••• o ••••• Nação a que pertencia..••••.•..•• o. o •••••

são de classe•....... ~ .......•••. Indicativo de chamada•. o ••• o ••••••• o ••••• Valor actual de embarcação..•••...••• o •• o •• o ••

1S informações .. o Termo em que

............................................
(Assignatura sobre sello federal em

vigor e firma reconhecida
Documentos juntos:

1 - Titulo de propriedade;
2 - Prova de cidadania brasileira, quando Iôr o caso;

3 - Planta e graphico da embarcação;
4 - quando se tratar de transferencia, a provisão de registro e Inscripção,

Certidão da Capitania:

Certlílco que conferi a exactidão das declarações acima com os assentamentos desta Capitania. Certifico mais que a ultima

oria procedida na embarcação acima foi realizada. o •••• o' o o •• (secco e flutuando) no porto de •••••••. o o o ••• o ••••• com o seguinte

iltado o ••••• Do que passei esta certidão c dou fé. Capitanias dos Portos de ••••••• 0.0 o ••• o o o 0.0 o •

• o. o ••• de •...•...•....... de 19...••• o.

(Asalgnaiura do funccionario sobre estampilhas

tederaes correspondentes ás certidões acima)
Visto:

Capitão dos Portos

(Modelo 2)

Titulo de proprledade e de Iuscripção de embarcações menores de 20 toneladas brutas.
Capitania dos Portos de •. o •••••• o ••••••••••••••

N•.•••.•.••.•••.••..•
O capitão dos Portos de Fstado de .•••••• o • o o. o ••••• o ••••• faz saber a todos que o presente arrolamento virem que ...••• o ••••

.•.••. . •••. .. domiciliado em ..•••••• o o •••••• declarou perante a Capitania dos Portos o seguinte:

1) Nome da embarcação ..•.....•...•.•.•..• armação...•••..•............•..•.••.......

2) Comprimento..•. o' •••••••••••••• Bocca ...••.••.•.•.•••• Pontal .•..•.••••.•..•.•..• Contorno...•..••.•...... Tonelagem:
lta ...•................ Numero de passageiros •...•••....••....••.•.......•...............

3) Typo da machina força em cavallos nominaes pressão de r cgimen o o .

sterna de propulsor .....................................•......••..•...•...........•.......
4) Nome do constructor lugar da construcção •.•...•..•••••••.••. data da construcção ; o

5) Divisão e classe .........•...•..••.••..• o. o. o' •••• o. •

ti) Nome do propr ietario •••••••• o •••••••••• o ••••••••••••

7) Estação .•... o ••••••••••••••• o o •••••• O' •••• o ••••••• o.

Capitania dos Portos do Estado de .•.•....•.....•.••.• em .....•..•... de ..•• o ••• o ••••••••••• de 19•••. o •

.~ .
Capitão dos Portos
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(Modelo 3)
L'r~~1 ele crnrada

Declara. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. :.. .. I. Lle .ie . .........•..•.•••....•••...•.......•••..•.• de nacíona li dado

1a1 do Codigo , .• Tonelagem '-'r~! ~1. . . . . Força da machína (cavalíos nominaes) •••••...••••

pulsor Armaç:io...... .itania d~ inscripção Proprietario .......••.•

• o' o" o o o •• o' Consignatario. o o' o' o ••• o •••••••• , ••• ,.... -cc.ícnc.a .....••..•.•• o •••••••• o •• Tripulação ..•........•.. o •••••••

sageircs , o •••••••••• o ••• Carga .... o' o •••••• , ••• •• ,.1:\ d.i cntraua. o •••• , o. o o •••••••••••••••••••••••••••••

( data)

Capitão.
( Datado e es tampilhado )

(Modelo 4)

Nesta Capitania dos Portos apresentou-se •.. o •••••••••••

·to de o qual cxhiniu S(;~lS dcspa.:

rentes provaram estar a embarcação desembaraçada.

Este passe deverá ser entregue á Cap itania dU3 Po.-;o.: :::

Capitania dos Portos do E.stado de ...••......... o •• • •

o" • o •••••••••••••••••• capitão de .•••••••••.••..• com destino ao
'S exigidos pelo Regulamento das Capitanias dos Portos, que estando

i o wrto l~/~ despacho dentro de 12 horas após a entrada do navio.

;;m •.••...• de ......••••.........•..•• de 19.•••••••

Capitão dos Portos.

Classe Destino

(Modelo 5)
Ter r: J de sahida

Declara•.•.•••••••••••..... o ••••••• Capitão :.: ~ .
ste porto em conforme as lêc!a.r::~·

...•.•...•••••..• de 19•••• couduz lr.do ....•••.............
(Data)

<. Datado e estampilhado )

••••••••• o ••••••••• de nacionalidade .••.•.•.••.•••.••.•••••• entrado
i feitas se destina ao porto de em .

.ie tripulação e passageiros e a carga de .

Capitão.

(Modelo fi)
Termo j, ajuste de soldadas

Aos dias do mez de , do anllO... . ....•...•• , nesta cidade de 00' compareceu nesta
.ipitania dos Portos do Estado de , que .cclarou ser •.•••••••••• de •...•....•.••.••••••.••• de •••••••••.••••••
neladas de arqueação de registro a o ••• o ••• o •••• com I;;~:-': iria ue força de ..•••.••..••..•..••. cavaIlos nomínaes , de propriedade

~ 00 " registro e:l1 o o' destinado á conducção de e que tendo de
J1Ír em viagem para•...........•........... com escalas pu .••..••.•.••••••••••••• apresenta com a lista integral e nominalde sua
ipulação o rol de equipagem que havia livremente contracta.i : pela forma nella expressa, afim de ser ratificado o ajuste pelos seus

gnatarios e lavrado o competente contracto por esta Capíta i I, onde deixava para os devidos effeitos a lista de sua tripulação com

; respectivas soldadas, data e assignatura. E sendo por ]]1' , Secretario perante .

apitão dos Portos e ........•.............. feita a chamada os tr.pu'a.ites constantes do rói com a lista da tripulação apresentada,

.signada pelo Capitão para ficar archivada nesta Cuita!l'a, .1:1Uüu.: ..•••••••••••••.••••.. Capitão dos Portos lavrar este termo

:; ajuste de soldadas dos tripulantes de ......• 0.0 •••••••••••• com .........•.•......•.. seu Capitão, para ser .por esta forma dado
or firme e valioso o trato constante do rói de equi parern , jl: ~ datado e asslgnado por Capitão dos Portos

........................•... , Secretario, ~·lne para constar :.. rei este Í ermo, que vae assignado por mim ..

ecretarlo, por Capitão dos ,'ortos e....•...•••.••.••.......••••••.• Capitão.

Capitão dos Portos.
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TERMO DE DISTRATO E RESCISÃO DE AJUSTE DE SOLDADA
( Modelo 7)

Aos .. oo dias do mez de o" o , do anno de 19 , desta cidade de , compareceu nesta Capitania dos
Portos do Estado de •...•.......•... , que sendo capitão de navio registrado no T. M. A. e inscripto na Capitania de. o o ,
em , de propriedade de o que sahira de o' O" o com destino ao e que apresentou
a caderneta e processo feito a bordo ( menciona-se o facto que motivou o distrato ou a rescisão do ajuste de soldadas), apresentava-se
com ... o... o... " o.. tripulante para fazer (o seu distrato ou rescisão), afim de que contasse do ról de equipagem o desembarque
do referido tripulante. E sendo por mim oo' , secretario, na presença de .. o o oo , capitão dos Portos
e , Capitão, feita a chamada de , tripulante do navio, foi por este ractificada a declaração do
capitão. E, para constar, mandou o..... o.... o o oo , capitão dos Portos 1 lavrar e~ite termo c fazeI-o constar do rói de
equipagem para justificação da falta ou desembarque do tripulante o do navio o do que para
constar lavro este termo, que vae por mim , secretario, por , capitão dos Portos e ..•••••••
................ , capitão e tripulante, assignado.

................ c'a'púãó' dos 'Pó~iôs:""""""""

.....•................C·a·pÚã<;...••...••.............

. 'Se~;et~rio:' .

· Trii;ula~te: .

(Modelo 8)
LISTA DOS TRIPULANTES

Particularidade do engajamento Soldadas

TERMO DE CONFERENCIA DO RÓL DE EQUIPAGEM

o o
~ o lU -= -=oQ)

-o
~= = =C/l ~ ~ lU lU N lU lU~o tE Oi:: lU :; 'i:~ = '-0= lU eo .~-g'-o

Nome dos tripulantes ~-g·c o::: ~~ ~~

=
~

Q) E~ 0.00. ~·ti 0.0..... '>
=

::l~ '-o >0
::l~ 0.0'" ~.t: Cl::p -Jo.o ~

::l ZU C".l ('(1 ~- ==
o '-o

'-0<:)
Z U a Uo é3 Q) c, o 0'-0

~ c, o,"Cl 'Q) ~ o o
~ "Cl

1
--- ------------ ------

2
--- ------ ----

3
--- ------------ ------

4
--- ------

5
---

6
--- ------ ---

7
------

8
------ ----

9
--- ------

10
---

11
--- ------------ ------ -----

12
--- ------------ ------

13
--- ------------ ------

14
--- -----

Em •••• de •••••••••••.•••••••• de 19••••

............ ·Capitâõ:·············
(Modelo 9)

Aos.... dias do mez ....•..••...••.. do anno de 19..•. , nesta cidade de .•..••..•••••••. , compareceu nesta Capitania dos
Portos do Estado de .•..•...•..••... , F , que sendo capitão do navio registrado no T. M. A. e inscripto
na Capitania de , em................•...•... toneladas, de propriedade de .........•...••••••.. sahído deste
porto em .....•..•........•..•... com destino a.•..•...••..........•... e chegado de volta de sua viagem a ....•...•••••.......•...
deve apresentar os seus papeis para a conferencia do rói de sua equipagem. E sendo por mim .•.......•...•.......•...••.. secretario
perante o mesmo Capitão. feita a conferencia do ról com as cadernetas dos tripulantes que foram apresentados,
e achando-se conforme ( ou o competente auto de ínfracção ) para por elle responder ............•.....•..... capitão. E para constar
lavrei este termo que assigno com Capitão dos Portos •
...................................... .

Capitão dos Portos.
Leis de 1935 - VaI. II - Pago 198- 4
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(Modelo 10)
Dimensões: 31 x 64, capa flexível

Rói de equipagem

Nome do navio
Numero

de
registro

Capitania
de

lnscripção
Brut. I Liquida

Força de machína ,

cavallos nominaes
Numero de accornmodaçõ«

para tripulantes

Nome do proprietario, resldencía, Estado, cidade, rua e

numero da casa•.•.•..••••.••.••••.•••.••••••..••...•.•.•.••••.•
· ..
.. .. .. .. ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .......... ......................... ............. .. .. .
· ..

Nome do capitão, numero da caderneta, resldencia, Estado.
cidade, rua e numero da casa ••..•.•.•.•.•...•...••..•..••• _.. _.

As diversas pessõas cujos nomes estão escríptos e constam de ••..••••.. .pessôas, engajaram-se como tripulantes para servil

a bordo do referido navio, conforme-as categorias e contractos declarados na columna correspondente aos respectivos nomes.

· ..
· ~

• •••••• oi .

Em••..•.•• de ••••••••••.••.•..•.••••.•..••.• _.de 19_ .•• . .
Capitão.

Rói de equipagem
(Modelo 10)

Particularidades do engajamento Soldadas Desembarque Pagamento I I
rn

I B --
l-o rno o .9"t:l Q.,

C'\S l-o

:; rn o
u o Q.,

fi) -i: CI) "tS rn
o t= o o
l-o C'\S ~ o i: o "t:l
CI) Asslgnatura dos tripulantes Q) C'\S t:: C'\Ss :; CI) "t:l ~ oa c: CI) S = 0õ. ~::s l-o oCl) _9- a oCI) C'\SZ "t:l CI) ~ C'\S -;;- "t:l C'\S .õ.

C'\S "t:l 'cu CI) u C'\S
CI) U c: o on l-o U
~ o "t:l on = a s o
C'\S C'\S c: CI) -cs o o o
:9 ~ C'\S C'\S CI) o CI) CI) "tS -cs ~ .s-i: -i: N l:lO bi) uo
Cii o o -cs CI) C'\S eu C'\S C'\S C'\S cu Ul-o 5 o "tS

l-o e -> -~ -~ C'\S U -= rn =: ::s '-
CI) ... CI) on ... Oi:

I
"C ::s S -õ. (]J C'\S C'\S ... cu C'\S rn C'\S o :c "tS :..>

eu -:; - ~ on ... l-o l-o .o -:; M ::I .o CI) "t:l c:
::I eu eu o o o o ::I o eu ::s "t:l Cii C'\S o

::2 z z o o Cl ...J c, c, a.. ~ Cl ...J U ~ < (JJ :c o ~

2

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
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(Modelo 11

Capitania dos Portos •...............•..•••.••...•..•............••.•••..•...•.......•........•...•.......•...•..•....•••••..••..•

CADERNETA DO TRAFEGO PORTUARIO OU DE PESCA

Propríetarío : •••..•••••••••...•.•.•...••..•••..•.•.•.••...••...••••••••••••••••.••••..••.••••.••••••..•.•...•.•••.••••.•••••••••••

Nome do agente (responsaveí) •••...••.••.•••••.•••.••••••••••••..••.•••...••..•.•.••.••...•••.••.••••.••.•••••••••••••••••••••••••

Rubrica do mesmo : ........•••••.•.••..••...•..............•..•...•.•.•.•••.••..•••....•..•...••..•...•.•.••..• '•..•...••..••..••••

Typo das embarcações : ....••.•••..••..•...•...•...........•..•........••.••••...•..•.•..•...•...........•..••••••••.••.•••••••••

Local da séde (endereço) •••.••..••........•••...••......•...••...•.... , ..•.•..•...••••• , ••••• '" .•.•••••...••..••••••.•••••• , ••••••

Porto de ínscrípção e zona..••••.•............................••..•..•.•.•••..•••.•...•••••••.•.•.•••.•.•.•••••••••.•••••.••••••.•

Vi~.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

(MadeIo 12)

LIVRO DE ENTRADA E SAHIDA DE NAVIOS

N•••••..•..••••••

><.....
SignaI de chamada•••..••....••.•..•••••••.•••...•......•.•.••... :~~:

. '::'
Nome do naVIO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• :••:.....
Tonelagem bruta ••..•.•.••..••••••.••••••••.••...•..•....•.••... ;~:;......
Força da machina••......•.••.•.•.••..•••••.•••••...•...•......• ;~:;.....
Propulsor•••••••.••.•.•..••..••.•.•••••••••.••••..••..••.•••••.• ;:~;....

~ ~;
Armação••••••••.•••••••••••••••••••••..•••.••••••••••••••••••.. ::::

Nacionalidade....•...••...••••..•.••••.••...••..•...•....•..•••. ;~:;....
Praça de registro••...•..••.•.•.••••..•.•.•.....•.•.....•...••... ;~:;..~ 'O,

I _ ':-:'

Capitão ..•.•...••..••.....••....•..•••..•...•.......•.......•... :••:..... . ~~
Propríetarío•....•..•• , •••....•..•.....••...•...........•...•••.. :•.:......
Consignatario .•......••..•.•...•...•............•......•...•••.• ;~:;.....
P d . '::'roce encia ..•.••..•...••••••..•••.•••.••..•...•.......•...•... ::::

Tripulação •..••...........•...•.•..••.••.......••..........•.•. ~~~~
Passageiros•..•.••....•.•.•.•...•.•••.•.•...•.•..••.........•... ::::......
Carga •....•.••.•.••.•••..••.••..•••....................•••..... ;~:;................

'",.'

Data da entrada.•...•...•..•....•..•..•.•••.••.••••.•.••••••.•

Assígnatura ••••••.••••••.••••••••••••••••••••••••.•.•.••••••••

Sahida

Passageiros .......•••.••...••.•.•..•••..•••.•••••••••••.••••••

Carga .•..•..••.......•..••........•...••..••.••••.••••.•.•...

Destino•....•..•....•.............•.•••...•.•.••••.•.••••.•..•

Data ••.......•...•...•...•..••..•••.••.••••...••..•..••••.••.•

Assignatura.•...•........•......•.....•...•...•.......•...••.•

••••••••••••••••••••••••••• 'li .

...................................... .

.................. .

....................... .

.......................... .

.................. .
•••••• •••••••• •••••••••••••••••••••••• •••••••• ••••••••••••••••••••• •••••••• 111 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Nota - O mesmo para embarcações estrangeiras.
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CIJ
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I Nacional ~
o

I
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('l)

;;'
aq
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Nacional '"'I
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('l)
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I
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Nacionaes Z
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('l)
'"1

Estrangeiros o

...,
Nacional o::s

('l)

iii
aq

Estrangeira ('l)

8

...,
Nacional '"1
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t::
;;'
.o

Estrangeira C)I
o

L
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C)

I Argentina <
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I<I Austriaca ~

II
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I
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Norucgueza Z
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Sueca n
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--------- õ:-
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(Modelo n.14)
MINISTERIO DA MARINHA

CADERNETA-MATRICULA PARA PESSOAL MARITIMO

N°••••••••
Inscripto na Capitania de .

Em .

(4 X 4·)

Retrato do ~
Matr-iculado ~~

~~0~f
~<o0

l-..--__'--:~-

G~

Matricula pessoal feita em de de 19...• na fórma do art. do decreto n° de de ........•... de N°••••••

Nome ........................................................••......................................•...................•.......
...... .

Filiação Signaes

Filho de ::) Cabellos...............................................•....•..
Nacionalidade :::: Olhos ........•....................•...........•...•.......••.•
Naturalidade................•.................................. ::;: Barba .................................•...................••.•
Idade , ..•.................. , , :::: Estatura...................................................••..
Côr.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. :=:: Estado•........................................•...............
Nariz ..................................•....................... :::: Profissão .

• • R' .Rosto .•........................................................ :~~: ~sldencla..................................•.............•.•.•.
Assignatura do matriculado :..: Signaes particulares•.......................•.......•.......•..•
...................... .

Secretaria da Capitania do Porto ....•.......................•............... , ..•••... de ........•..••........ de 19...•.•
O capitão do Porto O secretario

Nome
da embarcação, A . •Data e lugar Categoria Data e lugar Causa ssígnatura

Ns. porto doe n. de registro, do engajamento em que embarca de desembarque do desembarque capitão ou mestretono e força
damachina

1
--- ----------

2
---

3
---

4
--- ----------

5
--- ----------

I
6

Attestado Assignatura do capitão do Porto,-- data e lugar Observações
Habilitação I Conducta

1
--- ---------- ----------

2
--- --------------------

3
--- ---------- ----------

4

5
----------

6
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(Modelo n. 15)
MINISTERIO DA MARINHA

CADERNET A-MATRICULA PARA AUXILlAR-MARITIMO

N°••_••••••
Inscripto na Capitania de .............•...•.••.•...•..••.••

Em ••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Retrato do
Matriculado

Matricula pessoal feita em de de 19.•.. na fórma do art. do decreto n°••.•.. de de de N°.•••••

Nome ••.•.•.•..•••.....•....•..•....•.•..........................•.....................•...•....••..••..........•.••..•..••..•••.

Filiação

Filho de .................•..•..................................
Nacionalidade•.................•...........•...................
Naturalidade...........•...•...................................
Idade....•.....................................•...............
COr•••••••••.••.•..••••••..••••.•.•••.••••.•......••••..••.•...
Nariz .•..•••.••••.•••••...••...•......•.................•......
Rosto •••••••..•.••.•..••..•..••.•••...••..•..........•.....•...
Assignatura do matriculado.............•..•.•..•..•..........•

Signaes

:::: Cabellos........•...............•...•.•........•...•.......•...
:::: Olhos .....................•...................•...••......•...
~::; Barba ................•.................•....•.•....•..••..•••.
:::: Estatura............................•.....•.....•..•.......•••.
;::; Estado .
:::: Profissão••............•...•.........•..•.......••..•••••.•.••••
f-: . .
.::. Residencía....•...•.......•...•....•.•.............•..•••.•••..
~:~; Signaes particulares••..•.......•.•.....••..••..•...•••.•••.••.•

Secretaria da Capitania do Porto ...••...••.•••••••..•..••.•••.....•...••..•. , •....••• de •......••••..••••••.• de 19•..•.•
O capitão do Porto O secretario

Ns. Nome da officina, Data e lugar Categoria Data e lugar Causa Assignatura
estaleiro, etc. da admissão em que da despedida da despedida do director

é admittido ou gerente

1
---

2

3
---

4

5
---

6

Attestado Assignatura do capitão do Porto, Observações
Habilitação I Conducta data e lugar

1
--

2

3
I

4

5
---

6
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(Modelo n, 16)

MINISTERIO DA MARINHA

CADERNET A-MATRICULA PARA PESCADOR

N°...•....

Inscripto na Capitania de .

Em ................................•...........•...•..•...•...

(4X 4)

Aetrato do ~
Matriculado .\.~

~~~~r
~O

'"-------,:~~
G~

(Gratís)

Matricula pessoal feita em de de 19...• na fórma do art do decreto nO de de de N° ..

Nome ....•...........•........••.....•...........................•...•...........••......................•...•..•..•.•..•••.•.•••
• • • • • • • • • • • • • • • 111 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Filiação Signaes

Filho de.........•..•...•...........••..•......•.......•.•...•. :::~ Cabellos .............••.•.......•.••••••..••••..•..•...•.•.••.•

Nacionalidade .....•......•...•••............................... !::: Olhos .................................•......•.•.••...•.....••

Naturalidade.............••.,' ••••..••.•••.....•..•••.........•. ~::~ Barba •.......'....................••..•••..•..•....••.•••.•••••

Idade .•••........•••.....•....•.............................•.• !::~ Estatura ........................•...•..•...•.•••...•••••...••••
.:.'

COr ~ ...........••.••.................•........•..............•• :::: Estado .

Nariz .........................•...........................•...• ;~~; Profissão.............•...•....................•.•..•••••.•••...
\ ....

Rosto.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . • . . . • . . •• . . • . . . . . . . . . . . . . . . •. . .. ;~~; Residencia.................................................. . •....
Assignatura do matriculado................... . . . . . . . . . . . . . . . •. ;~~; Signaes particulares .................................•..•..•••..

..................................................................................................................................
Secretaria da Capitania do Porto....••...............•..........•...•...•... , ....•... de .....•.•..•...••.•.•• de 19•••••.

O capitão do Porto O secretario
....................................

Nome
da embarcação, Assignatura

Ns. porto Data e lugar Categoria Data e lugar Causa doe n. do registro, do engajamento em que embarca do desembarque do desembarque capitão ou mestretono e força
da machina

1
--

2

3
--

4

5

6
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( Modelo 17)

( Modelo 18)

Capitania dos Portos de••..•••••....•..••••..•••.....•

Mappa demonstrativo do pessoal matriculado em........•.•.....•.....•.....••...•...•••.•...•••••.......•.....•••..•

( Embarcações )

'fi NacionalidadeC)
10
U"
~

Iu
l-.. (lj
~ l-..
.o ~

8 ~
C) ;:: Totalo
C) o 00 '"''" '"' ,","':1 'v
C) :§ .- C'3 0.0
'ü ~.~ ;::

';jj -Cii -- (lj
O,) '"'c, C'3 C'3 "ti'"' '"'cn

~ ~ tIJ~

Capitania dos Portos de••••••••••••••••••••••••.••.•••.•
Mappa demonstrativo do pessoal matriculado em •••••••.••••••••••.•••..••.••.••••••••••.••.••••.•••..•.••.•••••.••••

( Estiva, officinas navaes, etc.)

Nacional Idade

Profisssões

Somma ..........•....

Observações

Total
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(Modeló 19)

N••••••••

Escri pturario
. " ." ,,- .

Capitão dos Portos

Secretario

Capitania dos Portos de •••••••••••••••••••••••

Licença das embarcações registradas no T. M. A.
Por esta .repartíção se concede licença a ••••.•.•••••••••••••

•••.•••••••. proprietario d •••.•••.•••••..••.••••••••••••.•••••

Escripturario

de•••••••••••••••••••••••

Capi tão dos Portos

Secretario

Capitania dos Portos

Licença das embarcações registradas no T. }\l. A.
Por esta repartição se concede licença a ..••.••..•..••••••••

Secretaria da Capitania dos Portos do •..• ,; ...••..•••.••••
em •••••••• de .•.••••••••••••• de 19••••••

N •••••• •• :;:1
:ul
lu'
;,tl
:••S
::;1
::.1•.......
:;;1
U
()."......."...,:'

••• ••• ••• • •• proprietarlo d ••••••••••••..••••••..•.••.••••••••• :.J
....... .inscripto sob n toneladas brutas, para ~;:; inscripto sob n : ~ toneladas liquidas, para
empregal-a durante o anno civil corrente na ••••.•..•••••••••••• Ô empregai-a durante o anno c1v11 corrente na ••••••••••••••••••••
divisão classe :;:: divisão ..••..•.•••..••..•••••.••••• classe ••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• •••••••• • "••••• :,:a
••••••••••••••••••••••••••••• ., !to ••••• " ... fi ti • • • • • • • • • • • • • • • •• :.:' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

,"' ..'..•....:,::....:;;,
; 1
,'r,
-«
:u; Secretaria da Capitania dos Portos do •••••••••••••••••••••
't:
::=: em •••••••• de •.••.••.•••••.•. de 19••••••
'.,.........•....
t ••_

::)....
~a;
.,:.
'..'
(:s............, ,.. . , .. . .::::
'..'

(Modelo 20)

N ••••••••

Escripturario
. " .

Capitão dos Portos

Secretario

Capitania dos Portos do ••.•••.•••.•.••••••••.•

Escripturario
12Pago 198

Capitão dos Portos

Capltanla dos Portos do .

., " .

Secretario
Leis de 1935 - Vol. II

N •••••.•• (:s,..,
;::;
',:
: J::
:..:
O....
'::'
:•..1

Licença das embarcações inscriptas, com menos de 20 toue- ;~:: Licença das embarcações ínscrtptas, com menos de 20 tone-
ladas brutas. ;::; ladas brutas••u, . _ .

. P.or esta repartição 8~ concede licença ....•.....••••..•.•••• :=:. Por esta repartição se concede llcença ••••••••••••• < •••••••

~~ . .
•••••••.....•.•..••.•.•.•...•... proprietario d .....•..••.••.•• t) ••••••.••.••.................•.• propr1etarlo d ••••••••••••••••
•• ••• • ••• •• •• . •. • • •• a ••..•...•....•.............. divisão •••. :~;: ••••••••.••••••••••• a •••••.•••••••.•.••.•••..•••• divisão ••••
•••••••• . • • .• •••• •• . .• .. classe ....•.•......... para empregai-a ;~~; ••••••••••••••••••..••.. classe •..••••••..•••.• para empregal-a
durante o anno civil corrente no do podendo o :~;: durante o anno civil corrente no ..••••.•••.••• não podendo o
respectivo proprletarlo cu patrão receber carga mais de •••••••• ;~~; respectivo propríetario ou patrão receber carga mais de •••.••••
kilos ou ••.••••••••••••••• passageiros e ter •...•.••••••••.•• ;;;: kilos ou passageiros e ter •..•••••.••••••••••
de equipagem sob pena de ser multado. ;=:; de equipagem sob pena de ser multado.

:~~I........
I:)............::::

Secretaria da Capitania dos Portos do ........•••.•••..•••• ;~:; Secretaria da Capitania dss Portos do : ....••. : ..••....••••
em •••••••• de ..•...•.••••..•. de 19. ••• •• :::: em •••••••• de •••••••••••••••••••• de 19••••••••.............

;=:;
;::,
.~:.

i::;(::................ .............. . .
~..',.w.....

..............................



N•••.•••.

Capitania dos Portos de .....••••••••••••..••.•.

Capitão dos Portos

Por esta repartição concedeu-se licença a ...••...•...•...•..

•........... para ter a ............•...•........•.•.....•.•.•...

estaleiros e officinas de construcção naval .•...•..•.......•••....

Secretaria da Capitania dos Portos do .

em •....... de ••..•...•.•.•... de 19.••..•

Secretario

................................................................

,"'-......
::::
~:~~ Capitania Lias Portos do .••.•..••.......

:=::.... . .....
>< Capitão dos Portos....::::
:::: Por esta repartição concedeu-se licença a" .
::::•... para ter :1 .•••••••••.••••..••..•.

;~:; estaleiros e officinas d : construcção naval ...........:::: .
? Secretaria da Capi tania dos Portos do .

:::: em •..•.•.. de ............•... de 19 .
f":
,a:..... . ' " .•...
:=:: Secretario....
"..,
'..'
t .. • .....
:".: , ...;:.
:=': " ..........:::: - .
:=:: ..
'.:.
::.: .
(":
.;:. .................................."........................ ~ .. . .. .. ..

::::
..................................... t ..

. (! l::ise

Escr i r t r

Capitão dos Portos

Secretario

Capitania dos Portos de ..•.••..•.........

Licença para embarcações inscriptas na pesca

Escripturario

Capitão dos Portos

Secretario

Capitania dos Portos de .

Licença para embarcações inscriptas na pesca.

N ••.••••. ::),.................
f·:
.;;.

;:::....•...
:=::
'..',......::::

Por esta repar~ição.se concede licença a •••••••••••••••••••• ;~:; Por esta repar~ição se concede Iícença a .

•••.••••••.. propríetarlo d •••.•.•.••••••••••.•....••••••..•... :::: ....•....... propríetarto d ....•...•....... " .
• ...••.. n .....•...••..•... divisão ••..••..•....•...•..• classe :;;: ••..••.. n•.•............... divisão .
para emprega-la durante o anno civil corrente exclusivamente na ;~~; para emprega-la durante o anno civil corrente L'xc II

pesca. ~~ pesca.

Secretaria da Capitania dos Portos do •...•...•...•........• ;~;; Secretaria da Capitania dos Portos do .

em ••..•••. de ••..•...•...•..• de 19...... :~~: em •...•••. de de ID.....•........
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• :••: •••••••••••••••• '.1 • • • • • • • • • • • • • •••••••.•••...:.:.....

(Modelo 23)

(Modelo 24)

)
CAPITANIA DOS PORTOS )

)
O N°••••••..••.• O )

)
19•..• )

)

(
CAPITANIA DOS PORTOS(

(
( O N°...••.•••... O
(
( 19•...
(

(Chapa de metal amarelIo fornecida pela Capitania conjunctamente com as licenças annuaes para embarcações : rs
empregadas no trafego do porto e na pesca).
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(Modelo 25)

N•••••••• :::: N ••••••••.-....: ..
Capitania dos Portos de .•••••••••.•••••••••••••••••.•••••••••••• :,;:Capitania dos Portos do ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · :::1 · · ·

.....
Por esta repartição se concede licença ao •••••••••••••••••• ~~~; Por esta repartição se concede licença ao •••••••••••••••••.....................................................................~ .. :..: .

para •••.•••••.•...•••••••••••••.••.••••••...•• na conformidade :~~: para. • ••• • • ••• ••• • • •• • ••• • • •• • • •• • •• • • •• . •• • •• na conformidade
do art. •••• do Regulamento das Capitanias. ::;:do art•••• do Regulamento das Capitanias•............

'....
Secretaria da Capitania dos Portos do .••.••••.•••.•••••••• :;;~ Secretaria da Capitania dos Portos do ••••••••••••••••••••

d 19 :H. em de 19em............ e .•.• :::: •••••••••••• ••••..........................:,::
:=::...... ...................... . --. ........................ . .

Secretario Escripturario ;::; Secretario Escripturario
:-:.........

( Licença para obras, concertos, subir em carreiras ou entrar em diques e outras )•

......
;:::
:=::
::=:
~..'.......... :::: .....· :~;: .

· , , :=:; .
'..I' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . .... . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

" :=::· :::: .....· .
:~:'................................................................ ",: ............ ... ........................................................... ................................................ . .. .........· .....
'..•.................................................................. • :.r: .
l;•
-,».........- ...
'oi.'

( Modelo 26)
.............

AUTO DE APPREHENSÃO ;:::....".....
Aos dias do mez de de 19•••• , ;~:; Aos dias do mez de de 19 ,

eu (nome, posto e funcção com os :==: eu (nome, posto e funcção com os
patrões remadores, etc.) •••.••..•...•...••••••.•••.••...••.••... ~::; patrões, remadores etc.) .••••••..•.•••...••••••.•..••••••••••••
apprehendí , por íníracção do § do artigo do decreto :~;: apprehendí , por ínfracção do § do artigo •••• do decreto •••••

de de de 19 o seguinte ~;:: de •••• de de 19 o seguinte .
· , ......

,' ..
(n~j.~â~':~é 'to'd~s ~'s' ~i;cu~stin~ia~')' ;::; .~~;;~~':s'e tôda~' â;'ctr·c·~Iilstá~êi~~ .., · .
pertencente .•.•••.•....•..•.•.• morador á rua •....••••.....••••. :~;: pertencente .••••.••..••..••.• morador á rua •••.••••••••••••••••........
............................. ........... ............... ............... .... .. ... ... .. .. .... . . ... . . .. . . .... .... . . .. .. .... . ........ ................
E, para constar. lavro o presente auto de que dou copia ao in- ::::E, para constar. lavro o presente auto de que dou copia ao In
fractor que está sujeito ao pagamento da multa e mais despesas ~~S fractor que está sujeito ao pagamento da multa e mais despesas
que accrescerarn ..•.•••••••.•.•.•..•....•••••••..•..••...•.••••. ;:;:que accrescerem,

:=::·..... . . .
E eu •...••...•.•••..•... o escrevi e assigno ..•.••.••.•.•....... ;;;:E eu.•..•••...•.••..•... o escrevi e assigno ••..•.••••••••••••••
Rio de Janeiro de de 19.... ~~:; Rio de janeiro , de de 19 ..

Testemunhas ................................•...•.............• ::::Testemunhas ........•.......•...•.•..•...••...••..•.....•.••.•.......................................................................... '..'" .
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(Modelo 27)

Capitão dos Portos

Mappa demonstrativo da venda de chapas de metal e de cadernetas matric ulas, durante o trimestre de 19...•

Data cn Datao
"O
Cl)cn Cl) Cl)

"0.2 "O "O
cu cucuu übjectos "O Total Objectos "O Total"OQ)
'2 '2+:::0'

o §o ::J N
o ::J

cu N t:: cu eu t::
eu t:: ::3 t::

Õ =E < CI Õ ~ <

.
I

(Este mappa deve ser
remettido á D. M. M.
no fim de cada tri-
mestre)

Secretaria da Capitania dos Portos do Estado de•....•••••••••.••..•... , em.... de..•.....•••..•.. de 19....

Secretario

(Modelo 28)

Capitania dos Portos de••••••••••••••.••...•...•...........

Mappa annual das embarcações inscriptas em••••...•••..•.•••••..•...•....•..•...........

Tonelagem

Propulsor

Numero

A véla .................................... ...................... ...................................... " .........................
A vapor••..•.••••......••••••.•.••.•••••.• ........ " ... ,........ ................................................................

Total •...•.•.••.•••..••.••••••.
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(Modelo 29)
Capitania dos portos de •••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••

Mappa demonstrativo das embarcações ínscríptas em •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Categorias

Alvarengas..••••...........•.•............
Barcos a motor ........••.•...•...•.......
Botes•••••....•..•.... , ............•.•....
Barcas........•....•..•...............•...
Batelões•••.•••••••••...........•....••...
Barcaças ....••............•.......•...... ,
Barcas d'água•••..•••.••..•••..•..••..••• ,
Bateiras .
Baleeiras....................••..... " .
Baleeiras a vapor .
Botes automoveis •........•.•..............
Catraias•.....•..••••...•.........•......•.
Canôas ....•..••••..••.... , ............•...
Caiques•....••••.•••.....••..••...•.......
Chalanas•....•••.•••.••...•..••.•.•...•...
Cuters....••..•••..••......•..••..•....•..
Chatas•.....•..•...••••...•...•...•...•...
Canóis.....•...••••.•........•.........•..
Cabreas .••.•..••••.•••..•............••••.
Chalupas••...•..••...•.........•..••......
Canoas ....•...•••..••......•........••...
Dragas ....•.......•....•••.......•.......
Escaleres ..•.....•...•....•...............
Escunas ....•....•............•........•...
Paluas .....•••....•............•..•.......
Guiges ....•....••...•...••••..•...•...•.. ,
Galeras••...•...•...•.•...•...............
Guindaste fluctuantes .•.•..•...•.......•...
Hiates •.•.•.•.••..••...••.••..••.••.•.....
Igarítés.••••.•••••.•••...••....•.•...•••..
Jangadas ...••••••.••.••...•....•.•••.••...
Lanchões.•..••.....•.•...•..•.••..••..•...
Lanchas a vapor•.•..••...••..•...•....••..
Lanchas a vela .••.•••.....••.•.•..••..•••.
Lanchas a remo •.•.••••.•..•.•.••..•.•••..
Lanchas a kerozene.••......••••.••..•••••.
Lanchas a gazolina•••.••..•.•.•••.••..•.•.
Lanchas a oleo •.•.•••..•..••.••••.•...•...
Pontões .....•••••.••...••..••••••...•....
Pranchas •...•••.••••••.......•...•.•.•...
Rebocadores •...••..•...•....•...••..••.•.
Saveiros .•...•••••..•........•...••..••...
Viveiros .•..•••••...•.•.......••..•.•.•••.
Vapores .•..••••••.•.••..••..••.......•....

Somrna •••••••••••••••••••••••••••.•

Trafego do porto Pesca Recreio e regatas

.................................................
Ajudante.

.. .
Secretario.

Capitania dos Portos de ••..•...•.•.••..•...••..••..•....•..•.••
Mappa dos sinistros marítimos em.............•..•....•.•.....•...•.•.........•.•

(Modelo 30)

- Dimensões Nome da o ~
o o o':)

~- l-o ~ 'i: fIl
'O ~ ':1:1 "CS Ui Condições do sínlstro fIl o
oog - v ~ 'õ, ~ otU ~~~ 'a ~i._ u

~ ~ ... E fIl,5> !Xl'- -2 (.)"'" c;; '~ (.)
E"'" C).- e~:;:::a~ :a ~cu o Eti

à~ ~ 0..0 C o 00. (Deve ser declarado si a em- ........~oc u r: 'O .,..0 ::s'-Embarcação mE O 'O z> 8Q,:;:u~ 8·5
u

t1J~ 'ü ~
......... barcação ficou ou não per-fil .s o o cu S Co CI.) (.)

c:c c, cu 'O o
Õ

l-o cu Z ~ o o dída), Cf)o. "CS O Z 'O

Secretario.
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(Modelo 31)
CAPITANIA DOS PORTOS DE••••••••••••••••••••••••••••.••.•••••••••

MovImento de chapas, cadernetas-matrlculas, regulamentos e alugueIs de ancoras, amarras e embarcações da CapitanIa

Deve Haver

I l1J , l1J ~

Datas 0.8 Datas 03 'ü
... u ... u Objeetos vendidos, InutilIzados ou =eu cu

I
Objectos existentes c recebldos cu cu .f!E:õ e:õ' estragados ...

N I =0 N

I
~ =0 o

cu t'IJ
Zeu cu ZCU Q,

:s Õ ~ :E Õ ~ !
I

Cadernetas existentes (no ultimo dia I Cadernetas a •••.•... rs. (of. ou
do trimestre anterior) vale n.)

Chapas (idem, idem) Chapas a •....•• rs, ( oí. ou vale n.)

Róes (Idem, idem) Aluguel de•••.....•...••.. (ct, ou
vale n.)

Cadernetas recebidas durante o tri-
mestre (Guia de remessa de ............................... ....... )

Chapas recebidas durante o tri-
mestre (Gula de remessa••••.•••.. ........ ................... ... )

Regulamentos (idem, idem)

Secretario

(Modelo 32)
CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO DE .

Mappa demonstrativo da venda de cadernetas-matriculas, chapas de metal para licenças de embarcações arroladas, rões
de equipagem, etc., durante o anno de 19•••.••.•

Existente na Capitania Venda eãectuada Remessa
de vales-pcstaea

I
Semestre

l1J l1J
Observações

o .s eu eul1J -= (/) t:: 'ü Ü.:g eu eu eu- = o =eu e eu
fi) E S ... o .st:I l1J ~ = eu .~ 't:l...

I
eu ;; ... eu ;; ... t:I ...eu C. ti) eu C. l1J o .9 ::s o

~ eu eu b.O 't:l eu ClJ b.O Co b.O C.
tU .s:: -e ClJ tU .t:: -o ClJ .§ ... ClJ .§U U o.::: o.::: o o o.::: o.::: ~ (fj

I

I I I
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(Modelo 33)

N••••••••

19••••

Secretario
. .

Capitão dos Portos.

MINI5TERIO DA MARINHA

19.•••

Secretario
........................................

Capitão dos Portos.

MiNiSrs«.o DA MARINHA

~L ••••••• ;:;:
;,::
:!::
::~:....",.'.
><
;'::
'..~
~..... .. ~ .............................
;:::.........
'...'•...
::=:........
'..'

o Secretario da Capitania dos Portos de................•... !:;: O Secretario da Capitania dos Portos de .•••••••••••••••.•••
vae entrar Rs............•.......•....... producto das multas ;::; vae entrar Rs producto das multas
arrecadadas durante o •..........•.... trimestre do corrente :::: arrecadadas durante o................ trimestre do corrente
anno de conformidade com o art do decreto 11 ;::~ anno ...•.• de conformidade com o art ••..•.•• do decreto n••••••
de ••..•... de ....•......••.•• de 19........ ;;;: de .•..••.. de •••.•...•••.•••. de 19••••••••

:,::................(::....
Capitania dos POI tos do..•.•.•.•....•..•....... em........ ;=:; Capitania dos Portos do .............•..•.•.•••• em....••••

de•...•........... de 19........ :~:: de ....••....•.•.•. de 19.••.•...
:::4
'.).....
:==:>::
::~:
'..'.............:n:....

.. .

(Modela 34)

N ..

SecretarioCapitão do Portos

Capitania dos Portos do •..•.•.••••••••••••••••••••••••••••

SecretarioCapitão dos Portos
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Capitania dos Portos do...................................................................... =:::
()
f)

.. .. ...... ...... ............ .... ......... .. ...... ........ .... .. .. .. .... .. .. .......... .. .... .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .", ......•.......
N•••••••• ::)•...
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Capitão dos Portos
Capitania dos Portos de ••••••••.•••.•••••.•••.••••.••••...•

Mappa demonstrativo do rendimento durante o anno de 19.•••

(Modelo 35)
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Secretario Escri pturario

( Modelo 36)
Capitania dos Portos de ...•.••••.•.••••••••••••••••••••••••

Mappa demonstrativo do pessoal em•....•..••••••••.••••.••••••••••••••••••••••
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(1\\odclo 37)
Capítanía dos Portes de.••••.•••.••••••.. , •. ,., .•..•. , ••..•

Mappa demonstrativo das embarcações pertencentes á Capitania dos Portos

----------------------.-------------------;----------
A remos Díversas Soccorro Naval
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BaleeirasEscaleres

Ajudante. Secretario.

(Modelo 1)
PRATICO

P•.•.•............••.............•...................•...••..•••.....•....••.••.••••••••.•••..••.....•••.••..•••...•.•••..••.•••.•

Filho de .........•••........•...•••••.•.•......•.•...•..•.•.•..•......•••.••.••••.•.•.••••••.••......••.•...•.•..•...•......••••••

Natural de .•...............•.......•............•.••..•...••••.... Nasceu em....••....•.••..••...........•...••••••..••..••.•••.•

Historico Notas explfcativas de Debito e Credito

Exercicio de .................•..••........................••..•

Ordenado e quotas do mez ••••••••••..••••••••••••.••••••••••••

.......................... .

Tomou posse c entrou em exercicio em.............•...........

. .f .
A], do pratico-rnór

F........•••.•..•...•..•.•••
Escrípturarfo.

Idem, idem, idem.

F ....••••.••••••.••..••...•....••..•..•••.
Escrl pturarío.

f .
A] , do pratico-mór ,

F.....................••....
Escripturario.

F..•.••.••••.•••.•••.••••••.......•...••••
Escripturario.

(Livro de assentamentos do pessoal.)

Observações

Este livro rer.í aberto pelo capitão dos Portos. Na parte denominada cHistorico~ se lançará tudo quanto fôr referente á nomeação,
admissão, multas, prisão ou suspensão, louvores ou reprehensões e serviços extraordinarios dos práticos e mais empregados; e na
que diz eNotas explicativas do Debito e Credito» tudo quanto fôr concernente ao abono de vencimentos.
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(Modelo 2)

F••••....•...........•...... " ·•............. ······ ~ , •.......••.•.•..••.•.•.•. . . . • . . . • • • • • • . • • • . • • • • •

filho de •.•••••••••••••••••.•..••••..•..•••.••••••••••••.•. ,.... Natural de ....••••••.•••.••••••••.•••••••••••.••••••••••••••••••••

Nasceu em •••••••.•.•.••....•.•...•........•..•.......•.•..•.•.

Historico

Nomeado por ••.••...•••••...••••.••..••••.••..••. , •.•.....••••

..... .......... .. ...... .. ........ .. .. .. .. .. .... ........ .. .... .. .. .. .. .... .. ..... .. .. .. .......... .... ..... ...... .. .... " ..

.. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. ...... .............................. .. ...... ...... ........ .. .. .. ...... .. .. .......... .. .. .. .. .. ......

Notas explicativas de Debito e Credito

Exercícío de .•..••..•...•••.•..••.•..••..•..••....•••••••.•••••

Ordenado e gratificação no rnez•••••••••••••••••••••••••••••••••

F•••••••.•••.•••••••••..•••.
Ajudante do pratíco-mór,

F••• , ••••••••••••••••.••••••
Escripturar!o.

F•••••••.••••.••...•.••.•..•
Ajudante do pratico-mór,

F " .
Escrlpturarío.

Tomou posse e entrou em exercicio a ••••.•..••••....••. , ••.•.•
F••.••.•••••••.•.••...•..••.•.•••.•••••••.••••

Escripturario. (Livro de assentamentos do pessoal do soccorro.)

Observações
Este livro será numerado e aberto pelo capitão dos Portos.
Na parte denominada -Hístorlcos se lançará tudo quanto fôr referente a nomeação, multas, prisão ou suspensão, louvor ou

reprehensão e serviços extra. r linarios dos praticas e mais empregados; e na parte que diz respeito ás «Notas explicativas do Debito
e Credíto- se lanç irá o que íór concernente ao abono de vencimentos.

(Modelo 3)

Despacho: Pague-se e abone-se em despesa ao thesoureiro •...................... ..........................
Pratíco-rnór,

N••••••••••••••••••••

Associação de Práticos da ••.••••.••..•.......•..••••..•..•••••.••

Exercicio de .•..••..'

Folha para pagamento dos ordenados e quotas vencidas pelo pessoal empregado na praticagem deste Estado .

no mez de •.••....•...•...•..••••..•.•

fi) "". Vencimentos I'd
fi) .5 btl

o o
fi)= I'd

"" -= o.

~
Q) oS I'd

o -;5 t:Q) I'd
o Classes e nomes 'tj fi) õ'ü g~ 'ü Observações'tj I'd I'd f--5 s::

s:: Õ > g;~ .5
fi) Q) o~
ri: 'tj ::s fi) ""

"" CI oo "" o.O "O o .§o.

Praticagem da .......•........................................................•.......

Escri pturarío.
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<Modelo 4)

Exercido de .•••••••
N ••••••••

Praticagem da barra de ..•..•.•........••..•••••.•...•..••.•••••

Pratico - Mór.

Folha para pagamento dos ordenados e gratifica ;ões vencidos pelo pessoal empregado nesta praticagem durante o mez de ••••••••

Vencimentos

Classes e nomes
Ordenado I Gratificação

'_.:--_-'------~:--_-------

1 - Pratico - Mór.
F.............................•.•..•.......
Gratificação do rnez de ..

2 - Praticas.
F••..•.•••..•........•..•..•..••..•••......
Ordenado e gratificação .

3 - Atalaiador.
F•...••.•.•.••••.••••..••..••..•••.•.......

Idem, idem ....•...•...•....•......•...........
4 - Patrão.

F...........•.....•...........•............
5-Remador.

F ........••.•..•...•...........•...•.......
6 - Escripturario .•...••..•....•....••..•.......

F ....•.•.....•......••....••...........•...

Praticagem da barra de.............................................. em ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
F <I ••••••••1.................................................. f .

Pratico - Mór. Escripturario.

(Modelo 5)

Escrípturarlo ,

N.l

Entrada

(Livro talão)

Thesoureíro,

Praticagem da barra de •.•••••••••••••••••••••••••••••••

Pratico - Mór
Exercicio de ..••••••

N...••.••

Escripturario

Escri pturarto •

N.l

Entrada

Pratico - Mór

Thesoureíro,

Thesoureíro,

Pratico - Mór
Exercicio de •••.••••

N•••.••..

Sahida

F•••••••••••••••••••••.••••..•••.••.•••••..••..•.••••••••.•••••

F ..

A
F. • •• •• • ••• •• . • •••• • •• . . . •• . . • . . . . • . . • . . . . . . ••. •• .••..••....... ;::; F...•....• <I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

,::.
:;~:
',:.
:'~~....

Praticagem da barra de ••...••.•••.•...•••.••••••..••.•• f':•:=.
:;t~
:'f.::r:
:'=;OSr. F................................................... :::. OSr. F .

deve ~~tre~ar na ,' .•...........•,' ....•••••••••. (nome da ;~~; deve e~t~egar na .•••••.••.•••••••...•..•• : ••••••.••••••••••••••
repartição fiscal da localidade ), a quantia de ,::. Repartição a quantia de •••••••••••••••••
correspondente á taxa de praticagem do navio :::: correspondente á taxa de praticagem da embarcação••••••••.•.••
de nacionalidade••......••.••....••••.... , de ••••..•. toneladas >< de nacionalidade•.....•....••.•.•.•••..••.. de •.•••••• toneladas
metricas e metros de calado, cuja entrada se :,:: metrtcas c metros de calado, cuja entrada se
realizou hoje de tal mez e anno, :::: realizou hoje •••••..•de tal mez c anno,

F. ........................... F. ........................... ;~~; F...................... ...... F .,...
-,».....
;==::,::
;:::...•,.......•......
:=::.....

O Sr. F .
commandante, capitão ou mestre da embarcação supracitada, ;::;
apresentou o conhecimento n•... passado em data de : :
pela Repar tição .•..••...•.•.................... provando haver :~~:
pago a taxa de praticagem que lhe corresponde. C:.....

F ::::
;::;
.§.

Observações
1 - Este livro deve ser numerado, rubricado e encerrado pelo Pratico _ Mór. .
2 - O Commandante, capitão ou mestre do navio, que tiver de sahír , apresentará ao Pratico - Mór ou a quem suas vezes

fizer, o conhecimento a que se refere o regulamento para ser lançado neste livro.
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(Modelo 8)

Escripturario
F ••••••••••••••••••••••••••••

Pedido n••••

(Livro de pedido)

ThesoureiroEscripturario

Pedido n.....

N •••.••••

Aj. do Pratico-mór

o seguinte:
Remos (quinze) ................•...•..•.•.........•.......
Brim (vinte metros )........••..•...•....•..•. o ••••••••••••

que produzirão velas, sendo tudo carregado ao responsavel
no livro de inventario do material á fls....

:;;: N ••••••••

F.••.•...••..•.. o ••••••• '" •••••••••••••••• " ••••••••••••••••••• ~;;~ F••••••.•••..•••••••••••••.• '" •••••.••••••••••••••••••••••••••
Pratico-Mór ;=:; Pratlco-mór

.::.

;::;....
Patícagem da barra ....•..••...•..••.••••.•.•...•...•..•....•.•. ;::;Praticagem da barra .•••.••••..•••.•••.••••.••••••••••••••••••••....

Registro n, 1 ;:~;....
Para o serviço desta praticagem precisa-se de ....• , •.•...•...•... ;:~; Para o serviço desta praticagem precisa-se de•...•.•••••••••••••

::::................................................................ :::: .
::::....

F••..•••••.......•...•..••••• ;::;F•••••••••.•••••••••••••••••••...::::....,"~.

'..'
Recebeu-se em••.••••.••••••...•.•.•...•...•••• :~;::,::.........I::::

20 ;::;
::::........,....
:=::....
I .. ••

'..'."'-.................................. :~~:

Escripturario ••..

F••••••••••.....••.•••.•.••••
A], Pratíco-mór

OBSERVAÇÕES

1. Este livro será numerado, rubricado, aberto e encerrado pelo Pratlco-mõr ,
2. O material pedido será fornecido pela Capitania, por conta e ordem do Governo Federal, e encarregado o Pratíco-Mõr

pela Repartição que tiver escripturado o livro de inventario.

N••••
Exercicio de ..•.•......•...•

N ••••
Exercicio de .•....•.•••.••••

(Modelo 7)

Associação de Praticas da Barra de ........•.........• Associação de Praticas da Barra de .

1

Fica carregada em receita ao thesoureiro da Associação
a quantia de ...••••.....••.................••.. proveniente
de. • . . . . . . • •• .. toneladas metrícas e............ metros de
calado de agua, de nacionalidade ......•...•... cuja entrada
ou sahida se realizou no dia .

Recebi do Sr .....................•.......••.......•••
............. commandante da embaacação.....••..•.••••••
. . . . . . . . . . .. de........ toneladas metricas e....•...•...••••
metros de calado, de nacionalidade..................••..••..
........•... a quantia de proveniente da
praticagem da mesma embarcação nesta barra.

Escripturario Thesoureiro

a,)
"O
eu
1-0

'""eu
~
eu

"O
cIl
o
.s
~
'""c,
~

"O

19 o
uo"t:l
o~ .s
u cIl
o r.tJ
cIl
cIl o

<C "t:l

Escripturario

( Livro talão )

Thesoureiro

Observação: Deve ser numerado, aberto e encerrado pelo Capitão dos Portos
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(Modelo 8)

....................................................
Capitão dos Portos

Associação de praticagem do •..•...••••.••.•••••••..••••

Balancete da receita e despesa referentes ao mez de ...•.••••.••••••••••• de 19.••.•

Data Receita

lrnportancla arrecadada pelos serviços de
praticagem, conforme relação ........•...

Idem, idem, pela escolha de pratico (20 0 /°).

Idem, por outros motivos (citar) .•..•.•.••..

........................................

5001018 ••••••••••••••••••••••••

Quantia Data Despeza

1a Parte (Vencimentos):

a) Folha de Praticos •.•••••••••••••••••••••
b) Folha dos empregados ..

2a Parte (Custeio e Manutenção material):

a) Concerto do material ..
b) Aluguel de material .
c) Despes as mensaes com a séde •...••••••

3a Parte (Gratificações, patrimonios e
fundo de soccorros):

(a Gratificações ao pessoal (60 o(o) •••••••••

~) Compra ou reparo de material (20 O{ o)•••

c) Fundo de soccorros (20 O{o) •••••••••••••

-Saldo dos 20 olo da alínea b da 3a Parte••
-Folha de pensionistas' .
-Compra de material (por ordem superior).
Saldo mensal que é debitado .í conta do

Fundo de Soccorros••••••••••.••••••••••

Somma••...•••••••••.•••••••••

Quantia.

Associação de Praticagem de ..••••..•...••••••••••••••••••• enl •••.•••• de •••••••••••••••••••• de ••••••••••••

.... ...................................... ............................. .... ....... . .
Pratico-Mór Thezoureiro Escripturario servindo de Contador

(Modelo 9)

Praticagem da barra de .•.•.•.•••••••••.•••••••••

Inventario do material

Ao thesoureiro desta Associação fica carregado c sob sua
Immediata responsabilidade o seguinte material pertencente á
Fazenda Nacional e empregado no serviço de praticagem:

1 lancha ••••.•••.•..........••...•
1 catraia ••.•••..••.•.•.•.......••
1 virador•...••..••••....•...•..••

3:000$000
1:000$000

500$000

Praticagem da barra de ••••••••••••••••••••••••

Resalva do material

Para resalva do thesoureíro e por ordem do pratlco-mór se
elimina deste inventario uma lancha que estava carregada por
3:000$000c se inutiIisou no serviço.

..... .................... ..... . .
Em •.••..•• de •...•••••.•.••.•..•• de •..••••••

Pratico-Mór Thezoureiro

Pratíco-Mõr Thezoureiro

Escripturario

. .
Escripturario

(Livro de inventario do material)

Observações: Este livro serã rubricado, aberto pelo capitão dos Portos.
Quando o inventario tivér sido feito pela repartição fiscal da localidade, a descarga será escripturada pela repartição, medlanta

officio do pratíco-mór ,
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Exerclclo de•••••••••••.••••.•••.•••.•••••• Exerclcio de •••••••••••••...•...•••...•.•.•

A Associação de Praticos de .....••.......•........... A Associação de Pratícos de .

...........................................................

Inventario do material Resalva do material inutilisado

1 lancha......................... 2: 000$000

1 baleeira........................ 800$000

33 remos......................... 200$000

Ao thesoureiro desta Associação .

.•..•................... fica carregado, sob sua immedíata
responsabilidade, o material pertencente á Associação de

Praticos:

(Livro de inventario do material)

Para resalva do thesoureiro e por ordem do capitão dos
Portos, se elimina deste inventario uma baleeira inutilizada

em serviço, conforme o officio n°.........•......••.••••••••

EscripturarioPratico-rnór
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EscripturarioPratíco-mór

Observações - Deve ser numerado seguidamente, aberto pelo capitão dos Portos.
Este livro será para a carga de todo o material pertencente á Associação, e, bem assim, para sua descarga

quando fOr inutilizado ou perdido.

(Modelo n. 11)

Capitão dos Portos

Ao primeiro dia do mez de Janeiro de .•...••. achando-se presentes o capitão dos Portos, F ,

o pratíco-mór , F .•...••.•••.••••...••..•...•..•• , o ajudante do pratíco-mór , F•...•..•.............•..•......•. e o escrípturarío

F...•......•.•.•....••..•..•.......•.... foi pelo thesouretro apresentado o balancete mensal e confrontado com o livro de receita

e despesa da praticagem da barra de ••..•..•....••..•..•....•....... e, examinados todos os lançamentos, verificou-se haver a dita

praticagem arrecadado durante o mez ultimo, a quantia de .....•.....••.••....•...••.•.... a qual, confrontada com a despesa feita

no mesmo periodo, produz o saldo de ............•.......•...••..••••• que fica recolhido ao cofre, para ter o competente destino.

E como se reconheceu estar a escripturação feita de accordo com o regulamento vigente, mandou o Sr. capitão dos Portos que

eu F ...•..••••.•....•..•••..•...•.•....• , escrípturario, lavrasse este termo, que é rubricado pelo capitão dos Portos e assignado

por mim, que o escrevi, e por .•.•..•.•..•...•...•.......•..•••.•.••••.•.....•......•..•..............••.•...........••.•.•••.••.•

F••••••••••..•••.••••.••••••••••...••••••••••.••••

Escripturario.

F•••..••.•.•.••••••••.••.•••••.•.•••••••••••••••••
Pratíco-mór

F..••••............•.............•••.•..•.........
Ajudante de pratico-mor

F••••••••••••••••••.•••••.••••••••••••••••••••••••
Thesoureiro
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ORDEM N. 1

O Thesoureiro fica autorizado a despender a quantia de.................................... para acqulsíção dos remos

precisos ás embarçações desta praticagem, devendo fazer o lançamento e notas.

Prrticagem, em........•...•...•.. ·•···········

F•••..••..•...•.•.••..•••.••.•••••••••••.•••••
Pratico-mor

( Modelo

ORDEM N. 2

o Thesoureiro fica autorizado a recolher ao cofre da praticagem a importancia de ....•...•........••...•..•...••.. do fundo

de soccorros que se accumula neste mez, devendo fazer o preciso lançamento e notas.

Praticagem, em.....•......................• ···
F .

Pratico-mor

Observações

Estas ordens serão numeradas e guardadas com resalva para a prestação de contas do Thesoureíro ,

( Modelo 13)

Exercicio de ....•....... O Thesoureiro da Praticagem de................ em c/c com o Fundo de Soccorros

19••.•

Janeiro.... A lmportancia de 1
arrecadada para o fundo de socco-os.
no mez de comtorrne
o livro de c/ c e documento n ••..
e que foi depositada ..
como se vê de . 25$000

19....

Fevereiro. Pela compra da apolice do
valor de 200$000 corre-
tagem, etc ...........••.

F•••••.•.••••••••.••••••••
Thesoureiro

300$000

F•..••••••..•••••
Thesoureiro

f .

Escripturario F..•..•.....•..•.••..•••..

Eescripturario

Fevereiro . Idem de ........•........... arrecadada
no mez de con-
forme o livro de c/c e que foi depo-
sitada como
se vê de . 500$')0\)

I ...... Dinheiro retirado para com
pra de remos, conforme
ordem do Pratico-Mór •. 200$000

F.•..••...•....••

Thesoureiro

F•.••••.•••.••••.
Escripturario

.-:1
1 •••••••••••••••••.••••••••

Thesoureiro

A importancia de 200$000 proveniente do
valor da apolice n................... 200$000

F•••.•••••••.•••••••••••••
Escrípturar.o

F••..•••.••..••..
Thesoureiro

F••..•••.••..•••.
Escripturario

Observações: Este livro será numerado seguidamente e aberto pelo Capitão dos Portos.
A sua escripturaçâo será fechada no fim do exercício, porém, enviado mensalmente um balancete desta conta
corrente.
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(Modelo 14)

Exercicio de ••••••.•

o thezoureiro da Associação de Praticagem d •.•.•...••.•••...... e, etc, com o cofre de praticagem

Haver

1:-"•........ A importancia arrecadada
pelo talão n .
pela praticagem da em-
barcação••.........•... ll:200$000

Idem, Idem, idem pelo
talão n '. .. da em-
barcação•.............. 1 800$000

Idem, idem, idem pelo
talão n........ da em-
barcação 1 200$000 12200$000

2:200$000

19.••...
Janeiro. Pela compra de remos con-

forme o documento n° ... 1 200$000
Pela importancia despen

dida com o pagamento
dos vencimentos do pes
soal da praticagem, re
lativos ao mez de de
zembro ultimo, conforme
o documento n° .• , .....• 11 :400$000

Amortização da divida da
praticagem na razão de
•.. .. ••. 010 sobre....... 1 300$000

Dinheiro retirado para o
fundo de soccorros, na
razão de .... % sObre"'1 200$000

Saldo que passa para o
mez seguinte............ 100$000 2:200$000

2:200$000

Praticagem............•...............................

Eatá conforme:

Pratico-Mór

F ...•••••••.•.•.•.....................•..

Thesoureiro

F •...••......••......•...•...••......

Escripturario

Observações: Este livro, que será numerado seguidamente e aberto pelo Pratico-Mór, servirá para a comprovação de toda
~edespeza da Associação.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.221 - DE 10 DE JULHO DE 1935

199

Alterações no regulamento de uniformes para o C01'PO da Ar
nuula e Classes Anncxas

o Presidente da Itopuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
l.ítenclendo no que lhe expoz o m inistro do Estado do., Negocias
da Marinlia, sobre a conveniencia de ser reservado o uso das
medalhas para determinadas cor-irnonias, em que se usam os
grandes uniformes, resolve alterar, em caracter provisorio, os
arts , 36 e 37 do regulamento de uniformes para o Corpo da
Arrunrla e Classes Anncxns, npp rovado pelo decreto n. 20.005,
df~í de novembro de 1031, da seguinte f'órma :

CAPITULa IV

DO uso DAS l\IED_\LTI.\S E FIT.\S

ArL 3ô. Os of'Iinincs condecorados usarão suas mednlhas,
pendentes, horizontalmente, collocndas no peito, do lado es
querdo, á meia distancia da costura do homliro para a do peito
011 11111':1 ~ lapela, COIl f01'111(\ o caso.

§ 1.0 Innltorado .
§ 2..0 Innl! nrado .
~ 3. 0 Innlf.ornrlo .
§ 4.° Suppr iinido .

Al'L 37. O uso das morlalhns é, obrigatoriamente, o 5\'
gu inle :

(/) no 1° nnirormo (fardão);
ú) no 2° unif'orrnc (sohrocnsarn com dragnnns) :

_ r) nos un i í'ru-mr-s 1° (1, (casacn) (' 1° b (j:1C\11f't:l), flod,'r~!)
ser lFrltlll~, indil'l"'l'(\!il('nH':lll', rl.;;; mc.lalhus nu Jl(~j[() 011 :lS in i
nju l.ut;l<:; rins medalhas na lnpcla .

~ 1.0 Em torlos os outros uni Inrrnos, deve-se usar a h:lJ'
uh" -,c:nnrlo ° seu uso oht'igatorio quando os of'Jiciaes C':sliWI'('11l

armarlos .
§ 2.° A:s bnrrctns de fitas serão usadas como as das me

dalhas ,
§ 3.° Sendo nocossar-io. será usada mais elo uma hn rrrln,

corn i nlervul lo de um cent.imctr-o ,

Itio de Janeiro, li de julho de 1933, 111° da Indcncndcncra
e n° da Ilcpublica .

Protoqcncs Gniniarães ,
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DECRETO N. 222 - DE 5 DE JULHO DE 1935

,
App1'ova proiecto e orçamento, na importancia de réis

3.999 :'620$615 para execução das obras e melhoramentos
na E. P. Noroeste do Brasil, no trecho coniprchcndido nu"
pontanacs do Estado de Matto G1'OSSO

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attcndendo ao que propoz a Estrada de Fer-ro Noroeste do
Brasil c de accôr.Io com os pareceres prestados, decreta:

Art.ign un ico. Ficam anprovados o Tu'ojeclo e orçamento
que com este baixam, rubricados pelo dircctor geral de Ex
pediente da Secretaria de Estado do Miu isterio da Viação (~
Obras Publicas, para a exceução, pela Sociedade Melhora
mentos K'Sf rarla de; Feno Noroeste do Brasil, Limitada, con
Iormo eOIlLl'arto com a mesma celebrado de aceôrdo com o
decreto n. 2'1.620, de 9 de julho de 19:3!t,. das obras e melho
mmontos na Estrada de Ferro Nor ocste do Brasil, no trecho
comurehcnuitlo nos paníanues do Estado ele Matto Grosso,
correndo a respectiva despesa, até o maximo do referido 01'
çamenln, na importancin de 3.999 :620$G 15 (Lres mil nove
centos e noventa e nove contos seiscentos c vinte mil e seis
centos c quinze réis), pela fúrrna dulcrminuda na clausula r,
Hem li, do nlludido contructo.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1935, 1HO da Indopen
dcncia e 47° da Rcpublica.

GETULIO VARG.\S.

MO}'(IHCS dos Iicis,

N. 223 - DE 8 DE JULHO DE 1935

Concede o auxilio de 216 :000$ (10 Estado do Pararui, para o
serviço de nacionalização do ensino, 110 corrente anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, na conformidade do art. 1° do decreto n. 13.014, de
4 de maio no 1918, combinado com o ele n. 2:2, do decreto nu
mero 20.351, de 31 de agosto de 1931:

Arl igo unico, Fica concedido ao Estnrlo do Paraná o
auxilio na inrpnrtancin de duzentos e dczesois contos de; réis
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(216: 000$), 'Correspondente á quota que lhe compete para
a manutenção do serviço de nacionalização do ensino, no cor
rente anno, correndo a despesa por conta da sub-consignação
n . 1 da verba 2(311 - SUDYeIH;Ües -- art. 7° da lei n, 5, de 12
de novembro de 1934, e revogadas 3.9 disposições em contrario.

IRio de Janeiro, 8 de julho de 1935, 1n° da Indcpcn
dencía e 47° da Republiea.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 221 - DE 9 DE JULHO DE 1935

Faz publica a adhesão, por parte do Governo do Estado Livre
da Irlanda, á Concenção de Berna para a urotecçõo das:
obras litterarias e artisticas, 'revista em Roma, a 2 de
junho de 1928

o Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica 3 adhosão do Governo do Estado Livre da Irlanda
á Convenção de Berna para a protecção das obras Iittcrartas
e artisticas, revista, pela ultima vez, em Roma, a 2 de Junho
de 1928, devendo tal adhesão ter validade a partir de 11 de
junho de 1935, conforme comrnunicação feita ao Ministerio das
Relações Exteriores pela Legação da Suissa, nesta Capital, por
nota de 5 de junho do corrente anno, cuja traducçâo acom
panha o presente decreto.

Inio de Janeiro, ein 9 de julho de 1935, 1U- da Indeperi
dencia e 47° da Reu.ublica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de lIlacedo Soares.

TUADUCÇ.IO OFFICIAL

5 de junho de 1035. - VI. 2-137/\VH

Senhor Ministro,
De ordem do meu Governo, tenho a honra de trazer ao

conhecimento de Vossa Excellencia que, por nota de iG de
abril ultimo, dirigida ao Consulado Geral da Suissa, em
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Dublin o Governo do Estado Livre da Irlanda communicou
a sua 'adhcsão á Convenção de Berna para a protccção das
obras litlorurIns c arl istious, revisln em HOIlW, a 2 de junho
de 1928. O Governo irlandez prefere" entretanto, substituir o
art , 8" dest o accõrrlo pelas disposições do arL. 50 da Con
vül](.:.âo da União de 181)(;, 'rf~vbLa em Pau-is em 1896, no que
diz respeito ús truduccõcs em lingua i rla ndczu de obras es
crip tas em outros idiomas.

O Governo irlandez deseja, nos termos elo artigo 23 da
Convenção, 68l' transferido da ::ia parrr a ,ia classe, para os ef
feitos de sua participação nas despesas da Rcnart.ição Inter
nacional. Esín trnnstcrcncia corucçou a víg oi'a r a 1 de janeiro
de H)~~5.

De conformidade com o art.ign 2:), nlinca 3, da COTl

venção de 1928, applicado por: analogia, n arlhesão de que se
truta produzirá seus cf'Ieitos a parlir de 11 de junho de 1935.

Sulicil.ando a Vossa Excellencin, queira tomar nota do
quo prt-ecrle, nprove ito esta occasião, Senhor Ministro, para
lhe reiterar as seguranças ela minha ma Ls alta consideração.
-- Gcrstch,

A Sua Exccllencia Senhor Doutor Mario de Pimentel
B~anclã'O, Ministro elas Relaçücs ExLcl'ior(',s.

DECRETO N. 225 - DE 9 DE JULHO nn 1935

A utoriza o cidadüo brasileiro Alfredo Carneiro Scrüituto, por
si OIt sociedade que orqanizar, a pcsqu isor 01(1'0 em uma
extensão de cinco (5) kilomctros do leito do rio das
Yclh as, coniotio«, rio abui.ro, n. pitrtir de um ponto situado

a quatro (1) kilonictros ti moniuuíc rio }'íbrd},(lo AI'I'lulaf;,
aiflucntc da 'lIHII'(jCln esquerda daqu cl!c rio, até a uan.

ponto localizado a usn. (1) kilo metro li [u.sante do ribeirão
acima referido, trecho de rio este sit.u ad o no nuinicipio
de SouOI'â, no Estudo de Mil/as Gcracs

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasfl,
usando das attr ibu ições que lhe confere o at-t. 5G, 11. 1, da
Consí.i ln icão Federal, e tendo em vista o decreto n. 201. 612, de
10 do julho do 1a3t (Código de Minas) ;

Dccrr.ln :

ArL 1. o Fica autor izndo o cidadão hrnsilcir-o Alfredo
Carnoi 1'0 Santiago, por si 011 sooiodnrlo qllr ol'g:llIiz<lr, rr pes
quisar ouro em uma extensão ele cinco (G) k ilornctros do
leito do rio elas Velhas, contados, rio abaixo. a partir de um
ponto situado a quatro (4) k ilornetrns ti montante do r ibeir-ão
Arr-udas, nff luent o da margr-m esquerda da qunllo rio, até :l
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um ponto localizado a um (1) kilometro á jusante do ribeirão
acima referido, trecho de rio este situado no municipio de
Sabará, no EiSLad'O de Mínus Gcraes, - c mediante as se
guintes condíções :

I - O titulo desta autorizacão, quo será uma via au
thcní.ien deste decreto na f'órma do § 4° do art. 18 do Codigo
de Minas, será pessoal e sórnenle transmissivel no caso de
herdeiros ncccssar íos e conjugo sohrcvivcntc, 110m COIllO no
do succcssão connnci'ciu l .

II - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Código ele Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado neste arl igo, não podendo
exceder a extensão no mesmo marcada.

III - A [Aosquisa seguirá um plano preestabnlccido, que
será organizado pelo autorizado e subrncttido á npprovnção
do Governo, ouvido o Deparlnmculo Nacional da 1'1'oLlu~<.:ã',)
Minerul .

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alterai-o, purn
melhor orientação ela marcha dos trabalhos.

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem 111'e
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo l1'0 CIl1'.SO

dellcs, o autorizado deverá aurcscntar ao Ministerlo da Ag ri
cultura, para ser suhmcttido a exame ('; apqtrovação, um re
lataria oircumstanoindo, ncompanhado do perfis gcologicos c
plantas, em tela o cópia, onde sejam indicados com cxaetirlão
os córtos que so houverem feito no campo ela pesquisa, o
maxi mo ela. profundidade que houverem at Iingidn as sou
dngr ns ou perfurações feitas, a iuol ínncãu c (]ir(\('ciio dos YC

eiras 011 depositas que ,;.;c houverem doscohr-r to, cspr-ssuru
média c área do me.3Jl1O, seu volume o tem' niéd io em ouro por
melro cubico do rn iuor io OH cascalho Lralndo, 1H'1Il como outros
esolru-cc imoutos que se tornurcm ncccssur io s para o l'Ce'dll!lC

cimento l.' aurcciacão da jazida.
VI - Do miner ío, cascalho e metal extruhido, o auto

rizado não poderú \'30 utilizar senão de pequenas quantidades,
sufficicntcs para anulvscs e ensaios indusl.riacs, só podendo
dispor do mais depois de iniciada n lavra.

VII - O autorizado não poderá prejudicar o trabalho dos
faiscadores o garimpeiros porventura existentes no trecho cio
rio. ob.iecto dost a nu lnrizuçâo. Uf'.;;r1C quo o rr-Fer ido f rnhalh o se
exorru na Irirrnn da l'l'~~fled iva k:;i.;.:1:1t.:iío (decreto n. ~L lU:J,
de :3 do maio de 1\13í.) •

VIII - F'icam resn lvados os interesses (1:1 nnvcgnção e da
f luctuncão no t ['ccho do rio, objecf o dcstn autoiizncão, su
jé itnndo-sc, portnnto, o autorizado ás exigencíns que lhe
Jore III i mpos Las lIe~; Lo seII Lid II V(~ las a u tUI' id ndcs coruj«: (1'111 (' s.

IX - Serão respeitados os direitos de terceiros, rcsar
cíndo o autorizado darnnos c prejuízos quo occns ionnr, a quem
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de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos.

ArL 2.° Esta nutortzncüo é dada sem prejuízo do quo
dotorrnina o n. VIII do art. 19 do Codigo de Minas.

Art. 3.· Esta autorização será considerada abandonada,
para o effcíto do paragrapho unico do art. 27 do Codigo de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar 'Os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (6) primeiros mezes contados da data da au
torização.

H - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
Iniciados, por igual espaco de tempo, salvo motivo de força.
ma ior, a juizo do Governo.

IH - Si não apresentar o plano ~o~. tra}Jalhos de p~s
quisa em tempo ul.il para' poder dar mICIO a sua execuçao,
dont1'0 do prazo a que alluele o n . I deste a rt igo .

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido re..
novado na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apre
sentar, dentro do prazo de trinta (30) dias" 'O relator-lo final,
nas condições especificadas no n , V do art. 10

•

Art. 4.0 Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI ao
art. 1G, ou não se submetter ás exigencias da fiscalização, será
annullada esta autor-Ização, na Iúrrna do art. 28 do Codigo de
Minas.

Art. 5. o O titulo a que allude o n. I do art. 10 pagará de
sello a quantia de cento ,e cincoenta mil réis (150$) e só
será valido depois de transcripto no livro de registro com
petente após o pagamento do sello, na f'órrna do § 5G do ar
tigo 18 do Codígo de Minas, - pagamento este que deverá.
ser efectuado dentro do prazo de trinta (30) dias contados da
data da publicação do presente decreto no Diorio Officiol, sob
pena de ficar o mesmo sem effeilo.

Art.6.o O autorizado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da publicação do presente decreto no Diario Official, den
tro do prazo de trinta (30) dias contados da data do convite
para flSSO fim publicado naquelle orgão official, sob pena de
ficar o mesmo sem effe.ito.

Art. 7. o Revogam-se as díspostções em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1935, 1140 da Independencia
e 47· da Rcpublica.

GETULI'O VAOOAS.

Odilon Braga.
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DECRETO N. 226 - DE 10 DE JULHO DE 1935

20~

ApIJfova alterações isürodusidas nos estatutos da sociedade
anonunia "National Allegemeine Yersictieruntjs Akt icn
Geseüscluiit", com séde em Stettin, Allemonlia .

O Presidente da Itcpuhlica dos Estados Unidos do Isrusil,
atlendendo ao que requereu a sociedade anonyma "Nul ionn!
Allgemeine Vereicherungs Aktien Gesellschaft", com séde em
Stettin, Allemanha, autorizada, pelo decreto n . 16.903, de
29 de julho de 1V25, a funccionur no Brasil em opcracõcs
de seguros e rescguros terrestres e marítimos, 1'0:;01 ve upprn
var as alterações introduzidas nos seus estatutos pela assem
hléa geral or-dínar ia, dos respectivos accionistas realizada em
18 de junho de 193 /1, continuando a alludida sociedade inl.e
gralmente sujeita ás leis e regulamentos vigrntes ou quo
vierem a vigorar sobre o objecto de sua autorização.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1D35, l1í o da IW}:IWtl
dencia e 47° da Itcpublica .

GETULIO VARGAS.

Aaamemnon Muoalhii.es.

DECRETO N. 227 - DE 10 DE .JULHO DE HJ:Jf>

Concede á Companhia Comincrcio e ;Ycveorrr:r7o ant()ri~7~'(IO
parti continuor a [unccionur

O Presidente da Itcpubl irn dos Estar!',),; Unidos do Brns il,
attendcurlo ao quo requereu a Compa nh in Commcrr io e l\'a
vcgnrfio, corn Sl;rlC nesta c idadr. do Il io rlo Juno lro, aut or iz.uln
a ruucr iouar pdu dl~Cl'do 11. 117, do 23 lk ullLulll'u du lU:; I,
decreta:

Artigo un ico. E' coru-cdidn á Compnnh ia ComTncrcio e
NaYl'g;lçfío al1/oriz;ll:fío [J:ll'a eonl inunr a f1WCei(]'I1Ul', "OJll [)';
alterações feitas lJ',J.S rl'~pe('1 ivos estatutos, 11m deJilJ'_'I'ac:i'l
das a.ssernbléas goracs de accionlstas rcnltznrlns a 18 do n.a rr o
de 1D35 e 27 do maio 'do nrosmn armo, ficando fi mesma (")11;

panh in obr igadn a cump r i r integralmente as leis e l'l'gu\l
mentes em vigor.

Rio de Jnneiro, 10 d·· [ulh. ele -10:;;, 11 í" da J!]i::'!"1
dencia e 47° da Repuhlica.

GETULIO VAHGAS.

AfJamcmllon J!rrr;1(;l1U!CS,
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DEORETO N. 228 - DE 10 DE JULHO DE 1935

SUJ)1J1'iIJIC II 1n Cotlcctoria Federal de Valcllça, Estado do Rio
de Janeiro

o Presidente da Rcpublicn dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attr íbuição quo lho confere o art. 56, n. 1, da
Constituição Federal, resolve supprrrnir a 1a Collectoria Fe
deral de Valençn, Estado do Itio de Janeiro, cujos cargos de
oolloctor e escrivão se acham vagos ,

Rio de Janeiro, 10 de julho de 193'5, 114 0 da lndepen
dcncin e 17" da Itepuhlica ,

GETULIO VARGAS.,

Artliur de Souza Costa.

DECRETO N. 229 - DE 11 DE JULHO DE 1935

Ordena o [ccliamento, em todo o territorio nocionai, dos nu
clcos da "Allicnça Nacional Libcvtoilorti"

o Prcsidr-ntc da Jtcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que, na Cnp ital da ltcpubl ica o nos Estados,
oonsí.ituida soh a Iórrna ele socicdndo civil, a organização de·
nominada "Al liunçn Nacional Liho rt adora" vr-m desenvolvendo
acl ivIdudo suhvcrs iva da ordem pul il.icu o socinl :

Considerando que semelhante nctivirltulc está sufficiente
monte nrovn.la mediante a documentação colhida pelo Sr.
Chefe de Policia desta Capital, que, fundado nessa prova, sug
gere a ounvcn ieucia ele serem fechados 03 nur lr os ela meneie
nada orgnnizução :

.\1'1,. :1. o 8c"'Fío f'cchnrlos por sei..;; mrZ0S. nos termos do
art. :!D da b'i n . ;:H. de ,J (h~ alu-il do COL'('('nlc anuo, iodos os
nuclcos, rxi,c;ft'nll'S nesta Capital o nos Estados, da organização
dcnom inndu "All in nçu Nacional Libertadora" .

.Arl, :2.0 O Min isl.r o rlo Estado da Jusl.ien e Negocios Intc
r iorr-s baixará instt-uoçôcs no sentido do sor promovido sem
demora, por via judicial, o canccllnmcn!o do rcgistrn civil da
mesma ol'g~miz::H.;ão.
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Art. 3. o O presente decreto entrará em vigor na data de
sua publicação e seu texto será transmittido aos Governadores
ou Interventores nos Estados, por via telegraphica.

Itiu do Jauvíro, ('111 11 de julho de 1D3G, 111° da Iudepen
dencia o 470 da Itepuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Vicente Rão.

DEOllETO N. 230 - :N'.:\O FOI PUBLICADO

DEonETO N. 231 - DE 11 DE JULHO DE 1935

Rescinde o contracto celebrado entre o Ministerio da Justiça
e Neaocios Interiores e a [irnui Bulhões Pedreira & Com.p,
Ltda., successora de Bulhões Pedreira, Lctnt ((; Conip.,
para construcção dos cdificios destinados lÍ Secretaria. de
Estado daquelle Ministerio e á residencia do comman
dantc da Policia Militar do Districto Federal

o Presidente da Itcpublica dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando quo. de accôrrlo com a clausula fi~ elo con
irado celebmdo com a firma Bulhões Pedreira. Levy &
Cnmp ,; de que são succcssorcs Bulhões Pedreira & Cornp.,
Ltda., para as obras de construcção dos edifícios destinados
á Secretaria de; Estado da Justnça e Negocias Interiores e
residenc in do general cornmandhnío da Policia MilitM:' do
Dist.r icto Federal, ficou estnhelr-c ido o prazo de 210 dias con
seculivos. contados da data do l'L';;i.:::tro d',] iucsnro contructo
pelo 'I'rilmnal de Contas:

Oonsiderando que, por força dn clausula 1T do edital, parte
íntogrnnte do contracto, ficou a firma eoutraotnnte sujeita á
multa rlo 1 :OOO~3000 por dia que excedesse ao pl'DZO con
tractual;

Considerando que, nos termos rla clausula 1811 do mesmo
edital" si o excesso for de trio ta dias consecutivos, pó do o
contrariado ser rescindido ndminlstrut ívarnento, independen
temente de accão ou interpollação judicial;

Considcrnndn quo foram excedidos tanto o prinroirn como
o segundo prazos:

Decreta :

Artigo unico. F'icn rescindido 'O contracto com a firma
Bulhões Pedorira & Comp. Ltda., successora de Bulhões Pe
dreira, Levy & Comp, celebrado em 21 de setembro cle 1934,
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para' as obras de construcção dos edifícios destinados á Se
cretaria de Estado da Justiça e Negncios Interiores e rcsidencia
do general commandante da Policia Militar do Districto Fe
ernl, sob as penas estabelecidas e para todos os juridicos e!
fpiLo~~, JlO.S LI'J'lIl1lf{ da clusuln 18" do edital, llllt'lu integrante
c!'O mesmo contracto.

Rio ele Janeiro. 11 de julho de 1935. 11.1° da Independen
ci a e J,. 7° da ltcpublica.

GETULIO V.\.fiGAS.

Yiccntc Itáo,

DECHETO N. 232 - DE 12 DE JULHO DE 1035

Itú 1101.10 rcqulanicuto qcral. port: n it l'iaçao Naval

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da nu tOl'jz~u;,rro concedida pelo art.. 8U do decreto nu
mero 21. fl81, de [) de julho ele 19;].1, r(h:olve npprovur e mnn
dar c.'~c(~llLar o novo regulamento geral para a Av iaçâo Naval
que n ('s/e acompauhu, assignndo velo vicp-alll1ira!1tc Proto
gell2: J~f·t'(,jra Guimarães, ministro do ]<>(ado elos Negocias
da lIUll'ji lha.

Ilio d:~ ,1;lp('i1'O, 1.'2 de julho dt' 1!):j:-i, J I í n da Inrk-pcnden
c ia oí'7" da HCl1uJJlica.

GETULIO YM:G,\S.

nC':JF.bl::~;lt') geral para a Aviaç:':J r:n~,c:l!, a que se refere o
t:ecl'E.'to n. 28:;' d·] 1~ da ju lh o (7.8 1925

CAPI'J'ULO I

Art. 1.0 O ohject.ivo da Avia~fío Naval é dotar a Mar-i
P!1~ (li) Guerru du forra ncrcn (F. A.) ncccssaría ás opera
'.:01':; da esquadra e ás opcracõcs no Iil.torul .

1\1'1.,?" Os aviões noccssaríos a alcnncm- os ob.icctivos ~ci
ma ('Pll:;' d urm a FOJ'r,a Acron da Marinha (li'. A. l\I.) .

.\ rf . ;~.o O pr~soal que guarricuo purmn nentcmente a F.
A ..:I~. o as demais repartições da Avi:v;iio Naval (Av. Nv.)
COll.':dtuo o Corpo da Aviarão da Mar-inha (C. Av. 1\1.).
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§ L° Para preencher os effectivos e lotações das forças
e repartições, sempre que fôr insufficiente o pessoal do C.
Av. IV[. convocar-se-á o pessoal da Reserva Naval Aerea (R.
N. A.).

§ 2.° O C. Av. M. e aR. N. A. serão regidos pelos re
gulamentos especiaes.

Art. 4.° A actual organização visa a reunião de toda a F.
A. M. e de todas as repartições da Av. Nv. em uma cohe
rente e perfeita unidade technica, militar e administrativa.

Art. 5.° Dentro deste espirito de organização a Av. Nv ,
constituir-se-á de:

a) Directoria de Aeronautica .
b) Força Aerea da Marinha .
c) Escola de Aviação Naval. .
d) Officinas da Aviação Naval .
e) Almoxarifado de Aviação Naval. .
f) Bases de Aviação Naval. .
g) Serviços Especiaes de Aviação .

D. A.
F. A. 1\1.
E. Av. N.
O. Av. N.
A. Av. N.
B. Av. N.
S. E. Av.

Paragrapho uuico . A organização e as funcções de cada
um destes orgãos serão fixadas em regulamentos especiaes ,

Art. 6.° A Direcçõo superior de todas as actividades ae
ronauticas e o commando geral das forças aereas e do pes
soal do C. Av. M. competem a um official general deste
corpo, com a designação do "director geral do Aeronáutica"
(D. G. A.).

§ 1.0 O D. G. A. é tambem o commandante em chefe das
forças aereas em serviço na Aviação.

§ 2.° O D. G. A. se subordina directamente ao ministro
da Mar-inha, do qual recebe a orientação geral politico-ndmi
nistrut iva dos serviços aereos,

§ 3.° O D. G. A. recebe directamente do Estado Maior
da Armada (E. M. A.) a orientação militar quanto ao em
prego tnct.íco e estrategieo dos aviões, sua distribuição e pre
paro para a guerra.

§ !LO O D. G. A. tem plena autoridade e exclusiva res
ponsabilidade quanto a disciplina e efficiencia geraes da
Aviação Naval.

§ 5.° O D. G. A. exercerá a Suprema Autoridade, co
ordenando atravez o orgão central (D. A.) as actividades de
cada chefe de serviço ou repartição, e, exercendo acção dire
cta no que se referir a:

a) institutos, repartições P, serviços que provêm as ne-
cessidades geraes da aviação;

b) distribuição e orientação geraes do pessoal e serviços;
c) ohservancia da discipl ina ;
d) preparo tochnico-profissional;
e) adestramento para a guerra.

Art. 7.° A Directoria de Aeronautica é o órgão central de
direcção e commando, atravez o qual se exerce a autoridade
do D. G. A. orientando todos os serviços aeronauticos.

Leis de 1935 - VoI. II 14
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§ 1.0 A D. A. se compõe de:

a) um gabinete do director, (Gab , D. G. A.);
b) um Departamento Technico-administrativo: Adminis

tração Geral Aeronnutica, (A. G. Ac.);
c) um Departamento Technico-militar: Estado Maior Ae

ronautica, (E. lVI. Ae.).
§ 2.° O A. G. Ae. dá a orientação technico-administra

tiva e é dirigido por um capitão de mar e guerra do C. Av.
M. com a designação de vice-director da Aeronautica. (V.
D. A.).

a) O V. D. A. é o substituto legal do dircctor ,

§ 3.° O E. l\i. Ao. concentra as Iunccõos teehnico-mili
tares proprias aos estados maiores, o é dirigido por um offi
cial superior do C. Av. 1\1. com o curso da Escola de Guerra
Naval (Esc. G. Nv.) c com a designação de chefe do Estado
Maior da Aoronautica (Ch. E. 1\1. Ao) .

Art. 8.° A F01'ça Aerea da Marinh.a é o conjuncto de to
dos os aviões e agrupamentos de aviões, em serviço na Ma
rinha de Guerra.

§ 1.0 A F. A. 1\1. Se distribue em dois grnnrlcs serviços:

a) Serviço Aereo da Esquadra (S. A. E.), abrangendo:

1) unidades aéreas embarcadas;
2) unidades aéreas de cooperação;

b) Serviço Aéreo nas Bases (S. A. B.) abrangendo:

1) unidades aereas de defesa do Iittoral ;
2) unidades aéreas das bases;
3) unidades aéreas de inst ruccão ;
q) unidades aéreas em serviços cspcciacs .

§ 2.° As unidades aorcas embarcadas comprehcndem todos
os aviões de observação dos encouraçados, cruzadores, tenders,
navios ncrodromos, ele., os quaes faZPIIl parte íntcgrnnto dos
respectivos na vios e se subord iuurn <lU,"; counnundantos dos
mesmos.

§ 3.° As unidades aéreas de cooperação constituem o
"grupo" de aviões que é annualmente destacado pelo D. G .A.,
obedecendo á orientação do E. 1\1. A., para o serviço de coope
ração com a esquadra, na phase de exercícios e manobras.
Ao conjuncto destas unidades dar-se-á a designacão geral
de: Força Aerca de 'Cooperação com a Esquadra (F. A. C.)
o qual se subordinará ao commandante em chefe da esquadra.

§ 4.° As unidades aereas do littoral comprehendem todos
os aviões ou agrupamentos de aviões militares, organizados
em flotilhas, e distr ihuidos pelas diversas Bases de Aviação
Naval. Ao coniuncto destas flotilhas dar-se-á a designação
geral de : Força Aerea de Defesa do LiLtoral (F. A. L.) o
qual se subordinará ao D. G. A., atravez os commandantes
de Flotilhas. O conjuncto F. A. L. constituirá a verdadelra
"e·"CIuadra·' acrea para defesa do littoral.
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§ 5.° As unidades das Bases comprehendem todos os
agrupamentos de aviões distribuidos pelas diversas Bases,
com o fim Ide attender aos serviços loeaes ou no seolor, e
assegurar o adextramento dos pilotos que não fizerem parte
das lotações dos demais grupos de aviões. Estas unidades .'3e
subordinam aos cornmandantes das respectivas Bases.

§ 6.° A unidades aéreas de instrucção comprehendern todos
os aviões destinados ao ensino de pilotagem e pertencentes
á Escola de Aviação Naval. Ao conjuncto dar-se-é. a designa
ção geral de: Força Aerea de Instrucção (F. A. L), o qual
se subordinará ao D. G. A. atravez o commandante da Escola
de Aviação Naval.

§ 7.° A subordinação e utilização militar dos aviões no
S. A. E., isto é: unidades aereas embarcadas (D. A. E.) c
unidades Ide cooperação (D. A. C.) serão reguladas por in'S
trucçõos baixadas pelo commandante em chefe da Esquadra,
de accórrlo com os regulamentos e as instrucçõcs tcchuicns
em vigor para a Aviaçâo Naval.

§ 8.° A subordinação imposta no § 7° não desobriga o
commandante em chefe da Esquadr-a de Iazer manter a orga
nização interna e os met.hoc1os de treinamento e conduccão
em uso na Aviação Naval.

§ 9.° No Estado Maior da Esquadra traba lh ará com fun
cção consultiva e inspectiva, um official superior do C. Av. 1\1.,
designado pelo ministro da Marinha.

Art. 9.° A Escola de Aviação Naval se destina a preparar
pilotos e especialistas, habilitados e instruidos objcotivnmcnlo
para as diff'erentes condições de trabalho na Avíação .

§ 1.0 A escola manterá tantos cursos Iundnmentnes quantos
os que forem previstos no Regulamento para a E. Av. N.

§ 2.° A instrueção do pessoal do C. Av. 1\1. poderá lambem
ser completada ou melhorada, em cursos especiaes technicos
autorizados pelo D. G. A. pelo prazo maxírno de seis mezcs,
attcndcndo á melhor convenicncia dos serviços:

n) tnes cursos cspcclncs não poderão influir de Iór'mn
alguma na classificação ou na situação do pessoal. c. ao fim
dos mesmos, prestar-se-á simplesmente informação sobre o
gráu de aproveitamento ou não nprnvc itarnentn dos matr í

culadns:
li) faos cursos poderão f'uncclonar em qualquer rcpnr

tição da Aviação e se destinam a illustrar ou instruir' o
pessoal sobre qualquer novo invento ou novas íheortas no
campo de actividade aeronautica.

§ 3.° Os programmas para os diversos cursos furrdnmen
taes serão estabelecidos em Regimento Interno, sujeitos ú
exclusiva approvação do D. G. A.

ArL 10. As Of'ficinas da Aniaçiia se destinam a reparar
aviões, os apparelhos e instrumentos, intimamente ligados á
eff'iciencia de vôo das aeronaves.

§ 1.0 Ar:; off'icinns serão dirigidas por aviadores navncs
e deverão possuir um corpo technico formado por engenh ci 1'05
de aviação .

§ 2.° Os operarias para as officinas serão conlrnc! :1110.3
na Iórrnn do Regulamento para as Off'icinas da Aviação.

Art. 11. O Almoxarifado da Aviação é o órgão central
Iogist.ico, destinado a permittir e assegurar, pela formação
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de stocks, o supprimento e abastecimento faceis, rapidos e
economícos do material de consumo e sopresalente, necessario
ás repartições e unidades aéreas.

Art. 12. As Bases de Aviação se destinam a garantir ad
operações de vôo das unidades aéreas, assegurando-lhes o
abrigo, as facilida·des e os meios necessarios á completa effi
ciencia e a Iacil utílízação das mesmas unidades.

§ 1.0 Quanto á administração, orientação technica '3 dou
trinaria e fiscalização, as Bases se subordinarão á D. A.

§ 2.° S6mente quanto á utilização militar dos recursos
que lhes são proprios, as Bases se subordinarão aos Dlstrictos
Navaes .

Art. 13. Os Serviços Especiaes são os que aLtendem as
necessidades gernes da Aviação ou os que servem simultanea
mente a varios estabelecimentos e que, por sua natureza,
não podem ser subordinados a uma unica repartição, taes
como: Serviro de Medicina de Aviação, Serviço da Carta de
Navegação Aerea, etc.

ArL H. A Organização e a Regulamentação de todos os
serviços e repartições serão orientadas de fôrma a alcançarem
e concorrerem para o objectivo fundamental: apresto, efJi
ciencia c mobilidade da F. A. M.

Art. 15. A organização actual terá sempre em vista attri
buir, a cada commandante ou director, a plena "Responsabili
dade" pela disciplina e efficiencia do serviço e dos homens,
sob suas ordens.

CAPITULO II

A DEFESA AEREA DO LITTORAL

Art. 16. A Defesa Aerea do Littoral compete á Aviação
Naval.

Art. 17. O littoral marítimo e fluvial, as fronteiras ou
bacias fluviaes onde operam navios de guerra ficarão, quanto
á sua defesa acrea, sob a guarda da F. A. L. e das unidades
das bases.

Art. 18. Para assegurar a nitida separação entre a acção
directiva do orgão central (D. A.) e a acção executiva dos
commandos subordinados, bem como, afim de permittir me
lhor contrúlo e fiscalização das actividades aéreas no extenso
Iittornl, será este dividido ·em Sectores Aereos - (8. A.)

Paragrapho unico , O numero, cxfensão c amplitude destes
- Scctores Aor cos da Defesa do Littoral - (8. A. D. L.)
serão fixados por lei, segundo a orientação do E. .M. A.

Art. H), Em cada 8. A. D. L. deverá existir pelo me
nos uma Base de Aviação guarnecida com uma esquadrilha
de aviões.

§ 1.0 Todo sector assim guarnecido constitue um sector
armado.

§ 2.° O com mandante da Base exercerá tambem as fun
eções de "fiscal" do Sector em que estiver localizada a base.
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§ 3.° No caso de existir mais de uma base no sector, a
fiscalização do sector caberá ao commandante de base mais
graduado.

§ 4.° No caso de existirem outras repartições ou estabe
lecimentos de aviação ínstallados no sector, o commandante
da base deverá ser o mais graduado dentre todos, afim de
poder ser investido da funcção de fiscal do scctor .

Art. 20. O fiscal de sector exercerá acção coordenadora
sobre toda a actívidado externa das repartições e serviços
localizados no respectivo sector . RUe agirá como Jnspcctor
permanente dos serviços aercos do sector, informando ao
O. G. A.: sobre o estado dos mesmos serviços; sobre a in
observancia das instrucções superiores e das regras de vôo e
navegação aerca; sobre as condições de conservação e effi
ciencia dos campos de pouso e de abastecimento; sobro o pes
soal em transito no sector, etc.

Art. 21. O fiscal de sector não será investido normalrnen
te de commando sobre as repartições, estabelecimentos ou uni
dades que se achem localizados no sector, nem poderá inter
ferir na administração dos mesmos.

Paragrapho unico. Assim estabelecendo, a presente or
ganização permitte uma maior coordenação, mantendo, po
rém, a Unidade Organica, pela subordinação directa ao D. G.
A. dos commandantcs e directores dos demais serviços oe,;
tabelecimentos .

Art. 22. Em cada districto naval poderá haver um 011
mais S. A.; não podendo, porém, um S. A. abranger zonas
do littoral pertencentes a dístríctos differentes.

Art. 23. Ao eornmandante do Districto Naval se subor
dinarão todos os 'estabelecimentos, forças e serviços da avia
ção [ocalizados na área do districto, exclusivamente no que
se rofere á utilização militar dos recursos destes estabeleci
mentos, forças e serviços.

§ 1.0 Ao D. G. A. compete, porém, a orientação technico
administrativa, a movimentação. a doutrina 'e as providen
cias de ordem geral pela efficiencia. e disciplina de todas as
repartições, estabelecimentos, forças e serviços da aviação lo
calizados em qualquer districto naval.

§ 2.° O commandante do districto naval não poderá alte
rar as instrucções ou methodos technicos, bem como as dis
posições administrativas postas em vigor pela D. A.

Art. 24. As unidades da - força aerea do littoral 
com séde nas bases não se subordinam aos commandantcs
destas bases, nem aos commandantes dos districtos. Taes uni
dades constituem. em conjuncto, a verdadeira - esquadra ac
['ea (F. A. L.) - palra defesa do littoral, que é digida di
rectamente pelo E. M. Ae.

§ 1.0 'I'aes unidades acrcns do littoral serão normalmente
organizadas em flotilhas e serüo cousí.ituidas sempre por
aviões prornptos para acção immediata.

§ 2.° Os aviões da F. A. L., salvo caso de força maior,
não deverão ser utilizados para serviços locaes ou outros
que afastem de SUa verdadeira finalidade militar.

§ 3.° O regulamento para a F. A. M. conterá todos os
detalhes da organização anteriormente esboçada.
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CAPITULO UI

DO PESSOAL

Art. 25. O pessoal da Aviação Naval (Av. Nv.) se agrupa
em duas grandes classes:

a) o pessoal da activa;
b) o pessoal da reserva.

§ 1.0 O pessoal da activa consli tue o C. Av. 1\1. e se com-
porá de:

a) officiaes aviadores navaes ;
b) pessoal subalterno do C. Av. M.
§ 2.0 O pessoal da reserva constituirá a R. N. A. e se

comporá de:

a) R. N. A. de 1& classe, será recrutada entre:

I. Officiaes do C. Av. M., que forem transferidos para
reserva na fórma da legislação em vigor.

lI. Pessoal subalterno do mesmo corpo, cornpulsadn ou
com tempo acabado.

b) R. N. A. de 2& classe, composta de:

I. AquelIes que tiverem obtido o diploma de piloto avia
dor na Reserva Naval Aerea de 2" classe.

c) R. N. A. de 3& classe, composta de:

I. Aquelles que tiverem obtido o diploma de piloto da
H. N. A. de 3& classe.

n. Aquelles que tiverem obtido o diploma da R. N. A.
de 3a classe, como engenheiro.

Il l , Aquelles que obtiverem o diploma da R. N. A. de
3& classe, como operarias.

Paragrapho unico . Todos os diplomas serão expedidos
pela Directoria de Aeronautica, observando-se os regulamen
tes respcct ívos ,

Art.. 26. O recrutamento dos off'íciaes para o C. Av. M.
será feito dentre os officiaes do Corpo da Armada, de accôrdo
com as disposições contidas na la parte do regulamento do
C. Av. 1\L

Art. 27. O recrutamento no pessoal subalterno para o
C. Av. M. será feito dentre o pessoal gl1tI:'itet'llo do C. 1\L
N., de accúrdo com a 2& parte do regulamento do C. Av. M.

Art. 2H. O recrutamento do pessoal par» as differentes
clas-ses da n. N. A. será feito entre o pessoal do C. Av. M.,
entre civis, obedecendo ao disposto no regulamento para a
Reser-va -da Aviação Naval.

Art. 29. Tudo que disser respeito a graUfilações espe
cíaes decorrentes do serviço aereo será »stubelecido no Re
gulamcnto de Gratificações para a Avia~ào Naval.
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Art. 30. A movímentaçãe, incorn iracão, convocação,
promoção, classirícação, engajamento, baixas, exclusão, etc.
do pessoal do C. Av. M. 8 R. N. A. competem á D. A. ou
dependem de 'sua iniciativa, obedecendo ás regras estabeleci
das na regulamentação em vigor.

Art. 31. O C. Av. M. comprehenderá:
0.) quadro para officiaes;
b) uuadrns, secções e companhias p'-lTa o pessoal subal

terno.
S 1. o Todos os officiaes do G. Av. M. farão parte do

Quadro de Aviadores Navaes (Q. Av. N.) 'e serão designados
como aviadores navaes (Av. N.).

~ 2." O pessoal subalterno será classl f'icudo segundo suas
especinlidudes, nos seguintes quadros, secções ou compa
nhias:

(1) de motores;
b) d~ esí.ructura ;
c) de armamento;
ri) de serviços geraes.
§ 3." Conforme o gr-áu de especialização la que Lenha at

tingido, o pessoal "Subalterno será classificado como - prati
canto (·,c;pi'cialista (PE), auxiliar especiu lisl a (AE), e espe
cialista (E) .

.Art. :~2. A designação de piioto é geral e abrange a
todos os que tiverem sido diplomados em cursos de pilol a
gem, quer sejam Av. N. ou PL-AV, militares ou civis.

Art. 33. Aos officiaes da Reserva Naval Aet'ea com di
plorr.i; dl~ piloto, exceptuados os inriioa tus no item 1,almea a,
§ 2°, ar t,. 25. será dada a designação gecer icn de piloto avia
dor íPL-AV).

~ 1. o Para os officiaes da R. N. A. Je 1" classe, provi n
dGS de, Q. Av. N. (item I, atinea a, § 2", art . 2,5), será man
tida a dt'signaçfio de Av. N., especificandc-se a sua situarão
de reservista (R).

Art 34. Em P"1 1)/üs off'iciaes far-se-á uso da.s seguin
tes abreviaturas, que serão "Sempre precedidas das abrevia
turas do posto 01.1 classe :

0.) aviadores navaes (Av. N.);
b) aviadores navaes da reserva (Av. N. R.);
c) pilotos aviadores da reserva de 2a classe (PL-AV-2 R.) ;
d) pilotos aviadores da reserva de 3" classe (PL-AV-3 R.) ;
e) pessoal da reserva (R.);
f) especialistas da reserva (E. R.);
(J) engenheiros da reserva de 3" classe (Eg-3 R.);
h) operarios da reserva ele 3ll classe (Op-3 R.);
ArL 35. A situaeão dos funccionarios civis. operar ios,

eontructados, etc. serú estabelecida em instruoçõcs eSlW
ciaes baixadas pelo ministro da Marinha.

Art. 3G. Os pilotos serão classificados em tres catcgo-
r ias tit- Í' rlntagem :

a) piloto de f& categoria (A)
b) piloto de 2" categoria (B)
c) piloto de 3" categoria (C)
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§ 1.0 A classificação nestas categorias depende do nu
meru rt(~ horas de vôo e provas praticas a serem realizadas
pelo piloto, de accôrdo com o Itegulamcnto Geral dos Servi
ÇOB do VÔo.

~ 2.° A~ funcções e vaDlagens deco~r~ntc~ de cada ca
tegoria, bem como os requisitos para classificação nas
mesmas são ohjectos de detathana expcsiçâo no Regulamento
Geral de Serviços de VÔo.

CAPITULO IV

ESPECIFICAÇÕES E cunsos

Art . 37. A especificação p. o.n-igatoria ptll'a J pessoal
do C. Av. ~J.

ArL 38. Para os officiaes av'adores navaos haverá as
seguintes «spectalízacões ;

a) armamento;
b) cornmunicações e meteorolog.a:
c) engenharia aeronautrca (motores (~ ,lstructura).

§ 1. o A especialização se fará em !'urS03 apropriados,
sendo (I matricula autorizada 1)13,10 mi-i.stro da Marinha, de
accôrdo com as instrucções do 'Regulamento do C. Av. 1\1. e
da E. Av. N.

~ 2. o A espenializaçfio poderá ser voluntariamente esco
lhida pelo official, desde que não haja prejuizo aos interesses
superiores do serviço, Em caso contrario, o direct.or geral
fará as designações, de accôrdo com um criterio previamente
estabcl ecido.

~ 3. 0 Os cursos de especlatizacão para off'iolncs serão
feitos do uma só vez e não poderão tr r duração inferior a
um anuo loct.ivo ,

Art. 39. Para o pessoal subalterno de C. Av . M. ha-
verá as seguintes especialidades:

ai motcres (e caldeiras);
b) estructura (montagem, earpintar ia e calderaria) ;
c) armamento;
d) serviços geraes.

'§ 1.0 A e-specialização se fará em cursos da E. Av. N.,
obedecvr oo a08 regulamentos respectivos do C. Av. M. e
E. Av. N.

§ 2. ° A designação para os diversos cursos será feita
com antecedencia de um semestre, pela D. A.

§ 3. o A escolha da especialidade só poderá ser volunta
ria quando não affecte aos interesses superiores do servíço ,

Art. 40. A especialização não implica em exclusividade
de desempenho de serviços especializados; de um modo geral
são atlribuições dos officiaes e do pessoal subalterno todos
os servicos ínherentesaos seus postos c classes, além dos que
decort-erem de sua especialidade.
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Art. 41. Os differentes cursos a que está sujeito o pes
soal do C. Av. M. e R. N. A. assim se gruparn :

a) cursos de admissão;
b) cursos de especialização ;
c) cursos de habilitação;
d) cursos de pilotagem;
e) cursos especiaes.

§ 1.0 Os "cursos de admissão" !:lerão realrzados na E.
Av. N. e assim se discriminarão:

1. Curso de admissão para aviadores navacs (C. A. Av.
N.): para os officiaes do Q. O. que se destinam ao Q.
Av. N.

2. Curso de admissão paraesLagiarios (C. A. E.): para
praças oriundas do C. 1\1. N.que se destinam ao C. Av. M.

3. Curso de admissão para officiaes da reserva (C. A. O.
R.): para civis que se destinam ao off'ie ialato lia Iteserva
de 2& classe.

§ 2.° Os "cursos de especialização" "Serão sempre que
possível realizados na E. Av. N., 'Ou em escolas apropr indas,
e serão os seguint ('6:

1. Curso de armamento.
z. CU!'E'CJ de communicações.
3. Curso de engenharia aeronáutica. para off'lciacs avia

dare•s JlaVUéS.
4. Curso de observadores. para cs off ic iaes do Q. O.

da Armada.
5. Curso de Medicina de Aviação, para medicos do (l. ~.

da Armada.
6. Curso de Motores.
7. Curso de Estructura.
8. Curso de Armamento.
9. Curso de Serviços Goraes, para o pessoal subalteruo

do C. Av. M.

§ 3.° Os "cursos de habilitação" serão realizados na Es
cola, forças ou demais repartições, obedecendo a um pro
gramma geral da D. A. Não poderão ter duração maior de
oito mezes e assim se discriminarão:

1. Curso de habilitação para aviadores navaes sobre
assumptos technicos contidos nos manuaes de Serviço de
Aviação e outros.

2. Curso de habilitação para officiaes da R. N. A.
§ 4.° Os "cursos de pilotagem" serão realizados na

E. Av. N. e se dividem em:
1. Curso de pilotagem para aviadores navaes ,
2. Curso de pilotagem para revalidação de brevets ,
§ 5.° Os "cursos espcclaos", cuja instituição e regula

mentação competem ao D. G. A., visam Illustrar o pessoal
em serviço na Aviação, ministrar-lhes conhecimentos te
chnicos especiaes ou instru il-os sobre os novos engenhos
ou serviços aereos de interesse geral; taes cursos obedecem
ao disposto no § 2" do 'art. 9° deste Regulamento.
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CAPITULO V

DISPOSIÇÕES CEIlAr<;~

Art. 42. Os regulamentos fixarão somente as linhas ge
raes e as normas definidoras do espiríto da Organização, e
nunca conterão detalhes ou disposições superfluas , A ela
boração dos regulamentos para a Aviação, dentro deste espi
rito synthetico, não deve afastar do mesmo senso - obie
ctivo - e pratico, que os deve caracterizar.

Art. 43. A discriminação e a instrucção dos casos espe
ciaes, variaveis segundo as circumstancias, competem ás
"Autoridades" que assim exercerão mais amplamente as fun
cções de que são investidas e terão mais presentes a noção
da - Responsabilidade - que é índispensavel manter e di
vulgar.

Art. 44. A todo militar em serviço na Aviação Naval,
poderá ser determinado serviço de vôo.

§ LO Exceptuam-se os casos decorrentes do mau estado
de saude, devidamente comprovado.

§ 2.° Ao pessoal em serviço permanente de vôo, se ap
plicam os dispositivos dos Regulamentos de Gratificações e
Accidentes.

§ 3.° Taes dispositivos se extendem ao pessoal estranho
que receba determinação de vôar, em objecto de serviço,
por autoridade competente, na fórrna dos respectivos regu
lamentos.

Art. 45. A presente Organização, definida, em suas li
nhas mestras, por este Regulamento Geral, será completada
pelos seguintes regulamentos que coordenarão e harmoniza
rão todos os serviços e todas as actividades da Aviação Naval:

1) Regulamento para o Corpo de Aviação da Marinha
(R. C. Av. 1\1.).
. 2) Regulamento para a Reserva Naval Aérea (R. R.
N. A.).

3) Regulamento de promoções no Corpo de Aviação da
Marinha (R. P. C. Av. 1\1.).

4) Regulamento para os Serviços de Vôo na Aviação Na
val (It , Sv. Av. N.).

5) Regulamento de gratificações para a Aviação Naval
~R. G. Av. N.).

6) Regulamento para Serviços medicas na Aviação Naval
(R. S. 1\1. Av. N.).

7) Regulamento para Uniformes da Aviação Naval
(H. U. Av. N.).

8) Regulamento para a Directoria de Aeronautica (R.
D. A.).

9) Regulamento para a Força Aerea da Marinha (R.
F. A. M.).

10) Hegulamento para a Escola de Aviação Naval (R. E.
Av. N.).

11) Regulamento para as Officinas da Aviação Naval (R.
O. Av. N.).
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12) Regulamento para o Almoxarifado da Aviação Naval
(R. A. Av. N.).

13) Regulamento para as Bases de Aviação Naval (R.
B. Av. N.).

§ 1.° Todos os detalhes e disposições espcciaes, serão con
tidos em Regimentos Internos ou em instrucções elaboradas
pela D. A. para os diversos Corpos, Repartições ou Ser
viços.

ArL 46. A presente regulamentação deverá ser revista
pela D. A., de quatro em quatro annos, afim de propôr as
alteracões convenientes. Esta revisão far-se-á tambem por
Inieiativa do D. G. A., sempre que algum novo passo no
campo das actividades aeronautioas puder influir grande
mente na excellencia desta organização.

Art. 47. Pelas autoridades competentes deverão ser to
manas as nccossar ias providencias para a prompta observan
cia das disposições aqui estipuladas.

Art. 48. O Ministro da Marinha fica autorizado a, dentro
do prazo de um anno, fazer neste regulamento e em todos os
demais regulamentos que compõem a presente organização da
Aviação Naval, as alterações que a experiencia aconselhar.

ArL 49. Revogam-se as disposições, regulamentos e in
61 ruccõcs anteriores que contrariem a presente organização.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1935. - Protoqencs Pe
reira Guimarães.

DECRETO N. 233 - DE 15 DE .JULHO DE !f135

Abre ao Ministerio da Justiça e Neçocios Interiores o credita
especial de 12 :000$000, para occorrer, no exercicio de
1935, ao pagamento de differença de vencimentos rio
Procurador Geral do Territorio do Acre.

O Presidente da Republ icn dos Estados Unidos do Brasil,
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 da
regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, resolve, de accôrdo com a autorização
constante do art. 10 da lei n. 30, de 22 de fevereiro ultimo.
abrir ao Ministerio da Justiça e Negncios Interiores o cre.,
dito especial de doze contos de réis (12 :000$000), para
oecorrer, no exercício de 1935, ao pagamento da differença de
vencimentos do procurador geral do Territorio do Acre. au
gmentados, em virtude de disposição constitucional, pelo de
creto legisla tivo n. 15, do 31 de dezembro de 1934.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1935, 114° da Indepen
dencia e 470 da Republica.

GETULIO VARG,\S.

Vicente Rdo,
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DEORETO N. 234 - DE 17 DE JULHO DE 1935

Concede á sociedade anonlJma Stanâerâ Oil Companll ot Brasil
autorização para continuar a [unccionar na Republica

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a sociedade anonyrna Standard Oil
Oompany of Brasil, com séde na cidade de Fairmont, Estado
de West Virgínia, Estados Unidos da America, autorizada
a funccionar na Hepunlica pelo decreto n. 9.335, de 17 de
janeiro de 1912, decreta:

Artigo unico , E' concedida á sociedade anonyma Standard
Oil Company of Brasil autorização para continuar a funccio
nar na Itopublica, com as modificações introduzidas nos respe
ctivos estatutos por deliberação da assemhléa geral de accío
nistas realizada a 24 de abril de 1934, ficando a mesma so
ciedade obrigada a cumprir integralmente as leis e regula
mentos em vigor.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1935, f14° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO N. 235 - DE 17 DE JULHO DE 1935

Paz publico o deposito do instrumento de ratificacão por
parte do GOVCM1O da Greciá, da Convenção para a melhn;
ria da sorte dos feridos e enfermos nos eaercitos em cam ..
panlia, firmada em Genebra a 27 de julho de 1929.

o Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito doa instrumento de ratificação, por
parte do Governo da Grécia, nos arch ivos da Confederação
Suissa, da Convenção para a melhoria da sorte dos feridos e
enfermos nos exercitas em campanha, firmada em Genebra, a
27 de julho de 1929, devendo tal ratificação ter validade a
partir de 28 de novembro de 1935, conforme communicação
feita ao Mjnisterio das Relações Exteriores pela Legação da
Suissa, por nota de 26 de junho ultimo, cuja traducção offi..
cial acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1935, 114° da Indepsn...
denota e 47° da Republíca.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares
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TRADUCÇÃO OFFICIAL
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Em execução das disposições finaes da Convenção para a
melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos exercites em
campanha, firmada em Genebra, a 27 de julho de 1929, a LeJ
gação da Suissa, por ordem de seu Governo, tem a honra da
remetter, em annexo, ao l\Iinisterio das Relações Exteriores.
uma cópia authentica da actn lavrada, a 28 de maio de 1935.
relativa ao deposito, nos archivos da Confederação Suissa, dos
instrumentos de ratífícação por parte de Sua Excellencia o
Presidente da Republica Hcllenica.

Conforme o artigo 33 da referida Convenção, a ratifi
cação em apreço começará a vigorar para a Grecia seis me
zes após a data do deposito, ou seja a partir de 2G de novem
bro de 1935.

A Legação da Suissa agradeceria ao Minislerio das nela
ções Exteriores accusar o recebimento da presente commu
nicação . Aproveita tambem a occasião para renovar J6 pro
testos de sua alta consideração.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1935.

Ao Ministerio das Relações Exteriores dos Estados Unidos
do Brasil.

Acta do deposito de ratificação, por parte da Grecia, da con
venção para melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos
exercitos em campanha, firmada em Genebra, a 27
de julho de 1929

o Encarregado de Negocias da Grecia em Berna. Senhor
.l. 'I'r inntaphvllncos, apresentou-se hoje ao Departamento Po
lítico Federal afim de depositar o instrumento de ratificação
por parte de Sua ExceIleneia o Senhor Presidente da Repu
blica Hellenica da Convenção para a melhoria da sorte dos fe ...
ridos e enfermos nos exercitos em campanha, firmada em
Genebra, a 27 de julho de 1929.

Esse instrumento, julgado em boa e devida forma, será
depositado nos archivos da Confederação Suissa.

O deposito do instrumento será notificado aos paizes
Partes da Convenção. .

Em fé do que, os abaixo assignados redigiram a presente
seta.

Feita em Berna, a vinte e oito de maio de mil novecentos
c trinta e' cinco.

Pelo Depar-tamento Politico Federal, p. o. Stucki, 
O Encarregado de Negócios da Grecla, T. Triantaplujttacos.

E' cópia authentlcada. - O Chefe da Divisão dos N~go
cios estrangeiros do Departamento político federal, p. o.
C. Cora»,
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DEORETO N. 236 - DE 17 DE JULHO DE 1935

Faz publico o deposito do inetrumento de rniificacão, por
pa1'te do Governo da Grecia, da Convenção relativa ao
tratamento dos prisioneiros de guerra, firmada em Ge
nebra, a 27 de julho de 1929.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por parte
do Governo da Grecia, nos arohivos da Confederação Suissa,
da Convenção relativa ao tratamento dos prisioneiro", de
guerra. firmada em Genebra, a 27 de julho de 1929, devendo
tal ratificação ter validade a partir de 2fi dp, novembro de
1935, cou forme eommunleacão f9J ta ao l\linisterio das Rela
ções Exteriores pela Legação da Suissa, por nota de 26 de
junho ultimo, cuja traducção official acompanha o presente
decreto.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1935, 1140 da Indepen
dencia e 47° da Republica,

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇAO OFFICIAL

Em execução das disposições f'inacs da Convenção rola
Uva ao 1.1'a1amento dos prisioneiros de guerra, firmaria em
Genebra. a 27 de julho de 1929. a Legação da Suissu, por 01'
demdc seu Governo, tem a honra de rcmcttt r, em nnnexo,
ao Ministoi-in das Relações Ex! priores, uma cóp in nulhontica
da neta lavrada, a 28 de maio de 1935, quo rcgistrn o depo
sito, nos archivos da Confederação Suissa. do instrumento de
ratirícaoão por parte de Sua Excellencia o Presidente da
Ilepubüca Hellenica.

Conforme o artigo 92 da referida Convenção. a ratificação
em apreço, produzirá os seus effeitos, seis mezes após a data
do deposito, ou seja, a partir de 28 de novembro de 1935.

A Legação da Suissa agradeceria ao Ministério das Re
lações Exteriores accusar o recebimento da presente com
municncão , Aproveita tambem a occaslão para renovar os
protestos de sua alta consideração .

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1935.

Ao l\finisterio das Relações Exteriores dos Estados Uni
dos do Brnsil .
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Acta do deposito de ratificação por parte da Greoía, da con
-:enção relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra,
firmada em Genebra, a 27 de julho de 1929

o Encarregado de Negocias da Grecia, em Berna, Senhor
T. Triantaphyllacos, apresentou-se hoje ao Departamento Po
lítico Federal afim de depositar o instrumento de rati ficação
por parte de Sua Excollencia o Senhor Presidente da Itepu
blíca Hellenica, da Convenção relativa ao tratamento dos pri
sioneiros de guerra, firmada em Genebra, a ~7 de julho de
1935.

Esse instrumento, julgado em boa e devida forma, será
depositado nos aroh ivos da Confederação Suisl8a.

O deposito do instrumento será notificado aos paizes
Partes da Convenção.

Em fé .90 que, os abaixo assignados redigiram a presente
acta.

Feita em Berna, a vinte e oito de maio de mil novecentos
e trinta e cinco.

Pelo Departamento Político Federal, p . o. Stucld.
O Encarregado de Negados da Grecia, T. Triantapliullacos.

Pela cópia authenticada . - O chefe da Divisão dos Ne
gocias estrangeiros do Departamento Político Federal, p. o.

,~C. Goraé,

DECRETO N. 237 - DE 17 DE JULHO DE 1935

Outorga lÍ Companhia de lIUncrnç{ío e Met1llflfl'{jía Cobrasil,
concessão para o aproveitamento de cncraia lujdraulica
da Cachoeira do Rio Sá() José de Guapuir«, distante 60(}
metros da Villa de Guapiâra, no município de Capão Bo
nito, Estado de São Paulo.

O Presidente da lRepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe conferem o § 1Q do art. :'6
da Constituição e o arte 150 do Código de Aguas, decreto
n. 24.643, de 10 de julho de 1934 ·e tenda em vista o que re
quereu a Companhia de Mineração c Mctallurgia Cobrasil,

Decreta :

ArL 1.0 E' outorgada á Companhia 1\'lineraçfio e Metal
lurgiu Cobrasil, com séde na cidade do Rio de Janeiro, con
cessão para o aproveitamento da energia hydruulica da Ca
choeira do Rio São José do Guupiára, distante 600 metros da
IVilla Guapiára, no Município de Capão Bonito, Estado de
São Paulo.
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Paragrapho uníco, O aproveitamento destina-se á pro
ducção de energia electrica para uso exclusivo da conces
sionar ía, que não poderá ceder energia a terceiros, mesmo
a titulo gratuito.

ArL 2.° A titulo de exigencíus preliminares e comple
mentares das contidas no art. 158 do Codigo de Aguas e que,
por isso mesmo, deverão ser cumpr-idas integralmente, sob
pena de ficar de nenhum effeito o presente decreto, a con
cessionaria obriga-se:

I - Apresentar dentro do prazo de seis mezes, contados
da data da publicação deste decreto e em trcs (3) vias:

a) planta geral, em escala razoável. de toda a área da
propriedadn servida pula usina, COIU indicu ção de todas as
suas installuções:

b) pla nlu em escala de um por duz cn los (l :200) do
trecho do rio aproveitado.

Planta em escala conveniente dos terrenos marginaes
inundados pelo remous da barragem.

Perfil longitudinal do rio á montante da barragem, em
escala convenient.e e calculo do remous:

c) plantas em escala um por duzeulos (1: 200) das obras
hydraulicus:

d) 'barragem; methndo de calculo, rl'ol~elo e Jusf.ificação
do typo adaptado. Cnstcllo dagua, cornp.utus, canal de addu
cção, conductos, etc. Descarga maxirna utilizada. As escalas
adoptadas para a barragem e accessorios serão as seguin
tes: um por cem (1: 100) para as plantas e um por cin
cosnta (1: 50) para as secções transversncs . Escala razoavel
para os longos canaes de adducção e cot-ductos , Cubugern
ele todas as obras e respectivos orçamentos:

e) conductos forçados. Calculo e just.i fical.:ão do typo
adaptado. Planta e perfil, com todas as indicações necessa
rias em escalas; para plantas um por duzentos (1 :200), para
os perfis escala horizontal um por duzentos (1 :200) e es
cala vertical um IJoI' cem (1: 100) ;

f) (usinas) - turbinas - justif'icaçã» do typo adoptado,
Rendimento a 1/~, 1/2, 3/,\ e plena carga. Velocidade cara
cteristicu e de embalagem. Itotneões DI)i.' rn i nulo. Tubo de
sucção e canal de fuga. Orçarnenl.o , Tj"i.l') l~ dd:l1hcs dos rc
gu ladores de velocidade. Orçamento;

g) geradores - justificação do tyoo adoptado , Potencia,
tensão, faetor de potencia, rendimento, Irequencia ,

Excitadores, typo, potencía, tensão, rendimento.
(Detalhes em escala apreciável, Ior necidos pela fabrica.)

Orçamento:

h) quadro de manobra, transrormadoros, etc. Projecto
detalhado da usina, (em escala convcn iente) . Orçamento;

i) linha de transmissão. Methado de calculo da linha
propriamente dita, project o e justificacãc: systema de pro
teceão da linha de transmissão.

Escala conveniente para a planta c perfil. Orçamento;
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j) estação de transformação. Pl'ojecb em escala de um
por cem (1: tOO), schema de suas installacões com as respe-
ctivas ligações. Orçamento; .

li) orçamento global, incluindo as ohras preparnlru-ius,
demolições, etc.

II - Assignar o contracto de concossü., dentro do pl'llZU
de um mez contado da data da publicação do neto de annro
vacão da. respectiva minuta pelo minist.ro da Agricultura.

ArL 3," A minuta do contrncto de que cLlnstll'ilo :18 cxi
gencias de ordem technica, fiscal, adminístrat iva e penal.
previstas DO Codigo ele Águas, será preparada pelo f3ervi(:ll
de Aguas cio Departamento Nacional da Prorluecão Minera l
do Mirrister!o da Agriculturn l' ~ll'!mlf~U ida ~\ nplJl'u\'l\I;ão dó)
ministro da Agricultura,

Al't. ,1.° A concessão v igotarú !wlo PIO;lZI) dI' ~:O (tt'in(a)
annos contados a partir da dala tia nssiguuíuru do rf'specth'o
contracto ,

Art , 5.° Findo o prazo da concess.io, as installucõcs de
produecão e transtoriuação d~ energia clcctricn reverterão
para o patrimonio do E~Lado de São Paulo, .nedinnte indu
mnizarão elo seu custo nistorlco, isto I'" o capital ef'Iect.iva
mente gasto menos a depreciação.

§ L" Si o governo do Estado de 'São Paulo não fizer uso
desta faculdade, fica livre á conccssionar!u obter nrorogaoão
do prazo da concessão 0\1 repúr, por sua conta, o Ci.ll'30 da')
aguus no seu primitivo estado.

~ '2..0 Para os eff'eitus elo parugrapho anterior, fica a
concessiouaria obrigada a dar ccuhecimento ao Governo Fe
deral da decisão do governo do Estado de-> São Paulo e a
entrar com (l seu requerimento de prorogucão ou desísteu
cin desta ou reversão conforme fôr, dentro dos 81)15 (6) ul
timos mezes de vigor da concessão.

§ 3.° Si o governo do Estado de ~~fío Prlulo fizer uso
da faculdade de que traia este artigo, ficará assegurada á
nclual concesstonarin prn terencia :í nova concussão. em igual
dade de condições, devendo em Lodo o ":lS0, ser-lhe garan
tido o dirr-ito '(l energia que não f'ô r ulili:~::ti:t para serviç..)~
públicos, mediante preço e alculado 'na fl)CJn1 estabelecida
no Código de Aguns.

Ar! ~ G." A courfls:;ionaria, rladns a~ cOilllil:ÕI'S JHII~I1Iial'(~
do njn-ovnitnmento, fica dispcnsada rias J'('S(~l'\'~H de energia
de que trata o arte 153, alínea e do Codigo de Aguas ,

ArL 7.° A concesslonaria gosarti desde a data da as:~i
gnatura da concessão e emquanío esta ';L~Ol':Jl\ dos f'avoros
constantes do Codigo de Aguns (urt, 151 ~ Il;!).

Art. 8," Revogam-se as disposições (''11 contrar io .

'Rio de Janeiro, 17 de julho de 1935, 10" da Indenen
dencia e li" rla Hepuhlica.

GgTPr~ll) VARGAS,

Odilon R}·ufTO.
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DECRETO N. 238 - DE 17 DE JULHO DB 19,35

Declara caduca a autorisaçtio concedida a .Ivo ~~~be,
pelo decreto 11. 2L 135, de 17 l/C abril de 1934

o Pre6idente da Republica dos Estados Unidos do Bi
sil, usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n.
da Constituição Federal; e

üonslderando que Ivo! Felisberto, autorizado pelo c
ereto n . 24.13'5, de 17 de abril de 1934, a contractar com
Governo do Estado de Minas Geraes a pesquisa de ouro
lei lo do r io Piracicaba, em uma extensão total de vinte
cinco (:25) kilometros, sendo vinte (20) kilometros,
abaixo, a partir de São Miguel de Piracicaba, e cinco ,
kilometros, rio acima, a partir do mesmo logar São Migl
de Picacicaba, no munícípto de :Santa Barbara, naquelle :E
tado e, bem assim, a organizar sociedade para os fins
realização das pesquisas no referido trecho de rio, - n
satisfez, dentro dos prazos estipulados, como lhe cornpet
as exigencias constantes dos ns , I, II e IV do art. 10 do r
j erido decreto de autorização;

Considerando que os trabalhos de pesquisa a quo
propunha readizar o conccssionar io da citada autorizaçt
não poderiam ser iniciados sinão após o cumprimento d
quellas exigencias, conforme sstipu!» o art. 2° e seu n.
do alludido decreto;

Considerando que a ínsobservancia de qualquer d
obr-igações constantes daquello decreto de autor-ização impo
tava em sua caducidade, conforme o disposto no n . V de 51
arf.. 2-;

Considerando, Jinalmení.e, que se torna necessarto tr:
zer ao conhecimento publico a onducidade dnquella autor
zação, para os fins convenientes c de direito;

Decreta:

Art. L° Declara caduca a autorizucão concedida a r,
Felisberto, pelo decreto n. 24.135, do {7 de abril de 19'3
para contructar com o Governo do Estado de Minas Geral
u pesquisa de ouro no leito do' rio Piracicaba, em uma ex
(flnsüo total de vinte e cinco (25) kilometros. sendo vinf
(20) kílometrns, rio abaixo, a partir de SHO Miguel de Pi

1 ncicaba. e cinco (5) kilometros, rio acima, a partir d
mesmo lagar São Miguel de Piracioaha. no município ri
Santa Bárbara, no Estado de Minas Geraes - bem como
orgnnizar sociedade para os fim; dI' real izaçãr, das pesquisa
no trecho de r io acima mencionado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrnr-ío ,

!lio rI!' Janeirn, 17 de julho de H135, 11-1" da Indspsn
dcncia e 47" da Republica.

GETULIO VARGAS,

Odilon Braga.



DECRETO N. 239 - DE 1i DE JULHO DE 1935

Outorga á Sociedade Comancrciol Brasileira Mucllcr Carioba
&- Camp., concessão para o aproveitamento de energia
hydraulica do Ribeirão Quilombo, no município ue
Villa Americana, comarca de Campinas, no Estado d,!
São Püulo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil, usando das attribuições que lhe confere o § i" do ar
tigo 56, da Constituição e o art. 150, do Codigo de Aguas,
decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934 e, tendo em vista
o que requereu a Sociedade Commercial Brasileira Mueller
Carioba & Comp.

Decreta:

Art. 1.(0 E' outorgada á Sociedade ConTinercial Bra
sileira Mueller Carioba & Companhia, com séde em Villa
Americana, comarca de Campinas, 'Estado de São Paulo, con
cessão para o aproveitamento de energia bydraulica do ru
beirão Quilombo, affluente do rio Piracicaba, em terras do
sua propriedade, na mesma Villa Americana.

Paragrapho unico . O aproveitamento destina-se á pro
ducção de energia electríca, utilizada exclusivamente em
industrias da concessionaria.

Art. 2." A titulo de exígencias preliminares e comple
mentares das contidas no art. 158. do Código de Águas e
que, por isso mesmo, deverão ser cumpr-idas integralmente,
sob pena de ficar de nenhum effeito o presente ('ontr:ll'~().
a conccssionnría obriga-se:

I. Apresentar dentro do prnzo de seis m07.0~. coulad is
da data da publicação deste decreto e em tres (3) vias:

a) planta geral, orn escala rnzoavel, de toda a area d:\
propriedade servida pela usina, com indlcação de todas ns
suas ínstallações;

b) planta em escala de um por dois mil (1: 2.000), do
trecho do rio aproveitado.

Planta em escala conveniente dos terrenos marginaes
inundados pelo remous da barragem;

Perfil longitudinal do rio á montante da barragem, em
escala conveniente e calculo do rernous:

c) plantas "m oscala um por duzentos (f :200), das
obras hvdraulícas:

d) barragem; methodo de cnlculo, pro.iecto e .iu~tifi(':l
Cão do typo ndoptado, Castello d'água, comportas, cnnnl de
adducção, conductos, etc. Descarga máxima utilizada. As
escalas adaptadas para ~ barragem e aceessorios serão as ~c
guíntes : um por cem (i: 100). para as plantas e um nor
eincoenta (1 :50), para as secções transversaes,

Escala razoável para os longos canaes de adducção e
conductos;
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Cubagem de todas as obras e respectivos orçamentos;
e) conductos forçados. Calculo e justificação do typo

adoptado.
Planta e perfil, com todas as indicações necessarias em

escalas; para plantas, um por duzentos (1 :200). para os
perfis, escala horizontal um por duzen tos (,1:20U ) e escala
vertical um por cem (1 :WO)

1) (usinas - turbinas - justificação do typo .adoptado.
Rendimento a 1/4, 1/2, 3/4 e plena carga. Velocidade ea
racteristica e de embalagem. Rotações por minuto. Tubo de
sucção e canal de fuga. Orçamento. 'I'ypo e detalhes dQS
reguladores de velocidade. Orçamento.

(I) geradores - justificação do Jvpo udoptado,
Potencia, tensão, Iactor do potcncin, rendimento, f're

qucncra.
Excitadores, typo, potenoia, tensão, rendimento. (Detn

lhes em escala aprecíavel, fornecidos pela fabd;;a.) Orça
mento;

h) quadro de manobra, transformadores, etc. Projecto
detalhado da usina, (em escala conveniente). Orçamento;

i.' linha de transmissão. Methodo de calculo da linha
propriamente dita, projecto e justificação; systema de pro
tecção da linha de transmissão. Escala con veniento para a
planta. o perfil. Orçamento;

j) estação de transformação. Proiecto em escala. do um
por cem (1 :100), sohema de suas instnllncões com as respe
ctivas ligações. Orçamento.

li) orçamento global, incluindo as obras prcnaratoi-ías,
demolições, etc.

lI. Assignar o contracto de concessão dentro do prazo
de um mez, contado da data da publicação rio aeto de appro
vucâo da respectiva minuta pelo ministro dtl Agt-ioultu.:a.

ArL ~J•• A minuta do oontracto de qu« constarão as cxi
g-encias de ordem technica, fiscal, ndmi nístratíva e per-al,
previstas no Codigo de Águas, será preparada pelo Berviço
de Águas, do Departamento Nar ional da Pr(ldllr~ão Mineral
do Ministor-io da Agricultura I) subruotl.ida :"t npprovnção :10
ministro da Agricultura.

Art. 4,° A concessão vigorará peJo prazo de 30 (trinta)
annos, contados a partir da data da asslgualura do respe
ctivo conu-aoto,

Art. 5." Findo o prazo da concessão. as ínstallações da
produccão e transformação de energia clectríca reverter·ão
para o paüímonio do Estado de São Paulo, mediante In
demnizaeflu do seu custo historico, isto é, o cnnltal p.ffecti
vamento gasto, menos a depreciação.

§ f.o Se o governo do Estado de São Paulo não fizer '.180
desta faculdade, fica livre á concessionm-ia obter prorosa
tão do prazo da concessão ou repôr, por sua conta, o curso
das acuas no seu primitivo estado.

§ 2.° Para os effeitos do parngr-anh« anterior. fica n
conoessionarta obrigada a dar conhectrnento no Governo
Federal. da decisão do governo do Estado de S50 Paulo, e
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a entrar com o seu requerimento de prorogaeão ou desls
teneía desta, ou reversão conforme fôr, dentro dos seis (d),
ultimos mezes de vigor da concessão.

§ 3.° Se o governo do Estado de São Paulo fizer uso da
faculdade de que trata este artigo, ficará assegurada a
actual concessíonarra preferencia á nova concessão, ei«
igualdade de condições, devendo em todo o caso, ser-lhe ga
rantido o direito á energia que não rt,r utilizada para ser
viços publicos, mediante preço calculndo na forma estabele
cida no Código de Aguas ,

Art. 6.· A concessionaria, dadas as condições peculia
res do aproveitamento, fica dispensada das reservas de enr r
g in, de que trata o art. 153, alínea e, do Codigo de Águas.

Art. 7.° A concessionaria gosará desde a data da assi
gnatura da concessão e em quanto esta vigorar. dos favores
constantes do Codlgo de Aguas (arts. 151 e 161).

Art. S.o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 17 de julho de 1935, 1H" da Indepen

dencia e ·no da Bepublíca,
GETULIO VARGA8

Odilon Braça.

DECRETO N .240 - DE 17 DE JULHO DE 1935

Dá novo regulamento por« a, Escola de Aviação Naval

O Presidente da Bepublica dos Estados Unidos (/1) Brasil,
usando da autorizaeão concedida pelo art. 8° - do decreto
n. 24.581, de 5 de juho de 1931, resolve approvar e mandar
executar o novo regulamento para a Escola de Aviação Naval
que a este acompanha, assignado pelo vice-almirante Pro
togenes Pereira Guimarães, min istrn de Estado dos Negocias
da Mar-inha,

Rio de Janeiro, em 17 de julho do 1935. - H4° da In
dependencía e 47° da Repuhlica.

GETULIO VARGAS.

Protoaenes Pereira Guimarães.

--
Regulamento para a Escola de Aviação Naval. a que se refere

o decreto n. 240, de 1.7 de julho de 1935

1-O presente regulamento é promulgado para or-ientar
o pessoal e coordenar as acUvidades da Escola fie Aviação
Naval dentro do espirito objectivo daactual Organização
Aeronáutica approvada y:IeJo Regulamento Geral parn a Avia
ção Naval, a que se refere o decreto n. 232, de 12 de julho
de f935.
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2 - Todas as ínstrucções a ordens anteriores referentes
808 assumptos aqui contidos e quo contraolern as dísposíções
deste regulamento, são por elle revogadas.

3 - O Regimento Interno para a Escola contendo todos
os detalhes de Organização e a discriminação de funeções,
íncumbencias e deveres, deverá Bel' moldado nas Unhas gemes
deste regulamento e posto em vigor pelo contra-almirante
director geral de aeronautuca,

CAPITULO I

OBJECTIVO li: OHGANIZAÇÃO

Art. 1.· A E6C'O'la se destina a preparar pilotos e es
pecialistas habilitados e instruidos objectivamente para as
differentes condições de trabalho na Aviação Naval.

ArL. 2.° O ensino deverá ser caracterizado por uma
orientação objectiva e technica capaz de formar f.trofissio
naes aptos ao desempenho irnmediato dos seus deveres nos
diversos ramos do serviço aeronautico.

Art. 3. 0 Para completo desempenho dr suas finali-
dades a Escola deverá possuir:

a) aviões de Instrucção em numero c typos su íficiente :
b) aeródromo com installações correlatas;
c) pavilhões com bíbliothecas, gabinetes de estructura,

mdLóresDarmament.o. commurricações, photographins, nave
gacãoe outros que forem necessnrios. salas de aula e con
rerenoías, etc.

Al't. 4.0 A dírecção superior do ensino e das actividades
escolares competem a um capitão de mar e guerra aviador
naval nomeado pelo Presidente da Republica, com a desi
gnação de director da Escola de Aviação Naval (D. E. Av.
N.)

§ 1.0 A nomeação do D. E. Av. N. será feita por pro
posta do ministr-o da. Marinha, ouvido o D. G. A.

§ 2. o Os deveres attribuídos ao director são os espe
cificados na Ordenanoa e Leis Geraes para o Serviço da Ar
mada. e no 'Regulamento e no Regimento Interno para a E.
Av. N.

§ 3. 0 O D. E. Av. N. se subordina directamente ao
D. G. A.

Art. 5. o A direecão e Iiscal lzação dir-ecta dos trabalhos
administ.rat.ivos, da dtsctplinn. da educnção cívico-militar, da
hveione, dn conservacão e serviços gerncs, bem como a respon-,
sahil idndo pela e1'fl('inncHl pessoal e n-uterial e pelas ordens
internas, cabem a um capitão de fragata aviador naval nomeado
pelo Presidente da Rcpuhliea para as fUIlC~Õf'S de comrnandante
da Escola ,

§ t. o A nomeação do commandante será feita por pro...
posta elo Mínisterlo da Marinha ouvido o D. 0-. A.



~ ~. o Â! attrtbuíções, deveres e autoridade do comman
dante são os fixados nn Ordenança e nas Leis Geraes para o
Serviço da Armada, IWIlJ como os que forem estipulados no
Regulamento e Regimento Interno para a Escola.

§ 3. e O commandante da Escola se subordina directamente
no director da mesma.

Al'L. 6. o O Ministro da Marinha nomeará um offieial su
perior (capitão de corveta) para immediato da Escola, o Qual
sob a direcção do commandante exercerá a fiscalização das or
dens, e de todo o pessoal civil e militar da Escola.

Paragrapho uníco , Ao immediato caberão as attríbuícões,
deveres e autoridade fixados na Ordenança e Leis Geraes para
o Serviço dn Armada, f' os que forem estipulado." neste Regu
lamento e no Regimento Interno.

Art. 7. o A adminístração e o ensino na Escola cornprchcn
derãu os srguintcs orgãos:

f. Directoi-in . . .
2. Comrnnndo . . .
3. Immediatice .
4. Departamento do Pessoal. .
5. Despartamento do Material. .•........•.•••.•
6. Departamento do Ensino Superior .
7. Departamento do Ensino Especíallzado .
8. Departamento do Ensino de Pilotagem .
9. Departamento de Saude .

10. Departamento de Intendencia .

D.
C.
r.

D P.
D. M.
D. E. S.
D. E. E.
D. E. P.
D. S.
D. 1.

Art. S. o A' Directoria cabe a or-ientação geral da Admi
nistração e do Ensino, fazendo observar e cumprir as deter
minações superiores do D. G. A.

§ 1. o A Directoria comprehende:
a) Gabinete do director;
b) Secretaria da Escola:

§ 2. Ó A Secretaria da Escola gerá dirigida, de preforencia,
por um off'icial aviador naval da Reserva.

ArL. 9. o Ao Commando cabe a responsabilidade pela ad
ministração e ordem internas, pela disciplina, e pela efticien
cia material e pessoal da Escola, exercendo acção sobre todo
o pessoal e todos os ramos do serviço administrativo.

Paragrapho unico. O Commando comprehende:

a) Gabinete do Commando;
b) Secretaria do Commando.
Art. 10. A.' Immediatice cabe a fiscalização directa do

pessoal, e a responsabilidade pelas providencias, detalhes e
ínstruocões necessnrias li execução das ordens do Commando.
Controla os serviços atruvez a accão dos Departamentos.

Art. 11. O Departamento do pessoal (D. P.) controla
a situação de todo o pessoal da Escola no que respeita á in
cumbencias, serviços, baixa.". engajamentos, transferencia, mo
vimentação, hístorico, sport, etc.; zela pelo conforto e bem
estar do pessoal.
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§ 1. o O Departamento do Pessoal (D. P.) será dirigido
por um capitão de corveta Av. N. designado pelo D. G. A.
jmra encnrrcgado do Pessoal (En. P.)

§ 2. o O commandnnte da Escola poderá designar um offi
elnl snbnlí.crno Av. N. para auxilinr do encarregado do Pes
soal ,

Art. 12. O Departamento do Matr-ria I (D. M.) controla o
serviço d~ conservação, reparacão de edificios, Installações,
rampas, etc.; encarrega-se do serviço de transportes terres
tres e mnt-itimos: providencia o abastecimento e distr-ibuição
do material de consumo, ás forças e departamentos; dirige os
trabalhos da officina de reparos da Escola e os serviços de
communiençõos .

§ 1. o O Departamento do Material (D, 1\1.) será dirigido
por um capitão de corveta ou capitão tenente Av. N. designa
do pelo D. G. A. para encarregado rio Material (En , M.).

Art.13. O Departamento de Ensino Superior (D. E, S.),
controla todas as activirlurlns rIa Esr-oln directamente relacio
nadas no ensino thcot-ico-nrntico do", difl'~l'enf,pg cursos para
of'Iiciues .

Paragrapho unico. O Departamento de Ensino Superior
(D. E. S.) será dirigido por um cup itão de corveta Av. N.
esenlh ido por sua reeonheuirla hahil il.aeíío, ~ designado pelo
n. n. A. 1);1l'fI cneurregndo do Ensino SIIPN'iol' (En. E. S.).

Arl, 1-1. O Departamento dp Ensino Especializado (D.
E. E.) cnnt.roln todas ns nctividndos r13 Escola directamonte
]'p}[\c Ionnrlas ao ensino f.hefll'iro-pl':1licn fi",,: differ'pnfl's r11l'HO!'4

flilT';l 11 nessnnl suhnll.ot'no ,

Purngt-nphn uníco . O Denartnmeuto dI' En~ino Especiali
zado (D. E. E.) será dirigido por um cnpitão de corveta
Av. N. escolhido 1)01' sua reconhecida habilítacão, e designado
nela D. G. A. para encarregado do Ensino Especializado (En ,
E. E.).

Art . 15. O Departamento de Ensino de Pilotagem (D.
E. P.), controla todas as aotívidades da Escola directamente
relacionadas :í ínstruceão de vôo, registro, sstatísticas, manuaes,
otc., bem como responde pelos detalhes no vôo não relaciona
dos com a Instruccão.

Pru'agrapho unico. O Departamento de Ensino de Pilotagem
(D. :K P.) spr:'i dir-igido por um capitão de corveta Av. N. esco
lhido por sua reeonher lda hnhilidado p f.reínamnnto, e designa
do polo n. n. A. p:ll'a pnCflT'l'pg:Hlo do Ensino de Pilota
W'1I1 (EIJ. R. P.).

A1'I. iô. Ao Departamonto fie Saude (D. S.) compete
a r-xecucão I~ ortcntação dos serviços médicos, serviços de
prophvlux!n. saúdo. hvgiene, socorro. cnrnl.ivos, operações ci
rut'glcns, ser-viços dp insnccçõcs. r-nf'o rmn riu. phnrmacia, den
t.ls!n, disuonsmio, dr.

Pnragruphn unicn. O Dopat-latnento flr Salld.(~_ (D. S.)
sllrá dirigido por um capitão de corveln ou capítão-tenente
medico especializado em medicina de aviação e designado
pelo n'. li. A., 'para enca ['regado dos serviços de Saude
fEno S. S.).
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Art. 17. Ao Departamento de Intendencia (D. 1.) com
pf\Ln a execução (! orienJaç.ão dos serviços de intendencia, re
gistros de conte'aetos"fornecimentos, :lha:--tecill1entos, paga
inenf.os, nrruazenegem, stocks, etc.

Paragrnpho unico . O Departamento de InLendencia
(D. I.) sm'{L dirigido por 11m capitão de corveta nu capitão
tnnentn ínlenrlente naval, designado velo D. G. A., como en
crn-regadn dos serviços de intendcncia (En , S. I.).

Art. 18. Cada Departamento concentra todos os serviços
similares, e oS dish-ihue pelas divisões, as qunes constituem a
unidade básica da organização administrativa, e assim se
grupa:n pelos dlversos depai-lamentos :

a) No Departamento do Pessoal (D. P.):

1 - Dioisõo âc Disciplina, - Abrangendo o pessoal {)
material dos serviços de gabinete e secretarias, incluindo a.
Secret.aria do Pessoal. detalhes de serviço, rotina, expediente,
rormuturas, horarios, 'liceneinmf'Dto, Jérias, ordens geraes dir;
r.inlinm-cs, prisões, etc.

2 - Divisão de Serviços Gemes - Abrangendo pessoal
militar e recursos que attendam á necessidade do serviço
geral dn escola, isto é : tnifa. navaes, ordenanças, guarda, vi
g i lnnci», pal.r-nlha. \~(·T1Lilwlla. nromnl.ldão, alojamentos, rnn
dw. plc.

:l - Diuisüo d~ Registro e Morimcnt», nhrnngendo pes
(.;na I para 'os serviços de 1'{'gistJ'o gr-i-a! hislnt-ieo, inf'ormnoões
snltt'OprSS.fHiJ, "Ilg'aj:tITH'nlns. hnixas, f.allflcinlf'nl.o:-:, montepio.
1'1I1I",'al, de.

," - Divisão rir' Escot.eri«, S]JOl'f.' (' Conforto - abrangendo
() lwssoal. material e installn-ões para sport, educação phvsicn,
hem como as que interr-ssaiu ao bem estar e conforto como:
lnvandarias, sapataria, alfu ia taria, cinema, cantina, [ogos, bi
hliothecas, etc. Abrangendo lambem banda de musíca e cor
nelas, e material de escoter ia. infantaria, tiro ao alvo. muni
çfin n arrecadação.

h) No Departamento do Material (D. M,):

1 - Divisão de Installações, abrangendo pessoal e ma
terial para installações de agua, luz, esgoto, incendio, cozi
nhas e Tlluminacão do aerorlromo . Conservacão de edifícios
f' instnllações . ~ "

2 - Diuisiio de T1'lnlS1W7'le, abrangendo nessoal e ma
lnrial para. os serviços dn f.rnnspnrto terrflstrf'S e mnr itimos,
(' consr-rvucão rir, esl.rndas .

~ - Dinisã» tle RC}JfI?'og. abrangendo pessoal e mater-ial
para os servir-os de reparos de edificios, viaturas, estradas,
ete , Officinas de Reparos.

,'r - Diuisão de Comnumicuçõcs, abrangendo os servicns
dI"' Cornmuu iear.õ(l,,,, l\[l'frorologia. Signuleria, Posta I,

e) No Depnr! .unento de Ensino Superior (D. E·, S.):

1 - Di»issõo de Ensino Superio1', abrangendo o controle
00 ensino dos off'iciues e civis matriculados nos diversos cur
sos da escola; serviço de regist.ro e estatística, elaboração de
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instrueções e livros textos; controle de frequeneía, aetas,
aproveitamento; ínformacões para diplomas, brevets, etc.

2 - Divisão de Navegação, abra.endo as instnllações,
material gabinetes e pavilhões para o ensino de Aerodyna
mica, Estructura, Theoria de Vôo, Navegação e Meteorologia;
e o pessoal correspondente.

3 - Divisão de Badio, abrangendo installações, material,
gabinetes e pavilhões necessaríos ao ensino de Radio, Signa
leria Cornmunícações: e o pessoal correspondente.

4 - Divisão de .4rmamento, abrangendo as ínstallações
e material, gabinetes e pavilhões necessarios ao ensino de
urtüharía e armamento, bem como o pessoal correspondente.

d) No Departamento de Ensino Especializado (D. E. E.) :

1 - Divisão de Ensino Especializado, abrangendo o con
trolo do ensino de sub-of'ficiaes, sargentos e praças matri-
culados nos diversos cursos para o pessoal subalterno; ser
viço de registro e estatística e elaboração de instrucções e li
vros textos; controle do f'requencia, aproveitamento, netas e
inf'ormnções para diplomas, etc.

2 - Divisão de Motores e Equipamento, abrangendo in
stallaçõcs, material, gabinetes e pavilhões e o pessoal, ne
cessaria ao ensino de motores, c Inslallação sobre equipa
mentos de võo e das aeronaves.

3 - Diuisão de Serviços Geraes, abrangendo installações,
material, gabinetes e pavilhões e o pessoal necessurios ao en
sino do aviaria e serviços gcraes de aviação.

4 - Divisão de Ensino Elementar, abrangendo ínstalla
ções, material, gabinetes e pavilhões ncccssar-ios ao ensino
elementar, á instrucção moral e cívica e á educacão militar.

e) No Departamento de E·nsino de Pilotagem (D. E. P.):
1 - Divisão de Controle de Vôo, cncnrrcgada do serviço

de registros. detalhes e estatísticas de todos os vôos realiza-
dos na escola, bem como o controle dos vôos de instrucção ,

2 - Divisão de A.»iões de Instrucção, abrangendo todo o
mnterial, aviões e 'ínstallacõcs para a inst.rncçflo elementar de
vÔo.

3 - Divisão de Auiões de Transição, abrangendo todo o
material, aviões e installações para a instrucção avançada e
adaptapção aos aviões militares.

4 - Divisão de Hudroaoiões, abrangendo todo o mate
rial, aviões e installações para a instrucção de vôo no mar.

f) No Departamento de Saude (D. S.):
1. Divisão de Prompto Soccorro - comprehendendo pes

soal e material necessar ios aos serviços de soccorro, e organi
zada de accôrdo com o Reg. 8. M. Av. N.

2. Divisão de Centro de Saude - comprehendendo os
serviços geraes de hy;giene e assistencia medica. Controle
medico dos pilotos e Inspecções para baixa, engajamento, etc.,
c organizada de accôrdo com o Reg. S. M. Av. N.

q) No Departamento de Intendcncin (D. l.) :
1. Divisão de Contabilidade e Abastecimento - com

prehendendo serviços referentes ao material como : contraetos,
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registros, pedidos, acquístcões, baixas ~~ materíal, ~arg!s,
transferencias de cargas, termos de ínutílízação, ríscaítzacão,
etc. Contabilidade em geral - Estudos de verbas e orçamentos
para a escola - Pai6es de mantimentos, fardamentos, material
de consumo e permanente - Serviços de supprimeato ás
divisões - Execução da Lei de Fazenda para a Armada.

2. Divisão de Pagamentos - oomprehendendo serviços
de pagamentos do pessoal.

Art. 19. Os officiaes Encarregados das Divisões (En. Dív.)
serão designados pelo commandante da escola segundo suas
aptidões e especialidades.

Art. 20. Emquanto a escola se utilizar do mesmo campo
que a Base do Rio o tratamento e conservação do campo,
bem como a defesa militar e anti-aerea da praça caberão á
Base.

Paragrapho unico. Desde que a escola possua campo
próprio ou se transfira para outro local, deverá ser creada no
Departamento do Material a Divisão de Artilharia.

Art. 21. A presente organização deverá ser mantida em
suas linhas essenciaes pelo Regimento Interno da Escola o
qual discriminnt-á todas as Iuncções, deveres e íncumbencías,
estabelecendo como condições esscnciaes á efffcíencia da
rudminist.rajç,ão: unidade directioa. e autonomia eeecutiva,
afim de restabelecer a cooperação e a responscbilidade ,

CAPITULO II

DO ENSINO

Art. 22. O Ensino na Escola de Aviaoão será fiscalizado
c dirigido pelo director.

Art. 23. O Conselho de Ensino é um orgão consultivo t\

deliberativo que se destina a uniformizar, coordenar e orientar
convenientemente o ensino.

§ Lo As reuniões do conselho serão reguladas pelo dispn-t«
no regimento interno para a escola.

§ 2.° O Conselho de Ensino se comporá dos seguintes
membros:

a) chefes dos departamentos de ensino;
b) instructores theoricos;
c) instructores de vôo;
d) professores.
§ 3.0 As decisões do Conselho serão tomadas por maioria

absoluta de votos.
§ 4.° O Conselho de Ensino será sempre ,presidido pelo

dírector da escola, que sõ noderã votar em caso de empate
§ :5.0 Participará das reuniões do Conselho de Ensino o

commandante da escola. que não terá entretanto direito a
voto.

§ 6.° Na ausene in do director o Conselho poderá SP, reunir
para sessões ordinnr ias sob n presldenoía do commandnn te.

Art.24. Sempre que o dírector discordar das decisões
tomadas pelo Conselho, ou sempre que se vir impossibilitado
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de executal-as, convocará uma reunião extraordinaria e caso
ainda seja mantida a decisão anterior, submetterá ocaso ao
D. G. A., justificando o seu voto em contrario.

Art. 2'5. Os cursos para o ensino na Aviação Naval assim
se gruparn :

a) CU1'SO de Admissão (C. A.)

1. Paru os of'Jlciaes do Q. O., candidatos ao Q. Av. N. 
C. A. Av. N.

2. Para os civis candidatos á R. N. A. 2" cls. - C. A. O. n.
3. Para praças rio C. M. N., estagiai-los, candidatos ao

C. Av. M. - C. A. P. S.

b) em'80S de Esnecializoção (C. K)

Para off iciacs du Q. Av . .N. - C. E. Av. N.

1. Curso de Armamento.
2. Curso de Communicações .
3. Curso de Engenharia Aeronuutica.
Para officiaes do Q. O. Armada - C. E. O. A.
1. Curso de Ohservadores ,

Para officiaes do Q. S. da Armada - C. E. M. A.

1. Curso dI' Medicina dA Aviação.

Para sargentos c praças do C. Av. 1\1. - C. E. P. S.
1. Curso de Estructura.
2. Curso de Motores.
a . Curso .Ie .u-mumonto ,
q. Curso de Serviços Geracs ,

e) Cursos de Prepnrução c Llobiilitaçãn (C. 11.)

Para Aviadores Navaes - C. H. Av. N.
Curso para Instructores de Vôo e outros.
Para officiaes da Reserva - C. H. O. R.
Cur80 de Itahí litação para promoção, de que trata a let

trn f.', § 10 art . ü7 do Heg. n. N. A.
Para PL-AV-3R - C. H. PL. 3R.
Curso para civis candidatos a PL-AV-3R, de que trata

o item 7, art . 23 do Reg. R. N. A.
li) Cursos Espcciaes -Tccluiicos (C. '1'.)

Guja rcgulamenlnção c institu i<.:ão compele aLI D. G. A.

c) Cursos de Pilotagem (C. P.)

Para Aviadores Nava es e PL-AV-211 - C. P. Av. N.
Puru l'I~\'alidaçãLl elo hrovet PL-AV-3Jl - C. P. R. B.

o quo visam Illustrur o pessoal da Aviação, ministrando
conhecimentos trc·.!lnieos esnec iaes sobr.: novos engenhos ou
novos serviços.

I'arancapho unico . Os C. T. poderão sei' realizados em
qualquer Estabelecimento ou Força, segundo a conveniencia
do sflJ'viço. (' obr-docondo ao [lisJ)osto no § ,20. art. 9° do Reg.
G. Av. N.
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EXECUTIVO

DECRETO N. i 76 - DE 3 DE .JUNHO DE 1935

SU1Jprime o loças: de 3° official no quadro do pessoal civil do
Hospital Central do Eicercito

o Presidente da Hepubhca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attribuíção que lhe confere a Constituição, de
creta:

Art. 1.° Fica supprimido no quadro do pessoal civil do
Hospital Central do Exercito o logar de 3° official, presente
mente vago.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 3 de junho de 1935, 114° da Indepen

dencia e 47° da Hepublica .

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA.

General João Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 177 - DE 4 DE JUNHO DE 1935

Faz publica a aâliesão da Polonia, pela Cidade livre de Dantzig,
á Convenção para a unificação de certas regras, relativos
ao transporte aéreo iniernccionat e ao Protocollo Addi
ciollal, [irnuulos em. Varsovia, a 12 de outubro de 1929

o Presidente Interino da Republica dos Estados Unidos
do Brasil faz publica a adhesão, por parte do Governo da
Polonia, pela Cidade livre de Danlz ig, á Convenção para a
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unificação de certas regras, relativas ao transporte aéreo
internacional e ao ProLocoIlo Addicional, firmarlos em Var
sovía, a 12 fie outubro de 1920, devendo tal adhesão ter
validade fi. partir do nonagésimo dia, a contar de 18 de março
de 1935, conforme communícacão feita ao Ministerio das
Relações Exb'I'if)]'CS pela Legação da Polonia, por nota de
8 de maio prux i mo passado, cuja C!.Jl}Ül acompnuha o presente
decreto.

Rio de .lnnciro, em ,~ de junho de 1935, 11.-1" da Indcpcn
dencia c /17" da HPIHIlJlica.

ANTONIO C.\RLOS RIDEIRO Im ANDHADA.

Moriu de Pime1ltel ltnuuliio .

COPIA üFFICIAL

N. Prez . 97/Br/40,

o Ministro da Polonia cumprimenta attcnciosamente Sua
Excellencia o Senhor Minisl.ro das Helaoões Exteriores c tem
a honra de communioar--Ihe que o Governo poloncz registrou,
no dia 18 tiPo março de 19:15. a adlF~são da Polonia, pela
Cidade livre de Dunlzig, Ú. Convençào pnra a unif icação de
certas l'Cg1'1S, relativas ao trunspor te a~;ren intcrnncionul e
ao Protocelln Addic ionnl, ass ignados em Vtusovia, em 12 de
outubro d8 1929.

CO)lforfllll a al inca IH do artigo 38 da mesma Convenção,
esta nrlhr-sâo l'ntra ('1Il vigor 110 nunagcs huu dia depois da
data de 18 tio março de 1933.

Iliu dp .ínnui ru, CIIl S de maio de 10;]5.

J)'~ClU~TO N. 178 - DE 'L DE JUNHO DE f 035

Faz publica a resoluçüo do GOVC1'IW dos Paizes Baixos, tor-:
nando vigente na Gsiuon« Neerlomdeza iSurinanv, bem
como na Ilha de Curoçáo, a Convenção Internacional rela
tiva á circulação de autoniooeis, firmada em Paris, a 24
de abril de 1920

o Presidente interino da Republica dos Estados Unidos do
Brasil faz publica a resolução do Governo do Sua Majestade
a Rainha dos Paizes Baixos, tornando vigcnt (' na Guvana Ne
'erlandeza (Snrinan), bem como na Ilha til' Curaçáo, a Conven
ção Inleruncionnl relativa á circulação de automoveis, fir
mada em Paris. a 2~ do abr il ele 1926, devendo começar a
vigorar a :za ele janeiro de 193G, conforme ruunnuuicução feita
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pelo Ministerto dos Negocios Estrangeiros da França á Em
baixada do Brasil em Paris, por nota de 9 de fevereiro do
corrente anno, cuja traducção official acompanha o presente
decreto.

IUo de Janeiro, em 4 de junho de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

ANTONIO CARLOS RIBEInO DE ANDRADA.

Mario de Pimentel Brandão,

HEPTTDLfCA FTIANCEZA

Minister io dos Negocias Esí rangeu-os - Sub-Diroctorin.
dos Negócios Administrul.ivus e das Uniões Internacionncs . 
Dossicr V 20 dg ,

O Minister io dos Negocies Estrangeiros tem a honra de
communicar que o Governo ncerlandez decidiu estender á
Guyaua Neerlundeza (Surinan) e á Ilha de Caraçáo a vigencia
da Convenção Internacional de 24 de abril de 192G, relativa á
circulação de nutomoveis .

Foram escolhidas as lettras segu lnl es como signaes dis
tinctivos dos automovcis mutriculados nos tert-il.or ios refe
ridos.

S. M. E. para a Guyuna Nccrlandcza .

C. U. para Curaçáo.

A entrada em vigor 'Será effecLiva, conforme o artigo 14
da Convenção precedente, um armo após a datá em que o Go
verno francez recebeu a notif icação do Governo nccrIaudez,
isto é, a 29 de janeiro do !fl36. .

Uma cópia cei-íiricudn de accôrdo com a alludida notifi
cação vae aunexa Ú presente.

Paris, 9 de fevereiro de 1935. - Pierre Lavai, ministro
dos Ncgncios Estrangeiros - Paris.

DECRETO N. 179 - DE 4 DE JUNno DE 1935

Faz publica a adh.esão do Governo da União Sul-Africana, pelo
Proiectorado do Sudoeste Africano, á Convenção Interna
cional, relativa á circulação de asüomooeis, firmados em
Paris, a 24 de abril de I 926

O Presidente interino da Republ ica dos Estados Unidos
do Brasil faz publica a adhcsão elo Governo da União Sul
Africana, pelo territorio sob mandato do Sudoeste Africano,
á Convenção Internacional, relativa á circulação de automo
veis, firmada em Paris, a 24 de abril de 1926, devendo tal
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adhesão ter validade a partir de 1 de abril de 1935, confor..
me eommunlcação feita pelo Ministerio dos :1r:gDcios Estran..
geíros da França á Embaixada do Brasil, em Paris, por nota
de 14 de janeiro do corrente anno, cuja .rnducção official
acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1935, 114' da Independen..
cía e 47" da Republica.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO Ol~ ANDRADA.

Mario de Pimentel uvnndão .

TRADUCÇÃO OFFICIAL

Republica Frnnecza - Paris, [93 .

Ministerio dos Negocias Estrangeiros - Snh-Dirccção dos
Negocias Administrativos e das Uniões Iuernncionaes , 
Dossier 20 dg ,

O Minister!o dos Negocias Estrangeiro} tem a honra de
levar ao conhecimento das Potencias ligad: s pela Convenção
Internacional de Automoveis a adhesão da União da Africa
do Sul pulo Terr-itor io sob mandato do Sud ,este Africano.

Uma cópia authent.icada da nota do 1"'1'ho1' ministro da
União Slll-A~ricana, em Paris, notificando r refer-ida adhcsão,
vae annexa a presente nota.

A::; letl.rus S. \V.A. foram escolhidas C} no signal distin
ct ivo ,

O ministro da União Sul-Africana man f'~stou o desejo de
que os certificados e licenças internacton.v-s entregues aos
automobilistas da Africa do Sudoeste se.ian, reconhecidos pe
los outros Estados contractantes, sem espe ';: r a expiração do
prazo de um armo previsto pelo artigo 1'1 li 1 Convenção.

Nestas coudicões, o Governo Irnncr-z P"'ll(k que este neto
seja posto em vigor, para o 'I'err ií.orto da ,\ r ir a do Sudoeste,
a. partir de 1 de abril de 193fí. si nenhum l das Potencias ti
ver formulado antes desta data ob.iccçõcs ,: acccttaçüo dessa
sllp:g-~·sfiío. - n. Tútrctui ,

Pati», H do j:uH'i['o de 1!)~G.

DECItETO N. 180 -' DEl DE ,TU[\:[I) IH; 1935

Faz publica a adhesâo, pOI' porte do Goc. TriO da União Sul
Africana â Convenção de Berna, 1)(lt i l a protecção das
obras litterarias e artisticas, revista t~ /1/ Roma a 2 de jfl"
nh o de 1928

O Presidente int.erino da Republica III.'S Estados Unidos
do Brasil faz publica a adhesão, por pa':e do Governo da
União Sul-Africana, á Convenção de BCl'1J J. para a nrotecção
das obras li Iterarias e artísticas, revista: n I Roma a 2 de ju-
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nho de 1928, devendo tal adhesão ter validade. a partir de 27
de maio de 1935, conforme communicação feita ao l\Iinisterio
das Rclnções Exteriores pela Legação da Suissa por nota de
20 de maio corrente, cuja traducção official acompanha o pre
sente decreto.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1935, 114° da Independen
via e 47° da Republica.

ANTONIO CARLOS.

Mario de Pimentel Brandão:

TRADUCÇÁO OFFICIAL

Legação da Suissa - VI.2-136/3 \VR - 20 de maio de
\935.

Senhor ministro:
De ordem de meu Gov~rno. Lenho a honra de trazer ao

'tonhecimento elo vossa excellencia que, por nota de 19 de
março ultimo, o Mínisterio dos Negocios Estrangeiros da
União Sul-Africana communicou ao Conselho Federal Suisso
'3.adhcsão ele seu Governo á Convenção de Berna, para a pro•.
íeccão das obras litterarias e artísticas, revista em Roma a 2
ie junho de 1928.

A União Sul-Africana deseja ser ccllocada na quarta elas
so (10 unidades) para sua participação nas despesas da Re
nart ição Internacional.

Conforme o artigo 25, alinea 3, da Convenção, applicado
~or analogia, a adhesão produzirá seus effeitos a partir de
'(7 de maio de 1935.

Solicitando a vossa excellencia queira tomar nota do que
'9recede, aproveito esta occastão, senhor ministro, para lhe
apresentar as seguranças da minha mais alta consideração.
"- Albert Gertsch .

Sua excellencia senhor doutor Mario de Pimentel Bran
tIão, ministro interino das Relações Exteriores.

DECRETO N. 181 - DE 6 DE JUNHO DE 1935

Outorga á Sociedade Anonyma Fabrica Yotoramtim, com séde
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, concessão
para o aproveitamento da energia hydraulica da cachoei
ra situada no rio Sorocaba, em terrenos de sua proprie
dade, em Sorocaba, município e comarca do mesmo nome,
Estado de São Paulo.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe confere o § 1° do arte 56 da
Constituição, e tendo em vista o decreto n. 24.643, de 10 de
julho de 1934 (Codigo de Aguas) ;
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Decreta:

Art. 1. 0 E' outorgada á Sociedade Anonyrna Fabrica Vo
torantim, respeitados os direitos de terceiros, concessão para
o aproveitamento da energia hydraulica da cachoeira do rio
Soroeaba, situada em terras de sua propriedade, em Sorocnha,
comarca c munic ip io do mesmo nome, no Estado de São
Paulo.

Parag rapho unico. O aproveitamento destina-se á pro
duccão de energia eleetrica para uso exclusivo ria conccssio
na rin, que não poderá ceder oncrg iu a terceiros, mesmo a t.i
tulo gratuito.

Art. 2. o A titulo de exigencias preliminares e comple
mentares elas contidas no art. 158 do Codigo de Aguas e que,
por isso mesmo. deverão ser cumnr idas in íegrnl mento, sob
pena (\n nnu lnuu encHo no presente derreto, a concessionai-ia
obriga-se a:

1 - Apresentar, dentro do prazo de seis mozus, contados
da data da publicação deste decreto e em tres (3) vias:

a) planta geral em escala razoavcl de toda área servida
pela usina com indicação de todas as suas instaIlações;

b) plantas em escala de 1: 200 do trecho do rio aprovei
tado, com indicação dos terrenos marglnaes inundados pelo
remous da barrugem . Perfil do rio a montante da barragem,
em escala convonionto e jusí.iíicação do calculo rio romous ;

c) plantas em escala de 1: 500 das uhrns hydrau licas;
d) hnrrugem - methodo de calculo, projecto e justifica

ção do Í-Y1l0 adoptado . Perfil do terreno no local onde deverá
ser construida a barragem. As sondagens para obtenção dos
dados ncccssarios á confecção do perfil acima deverão ser
feitas em numero e profundidades Laos, quo forneçam dados
seguros sobre a natureza do terreno, afim de se julgar a per
feita eslnhilidnde da obra.

Calculo e desenho dctnlhnrlos, dos v(~rt('rJor('s, aduías,
comportas. castcllos dagua, canal de adducl:(IO, couductos,
etc.

Descarga maxima utilizada. As escalas adaptadas serão
as segu int es : 1: 100 para as plantas e 1: 50 para as secções
trunsvcrsar-s e longil.udiuues . Escala razoavnl para os longos
cnnnes de adducçãn c couductos , Cubagcm de todas as obras
c rcspcct.tvo orçamento;

e) Conductos forçados. Calculo e justificação do typo
adontado , Planta e perfil, com todas as indionções nccessa
rias em escala : para as plantas '1: 100, para os perfis - ho
rizontal 1: 200, e vertical 1: 100.

Calculo do martelIo d'água, calculo e projccto da chaminé
de cquili!ll'io (Stand pipa), quando indicada, em escala de
1 : !lO, CO/li as respectivas secções trnnsversacs . Orçamento;

() Usituis-Lurbinas , JusLi!'icfl.()ilo do tvno nrlonl.arlo e pro
jecto detalhado em escala ele 1: 20. Itendimenlo a 1/1, 1/2,
3/4 c plena carga. Velocidade carnctct-istioa, do embalagem,
rotações por minuLo. Tubo de sucção e causas de descarga.
Orçamento. 'I'ypo e detalhes dos reguladores de velocidade.
Orçamento;
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Art. 26. O ensino no C. A. Av. N. e no C. A. O. R.
se comporá de 3 partes:

a) ensino theorico;
b) ensino pratico;
c) ensino de pilotagem.

ArL 27. O ensino no C. A. P. S. e nos C. E., quaes-
quer que sejam estes, comprehenderá tres partes:

(1.) ensino theoricn:
b) ensino pratico;
c) estagio.

Paragrapho unico. O Ensino nos C. E. P. S. será mi-
nistrado em duas séries:

1" série: De especialização, para cabos.
2" sér ie : de aperfeiçoamento, para sargentos.

Arf.. 28. Approvação em qualquer curso exige a appro
vação em todas as partes que o compõem. A reprovação em
qualquer parte implica em reprovação no curso.

§ L° A reprovação em qualquer dos C. A. inhahilita
o candirlato, dnfinif.ívamente, não podendo mais ser matri
culado no mesmo.

§ 2.° A reprovação nos C. E. e C. P. não inhabilita de
firlitlivamcnte, podendo o candidato matricular-se s6mento
mais uma vez, dous annos depois. desde que satisfaça nova
mente a todos os requisitos exigidos.

Art. 29. Rú será permittirla matricula na 2" sér-ie do
qualquer 008 Cursos de Especialização para o Pessoal Sub
alterno, aos sargentos que tiverem sido approvados, ante
r iorrnente. na 1"série do referido curso.

Arf.. :W. A praça do C. 1\1. N., estagiaria, que for ap
provada no C. A. P. S. e que for transferida para o C. Av.
1\'{. ingressrn-á como 2& classe, e receberá a designação de
"praticantr-rsprrialisf,n. dos servícos gr-rues de nviaçâo" PE
O-AV.

§ 1.0 Os primeiras classes ou cabos PE-AV depois de
approvudos na 1" série - especialização - de qualquer dos
C. E. P. S .. serão designados como "nratícantes-especlalls..
tas" na especialidade que cursaram:

Praticantes especialistas de estructura - PE-E-AV.
Praticantes especialistas de armamento - PE-A-AV.
Praticantes especiallstas de motores - PE-M-AV.
Praticantes especialistas de serviços geraes - PE-G-AV.

§ 2.° Os sargentos do C. Av. M. serão designados como
"auxiliares especialistas" da especialidade que cursaram:

Auxiliares especialistas de estructura - AE-E-AV.
Auxiliares especialistas de armamento - AE-A-AV.
Auxiliares especialistas de motor-es - AE-M-AV.
Auxiliares especialistas de serviços geraes - AE-G-AV.



§ 3.0 Os primeiros sargentos approvados na 2- séríe do"
C. E. P. S. poderão ser promovidos a sub-officíal e serão
considerados "especialistas de Aviação" na especialidade que
cursaram:

Especialista de estructura - E-E-AV.
Especialista de armamento - E-A-AV.
Especialista de motores - E-M-AV .
Especialista de serviços geraes - E-G-AV.

Art. 31. O Ensino Theorico no C. A. Av. N., abran
gerá as seguintes instructorias:

1) Aerodynamica - principios aerodynamicos, aerofo..
lios, tuneis, maneabilidade, estabilidade, control, theoria do
propulsor, performance, cargas dynamicas, etc. Theoria de
vôo, etc.

2) Estructura - principios essenciaes á construcção e
desenho, integridade estructural, materiaes, metnodos de re
paracão, alinhamento, inspecções e experíencía, conservaçãs
e accessoríos - Extinctor de incendio - Fluctuadores e flu
ctuantes, etc.

3) Motores ele Aviação - principios essenciaes dos mo
tores á combustão, applícaveis ao avião; partes componentes,
systhernas e accessorios; systcmas mecanicos, de accendímen
to, de gazolina, de lubrificação c do refrigeração; gazolinas e
oleos; motores em uso; conservação nos motores; matoríaes
e instrumentos. etc.

4) Aeronaregaçáo e Meteoroloçia - prinoipíós e metho
dos usados na navegação aérea, posição exacta do problema;
questões praticas; tabellas de vôo; instrumentos de navega
ção; aerovias, campos, sua organiazção, estabelecimentos, ra
diopharoes applicação na radüonavegacão: pilotagem auto
matíca . Meteorologia, sua importancia, nuvens, informações
de tempo. Cartas aéreas e mar-ítimas, cartas dos ventos, etc.

5) Cotnmunicações - ligeira exposição dos principios
lheoricos de radtocommunicação - partes essenciaes de uma
emissora e uma receptora posição do problema, formularia,
processual, codigo radio, serviço radio de marinha e aviação.
Material radio de Aviação. Semaphoras e cifras. Signaes, lu
zes, signalização, etc.

6) Armamento c Artilharia - metralhadoras e canhões
anti-aéreos - alças para tiro, metralhadora photographlca,
regulagern, precauções (' regras. Tiro aéreo e anti-aéreo.
Systernas e organização de defeza ant-aérea, etc. Bornbar
deio, theoria e pratica. Alças e typos de bombas, e cabides,
Ate. Torpedo, seu funccionamento, conservação e provas, etc,
Tiro de torpedos. .

7) Arte da guerra aérea - noções de tactíca - empre
~o do avião em combate. Guerra chímica, engenhos apptíoa
dos; cortinas de Iurnaça . Emprego tactico dos diversos tYPOI
de avião.

8) Endoutrinamcrüo Aéreo-naval - historia e desenvol
vimento da Aviação. Historia e desenvolvimento da Aviação
no Brasil o no estrangeiro, civil, commercíal e militar. Valor
militar. da Aviação ; noções de tactica e estrategia aérea. Or·
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ganização da Aviação Naval e das Aviações militares; posi
ção do problema da Aviação no Brasil. Regras, regulamentos,
rormulas, processual e modelos adoptados na Aviação Naval;
Serviços de vôo , Evoluções, formaturas e organízações de
unidades.

9) Aviaria - Pintura e marcas de aviões no Brasil e no
estrangeiro. Manobras de aviões e hydroaviões no hangar,
na pista e mar Amarração de aviões no mar e em terra.
Transporte, embarque e equipamentos de cruzeiro, para-que
das, caixas de saude e alimentos, cinto salva-i-vida, etc.; pri
meiros soccorros: Hygiene de aviação e do aviador . Aviões
embarcados; regras de conducção, conservação, funcciona
manto, experimentação e segurança de aviões, hydroavíões,
etc. Signaes em uso. Ferramentas, etc. Rudimento das varias
especialidades da Aviação.

Arl. 32. O ensino pratico do C. A. Av. N. tem por fim
familiarizar todos os alurnnos com os detalhes e mcthodos
em uso na Aviação Naval, no que concerne a:

I) Aviaria - Rolina de conducção, desmontagem, lim
peza, reparação e montagem de todas as partes do avião, ac
cessorios, instrumentos e equipamentos, ferramentas; estudo
das peças, fraqueza incipiente, materiaes e suas propriedades,
corrosão. etc. Methodos de serviço nas flotilhas e Ba-ses.

2) Armamento - Catapultas; sua operação, conservaçãó
e runccíonamento. Piloto de catapulta. Avião para. catapulta
e plataforma de navios aerodromos. Typos de catapultas,
etc. Desmontagem, montagem, nomenclatura de peças de ar
mamentos: metralhadorras, bombas, cabides, torpedos, etc.
Precauções, enjambramentos, exercícios de tiro, etc.

3) - Motor - desmontagem, limpeza, regulagem, expe
r iencia, reparação, substituição das peças do motor. Rotina
de experíencia, banco de prova, officina de motores; cuída
dos, revisões e sua rotina; pesquisa de patines de motor; ex
periencias, conservação e verificação dos accessortos do
motor e instrumentos, etc.

4.) - Communicações - pequenos reparos de estação
radio; emergencías, recepção e transmissão; serviço de tra
fego; operação, conducção e cuidados com as estações radío
da Aviação Naval; pratica do sernaphora c morse, códigos c
cifras, etc.

5) - Equipamento - montagem, desmontagem, inspe
cção, calíbragem de todos 00 instrumentos e apparelhos de
'rôo, navegação e motores, bem como do equipamento cspc
cial para aviação. etc.

Art. 33. O ensino theorico do C. A. O. D. abrangerá as
seguintes instructorias :

f - Theoria de vôo;
2 - Estructura;
3 - Motores de aviação;
4 - Aeronavegação estimada e meteorologia;
5 - Electricidade e noções de radío communícações ;
() Armamento;
7 Endoutrinamento aero-naval:
8 Aviaria.
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Paragrnpho unico , O desenvolvimento destas instructo
rias no C. A. O. R. será porém, muito menor que no C. A.
Av. N. ministrando-se aos civis matriculados 06 oonhecí
mentns suff'ioinnl.es ao emprego consciente do avião no Curso
de Pilotagem, e á bôa comprehensão dos serviços aoreos.

Art. 34. O ensino pratico no C. A. O. R. será tamhern
mais restricto que o do C. A. Av. N., c incluirá sempre que
possível um estagio a bordo de navios de guerra.

Art. 35. O ensino de pilotagem no C. A. Av. N. e no
C. A. O. R. obedecerá ao programma adaptado na Instrucção
de Vôo e será ministrado por "off'iciaea aviadores navaes"
designados pelo ministro da Mar-inha nara as fl1J1CrÕ('5 de
Instrnctores de Vôo.

~ 1. o 86 poderá ser' designado "Instructor de Vôo" o of
f'icial que Iizer com aproveitamento o "Onrso de' Habilitação
para Instrnctor de Vôo" (C. H. I. V).

§ 2.° A matricula no C. n. L V. será í'eitn pelo D. G.
A. dentre os capitães-tenentes ou primeiros tenentes com
instersticio completo, r-scolhidos por sua hahil irlade, como
capazes de exercerem a contento a instructoria (]p. YÔO, G que
tenham um minírno de ~oo horas de YUO como p ilotos ,

Art. 36. O C. A. P. S. para piaças estngtarins do C.
l\I. N. oandidatas ao C. A\·. :\1. terú um caracter essencial
mente "pratico c obicctico, incluindo os conhecimentos tlieo
ricos julgados indispensaveís I" suff'íclentes Ú or icntnção dos
futuros PE-AV, no desempenho das íuneoões que lhes cabe
1'50 lJO serviço aeronautico.

§ J:' O Ensino 'Fheorico do C. A. P. S. nbrnngerá :

1) - Portiuruez - correcção de linguagnm, tratamento
official, normas de expediente, cartas, etc.

2) - Aritkmetica - systemus de medidas internacional
e ingleza, operações, etc.

3) - Historiá do Brasil - Iormaoão histoi-ica do Brasil,
factos nntaveis da uossa h islm-ia, os gra nrk-s homens, ctc ,
Historia Naval.

4) - Geoqraptüa - geographia gera I dos continentes,
c1f'talhes sobre o continente americano e sobre o Brasil-In
fluencia gr-ogruph ica no problemn mil itar acrouautico .

5) - Lnstrucçiio ph:!lsico.. cívica c miliiar - Noções (In
Eugenia, funcções dOB diversos órgãos, orientação sexual.
noções de anatomia, soccorros urgentes, salvamento. Civismo:
coragr-m, lealdade, prudcncía c cooperaljãoe obediencia , Pa
triotismo, disciplina militar, hierarch irr, valor dos codigos e
regulamentos, continencia, Iormaturu . Fllnl'l.:iio social da.
Marinha e do marinheiro.

6) - Endouti-inamento nero-naval.
7) - Aviaria.
§ 2. o O ensino das disciplinas enumeradas n06 itens i,

2, 3 e 4, do paragrapho anterior será ministrado por profes
t'OI'CS designados pelo ministro da Marinha.

~ 3.° O ensino da-s disciplinas enumeradas nos itens 5,
6 e 7, do § 1°, será ministrado por um official aviador naval
com o posto de capitão-t.enente ou 10 tenente, escolhido por
sua aptidão como disciplinador, para "Instruotor de Estagia
rios". o qual será encarregado de orientar. fiscalizar c educar
as praças ma tr iculadas no C. A. P. 8.
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Art. 37. O ensino pratico do C. A. P. S. será orientado
pelo respectivo programma e deverá incluir obrigatoria
mente:

1) - Gymnastica e athletísmo:
2) - Infantaria e cerimonial;
3) ~ Serviços de hangar;
4) - Exercícios e postos de combate, salvamento, in

cendio, etc.

Art. 38. O estagio das praças approvadas no ensino
theorico e pratico do C. A. P. S. será realizado nas forças
e estabelecimentos, antes da transfereneia das mesmas para
o C. Av. M. pelo prazo de seis mezes, sob a fiscalização do
respectivo com mandante, que prestará informação circums
tnnc iada a D. A., a qual providenciará a transfercneia dos
que forem aproveitave is .

Parngrnpho uníco . Este estagio será regulado por íns
trucção da D. A.

Art. 39. O ensino nos cursos de especialização para avia
dores navaes C. E. Av. N., será ministrado em escolas apro
priadas áquella especialização, ou na Escola de Aviação Naval
quando preparada para este fim. Taes cursos obedecerão a
programmas pt-oprios sendo a matricula nos mesmos regu
lada por instrucções especiaes e pela regulamentação vigente.

Art. 4'0. O ensino no C. E. O. A. como observadores
será ministrado na Escola de Aviação Naval e constará das
seguintes instructorias:

a) Ensino Thcorico:

1) - Noções de theoria de vôo. Instrumentos de vôo;
2) - Noções gcraes de estructura c equipamento de

avião;
3) - Aeronavegação e instrumentos. l\.cteorologia;
4) - Communioações ;
5) - Observação aerea. Problema do tiro no mar. Ar-

mamento de aviões c anti-acreo;
6) - Endoutrinamento acro-naval:
7) - Aerophntogi-aph ia .

§ 1. o O D. G. A. sempre que julgar conveniente poderá
matricular of'Iiciaes aviadores navaes no C. E. O. A., corno
ouvintes das instructor íns de "Observação Aereu" e "Aero
photogrnjih ia " .

§ 2.0 As inatruetorins constantes dos iLens!, 2, 3 e 'Í

terão o desenvolvimento apenas sufficientc a orientar os oC-
. ficiacs da Armada - observadores aereos - quanto á effi
cíencia de emprego e quanto ás possibilidades da aviação,
não devendo conter ensinamentos superf'luos ou f'órn deste
ob.iectivo .

§ 3. o O Conselho de Ensino fará elaborar os programmas
dentro deste senso ohjcctívo imprescindivel á coll imação do
object.ivo visado.

b) - O ensino pratico do C. E. O. A. constará de:

1) - Resolução de problemas de navegação aerca, Rosa
de manobras;

Leis de 1935 - VaI. II 16
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2) - Pratica de communicações, codigos e cifras;
3 - Pratica de spottagnm, ohscrvuçüos c reconheoí-.

montes. Methodos diversos:
4) - Estagio inicial de duplo commando e outros que

forem estabelecidos no respectivo programmu..
Art. 41. O ensino theoríco no C. E. M. A., para espe

cialização em Medicina de Aviação, constará das seguintes
ínstructorins :

1) - Physiologia de altitude (comprehendendo estudo
detalhado das modificações hemato-rcspiratorias e circula
torias produzidas pela altitude. Emprego c theoria dos ap
parelhos) ;

2) - Otn-rhino-Iar-ingologia c applicnção dos appare
lhos especiaos:

3) - Phatomalogia. e applicação dos apparelhos espe
ciaes;

4) - Neuropsvchiatra, methodos e apparelhos ;
5) - Adaptação ao vôo, em estagio de duplo commando

pelo per-iodo maxirno do 15 horas.
Paragrapho unira. A parte pratica do curso constará de

provas, expcriencias e exames, realizados nos laboratorios e
gabinetes da Escola e do Serviço do Medicina de Aviação,
sobre os assumptos explanados no curso theorico.

Art. 42. O ensino theorico nos C. E. P. S., em qual
quer das duas séries: a de Especialização e de Aperfeiçoa
mento, comprehenderá:

Parte especializada.
Parte propedeutica.
Parte complementar.

§ 1.0 A parte especializada abrangerá noções theortcas
da especialidade - Estructura, Motores, Armamento ou Ser
viços Geraes. O desenvolvimento na 2a série será maior que
na 1a, mantendo-se, porém, em ambas, o esplríto obiecttvo
e prul.ico nccessario á formação de bons especialistas.

§ 2.° A parte propedeutica comprehenderá:

a) Na 1" série (Especialização) para cabos:

1 - Portnguez.
2 - Arithmetica.
3 - Geometria e Desenho.
4 - Geometria physica e política.
5 - Histor ia do Brasil e Universal.
() - Lições de Cousas ,

b) Na 2a série (Aperfeiçoamento) para sargeníos :
1 - Portuguez .
2 - Mathcmatica .
3 - Geometria.
4 - Physioa e Ch imica .
5 ,-- Nuções de electricidade.
§ 3.° A parte complementar comprehenderã :
1 - Instrucção cívico, militar, social.
2 - Endoutrinamento Aero-Naval ,
3 - Aviaria (marinharia de aviação).
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Art. 43. O ensino pratico no C. E. P. S. abrangerá a
applicação pratica e as experiencias, sobre os ensinamentos
ministrados na parte theorica, mantendo-se sempre o cara
cter essencialmente objectivo e pratico destes cursos.

Art. 44. Os estagios dos Cursos de Especialização serão
realizados após a approvação no Curso e de accôrdo com as
instrucções que a D. A. elaborar para esse fim.

Art. 45. O C. H. O. R., para accesso de posto, na fór
ma do § iodo art. 69 do Reg. Il. N. A., poderá Bel' realizado
Da Escola ou nas flotilhas e Estabelecimentos, obedecendo ao
progrumrna que fôr crendo de accôrdo com o que determina
o § 3°, art. 72, daquelle regulamento.

Art. 4G. O ensino nos differentes cursos da Escola será
ministrado por:

a) instructores;
b) professores;
c) sub-instructores:

designados pelo Ministro da Marinha, por proposta do
D. G. A.

§ L° Só poderão exercer instructorias nos cursos regu
lares da Escola de Aviação Naval:

a) off'iciaes aviadores navaes da activa ou da reserva de
ia classe;

li) officiaes do Q. O. ou Q. Eng. da Armada;
c) off'ic iaes do Q. S. da Armada.

§ 2.° Só poderão exercer sub-ínstructor íns nos cursos
regulares da Escola de Aviação Naval:

a) sub-officiaes do C. Av. M.;
b) sub-off'iciaes do C. M. N.;
c) sub-officiaes enfermeiros.

Art. 47. A Escola de Aviação Naval terá os seguintes
instructores, professores e sub-instructores:

a) para o ensino theor ico pratico nos Cursos-Admissão
para Aviadores Navaes - Curso de Admissão para Officiaes
da Reserva - e Curso Especialização para Observadores Na
vaes - Curso Especialização para Medicina de Aviação:

1 - Instructor de Aerodynamica .
2 - Instructor de Estructura.
3 - Instructor de Motores.
4 - Instruetor de Armamento e Observação Aerea ,
5 - Instructor de Communícacõcs ,
6 - Instructor de Navegação.
7 - Instructor de Arte de Guerra Aoroa ,
8 - Iustructor do Endoutl'inamonto.
9 - Instructor de Aviaria.

:10 - Instructor de Observação e Aer-ophotographia ,
11 - Instructor do Physiologia .
12 - Instructor do Neurupsych iatria ,

b) para o ensino theor-ico-pratico nos CUTSOS de Admis...
são para estagiarios e Cursos de Especialização para Sa ..'
gentes o Marinheiros do C. Av. M.:

:1 - Instructor de Estructura.
2 - Instructor de Motores,
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3 - Instructor de Armamento.
4 - Instructor de Serviços Geraes e parte suppíe

mental' .
5 - Instructor de Estagiarios .
6 - Professores, em numero necessario para o ensino

da parte propedeutica dos C. E. e C. A., para praças.
7 - Suh-Instructores, em numero necessario ,
c) para o ensino de pilotagem, capitães-tenentes ou pri

meiros tenentes aviadores navaes da activa, de accôrdo com
o numero de alumnos existentes, observada a razão estabe
lecida pelo Conselho de Ensino, para o numero maxirno de
alumnos pcrmittido a cada instructor. Os officiaes designa
dos farão, primeiro, o C. H., para Instructor de Vôo, e só
serão investidos das funcções de Instructor, si forem habili
tados.

§ 1.0 Os instructores constantes dos itens 1, 2, 3, 7, 8
e 9, da alínea a, e os constantes dos itens 1, 2, 3, '" e 5, da
alínea b, só poderão ser escolhidos dentro I()'S avindores na
vaes, da ací.iva ou da reserva de la classe.

§ 2.° Os instructorcs constantes dos itens 4. 5, 6 ·e 10
poderão ser escolhidos entre os off'iciacs do Q. Av. N., do
Q. O., ou da Reserva Naval Aerea de P classe.

§ ;~.() Os ínstructores constantes dos itens 11 e 12, da alí
nea a, serão escolhidos entre os medicos do Q. S. da Arma
da, espccialízndos em Medicina de Aviação.

Art , 48. As instructorias de Estructura, Motores c Ar
mamento para os Cursos de Officiaes e para os Cursos de
Pessoal Subalterno poderão ser exercidas pelo mesmo in.
struetor, desde que o Conselho de Ensino julgar que não haja
prejuízo para o ensino.

ArL. ~g. Nenhum ínstructor poderá accumular o ens ino
de duas iustructorias theor icas differentes.

Paragrupho unico. Um instructor- poderá accumular,
entretanto. urna instructorla theorica e a instructoria de vôo
si o Conselho de Ensino julgar que não haja projuizo para o
ensino .

Art. 50. Todas as nomeações para "Instructores", "Pro
f'essores", Suh-Instruolot-es" serão feitas pelo Ministér-io da
Marinha, por proposta do Director Geral da Aeronautica.

§ 1.0 Os off'ie iaes do Q. Av. N. e 06 sub-officiaes do
C. Av. M., designados para instructores ou sub-Instructores,
não poderão exercer a instructoria por mais de tres annos,
nem menos de dous consecutivos.

§ 2.° O D. G. A. proporá a substi tuição do official ou
sub-official instructor ou sub-Instructor, com antecedencla,
afim de que o novo ínstructor ou suh-instructor tenha tem
po para preparar-se ao bom desempenho de suas Iuncções,
orientado pela doutrina escolar em vigor.

§ 3.° O official ou sub-official assim substituido só po
derá exercer novamente as funcções de instructor ou sub
ínstruct 01', depois de írcs [1 nnos de ser-viço em outra repar
tição ou nsLabclecimento da Aviação Naval.

Art. 51. Para instructores de ensino theorico o D. G. A.
proporá, de preferencia, officiaes aviadores navaes que não
estejam aptos para a pilotagem.
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Art. 52. O Director da Escola, depois de ouvido o Con
selho de Ensino, poderá propôr o desligamento de qualquer
Instructor, Professor ou Sub-Instructor, que não desempe
nhe satisfaetoriamente as funcções para as quaes foi desi
gnado, ou que concorra de qualquer f6rma, por actos, pala
vras ou idéas, para diminuir a elevação do ensino ou para
prejudicar a efficiencia das direotrizes mandadas adaptar peio
Director .

§ 1.0 'I'aes propostas serão feitas em caracter reservado
ao D. G. A., e caso sejam attendidas, o official será imme
diatamente desligado, sendo lançada em sua caderneta a
nota respectiva.

§ 2.° O official ou sub-oíf'ioíal assim desligado, não no
derá exercer qualquer outra instructoria na Aviação Naval
nem poderá servir em Estado Maior.

Art. 53. As seguintes funcções não poderão ser exer
cidas cumulativamente : director, commaudaute, Imrnediato,

Art. 54. O commandante designará os instruotorcs para
as diversas incumbencias da administr-ação da escola, de
modo a mantel-os de pref'crencia nos Departarncnlus de En
sino.

§ 1° Para attender a convcniencia do serviço adrninis
trat.ivo e sem prejuizo para o ensino, o cornmandante poderá
designar instructores para dirigir incutnbencias Iorn dos
Departamentos de Ensino.

§ 2.- :Sempre que taes designações prejudiquem a hôa
conducção do ensino, o Conselho de Ensino fará as devidas
ponderações ao director flue decidirá como mel aor jnigur,
em henef'ie.io do eusino .

§ 3° Os off'iciaes alumnos não poderão exercer íncum
bencías Ióra dos Departamentos de Ensino e, mesma assi-n,
quando o conselho julgar que não ha prejuizn para o Ensino.

§ 4.° O pessoal subalterno poderá exercer i ncumbencias
de limpeza e outras que não intcr-íir-am com o rcgitnon 1.'5
colar.

CAPITULO IH

DO nEGI~fEN DOS CURSOS

Art. 55. O ensino nos varios cursos será ministrado de
accôrdo com os pI'ogrammasorgamizados pelo Conselho de
Ensino, dentro do espirito deste regulamento, os quaes cons
tituirão um dos capítulos do Hegimento Interna p1ra a os
cola.

Paragrapho unico. Os progr-arnmas serão revistos pe
riodicamente, ficando sujeitos á npprovacão da Dircctoria de
Aeronautíca.

Art. 56. O anno lectívo normalmente terá inicio na
2a quinzena do mez de março e terminará no inicio da ~m qui
zena do mez de dezembro.

§ iO. Todos os cursos terão a duração que Iór fixada no
Regimento Interno.

§ 2°. Os cursos de pilotagem, porém, só terminarão de
pois de haver sido completado o respectivo programma.
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Art. 57. Os cursos só serão feitos pelos alumnos nelles
matriculados dentro das normas estabelecidas neste Regula
monto e no Regimento Interno.

Paragrapho unico. O regimcn de internato poderá ser
dispensado aos officiaes alumnos.

Art. 58. O curso de admissão para aviadores navaes
será iniciado com o ensino fundamental das disciplinas: Ae
rodynarnica e theoria de vôo, Estructura (theoria) e Moto
res (theoria). O ensino, de pilotagem será iniciado logo após
os exames destas- disciplinas, sendo feito em conjuncto com
o ensino das demais muterias .

Art , 59. A distribuição, nos varios cursos, dos tempos
e horarios das aulas, estudos, exorcioios, ele. ~erá prevista
110 Regimento Interno.

CAPITULO IV

DOS REQUISITOS PAIL\ A MATRICULA

ArL 60. E' requisito cornmum e preliminar- á rnatrl
cula em qualquer dos cursos, a habilitação em inspecção de
saude para os serviços de aviação.

ArL 61. São requisitos para a matr-ícula no C. A.
Av. N.:

1 Pertencer ao Corpo de Off icines da Armada (Q.
O.) ;

2 - Ter no masimo 25 annos de edade.
Art. G2. São requisitos para a matricula no C. A.

O. R.:
1 - Se:r brasileiro nato;
2 - Apresentar attestado de conducla fornecido pela

autoridade competente;
3 - Provar com certidão de idade ter mais de 18 I~ me

nos de 25 annos de idade;
4 - Apresentar autorização dos paes ou tutores, quando

menores de 21 annos, com a firma reconhecido por tubcllião
5 - A presentar certidão de exame final, passado por

estabelecimento de ensino official ou fiscalizado, de: Por
tuguez, Francez, Inglez, Geographia, Histor iu do Brasil. Ar-i
thmet.icn, Álgebra, Geometria, Trigonometria rectiltnea, De
s-enho, Physica e Cosmographia:

6 - Ser approvado em exame de admissão realtzado na
séde da Escola de Aviação Naval, o qual versará sobre : Ari
thmetíca, Algehra, Geometria, 'I'rogonometrin, recl.il íuea e

Physica;
7 - Ser julgado apto para pilotagem em inspecção de

saude, pela junta medica de inspecções da Avíucüo Naval.
§ 1.0 Os programmas das disciplinas que constituem o

exame de admissão para matricula de civis no C. A. O. R.
serão organizados de fórma ídentica ao estabelecido para os
demais programmas, pelo art. 55 deste Regulamento.

§ 2°. A Secretaria da E. Av. N. fornecerá aos candida
tos os programmas em vigor, bem como a indicação dos li
vros padrões.
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Art. 63. S6 poderão se candidatar á matricula nos C.
E. Av. N., O~ pruneiroafenentes aviadores navaes com ln
terstícíu completo, ou os capitães tenentes.

Art. 64. E' requisito para matricula no C. E. O. A.
ser official do Q. O. da Armada, como justo de 10 tenente
ou superior.

Art. 65. São requisitos para a matricula no C. }J. 1\1.
A. (Medicina de Aviação) :

f - Pertencer- ao Corpo de Saude da Armada;
2 - Ser 1° tenente com o tempo de embarque completo

ou capitão tenente;
3 - Ser especializado em cirurgia operatorin,
Art. 66. São requisitos para a matricula no C. E. P.

S., sargentos e praças do Corpo de Aviação da Mar ín ha .
a) na la série - Especialização:
1 - Ser 1a classe da companhia de serviços geraes;
2 - Ser approvado no exame de selecção o qual versará

sobre o assumpto ensinado no curso de estagiarros (C. A.
P. S.);

3 - Ter todas as condições de accesso á classe superior
excepto o curso de especialização.

b) na 2" série - Aperfeiçoamento:
1 - Ser 3° sargento com o curso de especializaçâo:
2 - Ser approvado no exame de selecção, o qual ver

sará, sobre os assumptos ensinados no curso de especiali
zação;

3 - Ter todas as condições de accesso ao posto superior
excepto o curso de aperfeiçoamento.

§ 1°. Os programmas das disciplinas que constituirão os
exames de selecção ás P e 2a séries do C. E. P. ::;. serão os
que constarem do Regimento Interno da Escola de accordo
com o art. 55 deste Regulamento.

§ 2°. A Escola de Aviação Naval fornecerá aos cornrnan
dantes de Bases, Forças e demais Estabelecimentos da Avia
Cão Naval, os prograrnmas em vigor, bem como .1 índicnç.io
dos livros padrões.

Art , 67. As matriculas na Escola de Aviação serão fei
tas da seguinte f'ót-ma :

§ 10. Nos C. A . Av. N. - C. A. O. R. - C. E. O. A.
- C. E. 1\1. A., mediante requerimento ao ministro da 1\Ia
r-inha, devidamente iustt-u ido velo interessado e pelas auto
r ídados .

§ 2°. No C. E. Av. N. por designação do ministro da
Marinha, mediante proposta do D. G. A., independente de
requerimento e de accordo com as instrucções era vigor.

§ 3.° Nos C. E. P. S. e demais C. H. e C. T., por
designação do D. G. A. attendendo ás necessidades do ser
viço e as normas regulamentares, independentemente de re
querimento.

§ 4.° No C. A. P. S. por designação do D. G. P., me
diante solicitação do D. G. A.

Art. 68. Todos os requerimentos, designações e pro
postas para matricula na Escola, deverão ser feitos em se
tembro.
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§ 1.0 As indicações de officiaes, sub-officiaes, sargentos
e praças do C. Av. 1\1. p.ara os cursos de espeoíatízaeão serão
feitas de accordo com o criterio estabelecido nas ínstrucções
para este fim baixadas pelo D. G. A., pelo menos com um
semestre de antecedencia á abertura dos cursos.

§ 2.0 Os concursos e exames de selecção para matricula dos
candidatos - designados, propostos ou que requeret-ern em
setembro de cada armo, serão effectuados em dezembro, logo
após os exames finaes de cada curso.

§ 3.0 As matriculas porém só serão concedidas depois de
satisfeitas as exigencias regulamentares, e de modo a per
mittir a apresentação de todos os candidatos na ultima se
mana de fevereiro.

§ 4.° As inspecções de saude para matricula, deverão ser
posteriores aos concursos, ou exames de sclccção .

Art. 69. A classl íicação nos concursos é o unico criterio
para a matricula de civis no U. A. O. R., c Laos concursos
serão effectuados na Escola de Aviação Naval.

Art. 70. Os exames de selecção para as primeiras e· se
gundas séries do C. E. P. S. se destinam somente á selec
cionar dentre os mais antigos, os que estiverem em condi
ções de fazer o curso com aproveitamento, devendo as ma
triculas obedecer á ordem de antiguidade.

Paragrapho unico. Taes exames poderão ser effectuados
em qualquer Estabelecimento de Aviação, obedecendo ao dis
posto neste Regulamento.

CAPITULO V

DO DESLIGAMENTO E DO TI1ANCAMENTO DE MAl mCULA

Art. 71. O dlrector trancará a matrícula e f'arú desligar
da Escola, no prazo de quinze (15) dias e independentemente
de outras formalidades:

a) todo alumno - official, sub-official, sargento, praça
ou civil - por incapacidade physica constatadu em inspecção
de saude posterior á matricula;

b) todo alumno reprovado em qualquer exame ou dis
ciplina do curso, de accordo com o disposto neste Regula
mento;

c) todo alumno de pilotagem que commetter infracção
grave ás regras em vigor sobre o trafego aéreo, disciplina de
pista e de vôo ou demais disposição em vigor sobre conducção
de aeronaves no solo ou em vôo;

d) todo alumno de pilotagem que revelar incapacidade
para proseguir na aprendizagem do vôo; comprovada esta
incapacidade DOS "exames de fim de estagio";

e) todo "alumno civil ou praça estagiaria" do C. A. O. R.
ou C. A. P. S. que revelar má conducta civil ou militar;
que for punido por desacato á autoridade, que tiver tres pri
sões rigorosas durante o curso;

f) todo alumno militar que tiver haíxa do servico na
forma dos regulamentos em vigor;
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(J) todo alumno que tiver sua matricula trancada por
ordem superior;

h) todo alumno que tiver mais de 15 Ialtas em dias
differentes (contadas as faltas justificadas como meia falta).

§ 1.0 Todo alumno desligado da Escola par incidido em
qualquer dos itens a, c, d, e e (, não poderá ser novamente
matriculado.

§ 2.° O desligamento dos que incidirem nos itens c, e
e, só será eífectuado depois de punido') os iníractores ,

§ 3.° Todo alumno desligado da Escola será represen
tado ao D. G. A. pelo D. E. Av. N. fazendo acompanhar
de officio com os necessarios esclarecimentos.

Art. 72. Os alumnos que tiverem suas matriculas tran
cadas por motivo de saude poderão, ser novamente matri
culados desde que não contrariem as condições de matricula,
mas ficarão obrigados a cursar novamente todas as disci
plinas.

Ar1. 73. Todo a lumno, que não desejar prosoguir no
curso em que estiver matriculado deverá requerer tranca
mento de matricula e consequentemento desligado da Escola,
ao D. G. A., instruindo conveníentemente a sua petição.

§ 1.0 Sempre que se tratar de pessoal não pertencente
ao C. Av. M. e de civis, o requerimento devera ser enca
minhado ao ministro da Marinha, devidamení e m íorrnado .

§ 2.° O trancamento da matricula. a pedido, podcrã ser
concedido aos civis do C. A. O. R. depois de indernnizadn
a Fazenda Nacional das despesas já pffecLlludas com a ins
trucção do requerente.

§ 3.° Os alumnos que tiverem suas matr-iculas trancadas
a pedido, poderão ser matriculados novamente desdo que esta
concessão tenha sido feita no despacho anterior da untor-ídude
que trancou a matricula.

ArL 74. Os sargentos e marinheiros do G. Av. 1\1. que
tiverem suas matriculas trancadas por reprovação ou falta
de frequencia, poderão ser novamente matriculados dois
annos lectivos depois, independentemente de concurso, sendo
porém obrigados a satisfazer as demais exigencias do curso.

§ 1.0 A approvação em qualquer disciplinn na primeira
matricula não tem validade para a segunda.

§ 2.° Caso sejam novamente reprovados serão transfe
ridos para a Companhia do Serviços Geraes e não poderão
ser promovidos ao posto immediato, devendo ter baixa do
serviço logo que concluam o tempo legal.

CAPITULO VI

DOS EXAMES, CONCURSOS, PROVAS MENSAES, BANCAS EXAMI
NADOHAS, ETC.

Art. 75. Durante os cursos, o aproveitamento do alumno
será avaliado por - sabbatinas, provas praticas e argüições
oraes - realizadas em cada disciplina, de accôrdo com o dis
posto no Regimento Interno.

§ 1.0 As notas conferidas para avaliação do aproveitamen
to variarão de zero a dez, com avaliação até dccirnos .
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§ 2.° Em cada mez a "média mensal" em uma disciplina
será a média aríthmetíca das notas obtidas pelo alumno em
todas as eubbatínas, provas praticas e arguíções oraes realiza
das naquella disciplina.

§ 3.° No ensino de pilotagem, além da nota conferida
pelo instructor para cada periodo do programma de inslru
cção, haverá "exame parcial" realizado por outro instructor
em cada "fim de estagio".

§ 4.° O alumno inhabllitado em "exame de fim de esta
gio" será submeLtido a novo exame por dois outros instructo
res e caso seja inhabilitado por qualquer delles, será consi
derado definitivamente reprovado no "ensino de pilotagem".

§ 5.° Antes do novo exame de que trata o paragrapho an
terior, poderá ser concedido ao alumno uun tempo extra de
duas horus, solo ou duplo, para trcnumento, a juizo do E. P.

§ 6.° Si se tratar, porém, do "estagio inicial de duplo
eomrnando", o alumno não poderá exceder o tempo limite es
tabelecido no respectivo programma.

Art. 76. Ao [ini do curso, O aproveitamento do alumno
será avaliado pelas "médias finaes" alcançadas em cada dis
ciplina.

§ 1.0 A "média final" se calculará tomando-se a média
nrithmetica de todas as "médias mensaes" obt.tdas na disci
plina em questão.

§ 2.° No ensino de pilotagem o aproveitamento será ava
liado, tomando-se a média arithmetica dos gráos obtidos em
cada "exame parcial de fins de estagio". A média assim obti
da constituirá a "nota final de approvncão" no ensino de pi
lotagem.

§ 3.° A "nota final de approvação" t'111 cada disciplina
será nvnliada, calculando-se a média arHhmetica da "média
final" e do "grrio de exame".

Art. 77. O exame em cada disciplina constará de:
o) prova cscrip' a, versando sohro a parte theorica;
b) prova oral pratica, versando sobr-o a parte pratica.
§ 1.0 Nas diec ipl inns em que não houver ensino pratico,

será real iZ<l da somente a prova escripLa.
§ 2.° A banca examinadora para as duas provas, será a

mesma, e dará um gráo para cada prova. A média arithmeti
ca destes dois gráos será o "gráo de exame".

Art. 78. O alumno que faltar ou abandonar a qualquer
sabbatina, prova pratica, arguição ou exame, sem motivo
justificado pelo D. E. Av. N., terá grão zero na respectiva
subbatína, prova pratica, arguição ou exaune ,

Paragrapho unico. Si, porém, o motivo fôr Iustíficado
pelo director, será o alumno subrnettido a nova prova ou
exame, logo que cesse a causa do impedimento.

Art. 79. Será considerado reprovado em qualquer disci-
plina o nlumno que:

1 - Tiver "média final" inferior a 4.
2 - Tiver "gráo de exame" inferior a 4.
3 - Utilizar-se, no exame, de recursos considerados ir

regulares.
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§ LO Será considerado reprovado no ensino de pilotagem
o alumno que tiver gráu inferior a 5, em qualquer "exame de
t'iIm de estagio". _

§ 2.° O alumno reprovado em qualquer disciplina, ou no
ensino de pilotagem, será considerado reprovado no Curso.

§ 3.° A reprovação no Curso será publicada immediata
mente em ordem do dia, e a matricula do alurnno reprovado
será trancada peloD. E. Av. N., que o fará desligar e apre
sentar ú D. A., no prazo maximo de quinze dias.

§ 4.° O alumno reprovado em uma unica disciplina do
Curso poderá ser submettido a novo exame oral e vago, pe
rante a me-sma banca, quarenta e oito horas depois, desde que
solicite ao direcLor o a criterio do mesmo.

Art. 80. Os exames em cada disciplina serão realizauos
com o íntervallo minimo de oito dias, após a terminação do
ensino da disciplina o intervnllo mesmo de dois dias entre
dois exames consecutivos.

Parugrapho unico. Durante os exames escriptos e a CrI
teria do Conselho de Ensino, poderá ser perrnittida a consulta
a livros, apostillas, forrnularios, etc.

Art. 81. Os concursos e exames de solecção serão
orientados pelas mesmas normas dos exames de fim de curso.

§ 1.0 As mnl.riculas de civis e praças estagiarias no C. A.
O. R. eC. A. P. S. obedecerão exclusivamente á classifi
cação do concurso.

§ 2.° As matriculas de sargentos e marinheiros do C.
Av. M. no C. E. P. S. serão feitas por ordem de antiguida
de dos nuprovados.

Art. 82. As bancas para exames finacs em cada disci
plina serão assim constituidas :

1 - Chefe do Dcpnrtnmcuto do Ensino (correspondente
á disciplina).

2 - Instruetnr da disciplina.
3 - Instruotor (designado pelo D. E. Av. N.)

§ 1.0 As bancas para concursos e exames de selecção
serão:

1 - Chefe do Departamento do Ensino (correspondente
ao curso).

2 - Instructor nomeado pelo diroctor .
3 - Profe-ssor nomeado pelo director.
~ 2.° Si OR concursos ou exames (Jr, .c;plpl'\cilo não forem

realizados na Escola, eonstituir-se-á uma banca fiscaliza
dora ", composta de:

1 - Immediat.o ou "vicc-director" do estabelecimento
2-3 - Dous officiaes des ignndos pelo cornmandante do

estabelecimento.

§ 3.0 As bancas para "exames de hahilitação" para ac
cesso nn oa íegnr ia especial da reserva p para promoção dos
actuaes segundos tenente R. N. A. e dos SO-PL-AV scrüo :

1 - Chefe do Departamento Ensino Superior.
2 - Official representante da D. A.

3-4-5 - Tres inslructores designados pelo D. E. Av. N.
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§ 4- As bancas para exames finaes do C. E. M. A. serão
assim constítuídas :

f - Chefe Serviço Medicina Aviação.
2-3 - Deus instructores do curso designados pelo D. E.

Av. N.
Art. 83. No caso de impedimento de um ou mais mem

bros das bancas referidas no artigo anterior, os Iognres serão
preenchidos pelos substitutos legues, ou por outros designa
dos pelo director.

Art. 84. Os "exames de habilitação" para accesso, de que
trata o § 30 do ar-t. 82, serão marcados com antecedencía
nunca menor de 90 dias, e constarão de prova escripta, ver
sando ~nbre assurnpto do progranuun do C. H. correspondente,
do que trata o art. 25 deste regulamento.

Parngrupho unico. Os exames de hah il itar,ão para elas
aificação do PL-AV-3R, bem como as provas de revalidação
do brevet exigido para aqueIle fim, SCl'ÜO realizados na Es
cola ou qualquer outro estabelecimento adequado, obedecendo
ás insf.rucções contidas no respectivo prngranuua e no H.cgi
monto Interno.

Art. 85. A "banca fiscalizadora", de que trala o § 2° do
art 82 de-ste regulamento, não julgará as provas de concurso
ao exame de seleccão , Fará s6mente observar as instrucções
baixadas pelo director, a quem remetl.orà as provas acompa
nhadas de um relato das occorrencias.

CAPITULO VII

DAS ACTAS E DIPLO~1AS

Art. 86. O~ resultados de todas as provas mensaes, sab
batinas f' arguições serão enviadas pelos instructores e pro
fessores, em duas vias, ao chefe do Df'pilrtamento de En61110
correspondente, o qual se utilizará de uma via para a orga
nização de seus mappas de controle e arch ivos, e enviará. a
outra via á Secretaria da Escola.

ArL. 87. As actas de exames. nssignndns pela banca exa
minadora, serão enviadas pelo chefe do Departamento corres
pondente á Secretaria da Escola, que as escrrpturara em
livros proprios, os quaes serão asstgnndos pela banca exami
nadora, e pelo secretario.

§ 1.0 A Secretaria. depois de autor-izada pelo director,
fará sempre a publicação of'Iíciul dos resultados de exames e
concursos.

§ 2.° A Secretaria. por interrnedlo do director, remetterá
as cóp íns necessarias á D. A.

~ 3.0 Para concurso e exames Iórn da Escola, serão orga
nizadas uctascspeclaes para serem assignadns pela banca fis
calizadora e r ernettídas, [untamen te com as novas, ao di
rector.

ArL 88. Os resultados finaes e as alter-ações havidas no
curso serão escripturados nos assentamentos dos alumnos,
de accôrdo com as instrucções estabelecidas pela D. A.
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§ 1.0 A reprovação no Curso devido á inhabílitação no
ensino de pilotagem será escrípturada, transcrevendo-se o re
sultado da parte theorica, seguida da declaração: "não con
cluiu o curso por ter sido ínhabilítado no ensino de pilo
tagem" .

§ 2.° Os desligamentos e trancamentos de matricula serão
tambem escrípturados com a discriminação das causas.

Art. 89. Logo que termine os exames finaes de cada
curso, o director officiará 30 D. G. A., fazendo as commu-
nicações devidas e informações nccessar ías , -

§ 1.0 Ap6s as comrnunicações do director da Escola. a
D. A. expedirá os seguintes diplomas aos que fizerem jÚ6:

a) diploma de aviador naval;
b) diploma de piloto aviador da reserva de 2- classe;
c) diploma de aero observador.

§ 2.° Aos que forem approvados no exame de habilitação
e provas de revalidação de breve! de que trata o art. 25 deste
regulamento, será conferido pela D. A. o diploma de piloto
aviador da reserva de 3- classe.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art . 90. Aos nlnmnos classificados nos primeiros locares
de cada curso com distincção (gráu 9 ou 110) poderão ser con
feridos premies arbitrados pelo D. G. A., em instrucções
posteriores elaboradas, afim de estimular os alumnos.

Art. 91. Além do pessoal militar necessar-io aos serviços
da Escola, deverão ser incluidos na sua lotação:

1 Bibliothecario.
1 Archivista,

que poderão ser designados dentre os SO e sargentos refor
mados:

1 Cartographo-desenhista,
contraotndo ,

Art. 92. A officina da Escola de Aviação Nava I se r~~
gerá pelas instruccões baseadas pela D. A. e pelo Regula
mento Geral de Officinas.

Art . 93. O director da Escola, auxiliado pelo Conselho
de Ensino, provirlenciarã para immediata elaboração de todos
os programmas, livros, textos e apostitlas, obedecendo ao es
tipulado neste regulamento, afim de submettel-os á appro
vação do D. G. A.

Art. 94. A organização fixada no Capitulo I deverá ser
mantida, em sua estructura, quaesquer que sejam os recur
sos pessoaes e mat.eriaes de que disponha a Escola; devendo a
D. A. reduzir a importancia e amplitude das sub-divisões
administ.rativas, de accôrdo com o desenvolvimento do ser
viço.
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Desta f6rma, uma divisão poderá ser reduzida á secção,
sub-secção, etc., desde que seja mantida a separação doa as
sumptos que ellas abrangem.

Art. 9.:> • Revognm-se as disposições, ordens e regula
mentos anteriores, que contrariem ao disposto neste regula
mento, bem como o Regulamento da Escola de Av. N., bai
xado 'Pelo decreto n. 20.016, de 21 de maio de 1931.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1935. - Protoqenes Pe
reira Guimarães.

DECfiETO N. 2H - DE 17 DE .JULHO DE 1935

Dá novo rcuulomcnto para os Serviços Medicas da A.viação
Naval

o Presidente da Itcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização concedida pelo art. 8° do decreto
n, 24.581, de 5 de julho de 1931, resolve approvar e mandar
exocut ar o novo regulamento para os Serviços Médicos da
Aviação Naval, que a este acompanha, assignudo pelo vice
almirante Protogenes Pereira Gu imurües, Ministro do Estado
dos Negocies da Mar-inha.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 193:), 114° da Indepen
deucia e n° da Bepublica .

GE'fVLIO VARGAS.

Protoqenes Pereira Guimarães,

Regulamento para os Serviços Medicas da Aviação Naval, a
que se refere o decreto D. 241, de 17 de julho de 193b

CAPITULO I

DISTnIBUlÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS

Art. 1.0 Os serviços medicas da Aviação Naval serão
classificados em duas categorias distinctas :

a) Serviços de Assístencía:
b) Serviços de Medicina de Aviação.
Art. 2.° Competirão os serviços de Assistencla aos De

partamentos de Saudo dos diversos Estabelecimentos da
Aviação Naval.

Art. 3.° O Serviço de Medicina de Aviação será auto
nomo, dirigido por um official superior, medico especiali
zado, e subordinado directamente á Directoria de Aeronau
tica, na fórma da alínea a, § 5°, do art. 6°, e do art. 13 do
Regulamento Geral da Aviação Naval.
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CAPITULO II

DOS DEPAHTAMEN'l'OS DE SAUDE

255

Art. 4.° Os Departamentos de Saude, a que se refere o
art. 2~ cOInprehenderão as seguintes secções:

a) Prompto Soecorro ;
b) Centro de Saude.
Art. 5.° Competirá ao Prompto Soccorro attender aos

accidentados em treinamento de vôo, a apprehensão e trans
porte dos feridos e a ministração dos cuidados medico
cirurg icos de urgcneia .

Art. 6.° Será o Prompto Soccorro constituido de:

a) das viaturas necessarias e do material destinado ao
transporte de accidentados, 11 saber:

Lancha ambulancia:
Auto ambulancia:
Padiolas;
Material de írnmersão ;
l\laterial de incendio;
Muter-ial de sapa:

b) rir uma unidade cirurgtcu, composta das sogu iutes
depcndcncins :

Arsenal cirurgico;
Sala de esterilização;
Sala de anesthesia:
Sala de cirurgia;
Sala de orthopcdia:
Sala de repouso;
Quartos para accidcutados ,
Paragrapho unico. Onde houver mais de um Estabele-·

cimento de Aviação, com aeródromo commum, haverá um
nnico Prompto Soccorro, subordinado ao Departamento de
Saudo de um dos Estabelecimontos .

Art. 7.° Competirá ao Centro de Saude os serviços de hy
giene e assistencía, a realização de inspecções de saude para
engajamento e controle mensal dos pilotos.

Art. 8." Terá o Centro de Sando a seguinte discrimi-
nação:

a) Servico de Polyclinica:
b) Ser-vice de Hygiene :
c) Srrviço de Inspecção de Saudo.

Art. 9.° A Polycl in ica constituir-se-á de:
Amhulator-in;
Enfermaria;
Pharrnaoia ,

Art. to. Comprehendcrá o Ambulatorio as depcndencias
seguintes:

Consultoria medico:
Gabinete dentar io ;
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Gabinete de urologia;
Gabinete de mecanotherapin e elcoír-icidade medica;
Dispensar!o de syph ilis ;
Boxes de curativos,

Ptnagt-apho unico. Nos estnbeleclmcntos de pequena lo
tação o ambulatorio cornprohenderá apenas um consultoria
medico, um gnbinete dentario e boxes de curativos.

Art. í í • A enfermaria destinar-se-á ás baixas de infe
riores e praças por molesLias de breve evolução, e cujo tra
tamento não dependa de recursos especiaes, além das possi
bilidades do Departamento de Saude.

Art. 12. A' nh armncia cumpre providenciar para que o
material requerido pelo chefe do Departamento de Saude,
para os curativos, o receltuar-io commum e os serviços de
Prompto Socoor1'o seja sempre abundante e de boa quali
dade.

ArL 18. Ao Serviço de Hygiene caberá zelar pela saúde
das guarnições: executar as providencias prophvlacticas con
tra as doenças contagiosas; as medidas attinentes á manuten
ção da salubr-idade dos estnhclecimentos e a formação da con
soiencia sanit ar ia elo pessoal que nclles serve .

ArL 1-1. Terá o Serviço de Ilygieno a seu cargo as se ..
guintes act.ividades :

Inspecção periodica do pessoal;
Inspeoção dos gnnnros alimonticios:
Inspccção dos edifícios e off'icinas:
InspAcção de ranchos:
Prophylaxin vcnerca:
Policin de fócos;
Desratização;
Drsinfecção concurrente ;
Palestras e conferencias.

Art. 15. Competirá ao Serviço de Inspecção e Saude
constit.n ir. pelos medicas que servem no estabelecimento, a
junta de inspecçõcs para engajamento e reengajamento de
praças e real izar ale; provas de efficiencia neuro-cireulatorta
para o controle dos pilotos.

CAPITULO III

DO PESSOAL DOS DEPARTAMENTOS

Art. 16. O pessoal dos Departamentos de Saude será
constitn ído de:

a) Officiaes do Corpo de Sande da Armada;
b) Pessoal subalterno do mesmo corpo:
c) Pessoal subalterno do Corpo de Marinheiros.
Art. 17. Os of'Jlcines a que se refere o artigo anterior

serão os deter-minados pelas diversas incurnbencias do Depar
tamento de Saude, segundo a relação seguinte:

1 caoitão de corveta ou capitão-tenente medico - Chefe
do Departamento de Sande;
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1 capitão-tenente medico - Encarregado do Promplo
Soccorro;

1 cap ilão-Ienente medico - Encarregado do Centro de
8all/ll';

J ntime irn tenente cirurglão-dcutista - EIIC~Il'l'(lg:ld() dI)

Oa b inot n Dentar io:
1 p r itue i ru t(IIH'l1te nhtu-mncnnt.lco - Ene.u-rcgrulo de1

pharmac.ia.
§ L" Todos os encargos acima poderão "'0,1' commot idos,

na falta de oíf'ic iaes dos pu-Ius referi,dos, a o;'ficial's de posto
ímmr-dtntamente inferior.

§ 2." Os Departmuentos de Saude qUE', por força do para
gralll~o un ico do art. ü", não possu iioru Piorup lo SULCOIT'J.
leri"io apenas dois mcdicos :

1 capitão-t('Ilento - Chefe do Deuartamento dI" 8alld.';
1 primeiro tenente - Encarregado do Centro de 8audc.

Ar t , 18. Os of f'ir.ines m rd'Í'C os. sem prr-ju izo do bom des-
empenho dos demais serviços das Divisões de Snurle, deverão
:-~'l' Cll'lIl'gIÚl';':, a~,':il'gtlJ'a(ja a praLwa necessur iu 1l~1 lL'f\qlll'Il:~ia
:ês~'jdl\:l dp serviços nr í.iV(1;" rln f'SI)('(',ialidn,dc.

Arf. :19. O pessoal subalterno do Corpo de Sande da Ar-.
murlu. a que se l'C't'Ne () mt.. Iü, ler:t a gT:Hlnaç[io e di:,! ii
;llIjr}io ]lJ'cvislil 110 nl'~:'illll:nf,() lnl 0 1'110 do l·:~t:lhf·If'('imnlltll ('111

que ~'('rYÍl', devendo, porém. cada Departamento de 8aml(' lPI',

pnto menos:
1 RI" - Auxiliar de Promnto Soccorro;
I EF-A!l:'dli:IT' (/c Curativos;
t EF - Auxiliar do Serviço de Urologia e Prophvl.rxi.i

Grral;
1 BF' - Aux iliar do Dispcusnr io de SyplJ il is c sen'ir.o (h~

jl1j(l~l,'ü('[;•
P:ll':lgTnpho nnir-o . Os Departamentos de Snudo, fi fJ1H' SO

l'I,f'f'!'l~ n llal'agrilpho uuico do art. (j", Icrão ,l})('llas 1 80-1':1" e
! .\ I<~-VF.

Art. 20. O p('~:soaI !"l.111.11t('I'nO do Corpo r](' Mar inhe iros, a
q11 r ~';f' 1'('f('ro o art. Hi. não norlerri ser l'f'duzido fi menos de:

J AE-E8 dnclvlogruphn-anx il inr do (~Xl)(ltli('llle c e':Cl'i-
p [1\ l':H:fio;

t PE-CH servente do Gflbinrlr Dcntruin ;
1 PE-Cl\l servente df' nh armnr in :
1 PE-Cl\l Sf'I'HIlie do:' ])OX(':-; dI' cura! ivos e gabinrle de

l1ro~()~'ia:
:? PE-CM 8flJ'H'nles ria llnidnrll' ril'llJ'g-irn c enfl'l'lI1ill'ia:
'2 PE-C\f serventes r1f~ :"('I'Yir:n d(~ pul ir ia d,~ [(lei)'; I: .1,'3

nfi?r'.l'i"ío;
'! PE-CM na-Ilolch-os ,

ral'ngr<1plJO unir o . O,", Dcnru-lnmculns rll' 8f1l1rJr CTnfl. nnr
fnr!:a do P;ll':lgT:ljll1n u n icn (1(1 nr!.. O". niin Jln:":~lIil'f'll1 1')'()II')1!')

~·'(1('('f)ITn. trl'fin f'~:fa lot~('00 mi n i run r('d\l:~id:l d(l; mlall'() 1':1-
dioll'jl'().;~ ('doi:" S(ll'\rnf('s 11:1 u n idnrle l?il'llrgic;l.· .

,\"C. 21. O IH':"soat q\1(~ gll:lJ'IlP('f' (' cu ida da,~ v in lu rns c
do matf'rial nr-r ossario Ú rul irndn c Lrnnsnorí o rios lH':,iilfH1
UH!(H. a quo se rc frl'o a :/1inr-n a do art. (i", TH'r[f'nf'(1l':i :í Di\'i
são fIns ~~('l'yiço~ Gera(l::; rlns Esf.abr-let-imuntos, a lJl1<'I!1 C:11)0

zolnr por c<:.<:l'S 11 erIcn CP.;;; .
f.f':s de 1935 - Vol. II li
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CAPI'J'ULO IV

DO HEIlVJI':O ))E~1 ElllCINA IH~ AVIAÇ.'\O E SEUS FINS

Art , '22, O Serviço de Medicina de AVÍaf;ão, a que se re
Fere o art. 3", desl iuar-se-ú :

(1.) ao controle medico (:05 aviadores c toclmícos de Avia
çuo;

b) á selcl'l;ão nhysicn c mental dos cu nd idn los Ú admissão
no Corpo rl(~ Avi aSflo ria Mar lnlia;

c) :lOe:::illdo c pesquisa dos pruhlcmns mcdicos de avia
~i'í().

Art. 23. '[crú sua s(·(]p no r:lifir,io C!t1" lhe f'ôr designado
pela Dil'('c(l)l'i:l d(O ,\I'l'()J1(\n.!iea, aI Lelld;'ild!l ao nurnrro de
~lt)J)('n(!('!1cia:; necr-:;.::ari'ls ])::ru a sua cuhal iustnllncão .

ArL, 2 i. Hege1'-se-ú nor este regulamento, pelo regi
mento interuo que fóI' aj.provado pejo d ircct.or de Acronau
tica e pelas dcrnn is c!i:::pnsll;i)cs cm vigor 11a Armarln a ('l'n~
applir-nve is .

C.\PITULO V

Arb , 25. Compor-se-á das seguintes sec(.;õcs:

a) Secção de Semiologia;
b) Secção de Biol.ypulogih ;
c) Seeção de Physiolngia ;
li) Sec~i'ío de Psvehologiu:
e) SC('I;f'iO de Oph talmnlogia (' Ol.n-r'h ino-In ryngnlng in ;
f) 8pc(;fto dl~ Ilurl iolog iu ;
(J) S('('(;i'ío dr Lnhorutorio:
") Sf'('I:fío dI' l lygivno d(~ Av inrfio ;
'Í) SI'('(:iio de SI'('I'ct.:ll'ia .

.vi-L. '2(i • Compct.irú ÚS sec(;õr'S, COlllpl'/11J\'ndidas cnl.re :15
IC'Ul':ts a e (/ do ar í igo anterior:

a) realizar os exames clinicos e I)Csql1i3:1S subsidiarias e
as provas f'unccinnucs necessar las no julga uu-n Lo da aptidão
physicn e mental do pessoal para os d i IJer'enl.es misteres do
voa;

b) indicar providencias no sentido ele manter essa apti
dão pela prcscr-ipeão thcrnneuticn ou hygien ion adequada ás
pcrturbacõcs Iunce ionaos c manifcstnçõus morhiríns inoinien
k:" verificadas na pratica das inspcccões medicas pcriodlcas ,

ArL, 27. Compctirri á Scc~fio de Hyg ien« ele Aviação:

rl) ovicntar as prnt.icns do Merlicinn Provoní.ivn nccessa
i-ias Ú lll:lllllLcnç:i'ío da of'f'icionr-ia do pessoal rlf~ YÔO;

h) prcycnir os accic!cntcs de aviacfío, no tocante aos fa
ctores iuri íviduur-s, pelo ntastamento das causas que residem
na íusu íf ie ienoia phvs.ica dos pilotos.
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Arl. 28. Terá a Secção de Hygiene a seu cargo as seguin
tes actividadcs :

a) Formação de Conscicncia Sanit.aria;
LJ) Formaçâo L1e Habites Hyg ienicos ;
c) Controle do Ilegime Alimentar;
d) Controle da Cultura Physica:
e) Classificação funccional do pessoal navcgnnte, segundo

a sua ap Lidão physica .

.\rt. 29. Competirá ás Sccções de Itnd iulogia e de Labo
ratorio realizar todas as pesquisas julgadas necessar ius para
o esclat-ecimcnto dos exames clinicos realizados no Dcpurta
menta de Medicina ele Aviação, hem como as que forem soli
citadas pelos mcdícos dos Departamentos de Saude dos Esta
belecimentos da Aviação Naval.

J\l'L. 30. Competirá ti Secção de Secretaria a realização do
expedicnto burocrntíco e a supcrintcndcncia dos serviços de
conscrvacão c asseio .

. \1'1.. 31. Trl'ú a seu cargo as seguintes ac í ivitlnrlcs :

fI) executar o expediente diar io ;
lJ) protocollar os papeis of'íiolaes rernctl.idos e i-cccbidos:
c) manter o nrch ivo dos documentos:
li) realizar os truhn lhus csla í.ist.icos referentes :i acl.ivi

da(k d (I Esínbcleeirnentu:
e) prover a organizução e manutenção de uma b ibl iol.lrc

cn de obras c revistas da csncciulidade:
n supcriulcnder rl lilllW'za das difl'rrcn[ps dcpendcnclas .

C.\PlTULO Y1

no COI\THOLE 1\1J:lJICO ])0 PESfW.\.f." :\L:HIJ:\,\YECL\NTE

:\d.. :1~. O conl.rolc mr-rlicn do ll('::;soal u!,J'ollav('gaIlLe tcr:l
C:lI':II';,'I' j)l'l'Ill:tl1('III.e n scui Ic il.o :

a) lJelos exames medicas completos no Scrviç-o de Medi
cina di' Aviação;

lJ) pela observação e assistcnc ia diru-ias rios Esl.abclcc i
mentes ele Aviaçíio .

Art. 33. Os exames medicas completos serão real izndos
nas scguintos opportunidadcs :

(1) no ingr-esso para as Escolas de Aviação Naval:
b) uunualmentc, DaI':} todo o pessoal norouavt-gnn l.e;
c) em qualquer tempo por snl ici l.açfio do chef'e do nc

partamcnto de Sauele do Estabelecimento onde sirva o avia
dor ou techn ioo, encaminhada ao respectivo commandantc ;

li) após qualquer ace idcnte de aviação ou mclest.in grave;
e) após regresso de licença especial para repouso ou í.t'a

tarncnto de saude .

Art. 34. Da realização desses exames concluirão os me
dicas especialistas por um dos soguintes julgamentos, que será
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firmado por todos os medicas do Serviço, diplomados em Me
dicina de Aviação:

a) apto para a pilotagem aérea:
b) inap lo para a pilotagem, ficando sob observação;
c) inapto temporariamente com proposta de licença para

repouso, para convalescença ou para tratamento de saude ;
d) inapto para a pilotagem aeren;
e) inapto para o vôo.
I'arngrupho unico . A inaptidão para todo o serviço será.

dada vela Junta Geral de Saude .

Art. 35. Os resultados das inspecções de saude, effectna
das no Serviço de Medicina ele Aviação, serão imrnediutumente
couununicados Ú Dircr loriu de Aernnaut.ica, para a sua pu
blicação em ordem do dia e no boletim do l\Iinistcrio da Ma
riuha .

Art. 30. Serão enviadas cópias dos laudos das inspecçõos
á Dircol.orin de Acronautíca e ú Dircctor!n Geral de Saude,
parn os devidos fins.

Paragrupho unico. Os julgamentos do inaptidão serão,
igualmente, communicados aos commnndante dos Estabeleci
mentos a que pertencerem os aviadores ou technicos conside
rados inaptos, para a sua immcdiata suspcnsüo elas Juncçõcs
do vôo incompatíveis com o seu estado de snude .

Art. 37. Dos julgamentos de inaptidão definitiva. caberá
aos interessados recurso para uma junta constituida pelos che
fes de Clin ica Ophtnlmologicn o Oto-rh ino-Iaryugologloa do
H. C. M. 8 mais pelo medico cspecinlizndo I'm Medicina de
Aviação, rhdc da Divisão dos Scrvieos de Salldc da Dirccto..
ria d(' Aernna ut.ien .

Art , 38. A junta ele recursos pautar-se-á pelo modelo ue
termos de inspocção de saurle para nvladorcs npprovado pelo
m ini st.ro da Mruinhn o ohcdccerã, no so n ';Illg;nlllcnf.o. ás exi
gene.ias "jgrnfl's parn a aplirlfio para a p i lul.ngcm acrca (' para
os diffnl'C'Ilti'S mist.err-s do vón ,

Paragt'apho unico . Onn nrlo não dis[luzcr o H.C.l\1. da
appal'f·lltafl'ln nr-cr-ssnr!n ÚS vrr i I'ir0.çõl's ['(ll'Il1111arlas !lOS mo
delos T'1'1'1']'irlns, dpYl'rá fi. junl.a r('(~Ol'l'('I', p;n'a os SI'llS cxnrncs,
ú:., iIlsf:tllaf.,'iif's da Av ínciin Nuval ,

i\r~. ;1D. Pal'~~ I~rrcj(o cI(l. o1Jsl'l'vfI.(:i"in ll]!'rI;ea rir <1\11' trata
a nlill(':J li dn :\1'1. :1'1. ]1(lf!"l':'i S~l' () :,',;hdl)l' (\11 l,'elln;f'f) d"sl:l
cado p:n',] a Dircctor!a de ArI'01];1111 ica. nor solicit:ll:ão do
chct'e do Sl'rviço de Mcrlicinn d(~ Aviuçiio (Ch . 8. l\I. A.),
de~'d(\ quo exigil' a sua ohscrvneão e trntnnicnto um nrnstn
mcn!o t cmpo rn r io do serviço quo 11:10 exceda de t r iní a dias.

Ar!. "'O. Nos casos quo rc quo irnrn um per iodo mais
longo dn I J'nlnnu-nl 0, ou em que so [at;a m isl cr urna cs lncão
de :lgll:t..; ou d(' cl i mn. pJ'oPOl'Ú o ('llel'l~ do~. 1\1. A. ;10 di,c
elor de ;\(II'Ollrtll! icn, a concessão <10 aviado!' di' IItll'l licença
('sIll'cinl ne lo prazn julgntlo necossrn-io .

.\1'1. H. As innutirlõcs tcmpnrnr ius, de que tra l.r o ar
tigo :n. rlcvorão so r rt-v isl ns. em novas inspf'('(.'i)(\S de saude,
com í ntr-rvn l os quo não oxcr-rlnm rl(~ sf'is mezns, tornanrlo-se
nulnmal icnrnenf e dcfinií.ívns quando se prolouguom os suc
ef's:~i\os prazos concedidos por Ires annos consocutívos.
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Art. 42. O controle permanente será feito no convívio
diario com os aviadores, durante o qual cabe aos medicas:

a) observal-os do ponto de vista do cumprímcnto das
prescripções hygionicas recommendadas pelo Serviço de 1\1e
dicina de Aviação e mandadas adoutar pela D. A.;

lJ) ncunsclhul-os e or ie ntu l-us nos seus huhi l.os c rcgimun
de vida;

c) indagar do estado do seu Iunccionnmcnto orgmico de
modo a surpi'ehender e corrigir os mais leves s ignaes de per
turbações sornaticas e psyc hicas;

li) realizar lH'UYUS de driL:iencia ncuro-circulntmia llt'
tcrruinadus pela U. J\.;

c) alvitrar ás autor idades dos os:aholecimcntos a sus
pensão de vôo, no dia ou dias que acharem nccessur io, da
qucl l.:s cujo estado de sa lide indique esla pruv idcuciu .

Paragl'apho unico . () aviador uu t.-chniro que, pnr I'JI'l'j.
to dl'::.:rJ~ url.igo, UH'l' sido suspenso de vôo, não IHlfl'l'ú relo
mal-o sem aunueuc ín do medico, que comprovará o seu 1'es1<1
bclcc ímeuto e se icní.í fie a1'lí a coinuctente nutorIdude o dp:.;;
apj.urccuuunt o das caliS~lS que mul.ivaru m aquclla suspensão.

Art , 43. Poderão l'S mcdicos dos deparlruuuul os dt' ::au
de, nU;3 Cll;;OS que a seu juízo () cxigirum, sol ic il ar Ud com
uuuulunl.c respectivo lima uurcseulução cxtrunrdiu.uia do
aviador <10 t;('l'viç"o do Jll'tiicina de Aviuo.io, independente da
aprcsontução 1101'111al para a inspecção medica ucriou.ca.

Art . 4 L Das provas para a verificação da cf'Jicicnciu
neui-o-circulutm-in rl'1'ec!lladas ele cada av iudur e das demuis
observações a el lo referentes, será, pelos chefes dos Dcpar
tamcntos de Saudü, enviada uma su nunu la no chof'e do ~f'r
Vil;ll de Medicina de Avia t;;\O, quando da uprusculuçâo do avia
dor pa ra o exame completo do saurle .

Art. 45. Estas sununulas terão caracter reservado, de
vendo 501', pelo morlico, posl as oin f'llv<'loPllI'S Ir-churlos e (,ll

cam inhadas aos conuuundunlcs dos EslLlIJ~leciJll('nlos di)
Aviação.

Art. 4G. Caberá, ouí.rosim, aos commandantes de forças,
ao clu-f'e do Dcnartumento de Ensino da Escola c nos com
mandantes dos ostahelcc imontos de aviação, de "rnotu-jn:o
prio" ou por solicitação do chefe do Scrv iço de Mcd icinu de
Aviação, enviar-lhe informações reservadas sobre o rendt
monto de vôo e as attiludes no trabalho do pessoa! nave
ganlc sob sua dependcncia.

CAPITULO VII

DA OltIENTAÇ1\O HYGIENICA

Art. 47. Para effritn da orientação hvgir-nicn do que
trata o art. 27 cumpro aos médicos do Serviço de 1\Jedir-illit
de Avíução :

a) organizar publicações que instruam os uviadot-cs so
bre os preceitos do hygiene que lhes cave observar IJ:1T'rõ n
manutenção da sua effíc icnc ía ;
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b) estabelecer rações e regimens alimentares para opes
soal acronavegunto e provar a sua adopção, pela organização'
dos cardupius para os ru nchus dus Eda1Jelecilllulltus de Avia
ção Naval;

c) orientar a pratica dos exercícios physicos, pela deter
minação dos sporis c systernas gymnasticos a serem adapta
dos e compulsoriamente praticados pelo pessoal de vôo;

d) encaminhar suggestõcs ás aul.or idudcs competentes,
sobre horar ios ele serviço que perrnittum ao pessoal nnveganto
a observanoia das normas hygienioas, que lhe são J'eCI)m
mcndadns, quanto ao numero de horas elo soamo, duração do
trabalho, natureza das íncumbcncius cxtranhns no vóo, pra
tica de spor! s e tudo quanto possa interferir na conservação
da hyg idcz physíca e montai do pessoal de YÔO;

c) üI'~2LlllIZ~1l', periodicamente, a classif icuçãn funccional
dos a viadorcs (' tccluiicos segundo a sua a pl idão p hysica,
para inf'nr-mn cflo aos rospollsfI\'l'is 1)('la d islr ihu içiio 110 il1
cumbencias e missões de "lIO.

CAPITULO VIII

DO PESSO.\L

Os Scrciços de Jlcdic1hw de 'Av'iaçeio c suas atll'ibll.içt;cs

Al'l.18. O prssual cios Serviços do Medicina de Aviação
será cunsl i Lu irlo de:

a) of'Iir iues medlr os do Corpo de SnUUll da Arruada:
b) rnodicos cspcciulistus cru It ad i()lo~ia c Lnborutur io:
c) lJ(\s::3oal suhu ll cruo do Corpo lin :·':lt1(lfl da Ar-m.rrla ;
ri) lJC:-iSl"tl ~lIk:JlCl'110 rlo COI'l;u lj.> ~I;\l'ill!ll'il'u::; Nacio

nnos ,

ArL, ·Hl. O Tws;;:n~ll rnr-d ir o rio Cfll']\() ti" f~anrln (1'1, A1'
nuu!n, a qlll~ .-:0 rcf'oi-c o nrí.ign alll.Pl'ior, S('l'Ú cousl.il.uido, ex
clusivtuuoní c, pclus d iplumudns cru i\ledil:illa du Avi.uão, no
numero (1c[('I'Jllill~lI!O pelas CSIJI'cia!iz;l\:õl':'; qtH) uclln ~I~ r ou
grtgrun, stguudu li d ist r ihu içào seguinte:

1 cncru-rcgado elas Secções di' S8miolo~h c Biotvpologin.:
1 cnc:llTC'gndo da Secção de Op htn huulug ia e Oto-rhino-

laryngnlogiu .
1 encurrcgndu das Secções de Physinlogia c Iíygicne .
1 CJle~ll'l'!';ado ela Socção de Psycholcg ia .

Art , 50. Compe le a cada um:

a) realizar. em S1Ja secção, os cxruucs (l provns rr-quo r i-
dos pa ru o Iwl'1'cilo julGamC'nlo d:1S eOlldj,.;õc" phys icus cio
pessoal de YÚO;

b) del lherru-, em conjunto com os .lcmuis, 50111'0 fi. apti
dão ou iJl:lptilii:.u di' (':1(/;\ in~p('ceioJllldo;

c) Dfl(·nd"l'. nas 1'1)~I)I'di\"LL'-i ():-'l'('l~i:tli;·.r\!:ljf'~. ú~ provi
dencias indicadas na nlincn ') do' art. ~li;

d) refi] iznr estudos e ohsorvncõcs ~1J]JI'e questões medi
cas qn(l in[C1'0SSCm ú av iução ;
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e) cooperar nas suggcstões a serem encaminhadas ás
autoridades, para a effcctivação das medidas necessar ias á
mnnulcncão da eff'icinncia phvsicn do pcssonl de VI)O:

f) zelar e responder pelos instrumentos c npparelhos da
sua secção:

(J) propôr e justificar a acquisição de novos instrumen
tos e apparelhos da especialidade, tendo presentes todos os
progressos sciuntif'ir.os consr-guidos na matei-in.

Art. 51. O of'Iicinl medico mais antigo oxcrccrú, cumu
lativamcnte, as Iunccõos de chefe do Serviço do Mcd ininn do
Av ínção, cumprindo-lhe como tal:

a) dirigir, impulstonar (' inspeccionnr todos os serviços:
b) executar c fazer executar o prescnto regulamento e

o regimento interno a ser a pprovnrln:
c) estudar a iniciativa c o espírito de pesquisa o e:::ttlrlo

dos jn-ohlcmns mcd icos de Aviação:
d) encaminhar' :10 l ). (~. A. as nroposf.as de arql1i~i'.'ii()

de instrumentos e app:n'í'!JIO,;;; ncccssarios ao t.rnhalho da;;; dl
versas secções:

c) encaminhar ao D. G. A. todas as s\lf':gcslur's c ill:e:
truCf;l!('S que C0Jl1IH'1 orn ao S. 1\1. A .

.\rL 52. Os espcc ia 1isl.as de ltad iolorria o de ;1Jl(] I~'~(':) d(~
Iaborator ios poderão ser contractados, de accórrlo com o ar
t ico ~(', cio H<,glllt11rlf'nl0 Ceral para a c\vial..'fio Naval. ent rc
mediros do CCll11rH't0l1 l ' i a cumnrovnda nestas ('s~)('cinlidadps 11

<111(' :IS I's/",jnm ('1'Cf'cliynm(\lde c::C'r(,<'lHlo fll}) illSltdl:lt;t)l':-i dl~
clínica civil.

Art. 53. Curnpr ir-Ihcs-ú satisfazer as ohrignçõos docor
11'I'I1tes do ql1~ ('~i;dllO o :1]'[. ?(), ademais ele oul ras ({\I".

POITI'!ltUl'fL lhes vr-nhn m a ~('j' fix:!fh'; J1n~; tf.'l'm!)S tio::: ]'r~
J li'r! ivos contrnctos .

.\I'l. ríÍe. () p:':~o::nal ~:,,1I:11!:')'!l(1 (;0 r.f)f'!lfl dI' ~·'.:llldf' (b 1\1'

rnarla. do quo lrata o art. 'lD, será constituído de enf'et-rueh-os
l'spi'f·jaJis:!Ilos. 110 llllrlH'J'Il illdiC'~il() IwI:':~ lH'I'i',·:·:id:lr!f'S dos S(,I'

v j (' n~ Icch n i I'OS LI a s Sr'('('i'íes, sogunrl o a di·;I r i1iu i~:';i o S<'gll in 1p :

t - EF auxi l i.n- dflS f:r'rrJi('~~ (h~ ~:I:llli(1lw~ia e Biolypu
logra:

1 - EF aux il i ar (11 :-::"1'(;;0 dI' Ph vs iolng in :
, EP' a u x il inr das ~::r'~~1:01':; de Lnhnrn í or io e ft:!d!ll-

log ia ,

.vi-!. 5;'). O ní's"o:ll suha lf ornn rio f':nrno rJn ~r'11'ini~;'il'n,:;
Nac ionacs, de quo trata o arL. '10, será coustltuírlo de ":11'_
g'l'nlo:; o [}l':lcn-.:;. no I1UI111'l'o il1rlicndn p"lns lH'('I'S~;!tl:\(1"3 dll

scrv i,:o. mnn! cu.lo-se, porém, o minimo de:

1 - SO ou c\l~ mecanico c lcctric ista-f eclmico do insf ru-.

men!nl :
1 - AE d"f'ly!ogr:lplllJ;
3 - PE-C~t scrventes .

;\I't,. 3(;. O EF ma is anf ir;o sf'rú o ('n('aITrg~l(lo da f:'I'I'(';jI)

de :::('C'l'rlaria, cumprindo-lhe a li1l1TWZa g/:l',ll d,IS dr'pr'nd;'Il
cius do S. 1\1. A.
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CAPITULO IX

DA DIVISÃO DOS SEHVIGOS DE S,\UIJE

Da Dlrcctoria de Acronaiüica

Art. 57. Havorti na Iru-ccí or-la de Aernnaul.irn urna Di
visão dcnourínadu Divisão dos ::;l'l'\'Í~os llz~ SaUiJ(~ .

.vr! . 58. Cabcrú a chr-I'in ela divisão a um ofI ie ial me
dico, dijilourudo em Mcdic iua de Aviução ,

ArL. 5D. Tr rá o chefe da Divisão dus ~~('t'\'j(;u:, dl' ~;II!tlO
as scg u intcs utuilnurõcs :

li) prestar ao dir'ectnr di' Acronaul.icn Lorlus as informa
ções iuhcrcntcs DOS- S'Cl'\i~o::; Merl icus lEI A\"ía(:~1O .\:l\al;

b) ncompuuhnr. no pun lu de visln li'cllnjco, li "x('('nção
dos sorviçus de suude em to.Ia a A\"ia~:t() :"i:lvn l, ('llllt'OjT(~IIUO
com ~.;ugg(·;;;lõl·s pura o seu melhor dr:'~~I'IIIIl::llllU;

c) cunt rolar o movimento nosolog iro e () CSI::rlll sun ilar io
de toda a Avi;l'':uo Xaval, al ravcz das inf'ormnrões me nsaes e
mappus ncsog ruphicos que, VaI' seu i nl.cr-uiedio, serão re
mett.i.los veios Depurtnmcnlos (lo Saudo dos E.~lalJclecilllenlo5,
Ú JJir"(,!ol'ia Ot'ral de Saurle ;

d) !l!<lllli:r cru urch ivo l'f'~eI'vndo crip ins cios lt'l'lnos de
exame medico de todo o pt'sso~tl iW'lH'('(:iun;ldo na ..\Yiac.:üo
l'a\"ai;

c) purt icipar I]a jlJ1Jtn rle reClll':'iO 1)al'(1 aviadores:
() ,1l'OI!liW/llwr os inquor i los ]'f'!ali"o:5 a accidl:IlLes de

Aviação, invr-sl ignudo a cx islcnr ia de possivc is causns, que 1'('

sidum «m nui« condições lJhJ>ica~ do p ilul o ;
u) indicar ao director de Aeronauí ica os medicas e en

fp,rllwiros a serem designados para os Dopartamentos ele Saude
dI' Esln}w)('ciillenlos d« .;\\'i;\l:iío Nuvn l, f'unccionnnrlo como 010
rnc nl r. dr- Ilga(;h~ com :I Dirr-ct or iu (;I'I'al de f:aIHll';

h) dar pa~'--'t::'l' ao diructur de Acrunuutieu sobro as pro
postas do Serviço de Medicina de Aviação para ucquisição de
novos insl.rumouí os e uppn rclhos, a serem adaptados para a
veriricacão da idoneidade psyeho-phvsiclogicn do pessoal
aero-navcgaute, bem como niformar sobre as suggestões e
instrucçõcs organizudas pelo S. lU..\.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES GElL\ES

Art. G1. A Di rcctor ia de Aer-onaul ica destinará, annual
mente, ans &el'Yiços de Medicina de Aviação uma verba es
pecial parn pr-queuas acquisições e rl'paros do instrumental
P, para custo ío dos I)()VOS íust rumeníos I' annarclhos. a serem
adquir-idos de accõr.!o com a alinca (l. do urí.. 51.
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ArL 62. Os medicas diplomados em Medicina de Avia~'üo
deverão conhecer das particularidades per! incutes ao vôo,
pela sua percepção directa, entretida, assiduamente, em vôos
de dil'ferente natureza, e1evendo-Ihes ser aS~I':;lll'arlo um mí
nimo de seis horas tr imcsu-ncs .

Art , 63. Aos medicas diplomados em Medicina de Aviação
e aos enfermeiros especializados, quando em serviço na c\.via
ção Navul, caberá uma gTutíficação pelos riscos c damnos do
YÔO, quo scrú f'íxudn no Itcgulumcnto para (Jl'afifiL':1<':Úl I S do
Pessoal da Aviação Naval.

Art. ü L Ser-Ihcs-:l ('~:d('l1SIvn, quando em s(lni(~'o na
Aviação Naval, a lei n , 1.?OG, de 9 de dez.-mhro de 1!1,!O.
c os demais dispositivos (']11 vigor que visa 111 l'f'COIll])flll-;\ I' (I';

dnrnnos conscquentcs ao \'1)0 •

.\1'1. ü;:;. Os mnrl icns rliulnmnrtos orn j\ff'dj('~l1a di' .",YiuI';jo
e os on fcrll1cirosesvecializar]os contarão como dI' erubarqu. ()
tempo ern 11118 cst ivcrem sPl'vindo no:" E:"'falJí-!eC'illll'IJ!U:"' de
Avincão (' na Dircctor!a rir Ar-ronaut ica ,

1\ r í.. ÔG. Ao SCl'\'i~1) de Mcdic ina de A via (;iio podf'l'fío ;-01'

prl\-j:lrlos m.vl icos nnra r~fu~',ios ll]'f'p:~rn!ol'jos aos cursos da
('~fl{'('inlidadf' de Medic ina de Aviação .

•\1". (i/. Tnes CEt:1g-ÍU.:; sl'l'fio nnnuaos, Iuncr ionando
quarulu u deL<'l'minal' o n. G .,\. ern visí a das ncccssidrvlcs
do S('I'..-il;O, devendo obr ign loi-iamentc, preceder os cursos do
c~IJecinliznção em Medicina de Aviução ,

Art . G8. O Dcpnrrumcnt o de I\Irr1irina de ;\viação claho
rará. dentro <lo prazo d(', 00 dias rlfI sua instn llncão, a pro
posta do seu regimento inter-no. qne s('J'ásuhmeUir1n ú nppro
vucão do dircctor geral do Ar-ronuut ícn .

Ar}. G9. Revogam-se as disDosiçúes em contrario.

Rio de Janeiro, 17 ele julho de H'~l5. - Protcojc-nt:« Pe
1'('Í;'(l Gicimnriics,

DECRETO N. 2·'12 - DE 18 DE .JULHO DE Hl3G

Concede auxitios relativos ao exercicio de 1935 a varias ins
tituições nos Estados do Maranluio, Ceará, Rio Grande do
Norte, Pernambuco, Piauliu, Alagoas, Sergipe, Bahia, E.~
pirita Santo, Rio de Janeiro, Districto Federal, S. Paulo,
Paraná. Rio Grande do Sul e Minas Geraes

O Presidente da Renublica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do decreto
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, combinado com a lei nu
mero 53, de 18 de maio de 1935. conceder auxilias. no cor
rente exercicio, a intsit.uiçõcs nos Estados do Maranhão, Ceará,
Rio Grande; do Norte, Pernambuco. Piauhy, Alagoas, Sergipe,
Bahia, Espirito Santo, Rio de Janeiro, Dist.ricto Federal.
S. Paulo, Rio Grande do Sul e Minas Geracs, abaixo indi
cadas. devendo o pagamento do auxilio. no 2° semest.re, ser
feito nos termos do decreto n. 23.071, de 11 de agosto d!~
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1933, e correr a despesa por conta da sub-consignação n. 1.
da verba 22 - Subvenções - art. 7" du ler n. 5, de 12 de
novembro de 1934.

Asylo de Mendicidade - S. Luiz - Maranhão
Associução dos Empregados no Commercio -

S. Luiz - Maranhão .
Academia de Conrmercio - S. Luiz-i-Marnuhão
Centro Artístico Operurio Marauhcnses - São

Luiz - Marnnhão .............•.•.••....
Faculdndc ele Phnrmaciu e Oduntolugia - São

Luiz - Murnuhão .
Instituto dn Lel.í.rus e Officios Gomos do Souza

- Coroa Lá - Maranhão ............•..••
Sunlu Casa de Misericord ia - S. Luiz - Ma-

ranhão .
Sociedade das Senhoras de Caridade - São

Lu iz - Maranhão ......................•
Escola de Agronomia - Fortaleza - Ceará ....
Santa Casa de Misericordia - Fortaleza -

Ccal'ú · .
Instituto de Fr"olecr.ão c Assistnncia á Iulanoia

- Natal - It io Grande do Norte .
Collegio N. S. de Lourdes - Pa lmarcs - 1'e1'-

namhuco .
Sociec!<.cic de Assisto nc in aos Laznros e De l'csa

contra a Lepra - Parnahyha - PialliJy
Orplmnntn ~~. Dom ingus - Mncció - AI;lf;ll~IS
As."'oci:lI:~") de Caric!nr1n - Capc.lla - Scrgipo ..
Liga conl rn a ~\IlJrlHliL!at1e ln la nl il .- Si!lvmlor

- ]>,~tl!Ía ...............................•
Sanfa C~l~~1 dr l\!sr~J'j('nJ'(lia - Jnnzr irn -- U:1l1ia
Ol'lJI1:~Il(..rO Cora(!o ele JCS1l3 - Yiduria -;!:s-

p ii-i ln Santo .............•........•......
L:::ylll l\;t Vcl h ico DC'.';~1l11Jlnl'~j(b - C~lfJhFallo -

!tio de .Inne irn , : ,
C:1,S:1 d(~ C;ll'id;ulf' -- Cartl;l;~alln--nio dl~ J r nri rn
Escui;ts Pl'u!i,c.:::-:i()Jl~f';s S~llc:i:lll:t - Nicl h.u'uv --

H ia de Janeiro .
Asylo N. 8. de Naznrr th - Di sl r icl o Federal
Amparo 'I'hr-rezn Chrtstinn - Districtn Federal
Abrigo TJW['(lz;] de Jesus - Dlsl.ricto Ff'ílr'l'al..
K-.;cola J;oT1wsLic:l Mruin Ilayth o - Liisl.ricl.o

Jf'cdcl'al .
E~Tola I )1)\l!I'S! ir';, f-~all[() ~\d()lp1Jn - Di;1 rir!n

J<'rylcral .
Insl.if utn P]'o!""lnr rins PO])l'{';c; c C1'iarw:ls-

j)i;ti'i('!.o Fec.!PI':t! :' .
Inst il.nl n c1r) Al'f('s (l Off i- ins da Div iun Provi-

di'nei,l - Di sl.r ir to Fl'l1el';d , .
Obra de 8, Yi('rnll) 11;) Pn n ln - Dislrir-!o 1"1'111'1':11
Pnlycl in iru dI" DnfafOf(íl -- Dlstrict.o F('11Cr'~1l.•.
Polycl lnicn de Copucnhann - Disl.r icí o Ferlerul
Pocir,dadc Propagacior-a d,l~ DI~I]:l.':: l\l'le." - D15-

[rido Fcdcrn l , .
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Sodalicio da Sacra Família - Dístrtcto Federal
Asylo de Mendigos - Taubaté - S. Paulo .
Asylo Bom Pastor - S. Paulo .
Oollegio S. Benedicto - Campinas - S. Paulo
Hospital Feliz Lembrança - Iguape - S. Paulo
Hospital de Caridnde B. Vicente de Paulo -

Jundiahy - S. Paulo ...................•
Hospital da Casa Pia de S. Viccnte de Paulo -

S. Manoel - S. Paulo .
Hospital S. Luiz - Araras - S. Paulo .....•
Hospital Anna Ointra - Amparo - S. Paulo ..
Santa Casa de l\1isericordia-Pmdamonhangaba

- S. Paulo .
Santa Casa de Misericordta - Jucurchy - Silo

Pardo .
Santa Casa de Misericordia - Lins - S. Paulo
Santa Casa de l\Iisericordia -- SCl'tãozinho-Süo

Paulo .
Santa Casa de Miscrtcordiu - Araçatuha - São

Paulo ..................................•
Santa Casa de Miser icord ia - Silve iras - São

Paulo ..................................•
Santa Casa de Miser icurd ia - S. José dos Cam-

pos - S. Paulo .
Santa C:H;a de, Miscr-Icordia - Mogy das Cruzes

- S. Paulo .
Socil'd:Hie Bl'TJdkeTlte de Crnvinhos - Cra-

vinhos - S. Paulo .
Sanla C;l.sa d~~ Miscvirortl in - Pederneiras -

S. Paulo .
Socif'rlarJ'~ Fe mí n ina (!(~ J,!.:sislc'llcia Ú Infanuia -

Ca mp i nns - S. Paulo .
líosp iln l Bom Jesus -- Hio I\!'~TO - Pnru n.i .
Insí.ituto S. JOSt~- Canoas ~n!O Ul'amh do

S1I1 ....•..•.•.•...•...•.••••••.• , ••.••••
Asyln 11(' Ol'plJiin.s dos S;\f.',Taflns Cor:ll: IIl'S d8

.J('~ II~: (' de l\f:Il'j:\ - H:\I'!Jac('Il:l -- :,1 i l1a::-:
Gc racs ,

Assoc iarfin Protcctorn dos Polires e ~,r,~llnl'f'S
Dcsarnjru-ados - Lambnry .- ~Iin:1S <;('['<1r.5

Casa de Caridado - Passa Ouaí ro - Minas
C~C'l'êles................................••

Casa de Ca rírladc -Diar])':l1ll.ina-l\lilla:~nf'l':lCS
Casa de Cnridndc - Ouro Fino - Minas ql'l'nrs
Ilosn itu l An íonin Mo rr iru dn C03ta - S:lnh It i í a

do ~~:tPll(':l[!Y --'- ~,Iinn., (:('1';\(''1 .•...........

Ilosp if.al Cnss ia no Campnllna -Enll'i' Il ios 
Mi ua s Ge[':1f's ......•......•..............

Hospilul ltegiounl do S~I1 fh .:'.linas -- Vn rgi nlia
- Minas UI'T'[lf'S •••.•..•••••••••••....••

l\Iat(~['llid:ldl' 'I'h on-z í nhn d,· .Irsus - Juiz rle
F61'<t - Minas Gera('.~ .

Sociedade de Caridade - l\Int' de Il csnanha -
1\1 inas Geracs : .......•

:?67

20:000$000
5:000$000

10:000$000
3:000$000
6:000$000

5:000$000

2:000$000
3:000!$OOO
3:000~000

3 :OOO~3000

2:000$000
2 : fJllO;~()UO

G: OOO~~OU()

5:000$000

2:000$000

2:000~OOO

3:000~OOO

2 .ououuo

2:000~()OO

Ui :OOO~OflO
Li : O~l()~ 111)1)

5 :OOl)::fl!li)

5:0002000
1;) :nonsnnn
10 :OOO·;'(lUO

2 : OOU~'OOI)

to:OOO~ooo
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Sociedade de S. Vicente de Paulo - Alvinopolis
- Minas Geraes......................... 2 :000$000

Santa Casa de Caridade - Conquista - Minas
Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 :000$000

Santa Casa. de Mlsericordla - Itajubá - Minas
Goraes.... 15:000$000

Santa Casa de Misr-r icot-rlin - Bcllo Horizonte
- Minas Geraes........................ 80 :000$000

Socicrladc de fi. Vicoute de Paulo - Bcllo Tlol'i-
zontc - Minas Gcl'ac,s................... 30: 000$000

To!nl 783:000~OOO

Itio d(' Janelrn. 18 dp julho de 1930, 111 0 da Indepen
dcncin e ·'17" da Jlcpuhl irn.

(: ]·:Tl:L ]',) V.\IlG.\s.

Cust.ar» ("l)JCHWJJlfl.

lJJTln:T() X. 2'13 - Ilj'~ H\ 111: ,IL'L:II\ \11': lÇ):l:J

A]J)J(,OI'fI (1 nr!Jl1lrr})/Cllfo da Dircctoria do Seroiro Militar
e da Reservo

(D. S. 1\1. n.)

o Prcs irlcnf o da Itenuhl icn (los K.,1.3dos Un idos rIo Brasil
rr solve ,1ppfOyar o Ilegulurnento da Dirce tnria do Servlço
Mil itn r c (1:1 Hesr-rva, quo com r;;;lo baixa. nssignndo pelo
g"Ilf'ral dr- divisão Joãr: Gomes Bibcil'o1<'ilho, ministro de
Estado da Gucrra .

Il io dr Janeiro, 18 (h~ julho de 193G, 1 l i" da In.lepcn
dcnr ia e 47° da Ilepubl ica .

GETULIo VAHGAS.

João G01n('s Ribeiro Filho.

REGULAMENTO DA nTRECTORIA uo SI'~VIÇO MILITAR
E DA RESERV P..

Titulo I

r.APITULO I

Art. to. A Directoria do Sprviço Miltlnr c da Reserva
(D. S. 1\1. R.), dcncude direetumente do chefe do Departa
mento do Pessoal do Exercito e á mesma compete:

a) tratar das questões relativas á administração das re
servas e ti execução do serviço militar que não forem da al
çada exclusiva dos cornmandos rigionaes;
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b) tratar dos assurnptos referentes á mobilização, rela
cionados aos oi'ficiaes da reserva e torças auxilíarcs ;

c) manter em dia, a estatistica dos reservistas em geral;
d) propór annualmenle a fixação do tempo de scrv ico

dos voluntruios e conscriptos:
e) organizar, para base da proposta de orcamcnf o. a~

tahellas de despesa de todos os serviços da Dircctor!a, do Ser
viço de Itocrutamcuto o do pessoal da reserva eiu snrv iço
acl.ívo rcmuncrndn. onvínndo-us ao chuí'e do Depurlmuunlu
do Pr-ssoa! do Exercito;

n oricnl a r-ve pejas iuslrucçõcs, direct.ívu c planos 01'

ganizudus pelo Estado-Maior do Exercito n de ('onrolTllidade
eulll a~ det;1~)0es 00 elll'le UU L>::lJ;HLalllt~llLu do lJ(~:):)II:I! dI)
Exercito: "

U) imp ulslonar por lodos os meios ao seu alcance o ':(1:-1
envolvimento da instrucção m ililur pura a Iortnaçâo das ic

servas:
h) urnmovrr a Pf'Op:lg:lnda do S"Y",!t;o militai', !l'll' ur

t{'['IIl('dio da revista U Tiro de GIl1Ta l~ uor OUlL'OS lllt'io.:; uo
seu a lcnncc:

·i) mr-t.hod iznr e unificar a inf'trncc:00 militar no:' Tuos
de Gll(\lTa c Escolas do Instruccão Militar, d(~ nccôrdo COII} :1:-:

lJIreet.IVHS ctuuuuuus (lu Est aun-Mu iur do ji:XPlTltO;
J) manter um serviço rigoroso de cslal isficu, por mo io

do qual se possa avaliar da «tticaciu da IIlSL['UCI:ão nos 'I'i rns
de C:lIfItTa () Escolas de Jnslrllcr;:ln Mil itnr :

1.:) estimular, por meio de Campeonatos e Concursos, ()
apert orçourncuto da instruccão de t.iro, tão ne('es:.,al'Ía 111
preparo militar do cidadão para cooperar na defesa da Pa
tr ia :

1) trn lar dos aSSL1mllL1S relativos ao ~\:-;ylo df~ Invali.!«.
da Pul.rtu .

Art. 2°. A Director in do Serviço Militar p, da n.(~sf)nn
comprcucnde :

(1) Dtrccf or ia n Gahi nr-lr-:
b) :3 S('c~õcs (It . 11, n..': c R. 3);
e) Servil,'o ele Prupngnudn do :-::el'vi~:o Militar:
d) Stllnrl do T;I'O Nacional:
e) Serviço de Fundos (8c"':if,'o ele Intcndnncin r ;
f) Arch ivo e Bibl iotheca :
(J) Portaria.

Art. 3". CompeLe:

§ 1°. Ao Gahinctc :

a) auxiliar o dircctor na ndmin istrucão interna da Di
rcctorin:

b )l'cceheI', disLribuir e expedir toda a correspondr-nr ín
na Dircctorla com os respectivos protocollos, cen trn.l iznn.!u
esse s('l'viço:

c) ('sludal' todos os nssumpl os que não perll'llr.Cl'l'f1l 011
dl'p(~rtd(\rl'm C!:IS f-:l'CCõ(,s;

ri) dirigir os serviços do or-dens c corrcsnontlone h 1(\1('
gr-ap hica:

f?) suporintender os sr-rvicos rio Sfanrl. rln reyi<::[fl n T'i ro
de r;UCI'I'fI, rio Sp['Yiço de Fundos (S. J.), do AlTII i vo da Por
taria l' UO Pessoal Civil;
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f) executar quaesquer trabalhos que lhe forem especial
monto determinados pelo director;

(J) manter em dia as alterações dos off'iclnes e empre-
gados civis da Director ia e suas dependcncins:

h) preparar o Boletim de Ordens.

§ 2.° A's secções:

J:l Sccçiio (Reserva, mohí lização c rcf'ortundos) :

Possue um protocollo proprio e divide-se em duas sub-
secções:

1a Sub-Secção:

a) tratar das questões attinentcs á mobilização;
b) ostudar e informar todos os assumptos referentes a03

refm-innrlos (nff ic iacs r.. llJ'ar:.as), pessoal r-ru disponibilidade,
exfinrLn Guarda Nar ional e honorarios, ccutruuzuudo os as
senl.amcntos c patentes dos mesmos:

c) tratar thl3 ::;,;;;;~llmplo,; relativos ao Asvlu de Iuva lidos
da Pal.r!u:

11) f:lzel' cm ulupla via os compulos do::; 1"!1l11US de ser
viço (j(I~; rctortuudus \llJficiae~ e pl·'ll.:a~) ;

c) fazer as aposti llas de vencimentos nas patentes rios
re fOl'TYW rios, hr.m como nas provisões de rnfol'Jl1a das nracas;

f) Jazer, em livro competente, o i-eg isl ro das provisões
de reforma e das respectivas upostillas de vcnrirncntos:

IJ) lançar o "cumpra-se" D3S patentes do:" reformados. hem
COll1\! nus r 'l'OvÍfüe.s de ref'orrna tias 1'raral3.

2" Sub-Scc{rw:

a) organizar as propostas de prornoçfio e mudança de
s ituncfio dos of'Jiciues da reserva:

IJ) (ll't~a!l iza r e distribuir qu inqucnnnlmcn te o Almanak
(los '<)!,[,il'j;\(·;-; da nl-'~I'l'\'i.l;

(') rf'gi:-:lrar C\'IJas as altcracõcs refe;·el1lt'.~ fI reserva e
fO!'f:;\''' :, I LO; i I i :111'.":

rl) (Irg:llli/:ll' (,~(:tl istirll dll~; 1'l'~·('l\·i.~r;tS ('111 gl'r:!l (grn
li I ! :: ti ! !:-: (' VI' II C:13) ;

t'} Ir;iI,:1' li\), ll,~;mnlpto.~ rclat ivos aos CfJ'!r>l;\flS da reserva
(p"l(;n((l~. nc..:·:('ntnn;(,lllc,s c questões corl'C"aLi'::l,';);

n Inz(}', (1m livros ('.spcr incs, o l't',gi~Li'u (Lts .ipcst.illas da
tra ns: (lJ'cnci:1 8 exclusão da Ilcscrva ;

(J) f'azer as anosl illns de vcnc ínientos nas patentes dos
cfficiar,~ de rcscrva ;

/I) );W(;:ll' o "cumpra-se" nas patentes dos of'Iicí aes de re
serva

.Ó: s"('~'!'1 (Sr'['\'iço rn ilitar e r('crt~l amr-nto) :

Pl,C:'~llU un prnt ocullo proprio e d ividc-se em duas sub
se.c~t;es :

1D Sub-Sccção :

fl) assuumíos 1'P la t i vos no Serviço Minar;
b) J lJ'op(l~la nnnual de f ixacão dos contingentes que devem

fOI'll r·el'l' C(lC!:l E:::l:.l.do c o Districto Fcdcrul ;
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c) proposta annual de fixação do tempo de serviço dos
voluntarios e conscriptos;

li) estausticu \.1'0 ~el'VlçO de Recrutnmento (m-rppas nu
meríco.s annuaes de alistados, sorteados, incorporados e re
servistas, mencíouuudo gradl1açõ(',~ e espeeinliuudes) ,

2a Sub-Secção:

a) organizar as tabellns para servir-em de hnse á pro
posta orçamentartn, relativas ás despesas com o Scrviço de
Recrutamento p, pessonl da reserva em serviço (lrl ivo remu
nerado (rcmnnerucõcs previstas no Itcgul.unuut o do Servif;u
Mili!al') ;

b) cadernetas militares (numornção, distr ínuicão e f isca
lizaçãn) ;

c) ligacfi'O com os serviços dI.' id~ntifiC::lç';lo do Exot-ci lo ,"\
da Mnr ínha.

3a Secção (Formnçilo das rcscrvas) :

a) r-studar e cf1l1tl'alizf\1' os ns-umnlns relativos :IOS Ti
ros de Guerra, Estolas de Instruccão Militar. E:3(~olas fip Irl
str'lH'l:itn Mil if ar Pl'f'P:II';]foI'j:l,';, Centros de l'l'l'i'rll';l('ilC' d"~ (Jj'
fiehu's ,h Iu-serv» C Pol icins Militares:

b) organ iznr os r-nncrusos de tiro:
c) estudar e i nfnrruru' ()" assurnptns !I'l:lUVOS á inclusão

no Q11:l(1I'O dos Officiacs do Itcserva:
ri) í'azer o (>',pedirnle roIut ivo ás pr-opostas de pcssonl,

cujos serviços se prendam D~ uttr ihuicõcs da Sccç[io.

Possue um protocollo proprio .

C.\l'rTPLO fI

Avl . ~.o O quadro do pcs,;oaJ da dircr lnr ia comp rccndn :

Di rcctor - Coronel rio EX('I'l~i lo au! ivo elo Ouadro de Es-
tado-:'.1 a ior ;

Chefe do Cn hi rll'f r -- Um f ('W'11 t,,-col'onel;
.\.djUllto do Gabinete - 1 cnp itão ;
Auxiliar do C'al)!l1ctn - 1 1" tn:l('nte;
Chefes de Scc~'fto - 3 majores ;
Chefes de Suh-~(\cçiin - 1 cnpjf.fies;
Encru-regndo do Serviço de Pronagnndu do StlI'viço 1\1 i

IH~!I' - 1 cap it ão :
.\d,illll/OS c Aux ilinr Ih J" ~.:i'l'l:fiu -:2 C:ll,iL;;(':~ (' 11" r,,-

ncn!«:
Inspcc! 01'('S ['('gil/na t's tlr:{ i 1'0 - 9 rn piti"les;
Enl~:lrrt'p.r1do do SI:\1lrl -I c:l1liffio:
"\r1,jllntos de SccCão - 7 primeiros tenentes:
Au xil inros das In~pccLn['i;ls Hcr;i(lll:::"; ti" 'I'i rn - 18 p r i

meirns 1enenlr s:
Au x il in res (lo pncarr"10<1do do Sl nnd - ~. pti mc ivos te

nentcs:
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'I'hesoureiro - 1. capitão e administração;
Almoxari íe - 1 10 tenente de administração;
Encarr-egado do Arch ivo e Bihliotheca - 1. official da

reserva ou reformado;
Auxiliares das Secções - 3 oíf'iciaes reformados ou da

l'f'SPl'Va.

!1;n';13T;11 ihu unico . Disl r ibu icão dos ()fl'iciacs pelas se-
cções:

1- Secção: 1 major, 2 capitães e 4 primeiros tenentes;
2· Secção: 1 major, 2 capitães e 3 primeiros tenentes;
::Jn S('cçiío: 1 major, 2 capitães e 1 10 tenente.
Art. ;l." A d lrcctoria lcrú mais o scgu inln pessoal au-

x il inr :

a) No Gabinete:

1. escrevent e - Encarregado do Boletim;
1 escrevente - Encarregado do Expediente;
~ escreventes - Protocolüstas ,

b) Nas Secções:

1a Secção 5 escreventes;
2a Secção - 5 escreventes:
3n See~:ão - 5 escreven tos.

c) 1\0 Stand do Tiro Nacional:

2 escreven tos:
1 porteiro;
1. guarda geral;
2 carpinteiros;
4 jnrdinc iros:

10 marcarlores ;
10 el1('an'('g;li!ll~ elos noslos de tiro.

d) No Serviço do Fundos:

2 cscrovontos .

e) N() :\1'('11;,0 e Bibliol heca :

1 escrevente.

f) Na revista O Tiro de Guerra:

t l'E'daetor··oSrerelario - (actual secretario da Directoria
GCI'[J] dp li"(I de ('nerra);

1 r :':"'!'1' - ela nc[\ul Dií'('{'!nrin (:'[':,1 ,lo Tiro dp.
( ; IH' 1'1':1) •

rI) Nrt Dil ulnrill:

1 [wr':·jI'O;
1 con I i1111'0;

~: scrven le s ;
U soldados crnnrcandns.

h) 1';),<:: scccõcs :

3 COl] Linuas e 3 serventes.
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CAPITULO UI

DAS ATrlUBUICÕEB DO PESSOAL

273

Art. 6." Ao dírector do Serviço Militar e da. Beserva
compete:

a) dirig ir os trabalhos da Dircctot-iu sobre a 'lllal .errr
curupleta autoridade discip linur e adrniuistrutrva:

b) orgnnizur ou mandar org.m izar as inst ruc';i)~'3 ncccs
sar las :'l boa mnrcha do serviço, as quies serão submettídns á
npprovaçâo du (~hC'le ou j)(~[Ial'L;11I1C[llu do Pes.';ual (;11 Exercito;

c) apresentar até J ri de Icvere iru :1'0 Clief'o do Departa
monto do Pe,'~so(ll do EXCITito o I't'laLorio nnnual do todo o
1l1(IV!Tl1flnl.o li:1 })iJ'I:,~L(lria,iildll:;lnl;rl as p rnvidrnriu., que .iul
;;.;\t' Ilf'c·~.:.;~arias [Jnr:t 1ue.llruru r o serviço:

d) impor ao pessuul da Dn-cctoi-ia as penas discinliuares
rlc t'.jd :~k;tda, :evando ao cOIllll:CllIlnltlo fI;l autorr.taue <':0111,

llclt~nt0 05 casos que ox izi n-m mais ~l'\'('J';\'; IJlllli;:6.'.;":
e) mandar passar certidões, de accórdu com li IcgLI,1(;ao

em vigor ;
n corresponder-se direclnmenlc com 0.5 Chefe3 dO:5 dr

versos orgãos do Ministerio da Guerra, directores dos ser
viços e cornmaudantcs de Ilcgiõas, em tudo que for relativo
ao serviço da Directoria;

(1) prestar as informações que lhe foram snl iciladas por
nuíoridadcs militares IJIl civis, chefes ou directorcs de esta
belecimentos ou associacões e que digam respeito ao serviço
a cargo da Dlrectoriu, lJerncomo pedir as que forem 11('

ccssa r ins para u horn desempenho do sua missão:
h) propor os officiaes com os requisitos regulamentare",

para os d i vcrsns cargos da Dircctot-in, enviando sua proposta
ao Chefe do Departamento do Pessoal do Exercito, que. se
concordar, a encaminhará ao ministro da Guerra. Propor,
nas condições acima, os inspectores regionaes de Tiro e auxi
liares. ouvidos préviarnonte os commandantes de Regiões in
teressados;

i) indicar os officiaes com os requesitos regulamen
tares, para os cargos de inspectores de Circumscripções de
Recrutamento e chefes do Serviço de Recrutamento;

.i) transferir os chefes de secção e sub-secção, adjunclos
e auxiliares de uma secção para outra, desde que isso con
venha á boa marcha do serviço;

lc) propor ao chefe do Depar-tamento do Pessoal do Exer
cito a distrihuícão e transferencia dos sargentos do quadro
de instruetores:

l) asslgnar O "cumpra-se", lnnçrnlo nas apostillas d'03
officiaes transfer-idos para a Itesnrva de 1" classe, nas dos
que della são cxcluidos, bem como nas provisões de reforma das
praças;

m) remeltcr á Secretaria do Estado d::! Guc rru, uma vez
Jeito o computo do tempo, :1 P via do resumo da fé de off'icio,

Leis de 1935 - VaI. II 18
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o extracto do tempo de serviço e a patente do offici al da
reserva ou reformado para o lançamento da respectiva <lpOS
tilla;

n) rernetter ao Archi vo Geral do .l!:xcreiLu as segundas
vias do resumo da fé de officio, do oxtructo do tempo de ser
viço e mais j.apeis dos o íf'iciaes reservistas e reformados;

o) assignar as provisões de reforma. rcmettendo, depois
do publicado, ao Arch ivo Geral do Exercito, o respectivo de
(;rdl', extr:'lct.o de tempo de serviço e mais pupcis;

li) COJJlJjlUniLUl', desde logo, á Dír'cctoriu do Serviço de
Funtlos do J';xel'l:ilo, ou ú Chefia dos Serviços de Fundos lle
gionues, í) tempo de serviço apurado e o calculo de vencimento
resnecl ivo. r.ilulivo aos oíf'icincs e praças reservistas e refor
mrulas. uI i 111 dI' que Jlf~l'l'('llltm seus vime/meu tos até a expedi
~'ão da putcutc, upostillu, ou da provisão de reforma:

q) publicai' ,~ 1.I':lJ:5JlliUir· mJ Asylo de Tuvul idos da Pátria
as resoluções, ordens, etc., ministeriaes ou do Chefe do De,
partamení.o. nrandando preparar o cxpcd ie u!e i'L'snlLunte dos
despachos e. actos a elle relativos ;

'r) l'empfl pr, i mrnediatarueute, as Jlltti~I1:(,: .;,i uposf.illadas
dos off'e iue.s rI,1 i,';i'l";a ou l'CfUJ'III;U/U:" I)(~rll l'i.lllll) ;IS urovisões
de reforma:

s) !'Ptll"tl.,~, ;' SI'cl'ctaria de L"!ac!l' da '.lllf'lTa, af im 'j.~
serem upostilladas as patentes dos officiaes excluídos da Re
serva ele i" clus-e, logo após o respectivo dtcrcto:

t) rcmet lc.r ao Asylo de Iuval ido , da Pn í r iu, r:Ll~ 31,
janeiro de cada anno, as netas de inspecção de saude dos asy
lados residentes fóra do mesmo, as syndioancins regulamen
tares feitas a seu J'ps[leito. bem como a relação dos que dei
xararn de ccmparecer, 3PIJl motivo, á dita inspecção ;

u) fazer baixai' ao Hospital Central do Exercito os of
f'iciacs da ;'uspna, ref'orruudns l' asy!nrlf" UllI' isso solicitem
ou que SI' I')l'lle necessar ío.

Art. 7," \n Chr['e dI' nalJilwtl' comnete :

a) exercer ri.~ealização irumcdintn ,",JlJI'f' (' ~('.l'\'i~:o de Lodo
o pessoal d;t Dirt-rtorln :

b) d islrihu i r pe!;ls '::;C.('I:Õ(,::: os 1,,"tlldll~; I' IJ';lIJidll~:' dn com
pdí~n('ia de cada uma;

c) assig nar a s certidões que forem passadas em virtude
de despacho no direcf.or, confer-ir e autheu.icnr as '~6pias que
el le mandar extrair;

d) ruhricnr os livros de eseripturação da Directoria, as
signando os respectivos termos cl~ abertura. e encerra
mento;

e) receber os trabalhos enviados das Se:cções e Serviços,
e apresenl.al-os á consideração do director, auxiliando-o no
estudo e coor-denacão dos mesmos, desde que não tenham
sido, anter-iormente, por este estudados com os chefes de
Secções o Serviços;

f) redigir os boletins do ordens c 0.;;; documentos 'Officiaes
que o dircct.or determinar;

g) organizn r o svsterna de cscrij ãuraoão, abrangendo pro
tocollos, registros. f ieharíus, archivos c. outros meios que
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'nssalll rueltitar a conscrvuçüo e a. busca de quaesquer do
-rncníos da l.ii rcctoriu e Jiscalizar U prorup!u despacho c

l,',~ij;;; c,t/Jiua uo.'; !lavelS entrudos:
h) apresentar, diurtarncutc, á :;';';::~lIUllll':t do dircctor, o

expediente da rcpartlçãu ;

i) substitu ir U di rectur em scu.: jJHp,~,:ill1entos.

(1) estudar e ljilul'Jl}'Il' (I,'; aS~'ll:lJIJLu•.; re.al.ivos ;10 serviço
da tiUi.:(JlU c' Iuz e r dk;lt'ÍÍJllil,:;IU du.:; [l';ti .. ,i:iij") lf:1:t:; su!J-.:'I~e(:ôe;;
q:lf' 1!11'~ .s(~iu 'sl1JJul'dirJad,t:';

fJ) 1'io',1:01h e1' nu urch i vo ti,i lJl:j'('[,,';'l:I, /JOl' iulurn.edio do
C;alJiIJl'le, os tJlH:!IIJ\l~ll[():; 1'1.1'1,-: ":P/II c'<t,jalilll':-;·01\1lIus
U U lHcj udicudos ;

c) despachar, d iu riu: l'i'11 i (. LI)l:; ~.' li j l'l:dul'. nus 1101'''IS 11Ul.'

l:~ í e U('lt:l'luiIlada~;
a) cunf'crir I', auIÍll.'tlill.I[' :1,- II'i';;, lÍu.-: tll!L'litiít:llu:::, jJ;l'ó

sauus liaSCcl,:ÜU;
e) faZill' cxtru h ir, couf'ei-ir l; ::,ij Lscrever as cerl.idões que

o dÜ'('dur lenha de :l:,sig,u:t1, de dor urucntos SOD SIW, guarda;
n pussur, dI' unkll1 di) Jil'L'0~(J!" ~::3 cet-Iiuões que o mes

mo Llull~rnünal';
(J) receber (~ iuuudnr proluculln r l.b documentos vindos ú

secção;
h) Iorneccr. aLé 3J di' juuei ro, uo director, os dados cou

cernentes aos assuruptos de sua :3i'Q\ÚO, uecessarios ao relu
torio unnual da directoria ;

i) mandar fazer os cu.uputcs dos tempos de serviço dos
r eservistas c reforrnudo-. logo quo chegue á secção U l'CSTW
ctivo resumo da fé df' o líic io Clll d'up lu viu c mais papeis
(IH. 1);

j) fornecer immediataiueutc, ao dircctor, dados sobre 11

tempo de serviço eornpuf.ado e culculo de vencimentos do,-.;
off'icines f; pratas iescrv istus e !'(~rot'Jl1ados, afim de que não
seja iIJlUl'J'UIllpido () l'Pt'f'lJilllt'1I10 de SI,'U'; vcucimuntos nas re
giões, até fi expedição du s l'C5}leeli\<lS paff'lllcs e provisões
de reforma (R. 1);

k) submetter :i asxig na! uru do d j icclor a remessa á 8e
cretar ia de Estado da Guerra do cx t rarto di~ Iernpo de ser
viço, da ia via do resumo ria f6 dp orticío e da patente do
reservista ou reformado (R. 1);

l) mandar fazer as provisões de rfdorma das prar;ns logo
que chogue á secção o rospec tlvo decl'plo (R. 1);

m) suhmel tc r Ú ussignu luru de d irector o "curnpt-u-se",
lançndo nas patentes dos of'f iciars da reserva e reformados,
bem como nus provisões de reforma das praças (fi. 1):

n) velar pela rerr.essa rei;l.Ilnt' l' p rorupf.n das pa lentr s P

provisões de reforma (fi. 1);
o) mandar fazer. em livros tnl)lpetrntes, os necessrn-los

regisf 1.'0.:; sohro anostülns rjf' tru nsfureneias j. «xr-lusões 1'1:1 HPo.
serva p sobro provisõe» de r of'orma (fi. 1);

, J}) fornecer ao Servira de 8nucle darlos 50b1'(' n" ;'('S('['
vistas, refnrmndos ou nsvlnríos, afim de fIUO nossan. hai xar
ao Hospital Central do Exercito (R. 1);



276 ACTOS DU PODER EXECU'fIVO

q) entregar, mediante recibo em livro competente, as pa
tentes e provisões de reforma aos respectivos donos, ou a
quem esteja pelos mesmos legalrcente autorizado. (R. 1) ~ ,

r) comrnunlcnr ao suh-dírector, para a devida lP1.!.bhca
cão em Boletim. a entrega pessoal de patentes e provisoes de
reforma. (R. 1);

s) soliottar, quando necessario, da Dírectoria do Servioo
de Saude, informação e mesmo parecer sobre processo de asv
lamento.

Art. g.l) Os chefes de sub-scccões estarão adstrictos ás
regras gr rnes cio presente regulamento c Ú~ ordens e ínstru
cções recebidas dos r-espectivos chefes.

Art. 10. Aos a.lluntos e auxiliares incumbe a execução
dos serviços que lhes foram confiados pelos respectivos chefes.

Art. 11. Ao adjunto do gabinrte, além das attrfbuições
do artigo anterior, compete ainda ter a sou cargo o proto
collo c archivo dt' documentos reservados.

Art . 12,. Aos officiacs de nrlnrinisl.raçã« compete exercer
na Dircctor ia fllnel;'õ(,~ nnalogns ás dos uf'Iir.iaes de adminis
tração rlos CUl'lJO:; dl~ tropa, de accúrdo coui U~ l't'gu!amentos
vigentes.

AiL. i3. Ao archivlst a l' hibl inl.hornr lo incumbe:

no) velar pela rons l 'l' vu6 io de todo o mal.or ia! do Archívo:
b) nãu pr-rtu it! ir a ;.:;dtida de" nr ig i n;IJ'S d(~ documentos,

~(\Jl~' ordem e~l~ripl:\ do dn'h~tor~
r) f;1{'11 11:1)' a consultu c exame dn documentos e livros

ri" !'P;::ll'f iriill, !1lf'dh'lll_' ;llltnl'iz;lf;iiu du Cl)l'f(l do Gabinete.

Arl.. H. Ao l'apililo rllc<u)'cgar)o da \Jl'oJlag~lllda do 8e1'
Yku Mil i ';11', su!Jol'din:ll!o ao gabillPif1, ineurnlro :

fi) diri:;iJ' a eunl\'-el;,ãu l' puuliear;ãu ria J'('\i~la O Tiro de
(;UCI'1'u. nn qunl ser.i í'eila a propnganda rlo serviço militar
(' ]lllhli:';Il;ilo de torlo:; fi;'; aetos officincs quo SI' relacionarem
nos Tiros de Gllr1'1'fl I' E~c()las rl(~ J tlstrll('f;fío l'Iilitar sendo
nisso cuadjuvu.lo, dircctumcntr-, pelos l'cdador-secr~tario e
gerente;

b) promover por outros meios de publicidade a propa
ganda do Serviço Militar.

Art:. 15. Ao canitão encarregado do Stand, subordinado
ao Gabmete. competem as attribuíções constantes do regula
mento do Stand, tendo como auxilinres. dois 1°S tenentes e
(I 11(>:;~lJal nrcvlsto no art , 5" e suas alíneas.

Art. 1G. ;\0 porteiro, COlDU chefe do serviço de portaria,
conrpe! e :

a i nrnnrovur. dil:igil' e fiscul izar os Lraba lhns de limpeza
(' ~l,~::(\1O do:.; (''()llqnl'tllllf'lltos cru que runccronur a Dircctoria:

b) traze,' CTIl llcl'feítu estado de conservação e asseio,
tendo-os sob a sua guardn, lodos o~ ohicctos de que se lhe
fizer cargn, do.s quaes ol'g'l\lliz:tni urna I'e!~l(;ilo. ficando res
ponsavel pelos extravios;
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c) abrir e fechar, nas horas regulamentares e nas que
lhe forem determinadas, os compartimentos a que se refere
a alínea a;

cl) receber e entregar a correspondencía, livros, papeis,
etc., que chegarem á portaria e promover a prompta expe
dição e entrega do que para isso lhe fôr confiado, annotando
tudo em livros especiaes;

e) cumprir e fazer cumprir fielmente as ordens que
receber do chefe do gabinete;

f) fiscalizar o serviço dos contínuos, serventes e orde...
nanças quo lhe são subordinados ,

CAPITULO IV

DOS INSPECTOBES REGIONAES DE TInO

Ar l . i". Em cada Região Militar haverá um inspeetor
de tiro, capitão de infantaria, de preferencia com o curso de
aperfeiçoamento e dois nux ilinres flue poderão SOl' em maior
numero se o total de Cur:30S de Iustruc. ão exceder de 100.

ArL. 18. O inspector de f ira é directnmente subordinado
ao commnn.Iante da Regifio e faz parte do seu Quartel
General.

Sob o ponto de vista tcchuico, porém. é subordinado ú
Dircctor ia do Sel'yjço Militar e da Hescrva, da qual é repre
sentante regional e assim resnonsavel immediato pelo funccio
namento do serviço na Hegião , Para que melhor possa attender
aos serviços que lhe süo a [,fcctas, fie ará dispensado dos Con
selhos de Justir a Militar e de quaesquer outros encargos.

Art. 19. Compete ao inspector de tiro:

a) fiscalizar todo o serviço relativo aos Cursos de Ins
trucção, não só nu partf~ ndmínistrntíva como Lambem na de
instrucção, verificando se tudo é feito de accôrdo com os
reguunncntos adaptados no Exercito, salvo nos casos previstos
no arf.. 70 e \"8113 p~ragl'apho:~, da Lei de Organização dos
Quadros do Exercito ar í.ivo, 11 m tempo df' Paz (decreto I1n
moro ~]. 287, de 21 de maio UI' 1934);

b) visar os podidos de armnmen to, munição e alvos,
enviados os pt-i mcirus ao C!Jcl'ü do Seryjço ele Mntcria! BcIlico
Regiunul, que lhe dnrri o l'umpctcn/ P destino o os ultimas
á Dircc!oria do St'j'\içoi\Iililar p da lteserva;

c) connnun i-nr :í Dlrcctoiiu elo SCI',-jIO Militar e da
ne;;;(,l'\,:I l.ocla s as occur-renci as d.. impm-Lancia ;

d) jn-ovidenc inr para que as obras relativas :i construcção
das linhas drfil'o das soeiedndns civis ~ sua segurançu olH'
deçam ás plauí 8." I' orcamentus approvados pelo corumundanto
da Iteg ião ou pr-Iu Director-in do Serviço Mil itn r c da Iteserva:

e) ser o iuterrncdiarin entre os Tiros de Guerra e Escolas
de Instrueção Militar dfl 11m lado e, de outro lado, o Comman
dante dn Região (, a Dir:...ctoria do Servir-o Militar e da
Reserva;



278 ÃCTOS DO PODER EXBCUTTVO

f) fornecer á Director ia do Servico Militar e da Reserva
informações sobre os diversos aspectos da organização e
['ul1;>cionanu'l1to dos CUI'SOS 1"11' Instruccão, sobro a instruoção
militar de que traIa fi. alinnn a. dl~:,tc artigo;

y) iuspuccionar frequentemente I) estado de conservação
c de Iimpeza rio armamento distribuido aos Tiros de Guerra
o Escolas de Instrucr fio Mil iínr, prov idcncinndo junto ao
Commnndnute da ne~ião li punição do~'cspcctivo instructor
no caso de desleixo nesse assurnpl o; a rnincidenoiu implica
nn retirada do armamento;

h) inspeccionnr pelo menos uma vez por anno o maior
numero de Cursos dE' Instrucção, fazendo-se representar nos
restantes pelos seus fi uxiliarvs quando não 1>llr]Pl' comparecer
pe::s·oal mente:

i) organizar o plano de exames de accõrdo com as deter
In inacões do Cornma ndun Ie (h respectiva Região;

j) cnv inr á DircotmIn do Serviço Militar e dn Reserva
e ao Serviço (h"' Recrutamento, no inic io do nnno de instrucção
militar de sua Região, as rclac;õc::; dos mah-iculados na escola
de soldados dos Tiros de (1nel'J'n (' ]i~s('.ola," de Instrucção Mi
litar c dos malr iculndo« na" l~~I'(lla<;: rln Instrucção Militar
Prf'p~lI'alorins ;

li) enviar á Directnr-ia do Serviço Militar fi da Reserva,
logo que t('rmine o anno dr- ínstrucção m il itar na sua Região,
relatortos minuciosos dos serviços, com indicação das pro
videncias necessár-ias para melhorul-os e hem assim os
mappas : d n estatística geral; do resultado ela instruc-ão nas
Escolas cJ(' Instrucção Mil il.ar Prepnratot-ias f' numerico dos
reservistas de 2& categoria apurados durante o armo, acom
nanhndos das pr ime irns vias rias cópias da" nclns doe' res
pecíivos exumos, cujas relar,Qfl') morlr-Io A. r]f'\·PTIl ,,(OI' r-nvlnrlas
::0 Sf'I'yj('() c/r HccI'l1lamenlo.

Ar!.. ?O. O insnector de 'tiro se f'Tltcnrj(' r em-responde
com o Cornrunn.Inntc da Região e com o Chefe do Servlco
de Esíudo-Ma ior : recebo dirrrt::U1H'llt0 do Commnndanto da
Região 011 t rau srn i lf idns dI' ())'d('Tll cll'~:!('. :\1'11\ Cltdl' do Estado
1\':1 ior a s orrlnns nccessar-ins .

Parngt'apho unir o . Nos assurnptos já r-osolvidos ou re
gulamcutndns r fJt1~ n:10 cxíinm neto do commando, o inspector
de tiro 'f' ~'(ll'l'f'sp()ndc dil'f'rtamentr com os outros chefes de
Serviços do 011<1l'1('1 General c com o Serviço de Itecrutamento,
podendo t:lml1 1' 1I1 fnzcl-o com os cnnunandnntes de corpos
(/p trnpn 1):1 rhl'fc's de rsl:l\wll'r;m"nfo::. r:ln troca df' infor
lnn' [li c: " 1":l'lnrflrinll'ntos.

Art . '?I. Em tudo que SI' ruf'o r ir ,í. pal'lp tcctmíca ou
dnulr inario do sflr'Yiço. fl insp"f'for ~e I'llt('ndr e corr-esponde
direct am";~:" ('Om o dirf'ctor do SCfvi(;o Mil i (nr (\ da Reserva,
cumrniu.Io-Ih». T'(1'·(lll. slllll1wttf'l' no nist o rI,-, Commnndante
na Hf'g-iiin o·· t!()"I~:)I('l1lns (lI! m;tppn,: (p1f' r nviu r fl ao sciente
:1.'-: i 11"( l'I'I'(';;('''; (\111' rl'!'('11('['.

P;l \':'~;l":l'1110 111) iCI). S,, ns nrdf'llc; (111 i 11"r 1'1I('('()f'5 rrcrlJirlas
:lffedarc1ll rlf~ qualquer- mudo o ser-viro da nêgião é indis
penc:nYi"'~ n :)\1i Ol'j;:~1f~ft() dl1 Corumanrlo nnrn rI f'Xf'cl1'.~ão, por
P11 1 •1:(';1["'":'. ]1n hn!fll iin l'eg-i()n:1~ 011 df'S]')flf'ho r-scr ipto ,
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CAPITULO V

DOS I~STRUCTORES

279

Art. 22. A instrucção militar de tiro e de educação
phvsira nos C)ll'~IJS de Instrucção incorporados á Directoria
do Serviço Militar e da Heserva será ministrada por instru
ctores, sargenlos do Exercito aotívo (excepcionnlmenf e, offi
ciaes subalternos) nomeados pelo Commnudante da Itegião,
mediante proposta do inspeetor de tiro.

§ 1." O ot'ficial ou sargcn to, i nstructor de tiro de guerra
ou estabelecimento congenere nu localidade onde esteja seu
corpo, reparti.fío ou estahe lne imentn. desempenha esscrnrgn
sem pr-ejuízo do i-esper li'd! :-:t'l'\"iço durante o primeiro pe
rlodo de instrucção ,

§ 2.° Os sargentos instruotorcs do quadro respectivo
serão de preferencia aproveil ados lIOS Cursos dr> Instrucção
das Iocalldades onde não hnia corpo rJp, tropa.

AI"I.. 23. A funcção do instructor, de natureza essencial
mente pruri~~:i()nal. em principio é privativa dos off'iciaos e
sargeuto ~ tb E::t'l'(~if(l ar t ivo . Entretanto. poderão ser no
meados Instructores, desde' que possuam o certificado de
d isl.incto e apto para commandante de pelotão:

a) sem aucrnento de vantagens necuníar ias, os officiaes
suha.ll.crnos da Reserva, provindos de sargentos do Exercito
aol.ivo ou das sociedades de tiro de guerra, que exercerem
na localidade Iuncções no Serviço de Hrcrutamento;

b) sem nenhuma vantagem dos cofres publicas, os
officiaes () sargentos da IlIJserva que tenham cursado o corpo
de sargentos nlumno-: (\ o C()ntl'o dp Prr-purn-ão de Officiaes
da Itesorvu e obtido n~ I'('r! i f icados rcf'cridos (vP.l' os Reg\]
lnmeuto para o corpo de sargentos nlurnnos, ar-t . 80);

c) tamhern som nenhuma vantagem pelo J\1inisterio da
(hlrrra, os off'icines subalternos da Reserva que forem pro
Iessnrcs puhl irus pr í runr ius na lncnlirlad« 0 uossuam os certi
ficados acima.

Art. 24. Os ínstructores são dírcctnmente subordinados
aos Commrmdantcs de Rcglõcs c á Dirrctoria do Serviço
Militar r> da ReSerY8~ competindo-lhes:

a) cumprir estrictnrncnto o;: rp.~llhl.m(\ntoc;; e programrnas
de instruccão ()I'~:HlÍzados pela Dirocíor-ia do Serviço Militar
e da Reserva;

b) tor em dia f.oda íl esr.ript.lJl'íl~ão relativa ú insl.rur-cão
dns at irudorns (\ frequ 0 nd a :'í linha de tir-o:

r,) f'iscal izar a conscrvnr-ão rio nrmnmcn!o (\ consumo ut il
(1:1 mun içâo, cornmunicando imrnediatarnonte ao Insnr-r.tor-
qun lrrur-r falh 011 ilTflgnlfll'irlar!0 qllP notarem;

rf\ osfnrcnr--so, como membro rio conselho del íberntivo.
pal'a uue (',lI' níin SI' t1(h~yi(' dns fins pn l r iof ir-os I' rlns solr-m nes
eomntomissos nssurnirlos coin :l sua Ínrol'porn(.:ãn ú J)ir'f'clol'ia
do SE'r,'i~(l Militnr f' da llrsprv3, assi m nrocedcndo j un lo :'lQ

Dirrrtorin rins ~srol:1s (jfl Tn"'rnc~:io Militar orn g'Pl'::lI;
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e) eommunícar ao inspecl.or regional toda c qualquer
irregularidade que notar no f'uncoionamento do Curso de
Instrucção;

f) assumir a direeeão do Tiro do Guerra, no caso de re
nuncia do conselho deliberativo, até nova eleição, communi
cando immcdiatarnente no inspector;

g) acautelar em todos os sentidos os interesses da Fa
zenda Nacional, no caso de dissolução do Curso de Instrucção,
communícando immediatamente ao inspector regional;

h) responder pelo rendimento de reservistas do Curso
de Instrucção. cuja marchu da instrucção, acompanhada da
necessaria critica sobro os casos determinantes do maior ou
menor npmveitamentn dos instruendos nas respectivas escolas,
deverá ser levarla ao conhecimento dos }n~)pccl(íI'r" Hegiouaes
de Tiro.

Art. 25. 05 sargentos do quadro de instructores creado
pelo decreto n. 12.718, de 21 de novembro de 1917, e que de
verá ser ampliado de accôrdo com as necessidades da instru
cção, serão dist.rihuidos ás Regiões Militares, mediante pro
posta da Directroia do Serviço Militar e da Reserva.

CAPITULO VI

nos rUXCCION.UllOS CIVIS DA DInECTORTA

Art. 2G. Os Iunccínnar-ios CIVIS Lerão o~ vencimentos que
lhes forem uttr ibutdos: gozarão dos mesmos d i re ilos e osl.ão
sujeitosnos mesmos 011lW p, ohr igucões quo os da P-'lp.l'daria de
Estado da Guerra, de categoria igualou equivalente. Assim,
em tudo que se rcfero ri. descontos, posse, tempo de serviço,
penas disciplinares, dest.itulcões. f Árias, 1icenoas A nnnsonta
darias, lhes serão applicavois f1(; disposi çõcs rcgulamentarev
da referida ~('cretaria.

CAPITULO VII

DAS NOMEAÇÕES F. flURSTITUIÇÕES

ArL 27, O director scrú nomeado por decreto c Pl'0110sfa
do chefe do Denartnrnento do Pessoal do Exerci!o .

§ 1.(\ O chefe do Gahinete e os chefes do SC'cl~ões, por de
creto o nroposln do director, eneaminlmdn nu chefe do De
partarnont o do Pessoal do Exercito.

§ 2.° 0." demais o íf'Ie iaos prlo rn in istrn da GUDl'l':l, medi
ante íPropo~:Üt do dirrdcw, cncnrninhndn ~l() c111' 1'1' ,do Depar
tnmcnto do Prssnnl do EX0l'CÍ/O.

Com ]'(·1:)(';;(1 :llF jT1;~nrdorC'.;: dI' tiro c auxülnres. SP]'{j ou
vido r)l':~\i:lln;'11 i (' () ('/i'I1j":liIilanl(' da l'p~Jwcl ivn nflgi;~o Mi
Iil.ar .

§ 3.° O pessoal civil, por J))'L\pno;la do diJ'('('I[OI', r-ncami ,
Ilhada pr'!oc; /l'all1itcs reglJ!allll'llfarfls.

Art.. 28. Os chefies de Secções serão substítuidos pelo
seu irnmedinto em hiernr-rhia. do quadro da secção,



CAPJFTULO VIU

no CONREVHO DE ADMINIBTnA~Ão

Art. 29. A Directoria do Servico Militar e da Reserva
terá um Conselho Admínlstrntivo, assim constituido :

Presidente - director;
Relator - chefe do <1abinete;
Membro - chef'e de Secção;
Secretario - adjunto do Gabinete:
'I'hesoureiro - thesoureiro .
Parugrapho unico. O Conselho Administrativo se insta! ...

laráe f\lnccionará de accõrdo com as disposições vigentes.

CAPITULO IX

DOS CENTROS DE PREPAn!;'~i\O DE OFFICIAES DA RESBRVA

Art.. 30. Os directores dos Centro" de Preparação de Or..
í'íclaes da Reserva enviarão ú Direetoria do Serviço Militar (,
da Reserva, no começo do armo lectívo, a relação dos alumnos
matr-iculados e a dos que foram doclarados asp irautes, no nnm:
Iccti \"0 anterior.

§ Lo A relação dos alumnos declar-ados aspirantes será
lambem enviada ao Serviço de Itecrutamento ,

§ 2.° As alterações relativas ás transferencias, inclusões e
exclusões serão immediatamente cornrnunícadas á Dírectoria
do Serviço Militar e da Reserva.

Titulo 11

OAPITULO X

D.'\A T'\r.ORl'ORAÇ()F.R DOS TIROS DF. GUERIl,\ E r~COI,,\R DF. J~
!=l'J'nur.ç.:\.o MILT'J'AR

Art. 3,1. Os Tiros de Guerra são associações organizadas
por cidadãos brnsileiros, com I) fim unico c exclusivo de se
preparnrorn para a defesa (la Patrin, recebendo a ínstrucção
mil ítar n ilJl'aUeando o tiro dn gur-rrn, flllf\ fi., tornar-ão :1pll);;
lInl'it o cumpr-imento dl\SSI' dr-vrn-.

Hepresnnlnm lima l't'Yl'la'r;fin df' alio pafriuti'<lIlo C', em
caso (h~ amear-a de guci-ru, put!Pll1 ser r-hamnrlos a (h"5'l'm]H~
nhnr missões da mais alta l'p}i,'v:lIH'ia para a defesa do Pn iz :
pO,1' isso, são crorlures de todo ° a po io o car-inho {las nnlol'i
dades civis f' militares Jederaes, estadoaes P. municipnos .

Não são, porém, forcas militares ou milltar-izadas, previs
tas como Iaes: sua f'uneção é (le escolas de preparação militar.
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Art. 32. Só poderão ser sacias dos Tiros de Guerra os
cidadãos brasileiros. natos ou naturalizados, observadas quanto
a estes as r('~tTieçõps imposta- p('10 r.hrfr do :F.~t:Hlü-Maior do
I~xprcif.o.

Art. 33. Quando uma sociedade de tiro, pela maioria
de sua assembléa geral, resolver incorporar-se á Directoria du
Sorvieo Militar e da Reserva, "CU !presidente upresnní arü ao
insnoctor de Hro da Hrgião Mihitar um r('qufll'imenf.o de pe
dido dr- lncornoracão. dirig'idn ar! dil'('('Lol' ~. i ns! l'\l ido rom os
~~('<:>./1ill~('S documentos:

a) relucão nominal dos soeio;;. com iIl(.Jic:I~~fí(l da idade, na
turalidade. "rilinr:-ão. f'sfndo civil. p rof'issfio f' residenr ia de
('Ud:l um:

lJ) relacão nominal do~: candidatos a J'f>s<'I'Yistn, com indi,
cação da irl:IÜf', natnralidar!e, filiar:ii.o. ;'s!:\(!o civ il. nrnl'issão
I' residenria de cada um:

c) pla nl a do frrI'f'T10 :1 ser doado ao Minlstr r io da Guerra e
(jpsl inado ú Iinhu dI' fim. ('Iaso não (\xi~d':l oulrn na localidade:

d) dópia da ac!a da assemhléa gCI'n.l, qlH' resolvou a ln
cor-poracão da sociedade e qUI:> tornou por f'sl a o comprnrnisso
de r-unupr ir f ielment« todas as disposições (}f' leis e regula
rnenl os (111 ~ lhe r1i<:"nl'C'm l'f'spc.ifn. (:> rIl' '/f'1:'1' 11n l" r1~lt{Ti:l! que.
para sua instrucção. lhe seja fornecido pelo Minister-io da
Gl1f>T'ru.

Tal documento deverá conter as f1ssig-ll:lfm'as de nroprío
punho do~ assnc.i~H10' m-osontr-s Ú nssr-rnbléa .

AI't. :-H. O insprotor de tiro, que nrostnrá toda a assis
t,cllckt nosso pl'Ocr'~so nropnrntor-io da inoornorar-ão, de posse
rIo requrriTw'nf o fi que se l'pff']'p r! :'1r! ign nnlor-ior. T'C'lllrt! f>I-o-á
Ú Dil'('rifol'in do ~rryi("() Mili tru- f' da nrsrn'1. rlf'vidnnH'nf"~ in
f'orrnndo : SP::l sorif'r1adc s:d.isfiwr as r(lnrli(':lf\C:; pxi,q-id:1s para
a inrOrrWl'[H:i'iO. ostn ~er:'i. dcterminarla pelo r!iI'Cc.t.Ol" o qual
rlnrri nurnr ro :'i socirnarir. corumunicnndo bulo immodiatamonte
ao Estnrlo-Mn inr do 'Exrrrifo (\ :10 cornrnn nrlnn! r ; da Rf>[~ifio in
1I'r(>~'-'::I/I:\ I' ."lllir'if:' n d(l d(':;1n :1 nml1(·:lf.~fío /1" i nsl rur-Iru- mi
l ilnr .

Pnrflfrl'flpllo unicn. Os documentos qnr ~f\T'yirpmdp haSA á
incot-pornr ão. firn,rfín :1T'('''TY~H'n~ T\fl Dir('rt,..,,.i:1 (lo 8I'T'yir'() Mi
l i í nr (\ dfl Hf'SeTV::l.

A1'1. :15. O::; C('T1 lros d(' Inst.ruccão sr ()l'~:':)Jlizllr;;o 011 mo
(lific:lriin (':11:1 orç-nni 7 nr fí n do srguint0 morlo :

rr) orn Baflllllõ('S rjf> Inf'antnr ia inC'nrpol':l'dns (menos o qua
dro ·(]r orfi('i:w~~I, n~ n110 t.ivr-rnm d(' !'OO :1 '(){lO flc:;sori:l'(J.o~ en
1.1''' 1ô (' ;:7 :m~l()(; rJf\ idf1(lf\. ('om :1 m:l!ri(':11;1 (1:, cnn'rTic1nfns no
1'I'sf:>l'vjsln J1'l1W:I infr-r i o:: a'I~() homens:

III om r:l)J1lllnllhifl". nas rnr smns ('on(lir:;i(\~ nc irnn. o::; que
I i Yf'l'/:>p 1 dp !:>O :1 .~ 'Ir) nssor i arlns, do~ 011;1('<; 1:)1\ nl'lo rnenos,
d"Y('1}l ('<:1::1' Illfltl'ir'J:1flllns Tl:l l'f>SlwdiY;l ('Sf'()1:1 rlr snlrln dns ;

c) om Prlofõf>s. os (111(> t.ivr-rr-m (lc~ sn ;1 1,!~1 snrioc:. com a
mntr ir-nln n» f><:;('01:: (11' solrIfldoc; nnnr n inf'o r ior fl ~(i llflTlH1T1S,

:~,'rnpl'(' nh~"!"":I(1:l" fie: f'llnr1il'Ílp<:; dI' irln-lr- (' d,~ uunrlro .
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§ 1.0 A sociedade que tiver menos de 50 sacias nas con
dições deste artigo não será incorporada, podendo, entretanto,
funccionar por sua conta e risco na preparaca? de candidatos
a reservista, 011 mesmo <.;imp](':mv'llfr no cultivo dos ex-rei-
cios de tiro.

Aquelles candidatos poderão prestar exame para reser
vistas de 21\ categoria juntamente com os de um Tiro de Guer-ra
designado para esse fim, pelo inspeclor regional de Tiro.

Para esse fim seu prnsidcnf e requererá ao iuspcctor rp.
gional \.I dito exame JHlL'U seus associados.

~ 2.° A sociedade que tiver mais de 600 socios nas CO/lI)j

cões deste artigo deverá ser desdobrada.
~ 3.° Os hatalhões dos tiros de guerra deverão ter um

ínstructor por comnanh in, sendo o mais antigo ou graduado
(sempre um officinl dn. acl.lvn ). o cheI!' rcspons:I\'t'l \Ido con
junto da ínstrucção.

§ 4.° Os cidadãos maiores de 37 annos Lambem podem
ser socios dos tiros de guerra, mas deverão indemnizar por
seu vnlor a munição ou!' consumirem nos oxcr-c ictos de tiro.

CAPITULO XI

DOS DEVERP$ E REfJc\LIAS DAS SOCIEDADES INCORPORADAS

Ar] 36. São deveres das sociedades incorporadas:

01 ficarem, sob o ponto d(' vista technico, submef.lirlas ti
Directoria do Serviço Militar 8 da Reserva e, sob o ponto de
vista disciplinar, ao cornmandant c da Regifío Mil itm' ;\ !lnt'
per'! oncer a série da sociedade:

1)) ~6 se entenderem com a Directoria do Serviço Mili
f.ar c da Reserva ou com o cornmandante dn Rrgião por in
tl.'rmrdin do inspeotnr (' nunca direcfamentc:

c) terem corno 11T~jCO rr-snonsavel por toda a instrur-cão
mil ilnr da socictlndo o off icinl ou sargento para esse fim
nomeado prl0 comruandrmte da Região;

ri) só Iazr-rr-m r"Xrrcicin3 com nr-mas adnptnrlas no Exer-
cito: ";

c) f'rnnqnrar as suas linhas de tiro, sem prejuízo da
Sua instruccão. ás fo1'0:13 f'cdcraes de terra e mar ~ suas re
servas, n08 alumnos dI"' instituto de ensino onde for obriga
torin a ínstruccã» militar, :íc: forc·ns cstaduacs que forem nu
x il inrr-s do Exercito;
. f) cumprir r igornsnmont e f'stf' J>r~l1l:1mento e adopatr
mfJ'g'I'nlmf'fI!f' :JC'. inst rur-r-õr- ql l ( ' !'r?,r!11 ~l:--; sor.ir-dndr-s incor
floradas:

(J)adopfar nos oxorcicios (l insf.rucoão rJ(l liro os rn
f':ll]r>!1lrnfos r: modelos rlf' alvos do Exercito;

71) snhme'tfPT'. ])01' infrrnJ"r1in do tnsnnclnr, :í nr-m-ova
çuo da anloridadr comnr-tr-nte CDir0etoria do Servira· Mil itar
f' (];J n('~rl'Yn nu cornrnnnrlante dn Itogião Militm»'os prnje
('h:~ rJ(l l inh as df' firo (!1J(' rl0sr>.iarem construir por cont a 1)1'0

p r ur. nll o': mo lh oramcnf os quo quo irnm introdnztr :



i) não cobrar dos sacias Ioia superior a 20$000 nem men
salidade superior a 5~OOO; admittir como socíos gratuitos, para
o fim especial de frequentar as escolas de instrucção militar,
rapazes anrnsentados cada um por Ires contribuintes c que
próvem que níio ganham mais de 1ÜO$OOO (cem mil réis)
por mez;

j) auxiliar o trabalho do alistamento militar no munici
pio de sua séde, communicando especialmente ás respectivas
juntas, com os dados exigidos, os nomes nos seus soc ios em
condições de serem alistados;

k) em caso de mobilização, cumprir fielmente ns instru
ccões que rnccher I~ auxiliar de todo modo o Serd,;o do lle
erutaruento do d isl rir to de sua séde;

I) mant.o r com a Directurin dn Serviço Mititnr e da Re
serva, cnmrunudaní.r-s de Hegiõc';:; f' demais autoridades supe
riores do Exercito, as rcl:t('ijc::; de depenlil'lIcin (':-tnlllicla~~ no
prusen I;) ['('gnLnl1elllo;

1n) !)3gnl' aos auxiliares de instructor a gratificação que
a dircctoria da soeledrde est ípular ; identicamente ao instru
ctor, quando ('~le d(l.~r:mprnhaI' o cargo, sem prejuizo do ser
viço no Exere ito, ou ;:i for da Iteservn (ta ou ~" linha).

ArL 37. Suo rega] in:') elas sociedades de tiro incorporadas:

a) rllspcnsa rlo incorjioracão ao Exercito activo, quando
sorteados, para os serias que nellas tiverem obtido a ca
derneta di' I'(':~;!r\' isln. f'icando olles apenas com a obrigação
de serem i ncornorudos parn os per í odns de manobras nu
grandes ('.\Cl'('í(~iu.~, prcscriptos 110 i-cgultuncuío do 8('l'víço
Milltar :

b) as garaní.'ns (h 1f'1 11. RIli, de 10 de .iulho de 185;',
parn n aequ ísição de tcrtenos ueccssarios :~ construccão de
suas linhas de tiro;

c) receber gratuitamente munições e alvos rcgulamen
taras, de aceórdo com o art. 6G deste regulamento eas tabellas
de distr-ihuição (le alvos, podendo obter, pelo preço do custo,
os mesmos artigos excedentes nos numeras fixados;

d) receber armamento por omprest imo, podendo o equi
pamento completo (' material de sapa ser cedidos á soeie
drclp pnr lndr-mn izuçân nr-lo rH'~cO do custo;

f?) ut il izar para seus exercicios as linhas de tiro e os
campos dI' insLrllcr,fío do Exerr.í!o, mr-dinul o pr(~\'i() arrí\l'fln
com :1:3 :1lI tOi'j d:, dr'~ cornpcteu tes .

Par'agrnplio unira. O empresfimo do armumento, a do
t.ação dI' mlllli~~'iio p a df'sígnnr:-fio Üi:' ínst.ruetor são i-cgnl ias
fJlW fi C'()!lJllt;:lldall!1' ria nl'giiio sWilH:Ilderú í mmed íatamente
si a sor'.íl'r/::dl ' ll:itl de:', em cada nnno de' in~:ll'll(;ção, 10 novos
n'St'IThfa'; 11'1 mínimo p01' pc lolfin. 11 I"'ri I' IJlI{' spju. comnru
T;;!r1a :1 :'11:1 ('1']rl:llJÍlid:ld(~ no C:l:;Il.

'\rf. ~If-:. 0-: ~(l('il):-; I/[l;-; ;-;(wil'fl:\rlf'S d.' liJ'1l ril' glwl'!'a ill
4'O]'I)()I':1lIa-:. qll:1I1f10 1'::I't1:1I1o..; (111 dl1l':tlllf':1 ill"r"lll'('fío. f'icum
~u,kito.; ,1fJ" l'I'l'cr'jrns di~('iplinarcs arlupt:Hlns ]]() "Exercito.

Arf.. JO. Os graduados da Reserva. sócios dos tiros de
gu C'I'I'D, podem usar no uni forme de atirndorcr a~ ínstgnias
dos ~:('tl: p(l,:,to.~ ou cspec ialidnrles da Reserva.
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Os off'iciaes porém, mesmo quando tomarem parte em
ínrrnutm-as ou c~ercicios dos tiros de que são socios usarão
f) Ull íf'orme dos seus postos da Reserva (P QU 2· linha).

Art. 4.0. Serão dispensados:

a) da convocação para o per-iodo de exercícios ou ~t~no
bras entro 25 c 30 annos (regulamento do Serviço Militar,
art. .... ), os reservistas de i" e ,2" categorias, que já tiverem
tomado parte nuui jicriodo e provarem que, durante os ul
limos einco aunos ou desde a data do período a que com
pareceram, 1'01':1111 socios dfrdivos de um tiro de guerra e
nrlln cumpriram Lodas as suas (JIJJ.'igaf:õos de sócios e rcscr
vistas;

lJ) das convocações de que trata o art.... do regulamento
tio 8t'J'\"i~:o Míl itru-, os reservistas de 1" c ~" categorias do
Exerr ií.o de ~ .. linha, que na data da convocacão provarem a
sua ('(IIHlif:fio dI' snr ios !In IJIlI í.u-o dn g'llel'l':I. durante os trcs
aunus autcriorus e que ucllo emnju-ir.nu as oiJl'igtu;ües de 50
cios c de rcservistas ,

ArL. ·U. ~cl':i adiada Jl~ll'a u anuo seguinte, :-:;1 nessa
epoca 1l~.U forem reservisíns de~" categoria, a convocação
para o período rle instruncão intensiva (regulamento do Ser
viço Mil i lnr, art. .... ) fios roscrvistas de ;P categoria da 1"
ou 2" linha, que forem sacias dos tiros de guerra e Ireqncntn
rem regularmente as respectivas escolas.

Art. 42. Durante o armo de íustrucção militar poderão
8(')' flflrr!.uad::is írnnsf'ot-cncias de candidatos a reservistas,
(li' uns 1':1ra outros centros de instrucção .

§ 1." 'I'aes trunsfer-eucins só serão feitas, em casos espe
"i:]C':,: dentro das Il.cgiõcs, pelos respectivos commandantes:
de uiuu vara outra Rt'giiío, lida Direclorin do ~cL'yiç(l Mili
ínr e ela Rescrva, mcrliauto I'/''-11lf'l'jIl10nto dos interessados,
i nfurruadn pcJu;-; insucctorcs dl' í.iro .

§ 2". As lram:rm'()TJ(~ias d(~ umas pa rn outras Escolas do
] nstrucção Militar só serão couccdidus aos alumuos que se
lJllllricu!arem juimeiramcnlo nos cursos Icctivos dos novos
estahelecimcntos, ou se tornarem socios das associações ou
clubs, annexos aos qunes Iuncr iunorn Escolas de Instrucção
Militar.

CAPITULO XII

DA I~STRUCÇÃO NOS CURSos DE INSTRUCÇ.:{O INCORPORADQS

. ArL 43. Sendo I] fim principal rias sociedades d~ tiro
Incorporndu., propagar a instrucção milif.ar 110 meio civil,
devem nllns procurar rlnr nos associados o preparo regula
mental' para que possam ::;('1' eonsldernrlos reservistas do
Ex('!'Cilo; são assi'll oIJl'igarln:..;;) manter os ]]lTe"'sal'io:·; cursos
llt~ 111~II'IIe(;(IO pal'a os e;lIldidafos a reservista .

.hf. ,l,!. O~; cursos rle iwdTueçfío corunrchcndcm :
n) escolas de soldados;
li) escolas rio cabos;
~) escolas de snrgcnlos
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§ 1". O ensino ministrado nestas escolas _ obedecerá ás
prescripções do Regulamento para a Instrucção dos Qua
dros da Tropa (R. 1. Q. T.), em tudo que possa ser appli
cada ás sociedades de tiro de guerra e tendo sempre presente
que estas não visam somente a tormação de soldados! mas
tambem cabos Il sargentos 0., pai' eonseguml e. de cnndidatos
a orf'iciaes da reserva.

§ 2.° Para qualquer das escolas haverá só uma epoca de
exames por anno, sendo estes realizados de accôrdo com o
plano organizado pelo inspector dp 'I'i ru e upprovadu pelo
connnnndnute da lteg iiio Militar.

Art. ,í5. A insl rucção nus socieunrtcs iuoorporudus sc:::~
dada do acrôrdo com os regulamentos do Exercito. E, além do
ensino da; ('~nllla~. a iusl rucçfio de l i rn lallllJl\)1l S(~l':i mi
nistrada a sucio:, ]1;-10 muu-iculndos (l aos l'l\SI'L'visLas das tres
categorias das 1a r. ~a Iinhas, de acoõrdo com u Regulamento
do Sel'vir:o Mil itut: f~ as insi.rucções espceial~s a respeito.

Ar I. H;. A.~ d iversas escolas poderu Iuuccionar simul
taneamente, e o curso de cada uma durará o tempo neces
sar io pa ru a hnl)ilitar;fio rlo~: alumnos .

Purugrupho unico . A matricula na escola de soldadas se
effectuará, em cada uma das zonas militares, na época da
primeirn ine0l'lJU1'ar:ão (Hp;...:ulamolJlo do Servir.o ,llilHar,
art ... ) .

Art. 11. 0,3 atiradores que, ao terminarem o curso da
escola de soldados, não estiverem hahil itados para exame
ou forem renr-ovndos neste. poderão l'l'W!IWnLul' de IlOY(l o
mesmo curso .

ArL. 48. .A matricula nus escolas de cabos e sargentos
não é obrigatoria; mas, aquelles que quizerem eff'ectual-a
deverão t ('1' o CUI'SO da escola immediatnmeute inferior.

Art. !19. Os comrnnndantes ele regiões fixarão as condi
eões em qun 0:-; rcsorvisl us de 2" categorin poderão frequen
tar ]\OS I~OI'P()S de h-opa a pade da illstrllel~'-ío quo não roce
bam nus soe indudes de liro do gur-rrn. p~ll'a ti fim de \l1I'S ser
concedida transferencia de arma.

Art. ::)0. Os sócios dos tiros de gUCI':l que forem reser
vistas dela ou 2" categor-ia, possuírem os certificados de
instruceão geral ( Portuguez, Geogruphiu, .vr-ithmetica, Geo
metria c Hisf oria) (l npprovação na escola de cabos, podem
se alistar no Exercito actívo, por quatro mezes, para segui
rem um Curso de Comruandante de Pe lotão (Seccão) . Se
forem approvados, serão promovidos a sargentos da reserva
e recehr.rfío o certificado de aptidão para commandanto de
pelotão (Secção). que lhes confere o direito do, mediante
requerimento ao commandante da Região, fazer um estagio
de Ires mezes num corpo de tropa como aspirante a officia I
da reserva e após o estagio serem promovidos a segundos te
noní cs da s·eguncla. classe da reserva da 1" linha ou rio Exer
cito da 2' linha, conforme a idade p salvo juizo cont.rario e
moti V:1fln ri/) commo ndnnto do corpo.

ArL !11. Os sócios que, além dos requisitos acima. tiverem
apnrovaoão na escola do sargentos e dnrnn'te um armo tenham
exercido satisfatoriamente na sociedade as funeções desse
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posto, poderão prestar directamente, na época própria, o exa
me para obtenção do certificado de aptidau para comman
dante de pelotão, sondo dispensados do alistamento c Jrequenciu
por quatro rnezes, a que se refere o artigo anterior.

Admittidos ao estagio em seguida ao exame, serão promo
vidos nas iuesmus condi ções acima.

CAPITULO XIII

DOS EXAMES) DESIGNAÇÃO DE CORPO E PHOI\lOÇÕES

Ar!.. ~)~. Ali· (I diil ;) d,~ j u í hu, na 1" zona mili Lar (l". ;2',
6", 7", ;:' e U" ]teg'iüf's ;\lilHal'es), G de novembro na ;2" zona (1'
Itegião Mil ilur ) e 5 d(~ .inucirn nu 3" zona (:3" c 5' Rcgiõe.'-i Mi
litares), de ear!a annu, o prt-sidente da soc icdude enviará com
um officio, ao inspector de' Tiro d» Ilegião, a relação dos SIJ
cios mah-ículados nas diVt'l·~:a.-; (':iCO;:1:; que pelo iustrucíor mi
liltar forem julgados llJ'epurado-i pa ru os exumes. E'i;;t l'ela\,'iir)
serú assinada pelo instructor e rubricada pelo presidente.

ArL 53. De 1JUS~:~ da..; 1'C'laf:ÕC:', o iusuector de tiro ela
borará, deaccôrdo com o chefe de Estado-Maior Regional, u
plano de exames da Hegiilo, que subruet.terú á approvacüo do
respectivo commundante . O plano de exames será publicado
em boletim regional (~ corurnu n ieado às socicdudos. 1)01' circu!n l'

do insncctor .

ArL. ~4. Os exaures 80 rcal izutâo uma vez por anno, nos
mezes de agosto, para n la zona rnil ilar ; de dezembro. pil!'a :\,
~.. e de fevereiro, pura a :J'. perante uma couunissão dI' 'n'~:
officincs nomeados pelo cummnndanto da fit'gião Mílitar .

Paragrapho unico. Nenhum sacio será proposto para fa
zer exmuo ~crll qur- t!'JlII:\ 1l1'(~I'IH'hido (Od:lS a:' I'Xigl~JH'j;l~; do~;
l·e~\l('(·Ii\·n.~ !'l'gIJl:1I1ICIJ:Los l' dl) progrummn para a ins! !'lll'çií(l.

Art. f)5. O ínstructur mi lif.ar apresentará á cornrnissão a
turma para os exames com o registo da instruccão ministrada
durante () anno. comprovada a classif'icação dos atiradores 110"

exercícios do tiro c a ros isl cncin nas marc lins r('gI11nTIIllnl:\t'L':~.

Paragrapho unico. A com missão examinadora munif'eslura
a impressão sobre os exames (' tarnhern sobre :1 (':;:('I'iphn';ll:fio
da ínslruccão milltar em geral,

.\1'(.. f)(). 'I'erminados os exames a cuuun issiio Invrar.i, "/li
livro ospcc ial, urna actn, a:,sig"wlf!a tambom pelo inst.ruc!«r,
da qual serão f iradas! 1'1'5 copias que, conf'et-idas e subscr ipl a-.
pelo secr-etar!o c visadas todas ns folhas pelo presidente, 3In
bos da commissão examinarlorn. serão «nviarlns ao inspur.t o r
oe tiro ria Rf'giiio, fiearulo lO Ol'!/.rinal arch i var!o 1\;1 socif'dad".

Paragrnpho unico . ,\ commissão exnminndoru pl'esid i ,':i o
juramento á bandeira dos novos r eservistns. 21 horas após a
realização dos exames, fazendo constar da acta, a que se refere
o art.. 50. o rlin (' :l hora Pn1 que foi roul izur!o Cs~(' ('01111111.)

mísso ,
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Art. 57. Juntamente com a turma da escola de soldados,
o íustruclor apresentar-á á comrnissão as turmas do sócios r,e-e
servistns quo frequentaram as escolas de cnbos e de sargentos
c Iulgados aptos para esses postos.

Dos exames a que forem submettídos lavrará outra aota,
da qual constarão os nomes com a declaracão de aptos paea
cabo ou sargento - ou ainda - inhahil itados. procedendo-se
em relação a ella como prescreve o artigo anterior'.

Paragrupho unico . E' pcrmittido ao socio reservista pre
star, successivamente, na mesma época, o exame para cabo e 'em
seguida, si npprovado, o exame vara sargento, desde que du
rante o nnno tenha cursado essas escolas e o instructor O apre
sen!.e como npto .

Arf.. rlH .•\.s primcirus vias das cójiius das netas refc
r-idas nus art.igos anl.eriores, devidamente acompnnhadas dos
mappns de apuração do:' reservistas, por classe, serão envia
das li Dirucl or ia do 8l'l'vil;'0 Militar e da Rr-serva; as segundas,
juntaIllcll1te com o~; inappas (modelos ,A e B), contendo todos
os esclareciruenlos necessarios ao Itegistrn Mil itar e organiza
cão das reservas, serão cllvi;\da~ ao Horvil;o de Itcorutamento ;
rionndo as terceiras Vi:13 n;\:, 111 -pcclorias de 'I'iru para OS fins
regulamenta re s.

ArL. 5H. Caun ;IOS commandunl.cs dos COl'nOS da activa
tornar ef1'f'ctiva a pron 10r:[((I dus rr-servistns anprovados para
as vagas qun existirem na sua unidade ou formação e nas de
reserva de 111 e 2'" linhas, por dIa mohiliznve ís, publicando em
boletim c communicundo ú Directoria do Scrvleo Militar e da
Reserva para que a mesma faça luuçnr na caderneta do re
servista a alteraçãocorrespondente. A alteração publicada em
boletim e laneada na caderneta só mencionará a proruoeão :
vara a reserva de 1" linha - ou - para o Exercito de 2' linha,
sem design(\(:ão de unidade ou sub-unidades.

CAPITULO Xl v

nos CONCURSOS DE TIRO AO .\LVO

ArL. 60. Os concursos de tiro ao alvo serão individunes
e collectívos, e realizados enltre atiradores e unidades de ati...
radares de 2" c 1a classes, especial e da dos campeões.

Art. 61. 0.3 alvos empregados nos concursos deverão ser
os estabelecidos no Regul:1menlo do 'I'iro para as Armas Por
I~d.cis n inter-nacionaes .

Pnragrnpho unico . So treinamento para os concursos in
tcrnacíonaes, :;crão adoptados os alvos com os quaes deverão
ser realizadas as provas. porlctulo-sc mesmo organiza]' provas
f'mbl'~~ alvos nos C011('I.11'505 I) c.uupcou.uos da Directoria do
f)crvi(:o lUiHI ::1' c (h ltcscrvo.

Ar}. 62. Sel'á oln-igator'Iu a realização do dois concursos
annuaes de tiro c um campeonato, lambem annual .
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Paragrapho undco, O primeiro concurso terá legar em um
domingo da pr-imeira quinzena do mez seguinío aos exames
regulamentares 'para reservistas de 2n categoria e se realizará
IlOS Tiros de Guerra e Escolas de Instrucção Militar em geral,
entre os seus aLi radares ; o segundo terá lagar em um dos
domingos do mez seguinte á realização do primeiro concurso
c se rcal izará TL:t sérle de cada Região, entre os atiradores
dos Cursos de Instrueção da Região que houverem obtido
melhor classíjicucão no primeiro concurso, dentro das con
dições estabelecidas pelas rnspectrvas tnstrucções: o cam
peonato t8f':s~ 10gaT na Capital da Hepublica, em 24 de maio
de cada anno c será disputado, não só entre os atiradores
que houverem obtido melhor classificaçãn no segundo con
curso. mas lambem rlelegar;ür.s dll corpos de tropa do Exer
cito, Marinha o Forças Estadones ,

Para o segundo concurso, cada Curso de Instrucçâo ou
unidade de tropa deverá apresentar na séde da Região uma
turma. composta dos trcs melhor-es atirndores de fuzil e pis
tola, afim de :inr sch-crionndo 11m representante de cada
Hegifio, do fuzil e de pistola, para o campeonato.

Ar-l , 63. Para os dois concursos e o campeonato, n Di
rectortn do Serviço Militar c da Iteserva organizará o pro
gramma ~~ respectivas instrucçõr,«, podendo tamhern propor
ao Estado-Maior do Exercito modificações no disposto pelo
parc grnpho unira precedente, justificando-as.

Paragrapho unico. Os campeões de fuzil ou de pistola
regulamentares não poderão concorrer em outras provas de
tiro, desta Directoria, a não serem as dos campeonatos das
armas de que possuírem os t.ítulns ,

Art. 64. Paira todos esses concursos o Governo fornecerá
as munições: para o segundo e o campeonato fornecerá tam
bem, além dos premias que deverão ser constítuidos por
objecl os de arte ou de uso c de medalhas e respectivos di
plomas para os campeões, as passagens, alojamento e ali
mentação para os concurrentes classifioados nos termos elas
respectivas instrucções e para os campeões que desejarem
comparecer ás r espectdvas provas.

CA~ITULO XV

DO FORNECIMENTO DE ARMAMENTO E MUNIÇÕES E DO uso DE
FAHDAl\1ENTO DOS TrR08 DE GUERHA

ArL 65. Logo que um Tiro de Guerra seja incor-norado.
o seu presidente remebtcrri ~ocommnl1(bntc da Ilecião, por
intcrrnedin do inspector de Tiro, uma rclncão nominal do"l
associados candidatos ú r-eservista de 2- catecorín dn Expr
cito. solicitando no mesmo tempo a designação de um in
str-nctor militar.

Paraerapho imico . Depoh; que o ínstructor c1esig-nndo
tomar POSS'8 do cargo, o Tiro de Guerra fará no comman
dante da Região, por intcrmedio elo ínspector de Tiro p de

Leis de 1935 - Vo1. II 19
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accõrdo com a relação nominal de matriculados na escola
de soldados, organizada pelo mesmo instructor, o pedido de
armamento e munição para a instrucção e exercícios dos
associados.

Art. 66. A munição para os exercícios será fornecida,
gratuitamente, na proporção de 100 cartuchos de guerra e
25 de festim, por homem e para o anno de instrucção e mais
18 cartuchos de tiro de guerra para cada candidato apre
sentado a exame para reservista e fóra desse limite, toda e
qualquer munição só será fornecida mediante índemnização
pelo preço do custo.

Paragrapho uníco , Para os concursos n o campeonato,
a munição será Lambem gratuita.

Art. 67. O Tiro de Guerra cederá aos reservistas =:J
Exercito, que frequentarem sua linha de Li1'0, 100 cartuchos
no muximo por homem annuulmcnte, nos Iermos do Itegu,
lamento do Serviço Militar.

Paragrupho unlco , Para ser índenmizuda, a sociedade
fará, por interrnedin do inspector regional, pedido de mu
ni~ão consumida ao Commando da Região" acompanhando
esse pedido os boletins dos tiros executados pelos mesmos
reservrstas. Nesse mesmo pedido poderá incluir o da mu
nição consumida a pagar pelo Tiro de Guerra, com a de
monstracão ,

Art. 68. A munição para as praças do Exercito e os
alumnos dos institutos de ensmo, que fizerem exercicios de
tiro na linha de urna sociedade, será lovurla pelas turmas
de atiradores.

Art. 69. Os pedidos de munição ser-ão feitos no inicio
e na metade dos períodos de instrucção pelos Cursos de
Instrucção e submettirlos pela Inspectoria Regional de Tiro
ao Comrnando da Hegiiio Mililur, 11M intcrmcdio do chefe
do Serviço do Material Bellico. Os pedidos da Direoloria do
Serviço Mil it.ar e da Reserva serão enviados d ir'ectamente ao
direc lar do l\ht cria I Bcllico ,

Art. '/0. Nenhum pedido de munição, excepto os dois
primeiros, feitos pelos Cursos de Instrucção, após sua in
corporncâo á Dlreotoria do Serviço Mil i Lar e da Reserva,
poderá ser despachado favoravelmente, sem que tenham sido
devolvidos os cunhetcs, estojos e carregadores do penultimo
for-necimento. f ir-nnrlo os Cursos do Instrucção responsaveis
peouniariarnunte pelas faltas.

ArL 71. A' cada sociedade incorporada o Minister-io da
Guerra f'ornecerú a titulo de emprestimo, armamento re
gulamenf ar nccessar-io para exercícios do um pelotão com
effectivo de paz, inclusive um Fuzil Mctralhndor Hotchkiss
e, conforme o numero de socios, poder-á lambem fornecer,
para maior eff'ecl.ivo. nrrnnmento fúra de uso.

Para essa distribuição fArão pref'eroncfa os tiros de
guerra do localidade onde não haja guarnição militar. No
caso de iusuff'lcieneia do Deposito de Material Bellíoo da
Região, os tiros de Guerra que funccionem nas localidades
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que forem sédes de guarnições milítares poderão se utilizar
de armamento dos corpos de tropa, segundo ordens e instru
oções do commandante da lte,gião.

Art; 72. As sociedades restituirão Immedíatamente o
armamento recebido por empréstimo, desde que lhe seja de
terminado pelo commandante da. Região, indemnízando a Fa
zenda Nacional das peças extraviadas ou estragadas.

Art. 73. As peças de armamento cedidas ás sociedades,
a titulo de ernprest.imo, quando inutilizadas ou estragadas,
serão devolvidas au Oornrnando da respectiva Região, afim de
serem substituídas ou concertadas,

Art. 74. A substituição ou concerto, sem prévia inde
inização, 6Ú se fará quando, pelas informações prestadas
do inspeclorregiónal, ouvido o ínscruotor, ficar plena
lente comprovado o motivo de força maior, de modo 11 ex
u ir por complo!o n l'()SI)Oll~abilirladc dos que I i nharn n ma-

I ,';n! em uso.
§ 1.0 Caso taes informações não sejam satisfalorias, o

Commando da Hegião promoverá a responsahilidade da 80
ciedade, exigindo a indemnizaçãocorrespondente.

§ 2.° A recusa da sociedade em realizar a indemnização,
determinarú logo a suspensão das respectivas regalias inde
pendentomenf.e do processo exigido pelo caso.

Art. 75. Toda a sociedade de tiro incorporada, quando
em forma ouexorcicio, é oln-igada a comparecer uniforrni
:tnda.

§ 1.0 Esse uniforme será de brim kaki; 110 bonot usarão
os atiradores, além de dois fuzis cruzados, o disco esmal
Lado com as côres nacionaes; na gola da tunica usarão o
numero da sociedade, em metal dourado, e em volta das
passadeiras um vivo branco; quando reservistas, usarão mais
o distinotivo já mandado adoptar-.

§ 2.° Fóra dos exer-cícios, o uso do uniforme é faculta
tivo para os atiradores, não podendo elles, porém, usar, nem
o sabre, nem o cinturão.

§ 3.° As despesas com esse uniforme correrão por conta
dos atiradores.

§ 4.° Os sooios i-eservistus, habilitados para cabos ou
sargentos, mas que ainda não tenham sido nrnmovídos a
esses postos: na reserva de ia 1i :1h 1 ou Exercito de 2& linha,
não usarão as divisas, mas podem desempenhar, nos exer
cícios e formnt.uras, as r espeet.ivas funocões. hem como usar
espada, quando lhes caibam Iuncções de official.

Art. 76. Os atiradores a quem a sociedade permitto o
uso do fardamento serão préviamenteexaminados pelo in
structor sobre seus conhecimentos, quanto á conducln mi
litar. segundo o r-egulamento de contínencins. c, caso habi
litados, tomarão, perante o conselho deliberativo, o com
promisso solemne de se conduzirem, na rua e em sociedade,
de accõrdo com os regulamentos do Exercito, e com os pre
ceitos de honra e compostura a que são obrigados todos os
militares.
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§ 1.0 A inf'racção desse compromisso deterrninani, por
ordem do conselho deliberativo, a prohihlçüo ao socio do
uso do uniforme, e mesmo a sua expulsão da sociedade, se
a falta acarretar o descrédito para a instituição ou infrin
gir qualquer }lreceito de disciplina e honra militares.

§ 2.° Os inspectnres e iustructorcs militares e todos os
demaes militares velarão pelo estricto cumprimento das dis
posições deste artigo, cornmurucando á un tot-idado militar
competente, por via II .crarotuca, qualquer inobsorvancia dos
seus preceitos.

Art. 77. Das decisões do conselho deliberativo poderá
o sacio appellar para o conunandaute da Região, que julgará
em ultima ínstaneia.

CAPITULO' XVI

DA DESINCORPORAÇÃO DOS TIROS DE GUERRA E ESCOLAS DE
lNSTRUCÇÃO MILITAR

Art. 78. Qualquer Tiro de (;: u-rrn ou K:cl)}a de Instru
cção Militar incorporado que, por qualquer modo, se afaste
das dispostçües deste regulamento, será SUSpell:30 das SU1.S
regalias, por ordem do cornmnndanle da Hf'giüo, nt.é que se
jarn c umpr irlns as disposições regultuucnt.ucs de que se te-
nha al'as'Ladu. .

O prazo da suspensão será, no máximo, de um anno, findo
o qua l, se o Tü",) d.: Guen,l ou Lscola dI' l nst.rucção Mií itar
não t iver cumprido as dotel'Lllilli.lI~õe:; do Commanrlo da Re
gião, essa aILc'l'al..'fw sprú eommumcada ü Dirncloriu do Ser
viço Mil il ar n da n("~('l'Ya, purn pl'ocntlf'I' :I )'(':-;pi'utiva desm
cnrncração.

Paragrapho uníco . Desde que á Directoria do Serviço
Mili tnI' f' (J:l. Itcsnrvu tenha SIdo feita a comrnunicnção. CJ
inlsVf~cl OJ' (;.~ liro p ruvideuoiurú no scnl.idu de mandar urre
cadm' kdo o arnWIllf'nto e rnuulção em ])(itll'l' do Tiro de
Guerra ou Escola de Insh-ueeão Mil itar . O mntcrínl acirua,
depois ele arrcca.luuo, t' r/~l1li.:1Lido au ;';cl'Yir,u de Mater-ial
Bellico Hüg-iOlw 1.

Art. 79. O Tiro (,p Guerrn ou 'Escola de Insl.ruccão NIt
Iítar, que infringir qualquer obrigação de ordem disciplinar
imposta por este regulamento, será igualmente suspenso' de
suas regalias pelo conunandanto da Região, que arbitrará urr.
prazo dentro do qual devera ser cumprida a disposição ou
disposições inohservadas .

§ 1.0 Ec, ao findar aquclle prazo, a ordem do Commando
da Região não for cum-u-ída, proceder-se-u a desincorpo
racão rio Tiro ue GtH'l'1'a 011 B:::f'nln clr~ Tnstrucç ão Militar, oe
accõrdo com o art. 78, seguindo-se a arrecadação do arma
mento e munir-ão. cunt'orrno det.Pl'mína o V::l'agTapho unico
do nrtign anter íor .

§ 2." Se a infl'anr;i!.o fôr (Ie cnrncter tcc hnico c não dis
ciplinar. o insnoctor rcgion:11 commurucnrú o facto ao di
rector do Serviço Mil itrn- c (!:l I1cscrva. por intermedin do
cornmandnnto da Região, afim de qUI3 possa ~'1LJP,lla autori
dade providrnciur como jUJ,g'UI' mais acertado.
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CAPITULO XVII

293

DA INSTRUCCÃO MILITAR NOS INSTITUTOS DE ENSINO E ASSO
CIAÇÕES EM GERAL

AI'It. 80. Será ministrada a ínstrucção pre-militar, se
guindo-se inteiramente o que estabelece a Lei do Ensino Mi
litar, para os alumnos maiores de 16 armos que cursarem os
estabelecimentos de ensino secundaria, mantidos pela União.
pelos Estados, pelo Distr icto Federal, pelas municinn ltdnrt-....s,
por associações ou particulares.

§ 1.° Esses estabelecimentos são os considerados equi
parados ao Collegio Pedro II (official); os considerados li
vres de ensino secundaria, sob o regimen de inspecção ner
manente e os secundarios, sob o regimen de inspeccâo pre
liminar (decreto n. 21.2-11, de 4/4/932, publ.icado no "Dia
rio OfficiaI" de 9/4/932).

~ 2.° O Ministet-in da Guerra entender-se-á com o fL\
Educação, ou com aquelles aos quaes estiverem affectos esta
heleelmontos nas condições dos l'efrr'idos neste !'f'gulalllcrto.
no que dr-lles dircctarnon Le depender para fi Iicl cxecl1f:!ío do
disposto acirna . '

§ 3.° Os estabelecimentos particulares de ens inn SI~'llll
dar-lo, não cnmprehendidos no § 10 deste art igo. os de in
str'ucçâo Iechnico-pt-ofissional. cornmercial c hem assim as
associações de outra qualquer natureza, poderão ministrar'
inslrucção militar aos seus alumnos:

a) os primeiros terão a ínstrucção militar nrenarntor ln
(instruoção pre-militar); os demais a instrucçâo militar cs
tabelecidn para os Tiros de Guerra;

b) para que possam ser dotados de instructores o dos de
mais elementos net-essarins. d"YP.J'30 os directores dos esta,
helecírnentos secundarios solicítal-os, por intermedio do in
spector regional de Tiro, ao Cornmando da Itegião ]H ilit::u',
que os conceder-á, no seu crHerio;

c) orgnnizadns as ]~sco1as de Inslruccão Mililnr', 5lÍ po
derão f'unccionnr como Tiro do Guerra. depois de sní isf'ei! as
as exigenoias do ~ 1° do art. ::l5: rio art. ::l3 e sua nlinea h:
Iazendo os rJirc{'·!,or0s () presidentes uma declnrncão (~.:C'!·ipta
para os effeifos ria nlinen d rio cifnrlo art. 33;

ri) SA o total de ínstrucndos fóI' inferior ao Iimi!« mi
nirno (lst:~hr-lecido parn os T'irns (le GllCl'rn, deverfin con
grcgar-!'e diver-sas ec;{'oJns, rIr morlo n al.í inrril-o. com um i 11,

r-; t.rue f 01' cornmum .
Art.. 81. O director do ostnholeoírnento dCf'llsino. onde

Sf' min ist.rr. n indl'llr(';:n m il i to1'. nu nre-rn Hitn 1'. dflYf'T';Í. 1'('

metter no commandnntr- da Região Militru-. ]101' tnterrncdin rio
in"Twdni' 1'f't:'j()]l:1] rl0 T'i rn 0 por occaslão di! ahr-rf urn (]fl>:;
aulas 11í11fl }'0!flriín nnrn inn l doe: alnmnns JT1:lioJ'("'::; rlr16 annos .

Pnr:1fIl'nphn un ir-n . L(l~() (f110 r) i ns! ITr/m' m il if nr flf'~i
gnado tomar posse do rarg-o. o rlirecl 01' do estflhelecirnento
procederá de acrl'll'do com o rletr-r-mínado pelo nnrnm-apho
unir-o do m-t. f,;;. r1pc: !" 1',~:~1 il'lrm'o. nunn!» no :1('r1. i (10 (1('

nrmnmr'nln (' mnnir:iin r~,l'n a i nsh-uccfio (' rX(l~'rjri\l;': mili
tnrcs do.:::: alumnos .
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Art. 82. O armamento e demais elementos necessarios
á ínstrucção militar serão fornecidos, poremprestimo, aos es
tabelecimentos e associações, sob a responsabilidade dos
respectivos directores e fiscalização dos instruetores, COUlO
nos Tiros de Guerra.

Art. 83. Para os estabelecimentos e associações que
mamtiverem Escolas de Instrucção Militar ou Escolas de In
strucção Militar Preparatorias, a munição para os exercicios
será fornecida gratuitamente e de accórdo com o forneci
mento feito aos Tiros de Guerra.

Art. 84. O anno de Instrucção militar nos estabeleci
mentos de ensino coincidirá com o período lectivo e os exa
mes terão lagar ~p6s o encerramento do referido periodo, de
accôrdo com um plano especialmente organizado para esses
estabelecimentos. Nas associações e outros estahelcctmentoo
que não sejam de ensino, n duração dos cursos e épocas de
matr-ículas o exames serão as mesmas cstabelecldas para os
'I'íros de Guerra. .1

Art. 85. O alumno de quaesquer das escolas ou asso
ciações a que se refere este regulamento, que j,ã possuir ca
derneta de reservista, ficará obrigado somente a fazer um
exercicio mensal de tiro, que será attestado pelo ínstructor
na respec Uva caderneta.

Art. 86. Com relação ás Escolas de Instrucoão Militar e
Escolas de Instrucção Militar Pr-enaratorins, os ínsnectores re
gionaes de tiro e os ínstructor«s terão obrigações análogas
ás que têm junto aos Tiros de Guerra.

Art. 87. Aos estabelecimentos de ensino ~ prohibido co
brar aos seus alumnos taxa alguma a titulo de ínstruccão
militar. (Aviso n. 31, de 12-1-931, "Boletim do Exercito" nu
mero 17, de 15/1/931).

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. ~H. Sempre que jlll~ar convenh-ntr f) c!;;'''r!or do
Serviço Mil itat- e dn Reserva noderá insnece lunar os servi
ços sob !~1H1 ,illl'i~di('r:i'io, em qualquer nonl o c\n tcrr ifor io 113

cional.
, Art. 89. O rlirpctor mandará orcauiznr. ~lóm d:lq in.

struceõos nnra os servicos internos dn Dir-ectnr!n, o H(\!wlrJ
mento para o Sland de Tiro Nacional e as instl'l1rtíl:'~ nor
onde se nf\v(\ri'io r(lf!pr os 'T'ir-os r)p ct11(11''':\ pm~rola<:: di' Tn
strucção Militar, no que concerno á techntca e disciplina mi
litares. 1

Art. 90, A Iíseal izaçfln na rom:tru('ri'j() e1:1'; linhns do tiro
nas 'o('nlirlnrJ('~ flTl" Cll1" p-:'\istam Tiros elf' (:l1f~TT:l fll! T.~ :('"h~
de Instruceão Militar poderá ser feita, por conta do Minis
teria da Guerra. sob as condições segn tntes :

a) donc ão no Mínister-io. que não o ponf'rn aliennr 0\1 rfa,.
outrn dnst ino. dI' trrrf'n08 npr,(lssarins :'í l in hn cJr f.iro, suas
dependencias e segurança, devendo os terrenos ser cer
cados ou murados lH'10 doador 011 ])(11" T'i rn rir (hH'I'!'n (ll!
Escola c!f' Insf.ruccão l\filHnr;

b) compromisso do Tiro <1(> 'ilH'T'r''\ ..'\u K:woln <ln Instru..
ccão Militar np, nssumir a T'(\sponsrll"\ilirl'](I(\ rh COTl<:;r>r\'ncão d!l
linha c suas dependencías;
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c) não existir na localidade outra linha de tiro que possa
ser utilizada com vantagem para a instruoção:

d) preferencia para a construcçãn nas localidades indi
cadas pelo Estado-Maior do Exercito ou peio Estado -Maiur
da Região.

Art. 91. Em cada guarnição milrtnr incumbe ao com
mandante mais graduado insneoctonar p íiscalizar a instru
ccão militar prevista neste regulamento !' prestar tono o au
xilio ao seu desenvolvimento, oumpr-indo-Ihn comrnunicar ao
commanrlnnte da Reg-ião as Irregulnr-idades que obscrvar •

Art , 92, Os modelos dos mappas A e B, bem como os
outros que devem completar este Regulamento, serão publi
cados em separado.

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 1935, - General João
Gomes .

••• Região Militar .... Círcumscrtncão de Recrutamento

Modele' A

TIRO DL JUFHP.A N••••

Relação dos socíos que, nesta data, se tC)'"'11té\rr reservistas
de 28 categoria

----- ..._.- '-_..-.---- trl o
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Logar e data.
Assignatura do presidente da sociedade.

Formato - O da folha de papel almaço aberta•

••• Regllo Militar • • • ClrcumscrfpçAo de Recrutamento
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Modelo B
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Assignatura do pl esldentc da sociedade.

:<JÂ'rlHiU .., ;) ja tolha de papel almaço aberta.

DEcnETO N. 244 - DE 19 DE JULHO DE 1935

AWJl'ova plnnths, es}Jecificações' e orçamentos de diversa»
obras relat icos (10 aeroportn para. diriüineis, PTn Santa
Cruz.

o Presidente da Itepublíca dos Estados Unidos do Brasil,
attendcndo ao que requereu a "Luftschiffbau Zeppelin
G. m. b. II" e tendo em vista os pareceres prestados,



Decreta:

Artigo unico. Ficam approvados, de accõrde com o dis
posto na clausula VIII do contracto assignado em 9 de maio
de 1934, em virtude do decreto n. 24.069, de 31 de março do
mesmo anno, as plantas, orçamentos detalhados e especifica
ções iespeciaes, que com este baixam, rubricados pelo dire
ctor geral de Expediente da Secretaria de Estado da Viação
e Obras Publicas, relativos á construcção das obras abaixo
discriminadas, na importancia total de 249 :0 /10$000 (duzen
tose quarenta e nove contos e quarenta mil réis), do aero
porto para dir-ígdveis, no Campo de São José, em Santa Cruz
(Distr icto Federal), a cargo da "Luftschiffbau Zeppelin,
G. m. b. H":

a) duas casas para bombas .
b) caixa d'água de 100.000 litros .
c) unnexos para administração, restaurante

e passageiros .

Total , .

4:290!$OOO
25:3QO$000

219:450$000

249:040$000

Rio de Janeiro, 19 de julho de 193fS, fi·i o da Independencla
e 470 na Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

,DECRETO N. 245 - DE 19 Vii JULHO DE 1935

Approva o proiecto e orçamento provo'lJel, na importancio.
de 252: 100$358, das despesas com a eonstruccão elo
tanque (;0-5, no. ilha Barnabé, porto de Santos, para de
posito dto aaz-oil, incluindo muros de recinto, platafrn'
ma, (JalplJe.'I paTa lavagem e encliimento de tambores,
encanamentos e pertences

o Presidente da Republica nos E~tt'ldo1l\ Unidos rio Rr~.:;it,
attendenrlo ao quo requereu ~ Companh in Docas Ij(\. 8anto~.
decreta:

Artigo unico. F'icnm npprnvados, para a execução das
obras autor-izadas no item H, d~ relação nnnoxa ao decreto
n. 18.284, de Hj de junho de 1028, o nro.iecto e orcamunto
provav«l, na imnortnnciu de 252: iOOS~!'íR (duzentos f~ e inr-o
enta e dois eontns cem mil !rfl~pntns e e incorntn r. oito T'I~i~)
que com este baixam, rubr-lcndos pelo dircrf or l2'PT'fll. inll'
r íno. df1 Conlnhil idade. da 8erretnri:1 de "Esfnrln (la Vifl('.fin (l

Obras Puhlicns, rel[ll iVM n consh"t1cr.fío do lanf{l!e nO-r), na
ilha l1nrnnhr, porto de Santos. fl[1T':1 d(lpnsi!o f-le ~n7.-oil. i:l
elnindo muros de rectnto. nlflf~forma,gal~)õ('s nnrn lnvngvm
e enr h iruent o d8 tambor-es. encanamentos (l nerteuccs ,
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Paragrapho uníeo , A Companhia Docas de Santos obri
ga-se a justificar com documentos authenticos o custo de
finitivo das obras, quando concluídas, afim de ser levado,
opportunamente, á sua conta de capital.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1935. 11{n da Indepen
dencia e 47° da Republiea.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 246 - DH 19 DE JULHO DE 1935

Ordem o fechamento, em todo o Territorfo Nacional, dos
nucleos da "União Feminina do Brasil"

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:'

Considerando que a "União Femin ina do Brasil", consti
tuida sob a f6rma de sociedade civil, tem exercido activi
dade subversiva da ordem politica e social,

Deoreta:

Art. {O. Serão fechados. por seis mezes, os nucleos. sé
des ou escríptor-íos da "União Feminina do Brnsil" em todo
o territorio nacional, nos termos do art. 29 da lei n. 38, de
4 de abril do corrente anno .

Art. 2-. O ministro da Justiça e Negoctos Interiores haí....
xará instrucções no sentido de ser promovido sem demora o
eancellamento do registro civil da mesma sociedade.

Art. 3°. O presente decreto entrará em vigor na nata de
sua publicação e seu texto será transmíttído, aos governado
res ou interventores nos Estados, por via telegraphíca.

Rio do Janeiro, em 19 de julbo de t 935. t 14° da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Râo.
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DECRETO N. 247 - DE 27 DE JULHO DH 1935

Concede auxilias relativos ao eeercieio de 1935 a varia! imti
tuições nos Estados do Pará, Maranhão, Cear(f, Bahia,
Districto Federal, São Paulo, Paraná, Rio Grande do Su~
e Minas Geraes .

1:000$000

5:000$000

2:000$000

2:000$000

3:000$000

8:000$000

20:000$000

10:000$000

10:000$000

1:000$'000
10:000$000

12:000$000

50:000$000

10:000$000
t:UOO$OOO

10:000$000

50:000$000

30:000$000

30:000$000

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do decreto
n. 20.351, de 31 de agosto de 1934, combinado com a lei n. 53,
de 18 de maio de 1935, conceder auxilias, no corrente exer
cicio, ás instituições nos Estados do Pará, Maranhão, Ceará,
Bahia, Districto Federal, São Paulo, Paraná, Rio Grande do
Sul e Minas Geraes, abaixo indicadas, devendo o pagamento
do auxilio no 2° semestre, ser feito nos termos do decreto
n. 23.071, de 14 de agosto de 1933, e correr a despesa por
conta da sub-consignação n. 1, da verba 22 - Subvencões
- art. 7 da lei ll. 5, de 12 de novembro de 19:-14.

Casa de Saude Marítima - Belém - Pará. . . 30 :000$000
Academia Maranhense de Lettras - São Luiz

.;...:.- Maranhão .
Asylo Bom Bastar - Fortaleza - Ceará .
Asylo N. S. de Lourdes - Feira de Sant'Anna

- Bahia .
Faculdade de Sciencias Econornicas - Salva-

dor - Bahia .
Irmandade da Santa Casa de Mlser icordla -

Itabuna - Bahia .
Santa Casa de Misericordia - Alagoínhas -

Bahia .
Associação Proteccão a Veteranos Invalidos -

Districto Federal .
Academia Brasileira de Sciencias - Districto

Federal .
Instituto Historieo e Geographico Brasileiro

- Distrieto Federal .
Instituto Brasileiro de Confnbilidade - Dis-

tricto Federal .
Instituto de Proteeção e Assistenc!a á In-

faneia - Districto Federal .
Orphanato Santa Rita de Cassia - Districto

FederaJl .
Sociedade de Geographia do Rio de Janeiro -

Districto Federal _
Asvlo de Inválidos - Casa Branca-São Paulo.
Associação Protectora do Hosp ítnl São José -

S. Vicente - São Paulo .
Conferencia do Senhor Bom Jesus do Livra-

mento - Bananal - São Paulo .
Cruz Vermelha Brasileira - Santos - São

Paulo _ .
Escola Superior de Commercio - Jahú - São

Paulo _ .
Irmandade de Santa Casa de Misericordia -

Santos - São Paulo .
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Liga Paulista Contra ti. Tuberculose - São
Paulo ........• . .

Santa Casa de Miser-icordia - Franca - São
Paulo .

Sociedade de Medícína e Cirurgia - Bão Paulo.
Sociedade 8uccor1'o aos Necessitados - Curi-

tyba - Paraná .
Academia Riograndense de Lettras - Podo
Alegre - Rio Grande do Sul .
Asylo N. S. do Pernetuo Soccorro - Santa

Barbara Minas Geraes .
Casa de Caridade - Muriahé - Minas Geraes.
Casa de Caridade - Formiga - Minas Geraes.
Instituto "O Granbery" (para a Faculdade de

Pedagogia "O Granbery") - Juiz de Fõra
- Minas Geraes .

Escola Profissional Feminina - Bello Hori-
zonte - Minas Geraes .

~1spital N. S. das Graças - Sete Lagoas --
Minas Geraes .

Orphanato N. S. Auxiliadora - Cnohoeirn de
Campos - Minas Geraes .

Sociedade São Vicenle de Paulo -' Santa Rita
do Sapucahy - Minas Geraes .

SanLa Casa de Misericordia - Lima Duarte -
Minas Goraes .

Total .

tO: 000$'000

2:000$000
3:000$000

6:000$000

2:000$000

5:000$000
2:000$000

15:000$000

10:000$000

20:000$000

12:000$000

15:000$000

6:000$000

2:000$000

405:000$000

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1935, 11-1° da Indepen
dencia e 47° da Hepublíca

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

Concede ou.rilioe relativos ao ezercicio de 1935 a uarios insti
tuições nos Estados do Maranhão, Pernambuco. Bahia, Rio
de Janeiro, Districto Federal, Sõ» Paulo, Santa Catluirina,
Minas Cernes e Matto G1·O.'iSO

o Presidenl o da Republ icn dos Estados Unidos do Brasil.
resolve, na conformidade do disposto no art. 21 do decreto
n. 20.351, d(' 31 de acosto de 1931, combinndo com a lei n. 53,
de 18 de maio de 1935, conceder auxilias, no corrente exer
cicio, a insl itu íções nos Estados do Maranhão, Pernambuco,
Bahia, fi ia do Jnneii-o. Districto Federal, São Paulo. Santa Ca
thar inn, Minas Gornes p Mntto Grosso, abaixo indicadas, dc
vendo o pagamento do auxilio, no 2° semestre, ser feito nos
termos do decreto n. 23.071, de 14 de agosto de 1933, e
correr a despesa por conta da sub-consignação li. 1, da
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verba 22, Subvenções, art. 7° da lei TI. 5, de
vcmbro de 1934:

Asylo Orphanologico Santa Luzia - São Luiz,
Maranhão .............•..................

Centro Caixeirul - Suo Luiz, Maranhão .
Centro Artístico Opcrario Caxiense - Caxias,

Maranhão .
União ArListica Operaria Caxiense - Caxias,

Maranhão . . .
União Artística Operaria Picoense - Picos,

Mar-anhão ..................•.............
Abrigo 'I'hcreza de Jesus - Recife, Pernam-

buco ...................•.................
Instttuí.o Historico c Geographico - Salvador,

Bahia ......................•.............
Associação das Damas de Caridade S. Vicente

de Paulo - Nictheroy, Rio de Janeiro ...
Santa Casa de Misericordia - Campos, Rio de

Janeiro .
Academia Carioca de Letras - Districto Fe-

deral .
Aonrlemin ]\;ncional de Medicina - Districto

Fedrl'al .
Escola Normal de Commercio - Districto Fe-

deral .
Liga Esperantista Brasileira - Distrícto Fe-

deral .
Orphnnato Preshyter-inno - DistricLo Federal.
Pensiona to da Divina Providencia - Campos

Jordão, S. Paulo .
Si.HlLa Casa de Miser-icordia - Cananéa, São

Paulo .
Santa Casa de J\liscricordia - Bananal, São

Paulo .
Santa Casa de Misoi-icord!n - ltio Claro, São

Paulo .
Asylo de Orphãs S. Vicente de Paulo - Flo-

r íanopolis, Santa Catharina .
Asylo da Piedade - Cneté, Minas Geraes .
i\';fioci::(:ão das Damas de Caridade da Paro

quia do S. José - Bello Horizonto, Minas
Geraes .

Instituto Cornmcrcial Mineiro - Juiz de Fóra,
Minas Gcraes .

Prclazia do nuajará Mirim - Gua.iará Mirim,
Maí.tn Grosso .

Total .

301

12 <la no-

5:000$000
5:000$000

5:000$000

10:000$000

1:000eOOO

10:000$000

5:000$000

12:000$000

25:000$000

2:000$000

20:0008000

12:000$000

1:000$000
5:000$000

5:000$000

2:000$000

5:000$ODO

5:0000000

20:000$000
10:000$000

3:000$000

20:000$000

10:000S000

198:000~OOO

GETUlJIO VARGA8.

Gustavo Capanema,

üío de Janeiro, 26 de julho de 1935, 114° da Indepen
ncia f' !t7° da Benuhlica .
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DECRETO N. 249 - DB 27 DB JULHO DE 1935

Approva o projecto e orçamento para auamento e modificação
de linhas na estação de Canabarro, dia Réde de Viação,
Ferrea Federal do Rio Grande do Sul, e desapropria um
terreno necessario á execução dessa obra,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul,
e de accordo com os pareceres prestados, decreta:

Art. 1.0 Ficam approvados o projecto e orçamento que
com este baixam, rubricados pelo director geral de Expediente
da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas, para augmento e modificação de linhas na estação dt
Canabarro, situada no km. 21 + 900 da linha. de Santa Mar»
a Uruguayana, da Rêde de Viação Ferrea Federal do RI
Grande do Sul, arrendada ao referido Estado.

Paragrapho unico. Para a conclusão dos trabalhos fica
fixado o prazo de 8 (oito) mezes, a contar da data em que
a Rêde fór notificada deste decreto.

Art. 2.° De accordo com os arts. 3°, n , 3, e 5° do re
gulamento de consolidação e modificação do processo sobre
as desapropriações por necessidade ou utilidade publica,
approvado pelo decreto n. 4.956, de 9 de setembro de 1903,
fica desapropriado por utilidade publica, o terreno, repre
sentado na planta que tamhern baixa, devidamente rubricada
e acompanhada da relação dos conf'rontuntes, o qual, com a
área total de 14. 770m2,OO (quatorze mil setencentos e setenta
metros Quadrados), pertence á viuva Domingos Graciolli e
é necessario á execução da obra a que se refere o art. iodo
presente decreto.

Art. 3.° De conformidade com o disposto na clausula I
e no item 2°, da clausula 11 do termo decorrente do decreto
n. i8. 551, de 31 de dezembro de 1'9'28, Que modificou o con
traoto de arrendamento autorizado pelo decreto n, 15. 438r
de 10 de abril de 1922, serão ínscríptas na conta do "fundo
de melhoramentos" as despesas Que forem realmente effe
etuadas e apuradas em regular tomada de contas, até o ma
ximo do orçamento ora approvado, na importancia total de
69:372$888 (sessenta e nove contos trezentos e setenta e dois
mil oitocentos e oitenta e oito réis), assim como as que, pela
mesma f6rma apuradas, forem feitas com a desapropriação
do terreno.

Rio de Janeiro. 27 de julho de 103rl, 114° da Indepen
denota e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DEGRE1'O N. 250 - DS 27. DE JULHO DB tU35

80S

Approva os projectos e orçamentos para ezecuçõo de diversas
obras da Rêde Mineira de Viação

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, arren
dada ao Estado de Minas Geraes, e de aecordo com os pare
ceres prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados os proj ectos e orça
mentos nas ímportancias em seguida discriminadas, os quaes
a este acompanham, rubricados pelo director geral de Expe
di ente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e
Obras Publicas, para execução, na referida Rêde, das pbras
abaixo descriptas:

'a) Construcção de uma passagem inferior, no
km. 121 + 426 da linha tronco da Estrada
de Ferro Oeste de Minas, entre as estações
de "Glycerio" e "Quatys"................ 12:154$587

b) Modificação do edificio da estação de POUSO
Alto, situada no km, 60 da linha de Cruzeiro
a Soledade, da Estrada de Ferro Sul de
Minas ......•............................ 3 :228$535

c) Construcção de um armazem de bagagem na
estação citada na alinea anterior.......... 7 :333$156

Paragrapho primeiro. De conformidade com o disposto
na parte inicial e na alínea g da clausula II do termo decor
rente do decreto n. 18.699, de 12 de abril de 1929, que modi
ficou o contracto de arrendamento da antiga Bêde de Viação
Sul-Mineira, hoje Bêde Mineira de Viação, autorizando pelo
de-creto n. 15.406, de 22 de março de 1922, combinadas com
a clausula IV do mesmo termo; e com o disposto na almea a,
n. 3, da clausula VII do alludido contracto, applieavet ao de
arrendamento da Estrada de Ferro Oeste de Minas, conforme
a clausula II deste ultimo, celebrado nos termos do decreto
n. 19.602, de 19 de janeiro de 1931, as despesas que forem
realmente effectuadas e apuradas em regular tomada de
contas, até o máximo de cada um dos orçamentos ora appro
vados, serão assim escripturadas:

Na conta do "fundo de melhoramento" as referentes ás
obras descriptas nas alíneas a e c;

Na conta de custeio as referentes li obra descripta na
alínea b .

Paragrapho segundo. Para a conclusão das obras citadas
IDa alínea a fica ~ixado o prazo de 4 (quatro) meses, e para
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as citadas nas alíneas b 'e c (em conluneto), o de 6 (seis)
mezes, todos a contar da data em que a Bêde fOr notificada
deste decreto.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1935; 11!l° da Indepen
deneiae .41° da Republiea.

GETUI...ro VMOAS.

Marque» dos Reis f

DECRETO N. :';51 - n;" :10 r»: ,fI.U!!) DE 1935

ufol'jza o cidadão brosüeiro Oscar Jhicharlo (la, Costa por si
ou companhia que orçauizar, a pcs quisur ouro em uma
extensão de vinte e cinco (25) kilometros do leito do
rio Moranlião, contados, 110 acima, (I, pro'tir da foz do rio
das .4.lmos. seii afflucnfe da 11Im'{Jrm, esquerdo, "ia
atiurltc siiiuulo 1/0 Estado de Goua»:

o Presidente da Repuhl ira rios l~stndo,::; Unidos do Bra
sil, usando das attrihuições que lhe confere () art. 56, n. f,
da Con:dilrliei\c Fcrleral ('! tendo em v istn f) ,jrcrcto numero
~'J •r.!;:?, (l~ 1C cl~ ,iu1!w de 193!~ (Codigo de Minas);

Decreta :

Arf.. 1°. Fica alltr)l'izndo o cidndão hrasür-l ro Oscar Ma
chndo da Costa. por :::i OH eompanh ia ryu'~ org:1ni7~H' 3. Pl'S
quisar ouro pm uma f.':,:len.c:50 do vinte e cinco (25) kilo
metros do Jeito do rio Marnnhão, contados, rio acima. a par
i ir d:l foz do rio 11;).': "lm;l;:::, S01l :ll'f'IIH'Tlfp da mn raorn es
querda, rio aquelle situado no Estado de GOY:J7. - mediante
as seguintes condições:

:- .- 0 titulo ceshl autortzacão. qne será uma via authen
tica deste decreto, na forma do ~ It" do art. 18 do Codigo
de Minas. ;;nl'á pessoal e somente transmissivel nos casos
de herdeiros necessnr ios e conjugo sobrevivente, bem como
no de successão commercial;

TI - Esta nutorIzacão durar-á dois (2) annos. podendo
ser r.-nnvadn na con f'ormidade do ru-t , 20 elo Codizo de Mi
nas. e o cnrn po (1ft pf~s'1l1i,"a é o inrl ir ado nostc artigo. não
podendo ('xcrd('r ft extr-nsâo de r io no mr-srno marcada;

IH -- A pesquisa segn ír'á um plano preestabelecido,
nw' ~0d nrg-~niZ~l(Jo 1"":, ~11t0rindo 8 submettído ti appro
":Il:fín do (1ovp,)'nn, ouvido o Dennrtnrnr-nto Nacional da
1'1'or)l1"r;fío Mineral;

IV - O Govr,rno fisrn li:r,ará fi ç>~8Cl1(;,fío elo plano de que
f f'(lt}l (1 numrrn an! «r ior. nnr}nnn() m0c::mn :l1tf'ral-o, nnra me
lhor (1~.i(ln':-,(';jn da mnrr-ha dos tr~Jvl!hl)'3:

V -- Na (~anrJl~~:ir, rJo~ í rahnlhos de TWSqlliR3. C1 0m pre
.in izo dI" '1llilPS(jurr informn('iirs pedidas 1)(>10 Governo no
I" :1'SO dcltes, o nutor ízado deverá apresentar ao l\!inisterio
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da Agricultura um relatorio circumstancíado, acompanhado
de perfis geologicos e plantas, em tela e copia, onde sejam
indicados com exactidão os cortes que se houverem feito no
campo da pesquisa, o máximo da profundidade que houve
rem attingido as sondagens ou perfurações feitas, a incli
nação o direcção dos deposttos que se houverem descoberto,
espessura media, arca c volume dos mesmos, theor em ouro
por metro cúbico do minoria ou cascalho tratado, bem como
outros esclarecimentos que se tornarem uecessarios para o
reconhecimento o apreciação da jazida;

VI - Do minoria o material extranido, o autorizado não
podul'ü. se ul ilizur senão de pequenas quuní.idades, sufficien
tcs para analyses e ensaios industriaes, só podendo dispor
do muis depois de iniciada a lavra;

Vll - O autor-izado não poderá prejudicar o trabalho
dos Íll1seadol'cs ou gm-impeiros porventura existentes no
trecho do rio ob.iecto desta autorização, dcsdo que o referido
uabalho se exerça 1::1. forma da l'CSlWeU '. ~~ ll'gislaçJ.o (de
ereto 11. 24..193, de 3 de maio de 1934);

..VUI - Ficam resalvados os interesses da navegação o
os d;l rluctuuçüo no trcrho de rio objeclo desta autorização,
~'l\,;(~Huurln-sc, poi'Ianto, I) autorizado ás oxtgencias que lhe
íorom inn.ostns neste sentido pelas autoridades competentes;

IX - Serão respeitados os direitos de terceiros, rcsar
oindo o autorizado damnos e prejuízos quo occasionar a
quem de direito, e não r-espondendo o Governo pelas limi
tações (lue possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos
direitos.

Art. 20
• Esta nutotízação é dada sem prejuízo do que

determina o n. VIU do art. 19 do Codigo de Minas.
Art. 30

• EsLa autorização 'será considerada abandonada,
para o effcito do paragrapho unico do art. 27 do Codigo de
Mi nas, nas seguintes condições:

I .- Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesqui
sa denf.ro dos seis (6) primeiros mezes contados da data da
a 11Lo r ií:açfío;

II - Si interromper os tr-abalhos, depois de iniciados,
por igual espaço de tempo, salvo motivo de força maior, a
[uizo do Governo;

III - Si n5.0 apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa. em tempo util para poder dar inicio á sua execução,
dentro do prazo a que allude o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorlzação, sem ter sido re
novado na fôrma do art. 20 do Codigo de Minas, não a nre
sentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o relataria final,
nas condições esnccif icartns no n , V do arf.. 1°.

ArL. ~o. Si () autorizado infl'ingir o n. I ou o n , VI do
art. 1°, ou não se submetter ás cxigencias da f iscal iznç.ão,
serã annullada esta autorizaçfio, na fórma do art . 28 do
Corligo de Minas.

Art. 5". O tit.ulo a q; 10 alludc o TI. I do art. 10 pagará
de sello a quantia de duzunf os mil ré is (200$000) c só será
valido depois de Lrrmscr ipto no livro de registo competente,
após o nng imenf.o do f0110. na f'órmn dn ~ ;')" do ar' I ~ dI)
Codigo de Minas - pagamento este que dever;", ser effe-

Leis de 1935 - Vo1. II 20
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ctuado dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da 1r\f.n
da puhlicação do presente decreto no Diario Offic~al, sob
JHHHl. de fiem' o mesmo sem effeito.

Art. 60
• O autorizado deverá sal.isluzer ü pagamento da

taxa da l,ublicação do presente decreto no Diario Official
deutr. du 1:l'~!Z(j du LlinL:! (;10) di.is 211i;!J';(j'j da data do con
vite P<.ll:l esse í im puhlicado nauuell: IJl'gfill officia'. sol
)lrWI (1(' : '1" o !'li'SlllO sem effeito.

Art. a.C\(1[~'llll·-:;C JS disposcoes em cuuu-ario.

Rio de ,janeiro, ~O de julho dl~ i0:Hí ,,(,., da Indepen
dencia e ·'17' dtl Hepublica.

G Itl'ULIO VARGAS •

.lt:ilon Braga.

DECllETO N. 252 - DE 30 DE JULHO DE 1935

Autoriza Constantino Badesco Dutza a transferir á Asphalto
Paulista "Betumita" Sociedade Anonyma. os contractos
que em »irtude da autorização que lhe {oi concedida pelo
decret () n, 23.558, de 5 de dezembro de 1933, e já OPP1'O
uados nc!o Governo, em, rez de orunn izor (/ sociedade pre
rista 1111 11. ll I r/I) art. I" danuciic decreto

o Presi.Icntc da Hepuhlien elos Estados Unidos do Brasil,
usando das ill tr-íbuicões que lhe confere () art. f5(i, n. 1°, da
Consti LlI ieii( I l1'ederal, docrcta :

Art. 1." Fica aul.orizado Constantino Badesea Dulza a
transferir Ú Asphalto Paulista "Bctumit.a ' Sociedade Ano
nyma os eOlltr:lrlos que fez em virtude 11ft aul nr izaoão que lhe
foi couccdidu nelo denrdo n. 2:J.5:í~~,dt' :; d!' dnZ(llllIH'O f1~
1933, e .i:í il PI n-ovados pelo (iovornn, em vez ele orgm ~zal' a
socicdn de pruvistn no n. III do art. 10 daquelle decreto.

Pnrngrapho unico . O prazo para a realização da transfe
rencía a que SI! refere este artigo fi ele tres (3) mezes con
tados da c1at:1 da publicação deste decreto, devendo o auto
rizado apresentar ao Minister io da Agr icull.u ru traslado ou
certidão do rsepeoí.ivo neto de transferencia.

Art. 2." Revognm-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 30 de julho de 1935, 11't° da Indepen
dencia (\ '17" ria Itepuhlica ,

GETULIO VARGAA,

Odilon H1"f1(Ja.
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Concede permissão á Radio Excelsior puru c-;fabeleccl' uma
estação rudiodiflusoru

o Presidente da Hepuulica dos Estados L 11idu:, do Brasil,
attendendo ao que requereu ú Hadio Exculsior, ('Ollt sérle na
cidade de São Paulo, Estado de Silo Paulu, l' de accur.lo
com o estabelecido no decreto 11. ;2U. 0'1;, de'lj de maio do
1931. no regulamento approvado pelo deel'ot(l 11. ~1. 111, dt~
1 de março de 1~32. (' 11(1 -Iecreto /I. 2'l. (j~I:J. df' I1 dI.' julho
de 1934, decreta:

Artigo unico . Ficu couced ida lÍ Itud in K\.ct:!siul', COlll

sé de na cidade de São Paulo, Estado d(~ ~üo Paulo. per
missão para estabelecer. sem dhe ilu de exolusividuue, 1lIIIa

estaCão destinada a executar o serv iço de l'f!dioJiJl'usfto, nos
termos das clausulas que com este ba ixum, :I:-isignada.:; 11('lu
ministro da Viação e Ohras Publicas.

Pnragrapho unico . Ü contruc!o d(leOl'l'I~IIi.e ,!t-,la con
cessão deverá ser assignado dentro do prazo de :~U dias. a
conta}' da data da publicação deste decreto no Diodo Officiof
sob pena de ser, desde logo, oonsidcrado nul!a :1 concessão .

Rio de Janeiro, 31 de julho de Hl~l;); lll' tI:1 lnrlcpou
dencia (' 47° da Jlepublica ,

GETULIO y'.\I:G.\f;

Ma1'ques dos lteis .

Clausulas a que se refere o decreto 11. 253. desta datr

I

Fica assegurado á Radío Excelsior o direito de estabe
lecer, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, uma
estação de ondas médias, destinada a executar o serviço d«
radiodiffusão, com finalidade f' orientação intellectual e ins
tructiva,e com subordinação a todas as obrigações e exi
gencias instituídas neste acto de concessão.

11

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10',
annos, a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo 'I'ríbunal de Contas. f' renovável, por igual per-iodo. (l

juizo do Governo, sem pre.iuizo da facnldade que lhe assegurn
a legislação vigente de, em qualquer tempo. dp,sapropriar. 1111

interesse geral, o serviço outorgado.

Paragr-apho nnico. O Governo não se responsahil iza POI'

índemnização alguma. si o Tribunal de Contas dp,neg-:lT' \1 rf'
gistro do contracto de que trata esta clausula. '
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III

.\ coucussionm-in (~ obr ignda a:

li) cousí.it.u ir sun dircctor ia ('0111 dois LI'rç1os (2/3), no
i u in i run, di' ill',\-:ilpiJ'os nntn-. alll'il1"illllll;1 ('sll's rllllc~õns
dfecf,ivas de administração;

IJ) adrnitt ir, exclusivamente, opurudores p speakrs bra
sileirus nulos, e 1)(~I1l assim a empregar. dfflütivanwn[c, nos
outros serviços technicos p ndrnin istrnl ivos dois terços
c:!j:n. 110 miniuio, de pessoal brasileiro;

e) Ilfíll transferir, direcl.a ou iudirccl.auu-ulv. ;1 conccssãu,
::Ptll !ll";"i:t audieucia do Governo;

fi) suspender. per t«mpo quI' f'or dl'iPI'1I1 i narlo, o serviço,
lorlo ou "111 parir', nos casos urr-vistus 110 ('I'g,'lIlaml'llto dos

1"".']'VitoS di' i-adiucnmnumicnção (rtl'ITf'tn 11. ?1.111) ou no
{JI1!' vier :1 reger a mn [('rül " olwdrci'l' Ú pl'illll'i ra requisição
da :\l1I.ol'idadl' ('Ollljll'1.('Ut(1 I.'. havendo H\'gl'llC'i:l. fazt'l' ce-ssar o
~prvk() ('111 :Ie/O sur-eessivo Ú int imação, SI'Ill qUf',[llll' isso,
:Icsisl:l ,í ,"Ilf'ir'dade d irr i!o ,) qualquer indl'Illl1izaefío:

tOi sldlJlH'UI'I'-SI~ ao 1'('gi1l1l' /Irl fiscaliz,\f~'fitl ((lll' l'ur insl i
f 11idu '11l'!o I :OYPl"llll. lH'II1 (~{)]IIO ao pagnmcn!o, arlr-nní udamentc,
da quuí.n mr-nsa! para as dl' ...;p('~as dI' ri~:r':d iZ:l(:fio I' dI' quaes
uucr f'untl'il.)11ir;õ('~ lJUI' vcnluun a ~('l' f'skdwl('('id:ts ('J1l lei ou
J'í 'P;l" :lIIH'nl o ~olll't' fi mnteria:n 1'Ill'IWI' I' I' ao J)ep,lI'I,:lIlH'1l1 o (hh ':I)I'\'r'ins I' TI' I('gl'(j phos,
lodo;,; os 1'1I'IlH'Iltos que ('sl(' \"('Illl<t a ox ig h uaru os flffniíos
cJl' fi~('aliz:ll:fio. e, 1l1'lIJ asshn. lU'PSU1I'-lhf'. «m qualquer tempo,
loda~ :IS illfol'm:u,'õe:, que pcrrnií lam ao Hm'/'['1l0 apreciar o
1111)(lo ('01110 I';·d:í spndo «xecutadu a ('Olll~f':""fill;

rt'1 111:lllff'T' SI'TnIlI'(' «m OI'f1I'Tll (' orn dh o I'(lgis(]'(l di)
r! li IrI,"; 11" 'll'llt-:,I'aIliIlW': I.' jJ'I':ldial:il('S I irl;1 -; ;111 ll1 it'J'u]I!lO[l(', f!l'
\ if!:lIlH'ntp authenf.ica.lus (' ('Olll I) visto rlll Ol'giío l'i:,calizartol';

It) oll1'dpcel' :í-: p(l~llIrn~ uumirinncs applil':lypis :lO scr
\ j!:(I I!:I ('ol1cf'sf'ão:

i) ii'rurl iar, din r iumenl c. m: liolr-Lius (111 uv isus (h' serviçn
lJwlt'(II'ologico. JJPm ('flJ)](l (ransmit í!r I' I'cc('hi'l'. nos dias e
110[':ls determinados. I) nrogt'auuuu nacional ~, o pnnnmei-íoano ;

J) sulunct.í.er. 111l in-azo dI! tl'('~ (3) l1H'Z~'S, :1 contar da
data du lT~tisll'() do ('()ll!l':lcto pelo Tr-ibunal rle Contas, ti.
upnrovaeüo do (iO\"f'1'1l11. () local I~t:('(dltjd(l pal';1 ;1 montagem
da estação:

k) suhmef.tur. 110 praz» dI' ~ci:, (6) UH'ZPS, a contar da
mesma dtll:l de que' trata a alinea anter-ior. ú. apnrovacão do
GUVel'llU as nlant.as, l)l'(:amenfos (' ft)d(,~ as f'specificar:ões te
rhnicn s da~; illst::tl'at:'i)('~. illl'lIISiYI';1 j'l'lar;fio m lnue insn rio ma
I f'rial a ernpregnr ;

1) inaugurm-. HP pI':JZo d., doi:.; (2) anHOS ;1 rrmf.ar da
dat~l ~J;,l :lJlJl1'O":H:fío dI' qu« traí.a :1 al ine» nnf.er inr, o serviço
rlr-f iu i l ivn. ~;ll\"o 111nti\f) d(' fnrr;:) run ior. dl'\'idnml'nfn rnm
l\f'fl\;tdll (' )'I'('1I11l1I'cir!!1 p~'l() (;0\,('('110:

m) ,',:t1nlldl !'l'-':;(, :í l'f's;lh'a di' rli rrIln da I'ni;jo ~()Ul'f' Iodo
() :\('1'1'\0 da ~,,)('jprJ:1('l', n;I\';1 f':ll':llllifl dI' l:'~I,id:ll:[íO rll~ qual
(.. ~:' d;'hi(p !)(ll':l com ella;



~CTORDO PODER EXFTl."l'l\O 109

n) submetter-se á resalva de que a frequencia dístr i
buida ú sociedade não constitue direito de propriedade, P,

ficará sujpHa ás regras ostnhelecirlaano t egulnmento dos 5e1'
viços de radiocornmunicncilo (dp(wf'lo n. 21.111) ou f~1I1 outro
que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo sempr-e
sobro I'ssa Ircquencin o d/i"cito de posse da União;

o) submct.tr-r-se nus preceitos instituídos nas convenções
e 'regu lnmenl.os internac ionues, hem como a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e instrucções CJlH' I'xis
tarn ou venham a exisf.ir. 1'p1'l'l'enl flS 011 npp licnve is an 5('1'

-viro ria concessão.

TV

A concesinnnrIu nua poderti altr-rm-, em qnalquer t empo,
seus «statutos sem préviu npprovação do Govetnu, :IS3iIll
como ~(' obriga a manter rua ostaoão em porreito Iuucr' íOIlU

rnení o. cnru ncfficiencia necessar ia e de accordo com as
prescripcõe« technicas qu» ('r.:t ivorem PrJ! yjgOl' ou vier-em ~l
vigorRr.

Fica nstnbclecido quo a estação u-ansmissora da conces
sionnr ia SI) noderá vser lncnlizndn a 11maoic::!al1f'.in. minimn.
(In c incn (5) k ilnmof.ros no cr-nt.ro da cidarlo .

VI

.No rqdme clp J'iscul izneão qu» for ínstituido, fica nSSfl

gurarlo no Governo. quando .i ulg.u: conveniente. o direito di'
exarnluru-. como melhor lhl'approl1yrr, os livros. escriptu
ração (l tudo que se tornar necessar.io a essa f'Iscaliznçâ«.

VII

Pela inohservanc ia dI' qualquer ..as presentes clausulas,
em qu« não rsteja provis!n :1 immcdiala caducidade ria con
cessão, o Governo porlerú. 1)('10 orgão f'isr-nlizndor-, impor á
conccssionru-ia multas (1<' crm mil r(qs (100$000). a cinco
contos rlr' I'f;i~; (!):OOOSOOO). l'onfllrn1P a gl':1yirJar1(\ rlr! ill
fl'ilrcfto.

Pa rngrnnhn unico . A imnortanr.in dn qun lqur-r multa Sf'I'Ú

l'('colh'idn :íf h esnu rn r in do Dcnart amonto elos Corroios p 'I'c
kg}'apho,c;drn!l'o rio prazo imprnrognvnl de lr-inla (:30) dias.
a connu- da duín Ih notif ient-ão fl'ifa t1irf'etamentf' á ('Ollrf'';.
sionflJ'i:l ou r1~1 jlllhlic:lr,i'ín (,,~ arlo TIO Diar!o nrridrrf.

vrrr

Em qualquer 1f'111po, f'::tn ~fl~" ('«,,,(>IS Ú coner-sslnnnr!n os
precrj~(~~; da legisJf1l,'fi0 sobrr- d('~:l!1proprinção JH)]' llf'f'(':C:'ir1;ltir
ou uf íl ídnd» publica f' rcqu isicõs militares.



sftl AQTOS DO PODB.R. EXECUTIVO

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os
effeitos, sem direito a qualquer indemnização :

a) si, em todo tempo, for verificada a inobservancia das
disposições contidas nasalineas a, b, c, d, i (in-fine), i, k,
p l, da clausula III;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos e-stabelecidos
a quota e contribuições a que se refere a alínea c, da clau
sula I1I, bem como a importancia de qualquer multa imposta
nos termos de clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
tação para outros fins que não os determinados na concessão
e adrnittidos pela legislação que reger a materia.

§ 1.0 Poderá a concessão ser declarada caduca a juizo
do Governo, sem direito a qualquer indemnização;

a) si, depois de estabelecido, for ° serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade da concessionaria para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente provado e reco
nhecido pelo Governo;

b) si a concessionaria incidir reiteradamente em inf'rac
cões passíveis de multa.

§ 2.0 A concessão será considerada perempta si o 00
"1-'1'110 não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 31 do julho de 1935.- Marq'ues dos
n-t«

DECRETO N. 254 - DE ti· DE AGOSTO DE t935

lns';!ue 'Uma commissiio revisora dos actos de afastamento de
[rutccirnun-io« de seu ~ cal aos ou [uncções publicas

o Prrsidrntf:, da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil

Decreta:

Art. L" Fica instituída, com séde nesta Capital, nos ter
rno.. (. p~1T':1 os rffoitos cio paragrnpho unieo do art. 18 das
Dispo:::if:U"S 'I'rnnsitorias da Const.ituição, uma Commissão Re
rlsot-a. r ornpost a r]p cinco membros, que serão nomenrros um
com :l 1'11l1{'l'ÜO df' p"C'sirlente, dentre 0<; Membros da Côrt~ Su~
pl'pn-]n ,. (I~ r!eJ1):li," ,lnntrr os consultor-os .inridieos do~, Minis
í o r ios li!' J·>r"r10 "lI os r'ep rr-sentuntus do Min ist.crío Publico.

Arf.. :!.O O Ministrr, dn .Iusf.iça e Negorios Inter íores desi
gnará, orn comm issão, os funccionarios puhl icos que servirão
Junto :.í Commissíio Revisora e terão a seu cargo os serviços
11""11:1 ~('I'J'f'tflrjfl, sob fi r1il'reção de um Secretario.
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Art. 3.~ Compete á Commissão Revisora:

a) reunir-se, ordinariamente, uma vez por semana, e, ex
traoJ'dinariamente. quando convocada pelo presidente;

b) elaborar o seu regimento interno e rxppdil' as in-tru
cções ueoessarias á execução de SflUR trabalhos P, servieos ;

c) examinar e verificar as reclamações. qll'~ lh» f(ll'("n
nDr'psentudas pelos interessados;

d} determinar as diligencias que ,Íulp."ar in(J.-pr'rI~av('is;
e) tomar conhecimento dos relntor íns aprp;"I'I:!adus sobro

carla caso pelo respectivo relutor ;
f) apreciar, de plano, as reclatnacõcs, 1~!!dltii1d(: parecer

sobre a conveniencia do aproveitamento dos rectmnuntcs nos
onrcos ou fnncções publ icar. qll" flxrrri;nn e dA que tenham
sid af'astados pelo Governo Provisor!o, .iu seus Delcgac!ns, ou
em outros corresuonrlontes, logo que possível, exclutdo sem
pre o pagamento rlp vencimentos ntrazurlos ou dI"' qunosquer
indemnizações ,

ArL 4,° Compete ao Presidente :

(1) presidir, abrir e encerrar as sessões ria Commíssão;
b) fazer ler, pelo Secretario, as actas, subrnettondo-ns a

-Iiscussão e votação, e o expediente;
c) convocar os ~essões extraoI~inarias;
à) annunoiar a ordem do dia e suhmetter " disousão e

votação a materia a isso destinada;
e) distriuu.r a cada um do- »iemhrns f1a Comrnissfio as

reclamnções na ordem rotativa (k SU:lS f!pI'f~~tlntaçC;e." em
sessão:

f)' promover o andamento rios proce';S09 I~ proferir os des
P;lf'lIOS de expediente;

(J) corresponder-se com quaosuuir autoridades adminis
tl'at;Y:!s ou [ud ieint-ins, ohrigudas fi prestar-lhes toda a coope
rnr:fío nos trabalhos de illdag:H~fío rln veracidade do alll'g";uJo
pele.~ reclamantes ;

h) superintender todos os SCI'yjGo::: dn Sl'erctaria da Com
m i.~~:fí() =

'i) encaminhar ao Sr. Prcs idenl.e dn Rennbl ica. por inter
mcd ia do Minister!o comnetr-n! /', cada processo ultimado. com
o respectivo parecer, por todos os membros ria Comrnissão Re
visorn assignado;

.i) apresentar ao Ministro da Justiça e Negocios Interiores,
ao f im dos trabalhos da Cornmissão. um relatario dos traba
lh os por p lia realizados.

Art. 5,° Compete ao Secretario:
a) receber e fazer toda a cor-resnondenoia official rln C0m

mi"cãn~
h) riespachnr a mater ia do oxnediente;
c) tomar nota das rlisrns<:;õe:=:: p "ntflPiirs, nnra rnnc:iO'!1:11-ns

nas netas das sessões respcctivas ; .
d) receber, protocollar e aulnar tortas as reclamações ~Tlre~

senf'tr::' . "los intr r.: ";d(1~' p--:l'/n' '!f' ~-.(p :, .Iesnncbn do Pre
sidente, (' .iuntar no~ ·)~O"t'sc:n,q :1S ~-'f'tisões (\ documr-nt os que
se lhes referirem;

r' ':'ln':l;';p os despachos ., '~'("7T'1J'lfl"0rq (In 111'(' ;, ,·,1,·

.)1.1 do Relator, com presteza;
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f) dn-igir os serviços comrnettidos á Secretaria, dlstrí
nuí ndu-us pelos seus Iunccíonarros e zelando pela bôa ordem
dos trabalhos:

q) dar, em virtude de despacho do Presidente, as certi...
uões requeridas pelos interessados;

It) examinar se os processos apresentados ao Presidente
para dist r ihuiçãu se acham em devida forma:

i) ter sob sua guarda todos os moveis, utensilíos, livros,
papeis, documentos, processos em andamento ou findos.

Art. 6.° No dia seguinte ao da sua installação fará a
Comnussão Hevisura puulrcar edrtut nu "llllJrw 1)J"Il;WI'.
annuuciando que, dentro do prazo nnproroguvcl de noventa
dias, receberá as reclamações dos funccionarios nublícos,
civis ou .ulüares, para os effeitos do art. J3 das Disnosi
ções 'I'run itoi-ius da Const i tuiçâo ,

Pnragrapho unico. O edital será trunsmíttído, pelo
presiucute, por telegramrna, aos JUIzes Iederaes dos Ii..sta·
dos e do Teri-iturio do Ac.:«, para que, imrnctl iutu ruc.rtr-, (l

façam afIixar c publicar, n \, forma de cstvlo .
Art. 7. o Os interessados apresentarão as suas ·reda

mações á Secrelaria da Commissão Hevrsnra, na Ulp:tal L'e
deral e, nos Estados e no Territorio do Acre, ao juiz federal
da Secção, em requer-imento, em duplicata, assicnado de pro
prio pun ho ou por procuradores com poderes cspeciaes ,

§ 1." O J'/'quf'I'imcnto conterá:
a) nome, filiação, nacionalidade, estado civil, domicilio

e profissão actuaes do funccionario;
b) os ca rgos, funcções, postos, cornmissões. serviços e

Lrahal hus nublicos, que haja desempenhado:
c) fi data de seu afastamento pelo Governo Prcvisorio

ou seus delegados, mencionando o nome da nntol";(Jarlc UUf
praticou o flf'10 de sua demissão:

d) o pedido de aproveitamento no mesmo ou em cargo
eorr-espoudcnte. logo que seja possível. exclutdo sempre o
nacnmont o dos vencimentos atrazndos 011 de qt1"~c::qtH:.'l' in
clrmnizaçu'"\s.

~ 2.° O requer-imenlo s('r{~ instruidn com r"UI.'':' os f'Je
mentes de iuovu. qUB o "uncc ionnr io considerar ;l'~['l's";lrill~j;
luas iudispe nsn velrnonte com os seguintes:

a) o titulo ou títulos de nomearão do funr-e ionar-io )iam
todos os cargos ou tuncções, que ha.!a excrc ido, especial
mente o de que foi afastado:

b) a certidão da folha de serviços do f'nnccionat-io. pus··
sada netns l'pprt1'ticl')ps em que hnja tl'a1>r' lhado (111 C;f'rv:r}o.,
com todas ::IR annotncões nella feitas;

c) o original 0\1 cort idão do act o de arnsb mr ntn ()!J r1(~••
missão.

§ 8." As ('!'l'(hli'íps dest ina.las aio!'-ilJ'uil' n lwrlido dn
anrovo itnment o srrfio fOl'nl'rir!as (Consl . rh n f':'1 <11; ('~1. ,;' .

tigo 113 n. :1.1) dentro (lo J))'flZO maximo df' í.rintn dias.
~ ,LI) O .ill iz f'edoral drsp:Jrhando o l'f'quP]'inwn lo, quo

lhe f'ôr aprC'~'!lnt:ldo. mandaiá que. d>!l'ihl1ido ,~ ,;tlLllal\0
pelo 08c1'i\'50 de 2f'l) .iuízo, cp1~ ,~')L' "l"H'::p,inll:1f~tJ 1'Cl~-! :1

dupltcaln. ~nl) re~:!;:tl'(l poshL ;J(' c-n::rê": ,';,1 ri: r'I!I"~lL'~:L()



Revisoi-a, correndo as custas, dístrlbuicão, sellos, emolu
mentos, registro postal e mais despesas por conta do inte..
ressado .

§ 5." Rec-ebendo o 'Santos, do correio, o secretario im
mediatamente os fará protocorlur, arim de os apl'~.:-ot'IlI:11·. vu:
sessão, no Presidente, para serem d istrfbu idos ,

§ fi." Dos requerimentos, apresentados á Secretarta,
dará ella rt'(~lb() aos interessados, menctouuudo o «utucro de
documentos; 0, depois de pr-otocollados c autuados. S(~l'ãl)
np!'('s:'nía(:o'~ ao presidente. em sessão.

Art. 8." Se 'Ü funccionario tiver prova testemunhal
IIU JH'l']ciaJ a prorluz ir. deverá promover as diligell,\.a,., De
t':'~~:~:\1'::1S pela f'orn:a n no juizo competentes, afim dt' jun
1::lI-a no roquet-imculo de que trata o art , 7° ~ P. :'i:lo lho
~::'rá l ir if o affeI'eco]' novas provas ou ;n1f,,":i,' ']') :)J'():~~"SfJ
nat-a fazf'l' aIlegrv;"õt's ou articulados.

Art. 9.° O trabalho da Cornrnissão RQvisora ohede-
cerá á seguinte ordem:

0,) leitura da aeta e sua C""signatllra:
&) leitura do expediente;
c) distribuição da rnateria pelos relatores;
r)) leitura, discussão f.' del ihcração dO:1 rela! Ol'j,);"
?; nss icnn tura do~ r':;1'f'CPI"eS dpfinitivam(m~l~ fl-:S('nh-·

f1o~ ,
Art.. 10. A Commissão deliberará por maioria de vo

tos, com a presença da maioria absoluta de seus ruerntiros.
O presidente terá o voto de desempate.
Art. 11. O relator, tanto que lhe sejam conclusos O~

autos, que lhe sejam distr íbu idos, determinará, por despa
cho, a remessa da segunda via do requerimento á autoridnde.
que pra ticou o acto impugnndo, para que esta -Ientro d~
trinta dias imnrorogavels. for-neça as informações e [ustif i
cnr,ees do S011 flrto e os documentos necessár-ios.

§ 1.° Certificará o secretario, nos autos. a entrega do
offie ia ~e r-emessa da segunda via do rpquerimen~.o, ou jun
tnr3 c rertifír'ado do registro rio correio. quando por "ia
rIo::;! :11 T'Arnef.Uda.

~ ?" De posse da informação e documentos, o secre
brio 0', ff11"'. juntar aos autos rnspectivos, quo serão im
nH'di~~hm~mfe eoncInsos no J'f'la!.OT'.

~ 3." SE' a. ínformaçãn não tiver sido pr~~tnd~ dentro
r3r; T'I'rlZO de í rinta dias. o ~erretal'io. isso ec;'!1l'lc1rá nos nu
to;::, Ial-r-s-ha e-mclusos no relator .

. Art. 12. O relator dentro do prnzn de <l'linzl' rliv. r) " .•

verá anresentat-, em BPSc;1'lO, !'('hüorin :1 r'r::;rv' i to, que tp:'r;-;
Ilar:í rm parecer.

~ 1.° np,!r>f.orio e parf'CC1'?rrnn l irlns ('m rf'lmii"in 1"\ ::-p

jei! .." (t di,c:rl13si'ío. findando cnda mpTJ1hJ'o da Comrnissü« l~:'lrlit·
vistn. 01111 lhe' sr~l':í r-onccd idn, nf(~ a nr ime ir« c:('.~,c:ií(l, nn '1"1'
~"l';~. lidn o "(lU parece]".' .

~ 2.° Si o Tl:Jrrrpr' do relrlfnr não f"l' arinntfl,fln Dr!:> mnifl
]'ifl (la r.OJ;lillÍ';:=.::iO. o nrr-sidnn!c rjl'si::rllar(o lh)Y') rchfo)'. 11"!1' t'f'

os rrl1l~ ('m~~f i lu irem mn ior!a .
§ 3.° O sezunrlo relator aprrspnf.ar(,. HF'O pnl'P('f'1' n'\ ..~p;:

s50 C:;(lg"llintfl orn rtl]f' :::prfi n~.~i~n~do rr:~' !nd,"<; n,ê. rnf'ml'r""':';:
dn (>~mmissão. - -
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§ 4.° Nesta hypothese, o parecer do relator prtrmtívo
passará a constituir voto em separado.

~ 5.° Os membros da Commtssão, vencidos no todo ou
parte, mencionarão em ~flgl1jda fi. 6Wl ns" i~l!ld UUl 03 motivos
de sua divergencia ou (~;ll'~n './Itos (11\: <f'P il,:dl', como lhes
aprouver ,

Art. 13. Assígnadr. I: parecer poros memhrns da Com
missão Revisora, o presidente determinará a sua puhlicação,
nu Integra, no Diario Official.

Paragrapho unieo , Os interessados pudr'l'ií n requerer o
desentrnnharnento dos documentos, Qll" 11IJU ';el'f'l1l aprosen
tado, e o llre::idrntr drferid, ~; iulcn.: r.'JI'::'II;!)ntr, jícando
traslado.

Art. 14. Ficam a cargo do ministro de Estado da Jus
tiça e Nexocios Interiores a8 prov idenci as Tlf,(·p.'-":s:lrinc: para ••
execução ;In pI'e~ente decreto.

Art. 15. Revogam-se as dísposieõos «m oontrarto ,
Rio de Janeiro, em 'l de :l?!osto ch· 1f';;' '1·'1' 11:1 : n.lopr-n-

dencia e 47° da Renublica ,

GETULIO VARGAR.

Vic,:~ntr Rdo.

DECRETO N. 255 - DE 1° DE MiOSTn nE 103G

SUP1Jl' i mR o lugar de ajudante de porteiro do Mnistp-}'io da
Fazenda

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brasil
resolve, na conformidade do disposto no d~cJ'etn n. 1!l.78'.
de 20 dI' março r)(' 1931. sunnr-imir o lugar de níudanle d()
pur-Letro do Ministcrio da Fazenda. nctua lmente vago.

Rio de Janníro, 1° de agosto de j 9:J5. f t Y' da Inrlepen..
dencin p, q7~ da Repuhlica.

GETULIO VARGAS

Arthur de Souza Costa

DECRETO N. 2n6 - DF: 1 DF: AGOSTn DF: 193!1

Approva a reforma dos estatutos da Sociedade Postal Bene
ficente Parahybana, com séde na. capital do Estado da
Paratiubo; e autoriza-a a f'rnn.~i(Ji1' '1}I1',F'J/(r consumação
em folha de pOfln,1IIcntn,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Postal Beneficente
Pn rn hvha nn. r orn sf'ctr na cnpitnl do Eslarlo da Pn rn lryha, re-
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solve approvar os seus estatutos reformados em assembléa
geral realizada em 20 de junho de 1933, e, bem assim, con
ceder-lhe autorização para transigir com seus associados, com
a garantia de consignação em folha de pagamento, nos ter
mos do decreto TI. 21. 576, de 27 de junho de 1932.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1935, 114° da Independeu
cia e 47° da iRepublica.

GETULIO VARGA8 •

Arthur de Souza Costa.

DECRETO :-;. ?57 - DEI DE AGOSTO DF.: 193:')

ApPJ'(lva (I reforma dos cstatut.os da l\s.~ociação dos Agentes
Piscaes do Imposto de Consumo, com séde nesta Capital,
e autorizo-u li transioir com seus associados mediante
consimuictio em [r-lh « d~ pagomento

o Presidente da Repuhlíca dos Estados Unidos do Brasil,
attendcndo ao que requereu a Associação dos Agentes Eis
caes do Imposto de Consumo, com séde nesta Capital, resolve
approvar os seus estatutos reformados em assembléa geral
realizaria em 23 rlo março ultimo, e conceder-lhe auí or iznçfio
para transigir com seus associados, com a garantia de con
sígnnção em folha de pagamento. na fórma do decreto nu
mero 21.57(;, de 27 de junho de 1932, devendo, porém, ser
accrcscentadns ao art . 31, § 1°, dos mesmos estatutos, fim ~('
guída Ú C'XP1'(";,'::in "pll'gf'l' p Conselho Fiscn l". as palavras "a
Dircctruln" .

Rio de .laneiro, 1 de agosto de t9:35, 11.1° (11 Jnrl,-.ppn
doncia (' 17° da Repuhlicn .

GETULIO VARGAS

Artliu» de Souza Coste .

DECRETO N. 258 - DF, 1 DF, AGOSTO DF, 1935

Approva a reforma dos estatutos da. Caixa do Funccionario
Publico, com séde nesta Capital. e autoriza-o fi (1'1117 "I i,.,ir
mediante eon.~i(f7l(1r:lin ern. fn!7ho de nottovnento .

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brns il,
attendendo ao que requereu a Caixa do Funcrionar i» Publico,
com séde nesta Capital. resolve approvar os seus f1statlltOf~,
'reformados em asserublén geral roalizadn em 26 ·11' :"'1'i! 1I1-



tímo, e conceder-Ihe autorização pura transiau. com seus as
sociados, com a garant.ia de consignação «m folha de pa
gamento, na formo do decreto n. 21. ;í76, I.!P 27 de junho
de {19'32.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1!J:35, 11'i" da Indepen
denota e 47" (ia Hepuhlica .

GETULTO Y,\[1f-;A~~.

~t"thw' de Souza Cost a ,

AutQriza (l (Jompemhia Purq)(,e da \-'QT..:;ei) do Carmo, S. It.. com
séde nes!i f't11iitc1, {[ rcot izar ovieroções de ('('{'dito rf'ltl

o Pl'csic1rntp Lh~ Hrpuhlicn dos Est ados Unidos elo P,l'::-:il,
attenrlendo ar) ql~P rf'fl\ll!~'('U H l'nn1p~llhia P~rqlH' ela Yarzea
do Carmo, 8, A.. com s':'l!e nt'~:t~l Capital, f' tpndo em ,'i~,dl1 o~~
documentos Hpreseutados, resolve conceder Ú mesma Comnn
nhia autor izncâo pu rn realizai' operações de t'I'('(jiI () rP1 I T1~
f6rma do dcr re lo n , 370, de 2 de maio de l890. nhSi'l'Vadu's fi'::
írrstrucçõcs que forem expedidas pelo Ministerio da Faz.-uda .

Rio de Janeiro.l clr' :H;/)sto de H135. I. J 'l0 da Indenendeneiu
e 470 da Jtepuhlicn ,

GR'l'UITn YARCAS.

1rth~lr ele SUH~U Costa,

c ".-,.

,11)rr. »clo J.'iJiisf('1'io dI''' 'Víafãn c 0');'([.'1 Publicas, (I crctlito de
6.8G7 :068$?8~. sll}Jplrmcntm' r.í rcrbo 9", consiqnacão nn
miTo ITl. sub-ccnsiimnoã» 11.10. urt . q" ,l/i lci ~I. ri. rfe I~,
ri.' /iIJl'I"I:lliro di' Hl:n

o Presic1r'nff' da Ilenuhl iea dos Estfldo~ Pnido~ do Brasil.
usando da ~!llf()f'iz[l('fio -nntida 11[\ lei n , ;)1. dn lB df' maio do
COTT(~ldf' armo, f' fenrlo ouvido fl ]\'1 jni:.:!f'rin da FaZ('IHi:l (' o
Tribunal de' Contas. nos trrmosdo nI'Í. fI:J 110 Hf'R,'ll!:unPI1to
Geral de Contabilidade Publica, resolve ahr-ir. nelo ~Tini"t('rio
da Vincão p Ol)f'rl,<;; Publlcas. o C'fcriito dp<;pic;: rr i! 0Hocentn~ p
sessenta f' :'etc contos s,.':'c;:pnt:.1 f? oito mil dtl?t\lILu~ ': IJitf:'nt:1 e



AO"lios DO PODIR IiXBOUTIV(J

dous réis '(6.867: 068$282)', supplementar á verba g., con
signação lU, sub-consignação li. 10, art. go, da lei D. 5, d~ 1»
de novembro de 1934.

fRio de Janeiro, 2 de agosto de 1935, 1140 da. Indepen
dencia e 170 da Republica ,

GETULIO VARGAS.

Marqu,!$ dos Reis,

DECHETü N. 261 .- DE 2 I)E AGOf:TO DE HJ35

Destaca da ve1'ba P - .Ma::'·"ia~--Slll)-consi(Jna{'("io n. 28 - .•
Para aitender tis despesos, etc ., da uiaent» lei orçameu..
turia, a quantia de 231 :600$000, sraro. aiteruler, no -;01'
"ente anno, ao pO(Jame1lto dos auriliarcs da terceira ca
deira de clínica cirurçica e da quinta cadeira de clínica
medica da Faculdade de Medicina da Unioersidadc do Itio
de Janeiro.

o Presidente da Itepublica dos :Est:!fln.:; Unidos rlo B~'asil,
usr.nr!o da autorização que lhe confere J. lei n , 50, de 13 de
H:;!iO dI: 1!:):35, decreta:

Art. L" Pica destacada da verba i", consignação "Mate..
rinl", sub-consignação n. 28 - Para attender ás despesas,
etc., art. 7°, da lei n. 5, de 12 de novembro de 1H3,i, a quan..
tia do duzentos e trinta e um contos c seiscentos mil róis
(231 :G008000), para attendcr. no corrente r 1l:10, ao p:lgamcnlo
dos auxiliares da terceira cadeira I},:' cl inicn cururglca e da
quinta cadeira. de clínica medica ()~: :~'n('uld:l;;n de ~,Ieclicjw.l da
Univer-sidade do Rio de .Iane irn, ,'["';l,j,I,'; p<~l()~ d c,(,!,,~IO':: nu
J:H'1'{l;: :?L 010 e 21. 611, de G de j1!lho do 1fl34.

Art . 2." Itcvogarn-se n:; rlisp()~il.:õl'~ em co~li'al'i:.

Itio do Janeiro, 2 di; agosto dI; 1();J;" : I i" d,1 íllC!I'[H'ndencia
e 47" da Bepublica.

Gustavo "apanema,

DECHETO N. 262 - DE ~ DE AGOS,./) DE 1935

Abre ao ...Yinisterio da Justiça e Neaocios interiores o credito
especial de 59: 432$600. para pagamento a [unccionarios
das Secretaria.'; da Camara dos Deputados r: Senado Fc
dcral c "CVo(Ja o decreto n. 76, de 8 de março de 1935

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braail,
tendo ouvido ° 'I'ríbunal de Contas, nos termos do art. 93 do
regulamento approvado pelo decrete n. 15.783, de 8 de nQ-
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vembro de 1922, e na oonformidade da autoríeaeão constante
da lei n, 27, de t5 de fevereiro de 1935, decreta:

.Alrt. 1.0 Fioa: aberto ao Mínísterío da Justíça e Ne
gooios Interioree o credito especial de cincoenta e nove con
tos quatrocentos e trinta e dous mil e seiscentos réis
(:59 :43.2$600), para pagamento devido a Iuncoionaríos das
Secretaria« da Camara dos Deputados e do Senado Federal,
conforme u demonstração annexa, organizada pela Directoria
de Contnbil idade daqueIla Secretaria.

Art. 2. o Fica revogado o decvebo 11. '76, de 8 de março
do corrente anno,

Art. 3.° :Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 2 de agosto de 1935~ 114° da Inde
pendencia e 47° da Repuhlicn.

GI!.'TULIO VARGAS,

V'icente Ráo.

DECRETU N. 263 - DE :3 DE .\Li08To DE 193G

Vá novo Regulamento para a lleSC1'VII Yaval Aérea

o Presidente da ltepuhlica dos Estudos tinidos do Brasil,
usando da autor izução concedida pelo arl.. H", do decreto nu
mero 24.581, de 5 de julho de J9:J4, resolve approvar e man
dar executar o novo Regula para a Reserva Naval Aérea, que
a este acompanha, assignado pelo vice-almirante Protogenes
Pereira Guimarães. ministro de Estado dos Negocies da Ma
rinha.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1935, 111" da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GEn'ULID VARGA8.

Protoçenes Pereira Guimarães.

Regulamento para a Reserva ~aval Aérea, a que se refere o
decreto n. 263, de 3 de agosto de 1935

1. O presente regulamento é promulgado para orientar
o pessoal da Reserva Naval Aéren, e coordenar as activídades
neeessarias á formação de uma grande reserva do pilotos e
especialistas rfo Aviarão.

2. Todas as instruccõcs c ordem: :mtf'l'io/'rs. ,'dreentes
aos assumptos aqui contidos e que contruriem as disnosições
deste regulamento, são por elle revogndas .

3. Este regulamento ~ moldado nas directrizes fixadas
pelo Regulamento Geral para a Aviação Naval. a que se re
fere o decreto n, 232, de 12 de julho de f935.



ACTOS no PODER EX.ECUTIVO

CAPITULO I

OBJECTIVO E ORGANIZAÇÃO

Art. 1.0 A Reserva da Aviação Naval (R. A. N.) tem por
ohiectivo primordial permittir e assegurar o rápido augrnen
to do pessoal em serviço na Aviação Naval, em tempo do
guerra ou sempre que necessario ao Governo, afim de serem
convenientemente guarnecidas as forças aereas e os serviços
auxiliares.

Art. 2.° A H. N. A. se comporá de tres classes de re-
servistas:

a) reservista de P classe - iR;
b) reservista de 2ft classe - 2R;
c) reservista de 3a classe - 3R.
Art. 3.° A Reserva Naval Aérea de ia classe terá o seu

pessoal distribuido em duas secções:
a) secção de aviadores navaes da Reserva de 1& classe;
b) secção de especialistas da Reserva de 18 classe.
§ 1.0 A secção de especialistas será dividida em tantas

companhias de especialistas quantas <lS psper,ialidndes C1'1' n
das para o pessoal do C. Av. M.

§ 2.0 Os aviadores navaes da Reserva de f 8 classe (Av.
N. R.) serão recrutados entre os officiaes aviadores navaes
do C. Av. M., que forem í.rnnsferidos para a Ileservn de 18

classe, na forma da legislação em vignr, quo T·...gula a innc i
vidade dos of'üciaes da Armada.

§ 3.° Os especialistas da Rese1'va (E. (x) -R) serão re
crutados entre o pessoal subalterno do C. Av. M., que for
considerado reservista da Marinha (pela reforma, demissão,
etc .). na forma da legislação em vigor que regula a inael.i
vidarle do pessoal subalterno da Armada.

Art. 4.° A Reserva Naval Aerea de 2- classe terá seu
pessoal incluído em uma unica secção :

SerCão de "p ilotos nvtadores", da Resnrva dp, 2ft ('la~SI'

Pal';lgr:lpho unico . O~ piloto.'! auiadorcs da ltcscrn« d.
2n classe (PL-AV-2R) serão recrutados entre os civis que te
nham sido apprnvados no Curso de Admissão para Offi('i:)l'~
da Reserva (C. A. O. R.) '8 tenham obtido o diploma de "pi
lnto-avinrlor ". na forma da regulamentação vigente.

Art. 5.° A Reserva Naval Aérea de 3& classe terá o seu
pessoa I rlistr-ibuldo em fores secções:

a) secção de pilotos aviadores da Reserva de 3& classr-:
h) secção de engenheiros da Reservn np 3& classe:
c : ~(leçi1.o de onernr íos da Reserva de 38 classe.

§ 1.° Os pilotos aviadores da Reserva de 3- classe (PL-AV
3R) serão recrutados entre os civis brevetados por escolas
civis de pilotagem, Aero Clubs, etc .. fiscalizados, e que 011
tenham o diploma de "piloto aviador", concedido pela D.:\ ..
na forma da presente regulamentação,
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§ 2.0 Os euçenlieiros da Reserva de 3a classe (Eg-3R) se
rão rectrutudos entre os engenheiros civis que tenham SLW1.'
vido por ires annos em estabelecimentos civis ou militares,
de aviação, of'Iiuinas de aviação, etc., no descomponho de fun
cções toclmicus, como r-ngr-nhclrns, e que não tonham sido
desligados daquellas J'llw'çõrs por iJl('apaeidal/r p hysica, mo
ralou intellectual.

§ 3.° Os operarias da Reseroa de :3" classe (OlJ. 3H.) serão
recrutados entre os civis que tenham sr-rviuo por trcs annos
consecutivos na Aviação Naval ou eslubelor itueul.o ele serviço
oousiderudos idoneos pela n. A .. corno operarias especiati
zados de aviação e que não tenham sido dislwllsados por in
capaeidaclc physica. profissional ou rnornl .

ArL /1.° Só porlf'J'fio fazer p~lde Ib Hrs('I'VI1~\aYal Aérea
os brastleiros natos.

Art. 7." Todos os diplomas de (J1W cogita. n nresente regu
lamento setão cxncditlos pr-la Dirf'etol'in dI' Acronaut.íca.

CAPITULO II

DA I~CLes.\O E 11.\ I~Af:1'1\'llJ.'./lF:

Ar! . ~." ,\ inclusão nns diversa: ('I;l:OI';I'~ (' scccõcs da
HI"Si'fVa Naval Ael'PCl sí'r.í fr,if a:

a) por clussifieac.:fio, para os rcscrvisl a s de 1" classe;
b) pnr admissão, para os reservistas de 2" e 3" classes.
Art. 9.0 A inclusão na Reserva Naval Aei-cu Iar-se-á :

a) pura os reservistas de l:l classe, nus mesmos postos,
gruduaçõcs (~ classes que occupavarr: 11<1 ltesciv» da Marinha;

b) para os reservistas de 2" classe, 110 posto de "aspirante
a off ioial ", rospcitadu a auí igu id.ule do diploma de PL.Av.
e para diplomas da mesma data a classi[i0Hfjão final no C. A.
O. R.;

c) para US reservistas de ::l" classe, sem graduação mili
tar, contando a antiguidade da portaria que os incluiu, e no
caso do inclusões na mesma data, a idade.

Art. 10. Logo após a inclusão, ° j'pscl'vista apresentar
se-Ira :í 1).A., afim de:

J) ser identificado;
2) serem fritas a classificação (art. H) e inclusão no

rnappn g('rnl da Reserva. organizado pelo E.M.Ae.;
3) rr-cchor n caderneta de reservista (individual e de

vôo);
.i) receber insf rucções quanto ;10 arlexl rnmenl o (art.. HI)

e mobilização para a guerra;
ri) notificar a sua residencia ,

Arf.. 11. A clussif ir açfio de que t rat.a o art . 10 ~erá feita
da seguinte fórma:

,-,\ quanto á categor-ia de p ilof.agern :

Piloto da categoria A (1" categoria)
Piloto da categoria B (2" categoria)
Piloto da categoria C (3" categoria)
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b) quanto á categoria na reserva:

Aviador Naval da IReserva de ia classe - AV.N.R.
Especialista da Reserva de i a classe - E- (x) -R;
Piluto Aviador da Reserva de 2" classe - PL-AV-2R;
Piloto Aviador da IReserva de 3" classe - PL-AV-3R;
Engenheiro da Reserva de 3& classe - Eg. 3R;
Operariu da Itcserva do 3" classe - Op , 3R.

Art. i2. A inclusão na Reserva Naval Aerca se fará
para os reservistas de qualquer classe por neto do ministro
da Marinha.

ArL. 13. A antiguidade na Reserva Naval Aerea será
contada da data da expedição do decreto 0\1 portai-in que der
inclusão ao reservista em unia das tres classes da reserva.

Art. 14. Após a inclusão na Reserva, observndo o dis
posto no art. iO, os reservistas serão desligados no prazo ma
XiIL'O do um mez, a contar da data da. expedição do decreto
ou portaria de inclusão e í icnrão normalmente C111 situução
de inucl i vidade.

Art. 15. Na situação de innctividade, isto é, dosineor
porados do serviço activo, os reservistas de la, 2a c 3~ classes
ficam obrigados a:

1) comparecer annualmente,em março, á Base de Avia
ção Naval mais proxirr.a, ou a encaminharem as suas cader
netas á D. A., afim de serem vistoriadas;

2) communicar, na mesma occasião, março, a sua exaola
residcucia e endereço, bem corr.n quacsquor alterações ou
causas que redundem em alteração, na sua situação de reser
vista;

3) communicar á D. A. toda a alteração que fizer de
residcncia;

4) apresentar-se ao commandante do estabelecimento de
Aviação que existir na cidade para onde transferir sua resi
doncia, ficando o comrr::andanle tambem obrigado a dar co
nhecimento á D.i\.. da apresentação do reservista. Na falta
de ostnhelcclmento de Marinha;

5) apresentar-se ti autoridade consular, se a residencia
fór em paiz esu-angciro, e solicitar do consul communicnção
immerí ial.a á D.A.

Art. 1G. Os reservistas de la, 2" e 3" classes, pilotos;
quando dosincoruorudos, ficarão obrigados, annualrnente, em
época prefixada pela D. A., a se apresentarem á Base de
Aviacão Naval mais proxinra de sua residenctn, para effectun
r~m um cstngio de tulcxt.nnnciu o de vôo e adaptação ao ser
V1ÇO.

§ 1.0 E~!c perjodo tf'r:í a duração normal de 15 dias,
não I)(ldl'mlo execdur a ;W dias.

§ 2.C Compele ti D .. \.. hn ixnr insl ruccões ncccssarIas :i
realizncão deste estngio.

~ 3..0 Con.pc!c (i D. A. julgar as causas de impedimento
dos rcscrv isf.ns que não possam se apresentar na época pre
fixada, marcando-so-Iüos cslngio em época convcníonto ,

§ :'1." Os reservistas impedidos de comparecer na época
pref'Ixada darão conhecimento por escr-ipto ú D.A .. expondo
as razões deste impedimento. .

Leis de 1935 - VaI. II 21
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§ 5.° Ficam dispensados deste estagio os reservistas que
estiverem em serviço activo de vôo, os quaes remetterão a
sua caderneta á D. A., com a-s necessarías informações.

Art. 17. Durante o estagio de adextramento de que co
gita o artigo anterior, 08 reservistas vencerão uma diaria
igual á que corresponder á "Diaria fóra de séde", attribuída
ao pessoal da act iva de igual posto, cubendn-Ihes ainda as
garantias de que tratam os arts. 51 e 52 deste regula
mento.

Art. 18. Em situação de inactividade os reservistas de
2& e 3" classes não poderão usar uniformes.

Art. 19. Em situação de inact.ividade os reservistas de
2& e 3& classes serão reintegrados ínteiranrente á vida civil e
não receberão vencimentos, gratificações, abonos OU quaes
quer outras vantagens pecuníurias .

CAPITULO III

DO nECIl.UTAMENTO

Art. 20. O recrutamento dos reservistas de 1& classe
far-se-á dentre os aviadores navaes e especialistas do
C.Av. N. pertencentes á Reserva da Marinha e classificados
na Reserva Naval Aerea de 1a classe por acto do ministro da
Marinha.

Art. 21. O recrutamento dos reservistas de 2& (PL-AV
2R) será feito dentre os civis que requererem matricula no
C.A.O.R. e obtiverem o diploma do referido curso.

§ 1.0 São requisitos á matricula de civis no C.A.O.R.:

1) ser brasileiro nato;
2) apresentar attestado de conducta passado por autori

dade paliei aI competente:
3) provar, com certidão de idade, ter mais de 18 e me

nos de 25 annos de idade;
4) aprescntnr uutorizacão de pacs ou tutores, quando me

nores de 21 annos, com firma reconhecida;
5) apresentar certidão de exame final, passada por es

tabelecimento de ensino official OU fiscalizado, de: Portu
guez, Francez, Inglez, Geographia, Geometria, Trigonometria
rect.il inea, Desenho, Physioa, Cosmogrnphia:

,6) ser approvado em exame de admissão realizado na
E.Av.N.;

7) ser julgado apto para pilotagem, em inspecção de
saude, pela Junta de Inspecções da Aviação Naval.

Art. 22. Os requerimentos á matricula no Curso de
Admissão para Off'iciues da Reser-va serão feitos, do proprio
punho, ao minis,lro da Mar-inha, no mez de setembro, acom
panhados dos documentos relativos aos requisitos exigidos.

§ 1.0 Os candidatos que preencherem todos os requisitos
serão mandados suhmettcr ú exame de admissão, e os que
forem approvados neste exame serão submetí.idos á inspecção
de saudc na Escola de Aviação Naval.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 323

§ 2.° Os que forem approvados na inspecção de saude
serão matriculados no C. A. O. R. da Escola de Aviação
Naval, obedecendo rigorosamente á ordem de classificação no
exame e dentro do numero de vagas, fixado pelo ministro
da Marinha.

Art. 23. O recrutamento de reservistas do 3' classe, como
pilotos aviadores, será feIto entre os civis que o requererem
ao ministro da Marinha, em novembro, e satisfizerem us se
guin tes requisitos:

1) ser brasileiro nato;
2) ter mais de 21 annos e menos de 35 annos de idade;
3) apresentar attestado de conducta passado por autori-

dade policial competente;
4) ter "brevet" de - piloto aviador - passado por uma

Escola Civil de Aviação nacional ou estrangeira, rccouhecidu
ou fiscalizada pelo Governo;

5) ter um minimo de 50 horas de vôo sólo em qualquer
typo de avião das quaes pelo menos 20 horas na vigeucia
do anno em que se candidatar á inclusão na reserva;

6) ser julgado apto para pilotagem em iuspccção de
saude, pela junta medica de inspecções da Aviação Naval;

7) ser approvado em exame de habilitação, e nas provas
de revalidação do brevet, constante do regulamento para a
Escola de Aviação Naval e Hegulamentó Geral de Serviço de
vôo.

§ 1.0 Ao requerimento, os candidatos deverão annexar os
documentos relativos aos requisitos exigidos nos ns , 1, 2,
3, ·i e 5, do artigo anterior.

§ 2.° Os candidatos approvados em inspeeção do suudc,
e, posteriormente, nos exames de habilitação e revnlidacão
de "brevet" serão incluidos na Reserva de 34 classe por por
taria do ministro da Marinha, sem grnduação militar, r. ~6
terão honras de sub-of íícínes quando mobil isado s ,

Art. 24. O recrutamento de candidatos a reservistas de
311 classe como erutcnheiros f'ar-se-á dentro os - engenheiros
aeronautas, ohimicos ou moohanicos - que o requererem ao
ministro da Mar-inha e sal.isf izcr-cm os scgu inlns rcquisil os :

1) ser brasileiro nato;
2) ter mais de 21 e menos de 35 aannos ele idade:
3) apresentar attestado de conducta passado por aulori

dade policial competente;
4) apresentar diploma de engenheiro. passado por qunl

quer estabelecimento de ensino polyteehnico of Iic ial ou rc
conhecido pelo Governo;

5) ter servido em Iunccões tcchnicns, como engenheir-o,
por mais de tres annos consccut.ivos, em empresas, officinas
de Aviação, consideradns idoncas pela D. A.;

G) apresentar uma exposição sobre engenhuria annl lenda
á Aviação, e sobre a orgnnizaçâo c legislação geraes da l\la
rinha, e da Aviação Naval.

Art. 25. O recrutamento dos candidatos a rcservisl as de
3· classe, como operarios, será feita entro o,:; onrn-a rins das
officinas da Aviação Naval, ou de qualquer es!.abl'lccimento
aeronautico considerado idoneo pela D. A., e com mais de
tres annos consecutivos do serviço especializado de aviação .
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Paragrapho unico. O candidato á Op , 3R requererá a
sua inclusão na Reserva, ao ministro da Marinha, que expe
dirá a competente portaria, desde que o candidato satisfaça
os seguintes requisitos:

1) ser brasileiro;
2) ter mais de 21 e menos de 35 annos de idade;
3) apresentar attestarlo de eonduota passado por autori

dade policial competente;
4.) não ter sido dispensado do serviço por incapacidade

physicn, profissional ou moral:
5) apresentar attestado do saudo ;
fi) provar que esteve mais de tres annos consccut.ívos,

como opcrruio em serviço especializado de Aviacão .

Art. 26. Todos os exames do admissão de habilitação, c
as provas de revalidação do brovcl, para matrrculn no C. A.
O. R., ou inclusão na reserva naval aérea, deverão ser effe
ctuados em conjuncto, uma só vez por anno, logo após os
exames finaes dos cursos da Escola de Avinção .

CAPITULO IV

DO CURSO DE AD"'IlSS:\O PAHA OFFICIAES n.v HESEHVA

Das matriculas

Art , 27. O C. A. O. R. Iuuccinnar'á na E3:~0Ia de Aviação
Naval e se destina a preparar officiaes pilotos para a Itcsorva
Naval Aerea.

Art. 28. O C. A. O. R. terá a duração normal minima
de nove mezes, podendo ser prorogado de accôrdo com as con
veniencias do ensino, não podendo porém cxer~oflr~l' a dezoito
mezcs ,

Art. 29. O C. A. O. R. abrangerá as seguintes partes:

a) ensino theorico;
b) ensino prnt ico ;
c) ensino de pilotagem;

§ 1.0 Os detalhes sobre ri duração e organização de cada
parte do curso constarão do Regulamento para a Escola de
Aviação Naval.

§ 2.° O rcgimen para os alnmnos matriculados no C. A.
O. R. poderá ser o de internato, desde que hain conveniencia
para o e118i no. e a cri terio do clirector da Escola.

Art. 30. O numero de matriculas no C. A. O. R. será
annua lment« estabelecido pelo Mínisterio da Mat-iuha, toman
do-so por hnso o numero de vagas existentes no effectivo de
nff ictaes da reserva a serem incorporados no serviço activo
(Lei de fixação de Força Navnl ) , accresc ido de 20 %

Art. 31. A matricula dos civis no C.A.O.R. será feitu
como "Aspirante á R.N.A.", cabondo-lhes os mesmos venci
mentos dos "Aspirantes de Marinha" do ul í.ímo anno da Es
cola Naval c as mesmas honras quando em serviço interno.
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Art. 32. O trancamento da matricula no C. A. O. R. e con
sequente desligamento da Escola de Aviação Naval será eft'e
ctuado, automaticamente, pelo director da Escola, nos se
guintes casos:

1) por incapacidade physicn comprovada em inspecção
de saude posterior á ma tricu la;

2) por reprovação em qualquer disciplina do curso, de
accórdo com o n.E.Av.N.;

3) por ínf'racção grave ás regras e ordens em vigor sobre
trafego aéreo, disciplina de p ista e de vôo ou demais dispo
sições em vigor sobro couducção de aeronaves no solo ou em
vôo;

4) por incanacirladc narn prosr-gn ir nn npl'PlHliz;lgern de
vôo, comprovada pelos "exames de fins de estagio";

5) por má conrlucta civil ou militar, desacato :í autor-i
dade ou Lendo tres pr isõr-s rigorosas durante o curso;

6) por ordem super ior ;
7) por ter mais de qu i nzn faltas ('111 dias rlirr('rrnteR,

sendo contadas como meias faltas as que forem just ificadus
pelo director.

Art, 33. O trancamento de matricula, em um armo, im
pede a ínsoripção do candidato para a matrículn no nnno se
guinte, qualquer que tenha sido o motivo do trancamento.

Paragrapho unico. Desde que o trancamento de ma ulcula
tenha sido motivado 1)01' incidcne ia nos itens 1, 3, 4 e 5 do ar
Ligo anterior, o candidato não notlcr.i mais se inscrever Ú ma
tricula no C.A.O.R.

Art. 34. Todo candidato que tiver tido sua matr-ícula
trancada por qualquer motivo, exccntundos os que incidirem
no paragrnpho unico do artigo anterior. poderão cnndidnlnr-sn
á nova Inscripçãn dous aunos depois desde que snl isfuçam no
vamente a todos os rcqn isi íns exigidos.

ArL 35. Na pnrte pratica do C.A.O.R. poderá S0r in
clu ido um esl.agio em navios de gueira. afim de insl ru ír e
fuin il inr izar os candidatos com a vida de bordo.

Paragrnpho unico. Tal estagio será regulado por in
strncções a serem baixadas posteriormente pelo ministro da
Marinha.

CAPITULO V

DA INCORPORAÇ.:\O AO SERVIÇO ACTIVO

Art. 36. A incorporação do pessoal da R. N. A. ao ser
víco activo Iar-se-á sempre por acto do Presidente da Repu
blica, da seguinte fórma:

a) por convocação;
b) por mobilização.

Art. 37. A incorporação por convocação far-se-á sempre
por prazo fixo, attendendo-se á absoluta necessidade' do ser
viço, para os aviadoras navaes reservistas de 1a e para os
reservistas de 211 classe, a criterio do Governo.
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Art. 38. A incorporação por moblllzação far-se-á,em
caso de guerra ou de grandes manobras, para qualquer classe
de reservistas.

Paragrapho unico. A incorporação por mobilização para
manobras cessará logo que terminem as mesmas; a D .A. pro
virienciará sobre a desincorporação dos reservistas no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data da terminação, indepen
dente de outras formalidades.

Art. 39. A Reserva Naval Aérea de 3a classe e os espe
cialistas da Reserva de 1a classe só poderão ser incorporados
por mobil ização para a guerra.

ArL 40. A incorporação, qualquer que ella seja, só po
derá ser feita nos termos do art. 36 e com especificação de
posto OlI classe, e a categoria do reservista, obedecendo a le
gislação em vigor.

§ 1.0 Todo reservista será sempre incorporado no mesmo
posto ou classe, c na mesma categoria, que occupar na re
serva, antes da incorporação.

§ 2.° Todo reservista piloto será sempre incorporado na
3a categoria de pilotagem. Si, porém, entre esta incorporação
e a anterior não tiver decorrido seis mezes de intervallo, o
reservista será classificado na mesma categoria de pilotagum
que tinha ao ser desincorporado anteriormente.

Art. 41. A incorporação de qualquer reservista só po
derá ser tornada cífccí.iva após inspeccüo de saude pela junta
de Aviação.

§ 1.0 Não poderá ser ineorporado qualquer reservista que
esteja inapto para o serviço de aviação.

§ 2.° Os reservistas de 28 classe e os reservístas de
38 classe, pilotos aviadores, sómente poderão ser íucorporados
si forem julgudos aptos para a pilotagem.

§ 3.0 A aptidão ou inaptidão será julgada conforme dis
puzer o regulamento para os Scryjços Medicas na Aviação
Naval.

Art. 42. A incorporação ou reínccrporação por convo
cação será sempre feil a por prazo fixo que não poderá ex
ceder a dons annos.

§ L° A incorporação por convocação consultará igual
mente - a conveniencia do serviço e a vontade do reser
vista.

§ 2.0 Entretanto, depois de convocado o reservista, fica
obrigado a servir pelo prazo da convocação, soh pena de ser
considerado desertor.

§ 3.° Findo o prazo da convocação, a D. A. fará desln
corporal' nutomnf.ioumonto o reservista, independentemente de
outras f'ot'rnnl ida des.

ArL 43. Annunlmente, na lei de fixação de Força Naval,
será estipulado o numero de officiaes reservistas a incor
porar.
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CAPITULO VI
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DA DESINCORPORAÇXO, DA REFORMA DEFINITIVA E DA EXCLUSÃO

Art. 44. A desincorporação do serviço activo será feita
asüonuuicamente pelo D. G. A., 'nos seguintes casos:

a) por terminação do prazo da convocação;
b) por desmobilização;
c) por motivo de moléstia comprovada em inspecção de

saude, e que inhahilite para o serviço activo.
Paragrapho uníco. A desincorporação autornntica sp.r:í

effectundu dentro do prazo mnximo de 30 dias, a contar da
data da desmobil ízação, da terminação do convocação ou do
laudo de inspccção.

Art. 45. Serão reformados definitivamenle os nvlndorcs
navaes 'rcservrstas de i ll classe c exclui dos da. Reserva Naval
Aerea os reservistas de211 c 3" classes, incorporados ou não:

a) ao attingirem a idade limite para servir na R. N. A.;
b) por incapacidade physica comprovada em inspecção

de saude pela junta de Aviação ou da Marinha;
c) por sentença judiciaria lJassadaem julgado;
d) por má conducta ou deshonostídado comprovada em

Conselho de Disciplina.
§ 1. o A idade limite para servir na R. N. A. é de 55

annos ,
§ 2. o O reservista reformado por incapacidade phyeicn

poderá reingressar na iR. N. A., JSê ainda não houver at
tingido O' limite de idade fixado no paragrapho anterior, e
se for julgado apto para o serviço em nova ínsj.eecüo real i
zada um anno depois da que o julgou inapto.

CAPITULO VII

DAS ATTRIBUlÇÕES, DEVEfiES, REGALIAS E VANTAGENS

Art. 1c6. O pessoal da :no N. A., quando incorporado 30
serviço aetívo, c 00 reservistas de 1a classe, mesmo desincor
porados, ficarão sujeitos a todos os códigos, leis e regula
mentos iem vigor na Marinha de Guerra, e gosarão igual
mente Idas honras inherentes aos postos, graduações ou clas
ses que tiverem, observadas as rcstr-icções impostas por este
regulamento.

Art. 47. Serão applicndosllOs reservistas da R. N. A.,
de la classe, todos os preceitos, obrigações e vantagens cons
tantes das leis que regulam a inactividadc dos of Iic iaes c do
pessoal subalterno da Armada.

Art. 48. Os reservistas de 111 classe, incorporados, tf'l'fio
3S mesmas rattt-íbuíçõos que cor-respondem ao pessoal do c.
Av. M. de graduação correspondente.

§ 1.° Os reservistas de 2n classe, incorporados, terão as
attribuições, vantagem, e honrns correspondentes ao posto
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de "Aspirante a Officiai", observadas as restrtceões estabe
lecidas neste regulamento.

§ 2. o Os reservistas de 3a classe, pilolos aviadores',
quando mobilisados, terão graduação correspondente á de
sub-off'iciaes e as attribuições correspondentes <1 este posto.

§ 3.0 Os reservistas de 3& classe, engenheiros e ope
rur-ios, quando mobil isados, terão attribuições correspondentcc
aos cargos que exercerem; nas officinas ou estabelecimentos
similares fia Aviação Naval, de accôrdo com os resncctivos
regulamentos, bem como as Iionras COJ'l'cspondentcs a estes
cargos.

Art. 1.0. Os reservistas de 2& e 3n classe..:: não poderão
exercer os sogu intos oncnrgos :

a) instruct orins:
b) corumaudo ou immcdint ice Ide ugrupnmentos de aviões

c estahelccimcntos ;
c) chefia de Drf'arlamcnLos;
d) selTiço de Estado-Ma ior ;
e) dÍeecr;uo de serviço tochnico.
Art. 50. Quando em serviço aotivo, em virtude de

ínoorporacão, o pessoal da n. N. A. terá:
a) os mesmos deveres, honras e obr lgnçõcs que corres

ponderem ao pessoal (la aet.ívn, com as Cx.C(·r)(~õ('.s previstas
neste regulamento;

b) os mesmos vencimentos, gratificações, diarias e
demais vn ntagcns pecuniarias, que COlTflSIW]H)Cl'em ao pes
soal da act.iva do posto, graduacão ou classe correspondente,
com as rcs! eieções impostas {J'Or este rcgul.unento.

Art. 51. Os aviadores navaes reservlslns de i" classe,
quando incorporados ou em estagio de adestramento, terão
ainda as mesmas garantias e vantagens asseguradns pela lei
de acctdento de nviacüo, de serviço ou outros em vigor para
f~ pessoal da activa.

Art. 52. Os reservistas de 2" e 3n classes, que se inva
lidar-ern em conscqucncia de accídente de aviação ou aeci
de.nte em serviço, quando incorporados ou em estagio, terão
drreito ao abono de pensão identíca a que a Lei de Acci
dentes de Aviação confere á família de militares da activa,
Jallecirlos em accidentes.

§ 1. o 'I'aes reservistas não terão, entretanto, direito á
reformai e ou iras vantagens concedidas pela referida lei.

§ 2.° A familia dos reservistas Iallecidos, victirnas de
accidentes de aviação ou de serviço, terá tambem direito ao
abono de pensão concedida pela referida lei.

Art. 53. Durante a mohilisação para manobras os re
servistas receberão meio soldo correspondente ao seu posto
e a gratificação de 3& categoria de pilotagem.

Art. 54. O pessoal da R. N. A. usará, quando em ser
viço actívo, os uniformes e os distínctivos que estiverem pre
vistos no regulamento ou plano de uniformes, em vigor, para
a Reserva Naval.
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CAPIT{;LO VIU

DISPOSIÇÕES GERAES
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ArL 55. Os reservistas de 2& e 3& classes conservarão
os postos ou graduações da classificação inicial, só podendo
ser promovidos em caso de guerra cxlcrnu, conforme for le
gislado pelo Governo.

Art. 56. Os reservistas de qualquer das classes 011 ca
tegorias da R. N. A. ficam obrigados a servir na Aviação
Naval, sempre que sua incornorueão estiver elll!mHh':1tla nas
dtsposlcõcs regulamentares, sob pena de serem considerados
dcscrf.ores em caso de não nnrcscnl nçfío, c COliJO tal proccs
sados e punidos, de accõrdo com a legislação e códigos ('1\1

vigor na. Armada,
Paragrupho unico. Os reservistas que Iultarcm, sem

justificação, á incorpornção, serão chamados por edíln l, e,
se não se apresentarem dentro do prazo maximo, sorão cou
s iderados desertores.

A1rL 57. O Governo Tlrocurará encnrninhnr os rcser
vistas para as nctivirlndes ela aviação civil, ou cornmercínt,
ou para Escolas Civis de Aviarão suhvcncionadas ou f'iscu \i
zudas pelo Governo.

ArL 58. A D. A. providenciará sobre a exncta obscr
vancia dos deveres attr-ibuidos aos reservistas e p rocururá
mantel-os sempre orientados sobre as activídadcs da Avin('ão
Naval, favorecendo, assim, a disseminação de urna rnenl :l1i
dade aeronáutica necessaria ao desenvolvinrento futuro da
Aviação Naval.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES ESPECL\ES

Art. 59. A partir da data da publicação deste regula
mento, serão consideradas extinctas as categorias "A", "B"
e "C" (navegantes e technícos) , creadas pelo Regulamento
para a Reserva Naval Aerea, approvado pelo decreto nu
mero 21.881, de 29 de setembro de 1932,

ArL 60. Os actuaes off'iciacs da R, N. A., recru tados
entre OiS sub-officiaes do quadro de PL-AV., e classificados
e.m qualquer das categorias "A", HB" ou "C", extinetas pelo
artigo anterior, serão transferidos dentro do flrazo de seis
mezes, a contar da data da publicação deste regulamento,
para a "categoria especial", em ext.incção, guardada a an
tiguidade relativa que tiverem na data da trnnsferencia.

Art. 61. Os officiaes assim transferidos para a "Cate
goria Especial", em extincção, serão definitivamente íncor-
parados ao serviço actrvo . -
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Art. 6,2. 08 off'íciaes transferidos para esta "Categoria
Especial" terão em servíço activo:

a) ns mesmas honras, regnlins e deveres nttríbuídos ao
pessoal da activa, observadas as rcstrícçõcs contidas neste
regulamento;

b) os mesmos vencimentos, gratiftcnções, diarias e
demais vantagens pecuniarias que corresponderem ao pes
soal da activa do C. Av. 1\1. de igual posto, graduação ou
classe;

c) as mesmas garantias e vantagens asseguradas pelas
Leis de Accidentes, inclusive reforma e abono de pensão á
familia nu caso de morte, nos termos da, legislação em vigor.

Art. 63. Os off'iciues da "Categnría Especial", em ex
tincção, poderão exercer todas as f'uncções attribuidas a
off'icíaes do C. Av. 1\1. de igual posto, exoeptuando-se :

a) ínstructorias nos cursos para officiaes do C. Av. 1\'1.
ou R. N. A.;

b) eorrrmando de agrupamento de aviões ou de repar-
tições da Avinção Naval;

c) d irecção de serviço technico;
d) serviço de Estado-Maior.
Art. 64. Os offícíaes transferidos para :r "Oategoria

Especial", em extincção, terão accesso gradual e. successrvo
até o posto de capitão-tenenle inclusive, observando-se o se
guinte:

a) tres annos de Interstício:
b) tresentas horas de vôo no posto.
Para accesso ao posto de capitão-tenente:
a) quatro annos de intersticio;
b) quatrocentas horas de vôo no posto.
Art. 65. Todas as promoções na "Categoria Espectnl ",

em sxtincçâo, serão Ieitas por antiguidade.
Art. 66. A idade para reforma compulsor!a dos actuaes

officiac.s da R. N. A." transferidos para a "Categoria Es
pecial", será a mesma que para os offieiacs do C. Av. I\L,
de igual posto.

Art. 67. Os actuaes 21>8 tenentes da R. N. A., da cate
goria "A", ora oxtinota, recrutados entre os civis approvndos
no antigo C. S. N. A. da E. Av. N. (de que trata. o regula
mento approvado pelo decreto n. 21.881, de 19-9-32), ao com
pletarem tres annos de serviço actívo serão submettidos a
um exame de habilitação para accesso.

§ 1.0 Os que forem habilitados neste exame serão
promovidos a 10 8 tenentes e continuarão a servir por mais
tres annos; findo este prazo, serão automaticamente desin
corporados e classificados como "Reservistas de 2& classe",
(de accôrdo com este regulamento), no posto de los tenentes
e rcconduz ldos á vida civil.

§ 2. ° Os que forem inhabilitados neste exame serão
dcsíneorporudos automaticamente e claseif'icados como "Re
servistas de 2" classe" no posto de 2°8 tenentes e reconduzidos
á vida civil.
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Art. 68. Os actuaes sub-off'íclaes pilotos aviadores,
quer os do C. A. M., quer os da R. N. A., recrutados entre
08 civis com o antigo C.N .A. da E. Av. N. (de que trata'
o regulamento approvado pelo decreto n. 21.881, de 29-9
932) ao completarem tres annos de serviço como PL-AV,
serão obrigatoriamente submettidos á exame de habilitação
para accesso ao off'ícialato.

Paragrapho unico. Em caso de reprovação no exame
de habilttação, o suh-off'ic ial PL-AV será transferido para
o quadro da especialidade que tinha inicialmente, ficando
aggregado ao numero que corresponder a sua antiguidade,
si for oriundo do pessoal subalterno do C. Av. 1\1.; e será
desíncorporado do serviço activo e reconduzido á vida Ci \'I I
caso seja oriundo do meio civil.

ArL69. Desde que seja approvado no exame de habi
litação e não tenha nota que desabone a sua conducl.a e o
íncompatibillse com o officlalato, o SO-PL-AV do C. Av.
M., será classificado na "Categoria Especial", em extincção,
da R. N. A., no posto de "aspirante a offieial", contando
antiguidade da data de promoção,

Parngrapho uníco, O accesso ao posto de 2° Ienen te
f'ar-se-á mediante a satisfação dos seguintes r equisitos :

a) dons annos de intersticio ;
h) duzentas horas de vôo no posto;
c) approvação no curso de habilitação para accesso ,
Art. 70. O SO-PL-AV da R. N. A., recrutado entre os ci

vis com o antigo C.N.A. (de que trata o regulamento appro
vado pelo decreto p. 21.881, do 29-9-1932) que f'ôr approvn
do no exame de que trata o art. 68, será promovido ao posto
de "aspirante a official" da Reserva de 2& classe, e continuará
Incorporado ao serviço activo até completar o prazo de seis
annos do contracto inicial.

Paragrapho unico. Findo este prazo o "aspirante a offi
cíal" será desincorporado do serviço activo e classificado na
R. N. A. .de 211 classe, corno 2"8 tenentes, sendo reconduzido á
vida civil.

Art. 711. Os actuaes 2°8 tenentes R. N. A. e os SO-PL-AV
da n. N. A., recrutados entre os civis, respectivamente
com os antigos C. S. N. A. e C. N. A., terão o prazo de
um anuo para optarem, em declaração eseripta de proprio
punho ao ministro da Marinha, sobre si desejam desliga
mento immediato do serviço actívo .

Pat-agtapho unico. No caso de desligamento immediato
serão desinccrporudos, e classificados na Reserva de 2& classe,
de accôrdo com este regulamento, nos postos de 2° tc
nente e aspirante a official, respectivamente, sem direito a
qualquer remuneração ou r einclusão posterior.

Art. 72. Os exames de hab ilitação para aecesso, de que
tratam os arts. 67 e 68, constarão, respectivamente, do regu
lamento da Escola de Avinção Naval e de ínstruccões detalha
das a serem elaborados pela D. A. e submettidas á approvação
do ministro da Marinha, dentro do prazo de seis mezes, a con
tar da data da publicação deste regulamento .
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§ 1. o Estes exames serão obrigatorios e effectuados na
Escola do Aviação Naval perante banca examinadora com
posta de cinco (5) off'iciacs aviadores nnvaes designados pela
D. A.

§ 2. o Os exames serão marcados com antccedencia nunca
menor de GO dias.

§ 3. o Os progrummas para estes exames e cursos serão
organizados nbr igutnr iamenl.e den tro do prazo de seis mezes.

Art. 73. Ao pessoal da R. N . A. ele 1" classe e ao pessoal
classificado na "Categoria Especial", em exí.incção, serão ex
tensivas as disposições contidas na lei TI. 5. G31, de 31 de ~.:-
zembro ele 1928, que regula a ínact.ívldadc dos officiaes do
Exercito (' da Arruada, observadas as restricçõcs impostas por
este rcgulamunto .

Art. 7,í. Ficam revogados o Regulamento para a Reserva
Naval Acrea da Segunda Categoria, npprovarla pelo decreto nu
mero 22.998, de 27 de julho de J933, bem corno o approvado
por decreto n. 21.881, de 29 de setembro de 1932.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1935. - Protoaenes Pe
rcira Gicirnorães .

DECRETO N. 2G4 - DE G VJ~ AGOSTO DE 1935

Fa'Z puMica a adhesão do Governo da 1Vo1)a Zelandia á Con
uenção para limitar' a [abricaçtio e rcqulamentor a dis
tribuição dos estupefacientes e Protocollo de Assianatur'n,
[irnuulos em Genebra a 13 de julho de 1931.

o Presidente da Itcpubl icn cios E:...tados Unidos do Brasil
faz uulilica a adhesão do Governo da Nova Zel and ia á Con
vencão pura Iírnitar a fabricação e regulamentar a distribui
ção dos estupefacientes e Protocollo de Assignatnra, firmados
em Genebra a 13 de julho de 1931, conforme communicação
feita ao 1\1 inisterio das Relações Exteriores pelo Secretariado
Geral da Liga das Nações, por nota de 3 de julho de 1935, cuja
lraducção official acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 6 de agosto de 1D35, 111° da Indepen
dencia e 47° da Republ ica ,

GETULIO VAfiGAS.

José Carlos de Macedo Soares.
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TRADUCÇ..:\.O OFFlCIAL
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Convenção para limitar a fabricação e regulamentar a distri
buição dos estapefacientes e Protocollo de Assignatura

(Genebra, 13 de julho de 1031)

Genebra, 3 de julho de 1935.

Tenho a honra de informar a Vossa Excellencia que o Sf~
nhor Allo-Commissario da Nova Zelandia, em Londres, me IlO
tificou a adhesão da Nova Zelandia á Convenção para limitar
a fabr-Icação e regulamentar a. distribuição dos esl upef'aci
entes e Protocollo de Assiguaturas, firmados em Genebra a
13 de julho de 1931.

A .referida adhesão foi registrada pelo Secretariado a 17
de julho de 1935.

Queira acceitar, Senhor Ministro, os protestos de minha
alta consideração.

Pelo Secretario Geral, o Conselheiro juridico p . i. do
Secretariado, M. Me. E. \Vood.

DECRETO N. 265 - DE fi DE AGOSTO DE 1035

Faz publico o deposito do instrumento de ratiiicaçãa, por
parte do Governo de Nicaraaua, da Convenção da União
Postal das Americas e Hespanha e do Accôrdo sobre en
cotn.metulas postaes, [irnuulos em Madrid a 10 de no ccni
bro de 1931.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte do Governo de Nicurngua, da Convenção Postal das Ame
ricas e Hespunha e do Accordo sobre encommendas postaes,
firmados em Madrid a 10 de novembro de 1931, devendo tal
ratificação ter validade a partir de 6 de junho de 1935, con
forme communieação feita ao Ministerio das Relações Exte
r íores pela Embaixada de Hespanha nesta Cnpítal, por nota
de 22 de julho do corrente anno, enviada com a cópia da nela
o referido deposito, cujas respcct.ivn s uuducções arrie in es
acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 6 de agosto de HJ35, 114" da Indcpcn
dcncia c 47° da Itepubl ica ,

GETULIO VAHGAS•

José Carlos de Macedo Soares.
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TRADUCÇÃO OFFICIAL

N. 1 í 1 - Rio de Janeiro, 22 de julho de 1935.

Senhor Ministro.

Tenho a honra de remeí.ler, em annexo, a Vossa Excel
Iencia, o certificado da Acta de deposito nos Archívos do Mi
nisterio de Estado, de Madrid, do instrumento de ratificação
da Nicarágua, relativo á Convenção da União Postal das Ame
ricas e Hespanha e do Accôrdo sobre encommendas postaes,
rogando a Vossa Excellencia se sirva determinar que me seja
accusado o recebimento.

Aproveito a occasião, Senhor Ministro, para reiterar a
Vossa Excellencia as seguranças da minha mais alta consi
deração. - Vicente Sales.

Excellentissimo Senhor Doutor José Carlos de Macedo
Soares, Ministro das Relações Exter iorcs . - Rio de Janeiro.

TRADT]CÇ.~O üFFICIAL

Ministerio de Estado

Don José Maria Aguinaga, Sub-Secretario de Estado.

Certifico: Que no dia de hoje autorizei uma Acta, cu.
Ieôr literal é o que segue:

"De accôrdo com o paragrapho segundo do artigo XXVI
da Convenção da União Postal das Americas e Hespanha e o
texto do artigo XV, parngrnpho segundo do Accôrdo relativo
a Encommendas Postaes, firmados em Madrid a 10 de novem
bro de 1931, foram depositados hoje os Instrumentos de Ra
tif'icacão relativos aos mencionados Pactos, autorizados por
Sua :Excellencia o Senhor Presidente da Ilepubl ioa de Ni':'.... 
ragua a 6 de maio de 1935.

E para que conste autorizo a Acta de deposito dos men
cionados Instrumentos nos archívos deste Minister lo, das
qunes se darão os correspondentes r('rt i Iicndos, para conheci
mento de todas 35 Pof onelas signatm-ins no Convenio e do
Accôrrlo referino~. assim como para o na Repart.içâo Interna
cional rln Monf ovirléo c o da Srcretaria da Sociedade das Na
ções, Madrid, G de junho de ! 935. - José Maria Aguinaga.

E' rrípin conforme. Madr-id, (j de junho de 1935. - José
Maria ArJ"ina(]a.
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DECRETO N. 266 - DE 6 DE AGOSTO DE 1935
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Faz publíc1a a aâhesão do Governo de Afghanístão d õonoen
çâ.o Internacional pa'l'a a suppressâo do trafico das mu
lheres e das creanças, firmada em Genebra a 30 de
setembro de 1921.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a adhesão do Governo do Afghanislão á Conven
ção Internacional para a suppressão do trafico das mulheres
e das creanças, firmada em Genebra a 30 de setembro de
1921, devendo tal adhesão ter validade a partir de 10 de abril
de 1935, conforme communicação feita ao Ministerio das Re
lações Exteriores pelo Secretariado Geral da Liga das Na
ções, por nota de 8 de maio de 1935, cuja traducção official
acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1935, 111° da Inrlcpen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

LIGA DAS NAÇÕES

Convenção Internacional para a suppressão do trafico
das mulheres e das creanças

(Genebra, 30 de setembro de 1921)

Adhesão do Afghanístão

Genebra, 8 de julho de 1935

Tenho a honra de informar a Vossa Excellencia que o
Senhor Ministro do Afghanistão, em Londres, Delegado per
manente junto á Liga das Nações, me notificou a adhesão,
por parte do Governo do Afghanistão, á Convenção interna
cional para a suppressão do trafico de mulheres e creançns,
firmada em Genebra, a 30 de setembro de 1921, de accôrdo
com as disposições do artigo 10 da referida Convenção.

Essa adhesão foi registrada pelo Secretariado a 10 de
abr il de 1935.

Queira acceitar, Senhor Ministro, 06 protestos dn minha
alia consideração.

Pelo Secretario Geral. - O Conselheiro jnriclieo p. i.
do Secretariado, 111. Me. E. 1Vood.



33,6 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 267 - DE 6 DE AGOSTO DE 1935

Faz publica a adhesão do Gonerno do Afohanistão á Conven
çlÍo para Limitar a fabricação e regulamentar a distri
buição dos estupefacientes, firmada em Genebra a 13
de julho de 1931.

o Presidente da Repuhlioa dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a adhesão, por parte de Sua Majestade o Rei do
Arghanistüo, á Conveucúo para limitar' a fabricação e regu
lamentar a distribuição dos estupefacientes, firmada em Ge
nebra a 13 de julho de 1931, conforme communícação feita ao
Ministr-r io da f'; Relaçõ(\s Extr-r iorcs lJ010 Secretariado Grl',d
da Liga das Nações, por nota de 8 de julho ultimo, cuja íra
ducção official acompnnhn o presente decreto.

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1935, 1f!t.0 da Indepen
dencia e ,n° da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

LIGA DAS NAÇõES

Convençfw para hmitar a fabr-icação e :regulamentar a distri
buição dos estupefacientes

(Genebra, 1:l de julho de 1931)

..sdlieeão do AfahanistlÍo

Geurhrn, 8 de julho de 1935

Tenho a honra de informar a VOBsa Exccllcncia que o
Seuhot Delegado permanente do Afghanístão junto á Liga
das Nações me transmittiu o instrumento de adhesão por
parte de Sua Majestade o Rei do Afghanistão á Convenção
para limitar a fabricação e regulamentar a distr-ibuição dos
estupefacientes, fi rrnada em Genebra a 13 de julho de 1931,
de accõrrlo com os termos do artigo da mesma.

A a llud ida arlhcsão foi registrada pelo Secretariado a
21 de junho de 1935.

Queira aeceitar, Senhor Ministro, os protestos de minha
alta ounsidcraçâo .

Pelo Secretario Geral. - O Conselheiro jurid ico p . i.
do Sccrr-Lnr in do, M. Me. E. 1Vood.
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o) Geradores. Justificação do typo adoptado , Poteneia,
tensão, factor de potencia, rendimento, velocidade (rotações
por minuto), frequencia (detalhes em escala de 1: 200). Ex
citadores, typo, potcncia, tensão, rendimento; detalhes em es
cala apreciavel, fornecidos pela fabrica. Orçamento;

h) Quadro de manobra. Transformadores, etc. Projecto
detalhado da usina com toda a apparelhagem em escala con
veniente e schcma das ligações , Orçamento;

i) Linha de transmissão, A altura rninima da linha de
transmissão ao solo será de sete (7) metros. Methodo de cal
culo da linha propriamente dita (perda de potencia máxima
admittida - 10 %, projecto e justificação; systerna de pro
tecção da linha de transmissão. Escala conveniente para
planta e perfil. Orçamento;

j) Estação de transformação, Projecto em escala de
1: 100. Schema de suas installaçõcs com as respectivas liga
ções. Orçamento;

le) As plantas, calculos, etc., deverão ser fornecidos em
trcs (3) vias, devidamente assignadas por engenheiro que te
nha sou diploma devidamente registrado no Conselho Regio
nal de Engenharia c Architcctura (só a primeira via sel
Iada) ;

l) Orçamento global, incluindo as obras preparatorias,
etc.

2 - Assignar o contracto de concessão dentro do prazo de
um mez, contado da data da publicação do acto de approvação
da respectiva minuta pelo ministro da Agricultura.

Ar1. 3. o A minuta do contracto de que constarão as exi
gencias de ordem technica, fiscal, administrativa e penal pre
VIstas no Codigo de Aguas, será preparada pelo Serviço de
Aguas do Departamento Nacional da Producção Mineral do
Minister io da Agricultura e subrnet.tida á approvnção do mi
nisl.ro da Agricultura.

Art. 4. o A concessão vigorará pelo prnzn de tr-inta annos,
contados a partir da data da ussignatura do respectivo con
tracto .

Art. 5. o Findo o prazo da concessão, as inslullncões de
producção e u-ansrormação de energia clcctriea reverterão
para o patrimonio do Estado de São Paulo. mcd iunt.e indernn i
zação do seu custo h istor ico, isto é, o cap il.al effccl.ívamcnte
gasto, menos a depreciação.

§ 1. o Si o Governo do Estado de São Paulo não fizer uso
desta faculdade, fica livre ao concessionarío obter a proroga
ção do prazo de concessão, ou repôr, por sua conta, o curso
das aguas no seu primitivo estado.

§ 2. o Para os cf'Ici Los do pui-agrnpho anterior, fica o con
cessionar ío obrigado a dar conhecimento ao Governo Federal
da decisão do Governo do Estado de São Paulo, e a entrar com
o seu requerimento de prcrogação ou deslstoncin desta ou re
versão. conforme Iúr, dentro dos seis ulí.imos mczcs de vigor
de sua con~cssno.

§ 3. o Si o Governo do Estado dI' São Pnulo fizer uso da
faculdade de que trata este artigo, ficará segurada ao actual
concessionar-ío preferencia ú nova concessão, em igualdade de
condições, devendo, em todo o ca-so, ser-lhe garantido o di-
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reito á energia que não fôr utilizada para serviços publicas,
mediante preço calculado na f6rma estabelecida no Codigo de
Aguas.

Art. 6.° O concessionarto, dadas as condições peculiares
do aproveitamento, fica dispensado das reservas de energia de
que trata o art. 153, lettra e, do Código de Aguas ,

Art. 7. 0 O concessionario gosará, desde a data da assí
gnatura do contracto de concessão, e ernquanto este vigorar,
dos favores constantes do Código de Águas. (Arts. 151 a 161.)

Art. 8. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1935, 1101° da Indopendcn
ela e 47() da Itcpublica .

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA.

Odilon Braga.

DECRETO N. 182 - DE 6 DE JUNHO DE 1935

Autoriza o cidadão brosileiro naturalizado Léo Alphonse Gil
lot, sem prejuizo do que determina o art. 10 do decreto
n. 2-1.6((2, de 10 de julho de 1934, (Codigo de Minas), a
pesquisar turmalinas nu.ma area de cerca de cinco (5) al
queires de terras de sua propriedade, situadas na fazenda
denominada "Salinas", á margem esquerda do rio Sali
nas, no districto de São Dominqos, no município de Aras
sualiu, no Estado de Minas Geraes

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das uttríhuíções que lhe confere u art. 56, n , 1, ela
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.642,
de 10 de julho de 1934 (Codigo de Minas) :

Decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão brasileiro naturalizado
Léo Alphonse Gillot, sem prejuízo do que determ ina o art. 10
do decreto n , 24.642, de 10 de julho de -1934 (Codigo de
Minas), a pesquisar turmalinas numa area de cerca de cinco
(5) alqueires de terras de sua propriedade, situadas na fa
zenda denominadas "Balínas", á margem esquerda do rio Sa
linas, no districto de São Domingos, no municipio de Aras
suahy, no Estado de Minas Geraes, mediante as seguintes con
dições:

I - í.itulo desta autor-ização, que será uma via authen
tica deste decreto, na fórma do § 4° do art , 18 do Codigo de
Minas, será pessoal e s6mente transmissivel no caso de her
deiros necessaríos e conjugo sobrevivente, hem como no de
successão commerciul:
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II - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Código de Minas,
e o campo de pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder a area de terras no mesmo marcada;

lU - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pelo autorizado e submettido á approvação do
Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção Mi
neral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alteraI-o, para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos:

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo
de quacsquer informações pedidas velo Governo no curso
delles, o autorizado deverá apresentar ao Mínister io da Agri
cultura ou relatorio circumstanciado, acompanhado de perfis
geologicos e plantas, em téla e copia, onde sejam indicados
com exactidão os cortes que se houverem feito nos terrenos, o
maximo da profundidade que houverem attingido os trabalhos
de pesquisa, a inclinação e direcção dos veios ou deposites que
se houverem descoberto, volume, espessura media e area dos
mesmos, bem como outros esclarecimentos que se tornarem
necessarios para o reconhecimento e apreciação da jazida;

VI - Do material extrahido, o autorizado não poderá se
utilizar senão de pequenas quantidades, sufficientes para ana
lyses e ensaios industriaes, só podendo dispôr do mais depois
de iniciada a lavra;

VII - Serão respentados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e prejuizos que occasionar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos.

Art. 2. o Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do paragrapho unico do art. 27 do Código de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos (6) primeiros mezes contados da data da autori
zação;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo;

lU - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa em tempo util para poder dar inicio a sua execução,
dentro do prazo a que allude o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido reno
vado na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apresentar
dentro do prazo de trinta (30) dias, a relatorío final, nas con
dições especificadas no n. V do artigo anterior.

Art. 3. o Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do
art. f o, ou não se submetter ás exigencias da fiscalização, será
annullada esta autorização, na fôrma do art. 28 do Codigo de
Minas.
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Ar]. 4.0 O titulo a que allude o n. I do art. 1° pagará
de sello a quantia de cento c cíncoenta mil réis (150$000), e
s6 será valido rlupois de trunscr into no livro dr. renistro com
petente, após o pagamento do sello, na f6rma do § 5° do art. 18
do Código de Minas, pagnmento este que deverá ser effectuado
dentro cio prnz» de tr inta (30) dias contados na nata da pu
blícncão d('s!p decreto no Diorio Officinl, sol: pena cio ficar
o mesmo S('1l1 ('['feito.

Art . 5. ° O nutor-Iznrlo devorá satisfnzer o nacamento da
taxa da p uhlicaçfio deste decreto no Diario Officíul, dentro do
prazo de tr-inta (30) dias contados na data do convite para
esse rim nnhl irndo naqur lle orgão of lic in l, soh JIC'Wl de ficar
o mesmo 8('111 cff'cito .

Art. G. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1935, 11 '(0 da Indepen
dencia eí7° da Republica.

ANTONIO CARLOS Itmnmo DF, ANDRADA.

Odilon Braga.

DECRETO N. 183 - DE (j DE .JUNHO /lg 1935

Approva o Rc(]ula.mcnlo de Cartas c OI'(Jlio.') 'l'olJog1'{1phicos

Militares

o Presidente da Itepubllca dos EstuI10s Unidos do Brasil,
usando dn nUl'ibuir:ão que lhe conívro a C')i1:.;liluit:ão, de
ereta :

Artigo unico , Fica apJll'ovado o Itcgu la montn do Cartas e
Órgãos Tupograph ieos Militares, que com csl.e baixa, nssignado
pela genera I de divisão João Gomes Hibriro Filho, ministro
de Estado ela Guerra : revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1935, 1n° da Indepen
doncia e 17° da Itcuubliea .

ANTONIO CARLOS RmElHO DE ANDHADE.

General Jo(io Gomes nibciro Filho.
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DECRETO N. 184 - DE 11 DE JUNHO DE 1935

11

Autoriza o cidadão brasileiro Antonio Gonçalves Macluulo,
por si ou sociedade que organizar e sem, preiuizo do que
determina o art. 10 do Codiao de Minas (decreta n.21.642,
de 10 de julho de 1934, a pesquisar ouro na jazida de..,
nominada "jazida do Buaco", que occtipa uma área de
cerca de ires alqueires de terras dentro do perimet,o
dos terrenos pertencentes a Gustavo Augusto da Siioa e
sua mulher D. Maria Clarice de Rezende Silva, apresen
tando estes te1'1'e1WS U1na área de cerca de cento e »inte
e um (121) hectares, e situados no lagar dcnomisi-ido
"Cliacara do Barbosa", no districto de Cattas Altas de
Norueqa, no municipio de Conselh.eiro Lafauettc, no Es
tad» de Minas Geraes .

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. 1,
da Constituição Federal, e tendo em vista o decre!u numero
24.6'12, de 10 de julho de 1031 (Codigo de Minas) :

Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão brasileiro Antonio
Gonçalves Machado, por si ou sociedade que organizar e sem
prejuizo do que determina o art. 10 do Codigo de Minas (di~

Cl'eLO n. 2'1. ü42, ele 10 de julho do 1U3.1), a pesquisar ouro
na jazida denominada "jazida do Buaco", que uccup.i uma
área de cerca de tres alqueires de terras dentro do petimutro
dos terrenos pertencentes a Gustavo Augusto da Silv:l e sua
mulher D. Maria Clarice de Rezende Silva, apresentando
estes terrenos uma área de cerca de cento e vinte c um (12.1)
hectares, e situados no lognr denominado "Chácara do Bar
bosa", no d istr'icto de Cattas Altas do Noruega, no municin!o de
Conselheiro Laf'avel tc, no Estado de 1\1 inns G(~I';lf~S, c !lH'
diante as seguintes condições:

r - O titulo desta autor-ização, que serú uma "ia 211
thení.ica deste decreto, na Iúrma do § 1:.0, do art. 18 ele; Co
digo de Minas, serú pessoal e s6mente trnnsrn issivol 1\03

casos previstos TIO n. r, do art. 19 do referido Codigo;

Ir - Esta autorização durará dois (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Mina.s,

e o campo da pesquisa rí o indicado nesl e artigo. não po
dendo exceder os limites dos terrenus no mesmo r2fl'ridos;

III - A pe-squisa seguirá um plano precsfahelecido, que
será organizado pelo autorizado e submettido á !lJlprovttçiin
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Prorluccão
Mineral; "

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alterul-o, para IT!l'
lhor orientação da marcha dos trabalhos;
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DECRETO N. 268 - DE 6 DE AGOSTO DE f 935

337

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, com,
'1'CSC1'va, por parte do Governo japonez, da Conuenção
para limitar a fabricação e reaulamentar a distrib uicão
dos esiiuictacientes e Protocollo de Assianatllra, {ir-.
nuulos em Genebra, a 13 de julho de f931.

O Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brllsil
fnz publico o deposito do instrumento de rali íícnçüo, com 1'e
serva. por parl c de' Sua l\fa,icslndc o Imperador do J:111ão, da
C(lll\(~J1r:iio pnru limitar rt i'alJricar;fto c rcgulumr nlnr a t1i~:
Lriliuicão dos cstuucíue icntes c Prof.oco llo de Assigua! uru,
Ii rnuulns em Gcuoura, a i3 do julho de Hl31, conforme ct.rn
ruun icaeão í'cita ao Miníster io das Itcluções Exteriores 1)/>10
l::-iocl'(~hl'it> Go ru l da Liga elas r~a(;ü('~, por nula de G'i d') .JU
nho de iDa5, cuja tradueção olIiciul acompanha U l'l'f:,';to
decreto.

Uio de Janeiro, 6 de agosto de 1935, 114° da Indcp m
denein e 47° da Itepublina ,

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

LIGA DAS NAÇõES

Convenção para limitar e. f abr icação e reaulamentar a distri
buição dos estupefacientes e protocollo de assíunatura

(Genebra, 13 de julho de 1931)

nATH'Ic.\Ç.\O PELO JAPÃO

Genebra, 24 do junho de 1933.

Tenho a honra rio inf'orrnar' a Vossa Exccl lencin qne o
sr-nhnr Cnnslll (1f'ral do .Inpão em Genebra depositoll. 110
81'cl'('(n:'ii1l1o da Lit:':1 das T<;;\(:ücs, a :1 dn junho de ·in:), o
instrumento de ratificação, por parte de Sua Majestade o
Imperador do Japão, da Convenção para l im i ln r a fabrica
cão c rcgulamentnr a d isf.r ibu ir-ão dos estuncí'acicnf es e Pn.l
tocol!o de Assiguatura, firmados em Genebra, a 13 de julho
rIe 1935.

Essa ratificação é dada com a reserva sC.'ruinte, que fni
prévinmento suhmel tida á acccitação de todas as Parf es eon
trnef.antes (C. L. 101. in:H. xr, do i9 de junho de 193'1, (,
C. L. 17. 1935. XI, de 30 elo janeiro do 1935):

(TnADUCQÃO)

"O Governo Iaponez declara que, dada a necessidade do
uma cstrcíta cooperacãn entre as Allns PnI'trs conL'nd:lntr;::,
afim ele cxecuí ar multo cí Iicnzmcnte as disposiçúes ela Cr~~-

Leis de 1935 - VaI. II 2~
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venção para limitar a fabricação e regulamentar a distri
huição dos estupefacientes. firmada em Genebra, a 13 de ju
lho de 1931, considera que a situação actual do Japão, sem
levar em conta o facto de ser elle ou não Membro da Liga
das Nações, deve ser mantida no que se refere á composição
dos orgãos c á nomeação dos membros desses orgüos, tues
como são mencionados na citada Convenção.

Queira acceitar, senhor Ministro, os protestos da minha
alta consideração.

Pelo Secretario Geral, o Conselheiro Juridico p , i. do
Secretariado, :M. uo« E. llTood."

DECRETO N. 269 - DE 6 DE AGOSTO DE 1935

Abre ao Ministério das Relações Exteriores um credito espe
cial de 10.400 :000$, para attender ás despesas com a vi
sita do Presidente da Bepublica ás Itepuhlicas do Url1(J'I.lfl1}
e Argentina.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
de conformidade com o art , 1°, da lei n. 57, de 24 lie maio
ultimo, lendo ouvido o Ministér-io dos Negocias da Fazenda e
consultado o Tribunal de Contas, nos termos dos arts. 92 e 93,
do Regulamento Geral de Contabilidade Publica, approvado
pelo decreto n. 15.783, de 8 de janeiro de 1922, decreta:

ArL 1.0 Fica aberto ao l\Iinisterio das Relações Exter-iores,
um credito especial de dez mil e quatrocent.os contos de réis
(10.400: 000$000), para attender ás despesas com a visita do
Presidente da Republica ás Republicas Argentina e do Uru
guny.

Art. 2.° Itevognm-se as disnosicõcs ern conl.rnrío ,

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1935, 114° da Independencia
e 47° da Itcpuhlica.

GETUL!o Vxno.vs •

José Carlos rleH'If'Prlo Soares.

DECRETO N. 270 - DE G DE AGOSTO DE 1935

Fez publica a adhesão do Governo da Republica fl?'ge'ltina á
Cornicnçtio Irucrnacionol sobre circulação de autonunieis,
[irnuutn. em Paris a. 2 lo de abril de 1!):?(i

O Presidente da Repuhl ica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a adhesão do Governo da Republica Argentina á
Convenção Intornnr.ional sohre cir-culacão de nutomoveis. fir
madn cru Paris a 2,1 de abril de 1926, devendo tal adhosão ter
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validade a partir de 29 de janeiro de 1936, conforme eommu
nicação feita á Embaixada do Brasil em Paris pelo Mlnisterio
dos Negocias Estrangeiros de Frunca, por nota de 12 de abril
ultimo, enviada com a cópia da nota da Embaixada Argentina,
cujas traducções acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 6 de agosto de 1935, 114" da Indepen
dencia c 470 da Bepublica ,

GETULIo VARGAS

José Carlos de Macedo Soares

TRADUCÇÁO

Republica Franceza - Ministerio dos Negocios Estrau
gciros - Sub-Directoria dos Negocíos Adrninistrutivos l~ das
Uniões Internacíonnes - Dossier V. 20, Dg ,

O Ministerio dos Negócios Estrangeiros tem a honra de
levar ao conhecimento das P.otencias ligadas pela Convenção
Internacional de 24 de abril de 1926, relativa á circulação de
automoveis, a adhesão da Itepublica Argentina á Convenção
supracitada.

Annexada á presente nota vae uma cópia authenticada da
carta do senhor embaixador da Republica Argentina notiIi
cando a referida adhesão ,

Foram escolhidas as letras R. A. como signal distinctivo,
O senhor embaixador da Republica Argentina manifestou

o desejo de que, de acoordo com o previsto no artigo 14 da
Convenção, o periodo de um anno para que a adhesão pruduza
seus effeitos seja calculado a partir de 29 de janeiro de 1933,
data em que o Ministerio recebeu a notificação orficiosa.

Nestas condições, o Governo fruncez propõe a vigencia
desse neto para a Republica Argentina a partir de 29 de Ja
neiro de 1936, si, antes disso, nenhuma Potencia formular
objccçõcs á adopção desta suggeslão.

Paris, 12 de abril de 1935. - D. Télreau ,

Cópia - Embaixada da Republica Argentina - :~. Gí
IX - 1)a1'i8, 10 de abril de 1935.

Senhor Presidente - Confirmando fi nota n. 17, de 23
de janeiro ultimo, desta embaixada, tenho H honra de levar
ao conhecimento de Vossa Excellencia, de accordo com as dis
posicões dos artigos 13 e 15 da Convenção Internae lnnal rela
tiva :i circulação de automovcis, de 2-1 de abril de 1926, que
n.cu Governo declara udhor ir ú d il.a Convenção l\ dcnunc iur
a Convenção de 11 de outubro de 1909.

As letras distinctivas que fi Itepubl íca Argentina adaptou
para as placas de automovel são as in icines fi. A.

Agradeceria a Vossa Exccllcnota o ohscqu io de me COIll
mun icar si a data da nota supracitada será consideruda como
a da accessão effectiva da Itcpuhlica Argentina.

Aproveito a occasião para rogar-lhe que acce ite, Senhor
Ministro, os protestos de minha muito alta considcrncão , 
'1'. /1. Le s-eio».
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A Sua Excellencia o Senhor Pierre Laval, Ministro dos
Negocias Estrangeiros - Parrs ,

E' cópia authentícada. - O Ministro Plcnipotenuiar io,
Suh-Director dos Negocias Administrativos e Uniões Interna
cionacs, D. l'étreau.

DECHETÜ N. 271 - DE (j DE N:OSTO DE JD~]5

A1(.t01·i7.f~ OS cidculiios brnsileiros /lflY1JI1IHr/O dos SlflUOS Paturu
c l), Maria Pocificu dos t.ont.os I'ul l/.I'!/, }lOI' si o u. socie
dade que orqani.zurcm, a pcsouisarc ni OUI'O 1/0.'\ loaarcs
dcno ncuuulos "8. "edro ", "Sitio", "'Jrcwiu", "Cruz, ", "Louva
(ou rio) do i-i.«: "Coucciçüo", -u..-,«: "l'rlo Fel'I'o",
"Mnria Preta", "ilha das Antas", "Pedra Branca", "Co
chos", Campo Grande de Cinia", "SUCW'llJIÚ,"', "Campo
Grande de Baixo" e "T'rapui", loaares estes situados na
Fazenda da Conceição, de propriedade do acervo de Manoel
Joaquim. dos Saiü os Paturu, 110 uiu nicijii« d-: (jllciIlUU{OS,
no Estado da Bahia.

o Pr-esidente da Repuhl ica dos Estados Unidos do Brasil,
usando elas a ltr ibuições que lhe confere o art . 56, n. 1°, da
Oonstttuição Federal, e tendo em vista o dr'('redo n. 2 L 612,
de 10 do julho do 193,1 (Codi~o de Minas), dccrc!a :

Art. Lo Ficam autorizados os cidadâos ln-ns iloir-os Ray
mundo dos Sant.os Paí.ury e D. Maria Pacif ica rios Santos Pa
tury, por si ou sociedade que organizarem, a pesquisarem
ouro nos lagares denominados "S. Pedro", "Sitio", "Trcado",
"Cruz", "Lagón (ou rio) do Peixe", "Conr-cir:f(o", "J~:lITa",
"Páo Ferro", "Mar in Preta", "IlJIa das Antas", "Pedra Bvaucu",
"Cochos", "Campo Grande de Cima", "Suouruvú", "Campo
Grande de Baixo" e "Trap lá", logurcs esI es situados na fa...
zcnda da Conceir ão, de propriedade do acervo de Manoel
Jnnqu i m dns S:1ntos Patury, no municinio no Queimados, no
E~:r:l(lo ela Jiah iu, mediante as seguintes cond içõcs :

I - O ti tulo desta autorização, que serã uma via au
fhent.icn des!c decreto. na Iórma elo § 40 do art. 18 do Codigo
de Minas, sorti pessoal e somente trnnsmiss ivr-l nos casos pre
vistos ]10 11. T do art. 19 do refot'Í(10 Codign.

TI - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo
ser r-movarln na conformidade do art. 20 do ~nrligo de Minas,
C o campo de pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
cxcorlr-t- os limites da fnzenrln ne llo referida.

IH - A nr-squisa seguirá um plano nrecstnbclecldo, fIlIO
serri or.rn n lz.«!o nclos a n tor izarios e suhmo l í irln« (I. :lllpro\':lI:iio
do Govr-rno, ou vido o Dcpurlurneuto l';al'iOll:t1 ela l'L'odlll'<:üo
Minr-rnl.

IV - O Gover-no fisr,11iz;1r6, a (lX('('l1(';-;O rio nlnno no que
f.rn!n n nUIIH'I'O nnf r-r inr. pndr-nrlo rnr-srno alt crnl-.o. nnrn melhor
oriolltar:ün da marcha dos trnbalhos.
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v - Na conclusão dos trabalhos de IWSl1l1 isa, sem prc
juizo de quaesquer uuorrnações pernrías pelo liUVCl'110 no curso
delles, os autorizados deverão apresentar ao Míntsterio da
Agricultura um relutorio c ircumstanciado, acompanhado de
perfis geologicos e plantas, em tela e cópia, onde serão in
dicados com exactidão os cortes que se liouverern fei to no
Lorre nn, o rnaxi mo da profundidade que houverem attingido
os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direcção dos vcicíros
ou ucposil.os quo se houverem descoberto, espessura média e
área dos mesmos, seu volume e teór médio em ouro por
rneí ro cubico de m iuer in, bem como outros esclarecimentos
que se tornarem necessa rio«, para :J rccouhct-irueuío c aprc
ei;u;iio da ou das jazidas.

VI - Do minor io o mnl orinl f'xtrahil!o, os autorizados não
poderão se utilizar sinão de lH~lllICIJ:lS quunl.idudcs, SlI Ui
cientes para aualyses e ensaios índusü-iaos st) podendo d ispor
do mais rlepois de iniciada a lavra.

VII - Serão rcspci: atlas os direitos de terceiros, rcsn r
cindo os autorizados damnos c prcju izos quo occasionarcm, a.
quem de direito, e não respondendo o Governo pelas Iimi
tações que possam sobrevir ao titulo, da oppos ição dos ditos
dir-eitos.

ArL. 2.° Esta autorização será considerada abandonada,
para o cffeilo do parugrupho uuico do art. 27 do Coüigo de
Minas, n~IS seguintes condições :

I - Si os autorizados não imcmrcrn os trabalhos de pes
quisa dentro dos seis (u) primoiros mezes contados da dalu
da uutoi-izução,

II - Si interromperem os trabalhos de pesquisa, depois
de iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de torça
maior, a juizo do GOYOr110.

IH - Si não apresentarem o plano dos trabalhos de pes
quisa em tempo util, para poderem dar inicio á sua exc
cucão, dentro do prazo a que allude o n, I deste artigo.

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido 1'0
novado na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apre
sentarem, dentro de trinta (30) d ius, o relatorio final, nas
cone! íçõcs especificadas no n. V do art igo anterior.

Art. 3.° Si os autorizados infringirem o n. I ou o n. VI
do nrL. 1°, ou não se submcl.tercm ás cxigcncins ria f'iscn li
zação, scrü aunullnrlu oslu i.lulol'iza<.:fio, na Iúrruu do art. 28
do Cud ig'o de Minas.

Art. 4.° O titulo a que allude o n. 1 do art. 1" deste
decreto pagnrá de scllo a quantia de quinhentos mil r0i~
(r)oo~~()OO) e S(') será valido depois de Lrunsorinío no rrsnc
ct ívo r egisí.ro, np(ls o nng a mon í o do scllo, lia fôrma elo S :)"
do nrt. 18 do Codigo de Minas - l)agamç~ll!o este que deverá
ser of'Icctuudo dentro do prazo de trinta (:30j dias, con L~dos
da data da puhlicnção do prcsente decreto no Diorio Ol/icial,
sol) pena de ficar o mesmo Sf'Il1 effcito.

Art. 5.° Os nutorizudos deverão satisfazer o pagamento
da taxa da publicação deste decreto no Diario Ottici«; dentro
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de trinta (30) dias contados da data do convite para esse
fim publicado naqucllo orgão official, sob pena de ficar o
mesmo sem elf'elto.

Art. 6. 0 Revogam-se as disposições em contrario.

Itio de Janeiro, 6 de agosto de 1935, 111i.o da Indepen
dencia e 47° da Hepubl ica.

GE'tULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECHETO N. 272 - DE G ne AGOSTO DE 1035

Declara transicrir ao Estado de São Paulo attribuições para
autorizar c conceder o aproveitamento industrial de
aqiuis e de energia Iurdraulica e dá outras p1'ovidencias.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos cio Brasil,
usando das nttribuições que lhe conferem os arts. 50, § 10
e 110, § 3° da Constituição Federal, e,

Considerando que o Estado de São Paulo já organizou
os serviços technicos e administr-ativos julgados necessar-ios
ao oxercicio da attribuição conferida ao Governo Federal pelo
arte 119, da Constituição Federal;

Considerando que o Dcpur tamento Nacional da Producção
Mineral do Minister io da Agricultura pelo Serviço de Águas,
dircotamr-nte insneceionou a organização e o nnnarelhamento
tech nico de Iaos serviços, cunclu indo por julgn l-os plenamen
te sntisfnctor ios, pelo que, nos termos do § 3° do referido ar
tigo 110, áque llo Estado deve ser transferida a attribuição aci
ma monclonurla:

Cons idcrnndn que o decreto n. 2 L Gl:1, do f O de julho
de 1~)31, Codigo de Aguas e lei Iederal appl icuvcl na espccie,
indica, pelo art. 193, os casos em que tal al.Lribu içâo não
podo ser transferida;

Considerando, porém, que, ainda nos ditos casos, con
vém que se evitem os inconvenientes resultantes da dualidade
de serviços pertinentes ao aproveitamento de quedas de agua
e á disti-ibu ição de energia electrica para consumo publico e
privado;

Considerando que o § to do art. 5° da Constituição Fe..
deral faculta ao Governo Federal fazer executar, por fun
ccionarios dos Estados, mediante accordo com os respectivos
governos, seus netos, dcr-isões e serviços:

Decreta:

Ar}. L° Fira drll.'gac!a ao Estado de São Paulo. emnuantn
saí.isf izcr as cOlHI:r;ões eslahelecidas em lei e possuir os ser
viços tcch nieos (' administrativos julgados nccessar ios, a
compotr-neia para nn tor lznr e conceder o nnrovc itamenl o in
dusf.r in l de q\1('(la~ de ag ua f' de energia hydrnu lica a que se
rcf'oro o art. f 10, dn Constituição.
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Art. 2.° A delegação abrange o exercício de todas as at
tribuições conferidas á administração federal pelo decreto
n. ~L613, de 10 de julho de 1934, sob reserva do disposto
nos §§ 1°c 2° do art. 19:3, inclusive o das relativas ao enca
minhamento dos pedidos attinentes ás concessões resalvadas
pelas alincns a, b, c e d do citado artigo, desde que destina
das á distr íbuição de energia sobre o tert-itor io do Estudo.

Paragrapho unico. O Ministerio da Agricultura transfe
rirá, por accordo, na Iúr'ma do § 1°, do arL. 5° da Consti tuição
ao Estado de São Pauln.a execução dos netos, decisões e ser
viços do í'isoalização que se relacionarem com as concessões
acima rr salvadas, no conven io, regulando a disl r ilm içfio das
taxas crcadas pelo decreto n. 24.673, de 11 de julho do
1934.

Art. 3.° Itevogam-se as disposições em conlrario.

Rio de Janeiro, 6 de agosto de HJ35, 1n° da Inrlcpcn
dencia e 47° da Itepublica .

GETULIO VARGAS.

Odilon Braça,

DECRETO N. 273 - DE G DE AGOSTO DE 1935

Autoriza o cidadiio brositciro Euqenio Gomes de Carnclh o,
1)(11' si ou sociedade que orçimiznr, a pesquisar 010'0 t'

tliinn.antes em uma extensão de vinte e cinco (25) ldlo
melros do leito do 1'}0 ltanicurú. contados, rio abai.ro.
a p((l'lh' de 11m ponto si! uado a vinte e cinco (25) kilo
metros abaixo do laçar denominado "Pono de Samoni
traia", trcrh o de rio este sit ucula 110 m u ni cinio d.~ QI/r<-_
'1II((({I/S, no L';;lllllo tl« 1:1111 ia

O Presidente ela Hepubl ica dos Estados Unidos do Brns i l,
usando das uttr ibuíçõcs que lhe confere o art. 5G, n. 10, (~:t
Constif uicão Federal. e tcnrlo em vista o decreto n. :?LGÍ".
de 10 do 'julho de 193-í, ((jodigo dn Minas), dccrctn :

Art. 1. o Fica autorizado o cidadão brnsi lei ro EUg'('nil)
Gomes de Carvalho, por si ou sociedade que organizar. a [JI~
quisar ouro e diamantes em uma extensão de vinte c cinco
(25) kilometrns do leito elo rio Itnp icurú. contados. riu nha iXII,
a ptutir, de um ponto situado a vinte o cinco (25) k i lnrur
tros abaixo do lagar denominado "Por.o de Samambnin ".
trecho de rio este situado no municipio de Oueimnrlas, 110 E'
tudo rtn Bah ía - mediante ns seguintes condíçõcs :

T - O t.itulo desta nul.or-iznção, quo SCI'lÍ. uma via :H~
thentica deste decreto, na fórma do § 4° do art. 18. do (:(1
digo de Minas, serú ncssonl c somente transmissivo! J1("~
casos pl'evistos no n. T. do art. El, do referido Corligo:
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II - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas
c o campo de pesquisa é o indicado neste artigo, não podend~
/,.\('/-tl"" :'t t'xlplIsiio nn nu-smn 11Ial'I'ada;

IH - A. PI~slJ.ujHa sr-gu il'{t UlII plano JH'n('sta}II~lecjdo, que
scrü organizado pelo autorizado e subrm-í.tido á approvação
do Governo, ouvido o Depart.ainento Nacional da Pl'oc!llcção
Mineral:

JV - A l)(':"qlli:~rl sl'':':t!il'ií 11m p lann PI'('('..;(:l1ll'!I'(·ido, q110

f rala o nuu uvru ttutel'Ínr', podendo mesmo ai tcral-u, para me
lhor ol'icIlla(~.[io da marcha elos trabalhos;

V - Na couclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
Juizo do quucsquer infurmnções pedidas pelo Governo no
curso rll'11es, o uutor izndo deverá auruscnl.n r ao Min ist.erio da.
Agticull.nrn 11m rclnlm-io eircurnstnnc intlo, nrompanhado de
w'rJ'i..; g('nln:~icos e p lunl.ns, em t!'la c copia, onde sejam indi
cndus COIll I'x:wlidilo os corLes que se houverem feito no
campo da Pl'- quisu, o maximo da profuudidar!« que houverem
a/Ullgido os t.raha lhns rle pesquisa, a indin:l\,ilo e dirccção
rios n'i{'il'o<:; ou d('po~:i(os que se liouv crcui dl'scoborto, es
pessurn mr-din e ;íl'l!:t dos mesmos, seu volume e teor medio
em nnl'/) po]' nuLro cuhico ri" m incrro 011 r~a~canln, J)('JIl como
ou/tos (':::r.!(tl'PCillll'nLo'i que "I) tornarelll IIf'CI';-:;ll'jOS vara o
l'l'COlllll'r:iJlII'Il! f) I' :ljll'eci;It:i'ío da jazida;

Y1 - Do m in orio e mater ial ex trnhidc. n autor-izado não
porh-rú se ul il izur SI'II[\O de pequenas qU;\llLirfal!r)s, su l f'ie ien-,
tps para ana!:,-.o'C.3 c cnsn ios inc1uslriacs, SI) podendo dispô r
elo mais dl'poi;; de iniciada a lavra;

Vl I - O nutrnizndo não porlcr.i lwrjlldical' o t.rnhalho
(los fai~T:ld{)ll';; (' g:ll'illljH'il'ns pnrvcnl.uru exi;-:II'II(('S no trecho
ele rio ()h.k(~!o de."!il :lll(oJ'iz:lt;fítl, d('~de quI' () l'r,!'nrir]o tra
halh o SI' I"J't'I;a nn 1'(íl'Illa d:l rnspccí.ivn Ic~i~I;I\:ilo (decreto
n. ?~ .i!I.']. di' a de 111:110 de 19:31);

Vl l I - Firam rcsatvados os int.cr csscs da navcgncão e
da f'Iucl.unção no t1':'('I1O de rio a que: se 1'(,[1'1'0 a presente
~ll1L(ll'iz:\(:iio. ~'\l.iI'i(alJ(lo-sC'. portanto. o autovizn do, ÚS f'xigen
cias qno llu: t()L'I~\l1 iutposlus nc:-:(r~ scuí ido pcl:.;,; autoridades
Ctllll]l(l/t'lll,f'S:

L\ - ~(')'i\o resjleitados os diL'rilos de tl'\'(,l'iros, i-osarr indo
o nut orizndo (];\l}J11o,;; c prejl1i7:os que occasiounr, a quem de
dirr-ií o, (' n.io l'1''''p')lHlendo () C:OV:'I'lln pl'hs lill1il;\~ii('s que
PO-"::l111 ~'nhl'l'\'il' ao l.il.n!o, ria, opposir:iio ti,,:.:; ditos rlirnif os ,

AiL :2." '~~f:1 iltltori'I.:\(:i'íc f~ d:l<1il sem 11l'c,illizo do que dc
tCl'lllinn o n. VIn do art. 19 do Codi~o de Minas .

Arl. :l.o J<:;;:La nut or-iznção será conc:ir!rJ'nrh nhnndonada,
para. o cff'eito do p:H'ngTi:lflho 1111ico do nrt.. 2'1 do Corl igo de
Minn«, nns ;-;(',~uinl('s cnndiçõvs ;

I - Si o il1l1nJ'iznrlo não iniciar os Lrnhnllros de pcsquisa
dentro dos ';-('is (G) pr imo iros mczes conludos da data da. nu
torL':"riio;

n - Ri jn[mTOlllrH'l' os trnhnlhos d8 pI\:::ql1i:::n, dr-nois de
Inic irulos, por irrun I ('SPf1('O ele tempo, salvo mol ivo de forca
ma ior. () Ju !ZO rIo Govrrno ;

nr - Si não nm'cscnl ar o plano rios Lral.nlhos de pes
quisa r111 lr~ll1p(l ul.il narn poder dar inicio :1 sua execução
drnl ro do prazo a que a lludc o n . I deste at-t igo ;
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IV - Si, findo o prazo da autorização, som ter sido
renovado na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não
anrcscntnr, dnnf.ro do prazo do trinta (~W) dias, () rela torio
final, nus coudições ospccif'ícudas no n , V do art. 1°.

Art. 4. o Si o autorizado infringir o n , I ou o n. VI do
nrt , 1°, ou não se submetl.er ás exígencins da fiscalização,
será annullada esta autorização, na í'órrna cio art . 2~ do Co
digo d~ Minas .

Art. 5.° O titulo a quo allude o n. I do nrL.l°, pagará
de sPl10 a quantia de duzentos mil réis (2008000) c sô será
valido depois de trnnscrfpto no livro de reg isl ro compc
tente, após o pagamento do sollo, na fórrna do § 5° do ar
tigo 18 do Cocligo de Minas, pagamento este qUfI dcypl'ú st-r
c1'f('c1nado denLro do prazo ele trinta (30) ri ias conf nrlo« da
ílnt:l dn Jluhlicflr,;io do p resonl.« d8cr(~(o no Diav!» O{{il'Ínl, <oh
lWlla cjn ficar o mesmo sem effeito .

..'\ rt . (i. ° O auf or-izudo deverá safi:::fawl' (1 pfl~flnH'l1fo da
1axn da ]111hlicnç.:io do pl'p::,-rnJc rlccrct.o no Diruio Or{if'Íol,
donl.ro do prazo de í.rinln (30) dias contados da data do cnu
vit« pnnl eRSO firn puhl icado 11f1([I1('l1r orgão of'Ile inl, (-;/lJ)

pena dc ficnl' o mesmo f'011l oIf'eito .

Art. 7." Itovognrn-so as disposições ern conl rarlo .

ni() 111' Jane-ir-o, G r]p ngosto dI' 1~~):í, 1J 'I" lia J11I1:'J'I'11
dcncin e 47° da Jtcpulilicn .

GETULIO Y,\n(BR.

Odilon nl'aga.

DEORETü N. :271 - N};.O FOI PlJBLlr.,\DO

DJ~CnE,TO N. ~í:) - DE G DE AGC,STo DE 1\)35

..111((;1';::0 () cidadão brostloíro F.. t . Loh ncr, ?1())' si o n sndr>
dade que oraanizor, ((. peso uisar ouro e dituunntcs CJn UJl1I1.

crt cnsiio de 1,t,;.fc e cinco (25) kilouictvos t1n leito do rio
Ltapicurú, conuulos, rio abni x«, a 1Wl'fi}' de um ponto
situado a cincoenia (50) k ilonietros aboir» do Zoam' deno
minado "Poro de Snm.arnliaia", tropelia d(' rio este sit nado
lIó município de Q1lcimnr{ns, na Estedo da Bahia.

o Presidente da Itopuhl inn dos Esf arlos Unidos do Brnsll,
usando rins atí.r ibuições que lhe confere o art. 5G, n. L ria Consti
tuição Federal, e tendo em vista o decreto ll. 24. G't2, ele 10
de julho de 1D3-1. (Cod ign de Minas) :

Dr-cretn :
Art. 1.0 Fica autor izarlo o cidadão brnsilcirn F. A.

Lolmer, por si ou soc ledarlc flue organizar, a nesrmiznr ouro
c diamantes em uma cxtcn"fío de "iute c cinco (':3) kilol1lcll'oS
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do leito do do Itapícurú, contados, rio abaixo, a partir de um
ponto situado a cmcoenta (50) kilometros abaixo do lagar
denominado ..Poço de Samambaia", trecho de rio este situado
no municipio de Queimadas, no Estado da Bahia, e mediante
as seguintcs condições:

I - O titulo desta autorizarão, que será uma via authen
tica deste decreto, na fórma elo § 4° do art. 18, do Codigo de
Minas, será pessoal e semente transmissivel nos casos previs
tos no n . T, do art. 19 do referido Codigo.

II - Esta autorização durará dois (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado neste ar Ligo, não podendo
exceder á extensão no mesmo marcada.

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pelo autorizado e submett.írlo á approvação do
Governo, ouvido o Dcpartarncntn Nacional dn Proriucção l\Ii
nernl ,

IV - O Governo fiscalizará a exccucão elo plano de que
trata o numero anterior. podendo mesmo altcral-o, para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos.

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo
de quaesquer informações pedidas pelo Governo no curso
delles, o autorizado deverá apresentar ao Ministerio da Agri
cultur-a um relatorio circumstnnctado, noornpnnhadn de perfis
geulogicos e plantas, em tela e cópia, onde SC'j:UIl indicados com
exactiríão os cortes que se houverem feito no campo da pes
quisa, D máximo da profundidade que houverem atlingido os
trabalhos de pesquisa, a inclinação e dtreccão dos veleiros ou
depositns que se honvercm descoberto, e6IJCSSUra media e área
dos mesmos. seu volurne o tcôr medio em ouro por metro
cubico de rní norio ou cascalho, bem como outros esclareci
mentos quo se tornarem nccessaríos para o reconhecimento e
aprcclurão da .iazidu ,

VI - Do minerio e material extrahido, o autor-izado não
poderá 6e ntiiizar senão de pequenas quantidades, snfficientes
para analvses e ensaios industriucs, só podendo dispõr do mais!
depois do iniciada a lavra.

VII - O autorizado não poderá prejudicar o trabalho dos
faiscadores e garimpeiros porventura existentes no trecho de
rio objccto desta autorização, desde que o referido trabalho se
exerça na fôrma da respectiva legislação (decreto n. 24.193,
de 3 de Iuaio de 1934).

VIU - Ficam resa.lvados os interesses da navegação e da
í'Iuctuuoão no trecho de rio a que se refere a presente autort
zução, slljl'itando-st:', portanto, o autorizado, ás cxinencias que
lhe f'otcn: impostas neste sentido, pela", uutoridades compe
tcnfes .

IX - Serão respeitados os vdireitos de terceiros, resar
cindo o nutor izndo, darnnos e prejuizos que occasionnr, a quem
de direi/o. e não respondendo o Governo pelas limitações que
possnrn sobrevir ao ti tulo, da opposição dos ditos direitos.

Art.. 2.° Esta nutor íznçüo é dada sem prejuizo do que
determina o n. VIU, do arf., 19, cio CccIigo do Minas,
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Art. 3.° Esta autorização será considerada. abandonada,
para o eff'eito do paragrapho unico do art. 27, do Código de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (6) pr-imeí ros mezes, contados da data da auto
rização.

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de for(;a
maior, a juizo do Governo.

UI - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesqui
sa em tempo util para poder dar inicio á sua execução dentro
do prazo a que allud., o n , I, deste urt.igo .

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido re
novado na fórma do art , 20, do Codigo de Minas, não HrH'f',-:en
tal', dentro do prazo de tr-inta (30) dias, o rclulor-io final, nas
condições especificadas no 11. V, do art. ·P.

Art. <1.0 Si o autor-izado infringir ou. I ou ou. YT, cio
art. 1", ou não se submetter ás exigcncias da f iscal ização, será
annullada esta autorizucão, na fórma elo art. 28, elo Codigo
de Minas.

ArL. 5.° a titulo a que alludo o n . I, do art. 1°, pagará
de scllo a quantia de duzentos mil róis (200$000) o só será
valido depois de trunscr ipto no livro de registro competente,
após o pagamento do scllo, na fórma. do § 5° do art , 18, do
Codigo de Minas, pagarncnt o este que deverú ser ef'Iectuado
dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data da pu
nlicação do presente decreto no Diario Officiol, sob pena de
ficar o mesmo sem effeito.

Art 6.° O nutor-izado deverá satisfazer o pngnmcn!o ela
taxa da puhlicnção do prrl~('nt,e decrete no Diario Oflicial,
dontro do prazo d~ trinta (30) dias. contados rln data do CCIll
vito para esse fim publicado naquel!e orgão off iciul, sob pena
de f'icar o mesmo sem effeHo.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrar!o .

R~,) do Janeiro, 6 de agosto de f935, 11'1° da Indepen
dencia e 47 da Itepubliea

GETULIO VARGAS.

Odilon Braça,

DECRETO N. 276 - DE 7 DE AGOSTO DE 1935

Abre ao Ministerio da Aaricultura o credito especial de réis
500 :000$000 poro ampliação dos seruiços ri? {hcaTi-;,17çtlO
comrnerciai do alqodiio para erportação ,

O Presidente dn Rcpuhllca dns Estados Unidos do Brns il,
usando da autotizacâo concedida no decreto n , 3. de iR do
janeiro de 1935, decreta:

Art. 1.° Fica aberto. ao l\Jinisterio da Agr icu ltut'n. o ('!'~
dito especial de 500: OOO~OOO (qn inhen tos contos dR réis). dAS
tinadn :i nmpl iação dos scrvicos de fiscalizaçiio cornrneic ia! do
algodão para exportação ,
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Art. 2.° Fica sem eff'e ito o decreto 11. 10~, de 2 de abril
de 1935.

Art. 3.° Itovogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1935, 114" da Independencia

e 47" ela Hepublica,
GE'rULIO VARO\S.

Odilon Braça;

nECHETO N. 277 - DE 7 DE AGOSTO DE 1935

Ap)l}'Ol~(I, a rciorma dos estatutos do Circulo Beneficente Na
cionul, com sédc nesta capital, e autoriza-o a trausiçir com.
SP1(S associados mediante cousianoçâo em {olha de pug'l
1I1"1I to

o Presidente ela Republica dos Estados Unidos elo Brasil,
nttondr-nr!o no que requereu o Circulo Bcnef icento Nacional,
com sl"de ncstu eapi l.n l, resolve approvar os sou,", cstatutcs re
Jorrnndos em assernhléa geral realizada em U ele abril deste
anno, e oonccdcr-Iho nutoi-izucão para tr'lll.';;igir com seus asso
ciu dos, com a gnrnní ia ria consignação em folha de pagumento,
nos ter-mos do decreto n. 21.576, de 27 de jun ho de 1932.

Itin de .Ianeiro. 7 de agosto de 19.35, 1J ·1° da Indepen
dcnr ia e YiO da Itenuhlicn .

GE'rllLIO VAnGAS.

Artliur de Souza Cosia.

DEcnETO N. 278 - DE 7 DE AGO~,TO DE 1935

CIIIlCCr!C (Í Sociedade An01111ma Fabrico Doce vila autorização
l)(1J'Q cont.iuuur a I'tl'l1CCiOHfI7'

o Presidente ela Ilepnhlicn dos Eslados Unidos do Bra
sil, li Lt(;nc!cl1do ao que requereu a Sociedade Anonyrna Fa
hrica Docev.t u, com séde na cidade do Rio de Janeiro, autori
zada ~ tuner ionar pelo decreto n. 130. de 31 de outubro de
H):) i, c1(~crda: .

Artigo un ico . E' concvd idn á S'1cicdadc Anonyrna Fa-
brica Docevi!n autorização para continuar a funccionar, com
a n1tor:wfíl) introduzida nos f''''splé'cLivos estatutos por del.i
b(lr~(:iio elas nssembléns gcracs dos acc ionistas r-ealizadas a
1 c 27 de ahr i! di> H135, ficando a mesma sociedade obrigada
a curnpr lr integralmente as leis e regulamentos em vigor.

n in de Jrmc iro, 7 de agosto de 1935, 1go da Indepen
ricl1ri:\ c ."'0 da Itcpublica .

GETULIO VAnOAS.

Aaorn cninon Monoihãee.
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DECRETO N. 279 - DE 7 DE AGOSTO DE 1935

3,19

Approva o regulamento que estabelece as normas a que deve
obedecer -a duração do trabalho no serviço [errociurio

o Presidente da Repuhlícn dos Estados Unido,", do Brasil,
usando da atu-ibuição constante do art , 5G. n , I, da Consl i
tuição Federal, e na conformidade do disposto no ll:.ll'agl'ap)lO
u nicu do art , 1:3 do dccrelo n. 21.186, de 22 de ma 1'(;0 do
1ü3~, resolve npprov.ir o rr-gulameulo quo a f'.-.;tl~ :11'fllllfJ:tll!la,
assignudo pelo ministro de Eslndo dos Ncgucios do n'all:dlto,
Industria e Commercio, esta 1J,~kGondo as noruias a que I!P\O
ol)ê~dci:el' a duração do truhnlho no serviço Jcrruvi.u-io ,

Itio de Janeiro, 7 de agosto de 193;), 1H' da IlId fl [H' Il

dcncia a 47° da Itcpuhlica .

GETULIO VAnGAs.

Aaamemnon Jloaal/I{ícs.

Regulamento a que se refere o decreto n. 279, de 7 de agosto
de 1935

CAPITULO I

DO SEHVIÇO E DO PESSOAL FEl1nOVL\nlO

Art. 1.0 Fica subordinada ás disposições deste rc.!!ula
monto a duração do tralmluo no serviço 1'()lTovi:lI'io, quur
explorado dircetumonto pclu União, pe los l!;S(,:H!OS ou muni
ciuios, quer exccu tado por concessão ou dclcgucão .

Art. 2.° Considera-se serviço Jerroviar io o de trnnsnortc
em esí rndas rio Jet-ro abertas ao Lraf'ego puhlico, cnmnrr hr-n
dendo no administração, construcção, conservação c renovação
das vias fcrreas c de SCllS edificios, obras de arte, mnteríaí
rodante, ínstallacões complementares e accessor-las, bem corno
o serviço de trafego o íunecionamculo de todas as instaIla~õo3
ferroviarias.

ArL 3.° Para os effeHos desto regulamento, o pessoal a
que se refere o artigo antecedente fica dividido nas sct;l1irtte-,
categorias:

A - Funccionarios da alta administrneâo, chefes e a.iu
dantes ele departamentos o secções, engenheiros resirlPllf.f':::,
chefes do depositas, insnect.orcs o derna is ernpregndos qlI~
exercem f'unccões adm in islrni.ivas ou f isca Jizadoras ,

B - Pessoal quo trahalhn om 10grlT'P.c; 011 frpC'hoc; d"fpl'
minados c cujas tarefas requeiram atteução constante, pes.~(I:tl
do cscriptorio, turmas de consor-vaeão e con:;tl'llcç-fío li;) via
permanente, of'Iioinns e estações pr iuc ipncs, inclusive os 1'1';':

peetivos telegruphistus ,
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c - Pessoal de trens em geral e bem assim aquelles
cujas Iuncções são ligadas ao movimento de trens; pessoal de
tracção, movimento, lastro, revistadores e guarda-fios.

D - Pessoal cujo serviço é de natureza intermittente ou
de pouca Intensidade, embora com permancncia prolongada
em locaes de trabalho; vigias e pessoal das estações do ínterlçr,
inCIU:-iIVe os respectivos telegraphístas ,

CAPITULO II

DA DURAÇÃO NORMAL DO TRABALHO E DO REPOUSO

Art. 4.° Será computado corno de trabalho effectivo todo
o tempo em que o empregado estiver á disposição da Es
trada.

§ 1.0 Nos serviços effectuados pelo pessoal da catego
ria "C", não será considerado como de trabalho effectivo o
tempo gasto em viagens do local ou para o local de termi
nação e inicio dos mesmos serviços.

§ 2.° Ao pessoal removido ou commissionado fóra da
séde, <será contado como de trabalho normal e effectivo o
tempo gasto em viagem, sem direito á percepção de horas
extruordinurias ,

§ 3." No caso das turmas de conservação da via perma
nente, o tempo effcctivo de trabalho será contado desde a
hora da sahida da casa de turma até a hora em que cessar
o serviço em qualquer ponto compreh end ido dentro dos li
mites da respectiva turma. Quando o empregado trabalhar
fóra dos limites da sua turma, ser-Ibe-á também computado
como de trabalho effectivo o tempo gasto no percurso de
vai La a esses limites.

§ 4.° Para o pessoal de trens, só será considerado como
Iruhalho cIfectivo, depois da chegada ao destino, o tempo
em que o i'erroviario estiver occupado ou retido á disposl
çiio da estrada. Quando, entre dois períodos de trabalho não
merleiar i uí.crvnllo superior a uma hora, será esse iutervallo
compu Lado como de trabalho cffeclivo.

§ 5.° O tempo concedido para refeição não se comnuta
como de trabalho effectivo, senão para o pessoal da cntcgn
ria "C", quando as refeições forein tornadas em viagem ou
nas esl açücs, durante as paradas. Esse tempo não serú infe
rior a uma hora, excepto para o pessoal da referida catego
ria em servlco de trens.

§ G.O No trabalho das turmas encarregadas da conserva
ção de obras de arte, linhas telegraphicas ou telephon icas e
edificios, não será contado, como de trabalho effectivo, o
tempo de viagem do -ou para o local do serviço, sempre que
não exceder de uma hora num e noutro caso, e a estrada for
necer os meios de locomoção, computantlo-so o tempo exce
dente a esse limite, quer na viagem de ida, quer na de
volta.

Art , 5.° A duração normal do trabalho effectivo será de
oito horas diar ias para o pessoal em geral, ou de noventa e
seis horas por cada cvclo de quatorze dias para o pessoal da
categoria "C".
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§ LO Para o pessoal desta categoria, sujeito ao regime
de noventa e seis horas no cyclo de quatorze dias, não será
fixado qualquer per-iodo de trabalho eHectivo superior deze
seis horas. Para o pessoal de tracção em serviço de trens de
passageiros, esse período não será superior a doze horas.

§ 2.0 Depois de cada periodo de oito ou mais horas de
trabalho effectivo, haverá um repouso mínimo de oito horas,
salvo casos especíaes ,

§ 3.° Dada a convenicncia do serviço, poderá um per-iodo
de trabalho ser dividido em turnos não excedentes de tres,
respeitado o numero total de horas prefixadas e facultado
11m mínimo de oito horas continuas de repouso, depois de
cada }Jeriodocompleto.

Art. 6.0 O trabalho ordinario ou extraordinario poderá
ser diurno ou nocturno , Será diurno o que se realizar no
perí odo de 6 a 22 horas, considerando-se nocturno o eff'c
ctuado entre 22 horas de um dia e () horas do dia iuuue
díato .

Parugrapho unico . As escalas do pessoal da catego
ria "U", mencionadas no art. 14, deverão ser organizadas de
modo que não caiba a qualquer empregado, em cada grupo
de dois cycIos consecutivos, um total de horas de serviço
noclurno superior ás de serviço diurno.

CAPITULO III

DAS PROnOGAçÕES

Art. 7.0 A duração do trabalho effectivo, a que se refe
re este regulamento, poderá ser elevada a dez horas diarias
ou cento e vinte horas por cyclo de quatorze dias, a juizo da
administração e por exigcncia do serviço.

§ 1.0 Em casos especiaes, que serão communicados ao 01'
gão competente do Minis teria do Trabalho, Industria e Com
mercio, poderá a duração do trabalho effectivo ser elevada
até doze horas dinr-ias ou a cento e quarenta c quatro horas
VaI' cyclo de quatorze dias.

§ 2.,0 Nos casos de urgencia ou de accídente, capazes dp.
af'Icotar a segurança ou a regularidade do 'Serviço, poderá a
dUl'açfío do trabalho ser excepcionalmente elevada a qualquer
numer-o de horas. De lodos esses casos EC dará sempre com
municacão ao órgão competente do Minister ío do Trabalho,
Industr-ín e Corrnnercio. dentro do mez que se seguir ao de
sua verificação.

§ 3.- Nos casos nrevistos no pnragt-apho anterior, a re
cusa. sem causa justificnrf:l. por parte de qualquer ernprr-gn
do, á execução de serviço ext.rnnrdi nar-ío, será consí r:1f'l'urla
falta g'1'ave. nos tormos da letra t, do art. 54 do decreto nu
nlC'ro 20.465, de 1 de outubro de 1931.

ArL 8.0 As horas de trabalho excf'àentp<:< dns do h ornr-in
normal, definido no arí.. n° e seu parngrnpho 1~, sc)'fí(l ],;1

gas como horas extraordinarias.

§ Lo As duas primeiras horas excedentes. em carla dia,
das do horario normal de serviço, serão pagas á razão do sa-
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lario-hora normal, com o augmento de 25 %; as duas horas
subscquentes com o augrneuto de, 50 % e as demais o au
g ruentu ele 75 0/8.

§ 2.° Para o pessoal da cal.egnria "C", serão igualmente
considv nulas corno cxtruordi uurius, com o allgglll(llll.o de 25 0/0
sobre o sn lario-Iiora normal, as horas que ultruuassarem no
venta e seis 1I0 cyclo de qunl orxe dias e que não tenham
sido enmputadus na íórrua do puragrnpho anterior.

§ 3," As Jruccõcs de meia hora, supcriorcs a dez minu
tos, sl'rúu conmutarlas como meia hora.

§ .1.u Entende-se por salario-hora normal, para os eHei
tos (k:o;t.e arLigo, o quuc icnto do ordenado mensal por 240
(dnzcnl os c quarcnln) ou do snlario diar io por 8 (oito).

C.'.Pl'lTfJ) IV

DO ImSC,\NSO SE~\IANAL

ArL. 9.° O descanso semanal, com a duração minima de
vinte e q un l to floras cousecut.ivns, recah irú normalmente no
dorui ugu, .. -ulvo nr-cr-ssidade do serv iço nubl ie o ou natnreza
da p rup r iu fUllf'çiio, Cl1:'O um uu e seru concedido em qualquer
outro dia ela semana.

1§ 1.0 O p(',,~:o~'.l da ca lcgutia "C" que não gozar de descanso
semana! em d ia fixo, Lerá, no uninirno, dcnt.ru do cyclo de
finido 111) ar! . 5", dois periodos do descanso, um dos quaes
não ser» i nIrrtor a doze horas consecut.ívas e o outro com a
duração !li_:c('~"al'ia pnra períazor o lol.nl de (liWI'/'11La c oito
horas.

f 2. 0 (l11711H]O, por ex igcncius do scrvlco, o n0SCllnSO pro
visto 111'-'!I' a rl !!C(I llilo Sl~ po",c:a dar de accô nln com a escala
nOI'lJI:t1, d('\"'-'I';'I E'CI' concedido no decoI'J'(~r ria "e[ll<tna ou do
cyclo ~lI/t:('qu"Il!e de trabalho, sem nrejuiz o do descanso cor
l'C,::polldl'1l1c a C.3tll SCIIJ:lna ou cyclo ,

DAS EXCEPÇÕES

Art. f O..A3 dispos ições deste regulamento não se npnli...
cam ao li'f.l1l18 de trabalho do pessoal da categoria "A".

Art , 11. O horur io normal de trabalho a que alludo o
art, 5 não se nnplica aos empregados cujo serviço fôr de na
tureza i nt cim i I! 1'/lC,} ou ele pouca intcnsidarle, empregados
do e~UI,:0('s elo inter-ior, v ig ins e ou i ros de Juncçõcs seune
lh anl vs, commeh cndrdos na categoria "D". Ellns terão di ..
reilo a oilo hr'J';1~ do repouso no minirno. en l.rn do is pcríodos
di':; 11':111:'IJII) I' gll~:lU'fío Lambem do descanso semanal.

P:~l'rl'~:'r1pl1o unir-o. O horn rin normnl rio trnhn lh o dos
v ig ias n;;1I ('xcel1rl'n de doze horas por dia.

ArL 12. As cst.radas de ferro poderão ter empregados
exh-a-numt.rn r ius, de sobrc-av íso e de prompl.írlão, para ex l-
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cutarem serviços imprevistos ou para substituições de ou..
tros empregados que faltem :í escala organizada.

§ LU Considera-se "extrunumcrtu-ic" o cmpergado não
eff'cct.ivo, candidato á cffeclivuI:iio, que se apresentar nor
malmente ao serviço, crnboru só trnbnlhe quando fôr ne
cessar io . O cxtrnnumcrario só receberá os d ins de trabalho
effeclivo.

§ 2." Considera-se de "sobre-avlso" o empregado effe
etivo, que permanecer em sua propr ia casa, aguardando, a
qualquer momento, o chamado para o serviço. Cada escala
de "sobre-uviso" será, no rnaxirno, de vinte e quatro horas.
As horas de "sobre-aviso", para todos os ef'Ieitos, serão cou
Iadas á razão de 113 (um terço) ..

§ 3.° Considera-se de "prompl.ídão" o empregado que
ficar nas depcndcncias da estrada, aguardando ordens. A es
cala de prurnpt.idão será, no maxiruo, de doze horas . As horas
de prnmpl ldão serão, para todos os ef'Jcitos, contadas á. ra
zão de 21:': (dois terços).

§ <l.o Quando, no estabelecimento ou dcpcnrloncia em que
se achar o empregado, houver facilidade de alimentação, as
doze horas de promptidão, a que se refere o pa ragrupho an
teria!', poderão ser contínuas. Quando não existir essa faci
lidade, depois de seis horas de prornpl ldão, hnverá semnrn
um intervallo de uma hora pura cada rercição, que não :3(~l'Ú,
nesse caso, computada como de serviço.

Art. 13.0 horario normal do trabalho dos cabineiros,
nas estações de trafego intenso, exigindo attencão ininterru
pta, não excederá de oito horas. Esse periodo de trabalho
deverá ser dividido, no mínimo, em dois turnos, com inter
vallo não inferior a urna hora de repouso, não podendo ne
nhum turno ler duração superior a cinco horas.

CAPITULO VI

DA EXECUÇÃO E INSPEC~ÃO

ArL ií. AoS administrações das estradas organizarão
escalas de serviço que serão affixadas em lagares onde pos
sam ser facilmente examinadas pelos seus funecionar ios.
opernrios c respectivos syndicatos, hem como pelos f'lscaes
rio Ministerio do 'I'rabalho, Industrin c Commercio.

J'arngrapho uníco . Os empregados escalados para ser
viços facultativos ou exí.rnordinnrios serão convoen.Ios fl

notificados com a possive! antecedencla .
Art. 15. Os períodos de trabalho dos empregados da ('1

fcgoria "C" serão registrados em cadernetas (,sT'ec~iar~, ql1~
f icarflo sempre em poder do empregado. c de aecõrrlo cc:n
o imodclo n. 1, a nnexn a este regulamento .

....hL 1G. As administrações deverão manter. dev!(!:.mnn
[o cseriptm-ados c legalizados, os livros de rr>v,i~tro de horas
de sei-viço do pessoal da categor-ia "G", de accôrdo com o
modelo u . ~. E~.'õe~; IÍ\Tos serão Iranquea dos semnro :l(l PX:l
me cio., fi.'cncs do 7\1 i nist(']'jo do Trnbalh 0, In.Iusí r'in e Com
me rnio .

Pnragr:lp!1o un ir o . Annticnrn-se no::: livros de que trnta
(':,:tr ~l'li~() :],:~ r1i-·n(l.~ir:ii')f'; de' d!'rrl'fo 11. '!'!.'rRfl, dl' :!'2 d,· re
vcruiro dn 10;1:1.
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CAPITULO VII

DAS SECÇÕES

Art. 17. As inl'raeções dos dispositivos deste regula
mento serão punidas com a multa de 50$000 (ciucoenta mil
réis) a 2 :UIJO:t;OOU (dois contos de réis), elevada ao dobro nas
reinoidenoias, imposta ao funccionario responsavel pela in
rracção, si esta occorrer em serviço t'erroviario directeimente
admiuistrudo pellt União, pelos Estados ou municípios e ao
conccssionurto ou delegado, quando se verificar em serviço
ferroviario exeeu! ado 1)01' concessão ou delegação daquelles
poderes puhlicos ,

~ 1.0 As multas serão impostas pelo director geral do
Depnrtmnení.o Nacional do Tr-abalho ou pejos ínspectores
regionaes, :i visí.a dos autos de íntracção, lavrados lIUS Lermos
do decreto n . 2~. 300, de 4 de janeiro de 1933.

§ 2.° O processo de multa e os respectivos recurso!
obedecerão ás nórmas instituídas pelo decreto n , 22.131, de
de 23 de novembro de 1932.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 1e. E' nulla de pleno direito qualquer convencão
contraria ás disposições deste regulamento, tendente a evi
tar a sua applicação ou alterar a execução de seus dIs
positivos.

Arte 19. A diminuição de horas de trabalho, em eonse
quencía da applícnçüo deste regulamento, não poderá ser
motivo deteruninante da reduccão de salario, prevalecendo,
Cf"1 caso de duvida. o salario do mez anterior á data da sua
publicação.

Art. 20. Nenhum emnregado poderá ser dispensado por
motivo de haver ff'ito qualquer reclamação relativa á in
observancia dos preceitos deste regulamento.

Art. 21. As disposições anter-iormente ennurneradas não
affectam o costume ou accõrdo por forca do qual a duração
do trabalho seja menor do que a estabelecida por este regu
lamento.

Art. 22. Appl icam-se aos ferroviarios as dísposlções LJ!
decretos ns . 21. 417, de 17 de maio de 1032, e 22.042, de 3
de novembro de 1932.

Art. 23. O presente regulamento entrará orn vigor seis
mezos depois da data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as dH,pm;iCões em contrario.
Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1.935. - Agamemnon

Magalhães.



Caderneta de tempo _ Categoria C Mez de .•••.•••.•••.••• de 19 ••••

Modelo n, 1, a que se refere o art. 15 do regulamento annexo ao decreto n , 27:J, de 7 de agosto de 1935

Nome..... . ....•.. . Categori..t............. . .•..•. Classe..... . Ordenado ..••...•.•••

;:s I s Para uso do chefe do serviçoo 8 8a

I
1';

eu 'Qj euo ;:s ;:s
-o O' '"O,:) 'J'

~.g- ~ S ClJ~ 'lJ.;! "'" a ~~ Horas de trabalho eríectivot'U -0- ::I> ~ <lJ -Uõ
éS O"H I ~ Q) o 0'''"'

~J .... t'U,o Q) ;:s ...
,~~E rn I .j I (""" UIU 1=</l ..J f-oo

~J o

I I

'i:: v O ,~ Somma Observações
.o

I
tU

.Q Com C0111 ComtU ::s ::s Normal
<5 ~

.... e::: 25 % 50 % 75 %o
:r:: :c

-

I I

,

II
I

I !
II

II 1

I
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Registro do tempo mensal Mez de de 19.•••
Modelo n, 2, a que se refere o art. 16 do regulamento annexo ao decreto n, 279, de 7 de agosto de 1935

Nome••••.. ,........... ••••••••••.•••.••• Categoria "••••• " Classe ..•••••••••• "... Ordenado..•••••••••••

o 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 2324
P

Horas de trabalho effectivo IObservações
Somma

ICom25% ICom :'0%ICom75%
diaria

Normal

3 8
12 2 0,5 22,5
16 2 1 41,5
8 49,5
8 ó7,5

C ou 1\1

p

Cou M

Horas

1
2
3
4
Ó
li7 ~.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.

8
9

10
11

Convenções:

P - trem de passageiros.
M - trem míxto,
C - trem de carga.

--- tempo effectivo.
---- -- - - tempo de promptidão,
-.-.-.-. tempo de sobre-aviso.

Instrucção - No dia de repouso, no fim do cycío, serão lançadas as horas extraordinarias a 25%, que excederem as 95 horas.
Leis de 1935 - VaI. II - Pago 354 - 2 -
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DECRE1.'O N. ~HO - Ug n DE AGOHTO j)}<~ 19~35

355

p'txa os citectioos dos quadros do Pessoal Subalicrnu ((n,'

Serviços Geraes do Convez .' Jlu~~hülrl.~

o Presidente da Hepuhlíca dos Estudos L'u idos do Brusrr,
usando das atírfbuíções que lhe conferem o art , 5G, inciso tu,
da Constitu ição da Jtepubl ioa e de conformidade CUIU o ar
tigo 10 do decreto n. 17 .&03, de 3 de novernbro tis .l9:!Ii,
arts. 6° e 7° do regulamento approvado pelo rJecr:~to nu
mero 23.514~ de ~H de novembro do 19~n I.l letras D e F: dI)
art , I" da lei n . 3:?, de 23 do Ievcre iro t1('.;f:~ anno, ([I~(:l'da:

Art. Lo Os eff'ectivos do Pessoal Subalf,erno da l\l m-inha
de Guerra para os Scrvícos de Convoz e Machiuas :::Cl'i!o os
constantes do mappa que a este acompanha.

Art. ~.o Revogam-se as disposições em cout rurio ,

Rio de Janeiro, em 9 de agosto de HJ:3r;.11 ,í6 da Irulepen-.
dencia e ·ne da Bcpublica.

GETULIO V AnGA6 •

Protoaenes Pereira Guimarães,



Mappa da distribuição do pessoal subalterno dos serviços geraes do convez e machinas a que se refere o decreto
n, 280, de 9 de agosto de 1935

w
CJ'
~

>
~
o
(1'

~
o
"d
g
~
="~
l"'1

~
~

:'.
c

-d

9

885

006

I

I~
~ > <POSTOS ou CLASSES ~ ...: E-- O- ~ a:l cn ~ E-- CJ'l ...J u.. o CQ f-< ü: ::J <t ~ o ...J :so o:;' < f-< UJ ~ f-o ~ UJ u.. UJ ~ rn U ~ < ~ u ~ UJ ~

~
~ c< « < lo

y- 1------- - - - - - - - - - - - -- - ---- - - -_.-
I' b .-.. "" 00 16 30 10 6 10 7 25 4 ao 80 115 29 1 7 145 50 65 65 6ô~1I -OtlICla~S, .......... ; .. ; ....v

Sub-ajudante. " ............ - 1- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Sargento-ajudante.......... - - - - - - - - - - - - - - - - - 1 - - - - -
Prirneíros-sargentos........ - 35 - 32 10 6 8 15 31 4 34 12 W 10 10 1 14 - 20 24 20 20 11

Segundes-sargeutos....•.•. - 52 - 50 15 9 12 22 42 - 53 16 30 15 12 2 21 - 30 3& 30 30 17

Terceiros-sargentos......... - 75 - 72 22 13 18 33 66- 85 16 50 22 25 3 31 - 45 54 45 45 25

Cabos.••.•••••••••••••..... - 240 - 200 50 15 15 80 120 - 95 39 50 25 20 8 144 1 160 70 60 90 25 r.
Primeiras classes........... - 580 - 400 25 25 20 110 82 - 110 65 10 50 20 75 - 1 250 250 200 130 5U 2.

Segundas classes ........... - 1.064 - 400 50 30 20 120 - - 131 115 120 50 - 80 - 15 400 680 230 280 100 :l.
Terceiras classes ..... '" ... - 1.000 - - - - - - - - - - - - - - - 6 - - - - - 1.

- -- - --- - - - - - - - - - - - - - -- -- - - - --
Somma ................ 30 3.107 16 1.184 182 104 103 387 372 8588 343 455 201 87 170 217 35 1.050 1.164 650 660 294 11.

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha, 9 de agosto de 1935. - Protogenes P. Guimarães.



DECRETO N. 281 - DE 9 DE AGOSTO DE \935

Dd nova redacçlio <10 art. 12, do RC!1tllmnento dll EsC'olfl tl~·
Estado Noior (lI Pnrt e - lnstrucçôes paro a J}Hlfl'if'lfln)

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil, usando da attrihuição que lhe confere a Consl itui
ção, decreta:

Art. 1!' O artigo 12, do Regulamento da Escola de K~
tado Maior, annexo ao decreto n. 24.539, de 3 de julho do
1934, fica redigido pela forma seguinte: (lI Parte - Instrn
cções pura a matrícula) :

"Art. 12. Todas as provas climinator ins ':(~ realizam no
inicio da segunda quinzena de outubro de cada anno, nas
sédes dos cornmandos reg ionaes, perante commissões C0I1~ti
tuidas pelos chefes dos estados maiores respectivos, corno
presidentes, e por mais dois of'fie inen de cnda estndo-mn!cr
regional.

ArL 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1935; 1HO da Inrleprn
denota c -17 0 da Itepublicn.

GETULIO VARGA8.

João Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 282 - DE 9 DE AGOSTO DE 1935

Approva o Regulamento Teclinico para a Exploração dos Meios
de Trasmissões

o Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brasil
no uso da attríbulcão que lhe confere a Constituição, resolve
approvar o Regulamento Technico para a Exploração dos
Meios de 'I'ransmissões. que com este baixa, assignado pelo
general de divisão João Gomes Ribeiro Filho, Ministro de
Estado do Guerra.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1933, 11-1° da Indepen
dencia e 47° da Rcpuhlíca .

GETUI_IO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.



AC'1'o!-l no I'OOIlPl J:xmOUTIVO

nECllE'ro N. ~H3 - DE !) DE MWRTO DF. 19:15

Tronsferc a séde da Primeira Auditoria da Primeira Beaiõo
Militar, para n do Supremo Triinmol Militar (rapitrr.l
Federal)

O Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do
Brasil, usando da attr ibuícão que lhe confere a Constitui
ção, decreta:

Artigo unico. Fica transferida para o edificio do Su
premo Tribunal Militar (Capital Federal), a séde da Pri
meira Auditoria da Primeira Região Militar, para melhor
attender aos serviços e tropas indicados no decreto numero
35, de 30 de agosto de 1934, revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro. 9 de agosto de 1935: 114 0 da Inrlepen
,h'ncÍft e !17° da Repnblica.

GETIJLIO VARGAe.

JOíÍo Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 284 - NÃO FOI PUBLICADO

DEcnFTO N. 28;) - DE 9 DE AGOSTO DE 1935

Conrcde urrrnissõ» tí l'eircpolis Badio Ditfusora S. ;\. para
cstobclecrr umn.estação raâiodiitusora

o Presidente da ltcpuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil. attendendo ao que requereu a Petropolis Radio Diffusora
S. A., com s(~d(' na cidade de Petropolis (Estado do Rio de
Janeiro). e de ,accordo com o estabelecido no decreto numero
20. O!I/, de 27 de maio de 1931. no regulamento approvado
pelo decl't"10 n. ::'1 .1U. dr 1 de março de 1932, e no decreto
n. 2·1. li5S, d!' 11 de .inlho dei Ç)3~,

Decreta:

Artigo unico . Fica concedida á Petropol is Radio Dit
fusora R. A .. r-orn ~(!dp na cid~Hl(l de Petropolis (Eatado do
Rio de .lnnf'il'o;. J)"l'missfío para estabelecer, sem direito de
exclusividade, uma (l·~t:lr,i'io destinada a executar () serviço
de radiodiffusão. nos íermns das clausulas que com este bai
xam, ussignndas pelo ministro da Viação e Obras Publicas.
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Paragrapho unico . O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a con..
tar da data da publicação deste decreto no Diario Official,
sob pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1935, 114° da Independen..
cia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n. :185, desta data

I

Fica assegurado á Petrópolis Radio Diffusora S. A. o
direito de estabelecer. na cidade de Petropolis (Estado do Rio
de Janeiro), uma estação de ondas médias, destinada a exe ....
cutar o serviço de radiodiffusão, com finalidade c orientação
intel1ectual e instructiva, e com subordinação a todas as obri
gações e exigencias instituídas neste acto de concessão.

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10r
annos, a contar da data do registro do respectivo contracto pelo
Tribunal de Contas, e renovável, por igual período, a juizo
do Governo, sem prejuizo da faculdade que lhe assegura a le
gislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, no in
teresse geral, o serviço outorgado.

Paragrap 110 unico. O Governo não se responsabiliza por
indemniznção alguma, si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contrncto de que trata esta clausula.

III

A concessionaria é obrigada a:

a) constituir sua directoria com dous terços (213), no
mínimo, de brasileiros natos, attribuindo a estes fnncções ef
fectivas de administração;

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers bra..
aileiros natos, o bem assim a empregar, effectivamentc, nos
outros serviços technicos ~ nrlm inistrativos, dous terços (213),
no minimo. de pessoal brasileiro;

c) não transferir, direch ou mdircctamenle. a conccs
são, sem prévia audiencia do Governo:

d) suspender, por tempo que for dr ter-minado () sorvico,
Indo ou em parte. nos casos previstos no regulamen!o dos
servícns df' radiocornmunicaçfio (decreto n. 21.111) 0\1 no
que vier a reger a matér-ia e obedecer á primeira rr-quislcão
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da autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar
o serviço em aeto successívo á intimação, sem que, por isso,
assista ú socíedado direito a qualquer Indemnização;

e) submetter-se ao regime de fiscalização que for In
sl.ituido polo Governo, bem como ao pagamento, adiantada..
mente, da quota mensal para as despesas de fiscalização e de
quaesqucr contribuições que venham a ser estabelecidas em
lei OH regulurncnto sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'elegraphos
toüos os elementos que este venha a exigir para os ef'Jeitos
do fiscalização, r, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tem
po. Iudas as informações que permitiam ao Governo apreciar
fi modo como está sendo executada a concessão;

(I) manter sempre em ordem e em dia o registro de to
dos os progrnmmas e irradiações lidas ao míoronhone, devi
d:'Hl1E'nte autheuí.icarlas e com o visto do orgão f'iscalizndor :

h) obedecer ás posturas municipaes applicavc is ao C::T'·
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
meteornlogíco, bem como transmittir e receber, nos dias e
horas deí erinmados. o programma nacional e o pan-ameri
cano;

j) submettcr, no prazo de tres (3) mezcs, a contar da
data do registro do contrato pelo Trihnnal de Contas. :i ap
provação cio Governo o local escolhido para a montagem da
estação;

Ir,) suhrnetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar da
mesma data de que trata a alínea anterior, á :lpprovaf,'ão do
Governo as plantas. orçamentos e todas as especificações
technícas das installaçõcs, inclusive a relacão minuciosa do
material a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a contar da
data da approvação de que trata a alinea anterior, o sorvico
definitivo, salvo motivo de força maior, devidamente com
provado e reconhecido pelo Governo;

'In) submetter-se á resalva de direito da União sobro
lodo o acervo da sociedade, para garantia de Iíquidar ão de
qualquer debito para com ella;

n) submetter-so á resalva de que a frequencia distri
buída á sociedade não constitue direito de propriedade, e
ficará sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos
serviços de radiccommunicaeão (decreto n. 21.1tl) ou em
outro que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo
sernru-e sohre essa Jrequencin o direito de posse da União:

o) submcttcr-so aos preceitos instituídos nas convenções
e regulamentos íntcrnacionaes, bem como a todas as dispo..
síções contidas em leis, regulamentos e iustrucções que
existam ou venham a existir, referentes ou nppf icnvcis ao
serviço da concessüo .

IV

A concessionaria não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia approvacão do Governo, assim
como se obriga a manter sua estação em perfeito funccio-
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namento, com a efficiencia necessaria e de aceordo com as
prescripções technicas que estiverem em vigor ou vierem
a vigorar.

Fica estabelecido que a estação transmissora da con
cessíonaria só poderá ser localizada a uma distancia, mínima
de um (1) kilometro do centro da cidade, a contar do edificio
rios Correios e 'I'elegraphos ,

VI

No regime de fiscalização que fôr instituido, fica asse
gurado ao Governo, quando Iulgur conveniente, (J drreito do
examinar, como melhor lhe approuver, os livros, escriptu
ração e tudo que se tornar necessario a essa fiscalisação.

VII

Pela ínobservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediata caducidade da con
cessão. o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impõr á
concess.onnrin multas de cem mil réis, (100$000), a cinco
contos de réis (5: 000&000), conforme a gravidade da in
íruccão ,

Paragt-apho unico , A importancía de qualquer multa
será recolhida á Thesoul'aria do Departamento dos Correios
e 'I'elegraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30)
dias, a contar da data da notificação feita directamente á.
concesstonar ia ou da publicação do acto no Diario Ofticial.

VIII

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionária os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou uí.ll irlade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os
eff('jfo~:, sem direito u qualquer índsmnísação :

a) si, em todo tempo, fôr verificada a inobservancia das
disposições contidas nas alíneas a. h. ('. d, i (in-fine), i, k,
c 1 ela clausula lII;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuições a que se refere a alinea e da clausula
lII, bem como a importancia de qualquer multa imposta nos
termos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da
estação para outros fins que não os determinados na con
cessão e admittidos pela legislação que reger a materia.
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§ L° Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo
rfo Governo, sem direito a qualquer índemnísação ;

a) si, depois dI' estabelecido, fÔr o serviço interrompido
plH' mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade da concessionaria para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente provado e reeo
nher ido pplo Governo;

b) si a coneesslonarta incidir reiteradamente em in-
fl~H>f:l-l\'S nass iveis de multa,

~ 2." A concessão será. considerada perempta si o 00
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1935.- Marques dos Rei,.

DECRETO N. 286 - r'.l~ 9 DE AGOSTO DE 1935

App1'ova o projecto e orçamento apresentados pela ltêde Mi
neira de Viação, para a construcção de um muro de arrimo
da rua Yarçinlui, em Itcl!o Horizonte, na Estrada de
Ferro Oeste de Min-:«.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, arren
dada ao Estado de Minas Gernr-s, e rll~ accôrdo com os pare
cores pr-estados, decreta:

Artigo unico . Ficam npprovados o projecto c orçamento
apresentados pela requerente, Os quaes ora baixam, ruhr ioados
pelo díroctnr g-ern] elo Exnodionte da Secretaria de Estado do
Min isl.erin tia Viflr,i'iO p Ohras Puhlicns. para a eonstruccão de
11m muro do nr-r-imo, da l'1l'l V:lI'ginl1:l. em Bcllo Ilor izonte, na
Estrada de Ferro Oeste de Minas.

§ 1." De conformidade com as clausulas II (parte inicial)'
e IV do termo decorrente do decreto n. 18.699, de 12 de abril
de 1929, que mortificou o contrncto ele nrr-enrlamento da Rêde
autorizado pelo drrrd(} n , Hi./lOG, de 22 de 111[11'(;0 de 1922,
combi nadns com a clausula IV do cuntracto de arrendumento
da Es trada clt' Ferro OE'sfe d(~ Minns, cetr1Jr:lflo nos termos do
decreto n . 19.G02, rlc 1!) de .irmeirrJ dI" 19~1l. :p dc sprsas que
forem effectll:l.dn~ I' al)llr~rl;,~~ om rügnlar f «mada rir contas,
até o mnximo rio nrr-nmento ora nnnrovado na imuortancia
total dei8: 'IS~:~()?(i, (rlrzoi! o coní os, cento (' c inr onnla e tres
mil seíscentnso vinte !' spis rfíis),.lá attendída a correcção
feita pela Inspector ín Feder-al das Estradas, serão levarias á
conta do "fundo de melhoramentos".
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§ 2.° Para a conclusão das obras, fica fixado o prazo de
quatro mezes, a contar da dutn em quo a Rêde f(lr notificada
deste decreto.

Rio de Janeiro, 9 de agosto dl' t. 9:10, 114" tia Inríependen
cia e .\70 da Republica.

GETULIO VMOAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 287 - DE 9 DE AGOSTO DE 1935

Desapropria 'uma área de terreM necessaria á Réde ele Viaç40
Férrea Federal. do Rio Grande do Sul

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que expoz e solicitou o Estado do Rio Grande
do Sul, e de accordo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo uníco , De conformidade com o disposto nos ar
tigos 3°, TI. 3, e 5°.. do regulamento de consolidação e modi
ficação do processo sobre as desapropriações por necessidade
ou utilidade publica, approvado pelo decreto n. <1.956, de
9 de setembro de 1'9'03, fica desapropriada, por utilidade pu
blica, a área de terreno representada na planta que ora baixa,
rubricada pelo director gera I de Expediente da Secretaria de
Estado do Ministerio da Viação e Obras Publicas, com
1.200m2,OO (mil e duzentos metros quadrados), de proprie
dade de Ephraim Simões Pires e necessaria á construcção de
novos desvios, casas para moradia do encarregado e do guar
da-chaves, e armazem para mercadorias, na parada "São Mar
tím", situada no km. 313 + 840 da linha de Caeequy a Rio
Grande, da Rêde de Viação Ferrea do Rio Grande do Sul,
cujos pro.iectos e orçamentos foram approvados pelo decreto
n . 74, de 1 de março do corrente anno (art. unico, alínea d).1

Paragrapho unico. As despesas que forem realmente
effectuaclas com a desapropriação e apuradas em regular to
mada de contas, serâo levadas á conta do "fundo de melho
ramentos" da referida Rêde. de accordo com o que determina
a clausula I do termo decorrente do decreto n. 18.551, de 31
de dezembro de 1928, que modificou o contracto de arrenda
mento celebrado com o EsI ado do Rio Grande do Sul em vir
tude do decreto n. 15 . .138, de 10 de abril de 1922.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1935, 1140 da Indepen
dencia e fl7° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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D]~~CRETO N. 288 - DE D DE AGOSTO Dg 1935

MOdifica o art. 2°. do decreto n. ~3.770, de 19 (/1] janeiro
de 1931

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
considerando que para Ll custeio dos serviços do construccão
de predios o Doprn-Inmento dos Correios c 'I'elegruphos dispõe,
além do deposito a que se referem os decretos ns , 21.790, de ::;
de setembro de 1932, c 22.620, de 5 de abril de 1n3:3 da verba
orcarncnttuia a esse fim constgnadn, decreta:

Art. L" Fira subst it.u ido pr-lo seguinte o art. 2" do decreto
11. 2:3.770. rle 19 de janeiro de 1934: "As despesas re lal ívas Ú
COnSLl'llCçÜO do p rcdio a que se refere este dt'creto, bem corno
as de outros já iniciados ou em processo til' coucurrcncia e
eontracto, que í enhum sido empenhadas por conta do doposito
de que trata o dect'rto TI. :? 1. 700, de 5 do setembro de 1932,
correrão, até a terminneâo dos contrnctns, pelo mesmo depo
sito, ou pelos creditas que forem cnnsignados nos orçamentos
da despesa do l\linisteriof1a Viacâo {l Obras Publicas para
consrrucção de predios para os serviços postncs-tclegr-aphicos ".

Art. 2.° Revogam-se as disposições em confraria.
Rio rle Janeiro, 9 de agosto rir' '1935, 11'1" da Indepen

dencín e 47° da Itepuhlica ,
GETULW VAfiOAS •

Marques dos Reis.

DEORETO N. 289 - DE 12 DE AGOSTO DE 1935

Concede tnurilios relativos ao exercício de 1935 a varias insti
tuições nos Estados do Ama:onas. Bahia, Rio de Joneiro,
Districto Federal, StÍo Paulo, Paraná, Minas tleraes, (}o'YI1:'
e Matí o Grosso.

O Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, na contormidade do disposto no art. 24 do decreto
n. 20.351, de 31 de 'agosto de 1931, combinado com n lei
TI. 53, de 18 de maio de 1935, conceder auxilias, no corrente
exercicio, ás instituições nos Estados do Amazonas, Bahia,
Rio de Jnne ii-o. Distr icto Federal. São Paulo, Pnrnná, Min-is
Gemes, Goyaz e Malta Grosso, abaixo indicadas. devendo n
pagamento do auxilio, no 2° semestre, ser feito nos termos
do decreto n. 23.071, de H de agosto de 193!J, e correr a de~
pesa por conta da sub-consignação n. 1 da verba 22 - Suh
venções, art. 7°, da lei n. 5, de 12 de novembro de 1934:
Hospital da Prelazia do Rio Branco - Rio

Branco - Amazonas. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 30: 000$000
Lyceu Salesiano - Salvador - Bah ia. . . . . . . . 20 :()OO~OOo
Santa Casa de Miser ícordia - Belrnonte -

Bahia . • 5 :oonsooo
Asyl0 da Divina Providencia - Nictheroy -

Rio ne .Janeiro........................ 5 :OOO~OOo
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Asylo Santa Leopoldina - Nictheroy - Itio
de Janeiro ···················

Assocíação das 'Sellhora..." Ilrus ileirus - Dis-
tr-icto Federal ·····•

Associação Alliançe do.': '>gos - I'[istr icto
Federal . . . .

Associação Char ítas Soc i..' - Dista-icto Fe-
deral .

Patronato Operár-io da G: ,(';L - Districto Fe-
deral .

Santa Casa de l\Iisericordi -- Atibaín - São
Paulo , .

Asylo São Vicente de Pai' \ - Ponta Grossa
- Puruná ....................•......

Escola Agronomica do P8 l'lj - Curityba -
Paraná . . .

Federação Espirita do P8 lll~í - Curityha -
Paraná .

Sociedade São Vicente dr PC\'Jlo - Varginha
- Minas Geraes .

Asylo São Vicente de Pa L11 ) 0- Goyaz ..•.....
Colleg'io Salesiano Santa íhnreza - Corumbá

Matto Grosso.... . .

'rotal .... , ....

365

25:000$000

20:000$000

30:000$000

20:000$000

10:000$QOO

2:000$000

10:000$000

50:000$000

3:000$000

1:000$000
5:000$000

20:000$000

25·6 :000$000

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

Rio de Janeiro, 12 fi, agosto de 193'5, 1140 da Indepen
dencia c -170 da Itepubliea

DEOREl'O N. 290 . -. I'E 12 DE AGOS'l'O DE 1935

Concede uuxilios relativos r (I cxercicio de 1935 a varias insti
tuições nos Estados li Ceará, Porcliuba; Alagoas, Bahia,
Districto Federal, São Po.ulo, Paraná, Rio Grande do Sul
e Minas Gemes.

o Presidente da Repu. ,)ica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, na conformidade ,1(1 disposto no art. 24 do decreto
n. 20.351, de 31 de agosto rll! 1931, combinado com a lei n, 53,
de 18 de maio de 1935, c' "li'pdeI' auxilias, no corrente exer
cício, a ins( ituições nos li~~ i:l .Ios do Ceará, Paruhyhu, Alagoas,
Bahia, Dish-icto Federal, ~1í(j Paulo, Paraná, Rio Grande do
Sul e Minas Gentes, abu ix- I indicadas, devendo o pagamento,
no 2° semestre, ser feito nos termos do decreto n. 23.071.
de H de agosto de 193:~, c correr a despesa por conta da
suh-cunsignacão li. 1, da \ nha 22 - Suhvcnr-ôes, art. T", da
lei li. 5, de 12 de novorul 'I~\ de 1n3·~ :

Fueuldudc de Phurruaciu c Odontologia -
Foitalezu - C('illiá.. .......•......... 10 :OOO$O~JO

~(l('il'd;lde de Agt-icultu ru _o." .1050 Pessóu -
Purulrylia . . 2:000$000
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Escola Domestica Maria Immaculada - Maceió
- Alagoas .

Veneravel Irmandade do Senhor Bom Jesus dos
Martyrios - Maceió - Alagoas .

Collegío Santa Euphrusia - Barra - Bahia ..
Hospital N. S. da Piedade - Bomrim - Bahia
Sant.a Casa de Miser icordia - Oliveira dos

Carnpinhos - Bahia. o •••••••••••••••••

Associação das Slml10ras de Caridade ~. Vicente
de Paulo - Districto Federal .... o •••••••

Collegio Card(~a1 LpUlC (Academia Techuico-
Commercíul) - Distrieto Federal .

Escola Moderna de Commcrcio - Districto Fe-
deral o •••••••••••••••••••

Asylo de Orphãos e Invalidas - São Paulo o •

Associação Protectora da Infancia Desvalida -
Santos - São Paulo .

Associação das Damas de Caridade S. Vicente
de Paulo --- Itararé - São Paulo o o •• o •••

Collegio N. ,No Auxiliadora - Araras - São
Paulo . . .

Santa Casa de l\lisericordia - Casa Branca -
São \Paulo o o ••••••• o •••••••• o •••• o o"

Hospital de São Vicente de Paulo - Guara
puava - Paraná o •••••••••••••••••••••

Associação do Hospital de Santo Angelo -.
Santo Angelo - Rio Grande do Sul ....

Orphanato N. 8. da Piedade - Porto Alegre
- Rio Grande do Sul .

Sociedade Beneficente São Pedro Canieio -
Montenegro - Rio Grande do Sul .

Albergue Santo Antonio - São .Toão del Rev
- [Minas Geraes o •• o

Asylo de Invalidos Do Maria Adelaide - Bra
zopolís - Minas Geraes .. o o ••••••••••••

Asylo da Velhice Desamparada - CurvelIo -
Minas Geraes .

Casa de Caridade Santo Antonio - Curvello
Minas Geraes .

Total .. , .

[,:000$000

2:000$000
5:000$000

10:000$000

6:000$000

20:000$000

10:000$000

10:000$()00
20:000$OüO

20:000$000

2:000$000

15:000$000

2:000'$000

10:000$000

10:000$000

10:000'000

10:000$000

5:000$000

3:000$000

5:000$000

10:000'000

202:000$000

IRio de Janeiro, 12 de agosto de 1935, 114" da Indepen
dencía e 47" da Republica.

GETULIO VARGAB.

Gustavo CaJ)anema.
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DE'ÜREr1'O N. 291 - DE 12 DE AGOSTO DE 1935

Concede auxilios relativos ao exercício de 1935 a varias insti
tuições nos Estados do Pará, Cea1'á, Pernambuco, Alauf1as,
Espü'ito Santo, Rio de Janeiro. Districto Federal, Sõo
Paulo, Minas Gemes, Goyaz e Matto Grosso.

5:000$000

5:000$000

5:000$000

5:000$000

2:000$000

6:000$000

':000$000

10:000$000

10:0001000

10:000$000

20:000'000

20:000$000

10:000'000
5:000$000

50:000$000

60:000$000

o Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Brasil
resolve. na r.onf'ormidade do disposto no art. 24 do decreto
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, combinado com a lei n. 53.
'de 18 de ma in de 19:35, conceder auxilios, no corrente exer
cicio, ás instituições nos Estados do Pará, Ceará, Pernambuco,
Alagôas, Espirito Santo, Rio de Janeiro, Distrlcto Federal.
São Paulo, Minas Geraes, Goyaz e Matto Grosso, abaixo indi
cadas, devendo o pagamento do auxilio, no 2° semestre. ser
feito nos termos do decreto n. 23.071, de 14 de agosto de 1933,
e correr a despesa por conta da sub-consignação n.f, da
verba 22 - Subvenções, art. 7°, da lei n. 5, de 12 de novem
bro de 1934:

Santa Casa de Misericordia - Belém - Pará
'Assooíação Luiza de Marfllao - Fortaleza -

Ceará • . ......................•..•...
Escola Nocturna São Vicente - Fortaleza -

Ceará • . ..........................•...
Instituto Archeologtco, Historico e Geographíco

- Recife - Pernambuco ........•......
Santa Casa de Misericordia - Recife - Per-

nambuco .
Santa Casa de Misericordia - Penedo -

Alagõas • . ......•.......•••••.•••.•..
Associação das Senhoras de Caridade São Vi

cente de Paulo - Victoria - Espirito
Santo . . ..............•.......•.....

Asylo Furquim - Vassouras - Rio de Ja-
neiro . . .

Instituto de Menores Anormaes - Petropolís
Rio de Janeiro ..................•...•.•

Instituto de Protecção e Assistencia á Infancia
- Petropolis - Rio de Janeiro ....•...•.

Santa Casa de Misericordia - São João da
Barra - Rio de Janeiro .

Associação Feminina Beneficente e Instructiva
- Districto Federal ............•......

Dispensario São José - Districto Federal ..•
Faculdade de Sciencias Economicas do Rio de

Janeiro - Districto FederaL ...•.......
Instituto São Francisco de SalIes - Distrioto

Federal .....•.......•.....•.•••.• !.,•••
:Associacão Feminina Santista - Santos _

Sfio Paulo •...•.•...•• !'~" ••••••••••••••



368 ACTOS 1>0 PODER EXECUTIVO

Collegio N. S. Auxiliadora -L Batataes - São
Paulo . • ................•...........

Gymna'sio Municipal - Barretos - São Paulo
Orphanato Santa Veronica - Taubaté - São

Paulo . . .
Orphanato Christovão Colombo' - São Paulo
Sociedade Amiga dos Pobres - Santos - São

Paulo . . .
Santa Casa de Misericorrlia - Soccorro - São

Paulo .
Hospital da Conferencia Vicentina N. S. dos

Anjos - Itambacurv - Minas Geraes ..
Orphanato Santo Antonio - Bello Horizonte

- Minas Geraes .
Santa Casa de Misericordia - Rio Preto -

Minas. Geraes ...................•.....
Veneravel Ordem 3" de São Francisco de Assis
. - São João deI Rey - Minas Geraes ....
Collegio Santa Clara - Campinas - Goyaz ..
Oolle-gio Imrnaculada Conceição - Corumbá

- MaLto Grosso .

Tolal ......................•.....•

3:000$000
2:000$000

10:000$000
25:000$000

2:000$000

4:000$000

2:000$000

15 :OOO$O'OQ

5:000$OCO

5:000$000
2:000$000

20:000$000

324:000$000

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1935, 1Ho da Indepen
dencía e 47° da Republica.

GETULIO VAnGAS.

Gustavo CUpanema I,

DECRETO N. 202 - DE 1~ DE AGOSTO DE 193~\

Concede u auxilio de 342 :000$000 ao Estado de Santa Cailui
rina, para I) sevoiço de tuicionaiizaçiio do ensino, no cor
rente anno

o Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve. na conformidade do art. 10 do decreto n. 13.014, de
i de maio de 1918. combinado com o de n. 2.'?, do decreto nu
mero 20.351, de 31 de agosto de 1931:

Ar-tigo uni co. Fica concedido ao Estadu 11e Santa Catha
r ina u anxilio no importancia de trezentos e quarenta c dois
contos de réis (312 :000$000). correspondente á quota que lhe
compete para a rnanutené ão do serviço da nacionalização do
en-sino. nu corrente anno, correndo a despeso por conta da
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sub-'consignação n. 1, da verba 22- - Subvenções art. 7°
da lei n. 5, de 12 de novembro de 1934, e revogadas as dis
posições em contrario.

Rio de Janeiro. 12 de agosto de 1935, 1UI) da Indepen
dencia e 47° da Republiea.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capancmn.

DECRETO N. 293 - DE 14 DE AGOSTO DE 1935

Approva os estatutos da Sociedade Beneficente "Inâepenâen
cia dos Funceionarios" e concede-lhe autorização pa1'a
transigir com seus associados mediante consignação em
{olha de pagamento

o Presidente da República dos Estados Unidos do Bra
sil, attondendo ao que requereu a Sociedade Beneficente
"Independencia dos Funccionarios", com séde nesta Ctpita 1,
resolve approvar os seus estatutos, votados em nssembléa
realizada em 17 de maio ultimo, e conceder-lhe autorização
para transigir com seus associados, com a garantia de consi
gnação em folha de pagamento, na conformidade do decreto
n. 21.576, de 27 de junho de 1932.

IUo de Janeiro, 14 de agosto de 1935, 114° da Indepen
ríencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Artluir de Souza Costa.

DECRETO N. 294 - DE 14 DE AGOSTO DE 1935

AP]Jl'OVfl o.~ estatutos da casa bancaria "Carteira de Credito
Garantido S. A." e concede-lhe autorização para transiair
com os [unccionarios publicos mediante consiqnação ('IH

folha de pa{lamento.

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, atlcndcndo ao que requereu a casa bancaria "Carteira de
Credito Garantido, S. A.", com séde nesta Capital, resolvo ap
provar o~ seus estatutos, votados em assernbléa de 7 de feve
r-erro ultimo, e conceder-lhe autorização para transigir com

Leis de 1935 - Vo1. II . 24
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os funccionarios publicos, com a garantia de consignação em
folha de pagamento, na conformidade do decreto n. 21.576,
de 27 de junho de 1932.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1935, 1140 da Indepen
dencia c 470 da Republica ,

GETULIO VARGAS.

Artliur de Souza Costa.

DECRETO N. 295 - DE 14 DE AGOSTO DE 1935

Concede aos empregados da Companhia Commercio e Nave
gação, pertencentes á sua succursai em Macáll, os bene
ficios do decreto n. 22.872, de 29 de iusüio de -1933

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia Commercio e Na
vegação. quando ainda Sociedade Pereira Carneiro & Compa
nhia, Limitada (Companhia Commercio e Navegação), com
séde nesta cidade do. Rio de Janeiro, considerando terem sido
observados os preceitos do art. 9° do decreto n. 22.872, de
29 de junho de 1933, ouvido também o Conselho Nacional do
Trabalho, e usnnrlo de aí.tribu icão f]1H' lhr: ('ollfl'1'1' n nrt, f>(j,
n. 1, tia Oousl.ituição, decreta:

Artigo unico. São concedidos aos empregados da Com
panhia Commercio e Navegação. ex-Sociedade Pereira Car
neiro & Companhia, Limitada (Companhia Commercio e Na
vegação), pertencentes ao estabelecimento de salinas por ella
mantido, como succursal, em Macáu, Estado do Itio Grande
do Norte, os heneficios constantes do decreto n. 22.872, de
29 de junho de 1933, para o fim de serem elles adrnittidos
como associados do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos
Marítimos, ficando a referida empresa obrigada a cumprir o
que prescrevem os arts. H,alinea b, e 13 do mencíonado de
creto, bem como os demais encargos estabelecidos pela legis
lação em vigor.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1935, H4° da Indepen
dencia e 47° da Itepublica.

GETULIO VARGAS.

Aaamemnon Maaolhães ,
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DECRETu N. 2913 - DE 15 DE AGOSTO DE 1935

371

Dá a denominação de ,.Escola de Especialização e Aperfeiçoa
mento para Ofliciacs" aos diversos Cursos de Especiali
zação e Aperfeiçuamento de Otficiacs ,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao Que lhe expôz o ministro de Estado dos Ne
gocios da Marinha, decreta:

Artigo unico. Os diversos Cursos de Especialízaçãn e
Aperf'e icoamento de Officiaes passarão a funccionar em uma
unica série, sob a mesma adrmnistração, constituindo uma
Escoln que teru a dr-norn inação de "Escola de Especialização
e Aperfeiçoamento para Officiacs", revogadas as disposições
em coutrario .

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1935, 114" da Indepen...
denci a e ·fi" da llepublica.

GE'rULIO VAROA8.

Protoçenes Pereira Guimarães.

DECRETO N. 297 - DE 15 DE AGOSTO DE 1935

Dá novo Bequlamento ás Bases de Aviação Naval

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização concedida pelo art. 8° do decreta
n. 24.581, de 5 de julho de 1934, resolve approvar e mandar
executar o novo Regulamento para as Bases ·de Aviação Na
val, que a este acompanha, assignado pelo více-presidente
Protogenes Pereira Guimarães, Ministro de Estado dos Ne
gocios da Marinha.

Rio de Janeiro, em 15 de agosto de 1935, 114 0 da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Proioçenes Pereira Guimarães.

Regulamento para as Bases da Aviação Naval, a que se refere
o decreto n. 297, de 15 de agosto de 1935

1. O presente Regulamento é promulgado para orientar
o pessoal e coordenar as actividades das Bases de Aviação
Naval, dentro do espirito objectívo da aetual Orgnnizaçãe
Aeronaut.ica, approvada pelo Regulamento Geral para a
Aviação Naval. a que se refere o decreto n. 232, de 12 d D
julho de 1935.
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2. Todas as ínstrucções e ordens anteriores referentes
aos assumptos aqui contidos e que contrariem as dísposíeões
deste Regulamento, são por elle revogadas.

3. O Regimento Interno para cada Base, contendo deta
lhes e discriminação de funcções, deveres e ínoumbencías,
deverá ser moldado neste Regulamento, mantendo a mesma
estructura de organização interna, e deverá ser posto em vi
gor pelo contra-almirante Director Geral da Aeronautica.

CAPITULO I

ODJECTIVO

Art. 1." As Bases de Aviação Naval (B. Av. N. ) SP
destinam a garantir as operações de vôo das unidades aéreas,
assegurando-lhes o abrigo, as facilidades e os meios neces
sarios á completa efficiencia e á facil utilização das mesmas
unidades. .

Art. 2. o Em cada Sector Aéreo de Defesa do Lití.oral,
deverá existir, pelo menos, uma Base guarnecida por uma
esquadrilha de aviões. (Art. 19, R. G. Av., approvado pelo
decreto n. 232, do 12 de julho de 1035.)

Art. 3.° Em obediencia á directriz fixada no art. 14 de
R. G. Av., (Dec , n. 232, de 12 de julho de 1935), a orga
nização das Bases deverá ser caracterizada por uma orienta ..
Cão technico-objectiva capaz de assegurar, de modo facil, rUM
pído 9 seguro, todos os recursos e auxílios solicitados pelas
unidades aéreas, sem prejuízo da autonomia e efficiencia
destas unidades.

§ 1.0 Dentro deste espirito de organização as B. Av. N.
constituirão estabelecimento aeronautico, desempenhando as
mesmas funções do Arsenal de Marinha, em relação aos na
vios de gur-t-rn, /l df'vcl'ão estar scmnro dotadas de 1)(\880;1.1
material e installaçõcs necessarios a abrigar, abastecer, re
parar e conservar uma força de aviões pelo menos igual á
que corresponder' a sua lotação maxirnu . (Art. 6° deste Re
gulamento. )

§ 2.0 As "unidades aéreas" não pertencentes á Base, mas
que ncllus tenham sérlo temperar-ia ou permanente, embora
não se subordinem ao Commandante da mesma, serão obr i
gadas a respeitar rigorosamente as disposições adrníntstratr
vas e disciplinares que regulam o serviço interno da Base.

§ 3.° Os Commandantes de unidades aéreas serão respon
saveís pela observancia do disposto no parngrapho anterior,
c, qualquer que seja a sua guarnição, não poderão intervir
em questões de administração e serviço interno da Base .

Art. 4.0 As B. Av. N., como estabelecimento aeronau
tiCeO , se subortlinru-ão a D. A. e observarão as Instruccõcs e
regulamento pa ra o :wl'viço da Aviação Naval. -

§ 1." Somente no que concerne á utilização militar dos
aviões e recursos pertencentes ás Bases, serão estas subordi
nadas aos Distr iotos Navaes (art. 16, lettra (J, do regulamento
dos Dístr íctos Navaes, decreto n. 24.180, de 26 do abril de
1935) aos qU[V'S deve'l'ão pr-estar ampla assistcncia e coone
rnção .
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§ 2.& Os oomrnandantes de distr íctos não poderão interfer-ir
em questões technico-administrativas, nem alterar as nor
mas do serviço interno, instrucções ou ordens em vigor para
o serviço aeronáutico.

§ 3.° Para os casos omissos ou duvidosos, o ministro da
Marinha baixará ínstrucções, regulando as relações entre a
D. A., os districtos navaes e os est.abelecimentos aeronauti
cos localizados no sector .

CAPITULO II

DA CLASSIFICAÇÃO DAS BASES

Art. 5.° As Bases se classificarão da seguinte fórma:

a) quanto a importancia de suas ínstallações e recursos:

1. Bases de 18 classe;
2. Bases de 28 classe;
3. Bases de 38 classe;
4. Bases de 48 classe.

b) quanto a sua utilização:

1. Bases marítimas;
2. Bases terrestres;
3. Bases mixtas:
4. Bases Iluctuantes .

c) quanto a sua defesa militar:

1) Bases defendidas;
2) Bases sem defesa.
d) quanto a nuiurezn de suas ínstallacôes :

1) Bases fixas;
2) Bases moveis.

Art. 6.° A classificação das Bases, segundo sua impor
tanoín será feita, observando-se as seguintes condições, Que
deverão ser satisfeitas integralmente.

a) Bases de 1a classe:
i. Installações para abrigar permanentemente seis flo

tilhas de aviões de bombardeio com o respectivo pessoal.
2. Capacidade de supprimento do material, combustível,

lubrificantes, alimento, munição para as seis flotilhas e re
spectivo pessoal.

3. Possuir um acrodromo de, pelo menos, 1.000mx 1.000m
•

b) Bases de 2n classe:

1. InstaJIações para abrigar permanentemente Ires flo
tilhas de aviões de bombardeio, com o respectivo pessoal.

2. Capacidade de supprimento de material, combustível,
lubrificantes, alimento, munição, para as tres flotilhas e re
spectivo pessoal.
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3. Possuir um aerodromo de, pelo menos, 500 x 500.

c) Bases de 3ft classe:

1. Instalfnções para abr-igar permanentemente, uma
flotilha de aviões de bombardeio, com o respectivo pessoal.

2-. Capacidade de supprimento de material, combusti
vel, lubrificante, alimento, munição, para uma flotilha e
respectivo pessoal.

3. Possuir um nerodromo de, pelo menos, 500 x 500.

d) Rases de 4ft classe:

1. Toda Base que não puder ser classif'icada em qual
quer das classes anteriores, tendo, porém, ínstallações e ca
pacidade vara alojar e supprir pelo menos uma flotilha flfJ

aviões de bombardeio.
Art. 7.° A classificação das Bases, sogunrlo sua ul.ilizn

ção, serú feita da seguinío forma:

a) Bases maritimas, as que possuirem installações para
estacionamento e ut iltzação de hydro-aviões;

b) Bases terrestres ~s que possuirem installaçõos vara
estacionamento e utilização de aviões terrestres;

c) Bases rníxtas, as que possuirem installações para
estacionamento e utilização de aviões maritimos c torres
tres;

d) Bases fluetuantes, os navios-aerodrornos ,
Art. 8.° A classificação das Bases, segundo a sua rle

fesa militar será feita da seguinte forma:
a) Bases defendidas, as que possuirem defesa contra

aviões e contra ataques de infantaria e artilharia;
b) Bases sem defesa, a que não tiver defesa contra

aviões, infantaria e ru-tilhnr iu .
Art. 9.° A classificação das Bases, segundo a nnturcz i

de suas installaoõos, será fcitada seguinte forma:

a) Base fixa aquella cujas installações não permit
tem a mudança de localização, sem abandono das mesmas;

b) Base moveI, aquella cujas installações podem ser
desmontadas ~ transportadas para outro local.

CAPITULO nr
DOU'f'HINA E ORGANIZAÇÃO

Art. 10. Para o completo desempenho de sua missão,
as Bases deverão possuir:

a) pessoal, hangares e dispositivos necessnr ios a abrt
gnr, movirnentnr e conservar os aviões do sua Ioí.ação ma
xima (nrf.. GO, deste Hrgulamenfo);

b) alojamentos e inslnllnções pnra o pessoal daquelles
aviões;

c) paióes com stock snf'Iiciente de material sohresn
lente e consumo de gaznlina, oIeo, otc.:
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d) paiol, com "stock" sufficiente de armamento e mu-
nição;

e) aerodromo com dimensões e recursos adequados;
f) aviões de treinamento e outros, para serviços locaes;
g) officina de reparos, Installada de accôrdo com o R. O.

Av. N.

Art. 11. O Commando de uma Base compete sempre a
um official superior, aviador naval, da ací.íva, nomeado pelo
Presidente da Hepublica, por proposta do Ministro da Marinha,
ouvido o D. G. A.

§ J.O Os deveres c a autoridade do Commando são Oi'
especificados na Ordenançn, nas Leis Geraes para o Serviço
da Armada, no Regulamento c no Regimento Interno para as
Bases, além dos que forem determinados por ordem superior.

§ 2.° O Cornmandante da Base mais antigo do Sedor Aé
reo poderá ser investido das funcções de "Fiscal do Scctor",
por acto do Ministro da Marinha e proposta do D. G. A.

Art. 12. Ao "Fiscal de Scctor" competem os seguintes de
veres:

a) representar a autoridade do D. G. A. nas relações
com as autoridades mllitares de outras forças armadas e com
as autor-idnucs políticas e administrativas cio lagar;

b) ter autoridade sobre todo o pessoal da Aviação, que
resida, ainda que temporariamente, por qualquer motivo, no
S. A., sempre que sejam inferiores em gráo ou ant iguinarle,
e desde que não estejam directamente subordinados a outro
Commando, no que se refere a uniforme, conducta em pu
blico c representação externa;

c) não poderá intervir em assumptos que se refiram á
ínstrucção, administração, disciplina .e serviço interno das
unidades e eni.idades ru-ronautions localizadas no Sector;

d) dispôr, sob a orientação do Commandante do Distri
cto, sobre reuniões de tropas e unidades aéreas da Aviação
para sol cnn idades, representações off iciaes, recepções e festas
publicas;

e) r-egular-izar todos os serviços communs a mais corpos,
repartições e unidades da Aviação destacados no Sector;

f) vigiar as condições sanitarías geracs do Sector :
g) communicar e fiscalizar o pessoal do Aviação em tran

sito ou licença:
h) dispôr sobre honras funebres aos militares da

Avinçfio :
i) conservar e inspeccionar regularmente todas as instal

lacõcs ü campos localizados no Sector e que não pertençam a.
determinnda Repar-tição ou Estabelecimento com séde no Se
etor, informando ao Chefe do Snrv iço competente sobre o es
tado dos mesmos recursos.Instnllações e campos;

.i) acompanhar o desenvolvimento de aotividades indus
tr inr-s, cconomícas, scicn l if'ir-ns c ou! ras que possam ser uteís
ú Avincão Naval;

k) controlar a situação, rcsidencia e o adextramnnto dos
reservistas residentes no Sedor, conforme dispõe o R. R.
N. A. (Decreto n. 263, de 3 de agosto de 1935) e as instru
cções da n. A.;
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l) desenvolver o systema de defesa aérea do littoral pela
creaç ão de campos e pelo estudo dos recursos naturaes e 8CO
nomicos do sector (industrias, plantações, fortificações, ar
mazens, estradas, telephone, telegruphia, etc);

m) notificar a sua ausencia ao commando do Dislricto;
n) manter em separado os papeis referentes á fiscaliza

ção do sector ;
o) communicar ao D. G. A. e ao commandante de Distri

cto qualquer acontecimento grave que Interesse ou possa vir in
teressar, seja ao serviço militar, seja á ordem publica e seguran
ça. Os relatarias contendo detalhes sobre a situação geral no
seetor serão enviados trimestralmente ao D. G. A.

Art . 13. Nas localidades, sédes onde existirem Bases, Es
tabelecimentos da V iação Naval, Estabelecimento de Murinha e
outros, cada commando exerce sua accão Independentemente
dos outros. Para todas as funcções de interesse comurum, para
as reuniões de tropa, para as representações, festas publicas ou
estado de alarme, cuda commando de Estabelecimento Aero
náutico subordinarti as suas decisões ao fiscal do ~ector,e
este ao Commando do Disüieto a quem compete a representa
ção externa da Marinha.

Art. 14. O Ministro da Marinha, por proposta do D. G. A.,
nomeará um official aviador naval, superior ou subalterno, da
<letiva ou da reserva, para immediato da Base.

Paragrapho unico. Ao immediato caberão as al.lr ibulçõss,
deveres e autoridade fixados na ordenança, nas Leis Geraes
para o Serviço da Armada, no Regulamento e Regimento Inter
no para as Bases. além dos que forem determinados por ordem
superior.

Art. 15. A administração da Base cornprehcnde os seguin
tes orgãos :

1) Commando Comd. B. Av. N.
2) Immedint.íce, Imt. n. Av. N.
3) Dcpartamonto do Pessoal, D. P. B.
4) Departamento do Material, D. 1\1. B.
5) Denartumento do Aeródromo, D. A e B.
6) Departamento de Saude, D. S. B.
7) Departamento de Intendencia, D. 1. B.
8) Flotilhas de Trcnamento ,

Art. 16. Ao cornmando cabe a orientação geral dos serví..
çose a responsabilidade pela administração, ínstrucção, disci
plina e efficiencia do material e do pessoal.

§ 1.0 O Commando cornprehende :

a) Gabinete do Commando;
b) Secretaria da Base.
Art. 17. A "Secretaria da Base" comprehenderá:
1- Secção - Secretaria do Commando - elaboração de or

dens internas - programmas de trenamento - serviço de
expediente.

2- Secção - Protocollo - Archivo - Serviço Postal-
Propaganda Imprensa Noticiaria.
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3& Secção - Estatística de todos os serviços - controle e
estatística de vôo - bibliotheca.

§ 1.0 A "Secretaria da Base" será fiscalizada e dirigida di
rectarnente pelo Immedíato,

§ 2.0 O Commandante poderá designar um official subal
terno para auxiliar do immediato .

Art. 18. A' Immediatice compete a fiscalização directa do
pessoal e as providencias, detalhes e ínstruccões necessar-ías
â execução das ordens do Commando, controlando todos os ser
viços internos através a acção dos Departamentos.

Art. 19. O Departamento do Pessoal controla a situação
de todo o pessoal civil e militar, no que respeitá tI incumben
elas, serviço geral e vigilanota, baixas, engajamento, transf'e
rencla, movimentação, historico, sport etc. Zela pelo con
forto e bem estar do pessoal, controla a mobilização e adcxtra
monto da lteserva Naval Aérea.

§ 1.0 O D. P. B. será dirigido por um official aviador na
val da nctíva ou da reserva, designado pelo D. G. A. para En
carregado do Pessoal. (Enc. P.)

§ 2. o () Commandante poderá designar um official subal
t6rno paru auxiliar do encarregado do pessoal.

Art. 20. O Departamento do Material (D. M. B.) con-
.tro1a todo o serviço de conservacão, reparação de edificios,
installações, rampas, estradas, etc. Encarrega-se do serviço
de transportes terrestres e rnaritirnos, da conservação, prepa
ro e balisarnento do aerodromo, dos serviços de reparos e da
officina da base.

Parngr-aph o unico. O D. 1\1. B. será dirigido por um of
ficial aviador naval, da activa ou reserva, superior ou subal
terno, dr-signado pelo D. G. A. para encarregado do material
(Ene. 1\1.).

Art . 21. O Depnrtnmonto do Aerorlromo (D. A. B.)
cont.rola todos os serviços que nttendcrn ás necessidades ge
rnes e militares das unidades aéreas localisadas nas Bases,
controla os serviços e necessidades das Forças alojadas nas
Bases. Eiscalisa e orienta os serviços de communícações e
trafego aéreo, de meteorologia, de navegação, cartas e rotei
ros; distribue e conserva o armamento, munições, linha de
tiro etc. Exercita e desenvolve a defesa anti-aérea o terrestre.

Paragrapho unico, O D. Ae. B. será dirigido por um of
ficial aviador naval, superior ou subalterno, da activa, desi
gnado pelo D. G. A. para encarregado do Aerodromo
(Enc. Ae.).

Art. 22. Ao Departamento do Saude (D. S.) compete
a execução e orientação dos serviços medicos, serviços de pro
phylaxiu, saude, hygiene, soccorro, curativos, operações ci
rurgicas, serviços de ínspecçõcs, enfermaria, pharmacirr, den
tista, dispensaria, e.tc.

Paragraph o unico . O D. S. B. será dirigido por um of'
ficíal sujerior ou subalterno do Q. S. da Armada, espee ial i
eado em Medicina de Aviação e designado pela D. P. para en
carregado do Serviço de Saudo (Enc~ S. S.).
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ArL 23. Ao Departamento de Intendencia (ID. L) com
nete a execução e oríentação <los serviços de intendencia, re
gistro de contractos, contractos, fornecimentos e abastecimen
to á Base, pagamento, stock, baixas do material, termos de
inut.iliznção e vistorias, etc.

Paragrapho unico , O D. I. B. será dirigido por um 'OJfi
cial super-ior ou inferior - int.endente naval - designado
pela D. P. para encarregado do Servíço de Inlendencia
(Enc. S. I.).

Art. 21. Cada Departamento concentra todos os serviços
símilarcs e 'Os distribue pelas Divisões, as quaes constituem a
unidade basica de orgn nizaçâo administrativa e: assim se gru
pam pelos diversos Departamentos:

a) no Departamento do Pessoal, (D. P.) :

1) Divisão de Disciplina, abrangendo a Secretaria do
Departamento, o pessoal e material em serviço nos Gabinentes
e nas Secretar ias da Base e dos outros Departamentos. In
cumbe-se dos detalhes de serviço, rotina, expediente, Iorrna
turus, licenciamento, Ier ias, ordens geraes, prisões, etc.

2) Divisão de Serviços Geraes, abrangendo o mate
rial e pessoal militar destinados aos serviços geraes, isto é:

taita, navaes, ordenança, guarda, vig ilancia, patrulha, senti
nellas, prornptidões, alojamentos, rancho, "guarnições de
hangnr " para as unidades aercns alojadas na Base, etc.

3) Divisão do Registro e Informações, abrangendo
pessoal fi material dest inados ao serviço de registro geral do
movimento e situação do pessoal; historico, baixas, engaja
mentos, íullecimento. montepio, funeral, informações e nrap
pas sobre o pessoal: designações de íncumbenc ia, movimenta
cão, interna, etc.

4 Divisão de SPOl't e Conforto e Escoteria, abrangen
do pessoal, material e ínstallaeões para SPOl't, educação phy
sica, bem como as que interessarem ao bem estar, conforto e
educação soc ial da guarnição: lavanderia, sapataria, alfaia
taria, cantina, cinema, jogos, bibliothecns da guarnição, etc.

Abrangendo Lambem bandas de musica e corneta, material
de escoteria, infantaria, tiro ao alvo Q. arrecadação.

b) no Departamento do Material:

1) Diuisõa de campo, abrangendo ° pessoal e material
empregados 1J()~prvif.:'o de pr-epar-o c balisamento dos campos
d~ pouso LeL'l'('stl'l~ n nuuil.inro ; l'llll.';I'I'Vaciiu d(~ pó;[l'ada~, edifi
CJOS e rampas.

2) Diuisão de installações, abrangendo pessoal e ma
t.erial omprr-gadns na conservação e conducção das installações
de aguu. i llu m innçfio, esgnto, incendio, telcphoncs, phonocla
mas, relog ios elecf r icos, ele.

3) Divisão de transporte, abrangendo pessoal e mate
rial empregados nos serviços de transporto terrestre e rnari
timo, carreiras, pontes, etc.
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4) Divisão de reparos, abrangendo pessoal e material
necessaríos aos serviços de reparos e á Officina da Base.

c) no Departamento do Aerodromo:

1) Divisão de Navegação, abrangendo pessoal, mate
rial e gabinetes para o serviço de navegação, balisarnento de
campo, informações aos navegantes, cartas, roteiros, tabellas,
etc.; serviço de calibrngem e verificação dos instrumentos de
navegação.

2) Divisão de Artilharia, abrangendo pessoal, material
e gabinetes para conservar e armazenar o armamento das uni
dades aéreas, para guarnecer, exercitar e desenvolver a defesa
anti-aérea e terrestre das Bases; abrange os paióes de munlção
e armamento portatil, linha de tiro, etc.

3) Divisão de Conimunicações, abrangendo pessoal, ma
terial e installações para f) serviço de communicaçõcs e tra
fego aéreo, informações e observações meteorologicas, signa
ler ía, bem como gabinetes para conservar, reparar e armazenar
o material radio das unidades aereas ,

d) no Departamento de Saude:

1) Divisão de Prompto Soccorro, comprehendendo pes
soal e rna ter ial necessnrIos aos serviços do SOCCOITOS o orgauí
zada de accórdo com o Heg. S. 1\1. Av. N.

2) Divisão de Centro de Saude, comprehendendo os
serviços geraes de hygiene e assistencia medica. Controle me.
dico dos pilotos e inspecções para baixa, engajamento, etc.
e organiznda de accôrdo com o Reg . S. 1\1. Av. N.

e) no Departamento de Intendencia:

f) Divisão de Contabilidade, comprehendendo servi
ços rdrt'cntcs ao material como: contructos, registros, pedidos,
acqulsiçõcs, baixas de material, cargas, transterencias de car
gos, termos de ínutilização, fiscalização, etc. Contabilidade em
geral. Estudo de verbas e orçamentos para a Escola. Pai6es
e serviço de supprímento ás Divisões.

2) Divisão de Paqamentos, comprehendendo serviços
de pagamentos do pessonl .

Art. 25. Os off iciaes encarregados de Divisões serão de
sígnados pelo commnnrlnní o rln Base, ('.o:;g-un(]o suas nptidiir.c; o
r.c;p('(~ialidad(ls .

ArL 26. O Regimento Interno para a Base deverá grupar,
dentro de cada Divisão, os serviçus da mesma csnecic, consti
tuindo secções e suh-secções.

Art. 27. Na falta de officiaes, e a criterio do cornman
dante da Base, poder-ão ser designados sub-officiaes para en
carregados de Divisão, sol) a responsabilidade directa do en
carregado do Depart.amon lo e com as restr icçõcs estabelecidas
no Regimento Interno.
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Art. 28. A organização fixada neste capitulo para uma
Base de ia classe deverá ser mantida, em sua estructura, para
qualquer outra Base de classificação inferior, devendo a Di
rectoria de Aeronaut.ica reduzir a ímportancia e amplitude das
sub-divisões ndministrativns, de accôrdo com o desenvolvi
mento dos serviços da Base.

Desta fórma, o qus constitue um departamento em uma
Base de P classe poderá constituir urna divisão ou secção em
Base de classe inferior.

Art. 29. Os aviões de treinamento serão organizados em
flotilhas, autonomas, na fórma do regulamento para a F. A. M.,
subordinadas no immediatn c equiparadas aos Departamentos
Administrat.i vos. Segundo a convoniencia do sr-rv iço e a cri
terío do D. G. A., desde flue o numero de aviões seja deffi
ciente para organizar uma flotilha ounucleo de flotilha, serão
os mesmos organixados corno Divisão Administrativa no De
partamento do Acrodromo .

Art. ao. O Itcgimento Interno de cada Base discriminará
Iuncções. devores e incurnbencias, mantendo a ..unidade dire
ctíva" e a "autonomia executiva", indispensaveis :1.0 restabele
cimento da Cooperação e Responsabilidade.

CAPITLJLO IV

DISPOSIÇÕES GEfiAES

Art., 3J. A lr. l\. providonoiru-á para n clahornoão do fie
girnento Interno ()é!.~ Basi-x, de:\l'c"I]'do corn :1--: dil'(:dl'izcs fi
xadas neste regulamento.

Ar}. 32. Revogam-se as disposições, ordens e regulamen
tos que cont.rar iom o presente regulamento. Hrvoga-se o r e
gularnent., para os Centros de Aviação Naval, nnnrovndo pelo
decreto n. 20.017, de 21 do maio de 1931.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1935. - Protoqenes Pe
reira Guimnrãc«.

DECI1ETO N. 298 - 15 DE AGOSTO DE 1935

Dá no'1.'o Regtllam.ento á Directoria de Aeronautica da Ma
rinha

o Prcsic!('nfe da Repu1Jlica dos Estados Unidos do Brasil
usando da autorização concedida pelo art. 8° do decreto nu~
mero 24.581, de 5 de julho de 1934, resolve approvar e man
dar executar o novo Regulamento para a Direetoria de Aero
nnul.ica da Marinha, que a este acompanha, ass ignado pelo
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Vlice-Almirante Protogenes Pereira Guimarães, Ministro de
Estado dos Negocias da Marinha.

Rio de Janeiro, em 15 de agosto de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Bepublica ,

GEmJLIO VARGAS.

Protoçenes Pereira Guimarães.

Regulamento para a Directoria de Aeronautica, a que se refere
o decreto n. 298, de 15 de agosto de 1935

CAPITULO I

OEJECTIVO E COMPOSIÇÃO

Art. Lo A Directoria de Aeronautica (D. A.) é o orgão
central de Direcção e Corrunando, destinado a superintender
e orientar todas as actrvídades da Aviação Naval.

Art. 2.° A Direcção superior de todas as actividades
aeronautícas e o Commando Geral das Forças Aereas e do
pessoal em serviço na Aviação competem a um official gene
ral do C. Av. 1\1. nomeado pelo Presidente da Hepublica, por
proposta do Ministro da Marinha, para exercer as fuucçõcs
de Dircclor Geral de Aeronautica (D. G. A.).

§ 1.0 O D. G. A. se subordinará directamente ao Minis
tro da Marinha, perante o qua 1 responde pela disciplina,
administração e efficiencia do pessoal e dos serviços aero
nautícos ,

§ 2.° O D. G. A. manterá inteira collaborução e enten
dimento com o Estado-Maior da Armada, subordinando-se
ás suas decisões no que concerne a doutrina technico-militar
e em tudo que diz respeito ao emprego, distribuição o treina-

mento das forças aéreas navaes para a guerra.
§ 3.° O D. G. A. tem exclusiva responsabilidade por

todas as ordens, instruccões, despachos, etc., expedidos
pela D. A.

§ 4.° O D. G. A. fiscaliza e orienta todos 018 serviços e
todo o pessoal de Aviação, através a D. A., garantindo, po
rém, a cada commundo subordinado, plena autoridade e auto
nomia no exerclcío de suas respectivas Iuncções ,

Art. 3.° Para o bom desempenho de suas finalidades, a
D. A. se comporá de:

a) um gabinete do direet.or (Gab , D. G. A.), sob a di
recção do assistente do D. G. A.;

b) um Departamento de Adrninistrução Geral (A. G.
Ae.), sob a direcção do vice-director de Aeronautica;

c) um Departamento de Estado-Maior (E. 1\1. Aa.}, 30b
a direccão do Chefe do Estado-Maior da Aeronautíca ,

Art. 4.° O více-dircctor de Aeronautica (V. D. A.) será
nomeado pelo Ministro da Marinha, por proposta do D.
G. A., dentre os capitães de mar e guerra do C. Av. M.
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§ 1.0 O V. D. A. se subordinará dírectamente ao círe
olor e será o seu substituto legal.

§ 2° O V. D. A., respondendo pelo expediente (no im
pedimento do director, por prazo «nenor de trinta dias) não
poderá modificar substancialmente as disposições e instru
cções anteriores, baixadas pelo dírector, que continuará, du
rante aquelle prazo, responsável pelos serviços da Directoria.

§ 3.° O V. D. A. dirigirá o Departamento de Adminis
tração Geral, respondendo, perante o director, pelos servíços
affectos a este Departamento.

Art. 5.° O Chefe do Estado-Maior da Aeronautícu
(Ch. E. 1\1. Ae.) será nomeado pelo Ministro da Marmha,
por proposta do D. G. A., dentre os capitães de fragata ou
capítães de mar e guerra do C. Av. M.

§ 1.0 O Ch. E. 1\1. Ae. se subordinará directamente au
Director.

§ 2.° O Ch. E. M. Ae. dirigirá o Departamento do Es
tado-Maior, respondendo perante o Director, pelos serviços
afí'ectos a este Departamento.

ArL 6.° O Assistente do Director (A. D. G. A.) é o au
xiliar directo do Director e será designado pelo Ministro da
Marinha, por proposta do D. G. A., dentre os capitães de
corveta ou capitães-tenentes do C. Av. M.

§ 1.0 O Assistente se subord'inará directarnente ao Di
reetor.

§ 2.° O Assistente dirigirá o Gabinete, respondendo
perante o Director, pelos serviços que lhes estão aff'ectos .

Art. 7.° O Ministro da Marinha designará um official
subalterno do C. Av. M., por proposta do D. G. A., para
exercer as funcçõcs de ajudante de ordens do Director (A. O.
D. G. A.).

Paragr-apho unlco , O A. O. D. G. A. trabalhará no
gabinete do Director sob a orientação do Assistente.

CAPITULO n

OHGANIZAÇ.;\O

ArL. 8.° O Gabinete do Director compor-se-á de quatro
secções:

a) Secção Administrativa e Doutrinaria;
b) Secção de Expediente Particular e Representação;
c) Secção de Imprensa, Propaganda e Informações;
d) Secção de Regulamentos, Leis e Decretos.
§ 11. 0 A Secção Administrativa e Doutrinaria, chefiada

pelo proprio Assistente, comprehenderá:

a) instruccões e providencias super-Iores sobre Admínís
tracão, recebimento de todo expediente da Dírector ia, apre
sentação ao Direclor e distribuição posterior do expediente
para os Departamentos; recebimento do expediente despa
chado pelos Departamentos, sua apresentação ao Director e
encaminhamento posterior ás repartições; contrôle do prato-
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co110 e sorviço de expediente, estafetas, externos, etc.; elabo
ração de ordens-circulares, eommuníeações especíaes, relato
rio annual da Directoria; organização do serviço geral de
expediente, informação e coordenação de serviços adminis
trativos, segundo a doutrina estabelecida pelo D. G. A.;

b) instrucções e providencias superiores sobre disci
plina e segurança, no que respeita á fiscalização e direcção
de taifas, ordenanças, serventes, patrões, marinheiros de em
barcações, "chauffeurs" e porteiro da D. A.; providencias
para inspecções do Director, organização de festividades na
Aviação: organização de paradas, desfiles e ceremonias; guar
da, f'iscalieação, vigilancia e defesa de armazens, depósitos, la
boratorios, sédes de Commando e outros que não estejam sob
a guarda directa de outro estabelecimento; instruccões ge
raes sobre estados de alarme, promptidão, etc.; relações com
a Policia, controle da correspondcncia postal, telegraphica e
telephnnica ;

c) inslrucções e providencias superiores sobre serviço
do Gabinete, no que se refere á orientação dos serviços das
demais tiub-Secções do Gabinete; preparar e assignar "por
ordem" as communícações, ordens e outra correspondencia
que fôr autorizada pelo Director; apresentaCão e encaminha
mento e fiscalização do pessoal em transito ou addido; enca
minhamento de cadernetas do pessoal em transito ou addi
do, á Divisão do Pessoal, para o competente registro.

§ 2.° Secção de Expediente Particular e Representação,
chefiada pelo Ajudante de Ordens, comprehenderá :

a) serviço particular de representação do Director, no
que se refere á correspondencia particular, audiencias do
Director, introducção, visitas, representação externa e trans
missão pessoal de ordens;

b) serviço de ordens e do expediente reservado, no que
se refere á orgunizacão de Ordens do Dia; archivo de cifras
e publicações confidenciaes, secretas e reservadas, confiadas
ao Gabinete e á Directoria; cifragem de telegrammas expedi
dos ou recebidos pela Directoria;

c) serviço de conduc. ões da Directoria, no que ~e refere
a controle, emprego, distribuição, conservação, ínstrueções e
horarios para automoveis embarcações e aviões a serviço da
Dircctoria.

§ 3.° A Secção de Cultura, Imprensa e Propaganda, che
fiada pur um orrtcíal subulreruo de qualquer quadro, da activa,
reserva de 1- classe ou reformado, escolhido segundo sua apti
dão e designado como official de informações comprehendcrá:

a) desenvolvimento de Cultura Geral, pela divulga
ção de noticias, debates, thernas, descobertas, engenhos, etc .,
que interessem ao serviço aeronautico; organização de bole
tins, publicações ou revistas de illuatração e cultura aero
nautica; assignaturas e compra de revistas, publicações e Jor
naes de aviação; organização e desenvolvimento da Biblio
theca da Aviação; divulgação e utilizurão de cinemas, thea-
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tros, etc., da Aviação, para fins de desenvolvimento da cultura
profissional e cívica: serviço de traducção e tee hnología de
Aviação;

b) serviço de Imprensa, Propaganda e Informações, isto
é, pesquisas, collecta e resumos de notícias, debates, publica
ções que interessem ao serviço ueronautico e contidas nas pu
blicações periodicas ou quotidianas, da Imprensa Nacional ou
estrangeira; propaganda da Aviação Naval; communícações e
convites á Imprensa; resposta aos artigos e elucidação de no
tas contrarios á Aviação: informações geraes;

c) serviço de Historiá e Bibliographica, isto é, re
constituição minuciosa da Historia da Aviação no Brasil, re
minísceneías historieas da Aviação; oollectanea de historia
naval, especialmente das campanhas navaes: bibliographia do
pessoal da Avinçãn. Archivo photogrnphico da Aviação.

§ 4.° A Secção de Regulamentos, Leis e Decretos, chefia
da por um offieial subalterno, da activa, reserva de 1· classe
ou reformado, aviador ou não, escolhido segundo sua aptidão,
comprehcnderá:

a) serviço de compilação e archívo de todos os rsgula
mentes, regimentos internos, leis, decretos, tratados, conven
ções, decisões [udiciarías, etc., quo vsejaru appl icuvcis ao ser
viço da Aviação; resumo destes regulamentos, leis, etc. Ar
chivo da D. A. e serviço geral de archivamento;

b) interpretação e instrucções para cumprimento de
regulamentos, leis, decretos, tratados, convenções, etc. e pro
videncias de ordem geral, clelles decorrentes;

c) exame juridico e informações de contractos, proces
sos, inqueritos na Aviação, etc. Relações com a Justiça. In
formações a todas as consul tas sobre discriminação e defini
Cão de direitos do pessoal, cessão ou suspensão de direitos;
exames de propostas e pro.lectos de leis, regulamentos, etc.

Art. 9.0 O Departamento de Administração Geral com
pôr-so-á de:

a) vice-l1ircctoria;
b) quatro divisões.

§ 1.0 A Vice-Di1'ectol'ia de Aeronautica (V. D. A.), abran
gerá o exame do." nssurnntos geraes de Administrnr ão, distri
buição do estudo desles assumplos pelas Divisões do Depar
tamento; r'ecehírnento do expediente remettido pelo Gabinete
e distribuição pelas Divisões e encaminhamento do mesmo ao
Gabinete. ltesposí as a consultas sobre Administração; orien
tação e f'lscalização directa dos serviços do Departamento,
segundo as directrizes do D. G. A.; relatorios periodicos e
annual ao Director; decisão sobre assurnptos especiaes de Ad
ministrarão ; Iotnção e verbas para os Estabelecimentos Aero
nautícos.

§ 2.0 A Isiuisão do Pessoal, chefiada por um official
superior, aviador naval, da actíva reserva de 1· classe ou re-
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formado, comprehende o controle superior do pessoal em ser
viço na Aviação, abrangendo ás seguintes Sub-Secções:

a) Sub-Secção de Reqisiro, controle de, registro e es
cripturnçâo de notas em cadernetas subsidiarias de Lodo I)

pessoal militar da actíva, em serviço na Avia. ão ; providen
cias sobre cópias, annexos, extructos e informações sobre o
hist.orieo do pessoal; contagem de tempo de serviço, de cam
panha, etc.; organização dos mappas e propostas de promo
ção; orgnnização das folhas de íntormar ões scrncsírues sobre
o pessoal; in I'ormações para o Almanack do Marinha: per
missão para mat r nnonio ; registro de familia; mappas de
monstrntivos e f'Ichut io geral do pessoal; ínsírucçõcs aos es
tabolccimentos sobre normas de registros crn cadernetas suh
sidiarias:

b) Sub-Secção de Discipline c Coniort a, controle (!.I'
rnl do questões d isci p liua rns ao quo conccrne á decisões e pro
videncias sobre inquer-itos, conselhos disciplinares, represen
tação, partes, julgamentos, sentenças, punições, expulsões, eI1'.;
Ir-strucoõcs gcrues sobre ohservanc ia da disciplina e preceitos
h icrurch icos ; ínstrur-ções c or icntnoão á applicncão dos Co
rligos Penal c Disciplinar; progrnmmas de nxcrcir,ios de in
fantnria c instrucção militar; disl.íneçõos honot-ifir as, COIl
drcol':u:iles, nrcmíos, medalhas. iustrucçõcs soln:e uso de uni
forme, equipamento. em serviço, etc ., orgnn ização, unifor
mização e Instruo; õcs regulando os serviços de cantinas, bar
hem-Ias, sapatar-ias, caixas internas e outros que interessem
ao 110m estar do pessoal;

c) Sub-Secção de Ensino "Spori", controle geral dl~
todas as questões relativas a ensino e cursos escolares, ma
triculas, desltgamcntos, reprovações, approvações, progrnm
mas, orientação gr r al do ensino, chamadas parn exames. con
cursos, inspecçõcs e destgnneõos das bnncas e datas dos mos
mos: diplomas e "hrovets": cursos de especinl izacão, hnhi
Iitncão e cursos esneoiaes ; escola, curso de pilotagem e ou-
tros; cducução physiua r suort; concursos spm-l.ivos, cnmnr-o
118t0:3. premies c medalhas sport.ívas: desenvolvimento da cul
turn uhvs ion :

d) 8u7J-Secri'ío de Movimento. mnppas, rplações e ill
struc-õcs para o desempenho de commissõos de commanrío,
f6ra de séde e outras; dr-signnr-ões, substituições, recolhimento,
transrcreuoins, desligamentos, embarque, desembarque, via
p.:ens, transportes elo pessoal mil itar : licenciamento, Iérins.
Iu neta l. 1'/~I'I'IJfl1mrnto. haixas. nsvlnmr-nf os e rn~fljnm(lnto;

c) Sub-Secção do Pessoal Civil c ltcsernista em SC1'1'if'o,
controle geral da situacão do pessoal civil e reservistn.
contractos de civis, promoções, incorporações, desincorporn
r,ões, clnssHicaçf'í(., direitos de reservistas, esnecialidadas, el o.:
I'egist.ro de notas em cadernetas e tudo que disser resncito ao
pessoal civil e reser-vistn em serviço na Aviação, excepto
quanto aos assumptos reser "ajo" as Sub-Secções das a linoas
b, c e d. .

§ 3.° A Divisão de Estudos Tech nicos, chefiada por um
official superior da acf iva, reserva ou reformado. cursado em
Engenharia Aeronautíca, comprehenclendo o estudo, fiscal i7a-

Leis de 1935 - Vol. II 25
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cão e orientação technica de todo o material de Aviação; su
bordinação de todos os estudos ás decisões do E. M. Ae.; e
abrangendo:

a) Sub-Secção de Material de V60 :

entendendo-se como tal: aviões, molares, equipamentos de
vôo e de motores, iustrumen tos e sobresalentcs e abrangendo:

1) estudo de .typos, caraeter.isticas do material de vôo
solicitado pelo .E. 1\1. Ae.;

2) superintendencia dos planos, desenhos de aeronaves
e material de vôo ul.iliz-idos na Aviacão Naval e COOIH'['ação
com os demais urgfios do Governo, que dirijam pesquisa; acre
nauticas:

3) definição de preços e de todos os elementos techníco
economicos nccessar ios á orgunizuçüo de concurrcncias para
acquisição de material de voa, pela Divisão de Iutendenoiu:
exame Iechrrico das propostas de fornecimento;

4) padronização dos methodos de serviço, conservação,
Inspeccõcs. reparos c sa lvamen to; Iuuccionamento e em prego
do material de '"00, elaborando os Manuaes e Instruccões Te
chnieas uecessar ios:

5) organização das informações necessarias ás estatisticas
sobre efficicncia, economia nos projectos, producção e conser
vação do material de vôo e outros;

6) superintondeneia da produoção, serviços e funcciona
mento das Of'I'iciuas da Aviação Naval e e.stal;ões cxuerimcn
taes aer-onn uticns:

7) estudo para corrccção das deficiencias do material,
comrnunicu-tus pp!o J.:. \1. Ae . em suas inspcccõos ás Forcns ;

8) ínstruccões sobre experiencias e provas de ncccita
çi:ío, Jll'ova,., (l,-,;pt'cia,':: (l P:ll'! icu lurr-s ;

9) instrucções sobre installações do material de vôo;
mnrruaes e instruccõcs teohnicus correspondentes;

10) estudos de caracter scientifico e exame de publica
ções ter',lmieas c soiouti íioas que interessem ao material de
vôo, ás construeções e reparos de aeronaves e motores;

b) Sub-Secção de Armamento e Material Optico-Pho
ioqraplcico :

entendendo-se como tal: canhões, metralhadoras, alças,
apparelhos de visada, bombas, torpedos, minas, artcíactos py
rotechnicos, anparelhos de fumaça, metralhadoras photogra
phicas, mach inas photograpb icas e apparelhos ópticos e com..
prehcndendo as seguintes nttr ibu icõcs :

1) as identicas ás especificadas nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 7.,
8, 9 e 10 da alínea a deste puragr-apho, com relação, porém, ao
Armamento, material optico e photographico;

2) oollahoração com a Directoria do Armamento; subor
dinacüo dos s('l'vir'os (\ ('''{udos :t (Ir'ipnt.nção dr sl n Di rucl.or ia ;

3) coIlaboração com o Serviço Chimico da Armada;
4) applicações da photogrametría e cinematograjihia ás

exper icncias 8 serv ieos uoronauticos ;
5) superintcndcucia de laboratorios e gabinetes photo

graphicos:
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6) ínstrucções especiaes sobre manejo e armazenagem
dos explosivos e artefactos pyrotechnicos.

c) Sub-Secção de Material Iuuiio-Blectrico e Aerologico:

entendendo-se como tal: apparelhos r-adio-telegraphicos,
radio-telephonicos e radio-goniometricos; apparelhos lumino..
sos, material de illumirração de campos e installações electri
eas dos estabelecimentos: campainhas, relógios electr icos, te
Jephones, phonoclamas, material aerologico e abrangendo as
seguintes attr ibuições :

1) as identicas ás especificadas nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6,
7, 8, 9 e 10 da alínea a deste paragrapho, com relação, porém,
ao material radío-electrieo e aerologíco ;

2) ccllaboração e subordinação ao Serviço Radio da Ma
rinha; collaboração com o Laborá torio Rad io da Marinha:

3) padronização e instrucções sobre systernas de illumi
Ilação de 'lerodromos;

.1) padronização e ínstrucções sobre o serviço telepho
níco e de phonoclamas das repartições;

5) collahoração e entendimento com o Serviço Meteoro
logico do Ministerio da Viação.

d) Sub-Secção de Inunooeis, Construcções, riaturas,
Transportes e Instolloções :

entendendo-se, corno tal: edificios, paióes, construcçõcs,
terrenos, viaturas, lanchas, caminhões, autornoveis, tractores,
ínstallações de um modo geral, terreiros, e abrangendo:

ir estudo de Iypos, características das viaturas para o';
serviços da Aviação;

2) definição de preços e de todos os elementos technico
econornicos ncccssai-ios á organização de conourrcncíns para
acquisição de viaturas, pela Divisão de Intendencia. Exame
tcchnico das propostas de fornecimento;

3) padronização e instruccõcs sobre methodos de ser
viços, rOIl'servnçfío, inspecçõcs, reparos, Iuncclonamon!o c em
l)rcgo das viaturas;

4) Informações neoessar-ías ás estatistíoas .sobre effi
ciencia, economia, funccionamento das viaturas;

5) estudos e instrucções sobre a deficicncia das mes
mas; modos de corrigil-as ;

6) instrucções sobre exepericncias e provas de accci
tação, provas especiaes e particulares, com referencia a via
turas;

7) inspecções periodicas das viaturas e serviços de re
visões das mesmas;

8) projcctos de edificações, construcçõcs e apparelha
mento geral dos Estabelecimentos e Bases de Aviação; serviço
tcchnico dos bens ímrnoveis: inventarios e registros de immo
vcís, hnngaros e paiócs;

ü) serviço technico fie avaliações, dosapropr-iaçõr-s, ven
das, alugucis, occupuçõcs tcmnoraríus de terr-enos e irnrno
veis;

10) estudo', compilação e projectos de ínstallnções
hydraulícas, acustíoas, mechanícas, etc.;
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11) definição de preços e bases technico-economicas
para concurrencias de acquisições e construcções de edifica
çõrs, ínstallaõcs, írnrnovcis, etc.;

12) estudo do acquisição ou desapropriações do caninos
de fortuna, uerodroruo, bases, do accôrdo com a orientação do
E . .J.\tI. Ao.;

13) controle das "folhas de condições" dos edifícios,
ínstullaçõos, viaturas e immr-vcis:

14) relações c collahornr-ãn com a Dircctoria de Enge
nharia.

e) Sub-Secção de Macliinisnio e Matcrial Diucrso :

entendendo-se como lul : combusl.ivc is. lubrificantes. gra
xas, matei-ia! de consumo e de truusrormnção, innch iuas, Jcr
r amentas, etc., e a.nnngendo :

1) al.lrihu iÇ[íflS idenl icas ás fixadas nos ítens J, '2. 3, -1,
5, G, 7, 1), BelO da ali ncn a dcsto paragt'apho ;

2) tabellns do consumo;
3) ínstruccõcs cspcciaes sobre manipulação c nrmazc

nagcm de cumbust.ivr-is e lu hrif'icuutes ;
4) controle das folhas de "condições" c "stocks" do ma

terial abrangido por esta Sub-Secção;
5) rclncõos e collahoração com o Deposito Naval ,

§ 4". A Di cisão de Scr oiros Medicas, chefiada por um
official suucrior cio C. 8 .•\ .. do nref'crenc ín t'1'prci:lliznrlo em
Merlir-inn dr .A'.'i:ll:un fI :lh":1I1gf'ndo o ('Cl'l!l'nll' de loiln (J ~~I'l'\'i(;o

Modico da Avi :1f::iio Nnvn I, compor-se-á de:

a) Sub-Secção dos Scrniços d« Saiulc, connu-chcndcudo :

1) suncr inteudcncia tcchníca c Iiscalizacãn dos serviços
!ir i\ssi~ll'lll'i:t dl)~ K ..:f:tllt'll\(~iJllflfllll.-'; (~ B:I:;I~::í da .Avi:l!;:tu, de

lU'{'(lrfio COIll n 1lI'g'ul:1111I'fllo S. 1\1. Av. N.:
2) controle clu movhnouto nusolugir o elo Lodo o pessoal

da Avi:wi\ll :"::]'.'''\ :,11':'\"":'; n~ illr()l'nli1rlí('~ 1ll1'Il"tI"" c nuu.pas
nosologicns envia.los. pelos Departamentos de Saul!f' r{l)sEsta
bcll'{'iTlIf'flIII C: . :1 Ilir"'('lllI'i:l </(' Snml(':

3) org-:lllizf\f~iio de instrucçõcs e conferencias 11:II';t ('<ln
car:ilo hvgir-n ira do !,I'ssoal;

4) orgnniznçüo dr nrogrummas para desenvolvimento e
melhorn mcn lo nos S('l'Y jl:rls d(~ pruphylaxia, ambulalm-io, ser
viço c1l'n!:lJ'io. df'.;

5) conf role geral de cadrrnrlas sanitar ías:
6) r elatorios para estatistlcas:
7) controlo gerul das inspeocões a. cargo dos Dcpat-ta

rnentos do Raurlr <IM F::/1/Jfllf:'citnl'nt.01';
8) elaboração do manuues, livros etc., ncccssar íos á

orierl'lar.i'ín h:nriPllic? do ncssoal : ,
9) or icn L:lçfío do serviço ele soccorro dos estabeleci

mentos;
10) dados estatísticos.
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b) Sub-Secção do Serviço de Medicina de Aviação,
comprehendendo :

1) superiuteudencia Icclmíca do Serviço de Modicína de
Aviação;

2) super-intendeneia de 'Organização das juntas de ins
pecções de saudo para pilotos, especialistas e candidatos;

3) controle dos termos de ínspeoções e acoídontcs ; par
ticipação nos ínqueritos ~(JIJLe uccidcutes ou inqueritos ~;a!li
tarios;

,1) determinações e julgamento sobre propostas de sus
pensão de vôo c class ií irnçfio de pilotos quanto á aptidão phy
sica ou mental;

5) controle geral de piavas "Seheneider";
ti) elaboração e approvnção ele manuacs, livros, textos

Instruccões. etc., que d igrun respeito ao Serviço de Merícina
de .\Yi,:('i'jo 011 ao C. E. 1\1. A.;

7) instrucrões para "hygiene do p iloto";
8) dados r-sl al istieos .

c) Sub-Secção do Mutcrial de Medicina:

entendendo-se COIllO tal: medicamentos, drogas, phar
macias, material cirnrgico, ma Lerial dentario. instrumentos
de medicina e cu-urg ia, al!j)'ll'(~Ill(lgem, raios X, clc., e com
prchendcndo:

1) altrfbuirões idení.ícas ás diseriminarlns 110S itens 1, 2,
3, ~. G, 7, 9 e 10 da aliueu a do ~ 3°, no que se refere a ma
terial II(':-:! a SlllJ-SC'C(' ÜO ;

2) iusuumcntus ~o!Jr~ st ocl:s e arrnnzouagcm deste mate
r ial:

3) dados ostal.isl.irns .

~ 5.0 A Dioisiio de Fazendo, chefiada ])01' 11m official supc
r ior á rlo C. I. N. e ubrnngondo n superinf.onrlencin e controle
de todo o serviço de iulcndoucíu da A"i(lç'iio Naval, de uccúr
do com a Lei ('('1'<11 de FiJZl'nda p:lI'a a Ai-muda e Codign de
Conl abi lidade da União, comprehcndendo :

a) Sub-Secção de Contabilidade, abrangendo:

1) organização, fiscalização e registros de contrncl.os,
concurrcncias e desnesas relal.ívns aos mesmos;

2) controlo c disí.rihuiçâo das verbas da D. A. e dos
derna is Estabelecimentos;

3) controlo, orgnn iznçfio e nutor izaçfín ele despesas com
as ma no hrn s nercus:

1} serviço geral de contahílídado, registros, empenhos,
cauções, trnnsferenc ias de fundos, jusLificações de despesas;

5) organiziH:uO de propostas orçamen tarias e aberturas
de crcdi Los;

G) collccl.as de dados para orgunizacão de orçamentos e
esfal.isl.icns ;

7) orientação e ínstrucoões gentes para os serviços de
Fazenda dos Eslnhelccilllf'nt,ns;

S) relações com a D. F. e Tribunal de Contas;
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9) fiscaliazção rigorosa do exacto cumprimento dos dis
positivos da Lei Geral de Fazenda, no que respeita ao mate
rial e contabilidade;

10) instrucções para o serviço de intendencia, do mate
rial do Almoxarifado, no que respeita a recebimento, acceíta
ção, armazenagem, carga, trnnsrerencía e descarga do ma
terial recebido e distr ibuido pelo Almoxarifado;

11) idem, idem, com relação aos estabelecimentos;
12) inspecções adm in istratívas dos Departamentos de

Intendencia dos Estabelecimentos.

b) Sub-Secção de Tratamento Eeonomico, comprehendo:

1) vencimentos, pagamentos, etc., do pessoal da Avia
ção Naval;

2) mdemnizações especiaes e premias em dinheiro;
3) estudo economico de condições de vida cio pessoal

da Aviação e suggestões para melhoral-as:
4) liquidação de contas do pessoal que se desliga;
5) collecta de dados necessarios ao orçamento, na parte

pessoal e remessa dos mesmos á Sub-Secção de enntabil idnde ;
6) julgamento sobro questões relativas ás despesas os

peciaes corn o pessoal: cruzeiro, funeral, etc.;
7) julgamento de questões de soldo para reformas, asy

lamento, montepio, etc.

ArL 10. O Depa rf ameulo de Estado Maior da Aoronuu
Lica comnor-sc-á de:

§ 1.0 Chefia do E. M. .Ae. (CIl. E. M. Ae.) compre
hendendo o exame de nssumptos goraes da parte techniro-mi
litar reservada ao E. ~I. Ae . Distribuição de estudo destes
assurnptos pelas Divisões do Dcpar tnmcnf o: rncehimentn do
expedicul.o remet.t.ido pc lo Gabinete e d isl.r ibu içfio pelas Di
visões; r-ocohimento do expediente despachado pelas Divi
sões e enonminhn monto ao Gahínetc: respostas a consultas
sobre prohlornas m ili tnrr-s cio E. 1\1. Ae.: Ol'irntnçfín t' Iiscn
Iizncão d i rr-r.l a dos srl'\'i,.:os rio Depnrtn men!o, sf'lnmdu as di
rectrizrs do D. G. A.; relatoi-íos peiiotlieos e annuacs ao Di
redor; del~i~üo de todos os nssumpl.os cspcciaes l'eferf'nte ao
E. 1\1. Ao. e subordinacão de todas as decisões e ostudos á
doutrina e decisões do E. 1\1. A.; lotação para as Forças; [Je
dído de verbas nnrn exercrcio e manohrns .

§ 2.° Diuisiio de Bsuulas Militares, chefiada por um of
f'icial supcr ior, aviudor naval, ela nctiva, com o curso da Es
cola de Guerra Naval, e abrangendo o estudo militar de todas
as questões de prrpar:ll:i"ín (lstrll t(l~ica o log ist.ica rias forças
aéreas, segundo a ortcnt.ação do E. l\[. A., o cornprr-hundcndo :

a) Sub-Secção de Estratcçia, comprehendendo:

1) preparo dos d~d03 c propostas para coordenação dos
sub-planos de gucrrn para a Avinção com plano geral do
E. M. A.;

2) solicitação annual do programma de manobras orga
nizado pelo E. 1\1. A .• para as forças navaes aéreas e desdo
hradamento em sub-planos para as manobras da Aviação;
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3) estudo estrategico e planos de organização e distri
buição de forças aéreas;

4) estudo estratégico dos programmas de acquíslção de
material de guerra, precisando a classe e caracteristicas;

5) definição da quantidade e caracteristicas mili Lares dos
aviões desejados pelo E. M. Ae., afim de ser feito o estudo
do typo pela Divisão de Estudos 'I'echnicos, que dará as bases
para coucuirencia a ser organizada pela Divisão de Inten
dencia;

6) estudo e planos de applicação sob J ponto de vista
estrategico, dos recursos pessoal e material disponiveis ;

7) estudo estrategico dos planos de construcções e loca
lização de campos, bases, off'icinas, depósitos, paiócs, stocks
e sectores; exames sob o ponto de vista militar de todos os
planos e programmas de construcções e acquisíções, a serem
autorizados pela Divisão de Estudos Technicos;

8) estudo geral da politica, historia e • ituação das Avi
ações, sob o ponto de vista milit.ar;

9) estudo dos planos de organização de defesas locaes, dos
estabelecimentos, defesa anti-aérea das Bases; estudo de defe
sa anti-aérea dos navios e estabelecimentos da Armada, em
colluborução com o E. M. A.;

10) estudo estrategico e elaboração de planos sohre ar
mamenLo, munição (' combustível ncccssar io ao desenvolvi
mento da guerra aérea;

11) idem, idem, com relação ao material radío, equipa
mentos c instrumentos;

12) sub-planos cspeciaes e secretos;
1~:l) subordinação dI' to.los os estudos e planos elabora

dos, á approvacão do E. 1\1. A.;
14) fiscalização de concessões, e contractos á Aviarão

civil e outros prejudiciaes á Aviação Naval.

b) Sub-Secção de Logística, comprehendendo:

1) es tudo e progt-ammas de desenvolvimento do appare
lhamenlo logisf ico ela Aviaçiio ;

2) estado dos recursos logísticos do Paiz, que interessa
rem á Aviação e conLrole de informações que neste sentido
devem ser enviados pelos Piscacs de SecLores (Iteg. B.
Av. N.);

3) estatísticas militares c cconomicas do Paiz, especial
mente no lit.luru l ;

!() ol'gallizat;ão de sub-planos dp nhastr-e imonln do Almo
xarifado, Bases, Estnhelecimoul.os e Força Acrca, com a fi
xação do stocks de segurança;

5) estudo e plano para utilização da aviar-ão civil na
guerra: ('j~;wallz;ll;,iío das aetividatit's c rceursos'ua aVÍlH;:lO
civil llO Iil.torul ; .

.G~ estudo e planos de transportes aéreos. e transportes
mar-ítimos ou terrestros, que interessarem ú F. A. 1\1.; es
tudo especial da Marinha Mercante sob o ponto de v ist a
nerunnut.ícn:

7) desenvolvimento dos recursos logísticos no l it.tnral :
8) estudo especial das vias de cornmunicncões. iudus

frias, fabricas, etc., que interessem á Aviação Naval;
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9) planos de subsistencia, aprovisionamento, abasteci
monto, munioíamcnto, ele.; concentração de l'CCUl'SOS logís
ticos.

c) Sub-Secção de Mobilização, comprehendendo:

1) controle geral da Reserva, do nccõrdo COIll o Ilq; .
n. N. A.:

2) planos para formação da Reserva Aérea e para sua
ul ilizncão :

:::)'> ('c.:Ludos e plano gnrn l de mobilização.

d) Sub-Secção de infornicçõcs, comprchcndcndo :

1) infol'IDtlliíes grracs c Jichar io de infnrmnções ;
2) registro da distrihuição o "[01JlClS de r,olltli':i-I('s" do

mutt-rin l 11:1-; Iorcus:
3) fiscalização de livros, mnppns, inquorif.os, rnlul.ivos

ás forças p rornutns c ás oIwrac::õcs, c movimentos de forcas;
4) controle dos t.orruos dr ace ídentcs, no que se refere ao

material;
5) solcccão, catalogação e archivo de inIormucõcs 1H'0"0

nícní.cs do pn iz, do ('stI'~'l1g('iro e do E. M. A.;
G) oollcccão de clemr-níos de estudo das ~ \"i;lr:iíps ps

lrangui rn s, lTClll',C::OS dos demais paizcs e rncrrud.s ncronau
tiros;

7) idem, idem, com rr-lnção ás cnmpanlins navaes c ma-
nobras aÓ'P1s;

8) insfrucçõos para nvinrlnros navaos, no estrangeiro;
9) arch ivo socret o do E. M. Ao.;
lO! comrnunicacõcs ao E. 1\1. A. das inf'orrnncões que

possam inter-essul-o:
11) controle de informações relativas a aorodr-omos,

campos, aerovins (\ seus rr-cursos, pertencentes ú Aviar::io
Naval uu lI:io; IIQ Hr:\sil e oslraugr-iro .

~ :L" Di-cisão de ltrlrxt1'omenlo, chefiada por um of
ficial snperior, nvindor naval, da uot.iva, com o curso da Es
cola df' (3[11'1'1';1 1\':1\':11, c nhrnngnnrio o conüo!o g'Pl':ll dos
exerc icios rni l i l.urns, dI' j)cclll'do com os progr-ammas osíahc
lecirlos pela Divisão de Estudos Milittucs, comprehr-ntlr :

o) SII1}-Serrt7o de TI/clico, comprnhondcndo :

1) ínsti-uoçõr-s, li\TOS e rnanuaes de emprego tactíco da
aviação;

2) ordens f1 insf rucçõns rolat.ívas ÚS opcrnçõcs tneliCíls e
fiscnlizarão d'IS mr-smns ;

3) OJ'g;lIlií:ar;:w (' iuslruccõcs para defesas locaos (' defesa
nnt i-nérca :

4) orr~nnizaciio dm:: serviços de patr-ulhamont o. de nc
côrrlo C01l1 o E. M. A.;

5) urgun iznção das escalas de prcf'crcnc ia nnra roparns
de aviões:

O) Jll'c!,ar~r.iif) o Ilrnmptificnção m iliínr dns forcas
nl'l'('a~;

7) elnborncão dr-f'inif.ivn dos nrom-ammns d,:>, nr1r'xtl'íl
mento nnnual, rio nrct'lrf1n com as instruccõcs baixadas polns
sub-secções de ti 1'0 e de vóo ,
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b) Sub-Secção de Tiro, comprehendendo :

1) ordens, ínstruccões, regras e manuaes para treina
mento de tiro, bombardeio, torpedeamento, etc.;

2) registro e controle elas tolhas de "condições de arma
mento" ;

~n pt-ogrurmnas ele adextrarncnto svstematico e progres
sivo do tiro aéreo e anti-aéreo; sub-planos de exercicios ele
tiro, ncccssarios á Sub-Secção de Taclica, pata elabornr o
progrumma de adcxtrumento annual:

4) coordenação, fiscalização e uniformização dos cxer
cicios o provns de í iro ;

5) analyso dos rnsultados das provas ~ cxcrcicios de
t.iro no alvo, suggr-rirulo medidas para o seu ap(ll'l'l~iço:t
monto;

G) exnmínar e dizer sobre todas as requisicões, visto
rias, pedidos de concert.o e rclator ios sobre o armumcnt o d05
aviões c bases, e encnminhnl-us a estudo, á Di visiio de E;;
tudos 'I'eclmicos:

i) inspeccinunr e rrI<"1I<1r, periodicamente, o quo se 1'('

f'erir ú construcção, condiçõos de efficiencia, conser-vação e
emprego do armamento. snhrcsnlentes. ír-rrnrnr-ntns. mach i
nas 'J mun içõcs, solicitando á Divisão de Estudos Tcchnicos
ns insl ruccões neccssru-ius ;

fi) cnrioutr innr c inst ruir 08 otf'icines sobro o armamento
nas fOl'Ç[l3, emprego c rotina de exercicios, funccionamento,
COJl801'\'::H;fío. rle., elo I'rfcrido ru-mnmento ;

0) r oordcunção com os cxcrc icios c rnl ina do tiro da Es
quadra;

10) fiscaliznr,1io dos C. J[. (' C. :R. do nl irnrlores e sug
grs!õcs para o n. A. Av. N., nn parte de nrt ítunr iu.

c) Sub-Secção de Vuo, compr'chondcndo :

1) attríbuições idcnticas ás especificadas nos item: 1, 2,
3, .~, 5, G e 8, no que se refere ú actividadcs, cxorcic ios e Irei

,namcnto de vôo;
2) registro e f'ichario para controle das ací.ividades de

vôo, aroh ívumenf o rias folhas rio vôo scmannlmenlo envínd.is
pelas LlT'Ç<1s e estnbelcc imenlns ;

3) nnalvsar o resultado fio Iunccinnnmonto dos motoro«
e dos nyiôc:~ e fazer rccomrncnducõos tendentes a mnlhnrnr
o Junccionrunento ;

""') rndonfrinnr c instruir OR immerliatos rin~ forcas c
estnbelecimentos sobre o emprego, rotina e regras de í roi
namcn!o de vôo;

5) elabornc manunns, IhTM. rr-grns e Instruccõcs rp~ll
Inndo c uniformizando o servico de vôo;

(3) cornmun ieacão :1 Divisfio rio Possoal, das notas ~~r vtiO
nccr-ssru-ins ás cadornr-tns subsidiru-Ins:

7) su g-g'l"sl õ('~~ para os (,\lI'50S ril' 11 ilo! fi gr-rn ;
B) COIHj ir,i'i('s (];lS r('~ras iutr-rnnc ionnr-s ar' nnYf'~nefín

nrrNt:
9) olnhorneão rle normas. livr-os. insf.rll~riif's f' f:lhrJIa::

sobre uavcgncâo aérea: nrch ivo d" cartas de I1;l\·f'~::-;~(::io.
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d) Sub-Secção de Communicações, comprehendendo :
1) aí.tribuleõos identieas ás especificadas nos itens 1, 2,

iJ, 4, 5, 6, 7 e 8, da alínea b deste parugrupho, com relação,
porém, ao material rndío-electrtco e ao Serviço de Commu
nícnções;

2) archivo geral e collecta das folhas adaptadas para re
gular o serviço de trafego e communicações;

;-)) incentivar as communicncões entre aviões e entre
estes e as Bases;

4) manter em dia as nllcracões do E. M. A. sohro o
Servi<;o de Cornmun lcações Navaes .

§ 4. 0 A Dicisão de Estct.ist.ica e Impressão, chefiada por
um official aviador naval, da <letiva, reserva ou reformado,
abrangendo a organização e divulgação de quadros esta íisti
COSo elucidativos e comparativos sobre todas as actividades de
Aviação, de accórrlo com os dados enviados ou solicitados a
outras Divisões e Estubolecimentos: impressões de livros,
manuacs, etc., elaborados pelas outras Divisões e suas distri
buição; comprehende:

a) Sub-secção de Esiatisiicti, desenho e cartogrnphia ;
b) Sub-secção de Impressão;
c) Sub-secção de Distribuição.

Art. IM. O Regimento Interno da D. A. organizará as
secções, cornprehendendo uma ou mais das sub-secções defi
nidas neste capitulo; poderá grupar, ampliar ou reduzir os
serviços aí'Iectos a estas sub-seecõcs: poderá determinar maior
discriminação de nssuruplos e crnar novas sub-secções, sem
alterar a estrnoturn ela orgunizacão dos Departamentos e Di
visões.

Art. 12. As secções organizadas I-1el'O Regimento Interno
serão ch('fiadas::::pmpl'~ por of Iicraes da ací.ivn, reserva de 1"
classe ou refnrmnrlos. e as sub-secções, I IQr off'icí acs ou sub
of'Iiciae«, sng undo sua iumortnncia.

§ f." Os ofrici:ws «ncarrr-gndos de SC(·~:.õ('s serão r]p,;;igna
dos pelo D. G. A., dentre 'Os o lf'iciucs designados para servir
na D. A.

§ 2. o Os cnrurrpgaüos de sub-secções serão .tesígnnüos
pelo vicc-dir-ecf nr ou chcf'e do E. M. Ae.

Art. 13. As sub-secções não têm autonomia administra
tiva, devendo cslnr sempre sob a siipet-intendencia de uma
secção ou dcpnrtamcnlo .

C.\ PITULO In

D'O Co.~SELIlO TEClINICO

ArL ti. o D. G. A .. quando julgnr conveniente, para ~s
tabelecimcnto do progrrunmas de trabalhos, or-ientação tcchní
co-militar (' doutrínai-ín. rcunirti. sob sua obedieucin, um COIl

selho Technico composto do vice-director, chefe do Estado
Maior da Aeronautrcn, chefes de dlVlSÕ~'S e, se für ueeessarlo,
dos chefes de secções.
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§ f. o Este Conselho não te.rá caracter deliberativo e re
unir-se-á para exame de grandes programmas ou alterações
de organização, doutnna, etc., cabendo porém, ao D. G. A. a
responsabilidade exclusiva das resoluções adoptadas ,

§ 2. o Nas Sessões do Conselho será relator o chefe de Di
visão a quem comj.etir o assumpto ,

§ 3.0 O D. G. A. poderá convidar, para tomarem parte
Das reuniões do Conselho, DoS cornmandantes e directores su
bordinados.

§ 4.° Servirá de secretario do Conselho o assistente do
director.

§ 5.° O Secretario lavrará, em livro próprio, actas das
reuniões, as quaes serão assignadas por todos que. comparece
rem ás sessões.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES GEIlAES

Art. 15. Além das attribuições que lhe são conferidas
pelo exercicio de suas funcções e das que decorrem da Orde
nança e Leis Geraes para o serviço da Armada, compete exclu
sivamente ao D. G. A.:

a) estabelecer doutrina technica;
b) estnhelccer doutr-ina militar, de accôrrlo com o E. M.

Aeronautica:
c) fixar a orientação administrntiva, de accórdo com o

Ministro da Marinha;
d) propor ao Ministro e ao D. G. P. designações de offi

cirres, sub-oíf'iciaes, sargentos e. praças do C. Av, 1\1. para
commissões ou promoções;

e) designar off'iciuos j nrn incumboncias na Aviação 1\'a
val;

f) autorizar contrnctos de pessoal civil, opernr-ios e rc
servistas ou quaesquer despesas:

g) approvar planos. progrnmmas, tnntrar-los, concurron
elas, etc.;

h) dnlcrminnr pagamentos de vantagens especlnes ;
i) determinar comrnissõcs do; vôo que não constem dOB

prograrnmas do E. 1\1. Ae.;
j) approvar, alterar e rever Regimentos Internos;
lc) assígnar todo o expediente exte.rno ;
l) propor alterações de Ilr-gu lnrrrontos ;
m) determinar ínspcccõcs nos Estnhelcc iruc.nlos ;
n) resolver os casos omissos ou especiaos .

Art. 16. Além dns ntlr íbuições decorrentes do eXCTr~irjo
de suas Juncçõcs, eorupctc ao asaistcnl.o do dtrcctor :

a) transmittir ordens que lhe forem dadas pejo D. G. A.;
b) distribuir o serviço dos ajudantes de ordens:
c) auxiliar o D. G. A. com o maior zelo e lealdade em

tudo que disser respeito ao serviço;
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d) receber e distribuir pelos Departamentos o expediente,
depois de apresentado ao director;

e) receber dos Departamentos o expediente já dcspachadu
e expedit-o depois de apresentado ao dircctor;

f) rlrepara1' e expedir as ordens do director, que forem
dadas 13'01' intermodio do gabinete;

g) assignar "por ordem" o expediente normal, do rotina,
etc.

Art. 17. O Regimento para a D. A. fará a discriminação
de flHJCf:õrs e deveres de todo o pessoal que serve us dire
ctoria .

Art. 18. Todo o serviço na J). A. é de conporacão geral
e reservado no conhecimento do seu pessoal, rnn nlrvnrln-se
absoluto s igi llo SObl'O lorlos os nssumptos tra f arlns, C':,pceial
mente no que se rdcre a ussurnptos do l~. 1\1. Ae ,

Art. 18. Será expressamente proh ihidn a enl rnrln de pes
soal extrunho no serviço da D. A., nos legares em qllC; run
ccionum n.s di\'prs:hc; rjivi!'õ('s" sn l vo quand',) ohnuuulus a ser
viço, ou ('OH' :ltItoriz;lr:lO cspcr.ia I.

ArL :20. 'J'orlo o JH'ssoal civn 50rti 5UJ~~it" ao f:ünto, em
Iivro prnp rin ,

ArL 21. Ilcvogn nr-so as disposições e rcgulumr.nt os em
contrario, hem corno o R!'gnlnmento para a Dirr-ctm-ia de Acrn
nautica, approvado I1('io decrclo n. 21.680, ele 28 do julho de
1932.

Rio de Jnne iro. 1:) de agosto de 1935.- Protoacncs Pe
reira Gicinuirães . '

nJDCnE'fO N. ,209 - DE t 5 DE AGORTO DI'; 1!13:>

Dá novo rcttulanicnto â F01'ça AéJ'ca da J[uJ'illhn

o Presidente da Ilcpubliea dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autoiiznrão concedida pelo art. 8° do decreto nu
mero ?í .5~1, de 5 df~ julho de 1934, resolve approvnr c mandar
executar o novo rr-gulnmento para a Força Aérea da Marinha,
quo fi (lo";! I' acomnnnhn. assignndo pr-lo vicc-nlrn irnnf.e Proto
genes ]>('l'(lil'a GpÍ]IJ:n'i\C's, ministro de Estado dos Negocies
da Marinha,

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1935, 111° da Inrlepen
dencin c .17° da Rcp ubl ica,

GETULIO VARGAS.

Prot.oqenes Pereira Guimarães.
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Regulamento para a Força Aérea da Marinha - (F. A. M.)
a que se refere o decreto n. 299, de 1.5 de agosto de 1935

CAPITULO I

397

DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇ.lo, AGRUPAMENTOS TACTICO-ADMINISTRA
TIVOS

Art. 1.0 A Força Aéren da Mnrinha (F. A. 1\1.) é o
conjuncto de todos os avioes e agrupamentos de aviõis que
se acha rem em serviço na Mar-inha de Guerra.

Art , 2." A. F. 1\1. se destina a garantir a Dcf'csn Aérea
do Littoral e attcnder ao Serviço Aéreo com a Esquadra.

Art. 3.° Os aviões da F. A. 1\1. serão identificados pela
classe a que pertencerem e pelo numero de idenüí ícação que
tiverem. A classe do avião é definida pela "Iuncção" 8 ne!o
"tvpo", da seguinte fórma:

a) quanto á Iuncção :
Instrucção . . . . [
'I'rcinamcutn I)
Combate . . I ~
Observação . . O
Patrulha . . 1-'
Bornba rrlo io . • B
'I'orpcdouo . . 'r
Sf'l'vieo.'; Especiaes . . .

b) qunnf.o ao tvno :

Líthoplnno . . Lo
Hvdroplnno . . H
Acrohote . . 1\
Arnph iliio . . F
Autogvro . . (~

Pa ragrapho unico . As condições para classificarão em cada
urna das Cl~ISE;PS ncima onumorndn s serão ohjrrlo do Tnstl'l1('~;;e,;;
Tcolmicns fia D. A. para "Jdcn í if'icnção c (:I:l'sil'ic;u::'ín d(~
Aeronaves" .

Art. 1.° Os aviões da F. A. l\f., qunlquor- ~('ja n classe
a que pertençnm. serão norrnnlrnonf e gr'upnrlos pa rn f'inal ida
des tnc l.ico-ndmínlstr-at ivas, da seguinte fórma:

Secção - formada de tres aviões da mesma classe.
Esnunrir i lha - Formada de trfls scccõcs de avíõcs da

mesma classo , o

Flotilha - Forrnar!n dr-. tr('<:; (,SfllJarll'ilhns.
Divlsão - Formarln de tros Jlot ilhns .

§ 1.0 Em tempo Ofl paz os cff'ectivos dos agrunnmentos
acima poderão ser reduzidos da seguinte forma:

Secção - Trcs aviões da mesma classe.
Esquadrilha - 'I'res secções da mesma classe.
Flotilha - Duns esquadrilhas.
Divisão - 'I'res flotilhas.
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§ 2.° Qualquer conjuncto de aviões que não obedecer ao
crltcrio acima, constituirá um "grupo" de aviões.

§ 3.° Quando um grupo se reduzir a dois aviões da mesma
classe, denominar-se-á um "par" de aviões.

§ 4.° Os agrupamentos (secções, esquadrilha, flotilha,
elc.) serão designados de accôrdo com o typo c funcção dos
aviões que os compuzer.

§ 5.° Os agrupamentos formados por aviões de classes
differentes receberão a designação de agrupamentos "mixtos",

Art. 5.° A unidade basica do "Commando Administrati
vo" é a Flotilha.

§ 1.0 Todos os aviões da F. A. 1\1. empregados para o
mesmo fim deverão 5l'1' agrupados em flotilha, segundo a sua
classe.

§ 2.° Quando o numero de aviões da mesma classe não
fôr suff'Icir-nte para formal' uma Flotilha, poder-se-á consti
tuir uma "Flotilha rnixta" com aviões de outra classe .

§ 3.° Poderá ser considerado como "Nucleo de Flotilha",
a criterio do D. G. A., e como tal possuindo organização
correlata. o agrupamento de aviões de uma mesma classe, com
effectivo do esquadrilha ou maior.

Ar L 6.° A Esquadrilha é a principal sub-divisão da Flo
tilha e compõe-se de nove aviões da mesma classe.

Paragrnpho unico. O cornmandante de Esquadrilha só
terá funcção de cornmando administrativo quando operando
isoladamen te ou no caso do § 3° do artigo anterior.

ArL 7.° A Recçito é a sub-divisão tactíca da Esquadrilha
e compõe-se de trcs aviõces da mesma classe.

Paragrapho unico. O commandante de secção só terá
f'uncção de commando administrativo quando operando iso
ladamente.

C.\PITULO II

DA sun-nrvrs.xo DA F. A. 1\L DA DOUTRINA

Art. 8.° Os aviões da .F A. M. serão distribuidos pelos
dois grandes ramos do serviço aeronautico naval:

a) Serviço Aéreo da Esquadra. . .. (8. A. E.)
b) Serviço Aéreo nas Bases. .. (S. A. B.)

§ 1.° Os aviões da F. A. M. empregados no S. A. E.
comprehenderão:

0.) Unidades aéreas emborcados, isto é, aviões de obser
vação o outros JwrtC'Ilf'(lntr's aos cruzadores, encouraçados, sub
marmos, ícnders, etc.;

b) Unidades aéreas de cooperação, OH, FoJ'('O i\ (:}·ra. til'
Cooperaçiio com a Esoundra (F. A. C.), ahrungr-udn o :lgl'lI

namento de. aviões destacados, annualmente, pelo n. (1. A.,
para o servrçn dC' rnnperaç·fio com a Esquadra, df' :\('(',1,,110 "IHlI
o progrunuun do E. !\l. A.
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§ 2°. Os aviões de F. A. M., empregados no S. A. B.,
eompruhunderâo :

a) Unidades aéreas do littoral, ou Força Aérea de De
fesa do Littoral (F. A. L.), abrangendo todos os avioes
destinados ás operações militares de defesa aérea de litto
raI. 'I'aes aviões serão organizados em Flotilhas com séde
nas diversas Bases, e o conjuncto destas flotilhas constituirá
a verdadeira esquadra aérea para defesa do litoral;

b) Unidades Aéreas das Bases, abrangendo o agru
pamento de aviões organizado em cada Base, com o fim de
facilitar o treinamento dos pilotos e attcnder aos serviços
locaes:

c) Unidades Aéreas de Instrucçõo, abrangendo o acru
pnmcnto rle aviões destinado ~1O ensino de :pilolagt~11l na Es
cola d(~ Aviação Naval;

(i) Unir/alies Aó'eas em Serviços Especiacs, ahrnn
gendo aviões ou agrupamento de aviões destinados aos ser
viços especiaes de vôo, não previstos nos itens c pntagrn
phos nnteriores deste artigo.

Art. 90
• A subordinação e organização de coniuncto

de cada "unidade aérea" obedecerá ao seguinte:

a) as unidades aéreas embarcados constituirão uma
divisão admínísf rntivn no navio em que estiverem embarca
das e formarão agrupamentos tacticos convenientes, subor
dinados ao Commandante do Navio;

b) as unidades aéreas de cooperação serão or-ganiza
das em Flotilhas; o con.iuncto destas unidades constitue a
F .A. C., que 5p1':\ cornmandndn por um official super-ior dq
C. Av. M. e subordinada ao Oornmnndante em Chefe da Es
quadra;

c) as unidades aéreo» do Litt oral sorão organizadas
em Flot.ilhns nutonomas , Cada flotilha serú cnnuunnrlatla
por 1Jrn off'icial superior do C. Av. M., que se subordinará
ao D.a.A. O conjuncto das flotilhas forma a F.A.L.;

li) as unidades aéreos das Bases serão organizadas
em Flotilhas e cornmandadns por um of'Iicinl do C. Av. 1\[,
e subordinadas ao Commnndante dn Base a qlle nerf cncerom :

e) as unidades aéreas de instrucção serão organi
zadas em Flotilhas. não nutnnomns, constituindo divisões ad
minisl.rntivas subordinadas ao Corrrmandanto da Escola;

f) as unidades aéreas em serviços cspeciaes terão a
organização que ma ls conviér c se subordinarão ao pr-oprio
Chefe do Serviço a que se destinarem.

Art. 10. Os methodos de treinamento, conducção, ('(1Il

servação e reparos. as ínstruccõcs technicas, as regrns o nor
mas gcraes para o "serviço nas unidades aérens", e tudo quo
disser respeito ao endoutr-lnamento e á technica neronaut.ica,
sorri de rornjwten('ia «xclus iva do E. M. Ao. de nccúrdo POTll

:I~; d(~rl~"'lIiJl;II:ii('s do E.M.A. '

§ 1". Os prngrummas de exercicios e manobr-as para.
lodos os aviões do S. A. B. sl'râo elaborados pelo E. M. Ap.,
oJH'lh"~('I1(JO :í'-i 111'1 r-rm i/l:lf'ii('~ do E.l\T. A.
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§ 2.0 Os programmas de exerciciose manobras para to
dos os aviões do S.A.E. poderão ser elaborados pelo
E. M. Ae., segundo as directrizes do commandante em chefe
dn Esquadra com o qual deverá ser mantida a muxirnn col
lahornção ,

§ 3.0 Todos os programrnas militares do E.1\LAc. de
verão ser enleados nas decisões o Instrucçõos do E. M. A. ~
CUlll o quul a D. A. munlorú a mais V81'JeiLt cooperação.

Art. 11. Sempre que a convcnienciu cio serviço do bordo
exigir a alteração da doutrina ou dos melhocIos teohnicos em
uso na Aviac:üo Naval, t) commandunt.o em chefe da J~S(IUaclra
solicitara ao D. U. A. as IH'eessarias modificações afim de
obter-se melhor coonerucão, visando o objectívo commum :
cfficicIlcia da 1~~SC1l1adL\.

C.\[>1'lTLO nt

:\1'1. l \':1.1';1 t'l'rl'iln'~ de :ld'lliI1i.~ll':l\:~(). :1~ llol ilh a«
11'1'iin:

1l(''':~n:l1 :
Ill;lll'I'i.l! l' "l'P:l!'(l,,:

nrma nu-u!n:
,'tllIll]lllll i":ll:,i,':O: t' lllf'll'f)"<ll'l~'iil:
11:l\1·1~·;l(:iln. ('qllip,lltll'lllll I' ,,111'-

('(1111111 :111,1:\1" " :
i m nu-tliu l o :
1'lt,·:t'Tl'~:llfll
('I tI' :11'1', '!~: 11JII

t'1l1':tI'I'l'g;\(/1l

" 11,'; I I'!','! r: 11 II I

1'11(':11'1'1':',:\.11 1

1/) Illll

11) IlIlI

I') 11111

ti) l11ll

1') 1li II

n tll!1

fl) \llll

!og-r:lplti:l;
11) ti 111 l'Ill';lIT"t~~do di' scrrrlru-iu, arrl: ivo, ell' ..

§ 1.0 .'1 'distriJnli\i\o rIr) incumhcneins compete:lo ('On1
mandante d~l Jlol i lhu, :\1 rcndendo ás (l-:;pccialilbdec; do pes
soal.

~ ::.0 J\s JUI1('('ÕI'S d" r-ommn ndan!o. inunnd in ln 0. "Jwar
rrgail o do Jllall'l'i;l'l n:111 ]11'I'lllitll'])1 :ll'l'lllllllt!:l(:iio ('UJll 1111:11
l/lH~1' uul rn inc uu rlienr in .

Art. 1;]. A desigl1;l(:ii f) dos commnndantes de nv iõ-s ou
agrupnntrnto;,; OhCfl(,C'('l',t normalmente ao seguinte:

a) uviõcs : ele «bscrvucão ou combate - Aspirantes,
2('S c l°R t('Il(ll1LP:-; do Corpo de Aviação Naval ou da H. N. ~\.;

b) scccõcs : (/p pnl rulhas, bombardeio, torpedeiro _ los
tenentes ou cnpjfilr;;:-t'~n!'nte do Corpo de Aviação Naval;

r) r:'3qllat/l'iJlI:ls: do qualquer tyt)Q - capil[íf's de cor
vr-í a :

;1) f'Iof.ilhns : dn qualquer lypo - cnnitães de fraga ta ou
cap i lfies de corveta:

e) div isâo ou ff))',:a: capitão do fragata ou posto
super-ior- .

§ 1.0 O r ornmnnrlo de grupo corupol.irú sempre ao offi
cinl mais antigo do mesmo.

§ 2.° Conforme a convenicncia do serviço e a crit~rio
do D.G.A., o cornmando de divisão poderá ser exercido,
cumulativamente, pelo mais antigo dos commandantes de
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flotilha, da mesma forma que o commando de flotilha po..
derá ser exercido cumulativamente pelo mais antigo dos
commandantes de esquadrilha, e assim successívamente.

Art. 14. Os commandantes de divisão ou força serão
nomeados pelo presidente da Republíca, por proposta do
Ministro da Marinha, ouvido o D.G.A. .

§ 1.- Os commandantes de flotilha e esquadrilha serão
nomeados pelo Ministro da Marinha, por proposta do D.a.A.

§ 2.0 Os demais officiaes, sub-officiaes, sargentos e pra
ças 'serão designados pelo D.G.A.

Art. 15. A~ lotações das flotilhas e aviões da F. A. M.
serão divididas em duas partes:

a) guarnição de vôo;
b) guarnição de hangar .

§ 1.0 Entender-se-á por "guarnição de vôo", o pessoal ím
prescindível ao desempenho de qualquer commíssão no ar;
esta guarnil,;ão acompanha I) avião ou flotilha sempre que esta
mudar de séde, definitiva ou temporariamente.

§ 2.0 Entender-se-á por "guarnição" de hangar" o pessoal
nccessario ao desempenho dos serviços auxiliares; esta guar
nição pertence ti lotação das Bases e normalmente é mantida
em situação de destaque, ernquanto o avião ou Flotilha per
manecer na Base . Tal destaque cessa automaticamente quan
do o avião ou Flotilha Se afastar por prazo maior de uma se..
mana.

§ 3.° SP.ll\J)l·(' quo um av iàt) ou flotilha for designado para
alojar f'1\1 urna Base. POi' prazo maior 'de uma. semana. o Com..
mandante desta providenciara para ter prornpta a "guarni
ção de hangar" ncccsearia. a qual iniciará o destaque no see
viço do avião ou flotilha logo qus o mesmo se apresente na
base.

§ 4.° As lotações serão fixadas no Regimento Interno
para ,3,. F. A.. M., elaborado pelo E. M. Ae. e submettido
approvação do Director Geral.

CAPITULO IV

l>O!1 EXERCICIOS E l\L\NORt:\.\R D.~S UNIDADES A,1llI\IAS

Art. 16. Para melhor or-ientação dos exereicíos milita
res, o armo militar poderá ~(l!' dividido em tres neriodos de
quatro mezes cada um :

a.) 1° per-iodo - de treinamento;
b) 20 per-íodo - dp manobras;
c) 3" per-iodo - d~ reparos (> licenciamento.

§ 1.- As datasde inicio e fim de períodos, bem como as
instruccões e progr-ammas fi, screm iexeoutados em cada pe
riodo, serão fixados pelo E. M. A~., de acoôrdo com a orien
tação do E. l\L A.
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§ 2.° Durante o i o período, os Cornmandantes orientarão
os ,('XCl'ClClOS P () Pl'P11'l1'O 'do pessoa I sob seu commando, de
modo a poder realizar, com successo, () "ju-ogrnmmu de ma
nobras" do período seguinte.

§ 3." Durante o 2" per-iodo, o Chefe do E. M. Ae. í'isca
Iizará a exucta conduccão dos cxcrcioios, e a rigorosa ohser

.vancia das ordens (\-:1 ahelocidns no "prugt'ammn dl~ mnno
bras" apPl'ovado.

§ ~.I) Duranl.e o 3~ periodo, os aviões serão suburettidcs
a. um rogimo flp rigorosa vistoria, reparacão, Iimpr-zu e cah
hragem, ficando as :1C'tividndc5' de vúo reduzidas ao indispen
suvel ,

AI'f. 17. ~o illício do ;{" l)I'ricHJo (l li~. ]\1. A('. sul ici
fará :IS i nsl !'IlCI:Õ('S do E. 1\1. A..-:OIJ1'l' o "progr.unmu mil i lar"
reservado á "\vjal.:~o Naval para (I unno . Baseado nestas instru
cções o E. M. Ao elaborará os "suh-programmns de mu nohrus ()
exercicios" e organizará a F. A. C., que será dc'sl acada O{)

portunamcute para o serviço da Esquadra.
§ 1.0 O "sub-programma de manobras", elaborado pelo

E. M. Ae . e approvado pelo D. G. A., será rorncl.tidu ain
da durante o ":10 período" aos Commandnntes suhordinados,
que organizarão, de nccôrdo com os mesmos, as "i Ilstl'lIl'(:i"íes
para treinamento" da unidade sob seus cornmandos .

§ 2.° As "instrucções para treinamento", depois de ap
provadas pelo E. 1\1. Ao., deverão ser rigorosamente obser
vadas pelos Cornrnanrlnnlos de unidades. durnntc o 1" veria
do seguinte.

Art. 18. Ao fim dr- cada período os Counnanríuntos 4Ie
unidades enviarão um rnlntor!o ao E,. 1\1. Ae . sobre as act i
vidades e sobre o (",;l'cHI0 d(' cff'lc io nci-i do matr-rInl (' prssoal .

'§ 1.0 As Iní'ormacões annuues lTsrTV:Hlas snhlT li Ill'S'():1!
serão remetidas ao :E. M. An . depois do ",'2" p('ri (Ido" .

. ~ 2." () ClJl'!'r' dI) K l\T.Ae, aprnsonlar;í :10 D. H, A,. t'lll

fins do "2" ucríndo", 11111 rolatoi-ío sobro as Jueil idadns e dif
fículdadcs cncnntra.Ia- ua execução 00 "pvogrammn rll~ ma
mobras aéreas". sobre a actuaeilo dos comrnundunt.cs, l'st.ado
do mnter-ial, etc .. suggcrindo o que ftlr aeonsnlh« vul para
maior eff'ictcuciu das forças aéreas. O D. n . .A. eue.uui
nhará ao :E. :M. A. «ste relator-lo, devidamente in íormndn.

Ar! . UI. ~alvo as exr~IJeÕCS justificadas, nenhum YÔO de
verá ser execu fado sem programma ou detalhe previamen
te estahelnrvir!«, OH oru dosaocôrdo com as "Insf ruccões Tc
chnicns ", "Manuncs " ou "Regulamento" sobre sE'r~ij~osde
vóo .

§ 1.0 Os vôos autorizados pelos commandantes do unida
des não poderão (lX('C!/(']' :10 limite do 8rl'!n)' ,\.(~J'('o ('1l1 11 11" :'_

mesma. ti \'CI' sétle .

~ 2.° O progrumnia de vôo nas Flotilhas dr Iustruocão
será o adopf.ado para (I ensino de pilotagem. Quaesquer ~u
t.ros ~·ôos nos aviõvs-cscola serão detalhados em progrnmrna
orguniznrlo pr-In CaJlllll:lllf!:llI(C da Escola, de accôrdo com a
or-ientação do E. M. Ae , .
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§ 3." Os vôos de treinamento nos "aviões das Hnscs'' dc
verão R(']' feitoR em obediencia a programmas elaborados pelos
rcspeoti vos commandantes, de uceórdo com a nrien Li\f:'ão do
E. 1\1. Ae.

Arí., 20. A escripturnção de cadernetas c folhas do vôo
uherlcccr'á a instrucções especiaes da D. A. e será fiscalizada
pejos r ouuuundantes responsaveis, que enviarão copia men
sal á D. ~\., puru fins ele coutrole e arch ivo .

DISPOSIÇÕES GERAES

;\1'1. :: t. C011l.p('LI~ ao E. M. Ae . toda a ol'irnt:l~fíl1 Ir-chn!
ca pal';1 l'{J11:-5('l'\(Jrão, ul.ilizacão e reparos do:; :Iyiij,,:, (' ;U!;I'IJ

panu.nl (l~;. i wí,rt'IJlI!'Tl tos o material bellieo.

,\ d. 'l;!. Os of'Iiciaes, sub-off'iciaes infcr iorns (\ praças
do 1(1I;l.lqllcl' ;lgrllpillllento Lactiro-adminisfrati"o. aqua I'felatlo
em Ba~l' un navio, poderão ser empregados nos SPI'\'!I:n;; dI
qllal'l (l (' vigilnncia, de acc{lrdo com suas gl'i\l!I1:1I:i)rs I' a l'l'i

lr-rio cln Cllllllllandante do agrupamento.

A1'r. '-';3. De aecórdo com o disuost» 110 a r! . h" I' ";t'I1S

1)al'a1~I':lJl"(l~, do Regulamento U/'l':tl na ;\\[;11;;10 (J)0{T/'fo
n. ,?;l~', do 'I :2,-'7-1935) f'icnm exí.i netos O~ Conunan.!o- 11:1 FOI'I,:a
.\(;1'1';( Ih 1)('rt':-,a do Littoral r 1"01'<:a da Esquadra .

.\ rl.. ': '1. O n. G. A. providenciará para a olahoraçãn
imlw~djnf,:1 dI' lodos os manuaes e insf.rucções terhnirni> necns-
sarins ;í !>:'l:t mnrch a rio serviço na F. A. 1\1.

,\ rt . .';). Todo o íf'icinl o todo pessoal subalterno ele Avia
(JÍ{1 :\;l \',11 ~ () podl:'r:í, srl' designado pnra servir em flotilha de
;lyiõf'~ mi l iltu-es quando t.iver i'1'ito (~(lJll nflJ'(l\l'iI;Pl1Pntn n
"CIII'~;() /';sjlll'iaJ" (~ 50 do Ar! . oU, n. n .\v., ;1)1p1'o\"11110

]wlo dl'('·rel \l 11. :!:l'!., de 1~ de julho de 19:);,) para A t irodor
Aó'en. E."[(~ curso visa hub i litn r todo ofJioinl f' tndo;,; os l':'l

lW('iali:'/;ls das unidades :1(\1'1';]:-; á uLiliz:ll'fto f'ffi('il']l!n rio
1l1'IU:lInp!i(o dos aviões em vôo. ' -

P:H',lgl'apllO unir:o . O pessoal cluss if icarlo actuaimeul»
nus J'JotilllHs do aviões militares deverá ser mul.r ícularlo no
CUl'SO Jl~~;!)('(' i:1I para Af.irndorns Aél'eos (C. '1'. A.) que devr rá
fl'!' rcgu l.nuvntudo pelo E. 1\1. Ap. dentro de oito mezes .

.vr!. ':ü. Jtevognm-se as disposições, ordens c regulamen
tos anl or iorcs, que eontrariem ao estabelecido neste Ilegulu
menta.

Ilio dI'. Janeiro, 15 de agosto de 1935. - Protoçenes
Pereira Guimarães.
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DECRETO N. 300 - DE 19 DE AGOSTO DE i935

Concede auxilias relativos ao exercicio de 1935, a 'varias insti
tuições nos Estados do Amazonas, Ceará, Rio Grande do
N07·te, Pernambuco, Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, Dis
tricto Federal, S. Paulo e Minas Geraes

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do decreto
n. 120.351, de 31 de agosto de 1931, combinado com a lei nu
mero 53, de 18 de maio de 1935, conceder auxilias, no cor
rente exercicio, a instituições nos Estados do Amazonas, Cea
rá, Rio Grande do Norte, Pernambuco, Sergipe, Bahia, Rio do
Janeiro, Districto Federal, S. Paulo e Minas Geraes, abaixo
indicadas, devendo o pagamento do auxilio, no 2" semestre,
ser feito nos termos do decreto 23.071. de 14 de agosto de
1933, e correr a despesa por conta da sub-consignação n. 1. da
verba 22 - Subvenções - art. 70 da lei TI. 5, de 12 de no
vembro de 1934.

Santa Casa de Mísericordía - Mandos - Ama-
zonas • . .........•..•...............•.....

Associação das Senhoras de Caridade - Forta-
leza - Ceará .

Gymnasio Sobralense - Sobral - Cearã .
Escola /.;.. Commercio - Natal - Rio Grande do

norte • • ...•..•..•.••.....................
Escola Agt-icola - Goyana - Pernambuco .....
Asylo S . José da Infancia Desamparada - Ca-

pella - Sergipe ....................•••..•
Associação Beneficente - Riachuelo - Sergipe
Hospital S. Vicente de Paulo - Propriá _ Ser-

gipe .......•.........•.....•........•...•'
Irmandade da Santa Casa de Misericordia--

Santo Amaro - Bahia .
Casa de Caridade S. João Baptista - Itaborahy

- Rio de Janeiro •...•......•............
Escola Domestica e Asvlo N. S. 00 Amparo __

Petropolis - Rio de Janeiro .
Escola Pratica de Cornmercín "Avalfred"-Dis-

tricto Federa I .
Instituto Psycho-Pedngogico - Districtn Fe-

deral . • .
Asylo Maria Imrnaeulnrla - Santos - S. Paulo
Santa Casa de Misortrorrtla - Al'araol1:lra __,_,

S. Paulo , : .. ' .

10:000~000

20:000'000
11:000$000

10:000$000
6:000$000

10:000$000
2:000$000

5:000$000

15:000$000

2:000$000

10:000$000

12:000$000

10:000$000
5:000~OOO

10 :000'000
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Santa Casa de Misericordia - Juiz de F6ra -
Minas Geraes o' o • o o o o • o o • o • o •• o o o • o o o •••• o 30 :000'000

'Villas de Trabalho para Convalescentes Tuber-
- eulosos - BeIlo Horizonte - Minas Geraes 50 :000$000

TQtal ,.' o. o:e:o:., o o o o 000. o •• o. o ••• o • o o o o o 218 :000'000

Rio de Janeiro. t9 de agosto de 1935, 114- da Indepen..
deneía e 47- da Republjca.

GBTULIo VARGAS.

Gustavo Capanemao

DECf1RTO N. 301 - DE 20 DE AGOSTO DE 1935

Requia a o}J";','ção de credito destinada a melhorar as íustal
laçõee (Í/' .vssist-mcia a Psuchopatho«, a que se refere n
lei n. '..'. rj, .:'. de maio de 1935

o Pl'('3klAnte da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve:

ArL. 1.0 A operação de credito a que se refere o ar
tigo 1° da lei n. 59, de 29 de maio de 1935, será feita por
intermedio do Banco do Brasil que, mediante caução do 1.700
apolices Jlertencentes ao patrimonio do Hospital Nacional de
Alienados e nas condições que forem ajustadas, abrirá á As
sistencia a Psychopathas e Prophylaxia Mental uma conta es
pecial com o limite de saques até 1.200 :000$000 e prazo de
tres annos.

ArL. .'?O A conf a especial abert a lIOS termos do art igo
anterior e para os fins indicados no art. 2- da lei n. 59, oi-
tada, será movimentada pelo director da Assistencia a P5Y
chopathas e Prophylaxia Mental, mediante autorização do mi
nistro da Educação e Saudc Publica.

ArL 3.° A amortização do principal e juros devidos aí)
Banco do Brasil sflrá feita em tres prestações annuaes, pela
conta "Despesa da União", mediante autorização do ministro
da Fazenda á requisição do l\Iinisterio da Educação e Saud~
Publica, com os recurso" que forem concedidos para essn fim
no orçamento da despesa do referido ministerio.

ArL. 4.° Revogam-se as disposições em contrarío ,
Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1935) i 16° da Indopen

dencia c 47° da Republica .

GE'M.JLIO VARGAS.

Gustavo Capan~ma.
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[)EGRETO N. 302 - DE 20 DE AGOSTO DE f 935

Foz publica a adhesõo, por parte do Governo da Poionin, G l?Ja.
rias Convenções, firmadas por occasiõo da 2- Conferencia
da Paz, reolisada na Haua a 18 de outubro de 1907.

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasit
faz publica a adhesão, por parte do Governo da Polon ia, ás
seguintes Convoncões : Convenção relativa ao regimen dos na
vios mercantes inimigos no começo das hostilidades; Conven..
ção relativa á transformação dos navios mercantes em navios
de guerra; Convençfío concernente ao bombardeamento por
forcas navaes, em tempo de guerra; -Convenção para a adapta
ção á guerra maritima dos prínoípios da Convenção do Gene
bra; Convenção relativa a certas restríeções do exercício do
direito de captura na guerra maritima - firmados, por oc
casião da 28 Conferencia da Paz, na Haya, a 18 de outubro de
1907 - conforme communícação feita ao Ministcrio das Rela
ções Exteriores pela Legação dos Paizes Baixos, nesta Capital,
por nota de i" de agosto do corrente armo, enviada com a copia
da nota do Governo da Polonia, cujas respectivas traducções
officiaes acompanhnrn o presente decreto,

Rio de Janeiro, p,m 20 de agosto de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47" da Jtepublica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Mace,h Soares.

TRADUCÇ1\O OFFICIAL

Legação dos Paízes-Buixos - N. 1.36G/3i .- IUo de Ja...
neho, em 1° de agosto de 1935.

Senhor ministro de Estado:
De ordem do 01('11 Governo. tenho a honra de trazer ao

conhecimento de V. Ex., ,de accôrdo com as disposições que
lhe são relativas, conforme copia authentica junto. ele uma nota
de 28 de maio de 1935, pela qual a Legação da Polonia na
Hava. notifica ao Governo da Rainha no ndhesão (1:1. Polon ia ás
vt, VU. IX. X e XI Convenções, firmadas por occasíão da 2" Con
ferencia da Paz, na Hava, a 18 de outubro de 1907, a saber:

Convenção relativa ao regimen dos navios mercantes inimi
gos no começo das hostilidades;

Convenção relatívn á transformação dos navios mercantes
em navios de guerra:

Convenção concer-nente ao bombardeamento por f01_'cn~ na
vaes, em tempo de guerra;

. , Convenção para a ndnptacão á guerra marítima dos prin
ermos da Convencão rJ(' Genebra:

, Convenção relativa a certas rl>~tric~ões ao cxcrcicío do di
I'(~lto (1" ra!1fnl'rl nn rmerr-a mnritima .

n nnY(l~"l" d~l n~dr:~~1 :'('('f'hl'u f'('C'~ pc/r- r' ~H d(· ma ío
dI' f I)::~. -,



A0T09 1>0 PODER mCUTIVO 407.

Como nos termos do art. 24 da Convenção para a adapta
cão á guerra marítima dos princípios da Convenção de Gene
bra, Só as Potencias não signatarias que houverem acceítado
a Convenção de Genebra, de 6 de julho de 1906, serão admitti
das a adherir á X Convenção da 2110 Conferencia da Paz, - per
mítto-me fazer observar que, segundo uma comrnunicação feita
ao Goveruo dos Paizes-Baixos, pela Legação Suíssa na Haya, o
Governo da Polonia, por nota de 15 de Iulho de 1919, com
municou ao Conselho Federal Suisso o desejo de adherf r á Con
venção de Genebra, de6 de julho de 1906, para a melhoria da
sorte dos feridos e enfermos nos exercitos em campanha, adhe
são que se tornou effectiva a 15 de julho de 1920.

Solicitando a V. Ex. se sirva aecusar o recebimento da
presente, aproveito a opportunidade, Senhor ministro de Es
tado, para lhe reiterar os protestos de minha mais alta consi
deração. - C. H. J. Schuller tot Peursum •

TRADUCÇÁO OFFICIAL

Legação da Polonia - N. 96/HL/4/35.

A Legação da Republica da Polonia na Haya, de ordem do
Governo polonez, tem a honra de trazer ao conhecimento do
Real Ministerio dos Negocios Estrangeiros dos Paizes-Baixos ;

f, que em virtude do art . 8° da Convenção relativa ao
regimen dos navios mercantes inimigos no começo das hosti
lidades;

2, em virtude do art. 24 da Convenção para adaptação á
guerra marítima dos princípios da Convenção de Genebra;

3, em virtude do art. 9° da Convenção relativa á transfor
mação dos navios mercantes em navios de guerra:

4, em virtude do arte 11 da Convenção relativa a certas
restricções no exercicio do direito de captura na guerra ma
rítima;

5,. em virtude do arte 10 .da Convenção concernente ao
bombardeamento por forças navaes, em tempo de guerra,

. a Polonia adheriu ás Convenções acima mencionadas, fir
madas na Haya a 18 de outubro de 1907.

A Legação da Republica da Polonia ficaria reconhecida ao
Real. Ministerio dos Negocíos Estrangeiros a bondade de lhe
confirmar a adhesão da Polonia, assim como a data na qual
a referida adhesão entrará em vigor.

Haya, 28 de maio de 1935.

E' copia authentica. - O Secretario Geral do l\Iinisterio
dos Negocios Estrangeiros dos Paizes-Baíxns, - .4.. M. Snouck
H'llrgronjo.

Ao l\Iinisterio dos Nogncios Estrangeiros - Haya ,
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DECRETO N. 303 - DE 20 DK AGOSTO DE 1935

Faz publica a odtiesão, po,- parte do Governo da União da!
Republicas Booietieas Socialistas, d Convençáo internacio
nal para a repressão da circulação e do trafico das publi
cações obscenas, firmada em Genebra a 12 de setembro
de 1923.
O Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil

faz publica a adhesão, POI' parte <10 Governo da União das
Republicas Sovieticas Socialistas, á Convenção internacional
para a repressão da círculação e do trafico das publicações ob
acenas, firmada em Genebra 8 12 de setembro de 1923, con
forme comrnunícação feita no Ministerio das Relações Exte
riores pelo Secretariado Geral das Ligas das Nações, por nota
de 20 de julho do corrente anno, cuja traducção offieial acom
panha o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 20 de agosto de 1935, i 14° da Indepen
dencía e 47° da Republica.

GJ!1rULIO VMOAS.

José Carlos de Macedo Soar~'.

TRADUCQÃO OFFICIAL

C. L. 114 - 1935 - VI

LIGA DAS NAÇõES

CoDT8DÇio internacional para a repressão da circulação e do
trafico das publicaçõel obscenas

(Genebra, 12 de setembro de 1923)

A(lhesdo da União das' Bepublicas Souieticas Socialistas

Genebra.. 20 de julho de f935,

Tenho a honra de informar a V. Ex. que o senhor com
míssnrto do Povo para os Negocios estrangeiros da União das
Bepublieas Sovieticas Socialistas me notificou a adhesão da
União da! Republicas Sovieticas Socialistas ã Convenção inter
nacional para a repressão da circulação e do trafico das publi
eaCÕI\R obscenas. firmada em Genebra a 12 de setembro de 1923.

Essa adhesão foi registrada no Secretariado da Liga das
Nacfi~~ a 8 de julho de 1935.

Queira ucceítnr, senhor ministro, os protestos de minha
alta consideração.

Pelo Sf'01'0fario Gl'r'aI, o Conselhetro Jurfdico p , i. do Se
ereta riado. M. Jf(~. E. Wood.
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DECRETO N. 304 - DE 20 DE AGOSTO DE t 935

409

Fa: publica a dhesão do Governo de Sua Majestade Britannica,
pelo "Commonwealth" da Australia, cf Convenção para a
repressão da circulação e do trafico das publicaçõeB obsce
nas, firmada em Genebra a 12 de setembro de 1923, ezten
,iva aos territorios de Papoua, da Ilha de Nortoü: e 08 ter
ritorios sob mandato da Nova Guiné e de Nasru,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a adhesão do Governo de Sua Majestade Brítan
níca, pelo Commomoeottb. da Australía, á Convenção para a
repressão da circulação e do trafico das publicações obscenas,
firmada em Genebra a 12 de setembro de 1923, extensiva aos
territorios de Papoua, da Ilha de Norfolk e aos territorios sob
mandato da Nova Guiné e de Nauru, conforme eommunieaeão
feita ao Ministerio das Relações Exteriores pelo Secretar-iado
Geral da Liga das Nações, por nota de 15 de julho do corrente
anno, cuja traducção offícial acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 20 de agosto de 1935, 114° da Indepen
deneia e 47- da Republica.

GltTULIO VARGA8 •

lo.9é Carlos de Macedo Soares,

TRADUCÇÁO OFFICIAL

G. L. 106 - 1935 - IV

LIGA DAS IfAÇOES

Convenção internacional para a repressão da circulação e de
trafico das publicações obscenas

(Genebra, 12 de setembro de 1923)

Adhesão da Australia

Genebra, 15 de .iulho de 1935.

T~nho a honra de informar a V. Ex. que o senhor Se
cretario de Estado dos Negocias Estrangeiros de Sua Majes
tade o Rei da Grã-Bretanha. de Irlanda e dos Dominios bri
tannicos de além mar, Imperador das Indias, me transmittiu
o instrumento de adhesão por Sua Majestade, para o Common
w..ealth da Austz:alia, á Conv~nçãD internacional para a repres
sao da círculacão e do trafico das publicações obscenas, fir
mada em Genebra. a 12 de setembro de 1923.
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o referido instrumento foi depositado no Secretariado da
Liga das Nações a 29 de junho de 1935.

Essa adhesão comprahende igualmente os terr-ítoríos de'
Papoua e da Ilha de Norfolk e os territorios sob mandato da
Nova-Guiné e de Nauru ,

Qeira acceitar, senhor ministro, os protestos de minha alta
consideracão ,

Pelo Secretario Geral, o Conselheiro Iur-idlco p. i. do Se
cretariado, M. Me. E. Wood.

DEOruETO N. 305 - DE 22 DE AGOSTO DE 1935

Dá a denominação de "Duque de Carias" ao Forte do Vigial

o Presiderrte da Republica dos Esturlos Unidos do Br-asil,
considerando:

Que o Forte do Vigia. iniciado pelo Marquez de Lavt-adío,
entre outras ohras de defesa da cnpitul, é moderna ohra do
forf.if ieação do pniz ;

Que lignr ao nome rleste fortA o de vulto insigne, quer
como soldado, quer corno cidadão, é nerpelual-o ntravés do
f.l'mpo n ~eraçõp::; ; .

Que ao mamchnl Luiz Alves de Lima c Silva, Duque de
Caxias, a maior' homenngern f'ioa ,c;elllJ)T'C nquorn tIos srl'
viços prestados á Nação:

Docrctn:

Artigo unico. Chamar-M-á "Duque de Caxias" o Forte do
Vigia em homenagem no inclyto soldado, marechal Luiz Alvos
de Lima c Silva, r-evogadas as disposições em contrario,

Rio de Janeiro, 22 de agosto rio 1!135. H~o da Indepcnden
cia e 47° da nrpllblicn.

GNrULIO VARGAS.

General João Gomes Ribeiro Filho.
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DECRETO N. 306 - bg 22 DE AtiOS'l'O bÉ 1935

Unifot"niiza a denominação de oraõos do Serviço de lntendencia
Regional (8. I. R.) mencionados na Lei de Oruan.izaCão
dos Quadros e Effectivos do Exercito

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil tendo verificado Que a Lei de Organização dos Quadros
e Effectivos do Exercito (decreto n. 24.287, de 21 de maio de
1934), nos arts. 8, § 1°, 15, 28, §§ 3°, 4° e 6", 29, § 1°, 42,
§§ 3", 5°, 6° c 8°, 6G, 67, §§ 4° e 5°, e 73, nos arts. 4:?, 42, § 4°,
e quadros da série - c - ora denomina - Serviço - ora
Estabelocimento - um dos orgãos do Bervlço de Intendencía
Reglonal, é sendo conveniente uni Iorrnizttr tnes denorníriações,
decreta :

Art. 1.0 Tem a denominação de - Serviço de Intenâencia
Ite qiona! - o conjuncto de órgãos de intcndencia da região
mí lil ar, c n de - Estabelecimento de Material de lntendencia
- um dos órgãos do Serviço alludido, devendo assim enten
der-se a Lei de Organização dos Quadros e Effectivos do :txei'
cito (decreto n. 24.287, de 21 de maio de 1934) e actos pos
teriores.

Art. 2,° Ilevognm-se as disposições em contrario.

Itío de Janeiro, 22 de agosto de 1935, Blt° da Independen
ela e 47° da Ilopuhlica ,

GETULIO VARGAS.

DECRETO N. 307 DB 23 DE AGOSTO DE 1935

A11toriza a transierencia da construcção do grupo de casas
pera turmas de conserva ordinaria do Ramal de Hansa
da Estrada de Ferro Santa Catharina, 'Para o trech o dJ
prolonaamerüo ri barra do rio Tromlnuio

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bras ii,
attendendo ao aue solicitou o Estado de Santa CatharIna ar
rendntario dn Estrada de Ferr-o Santa Catharina c confrn
ctnnt e (1:1 consfrncçfin dos prolongnrncntos da mesma osfrnrla ('
rir nCI'ôl'dn com os parncf'l'(,s prest ados, 11('1'1'1'1:1:

Al'tign unico. Fica autorizada n. transferunciu r1~1 con
.(;;trllrção do grnno df' casas prun turmas (1(' ~O\lSf'I'Y:l ord inar iu
dI) 1':1111:)111(1 11:1n-;;1. f'l)llf(wml' ftll'a JlI'o.il'rf:ltll) f' :qqll'U\':11111
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pelo decreto n. 23.732, de f2 de janeiro de t 934, para o tre
cho do prolongamento á barra do rio Trombudo, a que se re
fere o decreto n. 23.733, da mesma data.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1935, 114° da Indepen
dencia e ·n° da Republica.

GETULIO VARGAS.

!Jl.arques dos Reis.

DEORiETO N. 30S - DE 23 DE AGOSTO DE 1935

A.pprova o proiecto e orçamento, na importancia de réis
9·6 :580'988, para a cemstrucção de um novo edificio PltIrc1
a estação de Irat'V, da linha de Itararé tfo rio U7"UQuall~
de concessão da Companhia Estrada de Ferro S. Paula
Rio Grande

O Pcestdente da IRepublica: dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que Ipropoz a S'uperinteooencia da Rêde de
ViaçãoPaI'!M1á-Sa:nta Cathari:na (Estrada de Ferr-o São Paulo
Rio Grande), e de accordo com 06 pareceres prestados, de
creta:

Artigo uníco, Ficam approvados o projecto e orça-
mente que com este baixam, rubricados pelo dírector geral
de Exp,ediente da Secreta;ria. de Estado do Míníeterío da. Viação
e Obras Publicas, para a construcção de um novo edífíclo
'Para a estação de Iraty, situada no kilometro 358+980 da
linha de Itaraeé ao rio Uruguay, de concessão da Companhla
Estrada de Ferro São Paulo-Bio Grande.

Paragrapho unico. A despesa que for realmente effe
tuada e alI:~J'lada pela: fórma determinada no art. 8° das In
strucções approvadas vela portarta n. 839, de. 7 de dezembro
de 1933, expedida pelo Mini8'terio da Viação e Obras Publicas,
até o máximo do orçamento ora approvado, o qual, com 3S

correccões feitas na Inspectoria Federal das Estradas, im
porta no total de 96 =580'988 (noventa e seis contos qui
nhentos e oitenta mil novecentos e oitenta e oito réis), será,
de conformidade com o art. 6° e seu paragrapho uníco das
meneíonadas Instruccões, levada á conta do producto da taxa
addicional de 10 % sobre as ta rifss, arrecadada nas linhas
de concessão da mencionada Companhia.

'Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1935, 114° da Indepen
dencís ,8 .1.7° da Republica.

GETULIO VARGAB;

Marques das Reis.
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DECRETO N. 309 - DE 26 DE AGOSTo DE 1935

Ordena o fechamento, em todo o Territorio Nacional, do,
nucleos da OI União e Luz Operaria Busso-Broneo-Ukra
niana"

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil :

'Considerando que a "União e Luz .Operaría Busso-Bran
ca-Ukraniana", constituída sob a f6rma de sociedade civil,
tem exercido actividade subversiva da ordem politica e social.

Decreta:

:Art. 1.° Serão fechados, em todo o territorio nacional,
por seis mezes, os núcleos, sédes ou escríptoríos da "União
e Luz Operaria Russo-Branca-Ukraniana", com séde em Porto
Alegre, nos termos do art. 29 da lei n. 38, de .\ de abril do
corrente anno ,

Art. 2.° O ministro da Justiça e Negocies Interiores bai
xará ínstrucções no sentido de ser promovido sem demora o
cancellamento do registro civil da mesma sociedade.

Art. 3.° O presente decreta entrará em vigor na data da
sua publicação e seu texto será transmittido aos governado
res ou interventores, nos Estados, por via telegraphíca ,

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1935, 1f.t 0 da Indepen
dencia e 47° da Bepublíca,

GwruLlO VAROAS •

.Vicente Rd~.

DEORETO N. 310 - DE 26 DB AoosTO DE f 935

Concede oueüios relativos ao eeercicio de 1936, a varias inAti
tuições dos Estados do Pará, Cea,.d, Bahia, D!dricto P'e
deral, São Paulo, Rio Grande do Sul, Minas Geraes e
Matto Grollo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, na conformidade do disposto no art. 24 do decreto
n. 20.381, de 31 de agosto de 1931, combinado com a lei D. 53.
de 18 de maio de 1935, conceder auxílios, no corrente exerci
cio, a instituições nos Estados do Pará, Ceará, Bahia, Districto
Federal, São Paulo, Rio Grande do Sul, Minas Geraes e Matto
Gros'so, abaixo indicadas, devendo o pagamento do auxílío, 00
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2° semestre, ser feito nos termos do decreto 23.071, de 14
de agosto de 1933, e correr a despesa por conta da su-eonsí
gnação n. 1 - da verba 22 - Subvenções - art. 7° da lei
n , 5, de 12 de novembro de 1934.:

Faculdade de Medicina e Cirurgia do Pará-
Belérn - Pará . . .

Collc~io ~anta 'I'Iiereza de Jesus - Crato -
Ceara ••.....•.........................

Dispensai-lo dos Pobres - Sobral - Ceará ...
Associação das Senhoras de Caridade - Sal-

vador - Bahia . . .
Orphunuto "Casa de Lucia" - Dístricto Fe-

deral • . .
Associação Creche Asylo Analia Franco - San-

tos - São Paulo . . .
Associucão Auxilio aos Necessitados - Santos

- São Paulo . . .
Asylo de Orphãs Coração de Maria - Piraci-

cava - São Paulo . . .
Escola Paulista de Medicina - São Paulo .
8anta Casa de l\Iisericordia - S. Luis do 1><1-

rahytinga - São Paulo .
Associação de Caridade Santa Casa - IUo

Grande - R. G. do Sul •...............
Casa de Caridade - S. Gabriel - Rio Grande

do Sul • . ...•.........•.................
Hospital l\lontenegro - Montenegro - Rio

Grande do Sul . . .
Centro Espirita Amor 'e Caridade - Monte

Santo - Minas Geraes .
Escola de Economia Domestica N. S. Appa

recida - Brasopolis - Minas Geraos ....
Hospital S. Vicente do Paulo - Marianna -

Minas Geraes . . .
Orphauuto V. Si lvoi-io - Cataguazcs - Minas

Geraos . . .
Orphunal.o Santu Eduardo - Uberaba - Minas

Gerues . . • . .
San la Casa de Misericordía - Dores da Bôa

Esperança - Minas Geraes . . ..... ~ .....
Collegio Iinmaculada Conceição - S. Luis de

Caccres - Malta Grosso . . .

Total • • ...............•........... 215:000$000

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1935, lHo da Indepen
dencia c 1.7° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capamnna.
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DECRETO N. 311 DE 26 DE AGOSTO DE 1935

415

Proroqa até 1 de março de 1936 o prazo para a execução do
decreto n. 24.5H~ de 3 de julho de 1934

O Presidente da Repuhlioa dos Estados Unidos do Brasil:
considerando a necessidade de ser ampliado o prazo concedido
para a execução do decreto n. 21. 541, de 3 de julho de 1931,
decreta:

Art. 1.0 Fica novamente prorogado até 1 de março de
1936, o prazo para a execução do decreto n. 24.541, de 3 de
julho de 1931.

ArL. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
llio de Janeiro, 26 de agosto de 1935, 114° da Indepen

dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Solemo C. da Cunha.

DECRETO N. 312 - DE 27 Dg ..\GOSTO DE 1935

Autoriza o cidadão brasileiro Celestino Paria a pesquisar dia
mantes no lote numero cento e sessenta e quatro (164) de
terrenos diamantiicros do Estado de Minas Geraes, si
tuado no districto de Extracçüo, município de Diaman
tina, e com uma arca de 20,289 hectares

o Presidente da Jtepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attr ibuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Constituição Federal, c tendo em vista o decreto n. 24. 61~,
de 10 de julho de 1931 (Codigo de Minas);

Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão brasileiro Celestino Fa
ria a pesquisar diamantes no lote numero cento e sessenta e
quatro (164) de terrenos diamantiferos do Estado de Minas
Geraes, apresentando uma arca de 20,289 hectares e limitan
do-se ao norte com terrenos devolutas do Estado, ao sul com
terrenos devolutos do Estado, e com 'as terras de José Pereira,
a leste com terrenos devolutos do Estado e a oeste com ter
renos devolutos do Estado e com as terras de Raymundo Lo
pes de Figueiredo, lote este situado no districto de exlrncção,
munícipío de Diamantina - e mediante as seguintes condi
ções:

I - O titulo desta autorização, que será uma via authen
tica deste decreto, na forma do § 4° do art. 18 do Codigo de
Minas, será pessoal e s6mente transmíssível nos casos de her
deíros necessarios e conluge sobrevivente, bem como no de
suecessão eomrnercíalj
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II - Esta. autorização durará dois (2) annos, podendo
ser renovado na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas,
e o campo de pesquisa é o indicado neste artigo, não po
dendo exceder os limites do lote no mesmo referido;

III - A pesquisa. seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pelo autorizado e submettido á approvação
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção
Mineral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alteral-o para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo
de quaesquer informações pedidas pelo Governo no curso del
les, o autorizado deverá apresentar ao Minislerio da Agri
cultura um relatorio circumstanciado acompanhado de per
fis geologicos c plantas, em tela e cópia, onde sejam indicados
com exactidão os cortes que se houverem feito nos terrenos, o
máximo da profundidade que houverem attingido os traba
lhos de pesquisa, a inclinação e dírecção dos veieiros ou
depositas que se houverem descoberto, espessura media, arca
e volume dos mesmos, bem corno outros esclnrecirnentos que
se tornarem necessarios para o ]'f'COnilCcimcnto e apreciação
da ou das jazidas;

VI - Do minerio e material extruh ido, o autorizado não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, sufficientes
para analyses e ensaios industriaes, l~Ó podendo dispor do mais
depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado darnnos e prejuízos que occasionar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos.

Art. 2.° Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeíto do paragrapho unico do art. 27 do Código de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (ü) primeiros mezes contados da data da au
torização;

11 - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo;

IH - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa. em tempo util para poder dar inicio á sua execução,
dentro do prazo a que alIude o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido re
novado na forma do art. 20 do Codigo de Minas, não apre
sentar, dentro de trinta (30) dias, o relatorio final, nas con
dições espeolfícadas no n. V do artigo anterior.

Art. 3.° Si o 'autorizado infringir o n. I ou o n. VI do
art. i 0, ou não se submetter ás exigeneías da fiscalização, será
annullada esta autorização, na forma do art. 28 do Codigo de
Minas.

Art. 4.· O titulo a que allude o n. I do art. 1 pagará,
de sello, a quantia de duzentos mil réis (200$000) e sõ será
valido depois de transcr ípto no livro de registro competente,
após o pagamento do sello, na forma do § 5° do art. 18 do
Codigo de Minas - pagamento este que deverá ser effectuado



ACTOS DO PODER EXECUTIVO U7

dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data da pu
blicação do presente decreto no Diario Official, sob pena de
ficar o mesmo sem effeito,

Art. 5. O autorizado devorá satisíazer o pngamonlo da
taxa da publicação .do presente. decreto no Diario Olricial dtJ.J}
tro do prazo de tr-inta (30) dias contados ela data do cO~Y1Le
para esse fim publicado no Diario O{ficial, sal) puna de Jicar
o mesmo sem ef'Ieito .

Art. 6,° Revogam-se as disposições em contrurio .
Rio de Janeiro, 27 de agosto de l~:j:), l1Y' da Indl'l)n;l

dencia e 47° da Hepublicn .
GETULlO VARGAS.

José Solano C. da Cunha,

DECRETO N, 313 - DE 27 DE AGOSTO DE 1935

ilutOl'iza, a "Sociedade Anonvma Fabrica Yotorcntim", socie
dade organizada no Brasil, a pestJlIisar {erro em um«
arca de cincoenta (50) hectares de terras do immouel
denominado "Fazenda Ipancnui", de propriedade do Go
verno da, União e situado no districio de Campo La1'(Jo,
municipio de Sorocaba, Estado de São Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da-s attribuiçõcs que lhe confere o art. 56, n. 1°, da
Constituição Federal, H tendo em vista o decreto n , 21. 6~2,
de 10 de julho de Hl3l (Código de Minas) ;

Decreta:

Art . 1.0 Fica nulmizudu a "Sociedade Anouyma Fabrica
Votorant.im", sociedade organizada no Brasil, a pesquisar ferro
em urna arca de cincoenta (50) hectares de terras do irnmovel
denominado "Fazenda Ipanema", de propr-iedade do Governo
da União c situado no distr-ie!o de Campo Largo, municípie dI,
Soroeaha, Estado de São Paulo. arca de terr-as esta com as se
guintes delimitações: pai-Lindo do ponto de cruzamento da
"Picada do 'I'urcovcom a linha Icrreu que conduz ás minas,
segue por uma I iuha recf.a ideal para o lado do "Marco de
Cruzamento", em uma distancia de quinhentos (500) metros
até encontrar novamente a mesma "Picada do Turco"; dah i
quebra á esquerda em angulo recto e segue em linha rcctu
em uma distancia de mil (1.000) metros; ah i. novamenu,
faz quadra á esquerda o segue ainda em rccíu aLú ú disluuc ia
de quinhentos (500) metros, onde. mais uma vez, faz quadra a
esquerda e segue até o ponto de parLida, em urna distancia de
mil (1.000) metros - aulorização esta concedida mcdiun Ie
as seguintes condições:

I - O titulo desta autorização, que será uma "ia authcu
tica deste decreto, na forma do § -í" do art. 18 do Código de
Minas, será pessoal c srunento transmíssivel no.", casos pré
vistos no n. I do art , l 9 do referido Codigo .
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II - Esta autorização durará dois (2) annos, podendo ser
renovada na. conformidade do art. 20 do Codígo de Minas, e
o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder os limites da area de terras no mesmo referida;

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pela autorizada e submettído á approvação
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Producção
Minera);

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alteral-o, para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no
curso delles, a autorizada deverá apresentar ao Ministerio da
Agricultura um relatorio círcumstanciado, acompanhado de
perfis geologicos e plantas, em tela e cópia, onde sejam indi
cados com exactidão os cortes que se houverem feito nos
terrenos, o máximo da profundidade que houverem attíngido
os trabalhos de pesquisa, a inclinação e dírecção dos veieíros
ou deposites que se houverem descoberto, espessura media
e area dos mesmos, seu volume' e teor medio em ferro pur
metro cúbico de minér-io, bem como outros esclarecimentos
que se tornarem necessarios para o reconhecimento e aprecia
ção da jazida;

VI - Do minerio e materialextrahido, a autorizada não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, suírícíentes
para analyses e ensaios industriaes, só podendo dispor do mais
dep!lis de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo a autorizada damnos e prejuízos que occasionar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas Iirnitações que
possam sobrevir ao titulo da opposição dos ditos direitos.

Art. 2." Esta autonização será considerada abandonada, para
o effeito do paragrapho uni co do art. 27 do Codigo de Minas,
nas seguintes condições:

I - Si a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (6) primeiros mezes contados da data da au
torização;

11 - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo de força maior. C4
juizo do Governo;

lU - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes ...
quisa em tempo uUI para poder dar inicio á sua execução.
dentro do prazo a que allude o n. I, deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido re..
novado na forma do art. 20 do Codigo de Minas, não apresen
tar, dentro de trinta (30) dias, o relatorio final, nas condições
especificadas no n. V do artigo anterior.

Art. 3.° Si a autorizada infringir o n. I ou o n , VI (10
art. 1", ou não se submetter ás exigencias da fiscalização,
será annullada esta autorização, na forma do art. 28 do Código
de Minas.

Arl. 4.° O titulo a que allude '0 n . I do art. 1° pagará de
sello a quantia de duzentos mil réis (200$000) e só será va
lido depois de transcripto no livro de registro competente,
após o pagamento do sello, na forma do § 5° do art. 1ª do
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Codigo de Minas - pagamento este que deverá ser effe
ctuado dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data
da publicação do presente decreto no Diana Official, sob
pena de ficar o mesmo sem effeito.

Art. 5.° A autorizada deverá satisfazer o p.ag~men~ !ia
taxa da publicação do presente decreto no Diario Offtctal
dentro do prazo de trinta (30) dias contado~ da da~a.. do con
vite para esse fim publicado naquelle orgao of'ficial, sob
pena de ficar o mesmo sem eífeito,

Art. 6.° Revogam-se as disposiçeõs em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1935, 114° da Indepen

400ia e 47° da. Republica.
GETULIO VAROAS.

José. Solano Carneiro da Cunha.

DECETO N. 314 - DE 27 DE ."-GOSTO DE 1935

Outorga á Empresa de Electricidade Norte Paraná ou. á so
ciedade em que ella se transformar, concessão para o
aproveitamento da energia hydraulica do Salto de Sant,'L
Isabel, situado no Rio das Cinzas, municipio de Thoma
zina, Estado do Paraná e situado á margem da Estrada
de Ferro São Paulo Rto Grande, e a dous kuometros mais
ou menos, da estação de Thomazina

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista o que lhe requereu a Empresa de Elecetríci
dade Norte Paraná e usando das attribuições que lhe con
fer.em o § 1° do arte 56 da Constituição Federal e o art. i60
do decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934 (Codigo da
Aguas), decreta:

Art. 1.0 E' outorgada á Empresa de Electricidade Norte
Paraná ou á sociedade em que ella se transformar com ap
provação do Governo Federal, concessão para o aproveita
mento da energia hydraulica do Salto de Santa Isabel, situado
no rio das Cinzas, Munícipio de Thomazina, Estado do Pa
raná, cerca de dous kilometros da estação de Thomaztna da
Estrada de Ferro São Paulo Rio Grande.

Paragrapho unico, O aproveitamento destina-se á pro
ducção, transmissão e distribuição de energia hydro-electr íca
para serviços publicos f'ederacs, estadoaes e municipaes, para.
servíços de utilidade publica e para commercio de energia,
no Municipio de Thomnzina e no Districto de Wenceslau Bl'iUZ
do munícipio de São José, no Estado do Paraná.

Art, 2.° A titulo de exigeneias preliminares das eon..
tidas no art. 158 do Código de Aguas, e que, por isso mesmo,
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deverão ser cumpridas integralmente, sob pena de fica'!' sem
nenhum eff'eito o presente decreto, a concessíonarla obriga
se a:

I - Apresentar dentro do prazo de um anno, contado da.
daía da publícacão deste decreto, em tres (3) vias:

a) planta. do trecho do rio a aproveitar c dos terrenos
marginaes a serem innundades pelo remous da barragem em
escaía de um por dous mil (1 :2,.000);

b) planta. da seccão do rio onde for rxrojecíada a bar
ragern, em escala de um por duzentos (1 :200) ;

c) projecto da barragem, vertedouros, comportais, etc.,
em escala de um por duzentos (1 :200), com detalhes em es
cala de um ror oincoenta (1 :50) e um por vinte (1 :20);

d) projecto do canal de adducção em escala um por du
zentos (1:200) com perfis transversaes:

e) projecto da castello dagua em escala um por cín
coenta (1 :50) ;

f) projecto e calculo dos tubos de; carga em escala de
um por cem (1 :100);

(J) projecto da usina hvdro-electrica para produzir cor
rente triphasicu com 50 cyclos, desenho das turbinas, des
cripção dos alternadores, transformadores, para-raios, etc.;

h) projecto das linhas de transmissão e da rêde de dis
hjbuição acompanhado de mappa da região em escala' ra
zoavel e COm detalhes;

i) memoria j ustificativa, íncluíndo orçamento global e
detalhado de todas as partes do pro.iecto, hem como das des
apropriações a fazer.

II - Assignar o contracto de concessão dentro do prazo
de um mez, contado da data da publicação do acto do -ap
provação da respectiva minuta pelo ministro da Agricultura.

Art. 3. o A minuta do contracto disciplinar desta con
cessão, do qual constarão todas as exigencias de ordem te
chnica, fiscal, adrniuisbrativa e penal previstas no Codigo de
Águas, será preparada pelo Serviço de Águas do Departn
mento Nacional da Producção Mineral e submett ida :í. ~11)
provação do ministro da Agricultura.

Art. 4.." A presente concessão vigorará pelo prazo de
trinta (30) annos, contados da data da assignatura do res
pectivo contraclo.

Art. 5. o Ao concessionatio é assegurado, durante a vi
gencia da presente concessão e respeitados os direitos do
outrem anteriormente adquiridos, o privilegio de fazer o 00111
mercio de energia hydro-electrica nas zonas discriminadas
no paragrapho unico do art. lodo presente decreto.

§ d •o Essa exclusividade, entretanto, não impedirá. que
sejam feitas concessões ou autorizações para producção e
transmissão de energia electr ica destinada a uso exolusiv.
dos respectivos concessionarios ou autor-izados, que não po
derão fornecer rssn energia. mesmo a titulo gratuito, a ter
ceíros ,
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§ 2.° Oessará essa exclusividade si, dentro dos prazos
marcados no contracto de concessão ou nos contractos de for
necimento, a concessionaría não attender aos serviços que
ella, nesses contractos se obrigar a prestar"

AI1't.. G.O Ernquanto o ccncessionario gozar do privilegio
exclusivo de que trata o artigo precedente. norlorá dispor das
reservas: dr> energin de qnr trata f) art.. t;)5 do Codign fie
AgU3S.

Art. 7.° O capital a remunerar será o effcrtivamentl?
invort.ido nas installações da concessionar ín em f'uneção do
sua industr ia r conoorn-endo de fórma permanente. para pro
ducção, t rn nsf'orrnnçfio, f I'an~m issfio r dist rilut i(:ãl) de enf'l'gia
e1e,0 tríca.

Art. 8.° A~ tabellas de preço de energia serão fixadas
nos eontrnctos de fornecimento, de accordo com o que e-sta
belece a respeito o Codigo de Águas, Fixando-se também
nesses contractos a justa remuneração do capital a que s«
refere o inciso lU do art. 180 do mesmo Codigo.

ArL 9.° Paea manutenção da integridade do capital a
que se refere o art. 7° do presente decreto, será creado um
fundo de reserva que proverá as renovações determinadas pela.
depreciação ou impostas por :lc{';rlentes.

Paragraphn uníco , A constituiçâo desse fundo, que se
denominará fundo de estabüizaçüo, será realizada por quotas
ospeciaes que incidirão sobre as tarifas sob a Iórrnn de per
centagem , Essas quotas serão determinadas tendo-se em vista
a duração média do mater.ial a cuja renovação o dito fundo
terá de attender, podendo ser modificadas tr íennalmente, na
f5I_~oca da revisão das tarifas.

Art. 10. Si a receita da Companhia for insuff'ioiente
para remuneração do capital invertido nas ínstallações na
base que for estabelecida no contracto de concessão, e, ainda
mais, para attender á manutenção dos serviços, os deficit«
verificados em cada triennio (per-iodo marcado na lei para
revisão de tarifas), serão registrados o debito de uma conta.
especi atl intitulada "Direitos de Concessionaria", cujo saldo
vencerá os juros que forem fixados para o capital invertido
(art. 8° do presente decreto), saldo que será amortizado em
período de tar-ifas subsequente, sendo para isto computado
corno despesa neste periodo.

Art. 11. Si, ao contrario, a receita exceder ás necessi
dades a que se refere o artip.'ll nreoedente, a parte excedente
será registrada a credito dE' t .,: conta, lambem (l"prcinl, que
será denominada "Obrignções da Conoossionnr-in".

Paragrapbo unico. O saldo desta conta sorri considerado
como receita no per-iodo de tar-ifas subsequente.

Art. 12. Findo o prazo da concessão, revnrterão, com
indemnização total ou parcial, ou sem indemnização para o
Estado do Paraná, as obras, elc., a que se refere o art. 165
do Codigo de Aguas, ele conformidade com o que ficar esti
pulado no contracto de concessão.
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Art. ss, O concesslonarto rozará, desde a datal d,ã U15i
gnature. do contraeto de concessão, e emquanto este vigorar
dM favores constantes do art, 151 do Codigo de Aguas.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1935, 114° da Indepen

.àeIlGia e ,no da Republica.

GETULIO VMGAS.

José Solanc Carneiro da Cunha.

DECRETO N. 315 - DE 27 DE AGOSTO DE 1935

Par. publica a adhesão 'por parte do Governo da Ethiopia, d
Convenção para a melhoria da sorte dos feridos e enfer
mos n()s exercites em campanha, firmada em Genebra a
27 de julho de 1929

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesão do Governo da Ethiopia á Convenção
para. n melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos exerr-itos
em enrnpanha, firmada em Genebra fi 27 de julho de 1929, de
vendo tal adhesão ter validade a partir de 15 de janeiro de
t~H36. conforme comrnunicação feita ao Ministerio das Rela
~ões Exteriores pela Legação da Suissa nesta Capital, por nota
de f 3 do corrente mez, cuja traduccão official acompanha o
presente decreto.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1935, 1U" da Indepen
deneíu e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

VI-2-142/3 WH.

:Em execuçã o do artigo 36 da Convenção para a melhoria.
da sorte dos feridos e enfermos nos exercites em campanha,
concluida em Genebra a 27 de julho de 1929, a Legação da
Suísae. do ordem do seu Governo. tem a honra de levar 'ao co
nheeimento 110 Mínisterto das Relações Exteriores que Sua
~~cellenciJ, o Ministro da Ethiopia em París, expressamente
autgrizado Dor seu Governo, notificou ao Conselho Federal
Spi8gp a adhesão da Ethiopia.

Essa adhesão, havendo sido notificada ás autoridades fe
deraes em data de 15 de julho ultimo. produzirá seus efreitos
a contar da 15 de janeiro de fgS6.
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A Legação da Suissa pede ao Ministro das Relações Ex
teriores se sirva nccusar o recebimento da presente commu
nicação e acceítar os protestos de sua alta consideração.

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1935.

Ao Ministerio das Relações Exteriores dos Estados UnI
dos do Brasil.

DECRETO N. 316 - DE 27 DE AGOSTO DE 1935

Approva a reforma dos estatutos do "Club dos Funccionarios
da Policia Civil" e autoriza-o a transigir com. seus asso
ciados mediante consiçnação em folha de poçamento

n Presidervts da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil.
attendendo ao que requereu o "Club dos Fuuccionarios da Po
licia Civil", com séde nesta capital, resolve approvar os seus
estatutos reformados em assernbléa realizada em 20 de agosto
de 1934, e autorizar a mesma sociedade a transigir CO!l1 seus
associados com garantia de consignação em folha de paga
mento. nos termos do decreto n. 21.576, de 27 de junho
de 1932.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1935, 114° da Indepen
dencía e ·n° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa,

DECRETO N. 317 - DE 27 DE AOOSTO DE f935

Proroça novamente por noventa dias, a contar de 29 de agosto
deste annn, o prazo [imado no decreto n. 4, de 30 de j1(lho
de f934

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attr ibulções que lhe confere o art. riO. u. 1, da
Constituição, e

Considerando que ainda continua pendente de delibera
ção do Poder Legislativo o projeeto de regulamento para co
brança Q fiscalização do imposto do seIlo;
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Considerando que nestas condições, torna-se indispensa
v8I dilatar o prazo fixado para a execução do dorceto IlU
mnro 2.L 501, de 29 de junho do H):~4, decreta:

Artigo unico , Fica prorogado por noventa (90) dias o
prazo estabelecido no decreto n, 24.613, de 7 de julho de 1934,
para execução do de n. 24.501, de 29 de junho anterior, re
vogndns as disposlrões em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 19:15,. 1HO da Independeu
cia e 117" dn ll cpub iicu ,

GETULIO VMOAS.

A,'tlwr de Souza Costa,

DEonETO N. 31R - DR 29 DH AGOSTO mil 1935

Estende lÍ Mruinh a de GUCi'1'If, no que lhe [or a.pplicavel, Q.l1

disposições constontes do decreto 11. 71. de 27 de [ene
1'ei1'O de 193~

o Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das nlfribniçõ('s que lhe contere o inciso 10 do ar
ligo !)6 da Constituieüo da Itepublíca, decreta:

Art. 1. o Ficam extensivas á Marinha de Guerra, no qun
lhe for :lppl icavo]. as r1isposiçõrs constnnlr-s do decreto nu
mero 71~ do '2.7 {Ir' fevere iro de 1935, que approva e manda
observar o f'ot-mular-io para o processo e julgamento dos cri
mes d0 insuhmissão e deserção rie; praças. rlr> nccordo com [)
decreto n. ? L 80::1, dr H de julho de 1934,

ArL 2.° Revoganr-se 1H~ disposições em contrario.

Rio do Janeir-o, em 29 de ago.::::! o dr 193;;. 11-1" da Inde
prnden~i~l(' In° dil Hf'fH1hJicf!.

GETULIO V ARGAA.

Protoçenes Pereira Guimarães.
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DECRETO x. :11 P I' I': 3 nE SETEMBRO nE f 935

DCCI'cfa l1/f o otticio; po;' occ!isi([o das exequias tle Sua Ma.ies
toâe a Itainlui dos Belgas

o President« da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tendo recebido cornmunícncão official do Iallecimento, oc
coi-rido a 29 de agosto ult.írno, de Sua Majestade a Rainha dos
Belgas. resolve que lho sejam tr-ibutadas as honras funebres
competentes e decreta luto off'ie ial na data de hoje, dia em
que se celebrarão, em Bruxellas, as exequias de Sua Majes
tade, transmtttindo-so o texto do presente decreto, telegra
phícnmcnte, aos Governadores c Interventores Federaes nos
Estados. ao Prefeito do Distrieto Federal (' ao Interventor
}'rderal no Tert-ifor io do AC1'e.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1935, '1 HO da Indepen
dencia e 47" da Repuhlica .

GF.TuLlO VAROAS.

Virente Ráo .

.To.'fé Carlos de Macedo Soares.

DECRETO N. 320 - DE ~ DE S'ETENIBRO DE 1935

Al'lJ}"ovrI. a reforma ôos estaiutos do Circuto dos Sa'V'c'ntos,
com séde MISta. capital. e alUt.o?'!iz4-0 a tranl'tigiT com o«
seus ossociados, medinnte com;ianlaçã'f) em. folha de pa
gamento

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do
Brasil, attendendo ao que requereu o Circulo dos Sargen
tos, com séde nesta capital, re-solve approvar os seus esta
tutos reformados em reunião do conselho deliberativo da
sociedade, realizada em 10 de novembro de f 934, e autor-i
zal-a a transigir com os seus associados, com a garantia de
eonsizuacão em folha de pagamento, na f6rma do decreto
n , 21.576, de 27 de junho de 19,32.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1935, 1U da Inde
pendencia c 47° da Repuhlíca .

GETULIO VARGAS.

Artbu» de Souza. Costa.
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DECRETO N. 321 - DE ~ DE BETEMBRO DE f 935

Approva a reforma dos estatutos da "Associaçlfo de Bene(fJ
cencia Burocratica", com séde nesta Capital, e autoriza-lI
a t1'ansigir com os seus associados mediante consignação
em folha de pagamento

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Assocíação de Beneficencia Bu
rocratica com séde nesta Capital, resoh e apj.rovar os seus
estatutos, reformados em assembléa realizada em 19 de ja
neiro de 1933, e autorizal-a a transigir com os seus associados,
com a garantia de consignaCão em folha de pagamento, na
f6rma do decreto n. 21.576, de 27 de junho de 1932, devendo
ser supprimido o art. 37, dos alludidos estatutos, fazendo-se
ainda as seguintes modificações: art. 8.°: accrescentar, em
seguida a "até o maximo de trezentas vezes", a expressân : "e,
DO minimo, cem vezes": supprimir no § 1° do mesmo artigo ao
r-xpressão ..a criterio da directoria"; art. 9°: accrescentar ao
paragrapho unico o seguinte: "O regulamento, porém, deverá
ser préviamente subrnettido á approvação da fiscaliza Cão do
orgão competente": art. 17: accrescentar, em seguida a "juizo
da directotia ' a expressão, "mediante approvação prévia do
Governo" .

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 322 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1935

Abre ao Ministerio da Justiça e Neçocio« Interiores o creditô
especial de 1.467 :999'200, para attender ds despeslU
com a execução do decreto legisla.tivo n. 5, de 24 de
ianeiro de 1935

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, tendo ouvido o Tribunal de Contas nos termos do ar
tigo 93 do Regulamento Geral de Contabilidade Publica, e
á vista da autorização legislativa constante da lei nume
ro 78, de 3 de julho ultimo, resolve abrir, ao Miníster ío da
Justiça e Negocios Interiores, o credito especial de unil qua
trocentos e sessenta e sete contos novecentos e noventa e
nove mil e duzentos réis (L 467 :999$200). para aUender ás
despesas com a execução do decreto legislativo n. 5, de 24
de janeiro 1935, assim discriminadas:

a) Tribunal Superior de Justiça Eleitoral: Para subsi
dio a sete juizes, em quatro sessões ordinarías, a 801000
(anteriores ao decr-eto n. 5, de 23-1-1935) - 2 :240$000.
Para subsídio a sete juizes, em 144. sessões ordinarías, a



i20$OOO (art. 3°, paragrapbo 3° do decreto numero 5, de
24-1-1935 - 120 :960$000. Para representação do presiden
te (art. 3°, paragrapho 4° do decreto n , 5, de 24-1-1935
5:00'0$000 - 129:200$000;

, b) Tribunaes Regionaes: Para cada Tribunal: Para sub-
sidio a seis juizes, em quatro sessões ordinarias, a 60$000
(anteriores ao decreto n. 5, de 24-1-1935 - 1 :440$000.
Para subsidio a seis juizes, em 48 sessões ordtnaríus, a réis
100$000 (art. 3°, paragrapho 5°, do decreto n. 5, de 24-1-35)
- 28 :800$000. Para representação do presidente (art. 3°,
paragrapho 5°, do decreto n. 5, de 24-1-935) - 3 :600$000.
Importancia total, para 22 Tribunaes Regionaes (20 Estados,
Dístrícto Federal e Territorio do Acre), a 33 :840$000
744 :4801000. Eventuaes: Para pagamento de subsidio, por
sessões dos Tribunaes Regionaes, em época de apuração
(art. 3°, paragrapho 2°, do decreto n , 5, de 24-1-1935 - réis
20:000$000;

c) l\finisterio Publico: Vencimento do procurador do
Tribunal Superior (art. 4°, letra a, do decreto n , 5, de
24-1-1935; de 17-9-934 a 31-12-935 - 46:400$000. Idem, do
procurador no Tribunal Regional de São Paulo (art. 4°,
letra b, do decreto n. 5, de 24-1-1935; de 2ü-9-34 a 31-12-935
-- 30 :333$300. Idem. de Minas Geraes: de 12-10-934 a
31-12-935 - 29:935$500. Idem. do Rio Grande do Sul: de
30-10-934 a 31-12-935 - 28 :129$000. Idem, da Bahia: de
4-10-934 a 31-12-935 - 29 :806$400. Idem. do Rio de Ja
neiro: dI? 2-10-934 a 31-t2-935 - 29 :935$500. Idem, de
Pernarnbuco : de 18-10-934 a 31-12-935 - 28 :903$200.
Jdern, do Distrioto Federnl : de 23-10-9B4 a 31-12-935
28: 580$600. Idem, de Santa Catharina (art . 4°. letra c, do
decreto n. 5, de 24-1-935); d~ 9-ft-934 a 31-12-935 - réis
20 :600$000. Idem, do Ceará: de 16-10-934 a 31-12-935 
f :774$200. Idem, do Paranã : df' 12-10-934 a 31-12-935 
21 :967$700. Idem, do Espir-ito Santo: de 28-10-934 a
31-12-935 - 21 :677~400. Idem, da Purahyha : de 12-10-934
:1 31-12-935 - 21 :9i9$400. Idem, do Rio Grande do Norte:
de 16-10-934 a 31-12-935 - 21 :774$200. Vencimentos do
procurador do Tribunal Reg-ional do Pará (art. 4°. letra c,
do decreto n. 5, de 24-1-935: de 9-10-934 a 31-i2-935 _
22: 112$900. Idem. do Maranhão : dp 19-10-934 a 31.12-935
- 21 :774$200. Idem, de Sergi-pe: de 19-10-934 a 31-12-935
- 21 :629$000. Idem, do Piauhy : de 19-10-934 a 31-12-935
- 21 :629$000. Idem, de Alagnns : do 18-10-934 n 31-12-935
21 :677$.\00. Idem. de Govaz : do 29-9-931' a 31-12-93!1 
22 :(joo~(}no. Idem, dn ''l\fnUo Grosso : d~ 27-10-93~ a
:11-1?-!1:3!1 - 21 :240~900. Idem. no Tcrritorio do Acre: de
14.J12-g~4 a 31-12-935 - 18:R71~OOO. Trlem, rio Amnzonas :
de :H -10-934 a 31-12-!13G - 21 :048'100. 1. ~ü7 :999~2nn.

Rio rJt> Janeiro. ern <\ de setembro fie 1g~~. 1Hn (Ia In
deprmdf"nf'ln ~ 470 da Republ ica . - Getulio varno«, - Vi
cente Râo, Confere.- A. Braga. 3° official. Conforme. _
Mar!o Lishon, 1° offlcinl. pelo director (1(' ~('(',..;'io. Visto. _
- Pereirti Junior, diroctor fr,rral. .
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DECRETO N. 323 - DE 5 DE SETEMBRO DE 19::15

Fez pnblica ((, adhesõo do Governo da Estonia á Convenção para
limitar a [abricaçõo e 'regulamentar a distribuição dos
estupetocientes, [irmado. em Genebra (I 1il de iulho de
19~1

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesão, por parte do Governo da Estonia, á
Convenção para limitar a fabricação e regulamentar a distri
buição dos estupefacientes, firmada em Genebra a 13 de julho
de 1931, bem como o Protocollo de Assignatura da me-sma data,
conformo communicação feita ao Ministerio das Relações Ex
teriores pelo Secretariado Geral da Liga das Nações, por nota
cuja traducção o Hicial acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1935, 11~o da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

los~ Carlos de Macedo Soares.

TRADUCQI0 OFFICIAL

C. L. t12. 1935. XI.

LIGA DAS NAÇõES

CONVENÇÃO PARA LIMITAR A FABRICAÇÃO E REGULAMENTAR A

DISTRIBUIÇÃO DOS ESTUPEFACIENTES

(Genebra, 13 de julho de 1931)

Aâhesõo do Estonia
Genebra,

Tenho a honra de informal' a Vossa Excellencía que o
Senhor Ministro dos Negocios Estrangeiros da Estonia me no
tificou n adhesão da Estonia, á Convenção para limitar a fa
bricação c rcgulamcnt ar a dist.rIbuicão dos estupefacientes,
firmada em Genebra a 13 de julho de 1931, bem como ao Pro
t.ocollo de Assígnatura da mesma data.

A referida adhesão foi regíslrada pelo Secretariado II 5 do
Iulho de 1935.

Queira acceitar, os protestos de minha alta consideração.
Pelo Secret.ario Geral, O Conselheiro juridico p. i. do Se

cretariado. M. Me. N. lVond.
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DECRETO N. 324 - DE 5 DE SEn'EMBRQ DE 1935

429

Faz publicos os depositas dos instrumentos de 'ratificação e as
adhesões do Commonwealth da Australia e certos territo
'rios, ao Protorollo relatiuo a um caso de apatridia, ao
Protocollo relativo ás obrigações militares em certos ca
sos de dupla nacionaUdaáe e ao Protocollo especial rela
tivo á apatridia, firmados na Haua, a 12 de abril de 1930

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito de ratificação, por parte do Common
wealth da Australía, oomprehendendo os territorios da Pa
poua e da ilha Norf'olk, bem como os territorios sob mandato
da Nova Guiné e de Naurú, do ProtocolIo relativo a um caso de
apatr idia, c as adhesões, por parte do mesmo paiz, compre
hondidos os tr.rritorios mencionados, ao Protocollo relativo ás
obrigações militares em certos casos de dupla nacionalidade
e ao Protocollo especial relativo á apatridia, firmados na Haya
a 12 de ahril de 1930, confurme communicação feita ao Minis
teria das Relações Exter-iores pelo Secretariado Geral da Liga
das Nações, por nota de 20 de julho ultimo cuja traducção
official ucompanha o lJI'c:-:('ntc decreto.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1935, 11 ',.0 da Indepen
dencla e 470 da Republic:l.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares,

(Tr-aducção official)

LIGA DAS NAÇõES

Protocoüo relatiuo a um. caso de apatridia; protocollo relativo
as obrigações militares em. certos casos de dupla naciona
lidaâe; p1'otocollo especial relaiiuo a apatridi«

(Haya. 12 de abr-il cf(\, (930)

nA'1'IF!C:~ÇXO E ADHESÃO DO COMMONWEALTH DA AUSTRALIA

Genebra. 20 dI" .iulho rir 1935.

. Tenho a honra de informar a V, Ex. que o SI'. Secreta
1'10 de Estado dos Negocias Estrangeiros de Sua Magestade o
Rei da Grã-Bretanha, da Irlanda e dos Domínios Br itannicoa
de Além mar, Imperador das lndias rol' transmittin os instru-
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mentos de ratificação e adhesão, abaixo deaigndos, concer
nentes o Commonwealth da Australia:

Ratificação, por Sua Majestade para o Common
wealth da Australia, do Protocollo relativo a um caso
de apatridia, firmado na Haya a 12 de abril de i930;

Adhesão do Governo de Sua Majestade no Com
monwealth da Austrália ao Protocollo relativo ás obri
gações militares em certos casos de dupla nacionali
dade, firmado na Haya a 12 de abril de 1930;

Adhesão do Governo de Sua Majestade no Com
monwealth da Australia ao Protocollo especial rela
tivo á apatridia, firmado na Haya a 12 de anr íl da
1930.

Esses instrumentos foram depositados no Secretariado
da Liga das Nações a 8 de julho de 1933.

A ratificação e adhesões supra citadas comprehendem
igualmente os territorios de Papoua e da ilha Norfolk, bem
como os territorios sob mandato da Nova Guíné e de Naurú.

De accõrdo com as disposições desses Protocollos, a ra
tificação e as adhesões produzirão seus effeitos 90 dias de
pois da data em que foi lavrada uma acta, pelo Secretario
Geral, verificando que foram depositadas no Secretariado as
ratificações ou ndhesões de dez membros da Liga. das Na
ções ou Estados não membros.

Queira acceitar, Sr. Ministro, os protestos da minha alta
consideração. - Pelo Secretario Geral, o Conselheiro Iurl
dica 1'. i. gornl. M. Mcc . E. ",Vood.

DECRETO N. 325 - DE 5 DE 8ETE.M'ERO D. 1935

Substitue clausulas das que [orani approctulas pelo decrete
1l. 155. de 10 de maio de 1935, reterente á "All Ameri~a
Cables Inc."

o Prnsidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que, pelo decreto n. 155, de 10 de maio
do corrente anno, foram approvadas as clausulas do contracto
a ser firmado com a "All Amer-íca CabIes Inc. ", para lançar e
explorar um cabo telegraphico submarino entre Rio de Janeiro
~ Santos: e

Considerando a necessidade de serem substituídas por
outras. algumas daquellas clausulas, afim de que os seus lar
mos melhor se ajustem aos da legislução em vigor.

Decreta:
ArLign unico . O paragrapho unico da clausula III e 8

clausula. XVIII, que baixaram com o decreto n. 155, de 10 de
maio elo corrente armo, ficam substituidos pelos seguintes:

Paragrapho unico da clausula III - Durante o prazo fi-
:.tado na presente clausula, poderá a concessionaria executar o



trafego telegraphico interior por meio das linhas terrestres
que possue, construídas ou arrendadas, em connexão com as
suas estações, cessando, porém, essa faculdade logo que o cabo
estiver em condições de funccionar, com excepção das linhas
terrestres Santos-São Paulo, que continuarão a ser utilizadas,
até 24 de dezembro de 1941, tanto no trafego interior como
no trafego internacional, na fórma do Que estabelece o de
creto n , 15.192, de 24 de dezembro de 1921.

Clausula XVIII - O prazo para a execução do presente
eontracto expirará no dia 27 de abril de 1973, respeitado o dis
posto no paragrapho unico da clausula UI.

Hio de Janeiro, 5 de setembro de 1935; H-i° da Indepen
deneia e ·n° da Hepublica ,

GETULIO VARGAS.

lrfarques dos Reis.

DECRETO N. 32G - DE 5 DE SETE!'.1BRo DF. 1935

Substitue clausulas das que [aram: approvadas pelo decreto
n. :156, de 10 de 'maio de 1935, referente á "Italcable
Compagnia Italiana dei Cavi Teieçrafici Sottomarini"

o Presidente da ltcpublíca dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que, pelo decreto n. 156, de :10 de maio do
corrente armo, foram approvadas as clausulas do contracto a
ser firmado com a "Jtalcable Oompagnie Italiana dei Oaví Te
legrafici Sottomarini", para lançar e explorar um cabo tele
graphic1osubmarino entre Rio de Janeiro e Santos; e

Considerando a necessidade de serem substituidas, por
outras, algumas daquellas clausulas, afim de que os seus
termos melhor se ajustem aos da legislação em vigõr, de
ereta:

Artigo unico . O paragrapho unico da clausula IH e as
clausulas VIII e XVIII, que baixaram com o decreto n. 156,
de :10 de maio do corrente armo, ficam substituídos pelos sc
guintes :

Paragrapho unira da clausula IH. Durante o prazo fi
xado na presente clausula, poderá a concessionaria executar
o trafego telegraphico interior por meio das linhas terrestres
que possue, construídas ou arrendadas, em connexão com as
suas estações, cessando. porém, essa faculdade logo que o
cabo estiver em condições de funccionar, com excepção das
linhas terrestres Snntos-Eão Paulo, que con tinuarão a ser
utilizadas até 24 de dezembro de 19B, tanto no trafego
interior como no trafego Inter-nacional, na fórma do que es
tabelece a clausula IV do decreto n , 17.156, de 23 de dezem
bro de :1925. .
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Clausula VIII. Os telegrammas interiores do Governo Fe..
deral e dos Governos estaduaes gozarão do abatimento mi
nimo de 50 % nas taxas ordinarias cobradas do publico. De
igual abatimento gozarão nas taxas do serviço internacional
os telegrammas exteriores do Governo Federal c de seus
agentes no exterior.

Clausula XVIII. O prazo para execução do presente con
tracto expirará no dia 27 de abril de 1'9'13, respeitado o dis
posto no paragrnplio unico da clausula lU.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1935, 11íO da Indepen
dencia Q 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 327 - DE 6 DE SE'l'EMDl\o DE 1935

Abre, pelo Ministério ela Viação e Obras Publicas, o credito
especial de 1.300: 000$000 para reaularizar a despesa j(í
feita com. a acquisição de oleo combustiocl. ]lara a Es
trada de Ferro Centrai do Brasil.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no decreto n , 17, de 1 de fe
vereiro do corrente anno, e tendo ouvido o Ministerio da
Fuzunda e o 'I'r ibunal de Contas, nos termos do artigo 93, do
Itegulurnento Geral de Conlnbllidado Puhlicu. resolvo abril',
pelo Ministerio da Viação r Obras Publicas, !J crud ito especial
de 1.300:000$000 (mil e trezentos contos de réis), para re
gularizar a despesa já teíta, pela Commissão Central de Com
pras, com a acquisição de oleo comhustivel destinado á Es
trada de Ferro Central do Brasil, ccrrendo essa regularização
pelas operações de credito autorizadas DO decreto Il.J 3, de
31 de dezembro de 1934.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de -[935, Boi" da Indepen
dencia e ,\70 da Itepuhlica.

GETULIO VAnGAs •

•'l:larques dos Reis.
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DECRErro N. 328 - DE 6 DE SETE.)'!BRO DE 1935

433

Desapropria dicersos iuunooeis necessarios á construcção do
ramal ierreo de Limoeiro a Bom. Jardim, contractada
comv "Tlic Great lVestcl'n of Brazii Railwal/ Companu, Li.
mited"

o Presidente da ltcpubllca do.') Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao quo propoz a Inspectoria Federal das Estradas,
e tlo accõrdo cum 05 pareceres prestados, dccréta :

ArLigu uuicu. De confuriuidatlc com o disposto nos arts. 3°,
n . :J, e )jU do Itegulruuento d8 consolidação e modificação do
nrocesso sobre as dcsaju-opriações por necessidade ou utili
dade publica, upurovado pelo decreto 11. ·l.956, de !) de se
tembro de 1!)(l3, ficam desapropriados, por utilidade publica,
os iunnovcis rcprcsentndos nas quatro plantas que com este
baixam, rubricadas pelo director geral de Expediente da Se
notaria de Estado do Minister io da Viação e Obras Publicas,
;!l~OlllpanlH1das dos documentos quo também baixam rubrica
dos, cornpreheudendo terrenos c bemfeitor-ias nccessarios á
cnnslrucção do prolongumento do ramal ferreo de Limoeiro a
Bom Jardim, contratada com "The Great Western of Brasil
Iluilwuy Cornpany, Lirnitccl" em virtude do decreto n . 14. 53(),
deJ O de dezembro de 1920 e cujos estudos, com o desenvolvi
mr-nín de i. ~120 estacas ou :JRkm,1.00, foram approvados pelo
decreto 11. 1;).~í!J, de '1 de .inneu-o de 1922.

Paragrapho unico . A despesa a ser feita com a desapro
j.rincão dos rcf'cr idos iunnovcis corrcrú Ú conta da verba 15-,
consignação n. r, sub-consignação n. 3, alínea f, art. 9° da
lei 11. 5, de 12 do outubro de 193 L

Itio de Janeiro, fi de 'Setembro de 1935, 114° da Indepen
dcncia c ·n° da Ilepublica.

GE'fULIO V AROAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 329 - DE 6 DE SETEMBRO DE 1935

Approva os proiectos e orçamentos para a execução de di
versas obras na Rêde de Viação Férrea Federal do Rio
Grande do Suí, e dcsapropri« u.ni terreno ncccssorio á c.r('
cução de uma dessas obras

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do ~ul,
c de accordo com os pareceres prestados, decreta:

ArL 1.0 Ficnm apnrovados os nro.iectos e orçamentos
nas Imnortancins em seguida discriminadas, os quaes a este
acompanham, rubricados pelo director geral de Expediente

Leis de 1935 - VoI. II 28
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da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e Obras Pu
hlícas, para execução das obras abaixo descríptas, na Rôde de
Viação Ferrea Federal do Rio Grande do Sul, arrendada ao
referido Estado:

a) Construoção de uma casa para o feitor e
ímmedíato da turma de conservação, no
km , 528+790 da linha de Santa Maria

a Marcellino Ramos o. o oo. o o 45 :566$203
b) Consteucção de um carro destinado ás ins-

pecções nos serviços da Rêde .... o.' o.. 194:562$100
c) Cousbrucção do um carro de administração

no 147, destinado ao serviço interno da
Rêde o........•••..•.. ooo... oo. . . . . . . . 167 :.~ 80$Jon

d) Ampliação da installação hydraulica exis
tente na ostncão de Ouxilha, no km. 381+
+786 da linhn de S::llLa ~\L:J'i;t ;~ ~lal'cel
lino Ramos, o construcção, allí. de uma
casa para moradia do respectivo bombeiro 68 :338$922

e) Construcção de um boeiro triplo, de tubos
de cimento armado, com lm,OO de dia
metro interno, em substituição a um pon
tilhão de 5m,00 do vão, situado no kilo
metro 11 lt-I-3':0 d;l linha rir Santa Maria a
Porto Alegro o oo. oo o.. o. . 17: 438$308

f) Construcç~o dt~ fIe.';; desvios novos na es-
tação de .Iacu hv, J1() km . S'2+on~ da linha
de Santa Mar ia a Porto Alegre.. 27:453$611

g) augmenf.o de I inhu.: de manobras nn estação
de Santa Maria, no krn . 0+432 da linha
de Santa Mar iu a Uruguayana.. .. o. ooo.. 68 :90/$9Hi

ll) Installncãu hydraul ica na estação de Cru-
zinhn. llil k m _ 274+200 da linha de Sa!lt~l
Maria a Mar-ccllino Ramo," o. . 125 :876$533

i) Installaçõo de luz clcct ricn CID seis cacros
bagagem-correio ..... o.. oo. o.... o... oo. . 121: 326$030

'i) Subsl.ituiçâ« de trilhos do typo de 23 kgs ,
por metro corrente, por outros de 32 kgs.,
no ramal de Montenegro a Caxias, na ex-
tensão de 47 kmo,309 .... o. . . . . . . .. . . .. 2 o722 :886$372

Paragrupho uníeo. Para a conclusão dos trabalhos re-
lativos ás obras descr-íptas nas alineas a a i ficam fixados,

Ifespectivamentc. os prazos de tres e seis mezes, um armo,
oito, tres, um, tres, 10 e tres mezes, todos a contar da data
-ern que a Rôde for notificada deste decreto.

.Art., 2 oo De conformidade C'Ol11 os arts. 3°, n. 4, e 5° do
regulamento de 'Consolidação c modificação do processo Nobre
I\;S desapropr-iações por necessidade ou ut.ii idarlr- p nhl ir n. ar!...
provado prl'O decreto n. 4.9:1C, I" !l dI' :i'lr'~rlhrn ri!' 19U~. rica
desapropr-iado por utilidnde publica. por ser ncocssar-io á
execução da obra citada na alínea h do art. 1° do presente
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decreto, o tf'lTeno repi'P3cnfado n» p);i: i: 11"" "::1 baixa,
Igll~lmente ruln-íeada. o qual l"!ll :1 :íl'l':l "'llal de
22.8!l3nr,O:JJ:lGD (viu lu I"' d/III''; ru il Iljrf~,·I·IIIIl.'i li nnvr-nta (~
tres metros e trinta (1 um in il tl'ezl'lIlo:-i f' cincoouí a e nove
millimetros quadrados) e é de. proj.n-íedado da Sra. D. Fran
cisca dos Santos Brisotn, segundo consta desse documento.

Arrt.. 3.° De accordo com o disposto na e lnnsuln IV,nli
neas a e d do contracto de arrendamento da l'eferid:l Rêdo,
autorizado pelo decreto n. 15.438. de 10 de nbril de H122, e
nas clausulas T, e II item 2() do termo que o modificou om
face do decreto n. 18. ;-);í I. de 31 de dezembro ele 19~B. serão
ínseriptas na conta do "fundo de melhoramentos" as rlespc-ns
que forem realmente cff'ectuadns c apuradas em regular
tomada de contas, até o máximo de cada um {los oronmcnto
ora approvarlos (já attendidas as correccões feitas pela Tns
pectoria Federal das Estradns nos referentes ás obrus men
cionadas nas alíneas a, r, d e i), assim cnmo as que, pela
mesma fórma anurarlns, forem í'oitus com a dc,c;apl'opri:lr:ill)
do terreno.

Rio de Janeiro, (j de sctl'llllbro ele Ur3:J, lHo da Indcr rn
denciu e 47° da Republ ica.

GETUI,1O V ARG.\S_

Mm'qu/?s tios ltcis,

DECHETO N. 330 - DE 6 DE SETE:\IBrIO DE 193G

App1'ova os estudos definitivos e respect iuo orçtunento da »a
riante do prolonqumentn do ramal do Parannpanerni,
com a extensão de 16.720 metros, entre oS kms, 191..f.
+ 086 c 209 + 300

o Presidenl.o da ltepuhlira dos Estados Unidos do Bras i I.
attendenooao que solicitou a 8u[H:,;rintel1dencin. da nt~dl' do
Viação Paraná-Santa Cathnrinn. p rIr nccor-do com o:' JI:lI' ,,

ceres prestados, decreta:

Artigo único. Ficam approv.i.los os estudos definitivos
e respectivo orçamento. os quaes com este baixam, rubi-i
cados pelo director geral ele Expediente da Sr:crl"'!;uia fll~ E:,-
tado do Ministerio da Víaeão e Obras Publicas - da vn
riante do prolongamento rio rnmal do Pm-anapnncmn, l'(II11 :t
extensão dI' 16.720 metros l'TltI'C o krrr, 191 --:-O~G, n:l'-: j)I'O

ximidades de Jacat-ésinho, 8 () krn. ?n9 + :)00 dI" ]lI'o,il'dn
approvado pelo decreto n. 10.373. dI"' li de ;lg'o::.lo f]l>191:)

Parugrapho unico. Na despesa r om a l'PSI)(~cf i Vil con
strucção. até o maxirno orçamento oru :lPPI'{)\-:ldn . 11:1 im
portancin total de 1 .135 :(jO:1~tí(jO (mil r o nlo I' trinta r.' rinro
contos seiscentos r tres mil quinhentos l' ses-entu ré is}, tit:!

verá applioar-se o produrto da taxa de 10 % sobro fodns as
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v - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no
curso delles, o autorizado deverá apresentar 30 'finisterio
da Agricultura um relataria circumstanciado, acompanhado
de perfis geologicos e plantas, em tela e cópia, onde seja.n

indicados com exact idão os córtos que se houverem feito nos
terrenos, o máximo da profundidade que houverem atfingldo

os trabalhos de pesquisa, a inclinação c dirccção dos veleiros
ou deposites que se houverem descoberto, espessura média
e área dos mesmos, seu volume e teôr médio em ouro por
metro cúbico de minerio, bem como outros esclarecimentos
que se tornarem necessarios para o reconhecimento e apre
ciação da jazida;

VI - Do minerio e material extrahido, o autnrizado
não poderá se utilizar senão de pequenas quantídades, suff'í
cientes para analyses e ensaios índustr iaes, só podendo dis
por do mais depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, 1'ec1.1'..
cindo o autorizado damnos e prejuízos que oocasíonar, a
quem de direito, e não respondendo o Governo pelas limita
cões que possam sobrevir ao titulo, da opposição d09 ditos
direitos.

Art. 2.° Esta autorização será considerada abandonada.
para o effeito do paragrapho unico do art , 27 do Código da
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhas de p.is
qulsa dentro dos seis (6) primeiros mezes contados na data
da au tortzacüo:

II - Si interromper 0'S trabalhos do pesquisas, depois
de inciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo;

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa em tempo util para poder dar inicio á sua execução
dentro do prazo a que allude o n. I, deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido re
novada na Iórma do art. 20 do Codígo de Minas, não apre-
sentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o relataria final
nas condições especificadas no n. V, do artigo ante-ior-. '

Art. 3.° Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI, do
art. 1°, ou não se submotter ás exigencias da fiscalização.
será annullada esta aul.oi-izucãn na fôrma do art. ;?3 Io 'Jc
digo de l\liuus.

Art. 4.° O titulo a que allude o n . I, do art. 1°, pagará
de sel!o a quantia de trezentos mil réis (300$000) e S0 será
valido depois de transcr-ipto no livro de registru competente,
~[lô~ o pa~aI~lC'I1f.o do sello, na fórrna do § 5°, do art. i8 do
Codigo de MIllU·S, pagamento este que deverá ser ef'Iectundo
dentro do prazo de trinta dias (30) dias contados da data da
publicação deste decreto no Diario Otticiai, sob pena de ficar
o mesmo sem ef Ie íto ,
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Art. 5.° O autorizado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da publicação deste decreto no Diario Otticuü dentro 'do
prazo de trinta (30) dias contados da data do convite para
esse fim publicado naqueIle orgão official, sob pena de ríear
o mesmo sem effeito.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 11 de junho de 1935, H4° da Indepen..

dencia e 47° da Republica.
GETULIO VARGAS.

Odilon Braço:

DECRETO N. 185 - DE 11 DE JUNHO DE 1935

Declaro ctuiuca a autorizaçõo concedida a Virgílio de Mendon
ça Uchôo pelo decreto 1'1. :':4.813, de 14 de julho de 1934

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrtnuícões Que lhe confere o art. 56, ll. 1, da
Constituição Federal e tendo em vista o art. 86 do decreto nu
mero 24.6·12. de 10 de julho de 1934. (Codigo de Minas); e

Consider-ando que Virgilio de Mendonça Uchôa, autori
zado, pelo decreto n. 24.813, de 14 de julho de 193.1, a con
tractar a lavra da jazida de ouro ele "Juca Vieira", pertencente
ao Estado de Minas Geraes e situada no municipio de Caeté,
naquel!e Estado, não satisfez, dentro do prazo estipulado, como
lhe competia, as exigencias constantes do n. I, do art. 1° da
quclle seu citado decreto de autorização;

Considerando que a inobservancia de qualquer das obri
gacões constantes daquelle decreto de autorização importava
em sua caducidade, de accõrdo com o parngruphn unico do seu
art. 1°;

Considerando, finalmente, que se torna necessár-io trazer
ao conhecimento publico a caducidade daquclla autorização,
para os fins convenientes c de direito:

Decreta :

Art. 1.0 Declara caduca a autorização concedida a Virgi
lia de Mendonça Uchôa, pelo decreto n . 24. 813, de 11 de julho
de 1934, para contractar com o Governo do Estado de Minas
Geraes a lavra da jazida de ouro, de "Juea Vieira", perten
cente aquelle Estado e situada no municipio de Caeté.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1935, 1Ho da Indepen
dcncia e ~7° da Repuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.
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DECRETO N. 186 - DE 11 DE JUNHO DE 1935

Declara caduca a autorizaçãa concedida a Israel Pinheiro da
Silva, pelo decreto n. 22.6R8, de oi de maio de 1933

o Prcsirlcnle da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das uttribuicões que lhe confere o art , 56, n. 1, da
Const i tuição Federal; e

Considerando que Israel Pinheiro da 3jJya não satisfez,
dcnho dos prazos est.ipulndos no seu decreto d~ auí.or ízação
e no de prorogaçíio de prazo, como lhe comnct!n, :1S ex igcncins
contidas nos lIS. r, Il, IH, IV e V, do art. 1" elo decreto nu
mero 22. G88. de 4 de maio de 1933 c hem assim a exigencía
constun Ie do artigo unico do decreto n . 2:3. rí71, de 12 de de
zembro do 1933;

Cons idcrando que o Código de Minas prevê, em seu art. 86,
a caducidade de todas as concessões anteriores á data de SD!!
promulgução, cujos concessionarios não tenham cumprido,
Jentl'o dos prazos marcados, U::i clausulns estipuladas nos 1'e8
pectivos decretos ele concessão, estando neste caso ° referido
ooncessionarto:

Considerando, Iínalrnentc, que se torna nccessar io trazer
ao conhecimento publico a caducidade daquella autorização,
bem como da pr-orogução do prazo nella esf.ipulado, para os
fins conveniontes o de direito:

Dccrcta :

Art. 1.0 Declara caduca a :lllLorizfl(ffío concedida a Israel
Pinheiro da Silva, pelo decreto n. 22. (iR8, de .~ de maio de
19:~3, para contractar a pesquisa e lavra da jazida ele ouro de
"Juca Vio! ra ", per! «nocnto no Estndo do Mi fias Gerues e si
tuada JlO ruu nic ip io de Can/é, no ]~sl.:ldo de' Minas Gentes, c
para organizar socicdad., pu ra o mesmo fim, hem como a pro
rog'~lçiio dI' I)['azo que' lhe foi concedida pelo decreto nume
ro 23.571, de 12 de dezembro de 1933.

ArL ::'." Il evogum-se ns disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1935, 111° ela Inrlepen
denria e n'> da Republica.

G ETUI..IO V AROAS •

Odilon Braga.
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DECRETO N. 187 - DE 11 DE JUNHO DE 1935

15

Autoriza o cidadão brasileiro Aleeander Georae Nortli Chn[
mers, sem. prejuizo do que determina o art . 10 do Co
di(Jo de Minas (aecreto n. 24. 642, ~~ 10 de julho de
1934), a pesquisar ouro alluuionar nos terrenos da "Fa
zenda Jaauara", de sua propriedade, situada no dis
tricto de Mattosintios, no município de Pedro Leopoldo,
no Estado de Minas Gemes

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das uttr-ibuiçõcs que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Consl.iíu içâo Federal, o Lendo em vista o decreto n. 24.li42,
do 10 de julho de 193í (Cocligo de Minas) :

Decreta:

Art. 10. Fica autorizado o cidadão brasileiro Alexandcr
George NorLh Chulmers, sem prejuizo do que determina o
art , 10 do Codigo de Minas (decreto 11. 24.ü42, de 10 de ju
lho Lia 1934), a jiesquisnr ouro alluvionar nos terrenos da
"Fazenda Juguara", de sua propriedade, situada no distr icto
de Muttosinhos, no municipio L1e Pedro Leopoldo, no Estado
de Minus Geracs, - mediante as seguintes condições:

I - O titulo desta autorização, que será uma via, authen
tica deste decreto, na fôrma do ~ fiO do art. 18 do Cod igo
de 1\1 inas, será pessoal e somente transmissivel no caso de
herdeiros necessarios ou conjugo sobrevivente, bem corno
no de succcssão comrnercial:

II - Esta autorização durará doi-s (2) annos, podendo ser
renovada na conformidade do art. 20, do Código de Minas,
e o campo da pusqu isa ,; o indicado neste artigo, não podorulu
exceder os lirn ites da fazenda no mesmo referida;

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pulo autorizado e submcttido á npprovação
do Governo, ou vida o Departamento Nuciunul da Pl'ociuc(;fio
Mineral:

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano do que
trata o numero auterior, podendo mesmo alterul-.o, para me
lhor ot-ientaçâo ela marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre.luizo
de quaesquer informações pedidas pelo Governo no CUl'SO
dellcs, o autorizado deverá apresentar ao. Ministerro da Agvi
cultura um relataria circumstune iado, acompanhado de per
fis gt'uln3'icos e plantas. em tela e cópia, onde se.iam indi
cados cum exnctidão os cortes que se houverem feito nos
terrenos, o máximo da prufundidade que houverem atl.ing i.to
os í.rnbalhos de pesquisas, a ínclinnção e direcção dos velei
ros ou depósitos que 50 houverem descoberto, espessura mé
dia e arca dos mesmos, seu volume e teor médio em ouro
por metro cubico de m íncr io ou cascalho tratado, bem como
outros esclarecnucntos quo se tornarem neccssurios para o
reconhecimento e ajn'eciacão da jaz idn ;
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VI - Do minerio e material extrahido, o autorizado não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, súfficien
tes para annlyscs e ensaios industr íaes, só podendo dispor
do mais, depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados 'Os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e prejuizns que occasionar, a Quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas Iimitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos.

Art. 2°. Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do parngrnpho unico do art. 27 do Oodígo de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (G) primeiros mezes contados da data da au
torização;

II Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por egual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo,

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa
em tempo util para poder dar inicio á sua execução, dentro
do prazo a que allude o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da nutortzação, sem ter sido re
novada na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apre
sentar, dentro de trinta (30) dias, o relataria final, nas COIl
dições especif'ieadns no n. V do artigo anterior.

Art. 3°. Si o autor izndo infringir o TI. I ou o n. VI do
art. 1°, ou não se suhmetter ás exigsne ins da fiscalização,
será annullada esta auíor izncâo. na f'órmn do nrt , 28 no Co-
digo de Minas. '

Art. -i0
• O titulo 11 que allurle o n. I do art. 1° pagará

de selln a quantia de quinhentos mil rMs (flOO$OOO) e só será
valido depois de transor into no livro de J'('(~isll'o competente,
após o pagamento do sello, na fórma do § !'i° do art. 18 do
Codigo de Minas, - pagamento este que deverá ser effe
ctuado dentr-o do prazo de trinta (30) d ias contados da data
da puhl icur-ão f1rstn rlPCI'(~to no Ttiario n{{iriol. soh pena de
ficar o mesmo sem effei to.

Art. 5°. O autorizado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da publicação deste decreto no Diario Ottciat dentro
do prazo de trinta (30) dias con1ados ria data do convite
para esse fim publicado naquelle orgão off'Icial, sob pena de
ficar sem effeito o mesmo.

Art. 6°. Revogam-se as dlsposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de junho do 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGL\S.

Odilon Braaa.
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DE,CRETO N. 188 - DE 12 DE JUNHO DE 1935

i7

Approva alterações feitas nos estatutos da Sociedade Ano
nüma Moinho Fluminense

o Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu, devidamente representada, a
Sociedade Anonyma Moinho Fluminense, com séde nesta ci
dade do Rio de Janeiro e autorizada a tunccíonar pelo de
creto n. 9.776, de 25 de agosto de 1887, com os estatutos
que apresentou, cujas modificações foram successivamento
approvudas pelos decretos ns . 4..380, de 7 de abril de 1902,
10.891, de 14 de maio, e 10,.929, de 10 de junho de 1914,
12.005, de 17 de maio de 1916, 13.643, de 11 de junho de
1919, 16.130, de 25 de agosto de 1923, 16. õ93, de 2 de dezem
bro de 1924,17.318, ele 19 de maio de 1926,18.770, de 28 de
ma io de 1929, e 2(}. 403, de 16 de setembro de 1931, decreta:

Artigo unico. Ficam approvadas as alterações feitas nos
estatutos da Sociedade Anonyma Moinho Fluminense, na
conformidade da resolução adoptada na assembléa geral ex
traordinar ia d03 respectivos accionistas effectuada a 27 de
dezembro de 1934, obrigada, porém, a mesma sociedade a
cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 1-2 de junho de 1935, iH" da Indepen
dencia e 4.7° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemn01t JIagalhãe!.

DECRETO N. 189 - DE 18 DE JUNHO DE 1935

Dilata até 30 de setembro do corrente anno os prazos de que
cogitam, os arts. 149 e 202 do Codiqo de A(Juas e dá ou
tras providencias.

o Presidente da. Republíca dos Estados Unidos do Braail,
usando das attribuições 'Que lhe são conferidas pelo art. 56,
n. i, da Constituição Federal, e

Considerando que o princípfo da autoridade formal da lei
não póde ser invocado ao tratar-se do decreto n. 24.643 de
10 de julho de 1934, Codigo de Aguas, emanado do Gov~rno
Provisorio, porque este cumulava as f'uncções de Poder Exe
cutivo e de Poder Legislativo.

Considerando que, feita abstracção de tal principio, os
actos legislativos daquelle Governo devem ser analysados ma
terialmente para o fim de se distinguirem os de natureza. pu
ramente regulamentar, susceptíveis de ímmediata accommo
dação ás necessidades da administração publica;

Considerando que o prazo de que cogita o art. 149 do re
ferido Codígo de Águas, Já prorogado pelo decreto n. 11 de
15 de janeiro de :1935, não foi sufficiente, apezar da proro-

Leis de 1935 - VoI II 2



18 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

gação, paea que todos os interessados pudessem acautelar os
seus direitos, na fórma da lei;

Considerando que igualmente o marcado pelo art. 202,
§ 1Cl. se acha quasi extincto, sem que tenha sido possível ope
rara revisão dos contractos, a que aIlude, dadas as difficul
dades naturaes de appltcacão de uma lei que innova profun
damente o r~girnen jurídico do aproveitamento de forças hy
draulicas;

Considerando que o art. 12, das Disposições Transitorias
da Constituição Federal, não impede, antes expressamente
permitte que ditos contractos sejam revistos a todo tempo,
desde que haja novas normas de regulamentação consagradas
em lei federal a applicar ;

Considerando que, isso posto, a fixação do mencionado
prazo do Codigo de Aguas não passa de providencia adminis
trativa destinada a apressar a ohservancia das normas de re
gulamentação nelle instituidas; mas

Considerando que o proprio Codigo, em vários dispositi
vos, de seu turno se reporta a regulamentações administrati
vas indispcnsaveis á sua exacta cornprehensão, as quaes, até
agora, não puderam ser baixadas;

Considerando que ha relevantes interesses publicas de
pendentes de ampliações e modificações a se efícetuarem nas
installações dos aproveitamentos industriaes de energia hv
draulica a que se refere o § 60 do art. 119 da Const.ituição,
muito convindo que se realizem desde já, uma vez que o se
jam a titulo precario, mediante requerimento fundamentado
dos particulares ou empresas que tenham cumprido o dis
posto no art. 149 do citado Codigo ;

Considerando que só depois de baixado o regulamento
para a completa execução do Codigo e estabelecido o processo
a que deva obedecer a revisão dos contractos é que esta se tor
naráexequivel;

Considerando, finalmente, que incumbe ao Poder Exe
cutivo, no exercicio de regulamentac as leis, ajuizar das pos
sibilidades praticas da applicação das mesmas;

Decreta:

Art. i. o Fica dilatado até 30 de setembro do corrente
armo o prazo de que cogita o art. 149 do Código de Aguas,
«íccreto Tl. 2ft. ü43, de 10 de julho de 193L

Art. 2. o Fica prorogado por cento e oitenta dias (180) o
prazo para apresentação, pelos interessados, dos documentos
necessarios á revisão dos contractos existentes ou á lavratura
dos novos contractos a que se referem o § 10 e o § 2° do ar
tigo 202 do referido Codigo.

Art. :3.o Aos part.ícularcs c empresas quo snt.isf'izerern as
exigencías do artigo anterior, e emquanto não forem lavrados
os contrnctos definitivos, poderá, mediante petição dirigida ao
ministro da Agricultura, ser outorgada autorização, a titulo
prccario, para fazerem ampliações ou modificações em suas
installações, assim como para celebrarem novos contractos de
fornecimento de energia.
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Paragrapho uníco , As autorizações, a titulo precario, de
que cogita este artigo, serão outorgadas pelos Estados quando
aos mesmos couber a competencía de que trata o capitulo
unico, titulo lII, livro lII, do Codigo de Aguas.

Art. 4. o Este decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 5.1) Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1935, 114 0 da Independeu
ela e 47° da Republíca.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 100 - DE 18 DE JUNHO DE 1935

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por parte
rio Governo dos Estados Unidos da América; da Convenção
Gerat Iraeramericona de Arbitragem, firmada em Washin
gton, a 5 de janeiro de 19'29.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, com re
serva, por parte do Governo dos Estados Unidos da America,
da Convenção Geral Interamericana de Arbitragem, firmada
em Wnshington a 5 de janeiro de 1929, devendo tal ratificação
ter validade a partir de 16 de abril de 1935, conforme commu
nicação feita ao Ministerio das Relações Exteriores pela Em
baixada dos Estados Unidos da Amoriea, por nota de 25 de
maio proxímo passado, cuja traducção official acompanha o
presente decreto.

Rio de Janeiro, em 18 de junho de 1935, 1BO da Indepen
denei a e 47° da Republ ica .

GETULIO VARGAS.

Mm'io de Pimentel Brandão.

E·MBAIXADA DOS ESTADaS UNIDOS DA AMERICA

Tn:\DUCÇ.~O OFFICIAT.

Rio de Janeiro, 25 de Maio de 1935.
N. 228.

Excellencia,

Em obediencia ás instrucçõcs recebidas do meu Governo,
e de accôrdo com o § 20 do Artigo da Convenção
Geral Interamericana de Arbitragem, firmada em Washington,
a 5 de janeiro de 1929, tenho a honra de informar a Vossa
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ExceIIencia haver sido 'essa Convenção ratificada, por parte
dos Estados Unidos, em 16 de abril de 1935, com a reserva
seguinte, annexa á mesma ratificação, "que, em cada caso, o
aecõrdo especial será feito s6mente pelo Presidente e ainda,
unicamente, com previa parecer e annuencia do Senado, por
votação de 2/3 dos Senadores presentes". O instrumento de
ratificação foi depositado no mesmo dia no Departamento do
Estado dos Estados Unidos da Amer íca .

Sirvo-me da opportunidade para renovar no Vossa Excel
lencia a segurança da minha alta consideração. - George A.
Cordou, Encrregado de Negocias a. i.

A Sua Excellencia ° Senhor Doutor Mario de Pimentel
Brandão, Ministro interino dos Negócios s. i. - Rio de Ja
neiro.

DECRETO N. 191 - DE 18 DE JUNHO DE 1935

!Ianda adaptar, a titulo provisorio, o requlamento interno
da Secretaria Geral do Conselho Superior de Segurança
Nacional.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
em face do que dispõem os arts. n. 7 do decreto n. 23.873.
de 15 de fevereiro de 1934, e n. 9 do decreto n . 23.889, de
20 de fevereiro de 1934, ambos revigorados pelo decreto n. 7,
de 8 de agosto de 1934, resolve mandar adoptar, a titulo pro
vísorio, o Regulamento Interno da Secretar-in Geral do Con
selho Super-ior de Segurança Nacional, Que a este acompanha
assígnado por todos os ministros de Estado.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1935, 114° da Indopenden
ela e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.
Arthur de Souza Costa.

Vicente Ráo.

Marques dos Reis.

José Carlos de Macedo Soares .
Proioqenes Pereira Guimarães
Odilon Braga.
Gustavo Capnnema .
11(Jamemnon ft!(/(Jull/('1es.
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DECRETO N. 192 - DE 20 DE JUNItO DE f935

21

Suspende a execução do regulamento approvado pelo decreto
n. 23.9'94, de 13 de março de 1934

o Presidente da Itelpublica dos Estados Unidos do Brasll
deoreta :

Art. LO Fica temporariamente suspensa a execução do
regulamento da Escola MilitaT, approvado pelo decreto nu
mero 23.994, de 13 de março de 1934, emquanto no Estado
Maior do Exercito se ultima a revisão reclamada pela falta
futura de segundos tenentes nos quadros das diversas armas.

ArL 2.° Continua em vigor o regulamento approvado pelo
decreto n. 18.713, de 25 de abril de 1929, com as modíficações
constantes das insteucções que com este baixam, assígnadas
pelo general de divisão João Gomes Ribeiro Fftho, miu istro
de Estado da Guerra.

Art, 3.° Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 193,5, 114° da Indepen
dencía e 47° da ReQ)ublica.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.

Instrucções a que se refere o art. 2° do decreto n, 192,
de 20 de junho de 1935

i - De ooníormíôade com o decreto o. 19,2, de 20 de
junho de 1935, vigorará, na Escola Militar, o seguinte plano
de ensino theortco, emquanto se uítíma no Estado Maior do
Exercito a revisão do regulamento approvado pelo decreto
o. 23.994, de 13 de março de 193-4:

to anno :

I aula - Geometria Analytica, Calculo differernciaI e inte
gral;

II aula - Physdca Experimental, precedida de noções do
mecaníca, noções de meteorologia;

IH aula - Geometria Descrfptiva, Planos cotados. Noções de
sombra e de Perspeotíva , Desenho coerespon
dente;
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IV aula - Noções de direito Constítucíonal, Adminis.trativo.
militar e internacional no que ínteressa á guerra.
Legislação e administração militar. Pratica do
processo míl itae .

2 0 anno :

I aula - Mecanica racional, precedida de calculo vectorial ;
II aula - Chimica ;

III aula - 'I'opographia e Topologia;
IV auta - Applicações princlpaes da Physica, da Chirnica e

da Mecanica e adie da guer-ra.

3° anuo:

I aula - Noções sobre cooperação das armas. Tactíca da
arma, emprego tactíco da Engenharia (sõ para
Engenharia) ;

II aula - Hístoria Militar' do Brasi:1;
111 3lUGa - Organização do Terreno, Noções sobre Fortíflcacão;
IV aula - Balística Elernentar ;
V aula - (S6 lpa,ra Engenharia) Curso elementar de resis

tencia dos matetiaes precedido de graphostatica e
estahiifdade das conetruceões. Noções dle concreto
armado. Curso elementar de Estrada de Ferro P.

de Rodagem. AU)I[)licaçõcrs Mil ilares.

2 - Os demais ensinamentos roinistravels aos cadetes,
bom como as disposições relativas a ensino, commaudo e
adminlstrnção obedecerão aos preceitos do regulamento de
25-4-1 D29 criteriosamente harmonizados com os do tempora
riamente suspenso, pelo Geu , Com. da Escola .

3 - Os progrumrnas e horarios escolares serão organiza
dos por maneira que os trabalhos quotldinnos observem, em
média, a seguinte dístríbuição de ,tempo:

f o anno 2° anno 3° anno

Aulas theor ícas .
Inst, physlca e militar .
Estudos .

3 horas
3 horas
2 horas

3 horas
3 horas
2 horas

3 horas
4 horas
1 hora

General João Gomes :
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DECRETO N. 193 - DE 20 DE JUNHO DE 1935

23

App"ova o regulamento para a Dommissõo de Orçamento e
Fiscalização Financeira

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attribuição que lhe confere a Constituição, re
solve approvar o regulamento, que com este baixa, para a
Commissão de Orçamento e Fiscalização Financeira.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.

Regulamento para a Commissão de Orçamento e Fiscalização
Financeira

CAPITULO I

DOS ENCARGOS

Art. 1.0 A Commissão de Orçamento e Fiscalização Fi
nanceira (C. O. F. F.) tem por encargo preparar a pro
posta do orçamento do Ministerio da Guerra e fiscalizar a
execução do que for decretado.

Paragrapho unico. Em face do decreto TI. 23.976 (pa
ragrapho uníco do art. 8°) esta commissão depende dire
ctamente do ministro da Guerra.

Art. 2.° Incumbe á Commissão de Orçamento e Fiscali
lação Financeira:

a) reunir, coordenar e aproveitar todos os elementos
que, em prazo estipulado, lhe devem fornecer, para a conte
cção do orçamento, as differentes repartições do Ministerio
da Guerra;

b) acompanhar, verificar e fiscalizar a f'iel execução
do referido orçamento, feita pelos diversos Serviços e Uni
dades administrativas, podendo, si necessario, descer a rni
nucias;

c) inspeceionar in loco, por ordem do ministro, o em
prego de quaesquer recursos financeiros attribuidos ao 1\11
nisterio da Guerra;

d) propor as medidas que julgar convenientes para o
melhor aproveitamento dos recursos postos á disposição do
Ministerio da Guerra;
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e) solicitar, dos diversos ministerios, em nome do mi
nistro da Guerra, todas as informações de que carecer para
o desempenho de suas Iuncções:

f) organizar directrizes elucidativas da mais acertada
appücação das differentes verbas;

g) apurar, com esmero, OS preços minimos de tudo
quanto for uUI e necessario ao Exercito;

h) informar e opinar sobre os assumptos que lhe fo
rem submettidos pelo ministro.

CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3.° A Commissão de Orçamento e Fiscalização Fi
nanceira compõe-se de: a) um general - como presidente;
quatro officiaes superiores combatentes e um coronel in
tendente de guerra; um capitão ou 1° tenente de admínls
tração para servir como secretafio.

Paragrapho unico . Para manter a indispensavel conti
nuidade de acção, os membros da C. O. F. F. só devem
ser substituídos, no máximo, metade.

Art. 4.° A C. O. F. F. poderá utilizar funccionarios
especializados que se achem afastados de seus cargos por
dispositivos legaes.

CAPITULO IH

DAS DESIGNAÇÕES E A'TTRIBUIÇÕES

Art. 5.- Os membros da Commissão de Orçamento e Fis
calização Financeira serão designados pelo ministro da
Guerra, que attenderá, sobretudo, á idoneidade moral, tiro
cinio administrativo e capacidade fiscal dos officiaes.

Paragrapho unico. Os officiaes detentores, quer de cre
ditas orçamentarios, quer addicionaes, a serem examinados
no exercício, não poderão ser nomeados para a C. O. F. F.
senão depois de se desobrigarem de toda responsabilidade
concernente ao referido exercicio.

Art. 6.° A Commissão de Orçamento e Fiscalização Fi
nanceira funccionará sempre como órgão ministerial, embora
seus membros possam actuar, isoladamente, em cornrnettido
precisamente determinado pelo seu presidente.

Paragrapho unico . Fica outorgada á C. O. F. F. a
mais ampla faculdade de investigação, em quaesquer repar
tlções do Ministerio da Guerra, para effectuar os exames, as
eonferencias e verificações convenientes aos trabalhos que
lhe são peculiares. Cumpre, portanto, ás autoridades de to
das as cathegorias facilitar-lhe os esclarecimentos e informes
Que ella julgue nccessar-ios ,
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ArL 7.° Instrucções especíaes, approvadas pelo ministro,
regularão o funccionamento da C. O. F. F. e discrimina
rão as attríbuíoões dos respectivos membros.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA

Artigo uni co. O actual director geral da Contabilidade
da Guerra, caso não continue no Serviço de Fundos, será
aproveitado na Commissão de Orçamento e Fiscalização Fi
nanceira, de accõrdo com o §, 6° do art. 67, do decreto nu
mero 24.287, de 24 de maio de 1934.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1935. - General João
Gomes.

DECRETO N. 194 - DE 21 DE JUNHO DE 1935

Approva os estudos detinitivos e orçamento, na importancia
de 3.817:G63$730, dos primeiros 28 kilomctros além de
Annal.1Olis, na Estrada de Ferro de GOl/a:

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que propoz a Inspectorta Federal das Estradas,
e de accórdo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo uníco , Ficam approvados os estudos definitivos
dos primeiros 28 (vinte e oito) kilometros além de Annapolis,
na Estrada de Ferro de GO~1az, assim como o respectivo or
çamento" na importancia total de 3.817 :663$730 (tres mil
oitocentos e dezesete contos seiscentos e sessenta e tres mil

setecentos e trinta réis) incluída a parcelIa relativa ao ma
terial rodante, - os quaes foram apresentados pela Inspe
ctoria Federal das Estradas e ora baixam, rubricados p~lo
director geral de Expediente da Secretaria de Estado do Mi
nisterio da Viação c Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1935, 1HO da Indepen
dencia e 470 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 195 - DE 21 DE JUNHO DE 1935

Concede permissão ao Radio Club de Ioboticabal, S. A., para
estabelecer uma estação radiodif{usora

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
aUendendo ao que requereu o Radio Club de Jaboticabal, S. A.
com séde na cidade de Jaboticabal (Estado de São Paulo), e
de accôrdo com o estabelecido no decreto n . 20.047, de 27 de
maio de 1931. no regulamento approvado pelo decreto nu
mero 21.H1. de f de marco de 1932, e no decreto n. 24.655,
de 11 de julho de 193";

Decreta:

Artigo unico . Fica concedida ao Itadio Club de Jabuti
cabal. S. A .. com séde na cidade de Jaboticabal (Estado de
São Paulo), permissão para estabelecer, sem direito de ex
clusividade, uma estação destinada a executar o serviço de ra
diodiffusão. nos termos das clausulas que com este baixam,
assíenadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas.

Paragranho unico. O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data da nublicacão deste decreto no Diario Official, sob
pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1935, lHo da Indepen
dencia e 4.7° da Rcpublica.

GETULIO VAnGAS •

Marques dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n. 195, desta data

I

. .Fka assegurado ao Radio Club de Jaboticabal, S. A., o
direito de (~::':}h~l~~~r, n3 cidade de Jaboticabal (Estado de São
Pa111.o ) , urna (·::ta~ão de ondas medias, destinada a executar o
serviço ~J(~ r-adjr!rJiffu::ão, com finalidade e or-ientação iutelle
cf.IJ:tI. I~ Jrl.c:h·~J.dl\·.a. (! CfJfO suhordinaçãn a todas 8"; obrtgações
e (~y.lw:nr:!a.:: Jr:~-:f If.lJída::: nr~:"h~ acto de concnss ão ,

TI
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passagens e fretes, excepto o das madeiras, taxa essa qUtf
'vinha sendo empregada desde 192~ nas obras do referido
i:.rolollgamento.

ruo de Janeiro. 6 de setembr-o de 1935, f H" da Inde
pendcncin e 4.7° da 'HepubUca.

GETULIO VAllGAS.

j/al'qttes dos Reis.

lJECHETO N. ~l:J 1 - DE 101m :4ETEl\WIlO 1>1': 1l)3!i

1,'0: publica li rulltesiio, })01' parte tio Estado da Cidade elo Va.
ticuno. li Conuenção de Berna pura fl protccção dos obras
tit tcrarios (' urt lsticos, I'cvis(a CIIl Rouui. (f '? de junho

JU28.

o Presidente da Hepublica dU6 Estados Unidos do Brasil
faz publica adhesão, por parte do Estado 00 Cidade do Vati..
cano, ti Convenção de Berna para a protccção das obras IH
ierarIas {' nrListicns, rcvisln pela ultima vez em Roma, a 2
de junho do 1928, devendo Ial udlu-são ter validade a partir
de 12 de sctornhro de 19:35. conforme communicnção feita ao
Min isl crio das Hclacões Exter-íores r-eta Legação da Suíssa
lH\'Sh Crtpi(nl. }WI' TIOta de 3 elo setembro cnrroulo, cuja tea
r!IIl'!.·iil) ncnmpunliu U picsenl e decreto.

1l.io de Janeiro.. em 10 de setembro de 193;', 114" da In
dcpcudenc ia c .170 da H('publica

GE'rtJLIO VAHOAS.

José Carlos de Macedo Soares.

(TRADUCÇÃO)

:l de setembro de H)35.

~enhol' Ministro de EsLado.

POl' ordem d"O meu Governo, tenho a honra de trazer no
conhcr-imento de Vossa Excellencia que, por officio de 19 de
julho, a Nunciaturu Apostolica na Suissacommnnicon ao Con
selho Federal Suisso <.t arlhesão, pelo Estado da Cidade do
Vat.icauo, ú Convenção de Berna para a protccr,'ão das obras
lil.terurias n nrí.isl lcns, i-ovis!« em Roma n :! de .iunho do

de 1928
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o Estado da Cidade do Valicano deseja ser collocado na.
sexta classe, quanto á sua part.ícipação nas despesas da re
partição internacional.

De accordo com o artigo 25 da dita Convenção, a refe
rida: adhesão produzirá seus effcitos n parth: de 12 de se
tembro de 1935.

Rogando a Vossa. Excellcncia accusar o recebimento do
que precede, aproveito esta nova occasião, Senhor Ministro
de. Estado. para reiterar o~ protestos de minha mais alta
considerncão. - Gerstch,

A Sua Excellaneia o Senhor Doutor José Carlos de Ma
cedo Soarrs, Ministro de :Est nela nas Relnçôes Exleriores

DECRETO ~. 332 .- DE 10 DE ~ETE:\IBRO DE 1935

Alltm'iza o cidadão brasileivo naturolizado Charles Gordon a
}Je,lIqui.li{/]' ouro alhtnionar em uma extensão de cinco (5)
kilomeiros do leito e marçens devolutas do rio Cedro,
contados, rio abaixo, a partir da foz do rio Branco, SClt
affluente ria margem, esqnerda. trecho de rio este s it Il':do
no nntniciplo de Autonin«, no Esuulo do Pnrtmá

o Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attr ibuicões que lhe confere o art. 56, 11. to. da
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 2L6i2,
de 10 de [ulhu de 1931 (Cc:::g-:i d.' Minas);

Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão brasileiro naturalizado
ChnrIea (Jordan fi pesquisar ouro alluvionar em uma exten.qiio
de cineo (5) k ilumetrus do Ie ito e margens devolutas do rio
Cedro, contados, rio aba ixo, a pm-tir fia foz do rio Branco,
seu ntrluento da margem esquerda, trecho de rio este situaria
no município de Antoniun, no Fstnrlo do Paraná. e mediante
as seguintes condições:

1 - O titulo rlestn nutur izçaão, que será uma via authcu
Líc.i dcsl.e decreto, na forma do § /1° do art. 18 do Codig o do
Minas. sprú pessunl e somente transmisslvcl nos casos tnc
vistos 110 \I. 1 do .ul . 19 do rcferido Código:

Il - .Esta autor-ização dui-u rá dois (2) anuas, podendo
ser renovada na conrormldndo do art. 20 do Codigo de Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, nüo podendo
exceder fi ex! ensã o no mesmo marcada;

Hl - A pesquisa segu il'Ú um plano precsf ahclecidn, que
será organizado pelo autot-izado e submcttiuo á ap provacúo do
GOV{,!l'llO. ouvido o Depat-lun: L' r~~) Naclonnl da Producçã o Mi
neral:
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IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior; podendo mesmo alternl-o, para me
UHl!' ol'jI1nLal.:;lo da marcha dos trabalhos;

\' -- Na conelusüo dos lrubuhos de pesquisa, sem pre
ju izo d' quur-sque r lnfol'nJ:lr:ü('~~ l,edid;l.; pelo GO\f'l'HO no curso
delles, i) aUill\'jZ:Il!o deverá apresentar ao Minislerio da Agri
cultura um rclnturio ctrouuistunciado, acompanhado de per
fis geologit.os e plantas, eru tela e copia, onde sejam indica
dos eOTII rvxucl.idão 1),", COf'I,f)S que se houverem feito no c.nnpo
da pesquisa. o Il1:l.XiU10 da urorundídade que ll()II\(~l"'Il1 <tlLln
g ido os trabalhos de pesquisa, a inclinação l' dil'l'(;f;;ll) dos
veleiros UIl depositas que ~8 houverem descoberto. esuessuru
media e a roa dos mesmos, seu volume c teor nwdio em ouro
por metro ('llbif'u d,' m iner io ou (·ilsl'~dho. bem ('01110 nul ros
f'selal'eelllif'uto•..; l/U(' ;:;l~ Im'narl'Jll JIIT(':-:~;ll'i()s para o 1'('COIJlIf'

r imenl» e apreciação da .iuzi~ju;
VI - Do m incrio f.~ lllatl'rial exl.rah irlo, o aulo/'iz:lflo não

poder:'! se ti Li1izar senão 110 pequenas quantidades, sufficientes
para aualvsrs I' ensaios índusti-iaes, só podendo dispor do
mais, depois de iniciada a lavra;

VII - O aul.ot'izudu não poderú prejudicar o trabalho dos
faiscadores (' garimpeiros porventura existentes no trecho da
rio, objecto desta autorização, desde que o referido trabalho se
exerça na forma da rr-sperf ivn i"gislal.;'fio (df'l'l'f'tu 11. :!'l.HJ'3,
do 3 de maio de 19:H);

VIU - Ficam rcsalvndos os interesses da navegação e da
f'luctuaçüo no trecho de rio ;. q1i!' :W refere a presente auto
r ização, suic ifanrlo-s», purt.aulo, (I autor-izado. ás oxigoncias que
lhe f 0/';'111 ill1pnsl~l'; lH'Stf";f'lIlirlo, lvlas ;llIlol';d:Hh's rompc
tentes;

IX - Sl'rüo 1'('';J)(~iLados os d ircitos de terceiro,', resar
cindo o nutorrz.u!o d<1111110:- I' nrr-iu izos que occasionar, a quem
de diro i!o. t' não l'C'';PO/lc/l'lI'' i\ 1·"·:01'110 pelas limitações que
possain ~:oJI!·i'\·ir :lU I itulo. da UPIH)::-[<;[io dos ditos direitos.

Art. ::.0 1';"la nul.or-izucão f' dada sem pl'l'juizn dll que de
lerru inn I) 11. VIU do nrt.. 19 do Codigo de Minns .

Ar!.. :~.o EsLa aufOl'iztll:flo Sf'l'<l eousidorudn ahandonadn,
parn o f'ft"'ih, du pal':1~~L'npho IIl1iclI do ;11'f. "7 do Codigo de
Minas. 11;IS scg n intes condiçõcs :

I - Bi () auíoriz.uío Hão lIlICI:!]' os trubulhns de pesquisa
dentro di);; :'I'i.; ,(;" pl'imf'il'O'; 111I'Z('.< COJ]I:1flOI' d~ d:d.:l da nulo
r izuçiiu:

II - ~i intct-romper ():-, trabalhos de pesquisa, depois de
I iniciados, por igll:l1 e:,pa\:o df~ I o m pll, :;at\'o ruol.ivn de força

maior. a ju izn rio Go\'cI'no.
IH -- Si Ilflo apl'CSenl:ll' (I plano ~IO,5 .ll'd,halhos de pe~

quisa orn tl'lllj)il 1I1 il par,\ pndi'I' dar JJlWlO a ,;;Ilil «xecucuo
deul ro do l)]'rlZll ;1 qlli' nllurlo n n . I deste artigo.

IV --- Si. JiJl·dfl () pl'no da autor-izncão. sem ter sido reno
vado na I'Of'Ill:1 ti" nr! . 20 rlo Cnd ig» di' Mirins. niio :lpl'('.sentar,
dentro do prazo df\ trinta (30) .lins. n }'f'l.dol'io í'ina l, IH13
condÍf;õPs ('~p8cifÍl'ad:1s no n . V do art. 10

•

Ar". It,O Si o autor izndo i nf'ring ii' o n . I Oll o n , VI do
art. 1°, Oll não .;;p submel tet- ÚS r-xigencins da í iscn lizneão,
será annullndn ,',;:1<1 :ndol'iz;ll:fin. li ,I Jorrnn do nrt , ?R do en
(ligo (fI' 1\finns.
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Art. 5.° - O titulo a que allude o n. I do art. 1° pagará
de sello a quantia de cento e cíncoenta mil réis (150$000) e
sé será valido depois de transcr-iptn no livro de registro com
petente, após o pagamento do sello, na forma do § 5° do art. 18
do Codigo de Minas - pagamento este que deverá ser effe
ctuado dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data
da publicação do presente decreto no Diario Official, sob pena
de ficar o mesmo sem effeito. .

ArL 6.° O autorizado deverá sat.islazc r u pagamento da
taxa (ia publicação do presente decreto nu Diario Of(icial, den
tro do prazo do trinta (30) d ias contados da data do convite
para esse fim publicado naq.. :'_~ orgão officiul, soh pena de
I'itilT' o mesmo sem effeito.

Art , 7.° Revogam-se as disposições em contrar!o .

Hio ,de Janoü-o, 10 de sf'!.(,'nlH'o rir 19:1G,1 nu da Indcpen
deuciu l' 1,7" da ltcpubltea .

GETUI~lO VARUA~.

Odilon Braga.

nECRF.TO I'\. 3~3 - DE 10 DF: RETIJ;MRRO DE 1935

Autoriza o cidadâo brasileiro Benedicto Motta, ])01' si ou, socie
dade qu.e oJ'OonÍ'Z01'. a pcsouisor ouro e (]rdena nos terre
nos de su a propriedade, denominados "Tenente Marques",
situados no m unicipio de Serro Azul, h.oje districto de
Enitaci« pess,]f/. ('OH/lIl'C(/ de Curitvtio, Rsuulo do Paraná

o Presidente da Hepubl ica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuícões que lhe confere o art. 56. n. 1, da
Const.itu icão Fr-dera], {' tC'nf!n ('TIl v ista o decreto n ..'24.ô42, de
10 ri" ju lhn dI' I!):}'! (Clldi~n dI' Minas), f1pcreta:

Art . 1. ° Fira antoi-izado .1 cidadão brasileiro Benedicto
Motta, por si ou sociedade que organizar. a pesquisar ouro e
galena nos f r-rrr-nns rle sun m-npriotlnde, denominados "Tenente
Marques", situados 110 munic inio de Serre Azul, hoje distrícto
de Enitacio Possón. rorr:\"(';\ rir> Cnritvba. Estudo do Paraná,
/'p1'I'P11os pst('c; :lprpsentnnrlo uma :íL'C:l de treze mil quatrocen
tos r quarenl.n rt:1 ..q()) hectaros (' com as seguinte» confron
í.ições : terras dI' Sfio Domingos, de Lindolpho de Camn rgo :
divisa primit.ivn rio Pf\I':1ll:'Í com Sfio Paulo. terras de Pedro
Bossetf.i f' outros: com as tf'rrn;; rlenominadas "Derrubndn do
Voutn". de Avelino Cardoso rlr' Almeida r com a Estrada de
~fín Pnulo-Pamná : :l\]tori:~:1f'i1.() «-tn concedida medinntn as sc
RlIin/,/'s condir,nps:

I - O titulo d0Slfl nuf.ortzacão, que sorá urna via «(fltt1Cn
f.icn rlrslr r]0crrtn. na Iórrna do ~1° do art.. iR do Codigo de
Minas. será pr-ssnn l jl srimen!r- t.ransrniss ivr-l no r-aso d0 her
de iros nL'('0SSDI'ios IlIl ('(l]1.ilHr.0 sohroviventr-, hem ('OHlO no de
succr-ssão r-ornmr-rcíu I:



II - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigu de Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder os limites dos terrenos no mesmo referidos;

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pelo autorizado e submettido á approvação
do Governo, ouvido o Depnrtamr-nto Nacional ria Prodncção
Mineral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo nlteral-o, para melhor
or-ientaeão da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa. sem pre
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no
curso delles, o au tovizado deverá apresentar ao Ministerio
da Agricultura um relatorio circumstancíado, acompanhado de
perfis geologicos e plantas, em tela e copia, onde sejam indi
cados com exactidão os cortes que se houverem feito nos ter
retlos,. o maxímo da profundidade que houverem attingido os
trabalhos de pesquisa, a inclinação e direcção dos veleiros ou
depositas que se houverem descoberto, espessura media e
área dos mesmos, seu volume e theor medio em ouro, chumbo
e prata por metro cúbico de minerio, bem como outros escla
recimentos que ~p tornarem necessarios para o reconhecimento
e apreciação da jazida;

VI - Do mínerio e material extrahido, o autorizado não
poderá se utilizar senão de nequenns quant.irlndes, suf'ficientes
para nnalvsos e nnsuios inrlustt-ines, só podendo dispor do mais
depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e prejuízos que occasionar a quem
de direito. p não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir no titulo, na opposieão dos ditos direitos.

. Art. 2." Esta autorização será considerada abandonada,
para o ef'Ieíto do paragtanho unira do art. 27 do Codigo de
Mínas, nas seguintes condições;.

I - Si o nutorízado não iniciar 03 trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (ti) prtmoiros mezes contados da data da au
torização;

II - Si interromper os trnhalhos de pesquisa, depois de
Iníclados, por igual espaço de. tempo, salvo motivo de força
maior, a JUIZO do Governo;

lU - Si não apresentar o plano dos trnbnlhos de pes
quisa em tempo util para pode]' dar inicio á sua oxecução
dentro do prazo a quo nllude o 11. I deste artigo:

IV - Si, findo o prazo da uutrn-izncão, sem ter sido reno
dada, na fórmn do art. 20 do Corligo de Minas, não apresen
tar, dentro do prazn do tr intn (:10) dias, o relatorio final nas
conctiçõf'c; !!s~pf'eifjl'ad[\s no n . V do nrl.igo uni orior .

Art. 3.° Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do
art. 10

, ou não se submetter Ú~ exigencias da f'isculização, serl\
annullada esta autorização na f6rrnn do art. 20 do Codigo de
Mlnas,



,~H

Art. -1. o ~ titulo a que nllndo o n. J do art. 1° pagará
de sello a quantia de quinhentos mil réis (500$000) e só será
valido depois de transcrruto no livro de registro competente,
após o pagamento do sello, na f'órrna do § 5° do art. 18 do
Codigo de Minas, pagamento este que deverá ser efíectuado
dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data da pu
blicação dpste rlecrrfn no Dinrio Offici"T. soh pena de ficar
o mesmo ':(,1lI pij'pilo.

Arl,. fi. n O nutorizndo deverá satisínzer (I pagamento da
taxa da puhl iençâo do p resente decreto no Diario Of/idol
dentro' do prazo de; trinta (30) dia!'. contados da data do con
vite pura esse fim publicado naquelle órgão official, sob pena
de I'icm: o mesmo sem cffeito .

Arl. 6.° Itevogrun-so as disposições orn contrario.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1935, 1'1110 da Indepen
dencia e n° da Repuhl ica .

GETULIO VAROAS •

Odilon praga.

DEORETO N. ~34 - DE 10 IlF RETE:\1nRO DE 19:15

Autoriza o cidadão brasileiro Carlos José de J.lfagalhães lt pes
quisar mica cm uma area de vinte e cinco (25) hectares
de terras devolutas Sit1UU1aS no lugar denominado "Kara
katosi", no districto de Poté, niunicipio de Theophilo
Ottoni, Estado de Minas Geraes,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuíções que lhe confere o art. 56, n. 1°, da
Const ituição Federal, e tendo em vista o derreto n. 24,642. de
tO de julho rir 1934. (Código dp Minas) ;

Decretn :

Art . V' Fica autorizado o cidadão brasileiro Carlos José
de Magalhães a pesquisar mica em uma area de vinte e cinco
(25) hectares de terras devolutas situadas no lugar denomi
nado "Karakatan", no distr icto de Poté, município de Theo
nhílo Ott.oni, Estado de' ]\J inas Gerues, terras estas que .~e li
mítam no Norte com terrenos rlevolul os occupados por .JmH~
da Costa e víuva de José Borges,ao Sul com terrenos devolntos
occupados por .T08(> Luiz, a Leste com terrenos devolutos oc
eupados pela víuva de José Borges e fi Oeste com terrenos de
volutas occuparlos por Firmino Snbará; - nutor-izaeão p~t.a
conr-erlidn mr-dinnt o :!~: ~('glliIJf('~ r-ondíções :

I - O titulo rlcsln nutor iznção, que será uma "ia. nu
thentica de-:t(l decrct.o, lia forma do §1° do art . 18 do Codigo
de Minas, será pessoal l' sórnent e transmissivel no caso de
herdeiros necessarios ou conjugo sobrevivente. bem como no
de SlH',C€'9Sfio commerclal ;
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TI - Esta autor-ização durará dois (2) annos, podendo ser
renovada na conformidade do nrt. 20 do Cudigo dp Minas, e o
camno da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo ex
Ilede1' os Iimitos dos tC[TNWS nu mesmo ref'or idos ;

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pelo autorizado e sulnuctf.ido :i upprovação do
Governo, ouvir!o (I Dcpnrtu mcní o Naclunul da l'ruducção Mi
nerul ;

TV - O Governo f'iscalizarú a execução do plano ele oue
trata o numero .mt ot-ior-. podendo mesmo alterai-o, para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo do quaesquer iuf'ormações pedidas velo Governo no curso
delles, o autorizado deverá apresentar ao Ministerio da Agri
cultura UIJl i-clatorio circumstnnciado, acompanhado de perfis
geologicos e plantas, em tela e cópia, onde sejam indicados
com exactidão os cortes que SE' houverem feito nos terrenos, o
maximo da profundidade que houverem attingido os trabalhos
de pesquisa, a inclinação (' dirccção dos veleiros OH depósitos
que se houverem descoberto. espessura média e area dos mes
mos, seu volume. bem corno outros esclarecimentos que se tor
narem necessar-ios parn o recouhocmicuto I) upreciaoão da
jazida;

VI - Do m iner io c mater-ial extrahído, o autor-izado não
poderá se utilizar senão de pequenas quantldndesvsuff íctentes
para analvsr-s f' ensaios industr iacs, ~iÍ POdf'llflo rlispõr rlo
mais depois de iniciada a lavra:

VII -- ,Berno respeitados os direitos de terceiros, 1'e8a1'
cindo o autorizar! o drunnos e prejuízos que occnsionar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas Iuuitações que
possam sohrvvir .1(1 titulo, da npposioão dos ditos direitos.

Art . 2" E-;La alllol'iz~.lt;ão:;('r:l eonsirlI'J'ad;\ nhaudonada,
par-a o cffeHo do pnrugrupho u nico do .ul. 'li di) Codigo de
MiIWS. nas srgllilltes condições:

I - Si o autor-izado não iniciar os uabnlhos de pesquisa
dentro dos se is (G) pr lrnc iros mozos cnnln dus da data da auto
r iz açfio ;

II - Si interromper os trabalhos ele pí'~quisa, depois de
Inicindos, por igual espaço de tempo, salvo motivo de for<.;:\
mn ior, a .l uizo dtl GOH1rno;

III - Si não apresentar () plano dos trabalhos de pesquisa
em tempo ul il pnrn poder dar inicio á sua execução dentro
do prazo a que nlludo o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização. sem ter sido reno
vada na f'orma do art . 20 do Codigo de Minas. 111\.0 apresentar,
dentro do prazo de trinta (30) rijas, o relnt or in í innl, nas con
dir,,fíps eSl'eei ri~adns no n. V do artigo anterior.

Art. 3.° Si o autorizado infringir o n. T OH o n. VI do
art. 1", ou nf 0;:(' suhmetter ás exigenctu. da tisealização,
ser ã annulludu ('~fn a 11forizal]?ío na f'ormn dO;ll't. 20 do Corligo
de Minas.

Art. 1." O titulo 11 que nllude o n. I do art. 10 pagará
dr. selln n qnnnlia de cento e oincoenta mil r~is (150$000)
P. só S"l'ií valido depois d(~ ll';lIl~(~ript() no livro «In registro



competente, após o pagamento do sello, na forma do § 50 do
art. 118 do Codigo de Minas - pagamento este que deverá
ser effectuado dentro do prazo de trinta (30) dias contados da.
data da publicaçãn deste decreto 110 Diurio Official, sob pena
de fica r 11 mesmo sem clf'e il.n .

AJ'L 5." O autorizado devorá satisfazer o pagamento da
taxa du publicação do presente decreto no Diario 0fticial,
dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data do con
vite para esse fim publicado nnuunlle órgão otficial, sob pena
dI' ficar I) mesmo sem ef'Jei lo,

Ar t. (;,v ltevognm-s« a.s disposições em contrario.

RHl de Janeiro, 10 de setembro de 19:~5, 11<1" da Indepen
üeueín (' !t7" da Hepublica .

GF:TUIJlO VAROAS.

Odilon R1·aq(L.

DECRETO N. ::l:-lf> - DF. 1I DF. SETEMBno DE 1935

Tui reducção nova a algumas dis posiçães, f? supprirne outras,
do "('(Julamento npprovndn pelo decreto 11. 114, de 5 de
obrit de 1\)3;)

o Presidente da Republ icu dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo á conven ienein dict ada pela pratica, hem como ás
reelam:l(~Õr\S dI' in! err-ssnrlos, n usando de atf rihu icân quo lhe
COIlfr'l.'f' li n r! . ;jfi, n. 1. da Const iluicão, decreín :

1\1'1, J." F'ica subsf.it.uida. no regulameuto approvado
pelo '(lecl'f'lo 11.11 'i, d(~ :> dp uhril dI' 1935, a rcdacção do pa
rngruph» unico do art , 1", dos ur!s . 'l", ~o c 10, das alineas
c do nr! . 28 l' (I do arl . 30, do arl.. :H, da ul incn h cio art. .\5.
dos arts. f>1. 53 (I Lq~lI parugrupho unira, 102 eseus §§ 10 e 2°,
Hl:~ I' :-:I'\I~ ~~ \" f' ':". I' l'!í t' d:l :I\iI1l';' (I dn ;11'1. J:2;) pela
scguintr- :

-- .\1'1. 1", pnrngraplu. un irn ..\ l:nixa Iprá ~('r.I(l na Ca
p ií.al rI:1 Hl'puhlien t' devprú 1'~labelr'l'('i' ugencius nos portos l'

outras local idades onde houver svndicntos de trubalhadot-es em
i rnpiehr-s c armnzcns 11(' ('ar,\' lcgahnonto roeonhecidos, e
mcdinruu apnrovaçfio do Consc lho Nacional do Trabalho.

Para os fins deste regulamento, consideram-se associados
aos svndícatos df' trabalhadores em trapiches e armazéns de
café (l~ syndÍi'afo~: rlf' trnhalhadores (\ l'lllpregr:dos "In pot.rnlcn
(' o m rl'i~ol'ificos. })('10 que loca aos seus assaria doe; que lraha
111/'111 em <lr1l13ZCnS, lrapiches ou depositas.

- _\1"1.'1. 0 Siín r:lTlIlwllI "hl'iI:rflfol'innwll!" ;""~O{'i:lll(lS da
Caixa:

a) os í'unccionai-íos c prof('\;::sores das escolas mantidas ou
adm in isl radas pnlos svndicu íus dr trabnlhndores orn i,ra
pi('hl'~ I' al'm:1ZCI1-; :t que nllndo o parugrnpho uuico dI) ru-t, 1°;
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b) os í.rabalhadores e empregados não syndicalizados que
exerçam a ncl.ividade nos trnpíches, arrnazens, ou depositas
a que nllude o nuragrapho unico do art. 10.

- ArL. 5." Os trabalhadoi-es c empregados de que ti-ata o
art. 4" só gosnrão dos beneficios outorgados por este regu
lamento .rl'Ppoj~ dI' hnvr-rr-m concorrido para a Ca ixa com 18
(qunrontn I~ oit«) contr íbu ições mensaes ,

- .:\1'1,.10. S6 poderão :"'(11' membrns da .lunl a ))1'8:-: I-'fl3 quo
exerçam Iuncçôes de empregados ou cmpregudores nos arma
zens, trunirhes, 011 depositos, a que allurlo o paragrnpho unico
do art. 10

•

- .'\.1'1,. 28, alínoa c) upprovar o quadro dos Junccionnrlns
da Caixa e a f',;.;t.ipulnc:fto dos seu," vcncímcntos, Ú vista dI'
proposta no direcí or-presidentc:

- Art. 30, uliuen fi) nssignnr a ccrrospondenc!a da Caixa
e, juntamente com qualquer uu-mhro [In Junta nu com o ge
rente, contador. ou thesourelro, halaneos, 01'UI'llS de pagurnen
to, cheques, e rer-íhos de valores OH t.itulos:

-- Art. 31. O dtr ector-nrestdento perceberá urna gratifi
cação mensal, f'ixada pela Junta Adrnirnstrativa. com appro
vação posterior do Conselho Nacional do Trabalho, e a quota
de 80$000 (oitnntn mil róis) pelo seu comparecimento a cada
sessão, até HCJ mnx imo d!' '180~On(l fquatroecllto;:; (. oitenta mil
réis) por mez ,

- ArL ,1G. nlinca b) eontrihu lção, igual á fia alínea an
terior, dos einprcgudores ou empr-eiteiros dos servicos de tra
balhadores c ernprcgndos nos armazens, trapiches, ou depo
sitas a que allude o puragrapho unico do art. 1°;

- Art. 51. A contribuição da União, prevista no art. '15,
alínea c, é devida por toda. mercadoria qLH~ se depositar ou
transitar nos arrnazens, f rapiches ou depósitos das empresas
nacionaes de cuhotngern. das empresas conr-r-ssiotuu-ins da ex
ploração (h' ('~:ps df' purf os, das {':-ll'fldns di' fr-rrn, da:~ empresu q

de nrmazvns geme.;;;, do Depm-trunento :\í!eiuJl~ll do Caf'é, dos
Institutos de Caf(·, f' de outras empresas ou di' jmrliculares,
onde se executem os serviços dos trabalhadores p empregndos
a que alludr- o parngranho unico do art.. 10

•

- Art. rí:J. O Depnrtamento Nacional do Caf,'·. o~. Institu
tos df' Caí'é, as empresas cuncess innar-íns de ~xploração do eá('~
de portos, do serviço de cabotagem, as estradas de ferro, bem
como outras empresas e particulares que possuam ou ex
plorem urmaze ns, trnpiches, ou depósitos. onde ISe executem
os serviços do trabalhadores c empregados a que allude (I pu
ragrnpho un ico do art. In, são oln-igudos a arrecadar, gra
tuítamcntc, a cnnt r ihu içfio da União. a fllH' se 1'('fere o artigo
51, e a recolher nJ('ll~fllmenlf', :'t Cn ixa o nro.luct» da nlludidn
arrecadação.

Puragrapho unico . Servirão ele comprovantes da arre
cadação as guias, conhecirnont os de importação, manifestos,
despachos dI' exportação, ou documento eqnivalente .

- Art. lD:!. A f'nlta de cumprimento, hem como trans
gressão, inobservancia ou burla. de qualquer dispoaição do
presente regulamento sujeitar-á o seu autor, ou autores. ás
penalidades de.~te artigo. .
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§ L° As penas serão:

a) multa de 5~O$OOO (quinhentos mil réis) ~ 5 :OPO$OOO
(cinco contos de réís) , elevada ao dobro na reincideneía, ap
plicavel aos empregadores ou empregados e ás entidades enu
meradas no art. 53;

b) suspensão, ou destrtuição, do director-presídente da
Caixa, 'pelo Conselho Nacional do 'I'rahnlho, após inquerito ad
ministrativo, COlll recurso cx-ojiicio para o ministro do Tra
balho, Industria c Cornmcroio;

c) suspensão, ou destituição, pelo Conselho Nacional do
Trabalho, dos membros da Junta Administrativa que, fóra doe
delictos mencionados neste art.igo, infringirem disposições do
regimenlo interno, desrespeitarem decisões do referido Conse
lho, forem promotores de discordias capazes de occasíonar
a dosnrganização dos serviços da Caixa, ou, por contemplação,
condescendenoia ou desídia, deixarem de promover provi
dencias cohihitivas de irregularidades prejudioiacs ao Iunc
cionnmcnto desse instituto.

§ 2.° A:3 multas upplicadus do uccordo com o § 1°, alínea
a, deste artigo serão recolhidas ao Banco do Brasil, ou á
Caixa Economlca Federal, li disposição da Caixa, dentro do
prazo de 10 dias, contados da respectiva imposição, e
nenhum recurso interposto de decisões que as inflijam terá
soguimcuto :-!CIÍl que o infructor previamente deposite a im
purtanc!u (l1J1 que tívvr sido multado.

- Arl., 103. Para a cobrança das multas e contribuições
cru ul rnzu caberá acciiu «xccutiv» fiscal, apoiada em certidão
"xtl'aIJit!a 11th Iiv ros da Caixa, c promovida pelos seus pro
curadores.

§ 1. o ;\.s ruultas serão iruposlus pelo director-jn-esídente,
no Dist.ricto Federal. em virtude de auto lavrado VOI' fiscal da
Caixa I~, nos Estados I' Tcrritorio <10 Acre, á vista de repre
sentacão dos agentes desta. em virtude de denuncia apresen..
tada por associado ou ele aula lavrado por seus fiscaes.

§ 2. o Das decisões do dircctor-presídento que imponham
multa haverá recurso voluutnrIo pura o Conselho Nacional do
'I'rabulho, dentro do prazo de dez dias, contados da notifica
cão ao interessado ou da respectiva publicação em órgão of
ficinl.

- ArL. 124 ..A Junta Administrutivu provisorln terá exer
cicio até á posse da Junta eleita, que se deverá effectuar na
ultima quinzena do mez de dezembro de 1936; mas, em
quanto não se verificar a sua nomeação, poderá o ministro do
Trabalho, Indusl.ria e Commercio delegar as funcções e attri
hu ições que lhe cabem no respectivo presidente.

- Arf.. J25, alínea fi) sol icitar ao Conselho Nacional do
Trabalho as instrucçõcs e providencias que julgue uecessarias
ao exercício do seu mandato, e, hem assim, praticar os actos
de competoncín da Junta Administrativa enumerados 111:0 ar
tign 28.

Ar!.. 2. U Ficam suppi-imidos o § GO do art. 51 e o § 30 do
art , 10'2 do regulamento a que se refere o nrt , 10 deste de
ereto.



ArL. ::." o 111'1''';''111.011('1'1'('(,0 f'I1II':ll'á om v ig-ol' nn rinta da
sua puhl icução ,

Art. 1." Itcvog.un-se as ,Iisposiç'ij('s UI! I contrario.

Il io de .lnnc iro, 11 de ~ct('l\lbl'() UI.' lU:;;), 114" da IIH!Cpt' I1-

dcnciu eí," da Itepubl ica .

GE'rULIO VARGAS.

AYlllnemnun Magalhães.

DEGHE'rU N. 33G - 1)l<~ 11 DI<; SETEMB[W DE 1!)35

ApPl'ova as «Iterações introduzidas nos estatutos da Cmnpanhia
Ph.oeniir Pernambucona pela assemblén qero: extraordina
ria. dos sc us occionistas reaiizada (1, 17 de :;/111110 de 1!l:~5

o Presidunl.e da Hepuhl ica dos Estados Unidos do Bra-sil,
attendendo ao qUI' requereu a Cornpunh ia Phoenix Pernam
bucana, com séde em Recife, Estado de Pernambuco, autori
zada a operar em seguros terrestres e maritimos pelo decreto
n. 4,432, de 30 de outubro de 1896 e carta patente n. 18,
de 26 de junho de' H)():~, resolve approvur as alterações intro
duzidas nos arl.s . Hi e 22 dos seus estatutos, conforme deli
beração da assernhléa gera I «xtraordinm-iu dos respectivos
accíonístas, realizada em 17 de junho de 1!l35, continuando a
mesma Comnanh ia integrnhucnto sujeita ás leis e regulamen
tos vigentes 011 que v ivrr-ru a vignru I' S(lhl'f~ (I objccto xla sua
autot-izacão ,

Rio de Jnnr-Iro, 11 de .;:;f'I ornhrn dI) 193fj. 11.1" da Indepen
dencia f' '17" dll Reuuhlicn.

GETULIO VARGAS.

Aqamemnon Mogalhães.

DEcnETO N. 337 - DE 12 DE SEtrEMBRO DE 1935

'APPl'(1)1( o j'r{J uto mcnto que estabelece as normas a. que deve
obedecer () iuncciona mento da Caixa rir! Anosentadoria c
Pcnsõr» tios npf'7-m'in,1f! Esi.inadore»

o Prp,sirll'n[1' ria Rr-puhl icn dos Estados Unidos do Brastl,
usando rlf' nffl'illlliçfín que lho conferi' o art. 56. n. 1, da
Const.ituíeão, rrsolve. nn ('onfnl'lllid~r1e do disposto no art. (;"
do decreto n . ': 'I .275, (11' 22 r}e ma io ele' 1931" npprovar o re
gulamonto fJlH' :l rstf' acompanha, assignado pelo ministro de
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Estado dos. Neguc ios do Trabalho, Industria e Commereio, es
tabelecendo as normas a que deve obedecer o tunccíonamento
da Caixa 11e Aposentndot-ia e Pensões dos Operarios Estiva
dores.

Rio de Janeiro, 12 de setemhro de 19:3;), 11 íO da Inrlepen
denei:l I' '!7" da RF'pllbJica.

GE'l'ULIO VARGAS.

Aqamenuum jJ[a{}alhãp-~.

Regulamento da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ope
rarros Bstrvadores :I quo se refere o decreto n , 337, de 12
de setembro de 1935

CAPITULO I

DEN{)~lI":.\ç;\O, ~l~nr. g FINS DA CAIXA E cnEAç.~o DE AGENCIAS

Art. 1. o A Caixa de Aposentador ia c Pensões dos Opera
r-ios :E<'Í\':1dol'e~. com a qualidade de pessoa juridica e séde
na cidud» do n. in de' Jano iro, subordinada ao Ministerio fio
Trabalho, Indnstría c Commercio por intermedio do Conselho
Nacional do Trabalho, será regida pelo decreto n. 24.275. de
2? do maio di' J!)3L (' nelas disposições deste regulamento.

Art. 2. o A Caixa tem por fim conceder aos seus associa-
dos os ~l'gujnte5 heneficios:

a) aposentadoria PO]' invalidez;'
b) pensão aos herneiros:
c) auxilio-funeral;
d) auxilio-enfermidade;
c) cmprest.imo para construcçüo ne casa destinada a re

sidencia:
f) l;mprE'stimos diversos e fianças.

Art. 3. o Nos portos em que houver svndíeatos de opera
rios estivadores legalmente reconhecidos serão creadas. me
diante approvação do Conselho Nacional do Trabalho, agencias
incumbidas dos serviços Iocaes a. cargo da Caixa, inclusive for
necimento de informações E' collecta de dados estatistieos .

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS

,\ rf., 'I. o 8fín ohrig'atorinffiflnte associndns na Caixa :

fI) os trnha lhnrlcrr-s svndicalizados que exerçam sua acti
vidadr- em serviços fie ",;Uva, índependênternonto (h fórma de
rdrihnir: fio:

b) os funcoionar-ios 011 omprogndos da Caixa. qualquer
que seja a sua categoria;
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(,) os Junceionueios OU empregados dos syudicatos de ope
nuios estivadores, nas mesmas condíções da nlincn anterior.

Arl . 5. o São associados facultativos da Caixa, desde que
se sujeitem voluntariamente aos dispositivos do presente re
gulamento i~ paguem em dobro as contribuições que lhes de
vam oaber :

a) os funceionarios c professores de escolas mantidas ou
administcadaspor syndicatos de opernrios es tivadnres:

b) os trabalhadores que, embora não syudiculizadus, se
jam estivndores profissionaes ,

S 1. Co Os l.ruhulhndorcs de qu« trata a ai inca h deste ar
tigo. vara que sojutu inscrtptus na Caixa, devem fa~et· prova de
sua prof'issãooom ;t carteira proí issionat e attestndo das Dele
gadas de Trabalho Mm-itimo ou, onrle não as hUU\L'I', da respe
diva Capitania do Porto.

~ 2.'" Os Lrahalhadores a que ulludc o puragrapho anterior
bfj gosarão dos bencf'ic ius outorgados pelo presente regula
mento dPflOis dn haverem concorrido vara u Caixa com vinte
cunü-ibutrõcs mousues durante o prazo m inimo UC um anuo •

•\rt. ü.U De-sde (JUO seja iustallada a. Cair r, ir-se-á or
ganizando um nrohivo especial, com as indicações completas
de todos 05 associados c as informações que. acerca de cada
l~n~ dcllos, possam interessar ao íuueciunaruento da propria
Caixa.

§ 1. o Depois de orgun izuda a l'el:u,:.fín dos nssnclados, a
Caixa promoverá o censo de todos elles c de SU:B famílias ou
bencf'iciurlos, expedindo, pelos meios que julgar mais conve
nientes, os boletins de collectn das informações ucccssarins ao
cumprimento do disposto neste artigo.

§ 2. o Os associados ou pensionistas que deixarem do
prestar as informações. ou que as enviarem íuexactas, ficarão,
omquanto não attenderem á Caix« ou não í'iznrem a devida
reef.ificação, privados do goso de qualquer das vantagens pre
vistas neste regulamento.

Art. 7. o Todo estivador que, pertencendo a um svndícato
de opernrIos estivadores, fizer parte de outro syndícato e fOr
contribuinte de outra Caixa ou Instituto de Aposentadoria 6
Pensões reconhecido pelo Governo Federal, é obrigado a de
clarar á Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Operarios E6ti
vadores, rlircctamente ou por intermedio de suas agencias,
sessenta dias após sua installação, qual a Caixa ou Instituto
pelo qual deseja optar.

§ 1.0 Si o trabalhador! nas condições indicadas neste ar
tigo, optar pela Caixa de Aposentadoria e Pensões regulada
pelo presente regulamento, esta dará conhecimento da
opção á outra Caixa ou Instituto em que elle esteja tnscripto,
para cancellamcnto da respectiva inscripção e transfcrencia
das contribuições pagas, na f'órrna da legislação vigente.

~ :2." A fali a desta declaração no prazo estatuído neste
artigo impor-La em insoiipção obrigntoria na Caixa d'J Ane
sentndoria p Pensões dos Operár-ios Estivadores, que proce
derá como prescreve o paragrapho anterior.
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CAPTULO IH

DAS FONTES DA RECEITA

449

Art. 8.0 A receita da Caixa é constituída pelo seguinte:

a) contribuiCão dOB associados activos, corrcsponden Ie
a uma percentagem, varInvel de 3 (i~ (tres por cento) a 5 %
(cinco por cento) do salario ;

b) contribuição, igual á anterior, dos nmpregadorr-s ou
empreiteiro.'! dos serviços de trabalhadores em estiva;

c) conu-ibuicão do Estnrln. proveniente de 3\1 (lres
quartos) dn importnru-iu dn '!"t l l : ! do previdencia a quo se
refere o art , 12 do decreto li. 22.872, de 29 de junho de

1933, modificado pelo de n , 22. !~92. {lí' 26 de julho de 1933.
relativa ás contr íbuicões pagas pelos navios estrangeiros
rIOS po rtos nuc: unaes;

d) reversão, nos casos dA invalidez em consequencia de
accidcntos do trabalho, dn 213 (dois terços) da indernnização
attribuida iÍ victirna. de accordo com o disposto no ru-t , 2G
do decreto u . 24.637, de 10 de julho de 1934;

e) reversão, nos casos de morte em consequeucia de accí
dente do trabalho ou molestia prHissioual, de 213 (dois ter
ços) da iudemnização, de accordo com o art. 23 do decreto

n , 24.637, de 10 de julho de 1934;
f) doações c legados feitos á Caixa;
g) reversão de qualquer importancia, em virtude de

prescr ipção ;
h) rendimentos produzidos pela applicação dOB bens

pertencentes á Caixa;
i) outras contribuições previstas neste rcgulameuío ,
Art. 9.0 Entende-se por salarío dos operaríos estivado

res, para os effeitos do presente regulamento, a importancia
que lhes fôr paga por trabalhos executados dentro da.'> horas
regulamentares, quer ordinarias, quer extraorrliuarias e no
cturnas ,

§ 1.0 Aos estivadores que occasionalmente prestarem 8er
viços compreheudidos neste regulamento, mas estejam con
tr lhu indo para outra Caixa ou Instituto, não será feito o dcs
conto rletcrmíuado pela alinea a do nrt , 8°.

§ 2.0 O valor do salario diar io normal, com rolarão a
cada syndicato de operarias estivadores, será annualmeulo
fixado, para os effeitos do inciso I do art. 37 do prcsr-uío
regulamento,

Art. 10. A fixação do salario a que se refere o ~ 2° do
artigo anterior será feita pelos syndicatos, até que a Caixa
disponha de elementos proprios e necessar-íos a fuzel-u por
si sõ ,

Art. 11. Os empregadores sujeitos ao regirnen OP pre
sente regulamento, salvo a hypothese do art. 13, são ohri
gados a descontar, no acl.o do pagamento dos salar ios aos
seus empregados ou nos trabalhadores, as contribu leõas pre
vistas na alinea a do art. 8° c a off'ectuar o respectivo r eco
lhimr-n to á Caixa. bem como o ele suas proprias con: r ihu i
çõcs, no ultimo dia util de cada semana.

Leis de 1935 - VaI. II 29
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Art. 12. A contribuição a que se refere a alínea c do
ant, 8° será cobrada peles empresas do navegação, sobre a
imporf.ancia dos fretes e passagens dos navios oxtraugciros,
e recolhida ao Banco do Brasil, mediante guias fornecidas
pela Caixa, ú qual se creditará, nu proporção que estabelece
l\ disposição referida.

Art. 13. Poderá a Caixa, a criterio da Junta Adminis
trativa, autorizar os syndicatos operarias estivadores, devi
damente reconhecidos, a arrecadar as contribuições a que so
referem as alíneas a e b do art. 8°, effectuando o respectivo
recolhimento na fórma do artigo anterior.

CAPITULO IV

DA APPLICAÇ.~O DA RECEITA

Art. 14. AB rendas arrecadadas pela Caixa são de sua
exclusiva propriedade e em caso algum terão applicação di
versa da estabelecida neste regulamento, considerados nullos
de pleno direito os actos que violarem este preceito, e su
jeitos os seus autores ás saneções commínadas na legislação
vigente.

ArL 15. AB contrtbuições arrecadadas não serão restí
tuidas, salvo nos casos expressamente previstos neste regula
menta.

Art. 16. No caso de transferencia definitiva de qual
quer trabalhador, sujeito ao regimen deste regulamento, para
empresa ou serviço sob o regímen de outro regulamento ou
lei de aposentadoria c pensões, 'Será recolhido li respectiva
instituição o total das contr-ibuições anteríormeutc recebidas
ex-vi da a] inca (l do art. 8°.

Art. 17. As importancias arrecadadas pela Caixa. serão
depositadas em conta especial no Banco do Brasil ou em suas
Iilíaes, fl'e,sl'rvadas as quantias necessru-íns aos gnsl.os nortnaes
durante o mez .

ArL. 18. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, e
mediante proposta do presidente, approvada pela Junta Ad
ministrat iva, (I,'; recursos disponíveis deverão ser applicados
de tórrna qlU' 'SC obtenha delles o melhor rendimento pos
sivel :

a) em títulos de renda federal, até o limito de 25 %
(vinte e cinco J10r cento) dos saldos disponiveis;

b) ern cmprcstimos para construcção de casas do resi
denoiu destinadas aos associados, mediante garantia hypothe
car ia, segundo instrucções da Junta Administrativa appro
vadas pelo Conselho Nacional do Trabalho, bem como na
acqllisi(,',ão ou construooão de edificio para sédc definitiva
da Caixa e suas agencias;

c) em emprcsf.irnng rapidos aos associados. até o limite
de 75 % (setenta e cinco por cento) das respectivas reservas
technícas, constltuidas pelos fundos a que se refere o artigo
,C!7 deste regulamento.
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Art. 19. A acquisição de titulos de renda federal será
determinada pela Junta Administrativa, dentro de noventa
dias depois de feito o deposito no Banco do Brasil.

§ 1.0 Os títulos serão adquiridos em Bolsa, por intermedio
de corretor official, e entregues em custódia, ao Banco do
Brasil, ou n outro Banco, mas, 'neste ultimo caso, mediante
prévia uutorizaoão do Conselho Nacional do Trabalho.

§ 2.° A Caixa dará mensalmente conhecimento ao Conse
lho Nacional do Trabalho das acquisiçõos de titulos que houver
effecLuado, sua natureza, quantidade, numeração e preços,
bem como commissões pagas.

§ a- Os emprestimos aos associados obedecerão a regula
mentos especiaes, que deverão ser submettidos á approvação
do Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o respectivo servi
(;0 teetmíco-nctuaríal.

ArL 20. üs títulos e bens adquiridos pela Caixa só po
derão ser alienados mediante autorização do Ministro do Tra
balho, Industrín e Commercio, ouvido préviamente o Con
selho Nacional do Trabalho.

Art . 21. Nenhum contracto de arrendamento de immo....
veis pertencentes ti Caixa, ou de locação de predios necessa
rios ao f'unccionamcnto desta, ou de suas agencias, será feito
sem prévia autorização do Conselho Nacional do Trabalho,
nem por prazo superior a tres annos, sob pena de nullidade .

Ar!" 22. .\.nnualmente, na, segunda quinzena do mez de
setembro, a Caixa remetterá ao Conselho Nacional do Traba
lho, juntamente com a relação dos salarios médios locaes a
quo se refere o paragrapho unico do art. 37, a proposta de
orçamento, na qual estimará a receita e fixará a despesa para.
o armo seguinte.

§ L° Serão especificadas no orçamento as verbas destina
das ás despesas com os serviços de administração, aposenta
dorias. pensões, auxilias-enfermidades e funeraes e assim
também, com discriminação das categorias e vencimentos, o nu
mero de empregados, que deverá estar em harmonia com o re
spectivo quadro, approvado pelo Conselho Nacional do Tra
balho.

§ 2.° O orçamento será approvado pelo Conselho Nacional
do Trabalho após as modificações julgadas necessarias, en
trando em execução provisoriamente si a seu respeito o mes
mo Conselho não se pronunciar até 31 de dezembro.

§ 3.° Nenhuma modificação poderá fazer a Caixa no or
çamento approvado, nem exceder ou estornar verbas, sem
prévia autorização do Conselho Nacional do Trabalho, sob
pena rio responsahilidnde .dos quo assim deliberarem, os quaes
incorrerão na pena de destituição do cargo, além de qualquer
outra penalidade que lhes for applicavel pelo referido Con
selho, com recurso para n ministro do Trabalho, Industrin c
Commercio.

ArL 23. O regimento interno da Caixa, approvado pelo
Conselho Nacional do Trabalho, fixará as normas mais con
venientes á perfeita movimentação das quantias recebidas e
sua contahilízação, respeitado o disposto no presente regu
lamento.
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CAPITULO V

DA GESTÁO FINANCEIRA

Art. 24. A receita ordinaria da Caixa, constituída pela
renda prevista nas alíneas a, b e c do art. 8°, será dividida
e escripturada á proporção que se for arrecadando, do se
guinte modo:

a) 70 % (setenta por cento) como fundo de repartição;
b) 30 % (trinta por cento) como fundo de capitalização.

§ L" A receita indicada na nlinea d do art. 8° dividir-se-á
em tr es partes, duas das quacs serão incorporadas ao fundo
a que se refere a alinea a do art. 25 e a terceira ao fundo
de que trata a alinea b do art. 27.

§ 2.° A receita mencionada na alinea e do art. 8° será
levada Integralmente ao fundo instituido pela alínea a do ar
tigo 27.

§ 3.° A 'receita prevísta nas alineas g e i do art. 8° e, bem
assim, todas UiS rendas não taxativamente dietr-íbuidas no pre
sente regulamento serão atlribuidas ao fundo a que se refere
a alínea c do art. 25. '

§ 4.° A receita, proveniente de juros e da applicação dos
capitaes sociaes, será distribuida proporcionalmente pelos re
spectivos fundos, e a proveniente da reversão de aposentado
rias e pensões oancelladas ou prescriptas sel-o-á de accordo
com o disposto no art. 29.

Art. 25. A quota do fundo de repartição será, no curso
de cada exercício f'inanoeiro, dividida e escripturnda da ma
neira seguinte:

a) 70 % (setenta por cento) para constituição das re
servas technicas nccessar ias á formação do fundo de garantia
das aposentadorias concedidas por invalidez no exercicio;

b) 25 % (vinte e cinco por cento) para custeio, de accor
do com os orçamentos approvados pelo Conselho Nacional do
Trabalho, das despesas administrativas e pagamento dos au
xílios-funeral e auxüíos-enfermídade;

c) 5 % (cinco por cento) para o fundo de compensação
I) contíngenoias ,

Art. 26. Os saldos annuaes dos fundos a que se referem
as alíneas a, b e c do artigo anterior reverterão:

. I, .os da alínea a ao fun~o de reservas technícas de pre
videncia a que se refere a ahnea c do inciso I do art. 28;

II, os da alínea b ao fundo de compensação e contingen
cias a que allude a nlinea c do art. 25.

. § 1.0 Ao fundo de compensação e contingencías reverterá
igualmcn te toda a recei ta eventual da Caixa não expressa
mente dístribuida pelo presente regulamento, exceptuados
os donativos que tiverem fins especíaes ,
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§ 2.° O fundo de compensação e contingencias, mencio
nado pela alinea c do art. 25, terá o limite determinado no
art. 33 e será destinado a cobrir, mediante prévia autoriza
ção do Conselho Nacional do Trabalho, quaesquer deficien
cias das verbas orçamentarias destinadas a occorrer ao pa
gamento dos auxílios-funeral e auxilios-enfermidade.

Art. 27. A quota do fundo de capitalização, á proporção
que for sendo escrípturada, distribuir-se-á do modo seguinte:

a) dous terços como fundo de pensões;
b) um terço como fundo de majoração das aposentador-ias

concedidas por invalidez conforme o numero de contribuições
mensaes pagas pelo aposentado, constituindo a. respectiva
conta individual.

Art. 28. Constituirão contas especiaes, obrigatoriamente
representadas nos balanços:

I - Quanto ao activo:

a) fundo de garantia das aposentadorias por invalidez,
constituído pelos valores annualmente tranefer-idos dos fundos
a que se referem as alineas a do art. 25 e b do art. 27 e
pelos respectivos juros, que não poderão ser inferiores a 6 o/ó
(seis por cento) ao anno;

b) fundo de garantia de pensões, constituido pelos va
lores a que se refere a alínea a do art. 27 e respectivos juros,
nunca inferiores a 6 o/ó (seis por centu) ao anno;

r) reservas technicas de previdencia e respectivos juros.

II - Quanto ao passivo:

a) valor actual das aposentadorias concedidas, calculado
á taxa de 6 o/ó (seis por cento) ao anno pela tabr-a de mor
talidade "America Tropical", até que possa ser usada outra
taboa, baseada em experiencia brasileira;

b) valor actual das pensões definitivamente concedidas,
calculado actuarialmente nos termos da alinea anterior.

Art. 29. As reservas technicas de previdencía, a que al
Iude a alínea c do inciso I do artigo anterior, serão consti
tuidas: ~

a) pelos saldos que forem apurados, ao fim de cada
exercício, no fundo de aposentadorias por invalidez a que se
refere a alínea a do art. 25;

b) pelo valor actual das aposentadorias e pensões quo
forem annulladas de accôrdo , ':0 o disposto no pr-esente re
gulamento.

ArL. 30. As reservas technicas de previdencia, ouvido
o serviço technico-actuarial fio Conselho Nacional do Trabalho,
serão empregadas:

a) para cobrir qualquer deficicncia annual do fundo a
que se refere a alínea a do art. 25 na realização da impor
tancia que deve ser transferida, em cada exercício, ao fundo
de garantia das aposentadorias por invalidez;
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b) parn garantir o juro minlmo de 6 % (seis por cento)
no anno dos fundos de garantiu das aposentadorias por inva
I idoz e das pensões definitivas.

Art , :11. O plano de aposentadorias, pensões e outros
hcrv-ítctos, hern ('OIllO a percentagem de contribuição e taxa de
Juros, para os calculos actuariaes, serão revistos de cinco em
cinco unnos, a partir da data em que a Caixa iniciar a con
ccs-ão dos referidos beneficios.

§ L° A revisão de quc trata o presente artigo será ha
seada em prévio balanço actuarial da Caixa, dirigido pelo ser
v iço techuíco-actuartal do Conselho Nacional do Trabalho e
submettido ao Conselho Acturuinl do Minis leria do Trabalho,
Indnstr in e Commercio.

§ 2.° O balanço a que se refere o paragrupho anterior
cornpreheuderú tahoas de mortalidade e invalidez e outros
elementos indisncnsaveis aos trabalhos da revisão exigida por
este artigo, fie accôrrlo com ínstrucoões elaboradas pelo Con
selho Actuar inl do Ministcrlo do Trabalho, Industrín e Com
mercio.

Art. 32. Cabe ao serviço technlco-actuar ial do Conselho
Nacional do 'I'rabalho fixar, em cada uma das revisões de que
trata o art , 31, o limite maximo das reservas technicas de
previdencin, cujo excedente será disí ribuido sob o criterío se
gu i nto :

a) dous terços para o fundo designado pela nl inca a do
arL 27;

b) um terço pnra o fundo a que allude a alinea b do
mesmo artigo.

Paragrapho unico . A majoração das aposen tadorías e
pensões drterminada pela rlistr ihuicão do excesso das reservas
technicas de providencia comprehenderá todas as aposenta
dorias c pensões concedidas durante o ultimo qn inquennio.

Art. 33. Srdt tambem fixado, para cada qu inquennio,
nas condições do artigo anterior, o limite mnxi mo do fundo
de compensacãn r contingr-neins a quo P-C refere a alinea c
do art. 25.

Art. 34. Os excessos verificados no fundo de compen
sação ü contingencias, por ocoasião das revisões quinqnannaes,
terão a nppl ícncão que lhes for determinada.

ArL 3fi. No caso de resl.itu içâo de contribuições pre
vísías neste regulamento, as despesas serão levadns u debito
dos fundos indicados nas alíneas a e b do nt-t , 27, proce
dendo-se do mesmo modo nas trans rereIlcias de associados
para ollil,f'fl<:; Cu í xns .

CAPITULO VI

DA APOSENTADORIA r-on INvALlOEZ

Art. 36. A anosentnrlor!a por invalidez será concedida
ao associa rio qlli"! for jn!g-:lrlo incapaz para o serv iço em con
sequenc ia de:

a) lesão que determine invalidez, por mais d~ um armo,
para o cxercioín da profissão de estivador. sendo 11 rcducção
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da actívídade inferior a dous terços da capacidade normal
para o trabalho;

b) lesão que determine, por mais de um anno, reducção
igual, ou superior, fi dons terços da capacidade normal para
o trabalho.

§ 1.0 A aposentadoria se processará a requerimento do
associado ou do respectivo syndícato, e s6 será concedida
após Inspecção de saúde, feita por uma [nnta de tres medicos
designados pela Caixa, ficando, no caso da alínea a deste ar
tigo, sujeita :1 revisão híennel durante o prazo de sd:::. annos.

§ 2.° Si o aposentado nos termos da alinea a deste ar
tigo recuperar a capacidade de trabalho. será suspenso o pa
gamento de sua aposentadoria a partir da da lu do laudo me
dica que o tiver considerado valido.

§ 3.° O associado aposentado por invalidez nos termos
da alínea a, que, tendo recuperado a capacidade de trabalho,
voltar a exercer a sua actlvídado em serviços de estiva, terá
cancellada a sua aposentadoria, devendo ser novamente in
scrtpto como associado activo.

§ 4.° Incorrerão em responsabilidade criminal os me
dicas que attestarem falsamente.

Art. 37. Dentro de cada quinquennio, c até á primeira
das revisões pertodícas fi que se refere o art. 3'1, o valor da
nposentador ln será fixado. em caracter nrnv lsor lo, da maneira
~(lgnintc :

I - Dado o caso da alínea a do art. 36, na irnportaucia
de fracção nunca inferior a 1/4 (um quarto) do salario an
nual de base, ou salár-io normal do associado, e na majoração
correspondente á quota que U'O mesmo associado couber pelo
fundo constituido conforme a alínea b do art. 27.

II - No caso da alínea b do art. 36, na importancía de.
fraeção nunca inferior a 3/8 (tres oitavos) do salarío de base
do associado e na majoração correspondente á quota que ao
mesmo couber pelo fundo constituído conforme a alínea 1)
do art. 27.

Paragrapho undco. Entende-se por salár-io annual de
base, para os effeitos deste artigo, a importancia correspon
dente a duzentas e quarenta vezes o salarín fixado de :IC
corda com o que preoeituam o ~ 2° do art. 9° e o art. 10 dcc.:fl:'
regulamento.

Arte 38. O valor das aposentadorias definitivas 8er:1
fixado na pr-imeira r-evisão por índíca que se seguir ú con
eossão e não podrr:'i ser in Ior ior ao da aposentadoria provi
sarja.

Art. 39. Vet-if'ieando-se que, dentro de um exercicio
f inanceiro, as contribuioões de qualquer nssociado «xoedem
o I1roducto da percentagem vigente sobre o sala rio normal
fie duzentos (' quarenta d ia-, () excesso será, no enc arrnmento
do exercício, lavado á contn individual do mesmo associado,
para o cff'eito (la pensão (' majoração da respectiva aposen
tadoria.
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Art. 40. O associado accommettído de: lepra ou tuber
culose aberta, comprovadas por exame bacteriologico posí
tivo, realizado segundo iIlBtl~UCÇÕe6 expedidas pelo Conselho
Nacional do 'I'rabalho, será aposentado por invalidez, a re
quer írnento seu UH no resnectivn svndicato, nos termos da
alínea b no art. 36.

Art. -i1. Sempre que for concedida qualquer aposen
tadoaia, <u Junta Adrrsinistoativa rernetterti ímmediatamente
ao serviço teehruco-actuaríal do Conselho Nacional do Tra
halho a ficha completa do aposentado, de accordo com o mo
delo approvado, paria o calculo da majoração e determinação
das reservas teclmicas correspondentes.

CAPITULO VII

DAS PENSÕES

Art. 42. Occorrendo o f'allecimento do associado, apo
sentado ou actívo, depois fie integralizada a, reserva techníca
a que se refere a alínea c do art. 121, terão direi lo a pensão
OIS beneíiciar-ios inscriptos na Caixa.

Paragrapho unico. Si o associado falIecer antes da in
tegralização a quo se refere este artigo, os beneficiarios, ob
servada a ordem estabelecida no art. -i3, terão direito a re
ceber da Caixa um pecnlio equivalente á ímportancia das con
tr-íbuicões pagas pella ~1',~so'CÍado~ accrescidas dos Iuros, capi
talizados :í í.nxu annual do /l % (quatro por cento}.

Art. 43. 'I'eem direito a ,pensão, nos termos do artigo
anter-ior, desde o dia do fallecirnonto rio nssociado, os sem;
bonef'ioinr lns inscrip tos, na ordem indicndn 1)(\/1:1:"; elas.ses se
guintes:

i", viúva, ou viuvo invalido, em concon-cncí« com os
filhos:

2·, f illios menores ou invalidas, legitimas, legitimados,
naturaos (reconhecidos ou não) e adaptados legalmente;

3", viuva, ou víuvo invalido, em concorrnncin com os
paes do associado:

4·, mãe, ou pae ímvaâido;
5·, irmãs solteiras menores e irmãos ínvalidos,

§ 1.0 Os bene:fici-:ll'ios comprehendídos nas classes 3:a,
4" e 5", salvo o ennjnge, só terão dine.íto a pensão si provada
a círcumstancía do haverem vivido, até ao fallecimento do
associado, sob a sua exclusiva dependencía economíca.

§ 2." Havendo filhos, orphãos, de mais de; um matri
monio, a pensão ,<.;erú dividida igualmente entre todos c eu,
íreguo a j.nrto de cada um aos seus representantes legues.

§ 3.Q A cxisl.encia de herdeiros de uma das classes enu
meradas neste artigo exclue do beneficio todos os cornm-e
hendídos nus clnsscs sub~;C'fllJe'Jlk:..;. sem .prejuizo do disposto no
paragrnnho anter-ior.
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.§ .4.o A carteira profissional emittida de aocordo com
o decreto n. 22.035, de 29 de outubro de 1932, si tiver mais
de doze mezes de vigencia, contados da emissão, servirá de
documento para o registro do associado e de seus benefi
ciarios.

Art. 44. A importancin da pensão será igual, no mi-
nimo, a 50 % (cincoenta por cento) da da aposentadcria em
cujo goso 'Se achava o associado na data do fallecimento, ou
daquella a que teria direito si fosse então aposentado por
invalidez, nos termos da alinea b do art. 36.

Art. 45. Concorrendo viuva, ou viuvo invalido, com
filhos ou paes do associado, a pensão será dividida em duas
partes iguaes, uma das quaes será concedida ao conjuga e a
outra rateada, segundo a hypothese, entre os filhos ou entre
os paes,

Paragrapho unico. Fallecendo o coníuge pensionísta, a
sua quota reverterá, em partes iguaes, aos filhos menores,
ou ínvalidos, e ás filhas solteiras menores, ou, em sua falta,
á mãe, ou pae ínvaltdo.

Art. 46. O direito á pensão extingue-se:

1°, para a víuva que contrahir novas nupcías:
2°, para os filhos validos que completarem dezoito annos

de idade;
3°, para as filhas que contrahirem matrimonío ou, sendo

Yn!lida.~~, completarem fi idade designada no ítem antecedente;
4°, para os filhos Invalides, quando cessar a invalidez;
5°, para as irmâs que contrah irem matrimonio ou com

1'.11dal'em dezoito annos de idade;
6°, para os pensionistas de qualquer categoria, nos cnsos.

devidamente comprovados, rir vida rleshonesta:
7°, para os peneionistas a que se referem os itens 2°,

3° e ;-)0 deste at-tígo, e aJn~ ~IS das oecórrencias assignaladns
pelos m(!'SI11OS. desde que exerçam actividade remunerada.

Paragr'apho unico, Declarado extincto, COI1JS'Oante o
item 6° deste artigo o direito á pensão, deverá o presidente
da Catxn recorrer ex-o"icio. da rcsncotiva r]o(,f'isão, para o
Conselho Nacional do Trabalho.

Art. 47. Os benericíartos das pensões s6 poderão gosnr
elos favores ussogurndos neste regulamento quando insor íptos
na Caixa.

Art. 48. O pagamento das pensões concedidas será s6
mente iniciado depois que o serviço technico-actuartal do
Conselho Nacional do Trabalho calcular as respectivas re
servas, nos termos do presente regulamento.

OAPITULO VIII

DO AUXILlO'-FUNERAL

Art. 49. O fallecimento do associado ou de qualquer
dos seus beneficiarios legalmente insor-iptoj, na Caixa, asse
gura, de accordo com os arts. 51 e 52. a concessão de um au
xilio para oecorrer ás despesas do funeral.



Pa~agTapho uníeo, Não será concedido o auxílio-tu
nre:1"aJI quando o assooíado faMooer em consequencía de accí
dente do trabalho ou de molestia profissional.

Art. 50. O auxilio-funeral será pago em dinheiro, á
vista do attestado de obito, passado por medico, ou de guia
da policia ou do hospital em que tiver fnlleeido o associado
ou o beneficiario ínscripto,

Art. 51. Por fallecimento do associado, aetivo ou apo
sentado, seus beneficiarios terão direito á quantia de 150$000
(cento e cíncoenta mil réis), como auxilio-Juneral.

Al't. 52. No caso de morte de qualquer dos beneficiarias
legalmente ínscr íptos, e contando o associado mais de dons
annos de conh-íbuícão, o uuxilio-funeru'l seTú de 120$000
(cento e. vinte mil réis).

Art. 53. Si o associado não deixar beneficiarios, seu
funeral será feito e custeado pela Caixa, limitada U' despesa
á quantia consignada no art. 51.

CAPITULO IX

DO AUXILIO-ENFERMIDADE

Art. 54. Terá direito ao auxilio-enrermídaríe previsto
no art. 2°, al inea d, deste regulamento o associado que houver
eontribuido para a Caixa, pelo menos, durante dous anHOS.

§ 1.0 Consistirá o auxilio-enfermidade em uma diaria
igual a 1/4 (um quarto) do salario médio diario regional
correspondente, paga até o maximo de seis mezes.

§ 2.° A diaria do auxilio-enfermidade será elevada n
f/3 (um terço) do salarío médio diario, dentro do prazo fi
xado neste artigo, quando o associado houver contribuido
para a Caixn durante dez ou mais annos,

ArL 55. O auxilio de que trata o artigo anterior sõ será
concedido nos casos de moléstia que Impossibilíte o associado
de trabalhar flor mais de cinco dias.

Art. 56. A diaria do associado em goso do beneflcio as
segurado pelo art. 54 e cuja enfermidade se prolongue além
de seis mezes será, findo esse prazo, reduzida de 1/3 (um
terço) do seu valor, 1té :10 máximo de um armo de duração
do mal.

Paragrapho unico. Quando a enfermidade durar mais
de um anno, o associado será aposentado 0'01' invalidez, nos
termos deste regulamento.

Art. 57. O pedido de auxilio, sempre que possível, será
esoripto pelo interessado e directamente dirigido á Caixa, que
Imrnediatamente, mandará um do seus medicas visitar o as
socíado, no logar em que elle se ache, afim de attestar o seu
estado de saúde, declarando 05 motivos que o impossibi
litam de trabalhar.
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§ LO As vísitas se repetirão semanalmente, dentro' dos
prazos marcados nos arts. 54 e 5'6, até á ~l,ta, a~Sitando o
medico, cada vez, o estado de saude do associado, afim de que
este possa continuar a receber o auxilio pecuníarío.

§ 2.° Em caso de desaccordo entre o medico da Caixa e
o assistente do associado, a Junta Administrativa nomeará
um tcrceíro medico, que servnrá de arbitro.

§ 3.° Não será concedido auxilio-enfermidade aos asso
ciados que estiverem afastados do serviço em consequencia
de accidente do trabalho ou de molcstia profissional.

CAPITULO X

DOS ASSOOIADOS DESSYNDICALIZADOO, DAS PENSÕES PROVIBORIAS,
DAS PREBCRlPCÕES, DAS OPÇÕES, DA REDUCÇÃO DE APOSEN
TADORIAS, DAS FOR1'vIALIDADES PARA O PAGAMENTO DAS
PENSÕES

Art. 58. Os associados que, após cinco annos de con
tribuição para a Caixa, forem eliminados dos respectivos syn
dícatos poderão manter a sua inscripção na Caixa, mediante
o pagamento de uma oontt-íbuição mensal, calculada na base
do salario médio local e na ímportancia da percentagem a que
se refere a alínea a do art. 8°.

Paragrapho unico. Renunciando á fnouldade conferida
por este artigo, os associaríos nas condições nello desceintas
terão direito á devolução' de 70 % (setenta por cento) das
contrihuições ef'Iectivamem.e pagas na f6rma da dispoaição
allí citada.

Art. 59. No caso de se achar 'O associado cumprindo
pena de prisão, tendo sob a sua exclusiva dependencia eco
nomícn beneficiarias inseriptos, será coneedida a esses be.
neficiarios, emquanto elle se mantiver preso, uma pensão
t!I'ovisoria, de valor igual ao das pensões concedidas na C011
formidade do UII't. .a, até ao pronunciamento f'inal da Justiça.

Art. 60. Não se concederá aposentadoria ao associada
que a requerer depois de decorr-ido um anno da data em
que tiver effectuado o pagamento da sua ultima contri
huição.

Art. 61. A.g aposentadorias concedidas e não rncla
rnadas prescrevem em cinco annos. contados da data da su»
concessão,

Parngrapho único. Prcscrevorá, igualmente, no fim rl~
cinco annos, em favor da Caixa, Lodo direito de reclamação,
r-estituicão e reversão, bem como o direito a quaesquer pa
gamentos atrazados, desde que a respectiva presorir ção não
tenha sido interrompida pelos meios Iegaes, O prazo da
prescr ipcão conta-se ria dn!::J f'm (file a nhripr:iin fel' legal
mente devida.

Art.. 62 . O nssooíndo não poderá g().~ar de mais de uma
aposentadoria, nem os beneficiarlos de mats de uma pensão.
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Cada interessado deverá optar pela que mais lhe convier, ex
tinguindo-se, lH'hl Hp~:ão 0(110 uma, fi diroi!o quo í.ivrr a qual
quer outra.

Art . 63. A aposentadoria do associado que, até ao ul
timo trimestre anterior á data rio abandono do trabalho, não
tiver effectuado pagamentos correspondentes á importancia
de sessenLa contribuições diarras poderá ser proporcional
mente reduzida.

Art.. G4. Nos mezes de jano iru o julho, os aposentados
(~ pensionistas que recebem por intermedío de procuradores
as ímportancias dos beneficios a que teem direito ficam obri
gados a apresentar Ú Caixa uttestudos ele vida e rosidencia,
assignados por autoridade policial ou jud ieiaria, com a 1'8
spectiva firma reconhecida.

§ 1.0 Os pensionistas do sexo feminino são obrigados
a apresentar á Caixa. tambem nos mezes de janeiro e julho,
attestado de comprovação do seu estudo civil.

§ 2." Os pensionistas invnl idos ficam sujeitos a in
spccção nnnunl, para o fim dr ser apuraria a uermanencia
ou a cessação de sua invalidez.

§ 3.0 Os associados e os beneficiarios que residirem no
estrangeiro devem, para o processo de pagamento dos bene
ficios de que traI a este regulamento, communicar á Caixa o
local de sua residencia, bem como enviar-lhe procuração legal,
cert.idão de idade e attestado ele "ida. de estado civil e de
residencia. Esí es últimos serão remettidos nos mezes de ja
neír-o c julho, visados peln autoridade consular brasileira,
cuja firma deverá ser I'rconlweirla noln Secretaria de Estado
das Relações Exter-iores.

CAPITULO XI

DA .TUNTA AD]\lI~IRTRATIVA

Ar}. 65. A Caixa de Aposentador-ia n PCllSÕPS dos Ope
rarios Estivadores será adrnínistrnda por um director-presi
dente, de nornencão do Presidente da Bepublica, (l uma Junta
Adm inistrativa.

Arrt. 6(3,. A Junta Admini,stl'altiva compôr-se-á de quatro
membros, ele nacionalidade brastlcíra, sendo pelos empregadores
escolhidos dous, dos quaes um representante das empresas de
navegação e o outro dos ompreitníros de estiva, ambos contri
buintes da Caixa. (' eleitos dous pelos nssncíudos dr-sta. tudo
na f6rma cstabr-locídn pelo capitulo XV.

§ 1.0 Por occasião das eleições dos membros da Junta
Administrativa serão eleitos qun tro supplentes, dons de cada
grupo de r-epresentantes indicados neste artigo, os quaes, nos
casos de renuncia. perda de nmnda!o, fallcr imento, 011 va
canela do cargo por qualquer outro motivo, substituirão os
corr-espondentes effectívos, mediante convocacão do dn-eotor
presidente, que terá sempre em vista conservnr integrada a
proporção fie cada grupo constitutivo da allurlída junta. O
supplente convocado. no caso de vncanciu, excrrPf:i n mandato
pelo tempo que faltar ao mrmhro effprtlvo.
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§ 2.° 86 poderão ser membros effectivos ou supplentes
da junta, como representantes dos associados, aquelles que fi
zerem parte, por mais de cinco annos, do quadro social dos
syndicat.os de operarios estivadores, legalmente reconhecidos.

Art. 67. O mandato da Junta Administrativa durará tres
annos.

Art. 68. A Junta Administrativa será presidida pelo di
rector-president.e da Caixa ou, em suas faltas e impedimentos,
pelo substituto por ella annualmente eleito.

Paragrupho unico , Na falta de eleição, (I substituto será
o mais velho dos membros da junta.

Art. 69. A Junta Adrninista-ntiva f'uneci onarú na séde
da Caixa e se regulará pelo regimento interno que organizar
c íur approvado pelo Conselho Nacional do Trubalho.

§ 1.0 Si reformar ou de algum modo alterar o regi
mento interno, a Junta Administrativa submetterá a alte
ração ou reforma á npprovação do Conselho Nacional do Tra
balho, que sobre ella deverá pronunciar-se dentro de sessenta
dias, contados da data do recebimento do respectivo projecto.

§ 2.° Na falta de deliberucão do Conselho, a reforma ou
alterução entrará em vigor, em caracter provisorio, até qne
seja approvada ou mndifieadn pelo referido instituto.

ArL. 70. No caso de dcshnrrnouin entre os membros da
Junta Administrativa, ou entre esta c o dircotor-presidente,
bem como no de desidia ou improb idado por parte de algum
delles, o Conselho Nacional do Trabalho, após informação se~
gura, ou á vista de representação de qualquer interessado,
poderá determinar a suspensão ou mesmo a dest.ituiçâo do
qunlquer delles, bem como do dtrcotor-presidcnte.

CAPITULO XII

DAS ATTRmurçõE8 DA JUNTA AD:r\'IlNISTR\TIVA E DO DIRE:CTOR
PHESIDENTE

ArL 71. A Junta Administrativa reunir-se-â, ordina
riamente, pelo menos, quatro vezes por mez e, extraordinaria
mente, sempre que for neccssrn-io, feitas as convocações pelo
díroctor-presidente, ou por quatro de seus membros. prece
dendo aviso escripto ao mesmo presidente.

ArL. 72. A junta só poderá íunccíonar com a presença
da totalidade de seus membros effectivos, além do director..
presidente, não devendo tomar parte em deliberação aquelle
que tiver interesse pessoal no assurnpto em debate, inclusive
impedimento por motivo de amizade intima, inimizade, ou
parentesco, comprehendidos neste ultimo caso os ascendentes,
descendentes, conjugas, irmãos, tios e seus aff'ins, sob pena
de perda do mandato, além das demais previstas neste re
gulamento.

Paragrapho unico. Tr-atando-se de reconsideração de de
liberações anteriores, ou de votação do orçamento e contas
annuaes, é indispensavel a presença de todos os membros
effectivos ou de seus supplentes em exerciclo.
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Art. 73. A ausencia de qualquer membro da junta, sem
motivo justificado, a mais de tres sessões consecutivas, im
portará na perda do mandato.

ArL 74. A' Junta Administrativa compete:

a) velar pelo fiel cumprimento das disposições do de
creto n . 24.275, de 22 de maio de 193"', do prr-sento regula
mento f) das ins Irurcões que forem expetlidus c iuferessarem
ti Caixa'

b) 'cumprir c fazer cumprir as decisões do ministro do
Trabalho, Industr ia r, Commercio, do Conselho Nacional do
'I'rabalho e de outras autoridades, concernentes aos interesses
c funcções da Caixa;

c) expedir ínstrucções para a execução dos serviços da
Caixa e organizar o seu regimento interno, que será submet
tido á approvação do Conselho Nacional do 'I'rabalho;

d) approvar, ou alterar, as ínstruccões que o director
presidente organizar para boa execução dos serviços admi
nistrativos;

e) organizar e modificar o quadro dos funecionarios da
Caixa, estipulando-lhes os vencimentos, tudo sob proposta do
dit-ector-presidente ;

f) resolver os pedidos de aposentadoria, pensões, em
prestimos c demais beneficios assegurados neste regula
mento;

g) votar o orçamento annual da Caixa, introduzindo-lhe
as modificações que julgar necessarias;

h) resolver sobre a creação de agencias, organizando o
quadro do respectivo pessoal e fixando-lhe os vencimentos;

i) autorizar o pagamento das despesas da Caixa dentro
das verbas orçamentarias, bem como apreciar a regularidade
das que, por urgencia de occasião, tenha o dírr-ctor-presí
dente autorizado além do limite fixado na ulinca f do art. 70,
e resolver a respeito;

j) julgar os processos de concorrencia pura execução de
serviços da Caixa e acquísição de material;

Ir,) resolver sobre a appl icação dos fundos disponiveis;
l) eleger annualmente o substituto do director-presi

dente em suas faltas e impedimentos;
'In) fixar as fianças dos empregados que occuparem na

Caixa cargos de responsabilidade que as exijam;
n) verificar, todos os mezes, por intermedio de seus

membros, escalados rotativamente, a exactidão da caixa ge
ral e a regularidade de sua escrípturação, bem como da do
proprio instituto, sem prejuízo do dever, que cabe a cada
membro da Junta, de acompanhar a marcha de toda a admi
nistração e, para isso, obter as informações necessnrlas por
intermedio do director-presidente;

o) providenciar, junto ao Conselho Nacional do Traba
lho, ou outra autoridade competente, acerca de qualquer as
sumpto que interesse ao fiel cumprimento deste regulamento
e ás finalidades da Caixa;

p) apresentar annualmente ao Conselho Nacional do
Trabalho relataria minucioso de todos os serviços da Caixa
distribuindo as respectivas cópias aos svndicatos de estivado~
res e de empreiteiros de estiva; ~
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q) eleger, dentre os seus membros, 0'8 que devam com
por as com missões, permanentes ou não, incumbidas do es
tudo e execução de materia de competencia da Junta, e de
signar, quando conveniente, pessoas estranhas que possam
desempenhar taes incumbencias;

r) deliberar sobre os casos omissos neste regulamento,
submettendo as respectivas decisões á approvaeão do Minis
tro do Trabalho, Industria e Commercio, com prévia audien
cia do Conselho Nacional do Trabalho.

Art. 75. Os membros da Junta perceberão, pelo seu
comparecimento a cada sessão, 80$ (oitenta mil réis), não
podendo cada um receber mais de 400$ (quatrocentos mil
réis) mensaes.

§ 1.0 Os membros da junta e os supplentes convocados
para substituição, quando empregados f6ra do Districto Fe
deral. terão direito a transferencia para a Capital da Repu
blica, em funcções de iguaes vencimentos e em serviço, ou
dependeneia, de empresa comprehendida por este regula
mento.

§ 2.° Não havendo, na Capital da Republica, empresa ou
estabelecimento ando se encontre cargo equivalente, o asso
ciado que se achar nas condições indicadas no paragrapho
antecedente será, obrigatoriamente, licenciado pelo tempo
que fôr necessario ao desempenho do seu mandato, sem per
da dos direitos adquiridos, inclusive o da contagem do res
pectivo tempo, ficando-lhe ainda assegurado o de receber da
Caixa uma irnportancia que, nddicionada á bonificação que lhe
couber pelo comparecimento ás sessões da Junta, perfaça a
somma dI" 800$ (oitocentos mil réis) por mez.

§ 3.° Trabalhando na Capital da Republica, os membros
CHf~ctivos da junta, hem como os supplentes convocados para
substituição, terão o direito de se ausentar do serviço para
comparecer ás sessões da junta ou desempenhar os encargos
que lhes competirem por força do mandato, sem prejuízo dos
vencimentos ou de quaesquer outras vantagens. Para esse
fim, o director-presidente officiará á empresa, trapiche, ar
mazem de café, ou syndicato, fazendo as nccessarias commu
nícações.

Art. 76. Ao director-presldente competirá:
a) presidir a Junta Administrativa, em cujas deliberações

tomará parte, tendo apenas voto de desempate;
b) dirigir os serviços da Caixa, velando pela sua ordem e

disciplina, na f6rma do regimento interno;
c) representar a Caixa em suas relações com a adminis

tração publica ou com terceiros e, bem assim, em juizo, rece
bendo as primeiras citações;

d) cumprir e fazer cumprir as disposições deste regula
mento, bem como as determinações da Junta Administrativa e
dos órgãos competentes do Ministerio do Trabalho. Industria e
Commercio; .

e) organizar até 31 de agosto o orçamento annual da Cai
xa, apresentando-o á junta, para os devidos fins;

f) autorizar despesas inferiores a f :000$ (um conto de
réis) dentro das verbas previstas no orçamento;
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g) assignar a correspondencia da Caixa e, juntamente
com qualquer dos membros da junta, por elle designado, os
balanços, ordens do pagamento, cheques e recibos de valores
ou titulos;

h) rubricar os livros de actas e os registros de contabili
dade exigidos por lei;

i) nomear os empregados da séde e agencias, Iicencíal-os
até 15 dias e applicar-Ihes penas disciplinares, inclusive a de
demissão, bem como dispensal-os .. sujeitando, nas duas ulti
mas hypotheses, os seus actos á approvação da junta.

Atrt. 77. O director-presídente perceberü a grut.í í icnção
mensal de J :000$ (um conto de réis) e a quota de 80$ (oitenta
mil réis) pelo seu comparecimento a cada sessão, até ao ma
xímo de íOO~ (quatrocentos mil réis) por mez ,

CAPITULO XIII

DOS RECURSOS DAS DECISÕES DA .TUNTA

Art. 78. Das decisões da Junta Administrativa, além do
pedido de reconsideração dirigido á própr-ia junta, cabe re
curso para o Conselho Nacional do Trabalho.

§ 1.0 O~ prazos para interposição do recurso contam-se
da data em que o interessado tiver sciencia da decisão ou em
que OSÜt fôr puhl ioada no Dinrio Official, o serão os segníntes :

a) para os membros da junta, direetor-prcsidcnte e em
pregados da Caixa, cinco dias;

b) para os associados, ou pensionistas, domiciliados 110
Dístricto Federal, dez dias;

c) para os associados, ou pensionistas, domiciliados nos
Estados maritimos ou no de Minas Geraes, bem como para os
empregados das agencias da Caixa, vinLedia,'i;

d) para os associados, ou pensionistas, rlomic ilindos nos
Estados não referidos na alínea antei-Ior c para os domicilia
dos no Territorio do Acre. bem como para os empregados das
agencias da Cnixa nos Estados a que se npplicn esta alínea,
cem dias.

§ 2.0 Os recursos não terão effeito suspensivo e serão en
dereçados ao director-presidente ou seu substituto legal, que
os encaminhará ao Conselho Nacional do Trabalho devida-
mente informados no prazo de dez dias. '

OAPITULO XIV

DOS SERVIÇOS E DOS EMPREGADOS DA CAIXA

Art. 79. A Caixa terá, obrigatoriamente, as seguintes di-
visões fIe serviços:

a) gerencia;
b) secretaria;
c) contadoria;



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 465

d) thesouraria;
e) estaüstíca e serviço ací.uarinl;
n procuradoria;
g) serviços medicos ,
Art. 80. As atü-ibuiçõcs um: encarregados e o Iunccio

namento de cada divisão de serviços serão definidos no regi
mento interno e, provisoriamente, em ínstrucções da Jun
ta Administrativa, respeitadas as disposições constantes
deste regulamento.

Art. 81. Os empregos da Caixa serão providos mediante
concurso, reservando-se á administração Q direito de livre
escolha entre os candidatos habilitados.

§ 10 Em igualdade de condições, Lerão preferencia ú no
meação os pais, filhos e irmãos nos associados.

§ 2.0 Até á realização do concurso, os lagares serão pre
enchidos mediante conlracto por prazo não excedente de
um anno.

Art. 82. Os cargos r igurosarneute technicos e os de irnme
diata confiança são de livre escolha da administração.

Ar}. 83. Ao procurador competirá:

a) dar parecer sobre os casos de ordem juridica sub
mettidos á apreciação da junta;

b) comparecer ás sessões da junta, quando convocado,
para prestar os esclarecimentos que se tornarem necessa
rios;

c) runccíonar judicialmente como representante da
Caixa;

d) desempenhar os encargos e commissões que lhe fo
rem attrlbuidos pelo director-presidente .

Art. 84. O serviço actuarial será organizado de accor
do com o Actuariado do Ministerio do Trabalho, Industria e
Commercio.

CAPITULO XV

DAS ELEIÇÕES

Art. 85. Os representantes dos associados na Junta
Administrativa, a que allude o art. 66, serão eleitos em
assembléa dos delegados dos syndicatos de operarias estiva
dores.

Art. 86. Cada syndicato dr operarios estivadores ele
gerá triennalmente, no mez de setembro, dentre seus asso
ciados, para represental-os na assernhléa refer idn no artigo
anterior, uím delegado. que deverá satisfazer as seguintr-s
condições:

aj ser maior de trinta annos ;
h) ser associado acüvo da Caixa;
c) ser associado do respectivo svndioatu, desde ma is dI'

cinco annos ,
Paragraphn unico . O nome do delegado eleito será com

municado, dentro de quarenta e oito horas, ao presidente do
Conselho Nacional do Trabalho.
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Art. 87. Os delegados eleitos na f6rma do artigo ante
rior reunir-se-ão na Capital da Republíca, em assembléa,
convocada e presidida pelo presidente do Conselho Naoional
do Trabalho ou por pes-soa por elIe designada, e elegerão
dentre si, por escrutínio secreto, os representantes dos as
sociados na Junta Administrativa da Caixa e os respectivos
supplentes ,

Paragrapho unico , Cada delegado disporá somente de
seu voto.

Art. 88. Uma cõpia authentica da acta da eleição rea
lizada na conformidade do art. 86, assígnada pela mesa que
houver presidido aos trabalhos e rubricada pelo presidente
do syndicato, uma vez reconhecidas as firmas, servirá de
credencial ao delegado eleitor.

Art. 89. Cabe ao presidente da assembléa a que se re...
,fere o art. 87 a verificação das credencíaes, resolvendo de
plano acerca da sua validade, bem como de qualquer duvida
levantada relativamente aos trabalhos por elle presididos.

Art. 90. O delegado dos operarias que não puder com
parecer á assembléa poderá ser representado por um pro
curador, associado actívo da Caixa e Que seja syndlcaliaado.

Paragrapho unico. O procurador não poderá ter mais
de uma representação.

Art. 91. As eleições dos membros da Junta Administra
tiva e respectivos supplenles, representantes dos associados,
realizar-se-fio. na séde do Conselho Nacional do Trabalho.
dentro da primeira quinzena de outubro, em dia e hora de
signadcs no aviso de convocação, que será publicado no Dia
rio O{ficial tres dias antes da assembléa ,

Paragrapho unico , Correrão por conta dos respectivos
syndicatos as despesas de transporte e estadia dos seus
delegados.

Art. 92. Si não comparecerem, pelo menos, doís terços
dos delegados eleitores, pessoalmente ou devida'rnente repre
sentados. será feita nova convocação, pelo Diario Official,
para tres dias depois, quando se realizará a eloíção com
qualquer numero de delegados, inclusive procuradores.

Art. 93. Os representantes dos empregadores, a que allu
de o art. 66, e respectivos supplentes, serão eleitos por es
cruttnio ser-reto. em assr-mhléa dos dolegados das empresas
de nnvegncão ~ dos emnrelteiros de estiva, a qual, convoca
da c presidída pelo nresldente do Conselho Nacional do Tra-

balho ou por pessoa que elle designar, se realizará na se
gunda qu inzenn de novembro, observando-se, no que fôr
appl ícavel, o disposto nos arts. 86, 87 e 90 a 92.

§ LD As errmresas rIe nnvegncão e DS empreiteiros d~
estiva. como taes registrados nas Delegacias de 'I'rabnlho
Maritimo. escolherão no mez de outubro os seus delegados
para a assernbléa a que alInrle este artigo. commnnícando
os nomes escolh idos ao presidente do Conselho Nacional do
Trabalho.
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§ 2.° O ()tficio authentícado do representante legal de cada
empresa ou dos empreiteiros, apresentando o seu delegado.
constituirá titulo idoneo para a representação de que trata
este artigo.

§ 3.° Cada delegado dos empregadores disporá exclusi
vamente de seu voto.

§ 4.° As despesas realizadas com o transporte e estadia
dos delegados correrão por conta doa respectivos represen
tados.

CAPITULO XVI

DISPOSIÇÕES PENAES

Art. 94. Cabe ao Conselho Nacional do Trabalho a im
posição de penalidades por qualquer infracção de díspoaití
vos do decreto n. 24. 275 J de 22 de maio de i 934, do presen
te regulamento ou do regimento interno da Caixa, ou ainda,
de decisões do ministro do Trabalho, Industria e Commercio
ou do Conselho Nacional do Trabalho, cabendo recurso dessa
imposição para o ministro do Trabalho, Indústria e Com
mercio ,

§ 1.0 As penas serão:

a) multa de 500$000 (quinhentos mil réis) a 5 :000$000
(cinco contos de réis), elevada ao dobro na reincidencia,
appl icavel ás empresas ou empreiteiros de estiva, ou syn
dica tos empreiteiros;

b) suspensão ou destituição do director-presídento da
Caixa;

c) suspensão, ou destituição. dos membros da Junta Ad...
minlstratíva, não 56 por infracção já prevista neste artlgo,
mas tambern quando forem promotores de discordias capa
zes de occasionnr a desorganiznção dos serviço•., da Caixa, ou,
por contemplação, condescendencia ou desidia, deixarem de
promover providencias cohíbitívas de irregularidades pre
Iudicínos ao seu funccionamento.

§ 2.° A' imposicão de qualquer penalidade precederá a
abertura de inquerito, ordenado pelo Conselho Nacional do
Trabalho, ouvidos sempre o infructor e a Junta Administra
tíva, quando fôr esta arguida da ínrrnccão.

§ 3.° As multas a que se refere o § te, alínea Q.

deste artigo, serão recolhidas ao Banco do Brasil ou suas
agencias, em conta da Caixa, dentro de trinta dias, contados
da publíoação da decisão final do Conselho Nacional do
Trabalho.

Art. 95. AI; multas impostas por decisão definitiva se
rão . inscriptas em livro proprio da Secretaria do Conselho
Nacional do Trabalho, aberto, rubricado e encerrado pelo
seu presidente, na f6rma legal .

. § 1.0 Imposta a multa, eerá o infractor notificado para o
devido pagamento; e. SI este não se effectuar no prnzo fixado
pelo § 3n

, do artigo antecedente, proccdcr-se-á judicialmente.
~ 2.° Para a cobrança judicial servirá de documento

a. certidão extrahida do livro de ínscripção de multas men
clonado neste artigo.
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§ 3.° Toda cobrança judicial será promovida na confor
midade das leis das execuções f'iseaes, observando-se, no que
lhe fór applicavel, o decreto n. 22.131, de 23 de novembro
de 1932.

Art. 96. Em se tratando de empresa a cargo da União, de
Estado ou Municipio, a multa imposta ao responsavel ou res
ponsaveis pela respectiva direcção ou administração se levará
ao conhecimento da competente autoridade administrativa,
para o desconto em folha, por quotas mensaes, até mlegrai pa
gamento da importancia devida.

ArL. 97. Tornam-se responsáveis dircctos pelas contri
buições a quo se refere o art. 8°, alíneas a, b e c, todos aquel
les que, exercendo cargos na Caixa, desempenharem funcção
de cobrador. .

Paragt'apho unico. Denunciada qualquer falta á Junta
Administrativa pelo seu presidente, por algum de seus mem
hros ou qualquer associado, compete á mesma junta proceder
a inquerito 0, apurada a veracidade da accusação, dar conheci
mento do facto, dentro de quinze dias, ao Conselho Nacional
do Trabalho.

Art. 98. A-e penalidades previstas neste regulam ento não
excluem procedimento ciiminal, quando os actos apurados
infringirem as leis penaes ,

CAPITULO XVII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 99. Os pagamentos da Caixa serão eff'ectuados me
diante autorização da Junta Administrativa, ou do respectivo
presidente nos casos urgentes, sujeitos, nesta hypothese, á
apreciação cita referida junta em sua pr imetra reunião.

Art. 100. Compete ao Conselho Nacional do Trabalho
tomar as medidas necessarias á fiel execução deste regula
mento, conhecendo dos actos sujeitos á sua approvação, orga
nizando a fiscalização respectiva e expedindo as instrucções ne
cessarias á execução dos mesmos serviços.

Art. 101. Compete ao procurador geral do Conselho Na
cíonal do Trabalho funccionar, em primeira instancia, nas
acções propostas contra a União Federal para annullação de
actos e resoluções do mesmo Conselho sobre materia relativa
a este regulamento, bem como receber, no Distr icto Federal,
por parte da União, a citação inicial nas aceões em que elIa
tiver de figurar como ré ,

§ 1.0 As attribuições constantes deste artigo poderão ser
exercidas pelos adjuntos do procurador geral, desde que este
expressamente as delegue.

§ 2.° Nos Estados e no Territorio do Acre, as attríbuições
consígnndas neste artig-o compelem aos prncurudores da Repu
hl ica e a seus subsLitutos.

Art. 102. Compete ao procurador da Caixa promover,
perante a Justiça Federal, toda e qualquer acção, protesto,
justificação ou procedimento judicial, especialmente quanto
á cobrança executiva de contribuições ou ímportancias por
qualquer titulo devidas á Caixa.
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Art. 103. Os aposentados e pensionistas poderão reque
rer ao Conselho Nacional do Trabalho certidão do que lhes
possa interessar e conste dos livros ou documentos recolhidos
ao archivo do mesmo Conselho. E:::6a certidão não lhes será
negada, desde que se não refira a assumpto de caracter re
servado, a juizo do presidente do alludido Conselho, com re
curso para o Ministro do Trabalho, Industria e Commercio
no caso de denegação.

Art. 104. As decisões do Conselho Nacional do Tr'ahalhu
poderão ser embargadas pelas partes, dentro do prazo de
trinta dias, contados de sua publicação no Diario Official,

Paragrapho unico. Dentro do prazo estipulado neste ar
tigo haverá recurso das decisões do Conselho Nacional do Tra
balho para o Ministro do Trabalho, IndustrIa c Commercio.

Art. 105. São isentos do imposto do scIlo os requerimen
tos que se relacionarem directamente com o pedido de uene
ficios e restituição de contribuições pagas á Caixa, bem como
os recibos passados pelos seus agentes e os livros usados na
sua escripturação.

Art. 106. E' considerada off'icial, de caracter federal,
para os effeitos da legislação vigente, a correspondencia pos
tal e telegraph íoa da Caixa e de suas agencias.

Art. 107. A aposentador-ia definitiva ~ vitalieia, ~ I) dr
reito de percebeI-a s6 se perde por motivo expresso neste
regulamento.

Art. 108. A aposentadoria e as pensões de que trata este
regulamento, assim como os bens da Caixa, não estão sujeitos
a penhora, embargo ou sequestro, sendo nulla toda venda ou
cessão de que sejam objecto, como Lambem a constituição de
qualquer Oll'US que sobre clles venha a recah ir, salvo u que
importar em indemnização devida á Caixa.

Paragrapho unico. Fica vedada a outorga de poderes 11'
revogáveis, ou em causa propria, para percepção de aposen
tador ias, pensões e auxil ios-enf'erm.idade de que S(~ occupa
este regulamento.

Art. 109. Nenhum operario estivador poderá ser adrnit
tido como associado da Caixa, a partir da data em que entrar
em vigor este regulamento, sem que haja sido préviamente
julgado valido em inspecção de saude cffectuada por medico
indicado pela Caixa e prove ter menos de trinta e cinco annos
de idade.

Art. 110. Os associados dos syndicatos de OperUI'lOS C."tl
vadores, cuja admissão se houver effectuado depois da publi
cação deste regulamento, ficam obrigados a fazer, no prazo de
noventa dias, contados da data em que tiverem sido adrníttidos,
a respectiva inscripção e a (lO" seus herdeiros ou beneficia
rias.

Art. 111. Exceptuarlos os cargos da Caixa, que exijam
conhcr imentos technicos espnciul izudos, todos o." dnmn i.__ se
rão preenchidos, de pref'erenc ia pO'1' filhos dos il~':"oei:tclo:-;, me
diante prova de habilitação.

Art. 112. A f'ixação da taxa variavel a que S(l refere a
alinea fi do art. 8° será annua, obedecendo ás segu inles nor
mas:

a) sernpre que. no encerramento de um exercic io finan
ceíro, se verificar deficiencia superior a 10 % (dez por cento)
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no fundo a que se refere a alinea a do art. 25, a taxa de con
tribuição será proporcionalmente augmentada para o exerci
cio financeiro seguinte;

b) o augmento a que 'se refere a alinea anterior será
proposto pela Junta Administrativa e calculado pelo serviço
iechnico-actuarial do Conselho Nacional do Trabalho;

c) verificando-se, em dois exercicios financeiros conse
cutivos, saldo superior a 20 % (vinte por cento) no fundo a
que se refere a alinea a do art. 25, poderá ser reduzida a
taxa de contribuição para o exercicio financeiro seguinte,
observado o disposto na alinea a deste artigo.

Paragrapho unico. O augrnento e a reducção da taxa de
contribuição serão feitos sempre dentro dos limites do art. 8°.

Art. 113. Desde que os casos de invalidez occorrrdos em
um exercicio se elevem a mais de 3 % (tres por cento) do
total de associados ínscriptos, as aposentadorias que represen
tarem o excesso, res ultante disso, deverão ser processadas no
exercício seguinte.

ArL. 114. De accordo Co-ID as possihrlidades rínancetras da
Caixa, poderão ser, annuulmente, concedidas aposentadorias
com as vantagens consignadas no inciso I do art. 37, aos as
sociados maiores de sessenta annos, tendo preferencia os de
idade mais adeantada e os que contarem maior tempo de ser
viço na classe.

CAPI'l'U LO XVIII

DISPOSlÇÕES TRANSITORIAS

Art. 1j.!). Para proceder á installação da Caixa e dirigil-a
até á primeira eleição ua Junta Administrativa, o Presidente
da Itepuhlica nomeará umn Junta Administrativa provisoria,
composta de um prusideut e e quatro membros, dos q: lUOS dois
devem SOl' i'opresentantes dós operurios estivadores I) dois dos
empregadores sujeitos ao regime deste regulamento.

§ 1.0 Os representantes dos operarios estivadores serão no
mentios dentre trubalhndores svndicalizados, cujos 1I0mCS os
syndícatos de estivadores enviarão, denlro de dez (lias, con
tados da publ ioação deste regulamento, ao mínistr., do '1'1'3
balho, Indusl.r ia e Commercio, cabendo a cada syndícato indi-,
cal' dois nomes. Para esse cffeito, publicado o r~~ulamento,
será enviada uma circular telegr-aphica aos syndical.is, solící ..
tando-Ihes essa indicarão.

§ 2.° Os repr-esentnntes dos empregadores serão escolhi
dos dentre os nomes in-Iícados pelas empresas e emrn-etteíros
de estiva, na fôrma do paragrnpho anterior.

Art. 11G. A Junta Administrativa provlsorta, cujo man
dato poderá ser prorogudo até 31 de dezembro de 1935 pelo
ministr-o do 'I'rnhalho, Indnsf r iu e Comr-u-rc!o, terá -xereic!o
até li posse da de que trata o cnnitulo XI, cuja eleícão deverá
effectuar-sa flfr~ ilO de outubro de 1f135.

. Art , 117. 850 aUri!Jui(:ões da Junta Adminístr-nt! va pro
visor-ia :

a) escolher c contrnctnr o edíf icio para séde du Caixa:
. b) orgnnízar o reeímento interno da Caixa. nu nrazo de

trmta dias após a sua posse, submettendo-o Á upprovuçáo do
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Conselhn Nacíenal do Trabalho, que deverá pronunciar-se den
tro de trinta dias, contados da data em que o houvec recebido,
O regimento entrará immediatamente em vigor, em caracter
provisorio, até que o Conselho se pronuncie sobre o prQjecfo
que lhe tiver sido enviado;

c) entrar em entendimento com os svndícntos de tr-abalha
dores a que se refere este regulamento, com o fim de dar cum
primento ás suas disposições;

d) adoptar, no prazo de trinta dias depois de sua posse, o
modelo de fichas, guias, formulas e demais impressos neces
sarios ao regular funccionamento da Caixa, providenciando,
nesse mesmo prazo, para a ínstallação das agencias que forem
neoessarías ;

e) expedir instrucções minuciosas a todas as a~en(".ias a
respeito da inscr ipção nos associados, organização da estntís
tica inicial e arrecadação das contribuições;

1) nomear, em caracter transitorio, os empregados estr-i
ctarnente precisos ao serviço e frxar-I hes os vencimentos, fi
cando todos esses actos sujeitos á approvação postrrior do
Conselho Nacional do Trabalho;

O) solicitar ao mesmo Conselho as ínstruccõea e provi
dencias que julgue Indispensaveís ao exercício de soa man
dato.

Art. 1. 1.8. A Caixa manterá ssorfpturaçâo especial llté no
encerramento da phase preliminar da respectiva ínstallação,
ficando o seu presidente sujeito a prestar contas, }lprante o
Conselho Nacional do Trahalho, do adiantamento que houver
recebido de accordo com o art. 120.

Art. 119'. Serão mantidas pela Caixa, a partir da data
da publicação deste regulamento, com as vantagem: do arti
go 37, inciso I, as aposentador-ias por invalidez eonccdidas até
28 de fevereiro de 1935 pelos svndlcatos de estivadores lega!-
monte reconhecidos. .

Paragrapho unico. As ímportancíns de taes 'JIlí'\SPt"tlldo
rias correrão por conta da contribuição dn União, arrrcadada
no período anterior ao funccionamento da Caixa.

Art. 120. A contribuiçâo da União, arrecadada antes da
ínstallação da Calxa. além do empr-ego a que se r~rf're o ar
tíso anter-ior. será npplicada nas despesas de sua ínstnllacão,
até o limite maximo de 100 :OOO!l!OOO (cem contos ele róis), irn
portancla que, a titulo de adlantnmento. sprá posta. á dispo
sição do presidente da Junta Adrninlstratlva nrovísor-in, O
saldo será dtstrtbuído e p~rripturano rie acecordo com o dis
posto no art , 25 do presente regulamento.

Art. 121. Excentuados os casos relativos a vi,.Umns do
aecídentes do tr-abalho. ou de molestías profisslnnnes, e res
neot ívos heneficinrin~ rlevirlnmente ínsertntos, os hent'~fjcios
tnst.itu idos pelo df'crpto n. 24.275, de 22 de maio de 1934
somente serno concedidos: '

a) as aposentndor-íns, denoís que as re~P'l'Vn!-i toehnicas de
previrleno!a n OUP, nllntie a alínea e tio inciso T no art. 28 se
elevarem li import:mr>in corrtlspondenf.e 8 O.!'l 0/'" (nove e melo
por cento) dos salurios annuaes dos associados ínscrtptos:
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b) OS auxilios para enfermidade e funeral, depois que o
fundo de compensação e contingencias se elevar a 3 % (tres
por cento) dos salarios a que se refere a alinea anterior;

c) as pensões, quando, computada a capitalização á taxa
IIe () % (seis por cento) ao anno, no minimo, o fundo cons
tante da alínea a do art.27 attíngír á ímportancía corres
pondente a 12 % (doze por cento) dos salarios aunuaes dos
nssociados inscriptos.

Art. 122. Os syndícatos de estivadores, que não promo
verem a immediata arrecadação das contribuições dos seus
sócios, resnonderão pelas mesmas cnntribuições, a partir da
publicação (10 presente regulamento e nos termos que elle
determina.

Art. J23. A titulo provisorio p até que se f:lça o pri
meiro rateio annual nos termos do art. 25, alinen a. a taxa
para o calculo da oontr-ibuição a que se refere a alinea b, do
art. 8° será fixada em 3 l/C (tres por cento) .

CAPITeLO XIX

DIRPOSIr.ÕE5 FINAES

Art. 12!a. Os casos omissos e as duvidas suscttadas na
execução deste regulamento serão resolvldos pelo ministro
do Trabalho, Industr-in e Cornrnercio. com audíencía do Con
selho Nacional do Trabalho.

Art. 125. O presente rr~ulnm(lnto I"ntrrlr:\ em vigor TIl1
(hltr, do sua publicação.

Art , 126. Revogam-se as dj~po~dçõ(\i; em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1935. - ilaamemn.on
L1{rr(1alháes.

DECRETO N. 338 - DF: 13 DE SETEMBRO DE f 935

Concede aueilios relativos ao exercicio de f 935 a varia1'
instituições nos Estados de Amazinas, Ceará, Rio Grande
do Norte, Sergipe, Bahia, Bspirito Santo, Rio de Janeiro
Districto Federal, S. Paulo, Paraná. Rio Grande d~) Sul'
Minas Geracs e Matto Grosso· ,

o Presidem/r da Republica dos Estados Unidos do Brasil :

Resolvo. na conformidade do disposto no art. 24 do de
creto n. 20.351. de 31 do agosto de 1931, combinado com a
lei n. 53. de 18 de maio de 1935. conceder auxilios, no cor
rente exerci cio. fi institui0ões nos Estados de Amazonas,
Ceará. Rio Grande do Norte. Sergipe, Bahia, Espirito Santo
Rio de Janeiro, Di6trictu Federal. S. .Paulo, Para~á, lRi~
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Grande do Sul, Minas Geraes e Matto Grosso, abaixo indi
cadas, devendo o pagamento, no 2" semestre, ser feito nos
termos do decreto n. 23.071, de 14 de asosto de 1933, e cor
r-er a despesa por conta OH suh-consignação n. f - Verba 22
- Subvenções - art. 7" jJ;:1 lei n. 5, de 12 de novembro de
1934.
Collegio N. S. Auxiliadora - Manáos -

Amaznas...... . . .. . . . . . . 10 :000$000
Instituto de Protecção e Assistencia á Infancia

- Fortaleza - Ceará................... 25 :000'000
Santa Casa de Misericordia - Sobral - Ceará 25 :000$000
Associação das Damas de Caridade - Natal -

Rio Grnde do Norte.................... 5 :000$000
Hospitl de Caridade N. S. da Conceição-

Lagarto - Sergipe...................... 2: 000$000
f,Dciedade da Velhice esamparada - Estancia

- Sergipe.............................. 5: 000$000
Asylo Conde Pereira Marinho - Salvador -

Bahia.................................. 12:000$000
Instituto de Protecção e Assístencia á In-

fancia - Salvador - Bahia............. 12 :000$000
Santa Casa de Mísericordla - Conquista -

Bahia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 :000'000
Sociedade Bahiana de Assistencia aos Lázaros

e Defesa contra a Lepra - Salvador -
Bahia... . . .... . . . . .. ... . . . . . . . . . . ..... . . 2 :000'000

Santa Casa de Misericordia - Esplanada -
Bahia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 12 :000$000

Orphanato Je-sus Christo Rei - Victoria - EB-
pirito iSanto............................. 6 :000$000

Casa de Caridade - Macahé - Rio de Janeiro 10 :000$000
Santa Casa de Misericordia - Rezende - RIO'

de Janetro.............................. 20 :000$000
Asociação Tutelar de Menores (differenca) -

Distrtcto FederaL....................... 160 :000.'000
Casa Santa Ignez - Districto FederaL....... 15 :000$000
Casa do Pobre de N. S. de Copacabana - Dis-

tricto Fede;ral........................... 20 :000'000
Casa Luiza de Marillac - Districto Federal.. 20 :000$000
Patronato de Menores (differença) - Dis-

tricto Federal........................... 124 :000$000
Associação Instructiva José Bonifacio - San-

tos - S. Paul'O........................ 1 :000$000
Associação Evangelica Beneficente - S. José

aos Campos - S. Paulo................. :1 :000$000
Associaeão Sanatorica Santa Clara - S. Paulo 20: 000'000
Asylo de Mendigos - Amparo - S. Paulo.. 2 :000$000
Irmandade da Miserciordia (mantenedora do

Hospital Santa Isabel) - Taubaté - São
Paulo. .. . ... . . . . . .. . ... . ... .. . . . . .. . . . .. 5 :000$000

Santa Casa de Misericordia - Barretos - São
Paulo. . ... . .... . . . .. . . . . .. ... . . .. . . .. ... 10 :000$000

Santa Casa de Mrserteordia - Queluz - São
Paulo. . . . .. . . .. . . . . . . 5 :000'000
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Santa Casa de Miserioordia - Pirassununga -
S. Paulo•.•.•.•••.•.•••...••.•••.•...•..

Santo Casa de Misericordia - Itapíra - São
Paulo ..•.•.•.•...•.•..•.••.....••...••••

Santa Casa de Misericordia - Caçapava - São
Pauo .

Sociedade Beneficente - Itapetininga - São
Paulo .

Sociedade S. Vicente de Paulo - Jacarehy -
S. Paulo .

Centro de Lettras do Paraná - Curityha -
-Paraná .

Faculdade de Engenharia - Curityba - Pa-
raná .

Santa Casa de Miser-icord!a - Ponta Grossa-
Paraná .

Asylo B'OID Pastor - Pelotas - io Grande do
Sul ...........................•.........

Asylo de Orphãos - Marianna - Minas Geraes
Asylo Hospital S. Vicente de Paulo - Lam-

bary - Minas Geraes .
Asylo Santa Isabel - Itajubá - Minas Geraes
Casa de Caridade - Paraisopolls - Minas:

Geraes .
Casa de Caridade - Christina - Minas Geraes
Casa de Caridade - Mirahy - Minas Gernes
Conferencia S. Vicente de Paulo - Araçá -

Minas Geraes .
Escola Normal do Collegio Santo Clara - Ham

hacury - Mínas Geraes .. · - ...•... ""...
E~c'OIa de Phnrrnacía e Odontologirr - Alfenas

- Minas Geraes .
Hospital de Pirangn -- Piranga-Minas Geraes
Irmandade. N. S. da Sallde - Diamantina -

Mlnns Geraes .
Institnto El0rfroteclmico e Mecnnico - Ita-

Jubá - Minas Geraes .
Santa Casa de Miser ícordia - Pitanguy -

Minas Gemes ...•.......................
Asyl0 N. R. Auxíltndora - Coxip6 da Ponte

Malto Grosso .

Total .

3:000'000

':000$000

12:000$000

10:000$000

2:000$000

2:000$000

50:000$000

20:000$000

tO:OOO$OOO
8:000$000

5=000$000
t2:000$000

2:000$000
t:500$OOO
1:000$000

5=000$000

12=OOO~f'I(lO

5:000$000
1:000$000

6=000$000

20:000$000

10:000$000

15:000$000

751:500$000

Rio de Janeiro. 13 de setembro dp. 19:15, 11~o da Indo
pendencia e 47· da República.

GETUI.IO VARGAS.

Gustaoo Capanema.
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DECRETO N. 33{l - DE 13 DE SETEMBRO DE 1935
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Approva o prfJjecto e orçamento para a construcçõo do novo
armazem para mercadorias, na estação de GuaJard Mi
rim, da Estrada de Ferro Mndeü'(l-!lJarnoré.

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que solicitou a Estrada de Ferro Madeira
Mamoré, ora administrada pelo Governo Federal, e de accordo
com os pareceres prestados, decreta:

Artigo unico , Ficam approvados o projecto e o orça
mento que com este baixam, rubricados pelo director geral
de Exnedien!c da Secretaria de Estado do MinisterIn da
Viação· e Obras Publicas, para a construcção do novo arma
zem de aço para transito e cnhotngern de mercadorias, na es
tação d(' G!J:1jará Mir i m, da Estrada de Ferro Madcira-Mn
maré.

§ 1.Q A despesa que fOr effectuada e apurada pela fórma
deterrn inada no art . 8" das Instrucções approvadas pela por
taria n . 839. de '7 de dezembro de 1933, expedida pelo Mi
nister ío da Viação e Obras I'ubl icas, até o máximo do orça
menLo ora approvado na importancia de 49 :108$246 (qua
renta e IlOVe contos cento e oito mil duzentos e quarenta o
seis ré.s), correrá á conta do producto da taxa addicionnl de
10 o/c (dez por cento) , sobre as tarifas. de conformidade com
o ru-t, 6°, nar-igrnnho unico das referidas Instrucções ,

§ 2. o Para a conclusão das obras tica fixado o prazo de
() (sois) mezes, a contar (1:1 !"ln orn quo a c~trada [{ir notifi
carla df'<;:t~ decreto.

Rio do Janeiro, 13 de setembro de 1935; 1140 da Inde
nondoncia c 47° da Renuhlica .

GETULIO VARGAB.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 340 -- DE 13 DE BETI~MDRO DE 1935

.4.pprova proiecto e orçamento para a construcção de desuio«,
abrigo para locomotivas, dique e girador na esplanatia
da estação de São Caetano, situada no km, 161. da Estrada

de Ferro Central de Pernambuco, arrendada a "T'lie
Great 1Vestern of Brasil Rllilway Comiunn), Limited".

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu "The Great \Vestern of Brnsfl
Ra ilwav Cornpanv, Lirn it ed ' e de accordo COm as informações
prestadas pela Jnsnector-ín Federal das Estradas, decreta:

Artigo unico . Firam armrovados o pro.iecto (\ orçamento,
na lmportn neln de 90: 209SGOO (noventa ccnf 03 duzentos e
nove mil e seiscentos réis), os qunes com este baixam rubri
cados pelo direcLor geral de expediente da Secretaria de Es-
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Indo do Ministerio da Viação e Obras Publicas! para a cons
Irucção de desvios, abrigo para locomotivas, dique c girado!'
na esplanada da estação de São Caetano, situada no km. 1fi 1,
da Estrada de Ferro Central de Pernambuco, arrendada a
"The Great Western of Brasil Railway Company, Límited",
sendo levadas á conta de custeio. nos termos finaes da lettra
c da elausulal7 do contracto a. que se refere o decreto nu
mero '14.326, de 24 de agosto de 1920, as despesas, devida
mente apuradas em regular tornada de contas, até o maximo
de 13: 554$600 (trese contos quinhentos e cíncocnta e quatro
mil e setsccutos réis), com a construcção do girado!', por se
tratar ,I" uma Irnnsf'ernnc ia de instnllucão, e a conta de ca
pital, pela mesma forma apuradas, ás despesas restantes, até
o máximo de 76 :li55í,51,00 (setenta e seis (jantas seiscentos e
oincoenta e cinco mil réis), na conformidade das disposições
da lcttra c, da clausuln 22 do mesmo contracto, e ficando fi
xado em se is JW\:~('':: () prazo pura :1 conclusão dos respectivos
trabalhos.

Rio de Janeiro. 18 de setembro de 1935, 114" da Indepen
dencia e 117" da Hepublica .

GETULIO V AfiOAS .

Marques dos Reis.

DECRETO N. :141 - DF. 16 DE RETgl\1DRO DE 1935

Concede permissão li Sociedade Dittusora Radio Cultura para
estabelecer uma estação rudiodiffusoro.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Diffusora Radio Cul
tura, com séde na cidade de Pelotas (Estado do Rio Grande
do Sul, e de accordo com o estabelecido no decreto n. 20.047,
de 27 de maio de 1931, no regulamento arprovado pelo decreto
n . 21.111, de 1 de marco de ·19;;2, e 0'0 decreto n. 24.655, de
11 de julho de 19:11, decreta:

Artigo unico. Fica conce.:ida á Sociedade Diffusora
Radio Cultura, com séde na cidade de Pelotas (Estudo do Rio
Grande do Sul), permissão para estabelecer, sem direito de
exclusividade, uma estação destinada a executar o serviço de
rar.liodiffusão, nos termos das clausulas que com este baixam,
assignadas pejo ministro da Viat;50 e Obras Publicas.

Pnrngrnpho unicn. O cont racto decorrente; desta con
cessão deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a
contar da da ta da publicação deste decreto no Diario OfticiflT.
sob pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1935. 114' da Inde
pendencia e 47° da Itepublica.

GETULIO VAnOAB.

Marques dos Reis.
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CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO ::i. 3U, DBSTA DATA

I

Fica assegurado á Suciedade Dif'Iusora Radio Cultura c'
direito de estabelecer, na cidade de Pelotas (E-stado do Rio
Grande do Sul), uma estação de ondas médias, destinada a
executar o serviço de radiodíffusão, com finalidade e orien
tação íntellectuat e instructiva, e com subordinacão a todas
as ohrigações e exigencias instituídas neste acto de conce-ssão.

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos, a contar r'a data do registro do respectivo conLracLo
pelo Tribunal de Contas, e renovável, por igual periodo, a
j uizo do Governo, sem preiuizo da faculdade que lhe assegura
a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, rro
in! cresse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho uníco. O Governo não se responsabiliza por
indcmnisação alguma, si o Tribunal de Contas denegar (j

rcgistru do contracto de que trata esta clausula.

III

A concessionaria é obrigada a:

a) constituir sua directoria com dous terços (2/3), no
mínimo, de brasileiros natos, attrihuíndo a estes Iuncções ef
Iecl ivus de. administração;

b) admittir exclusivamente, operadores e speakers braaí
1e;r05 natos. e bem assim a empregar, effectivamente, n'05
outros serviços technicos e administrativos, dous terços (2/3).
110 minímo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou indirectamente, a concessão.
sem prévia audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que for determinado, o serviço,
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos ser
viços de radíocornrnunicncão (decreto n. 21. 111), ou no que
vier a r-eger a materia e obedecer á primeira requisição da
aut.oridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar o
serviço em acto suocessívo á intimação, 15em que, por isso.
assista á sociedade dire.ito :l qualquer indemnização ;

e) submetter-se ao regime de fiscalizacãu que for ins
i.tuido pelo Governo. bem como no pagamento. adenntada
mente, da quota mensal para 35 despesas de fiscalização e de
quaesquer contribuições que venham a ser estabelecidas em
lei ou regulamento sobre a materia:

f) fornecer ao Departamento dos Correios e Telegraphos
íodos os elementos que e:<::te venha a exigir para os effeito~
de fiscalização, e, bem assim. prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações que perrníttam ao Governo apreciar o
modo como está sendo executada a concessão;
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a) manter sempre em ordem e em dia o registro de todos
08 programmas e irradiações lidas ao microphone, devida
mente uuthenticadas e com o visto do orgão fiscalizador;

h) 'Obedecer ás posturas municipaes applícaveis ao serviço
da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço
meteorologico, bem como transmittir e. receber, nos dias e
horas determinados, o programma nacional e o panarnerfcano;

j) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da data
do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á appro
vacão do Governo 'O local destinado para a montagem da es
tação:

le) submettcr, no prazo de seis (6) mezcs, a contar da
mesma data de que trata a alínea anterior, á approvação do
Governo as plantas, orçamentos e todas as especificações le
chnicas das installações, inclusive a relação minuciosa do
rnateria! a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dous (2) annos, a contar da data
da appvovacão de que trata a alinea anterior, o serviço de
finitivo, salvo motivo de força maior, devidamente compro
vado e reconhecido pejo Governo;

m) submetter-se á resalva de direito da União sobre todo
o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de qual
quer debito ['ara com ella;

n) submetter-so á resalva de que a frequencia d istribuida
á sociedade não constitue direito de propriedade, e ficará su
jf:ita ás regras estabelecidas no regulamento dos serviços Ije
radíocommunicaeão (decreto n. 21. 111) ou em outro que vier
a ser baixado 'Sobre o assumpto. incidindo sempre sobre essa
frequencia o díreitc de posse da União;

o) submettcr-se aos preceitos instituídos nas convenções
e rcg-n]amonlos internncionnes, hem como a tonas as dispu
sições contidas em leis, regulamentos e ínstruccõcs qne exis
tam ou venham a existir, referentes ou nppl icaveis ao serviço
da concessão.

IV

A concesslonnrin não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim
corno se obriga a manter sua estação em perfeito funcciona
meulo, com a efficiencia necessarla e de accordo com as
lJI escrípções technicas que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.

v
Fica estabelecido que a concesslonarta, quanto á Iocali

zação de sua estação transmissora, a uma distancia mlnírna
do centro da cidade, se submcttcrã ao que nesse sentido víer
a ser determinado.

VI

No reA'imen de Ilsealtzaeão quo for Instltuido, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escrlpturação
e tudo que se tornar necessario a essa flsealtzaeão.
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Vil

Pela ínobservancia de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a irnrnediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impor à
concessionaria multas de cem mil ré i .:: (100$000) a cinco
contos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da in
rracção.

Paragrapho unico, A ímportancia de qualquer multa
será recolhida á Thesouraria do Departamento dos Correios
e Telegraphos, dentro do prazo improrogavel de trinta (30)
dias, a contar da data da notificação feita dlrectamente á con
cesaionaria ou da publicação do acto no Diario Ojticuü.

VIII

Em qualquer tempo, são apj.lioavaís á concessionaria os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os cf
fritos, sem direito a qualquer indemnização:

a) si, em todo tempo. for verificada a inobservancia dns
disposições contidas nas alíneas a, b, c. d, i (in fine). i. k,
c l da clausula IH;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estahelecído.,
a quota e contribuições :1 que se refere a alinea e da clau
sula IH, hem como a importancia de qualquer multa imposta
nos termos da elasula VII:

c) si. em qualquer tempo. se verificar o emprego da es
Iaeão nnra outros fins que nfio os determinado" na concessão
c admíttidos pela legislação que reger a mater ia.

§ f. o Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo
do Governo, sem direito a qualquer indernniznção :

a) si, depois dr estabelecido, for o serviço Intcrrornnido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade dn concessionar!a para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente provado e reco
nhecido pelo Governo;

b) si a concessionnria incidir reiteradamente ern in
fraccõcs passiveis de multa.

§ 2.° A concessão será considerada' perempta si o Go
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1935. - Marques dos
Reis.
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DECRETO N. 342 - DE 16 DE SETEMBRO DI<~ 1935

Bectdica o decreto n. 242, de 18 de julho de 1935, nu une JfJ
refere ás instituições abaixo mencionarias

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao engano verificado no decreto n. 242, de 18 ele
julho findo, que concede nuxilios relativos a 1035, li varias
instituições nos Estados do Maranhão, Ceará. Hio Graude do
Norte, Pernambuco, Piauhy, Alagõas, Sergipe, Bahia, Espi
rito Santo, Rio de Janeiro, Districto Federal, São Paulo, Pa
raná, Rio Grnnde do :::inl ~ Minas Gm'af's,

Decreta:

Artigo unico . As alíneas do decreto 11. 2U, de 18 de j u
lho de 1935, do qUf' constam li Associação de Caridade - Ca-
pella, Sergipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 :000$000
E Santa Casa de Miset-icordiu - :-;ão José dI'

Campos, S:lO Paulo :2 :000::;000
passam a ter a seguinte redaccão :
Associação de Caridade - Jtosario, Sel'gipt'... li :ooo~oon
Santa Casa de l\Iisericordia (rnantenedora do Sa-

natorio Vlcentina Aranha, de São José dos
Campos) - São Paulo................... ~ :OOO!,OOO

Rio de Janeiro, 16 de setembro de i.P35. 1n" da Indepen-
dencia c ,n° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gnstavo Capanema.

DECRETO N. 343 - DE f6 DE 8ETEMBll.0 DE 1935

Concede anxilios relativos 9.0 exercicio de 1935, a varias insti
tuições rws Estados do Maranhão, Ceará, Pernambuco, Ala
goas, Serçipc, Bahia, Rio de Laneiro, District.o Federal,
sal) Povto, Rio Grande do Sul, Minas r;Qr(1('s I' r;oya-::

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, na conformidade do disposto no art . 24 do decreto
n , 20.351, de 31 de agosto de 1931, combinado com a lei nu
exercicio, ás instítuições nos Estados do Maranhão, Ceará, Per
nambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, Districto
Federal, São Paulo. Rio Grande do Sul. Minas Geraes (\ Goyaz,
abaixo indicadas, devendo o pagamento no 20 semestre, ser
feito nos termos do decreto n . ,?:l.071, de 1-1 de agosto de

1933, e correr a despesa por conta da sub-consignação n. i,
verba 28", "f\llrlYeneÕes", art . 70 da ld n. 5, dp 1~ do novem
bro de 1P34.



Santa Casa de Misericordia - São Luiz - Ma
ranhão (differença) .........•.•.•••• o o •••

Asooiação dos Empregados no Commercio-
Joazeiro - Ceará .............•...... o ••••

Associação das Irmãs Terceiras Capuchinhas -
Fortaleza - Ceará ..

Associação da Adoração Perpetua de S. Sacra
mento, de Obras do Tabernaculo e Assis
tencia ás Vocações Femininas - Fortaleza
- Ceará o ••••••• "0 ••••

Collegío Salesiano "Domingos Savio" - Batu-
rité - Ceará . . o ••••••••••••

Collegio N. S. Auxiliadora - Baturité - Ceará
Escola Domestica "Sugrurlo Coe:u;fi.o de Jesus"

- Guaramiranga - Ceará .
Escola Normal Rural - Joazeiro -- Ceará .
Hospital Santo Antonio dos Pobres - Iguatú -

Oeará .
Phemx Caixeiral - Fortaleza - Ceará .
Patronato de São João do Tauhape - Fortaleza

- Ceará .
Faculdade de Commercio de Pernambuco-Re-

cife - Pernambuco . . .
Associação das Senhoras de Caridade. - Maceió

- Alagoas .
Casa do Pobre - Maceió - Alagoas .
Hospital S. Vicente de Paulo - Palmeira dos

Indios - Alagoas ...........•......... o •••

Associação dr Caridade - Japaratuha - Ser-
gipe .......................•...... o' •••••

Escola Polytechn ka lia Bahia - Salvador -
Bahia o •••••••••••

\..,suciaçi'io Mantencdorn do Asylo de N. Se
nhora do Carmo - Campos - Rio de Ja-
neiro . . .

Casa de Caridade - Parahyha 00 Sul - Rio
do Janeiro ............•..................

Patronato de Menores Abandonados - S. Gon-
çalo - Rio de Janeiro .

Asylo do Sagrado Coração de Maria - Districto
Federal .

Escola Commercial "Modelo" - Districto Fe-
deral .

Irmandade do Santíssimo Saeramento da Can
delaria (Hospital dos Lázaros) - Districto
Federal .

Pequena Cruzada de Santa Therezinha do Me-
nino Jesus - Districto Ferleral. .

Asylo Irnmaculada Conceição - Descalvado -
São Paulo .

Casa df' Saúde Allan Kurrlcc - Franca - ~5.o
Paulo - .

CPllÍJ'O df' Assisf encin 80einl Braz - Moõca --
São Paulo .

Leis de 1935 - Vol, Il
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15:000$000

2:000$000
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14:000$000
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5:0001000
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20:000~000
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3:000$000

6:0008000
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50:000~000

6:()OO$000

3:000$000

15:000$000

10:0008000

1:OOO~OOO

;) .oocsooo

20:000$000

5 :OOO~OO')

~2 :OOO~OOO

;):000$000
31
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Bscola de Commerclo "Antonio Rodrigues Al
ves" - Guaratinguetá - São Paulo ...•..

Santa Casa de Misericordia - Descalvado -
São Paulo .. o ••••••••••••••••••• o ••••••••

Santa Casa de Míser ioordia do Divino Espirito
Santo - Parahybuna - São Paulo .•......

Sociedade Beneficente do Pirajú - Piralü -
São Paulo . o. o o •••••••• o •••• 0 •••••••••

Asylo de Mendigos - Pelotas - Rio Grande do
Sul ......................••........•..•..

Asylo PelIa e Bethania - Taquary - Rio
Grande do Sul ..........••. o •••••••••••••

Instituto Historico e Geographico do Rio Gran
de do Sul - Porto Alegre ......•......••.

Santa Casa de Caridade - D. Pedrito - Rio
Grande do Sul o, •••••••••••••••• o o •

Collegio São Domingos - Poços de Caldas -
Minas Gerues . . o ••••••••••

Escola Domestica e 'I'echnico Profissional "N.
S. Apparecida" Passa Quatro .

Escola de Arch itcctura - Bello Horizonte -
Minas Gerues . o •••••••••••••••••• o' •••••••

Faculdade de Cornmercio - Bello Horizonte -
1\1inas Geraes . . ... o ••••••••••••••••••••••

Irmandade da Miscrícordía - Guaxupé - Mi-
nas Geracs o ••••••••••••••••••••••••••••••

Santa Casa de Míser-tcordia - Sabará - Minas
Geraes . . o ••• o ••••• o •••••••• o •••

Santa Casa df' Mísericordia - Santa Rita de Ja
cut.ingu - Minas Geraes .... o ••••• o ••••• o,

Santa Casa de Misericordia - São João d'EI
Rey - Minas Geraes o ••

Santa Casa de , Misericordia "São Vicente de
Paulo - Campo BeBo - Minas Geraes ..

Sociedade Philantropica Santaritense - Santa
It ita do Snpucahy - Minas Geraes .

Hospital de Caridade - Goyaz .... o •••••••••••

'{'otal o •••••••••••••••••• o. o' o o' ••

to:OOO$OOO

2:000$000

2:000$000

2:000$000

15:000$000

5:000$000

50:()00$000

5:000$000

5:000$000

10:000$000

5:000$000

3:000$000

4:000$000

8:000$000

5:000~000

20:000$000

3:000$000

8:000$000
6:000$000

461:000$000

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1935, 114° da Indepen
denota o 47" da ltepuhlica .

GETULIO V AnOAS.

(~ttsta'Vo Capanema.
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DECRETO N. 3.\4 - DE 17 DE SETEMBRO DE iD3S

483

:Autoriza o oidadõo brasileiro Homero Macedo a pesquisar
schisto betuminoso em terras da fazenda Vera-Cruz, de
&ua propri~dade, situada no 1° districto de São Gabriel,
no Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasit,
usando das aHribuições que lhe confere o art. 56, n , 1, da
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n . 24,642,
de 10 de julho de 1934 (Codigo de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autor-izado o cidadão brasileiro Homero
Macedo a pesquisar sehísto betuminoso em terras da fazenda
Vera-Ornz. de :::U8 propriedade, situada no 1° districto 08
São Gabriel, no Estado do Rio Grande do Sul - mediante as
seguintes condições :

I - O titulo desta autorização, que será uma via aulhen
tica deste decreto, na forma do § 4°, do art . 18, do Código
de minas, será pessoal e somente transmissivel no caso de
herdeiros necessar ios e conjugo sobrevivente, bem como no
de successão commercíal:

II - Esla autorização durará dois (2) annos, podendo ser
renovada na conformidade do art. 20 do Codieo de Minas,
e o campo de pesquisa é o indicado neste artigo, não po
dendo exceder os limites da fazenda no mesmo referida;

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecído, que
será ovganizado pelo autorizado e submettido á approvação
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Produccão
Mineral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alterai-o, para
melhor orientação da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no
curso delles, o autorizado deverá apresentar ao Ministerio da
Agricultura um relator-lo circumslanciado, acompanhado de
perfis geologtcos e plantas, em tela e cópia, onde sejam in
dicados com exactidão os cortes que se houverem feito nos
terrenos. o mnxirno da prof'unrlidade que houverem nttingido
os trabalhos de pesquisa, a inclinação e dirccção das camadas
Oll depositas que se houverem doscobcr-t o. espessura média
o área pelas mesmas ocr upnrlns, hnm como ou! ros f'sc!al'cei
mentes que se tornarem nccessurios para o reconhecimento
P. apreciação da jazid a;

VI - Do minerio e material exf rahido, o autorizado não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, suff'Ictentes
para analvses c ensaios indusíriaes, s6 podendo dispor do
mais depois de iniciada a lavra;
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VJ.I -- Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e prejuízos que occasionar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações
que possam sobrevir au ULulo, da opposição dos ditos di
reitos.

Art. 2.° Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do paragrapho único do art. 27, do Código de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (ti) pr inieiros mezes contados da data da au
torização;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciudos, por igual espaço de tempo, salvo motivo de forca
maior, a juizo do Governo;

IH - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa em tempo util para poder dar inicio á sua execução,
dentro do prazo a que allude o n . I, deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, sem ter sido re
novado na forma do art. 20 do Codigo de Minas, não apre
sentar, dentro do prazo de tr intn (30) dias, o relatorio final,
nus condições e~w'l'i tiearlas no n. V, do urtiga antetíor ,

Arl . 3.0 :-:'i o autor-izado infringir o n . I, ou o n. VI,
do art, 1 o ou não se submel.ter ús exigencias da fiscalização,
será aunu lladu r:--fa a ul or izurfio, na Iórma do art. 28 do
Código dn Minas.

ArL ,LO O titulo a que alludo o n. I, do urt . 1°, pagará
de sello a quantia de trezentos mil réis (300$000), e só será
valido depois de trnnscrfp!o no livro de registro competente,
após o P:lg,lTill'nlo do sello. na forma do pnt-agrap hn 5°, do
art. 18 do Codigo de Minas - pagamento este que deverá
ROI' dt'cl'Lllado Iknl1'o do prazo de trinta (30) dias contados
da data da p uhl ioaçâo deste docre!o no Dinrio OJIicinl, sob
pena de ficar o lTH'SmO sem effeHo.

ArL 5." O autor-izado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da puhl jp<lI;fio deste decreto no Diario Otiicio; dentro do
prazo de tr-inta (30) dias contados ria data do convite para
esse fim nublicarlo naquello orgão off icial, sob pena de ficar
o mesmo sem effeHo.

Art. a,o Itevognm-ss as disposições orn contrario.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1935, f f 4° da Indepen
denota e 47" da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Brrur«,
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.1utol'iza os cidadãos b1'asileú'os Antonio Orsini e Theodo
miro Pereira a pesquisarem mine1'io de cobre em terras
da "Fazenda indoua", pertencente a Geiu: Corrêa de La
certlo, Miguel Corrêa de Lacerda, Procopin Corrêa de La
cerda, José Corrêa de Lacerda c Aprigio Corréa de La
cerda, e situada no districto de Conceição do Pará, l1W
nicipio de Pitangull, Estado de Jlinas Geraes

o Presidente da Ilepuhlíca dos Estudos Unidos do Brasil,
usando das attr ibuíções que lhe confere o art. 56, n . 1°, da
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n . 24,642,
de 10 de julho de 193'. (Codigo de Minas) :

Decreta:

Art. 1.0 Ficam autorizados os cidadãos brasileiros An
tonio Orsini P, Theodomiro Pereira a pesquisarem minerio
de cobre em terras da "Fazenda Indayá", pertencente a Geny
Corrêa de Lacerda, Miguel Corrêa de Lacerda, Procopio Cor
rêa de Lacerda, .losé Corrêa de Lacer-da e Aprigio Corrêa de
Lacerda, fazenda esta com uu.a área de cento e setenta e
seis (176) hect ares f:' situnda no d istr-icf.o de Conceicão do
Pará, municipio de Pitanguy, Estado de Minas Geraes - e
J))('rJ iallt~ as seguintes cnndições :

I - O titulo desta autorização, que será uma via au
thentíca deste decreto, na forma do § 4° do art. 18, do Co
dico de Minas, será pessoal e somente transmissive! no caso
de herdeiros necessarios ou conjugo sobrevivente, bom como
no de successão cornmeroinl:

11 - Esta nutor izacão rim·ar:). dois (:2) annos, podonrlo
ser renovada THl conformídndo do arL. 20. do Corligo de Mi
nas, e o campo ria pesqu isa p o indicado nesta arl.igo, não
podendo exceder os limites da fazenda no mesmo refer lda ;

TH - .\ pesquisa sf'?uil'á um plano prnestabolncirlo, qur:
será oi-ganiznrlo pelos nuf orlzndos e suhmelf.irlo á approv a
ção do Governo, ouvido o Donnrtnrncnto Nacional dn Produ .
ccão Mineral:

IV - O nn\'flrno fisealizrtl'n a rxcCll(':io rlo plano rle fl1H~
trata o numero anterior, nodnnrlo mesmo nltnrnl-o, para me
lhor orient açiin fIn mnrrhn dos t rnhalhos:

V - Na oonclusão dos trnbalhos de pesquisas, som
prcju izo de qU:H'SfTllPf inforn;:JI~õ()') nodidns pelo' Governo no
curso delles, O~ nn!oriznel0,': .' "rfio nnrl~scnf[lr no Miníste ,
rio dn. Acr-icuüurn um l'8hforin circlml>;f~nchd(), acomnn
nhado rl8 perfis 1Yf'olop:jf~os f' nlanlns, orn fp)a (' c'~rin, nndn
f'('.inm indil'ilr1n<;: r or» 8-:-~dirHío o~: r01'I('::; fll1f' <~(l houverem
fl'i/II nos !8!TlnIF. o 1l11ximn Ih pl'ofllndidnrle fll)(l honvr-rom
:l'lill'~it/n lIS f";"';llh(l~ dI' 1lf";q!J;~'~!. :l ;pr·l;p;.(':in (' tlirl\f"';jn
dos \'pil'irn<; fll r1(lnnc'i!n~ trile sr, l!Ofl','rrrrn d"srolwr/n, í'S

p(l<::c.:llrrt mf~rlh iir'p:1 III'lfl.c; rrio smos (Jnrlln:lna. ~1'11 volumr- ~
11'1'11' mf~rli() r-rn r!lw(' ~)()~' n1l'frn rllh;('o dI' m inov!o. hr-rn rnmo
onl "o" "~r.Ii"'r'~' 111'11 toe.; (flJfl q .. ftl"'nrlrpm 'V'I'f's",'11'ioq llf1I'a o
1'(~I'()fdl(lpiTrJ(~J11(1 I' :IIJI'(I('j"I:iifl dn jazidn.; ,
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VI - Do minerio e material extrahido, os autorizados
não poderão se utilizar senão de pequenas quantidades, suf
Iicientes vara analyses c ensaios íudustriacs, só podendo
dlspôr do mais depois de iniciada a lavra;

VIl -- Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
clndo os nutorizudos darnnos e }>rejuizos que oceasionarem,
a ~lern de direito, e não respondendo o Governo pelas Iimi
tações que possam sobrevir ao titulo, da opposiçüo dos ditos
direitos.

Art. 2.0 Esta autor izaoão será considerada abandonada,
para o cí'Jcito do paragrupho unico do art , 27 do Código de
Mínns, nas seguintes condícões :

1 - Se os fi utorizados não iniciarem os trabalhos de
pesquisa dentro dos seis (G) primeiros mezes, contados da
data da autorização;

II - Se interromperem os trabalhos de pesquisa, depois
de iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de
força maior a ju izo do Governo;

III - Si não apresentarem o plano dos trabalhos de pes
quisas em tempo utí! para poderem dar inicio á Sua exe
cução dentro do prazo a que allude o n. I, deste artigo;

IV - Se, findo o Pl'U,ZO da autorização, sem ter sido re
novado na forma do art , 20 do Codigo de Minas, não apre
sentarem, dentro do prazo de trinta (30) dias. o relataria
final, 11M eoudícües especificadas no n. V, do art igo ante
1'ior.

Art. 3.° So os autorizados infringirem o n. I ou o nu
mero VI, do art. 1°, ou não se submetterem ;15 exigencias
da Iiscaltzucão, será armulladn esta autorização lia forma do
art , 2R do Gocligo de Minas.

Art.i.o O titulo a que alludo o n. I do art. 10 pagará
de sello a qun nl ia de tresenlos mil réis (300$000) e só será
valido denoís ele trnnscr-into no livro de r(lg'i~!l'o competente,
anõs o pncnmonto do sAllo, na forma do ~ 5", do art. 18 do
Oodigo de Minas - pagamento este qué deverá ser effe
ctuado dentro do prazo de tr inta (30) dias, contados da data
da publicação deste decreto no TJi01'io 0flicia}, soh pena de
ficar o mesmo sem effeito.

Art. 5." Os autorizados deverão satisfazer o pagamento
da taxa da nuhlíca-ãn do nr~sente decreto no Diario Otttcio!
dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data do con
vite para esse fim publicado nnquelle orsao official, sob
pena de ficar o mesmo sem effeito.

Al't. G.~ Itovo-rnm-so as disposições em contrario.

Rio de Jnne íco, :l7 nfl setembro de f 935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Itcpuhlica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braqa.
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DECRETO .N. 346 - DE 17 Dt aEtltMtmO 1'>8 19S5

1&87

Autoriza o cidadão brasileiro Lindolpho Pio da Silva Dias a
pesquisar bauxita em (erras da Fazenda Recreio, de sua
propriedade, situada no município de São Sebastião da
Gramma, comarca de São José do Rio Pardo, Estado de Sã«
Paulo

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attr-íbuições que lhe confere o art. 56, n , I, da
Constituição Federal, e Lendo em vista o decreto n. 24. 642, do
10 de julho de 1934 (Codigo de Minas) :

Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão brasileiro Lindolpbo
Pio da Silva Dias a pequisar bauxita em terras da Fazenda
Recreio, de sua propriedade, situada no municipio de São Se
batião da Grnrnma, comarca de São José do Rio Pardo, Estado
de São Paulo, e mediante as seguintes condições.

1. O titulo desta autorização, que será uma via authen
tica deste decreto, na Iõrma do § 4°, do art , 48 do Codigo de
Minas, será. pec;.c;nal e somente transmíssível no caso de her
deiros necessarios ou conjugo sohrevívonte, bem como no de
successão commercial:

II. Esta autorização durará dons f2} annos, podendo ser
renovada na conformidade do art. 20 do Codigd de Minas. e o
campo da pesquisa é o indicado neste nrtigo, não podendo ex
ceder os limites da Fazenda no mesmo referida;

tIl. A pm~quista seguirá um plano preestabelecido que
serã organtzado Delo autot izado e snbrnettido fi approvaçãn do
GOVArno, ouvido o Departamento Naciona t da Producção 1\li
oeral:

TV. O Governo físcalizará a execução do plano de que
trnta o numero anterior. podendo mesmo altoral-o, para melhor
oríentação da marcha dos trabalhos:

V. Na conclusão dos trabalhos de pesquisa. sem prejuízo
d~~ quaesquer informações pedidas pelo Governo no curso
delles, o autorizado deverá apresentar ao Mlníster-ío da Agri
cultura um rolatcrio eircumstanciado, acompanhado de perf is
gcologicos e plantas, em tela e cópia. onde sejam indicados com
exactlrlão os cõrtes que SP- houverem feito nos terrenos. o mn
ximn ria profundidade que houverem attingido os trabalhos de
pesquisa, a inclinação e direecção dos deposif.os que se houve
rem dascoberto, espessura média e área dos mesmos, seu vo
lume. hem como outros esclarecimentos que se tornarem 1I(,

cessar-los para o reconhecimento c apreciação da jazida;

VI. Do miner io e material nxtrah ído. o autor-izado não
poderá se utilizar sinãn dfl pequenas quantidades. suf'floientes
para analyses e ensa ios industr iaos ,::;6 podendo dispôr do mais
depois de iniciada a lavra; r
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VII. Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e prejuízos que occasionar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir ~1() !.ilulo. da npposiefio dos ditos direitos.

Art. 2.0 Esta autorização será considerada abandonada,
para o efí'f'ito rio paragrapho nnicn do art, 'n do Corliao (h
Minas, nas ~C'guintl'."Í coudieões:

T. Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos Sl'i:-; (n) )ll'inlPil'll,'; ]llpzeF: enntados d,l dnta dn :\11

torizn~fío;

Il. Ri ínl errrunper I)S trabalhos de lw-squisa. depois ~h~
írriclndos. f.I/lf' t'gual p;';l'ar;n (L~ {"TIl!"'. ;-,11\"(1 tno í lv« de fO'\~:t
rna ior, a juizo do Governo:

IlI. Si 'nüo apresenínr o ulnno dos trabalhos dr- pesquisa
em tempo u til para podei' dar inicio á sua n:ccuçil.n dent.l'(l do
prnzo n Q11(~ nllnrln o n , 1 ç}e,-::tn artigo;

IV -1 Si, findo o pl'azo da untorizaçãu, sem tflr sido reno
vado na f'órma do art. 20 rio Corligo de Minas, não apresentar,
dentro do prazo de frilll:~ (~W' dias. (l rr-lator-io final. '.DS con
diçõp,s (':-;peei f'ícadus no n . V do artigO an ter ior ,

Art. 3.° Si u autorizado Inf'r ing ir o n. T 0\1 I) n. VI do
art. 1°, ou não se submettor ás exigeneias dll fiscalização, será
annullarta fl~!:l Hn!nl'irflPiíq na f')rnlfl (10 nrt . ~o rio Codigo do
l\Jinn.q. -

Art. '!.O U í.itul» a CIlW allude o n. I do ar l.. 1° pagará
de se110 a quanf.in dt' quinhentos mil 1'(;i"" (500$000) f' ~Ó será
valido depois de it'rln.c:cl'ipto 'no l ivro dt' rcp,:i"tt'o competente,
apris o pagamento do scl ln, na Iórma do § 5° dI) arfo iR rio Codígo
dI' Minas - pagamento este que deverá, ser effectuadn dentro
do prnzo de' trinta (30) dias. contado.., dn daf.n ria nublicação
deste àerrr!,(Ol no Tiicrio Oj'f'if'ird. <:oh no nn rI" firal' 11 mr-smo ~f'1Il
(1ffl'ifo.

Arf. 5.° O »utor izarlo dnYrJ'á ~at.i'''f~lZ(>I' (I pagamento ela
taxa da tHlbli0ur;fíQ do pI'p,sente decreto no Diario Oflidnl. den
tro do prnzn rlr trinta (30) dias, contados da dnf ri do convite
para e.ss(' fim pllhlir,nd(l nnQllf'llr org-iio offirin I. ,~nh nenn de
firar {) mesmo sem r fl'f'it o .

ArL 11.° Revocn m-so as disposieões em conlrarto ,

Rio dr June iro, 17 (k Sf'fí'lTlhl'O dr H135. 11 "" dn Indepon
rlencla (' ~7° rln R0DllhJica.

Odilon Rl'(J(1(f.
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DECRETO N. 347 - DE 19 DE SETEMBRO DE f93.5
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Concede á sociedade anonuma ROllal MaU Agencie, (Brtuil)
Limited autorização 1)01'(1 funccionar na Republica

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
nttendendo ao que requereu a sociedade anonyma Royal Mail
Agencies (Brasil) Limited, com séde em Londres, Inglaterra.
decreta:

Artigo unico . E' concedida á sociedade anonyma Royal
Mail Agencias (Brasil) Lirnited autorização para funccionar
na Republica, com agencias de vapores, de accordo r orn os
estatutos que apresentou e segundo as clausulas que acompa
nham I) presente decreto, assignadas pelo ministro de Estado
dos Negocíos do Trabalho Indústr-ia c Cornmercio ficando a
mesma sociedade obrigada n cumprir integralmente as leis e
regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro 19 de setembro de 19.35, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republíca.

GETULIO VARGAS.

Agam.emno7l. Maoalhãe~.

Clausulas que acompanham o decreto n. 347, de t9 de setembro
de 1935

I

A sociedade anonvma Itoyal MaU Agencies (Brazil) Li
miied, com séda em Londres, Inglaterra, é obr-ignda a ter
um representante geral no Brasil, com plenos e í llimitndos
poderes para tratar e definitivamente resolver as questões
que se suscitarem, qner com o Governo, quer com particula
res, podendo ~f'r demandado e r-eceber cif.neão inicial pela
sociednde .

11

Todos uS netos que praticar no Brasil ficarão sulettos
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção
de seus tríbunaes judiciarios ou administrativos. sem que,
em tempo algum, possa a referida sociedade reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas dispostções
não poderão servir de base para qualquer reclamação concer
nente ~, execução das obras ou serviços a que olles SI" referorn.

111

Fica dependente de autor-izaeãn do Governo qualquer' al
teraeão que a sociedade tenha de fazer nos respectivos es
tatuto! .

Ser-lhe-á cassada a autorização para funccíonar na
RepubJica si infringir esta clausula.



IV

Fioa enténdido que a autorização é dada sem prejutso do
prineíplo de achar-se Q soeledade sl1JeU", ás dísposíçêes de
direito que regem as sociedades anonymas.

v
A ínrraoção de qualquer das clausulas para a qual não

esteja commínada pena especial será punida. com a multa
de um conto de réis (I :000$000) a cinco contos de réis
~5 :000$000) e, no caso de reíneldencla, com a cnssação da
autorização concedida pelo decreto orn virtude dn qual haí
xam as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1935. - 11,uamemnon
Magalhães.

DECRETO N. 348 - DF. 30 DB sRTEMnno DH 1935

Faz pubUca a 1'atifica,çüo, por parte do Governo da Bolivia,
da Convenção para a melhoria da sorte dos feridos ~
enfermos nos Bxercitos em campanha e da Convenção
relativa ao tratamento dos prisioneiros de querra, fir
madas em Genebra a 27 de julho de 1929.

O Presidente da Republíoa dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a rectíficação, por parte do Governo da Bolívia,
da Convenção para a melhor-in da sorte dos feridos e en
fermos nos Exerci/os em campanha e da Convenção relativa
ao tratamento dos prisioneiros de guerra, firmadas em Ge
nebra a 27 do julho de i 929, conforme communicação feita
ao Ministerio das Relações Exteriores pela Legação da Suissa
nesta Capital, por portaria de 18 de setembro de 1935, cuja
trnducção official acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de f935, f14° da tnde
pendencia e 4.7" cta Republica.

GETULIO VARGAS.

losé Carlos de Macedo Soar".

'llRADUCÇÃO OFFICIAL

LEGAÇÃO DA BUIS8A

VI 2-14613 GH - 18 de setembro de 1935.

Senhor ministro de Estado.

De ordem do meu Governo, tenho a honra de levar ao
conhecimento de vossa excullencia que o Conselho Federal
Suisso recebeu do Minislerio dos Negoctcs Estrangeiros da



Bolivia um telegramma, datado de 15 de agosto ultimo, nos
termos do qual esse paiz ratificou 1\ Convenção para a me....
lhoria da sorte dos feridos e enfermos nos exeroitos em cam
panha e a Convenção relativa ao tratamento dos prisionei
l'OS de guerra, firmadas em Genebra u 27 de julho de 1929.

O instrumento de ratificação será ímmedlatamente
transmittido.

Solicitando a vossa excellencia se sirva aecusar o rece
bimento da presente comrnunicação, aproveito esta oecasião
para renovar-lhe, senhor ministro de Estado, os protestos
de minha mais alta consideração. - Gertsch..

A sua excellencia o senhor doutor José Carlos de Ma
cedo Soares, ministro de Estado das Relações Exteriores.

DEcttETO N. 349 - DE 30 DE SETEMBno DÉ 1935

Promulga, em virtude de adhesúo (com reservas) do Brasil,
a Convenção sanitaria internacional para navegação aerea;
firmada na Hasta entre uarios paizes, a 12 de abrii de
1933
O Presidente da Republirn dos Estados Unidos do Brasil :

Havendo o Chefe do Governo Provisorio resolvido e o Go
verno brasileiro notificado, por nota de 2 de março de 1934, ao
Governo dos Pnizes Baixos, a adhesão definitiva do Brasil á
Convenção sanita ria internacional para a navegação aérea,
firmada na Ilava entre var ios paizes, a 12 de abril de 193::l;

Havendo o Governo brasileiro formulado. ao notifiear
essa arlhcsão, duas reservas que foram acepitas por Iodos os
raizes signat.arins da mesma Convenção;

Tendo-se tornado effectiva a notificação feita, e o depo
sito da nota que lha serviu de instrumento. nos archivos do
Mln ister in dOR Ncgocios Esf range iros daquelle paíz, a 3 de
abril de 1935, e consequcntemcntc, obrigatoria a referida Con..
vencão, para o Brasil. por força do respectivo texto, aio de
agosto do corrente anno;

Attendendo ao disposto no artigo 18 das Dlsposleões
Transitarias da ConsUtnlçftn da Repnblica, em virtude da
qual ficaram approvados 03 actos do Governo Provísorto :

Decret.a: que a referida Convenção, appensu por cópia ao
presenf.e decreto. observadas as reservas formuladas pelo
Brnsil, e outros paizes constantes da relação nnnexa, seja exe
cutada (' cumprida tão ,inteiramente como nella se contém.

Rio do Janeiro, 30 de setembro do 1935, t t ~~ da Indepen
dencla e 47° da Hepubl ica .

GETULIO VAnGAS •

José Carlos de Macedo Soares.
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Convention Sanitaire Internatlonale pour la Navigation
Aérienne

En vue de régler le contrôle sanitaire de la navigation
aérienne, les soussignés, plénipotentiaires dea Hautes Part ies
Contractantes, munis de pleins pouvoirs reCOH!lUS en bonne et
due Iorme, sont convenus des dispositions suivantes :

PREMltRE PARTIE

Dispositions générales

Arf.iclo prernier

Aux effets rle la présente Convention, les Hautes Partiea
contrnctantes adoptent. les déf init.ions suívantes :

I. Le mot aérone] designe tout appareil ponvant se sou
tenir dans l'almosphêre grâce aux réactíons de l'a ir et destiné
à la navigation aérienne.

La présente Convention n'est applicable qu'aux aéronefs :
1a, dont le lieu de départ et le lieu d'aterr-issago final

sont situés SUl' dos terr itotres différenls:
2e , qui, leur lieu de départ et leu!' lieu d'aterr issage fi

nal, étant sítués SUl' le même territoire, font. une scale inter
médiairo SUl' 11n torr í Ioire différent;

3e • qu i survolent sans escale plus d'un terr-itoire, que ces
territoircs soient placés sons la sonveraineté. la suzeruineté,
le mandai. ali I'nut or ité df' In mõrno Pu issance 011 rir, Puissan
ces différentcs.

lI. Ou entend par aérodrome autorisé nn aérodrome,
douanier 011 nutre, spécialemenf désigné par l'aulorité com
pétente de l'Etat ou i1 se trouve et SUl' leque I les aéronef's
peuvent effectuer le prernier atf.err íssuge en pénétrant SUl' un
tcrritoirc ou prendre le départ paul' quitter un territoire.

nr. On entend par aérodronie sanitaire un aérodrome au
torisé qui est orgnnisé et outillé conf'orrnément aux disposi
tions de l'ar-ticle ;) de la présente Convention nf. désigné comme
tel par l'autorité compétent.e du Pavs ,

IV. Le mot équ,ípage comprend toute nersonne avant ~
bord une function relative à la conduite ou II la sécurité du
vol de l'aéronef, ou ernplovée à bord, d'une rnaniere quelcon
que. nu serviCf~ de l'aéronef, des passagers ou de la cargalson.

V. Le mal circonscript ion dés igne une pnrt.ie de terri
toire hien détorrninée. ainsí une province, un gouverncment,
nn distr-íot, un départernent. un cnnton. une ilr-, une com mune,
une ville. un rtuart.ier de ville, un viltage. un porto une agglo
mération, etc ., quelles que soir-nt l'étendue ot la populal.ion
de ces port.ions de territoire.

Une aérndrornc pcuf constü.ucr une oíreonscr-iption. sous
les conditions prévues à l'article R de la nrésente Convention.

VI. Le mal obseruation <::i!]'nifie iso1ement dos personnes
dans un local approprié.
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Le mot Burveillance' signifie que les personnes ne sont
pas isolécs, qu'elles pouvent se déplacer librement, mais
qu'elles sont signalées à l'autorité sanitaire dans les div.ers
endroits ou elles se rendent et soumises à un examen médical
constatam leur état de santé ,

VII. Le mot iou» signifie un intervalle de víngt-quatre
heures.

Article 2.

Toüt ce qui, dans la présente Convention, concerne les
aét odromes doi! être entendu comrne s'applíquant mutati,
muumdis aux emnlacements pour lamérissage des hydravions
el. appareils similaires.

SECTION I.

Des aérodromes en général et de leur personel.

Article 3.

Chacune des Hautes Parties contractantes s'engage à
pourvoi r ses aérodrornes autorrsés d'une organisation sani
ta ire adaptée aux besoins courants de la prophylaxie et com
prenant au minimum des arrangements déterminés assurant
le concours d'un rnédecin toutes les Ioís que sa présence peut
être nécessaire pous les inspections médicales envlsagées par
la présente Convention.

Article 4

Il appartient à chaque Hauts Partie cont.ractante, en te
nant comute des risques de rnaladies ínfectleuses auxquels
son tcrritoire peut être exposé, de décider si elIe constítuera,
ou non, des aérodromes santtaires et quels aérodromes auto
rísés seront choísis à cet effet.

Article 5

L'aérodrome sanitaire dolt avorr, en tout temps, à sa
dispoeition :

a) un service médical organísé, auquel soient affectés UD
rnédecin au moins et un ou plusíeurs agents sanitaires, étant
entendu que ce personnel ne sera pas nécessaírement pré
sent en permanence à l'aérodrome;

b) un local pour la visite médicale;
c) l'outillage pour le prélevement et J'envoi de matériel

suspect aux fins d'examen dans un laboratoire, s'Il n'y a pas
possíbiltté de procéder SUl' place à cet examen;

d) les moyens POUl' pouvoir, en cas de nécessíté, ísoler,
transportar 81 soigner les malades, ísoler des contacts séparé
ment des malades et accomplir toute autre mesure prophy
lactique dans des locaux appropriés, soít dans l'aérodrome
soi t à proximi té; ,
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e) te matériel índíspensable pour proceder, le cal
échéant, à la désínrectíon, la déslnseotísation ct la dérattsa
tíon, aínsí qu'à l'application des autres mesures établíes par
la presente Convention.

Il devra être pourvu d'un service d'eau potable non SUõ
pecte en quantité suf'Ilsante, ainsi que d'un systeme, présen
tant toute la séouríté possible, pour l'enlévement des déchets
et ordures et pour I'évacuation des eaux usées , Il devra être,
dans toute la mesuro possible, à l'abri des rats ,

Article 6

La médecin de I'aérodrome sanitaire doi], être un run
etíonnaíre dépendent de l'autorité sanitaire compétente, ou
être agrée par elle.

Article 7

Chacune des Hautes Parties contractantes communíquera,
pour quelles soit pO~·tPf~ à. la connaissance des nutres Hautes
Part ies contraclantes la liste de ses aérodromes snnitulres soit
à l'Office internationnl d'Hygiêne publique, soil à la Commis
síon ínternatf onale de la Navigation aérienne, qui se trans
mottront mutuellernent les informations ainsí recues. La
communication devru cornprendre, pour chaque aérodrome,
des données concernnnt sa situatíon, ses insíallutions sanítaí
rf\S et son personnel sanitaire .

Pour les Hautes Parties contractantos, ayant adhéré au
Code sanitaire pan-americain. la notificntion à l'Office inter
national d'Hygiàne publique prévue au présent ar íicle, ainsi
qu'aux nrticles 8, 37, 40, 58, 59 et 60 de la présente Con
vention, pourra être faite par I'intermédiairc du Bureau sa
nitairc nanarnérícain .

Arlicle 8

Paul' qu'un aérodrome sanitaire puisse être désigné
comme constituant une circonsoríption, aux effets de la notí
fication des maladies infectieuses et pour I'applíeutíon des
UlIll'CS disposif.ions de la presente Convcntion, il Iaut :

f", qu'Il soit organisé' pour que l'entrée ou la sortie de
toute personne puisse être contrôlée par l'autorité compé
tente;

2", nu cas ou une maladie visée par l'article 18 de la
presente Convention existerait SUl' lo territoire environnant,
que l'aocês de I'aérodrome solt interdit à toute personne sus
pect d'être contaminée, arrivant par toute autre voie que la
voie aér ienne, et que des mesures soient appliquées à la
satísractíon de l'autorité compétente, en vue d'empêcher que
las personnes qui séjournent ou qui sont de passage dans
J'aérodrome cncourent le risgue de contagiou, soít par eon
taet avec les personnes du dehors soít par tout autre moyon.

Pour qu'un aérodrome autorisé, qui n'est pas un aérodro
me sanitaire, puisse être, de mõme, désigné comme constítuant
una circonscription, il faut, en outre, qu'Il soít, par sa situa
tion topographíque, pratiquement à l'abri de touta possibi
litá de contamínntlon.
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.Les Hautes Parties contractantes notifieront à I'Office
international d'Hygiene publique les aérodromes constítués
en circonscription conformément aux termes du présent ar
tícle, et I'Office commumquera cette désignation aux autres
Hautes Parties contractantes et à la Commissíun inlernatlo
nale de la Navigation aérienne.

8ECTION 11

õoeuments stmitaire« de borâ

Article 9

Les inscríptíons suivantes seront portée au carnet de
route, sous la rubrique "Observations":

i 0, les faits d'ordre sanitairn survenus SUl" l'aéronef au
cours du voyage;

2°, les mesures sanitaires subies par l'aéronef avant le
départ ou pendant les escales, par application de la presente
Convention;

3", éventuellement des mf'ormations concernant r'appa
rition. dans le pays que quitte l'aéronef, d'une des maladies
infectieuses visées dans la 'I'roisíeme Partie de la présente
Convention, la dite inscription étant fuite en vue de faciliter
les enquôtes médicales auxuuelles las passagers arrivant SUl'
105 aérodrornes ri'un autrc territoire pourraient êlre sournís ,

A cet effet, le Gouvernement de tout pays indemne duns
lequel apparuit une desdites maludies devra, indépendamment
das nutres voies par lesquelles il est dé.ià lenu de notífler
aux autres pays la survenanco et la nature des cus dont iI
s'agit, trnnsmettre los informations nécessaires aux autorités
compétentes de tous ces aérodromes autorisés. Celles-eí de
vront Ies porter SUl' les carnets de routo. au départ de l'aéro
nef. pondant une période de 15 Iours à partir de la réception
de la prtrníêre communication.

Les aéronefs no sont pus tenus d'avoir une patente de
santé , Les ínscr íntions vorLées au carnet de route en exé
cution du présent arf.iele seront. vérifiées et certifíées srn
tuitement par I'autorit.é compétente de l'aérodrome ,

SECTION TIl

Marchandises et Poste

Article 10

r.es marchandises se trouvant à bord des aéronefs peu
vent, outre les mesures spécif'iées aux nrticlcs 25, 29, 33, 42,
44, 47, 49 et 51. de la pr-ésents Convention, être soumíscs à
eelles qui seraient appl iquées Iégalernent dans le pays aux
rnarchandises ímportées par un moyen queleonque de trans
porto
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Artícle 11

Ne sont soumis à aucune mesure : les lettres et correspon
dance, imprimés, livres, journaux, papíers d'affaires, cotís
postaux et tous envois par la poste, à moins qu'ils ne contien
nent des objeís se trouvant dans les eonditions prévues à
J'article 33 de la présente Convention.

DEUXltME PARTIE

Régime sanrtaíre couramment appltcahle

J\rticlc 12

Dans les aérodromecs sanitaires ou autorisés, le médicin
attaché à l'airodrome a le droit de procéder - soit avant
le départ, sou aprês l'atterr issagu des aéronefs - à. une visito
de reconnaissance sanita ire des voyageurs et de I'équípage,
lorsque les clrconstances jusLifient cette mesure ,

Toutefois, cette visite devra être combinée avcc les nutres
opérutions usuclles xle police el de donane, POUl' éviter tout
retard et pour ne pus enf.raver la continuation du vovage .
EIle ne devra donner lieu à la perception d'aucune taxe.
Réserve est faite du droit, pour le Conseil sanitaire maritime
et quarantenaire d'Egypto, de percevcir les taxes prévues par
60n régime spécíal ,

Artícle 13

Dans tout aérodrome, etsou~ réserve du trnnsport dl~
malades par un aéronef qui leur soit spécialement níf'eclé,
l'autorité cornpétente, SUl' l'av is du médecin attaché à l'aéro
drome, a Ie droit d'inlerdire l'emharquement des personne.:
présentant des symptõmes de maladies infectieuses.

S'i! n'y 'a pas de médecin présent, l'autorlté compétente
de l'aérodrome peut différer Ie départ desdites personnes,
Jusqu'à ca qu'el le ait pris l'avis d'un rnédecin :t leur su.iet ,

Article 14

II est ínterdít aux aéronefs de jeter ou de laísser tombar
en vol des maf.íêres cnpables de provnquer I'éclosion de maladies
ínfectieuses ,

Article 15

S'il a besoin de débarquer un malade, Ie commanríant de
I'aéronef avisera,aulant que possible. I'nérodrome d'arrlvée
en temps utile avant I'atterr íssage ,

Article 16

-Si, à bord d'un aéronef, il existe un cas d'une maladíe
infectieuse non visée dans la 'I'roísiême Partie de la présente
Convention, confirmé par le médecin de l'aérodromc, on appli-



AC'l'OS DO POUEH E:XECUTIVO 497

quera Ies rnesures ordinuires en visueur dans le pays ou
l'aérodrorne se trouve. Le malade pourra êLre débarqué et,
si l'autor íté sanitaire cornpétentc lo Juse à propos, isolé dans
U11 local apprupr ié ; lcs unhes passugers et. I'équinage auront
la faculté de reprendre lo voyagc, aprês visite médicalc et,
s'il y a Iicu, cxécution r11~S rncsurcs sanitaires appropriées ,

Celles de ces mesurcs sanitaires qui sont applicahles SUl'
laérodrorne devront étre coruhinées avec onératíons de police
oi de douane de mnniõro à no rotcnir l'nércncf que le moius
do ll'IlIP,3 possiblo ,

Al'tlele 17

SilUI rlans lcs ('3S cxprcssérncnt Pl'IS\-IIS par la présente
Couvcnt ion, lr-s aéronef's scrnnt rlispcnsés dC,3 Iormalités .sa
nitairus tanL sur lcs aérodromcs d'e,'ca1r~ que sur l'aérodromc
de rlcsí inat iOI!,

TROISU:ME PARTIE

~.ógime sanítaire applicable au cas de certaines maladies

Article i8

.Les maladies visecs par la présente Partie de la Conven
tion comrne devant Ia ire l'ohiect des dispositdons y spécif'íées
sont : la veste, le clmléra, la íievre jaune, le typhus exanthéma
tique d la vnriole .

ArLicle 1D

Aux eíf'ets de Ia présente Convcntíon, la péríode d'In
cuhat ion est cornptée :

lJOUl' six jours sil sagit de peste;
pour cinq s'il s'agit de choléra;
pour síx s'Il s'agit de fievre jaune;
ponr douze s'Il s'agit de tvphus exanthématíque ; et
uour quatorze [ours s'Il s'agit de variole.

,\.rtic1e 20

Los adrninist.raí ions superteures rj'hygif;nc transmct
tront, aux aérodrorncs sanitares et autor isés r1P, leurs pays
respecl if's, touts les renseigrnents, contenues dans les no
ti f'ica r íons cL communicat.ínns ~~pirlr'.mio)ogiqlles recues de
l'Of'Iiro intrnnnt ionul rlHvgir'ne publ ique (r,t de;; Burr-aux
régionaux avec lesquels il a conclu des accords à cet cffet)
eTI exécuí.ion des disnosit.ions de la Convention sanitaire in
ternationaJe du 21 juin 1926, que seraient de naturc à in
fluer SUl' lc contrólc sanita ire à exercer dans ces aérodro
mes.

Leis de 1935 - VoI. Il 32
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Article 21

Les mesuras telles qu'elles sont prévues dans la pré
sento ParLie de la Convention doivent être ínterprétées com
me consl.Il.uant un maxirnurn, dans los limites duquel les
Hautes PnrLies contructantes pourront réglemcnter le trai
temeu t des aé roncfs ,

Il appur Lient à chucune des Hautes ParLies contractantes
de décider si des mesures doívent êLre applíquées, dans les
limites de la prtsentc Convcntion, aux provenances d'uno rir
conscriptiou 011 .I'un aérndrome étrangers ,

II sera tenu compte, à cet égard, le plus largement pos
sible, dos rensuignemcnts reçus et des mesures antérieure
ment apnliquér-s, conformément aux dísposíl.ions de I'article
54 cí-apres.

Artícle 22

Pour l'application des dispositions de la présente Partia,
une circonscription est considérée comme atteinle quand elIe
est qualíf'Iéo cornme í.elle aux terrnes de la Convention sa
nítaíre internationale du 21 juin 1926. (1')

CHAPITRE PREMIER

Dispositions applicables en cas de peste, choléra, typhus
exanthémutiqne ei var íole

SECTION 1

Mcsures au. depart

Artlclo 2~

Les mesuras à applíquer, au départ des aéroners d'une
círconscription attelnle de l'une des malndíes visécs nu pré
sent Chapitre, sont les suívantes :

1°, nettoyage :1 fond de l'aéronef. surtout des parties pou
vant se prêter à la contamination;

('*) Aux torrnés de l'article 10 et de I'article f1, pre
mier nl inén, dn la Convcntion snnitn.iro internnl ionnlo du 21
jn in Hl?G. une circonscriní íon ('st "attciTlie" df' rune dos ma
lad ies visées quand i1 s'agit : pour la peste et la (icvre iaune,
d'un prem ier cas reconnu non importé : pour le choléra de
cns f'ormunt "f'oyer" - c'est-à-dlre, lorsquo l'apparition de
nouvr-nux ('nf~ nu 11"1:'\ clfl l'r-nt.our-aco dps nromiers prouvo
qn 'on n'est pns narvennu à llmiter I'expnnsinn de 1:1 malndie
lã oü elle s'r tn it manif'estée à son début: ponr le thllphus
eeaníb éinrüiquc et la uariole de manifestat ions de la mal adíe
sous forme ép ldémique ,
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2°, visite médicale des pussagers et de I'équípage:
3°, exclusion de toute personne présentant des symptô

mes de l'une des maladíes visées, ainsi que des personnes de
l'entourage des rnalades se trouvant dans eles conditions tel
les qu'elles puíssant transmettre In maladíe:

4°, visite des effets personnels, qui ne seront adrnis qu'en
daI, de propre ti.' :-; uffisante;

5°, en cas de peste, dératisation. < ll y ~l Iiou dI' :-'OUp~UII
ner l'existence de rats à hord ;

6°. en cas de Ivphus oxanthématiquc, désinsecl.isation, li
mitée .aux personnes qu L á la suíte de la visite médicale.
pourront être regardées comme susceptíbles de transmettrc
l'infection, ainsi qu'à leurs bagages ,

Les documcnl s de hord serout J)OU1'\'I1~ d('.c~ .umotat.ions
conformo :111~ dic;posifiollS dI' l'article 9.

SECTION II

Mesures à l'arrivée

Artiele 24

Les uérom-Is, nu-me venant d'une circonscr-íption uttein
te de l'une des maladies aux quelles s'applique lo présent Cha
pitre, peuvent atterrir dans tous les aérodromes autor isés .
Toutefois, chacune de Hautes Parties contractantes aura
la faculté. si Ies condií Íons l'pidémiologiqU(\s l'exigcnt, dim
poser aux aéronefs, en provenance de eertaines circonscr i
ptíons, l'obligation d'ntterr ir SUl' des aérodromes sanita ires 011
autorisés IIMel'rniné~, \:OIllPf.P ll'rlll de la nosition g'líog'l'aplti·
quo de ces aérorlrorues I'L des Lra.iets suivis par los :p'rol1"r."
de maniêre à ne pas entraver Ia navigation aérienne.

Les seules mesuras éven.uellement applicablcs dans lp.~;
aérodromes autorisés qui ne sont pas en même temps de~
aérndrornes sanita ir(\;-; sont In visite médicale de I'équipace
nt. des passagers, le débarquernent cf. l'Isolement rles mala
des . Los passagers et l'équinaco l1P pourroní pas franchu
les Iimites f íxées par lnutorit.' (11' laérodrnrne, sauf autor i
satiou riu rnédecin êharg0 dI' la visíto . Cette interdict.ion
pourra être imposés dans les escales >ü l'aéronef [usqu'Il at
terrisse dans un aérodrome sanituire, oú i1 subira les me
sures nrévues au présent Cha pitre ,

Arf.icle 25

Le cornmandant de l'aéronef est tenu, dês latterr issngr.
de se mettre à Ia dtsnosition de l'autorité sanítaire, de répori
dre à toute dernanríe de renseignernents sarritaires qui 1111 se!"!
fai/p. pnr 18 servir e eC'1Y I f\ " ' N l f I~f dI' rr(.~r-ntl'r. ),(11]1' 1',\;lmPT'.

lf'~ documcnts de bordo

Au cas ou I'aérunef, en pénétrant -ur un terr itoire, a l.
terrirait en dehors d'un aér-odroms sanítalre ou autor isé, le
commandant de l'aéronef dsvra, si l'aéronef provienl d'UIlt'
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circonscription atteinte ou est lui-même alteíut, en faire la
déclaratíon à l'autortté locale la plus proche, qui prendra les
dispcsitions cornpatibles avec les oírconstances en s'inspirant
das pr-íncipes généraux de la présente Convention et dirigera,
si possiblc, l'aéronef SUl' un aérodrome sanitaire. Aucune mar
chnndise nu sera déharquée et aucun passager ou membre de
I'équipagc ne pourra s'éloigner de l'uérunef saus l'uutovisaticn
de J'autor ité sanitaire cornpétr-ntc.

Art.iclc 26

POUI' l'application de la présente Convontion, la surveil
lance no peut pus êlr(' remplacér- par l'observation, sauf :

a) dans les circonstances ou elle ne serait pas jugéc pra
ücnblc avcc une cfficacilé sntisfuisnnte ; ou

b) si le risque d'Introduotion de I'infection dans le pays
est considéré cornrnc exceptionnellement grave; ou

c) si la pcrsnnne devant étre sonmise à la surve illance ne
VI'f:'sentt pn~ des gnranties snnitnircs suff'isa ntes.

Les personnes soumises à I'observatíon ou 11 la surveil
lance cloivent se prêter ~l toutes recherches que l'autorité sa
nita ire jugí' nécessaires.

A. Peste.

Artiele 27

S'il Il·~T fi pas ou ele cas de peste ü burd, les seules me
sures nouvant rire prescrites sont:

1", la visite médicale eles passagers cf. de l'équipage ;
:~o. In rlér-ní isalion ct la désinsor.ttsul.íon. dans los cas ex

ecptionnels ou elles scruient cousidérécs cornmc néccssaíros,
d si elles nont pus été appl iqués dans l'aérodrorne de départ ;

3°. I'érju ipage ct los passagers peuvent être soumis à la
survetllance, qui ne dépassera pus six jours à partir de la date
9 luquolle I'néronef a qu ítté la oirconscrtptíon atteinte.

Arl.icle 28

S'Il y a, h hord, un cas avéré ou suspect de peste, les
mesuras appl icables sont les suívantes :

1", visite médieale;
2°, le rnulada est immédialcment débarqué et Isolé ;
3°. toutes les personnos qui ont été en contact avec le

maladn et callcs que lautorité sanitn ire a des motifs de con
sldér-cr cerume susj.ccte...-: sont soumises à la survc illance pour
1111 Iaps de teln113 n'cxcédunt fias ::cix jours à dalcr de l'arrivéc
de I'aéronef:

4°, los eí'Jcls à usage, le l inge et tons les nutres objets
qui. de l'avis rio l'autor-í!o sanítníre. sont considérés comme
cont am inés sont désinsect isés et, s'il y a Iieu, désinfectés;
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5° les parties suspectes de l'aéronef sont desínsectísées:
6°' l'autorité sanitaire pourra, dans les cas exoepcíonels,

appliq~er la dératisatíon, sil y a lieu de soupçonner la pl'f~
sence de rats à bord et si l'opération n'a nas été effectuée ::t11

départ.

Article 29

Bi l'autorité estime que des marchandises, en provenence
d'une circonscription atteinte de peste, peuvent rcnrermer des
rats ou des puces, ces marchandíses ne seront déchargees
qu'avec les précautíons nécessalres.

B. õnolér«.

Article 30

S'il n'v a pas eu à bord de cas de choléra, les seules me
sures pouvant êlre prescrítes sont :

1°, la visite médicale des passagers et de l'équipage;
2°, la surveillance des passagers et de I'équipuge, pour une

période qui ne dépassera pus cinq Iours à partir de la date ~
laquetle l'aéronef a quitté la circonscription atteinte.

Article 31

Si, pcndant 18 voyage, il s'csí produil ü bord 1111 cas d~
maladie présentant les symptôrncs cliniques nu eholérn, l'aé
1'0 [11:' f e:::L .-:nurní;;:, dans 1('·; (\::;rfll("~ 011 :1 l'nrr lvór-, al1 l'~ginw
suivanl :

I", vj·:jte mí~dir~aI(l;

')!l ]r. l)ll Ir>:: rml1aile·-: .:0111 imml:di:üeIl1l'1l1. d'~!J:l]'CIUé3 et
isoJ(~;'

~~o, l'équipage et les p:lS:Si~~:r.l'~~ soní sournis à la survet.
lance. pour un laps de ternps nexcédant fia.:; cinq jour.q tt
rlater de l'nrr tvée de' l'aéronef :

4°, los r1'fet:-; à usage. 1(' lingn d tons IAs nutres ohiets
qui. de l'avis de l'autor i Ié S:1Jl i1;111'1'. .::ont cqn'"iri{>l'f'.::; comrn (J
minées sont désinf'ectécs ;

5°, Ies part.ies de I'aéronef qui ont été hubitées par Ir5
malades ou qui sont considérécs comrno pouvant Nr/" conta
ruinérs sont désinfectées

6°, lorsque l'eau potable Ü horc1 est considúréb comrne
suspec!e, elle est désinfectér pt, sauf Jmnosslbíttté, déversée et
rernplacée par une eau de bonne qualité, nprí';q désinfection
du réservoir.

Dans los pays ou la recherche des iportem-s de gcrmes
cholériques est prescrito à l'égnrd des rcssor tissants. les 1)r:'
sonncs arr ívées par aérunof's et (fui veulent sé.lourncr d3IJS 1·~
psvs doivent se soumel.tre n i.1X obligatlcns imposées, dans les
rnêmes circon ..stances. auxdits ressortíssants ,
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Article 32.

Les personnes justifiant qu'elles ont été vaccinées contra
le cholérn depuís moins de six mois et plus de six Jours na
pnurront Mre soumises qu'à Ia surveillance.

La justif'ication consisteru en une attestatíon écrite signée
d'un médecin. dont la signature sera Iégalisée: à déraut de
légalisation, I'aí.testation sera contresignée par: soit a) le mé
decin affecté à nu aérodrome sanítaire ; soít b) une personne,
autre que celle chargée d'effectuer les ínoculatlons, avant qua
lit,é pour certifier une demande de passeport, d'aprõs Ies regle
ments du Pays ,

Article 33.

Le débarquement des aliments frais suivants: POiSSODS,
coquillages, fruits et légumes, en provenance d'une círconscrí
ption atteinte de choléra, peut être prohibé.

c. Tl/phus exanthématique.

Article 34.

a) 8'il n'y a pas eu de cas de typhus à bord, aucune mesura
sanitaire ne peut être appliquúe, à l'exception de celIes, pres
cr ites â l'article 52 de la présente Convention, concernant las
personnes qui ont quitté depuís moi ns de 12 jours une círcons
cription ou le typhus exanthéruul.ique est épídémíque ,

b) S'il y a UIl cas de typhus exanthérnatiouc à bord, les
mesures suívantes sont appl ir ahlos :

10, visite médicale;
2°, l~ mnlade est immédiatement. débarqué. isolé et

~~pouillé :
3°, les nutres personnes qu'il y aurnit Iieu de croire être

porteuses de poux. ou avoir été exposés à l'infection, sont aussí
epouil lées ct pcuvent être soumises à une surveillance dont la
durée ne pourra jarnn is (l('pns.";C't· douze .iours. ti cornnter de la
date de l'époui llage ;

4". lo linge. les effets à usaze et les nutres objects qui, de
I'avis de I'autoríté sanítaírr-. sont consídérés comme contaminés
sont désinsectisés:

5°, les parties de l'aéronef ou a séjourné le typhique et qui,
de l'avis de l'autorité sanitaire. sont oonsidérúes commo con
I nm inées SOJlt dési nsect lséc .s ,

D. Variole.

Article 35.

a) 8'il n'y a pas eu de cas de variola à bord aucunn me
sure sanita ire ne peut être appl iquée, sauf à l'égard des per
sonnes qui ont quitté rlcputs mnins de H .iours une ctrconscrt-
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ption ou Ia variole est épidémique et qui, de l'avis de l'autortu
sunitn ire, ne sont pas su í'Iísarnment ínununisées. Ces personnes
peuvent, sans préjudice des dispositiuns de l'ur ticle 52, être
soumises, soít à la vaccinatíon, soít à la surveillance, soit
à la vaccinut íon su ivie de survcillunce, la durée de celle-ci w;.
puuvant exceder 14 jours, à cornpter de Ia duto darrtvée de
l'aéronef .

b) 8'il y a un cus de variole à bord, los mesures suivantes
sont applicahles :

1°, visite médica le:
2°. le rnalndn est immédiatoment débarqué et i801é:
3°, les nutres personnes qu'il y auruit l icu de croire avolr

été exposées à linf'ection et qui, de l'avis de I'aulor ité sani
taire, ne sont pas suff'isamment immunisées peuvente être
soumises aux dispositions préuves au paragraphe a du présent
art.icle ;

4°, le lingc, les effets fi usage et les nutres objects qui, de
I'avis de l'autorité snnitnire. sont considérés comme ayant été
récemment contaminés sont désinfectés;

5°, los partics de l'aéronef ou a séjourné le varíoleux ou
qui, de l'avis de I'autoríté snnítntre, sont considérées cornme
contaminées sont désinfectées .

Au sens du présent nrt.íele. seront oonsidérées comme írn
mnnisée los personnes : a) pouvant justificr qu'elles ont subi
une attaque nntér ieurc de' !. '~l,'~'" "8 ou qu'elles ont élé vaccí
nées depuis moin de tro!s an.s et pl us do 12 jours: ou b) pré
sentnnt dos ~ig-Tle.c:; locaux de réactíon précoco attestant une
imrnunité suffisanto. En dehors des cus oi! C(lS signes existent,
la Justíf'ication sera dnnée par uno attestation écrite d'un mé
decin, authent.ifiée de la maniõre nrévue au rlenxiême alinéa
de l'article 32.

CllAPITnE II

DISPOSITIONS APPLICABLES EN CAS DE FI~vnE JAUNE

S1?CTION 1.

Dispositions générales.

I\rUcle 36.

Dans les territoires ou l'endémicité de la fievre
.iaune peut êtrA soupçonnée, les Hautes Partias contractan
tes prendront les disposit ions nécessaíres paul' rechercher
si la fievrc jaune existo snr 10111' terr itoire sous une forme non
reconnai-snb!o ,'1iniqurmr>nl. mais ríécelahle par exumcn hiolo
grque .

Article 37

Indépendamment de la notification dos cas et des eír
constances relativos aux cas nvérés de fii'~vl'e Iaunc, t.elle qu'elle
est I'(ígI(íl' par )flg articles 1. 2, 3. 4. 5 et 8 de In. Convention sa-
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nitaire internationale du 21 Iuín 1926. chacuno des Hautes
Partíes contructantes s'engage à notif'ier immédialement aux
nutres Hautes Pnrtles coutractantcs et, em méme ternps, il
l'Office internntional d'Hygiêne publique (soit dírectement
soit par l'Interméd ia ire dos Bureaux régicnaux avec 10s
uuels il a conclu des accords J cet eff'et) In découverte, SUl'
son terrítoíre, de l'existence actuelle de la ríõvre jaune sous
la forme suavisée ,

SECTION 11

Dispositions concernant les régions dans lesquelles la fi~vre
jaune est constatée ou existe à l'état endémique ,

Art ícle 38

Nonobstant l'arttcle 4 et sons réserve des dísnosttíons
preuves à l'article 46 ci-apres, tout aérodrome ouvert aux
uérunef's désignés ü l'artic:::! er., L, deuxiérne al inea, de la
prérente Convent ion rt qui (\st ins tallé dans une r:::-gion, e'(',,~
à-díre une partie de territoire, ou la fievre Jaune existe sous
une forme cl iniquement ou hiolog ínuernent rcconnaissable,
devra être un aérodrome sanitaire répondant à la définiUon
de la présente Convention et, en out.re:

a) être situé à une distant-e adéquate du centre habite
le pIus proche;

b) être pourvu d'un systême d'approvisionnernent en
eau complétemeut protégé contro les monst iquos ef. ô/re
débarrassé, duns fonte la mesuro possiblo, des moust.iques au
moyen de mosurns systérnnf.iquemeut clf'stinéps h supnrimer
les gites et à détruíre les insects 'h Ious 1('5 starlcs de leur
développement;

c) (·tI'C POUJ'\"l1 de IOf.r)mcnt~ rH'oti"gt)~ cont:';: k::: mouti
ques, paul' les (>ql1inaf!'c~: df"~ ')('I'OI1/'t> i,f fJf)IJ!' L· p,,"':mlnrl rJ'~
I'aérodrorne:

d) ôll'c POUl'Vll d'un hn t lrnnnt dhahilltr.l íon prrdégl~ (1,['1

tre les rnoustloues. dans Ieuuel Ic;:; pnssagers pourt-ont ~[re
logés ou hosp itnl isés eu cas d'apnl icafIons rl(',~ !lif'~!n','~ lH"í
vues cI-nprl\s aux artíclcs ~2 et H.

Article 39

Si, dans In région OlI la f'iêvre jaune est ccustatée ou
existe à l'état endémique, il n'y a nas dé,Nt un aérodrome
répondant aux conditions spécif'iées -ü l'art.iole qui précéde,
toute navignt ion aérienno de cette région vers un aulr'e ter
ritoire sr-rn suspenrluo jlJ~qll'à co qu'un tol aérndt-omc nit étf~
ínst nllé .

ArUde ~o

Touf. aéradrome établi el. équiné conf'ormémen! nux dis
positions de l'arttcle 38 cí-dessus sera appelé nérodrorne an
tiamoril et ('()rFidl~l'é comrn« f'orm.u! une circonsr r ip l iun S(~-
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parée , La créaLion d'un te! aérorlrome devra être notíríée
par la Haule Part ie contractante SUl' le terrítoire de Iaquelle
il est ,sillll;, aux nutres Unutes P~\rfiC'~ contractnntes et soit à
l'Off'ice internaünnal d'Ilygiéne publique, soit à la Cornrnis
sion internal.ionale de la Navignt.ion nérionne, dans les condi
lions prévues à l'nr ticle i. Par S11it~ de C8tt0 notírícatíon, la
déclaration de l'existence de la f'iévre jaune dans une ville
ou un ví llagn adjacents ou daus une auu-e cí rconscripf.íon na
s'appllqucra lJUS à laérudrorne . Lr.r!it uérodrome ne pourra
êtrc déclaré alleint quo si dos cas de fi r2-IT t' jnuns se sont
produits narrni les presonnes y résidant ,

Artícle H

Si UH aérodrornc anüamaril devient une ciroonscriptíon
atternte, la navigntion ::érienn!" de cet aérndrorne vers tout
nutre territoire sera lnt.errumpuo .íusqu'à ce que toutes les
mesures destinées à le libérer de l'infection aíent été prises
et que tous les risques de propagation de la fievre Iaune aient
disparu ,

Duns les cas ou l'aérodrorne antiarnaril n'est pas conta
miné, mais ou la Iievre jaune existe dans la région, les me
sures suívnntes seront prrses nu cépart 0\1 eu tout cas, l~
mo ins de ternns possible avant lo rI(\part rI'u11 aérnnef :

1", inspeet.ion de laérnn of d d~ sa ('arg:ti~on, pour s'as
8111'81' quils n» cont innncnt p~'i dI' mons! iques. rt rIé
moustication évenl unllo . Mention cn devra f igurer au carnet
('O routn:

2°, inspccí.ion Jl1édic~10 dcs r-a~s(lC'0,r:; c\ eles mernbres do
l'équipagc ; ('~!u·: qui sont suspects d'être utteínts de fievr.:
.laune ou pour Iesquels il est dúment étahlt qu'Ils ont été ex
posés ü l'Inf'ect.ion amarile soront astrclnts 'à re ster sous
ObSCI". a1iu~1 ';i,i; rl:'ll~ 1','rJ('('inl!~ df' l";;:.'l'ndl'()!lli', :-~nif :-:!III'\;l'.'~,
duns 1\;'; ((,.,(::l;.)~ . ;;~;i'lt::!'::::: :.':,!' Lll:!o'·;f,'· .;:·,_·~it~.!l'(', j;'~
qu'à Cf' (11(;:~; :,:('11 1 ,>,_,!!-,;t1t'·f,', l1'lC l;t"l'i(Jdc~ 111' s ix jours, it
cornpter du dernier .iour ou ils oní éil~ exposés à l'Intection:

'1 0 Ir<.; P01"O; (! 'in':"'("("'~ (", (t",-; nl"i",hrn-' {l,~ l'éC1'li[lrlO'l'

serr)~t.' ir;~('l:if~;'.: ('\!'~~t '~j(" ;·0'1'ir" ;li:~si,'ql;n 'L"; ;'l'n~'eic~~~
ments touchant leur exposition à I'Infect.ion, la durée et ll'~
condi! íons rir' l'ohsorvnt i011 suhic nru: eux nvnnt Ir rJf.parf .

.\rfirlr 43

'I'out aéronef en transit, ne venant pas rl'nne région oü
la fi(wI'e .iaune existo p{ faisant ('seulp POUI' se ravitailler
dan:; lln n[\I'oc1romr nn!iamaril. ~('rn. djsrrT!sl~ d,~s m('SlI1'(l~
8311i:ail'C's PI'P\'tH'S nu rh~pRrt rir> reI :t6I'n(~['nlllP. Dans h sui!!'
ele :::on \'(l:':<1 !-!r' , 11 n'~ ;:lr'rn p~s :"omnis <!tG r1is1H)·~ili()n", dll 1)1'.'1

senl efl~pit.l'(I,:'i ~~ c'nnr\i!j()Tl (fllC' Ir. ram:'! dI' rlm/" p(I]'f., 1:1
mentinr. íl,~'il ll'~ f01~("b(: !':!(;l'nl'!,'0!11p ::ml;:'l))'1,'i! rp:r~ fl":j'- ,:,~

:':'l1vHniller.
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Arttcle i4

Les aéronefs désígnés là l'article 'í er., I, deuxíêrne ali
néa, de la présente Convention, navigunt entre deux rég ions
ou la Iíêvre jaune existe, devront prendre leur départ et at
terir à un aérodrome ant.iamarí l de ces régions , Les passa
gers, l'équipage et les marchandises ne pourront êt.re dtS
harqnés ou embnrnués qu'à un aérodrome nnt io.moril ,

Aucours de leur voyage entre les aérodrornes, les aé
r onefs pourront Inire escale, pour se ruvita illor. dans tout
aérodrorne nOI! s ilué d:JT1S une rég iun ou f.'X isl e la fil\vrc
Jaune .

Les mesurcs à prendre à l'nrrivée à l'nérorlrome an
tiamaril seront los suivantes :

1°. inspcction de l'aéronef ot de sa cargaíson, pour s'as
surer ouils ne eontieutrent pas do mousliques, ct rlémoustt
cation éventuelle ;

2°. exr mcn médical des lJ:):,sager;:; et dcs l!l'mll~,?s de
l'équipagc, pour s'assurer qu'Ils ne pr(.sf:ntcIlf p:]~: ele syrnp
tôrnes de f iêvre jaunc.

Si une personne e~t sounconnée dêtr'e nfteinte de fievre
jaunp. ou s'Il p'!'sf P;lS 15t~bl1. h la snt isf'acl iou de r~w/orité
sanitaire de l'aérodrome d'arrívé, qu'une personno a com
pleté une période de six jours depuis qu'elle ri pu être ex
POSé8 ~t l'infr~l ion. l'ohservntinn pourrn ln i ('ITr' iro nosée. soit
duns l'ence int o 11(' l'aérodrome.soit nilleurs, dnns drs condi
tions apPl'Ol1Y(~I~S pnr lautruité sanítairr-. prnr1ant unn Dé
riode ne dépassant pas six jonrs ü comptrr riu dernier jour
ou Iarp!f' li r sor.ne a pu êtl'f' 1Ilfpd(~e.

Artiole 45.

Les aéronefs. ayant pris leur départ de l'aérodrome an
tiamar-il dans une régíon ou existe la fieyI'c Iaune ef. nrr i
vant dans une régíon ou elle n'existe pas, seront régls par
leu;; rlispns it inn« rll'~ Sf\rfinns In et. TV f'l-aprÀs.

Artiole 46.

Aux fins de la navígatirm aér ienrre locale, rinn dans la
présente Section ne será considéré commo emnêchante les
Gouvr-r-nemenf s dI' territoires vo isins darrs losqurls In fif·vl'c
.iaune f'sf. rnnsl f11 (~r 011 existe h 1'M.flt, «nrlom iqp(' rl'ctahlir
r~t d'util isnr, par accorrí récínronue, de.;'; al~rodr()mes qu i na
soíent pas de:::: aérodromes ant.lamnrilis. pnur le~ bosoíns de
la navieafinn nérifmJH' I'nt1'e lesdits tcrrHnires exelusíve
ment.

SEr.TrON TIl

Dispositions concernant les territoires ou rcaums dans lp..'r
quels in fi€'vr r iaune n'eiciste 1H18 , mais nrnrrro it trou rr r ,7r·c;'
rrmdition» nermettnnt .'?O/) rlp1'rlnpPP7npnt.
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Article 47.

&07

Dans les territoires ou régiuns ou la Iievre jaune n'exis
te pas mais pourraít trouver des conditions permettant SfJQ
développement, les mesures qui peuvent étre prises là l'ar
r ívée d'UE aéroncf SUl' UH aérodrume sani taire sont les sui
vantes :

10. inspection de l'aéronef ct de sa cargaíson, pour s'as
surer qu'Ils ne cont iennent pas de moustiquos, et dérnuust.i
cation éventuelle;

20
• exarnen méd ícal des passagers et des mernbres de

l'équipage, POUl' s'assurer q'J'ils ne présentent pas de symp
tornes de f iêvre jaurre .

Si une persoune est soupçonnée d'être atteinte de f iõvre
jaune. ou s'il n'est p8.S établí, à la satisfucí.ion de lautorité
sanitaire de l'aérodrome, qu'une personne a complété une
pértode de six jours depuis qu'clle a pu êtr'e e....posée à l'in
Iectiorr, l'observation pourra lui être imposée soít duns l'en
ceinte de laérodrorne, soit atlleurs, dans les conditions ap
prouvées par l'autorité sanitaire, pendant une période ~e dé
passant pas six jours à compter du dernier jour' ou ladite
nersonne a pu êl re inf'ectée .

Artic!« 48.

J,('5 Hnutos Parl íes contrnctantes s'cngagent, sauf cir
coust nnccs excepl ionnellr-s dont il devra être justifié, :\ ne
pas ínvoquer des rnotifs d'ordre sanitaíre pour interdire l'at
It'l'l'jc;;l~'! dnns lf'~ ft~lTílf)jrf'S vi,"'(;s ;\ lnr: icle ·fi rlr:o :t(-"o
Ti'f:,fs provcnant dfl:';; régions oú Ia fil"Vl'C' jaune existe à la
condi tion que l('.~ dispositions de la Section II du présent
Chapitre, notnrnment celles concernnnt Jps mesures prescri
tes ~H1 ríépart. y soíent nbservées.

Art icle 49.

Néanmoins, los Hautes Partias contractantes peuvent dé
s ignc: des aérudrnmos snnitai]'(';:'; déterrninés, ou devront at
terlr les aéronefs en provenance de territoires ou la fievre
Iaurvo cxis!«, lnt''-:fJll'ils aurnnt Ü d{'!l:lI'(J1lr'l' dos pac:::'O:lg('rs,
I'PC(llipag-" ou df'S marr-hand ises .

SECTION IV,

Dlsirositions COJlCU1'lwnt l.es territoires OU reg/fins li/I Ies
conditions 11(' permettent pas à la fiêore iaune de s'im.plan-:
ter ,

Ar tiole 50.

Dans ](',;;: territoirC5 nu régions ou les conditions nc per
me! I(']l! pn,'" 11 J;1 fiôvl'f' janne do s'irnplanter, lpc:: ~{'!'l)nefs
!lr'ov(l!mrü dI": !'r'rdnm, 0\1 exislo la fih"!'r jnune pOllJTnnt at
I(,l'ir' d:IIl," tfl'!! :li;!'nd:'('TJlr snnitnil'p ou nutor ís«.
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Articl» 51.

Los mesurcs :A prendre ü l'arrívée sont les suívanros :
{o. irvspection de l'aérnnef ot de sa carga ison, paul' sas

surrer quils no cout.ienncnt pas de moustiques, et démoust.í
catiorr évcntuellc:

2°. exumou médicnl .les passagcrs et rles membros df'
I'équipage .

CHAPITRlj IIl.

nr8Po8lTro:'\lS COM.MUNB",.

Article 52.

. ,1..(1', J)erf.f)llll~'i. a~I'iv,ant, ~ bord d'un aéronef. Em: ~l', tCI'-
rI!OU'f> d un .....' cl~s n:~lF2.~ Paríies ('ont.l3dan t.es, qui nnt df_o f X

posée au ~'i,,,rllle dinrcrí ion par l'uue l:e3 maludicr \'!2él", il
l'art icl« 18 do: la pr(:~',nüc COTI'VenUO~i et qui sunt dal~'; 1c,o,
limites de In. péríode d'íncubatíon, peuvent, sous reserve des
dispositions du Ch:-:.pill'/\ Il de la présente Part ie, étre ~:OLl'
rnises li la ,;'..1ncilbnu' jusqu'à l'uchévement de cctte pé
r iode .

En ce qui concerne le choléra et la var iole, les disnosi
tíons des articles 32 et 35, relatives aux personnes imrnu
nísées, s'ajpliqucnt égnlernent aux mesnres prévues nu prr>
sent ar ticle,

Article 53

Les personncs qui, à Ieur arrívée :~ nn uérodrorne, sont
considérées, aux termes eles dispositions de la pr-esente Par
tia, comme pusslhle s de la surve illance jLl~qU'ú exp íration di
la période d'i ncubat lo n d(' la muladic l'(>U\,l.'ll! Ill;I~,nmoin,;
continuar leur ";OY::1[;2, tl la condilion que le í'alt not ií'ié Ul1X

autorités des esca!r." su ivautes et du lieu de destinnt ion, soit
par ínsct-lpt íon au carnet dê routo visé à l'art icl« 9 de la
préssntc Convcntion. soit Dal' tout autn- moveu proprc à
assurervqu'elles pourront I'trp sonmisr-s il la visite méd icale
à ohacun eles Df;ror!romes suivan!s siLu,'s «ur lcur route .

Celles qui scrn ient passibles flp I'ohscrva.tion, dans les
eondítions t-révues uux art icles 26, H. quatriõrne alinéa, et
47, deuxíerne ali néa, <in la présente Conve ntiun, 11(' pourr...rnt
être autorisécs h coutinuer le voyage qu'à I'exp lrut.íon de la
pér-iode vd'incubatton. sauf - pour les maladies antros (}W',

la fievre jaune - avec I'approbat.ion de>" autorítés sani
taires xlu Iieu de rlrstinnfion.

Article 5-'l

L'autor ií.é san it nirc elo cliaque :lf~l'odl'oml" t irndrn com
pte, le plus largernent possible. POUl' l'uppl icn l lon eles rnesu
rss snnltnires Ü un ~él'nnp1' en pl'o':erllan('(\ (rlil~:' ('irGOnc:cI'i-
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p tion atteinte, de celles qui auront déjà été imposées à cet
aéronef, da ns un autre aérodrorne sanitaire, d'un pays étran
ger ou du mêrne pays, et dúment notées au càrnet de route
v isr' ;, !'a!':icl~,!l f:!~ lu pr(-:'~rll'(l Convention .

T,I';'; ~H;T'()n('\,~" ('11 P:I1\"('Ilê.H1Le dune ci rconser-iption attein
1r, qui uuro nt ('llí l'uhiel de l1W511l'e.s sanítalros appliquées
Õ"UiH'; façon sa! isf'a ísunte ne suhiront pas une secondo foi,~
ces mesures it leur arrtvéc daus un :1;ür(' :HíT'odromc, que
eelul-ci appnr t.iennr; ou nou nu rnf~Ule pays, it la condition
qu'il nc se soit prcduít depuis 101's aucun incident entrainant
I'application des d ites mesures ct que laéroncf n'ait pas fait
escale duns un af.l'odrome aí.teint. sauf panI' s'approvisionner
en cornbustíble.

L'nulotilé dl' I'aérodrorno qtn applique des nresures sa
nilaircs déiivrvru gratu itement, uu commandant de I'aéronef
ou à tontc persnnne intéressée, toutes les fois que Ia demande
f'Il sera faite. un ccrt.if'ioa! .3T)(>rifianf la nature des mesures,
les méthudr-s ernplovées, l('~ parties de l'aéronef traitées f't
105 r-aisons pour lesquelles Ies mesuras ont été applíquées ,

Elle délivrern, rie mêrrre, gratu itement, SUl' demande, aux
passagors arr ivés par un aéronef sur lcquel serait surveuu
un cas rles maladies infucl.ieusos visves h l'art.icle 18, un cer-
t ificat indiquant la date de lcur nrrivée et le~ mesures aux
qnellcs cux d lcu rs brl/:ragNi nnt (ité sournis .

•\rtirIe 56

Suuf dans If)~ cus oxpressément prévus par la présente
Convention. Ies aéronets ne devront pn.:; ôtre rctcnus pour
des motif's sunituircs ,

Si UH aéronef:1 dtí lj{'eup,:- par UlI malado attcint rl!l
peste, rte choléru, de 1'ieyl'f'. .iauuo, de tvphus exanthérnatique
ou de variole, il ne sera retcnu que lo ternps stríetement
nécessa ire pour êtri~ soumis aux mesures prophylacl iques
appllcahles à l'aéroncf dans chacue e3S prévu par la pré
sente Conventiou .

S~U5 réserve eles dísrosttions du Chapitre 11 de la pré
r.enle Convcnl.iou c.í notnrumcnt d~~ eun urt.icle 47. tout aéronef
qui ne veut ))::J,S :38 soumottrc nux ohligations imposées par
l'autor ií.é de l'aérodrorne, en ver-tu dos stipulat ions de; la pré
sente Convenl inn, est librn dt'. continueI' sa ronte. Il ne p'Our
l'a, foufcfois, ~',~lTt~lel' r1~H!'~ UH ::mirc ~:i:::'odrc::}"]e du nlf!mi!.
ptly~·, ~ullf !""OU1' ~;"~; r0.\'il;~illc['.

Il f:cr;l auíoj'i.'I~ Ü rl0barquer ·ses marehandise:::, à In eon
diticn qli'il~;Clit i.-'ol(~ cf que les marchandises soif?nt ~ol1mi
8es. le cas r:~çhéant. uu:'\. I1W~llI·('.ri 'Pré\'u('~ :1 r~lrficjc 10 clt:- b
présenle COIlvenlion.
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Il f3e1'3 également autorisé à débarquer les passagers qui
en feront la demande, à la condition que ceux-ci se sou
mettent aux mesures prescrites par l'autorité sunítaire ,

L'aéronef peut aussí émharquer du combustible, d(''''
pieces de rechange, des vivres eí de l'eau en restant isolé.

QUATRIEME PARTIE

Dispositions finales

Article 58

Deux ou plusieurs des Hautes Parttes, conu-ací.antes ont
la faculté de conclure entre elieIS , SUl' la base des principes
de la présente Convention, des accords spécíaux touchant des
poínts particuliers de la réglementation sanítairs aérienne,
notamment en ce qui concerne l'application SUl' leurs terri
toires du Chapitre 11 de la 'I'roísiême Partie.

Oes accords, ainsi que ceux visés à l'artícle 46, devront
être notifiés, dês leur mise en vigueur, soít à l'Off'ice inter
national d'Hvgíêne publique, soít à la Commission interna
tlonale de la Navigation aéríenne, dans les conditions prévues
lt arlicle 7.

Artícle 59

Les Hautes Partíes Cont~actantes conviennenet de df~
mander l'avís du Comité permanent de l'Offico intenational
d'Hygiéne publique, avant d'avoír recours à toute autre pro
cédure, au cas oú un drssentíment s'éleveraít entre elles 1'1'
Iativernent :l. l'Intorprétation de la présente Convention.

Arlicle 60

Sans préjudíce d.' la disposition prévue au dernier
alinéa de I'article 12, les Hautes Pnrties contractantes s'en
gagent à appliquer. paul' les opérutions sanitníres dans leurs
aérodromes, aux aéronefs des autres Haules Par-tios contr-a
ctantes le même tar íf qu' à leurs aéronefs nat.ionaux.

Oe tarif sera aussí modéré que possible et notifié soít
a l'Office internat.ionaI d'Hygiêne publique, srrit à la Com
mission internationale de la Navigation aérienne, dans les
eondítlons prévues à l'artícle 7.

Artícle 6i

Toute Haute Partie contractante qu í désirera voir ap
porter des modifications à. Ia presente Convention devra
communiquer ses proposit.ions au Gouvernement des Paye
Bas. Celui-cí en, saísira l'Office internationale d'Hygiêne
publique, qui, s'Il Juse opportun, rédigera un protocole
amendant la Convention el le transmettra au Gouvernement
des Pays-Das.
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Le Gouvernement des Pays-Bassoumettra par eíreulatre
datée le texte du dit protocole aux Gouvernements des auLres
Hautes Parties contractantes, en leur demandant s'Ils acce
ptent les modifica tíons proposées . L' adhésion de chacuue
des Hautes Parties contratanctes à ces modifications résultera
soit dune approhul.ion expresse donnée au Gouvernement des
Pays-Bas, soit du Iait qu'elle se sera abstenue de notif'ier à
celui-ci des ob.iections dans les douze muis i\ partir de la
date de la ch-culairo susvisée ,

Lorsque le nombre des adhésious expresses ou tacites re
présentera les deux tiers au rnoins des G-ouvc.nements des
Hautes Parties contractantes, le Gouvernement aes Pavs-Bas
le constatem au moveu d'un proces-vcrbal quil cornmuni
qucra à l'Office internutional d'Hygiõne publique
et aux Gouvernemen! do t outes les Hautcs Parties con
tractantos. LI' protocole entrera cn vigueur, ontre les Hautes
Parí.ies contractantes mentionnées au dit prnces-verbel, a l'ex
piration d'un délai de six mois à partir de la date de ce preces
verbal. La présente Convention continuera à être appliquée,
sans modification par les nutres Hautes Parties contraetantes
Jusqu'au Iour ou elles auront adhéré au protocole.

Article 62

La présente Convention portera la date de ee jour et
pourra être signée pendant la durée d'un an à partir de cette
date.

Artíole 63

La présente Convention sera ratifíée et les instruments
de rutif ícatinn seront remis au Gouvernement des Pavs-Bas
aussitót que Iairo se pourra. .

Dês que dix ratifications auront été déposées, le Gou
vernement des Pays-Bas en dressera procõs-verbal. 11 trans
rnettra des copies de ce procõs-verbal aux Gouvernements des
Hautes Parties contractantes et à l'Office internacional
d'Hvgiene publique. La préscnte Convention entrera en
vigueur la cent-vingtiême Iour apres da date du dit procõs
verbal.

Chaque dépót ultér ieur de ratif ícations sera constate par
un procês-verbal éf.abli et communiqué selon la procérlure
índiquée ci-dessus , La présente Convention entrera en vi
gueur à l'égard de chacune des Hautes Parties contractantes
le cent-vingtiême Iour aprês la date du procês-verbal consta
tanto lp dépôt de ses r-atif icat.ions .

Arf.icle 64

Les Pavs non signa ta ires de la présente Convent.ion se
ront ndmís à y adhérer à tout moment à partir de la date riu
procõs-verha! constatant le rfépót dos dix premíêres ratifica
tlons .

Chaque adhris ion sera effectuée au moyen d'nne noti
fication par 11 vo!e diplomatique adressée nu Gouver-namsnt
des Pays-Bas. Celui deposera l'acte d'adhésíon dans ses
archives; il informera aussítõt les GouvernemenLs de tous les
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Pays ./.HII'tieipullt ~, la Conveuí.iou ninsi que l'Off'ice interna
tíonal d'Hvgíene publique, en leu!' raisant conattre la date
du dépôf .. Chaque adhés ion p rodu irn effet, L, cont-vingtieme
';001' ;'1 partir f!p ePlI·e dalI'.

C!lat~llll'. 1.:'.'; JlauL('.~ PaI'Li(~.; cLwt.raef;\I:t,·; P!.'ll! rjl'elaeel',
au f1l()IU'!l~. LI:' L\ ..,ignntuI'(', d.: b r.ití itcntiou O\i dI' l'adhé
sion. qu», par :;011 ucceptut.ion dr- la pf'(~:'~lld!.' {;lJIlnm{.iun, ellc
n'enteurl USiji.~lllJl·l· aL1~l1nc oh]jg;Jj.iO~l en Cf' qui eoneernl; l'en
sernblc ou lí)U(.C' par l.i« dp ses COIOllJ('S, protecLur'ut.s. terr iíuires

d'ouf.re-tuer OU t-f'l'l'iloil'cS IJbCl'S SOllS sa suzrra inete ou son
mandal.; dans ce cas, la lJl'Ó~l~nl.(~ Ucnveni.ion Til' SCI'n. pas appli
cableaux /f'.l'l'itoirpf: J'aisant l'objet d'une lelle déclaration ,

Chacuno rl('~ ll autos Parl.ics oonl.ractantes nourra ulté
r ieurmont nn:; ;'i'l' ~'I: (1nnn'l'l1('men!, d:,.;; Pavs-Bns. qu'clle
CIl!.rI1f,{ rendro la présentt' Conventinn appl icuhle à l'onsernble
ou à toute part.1e d~' ses t.crr ítolrcs, ayant Ia it I'ohjet de la
dúe lara t iuu pr évuo à ia nl inéa prt.:'c(~dl.'nl. Daus cc caso la
Convenl.ion s'app liquern aux territuires visés duns la notifi
cat.ion lo ccnt-vinní.íerno jo ur à. partir dp la .lnte du dépôt de
cette notificat.iun duns lr',-, arohivr, du Cl'~l\·cr!lemcnt des
Pays-Bas .

Di' mUI1l(~ chacune dr,~ Haul es Pa rf.ies ooní.ractantes peut,
à Lout. moment, apres lexpiration de la pér iode mentionnée
a l'ur l, 66, déclarer quel!r- Plltend voir cesser l'npplication
de la prés('nL(~ Conveulion ü lensemhle ou it tonto parLie de
ses colonios, protcctornts, territoires d'out.rc-rncr ou terr i
toires placés SOllS sa suzerninet.é ou son mandnl.: dans ce
eas, la Convention cesseru d'être applicuhlc uux territoires
Iaisnnt I'objet d'uno trile déclaration un an (~vrcs la date du
dépót de cette déclaral.íou rlans les archives da Gouvernement
des Pays-Bas .

Lr: (innvrrnemcnL dcs Pavs-Bas infnrmet-n les Gouvor
nemcnts rlf' tons lcs Pays nnrl.ioipnnt :t la presr-ntc COnV81l
Iion, ainsi que l'Office iní.ernational d'Hygíeno publique, dos
notifications et u6 clar a ti on s fuites par nnpl icat.ion des dispo
sít.íons ci-dessus, en leur Iaisaut connattre la date du dépõt
de ('('llc-~-d d:m:~ scs nrt hivcs .

Articlc 66

Le Gouvernernent de ehacun des Pays participant :à. la.
nrésente Cnnvenl ion pourra. à tonto moment. aprês que la
Convent.ion aura. ét.p- en vigueur à, son égard, pendant cinq
ans. la d~noncer par notification écrite adl'cssée par voie di
plomaliquc au Gouvel'nemeIlt des Pays-Bas. Celui-ci déposera
l'acte de dénoncliltion dans ses archi,,"cs; i) infol'n1era aussitõt
les GOllVerllE'ments de tous 105 PaY3 parLicip:mt. à la c.:onv('n
tion, ainsi que l'OfficC' intr'rnational rj'Hy!!ii\ne publique, en
leur faisant connnitrp la dat.e dn dépõt; chaque dénoriation
prOdlll1'2 f'ffr. f 1.ln em "pri's e('tta daf(\,

Artic!c 67

I,a. siEmd,11 1 f~ de la pr6~~n[c Conveniiol1 ne pourra être
accompngnór d'auel11w r,'>sc!'yC qui n'alll'~ pns Mé préala
blement {lflpl'Ol1Yêc pur Ies Huute~ 'Partie;-- eontractantes déjà
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signataíres, De même il ne sara pas prís aete de ratifieation
ni d'adhésion accompagnées di réserves qui n'auront pas
été approuvées préalablement par tous les Pays participant à
la Convention.

En foi de quoi les Plénípotentiaires respectífs on signé
la présente Convention ,

Fait à la Haye, le douze avril mil neuf cent trente-trols
en un seul exemplaíro, qui restera déposé duns les archíves
du Gouvernement des Pays-Bas et dont des copies, certiriées
conformes, seront rernises par la voie diplornatique à chaeune
des Hautes Parties contractantes.

Pour l'Union de l'Afrique du Sud:

A. J. Bosman .

Pour l'Allemagne:

lulius Grot voa Zecti-Buraerksoroda,

Pour los Etats-Unís d'Amérique:

1) With rcferenoe to Article 61 nu arnendments to lhe
Convention will be binding on the Government of lhe United
States of America 01' territory subject to its jurisdiction
unless such amendments be accepted by the Government of
lhe Urvited Slates of Amer íca ,

2) 'filo Governmenl of lhe Uníted Slates of Amerir.a re
serves Lhe right to decide whether from the standpoint of
the measures to be applied a foreign district is to be consi
dered as ínrected, and to decide what requirernents shall be
applied under special circumstances to aircraft and personnel
arr iving at an aerodrome in the United States of America 01'
territory subject to its jurisdiclion.

Grenville T. Ernrnet.

Pour l'Australie:

In signing the present Convention in respect of the
Commonwealth of Australia I declare that my signature Is
subiect to the Iollowlng reservation:

"Hís Majesty's Goverrrment in the CommonweaIth of
Australia reserve the right to accept only those cerlificates
whích are signed by a recognized official of the Public
Health Serviee of the country concerned, and which carrv
within the tení of the certificate and intimation of the office
occupied by the pcrson signing the certificate, if the circum
stances appear to be such that eertificates delívered under
the conditiorrs laid down in nr ticle 32 of the Convention do
not provide alI the necessary guarantees. "

In accor dance with the provisions of article 65, I further
declare that lhe acceptance of lhe Convention does not bind
íhe territories of Papua and Nnr íolk Island or lhe Manda! ed
'I'err ítor ies of Ne,," Guínca arrd Nauru.

Leis de 1935 -- Vol. II 33
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Hubert MontgomB71I.

Pour l'Autriche:

Georg Ale:xich.

Pour la Belgique:

Ch. Maskem.

Pour l'Egypte:

Hafez sru«.
Pour l'Espagne:

J. Gôme» Ocerin,

Pour la France:

Yitroiles ,

Pour le Marroo:

Vitrolles.

Pour la Tunísie:

Vítrolles.

Pour la Syrie:

Vitrolles.

Pour la Líban :

Vitrolles.

Pour la Grande-Bretagne et I'Irlande du Nord, aínsí que
toutes parties de l'Empire britannique non membres séparés
de la Société des Nations:

In accordance with the provisions of paragraph I of
Article 65 of the convention I hereby declare that my signa
ture does not ínclude Newfoundland . or any British Colony
or Protectorate 01' any mandated territory in respect of whích
the maredate is exercised bv Ris Majesty's Governrnent in tbe
United Kingdon.

Odo Bussell .

Pour la Gréce :

Triantaiullakos .

Pour l'État libre d'lrlande:

O'Kellll de Gallagh.
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Pour l'Italie:
Francesco Maria Taliani.

Pour Monaco:

Henri E. Reli-

POUI' la Nouvelle-Zélande :

Odo Russell.

Paul' les Pays-Bas, à l'exception des Indes néerlnndnises.
du Sur inem et dp Curaçáo :

Beelserts van Bloklanâ .

POUl' la Pologne :

W. Babinski.

Pour la Roumanie:

Gr. Bilciuresco .

Pour la Suede :

Adlercreutz .

Cerlifié paul' copie conforme:

Le Secrétaire-Général du Ministcro des Arrai1'('~ 1~ll·:tIl
gàres des Pays-Bas, (illegivel).

'l'RADUCÇAO OFFICIAL

(JONVEN(;ÃO 8AN1TARIA IN'l'ERNACIQNAL PAHA A NAVEGACÁo AEIU:,\

Com o fim de regular o controle sanitario da navegação
aerea, os abaixo-assignados. plenipotenciarios das Altas Partes
contractantes munidos de plenos poderes reconhecidos em
hôa e devida fórma. convencionaram as seguintes rlh:PMi','í)fl3:

PRIMEIRA PARTE

Disposições geraes

Artigo

Para us dleif U.-- dH p!'l~scllll\ ClIuveu«;ão. ~l:-: .\11:1" !':ll" f'~
f'unlr<l!',tal1lt:'s adn!d,lIll :I:' ':;j1gltillte~ de'hlições:

1. A palavra aerono.ce designa todo uppare lhu uodend«
manter-se na atrnosphern mediante as 1'1l:lCÇÕflS do ar ': desti
nado ;'i navegação aerea .

A presente Convenção (; :-.:ómente appl icavel ás aerouave- :

to, cujos pontos de partida e de pouso (atterrtssage) final
estão situados em territorios differentes;
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2", que, tendo seus pontos de partida e de pouso (atter
ríssage) final situados no mesmo territorio, fazem uma escala
int.ermediaria em um territorio differenle;

3°, que voam sem escala sobre mais de um territorio e
que estes territorios estejam sob a soberania, a suzerania, e
mandato ou autoridade da mesma Potencia ou de Potencins
díff'erentes , -

II. Entende-se por aerodromo autorizado um aeródromo,
alfandegario ou outro, especialmente designado pela autori
dade competente do Estado onde se acha e no qual as aero
naves podem effectuar o primeiro pouso (atterrissage) ao
penetrar num terrttorío ou alçar o vôo pura deixar um ter
r ilorio .

111. Entende-se por acrodromo somitario um aerodromo
autorizado que está organizado e apparclhado de accôrdo com
as exigrnoias do artigo 5 desta Corrvencão e designado como tal
pela autoridade competente do Paiz.

IV. A palavra tripulação cornprehende qualquer pessôa
tendo a bordo uma Iuncção relativa á direcção ou á segurança
rlo YÔO da acrona ve, ou empregada a bordo, dü qualquer ma
neirac ao serviço da aeronave, dos passageiros ou da carga.

V. A palavra circumscripção designa uma parte de terri
torro bem determinado, assim; - provinoíu, governo, dís
tricto, departamento, cantão, ilha, communa, cidade, bairro,
aldeia, porto, agglomeraçãcetc., sejam quaes forem a extensão
e a população destas porções de Lerritorio.

Um aerodromo podo cnrvshtuir uma circumscripção sob
as e()ndÍf:õ(~:~ previstas no artigo 8 desta Convenção.

VI. A palavra observação significa isolamento das pes
sóus em um local apropriado.

A pa lnvra »iailancia significa que as pessôas não são iso
ladas, que podem se locornover livremente, mas que são noti
ficadas tis autoridades sanitmias dos lagares para onde se di
r ig irem c submeí.tidas a um exame medico que constate seu
estado de saude ,

VIL A palavra dia :~ignifjca um intervallo de vinte e
quatro horas.

Artigo 2

Tudo que, na presente Convenção fuI' concemente aos
aeródromos deverá ser entendido como se applícando, mutaiis
mutomdis. ás zonas de pouso na agua (amerrissage) dos hy
drn-avlõcs c npparelhos similares.

PRIMEIRA SECÇÃO

Dos ncrodromos em «eral e do seu pessoal

Artigo 3

Cada uma das Altas Partes contractantes compromette-se .
a prover seus aerodrumos autorizados, de uma organização sa
nitaria que se adapte ás necessidades correntes da prophylaxia
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e dispondo no minimo de determinados recursos, que assegu
rem o concurso de um medico sempre que sua presença se
torne necessaría para as inspecções medicas consideradas na
presente Convenção.

Artigo 4

Compete a cada Alta Parte contractante, levando em conta
o perigo de moléstias infecciosas a que seu territorio possa
ficar exposto, decidir se organiznrá ou não, aerodromos sanita
rios r. quaes os aerodromos autorizados que serão escolhidos
para este effcito.

Artigo !)

o anrcdromo sanítarlo deve ter sempre ú sua disposição:

(1) Pro serviço medico organizado, ao qual sejam affectos
um medico no menos f' um ou varias agentes sanita rios, es
tando entendido que este pessoal não precisará estar presente
permanentemente no aeródromo:

b) Um logar para a visita medica;

. c) O apparelhnmento para a colheita e remessa de mate
rial suspeito para exame de laboratoria, se não houver possi
bilidade de se fazer o exame in loco;

d) Os meios para poder, em caso de necessidade, isolar,
transportar e tratar os doentes. isolar os communicantes sepa
radamente dos doentes e applicar t.odas as demais medidas de
prophvlaxia em Iogarns apropriados, ou no aerodrorno, ou nas
S11as proximidades;

e) O mnter íal índisucnsavcl para pr-oceder, em caso de
neeessidade, á desínfecção, desinsectízação e ú desratização,
assim como á applícação das demais medidas estabelecidas pela
presente Convenção deverá ser provido de um serviço de agua
potável não suspeita, em quantidade sufficiente, assim corno
de um systerna que offereca toda segurança possivel, para a
remoção dos dejectos e do lixo e de esgoto das águas servidas.
Deverá, ser protegido contra os ratos por todos os meios nos
slveis ,

Artigo 6

o medico do aerodromo sanitnr-io deve ser um funccíonaiio
dependente da autorldnrla sanítnrIa competente ou ser de 5U:l
confiança.

.Artigo 7

Cada uma das Altas Partes eontractantes eommunícarã,
para qne se.ia levada no conhecimento das outras AHns Part('~
contractantes, a relnri'ío de seus aerndromos sanita rios á Repnr
tição Internacional (1r~ Hvgícne Publica. OÜ á Commissão In
ternactonat r:b Navegação ;\erf'n. que trnnsmitfir-ão entre ~i I'C'-



ciprocamente as informações assim recebidas. A communíea
Cão deverá conter para cada aeródromo, dados relativos á sua
situação, ás suas ínstallações sanitarias e seu pessoal sani
tarío.

Para as Altas Partes contractantes que adherfram ao
Codigo 8anitario Panamericano, a notírícação, á Repartição
Internacional de Hygiene Publica, prevista no presente artigo,
assim como nos artigos 8, 37, 40, 58, 59 e 60 da presente
Convenção, poderá ser feita por intermedio da Repartição Sa
nitaria Panamericana.

Artigo 8

Para que um aerodromo sanitario possa ser designado como
constituindo uma circumscr-ípcão, para os effeitos da notifi
cação das moléstias infecciosas e para a applicnção das de
maia disposições da presente Convenção, é preciso:

I - que seja organizado de modo a que a entrada ou a sa
hida de qualquer pessoa possa ser controlada pela autoridade
competente;

11 - no caso de existir no terrttorio vizinho uma moléstia,
visada pelo artigo 18 da presente Convenção, que o accesso ao
aerodromo seja interdicto a qualquer pessoa suspeita de estar
contaminadn, vinda por uma outra via que não seja a aerea,
e que sejam tomadas providencia': de accordo com a autoridade
competente, com o fim de impedir que as pessoas que perma
necem ou que estão de passagem no aerodromo corram o risco
de contagio, ou por contacto com pessoas estranhas ou por
qualquer outro meio.

Para que nm aerorlrorno autorizado, que não é um aero
dramo sanitnr-io possa ser rb rrv-sma f6rma designado como
constituindo urna circumscr-ipcão, I" prcciso, além, de mais, que
esteja por sua s ituação topogrnphica. pt-aticaments ao abrigo
de toda ~ (1' ,ihi 1id:<r le di' coutnmlnncã«. As Altas PG~'t.es con
trnctanto. nnl i ['ieal'[ío ,i Reparl.içiío Intor-unr.iunul do Hygiene
publica os ae rorlromns constituídos em r ircumscripçâo de ao
corda com os termos do presente artigo, c a Repartição com
munir-ará esta drsig-naçiio :í~ outras Altas Partos eontractan
tl'S p ~í Cnmm;~:c:fí'l Inl ct-nnc iona l dn Nnvr-gação :\p('ra.

Il SECÇÃO

Documentos sanitarios de bordo

Artigo 9

No diar io 11(' hnrdn p sob a ruht-icn "Observncões" serão
r(l~istT'Udo~:

I - os factos dI' ordem sanitaria occorr-idos Da aeronave
rlnrantc a viagem.

II - as medidas san itar-ías soffridas pela aeronave an
t.es da partida OH durnntr- as »scalns. por exigencfa da pre
~p.nt(' Convenção:
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lU - eventualmente íníormaçõea relativas ao appareci
menta, no paiz de sahida da aeronave, de uma. das molestias
infecciosas visadas na Terceira Parte da presente Convenção,
sendo feita sua transcrlpção com o fim de facilitar as pesqui
sas medicas a que possam ser submettidos os passageiros, que
chegarem aos aerodromos de um outro territorio.

Para esse effeito, o Governo de qualquer paiz indemne no
qual appareça uma das referidas molestias deverá, indepen
dentemente das outras vias pelas quaes é obrigado a notificar
aos demais paizcs a occurrencia e a natureza dos casos de que
se tratam. transmíttír as informações necessarias ás autorida
des competentes de todos os seus aerodrornos autorizados.
Essas autoridades deverão transcrevel-as no diario de bordo,
na pnrt ida da aeronave, durante um periodo de 15 dias a con
tar da recepção da primeira communicação .

As aeronaves não são obrigadas a ter carta de saude. Os
registros feitos no diario de bordo, em cumprimento deste
artigo, serão verificados e certificados gratuitamente pela au
toridade competente do aerodromo.

III SECÇÃO

J,fercadorias e Correio

Artigo 10

As mercadorias encontradas a bordo das aeronaves podem,
além das medidas esnecif'lcadas nos artigos 25, 29, 33, 42, .U,
1,7, 49 e 51 da presente Convenção. ser submettidas ás que se
riam applicadas legalmente no paiz ás mercadorias importadas
por qualquer meio de transporte.

Artigo 11

Não estão sujeitos a nenhuma medida: as cartas e cor
respondencia, impressos. livros, jornaes, papeis commerciaes,
encommendas postacs (~ tudo que é enviado pelo correio, a
menos que não contenha obieetns nas condições previstas no
arti~o 33 desta Convenção.

SEGUNDA PARTB

Regfmen sanítarfo correntemente appllcave1

Artigo t2

'Nos aerodromos sanitar-ios ou autorizados, o medico do
aercdromo tem o direito de proceder, seja antes seja apõs o
pouso (atterissage) das aeronaves, a uma visita de inspeccão
sanitarta dos viajantes e da tripulação, quando as circum
stancias justificarem esta providencia.
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Todavia, essa visita deverá ser feita de combinação com
as outras visitas communs de policia e alfandega, afim de
evitar qualquer demora e para não entravar a eontínuação
da viagem. Não deverá dar lugar á percepção de taxa algu
ma. Exceplua-se o direito, para o Conselho sanitario marí
timo e quarentenario do Egypto, de perceber taxas previstas
por S0U regimen especial.

Artigo 13

Em todo aerodromo, e com excepção do transporte de
doentes por uma aeronave que lhes seja especialmente affe
cta, a autor íclnrle competente, a conselho do medico do aero
drama, lem o direito de Impedir o embarque da" pessoas que
apresentem 5ymptnmas de moleslias infecciosas.

Se o medico não estive e presente, a autoridade compe
tente do aeródromo poderá retardar a partida das referidas
pessoas até que tenha ouvido a opinião de um medico a res
peito.

Artigo 14

E' prohibido ás aeronaves lançar ou deixar cahir durante
o võo materias capazes de provocar a eclosão de moléstias
Infeecíosas ,

Artigo f5

Se houver necessidade de desembarcar um doente, o com
mandante da aeronave avisará dentro do nossivel ao aero
drorno de chegada com bastante tempo antes- do pouso (atter
rissage) .

Artigo 16

Se, a bordo de uma aeronave existir um caso de moles
tia infecciosa não prevista na Terceira Parte desta Conven
ção, confirmado pelo medico do aeródromo, applicar-se-hão
as medidas communs em vigor no paiz em que o aerodromo
se achar situado. O doente poderá ser desembarcado e, se a
autoridade sanitaria competente julgar conveniente, isolado
em um lugar apropriado; os demais passageiros c a tripu
lação poderão proseguir viagem, npõs a visita medica e, se
houver necessidade, serão postas em execução medidas sani
tarins ndequndas . As medidas san i lnrias flue forem nppl ica
veis no nerodromo 'Íeverão ser f,l)marfas dr, combinação com
as visita" de polícia e alf'andegn, de modo :1 reler a aeronave
o menor tempo possível.

Artigo ·17

S~lvo nos casos expressamente previstos nesta Conven
ção, as aeronaves serão dispensadas das formalidades sanita
rias tanto nos aorodrornos de escaln ramo no aeródromo de
destino.



TERCEIRA PARTB

ReglmeD sanitario applioavel no 0&10 de certal molelttaa

Artigo 18

As molestías vieadM por esta Convenção como devendo
constituir objecto das disposições aqui especificadas, são : a
peste, o eholera, a febre amarelIa, o typho exanthematico e a
varíota.

Artigo 19

Para os effeitos da presente Oouvenção, conta-se o pe-
riodo de tncubação:

De leis dias para. t\ pegto;
De cinco para o cholera;

Cholera:

De seis para a febre amarella;
De 12 para o typho exanthematico; e
De 14 para a varíola.

Artigo 20

As administrações superiores de hygieue transmittirão
aos aerodromos sanitarios e autorizados de seus respectivos
paizes todas as informações contidas nas notificações e com
munícaçõos epidemiologicas recebidas da Repartição Interna
cional de Hygiene Publioa (e dos departamentos regionaes
com os quaes fc;z accõrdo para esse ef'Ieito) em cumprimento
das disposições da Convenção Sanitaria de 21 de junho de
1926, que possam influir no controle sanitario a exercer nes
tes aeródromos.

Artigo 21

A~ providencias, toes como são previstas nesta parte da
Convenção, devem ser interpretadas como constituindo um
máximo. dentro do qual as Altas Partes eontractantes poderão
regulamentar o tratamento das aeronaves.

Compete a cada uma das altas partes contracLantes resol
ver, nos Iimil.es desta Convenção, se devem ser tomadas pro
videncias s0bre os productos provindos fie uma círcurn
scripção ou de um aerodromo estrangeiro.

Serão levarias em conta, a este respeito, de maneira mais
liberal possível, as informações recebidas e as providencias
anteriormente tomadas, de accõrdo com os disposit ívos do ar
tigo 54 abaixo.
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Artigo 22

Parll a applícação das disposições da presente parte, con..
sidera-se contaminada uma etroumsorípção quando ella é
qualificada como tal. nos termos da Convenção Sanitaria In
ternacional de 21 de junho de 1926. (*)

CAPITULO PRIl\fEtRO

DISPOSIÇÕES APPLICAVEIS EM CASOS DE PESTE, CHoLEnA, l'YPHO

EXANTHEMATTCü E VARIOLA

I SECÇÃO

Providencias na partida

Artigo 23

As providencias a tomar, na partida das aeronaves de
uma circumscripção contaminada de uma das moléstias cons
tantes deste capitulo são as seguintes:

1 - limpeza rigorosa da aeronave, especialmente das
partes que podem se prestar á contaminação;

2 - inspecção medica dos passageiros e da tr ípulação;
3 - exclusão de qualquer pessoa apresentando symptomas

de uma dr.f: molest.ias rofe rl.las. assim como das pessoas do
convívio dos doentes que se encontrem em condições de po
der transmíttír a molestia;

4 - inspeccão das roupas de uso, que só serão pcrmit
tidas em estado- de bastante asseio;

5 - em caso de peste, desratizacão, 81" houver motivo
nnrn SíI suspeitar a ~xistenria de ratos a bordo;

fi -- em caso de tvplio exanthemntico, deslnscctlzação li
mitada ás pessoas que, após a inspecção medica, possam ser
considerados como susceptíveis de transmittir a infecção, as
sim como ás suas bagagens. Os documentos de bordo serão
annotados dI' nccórdo com as disposições do art.igo 9°.

(*) Nos termos do artigo 10 e do arti~o 11, nlinea pri
meira, da Convenção Sanitnr-ia Internacional de 21 de junho
de 1926! uma oircumscrípcão está contaminada de uma das
moléstias referidas. quando se trata: pura peste e febre ama
reüa, de um primeiro caso positivo não importado: para o
eholera, de casos formando "f6cos", isto é, quando apparece
rem novos casos fóra dos Ju,?,nrps onde oecorrerem os pri
meiros, o que prova que não se conseguiu limitar a expan
são da molest ia no lugar onrln se rnaníf'estou em seu inicio;
para o tvpho ecaotlieuuüic« fi w~riola, de casos de molestts
sob a fórmn e,;Jidcmica.
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II SECÇÃO

Providencias na chegada

Artigo 2~

111

As aeronaves, mesmo provenientes de uma círcurn
scripção contaminada de uma das moléstias a que se refere
o presente capitula, podem pousar (aterrissar) em todos os
aeródromos autorizados. Todavia, cada uma das Altas Partes
contractantes terá a faculdade, se as condições epidamíologi
cas o exigirem, de impor ás aeronaves provindas de certas
circumscripções a obrigação de pousar (aterrissar) em de
termlnados nerodromos sanitarios ou autorizados, respeitados
a posição geogr-aphica destes nerodromos e o traiecto das
aeronaves, de modo a não entravar a navegçaão aerea ,

As unicas medidas eventualment.e applicaveis nos aero
dromos autorizados que não são ao mesmo tempo aeródromos
sanítarios, são II inspecção medica da tripulação e dos passa
geiros, o desembnrquo e o isolamento dos doentes. Os passa
geiros não poderão transnor os limites fixados pela :llltori-,
dade do. aeródromo, salvo com autorização do medico cncar,·
regado dn visita. Esta intordicção poderá ser imposta li aero
nave nas escalas até que pouso em um aeródromo sanitnr io,
onde soffrerã flf:. medidas previstas neste capitulo.

Artigo 25

o commandnnts da aeronave é ohr ignrlo, logo ql1f1 \'st,f\
pouse, n pôr-se á disposleão da autoridade sanítaría. a rr-s
pender a qualqur-r pedidn de informações sanif.nrIns (lU" lho
fôr feito pelo serviço compotont l' fi a apI'f'sf'nfar, para exa
me. os documentos de bordo.

Se a aeronave. ao penetrar em um tHriforio, pousar f6ra
de um ar-rndromn sanitarto ou autnrizado. o oommnndan!e da
acrrmave rlrvrr:\. Sf) r-st.n provier r]fI uma c ircumsot-ípção con
tnminarla, ou elln prnpria cst.ivc» coninrn iuarln, cornmunicnr
á autoridade local mais proximn. qur- tomará as provídeue ias
compatíveis com as ctrcumstnnclas. ínsníranrto-se nos prin
cipias geraes desta Convenção e dirigirá. ~f' nossivel. a ~lI'I'O
nave para um aerodromo sanitar-io,

Nenhuma mercadoria Brr;'í. derembarcada e nenhum pas
sageiro ou membro da tripulação poderá afastar-se da aero
nave sem consentimento da autoridade sanitar-tn competen!o ,

Art.igo 26

Na apnlícacão d,:>sta Convenção. a vigilnncia não podf'rá
ser substituída pela observação. salvo:

a) nas ctrournstnneias orn <111(> r:rin fll!, Julgada exequivel
com bastante eff ícicncia : '

lJ) 50 o per-ign dr- introducção da molestin no paiz fflr
(,flllsirlf'rfl(10 como I'x('l'nf'ionnlmE'nte grave: ou



c) se a pessoa que deve ser submettida á vigilancia não
ofterecer garantias sanítarías sufficientes.

As pessoas submettidas á observação ou á vigilancia de
verão se prestar a quaesquer exames que a autoridade saní
taria julgar necessarios.

A. Peste

Artigo 27

Se não tiver havido caso de peste a bordo, as unícas me
didas que poderão ser prescr íptas são:

1 - Inspeeção medica dos passageiros e da tripulação;
2 - a desratização e D. desinsectizacão, nos casos oxce

pcionaes em que forem considerados como necessar ios, caso
não tenham sido feitas no aeródromo de partida;

3 - a tripulação e os passageiros poderão ser submet
tido! á vígtlancía, que não excederá de seis dias a contar da
data da partida da aeronave da ctrcumscrípeão contaminada.

Artigo 28

Se houver a bordo um caso confirmado ou suspeito de
peste, as providencias a tomar são as seguintes:

to - visita medica;
2" - o doente será immediat.ament.e desembarcado e iso-

lado; •
3- - todas as pessoas que estiveram em contacto com o

doente e as que a autoridade sanitar-ia tiver motivo para con
siderar como suspeitas, serão submettidas á vigilancia duran
te um período de tempo não excedente de seis dias a datar na
chegada da aeronave;

4° - as roupas e todos os outros oblectos que, na opinião
da autoridade sanitarla, forem conslderados contaminados se
rão desinsectizados e, Se fOr preciso, desinfectados:

5" - as nartcs suspeitas da aeronave serão desinseeti
sadas:

6° - a autoridade snnitar-ia poderá, em casos excepcio
naes, fazer a desratização, Se houver motivo para suspeitar a
presença de ratos a bordo e se esta providencia não tiver sido
tomada na partida.

Art.igo 29

Se a autoridade suspeitar que mercadorias oriundas de
uma círcumscrtnção contaminada de peste possam conter ratos
ou pulgas, estas mercadorias só serão descnt regudas com ~"
precauções nrces~arias.
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B. Cholero:

Artigo 30

121

Se não tiver oecorrido a bordo caso de cholera, as uníeas
medidas que poderão ser prescriptas, são:

10 _ a inspccção medica dos passageiros e da tripulação;
20

- a vig ilnncin dos passageiros e da tripulação, durante
um período de tempo, Que não excederá de cinco dias a contar
da data da nnrLidn da aeronave da circumseripção contaminada.

Artigo 31

Se; durante a viagem tiver occorrido um ou mais casos
de molesí.ia apresentando os symptomas clinicos de cholera,
a aeronave será subrnettidn, na" escalas ou na chegada, 30 re
gime seguinte:

10
- visita medica;

2° --o o doente 011 doentes serão immediatameute desem
barcarias ~) isolados:

3° - a tripulação e os passageiros serão submettídos á
vigilancia, dnranís um período de tempo não excedente de
cinco dias a contar da chegada da aeronave;

4° - as roupas ~ todos os demais ohiectos Que na opinião
da autoridade sanitnr ia Jorern considerados como contamina
dos, serão desinf'ectndos ;

5° - as partes da aeronave Que tiverem sido occupadas
pelos doentes ou qur forem julgadas como podendo estar con
taminadas, serão desinfectadas:

6° - quando a agua potavel de bordo fôr considerada sus
peita, será desínteetarln 0, salvo ímpossíbilldade, desprezada e
suhst.itu ida POI' outra de bôa qualidade, após a desinfecção do
rcservatorio .

Nos paizes em Que u exame dos portadores de germens
cholericos é prescripto aos seus habitantes, as pessoas qUe che
garem por aeronave e Queiram permanecer no paiz deverão
se submetter ás obrigações impostas, nas mesmas eondícões
aos referidos habítautes.

Artigo 32

As pessoas Que provarem ter sido vaccínadas contra o che
lera ha menos de seis mezes e mais de seis dias, não poderão
ser submettidas senão á vigilancia.

A prova consistirá em um attestado esor ípto e assígnado
por um medico com firma reconhecida; na falta de reoonheei
monto. o attestado será referendado ou:

11) pelo medico do aerodromo sanitar-ío:
b) por uma outra pessoa QUe não seja a encarregada de

fazer inoculações e tendo poderes para certificar um pedido
de passaporte, de accõrdo com as leis do Paiz.
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Artigo 33

o desembarque dos alimentos frescos seguintes: peixes,
mariscos, fruetas e legumes, provenientes de uma círcumsert
PCão contaminada de cholera, póde ser prohibido.

O. T1/pho Baonüiematieo

Artigo 34

a.) Se não tiver havido caso de typho a bordo, nenhuma
medida sanitaria poderá ser tomada com excepção das pres
criptas no artigo 52 desta Convenção, relativas ás pessoas que
deixaram ha menos de 12 dias uma circumscripção onde o
typho exanthematico seja epidemico.

b) Se houver um caso de typho exanthernatico a bordo,
as medidas seguintes serão applieaveis :

to - visita medica;
2° - o doente será urnnediatamente desembarcado, isola

do e espiolhado;
3° -as demais pessoas que derem motivo para se acre

ditar sejam portadoras de piolhos ou que tenham sido expos
tas á infecção, serão tambem espíolhadas e poderão ser sub
mettidas a uma vigilancia que não excederá de 12 dias, a con
tal' da data da espiolhagem;

4° - as roupas e os demais objectos que, na opinião da
autoridade sanitaria forem considerados como contaminados,
serão desmseotíaados:

50 - as partes da aeronave onde permaneceu o typhico
e que na opinião da autoridáde sanitaria forem consideradas
eomo contaminadas, serão desinsectizadas.

D. Varíola

Art.igo 35

a) SP. não foi verificado caso de variola a bordo, nenhu
ma medida sanitar-ía poderá ser applicada, salvo para as pes
soas que tenham deixado a menos de H dias uma círcums
crípção em que a varíola esteja grassando epidemicamente p
que, na opinião da autoridade sanitaria, não estejam sufficien
temente immunizadas. Estas pessoas poderão, sem prejuízo
do disposto no artigo 52, ser submettidas ou á vaocínaeão ou
, vigilancta, ou á vacoínação seguida de vígilancia, o tempo
do duração desta não podendo exceder de H dias, a contar
d3 data da chegada da aeronave.

b) Se houver um caso de varíola a bordo, as medidas se
guintes serão applicaveis:

to - visita medica;
2° - o doente será immediatamente desembarcado e iao··

~~: -
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3° - as demais pessoas que derem motivo para se aere
ditar terem sido expostas á infecção, e que, na opinião da au
toridade sanítaría. não estiverem sufficientemente immuniza
das poderão ser submetidas ás sxigencías previstas no para
grapho "a" deste artigo;

4° - as roupas e os demais obíeotos que, na opinião da
autoridade sanítaria, forem considerados como contaminados
recentemente serão desinfectados;

5° - as partes da aeronave onde permaneceu o varíoloso
ou que na opinião da autoridade sanitaria, forem considera
das como contaminadas, serão desinfectadas.

De aecõrdo com este artigo, serão consideradas como im
munes as pessoas:

a) que possam provar ter contrabido anteriormente a va
ríola ou que forem vaccínadas a menos de ires annos e mais
de 12 dias; ou

b) que apresentarem signaes locaes de reaceão preco
ce atLestando uma ímmunídade sufficiente.

E,xceptuando os. casos em que estes signaes existirem, a
prova será feita mediante um attestado medico escripto e au
theutícado da maneira prevista na segunda alínea do artigo 32.

CAPITULO TI

DlSPOBICOEB APPLICAVEIS EM CABO DE FEBRB AMARnaLA

1 SECÇAO

ArtigO 36

Nos terrrtorros em que d. endemicidade da febre amarel
la P06S& ser suspeitada, as Altas Partes contractantes tornarão
RS providencias necessarias para verificar se a febre amarel
Ia existe no seu territorio sob uma fórma não reccnher ive
clinicamente, mas revelavel por exame biologico.

Independentemente da notificação dos casos e das clr
cumstancias relativas aos casos confirmndos de frebre ama
rella, tal como é regulado pelos art.igns t, 2, 3, 4, 5 e 8 da Con
venção sanítaría internnoíonal do 21 de junho de Hl2(\, carta
uma das Altas Partes conlractantes se compromette n nnt.íti
cal' immediatamente ás outr-as Altas Partes contractantes e, ao
mesmo tempo, á Repartição Internacional de Hygiene Pubtlea
(seja directamente seja por intermedio dos Departamentos re
gionaes com os quaes se fez accôrdo para este fim) a dosco
barta no seu territorio da existencia actual da febre amarella
sob a f6rma acima referida.
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11 SECÇÃO

Dil/posições relativas ás retnoes em qUe a febre amareUa Co

constauuia ou existe em estado endemico

Artigo 38

Não obstante o artigo 4 c com excepção dus disposições
previstas no artigo 46 abaixo, qualquer nerodrorno aberto ás
aeronaves designadas no artigo 1°, I, segunda alínea, desta
Convenção e que rõr installado numa região, isto é, numa parte
de territorio, em que existir a febre amareIla sob uma f6rma
clínica ou biologicamente reconhecível, deverá ser um aero
dromo sanitnr io CltlP cor-responda ti def'lnição desta Convenção
e além disso:

a) estar situado a uma distancia adequada do centro ha
bitado mais proximo;

b) ser provido de um systema de abastecimento d'água
completamente protegido contra mosquitos e estar absoluta
mente livre destes, por meio de medidas svsternatícas desti
nadas a supprimir- Os fócos e a destruir os inscctos em todas
as phases de seu desenvolvimento;

c) dispõr de alojamentos protegidos contra mosquitos, para
as tripulações das aeronaves e para o pessoal do aerodromo;

d) ter uma casa de residencía nrutegida contra mosquitos,
nó qual os passageiros possam ser alojados ou hospitalizados
no caso de applicacão das medidas previstas nos artigos 42 e
44 abaíxo .

Artigo 3D

Se, na regiao em que a febre amarella é constatada ou
existe em estado endemico, não houver ,já um aerodromo que
satisfaça ás condições especificadas no artigo precedente, toda
navegação aerea desta região para um outro territorio será
suspensa, até que um aerodromo seja ínstallado nessas con
dições.

ArLigo 40

Todo aerodromo installado e apparelhado de accôrdo com
as disposições do artigo 38 acima, será chamado aerodromo
nmtiamaril e considerado como formando uma circumscri
peão separada. A crenção de um tal aerodromo deverá ser
notificada pela Alta Parte contractante em cujo territorio
estiver situado. ás outras Altas Partes contractantes e ou á
Repartição Internacional de Hygiene Publica ou á Commissão
Internacional de Navegação Acrea, nas condições previstas DO
artigo 7.

Em consequcncia desta notificação, a declaração da exís
tencia da fehre arnarella numa cidade ou numa aldeia adja
cen!r's na numa out~:3 ciccumscr ipçâo não ~e annlícará ao
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aerodromo. Este não poderá ser declarado contaminado, a
menos que tenham occorrido casos de febre amarella entre
as pessoaa ahi residentes.

Artígo'i1

Se um aeródromo nní.iamar-il u« tornar umn circumscr-í
peão contaminada, a navegação aerea deste aeródromo para
qualquer outroterrítorío será interrompida, até QU(' todas as
providencias para dehella r a moh s: in tenham sido tornadas
o que todos os ]WI'igM dE' rl'(lp~~~~<;:i: ,{;1 fdJf'c amnrella tenham
desanparecido .

:\düw i'!

No caso de nxisf.ír ~ í'chre arnarol!a numa rcgran em que
I) aeródromo autíamaril não esteja r-ontnminadn, as soguintes
medidas serão tomadas na pnrLidn nu antes da partida, de
qualquer maneira. no menor cspaco de lernpu possivel :

1°, inspccção da aeronave e de sua carga, para se certi
ficar de que não conteem mosquitos. I? desmosquHização ('V('11
tunl , Dever-se-á fazer menção disso no d iario de bordo;

2°, inspecção medica dos passageirus e dos membros da
u-ípulaçãc: os que forem suspeitos di' r-star com Iehro ama
rolla ou aquclles que nrovadamcnte (~slivf\I't'n1 (\:,:post.os :l con
laminação nnun-illica. serão obrigados a ficar em observação
ou no j'('cinto do ncrodrnmo, 011 aJhu ;'f'::. cru condições appro
'::~rhs pela autoridade snu ilnr in, alr'o (1I1 P tenham comnlct.vlo
\101 per-iodo ri,' seis rlias, a contar dI) u ll inio dia em qlll' se
":'\pnzel'::nn á infecção;

3". os nomes do::: nassagr-íros (' (10e: membros da tripulação
s/'r-i'í.o inscriptos 110 rl iar in (\(' bordo. asshu pomo as infnr-maçfies
relativas à SH:l exposição. fi. infecção. o espaco -dfl tempo (' as
cond içõc: de nb<;;f'T'\';lf:i'ín 1'111 qtH' f'stiw 1' (' !l 1 su.ie ifos :mlf's da
nurt irla .

Toda aeronave em transito, provenlon! r. d(' lima região
que não contem fehre amarella é fazendo oscala para se abas
tecer num aerodromo antinmar!l, será dispensada das exigen
cias sanitarias previstas na partida deste aeródromo. No curso
rle sua viagem não será submetf.ida á!' (li~posir.õf'R deste ca
pitulo, sob a condição de constar no diario de bordo quo dia
não tocou no aerodromo antiamaril senão "ara se abastccor .

Artigo ~.'1

As aeronaves designadas no artigo io. I. segunda alínea,
desta Convenção, navegando entr« duas r('~iões contaminadas
fio febre amarella, deverão partir e pousar em um aeródromo
antiamaril destas regiõCls. Os pnssageíros, a trinulacão (l :IR

mercadorias não poderão nrnbnrcar ou d('scmharcíll"-elliio
num aerodromo antiamaril.

Leis de 1935 - Vol. II 34 --
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No curso da sua viagem entre estes aeródromos, as aero
naves poderão fazor escala, para se abastecer, em Qualquer
deIles que não esteja situado numa região onde exista a febre
amarella.

As providencias a tomar na chegada ao aerodromo an
tiamaril serão as seguintes:

f~ inspeccão da aeronave e de sua carg~ para se cer
tificar de que não conteem mosquitos, e desmosquítízacão even
tual;

2", exame medico dos passageiros e dos membros da tri
pulação, para verificar se apresentam symptomas de febre
amareIla.

Se uma pessoa Iôr suspeita de estar com febre amarella,
ou se não estiver provado, de accôrdo com a autoridade sa
nitaria do aeródromo de chegada, que ella completou seis dias
desde que esteve exposta ú infecção, poder-se-á ohrigul-a a
ficar em observação, seja no recinto do aeródromo, seja
alhures, em condições approvadas pela autoridade sanitaria,
durante um per-íodo que não exceda de seis dias, a contar do
ultimo dia em que poderia se infeccionar.

Artigo 45

As aeronaves que partirem de um aerodromo antiurna
ri! situado numa região de febre amarella e chegarem a uma
região isenta desta moléstia serão regidas pelas disposições
das Becções UI e IV abaixo.

Artigo i6

Para os fins da navegação aerea local, nada nesta Seeção
impedirá aos Governos de territorios vizinhos nos quaes se
verifique a febre amarella ou exista em estado endemico, de,
por accôrdo mútuo, ínstallar aeródromos que não sejam aero
dromos anLiamaril e delles se servir para as necessidades da
navegação aerca entre os referidos territorios exclusiva
mente.

III Secção

Disposições reiativos aos territorios ou regiões em que a
febre amarella não existe, mas que poderia encontrar
condições {avoraveis ao seu, desenooloimetüo ,

Artigo 47

Nos terr itorios ou regiões livres de fehre arnarella, mas
em condições que permittam seu desenvolvimento, as provi
dencias qno podem ser tornadas na chegada de uma aeronave
a um aerodromo sanitario são as seguintes:

1°, ínspecção da aeronave e de sua carga, para verificar
fiA contêm mosquitos, e desmosquitisação eventual;
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2°, exame medico dos passageiros e dos memhros da tri
pulação, para se ocrtif'ieru: que uno apresentam symptomas
de febre amarella ,

Se uma pessoa fóI' suspeita de estar com febre umarella
ou se não estiver provado, de accordo com a autoridade ~a
nituria do aerodromo de chegada, que ella completou sris
dias depois que se expoz á infecção, poder-se-á obr ign l-a a
ficar em observacão seja no reccinto do aerorlrnmo. seja
alhures, em condições approvadns pela autoridnde sanitnr-ia,
durante um periodo que não exceda de seis d ia- a contar do
ultimo dia em quo poderia se infeccionar.

Artigo !18

As Altas Partes contrnctaníes cornpromeltern-se. salvo
circurnstancias cxccpcionaes que deverão ser .iu~tifirtld;ls, a
não invocar motivos do ordem sanítaría para interdizu:: IlOS

terr itor-ios referidos no nrl igu 47 o pouso das aeronaves nro
veuientes de regiões onde existir a febre amarella, desdi' que
as disposições da :2~ ~tec(,'ão deste eap itulo, espeeialmcur I' as
concernentes ás medidas prescriptns na partida tenham :::ido
cumpridas.

Artigo 49

Não obstante, 3S Altas Partes contractantes podem de
signar determinados aerodromos sanitaríos, em que deverão
pousar as aeronaves provenientes de trrriLorios em qUI' (lxi~
til' a febre amar ella. quan.lo tiverem rJp dosembarrnr P;1C::-:f1
gciros, a tr inulacão 1-' mo rrndnr ins .

IV Secção

Disposições relatiuas fIOS territorios ou reqiõe« em qn«: f1.S

condições mio pcrniittem a febre rW!(1l'ella implantm'-.~c

Nos tcrritorios 0\1 remoes em que as condições não PCl'
mittem a Iebre amarella implantar-se, as aeronaves prove
nientes das regiões onde existe a febre amarella pnder-ão
pousar em qualquer aerndi-omo sanitar!o ou aulor izndo .

Artigo 51

As medidas a tornar na chegnda são as seguint os :

1", ínsnocr-ão da aeronave e rir SlW, carea. narn ~I~ ('f"rfi
ficar de que não conteem mosquitos, e desmosqultízacão even
tnal ;

2", exame medico dos passageiros e dos membros da tri
pulação.
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CAPITULO UI

DlSPOSICÕES COMMUNB

Artigo 52

As pessoas que chegarem a bordo de uma aeronave a um
terrltorío de uma das Altas Partes contractantes e que esti
veram expostas ao risco de. infecção por uma das molestias
visadas no artigo 18 desta Convenção e que se acharem nos
limites do pertodo de incubação, poderão, com excepeão das
disposições do Capitulo n desta Parte, ser submcttidas á vi
gilaneia até que se complete este período.

No que for concernente ao cholera e á varíola, as dispo
sições dos artigos 32 e 35 relativas ás pessoas immunizadas,
serão aplicadas egualmente ás medidas previstas no presente
artigo.

Artigo 53

As pessoas que na sua chegada a um aeródromo forem
consideradas, nos termos das disposições desta Parte como
passíveis de vigilancia até a expiração do periodo de incu
bação da molestia, poderão não obstante proseguír viagem soh
a condição de que a facto se.ia notificado ás autoridades das
escalas seguintes e do lagar de destino, seja por annotacão
no díario de bordo nos termos do artigo 9 desta convenção,
seja por qualquer outro meio proprio para assegurar que
poderão ser subrnettidas á visita medica em cada um dos ae
rodromos segn intos situados em sua rota.

As que forem passíveis de observação, nas oondições
previstas nos artigos 26, 44, quarta alínea, e "'7 se
g'unda alínea, desta Conveneão, não poderão ser autorizadas
ri continuar viagem senão depois de expirado o per-iodo de in
cubação, snIvo para outras rnolost ias que não seja a febre
amarelln (> cnm a annrovncão rlns nulor idndes sanitar-ins do
destino. .

Artigo 54

A autoridade sanitaria de cada aerodromo considerará do
modo mais liberal possível, na applícacão das medidas saní
farias a umn neronavo provinda nr uma oircumscr-ineâo con
taminada. as medidas qtH' .in foram impostas fi. esta aeronave
num outro anI'orlromo snnitnrio de um paiz estrangnlro on do
nrom-io nn iz, f~ rl.-vidamente annotadas no diar io de bordo nos
f(\rmo:: do nl'lign fl desl a Convenção .

A autor-idade sanitaria de cada aeródromo considerará do
nada quo FI"' submettoram a medidas sanitar las nppl Icadns de
mano irn sflf.i~t'actori:l. não n f(lriin sr-gnnda vez na sua che
gada n 11m ar-rodrorno. pertença este 011 não no mesmo paiz,
a menos que não haja occor-r ido desde ('nUio algum incidente
~!ue provoque :l appl icacão das referidas medidas e que a ae
ronave não tenha feito escala num aerodromo contaminado.
snlvo ~(' rtlr paro se abastecer de combustivel.
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ArtigO 55

533

A autoridade do aerodromo que applicar medidas saní
tarias expedirá gratuitamente ao commandante do aeronave
ou a qualquer pessoa interessada que o pedir, um certificado
especificando a natureza das medidas, os methodos emprega
dos, as partes da aeronave tratadas e os motivos pelos quaes
ellas foram applicadas.

Da mesma f6rma expedirá gratuitamente, -ã pedido, aos
passageiros chegados por uma aeronave em que tenha occor
rido um caso das moles tias infecciosas referidas no artigo
i8, um certificado indicando a data de sua chegada e as me
didas ~ que elles e suas bagagens foram submettidas.

Artigo 56

A não ser nos casos expressamente previstos por esta
Convenção, as aeronaves não deverão ser retidas por motivos
sanitaríos. Se uma aeronave for occupada por um doente
atacado de peste, de cholera, de febre amareHa, de typho
exanthematico ou de varioIa, não será retida senão durante
o tempo estrictamente necessario para ser submeUida ás me
didas prophylacticas applicaveis á aeronave em cada caso
previsto por esta Convenção.

Artigo 57

Com excepção das disposições do Capitulo II desta Con
venção e especialmente de seu artigo 47, toda aeronave que se
não quizer submeUer ás obrigações impostas pela nutoridade
do aeródromo, em virtude das estipulações da presente Con
venção, estará livre para continuar sua rota. Não nodorü,
todavia, parar num outro aerodromo do mesmo paiz, salvo
para nelle se abastecer. Será autorizada a desembarcar suas
mercadorias, sob a condição de ficar isolada e de sercrr. as
mercadorias submettidas, em caso de necessidade, ás mesmas
medidas previstas no artigo 10 desta Convenção. Será egual
mente autorizada a desembarcar os passageiros, a nedido,
desde que se submetiam ás mesmas medidas prescriptas pela
autoridade sanitaria. A aeronave poderá tambem embarcar
combustível, peças sobresalentes, viveres e agua conservan
do-se isolada.

QUARTA PARTE

Dlsposl\:ões finaes

Artigo 58

DuM ou mais AItM Partes eontractantes têm a Iacul
dade de fazer entre si, na base dos pr-inciplos desta Conven
ção, nccordos especiaes relativos a pontos particulares da re
gulamentação sanitaria aerea, notadamente no que se refe
rir á applicaeão em seus territorios do Capitulo II da Terce ira
Parte.
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Esses accordos, assim como os indicados no artigo .16,
deverão ser notificados, logo que forem postos em vigor', seja
á Repartição Internacional de Hygiene Publica, seja á Com
missão Internacional de Navegação aerea, nas condições pre
vistas rio artigo 7.

Artigo 5g

As Altas Partes contractantes convencionam ouvir o
parecer do Comité Permanente da Repartição. Internacional
de Hygiene Publica, antes de recorrer a qualquer outro I?ro
cesso, no caso de surgir uma diverge~cia entre ellus, -.'~latlVa
mente á ínterpretacão desta Convenção.

Artigo 60

Sem prejuízo da disposição prevista na ultima aliru-a do
artigo 12, as Altas Partes contractantes cornpromettem-se a
applicar, nas operações sanitarias nos aerodromos, :\'; ae~o
naves das outras Altas Partes contractantes, a mesma tar ifa
que ás suas aeronaves nacionaes ,

Essa tarifa será tão moderada quanto possivel e notifi
cada ou á Repartição Internacional d~ Hygiene Publica, ~'! á
Oommíssão Internacional de Navegação aerea, nas condições
previstas no artigo 7.

Artigo 61

Toda Alta Parte contractante que desejar fazer altera
ções nesta Convenção, deverá communica- suas propostas ao
Governo dos Paizes-Baixos , Este dar;Í, deltas conhocirr.onto á
ReparLição Intcrnucional de Hygicnc Publica, que, se julgar
opportuno, redigirá um protocollo de emenda da Cnnveuc ão e
o transmíttirá ao GOVflrIlO rios Paízcs-Baixos .

O Governo dos Paizes-Baixos submetterá por circular
datada, o texto do referido protocollo aos Governos das outras
Altas Partes contractantes, indagando se acceitarn as modifi
cações propostas. A adhesão de cada uma das Altas Partes
contracíantes a estas modificações resultará ou de uma ap
provação expressa dada ao Governo .dos Paizes Baixos, QU do
facto de se abster de apresentar-lhe objeccões nos doze me
zes a contar dn data da circular acima referida.

Quando o numero das adhesões expressas ou tacítas re
presentar dois tere OS, no mínimo. dos Governos das Altas
Partes contrnr lant es. n Governo dos Paizes Baixos o regist.rará
em nctn quo enviará á Rrparti(::'í.n Internacional de Hygiene
Publion e aos Governos de todas as Altas Partes contractan
tes. O protocollo entrnrri em vigor. entre os Altas Partes con
tractnntes menc ionndas na dita neta ao termo de seis mezes,
a contar rln n:lb dr-sta ar-ta . A nrosente Convencão rrmt inunrá
a ser executada e sem modificação pelas outras Altas Partes
contractantes até o dia em que adherirem ao protoeollo.
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Artigo 62

A presente Convenção trará a data desse dia e ficará
aberta ás assignaturas durante um anno a partir dessa data.

Artigo 63

A presente Oonvençãn será ratificada e os instrumentos
de ratificacão serão remettidos ao Governo dos Paizes Baí rns
tão depressa quanto possível.

Logo que dez ratificações tiverem sido depositadas, o
Governo dos Paízes Baixos lavrará disso uma acta. Remet
lerá c6pias dessa acta ao Governo das Altas Partes contra
ctantes e á Repartição Internacional de Hygiene Publica.

A presente Convenção entrará em vigor cento e vinte
dias após a data da referida acta.

Cada deposito ulterior de ratificações será verificado por
uma aeta feita e eommunicada segundo o processo acima in
dicado.

A presente Convenção entrará em vigor para cada nma
das Altas Partes contractantes cento e vinte dias ap6s a data
da acta que registra o deposito de suas ratificações.

Artigo 64

Os Paizes não sígnataríos desta Convenção serão admit..
tidos a adherir á mesma a qualquer momento, a -partlr da
data da neta que regístra o deposito das dez primeiras ratifi
cacões.

Cada adhesão será effeetuadn por meio de uma notifi
cação feita por vin diplornat íca ao Governo dos Pnizes Baixos.
Este deposttará o instrumento de adhesão nos seus archivos:
informará immedintamente aos Governos do todos os Pu ízes
que participam da Convenção, assim como á Hepartíção Jn
ternacional de Hygiene Publlca, dando-lhes conhecimento da
data do deposito. Cada adhesão produzirá pffeito cen! o e
vinte dias a partir dessa data.

Artigo 65

Cada uma das Altas Partes contractnntes nõde declarar,
no momento ria assíenatnra. da retificação 011 da adhesão,
que, por ter aeceito a presente Convenção, não fica obrlgadn a
assurn lr nenhum compromisso relal ivo ao todo ou parte de
suas colonias, profrcforarlos, trrrifnrio.~ d'alérn mar 011 terri
torios oollocados sob sua snzernnin ou mandato: neste enso a
presente Convenção não será annlicavel nos territorios que
constitulrem ohlecto de tal declaração.

Cada uma das Altas Partes contraetantes poder ã ulter-ioe
mente notificar ao Governo dos Paizes-Balxos que pretende
tornar a presente Convenção applicavel ao todo ou em parte
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de seus territorios que foram objecto da declaração prevista
na alinea precedente. Neste caso, a Convenção será applícada
nos terrttoríos constantes da notificação, cento e vinte dias de
pois da data de deposito da mesma nos archívos do Governo
dos Paizes-Baixos.

Da mesma f6rma cada uma das Altas Partes contractantes
põde, a qualquer momento, após a expiração do periodo men
cionado no artigo 66, declarar que pretende fazer cessar appli
cação da presente Convenção ao todo ou parte de suas colonías,
protectorados, territorios d'alérn mar ou territorios collocados
sob sua suzerania ou mandato; nesse caso a Convenção cessará
de ser applicavel aos territorios que constítuírem objecto de tal
declaração, um annos após a data do deposito dessa declara
ção nos archivos do Governo dos Paízes-Baixos ,

O Governo dos Paizes-Baixos informará aos Governos de
todos os Paízes que participam desta Convenção, assim como á
Repartição Internacional de Hygiene Publica, as notificações
e declarações feitas por exigencia das disposições acima,
dando-lhes conhecimento da data do deposito destas nos seus
archivos ,

Artigo 66

o Governo de cada um dos Paizes que participam da pre
sente Convenção poderá a qualquer momento, depois que a
Convenção tiver estado em vigor para com elle durante cinco
asnos, denuncial-a por meio de notificação escripta enviada
por via diplomatica ao Governo dos Paizes-Baixos. Este depo
sitará o instrumento do denuncia om seus archivos: ir:formará
immediatamente aos Governos de todos os Paizes que partici
pam da Convenção, assim como á Repartição Internacional de
Hygiene Publica, dando-lhes a conhecer a data do deposito;
cada denuncia produzirá efreito um anrro após essa data.

Artigl) 67

A assignatura desta Convenção não poderá ser acompa
nhada de nenhuma reserva que não tiver sido préviamente
approvada pelas Altas Partes contractantes já signatarias. Da
mesma fórma não se tomará conhecimento de ratificações nem
de adhesões acompanhadas de reservas que não tiverem sido
préviamente approvadas por todos os Paizes que participam
ela Convenção.

Em fé do que os nlenipotenolartos respectivos assignaram
a presente Convenção.

Feito em Haya. aos doze de abril de mil novecentos e
trinta e tres, em um unico exemplar, que ficará depositado nos
arehívos do Governo dos Paízes-Baíxos e cujas cópias authen
tícadas, serão remettidas por via díplomatica a cada uma das
Alta.'3 Partes contractantes.



ACTOS DO PODER BDCUTlVO

Pela União Sul Africana:

ti. J. Bosman.

Pela Allemanha:

Julius Grat von Zech-BUl'kersroda.

Pelos Estados Unidos da Arneríca.:

537

1) Com referencia ao artigo 61 nenhuma emenda feita na
Convenção poderá obrigar o Governo dos Estados Unidos da
America ou territorio sujeito á sua jurisdicção, salvo se taes
emendas forem por elle acceitas ,

2) O Governo dos Estados Unidos da America reserva-SE
o direito de decidir, com relação ás medidas a serem app lica
das. si uma região estrangeira deve ser considerada como in
fectada e de resolver que exigencias serão feitas em determi
nadas condições a uma aeronave e seu pessoal que chegarem a
um aerodromo nos Estados Unidos da America ou territorio
sujeito á sua [ur-isdicção .

Greenville T. Emmet ,

Pela Australia :

Ao assignar a presente Convenção em relação ao "C'lm
monwealth" da Austrália. declaro que II minha assígnatura
l.'stã sujeita ti seguinte reservn :

o Governo de Sua Majestade no "Comrnonwealth" da Aus
tralia reserva-se o direito de acceitar sõrnente os attestados
quo forem assignados por um funccionario competente do Ser
viço de Saúde Publica do Paiz e que tragam no texto a indi
cação do cargo exercido pela pessoa que assignar o attestado,
como os attestados f';1~I\ecidos nas condições estabelecidas tIO
artigo 32 da Convr- . / não offereçam todas as garantias ne
cessar-ias.

De accórdo com o disposto no artigo 65, declaro tambem
que a approvação da Convenção não obrigará os territorios de
Papua e da Ilha de ;\Torfolk 011 os mandatos terrrtortaes de Nova
Guíné e Nauru.

Htlbel't J.lfontuome,·v.

Pela Austria:

Cem'fI Ateeich.,

PeJa Belgica:

Ch. lIfaskene.
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Pelo Egypto:

Hafez Afifi.

Pela Hespanha :

J. Gómez Ocerin;

Pela França:

Vitrolles.

Por Marrocos:

Vitrolles.

Pela Tunísia:

Vitrolles.

Pela Syria:

Vitrolles.

Pelo Libano:

Vitrolles.

Pela Gran Bretanha e Irlanda do Norte, assim como por
todas as partes do Imperio Britannico não membros separados
da Sociedade da." Nações:

De accórdo com os dispositivos do parngrnpho 10 do ar
tigo 65 da Convenção, eu, abaixo ussignado, declaro que a
minha assignatnra não inclue a Terra Nova ou qualquer co
Jonia br ítannica, protectorado ou qualquer mandato territorial
nos quaes o mandato é exercido pelo Governo de Sua Majes
t-ade do Reino Unido.

Odo Russell.

Pela Grecia:

Triantafullakos ,

Pelo Estado Livre da Irlanda:

O'KeUll de Gallaflh.

Pela Italta :

Francesco Maria Talliani.



..
Por Monaoo:

Benri E. lleu.

Pela Nova Zelandia:

Odo Russell.

Pelos Paizes-Baixos, com excepção das Inríías neer
Iandezas, do Surinam e de Curaçao:

Beelaerts vou Blokland.

Pela Polonia:

,W. Babinski.

Pela Rumania:

Gr. Bilciure,co.

Adlercreut:: .

Cópia authenticada:

O Secretario Geral do Ministerio dos Negocios Estrangei
rOB dos Paizes-Baixos., (assignatura illegivel).

Relação annexa ao decreto n. 349, de 30 de setembro de t93S'

CONVENÇÃO 8ANITARlA INTERNACIONAL PARA A NAVEGAÇÃO AERBA

Países associados, segundo as ratificações e adhesftee re
cebidas até a presente data.

Relação dos países constantes da aeta colIectiva de 3 de
abril de 1935, concernente ao deposito das 10 primeiras rati
ficações da Convenção:

Commonwealth da Australia.

Egypto.

Oran Bretanha.

Irlanda do Norte.

Marrocos.
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Monaco.

Paizes Baixos.

Rumania.

Syria e Libano.

Tunísía,

- Relação doe dem3is paízes signat&rios que rl!.tificaram
a Convenção:

Austria.

Allemanha.

Brasil (f).

Bolivia.

Irak (1. ) (com reservas) e Sudão.

Chile.

o Governo Britannico, pelos seguintes Lerritorios:
Rhodesia do Sul, Bahamas, Barbados, Bermudas, Guyana Bri
tanníca, Honduras Britannicas. Chypre, Ilhas Falkland e de
pendencias, Costa do Ouro: a) Colonia; b) Acante; c) Territo
rios sept.entrionaes; d) Togoland, sob mandato britannico; Hong
Kong, Kénia (Colonia e Protectorado). Ilhas Sotavento; An
tigoa, Dominica, Montserrat, São Christovão e Nevis, Ilhas
Virgens; Estados Malaios: a) Estados malaios federados: Negri
Sembilan, Pahang, Perak, Salangor; b) Estados malaios não
federados: Johore, Kedah, Kelatan, Per-lís, Trengganu e Bru
nei; Mauricia, Nigeria: a) Colonia; b) Protectorado; c) Ca
meroun, sob mandato britannico; Borneo do Norte (Estado do),
Protectorado de Nyassaland, Palestina (com exclusão da Trans
jordania), Sarawak, Serra-Leôa (Colonia e Protectorado), Es
tabelecimento dos Estreitos, Territorio de Tanganyika, Trans
jordania, Protectorado de Uganda, Protectorado de Zanzibar.

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - 1936
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sioneiros de guerra, firmados em Genebra.
a 27 de julho de 1929 57
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N. :J53 - Não foi publicado ...................•.• 58

N. 3!í.í - AGRICULTURA - Decreto de 1 de outubro
do 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro F.
A. Lohner, por si 011 soe iedado que organizar,
a pesquisar ouro no leito do rio das Velhas,
em uma extensão de vinte c cinco (~5) kilo
metroscontados li partir de um ponto situado
11m (1) kilometro abaixo da foz do rio Maca
huhas, seu affluen'te tla margem direita, rio
aha.ixn :11 é a foz do rnrrego do Mundim, seu
affll1ente da margem esquerda, trecho de rio
l'ste situado no município de Santa Luzia, no
J';stado de Minas neri1"~................... 59

N. 355 - AGRICULTURA - Decreto de 1 de outu
bro de 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro
Firmino de Carvalho Santos a pesquisar ouro
e diamantes no leito do do .Iaquitinhonha,
numa extensão de cinco (5) kiloruetros. con
tados, rio abaixo, li 'partir da barra do rio
Peixe Crú. seu arrlucnto da margem esquerda.
trecho lk rio este situado nos limites dos rnu
nicip'ius de Minas Novas e Bocayuva, no Es-
Lado de Minas GI'l'tlC'i ,.............. 61

.:'I. :J5li - FAZENDA - Decreto de :? de outubro de
J935 - Approv« u rof'orma dosestatutos lia
..Mutualidade Postal Brasileira". com séde
nesta capital, e aulot-izu-n a transigi)' com seus
assootudos uuedíantc cnnsignaçãu um folha de
pngu incuto 63

N. ;j!íi - FAZI';NDA - Decreto (Ie'~ de outubro du
l!):Jfi ~:\pprova a rnforrna dos estatutos do
"Oeulro Brasüeíro rlc Bencficenoia", com
-éde nesta 'Capital. c uutoriza-o a transigir com
seus associados mediante consignação em folha
til' pagumcuto 63

N. J')~ - FAZENDA - Decreto de 10 de outubro de
1935 - App'rova a reforma dos estatutos da
"União Previsara Ferr-cvíaría", com séde nesta
capital, e autor-íza-a a transig ir com seus
associados medianí (', consignação ('/11 folha de
nagamouto ' ,. 64

N. 35!) - .VUIlCULTUItA - Decreto de 3 de ou
lubro dI' 193.5 Concede ú. Sociedade
Ooonernt íva l\kLropolitana, com Ill'rie om São
Paulo, auturíznção para se 'l'ollstillliJ' n íuuc-
cionur na Republiea ,., .. '.......... 64
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N. 360 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 3 de
outubro de 1935 - Approva a Consolidação das
Leis, decretos, circulares e decisões reterentes
ao exercicin das fl1nr.r:iirs ermsulm-os lu-a-
silr-iras li:;

N. :lli I - GllER RItA - Dr,{,l'rto Ilr :Ide outubro dr'
19:15 - Approva o regulamento p'ara () 8rl'-
viço Medico da Aviação MiliLa I' 65

N. 362 - VIAÇ,tQ E OBnAS PllBLIC.\S - Decreto
de 4 de outubro de 1935 - Approva os
projectos f' ol'l;nIlWIlI,g naru a pXf'cuçiin dr
diversas obras na nl~r11' dI' \' iar:i'lo Fel'l'pa Fr
deral do 'Rio Grande do S\1I, e r]rsapl'opria I1Ill
terreno necessm-ío :'[ pX(,l'uçiio dI' uma dr·· o ·,

obras ' _, , . . . . . . . 8"

N. 363 -- VM.çÁO E OBRAS Pl'BLICAS - Decreto de
.'; de outubro ele 1935 - Approva a planta das
obras necessarins :i e',1ar ão D. Pedro 11, da
Estrada de Ferrro Cenlrnl do Braoi! " ... ,,' 3~

N. 364 - VIAÇÃO F. ann \s ]JUBLfCA8 -- Decr-eto
de -1 de outubro de 1n::l:i - COllrrr!e nermissão
li Rádio Rio Prelo 8. ,\, 11':. rn psl alll'ler"I' 111l1~
(~~(acão rad ioriif'Iusnrn .... ~ . . . . . . . . . . . . . . . R~

N. 3/H, - VIAÇÃO E OBRAS PCBLTCAS - Derreto
dr' ,i do outuhro de 1\)35 - Approva os pro
ject.os e orçamentos das ohraso acquíslção d(~
material que constil uem o tirngramma qua
friennal '1931~HI37). a 81'1' ,>\:pcuf:Hlo nos
rarnaes j'pclerap, dI' 'I'Ihagy f' li :lJ':lI'''', da Rs-
Ir-ada de Ferro SOl'or'ahana ,. ,q

N. ::lG6 ~ "IAÇÃO R OBR:\~ PPBLrC ..\f~ - J)prI'elo
de 4 de outubro de 1\1:J[i - ApPJ'O\'a os pl'O
.iectos, perfis (' orçamentos para a cnnsll'UCt;i'ío
de 'tres var-iantes na linhn arlual da Rol r ada
rle F'P!'l'O NOJ'np.~le do Brasil' , . , . . . . . . . !lO

N. :lôi - VIAÇÃO E OBRAS PTíBLICAS - DI'('I'l'lo
rle /1 de outubro rlf' 1935 - Approva n [)I'O
,;pcto e orçamento parn pp.rfllI'at.:1io dr U!lI
poço e outrns obrns pura abastecímnntn d'ugu:I
á estação central da Estrada do Ferro Cent.i-nl
rie Pernambuco, arrendada -:'t "Tllp ({rl'al
Wrstern 01' Brasil Hai lwny Cornpnnv, Lirni lorl." !'li

N. 3ôR - VIAÇÃO E OBRAS PPBLICAS - Deerr-tn
de 6 de outubro de 1935 - Appi-ovn o pl'o';l'rlo
e orçamento pr-ovnvoj, na importancír, OI'
612 :562$1.!)1, das despesas com a construceão
do tanque OC-1. na ilha Barnabé, para deposito
de 0180 combustivel das Industrias Reunidas
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F. Matarazzo, incluindo muros de recinto, pla
taforma, casa de bombas, galpões p'ara lavagem
e enchimento de tambores,encllnamentos e
pertences , '. . . . . . . . . . 92

N. 369 - AGRICULTURA - Decreto de 8 de outu
bro de 1935 - Autoriza Santaella & Filhos
Limitada, sociedade organizada no Brasil, sem
pre.iuizo do que determinam o art , 10 do de
creto TI. 24.642, de 10 de julho de 1934
(Codigo de Minas) e o art. 1° da lei TI. 94,
de 10 de setembro de 1935, a pesquisar ouro
em terras do sitio denominado "Apotrfbú",
de sua propriedade, situado no municlpio di,'
Araçariguama, Estado de São Paulo........ 92

N. 370 -. AGRIGULTURA- Decreto de 8 de outubro
1935 - Autoriza o cidadão brasileiro Ivo Fe
lisberto, por si ou sociedade que organizar.
a pesquisar ouro no leito do rio Piracicaba,
em uma extensão total de vinte e cinco (25)
kílometros, sendo cinco (5) kilometros con
tados. rio acima, a partir do lagar denominado
Rio Piracicaba (antigo São Miguel do Pira
cicaba), e vinte (20) kilometros, rio abaixo,
contados a partir do mesmo lagar Rio Pira
cicaba, trecho de rio este situad? no municlp'ío
de Santa Bárbara, Estado de Minas Goraes.. . 94

N. 371 - AGRIGUL'rURA .... Decreto de 8 de ou
tubro de 1935 - Declara transferir ao Estado
de Minas Geraes aUribuições para autorizar
e conceder o aproveitamento industrial das
minas p jazidas m iner-nns e dá outras provi-
drme,ia', , , , , .. ,......... 97

N. :n:.' - AGlUCULTlJIL\ - .. ()1'1~I'eto d., R de outubro
de 1935 - Declara sem eff'eito o decreto nu
mero 121, de 16 de abril de 1935, que auto
rizava o cidadão brasileiro Jonqu im Lourenço
de Oliveira Andrade a pesquisar ouro e ou
tros mineraes em terras de sua propriedade,
situarlas no municipio de São João da Boa
Vist.a. no Estado de São Paulo 98

N. 373 - AGRICULTURA - Decreto de 8 rio outubro
do 19:'Hi - Autor-izn o cidadão hrusileirn Joa
quim Lourenço de Oliveira Andrade. p'or si ou
sociedade que organizar (' sem prejuizo do que
determina o art. lOdo decreto 11. ~4.642, de
10 de julho do 1931 (Codigo de Minas) o o
art. 1° da lei n . 9". ri" 10 d" ,demhl'o de
1935, a pesquisar 01.11'0. prata, plut inn, esta
nho, chumbo, cobalto, rnanganez e garnie-
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rita, em terras das fazendas "CasteIlo, barro
Preto" e "Vista Alegre", de sua propriedade,
situadas no munícipio de São João da Boa
Vista, no Estado de São Paulo ..........•• 99

N. 374 - TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO
- Decreto de 9 de outubro de 1935 - Con
cede á Sociedade Anonyma "Confeitaria Pas
choal S. A." autorizarão para continuar a
funccionar :..................... 101

N. 375 - TRABALHO, INDUSTRIA E COMMEROIO
- Decreto de 9 de outubro de 1935 - Con-
cede á sociedade anonvmn Standard Brands
of Brasil, Inc. .autorização para conLinuar a
funccionar na República ..................• 101

N. 376 - FAZENDA - Decreto de 9 de outubro de
de 1935 - Proroga, novamente, por 90 (no
venta) dias o prazo para ostarnpilhamento das
mercadorias em "stock" 10'~

N. 377 - MARINHA - Decreto de 10 de outubro de
1935 - Dá novo regulamento para o Corpo
de Engenheiros Navaes 102

N. 378 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 15
de outubro de 1935 - Faz publica a adhesão,
por parte do Governo da Ethiopia, a varias
Convenções, firmadas por occasião da 2' Con
ferencia da Paz, realizada na Haya, a 18 de
outubro de 1907: 108

N. 379 - Não foi publicado 112

N. 380 - FAZENDA - Decreto de 16 de outubro de
f 93'5 -- Itestnhelece n 2" Coltoctorlu rle Rendas
Fcderucs em Taubaté, no Estado de São Pauto. t 12

N. 381 - FAZENDA - Decreto de 16 de outubro de
1935 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o
credito especial de 101.958: 632$000, para at
tender ao pagamento de um abono pecuniario
aos militares, a partir de 1 de julho de 1935. . 113

N. 382 - TRABALHO, INDUSTRTA E COMMERCIO
Decreto de 16 de outubro de 1936 - Concede
á "Seguradora Tndustria e Commercio S. A.".
com séde em Recife, autor-ização p'ara func
cionar em operações de seguros de accidentes
do trabalho e approva os seus estatutos.... 115

N. 383 --. TRABALHO, TND[JSTRIA E COMMERCIO
Decreto de 16 de outubro de 1935 - Approva,
com modificação, as alterações introduzidas
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nos estatutos da "Sul Ameríca Capitalização
S. A." pela assembléa geral extraordinaria de
SN1S nccíonistas em 9 dI'. maio de 1935.. . . . . . 116

N. :'lR4 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
18 ele outubro de 1935 - Desapropria um ter
rena {J respectiva vertente, uecessarios á Rêde
de Yinção Ferrea E"l'del'al do Rio Grande do
Sn\ ..... , .. , .. , ..... , ... ,................ 116

N. 385 - VIA CÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 18 de outubro de 1935 - Desapropria di
versos terrenos necessários á Rêde de Viação
FrlTPu Fecieral elo Rio Grande do Sul ..... , . . 117

N. 386 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
18 de outubro de 1935 - Approva plantas, es
pecificações e orçamentos de diversas obras
relativas ao 'aeroporto para1dirigiveis, em
Santa Cruz , .. , .. , .. , .. ,.,.... 118

N. 38.1 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de '18 de outubro de 1935 - Abre ao Ministerio
da Viação e Obras Publicas o credito 'espe
cial dp li :370$000, para pagamento a credores
da F.. F.r.entr'al do ll in nrandr do NOI'I,p....1 Hl

N. :1SR - EDUCACÁO E SAUDE PUBLICA - De
creto de Ú de outubro de 1935 - Concede
auxilio á Academia Carioca de Lettras para
o Congresso das Academias de Lettras e 80-
ciodados dl' Cultura Litt.eraria do Brasil.... 120

N. 389 - GUERRA - Decreto de 24 de outubro de
1935 - Desapropria, por utilidade publica,
a área de 1'00 m x 200 m, situada junto á es
tarão Vieira CI'II'fes. no Estado do Rio de
Janeiro , ' , . . . . . . 120

N. :190 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 25 de outubro de 1935 - Considera dispen
sados varios empregarios para pffpilo rio ahnno
dI' dom: mezes dI' vencimentos 121

N. :J01 - VL\.Ç.\ü E OBRAS PUBLIaAS - Decreto
de 25 de outubro dA 1935 - Approva os estu
rios dl'l'in i l.ivos (~ orcnmcn Los rlJfl.'J'pntes lí li
garão da Esl1'ad3 1/1' FPITO Santu GaUlal'inu,
1'111,1'(' "Hio rio ~ul" p a povonção "Bana dn
'I'rombudn", com a oxtensão de 4km,810...... 122

N. :l9~ - VIAÇÃO E OBfL\S 1'l..TBLICAS - Decreto de
25 dto outubro de 193,5 - 'Concede permissão á
Radio Sociedade Record para estabelecer uma
estação radíodíffusora 1.22
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N. 393 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 28 de outubro de 1935 - Concede auxílios
relativos ao exercícío de 1!J35 a varias insti
tuições DOS Estados do Amazonas, Pará, Cearú,
Pemambuco, Bahia, Espírito Santo, Dístríoto
Federal, S. Paulo, Rio Granrlo dn SIlJ, Minas
(tpl'ap,f; pMlltto GrOf;SO 126

N. 391 - JUSTIOAE NEGOCIOS INTEHIOR~S 
Decreto de 28 de outubro de 1935 - Declara
de utilidade publica o Lvcou rIp Artps f' Óffi-
r-ios de São Paulo 1?;

N. 39fi - .JUSTIÇA E NEC<OCIOS INTERIORES - De
creto dI' 30 de outubro de 1935 - Abre ao
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores o
credito supplementar de 328 :579$000, á verba
5·, "Senado Federal - Secretaria - Pessoal".
da lei n , 5, de 12 de novembro de 193/, "12il

N. 396 - ,FAZENDA -Decreto de 30 de outubro dI'
1935 - Approva os estatutos da Associação
dos Funccionm-íos do Minlster in das Relações
Exteriores, e autoriza-a a Itransigil' com os
seus associados nJpdiantpconsignaçfio rnJ folha
dI' pagamento ............................1 ~!H

N. 397 Não roi publ lendo . 12\1

N. 398 - Nilo foi publicado 129

N. 399-- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS - Decreto
de 31 de outubro de 1935 - Approva o per
fil lqng'ítudínal da linha Barra Bonita-Rio
do Péixe,entre os kms , 76,500 e 100,000 da
Rêdp de Viação Fer-rea Pal'aná-Sanfa Catha-
rína, e o respecítvo orçamento 1~9

N. ""00 - VIACÃO E ORnAS PUBLICAS - Decre!o
de 31 de outubro de 1935 - Concede prorogn,
eão, por dous mezes, do prazo fixado pnrn a
assígnatura do contrarto de eoncossãn das
obras p apnarr-lhamentn do 1)01,10 rll' r:aJ'nvl'lIa~
no Estado da Rah ia .' 1:10

N. '.01 -- VIA(:,,-O E ORlM'S PTTRLICAS _ Decrn!o rlp
:11 rle outubro de 193G - f:ollcprlf' llt'l'lllissão :'1
'Radio 'Piratininga par-n f'sfahf')f'cf'l' lima e<fa-
ção radtodíf'Iusorn 1:10

N. -iO? - VL'\.Ç_~O E OBRAS PUBLICAS _ Decreto
de 31 de outuhro de .1935 - Concede permissão
ao Radio Club de Pernambuco para estabele-
cer uma estação radiodiffusora 1:1-\



x mDleB b08 AC't'OS

Papo
N. 403 - EDUCACÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto

de 4 de novembro de 1935 - Concede ins
p~c.ciio preliminar á Escola Paulista de Me-
dícina 138

N. 404 - FAZENDA - Decreto de 4 de novembro de
de 1935 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o
credito especial de 12.627: 134$533, para pa
gamento de gratificações addicionaes que dei
xaram de ser pagas em virtude dos decretos
ns. 19.582, e 19.565. de 12 e 6 de janeiro
de 1931 ,..................... 138

N. 405 - RELAÇõES EXTElUOHES - Decreto de 5 de
novembro de 1935 - Faz publico o deposito do
instrumento de ratificação, por parte de Sua Ma
jestade o Rei da Ilalia, da Convenção sanita ria
internacional para a navegação aérea, fir-
mada na Haya, a 12 de abril de 1(:)33 139

N. 406 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 5 de
novembro de 1935 - Declara revorrada a neu-
tralidade do Brasil entre a Bolivia e o Pnrnguuy 141

N. 407 - RELAÇõES EXTETUORER - Decreto de 5 de
novembro de 1935 -- Faz nublíoa a ndhesão,
da zona de Tanger, á Convr-nção Interunc ional
relativa á circulação de nutomoveis firmada
em Paris. a 24 de abril de 1926 .. _, _ 1H

N. 408 - RELAÇõES EXTERTORES-- Decret« de 5 de
novembro rle 19;15 - Faz publica a adhesão.
pela Turquia, fi Convenção sanita ri a interna
cional para a navegação aôrcn. firmaria na
Haya a 12 de abril de 1933 .. . . H:'

N. "09 - RELAÇõP~S EX'r-EItlORES - TJCl'T'e\" de ;) de
novembro de 1935 - Faz publico o deposito
do instrumento de ratificação, p'or parte do
Governo da Gran-Bretanha pela Austrália,
da Convenção para unificarão de certas regras
relativas ao transporte aéreo internacional e
do ProtocolJo addicional, firmados em Varso-
via, em i:! de outubro de 1929 .' '" . . . 143

N. 410 - RELAÇOER RXTEHIORER - Decreto de 5
de novembro de 19:15 - Faz publica a :l.dhesão
do Governo da Lethonia :i Convcncãn para a
regulamentação da pesca ria baleia. firmada
1'01 Genbra a :!" dr- setembro d8 Hl;11 ,.... 14G

N. 41 i - HELAÇó RS EXT1WfOllJi:S -_.- l>Pcrcto de ;) de
novembro de f9:l5 --- Faz nnblico fi drposifo do
instrumento de ratificação, pelos Estados Uni-
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dos da America, da Convenção sanítaría, inter
nacional para a navegaCão aerea, firmada na
Haya, a 12 de abril de 1933 147

N. 412 - FAZENDA - Decreto de 5 de novembro de
1935 - Autoriza o cidadão brasileiro João •
Caldas Filho a comprar pedras preciosas.... 1<1.8

N. 413 - AGRICULTURA - Decreto de 5 de novem
bro de 193!) - Abre ao Ministerio da Agri
cultura o creditoespecial de 438: 123$500, para
auxilio a que têm direito as empresas de fia Cão
deslida nacional 149

N. 414 - FAZENDA - Decreto de 6 de novembro de
1935 - Supprime a ColIectoria Federal de
Buique e Pedra, Estado de Pernambuco.. . . . . lúO

N. 415 - FAZENDA - Decreto de 6 de novembro de
1935 - Supprime a Collectoria Federal de
Cachoeira, Estado do Ceará 15C

N. 4Hi - AGRICULTURA - Decreto de 7 de novem
bro de 1935 - Abre ao Ministerio da Agri
cultura o credito especial de 300 :000$000,
para occorrer ás despesas com o combate á
raiva em varias zunas cr-iadoras do Paíz .... 150

N. 417 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -- Decreto
de 8 de novembro de 1935 - Approva o novo
orçamento, na irnpm-tanoia de 5.430 :204$000.
p'ara o prosegu imeuto das obras da Avenida da
Jequitaia, a cargo da Companhia Cessionari:l
Docas do Porto ria. Bahia 151

N. HR _.- VIAÇ,~O g OBnA~ PlmLICAS -- Decreto
de 8 de novembro de 1935 - Approva o orca..
mento relativo á eonstruccão do cáes, aterro,
armazens e demais nbrus complementares no
porto de Paranaguá, na importancia total de
10,848: 220$000. em snbst.ituição nos que fo
ram appruvados pelo derreto n. ~2. 412, de '17
de janeiro de 1933 Hí~

N. 419 - VIAÇÃO F, OBnA8 PUBLICAS E FA
ZENDA - Decreto de R de novembro de
1935 - Autor-iza a exploração organizada do
podo de Parannguá !F>2

N. 420 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS E FAZENDA
- Decreto de 8 de novembro de 1935 - Au
toriza 11 r-xplor-açfio organizada do Porto de
Cabedello , .... '.' . , ........•. , ; . . . • • • . • • . . 153
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N. "~. - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 8 de novembro dl1 19::l5 - Prnrogn lliLr :!(j
df\ 'abril dl\ 1936 o prazo fixado para o inlrio
daexeeução das obras e do appnrelhament o do
porto rle São SrhaS'tH'ío, no E!'Ifnrlo dI' São
Paulo 11)4

N. 't?? - GUER,RA - Decreto ele J1 de novembro (j,o
1935 - D:i novo r-ogulamcu!o ao Quarlro dI'
ContaelOl'cs Nnvnos 1";5

N. 4:':1 - RELAÇõES EXTERIOllES - Dprrelo dp
12 de novernbrn rle J!l::lti Promulga
quatro Projec[os ri I' Convenção. nnpr-nvadns
pela Organização Internacional do Tra-
balho da Liga das Nações, por OCCél'dHO

da Conf'et-encin de Washingtnn, convocada pelo
Governo dos Estados Unidos da Arner íca
a 29 de outubro de 1919 pelo Brasll
adoptados, a saber: Convenção 'relativa ao em-
prego das mulheres antes e depois do parto;
Convenção relativa ao trabalho nncturnn ria'
mulheres; Convenção que fixa a irbdf'
minima de admissão das erinnr-as no" I[':l

halhos iudustr-iaes ; COl1\'enç1'ío' relat iva ao
lrahalho noot.urno rias crlaneas na i11rlll~fl'in.. I :'!J

N. 'f~-\ - RELAÇõES IEXTERIORES - Deoroto dI'
12 de novembro de 1935 - Faz publico o de
posito do instrumento de rutíficacão, DOI' par
Ie do Governo do Iran. da Convr-nçãn Inll'l'
nacional rr-Iativa fi cirr.nlnçâo di' nutomuvri-.
f'irrnadn r-rn Paris, a :.''1 di' ahr-il dI' Jf)"li .... '1'J8

N. ",,,fi - HELAÇõER RXTEfllORES - Decreto de
12 de novembro de 1935 - Faz publica a
adhesão da União das Repuhl ieus Sovipf ir:ts
Soclalistas á Convenção íntnrnacionnl para a
proteceão dos vegetnes, f'irrnnda em Roma, a
lfo rlP abril rle 1929 ..lWl

N. Y'fo - AGRlC(lr:rUHA - Docrcto dr> 1-2 fil1 11P
vr-mhrn fir> Hl::ll) -- Olltor!!':\ :í Srwipdrorlf' .111 1illC:
Ar]: <'I;, COlllp .. com Sl'dl" f'1ll l'iuva !"i'ihlll'gO.
Estado rio Rio de Jauetro, concessão para
aproveitamento de energia hvdr-aulica da ca
choeira do Pinr-l. .si!11:U1:l nu rio Grande. m11
nicipio rir> Nova Fl'il)lIl'go. J~qt:ldo do Rio rir
Janeiro 1!H

N. '12; - FAZENDA - Decreto de 13 de novembro di'
1935 - Crêa uma collectoria para ur-recada
ção das rendas federaes em Arroio do :\/eio,
no municipio do mesmo nome, Estado do Rio
Grande do Sul"., .. , .. ,', ..... ,',.,', .. ,. 194
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Paga,

N, 428 - FAZENDA - Decreto de 13 de novembro de
19a!} - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, u
credito especial de 2.~60:172$OOO, para pa
gamento, llOJ' oncoulro ,11' contas. ao Estado
rle :-;i\o Paulo 1!1 \

N. 'J~!' -- TlL\HXLlIO. IND(JRTllIA J<: COl\IJ~tEllI;JO
- 'Dr~creLo dI' 1;3 de novornln-o de 1935 - Con-
cede á sociedade anonyma "Companhia USilHlS
Nacionaes" autorizaoão para contínuar a Iunc
r ionar com as ulf.imus a1[I'I';1I'0I's feitas r111
srus estallltos " . Hlí

N \:)0 - l<)lX;CAÇÃO E SAODE PUBLICA - Decreto
de 18 de novembro de 1935 - Concede ins
uecção permanente ao curso fundamental do
Collegio Icarahy, com Sfídc na cidade ctn :"i-
ctheroy, Estado do Hio de ,Tancil'o.......... 1!I[l

N. \31

x. 13:1

- NDTJCAÇÃO E SAUJ)E PUBLIC.\. - D"
ereto de 18 de novernln-o de 1935 - Coneerlr
inspeccão permanente aOIHlI'SO Iuudamcnta I
rio Collegio Ottu li. com sr'de no Disl ric lo Fr-
rlerul , .

- ED[;CAÇ,lO E 8.\.L'J)E P['BLlCA - J)l'

ereto de 18 de novembro de 1935 - Concedo
inspecção p'ermanente ao curso fundamental
do Instituto de Sciencias e Lettras, com séde
na Capital do Estado de Hão Paulo .

- gDUCAÇÃO g SAUDE PUBLICA - De
creto tlc 18 de novembro de 1935 - Concede
inspecção permanente ao curso fundamental
do Gymnasio Puulistauo. {'OIIJ s6de 1111 Canilal
do Estado dI' 8iio Puul« .

- EDI.'CAÇÃO E ~A{JlJl'~ PUBLlCA - 01'
ereto de 18 de noveruhro (/to 193:' - Concede
inspr-cção permanente ao curso Iuudarneutnt
do Departamento Feminino do Instituto La-
r"yelte, com sédc nolJisll'it:io Federal .

1!IG

1%

19{-i

N. 43b - EDUGAÇ.iO E SAUDE l'CBLIL:A - Decreto
de 18 de novembro de 1935 - Concede ins
pecção permanente ao curso fundamental do
Gymnasio Amerir-uno, coru s{'dl' na cidade rie
Lins, E,;tado UI' tiiio Paulo ... , .. ,......... 191

x. \36 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - De
creIo de 18 de novembro l1P 1935 - Concede
insp'ceeão ncrmunoulo ao curso fundamental
do Gymnnsio N. S. da Viotmia, com séde na
ridade de São SaIndo!', Estado da Bahia ... , 197
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N. 437 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 18 de novembro de 1935 - Concede ins
pecção permanente ao curso fundamental do
Gymnasio Ypiranga, com séde na capital do
Estado de São Paulo 198

N. 438 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - De
creto de 18 de novembro de 1935 - Concede
ínspecção permanente ao curso fundamental
do Collegio Sant'Anna, com séde na cap itnl rIo
Estado de São Paulo - . . . . . . . 1!18

N. 43!! -- EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 18 de novembro de 1935 -- Concede ins
pecção permanente ao curso fundamental da
Escola Brasileira de São Clu-istovão. cnm sérlp
no Dlstricto Federal ., _ _. . . . . . . . . 10R

N. 440 ~ TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERClO
- Decreto de 20 de novembro de 1935 - Con
cede á sociedade anonvma "A Fortaleza", Com
panh ia Nacional de Seguros, ;J utorização rÚJI'a
runecíonar e approva os seus estat.ut.os...... 109

N. 441 -- FAZENDA - Decreto de ~(l de agosto de
1935 - Approvn os «statutos ela Bociedade
Beneficente dos Funccionarios Publ icos do
Territorio do Acre, e autoriza-a a t.ransigir
com os SI~US associados Hlrrlian!,' Cnllsigl1:1r;:ín
rm folha de pagamento _ _. . . . . . . . . . . . ]00

N. 412 - FAZENDA - Decreto de 20 de novembro rlp
t935 - Approva os estatutos da Irmandade
de Nossa Senhora dos Navegantes da Marinha
Nacional c autoriza-a a transigir com os seus
associados medinut.o "Ilflsignar."i'ín ('[TI folha lir

pagamento . __ _ _. __ . . . . . . ?OO

N. 443 - VIAQÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
22 de novembro de 1935 - Concede permissão
ao Rndio Club de Blurnenan para rsl.ahelecer
lIma rst.açiío radindiff'usorn _ _. 201

N. 444 - VIAçÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
22 de novembro de 1935 - App'rova a acqui
síção de uma nova alvarenga, pela "Manáos
Harbour Limited". l~ autoriza a lnscr ipção da
respectiva riespesn lia ('()lll n riP cnnital do porto
..-Ir Manáos ?04

N. U5 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICA:S -- Decreto de
22 de novembro de 1935 - Approva o pro.iecto
e orçamento de uma variante no ramal do Rio
Negro. da Estrada de Ferro do Paraná .. _. . . . . 205
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N. 445 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
22 de novembro de 1935 - Approva o p'rojecto
e orçamento para a construcção dos accessos á
ponte sobre o rio Itajahy-Assú na estaca 2.375
do trecho de Itajahy a Blumenau, prolonga-
mento da Estrada de Ferro Santa Catharina.. 2M

N. 447 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
22 de novembro de 1935 - "Autoriza a transfe
rencia definitiva, á União, de todo o acervo da
Estrada de Ferro de Guarapuava 206

N. 448 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
22 de novembro de 1935 - Approva novos
orolectos e orçamento relativos a uma ínstalla
C'ão hydraulica na estação "Engenheiro Ivo Ri
beiro", da linha de Cacequy a Rio Grande, da
Rêde de Viação Ferrea Federal do Rio Grande
do Sul 207

N. 449 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
25 de novembro de 1935 - Concede ínspeeção
permanente ao Instituto Médio Halo-Brasileiro
Dante Alighieri. f\ão Paulo 20R

N. 450 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 25 de novembro de 1935 - Concede íns
peeção permanente. ao Instituto Cardeal Ar-
coverde. Distrícto Federal 209

N. 451 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 25 de novembro de 1935 - Concede ins
pecção permanente ao Collegio Rezende, Dís-
trícto Federal 2ml

N. 452 - VIAçÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de
25 de novembro de 1935 - Abre ao .Ministerio
da Viação e Obras Publicas um credito espe
cial de 10.000 :000$000 (dez mil contos de
réis), para liquidar os 'COmpromissos já assu
midos com a construccão e conservação de
estradas de rodagem nos Estados do Paraná I"l
Santa Catharina 209

N. 453 - EDUCAQÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 25 de novembro de 1935 - Concede íns
pecção permanente ao Collcgio Notre Dame
de Sion, de Petropohs 2fO

N. 454 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 25 de novembro de 1935 - Concede íns
pecção permanente ao Collegio Notre Dame de
Sion, Distrícto Federal ...•...•..•.••..•.•. 210
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N. 155 - EDUCACÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 25 de novembro de 1935 - Concede iD.S
pecção permanente ao Collegio Stnfford, São
1',11110 ...•... , .. , .. ,., ... ,", .... , .. "".. :!II

. N. 'l;)li -1~DUeA.çÃU E D,UJDE PUBLICA - Decreto
de 215 de novembro dI' 1935 - Concedo ins
pocção permanente ao (;Ylllna,,;io Mcyer-, Dis
t.ricto Federal"" ... , .. ,,·,',····,·,,··,'

J'(. íiJ7 - JUSTIÇA E NEGUCIOS INTERIOHES- De
ereto de ?li de novembro de 193fi - Declara
em r-sturlo de sitio todo {) t.l'l't'if urio hrasi-
loiru, por trinta dias ,.,., ,"'" 212

N. ',58 - AGHlCULTURA - Decreto de 26 de no
vemhro de 1935 - Outorga á Companhia Na
cional de Energia Electrlcn, com séde em Ca
tanduva. Estado de São Paulo, concessão
para o aproveitamento de energia hydraulica
correspondente a uma p'otencia de 12.000 kw.
lia Cachoeira do Avanhandavn, situada no rio
Ticté, Estado de São Paulo "', .... ,.".," 212

N í~)V - EIWCAÇÃO J<':: S,\UDE PUBLICA - Decreto
do 26 de novembro de 1935 - Abre, ao Mi
nister-io da Educação e Saude Publica, o cre
dito especial de 395 :647$098, para pagamento
de dia rias de alimentação ao pessoal maríti
mo da Sande do Porto do Rio de Janeiro, nos
armas de 1931 a 1931 ... ,"', .. , .. ,""',. 21"

N. 160 - 'l'RABALHO, INDOSllRIA E COMMEHGIO
- Decreto de 27 de novembro de 1935 - Con
cede á sociedade anonyrna "Lacticínios União
dos Fazendeiros" autorização para cnntinuur
a Iunocionar ,.,.,., .. ,", ..... , .. , ... ,... :!16

N, i61 - FAZENDA - Decreto de 27 de novembro de
1935 - Proroga até 31 de dezembro de H),35 ,
a contar de 28 de novembro deste anno, o
prazo Fixado no decreto n . oi, de 30 de julho
de 1931 .',',., ... " .. ,'.'",.,."'.,.,,. 216

N. 462 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 28 de novembro de 1935 - Suspende
o estado de sitio nos Estados do Pará e de
Goyaz, nos dias 30 do corrente e 1 de dezem-
hro oroxírno vindouro, respectivamente... .U7

N. 163 - GUERHA - Decreto de 29 de novembro de
1935 - Declara extínctos o Conselho SUP6
rior .de Justiça e os Conselhos Especiaes de
Justiça dos Destacamentos de Exercito Leste
e Sul e dá outras providencias ., .. "., .. ,... 217
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N. 164 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - J>e
ereto de 30 de novembro de 1935 - Susp'eude
o estado de sitio nos municíplos de Miserícor
dia c Pombal, no Estado da Parahyba, respecti-
vamente, nos dias 1" e (l de dezembro...... 218

:'\. íGri - GUEIHL\ - Decreto de 3 de dezembro de
Hl35 - Dissolve os 21" e 29° batalhões de ca
t'adores e o 3° regimento de Infunl.ai-ia c dá
outra providencia 213

x. ~6(j - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
ereto de 3 de dezembro de 1935 - Abre ao
l\finisterio da Justiça e Negócios Interiores o
credito especial de 11 :377$í1.8, pura occorrer
ao pagumcnto de vencimentos a que têm di·
i-oito funccionarfos da Secrctal'ia da Camara
dos Deputados, lIO exercido de 193i 21[1

N.íôil - Não foi publicado.

N.168 - iRELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 3
de dezembro de Hl35 - Faz publico o depo
sito do instrumento de ratificação, 'Por parte
do Governo da Nova Zelandia, da Convenção
para a rogulnmcntuçã« da p'pseu da balela, Iir-
filada em Genebra em 2i desclcmln-o de H131. '!:!O

N. 160 - IlELAÇõli:S EXTEIUORES - Decreto de 3
do dezembro de 1935 - Faz publica a adnesão,
por parte do Governo da Polonia, á Convenção
de Berna para a protecção das obras Iitterarlas
c artístícas, revista em Itoma a 2 de julho de
1928 ..........................•.........• 221

:-;. ~iO - TRABALHO, lNDUSTnIA E GOMMERCIO 
Decreto de 4 de dezembro de 1935 - Concede
ti sociedade anonvma Moinho Fanucchi Com
nanhía Brasileira de Moagem autorlzacão para
Junecíonnr 222

N. 471 - 'rRABALHO, INDUSTRIA E COMMERClO 
Decreto de 4 de dezembro de 1935 - CoMede
á sociedade anonyma Lamport & HoIt Line
Limíted autorização para funccionar na Ilc-
publica .o................ 2:22

N. 472 - FAZENDA - Decreto de 5 de dezembro do
iD35 - Concede autor-ização ti Sociedade
Cooperativa de 'Rcsp'onsabilidadu Limitada.
"Banco .Auxília» do 'I'rabalho", para transigir
com os funcoionai-íos puhlícos medinntecon-
signação em folha de pagamento ...........• 224

II-
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N. 473

INDíCE DOS ACTOS

- GUERRA - Decreto de 5 de dezembro de
1935 - Permitte a prestação de exames em
i" época aos alumnos dos institutos militares
de ensino .

Pagll.

224

N. 474 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Dr
'creto de 6 de dezembro de 1935 - Suspende
o estado de sitio no Estado de Alagôas, dur-ante
o dia 15 de dezembro corrente 225

N. "75 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 6 dH dezembro de 1\")3;'; - Concede permis
são á Sociedade Hadio Guarauy fI:ll':I «stabr--
lecer uma estação rarlíodiffusorn :.'25

N. 476 - GUERRA - Decreto de 9 de dezembro de
1935 - Abre o credito rle 4.153:593$900,

supplcmentar ao orçamento vigente do Minis-
terio da Guerra 22n

N. 477 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 9 de dezembro de 1935 - Concede inspecção
permanente ao Collegio II mor ícano, de Porto
Alegre, Rio Grande do Sul 232

N. 478 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - - Decreto
de 9 de dezembro de 193=5 - Concede inspecção
permanente ao Gymuu sio Ypirnnga, na cidade
do Salvador, Bah ia -Ó: ••••••••••••• ,........ 232

N. 479 - EDUCAÇÃO E 8\\1 UE PUBLICA - Decreto
de 9 de dezembro de tU35 - Concede inspecção
perrnuuentc ao Instituto SII[)erinr rir T'l·ppal':I-
l.orios, Districto Federal 232

N .1RO - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 9 de dezembro de ~935 - Concede insuecção
permanente ao Gollegio Mallet Soares. com
séde no Districto Federal :!3:l

N. 481 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 9 de dezembro de 1935 - Concede ínspeceão
permanente ao Instituto Santa Maria em
Curityba 233

N. 482 - Não foi publicado.

N. q83 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 9 de dezembro de 1935 - Concede ínspecçâo
permanente ao Gymnasio do Estado em Catan-
duva, São Paulo 234

N. 484 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 9 de dezembro de 1935 - Concede ínspecção
permanente ao Gymnasio Normal de São Paulo 234
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N. 485 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de () de dezembro de 1935 - Concede inspecção
permanente ao (~:VIl1Ilasio Nol.rc Darne, Passo
Fundo .,., , , ,.. 2:31

N. ·'tflG - EDliUAÇÃO g 8.\UI)['; PUBLICA -- Decreto
de 9 de dCZlJ!lIi>l'<J Ik 1!)3G - Mntula tpuhl icar
as obras du l'llg,(·llll .. irn FI';IIWi"I'O Saflll'J1i11o

Ilodl'iglH~:1 de Bri Lo ;........... :!:Jh

;'II.iH7 - ,JUSTJt.,:S E ],;Ec,( JClUS lNTEIUOIl.L<:S - )),,
('·re\.o d.. lO de d,'z('llIhl'o ti" l!I:IG SII.'ipel1dl'
o estad« tI(, sil io !lO Estadu tlu ESlliril..) 8anl ll ,

durante o dial;) dI' d"l:l']ol,,'o "olTcnt'· ... ,.. 23;)

N .i8:'! - HELAÇõE::; EXTEltlOltES - Decreto de 10
de dezembro de 1935 - Faz publico o deposito
do instrumento de ratificação, por parte du
ÚoverIlu d'U Salvadu;', da Convenção tia. Uniãu
Postal das Amei-teus e Espanha e do Accordo
sobre enconnnendns postaes, firmados em Ma-
drid a 10 de novembro de 1931 , , .. , :!:{(i

N .íS!) - ltEL,\'l,.:õE::; EXTERiORES - Decretu de lO
de dezembro de 1935 - Faz publica u adhesão,
com reserva, por parte do Governo tia União
Sul-Africana, ao Protocollo relativo ás ohri
gações militares, em certos casos de dupla na
cionalidade, íirrnado na Haya, a 12 de abril de
1930 ,.... ~;r;

N. "!!O - llELAÇõl!:i:) EXTElllUm.;~ - Decreto de 10
de dezembro de 1935 _. Faz publico o instru
menta de rat.íf'ícução (com reserva), por par
te da Itepubiioa I'rancczu, da Convenção Inter
nacional para a uni íicação de certas regras re
lativas á limitação da rcsponsahilidade dos
proprietarios de embarcações marttimas e res
pectivo Protocollo de Assignatura, firmados
em Bruxellas, a 25 de agosto de 1924, por oc
casião da Conferencia Internacional de Di-
reito Maritimo .. , ,. 2;l~

N. "91 - RELAÇõES EX'l'ERIOltES - Decreto de 10
de dezembro de 193C, - Faz publico () depo
sito do instrumento de ratificação, (com re
servas), por parte da Itepuhlicn Fi-anoeza, da
Convenção Internacional, para a unificação
de certas regras, relativas aos privilegias e hy
pothecas maritírnas c o respectivo protocollo
de assignatura, f'irmados em Bruxellas, a 10
da abril de 1926, p'or occasíão da Conferen-
cia Internacional de Direito Maritimo 240
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l'ag".
N. í!)2 - lI.lt}LA/,;õES EXTElllOnES - Decroto de 10

de novembro de 1935 - Faz publico o dopo
silo do instrumento de ratificação, COIII reser
va, I}Or parte do Governo da Grã-Bretanha,
pela India, da Convenção concernente a celtas
questões relativas aos conflietos de leis sobre li
nacionalidade, Jirmada em Haya a 1'.' de ahril
{li' 1930 21~

!'i. HJ:J - A<HUC{jLTUR.\. - Decreto de 10 de dczem
lrro de 1935 -Concede <i "Companhia Brasileira
de Mineração, 8. A", a lavra titulo provísorlo,
da jazida de OUl'O denominada "Jura Vieira.,
de propriedade do Estado de Minas Gernes,
sita no dislrielo de Morro Vermelho, muni
cipio de Caeté, naquclle Estado, em ímmovel
de p"o)H'ipdade da referida Companhia, com a
área de dous milhões cento e cincocuta e
rlous mil quatrocentos e quarenta e oito
('.' . 1ti'.' . '1',8) metros quadrados 2 1:.1

N. la í - AGIlICULTUtA - Decreto de 10 de dezem
111'0 de 1935 - Declara sem effeito o decreto
n , 120, de 16 de abril de 1935, que autorizava
u cidadão brasileiro .\.merico Henê Giannetti
a pesquisar 0\11'0 em varias lrcchos du rio
:\faynal't uu Uualaxu do !o'ul c do ribeirão tio
F'UlIllfio, ('111 uma extensão total de trinta e
r inro (35) kilomctros, trechos esses sítuados
no:' municipios de 0111'0 PI'ctO e Marinnunn.
no Estado de Minas Geraes. em virtude do não
cumpt-inu-ulo de cxigencin no mesmo cstipu-
lnda :!l:í

1'\. l!lti - Não foi publicado.

N. lati - GUNII!Il.\ - Decreto de J2 til' dezembro de
HI3ti - Trnusfcroo séde do 3" esquadrão de
Irem, rifo Juiz de FI'Ira p:11'a Santos Dumoul.. 24!í

N. íV7 _.. MAlHl\IL\. - Derreto tle 13 de dezembro
de HI35 - Abre, pelo J\Iinisterio da Marinha,
o credito especial de mil seiscentos e qua
renta c um contos e duzentos fi oíncoenta e
cinco mil réis (1.6 Í J : 255$000), para occorrcr
ao pagamento do material de aviação forne-

cido ao referido ministcr ío :?46

x. Í~8 - J,TJ~TI(a E NEGOCIOS INTERIOHI~S - De
creto de 13 de dezembro de 1935 - Confia ao
Patronato de l\Ienores a direcção e adminis
tração da Divisão Feminina do Instituto Sete
til' Setembro, a partir de 1 de janeiro de 1936,
e dá outras providencias ,' 246
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Parr.,
N. sos - EDUCACÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto

de 16 de dezembro de 1935 - Concede ins
pecção permanente ao Collegto Silo Paulo, com
sé de no Distr ícto Federal 25~

N. fi09 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBUCA - Decreto
de 1G de dezembro de 1935 - Concede ins
pecção permanente ao Colleg io Nossa Senhoril
das Mercês, em Si'io Salvador. Estado da Bahin 2!'i2

N. !li O - RELAÇõES EXTERlORES - Decreto de 17
de dezembro de 1935 - Abre ao Ministerio das
Relações Exter-iores o crorlito especial de
310 :000$, para oceorrer ás despesas com os
estudos pt-eliminares r.nra a construceão da
ponte internacional sobre o rio Uruguay, li-
gando a Argeutinn ao Brasil 2!'i:-l

N. ,,11 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 17 de dezembro de 1935 - Abre ao
l\1inisterio da Justiça (' Negocies Interiores o
credito cxtraordinnr in de 300 :000$000, desti
nado a soccorrcr as víctimas das enchentes
rio rio Parnahvha, no Esf ado do Pianhy... . . . 251

N. ,,12 ~- A(UlICUr.:rrJHA -- Decrel o de 17 rle dezem
bro de 1935 - Autoriza o cidadão hrusüniro
Arnaldo Carlos Pinto. sem preju izo do que de
terminam ° a rt , 10 rio decreto n . 24.642.
de 10 de julho rio 191'1 (Código de Minas) e o
art. 1° da lei n. 94. rle tO rle setembro de 1935,
a pesquisar ouro em uma área de cerca do seis
(6) . hectares de tor-ras pertencentes a Antonio
Maria Barbier í Sobrinho. conhecidas pelo
nomr de "Minas Barcellos", sitas no lugar ou
trora denominado "Tuquurembõsinho", hoje
Estação Vnuthior, no segundo districto 00 mu
nicipio de D. Pndr ito. no Estado do Rio
Grande do Sul 2il4

N. ,,1:1 - AGRICUL'l'UnA - Decreto de 17 de dezem
hro de 193!"i - Autor-iza Brito & Cornp . Ltd.,
socíedado organizada no Brasil. a pesquisarem
0111'0 em uma arca de terras devolutas situadas
:"t margem direita cio rio Macaco, medindo cerra
ri!' quinhentos (500) hectares e romprehen
rlírlns num polygonn rll' cinr-o (5) lados com as
dimensões rcspl'divas rl«: JJl il seiscentos I'

oitenta (l.fiRO) metros e se iscentos (liOO) me
tros, apnroxlmadamontn normaos :lO eixo rio
r-io l\1:1(~a('o; fres mil qunt.rocentos I' séssonta I'

cinco (:1. ft(;ríi mof ros f' mil novr-ceul os e qua
renta I' cinco (i. 9ftrí' metros, npproxtmada
mente pnrnllelas no mesmo eixo; e mil oito
centos e quarenta (1.840) metros, app'rnxi-
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-nadamente oblíqua, em relação ao citado eixo;
- area esta oomprehendendo parte dos iga-
rapés Germano, Sitio Velho, Cachoeira de
Baixo, Remedeia e Cachoeír inha, e situada no
municipin rle Vizen. no Estado rio Pará..... 256

N. 5H - AGRICULTURA - Decreto de 17 de dezem
bro de 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro
Thales José da Costa, por "i ou companhia que
organizar, e sem prejuízo do que determinam
o art. 10 do decreto n. 24.612; de 10 de julho
de 193/1 (Codigo de Minas) r o art. 1° da lei
n. 94. de 10 do setembro de 1935, a pesquisar
areníto betuminoso nos immoveis denomi
nados "Fazenda Bôn Vista", pertencente a João
Baptista Vieira de Moraes e sua mulher, com
uma área de setecentos e vinte e seis (726)
hectares, e "Fazenda Bnnhnrãosinho", perten
cente a Eduardo Vieira de Moraes c sua mu
lher, com uma área de setecentos e vinte e seis
(726) hectares, ambos esses immoveis situados
no districto de Anhemby, municipio de Piram-
baia, comarca de Botucatú, Estado de São Paulo 258

N. 515 - AGRICULTURA - Decreto de 17 de dezem
bro de 1935 - Declara sem effeito a" nutor i
zacões concedidas a Godof'redo Leite Fiuza r
Manoel Ignacio Bastos, p'elos decretos ns , 11,8
e.155, ambos de 20 de novembro de 1934. para
pesquisarem ouro. em varios corregos, rios e
terrenos devolutos situados nos municípios de
Oampo Formoso, Snud;! e Queimados, no Estado
da Bahia, om virtude do não cumprimento rlp
nbrígacões estipuladas naquelles decretos .... 260

N. fí16 - AGRICULTUHA -- Decreto do 17 de dezembro
de 1935 - Dcr larn sem effeito () decreto nu
mero 105, de 2 de abril de 1935, que autori
zava o cidadão hrasileir-o Manoel Barbosa de
Souza, por si, empresa. sociedade ou compa
nhia que organizasse, a pesquisar uma jazirh
de minoria de ferro (magnet.ita). existente
em terrenos devolutos pertencentes ao Es
tado da Bahia n situados num contraforte d1
serra da Ouricana, per I() das nascentes 00 rio
Macario e distante cerca de vinte (20) kilo
metros da cidade de Boa-Nova, no munícipio
de Poções, naquellc Estado, - r-m virtude do
não cumpr-imento da ohrigaoão esf.inulada no
art. 5" do referido I\rcI'pto 261

1\1 517 - TRABALHO, INDVSTRIA E COMMEllCTO
- Decreto de 18 de dezembro de 1935 
Concede á sociedade anonyma Compagme
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Internatíonaln dos Pieux Armés Franlr ignoul
autorização pura runcctonar na Itepuhlícn . . . . .. 2li.2

N. ri18 - TRABALHO, INDlJSTUIA :E co:\nmncro
- Decreto de 18 de dezembro de H135
Approva alteração introduzida nos estatutos
da sociedade anonvma Empresa Itrasitetra
Productos da Pesca 2r. ~

N. rd!l - RELAçõES EXTERIORES - Decreto de
18 de dezembro de 'J935 - Approva o "qnan
lum" da rrprrsenlar;ão que compr!p aos
nddidos 264

N. 520 - JUSTIÇA E NEGO CIOS INTERIORES - De
creto de 18 de dezembro de 193ti - Presta ho
menagem a Sua Exece!lencia o general Juan
Vicente Gornez, Presidente da Republica da
Venezuela, ríecretanrío luto nacional por tn'"
dias ... "' ... , .• ,.,', .. ', .. ", .. , .... ,,.. .':'Li5

~. rj~ t - GUERR,\ - Decreto dI' Hl de dezembro dl>
HJ3ti - Altera disposições do Rf>gnbmen!il
pum os Collegios ~!iIital'es , . . .~'{;5

N. !í?? - VIAÇ.\O E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 20 de dezembro de 1935 - Concede per
missão á Sociedade Anonyma "Jornal do
Brasil" para !'sl abelecer uma estação radío-
di ífusorn ................................• 266

2'J. ~a~ - VTAÇ.\.O E OBRAS PUBLIC.\S - Decreto
111' 20 rll' dezembro rle 1!135 - Autoriza a ce
lehrnção de rnntracto, mediante coneorr-encln
publica, pnrn o servlro de navegnção nos rios
'I'ocnntlus f' Arugunvn .. , ,..... 27}

N. 'i?~ - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES -- De
creto de -23 de dezembro de 1935 - Suspende
o estado de sitio no Estado de }\fatio OI'OSSO du-
runl e o dia 25 deste mez 275

N. r;~5 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto dr 23 rle dezembro de 1935 - Abre ao
:\1 inistet-io da Just iCíl e Negoeios Interiores
o ('l'ellilo r-spocinl dI' [J :000$ pnra pngamení o
dl~ ajuda dI' custo devida aos ex-deputados
urlnndo ria Cosf n l\leil'u, Thomaz Gomes Pinfn
f' Flol'ianrlo Pel'l'il'fl 11:1 Sil\'u '.... 2;ô

N. :':111 - EDlfCo\Ç,lO E S.\UDF. PUBLIC.\. - Del'l'elll
de 2:1 d .. dl'wmh,'o r1f~ 19:35 - COllcf'lte ins
necção prr-liminnr á Fnculrlade Mattogrnssonse
IIp Odlllllol()gil1 r Pharmneln 1'111 CanJp'o GI'Hnrlr,
·'\'flftfl (::,'o~~n . I .; I'" j I l , 'I' ' ( I. I I I I • I f' I f!';I\
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N. ú:.?i - EDUCACA.O J~ SAUDE PUBLICA - De-
creto de 23 de dezembro de 1935 - Concede
ínspeeção permanente ao Lyceu Franoo-Br(l
slleíro, de São Paulo ••••.••• , ... ,.......... 27'1

N. ú'28 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUDJ,ICA - Decreto
110 28 de dezembro de 1935 - Concede ius
pecção permanente ao Gyrrlnasio Muniolual
Hantanense, em Sant' Anna do Livramento,
llia Grande do Sul o o, o o o ., o o ••• o o • o •••••••

No [i:'9 - EIDUCAQ,\O E 8AITDE PUnLICA - Decreto
de 23 de dezembro de 1935 - Concede ins
pccção pormanenf e no Gymnasin Oswaldo
Cruz, em Rerif/', Pernambuco 0 ••••• ·.0 •• ••

No á30 - RELAÇõES EXTERIORE~ - Decreto de
2:1 de dezembro Ile 1935 - Abro ao l\1iniste
rio das Relações Exteriores o credito espe
cial de !ri: 125$100, para altender UG paga
mento dos vencimentos e representação do
primeiro secretario aposentado César de l\fe~
finita Servl\. no [>f'riorlo rle 1é) rir. fr-vr-re irn a
a de [ulho di' t!):)1 ."., .. o, •• o o o" o. o o •••

N, !í:) I - GUERUA - Decreto rle 23 de dezembro de
1!)35 - Ahre, pelo Minislel'io da OIlO1'1'a, o
credito de /1.500:000$ aupplemcntnr :í verha
7" -- SC!'\'Íco de A\'ülCiio 'o •• o , •• , ••• , • , , ••

277

.
:?78

N. 5~~ __o JUSTWA E NE60CIOS INTERIORES -- Oe
ereto de· 24 de dezembro de 1935 -- Proroga
o estado de sitio em todo o tr.rrHorio na
rion~1 pel~ prazo dI' noventa dias, I' dá outras
provldencias ." o •• o •• o ••• , , •• o o • , •• , • • • • • • ."i!}

N. 533 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES -- De-.
ereto de 24 de dezembro de 1935 -- Suspende
o estado de sitio nos municípios do Corrente,
Pal'Ougu:í, Gilbuées, Santa Philomena. Ho
ríano, Suo Pedro e Porto Alegre, do Esturlo
do Piauhy, durante o rlin vinte e seis do COl'-
l'pnte mez., o o .•• o o ••• o o , o o' • o •• , • , • o , • o • , • , sso

N, !i~" -- .JUSTIÇA F. NF.GOClOS INTERIOIlES -- D(l
ereto de 2" de rlezernbro ele f fI:l5 - Suspende
o estado de sitio no Munlciplo de ll lo Azul, co
marca de Irati, no Estado do Paraná. rl1l1';tnte
li rlia vinte e nO\'(l elo rnrrr-n! r Ilwz.... . . . . . . .::>80

N. r.:l!i - J<:)llfC.\Ç.1.0 J~ SAUDE P{'BUC.\. -- DeCl·.'ln
rle 2. de dezembro de 1!)35 -- 1\111'0'1, ao Mlol;;
!t'rio rln l~lll1rar;iio e f'l.nlll1(l Pl1hlkll, o ('redil ...
n'.flP1'ifll li!' :HHí :IHi$O!ll'l. 11/\1'11 {lIl1U\lIW1Ifn d.'
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diarias de alimentação ao p'essoal maritimo da
Saude do Porto do Rio de Janeiro, nos annos
lie 1931 a 1934 280

N. 1i36 - JI.rS'i'ICA E NEGOCiaS iNTERIORES - De
creto de 24 de dezembro de 1935 - Abre ao
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
o credito supplementar de 50 :000$000 á sub
consignação n. 3 - da verba 14" do orça-
mento vigente 2Rl

N. 537 - AGRICULTURA - Decreto de 24 de de
zembro de 1935 - Concede autorização para
se constituir e funccionar no Districto Federal
á Sociedade Cooperativa de Credito Popular
e Responsabilidade Limitada "Banco Eeono-
mico Esseagah"........................... ?R2

N. 538 - AGRICULTURA - Decreto de 24 de dezem
bro de 1935 - Concede autorização para se
constituir e funccionar no Distrícto Federal
á Sociedade Cooperativa de Credito Popular
e Responsabilidade Limitada Creditorial Cru-
zeiro do Sul 282

N. 539 - AGRICULTURA - Decreto de 24 de dezem
bro de 1935 - Autor-iza o cidadão brasileiro
Abelardo de Lamare, por si ou companhia que
organizar, a pesquisar ouro no leito e margens
devolutas do rio Jary, numa extensão de vinte
e cinco (25) kilometros, contados. rio acima, a
partir da embocadura do primeiro igaJ'apé sem
nome, seu affluente da margem direita e que
desce do Monte Cuíumime. trecho de rio este
situaria no municipio dr' Amapá, no Estado rio
Pará Z?'::l

N. fí'lO - AGRICULTUIlA - Decretn de 24 de dezem
bro de 1935 - Autoriza o cidadão brasileiro
Marcial L. Serodío, por si ou sociedade que or
ganizar, a pesquisar OUJ'O em terras de suas
propriedades denominadas "Baqueruvú-mí
rim ", com uma area de cerca de cento e no
venta e tres (193) hectares, e "Aroeira Chata",
com urna area de cerca de cento e onze (111)
hectares. ambas estas propriedades situadas
no districto e municipio de (;IHlI'l1lhos. co-
marcá ria Capital rle São Paulo. . . .. . . . . . . . . . '.'85

N. 541 - RELAÇõES EXTERTOfiES - Decreto de
24 de dezembro de í 935 - Faz publ icos os
depositos dos instrumentos de ratificarão e
adhesão, por parte da Republ ica d'O Salvador.
do. Protocollo relativo ás obr-igações militares
em certos éasos de dupla nacionalidade, ao Pro-
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Papo
tocollo especial, relativo á apatrtdía e ao Pro
1000110 relativo a um caso de apatrtdía, fir-
mudos na Hnyn, n 12 de abr il de 11130 ... . . . . . :.'8';

N. 542 - RELAÇõES EXTERiORES - Decreto de 21
de dezembro de 1935 - Promulga o Tratado
de Commercio, firmado entre o Brasil e os
Estados Unidos da America, em Washington, a
2 de fevereiro de 1935 289

N. 543 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
26 de dezembro de 1935 - Abre ao Mínísterío
da Viação e Obras Publicas o credito de
2.198 :000$000, supplementar á verba 10·.
art. 9°, da Lei n. 5, de 12 de novembro rie
1934 :131

N. 511 - GUERRA - Decreto de 26 de dezembro de
1935 - Approva o Regulamento para o Ser
viço de Intendenciu em tempo. de guerra,
1" parte (Berviço de lntendencia em cam-
panha) 2~~:2

N. 545 - VIAçÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 27 de dezembro de 1!l35 -'- Concede per
missão áS. A.· Radio Tupi para estabelecer
duas estações radiodi íf'usoras. uma na cidade
do Rio de Janeiro e outra na cidade de São
Paulo 332

N. 5\0 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 27 de dezembro de 1935 - Desapropr in
diversos terrenos e acceita a cessão gratuita
de outros, todos necessarios li construcção ria
Estrada de Ferro Jagunt-v-S. Bm-ja, no Estado
do Hio Ci!'alHle rio 8111 .,.................. :::lti

N. 547 - FAZENDA - Decreto de 27 de dezembro dI'
1935 - Abro an Ministerio da Fazenda o CI'C
dito especial de 18.4ü9 :200$000, para attendsr
:í resbitu içfío ao Governo do Estado de Alagôas
ria faxa de 2 %, ou 1'0, arrecadaria pela Alfan-
df'/!;a dI' Ma"l'ifÍ, no pf'l'iodn de Hl10 a 193:l.. :lT;

N. ri'lR - .JUSTIÇA I'; NEGOClOS TN'rEnrORES 
Decreto de 28 de dezembro de 193rí - Abre ao
Mtnisterio da Justiça e Negócios Inter-iores o
credito supplementar de :J. 902: 600$000 parn
pagamento de subsidio de senadores e de
putados e de material da 8f'Cl'ctal'ia da Camara
dos Deputados e do fienado Federal, no periodo
de 4 rll" novembro a:l1 de dezembro de
1935 ,. ::13;
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N. rii9 - J,USTIÇA E NEGOCIOS INTERIORE8 ~ De
creto de 30 de dezembro de 1935 - Abro ao
I\Jinisterio da Justiça c Negocies Intertores
o credito de J95 :835$000, supplementnr {t sub
consignação n. 0- Policia !\filitar do Dis-
Iricto Federal :138

N. 550 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 30 de dezembro de J935 - Abre ao
l\linisterio da Justiça e Negocias Interiores o
credito especial de J70 :787$000. para paga
mento de dítrerenea de vencimentos ao desem
bargador Pedro Alcantnrn Nabuco de Abreu p

outros 339

N .5lí1 - VIAÇ;W E OBRAS PUBLICAS - Decreto
de 30 de dezembro de 1935 '- Abre ao Minis
terio da Viação e Obras Publicas o credito de
24.000 :000'000 (vinte e quatro mil contos de
réis, supplementar á verba 3", consignação
"àtaterial", sub-consignação n , 7. da lei n , fi,
de 12 de novembro de J934 .. ,............. 339

N. 55? - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 30
de zlezemln-o de 1935 - Providencia sobre a
uniformização c svst ematização dos entendi
mentos eommereínos rio Brasil com as Nn-
I,'ões estrangeiras :1;0

N. 553 - VIAC,\O E OBRAS J>UDLICAS - Decreto
de 30 de dezembro de J935 - Abre no l\tinis
teria da Viarão e Obras Publicas o crl'dito
supplernentnr de :1.000: 000$000, para atten
der apagamentos da. Rstradn de Ferro .Ta
guary-Sã« Thiago u São DorJn, no Rio Grande
CIo Sul .•..............•. ,............... 344

N. 554 - EDUOAÇ_~O E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 30 de dezembro de J935 - Concede auxlllos
relativos aos J. e 2° semestres de 1935 a varias
instituições nos Estados do Cearã, Rio Grande
do Norte, Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, Dis
trlcto Federal, São Paulo, Santa Catharinu,
Rio Gl'andlJ do Su], Minns Gerar,; e ]\[aUo
(ll'(lS~() :J.'t i

N. 555 - FDUCAÇ.:\O E RAUDE PUBLICA - Decreto
de 30 de dezembro ele HI3.!) - Manda npplícar
n Importnnela de 600 :000$000 no pagamento
de subvenções ás imlitlli<:ões eonst ituidas de
accordo com o f1ecrl'lo n. 20.351. rir' 31 dI'
agosto de J931 ::l,',7

N. i\!'íf~·- l·:IlT'CAÇ.:lO F. SAnm·~ PUnLWA - Derreto
d,· ~1() ,k lI1'u'tlihl'n rll"! 1():m ....-. (~n'l(o""" jlJ~-
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peeção permanente ao Gynmasio Pio AlIlC-
i-ícano no Dístricto Federal oooo.. ooo... o.. o 317

xo [i:í7 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTI1}IUOllES - De
creto de 30 de dezembro de 1935 - Abrc ao
Mínísterío da Justiça e Ncgccios Interiores o
credito especial de 58: H73500, para .paga
monto de diartas rle alimentação aos mestres,
motoristas e machintstas das embarcações da
Inspcotor-ia da Policia Maríttma e .\.érea do
Distrlcto FederaI •.... o •••••••••••• o • • • • • • 3 '18

N. ;;;;7.\. - EDUCACÃO E SAljDE PUBLlCA- Decreto
de 30 de dezembro de Hl35 - Concede ins
pccção permanente aoCollcgio Nohregn, ltc-
rife o o o.. o 3iS

N. 558 - JuS'nç.\. I': NEGOCIOS INTElUOHE8 1';
GUERIlJ.\. - Decreto de 31 de dezembro de
1935 - Determina a perda de patente e posto
de offieiaes que participaram de movimento
subversivo das instituições politicas e 80-
ciaes o o o•.. o. . . . . . . 3'19

N, C/Oi!} -- .\.GIUCULTUR.\ - Decreto de 31 de dezeru
hro de l!'3G - Emancinn U nucleu colonial
C!evela,nd, no Esl ado do Pm';i e t1:i outras pro-
videncias .',., .. , .. , o. o.. oo. . . . . :J:iO

N, G(jQ - AGfircULTUlU - Decreto de 31 de de
zembro dI' 1935 - Declara sem effeilo o do
ereto n. H)o de i(í de janeiro de H);)t:í. que
autorizou o cidndão brasileiro José de Paula
1'\0\'<1e5. por si ou sociedade que organizasse,
a pesquisnr ouro e diamantes no leito do l\i
hcil'iio do Carmo, mn um trecho de vinte (\
cinco (:.'5) kílometros, rio abaixo, a parür de
uma corredeira existente no lugar' ücnomínauo
Gal'l'ixa, trecho de rio c~te situado no muni
cipio de Marianna, no Estado do Minas Gcrae-.
- em virtude do não cumjnhncníu de obri-
gações lIO JIleSlIlU estipulado o ••••••••••• ,. :::)1

1'<. 561 - nELAçOk:S EXTb:nroIlES - Decreto rle
J 1 ele dezembro de Hlai! - Faz publica li de
uuncia, 1'01' pal't.e til) Governo ria União Sul
Africana, da Convenção relativa ao trabalho
nocturno das mulheres, adoptada pela Confe
rencia Internacional do Trabalho em sua nr i-
mclra Sessão, (Washfugf.on. 1919). 3~2

]o; o :i1i:Z - JUSTIÇA E NEGOCIOi::í INTEnIOHE~. ,.\
ZENDA, VI' (;_\.0 E OBHAS PUBLICAS, .H.E
I.iAÇõES EX'11~RIORESo GUERRA. 1\lARINHA,
AOnLCULTLHA. EDUCAÇÃO E SAUDE PU-



IfolDI01!J DOS AmOS

Pag••

BLICA, TRABALHO, INDU81'RIA E COM
MEneIO - 1)['1',1'010 dI' :31 rle dozernhro do J93[")
- Instituo a Uomruissão Permauonf.e do Pu
dronízação, auprova ill~tl'IIC()ÕI'''' I' dá outr.rs
providencias o............................. ;":f)3

N. 56:1 - Ill!JLAÇõES K\ 'l'E HIORES - DI.~c l'dll de :l f
de dezembro ele lH35 -- Fai'. publica a adhesão.
por parte da União das ltopuhlicas Sovj!'fieas
Socialistas, <í Conve/lr,ão Iuteruacioual fir
mada em Upnebl'a. a 1!l de Icveroi "0 drol n~5,
por or-eusião da i"egund:1 (~onf"l·I'Il(·,j:J do Opio :F,7

N. 56·\ - HELAÇõES EX'l'j<:IlIURES - Derrcl.o de :31
de dezembro de 193fi _.- Faz publ ica a adhesão,
por parl e da l1uião das Rcpuhl ioas So\'iflticas
Socialistas, á Convenção para limitar a fa
bricação o regulamontar a distribulcã« dos
estupefacientes, f irmnda em Uenet1l'õI. õI 1:: di'
.iulho de 1931 :):18

N. 56fJ - FA7.ENDA - Decreto de 31 de dezernhro dI'
1935 - Autoriza o ministro de Negooios da
Fazenda a mandar cunhar na Casa da Moeda
a ímportancía de cincoenta mil contos de réis
(50.000:000$000) em muedns auxiliares ('
rfivisiouar ias p, dá outrns {l1'OV idr)llcias. . . . . . :lliO

N. ;)66 - EDUCACÃO E SAUDE PUBLICA - Decreto
de 31 de dezembro de 1935 - Concede equi
parneão á Faculdade rle Direito rio Espirito
Santo, com séde em Victci-ia :!li:l

N. 567 - GUERRA - Decreto de 31 de dezembro de
1935 - Abre, pelo Ministerio da Guerra, o cre
dito especial de 8.5;)8 :889$700, para paga
mento de transportes feitos pela Viação Fer-
rea do Rio Grande do Rlll :ll),í

N. 568 - FAZENDA - Decreto de 31 de dezembro de
1935 - Proroga novamente por noventa (90)
dias o prazo para estampilhamento das merca-
dorias em stock 364

N. 569 - FAZENDA - Decreto de 31 de dezembro de
1935 - Proroga por sessenta (60) dias, a con
tar de 1 de janeiro de 1936, o prazo fixado
no decreto n , 4, de 30 de julho de 1934.... 365

N. 570 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de
31 de dezembro de 1935 - Desmembra da
Viação Ferrea Federal Leste Brasileira a Es
trada de Ferro Bahia e Minas, a qual passará
a ser administrada pela Inspectoria Federal das
Estradas 365
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N. 571 -- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES -- De

creto de 31 de dezembro de 1935 -- Suspendp
o estado de sitio no munícípío de Parinti ns,
no Estado do Amazonas, no dia [) de janeiro
de 1936, e nos municipins de Borba

l
Manaea

purú, Codajás, Coarv, Urucua, Labréa, no
mesmo Estado, no dia 1" de fevereiro próximo
vindouro 36ô

N. 572 -- VIACÃO E OBR'.t\.S PUBLICAS -- Decreto
de 31 de dezembro de 1935 -- Abre, pelo Minis
terio da Viação e Obras Publicas, O credito
especial de 1.900: 000$000 para reajustar
diarias do pessoal jornaleiro da Estrada de
Ferro Central do Brasil 3136

N. 573 -- AGRICULTURA -- Decreto de 31 de dezem
bro de 1935 -- Proroga a delegação de com
petencia ao Estado de São Paulo, pelo seu
respectivo serviço, para executar, no ter-
ritorio do Estado, o Codigo de Caca e Pesca.. 36'7
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INTERIORES, EDUCACÃO E SAUDE PU
BLICA, TRABALHO, INDUSTRIA E C01\l
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D:GCRETO ;.;, :;;)0 - DE 1 UE OUTUIlH') DE 1935

Promuuta a COl/,Venç(ío Lntcriuicional, para a uniiicação de
certas reçras reluiioos á limitação da l'e3pons~bilülade
dos propricturios dE' embcrccções llwritím'lS e respectilJO
Prot ocollo de ,\ssiqnat!lro, [irmados entre () Brosü c va
rios poizps. (''In Bru.xeüas, a 25 de agosto de 1924, por
occosião da Conferencia IIlICl'fIOC'Ío/wl rle Direito Marí
timo, reu.nii!a na mesma cupilnl

o Prus idento da'tepuiJlica dos Estados Unidos do Brasil t,

Tendo sido ralifien,la a Cunvcução para a unificação da
Cel'LU8 regras rclnl.ivas li. linlit:içiío de responsabilidade dos
propi-ietarios de ('!ill>al'caçues m.u-it imas c o respectivo Pro
locollo fi,' Assípnalurn, íirtnndo. em Bl'UXpJ:'lS, :1 :!1 de agoato
de 1!);,>;. t,dr ocr-as iij O da Conf'crcnc ia rn ll'l'H:ltJiolHl de Di reil o
Mut-itirno, reuu idu ua mcsma «np itul:

Havendo o Governo hrasilciro cf1't!ctund.l, a 28 do abril
de lD31, (I deposito rio insf.rumento de ratífteação do :'efo
rido neto internacionnl c Protocollo, no ~l i n ist\~l'io dos N~
gocios EslJ'::lngrires dn Bdgica;

Attondcndo a quo arai ificuç':10 feita ficou approvada
ex-vi do disposto no art , 18 das Disposições 'I'ransttorins ria
Constituil:fio em viccr, relativa á vnüdndo dos netos do Cio
verno Provisorio:

Decreta qllC a Couvnnçfio a lludida c (I seu Pr-ol.ecollo de
Assignntnru, apPC!1cOS 1'01' {'(,pia ao presente rlt~rl'do, scinrn
execetad,):; c cumprirlos t'\o in!.,'.ir:1,r:',rntr) como nelles se
contém.

Rio de .lnneiro, f de 01!111h'o rlo i !)::J5, t li" ria Indepcn
dcncia n I,;" ria I1,'plll:fica.

GETtJJJIO VN1(HS,

José Carlos de J{ar:crio Soares.
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CHEFD; DO UUVEHNO PROVISOlHü DA nEPV\;"TCA nUS ESTADoS UNI1>OS
1)0 BIi.\SIL

l<'ar:o saber, aos quo a presente Cada dI! ratificação virem,
que, enlre os Estudos Unirias do Brasil c varies outros paizes
representados lU1S Conferencias intcrnaciouacs de direito ma
r-itimo, reunidas em Bruxollas, em agosto de 1924 e em abril
de 1925, foram concluídas c asaígnadas II'CS I~Ol1Venções in
ternacionaes, (I) do teôr seguinte:

I

Convention Internatíonale pour l'unification de certaines rê
gIes concernant la limitation de la responsabilité des pro
prietaires de navíres de mel', síunée à Bruxelles, la 25
aoüt 1924.

Le Présideut de la République AII('I nunde, lo Président
de la République Argentino, ~a Majesté le Boi rios Belgas, le
Pr ésidcnt de la Hépuhlique du Brcsil. lo Pr(,siliont. de la Répu
blique du ClJiJi, lI' Pi-ésidcnt de la Hépuhliquo de Cuba, Sa
Majesté le Hoi de Dnnernark ct d'Islande, Sa Majcsté le Roi
d'Espagne. lo Chef de l'Etnt Estoníen lo Président des Etats
IUnis d'Amérique, lo Président de la Répuhlique do Ftnlando,
le Présidonl. de la Hépubliqlw F'ranraisc, Sa Majcsté lo Roi du
~oyaume-Cni do Gru nde-Br-ctugno oL dIrlande et des P08
sessions Britanníques au dclà dos Mers, Ernpereur xlos Indes,
Son Altesse Sérénissime le Gouverneur du ltoyaume de Hon
grie, Ra I\fajf'sf6 lo Roi d'Ital ie, Sa Majl'sLé l'Empereur da
.íapun, lI' Pl,,'sit!r'nL de ln n('pllhlil)lJl' de Lr'lümie, lo Prési
dent do la Itépnbüquc du Mexique, Sa Mnjeslé lo Boi de Nor
vege, Sa Majesté la Reine dos Pays-Bas, te Président de la
fRépublique de Polngue. lo J'résídent de la Bépublique For
tugaise, Sa 1\1 :ljr'sli~ lo Hoi rir' Houmanie, Sa I\la,iosté lo Roi des
Serhos, Croul cs 01. SIOV(~llOS, Sa I\lnjesL(\ lo Boi do Sllede el, lo
Président de la Itépuhlique de l'Uruguay .

Avant reconnu l'utdlité do í'ixcr de commun accord cor
tainos rt'gJcos uniformes concernunt la limítation de la 1'es
ponsuhil il.é dos prnpriétn ires do navíres rir) mor, ont décidé
de conclure 11110 Convention à cct errol. d oul. désigné paul'
Leurs P lénipotontiuit'cs, savolr :

M. le PrésidonL de la Itépubl ique Allemande :

1\1. lo Pr,;sidcnt do la IH(;puhliqno Argcntine :

(l) Esta publicação só se refere ás duas Convenções promul
gadas, nãu tendo sido ainda promulgada a terceira Convenção sobre a
unificação de certas regras relativas ás inununidades dos navios do
Estado, fin rnr1;l em Bruxellas, a 10 de abril de 1926.
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s. E. 1\f. L\. Blanras, Minislr» cll! la Jlépublique
.\J'gnlf in« :\ Bruxelles ,

Sn l\la.ir~! é lo Roi dcs Belges :

M. L. Frauck Minisll'c des Calunies. Présidcu! riu
Comité marttí me intornal.íunal ;

1\1. A. IA' Jcune, St'nalOllr, Vicc-Présfrlcnt du Comité
marítime ínternatínnal:

1\[. F. Sohr, Docteur en droit, Soerélaire Géuéral
rlu Comité mar it.irne lnl.ernational, Protcsscur :1
l'Universitó de Bruxclles ,

M. lo l'n"sic!enl de la République du Brésil :

S. 1~. 1\1. de Barros Moreira, Ambassadcur du Brésil
à Bruxelles ,

M. lc l'r,"sidenl do la Ilépublique du Chili :

1\1. In Prúsidcnt de la Rópuhliquo de Cuba:

S~ !llajest{· lo Roi de Dancmark et d'Islnnde :

~;. E. M. Dlto 1\:1';;;, Minislre de Danomark à Bru
xel1cs.

:-:a ~.Ia,ieslé Ir !toi d'Espagnc :

S, F. lo J',f:\l'f/lIis de Villalobar et (lo Guimarcy, Am
hassadcur d'Espagno h Ih-uxel lcs .

Íli. lo [ller de rElal Eslonien:

:~. 1,:. 1\1. l'usta, Ministre d'Eslonie à Bruxclles ,

M. 1r» J'l'l':;ilipnt des Etnts-Unis d'Amérique:

xr. \" Pr,~'"iíÍ('nl ,il' Ll Hépllltlil]U0 l1e Finlande:

l\l. le Présidcnt de la Hópuhlique Française :

~'. E. M, Maur ice Hcrbetto, Amhnssadeur de F'l'JJlI'0
:L nl'll·~(ll!(\s.

P-a :\lu,inslé Ie Itoi du lloyaumc-Uni de Grunde-Ilrot agne
rt dIr lande el dos Possossions Br-ilnnniques nu drI11
uns R'('I'~, Ernpcrcur dcs Tm\E'S:

S. Jf~. Ie 'I'rês Houornblo 8ir Geol'ge Grahame. G.
-o. ·V. O., K. C. 1\1. G., Arnhnssudeur do Sa
1\1:ljcslr Br itanuiqnn à Bruxctl-s ,

Son :\lf~~8,(' f;(~]'élli8~imr le Gouvct-neur da Itovaume de
Hongrie: .

M. l(~ Comle Ol ivirr Worncviczky, bai-on d~ Pabie
nitz, Chargé fi.\lí,ci!'l's de Hongtin ü Bruxcllcs.

Sa ~.l;oj ..cl r Ic Ito i d'Halie :

M. J. Daneo, Chargé d'Affaires a. i. d'Halie à B: u
xelles ,
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Sa I\1[ljcslé l'Empereur du Japon :

S. ]<~. I\I. I\L Adnlci, Ambassadeur du Japon ~ Bru
xelles.

M. le Président de la République de Lettonie;

S. E. M. G. Albat, Ministre plénipotentiaire, Secrá
ta ire général du Ministêre des Affaires Etran
geres.

M. le Président de la Répuhl iquo du Mexique :

Sa Majesté lo Roi de Norvege :

Sa l\Iajesl(~ la Reine des Pays-Bas :
M. li) Président de la IVSpulJliqlw du Pérou :

1\1. lo Président de la République de Pologne et la Ville
.Lihl'e ele Dantzig :

S. E. 1\1. lo comle Sgernbeck, Ministre de Pologne
à Bruxelles ,

M. lo Présidcnt de la République Portuguaise:

S. E. 1\1. Alberto d'Oliveira, Ministre de Portugal à
Rruxelles.

Sa Majest.é le Roi de Roumaine:

S. E. M. lI. Catargi, Ministre de Roumanie 11 Bru
xeJles.

SrI 1\1 njf'"Lé lo Roi des Sorbes, Croates et Slovenes :

MM. St.raznickey et Verona.

Sa Ma.iesté le Roi de Suede:

1\1. le Préaidcnt de la République de l'Uruguay :

Lcsquel- :1 se dúrnent aulorisés, sonL convenus de ce qui
suit :

Al\TICLE 1er.

te propriétah-o d'une navire de mel' n'est responsable que
jusqu'à coneurrence de la valeur du navire, du fret et des
aeec~soil'{'s riu nuvirc :

i" Des inrlomnltés dues à des í.iers à raison dos dommages
causes à torro ou SUl' l'eau, par les Iaits au fantes du capi
taíne, do l'équipago, du pilote 011 de toute autro personne au
ser-vice du navire ;

2° Dos lndernuités dues à rníson des dornmages causés
soit à la cnrguison remisc au capítaine pour t'Jlre transportée,
sei! à tous bíens ef ohjets se trouvant à bord:

3° Des ohligntions résultant des connaissernents:
.'l" J)(·s inrlornn ités dues it rairon d'uno Jauto nau tique

cornrnisr, dans l'cxccution d'un coní.rat ;
5" De lobl igu í.ion d'cnlevcr l'{'pavc d'un navh-c coulé et

das obligations s'y rattachant:
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ao Des rérnunérations d'assistance et de sauvetage:

7" De la part contributive incomhant au propr iótnire duns
les avaries C01JlllIUI1f':5;

8" Des obligations résultant des contrata passés ou des
opératious effectuées par le capitane en vértu de ses pouvoírs
légaux, 1101'S du port d'attacho du navire, pour les besoins
réels ele la eonscrvation du navire ou de la continuation du
vovagc, pourvu que ces besoins no provienncnt ni de l'insuf
fisance ni de la dMecfun,~itl\ de 1'1\fjuij1f'lneIlL ou dI' I'nvitaille
ment au début riu voyngc .

'I'outef'ois, pour les créanccs prévues aux ns, 1, 2, 3, 4
et 5, la responsabilité viséo par Ies dispositions qui pi'éct\c](mt
ne dépnssera pas une sornmc totale dI' ;-; liv . sl . par tonn-nu
de ,j:UHW du nuvire ,

AHTICLg 2.

La Iimltation de rcsponsabllité édictée par l'nrtir!e J)1'I\

r,'~d"1l1. nc ~""nliqll" pas :

1" A ux olJ/j,~::li";I:-; 1',lsultal!t de f'nits 011 f~mte.' rlu pro
pr iétairo du navire:

2° lI. rU'18 dns ouligal.ions dont iJ s'ng it nu n° 8 de l'art.iole
:ler, Ianque le propr-iétairo a ~p(;rialrmeTlL aulorrsé ou ratific'.
certo olJligation;

3" Aux ohl igaliuns 1'I',.;ultant. nour 11' propriéta iro de len
r,age!11c-n! do l'clquipng,· .-, d,,,, nu: !"S I' C1'''(111 11 I'" nu ,<prYice rln
Jl;~ 1;1rc.

Si lo propr-Iétu iru 111.1 I" coproDJ'ic~taiI'l; du navlro est eu
mém.: temps le cnp il.nino, il no nout invoque!' la Iimitation de
sn r». ,-.rtnsabilité pour 81'S Inutos nutres que SI'S Jnutos nuuí i
lllH':i "I .J"s fuut ex de" )lp)',OnIH'S an sr-rvico du nuvirr-.

Lo propriél airn qui se nrévnut de lu limitation de respun
sahil ité b. la valem' du IW\ ire, riu freI. et des accessoiru. da
navire est te nu dI' Inire la preuve rJp cet!c valcur , L'csl imn
tion tlu nnvír.: a POllI' II:1S(' l'c:laG dn nnvir» nu, (ll'Of1Uf'~ ri
aprt's f'tablies:

1" En cas rI';:boJ'd:wlo ou d'nutrcs accirlonts, il 1'l"i':lI',j d,'
fontes Jps créanrr-s fJ:l;';-~- rntl.nchr-nt, me'me ('n Yf'I'GU d'un
cont,ral. oi ,qlli, '·'onl, n.' .iusqu'ú l'aJTivée nu nrerníor port
attc:'lJ11. apl'f'S I nccidrn! r.insí qu'it l'rignrrl d()~ créancos ré
sultant rl'uno :tY::ll'il' rnHilJ11111f' OC!"I',innnrll' nar l'accidr-nf
l'estirnn t ion esl. l'ni lr- .1'::P1-1'" 1',',1:1:. ,1:1 n:l".i:"· nu ;1101111'n[. d':
l'art-iv.-. ali p rr-rn ir-r ]:/11'1..

Si, uvant C8 mornont, n n nouvnl a:'cident, r:tl'~(!l~;'l' au
prernicr, a dirninué. la ':111'111' du nn vi rr-, 1:1 moins-v't1l1-;; aiusí
occasionnén n'rntr-o pas ('11 :,0n:!>J '0 it !'l'gal'.! (JI', ('1','al1('c, ",
l-~)(Ineli:H:1. il l'ncc idcnt an/!:!'ieUl',
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Pour les accidents sur.... enus pendant le serour du navire
dans Ir. ])01';, !'ns"imation e"l ía.Lc d'[\ll]'I'" !'dal .Iu navíre
dans cc port apres l'accident;

2° S'i! a'ngit rir. crénncos relativos II In cargalson OU nées
d'un eonnaisscmenl, em dohors rios cns PI'lÍVllS aux alinéas pré
cédents, l'estímaf.ion est faile d'apres I'état du navira au port
de destination de la curguison ou au lieu duns lequel le voyage
est rompu ,

Bi la cargaison est dcstinée à diff'éronts ports et que le
domrnage se ratacho it uno mêrne causo, l'cstimation est falte
d'anrês l'état du naviro au promier do ces ports;

3° Dans I01lf; les nutres cas visés à I'article í er, l'esti
mntion esl f'nite d'apri-s I'éüü du navirc à la íin du voyge ,

Arliclol.

Lo frei visé à l'nrí.icle í or, y compris lo prix de passage,
s'entond pous le', navíros de toutes eatégorios d'une somme
fixéo à f'orf'n it el, à tuut év-énernent II dix pour ccnt de la va
leur du naviro au cornmcncement du voyage. CeHe indernnité
est duo nlurs mõme que le nivir» n'uuralt gagné ancun rret ,

Artiole 5.

Les acccssnire» vi-és à l'arLícle fel' s'cntcndont :

fO Des indemnités 11 ra ison de dornmagcs malér icls suhls
par Ir navire dopuis lo début du voyage et non réparés;

2° J}es indernnités p01l1' nvaries cornmuncs, en fant nue
ce llcs-r i consí ítuení des dornmagcs matértcls suhis p~U' le
navíro di'Jltlis lo d(>lJui du voayge l'f non réparés ,

Ne sont pas considérés comme dos acccssolros les índcm
nitl';; n'3SSUr;1,llCP, non r.lus quo lcs pri!1'f';'.c,11]· ...·0n(,jr)T1S 011

nlltH'" "lIh·}jlli'" n:tfinnany.

Les diversos crénnces qui se ruüachent 11 un méms acci
dent ou à l'égnrd desquelles, à défaut d'accident, la valeur du
navíre se déterrnine en un même port, concourent entre elIes
SUl' In somme représentant à leur égard l'étendue de la res
ponsabilité du propríétalre, en tenant compte du rang des
prlvíleges ,

Dana las procédures tendant à opérer la répartítíon de
cette somme, las déctsíons renduos par las juridicUoIlS com·
oéten,tes des mats contractants vaudront preuve de la
cr~nnce.

Artfcle 7.

En cus de mort ou de léslons corporelles causées par les
faUs ou fautes du capítaíne, de l'équípage, du pilote ou
d'uutre pcrsonne nu servire du uaviro, Ic propriétnirr esl. à
r(i~!':lf'd df'~~ yi!~th'~(l,·~ nn d:~ l'l):l'" a~·:lld..; (;['oil. I'P<jHlfl:;;:lilll\ :t!l
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deIà de la limite f ixéo aux articles précédents, jusqu'à co0:
currence de 8 lív , st , par tonneau de jauge du navíre , Les
victimes d'un même accidcnt ou leurs ayants droit concourent
entre eux SUl' la somme formant. I'étendue de la respnnsa.,
hilHé.

Si les victimes ou leurs ayant droit no sont pas intégru
lement índemnísés SUl' cette somme, íls concourent, pour co
qui leurs reste dü, avec les autres créancíers, SUl' les mon
tants visés dans les articlos précédents, en tcnant romplo du
rang des pr'ívilêges .

La mêrne limitaí.ion de responsahil ité sappl iquo aLl-s: ]'as
sagers à l'égard du nnvíre transportem, mais ne s'appliquo
pas à I'équipage et aux autr-es personnes au service du navire,
pour lesqucls ele droit de recours en cas de mort ou de lésions
corporr lles resto rég-i pa r la Joi nat.ionaln du nuvire .

Article 8.

En cas de saisie du navíre, la garantie donnée à concur
rence de la pleine limite do la responsabilité prof ite à tous Ios
crénnciors auxqucls cetto lim i í e est opposablc .

Au cns ou lo navire es! l'objel, d'uno nouvello suissic, lo
jugo peut en ordonnor la mainlevée, si lo pl'opriéhirr. on
acceptant la compétence du tribunal, établit qu'il a deja
dcnné gnrantie pour la ple irie Iimite do sa rcsponsnhilité, que
la garantio ainsi donnée est satisfuisautc rI, 1111(' le créancier
est assuré d'en nvnir- lo hénúf'icc ,

Si la garantic donnés pour uu montant iuf'érieur ou si
plusicurs garanties sonl successívement réclamées, les cffnts
en sou! réglés par l'accord dDS pnrtíes ou par le .i11r.f~ en VU<'

rrf~\'itcl' qlle la limil e de la rr sponsnbil ité 111' ,:oi!. dépussé»,

Si diffr\rcnfs créanciers agisscn! dovnnt II'~; jmidict iou.:
d'EI(lds rliff','renls, In prnjn-iétnire peul, dovnnt cIJaCIl!lP d'clles,
j;lil'" ,\í;:f. dI' i"1'1l::('lllhl" d(~s 1'1)I'lalllaliOlI.S cf "!'I;~llIC"S, t'lI VIII'

d',;\'il"I' ,!II" I;, lilllill'. di' ~a 1"'.";!Jr ll ls :t!Jil i l ,\ 111' :':llif Ji,;P;(~·''''''.

Los lois nntionales l";glel'ont la procéiluru "I !f'S iH:Ii~~
nour I'anplicalíon rios régles qui prr\cedent.

ArticIo 9.

En cas d'acííon ou de poursuite exercées paul' uno des
eausea énoneées à l'article 1er, le tribunal pourrn ordonner,
SUl' requête du pronríétatre, qu'il solt sursis aux noursuítes
SUl' los bíens nutres que le navíre, la fret et les acccssoíres,
pendant le temps suffisant pour permettre la vente du navlre
et la répartition du prix entre les créanciers.

Aoticle 10'.

Lnrsque I'urntalcur nO\1 propriétai1'0 0\1 l'u fl'rt\t.P11 r \11' i 11
cipal "sI. l'f'SP0l1s:111]n rio 1'1111 f1f'S rhcf~ j\I1()I1~r"~ it l'nl'!.il;!1' 1"1',
JI'S di"I"I.,il i/lll~ ili' 1:1 PI""'" ' ':;,:''''(~TlIIO'' 1111 ',/1111 nppJII':dd",:.



8 ACTOS DO PODEn F.:mCUTIVo

Article H.

La [auge dont iI est questlon dans les disposltions de la
présente ConvenLion se cnlculc comme suit.:

Pour Ic vnpeurs ct nutres bâtirnents à moteur, SUl' Ie
tonnage ne] augrnonté du volume qUI, à raison de l'espace
necupé par lcs appnre ils rir fO"cl~ moí r lce a été dérlu it du
tunnagn hrut on vue dI' détr-rmíucr In tonnago ncl.,

POl11' les vniliers. 3 til' le tonnngo nct,

ArLicle 12.

Los disposltíons de la préseute Convention seront appli
quécs duns chaque Etat contractant Iorsque le navire pour
lequeI la limite de responsnb ilité est invoquée est ressortis
sant d'un Etat contractaní, ainsi que dans les autres cas pré
VlIS par los lois nationnles ,

Toutefois, le pr-íncipe Iormulé dans l'alinéa précédent ne
porte pas atteinte au droít des Etats contractants de ne pas
uppliquei- les disposit.ions de la présente Convention en f'a
vem' rles ressorttssnnts d'UH Etat TlClII contructant.

Article 13.

Ln présenl.e Couvention cst suus applicat.ion aux navires
de guerre et aux navircs r!'J~taL oxclusivemenl aff'ectés à un
ser-vice publio ,

Arlicle 11.

Rien dans les díspositions qui prócedent, ne port at
tcinte à la cornpétence des uihunaux à la procédure et aux
vo ies rl'exécution organísées par les lnis nationales.

ArLielo 15.

1.1.'.:; unilés monetaires dont il s'agit duns 1:1 présente COIl
ventíon s'entendení valem' 01'.

Ceux dos Elats contracíauts ou la livro sterling n'est pas
omployée comrno unité mouétairo se réservent lo droit de
converLir en clriífres. ronrls, d'aprrs leur systõme monétaire,
les sommos inrJiquéf',' en livres str-rl ing dans la présento Con
ve nt ion .

Les Iois nationales pcuvent réserver au débiteur la ra
eulté rle se libérer rlans la monnaic nat ionalo. ,l'nl)1'(\8 lo cours
du cl"!:lI1ge aux r>poq\lC'~ fix';t's it l'n rt ir lc :l.'

Artirlc 16.

A I'cxpitat.inn riu déla i de deux uus au plus tard à com
pter du ';011;' di' la signature (L' la Convení.ion, le Gouverne
111('111, h"lgl' i.'nlrr"~ I~Il l'apporl :r,'cc I['s GOllvernemenLs des
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Hautes Partíes contractantcs qui se seront déclarées pretes à
la ratíf'ier à l'effeL de faire décider s'il y a lieu de la mettre
eu vigueur , Les ratifications seront déposées à Bruxelles à
1[\ date que sera fixée de cormnun accord entre les díts Gou
verncrnents. Lo premicr dépôt do ratifications sera constate
par un preces verbal signé par les représentants dos Etats
qui y prendront part et par le Ministre des Affaires Etrangõ
J'CS de Belgique.

Los dépõts ultérieurs se feront au moyen d'une notifi
cal iun l~crite, ndrcssée uu Gouvcrruunont !lr!gl, 1'( accompagnéo
de I'Instriiment de ratification.

Copie certifiée conforme du proces-verbal relatif au prc
micr dépôt de ratifications des notifications inentionnées à
I'alínéa précédent, ainsi que des instruments de ratificalion
qui les accompagncnt sera immédiatement, par les soins du
Gouvernement belga Pt. par la voie diplomatique, remise aux
E!als qu I OHt signé la préscnl.e Convcnl.ion ou qui Y nuront
adhéré , Dans les cas visés à I'alinéa précédent, le dit Gou
vcrnement fera connattro, on môme temps, la date it laquello
il a 1'('~U la notification.

Article 17.

Les EtaLs non signataircs pourront adhérer à la présent
Convention, qu'Ils aíent été ou non représentés à la Confé
rence ínternatíonale de Bruxelles ,

L'Etat qui désíre adhérer notifie par écrit son intention
nu GOllvernemenl belge, en lui transmettant l'acte d'adhésion,
qui seru déposé dans los archives du dit Gouvernernent.

Le Gouvernernent belge trunsmettra immédiatement à
Ioua Ics Etats signataires, ou adhérents, copie certifié con
forme de la notíricaton ainsi que de l'acta d'adhésion, en
indiqnnnt la dnle :\ lnqur-l!o j] a J'pr:u la notification.

Article 18.

1,<'5 Haulcs Pai-tios oontrnctantes peuvent, au momcut
ele la signature dn dépôt dos ratifications ou' lors de lcur
adhésion, déclarer que I'aeceptation qu'elles donnent à la
presente Oonvcnl íon no s'upplique pas soít à certaíns, soit à
aucun des Dominions autonomes, coloníes, possessions, pro
teetorats ou territoires d'outre-mor, se trouvant Bons leur
souveraineté ou autorité. En conséquence, elles peuvent ul
térieurr.ment adhérer sénarcmcnt nu nom de I'un ou de l'au
Ire de ccs Dominions nutonomes, colonies, possessions, pro
tectorats, ou terrií.oires d'ontre-rner, aínsí exclus dans leu r
déclaration originnlo .fil\lrs ponvont ausr.i, em se conformant
it ccS dispo~,itions, dénoncor 1ft pl'~scnfe Convention, séparé
nient, pomo l'un ou plusícurs 110S Domiuions autonornes, <'0
lonies, possessions, protectoraf s ou tcrrif.oires d'outrc-rncr SI'
trouvant sons 113111' sotl"rrflinefl'li ou autoríté ,

Article 19.

A 1'6gard des Ebts ql1i alll'onf. participé au premieI' dé
]Jt,L fJp rutificn 1íons, In pr"sen t I' Convention oroduira pffet., nn
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an aprês la date du proces-verbal de ce dépôt, Quant aux
~tat& qUI la ratiüeront ultérieurement ou qui y adhéreront,
aínsí que dans los cas ou la mise eu vigueur se fera ulté
rieurement et selon l'article 18, elle praduira effet síx mais
arres quo les notíttoations prévuos à l'article 1o, alínéa 2,
e à l'urtiolo 17, nlinéa ~, nurnnt M(\ l'O\:IWS par lo 001lvn1"
nomcut helge ,

Arl.iclo 20.

S'B arrivai qu'un dos Ef·ate contractnnts voulút dénoncer
la présente Convení.íon, la déuoncial.ion ser-a notif'iée par écrit
au Gouvernement helge, qui communiqucra immédiatement
copie certifiéeconformc de la notificalion à tous Ic.8 nutres
Ela!.s, cu lcur Taísnnt savoír la date à laquello il la recue.

La dénonciation produíra scs effets à l'égarrl de l'Etat
seul qui l'aura not íf'lée et un an aprés que la notificntion nu
sora pn rvenue [111 (\ouverncmen!. belge.

Article 21.

Chaquo Eíat contraotant aura la faculté de provoquer la
réunion d'une nouvelle coníéreuce, dans lo hut de rcoherclier
les nméliorations qui pourraicnt y ('ll'e npportées .

Celui des Etats qui ferait usage de celte faculté nurait
11 notif'ior un an à l'avanca son intention aux nutres Etats,
par l'intCl'lnócliail'e du Geuverncmont hnlgr. '11l(~ ,:1' l'hal'l:tl'l'flif.
d.. I'()IJ\'(HIIIPI' 1:1 cnnf'úrence .

Al'ficle arlrl i I ionnrl

LI'.~ ']i"l)n~i' íons rir ]'al'l.il'/t> c·, dI' la CIIllv"lJf.inn pnu r
l'flnifi(";i1.illll oi" 1:1't'taiJl<', I''''glc.~ "11 lwttii\I'I' d':lIHll·da~e .Ju
23 ·~elJlf'IH!Jrcl~1l0. dou! Ia Jlli,'c <'11 vignnur nvu il, {'[I' SllSpCIJ
riue 1'11 VI'I'( li ilt\ l':ll'lil·! .. arldiLinn<'ldl' ['<'1.'1' COllVPll1 ion. dp
vieunent npp!iI':i1i1,'" :', l'('g:II'" d,'.' I'~f:ll, li,'o.: n.u 1:1 111" .•.•. ,'1111'
Cnnvont.iou .

Fa i! :1. Bruxellcs, en nu seul oxomplnire, Ir, 2;:; noüt 1924.

Paul' l'Allernagne :

Pour la Républlque Argentlne :

(8,) ALBERTO Br/ANrAs.

Pour Ia Belgique :
(8.) LOUIS FnANCK.

(8). ALBERT LE .TEUNIL

(S.) SOHIl.

1'0111' Ir Jh,,';;j I:
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Pour le Chili:

Pour la République de Cuha :
Paul' le Danemark :

(S.) o. KRAG.

Pnur l'Espagne:

(S.) EL MARQUES Dil Vn..I,ALOBAR.

Paul' I'Estonie:

(.S.) PUSTA.

Pour les Etats-Unís d'Amérique ;
Pour la Finlando:
Pour la Franco:

(S.) MAURICE HERBET'fE.

Ponr Ia Grande-Bretagne :

(S.) GEORGE GnAHAME.

Puur Ia Hongrie:

H

(S.) WORACZICZKY.

Pour I'Italie :
(S.) GIULIO n"NEO.

"POlir lo Jnpon :
(8.) M. ADATr.I.

Sous los I"\SCI'VCS Iormuléns duns Ia note relatrve à co
trait" l'I. jninlu ;\ ma loí.í.r«, daI,'" du ~5 aoüt 1925, à S. Exc.
M. Ern il.- Vnllll"T'\'f'ldf', l\1illi:'tn~ f""~ Af!'nil'",:: Etrangêros de
Bp]gique.

POlII' In Lr llnn io :

(S.) G. ALllAT.

Pour le Mexique ,

Pour ia Norvêge :
Pour les Pays-Bas :

Pour le Pérou :

Pour Ia Pologne et la Ville Llbre de Dantzlp;:

(S.) SZEMBEK.

Pour le Portugal:

(S.) ALU. D'ÜLIVEIRA. (1'
POl1l' In Roumanie :

:3.) TIE"IIY (;A'r.\Rnr.
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Pour lo Royaume dos Serbes, Croates 'lt SIOV6n6S:

(S,) ProL Dl'. 1\11LORAD S'T'RA7.NlGKY.
(S,) Iu-. VllR(JN.~,

Pour la SUt~de:

Pour l'Uruguay :

PIlOTOCOLE DE HJGNATUltG

Eu procédanl. à la signal.ure de la Couvention Interna
tíonale pour l'unif'ication de certaínes re,gles concernant la
limítation de la responsahilité des propI'iól.aire de navires de
mel', les Pléuipolentiuh'es soussignés unt ndopté lu présent
Protocole qu i aura la même force el la mêrne vuleur que si
ces disposlt.íuus étaieut insérées dans h~ texto IlH'illf' de la CC1]\
vent ion ti laquel lo il se rapporte :

I, Los Hautcs Part.ies contractantcs se réservent le droit
de ne pas admettre la limitation de la responsabilité à la va
leur du uaviro, des acccssoircs et du íret pour les dommages
occasionnés aux ouvrages d'art dos ports, ducks el voies navi
gables et pour les f'ru is d'enlõvement de l'épave, ou de ne
rat íf'ier le l.rnité SUl' ces poinls quà r hrugn de réciproeité,

Il cst loulefois entendu que la limite de respousahilité
du ehef de ces domrnages ne dépassera pas 8 li". st , par to
I1I':lU dr' [auge, sauf PO:I!' 11','; Irn is d'Plllh"l'rnf'TlL de lépave .

Il , Los Ilnutcs Parl.ies contraotantes se réservenl le droi]
de décider que le propriétaire d'UH navire ne scrvant pas au
transport de personnes et rront Ia jauge ne dépasse pas 300
tonneaux esl rcsponsa blo, it l'rgarcl des créances du chor, de
mort 011 lés ions cor'{lorclll's, r1'apr(~s los rlis!JosiLious de la Con
vcntion rnais sans qu'Jl ~' ait lieu d'npnl iqur-r à coUe respon
sahí lité les disposit.ions de l'nlinéa í er de l'arl.icle 7.

Fa it ;l Bruxclles, CI1 nn SCIl\ oxemplnire, le 2;) aoüt 192.\,

Puur l'Allernagne :

POUl' la Hépnblique Argenl.ine :

(13,) ,1LnF.RTO BLANCA8.

POlIr 1:1 Dr'lgiquc;

(lS,) Lours FRANCK.
(8.) ALBEn'l' Ln .TEVNE.
(S.) ROHR,

POUT' li' nrtlsil:

(S.) DAnnos l\lotmIllA.
Pour Ir Ghil i :

POUl' la RépulJlique de Cuba:
Paul' lo Dancmark :

(13,) O, KRAG.
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Paul' I'Espagne:
(S.) EL MARQUES DE VILLALaBAR,

POUl' l'Estonle :

(8.) PUSTA.

Pour les ELaLs-Unis d'AmérIque ~

Paul' la Finlande:

Paul' la France:

(S.) MAURIGE HERBETl'l\l.

Pour la Grande-Brelagne:

(S.) GEORGE GMHAME.

Paul' lu Hongrie:

(S.) WORACilIOZKY.

Paul' l'Italie:

(8.) GIULIO DANEO.

Paul' le Japon:
Pour la Lettoníe :

(S.) G. '\LBA'l'.

Paul' le Mexíque :

Pour la Norvêge :

Paul' les Pays-Bas :
Paul' le Pérou :

Pour la Pologne et la Ville Libre de DanLzig:

(8.) SZEMBEK.

Pour la Portugnl :

(~.) ALD. D·OLIVI>IHA. (1)

Paul' la Roumanie:

(8.) HENRY GATAHGI.

Paul' lo Boyaumc des Serhes, Croates eL Slovênes :

(S.) PROF. OR. l\hLORAD STl\AZNICKY.
(S.) DR. VERONA.

Pour la Suede :
POUI' l'Uruguay :

PlluGES-VEI\1:lAL DE SIGNATURE

Lo 25 aoút 1-924, lu Couvention Inl.ernationale pour l'uní
f'ication de cerlaines l'êgles concernnnL la limitation de la res
ponsabilité des propt-iúln ires de navires de mel' a été ouverto
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au Mínístere des Affaires Etrangêres de Belgique, á la signa
ture dos Plénipotentiaires des Etats représentés á la Confé
1'OIl(;e Interuat.íonule de Droit Mnrittme .

Ont été succossivement recues los siguatures dcs Pléni
potcntiuires dont los norns suívent :

Lo 8 SOpLCllllH'C 1921, pour la Belgique :

111. L. Franck,
M. Le Jeuue,
M. 80111'.

Lo 15 novembro j 92ft, POlir la Grande-Bretagne :

t;. K Ic 'l'rl's Jlouorable t;ir George Grahame ,

En procódant á la signature do la présente Oonvention,
Son Excellenee a fait, au nom de SOU Gouvernement, lá dé
claration dont 1135 termes sont reproduits en annexe ou présont
procês-verbal. .

Lc 2V décemhre 1\1:.'<1, pour le Brésil :

8. I'~. 1\L de Barros Moreira.

Le :.:t\ Ui\Tier 1925, pour la Fruuco :

S. K 111. Herbettc,
1,1: 1:2 mars lU2;), 110111' la nOlllllanio:

S. E. 1\1. Henry Oatargi .
1.13 :::~ auú L 1!12:j, pour la I'ologuc nl, la Ville Lihro de

/lanf7.i b :

8.11<:.• M. lo Gt1Ulfc Joan t)l.cm1Jc!l.

Lo :.'\ aoú t 1!l25, POUI' lo Danemark :

i;' /!;. M. OUo l{rng.

J':ll l'J'o(',;dalll. á b stgnní.uro de la présento Oouvention,
Son Excollenro n Init, au nom dn sou r íou vornemcnt, la dé
olarution dont. Irs tei-mes sonL rcproduits en anncxe au préscnt
procês-vcrbnl.

Lo ~ í :10li L lU2::', pOLIr l'Espagne :

8. E. lo Marquis de VilIalobar cf.. de Guimarsy.
Lo 24 aoút f~25, pour I'Argentine:

S. E. M. Albert.o Blnncas ,
Lo :;'.5 aoüt 19'25, paul' lo Japon :

fi. E. lIL M. Adncí.í .

EII procédaut á la signuuu-o de Ia urésonte ConvenLion
[L lexclusíon du Protocole de signature, Sou Exccllenoo a f:1it:
au nom de sou Gcuvernement, la déclarution dant Ies 1ermos
sont rvproduits en annexe nu présent preces-verbal.
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Le 17 septeiuhre HI:!J, pour l'Italie :

M. Giulio Daneo .
En procédant à la sigualurc de la préseul.e Couveul.ion,

le Chargé d'Affaires a fait, au nom de son Gouvcrnement, la
déclaraLiOlr dont los tcrmes sout reproduits eu annexe au
présent preces-verbal.

Le 27 octohrc 192;', pour la Lettonlc :

S. E. 1\1. G. AlhaL

Lu 8 avril 192ü, pUUI' la Hongrie:

M. le Cornte W oracziczky .

Lo 10 avril 192ü, pour l'Estonie :

S. E. 1\1. Pusta ,
Lo 10 avril H12(i, {lUIlI' lc Uoyaulllc Iks Scl'IJC,', Croatcs el

Slovénes:

MM. Slraznicky et. Verona.

Lu !.l octobrc 1920, pour le Portugul : (1)

S. K 1\1. Albertu d'Olivcira .

I. lhe Undcrs iguud, Bis Britaun ir Majcsly's ,\lIi1'i\s':;ldul'
ai, l:1'1I55eb. ou aífíxiug my siSllaluro Lo lhe Protoco! of si
gnaluro 01' LlIl) l nterrrational COllvention for lhq uuiíical.inn of
cerlain rulcs oI law rctal.íug lo lho Iunitatiou 01' lhe liahil ily
of owners of sen-gning V(,55I']S, on Ihis lhe Hílh d:..Y 01'
Novouiber 1!l2!J, herehy make lhe Iollowing Declaral.ious IIY
dirccliou of niy Govcrumcní.:

I declare lhal Uis Britannio 1\lajesly's Goverument
udupt, lhe resorvutlon til AtLiclc 1 01' l.he uhovo urcntioncd l;o
vcnt.iun whíeh is ::;d Jurl h in Lh(~ !'ruLu!:ole 01' ::ligllature (['ru
locolo de Clôlurc) .

I further declare Lhat IIIY siguaturc applies only to Greal
Br i l.ain and Northcrn l rclnud . 1 reserve lhe ríght of each of
Lhe Bl'iLisil Doruimous, Coluu ies, Overseas Posscssiuns and
Pi'otectorutes, and 01' euch 01' Lhe territories over which His
Britannic Majcsty exercises a manríat., to accedc to this Con
veutíon under Arlicle 18.

,/

(8.) ÜEOIlGE GIl.AliAME •

His Britannic .Majesty's Arnbassador at Brussels.
Brussel, Lhis 15th day of Novemher 1924.

(1) Le Portugal a i,.it usage de ta faculté accordée par la Con
férence, à sa séance du 9 avril 1926, aux Pays dont lcs Représcntauts
n'avaient pu être muuis des pouvoirs nécessaires, de signer dans un
délai de six mois ,
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LEOATION DE DANEMAHK

Eu procédanl. sous réserve de ratif'icatlon, 11 la signature
de la Convent.iou internationale pour l'unificatiorz de cer
ta ines rêgles concernant la limitation de la responsabilité des
propr ié lniros de navires de mel', Ir) Gouverncment dnrrois
llédnl'e vo ulo ir i'ail'O usugo do la i';I('ull(\ ;:Lipulée sous Ir n." 1
rlu Protocole do slgnuturu, l'anlllé cn vcrtu d« laquello la li
milaLion de la respunsalrilif é :1 ia vuleur du navire, des ac
cessoires d ou frei. paul' los tÍl'lmnages occusionnés aux ou
vragcs fj'arl rlcs ports, doeks el veles nuvigables, et pour
los trais de rcl(ncelllent de l'rpave. ne sera arímise au Dane
mark il rl1f!:l1'(1 d," 1,:ln l -; cousignutn ires que sous reserve do
1'1\0 i !lI'OC i té .

D'auí ru nait, lo GOllv('!'ne1l181!L danoís déolare vouloír
Jair-c égali'lIlf'nt. usagn d(~ la résrrv» sl.ipuléo SOIlS le n.· ~ du
di! Protocole l'l aux termos do luqur-Ih- lo nropriétaire rí'un
navirv IW servant pas au transport de personnes et dont la
jaugo no dépasso nas 300 tornrcnux e~L rvsponsnble, il l'égard
das créances du chef', de morto 011 11;~i')l1S corporelles, d'apres
les dispositions dp, la Convention. mais suns qu'Il y ait lieu
d'appl iquer à cetto re5Jlon,,:!'ilj:,:~ 1('5 disposi lions de l'alinéa
1or de l'art.icle 7.

Bruxelles, le ::'4 aoút 1925.

Lo Ministre du Danumnrk .

(S.) O. KRAG.

Nole annexée à la letu-e de S. Exc. M. l'Ambassadeur da
Japorc à M. le Minisl.r» des ,\J'fail'e,' E'tl"lllgilres de Bel
giqllf', du 2:' aoút 1925.

Au uiument de nrocéder à la signature de 1:1 Convention
internaí.iouale pour I'unií'ication de certames rêgles concer
nant la limitation de la resnonsahilité dos propriétaires de
r..avires de mor, lo soussigné, Plénipotent iniro du Japon, fait
les résorves suivant os:

a) A L'AIlTICLE ler:

Lo Japon se reservo lo droit do ne pas admcttre la li
mitation de la rcsponsahilité à la valeur du navir-e, des ac
cessoircs r'[ d11 freL pour los dommagcs occasionnés aux 011
vrngns d'ar l des ports, docks pt vaies naviguhlcs, ct pour
les Ir a is r1'enleYl'menl dl~ I'épavo .

b) A 1:,\HT1CLE 7:

Lo .]:IlJOn se réscrv« If~ rlrnil. de décider qllP lo proprre
ta iro cl'Ull Tia v irr- no sorvnn! pas au trarrsport de personnes
et dont la j<lllge ne (!épa&~e pas 300 tonneaux os!' rcsponsable,
à l'égn r.I dI'., cr éanres du chcf, de mort ou lésions corpnrelles,
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d'apres les dispositions de la Conventíon, mais sans qu'il y
ai! lieu d'appliquer à cette resporrsabillté les disposttíons de
I'alinéa 1er de l'article 7.

c) Le Japon interprete les dispositíons de I'article 8 et de
l'artícle 14 en ce sens que, si rí'aprês la législation de cer
tains Etats, un droít, de préférence resulte d'une saíste, le
fait d'avoir exercé oe droit de préférence ne préjudiciera en
r ien aux droits des nutres créancíers sur la somme à eéparttr ,

(8.) M. ADATCI.

Bruxelles, le 25 aoü 1925.

REGIA AMBASCIA'l'A n'ITALIA NEL llELGIO

Réserve du Gouvernement italien concernant la Conventíon
retatíva à I'unification de certaines rõgles relatives à
la lirnitation de b rcsponsahiltté des propriétaírea de
navires mat-itimes ,

En signant la prsmiêre Conveution de droít marítima
préparée par la Conférence de Bruxelles, je dois faíre, au
nom du Gouvernement Italien, la reserve suivante:

"Sous réserve que la limitation de responsnhilíté prévue
par I'alinéa 3 de I'artícle 3 de la Convention ne préjugera
pas l'applicatíon des disposttions spéciales des lois italiennes
pour ce qui concornc la eesponsabiltté envers les passagers
considérés cornme émigrants ;"

(.S.) GIULIO DANEO.

E, tendo sido approvadas as mesmas convenções, cujo
teor fica acima transcrípto, as confirmo e ratifico 13, pela pre

'sente, as dou por firmes e valiosas para produzirem os seus
devidos effeitos, promettendo que ellas serão cumpridas in
vlolavelmente .

Em firmeza do que, mandei passar esta Carla, que assigno
e é sellada com o sello das armas da Republica e subscripta
pelo Ministro de Estado das Relações Exleriores.

Dada no Palacio da Presidencia, no Rio de Janeiro, aos
vinte e tres de dezembro de mil novecentos e trinta, 1090 da
Independencía e 420 da Republiea.

TRADUCCÃO OFFICIAL

I

Convenção Internacional para a unificação de certas regras
relativas ti limitação da responsabilidade dos pronnet B
rios de navios de mar, assignada em Bruxetlas, a :!5 de
agosto de 1924. .

O Presidente da Itepuhlicn Allemã. o P,·e""íl1{m!.e da Rr'pll
blica Argentina. 8Wl Mn.iestnde o Rei dos Bel~"IN, O Presi
dente da Rf>publica do Brasil, o Presidente da Ilepubtíca do

Leis de 1935 - Vol. lU !
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Chile, o Presidente da Republica de Cuba, sua Majestade o
Rei da Dinamarca e Islandía, Sua Majestade o Rei de Es
panha, o Uhefe do Estado Esthoniano, o Presidente dos Esta
dos Unidos da Ameríca do Norte, o Presidente da Bepubllca
da Ftulandia, o Presidente da Itepubliea Pranceza, Sua Ma
jestade o Hei do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda
e das Possessões Britannicas de Além Mar, imperador das
Indias, Sua Alteza Serenissima o Governador do Heino da
Ilungriu, Sua M'ljestade o fiei d. Iínlia, Sua l\lajest:tti~ o Im
perador LiD ./apão, o Presidente da ltcpuhlica da Lettonia, o
Presidente da Hrpublica do México, Sua Majestade o Rei da
Noruega. ~Ila Majestade a Rainha dos Paizes Baixos, o Pre
sidente da Hepublica da Polonia, o Presidente lh Bepublíca
Portugueza, Sua Majest,ade o Rei da Humania, Sua Majestade
o !lei tlns 8m'vios, Croatas e Sloveuos, SU~ Majestade o Hei
da Supcia c o Presidente da Hepuhllcn do Uruguay :

Tendo reconuecldo a utilidade de fixar, de commurn ac
corda, certas regras uniformes relativas á 'limltaçáo da res
ponsahil idade dos proprtetaríos de navios de mar, decidiram
concluir uma eonvenção sobre esse assurnpto e designaram
como seus Plenípotenclaríos, a saber:

o Senhor Presidente da Repuhlíca Allemã:

O Senhor Presidente da Bepuhlica Argentina:

Sua Ex. o Sr. A. Blancas, Ministro da Republíea Ar
gentina, em Bruxellas.

Sua Majestade o Rei dos Belgas:

O Sr. L. Franck, Ministro das Cnlnnins. Presidente da
Cornm issão !\fnr'jfirna Internacional:

O ::>1'. A. La Jeuna, 8en:1<1oy', vÍ0C--PI'('-:itli'nto fia Com
missão Mnrítimu Internacional;

O 81', F. Sohr, Doutor em direito, secreta rio geral da
Oomnussão Marítima Jnternacionnl, prOf()SSOI' tia Universída
de de Bruxellas.

O i:lenhor Presidente ela Henuhlíca do Brasil:

Sua Ex. o Sr. Barros Moreira, Embaixador do Rrllsil em
Bruxellas ,

O Senhor Presidente da Bepublíca do Chile:

O Senhor Presidente da Bepublíca de Cuba:

Sua Majestade o Rei da Dinamarca e da Islandia:
Sua Ex. o Sr. Otto Krag, Ministro da Dinamarca em

Bruxellns. .

Sua Majcstads o Rei de Espanha:

Sua Ex. o Marquez de Villalobar e rio 13uimal'ey, Em
baixador da K~panha em Bruxellas,
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o Senhor Chefe do Estado Esthoniano:

Sua Ex. o Sr. Pusta, Ministro da lEsthonia em Bruxellas.
O Senhor Presidente dos Estados Unidos da ~\merica:

O Senhor Presidente da Republíca da Finlandia:

O Senhor Presidente da Republica Franceza:

Sua Ex. o Si'. Maurice Herbette. Embaixador da França
em Bruxellas , .

Sua Majestade o Rei do Heiuo Unido da Grã-Bretanha é
da Irlanda e das Possessões Br-ítannícas de Além mar, Im
perador das Indias:

Sua Ex. o "Itíght Honourable" Sir George Grahame,
G. C. V. O., K C. M. G., Embaixador da Grã-Bretanha em
Bruxellas.

Sua Alteza Serenissima o Governador do Reino da Hun
gria:

O Senhor Conde Olivier Woracziczky, Barão (fe Pabíeuítz,
Encarregado de Negocíos da Hungria em Bruxellas.

Sua Majestade o Rei da Italía :

O Senhor J. Daneo, Encarregado de Negoeíoa a. i. de
Italía em Bruxellas.

Sua Majestade o Imperador do Japão:

Sua Ex. o Sr. M. Adatci, Embaixador do Japão em
Bruxellas.

O Senhor Presidente da Republíca da Lettonia:

Sua Ex. o Sr. G. AIbat, Ministro Plenipotenoiario, Se-
cretario geral do Ministerio dos Negocios Estrangeiros.

O Senhor Presidente da Republíca do Mexíeo ;

Sua Majestade o Rei da Noruega:
Sua Majestade a Rainha dos Paizes Baixos:

O Senhor Presidente da Republica do Perú:

O Senhor Presidente da Bepublíoa da Polenta e a Ci
dade Livre de Dantzig:

Sua Ex. o Sr. Jean Sgembek, Ministro da Polenta em
Bruxellas ,

O Senhor Presidente da Republica Portuguesa,
Sua Ex. o Sr. Alberto d'Oliveira, Ministro de Portugal

em Bruxellas.
Sua Majestade o Rei da Rumania:

Sua Ex. o Sr. H. Oatargí, Ministro da Bumania em Bru
xellas.

Sua Majestade o Rei dos Bervíos, Croatas e Blovenes :

08 Sr8. Stramicky e :verona.
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Sua M.ajostade o Rei da Suecia:

O Senhor Presidente da Republica do Uruguay:

05 quaes, devidamente autorizados, convcncronaram o
que se seguo:

Artigo 1.0

o propiietarto de um navio de mar só é responsavel
até a conoorrencia do valor do navio, do frete e dos acces
sorios do navio:

1.0 - Pelas indemnízacões devidas a- terceiros 11m vir
tude de pre.lnizos cansados, em terra ali no mar, por factos
ou faltas do capitão, da tripulação, do piloto ou de qual
quer outra pessoa ao serviço do navio;

2,° - Pelas indernnizações devidas em virtude de pre
iulzos causados tanto á carga entregue ao capitão para ser
transportada, como a todos os bens e objectos que se achem
a bordo:

3.° - Peras obrigações resultantes dos conhecimen
tos;

4.0
- Pelas indemnizações devidas em virtude de uma

falta naut íca cornmettida na execução de 11m contracto;
"." - Pela obrigação de remover um navio afundado e

pelas r.I>r'ig-ar:õ"s que com ella tenham relação;
6.° - Pelas rcmuncrauõos de asslstenoia e de salva

mento;
7.° - Pela quota de contribuição que incumbe ao pro

pr iotn rio nas avarias cornrnuns:
8.° -- Peleis obrigações resultantes dos contractos cele

hrndns ou das operações effeetuadas pelo capitão em vir
turle dos seus poderes legaes, fóra do porto de registro do
navio. parn as necessldndes reaes da conservação do navio
ou da conf.inuueão da viagem, desde que essas necessidades
não provenham nem de tnsuffieienoia nem de defeito do
cqn ipamen! o ou do npr-cvisionamcnto no começo da viagem.

Todavia, om rcluçâo aos ercdltos referidos nos n. i O
,

2", 3°, 4" e 5°, a responsabilidade determinada nas disposições
p~eced('ntes não poderá ultrapassar a quantia total de i: 8
por tonelada de arqueação do navio.

Artigo 2.0

A limitação de responsabilidade determinada no artigo
precedente não se applíca :

Lo - A's obrigações resultantes de facf os ou faltas do
proprietar io do navio:

2,· - A uma qualquer das ohrigações referidas no n. 8°
do art. 1°, quando o proprietnrio a h~nha especialmente au
tnrizndo ou l':->fifieado;

3." - As nhrigncõrs que resultem !,;u'a () projn-íotarío
da matr-icula da f.rillular:ão e das outras pessoas ao serviço
do navio.
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Se o proprietarlo ou o co-proprietario do navio fOr ao
mesmo tempo o capitão, não poderá invocar a limitação da
sua responsabilidade em relação ás faltas que commetter e
que não sejam de caracter nautico e ás faltas das pessoas ao
serviço do navio.

Artigo 3.0

o proprietario que invocar a limitação da responsabili
dade ao valor do navio, do frete e dos accessorios do navio
é obrigado a fazer a prova desse valor. A avaliação do navio
terá por base o estado do navio nas épocas abaixo determi
nadas:

1.0
- Em caso de abalroação ou de outros accidentes, e

em relação a todos os creditas que lhes digam respeito, mes
mo em virtude de um contracto, e que tenham sido contra
hidos até a chegada ao primeiro porto depois do accidente.
assim como em relação aos creditas resultantes de uma ava
ria commum occasionarla por esse aecidentc, a avaliação serâ
feita segundo o estado cio navio no momento dessa chegada.

Se, antes desse momento, um novo acc idente, sem rela
ção com o primeiro, tiver reduzido o valor cio navio, esta
menor valia não entrará em zonta quanto aos creditas resul
tantes eto accidente anterior.

No caso de accídentes prorluz idos durante a estadia no
porto, a avaliação será feita segundo o estado do navio nesse
porto depois do accidentc.

2.° - Tratando-se de creditas relativos á carga ou resul
tantes de um conhecimento, fóra dos casos previstos nas ali
neas antecedentes, a avaliação será feita segundo o estado do
navio no porto de destino da cnrga ou no lugar em que a
viagem se Interromper.

Se a carga fôr destinada a differentes portos e se o pre
juizo tiver resultado de uma só causa, a avaliação será feitl!
segundo o estado do navio no primeiro desses portos.

3.° - Em todos os outros casos enumerados no artigo
to, a avuliacão será feita segundo o estado do navio no fim
dn viagem.

Artigo 4.°

o frete referido no artigo i", neIle incluido o preço das
passagens, é calculado. para os navios de todas as categorias.
em uma quantia fixada em globo para lodos os casos. em 10
por cento do valor do navio, no começo da viagem. Esta in
demnizaçãc é devida, a inda mesmo flue o navio não tenha
ganho non hum frete.

Artigo 5.0

Os arrrssorio.s referidos no nrl.igo 1° abrnugem :

1.0 - As indemnizações por prejuízos materíaes soffri
dos pelo navio desde o começo da viagem e não reparados;
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2.- - As índemnízações por avarias communs, mas só
na parte relativa aos prejuízos maíeríaes sofIridos pelo navio
desde o comeco da viagem e não reparados.

Não são considerados como accessoríos nem as indemni
zações de seguro, nem os premias, subvenções ou outros sub
sídíos nacionaes.

Artigo 6.-

Os diversos creditos que resultam de um mesmo aCCI
dente, ou a respeito dos quaes, não tendo havido accídente,
o valor do navio tem de ser determinado em um mesmo
porto, .concorrem entre si o montante que representar, a seu
respeito, a extensão da responsabilidade do proprtetarío,
tendo em attenção a categoria dos privilegias.

Nos processos tendentes a proceder â repartição dessa
quantia, as decisões tomadas pelas jurisdições competentes
dos' Estados contractantes farão prova dos ditos eredítos,

Artigo 7.-

, Em caso de morte ou de lesões corporaes causadas por.
factos ou faltas do capitão, da tripulação, do piloto, ou de
qualquer outra pessoa ao servíço do navio, o proprietario
é, para com as víotímas ou seus representantes legaes, re6
ponsavel, além do limite fixado nos artigos precedentes, até
â eoncorrencia de i: 8 por tonelada de arqueação do navio.
As victímas de um mesmo accidente ou os seus represen
tantes legaes concorrem entre si á quantia que representa a
extensão da responsabilidade.

Se as víctímas ou os seus representantes legaes não fi
carem integralmente indemnizados com essa quantia. con
correm, pelo que ainda lhes fôr devido, com os outros cre
dores, ás quantias referidas nos artigos anteriores, tendo-se
em attenção a categoria dos privilegios.

Esta mesma limitação de responsabilidade é applícavel
aos passageiros em relação ao navio transportador, mas não
se applica á tripulação e ás outras pessoas ao serviço do
navio, para as quaes o direito de reclamação, em caso de
morte ou de lesões corporaes, continüa a ser regulado pela
lei nacional fio navio.

Artizo 8..

Em caso de embargo do navio, a caução dada á coneur
rencia do pleno limite da responsabilidade aproveita a todos
os credores contra os quaes esse limit e possa ser invocado.

No caso em que o navio seja objecto de um novo em
bargo, o jn iz póde ordenar o respectivo levantamento se o
prnprictarin, acceitando a competencía do tribunal, provar
que ,iá deu caução ao pleno limite de sua responsabilidade,
que f'ssa cnucão ~ suff'ícíente e que o credor aproveita com
eUa.
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Se a caução tiver sido dada a uma quantia inferior ou
se varias cauções forem successivamente reclamadas, os seus
quantitativos serão regulados por accõrdo das partes ou pelo
juiz, de fórma que o limite da responsabilidade não seja ul
trapassado.

Se differentes credores tiverem recorrido a jurisdições
de Estados differentes, o proprietat-io poderá, perante cada
uma delIas, apresentar o coniuncto das reclamações e credi
tos, afim de evitar que o limite da sua responsabilidade seja
excedido.

As leis nacionaes regularão o processo e determinarão
os prazos para a applícação das regras precedentes.

Artigo 9."

Em caso de acção ou de execução intentadas por qual
quer dos fundamentos enumerados no art. to, o tribunal po
derá ordenar, a pedido do proprietario, que se sobresteja na
penhora de outros bens, que não sejam o navio, o frete e :)S

acoessoríos, durante o tempo sufficienle para que se proceda
á venda do navio e á repartição do seu producto pelos cre
dores.

Artigo 10.

Desde que a armador não proprietario ou o afreta
dor principal seja responsavel por qualquer dos debitas enu
merados no artigo i 0, ser-lhe-hão applicaveís as disposições
da presente Convenção.

Artigo ii.

A arqueação de que se trata nas disposições da presente
Convenção será calculada da seguinte fórma:

Para os navios de propulsão mecanica, em relação á to
nelagem liquida augmentada do volume que, por motivo
de espaço occupado pelos apparelhos de forca motriz, tiver
sido deduzido da tonelagem bruta para determinar a tonela
gem liquida.

Para os navios de vela, em relação á tonelagem liquida.

Artigo 12.

As disposições da presente Convenção serão applicaveis
em cada Estado contractante desde que o navio, em relação
ao qual foi invocado o limite da responsabilidade, seja na
cional dum Estado contractante, assim como nos outros casos
previstos pelas leis nacionaes.

Todavia, o principio formulado na alinea precedente não
prejudica o direito dos Estados contractantes de não applicar
as dlsposições da presente Convenção a favor dos naetanaes
dum Estado não contractante.
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Artigo 13.

A presente Convenção L:ão é applicavel aos navios de
guerra nem aos navios de Estado exclusivamente destínados
ao serviço publico.

Artigo 14.

Nada, nas disposições da presente
prejudicar a competencia dos tríbunaes, a
gras do processo e das vias de execução
leis nacionaes.

Artigo 15.

Convenção, pode
applíoação rias re·
organizadas pelas

As unidades monetartas de que se trata na presente Coa.
venção entendem-se - valor ouro.

Os Estados contractantes em que a libra esterlina não é
empregada como unidade monetaria reservam-se o direito de
converter em numeras redondos, segundo o seu systoma mo
netario, as quantias indicarlas em Irhrns <'sterlifi'<ts na pre
sente Convenção,

As leis nacionaes podem reservar no devedor a faculdade
de se liberar em moeda nacional, ao cambio corrente nas
épocas fixadas no artigo 3'.

Artigo !6.

Ao fim de dois annos, o mais tardar, a contar do dia 12&
assígnatura da Oonvenção, o Governo Belga pOr-sfl-â em re
lacAo com os Governos das Altas Partes Contraetantes que se
tiverem declarado dispostas a ratifical-a, afim de se decidir
se deve ser posta em vigor. As ratificações serão depositadas
em Bruxellas na data que fôr fixada de commum aoeõrdo
entre os ditos Governos. O primeiro deposito de ratificações
será certificado por uma neta assígnada pelos representantes
dos Estados que nelle tomarem parte e pelo Ministro dos Ne
gocios Estrangeiros ela Belgíca .

Os depositas ulteriores rnr-se-hão por meio de uma no
tificação escripta, dirigida ao Governo belga e acompanhada
do Instrumento do ratificação.

Uma cópia suthentícada da neta relativa ao primeiro
deposito de ratificações, das nofifica."ões mencionadas na
alínea prnoedcnte. assim como dos instrumentos de ratifi
cação que as neompanhnrom, $('I'Ú immedialamente, por in
termedio do Governo belga e por vin dlplomatica .rernettída
aos Estados, que tiverem assignado a presente Convenção ou
que a ella tiverem adherido. Nos casos previstos na alinea
precedente o dito Governo eommunícnrá no mesmo tempo, a
data em que recebeu 3 not lfícaçâo ,



Artigo 17.

Os Estados não sígnatar íos noderão adherir á presente
Convenção, tenham ou não estado representados r;a Confe
rencia Internacional de Bruxellas ,

O Estado que deseje adherrr nol.lflcarú per escripto li.
sua Intenção ao Governo belga, enviando-lhe o acto de
adhesão, que será depositado nos archivos do mesmo Governo.

O Goverrro belga enviará immedialamente a todos os Es
tados signatarios ou adherentes uma cópía authent.icada da
notífícação, bem como do acto de adhesão, indicando a data
em que 'recebeu a notificação.

Artigo 18.

As Altas Partes Contractantes poderão, no acto da aaaí
gnatura, do deposito das ratifcações ou da sua adhesão, de
clarar que a sua acceítação d::l presente Convenção não
abrange algum Oll alguns dos seus domínios autonomos, co
Ionins possessões, pr-otoctor-ados ou terr itorios uttrumar ínos
que estejam sob a sua soberania ou autoridade, Por conse
quencia, poderão ultcr lorrnentc adherír separadamente em
nome dum ou doutro desses dominios nutonornos, colonias,
possessões, protectorados ou ter ritorios ultrnmarmos que
tenham sido excluídos na sua declaracão original. Poderão
tambem, conformando-se com estas disposições, denunciar a
presente Convenção, separadameul.e em relação a um ou va·
rios dos dominios autonomos, cotonías, possessões, proteeto
rados ou territorios ultramarinos que estejnm sob a sua so
berania ou autoridade.

ArUg<J 19.

Em relação aos Estados que tiverem tomado parte no
primeiro deposito de ratlücaçõos, apresemo Convenção pm
duzirá effeito um armo depois ria data da acta desse deposito
Quanto nos Estados que ulteriormente a ratificarem ou a ella
adherirem, assim como nos casos em que a sua vigencia co
mece ulteriormente nos termos do artigo 18 .• produzirá at
feito seis mezes depois de as notificações indicadas nos ar.
tigos 16, alínea 2', 17, alincn ~', e 18 lerem sido recebidas
pelo Governo belga.

Artigo 20.

Se um dos ~stndos eontractantes quizer denunciar n
presente Convenção, a denuncia será notificada por escrlpto
ao Governo belga, que enviará hnmediatamente uma cópia
authentícadn da notificação a tortos os ou: "OS Estados. com
municando-Ihes a data em que a recebeu.

A denuncia produzirá os sem; effeitos em relação apenai!
80 Estado que a tiver n'otificadO e um armo depois que a
notificarão tenha sido recebída pelo Governei belga.
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Artigo 21.

Cada Estado contractante terá a faculdade de promover
a reunião de uma nova Conferencia, afim de se estudarem
18 modificações que a possam melhorar.

O Estado que fizer uso desta faculdade deverá netífícar
um anno antes a sua intenção aos outros Estados por inter
media do Governo belga, Que tomará o encargo de convocar
a Conferencia.

Artigo addicional.

As disposições do artigo 5" da Convenção para a Unifi~
cação de certas regras em materia de abalroação, de 23 de
setembro de 1910, cuja vigencia ficou suspensa em virtude do
artigo addicional dessa Couvenãu, tornam-se apnlicaveis em
relação aos Estados ligados pela presente Convenção.

Feito em Bruxellas, num só exemplar', aos 25 de agosto
de 192<i.

Pela Allemarrha:

Pela Republica Argentina:
(a) Alberto Blancas ,

Pela Belgica:

(a) Louis Franck. - Albert Le reune, - Sohr.

Pelo Brasil:

(a) Barros Moreira.

Pelo Chile:

Pela Republícn de Cuba:
PI'Ia Dinamarca :

(a) O. Krag.

Pela Espanha:

(a) El Marque: de Villo1obllr.

Pr-In Esthonia :

(a) Pusta.

Pelos Estados Unidos da Arnerrca :
Pela Finlandia:
Pela França:

(a) Maurice Herbette ,
Pela Gran-Bretnnha :

(a) George Grohame ,

lJel3 Hungria:

(a) WoraCZiCllk'lf.
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Pela Italia:

(a) Giulio Daneo .

Pelo Japão:

(a) M. Adatei.

Com as reservas formuladas na nota relativa 'a este trn
tado e junta á minha carta, datada de 25 de agosto de 1925, a
S. Exa , o Sr. Emile Vandervelde, Ministro dos Negocios Bs
tr angeiros da Belgica.

Pela Lettonia:

(a) G. Albat.

Pelo Mexico:
Pela Noruega:
Pelos Paizes Baixos:
Pelo Perú:
Pela Polonia e pela Cidade Livre de Dantzig:

(a) Szembek •

Por Portugal:

(a) Alberto d'Oliveira,.

Pela Rumanía :

(a) Henry Catargi.

Pelo Reino dos Servias, Croatas eSlovenos:

(a) Milorad Straznicku , --- Verona.
Pela Suecia:

Pelo Uruguay;

PDOTOCOLLO DE ASSIClNATURA

Procedendo á assígnatura da Convenção Internacional para
a unificação de certas regras relativas á limitação de respon
sabilidade dos proprietarios de navios de mar, os plenípoten
cíarios abaixo assignados adoptaram o presente Protocollo, que
terá a mesma força e valor como se as suas disposições fossem
insertas no próprio texto da Convenção a que se referem:

I - As Altas Partes Oontractantes reservam-se o direito
de não admittir a limitação da responsabilidade ao valor do
navio, dos accessorios e do frete, relativamente aos prejuízos
causados ás obras de arfe dos portos, docas e vias navegaveis
c ás despesas de remoção dum casco afundado, ou de s6 ra
tificar a Convenção sobre estes pontos a titulo de reciprocidade.

Fica todavia, entendido que o limite de responsabilidade
pOI' motivo desses prejuizos não poderá ultrapassar oito libras



fl!llerllnas paI' tonelada de arqueação de navio, excepto quanto
ás despesas de remoção dum casco afundado.

II - As Altas Partes Contraetantes reservam-se o direito
de decidir que o proprletar-ío dum navio, que não seja des
tinado ao transporte de passageiros e cuia tonelagem não ex
ceda tresentas toneladas, é responsavel,quanto aos créditos
resultantes de morte ou de lesões corporaes, segundo as dispo
lieões da Convenção, mas sem que sejam applicaveis a esta
responsabilidade as disposições da primeira alinea do art. 7·.

Feito em Bruxellas, Dum só exemplar, aos 25 de Agost{)
de 1924-

Pela Allemanba:
Pela Argentina:

(a) Alberto Bkmca«,
Pela Belgica :

(a) Lou ir Prnnelt , - Albert Lc Jeune . - Sohr .

Pelo Brusil :

(a) BIlI'l'OS ,1fOl'eÚ'Il.

Pelo Chile:

Peln Repuulica de Cuba:

Pela Dinamarca:

(a) O. Krag.

Pela Espanha:

(a) El lIflll"qllez de Villalobar.

Pela Esthonia:

Pelos Estados Unido" da Amerlca :
Pela Pinlnndia :

Peln Franca:

(a) J1/aul'iee Berbeite ,
Pela Gran-Brctanha :

(a) GeMO" (lroh am«,

Pela Hungria:

(1\) Woracziczky.

Pela rtalin:

(a) Giulio Daneo.

Pelo Japão:
Pela Lettonia:

(a) G . .4.1bat.



Pelo Mexico:
Pela Noruega:
Pelos Paizes Baixo~:

Pelo Perú:
Pela Polonia e pela Cidade Livre de Dantzig ;

(a) Szembek ,

Por Portugal:

(a) Alberto ri'Oliveíra.

Pela Rumania:

(a) Henru Calarai.

Pelo Ilcino dos SCl'yjos, Croatas e SlOVCIl(l$:

(a) Pro'. Dr. Nilol'oâ Stfllzllid.v, - Dr . Ve1·Q7'Ul.

Pela Suecia:
Pelo Uruguay ;

ACTA DE ASSIGNATURA

Aos 25 do Agosto de 1r1Z,'! foi a Convencão Internacional
para <1 unif icacão de certas rngt'as relativas á limitação da res
ponsnhilidado dos propr íetarlos de navios de mar, submettida,
no Minister-io dos Negocies Estrangeiros da Belgíca, á assigna
fura dos Plcnipotencimios do~ Estados representados na COIl
fHenciu Internacional ele Direito Maritimo ,

Foram sucrnss ivnmcnte recehldas 115 nsslnnnturns dos Ple
nípotcncitu-Ios, cujos nomes :-:0 scguem :

Em 8 de Setembro de J924/ para Belgica :

Mr. I•. Pranclc, -- N», Le Jcunc , -- Ali'. Sohr ,

E!IJ 15 de Novembro de 1\).21, pela Gran-Brolanha ;

S. Esia: o "RigM Ilonourablc" Sir George Groliame ,

Appondo a sua ussignatura na presente Convenção,
S, Exa. fez, em nome do seu Governo, a decla
ração, cujos termos vão reproduzidos em annexo
á presente Acta.

Em 29 de Dezembro de 1924, pelo Brasil;

8. Exa: o Sr. de Barros Moreira.

Em 28 de Fevereiro de 1925, pela :Frlln~a:

S. Es:a, o Sr. Herbette .

E,n 12 de Março de 19'25, ['da Itumanla :

S. EXCl. o Sr. Ilenru Catargi.
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Em 22 de Agosto de 1925, pela Polonía e pela Cidade Livre
de Dantizg :

S. Bza, o Sr. Jean Szembek ,

E·m 24 de Agosto de 1925, pela Dinamarca:

S. Exa , Q Sr. Oito Krag.

Appondo a sua assígnatura na presente Convenção,
S. Exa. fez, em nome do seu Governo, a decla
ração, cujos termos vão reproduzidos em annexc
á presente Acta.

Em 2/1 de Agosto de t 925, pela Espanha:

S. Exa. o Marquez de Yillnlobtu: e de Guiniarcu,

Em 24 fie Agosto de 1925, pela Argentina:

S. Exa, o 81'. Alberto Blomcas .

Em 25 de Agosto de 1925, pelo Japão:

S. Exa. o Sr. M. Adatci.

Appondo a sua asaignatura na presente Convenção,
com exclusão do Protocollo de assignatura, Sua
Exa. fez, em nome do seu Governo, a declaracão.
cujos termos vão reproduzidos em annexo á pre
sente Acta ,

Em 17 de Setembro de 1925, pela Il.alia :

O Sr. Giulio Daneo.

Appondo a sua assignatura na presente Convenção,
o Encarregado de Negocias fez, em nome do seu
Governo, a declaração cujos 1e1'111os vão reprodu
zidos em annexo á presente Acta.

Em 27 de outubro de 1925, pela Lettonia:
S. Ex. o Sr. G. Albat.

Em 8 de abril de 1926, pela Hungria:

O Sr. Conde Woracziczky .

Em to de abril de 1926, pela Esthonia:
S. Ex. o Sr. Pusta.

Em 10 de abril de 1926, pelo Reino dos Servios. Oroatas
e Blovenos ;

08 Srs. Straznicky e Verona.
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Em 9 de outubro de 1926, por Portugal: (*)

S. Ex. o Sr. Albe-rto d'Olíveíra,

Eu, abaixo assígnado, Embaixador de Sua Mages,tOOtJ
Britanníca em Bruxellas, ao appõr a minha firma no Pro
tocollo de assígnatura da Convenção Internacional para a
unií'ícação de certas regras Iegaes relativas á limitação da
responsabilidade dos propríetaríos de navios de mar, no dia
15 de novembro de 1924, faço aqui as seguintes declarações,
por indicação do meu Governo:

Declaro que o Governo de Sua Magestade Britannica
adepta a reserva do artigo 10 da Convenção acima mencio
nada, que se encontra estipulada no Protocollo de Assigna
tura (Protocolle de Clôture).

Declaro, tambem, que a minha firma apenas obriga a
Gran-Bretanha e a Irlanda do Norte. Reservo o direito de cada
um dos dominios Britannicos, Colonias, Possessões de além
mar e Protectorados, e de cada terrttorío em que exerce um
mandato Sua Magestade Britannica, acoeitar esta Convenção.
nos termos do artigo 18.

Bruxellas, 15 de novembro de 1924. - George Grahame,
embaixador de Sua Magestade Britannica, em Bruxellas.

LEGAÇÃO DA DINAMARCA

Procedendo, sob reserva de ratificação, á assignatura da
Convenção Internacional para a unificação de certas regras
relativas á limitação da resuaneabítidade dos proprietarios
de navios de mar, o Governo dínamarquez declara querer
usar da faculdade estipulada sob n. lodo Protocollo de assí
gnatura, em virtude da qual a limitação da responsabilidade
ao valor do navio, dos accessorios e do frete, pelos prejuízos
causados ás obras de arte dos portos, docas e vias navega
'leis. e ás despesas de remoção de um casco afundado, não
será admittida na Dinamarca, em relação aos Estados eon
sígnataríos, sínão a titulo de reciprocidade.

De outro lado. o Governo dinamarquez declara querer
igualmente fazer uso da reserva estipulada sob n, 2 do dito
Protocollo, nos termos da qual o proprietario de um navio
que não seja destinado ao transporte de pessõas e cuja to
nelagem não exceda 300 toneladas, é responsavel, quanto aos
creditos resultantes de morte ou lesões corporaes, segundo
as disposições .da Convenção, mas sem que haja logar a ap
plíear a esta responsabilidade as disposições da allnea t" do
artigo 7·.

Bruxellas, 24 de agosto de i925. - o. Krag, Ministro
da Dinamarca.

(*) Portugal fez uso da faculdade, concedida pela Conferencia,
em sua sessão de 9 de abril de 1926, cujos representantes não estavam
munidos dos competentes poderes para assignar, no prazo de 6 mezes.
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EM13AIXADA I1'<l1'JiHIAl. DO JAPÃO

Nota, annexa á cada de S. Ex. o Sr. Embaixador do
Japão ao Sr. Ministro dos Negocias Estrangeiros da Belglca,
de 25 de agosto de 1925:

No momento de proceder á assignatura da Convenção In
ternacional para a unificação de certas regras relativas á
limitação da responsabilidade dos proprtetartos de navios de
mar, o abaixo assignado, plenipotenciar!o do Japão, faz as
seguintes reservas:

a) Ao artigo 1°:

O Japão r~5f'rva-se o direito de não admittir a limitação
da rcsponsab ilidade ao valor do navio, dos accessorics e do
fretl,), relativamente aos prejuizos causados ás obras de arte
dos portos. docas e vias navegnveis e ás despesas de remo
ção de um casco afundado.

lJ} Ao artigo 7°:

O Jap50 reserva-se (I direito de decidir que o propríeta
rio dn um navio, que não soja destinado ao transporte de
possõas e cuja tonelagem não exceda 300 toneladas, é respon
savel, quanto aos credito•.; resultantes de morte ou de lesões
corpora es, segundo as disposições da Convenção, mas sem
que haja Jogar a apnlicar a esín responsnhilldado as dispo
sições da altnea 1" do artigo 7".

c) O Japão interpreta as disposições do Ul'UgO 8· e do
Ul'UgO 14 no sentido de que, si, pela legislação de certos Es
lados, resultar' um direito de preferencla de um arresto, o fa
cto de ter exercido esse direilo de preferuncia, não prejudi
cará em nada os direitos dos outros credores sobre a impor
tancia fi repartir.

Bruxeilus, ::'5 de agosto do H125. ;11, Adatci.

F:.'-Il3.\\SAD.\ HÉUIA DA lTALIA NA BIiLGICA

Reserva do Governo italiano concernente á Convenção
relativa á unificação de certas regras relativas li limitação
da responsabilidade do" proprletai-íos de navios de mar:

Ao firmar a primeira Convenção de direito maritimo
"reparada pela Conferencia de Bruxellas, devo fazer, em
nome do Governo italiano, a seguinte resarva :

"Sob reserva de que a Iimitação da responsabilidade
prevista pela alinea 3" do artigo 3· da Convenção, não prelu
rncara a appf icação das disposições espectaes das leis ita
lianas pelo que respeita á responsabilidade para com os pas
sageiros considerados corno emigrantes. - GÍlt!io Daneo.
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bE01\ETO N, 35i - DE i DE OUTUBRO DE i1l311

Promiulça a Convenção Internacional, para a unificação de
certas regras re/iativas aos privilegios e hypothecas 1I1a
ritím,as e o respectivo Pl'OtocoUo de assli'gnatuY:a, [ir
'fiLados entre o Brasii e varios paizC's, em Bruaellas, a 10
ae abl'iL de 1926, por occasião da ConfeNJ1lJCia Inte1'na
cional de Direito Maritimo, r;eunida na m'~S'fi~a capital.

o Presidente da República dos Estados Unidos do
Brasil:

Tendo sido ratificada a Convenção para a unificação
de certas regras relativas aos privilegios e hypothecas ma
ritimas e o respectivo protocollo de assígnatura, firmados
entre o Brasil e varias paizes, em Bruxellas, a 10 de abril
de 19'26, por occasião da Conferencia Internacional de Di
reito Maritimo, reunida na mesma capital;

Havendo o Governo Brasileiro 6tffectuado, a 28 de
abril de 1931, () deposito do instrumento de ratificação do
referido neto internacional e protocollo, no Miníslerio dos
Negocies Estrangeiros da Belgica;

Attendendo a que a ratificação feita ficou approvada,
ex-vi do disposto no art. 18 das disposlções transítortas da
Oonstítuição em vigor, relativa á validade dos actos do Go~
verno Provisorio:

Decreta que a Convenção alludida e O seu protocollo
de assignatura, appensos por cópia ao presente decreto,
sejam executados e cumpridcs tão inteiramente como nelles
se contém,

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1935, 114" da Inde
pendencia e 47· da Republica.

GEn'ULIO VARGAS,

José Cario« de Macedo Soore«,

GETULIO DORNELLES VARGkS

Chefe do Governo Provisorio da Rcpublica dos Estados
Unidos do Brasil

Faço saber aos que a presente carta de ratificação vi
rem, que, entre os Estados Unidos do Brasil e varias outros
paizes represonl ados nas ConIerenc ins Intcrnacionaes de Di
reíto Marítimo, reunidas em Bruxellas, em agosto de 19N o
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em abril de 1926, foram concluídas e assignadas tres con
venções ínter-nacionaes, do teõr seguinte: (1)

11

COllvention InternationaIe pour l'unification de certaines rê
gIes relatives aux Privileges et Hypotheques maritimes,
signée iL Bruxelles, la iO avril 1926.

Le Présidcnt du Beicli Allernand, le Président de la Ré
publique Argení inc, ::ia Mugest.é le Uoi des Belgcs, le Président
de la 11érllJhliquo du ]ll":'sil, lo Présulcu! de la lt(\.[lultliqllo riu
Ghili, lc l'résiliolll. "I) la 1I('[JlIIJli(IUt' tle Cuba, ~'a Magesté le
Bui de Danumavk oI. d'Islu nde, :::3u Magusté le Roi d'Espagne, le
Ghef de l'Etat Estoníen, le Présitlent des Etats-Uo is d'Amé
r ique, le Prés ident de lu Itépuhlique de Fiulande, le Prési
deu! de la Hépulilique Fruuça ise, Sa Magesté le Boi du Roy
aumc-Uní de Grande-Bretagne et d;'Irlande et des Posses
síons Britanniques au delà des Mers, Empereur des Indes,
Son Altcsse Sérénissime le Gouverneur du Boyaume de Hon
gríc, Ha :llagesté le Roi d'Ital ie, Sa Magesté l'Empereur du
Japon, le Président de lu Hépublique de Lettonie, le Pré
sídcnt de la République du Mexique, Su Magesté le Roi de
Norvege, Sa Magesté la Reine des Pays-Bas, le Président de
la Répuhlique de Pologne, le Président de la Hépublique PoI'
tugaise, Sa Magesté le Roi de lloumanie, Sa Magesté le Roi
des Serbes, Croates ut Slovênes, Sa Magesté le Uoi de Suecfe
et Ie Présídent de la Ilépuhl ique de I'Uruguay ,

Ayant recnnnu I'utilf té de í ixer de commun accord cer
taines regles uniformes relatives aux prívileges et hvpo
thequos maril irnes, ont d(;cid(í de conclure une Convention
à cl'l rd'fd d unt (h~sigll(~ pour Leurs Plénipotcutiair'es, sa
voir :

l\I. lo Pl'l;si(lf'nt rlu Ilcich Allcmand :

S. E. M. von 1\01101', Ministre d'Allemngne à BI'U
xelles,

M. Gocs, Conseiller de Légatíon réíérendaire,
Dr . Itíchtcr, Consetller au Minislere de la Justiee du

Reich, Conscillcr intime de régence,
M. \Verner, Premiar Conseiller de régence au Mi

nisf.l'lrc des Aff'a ires Economiques du Reich, Con
soiller intime de [ustíc«,

111. f:i('Yl'killg, uvoeut ,

(I) Esta publicação só se refere ás duas Convenções promulgadas,
não tendo sido ainda promulgada a terceira Convenção sobre a uni
ficação de certas regras relativas ás immunidadss dos navios do Estado,
firmada em Bruxellas, a 10 de abril de 1926.
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M. lo Président de la Républiquc Argentino:

Ba Magesté lo Roi dos Belges :

M. Frunck, Membro de la Chnmbrc dos Itepréscn
tants, Président du Comité MarHime Interna
tíonal,

1\1. La Jeune, Vicc-Présidcnl du Comité Maritimc
Internatíonal,

1\1. Sohr, Doctcur en droit, Professem de Droi t Ma
ritimo à I'Uníverstté de Bruxolles, Sel:rétair{\
Gúuérul du Comité Murit.imc Luí.urnul.iouul,

1\1. Henri ltulin, Avocat, ühof du Gabinot du Mi
nistre dos Alf'ah-es Eírungcres ,

M. lo Présidcnt de la Itópuhlique du Brósil :

l\L de Pimentel Brnnrlão, Consciller de l'Amhasasdo
du Brésil il Bruxelles ,

M. le Président de la Répuliliquo du Ch ili :

M. lo Président de lu Ilépuhliquo de CulJU:

Su Magesté lo Roi de Dancmurk ct dIslandn :

1\1. K. Sinclhalle, Docleur en Droit, Professeur à la
f'aculté de droit. de l'Univci-si té de Copenhague.

Sa Magesté lo Roi d'Espangne :

Don Lorenzo do Benito y Endara, Ancion Professeur
de droit commorcial xíe I'Uni vnrslté de Madrid,

Don M,igllcl de Angu lo y Jl iatuun, Lteutenaut-Audl
teu!' de tere classe de la Murin« de (;U(,I'I'("

Assesscur de la Direction de navigalion ct tlo
põche,

Dali .luun Gomnz Mnnfojo, Orriei!'I' premicr rlu corps
technlque d'Avocats de la Direotion Ghlérale
de la Justicc, dos Cultas eL dos Aff'a ires Géné
rales au Ministere de Gd\ce ct Justice.

M. le Chef de l'Etat Estonien:

s. E. M. Citarias Pusta, Ministr-o d'Esfonic à Bru-
xelles.

M. le Président rles Elaf.s-Unis d'Amérique :

1\1. lo Pr-ésidr-nt de la n.:publiquc de Finlanctc:

M. lo Président de la Hépuhlique Francalse :

1\(, Degrand, Consoiller de I'Ambnssado de la Ilé
publique Prauçaise à Bl'uxdlrs,

1\1. de ltoustoi-s, SccrMairc GÚléralo du Comité dr-s
Arrnatours do Frunce,

l\I. Geurges Jlipurl, Professour ü la FilCl!llé de Droit
de Paris.



Sa Magesté le Roi du Boyaume-Uní de Grande-Bretagne
et d'Irlande et des Possessions Br ítanniques au delà
des Mers, Ernpereur des Indes:

Sir Leslie Scott, K. C., M. P.,
L'HonorabIe Hugh Godley, Conseiller du Lord Pré

sident des Comités, Chambre des Lords,
M. George P. Langton, Avocat, Secrétaire Général

du Comité Maritime InternationaI,
M. R. M. Greenwood, C. B. E.

Son Altesse Bérémsslrne lo Gouvorncur du Royaume de
Hongrie:

M. Ie Comte Olivier Woracaiczky, Baron de Pa
bienitz, Chargé d'Affaires de Hongrie à Bru
xelIes.

Sa Majesté Ie Roi d'Italie:

11{. Françoís Berlingieri, Professeur de Droit Mari
time à I'Université de Gênes,

S. E. Ie Commandeur Charles Rossetti, Ministre
Plénípotentíaire, Délégué italienaux Commís
síons f1uviaIes internationaIes, Président du Co
mité rhénan pour l'unification du droit privé
fluvial,

M. Tor;ruato Giannini, Professem, Commissaire de
I'Emigration.

Su Majesté l'Empereur du Japon:

S. E. M. M. Adatcí, Ambassadeur du Japon à Bru
xelles,

M. Meehiyoshi Nakanishi, Juge, Premier Président
de la Com d'AppeI à Nagasaki,

M. Hiroyuki Kawai, Conseiller-Minislre de l'Ambas
sade du Japon à Bruxelles,

M. Yasuo Ko, Capitaine de frégate, attaché naval à
l'Ambassade du Japon à Paris,

M. Nobukatsu Nagaoka, Seerétaire au Mlnístêre des
Communlcatíons ,

M. le Président de la République de Lettonie:
M. le Président de la République du Méxique:

S. E. M. Ie Dr, Rafael Cabrera, Ministre du Mexique
à Bruxelles.

Sa Majesté le Roi de Norvêge :

M. E. Alten, Conseiller à la Cour Snprême.
Sa Majesté la Reine des Pays-Bas :

S. E. Ie Jonckheer van Vredenburch, Ministre des
Pays-Bas à Bruxelles,
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M. B. C. J. Loder, Juge à la COUl' permanente de
Justloe Internationale,

M. C. D. Asser, rr., Avocat,
M. G. Van Slooten, Membra de la Haute Cour Mili.

taíre de Justice, Conseiller à la Cour d'Appel.
M. le Président de la République de Pologne :

S. E. M. le Comte Szembek, Ministre de Pologne à
Bruxelles,

1\1. Jean Namitkiewicz, Juge-Arbitre polonais au
Tribunal Arbitral Mixte germano-polonals. Con
seiller à la Cour d'Appel, Professeur à l'Uníver
síté de Varsovíe ,

M. le Président de la République Portugaise :

S. E. M. J. Batalha de Freitas, Ministre de Portu
gal à Bruxelles.

Sa Majesté le Roi de Roumanie:

M. Bals, Conseiller à la Com de Cassatíon,
S. E. M. Contzseco, Ministre plénipotentiaire et

Envoyé Extraordinaire, délégué à la Commíssion
Internationale du Danube.

~a Majesté le Roi des Serbes, Croates et Slovenes :

M. MiJorad Straznicky, Docteur en Droit, Professeur
à la faculté de droit de I'Université de Zagreb,

M. Ante Verona, Docteur en Droit, Ancien Vice
Président de la Cour de Cassation à Zagreb,
Professeur à l'Université de Zagreb.

Sa Majesté le Roi de Suêde :

M. Algot Johan Fredrik Bagge, Conseillcr référen
daire à la Cour Suprême.

M. le Président de la République de l'Uruguay:
Lesquels, à ce düment autor isés, sont convenus de ce qui

suit:
ARTICLE ter

Les hypothêques, mortguges, gages SUl' navires réguliê
rement établís d'apres les lois de I'Etat contractant auquel le
navire est ressortissant, et inscrits dans un registre public,
soít du ressort du port d'enregistrement, soit d'un offíce cen
tral, seront considérés comrne valables et respectés dans tous
les autres pays contractants ,

ARTICLE 2.

Sont privilégiés SUl' le navire, SUl' le fret du vovage, pen
dant lequel est née la créance privilégiée, et sur les accessoí
res du navire et du fret acquis depuis le début du voyage :

10 Les frais de justice dus à I'Etat et dépenses encourues
dans l'intérêt commun des créancíers, pour la conservation
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du navire OU pour parvenir à la vente et à la dístríbution de
son prix; Ies droits de tonnage, de phare ou de port et les au
tres taxes et impôts publies de mêmes espêces: Ies frais de
pilotage, les !rais de garde et de conservation depuís l'entrée
du navrre dans le dernier port;

2° Les créances résultant du corrlract d'engagement du
capitalne, de l'équipage et des nutres pcrsonnes engagées à
bord;

3° Los rémunérations dues pour sauvetage et assistanee
et la crmlr ihul.ion du navire aux avaries eommunos:

cio Les indernnités pour ahnrdage ou nutres accidents de
navígatlon, ainsi que pour dommagss causés aux ouvrages
d'art des ports, docks et vaies navigables ; les indernnítés paul'
lésions corporelles aux po ssagers et aux équipages: les in
dcmnités paul' pertos ou avaries de cargn ison ou de bagages;

5° Los créances provr-rrant dos contracl.s passés ou d'ope
rntions effcrtupes par Ir capitainc hors du nort d'atíache,
en verLn nr SPS pouvoirs lég-allx, pour lcs bcsoins réels de la
ennservation du navirc Oll do la eontinuation du voyage, sans
distinaucr si lo cnpitaino csi ou non en même f.ornps proprié
t.aire du naviro ct si la créanco est la sienno ou re!le des four
u isscurs, r(;parntcurs, prêteurs ali autros oonlractants .

AnTICLE 3.

Les hypof,héqlleS, morf.gugcs, gagos sur navires, prévus à
I'art.ir-le 1er nrennent rang immédiatnment aprcs Ies crénnces
nr-ivilégiées ment.ínnnér-s à l'ai-tiole précédent o

Los lo is naí ionales pcnvent accordcr un prrvili]ge à d'au
Irr-s Cl'f\;'nces qne rellps m'évnr-s an d í í, arl.i(I],', mais sans mo
di ricr Ir' r;Jugo 1'(;;;<11'\'(\ :lI1){ cl'[\ancps garalll Í,';; par hypothêquc,
ml)rlg<l~;(!S et g;\~\'S d aux pl'ivi\t~gcs los primanl..

ARTICLE 4

Les neccssoircs riu nnviro et du rret visés it l'artícle 2
s'untendenl :

1° Des inrlornnltés dues ali pronriétnire ;t raison de dom
magos malrr'ir];; suhi» par lo nnvlro ('( 1101\ 1'(;l'al'('.I' ou ponr
pcrl.os ele f'rel.;

2° Des indemnités dues au propriétaire nour avaries com
munes, en tant que celles-ci constituent soit rles dommages
matériels suhis par le navire et non répurés, soit des pertes de
rrct:

30 Des rémunémt ions dues au nroprlétntro pour assis
tunce prê{r\e ou sauvetnge effncíué jl1Sql1';t la fin du vovngc,
dérlucl.ion faifo (jps sommes allnuées au capilail1f~ ct uull'cs
rW1'sonncs au !;('rvic(' du navíre.

Lo prix riu p:lssago 01, évenhJl'llcment, lrs sommc.~ nurs
PII v('l'llI de l',lr! ic1r ·1 clr' la C,ollvellf.ion p01W la limit.alion de
la ]'Ospnlls:l1li I i f,; des Ilropr ida Íl'ei> de nav ires sonl ussimilés
UlI fret o

No sont pas ~,onsi(lprés commo acc'lssoires dn navie ou
dl! fl'e!, le" in(jPJl1llités ducs ali proprÍt"taire pn ver/,u rle eon
trarls .(j"ass\l1'anc(', non plus que les primes, slIbventioGs ou
alllres snlJsid"s I1alionaux.
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Par dérogation à .J"article 2, alínea 1er, le prtvilàge prévu
au profit dos personnes ou servíce du navire porte SUl' l'en
semble des frets dus pour tous les voyages errectués pendant
le cours du même contract d'engagement.

Arlicle 5.

Les créances se rapportant li. un même vovage sont pri
vilégiées dans l'ordre ou elles sont rangées à l'artiele 2. Les
créances compriscs dans chucun des numeres viennent eu
concurrence et au mare le franc en cas d'insuffisance du prix ,

Les créances víséos aux rr's. 3 et 5, dans chacuns ele ces
catégorres, sont reinhoursées par préf'érence dans l'ordre in
verso dos dates ou olles sont néos ,

Los créances se ruttachant à UH mémo événement sont
réputées nées eu mêrne temps ,

Article 6.

Les créances privilégtées du dernier voyage sont préfé
rées à celles dps voyagos précérlenls .

'I'outefo is, les créances résultant d'un contract unique
d'engagernent portant SUl' plusieurs voyages vienneut toutcs
au même rang avec les eréances du dernier voyage ,

Articlc 7.

En vue de la disi ribntirm du prix de la vento oo>{ ohiets
aff'ectés par lo privilego, les créanciers privilégfés ont la fa
cllltl' dl~ tiroduu:e pour lo montant inlégt-al de Ieurs créanccs,
sans deduction du chef dos regI os SUl' la Iimítatíon, mais sans
que les dividerrdes Iour revcnant puissent dépasser la sommo
flue en vertu des dites regles ,

Artiole 8.

Les créanees privilégiées suívent le navire en quelque
rnain qu'il passe.

Article 9.

Los privilêgcs s'éteignont, cn dehors des autres cas pré
vus par les Iois naí.ionales, lI. I'cx:piJ'ation du d,'lai d'un :111,
sans qur-, 'POlU' Ics créanccs de rourníturr-s, visées nu n" :> tio
I'nrticlo 2, le délai puissc dépnsser six mois ,

Lo délai court pour les prtvilêges garantíssant les rérnu
nératíons d'assistance et de sauvetage, à partir du jour ou
les onér-atíons sont terrniuécs ; pour lo privilege garantrssant
les indemnités d'abordage et nutres accídents et pour lésions
corporeles, du jour ou lo dornage a été causé ; pour le pi-ivl
lego pour les pertos ou avar-ies de oargaison ou des hagages,
du [our do Ia déliVI'anco de la cargaison ou des hagagcs ou do
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la date à laquelle íls eussent dó être délivrées; pour les répa
ratíons et fournitures et autres oas visées au 5° de l'artícle 2,
à partir du jour de la naíssance de la créance , Dans tous les
autres cas, lo délai eourt à partir de I'exigibilité de la créance,

La faculté de dcmander des avances ou des acomptes n'a
pas pour conséquence de rendre exigibles los créances des
personnes engagées à bord, visées au n° 2 de l'article 2,

Parmi les cas d'extínction prévus par les lois nationales,
la vento n'éteint les privileges que si elIe est accompagnée
des formalités de publicité déterminées par les lois nationa
les . Ces formalilés comporteront un préavis donné dans la
forme et les délais prévus par ces loi à ]'administration char
gée do la tenue dos rcg'i~tl'('" prévus 11 l'nr-í.iclc ler do la pré
sente Convention ,

Les causes d'interruption des délais susdits sont déter
minécs par la loi du tribunal saísi ,

Les Hautes Parties Contractantes se réservent lo droit
d'admettre dans leur légíslation, comme prorogeant de délai
cl-dessus Iixé, le fait Que le navire grevé n'a pu étre saisi
dans les eaux terr-itoriales de I'Etat dans lequeI le demandeur
a son domícile ou son principal établissement, sans que ce
MIai puisse dépasser trais ans depuís la naíssance de la
créance.

Article ro,

Le privüêge SUl' le fret peut être exercê tant que la freL
est encore dó ou que Ie montant du fret se trouve encere

entre Ies maíns C1ucapitaine ou de l'agent dn propr-iéta ire .
11 enest de même du privilêge SUl' les accessolres ,

Article 11.

Sauf ce qui est prévu à la présente Convention, Ies pri
vilêges établis par les disposifions qui précêdent ne sont
soumís à aucune formallté, ui à aucune conditon spéciale de
preuve ,

Oette dispositon ne porte nas atteínto nu droit de chaque
Etat de maintenir dans sa législation les disposltlons exi
Feant du eapitaine l'accomplissement de formalités spécíales,
soit paul' certaíns emprunts Sl'n le navire, soit paul' la vente
de la cargaison.

Art.icle 12.

Les Iois nationales doivent déterminer la nature et la
forme des ríocurnents se trouvant à bord du navíre SUl' les
quels mention dnit être f'aite des hvpothêques, mortgnges et
gagrs prévns fi l'nr-ticlo prcmier, sans que, toutef'ois, le créan
cier qui a rr-qu is ceUc mrntion duns les fnrmos pr-évues pu isse
être responsable des omissions, erreurs ou retarda de l' íns
cription SUl' ces documenta.
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Article 13

'U

Les dispositions qui précédent sont applícables aux na
vires exploités para un arroateur non propriétaire ou par un
affréteur principal, sauf lorsque le propriétaire s'est trouvé
dessaisí par un acte illicite et quand, en outre, le créancíer
n'est pas de bonne foi.

ArLiclo H

Les disposltions de la présente convention seront anplí
quées dans chaque Etat. contractant lorsque le navire grevé
est ressortlssant d'un Etat contractant, aínsí que dans lcs
autres cas prévus par les lo is nationales .

Toutofois, le príncipe forroulé dans l'alinéa préeedent
ne porte pas atteinte au droit des Etats eontraotants de ne
pas applíquer les dispositions de la présente convention en
faveur des ressortíssants d'un Etat non contractant.

Article 15

La présente convention est sans applioatíon aux navires
de guerre et aux navires d'Etat exclusívement affectés à un
servíce publlc ,

Arlide 16

Rien, dans les dispositions qui précêdent, ne porte at
teir:te à la compétence des tríbunaux, à la procédure ct aux
voíes d'exécutíon organisées par les lois nationales.

Artíclo 17

A l'expiration du délaí de deux ans au plus tard à com
pter du íour de la signature de la Convention, le Gouverne
ment belge entrera en rapport avec les Gouvernements dos
Hautes Parties Contractantes qui se seront déclarées prêtes à
la ratifier, à l'effet de faire décider s'Il y a lieu de Ia mettco
en vigueur. Les ratifíoations seront déposées à Bruxelles à la
date qui sera fixée de cornrnun accord entre les díts Gouver
nements. Le premier dépôt de ratifications sera constaté p~l'
un procés-verbal signé par les représentants des Etats qui
y prendront part et par le Ministre des Affaires étrangêres
de Belgique.

Les dépôts ultérieurs se feront au moven d'unA notifica
tion écrite adressée au Gouvernement Belge et accorn
pagnáe de l'ionRtrument de ratification.

Copie certifiée conforme du prooês-verbal relatif au pro
mier dépôt de ratifications des notifications mentionnées à
l'alinéa précédent, ainsi que des instruments de ratification
qui 11';:; accompagnent sora immédiatement, par les soíns du
Gouvernement ReI~f'> et par la voie diplomatique, remise nux
Etats qui ont signé la présen!e Convention ou qui y auront
adhéré,
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Dans les cas vísés à l'alinéa précàdent, le dít Gouverne
ment fera connaltre, en même ternps, la date à Iaquelle il a
reçu la notíücaüon.

Article 18

Les Etats non signataires pourront udhérer à la pré
senf.e Convcntion, qu'ils aient été ou non représenbés à la
Couférenue internationale de Bruxelles ,

L'Etat qui désire adhércr nolifie par écrit son inlent.ion
au Gouveruement Belge, eu lui transmettant l'acte d'adhé
síon, qui será déposé duns les archives du dit Gouverne
mont ,

Le Gouveruement Belge transmettra ímmédiatement à
tons les Etnts signataires on adhércnts copie corLifiée con
forme de la notificaLion ainsi quo de l'acte d'adhésion, en
indiquant la dato à l'nquelle il a reçu la notification.

Article 19

Les Hautes Parties Contractantes peuvent, au moment
de la signatur-o du dépôt des ratifications ou lors de 10u1'
adhésion, déclarer que l'acceptation qu'elles donnent à la
présente convention ne s'appltque pas soit à certains, soit à
auoun des Domlnions autonomes, colonics, possessíons, pro
tectorats ou terr ítoires d'outremer, se trouvant sons lour
souveraineté ou autoríté , En conséquence, elles peuvent ul
térieurement adhérer séparérnent au nom de I'un ou I'autre
de ces Dominions autonomes, coloníes, possesstons, prote
ctorats ou territoires d'outremer, ainsi exclus dans leur dé
claration original e . ElIes peuvent aussi, en <se conformant à
ces disposií.íons, dénoncer la présente oonventíon, séparé
rnent pour l'un ou plusieurs des Dominions autonomes, co
lonies, pcsscssions, nrotectorats ou tcrritoires d'outrcmer,
61' trouvnnt sous leur souveruinclé ou autorité.

Article 20

A I'égard dos Etats qui auront participá nu premier
dépôt de ralifications, la préscnte Convcntion produira effet
un ali apr és la date du procês-verhal de ce dépôt , Quant aux
Etats qui la rat.ifieront ultérieurement ou qui y adhéreront,
ainsi que dans Ie cas ou la mise en viguer se fera ultérieure
mont et selon l'article 19, elJe produira effet six mois anrés
que les notif'iont.ions prévucs à l'article 17, alinéa 2, et à
I'artiole 18. alinéa 2, auront l\té reçues par le Gou
vcrnement Belge ,

Article !1

8'il arrivait qu'un des Etats contraetanls voulut d'é
noncer la nrésentn convention. la dénonciation sera notifíée .
par écrit au Gouvernement Belga, qui communiquera ímmé
diatement ioopte certifiée conforme de la notification ià tous
les nutr-es Etnís, en leur faisant savoír la date à laquelle H
l'a recue.
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La dénonciation produira ses effets à l'égard de l'Etat
seul qui l'aura notií'íée et un an aprês que la notification en
sera parvenue nu Gouvernement belge.

ArticIe 22.

Chaque Etat contractant aurn la faculté de provoquer
la réunion d'une nouvelle conférencr, dans le but de rccherchcr
lcs nmélior-ations qui pourrnient y êtr e apportées ,

Celui des Etals qui feraít usage de cette faculté auraít
à notifier un an à l'avance sou íntentíon aux autres Etats, par
l'intermédiaire du Gouvernernent belge, que se chargerait de
convoquer la conrérence,

PROTOOOLE DE SlONATURR

En procédant à la signature de la Convention interna
lionnle pour l'unif'icatiorr de ccrtaines rêgles relativos aux

privilêges et hypotheques marit.ímes, les Plénipotentiaires
soussignés ont adopté le présent Protocole, qui aura la même
force et la rnême valeur que si ses dísposittons étaient in
sérés dans lo texle m.ême de la Convention 11. laquclle il se

rapporte :

I. "JI est cntendu quo la législation de chaquo EI at
reste libre :

"1°. D'étahlir parmi les créances visées au 1° de l'ar
ticle2 un ordre déterrniné inspiré par le souci des intérêts
du Trésor;

"2°. D'rrccordcr aux administrations des ports, docks,
pilares et voies navigables, qui ont fait cnlever une épavc ou
d'autres ob.iets gênant la navigation ou qui sont créanciers
paul' droits, de port, ou pour eles dornmages causés par la
f'aute d'un navíro, le drnit, en cns de non-puiernont, de retcnir
le navire, les ér.aves ou nutres ob.iots, de les vendre et do s'in
dcmnisor SUl' le prix par pr(>ú1rencc à d'autres crénnciers, et

"3. ° De régler le rang dos créanciers pour rlorrrrnages
causes aux ouvi-ages dart autremcnt qu'il n'est dit à l'arttcle

5 et à l'article 6."

lI. "Il n'cst pus porté attninlc anx disposit íons des lols
natíonalos des Etats contraotants, qui nccordernínnt un pri
viJege HUX ét',,1blissement,s publics d'nssuranco pour los
créances résultant de I'assurnnco du personnel des navirés."

Fait it Bruxelles, en un seul cxemplaire, le 10 avril 1926.
POlir l'Allr-mngne :

(8.) VON KELLER.
(8.) GOES.
(-8,) R ICHTEn.
(8.) WOONER.
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Pour la RépubJique Argentine:

Paul' la Belgique:

(8. ) LaUIa F'RANCK.
(8. ) SOBRo

Paul' le Brésil :

(8.) M. DE P1MENTBL BRA.NDÃO (ad referendum).

Paul' le Chili:

Paul' la République de Cuba:
POli!' Ir, Dánetnark :

(8.) KHlSTIAN SINDBAI.J_1!l (ad referendum).

POlU' I'Espagne :

(8.) L. BENITO (00 ?'eferendum).
(8.) JUAN GOMEZ MONTEJ'O (ad referendumí ,
(8.) MIGUEL DE ANGULa (ad referendum) .

Pour l'Estonie :
Pour les Etats-Unis d'Amérique:

Pour la Finlande:
Pour la Franca:

(8.) DEGRAND.
(S.) PAUL DE ROUSIER!'l.
(8.) GEORGES RIPEI\T.

Pour la Grand-Bretagne:

(S.) LESLIE Sca'I'T (ad referendum).
(8.) HUGH GODLEY (ad referendum).

Pour ia Hongrie:

(S.) WOnACZICZKY.

Paul' I'Itul ie :

(S.) BERLLNGIERI (ad referendum) .
IS.) CARLO IRQSSETTI (Illd referendum).
(S.) TORQUATO GIANNINI (00 referendum),

Pour le Japon :

(S.) ADACTI (1).

Pour la Lettonie:
POUI' le Mexique:

(R.) IL\I'. CADIlERA (lUl refcrendnms •

(l) Le Japon a fait usage de la faculté accordée par la Confé~
rence, à sa séance du 9 avril 1926, aux Pays dont les représentants
n'avaient pu être munis des pouvoirs nécessaires, de signer dans un
délai de six mois ,



Pour la Norvêge:

(8.) E. ALTEiN (ad referendum).

Pour les Pay-Bas ;

(8.) VA.."( Vredenburch (ad referendum).
(8.) ASSER ( ad referendum) .
(S.) VAN 8LOOTEN (ad referendum).

Pour la Pologne et Ia Ville Libre do Dantzig :

Paul' Ia Pologne seulement:

(8.) SZEMBEK (ad referendum).
(8.) J. NAMITKIEWICZ (ad referendum) .

Pour la Portugal:

Pour Ia Roumanie:

(8.) BALS (ad refer'endum).

Pour le Royaume des Serbes, Croates et Slovênes :

(8.) MILORAD 8TRAZNICI{Y.
(S.) VERO.NA.

Pour Ia Suêde :

(8.) ALQOT BAGOB (ad referendum).

POlIr l'Uruguay:
",..

E, tendo sido approvadas as mesmas convenções, cujo
teor fica acima transcripto, as confirmo e ratifico e, pela
presente, as dou por firmes e valiosas para produzirem os
seus devidos effeitos, promettendo que ellas serão cumpridas
inviolavelmente.

Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, que as
signo e é sellada com o sello das armas da Republica e subs
cripta pelo ministro de Estado das Relações Exteriores.

Dada no PaIacio da Presidencia, no Rio de Janeiro, aos
vinte e tres de dezembro de mil novecentos e trinta, 109 0 da
Independencia e 420 da Hepublica .

TRADUCQÁO OFFICIAL

II

Convl?'1tção Internacional para a unificação de certas regras
relativas aos privilegios e /typothecas maritimas, assi-:
gnada em Brueelias, em 10 de ab,'il de 1926.

o Presidente do Reich Allemão, o Prestdení.e da Re
publica Argentina, Sua Majestade o Rei dos Belgas, o Pre
sidente da Bepublica do Brasil, o Presidente da Republica
do Chile, o Presidente da Republica de Cuba, Sua Muges-
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tade o Rei da Dinamarca e da Islandia, Sua Majestade o Rei
da Hespanha, o Chefe do Estado Esbhoniano, o Presidente
dos Estados Unidos da Ameríca, o Presidente da Republica
da .Eínland ia, o Presidente da Republ ica Franceza, Sm\
Majestade o Rei do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Ir
landa e das Possessões Britannicas de Além Mar, Impera
dor das Indias, Sua Alteza Serenissima o Governador do
Reino da Hungria, Sua Majestade o Rei da Ií.alia, Sua Ma
jestade o Imperador do Japão, o Presidente da Republica
da Lettonia, o Presidente da Hepublica do México, Sua
Majestade o Rei da Noruega, Sua Majestade a Rainha dos
Pnízes Baixos, o Presidente da Itepubl ica da Polonín, o Pre
sidunto da Itcuuulicu Portugueza, DUu MajesLade O Hei da.
Rumunia, ,Sua Majestade o Hei dos Servias, Croatas e 810
venos, Sua Majestade o Rei da Succia, o Presidente da üe
publica do Uruguay :

TemIa reconhecido a utilidade de fixar, de comunum
accordo, certas regras uniformes relativas aos privilegias
e ás hypoLheeas mar-ií.imae, decidiram concluir uma Con
venção para esse effeito e designaram como seus plenipo
tenc ia ri os, a saber ,

o senhor Presidente 00 Reich AIIemão:

Sua Ex. o Sr. von Keller, Ministro da Allemanha em
Bruxul las .

~enllol' Góes, 'Conselheiro de Leguçâu rcíercnúario :

Doutor Richter, Conselheiro no Miuisterio da Justtça
do Rcich, Conselheiro intimo de regencia :

Senhor Werner, Primeiro Consclho iro do regcnc ia no
Ministerio dos Ncgucios Ecunomicos do Reich, Conselheiro
intimo de Justiça :

Senhor Sieveking, advogado:
Senhor Presidente da Bepuhlíca Argentina:

Sua Majestade o Rei dos Belgas:

Senhor Franck, Membro da Camara dos Deputados
Presidente do Comité Mar-ítimo Internacional:

Senhor Le Jeune, Vice-presidente do Comité Maritimo
Internacional:

Senhor Sohr, doutor em direito, professor de direito
marit.imo na Universidade de Bruxellas, SecreLa!'Ío Geral
do Comité Mru-it.hno Internacional:

Senhor Henri Rolin, advogado, chefe do Gabinete do
Ministro das Relações Exteriores:

Berrhor PresídenLe da Itepuhlica do Brasil:

Senhor de Pimentel Brandão, Conselheiro da Emhaixa
da do Brasil em Bruxellas :

Senhor Presidente da Republica do Ohile:
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Senhor Presidente da Republica de Cuba:

Sua Majestade o Rei da Dinamarca e da Islandía :

Senhor K. Sindballe, doutor em direito, professor da
Faculdade de Direito da Universtdade de Copenhague:

Sua Majesta<le ° Rei Da Ilespanha :

Don Lorenzo de Benito y Endara, antigo professor de
direito commercial na Universidade de Madrid ;

Don Miguel de Angulo y Biannon, tenente-auditor de 1"
classe da Marin.ha cc Guerra, asseesor da Direcloria de
Navegação e Pesca:

Don Juan Gomez Montcjo, primeiro officlal do corpo
technico de advogados da Dircctor íu Geral da Justiça, dos
Cultos (J dos Negociais Gel'acs do Ministerio de Graça o
Justiça:

Senhor Chefe do Estado Esthoniano :
Sua Ex. o SI'. Charles PU6ta, Minial.ro de Eslhonia em

BruxelIas:
Senhor Presidente dos Estados Unidos da America:

Senhor Presidente da Repuhlica <la Finlandia:

Senhor Presidente da Republica Franceza:

Senhor Degrand, Conselheiro da Embaixada da Repu
hlica Franceza em Bruxellas:

Senhor de Rousiers, Secretario Geral do Comité dos
Armadores de França:

Senhor (lrorges Biper], prof'cssor da Faculdade de Di
reito de Paris:

Sua Majestade o Rei do Reino Unido da Grã-Bretanha e
da Irlanda e das Possessões Britannicas de Além Mar, Im
perador das Indias :

Sir Lesl ie Seott, K. C., M. P.:
O "Honourable" Hugh Godley, Conselheiro do Lord

Presidente dos Comités, Gamara dos Lords:
Senhor George P. Langton, advogado, Secretario Ge

ral do Comité Maritimo Internacional:
SeIJIhor R. M. Greenwood, C. B. E.:
Sua Alteza Serenissima o Governador do Reino da

Hungria:

Senhor Conde Ol ívier Woracziczky, Darão de Pablenitz,
Encarr-egado de Negocios da Hungria em Bruxellas :

Sua Majestade o Rei da Italia :

Senhor Frnnçots Bcrl ingier i, professor de direito ma
rítjmo na Universidade de Genova.:

Sua Ex. o Commandants Oharles Itossettt, Ministro
Plenipotenciario, Delegado Italiano ás Cornmissões Fluvlacs
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Internacionaes, Presidente do Comité rhenano para a uni
ficação do direito privado fluvial;

Senhor Torquato Giannini, professor, Commissario da
Emigração:

Sua Majestade o Imperador do Japão:

Sua R'{. o Sr. M. Adatci, Embaixador do Japão em
Bruxellas :

Senhor Mechíyoshí Nakanishi, Juiz, Primeiro Pre
sidente da Côrte de Appellação de Nagasaki:

Senhor Hirovuki Kawai, Conselheiro-Ministro da Em
baixada do Japão em BruxelIas:

Sr-nhor Yasuo Ko, cup i lfio do Iragata, addido naval â
Eimbaixada do Japão em Paris:

Senhor Nobukatsu Nagaoka, Secretario no MinisLerio
das Cornmunieações :

Senhor Presidente da Itepublica de Lettonía :

Senhor Presidente da República do Mexíco :

Sua Ex. o Sr. doutor Rafael Cubrera, Ministro do Me-
xico em Bruxellas ,

Sua Majestade o fiei da Noruega:

Senhor E. AIten, Conselheiro na Côrt.e Suprema.

Sua Mnjestade a Rainha dos Paizes Baixos:

Sua Ex. o Sr. Jonckheer van Vredenburch, Mínístro dos
Paizes Baixos em Bruxellas,

Senhor B. C. J. Lorlcr, Juiz na Côrto Perrnauente de Jus
tiça Internacional,

Senhor C. D. Asser, Jnr , Advogado,
Senhor G. Van Slooten. Membro da Alta CÔrte Militar de

Justiça, Conselheiro da Côrte de Appellnção,

Senhor Presidente da Republica da Polonia:

Sua Ex. o Sr. Conde Szembek, Ministro da Polonia em
BruxeIlas,

Senhor Jean Namítkíewcz, Juiz-Arbitro Polonez no Tri
bunal Mixto de Arbitragem AIlemão-Polonez, Conselheiro da
Côrte de Appellação, Professor- da Universidade de 'Var
sovia..

Senhor Presidente da República Por lugueza :

Slla Ex . o Sr. J. Batalha de Fi-citas, Ministro de Por-
tugal em Bruxellas ,

Sua Majestade o IRei da Bumanin :

Sonhor Bals, Conselheiro na Côrte de Cassação.
Sua Ex. o RI'. Contzcsco, Mínisf ro PlenipoLenoiario e

Enviado Ext.raOl'dinario, Delegado á Conuníssão Internacio
nal do Danubio.-
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Sua Majestade o Rei dos Servias, Croatas eSlovenos:

Senhor Milorad Slraznicky, Doutor em Direito, Professor
na Faculdade de Direito da Universidade de Zagrob,

Senhor Ante Verona, Doutor em Direito, antigo Vice
Presidente da Côrte de Cassação de Zagreb, Professor da Uni
versidade de Zagreb ,

Sua Majestade o Rei da Suecia:

Senhor Algot Johan Fredrik Bagge, Conselheiro referen
daria na Gôrte Suprema.

Senhor Presidente da Bepublica do Uruguay:

Os quaes, para esse fim devidamente autorizados, con
vieram no que segue:

Artigo i'

As hypothecas, amortizações, cauções sobre navios regu
larmente estabelecidas segundo os leis do Estad" contra
ctante a cuja jut-isdicção o navio pertencer, e inscriptos em
um registro publico, tanto pertencente á jurfsdicçãn do porto
de registro, corno de um officio central, serão considerados
validos e acatados em todos os outros paízes contractantes.

Artigo 2'

São Privilegiados sobre o navio, sobre o f,,'ete da viagem
durante a qual se origine o credito privilegiado e sobre os
accessoríos do navio e frele adquirido desde o inicio da
víagern :

1 - As custas judiciaes devidas ao EsI.nclo r despesas
taítas no interesse commum dos credores. para a conser
vação do navio ou para conseguir sua veurla e hem assim
a distribuição do respect.ívo preco; os direitos de tonelagem,
de pharol ou de porta0 outras taxas e impostas publicas da
mesma especie ; os gastos de pilotagem; as despesas de guarda
e conservação desde a entrada do navio nu ultimo porto;

2 - Os creditas resultantes do contracto de engaja
mento do capitão, da tripulação e de outras pessoas enga
Jadas a ;,oJ'do;

3 - As remunerações devidas pelo SOCCDr~'o e asslstencia
e a contribuição do navio ás avarras communs;

4 - As indemnizações pela abordagem ou outros accí
dentes de navegação, assim como pelos damnos causados ás
obras de arte dos portos, docas e vias navegaveis; as inde
mnizaçõas por lesões corporaos aos pas~ngeir(ls e aos tripu
lantes; as indemnlzações por perdas ali avarias !lo carrega
mento e bagagens;

ti - Os creditas provenientes de contractos lavrados
ou de operações realizadas pelo capitão f6ra do porto de
registro, em virtude de seus poderes legaes, para as neees
sidudes reaes da consr-rvação do navio ou do prosegulmcnto
da víagem, sem levar ern conta ~i o capitão é ou n110, ao
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mesmo tempo, propríctarío do navio c si J credito é seu ou
dos fornecedores, dos reparadores, dos prcstanustas ou de
outros oontractantes.

Artigo 3°

As hypoí.lmons, amortizações, cnuçõcs sobro navios pre
vistas no rrrligo 1" são admil.i.írlns immr'di:tt:lHlCl\~O depois dos
eruditos privilegiados mIPll·~.i"flados 910 f~rt.igo ,::{lreeedcnfe.

As lo is uacionucs podem conceder nrivilcgio a outros
creditos além dos previstos no dito artigo, sr-m modlf'icar,
porém, a categoria reservada aos creditas gnrantidos por hy
pothcca, amortizacão e caução r. aos privilegl os que sobre
cllos têm prccedcncia.

Artigo 4·

Os accessorios do navio c do frete de que trata o artigo 2·
se referem:

1 - Ás índemnízações devidas ao proprtclari., prove
nientes de damnos matet-iacs soffridos pelo navio e não repa
rados ou por perdas de frete;

2 - Ás indemnizaçõcs devidas ao proprielario por ava
rias communs, quer as constituldns por dflmnos materiaes
soffridos pelo navio e não reparados, quer por peruas de
frete;

3 - Ás remunerações devidas ao propríctarío por assís
tencia ou soccorros prestados até o fim da viagem, dedu
cção feita das sornmas abonadas ao rapWIo e a outras PL.,
soas a serviço do navio;

O preço da passagem e, eventualmente, as somn.as de
vidas .em virtude do artigo 4° da Convenção para a limitação
de responsabilidade dos proprietarios de cmbnroaçõcs mari
tirnas são assimiladas ao frete.

Não são considerados accessorios do navio ou do frete,
as indemnizações devidas ao proprtetar-io em virtude de con
tractos de seguro, nem tampouco de promios, subvenções ou
outros subsídios nacionaes.

Por derogação ao artigo 2·, alinea 1", o privilegio em
proveito das pess-oas a serviço do navío nttíngo o conjuncto
dos fretes devidos por todas as viagens durante o curso do
mesmo contracto de engajamento.

Artigo 5°

Os creditas referentes a uma mesma viagem são prf
vilcgiados na ordem em que clles forem clnssificadns no
artigo 2". t{)Is ci-cditos comurohcndidos em cada um dos nu
meros vem em concurrcncin, em 2)1'0 rato, 110 caso cle ínsut
f'icicncía do valor.

Os creditas a que se referem os nmncros 3 e 5, em
cada urna dessas calegor-ius, são reembolsados por preferoncía
na ordem inversa das datas em que elles se originaram.
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Oi! eredítos relatívos :\ um mesmo fnet.o s50 consídera
dos como Si1llult.flncam('l1[.(~ originados.

Artigo (i0

O,, cl'cdiLns privilcgtndns da ull íma viagem prr-Icrcm aos
rI;l, yi<1~:;l'n:', prl'c,r'llentes.

l';n;!'C~1::!Lr" os l~!'r'd'to" rr-sultanl cs di) um conlructo untco
do r'ngaj,:u1'!'nto nbr::llg".~ndo vnrins vínsons vem to-los olles
(:I'i~,ír1c';ld(Js na rnr-smn ~:"pg-oria com os crcdifos da ultima
viugr-m.

Artigo 7°

Em \,i<;1. da <1i,tril lui,:fio do PI'OÇO da venda dr objr'd.os
arfl'['.[;;dos l'rdo prid]('gin, O~ credores l)J'ivilegiarlos têm a fa
CII:<Í:I,ln dl~ J)['odl'i:ir :;;é a ímuortancín inlcg rul de seus crc
fi i: rlO<. ~"'111 dcduc(.:io do )l1oUVO m-ovisfo nas regras sobro a
lilllif.1',:iio, e sem quo, cnrl'f~LaJlf(), os dividendos a que tenham
rlirc i!n possam exceder a sornma devidn em virtude das rcre
ridns regras.

Artig» 8'

0s cJ'r~r1ito3 prtvilcg'irulus acompanham o navio qualquer
ql1f~ s,-,h f) seu delpnLrJr.

Artigo 9°

O" privil agias se extinguem, fóra rlos outros casos jH'()
vi;;[oól pela~ leis nacion.-es, por occusiãu dUl'xpiJ':l\:fio do
nr'r/l) 1;1' um nnno, sem (111(" nara os crerlorcs de Jornccl
illenl';~. rio que h',ala (1 n . G do urt , 2", o prazo possa I'X
e{~{ll'r dI"'. seis -rnczics.

O pl'nw corre par:l todos os privilc[jiDs r;uranlindü as
J'(-mllJ1l'l'açÕCs dn ao.:::isl onr in r' SOCl'ot'I'O, n nnrtir do dia orn
(J'!(' "., op~l'açõl's fi:j1,I'lll l'(-l'minarla:::; para o p rlvi lr-g'in, ga
ranlillilo ~n indomnizarõcs de ahorrlugnm e outros ucoidentos
c no: lesões corporues, do dia em quo o damno foi causado;
par:). o rn-ívilcgio por perdas ou avarias do carregamento ou
das )l1'r,:,g-ens, rlo dia (la entr-ega da cnrgn ou das b:1g;lgcns ou
dfl d:tla em quo ollns deviam tet' sido entrcguos ; llnl'[l as
rcparnvõcs c fornecimentos .1' outros de quo trata o n. 5 do
arlign :~o, a partir do dia <Ia origr'm do credito, Em todos
.1'; nuf ros casos, o ]H':'ZO corro a pru-Lir da cxigilJilidadp, da
otn' i::.:1 ...:1 D.

A' Faculdade dc pl"dira(linntan1l".nrn~ 011 por ('.onh não
fl"I;1 ['r;mo (~om'.('qlll'nei:i lorn:ll' r':;i;ivf'is (J~ I·)'''<]ilo.' d:1~ Pl~,q_
~f':':" r'Jw~.i:)(!:1S :l borr!o, dp que !r,da (J n , ~ (Ir. ,r!igo ~'.

T~ll' t·(~ os ('0;;(J~ dn nxtinr('fio pl'l~vif-d,(),::; 11(1!7!:-~ !nis nncinnar-s
fi \ l'lI,i:~ nfln nxlill,!:'lll' os f!l'iVi!(1g-ios ~il1iíi) si olln f(lf' :Wfllrl
P'!1'~'::'!" das fOl'mnlirl:lIk" d .. p11'blil'idadr1 dI"J.r'rmin:lI!as nr-las
lri·' n:Jel0Tl:l"s, l'~sb~ ~·c:n:::li::i1rJr.s comnortarão 11m Jl!'C
nvi..« di,do na fl'll'ma, e nos nrazos nrovistns por essas Ip,i~
{, nrlJ",~"jstra(:ão o!1.(;a~rl'g!l(la. ria guarda dos registros pre
vistos no artigo 1° da presente convenção.
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As causas de ínterrumpção dos prazos supramenctonados
são determinadas pela lei do tribunal de sequestro.

As Altas Partes Contrnctantes se reservam o direito de
admíttir umauu legislação, como causa prorogadora do prazo
acima fixado, o racto do navio gravado não. ter podido ser
appruhendido nas aguas territoriaes do Esladoem que o
autor tem seu domicilío ou seu principal ostabeleeímento,
sem que esse prazo possa exceder de tres annos da origem
do credito.

Artigo to
O privilegio sobre o fret.e póde ser exercido emquanío

o frete fõr ainda. devido ou que a ímportancía do frete se
ache ainda em mãos do capitão ou do agente do propríetarío,
O mesmo se entende em relação ao privilegio sobre os acces
sodas.

:Artigo ff

Salvo o previsto na presente convenção, os prívílegios
estabelecidos pelas disposições que precedem não ficam su
jeitos a qualquer formalidade ou condição especial de prova.

Esta disposição não aífecta o direito de cada Estado
manter 'em sua legislação disposições que exijam do capitão
o preenchímento de formalidades especiaes, tanto vara certos
emprestirnos sobre o navio, como para a vendia do carre
gamento.

Artigo i2

As leis nnciouaes devem determinar a natureza e forma
dos documentos que se nchmn a bordo, nos quncs se deverão
mencionar as h~ pothecas, nmort.izucões e cauções previstas
no artigo in, sem que, entretanto, o credor que requereu esta
menção nas Itirmns previstas possa ser responsavel pelas
omissões, eITOS ou ntrazos n.. insor ipção desses documentos.

Artigo i3

As disposições que precedem são applicavcis aos navios
explorados por um armador não proprietar-io ou por 11m fre
tador principal, salvo quando o proprietario por um acto il
licito ficou isento do sequestro e quando, além disso, o cre
dor não estiver de Ma fé.

Artigo H

As disposições da presente convenção serão applícaveís
em cad~l .Es~ad!) ~ontradante quando o navio gravado per
tencer :1 j ur-isdicçâo de um Estado conLractante, assim como
nos outros casos previstos pelas leis nacionaes.

_ F.ntl'~\tanLo,.o principio formulado na nlíuoa precedente
n<l.o nf'Iecta (). llIre.1Í!:? dos Estados contrnctantes de não ap
plIr:ar.?m. as dlS[JosH,oes da presente convenção em favor dos
Jur-isdiccionudos de um Estado não contractanLc.
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Artigo 15

A presente convenção não tem applicação aos navios de
guerra e aos navios de Estado exclusivamente destinados ao
serviço publico,

Artigo 16

Nada, nas dlsposições que precedem, poue affectar a
comnetencia dos tr-íbunaes, no que diz respeito ao processo
c ás vias de execução organizadas pelas leis nacionaes.

Artigo 17

Na expiração do prazo de dois armes o mais tardar, a
contar' do dia da ussignnturn da Convenção, o Governo belga
entrará em communicuçâo com os Governos das Altas Pnrl es
Contractantes que se hajam declarado dispostos f1. )'utifical-a,
afim. de fazer com que se venha a decidir se ha lagar de a.
pôr em vigor. As ratificações serão depositadas em Bruxellas
na data fixada de commum accordo entre os refer ídos Go
voi-nos , O primeiro deposito das ratificações será ver ií'ícado
por Ille;,) I,:l acl a nssignadn pelos representantes dos Estados
que nu ll1:·,;:no t"Ilha'l} tomado pru-te e Dela Ministro dos N{'
gados Eslrnugciros da Belgica.
v Us depositas ulteriores Iar-se-ão mediante urna notíti
C:lI:ão diri:;irla ao Governo belga e acompanhada do instru
mento de ratificação.

Será Irnmcdintamonte, por intermedio do Governo belga
(' por via dlplumn í.lca, rcmotí.ídn aos Estados quo nssignnram
esta COIlV8:lC1íO on que a ellu adher imrn, conta nuthentica da
acta relativa ao primeiro deposito de ratirícaeões as noti
ficaçõ?s mencionadas na alínea precedente bem como os íns
tiumentos de rntif'ícaçâo que as acompanham.

Nos casos de que trai a '\ alínea pt-ocedcn!e, o referido
Governo dará a conhecer, ao mesmo tempo, :I. -íatn em que
reeC)"'ll a notificação.

Artigo 18

Os Esl ndos niío signaLarlOs f\or1f'I'iio ndherir ;í. \1t'f'~('nle
Convenefio, quer tcn1tam ou uão sido rcju-cscnlados na CI)I:fe
rencia Internacional de Bruxcllas ,

O Estado que deseje adhcrir deverá notificar por escripto
sua íntenção 1() Governo belga, trnnsrnil tindo-Ihe o neto de
:ldhrsfio, que 1'i('f11Ú rl.;posilado nos :wc!';vos do refer ido
Governo.

O Governo helra trrmsmül.ira immedinínmenfe a todos os
Estados signatarios 011 adherentes cópia nuthonl.icada da no
tificar,fio assim corno do ae!o dl' adhesão, indicando a data em
que }'r(,pllcn a notif:::nr::lo.

AdiDO iD

1\S Altas Par[p.o. COflll'uefanf,r1; podem, no momento Ih
ns~ig'nftt()I'flt elo r}ppllsitn dí.' 1':11 ificnf'ln~ OH por occasião rh~
SU'l adhf'siío, t!1'C];IUll' rple :1 :Iccpif,a.:.fin :í J11·(,sl.~nl.,~ "OIlY('IH:ào

não s(' npnlicn nuor a certo". qur-r a nenhum dos Dominíos
autonomos, colonias. nossossõr s, nrntcctornrlos ou trl'J'itolio~
d'a Iém-rn <11', que f'stcj<Hn .;;0)) aSIla soberania ou autoridade.
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Em C0I1Sf~:J1Jn;1:~io. I'lbs poderão o'J:H'rll' u" :r;'->l'l1:"I1:': rrn
nome ctn um OLl outro, desses Domínios autouomo», C010llj;\~.
possnssõos, pl'olec,l.ol'oiÍos Ol! tCJTit0!'in,., d'pI6m-mal', nssuu
excluídos ,)lll fila d"cl;\I';I~:íO Ol'igill;l\, L11;1:; :~11111'("lI pll,lr"Il.
confOI'I11:lllf!O-'''\ elí1\\ (,:<':\S di :p'l>i,:,)"::. "'11111"':'11' :, l:r"',~:tl:l"
conVCD\:;I(), sl'parnd:1I1V'IlI(', p: rn urn OH JlI:Ji; li·), f)ollJi')i o::
nutonorno-, colonias, po"srsç;,'''". ]I,",/('(,I,(J),:Hlo:; 0'1 j"l'r'i['H'j .. S

d'além-ruar. fln,· esi"j:llll ,n'l ;, !"l!a ;:,>I""";":i:1 dll ;"I'nl'ir/:II'".

AJ'U?o ::0

Com rela':ão ao:: [<>darlo~ (!,If~ {I'IlI'::111 11:11'1 iC:p;'110 110
primeirn ci()po~ii,o d,' ]':11 ifir,al:(\es, a P\,,,;,pl\l() '~OII\-('lH:,ii'l pro
duzirá pff(lilo 11m uuuo :lpfÍS a dul n (h neta ctC5,;(' r1nllosi!.O.
Quanto nos Eslurlos quo a ra l.ificnrum tIltcriOl'l11l'1il e ou 'I

ella aríhrr írern, assim corno 1If) caso P1l1 quo a vigr-ncin ;'~
ver lfiquc, nostor-íor-menlo, P S(';;llIllIO ° ql'() rli.'~Jlií,--, 11 artigo I!).
eIlu produzirá p[fciln seis IllEZf'S delJois que :iS nol.ificaçõ!''i
previstas no artigo 17, al ineu :2, c no al'Li;Y:ll'( :dillea -,
tenham sido rrc'('hid~, jlPlo nO\'I,,'1I0 nf'lg-a.

Arti.;« 21

Se porventuru :U'l\ill ccor (1':1' um rios Jí:sla.los contrnctan
tes queira i1Pnunci:\1' a 1'1'('31..:11([' "onvIlnç:h, ;1 1!<'I111IWÍ;; ter:'!
de ser nnlif ir-nrlu 1'111' ,',"','iI110 10 Governo l1e!f'::l, que Irnns
mitt.irã immcdlntamcn!o c,pia 111IL],:'llfiC';1 !I:I ILIUt'H'::Ç:;JI a
todos os Esl::dos. d:'IHll1-l!les a c)Jlil('('(;!' ;, (lida ('111 que a
recebeu.

A denuncia prodm~ir;i SPIIS ('[[rilos sõrnc»l.o em 1'111aç1ío
ao Edntlo que a Innhn nnl.if ir ':1,) (' um .mno ;!!l"'; 11'1' a no
t.if'icução c1J('!;al1o ao 11IH1'T dl' (;{'\'f';'no lJd~ll.

Carla Rsf :Ide. ~(11l11':;el :m[e \,(')'(-, a f:trll1dal1i) d(~ pro\'orar
a rCllIliiill de 11111:1. nova cou l'CI'f'DPia, rem o rilll d·) 111'0 mover
ap(ll'i'l~i\'();in:(~nl()s 'pH~ na n}f\~rla ]IO::sa:11 ser lntL'r)rltlzirio:=::.

O Ec:L:trln quo fizl'r '1~() rlessn fl{~nrr!arle /.1"':\ til) 1101ificar
com um anno rlo ~J.ItLrl·í::J:'n,..,jil ~il1~l illf,(;nclio ,rlOS nl'!,;'(;S J~:~..
tados, neío inlurrnerlio do Go\crnq J1I'Iga.- que f:n i!II'Ilmhil':\
de com'OCfJr a. conferencia. .

PROTOGOI"LO DE AASIGt'ATtJR,~

Ao proceder ~ [lp.~lgnnturlt da Convenção Inlnrnnclonnl
para ti unlí'íenção ,10 certas rnsras rclutívns a l'l1'lv!lr!.dos o
hypothecns mar ít.imas, os Plenípotencinrtos abaixo -asstgnadcs
adoptarurn o rn'csl'n!1} Protocol!o, que terá fi mesma forca e
o mnsmo '.":1101' (111(\ cl' suas disposições estívnsse-n insertas
no texto da mesma COl1YCncÜO ti que se referem:

I - "Fica cntcnrl lrlo qno :l 1cgisbdio ele cada :~:c:hclo tem
n llherdn.lc de:

1 - Estnhrlccrr. r-ntro os creditos . rle rtl!1' fr:l!:1 n '1, 1
do 'arfl.p,'n ? n m» drf..0rr~dnr:[1~1 ol~rf{\nl 11l':pi1';lr1[] :}:: I {)··fl'ln rI'.');·:
.; lI! f.1j', \ .!,' !!;) ';'~;;,,- fi 11'0:



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 55

2 - Conceder, ás administrações dos portos, docas,
phuróes e vias lla\('M'aVI'i.~, CJllO f izcrcm recolher os destroços
de um navio nrnfrag::dl I ou outros objectos obstruindo a na
veg;lção ou quo sl'j:nl1 rretiorus po!' dil'eiLos, de porto, ou por
rtnrnnos causados 1101' culpn do navio. () dir-eito, em caso rle
não pacamouto, de "cl C\ o navio, o,; de~f ioços ou ')Utros oh
jcdns, de VC:lr!í'l-o~ I' de ,~c i nrlrrru izur sobro o preço, de
prcfcrcnria a outros cr 'do]',,;;, I)

3 - Regular a olnssifieação rios credores por damnos
causados ás obrns de arc, diversnrncnte do que está estabe
lecido no art tso b' c 11(1 ar tígo G".

II - Não ficam ntí ing idas as li isposições das leis nacio
naos dos !Estados cnntrtotantes, qur: venham a conceder um
privilegio aos OSI~l)f' lccu nentos pu ulicos di' seguro pelos ore
ditos resultantes do~('g'11'0 rio prs;;II'\l dos navios".

Feito em Hl'Ilxc:laE', em un: ~{, exemplar, n. 10 do abril
de 192B.

von KeUer.
Goes.
Richter.
lVerncr.

Pela Republic.; ,\rg'(\ltmu:

Pela Belgica :

LOl/ÍS F1'Ul1C".
Sohr ,

Pelo Brasil:

o Sr. de Pimcmel T1l'andüo rnd ref'ercnrlumt .
Pelo Chile:

Pela Itepubl ioa do Ci.bn :
P0I:>, Dínnrnarcn :

Eristiosi Sandba't« (rir! rofurcndum) ,

Pela Hospanha:

L. Benito (ad rrferelldnm).
luan Gomes JIontejo (ad reftlrendnrn) •
•~Hou.el de 11111I1l,) (ad l'r.ff'H'11I1tlP'I).

Pela Esthonia:
Pelos Estados Unidos da Amer íca :

Pela Finland ia:

Peb rr:1TI1:a:

D'?(Jr'(I1/1l.

T'nnl. de Rousier...
.7n1'(/c Ribcrp ,
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Pela Grã-Bretanha:

Leslie Scott (ad referendum).
Iluçt« Godle!l (ad r eferendum) .

Pela Hungria:

lVoracziczkll·

Pela Hali~:

Berlinçieri (ad referendum).
Carlos Itossetti (ad referendum).
T01'qUIltV Giallllini (ad referendum).

Pelo Jupão :

Adatei (1).

Pela Lethonía :

Pelo !lfexico:

Ro] . Cabrera (ad referendum) .

Pela Noruega:

E. Alten (ad referendum) .

Pelos Paizes Baixos:

van Bredenburch (ad referendum).
Assa (ad referendum).
van Slooten (ad referendum).

Pela Polonia e a Cidade Livre do Dantzig :
Pela Polonia somente:

Szembek (ad referendum).
J. Namitkieioicz (ad referendum).

Por Portugal:
Pela Humania:

Bals (ad referendum).
Pelo Iteino dos Servias, Croatas e Slovenos :

Milroad Straznicku,
l'cl'ona.

Pela 8111)(' ia:

,UI/oI 1l"(J{/I' (nd l'l'r"I"'llllll1n).

Pelo Uruguay :
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DECRETO N. 352 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1935

57

Faz publico o deposito do instrumento de ratifícação, por
parte do Governo da Republica Franceza, da Convenção
para a melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos
exercitas em campanha e da Convenção relativa ao tra
tamento dos prisioneiros de auerra, firmadas em Gene
bra, a 27 de julho de 1929.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de retificação, por
parte do Governo da Republica Franceza, da Convenção para
a melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos exercitas
em campanha e da Convenção relativa ao tratamento dos
prisioneiros de guerra, firmadas em Genebra, a 27 de julho
de 1929 - conforme cornmunicação feita ao Miníster ío das
Relações Exteriores pela Legação da Suissa nesta Capital,
por nota de 18 de setembro do corrente anno, enviada com
a cópia authentica da acta do deposito da ratificação, cujas
respectivas traducções officiaes acompanham o presente de
creto.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

VI.2-H713 GH

Em execução das disposições finaes da Convenção para
a melhoria da sorte dos feridos e enfermos nos exercitas em
campanha e da Convenção relativa ao tratamento (~Os pri
sioneiros de g~terra, firr;nados em Genebra, a 27 de julho de
1929, a Legnçãn da Suissn tem a honra de rcmetter em
annexo, ao l'v1inisterio das Ilplações ~feriores - uma dÓlPia
textual authentica ria aef~ lavrada a :21 de agosto de 1!135,
para comprovar o ric(losllo nos Al'chi\os da Conrederncão
Suissa do rrspectivo instrumento rie l'al.ifiea(;ão por partp' de
sua excelleneia o Presidente da Ropubl icn Franceza ,

De ac~ôl'do com o artign 33 da primeira Convenção e
com. o artígo 92 da segu.nda, essa rntif'icnção produzirá seus
effeítos seis mezes depois da data de seu deposito, ou SI' ia
a contar de 21 de fevereiro de 1936. .
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A Legação da Su issa ficaria agradecida ao l\Iinisterio
rlas Hclaf!,k~Kxl{'1 !0],C',; de s-rvir-so accusur o rooebuncnto
(la UJ'esel>tl(~' (·U\llIllllI1i,~;)('h().

~1t;llallnl')I!I' ;UII'tI\eil'3 li";' 'Ji'.CliU'1) p.nu l lu: l'CIlO\"U' OS

J'],Oil"illll' li<' 'iI~1 ';11'<, ",)IIS;l!CI'Cd.:io.

l l iu dI) ,1;il1(';[I'; 8 d,' '01 ,Illll'U d',1 1!1;:,'I, - tl crt.sch.,

,lO Mini: ,'I';') '\1\ !', [a ó)' ; 1;.':I"l'i'Jl'c, dos .I<;;I,ados Un i
dls liolJl'asJl.

Ar.t~ do ~e]](Jôilo I.Ls p,:iiiic lÇ"C3 tia Ji'rallt:a, rrla.l.iva ú Con
vcnçao ptra :1 ;'1 UI'); in Q\ sort» dos Ieridos e enfermos
nos cxerc i io s I lJl c:l]!lpanlw C á Convencâo relativa ao
t -atamcn Io I'OS [lI'iFi('1(' ire's de .rucrra, t irmadas em Ge
n obra, a ~7 de ,i lI)!,) d~ I r;~g.

(\ crnbai.caJor (IC ,:;'1: nca r m Berna, ,;Ila nxcollonria o
son l.or condi. (1:'.117,1, DI" I;, '111 ou-se hoje, 'tu D"[l:ll'tanlento
Pol r.ico FednJ:1 l~'l a ]I;' '31 dI" ao c.to]l(Jsilo do instrumento
u" lCl;.ific;1,I:Ún [IC'I' ') [' tI' lo SI a oxceü-nola o sonlmr l'l'r'si
dmtc da HC'lliJli(',i ll':ll1t'e:'n, ielativo á Convourfio para a
TYi,)IIII'l'ia da "I'le .li. I',)! idos (' onrcrmos 110:3 c\rreil Ui' eIll
cnmpr nha o :í Cln.\( 11;~f'" rI lali'il an lratnc'enlo dos pi-isio
nctr )~' do gu rr:«, iIOlfl<l<!:'.S er i GOl ('11)',1 a 27 di) julh) de
1! J:;~) •

Esse inst.i un-r-n ,I), " liHO 0111 boa e devida f'órma, si)r:'i
t11,w~ilado l}l':: },I'(,li\l1; ,Ia C:nfr'dflJ'llI;:lO Sllissa.

() tl"Jlusil \ do insl r uru !lIlu sciú nol.i lic.ulu ,ws ]Jilizl's
pari.!f- nas el'! VCiH:f' ,o,

Em fil'm"~i\ dc' lilW. o. : haixo assignados lnvraram a
prol; mto neta,

F','ita rm ].f'I'II:' ;i viuh 1]111 rle agosto til' mil novo-
ccnü.s o Ll'inl;, c r~'lll'.),

;) embaixador rie' I!'.I':l'lÇ: -- ClaitZeL

') chefe do J){))"],l tamon ::0 Político Federal ..- Motta.

I) chefe da Divi ,iíll r!f'~ '~e'r( elos Estrangcll'o~ do Trepar-
tnmcnio t'o~itil:;' Fr!"n!: p í , -- C. Giu'-

DEC,RET() 2\' • .'Fi:1 _.., j;;ií.o POI PUBLICAno
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....-- . ..
Aulol'izu (J ,irÍl/,f.,() brasileiro F. LI. Lolincr, por SI ou. sacie-

dor/c '1'(" O"'iIWi;:;(ll', (J ])e:;'1lli::II/' 0111'0):0 leitll do 1'i0 das
VI'1I',;', 1'111. /'i,I,', (;,1'/ell"r/" d'cuir:tc c cinco (25) l.ilom c
i ros ,; .,,:nli". r' J,'ll'li,' d, 71.'1/. 1)(1)/[0 situado U1/1, (1) lâlo
11/.('[") ",ui,,'" {(:L- fo~ rio ";1) JIUl'f!!I ubos, seu. IIfflnellte da
uuu riem dirriio, rio ahu!...o, «t.: o. [o: do corrcao do Ma~
rii1./. se', uflt,IlI'Jlte do niarçcm. esquerda, trcclio de no
este sit:'od,) 1W mimicipio de Santo: Lut.i«, no Estado de
.1liíl,{S (.(')'(I,'S.

() Prc: i 1('n' , da Itopublicn do,:; Estados Un idos do Brasil,
US:111do '!;l-;tt.tlilll!iI!(}('S que 11J(! C'l)n[cre I) arf., 5(\, n , 1°, da
COllstiL'II';'1) Full'r,d. (' L(']Kl0 I'In vista o drr'f'l'ln n. ;:'/1. (H2,
rir. 10 de ju l'ro JJl\ t(.~:~í U'IHlir'o dI' ~\liuas);

Dec'ela:

Arl. 1.0 Fic:', nntor iznrln (1 cldadão brasileiro F. A. Lohner,
por si 011 u'Iliedadc que organizar, a pesquisar ouro no lei/o
do rio (;:\;; '/dl::I", em uma cxtensiío de vinte e cinco (25)
kilomct.ros, "OU':1 du.', a prulir de um ponto situado um (1)
kllornnt.ro ianaixo da foz do rio Macallllbas,seu afflncnte da
rnargcrn d ir ; [.r, "i o abaixo, alé a foz (~n córrego do Mandim,
seu afflll{'nL,: d, J1I:1rr;rIn esquer-da, trecho tlp rio este situado
no mun ici pi: d,' f):<lüa Luz ia, no :K';I:\lln "n Tjlill:1S (1,,,,;)(,:;

e mr-rl i.rn!« "; "'I:uinLes C(1ndicõc';:

1- () f ilulo desta nuloriznção, que ser:'t nina via authcn
tica d,'sl c d-erct o, lia 'forma do § ![o do art , 18 rio Codigo do
Minn«, ;;"l':"t pn.' rla1 fl s<'>nH'llln f,';]lI::niÍ·ssiyl'''] nos r-nsns pré
vislus JlU JI. [ d .ul., HJ do j'!1l'(!l'ido Coriigu;

n - E;; '.1 ;' Ir/.oJ'iZé\r; iio rIurarú dois (2) annos, podendo ser
renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas, (J

o campn. ria pesquisa é o indicado nesf.o al't.ig'o, não l'nrlrnill)
exc:'f!IJr :J, ex: I'n~~o no mesmo mm-cnda:

UI - A pe-quisa seguirá um plano pre-estabelecido, que
será orgr nlzido pelo autorizado e submcttído ú approvação do
Governo, ouvidc o Departnmentn Nacionnl da Producção Mi-
neral; •

IV -. O Governo fiscalizará rt execução do plano de que
trata. o numero anterior, podendo mesmo altcral-o, para me
lho!' orlentncão da marcha dos tranalhos:

V _. NfI conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo elo qUlCSQU01' infor-mações pedidas pnln Governo no
curso dclles, o nutorizarlo deverá ajn-escntnr ao lIIinisterio da
Agricultura UlJJ rulator io oircum stnnoiado, acompanhado de
perfis gCO!Of:ico' o nlan ta". em tela l' cópia, onde sejam indi
['arfo., com e' acl,írliío os cnr lr-s f'110 so 11011\'0t'('111 fcito no campo
da pesquisa, (1 i.iaximo da prol'1l11didarl0 quo hnnvornm at!ill
gidu os f rul.nlh.» fie pesquisa, a mr linação p dil'f':'('iio dl's
vI':"il'l1," 011 rjr!p 1~;j'"S (;111' os lrouvorcm dcscoh ..rf.o, esúeS;;I1!'i:
media (~ :-trC::l QIIS lnn~;H'0S, St.~1_1 V01!HIl(~ (~ h~fl}' 1lJ(~di(l '_'11J (.lllr·,-~
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por metro cuhico de mtnerío ou cascalho, bem como outros
esclarecimentos que se tornarem necessários para o reconhe
cimento e apreciação da [aaida;

VI - Do minerio e material extrahido, o autorizado não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, suffic'ien
tes para analyses e ensaios industriaes, só podendo dispor do
mais] depois de iniciada a lavra;

VII - o autorizado não poderá prejudicar ° ~rabalho
dos faiscadores e garimpeiros porventura existentes no trecho
de rio objecto desta autorização, desde que o ref'erIdo tr aba
lho se exerça na forma da respectiva lcgislação (decreto nu
mero 24.193, de 3 de maio de 1934);

VIII - Ficam rcsalvados os interesses da navegação e da
Iluctuação no trecho de rio a que se refere a presente autori
zação, suje itando-se, portanto, o autorizado, ás exígencias que
lhe forem impostas neste sentido, pela" autoridades cornpe
tentes;

IX - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado darnnos e prejuizos que occasíonar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos.

Art. 2.° Esta autorização é dada sem prejuizo do que de
termina o n . VIII do nrt; 19 do Codigo de Minas.

Art. 3." Esta autorização será considerada abandonada,
para o ei'feito do pnragt'apho unico do art.. 27 do Codigo de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (6) primeiros mezes contados da data da au
torização;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, nor igual espaço de tempo, salvo motivo de forca
maior, a juizo do Governo;

IH - Si não apresentar o plano do:s. trapalhos de pe~
qu isa em tempo util para poder dar JllIClO a sua execuçuo
dentro do prazo a que allude o n . I deste artigo;

IV - ,si, findo o prazo da autorização, sem ter sido re
novado na forma do art. 20 do Código de Minas, não apresen
tar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o relatorío findo, nas
condições especificadas no n. V do art. 1°.

ArL 4.° Si o autorizado infringir o n . I ou o n. VI do
art , 1°, ou não se submetter ás exigencias da fiscalização,
será annnllada esta autorização, na forma do art , 28 do Co
digo de Minas.

Art. fi.O O titulo a quo allude o n. I do art. 10 pagará.
de snllo a uu.uu.ía de duzentos mil !'I'is (2~O$OOO) e só será
valido depois de trnnseripto no livro de registro competente,
apóR o pngamento do BeIJo, na forma do § 5° do art.. 18 do
Codigo de Minas - pagamento este que deverá ser effcctuado
dCIlI.,·o do JlI'azo til' t rinl.n (:10) dias conl.nrlos da data da pu
hlil'a.:.fíll 110 pJ'csrmt.e dJ'r:I'i'lo IlO Diorlo Ul1'ieilll, sob pena de
1ie:Il' o 1IleSlIlJI sem eff'eito ,
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Art. 6.° O autorizado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da publicação do presente decreto no Diario Oflicial,
dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data do con
vite para esse fim publicado naquolle orgão official, sob pena
de ficar o mesmo sem effeito.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Bepublioa ,

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 355 - DEl 1 DE OUTUBRO DE 1935

Autoriza o cidadão brasileiro Firmino de Carvalho Santos Oi
pesquisar ouro e diamantes n'v leito do rio Jequitinhonha,
numa extensão de cinco (5) kilometros, contados, rio
abaixo, a partir da barra do rio Peixe Crú, sett a;ffV;uente
da margem esquerda', tt'echo de rio este situado nos li
mites dos municipios de 1I1inas Novas e Bocayuva, no Es
tado de Minas Gemes

o Presidente da Repuhllon dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuíções que lhe confere o art. 56, n. 1°, da
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24,64.2, de
10 de [ulho de 1934 (Codigo de Minas), decreta: :

Art. L° Fica autorizado o cidadão brasileiro Firmino de
Carvalho Santos e pesquisar ouro e diamantes no leito do riu
Jequitinhonha, numa extensão de cinco krlometros, contados,
rio abaixo, a p1a.rtír da barra do rio Peixe Crú, seu affluente
da margem esquerda, trecho de rio este situado nos limites
dos munioipios de MinaiS Novas e Bocayuva, no Estado de
Minas Gemes, e mediante ns seguintes condições:

I - O titulo desta autorização, que será uma via, au
thentíca deste decreto, na f6rma do § 4° do art. 18 do Codigo
de Minas, será pessoal c s6mente transmissível nos casos pre
vistos no n. I do art. 19 do referido Codigo;

II - Esta autorização durará dous (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade <1'0 art. 20 do Codigo de Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder á extensão no mesmo marcada:

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pcl'\) autor-izado e submettído á approvaeão do
Governo, ouvido o Departamento Nacional da Produccão Ml
neral ;

IV - O Governo f iscalizurá a execução do plano de que
trata o numero anter-ior, podendo mesmo alterai-o, para
melhor orientação da marcha dos trabalhos;
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v - Nu conclusão dos trabalhos de pesquisas, sem pre
ju izn de quacsquer informações pedidas no!o (Iovt-rnn TIO cursa
(101106, \) uutorizado d"vl!l'á upresenínr ao l\Iinh,lcl'io da Agri
CI: Iturn UIIl rclaírulo Cil'CUTlk,L~nciado, acompanhado de por
ih F"lllogicos c plnnlu». onr I"la e cóp in, onde "icjaJll indicados
com Ixadiriiio os (,,'Ii'Le que so 1;OIIVI'I'CIll Jo il.o no campo de
PC";qllisu, ° 'llIa~:illlo (h lll'ol'unrlidade quo liouvcruu al.tingido
I'.' [1';1]1:\lllo.'; d,~ I "'''''11'i,":1, :( illdiil'~:i10 o dil'pe(;iin (1\1': vceíros
(1'1 d'i'lIsill": Ifl'.'! SI' 1I'1(!\I'.I"111 ,i·.·.',ClliJl'l'fo, 1';:I"'S."III:a média
c ÚI'j'~~ f\I!:1 'ltH' 'l'll '. :-~'\11 '.. (lll!llrl~ p 1/1 0 1' Jn{;di~J 1'1\1 ouro Ilne

mcl ro cl1"i"\I (ir' I lill!·l.'ln 'H) ea~<':tl!lo, III'm C()!l'" outros CI,
(1]:II'I'I'illlClIIII:; (1111.1 ,"" fOI'II:n'!'lil 1I"I·I_'·',a1';0.) 11;lI·:., o rccouhc
Cilll"IIL11 ti 1,/1 1'1'1';':\1::;11 da jazida;

VI -- 1)0 uri nr-tio n mal.crial oxlrahido, o :mLOl'i;:ado não
JJlH]or:t se utilizar sellfio de- IW(}llOlJ:lS qunnl.idndns, suff'íoi
f.'!1i I';'; para ,'IJaI;cé,e; C ():I.:.'aios industrlacs, Slí [Ior]cI'do -Iispor
do mn is, depois de iniciada la lavra:

\CLI _ O autorizudo não II'(J,/el':i pl'rjllt1iear II lrubalho {los
úliseaL!Ol'e:; f.~ gar impciros porventura existentes 110 lrccho de
rio ohiccto desta autoriznção, desde que o l'd'o,'j<!o trabalho
se exerça na Ió rmn da respecl.ivn legislarão (decreto nu
lllCILJ 24. H13, de 3 ele maio dn 1D3Í) ;

-VIlI - Ficam rcsnlvarlos os i nteressos ela na ',('gaçuo c ela
Ilucluaçüo no trecho de rio a quo se refere a presente auto
riznçíiu, sll,kil ando-se, portanto, o autorizado, ÚS exigencios
que lho Inrc m impostos neste sentido, pela') unl oi-idadcs com
pntcntr~";

1:( - Sm'uo respeitados os direitos dI'; torcoirns, resar
oindo ]) autorizado danrnos e urc.iu inzs que occnsionarva quem
ele rlirllÍto, c não rcspondcnrlo o Governo pelas limitaçõcs que
])O,':,aI11 sobrevir ao Li l.uln, ria OPl1osir.i:o dOR dites diruitos ,

Art. 2," E:,la :lUtOrizDI;::O é l1arh l';P,'J] jH'[)jlLÍZO do flUI)
rlr-[r'J'mina. o n. VJf[ dn ar t, 1!) do Cotligo de Minas.

Arl.. :J," .I':':!a autoriZ;l(:iio ,Sl'rá cousirlcrndn nhundon.ula,
Jlara o cl'fl'ifo do pUI'ngr,lpho 1IIIir'o do :111. "i ,]" CllIlil;O d,)
Jlnn;I':, nas seguintes condiçücs :

I - Si o autor-izado nfiu inicial' os trabalhos de pesquisa
rlontro dos seis (G) pr imo iros mczcs contudos rb data ria au
torização;

J[ - Si interromper os trabalhos de r'&sqnisu, depois de
iníolndos, por igunl espaço ele tempo, salvo motivo de força
muior. a Iu izo do Governo;

Tll - Si não apresentar o plano elos trabalhos de pes
f1liÍ"a r-rn tr-mpo util nar.: 1)011f'1' dar inicio Ú sua execução
""lIi "0 -Io llj':1?O a (':11' .'1111111" o 11. I desf(,; nrLirw;

IV -- :~j, f i n.lo o 1'1':':0 lIa :'nt.ori;r,nl:iio.s"m trr sido rc
1'"\ (',1" H;I ["""1'.'1 <lI) ;',: I. ;'n r~';'J !~orljr:l) ·,1·J'\lin:',c., não anre
:"II"i'. dcnt.ro ,1(1 pr.rzo de l.riu!n !:Jrl) (:ia." l) l'i'l'o/nl'in I'iun l.
In' (·"'111ir;I",,· c: ,. !v::il'icada.s 1111 11. ·V rio nrt. '1".

/.!'1. "','. f:i f) :nÜOl":';'::1l i"frin,dr O n. I nu n TI. VI do
.nl. L", ou não "f' :;Ilbmel.l(~l' ;'::; e::ip)l]('i:lé: d:l Ü"" Ilizn(~ã(l, será
uunul ln.la uta uutorixnção, na fól'ln;: tio nr! . "~I: <Ir) C~:rJjg-o rlc
l\lill'.1S.
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Art. 5.' O titulo fi que. alludo o n. I do art, 1" pagará de
sellos ri: quantia de cento e cincnontn mil réis (150$), e só será
valido fle[lois rir. Lrunscr-ipto no livro de registro competente,
após o pagamento do sello, na 1")l'ma do §5" do art, 18 do
Cndigo do Minas, prlgafllcllto 0131(' lJUO deverá sei' cffel'üwdo
dentro 110 prazo de, tl'inl,\ (::lO) d ias contados da data da pu
bl icação du presente doerel'.l no Iriorio Of[icilll, sob pnna de
I'irar I) I1lC-'1I1f) ,;('lll cfIuito.

Art. G," Ü aulor izurlo dovol':\ ';:Jii';T:"IT o pugulllouL'O da
taxa da p uhlir ac.iu do prcscnl.o dccreLo no Diario O[[ieial,
dC'II/J'O elo prazo de lrinta (:lO) di:I." contrulos eh d:tf,;" do {'OIl

vil.c, para {',SDe Ii m jiuhlicado n:I,!ueill' 1Jl';~;:1l oiúciaL 0'\))) pC1Hl.

1!Io ficar o mesmo sem cí'Icito.

Art. 7,° Itcvogum-so as disposirüos em contrario .

Rio de Janeiro, 1 de outubro do 1935, 1f,i" da Indcpcn
dencía (J 47° da Itepublioa.

GETULIO V AnGAS.

Odilon Braga.

DECnEJ'Ü N, 3:íG - DE: 2 ns OUTUBl1O Im 1935

ApPl'Ova a reforma dos estatutos da "lllutualidade Postal Bra
sileira", com séde nesta capital, c autoriza-a a transieir
com, seus associarias mediante consiqnaç/io em [ollu» de
1)(1(Jmncnto

o P rcsidonto da Itcpuhlicn elos J~,sl,ados Unidos do In'nsil,
ntt!'lldrnclo no que rr-rjucreu a "Mutualítlado Postal Ilrusi.lcua ",
euiu ,sl'du 111';; I,a Capital resolve npprovur .';CUS ostutulos rcf'or
Illadus cru asscmblúa n::t1 izruln em D rle uluil do corrcuto anuo,
e aIlLul'iz:t1-11 a tl':IIISi:.\i!' (',{Iill SCII:; :I;;:"l('i:ld(l:;, "(1111 II ['"ll':lIILi:t
dI' eUllsiglllle,fío 0111 Iulh a dI' p:w:I/ll('lilll, II:t j'("'I'llIa ,111 "":'1'.-1,0
11. 21. [)7ü, UC ~'i ci(~ junho de 193~.

IUo de Janeiro, 2 de outubro do 1035, 115° da Indonen
C!1'!1Cia c 47" da Itopubl ica ,

GETULIO VJ\GrtAS,

Ariliu» de Souza Cost.«.

DEcnETO N, 357 - nn :', Im OUTUnIlO DE 103"

/IJlJJ1'fI1)rt a reforma dos cstaiutns do "(:e:I/1'O Itrasilciv., de 111:
ncficenciu", com, sétlc 1II:S/O, Ca]JUol, c rnüoriza-o I', f rorsi-;
OÍ1' e01U seus ussocillllos nicrlinut» (' 'ilsi,/IIW'II" em {,.r.'!{I
de lJll(lamenlo

o Presidente ela. Ilejmbl ir-a (.10" Estados Unirias do Brasil,
nttcndcndo ao que reqnercu (l "Centro Brasileiro rlc 1:CllCfi-
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cencía, com séde nesta Capital, resolve approvar seus estatutos
reformadosemassembléa realizada em 1 de junho do cor
rente anno, e autorízal-o a transigir com seus associados, com
a garantia de consígnação em folha de pagamento, na f6rma
do decreto n. 21. 576 de 27 de junho de 1932.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1935, 115° da Indepen
dencía e 47° da Bepublica,

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. :158 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1935

Ap1Jrova a reforma dos estatutos da "União Prievisol'a Ferro
viaJ'ia", com séde nesta capital, e autoriza-a a transigir
com seus associados mediante consigna('lio em {olha de
]Jtrgamcnto

O Presidente da ltepublica dos Estados Unidos do Brasil,
aLlendendo ao que requereu a "União Previsoru Ferroviaria",
com sé de nesta capital, resolve approvar seus estatutos re
Iorrnados em asscmbléa realizada em 111 de janeiro de 193,41, e
auíorizal-u a transigir com seus associados, com a garantia
de consignação em folha de pagamento, ]][1 fórum do decreto
n. :21.576, de 27 de junho de 1932.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1935, 115° da Indepen
dencia c .no LIa ltepubl ica .

GETULIO VARGAS

Al'thUl' de Souza Costa.

DECRETO N. 359 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1935

Concede á Sociedade Cooperatioa Metropolitana com s.éde. em
S. Paulo, autorização para se constituir e [umcoionar na
Rcpublica.

o Presidente da Bepuhlíca dos Estados Unidos do Brasil
resolve, de accordo com a letra c, art. 17 do decreto n. 24.647
de 10 de julho de 1934, conceder á Sociedade Cooperativà
"Mett-opolttnnu", com séde em S. Paulo, autorfzação para se
cousl.itu ir lia Iórrnn da lei vigente c, após regfstro na Dire-
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ctoria de Organização e Defesa da Producção, do Mínisterro
de Agricultura, funccionar no paiz ,

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1935, 114· da Indepen
dencia e 47· da Bepublíca .

GETULIO VARCAS

Odilon Bra{J/I.

DECRETO N, 360 - DE :1 DE OI "ITBHO DE 1!J35

ilPPl'ova li Consolidação das Leis, decretos, circulores (' deci
sões referentes IIn 1',T:('rl'icill das [unccões consulares /n'l/
si/eiras

o Presideulo da llcpuhlieu do,; Estado,,; Unidll'; do Brasil,
attcndendo ao que expor. o ministro das lleluções Extocicres,
sobre a convenícncm de "r' rovor Inda a legislarão relativa ás
funcçõos consulares brasileiras, prorundament« mudif'icndns
depois do decreto li. 10. :181, de G de agosto de 'I!H3, que nJ)"
provou a Nova Oousolldaçãu em vigor, decreta:

AI't. 1.° E' nppi-ovada a Consolidncüo das Leis, decretos,
circulares e decisões I'efl'['ent(~s ao exercicio das Iuncções
consulares brasileiras, mandada elaborar pelo mesmo minis
tro das Itelacões Exter-iores. qun a subscreze..

Art. '2: Ficam rcvogarlas as dü,p()siç6.~s em contrario.

Rio de Janeiro. 3 de outubro dp 1!135, 11-'1" da Indepen
dencia o 4j" da Itcpublica .

GETULIO VMGAS.

José Carlos de ,l/acedo Soares.

DECRETO N. 361 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1935

Approva o regulamento pana o Serviço Medico da Aviação
Militar

O Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attribuíção que lhe confere a Constituição, resolve
approvar o Regulamento para o Serviço Medico da Aviação
Militar, que com este baixa, assignado pelo general de divisão
João Gomes Ribeiro Filho, ministro de Estado da Guerra.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1935, 114" da Indepen
dencia e 47' da: República.

GETULIO VARGAS .

João G01/tfJS Ribeiro Filho.

Leis de 1935 - Vol. III 5
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Regulamento para o Serviço Medico da Aviaçlo Militar

TITULO I

1 - FINALIDADES E ORGANIZAÇÕES

Art. 1.0 O Serviço Medico dn Aviação é o grupamento
de todos os elementos do Serviço de Saude da Arma de Aviação.

Art. 2." O Serviço Medico da Aviação tem para com a
Arma rle Aviação, em part.icular, attribuições análogas ás do
8crviç'o de Saude para com o Exercito, em geral, previstas no
art. 10 do regulamento para o Serviço de Saude do Exercito
em tempo de paz c caructertza-se pelas seguintes attrihuições
especiaes :

a) Inspecção dos candidatos ás varias categorias de pes
soal da Arma de Aviação;

b) Estudo das questões medicas espceiaes relativas a
esse pessoal e instrucção do mesmo ;

c) Instrucção especial do pessoa1 ucccssario a este eer
viço.

Art. 3. o A organização do Servico Medico da Aviação é
a seguinte:

a) Chefia do Serviço;
b) Departamento Medico da Aviação;
c) Serviço Medico dos Corpos de Tropa e Estabelecimentos

de Aviação;
d) Re,rviço rle Prompto Soccorro.

Art. "': O Serviço Medico da Aviação depende, disci
plinar (; admin istrat.ivarnenlc, da Directoria da Aviação, mas
é subordinado, sob o ponlo de vista technico, á Directorla da
Saúde {lu Exercito.

II - DO PEf>SOAL DO SERVIÇO MEDICO DA AVIAÇÃO

Art. 5. o As f'uncções do Serviço Medico da Aviação serão
desempenhadas por medicas especializados, n'OB termos deste
regularnen to, por pharmacouttcos e 1)01' cirurgiões dentistas,
lodos do quadro ordinario.

Paragrapho uníco. O pessoal auxiliar do Serviço Medico
da Aviação consta rá de conservadores, escreventes, especia
listas e soldados de fileira. recrutados de accordo com as dis
posi(:ijp.o grl':l"S artnaco a rc,sj'\cilo.

Art. (). o 'I'odlJl.o os medicas do Serviço Medico da Aviação
são obrigados a rr-al ízur vtlOS de o!:Jscf'variio physiologic:l e
outros II:lra us quncs forem designados. .
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II1 - DA CHEFIA DO SERVIÇO MEDICO DA AVIACÃO
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ArL 7.° O ServiÇ'O Medico da Aviação é dirigido por um
official superior do quadro medico do Corpo de Saude, com li
denominação de Chefe do Serviço Medico da Aviação Militar.

Este oficial é nomeado pelo ministro da Guerra, por pro
posta do director de Saude do Exercito e após ente,lldimento
enLre este ultimo e o director da Aviação.

ArL. R.· O chefe do Serviço Medico da Aviação Militar
faz parte da Directoria da Aviação.

O chefe do Serviç.o Medico da Aviação Militar, além de
superintender todo o Serviço Medico da Aviação, é o con
sultor technico do directcr da arma, bem como o orgão do
ligação deste com a Directoria de Saúde do Exercito. .

ArL. 9. ° Além das atuíbuições previstas no Regulamento
da Directoria da Aviação, cabe ao chefe do Serviço Medico
attrbuíções analogas ás de chefe de Serviço de Saude de
Região, contidas no capitulo II do titulo Il, do Regulamento
para o Servico de Saude. do Exercito em tempo de paz, nas
suas relações com os demais orgãos do Serviço Medico da
Aviação.

Sob este aspecto compete-lhe mais:

1°. Ter iniciativas de. ordem technica em todos os do
minios da activídade do serviço por motu-proprio ou por sug
gestões dos demais orgãos do serviço, manifestando-as por
propostas ao director da Aviação Militar.

2°. Receber e organizar mappas e outros elementos de
monstrativos da cfficiencia do serviço na assístencía perma
nente ao pessoal naveganLe, envilando-os periodicamente á
Directoria de Saude do Exercito, por intermedio do director
da arma.

3°. Receber e colligir todos os dados que dizem respeito
ao factor pessoal nos accidentes de. aviação, nos inqueritos e
attestados de origem para a organização dos mappas de que
trata o item acima.

4. o Estudar, de accordo com as respectivas divisões da
Dírectoria da Aviação e da Direcloria de Saude do Exercito
e os demais órgãos do serviço as questões de aviação sanitar-ia,
sua organização e o preparo da respectiva mobilização.

5°. E, eventualmente, resolver ou fazer com que sejam
resolvidos J'lelo Departamento Medico problemas ligados com
a organização scíentif'ica do trabalho (orientação profissional,
racionalização, "tallor-Ização") nos parques e officinas da
arma, que lhe sejam propostos.

Art. 10. Para a execução do serviço, o chefe do Serviço
Medico da Aviação tem sob suas 'Ordens um pessoal composto
de um medico, capitâo ou 1° tenente, adjunto; de escreventes,
para os trabalhos na Directoria da Aviação Militar.
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IV - DO DEPARTAMENTO MEDICO DA AVIAÇÃO

Art. fi. O Departamento Medico da Aviação tem por
Iuncções :

n) inspeeeionar, em junta medica, organizada pela Dire
toria da Aviação, sob a presidencia do chefe do Serviço Me
dico ou do medico mais graduado depois delle, inicialmente,
todos os candidatos a navegantes da arma de, aviação;

b) proceder, quando determinada por autoridade su
perior, nos casos previstos, á reinspecção periodica do }:~s
soal nnvegante de que trata este regulamento;

c) proceder aos estudos de psychologia, physinlogia e
hygiene, dos que võam, e procurar aperfeiçoar, simplifloando
e cstalonando a technica o apparelhagern dOI:! exames.

Art. 12. O Departamento Medico da Aviação MIlitar
compõe-se dos seguintes gabinetes:

a) Physiologia e pesquisas clinicas;
b) Psychologia;
c) Ophtalmologia;
d) Oto-rh íuo-Iarvngologln e equihbrJo;
e) Raios X;
f) Bio-ehímíca ;

além da secretaria, da contadoria e da bibliotheca.

Art. 13. O Departamento Medico da Aviação terâ :

1) Um chefo (que será o chefe do Serviço Medico);
2) Cinco capitães encarregados dos gabinetes;
3) Um capitão ou 1° tenente ajudante secretario;
-O Um capjti.''"' ou 1° tenente pharmaceutíco,

Ai-t. 14. O pessoal auxiliar do Departamento Medico da
Aviação constará de tres (3) escreventes, quatro (4) conser
vadores (civis), e um numero vatiavel de especialistas e sol
dados de fileira, de accordo com as necessidades do serviço.

Ar}. 15. Ao medico Chefe do Departamento, especializa
do ('1Jl medicina de aviação, cabem as aítr ibuições disciplina
res e adm iuislrutlvas que os actuaes regulamentos conferem
aos dir-ectui-cs de estabelecimentos do Serviço de Baude do
Exercito.

Paragrupho uníco , Além destas aUribuições cumpre-lhe:

a) dirigir a especialização dos medicas estagiarias do De
parlamento. »em como organizar as instrucções espee iaes para
o trabalho dos conservadores, depois de approvadas pela Di
rectoria da Aviação Militar e Directoria de Saude do Exer
cito;

b) Jazer com que os chefes de gabinetes, de laboratol'ios
e demais officiaes medicas e pharmaceuticos chimicos que
sirvam no Departamento, mantenham o habito de pesquisas
e estudos de ordem clinica sobre as Questões de medicina de
aviação e as rio caracter psvcho-physiologíco a respeito do
orjran isrno do navegante, promovendo para este fim sessões
de estudo;
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c) publicar pesquisas e estudos, observações originaes,
tests em uso ou em estudo, em folhetos de publicação annual
ou de maior frequencia, os quaes conterão unicamente ma
teria scientifica;

d) provocar e manter correspondencia, por intermec!io da
Directoria da Aviação Militar, com as demais organizações
similares nacionaes e estrangeiras, civis e militares, sobre
questões theoricas ou praticas de medicina de aviação e sei
encias subsidiarias;

e) fazer manter em ordem e devidamente catalogados a
lríbliotheca e o archivo do Departamento;

f) solicitar das autoridades competentes licença prévia
para entendimento habitual entre os medicos e pharmaeeu
ticos eh írnícos e as autor-idades scientificas do paiz, em ma
terias afins com a medicina de aviação, de qualquer departa
mento governamental ou mesmo de instituição particular de
reconhecida idoneidade, além da constante ligacão e entendi
mento que deverão ser mantidos com os demais médicos do
Serviço de Saude do Exercito.

Este entendimento se fará quer sob a fórma de assís
tencia aos outros serviços pelos medicos e pharrnaceuucos
chimícos do Departamento, quer sob a fôrma de conterencias,
instrucçõcs e trahalhos de notorio interesse scientifieo.

Art. 1'6. O medico c>de curresponde-se directamente
com o director da Aviação, e por intermedio e autor-ízacão
deste com as demais nutorldndes, quer em materia adminis
tra t ivn, quer em assumpf.os tcchnICos.

Art.. 17. Os medicas encarregados d09 gahinetes devem
zelar nela conservação, provimento e funccionamento tios
mesmos, e collaborarn na formação dos novos especialistas.

Paragrnpho unico. Ao pharrnacnutioo chimico computa
ídenf.icns nttrfbuirões com relação á secção de analyse ria
qual é encarregado.

Art . 18. Os médicos do Depnrtarnento e o pharrnaeeutico
ehiruico, trahalhnndo sob a orientação do Chefe rio Departa
mento, doverão dedicar-se. além dos exames regulamentares
do pessoal navegnnto da arma, aos estudos das questões de
medicina de aviação e de psvohe-phvsiologfa, attíuentes á
vida do navegnnte ,

Para esse fim deverá o Departamento apresentar dentro
de cada armo o resultado nas observações do determinados
phenornenos physinlogicos, sobretudo dos que tenham de ser
"padronizados" no meio brasileiro Oll de symptorna clinico ou
syndrorne entre os navcgnnt:

Art, 19. O Departnmerrto Medico apresentará o plano de
padronização nc meio br-asileiro, de modo a evitar que os
exames dos navcgnntes f'iquem subordinados ao cr íter-ío pes
soal de cada medico, bem assim novas directr-izes para as ins
pccções dos navegantes c technicos de aviação ,

Para que taes estudos solam devidamente aproveitados e
refundidos deverão os mesmos ter publicidade nos folhetos
do .Departamento, r-. se posstvel, part.ícípados aos congressos
nacíonaos ou estrange iros ela cspecialidajíe .
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etc.), f6ra dos limites da tolerancia individual, o seu estudo
physio-pathogenico e prognostico.

§ 5,· Em Hygiene de Aviação far-se-á a recapitulação da
hygiene individual em f'uncção do vôo, attendendo aos aspe
ctos technícos dos vurios typos de vôo (lentos ou rapídos) e
typos de aviões (leves, médios e pesados) e aos recursos de
salvaguarda dos pilolos contra as influencias atmospher-icas
e os accídentes (cabines, appnrelhos de oxygenio, capacetes,
oculos, agazalhos, ele.).

§ 6,° A aviação sauitaria comprehende o estudo historico
desse novo meio de transporte de doentes e feridos, em tempo
de paz e de guerra, o da estatística comprovante de sua effi
cíencía crescente, o das indicações e contra-indicações clini
cas para o transpnrtc, e o das questões condizentes com o
problema da neutralidade dos aviões sanitarios e seus pilo
tos, e as Iigndus á escolha do typo de avião proprio.

Art. 23. Aos pharmaceuticos chimicos serão ministrados
os pontos theoricos e práticos das diciplinus acima, que dizem
respeito com a sua tarefa de auxiliar dos rnedieos nos exa
mes dos aero-navegantes ,

ArL. 24. A frequencia dos officiaes medícos e pharrna
ceuticos chimicos designados para o Serviço Medico da Avia
ção, nesses cursos, decorre automaticamente da sua classifi
cação neste serviço e da sua apresentação ao Departamento
para o estagio de que trata o art. 20 deste regulamento.

Paragrapho unico. E' facultada aos medicos e pharma
ceuticos chimicos civis, que o desejarem, a realização deste
curso, a juizo da Directoria da Aviação l\Iilitar e da Director-ia
de Saude do Exercito.

Art. 25. Este curso deverá ser dirigido pelo medico che
fe do Departamento, o qual terá como auxiliares no ensino
os médicos já especializados que servem no Departamento ou
no Serviço Medico da Aviação.

Paragrapho unico. O pharmaceutico chírnico encarregado
da secção de analyses poderá collaborar no ensino, desde que
seja especializado em chimica biologica applícada á Aviação.

Art. 26. Havendo candidatos para o curso, o chefe do
Serviço Mediro da Aviação proporá ao dírector da Aviação u
plano de ensino e tomará todas as medidas necessár-ias á sua
realização, no todo ou em partes, distribuindo as disciplinas
entre si e os officiaes que tiverem sido designados para au
xiliares, e zelará pela coordenação didactica dos mesmos e
pela realização conveniente das applicações praticas.

Art. 27. Por sua natureza pratico-informativa de mate
ria medica e scienolas subsidiarias a esta, para profissionaes
já diplomados, os pontos dos progt-ammas das materias do
curso são mmistrndos em sessões de estudos: informativas
(theoricas), discursivas, nraticas de demonsti-ação e de applí
cação (estas ultimas por parte dos nlumnos) ,

Art. 28. Os programmas serão orgnnízndo« tendo em vis
ta períodos hi-sernanacs de trabalhos.

Paragrapho un ico . Os medir-os chefes de gabinetes e la
boratorios providenoiarfio sobre o preparo do material ncces
sario ás sessões de trabalhos praticas.
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Art. 29. O aproveitamento do curso é avaliado pelos
graus das provas praticas, eraes ou esoriptas, realizadas ao
fim de cada período de dois mezes.

Este grau varia de () 11 10.

Pal'agrapho uníco. O resultado final do curso é assígna
lado não 'só pela média dos graus das provas acima, como
por uma indicação qualitativa geral da aptidão do alumno á
especialidade. redíglda pelo chefe do Dopartnrur-nto Medico, em
con[crencia com os íntruotores .

VI - DO SERVIÇO DE SAUDn NOS CORPOS DE TROPA

ArL 30. O Ser-viço de Saude nas unidades e estabeleci
mentos da Aviação é constituido á semelhança do das demais
unidades do Exercito, tf'Tl(!O identir;] designação de Formação
Sanitaria Regimenlal.

"\1'1" 31. Cabe :'i~ FiJrm~r"f'~ San itar ius Ileg iruentaes, além
das ntí.rlhuicõos previstas no Cnp itulo V do Titulo II do Re
gulumento para o Sel'viço rlf' f'aLl(]f' do Exercito em tempo de
paz. para com o pnssoal em g;cl'al (Ias unidades e estabeleci
mentos da Aviação, as especificações do Serviço l\Iedico, pre
vistas neste regulamentos, quanto ás re inspecções eventuaes,
aos exumes períodícos elo peosonl ;lÜl'O-lln"egante p á assísten
ria permanente ao mesmo.

Art. ~2. Para csl.e fim, as Formações BanHarias Regi
mentnus, além da org-:mizacfio csf.iplllaOfl no rrfl'l'ido regula
menta, Lef'm mais:

Pequeno gabinete de exame 110 uern-naveganíe:
Orguniznção moveI rlo soccorro:
Organizw:[ío fixa de 80Ce01'1'o.

§ 1.° O gabinete de exame do aero-naveganto terá um
uppnrelhumento idornetrico, eliuico e psycho-physiclogíco de
vídnmcnte -statonado por inslrncçórs ospcclacs para o serviço
rias l'rinsJlI'lTÓPS f'Yl'IIIll:1/',O (' (,,:~lIl1l'S J)01'iodiro~ 011 outros dos
alTO-lia'. 1'[.;:llIl.es.

§ 2," A orgnnização móvel de soccorro constará de um
auto-transporto de doentes e feridos, provido de todos os fr
cursos lk urgtnoia pa!'a qualquer soccorro medico cirui'gico
e de unia motocycleta ou automovel para o transporte dos
medicas ao loca I tio aecideuto que não possa ser aftingido pelo
auto-Iransnor!« flll por aviões sanilar-ius ,

§ 3." A orga uizucão fixa de SOeeOITO devei-á ser provida
df' npnn rolurunou!o e instn llações modernas que lhe facultem
aUendf'l' Ú" suas ímalidades.

§'i." Os f'3hlUelecimentos da Aviação que não possuam
serviço ])1'0[1. io ele v60 (('['ão apenas, além da sa la cornmum
de ourr í ívos dn Formação Sanit.u-in, um posto de soecorro
provido dl~ Illr!()S 0S l'ül:III'SnS de urgenctu para qualquer ,500
r-orro medko til'ul'gieo ;w,.; nporu r ios das (tl'ficinao:.

O <I[lI'misionumenl.o «stalonado deste posto (le soecorro é
obj('r~ffJ d0 imtI·uc~Õ('s especiues ,
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Art. 33. Além das attribuições previstas no Regulamento
do Serviço de Saude do Exercito em tempo de paz, cabe ao
Inedico chefe as seguintps:

a) organizar a escala de medico de dia ao vôo, fazendo
parte delIa no caso de haver menos de tres medícos em ser
\"ÍCo no aerodromo;

b) superintender o serviço de assistencia permanente do
pessoal navegante, zelando pela sua boa execução;

c) fiscalizar o provimento das organizações movel e fixa
de soccorro;

d) solicitar as reinspecções nos casos previstos neste re
gulamento.

VII - OAS INSPECÇÕES DE SAUDE NA ARMA DE AVIAÇÃO

Art. 34. Todo candidato aos cursos de navegação aerea
ou teohníoos de aviação da Escola de Aviação Militar serão
submettidos a uma ínspecção de snude especial, comprova
dor a da sua aptidão physica e mental para o serviço.

Paragrapho unico , Para os candidatos aos cursos acima,
de praças, esta inspecção é feita após a inspecção commum,
para o serviço militar em geral, no ponto de origem.

Art. 35. O pessoal navegante, em serviço na Arma de
Aviação, será submottido a lima reínspeccão annual especial,
comprovadoru das SUftS condições psycho-phvstologicas.

Paragrapho uníco . Uma tal reinspecção será feita em
qualquer tempo, logo que o aero-navegante haja completado
500 horas de vôo, contadas fia inspecção anterior.

Art. 36. As inspecções e reinspeoções de que tratam os
artigos acima são realizadas no Departamento Medico, por 01'
dom do direclnr da Aviação.

§ Lo O inspoccionudo será suhmcttido, pejos mcdicos
chefes de gahinetos e laboratorios, aos exames mel hodicos ne
cessarias para saUsfrlzp,r os dados de fichas que regulam o
modu.s (aciendi da jii.)ecção especial constante de ínstruoçõss
especiues, padronizadas, levando-se em conta a idade e o tem
po de serviço do inspeccíonado, quando se tratar de pessoal
já navegnnte ,

§ 2." Qualquer aff'ecção ou defeito organico encontrado
no exame clinico, qno incapacite, deverá ser tomado imme
diatamenfe em consídcração, podendo-se íntei-romper os exa
mes c exarar-se, Immediatnmcnto, o parecer, a menos que se
trate de official navegante, caso em que a inspecção prose
guirá, para verificar-se o estado do mesmo, em face do dis
posto no § 2" do art. 23 rio decreto n. 22.591, de 29 de março
de 1933:

a) a interpretação dos dados const atados será feita de
accõrdo com as ínstrucções consignadas no verso do "Termo
de Inspecção de Saurle para Aviadores" e com os artigos deste
Regulamento que se referem ao assumpto;
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b) como exame complementar, será feito o exame de per
sonalidade. de accõrdo com o modelo annexo ao presente Re
gulamento. Este exame é secreto, só sendo facultada a sua
leitura pela Junta Especial de Inspecção de Saude da Aviação.

§ 3.° O parecer deverá ser detalhado. especificando-se
quaes as causas da aptidão ou inaptidão temporaria ou de
finitiva para o serviço de navegante, seguida da indicação
das modalidades desse serviço para as quaes seja o ínspeo
cionado mais apto ou menos apto. dentro das seguintes con
clusões:

a) apto para o serviço da aviação;
b) apto com restríccões para o serviço de vôo;
c) incapaz por tantos mezes para o serviço de vôo;
d) incapaz por tantos mezes para o serviço da aviação;
e) incapaz para o serviço da aviação;
() incapaz para o serviço da aviação c do Exercito.

§ 4.' Todo candidato á arma de aviação deverá, para ser
aceeito, ser julgado "apto para a arma de aviação", sem res
tricções temperarias ou pareiaos, a menos que se trate de
lesão ou rlefeíf,o phvsico curável mediante operação imme
díata.

Deste modo os laudos de inspeccão para os ingressantes
á arma de aviação serão proferidos dentro rias seguintes con
dições:

a) apto para a arma de aviação;
b) apto para a arma de aviação mediante oucração;
c) incapaz para a arma de aviação.

§ 5.° 1\8 rpsl.ricções constantes da alínea b, rio ~ 3° com-
preendem:

-- Suspensão de vôo;
-- Restricção de vôo.
§ 6.° O navegnntc quo fel!' suspenso de V(lO, em inspecr,i1o

de saudo, só poderá permanecer nossa ~itmlf:iif) durante o
prazo mnximo do um (f) nnno :

a) decorrido um armo de suspensão de vôo, o navegante
(official ou praca) f'icnrâ compreendido nas dispusições re
gulamentares e de lei que regem o assumplo ;

I)) as restrtccõcs de vôo compreendem:

-- Prohibição de voar só;
- Especificações das missões de vôo (t'rrlucção da du-

ração do vôo c da altitude do mesmo);
- As acrnhaetas ou evoluções rle natureza vinlonía para

o organismo .

Art. 37. Todo o navegante hnhilual ou alumno de uvincão
militar que tenha sido af'astado do serviço por licença para
tratamento de saude, ou por qualquer outro motivo. desde
que exceda o prazo de trinta (30) dias, só pcdcrá retornar
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ao mesmo, na modalidade do vôo, após reínspecção compro
vadora do retorno ou da persistenoía das condições psyoho
physiologfcas compatíveis com o võo ,

§ 1." Identica providencia será tomada em relação ao aéro
navegante victima de accidente, e, bem assim, aos que tenham
Lido molesl.ias graves e part icularmente lesões somatícas ,

§ 2.° Estas ínspccçõcs serão realizadas no Tiepartameuto
Medico da Aviação.

Art. 38. As inspecções c reínspecções terão recursos para
a Junta 8uperiol' de Saude do Exercito.

Art. 39. As inspecções e reinspecções serão feitas por
lres medicas no minimo c cinco no maximo,

Art. !tO. O pessoal navegnnte será suhjnetlido mensal
mente ao exame medico constante da "Ficha de exame me
dico mensal" annexa a esir Regulamento.

Art. 1.1. O naveganle poderá ser afastado do serviço por:

a) licença para tratamento commum;
b) licença para tratamento especial:
c) repouso de actividado aérea;
d) repouso de actividades aérea c administrativa.

§ 1.0 As licenças e os repousos serão concedidos por meic
de inspecção de saude nos moldes deste Regulamento.

a) a licença para tratamento especial, que se destina ao
tratamento de molestia adquirida no exercício de võo, será
concedida nos moldes das demais licenças, fazendo-se a ins
pecção por ordem do dh-ector- da Aviação;

b) durante esta licença, o navegante gozará as vantagens
de licença por molost.ia adquirida em serviço, inclusive tra
tamento especial, na Iórrna da legislação em vigôr .

§ 2.° O repouso de actividade aérea e de actívídade aérea
e adrninistrat ivn. que podcrri ser de 30 dias no maxírno, po
rlerá ser prescripto para localidades reputadas de hom clima
nu para estações de agua, devendo, neste caso, a Junta Es
pecial de Inspecção de Saude, por interrnodlo do seu pre
sídente, fazer ao dirr-otor da Aviação uma exposição deta
lhada das razões Que fundamentam tal pt-escripção :

a) o repouso de actívídade aérea, por curto prazo poderá
ser estabelecido lambem por solicitacão escripta do medico
de vôo, depois do exame do navegnnte, justificando a provi
dencia alvitrada ao commandnnto do corpo ou estabeleci
mento respeitado o sigilo pr-of'isstonal ;

b) durante esses repousos o n:1VP'l"nnte nnda nerderã ne
cuniariamente.

§ 3.° Todo navegnnte, para quem fôr estahelecido repouso,
sõ poderá tornar a voar após novo exame mndlco ou insnecção
de saude, attinentes ás condições que molivar-am o seu afas
tamento do servíeo atlreo. Do rr-sultado nesse exame. será
scíentlflcado, dentro de ~ horns, porescripf.o, o commandante
do corpo ou estabeleclmonto P o dircctor da Aviação, pelo
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medico que o houver procedido ou pelo presidente da Junta
Especial de Inspecção de Saude.

ArL 42. Os medicos do Serviço Medico da Aviação erga
nizarão, com approvação da Directoria de Saude do Exercito,
as normas para a realização dos difforentes exames necessa
rios ás ínspecções de saude dos aéro-navegnntes, de modo a
padronizar a sua pratica, tornnndo-us uniformes em todos os
ramos da aviação militar.

VIII - DA A8SISTENCIA PER"IANCXTE AO PESSOAL NAVEGANTE

Art. 43. A assisteucia permanente ao pessoal navegante
compreende:

a) obser-vação permanente de cada navegante;
b) assistencia ao vôo;
c) exames periodicos dos navegantes (para os officiaes

quando solicitados);
d) baixas e licenças para tratamento;
e) emprego de elementos materiaes já consagrados, como

produzindo a diminuição da intensidade das perturbações or
ganicas e psych icas provocadas pelo vôo ,

ArL 44. A observação permanente de cada navegante é
proporcionada pelo constante convivio entre os medicos de
serviço e os naveguntes (na pista de võo, no casino, nos re
Io itor íos, etc.).

Os medico" de serviço são lambem, obrigatoriamente, os
colJaboradores dos respectivos instructores, nos treinamentos
physícos e de vôo dos alumnos, desde a sua instrucção physica
inicial até o pleno serviço de vôo.

Em consequencia, compete aos medicas do Serviço Me
dico da Aviaçãn :

I} Proporcionar os cu lrlados de medicina preventiva (vac
cínncão c revnceinncão, tratamento anti-venereo, etc.) ao
pessoal navegunte das unidades e estabelecimentos.

TI) A applicação destes cuidados, de aspecto individual e
reservado C' por solicitacão entrl' os off'Iciaes, será proporcio
nado em ruvtsl ns sanif.n r ins qu iuzonnr-s ris praças.

TIl) Aoompanhar dr perto a vida quotítliana das utridadr-s
aéreas. afim de prestar informações e suggerir novas dispo
sições aos commandantes destas unidades, sobre questões que
se prendem á saudo physica e mental rios navegantes (exerci
cios, alimentação, sornno, estudo, etc.).

IV) Acompanhar a ínstrucção tactica do navegarrte em
harmonica collaboração com os seus instructores, sobretudo de
ínstruccão physica e treinamento de vôo, emittindo suggestões
em troca de idéas com os mesmos.

V) Interessar os instructoros nos exames psyoho-physlo
logicos dos instruendos.

VI) Attentar para os alumnos que não progridam, estudan
do-os sohre o ponto de vista psvcho-physiologtco ou clinico.

VII) Estar vigtlnnt». (>111 qualquer' lagar onde sirva, 'na
saude do pessO::Il nuvegante, observando qua lquer svmptornn de
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fadiga que se manifeste. Para tal fim manter-se-á sempre em
contacto com seus camaradas navegantes e praças, infoemarr
do-se dos seus babitos, de SUa alimentação, das suas Iuncções
organicas e de tudo quanto fôr necessario para conhecimento
completo do seu organismo.

VIII) Attender com solicitude e interesse ás apprehensões
dos seus camaradas sobre a saude, ainda mesmo inrlísposlções
suppostas transitor ias, e as procurando resolver ou escla
rcccr com o mais apurado criterio scientifico possível ,

Art. ,f5. As alterações psvcho-phvsíologicas e clinicas do
uavegante são lançadus na carteira san il.arin 110 navegante do
modelo annexo , Na carlei rn sanitariu cio navegarrle hnvr rú
uma puile especial para o registo dos accidentes de vôo.

Purugrapho unico . A carteira sanitaria será escriplurada
pelo medico sob cuja Guarda clla estiver, e se regerá pelas
inslrucções contidus no verso do modelo annexo a este Regu
lamonto .

Art. 46. O serviço de assistencia ao vôo é assegurado pcl a
presença de um medico do serviço durante as horas destinu
das ao exercícío comas aeronaves (medico de vôo); pela pre
sença do auto-transporte para feridos e da organização movei
de SOCCOITO.

Paragrapho unico. A presença do "medico de ,"ÔO" e seus
elementos de acção será assignalada pela bandeira da Cruz
Vermelha içada rro pavilhão do Serviço de Prompto Soccorro,
alli se conservando emquanto durar a referida ínstrucção ,

Art. 47. Cabe ao medico de vôo:

a) observar attentamente a actividade dos navegantes rlu
ranlo o seu plantão.

Esta observação deverá ser bem systematizada abrangendo
lodos os navegantes de serviço ou pelo menos os quo vão
pilotar;

b) prestar immediato soccorro ás vlctimas til' accider-tes
no vôo ou nas off icinas próximas, acompanhando o sou tra
lamento nos Hospitacs, militares ou não por meio de visitas
frequentes; .

c) fazer o registo dos dados, em funcção do pessoal, destes
accidentes para o effeito de inqueritos em geral, a nart.ícular
mente dos sanitarios de origem.

Serviço de vllo

Art. 48. Para a escala de medico de vôo concorr-erão
todos os medícos das urridades aéreas e estabelecimentos de
aviação situados proximos aos aerodromos sob a chefia do
medico chefe da Formação Sanitaria da unidade detentora do
aercdromo .

§ 1.0 O medico de vôo ao aerodromo, de unidade ou es
tabelecimento diverso da detentora do campo de vôo, depen
derá, durante o seu plantão, no que diz respeito ao funecío
namento do Serviço Medico do aerodromo, do commandante
da urridade ,
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§ 2," Para o serviço de plantão no posto do soccorro doa
parques e depositos da aviação são escalados os enfermeiro,"
das respectivas Formações Banltarrae, emquanto houver me
dico de vôo de plantão, ao qual incumbe attender os accidentes
entre os operarias.

§ 3." K obrigatoria a permanencia diaria de todos os
medicos do Departamento Medico da Aviação, nas horas de
serviço commum, iudepcrrdentemente do medico escalado para
o serviço de vôo.

Art; 4G. O medico de "'''0 deverá, dentro do possível, pes
quisar, em inspecção rapida Soem perturbar a marcha do ser
viço de vôo, os symptomns denunciadores de fadiga, prudromos
de doença ali outras pertur-hacões psyoho-phvsiologicas con
stataveis á simnlos inSpCl'I:fill visual 011 umnuminotlca no pes
snal navt-gunlu.

Puragrupho uníco , Constatados o, symptomas de fadiga
0\1 de doenças, o medico de vôo communicará á autoridade
competente, afim de ser tomada a providencia que julgar' CI)U

vcniento prll'a llIll exame mais detalhado.

Ar!" 50. (Is apparelhos di' supprimento de oxygenio de
vem ser controlados pelos medicas e pllarmaceuticos chimícos,
em perfeito entendimento com os respectivos commandantes
e pilotos, àntes de serem utilizados.

IX - DA SELECÇÁO MEDICA DO PESSOAL NAVEaANTIIi

Art. 51. Além das cotrdições geraes que incapacitam para
o serviço militar, são objecto de exames meticulosos, por
serem condições de incapacidade para os serviços de uavegan
tes na aviação:

§ L" Idade - menor de 17 e maior de 25 unnos para in.
grossar na arma.

§ 2." Constituição:

a) obesidade nolavel;
b) magreza extrema;
c) h ipusf.hcn ia accenluada;
d) deseivdooriuia evidente.

§ 3." Doenças qeraes :

a) syphílis em plena evolução;
b) malaria chrouica:
c) intoxicação chronica.

§ 4." Teçúmento :

a) affecções inflammatorias e pruriginosas chronícas ;
b) cicatr-izes adherentes localizadas de sorf o ~ perturbar

os movimentos, aí.é á cura;
c) cicatrizes dolorosas.
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§ 5.° Apparelho respiratorio :

a) deformidades thoraxicas pronunciadas;
b) todas as affecções chronícas da trachéa, bronchios,

pulmões e pleuras (asthma, inclusive);
c) reliquat de lesão pleuro-pulmouar (tuberculose, adhe

rencias pleuraes, cicatrizes pulmonares);
d) insufficiencia funccional do apparelho respiratorio,

segundo as provas usuaes:
e) alterações respiratorias notáveis ás variações da pres

são barornetrica.
§ 6," Apparelho cil'culatorio:

a) affecções do coração e dos grandes vasos ainda. quo
compensadas ;

b) ma I formações do cornção c da aorta:
c) aritlunlas, exclusivo a respiratoria;
ri) SOIIl'OS ar.emícns utó á cura;
c) tachicardius p hrudicardias permunentes ~inclusive as

onroxistícns) :
f) disturbios da circulação periphcr-ica (' da vaso-motel

cidade (norncianose, var íces, etc.);
g) as alterações da circulação poda;
h) supertensão e subtensão permanentes, clinicamente

caracterizadas, tendo em vista a differencial e a média;
i) insufficiencia funccional do apparelho ciroulatorio, se

gundo as provas usuaes;
j) hemopathias incuraveis sob qualquer de seus aspe-

ctos, e as outras até a cura,
§ 7." AppUl'cllw digestivo:

a) lesões dentárias accentuadas, até a cura;
b) gastropathias chronicas:
c) enterocolites ehronicas:
d) ulcera gastrica ou duodenal, mesmo clinicamente

curada;
e) accidentes apendiculares até a cura radical;
{) pt081'8 gastricas e ehrontcas;
g) aff'ecções hepáticas, chronicas e as agudas até a cura;
h) aíf'ecções pancrcaticas chroníeas e as agudas até a

cura:
i) evcntrações e hernia até a cura radical.
§ 8,0 Apparellco m'o-gcnital:
a) rim moveI;
b) calculose rhenal;
c) nephrites e nephroses chronícas, e as agudas até a

cura:
d) pyelo-nephtites e pyul ilns chronicas, c as agudas até

a cura;
e) alburninuria evidente e persistente;
f) glycosuria evidcn te e persistente;
fl) eyl indruria;
h) cystites e orchites chronioas, e as agudas até a cura;
i) hydrocelle e varicocelle até a cura;
j) complicação ou reliquat de uretrites, quando occasío

nnndo perturbações locaes, reflexas ou geraes evidentes, até a
cura completa,
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§ 9.· Apparclho locomotor:

a) hypotonía e hypotrophia musculares notaveis:
b) ancylose ou diminuição da capacidade funccional de

uma das art.tculuções principaes, no ponto de vista da pilota
gem;

c) hyposthenia considerada de um rucurbro ,
§ 10, Sustemo: nCf'VOSO e psvchismo:

a) constatação, na anamuese pessoal, <.k í'ractura pre
gressa do craneo ou de svndrome psychiutrtco, embora curado;

b) constatação Jl:l annmncse Iumil inr de symlroine ncuro
ou psyehopathico do I.ypo nitidamente familiar;

c) as myopathius:
d) perturbnções da coordenação dos movimentos;
c) perturbações motorus oriundas cio systema nervoso

central; .
f) t remares eousequonl.os :í aíf'cerão 'II'g;,nica do svstema

nervoso c, em geral, as IlL·l'!Ul'b[\~.ões pcrshlf.'lltes da motili
dade;

g) a presença do reflexo pupila!' .lc ,\l'gyl-nobel'tson;
/I; abolição ou exagero nitido dos ]'('['1(''(0'; Lendinosos ;
i) syphilis nervosa;
j) perturbações elo s)'stema cdLCl'i'ognn.;;il'o:
lc) p resençn du symlrome neuro-psychonn tiro;
/.) resíduos nitidos de taxícomanías:
m) perturbações nit.idas ria sensíbrlidado tactil:
n) pr('sl1l!1pçUO li .. ,'pylPpsia (:1f'cciLII:iío cundieiunn lr ;
o) pertueiJac:õ"" l)/'l'~isl<:llt(;S 110 sysC..n;n endocrino e va-

go-sympathico ,

§ 11. Ouvidos, /w/'iz u 001'gllllta:

a) todas as deformações que prejudiquem a audição;
b) todas as lesões objectívas graves do tvmpano compro

meUcndo nitidamente sua resistencia, í'lexiliilídade e mobili
dade;

c) otites médias ehronícas e as agudas até a cura;
d) qualquer pertm-bação lia permeabilidade das trompas:
c) mastroidites -chronicas e ,as agudas até a cura;
f) acuidade auditiva n it idamente diminuída, segundo U3

provas usuaes;
g) todas as obstruecões ou estcnoscs Iunccrunaes das vias

aéreas superiores até a cura;
h) sinusites muxiliares, trontaos, el.hmoidaes c espheuoi-

daes chronicas e as agudas até a cura:
i) rhinites chronicas e as agudas até a cura;
j) pharingites chronicas '8 as agudas até a cura;
k) vegetações adenóides até a cura;
l) amlgdalitesças agudas até a cura.;
1n) toda e qualquer lesão chronica da lnrvnge .
§ 12. Equilibrio :

a) lodo o signal de desequilibrio exponlaneo;
b) a latern-pulsão;
c) perturbações evidentes na deambulação, na indicação

e posição resupina, depois da rot,,{:~c e as provas de desequí- .
librio expontaneo ou provocado;
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d) desigualdade nítida entre as vias vestibulo-cerebelosas
direitas e esquerdas;

e) hyperexoitação (intolerancia á rotação, excitação ther-
mica Q. gulvanica, eLe.).

§ 13. Oleos:

a) aífecção das palpebras e das vias lacrimaes até cl;lra;
b) aff'ecçôes do segmento anterior do olho (keratites,

coniuuctívites, Irites, etc.) até a cura;
c) hypertouia-hypolonia;
d) nistagmus verificado (expontaneo ou adquirido);
e) perturbações permanentes da visão crepuscular e no-

elurna: '
f) , díscroiuatopsía-daltonísmo:
g) anomalias do campo visual;
h) diplopia c heterophoria (vericadas pelas provas

usuaes) até a cura;
i) vícios de retraeção que prejudiquem a agudeza visual

além dos limites abaixo estabelecidos;
j) acuidade visual inferior a um para os postulantes que

nunca voaram.
Obseroação - Para pilotagem a minima visão requerida

para cada olho é 1. Se duas ou tres lettras não forem lidas na
20-20 linha, cllas poderão ser compensadas por um igual nu
mero de Iettras lidas na linha 20-15, sendo então a acuidade
visual relatada como 20-20.

Para observadores a acuidade minima de cada olho é de
2/3 ou 2/4, contando que possa ser corrigida com lentes 20/20.

I.) aff'ecções das membranas profundas do meio optico e
dos meios transparentes;

O anisometropia;
m) anomalias de accornrnodação em relação á idade, niti

damente verificadas;
n) Anomalias do campo de fixação, nitidamente verifi

cadas.

x -, DO PESSOAl, DO SERViÇO MEDICO DA AVIACÃo

O Serviço Medico da Aviação constará do seguinte pessoal:

Na Direclovla da Aviação Militar:

Chefe do Serviço Medico da Aviação (Esta Iuncção será
exercida pelo Chefe do Departamento Medico):

Adjunto - 10 tenente ou capitão medico;
Um escrevente;
Soldados de fileira.
No Departamento Medico da Aviação:

Um Chefe do Departamento Medico da Aviação - Official
superior medico;

Cinco cnpitães médicos encarregados dos gabinetes;
Um capitão medico ou 10 tenente ajudante secretario;
Um capitão ou 1" tenente pharmaceutico;
Quatro conservadores;
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~es !screventes;
Soldados de fileira.

Na Formação Sanitaria Regimental:

Um capitão medico chefe do serviço;
Dous primeiro", tenentes auxiliares;
Um primeiro ou segundo tenente dentista;
Um primeiro ou segundo tenente pharmaceutico;
Quatro enfermeiros;
Vinte soldados padioleiros.
Art. 52. A organização administrativa e disciplinar do

Departamenlo Medico serú idcntica ás dos hospitaes de 3"
classe.

Art. 53. Todos os medicas candidatos ao Serviço Medico
da Aviação, bem assim os que servem neste Serviço serão
submettidos a exame de saude para o serviço aéreo (como
passageiros) .

Art. 5". Aos medicas do Serviço Medico da Aviação, serão
extensivas as vantagens da lei sobre accidentes de aviação,
quando accidentados em vôo no exercicio de suas funcções.

Art. 55. Aos cirurgiões dentistas em serviço nos Corpos
ou Estabelecimentos de Aviação Militar compete, além das
attribuições contidas nos regulamentos vigentes, organizar a
ficha bucco-dentaria de todo o pessoal navegante.

NOMEAOÕES E DISPENSAS

Art. 56. O Chefe do Serviço Medico da Aviação (que é
ao mesmo tempo Chefe do Departamento Medico da Aviação),
o adjunto da Chefia do Serviço e os medicas e pharmaoeutí
cos das unidades e rios estabelecimentos de aviação serão
designados pelo ministro ria Guerra, por indicação do Director
da Aviação (' nr-oposta da Directoria de Saude do Exercito.

Art. 57. Os medicos e pharmaceuticos especializados em
Medicina de Aviaçfio só devem servir, em principio, na Arma
de Aviação, attendendo á natureza especializada das funceões
do Serviço Medico da Arma.

Art. 58. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1935. - General lollo
Gomes Ribeiro Filho.



mtNIsTERIO DA GUERRA

Directoria de Aviacão, Militar

SERVIÇO DE SAUDE

FíCHA DE EXAME MEOíco MENSAL

SECRETO

Data .

Idade .
Tempo de Aviação .
Capacidade vital .
Perimetro thoracico......... . . . . . . . . . .

Tempo de serviço .

Capaciade vital .

Ultima inspecção .
Nome e Posto .
Estado ci~il... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Naturalidade .
Corpo ou Estabelecimento em que serve .
Apnéa tJOluntaria... . . . . . . . . Peso .
Maximo. . . . . . . . . . . Minimo. . . . . . . . . . Elasticidade thoracica .

Data .

Apnéa volunlal'ia... . . . .. Peso.... Perimetro thoracico . . . . Max. . .. Min.... Elasticidade....

PROVA DE SCHNEIDER

Pulso em repouso...... Pontos...... Pulso na poso vertical...... Pontos...... Augmento na posição vertical.. Pontos .
Augmento ap6s o exercicio.... .. Pontos.... Volta ao normal.. Pontos...... Pressão art. systolica em repouso .
Diastolica. . . . .. Pressão art. na posição vertical- : - Systolica. . .. Diastolica. . . Variação da pressão systolica. . . . . . Pontes .

Total em pontos .

Data .

Capacidade vital, . . . . . . . .. Apnéa voluntaria.. . . . . . ... Peso.... Perimetro thoraxico.. . .. Max...... Min.... Elasticidade.•••...

PROVA DE SCHNEIDER

Pulso em repouso. . . . . . Pontos. . . . .. Pulso na poso vertical... . .. Pontos...... Augmento na posição vertical. . . . .. Pontos .
Augmento após o exercicio...... Pontos...... Volta ao normal.. Pon'os...... Pressão art. systolica em repouso .
Diastolica. . . . .. Pressão art. na posição vertical - : - Systolica. . .. Diaetol» :a. . . . . . Variação da pressão systolica. . . . .. Pontos .

Total em pontos .

Data .

Capacidade vital............ .... Apnéa voluntaria...... Peso...... Perimetro thoracico.... Max...... Min.... Elasticidade.....

PROVA DE SCHNEIDER

Pulso em repouso.. Pontos...... Pulso na poso vertical...... Pontos...... Augmento na posição vertical...... Pontos .
Augmento apô« o exercicio. . . . .. Pontos.. . . . . Volta ao normal. . . . .. Pontos...... Pressão art. systolica em repouso .
Diastolica Pressão art. na posição vertical-:-Systolica Diastolica Variação da pressão systolica Pontos .

Total em pontos .

Data .

Capacidade vital.... .. Apnéa voluntaria.... Peso........ Perimetro thoracico . Max...... Min........ Elasticidade .

PROVA DE SCHINEIDER

Pulso em repouso , , .... Pontos...... Pulso na poso vertical.. . ... Pontos...... A uçmenio na posição vertical.. .... Pontos.. .. .. .. .
Augmento ap6s o exercicio, . . . .. Pontos...... Volta ao normal. . . . .. Pontos...... Pressão art. systolica em repouso .. . . . . . . . . . • . . . .
Diasto!ica. . . . .. Pressão art. na posição vel·tical- : - Systolica. . .. Diastolica...... Variação da pressão systolica. . . . .. Pontos .

Total em pontos .

Data .
Capacidade vital........ Apnéa voluntaria........ Peso...... Perimeiro th!oraxico...... Max...... Min..... Elasticidade .

PROVA DE SCHNEIDER

Pulso em ,·epouso...... Pontos...... Pulso na poso vertical...... Pontos...... Augmento na posição vertical...... Pontos .
Augmento ap6s o exercicio...... Pontos...... Volta ao normal...... Pontos...... Pressão art. systolica em repouso .
Diastolica.. . . .. Pressão art. na posição vertical-: - Systolica.... Diastolica...... Variação da pressão systolica... . .. Pontos .

Total em pontos .
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Da/a ...
Capacidade vital. . . . . . .. Apno!a volun/aria. . . . . . .. Peso.... Perimeiro thoracico .. Max. . . . .. Afin.... EltUlticidade ....

PROVA DE SCHNEIDER

Pulso em repouso...... Pontos........ Pulso na 1108. vertical...... Pontos...... Augmento na posição vertical...... Pontos .
A uçmenio após o exercicio. . . . .. Pontos...... Volta ao normal. . . . .. Pontos........ Pressão art. systolica em repouso .
Diast.olica " Pressão art. na posição vertical- : - Systolica. . . . .. Diastolica.... Variação da pressão systolica. . . . .. Pontos .

Total em pontos .

Data .
Capacidade vital........ Apnéa voluntaria........ Peso...... Perimetro thoraC1:co...... Jfax...... Mln...... Elasticidade .

PROVA DE SCHNEIDER

Pulso em repouso. . . . . . .. Pontos...... Pulso na poso vertical. . . . .. Pontos.. . . .. Augmento na posição vertical. . . . .. Pontos .
Augmento após o exercicio... . .. Pontos...... Yolta ao normal.. .. .. Pontos........ Pressão art. systolica em repouso .
Diastoliea. . . . .. Pressão art. na posição vertical- : - Systolica. . . . .. Diastolica.... Yariação da pressão systolica. . . . .. Pontos .

Total em pontos .

Data .
Capacidade vital........ Apnéa voluntaria........ Peso........ Perimeiro thoracico...... Max...... Alin.... Elasticidade .

PROVA DE SCHNEIDER

Pulso em repouso........ Pontos...... Pulso na poso vertical...... Pontos...... Augmento na posição vertical...... Pontos .
Augmento após o exercicio. . . . .. Pontos...... Volta ao normal. . . . . . Pontos..... . .. Pressão art. systolica em repouso .
Diastolica. . . Pressão art. na posição oertical>«: - Systolica. . .. .. Diastolica.... Variação da pressão systolica. . Pontos .

Total em pontos .

Data .
Capacidade vital...... Apnéa voluntaria..... .. Peso...... Perimetro thoracico. . . lUax...... Min...... Elasticidade .

PROVA DE SCHNEIDER

Pulso em repouso...... Pontos...... Pulso na poso vertical...... Pontos...... Augmento na posição vertical...... Pontos .
Augmento após o exercicio...... Pontos...... Yolta ao normd...... Pontos........ Pressão art. suetolica em repouso ..
Diastolica Pressão art. na posição vertical-:-Systolica Diastolica Variação da pressão systolica Pontos '"

Total em pontos .

Data .
Capacidade vital. . . . .. Apnéa voluntaria. . . . . Peso........ Perimetro thoracico... . . . Max. . . . .. Min...... Elasticidade .

PROVA DE SCHNEIDER
Pulso em repouso........ Pontos...... Pulso na poso vertical. . Pontos...... Augmento na. posição vertical. .. Pontos .
Augmento após o exercicio. . . . .. Pontos...... Volta ao normal. . . . .. Pontos........ Pressão art. systoliea em repouso .
Diastolica. . . . .. Pressão art. na posição vertical- : - Systoliea. . . . . . Diastolica.... Variação da pressão systolica. . . . . . Pontos .

Total em pontos .

Data .
Capacidade vital........ Apnéa voluntaria.. Peso...... Perimetro thoracico...... Max...... Min...... Elasticidade .

PROVA DE SCHNEIDER.
Pulso em repouso. . . . .. Pontos...... Pulso na poso vertical. . . . .. Pontos...... A ugmento na posição vertical. . . . . . .. Pontos .
A ugmento após o exercicio. . . . .. Pontos...... Volta ao normal. . . . .. Pontos........ Pressão art. systolica em repouso .
Diastolica. . . . .. Pressão art. na posição vertical- : - Systolica. . . . .. Dia.'tolica.... Variação da pressão systolica. . .. Pontos .

Total em pontos .

Data .
Capacidade vital. .. Apnéa voluntaria. . . . Peso...... Perimetro thoracico.. . . .. Max...... Min...... Elasticidade .

PROVA DE SCHNEIDER

Pulso em repouso. . . . . . .. Pontos...... .. Pulso na poso vertical.. . . .. Pontos...... A.ugmento na posição vertical. . . . .. Pontos .
Augmento após o exercicio . . . . .. Pontos...... Volta ao normal. . . . .. Pontos........ Pressão art. systolica em repouso .
Diastolica. . . . .. Pressão art. na posição vertical- : - Systoliea. . Diastolica, . .. Variação da pressão systolica. . . . .. Pontos .

Total em pontos .
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MINISTERIO

Directoria de
DA GUERRA

Aviacão Militar,

SERVIÇO DE SA.UDE

CARTEIRA sANITARIA DO NAVEGANTE
Nome e ponto .

Idade Naturalidade Tempo de senir;o Tempo de aviação .

Data do inicio da Carteira .

- HORAS DE VOo-

DIURNO ::OCTURNO

I

~~ : :.::..: : :=:~::==: :.::::.:::~ =~:::~~::~~:::.::::::::::::.:::::..::.:::.:: ::::::::":.::::.::::':':::::.::: I ..::::::::::.::::::::::::::..::~.~~..,:=~:,::: ..:::=::::.: :~..::::::::.::::~:::::::: ::::: ,.-
............................................................=.~. ..."............................. . = ~..•.~.~ I _ = _ .

-----===:.-=:=~::-:: ::-:_:--~- ··1 i ..-.: .=:-::---.. ...===:====-==
~ ~•..= ..,.. · · ··11 ..·········· · ..··..·· ·..·· ·.. ·

-ACCIDENTES DE AVIAÇÃO-
.~~~.· ~··..··· ·~··~ ····L·~'~·~,,··· ..·..·..··········..····· " , , ~'-'- , ' _ ...

.................... , .

~=.,••~..~~.==""" ,=._=== _--~

- RESTRICÇÕES E SUSPENSÕES DE VOO-

" .................................................................................................. , .

- INSPECÇÕES DE SAUDE E HOSPITALIZAÇÕES-

-PUNIÇÕES-

.....................................................................................................................................................................................................

.............................................. , .
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J
INSTRUCÇÕES

I - Estas Carteiras são secretas e só podem ser escripturadas pelo medico sob cuja guarda ellas estiverem.

II - Os dados contidos nesta Carteira só podem ser utilizados pelaa J. E. r. S. da Directoria de Aviação e para elucidação de

pareceres.

IH - Em caso de transfcrencia do dono da Carteira Sanitaria ella será enviada directamente ao Chefe da Formação Sanitaria

do Corpo ou Estabelecimento onde fôr servir o Officia!.

1 - Os accidentes devem ser descriptos como minudencia, abrangendo a descripção não só as causas que os motivaram, como as

lesões apresentadas pelos accidentados.

2 - As descripções das lesões verificadas e escripturadas na Carteira Sanitaria constituem elementos para os attestados de origem.

3 - Na escripturação das suspensões e restricções de vôo devem figurar os motivos que determinaram taes providencias, bem como

o tempo de duração das mesmas.

4 - Da escripturação das inspecções de saude devem contar as causas, o praso para tratamento, as molestias que determinaram.

a licença e o parecer da Junta.

5 - Da escriptur"9iiO das hospitalizações devem constar o motivo, a moléstia que determinou a baixa e os dias da alta e da baixa

6 - As punições a serem consignadas são sómente as que tenham por causa motivos que possam interessar os Médicos ao julga

mento da personalidade do navegante.

7 - Por encerrarem motivos de sigillio profissional, as molestias e as lesões apresentadas pelos donos da Carteira Sanitaria. serão

figuradas por algarismos da nomenclatura nosologica adoptada no Exercito;

OBSERVAÇÕES:- As Carteiras dos Officiaes que servirem em Corpos ou Estabelecimentos na Capital Federal serão conservada

no Serviço Medico da Directoria de Aviação.
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...._...__....----~~---,-"-----
MINISTI!RIO DA GUI!RRA

Directoria de Aviacão. Militar

SERVIÇO DE SAUDE SECRETO

TERMO DE INSPECÇÃO DE SAlIDE PARA AVIADORES

Nome , .
Idade.. . . . . . .. Naturalidade.................... Estado civil........ Categoria do examinando .
Tempo de serviço .. " Tempo de Aviação Natureza da inspecção " Inspecçõo

EXAME CLINICO

H istoria medica proçressa .
Estatura Envergadura Peso Cintura Busto Membros inferiores .
Perimeiro thoracico Maadmo Minimo Elasticidade thoracica Movimentos respiratorios Após esforço .
Dinamometrica: - Mão direita 1"1ão esquerda. . . . . . .. Espaduas.......... Lombos .
Capacidade vilal (1) A.rea respiiraioria, . . . . . .. Apnéa voluntaria forçada (2). . . . . . Narinas: - Direita...... Esquerda .
Apices pulmonares Bases do pulmão , .. '"
A pparelho respiratorio .
Pulso radial. em posição horizontal Em posição vertical Após esforço Normalisação .
Tensão art. em p. horizontal: - S D Em p: vertical: - S D Após esforço: - S D ..
Efficiencia neuro-circulatoria: - Coefficiente (8)..... . . . .. Modificação de rythmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Coração .
Systema venoso ~ .
Apparelho circulatorio .
Apparelho digestivo '" Figado, Baço e Pancreas .
Systema musculo - csqueleiico .
A pparelho gen1to-urinario .
Densidade da 1uina Albumina Clycose Exame microscopico .
Systema lymphatico Pel/e .
Reacção de H'assermann Reacção de Kahn .
Radiographia do thorax .
Observações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

EXAME OPHTALMOLOGICO

Acuidade uisula: - O. D O. E Percepção de relevo (4)........ Percepção das cores: - O. D O. E .
Accommodação: - (5) - O. D O. E Campo visual: Fôrma: - O. D O. E Cores: O. D O. E .
Refracção O. D. - Le = 1 com Correcçõo verdadeira O. E. Le = 1 com Correcção verdadeira .
Exame ophtalmoscopico - O. D.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. O. E .
Provas [oromeiricas a 6 metros-(6):-Esoforia Exoforia (7) Hiperforia (8): A direita A esq ..
Prouas forometricas a 88 centimetros ():-Esoforia (9) Exoforia (10) .
Capacidade de divergencia (11) D. P. C. B Angulo de convergencia ..
Pupilas: - Igualdade Fôrma Reacção......•
Inspecção ........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •
Visão em profundidade Visão crepuscular Visão de offuseação .
Observações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

EXAME OTOLOGICO E DO NASO-PHARINGE

Exame otologico:-O. D O. E .
Aaumetria:-Phonico:-O D 0. E Instrumenlal:-O. D O. E ..
Nariz Ventilação: D E Amigdalas:-Antecedentes .
Condição actual. Vegetações adenoides T. Eustachio .
Observações .

EQUILIBRIO

Vestibulo:-Nistagmo posto rotatorio (12)-D E Prova da queda (14) .
Prova da indicação. . . . .. N istagma calorico . . .. D.... E.... Equilibrio estatico: (13) - D. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. E .
Romberg. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. Romberg sensibilizado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1lIarcha .
Observações. . . . . . .. . .......................................................•...................................................

EXAME NEUTRO-PSYCHIATRICO

Antecedentes familiares Pessoaes .
Fumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. A.lcool...................................... Entorpedentes .
Syphilis Cafaléa Gagueira .
Epylepsia Tonteiras.. . . . . .. .. . .. . . . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. Vertigens ..
Enurése. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Desmaios.............................. Somnambulismo .
Lneonia, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Sonhos .
Reflexos: Patelar " A.quileo Plantar Cremosterico Cutaneo-abdominaes .
Tricipitaes Reacções papilar:-A' luz A' accommodação .
Tremores, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Ties Ciro Peripherica .
Reacçõee psyeo-moioras: - Visual Auditiva Taetil Adaptabilidade aeronautiea .
Observações .
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I - PODERÃO SER ENVIADAS CÚPIAS DESTE TERMO DE E\SPECçAO ,\ DIRECTORIA

DE SAUDE E A DIRECTORIA DE AVIAÇAo

1 - A capacidade vital, sendo inferior a 3.200, ínhabilita o candidato e obriga observações do piloto.

2 - A apnéa forçada, sendo inferior a 30 segundos, inhabilita o candidato e obriga observações do piloto.

3 - Os indices de efficiencia neuro-circulatoria são obtidos com a prova de Schneide: e variam de 18 a 7. São interpretados da seguinte

maneira: - De 18 a 14 - Excellente - de 13 a 11 - Muito bom de 10 a 9 Bom - 8 - Duvidoso - De 7 para baixo desclassificam

o candidato e obriga observação do piloto.

4 - A percepção de relevo (visão estereoscopica) é considerada bôa, para o candidato até 25 milímetros para diante ou para traz, e para os

pilotos até 30 millimetros. Além destes limites obriga observação do piloto e desclassifica o candidato.

5 - Os limites da accommodação compativeis com o serviço são estabelecidos de accôrdo com a tahella de Douane pela computação do angulo

da convergencia.

6 - A esophoria a 6 metros - de mais de 5 dioptrias - desclassifica o candidato e obriga observação do piloto.

7 - A exophoria a 6 metros - de mais de 4 dioptrias - desclassifica o candidato e obriga observação do piloto.

8 - A esophoria a 33 centimetros - de mais de 12 dioptrias - desclassifica o candidato e obriga observação do piloto.

9 - A exophoria a 33 centimetros - de mais de 10 diotrias - desclassifica o candidato e obriga observação do piloto.

10 - A hiperphoria de mais de meia dioptria desclassifica o candidato. E' admittida a tolerancia de 1 dioptria para o piloto.

U- A capacidade de divergencia não pó de ser superior a 10 dioptrias, para candidato ou piloto.

12 - O nístagmo de 26 segundos de duração é normal. Tolerancia de 1 segundos acima eIz sgundos abaixo. Além dos limites da tolerancia des

classifica o candidato e obriga observação do piloto.

13 - O equilibrio 'estatico deve ser, no minimo, de 30 segundos em cada perna.

14 - A prova da queda está subordinada a reacções já previamente estabelecidas. Quando a queda fôr cruzada, isto é, se der para o lado opposto

á rotação - desclassifica o candidato e obriga observação do piloto.

Observação - As demais causas de inaptidão para a admissão ao Serviço da Aviação e que podem impedir o piloto de voar ou a tornam in

capaz para o serviço activo da Aviação estão consignadas no Regulamento para o Serviço Medico da Aviação.

Visto

PARECER DA JUNTA

A Junta de Inspecção de Saude da Directoria de Aviação Militar julga este

........................................................................................................................................................................................... ........... para o

Motivo da inaptidão ..

Motivo da restricçõo para o vôo .

OBSERVAçõ2s ..

Local e data ..

Dr , ..

Dr ..

Dr ,

Dr.

Dr .

Confere
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MODELO N.

INDICE DE EFFICIENCIA NEURO-CIRCULATORIA (Schneider)

(Valores numericos das variaçõescardio-vasculares) ,
-

A) PULSO EM DECUBITO DORSAL

(EXAMINANDO EM REPOUSO DURANTE
B) AUGMENTO DE PULSAÇÕES VERIFICADO NA POSIÇAo VERTICAL

CINCO lIIUWTOS)

I
0-10 I 11-18 19-26

I
27-34 35-42

Numero

Ide pulsações Pontos

Pontos Pontos Pontos Pontos Pontos

I

50-60 I 3 3
I

3 2 1 -O
61-70 I 3 3

!

2 1 O -1
71-80 ! 2 3 2 O -1 -2
81-90 1 2 1 - 1 -2 -3
91-100 O 1 O -2 -3 -3

101-110 -1 O I - 1 -3 -3 3

I

I C) - PULSO NA POSIÇAO
D) AUGMENTO DE PULSAÇÕES PRODUZIDO PELO EXERCICIO

VERTICAL

0-10 11-20 21-30
I

31-40 41-50
Numero Pontosde pulsações

I

Pontos Pontos Pontos Pontos Pontos

60-70 3 3 3 2 1 O
71-80 3 3 2 1 O O
81-90 2 3 2 1 O -1
91-100 1 2 1 O -1 -2

101-110 1 1 O -1 -2 -3
111-120 O 1 - 1 -2 -3 -3
121-130 O O -2 -3 -3 -3
131-140 -1 O -3 -3 -3 -3

E) VOLTA DO PULSO DEPOIS DO EXERCICIO V) .VARIAÇÕES DA PRESsAo SISTOLICA ARTIERAL
A' FREQUENCIA VERIFICADA NA POSIÇAO

VERIFICADA (VERIFICADA EM DECUBITO DORBAL E NA POSIÇÃO VERTICAL)

~

I
Segundos Pontos Variação em millimetros Pontos

0-30 3 Augmento de de oito ou mais ................. 3
31-60 2
61-90 1 Augmento de 2-7 ............................ 2
91-120 O

Após 102": 2 a 10 pulsações acima do numero Não havendo variação ........................ 1
verificado na posição vertical............ -1 Quéda de 2-5 ................................ O

Após 120": 11 a 30 pulsações acima do numero
Quéda de seis ou mais ........................ 1verificado na posição vertical. ........... -2

INDICE DE EFFICIENCIA

14 a 18 Excellente. II 9 a 10 Bom.
11 a 13 Muito Bom. 8 é Duvidoso.

7 - Desclassifica.

ESTAS PROVAS Só DEVEM SER FEITAS DUAS HORAS APÓS A REFEIÇÕES
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MODELO N, ~

MINI5TERIO DA GUERRA

DIRE CTORII DE AVII ÇAO MILIT IR

MEDICINA DE AVIAÇÃO

EXAME DE PERSONALIDADE

Rio de Janeiro - Agosto de 1933
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MINISTERIO DA GUERRA

Directoria de Aviacão, Militar

SERVIÇO DE SAUDE

EXAME DE PERSONALIDADE

SECRETO

Nome e Posto ., õ' Data .···..··· · õ .

Idade Estado civil N aturalidade Tempo de scrviço: .. Tempo de At'iação __

I - Antecedentes familiares:

Tem ou teve algum parente com doenças mentaes ou vervosas-lepra - asthma - tuberculose- laras?

II - Historia Pessoal:

a) - Meio na infancia: - Onde transcorreu a infancia - Logar e meio - Relações com os paes e irmãos - Collegiaes- Systema de educação
Altitudes para com o meio: - Feliz ou infeliz?

b) - Saude na infancia: Primogenito? - Nasceu em parto natural ou difficil? - Teve ao nascer asphyxia, iclerica? - Idade entre os irmãos 
Quando começou a falar, andar, ler? - Doenças na infancia: - Sarampo, varicella, coqueluche, convulsões, onicophagia? sucção de dedos?
desordens de elocução? vertigens?..cachumba? difteria? rheumatismo? doenças dos intestinos? - pneumonia? etc.

c) - Jogos infancia: - Interesse pleos jogos - Quaes?:- I solado ou amante de companhias? - Ligava mais aos companheiros da mesma idade?
- mais velhos? - mais moços - Sexos dos companheiros - Brigas: - frequencia - causas - A.ttitude de chefe entre os companheiros?

d) - Vida sexual: - Attitude para com o outro sexo: - riril- timido - interesse normal - exaggerado- diminuido? - Curiosidade sexual na
infancia - Interesse pelas cousas sexuaes (historias - anecdotas - gravuras) - na infancia e hoje - Prefere mulheres mais novas ou
mais velhas? - Namoros - Noivados - Ligações: - qualidades - duração - Contrariedades no amor - reacções - Conducta conjugal:
- affectivo- autoritario - submÍ8so- indifferente- Primeiros contados sexuaes: - frequencia - onanismo- homosezuolismo - Prazer
e receios na vida sexual- Ccntaminações - Reacções psychicas - Iniciativa na procura.
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o) - Educaçflo: - Pro!essores e coUegios - unillef'BidadeB - Grão de estudo, mto - di!!ieuldaàes - attitudes ante as di//iculdadeB - BZ1J:me8 _
Sabbatinaa - Gazeta - VocaÇão que julgara ter no gymnasío - Leituras preferidas - Idade em que começou a trabalhar por si s6.

f) - Comportamento: - Reacções ante a disciplina - ante a lei - ante a policia- ante os superiores - Calmo- turbulento - rebelde - con
traditorio- submisso- covarde? - Que pensa dos seus educadores iniciaes e actuaes?- Influencia da disciplina na conduda actual'

............................................................................................,~==..~--~._'~' ~.•~..=.=..~=~~'_ _ ...............

~ ~_~_ " .

...................................................................................._ _ ~~~-_ , _ ~ ..

g) - Tramite de ideaçõo: - Compreensão - criação - suggestibilidade - Juizo sobre o meio na infancia e hoje- I déa sobre a educação - a
religião - a arte- a condição da mulher - o commercio - cidadania- os 8ystemas de governo - finanças - sociali8mo - [ôrma de
governo - Questões 80ciaes e politicas do momento- Que preferia ser? - Que pensad08 outros? - Como o julgam 08 outr08?

..................==.=~.=.. =.=-==.=.......,~-=.=..= ===........ . ~~ ..

h) - Desportos: - Qualidade - intensidade- exito- pendor.

j) - Destreza manual: - Auto - moto- piano - violino - bilhar;

...............................................,.~,~ , , ," ,.... .. -'-, ,', ,~ "~.~ =.."='=..~=

k) - Profissão anterior: - E8colha e exito - Vocação para a carreira das armas- Aviação.

~ " ,....... , " ,~_--~~~=-_.._"..=..,,~ " ~ _ " _.••

I) - Diversões favoritas: - Bailes - pic-nisc - cinema- theatros - theairos immoraes- [esta» de arte- reuniões intimas.

..........................................................==..=..=~=.=..·=·..~··.su.·c·~OL!.l!'IU,!I.'\I&U.············~_~=..· · · ·..··· ,'-..., , ~

m) - Fumo - alcool- Entorpecentes: - Qualidade - quantidade - 8usceptibilidade.

................" " ~ =.~~=..= " " "" " " " ~= ".."..".." =.-

n) - Alimentação- Somno - Sonho: - Typo - frequencia - influencia na conducia,

==_.=.,..=._ ~~~~= "" ~ _ ,.~ " =~~-_._ ..
o) - Difficuldades e Preoccupações: - Financeiras- profissionaes - domesticas.

_ ...............•......~-~= ="'='~~-= ~~~~ " ~-= , ~ -

p) - Attitude da familia quanto á aviação - Effeitos dessa attitude.

..·······_·..,···..· · J,·~_..··•••••·..·•· · •·..·..· I~· ·..·····..··l··'··'·..·..····· ·..·····_··..·..··..····~=~_~~ '" _.~.: .. IA&I .

q) - Remedios habituaes - Razões.

........................................................................................"" " ~~~,_, """ " " " =.~.T _ " .

r) - Modelos para a personalidade: - A quem copiou na infancia - Typo que quer attingir - Que aspiração tem?

..............................................................>L>"""'"'"~, _ " _ _ -.-

s) - Constipação: - Soffre pre8entemente? - costuma ter? - são abundantes as dejecções]
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t) - Outros dados: - Historio da 8yfili3 - Desmaios - Vertiqens - SomllambUU3mn - Epylepsia - A .•thma - Anafilaxia _ Cephalôa _

Perturbações da palavra escripta ou falada - Insomrua - Phobias - Angustias - Complexos predominantes - Conflictos intimos - I rri

tabilidade - Estosamenio - Depressão.

III - Histeria da Aviação:

a) - "Vocação para a Aviação: - Por que quer ou quiz ser aviador 7

b) - Carreira na Aviação: - Curso - repetições - reacções á insirucção - horas de vôo - passageiro - piloto - maximo de altitude - acrobacia

- duração dos vôos- reacção- Satisfeito ?

c) - Accidentes: - Causa - reacção - pormenores.

d) - Interesse no vôo .

e) - Informações officiaes .

IV - Exame physico e outros:

a) -1 - Nutrição geral- Typo constitucional- Relação entre o peso e a altura.

2 - Facies: - Estatiro 7- dynamiro? .

3 - Altitude e movimentos: - Constrangidos - affec/ados - etc .

b) - Pupillas: - Tamanho - jórma - isororia -luz - accomodação .

c) - Postura e marcha: - Romberg. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Romberg sensibilizado .

d) - Reflexos - Tiques - Tremores .

e) - Sensibilidade: Tactil- thermica - barica - dolorifica - .

f) - Perturbações endocrinas ou vago sympathicas: - .

g) - Tensão psycomotora: - Normal- Augmentada - Diminuida - Agitação '" " , .

h) - Emotividade: - Attenção .

i) - Outras pesquizas: - Deformidades - Paralysias - Espasmos - Vertigens - Perturbações da fala - Outras peequizos semeologicas .

j) - Noção da horizontalidade .

k) - Tempo de reação ás sensações sensoriaes: - Visual Auditiva Tac/il ..

1)- Audicção: - Localização do som quanto á direcçãa e á distancia .

Todas as pesquisas serão feitas no sentido de poder qualificar o inpeccionando de maneira que se segue:

Personalidade: - (Riscar o desnecessario). Medianamente - escrevera letra M - Quasi - escrever a letra Q após o adjectivo.

Leis de 1935 - Vol , IH - Pago H2 - 11



Nome e P08to Data .

SERVIÇO DE SAUDE

EXAME DE PERSONALIDADE

DA GUERRA 1MilitarAviacão,

MINISTERIO

Directoria de1
I

I
I

A - TEMPERAMENTO

+ +
Jovial Deprimido Satisfeito Revoltado

Estavel Instavel Minucioso Descuidoso

Confiante Não confiar Serio Frívolo

Agre88ivo Pacifico Cooperante Opposicionista

Modesto Vaidoso Resistente Querulante

Communicativo Arredio Adaptavel Frouxo

Calmo Irritavel Tenso Apathico

B - INTELLIGENCIA

+
Precisa

Penetrante

Aguda

Prompta

Deliberada

Com recurso

Impr?CÍBa

Superficial

Embotada

Tardia

Hesitante

Sem iniciativa

+
Energica

Rapida

Ponderada

Controlada

Tenaz

Trenada

Retardada

Vagarosa

Implusiva

Infrene

Descontinua

Destrenada

JUIZO DO PSYCOLOGISTA

Typo excellente - bom - médio - sofirivel - mão - para piloto

Notai e recommendações: - .

....................................._--.- .-.-...---_ __ -. __ ~

Medico
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DEORETO N. 362 - DE .\ DE OUTUBRO DE 1935

83

Approva os projectos e orçamentos para a execução de di
versas obras na Rêde de Viação Ferrea Federal do Rio
Grande do Sul, c desapropria um terreno necessario á
execução de uma dessas obras

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou o EsLado do Rio Grande do Sul, c
de accordo com os pareceres prestados, decreta:

Art. 1." Ficam approvados os projectos e orçamentos,
nas imporLancias em seguida discriminadas, os quaes a esü
acompanham, rubricados pelo director geral de Expediente
da Becretaeia de Estado do MinisLerio da Viação e Obras
Publicas, para execução das obras abaixo descriptas, na
Rêde de Viação Ferrea Federal do Rio Grande do Sul, arren
dada ao referido Estado:

Na linha de Santa Maria a Porto Alegre:
a) reforço da superstructura metallica da

ponto sobre o rio Jacuhy, no kilome-
tro 81 + 675...................... 526:535$870

b) nova ínstallação hydraulíca na estação de
Barreto, no kilometro 272 + 397.... 86 :OSO$486

c) oonstrucção, junto á ponte do rio Grava
tahy, no kilometro 3S0 + 589, de um
porto de descarga de carvão, com es
tacada, linhas ferreas, cercas, uma
casa para o encarregado da descarga,
cinco casas para empregados, instal
lação de agua potável e collector ge-
ral de esgoto 492 :938$526

d) installação sanitaria no edificio do depo-
sito de locomotivas em "Director Au-
gusto Pestana", no kilometro 383+ 118 20:996$369

Na linha de Cacequy a Rio Grande:
e) installações sanitarias na casa do mestre

de linha e na da estação de Santa Rosa,
no kilometro 359 + 783 14 :475$316

1) construcção de um cstahulo na estação de
Bagé, no kilomntro :'119 +977 7:521$151

Paragrapho uníco , Para a conclusão dos trabalhos rela
tivos ás obras descriptas nas alinr-as a a f, ficam fixados, re
spectivamente, os prazos de 8. 8. 18, 4 e 2 mezes. e 60 dias,
todos a contar da data em que a Rêde fôr notificada deste
decreto.

Art. 2.' De conformidade com os arts. 30
, n , 4, e 5',

do rrg-ulamento de consolidação e modificação do processo
sobre as desapropriações por necessidade ou utilidade pu
blica, approvado pelo decreto n. 4.956, de 9 de setembro
de 1!"I03. fica desapropriado por utilidade publica, por ser
necessario á execução da obra citada na alínea c do art. 1°
do presente decreto, o terreno representado na planta que
ora baixa, igualmente rubricada. acompanhada da relação
dos confrontantes, o qual tem a área total de f6. 708JJlJ,85
.(dezeseis mil setecentos e oito metros e oitenta e cinco de-
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cimetros quadrados), e é de propriedade da firma Frederico
l\ientz & Comp., segundo consta desses documentos.

Arl. 3.° De uccorrlo com o disposto na clausula I e no
item 2" da clausula II do termo decorrente do decreto nu
mero 18.551, de 31 de dezembro de 19,28, que modificou o
contracto de arrendamento autorizado pelo decreto nurne
1'0 15. 'Í38, de 10 de abril de 1922, serão inscriptas na conta
do "fundo de melhoramentos" as despesas que forem real
mente eíf'ectuadas e apuradas em regular tomada de contas,
até o maximo de cada um dos orçamentos ora approvados (já
attendidas as correcções feitas pela Inspectoria Federal das
Estradas nos referentes ás obras mencionadas nas alíneas c
c ri), assim como ús que, pela mesma í'õrrna apurudus, forem
cf'Iectuadas com a desaproprinção do terreno.

Hio de Janeiro, 4 de outubro de l!J35, 11íO da Indepen
dcncia e n° da Republ ica ,

GE'l'ULID VARGAS.

Marques dos Reis.

DECHETO N. 363 - DE 'Í DE OU1'UBHO DE 1935

,\ppl'OVII u llfunla das obras nccessurias fÍ estaçã» D. Pedro 11,
tia Estrtula ele 1i'C1'I'O Cenlru! do Brasil.

o Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Bra
s i l, nsando das attrtbuicões que lhe confere o art. 56, n . 1,
da Consliluit;iío Federal, decreta:

.\l'L. 1.0 Fica approvada a planta que a este acompanha,
ruln-icudn IlPlo dir'ecf.or geral de Expediente da Secretaria de
Estado do Ministerio {Ia Viacão c Obras Publicas, para a exe
l'w;i1n do ulano gPi'al rlns obras dr-stinadns á nova estação
D. 1'l)elro H, da Estrada d« FI'ITO Cenlral do Brasil, nos
t"I'1110.S P pa ru os fins rio disposto no art , 80 do decreto nu
lucro 4. H51i, de 9 de setembro de 1903.

Art. 2." Correrão por conta da Estrada cle Ferro Central
do Brasil as despesas com as desapropt-iaçfles cios predios
ela rua Seuador Pompeu, (ano pai', do ns , 260 a 296, inclu
sive; da rua dos 'Cajueiros IIS. 1 a 9, 13, 'Í, 6, 8, 10, 16 e 18;
da rua General Pedra, lado ímpar, de as. 25 a 95, inclusive,
e da rua General Calclwell ns . 57 a 61 e 64 a 74 (excluídos
os de ns , 294 ela rua 8"IWdol' Pompeu e 63 da rua General
Pedra, quo f'icurnm na nlanl.a, mas portencom á União e são
udministt-ndos pela mencionada esl.ruda) , ficando autorizada
a Directoria ela Estrada de Ferro Central do Brasil a entrar
em entendimenlo com os prnprietru-ios dos imrnnvnls, 01'11

rlcsnnropríudus. paru que sejam fixadas as respectivas in
delllni;r,arõrs dt' nccordo com os DI'CÇO" lIlérlie),<i que figuram
nas relarõps aunexas e í'oram calculados pe la fórma estabe
lccida 110 art , 31. § 5° do citaria decreto n. 4.956, de 1903.

Art. 3,° As despesas com as demais desapropriações ne
cessarias fí 1':,l'eut,;ão integral elo plano, ora npprovado, deve
rão corr-er por eunta da Prefeitura do Disíricto Federal, de
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conformidade com os estudos e os entendimentos havidos
entre esta e a Estrada de Ferro Central do Brasil.

,Rio de Janeiro, 4 de outubro fie 1935, 1H" da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VAROAB.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 364 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1935

Concede pC1'missúo á Radio Rio Preto S. A. para estabelecer
uma estação radiodifiusora

O Presídente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
attendendo ao que requereu a Radio Rio Preto S. A., com
séde na cidade de Rio Preto (Estado de São Paulo), e de
accôrdo com o estabelecido no decreto n. 20.047, de 27 de
maio de 1931, no regulamento approvado pelo decreto nu
mero 21.111, de 1 de março de 1932, e no decreto n. 24.655,
de 11 de julho de 1934,

Decreta:

Artigo unico , Fica concedida á Radio Rio Preto S. A.,
com séde na cidade de Rio Preto (Estado de São Paulo), per
missão para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma
estação destinada a executar o serviço de radiodiffusão, nos
termos das clausulas que com este baixam, assignadas pelo
ministro da Viação e Obras Publicas.

Paragrapllo uníco , O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação deste decreto no Diario Official, sob
pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1935, 114' da Indepen
dencia e 47' da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos ReIs.

Clausulas a que se refere o decreto n. 364, desta data

I

Fica assegurado á Batlio Rio Preto S. A. o direito de es
labelecer, na cidade de Rio Preto (Estado de São Paulo), uma
estação de ondas médias, destinada a executar o serviço de
radiodiffusão, com finalidade e orientação intellectual e iu
struotiva, e com subordinação a todas as obr-igações e exi
gencias ínstítuidas neste acto de concessão.
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n
A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (tü)

annos, a contar da data do registro do resnectívo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovavel, por igual per-iodo, a
juizo do Governo, sem prejuízo da faculdade Que lhe assegura
a legtslação vigente de, em qualquer tempo, tlesapropriar, no
interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho unico , O Governo não se responsabiliza por
índernnízação alguma, si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contracto de que trata esta clausula.

m
A concessíonarla é obrigada a:

a) constituir sua directoria com dois terços (2/3), no mí
nimo, de brasileiros natos, attribuindo a estes Iuncções effe
divas de administração;

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers bra
sileiros natos, e bem assim a empregar, eífectivamente nos
outros serviços technícos e administrativos, dois terços (2/3) ,
no mínimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou indireclamente, a concessão,
sem prévia audiencia do Governo;

d} suspender, por tempo que Iôr determlnado, o serviço}
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos
serviços de radíocommumcação (decreto n . 21. ti I) ou no
que vier a reger a materia e obedecer á primeira requisição
da autoridade competente c, havendo urgeneia, fazer cessar
o serviço em acto suocessivo á intimação, sem que, por isso,
assista á sociedade direit.o :t qualnner indemnização;

c) submetter-se ao regimen de Iiscnlização que f'ôr insti
tuído pelo Governo, bem como ao pagamento. adiantadamente.
da quota mensal para as despesas rle f'isoaltzacâo e de quaes
f1IWr conl.rihn ições quo venham a ser r!~l.ahplp(~irlas f'DI lei ou
]'l'gU];U1lclIl.o sobre a muteria:

f) fornecer ao Departamento dos Correios e 'I'elegraphos
todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos de
fiscal ização, Ã, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações que permittam ao Governo apreciar o
modo COl110 eslá sendo executada fi concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o registro de to
dos os progrnmmas e irradiações lidas ao mícrophone, devi
damentc authenticadas e com o visto do órgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas municipaes applioavets ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diar-iamente, os boletins ou avisos de serviço
meteorologico, bem corno transrnitt.ir- e receber, nos dias e
horas determinados, o programma nacional e o panamerí
cano;

.i) submetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da
data do l'cg-isl,ro do conl.racto pelo Tribnnal rle Contas, á ap
provação do Governo o local escolhido para a montagem da
estação;

Ir) subrnetter, no prazo de seis (6) mezes, a contar da
mr-smn (1:1 ta rle que trata a nlinea anter-Ior, á approvação do
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Governo, as plantas, orçamentos e todas ai: especificações
teehnicas das lnstallações, inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a contar da data
da apnrovação de que trata a alínea anterior, o serviço defi
nitivo, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado
e reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se á rssalva de direito da União sobre
todo o acervo da sociedade, para garantia rlp Ilquidacão df;
qualquer debito para com ella;

n) submetter-se á resalva de que a CrE;qúencia distri
buida á sociedade não constitue direito de propriedade, e fi
cará sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos ser
viços de radiocommunícacão (decreto n , 21.111) 0\1 em ou
tro que vier a ser baixado sobre o assurnpto, incidindo sem
pre sobre essa frequencia o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos institui rios nas conven
ções e regulamentos internacionaes. bem como a todas as dís
posições contidas em leis, regulamentos e tnstrncções que
existam ou venham a existir. referentes Oll applicaveís ao
serviço da concessão.

IV

A concessíonaría não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim como
se obriga a manter sua estação em perfeito funeeionamento,
com a efficIencia necessaria e de accõrdo com as prescrípções
technicas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar.

Fica estabelecido que a eoneessionat-ia, quanto á local!
zação de sua estação transmissora, a uma distancia minima do
centro da cidade, ~C' subrneftcrá ao que nesse sentido vier I)

ser determinado.

VI

No regimen de f'iscallzação que fór instituido. fica asse
gurado ao Governo. quando julgar conveniente, o direito de
examinar, como melhor lhe aprouver, ns livros, escr ipturação
e tudo que se tornar necessario a essa fiscalização.

vn
Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas,

em que não esteja prevista a írnmedinta caducidade da 00:1
cessão. o Governo poderá, pelo nrgâo fiscalizador, ímpôr' á
concessionaria multas de cem mil réis (100$000) a cinco con
tos de réis (5 :OOO$OOO). conforme a gravidade da infracção ,

Pm-agrupho un ico . A impnr-Innnin fiE' qnalquer multa será.
recolhirla á 'I'hosnurnr-ia rIo DC'r~rfnJllrnfn dos Corrrvios c Te
legraphos dentro do prazo imnrorozavel de trinta (30) dias,
a contar da data da notif icnr-ão rl'itn directnmente á conces
sionariu ou da publicação do neto no Diario Official.
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VIII

Em qualquer tempo, são applícaveis á cousesstonaríu os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica e requisições milítares .

IX

A concessão será 'considerada caduca, para todos os eff'er
los, sem direito a qualquer indernnização :

a) si, em todo tempo fôr verificada a inobservanc ia das
disposições contidas nas alineas a, b, c, d, i (in-fine), i. k e ,
da clausula IH;

b) si não forem pagas, dent.ro dos prazos estabelecidos, a
quota e contribuições a que "e refere a alinea e da clausula IlI,
bem como a importancía di' qualquer multa imposta nos ler
mos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se ver i í icar- o emprego da e5
(ação para outros fins que não os determinados na concessão
e admitttdos pela legislação que reger a matería .

§ 1. o Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo do
Governo, sem direito a qualquer indemnização:

a) si, depois de estabelecido, fôr o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade da concessionarla para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente provado e reconhe
cido pelo Governo;

b) si a concessionaria incidir reiteradamente em infra
cções passíveis de multa.

§ 2. 0 A concessão será considerada perempta si o Go
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo,

Rio de ,Janeiro, -1 de outubro de 1935. - Marques dos
Rei".

DECRETO N, 365 - DE -1 DE OUTUBRO DE 1935

APP1'01Ja os l)l'ojeelos e orçamentos das obms e acquisição de
materiol que constituem o lJ1'ugramma qnutriennaf
(1931-1937), li ser executado nos ramaes [ederocs de Ti
bagy (' ltn r(l1'é, da Rstro.l« de Feno Sorocnbnna

O Presidente da Republica dos Estado!'; Unidos do Brasil.
nttendendo ao que requereu a Estrada ele Ferro Sorocabana, e
de nccordo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo unino , Ficam approvados os projectos e orçamen
tos nas importancias em seguida discriminadas, os quaes a este
acompanham, rubricados pelo director geral de Expediente da
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Secretaria de Estado do Ministcrio da Viação e Obras Publicas,
das oln-as r ncquísição de material abaixo descriptas, quo
constituem o programma quat.r-iennnl approvado pelo aviso
n. 1.663, de 4 de setembro de 1934, do referido ministerio,
para ser executado nos ramaes federaes de Tibagy e Itararé.
da Estrada de Ferro Sorocabana:

Rama,l de Tibagy

AcqllisiCão de trilhos de 37kg. 2 por metro
corrente, e respectivos accessorlos, para
a substituição de 30 kilometros de linha
constituída por trilhos de 27kg.fJ por
melro corrente, entrr- n ]UI1. 1.52 e a es-
tação de Ohavantes .

Sub'.!illlição dos actuacs trilhos de 20kg.,U
por melro corrente, do ll'erho entre Al
vares Màchatlo e Presidení e Bernardcs e
parte do 1recho entrp S. Annstncio e
Piquerohy, pelos de 27J;g.,O por metro
corrente, na extensão de 30 k ilomr-trns ..

Empedramento de 235 k ilrnuet.ros de linha.
Remodolaçílo da estação de Avaré .
Construcção de nova estação em Chavantes .
Oonstruecão de um annazem e de um desvio

de accesso ao mesmo, em Baptista Bote
lho" e ampliação do arrnnzcm de Pre-
sidente Prudente . . .

Construcção de um posto telegraphico no
km. 368,00, entre as estações ele Eze
quiel Ramos i'! AV.ll'rl ...... , .•....••.•..

Ramal de Itararé

Oonstruccãc de armazem e desvio em Itan-
guá ........................•..•.•.•...

Nos dous citados rnmaes (em conjuncto)

2.458: 146$OUO

64 :257$000
3.52ri:000$OOO

79:407$286
10():968$269

103:387$070

71:96G$18!i

22:0811$553

178 obras de construcção ou adaptação de
casas isoladas ou grupos do casas, de
varias typos . 2.485:724~933

32 obras de constl'ucção de embarcadouros
de nnimnes, nugmnntns de desvios c fe-
cha mento di'! pal.on de esl ações. . . . . . . . . 41,8:155$:198

~ 1.° }\s despesas que forem realmente effectuadas com as
nlludídns obras e nequisíção rlf1 material e apuradas pela
fôrma determinada no art. 8° das "Instruceões para a co
brança da taxa arldícional dI) 10 % sobre as tarifas nas es
tradas de ferro nr-rendadas ou concedidas c applicacão do
respectivo producto", approvadas pela portaria n . 839, de 7
de dr-zcmbro de 1933. cio Mtnisterio da Viação e Obras Publi
cas, aI é o rnnximo de 9.359: 101$694 (nov« mll trezentos e
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eíneoenta e nove contos cento e um mil seiscentos e noventa:
e quatro réis), importancia total dos orçamentos, já attendi
das as eorrecções feitas pela Inspectoria Federal das Estradas.
correrão á conta do mesmo producto, arrecadado nos annos de
1934 li 1937, visto essas obras e acquisíção se referirem a esse
quatr-ieuuiu, iniciado em janeiro de 1934.

§ 2. o A acquísíção dos materiaes será feita de conformi..
dade com o disposto no aviso n. 162, de fi de novembro de
1927, em cumprimento ao art. 70 das "Instrucções" a que se
roporta o paragrapho anterior.

§ 3. o Fica approvada a tabella que ora baixa, igualmente
rubricada, de preços supplementares, a qual acompanha os
orçamentos approvados por este decreto.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 470 da Republica.

GETULIO VAMAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 366 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1935

Approva os projectos, perfis e orçamentos pcua a construcção
de tres variantes na linha actual da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo no que propoz a Directoria da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil, e de accordo com os pareceres prestados,
decreta:

Artigo unico . Ficam approvados os projectos, perfis e
orçamentos nas importancias em seguida discriminadas, os
quaes a este acompanham, rubricados pelo director geral de
Rxpediente da Seoretaria de Estado do Minísterio da Viação
e Obras Publicas, para a construcção, pela "Sociedade Melho
ramentos Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, Limitada", con
forme contracto com a mesma celebrado em virtude do decreto
n. 24.620, de 9 de julho de 1934, das tres variantes abaixo des
criptas, na linha aetual da Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil :

Entre Nogueira e Araribá, com a extensão de
19km,773 . . 1.276 :843$186

Entre Araríbã c Mirante, com a extensão do
6km,820 . . :165 :807$178

Entre Mirant.e e Presidente Alves, com a ex-
tensão <le 5km,229 . 357: 192$291
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Paràgl'ãphô uníco , A respectiva despeS&, atá o lftUimo
dos orçamentos ora approvados, na importancia total de
1. 999 :8/!2$655 (mil novecentos e noventa e nove contos oito
centos e quarenta e dons mil seiscentos e cíncoenta e cinco
réis), correrá pela f6rma rlell'rminada na clansula I, alínea e
rio mencionado cont.racto.

Rio de Janeiro, -1 de outubro de 1935, 1HO da Indepen
denciu c 47° da Rcpublica.

GETULIO V AROAS.

Marques dos Reís.

DECRETO N. 367 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1935

Approva projecto e orçamento para perfuração de um poça
e outras obras para ablllStecímento d'agua d estação cen
tral da Estrada de Ferro Central de Pernambuco, arren
dada d "The Great Western of Brazil Raílway Company,
Límíted".

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil!
altendendo ao que requereu "The Great Western of Brazi
Railway Company, Limited" e de accôrdo com as informações
prestadas pela lnspectoria Fuderal das Estradas, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e orçamento,
na Importanoín total de 89 ::lB5$300 (oitenta e nove contos
trezentos e noventa e cinco mil e trezentos réis), os quaes com
este baixam, rubr-icados pelo director geral de Expediente da
Secretaria de Estado do Minister lo da Viação e Obras Puhli
cas, para perfuração de um poço profundo, instaIlação de um
compressor de ar e bomba electrica e construcção de um 1'e
servntoriu I) nlnign dI) machin ismos para abastecimento d'agua
li f'sl:w;io cnntrn I da Eslt'ada de Ferro Central de Pernamhu
co, al'l:f'ndada Ú "T'lre Grcat Western nf Brasil Railway Com
pany, Lirnited", sendo levadas a conta de capital, nos termos
da lctl.ra c ria clausuln 22 do contraoto approvado pelo decreto
n. \1,32(\, dI' 2-1 de agosto rll' \ 920, as rlospesas devidamente
apuradas em regular tomada de contas até o maximo do re
f'nrido orçamento, ficando fixado em cinco mezes o prazo para
a execução das obras.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1935, 114· da Indenen
denc ia (' -17° ria Republion .

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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m<:r.HETO N. 368 - DE 6 D1~ OUTUHRO DE 1935

Approv([ o projecto e orçamento prooonet, na importa'llcia de
612 :562$151, das despesos eoni a construcção do tan
que Oe-i, na illu: Barnabé, parrv deposito de oleo combus
tível das Industrias Reunidas F. Matara:zo, incluindo mu
ros de ,'ecinto, plataforma, casa de bombas, galpões para
lavalJem I' enctiimento de tambores, encanamentos e per
tences

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
attrndenrlo :1" que requereu a Companhia Docas ele Santos,
docreta :

AI'Ligo un ico . F'icnm npprovnrlos, para a nxeeuçâo das
obras autoi-íza.lus 110 item II da relação nnnoxa ao decreto
n , 18.28'1. de lli ríe junho de Hl28, o J)l·(J.jl'cto r. orçamento
provnvel, na irnp:l]·t:1l1ria de "pi.Q('.!nto', " doze contos quinhen
tos p se';.S!'llta I' dOI I'; mil conto f' cincocnta e um réis
(G12 :5(i2~t:il). qur COlIl I'~I(' haixum, rubrtcados pelo direetor
geral, intr-rinn, rf.. Conl ahil irlurle, da 8c'cl'elaJ'ia ele Estado lia
Viação e Obras Puhlicus, relativos á conslruceão do tanque
Oe-1, na ilha Hnrnabé, porto de Rantos, para deposito de oleo
comhust.ivnl rias Industrias Reunidas F. Matarazzo, incluindo
muros de rl'cinlo, plntnf'orrna, casa rle bombas, galpões pnra
lavagem e enchimento de tambores e pertences.

Paragrapho unieo. A Companhia Docas de Santos obriga
se a just.if'icnr com documentos authcntioos (1 custo definitivo
das obras, quando concluirias, af'im rle ser levado, opportuna
monte, á sun conta rle capital.

Rio rlr Jnnr-irn, (j rle 011111hl'O rir 191:'. 11"" rIa Inrlenen
denr íu t' 11" ria Repl1blicn.

GETULIO VMOAS.

lIfm'lJlle,ç dos Reis,

DECRETO N, 369 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1935

Autoriza Sontaell« & Filhos Limitada, sociedade orçanizada no
Brasil, sem prciúizo do que determinam o art. 10 do de
ereto 11. 2LG42, de 10 de ,iltl/w de 193/, (CodilJo de Minas)
e o (1'1'[. i" da lei 11. 9 /., de 10 de setembro de 1935, a pes
quisar ouro em terras do sitio denominado "Apotribú, ...
de sua pj'ollriedade, situado no 1/l.unicipio de Araçarigua
1!1r", Estar/o de so» POItlO

o Presidente da Repuhlicn dos Estados Unidos do Brasil,
usando df1~ alll'il1llif;ÕP~ qlle lhe confere <1 arf. 56, n , 1, da
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Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n , 24. 612,
de 10 de julho de 1931 (Codigo de Minas), decreta:

AI'L. 1." Ficam autorizados Santaellu & Filhos Limitada,
sociedade organizada no Brasil, sem prejuizo do que determi
nam II urt, 10 do decreto 11, 21.612, de 10 de julho de 1934 (Co
digo de Minas) e o art. i" da lei n. 94, de 10 de setembro de
1935, a pesquisar ouro em terras do sitio denominado "Apo
tl'ibú ", de sua propriedade, situado no município de Araçari
guuiun, Estado de São Paulo, mediante as seguintes condições:

I - O titulo desta uutorizaçãu, que será uma via authen
tica deste decreto, na fôrma do § 1" do art. 18 do Codigo da
Minas, serú pessoal e somente transmissível nos casos previstos
no n. I elu art. 19 elo referido Codigo:

II - Esta autorização durará dous (2) annos podendo
ser renovada na conformidaele do art , 20 do Codigo de Mi
nas, e o campo de pesquisa é o indicado neste artigo, não po
dendo exceder os limites do sitio nelle referido;

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado pelos autorizados e submettido á approvação
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Produeção
Mineral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alterai-o, para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no curso
delles, os autorizados deverão apresentar ao IMinisterio da
Agr-icultura um relntorio cireumstanoiado, acompanhado do
perfis grologtcos e plantas, em tela e copia, onde serão indi
curtos com exnctidão os curtos que se houverem feito no ter
reno, o maximo da profundidade que houverem attingido Oi'!
trnbalhos de pesquisa, a. iucl inação e dircccão dos veleiros ou
depositos que se houverem descoberto, eS!l(~SSU('a media e área
dos mesmos, seu volume (' teor media em ouro por metro
cubico de mineiio, bem como outros esclarecimentos que 50
tornarem nccessarios, para o reconhecimento c apreciação da
jazida.

VI - Do minoria c material extrahido, os autorizados
não poderão se utilizar senão de pequenas quantidades, suff'i
cientes para nnalysos e ensaios índustríaes, 136 podendo dispor
do mais depois de iniciada a lavra;

VII - Serão resneitados os direitos rio terceiros, resar
cindo os autorizados daninos e pt-ejulzos que occasíonurem. l\
quem de direito, e não respondendo o Governo pelas limita
ções que possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos
direitos.

AI'L. 2, o Esta aulorizuçfio st'I'á considcrarln abandonada,
para o dfeito do pn ragrupho unico do art , 27 do Cudigo de
li! inas, lias :,egllinlc:; conrliçõus :

I - Si os autorizados não iniciarem os trabalhos de pes
quisa dentro dos seis (G) prirucit-os mezes contados da data
da autorízação:
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11 - Si interromperem os trabalhos de pesquisa, depois
de iniciados por igual espaço de lompo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo;

III - Si não apresentarem o plano dos trabalhos de
pesquisa em tempo util, para poderem dar inicio á sua exe
cução, dentro do prazo a que allude o n . I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização. sem ter sido reno
vado na fórma do art. 20 do Codigo de Minas, não apresenta
rem, dentro de trinta (30) dias, o relatorio final, nas condi
ções especificadas no n. V do artigo anterior.

Art. 3. o Si os autorizados infringirem o n. I, ou o n. VI,
do art. 1°, ou não se submetterem ás exígencias da fiscali
zação, será annulIada esta autorização, na fórma do art. 28 do
Codígo de Minas.

Art. 4 . ° O titulo a que aIlude o n. I do art. 1° deste
decreto pagará de seIlo a quantia de quatrocentos mil réis
1(400$000) e só será valido depois de transcripto no livro fie
registro competente, após o pagamento do selIo, na fórma do
§ 5° do art. 18 do Codigo de Minas, pagamento este que de
verá ser effectuado dentro do prazo de trinta (30) dias conta
dos da data da publicação do presente decreto no Diodo 0(
(icial, sob pena de ficar o mesmo sem effeito.

Art. 5. o Os autorizados deverão satisfazer o pagamento
da taxa da publicação deste decreto no Diario O((icial dentro
de trinta (30) dias contados da data do convite para esse
fim publicado naquelle orgão officiaL sob pena de ficar o
mesmo sem effeito. .

ArL 6. ° Revogam-se as dispos ições em contrario.

Rio rle Janeiro, 8 de outubro de 1935, 114° da Indepen
dencía e 17° da Republica.

GETULIO VMOAS.

Odilon Braga.

DEORETO N. 370 - DI: 8 DE OUTUBRO DB i935

Autoriza o cidadão b~alsilJeiro Ivo FelisberDo, por si ou .~()
ciedade que organisar, a pesquisar ouro no leito do rio
Piracicaba, em um.a extensão total de vinte e cinco (25)
kilometros, sendo cinco (5) kilometros contados, rio
acima, a partir do loqor denomirlJado Rio Piracicaba (an
tigo São Miguel do Piracicaba), e vinte (20) kiiometroe,
rio abaixo, contados a partir do mesrrlJo toaar Rio Pira
cieaba, trecho de rio este situado no municipio de Santa
Barbara, Estado de Minas Geroes ,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil, usando das aUl'ibuiOISee que lhe confere . o art. 56,
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n. 1, da Constituição Federal, e tendo em vista o decreto
n. 24.642, de 10 de julho de 1934 (Godigo de Minas) :

Decreta:

Art. 1." Fica autorizado o cidadão brasileiro Ivo Eelís
berto, por si ou sociedade que organizar, a pesquisar ouro
no leito do rio Prraoícaba, em uma extensão total de vinte e
cinco (25) kilometros, sendo cinco (5) kilometros contados,
rio acima, a partir do legar denominado Rio Piracicaba (an
tigo São Miguel do Piracicaba), e vinte (20) kilometros, rio
abaixo, contados a partlr do mesmo legar Rio Piracicaba,
trecho de rio este situado no municipio de Santa Barhara,
Estado de Minas Geraes, - e mediante as seguintes CUIl-

dições:

I - O titulo desta autorização, que será uma via au
thentica deste decreto, na fórma do § 4°' do 811.'t. t8 do
Codígo de IMinas, será pessoal 'e sõmente transmissivel
nos casos previstos no n. I do art. 19 do re~erido 00
digo.

II - Esta autorização durará dois (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Mi
nas, e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não
podendo exceder á extensão no mesmo marcada.

In - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido,
que será organizado pelo autorizado e submettido á approva
ção do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Produ
cção Mineral.

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alter-al-o, para
melhor orientação da marcha dos trabalhos.

V - Naoonclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo de quaesquer inf'ormuções pedidas pelo Governo no
curso delles, o autorizado deverá apresentar ao Ministurio
da Agricultura um relatorio circumstanciado, acompanhado
de perfis geotogícos e plantas, em téla e cópia, oIide sejam
indicados com exactidão os cortes que se houverem feito no
campo da pesquíza, o maximo da profundidade que houve
rem oattingido os trabalhos de pesquisa, 8 ionelinaoio e dire
cção dos veíeíros ou depositos que se houverem descoberto,
espessura média e area dos mesmos, seu volume e teõr mé
dio em ouro por metro cubíco de minerio ou cascalho. bem
como outros esolareoímentos que se tornarem necessarf os
para o reeonhecímento e apreciação da jazida.

VI - Do mmerío e mater-ial extrahido, o autoriza.do
não poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, suffi
cientes para analysas e ensaios industriaes, só podendo dis
por do mais, depois de iniciada a lavra.

VII - O autorizado não poderá prejudicar o trabalao
dos faíscadores e garimpeiros porventura existentes no tre
cho do rio objecto desta autorízação, desde que o referido
se exerça na fórma da respectiva legislação (decreto nume
ro 24.193, de 3 de maio de i93~).
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VIII - Eicnm resalvadcs os intereeses da navegação e
da íluetuacão no trecho do do a quo se refere a presente
autorização, sujeitando-se, portanto, o autorizado ás exigen
cías que bho forem impostas neste sentido, pelas autoridades
competentes.

IX - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e prejuízos que occasíonar, a
quem de direito, e não respondendo o Governo pelas limiLa
çõcs que possam sobrevir ao titulo, da oppusição dos ditos
direitos.

Arl. ::.0 Esta nutorizaçâo é dada sem prejuízo do que
dctermiua () n. VIII do art. 19 do üodigo de Minas •

.\1'1,. ~l.0 Esta uut.uriz.ação será cuns idcrutla abandonada,
para o cff'c ito do pnragi-aphn uníco do art. '27 do Codigo de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o aulrn-Izado não iniciar os trabalhos de pesqui
sa dentro dos seis (6) primeiros mezes, contados da data da
autorização.

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, 'Por igual espaço de tempo, salvo motivo de forca
maior. a juizo do Governo.

UI - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa em tempo util para poder dar inicio á sua execução,
dentro do prazo a que alludo o n. I deste artigo.

IV - Si, findo o prazo da antor-ização, sem ter sido re
novado na Iérma do art. 20 do Codigo de Minas, não apre
sentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o relator!o final,
nas condições especificadas no TI. V do art , I",

Arl. ,LO Si o nntor ízndo infringir o n. I ou o n , VI do
art. 1°, ou não se submctter ás exig enc ias da fiscalizaçãn
será annnll ada csln aut ortzncão, na fórma do art. 28 do Co
digo de Mínas ,

Art. 5." O titulo a que allude o n , I do art. l° pagar!
de sello a qnantia de duzentos mil réis (200$000) e só será
vnl irlo donois de transcr ínto no livru de rrgistro competente,
[l,[)lÍs o pagamento do sello,na fór'!llurlo § 5° do art. 18 <lo
Codigo de (~Hnas, - pagamento este que deverá ser effectuado
dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data da pu
blicação do jiresento decreto nu DÍl11'io O{(icial sob pena de
ficar o mesmo sem erreíto.

Art. 6." O autorizado deverá satisfazer o pagamento dn
taxa da publicação do presente decreto no Diario Official.
dentro do prazn de trinta (30) dias, contados da data do
convite para esse fim publicado naquello órgão official, sob
pena d'l firar o mesmo sem cffcilo.

ArL 7." Revogam-se as (lisPOi'iÇÕC5 em contrario.

Rio de Janeiro. 8 de outubro de 1935. 114° da Inde
pcndcnr ia c 17° da' Republ ioa ,

GETULIO VARGAS.

Odilon Braça:
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DECRETO N. 371 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1935

97

Declara tra'fllSferir ao Estado de Minas Geraes attl'!Ü>uições
para autorizar e conceder o aproveitamento i1Utusfriai
das minaS' e jazidas mineraes e dá outras providencias:

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuíções que lhe conferem os arts. 56, § 1·,
e 119, § 3°, da Constituição Federal, e .

Considerando que o Est.ado de Minas Geraes já organi
zou OS serviços technicos e administrativos julgados neces
sarios ao exercicio da attribuição conferida 80 Governo Fe
deral pelo art. 119, da Constituição Federal;

Considerando que o Departamento Nacional da Producção
Mineral, do Ministerio da Agricultura, pelo Serviço de Fo
mento da Producção Mineral, directamenLe Inspeccionou a
organização e o apparelhamento techníco de taes serviços,
concluindo por [ulgal-os plenamente satisfactorios, pelo que,
nos termos do § 3°, do referitlo art. 119 áquelle Estado deve
ser transferida a attrIbutção acima mencionada;

Considerando que o decreto n. 24.642, de 10 de julho de
1934, Codigo de Minas, lei federal applíeavel na espeeíe, in
dica, pelo art. 81, os casos em que tal attrihuíção não põde
ser transferida;

Considerando, porém, que, ainda nos ditos casos, con
vém que se evitem os inconvenientes resultantes da duali
dade de serviços pertinentes ao aproveitamento das minas e
jazidas mineraes;

Considerando que o § 1·, do art. 5·, da Constituição Fe
deral faculta ao Governo Federal faze.:' executar, por fun
eeionarios dos Estados, mediante aecordo com os respectivos
governos, seus actos, decisões e serviços;

Decreta:

Art. 1.. Fica delegada ao Estado de Minas Geraes, em
quanto satisfizer as condições estabelecidas em lei e possuir
os serviços technicos administrativos julgados necesaaríos,
a competencia para autorizar e conceder o aproveitamento
industrial das mínas e jazidas mineraes a que se refere o ar-
tigo 119, da Constituição. .

Art. 2,· A delegação abrange o exercicio de todas as at
Irlbuições conferidas á administração federal pelo decreto
n. 24,642, de 10 de julho de 1934, sob reserva do disposto
nos §§ 1· e 2· do art. 81, inclusive o das relativas ao enca
minhamento dos pedidos attinentes ás concessões resalvadas
pelas alíneas a, b e c do citado artigo.

Paragrapho unico. O Ministerio da Agricultura transfe
rirá. por accordo, na fórma do § f" do art. 5·, da Constituição,
ao Estado de Minas Gemes, a execução dos actos, decisões

Leis de 1935 - VaI. III ~
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e serviços de fiscalização que se relacionarem com as con
cessoes acima resalvadas, no convenio regulando a distribui
Cão das taxas creadas pelo decreto n. 24.673, de 11 de julho
~et93&.

ATlt. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

mo de Janeiro, 8 de outubro de 1935, 114° da Indepen
denela e 47° da Itepuhlica.

GETULIO V AROAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 372 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1935

Declara sem etteito o decreto n. 124, de 16 de abril de 1935,
que autorizava o cidadão brasileiro !oaquün Lourenço
de Oliveira Andrqde a pesquisar ouro e outros mineraes
em terras de sua propriedade, SUlLadas no municipio de
São João da Boa Vista, no Estado de São Paulo

o Presidente da Republiou dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attríbulções que lhe confere o art. 56, n. 1°, da
Constituição Federal; e

Considerando que o autorizado não satisfez, dentro do
prazo estipulado, como lhe competia, a exigencia constante
do art. 5° do decreto n. 124, de 1G de abril de 1935, decreta:

Art. 1.0 Fica sem eífeito a autorizaCão concedida a Joa
quim Lourenço de Oliveira Andrade, pelo decreto n. :124, de 16
de abril de 1935, para pesquisar, por si ou sociedade que or
ganizar e sem prejuízo do que determina o art. 10 do decreto
n, 24.642, de 10 de julho de 1931. (Codígn de Minas), ouro,
prata, platina, estanho, chumbo, cobalto, manganez e gar
nierita, em terras das fazendas "Castello", "Barro Prelo" e
"Vi~ta Alegre.", de SUa propriedade, situadas no munlcípío
de São Joãd da Boa Vista,uo Estado de São Paulo.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de JaneIro, 8 de outubro de 1935, 1:14° da Indepen
deneía e 47° da Repuhlioa.

GETULIO VARGAS,

Odilon Braga.
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b:ElORETO N. 373 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1935

Aldo7'i~ o cidadão brasileiro Joaquim Lourenço de Oliveira
Andrtule, P'Ol' si ou sociedade que organizar e sem. pr'~
juizo do que determinam o art. 10 do decreto n, 24.642,
de 10 de ju:lho de 1934 tCoduto de Minas) e o art. 1° da
lcf n. ~H, de 10 de seicrnbl'o de H)il5, a pesquisar Ó"l,U'O_

prato; lllatina, estanho, chumbo, cobalto, mangpmez (1

garnierita, em terras das fazendas "Castello", "Barro
Pveto'' e "Vista Alegre", de SUa propriedade, siiuudas no
rnunicipio de São '/0110 da Boa Vista, no Estado de SÚf1
Paulo

o Pr-esidente da Itepublicn uos Estados Unidos do Brasil,
usando das attríbuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da Con
stituiçüo Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.642, de
10 de julho de 19:;'1 (Godigo de Minas), decreta:

ArL 1.0 Fica autorizado o cidadão brasileiro Joaquim
Lourenço de Oliveira Andrade, por si ou sociedade que orga
nizar e sem prejuízo do que determinam o art. 10 do decreto
11. 21.6'12, de, 10 de julho de 1934 (Codigode Minas) e o ar
tigo I" da lei n. !H, de 10 rio soternhr-_ de 1935, a pesquisar
ouro, prata, platina, estanho, chumbo, cobalto, manganez e
gu rnicrita. cru terras das fazendas "Castullo", "Barro Preto"
e u\'isb J\hgl'l)", rie; sua 1 'rcprícdade, com uma área total de
uuinhuntos e trinta (530) hectares, e situadas no municipio
de São Joíio da Boa Vista, DO Estado de São Paulo, mediante
as seguintes condições :

I - O titulo desta autorização, que será uma víaauthcn
tira dr-slc decreto, na fôrma do § 4" do art. 18 do Código de
Minas, l'il'r;i posso»! e sômente transmissivel nos casos pre
visto,' no n. I do art. iD do referido Codigo;

II - Esta autorização durará deus (2) annos, podendo
ser renovada nu conformidade do art. 20 do Oodigo de Minas,
(] o rampo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder os limites das fazendas no mesmo referidas;

JIl- A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será orgnnizado pelo autorizado e subrnettido á approvação
rio Governo, ouvido o Dcpartarrrcní o Nacional da, Producção
1\1 incrn I;

IV - O Governo f'iscal iznrá a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alteral-n, vara.
melhor orientação da marcha dos trabalhos;

V~ Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo dI' qlKN~S(IUer Jníormaçõos pedidas neto Governo 111)

CUl"?cJ dclles, o autorizaria rlcvl'rú npreseutar aol\linistel'io da
AgrieuHuru um rclatur io circnmstanciado, acompanhado de
perfi~ goologlcos e plantas, em tela e' cópia, onde sejam in
dicrulos com oxnctidão os cõrtos que se houverem feito nos
trl'l'enos, a profundidado que huuverem ntl.ingido os h-nhnlh os
de pesquisa, a inclinação e dirccção dos vcieros ou depositos
que se honvorern descoberto, espessura média e área dos
mesmos, seu volume e teor médio metallico por metro cubico
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de minerio, bem como outros esclarecimentos que se tomarem:
necessaríos para o reconhecimento e apreciação das jazidas;

VI - Dos míneríos e materiaes extrahídos, o autorizar'?
não poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, l'juf
ficientes para analyses e, ensaios índustr-iaes, só podendo dís
por do mais, depois de iniciada a lavra:

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cíndo o autorizado damnos e prejuízos que occaaionar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir 3'0 titulo, da opposíção dos ditos díreítos,

Art. 2.° Esta autor-ização será considerada abandonada,
para o eUeilo do r:aragrapho unico do art. 27 do Codigo de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar OB trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (6) primeiro mezes, contados da data da au
{ol'izaçãô;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de forca,
maior, a juizo do' Governo;

IIl- Si nuu apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa em tempo util para poder dar inicio á sua execução,
dentro do prazo a que allude o n. I deste artigo:

IV - Si, findo o [lI'azo da autorização, sem ter sido re
novado na fórma do art. 20 do Oodígo de Minas, não apre
sentar, dentro de trinta (30) dias, o relatorío final, nas con
dições espeoif ícadas no n. V do ratigo anterior.

Art. 3.· Si o autorizado infringir 'O n. I ou o n. VI 00
art. 1°, ou não se suhmetter ás exigeneias da fiscalização, será
annullada esta autorização, na fórma do art. 28 do Codigo de
Minas.

Art. 4. ° O titulo a que allude o n. I ido art. 1° plagará de
sello a quantia de quinhentos mil réís (500$000) CI só será
valido depois de transoripto no livro de registro competente,
após o pagamento do sello, na Iérrna do § 5° do art. 18 do 00
digo de 'Minas, pagamento deste que deverá ser effectuado
dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data da
publicação deste decreto no Diario Oificial, sob pena de ficar
o mesmo sem effeHo.

Art. 5. ° O autorizado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da publicação deste decreto no Diario Official dentro de
trinta (30) días, contados da data do convite para esse fim
publicado naquelle órgão official, sob ];Iena de ficar o mesmo
sem eJfeito.

Art. 6.· Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1935, 114· da Indepen
dencia e 47" da Republica.

GETULIO VARGAB.

Odilon Braga.
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DECRETO N. 37-I - DE 9 DE OUTUBRO DE i 935
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Concede á Sociedade Ancmvma "Confeitaria Pascluuü S. A. ".
autorização para continuar a funccionat'

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma "Confeitaria
faschoal S. A.", com séde na cir' __~e do Rio de Janeiro, autori
zada a funccionar pelo decreto n. 22.728, de 18 de maio de
1933, decreta:

Artigo unico. E' concedida á Sociedade Anonyma "Con
feitaria Paschoal S. A.", autorização para continuar II íunc
cíonar, com as alterações introduzidas nos respectivos esta
tutos por deliberação da assembléa geral do accíonístas reali
zada a 15 de julho de 1935, ficando a mesma sociedade obrigada
a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1935, 114° da Indepen
dencia c 47" ria Ilepublica.

GETULIO VAROAS.

Agamemnon Magalhúe,.

DECRETO N. 375 - DE 9 DE OUTUBRO DE 1935

Concede á sociedade anonllma Standard Brands .of B1'azil, Inc.
autorização para continuar a [unecionar na Republica '

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
attendcndo ao que requereu a. sociedade anonvrna Standarct
Brands of Brazil, Inc ., com séde em Dever, Delaware, Esta
dos Unidos da America, autorizada a funcoíonar na Itepunlt
ca pelos decretos ns. 19.899, de 22 de abril de 1931, e 24.027,
de 2,1 de março de 1934, decreta:

Artigo unico. E' concedida á sociedade anonyma Stan
dard Brands of Brazil, Inc.., autorização para continuar a
funecionar na Republica, com as modificações íntroduztdas
nos respectivos estatutos por deliberação da assemhléa geral
de accíonístas realizada a 20 de março de 1935, e sob as mes
mas clausulas que acompanham o alludido decreto u. 19.899,
de 22 de abril de 1931. ficando a referida sociedade obrigada
a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1935, 1U· da Indepen
dencia e 47° da Bepublica ,

GETULIO VMOAS.

Agamemnon Magalhães.
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DECRETO N. 376 - DE 9 DE OUTUBRO DE 1935

Proroqa; novamente, por 90 (noventa) dias, o prazo para es
tmnpilhamento das mercadorias em "stock"

O Presidente da República dos Estadoa lTnidos do Brasil,
usando das attr íhuições que lhe são conrci-idns pelo art. 56,
n. 1, da Constituição Federal, e

Considerando que perduram os motivos deterrnínuntes da
expedição do decreto n. 111, de 3 de nlnil ultimo,

Decrcta :

Art. 1. o Fica prorogarlo até 31 de dezembro deste anno o
prazo estabelecido no art. 5° do derreto n. 22.262, de 28 de
dezembro de 1932, para integralização do imposto de consumo
a que estão sujeitas as mercaéurias em stock nos estabeleci
mentos commerciaes, de accórdo com o mesmo decreto e os
que o al ternram ,

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de '193;" 111° da Indcpen
dencia e 47° da Repuhlica .

Or;;1'ULlO VARGAS.

A1'thur de SO!lza Costa.

DF!GRRTO N. 377 - DE 10 TlE OlJTVRI\'O DE 19:1fí

Dá novo 1'c(Julamento pm'a o Corpo de Enqenheiros Navaes

o Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização concodida pelo nrt. 8" do decreto nu
mero 24.581, de 5 de julho de 1934:

Resolve approvar e mandar executar o novo regula
mento para o Corpo de Engenheiros Navaes, que a este aeom
panha, assígnado pelo vice-almirante Protogenes Pereira Gui
marães, ministro de Estado dos Negocias da Marinha.

IRlo de Janeir-o, em 10 de outubro de 1935, 114° da Inde
pendenoia e 47° da Republ ica.

GETULIO VARGAS.

Protogencs ['Cl'C ira G'aimarães,
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Regulamento para o Corpo de Engenheiros Navaes, a que se
refere o decreto n. 377, de tO de outubro de t935

CAPITULO I

DA OROA.~IZAÇÃO E SEUS FINS

Art. 1." O Corpo de Engenheiros Navaes tem por fim
fornecer o pessoal necessarío á direcção e administração tc
chnlca d08 serviços de engenharia do Ministerio da Marinha.

Art. 2.· Esses serviços serão exercidos na Director ía do
Engenharia Naval, nos Arsenaes de Marinha do Rio de .Ja
neiro, Pará e 'Matto Grosso, na Directoria do Armamento e
nas commissões technícas de inspecçõcs e fiscalizações no pai?
e rio estrangeiro, constando de:

a) projectos, construccão, re.paro e alterações dos navios
de guerra e material fluctuante em geral;

b) projectos, construcção, reparo e alterações dos esta
belecírnentos de, Marinha e trabalhos hydraullcos em geral;

c) pareceres sobre patentes de invenções relativas a ma
terial naval solicitados á Marinha;

d)fiscalização de trabalhos technicos feítos pela in
dustr ía particular no f'aiz e no estrangeiro e destinados á Ma
rinha de Guerra e da sua' reserva, quando o Governo julgai'
conveniente.

Art. 3." O Corpo de Engenheiros Navaes compor-se-á dos
actunes engenheiros navaes e dos que forem adrníttidos rln
accordo com o J1lresentc regulamento.

Art. -i.. O quadro ordinario do Corpo de Engenho iros
Navaes será o fixado na: Lei de Quadros.

Art. 5." Emquanto o effectlvo do quadro for o dcfer
minado pelo decreto n. 2-i. H9, de 22 de julho de 1931, os en
genheiros navaes, oxcepção fe.ita 'CIo contrn-nlmiranto engr
nheiro naval, serão distr ibuídus, de accorrlo com as suas ('o .•

peclalidadcs, pelas seguintes secções:

10 - para construcção naval;
8 -- para rnachinas;
6 -- para electrícídadc ;
6 -- para armamento;
6 -- para obras civis e hvdraullcas.
Alrt. 6.,· Os engenheiros navaes serão dlstr íbuldos do

seguinte modo:

a) Directoria de Engenharia Naval;
b) Arsenal de Marinha rio Rio de Janeiro;
c) Directoria do Armamento;
rl) Arsenal de Marinha do Estaria do Pnrrl;
e) Arsenal (Ir Mat-inha rlo Estado df1 (Malta (:1'Os.'>o;
f) Cornmissõcs tr-ehnicas e rJ(' f iscalizuçilo no pn iz r no

estrangoiro ;
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q) Commissões espeoíaes, a juizo do ministro da Ma
rinha.

Art. 7.· O oonlra-almiraonteengenheiro naval poderá
exercer as seguintes runeções:

a) direclor geral de Engenharia Naval;
b) director geral do Arsenal de Marinha do Rio de Ja

neiro;
c) chefe ou membro de cornrníssão techníca DO paiz ou

noestraugeiro.

CAPITULO II

DA ADMISSÃO

Art. 8.· O official candidato ao Corpo de Engenheiros
Navaes, para se habilitar á admissão, deverá preencher aa
seguintes condições:

a) ter Q curso da Escola Naval;
b) ser primeiro tenente, com M exigencias pnra· a pro

moção, ou eapitão-tenente mais moderno que os engenheíros
estagiarias;

c) ser classificado em concurso, de accordo com o estl
putado neste regulamento.

Art. 9.· Os offíciaes classifícadosern concurso, na fórma
da lettra c do art. S·, serão designados para estudar as res
pectivasespecialidades, sendo um para cada secção, salvo o
caso de se abrirem duas ou mais vagas em cada secção, em
que esse numero será augrnentado de accordo com o numero
de vagas.

ArL 10. Nenhum candidato poderá ser nomeado para
estudar especialidade, differente daquella para que tiver con
corrido, nem também poderá ser trnnsf'erído de uma para
outra especlalldade.

Art. 11. O off'ícial nomeado de accordo com o art. 9°
deverá estudar theoríca e. pratícamente a respectiva: espe
cialidade, em cursos ou estabelecimentos teehníoos nacíonaes
ou estrangeiros, préviamente indicados pela Directoria do
Ensino Naval.

Art. 12. O oUicial nomeado deverá observar um pro
gramma organizado pela Directoria do Ensino Naval, ouvida
a Direetoria de Engen~arilt Naval, referente ãs visitas e fre
quencla de nrsenaes, labor-ator-los, uaínas, polygonos de tiro,
fabricas de material belUco,estaleiroB, portos militares e
eonstruccõos notavels, cujo eonhectmento seja de ut.ilidrrde á
profissão.

Art. 13. O oficial designado para estudar a sua espe
cialidade em cursos nacíonaes ou estrangeiros será obrigado
a remeI ter á Directoria do Ensino Naval, conforme for deter
minado TIro progrnmma, reJatorios completos de suas actívo
dades r relativos ao programma li que nllude o art. 12, sendo
estes relatcrios julgados pelas Dlreetorias do Ensino Naval
e de Engenaria Naval,
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Ar1. 1.\. O candidato a engenheiro estagiario, que se
achar estudando e não revelar aproveitamento, será dispen
sado dlr eommíssão de estudos e perderá o direito de ser ad
míttído no Corpo de Engenheiros Navaes,

Art. 15. O orrteíal ficará durante o tempo de estudos
directamente subordinado á Directoria do Ensino Naval, de
vendo, porém, no estrangeiro, entender-se com as autoridades
diplomaticas brnslleíras sobre quaesquer assumptós referentes
ao CU1'6o.

Art. 16. Emquanto no palz não puder ser ministrado o
ensino completo da, especialidade, o oficial que frequentar es
tabelecimento nacional só poderá ser nomeado estagiaria
depois de fazer O curso no estrangeiro.

Art. 17. Ooneluidos os estudos de especialidade e sa
tisfeitas as condícões do art. 32, será o offieial nomeado en
genheiro estagiaria na vaga existente,conforme o art. 9-.

Art. 18. A transferencia parir o Corpo de Engenheiros
Navaes acarretará tambem a promoção 00 negenheiro esta
giario que tiver o posto de primeiro tenente.

Art. 19. Nenhum engenheIro estagíario será transfe
rioo para o quadro ordinario do Corpo de EngenheirQS Navaes
antes de completar um anno de estagio nas officinas do Ar
senal de Marinha do Rio de Janeiro ou Directoria do Arma
mento, não se computando nesta exigencia o tempo anterior
li nomeação do engenheiro estagiario, em que tenha servido
nessas repartições.

Art.20. Os engenheiros estagíarios serão admíttídos no
quadro ordínario do Corpo de Engenheiros Navaes nas vagas
que se derem no ultimo posto do referido quadro e tendo em
vista a especialidade de cada um, de modo que não se altere
o numero fixado no art. 5° para cada especíalídade ou secção.

Art. 21. Ao completar tres annos de nomeação, o en
genheiro estagíario será, independentemente de vaga, trans
ferido para o quadro ordtnarío do Corpo de Engenheiros
Navaes, ficando aggregado ao quadro de capítão-tenente, na
secção a que pertencer, não se abrindo a vaga de estagiar ío,

CAlPlTULO 111

DO CONCURSO

Art.22. Dentro de 15 dias uteis, após a verificaçâo de
vaga de engenheiro estagíarío, de qualquer espeeíalídade. será
aberta ínscríccão na Directoria do Ensino Naval, peln prazo
de 45 dias uteis.

Art. 23. As provas de concurso serão iniciadas depois
de decorridos seis mezes do encerrarrrento da ínscrtpeão,

Art. 24. Esse concurso será publico e prestado perante
uma commíssão designada pelo ministro da ·Marinha e com
posta dos seguintes membros: director geral de Engenha:ria
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Naval, como presidente; dous engenheiros navaes de especia
lidade do candidato; dous lentes da Escola Naval; dous lentes
da Escola Polyteohnica ou da Escola Militar; e um secretario,
será o ajudante de ordens <lo dírector geral de Engenharia
Naval.

Art. 25. A Directoria do Ensino Naval, ouvida a Dire
ctoría de Engenharía Naval, organizará com antecedenoía,
o programma do concurso e as respectivas ínstrucções, tendo
em vista as especialidades a que se destinam os concurrentes,
f' os submetterá á approvação do ministro da Marinha, dando
conhecimento aos interessados antes de nomeada a mesa exa
minadora.

Paragrrrr-,ho unimo A mesa examinadora organizará os
pontos de cada materia e. os fornecerá nos candidatos com an
tccedencia de f 5 dias do concurso.

Art. 26. Do programma c tnstrucções referidos no ar
tigo anterior, deverão constar a duracão das provas, os in
tervallos entre ellns e outros rleíalhes que não sejam da com
pe.tendn da mesa.

Art. 27. As provas do concurso são : escripta, oral e
pratica ou graphíca.

Art. 28. Só será habilitado o candidato que ubtiver a
aprovação plena, isto é, um numero total de pontos não in
ferior a 60 % do mnxímo estabelecido.

ArL 2fl. Logo depois de terminado o concurso o presi
dent.o da commissãn examinadora enviará á Directoria do EII.·
sino Naval todos os papeis aelle referentes.

ArL 'lO. A Directorln do Ens ino Naval enviará ao mi
nístro da Marinha a lista dos candidatos hnhilitndos, c·ll.iu' no
menção deverá ser feita na ornem na r.lnssifirnçiío (; rle ar
('m'do com o numero de, vagas existentes,

Paragrapho unico. Não será ndmittidn classificação em
ehavo : ,cm ignaldade fie numero do pontos nrvwaleccrâ a an
tignidnde df' pnsf.o.

Ar-t. 'lI. Oroncllrso será valido por um anno a contar
da data da rrimeira nomeação.

ArL 32. Nenhum candidato poderá ser nomeado en[;'~·
nheiro estagiaria sem apresentar diploma off'iclal ou certi
ficadoÕ de habilitação conferido por estabelecimento de 111G
trucção technica nacional ou estrangeiro, que houver fre
quentado por determinação do Governo.

CAPITULO IV

DOS DEVERES

Art. 33. Além do disposto no presente regulamento, as
attríbutçõcs e deveres dos !'1'<:;r''11Iriros navnos serão os defi
nidos nos regulamentos dos estabelecimentos onde servirem
ou nas ínstrucções das commfssões para que forem nomeados,
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CAPITULO V

DAS PROMOÇÕES
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Art. 34. O accesso aos postos do Corpo de Engenheiros
Navaes será feito de conformidade com o estabelecido no Re
gulamento de Promoções.

Art. 35. A commlssão incumbida de julgar os trabalhos
teohnloos apresentados de accordo com o art. 90 do Regula
mento de Promoções deverá. ser composta. de engenheiros
navaes mais graduados 'Ou mais antigos do que os autores dos
trabalhos, sendo dous pelo menos da respectiva especialidade.

Parugrapho unira. O parecer da commissão de que trata
este artigo deverá ser, pelo director geral de Engenharia
Naval, suhmettido á apreciação do ministro da Marinha, sendo
o facto registrado nos assentnrnentos, com um resumo ria
conclusão do parecer referente. a cada trabalho.

Art. 36. O ministro da Marinha, com 'O fim do melhor
aperfeiçoar o preparo dos engenheiros, facilitará a estes,
sempre que possível, o aperfeiçoamento de seus conheci
mentos, mediante vísltas ou estagio em estabelecimentos in
dustrtaes nacionaes 'Ou estrangeiros.

§ 1." As designações serão feitas levando em conta o seu
merito e as informacões officiaes relativas á sua operosidndo
c (!edir,acão ao serviço.

§ 2.° S6 poderão ser designados para PSSlloS commissões
os pngenhpiros que ha mais de seis annos não tenham tido
eommissãn no estrangeiro.

§ 3.° As instrucções para estas visitas e estagias serão
elnhornríns pela Direcl.oria de Engenhnrta Naval e f'lxnrilo (I

prnzo da nerrnanoncía no estrangeiro.

§ 4.° Do tudo que tiverem observado de utilidade, os on-,
genhoíros de que trata este artigo enviarão relatorios tr l
mestraes ao director geral de Engenharia Naval, a' quem f i
carão direetamentn subordinados, ernquantn durar 11 com
missão.

Art. 37. Os capitães-tenentes e capitães de corveta en
genheiros navaes sõ poderão ser de-signados para o serviço da
Directoria de Engenharia Naval, depois de haverem servido
um Arsenaes de Marinha ou na Directoria do Armamento pelo
menos durante dons annos,

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrario.

Riode Janeiro, 10 de outubro de 1935. - Protogenes Pe
reira Guimarães.





Aaro8 DO PODER EXECUTIVO 109

sições que lhes são relativas, cópia authentíea de dU8& notas,
datadas de 2 e 9 de agosto de 193'5 respectivamente, pelas
quaes Sua ExceIlencia o Ministro da Ethiopia em Paríê no
tificou ao Governo da Rainha a adhesão da Ethiopia a05
Actos I, 111 a XI e Xln a XV, firmados, por occasíão da 2"
Conferencia da Paz, a 18 de outubro de 1907, a saber:

I. Conwncão flaraa solução pacifica dos conrltctos
internacionaes;

lII. Convenção relativa á abertura das hostilidades;
IV. Convenção concernente ás leis e costumes da guerra

terrestre;
V. Convenção concernente aos direitos e deveres das

poteneías e das ,pessoas neutras, no caso de guerra terrestre;
VI. Convenção relativa ao regimen dOB navios mer

cantes inimigos" no começo das hostilídades;
Vl\I. Convenção relativa á transformação dof4 navios

mercantes em vasos de guerra;
VIII. Convenção relativa á collocação de minas sub

marinas automatícas, de conüacto:
IX. Convenção concernente ao bombardeamento P'Of

forças navaes, em tempo de guerra;
X. Convenção p~a ;3, adaptação dos prinoiplos da

Convenção de Genebra á guerra maritima;
XI. Convenção relativa a certas restrlceões ao exer

cicio do direito de captura na guerra maritima;
XIII. Convenção concernente aos direitos e deveres das

potencías neutras em caso de guerra marítima;
XIV. Declaração relativa á prohíbíção de lançar pro

[ectels explosivos, do alto, de balões;
XV. Acta final.
O Governo da Rainha recebeu a referida nota de 2 de

agosto de 1935 a 5 do mesmo mez.
Entretanto, corno pelos termos do art. 94 da Convenção I,

as condições em que as potencias não convidadas para a
2" Conferencia da Paz, poderão adherir á mesma, constituirão
obíecto de um entendimento ulterior entre as potencías con
tractantes, e. a Ethiopía não :l\)i convidada para essa Confe
rencia, o meu Governo encarregou-me de pedir a Vossa Ex
cellencíe se digne me informar si a adhesão á Convenção su
pracitada não encontrará objecções da parte de seu Governo.

Agradeceria a Vossa ExcelIencia dar-me a conhecer sua
resposta em breve, e, si possível, antes de i de outubro pro
ximo futuro. I ~ 'I

O Governod a Baínhe, no que lhe diz respeito, não vê
incunveniente em que a, Ethiopia seja admittida a adherir á
referida Convenção.

Quanto á Convenção X, que, em seu artigo 24, subordina
as adhesões que lhe possam ser feitas 8 uma: adhesão prévia
á Convenção de Genebra, de 6 de julho de 1906, para a me
lhoria da sorte dos feridos e enfermos nos exercites em cam
panha - substituida pela Convenção de Genebra, de 27 de
Julho de 19,29 - apresso-me a communicar a Vossa Exêãl
leneia Que, segundo uma communíeaeão feita ao Governo
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d'OB Paizes Baixos, pela Legacão dá Suissa na Haya, Sua Ex
cel1encia o Ministro da Ethíopia em Paris, notificou, a 15
de julho de 1935, no Conselho Federal Suisso a adhesão da.
Ethiol)ia á dita Convenção de Genebra, de 27 do julho de
1929.

Quanlo á adhesão da Ethíopia á Acta final da 2" Confe
rencia da Paz, tomo a liberdade de informar LI Vossa Excel
Iencia que meu Governo levou ao conhecimento do Ministro
ria ELhiopia em Paris, não ser possível a um Estado adherir a
essa Ae ín, depois do cncerrumcuto du ditn Conferencia.

De accordo com as disposições relativas aos actos supra
citados, esses, salvo a Convenção para a solução pacifica dos
conttictos ínternacíunncs, a Dcclaruoíiu relativa :i jnohtbição
de lalH.;al' prcjcctcls t'xplu:-;ivos, tio alto, dn balões e Acia Iinal,
ouüarão OII] vigor para a }<;Lhiopia 60 dias depois da notificação
de adliesão ler sido recehida pelo Governo da Itainhn, Quanto á
ref'crída Declaração, não contem ella disposições relativas ao
in iciu de sua vigencín para os Estados adhercntcs, a adhesão
da Elhiopia á Declaração em qUtlstão pédo ser consíríernda
como produzindo elfeito a partir da data da not.ilícação da
adllcsrlO, ou ~('ja de 2 de agusto ull.imo .

Outrosím, a titulo intorrnnt ivo, lenho a honra de chamar
a allf'llção de Vossn 1<;xcellclleia }Jal'<l ',) fac\.o de Sua Excellen
cia o Ministro da Eíh iopia em Paris, confirmando a adhesüo
do Impct-io aos ditos Actos, na referida nota de 9 dc Agosto
ult.imu, Irl' notificado tambem a adhesão da Ethiopia ús Lres
J)1'('I:ll'ar:õcs da 1" Conferencia da Paz do 1899, a saber:

1. o Declaração relal.iva á prnhihiçâo de lançar projecí.eis
oxplosívos, do alto, de balões ou por OUL1'OS mcthodos ana
logos ,

2.. o j),'c1araç[io relativa á prnhihíção do emprego de nroje
d(ds cujo unic« fim ri espalhar gazl~s asphyxianl.es UI! venc
llUSOS.

3." Drolarnçfin rclnl.iva ao emprego de balas que SI' dilu
Iruu ou se achatam facilmente 110 corpo humano.

EnLrdanLu, a declaração de n. 1, IlW: não foi feita senão
Vara um per iodo de cinco nnnos, estando :l "rogada desde oi de
setembro tle 1905, o Governo da Rainha levou ao conhecimento
de Sua Excellencia o Ministro da Ethiopia em Paris não ser
possivcl ndherir á mesma.

A,; duas outras declarações da l' Conferencia da Paz, não
contendo disposições relativas á entrada em vigor para Os Es
tados adherentes, a adhesão di). Ethiopia póde ,"01' considerada
como produzindo effeiLo a partir da da! a da notificnção ela
adhesão, ou seja a 19 de agosto ultimo.

Rogando a Vossa Exoellencin se sirva accusar recepção
da presente, aproveito a npportunidadc, Senhor Ministro de
l'islado, para reiterar os protestos de minha mais alta conside
ração - C. ll. J, Schttller tot Peursuru,
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TIMiDUCÇÃO

Copia:

Legação Imperial da Ethíopia em Paris - Paris, 9 de
agosto de 1935.

ExceJlencia,

De ordem de Sua Majestade o Imperador da Ethiopia
tenho a honra de confirmar a notificação da adhesão que traus;
rnittí a 2 de agosto de 1935, o do completai-a como segue:

O Imporia da Ethiopia adhere sem reservas: 1° - A's tres
declarações cnmprchendidas sob o n , IV da primeira Confe
rencia da Paz de 1899 (nroh ibiçâo de lançar projecteis explo
sivos, do alto, de balões: prohiblr.ão do emprego de proiccr eis
cujo unico fim é espalhar gazes asphyxiantes: prohihição do
emprego de balas que se dilatam no corpo humano). 2° - A's
Convenções n , 1, ns. 3 a 11, ns , 13 a 15, da Haya de 1907,
concernentes á guerra (Solução pacifica dos coní'lietos inter
nacionaes ; abertura das hosl.illdades: leis e costumes da guerra
terrestres: direitos e deveres das uotencias o das pessoas neu
tras em caso de guerrn lcl'l'e .strc: rogimen dos navios mercan
tes inimigos no começo das liostilldnrles: collocação de minas
submarinas nutomaticas, de contacto: bombardeamento por
forças navaes, em tempo de guerra: adaptação á guerra mari
tírnn dos principios da Cnnvençâo de Genebra; restricçâo ao
exercicio do direito de captura na guerra mai-il.ima: direitos
c deveres das potcncías neutras em caso de guerra marítima:
prohibiçãn de lançar projecteís explosivos, do alto, de balões;

Acla final).
O Governo Imperial da Elhiopia rernctterá muito breve

IIWIlI.O a Vossn Excr'llCllcia o instrumento uriginal da allhesfíll,
o qual é .latudo do ~11 de julho de 1935.

llogn a Vossa Excellcneia ncccitar os protesí.os de minha
alta consideração.

Minlsí.ru da Ethiopia ciu Paris: Tccle Iltuourioic,

Sua Excellencia, o Ministro dos Negocies Estrangeiros dos
Paizcs Baixos na Haya , .

Pela copia authentica, o Secretario Geral do MinlstcrIo dos
Negocias Estrangeiros, A. M. Scnouck Hurgl'onje.

TRADUCÇÃO

Legação Imperial da Ethiopia em Pari"'.

Genebra,2 de agosto de 1935.

A Sua Excellencia o Senhor Miuistro dos Negocias Estran
geiros dos Paizes Baixos na Haya ,



AGTO! DO POO.IR UEOOTIVO

Senhor Ministro,

Tenho a honra, de ordem do meu Governo, de notificar,
pela presente, a adhesão formal e sem reserva, do Império da
Ethiopiu ás seguintes Convenções ínternacíonaes:

Convenções de Haya de 1907 sobre a guerra, com
prehendidas a Convenção n , ~ sobre rompimento das
hostilidades e a Convenção n. 4 sobre leis e costumes
de guerra terrestre.

O Imperio da Ethiopia cumprirá fielmente todas essas
convenções.

Rogo ao Senhor Ministro acceitar os protestos de minha
alta consideração. - Tecle Hauioriate, Ministro da Ethiopia
em Paris.

Para copia authentlca, O Secretario Geral do Ministerio
dos Negocias Estrangeiros. - A. M. S"ouclc Hurçronje.

DECRETO N. 379 - NÃO FOI PUBLtCADO

IllEORiETO N. 380 - DE 16 DE OUTUBRO DB i935

Restabelece a 2" Collectoria de Renda» Federaes em TaubaH,
no Estado de São Pawlo

O Presidente da Ilepublica dos Estadoo Unidos do Brasil,
usando da attríbuícão que lhe confere o art. 56, n. i, da Con
stituição Federal, resolve restabelecer a 2" Conectaria de
Rendas Federaee em Taubaté, Estado do São Paulo, com séde
Pro ViIla Edmundo.

nio de Janeiro, i6 de outubro de 1935, iH" da Indepen
deneia e 47" da Republlca.

GETULIO VAROAS.

Arthur de Souza Costa.
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Ab1'e, pelo Ministel'io da Fazenda, o credito especial de
101. 958: 632$000, pam ouender ao pagamento de um
abono pecunial'io aos militares, a PaI'tü' de 1 de julho de
1935

o Presidente ela Hepubl ica dos Issludcs Unielos cio Brasil,
usando da autorização contida no art. 17 da lei n. 51. de 14
de mnlo de 1935, e tendo ouvido o Tribunal de Contas. na
f6rma do regulamento approvado pelo decreto no 15.770, de
10 de novembro de 1922, resolve ahrir, velo Miuistcr!o da Fa
zenda, o credito especial de cento e 11m mil novecentos e; cin
coenta e oito contos c scíscen tos c í.rinl a c dons mil réis
(101.'958:6'312$000) para, nos termos do nrL. 2" ela rcfcrtda
lei, attender ao pagamento. em caructer provisor!o, aos mil i
tarcs em serviço actívo e em 1;lcno exercicío de suas funcções
ou em situações espcciaes previstas na legislação em vigor,
de um abono mensal pecuníar ío, a partir de 1 de julho ul
timo, de accordo com a íabella seguinte:

General de divisão (quinhentos mil réis) o .
Vice-almirante (quinhentos mil réis) .
General de brigada (quinhentos mil réis). o .
Contra-almirante (quinhentos mil róis) .
Coronel (quinhentos mil réis) , ..
Capitão de mar e guerra (quinhentos mil réis) .
Tenente-coronel (quinhentos mil réis) .
Capitã'O de fragata (quinhentos mil réis) o .
Major (seiscentos mil réis) .
Capitão lIl' corvclu (seiscentos mil réis) .. " o

Capitão (seiscentos mil réis) ... ,., o ' ..
Capltão-tcnente (seiscentos mil réis) .
Primeiro tenente (seiscentos mil réis) .
Segundo tenente (quinhoutos e cíncocntu mil réis)
Aspirante (trezentos mil réis) .. , ...•........ o..
Guarda-Marinha (trezentos mil i-éls) , .
Sub-tenente (trezentos mil réis) o .
Sub-official (trezentos mil réis) .
Sargento-ajudante (duzentos e cincoenta mil réis)
Primeiro sargento (duzentos e quarenta mil réis)
Segundo sargento (cento c noventa mil réis) .
Terceiro sargento (cento e. cincocnta mil réis) .
Primeiro cabo do Exercito (cento e vinte mil réis)
Cabo da Armada e do Corpo de Fuz ileiros ( cento

e vinte mil réis) .
Cabo da Policia Militar (conto c vinte mil réis) .
Cnbo do Corpo do Bombeiros (cento f~ vinl.e mil

réis) , .. , , . , , .. , . , .
Corneteiro (cento e vinl.u mil rúis) , .. o •••••

Clarim de 1· classe (cento e vinte mil réis) .
Segundo cabo do Exercito (cento e vinte mil réis)

Leis de 1935 - VoI. UI

5006000
500$000
500$000
500$000
500$000
500$000
500$000
500$000
600$000
600$000
600$000
600$000
600$000
;'50$000
300$000
300$000
300$000
:.300$000
250$000
240$000
i90$000
150$000
120$000

120$000
12U8000

i~O$OOO
120$000
120$000
120$000

8
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Marinheiru de 1" classe (cento e vinte mil réis) . o

'Clarim de 2" classe (cento e vinte mil réis) o •

Bombeiro de 1" classe (cem mil réis) , . o

Soldado engnjado ou reongajndo (cento I~ quarenta
mil réis) o •••••••• o ••• o ••••• o ••• o o ••••

Marinheiro de 2" classe (cento e vinte f' oito mil
réis) '" o ••••••• o

Fuzileiro naval (cento e vinte e oito mil réis) . o ...

Soldad~) esper.inlistu do Exot-oilo (noventa e tres
mil l'el'~;). o •••••••••••••••••• o o •••••••••• o o'

Soldado nrt.ilice do Exercito (noventn e tres mil
réis) o •••••••• o •••

Marinheiro de :3" (:.Ja,·,e (noventa e l.res mil réis}, o

Sohlad~) v~~unlaI'io DlI consorip lo (trinta e. cinco
mil \'t'.I<i) ....•••..•.••.••••.•..•.• o •••••••••

Cadete do Exercito do nlf imo anno (eirn-oenta mil
réis) o ••••••••• o •••••••••

Aspirante da Armada do ultimo armo (cincoentn mil
réis) o o o •

Cadetes do Exercito dos 1°, 2° e 3° annos (dez mil
réis) .. o ••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••

Aspirantes da Armada dos 1" P 2° :lT1nOS (dez mil
réis) .

Musico de 1" classe (duzenrr» e quurnn ln mil ré is)
Musico de 2" classe (cento " noventa mil réis) . '"
Musico de 3" classe (cento e cinooe.nt« mil réis) .
Bombeiro dI' 2" classe rnoventa uni l réis) .
Bombe.iro de ;-1" classe (oitenta e se is mil l',\j,;) . o ••

Dispenseiro de I" classe (cento p, tr-inta mil réis) ..
Oosínheiro dI' 1" dasse (cento I' trinta mil réis) ..
Padeiro deI" classe (canto r~ Irin!a mil réis) .
Taifeiro de I" classe. (cento lJ vinte mil róis) o •

Dispenseiro de 2' elassc (CC])! mil l'éis) .
Cosinheiro dr 2" classe (cem mil ré ís ) .
Padeiro de 2' classe (cem mil réis) .
Taifeiro de 2" classe, (cem mil r(~i') .
Taifciro de 3" classe (setenta mil réis) '" ..
Soldado rln Pol icin Militnr (('rm mil réis) .
Dispensoiru de 3" classe (sessenta mil réis) .
Cosinheiro de 3" classe, (sessenta mil réis) .
Barbeiro de 1" classe (cem mil réis) o'

Barbeiro lIe 2" classe (noventa mil réis) .
Barbeiro dI' :1" r-lass» (oitenta mil réis) .

120$000
120$000
1(}0$000

140$000

128$000
128$000

93$000

93$000
93$000

35$000

50$000

50$000

10$000

10$000
240$000
190$000
150${)00
90$000
86$000

130$000
130$000
130$000
120$000
100$000
100$000
100$000
100$000
70$000

100$000
60$000
60$000

100$000
90$000
80$000

Rio de Janeiro, 16 de outubro de. 1931), 114° da Indepen
dencla f' 17° da RPfJublica.

GETUJ"IO VARGAS.

A1'tlwr de Souza Costa.
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DECRETO N. 382 - DE 16 DE OUTUBRO DE 1935

l1f.í

Concede iÍ .,Seçuradora ltulu.stri« c Commercio S. /1.". com
séde em Recite, autorização para tunccionar em opera
ções de seçuros de accideutes do troboltio e /lppl'OVa os
sens esiaiuios

o Presidente da I\l'/lublit~a do~E,,;f.atltl" Uu idus cio Brasil,
attendenrlo ao quo requereu a "Seguradora Tndustria e GOIll
lJlel'l',jp K..\ .. ('''1\\ ,./!,j" na ,:idade ,II~ ltccif«, Eslado de Pr!I'
namhuuo, 1'I~s(Jlve eOIH"'ti,'('-11J1' au(ol'izllf;iío \l,I!'a fi Incniouar
em ouerações dI) ,;I'glll'(IS I' !'I)SPglll'os ['(JUll',1 riscos de uccl
denl.es do Irabnlhu, (' 1H'rt1 assim upprovur os S(~US cstat utos
adaptados pelas ussembléus geracs de seus subscriptores, rea
lizadas em 't7 de junho I' fi dI' sI'teTllbl'o do anuo corrente, me
diante as seguintes condições:

I

o oapif.al de responsabilidade du sociedade para as suas
operações de seguros (, I'('seguros conl.ra riscos de accidentes
de trabalho é dI) J. 000: 1111 II!f;OIlIJ (mil contos de réis). com a
realização constante do art. 2", alinea a, do regulamento nv
'Provado pelo decreto n, 85, de 14 de março de 1935.

II

A sociedade, para garantia inicial LIas suas operações, fará
no Thesouro Nacional 011 li:} lI;O]I~g,ll~ia Fiscal do mesmo The
souro no Estado ele Pernumhucu, nu tórrnu da lei, o deposito
de 100:000$000 íl'CIIl 1'0nl.l)" di' \'Iiis), (1 quul poderá ser au
gmentado llO~ I.I'rlllo~ ,l;I nlinea fi. rio nrl.. 41 do decreto nu
mero 2/j . (i:{7, fh~ 10 dI' julh« do 1!J3/j, e paragrapho unico do
art.. 6" do regulam..nlu aPPl'Ovado j)1'!o decreto n. 85, de H
di>, marco de J935.

UI

A sociedade ficará integralmente sujeitn ás leis e regu
lamentos vigente;' ou qUI' vi .. rr-u: <l vigorur sohro o ohiect o da
SU;) autorizaeâ o.

Rio de Janeiro, 16 de OUtl1\H'O de 193r>, IH" da Indeneu
dencia e !t7° da Republioa .

G 17I'ULIU VARGAB.

A(Jamemnon Mogalhães.
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DECRETO N. 383 - DE 16 OUTUBRO DE 1935

ApPl'ova, com modificação, as alterações introdusidas nos
estatutos da. "Sul Amel'íca Capitalização" S. A. pela as
sembléo. çeral eetrucrdinuria de Sf!US accionistas em 9 de
maio de 1935

o Presidente da Hepuhl icu dos .l!:s/.adus Unidos do Brasil,
utícndcudo ao quo requereu a "Sul Amcríca Oupitulização"
Sociedade Anonyma, com sédu nesta cidade do Rio de Ja
ne iro, autorizada a f'unoeionuv pelo decreto n , 18.891, de 1;
de setembro de 1929, c cartu-putente n , 224, de 21 de outu
hro do mesmo anuo, em operurõcs de capitalização, resolve
approvar, l'OJlI IlIodificat:õcs, as ullcruçõcs introduzidas nos
seus esíututos pela assemblén geral extraordinnría dos res
pectivos ucciouistas realizada cm !) de maio de 1!J35, conti
nuando a alludidu sociedade integrahuonto sujeita ás leis e

regulamento vigentes ou que venham a vigorar sobre o ohíe
cto da SLl<1 aulorizução. e fi':illll.11l oln-igada a observar as mo
dificações de qUL' tI'ala l'~~C decreto. rle accordo com as SlJ
guinlrs condições:

I - Accresceritar no inicio do arL. Ji as seguintes pala
vrus - em C::ISO dt· augmvn!o de rup i í nl, uão f'eito por rc
versão (li: rf~W rvas .

li -- l<!illl1nal'. no \lt'incipio rio :\"[. Hi, as palavras 
tkdlli',id;l~ ilS dl'~pcsas de ill,d;l!I:lI:iiu.

IH - Ral.ificar, pur meio {l" nsscmbléa gcrnl cxlraordi
nrn-ia rios 81'1\5 accionistas, doutro do I)l'HZIl d" il'i:'la dias após
... pl\hli"ill:ii(l ,r" :';'('o'I'IJiI' d"(,I'C'/II, ;IS IlIrlllific:tr'õcs enumera
(1:1;) nn-. jlll'i~ll~ :''l[I't'i(lI'CS.

!lio d,' .Ianetro, 1ü de 1J1I/uI1l'U d,· i~J:::I, 11 \" da I ndepen
deuciu (".,']" ela Hf'jJublica.

(;I':Tt:LIO V,\HGAS.

i\(/I/Inf'II/IIOII MO{/Irlltú,,!s.

DECRETO N. 38r, - DE 18 D], uurunno DE 1935

Desaproprio um terreno e 1'espectiva ocrtcnie, necessarios á
Iléde d" Vio.çlÍo Ferrea Federui dll tii» Grande do Sul

o Presideute da Itepuhlicn dos Estado::; Unidos do Brasil,
attendendu ao que consta do urocesso n. 11.718-935, relativo
ao offido n . 3V1.208. do 30 fh~ abril ultimo, do Governo do
Estndo ri,.. Ilio Clt'anel!' do Sul ;In rnilli'il1'(l dn Estado ela Viação
" ()\)[';''', l)li1J!i,';,~, d'l('[':'La:

.\.1'1 if;u LIní L'O • 1k ('OJl 1'01'111idad,: ('UILJ I) disuoslo nus urti
ga,'; 3", n , !I, ,: [)" do rcg ul.uncnto dl' (:ollcolid;1f;i'if) C modfica
\:ão do I'l'Ut:('~SO sobre us dt'ôH[lI'opri:lI:ões [101' necessidade ou
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utilidade publica, approvado pelo decreto n. 4.956, de 9 de
setembro de 1903, ficam desapropriados, por utilidade pu
blica, o terreno e respectiva vertente, representados na planta
que com este baixa, em duas vias rubricadas pelo director
geral de Expediente da Secretaria de Estado do Ministerio da
Viação e Obras Publicas, acompanhada da relação, igualmente
rubricadas, dos conf'rontantes, visto esse immovel ser necessarío
á installução hydruulicn cnntru ida orn Marcellino ltumos, no
kilornetro 534 ela linha rle Santa Maria a Marcellino Hamos,
da Rêde de Viação Ferroa Frr!"l'al do Rio Grande do 8111, dfJ
conformidade com o projecto e nrçamonto approvados pejo
decreto n . 20.51:~, dI' !) de outubro de j[l31 (arí.. 2,", n. ',).

Paragrupho unico ..\s dl):;D(!Sa~ quo forem realmente cü'c
ctuadns e apuradas em ,'pgn!a,' IOllwda de cunt as, com a des
apropriação, sr.rão lovarlns Ú cnn!n do "I'unrln de mr-lhrnamen
tos", como detertnina :.1 rIuu-n!u i do lf'í'1ll0 dccoITPn!,' do d,'
ereto n. 18.,551. de 31 de dezembro de 1928, que mcdificuu o
contracto de arrendamento da referida Rêrle ao Estado do Rio
Grande do Sul, celebrado no, lermos do decreto n , 1c,. ',3R, de>
10 de abril de 1922.

Rio de Janeiro, 18 de outubro ,lI' 19::1:1,11't" Ja Indepeu
dencia e -'17° da Republicn .

GETULIO VARGAH.

M(/1'I'JIIp.s dos Rei,1.

Desapropria dinersos terrenos llecp.ssorios á Rétle de riaç'ÍO
Eerrea Federal. do Rio Grnnde do Sul

O Presídenle da Hepuhl ien dos Estados Unidos do Brasil,
attendr.ndo no q1H' consta do processo n. 11. H5-93f.i, relativo
ao afficio n. 101, de 1:1 de setornbro de 193,'1. do Governo do
Estado do Rio Grande do Sul ao minlsh:o df' F,slado dn Víncão
e Obras Publicas, flecrrta: -

Ai'Lign unicn . Df' conform lrlnde com o fi isposto nos art!
gos 3°, n. 3, f' 5° do regulamento de consnl idncãn e modifica
ção do processo 0:;0111'(' as desnproprinçôes 11m' necessidade ou
utilidade publica. approvado I'elo decreto n , ·'1.956, dI' Çl de
1'el.l'111hl'n de 1ÇlO;J. í'icam df'~npJ'npJ'i;tclo". por 11 til irlnrlo pu
blica. os tr-r-rr-nos "P]ll'f'spntados na planln 1(11t~ ora bn ixa. r-m
nuas vias l'UD1'jr:1I1as pelo dil'l'l'lol' gl'l'al 111' Expl'flil'nte da He
creturia de Esturlo do Ministm-io da Yiaçf!o e Oln-ns Puhlicns,
acompanhada ela relaçfio íguulmon!» ruln-icada, dos mesmos
terrenos, os quaos são nor.essarios á oonstrucçfio do triangulo
111' reversão na estação de' Ciruá, situada no kilometro 154 +
+ 416 do ramal de Cruz Alta a Giruá, da nl\dC' de Viar.ão Fer-.
rea Federal do Rio Grandf' cio Sul, arrendada ao referido Es
tado. cujos projecto e orçamento foram apnrovados pelo ar
tigo un ico do decreto n. 23,01 L de 28 de julho de 1933.
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n) canaes e POÇOS para tubulação e instal-
lação das Ióssas septicas .

H9

81:950$000

4.083 ::i32$900

Parngrup ho unico , Os documentos rcln livos ás obras
constantes da alínea f substituem os que foram approvados
pelo decreto n. 2'1-1, fiel!! de julho dn nl'l'('lltl' a nuo, artigo
unico, alínea c.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de HJ;J:J, 111° da l ndenen
dencia I) .'!70 da Hopuhlica ,

GETULIO VAHOAR.

JlJol'ques dos fieis.

DECRETO N. 387 - DE 18 DE OUTUBIlO DE 1935

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito es
pecial de 6 :370$000, para pagamento a credores diz E. F.
Central do Rio Grande do Norte

o Presidente; da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
lendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. D3
do regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de
novembro de 1922, f' na conformidade da autorização cons
tante da lei n. 43, dI) 25 de abril de 19:15, resolve abrir ao
Ministér-io da Viação e Obras Publicas e credito especial de
seis contos trezentos e sf'trnta mil réis (6 :370$Ü'00), para
pagamento .aOS seguint-« f"T'r'(]IlJ'I's da Elitrada fie Ferro Cen
tral do Rio Grande do Norte, IH)!' desapropriações de immoveis
(' indr-rnniznções :

a) Arthur Disinard Mangabeira e sua mulher D. Donina
Bentes Mangabeira. nos termos dos arcordos de 30 de março
e 5 de junho de 1922, crerlnres dn importanciarle dous contos
e cincoenta mil réis (2 :050$000) ;

b) Aguinaldo Augusto Pinheiro da Camara. nos termos
do accordo de 30 de dpzembro de 1921. credor da irnportanoía
de oitocentos e vinte mil réis (820$000);

c) José Ca lazans Pf nh oiro, nos termos do accordo de 5
de maio de 1922. credor da i mporfanc ia de 3 :500$000 (tres
contos e qu inh ent os mil réis).

Rio de. J'ane iro, 18 de outubro de 1935. 114° da Inde
pendencia e 47° da Republ ica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.



120 ACTf'S no POTlU\ EXECI'Tl\'o

DECRETO N. 388 - DE 21 DF. OUTUBRO DE 1935

Concede auxilio á Academia Carioca de Lettras para o Con
gresso das Academias de Lettras e Sociedades de CultU1'll
Litteraria do Brasil

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve na conformidade do disposto no art. 24 do decreto nu
mero 20.351, de 31 de agosto de 1931, combinado com a lei
n. 53, de 18 de maio de Hl35, conceder o auxilio de doze contos
ria réis (U :0008000) lÍ. Academia Carioca de Lettras, para at
tender :b suas dm~pesas com (I Congresso rlus Academias de
Lettras e Sociedades de Cultura Litteraría do Brasil, por conta
da sub-consignação n . 1, verba 22" - Subvenções, art. 70 da
lei n , 5, de 12 de novembro de 1934.

Rio de Janeiro, 21. de outubro de 'J 935, 1140 da Indepen
dencia e 47° da Bepublica .

GETULIO V AnGAS.

r;1I.~tal'o Capmwmn.

DECRETO 'X, :-IR!) - f'R ~'1 DF. IWTllflI'O DF. 1935

Desapropria, 1101' ut.itulade IJ1/Mica. " lÍl'rll de -;00 m x 200 In,
situada ,junta rí I'star;íin l'iril'lI r,J1'frs. no Estudo do Riu
dI' Jonetro

o Pres i .IonIp da I1e[111I" ira rio" Estudo, C11Idos do brusrl,
nos termos rio regulnmonto nppr-ovndo prlo ueoreto numero
4.956, rlr !I de snloruhr-o d(~ J!íO:l 'l nrL. G\)O, do Corlíco Civil,
resolve desapropriar-, por utilidade puhlicn, n :íl'ea de
700,m x ~OO,m. sitl1nr!fljunlo ~í estaeão Vieira Cortes. no E,s
tado do Itío r1P, .lnneiro. peJ'lencrnte a Generoso Gonçalves
Portolln. necessnr-ia ao Correio Aereo Mil iíru-, correndo a des
pesa á CI)lJ 1a da verba 7", sub-eonsignncão n. li, da cons;~l1'lciio
"!\faferin I", rio Olocaml'nf o rio Ministm-i« r1'1 GUf'l'ra.

It ío de .Inno irn, N r1f' ouf uhr-o rlf'I~11:;.111° da Indepan
.l;'nrh ('17' dn nl'pllhlir:l.

GETlJLfO VAnGAs.

João Gome» Ribeiro Filho.
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DECRETO N. :lHO - OR '2rí [)l,; OUTUBRO DE 193:)

1?1

Considera dispensados varios emsireqodo« para effeito da
abono de dons mezes de vencim,entos

o Preeidenl o da Itepubllca elos Estados Unidos do Bra
sil, considerando que o abono de dous mezes de vencimentos
aos empregados dispensados nas condições previslas nos de
cretos ns . 19.552, de 31 de dezembro de 1930, 19.878, de 17
de nhri! c ;!O.'i7fJ, ri(' 10 d« dezembro de 1931, ficou depen
dente da ('xp!~lh~iill d" drrrnto ril'clfll'atrll'io lia dispensa d('s~f'~
emprega do" cnm a" j IHI icar:,;"s nor essur ins afim de se Ihell
concNli'l' o rdrrido uhunn, f) que, :í vlsta dos competentes
proce-.sos, poderá ser feilo :lOS empregarias, nhnixo designa
dos, f' qu» foram dispen-ados durante os annos de H130, 19'31
e 19~3:

Decreta:

Para o,' dfrito~, do" decretos ns . 19,552, de :11 de de
zemhro de 1930, 19. R7S, de 1 i rlf' abril e 20. /70. de to era
dezembro rle 19:-11, firam considerados dispensados nas datas
abaixo mcucionadns os segu lnlr-s ex-empregados:

Na Commissâo dI' EstJ'fHlas ril' Rodagem Fodnraes :

Armando Amaro de Oliveira, escrtpturnr io, 30-/t-19:Jél.
Hornern Braz. diar ista, 31-10-1931.
Francisco Grillo, apontador, 30-3-1933.

Na Eslrada de Ferro Noroeste do Brasi l :

Srbasti1io Providello, off'icial de pedreiro, 16-2-1931.
Orestes D'Oraeío, ajudante de cnrpinteiro, 91-12-1930 .
•José Estevam rlns Santo". aiurlant r. de carpinteiro, 11 de

janeiro dI' H131.
Esaú dI' Souza rio O', ajudante df1 carpinteiro, 1-1-19:11.
J03l" Forte ,o Bmtnmr.T'\le. urrnazcntstn, '1-·'1-1931.

~'a ]("Il'ar!n d!\ Ferrr Conlrnl rio Brasil;

José :lfanell'a B:I1T(I<, d.nr isln rio Sf'rvÍl)o '\f('dica. 11 nf!
dezembro de 1930.

Na Inspor-lm-in Fed..:·a: rins Estradas:

Antonio Alves ri.' Araujo, nnrendiz de Funrtidur rln E"II'a~
da de FI'ITO Cr-nlral do Pinuhv. lr.i-?-H131.

Rio rir .laneiro, ?5 dI' outuhrn ri!' 19::15, 111" da Inrlopen-,
dene in r ',/0 rtn nropllhliea,

GlrrllLIO Y:\IIG.\~.

Mm'qllpg do.~ Reis,
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DECRETO N, 391 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1935

Approva os estudos definitivos e orçamentos referentes á u:
çoção da Estrada de Ferro Santa Oatharina, entre "Rio
do Sul" e a povoaçõo "Barra do T'rombudo", com ~ e;r
tcnsiia de 4km.,810.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que solicitou o Estado de Santa Catharina,
arrendatario da Estrada de Ferro Santa Catharina e con
tractante da oonstrucção dos prolongamentos da mesma es
trada, e de accordo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados os estudos definitivos
e orçamentos qUI! com este baixam, ruhr-icados pelo director
geral de Expediente da Secretal'ia de Estado do Ministerio
da Viação e Obras Publicas, referentes á ligação da Estrada
de Ferro Santa Catharina, entre "Rio do Sul" c a povoação
"Barra do Trombudo", nas estacas, respectivamente, 1.582
e 1.822 + 10, com a extensão de !lkm.,810, e que constitue o
trecho final do prolongamento de Subida á Barra do Trom
buda. cujos estudos foram approvados pelo decreto n.10.818,
de iR de marco rlA 1914, importnndo os referidos orçamentos,
com as correccões feitas pela Inspector-ia Federal das Es
tradas, no total de 789 :805$798 (setei r-ritos r oitenta e nova
contos nilor-ení.os A cinro mil s('t('(,l'nlo:: f' noventa f) oito
réis) ,

Paragrapho uníco , No corrente exercicio, as despesas
correrão á conta da verba 15", consignação I. sub-consigna
ção n. 3, almon h, art. 9n

• da lei TI. 5, de 12 de outubro de
1934, e nos futuros exerciclos. á conta do.;; creditas que forem
votados para a '?onstl'ucr,'iío dos prolongamentos da mencio
nada estrada.

Rio rle Janeiro, 25 dr outubro rie 19:15; 114° da Indepen
dencia e 1(7' da Republ ica .

GETULIo VARGAS

M(1rq'Ue.~ dos Reis,

DECRETO N. ::192 - DF. 25 DF. OTTTUBRO DE 1935

Concede l,p/'músiío á Iuuii« Sociedade Rrc01'{/ 'fIIII'a estobelecev
u11Ia estoriio 1'lItl,'orfif(uSOl'fI

o Presidente da Renubllca dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que "eqllPI'pu a Rariin Sf'cif'rlrlrif' RE'COl'd, com
séde nn rirlarlo rle São Paulo (Estado dr- São Paulo), e de
aecordo rom o es1nbelecido no riecre!o n . ?O. 047, de 27 de
maio de. 1931, no regulamento approvado pelo decreto f1!J-
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mero 21.111, de 10 de março de 1932, e no decreto numero
24.655, de 11 de julho de 193í,

Decreta:

Arí.igo unico , Fica concedida á Radio Societlade ltecord,
com sede na cidade de São Paulo (Estado de São Paulo), per
missão vara estabelecer, sem direito de exclusividade, uma
estação deslinada a executar o serviço de radiodiffusão, nos
termos das clausulas que com este baixam. assignadas pelo
ministro da Viação e Obras Puhlicns ,

Paragrapho unico , O contructo decorrente desta conces
são deverá sei' assignado dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação desLe decreto no Diario Off'idat, sol,
rena rle ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 25 de outubro cle 1935, 114" da Inde
pendenoia e 47 da Repuhlica.

GETULIO VARGAS

Mwrqu,es dos Reis

Clausula a que se refere o decreto n. 392 desta data

I

Fica assegurado á Radio Sociedade Hecord o direito (lo
estabelecer, na cidade de São Paulo (Estado de São Paulo),
uma estação de ondas médias, destinada a executar o servico
rle radiodiffusão, com Iinal idade e orientação intellectual l'
instructiva, e com subordinação a todas as obrigucões e exi
gencias instituídas neste aclo de concessão .

11

A presente concessão (; ou lurguda pelo prazo de dez (10)
annos, a contar da data do registro do tespectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovavel, por igual período, a
juizo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe asse
gllra a lf'gislação vigente rle, em qualquer tempo, desapro
priar. 110 inlere~,(' geral, Il ,(','vir.'1l ouinrgnrln.

Paragrapho unico . O ríovet-no não se responsabiliza POi'
índerrmízação alguma, si o Tr-ibunal ri!' Contas denegar o re
gistro do contracto de' nut- lruf n «sta clausula.

TIl

A r-oncesslonmin (; nhrignrla a:

a) constituir sua dirprlo:'ia onm dois terços (2\3), no mí
nimo, de brasileiros natos, attr-ibu inrlo a estes Iunecões effe
clivas de administração;
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71) ndm itl.ir, r-xclusivamonu-, operadores () "spenkers"
hrasileirus natos, ro ])('!I) assim a empregur. crff'ctivnmentf',
r os outros serviços ioehnícos P administrativos, rlois terços
(2/3), no minimo, de pessoal ln-asileiro ;

c) não transferir, direcla ou iudiructamentc, a concessão.
si-m pl'f~,via nud ie ncia do Govr-rno:

ti) suspcndcv, pai' IlHllPO que fôr determinado, o serviço,
todo ou ('111 parte, nos casos Jll'cvislos no regulamento dos
serviço 11f' radlccommunicução (r1ecl'eto n. 21. H 1), ou no
que vier a reg'cl' a matei-in P oherlecer Ú primeira requisição
da nutorirlade compctento e, havendo urgencia, fazer crSS3/'
o servico em nc!o success.vo :í inllmnçã«, som que, por- :":SI)

:ls.;i.sla :'t ;·;twipd:ld,' rlirr ii. :1 (Iuall!1Ii'I' indcmu izar-ãu:
e) suhmol 1f'1'-~r :In I'('gin;f'n ;'f' I'i~~nlizac:ão 'qlli~ í'õr in s

lituirlo jJf'10 Go\'.'rno, I"'l\] corno ao pagamento. adiantada
mente, Ih quola mensal pol1a :13 d0SP("~;L~ rle fiscalização e de
quaesquer contr lbuicões que vsnham :Iier p::l::t.belccicbs em
lei ou regulamento sohre a mntería:

f) fornecer 30 DqJ:lrtnmpnlo dn- Corrnins e Telcgraphos
todos os elementos qll,' r--;le venha :1 exigiJ' para os effeitos
da í iscnl ização, f', bem as"im, prcst ar-Ihr-. 1'111 qualquer tempo,
todases iIlrOrD1al;Õe~ que perrnitf nm nn (im'prno apreciar o
modo eomnesf á f,ellr!o ('XI'cllt~(h '1 cnncr-ssão:

O) manter sempre em nrrlr-m f' em di:1 o ]'(~gisll'o de Io
do'> os prngramrnns r· il'J'Hc1ial:õe;< lidas ao mocronhono, devi
darnente anthcnl iradas c com (J visto do ol'gilo fisrm!izador;

i) irradiar, dlru-iameníc, f' os boletins ou avisos do ser
viço meteorologie o, IW111 corno lr-ansrnilt ir r rr-cchor, nos dias
e horas r\1'1!'I'min~dM, (I prO~l':unm~ nnr-iunnl c (I nan-nmeri
eano:

j) submot ler, no ]1J'ólZO de I,'"s (:~i JlH'ZeS, n contar da
data do regj~lro cio contrnctn ]11'10 'I'r ílumnl rk Contas, á ap
provação di! C:O":'I'no n 10(':1! rs('oll,irj" p:l!'n :1 montnrem da
r" nl'ão:

lo) '11!lJIIl'II"i', 1111 )\1':1"1 d,' :,pi" (li) 111";C,"', :1 contar ria
mesma d:li:\ rIi' fll"' 'rata :1 a!inr:l un I :'ri,"", :'1 upprovacão do
OOVE'I'Ilf' :1; planf:F, oJ'e:mlnnlos I' Illrl:l", as f':.;prcificar,ões
technica s d~,s instnllarôr«, inrll1·:iY(' :1 I'(·l:lr,:'in mínucrosn do
mntr-r inl a f'mpl'ermr:

I) ínnugurur. no p;'n" d,' dois (;') nnnos. n contar ria
data ria approvação de que trata n alinoa anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força mnior, drvidamrntr compro
vadn f' ]'econ!ll'c't1o pelo GOYf'rno:

))/i sllbnwllrl'-;;;" <Í resnlva de dirpifn da União sobre
fnrln (I' :lI'l']'\'O dn 80('j,',I:lf11', P:II';I ~;II'nl" i:1 r/f' lilp.j(brfío de
l;twlrIIII'I' rlf·hiln nnrn com r-llu:

'/1) suhmot If'J'-SI' fi resaln dI' quo :1 I'l'erplf'ncía dis.cl
lu ida ti soeif'dnr/e não romt,illll' dÜ'l'it,) dI' prnm-icdade e
fJcnl'á sujeita ÚS 1'f's!'l'as 1',"tnhell'('ir1~s IH> ]'egl1l~mento dos
sorvicos ri!' rnrtiocnmmunienrüo (deCI'rl" n . 21.111) ou em
ouí i-o qu« Yi,f'!' n ser haixndo sohrv n ussumpt o, ínicidindo
sempre sobro essa frl'quen~ia o direito dI' jlDSSp da União;

o) submotter-se nos preceitos instituidos nas conve.n·
I,'õe~ e regnlampn!o5 internncionaes. bem como a todas as dlS-
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posições contidas em leis, regulamentos c instrucções que
existam ou venham a existir, referentes ou applicaveis ao
serviço da concessão.

IV

A conccssionaria não poderá anor.'.'t', l~IU qualquer tempo.
seus estatutos sem prévia appruvaçuo do Govcruo, assim
como se obriga a manter sua estação em perfeito runecíona
menta, com u eff'ic icneiu nccessariu e de accordo com as pres
cripçõcs lechnicus que esl ivcrcrn ern vigor 011 vierem a vi
gorar.

v
Fica estabelecido que a c-tacão Irunsmissora da eonccs

sionaríu Slí poderá ser localizada a lima t1i~f;lncia mínima do
cinco (fl) kilometrus do centro da cidade.

VI

No regimen de Iiscalização que 1'01' instiíuido, fica asse
gurado ao Governo, quando [ulgur conveniente, o direito dI>.
examinar, como melhor lhe approuver. os livros, escriptu
n.çüo e tudo que se tornar necessai-lo a essa f'iscnlizaçâo .

VII

Pela inouscrvuucia de quulquor da:' ]'l'e:'t'IIIi':' clausula".
em que uão cstcia prcvisln :I iuuuudiul« eadlleitl<lrbl da con
cessão, o Govcrun poriorú, pelo ul'gão j'j:'l'a 1izador, irnpúr fi
concesstonur!u multas dl' cern mil I"qs (10n~flon\ a cinco cou
tos de réis (:) :IlOOliiOOO), ('UlIl'()J')Il(' a gl'll"id;1l11' da inf'rucçân ,

Pnragr-apho uuiro . .\ illl[)orfalleia de qualquer multa
s('r;í. reeolhida ;"1 'I'hcsuur.u-i» do lJepal'latlwttfo dos Corretos
e T'eIegrajlllO" d('!llro do i'ral.ll i 111PI'llI'Og:l\ el dI' ti-inla (30)
dias, a conlur da datu da uol.ilicnção J'l'ila diruetameute á con
cessionuria ou dn pIIIJlie:ll:ãl) do neto 1\0 Ttiario Official,

VIll

Em qualquer tempo, são applicaveis li concessionaria os:
preceitos ua legislação sobre desaprojn-iução por necessldade
ou utilidade publica ,~ rr-quisições mil itnrt-s,

IX

"\ concessão será consldcrnda caduca, para lodos os effei
los, "em dil'leilo ;1 lJlNdqul'l' indclIJl1iz<ll.:ão:

,r.' ,i. ('111 '",di) fpIlILJ!1. 1""1' v'_~l'ifieada a inohservuucia da:'
di-lJl)si r:..,(.,s conl idus nu- ;dilll'a~ (T, IJ, r', 'I, i. (in-fille),,i, li, e l
ua c!;nl'sula lII:
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b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecídos, li.
quota e contrfbuições a que se refere a alínea 11 da clausula
111, hemo corno a importanoia de qualquer multa imposta nos
termos da clausula VII;

_ c) si, em qualquer tempo, Sl~ ver-ificar u emprego da es
Iução para outros fins que não os determinados na concessão e
udmitt.idns vela legislação que reger a muu-r-iu ,

§ 1.0 Poderá a concessão ser declaruda caduca, a juizo du
l,ovel'lllJ, sem direito a qualquer jnd"ilIIIÍi:IÇão:

a) si, depois de estabelecido, Iúr o serYiço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
11 incapacidade da conoessio: ,. ":'1 para executar o serviço,
salvo ruol.ivo de Iurçn maior, dcvidtuueuío provado e reco
I! hecido velo Governo:

b) si a concesisonarIn incidir reiteradamente em infra
cções passíveis de multa.

§ 2.° A concessão será considerada perempta si o Governo
não julgar conveiente renovar-lhe o prazo ,

Hio de .lane ir», :25 fk unl.uhro de J!):Jfí. - Mnrques rios
Beis .

DEORETO N. 393 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1935

Concede au:xilios relativos ao eteercicio de 1935 a varias ins
tituições nos Estados do Amazonas, Pará, Ceará, Pernam
buco, Baliia, Espírito Santo, Districto Federal, S. Paulo,
Rio Grande rio Sul, Millll.~ Gcracs fi .~~ntt{J Grosso

10,;Oootooo

5:oo0fOoo
20:000fOílO

zonas ,._'.!.l

o Pl'esidente da ltepublica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, na confnrnridado do disposto no art. 24 do decreto
n , 20.351, de 31 de agosto de 1931, combinado com a lei nu
mero 53, de 18 de maio de 1935, conceder auxílios, no 0'01'
rente exercício, a instituições nos Estados do Amazonas, Pará,
Ceará, Pernambuco, Bahía, Eapirito Santo, Dísth-ícto Fe
deral, S. Paulo, Rio Grande. do Sul, Minas Geraes e Matto
Grosso, abaixo indicadas, devendo o pagamento do auxilio,
no segundo semestre, ser feito nos termos do decreto nu
mero 23.071, de 14 de agosto de 1933, e correr a despesa por
conta da sub-consignação n. 1, da verba 22& - Subvenções 
art. 7°, da lei n. 5, de 12 de novembro de 1934.

Asylo Orphanologico de Educandos Artifices e
Lavradores - Teffé - Amazonas .....•..

Missõe:s Salesíanae - Amazonas .
Or:pbanato Santa Tbereza - Teffé - Ama-
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Assocíação das Irmãs Clarisses - Santarém -
Pará ..............•..............., .

Orphanato do Cnllegío da Immaculada Con-
eeição - Fortaleza - Ceará .

Patronato N. S. Auxiliadora - Fortaleza -
Ceará ...........................•.......

Esculn ,\gl'icola S. Sebastião - Juboafão -
Pernambuco .....................•.......

Santa Casa de Misci-icorní. :'< Tn (l~ ~ianfa
Anna - Bahia 0 •••••••••••••

Posto Medico d(1,~ I'nk'('.:-- \";,'I"I'i:l - E'pi!'ilu
Santo .. o •• o" o o • o , • o ••••••••• " ., •••••• ,

Abrigo da Creança Pobre - Districto Federal
Casa dos Expostns v-; Distri(Jfn Federal .
Liga Brnsile irn d(~ l ivg icur- i,kntal -- Disí.ricto

Federal ... o ••••••• o •••••••••••••••••••••

Asylo r:" lllvalido c ; .- l~arJ!lJillcb -,~:, taulo .....
A::socirl\::io elas Damas de Caridade .'- Bandos

- S. Paulo ......................•.....
Créche Baroneza de Limeira - S Paulo.....
Associaciío das Damas de Car-idade - Caxias-

Rio Grande do Sul .
Lyceu Leão XIn - Rio Gr-anrlr: --- IHa Grande

do Sul .
-Associação de Caridade - Ro .1050 Nepomuceuo

- Minas Geraes .................•.......
Sociedade S. Vicente. de Paulo .- Santos Du

mont - Minas Gemes .............•.....
Escola Profissional Salesiana - Ouyabã -

Mat/o Grosso .....................•......

ToLal ......•..•...........•••....

11.27

15:000$000

W:OOO$OOO

10:000$OUO

20:000$000

:.'0 :OI)O~OOIl

:l:nOO$OOO
25:000$000
60:000$000

30:000$000
;):OOOsOOO

5:000$000
10:000$000

12:000$000

30:000$000

3:000$000

3:000$000

20:000$000

318 :000$-000

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1935, 1U" da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GBTULIO VAl\OAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 394 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1935

Declara de utilidade publica o Lyceu de Artes e Otticio«
de São Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Attendendo ao que requereu ° Lyceu de Artes e OfficioB
de São Paulo, o qual satisfez as exígencías do art. 1° da lei
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junho deste anuo, e aulorizu-a a hansiglr com seus associa
dos com ti garantia de consignação em folha de pagamento,
na forma do decreto n. :'1.576, de 27 de junho de 1\)32.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DEORETO N. 397 - NÃO FOI PUBLICADO

DECRETO N. 398 - NÃO FOI PUBLICADO

DECRETO N. 399 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1935

AJl1J1'ova o perfil longitudinal dn. linha Barra Bonita-Rio do
Peixe, entre os kms , 76,500 e 100,000 da Rêde de Viação
Eerrea Paraná-Santa Catharina, 11 o respectivo orça
mento.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
em face dos pareceres prestados, decreta:

Artigo unico. Ficam approvados o perfil longitudinal da
linha Barra Bonita-Rio do Peixe, entre os kms. 76,500 e
100,000 da HMe de Viação Ferrea Paraná-êanta Catharina,
e o respectivo orçamento, na irnportancia de 1.733 ;910$800
(mil setecentos e trinta e tres contos novecentos e dez mil
e oitocentos réis) os quaes com este baixam, rubricados pelo
director geral de Expediente da Secretaria de Estado do Mi
nlslui-io da Viuçilo e Obras Publicas.

Paragrapho uníco , Na despesa com a construcção da re
ferida linha, até o maximo do orçamento ora approvado, de
verá applicar-se ti prodncfo da taxa de 10 % sobre todas as
passagens e fretes, excepto o das madeiras, taxa essa que
vinha sendo empregada dpsrlf) 1921 nas obras do ramal do
Parnnapnnema, ao qual está incorporada, em virtude do de-

Leis de 1935 - Vo1. III 9
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ereto n. 20.0:Ga, de 22 de maio de 1931, a linha; 'de Barra
Bonita.

Rio rle Janeiro 31 de outubro de I!!I:\~), lH" da Indepen
dencin ü n° da Itcnublíca.

GETULIO VARGAs.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 400 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1935

Concede proroqaçõo, P01' dous meses, do prazo fixado para a
assignatura do contracto de concessão das obras e appa
rellunnento do porto de Corcoellos, no Estado da Bahia.

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendcndo ao que expoz c requereu José Nunes da Silva,
e de accorrlo com o disposto no art. 2i do decreto numero
2,~ .[íUU, de, G (le julho de 193,1, decreta:

Artigo unico , E' concedida prorogacão, por 2 (dous) me
zes, do prazo fixado no paragrapho unico do artigo unico do
decreto n . RO, dI> 11 dr. rnarco do corrente anno, 'C na clau
sula XXXl da, ((11f' o :l<'ompanharam, pal'a a assignnturn do
contraeto df'COlTlonte do refer-ido decreto, pelo qual foi con
cedida ao requcl'ente José Nunes da Silva ou á sociedade ano
nyma quo consti tuir. autorizncão para realizar as obras e o
appnrelhumen!o do porto de Caravcllas, no Estado da Bahia,
bem como a explornçflo e o trafego desse porto. .

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1935, 114· da Indepen
dencia e 47< dn Repuhliea ,

GETULIO VARGAS.

ftlarqu,e& dos Reis.•.

DECRETO N. 401 - DE 31 ms OUTUBRO DE 1935

Concede J1,'1'1JI i.l'S(10 li Itndio Piratininaa para estabelecer uma
estação rndiodiffusora

o 1'I'e"irkn1.e da Renubltcn dos Estados Unidos do Brasil,
attcndondo ao que requereu a Radio Pfrattnínga. com séde na
cidade rle São Paulo (Estado de Sâo Pnulo), e de accordo com
o esl.abeleeirlo no decl'eln n. 20.047. di) ?,7 no maio de 1931. no
regulnmenr.o a prn'OV:lcto nolo decreto n. 21.. 1.1 1. de 1 de março
de i!l.']'!, (' no dl'ITe!o n . '!I. G:i!i, di) t 1 de julho de lfl,'].'l, de
cretn :

Arf.iiro un ir-n . Fica concedida á Rndin Piral.ininga. com séde
na cidade l{<o São Paulo (Estado de São Paulo), permissão para
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estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação destinada
a executar o serviço de radíodiffusão, nos termos das clausulas
que com este baixam, assignadns plllo ministro da Viação e
Obras Publicas.

Paragrapho uníco , O contracto decorrente desta concessão
deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a contae da
data da publicação deste decreto no Diario Official, sob pena de
ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1935, lHo da Iudepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

-
Clausulas a que se refere o decreto n. 401 desta data

I

Fica assegu rudo á Hudio Pirntiniugu o direito de estah,'
leccr, lia cidnde dn 8ãol'alllo (Estado de São Paulo), urna
cstaçil(l do ondas incdíus, destinada a executar o serviço dI)
radiodif'Jusão, com finalidade e orientação intellectual e ins
tructiva, e com subordinação a todas as obrigações e cxigen
elas inst ituidas neste' neto de concessão.

n

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
aunos, a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e ronovavol, por igual período. a
juizo do Governo, sem prejuízo da faeuldade que lhe asseguru
a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, 110
interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho unico. O Governo não se responsabiliza por'
indemnízação alguma, si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do contracto de que trata esta clausula.

III

A ccncessiouarta é obrigada a:

a) constituir sua directorfa com dons terços (2/3), no
minimo, de brasileiros nato", attribuindo a estes íuncções
cf'Icct.ivas do administração;

h) udmitt.ir. exclusivamente. operadores a »pcukers hra
sileiros natos. e bem assim a cmpregur, effecl.ivamente, nos
outros serviços technicos e administrativos, dous torças
,(2/3), no minimo, de pessoal brasileiro;
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c) não transfer-ir, directa ou indirecLamente, a concessão,
Bem previa audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que for determinado, o ser
viço, todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento
dos serviços de rudiocommunícacão (decreto n. 21.111) ou
no que vier a reger a materia e obedecer á primeira requi
sição da autoridade competente e, havendo urgencia, fazer
cessar o serviço em acto successívo á intimação, sem ~Je,
por isso, assista á sociedade direito a qualquer indernnlzação;

e) submetter-se ao reg imen de fiscalização que for in
stituído pelo Governo, hem como ao pagamento, adeantada
mente, da quota mensal para as despesas de Iiscalisação e de
quaesquer contribuições que venham a ser estabelecidas em
lei ou regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Correios e Telegra
phos todos os elementos que este venha a exigir para os
effeHos de fiscalização, c, bem assim, prestar-lhe, em qual
quer tempo, todas as informações que perrnittam ao Governo
apreciar o modo como está sendo executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em dia o ragistro de
todos os progtammas e irradiações lidas ao mícropnone, de
vidamente authenbícadas e com o visto do orgão fiscali
zador;

h) obedecer ás posturas municipues applicaveis ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de ser
viço meteorologico, bem como transmittir e receber, nos
dias e horas determinados, o programma nacional e I) pan
americano;

j) submetter, no prazo de Ires (3) mezes, a contar da
data do rogistro do contrncto pelo Tribunal de Contas, á
approvfH;iio do Governo o local escolhido nnra a montagem
da t'Sf.:ll;ão;

k) suhmclf er, no prazo de seis (li) mezcs, a contar da
mesma data. de que trata a alinea anteriur, á approvação do
Governo as plantas, orçarnnntos e lodns as especificações te
rh nicns das instnllações, inclusive a rdar.iio minuciosa do
JII:IIPI'i:d a empregar;

l) inaugurar, no pr:JZ(I dn dons (21 annos, a contar da
data da approvuçâo de que trata a nl ineu anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força maior', devidamente com
nrovado c reconhecido pelo Governo;

m) submetter-se á resalva de dire ito da União sobre
todo o acervo da sociedade, para gnrautia de liquídação de
qualquer debito para com eIla;

n) subrnetter-se á resalva de que a frequencia dístr!
tu ida á sociedade não constitue direito de propriedade, e
ficará sujrila ás regras estnbclecidas no regulament.o dos
serviços ele radiocommunicação (decreto n. 21.111) ou em
outro que vier a ser baixado sobre o assumpto, incidindo
scmm-« sobre essa freuuencia o dlrci!o de posse da União;

o) su!Jmctter-se aos precr itos insf.il.n idos nas con
venç[iI~S I' t'f'g'lllamen!os internncionaes. hem corno a todas as
r1isposiç0es contidas em leis, regulamentos e insll'llCçÕeS que
existam ou venham a exist ir, I'cfcrf'ntes nu applicaveis ao
serviço ela concessão.
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IV

A concessionaria não poderá alterar, em qualquer tempo,
seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim como
se obriga a manter sua estacão em perfeito funccionamento,
com a efficiencia necessaria e de accôrdo com as prescripções
technicas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar.

V

Fica estabelecido que a estação transmissora da conces
sionaria s6 poderá ser localizada a uma distancia, minima, de
cinco (5) kilometros do centro da cidade.

VI

No regimen de fiscal izaçâo que for inst itu ido, fica aS3e
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o dtreíto de
examinar, como melhor lhe approuver, os livros, escriptn
ração e tudo que se Iornnr neces-nr ío a essa fiscn!izar;50.

VII

Pela inobservancia ele qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja prevista a immediata rudue iriada ria con
cessão, o Governo poderá, pelo órgão f'isenlizarlor, impói- á
concessionaria multas de cem mil réis (100$000) a cinco
contos ele réis (5 :000$000), conforme a gravidade da in
rracção.

Paragrapho unico, A irnportancia de qualquer multa
será recolhida á thesouraria do Departamento dos Corr-eios e
Telegraphos dentro do prazo irnprorogavel de trinta (30)
dias, a contar ria data da notificação fpita directamcnte á con
ces s ionar ia ou da publicação do neto no Diorio Officia7.

VIII

Em qualquer tempo, são applicaveis fi r-oncessionar!a os
preceitos da legislacão sobre rlmH1propriação por ru-cessidnde
ou utilidade publica E' l'cqui,;ir.ôes militares.

IX

A concessão ~erá consideraria cnduca, para lodq, os ef
f'eil os, sem direi (o a qualquer índcmnizaçâo :

a) si, em todo tempo, fór ver if ioada a inohservnncia
das disposições contidas nas nlineas a, b, c, ri, i (in-fine), j,
li e l da clausula lU:

7») si n50 forem pagns, dentro dos prazos esl nbc lr eidos,
a quota e contr íbuições a que se refere a al inca e (1ft clau
sula 111, bem como a Imporf anr ia de qnalquer mull., imposta
nos termos da clausula VII;
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c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da
«stação para outros fins que não os determinados na con
cessão e admiLtidos pela legislação que reger a materin.

§ L" Poderá a COIlCC'$SÚO ser declarada caduca, a juizo
do (}0\'1'['110, sem direito a qunlquer indemnização :

11.) si, depois de estabelecido, for o servíço mterrom
pirlo por mnís de trinta (:30) dias consecutivos, ou si Sf'. ve
r'If icur a iucapac idade da conccssiunurin para executar o ser
viço, salvo motivo de força maior, dovidameulo 111'OV3do e
reconhecido pelo Governo;

b) si a concessionarla incidir rl'iLl'rnr!:llnenti) em in
Iracções passíveis de multa,

§ 2.° A concessão será considerada perempta si o Go
verno n;(o julgar couvenicnto renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 31 dc outubro de 193G, - MIl1'(JIlcS dos
Reis.

DECRETO N. -'102 - DF. 31 DE OUTUBno DE 1.935

Concede permisstio 110 Radio Clu/J de Pernambuco para esta
belecer urna estação 1'(uliodiffnsora

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu o Radio Club de Pernambuco,
com séde na cidade de Recife (Estado de Pernambuco), e
de accordo com o estabelecido no decreto n. 20.047, de 27 de
maio de 1931, no regulamento approvado pelo decreto nu
mero 21.111, de 1 de março de 1932, n no rlecroto n. 2-'1.655,
dn 11. de julho de 1934, decreta:

Arti~o unira. Fica concedida ao Rndin Club de Pernam
buco, COJ)l séde na cidade de fiecifr (Estado de Pernambuco).
por-missão para estabelecer. sem direito de exclusividade, uma
estação destinada a executar o serviço de radiodiffusão, nos
termos das clausulas que com este baixam, nssignndas pelo
ministro da Viação e Obras Puhlicas ,

Parugraphn uníco , O contracio decorrente desta eon
cessão deverá ser asaignado dentro do prazo de 30 dias,a
contar' da da la (la puhl icação deste decreto no Diario Officia.l.
soh prnn rle Sf'1', df'sdr logo, considcr-nrln nulla a concessão.

Rio de nnoiro. 31 de outuhro (le 1!)3;;. 11'1° da Indopen
l1P1H'in (; .'J'7" da Itopuhlicn .

GETUJ,IO VARGAS.

Morauns dos Reis ,
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Clausulas a que se refere o decreto n, 402 desta data

r

135

Fica assegurado ao Radio Club de Pernambuco o direito
de estabelecer, na cidade de Recife (Estado de Pernambuco)
unia estação do ondas médias, uestmudu a executar o serviço
de radiodiffusão, com finalidade o orientnção intellectual e
instructiva, c com subordinação a todas as obrigações e exi
gencias instituidas neste acto de concessão.

II

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10)
annos. a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovável, por igual período, a
juizo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe asse
gura a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapro
prinr, no interesse geral. o serviço outorgado.

Paragrapho unico . O Governo não se responsabiliza por
lndernniznção alguma si o Tribunnl de Contas denegrir o 1'8

gisll'O rio contracto de que lr:11a esta clnusula .

ITr
A concessionaria 6 obrigada a:

a) constituir sua directoria com dois terços (2/3), no
minimo, de hrasileiros natos, at.tri1>ninclo a ostns Iuncções
effectivas de adminístrncão:

b) admittir, oxclusívnmcnte. oncradores c spca!wl's hra
síleíros natos, r hem as~im a ornnrognr. cffcr,tivamentc. nos
outros sorvíeos f echnicos e arlministl'ativos, dois torces (2/3),
no minimo. de pessoal brasileiro;

c) não transferir, riirpcl.a ou inrlirocf.nmcntr-, a concessão,
SPn! TlJ'pvia nurl iencin rin (iovprno;

fi) suspender, por tempo quo for determinado. o ser
viço, todo ou em partr, nos casos previstos no re~lIlrrmrnto
dos servicos r]0, rarliornmmnnicarfío (decreto n. 21.111). ou
no quo vier a J'C'g'!"!r a mntoi-in P olwrlpcrw :'í nrimr-Irn rouui
siçfío da nutoridarlo compr-t ..nl,e P, havendo nrr,pnr.i.1. fnzpl'
cessar o servira em nr-to successivo ú intimação, sem que,
por i!'so, assif.;b fi, sncir-dndo dirpifo a qualquer inrlprnnizarfío:

f') snhnwUpl'-sp an J'e~ime de fi~ralizarfín flUI' fnT' in!'
I,jf.nidn n!"!10 Govr-rnn, hr-rn corno an pa~amPIl'o, acliant.ada
monto, da quot n monsnl 11ara as (lpsj1Psas dp fiscaliz:lr'fío I)
ri" (fU:lf1,'·mlprr'nnt.rihllir'ííp~ nuo vrvnhnrn a SPI' (',<ln ' l( ' l (, I' i il ;l S

P!I1 Iroi nll l'pP;U1alllPntn ~nhrp a mnfcr in :
n f'lT'np~pr ;10 Dr'parhmf'n'o rlns rorrf'ins p Trlpç:rnnhos

lodos os plpmpolos 1]1'" ('slp vrnhn a p,:goir para os ('ffpitos
11 ... fj~l'al ;Z:lr:'ío, P, horn assim. nrr>shr-1ho. em f111nlnl1pr f...mno,
t.odas :1S ;nform:lrÍ)ps 111111 nrl'milf.r1m ao Ol),,("'no anl'PI'iJlI' /)
morlo ,'nmo psf:í. s~nrlo (',pr'nlarla a rnncPC\s1iJ); .
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g) manter sempre em ordem e em dia o regislrn de todos
os programmas e írrudíuções lidas ao microphone devida
monto uuthenticudus f' com o visto do orgão l'iscalizador;

h) obedecer ás posturas municipaes nppficnveis ao ser
viço da concessão;

í) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de ser
viço met.eorologico, bem corno transmíttir e receber, nos dias
e horas dcterminndos o prograrnma nacional e o paname
ricano;

j) suhmetter, no prazo de tres (3) mezes, a contar da
data do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, á
uppr-ovnçã« do Cnvornn o lor-al (',wollJ ido para a rnonlngnm
da esl:ll:iio;

lf) submetter, 110 prazo df' sois (G) 1TII'zr's, a contar da
mesma data de Que trai a a alínea anterior, fi approvação do
Governo, as plantas, orçamentos e todas as especificações te
chnícas das installnções, Inclusive a reln~ão minuciosa do ma
lerial ri empregar;

11) inaugurar-, no prazo do dois (2) annos, a contar da
data da approvação de que írnta a alinca anterior, o 8er
víço definitivo, salvo mot ívo de forca maior, rlovidamente
comprovado e r econliecldo pelo Governo;

rn) submetter-so fi rosalva de direito da União sobr-e fado
o acervo da sociedade, para garnntla rle liquidação de qual
Quer debito para com ella;

n) submetter-se á resnlva de Que a frequencía distri
buída á sociedade não constitue direito de propriedade, e fi
cará sujeita ás regras estabelecidas no regulamento dos ser
viços de rarltoeommunicnções (decreto n. 21.111), ou em outro
Que vier a ser baixado sobro o assumpto, incidindo sempre
sobre essa frcqucneia o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos instituidos nas convenções
e regulamentos íntemacionaes, bem corno a todas as dispo
sições contidas em leis, regulamentos e ínstrueções que exis
tam ou venham a existir, rrfl'r~ntrs 011 applicaveis ao ser
viço da concessão.

IV

A concessionnria não poderá alterar, em qualquer ternpr.
seus esta tu/os sem prévia nppr-ovnção rio Covei-no, assim como
se obriga 11 manter sua pstac1io em per'feito funcclonamento,
com a efficienr ía necessnr-ia e de accordo com as prescri
p('lSpé' fechniras qur- C'~li\,nrC'm em vicor ou vierem a vigorar.

v

Ficn est abelocirln que a estação transmissor-a da conces
slonarin s6 poderá ser localizada numa distancia. mínima,
de tres (3) kilometros do centro da cidade.
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VI

137

No regimen de fiscalização que for instituído, fica asse
rado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de exa
minar, como melhor lhe aprouver, os livros, escripturação e
tudo que se tornar necessarío a essa fiscalização.

VII

Pela Inobservancía de qualquer das presentes clausulas,
em que não esteja pr-evista a immediata caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impor á
concessionaria mullas de cem mil réis (100$000) a cinco
contos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da in
fracção .

Paragrapho unico. A importaneia de qualquer multa
será recolhida á thesourar ia do Departamento dos Correios
e Telegraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30)
dias, a contar da data da nol ificação feita directamente :'l
concessíonnr-ía ou da puhl icnçfio do aeto no Diario O{{icial.

VIII

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionaria os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para t.odos os effei
tos, sem direito a qualquer índernnízação :

a) si, em todo tempo, for verificada a inobservancia das
díspoaições contidas nas nlinons a, 11, c, â, i (in-fine), i. I. e l
da clausula III;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,
a quota e contribuiç.ões a que se refere a a linea e, da clausula
IH, bem como a importancla de qualquer multa imposta nos
termos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
tação para outros fins que não os determinados na concessão
e admit.lirJos pela legislação que reger a matería.

§ L" Poderá a concessão Sf'r dN'lararla caduca, a juizo
do Governo, sem riirr-il« a qua lquer iudemniznção :

a) si, depois dp estabelecido, f'or o serviço lntorrompído
por mais de trinta (30) dias consocutívos, ou si se verificar
a incapacidade da concossinnar ln para oxocutar o serviço,
salvo motivo de força maior. r1rvidalllPlllr ju-ovado e reconhe
cido pelo Governo;
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b) 754 :377$654, para pagamento de gratificações addi
cionaos a funccionarios da Secretaria do Senado Federal, con
formo a relação unnexa 1\. 2;

c) ü15 :728$100, para pagamento de gratificações addícío
nnes a í'unecionar-ios do Ministci-io da Justiça, conforme a re
laçüo annexa n. 3;

ri) 717 :393$184, para pagamento de gratificações addicío
naes a funccionarios do Ministerio do Exterior, conforme a
relação annexa n. 4;

c) 1.922:845$300, para pagamento de gratificações addi
clonaes a funccionarios do Ministerio da Guerra, conformo a
rf'laç,:LO nnnexa n. 5;

f) 1. G63 :632$100, para pagamento de gratificações addí
cioruu-s a tunccionnr-íos do Ministér-io ría Marinha, conforme
a l't'faç,i"io annoxa n , 6;

g) 3.475 :357$725, para pagamento de grntiflcaçõe« addi
cionacs a funccionaríos do Mínister io da Educação, conforme
a relação annexa n. 7:

h) 215 :637$500, para pagamento de gratificações addícío
nacs a f'unccíonarlos do Ministcrio da Fazenda, conforme re
Iaçiio annoxa n. 8;

i) 1. D49:487$800, para pagamento do gratificações addi
cionues a f'uncionarios do Minísterío da Viação, conforme a
J'P!flÇ:1O annexa n. 9;

,i) 156 :087$600, para pagamento de gratificações addicio
!1aCS a funccionarios do Ministerio da Agricultura, conforme
rela0ão annexa n. 10.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1935, 114° da Indepen
dcncia e 47· da Republica ,

GETULIO V ARDAS.

Arthu» de Souza Cosia.

Faz publico o deposito do instrunumt o de mf.!ficação, pOl'
parte de Sua Najeslade o Rei do. /talia, da Connençüo
sanitaria internacional para a tuvoenação aérea. [irmodu
na Ilaua, a 12 de abril de 1933.

() Prnsirlent.e da Republioa dos Estados Unidos do Brasil
f:ly. II"lJ1i(~o o rJr~Jlosil() rio iJICf.l'llmrnt,o de ratifieação, pOI'

1':"'1,' "" ~:'I:I ,~I:I,i".":"II- " Il,:i da JI:J1í:J, da (;OJl\ir'JH:iin ,a
1111/111.1 1I"'IIIi/l "11':" 1':11" :, "" "!';":"" :,,1./"-:1, /'il'lll:III:1 11:1 fTaY:L
II l: d, ,011,1/ 01" 1',,:::~, "" "11,(" hl l':d,ifj",:II:.;;" 1,/;)' vn l irl.ul«
I I "1,, , ',li",· "," ;'1,i. " !:, d" :11:"'1" di' 1'1:::" ::':í-!:lllldo 1:' )[11

""II"':t' ,I" lI-Ih I""" \111111 1"li" r í rr: ""·/~lll'.i" I': 1.':lIlf;r-iI'O' du;
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Paizes Baixos á Legação rio Brasil na Haya, por nota datada
de 22 de agosto do corrente nnno, acompanhada ria aeta do
deposito do instrumeulo dn rntiücaeão, cu.ias tradlll'<;õf'S
of'iciaes acompanham o llrr~rn(.f' decreto.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1935, 114" da Inda
pendencia e ,]7" da Ilepuhlica,

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

rnvurccxo OFFICTAL

Minislrrio dos Ncguc ios E"tl'Ungeil'ns -- Dil'ccçiio do Pro
tocollo - N. 2, .,75.

Nota:

o Minister!o dos Negocies Estrnngelros fem a honra de
remetl.er, em anncxo, á Legação dos Estados Unidos do Brasil
cópia authcntícnrla da neta do deposito do instrumento de
ratificação, por par-lo de Sua Majestade o Rei da Italia, da
Convenção snnitar íu inlr-rnnnional para a navegação aérea,
concluida na Haya a 12 de abril de 1933, em execução do
artigo 63 da mesma Convenção.

O Ministerio roga á Legação remetter a referida acta ao
Governo brasileiro e accusar recepção da presente.

TRADUCCÁO OFFTCIAL

ACT:\ DO DEPOSITO DO IWlTRUMEN1'0 DE HATIFICAÇÁO, POR PARTE
DE SUA l\IAJESTADE o REI DA ITALIA, DA CONVENÇÃO SANI
TAlHA INTERNACIONAL PARA A NAVERAC:\O AÉREA, CONCLUIDA
NA !IAYA A 12 DE ,\BRlL DE 1933 -

De ncr ôrtlo com o (li:-I1O°l.o no artigo 63 da Convenção sa
nítaria internacional para a navegação aérea, concluída na
Haya a 12 de abril de 1!l33, Sua Excelleneia o Enviado Extra
ordínar-ío e Ministro Plenipotenciario do Ileino da Ital ia na
Havn, Nohile Frnncesco Maria 'I'nlíuu i do Marchio, apresen
teu-se, hoje, ao 1\1 inistcr io dos Negucios Estrungc iros dos
Pnizes Baixos, para prooeder- ao deposi ln do instrumento de
ratificação da referida Convenção, por parte de Sua Majes
tade o Rei da Italia.

Na occasíão do deposito do dito instrumento de ratifi
cação, Sua Excellencia o Ministro da Il al in fez, por ordem de
seu Governo, a segu ints declaração:

"A ratifiraçfio, pela Italia. ela Convenção sanítaria
inter-nacional para a navegação aérea, concluída na
Hava a 12 de abril de 1933. am-ang« todas as suas co
lonias e possessões. R
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Esse instrumento de rcf.ificução sendo Julgado, após
exame, em boa e devida fónna, foi entregue au Governo dos
Paizcs Da ixos vara ,"('1' depositadn nos seus urchívos,

D(~ uccôrdo 1]1)111 Ué; tet'tJj(I~ dI) arl-igo (jil, alínea il. a Con
voncão entrará em vigor para a Italia cento (\ vinte dias após
a dat a do deposito do ['('fel'ido instrumento de ratificação.

Em Iirrneza do que os abaixo assignados lavraram a pre
sente acta, sendo remettidn uma cópia nuthentica a cada uma
das Altas 1'a1'l(,5 Contructantes c á llepal'tjl;üO Internacional
de Hygicne Publica.

Frito na Haya, a ti, de agosl.o de 1\135.

O Ministro dO.'; ;'-iegocio,; Estrangeiro,; dr: Sll~l Ma.ie5ta(1L~
a Bainha dos Paizcs Baixos. - De Graef],

O EJlviado' Exl.raordi nar!o e Ministro Plcnlpotencinr io do
Heino da Iínlia 11a Haya. -- Tolliani.

jJel:1 cóvia autlienl icn : - O 81'CI'rlaJ'io (:I'1'al rio Minis-
íerio r!1I'; N('o('cios E:sll'tlllfYI~i!")'i !I1l,; l'ai'lC':, Buixus. ,1.])1.
Snoockc,

DECRETO N. 406 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1935

Declara reooçada a neutraiutade do Brasil entre a BolivhJl
e o PW'OgUflY

o Presidente da Ilepublicn dos Estudos Unidos do Brasit,
consíderando que a Confurenc ia da paz, reunida em Buenos
.\ ires em virtude do Proloeullo alli firmado a 12 de junho
do corrnutc aH1IO, declarnu term inada a guerra entre a Bol ivia
(l o Pnrnguuy, resolve ,\C'e!ar<ll' revogada ri ucutrulidade do
Bras il, proclumadu nol o dc['rl'l'" H. ?'2.7'd, dr ~:~ de maio de
J!J33, cscru VigOL' a,~ regrus ap/lelWas ao ruf'erido decreto.

Il io de Janelro, 5 de HOVL'mUro de Hl:J5, 11-\" da Indepcn
denc ia (J 47" da Repuhlica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

DECRETO N. ,i07 - DE 5 Dl> NOVEMBRO DE 11'135

1."11.: publica a udliesão, da zona de Tanger, á Convénção In
tel'll(lciollal l'l'iativfl á cil'clllaçdo de alttolllovcis [irnuuln
C/I/. Puris, a:li ri,Y «u-u de t!J"2ü.

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a adhesão. pela Zona de Tanger, á Convenção In
ternaciouul relativa á circulação de automovcis, firmada em
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Paris, a 24 de abril de 1926, devendo tal adhesão produzir
seus effeitos um anno após 10 do maio de 1932, conformo
communicação feita pelo Ministorro dos Negocies Estrangei
ros de Franca á Embaixada do Brasil em Paris, por nota de
29 de agosto do corrente armo, cuja trnducção official dVUrn
panha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Bepublíca.

GETULIO YARGAf:l.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCQÃO OFFIGIAL

R.lWUllLICA FRANCEZA - PARIS

Ministerio dos Negocias Estrangeiros, Bub-dir-ecção dos
Negocias Administrativos e das Uniões Internacionaes
Dossier 20 dg.

O MinisterIo dos Negocies Estrangeiros tem a honra de
levar ao conhecimento das Potcnotas ligadas pela Convenção
Internacional de 2·'1, de ahril de 1926 relativa á oirculação xío
automovcis, a adhesão da Zona di) Tanger.

Vae annexa á presente nota uuiu cópia authent1cada da
carta do Senhor Commissar io Geral Residente da Bepublica
Franceza 'em Marrocos, pela qual notifica a referida adhesão .

Foram escolhidas corno signal distinotivn as letras M. T.
O Senhor Gommissario Geral Residente da Republica

Franceza 'Um Marrocos manifestou o desejo de que o prazo
de um anno, previsto no art. 14 da Convenção, para que o
aoto de adhesão produza seus effeitos, seja calculado a par
tir de 10 de maio de 1932, data em que o Mínisterio recebeu
a notificação.

D. T., Paris, 29 de agosto de 1935. Confere: Ed. Macha
do, 2° Secretario. Conforme: A. de Mello Franco Filho, 2·
Secretario.

DECRETO N. 408 - DE 5 ns NOVEMBRO DE 1935

'Faz publica a adhesão, pela Turquia, á Convenção sanitaria
internacional para a naoeaação aérea, firmada na Hcua
a 1~ (fr> Obl'il dr: 1933.

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a adhesão, pela Turquia, á Convenção san'itaria
internacional para a navegação aérea, firmada na Hava a
12 de abril de 1933, conforme communícação feita á Lega-
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cão do Brasil na Haya pelo Ministerio dos Negocíos Estran
geiros dos Paizes Baixos, por nota de 23 de julho do corrente
anno, cuja traducção official acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO ,VARGAs.

José Corlos; de. Macedo Soares,

TRADUCÇÃO OFFICIAL

Ministério dos Negocias Estrangeiros• .- Direoção do 1'1'0
tocoi lo n. 23.894.

Nota:

O Mínisterío dos Negocias Estrangeiros tem a honra de
levar ao conhecimento da Legação dos Estados Unidos do Bra
sil, de accordo com o art.64 da Convenção sanitaria interna
cional para a navegação aérea, concluída na Haya a 12 de
abril de HJ33, que o Encarregado de Negocias da Turquia na
Haya, por nota datada de 17 de julho de 1935, notificou ao
Governo dos Paizes Baixos a adhesão, pela Turquia, á refe
rida convenção.

Essa notificação foi depositada, no mesmo dia de sua re
cepção ou seja 17 de Julho ultimo, nos archívos do Governo
dos Paizes Barxos , .

O ministerio roga á Legação communíear o 'que precede
ao Governo brasileiro e accusar o recebimento da presente.

Haya, 23 de julho de H135.

DECRETO N. 409 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1935

Faz pubUc{) o deposito do instrum.ento de ratificação, por
parte do Governo da Gran-Bret-mha; pela Australia, da
COn1Jençáo '(J-rra unificação de certas regras relativas ao
transporte Jé~'eo interrwcionfll e do Protocollo addicio
ual, [irmados ('111 Varsoviú, em. 12 de outubro de 1929

o P\'(~,";dC;l;,C da Republicn dos Estados Unidos do Brasil
faz puhl icc li cieposito do instrumento de ratificação, por
'Parte do Governo da Grun-Bretanha, pela Austrália, da Con
venção para unificação de certas regras relativas ao trans
porte ?ér/·o mternamonal fi do Protocollo addícional, firma
dos em Varsovia, a 12 de outubro do 192~, devendo tal ratí-
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frcação exteuder-se á Pupuasia, á ilha de Nordfolk e aos Ler
rítortos, Sub mandato, da Nova Guiné e Nauru, e ter vali
dade noventa dias depois de 1"' de agosto de 1935, conforme
comrnunicação fpila ao Minlstcrio das Itelacões Exleriores
pela Legação da Polonia, por nota de 12 de outubro proximo
passado, cuja cópia acompanha o presente decreto,

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1935, 1140 da Indepen
ciencia e 17" da Republica .

GETULIO VAHGAB.

José Carlos de Macedo Soraes •

Cópia:

o Ministro da Polonia cumprunenta attenclosaments Sua
l!xcellcnc:a o senhor Míuistro das Relações Exteriores e tem
11 honra de counnuniear-lhe que o Governo da Grau-Breta
nha depositou, pela Australia, no dia lO de agosto do anno
corrente, junto ao Governo da Poloniu, o documento de ra
tificação da "Convenção para unificação de certas regras re
lativas <I) transporte aéreo internacional ", e do Protocollo
addiciona: assignados em Varsovia, em 12 de outubro de 1929.
Visto como o Governo de ,sua Magestade Real na Australia
não aproveitou os direitos previstos no art. 40, alinea I, da
dita convenção, esta ratificação extende-se á Papuasia, á
ilha de Nordfolk e aos Ierritorios, sob mandato. da Nova
Guiné e Nauru.

Conforme alínea II do art , 37 desta convenção, em rela
ção á Austrulía, a convenção entrará em vigor [untamcnte
com (l pl'uLocollo addiciunal, no 90" dia depois de 1" de agosto
de 193fi.

Ao ml'i'lIlO [('/I1PO, (I Mlnislr« da Poluuin tem a honra do
connnunicnr que o Foriegn Off'ico declarou, em 27 de março,
que o prutocollo nddicional da "Convenção sobre Unificação
do cedas regras relativas ao transporte aéreo internacional"
constitue um todo unico com essa convenção, e, assim sendo,
cada I~stJdu, que, por SUa adhcsão, se torna Parte Contra
ctanto da Convenção, accelta aulomaticumente os termos do
l' rotocollo Addicional .

Visto isso, devem-se considerar como adhesão á dita
couvcnção c ao Protocollo nddicional, as seguintes adhesões
declaradus, até a presente daI a, pelo Governo da Gran
Bretanha:

1. India, em 20 de novembro de 193,L
2. Bahamas, em 3 de dezembro de 1934.

Barbados ,
Bermudas.
Guyann Britunnica .
Honduins Britunniu .
Ccvlão .
ChYP1't'.
Ilhas Falkland c suas dependencias ,
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Fidji.
Gambía (Colonia e Protectorado),
GibraItar.

Costa de Ouro:

a) Colonia;
b) Achanti;
c) 'I'err-ítor íos do Norte;
d) Togo sob o mandato Britannlco .

Mong-Konh.
Jamaica (inclusive as ilhas Turcas, Calques e Cai

man) .
Kenya (Colonia e Protectcradoj ,
Ilhas do Vento.

Antigoa.
Dominica.
Monserrate ,
S. Christovam e Neves.

Ilhas Virgens:

Malta.
Mauricia.
Nigeria.

c) Colonia;
b) Protectorado;
c) Camennn sob mandato Britannico.

Rhodesia do Norte.
Protectorado da Terra Nyassa.
Palestina (com excepção da Transjordania) .
Santa Helena e Ascenção ,
Seychelles.
Rprra Loúa (Colouin p Protectorado).
Pl'otrctorado da Terra de Somalis.
Estabelecimentos do..; Esl reitos ,
'I'erritot-ío rIe Tanganika.
Trinidade c 'I'obago .
Protectorar!o de Ougnuda .
Pncif'ioo Occidental, ilhas do

Protcctorado Britannieo das Ilhas Salomão;
Colon i;, das Ilhas Gilberto e Ellice.

1Iha5 ao Vento:

Granada;
Santa Lueia ;
S. Vicente.

Protectorado do Zanzibar.
3. Rhodesia Meridional, em 3 de janeiro de 1935.

Hio de Janeiro, em 12 de outubro de 1935.
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DECRETO N. 410 - DE 5 DE NOVEMBRO DH t935

Faz publica a aâhesõo do Governo da Lcthonia á Convenção
para a requlamentação da pesca da baleia, firmada em
Genebra a 24 de setembro de 1931.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesão do Governo da Lethonia á Convenção
para a regulamentação da pesca da baleia, firmada em Ger,,,
bra a 24 de setembro de 1931, conforme communícaoão feita
ao Ministerio das Relações Exteriores pelo Secretariado Geral
da Liga das Nações, por nota de 1 de outubro de 1935, cuja
traducção official acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1935, 114" da Indopen
dencia e 47" da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo SoareI.

TRADUCÇÃO OFFICIAL

C.L. 143. 1935. lI. B.

LIaA D."S NAÇÕES

Convenção para a regulamentaçt10 da pesca da baleia
Genebra, 24 de setembro de 1931.

ADHEBÃo DA LI!."'THONIA

Genebra. 1 de outubro de 1935.

Tenho a honra fie levar ao conhecimento de Vossa Excel
Iene ia que o Senhor Seeretario Geral do Ministerio dos Nego
cios Estrangniros da Lethonia, Delegado da Lethonía á Assem
hléa da Liga das Nações, depositou no Seeretariado da Liga
das Nações, a 17 de setembro de 1935, o instrumento da adhe
são de Sua Excellencia o Presidente da Republica da Lethonia
á Convenção para a regulamentação da pesca da baleia, fir
mada em Genebra a 24 de setembro de 1931, de accôrdo com
as disposições do artigo 16 dessa Convenção.

Queira acceítar, Senhor Ministro de Estado, os protestos
de minha alta consideração.

Pelo Secretario Geral, o Conselheiro juridico p. i. do Se
cretariado, M. lIfe. E. Wood.
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DECRETO N. 4H - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1935

Faz publico o deposito do instrumento de f'atificação, pelos
Estados Unidos da America, da Convenção sanitaria inter
nacional para a navegação aerea, firmada na Haya, a 12
de abril de 1933.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, pelo Go
verno dos Estados Unidos da America, da Convenção sanitár-ia
internacional para a navegação aerca, firmada na Haya a 12
de abril de 1933, devendo tal ratificação ter validade cento e
vinte dias após a data do deposito, conforme communicação
feita á Legação do Brasil na Haya, por nota de 1 de agosto do
corrente anno, enviada com a cópia da acta do referido depo
sito, cujas respectivas traducções officiacs acompanham o
presente decreto.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VMGAB.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCÇÁO OFFICIAL

Ministerio dos Negocies Esteangeh-os. - Direcção do
Protocollo n. 24.711.

Nota:

O Ministerio dos Negócios Estrangeiros tem a honra de
remetter, em annexo, á Legação dos Estados Unidos do Brasil,
de accõrdo com o artigo 53 da Convenção sanitaria internacio
nal para a navegação aerea, concluída na Haya a 12 de abril
de 1933, cópia authentica da acta do deposito do instrumento
de ratificação, pelos Estados Unidos da America, dessa Con
venção.

O Ministerio roga á Legação remetter a referida aeta ao
Governo brasileiro e accusar recepção da presente.

Haya, 1 de agosto de 1935.

ACTA DO DEPOBITO DO INSTRUMENTO DE RATIFICAÇÃO, POR SUA EX
CELLENCIA o SENHOR PRESIDENTE DOS ESTADOS UNIDOS DA
AMElUCA, DA CONVENÇÃO SANITARIA INTERNACIONAL PARA
A NAVEGAÇÃO AEREA, CONCLUlDA NA HAYA A 12 DE ABRIL Dl'
1933

De aceõrdo com as disposições do artigo 63 da Convenção
!lanitaria internacional para a navegação aerea, concluída na
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Conatituíção Federal, e tendo em vista o decreto TI. 24.193,
de 3 de maio de 1934, que regula a industria da fuiscação
do ouro alluvionar e o commercio de pedras preciosas:

Decreta:

Artigo uníco , Fica autorizado o cidadão brasileiro Joãn
Caldas Filho a comprar pedras preciosas na ,p zona a que
se refere o art. 23 do decreto n. 24.193, de 3 de maio de
193,l, (Malta da Corda, em Minas Geraes, comprehendendo os
rios Douradinho, Bagagem, Abaeté, Somno e outros), consti
tuindo titulo desta autorização nma via authenticn do pr"
sen Le decreto.

Rio de Janeiro, 5 de oulubro de 1935, 111.° da Indepen
dencia e 47° da Republica ,

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 413 - DE ri Di) NOVEMBRO DE 1935

Abre ao Ministe?'io da AgricultUl'a o credito especial de
-138: 123$500, pam auxilio a que têm. direito as em.pre
zas de fiação de séda nacional,

o Presidente (b Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização concedida no decreto legislativo
n, 70, de 16 de [unho de 1935, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministerio da Agricultura, o cre
dito especial de 438: 123$500 (quatrocentos e trinta e oito
conLos, cento e vinte e tres mil e quinhentos réis), corres
ponríentr- á renda apurada no período de janeiro a setembro,
inclusive, de 1934, com a arrecadação da taxa addicional de
4 % sobre os artigos da classe 18 das Tarifas, em beneficio
àa industria de sêda nacional, afim de ser applicada nos au
xílios relativos ao mesmo periodn e despesas de fiscalização.
de accordo com o decreto 11. 17.247. do 17 dp março de 1921i.

Arl. 2.° Hrwngnm-se a.~ ri isposiçúes em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de novembro dp 193ri. 1140 da Inde
pendencín e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.
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DECRETO N. 414 - DE 6 DE NOVEMBRO DE f935

Supprime a Collectoria Federal de Buique e Pedra, Estado
de Pernaminu:o

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attribuição que lhe confere o art. 56 da Constitui
ção, resolve supprimir a Col1ectoria Federal de Buique e
Pedra, Estado de Pernambuco.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1935, B4° da Inde
porrdencia o 47° da Republica .

GETULIO VMOAS.

Arth.ur de Souza Costa.

DECRETO N. 415 - DE G DE NOVEMBRO DE 1935

Su.ppl'imr: a Coílectoria Federal. de Cachoeira, Estado do Ceará

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da attribUição que lhe confere o art. 56, n . 1, da
Constituição, resolve suppr-imir a Colleolnria Federal de Ca
choeira, Estado do Ceará.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VAROAB.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO N. 416 - DE 7 DE NOVF:MBRO DE 1935

Abre aO Ministel'io da Agricultura o credito esp~cial de rU,
300 :000'000, pal'a occorrer ás despesas com o combate á
raiva em varias ZO'lW.y criadoras do Paiz.

O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brasil
usando da autorização cnncedída no decreto legislativo n , 88:
de 10 de agosto de 1935,

Decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao l\Iinisterio da Agr icultura, o cre
dito especial de 300 :000$000 (trezentos contos de réis), para
occorrer ás despesas com o combate á raiva, nas varias zo
nas criadoras do paiz. notadamente nos Estados de Santa Ca
tharina e Matto Grosso.
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Art. 2.· A!! despesas por conta do credito a que se refero
c artigo anterior serão feita~ por meio de adiantamentos, e
obedecerão, rr-lntívamente á sua applicação, ao disposto no
regulamento do Codigo .-jp Contabilidade Publica.

Art. 3: O referido credito poderá ser gasto sem limites
tanto para as despesas de pessoal, como para as de material,
e, quanto ás exigenoias de comprovação, gozará do regimen
creado pelo decreto lei n . 21.266, de 8 de abril de 1932.

Arf.. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1935, 1HO da Indepen
dencla e 47° da Republica.

GETULTO V AROAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 417 - DFl 8 DE NOVEMDRO DE 1935

Approva o novo orçamento, na importancia de 5.430 :204$000,
para o proseguimento das obras drt Avenida da lequitaia.,
a cargo da Companhia Cessionaria das Docas do Porto da
Bahia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia Cessíonarfa das
Docas do Porto da Bahia, e de accordo com os pareceres pres
tados pelo Departamento Nacional de Portos e Navegação em
officios ns. 4.727, de iO de dezembro de 1934. 1.339, de 14
de março de 1935, e 4.647, de H de outubro do corrente armo,
decreta:

Artigo uníco , Fica approvado o novo orçamento na irn
portaneta total de 5.430 :204$000 (cinco mil quatrocentos e
trinta contos duzentos e quatro réis), que com este baixa ru
bricado pelo director geral de Expediente da Secretarta de
Estado do Ministet-io da Viação e Obras Publicas, para o
proseguimento das obras da Avenida da Jequitaia, na capita í

do Estado da Bahia, a cargo da companhia requerente, orca
mento esse decorr-ente das modif'Ioações e ampliações dos pro
jectos approvados pelos decretos ns. !L 254, de 28 de dezembro
de 10H, 20.000, de 15 de maio de 1D31, 21.102, de zo {L'
feycreil'o de 193,2. {' 23.861, de 9 de frve!'eiro de 193ft.

Parugrnpho uníco , A approvacão deste novo orçamento
não importa em atteíbuir á L'nião maiores responsabilidades
no ouste io das ref'er idns obras, do que as já assumidas em vir
tude da lei n. 5.425, de 6 de janeiro de 1928, e do contracto
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celebrado com a mesma companhia em virtude dessa lei e do
decrclo n. 18.855, de 25 de julho de 1929.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1935, 1HO da Indepen
rlencin 0170 da Republica.

GETULIO VARGA8.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 'dF: - DE 8 nr: NOVEl\TnHO Dl\ 1(")35

..\]1J1rova o orçamento relativo (Í construçãa do câes, aICITO, ar
rnazens e demais oln'as conrple tuent nres no por/o de Pa
ranaguá, na impr.ll'lancía total de 10 :848 :220$000. em.
substitnicõo aos que [orani appronralo« rll'!o decreto nu
'nIn'u 22.,112, de'!,? a.. ,Íul/,"i;'o de J!)33

O Presidente da Hopublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendenrJo ao que requereu o Estado do Paruná, eoncessio
narío da constt-ueçlio e exploração do porto dr Purannguà,
conforme contracto eelr-hrndo nos termos do decreto n. 22.021.
de 27 de outubro de 1n32, (' rlfO aer.ordn cnrn 0'1 ]lm'eCPI'Cs
Ill'f'st ados, dncrf1ta:

Artigo unico . Fica approvado o orçamento que com este
haixu, rubricado pejo director geral de Expediente da Seere
tar ia 0(' J·;"tado rio Ministor-in (lf\ Vif\('~n " Obras Publíras,
relativo ú constvucção do c:í(',~. nteri-o. :lI'lllaZC'IIg e demais
obras complementares no porto de Parannguú, na ímportancíu
total de 10.848:220~OOO (dez mil oitocentos n quarenta e oito
contos duzentos c vinte mil réis), em suhstituicão aos que
foram apprnvnrlns 111'10 (h~(';'[!', 11. 22.112, d[' '2.7 <1(' janeiro do
1!J:!3.

Rio rl(' Jnneiro, 8 de novembro de 1935, lHo da Indepen
rlene ia r <\7" da Republica .

GE'rULIO VAHGAS.

staroues dos Reis.

DECRETO N. -H9 - DE 8 DE NOVEMnr.o DE 1935

Autoriza a eeploraçõo o1'(Janizl;'da dn p01'ln de Paranf/{jwí

O Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Brusíl,
ní.tendenrio ao que propoz o Dr-nartament.o Nncional de Portos e
Nnvegação e de accordo com o~ pare('I'1'('s prestados, decreta:

Art. 1. o Fica o Governo do Esí.ado do Paraná, coneesslo
nario do Podo de Parannguá, autorizado a eff'ectuat- a exp!o
ração desse porto na fôrma do respectivo contraeto, constante
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do decreto n. 22.021, de 27 de outubro de 1932, e do regimen
de portos organizados, estnhotcoido pelo decreto n. 2~. fi08, de
29 de junho de 1!)3~, e n. 21.117, de 22 de junho de 1!131, bom
como das demais disposições da legislação portuaria em vigor.

Art. 2." Para os effeitos do artigo anterior será transfe
rida para o concessionanío do Porto de Paranaguá, a execução
dos serviços do embarque e desembarque de mercadorias a
cargo ria Alfandega nesse porto, respeitadas as disposições lr
gaes a respeito e obrigando-se o ooncessionario a sujeitar-se á
fiscalização aduaneir-a, na parte que a esta competir, de ar
corrlo com a legislação portuaria, bem assim com o eonlructn
de concessão e regulamentos em vigor sobre o assumpto ,

Art. 3. o O pessoal da Alf'andega que ficar disponivel em
consoquencin da trnnsrcccncia a que se refere o art. 2", tl'1'á
seus ríirnltos assr-gurndos pelas disposições legues respectivas,
devendo ser aproveitados, pelo concesíonai-ío do porto e nos
mesmos serviços que vinham executando aquclles que, em vir.'
tudo das referidas disposições, sejam dispensados pelo (JOV{'I'JlO

Federal.
Art . 4. o As mercadorias que estiverem em deposito nos

armazens da Alfandega, por ocasião do inicio do novo regirncn
a que se refere o presente decreto, terão sahídn pelos tnosmos
armazens e nas mesmas condições anteriores.

Art. 5. o O ministro da Viação e Obras Publicas de nceordo
com o concessíonnrío do Porto, marcará, no prazo mínimo de
15 e maximo de (iO dias. a dala para 11 pXPl'llção d~s pr'rsen!ps
disposições.

Art. 6," Revogam-se ~s rli'~J1osiGõps em contrarlo ,

Rio de Janeiro, 8 de novembro rlp HJ3fí, 1H" da Indnpon
dencia e ~7° da Republica ,

GE'rULIO V AnGAS.

Mm'ques dos Reis.
A1't!l1tl' de Souza CtlSfn,

DECRETO N .:.20 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1935

Autoriza a exploração organizado do Porto de Cabedello

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou o Estado da Parahyba e de accordo
com os pareceres prestados, decreta:

Art. 1.0 Fica o Governo do Estado da Parahyba, conces
sionario do Porto de Cabedello. autorizado a effe0tuar a ex
ploração desse porto, na forma do respectivo contracto cons
tante do decreto n. 20.183, de 7 de julho de 1931, e do rp
girne de portos organizados estabelecido pelo decreto numero
21.508, de 29 de junho de 1934, e n. 24.4<'17, de 22 de junho
do 1934, bem como das demais disposições da legislação por
tuaría em vigor.
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Art. 2,· Para os effeitos do artigo anterior, será trans
forida para o coneessionarío do Porto de Cabedello a execução
dos serviços de embarque e desembarque de mercadorias a
cargo da Alfandega nesse porto, respeitadas as disposições le
g'les a respeito e obrigando-se o ooncessionarío a sujeitar-se á
fisoalização aduaneira, na parte que a esta competir, de ac
corda com a legislação portuaria, bem assim com o contracto
de concessão e regulamentos em vigor sobre o assumpto,

Art. 3,· O pessoal da Alrandega, que ficar disponível em
consequencía da transferencia a que se refere o art. 2·, terá
aeus direitos assegurados pelas disposições legaes respectivas.
devendo ser aproveitados, pelo concessionario do Porto e
.'10S mesmos serviços que vinham executando, aquelles que, em
virtude das referidas disposições, sejam dispensados pelo Go
verno Federal.

Art. 4." As mercadorias que estiverem em deposito nos
armazens da Alfandega, por occasião do inicio do novo rc.;ime
fi que se refere o presente decreto, terão sabida pelos mesmos
urmnzens e nas mesmas condições anteriores.

Art , 5,· O Ministro da Viação e Obras Publicas, de ac
cordo com o concessíonarlo do Po-ro, mareará, no prazo mí
nirrro de 15 e maximo de 60 dias. a datn para execução das
presentes disposições.

Arl. 6." Itevogam-se as díspostções em contrario.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1935, 114" da Indepen
dencia c '17" da Republica.

GETULIO VAROAS.

Ma1'ques dos Reis.

Arthur de Souza Costa.

DRCRETü N. 421 - DE 8 nn NOV1~MTlnO DF: 1935

Proroaa até 26 de abril de 1.936 o prazo fixado para o tnlCW
da execução das obras e do appm'elhamento do porto de
São Sebastião, no Estado de Sl10 Ponto

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou o Estado de São Paulo, concessío
nario da construccão e exploração do porto de São Sebastião,
no mesmo Estado, decreta:

Artigo uníco , De accordo com o disposto na clausula 8',
§ 2" do contracto celebrado com o Estudo de São Paulo, em
virtude dos decretos ns. 24.599, 21.729 e 23, respectivamente,
de 6 e 13 de julho e 23 de agosto de 1934, para a construeção
e exploração do porto de São Sebastião, fica prorogado até 26
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de abril de 1936 o prazo fixado na referida clausula, para
o concessíonarío iniciar a execução das obras e do apparelha
mento do mencionado porto.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1935; H4° da Indepen
dencía e 47° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Ma7'ques dos Reis.

DECRETO N. 422 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1935

Dá novo regulamento ao Q'Iadro de Contadores Nnuoes,

O Presidente da Itcpublíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autot-izaeão contidn no urtigo 8° do decreto nu
mero 24.581, de 5 de julho ele 1(l34, resolve approvar e
mandar executar o novo regulamento para o Quadro de Con
tadores Navaes, que a este acompanha, assignnrío pelo virP
almirante Protogones Pereira Gnimaraps, Ministro de Estaria
dos Negocias da Marinha.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de UI:);', 114° da Inrle
pendencia o 47° da Repuhl íca.

GETULIO VARGAS.

Protoqencs Pereira Guimarães.

Regulamento para o Quadro de Contadores Navaes a que se
refere o decreto n , 422, de 11 de novembro de t935

CAPITULO I

FINS E ORGANIZAÇ.:\o DO QUADRO

Art. 1.0 O Quadro de Contadores Nnvar-s [.rTá a seu carvo
os serviços de contabilidade em gl'l'al, de f.oila receita !' dos
pesa da Marinha de Guerra e bem as'Sim as attrihuições
fJscaes sobre todos os funocionar íos directament.e respon
savaís pelos interesses do Pnlrimon io Nacional, no ~'ini8le1'jlJ
da Mar-inha.

A1't. 2.° Os eff'ect.ivos rlo Quadro de Conf adores Nnvaes
serão, em cada posto. os f'ixados nos doerei os ns , 2t .Q(j6, rle
19 de fevereiro de 10:12, e 22.ÔG2, ri/) 24 rir abril de 1933,
com as alterações do der re to ll. 22.755, de 2;, de maio do
mesmo anno.
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CAPITULO II

DA ADMISSÃO

Art. ~l" A admissão ao Quadro de Contadores Navaes só
poderá ter logar no posto de segundo tenente, contador naval,
pelos que preencherem as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato, maior de 18 annos e menor de
25 annos;

b) ser reservista da Armada ou do Exercito e estar no
goso dos seus direitos civis e políticos;

c) ter boa conducta, comprovada por folha corrida;
d) ter aptidão physica, reconhecida em Inspecção de

saude realizada na Marinha;
e) habilitação em concurso, das seguintes materias:

Portuguez, Francez, Inglez, Ai-ithrnetíca, Algebra até
equação do 2° gráo inclusive, Geometria, Geographia Geral,
especialmente do Brasil, Histeria do Brasil, Contabilidade Pu
blica, Mercantil e Industrial, Noções de Direito Publico, Admi
nistrativo e Commercíal, Estatistlca;

f) possuir diploma de contador por escola reconhecida
pelo Governo da Itepuhllca.

Art. 4." A realização das provas para o concurso e ai!
condições prelírnínnres á inscripção e demais assumptos cor
relatos suhordlnar-se-hão a lnstrucções préviamente elabo
radas pela Director ín de Ensino Naval f' approvadas pelo mi
nistro da Mar-inha.

Art. 5." A classificação dos candidatos, acompanhada drJ
cõpins authenticas das actas do concurso, deverá Bel' submot
tida á approvação do ministro.

Art. 6.° O concurso será valido pelo prazo de um armo.
Art. 7.° As nomeações para a admissão, tendo em vista

o numero de vagas e a ordem de classf ficaçfin dos candidatos,
serão frita,~ por decreto, devendo, porém. n uutiguidndo ser
contada da data da posse.

Paragrapho unico. O segundo tenente, contador naval,
que não se apresentar no prazo de trinta dias. contados da
publicação do acto de sua nomeação no Diario Oificial, será
considerado como tendo renunciado á nomeação, salvo por
motivo de força maior, devidamente provado e acceito pelo
ministro da Marinha.

Art. 8." Os segundos tenen[.rs, conlndorcs navncs. r;Cl'i:c:
obr-igados a fazrr um curso pratico de seis mezes de conta
btlídade publica applicada aos serviços [Ir Fazenda da Ar
mada, finanças applicadas (Codigo de Contabilidade da
União, etc .) , technologia naval, cerimonial marítimo e deveres
militares, rnlnistrndas. as duas pr-irneiras, por nfffciaes con
tadorcs nnvaos r, as oul.ras, por off iciacs do Corpo rIa Ar
mada.

Paragrapho uníco. Este curso, que será obrigatorio para
os que ingressarem no quadro, da data deste regulamento em
deante, constitue, desde já. um dos elementos apreciaveis
para as promoções por merecimento.
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CAPITULO III

ATTRIBUIOÕES E DEVERES

157

Art. 9.· Os contadores navaes, em seus postos, concor
rerão, nos varios serviços que lhes forem attr íbuidos, com
os officiaes das demais corporações da Armada, do accôrdo
com as antiguidades relativas.

Art. 10. O capitão de mar e guerra, contador naval,
terá a funcção de vice-director da Fazenda e será o substi
tuto legal do director geral, nas suas faltas ou impedimentos.

Paragrapho unico. O official mais antigo e graduado
servindo na Directoria da Fazenda será o substituto do vice
dírector.

Art. H. Os capitães de fragata, contadores navaes,
exercerão as funcções de chefes de divisão da Directoria de
Fazenda e outras correspondentes no Minísterio da Marinha.

Art. 12. Em cada divisão da Directoria de Fazenda ser
virá, obrigatoriamente, pelo menos, um capitão de corveta,
contador naval, que, além de outros serviços que lhe compe
tirem, será o adjunto e o substituto do chefe da divisão, em
suas faltas ou impedimentos, observada, porém, a antigui
dade, quando houver mais de um official desse posto.

Art. 13. Os demais officines, contadores navaes, terão
as attribuições que lhes forem conferidas pelo regulamento
da Directoria de Fazenda e outros estabelecimentos, corpos e
reparfíções da Marinha de Guerra, em que sejam esíabele
cldas aUribuições para os contadores navaes.

Art. 14. Os contadores navaes poderão desempenhar
commissões inherentes ás suas funcções, dentro ou fóra do
paiz, embarcados ou em terra.

CAPITULO IV

DAS PROl\IOÇÕES

Art. 15. O accosso aos postos de officiaes, contadores
navaes, será gradual e successívo, desde segundo tenente a
capitão de mar e guerra, sendo-lhes appl ieave is, com as mo
dificações constantes do presente capitulo, as disposições do
Regulamento de Promoções dOIS Officiaes da Armada, a que
se refere o decreto 11. 21. 33~, de 28 de abril de 1932.

Art. 16. As vagas de primeiro t.enente serão preen
chidas por antiguidade pelos segundos tenentes que tenham
mais de dous annos de posto.

Art. 17. As vagas de capitão 'mlf1nt.~ sct'i'io \ll'eenehidns
por anf.igtridade pelos primeiros tr-nontcs que tenham mais
de tres annos de posto.

Art. 18. As vagas de capitão de corveta serão nreen
ehídas metade por antiguidade e metade por merecimento
pejos capitães-tenentes que satisfaçam as secuintes condíçõos :

a) mais de tres annos de posto:
b) curso de aperfeiçoamento nos moldes do existente

para intendentes navaes. inclusive legislação de Fazenda e
noções de Economica Polilica e Finanças, a partir de 1938;

c) seis mezes, no minimo, de serviço f6rn da séde,
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Art. 27. Os uniformes dos orríeíaes, contadores navaes,
são os constantes dos planos de uniformes para o Corpo da
Armada c Classes Annexas, com o distinctivo mandado adaptar
pelo art. 35 do regulamento annexo ao decreto n. 21.070, de
22 de fevereiro de 1932.

Art. 28. Os aetuses capitães-tenentes e os pr-ímeíros
tenentes já habilitados no concurso de que trata o regula
mento approvado pelo decreto n. 21.070, de 22 de fevereiro
de 1932 estão aptos ás promoções até o posto de capitão de
corveta,' independentes de novas provas de habilitação.

Art. 29. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1935. - Protoçenes
Pereira Guimarães.

DECRETO IN. 423 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1935

Promulga quatro Prciectos de Convenção, approvado8 pela
Organização Internacional do Trabalho, da Liga das
Nações, por occasião da Conferencia de Washington, con
vocada pela Governo dos Estados Unidos da America a
29 de outubro de 1919, pelo Brasil aâootados, a saber:
Convenção relativa ao emprego das mulheres ante.~ e
depois do parto; Convenção relativa ao trabalho nocturno
das mulheres; Conuençiio que fixa a idade minima de
admissão das crianças nos trabalhos industriaes; Con
venção relativa ao trabalho nocturno das crianças na
industria.

O Presidente da RepubJica dos Estados Unidos do Brasil:

Havendo o Chefe do Governo Provisorío ratificado a 27
de março de 1934 quatro Projectos de Convenção adaptados
na Conferencia Geral da Organização internacional do Tra
balho da. Liga das Nações, reunida em Washington, por
convocação do Governo dos Estados Unidos da America a 29
de outubro de 1919, a saber: Convenção relativa ao emprego
das mulheres antes e depois do parto; Convenção relativa
ao trabalho nocturno das mulheres; Convenção que fixa a
idade mínima de admissão das crianças nos trabalhos indu
tríaes: Convenção relativa ao trabalho nocturno das crianças
na industria;

Tendo sido depositados os instrumentos de ratificação
dessas Convenções nos archivos do Secretariado Geral da Liga
da'! Nações a 26 de abril do mesmo anno ; e,

Attendendo ao disposto no art. 10 das Disposições Tran
sitorias da Constituição da Republica,em virtude do qual
ficaram approvados os aetos do Governo Provisorio:
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Decreta: Que aIS referidas Convenções, por cópia, appensas
ao presente decreto, sejam 'executadas e cumpridas tão intei
ramente como nellas se contém.

Rio de Janeiro, em 12 de novembro de 1935, 114° da
Independencia e 47G da Republica.

GE1'ULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

GETULIO DORNELLE8 VARUAS

CHEFE DO GOVERNO PfiOVltiOIUU DA HEPTHlLlC/1. DOS ESTADOS UNIDOS
DO BIlASIL

Faço saber, aos que a presente Carta de ratificação
virem, que, tendo sido approvados pela Conferencia Geral
da Organização Internacional do Trabalho, reunida em
Washington, a 29 de outubro de 191H, vnrios projectos de
Convenções, resolveu o Brasil adopl.ar ;I~ quatro seguintes:

Convention concernant l'emploi des femmes avant et apres
l'accouchement

La Conférence Générale de l'Orgnnisul iou Iuternationale
du 'I'rava il de la Sociél.é des Natíons,

Convoquée à Washington par lo Gouvernement des
Etats-Unis d'Amérique, lo 29 octobro 1!li9,

Apres avoir décidé d'adoptcr l1iVCl'SOS propositions
relativos à "I'emploí des fcmmes: avant ou aprês
I'accouchement (y compris la queslion de l'inl1emnité
de maternité) ", question comprtso duns lo troisíême

poínt de I'ordre du [our de la scssion de la Conférence
tenue à Washington, et

Aprês avoir décídé que ccs proposil.ions seraíent
rédigées sous forme d'un praje!' de convcntion inter
nationale,

adopte le Projet de Convention ci-aprês à ral.ifier par Ies
Membres de l'Organisution Internationalo du 'I'ravail. con
for·mément aux disposittons de la Partie relative au Travail
du Traité de Versailles du 28 juin 1919 et du Traité de
Sainl-Germain du 10 septembre 1919:

ARTICLE 1.

Pour I'applicatíon de la présente Convention, seront con
sidérés comme "établissements industriela" notamment:

a) Les mines, cm-riêres et íudustrlcs oxtructives de toute
nature;
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b) Les índustrtes dans lesquelles des produits sont ma
nufacturés, modifiés, nettoyés, réparés, décorés, achevés, pré
parés pour la vente, ou dans lesquelles les matieres subissent
une transrormatíon, ycompris la constructíon des navíres,
les industries de démolítion de matériel, ainsi que la pro
duction, la transformation et la trunsuiission de la force
motr ice eu général et de l'élecLricité;

c) La constructíon, la reconstruction, l'entretien, la ré
paratíon, la modifica tion ou la démolition de tous bâtiments
et édifices, chemins de fer, trarnways, ports, docks, Jetées,
canaux, installations pour la navigation intérleure, routes,
tunnels, ponls, viaducs, égouí.s collectcurs, égouts ortllnaircs,
puits, installations télégraphiques ou téléphoniques, instal
lations éléotriques, usínes à gnz, distríbutíons d'eau, ou autres
travaux ele construction, ainsi que los travaux de préparation
ct de Iondntion précédant lcs íruvaux ei-dessus:

d) Le transporf rlc pcrsonnes 011 rlc marehntulises par
route, voie Ierrée UIl voie d'euu, maritime 011 intérieure, y
compris la manutentíon des marchandíses dans Ies docks,
quais, whnrfs et entrepóts, à l'exception du transpor L à la
mamo

POLU' l'application de la presente Convention, sera con
sitléré comme "étahlissement comrnercial" LflUL lieu eonsacré
à la vente dcs ruarchundises ou II toutc upúrnl ion cornmer-
ciale. '

Dans chaque pays, I'autorité compétente déterminera la
ligne de démarcalion entre l'industrie et le commerce d'une
part, I'agrículturc, d'autre parto

AnTICLE 2.

Pour l'application de ia presente Conventíon, le terme
"Iemmo" désigne toute personne du scxe féminin, quel quo
soít son âge ou sa natíonalíté, mnriée ou non, eL le termo
"enfant" désigne lout enfant, légit.imo ou nono

AnTICLE 3.

Dans íous les étublíssemcuts inrluslrlols ou connncrciaux,
puhlics ou privés, ou dans lours dépendnnces, à l'excoption
des établissements oi'! sout "ruIs cmployés los membros d'uno
1J111me f'amillc, une Icmme

0.) ne seru pus uutoriséc 11 trnvn iller pendaut une péricdo
de six scmaincs apl'es ses couchcs;

b) aura lc droit de qu itf cr sou Irnva il, SUL' production
d'un certificaL médica! d';rlarant quo ses couches se IJr(J~
duiront probablemcnt dans un dé!ai de six serua ines:

c) recevrn, pcndant touLe la pér iodn 011 ello dcmeurcra
abseníe, en vertu des puragraphes o) el ú), uno i ndem 11itri
«uff'isaute pour sou entreticn ef celu í de SUII cuíunt rlnns de
bOnIICS contlil iuns d'hygi.\nc; la dite indernn ilé, dont lo 111011
taní oxact sern fixl\ prn: l'nutor ité eornpétcnte da ns chaque
Pl1Y3, seru prélovée SUl' Ics í'onds nublícs ou scra foumie par
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un systême d'assurance , EUe aura droit, en outre, aux soins
gratuíts d'un médecín ou d'unesage-femme. Aucune erreur,
de la part du médecin ou de la sage-Iernme, dans l'estimation
de la date de l'accouchement, ne pourra empêcher une femme
de recevoir l'indemnité à laquelle elle a droit à cornpter de
la date du certificat médical .iusqu'à cel!o à laqncIle l'accou
chernent se produíra:

d) aura droít dans tous les cas, s i ('lIo allaite son en
fant, à deux repos d'uno derrri-heuro pour Iui permettre
l'allaif.ement.

ARTICLE 4.

Au cas ou une femme s'absente de son travail, en vertu
des pnrngr-aphos a) ct, b') rio l'art,iell' :J ri" la prpsente
Convenf.iou. ou l'l1 domou I'.' ('loigp('1' ]JI'ndallt. UIH' I)(j\.'iuul' plus
longne, à la suil.e d'une maladic :1111':·;1"'0 par cerl.ificai 111Ó

dicat cornme résultut de sa grosscsso uu de ,,;os conchcs, et
qui la mef dans l'íneapactté de reprcndro son travail, il gera
illégal pour son patron, jusqu'à cc que SOl! abscnco ai! aucínt
une durée maximum fixée par 1',llltorité (·omllé(.l!ntl' de cha
que pays, de lui signifier son congé duran! ladite absence,
ou à une date telIe que le déIai dn prénvis expirerait pen
dant que dure l'absence sus-mcntionnée .

ARTICLE 5.

Les ratifications officielles de la présení e Conven!ion,
dans les conditions prévues à la Partir' XIII du Traité de
Versailles ou 28 juin 1919, et du Truil.é dI' Saint-Gcrmain du
10 septembre 1919, seront communiquées alI Secrétairn Gé
néral de In Société des Nations et par lu i enregistrées ,

ARTICLE fi.

'l'oul l\lemln'(' dE' I'Orgauísation Intcruatíouulc .Iu Tra
vaíl qui ratifie la présente Convenl.lon- s'engage it l'applí
quer à celles de ses coloníes ou possessíons ou à ceux de
ses protectorats qui ne SI' gouverncnl pas pleinemení eux
mõmes. sous les ré serves suivantes :

a) Que les dispositions do la Convention ne soíent pas
rendues inapplicables par les condiLions locales:

b) Que les modifications qui seraient nécessaíres pour
adapter la Convcntion aux -ondítions locales puíssent f>tre
mtroduítes dans celle-cí .

Chaquc Membre devra notifier au Bureau InternationaI
du TravaiJ sa décision en ce qui concerne chacune de ses
coloníes 011 possessions ou chacun de sr,s proterf.oral.s ne se
gouvernant nas pleinement eux-mômes .

ARTICLE 7.

Aussitôt que les ratifications de deux Membres de 1'01'
ganisation Internationalc du TravaiI auront été enregistrées
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au SecrétariaL, le Secrétaíre Général de la Sociélú des Na
tíons notifiera ce fait à íous les Membros de l'Orgnnisatíon
Internationale du Travail.

ARTICLE 8.

La présente Conventíon cntrera on vigueur à la date ou
cette notif'ication aura été eff'ectuóe par Ie Sccrétaire Gé
néral de la SociéiIJé des Nations: el lr: IlI~ liern que le,;
Membres qui auront Iu i l enregistrer lcur ral.ilicul.ion nu
Secrétariat. Par la suíte, la présentc Couvcntiun f\lltrl'l'3 en
vigueur au regard de tout autre Membro à la date ou la
ratífícatíon de ce Membro aura été enregist l'líe au Secrélaríal.

AHTfCLl~ 9.

TouL Mernhrr- flui ral.if'ie la )ll'f>sNlip Convonl.ion S'('I1

gage à appliquer scs dispusil.ions nu plus tard lo ler ..inillet
1922, et à prendrc tel les mesures qu i scronf. néccssaircs pour
rendre eífectíves ces disposil.ions ,

ARTICLE 10.

Tout Membre ayant ral.ifié la présento Convention peut
la dénoncer à l'expiration d'une período dn dix années aprês
la date de la mise en vígueur initialr- de la Convention,
par un acte communiqué au Secrétaire ({f'lI!:'ral dI' la 80
cíeté des Nations et par lu i enregistr é • La dénonciation 118
prendra effet (IU'Une annéc apres avoir (~trí cnrcgístréo au
Serrétariat.

ARTICLE 11.

Le Conseíl d'Admínístratíoll dI'. Buruan Iuternationn! du
Travaíl devra, nu moins uno f'ois par dix années, présen leI'
à la Conférence Généraln un rapport SUl' l'upplication de la
présento Convention et décidr-ra d'iuscru-e. it l'nrrlrn du [our
de la Conférence. Ia question dr' la révision uu do la rnodi
fication de la dite Conventíon .

ARTICLE 12.

Les textes françaís et anglais de la préscnte Conven Iíon
feront foi l'un et l'autre.

TRADUCÇAO OFFICIAL

ProjectOl de Convenção relativa ao emprego das mulheres
antes e depois do parto

A Conferencia Geral da Organização Internacional do
~rabalho da Liga das Nações,
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Convocada em Washington pelo Governo dos Estauos
Unidos da America, aos 29 de outubro de 1919,

Depois de haver decidido adoptar diversas propostas re
lativas ao "emprego das mulheres:

Antes uu depois do parto (iuelusíve a questão da ir-de
mnização de ruaternídade) questão comprehendida no tercei
ro ponto da ordem do dia da sessão da Conferencia eff!o1ctuada
cm Washington, e

Depois de haver decidido fossem essas propostas redigi
das sob a íórma de um projccto de convenção internacional,
udopta o projecto de Convenção abaixo, sujeito á ratificação
1,elos ruembrus da Organização Internacional do Trabalho, de
coníurmldudc com as disposições da Parte relativa ao 'I'raba
lhu, do Tratado de Versalhes de 28 de junho de 1919 e do
Tratado de Saint-Germain, de 10 de setembro de 19'19:

ARl'IíGD 1°

Para os effeitos da presente Convenção, serão considera
dus como "ustabclecimcutos indusl.riucs" especialmente:

(q us minas carreiras (carrlercs) e industrias cxtraotl
vas de (!Ua11lUUr natureza:

b) as industrias nas quaes os produotos são manufactu
rudos, mod i ficados, limpos, reparados, decorados, acabados,
prcpat-ados para a venda, ou nos quaes as materias soffrem
uma transf'ormação: inclusive, a construcção dos navios, as
iudustr ias de demolição de material. bem como a producção,
trnusf'ormarfio e transmissão da força motriz em geral e da
elcctviclclnde:

c) a construcção, reconstrucção, manutenção, reparação,
modificação Oll demolição de todas as casas e edifícios, estra
das de feITO, bondes, portos, docas, molhes, canaes, installa
ções para a navegação interior, caminhos, tuneís, pontes, via
-Iuctos, esgotos cotlcctorcs, esgotos ordínarios, poços, ínstal
lações tclegrnphicas ou telcphonicas, ínstallações electcícas,
uslnas a gaz, distríbu ição de agua ou outros trabalhos de con
strucção, bem como os trabalhos de preparação e de alieer
ces pi'ecedendo os trabalhos acima;

d) o transporte de pessoas ou de mercadorias por estrada,
via ferrc;l ou curso de agua mai-itimo ou interno, inclusive
I? manutenção das mercadorias nas docas, caes. wltarfs e en
trepostos, com excepção do transpor-te braçal, (armazem de
dl'posito) .

Pnru os effeitos da presente Convenção, será considerado
COIIIO "psfalH'lrciuwll!o rrunmerc ía l" todo lugar destinado li
vcntla (1:Is mercadorias ou a toda operação commercial.

Em t:ada nuiz a uutoritlude eOJlI)lelenf.c determinará a li
1111., de dl'lfwl'ca(::iu oní r« a imlust ria e fi commorcio. de um
Indo, li agriel1Hura, do outro. .
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ARTIGO 2°

165

Para a applicação da presente Convenção, o termo "mu
lher" designa toda a pessoa do sexo feminino, qualquer que
seja a idade ou a nacionalidade, casada ou não, e o termo' fi
lho" designa todo o filho, legitimo ou não.

ARTIGO 3°

Em todos os estabelecimentos industt-iaes ou commer
eians, publicos ou privados, ou nas suas denenrlencias, com
exc('pr;ãll dos r-stabelecf menf.os onde só são emprngn.lo-, li';

11I(!l1l1l1'll'i dI' uma mesma lrun il ia, lima mulher

a) não será autorizada a Irnbulhar durante um per iodo
de seis semanas, depois do pari o;

b) terá o direito de deixar' o seu trabalho. mediante a ex
hibição de um at testado medico que declare esperar-se U pJI·tO,
provavelmente dr-nt ro em seis semanas:

c) receberá, durante todo o per iodo em que permanecer
ause nl e, ern virtude dos paragraphos '(o) e (11), uma imj'!JIII1I
zação sufficienle para a sua manutenção e a do Iiluo, em
hóns cOl\(lir;iíes de hygtene: a refl'l'ida indcmn íznção, cujo fo
ta! I'xaeto será fixado pela autoridade competente em cada
paiz, spt':i dotada pelns fundos publicos ou s[llisfei La nor meio
de um svsterna dE' seguros. 'I'erá dir eito, ainda, aOS cuidndos
gratuitos de um medico ou rle uma parteiru . Nenhum r rro,
rta parte do medico ou da parteira, no calculo ria data do par
to, poderú impedir uma mulher de receber a indemnizar ão, á
qual tem direito a contar da data do at.íostado medico até
áquelln em que se produzir o parto;

d) terá direito r-m todos os casos, si amamenta o filhó,
duas folgas de meia hora que lhe norrnítl arn o aleitamento.

ARTIGO 4°

No caso em 'que uma mulher se ausente rlo trabalho em
virtude dos pnragruphos (n) e (lI) do artigo 3" da pr('~r·nte
Convenção, ou rlelle se afaste por UI11 pl'riodo mais longo, de
pois de uma doença provada por attostado medico, como re
sultado da gravidez ou do parto, e que a reduza á incapaci
dade de voltar ao trabalho, será íllegal, para o seu patrão, até
que a sua ausoncín tenha aLI ingi do urna duração maxima. fi
xada nr-la autoridnrlo compl'l-Pllte do cada paiz, notificar ;'t sua
dispensa, durante a referida ausoncín 01\ em uma data tal
que, pr-oduz indn-sa o pré-aviso cxnlro o prazo no l1e,'I11'-'o Ih
ausr-nc in acima mencionada.

ARnGO 5°

As ratificações officiaeil da presente Convenção, nas con
dicões previstas na Parte XIII do Tralado dI' Versnlhes, de
28 de junho de j 919, e rio Tratado de Saint-Gerrnain, de 10
UI' setembro de 1919, serão communieadns ao Secretario Ge
ral da Liga das Nnções I' por clle rogisttadns.
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ARTIGO 6°

Todo membro da Orguuizaçãu Iuteraracional do Traba
lho que ratíf ícar a presente Convenção se compromette a ap
plical-i. ás respectivas colonias, possessões ou protectorados
qUI' ~(' nüo tem govi-rnn nrnprlo, sob as reservas seguintcs :

/I) que as disposições da Convenção não se tornem inap
pl icavuis por forca das condições locaes;

b) que as modificações que se tornem necessarias para
adaptar a Convenção ás condições locaes possam ser nella in
traduzidas.

<Cada membro deverá notificar :i Repartição Internacio
nal do Trabalho sua decisão no que diz respeito a cada uma
de suas colonias ou possessões ou a cada um dos seus prote
ctnrados que se não governe plenamente por si mesmo.

ARTIGO 7°

Logo que as ratãrtcações de dous membros da Organíza
eão Internacional do Trabalho forem registadas ao Secreta
riado, o Secretario Geral da Liga das Nações notificará esse
facto a tortos os membros da Organização Internacional do
Trahalhn ,

ARTIGO 8°

A presente Convenção entrará em vigor na data ern que
essa notificarão for effrcluada pelo Secretario Geral da Liga
das Nações: l igrrrá apenas os membros quo tiverem [Pito re
g ista r sua 1':1tifjeação no Seeretariado. De então em diante
a presente Convenção entr-ará orn vigor para qualquer outra
membro. na data em que a ratificação, pOI" part.' (jpsse mem
lJl'o for "I'v,isfadn 110 Secrf'faT'iacto.

ARTIGO 9°

Todo membro que ratificar a presente Convenção se
comprnrnr-Ltn a npnllcnr as suas disposições o mais tardar em
1 dr- ,julho dI' I !l'22. e a tomar' as providencias que forem ne
cessar ia- para tornar pffef'lins r-ssas disposlções .

ARTTno 10

Todo mornhro quP h ouve r raf i l'Icndn a nrnsenl,a Con
vencão r(Jrlr~l'á dcnunelal-n ao expirar o prazo de dez annos a
contar ria pnlrada r-m vianr rln Convenção. por meio de noti
ficaç1io :10 ~rcl'plal'io (l('ra! ria Lig-a ,las Nações por estar re
gi~f:lrla. ,\. rlr-nuur in s,', Ipl'á I'rrpifo 11m all110 depois de haver
sido l'(·gisi ada ao S"/'I"('/ nriado ,

ARTIGO J 1

\) COJ1Sclho de Admin istrnr-ão da Hrpartição Internaoronal
do Trabalho deverá, uma vez em cada dez nnnos pelo menos,
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apresentar á Conferencia Geral um relatorío sobre a applí
c·ação da presente Convenção e rlecidirá inscrever na ardem
do dia da Conferencia a questão .ln revisão ou da modifica
ção da dita Convenção.

ARTIGO 12

Os l.oxtos em fra ncez e em inglez da presente Convenção
farão fé igualmente.

Convention concernant le travail de nuit des femmes

La Confétenoe Généra le de l'Organisation Intet-nationale
du Tt-avn il dA la Sociélé dcs Natíons,

Convoquéc 11 Washington par le Gouvernemeut
des Etats-Unís d'Amér íque, le 29 octobre 1919,

Aprês avoir décidéque ces propositions seraíent
tíons relatives à "I'emploi des femmes: penJant la
nuit", question eomprise dans le troisíemo poi-it de
l'ordredu jour de la session de la Conférence tenue
it Washington, et

Aprês avoir décidé que ces propositlons seraient
rédigées sous f'orrno d'un projet de convenlion inter
nationale,

adopte Ir Projcct de Convení.ion cl-apres à ratif'íer par les
membres de l'Organísation Inlernationale du Travail, confor
mémenl aux disnosif ions de In Parti" relalive au Trnva il du
'I'raité ÚI' Versaf lles du ~8 .in in 1919. el du Traifé de ~rlinL
Germain duJ O septernbre 19 19 :

ARTICLE 1.

.Pour l'app lioation rle la présentu Conventíon, serunt con
sidérés cornmo "établissemcnt industr-iels" notammení :

a) les mines. earrieres el indnstries extractives rle 'oute
nature:

h) Ice industr-ir-s dans lcsqncllos dos produits sont ma
nufnctnrés, modif'iés. nel tovés, réparr's. décot és, achevés,
prépnrés pour la vente, 01\ dans Iesquolles les matiêres snhis
sent une trnnsfnr mn í.irm: v cornnr is la consf ruction dos na
vires, Ips inr1ustl'i.'s dc dr>TI!olit.inn dp mn tér-ir-l. n ínsí ql1f' In
prodnrl ion, la lrnnsfnrmn ltnn ef. In tt-ansrnission rlf' ln f orc«
motr-íc» 1'11 g'/'npra I fi! ,lI' l'élcctricité:

c) la r onsf ructinn. la l'I'('onsfrnct.ion, l'ent!'etien. 1ft l'éna
ral iuu. 1:1 mnrl i í icnt ion. <111 la dr'molifion de tom; hât.unrnt s

et .'rI i I'ic.','", chr-m iu» cfl' rr',I'. II'anl\';:1~"', pOI'I", drlt'k·" ,i"I""'5, (':\
naux, i nsl nllat.inns p<11!1' la n:1\'ig-:>tion infl\l'ie11l'I', 1'11111ps. t nn
nr-ls. I'onl,:. vinrlu r-s. pf!'nnl:, ,'ollcr!l'llro, ég-ont s rll':linftirf's,
pnit.s. insf nllnf.ions !élégTnphirfl"'s 011 fl'lr\phnllillllf'C, instnl ln
tíons rll"r!.rirlllPo. Il."in!'s :\ !:!'~z. d ist r ihuf.inn rl'p:ln, nu :1111T'f's
trnvaux de ronOfl'l1f'.fínn, nins i flllP. ]r's trnvnux de pl't'pnrnfiqn
et de fondalíon pr(lr.rlrlnnt lr-s lr-avaux ci-dnssus ,
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ARTICLE 7.
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Duns los pnvs oi! lo climat rend le lrnvail do jour par
Lículiêrement pénible, la période de nuit peut êlre plus courte
que celle fixée par les art.icles ci-dessus, à la conditíon qu'un
repos compensateur soit accordé pendant le Iour ,

ARTICLE 8,

Les rntif'icafíons officielles de lu présente Convention,
dans les conditions prévues à la Partie XIII du 'I'raité de
Versailles du 28 juin 1919, et du 'I'raité de Saint-Germa'11
du 10 septembre 1919, seront communiquées au Secréta it e
Général de la Société dos Nuí íons et par Iuí cnreglstrées ,

ARTIOLE 9,

Tout Mernbre de I'Organisation Internationale du Tra
vail qui ratifie la présente Convention s'engage à l'appl i
quer à celles de ses colonies ou possessions ou à ceux co
ses protectorats qui ne se gouvernent pas pleinemcnt eux
mêmes, sous les réserves suivantes :

(I) Que les dísposítlons de la Convention ne soienl pas
renrluos Inaplícables pnr les condítions locales;

b) Que les modiífcat.íons qui seraient nécessaires PO'lI'
adaptei- la Convention aux conditions locales puisseut être
introduites dans celle-cí .

Chaque Membre devra notifier au Bureau Internationat
du Travail sa décíston en ce qui concernc chacune de ses
colonies ou possessions ou chacun de ses protectorats ne ;:;~
gouvernant pas pleinement eux-mêrnes ,

ARTICLE 10.

Aussitôt que les rat.íf ícatíons de deux Membros de l'Orga
nisat.ion Intcrnationale du 'I'ravail auront été enregtstrécs
nu Spcréla,rial, le ~pcrélai,re Grl1pral rle .Ia Sociélé des Nat ions
notifiera ce fait à tons los Memhres de I'Organisation Inler 
natiouale dn Travail .

ARTICLE 11.

La présente Convention entrera en vigueur à la date
oi! cette notification aura été eífectuée par 11' Secrétah'e Gc
nérul de la Société rles Naí.ions ; elle ne liera que les Mr-m
hres qui auront fait enregistrcr lr-ur ratification au Secré
tnriat.. Par la suíte, la présente Convention entrera en vi
gueur au regard de tout nutro Membre. à la date ou la ratíf!
cation de ce Memore aura été enrcgistrée au Secréf.ariat.

ARTICLE 12.

Tout Membre qui ratifie la présente Convent.íon s'engage
à appliquer ses dispositions nu plus tara lI' 1" juillet 1922,
et h prendre tclIes mesures 111li seront nécessaír-es pour rendre
L'ffpctíves ces disposi tions ,
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ARTICLE 13.

'l'nul Mernbre ayaut l'atifilí la présente üonventíon peut
la dénoncer à l'expiration d'une période de dix armées aprés
la date de la mise en vigueur initiale de la Convention, par
un acte cornmuniqué au Secrétaire Général de Ia Société des
Nations et par lui anregistré . La denonciation ne prendrx
effet qu'une année aprês avoir été anragistrée au SecréLa
riat.

ARTIGLE 14.

Le Consei! d'Adiministration du Bureau International du
Travail devra, au moins une fois par dix années, présentor
à la Conférence GénéraIe un rapport SUl' I'applícatlon de la
présenLe Convention et décídera s'Il y a lieu d'inscrire à l'or
dre du jonr de la Conférence, la question rle la révlsíon ou dn
la modíf'icutlon de la elite Convention .

ARTIGLE 15.

Les textes íraneals et anglais de la présents Conventicn
feront foi l'un et l'autre.

TRADUCÇAO OFFICIAL

Projecto de Convenção relativa ao trn1),1I h o noturno
das mulheres

A Conferencia Geral da Organização Internacional rio
Trabalho d;t Liga das Nações,

Convocada em Wash íngton, pelo Governo dos Es
l:ulos Unidos da America. aos 29 de outubro de 1919,

j'mpois (r.. haver decidido ndopt.n- diversas IJ['O

postas relativas ao "emprego das mulher-es durante a
noite ", questão provista 110 terceiru pont.o da ordem do
dia da sessão da Conferencia effeclunda em Wushín
glon, e

llepois d., hn vei- <!"ddirro l'osSl'1I1 ('ssas propostas
redigfdas soh a fôrllla de 11111 pl'O.iet'lo de convenção
internacionn I.

adapta íl Projecto dll Convenção abaixo, sujeito á ratificação
pelos Membros da Organização Internacional do Trabalho. de
conformidade com as disposições da .pade relativa 10 Ira
balho do Trntario (le Versa lhes, de :lA de junho de 1919, e no
Tratado Iir' Sainf-f:ermain, "n 10 d!' setembro de 1919:

;\I\TTI'lIil I"

Para os ef'f'eil.os (I:, presente Cnuvenção. serão cuushíc
rndos "esl al,('h~einu-nt os Industr-inos" pSlwcialmente:

n) ns minas. perlro irn s e industrins r-xl rnc! ivas ri" qual
qUP1' nn turnzn:
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b) as índustrias, nas quaes os productos são manufactu
rados, modificados, limpos, reparados, decorados, acabados,
preparados para a venda, ou, nosquaes, as materias soffrem
uma transformação; inclusive a construccão dos navios, as in
dustrias de demolição de mater-ial, bom como a producção,
transformação e Lransm issâo da força motriz, em geral, e da
elect.ricidade;

c) '0. construeção, reconstrucção, manutenção, reparação,
modificação ou demolição de todas as casas e edificios, es
tradas de ferro, tramways, portos, docas, molhes, oannes, in
stallações para a navegação interior. rodovias, Iunneis, pontes,
viaductos, esgotos collectorcs, esgotos ordinarios, poços, in
stallacões telegraphícas ou telephonicas, installações electri
cas, usinas a gnz, distribuição de agua, nu outros trahal'hos d'l
construcção, hem como os trabalhos de preparação e de ali
cerces precedendo os trabalhos acima;

Em cada paiz, a autoridade competente determinará a
linha de demarcação entre a industria, de um lado, o com
met-c in r~ a agr-icultura, do outro.

ARTIGO 2·

Para os effeitos da presente Convenção, o termo "noite"
significa. um per-lodo de, ao menos, onze horas consecutivas,
comprehendendo o intervallo decorrido entre dez horas da
noite e cinco horas da manhã.

Nos paizes em que nenhum regulamento publico se
applioa ao emprego das mulheres, durante a noite, nos esta
belecimentos índustríaes, o termo "noite" poderá provisoria
mente. e durante um per-iodo maxím., de trcs annos. desi
gnar, :i discreção do Governo, um per-íodo de dez horas ape
nas que comprohenderá o intervallo decorrido enLre dez horas
da noite e cinco horas da mnn'hã.

AHTTGO ~"

Sem dístinocão de id.ulr, a~ mulheres nüo poderão ser
omprcgmlas dnr-nn!o a nuite em nenhum «stabelectmento in
rlust rin 1. pllhl kn nu privado, corno Ião ·pouco pJI1 rtua lqur-r
dependencia de \101 drssf's r~t.ahelecimpntos, excepção fpita
dos estabelecimentos onde são só empregados os membros de
uma mesma familia.

Alwrwo !to

Nãn SI' appl iear-ú o nl'Li~n 3":

11) f'1ll raso dp f'O)'ÇIl nuiior, quando em UJIl:l empresa s~
ve rif'icnr- lima iolcrJ'up,:ã" dI' runceíonarncnto im poss iv»l rll'
])I',>vrl' (' qJW Ilfin fPIlha e:lrnc!PI' por lodico:

b) 110 caso em 111](' o tl'ah:lll10 3(' nppl icur- se,ia a materias
primas. seju a mnter-íns f'JI1 elahol'nr,ão, susccpt iveis de muito
rapida alterarão quando i;:so SI' tornar nrcpssal'io. afim ri!'
salvar, essas mn lerins, de perda inevítavcl ,
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ARTIGO 5°

Na India o no Siam, a applícnção do urtiga 3° da presente
Convenção poderá ser suspensa pelo Governo, com excepção
do que se refere ás manuraeturas (F'actoricsv, tal qual são de
finidas na lei nacional. Será feita notificação de cada uma das
industrias isentas á Repartição Internacional do Trabalho.

ARTIGO 6°

Nos estabelenimentos induslriaes submettídos á influen
cia das estações, e em todos os casos em que circumstancias
excopcíonnes 'assim o exigirem, (I prazo do per-iodo de noite,
indicado no ar! igo 3",pol!erá ser reduzido a dez horas du
rante sessenta dias do anno ,

ARTIGO 7°

Nos paízcs ondo o clima torna o tr-abalho pn r-l icularrnento
penoso, o periodo de noite pórle ser mais curt o que o fixado
pelos artigos acima, sob concli~fio dr q\lr (I dv"cani;o reparador
seja concedido rlur-mt» ° dia.

ARTH10 8'

As r:llificaçi)rs oíf'Jciacs da prcscnlo Convenção, nas con
dições provistas na part« :.\lIII do Tratado de versalhes, de
28 de junho de HH9, e do Tratado de Snint...Germnín, de 10'
de setembro de 1919, serão communicadas no Secretario Geral
da Liga rias Nações r por elle reglstadas .

ARTIGO 9°

Todo o memhro dn Orgtrniznçfio Internacional do 'I'ra
,balho que rat ifiear a pr{lsentr Convenção se compromette li
applical-a ás rcspect.ivns cclonias, pOf;sessi)ps 011 protoctora
dos que não tc:m governo propr!o, com as seguintes reservas:

a) Quc as disposições da Convenção não sejam lornadns
inapplicaveis pelas condiçõcs Iocaes;

/J) Que as modificações que forem necessarias para adn
ptar a Convenção ás conrlil;õcs locncs possam ser nclla intro
duzidas.

Cada membro deverá nof.if'ionr á BCllal'ti\,'iio ;nLernacional
do Trubalho sun d('~isãu JlO que diz l't'spl'ito a cada uma rio
suas coloníns 011 possessões 01\ a cada II In dos seus nrotecto
rados que SI' não governem plennmenln por si mesmos.

1\rrrroo 10

Logo quo as ratif'icaçõos de rlois membros rla Orgnnização
Inf r-rnne ionnl do 'I'rahalho forem registndas no Secretariado,
o Seci'o\.ario Geral da Liga das Naçõos notificará esse facto
li todos os membros da Orgnnização In! rrnncional do Tra-_
halho ,
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ARTIGO 11
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A presente Convenção entrará em vigor na data em que
essa notificação rÓI' effectuada pelo Secretario Geral da Liga.
das Nações: liga apenas os membros que tiverem feito re
gístar sua ratificação no Secretariado. De futuro, a presente
Convenção entrará em vigor, para qualquer outro membro, na
data em que a ratificação desse membro fôr registada no
Secretariado.

ARTIG!O 12

Todo membro que ratificar a presente Convenção se
compromette a applícar as suas disposições, 00 mais tardar
em 1 de julho de 1!J~2, p a tomar as medidas necessarías a
tornar cffcctivas essas disposiçêes.

ARTIGO 13

Todo membro que houver ratificado a presente Con
venção póde denunciai-a decori-ido o prazo de dez annos, .}
contar da data inicial da entrada em vigor da Convenção, por
meio de notificação ao Secretario Geral da Liga das Nações
e por elIe registado . A denuncia s6 terá efí'eito um anno de
pois do haver sido registada no Secretariado.

O Conselho de Administração da Itepart.ição Internacio
nnl elo Trabalho deverá uma vez em cada dez annos, pelo
menos, apresentar :.í Conferencia Geral um rclatorín sobre a
applicucão da m-esentr Convenção e decidirá inscrever na
ordem do dia da Conferencia a questão da revisão ou da mo
dificação da dita Convenção.

ARTIGO 15

O" foxtos em frunccz e em inglr7. da presente Convenção
f Hão [ti igualuiontc,

Convention fixant l'age minimum d'admission des enfants
aux travaux industrieIs

La Conf'éreuce Génúrale de l'Orgunisution Iní.crnutlonnlc
du Travail de la Société des Natíons,

Convoquée à Washington par le Gouvernement
dcs ELats-Unis d'Arnérique, lo 2U octobrc 1!JI D,

_\cPI't'lH a voi r déeidé d'atfojJlel' diverses nropo
sitíons relativos 11 "l'cmploí dos cníunts : ãgn d'admís
sion nu travaíl". qursl.iun compt-iso dans Il' quntríemo
point de l'orrlre rlu jnur dI' la scssion dn la Conf'é
rcncc tcnuo 11 "-,El!illglon, ct
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Apr'es avoir décidé que ces 11l'OlPositions se
raient rédigées sous forme d'un projet de convention
ínternationale,

adopte In Projot de Couvenílon ci-aprós à ratif'ier par !A";
Membres de l'Organ isn tion Intcrnationale du 'I'ravail, confur
mement aux disposifions de la Part.í« relativa nu 'I'ravail du
'l'raité de Versa illes du 2R juin 1!J1!J, ct du Traité de Saint
(:ermaill du 10 septcmbro 1919:

AllTICLE

Pour lapplication de la jll'p;:cnte Convention, seront con
sidérés cornrne "étahlisserneru. "ldu~l.ricIs" notnrnment :

a) Les mines, ":i'I'i"I'I'" 1'1: inollld I';'" «xl ruct.i vcs de toute
nature;

b) Les índustr:r dans !"i'llll'lI1's d"8 PI'I)(illit.s sont manu
facturés, morlifiés. J)cHo)'és, l'(lPUl'I::-;, uéeurés, achcvés, pré
~arés pour le ven!e, nu .íans lCSQl1Pl[P8 1('8 matieres subisseut
une t.L'ansfol'IJlatiun; y cumpris la construction des navires,
les indusl.ries de t!t'lllolitioll lli: matcrlcl, aiusi qlle ia pro
duction, la, transrormat.íon ct la transrnissiou de la force mo
t.rice en général et de l't\ledricité;

c) La construcüon, la recoustrur.tiun, lenf.ret.ien, la ré
paration, la modí íicatíon ou la C/élJlnliti"ll de lous bàtiments
ot édjj'i(>p~, chern ins de fcl', 11';1tll.wa~," '''H'ii', docks, jetées,
canaux, íustnllutions nour la navig« Liuu i ntérif'Ul'p, routes.
tunneis,ponLs, viaducs, Rg-outS 1'011 (w(cP ur<, l\g'outs ordinaires.
pu its, installatiuu.. lé)('.graphiqufs 011 t1·.l,íphoniqurs, installa
tíons éh\clriqu/?s, usines [1 ga7" distriiJulioll rJI'Hu, ou nutres
travaux do eonstruction, ainsi que los l.rnvuux de préparation
d de trmdatton [lI'Pcédunl. les :,ravaux ri-dossus:

d) Le trausport d,' personu-s IIU Ile nuur-handises par
1'out<e,\'oi(' f()I'\"\I~ 11\1 \oi" d'eatl, y ('olll[lJ'is 1:1. manut.ouí.io«
dr-s mu ['[l!J;llItii,"l's da1\~ 11'" fioel,,,. quu is, wharrs I'! Pll!.repõts,
à l'i1xepplion dI! I.rallf;polt h la mn.in .

Dans chuquo pays, l'aut or-ité eomp,'l.enlo détormlnern la
ligue de démarcation <'1111'1' l'Indushio. ,h\ll" part, le com
morre ct I'ngr iculturc, d'autre parl ,

ARTICLE 2

Les enfanls de moins de quatorze ans ne peuvent être
emploYI'R ou t ravaillcr duns k-s lihbJ i,','~l11"nl:; iudustt-iels,
publics ou privés, ou duns leurs dépendanees, à l'exception de
eeux dans Iesqnels sont seuls cmployés les membres d'UDP.
mõmo Iamitle ,

ARTICLE 3

Les dísnositions de l'artícle '2 ne s'appl iqueront pas au
Itravail des enfants dans les écoles prnf'essionel les, h la condi
tlon que ce travail soít approuvé et survo illé par l'autoríté
'publique"
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AlM'ICLE 4
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Dans le ou!' do permettrc le contrôlo de l'upnlicntinn des
dísposil ions de la présento Convention, í.out rhef d'établisse
rneut indu stricl devru Li'lI i I' IJ 11 r'~g'isLl\] li insc ripl íon de f ou les
les personnes de muius d" seize ans employées par luí avec
I'mdítnl.ion de In d:ll'J de leur naissanco .

AItTICLE 5

En ce qui conccrne l'annlication de la présente Conven
tion au Japon, les rnodif icuuuns ci-nprês li I'at-tiols 2 sont
autorisées :

a) Les cnfnní s d', plu. ,lu dU'JlC aus nourront êtro admís
au truvail s'Ils ont achevé lcur instruetion primaire;

b) EII cC qui í'01!<'Pl'T1P 1('~; t'll f :1nb entre dnuze et quatorze
ans déjà nu trava il, des dispositions transitoircs pourront
êtrc adoptées ,

La disposítion ele la lo i .iunonaísuactuetl« qui admet les
enfants de moíns dfl ([o\lze nn: ;'1. certaíns Iravaux Jaciles et
légers sera rapportée.

ARTlaIiE 6

Les dísposítíons de l'article 2 ne s'appliqueront pas a
l'Inde, mais dans l'Indo leg enfrmt s do moins de douze ans ne
seront pas occupés:

a) Dans les manuf'actures I'mplnyant la force motríce et
occupant plus de díx personnes:

b) Dans lr-s mines. l'arrU~l'es rt induslries oxl.raetives ,Ir,
toute nature:

c) Dans Ie f runspor! pat' vo ie Ierrée de passagers. de
marchandíses et de services postnux, et duns la manipulntion
des rnarohandisr-s rlans lf's docks. quais et wharfs, à l'exce
pt.ion du írausport iL h maio.

Les ratiffcations officielles de la présente Convention,
dans los condítions prrvues à la Parti" XIII du 'I'raíté de
Versailles du 28 juin 1919, et du Traité de Saint-Germain du
10 septembre 1919, seront communiquées au Secrétaire Gé
néral de la SociéLó eles Nations et par lui uru-egistréos ,

AlR:l'ICLE 8

'I'out Membre de l'Organísation Internationale du Travail
qui rntific la présento Oonvention s'engage à I'appliquer à
celles de ses colonios ou possessions ou à ceux de Sf'S pro
tectorats qui no se gouvei-noní pas pleínemcnt eux-rnêmes,
som; lrs réservcs suivantes:

a) Que les dispositions de la Oonvention ne soient pns
rendues inappl icables par les conditions locales:
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b) Que les modificaLions qui seraient nécessaires pour
adapter la Convention aux conditions locales puissent êtrn
ínlruduites rlans cellc-ci .

Chaque Membro devra nul if iur uu Burcau Internalional
ou Travail sa décision eu ce qui concerne chaeune de se!'!
colonies ou possessíons ou chacuu de ses protectorats ne se
gouvernaul pas pleinerncnt eux-rnômes ,

ARTIOLE !J

Aussitô! que les rntiíícatíons de deux Mombres ele 1'01'
ganísatíon lnt.ernationale du Truvail aurnnt été enregistrées
au Rrcl'l!tariat, le Secrétnire Générul de la 80ciété des Nations
notf Iiera co Init II tons lcs ~1('1ll1Jl'('S fk l'Organisation Inter
nation..le du Travaü ,

AIlTII;LE 10

La presente Gonvention entrem cu vigueur il la date oü
ceife not.ification num été effectuéc par le SecrétaireGénéral
de la Société des Natíons: elle ne !iera que les Membros qui
aurunt faH enregislrer- leur ratí í'Icution au ~c(;l'dariat. Par
la suíte, cette Convention entrem eu vigueur au regard de
toul nutre Membre à la datu 011 la ratificatíun de co Membro
aura été cnrcgistrée nu Se('rélal,ült.

AiR'TICLE 11

Touf l\Iembre qui ratíí'íe la presente Convenlion s'engage
fà appliquer ses dispositions au plus Inrd le ler. juillct 1922
et 11 prendro telles mesurcs qui seront nócessaires paul' rendre
cffcctivcs ccs dispositions .

ARTICLE U

Toul McmJJl'C ayunl ial.ilié la JlI'I;~{'lltl\ Couvenl.ion pcut
la dénoucer Ü l'exptration d'nne p('l'iorl(' de dix unnécs aprês
la date de la mise en vígueur initiale de la Convenl.ion, par
\111 acto counnuníqué ali Sccrétaire Général de la Soeiété des
Nntíons et par lui enregtstré. La dénonctntion ne prendra
ef'Iet qu'uuc unuéo ajJl'es avuir éll\ elll'cg'ist.n'e au Sccrétariat.

All'I'ICLE 13

Lo Cousci! d'Admiuisbrat.íuu du Iturcau International du
'I'ruvail devra. nu moins une roís par dix années, présenter
à la Conférenee Générale uu rupport SUl' I'application de la
présente Convention p{ décídera s'il y a lieu d'inscrire à
l'ordrc du jour rle la Conf'érence la uuestíon de la révísíon ou
dl' la JnodificatiuJI de la dil.e Convcntion .

.\llTICLE II

Lcs Icx l.es Irançais d a ngla is dI' h pl'r;~cnlE; Conventlon
f<'l'unt foi l'un ot l'nutre .
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TRADUCÇAO OFFICIAL

i77

Projeoto de Convenção fixando a idade minima de admlcsão
das crianças nos trabalhos industriaes

A Conferencia Geral da Organização Internacional do 'I'ra
balho da Liga das Nações,

Convocada em Washington pelo Governo dos Estados
Unidos da America aos 29 de uutubro de 1919,

Depois de havei' decidido ndoptar diversa", propostas r'~la
tívas ao "emprego das crianças ; idade de admissão no truha
lho", questão comprehendida no quarto ponto da ordem do
dia da sessão da Conferencia c1'fecluada em Washington, e

Depois de haver decidido que essas propostas fossem redi
gidas sob a fórma de um projecto de con venção internacional,
adapta o Projecto de Convenção abaixo a ser sujeito á rati
ficação pelos Membros da Organização Internacional do Tta
balho, de conformidade com as disposições da Parte relativa ao
Trabalho do Tratado de Vcrsallies de 28 de junho de 1919 e
do Tratado de Saint-Germain de 10 de setembro de 1919.

ARTIGO 1.

Para os effeitas da presente Convenção, serão considerados
como "estabelecimentos industr iaes" especialmente:

(a) As minas pedreiras e industrias extractívas de Qual
quer natureza;

(b) As índustrlas nas quaes os productos são manuf'actu
rados, modificados, limpos, reparados, decorados, acabados,
preparados para a venda, ou nos quaes as materias soffrern uma.
transformação: inclusive a construcção dos navios, as indus
trias de demolição de material, bem como a producção, trans
formação e transrníssão da força motriz em geral e da electrici-,
dade;

(c) A construcção, reconstrucção, manutenção, reparação,
modificação ou demolição de todas as casas e edificios, estra
das de ferro, bondes, portos, docas, molhes, canaes, installações
para a navegação interior, rodovias, tunneis, pontes, viaductos,
esgotos collectores, esgotos ordinarios, poços, installações te
legraphrcas ou telephonicas, insta Ilações electricas, usinas do
gaz, distribuição de agua ou outros trabalhos de construcção,
bem como os trabalhos de preparação e de alicerces precedendo
os trabalhos acima; .

(d) O transporte de pessoas ou de mercadorias por estrada,
via fenea ou via de agua, marítima ou interna, inclusive a
manutenção das mercadorias nas docas, cáes, urluir]« e entre
postos, com excepção do transporte manual.

Em cada paiz, a autoridade competente. determinará a
linha de demarcação entre a íudustria, de um lado, o com
mcreio c a agricultura, do outro.

ARTIGO 2.

Não podem as (;l'illl1~'aS rlo menos de qunturzu annos SCI'em
empregndas ou trabalhar lI(.l~' osluhelccimcntos industr íaes, ,'u-

Leis de 1935 - Vol. III II





AdTós no pUllim EXl<JtU'l'IV()

ARTIGO 8.

17!)

Todo o Membro da Organização Internacional do Trabalho
que ratificar a presente Convenção se compromette a applícaí-a
ás respectivas eolonias, possessões Ou protectorados que não
teem governo proprio sob as reservas seguintes:

(a) Que as disposições da Convenção não sejam tornadas
inapplicaveis pelas condições locaes;

(b) Que as modificações que forem necessurius para
adaptar a Convenção ás condições locaes possam ser nella in
troduzidas.

Cada Membro deverá notificar a Repartição Interuacíoual
do Trabalho sua decisão no que diz respeito a cada uma de
suas colonías ou possessões ou cada um dos seu. protectorados
que não teem governo propnío .

ARTIGO 9.

Logo que as ratificações de dous Membros da Organização
Internacional do Trabalho forem registadas no secrctanado.
o Secretario Geral da Liga das Nações not.iticará esse facto a
todos os Membros da Organização Internacional do 'J'rubalho .

ARTIGU 10.

A presente Convenção entrará em vigor na data em que
essa notificação Iôr off'ectuada pelo Secretario Gera I da Liga
das Nações; ligará apenas os Membros que tiverem Juito re
gistar sua ratificação no Secr,~tariado. Para o futuro, a pre
sente Convenção entrará em vigor para qualquer outro Mem
bro, na data em que a ratificação por parLe desse Membro ror
registada no Secretariado.

ARTIGO fi.

Todo Membro que rratificar a presente Convenção se
compromette a applicar as suas disposições o mais tardar em
1 de Julho de 1922 e a tornar as providencias necessarías
para tornar effectivas essas disposições.

ARTIGO 12.

Todo Membro que houver ratificado a presente Con
venção p6de denunciai-a ao expirar um prazo de dez annos,
a contar depois da data da entrada em vigor da Convenção, por
meio do uma not.íf'Ieação ao Secretariado Geral da Liga das
Nações e por elIe registarla. A denuncia s6 terá effeito um
anuo depois de haver sido rog istada no Secretariado.

ARTIGO 13.

O Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho deverá, uma vez cada dez anDOS pelo menos apre
sentar á Conferencia Geral UIll relatorio sobre a applicacão da
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presente Convenção e decidirá inscrever na ordem do dia da
Conferencia a questão da revisão ou da modificação da dita
Convenção.

ARTIGO 14.

O! textos em francez e em inglez da presente Convenção
farão fé igualmente.

Gonvention concernunt la travail de üuit dez antants duns
l'industrie

La Conf'éreuce Générale de l'Orgnnisnl inn Intornaí.ionale
du 'I'rnva i l riu la Soeilété rll'''; Na lions,

Convouuéc à Wash ingt.on par lo (;OU\l'I'ili'llliJnl -lus
Eta ls-Unis d'Atnérique, de 2H octobrc lV19.

Aprês avoir décidé d'adopter divorses jn.oposif.íuns
rclatives à "l'emplni des enrants lH'ntlanl. la nuit",
question cornprise duns lu quntrieme poínt dB l'ordru
du jOUl' de la scssion de Ia Confércnco tcnua à \Va
hington, et

Apres avoír décídó que ces proposil.ious sl'l'ai,;nt
rédigées seus funHe dun pro.iot de convent ion inter
nationale,

adepto lo Prnjet de Convi-ntion cl-apres à rutif'ier par Ies
Membres vte l'Orgunisution Intcrnationule du Travail, con
í'ormément aux disposltions de la Part.ie relative au 'I'ravail
du Traité de Versailles du 28 juin 1919, et du 'I'railé de
Sainl-Gel'lllaill riu 10 septembre 19H):

AllTIGLE 1.

POUl' I'uppl icatíon de lu présentn Convr-utiun, soront con
slrlérés eOll1111e "étahlissciucnls indusf.ri rIs" notannucní.:

a) Lcs ruiucs, carrieros ri. indu.! i':t:< cxtraci.ivus de toute
nul.ure;

b) Les industries dans Icsquell..,,; !c, produ its sont ma
nuíacturés. modif'iés, nettoyés, roparés, décUI'ÓS, achcvés, pré
parés pour Ia vente, ou d:~n, IwqueJ!es los IJwlii'rcs suhsis
scnt une I.I'ansfol'lllat.ioll; :. ,'" ':'L'is la constructíon des na
YÜ'PS, les indusu-ies de ril'IlJI,1iLilJll [li' matériel, ninsi que la
produt-tion, Ia trnusf'ormntion et la trunsm ission de la force
lilo[.l'ice 811 gérrérul ct de !,,'lecLl'idlé;

c) La ennstructíun, la rceonst.ruction, lnntrot.ien, la ré
11l'l'alion, la modil'ication, (l,: h rkillu:;tioll de tons bútírnents
et (dificcs, ohe ruius de fer, t.rnmways, port.s, docks, jctées,
I';UJ:tll:';, i nstnllut ions lJ(l(ll' la uuvigul.iun inl.Srif.'lll'ó', roul.es,
t unnr-!-. ponl:'. "i;ldlle~. I'grl\tl:, l'ollerl p l!I ' ;: , ''1F'IJe- ol'din'ti!'f'S
l.nH." jn':t~\ll;>tioils idégl'aphiqucs ou tclepuon ique-: iu-Lal
Iníions ('!érlriqlws, us i nrs it guz, disí.víbut.ion dcau. nu nutres
trn vnux di' r-onsh-uct.ion, a insi quo los trnvauxs di' Pl'l~p~ll'atiou
el de Iomlní ion pl'écéd~ml:. lcs trnvaux c.i-dessus:
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ri) Le transport de personnes ou de marchandises par
route, voic ferrée, ou eau y compris la manutention des mar
chantliscs duns los docks, quais, mlurr]« d.rm!l'f~pôsts, it I'rx
cppl íon du trnnsport à la main.

Duns chaquo pays, lautor-íté compétcnte déterminera la
ligne d,~ dérnarcation entre l'industrie, d'une part, le comrnerco
el. ragl'inilllll'r, d'nutre part .

ARTICLE 2.

T1 I"f. inl.ertl il. rl'ernplover pendant la nuil los rnranls de
ruuin-. ti" rlix-h u il. :lIIS rlnll~ 11':; (Olablis;'l'men[;.; índusti-íels, PU
Idic',' 011 ]Il'h"I", ou dans ICI1I'3 dépeudances, it l'vxcepl.ion dr
ceux lIan:': Ir:;qul'!s sont seuls employés les mombrrs d'une
J!\(~IIIP [';111,,11,', ~:1llr dans les cas prévus ri-apreso

L'Inf orrlicf.ion du trava il de nuil ne s'appliquem pas aux
enfunls uu-rlessus de seize ans qui sont ernployés, dans le;; in
dust ries enurnerées ci-aprês à des travaux qui en raison de
leur nnf.m:e, dnivl'nt, nécessn iremont /\LI'C conl.inués jOUI' ef,
nn il.:

a) Usines de fel' et d'acier-: travaux ou l'on fait ernnloí
dos rOUl':=; :t réverbõt-e ou à 'régéneration, ,ct gruvanisat.ion ri;' la
to'c cr, du fil de f'er (excepté los atel iers de décapage);

b) Verrcries;
r) Pnpeteries:
ri) Suoreries oú l'on trnií.o le SUCI'C hrut:
c) ltérIuef.inn riu mineral dor .

ARTICLE 3.

1'nUI' l'upplication de ln presente Convention, Ir terme
"nuif.' s iguif'ie une période dau mo ins onze heuros consé
cní.íves, compronnnt I'Intorvallr, écoulé CnIT(' dix heures du
suir pt. cinr] henrr-s du mattn .

Dans le,,,; mines de chnr-hou et rlc l ignitc, une dérogat i.m
pout-rn ('in' prévu« en co qui concerne la période ele 1'(1)0,";

visúc nu pal'''r;l'aplw jll'ISCli;j en I, lorsquo I'Intervnllo entre les
rloux P"'l'j'"i's de Ii-avni! c(\mpprtl~ orrlinn irornentc quinze h,!II
]'PS, lll:,i,; .inmn is Iursq (11' ('pL inlr-rvul!o cOlllporl" mo ín« ti"
!I'I'izf' !l1'IIl'I',:,

Lnrsqu« la I/ig islnl.ion du pays inl.eidit lo Lrnva it de nuit
11 l.rml. 1c PI'I'.';ol1l1l'1 rlnns In boulnngnrie. on pourra suhst.it.uru-,
dnns ('di" iudust ri». la puriorlr- compr ise cntrr- neuf hem-os
dn so it: uI. qun l t-o 1j('l11'I~S riu mal.in, il la périodo d,~ rli x hrl1l"'~
dn sni r: õ'l riuq 1]('111'I'S du matín ,

Dans 11'." pn:... ,~ trop icaux. oü le Irnvail cst susnenrlu pcn
dant nu ('el'lain t.ornps nu m ilieu de la [ournée. lu pét-íodo de
repos de nu it pourr-a êtrl' inf'ér-ieure à onze honres, POl1l'YU
flu'un ]'('!'os compPIJ,'ateur soiL accordé pendant le jour.
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ARTICLE 4.

Les dísposítíons des artioles 2 et 3 De s'anplíqueront
pas nu travaíl de nuít des enfants agés de seize à díx-buít uns
lorsqu'un cas de force majeure qui De pouvait être prévu
ou empéché, et qui ne présente nas un caractere periodique,
mel obstaclo au f'onctionncment normal d'UD établíssement
industr-íel .

ARTICLE 5.

En ce qui concerns l'apnlleation. de la présente Ccnven
tion ou Japon [usqu'au 1er jn illo], 1925, l':l1'ticle 2 ne s'appli
quern ou'aux cnlants agés de mo ins do quinze ans, et, à partir
de la da te susmentionnée, ledit artir,!p 2 ne s'appliquera qu'aux
t=.nfants agés de moíns de seíze ans,

ARTICLE O.

En ce qui coneerne l'application de la presente Coaven
tion à l'Inde, le termo "élnhl issernr-nt inrlustr lel" cornprendrn
seulement les "fabriques" déf'i oios corn mc t"IJes riam; la "Loi
rles fabriques" de l'Inde (Indicn faclory act) et l'art icle 2 ne
s'appliquera pas aux enf'anls du sexe masculin agés de plus de
Quatorze aDS.

ARTICLE 7.

Lorsque, eD raison rie círconstances narttcultõcernent gra
ves, l'interêt publio I'exigera, l'rnterdlction du travail de nuít
t.ourra Nre suspendue par une décision de l'autorité publique,
en ce qui concerne les oníunts agés rl(' scizo à dix-tiuít ans ,

ARTICLE R

Les ratif'ícatlons offirieIles de la nrésante Convention,
nans los condlt.ions pr évues II la Partir XTn dn Traité do VF!r
sailles du 28 juín 1910, et du Trn ité di' Raint Gerrnnin du 10
septernbre 1919, seront commnnínuées au Secrétair", Générnl
de la Sociél,é des Nations et par lui cnregi,<;l,rées.

ARTICLE 9.

'I'out Membre de l'Orgnnisnl.ion Internutionale du Truvall
qui ralifie la présente Convention s'engnge à l'appIiquer à rel
Ies de ses colonies 011 possessíons ou à ('I1UX de ses protecto
rats qui ne Se gnuvcrnr-nt pas plpinf'lI1ent f'n'C-ml\rnes, SOU.i les
réservos suívantes :

a) Que les dlsposítions d!\ la Convnntion ne soient pas
I'l'ndues inapplicables par les conditlons lncales:

b) QUf1 les modiflcations nui s"l'uient nécessaíres pour
adapter la Convention nux condítíons locales puissent être in
troduítes dans eelle-cí ,
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Chaqus Memhre devra noti fier au Bureau Intematlonal riu
Travail sa décision en ce qui concerne chacune de ses cn.orues
ou possesslons ou chacun de fies protectorats ne se gouvernant
pas pleinement eux-mêrnes.

ARTICLE 10.

AmsHôl que les ralifications de deux 1\frmbre~ ri!' !'OrR'1
r.ísaüun lnternnt innale du Trnvail anront rlé enrrp;i~lr~I~;: nu
8ecr(llariat, le Secrrlairc (ll;néral rle In Roriélr rlc.~ Nnt lnns no
tifiera ce lait à tons les J\lcnlhres de l'Orgnnisation Ir.Ier natin
nale du Travail.

ARTICLE H.

La présenle Convenlion pnl,rera en víeueur à In dal,f 0,1
cette nol.ificalion aura été crr"rt\lflf1 par le Secréf.aíre Génrra1
de la Sociéf.é des Nal.inns: 1'11,-. ne liera que le;:: Mpmhrcs flui
anront fai/. erirrg'j"trer leur rnti ílcation nu SecrétariaL P Ir
la imite. Ia nrésente Conventíon entrera en vigueur nu rnrarJ
de t011t nutre Membre, à la nata 01'1 la ratíficatlon de ce Mem
bre aura été enregislrée nu Rrcrétariat,.

ARTICLE 12.

Tout Membre qui ratifie la présents Convention fl'enga~e
à appllquer ses dispositions au plus tard le :ler juiIlet 1922 et
à prendre telles mesures qui seront nécessnlres pour rendre
effectives ces dlsposítíons.

ARTlCLE 13.

Tout Memhre ayant rafifié la nréscnte Convention neut
la dénoncer à l'exniral.inn rl'una nér íodo de dix années anrês
la date de la mise en viguenr initiaJe de la Convention, par un
aete communíqué nu 8ecrétnire Général de la Soclété des Na
tions et par lui enregtstré . La dénor-elation ne prendra effct
qu'unn nnnée apres avolr été enregi.stréc au Sccrétariat..

ARTlCLE U.

T..IO Conseil d'Administration du Bnrenu International du
'I'ravnil devra, nu mnins une foi;:: nnr dix nrmées, présenter à
la Conférenee GénéraJe un rnpnorf sut- I'appllcatlor- de la pré
sente Convent.ion et déeidrra s'Il Y [I Iieu d'inserire à I'orríre
du jour de la Conférencp ln qIlP,c;tion de la révi.'llon ou <:lf> Ia
morlification de la dite Conventíon.

ARTlCT..IE 15.

Les texte!l francais ef. ang1ais de la pré!'ll'nte Conventton
reront foi ruo et l'autre .
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TRADUCÇAO OFFICIAL

Projecto do Convenção relativa ao trabalho noturno
das crianças na índustr!a

A Conferencia Geral da Orgalliz.lt:fío In lornaoionn l d( Tra
balho da Liga das Naçües,

Convocada em 'V'l;;!ling(')II, ~)"!,) nOY"I'!10 do .. E,,;L,ld\;~
I'[Iid:)'s da Arnoricn aos 29 de outubro de 1919,

Dl'poL; rlo haver decidido ndonl ar dil'P!','<lfi propostas :'8
lal.ivns ao "emurego das ('l'pança:; ollranl,' a noite", questão
eUlltfH,,'lHinrlida 1\0 qnnl'lo ponlo r.!a Ol'lh'lll ,lo cli,! da se~~ilo ,h
(:(J!lj'<'r(!lICia dJ'..ctuada em W~lshil1g(lIn, c

Depois de haver der-idldo f'o,;SCIIJ 1'O'.0:1{, propostas ri'úigi
<'a.~ sob a Iórrnn de um jI"ojec/'p de convenção internacional,
e doptu o projeetn de Convenção abaixo, 81ljeito á rai.íf icacão
{,('los mernbrns da Organização Internaclonnl dI; 'I'rnhalho, de
conformidade com as disposições da parte relativa a« trabalho
do Tratado de Versalhes de 28 de junho de 1919 e do Tratado
r!e Sain t-Clcrrnr1 in dro 10 de setembro de 191 g:

ARTIGO 1

Para os eff'eitos da presente Convenção. serão consirlerndos
cc.mn "".'iaun!ecimentos iudnstriaes" espccialmente :

a) as minas, pedreiras e lnrlustrins cxtraeüvas de qual
quer natureza:

b) as i nrluct.rias nas quaes os productos são manufuclu
l'~,dos, modificados, limpo.i, reflaradn,~, decorados. acabados,
l)t'ellarndos para a venda. on nos quaes as materías soffrem
lima transformação; inclusive a construcção dos navios, as In
«ustrins de rlcmolição de mnter ínl. hem como a producçl0,
transf'ormncâo c transmtssão da força motriz em geral P. dn
('J{~clricidaele :

(?) a construcção, reconsn-ueção, manu t,['neão. repar-ação,
morlif'icacâo ou demolição de todas as casa" (' edifícios, estra
das de ferro, bondes, portos, docas, molhes eanaes, Installa
çõcs para a navcgacão inter-ior, rorlo-. ins, h;nci.s, pontes via
duetos p,,~:ot.os clll1f'ctorcS, esgotos m-rlinar ins, ])OÇOS, in.,talh
çõc;; t."lpgl'apll iras 0\1 trlcplJollil'as. insfallaçõos rlcctricn,,,.
usinas dr- gnz, distl'ibniç1io dI' agllil 01\ oulros trabalhns de
construccâo. hem cornn os t.l'ahalho,; d,' ]lI'f'IHI!'açflo c de ali
('I'!'f"', J)],l'f?"r!I'JJr!o os (]';I ha lhos nclmn :

d) o lrn n.spnr! .. dr' pr,',ooa.s 011 dI' 1l1f'I'f'adorias P01' p'sl:.cada,
•.. ia j't"l'l'rrt 011 "ia de' aC;·lIi1., TP.'"ll'iUma (In illtprll:l, inclusive a
manntoncüo ela'! l11(,l'r:,[lfll'ias nas docas. ('úes. uih ar]« f' entre- ,
p osl.os corn c:,cC')1(;iio t1n t]'rn~porf [' manual.

Em cada pn iz, a ft11'oridarlC' romnr'tcnte defPl'minRrá a
tinha ri" r1rm<lrcnr1io ('nl"" r' iJldn"["ia. de 11m lado, o corr.mer
cio" n agricultura, do outro.
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ARTIGO 2

Fica prohibido empregar durante a noite as creanças de
menos de dezoito armas nos estabelecimentos industrtaes, pu
blicos ou privados, ou nas suas xíepcndenoias, com excepção
daquelles nos quaes só são empregados os membros de lima
mesma íumilia, salvo nos casos abaixo previstos.

Não se applicará a pi-oh ibição do trabalho nocturno ás
creanças acima de dezoito annos que são empregadas. lias in
dustr ins enumeradas a seguir, em trabalhos flue, por' sua 11;'
turezu, devem nocessariamcn!e SI'l' coul.inuados dia e no ilr-:

11.) usinas de ferro e dr~ aço; t rnbalhns em que se fa!. n
emprego de fornos de rcvei-hcr« ou de l'cgcnl'l'açãp f) gnlvuni
zaç1io de chapas ele ferro fundido r do fio ri" fr'I'I' i1 (P::"Q'!\1:1
rlin ns otíicinns (In rlesoxydlll;;íl] rir metllcs)'

b) fabricas de vidro;
c) papelarias;
d) eng-enhos de assucar onde é traf.n.dn o nssucar :n

bruto:
e) reducção do minerio de ouro.

ARTIGO 3

Para a applicação da presente Convenção, o termo" noite"
signif'ica um periodo de, pelo menos OllZ8 horas consocut ivas,
comprebendendo o intervallo decor-rido entre dez hOI':1"];]
noite e CiDCO horas da manhã.

Nas minas de carvão e de Jignile. poderá ser nrevisl.n uma
rierognçâo no que diz respeito no pC'iodo de doscanço visado
no paragrnphn precedente. quando o inlervallo entre os dous
r.er íodos de trahalho cornnorta orrlinar-iamenle oulnz« horn».
mas nunca quando esse íntervnllo compor-tar mo nos dr 11'87.1'

horas.
Quantia a legislação do paiz pruh ihe o t~almlho nr.H~ill'·rlé'

ft torlo o pessoal na padaria, poderá suhstituir-so. nessa .r du'···
iria, o neriodo cornpt-ehenrlido pnti'P nove horas rla T]()if.:' 'J
quatro horas da manhã, ao p('rirlrlo de tlf'Z horas da noite :I
cinco horas da manhã.

Nos paizes Iro])icae~ onde ,<c suspendo o lrnbnlho cedn
tempo no meio do dia, o pnr iorl« rfe dl'scanr:o de noite flnd",.:!
.ser inferior a onz« hor-as. cnmlnnto nnr> 111ll d"<c~lll('n c,'rrll"'Il"
sndrn- o'''.i;] nerm ít t irlo d urn nl o n di:\. . .

ARTIGO"

As díspos icões dos arf.igo:"? c :1 não ,l' ~rnlir-:\l''!() :1.0 fl';1··

nnlho noctnrno das rrranr3;:; ele rlr71'~"i." fi de1.nifn nnno- de
Nlaáe (J]l~,nrln 11m caso de" rorca l!1::1i(JJ' '"I IH' não rndrria .~!'r
previstn nu imnedidn. I" l'l\lP não :ml'p~'rnt:t:' crrae[p!' nrl'iO!~lCn.
põe obsf nenln ao f!llj('rion:l]lJ"lItn l:m']ll:'1 d,' 1111! p."f.al".!n;' i ..
menlo industrial.
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ARTIGO 5

No que diz respeito á apnlienção da pn~."enLe Convenção
ne. Japão, até t de julho de 1925, o artig-o 2 sé se apulicará
ás creanças de menos de quinze annos de edade e, a partir tia
data acima indicada. o dito ar: igo 2 só se appllcará ás cr oan
ç~s de menos de dezeseís anuos rle edade.

ARTIGO 6

No que diz respeito á appllcação da presente .lonvençãn na
Judia, o termo "r-staheleeimento industrial" só cfI!llprrhent:l8rá
as "Iahriuas" dr-finidns como taos na "Lr-í das fabricas" da
Ind ía (Indi:tll Fadol'Y I\el) f' o :lI'li:m ? lliio ~r applil'al'á á.,
err-ancas do sexo masculino 11,.' mn is dr quatorze annos de
cdade·

ARTIGO 7

Quando, em razão de ctrcumstaneíns partteulnr mente
graves, o exigir o interesse publico. a proh ib ição do trabalho
nocturno poderá ser 811SpCnSa por dprisão da autoridade ,JU
blica, no que SI' referp ás err-ançns ri f' ri"·l".opis a dezoito annos
de edade.

ARTIGO 8

A.'l ratificações officiaes da presente Convenção, nas eon
u'l;ões previstas na parte Xl H do 'I'raf arlo de Versalhes de 28
d<' junho de 1919, e do Tratado de Saint,-(iPT'main d" 10 de l'e
t-mbro de 1919..serão comrnunicadar :," sl'crf't.a!'io geral da
Liga das Nações p por elle rcg ístadan.

ARTIGO 9

Todo o membro da Orgnnlznçã-: Tntl'l'lI:lf'i(l[ld'j fm I'rannlho
que rat.ifioar a presente Convenção .'P comm-ometle a applicnl-«
ás respoctlvns colonins. pnsscssões 0'1 fJJ'otnctnrados que não
têm governo nroprio sob as reservas ,"Og11 inlr-s :

a) que as disposições da Convcncão lliíl) ~I'.ian: Iornndns
inapplicaveis pelas condições locaes:

b) que as modificações que forem nncessar-las para ada
ptar a Convenção ás condições locaes possam ser nella intro
duzidas.

Cada Membro devedi notificar fi Repartição Internacionnl
do Trabalho snn rlpci,ofio nr- nuo rli~ T'PSppito ~ r ada umn :lp
suas eolonlas OH Dn.O,Op."sõe,; 011 ('nela "n' d"."""'T~ nr-otectora '1n,
que não têm governo pronr!o .

ARTIGO \0

Logo qUe as l'atifkaçõ(>.~ de dous Momhros da Orgonnizncfio
intl'rnllcional rio 'I'rahalhn forem regist.nrlas no Secrl'tnriacln.
o !qpcI'(t:l7'in Gernl dn Liga dn~ !\'!WI'f'S noLifi[\ará esse farto a
todos os Membros da Orgáni7.nçã(J lntornneional do Trabalho.
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ARTIGO 11

,i87,

A presente Convenção entrará em vigor na data em que
e>:sa notificação Iõr effectuada pejo f'ecretario Geral da Liga
das Nações: ligará apenas os Membros que tiverem feito re
gistar a ratificação no Secretariado. De futuro, a presente
convenção entrará em vigor para qualquer outro Membro, na
data em que a ratificação por part" desse Membro f'ôr rctlis
tarla no Secretariado.

ARTIGO 12

Todo o Membro que ratificar a presente Convenção ~~
comnromette a nppl icar as suas di~posjf,Õf'S o mais tarda!' ern
t de julho de 192~!, e a tomnr ns prnvido ne ia« necossnrins onra
tornar effectivas essas disnosiçõcs ,

ARTIGO 13

Todo o Membro qUI' houver ratificado a presente Con
venção p6de denunciai-a ao expirar o prazo de dez anncs a
contar da entrada em vigor da Convenção. por meio de noti
ficaçã'J ao Socrptario Goral da Liga das Nações e por elle re
g islnda, A denuncia sõ ter á df"ito 11m anno depois de haver
sido r egistuda no Secretariado.

ARTIGO 14

O Conselho de Admin istrnção da Repartição Internaclonal
do Trabalhe devnrá urna vet em r:'oa rlez nnnos, pelo m-nus,
apresentar á Conf'ercnoin Grral um rela/orio sobre a npplica
cão da presente Convenção r ríecirlirá inscrever na ordem do
rlh ria Conferencia a qnrsl iío -l, revisão ou da modlrioaeão da
ri ila Co II venção .

ARTIGO 15

Os textos em tranr-ez I' nm inr;! "z. ria prr.srnte Convrn1':\o
fariio fI) egualmente.

E. declnr-ando approvndas as mesmas Convenções, cujo
1".1)1' ficn acima transrripto, as ratifiro 0. pela presente. as don
por firme>: e valiosas, para prnduz ivem os seus devidos errei/os
e sr-rern fielmente cumpridas.

Em firmeza do que, mandei passar esta carta. Que assigno
;\ é sellnda com o sello das armas ria Republica e subscrtnta
pelo ministro de Estado das Relações Exteriores.

Dado no Palácio da Presidenoia, no Rio de Janaírr-. D. F ..
aos vinte e sete de março d« mil novecentos (' trintn e quatro.
H3° da Independencin P 46° da Repuhlira.

GETUT,IO VAROAA .

Felix de Barros Connlconti de Lacerda.
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TRADUCÇÁ.O OFFICIAL

Legação Imperial do Iran, Paris, t7 de abril de t935

Senil01' Presidente:

fM

De ordem do mel! Gn"f'l'Tln. tenho a hom-a de remetter
a Vossa Excellencia o instrumento das ratificações da Con
venção Iul.ernaciunul relativa i c irculação de automovs!s,
firmada e111 ParIs a ~~í dr abril de 19,26. para ser depositado,
de ,1ccol'd" com (l art . Ir da Couvenção acima mencionada.
nos c\'.''.:hi'\uS do \:n"('['1I1) íruucez .

Agrudcceria a Vo.-Sa Isxcellencia dispor-se a iníormar
aos ESt:lc!03 signnt« :'ios rh rc l'er idu Convenção o deposito do
ínsí.rumoni o das ruti íicaoões pelo Governo Imperial e lhes
notificar, como foi preposto na carta de Vossa Excellencin. de
18 de [aucirn de 1035, que o signal distinctivo adaptado pelo
Iran I: dl'i'illilivn1l1entn In em vez dn PH, nue figura no sn
nexo C.

ji'iea,['ia grato a Vossal<;xcellelwia pelu obsequio de me
<iCCUS;ll' o rl:'<:f'himrllto da ]Jl'<'sente notificação assim corno ~ie
me informal' :t rJai:t qlH~ será considerada corno a do deno-
si to rks,,~,l:; !'ahfical:üE's, -

QUI' i ['a :;{~c,' i Iar, Srnho:' Presidente, 05 proles tos de' !TI i
uhu muito alta r-onsideracão .

() r-noarrega do d{,~ ~\('gorjos, M. A. Honunjoudjah ,

E' rcJDin authoul ica . -- O ministro nlnnipotonciar!o, chefe
do S,PJ'\'ir,o elo P ['oi "l'o1! o, Tn: Pou quiêres ,

A Sua Excclleucla o Senhor Pierrr- Laval, ministro rlos
. Negocios Estrangeiros, Paris,

DECRETO N, 425 -' DE 12 DE NOVEMBRO DE roas

Faz publico a adhesão da União das Republicas Sooieticas
Socialistas á Convenção internacionol para a protcccãe
dos ueçetaes, [irmada rlH Rouiu. fi 1(\ de abril de 192!l

o Presidente da Hepubl ica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a adhesão, pela União das Repuhlicas Soviel.icas
Socialistas á Convenção internacional para a protccção dos
vegctacs, firmada em Roma a t6 de abril de 1929, confor-me
communicação feita ao Ministcr-io rias Relações ExterioI'r~,
pela Embaixada de Italia nesta Capital, por nota verbal nu
mero 1.388, de 24 de outubro ultimo. enviada rom a ponh
da nota da Embaixada da União das Republ icns Soviot.ir-ns
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Socialistas, junto ao Quirinal, cujas traducções officiaes acom
panham o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 12 de novembro dp 1\:135, 1 H" da 111
dependencia e 47° da Bepublíca,

G:&TULIO V AROAS.

José Carlos de Macedo Soares.

TRADUCCÃO OFFICIAL

NOTA VERBAL

1.388.
De conformidade com as instrucções recebidas do Go

verno Real, a Real Embaixada da Italia, para cumpr-imento
e eUeitos da Convenção internacional para a protr-coão dos
vegetaes (Roma, 16 de abril de 1929), tem a honra de levar
ao conhecimento do Mínísterio das Relações Exteriores que a
Embaixada da U. R. S. S., junto ao Quirinal, notificou ao
Governo italiano, que é o depositaria, a adhesão da U. R. S. S.
á referida Convenção.

A Embaixada de Itália tem a honra, ao mesmo tempo,
de enviar ao 1'Ifinisterio das Relações Exteriores a copia jun
ta, da nota de 12 de setembro, n. 610, da Embaixada da
U. R. S. S., em Roma, referente á declaração em npreço .

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1935 - XIII.

Ao Ministerio das Relações Exteriores -- Rio de Janeiro.

TRADUCOÁO OFFICIAI,

Embaixada da União das Repúblicas Sovieticas Socia
listas. - N, 610. - Roma, 12 de setembro de 19:J!l.

Excellencla:

De conformidade com o artigo 20 da Convenção inter
nacional para a Defesa das Plantas, concluída, em Roma, em
16 de abril de 1929, tenho a honra de levar ao conhecimento
de V. Ex. que o Governo da União das Itepuhlloas Sovieticas
Socialistas resolveu adherir á mesma Convenção.

Outrosim, tenho a honra de lhe communioar que na
União das Repuhllcas Sovieticas Socialistas funccionam as
seguintes instituições, cuja exístencía está prevista no arti
go 2° da Convenção mencionada.
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o Instituto do Estado da U. R. S .S. para a defesa das
plantas, junto á Academia de Lenin - entidade scientifica
para o estudo das bases tbeoricas da defesa das Plantas e o
Serviço do estado de Quarentena das Plantas - organização
que explica as runcções previstas nas alineas a, b, c e d, do
paragrapho 2° do artigo supra mencionado.

Em nome do meu Governo, peço a V. Ex. queira tomar
nota da presente communícação e servir-se providenciar, afim
de que da mesma seja dada scíencía aos outros adberentes á
Convenção.

Queira aeceítar, excellencra, os protestos de minba mais
alta admíração,

O encarregado dos Negocias da a. i. - L. Relland.

Sua Excellencia Fulvio Buvieh, Sub-Secretario de Estado
para os Negocias Estrangeiros - Roma.

DECRETO N. '126- DE 12 DF; NOVEMBRO DE 1935

Outorga á Sociedade Julius Arp &- Comp. J com séde em Nova
Friburqo, Estado do Ilio de Janeiro, concessão para apro
ueitamento de energia hvdraulica da cachoeira do Pinel,
situada no rio Grarule, municipio de Nova Friburqo, E.~
todo do IUo de Iuneiro .

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista o que requereu a Sociedade Julius Arp & Como,
panh ia c, usando das al.tribuições que lhe conferem o § 1° do
art. 56 da Constituieão Federal e o art. 150 do decreto nu
mero 24.643, de 10 de julho de 1931 (Codigo de Agua8),

Decreta:

Art. 1.° E' outorgada á Julius Arp & Comp. concessão
para o aproveitamento da cachoeira do Pinel, no rio Grande,
situada no munieip io de Nova Frlburgn, Estado do Rio de.
Jnnniro .

Paragrapho unico. O aproveitamento destina-se ~. pro
ducção, transmissão r distribuição de energia hydru-etcctr í

eu para serviços públicos federaes, estaduaes c munícluaes,
rara serviços de uLilidadr publica c para o eommeroro de
energia no municlp in rlr Nova Friburgo, no Estado do Itio
(.(, .Janelro ,

Arl. 2.° A titulo de exigcneias preliminares das conti
das no art. 158, do Codigo de Águas, e Que, por isso mesmo,
deverão ser cumpridas integralmente, sob pena de ficar de
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nenhum effeito o presente decreto, a eoucesstonar ía obriga
fê a:

I. Apresentar dentro do prazo de um anno, contudo da
data da publicação deste decreto, em tres (3) vias:

a) planta do trecho do rio a aproveitar e dos terrenos
margiuaes a serem innundados pelo 1'CilWI'S da barragem, em
esr.a!a d~' um 1)01' dous mil (1 :~.OOO);

('i nl.mla lIa ~'\'ÇflO do do onde for prujecl.adn a b1l.1'u·
gClIl. em i:iCUL!. de um VO[' duzentos (l :200);

c; projceto da JH!1'1'<!0rm, vertedouros, comportas, 'L~.,
em escala de um por d1!Z::i:~GS l1 ::2(0), com detalhes em es.
tala (/0, um por cilH'oenta (:l :50) I) um por vinte (t :20);

ri) Pj'O,ii'l'lo do cal];\l di' addlH:\:;lo em i':>cala di: L[Dl Dor
lluzun!u,' (I ::::00;, com p~'j':. f ransvei'sacs: .

c) projeci.o do custcllo de ngua em escala de um per cin
coenta (1: 50) ;

f) pro.iccto c calculo dos tubos de carga, em escala de
uni !JOI' cem (I: 1(0) ;

(l) projccto da usina hydru-electr ica para produzir ccr
rente triphasica com 50 CYCl05, desenho das turbinas, desorl
peão dos alternador-as. transformadores. para-raios, etc.;

h) prujec ío das linhas de transmissão acompanhado de
mappa da região em escala razoável e com detalhes;

i) mernor ia justi íicativu, incluindo orçamento global e
detalhado de todas as partes do projccto, hem como das dcs
appropriações a fazer.

lI. .J\ssignar o contracto de concessão dentro do prazo
de um mez, r-outado da data dn publicação do acto de appro
vação dn rr-sptct ivu minuta Dela ministro da Agi-icultura ,

Art. 3.° A minuta do contracto disoiplinar desta conces
são, do qual constarão todas as exiguncius de ordem tcchnica,
fiscal. adminisí rat.iva e penal previstas no Codigo de Aguas,
~f'rá Ílrcparada pejo Sr!'"ico dI:' Aguas do Departamento Na
cional da Producção Mineral e submeí.tida :í. upprovação do
ministro da Agr-icultura.

Art. .1." A presente concessão Y igornrti pelo IJI':lZO de
trinta (30) nnnos, contados da data da nssignaturu do l'espe
cí ivo contmcto .

Art . :.," A~ condicões de exigibilidade das reservas de
energia de que trata o art. 135 do Codigo de Aguns, bem
"orno, 2~; hypot hcses de «xlgnncin, de não cx ignncin r: ele aviso
prévio 'Serão estipulada" no contracto do concessão.

Art. 13.° O capital a remunerar será o effeotivamente in
vert.ido nas ínstallacões da concessionaria em funcção de sua
inaustria e concorrendo de í'órmn permanente, para produ
rçfio e transformação de energia clectr ica .

Art. 7.° As tabelIas de preço de energia nos borl1cs da
usina sc'rrio f'ixnrlas de nccordo com o que estabelece a res
peito o Corlign do Águas. fixando-si' Lambem no contracto
de conccs-âo a .iustu remuuernção do capital, a que se ref'ere
o inciso IIl, do arL. 180, do mesmo Codigo.
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Al'L 8." Para manutenção da integridade do capital a
que se refere o art. ti" do presente decreto, será ereado um
rucdo de reserva que proverá ás renovações detsrmínadas
pela depreciação ou impostos [JOl' accidentcs.

Purugrapho unico , A constituição desse fundo, que se
denominará fundo de estahilização, será realizada por quotas
especiaes lJUC incidirão sobre as tarifas sob a fórma de per
centagem. Essas Quotas serão determinadas, tendo-se em
vista a rluração média .lo material a cuja renovação o dito
rundo Lerá de atícnder, podendo ser ruodií icadns Lriennal
mente, lia épuca da revisão das tarifas.

ArL g,o Si a receita da companh ia fOl' insutf'iciente vara
remuner-ação do capil a l invert írlo nas installações lia base que
for csLahelreida no contructo d(~ concessão e para altcndel' á
manutenção do.; "l'r\i(;os, os deficits verí licados em cada tri
cun ia (per-iodo marcado na lei para revisão das tarifas) se
rão registrados a debito de uma conta especial int.i tulada
"Direitos da Concess innarí a", cujo saldo vencerá os juro:<
que forem fixados para o capital invertido (art. 6° do pre
sente decreto), saldo que será amortizado 'em periodos do t'1
rifas subsequentcs, sendo para isto computado como despesa
Desse periodo .

Art. 10. Si, ao contrario, a receita exceder ás necessida
des a que se refere o artigo precedente, a parte excedente será
rngistruda a credito de uma conta, lambem especial, que será
denominada "Obrigações da Concessionaria",

Paragrapho unico. O saldo desta conta será considerado
como receita no per iodo de tarifas subsequentes.

Art. 11. Findo o prazo de concessão reverterão para o
Estado do Rio ele Janeiro, mediante indemnização pelo custo
h istorico menos depreciação, todas as ínstallações de produ
cção de energia da couccssionar ia li que se refere a presente
cuncessão .

Art. 12, 8i o Estado do Rio dt~ Junciro não fizer uso rlll
direito de que trata o artigo precedente, a concessionaria po
derá requerer ao Governo Federal renovação {ia concessão.

Art, 13. O concessíonar-io gosurú desde a data da assi
«TIatura do contracto dE' concessão, e emquanto este vigorar,
dos Javures constantes elo 111'1. 151 do Codigo de Aguas ,

Al't. H. Hevognm-su <1:5 disposições em contrario.

Hio do Janeiro, 12 de novembro de 1935, lHO da Inde
pundcncin c n° da llepublica.

GETULIO VMGAS.

Odilon Braga.
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GE'rULlO VAROAS,

ArtlLur de Sou:a Costa.

Dl..:CRE'l'U N. 4~7 -- DE 1::l DE NOVEMBRU DE 1935

C"(]a uma collectoria para arrecadação das rendas federtie.
em A1'1'oio do Meio, no municipio do mesmo nome, Edado
do Rio Grande do Sul.

o Presidente da Repuhhca dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attr-iuuições que lhe são coníeridas pelo art. 56,
n , 1, da Constituição Federal e de accordo com o que estabe
Ieee o art. ti" do decreto 11.:24. 502, de 29 de junho de 1934,
resolve crear uma collcctoria para arrecadação das rendas
Iederaes no muuicipio de Arroio do Meio, Estado do Rio
Grande do Sul.

Rio de Jaueiro, 1:.: de novembro de 1\,1:\;", 1l/~" da Indepen
dencia e 47" da Republica.

DECRETO N. f,2f<; .- nx 13 DIC ~rov~l\mno DE 1935

Abl'e, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réia
2. ,~60:172'$000, para pagamento. /)(/1' encontro de contas,
ao Estado de São Paulo.

o Pi-esi denl.c da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da nutorização contida no art. I" da lei n , 14, de 31
de dezembro de 1934, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na fôrma do regulamento [lflPl'UVUUO 1)1'1(1 decreto o. 15.770.
de 1 de novembro de 1022,

Ilcsolv e ubrir, pelo l\1inisterio da Fazenda, o credito es
pecial de dous mil quatrocentos e sessenta contos, cento e
setenta c dous mil réis (2.4GO:172$OOO), para pagamento, por
encuntro de contas com o Estudo dI; Siío Paulo. d,~ transpor
tes cHectuados pela Estrada rle Ferrn Burocahann, nos annos
de' \\):29, 1\.)30 e 1932, ::í. requisição do Mínister ín da Guerra.

Rio de Jnne iro, 13 de novembro do 1035, 114" da Indepen
doncia e ,í 7" da Ilcpublica.

GETULIO VMOAS·

Art1wr de Souza Costa.

DEcnETO N. <129- IlE 13 OE NO\'EMBIlO DE 1935

Cal/cede (í sociedade (/1/01l/111In "Col1l1)(l/lhin Usinas Nacionaes"
uut orizoção pur« C01l1i111/1rr (l !UIlCC;OIlOl'. 1:0111 IIS ultima.~
att cr.ições [c itus eu. ."'118 ('S'I/'Il!O~.

o Presidente da Hepuhlicn dos Esuulos Unidos do Brasil.
ultendendo ao que requereu a Uompunh ia Usinas Nacíonaes,
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autorizada a Iunccionar pelos decretos 11S. 8.757. de 31 de
maio de 191:1; 9.339, de 18 de dezembro de 1912; 12.097, do
14 de julho de 1916; 13.694, de 16 de julho de 1919; e 18.538,
de 18 de dezembro de 1928. e devidamente representada, d«
ereta:

Artigo unico. E' concedida autorização á sociedade ano
uyrna "Companhia Usinas Nacionaes" para continuar a f'unc
cionar com as ulterações feitas em seus estatutos, de aceordo
com as resoluções approvadas em reunião da assembléa gerai
extrnordinaría realizada em 30 de agosto de 1935, Iicando
porém, a mesma sociedade obrigada a cumprir as formali
dades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro. 13 de novembro de J(1~:5, 111" da lndepeu
denciu e 47° da Republica ,

GE'rULlO VARGAS •

•4gamemnon J[(lgaUu'ie!.

DECRETO N. !,30 - OE 18 ng NOVIlMBRO DE 1935

Concede inspecçtio pernumente (10 cnrso fundamental do Col
legio lcarahv. com «édc lIa cidade tlc Nicthcl'ol/. Rstn'dnj
do Rio de Ianeiro

o Presidente dn Republiou rios Estados Unidos rio Brasil.
resolve, nos termos do art. 5" do decreto n. 21.2,-11. de 4 de
abril de 1932, concede!' inspecção purrnanenlr- ao curso fun-
damental do Collegin Ir-arahy, com sérln na ciliado rle Ní
ctherov, Estado do Rio rf" Janeiro.

Rio de Janeir(l,IB de novembro dI' Ifl35, IH" lia lnde
pendeucia en° da Repuhl ica.

GETULIO V MGAS.

Gustrmo {Japn:nemn..

DECRETO N. 431 - DE 18 DE ,NOVEJ\JBRO DE 1935

Conced« inspccção permanente ao curso fundamentat do rn1
leqio Ottati, com séti» )111 District.o Federat

o Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brasil.
resolve, nos termos do art, 55, do decreto n. 21.2.'( 1. (j')

4 de abril de 1932. conceder insI>ecl;:ão permanente ao curso
fundamenta 1 do Collegio OU:1I i, com séde no Distr ícto Federal.

Rio de Janeiro, 18 de novc mbru de I!l35, 1 t i O da Inrlr- ..
pendencia e 1t7° da Republica.

GETULIO VARGAB.

Gustavo Capanema.
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DECRETO N, 432 - DE 18 DE NOVEMBRO DB 1935

Concede inspecção 1)e1'manen,te ao curso fundamental do
Instituto Scieneias c Lettras, com séde na cropita1 do
Estado de São Paulo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resol ve, nos termos do urt, 55, decreto n, 21,241, de 4 de
abril de 1932, conceder iU.BIpecção permanente ao curso fun
damentai do Instituto Sciencias c Lettras, com séde na oa
pítal do Estado de São Paulo,

!lio de Janeiro, 18 de novembro de 1935, lU" da Ia
depcndenc!n e, ·~7° da Hepuhl ica.

GETULIO VAROAS.

Gustavo Capanema..

DECHETO N. 433 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1935

Concede illspecção permanente ao curso fundamental do
Gymnasio Paulistano, com séde na Capital do Estado de
sao Paulo.

o Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil:

Hesolvc, nos termos do art. 55, decreto n. 21.241, de
4. de nhril de 1932, conceder inspecçâo permanente ao curso
tundamcntal do Gyrnnasio Paulistano, com séde nu Capital
do Estado de São Paulo.

ltio de Janeiro, 18 de novembro de 1\135, iHo da Inde
pel!dCllcía 1'170 da Itepublicn .

GETULIO V AHUAS •

Gustavo Caoanema,

DEcnETO N. i3'l - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1935

Concede ins pccçiio pennQ,nente ao CUl'SO fundamental do De
partamento Feminino do Instituto La-Fauette, com StlM
no Districto Federal.

o 1'1'e:ijdcIlll~ da Republiea dos Eslados Unidos do Brasil:

1\0501\0, nos termos do art. 55, decreto n. 21.241, de 4 de
~bl'il de 1932, conceder insuecção permanente ao curso 1un-
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damental do Departamento Feminino do Instituto La-Favet
te, com séde no Distrícto Federal.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1935, 114° da Indepen
denciae 47° da Repuhlica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 435 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente ao curso fundamental do Gy
mnasio Americano, com sede na cidade de Lim. Estado de
São Paulo .

O Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nos termos do art. 55, do decreto n , 21. 241, de 4 de
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso funda
mental do Gyrnnasio Amer-icano. com séde na cidade de Lins,
Estado rlo Suo Paulo.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 19::15,11-'1° ria Indepen
dencin e n° da Itepubllrn,

GETULIO VAROAS.

Gustavo Capnnema.

DECRETO N. 436 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1935

Concede inspecçõo permtmeute ao curso fundamental do
G1Im'T1psio N. S. da Vict01'ia, r(lm sédc na cidade de Sô»
Salvador, Estado da Bahia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
resolve, nos termos do art. 55 do decerto n. 21.241, de 4 de
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso fun
damental do Gymnasio N. S. da Victoria, com séde na ci
dade de São Salvador, Estado da Bahia.

Rio de Janeiro, 18 de novembro rlp J9:1;', 111° da Tnrle
penrlencia e 47° da Hepubl ica.

GETULIO VArlOAS.

Gustavo Copcnema.
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abril de 1932, conceder Inspecção permanente ao curso fun
damental da Escola Braslleirn de São Chr istovão, com sé de
no Dístrícto Federal.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1935, 1. UO da In
dependencia e, 47· da Ilepuhlica.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. oHO DE 20 DE NoVE~fnRO DE 1935

Concede d sociedade anonuma "A Fortaleza", Companhia Na
cionol de Seguros, fluforiwçlin pflrn fnnccionnr e approt~fl.
os sens estatutos.

O Presidente da Repuhllea dos Estndos Unidos do Brasil.
attendcndo ao que requereu a sociedade anonvm-, "A Forta
leza", Companb in Nncional de Srp.-llr0S, com ~~r'e nnsta cídad»
do Rio rle Janeiro. r-esolve concorlor-lhe llllfo1'izaçfio para funo
cionnr orn oprr:Jc('írs dr se~U1'M c rr""'g"llros, comprehcnrtldos
no grupo A. n qno SI' refere n art. ,?O r!o rr-münmonto :J1101'(1
vnrio 1',,1(\ nprrl'fo n. "1. R2R nr f!r ri" spfl'rnhl'O rll' 1!112, ("
dI' sr~urn.s f' rrseP.'urf\f. ~n!1fl'n 1';scns ri" acrirlf'ntl'~' (1(l trnhnlbo.
e. hr-m lFSif1"1. annrovar I)S "'Cl1.':: eS[f1{nfog. arloptnrlo<: ppb" as
sJ?mhJf.,,<; rrl'rnf'c, ,lfl" suh"rrintrrrs (lo f'lm cnpihl. T'f'n1iz"rlfl<:
em t t rir' ,inlho f' 1 f rlf' nr\'''m1)T'n 11" 101'''. ml'rlhT1fr a." S('

r;min!"c, ronrlições:

I - O f'flpibJ ,lI' rl'''T'on sflhilirh1r1f' rl~ "or ... rr:H~f' nnrn ns
opf'T'nf'õec, r1e "p'!'llroS f' rf'"f''r''rf\S p"iv,.,rlo,,: r·omnrr'lwnrlirlo" 110
gruno A. i' 11111' "p r"fprf' ° "rt. "" rln re(tlllnmpntn npprm-arlo
pelo rJ(,CTf'tn )1_ 2t .8?R rlr !t rJ(' 'rf('mhro dI' Hl~2_ {>, rle
1. noo 'ono~ (m;] f'0)110~ rlf' T'0iq). " n,.,"'''' ns 0Pf'rnrõl's rlp s(>
t\'l1ro~ (' re"l'f.!l11'r" rfl"h'~l ri"ro" rlr ':-('(>;'1f'111 "S' rio frnh,.,lho ~
lnJ11hl'Tll rin fJlln"Pn rle ,. rno:()nn~ (mil ('(lnto" rle l'Ms) _ ('om
a rf'n1i71f';io I',;~irlfl nela 1);n"1 (I rln i'1':. ~" rin rl'/?'nlfl","nl.n
:Jpprn;'nnn rdo r'nrrnlo n Q !'). !lI' ''1 rll' mnT',:,n rll' 1!'l3!'i.

TT --- A sori"/l,,rlf' f"'1'~ no TIJ""ol''''' :\f,.,~innfll, nn rl~rmfl
dn 1f';. ° rJnposifn 'lI' "00 :n'10~ (r",-,'n l " " N'n1ns ri" 1'0io\ par".
gilr~T)fia inir-in 1 rfn~ ~llRS nnnr-:lf?Õ('C; r1.i ~(\f'l1roc:: (l p{\S~mlrn~
prlvndns. fi o n(' l'lO :n(1n~ rc"m ('1'n1n1': ele rrlisl. pnra g-~rnnlb·
inicial rtns ~n:lS npf')':1f'.ii"" ('" srf"Il~'w f' r" ~"(r!)rns ('nrtr,., riscos
dI) arr'irlf'ntf'~ ('(1 '1',,1)1111'). )V)r1f''lr'o f'of" nHimo <:"1' ~l1'!'mpn
hdn nos frr>no<; (l" "lip"" 11 rio nr!.. !tI rio rI",.""f., n, "'1.(i~7.
de 10 dI' Julho de 193\, e T'nrng-rnnho nn lr-o rIo n rf.. 6" do
regulamento approvado pelf' ()nrreto n. 85. de H de mnrço
dA t935.
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IH - A sociedade ficará integralmente sujeita á~ lei$
~ regulamentos vigentes ou que vierem a vigorar sobre o ob
jecto ela sua autorização,

Rio ele .Janeiro, 20 ele novembro de 1935, lH" da Inda
pendcncia e 47" da Republica.

GETULIO VAROA3.

Aaamemnon .'Ilaqalh4~',

DECRETO N. 44.1 - DE 20 DI AGOSTO O. 1935 (*)

Appí'ovo. os estatutos da Sociedade Beneficente cios FuncGio
narios Publicos do TC1'ritu1'iu do Acre, e autoriza-a a
transigi?' com os sell~ as'wciadns mediante cOllsignaçao
em folha de pa(Jamenf·o.

o Presidente d;j Hepubl icn do". Esltl(!l'" Unidus do Brasil,
attendendo ao que requereu a Socier!arJ,' Beneficente dos
Puncciunnrios Puhlicos do 'J'er-ritnrio do Acre. resolve ap
provar seus estatutos que a este dccrclo acompanham, o au
Iorizal-a a Lrans.igir com os seus assoe lados com a garantiu
de consignação em folha ele pagamento, na forma do decreto
n. 21.576, de 27 de junho do mesmo anuo, devendo, porém,
ser substiluido o disuosto nn nrt , 85 dus nlludidos estatutos
pelo segui n te:

..Art. 85. - O sacio, com idade super-ior a 50 annos, pa
gnrá o dobro das taxas p sórnonte depois de um anno de ca
rencia tcrú dirr-ilo nos ]),'nel'irios prévistos nestes estatutos ."

Rio de Janeiro, 20 de novembro dI' 1935, 114" da Inde
pendencia e 47· da Repuhlica .

GETUJ.lO VAROAi •

." Arthur de Souza Costa,

DECRETO N. 142 - m: 20 ns NOVEMBRO DE t !~5

AIJprOV(l' os estatutos da lrmamdade de Nossa Senturro: dos Na
1,e{Jrllites da Marinha Nacional e antoriza-a a transigir
com os seus associados mediante consigll(lctÍo em folha dI!
pagamento

o Presldente da Rcpublica dos Estados Unidos do Br-asil,
nttondonrl« ao fine rnque rr-u a Ir-mnudndo de Nossa Senhora

(*) Vide publicação dos t~.tutos no Dia1'iQ Offiçi<Jl d. ~ 4e
agosto de 1936.
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estatutos reformados nas assembléas geraes, realizadas em 20
de julho de 1934 e 18 de maio do corrente anno, e autorizal-a
a transigir com seus associados com a garantia de consignação
em folha de pagamento, na í'órrnn do derreto n. 24,576, de
27 de junho de 1932,

Rio de Janeiro, 20 de novembro de HI3r1, 11'· da Inde
pendencía Q 47· da Repuhlíea .

GETULIO VAMAl'J.

Arthur àe Sousa õosta.

DECHETQ N, 4-13 - DE 22 DE NOVIiMBRO DE Hl35

Cono:dc pr;'missão ao Iludio Club de Blumena'l para estabe
lecer tlmQ estação rodiodittusora

o Presidente da Republ ira dos Estado<; Unidos du Brasil,
nltrmlic1J(lo ao que requereu II Itud in Clu h d" Blumenau, com
séde na cidndr de Blumcnnu (Esl:tdo de :'nnla Calhat-ina}, c,
de accoido com o estnbelecido no dccrotn n. 20.0\7, de 27
de maio de 1931, no regulamento approvadn pelo decreto
n. 21.11 í , de 1 de março de 1932, e no decreto n . 21. 055,
de 11 de julha de 193.1, decreta:

Artigo uníco , Fica concedida ao Radio C\ub de B1u
menau, com séde na cidade de Blumenau (Estado de Santa
Catharína). permissão para estabelecer, sem direito de ex
clustvidnde, uma cstaçâo destinaria a executar o serviço de
radíodiffusão, nos lermos das clausulas que com este bai
xarn, assignadas pelo Ministro da Viacâo e Obras Publícaa.

Paragrapho uníco , O contraeto decorrente desta conces
~, deverá ser asslgnndo, dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação deste decreto no Diario Official, sob
pena dA ser, desde logo, conslderada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 2'2 de novembro de 1935. 1H· da Jn
tlepandenctn e 17° ria Republícn.

GETULIO VAROAS.

J{{IrfJ!te.~ dos Reis.

Olausulas a que se refere o decreto 11. 448. desta data

I

Fica assegu rado ao Radio Club de Blumenau o direito de
estabelecer, na cidade de Blurnenau (Estado dr> Santa Catha
r-ínn). uma asfaçâo di' onda.' m~dias. destinada fi executar
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O serviço de radíodiffusão, com firialidade e orientação Intel
lectual e ínstructíva, e com subordinação a todas as obriga
ções e exigoncias institui das neste Mio rio concessão.

U

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (tO)
annos, a contar da data do registro do respectivo conlracto
pelo Tribunal de Contas, e reriovnvel, por igual período, a
JUIZO do Governo, sem prejuizn da faculdade que lhe assegura
a legislarão vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, no
interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrnphc unico. O Governo não se r-esponsahillza por
Indemníznçâo alguma, si o 'I'r íbunnl de Contas denegar o re
gistro do contraeto rle que trata esta clausula.

UI

A coneesstonarta é obrigada a:

a) constituir sua dírectorla com dous terços (2/3). no
minimo, de brasileiros natos, ntír-ibuindo a estes f'uncções
effect ivns de admtnístrncão:

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers bra
sileiros natos, e bem assim a em I1l'C r,ar, 0 rrrctivamente, nos
outros serviços technicos e adrninistrnt ivos. .lous terr;os (Z/J),
no mínimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, dil'rrln ou indil'''l'1 :lllwntl', :t 1'1l!lC'cs"üo
sem prévia audíencia do Govrrno;

d) suspender. por tempo rrur fór orterminarlo, o serviço,
todo ou em parte, nos casos provistos no regulamento dos
serviços dI' rndincommunif'açfío (decreto n. 21.111), ou no
que vict n J'0g"1'l' a maf nri» (' nhN!r'('0!' :í m-lmcira rcnuisição
da autnr-idado competente, e, huvr-nrln urg-enrin, Iazr-r cessar
o servir-o om ncf o successivo á. intimarão, '3CIJ1 que, por' isso,
nssistn á socicdnrle dirrifo 11 qualquer indcmnização:

e) snbmettcr-so no rrg-imrm rln risl~ali7.açiio que fÓr ínstí
tuido prln Gover-no, bem corno no n:lf?<lJIlrnto, adeantadamente,
da qnol n mensal para as dr-snr-sns rir fil"enlizacão e rio quaes
quer contrihuições que venham a sr'l' o"In1Jrlecidas em lei ou re
~Illamrnfo sobre a materfa:
~ f) fornecer :10 Donnrtnmonto dos Cor'l'ldos e Tell.'graph05
tortos os oleme nf ns qur- I~stp venha a rxigir para os effeitos
de f'isr-alizncfin. e. bem assim, pt-esf.ar-Ihos, em qualquer tem
po, toda.~ as informações que permitiam ao Governo apreciar
o modo como pstá sendo pxrC'll!,nda a concessão;

g) manter sempre em nrr'r-rn P em r1b o rrg-j';lro de todos
os progrnmrnns f' irrarlinçõr,~ Jirlas no miernohono, devida
mente allthrmlil'nrlas 0 C'!)Jn vis! o .1" (lP!'din fi:"':t1izarlor;

h) ohl"rfecpr :,!,~ llOc:fllT':l< 1I,lllIil'ip:l(\~ :IPJl!i'·:t\'('i~ :w ser
viço rfa concessão:

i) irrndlar. diar lnmenl o , n-: hnletin o (Ir' nvisu-: d,' :"prvico
meffJl)I'(llrr~i1'n, hrm 1'('1)'" lJ'nm:mi!fiJ' p"r""'!;";', !")o; dias p
hOr:1B r1pI('['minadns, () I'T'Og"I':llllma naC'ioll:li P n paname
ricano:

:n suhrnnttr-r. no prazo d., lr-es (3) mezes, a contar da
data dn registro do contracto pelo Tribunal de Contas, li ap-
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provação do Governo o local escolhido para a montagem da
estação;

le) submelter, no prazo de seis (6) mezr-s, fi contar da
mesma data de que trata a alínea anterior, á approvação do
Governo as plantas, orçamentos e todas as especificações tech
nicas das ínstallações, inclusive a relação minuciosa do ma
terial a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dous (2) annos, a contar da
data ela approvação de que trata a alínea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo ele força maior, devidamente com
provado e reconhecido pelo GOVCl'llO;

m) submctter-ss á resalva de direito da União sobre
todo o acervo da sociedade, para garantia de liquidação de
qualquer debito para com elIa:

n) submeLter-se á resalva de que a frequeneia dlstri
huida li sociedade, não constituo direito de propriedade, e
ficará sujeita ás regras estabelecidas no regulamento doa
serviços de radiocommunicação (decreto n. 21.111), ou em
outro que vier a ser baixado sobre (J assumpto, incidindo
sempre sobre essa frequencia o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos instítuidos nas convenções
e regulamentos internacionaes. hem como a todas as disposi
ções contidas nos regulamentos e instrueções que existam ou
venham fi existir. l'efercntes ou applicaveis ao serviço da
concessão .

IV

A concessiunat-iu não puder-á alterar, em qualquer tempo,
selJ.~ estatutos, sem prévia npprovação do Governo, assim
como se obriga a manter sua estação em perfeito Iuncclona
mente, com a effieiencin necossar!a e de accordo com as pre
scripcõcs technícas que estiverem em vigor ou vierem a vi
gorar.

v
Fic" estabelecido que 11 concessionar-ia, quanto á locali

zação dr. sua cstaçã o t rnnsrn issorn. a uma disfancia minima
do centro da cidade. SI' suhmr Ilerá ao flue nesse sentido vier
a srr drt,'rminado.

VI

No regime de I'isoalizncflo quo tõr instituído, fica asse
gurado ao Governo, quando .iulgar conveniente, o direito de
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, eseriptura
cão (' tudo que so tornar noccssn r-io a essa fiscalização.

VII

1't'!:l Inohsor-vancin (lI' 'I 11:1 1(1I1f' r- das PI''';;I'IIL.I'8 rlnu su las.
em atlf' não f'strja pr--visí.a li illlflH'.diata caducidarlt' da con
cessão. o Governo pod(mí, p,..lo orgãn fiscalizado!', irnpõr fi
eOllr',·'·;hnar·in multas dI' cem mil réis (100$000) a cinco con-·
los di' r('is (5:0f'O!!:OOOl. ('onrorrl!(' a gmvirlarlc'da iníraccão ,

I'nragrnphn unicu. A ímpoi-ínncla de qualquer mulí a
será recolhida á Thesnuraria do Departamento dos Corr-eios
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e 'I'elegraphos, dentro do prazo improrogavel de trinta (30)
dias, a contar da data da notificação feita directamente á
concessionar'ia, ou da publicação do acto no Diario Officia,l.

VIII

Em qualquer tempo são applicaveis á concessíonaria os
preceítos da legislação sobre desapropriação, por necessidade
ou utilidade publica e requisições mllitares .

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os effei
los, sem direito a qualquer indemnização :

a) si, em lodo tempo, fôr verificada a inobservancia das
disposições contidas nos alíneas a, b, c, â, i I" in fine"), j, k
(,) 1, da clausula III ;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecídos,
a quota e contribuições a que ,~e refere a alínea e da clau
suln III, bem como a írnportancín lir qualquer multa imposta
nos termos da clausula VII:

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
tação para ou! 1'05 fins que não os rletl'I'minacl05 na concessão
e admíttídos pela legislação quo reger a materia.

§ 1." Poderú a concessão snr daclaradn caduca, a jn izo do
Governo, som direilo a qualquer índomnízação :

a) si, depois de estabelecido, fôr o serviço interrompido
Dor mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar
a incapacidade da concessionaria para executar o serviço,
salvo motivo de força maior, devidamente provado e reco
nhecido pelo Governo;

b) si a concessionar ia incidir reiterndamentc em infra
cções passiveis de multa.

§ 2.° A concessão será considerada perempta, si o Go
verno não [ulgnr conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Jane íro. 22 de novembro de 1935. - Marques
dos tu«.

DECRETO N. lU - DE 22 DE NOVEMnM DE 1935

Approva a acqu.isiçiio de U11Ul 1101Jn atcarcruja, pela"Mal1áos
Harbour Liniileti", e au(ol'iza a illscl'i}J(~!Í(} da rcspcct h»:

dpSllC,w. nu conta de rapitnl. do }lO/'lo di' MOlUíos.

o Prexirlonte dn Repuhlica do~ Estrulos Unidos do Bra
sü, attendendo ao que expoz e requereu a "Manáos Harbour
Limited ", cessíonaría das obras de melhoramento do p-orto
de Manáos, e de accordo com os pareceres prestados, de
ereta:

Artigo uníco , Fica approvada a ncquisição, pela "Ma
nãos Hnrbour Límited", lll'liSlonal'Í(I dns obras de melhora-
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menl os do porto de Manáos, no Estado do Amazonas, de uma
nova alvarenga, com os enracterisl.icos M. 1:1. L. n. 2, para
substituir a alvarengu identica, dcsapparecida do quadro do
referido porto nu 110iLe de 11 pura 12 de juneito de 1931.

PUI'agralJIJ o uu icn , Depois do devidamente a purnda eun
regular tomada de contas, será íuscrip la na conta do capital
1I0· podo de Manias, de conformidade com o disposto nas
clausulas :la rIo coní.rncto elrcorrenf e do dpert't () n. 3.725, de
1 r1~~ ngusl o ele HlCiO, e 1" rio ant.orizado pell! decreto numero

8.:1G·1, ri.' J:J dI' í'overe iro 'rle J!Hl, a de-spesa até o maximo
de 87: 77(;$12:1 (uítnntn c sete coul os wcteccutos e setenta e
sois mil conto c vinte e trcs réis), relnl.íva ao excesso entre a
importaucíu de 112 :776$123, constante do orçamento da nova
alvarenga, o qual com este baixa, rubricado pelo direetor
geral de Expediente da Secrt'iaria de. Estado do Mínísterio
da Viação e Obras Publicas, e a quantia de 25: 000$000, effe
cluuda com a acquisição da antiga alvnrungu e já iuscripta
na mesma conta.

Rio de Janeiro, 22 de novcmbr« de 1\135; 1UO da Inde
pondencía e n° ria Republica ,

GETULIO VARGAS,

.Varott.cs dos Reis.

DECRETO N. 445 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1935

Appl'ora a proiecio e orçamenio tle 'Im/(( variante no ramal do
Rio Negro, da Esirod.: de Ferro do Paronâ

O Presidente da Itepublíc.t dos Estados Unido" do Brasil,
attcndcndo ao que solicí tou a Superinte rdencia da Rêde de
Viação Pur-auá-Santa CaUHl1'j'1a, e de accórdo com os parece
res prestados, decreta:

Artigo unico , Ficam approvados o projecto e orçamento
que com este baixam, rubrlcndos pelo direcíor geral de Expe
diente da Secretaria de Estado do l\Iinisterio da Viação e
Obras Publicas, de uma variante e'1tre os kilometros
23 + 145,10 e 29 + 158,87, do ramal ri] Rio Negro, da Es
trada de Ferro do Paraná,

Paragranho un ico . As despesas com a construcção da re
ferida variante, até o maxímo 00 orçamento ora approvado, na
Importunciu total de 721: 1U%51 (setecentos e vinte e um
contos cento e quatorze mil e cíncoenta e um réis), correria
ã conta du producto da taxa addícional cle 10 % sobre as ta
rifas, de conformidade com I) disposto no paragrnpho unico
do art . (j0 das ínatruccões <lp[)l'ovadas pela portar in n. 839,
de 7 de dezembro de 1933, ,.'.;pedida pelo Ministei-io da Via-
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Cão e Obras Publicas, e do saldo de 448:474$000, da constru
ccão da variante denominada "Engenhezro Bley".

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1935, 114" da Iude
pendencia e i7° da Hepublica

GETULIO VARGAS.

Mm'ques dos ReÚl.

Appr011(Z {/ uroiecto e orçamento pal'a (J construcção dos ac
cessos á ponte sobre o nu 1tajahll-1!ssú na estaca 2.375
do trecho de Itajahy a Bluanenau; pl'Olu7luamento da Es
trada ele FeITo :)antl; I 'ullun-nui

O Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que solicitou o Estado de Santa Catharina,
arrendatario da Estrada de Ferro Sanla Catharina e contra
ctante da construcção dos prolongamentos da mesma estrada,
I! de accordo corn os pareceres prestados, decreta:

Artigo unleo. Ficam approvudos o tro.iecto e orçamenío
que a este acompanham. rubr-icados pelo director geral de
Expediente da Secretarin de Estado do Mlnister-io da Viação
e, Obras Puhlicas, pu ra a construc-ão rios sei i y~ os de ínnun
dação dando accesso ao encontro esquerdo do vão principal
da ponte de 200 metros sobre o rio [/ajaltY-i'.JSSÚ, na estaca
2.375 do trecho de Itajuhy a Blumenau, prolongamento da
Estrada de Ferro Santa Cühal'ina. imnorf.anrlo o referido 01'
çarnento, organizado pela lnspectorin Federal das Estradas,
em substítuíção ao que foi apresentado pelo Estado de Santa
Catharina, no lotai de 530 :600$077 (quinhentos Il trtnta con
tos seiscentos mil e setenta e sete róis) .

Paragrapho uníco. A obra de que se trata poderá ser
executada no futuro exeroielo, enm 0'<: recursos que forem
votados para tal fim.

Rio de Janeiro, 22 de novembro na 1935, 114° da Inda
pendencía e 47· da Republíea.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Beb.

DEGRE'fO N. H7 -- OI': 22 OI-: NoV~MnRO DE 1935

Autorizo. (( transierencio definitiva, li l1niã.o, de todo o acervo
da Estradn de Ferro de GUflmpuava

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br!lsll.
tendo em vista a proposta do Governo do Estado do ParanA e
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vant ag')íJ' Ú «conorn ta gnrai
dos pr(lrllll',to~ reg ionues de
inl.eruos i e:\I.·'!'llOS, o l-lUe a

que offel'ec'~
escoamento
os mercados
assegurar:

os pareoeres sobre a transreroneía defintíva, á União, do acer
vo da Estrada de Ferro de Guarapuava, e

Considerando que essa Ierru-via se destina a henef ir-rar
uma zona central, riquíssima de productus naturues e ju lu
voura, Lendo, por isso, as característícus .te uura linhu t' jJe
netração com finalidade economica;

Considerundo que, pelo .íeoreto n. ;lOO, de a de novem
bro de HJ30, do Governo do Estado do Parann. foi declarada
caduca a concessão para a cunstrucção .ia Estrada de Ferro
de l'Uur:ljluavtl, e l'(;,c>cilldjil, " j'/';J)[";'Li\,,1 cUllflado ;'il'UlaUO
pelo I:IeSllW UOVCl'lLO ()Ulll a ':ldllIJ<lnhia E~Lral!a de Ferro ~ãu
Paulo-Hio Ul',mde, em da la d,' 2;] de agosto de 1\)20, C depois
lr'austerlrlo :i Clllllvaultia Dl':l:,deira de Viuçíi•.' (' Cuuuncrc in;

Consideruudo que, pelo decreto u . iJ.\JH), de 24 de abril
de 19:11, [) ':overno Fl'del':iI d0e1al':1:: a c.ulucidadn da I:OIlCCS-
são Ü llIC"IlI, Couruuuhia l~61.l uda de Ff'nU :::iiio l'n ulo-Hiu

Grande para a construccão do ruural de (,ual'upuava e sua li
gação com a Estrada ele Feiro du [>,u·aIlá.

Considerando que a trunsr.rcncm do acervo constante das
ouras já executadas, 50 Ia;!, sen. onus de nenhuma espucie para
o Thesouro Nacional, nos Lermos do art. 1" do decreto li, 967,
de 23 de abril de lU;H, c:'fJt'llldo pelo Governo do Estado do
Paraná;

Considerando
do paiz, I) rrpido
Guarapuuva pal';c
nova 08tra(1..1 viní

Decreta:

Artigo 'mico. Fica autorizada" tra',3Ier'Pllela rirfind.iva
á União, som onus de nenhuma especie 8 merharur: oscriptura
publica. rl(~ 1;)(10 o acer-vo da Estrnda de F<'I'ro do (lllar:I[)U[lva,
constant« dU3 respeotivr.s obra.. fC1TOvial""'; pxcclItac!a,; alli a
presente e1aLI, firando \) E,318'/" do i'lll'Pl1á responsavel 1'0" 10,
das as tlll"stões que se SUSl":;:rclI1 rom :: Cnmpnnh í-, r~,',lsj
leira do Viação e Commor-r-in, seus sub-crnpreífclrns f' tllll,[,l],"
q'lIaeS'.]I[I',' iutercssados nos 1l'!gOlJlOC; .ía i.r udn ,

RlO do ,ran('iro. 22 de n.r.cmbr« dr :.93:í, f H" 11.1 lude·
prlllder1l1i;\ 0'17· da Itepubl ica .

GETULIO VARGAS.

Mr!I'{fues dos Rei".

DECRETO N. 4.18 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1935

Ap11r ovfl n01'OS vrotect». e orçamento relativos a uma ínstal
larll,o hydrattlica nu estação "Engenheiro Ivo Ribeíro".
da linlut de Caceqiu; a Rio Grande, da. llêdp de Vifll'áo r.'cr
rea Federal do llio Grande do Sul

o Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil,
attendcnrío no que expoz o sollcttou O Estado do Rio Grande
do Sul, e de Recordo com os pareceres prestados, decreta:

Artigo uni co. Ficam approvndos os novos prnlecto e
orçamento que com este baixam, rubricados pelo dírector
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DECRETO N. 450 - DE 25 DE NOVBMBRU J~ 1935

Concede inspecçiio permanente ao lnstitllto Cardeal Arcovcrdc.
Districto Eedertü

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55, decreto n..21.2(,1, de 4 de
abril de 1932. conceder ínspecção permanente ao CUI'60 fun
damental do Instituto Cardeal Areoverde, com séde no Dis-

tricto Federal.
Rio de Janeiro, 25 de novembro de [9315. 1UO da In

depcndencia c 17" da Bepuhlioa,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. ·i51 - DE 25 DE .NOVEMDRO 1)E 1935

Concede inspecção permanente ao ()Ollegio Rezende, Districto
Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnail,
resolve nos termos ao art. 55 decreto n. 21.21.1, de 4 de
abril fie 1002, conceder inspecção permanente ao curso fun
damental do Oollcgio Rezende, com séde no Dlstrícto Fe
deral.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1935, 114· da Inde
pendencia e 47° da Bepublica.

Gm'ULIO VAMAS.
Gustavo Cctpanema.

DECRETO N. 452 - DE 25 DE NO\'.MBRO DII 1935

Abre ao "'tiniste/'io da Via{~ão e Obras Publicas um credito es
pecial de 10.000 :<l00$000 (dez mil contos de réis), para
liquidUl' os compromissos já assumidog com a constru
cção e conserucção de estradas de rodagem nos Estados do
Paraná e Santa Cailuirina

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos rio Brasi!
usando da autorIzação constante da lei n. 72. de 18 de julho de
1935, e tendo ouvido o Ministerio do. Fazenda e o Tribunal do
Contas, na conformidade do disposto no art , 93 do decreto
n. 15. 7R3, de 8 rle novembro de 1922, decreta:

Art. i.· Fica aberLo ao Míuister!o da Viação c Obl'US Pu
blicas o credito especial de 10.000:000$000 (dez mil contos

Leis de 1935 - Vol. 111 1.4
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de réis), destinado á liquidação de compromissos referentes á
construcção e conservação de estradas de rodagem nos Estados
do Paraná e Santa Catharína, assumidos em 1934.

Art. 2. 0 O credito a que se refere o artigo anterior terá
a seguinte applicação :

a) 5.000 :000$000 (cinco mil contos de réis), na legali
zação do adiantamento de igual importancia, feito pelo Banco
do Brasil, em 1934, ao coronel Luiz Sá de Afonseca, e que foi
escripturado em "Agentes Pagadores" pela Contadoria Central
da Hepublica;

b) 5.000; 000$000 (cinco mil contos de réis) para ~"ga
mento de compromissos que não foram liquidados por aquelle
adiantamento.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Marques dos Reis.

DECRETO N. 453 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente ao Colieaio Notre Dame de
Sion, de Petropolis

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55, decreto n. 21.241, de 4 de abril
de 1932, conceder inspecção perrnunontr- ao curso fundamen
tal do Collegiu Notre Darue de Sion. L:OIll sédo na cidade de
Petropolís, Estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1935, 114 0 da Indepen
dencia e \7° da Republica.

GETULlIO VAROAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 1t54·--- DE 2;) ,;, -:u',J::I'IlHú DE 1935

Concede inspecçõo permanente (lO Colleqio Notre Dame de
Sion, Districto Federal

O Presidente da Republica rios J<~shHlos ! 'nidns do Brns il
resl?lve, nos termos do art. 55 do decreto n. 21.24'1, de 4 de
abr-il de 1932, conceder rnspeeçâo permanente ao curso runda-
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mental do Collegio Notre Dame de Sion, com séde no Distrlcto
Federal.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1935, 111.° da Indepen
dencia e 47· da Republíca ,

G:&TULIO VMOAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 455 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente ao Collegio Staftm'd, São
Paulo

O Presidente da Bepuhlíca dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55, decreto n. 21.241, de 4 de
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso funda
mental do Col\egio Slafford, com séde na capital do Estado
de São Paulo.

RiQ de Janeiro, 25 de novembro de 1935, 114° cJll In
<lependencia e, 47° da Republiea.

GM'tlLIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRE'.ro N. 456 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente ao Gymnti.sio Meyer, Districto
FederaZ

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve, nus termos do art. 55, decreto n. 21.241, de 4 de
abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso fun
damental do (lymnasio Meyer, com séde no Districto Federal.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica,

GETULIO V AROAS.

Gustavo Capanema.
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DECRETO 457 - DE 26 DE NOVE~IBno DE 1935

Declara em estado de litio todo o territorio bmsiunro,
por trinta dias .

o Presidente da Bepublíca dos Estado.s Unidos do Brasil,
autorizado pelo decreto legislativo n, 5, de 25 de novembro
de 1935, resolve:

Art. L o E' declarado em estado de sitie. todo o territorio
brasileiro, por trinta dias.

Art. 2. o Durante o estado de sítlo, as mcdídas de excepção
constantes do art. 175, n. 2, da Constitulção, serão praticadas,
nos Estados, pelos respectivos Governadores, no TEL'l'itorio do
Acre, pelo seu Interventor, e no Districto Federal, pelo Chefe de
Policia. Os mesmos actos serão praticados pelas autorídades
militares, onde quer que se encontrem na reuressãu do movi
mento extremista, que irrornpeu nos Estados de Pernambuco e
do Rio Grande do Norte.

Paragrupho uníco , O minstro de Estado da Justiça e Ne
gocios Interiores superintenderá a pratica das medidas de
nxoepção acima rcf'eridas, expedindo, pa.'a r';l.e íiin, as in.Lru
'::r;ões que se fizerem uecessarlas ,

ArL. 3. o Poderão ser detidos ou conservados E, I] eustodia
todas as 1)('55O:.\S que hajam ccparfícipado na insui rcição ex
tr-emlstn ou a respeito das quaes tenham as r.utorrdades funda
dos motivos para crêr que venham a pal'lidl"ll' ncllu, em qual
quer ponto do territorio nacional.

Art. 4. o O presente decreto entrará em vigor innnodiata
mente e seu texto será communícado 1)0:' via teiegraphíca acs
Governadores dos Estados e Interventor Federal no 'I'ert-itorto
do Acre.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 193ií, 114° da Iudepen
dencia e 470 da Bepublícu.

GETULIO VARGA8.

Vicente Ráo.

DE,CRE'PO N. 458 - DE 26 DE xovaxmno DE 1935

Outorga á COJnlJanhia Nacional de Energia Eiectricc, com
séde em Catanduva. Estoilo de São Paulo, concessão para
o aproveitamento de energia hydrauliea corrcs potulcntc
li //,nla ]101f'lll'ÍfI de 12.000 lu«, da Cr/{:hndl'n ri" ,tl.'a
uluuulu cc, sitiuul« no rio T'iete, Estado de São Paulo.

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos Ih) Brasil,
tendo em vista o que requereu fi Companhia Nacional de Ener
gia Electriea, e usando das attríbuíções que lhe conferem o
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§ 1° do art. 56 da Constituição Federal e as disposições do
decreto n. 24,643, de 10 de julho de 1930\, Codigo de Aguas:

Decreta:

Art. 1.0 E' outorgada, respeitados os direitos de tercetros
anteríor e legitimamente adquiridos, á Companhia Nacional
de Energia Electrica, sociedade anonvma, com .séde em Ou
tanduva, Estado de São Paulo, concessão para o aproveita
mcnto de energia hydraulíca, correspondente a uma potencía
de doze mil (12.000) kílowatts, na cachoeira do Avanhan
dava, situada no rio Tiété, Estado de São Paulo, uttlíznnríe
a margem dircíta desse curso.

Paragrnpho uníco , O nprove ilamcnto destina-se :"l pro
ducção, Irnnsímmnção, transmissão e distl'i!Jlli<:iill de uuergia
nydro.-ek-cl rtcu para serviços publicas Iederaes, estn.íuaes e
muuícípues e pma o eornmcrcio de energia nos municinlo s de
Catanduva, Novn HnrIzonle, It ajuby, Itapolis, D,Il'IJ(I!'('lIl:t el'u
U,apuun,

Art . 2,° A til ulo de exigencias prulimiuares das contidas
no ait . HiH do Codigo de Águas, e que, por isso mesmo, de
verão ser cumpridas integralmente, soh pena de f'Icar de ne
nhum rffeit,Q fi presente concessão, a Cornpan'hia Nacional de
EIlf'I'gia Elec!.l'ira ohriga-se a:

I - Apresentar dentro tio prazo de um armo, contado da
data da puhlicução deste decreto, em tres (3) vias:

a) planta do trecho do rio a aproveitar c dos terrenos
marginaes a serem inundados pelo 1'e11WtlS da barragem, em
escala de um por dois mil (1:2.000);

b) planta da secção do rio onde fór projcctarla a bar
raiem, em escala de um por duzentos (1 :200) ;

c) projecto da barragem, vertedouros, comportas, etc ,
f'm escala de um por duzentos (1 :200) com detalhes em es
cala de um por cíncoenta (1 :50) e um por vinte (1 :20);

d) projecto do canal de adducção em escala de um por
duzentos (1 :200) com perfis Lransversaes;

e) projecto do castello dagua em escala um por cin
coenta (1:50);

f) projecto e calculo dos Iuhos de carga em escala de um
por cem (1:100);

g) projecto da usina hyclro-electrica para produzir cor
rente tr iphasica com 50 cyclos, desenho das turbinas. de
scrtpção dos alternadores, transformadores. para-raios. P/c.:

h) projecto das linhas de transmissão acompanhnr!o til'
mappa da região em escala ruzoavel e com detalhes;

i) memoria justificativa" incluindo orçamento global e
detalhndo de Iodas as partes do projecto, bem como das lTl'ô
:lpropria<:õe~ fi. fazer:

11 - Assignar o contracto de concessão dentro do prnzo
de um mcz, contado da data da publicação do acto de nppro
vaeão da respectiva minuta, pelo Governo Federal.

Art. 3,· A minuta do contracto disciplinar desl a con
cessão. do qual constarão todas as exigencins de ordem te
chnica, fiscal, administrativa e penal previstas no Codign rfrJ
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Aguas, será preparada pelo Serviço de Aguas do Departa
menta Nacional da Producção Mineral e submettido á appro
vação do ministro da Agricultura.

Art. 4,· Desde a ussígnatura do contracto de concessão
a concessionaria gozará dos favores que lhe garante li Codigo
de Aguas e as leis especiaes de apoio ás empresas de serviços
de utilidade publica.

Art. 5.· As condições de exigibilidade das reservas de
energia de que trata o art. 155 do Codigo de Aguas, bem
como, as hypot heses deexigencia, de não exigencia e d8 aviso
11révio serão estipuladas no contracto de concessão.

Art. 6.· O capital a remunerar será o eff'ectivameníe in
vertido nas Installações da concessionaria em funeção de sua
índustr-ín e concorrendo, de f6rma permanente, para nrodu
('I"ão e Ir.msfm-mnção de energia elecf.rica ,

Art , 7." As tahcllas de preço de energia nos bornes da
usina serão fixadas de accordo com o que estabeleca ~ res
peito o Codigo de Águas, fixando-se. igualmente. no contracto
de concessão, a justa. remuneração do capital a flue 3P rofero
o art. 180 do mesmo codigo.

Art. 8." Para manutenção da integridade do capital a que
se refere o art. 6· do presente decreto, será creado um fundo
de reserva que proverá ás renovações ·ddnrrninada~ pela de
TlI'('r,iar·fio OI! impostas por accidentes .

Paragrnpho uníeo , A constituição desse fundos, uue se
denominará fundo de estahiíização, será realizada POl' quotas
especiaes que incidirão sobre as tarifas sob a f'órrna cJl~ per
centagem. Essas quotas serão determinadas teurln-se em vista
a duração média do material a cuja renovação o dito fundo
terá de nttender, podendo ser modif icndns Lr-icnnnlrnr-n!e, na
época da revisão das tarifas.

Art. 9." Si a receita da oomnnrrhia for insufrÍl'il'nte 113r:l.
remnneração do capital invertido nas installariies nn !1:1se qll"
rll" estalwlecida no contracto do eonccssão c nttondr-r :í ma
nutencão l!o~ serviços, os de(icits verificados em carla tr-íen
nio (per-iodo marcado na lei para revisão das tar-ifas I serão
registrados a flphito de uma conta especial intitnlnda "1.11
eras a compensar", cujo saldo vencer-á os juros que f'ort-m
rlxados para o capital invertido, saldo quo sprá amnrf.izudn
em per-iodo de tarifas subseqnonte, srndo para isto compu ítdo
como dl'spesa neste período.

Art. 10. Ri, ao contrar-io, a receita exceder as necnsxl
dados a, que so referr o artigo precedente, fi. parte exredpnl0
será rrgistrarln a rl'pdito de urna conta. tarnborn esrlr'~ial. 1111,'
sorri r)enornin:1(h "1,lIr1'Os (1,.. r ompensncãn".

Paragrapho unico. O saldo desta conta será consinrrarlo
como rf'rf'itn no ppriodo de tari fns suhscquente ,

Art. 11. O prazo da pr-esente cnncessão de nroduccão e
exploracão r1e enrrgia (; til' Ir-ínta (30) annns. eonlrulos '1 nnrth
da data da puhl ícacüo dest.A dccreto ,

ArL 12. A concessronacía obrigrr-sc ao pagamento, ao Go
verno Federal. das tnxas a quo se rrfcT'C o art., 1· do rll'crct.o
n , 24.67:~. rle 11 de julho de 1934, na f'órrnn que fôr c~tabC'
lf'Pida por leis, decretos ou eorrvcn!« 11:11' !'1',!:'lllam ou vu-rorn
n regular a maf.er-ia .
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ArL i3. Findo o prazo de concessão reverterão para
o Estado de 8:1.-: Paulo, mediante indomnízacâo pelo custo
historico, menos a depreciação, todas as ínstallações de pro
ducção de energia da coucossionaria.

Paragrapho unico . Si o Estado de São Paulo não fizer
uso desse dir-eito, a concessionaria pnder:í. reljC!eI'PI' <10 Go
verno Federal renovaçà o de concessão.

ArL 14. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1935, 114' da Indepen
deneía e 47° da Bepuolica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Broaa,

DECRETO N. 459 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1935

Ahre, ao Ministerio da Educação e Saude Publica, o credito es
pecial de 395 :6

'
17$098, para pagamento de diarias de nli

mentaçiio ao pessoai rnaritimo da Saude do Porto do Rio
de Janeiro, nos annos de 1931 a 1934

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização que lhe confere a lei n , 86. de 7 de
agosto de 1935. decreta:

Art. 1. ° Fica aberto ao l\finisterio da Educação e Sande
Publica o credito especial de trezentos c noventa e ctnco contos
seiscentos e qunren La e sete mil c noventa e oito réis
(395 :61,7$098), para pagamento de diarias de alimentação ao
pCó'so:iI mnrii.i mo da Salldi' Puhl ir-a do Porto do Rio de .la
nr-ir-o, :í razão de u-cs mil trf'zentos e trinta e L1'(,s mil r,sis
(S!f;333), correspondente aos annos de 1931 a 1934.

Arl., 2.° Na fórrnn do art.. 1° da \f)i n . 67, de 13 de junho
rlfl 1935, a irnportanoin de que trata o artigo anterior será
deduzidn da sub-consignação H da verba 19 - Inspectoria de
Aguu» \' Esgotos - art. 7° da lei n. 5, rle 12 de novembro de
193'1.

Art. 3.· Revognrn-so as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1935, 114° da Indcp-n
dcnci:l e 47° da Republica.

GETUr,yO VMOAS.

Gustavo Capanema.
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DECRETO N, 460 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1935

õoneede á .90ciedade anonyma. "Lacticinios União dos Posen
- deiros" autorização pam contintla1' a. {unceiona»

O Peeaídente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil.
attendendo ao que requereu ,3, sociedade anonyrna "Lactíciníos
União dos Fazendeiros" com séde nesta cidade do Rio de Ja
neiro e autorizada a fnncciOlllur pelos decretos ns. 22.867.
de 28 de junho de 1933, 'I' 153, de 8r1e maio de 1935, de
creta:

Al'Ligo uníco , E' concedida li sociedade anonyma "Laet.i
e inios União dos Fazendeiros" nutorieução para continuar a
Iunccionar, comas alterações introduzidas nos respectivos
estatutos por deliberação da nssembléa geral de acclonistas,
realizada a 20 de fevereiro de 1935, ficando a mesma socie
dade obrigada a cumprir lntegi-alrneuto as leis e regulamen
tos em vigor.

Blo de Janeiro, 27 de novembro dr H135. 111" da Inrtepen
dencia e 47" da Republlca ,

GETULIO VAROAS.

Agllmrmnon lllagnlhiies.

DECRETO N. -iG! - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1rt35

Proroaa até 31 de dezembro de 1935, !l contar rj,e 28 de no
vembro deste anno. o l)/'aZO fixado no decreto n. 4, de 30
de julho de 1934

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrilmições que Ih!' con ferI' (I art. 50. n . 1, da
Constituição, e

Consideran:do que ainda continua pendente de deliberação
do Poder Legislativo o projectn de regulamento para cobrança
e fiscalização do imposto do sello ;

Considerando que, nestas condições. Loma-se Indlspen
savel dilatar o prazo fixado para a execução do decreto nu
mero 24.501, de 29 de junho de 1934, decreta:

Artigo unico. Fica pi-orogado até 3! de dezembro o prazo
estabelecido no decreto n. 24.613, dI' 7 de julho de 19:n. para
execução do de n , 24.501. de 29 de junho anterior, revogadas
ns disposições em contrario.

Rio de Jnneiro 27 de novembro de 1935, 114° da Inde
pl'r.drn0ia e 47" da Itcpuhlica .

GETur.W VARGAS.

Arttiur de Souza Costa.
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DECRETO N. 462 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1935

2t'1

Snspe.nde o estado de sitio nos Estados do Pará e de GOllaz, nos
dias 30 do corrente e 1 de dezembro proximo vindouro, res
pectivamente

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil
resolve:

Suspender o estado de si! io nos Estados do Pal'á e de Goyaz,
respectivamente, durante os dius ao do corrente r 1 de dezem
bro proxímo vindouro. af'i m de serem ali realizadas ns rl('iI~Õ('3
munir ipnes, rf'\'og-nrl:ls ns r1i"pm:ieõf'.s «m contrario.

Rio de Jnnniro, 28 de nnvemln-o dI' j 9~:i. IH" da Inde
pendenein e 47° da Repuhlíca .

GETl"LlO YARfB!'!.

Vicente Ráo.

DECRETO N. ·'tfi3 - DF.?!J DF. NOVF;J\wrw DF. 193:'

Declara extinctos o Conselho Supe1'ior de Justiça e os Conse
lhos Especiaes de Justiça dos Destacamentos de Exercito
Leste e Sul e dá outras providencias

O Presidente da Repuhlíca dos Estados Unidos do Brastl,
lendo em vista os termos do accordão, proferido pela Cõrte
Suprema no confliclo de .inrisdircão n. 1.076, do corrente
armo, decreta:

Art. 1.' Ficam extínctos o Conselho Superior de Jus! iça
P. os Conselhos Especiaes de Justiça dOR Destacamentos de
Exercito Leste e Sul, instítutdos pelo decreto n. 21.886, rie 29
d~ setembro de 1932.

Art. 2.· Dentro de f 5 dias, fi contar da publicação do
presente decreto, deverão os processos, em gráo de recurso, no
Conselho Superior de Justiça, e que estiverem pendente- do
seu julgamento, ser enviados ao Supremo Tribunal Militar,
para os fins do direito.

Paragrapho uníco , No mesmo prazo, providenciará o Con
selho Superior de Justiça para que seja feita. mediante rcla
ei'io, a remessa ao Archivo rlo Supremo Tribunal Milita]', de
todos os processos julgados, (> dos livros, documentos e mais
papeis existentes no Arnh ivo e na ~ecrefaria rio alludido Con
selho.

Art. 3.· Os auditores dos Conselhos Especiaes de Justlca
dn 1" instnncia (Destacamentos dos Exercites Leste e Sul). en
viarão t\ justiça competente, dentro também do prazo de 15
dln~, os ínquerítos, processos em andamento, ou em grrio de
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Art. 2. o São ereados 05 30· e 31· batalhões de caçadores e
o 1-1 0 regimento de íntantar-ia, que deverão ser immedíatamente
organizados para conservar sem alteração o effectivo consi
gnado na Organização do Exercito.

AI'!'. :j. ° Itevogum-se as disposições em contrario.

Il io de Janniro, 3 de rlf'Zf'mlJ!"o de 1935, 114° da Indepen
dplleia l' r,o da Hepubl ira ,

GE'I'ULIO VAR6AS.

General João Gomes Ribeiro Filho.

DECHE'J'O ;'\). 1,(,6 --- rm :3 rm IIEZE'\1BnO DE 1935

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito
especial de 11 :577$418, para occorrer ao pagamento de
vencimento.~ a que têm direito [unccionorios da Secretaria
ria Camam dos Deputados, no exercico tle 1934

o Presidente da Hepublica dos Estados Unirias do Brasil,
tendo ouvido o Tribunal de Contas lIOS lermos do nrt.. 93 do
regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, e usando da autorização constante do decreto
legislativo n. 68, de 15 de junho de 1935, resolve abrir ao Mi
nisterio da ,1ustiça c Negocias Interiores o credito especial na
importancia de onze cuntos quinhentos e setenta e sete mil
quatrocentos e dezoito réis (1J: 577$418), para o pagamento
de diff'erença de vencimentos a que têm direito Iuncninnur-ios
da SI'cretal'ia da Camara dos Deputados, em virtude de pro
moções regulument ares, v"I·ific:lIla.~ no exercício de 1934, de
2:{ de agosto e 2 de outubro a 31 (11' dezembro, de accül'l!o tom
a tahella aba ixo:

'I'nchygr'apho revisor - Walter Gorlinho .
1° tachygrapho - Isaac Brown .
2° tachygrupho - SaIo Brand .
2° tachygrapho - Oswaldo Soares de Souza .
2° Lachygr'apho - Guilherme de Sá Vinhaes .
1° tachygrapho - Milton Godinho .
;;" of'Iicial - Maria Mercertos Lopes tle Souza .

Total . . .........•...................

1 :716$129
2:145$161
1:483$871
2:077$419
2:077$419
1:483$871

593$:)48

11 :577$'d8

Rio de Janci ro, 3 de dezembro de 1935, 114° da Indepeu
dl'lll'ill 1'\7" da Itcuubüca.

GETULIO VAnGAS.

Vicente Iuio.
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DEOl\ETO N. 467 - N'\O FOI PUBLICADO

DECRETO N. 468 - DE 3 DE DElEMBRO DE 1935

P,I: lllllJUCO o deposito do instrumento de vaiificaçõo, llOr partf!
do Governo da .Trovo: Zelatulia, da ConvenÇao pW'a a requ-:
lamentar:rto da nesca d« bolei«, firmod« "nJ Gencbr« p.m 2i
(li> Sf'tf'/;,brl) di' HI:l1

() jJrf'~ideJltp fia Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
faz puhlico orlopos itn do lnsl rumeutn de raUfiraçno, por parte
rln Governn lia NOVH Zelnnrl in, du Con"PIl()ão para a regula
mentnçãu da j)PFca da balela, l'irmada em Grnebra a ~4 de se
ternhr-o dr 1931 - conforme eommuuicação fl'ita ao Minis
terin das Relações Exter-iores pelo Secretariado Geral da Liga
fias Naçõpq, por nota de 30 dI' outubro do corrente armo, cuja
tl'[Ii]ur.tfío oíf'Icinl ncnrnpnnha o presente decreto.

Rio de Janeiro. :1 de i1pzrmhrll dI' 19:1ri, 1H" da Indepen
denr ia l' Iti" ria Rppllblica.

GETULIO VAROAS.

José Carlos de Macedo Soares.

LIGA DAS NAÇõES

(Traducção of'Iicial)

CONVENÇÃO PARA A REGULAMENTAÇ.;{O DA PESCA DA DM.EIA
(GENEBRA, 21 DE SI':TE:r.mRO JlE 1931)

Rotificaçõo da Nova Zelanrlia

Gl'lln!JI':l. 30 til' outubro de 1935.

Tenho a honr-a dI' lhe informar que o Senhor Primeiro
Ministro, Minisl.ro dos Negócios Estrangeiros da Nova Zelar.<.:ia
me trnnsmtttiu o instrumento de ratific'acfto por parte do Go
verno dn Nova Zelandia, da Convenção para a regulamentação
da pesca da baleia, firmnda em Genebrn n 2ft de setembro de
1931.

O r('fl~l'jrlo instr-nrnenl o de l'ulifieaçiio foi depositado no
S~I'rtal'iflrln rll\ Ligo das Naçõos, a 16 rir outubro de 1935.
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Queira acceitar, Senhor Ministro de Estado, os protestos
de minha alta consíderação,

Pelo Secretario Geral, O Conselheiro jurídico p. i, do
Secretariado. - M. lIc. E. Woud.

DECRETU N. íGU - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1935

Fccz publica a «dhesõo, pai' porte do Go-Vet'lW da Polonia, á Con
venção de Berna par« a protecçõo das obras litterarias e
ortisticas, revista em Iiomo li 2 de junho de 1928

o Presidento da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
faz publica a adhesâo, IHJl' parte do Governo da Polonia, á
Convenção de Bernn pai-a a protecção das obras litterarias o
nrListicas, revista em Roma a 2 de junho de 1928, devendo tal
adhcsão ter validade a parf.ir de 21 de novembro de 1935,
coníurme cornmunioação feita ao l\finisterio das Relações Ex
tcriores pela Legação da Suissa nesta oapital, por nota de 18
de novembro, cuja Iraducção of'ficial acompanha o presente
decreto.

Hio de Janeiro, 3 de l1L'zelll!Jl'() d,~ 1!J3;í, 11 í" da Indcpon
dencia c í7 0 da Itcpublicn.

(iE'J'ULJO VARR\S.

José Carlos de Jlaccdo Soares.

TRADUCÇ.\O OFFICIAL

Legação da Suisga - VI. 2-14.8/2 WH - 18 de novembro
de 1935.

Senho1' Ministro de Estado,

De ordem do meu Governo, Lenho a honra de levar ao co
nhecimento de Vossa Excellencia que a Legação da Polonia em
Berna notificou ao Conselho Federal Snisso a adhesáo de seu
Governo (1 Convenção de Bernn pura a nrotecção das obras lit
torartns e urt.ist.ícns, revi-lu pela ulí.ima vez, em Roma, a 2 de
junho fie 1928.

Df' uccordo com (I ,11'Ligo :l[l, ulinca 3, da Convenção, ap
plil'llda 1)(11' analngiu. a a<l1l('<I" jlJ'{Hluzil'<Í "UIIS [·[feitos a partir
di.' 21 dI' uoveruhro de 19;15,

Solicitando a Vossa ]~xel'lI('IH'ia qucirn COliJa I' nol a do ~lUU
precede, aprove ito essa oecustão, 8enhoI' Miuisti-o de E~~'.l:·.\,
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para lhe renovar os protestos de minha mais alta conside
ração.- Gerstch.

A Sua ExceIlencia o Senhor Doutor José Carlos de Ma
cedo Soares, Minil'tro de Estado das Itelações Exteriores.

DECRETO N. 470 - DE II DF: nE7.EMBIlO DE 1935

Concede á sociedade anonY11la Moinho Fomucclii Companhin
Brasileira de Moaflem. auiorizaçiio lJ1/ra funecionar

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
aUendendo ao que requereu a sociedade anonyma Moinho
Fanucchi, Companhia Brasileira de Moagem, com séde lia
capital doK"tailn de São Pnulo, docreta :

Artigo unico. .E;' conced ida á suc iedad« a nouymu Moinho
Fanucchi, Companhia Brasileira de Moagem, autorização para
Iuneoicnar, com os estatutos que apresentou, approvados peia
assembléa geral de accionistas realizada li 26 de julho dE.
1935, ficando a mesma sociedade obrigada li cumprir inte
gralmente as leis e regulamentos em vigor.

IIHo de Janeiro, 4 dezembro de 1935, 114° da Indeperi
dencia e 47° da Bepublica,

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECllETO N. 471 - DE 4 DE DEZEMBI\O DI': 1935

Concede á sociedade anonyma Lomport & HoU Line Limiteâ
autol'ização para funccionar na Republica

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, atlendendo ao que requereu a sociedade anonyma Lampart
.t Holt Líne Limited, com séde em Liverpool, Inglaterra, de-
creta: -

Artigo unico. E' concedida á sociedade anonvma Lamport
& Holt Line Limited autor-ização para funccionar na Republi
ea, com os estatutos que apresentou c mediante as clausulas
que este acompanham, assignadas pelo ministro de Estado dos
'Negocios do Trabalho, Indústria e Commercio, ficando a mes-
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ina sociedade obrigada a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor.

Rio de Janeiro, .\ de dezembro de 193;', 114° da Indepeu
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAs.

Aaamemnon Magalhães.

Clausulas que acompanham o decreto D. 471, de 4 de dezembro
de t935

I

A sociedade anouvma Lamport & Holt Line Limited é
obrigada a ter um representante geral no Brasil, CQID plenos
e illimitados poderes para tratar e defitivamente resolver as
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com
particulares, podendo ser demandada e receber citação inicial
pela sociedade.

n
Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos

unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á Jurísdí
cção de seus Tribunaes judiciarios ou administrativos, sem
que, em tempo algum, possa a referida sociedade reclamar
qualquer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposi
ções não poderão servir de base para qualquer reclamação
concernente á execução das obras ou serviços a que elles se
referem.

lU

Fica dependente de autorização do Governo qualquer
alteração que a sociedade lenha de fazer nos respectivos es
tatutos. A sociedade não poderá, tão pouco, praticar nenhuma
operação de banco, negoclar em cambiaes ou operar em se
guros, nem installar e trafegar estação alguma radiotelegra
phica ou radiotelephonica, sem que, para isso, solicite pré
viamente autorização especial, conforme o caso, ao Ministerio
dos Negocios da Fazenda ou ao dos Negocios da Viação e
Obras Publicas. Ser-Ihe-á cassada a autorização para Cun
ecíonar- na Republ íca si infringir esta clausula.

IV

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo
do prinoipio de achar-se a sociedade sujeita a díspisíções de
díreíto que regem as Sociedades Anonymas.
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'A iníracção de .qualquer das clausulas para a qual não
esteja comminada pena especial sorá jmnida com a multa de
Uln conto de réis (1:000$000) a cinco contos de réis (5:000')
a, no caso de roincídencía, com a cassação da autorização con
cedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
clausulas.

llio de Janeiro, ·i de dezembro de 193;;. - Ã(JulHlmmon
Ma(Jalhães.

DEGRE'l'O N. 172 - Im ;) DE lJIDzm!\llJllO DE 1935

Concede ,ll,uluT'izaçt;o á Sociedade Cooperuti.oa de lksprll~l!
bilidade Limitada "Banco Auxiliar do Trabalho", para
tronsiçir com os tunccioncrios pl/Micos mediante con
signação cm [ollu: de }J(Ig(!Jllento

o Presidente da Republica dos Estado" Unidos do Brasil,
altendendo ao que solicitou a Socie:dadc Cooperativa de Res
ponsnbilidarle Limitada "Banco Auxiliar do Trabalho", com
séde no Districto Federal, resolve conceder-lhe autorização
para transígír com os funccionarios publicas mediante con
signação em folha de pagamento, nos termos do decreto nu
mero 21. 576, de 27 de junho de 1932.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1935, 114° da 1'0
dependencia B 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Al'thur de Souza Costa.

DECRETO N. 473 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 193'5

Permitte a prestação de exames em i" época aos alumnos dOJ
institutos militares de ensino

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brasil
no USQ da attribuição que lhe confere a. Constituição, decreta:

Art. 1.° Os alumnos dos institutos de ensino militar
abrangidos pelo art, 6° da lei n, 9-A, de 12 de dezembro de
193-1, modificado pelo art. 3° da de n. 14, de 29 de janeiro
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de i935, que não obtiveram nota de approvação em uma ou
mais disciplinas, mas possuam, pel'O menos, média tres nOO81'S
materias, poderão prestar exames em primeira época.

Art. 2.° Revogam-se 'as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro da 1935, 114· da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GE'ruLIO VARGA8.

Generai João Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 474 - DE 6 DE DEZEMBRO DE i935

Suspende o estado de sitio no Estado do Alagdas, durante o
dia 15 de dezembro corrente

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

Resolve:

Suspender o estado de sitio no Estado de Alagõas, du
rante o dia 15 de dezembro corrente, afim de serem allí rea
lizadas as eleições municipaes; revogadas as dlspostções em
contrario.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencía e 47° da Bepublíoa,

GETULIO VAMAS.

Vicente Rão.

DECRETO N. 475 - DE 6 DE DEZEMBRO DK 1935

Concede permissão á Sociedade Radio Guaranll para estabele
cer uma estação radiodiffusora

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Radio Guarany, com
séde na cidade de Bello Horizonte (Estado de Minas Geraes),
e de accordo com o estabelecido no decreto n , 20.047, de 27
de maio de 1931, no regulamento approvadc pelo decreto nu-

Leis de 1935 - VaI. III IS



mero 2i.tH, de i de marco de 1932, e no decreto n. 24.655,
de i 1 de julho de 1934,

Decreta:

Artigo uníco , Fica concedida á Sociedade Radio Gua
rany, com sé de na cidade de Bello Horizonte (Esta.do de Mi
nas Geraes), permissão para estabelecer, sem direito de ex
elusíviuade, uma estação destinada a executar o serviço da
radiodiffnsão, nos termos das clausulas que com este baixam,
assígnadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas.

Parngrupho unico. O contracto decorrente desta conces
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 <lias, a con
tar da data da publicação deste decreto no Diario Of{icial, sob
pena de ser, desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio do Janeiro, 6 de dezembro de 1935, tU· da Inde
pendencía e 47" da Republica.

GETULJO VMOAS.

Mar'que's doi ReÍ8.

ClauBulas a Q'18 se refere o decreto n. 475, desta data

I

Fica assegurado á Sociedade Radio Guarany o direito de
sstahelecer, na cidade de Bello Horizonte (Estado de Minas
Geraes), uma estação de ondas médias, destinada a executar
o serviço de radiodiffusão, com finalidade e oirentação íntet
lectual e Instructiva, e com subordinação a todas as obriga
ções e exígenclas ínstítuídas neste acto de concessão.

li

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (iO)
annos, a contar da data do registro do respectivo contracto
velo 'I'r íhunal de Contas, e renovavel, por igual per iodo, a
juizo uo (tovcruo, sem prejuizo da Iueu ldarle Que lhe asse
gura a legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropr-iar,
no interesse geral, o serviço outorgado.

Paragrapho untco , O Governo não se responsabiliza pOI."
índernnizução alguma, si o Tribunal de Contas denegar o ré

gistro do coutracto de que trata esta clausula,
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III

A coneessiouaría é obrigada:

a) constituir sua directoria com dous terços (213), no rru
nírno, de brasileiros natos, attríbuíndo a estes íuncções eí'Ie
ctivas de administração;

b) admittir, exclusivamente, operadores e speakers bra
sileiros natos, e bem assim a empregar, effectivamenle, n03
outros serviços technicos e administrativos, dous terços (213).
no mínimo, de pessoal brasileiro;

c) não transferir, directa ou indirectamcnte, a concessão,
sem prévia audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que for determinado, o serviço,
lodo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos ser
viços de rnrno-communicação (decreto n , 21.111) ou no que
vier a reger a mataria e obedecer á primeira requisição da au
toridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar o ser
viço em acto successivo á intimação, sem que, por isso, assista
á sociedade direito a qualquer indemnização;

c) submetLer-se ao regime de fiscalização que for ínstí
tuido pelo Governo, bem como ao pag-amento, adiantadamente,
da quota mensal para as despesas de fiscalização e de quaes
quer contr-ibuições que venham a ser estabelecidas em lei ou
regulamento sobre a materia;

f) fornecer ao Departamento dos Oorrclos e Telegraphos
lodos os elementos que este venha a exigir para os effeiLos de
fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações que permiltam ao Governo apreciar o
modo como está sendo executada a concessão;

g) manter sempre em orr rrn e em dia o registro de todos
os programmas e irradiações I.das ao microphone, devidamente
authenticadas e com o visto do órgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas municipaes applicaveis ao ser
viço da concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de serviço
meteorologia, bem como transmlttir' e receber, nos dias e ho
ras determinados, o programma nacional e o pan-americano;

j) submelter, no prazo de Ires (3) mezes, a contar da data
do registro do contracto pelo Tribunal de Contas, â approva
ção do Governo o local escolhido para a montagem da estação;

Ir) .suhmettor, no prazo' de seis (6) mczcs, a contar da
mesma data de que trata a alínea anterior, á approvaçâo do
Governo as plantas, orçamentos e todas as específicacõee tech
nícas das installaçõcs, inclusive a relação minuciosa do mate
rial a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dous (2) annos, a contar da data
da aporovação de que trata a alínea anterior, o serviço defini-
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VIII
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Em qualquer tempo, são appllcaveis á conoesslonaría os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade ou
utilidade publica e rcquísições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, pua todos os effei
tos, sem direito a qualquer índemnízação :

a) si, em todo tempo, fôr verificada a inobservancia das
disposições contidas nas alíneas a. b, c, d, i (in-fine), j, k e
1 da clausula IH;

b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos, a
quota c contribuições a que se refere a alínea e da clausula
Hl, bem como a importancia de qualquer multa imposta nos
termos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego da esta
Cão para outros fins que não os determinados na concessão e
admittidos pela legislação que reger a materia.

§ L° Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo do
Governo, sem direito a qualquer índemnização :

a) si, depois de estabelecido, for o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos. ou si se verificar 11
incapacidade da concessíonar ía para executar o serviço, salvo
motivo de força maior, devidamente provado e reconhecido pelo
Governo;

li) si a concossíõnar ia incidir reiteradamente em infra
cções passivels de multa.

§ 2.8 A concessão será considerada perempta si o Governo
não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1935. - Marques dos
Rei.5.

DECRETO N. 476 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1935

:Abre o credito de 4. f53 :593$900, supplementar ao orçamento
vigente do .Wnistel'io da Guerra

O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista a autorização constante da lei n. 130, de 7 de
dezembro do anno em curso, resolve abrir o credito de qua
renta mil cento e cincoenta e tres contos quinhentos e no-



230 ACT08 DO PODER EXECUTI\'O

venta e tres mil e novecentos réis (40.153 :593$900) supple
mentar no orçamento vigente do Ministerio da Guerra, dís
tribuídos na f'órma abaixo, pelas consignações seguintes:

Verba 2" - Jusl icn Militar:

Consignação pessoal:

:'I. Vantagens a supplen-
tos, etc. . .

Verba 4" - Instrucção
Militar:

Consignação pessoal:

19. Para pagamento, etc ..

Consignação material:

Material de consumo..

Verba ô" - Berviço de
Engenharia:

Consignação material:

Material permanente ..
Material de consumo..
Diversas despesas ,...

500:000$000

120:000.000

120:000$000
8:500$000

503:596$600

200:000'000

~20:ooosooo

Verba 8" - Serviço de
Intendencia:

Material permanente ..
Material de consumo ..
Diver-sas despesas ....

800:000$000
7.-i50:000$000

50:000$000 8.300:000'000

Verba iO' - Serviço
de Veterinaria:

Consignação material:

Material de consumo ..
Diversas despesas ....

ioo:ooOeoQtl
80:000$000 :ll!6:000eOOt'l

Verba 13" - Soldos e
g)'atificações de of
ficiaes:

Consignação pessoal:

i. Soldos e gratificações. 3.651 :497$300
2. Para pagamento, etc . . :1.000:000$000
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.I. Addicional, etc . .. ......... 2.000:000$000
~. Para pagamento, etc .. 300:000$000
8. Para pagamento, etc .. 300:000$000
9. Para enterramentos,

etc. . ............... 100:000$000
10. Para pagamento, etc .. 500:000$000 7.85f:'97'~0()

Verba U"-Soldos, eta-
pas e gratificações
de praças:

Consignação pessoal:

f. Para atLender, etc..... 13.555:406$200
4. Etapas, etc. . ............... 200:000$000
9. Etapas, etc .. .................. 50:000$000 f3.806:40e'2()(J

Verba 15& - Classes
inactivas:

Oonsignação pessoal:

2. Etapas, etc .
5. Pensões provisorias .

Verba 16" - Ajudas de
custo e transportes:

Consignação pessoal ..
Consignação material..

Verba 18" - Despesas
eventuaes:

Consignação pessoal. ..
Consignação material ..

4S:1S9sesoo
600:000$000

3.000:000$000
2.720:000$000

100:000$000
100:000$000

~4S:50S*80'

5.7!0:000$OM

200:0001lO0a

Verba 19" - Commíssão em paiz estran
geiro:

Despesas no exterior, etc............... 2.000 :000$000

",0.153:593$900

Os recursos neeessarios serão obtidos na rórma do art.. 2,·
da Lei Orçamentarta deste exercíoío .

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1935, fi 4° da Inrlc
pendencia e -47· da Republica.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.
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DECRETO N. 477 - DE 9 DE DF.lEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente ao Collegio Americano, de
Porto Mrgre, Rio Grande do Sul

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nos termos do art. 55 do decreto n. 21.241, de 4 de
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso fun
damental do Collegío Americano, com séde na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 470 da Republica.

GETUUO VAROA8.

Gu&tavo Capanema.

DECRETO N. 478 - DE 9 DE DEZE1\I1lRO DE 1935

Concede i71specção pm'manente ao Gumnasio Ypiranga, na
cidade do Salvador, Bahia

O Presidents da Republica dos Estados Unidos do Brasít
resolve, nos termos do art. 55, decreto n. 21. 241, de 4 de abril
de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso tundamen
tal do Gymnasio Ypiranga, com séde na cidade do Salvador,
Estado da Bahia.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1. 93;'>, i U" da Indepen
dencia e ~7° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 479 - DE 9 DE DE7.E1\fBRO DE 1935

Concede ínspecçáo pemanenie fio Instituto Superior de
Preparatorios, Districto Federal

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve. nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241., de 4 de
abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso tun-
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damental do Instituto Superior de Preparatoriol'l, com séde no
Dístrícto Federal.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO V AMAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 480 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente ao Colleqio Mal/et Soares, com
séde no Districto Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55, decreto n. 21.241, de 4 de
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso íun
damentaI do Colegio Mallet Soares, com séde no Dístricto Fe
deral.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capancma.

DECRETO N. 481 - DE 9 DI': DEZE!\IBRO n~ 1935

Concede inspe'eção pernumerüe ao TnslilH(o Santa Maria em
CUl'ityba

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55. decreto n. 21.241, de ,] de abril
de 1932. conceder inspecção perm~lJlf'nf.f' no curso Iundamcn-,
tal do Instituto Santa Mar-in, com série em Cur ityha, Estado do
Paraná.

Rio de .T:Jneiro, 9 d(J dezembro de 1935, H4" da Inrlflpcn
dencia e 47° da Republica .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
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DEORETO N. 482 - NÃO FOI PUBLICADO

DECRETO N. 4R3 - DF. !} DE DEZEMBRO DE f935

Concede inspecção permanente ao Gymnasio do Estado em
Catanduvü', São Paulo

o Presldenle da Renuhlica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos lermos do art. 55, do decreto n , 21.241, de 4 de
abril de !!l32, conr-cder ínspccção permanente ao curso funda
menl.al do Gymnasio do Estado em Catanduva, com séde na
cidade d(~ Catanduva, Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro. !} <ie dezembro de 1!l3:i, 114" da Indepcn
dencia e '170 da Republica.

GETUf,1O YMGAS.

Gusttmo Capanema.

DECRETO N. 484 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede inspGcção pel')IWnente ao Gunnuu!« Normal de São
Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
rr-snlve, nos termos do art. 55', do rlecreto n. 21.24f, de
~ de abril de 1932, conceder insnccção permanente ao curso
fundamental do Gymnasio Normal de São Paulo.

Rio rle Janeiro, 9 de dezembro de 1935, f14° da Indepen
dl'nl'ia :) 17° da Itepublica ,

GETULIO VAROAB.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 485 - DE 9 DE DEZEMBRO DH f 935

Concede inspccção permanente ao GlIlnnasío Noitre Dame
(Passo Fundo)

o Presidente da Bepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nOS termos do art. 55, decreto n. 21.241, de 4 de abril
de 1932, conceder inspecção permanente ao curso Iundamen-
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tal do Gymnasio Notre Dame com séde em Passo Fundo, Rio
Grande do Sul.

, Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Hepuhlica ,

GETULIIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 486 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1935

Monda publicar as obras do engenheiro Francisco Satnrnino
Rodrigues de Brito

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
tendo em vista a autorização contida na lei n. iDO, de 8 de
outubro de 1935" decrela :

Art. 1.0 Serão colligidos e publicados em volume, sob (J

titulo "Edição Nacional das Obras de SaLurnino de Brito",
todos os trabalhos de autoria do DI'. Francisco Saturnino Ro
drigues de Brito, resalvando-se, para futuras edições, os di
reitos autoraes de seus herdeiros.

Art. 2.° Para attender ao pagamento das despesas com
essa edição. será díspendida até a quantia de cem contos de
)'éis (100: 000$000), por conta da sub-consignação n. 28. da
verba 1", do art. n. 7, da lei n. 5, de 12 de novembro de HJ34.

Art. 3,° Este decreto entrará em vigor na data de sua
puhlicução ,

Art. 4,· Bevogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1935, 114° da Indepan
dencía e 47° da Ilepuhlica ,

GETULIO VAMAS.

Gustavo Capancma.

DECRETO N. M17 - DE 10 DE DEZEMBfiO DE 1935

SuslJcnde o estado de sitio no Estado do E,çpiritn Santo,
durante o dia 15 de dezembro corrente

O Presidente da Ilepuhltcn dos Estados Unidos do Brnsí!
resolve suspender o estado de sitio no Estado do Espír-ito
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Santo, durante o dia 15 de dezembro corrente, arím de serem
alli realizadus as eleições munioípaes: revogadas as dísposi
çõcs em contrario,

Rio [}f' .Tanoiro, 10 de dezembro de 1!J35, 114° da Inde
pcndencla () 17° da Itepublica ,

GETULIO VAROAS.

Vicente Rdo.

DECJ1ETO N .'188 - DE to DE DEZEMBRO DE 1935

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, ' por
parte do Governo d'O Salvado I', da Convenção da Uni'Ío
Postal das Americas e Espanha e do Accordo sobre en
commendas postaes, [irmados em Madrid a 10 de no
vembro de 1931.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Bra
sil faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por
parte do Governo d'O Salvador, da Convenção da União
Postal das Americas e Espanha e do Accordo sobre encom
mendas nostaes, flrmaàJ9 em Madrid a 10 de novembro de
1931, conforme communicação feita ao Ministerio das Bela
ções Exteriores pela Embaixada de Espanha nesta Ca[lital,
por nota de 18 de novembro de 1935, enviada com a cõpía
da acta do referido deposito, cujas traducções oniciaee
acompanham o presente decreto.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de Hl35, M4° da Inde
pondcncin c 17° da Repuhl ica .

GETULIO VARGAiS.

José Carlos de Macedo Soares.

Traducção official

Embaixada da Espanha - Rio de Janeiro, 18 de no
vcrnbro de 1935 - N. 152.

Exoellent.isslmo Senhor Dr. José Carlos de Macedo Soa
res, Ministr-o das Relaçõc.~ Exteriores.

Senhor Ministro - Cumprindo instruccões recebidas do
meu (lo,"('!'no, 1cnho a honra rle rorncttcr a Vossa Excellen
cia o certi fieado da Acta de depostto do instrumento de ra
tif'icacão d'O Salvador. relativo ao Convenio da União Postal
das Amerieas e Espanha e Accordos sobre Encommendas Pos
ta os e Vales postaes, pedindo que se sirva Vossa Excellencia
de ordenar me seja accusado o recebimento do citado do
cumento.



Áproveíto a occasião, Senhor Ministro, para reiterar a
Vossa Excellencia os protestos de minha maís alta conside
ração.

O Embaixador da Espanha. - V. Sales.

Traducção oiticiul

Ministerio de Estado - Don José Maria Aguinaga, Sub
Secretaria de Estado.

Certifico: Que no dia de hoje autorizei uma Acta, cujo
teor Iíteral é o que se segue:

"De accordo com o paragrapb o segundo do artigo 26 da
Convenção da União Postal das Amerícas e Espanha e °
texto dos artigos 15 e 22, nnragraphos segundos dos accor
dãos relativos a Encommendas Postaes e sobre Vales pos
taes, firmados em Madrid, a 10 de novembro de 1931, foi
depositado hoje, nos Archivos deste Min isterio, o Instru
mento de Batifícaçâo relativo aos mencionados Pactos, au
torizado por Sua Excellencia o Senhor Presidente da Repu
blica d'O Salvador a 29 de julho de 1935.

E, para constar, autorizo a Acta de deposito do mencio
nado Instrumento, do qual se darão os cer-tificados corres
pondentes para conhecimento de todas as Potenclas signa
tarias do Convenio e Aecordos referidos, assim como para
o da Repartição Internacional de Montevídéo e o da Secre
taria da Sociedade das Nações. - Madrid, 8 de outubro de
19'35. - José Maria Aguinaga".

E' cópia conforme.

Madrid, 8 de outubro de J93ã. - los(f Maria Agllinaga.

DECRETO N. 489 - DF: 10 DE DEZEMBRO DE 1935

Faz publica a adhesão, com reserva, p01' parte do Governo da
União Sul-Africana, ao Protocollo relativo ás obriçoções
militares, em certos casos de dupla nacionalidade, firmado
na Haua, a 12 de abril de 1930.

O Presidente da Repuhlica rios Estndos Unidos do Brasil
faz publica a adhesão, com reserva, por parte do Governo Slll~
Afr-icano, ao Protocollo relat.ivo ás ohrigações milil:'l'es 1'111
cer~os casos de dupla nacionalidade, firmado na Hnya a 12 de
abril de 1930,.devendo tal adhesão ter validade 90 dias após á
data do depos~to - conforme ecmmunieaçãn feita ao Minisf.e
1'10 das Relações Exter-iores pelo Secretariado Geral ela Liga
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vendia internacional para a unif ícaeão de cedas regras rela
tivas á limitação da responsabiudade dos proprielarios de
embarcações marif.imas e respectivo Protocollo de Assigna
lura, firmados em Bruxellas, a 25 de agosto de f 92'1, por occa
sião da Conferencia Internacional de Direito Maritimo, de
vendo tal rutif'icação ter validade a partir de 23 de Ievereiro
de 193ti - conforme communicação feita ao Mínisterío das
Relações Exteriores pela Embaixada da Bélgica nesta capital,
por nota de 31 de outubro do corrente anno, cuja traduccão
off'iciul acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 10 de dezembro de 1935, 1H" da In
dcpendcncia e 41", da Hepublicn .

GETULIO VARGAS

José Carlos de õlocetl« :~Ui/res

TRADUCÇ;\U OFFICIAL

Embaixada da Belgica.- N. l.ü60.-" aunexns c->- Il io
de Janeiro, 31 de outubro de 1935.

Senhor ministro,

Em additamento á nota desta embaixada de 16 de agosto
de 1934, n. 2.037, tenho a honra de levar ao conhecimento
de Vossa Excellencía que o embaixador de Franca em Bru
xellas, depositou, a 23 de agosto de 1935, o instrumento de
ratiticação do Senhor Presidente da HepubJica frnnceza rela
tivo aos dois actos ínteruaclonaes seguintes:

I - Convenção internacional para a unificação de certas
regras relativas á limitação da responsabilidade dos proprIe
tarios de navios de mar e protocollo de assignatura, firmados
em Bruxellas, a 2;; de agosto de 1924;

2 - Convenção internacional para a unificar;ão de certas
regras relativas aos privilegias e hypothecas maritimas e
Protocollo de Assignatura, firmados em Bruxellas, a 10 de
abril de 1926.

Os instrumentos, tendo sido recebidos a 23 de agosto de
1935, nos termos do ai-l.igo 19 e 20 respectivamente, dessas
duas convenções, essas ratificações produzirão seus effeitos
a 23 de revereiro de 1936.

A Sua Exce llencía o Senhor Macedo Soares, ministro das
Relações Exteriores no Rio de Janeiro.

Peço a Vossa Excellencia se sirva encontrar, junto, lima
cópia anthnntica desses dois instrumentos de ratificação.

RemeUendo esses dois documentos a Vossa Excellencía.
lenho fi honra de lhe comrnunicar que, por uma nota datada



AtiTOS DO PODEH EXEduTtvd

de 23 de agosto de 1935, que acompanhava as ratificações, O
embaixador' de França em Bruxollas, notificou ao Governo
belga que o Uoverno ria Repuhlíca resolveu fazer uso das re
servas inscriplas nos artigos 18 e 19, respectivamente, das
duas convenções, e que as ratificações depositadas não se
uppl icam a nenhuma das Coloníus, possessões, protectorados
011 torrItorios de além-mar que se acham sob a soberania Oll
autoridade da França.

Aproveito essa occasião, senhor ministro, para renovar a
Vossa Excellcncia os protestos da minha mais alta conside
ração.

a) E, Robuns de Sclmeidauer,

DECHETO N, 491 - DI..; 10 DE DEZEMBRO DE 1935

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, (com
reservas), por parte da República Eranceza, da Conven
ção Internacional, para a unificação de certas regras,
relativas aos privilegios e hypothecas marítimas e o
respectivo protocollo de assignatura, firmados em
Bruxellas, a 10 de abril de 1926, por occasião da Con
ferencia Internacional de Direito 111ul'Ítimo.

o Prosidente da Republica dos Estados Unidos do
Brasil faz publico o deposito do instrumento de ratificação,
com reserva-s, por parte do Governo da Republica Franceza,
da Convenção Internacional, para a unificação de certas re
gras, relativas aos privilegias e hypothecas mar-ítimas e o
respectivo protocollo de assignatura, firmados em Bruxellas,
a 10 de abril de 1926, por oceasião da Conferencia Inter
nacional de Direito Mar ítimo, devendo tal ratificação ter
validade, a partir de 23 de fevereiro de 1936, conforme
cornmunicação feita ao Minister-io das Relações Exteriores
pela Embaixada da Belgica nesta capital, por nota de 31
de outubro do corrente anno, cuja traducção official acom
panha o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 10 de dezembro de 1935, H4° da
Indepcndcuciu c 47° da Republica.

GETULIO VAROAB.

José Carlo» de Macedo Soares;
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Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1935 - N. L660 -.
Dois annexos ;

A Sua Excellente o Senhor Macedo Soares, Mínístro das
Relações Exteriores no Rio de Janeiro:

Senhor ministro.

Em additamento á nota desta Embaixada, de 16 de agos
to de 1934, n. 2.037, lenho a honra de levar ao conheci
mento de Vossa Excellencia, que o Embaixador de França,
em Bruxellas, depositou, a 23 de agosto de 1935, o instru
mento de ratificação do Senhor Presidente da Republica
Franceza, relativo aos dois aetos internacionaes seguintes:

I - Convenção Internacional, para a unificação de
certas regras, relativas á ltmítação da responsabilidade dos
proor íetartos de navios de mar e protocollo de assignatura,
firmados em Bruxellas, a 25 de agosto de 1924.

II - Convenção Internacional, para a unificação de
certas regras, relativas aos privilegias e hypothecas marí
timas e protocollo de assígnatura, firmados em Bruxellas,
a 10 de abril de 1926.

Os instrumentos, tendo sido recebidos a 23 de agosto
de 1935, nos termos dos arts. 19 e 2{), respectivamente,
dessas duas convenções, essas ratificações produzirão seus
dfeitos a 23 de fevereiro de 1936.

Peço a Vossa Excellencia se sirva encontrar, em anne
xo, uma copia authentiea desses dois instrumentos de ratíf'i
Ilação.

Remettendo esses dois documentos a Vossa Excel1en
cía, tenho a honra de lhe communícar que, por uma nota,
datada' de 23 de agosto de 1935, que acompanhava as ratí
tIficações, o Embaixador de Franca, em Bruxellas, notificou
ao Governo Belga que o Governo da Republlca resolveu
fazer uso das reservas inscríptas n05 arts. 18 e 19, respe
ctivamente, das duas convenções, e que as ratitícaçõos de
positadas não se appllcam a nenhuma das colonias, pos
sessões, protectorados OlI terrítorios de além-mar, que se
acham sob a soberania ou a autoridade da França.

Aproveito essa oceasião, Senhor Ministro, para reno
var a Vossa Exeellencia os protestos da minha mais alta
consideração.

E. Robyn,~ de Schnciduuer,

Leis de 1935 - VaI. UI 16



DECRETO N, 492 - DE 10 DB DBZEMBRO DH 1935

Faz publico o depo,tilo do ills~rumenlo de I'a~ificação, com re
sel'va, por parte do Governo da Grã-Bretanha, pela I"dia,
da Convenção concernente a certas questões rew.tiva§ aos
contiictos de leis sobre a nacionalidade, firmada em Hauo
a 12 de abril de 1930

O Presidente da Republica d06 Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito do instrumento de ratificação, com re
serva, por parte do Governo da Grã-Bretanha, pela Indía, da
Convenção concernente a certas questões relativas aos conrlí
etos de leis sobre a nacionalidade, firmada na Haya a 12 da
abril de :1930, devendo tal ratificação ter validade 90 dias apés
a data do deposito, conforme communicaeão feita ao Mini.lJt.e
rio das Relações Exteriores pelo Secretariado Geral da Ligrt
das Nações, por nota de 24 de outubro de 1935, CUJa copia of
ficial acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 10 de dezembro de 1935, 114· da In
dependeneía e 47· da Republica.

GETULIO VARGA8.

1086 Cm'los de Macedo Soares.

TI\ADUCCÁO OFFICIAL

LIGA DAS NAÇÕES

Convençáo concernente a certas questões relativas ao. een
(lictos de leis sob"e nacionalidade

(Haya, 12 de abril de 1930,)

RATlrICACJ10 PILA. mDI.l

Genebra, 24 de outubro de 1935.

Tenho a honra de lhe informar que o senhor seoretario d.
Estado dos Negocias Estrangeiros de Sua Majestade o Rp; 1&
Grã-BTetanha, de Irlanda e dos Domínios brítannícos de além
mar. Imperador das Indías, me transmiLtiu o instrumento de
ratificação de Sua Majestade, pela India, da Convenção con
cernente a certas questões relativas aos conflictos de leis sobre
a nacionalidade, firmada na Haya a 12 de abril de 1930,

O referido instrumento de ratificação foi depositado no
Secretariado a 7 de outubro de 1935 •.
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Bisa ratifioaçA;o é dada sob reserva da deelar~ se
Buiote, feita pelo representante da India no momento da as
signatura:

(Traducçií.o.)

"De accordo com as disposições do' artigo 29, de
claro que Sua Majestade brttanníca não assume ne
nhuma obrigação no que .'56 refere aos lerriLorios d3
India pertencentes a um pr-íncipe ou chefe colíocado
sob sua soberania ou no que se refere á população dos
ditos territorios."

Conforme aos disposições QOs artigos 25 e 26 da Convenção
a ratificação acima mencionada produzirá seus effeitos 90
dias após a data em que houver sido lavrada urna aeta pelo
Secretariado Geral, registrando-se que as ratificações ou adhe
sões de dez membros da Liga das Nações ou Estados não mem
bros tenham sido depositadas no Secretariado.

Queira accaítar, senhor ministro de Estado, os protestos
da minha alta consideração. - Pelo secretario geral, o eon
selheíro juridico p. i. do Secretariado, M. Me. K. Wood.

DECRETO N. 493 - DE to DE DEZEMBRO DE 1935

Concede d. "Companhia Bra&ileira de Min.eraçáo, S. A", a. ültJrn,
(Jl titulo provt3orio, da jazida de ouro denominada "Iuc«
Vieira", de propriedade do Estado de Minas Geraes, sita
no districto de Mo'frO Vermelho, municipio de Caeté, na
quelle Estado, en. immoveL de propriedade da referida
Companhia, com a drea de dous milhões cento e cincoenta
c dous mil quatrocentos , quarenta It oito (2. i 52. U8)
metros quadrados

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. t·, da
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto u , 2-1.642,
de 10 de julho de 1934 (Codigo de Minas), decreta:

Art. 1.· Fica concedida a lavra, a titulo provisorio e sob
as clausulas abaixo declaradas, á "Companhla Brasileira de
Mineração, S. A.", da jazida de ouro denominada "Juca
Vieira", de propriedade do Estado de Minas Geraes, sita no
districto de Morro Vermelho, munícipío de CaeM, naquelle
Estado, em immovel de propriedade da referida Companhia,
eom a área de dous milhões cento e cínooenta e dous mil
quatrocentos e quarenta e oito (2.152.448) metros quadrados,
tendo as seguintes confrontações: "Começando, na estrada de
Roça Grande, junto de uma porteira e á beira do carrego cha
mado "Canna do Reino", por um espigão acima, dividindo com
a Fazenda Velha, sempre em águas vertentes, começa a con
frontar com José do Espirito Santo até no alto: dahi descendo
por um valIo até o corrego do José do Espirito Santo, deste
subindo pelo mesmo vaUo até o alto onde se encontra um
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rego velho, e seguindo este onde começa a confrontar com her
deiros de João Pinheiro, deixando este descendo aguas verten
tos, até a portaria Junto a estrada de Caeté e confrontando COm
a Fazenda tio Catita até encontrar um v~Ilo, subindo este até
encontrar o corrego do Carrapato e por este acima até encon
trar um vallo, e por este até a estrada que vae do Carrapato
para CU,eté, dahi confrontando com a Roça Grande, desde junto
a porteira onde tiveram inicio estas divisas".

Paragrapho unico , A parte concedida será correspondente
á área de cincoenta (50) hectares, a ser demarcada pela con
cessionaria dentro do referido immovel.

Art. 2. ° A concessionaria será obrigada a satisfazer,
dentro dos respectivos prazos, as exigencias contidas nos ar
tigos 36, 37, 38 e 39, do Codigo de Minas.

Paragrapho uníco. Si a concessionaria deixar de satisfazer
as exigencías a que aIludem os arts. 38 e 39 do citado Co
digo dentro do prazo de seis (6) mezes, contados da data da
publicação deste decreto, considera-se abandonada a concessão,
para os effeitos legaes, salvo motivo justificado de força
maior, a juizo do Governo.

Art; 3. ° A concessão é feita sob as clausulas geraes con
tidas no art. 42 do referido Codigo e mais as que forem jul
gadas convenientes pelo Governo e que serão expressas no tí
tulo definitivo. na fórma da lei.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47' da Bepublíea.

GETULIO VAMAS.

Odilon BrClJ(la.

DECRETO N. 494 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1935

Declara sem etfeito o decreto n. 126, dc 16 de abril de 1935,
que autorizava o cidadão brasileiro Americo Bené Gian
netti a pesquisar OUl'O em varios trechos do rio Mallnart
ou Guolaxo do Sul e do ribeirão do Fundão, em uma ee
tensão total de fj'inta c cinco (35) kilometros, trechos
esses situados nos municipios de Ouro Preto e Marianna,
no Estado de Minas Geraes, em virtude do não cumpri
mento de exiqencia no mesmo estipulada

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrihuíções que lhe confere o art. 56, n. 1° da
Oonst.ituição Federal; e

Considerando que Americo Renê Giannetti concessíona
rio de autorização de que trata o decreto TI. t26, de 16 de
abril de 1935, não cumpriu, dentro do prazo estipulado, como
lhe competia, a exígencia do pagamento do sello estipulado
no art. 5° daqueBe decreto;

Considerando que o não cumprimento daquella obrigação
tornava sem effeito o decreto em questão, conforme estipu
lação contida na parte final do art. 5° do alludido decreto:
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Considerando que se torna necessario trazer ao conheci
mento publico a declaração que invalida a autorização con
ferida por aquelle acto do Governo Federal;

Decreta;

Art , 1.0 Fica sem effeito a autorização concedida ao ci
dadão brasileiro Americo Renê Giannetli para pesquizar our J
) ) leito do rio Maynart ou Gualaxo do Sul, em urna extensão
de vinte (20) kilometros, contados a partir da ponte dos Ta
boões, rio abaixo, até um ponto daquelle fio localizado a
cinco (5) kilometros abaixo da; Cachoeira do Funil, trecho de
rio este situado, os primeiros quinze (15) kilometros no mu
nícípio, de Ouro Preto, e os restantes cinco (5) kilometros nu
municipio de Marianna, no Estado de Minas Geraes, bem
corno no leito do ribeirão do Fundão, em uma extensão de
cerca de quinze (15) kilomelros contados, ribeirão acima,
pelo seu leito, a partir de sua confluencia com o ribeirão do
Itatiaya, proximo á ponte dos Taboões, trecho este situado nu
município de Ouro Preto, no referido Estado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.
Odilon Braça,

DECRETO N. 495 - NÃO For PUBLICADO

DECRETO N. 49'6 - DE 12 DE DEZEMBR'O DE 1935

Transfere a séde do 3° esquadrõ» de trem, te Juiz de FÓTtll
para Santos Dumont

O Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attríbuíção que lhe confere a Constitutçâo, decreta:

Artigo unico, Fica transferida de Juiz de Fóra para
Santos Dumont a séde do 3° esquadrão de trem, e assim mo
dificado o annexo II dos quadros referentes ao decreto nu
mero 24.287, de 24 de maio de ;'.34, revogadas as dispos ícões
em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1935, 1UO da Inde
pendencia e 47° da Bepublica.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Pilho.



DECRETO N. 497 - DE 13 DH DEZEMBRO DJI t936

Abre, pelo Mini8terio da Marinha, o credito especial fÜmiJ
uiscentos e quarenta e um contos e duzentos e cincoenta
e cinco mil réi, (L64i :255$000), para occorrer ao pa
gamento do material da aviação fq"neciào ao referillO
ministerio

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 1.2,
de 25 de janeiro de 1935 e tendo ouvido préviamente o Tri
bunal de Contas e o Ministeri'Oda Fazenda, na fórma do re
gulamento annexo ao decreto n. 15.783, de 8 de novembro
de 1922;

Resolve abrir, pelo 'Minlsterio da 'Marinblf o credito es
pecial na ímportancía de mil seiscentos e quarenta e um eon
toa e duzentos e cincoenta e clneo mil réis (L641 :255'000),
para oecorrer ao pagamento de um milhão seiscentos e deze
sete mil liras (1.617.000,00) ás firmas italianas Fiat, Sezione
Motor] Aviazione, e Societá Idrovolanti Alta Italia, por for
necimento de material de aviação ao Ministerio da Marinha,
do accordo com o contrado celehrado com as mesmas firmas.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1935. 114° da Inde
pendencia e 47° da Republíca.

GETULIO VMOAS.

Henrique Aristides Guilhem.

DEcnETO N. 498 - DF: 13 DB DEZEMBRO DE 1935

Confia ao Patronato de Menores a direcçã» e administraçrIo
da Divisão Feminina do Instituto Sete de Setembro, a
partir de 1 de janeiro de 1936, e dá outras providencia,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Usando da autorização Que lhe confere o art. 1° da lei
n , 55, de 23 de maio do corrente antro

Decreta:

Art. 1.0 Fica confiada ao Patronato de Menores, asso
ciação civil com séde á rua Gago Coutinho n. 14, nesta ca
pital. a direcção e administração da secção feminina do In
stituto Sete de Setembro do Districto Federal. a partir de 1
de janeiro de 1936.



'AlIt. ! .• As verbas orçamentarias destinadas á manuten
ção e ao custeio do estabelecimento serão entregues, como au
xilio, á associação administradora, em duas quotas semestraes
adeantadas, prestadas as respectivas contas ao Ministerio da
Justiça e Negocios Interiores. dentro do trimestre immediato
ao de sua applicação ,

A'I't. 3." O estabelecimento terá a denominação de Abrigo
Feminino do Juizo de Menores e será regulado por um regi
mento interno approvado pelo ministro da Justiça e Negócios
Interiores.

Art. 4.' Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Jatreíro, em 13 de dezembro de 1935. fi"· da In
dependencia e 47' da Bepublíca.

GETULIO V MOAS.

Vicente Rdo.

DECRETO N. 499 - DE 13 OE DBZBMllRO DE 1935

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas um credito
especial de 5.000:000' para obras nas linhas [erreas e
telegraphicQ.$ no Estado da Bahia, bem como nos ser
viços a cargo do Departa~nto Naeionot dePorto.' "
Navegação, no mesmo Estiulo,

O Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorlzação constante da lei n, 87, de 7 de agosto
de 1935, e tendo ouvido o Ministerio da Fazenda e o Tri
bunal de Contas, na conformidade do disposto no art. 93
do decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, resolve
abrir ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito es
pecial de 5.000: 000$ (cinco mil contos de réis), para obras
nas linhas ferreas e do Telegrapho Nacional, bem como nos
servíeos a cargo do Departamento Nacional de Portos e Na
vegação, no Estado da Bahia, nos termos da exposíção do
Sr. ministro da Viação e Obras Publicas, de 12 de maio do
corrente anno.

Rio de Janeíro, '13 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47· da Bepublíca.

GETULIO VAROAS.

Marque, dos Reis.
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cripta na alínea b e do qual se deduz a quantia de 17 :O~O'OOO,
recebida pela Rêde, da companhia em que estavam seguraqos
os edifícios da estação e do armazém destruidos por incendio,
limitada, portanto, a respectiva despeza em 218 :795$779), as

sim como as que, pela mesma forma apuradas, forem effeetua-
das com a escríptura, averbação e registro da doação, serão
ínscrlptas na conta do "Fundo de melhoramentos", de confor
midade com o disposto na clausula I e no item 2° da clau
sula II do termo decorrente do decreto n. 18.551, de 31 da
dezembro rie 1928, modificativo do contracto de arrendamento
autorizado 'pelo decreto n. 15.438, de 10 de abril de 1922.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencia f! 47° da Republica.

GETULIO VMOAS.

Marques dos ReiI.

DECRETO N. 501 - DE 16 DB DEZEMBRO DE 1935

Suspende o estado de sitio em todo o territorio nacional nos
dias 17 e 18 de dezembro de 1935

At\endendo a que ~ Camara dos Deputados deliberou dis
cutir na sessão de amanhã, dia dezesete do corrente mez de
dezembro, uma proposta de emendas á Constituição da Repu
blica, resolve:

Fica suspenso o estado dn sitio em todo o territorio nacio
nal H'OS dias dezesete e dezoito do corrente mez de dezembro.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1935, 111° da Inde
pendencia e 47° da Bepublica ,

GETULIO VARG.\S .

Vicente Rdo.

DECRETO N. 502 - DE 16 DE DEZEMBRO DB 1935

Concede inspeeçõo permanente ao L'IIceu Fluminense, com séde
em Petropolis, Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241, de ~ de
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso funda-



mental do Lyeeu Fluminenee, eom séde na cidade d& Pett'Ó-o
polls, Estado do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, t6 de dezembro de tg35, 1U" da Indepen
danela e 41" da Republica.

GETULIO VAMAS.

Gu,tavo Capanema.

L>ECRETO N. 503 - DE 16 DE DEzEMBRO DE 1935

õonced« in8pecçlío permanente ao Collegio SS. Sacramento,
com ,éde na cidade do Salvador, Estado da Bahia

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil;'

Resolve, nos termos do art. 55 do decreto n. 2i.2H, de
• de abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao CUl'60
fundamental do Collegio 88. Sacramento, com séde na cida
de do Salvador, Estado da Bahia.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 193.2, i UO da Inde
pendencia do 47" da Republica.

GETULIO VMOAS.

Gudavo Capanema.

DECRETO N. 504 - DE 16 DI!: DJl:71RMBI\O DJIl 19~5

Concede impecçllo permanente ao GlImnasio O$'waldo Cru::,
com sétie na Capital de São Paulo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nos termos do art. 55 do decreto n. 21.241, de 4 de
abril de 1932, conceder ínspecção jiermanente ao curso fun
damental do Gymnasio Oswaldo Cruz, com séde na Capital de
São Paulo.

Rio de Janeiro, i6 de dezembro de 1935; 114° da Indepen
deneía e n" da Republlea ,

GBTULIO VAMAS.

Gtl8favo Capanema.
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DECRETO N. 505 - DE 16 DII: DEZ.MBRO DJI t935

CotlCede in.specç/fo permanente ao Collegio D. B08CO em Aro.'l:á,
Estado de Minas Gerae«

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nos termos do art. 55 do decreto n. 21.241, de .( de
abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso funda
mental do Collegio D. Bosco, com séde na cidade de Araxá,
Estado de Minas Geraes .

•Rio de Janeiro, 1.6 de dezembro de 1.935, 114° da Indepen-
denciu e 47° da Republica.

GETULIO VARGA8.

GUltavo Capanema.

DECRETO N. !50t'í - DE 16 DIIl DEZEMBRO DE t935

Concede impecção permanente ao Gymruuio Nossa Senhot"a
da Conceição, em Passo Fundo, Bstado do Rio Grande
do Sul.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
~i1:

Resolve, nos termos do art. 55 do decreto 21.2U, de 4
de abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso
fundamental do Gymnasio Nossa Senhora da üoneeíção, com
sécil' em Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

Rio de Janeiro, ta de dezembro de 1935, 11.4° da Inde
pen:dencia e t7" da Republica.

GBTULJO VAJ\OAS.

GulttWo; Capanema.

DECRETO N. 507 - DE 16 DE DEZEMBRO DB 1935

Concede inspecção permanente ao Instituto Padre Machado,
em São João del-Rcu, Estado de Minas Geraes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241, de .( de
abril de 1932,l:onceder inspecção permanente ao curso funda-
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mental do Instituto Padre Machado, com séde em São João
del'Rey, Estado de Minas Geraes.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47· da Republica.

GETULIO V AROAS.

Gustavo CajpanemfJJ.

DECRETO N. 508 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente ao Collegio São Paulo, com sêde
no Districto Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil:

Resolve, nos termos do art. 55 do decreto 21.241, de 4
de abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso
fundamental do Collegio São Paulo, com 8Me no Districto
Federal.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1935, in° da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caparrema.

DECRETO N. 509 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente ao Collegio Nossa Senhora da4
- MerctJs, em São Salvad01·, Estado da Bahia

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil:

Resolve, nos termos do art , 55 do decreto 21.241, de
.I de abril de 1932, conceder ínspecção permanente ao curso
fundamental do Collegio Nossa Senhora das Mercês, com séde
na cidade do Salvador, Estado da Bahia.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
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DECRETO N. 510 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1935

258

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores o credito especial
de 310 :000$, p~ra occorrer ás despesas com os estudos
preliminares para a construcção da ponte internacional
sobre o rio Uruguay, ligando a Argentina ao Brasil.

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
de conformidade com o art. 1° da lei n. 56, de 24 de maio
ultimo, lendo ouvido o Ministerio dos Negócios da Fazenda
e consultado o Tribunal de Contas, nos termos dos arts. 92
e 93 do Regulamento Geral de Contabilidade Publica, appro
vado pelo decreto n. 13.783, de 8 de janeiro de 1922, de
creta:

ArL 1.0 Fica aberto ao Ministerio das Relações Exte
riores o credito especial de tresentos e dez contos de réis
(310: 000$000), para occorrer ás despezas com os estudos pre
liminares para a construcção da ponte internacional sobre o
rio Uruguay, ligando a Argentina ao Brasil.

ArL 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGA8.

José Carlos de Macedo Soares.

DEGRETO N. 511 - OH 17 DE DEZEMBRO DE 1935

Ab1'e ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito
extraordinario de 300: 000$000, destinado a soeeorrer tu
victimas das enchentes do rio Parnc.'h1lba, no Estado do
Piauhy

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
usando da autorização legislativa constante da lei n, 76, de 26
de junho ultimo e tendo ouvido o Tribunal de Contas nos ter
mos do art. 94 do Regulamento Geral de Contabilidade Pu
blica, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte
riores o credito extraordinario na ímportancía de trezentos
contos de réis (300 :000$000), destinado a soccorrer as viethnas
das enchentes do rio Parnahyba, no Estado do Piauhy, sendo
confiada ao Governo do mesmo Estado a applioaçãn deste au
xilio. de cujo emprego dará conhecimento, opportunamente,
ao Governo Federal,

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1935, 114- da Indepen
dencia e 470 da Republica.

Gm'ULIO VARGAS..

Vicente Rdo.
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DECllETO N. 512 - DE 17 DE DEZEMBRO DE Hl35

Autot"iza O cidadão brasileiro Amaldo Car1xJ, Pinto, sem J)1"e-
. Juizo do que dete1'minan~ o art. 10 do decreto n. 24.642,

de 10 de julho de 1934 (COdigo de Minas) li o art. 1° da
lei n. 94, de 10 de setemb1'o de 1935, a pesquizar ouro em
uma ârea de cerca de seis (6) heetare« de terras perten
centes a, Antonio Maria Barbieri Sobrinho, conhecidas
pelo tliOme de "Minas Barcellos", sitas no lU(lar outrora
denominado "l'aquarembósinho", hoje Estaçõo Vauthier,
no segundo districto do município de D. Pedrito, no F-
todo do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Bra
sil, usando das attr íbuíções que lhe confere o art. 56, n. 1,
da Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 2•. 612,
de 10 de julho de 1934 (Codigo de Minas).

Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cídadão brasileiro Arnaldo
Carlos Pinto, sem prejuízo do que determinam o art. 10 do
decreto n. 24.642, de 10 de julho de 1934 (Codigo de Mi
nas) e o art. 1°da lei D. 94, de 10 de setembro de 1935, a pes
quisar ouro e numaarea de cerca de seis (6) hectares de ter
ras pertencentes a Antonio Maria Barbieri Sobrinho, conhe
cidas pelo nome de "Minas Barcellos", sitas no lugar outrora
denominado "Taquarembõaínho", hoje Estação Vautbier, no
segundo distrrcto do município de D. Pedrito, no Estado do
Rio Grande do Sul, - e mediante as seguintes eondícões s

I, o titulo desta autorização, que será uma via authen
tíca deste decreto, na fórma do § 4° do art. 18 do Codigo de
Minas, será pessoal e sómente transmissivel no caso de her
deiros necessarios ou conjuge sobrevivente, bem como no de
suocessão commercial;

lI, esta autorização durará dous (2) annos, podendo se'.'
renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas, e
o campo da pesquíza é o indicado neste artigo, não podendo
exceder a área no mesmo marcada;

111, a pesquíza seguirá um plano preestabelecido, qUI)
será organizado pelo autorizado e submettido , approvaol1o
do Governo. ouvido o Departamento Nacional da Producçãa
Mineral; •

IV, o Governo fiscalizará a execueão do plano de que tra
ta o numero anterior, podendo mesmo alteral-o para metbor
oríentaeão da marcha dos trabalhos;

V, na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuizo
de quaesquer informações pedidas pelo Governo no curso del
les, o autorizado deverá apresentar ao Ministerio da AgricUI-
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tura um relatorio eíreumstanciado, acompanhado de perfis
geologícos e plantas, em tela e cópia, onde sejam indioados
com exactidão os cortes que se houverem .feito no campo lia
pesquisa, o maximo da profundidade que houverem attíngí
do os trabalhos de pesquisa, a inclinação .e díreeção dos vei
eiros camadas ou deposites que se houverem descoberto, es
pes5tira média e área dos mesmos, seu volume, e teor médio
em ouro por metro cubido de minerio tratado, bem como ou
tros esclarecimentos que se tornarem necessarios para o re
conhecimento e apreciação da jazida;

VI, do minerio e material extrahido, o autorizado não
poderá 50 utilizar, senão de pequenas quantidades, sufficien
tes para analyses e ensaios índustríaes, só podendo dispor do
mais depois de iniciada a lavra;

VII, serão respéitados os direitos de terceiros, resarcindo
(I autorizado damnos e prejuízos que occasíonar, a quem de
direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir ao título, da opposição dos ditos direitos.

Art. 2." Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do paragrapho uníco do art. 27 do Codígo de
Minas, nas seguintes condições:

I, si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquiz~
dentro dos seus (6) primeiros mezes contados da data do re
gistro a que se refere o art. 5° deste decreto;

11, si interromper os trabalhos de pesquisa, depois ds
ínicíados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo; .

III, si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquísa
dentro dos tres (3) primeiros meses do prazo a que se refere
o n. I deste artigo;

IV, si, findo o prazo da autorização, prazo esse contadc
da data do registro a que se refere o art. 5° deste decreto.
sem ter sido renovado na fórma do art. 20 do Codigo de M~
nas, não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, CJ
relatorio final, nas condições especificadas no n. V do ar
~jgo anterior.

Art. 3.° Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do
art , 1°, ou não se submetter ás exigencias da fiscalização,
será annuIlada esta autorização, na fórma do art. 28 do Co
digo de Minas.

Art .i.O O autorizado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da publicação do presente decreto no Diario Official
ãentro do prazo de trinta (30) dias. contados da data do eon

.vííe para esse fim publicado naquelle orgão officia), sob pena
de ficar o mesmo sem effeito.

Art. 5.° O titulo a que allude o n. I do art. to pagaré
de sello a quantia de quatrocentos mil réis (400$000) e sõ
será valido depois de transcripto no livro de registro com
patente, ap6s o pagamento do sello, na f6rma do § 5° do ar
tigo 18 do Codigo de Minas, - pagamento este que de
;verá ser effectuado dentro do prazo de trinta (30) dias co0-
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tados da data da publicação do presente decreto no Diario.
Official, sob pena de ficar o mesmo sem effeito.

Art. 6." Revogam-se as disposições em contrario.

'Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1935, Bolo da Inde
pendencía e 47° da Republica.

Gm'UUO V ARGA8,

Odilon Braga.

DECRETO N, 513 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1935

Autoriza Brito & Comp. LlwL, sociedade 01'fJanizada no BJ'a
sil, a pesquisarem ouro c~n uma area de terras devolutas
situadas á marçem dÚ'eita do rio Macaco, medindo cerca
de quinhentos (5QO) hectares e comprehendidas num
polygono de cínco (5) lados com as dimensões 1'especti
vas de: mil seiscentos e oitenta (1.680) metros e seis
centos (600) metros, approximadmnente nm'macs ao eixo
do rio Macaco; tres mil quatrocentos e sessenta e cinco
(3.465) metros e 'mil novecentos e quarenta e cinco
(1.945) metros, approxirnadamente paraUelas ao mesmo
eixo; e mil oitocentos e quarenta (1.840) metros, appro
ximadamente obliqua. em relação ao citado eixo; - area
esta comprehendendo' parte dos igarapés Germano, Sitio
Velho, Cachoeira de Baixo, Remedeia e Cachoeirintui, e si
tuada 110 municipio de Vizeu, no Estado do Pará.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attríbuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da
Constituição Federal, e te-ndo em vi~tao decreto n. 24.642,
de 10 de Janeiro de 1934 (Codigo de Mina.s) :

Decreta:

Art , 1.° Ficam autorizados Brito & Comp. Ltda .. socieda
de organizada no Brasil, a pesquisarem ouro em uma area de
terras devolutas situadas á margem direita do rio Macaco,
medindo cerca de quinhentos (500) hectares e comprehendi
das num polygono de cinco (5) lados com as dimensões res
pectivas de: mil seiscentos e oitenta (1.680) metros e seis
centos (600) metros. approximadamcnte norrnaes ao eixo do
rio Macaco; tres mil quatrocentos e sessenta e cinco (3.465)
metros e mil novecentos e quarenta e cinco (1.945) metros,
approximada.mente parallelas ao mesmo eixo; e mil oitocen
tos e quarenta (1.840) metros, approximadamente oblíqua
em relação ao citado eixo; area esta comprehendendo parte
dos igarapés Germano, Sitio Vellho, Cachoeira de Baixo,
Remedeia e Gachoeirinha, e situada no municlpio de Vizeu,
no Estado do Pará, - mediante as seguintes condições:

I - O titulo desta autortzacão, que será uma via au
tbentica deste decreto, na fõrma do paragrapho 4° do art. 18
do Codigo de Minas, será pessoal e s6mente transmisstvsl nos
casos previstos no n. I do a1't.19 do referido código. .
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II - Esta autorização durará dois (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Mi
nas, e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não
podendo exceder os limites da arca no mesmo marcada.

111 - A pesquisa seguirá 11m plano preestabelecido.
que será organizado pelos autorizados e submettido á ap
provação do Governo, ouvido o Departamento Nacional da
Prnducção Mineral.

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de
que trata o nnmero anterior, podendo mesmo alterai-o, para
melhor orientação da marcha dos trabalhos.

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem
prejuízo dc quaesquer informações pedidas pelo Governo,
no curso delles, os autorizados deverão apresentar ao Mi
nistcrío da Agricultura um rrlatorio circumslanciado, acom
panhado de perfis geologioos e plantas, em téla e cópia.
onde "pjam indicados com cxactídão os cortes que se hou
verem feito nos terrenos, o .maximo da profundidade que
houverem atting'ido Os trabalhos de pesquisa, a ínclmação
c direcçüo dos veieiros ou depositas que se houverem des
coberto, espessura média e area dos mesmos, seu volume
e teor médio 'em ouro por metro cuhíco de minério ou cas
calho tratado, bem como outros esclarecimentos que se tor
narem necessarios para o reconhecimento e apreciação da
jazida.

VI - Do minerio e material extrahído, os autoriza
dos não poderão se utilizar senão de pequenas quantidades,
sufficientes para analyses e ensaios índustríaes, s6 poden
do dispor do mais depois de iniciada a lavra.

VII - Os autorizados não poderão prejudicar o tra
balho dos faiscadores e garimpeiros, porventura existentes
na area de terras devolutas, obiecto desta autorizaCão, desde
que o referido trabalho se exerça na fórma da respectiva
legislação (decreto n , 24.1.9'3, de 3 de maio de 1934).

VIII - Serão respeitados os direitos de terceiros, re
sarcindo os autorizados damnos e prejuizos que occasíona
rem a quem de direito, 'e não respondendo o Governo pe
las Iirnítações que possam sobrevir ao titulo, da opposíção
dos ditos direitos.

Art. 2.· Esta autorização será considerada abandonada,
para o etreito do paragrapho unico do art. 27 do Codigo de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si os autortzados não iniciarem os trabalhos de
pesquisa dentro do prazo de seis (6) mezes,contados da
data da autorização.

II - .si interromperem os trabalhos de pesquisa, de
pois de iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo
de fOl'CU maior, a juizo do Governo.

UI - Si não apresentarem o plano dos trabalhos
de pesquisa em tempo util para poderem dar inicio á sua
execução, dentro elo prazo a que allude o n . ·T, deste
artigo.

IV - Si, findo o prazo da autorização. sem ter sido
renovado na fórrna do art. 20 do Código de Minas, não apre
sentarem, dentro de trinta (30) dias, o relato rio final, nas
condições especificadas no TI. V do artigo anterior.

Leis de 1935 - Vol. IH 17.
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julho de. i934 (Codígo de Minas) e o art. ia, da lei n. 94,
de 10 de setembro de 193.5, a pesquisar arenito betuminoso
!lOS immoveis denominados "Fazenda Bóa Vista", pertencente
a João Baptista \' isira de Moraes e sua mulher, com uma
área de setecentos e vinte e seis (726) hpctures, (~ "Fazenda
Banharãosínho", uertenccnto a Eduardo \ ie ira de Mnraus c
sua mulher, com uma árcu de setecentos e vinte e seis (7:26)
hectares, ambos esses irnmoveis situados no dístr ícto de
Anhemhy, municipio de Piramboiu, curuurcu d" Dotucnt ú,
Estado de São Pu ulo, - mediante as SQglI iut cs condições:

I - O titulo desta autortznçãu, que será urna via au
thentica deste decreto, na itJ:lJJa do § ,~", do art. 18, do Co
digo de Minas, será pessoal e sórnení e Lrnusmissivel nos casos
de herdeiros necessaríos e c;)fljuge sohrr-vivcut e, hem corno no
de successão commercial.

n - Esta autorização durai-á dois (~) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas.
e o campo da pesquisa é o indícado neste artigo, não podendo
exceder os limites das propr-iedades no mesmo referidas.

In - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, Que
será organizado pelo autorizado e submettido á approvaçâo
do Governo, ouvido o Deunrtamcní o Nacional da Producção
Mineral.

IV ~ O Governo fiscalizará a execução do plano de qUB
trata o numero anterior, podendo mesmo alteral-o para me
lhor orientação da marcha dos trabalhos.

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa. sem pre
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no
curso delles, o autorizado deverá apresentar ao Ministerio da
Agricultura um relatorio circurnstanoiario, acompanhado
de perfis goologíoos e plautas, em téla c cópia, onde se.iam
indicados com exactidão os cortes quo se houverem feito nos
terrenos, o maximo da prnf'unrlidadc que houverem att i ng i
do os trabalhos de pesquisa, a incl iuacão e direcção das ca
madas que se houverem descoberto, espessura média e área
(las mesmas, bem como outros esclarecimentos que se torna
rem necessnr-ios para o reconheoimento c apreciação da juz irín.

VI - Do minerio ou material cxtrnhido, o autorIzado
não poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, suffi
cientes para analyses e ensaios industriucs, ~ri podendo dispô!'
do mais, depois de iniciada a lavra.

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado damnos e nre.inízos que occasíonar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposição dos ditos direitos.

Arl. 2.· Esta autorização será considerada abandonada,
para o effeito do paragrapho unira do art. 27 do Código do
Minas, nas seguintes condições:

I - Se o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (6) primeiros mezes contados da data do re
gistro a que se refere o art. 50, deste decreto.

11 - Se interromper os trabalhos de pesquisa. depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, saIvo motivo de forca
maior, a juizo do Governo.
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111 - Se não apresentar o plano dos trabalhos do pes
quisa dentro dos tres (3) primeiros mezes de prazo a que 86
refere o 11. I, deste artigo.

IV - Se, findo o prazo da autor-ização, prazo esse con
tado da data do registro a que se refere o art. 5" deste de
creto, sem ter sido renovado na fórma do urt , 20 do COOlgO
de Minas, não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias.
o relataria final, nas condições especificadas no n , V do ar
tigo anterior.

Art. 3." Se o autorizado infringir o n . I ou o n. VI, do
art. 1°, ou não ~e suhmetter ás exígencias da Iiscal lzução,
será annullada esta autorização, na fórma do art. 28 do Co
digo de Minas.

Art. 4.° O autorizado deverá satisfazer o pagamento da
taxa da puhlicação do presente decreto no Diario Ofticuü
dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data do con
vite para esse fim publicado naquelle orgão off icial, sob pena
de ficar o mesmo sem effeito.

Art. 5.° O titulo a que allude o n. I do art.! o pagará de
sello a quantia de quatrocentos mil réis 000$000) e sé 'lerá
valido depois de transcripto no livro de registro competente,
após o pagamento do sello, na fórma do § 5° do art. 18, do
Codigo de Minas, - pagamento este que deverá ser effectua
do dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data da
publicação do presente decreto no Diario Otiicioi, sob ~lJna
da ficar o mesmo sem effeito.

ArL. 6.° Jtevogam-sc as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 193::;, 1H" da Indepen
dencia e no da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECIU;TO N. 515 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1935

Declara sem. effeito as autorizações concedidas a Go'dofredo
Leite Fiuza e Manoel Içnacio Bastos, pelos decretos
ns. 1118 e 155, ambos de 20 de novembro de 1934, para
pesquizm'em OU1'O, em VQ1'io.~ correços, l'ios e terrenos
devolutas situados nos municipios de Campo Formoso,
Saude e Queimados, no Estado da Bahia, em virtude do
não cumprimento de cbruuições estipuladns naquelles
decretos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das nttr-ibuições que lhp confere o arl. 5G. li. L d!l
Constituição Federal; e

Considerando que Godofredo Leite Fiuza e Manoel Igna
cio Bastos autorizados pelos decretos ns , 1-\8 c 155, ambos
de 20 do ~ov('mbl'o de 1931. a pesquisarem 0\11'0 em vario!
corregos rios e terrenos devolutas situados nos municipios
de Campo Formoso, Saude e Queimados, nos Estudo da Bahia
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não effectuaram, Como lhes competia, o pagamento dos
seUos estipulados nos arts. 5· e 4·, respectivamente, daquel
les decretos;

Considerando que os arts. 5· e 4·, respectivamente, d03
decretos ns. t48 e 155, ambos de 20 de novembro de 1934,
ainda condicionavam a validez das autorizações por e11es con
cedidas ao registro das mesmas no livro competente do Ser
viço de Fomento da Producção ,Mineral, isto, porém, só
mente depois de effectuado o pagamento dos sellos acima
alludidos ;

Considerando que os decretos em causa não foram trans
criptas no livro de registro competente por falta de paga
mento dos sellos nos mesmos estipulados e que, portanto,
não são validas as autorízações a que os mesmos se referem;

Considerando, finalmente, que as exígencias do paga
mento dos sellos não podem mais ser satisfeitas, visto esta
rem já esgotados os prazos de que tratam o art. 3·, n. 1, do
decreto n. 148, e o art. 2·, n. T, do decreto n . 155, ambos de
20 de novembro de 1934;

Decreta:

Art, 1." Ficam sem effeito as autorizações concedidas 3
Godofredo Leite Fiuza e Manoel Ignácio Bastos, pelos decre
tos ns , 148 e 155, ambos de 20 de novembro de 1934, para
pesquisarem ouro em varios córregos, rios e terrenos de
volutos situados nos municipios de Campo Formoso, Saude I)

Queimados, no Estado da Bahia.
Art. 2.· Ilevognm-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de iOa5, iH" da Iudcpcn
dencia e !I7. da Republica.

GETULIO VAROAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 516 - DE 17 DE D!ZEMBI\O DE 1935

Declara sem effeito o decreto n. 105, de 2 de abril de 1935,
que autorizava o ci~ão brasileiro Manoel Barbosa de'
Souza, P01' si, empresa, sociedade ou companhia que 01'·
ganizasse, a pesquisar u1!w jazida de minm'io de [erro.
(maglletita), existente em terrenos deuolutos pertencentes
ao Estado da Bahia e situados num contraforte da~el'l'a
da Oltricana, perto das nascentes do rio Macario e dis
tante cerca de vinte (20) kilometro.~ da cidade de Boa
Nova, no 7nunif'ipio de Poções, naquelle Estado, - em
virtude do niío cumprimento da obrianção estíplt~adlt no
art. 5· do referido decreto

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrfbuíções que lhe confere o art ..:)0, n. J, da
Constituíção Federal; e

Considerando que Manoel Barbosa de Souza, autorizado
pelo decreto n, 105, de 2 de abril de 1935, a pesquisar, por



262 ACToS DO PODEI L EXECUTIVO

si, empresa, sociedade ou companhia que organizar, uma ja
zida de míner-ío de ferro existente em terrenos devolutos do
Estado da Bahia, - não cumteíu, dentro do prazo estipulade,
como lhe 1'1lIJlfl(>f.ia, :t (>xigen('ia I'nntirl:! no art. !)O rio reff':rido
rf(>f'r(ll.n;

Cnns ider-arulo quo o nã~J cumprimento dessa oxigencía
importava na invalidez do dr-cref.o de autortzação em questão.
de accordo com a disposição expressa na parte final do art, 5
do decreto citado:

Decreta:

Art. 1." Fica sem effeito a autorização concedída 8
Manoel Barbosa de: Souza pelo decreto n. 105, de 2 de abril
de 1935, para, por si, empresa, sociedade ou companhia que
organizar, pesquisar uma jazida de minerio de ferro (ma
gnetita) existente em terrenos devolutos pertencentes ao
Estado da Bahia, com uma area de cerca de setecentos e cin
coenta e seis (756) hectares, situados num contraforte da
serra da Ouricana, bem perto das nascentes do rio Macario
e do arraial denominado "Pellado", e distante cerca de vinte
'(20) kllometros da cidade de Bôa-Nova, no municipio de
Poções, no refer-ido Estado.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

iRio de Janeiro, 17 de dezembro de 1935, 114° da Inde
f.'endencia e 47" da Rspublica.

Gm'ULIO V AMAS.

Odilon Braga.

DE.cRETO N. 517 - DE 18 DE DEZEMBno DE 1935

Concede á sociedade anon'llma Compagnie lnternationo1e des
Pieuo: Armés Frankiçnou! autori::ação para [umccionor flúJ

Bepublica

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Compagnie
Internatíonale des Pieux Arrnés Frankignoul, com série em
Liege, Belgica, decreta :

Artigo unico. E' coneedida á sociedade anonyma Cornpa
gnir Intor-nnnionale des Pieux Arrnés Fraukignoul autor-iza
ção para f'unccionar na Republiea, com os estatutos que apre
sentou e mediante as clausulas que acompanham o presente
decreto, assignadas pelo ministro de Estado dos Negócios do
Trabalho, Industria e Commercio, ficando a mesma SOCiedade
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obrigada a cumprir integralmente as leis e regulamentos em
vigor.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Aaamemnon MU(Jalhãe6.

CLAUSULAS QUE ACOMPANHAM o DECRETO N. 517, DESTA DATA

I

A sociedade anonyma Compagnie Internationale des Pieux
Armés Frankignoul é obrigada a ter um representante geral
no Brasil, com plenos e illimitados poderes para tratar e de
finitivamente resolver as questões que se suscitarem, quer com
o Governo, quer com particulares

J
podendo ser demandado e

receber citação inicial pela sociedade,

n

Todos Os actos que praticar no Brasil ficarão suíeítos uni
camente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de
seus Tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em
tempo algum, possa a referida sociedade reclamar qualquer
exeepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições não
poderão servir de base para qualquer reclamação concernent€l
á execução das obras ou serviços a que elles se referem.

III

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte
ração que a sociedade tenha de fazer nos respectivos esta
tutos.

Ser-lhe-â cassada a autorízaeão para funccionar na Re
publica se infringir esta clausula.

IV

A sociedade s6 poderá explorar as patentes que lhe tive
rem sido concedidas pelo Departamento Nacional de Proprte
dade Industrial. de accordo com a legislação em vigor.

V

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do
principio de achar-se a sociedade sujeita ás disposições de
direito que regem as sociedades anonymas ,
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VI

A Inf'racção de qualquer das olausulas para a qual não
esteja comminnría pena especial será punida com a multa de
um conto de réis (1 :000$000) a cinco contos de réis
(5 :000$000) e no caso de reincidenoia, com a cassação da au
torização concedida pelo decreto em virtude do qual baixam
as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1935, - Agamemnon
Magalhães.

DElefiETO N. til8 - DE 18 DE Ilr.ZE~!IJHO DF. 1935

Ai/prova alteraçrio introduzida nos estatutos da sociedade
anonyma Empresa Brasiteini Proünct os da Pesca

o Presidente da Itcpubl íca dos E~,l:\flLl; Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a sociedade annnyrna Empresa
Brasileira Prorluctos da Pesca, com séde em Sno Gonçalo, Es
tado do Rio de Janeiro, aulnrlzudu a funccíonar pelo decreto
n. 3, de 23 de julho d~ 1!J3.}, resolve approvar a alteração in
t.nduzída no art.. 5° dos seus estatutos pelas assembléas ge
raes extruordinm-ias dos respectivos accíonístas realizadas a
i e 28 de agusío de HJ35, para o augmento do seu capital so
cial, de 600: 000$000, para 900: 000$000, continuando a mes
ma sociedade obrigada a cumprir integralmente as leis e re
gulnmentos em vigor.

Rio no Jnneir-o, 18 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pen'lencia e 4;° da Itcpublica .

GETULIO VAMAS.

Agamemnon Magalh4es.

DECHEl'O N. 519 - DE 18 DE DEZEMBRO DE f 935

\2i1i1'O~·(~ o "ri uan! 11 1;)" da reprcsentoção que compete aos
addiâas

o Presidr-nl o ria RCll1lhlica dos Eslnrlos Unidos do Brasil,
em C:llllljll'inH'l1tn no qlln d isnõ« (l ad. 2° rio decreto n. 22.5'49,
de 1, rir. Tl1:1fI:O di' 1 :':'I:~. q 11P 1':':"\1 0" yenriJ:H'rüo>, elos Addidos
CO.nnf'l't:i:;,'·. (Jr~i':~ta:

Art , 1.:
0

F~c:, fixrlr1a ('111 ":·"~enla e nove contos e qui
nhentos mil ré is (69 :500$0001 a representucão dI' cada um
dos Addidos Oomrnerciaos, em cxorcício no estl'ung-eiro, para
O exercicio d13 1936.
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Art. 2.0 Os Addldos Commerciaes receberão, além da re
presentação a que se refere o art. 1° do presente decreto, mais
15 % da alludida representação, quando forem casados ou
servirem de arrimo a mãe viúva, sem recursos proprios para
muntcr-xo, e mais 5 '10 da mesma representação, correspon
dente ;j cada filho menor ou filha solteira, até o máximo de
doi." (2), que viverem em sua companhia ou (~lIja subsisten
ela lhes t'1l1l1)\1';J nsseguru r,

Art.. 3." Itcvognm-so as dis!)(l;;jçõps em cnnlrurio .

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1rJ3G, iH" da Indepcn
rlencía c 47" da Republioa .

GETULIO VARiGAB.

José Carlos de Macedo SOfll·P.S.

DECRETO N. 520 - DE 18 DF: DEZll:1llBRO DR 1935

Presta homenagem a Sua Bxcellencio o general Juan Vicente
Gomes, Presidente da Repllblica da Venezuela, derl'etando
luto nacional pai' tres dias

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
tendo recebido, hoje, communicação official do faUecimento
do general Juan Vicente Gomez, Presidente da Republica da
Venezuela, resolve, em signal de pezar, decretar luto nacional
por tres dias, transmíttindo-se o texto do presente: decreto por
telegramma a todos os Governadores dos Estados, do Dís
tricto Federal e do Territorio do Acre.

RiQ de Janeiro, em 18 de dezembro de 1935. 114° da In
dependencia e 47° da Republica.

GETUJ~I'O VAMAS.

DECRETO N. 521 -DE 19 DE DEZEMBI\O DE 1935

Altem disposiçõee do Regulamento pam os Colleçios Militares

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
no uso da attríbuíção que lhe couf'er-o o art. 56, n , 1, da Con
stituição e om face elo prescripto no art , 243 do regulamento
annexo ao decreto n , 121, de 13 de fevereiro de 1935. para os
eollegtos militares. decreta:

Art. 1." O Regulamento para os Collegios Militares anne
xo ao decreto n. 121, de 13 de fevereiro fie 19:15, será obser
vada com as modífícações seguintes:

"Arl. 22 - Bupprtmído ,



26~ ACT08 no PODER lI:XBOUTlVO

Art. 23 - Substituidos os §§ 1° e 2° pelo seguinte
paragrapho unico: O alumno que obtiver nota de anno igual
ou superior a 3,50 em cada disciplina e, concomitantemente,
a média 5 no conjuncto das materias do armo, terá assegu
rada sua. promoção ao anno seguinte ou approvação
final no curso do Collegio, caso não queira submetter-se a
exames para melhorar seus gráos.

Art. 232 - Accrescido do seguinte:

§ 4.0 Para o calculo da média exigida no § 1° poder-se-á
computar o gráo obtido no exame de Revisão de Mathematica
como sendo o do coniuncto das aulas de mathematica, caso
o alumno não prefira submetter-se ás provas de melhoria.

Art. 23G - Substituido o paragrapho unico pelo se
guinte:

Paragrapho unico. Quando se tratar de filhos de milita
res ou de funccionarios publicas, as transferencias far-se-âo
independentemente de vaga e em qualquer época do anno,
uma vez que os paes tenham sido, por conveniencia do ser
viço, transferidos para Estados mais próximos de um dos ou
tros collegíos ;"

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 19 de dezembro de 1935, lHo da Indepen
dencia e 47· da Republica.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 522 - DF. 20 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede permissão d Sociedade Anonymll "Jornal do Brasil"
para estabelecer uma estação rodiodiffusora

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brs
sil, attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma Jornal
do Brasil, com séde na cidade do Rio de Janeiro (Districto
Federal), e de accordo com o estabelecido no decreto 20.047,
de 27 de maio de 1931, no regulamento approvado pelo de
creto n. 21.111, de 1 de março do lP32. e no decreto nume
ro 24.655, de 11 de julho de 1934,

Decreta:

Artigo unico. Fica concedida li Sociedade Anonyma Jor
nal do Brasil, com séde na cidade do Rio de Janeiro (Dístcí
C~J Federal), permissão para estabelecer, sem direito de ex-
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clusívídade, uma estação destinada a executar o serviço de
radiodiffusão, nos termos das clausulas que com este bai
xam, nssignarías pel(l míníst ro drl Viar;fí(1 (' Obras Puhiicas .

Paragrapho unico. O contracto decorrente desta conces
são deverá ser asstgnado dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação deste decreto no Diorio Official, sob
pena de ser, desde logo, considerada nuIla a concessão.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935, 11-\° da Inde
ccndencta e 47° da Republíca.

G!:TULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto D. 522, desta data

I

Fica assegurado á Sociedade Anonyma Jornal do 1Jrdsil
o direito de estabelecer, na cidade do Rio de Janeiro (Dís
tricto Federal), uma estação de ondas médias, destinada !I.
executar o serviço de radiodiffusão, com finalidade e orien
tação inteIlectual e instructiva, e com subcrdinação a todas
as obrigações e exigencias instituidas neste acto de eonces
são.

TI

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez (10l'
annos, a contar da data do registro do respectivo contracto
pelo Tribunal de Contas, e renovavel, por igual periodo, 1\
juizo do Governo, sem prejuizo da faculdade que lhe assegurl\
2. legislação vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, no
interesse geral, o servíco outorgado.

Paragrapho unico. O Governo não se responsabiliza por
lndemnízação alguma. si o Tribunal de Contas denegar o re
gistro do eontracto de que trata esta clausula.

m
A eoncesslonar-ía é obrigada a:

(1) constituir sua director!a com dous tereos (213), no
mínimo, de brasileiros natos. attribuindo a estes Iuncções ef
1pctivn~ de administração;

11) ndmitlir, oxclusivamente, operadores f' speakers hra
c;iIeiro~ nntns, r bem assim fi. empregar, "ffrc1ivamrntr. nos
outros serviços technicos e administrativos. dous terços (2l3},
no mínimo, de pessoal brasileiro;
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IV

260

A conceseiunaria não poderá alterar, em qualquer tem
po, seus estatutos sem prévia approvação do Governo, assim
corno se obriga a manter sua estaçãq em perfeito funcciona
mento, com a efficiencia necessaria e de accordo com 36
presoripções technícas que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar. " ~; j

V

Pica estabelecido que a estação transmissora da concessio
nar ia .::6 poderá ser localizada a uma distancia, minirna, de
dez (10) kilornetros do centro da cidade.

No regime de fiscalização que fôr instituído, fica asse
gurado ao governo, quando julgar conveniente, o direito dI}
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escriptura
Cão c tudo que se tornar necessar!o a essa fiscalização.

VII

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausu
ias, em que não esteja prevista a immediata caducidade da
concessão, o governo poderá, pelo orsão fiscalizador, ímpôr
ã concessionaria multas de cem mil réis (100$000) a cinco
contos do réis (5 :000$000), conforme a gravidade da infra
cção,

Paragrapho unico . A Importanoia de qualquer multa
será recolhida á Thesouraria do Departamento dos C01'I'ei06
e Telegraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30')
dias, a contar da data da notificação feita directamente á.
concessionarla ou da publicação do aeto no "Diario Offieial".

VIH

Em qualquer tempo, são applicaveis á concessionar!a os
preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
ou utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todo, os !'f
Ieil.os, sem direito a qualquer indemnieação :

a) si, em todo tempo, Iôr verificada a ínobservancia das
disposições contidas nas alineas a, b, c, â, i (in-fine) .i, k, f'

l da clausula IIl;
b) si não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos,

a quota e contribuições a que se refere a alínea e da clau
sula UI, bem como a írnportancin de qualquer multa ;:y'lJOõ
ta nos termos da clausula VII;
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c) si, em qualquer tempo, se verifi.car o emprego da es
tação para outros fins que não os determinados na conces
são e admitt.idos pela legislação que reger a materia.

§ L° Poderá a concessão ser declarada caduca, a juizo
do governo, sem direito a qualquer indernnlzação :

a) si, depois de estabelecido, fôr o servico interrompi.
do por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si se veri
ficar a incupncidade da concessionaria para executar o ser
viço, salvo motivo de força maior, devidamente provado e
reconhecido pelo governo;

b) si a concessionaria incidir reiteradamente em infra
oções passíveis de multa.

§ 2.0 A concessão será considerada perempta si o gover
no não julR"ar conveniente renovar-Iho o prazo.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935. - Marques
dos Rei,.

DECRETO N. 523 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1935

AmoTiza a celebração de IJontracto, mediante concorrencia
publica, para o serviço de nmieçoçõ» nos rios Tocantins e
Aragualla.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante da lei n. 11, de 12 de abril
do corrente anno, decreta:

Artigo uníco , Fica autorizada :t celebração de ooníracta,
mediante concorrencia publica, de accordo com as clausulas
que com este baixam, assignadas pelo Minist.ro de Estado íla
Viação e Obras Publicas, para o serviço de navegação entre
Belém do Pará e São José do Araguaya, na confluencia do rio
Araguaya com o Tocantins; entre São José do Araguave e
Balisa; no rio Araguaya e ent.re São José do Araguaya e Pia
banha, no rio Tocantins.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Bepublica.

GBTULIO VAl\GAS.

MarqueI; dos Reis.

CIa~1I1u. CI1I~ se ref.. o 410l'8Io D. as. delta 4da

I

o eontractante, cuja séde e domicilio legal serão no Estado
do Pará, manterá uma agenoia especial em São José do Ara-
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guaya, na oonfluencía do rio Araguaya com o Tocantins, obri
gando-se a realizar o serviço de navegação mencionado a se
guir:

1 - Linha de Belém do Pará a São José do Araguaya,
na confluencia do rio Araguaya com o Tocantins, com tres
viagens redondas por mez, na oxtunsão d(~ (iRO milhas c:Hh
uma;

2 - Linha dI' São José do Araguava a Balisa. no rio Ara
guaya, com duas viagens rerlondas por rnez, de ::.20·í milhas
cada uma;

3 - Linha de São José do Araguaya a Piabanha, 110 rio
Tocantins, com duas viagens redondas mensaes, rir f. 000 mi
lhas cada urna.

O (Jov8rllu Fcocra I poderá determinar ou o contractante
resolver que seja augmentado o numero de viagens nas linhas
a que se refere esta clausula, sempre que o trafego das mer
cadorias o exigir, sem qualquer augrnento de despesas para os
cofres publícos.

II

o contractante obriga-se:

1°, 8. empregar no serviço navios novos ou com menos
de 10 annos de uso, de marcha de oito milhas por hora, luz
electrioa, filtros, apparelhos sanitarios, geladeiras, etc., de
vendo cada um desses navios, de capacidade minima para 2ÍJ
passageiros e para 20 toneladas de carga, attender ás possibi
lidades da navegação dos trechos que lhes incumbir, nas di-

. versas quadras do lInIlO;
2", li substituir as «mbarcacões que se inutilizarem

no serviço por outras que satisfaçam as condições do numero
anterior, dentro do prazo maximo de 12 mezes, podendo t\l
serviço, ernquanto não SI' vcrif'icar a substituição, ser feite
por embarcações tomadas a frete, acceitas rolo Departamentc
Nacional de Portos e Navegação;

3·, a iniciar o serviço dentro do prazo de 90 dias
contado da data do registro do contracto, sendo esse prazo
augmentado até 300 dias apenas para o caso de acquisição de
navios novos em construcção:

4·, a apresentar, dentro do prazo de 60 dias, contado da
data em que o contracto entrar em vigor, o horario de suas
linhas, e, bem assim, no prazo de 90 dias, as tabellas de fretes
e passagens, para serem approvadas pelo ministro da Viacão
e Obras Publicas. devendo as primeiras (fretes) attender ao
valor mercantil das mercadorias e. favorecer os generos de la
necessidade.

Essas tabellas, cuja publicação á sua custa, no Diana
Official e nos jornaes officiaes do Governo dos Estados de
Maranhão, Pará e Goyaz, o contractante se obriga a effectuar,
só poderão ser alteradas depois de dois annos de vigeneia e
por mutuo accordo;

5·, a não commercíar, por sua conta ou de outrem, nos
mercados servidos pelas linhas de navegação contractadas, nem
permittir que seus subordinados o façam;
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6", a distribuir equitatívainente a praça das embarca
ções, rateando-a entre os embarcadores quando houver ac
cumulo de carga, mas dando p:'efcrencia ás mcrcudorins de
facil deterioração; .

7", a cumprir' e fazercumpl'ü' os regulamentos e deci
sões expedidos pelo Governo Federal, referentes ou applícaveís
ao serviço de navegação a seu cargo, no quo não contravieren,
o respectivo contracto;

8", a remover á sua custa, sempre que po.s.ivct, os
troncos de arvores ou quaesquer outros obstaculos que diff'i
curtem a navegação nas linhas contractuaes:

9", a promover o eslabelecimenlo tlr trafego mutuo
com as em prezas de viação que venham fel' a portos de escala
servidos pelas mesmas linhas;

10, a observar a Iutar.io fixada para as ellJl.'CJrl'a<:ül'~ e
a trazer a tripulação destas decentemente fardada.

lU

Os navios do contractante gozarão de regalias de paquete,
nos termos do regulamento appruvado pelo decreto n. 10.524,
de 23 de outubro de 1913, e estarão sujeitos a esse regula
mento e a todos os demais relativos á navegação.

IV

Além das vistorras exigidas pela legislação em vigor, fi
carão as embarcações que realizarem o serviço sujeitas ás
que o Departamento Nacional de Podas e Navegação consi
derar necessárias, obrigando-se o coutrnetante a proceder, no
prazo fixado, aos reparos e concertos julgados ueccssai-ios em
taes vistorias.

V

o Governo Federal se reserva o direito de comprar ou
tomar a frete, compulsoriamente, as embarcações do contra
ctante, ficando este dispensado, no caso de fretamento, da exe
cução do serviço correspondente, ernqnanto não se verificar ã

devolução e devendo sunstltuíl-as, dentro rio prazo de 12 me
zes, na hypothese de compra.

Calcular-se-á o preco da embarcação, velo valor desta,
TI3 data de sua incorporação, com o abatimento de 5 'i~ rela
tivo a cnría anno decorrido; o preço de fretamento, relativa
mente li. cada embarcação, pela respectiva renda liquida no
triennio anterior, considerando-se renda liquida a differença
entre a receita bruta do trafego, accrescída das subvenções, e.
o total das despesas de custeio. Na hypothese de não haver
renda. liquida, ou de ser inferior a 10 % do valor da unidade
fretada, a Indemnização corresponderá a essa ultima porcen-.
tagem.

Para os effeitos desta clausula, o contractante se obriga
a apresentar ao Departamento Nacional de Portos e Nave
gação, dentro do prnzo de (iO dias, contados da data em que
entrar em vigor ° coutraeto, uma relação discriminada do
material rluctuant o quo possuir, com (I valor comprovado de
cada unidade.
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.vI
O co.ltractant.e obriga-se a transportar' gratuitamente em

suas embarcações:

a) o director do Departamento Nacional de Portos e Na
vegação e o funocionarlo desse departamento encarregado da
Jnspecção e da fiscalização dos serviços:

b) as malas do correio, fazendo-as conduzir de terra para
bordo e vice-versa;

c) o dinheiro ou valores puhlícos, pertencentes ou desU
nados aos cofres pulilioos federaes ou estaduaes:

~) as sementes, mudas de plantas. instrumentos agricolas
e ammaes reproc1uetores de raça pura, remettídos pelo Go
verno Federal ou pelos estaduaes;

c) a bagagem dos passageiros.

VII

Todos os demais transportes requisitados pelo Governo
Federal gozarão do abatimento de 30 %, sobre os preeos fi
xados nas respectivas tabellas.

VIII

o contractante fornecerá ao Departamento Nacional dé
Portos e Navegação, até 15 de março de cada anno, copia do
balanço do anno anterior, assim como os dados estatisticos re
ferentes ao serviço contractado, sempre que estes lhe forem
pedidos.

IX

Para garantia da execução do contracto, o contractante de
positará no 'I'hesouro Nacional, em títulos da divida publica ao
portador, a caução de 15 :000$000, que responderá pelo paga
mento de multas ou <por qualquer outro encargo de que tra
tem as presentes clausulas e que s6 poderá ser restítuída apõs
a terminação do contracto.

x
Pela inobservancia de clausulas do contracto, salvo caso

de forca maior, reconhecido pelo Departamento Nacional de
Portos e Navegação. o contractante ficará sujeito ás seguintes
multas, impostas pela Fiscalização do Porto do Pará: .

1°, de 1 :000$000 a 2:000$000, pela delonga, por trImestre
ou fracção de trismestre, em iniciar os serviços contractados
(clausula rr, 3°);

2° de 20 % a 30 % da subvenção, além do desconto a que
se ref~re a clausula XIII, por viagem não realizada ou reali
zada incompletamente, considerando-se como não effectuada ou
interrompida a viagem encetada com mais de oito dias de
atrazo ou no decurso da qual se verifique esse atrazo;

3°, de 5 % da subvenção, com o minimn rIe 100$000. por
atrazo de mais dI.' 24 horas no horarío da partida das embar
cações;
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4·, de 50$000 a 200$000, pela demora na entrega das malas
postaes e üe 200$000 a 500$000, no caso do seu extravio:

5°, de 100$000 a 200$000 por ínrraccão de qualquer das
clausulas do conlracto para a qual não esteja estabelecida
multa especial.

As multas serão recolhidas á Delegacia Fiscal do The
souro Nacional no Estado do Pará, dentro do prazo de cinco
dias de sua ímposíção, sob pena de serem deduzidas do pri
meiro pagamento de subvenção devida ao contractante. Ha
verá recurso das multas, depois de previamente depositadas,
para o Departamento Nacional de Portos e Navegação.

XI

O prazo da duração do contracto a que se referem as pre
sentes clausulas é o de 1(1 annos, contado da data do seu re
gistro pelo Tribunal de Contas, não se responsabilizando o Go
verno Federal por indemnização alguma, no caso de lhe ser
negado registo.

XII

As duvidas que se suscitarem entre o Governo Federal e
o contractante, sobre a intnlligenora das disposições contra
ctuaes, decldír-se-ão por arbitramento. No caso de não ficar
solvida a duvida para a qual este houver sido instituido, desi
gnarão os arbitras de cada parte, por mutuo accordo, terceírr
arbitro, ou, na hypothese de não chegarem a accordo, organi·
zarão uma lista de quatro nomes, para a qual indicará cada
arbitro dous nomes, dentro os quaes será escolhido o desem
patador.

XIII

Em retribuição do serviço especificado na clausula I, o
contractanto receberá, por milha navegada. a subvenção que
propuser, não podendo o respectivo total exceder a importan
ela de 300 :OOU$OOO annuaes.

O pagallll'nLn da subvenção, - subordinado, no exercicio de
1930, Ú vcrhn 12: "Suvençúr-s ". sub-consignação n. 14, 31'
tigo 3", annexo n , 7, da lei n. U5, de 13 de novembro de 1935,
e nos exercicios subseqüentes ás verbas votadas para o mesmo
fim, pelo Poder Legislativo, - Iar-se-á em prestações men
saes, na Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no Estado .ío
Pará, modinnto requertmento instruido com os certificados
expedidos pela Fiscalização do Porto do Pará.

Nas viagens que não forem realizadas integralmente, pro
ceder-se-á na subvenção ao devido e proporcional desconto,
para o que o contractante submetterá á approvação do Depar
tamento Nacional de Portos e Navegação, no prazo de 90 dias,
contado da data do registro do eontracto pelo Tribunal de Con
tas (clausula XI), a tabelIa de distancia entre 06 portos de
escala das diversas linhas a que se refere o contracto,

Paragrapho uníco , Além dessa subvenção e demais favo
res outorgados pelo Governo Federal, é licito ao eontractante
receber subvenções e favores dos Governos do Maranhão, Pará,
Matto Grosso e Goyaz, assim como das Prefeituras Munlcipaes
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do.s mesmos E~tadM, ficando os serviços concedidos e respe
ctivo apparelhamento, ínstallado e utilizado exoluslvameute
para o objecto da concessão, isentos de quaesquer tributos es
taduaes ou munic'<aes.

XlV

Para as despesas de fiscalização, o contractante recolherá
ao Thesouro Nacional, por semestres adiantados, a importancía
de 1:800$000.

xv
Independente de acção ou interpellação judicial ou extra

judicial, o Governo poderá decretar a rescisão do contracto,
sempre com perda da caução de que trata a clausula IX:

i·, si o serviço contractado fôr interrompido por mais de
90 dias, salvo caso de força maior, devidamente comprovado;

2·, si fór imposta ao contraetante, por tres mezes, no
mesmo anno, multa pela mesma inf'racção ;

3·, si, reduzida, a caução por algum dos motivos previstos
nestas clausulas, o contractante a não integrar, dentro do prazo
de 30 dias, contados da data em que fÓr intimada a fazel-o;

4·, si o .eontractante transferir (l contracto, sem previa au
torização do Governo Federal;

5·, si rÓI' decretada a faUencia do contractante.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935. - Marques dos.
Reis.

DECRETO N. 524 - DE 23 DE DEZEMBRO DE f935

Suspende o estado de sitio no Estado de Matto Grosso duran
te o dia 25 deste mes

o Presidente da Republica dos Estados Uuídos do Brasil
resolve:

Suspender o estado de sitio, no Estado de Matto Grosso.
durante o dia vinte e cinco do corrente mez, afim de ser pro
mulgada a Constituic,ão do mesmo Estado, revogadas as dis
posições em oontrario.

Rio de Janeiro, em 23 de dezembro de 1935, f 14· da In
del[lendencia e 47 da Republioa.

GETULIO VAMAS.

Vfclmte Rdo.
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DECRETO N. 525 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1935

libra ao Ministcrio da Justiça c Neqoeios Interiores o credita
especial de 9 :000$ para pagamento de ajuda de custo
devida aos ex-deputados Orlando da Costa Meira, Thomaz
Gomes Pinto e Florindo Pereira da Silva

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização legislativa constante da lei n. 102, de 11
de outubro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, no",
termos do art. 93, do Regulamento Geral de Contabilidade Pu
blica, resolve abrir ao Minister io da Justiça e Negocias Inte
riores o credito especial de nove contos de réis (9 :000$000),
para pagamento de ajuda de custo devida aos ex-deputados
Orlando da Costa Meira, Thomaz Gomes Pinto e Florindo Pe
reira da Silva, correndo a despesa por conta do saldo da ver
ba - Subsidio e ajuda de custo de deputados - Titulo IV do
artigo 50 da lei do orçamento vigente.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO V ARGAB.

Vicente Râo ,

DECRETO N. 526 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede inspecção p7'climinar á Faculdade Maitoçrossense de
Odontologia e Plicrmacia em Campo Grande, 1Ifatto
G7'OSSO

<O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 11 do decreto n 20.179, de 6 de
,julho <le. 1931, com a rndacção que lhe deu o art. 10 do de
creto n. 23.546, de 5 de dezembro de 1933, conceder ínspecção
preliminar á Faculdade Mattogrossense de Odontologia e
Pharmacia, com séde em Campo Grande, Estado de Matto
Grosso.

Rio de. Janeiro, 23 de dezembro de 1935, 114" da Inde
pendencía e 47° da Republlea.

Gl!n'ULIO VARGAB.

GuJltavo Capahlema.
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DECRETO N. 527 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1935

277

Concede inspecção permanente ao Luces: Franco-Brasileiro,
de São Paulo

Q 'Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, nos termos do art. 55 do decreto 21.241, de .} de abril
de 1932, conceder inspecção permanente ao curso fundamen
tal do Lyceu Franco-Brasileiro, com séde na cidade de São
Paulo.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1935, f14° da Inde
pendencia e 47° da Repuhlíca .

GETULIO VARGAS.

Gtutavo Capanema

DECRETO N. 528 - DR 28 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente ao G1Imnasio Municipal Son
tanense, em Sant'~1nna do LiVl'amento, Rio Grande do
SuL

O Presidente da Itcpublica dos Estados Unidos do Bra
sil resolve, nos termos do art. 55 do decreto 21.241, de 4
ce abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso
fundamental do Gymnasio Municipal Santanense, com séde
em Sant'Anna do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1935, 1HO da Inde
pendencia e 4ío da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 529 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente ao GlImnasío Oswaldo Cru:,
em Recife, Pernambuco

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil resolve, nos termos do art. 55 do decreto n , 21.241, de
4 de abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso
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pelo Ministerio da Guerra o credito de 4.500 :000$000 (qua
tro mil e quinhentos contos de réis), supplementar á verba 7·
- Serviço de Aviação - Consignação Material - Material
Permanente - do actual orçamento do mesmo Ministerio.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1935, 114° da Inda
pendencla e 47° da Republica.

GETULIO V ARGAB.

João Gomes Ribeiro Fil/t.o.

D1WHETO N 532 --- [lI': ~! \ DE OE7:EMBRO DE 1935

Proroqa o estado de sitio I; l/i i (ido o territorio nacional pelo
prazo de noventa tlias, e dá outras providencies

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
autorizado pelo decrroto l'·'.:;:.'!::1 ivo n. 8, de 21 de dezembro
de 1935, resolve:

Art. 1°. O estado de sitio vigente em todo o territo
rio nacional, por força do decreto legislativo n. 5, de 25 de
novembro de 1935, e decrrf.o do Poder Executivo n. 457, de
26 de novembro rlo 191:5 ':'~1 prorogado pelo prazo de no
venta. dias.

Paragrapho uníoo, Continuam em vigor as disposições
contidas nOS arts. 2° e 3° do decreto n. 457, de 26 de r-rvernbro
de 1935.

Art. 20. Nos termos do art. 2° do decreto legislativo
TI. 8, de 21 de dezembro de 1!J:l5, n emenda n. 1, á Consti
tuição da Bepublíca, rcsalva-se a faculdade de se declarar
equiparada ao estudo de guerra a comrnoção intestina grave,
com finalidades subversivas das instituições politlcas e so
ciaes. existentes no paiz.

Art. 3°. O presente decreto entrará em vigor ínimedia
tamente E' seu t.rox!o °Pl':'i enmrnunicado por via telegraphica
aos governadnrc- ,]->, F'.'! i' r'ns (o Interventor Federal no Ter
rltorto do Acre.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 rlp rlezembro de 1935, 1HO da Inde
pendencia e ~7° da Republica.

GETULIO V AROAS.

Vicente Rdo.
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DECRE1'O N. 533 - DE 24 DE DEZEl\1BRO DE 1935

Suspende o estado de sitio nos municípios de Corrente, Par
nagttá, Gilbués, Santa Philomena, Flo7'Íano, São Pedro e
Porto Alegre, do Estado do Piauliu, durante o dia vinte
e sei» do corrente mez.

OPresidenle da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender o estado de sitio nos munícipios de Corrente,
Parnaguã, Gilbués, Santa Ph ilomena. .Floriano, São Pedro o
Porto Alpg:'e, do Estado do Piauhy, durante o dia vinte e seis
do corrente mez, afim de serem alli realizadas eleições mu
nicipaes; revogadas as disposições em contrario.

IUo de Janeiro, em 24 de dezomhro de '1935, 11'1" da In
dependencia e 47° da Republica.

GETULIO VAROAS .

Vicente Ráo.

DECRETO N. 534 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1935

Suspende o estado de sitio no Município de Rio Azul, comarca
de Irati, no Estado do Paranâ, durante o dia vinte e nove
do corrente me:.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil
resolve suspender o estado de sitio no munícípío de Rio Azul,
comarca de Iratí, no Estado do Paraná, durante o dia vinte e
nove do corrente mez, afim de ser aIU realizada eleição mu
nicipal; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencía e 47" da Republica.

GETULIO VMOAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 535 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1935

Abre ao Ministerio da Educação e Sauâe Publica, o credito
;special de 395 :647$098, para pagamento de diarias de
alimentação ao pessoal maritimo da Smtde do Porto do
Rio de Jnneiro, nos armos de. 1931 a 1934.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
uaando da autorização que lhe confere 'a lei TI. 86, de 7 de
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agosto de 1935, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos
termos do art. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade
Publica, decreta:

ArL L° Fica aberto ao Minlsterio da Educação e SaudtJ
Publica o credito especial de tresentos e noventa e cinco con
tos, seiscentos e quarenta c sete mil e noventa e oito réis
(395 :647$098), para pagamento de diarias de alimentação
ao pessoal maritimo da Saude do Porto do Rio de Janeiro,
á razão de tres mil tresentos e trinta e tres réis (3$333).
correspondente aos annos de 1931 a 1934.

Art. 2: Na forma do art. 1" da lei n. 67, de 13 de junho
de 1935, a importancia de que trata o artigo anterior será
deduzida do saldo liquido de 10.388 :993$ü{)0, que apresenta
a sub-consignação n. 14 - verba 19" - Inspectoría de
Aguas e Esgotos - art. 7° da lei n . 5, de 12 de novembro
de 1934.

Art. 3: Fica sem effeito o decreto n. 459, de 26 de no
vembro de 1935, e revogadas as disposiçeõs em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1935, 11-\° da Inde
pendencia e 47° da Bepublíca ,

GETULIO VARGA8.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 536 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1935

Ab1'C ao Ministerio da Justiça e Neqocios Interiores o credito
supplementar de 50:000$000 á sub-consignação TI. 3 
da verba 14" do orçamento vigente.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização legislativa constante da lei n, 141.
de :17 do corrente, e tendo ouvido o Tribunal de Contas n03
termos do art. 92 do Regulamento Geral de Contabilidade
Publíca, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores o credito de cincoenta contos de réis (50 :000$000),
supplementar á 'Sub-consignação n. 3 - da verba 14" - Di
rectoria de EstaListica Geral, para pagamento do pessoal ex
traordinario, incumbido do serviço de Estatística, percebendo
por díaría, tarefa ou salário mensal e para o pessoal effe
ctivo por serviços prestado" fóra das horas do expediente.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VAROA8.

Ticente Rdo.
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DECRETO N. 537 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede autorização para se constituir e tunociono» no Dis :
tricto Federal á Sociedade Cooperativa de Credito Po
pular e Responsabilidade Limitada "Banco Economico
Esseaçah" •

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, de accordo com o art. 17, lettra c, do decreto
n , 24.647, de 10 de julho de 1934. conceder á Sociedade Co
operativa de Credito Popular e Responsabil.idade Limitada
"Banco Economico Esseagah", autorização para se constituir
na cidade do Rio de Janeiro, na f6rma da mesma lei, e run
ccionar no Distrieto Federal, aP6s r-egis!o na Directoria d«
Organização e Defesa da Prnducção. rln Minister io da Agri
cultura.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro do 193G, 114° Ou Inde
pendene!a p "-7° da Bepublica ,

GETULIO VAROAS •

Odilon Brnaa:

DEGRRTO N. 538 - DE 24 DE DRZE1\TBRO DR 1935

Concede autorização para se constituir e [uncrionar no Distri
cto Federal á Sociedade Coopereiion de Credito Popular
f' Resprmsn7JiTirfnde Limitruln (írcdit oriol C1'II'Zeiro rffl S11l

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
resolve, rie accordo com o art. 17 Iottrn c. do decreto
numero 24.6"7, de 1O rie julho de 193". conceder á Sociedade
Cooporntiva de Credito Popular e Br-sprmsn hilldade Limitada
Creditorial Cruzeiro do Sul autor-ização para se cnnstlbuir, na
cidade do Rio de Janeit-o, na forma da mesma lei. e runecionc;
no Districto Frrleral, APÓS registro na Directoria de Organi
zaeão e Dof'esn ria Prnduccfin, rio Mini,~tpl'i(l rIa A~TicI1Hnra.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1935, 11"O da Indspen
dencia e 47° da Republíca.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.
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DEORETO N. 539 - DE 20i DH DBZBMBRO DB 1935

,1utoriza o cidadão brasileiro Abelardo de Lamore, por $i ou
companh~ que organizar, a pesquisar ouro 11,0 leito el
margens devolutas do rio Jary, numa extensão de vinte!
e cinco (25) kilometros, contados, rio acima, a partir cid
embocadura do primeiro igarapé sem nome, seu Pfflu
ente da margem direita e que desce do Monte Cuiumi7lle,
trecho de rio este situado no municipio de Amapá, nu
Estado do Pará

o Presidente da Bepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrihuições que lhe confere o nrt . !ir., n. 1, da
Constituição Federal, e tendo em vista 'O decreto n, 24.6-i?,
de to de julho de 1934 (Codigo de Minas), decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão brasileiro Abelardo
de Lamare, por si ou companhia que organizar, a pesquisar
ouro no leito e margens devolutas do rio Jary, numa extensão
de vinte e cinco (25) kílometros, contados, rio acima, a par
tir da embocadura do primeiro igarapé sem nome, seu af
fluente da margem direita e que desce do Monte Ouiumíme,
trecho de rio este situado no munícípío de Amapá, no Estado
do Pará, e mediante as seguintes condições:

I - O titulo desta autorização, que será uma via au
tbentica deste decreto, na fórma do § oi° do art. 18 do Codigo
ue Minas, será pessoal e sómente transmíssível nos casos
f, revistos no n. I do art. 19 do referido Codigo;

II - Esta' autorização durará dous (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do Codigo de Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo
exceder á extensão no mesmo marcada;

lU - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
f'f',rá organizudo pelo autorizado e submettido á approvação
do Governo, ouvido o Departamento Nacionu I da Producção
Mineral;

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo alteral-o, para
melhor oricntnção da marcha dos trabalhos;

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo de quaesquer informações pedidas pelo Governo no
curso delles, o autorizado deverá apresentar ao Ministerio da
Agricultura um relataria ciroumstanclado, acompanhado de
perfis geologicns c plantas, em tela e cópia, onde sejam indi
cados com exactidão os córtes que se houverem feito no
campo da pesquisa, o maximo da profundidade que houverem
attingido os trabalhos de pesquisa, a inclinação e díreecão
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dos veleiros ali depositas que se houverem descoberto, es
pessura média e área dos mesmos, seu volume e teor médío
em ouro por metro cubíco do minerio ou cascalho, bem como
outros esclarecimentos que, se tornarem necessarios para o
reconhecimento e apreciação da jazida;

VI - Do minerio e material extruhido, o autorizado não
poderá "e utilizar senão de pequenas quantidades, suffi
cientes r ara analyses e ensaios índustriacs, só podendo dispor
de mais, depois de iniciada a lavra;

VII - O autorizado não poderá prejudicar o trabalho
cios faiscadores e garimpeiros porventura existentes no trecho
de rio, objecto desta autorização, desde que o referido tra
balho se exerça !la f'õrma da respectiva legislação (drcreto
n, 24.193, de 3 de maio de, 1934~;

VIII - Ficam resalvados 08 interesses da navegação e
os da fluctuação no trecho de rio a que se refere a presente
autor-ísação, sujeítanrío-se, portanto, o autorizado, ás ext
gencías que lhe forem impostas neste sentido, pelas auto
r-idades competentes;

IX - Serão respeitados os direiíos de terceiros, 1'e831'
cindo o autorizado damnos e prejuizos que occastonar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas l imitações que
possam sobrevir ao titulo, da oj.posiçâo dos ditos direitos.

Art. 2.· Esta autorização é dada sem prejuízo do que
determina o n. VIII do art. 19 do Codigo de 'Minas.

Art. 3.· Esta autorização será considerada abandonada,
para o eJfcito do pnragrapho unico do art. 27 do Codigo de
Minas, nas seguintes condíções :

I - Si 'O autorizado não iniciar 08 trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (6) pimeiros mezes contados da data do re
gistro a que se refere o art. 6° deste decreto:

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo;

lU - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa dentro dos tros (3) I>rimeirM mezes do prazo a que
se refere o n. I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse con
tado da data do registro a que se refere o art. 6° deste de
creto, sem ter sido renovado na r6rma do art.20 do Codígo de
Minas, não apre-sentar, dentro do prazo de trinta (30) dias,
° relatorio final, llas condições especificadas no n, V do ar
tigo 1·.

ArL. 4.° Si o aulorizado infringir o n, I ou 'O n. VI do
art. 1°, ou não se subme.tter ás oxígencias da fiscalização,
eerá annullada esta autorização, na f6rma do art. 28 do Co
digo dp. Minas.
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Art. 5. o O autorizado deverá satisfazer o pagamento dll
taxa da publicação do presente decreto no Diario Official
dentro do prazo do Irinta (:lO) dias contados da data do con
vite para esse rim publicado naquclle orgão official, sob pena
de ficar o mesmo sem effeito.

Art. 6." O titulo a que alIudc o n, I do art, 1" pagará
de <seno a quantia de duzentos mil réis (200·$000) e 5Ó será
valido depois de transcrinto no livro de registro competente,
após o pagamento do selIo, na fórma do § 5" do art. 18 do
Código de Minas, pagamento es!e que deverá ser effectuado
dentro do prazo (in t.rintn (30) rlias 'contafios da data da pu
blicação do presente decreto 110 Diario Orficial, sob pena de
f icar o mesmo sem effeito.

ArL 7. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1935, 1n° da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VMOAS.

Odilon B1'Oga.

DECRETO N. 540 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1935

Autoriza o cidadão brasileiro Marcial L. Serodio, por si ou
sociedade que ol'(7ani;;ar, a pesquisar ouro em terras de
suas propriedades denomituuias "Baqueruvú-mirim", com
nina al'ca de cerca de cento c noventa etree (193) be....
dores, c "Aroeira Chata", com uma area de cerca de cento
e onze (i11) hectares, o.mbas es tas propriedades situadas
'/lo districto c município (/p. Guarullios, couuirca da (.'oJli
tul. de São Paulo.

U Presidente da Ilepulil ica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attrtbuições que lhe confere o art , 5G, n , '1, da
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.642,
de 10 de julho de 1934 (Corlígo de Minas);

Decreta:

Art. 1." Fica autorizado l) cidadão brasileiro Marcial L.
Serodio, por si ou sociedade que organizar, a pesquisar ouro
om terras de suas propriedades denominadas "Baqueruvú
mirim", com uma arca de cerca de cento e noventa e tres
(193) hectares, e "Aroeira Chata", com uma arca de cerca de
cento e onze (111) hectares, ambas estas propriedades situa
das no districto e municipio de Guarulhos, comarca da capibl
de Sâo Paulo, mediante as seguintes condições:

I - O titulo desta autorização, que será uma via authen
tíca deste dl'ereto. na f'úrrna elo § 4° do art . 18 do Codigo de
Minas, sprá pessoal e sémentc transmissivo! no caso de her
neil'os necessarios em cnniugc sohrevivr-nlc. hem como no de
succcssão cornmercial :
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II - Esta autorização durará dois (2) annos, podendo
ser renovada na conformidade do art. 20 do üodigo de Minas,
e o campo da pesquisa é o indicado neste art.igu, não podendo
exceder as areas no mesmo marcadas;

lU - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que
será organizado velo autorizado e submettido á approvação do
Governo, ouvido o Depart~tIJlenLo Nacíonnl da Prouucção Mi
neral;

IV - O Governo fiscalizará a exeoução do plano de que
trata o numero anterior, podendo mesmo aHend-u para me
lhor orientação da marcha do..; trabalhos:

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juizo de quaesquer Iníurrnaçõ» ; editlns pelo Governo no curso
delles, o autorizado deverú apresentar ao Mínisterío da AgrI
cultura um relator-lo e.irctunstunoíado, acompanhado de perfis
geologicos e plantas, em Lelu e cópia, onde sejam indicados
com exactidão os eórf.es que se houverem feito nos terre
nos, o maxiruo da prurundidude que houverem attingido os
trabalhos de pesquisa, a inclinação e direcção dos veleiros,
camadas ou deposites que se huuvcrcm descoberto, espessura
media e area dos mesmos, seu volume e theor medío em ouro
por metro cuhico de minerio, bem como outros esclarecimentos
que se tornarem necessarios vara o reconhecimento e aprecia
ção das jazidas;

VI - Do minerio e material cxtrahído, o autorizado não
poderá se utilizar senão de pequenas quantidades, sufficien
tas para analyses e ensaios industriaes, só podendo dispor do
mais, depois de iniciada a lavra;

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
oíndo o autorizado damnos e prejuízos que ocoasíonar, a quem
de direito, e não respondendo o Governo pelas limitações que
possam sobrevir ao titulo, da opposíção dos ditos direitos.

Art. 2." Esta uutorlzução será considerada abandonada,
para o eff'eito do paragrupho unico do art., 27 do Corlif1;o de
Minas, nas seguintes condições:

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa
dentro dos seis (6) primeiros mezes contados {Ia data do re
gistrou que se refere o art. 5" deste decreto;

II - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de
fníoíados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força
maior, a juizo do Governo;

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pe-squisa
dentro dos tres (3) primeiros mezes do prazo a que se refere
o n , I deste artigo;

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo esse con
tado da data do registro a que se refere o art. 5" deste de
~reto, sem ter sido renovado na forma do art. 20 do Codigo
de Minas, não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) días,
() relatorio final, nas condições especificadas no n. V do 011'
tigo anterior.

Art. 3.° Si o autorizado infringir o n, I ou o n. VI do
art. to, ou não se submetter és eXigeneias da fiscalização. Berá
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annu11ada esta autorização, na fórma do art. 28 do Corligo de
Minas.

Art. 4.° O autorizado deverá satisfazer o pagamento ,Ia
taxa da publicação do presente decreto no Diurio Official den
tro do prazo de trinta (30) dias contados da data do convite
para esse fim publicado naquelle orgão official, sob pena rie
ficar o mesmo sem effeito.

Art. 5.° O titulo a qnc allurlc o n . r do art. 10 pagará
de se110 a quantia de quinhentos mil réis (500$000) e só será
valido depois de transcripto no livro de registro competente,
após o pagamento do sello, na forma do § 5° do art. 18 do
Codigo de Minas, - pagamento este que deverá ser effectuado
dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data da pu
blicação do presente decreto no Diario Official, sob pena de
ficar o mesmo sem effeito.

Art. 6.· Revogam-se as disposições em coní.rario .

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de f935, 114° da Indepen
dentro e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECRETO N, 541. - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1935

Faz publicas os depositas dos instrumentos de ratificação e
adbesõo, por parte da Republica fl'O Salvador, do Proto
cotlo relativo âs obrigações militare. em certos casos de
dupla nacionalidade, ao Protocollo especial, relativo a
apatridia e ao Protocolio relativo a um caso de apat.ridia,
firmados na Haua, a 12 de abrit. de f930.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publico o deposito da ratificação, por parte do Go
verno da Republica d'O ::ialvador, do ProtocolIo relativo â8
obrigações militares em certos casos de dupla nacionalidade,
do Protocollo especial relativo á apatrrdía. e a adhesão, por
parte do mesmo paiz, ao Protocollo relativo a um caso de
apatrídia, firmados na Haya, a f2 de abril de f930, conforme
communicação feita ao Ministerio das Relações Exteriores
pelo Secretariado Geral da Liga das Nações, por nota de 7 dI!
novembro ultimo, cuja traducção official acomnanhn o pre
sente decreto.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro de 1935, f 14° da In
depcndencia e 47° da Republica.

GETULIO VAROA8.

José Carlos de Macedo Soares,
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poderá excluir de sua aeceitação tal ou tal disposição
dos artigos l' e 5', por meio de reservas expressas ,

As disposições assim excluidas não poderão ser
oppostas á Parte contractante que formulou taes rl;!
servas. nem ser invocadas por ellu contra uma outra
Parte contrnctante ;"

De accordo com as disnosicões rlesscs Protocollos, as
ratificações e li adhesâo acima mencionada prnduzirão seus
ef Ieitns noventa dias após a data. na qual uma acta houver
sido lavrada, pelo Secretario Geral, consignando que as rati
ficações ou adhesõcs de dez membros da Liga das Nações ou
Estados não membros foram depositadas no ~eerelariado.

Queira aec('iJar, Se. Ministro, os prnlcsf os de minha alta
consideração.

Pelo Secretario Geral, o Conselheiro juridíco p. i. do
Secretariado. -- M. Mac fi]. Wuod.

DECRETO N. 5~2 - DE M DE DEZEMBRO DE 1935

Promulça o Tratado de Commeycio, firmado entre o Brasil e
os Estados Unidos da Amel'ira, em Tllashilluton. a 2 de
[cnerciro de 1935

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Tendo sido ratificado o Tratado de Commercio concluído
e firmado entre o Brasil o os Estados Unidos da America, em
\Va:ihillglon. a 2 de Ievuruiro de lU;);'; e,

Havendo sido trocados os respeotivos Instrumentos de
rnl if'icação, no Rio de Janeiro, a 2 do mez corrente:

Decreta que o referido Tratado, appenso por copia ao
presente decreto, acompanhado de duas notas que o comple
tam. trocadas entre os dois Governos, seja executado e cum
prido tão inteiramente como irelle "e contém.

Rio de Janeiro, 24 de dezembr-o de 1935, 1fiO da Indepeu
denciu e 4iO da Republica.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.

19
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GETULIO DORNELLES VARGAS

Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil

lenço saber, aos que a presente Carta de ratificação v.rem,
que, entre a Hepuhlica dos Estados Unidos tio Brasil ( os
Estados Unidos da America, foi couclu ido e assignudo em
Washington, a 2 de fevereiro de 19::15, uni I'rutado de CUIll
mcrcio do teôr seguinte

-
TRATADO DE COMMERCIü

ENTRE

OS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

III

OS ESTADOS UNIDOS DA AMERICA

PREM!IBrJLO

o Presidente da Hepublica dos Estados Uni-tos élu Brasil
e o Presitlenl.e dos Estados Unidos da Amovio«. unimadus do
desejo do fortalecer os tradtcionaos laçus de amizade Que
unem os dois paizes, de levar a cHeito os principias incorpo
rados na Resolução sobre a puliticu econornica, cornmerciul e
tarifaria, approvada em Hi de dezembro deJ 933, pola Selima
Conferencia Internacional Americana, e de ampliar o prin
cipio de igunldado constante das notas trocadas em 1'l de ou
rubro de 1922. pela concessão de vantagens ITlllVJaS c reci
procas para " desenvolvimento do COl!lfllPI'ejO <'1111'(\ os dois
l,aiws, assim como para o nuguiuul fi do f'·0111inr~I'I·il) inter
nnc ionnl:

r:~solveralll celebrar 11111 lrutudo CollJ,lllU l'llÍ nl, c : ':11':1 I).',,;r
f irn nOn1<'al':1I11 Sf:IIS nlunipotcnr.iurins, a sabr-r :

O 1'1'u...ideul.r L.: ltcpubl icn dos Estndo» Unirlus f~1l Brasil.
ao senhor Oswuldo Aranha, Emun ixador "~xfrao('dillario e
Plonipotvnci.ulo da Repuhlica dos Estados Unidos ;lo Brasil
junto ao Governo dos Estados Unidos da Ameríca:

O 1J,'osidl'n1.e dos R,ladns Unirlns dn AIlI('I'il~a. :\11 ~l'nllor'
Cordpf IIiI 11, f""(~rdarill de .Esl.ado dos E.';I.:lfIIlS 'inido:.; d:l Ame
r-ica ;

Os quaes, depois de haverem t.rocado seus plenos poderes,
achados em húa e devida forma, convieram nos artigos se-
guintes: '

ARTIGO!

Os Estado" Unidos do Brasil e os Es1.arl!» Unidos da Ame
rica conervlorfio um ao outro o tratamento im-nndicional e sem
restricções da nação mais favorecida em relação a tudo quanto
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TRADE AGREEMENT
BETWEEN

THE UNITED STATES OF BRAZIL

AND

291

THE UNITED STATES OF AMERICA

'I'he President of lhe Unitcd StaLps of Brazil and UI"
President of Lhe Republ ic 01' lhe Uuií.cd Slatcs «r Ameriva,
uesning lo strengthen Lhe traditional bonds 01' Iriendship
between the two counh-íes: to give cffecl lu lhe priuoiples
embodied in lhe ResolutiuII ou cconomíc, commercial und ta
riU policie" (:p\proved on December 16. 193,3, by lhe Seventh
Internatíonal Conference of American States ; and lo supple
ment lhe principie of equality embodied in lhe Exchnnge
of No!'t,,; sígnerl Octoher iR, 1923, hy granting rnutual and 1'('

ciproral advanlugcs for lhe promot.inn 01' Lrad« betwecu t lie
two countries, as well as for Lhe expunsion of ínternationul
tradu, have resoIved to conclude a Trade Agreement, an-t rol'
that purpose have appoínted Lhcir plenipotentiaries, as io!
lows :

1.~be Preairienf of lhe Repuhlio of lhe Un ited States of
Brazil: Senhor Oswaldo Aranha, Ambassador Extraordlnary
and Plenipotentiary of the Repuhlic of the United Slates cf
Brazil to lhe Government of lhe United Slates of Atucric:t.

The President of lhe United Btates or America: '111'.
CordeJl Hull, Seercf.ary of Staf,e of lhe Uniled SLutes of 1\111"-

Who, artel' having exchanged their fuH powers, fonnd

artíoles ;

ARTICLE I

. The United Stales "r Brazil anel lhe United States
of America will grant each other uncondítional anel unrestrrct
ed most-favored-~ation treatmenl in all malters eoncer-
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ti! J'd'~li!' a diJ'eíLu:i alfallill*al'i"s .: <J ",neal'gos ucccssurics, ao
modo de lJl'I'CCpção dos direitos, o em relação ás regras, íor
malidades c encargos a que poderiam ser submetl.idas as opo
rações de despacho alf'andcgario. Os productos nnturaes ou
fabricados originarias dos I<:starlos Unidos do Brasil ou dos
Estados Unidos da Amet-icn não serão, conscqucntcmcnto, em
caso :tlglllll, sujeitos, no outro pai:!', I' nas suprucitadas relações,
a dit-e ito', lnxas ou impostos dífl'f'['lmL,'s ou mais elevados, nem
a regra~ ou í'orrualidades ljj[fc'I'lmtes ou mais onerosas do que
aqunllos aos quaes são ou vrr-rr-m a ser sujeitos os nroduotos
da 111l'Sn'a n.rtutcza orig inarius dc qualquer outro raiz.

Os produr-tos nnturaos 1111 f'abricados exportados dos Es
tados Unido, do Brasil ou dos Estados Unidos da Ameriea,
com l/e;,Liu() no terr-itoi-io cio outro paiz, não serão, da mesma
forma, em cas o algum, sujeitos, nas mesmas relações, a di
rettos, taxas ou impostos diff'erentes Oll mais elevados, nem
a regras ou lormalidadcs li i Ifurcntes ou ma is onerosas, do que
aquellcs aos uunes são ou vicrom a ser sujcif os os mesmos
nroductos dl"'linados ao Icrti l.orio de qualquer outro paiz.

Todas a" vantagens, Favores. privilegias ou innuunidades
j,í concedidos ou que venham a ser concedidos, ele futuro, pelos
Estados Unidos do Brasil ou pelos Estados Unidos da Ame
..rca, nas supracitadas matertas, aos produetos naturacs ou fa
bricados, oJ'jginarios dn qn alqucr OUllO paiz, ou destinados ao
tcrr itoi-io de qualquer outro pn i«. ; crão, imnwdi:lbmente c
Bem compcru.nção, appl icndus nos protluctos da mcsrna natu
reza ot-iginaiios do tor-rítor!o dos Ei"lado" Unidos do Brasil
ou elos Estudos Unidos da Amertca, r03[,,-.'('! ivameu:.e.

ARTIGO II

1, l\"mlilllna proh íhição, quota de irnportnçâo 011 alfan-
dugui-ia, l iccur.t de irnporl.a1:ão ou outra qualquer fôrma de
resf.r icção qu.mf.itntivu UII do [','gullllnen1.llI:ão !5l)rlt imposta

l1e101\ Estado:; Unidos do Btnsil. relntivnrnento :í importação
ou venda de qualquer artigo cul! ivado. nroduzido 01' fabri
cado nos Estados Unidos da Amerícn. entre os enumerados e
desct-iptos na 'I'abelln I, unnuxu a I>d,o tratado. e do qual faz
parte integrante, nem pel')s l~slados Unidos da Ameríca, re
Iativnmente á imporl.ação ou venda de qualquer artigo cul
tivado, produzido ou fabricado 110S Estados Unidos do Brasil,
entre os enumerados e deseriptos na t.abella lI, annexa a este
tratado, c do qual fuz parte inl cgrante ; convindo-se. entre
tanto, em quo a precodentr- disnosicão não SI.) uppl icará a
prohíbicões ou restricções: a) que se relacionam com a se·,
gurança publica; h) impostas por motivos moraes ou hurna
nítm-íos: e) destinadns á protecção da vida humana, animal
ou vO,l!;cf.al, resalvaríns as disposir;õl'S do artigo X; rl) referentes
a arlig'o'i r<'ifns 11:\', I'l'i,i"ip,,: 1)) l'ri'el'f'nt ":' á rXITllI;ilo das leis
pol iriat»: 011 ; ::,'"'' ' 'Jl( r) Pl!t'll'i1.'.i');:; ",,1,) 1""':.I:,I'rq1ho n. 2
dcsf e al'tigo.

'1 ,\~ t1jopo";rõc~ "o }"ll'Cl'I"""t' " I dp~lr. artigo não
terão npp-iieaç'rro ~'nenb~!fl1a' r~~;tl:'{,:çl~n' ;j'lanll,'ativ'a' imposta
pelos Estados Unidos do Brasil ou pelos Estados Unido-s da



níng customs duties and subs idinry charges and in lhe method
of levying dutíes, ando íurbher, in all matters conccrning the
rules, formalities, and charges ímposed in connectíon \V ith
the clearing of goods through the customs.

Accordingly. natural OI' manufaclured products having
their origin in the United States of Brazil 01' the United
States of America shall in no case he subiect in the other
country, in rcgard to the matters referred lo abovo, to any
duties, taxes, OI' charges other 01' higher, OI' to any rules OI'
formalities other OI' more burdonsorne, than those to which
Lhe like products of any third country are OI' may hereattcr
be subject.

Similarlv, natural 01' manufucturerl products exported
from lhe territory of the Unitcd States 01' 13razil OI' the
United Btates of Amer ica and consigtierl to the territory of the
other country shall in no case be suhiect with respect to ex
portation and in regard to lhe above mentinned matters to
any duties, taxes, OI' r-hnrges other 01' highcr. OI' to any tules
OI' Iormalit.ies other or more burdensorne, than tho5e to
which the like products when consigned to the territory of
any third country are cr mav liereafter be subject.

Any advantage, favor, pr ivilege, OI' imrnunity which I1Ml
been or may hereafter be granted by the United States of
Brazil OI' the United States of America in regard to the abo
ve-mentioned matters, to a natural OI' manufactured product
originating in any th írd country OI' conslgned to the terri
tory 01' any third eountry shall be accorded immediately and
without compensation to lhe like product originating in 01'
consígned to Lhe territory of the United Slates of Brnzil OI'
t!he Unifed Slates 01' Ameríca. respectively.

ARTIOLE Il

1. N.l prco íbiüons, ímnort OI' customs quotas, impor ~ li
censes 01' any other form 01' quantitative restriction OI' con
trol shall be ímposed by lhe Uniterl SLates of Brazil on lhe
importatlon OI' sale of any article the growth, produce 01'
manuf'acture of the Un ited States of America enumerat.ed
and descr íbed in Schedule I annexed Lo this Agreement and
mndo a part thereof, nor hy lhe Unitad States of Ameriea
on Lhe imporlation OI' sal e of any articles the growlh, pro
duco 01' manufacture of the Unitec1 States 01' Brazil enume
rated and descri1Jerl in Schedula II annexed to this Aerer-
mont and rnarle a pnrt Ihr-roof : Prnvirlerl, That. thn foregoing
provision ~'.Il:1lJ TIO!, np.nly lo prolJibilions or restrictians (ri)
rcl a Il'fl to puhli« sccurttv: (11) imnoserl nn moral OI' hUllla
nitari:m g't'ounds; (c) designed t.o pratect humano animal, OI'
planL !ife, 8ubjeet to lhe provisions of Article X; (d) relat,vl
to prison-made goods; (e) related to the enforcement of po
lice OI' revenllr h\\vs; OI' (1') permif.trrl hy paragraph 2 af
t.his Art.icle.

2. The provisions 01' IllP first paragraph of Ihis -\.rti
ele shall not apply to any quantit.ative re~,trjct.ion imposed
by the United Stntes 01' Brazil OI' the United States 01'
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America á Importação ou venda de qualquer artigo cultlvado,
produzido ou fabricado no outro paíz, em confurmidade com
medidas administrativas destruadas a regulamentar a pro
ducção, abastecimento dos mercados ou preços de artrgos na
cíonaes semelhantes: convindo-se. r-nt iotunto, em que. antes
de se r.slabpl('eer qualquer re;;trirl~'ào qun nt.il ar tvu da Impor
tação, (k nccordo com as precedentes di,:]JIF 1C01'S c1f'sLe para .
grn phu, ou, estabelecida a 1'l'striep~o, antes de ser ella sul
staueialment.e al torudu. o guvc tno do puiz que desejar esta
bclecer ou modificar de mnue ira substnnciul li referida res
tricção deverá nottf'icnl-o ao outro g-overno. facultando-lhe
trinta di,;:, 'lonf"'n; '1:1 d:lL' ,'" rr,~nj)iment() da notificação,
para oxunuuar :\ restiicçüo Oll Idodil'il'ação proposta; convin
do-se tumbem ern que, se o outro governo não concordar com
a restricção ou modificação proposta. e, caso não se chegue
a nccorrlo, dccorr ído o prazo de trinta dias após o recebimento
da nota em que se der a conhecer a intenção de estabelecer
ou modificar a referida rcstrtccão, o governo que pretender
tomar essa mediria poderá faze l-o em qualquer tempo depois
desse prazo. podendo o outro governo, dentro de quinze dias
depois da adoncão da referida restr icçfio O'J modificação,
denunciar esl o tratndn medi:l1l11' nolif'ieação de trinta dias.

3. Basenndn-se o presente f r-atado no prineipio do lra
tamon!« iucunrllc ional ela nação mais f'nvorr-ctdn. os Estados
Unidos do Brasil e os Estados Unidos da Amcrica convem em
que, se um ou outro governo esf.ahclecor ou mantiver qualquer
forma de r-ostr-icção qunnl.ítal ívn ou de regulamentação da
importação de qualquer artigo, ou da venda de qualquer arfig-o
Importado. nun so.ln oult lvarlo, produzirlo 0\1 rahl'icnrlo no outro
paiz, rial'{[ ;1 mais ampla appllcncão ao ptinnip io da nnção mais
favorectün. l'f'g"l1lnndo essa prohibii:ão ou I'Psll'il'ção de mario
quo nfin c:f' f3f':l1ll discrim inaeõcs desfayora \1' is ao cornmcr
c!o do uul.rn nn iz , Com ('gl1' fim concordam :

a) em quo nem os Estados Unidos do Brasil nem os Es
tados Unidos da America venham a 1'~tahel""Cf'r 011 manter
prohlbíção 0\1 restr ícção qunntitaüva quanto :í ímportação
ou venda ri1' nualquer artigo cult ivnrto. orocluxido ou fabri
cado no outro paíz, que não srj:1 Inmhnm ;:l[lfllirarla =' implll'
f.açfio ou vnnrln de artigo sernclhnul f' cull ivnrlo, produzido (,n
ínhricndo «m qualquer outro paiz ;

h) em que, SI] os Estados Unidos (lo Brasil nu os Estados
Unidos da Arncr icn írnpuzernm uma J'rgfTicção quanntatrva
:'t illlTlIll'l:lç;;n ou vr.ndn de alrrum :ntip;o em 1'1'1:\1)110 :10 q\l:ll o
outro pairo 1'"tiver interessado, a imporlnç ão total qur- se
perm i tt.ir do referido artirn. :l menos que se convenha em
contrario, será distr-ibuidn ('p're os raIzes exportadores. e
nessa rPsfribllÍl;i'io os Estados TTnirlos ril1 D!'a ..,j] ou os RsfadM
TTnidos 11:1 :\ nH'['i(':1, conrorm» 11 caso. ('flnrf'df'ri'io rio outro
paiz n mn pnl'tl' rla irupor lnciln permiltida 1'f111ivalcnte á pro
porç;;" rI:! irnf'OT'hc.iio lotai do rcfnr ido :lrtign aun o outro nnlz
l.ivr-r fOl'lll"'irl" rl11I':111((' 11m ]1f'rinrln 11 0l'm:1I 11pl.l'rior:

r,) orn que, se <," Estados Unidos do nJ':1~il ou os Esfados
Unirlo« J;:l \ '111'1';C1 ,j(':"nm :1 ""hhf'lJl('['Y' ""111'" a iml'n~'{:lf~ão
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America on the importation ar saIe of any articIe the growth
produce or munuf'aclure of lhe olher cauntry in conjunclion
wit.h governmeutal mensures o,nernting to regulate OI' cont rol
tho production, market supnly, OI' nrices of l iko domestio ar
t.íclcs : Provtdorl. Thn! heforc any quantitntive restriction on
irnpor lnt it:' 111111e1' Ih(' fm'cgrdng nrovistons of this pnrn
grnnh jc ",lalil;.-lle:1, Ol' ililVill'~, lw"[\ l,·,hbi .,.11('.11, js mntcrialiy
chanccd, UH' (Jovernrnent of Lhe counlry whieh prnposes lo
€slahlislJ OI' mal er íully chn nge such rnsfr-iction shn ll g ívo
notice UH'I'I'of in wr if.in« to lhe o'hel' Govcrnment untl'SlmlI
Decorri Il~c latter Gover'ntncnt. thirty davs f'rom Lhe J'ecdpt
of~uch not.icc to examino such prnpcsed restr let ion OI'
changr-: ano Provirlod Jnrthr-:. Tha], in lhe event such o"hr.~
Govcrrnnent ohjccls to such pronosed rcsl.r iction OI' chanc«,
anti if an ngTcem0nt is not renrhro hy Lhe onrl of the th ir tioth
dDY Iolkwing reccipt of the not ice of the intention 1.0
estahl ish or chnngo such rustr iot.lon, th~ Gnvernrnent which
proposes to íako such nctlon shalt be Iree to do so at nny
time thcreafter, and lhe ofhcr Government shall be free
within f lff cr-n days nff or lhe Irnnosttíon of such restrtction
OI' charurr- lo terrn inaí o Ihi,o'\r-T('0mrnL on thírtv dav's notíce.

3. Thn presr-nt. Ag reernent heing' basod 011 lhe pt-incínle
of umoTlrlitiom1 Tnr,~I-hvorNl-nafinn trcatmsnt, lhe U'Jited
Sblcs nf Hrnzil 'míl l ho f1n i l " r1 ~'a',r,~ of Amor iea agree thnt,
ir l'ithrT' Govr rnmont shnuld r d .f1 hli 8h OI' maintnln anv Cnrm
of rrnnnfi[ntiVl' restr icl.ion 01' controI of thc ímportatlon of
a'1y artir1" (Ir of t,he sale of '1ny Imnortorí artirlr fhe ,:rrnwth.
prorlnu' OI' manuíneturn of Lhe other countrv, jl, will zive
lhe wirlr s! pn~,'i1:)lr ~'rl"linfjoll In the most-fnvor-ed-nauon
prinrip l» nnrí w il! nrlmirds!I'l' any such nroh ibit ion ar re~
tr íction in snch fi wav :Jf' no' to discr ímínato a,:rainsL thr
commorco of Ihr other count-v. To rhis r-nd it Is agreed :

(3) Thnt n('Hhrl' lhe Pnif"n ~t:lfrs nf 'Rrnzil nor Lhe
United ~lates of .'\mrrir:1 shall e'f~'l,IHl nl' mn inta in nnv prohr
hll.ion OI' qnanl.ilnl ive rN,trirl.ion on t,hc importa.tion 01' ~all'
of nny arlirle fhe f"T'O",lh. prnrlw" OI' manl1facture of the
ofh!'!r rOllntry whirh is nol ~nnnNr in fhe imporfntlon OI' "a
le nf nnv 1'1:!,! :11'tir1" I1wo.;r.' "," '" 1I1'()(hTCP 'Ir tnnnllfactllrf' of
~1DV l,h; 1'rl f'ount.ry;

Ih' That.. in tbp Iw"n/, of n qu~mtit3tive rp"t.t'idJor.
being- r~fnhli~hf'(l h~' fh" TTrit.Nl Shtf"" Of Brnzil o~ thl'
Unif,l'r! ~(nLI''' of ,\n'r1'ir'n on fhe imnnrl:ilion OI' "aI!'! of anv
arlirl(' wilh l'('~nl'rl. In whif'h f.lll' nfher r,nl1nlrv hn" 'In iri
t.ere,,!, Ihl' fof,:}1 pel'l'l if.fcrl impol'b f.inn of !-mrh nrtirlr, llnlpõ~
othf!r,,·joe mnfTlnlly ~("I'I'''n ,~hf\ll hc nlloU"1i nmon/!" ":"1"nr
tinf! ('f,',pl1'Íco. f1nrl in ,"111'11 ~lInlml'n/ (he Pnifp(1 ~f~l'" af
n"'l.,i! "I' q,,, 1'"il,,,1 S'"!,,,· "~e '.11 "-irn, :l" fh(' ('as" Hlny 1)(',
\vi1l ?'-~1ll1 fo flll' nUTI''' {'II11n l .'v r- ~,hnrf' nf 111" l'''l'millor' ill1
;')G:oln' i,-"- rn!1h:~!rnl lo q,1' i1l'f'rJorf.iofl ()f lhe fof.!]1 imnoT'··
tr-linll nf ",,](Oh 'lr\i('l" "'hi(1) Ih" o!.her ronn'l" ,"'n'i"'1 ,11'
I'in'" ~ !>rCyjnIIS rel'l'P·"'nfafivc p"riod;

(r) Thn!. in fh!' evpnt I''')' Ill(' TJnif,rli ~L'lfpS or Bl'nzil
01' ihe 'TTnited ~1:lr(,,, nf .1\'111""1''1 "lmll inmo"f' 'l 100yC1' ifTITiOI't



ZOG AeTOS DO PODER ÇXECUTtVJ}

ou venda de determinada quantidade de qualquer artigo em
relação ao qual o outro paiz (~",tiVCI' illL'~rf):;~ado, um direito
rle Importnção 0\1 jIIlJlll~;l() !lIaL~ JJ:llX() 11..1 !(11t~ li (IUI: for aIJv11
(lado ás importações quo eXI,.!del'Olll a I'cl't'rida quunl.idade,
a impor-I ação lcl.nl pcrmi: lida e suj"iL'l a esse direito .ou írn
posto iulcrinr. a IYWn03 que se convenhu em contrarto, será.
IJi~.!.l·jbllhla entro os 1';ul.cS expo1'La,10(' .:';, .' ucssu (\1:.;1.1."11.:.,-;,ao
os Estados Unidos do Brasil ou os E,ill\\~')'; Unidos du Ame
rica, conforme o caso, concederão ao outro paiz uma parte
equivalente :l proporção da importação total do artigo em
Questão, que o ultimo paiz tiver íornccido duranto um pe
1:1Odo normal anterror ,

4. Nem os Estados Un irlos do Bt'asíl nem os Estados
Unidos 'la Amcr lcu vh-âo ;\ l'l';:u!:1mentae, pOl' .ne io de lieeucas
ou autorizações de ímpnrtaçãn conferidas n individuas ou
nrgnnizaçõcs, a qunní idndc elas importacões nr I seu terr-itorio,
ou as vendas rteuí 1'0 elo lT1:'Sl1W, :1 o 'li];) lqucr ,\ri igo cult iv.ido,
produztdo ou fal1l'iendo J!u 0,,1 ;'0 pníz, :1 niio ~f'I' qUI) .;s\.abe
leçam previamente a quantidade das importações uutortza-ías
de tal nrt íg» para um per-iodo rle quota nunca inrerior a t.res
mezes ; (' a monos que os regulorn-nt os relativos fi expedição
de taes licenças ou autorizações se.iam publicudos antes de
entrar em vigor.

5. No caso de vir a ser estabclechla polos Esbdo3 Unidos
do Brasil ou pelos Estados Unidos da Amei-íon rcstr ioçâo quan
títat iva para a impor-tnçâo Oll vondn. em seu terr ítorlo do
qualquer nrt igo cult ivctlo, produzido ou ínbt-tcarlo no outro
paíz ou no caso de um dos paizos impõr sobre certa o de
terminada quantidade desse urt igo direltos ou impostos in
feriores aos que forem appl icndos á:1 impor-tncões qt;o ex
cederem tnl quant.ídade, convem-se er;, Q'l8 o:', Estados Uul.los
tio Brasil ou os Estados Unidos da Amerirn, :'onforme o caso,

li) furão pllblirnl' a quanl irlarln Ir,' ul do rl'ferido artigo
cuja importação ou vr-nrln tenha si do nul orizadu, 011 a qunnti
darle do rr-Ierido al:i~~(J a rplr' :'I! ;'[1p1ical','m 03 dlr'eit.os
ou taxas lnf'ertores:

b) f'arân puhl ícnr as quotas distr ihu idas aos pn ízcs ex
portadores, no caso de ser distrihuida entre elles a quanti
dade total do referido artigo cuja ímnortaeão ou venda tenha
sido autorizada, ou cujo de.spaeho ou venda tenha sido auto
rizado mediante o pagarneulo de direitos ou impostos inferio
res, e prestarão, em qualquer tempo, a pedido do governo do
outro paiz, informação sobre a qunntidade dos ai-tigos culti
vados, produzidos ou fabricados em cada naíz exportador. que
tenha sido imnor-tadn ou vendida, ou para cuja importação ou
venda tonliam sido cuner!! i ri,'!' : it'PIll;ns Cl1 :l.lItorizações:

c) acolherão em qualquer lr-mpo, com syrnpath ia, quaes
quer representações J\:litas pelo governo do outro paiz tenden
tes a mostrnr qne a referida restrlcção ou imposição de di
reítos ou encargos, ou o respectivo modo dE' appl ícação pre
Judtcam o seu cornmercío ,
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duly ar charge on lhe ímnortation 01' sale of a spae if ied
amount of any artícle with reepect lo which lhe other ccun
try has an ínterest lhun thnt applied to importatíons in ex
cess oí' such amount, the total importation permitte-í at

such lower duty OI' charge, unless otherwíse mutually agreed,
shall Lo alJaUed among expotting countr ies, anel in such
allotrnent the TJnited States 01' Bruzil 01' lhe United Slatns
of Ameríca, as lho case may be, \ViII grant lo lhe other country
a share cquivalent to the proporlion of lhe total importa
tion 01' lhe artícle in question which lhe latter eountry sup
pliec! dur ing n (previans representativo period.

4. Neither the United Slales of Brnzil nor lhe United
States 01' Americu shall regulate hy imporl Iiccnses OI' parrnits
rssued to individuals 01' orgnnízations, lhe quantity 01' íruuor
tations into ils terrítorv ar t'~l!e" therein or any articlc í.he

growth, produce OI' manuracture of the other country, unless Lhe
quant.ily oi' pcrm itlcd imports 01' such nrticle, during a quo
ta per iod of not less than three months, shall have heen
previcusly estabiíshed, and unless the regulations covering
lhe issuanee of such licenses OI' perrnlts shall be made publíc
before they are put into force.

5. In Lhe event 01' a quantitative restriction being csta
blished by the United States 01' Brazil OI' the United States
of Ameriea for the irnportation into ar sale in its territory or
any article lhe growth, produce OI' manufacture of Lhe other
country. OI' in Lhe event thaí eiLher counlry shall ímposo a
lower dutv OI' charge on a specif'icrl umount 01' any such arti
ele than that applied to lmporta.tions in excess of such
amount, it is agreed that the United States of Arncríca OI'

the United Slnte" 01' Brazil, as Lhe case may he,

(a) shall g ive riubl íe not.ier; of tho total arnount 01' suoh
article permítted to be ímported OI' sold, 01' lhe amount of
such art icle to which sueh lower dutv oro ('hnrge is applied;

(h) shnll givo puhlic nof.icc of Lhe allotmenls lo ex
po:·ting countr ies, in Lhe ovent thaí, the total quantity of
such arHclo perrn itted lo be impor ted or sold, OI' permittud
entry 01' sale at sueh lower duty 01' charge, is allotted arnong
exporf.íng' counlries. and shnll :d ali limes unon request advi~C'
Ih(' (i;)wrnment of lh/' nlllf'r rOllT1 f ry of the amounl of any
such article Lhe gl'owth, prodnce 01' manufaeture of each
exporting counlry which has been imporled OI' sold OI' for
w:hich licen~p" 01' permit~ foI' imporlnt.ion ar sale have !Jelm
gl'anled;

(c) shall nl ali limes g-ive sympal.helic coW';ideration tn
any re[ll'('senfalions whiCih the Government. of lhe olheI' COIJJl

lry shall make lo t.he effecl t,llat such reslriction OI' imposi
t.ion of duty 01' charge, ar lhe administration lhereof, is pre
judicial to it.s trade.
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ARTICLE fi

299

Articles the growth, produce 01' manufacture of the
Uníted Stntes of America, enumerated and descríbed in
Seher!ulc I annexed to this A~reement and made a part the
reof. sha ll, on their impollntion into 1.he Un ited Slatc~ of
Brazil. ir now frel' of duty, continue (,0 he cxernpt írom cr
dinary custorns duties 01'. if now dut.iable. shall be exernpt
from orrlinnrv customs duties in excess of those set Jnrt.h
in thr- "air! Srhecll1lc. Ali of lhe «aid articles enumerated and
deserilwrl in Srherlu!e I shall be exernnl also from nll othcr
dutíes, :axes, Iees. charges. 01' exacl.ions, irnposed ou ar in con
nection with Importai.ion. in oxcess of those imposed OI' re
quirerl f.n bc irnposed bv la\','8 of lhe United ~tates of Brnz i!
in effer,!, on the riay of Lhe ~ígnat1lJ'e of this Agreemenf.

ARTICLE IV

Ar! iclcs Ihe growth. produoe or manuraeture or th~
UrtitN! ~f:1tcc af BraziJ, enumcratod and rlescribcrl in Sche
dule II annexed to thís Agrrrment anti mnde fi pari thpi·pof.
shall, on their importation inf o lhe United Sf.atp.~ af Amerlcn.
ir now fl'ee of tillLy. cnntinue to be cxemnt from ordmarv
custorns duties OI'. if now rlntinhl". shnl! hn exrmpf frnm m'
dinarv ousloms rlllf.if" in (,,,r,,,, (Ir 'hO,.f'Spf fnrJh in "'1"
saíd ~rhf'rllllr. A\l f)f tllC sair! arf.íoles enumernted anti des
rribed in Schpdnlp TI shnll hc rxrmpl alsn from nll other riu··
f,ies. la::-cs, fees. ch~rge" 01' exnctionB. imposed on OI' in cnnne
ctton with impnrlalioll. in f',Cl'Ss of those im[losrr1 01' r"fl'ii
red to bo irrmosorí hv lnws of Ihr TTnqpri Rt.ales nf Arnori>«
in effect on lhe nay of lhe cignal11J'P or this A~reement..

In the evpnt thn f, eit!10I' til" United Rtales of Braztt
01' the Uniteti Rlates of ;\ll1 n r í('a I'stablishes 01' mníntaíns an
official mon r n 1, . OI' rentrnlizcrl ag'cncy for the tmoortatíon'
of 01' trndc in " narticnlar commodilv, t,h" Government cd.:J
bllshing OI' mn inl.a intnr- sucb mononoly 01' centralized a!l'flnC~'
will giw svmnathotic eonsider-ation to alI rf'prCsfmt.a/,iom;
that thr othsr Government mav make with respect to a)!errerl
dlser írninat ions aJrDinst i1s C'lmmerre in connection with pl11'
ehm:;rs hy f'l1ch 0ffirinl mon0po)y nT' eent.rfllized a~ene:v.

ARTICLE VI

The two GOVf>!'umrnl., flgTfle that ir they shatl establish
01' m,'1infnin fi. (''''''llr''1 pf "11' f()rei~n exchanges. they wi!! al'
cord to the naf.iollnl;;: and rommerrc of each of,hf'r th!' mOf'.!
genernl and complete npp1if':lt.ion (lf thf' unronrliUnna! nlo;;:l-
fnvol'prl-nat.ion prinriple,

The provisiom af thi~ Art,iclfl may be terminatcrl h\'
eit,her Governrnent on sixty days' writt.en Dotice.
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ARTIGO VII

'I'odos os nr-l.igos cultivados, produzidos ou fabricados nos
Estados \ínidos do Hrus i l 011 J\(h EsLado,; Unidos da Amet-íca
ficarão, deuuis de importados no outro pa íz, isentos de quaes
quer taxas, custas, exacções ou encargos internos, que sejam
diíf'erentes ou mais elevados do que os que forem cobrados
sobre artigos semelhantes de origem nacional ou de qualquer
outra origem estrangeira, com excepção do que estiver pre
visLo nus leis de um e outro paiz em vigor no dia da assi
snatura deste tratado.

O,~ artigos cultivados, produzidos ou fabricados nos Es
tados Unidos do Brasil ou nos Estados Unidos da Amerrca,
enumerados (' descriptos nas tabollas I e U, respectivamente,
ficarão, depois de importados no outro pa iz, isentos de quaes
quer taxas, custas, exncções ou encargos internos, nacionaes
ou Iedetaes, que sejam diffcrentes ou mais elevados do que
os estabelecidos ou previstos, respectivamente, nas leis dos Es
tados Unidos do Brasil e dos Estados Unidos da AJmerica, em
vigor no di« da assigna t l11';1 dC'<.'tc t rnl ado, l'c':::d vadas as di spo
sições const ituc íonaes.

ARTIGO VIII

As leis, os regulamentos das autot-ídados administrativas e
as decisões das autoridades administrativas Ou judiciaes dos Es.,
Lados Unidos do Brasil c dos Estados Unidos da Arnerica, respe
ctivamente, referentes (t classificação de artigos para fins adua
neiros ou aos di rr.itos nlfundegnrios, serão publicados prompta
mente para que dellcs tornem conhecimento os eommerciantes.

Nenhuma disposiçâo ndrnínlsf ratívn dos Estados Unidos do
Brasil ou dos Estados Unidos da America, quI' determine au
grnento de direitos ou encargos applicaveis de aceorrlo com a
pratica estabelecida e uniforme ás importações provenientes do
outro paiz, ou que estabelcca nova oxigencín em relacão a taes
ímnortncões. podl'l'lÍ ter errei to retronctívo, 0\1 estender-se a
art.lnos despachados ou ret.irnrlns para consumo, antes ela cxpí
1';]e[o do urazo de I.I'in!:! dia:', a contar (1:1 datu da puhlieac:tO ot.,
Iícial ties,;a dispo:dçiiu. O que 11c31" p:ll'ag-ranho se est:ttuc não
1\ :l.pplican'l ÚS order.s adrninislr:lliva', ql!n impunham rjj,Pit.ns
contra o "dUlJlpin:,;", num ;1,: I'nlali\'as :í saudo (111 ,,'~gul'nnr:~l pu
hlica, nr.m ;" ri,,::! in:,rlfl:c :t dai' rumpl'imenllJ :1 :'cntcnt;as .iudi
rifles.

ARTIGO IX

Os Esl;l(!lIs Unions rlo Bins]] e os Eslados Unidos da Ame
r-ica roscrvnm-sr- o dlrcito de applicar as medidas que rcspectí
varncntn ('ansirkral'l'm convenientes ú reg-ubment.:ieão da expor
tação, ou venda para expor-tação. de nr-mas, munições ou instru
mentos de guerra, e, em círcumstancias excepcíonaes, de outros
Jnntpl'Íf\es necessarios para a guerra.
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AR'l'I'ÜLE VIL
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AIl arl.iclcs Iho growí.h, 1Il'(]t1II{~f~ Ol' munnfaolurc of the
United ~tat(',-; o l' Brazrl or lhe l:niLI'd ~lales of America, shall,
af'ter impurl.ation inlo lhe other country, be exen\pt from all.
intcrnul taxes, fees, charges 01' oxaotions other 01' higher than
lhose payable on like art.ícles of national origin 01' any othor
Iureign origin, exccpt as required by laws of either country
in eí'Icet ou Lhe day 01' the signaluro of this Agreement .

Arí.icles lhe growt.n. produce 01' manufactured of the
United SLaLes of Brazil 01' lhe Unit.ed :-'lales of Amerlca enu
merul ed and dcscribed in Sr:hedulc6 I and II, respectively,
aflcr importation ínto lhe other country, shall be exempt
Irom any national OI' federal internai taxes, fces, charges 01'
exact.ions obher 01' higher íhan íhose imposed 01' required to
be imposed by Iaws 01' lhe United States of Brazil and the
United SLates 01' America, respectively, in effect on the day
of the signature of this Agrccrnent. suhiect Lo constitutíonal
reqll irornents .

,\RTIGLE VlII

Lnws, rf;iulaliam: ar administraf.ivc authorities and '1e
c isions of' .uhn ini-Lrül.ive O!' judicial uuthortties of lhe
United Slalcs uf Brazil ;:llIÍ U10 Unií.cd Stales of America,
respectivcly, pertu ining Lo Lhe classif'icution af articles for
custorns nurnoscs 01' lo rates uf duty shall he puhlished
prourpl.ly 50 Ihut tradurs may hecorn« acquuintcd with UH'lIl.

No administrativo rul ing ]JY Lho 1Juitcd Slalcs of Brnzil
OI' Lhe United Slatcs of Atnericu cJ'fcding advanccs in rales of
dul.ies OI' charges appl icahle undr-r nn !!slablished and uni
f'orru .[)1'ac l.ice (o imports originní.ing in Lhe Lerritnry af the
othor COUllI.I'Y. OI' irnpos ing any new requirement wilh
resJ)ed lo such lmportations, shall be effective retroactivelv
or witli respect Lo urtíclcs either entered for OI' withdrawn
for consumptiou prior to the cxníration of Lhirty days anel'
lhe dalp of of'rícial publication of notíce of SUeli ruling , 'I'he
íJ1'ovisions of this par-agruph do not apply lo ndmínistratíve
orrlers imposing anti-dumping duties, ar relating to sanita
tion 01' public saf'cty, ar gíving effecL lo judicial dsctsíons.

ARTICLE IX

The United Sl ates ror Brnz il anrl lhe United States af
Amcr ir« l'l'lain lhe l'ighl L, n pp lv such J1I(~aSllres as I hev respe
cl.ively may see fil with l'es!H'ct Lo tho control of Lhe expnrt
OI' sale for export of arrns, munítions, OI' implemenls af war,
and, in exrcp+,janal circumstances, of alher ,-n:lLerial neerl~fl in
war.
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ARTIGO X

O governo dos Estados Unidos do Brasil ou o governo dos
Estados Unidos da Amoríca, coulurrne o caso, acolherá com sym,
pathia as representações feitas pelo outro governo relatíva
mente á execução dos regulamentos aduaneiros, ao cumprimento
das formalidades alrandegarias, e á applicução das leis e regu
lamentos sanítaríos destinados á protecção da vida humana, ani
mai ou vegetal.

Se o governo do um dos paizes fizer representações ao do
outro quan Lo -á applícação de qualquer lei ou resuíumeuto sa
Ditaria, destinado á protecção Li ... vida humana, animal ou ve
getal, e, se houver uesaccoruo a esse respeito, constituir-se-a
a pedido de qualquer delles, unia commissão techuica, na qual
ambos serão representados, e que lerá por fim examinar a ma-.
teria e SUDmeLLer rocouuueudacões aos re1ol'idos governos.

Sempre que Iôr isso realizavel, o governo de um ou outro
paiz, antes de applicar uma medida nova de caracter sanítarío,
consultará, a esse respeito, o do outro paiz para que, tanto
quanto Iôr compatível com o objectivo da medida projectada, S6
reduza ao nunímo possível o prejuizr, que da sua adopção possa
advir ao commorcio Lia outro puiz , As disposições deste pura
grapho n:lll ,~e upplicarão a acções relativas aos embarques
que incidam em medidas sanitarias em vigor, ou a accões que
se baseiem na lell;Íslacão sobre productos alhuenticíns e phar
maceutícos ,

ARTIGO XI

As vantagens ora concedidas Ou que vierem a ser concedi
das pelos Estados Unidos do Brasil ou pelos Estados Unidos da
America aos paizes límitrophes coru o fim rle C'l1 Iueilitur (l tra
fego de fronteiras, assim como os favores rcsultuntcs dr~ lima
união aduaneira, da qual um ou outro paiz veuha a fazer parte,
ficam exceptuadas da applicação deste tratado, QUI. lambem não
se applicurá aos regulamentos policiaes ou sauitaníos (salvo li

disposto 110 nrl.. X), ali c. "'llOfJl'eio dos Esl,:lllo:; Un idos da Ame
rica com a ltepublioa de Cuba, ao cormncrcio entre Os Estados
Unidos da America e a Zona do Canal do Panamá, Ilhas Phí
lippinas ou qualquer territorio ou possessão dos Estados Uni
dos da América, nem ao commercío dos territorios ou posses
sões dos Estados Unidos da America entre si,

Com excepção do previsto no parag raph., 3" deste artigo,
:L; disposições deste tratado relativas ao tratamento a Ser con
cerlido pelos Estados Unidos do Brasil e pelos Estados Unidos
da Amei-íca. respectivamente, ao commercio do outro paiz, não
se appllcarão ás Ilhas Philippinas, ás Ilhas Virgens, á Samôa
americana, á Ilha de Guam, nem á Zona do Cnual do Panarnã .
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ARTIGLE X
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The Government of the United States of Brazil OI'
Lhe Government of the United States of America, as the case
may be, will accord svrnpathetíc consideration to such 1'e
presentatíons as Lhe other Government may make regarding
the operation of cusLoms regulatíons, Lhe observance of cus
toms formalities, and the npplication of sanitary laws and
regulat.ions for Lhe protect.ion of human, animal, 01' plant
urs.

In Lhe event tnat the Government of either country ma
kes representalíons to the Government of lhe other country
in respect 01' Lhe appl ical.ion 01' any sanitary law OI' regula
tion for the protecl.ion 01' human, animal, OI' plant life, anu if
there ,8 disagreement with respeet tbereto, a commíttee 01'
technícal experts on whieh each Government shall be l'e'1HC
sented sh.ili, on the requesL of eiLher Government, be esta
blished Lo consider Lhe matter and to submít recommenda
tions /'0 lhe two Governments.

Whenever praeticable each Governtnent, hetore applying
any new measure of a sauitary character, will consult with
the Government of Lhe other eountry wíth a view to insuríng
that there will be as little injury to the commerce of the lat
ter eounLry as may be eonsistent with the purpose nf Lhe
proposed mensure. The provtsíons of this paragraph do not
apply i(> actions arfecting individual shipments under sani
tary measures already in et'feet 01' to actíons based on pure
food and drug laws,

ARTIGLE XI

Th,~ advantages now accorded 01' which may herenfter
be aecorded b)' lhe United States of Brazll OI' the UniLed
SLaLC!:; of Ameríeu lo oLhcr adj accnt countrios in order to rací
Iitute Iruní.ier íruf'Iie, alltl ;;ti. untages resulting from a eus
toms uníon to which either eountry may become a party
shall be excepted from lhe operatíon of this Agreement; and
Lhis AgTccl1lonL shall not, subrect to the provisíons of Arti
ele X, <tJ}ply to pulice 01' sanitnry rcgulations 01' to lhe COIlI
merce nf tho Uníted States of Americn with the Bepuhlíe (f
Cuba, 01' Lo com mel ce beLween the United Btates of Ameri
ea and lhe Panamá Canal Zone, lhe Philippine Islands, 01'
any fllt',';!ory 01' possession of the Untted States of Am!?ric'l
01' to lIw I:OnIillPrCC of tire terr ítorles and possessions or the
[l,il.c(: SL,;j,,~ A Ameríca w ith one another,

Except a- oLherwise provided in the third paragraph
of this Article. Lhe provisions of tbi", Agreement relating to
the treatrnent Lo he nccorded by lhe Uniled States of Brazil
anr1 UH' TTniled Slales of Amcrica, respecUvely, to the commer
cc of lhe utlw' eountry shall nol apply to the Philin.piD~ Is
la-;Ids, th!' Virgin lslands, Ameriean 8nmoll, t.be Islanrl of
Gunm, OI' to tbe r,mama Canal Zone.
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As disposições do art. I e as relativas ao tratamento da na
ção mais favorecida contidas nos arts. 11 e VI allplicar-se-ão
sob <.I::; reservas constantes do parngt-apho I, deste artigo, ao"
artigos cultivados, produz ídos ou fabricados em qualquer região
sujeita á soberania ou autoridade de um ou outro paiz, e que
sejam importados de qualquer região sujeita á soberania ou
autoridade do outro paíz ou exportados para qualquer das re
feridas regiões. Fica subentendido, com tudo, quo o disposto
neste parngraph« não se uppl icará á Zona do Canal do Pa
namá.

AnTIGO XIl

A 'partir da data de sua entrada e:n vigor, o presente tra
tado revogará o accordo por troca de notas assignadas pelos
Estados Unidos do Brusil e )wlf)s l'>tados Unidos (b Amorica,
em 18 do outubro de 1923.

ARTIGO XIII

Os Estados Unidos do Brasil e os Estados Unidos da Ame
rica, animados pela sua tradição de amizade e pelo espirito
que dictou este tratado, declaram a sua Intenção de estudar
a possibilidade ela conclusão de outros accordos que visem me
lhorar e intcnsificar ;1:' suas relaoões actuaes, o intercambio
de ambos os paízes, as suas lL~at:ões mar-itrmas, aéreas e pos
taes, afim rir approximar, ainda mais, os I1OVO;;; das duas na
cões.

Tendo em vista esse ob.iectivn, os orgãos competentes dos
dois governos trocarão ide ias. na nrtmcíra opportunidade, so
bre os meios mais rapídos e cffieicnf.l's de augmentar o inter
cambio de mercadorias entre os dois paizcs, mediante conces
sões mul.uaes e reciprocas em favor do" productos de Um e ou
tro paiz, facilidades de transporte e de credito. no intuito de
desenvolver as rclacõos entre eU"",. c pi'ocurtu'ão realizar da
melhor fo1'I11:. possiv«l as l'f'f'ornmenc1:1f'Õr:·; r suggcstões que
fOI'f'm achadas mais opporl.unns para o rim proposto.

ARTIGO XIV

O presente tratado serâ ratificado pelo Presidente da Repu
blica dos Estados Unidos do Brasil. de Decorria Com preceitos
eonstttuciouncs brasileiros, e será approvado () confirmado pelo
Presidente dos Estados Unidos da America, por forca da lei do
Congresso dos Estados Unidos da America approvada a 12 de
junho de 1!J34 e intitulada "An Aot to nrnend lhe Tariff Act
of 1930".

Entrará em vigor trinta dias após a troca do instrumento
de rat.if'Icação. c do instrumento de approvação e confirma
cão, a eff'ectuar-sc na círlade do Rio (le Janeiro. dentro do prazo
mais breve pnssivel, e continl1rtrá vigente durant« dois annos,
salvo se fôr denunciado do conformidade Com o disposto no
art. II.
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SubjecL to the reservations set Iorth in the firsL para
graph of this Article the provísíons of Article 1, and the pro
visions for most-favored-nation treatment in Articles II and
VI shall apply to artícles Lhe growth, produce OI' manufactu
re of any arca under the sovereignty ar authority or either
country ímported from OI' exporl.ed to any area under th3 so
vereignty OI' authority of the other country. It ís understood,
however, that the provisions of this paragraph do not ap:ply
to the Panama Canal Zone.

A,RTIGLE XII

The present Agreement shall, from the date on whíeh it
comes into force, supplant the agreement by exohange of no
tes signed by lhe United tilules uf Brazil and lhe United
8tates of America 00 October 18, 1923.

AR1'1OLE XIll

The United Stales of Brazil and the United States of
America, animaled bv their tradítions of arnity and by the
spirit which impel!ed them to ent.er into thís Agreernent, de
clare their intention of studying Lhe possibilíty of concluding
other agreements designed to improve and strengthen their
present relatíons, their trade interchange, their maritime.
aerial and postal connectíons, with a view to bringing still
cio ser together the peoples or the two Nations. With thís end
in víew, the competent brancnes of Lhe two governments will,
on the first opportuníty, exchange ídeas on the most rapid and
efficient ways of increasing trade interchange between the
two countries through mutual and reciprocal conoessions by
each country to the prcducts of the other ar through trans
port, credit, ar other facilities, with a view to develliping
the rclutions betwecn thern, and \ViII ondeavor to carry .nto
effect to the greatest posslble cxtent the recommendalions
and suggeetíons which will have heen found suitable to this
purpose ,

ARTIGLE XIV

The present Agreement shall be ratíríed by the President
of the Republic of Lhe United States of Brazil inaccordance
with the constitutiona! requirements oI that counlry, and shall
be approved and confirmed by Lhe President of t.he Umted
States ot America by virtue of the Act of lhe Congrcss of lhe
United States of Amcrica approved June 12, 193ft, enlitlcd

"An Act to amend the Tariff Act of 1930".
It shall enter into ful! force thirIy days aíter exchange of

the instrument of approval and confirmation ;J,Dd Lhe inslru
ment of ratificalion, which shaIl Lalw place in Lhe cHy of Rio de
Janeiro. as soon ns p06i' ible. and .shnll continne in forcl' for

two years, unless terminated in accordance with the provi
sions of Artiole II.

Leis de 1935 - Vol. III 20
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A não ser que, pelo menos scís mezcs anl.es da cxplração
do supracitado prazo de dois annos, u g-o\'I~rI1:} r!t' mn dos dois
paizes denuncie o h-atado, contlnuarú ,~..;l.li em vigor até ser
denunciado por um dos Governos, com seis mezes de antece
dencia ou de conformidade com o disposto no art. lI.

Em fé do que, os plenípotenolarlos acima indicados assí
gnaram o pr-esente tratado, em dois exemplares, cada um dos
quaes nas línguas portugueza e Ingleza, e lhes appuzeram os
seus respectivos seIlos.

Feito na ci.dade de 'Washington, em dois rle fevereiro de
mil novecentos e trinta e cinco.

(L. S. ) OSWALDO ARANHA.

(L.S.) COIUJrlt. IluI.I•.

l'ABELLA. I

NOTA: As taxas e as disposições contidas nesta tabella se
rão applicadas, a parLir do dia em que entrar em vigor o
tratado, aos artigos existentes nos armazens das alfandegas e
mesas do rendas, l~lIL:'PIJuslOc; UII LJ'apidw:3, lados direitos ainda
não t.ívertm siri" sal i8r,~it();;integl'a!Illt'llte. nem como aos ar
tigos illJ]'ol'l :..10s depois dessa data. de :Iecul'd" com [I d :..;posL.)
110 ai-L. 7 do dcr:rcLo n , 24.34:1, d.. 5 de junho de 19;34.

Abrevinções :

K." --- kilu... ...uma.
Ton. - tonelada.
PR - peso real.
PL - peso legal.
PR -- f)1'~O hrnto .

!'t. na ta-
rifa bra
1II1elra

17,. PlllleB e 00UJ'Qa:

Taxas
<lonvenclonadu

preparadOR ou curtidos , não e!lpocl
ficado,,:

tIntos ou engraxados .
envernizados. gorane;J,do~

911. Leito:

ou não ....
1<110 PL
1-.11.., PIo

11$HO
lf;S600

em 1'6, tabloldes ou out.ro el'tatlo.
com 011 FH!,lH :1.FlSUCar ~tnn PT,

1011. Pelxell:

..m conse-rva, d", qualquer modo pro
para"lI.: sa rdf nha, apr-at.s, brl~lIng~
ou Rllds. chtcharroe, jUJ"eJos e ou
tros pequenos, are nrtues (1 salmno,
braJloo. roJa4o ou outtol'l•... _.•. ,_ . " }t.lIo PL 3$120
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Upl,,:> :!I lo::!' s>; tnont hs be íorc (I',' cxpiratíun 01' the
above-montioned term 01' two yeurs lhe (:ovcl'nIDcnt o]' eíther
coururv shall dcnounco lhe Ag"['C'f)l\lC)TII., it shull continuo in
Iull force until denounccd hy oithor Government with six
months' previous notrce, OJ' unless term inatcd in accordance
wíth Ihe provisions of Ar1.icle lI.

: r wítnos: thr-reof lhe rospcctive Plenipotcntiuries lia ve
signed this Agrecruont in c1uplicate, our-h in [110 Portuguosc anel
English la nguages, and have aíf'ixed í ho i r soais hereto.

;)0/10 ar Lhe Gity of '\"Y:lshington, th is second day of Fc
bruurv, une thousand nino hundred and thirty-five.

(Seal) OSWALDO ARANRI

(Seal) CORDE!,L HULL.

SCHEDULE I

NOTE: Tllf' p rovis inu: of thís Schedule shall :l!'ply
on and after the day on wbicb the agreement comes ínto
force to :11": :el~'" 1.!1:'/1 1: :p!' in r:U'::OIll,. \,':r'('h')ll~""< :lnd
warehouses of the "Mesas de Rendas" and bonded depots OI'
docks, on which the duties have not then been paid in full,
as well as to artícles imported Lbereafter, in accordance
witb the provísíons of Article 7 oi Decree No. 2~343 of June
5, iPal.

ABBREVIATIONS:

Kg. - Kilogram.
T. -Ton (metrie).
NW - Net weigbt.
LW - Legal welght.
OW - Or08!'! welgbt.

BraEllIan
Tarlff

Item No.
Dellcrlptlon of Artlcle8 UnJt

Rate
of

Dut7

87. Hlde8 and Ilkfll!l:

colored or grealled •...••...••. :s:•. LW
Patent teatner, ~In"d or not ~. LW

98. MlJk:

In po~der. tB,bletll or other "tate.
wlth ror wltholJt 'lugar :Kc. LW

IOR. Flsh:

Prellerved by a rry nrocess e 3ar1!L
nes, Ilprlltl'l. brl~J fng!" or "lId".
uoblcbarroll~. "jurelo!l" and otbllr
IImaH fI!lb. herrlngll. and sa!-
mono wbUe. red or otherll ••••. Ks. LW

11$440
lr.~r.(lO

:!$flOO

uuo
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Brazlllan
Tulft

Item No.

225. Frult:

Descrlptlon of Artlcles Cnlt
Rate

oI
Rate

Plums, cherz-íes, quínees, flgs, an
pIes. melons, strawberrles. pea
ches, pears, grapes. and similar.
fresh or green •..........••..•

230. Presorvcd Frults:

Any othcr frults : In nlcohol, sugar
slrup. ar honey (Iarns) soUd
pack. jelly or pulp, ••.••.•,",., Kg. LW

240, Cerenis. garclpn produce anil vege-
üblps:

Preserved asparagua ., .•,.. ". ",... Kg. LW,

AlI others. tJl'cscrved In any man-
ner, w1tb CI' wlthout mlxture of
frults. In sottd paek, except toma-
toes, or prcpared in anv other
manDer , •...•...••. , .. ' .. ,,'..... KK', LW

245. Flours:

Of oats , .... ,., ..... , ........ , •• '_', Kg. LW
NOTE: Note n , 51 of the Brllzlllan
Tarlff ls malntalned In íts entlrety.

282. Gume, ~um-r ..',';'" natural re-
sí n s u n d bu.lsa ms :

Turpentlne :
Bordeaux or common •. , ..•.••• ,., Kg. GW

468. Cotton Ol1cloth:

~1'", In the plece ., •••.••..•••.• ,.,.. Kg, LW

In gallooDs or strtpe, cut or not Kg. LW

474. Ready rnade clothtng (of cottonj :

Elhlrts, for both sexes, of aoy fabrlc
(other than knltted or netted)
platn or wlth pleats ••..••••••. Each

582. Cementa:

,;,'1, The second and thlrd sub-classlfl.
catlons are cornblned as folIowB:

Of magneslum, whlte or magneslan,
Portland or Roman .',........ T. NW

851 , Iron and steeI :

Manufaetures :

Furolture and í'ur-ntshtnga, not elas-
sUled. and parts therefor .•• , Kg. LW

977. 80aps, sapoltos, soapy auostances
and similar:

Common, ordlnary or hard, for do.
mestlo use, In bano blocks, fJa·

Free

6$240

Z'600

4U60

uso

U80

6$980

81320

"'800

10UOOO
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'Jnfo1,
Taxas

conven_

"lonada"

o de M;lr~:C'lhil.
colorido", '

982. 'rlntas:
kHo PL 2$080

preparada" a oleo: liquidas, nrorn
ptas para uso, produzindo sobro a
superrtcte pintada um acabamento
commum, 011"'-0 ou dI' POUC() brllho.
podendo conter atll J ~ de realna
natural O", artlfkial _... ' ..... " 1<110 Pf,

preparada" fi base de verniz 0\1 re-
sinas. denomtnn dns esmaltes IiQuL
das, promptns para U~0, ])rodn;.~lndo
sobre a 3up~rficic pint:ld:l. UDl aoa-:
bamento lustroso 0\1 lo-l lhn nte..... 1<110 PI.

vreparad" 3 a b"",., dI' n~'roxvIlna
(nltrooeDulol!'!) ou acetyl-eeDulose
(acetato de ceJInlose): em massa ou
pasta, foscas ou opaca s, para nr-I-
mclras mão«, denomlnn das - Pre pa.;
ratlon" ·'::;urf~cer". "Putty". n ~~-

mr·]hant,·" . . 1:!Io r-r.
liquidas, nara ser..m "llpIlcadns por'
me!o de rna.ch ínns (pistolas ou nul
vEt'rizadores) opacas 011 bri1hante~.
de ouatnur-r eür. conte n.Io pl~lnf'n_
to~ ou ln.c(_'ftR m lno rne a _ kilo-prl

984. V ..rnlzes:

a base de ethere!< IIp cellulose (nitro
ou nceto-cellutoac r. transparentes,
ootortüos (lU nl1o. . . . . . . . . . . . . . . 1<110 PI,

1. 6113. AJlparolhos:

recepetort'8 011 t rn ns rn lssores de t e ,
lephonla. t"],,r,'rnp]1h, r"rJ'f'-I"Iepho
ufa, radio_tele,'~Tanhia nu televisão.
tncl ustve ra<1lo-vidroln s q ua.Irruer
df\ seus lH-~rt('nccf=; ~ partes 11~O cln.s-

slf1cn,1os: ],esnndo alô 10 1<110s." _. kllo PI.

mais <1e 10 ",tr, 50 kl1os.......... kl1n P[,

1$170

2$600

2$340

2$400

5$200

12$700

10$200

mais <1" "O nl r, 100 k í los . .... ,

mní s <1" 250 nt{' "00 ]dlos ...

mn.ls ,1" 5no k í lo« .

ldlo PI,

ldlo PL

1<110 PL

7$650

!i~4011

4$100

\mpresl!OS, atl! 18 mm. de larcura.. kllo PL %8$600
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Brazlllan
TarU!
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Rate
of

nuty

kes, or In sheets, whlte aueh as
MarsellIes, varlegated, or colorcd KIt. LW

lIU. PalntJI :

Prepared wlth 011: llQuid, reaely for
use, produclng on the palntecl
surrace an ordlnary opa.que or
not very br\lllant f/nlsh, wlth a
maxlmum of 2 % or natural or
artlne/aI res/n ••............•• Kg. LW

Prepared wlth a base 01' varnlsh or
reatns, known a, enarnels, IIQuld,
ready l'or use, produclng n brllllant
or lustrous t'inlsh .......•••••.••. I(~. LW

Prepared wlth a base of p)'roxylln
(nitrocellulose) or acetylcelluJosp
(acetate 01' celluIose):
In maas ar paste, dark or opaque,
for undercoat, known aR "Prepa
ratlol1", "Surfacer", "Put.tv" and
the llke •................••...•... Kgo LW

LtQuld; to be applled by machlnery
(plstol8 or spravera) onaque or
brllllant, 01' any eolor, contalnlng
pl!~ments or mineral Iacquers .... Kg. LW

uno

2$100

1'1010

1I'400

J[g. LW U,.,OO

Kg.LW 10"00

K"..LW, "'110

Kg.LW "1100

Kg.LW 5$400

1(".. r.w 4'100

SUOO

KlIr.LW

984. VarnlRhes:

Wlth a base 01' ethers of ce11ulo.e
(nitro or aceto-ce11ulose), trana,
parent, colored or not ...•.•.... Kg. LW

1.682. H·'dl". Telegrnph lo, TeI~honle. 'lnd
TeIevlslon Il.pparntulI:

Recelvlng ar transmlttlng appar&
tUII for telephones, telegraphs,
radlo_telephones. radto tele
graphs OT televlslon. Includlng
radlo-vlctrolas and anv of thelr
appurtenances nnd parts not
classlfled :

Welghlng up to 10 kllos .• o...•.•.

Welghlng- more than 10 up to 110
kllos ..•.•••..•.••••.•.••••••••..

Welg-hlng- mor.. thnn 60 U» to 100
kllos ................•• _.•.•..•.•

Welg-hlng more than 100 up to !IIO
kllo!l . . ........•.....•..•..••.• oo

Welg-hlng- moro t ha.n 2r.O up to 1100
kflo!l . . ............•.......•....

WAI~hlnll: more than 500 kllo!l ...

1. GOl. Fllms. etnomatocrnptito :

Developecl :

Up to 18 mnllmeter!l wf40
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MiTOS no pnnF.R F.XEClTTI\'O

Discriminação dos artigos Uma.
Taxas

conven_
clonadas

Idem, de mata de 16 rum .

virgens .

1. 60 ~. Pilhas electrlcas seccas, avulsas ou
em baterias:

pesando at õ 50 grammas .

krto PL

kllo PL

kl10 PL

56$990

5$700

3$000

mais de 50 atê 100 grammas...... 1<110 PL

mais de 100 atê 500 grammas...... kUo PI.

mais de 500 at{ 1 kl1o............. kf lo PL

mais de 1 k lfo . • • . . . . . . kilo PL

1.654. Valvulas ou tubos: para apparelhos

radlo_receptores e radlo-transmls-
sores:

pesando até 100 grammas . ktlo PL

idem, mais de 100 grammas........ IclIo PL

1.673. Curativos clrurglcos:

gaze, simples ou com substancla an
tIIleptlca ou medicamentosa, em tiralJ

ou em peças e ataduras de qualquer
tecido • . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . . . . kl10 PL

1.779. Carros:

montados ou desmontados, comple
tos. Automovels a gazollna, naphta,

beDZ1na ou outra essencla, a alcool,
oleo ou a elentrlcldade: proprlos
paro. passageiros, taes como lan
dauleu, limousines, phaetons, double
phaetons. sedans, splders e outros:
até 900 kilos .•.•••.••• ,•.•• ".",. • •• ••• .• kUo Pú

mais de 900 até 1. 400 k1los ....... kl10 PL

mais de 1.400 até 1.900 kl1os ...... kllo PL

mo.ls de 1.900 até 2.200 kllos ...... kllo PL

mais de 2.200 k1los ............. Icfl o PI.

proprlos para passageiros ou car
ga, entrega de encommendas, soe
corros pesaoaes, serviço tunerarlo e
fins semelhantes, taes como: ambu
lanelas, caminhões, omnlbus e ou
tro!!:

2$600

2$500

2$400

1$900

30$660

38$060

1$711

1$984

3$080

4$712

6$344

até 2.000 kllos . k!!o PL 11456

mais de 2.000 atê 4. O()O k1los...... kllo PL

mais de 4.000 kllo!! . . kll0 r~.

1'704

2$184
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Descrlptlon or Artlcles Unlt.
Rate

of
Duty

1.G32.

1.673.

1. 779.

Same, more tban 16 mllllmeter.
wide 0'0 •••••••••••••••••••••••••••

Unexposed o'. o••••••••••••• '.' •••.•.••,.

EJectrio batteries, dry:

Separate ar aasembJed in batteries:

Weighing up to 50 grama.•...••

Weighlng more tnan 50 up to 100
grama. . •••••••.••..•••.•••.•.••

Welghlng more than 100 up to ÓOO
grams. . .•..••..•....•...•.••.••
Welghlng more than 500 up to 1 kllo

Weighlng more tban 1 kllo .

Radlo vaJves OI' tubes:

For radto-recelving and radlo.
transmtttlng apparatua :

Weighing up to 100 grama.

Weighing moro than 100 grama.

Surglcal dresslnga:

Ga.uze, pJaln 01' w1th antlseptlc OI'
medicai substance. tn strips 01'
tn pieces and bandagea of any
cloth ••••.•.•.••••••••••••••

Automoblles :

Asaembled 01' unassembted, com
plete; operated by gasollne, na
phtha, benzlne 01' other essence,
by alcohol, 011 01' etectrtcttz :

For pasengers, sucb as landaulets,
Itmoustnes, pbaetons, double phae.
tons. sedans, roadsters, and othera:

Welghlng up to 900 kllos ......•.

Wetghlng more than 9 00 up to
1.400 kllos ••••.••.••••.•.•••....•

Wetghing more than 1.400 up to
1.900 kllos ••••••..••...•.•••..••

Weighlng more than 1900 up to
2.200 kilos ••••••••••.•••••••••••
Welghing more than 2.200 kllos

For passengers 01' freight dellvery
of merchandlse including ambu
Iauces, trucks, hearses, busaea,
and othera:

Kg. LW

Kg. LW

Kg. LW

Kg. LW

KIr. LW

KIr. LW,

J[1r. LW

Kg. LW

Kg. L'W

Kg.LW

Kg.LW

Kg.LW

Kg.LW

Kg. LW

668990

6'~00

o,UIIO

2$600

~~Jno
as,ooo

6$140

1$984

3$080

H713
6$344

Weighing up to 2.000 klloB ...... Kg. LVV
Welghing- more t han 2 o 000 up to
•• 000 klloa Xg. LW

Welghlng more than 4.000 Idlo8 XI'. LW
1'104

'.u.
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ACTOS DO f'ODEH EXECUTIVO

Dls<ll'lmIna~ dOIl art!lf08 Unld.
Tuu
ClOIIYlD

clonaeR

1.781. \Tflolocinedef'. t;H'8 co m o :
trtcl:raIMl: montado!'! ou
f'JOIII~OO-:

a motor:

hicYf'lf'<-l
(1e~ontat!o".

blcycleB "e um ou mala assentos,
com ou sem dIsposItivo par" trans.,
perto d~ f'n..,omnl'm.la". pro,-Idofl lI"
J;lllellmatJ co~ . . . . . . . . . . • • . . . 1\' n I) l-",

trlc~'f~lee: dn um ou mn.ín ar.~entos,
com eesta, 011 CfI h!:a, 01\ sorn enIl!".
para trnn"nort" de P,.flSORB ou mor-
oRdorla'!. ")PI1I_ eomprphelllll.1ofl OR
autoMoV/~f~l ,,-1 i' t,·"!"",, rodn:-, ~ o'" "tl:ft-
d _earA" _ ,.. . .. },\1., PT-

1. 7Q2. PIntes, nccellllorlos 6 Jlel'~Nl""":
f1.t\ "'",rrOH ~'ltcmr)"".n'q=

cbn!!slt!l ou truck" sern cnl'C'(n do cnr
1'0 (carro"""rle), 'monlndo" 011 (11':1

montados, ('ompletos, C01l1 1110101' e
lIeu", perteneps. rodag-é·ns '1lnntelrn e
trllzplrn, I?unrn"cldas de nnoumatt..
C08. eAtrlbo!'l, nara-Inmns, nara-cho.,
quet!l e tollas aR demaIs neçn.s neces..
Aq.r'a~ !1n seu fnnccf<'n'1nH'\ntl1, Inctu
s'''", bustna, lanl"rnas I' sl!?"paes: 
nrenrtos pn r a ,unh"bn,.,,,, caml-
nhões, omntbun .' ,..,n:H'S(ll!"~~ (n.ltro~l tr t lo 'PL,

fI~~:'l ~ n.vHl~~'!J:

Itrma<::!lo d" c"a.sls (long-rtrln:w, tr-n.,
VefIJfIIR". hrn~ndefrn~ 1"\ np.r:a~ ft~mc
lbrtntes ,1" 1I"..n"'lo). callt"- ou cofrp
dI) motor. ""rrente" nntl-dllrrapnn_
t.el!!l'. ~Ixo~ (' rrc'o~ (la~ rnl1:l~ e dn
t.rnnRmfR~!"f.o fl:tr:1-~hOfllln:"i. nn.r~l._ln··
ma s. rn.d'~lf"or ~ r'-·~Tl~(·th·o tn.nrtuo.
roda" tltholelro O" hahu' 110 cnrlpr.
ta.nque dI' g-n""ollrm e ppr!en,.ps, t nbo
de de",enrrea ,. sl1,,,,"ln,101' 1dlo PT,

alnvnnc"s de mud,,-n .." n" \'"l,,"'dn-
dA p dê 1r,...fn. Rmort('('('llnr'--~. l\~lrrn.~

<'I,. ,'Irecd!o " ""sp",.!lvo v olnn tr-. bu.,
:fi"i('~ iJ~ t~nt11lf'R ,.. ;1(10 P.''!·fl.;;:n. e~'''X~
de vplocffl:,"l(l~. controln~ ,. t Ira.ntefl
do~ frf'foR (llff~r(\nrtal. ombrnvn cr-m.
f'l'gtrt""('\~ -,. nr·()tp~torf'~. illn+rt, l1nfYl'\r-
rtR,l nlfllcll1r:' (ln r:llH:l(1or. f"nn~ t1('
luhrJfi('nr:io. (!1'rtit'r0 rlf\ 'n~trnmf:'n-

t~~. st1Pl'ortf'~. v(\nt!ln dor p "(\~ne_

ct"VrI corrp', f' l)utr:1F: n('("nF: nri o ,...~
l1~cin("r'l(ln!-'l rll) "ll:"l~~'~<. :1fn tl." 'l0'" ~fl
Toln("ff)nClll corn () lllntor. l11/,l'f.

cnpot:l~ ~l"r1pl('tn~: en m nrnUlt::to, ror..
tlnR~ {'" re~r>e(>t.'''fl cnp", r\:,rrll)rfsa~
com t1'MT1n ....!to on ~() OR vb'lr-oe. nor.;
ta~. n'!l~f)ntof', n.lcochoadca ou não,

3'O~I(l

U27ll

2$18ll
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DeHcriptlon 01: Arttcles

3(5

Rate
ol

Uuty

1.181., Motorcyolllll:

A..embled or unaesembled com
I)l"te:

Two-wbeeled, wlth on" or more
seats, wlth 01' wlthout tacllltlell tor
the t ransnort.atfo n of l'ackaR'es,
<''1l1IJlped wlth nrreu mn t lo tirA" KIf. I,W

Tbrce-wheeled, wlth one 01' more
~I':ll~~, wl th oi itlHlllt h:IShl \ Oi

box, for tbe transnor-tntton ot
il~·I-;;nn:.; 1))" dO') II"-'P': I:~ i 111" f

wheeled automol>lles and sldecars K""o LVi

1.782 o AutomoUve parts, aece""orles nnd "'Xl
purtenancell:

Of. automoblle.. :

Chal!lele OI' tr-ucks, wlthout body.
anembled or unasaembted, com-
plete wlth motor and Ite appur;
tenances, tront and rear wneets,
equtpped wlth pneumntlc tires. r-un-
nine boards, tenders. bumpers and
all other .ar!H ne(":"~al'J Cor
functlonlng. lndudl ng- horn, IIghtll
and slgnals; for nmbnln nr-es. trucks,
omnlbuses, anel any orhere . o. . . •. Kg. LW

Separata partl!J: cba..sls trame
(frame I!Jlde members, cross mem
bera, brackets and slmUar con
nectlng partl!l), hood". chn.\ns. axles
and brakes of the wheels and the
transmlsslon. bumpers, renders,
radlator and resnocttvc tank,
wheels. grlds 01' luggal';e earrlera.
gasolina tank and appur-tenn.nces.
exhaust and rnuffler .... o... oo' o' K~. LW

Gear shltt levers and brake tevers,
~hock absorberll, stecrlng post and
respectlve steerlng wheel, ta.nk
cana and Frrease caps, tr-ansmts ,
510'" case. brake rodR anel controts.
dltrerentfal, e1uteh. runnlng boards
and protoctor-s, universal jolnt,
rndtator ahell. tle rod botts and
klng bolts, lnstrument board, sup
porto fan and respectlve tan bélt.
and other unRpcclllctl pnrts or the
(.1 1'1 ~ :-~ i ,. " .. , fI .. 11 '. ,(, t. (1 '-1 f l' j I' I'

motor . . o o. . . . . . . . . . . . KI'\". LW

Complete tOPR w lt h trame, cnrtalns
and respectlve top eovers, wínd
sblelds w í t h tramework 01' t)nly
the g-ll!ss. door-s, .9""b. whethcr

1$2170

2SH:O
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DIscrlmlnaçllo dos a.rtlsos
Taxa.

Unld.. conven-
o1oll&e.

vidro. parA JaneUu. portas ou ~la·
tas, biselados ou não, Indicando por
sua fOrma a appl1caçlto, espelhos de
dlrecçlto e retrovíaão, e outras pe
r;:as nllo especificadas de caixas de
carro • • • . .••.•..•..........• , . . . kflo PL 81620

7$000

141900

7$190

91470

8$880kllo PI.

kllo PL

kllo PL

distribuidores de corrente, magne.,
tos, motores de partida e outras ne
r;:as electrlcas não classificadas do
motor • • • . • • • . • • . . • . • • . . . . • • • . • . kllo PL

amperemetros, manornetr-os, thermos-
taUcos, veloclmetros e outros Ins
trumentos physlcos . " . . . • . . . . . .. kllo PI.

buatnae:

de metal or-dtnarfo simples pintado
ou nlckelado . . •..•..............

Idem, dourado ou prateado •

1.7~o. Pneumatlcos ou eamaras de ar e suas
partes ou pertences:

até 6 klIos • . •••. ,., .•........••.

mais de 5 até 20 kllos •.•.•• "..... kllo PL 5$460

maIs de 20 até 60 kllos.",.,.".,. kllo PL

mais de 50 kllos • .....•• . . . • • • • • • lello PL

1.79~. Balanças:

3$750

2$895

de plataforma com estrado de ferro,
de madeira ou de madeira e ferro:
para peSllr atê 100 kllos ..•.......• uma 130$000

mais de 100 até 200 kllos . :lIDa 203$000

mais de ~OO atl! 600 klIos ...•.•••.• uma 312$000

mais de 500 até 1. 000 klIos . uma 457$600

mais de 1. 000 até 2.000 kllos . uma 759$200

mais de 2.000 atl! 5.000 kllos ..

mais de 5.000 kllos ..•..•.•. , .
automatlcall e seml-automatlcas,
computadoras, com ou sem plata.,
formas, t.rJlO<!I Da)'ton, Berkal e se
melhantes:

com capacidade até 10 kllos ......••

Idem até 20 klIos .•.•.••.•.....•

Idem até 50 kllos ..............•

14.m atê 100 kUos .•...•••..•..•.

uma

uma

uma

uma

uma

uma

832$000

1:664$000

1301000

1661000

1821000

2341000
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317

Rate
of

Du1,J:

upholstered 01' noto glass for wIn
dows. door8 ar llghta whether
bevelled 01' noto lndloatlng !ta
applloatlon by !ts formo reu.vlslon
mlrrors, and other separate parts
of boãíea, not speclfled •••••••••• XC. LW

Automotlve narts, aeeessorles and
appurtenanees:
Current dlstrlbutors, magnetos,
start:ng motors and other eleotrlo
parts of the motor. not olassltled Kg. L \V

Amperemater-s, nressure g'aug'es,
thermostats, speedome : ers and
other p h ys lca.l Ins t r u m en ts . .... Kjr . L'"

Herns:

8$620

7$190

9$470

Of ordlnary metal, slmple, palnted
01' nlckel plated ........ ......... Kg . LW 7$000

Same. gllt 01' silver pla.ted ..••..• Kg. LW 14$900

1.788. ÁutomobUe t1rllB and tubes and parts
thel'efor:

\Velghlng up to 5 kllos ............ Kg. LW 8$880

:weighll1&' more than 6 up to %0
kllos ........................ Kg. LW 5$460

Welghlng more than 20 up to 60
kiloB ..................... Kg. LW 3$760

'Velghlng more thant 50 kllos ..... Kg. LW 2$895

1.792. SoaIes:

Platl'orm scales, wlth platform of
Iron, wood, or wood and Iron.

For welghlng up to 100 kllos .....•

!ta~e. more than 100 1<l1os u p to 200
kl10s • • • • ...................•

Same, mor-e t han 200 kllos up to 600
kilos • . . • •..........•..•.....

same, more than 600 kllos up to
J .000 kllos • . •.•.........•....•

Same, more than 1.000 lellos up to
2.000 kllos .

Same, more than 2.000 kllos up to
5.000 kllos ..

Same. more than 6.000 kllos .

Automatlc and seml-automatlc com
putlng seales. with 01' wlthout
platform, Da.y t.on, Berkel, a n d si
milar types:

Each 130$000

Each 208$000

Eacl1 312$000

Each 457$600

Each 769$200

Each 832$000

Each 1. 664$000

With ca.pacttv u u to 10 1<110s .

,Vlth cn pac lt v UI' te> ?0 ldlos .

\Yith ca.na.cl t v UP to ')0 1<110" .

'With capa.cl t y u p to 100 1dlos .....•

Eaeh

E'lch

Eaeh

Each

130$000

156$000

182$000

234$000





BruUIan
Tar1U

ltem No.

ACTOS DO POIW)' :\IilaUTIVo

DNClrlptlon af .Artkl1. Ualt.

,H9

"Yith capacltv ti r' to 200 kilos.. . ..

Spr1ng, wlth cyl1nders. suspenston,
w í t.Ii or wí t.h ou t p.in

:U2$00'J

10$100

&me, w1th stands of lron 01' mar-
ble, wlth only on" l",n , , ... , Kg. LW

Same, not specified . . ... , ,... KI; .LvV

For gaaolfne 01' motor alcohol, sim..
pie 01' wlth Indtcat.or, propel1ed
by whatevcr mea.ns, a8''''1110Ied 01'

uuaasembted, and any ot th"lr
parts. unclassiflcd . . .........• K[;, LvV

1.822 1831. Electrlcal refrigerptlon aJIJllllo-
ratull:

6$200

4U6Q

3$120

Ice boxtlll. refrlgerators. and slmllal'
ot ortI1DalT metal, wlth rofrigeradOll
npparata.

\Velghlng up to 10 kilos ... ~ ....... J{g. LW 1$860

\\'elghlng more ',!lan 10 up to 50
kll08 ...................... Kg' . LW 1$550

",Yelghlng more than 50 up to 100
kU08 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ... Kg . LW 1$241}

Welghlng more thun 100 up to 250
kUolI ........................ Kg, LW lU~O

Welghlng more than 2150 up to 500
kllol1 . .. ....................................... ICg. LW $990

We:ghlng more tll.'!.ll 60(1 UP to
1.000 klloA ..................... rce. LW $760

\Velghlng more t.lu-n 1.000 UJ.' to
6.000 kllos ..... ~ ................. Kg. TJW $8%0

Welghlng more than 5.000 up to
H.OOO kl10s .................... Kg. LW $600

Welghlng more than 10.000 klloa•• Kg. LW '1170

1.111. Aa110aIturaI DlUb.ID.,. ... lII\pIeoo
••ta _oh u:

TranllpIanters, pIows, etump ar tu.
bereIe pullere, reapers, cultlvators.
scarlt1ers, eradlcators, barro"'"
wlth stlft or flexlble teeth, plan.
ter", Crosldll, Cnrnbrldgo and ..1_
mllar rollers. Rowlngo maehínec,
slllklee, tr-u ot.n r s an,l nlmlllnr., ..

1.U!! Ste4lI tl1M:
N'ot !lpeclfled:
Welghlng \lI' to 300 P-;l"l\lnl' ver dc>".m Kp:. LV> llt900
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.\C1'08 DO PODER SXECUTIVO

DlNrl.minaclo doa adl,ol
TaxaII

Unido eonven-
clonadaa

Idem. mais de 300 até 1.500 g r s ... , k í lo PL

Idem. mais de 1. 600 grs .......•••.

1.831. lúnchlr.as:

2$730

1$950

para amolar facas e ferramentas,
aparar Iapts, bordar ou costurar,
cortar fiambre, pão, papel, rolhas
ou tecidos, debulhar ou quebrar mí
1110, desnatar leIte, até a capaclda
de de 10 litros. engarrafar, engorn
mar, fazer gelo ou sorvetes, lavar
copos, garrafas ou pratos, lavar e
expremer roupa, limpar facas, picar
carne. fumo ou legumes. ralar e
semelhantes. pequenas, de uso do
muUoo, ucrlptorlo, mercearia 8
.emelhantes . , . _, . _ .

Machinas para calcular " para con.,
tabilidade ou estatistlca svstcrna
Bollerlth e outro.: .
pesando at é 10 kilos . . , .

mais de 10 até 50 kllos , , , .

mais de 50 até 100 kllos . ., .

mais de 100 até 250 ltllos . ' .....•.

mais de 250 até 500 kllos . . .. ,.,.

mais de 500 kUos . . .

Machinas de escrever ou estenogra
phar:

com teclado

kllo PB

k í lo PI,

kllo PL

kllo PL

kUo PI,

kllo PL

!tilo PL

k i lo PI,

S930

8$190

4$950

3$710

2$470

1$860

1$240

7$960

Machinaa para registrar pagamen
tos, passagens em vehtculos e serne.,
lhantes . • . . • . . . • . . . . . . . • . • • . . Idlo PL

Machlnas para t ypog'r-aphta : tínotv-
pos, monotypos, autoplateB e seml-
auto_plat~s . . kilo PL

1.866. Vêlas para motores • kilo PL

1. 866, Borracha e gutta-percha, vutcantea
dos ou não, ebanlte ou ebonIte e se.,
methantcs:

tubos revestidos ou não de arame.
com 01\ sem tecido Interior ou exte
rior;

pesando mais de 250 g r s. até 1 kllo,
por metro corrente . . ... ,........ kl10 PL

6$700

$760

7$900

5$850
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BraaUl&~
'rultt

Item No.
Descrlpüon ot MUol.. ueu,

Bate
or

D&ty

\VeIghlng over 300 u p to 1. 500
grams, per dozen . . ...........• Kg. LW

Welghlng ove r 1.500 grams per do-
zen. . . ......•................• Kg. L.V

2$730

1$950

1.831. ~rachlncry:

2$470

6$190

4$950

3$710

Kg. LW

Kg. LW
Kg. LW

Kg. LW

Fcr grindlng knlves and tools, ahar
penlng pencUs, for embrolderlng

01' sewlng, euttlng meats, papel',
bread cor-k 01' cloth, for threshlng

01' crushlng corn, for separatlng
eream, up to a capacttv of 10 li
ters, for bottling, lronlng, malr!ng
Ice 01' sherbets, for washlng glas
sea, bottlcs and dishes, for was.,
hlng and wrlnglng clothes, for
cleanlng lcní ves, cho pp í ng' meat,
tobacco OI' vegetables, for shred
dlng and similar uses, small, for
domestlc use, for of íices, small
atores and similar . . Kg. GW $930

lIlachlnes, for calculatlng and for
accountlng OI' statisties, Hollerlth
eYl!tem and othere.

Welghlng Ul> to 10 kllos . . .... , ..

same, w aígh ín g from 10 to 50 kilos

Same, welghlng from 50 to 100 kllos

Same, welghlng from 100 to 250
kllos . . . . .

Sa.me, wcighlng from 250 to 600
kllos . . . . .

Same, weighlng ove.r 500 kUos .

Kg. LW
Kg. LW

1$860

1$240

Typewrlting machlnes:

'Wlth Iteyboard . . .•..............

1I1achlnes: for rcglsterlng pavmenta,
passengers In vehlcles, and slml·
lar ..

l\fachlnes: for typography: Llnoty_
pes, monotvnes, autoplatcs, seml-
autoplates .

Kg. LW

Kg. LW

Kg. LW

7$960

&$700

$750

1.856. Spark pl ugs for motors . . .

1. 8GG. Rubber and gutta percha, vulcanl
zed 01' not, ebanlte 01' ebonlte,
and simUar :

Rubber hose and tubas, covered 01'
not wlth wlre, wlth 01' wlthout
interior ar exterior cloth:

'Veighlng over 250 g r a ma up to 1
kllo per Ilneal meter . Kg. LW

Leis de 1935 - Vo1. IH

7$900

5$850

!I
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Idem, mais de 1 kilo ,.té 6 kllos.,.. k í lo PL 3$900

1. 871.

correias para machlnas

Confeitos ba ln a, bonbons, pastilhas,
etc, '
Accrescentar uma allnea especial
para:
"chewing' gum" .

kilo PL

k l l o I. L

9$360

,,$000

1.886. LlDouleum. ooqoleum e 1I8IDIl1JaaD.
tes:
em pecas e passadeiras .. , ..... , \,110 f'L

em discos e tapetes . .."......... kilo PL

TABELLA II

\$360

1$300

NOTA: Tanto quanto posslvel, as disposições desta tabel
la serão interpretadas, e terão o mesmo effeito, como se cada
Item Iigurassr- no paragrapho respectivo da tanta de 1930, as
sígnalado á usrl\:tJrrla da di-cl'l!llirwl:fio dos vuLigos, o mesmo '"
dando quanto á applícação das disposições accossorías das leis
aduaneiras dos Estados Unidos da America, com relação ao que
1:'.: acha estinul.uio na mesma íabella ,

ParaI'. da

tarifa de Dlscrlmlnaçlío dos artigos Direitos
19110

10. Balsamo de ccpahzba, natural r» sem
mistura. não contendo alcooI.,.,",. fi % ad valo re m

36, Ipecacuu.nh. , natural e sem mistura, be-
neticlada por eõrte, tríturação, mOA
g em ou quaesquer outros processos
de tratamento, além dos quaes forem
essenciaes a um acondicionamento
apropriado e á prevenção contra de.,
tertorações ou estragos até ser o ar
tigo manufacturado, não contendo ,,1-
cool • • . . , ,., [, % 0.<1 valorem

36. Ma t t o na.turn.í c Rem mlsturn. benefL
ciado POI' c6rf e, t.r-It u rn.çâo , • m oag ern
quaesquer o ut r os processos de trata
mento, além dos que forem essenclacs
a um acondicionamento apropriado e
á prevenção contra deteriorações ou
el!ltrn.~os até ser o n.rUgo ma.nu tactu ..
ra.do : nrto con t e n do n lcool , r, % ad valor-em

302. (a) Mlnerlo de manganez (Inclusive rnL
nerlo ferruginoso de manganez) ou
concentrados, e mlnerlo de ferro
manganlfero, contendo manganez me-
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BraaWan
TarlU

Item No.
UDlt.

Rate
of

DatY:

Weighing over 1 kilo up to 5 kilos
per linea! meter • . .

Beltin.,. for machinery . . •.. ,.,.,

1.811, Confect1onery. sweets, bonboll8, P&II
tll1es. etc.

Add speclaI sub-classlf!catlon fOI':

Kg. LW
Kg. LW

3$900

9$360

"Che~.ving g urn ' •. ~.'.' Kg", LW

1. 885. Línoieum, Congoleum, and sImJlar:

in vieces anel strlpB

In dlscs anel carpete

SCR.IDDULE Il

5$000

1$360

1$300

NOTE: The provisious of í.his Schedule -shalí ue cons
trued und giveu Lhe same eífecl, and Lhe apptícution of colla
terul provisione of Lhe custorns Iaws of lhe United 8Lates lo
Lhe "pl'ovisiollS 01 Lhis Schedule shall be determíned in so far
as inay be pt'aot.ioable, as if each provision ot thís SChedule
appea red respeotívuly in Lhe paragraph oí Lhe Tariff Act of
1930 nou.d I!l Lhe column at Lhe leU of lhe respective des
cr iptions 01 artrcles ,

Tarlff Ac f•

of 1930
Puragraph

Descrlptlon or Artlcles
Rate

of
Dut!

10. Copalba balBa.m.
uncornpounded,
talnlng alcohol

natural and
a nd not con.,

5 % ad valorem

36.

3&.

í pecac, natural and uncompoun-
ded, but advanced In value or
condít íon by shreddlng, grln
dlng, chlpplng, eruahtng, or
any other process or treatment
whatever beyond that essentlal
to proper packtng and the pre
ventlon of decay or deterlora_
lIon pendlng manufacture not
contalnlng alcohol . . .. ', ....

lI!aU~, natural and uncornpounded,
but advanced In value or eon
dltlon by ...hreddlng, grlndlng.
chlpplng, cr-usn f nc, or any
other process or treatment
whatever beyond thal e886n
tlal lo proper packlng and the
preventlon o! decay or deterlo_
rntlon nendín« rnanu tactur..,
not contnlnlng alcohol . . ....

302(~). Manl';aneM ore. (Includlng fer
ruglnous manganese ore) or
concentrates, and manganlfe
reus tron ore, aIl the !oregolng

~o ad vatorern

6 % ad valor..m
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Paras. da
tarifa 4e
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DI8orImIDaQl.o 4011 artigos

ta111co excedente a 10 % .

.Olreltoe

Ih centavo por
libra sobre o
conteúdo em
ma n ganez
metalllco.

757. Castanhas do Par!:

Com casca. * centavo por
llbra.

762.

1. 602.

1. 802.

1. 653.

Descascadas

Bagas de mamona

Ipecacuanha, natural e sem mistura nl}

eatado bruto, sem beneficiamento po r
cOrte, trituração, m ca g ern ou qURe~.•
quer outros processos de trn.tame nt o.
além dos que forem essenclaes a um
acondicionamento apropriado e 1\
prevenção contra deteriorações 011
estragos at6 ser o artigo manuractu .
rado; não contendo alcool . . .

Ma.t t o natural e s em mistura, em cs.,
tndo bruto, sern beneficiamento p01'

c6rtc, trlturaçAo, m oageru ou q uaes,

quer outros processos de tratamen
to a.Iêrn dos que forem cssenclaes tum ncoudtctona men to aj.r o urfn d o e ;.'i
prevenção contra deteriorações ou cs ,
tragos :ttl' ser o nrtlg-o ma n nrnctu-
raüo ; nã o contendo n Ico ol . . .

Cacá o ou tavas de cacá o .nclustve cnn-
cas .

2 ;~ centavos por
libra.

'Á centavo por
Jlbra.

Livre

Lí vro

Livro

1. 651. Café, exclusivo
Porto Rico Livre

1. 697 •

1. 719.

1.727.

1. 732.

1. 765.

1. 7~6.

1. 796.

1.80S.

Balata •

?tlinerios ou con('('~1tl·n~h"'!:'ll np "?:lrCl)Tlf(~

Amendoas e caroço!'! de babassu' .•...

Oleo do babassu'

('ouros ne voado, cr üs . . .

Cê r a d·· carna üba . •

Cl'l'a de abelhas, não classificada es.,
peclalmente • . • • .••.......••..••• ,

MadelraR para marcenaria, em toras.

Livro

Ll\'!'"

Livre

Livre

Livre

Livre

Livre

Livre
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DescrlpUOD of Art1c1..

contalnlng In exceS8 of 10 per
cont um or metalllc manganese

325

~Ia cent per pound on
the metalllc man
ganese co'n t u ln ed

thereln.

757. Cr€'H rn or Braz í l nuts:

Bh elfed •

ry. CCl1t per pound.

2 ;~ ce n t s per pound.

762.

1.t02.

J. 60~.

Castor b ea n s . .

Ipecac, natural and uncompoun
ded and In a crude stat e, no t
advanced In value 01' condltion
by shreddlng, grlndlng, chtp.,
plng, crushlng, ar any other
procesa 01' treatment whatever
beyond that eilBentiul to pro
per packlng and the preven
tlon ot decay 01' deterloratlon
pendtng manufacture, not con.,
talnlng alcohol • • •••.•• oooo

Mat ê, natural and uncompoun
ded and In a crude state not
ndvanced In va.lue 01' condítton
l.y shreddlng, grlndlng, chlp
plng. crush í ng, 01' any other
proccas or t r ea t mo nt whn t cver
b e yond thnt essentlal to 1'1'0_
per p::\!:,l~in~!;' and the preven
tlon of d ecay 01' detcrloratlon
ncndírur manufacturc, not con
talning alcohol. . .... o....

Cocoa ar (~acao beans, Rnd ~llClls

thereof . o . . o..•

Cof f ee, except. corrcc. Imported
Into Puerto Rico . . o .

'A, cenr re r pou nd,

Free

Free

1<'ree

Gntta bn la tn o

Zlrconlum ores ar concentrates.

Babnss u nuts n nd k crn e Ia •••..• o

1.69-..

J . 'i 19.

':'.7?7.

1 . 73 ~. nabaSSlt_nllt 011,
extracted .

ex pressed 01'

F'rue

Freo

Fl'ce

Fret'

Ca r nauba wa.x

Deeraktns, rawo o, • o• 0'0 o•• ooo •• oo •1. 766.

1.796.

1.796. Beeewax,
for .

not spectarlv provlded

Free

Free

F're e

. (l~.!.
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EMBAIXADA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

Washington, em 2 de fevereiro de 1935.

N. H.

SENHOR SECRE'I'ARIO DE ERTADO,

Animado do proposito de osolurecer li pl'rf1li ta lntelli
gencia do artigo VI do tratado de commercio firmado hoje
entre o Brasil e os Estados Unidos da America, o meu Go
verno autorizou-me a declarar a Vossa Excellencia que, em
quanto tiver ueccsslrlnrle rif' manter o ucf.unl eontrolr cam
bial, interpreta a promessa contida no ref'crido artigo pela
seguinte forma:

I) O Banco do Brasil dará cambio suff ieiente para o pa
gamento, á medida que se tornar devido, de todas as futuras
importações no Brasil de producf os norte-ameríca 1l0~; além
disso, O Banco do Brasil fornecerá cambio bastante para li.
quidação gradual das dividas comrnercines nortr-urner-ícanas
actualmente em atrazo, ficando entendido que o Banco du
Brasil estabelecerá um svstema de pagamento segundo o qual
a irnportnnr.ia de cambio necessar-ín para os referidos fins
não será inferior a uma porcentagem calculada de accordo
COm a parte representada pelas mercadorías norte-america
nas na importação total do Brasil duranl c os ultirnos dez an
nos, mas ligeiramente augrnentada paru se alcançarem as
f'innlidades visadas pelo novo tratado de commercio;

Tl) Quanto ás remessas dI' lucrns p divirlenríos de corri
panh ias nnrte-americnnns que Inncr.ionnm no Brns il, não
pode o meu Governo, até que se normntizc n sítuacão. senão
nrornetter que taes comnanhias receberão tratamento nunca
monos f'nvot-avel do que amiello de que gozam ou viorern a
gozar f111:"'SfJlll'l' pnmpnnhi:,. "sfl':ITI.'~f'i,·,!·' p"lnhl'lC'"j'l:is no
nn.iz ;

IH) O mr-n Governo snggor« a rOO!'''t'rl(;iin do Banco do
Brasil 00111 o "Ferlnral Beserve Dmlrrl". dr Nova York (ou ou
Ira ínstitulçâo que I' Gov('rn() rins Eslnrlo.s Un idos da Amo
ripa vier n inrlirnr i. J1fI ,senf ido de sor innn~l1r:>rln 11m SI'I'VL
r:n de infol'lllr1çõrs rm mntoria cnmhinl. ('·:1P:1Z rIr melhorar
o conhocirnonto da silnnç1in dI' rarln um dos rlnis nn izes em
rnlncão no (llltrn o . (l(lC'C:~ fPf'!ll;l ;,,!n1""lfi 1' fl l ' o n l r» r·nn~ '\
I''(H'~; ri .. nrndnctos .

IV) Se como esper-a, ohecnrom a uma fdiz conclusão
as nCg'oeinri'il's om cnrso pnrrl ohll'nl'?ío dI' ('rerlilos banca
r íos, resPl'vnrá 11 Governo hrnsilciro de sua disnonibll ídade
rir cambio " np!'l's'''Jrin pnrn '1ff"nrll'l' no n:wrnnrmto aos por
f ndorr-s dI' Ulll1ns ri" I'mnJ'I'sfi rnn.s nC'''"nchdn,Q no" 'E,,!ndos
Pnirlns ria Amrr-ir-n das 011:111fin~ fixndn, prl" 111nnn dI' nng-a
TW'lI!O rie r]i\'ÍrTn" rll' r; ne fl'vl'I'C'irq dI' 10é\'I,

Desejo nrCT'I'i'prn!nr quI' n Banco do Prnsil r-ont.innnr-á,
como nf~ ngora, n n~qnr ns ohri~rl";'iC'" I'nnfrnhirirlFl pm Junho
dI' Hl:lé\ pnra a consnl irlnr-ãn das dh'jd,l.S !'nrnmrrrinl's rm
fl!rn7.0. I',i-jl'nlps nnrrur-lln d3fn,
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Aproveito a opportunídade parn renovar a VO'S3 E'.:
f"111encia os protestos da minha mais alta oonsideraeâo ,

(assignado) Oswxr.oo AnANHA.

A Sua Excellenc.ia o Senhor Corrif'll Hull,
Secret.ario de Estado dos Eslnrlos Unidos da America.

DEPARTMENT OF STATE

Washington, February 2, 1935.

EXCELLENCY:

I have the honor to acknowlcdco t.he receipt of Your
JExcellency's note of this date.

My Government welcomes the (jIJr,!aration of lhe Govern
ment. of Brnzil contaíned in Your Excellencv's note unrler
acknowledgement in connectlon wll h t.hIJ ar-rancomcnts for
the dovelopment of trnde betwoen the Uníted ~ States anel
Brazil embodied in th» new Commerciul Agref'ment hnlwoen
thc two countrIes and has takcn note of lhe determination
of the Government af Brazil t.o resolve in sn sntísractorv
and orderlv a manner mattr-rs invnlvinsr forl'ig-n exrhang-r
between the two countr-ies.

The sellnrity in exchange matters these nssurancos
will give to t.rade between tho two countrles shoulrl gr'rHt
lv nssíst in the dcvelonmont of lha/.. trarlr, 'I'he\' npnear
lo this Govnr-nment to 1Ir hoth rfJ:,conalJ!p nnd mor!f'rnfe an r\
in no wny lo ohstrnet such nlnns o!' pHortc :1,C 11Ip nrn7:i
Iínn Govornmnnt mnv w isl: In f'a1T\' r01'\\";ln) in flll'Ihr'l'ill<::
a l ihernl r-xchnnee policy.

Yonr "Rx('ellrncy will. nf eourso. apprrrial.p íhnt tho
proffrT bv Ynur- 11::;:I'(>l1p11I'\,'.5 (J"':nnmpnf. nf Ihrse nssur-nn-
CPf, ;1" rOlt!aÍllpr! in '1'0111' F··:r'f·l1"nl'v'o:; no!!' nbovn l'l".frl'l'rrl
'.0 is nnt l10Ilsf.r''l 1',' hv 'hi" fi')\"'('llr"pnf rt~ mnr1ifvinr: 01'
affl'rf.inz in anv \\':1V f./lr r ir-h!s of ,\rn n !' i" :11l !lnlrlf'l'S nf
HI':17:i1ian hnnds iAsnNl in Iltr TTnHrrj 8f:1tro:;.

lavai! myse1f of th is onporlnnit.y lo renew to Y(l11r
'R"erlll'nev Ih" a""llranl'.rc nf mv highesl. consideration.

(~lpmAI1) r,onm~T,T. Htrt.r..

Ris Exoellencv Mr , Oswnldo Aranha.
Arnhassndor nr 'Rrmdl.

TRO\DUCÇ;\.O OFFTr.TAL

D"partnmento 111' K,tano.
Wnsh inat on, " ilr frVl'rriro rie 1935.

ExceIIe1111i a.

Tenho a honr:1 dI' :1('('11":1" fi rrrphim"nln (b "n'l l1nf:l.
dalaria de hoj/!.





K G. P. L. $'530

Ton, P. B. 132~730".

K. o. Po L. ~530

Tono P. B. 132$730".
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De accordo com a alteração que o Governo brasileiro es
tabelece por esta troca do notas, essas alineas ficarão assim
modificadas na nossa lei adunneira :

De Bourgogns .. ooo.• o" . " .......• " Kgo P. L. $530
Colophonia, negra (breu) e de qual-

quer outra qualidade ..... o' oo' oTan. P. B. 132$730

Esta modificação começará a vigorar nas mesmas condi
ções estabelecidas para a entrada em vigor do Tratado de Com
mercio acima referido, no seu Artigo XIV e na nota que es
clarece as disposições e taxas contidas na Tabel la I do mesmo
'I'ratado, do qual será parte integrante.

Aproveito a opportunldade para renovar a Vossa Senhoria
os protestos da minha mui distincta consideração.

(a) JosÉ CARLOS DE MACEDO SOAHES.

Ao Senhor Georgo A. Gordon,

Encarregado de Negocios, inlerino, dos Estados Unidos da
America o

EMBASSY OF THE UN'ITED STATES OF AMERICA

Rio de Janeiro, April 17, 1935.

N. 214.

EXCELLENCY,

[ have the honor to acknowledge the receipt of Your Ex
cellency's note of April 17, 1935, setting forth that in accor
dance with the formal ohligation wh ich thc Brnzllinn Govern
ment assumcd at lhe lime of lhe negolial ion of the 'I'rade
Agreemenl signed in Washington between the United States
of Arnerica nnd the United Stales of Brazil on February, 2,
1935, the Brazilian Governmenl hns resolvcd to modify Ar
ticle 28~ of Lhe presenl Brnz il iun CIl.'dom.<; 'I'ruif'f', in Ihnt ~,arl
thereof which rends :

"Burgundy and Colophony
(Common resin OI' rosin).

Black (pitch) and any other
kind o oooo.' .

50 as to rnad as follows:

"Burgundy .... o... o.·· 0'0 o
Cnlnphony, black (pitch) nnd

any other kind ..... o..

Your Excelleney'a note í'urther .<;<'1<; f'ot-lh lhat Lh is mo
difir.afioll will rnlpl' into forre unrlor thp sam» condií.lous fi';
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estnhllsherl for the ontry into force of ths Trnde Agreernf'nt
in Arl.icle XIV and in lhe note 1.0 Schodule J 01' Lhe sald
Agrcement, 01' which it will form an integral part ,

I have the honor to inform Your Exeellency that rny
Government is in agreernent with the modification to th"
Braxílian Custorns Taríff and the nrovisions as to lhe entrv
into force thercof abovn sel forth. .

I avail myself of this occasion to renew to Your Ex
oellency the assurnnees of my highest constderntion ,

GEORGE A. (iORDON,

Chll.rgê d'Affalrea ad Interlm.

Ris Excellency Dr. José Carlos de Macedo ~onres,
Minister for Fer-eign Affairs.

'TRADTJCQ;\O OFFICTAIJ

Rio de Janr-irn, t 7 dE' nbril de 1935.

N.2U.
Excellencia,

Tenho a honra dE' accnsar o rr-cebi rl"'llf .. do sua nota de
17 de abril de Hl3'i. communiranrlo nuo dI' accordo com o for
mal cnmnromisso nssnrnido finJo Gn\'l'rno bra.Qi]r>h'o por occa
síão das ne~oci:1r'iif's do Tratarlo de f':ornmI'I·c,in. firmado em
Wnsh ington entr-o os Estados Il n irlns da Amor-icn e os Estados
Unidas do Brnsil a 2 de feverr;r'n r]f' 1fl:1!), o (1o\'I'1'no do Bra
sil rusolvsn mnrllf'ir.nr o arf.igo ?~2 ria nnvn T~rjf:1 Al lnnde
g-al'ia brns i lnirn. na parte em que se 1/l~

Bourgogno f' cólnnhonia (resina eormnum ou resina) K.
G. p, L. $530.

Negra (hr(1\1) e rir> Cll1:1lqlH']' nul r« C1llnlidndp T'on. P. B.
1:l2~73Ó.

Leia-se COTn0 segue:

Bourgogne, TC. G. P. L. .. $530
flolophonia. negra (hreu p de qualquer outra nua-

Iídade) 'I'on. P. B. 132$730

A nota rir Vossa Excellencia Inrnbem cornmuníca que esta
modificação entrará orn vigor nas mesmas cond icões estabele
cidas para fi entrada em vigor rio Tratarln rlp Commeroio, no
seu arLlgn XIV e na nota ria Tnhclln T do TJl('W1(1 Tr-atado, do
(lUnl I'erá narte integrante.

Tenho a honra de informar a Vossa Excellf'ncia que meu
Governo está de aceordo com n mor1ifie:lI:fio ria Tarifa nlfan
degat-ia brasileira r com as merlidns n1I'a:l f'nfrad!l em vigor
nr-imn l'rff'rifln.
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Aproveito a opportunidade para reiterar a Vossa Ex,
cellencia os protestos de minha mais alta consideração,
George A. Gordon, Encm-regndo de) NE'gnrins, interino, dos I<:.
U. da America.

A Sua Exccllencia o SprJllO!' Doutor José Carlos de l\l;:c('{Jo
Soares, ministro de Estado d:IS Helaçõe,; Exteriores.

E, tendo sido approvado f) mesmo tru tado (ncompunhado
das notas a elle appensas, ü-ocnrta- entr« o,, rIois Governos),
cujo teôr fica acima transcripto, o coutirrno e ratifico, e, pr-la
presente, o dou por firme e valioso, paru produzir os seus de
vidos eUeHos, promef.l.cndo qUI; seJ':í "l1mpl'ido invinlavcl
menta.

Em firmeza do que, mandei passar esta Carla. que assigno
e é soltada com o sello das armas da Ilepubl iun f' suhsctiptn
pr lo ministro de Estado das Relações Extei-iores ,

Dada no Palacío da Presidcncia, no Rio de Jane iro, aos
tr-inta de novembro de mil novecentos u frinta (> cinco, 11"" da
Indepnnde ncia e 47" da Repuhlica,

GETULIo VARGAS •

.Tosé Car70," de "'aeNto Soares,

DECRETO N. 5";:! -- DE 2li 1lF: DE'lEI\1B1Hl Im 11'13;;

A bre ao õlinisterio dn ViaçlÍo e Obras Publicas o credito de
2. I9R :000$000, supp7elllenlnr ,í ver7I1rl0", ort , fi". 17" Lei
1/. 5. de 12 de n(1)('/117)l'o dr' H134.

O Presidente da Repubücn dos Estndos Unidos do DI'asil,
usando da autorizacão contida no decreto legislativn n. 133,
rio 11 dr dozombr-o dr J0::15. U !rndo ouvido o Minister!o da
Fazenda e o 'I'ribunnl dr Contas, TIn Iorrna do rcgulamr-nto
:1I1I10XO no rlecrr.ío n , 15.783. rie c!(1 novembro de J92'?

Hesolve abrir ao l\Iinisterio da Viacão e Obras I'uhlicas
I) credito de dois mil cento e noventa e oi/o contos de réis
('2,1(18 .noosooo. srmnlementar õí verba 10", art. 9", ria Lei
11. 5, de 12 de novembro rle 193", para ser-viços rin (;C]mmiss1ío
d(' Estradas de Rodagem Fcdet-aes ,

Rio de Janeiro. 26 de dezemhro 0(1 1935, 1H" da Tnde
prnripncin (' "7" da Renublica ,

GETULIO VARGM!.

"'f1rqlle.~ rins Re!s .
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DECRETO N. 544 - IlE 26 DE DEZEMBRO DE 1935

AJI)J1'ova o llc(Julomenio vara o Serviço de lntendencia em
tempo de UI/f'/Ta, i' parte (Sel'viço de Intendencia em
campanha)

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, no nso rln nltrilHlif:iío que lhe confere a Coustituição, de
creta :

Arl., 1. fi Ficla approvado o regulamento annexo para o
Rrl'vico de Intendencia em tempo de guerra, 1" parte (Ser
viço de Iutcndencia em campanha), assígnado pelo general de
dívisão João Gomes Ribeiro Filho, ministro de Estado da
Guerra.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1935, 1140 da Inde
pcndcne i P. r n" da Itepubliea.

GETULIO YAHGAS •

.'rlão Gomes Ribdl'il Filho.

rmCRETO N. 5"5 - DF: 27 DE IJEZF:MDRO DE 1935

Concede pertnissão IÍ S. A. Radio Tupi para estabelecer duas
estações rndio-tliffusoras, llmel ria cidade do Rio de !([_
neiro (' outra n.. ridiu!e de São Poulo

o Pl'é'sidpnle tIa Itepuhlica dos Estados Unidos do Brasil,
alIendcndo ao que requereu a S. A. Iladio Tupi, com séde na
cidade de Silo Paulo (Estado de São Paulo), ti de accordo com
o ostahelce ido DO dccroto n . 20.04'7, de 27 de maio de 1931,
no rcgulnmenln nnprnvatto ,)('10 decerto n , 21. i 11, de 1 de
março rir 1(l:J0 , f' no rlcr rr'Lo n , 2".655, de 11 dr julho de
19::l4,

nrrl'da:

Artigo un ico . Fica concedida áS. A. Itadio Tupi, com
séde na cidade de São Paulo (Estado de 550 Pau lo). pcrmíssão
para estabelecer, som dirrilo de exclusividade, duns estnções
ce,lina(!:ls ri r-xerul.ur o serviço (k r ad iotlif'Iusão, sendo uma na
nirlarlt- do nh de Janeiro (Districto Federal) e outra na ci
dnde de P,[\o Paulo (Estado de São Pauto), nos tcr-!TIOS das
clausulas que com oste bn ixnm, nssignadas pelo ministro da
·Y;~ÇRO p Obra," l'nJ)lic~~,

P2T'2':'"!':lnho un ico . O r-ontrncto drco!';rnfe àr,fn concessão
rJ,'\"!'(\ ,r:' :;O"if~il::tl() df'nfT'o do pr-nzo rir ~o rlins, 11 r-untnr da
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data da publicação deste decreto no Diario Official, sob pena
de ';('1', desde logo, considerada nulla a concessão.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencin e 17° da Republioa.

GIl1l'ULlO V AROAB.

Marques dos Reis.

Clausulas a que se refere o decreto n. 545, desta date

I

F'ion assegurado á S. A. Radio Tupi o direito de estabc
lecer duas estações de ondas medias, destinadas a executar o
serviço de radiodiffusão, com finalidade e orientação intclle
clunl e instructíva, e COm subordinação a todas as exigencias
ínstituidas neste acto de concessão, sendo uma na cidade do
Rio de Janeiro (Districto Federal) e outra na cidade de Sãl)
Paulo (Estado de São Paulo) .

II

A presente ecncessão é outorgada pelo prazo de dez (te)
unnos, a contar da data do registro do respectivo contiacto pelo
'I'rihunul de Contas, e renovavel, por igual per-iodo, 11 Juizo do
Go\'Cl'I10, sem prejuízo da inculdado que lhe assegura a legis
Inção vigente de', ern qualquer tempo, dosaproprta L', no in
l\'l'c~se geral, I) serviço outorgado.

Paragrapho unico. O Governo não se rcsponsuhillza [JUl'
ínrlemnização alguma, si o Tribunal de Contas denegar o ro
gj~:lro do contracto de que trata esta clausula.

III

A eoncessionaria é obrígada a:

a) constituir sua directoria com dous terços (2/3), nu
minimo, de brasileiros natos, attribuíudo a estes funcçõer effe
divas de administração;

b) ndmilt lr, exclusivamente, operadores e speakers bra
sileiros natos, (1 bem asiru a omprogar, effectivamente, nos
outros serviços technicos e udminlstrutlvos, dous terços (2/3),
no mínimo, de pessoal braeíleiro ;

c) não transferir, directa ou indirecLamente, a concessão
s.im previa audiencia do Governo;

d) suspender, por tempo que fór determinado, o serviço,
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento dos l5er
viços de radiocommunicação (decreto n. 21.111), ou no que
vier a reger a materia e obedecer li primeira requlsíeão ria
autoridade competente e, havendo urgencia, fazer cessar o
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serviço em neto sucessivo á intimação, sem que, por isso, LlS
sista á sociedade direito a qualquer índemntzação:

ei suluncí.ter-sc ao l'l'giJlwn de fiscalização que f'ôr iusti-,
tuído pelo Governo, bem corno ao pagamento, adiantadamente,

da quota mensal para as despesas de fiscalização e de quaes
quer contribuições que venham :1 ser ostabeleeídas em lei
ou regulamento sobre a materia;

f) fornecei' ao Departamento dos Correios e 'I'ulcgruphos
todos os elementos que este venha a exigir para os effeitos
de fiscaliznção, l'. bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo,
todas as informações que perrnittam no Governo npreciar o
modo como I'slú sendo executada a concessão;

g) mnnler ,':mpre em ordem o em dia o registro de todos
os prngrnuunas li irrndíações lidas ao rnícrophone, devida
mente authcnticudas e com o visto do orgão fiscalizador;

h) obedecer ás posturas munioipaos applioaveis ao ser
viço da concessão;

i) irradiar. diariamente, os boletins ou avisos de serviço
meteorologico, bem como transmittir e receber, nos dias e
horas determinados, o programma nacional e o panamericano;

j) sulnnel lru: no prazo de tres (3) mozes, a contar da data
do registr« de cnnl ract.o pelo Tribunal de Contas á aoprovnção
do GOV('1'I1(: oS lncuos cseolhidos para a montagem das esta
ções ;

k) submetter, no prazo de seis (6) mezos, a contar da
mesma rlatn de que trata a alínea antedor, á approvação do
Governo as plantas, orçamento e todas as especírícações te
chnícas das installações, Inclusive a relação minuciosa do
material a empregar;

l) inaugurar, no prazo de dous (2) annos, a contar da
data da approvação de que trata a alínea anterior, o serviço
definitivo, salvo motivo de força maior, devidament- compro
vado e reconhecido pelo Governo;

m) subrnettcr-se á resalva de direito da União sobre todo
o acervo da sociedade, para garantia de liquidação d8 qualquer
debito para com ella;

n) submottor-sr á resalva de que as f'requencius disl.t-ibu i
das á sociedade não constittuem direito de propriedade, e fi
carão sujeitas ás regras estabelecidas no regulamento dos ser
viços de radtocommunicnção (decreto n. 21.111), ou em outro
que vier a Ser baixado sobre o assumpto, incidindo ~Cml)I'8
sobre essas frequencias o direito de posse da União;

o) submetter-se aos preceitos instituidos nas convenções
e regulamentos internacionaes, bem como a todas as disposi
ções contidas em leis, regulamentos e instrucções que existam
ou venham a existir, referentes ou applicaveis ao serviço da
concessão,

IV

A eoncessionaría não poderá alterar, em qualquer ternpo,
30US estatutos sem previa approvaçãe do Governo. assim como
se obriga a manter suas estações em perfeito funccionamento,
com a efficiencia necessaria e de accordo com as prescripções
technicas que estiverem em vigor ou vierem a vigorar.
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Fica estabelecido que as estações transmissoras da con
cessionaria, no Rio de Janeiro e em São Paulo, sõ poderão
ser localizadas a uma distancia, mínima, de 10 e 5 kiloruetrns
do eeutro daquellas cidades, respectivamente.

VI

No regimen de fiscalização que fOr íustituido, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de
examinar, como melhor lhe aprouver, os livrds, escrlpturução

e tudo que se tornar necessario a essa fiscalização.

VII

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas
em que não esteja prevista a immediaLa caducidade (h COll~
cessão. o Governo poderá. pelo órgão fiscalizador, impor á
concessionarta multas de cem mil réis (100$000) a cinco con
[u,; de réis (5 :000$000). cOldul'Ille a gravidade da iuí'racçâo ,

Paragrapho uni co. A importancia de qualquer multa será
recolhida á Thesouraria do Departamento dos Correios e Tele
graphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) dias, a
contar da data da notificação feita directamente á concessío
nacía ou da publicação do acto no Diario O"icial.

vm
Em qualquer tempo, são applícaveis á concessíouaria os

preceitos da legislação sobre desapropriação por necessidade
on utilidade publica e requisições militares.

IX

A concessão será considerada caduca, para todos os ef
Ieitos, sem direito a qualquer Indemnízação :

a) si, em todo tempo, fOr verificada a ínobservancin das
disposições contidas nas alineas a, b, c, d, i (in-fine), i, k e l
ÚU clausula III:

b) si não forem pagas, dentro dos praaos estahelecidos,
a quota e contvíbuíções a que se refere a alínea e da clausula
lU. bem como a importancla de qualquer multa imposta uoe
lermos da clausula VII;

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprego das es
t.aÇiif'" para outros fins que não os determínados na conces
são e admittirlos pela legislação que reger a materia.

~ 1. o Poderá a concessão Bel' declarada caduca, a jn iz» 11,..
Governo, sem direito a qualquer indemnização :

a) si, depois de estabelecido, fOr o serviço interrompido
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou si 89 verificar a
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íncapacídads da concessíonaría para cxccutar o serviço, salvo
motivo de forca maior, devidamente provado e reconhecido
pelo Governo;

b) si a concceslonarla incidir reiteradamsnts cm infra
cções passíveis de muita.

§ 2. o A concessão será considerada perempta si o Governo
não julgar conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1935. - Marques dos
Reis.

DEClLETO N. 546 - DE 27 DE DEZEMl3I\O Dg 1935

Desooropri« diversos terrenos e ucceita a cessão çraiuiia de
outros, todos necesSa1'ios á construcção da Estrada de
Ferro JIl(JllnI·Y-S. l'hiago-S. Borja, no Estado do Rio Gron
de do Sul

o Presidente da Hepublica d06 Estados Unidos do Brasil
decreta:

Art , 1. o De conformidade com o disposto nos arts. 3',
TI. 3, e 50do regulamento de consolidação e modificação do pro
cesso sobre as desapropriações por necessidade ou utilidade
publica, approvado pelo decreto n. 4. 95H, de !J de setembro
de 1903, ficam desapropriados, por utilidade publica, os ter
renos representados nas 37 (trinta e sete) plantas que ora
baixam, em duas vias rubricadas pelo dírector geral de Expe
diente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação e
Obras Publicas, assim como as JJemfeitorias existentes em al
guns delles, visto os referidos irnmoveis serem necessar-íos a
construcção, a cargo da União, da Estrada de Feno Jaguary
S. Thiago-S. Borja, cujos estudos definitivos foram appro
vados pelos decrctos ms, 9,559, 9.668, 9,699 e g. 772, respe
ctivamente, de 2 de maio, 17 o 31 do julho, e 18 de setembro
de 1912,

Art. 2, o E' acceita a cessão gratuita, que á União fazem
os respectivos propríetar-íos, dos terrenos representados nas 3
(tres) plantas que tambem baixam, em duas vias igualmente
rubricadas, necessartos á eonstr-ucção da Estrada de Ferro a
que se refere ° art.. 1· deste decreto,

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1935, 114° dn Indepen
dencia e ~7· da I\epublica.

GETULIO VARGAS.

!ti arlJues dos Reis..
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DECRETO N, 547 - DF 27 DE DEZEMBRO DE 1935

331

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de réis .•••
18.469 :200$000, para attcnder á restituição ao Governo
do Estado de Alaoôas da taxa de 2 %, ouro, arrecadada
pela Alfal/deao de Maceió, no pcriodo de 1!HO a 1933.

o I'tesideute da Itepubltra dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante da lei n. 120, de 27 de no
vembro de 1\135, e Lendo ouvido o Tribunal de Contas. DOS ter
mos do art. 93 do regulamento approvado pelo decreto nume
ro 15.783, de 8 de novembro de 1922, resolve:

ArL L° Fica aberto ao Ministei-ío da Fazenda o credito
especial de 18.469 :200$000 (dezoito mil quatrocentos e ses
senta e nove contos e duzentos mil réis), para occorrer á re
stítuícão devida ao governo do Estado de Alagôas, da taxa de
2 %, ouro, arrccnünda pela Alfandega de Maceió, lia periodo
de lU10 a 19~.

t\.rl. ~.o Far-se-á o pagamento, na conf'ormidade do arti
go 2° da lei n. 120, de 27 de novembro de 1935, em letras do
Thesouro Nacional, já emittidas para esse fim, em favor do
referido Estado e á sua ordem, na importancla total ínaícada
ao artigo anlerior.

Al'L. 3,' Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1935, 114° da Inde
peudencia e 47° da Itcpublica.

GETULIO VARGAS.

Al'tlwr de Souza Costa,

DECRETO N, 5.\.8 - DE ~8 DB DEZEl\lBHO DE 193~

Abre ao Ministel'io da Justiça e Neçoeios Interiores o credito
supplemental' de 3. 9,02 :600$000 para pagamento de sub
sidio de senadores e deputados e de materiat da Secreta
ria da Camara dos Deputados e do Senado Federal. no pe
riodo de 4 de novembro a 31 de dezembro de 1935.

o Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brasil.
usando da autorização legislativa constante da lei n. 127, de
6 de dezembro do corrente anno e tendo ouvido o Trihunal de
Contas nos termos cio art. 92 do Regulamento Geral de Con
tabilidade Publica, resolve abrir ao Minist".rio da Justiça e
Negócios Interiores o credito de tres mil novecentos c dois con-

Leis de 1935 - Vol. III 22
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eonsignaçãc Il, 6 - Alimentação de pra({as - üonsígnaeãc 
llessoal - Verboc 7" - Policia Militar do Dístricto Federal,
art. 5°, do orçamento para o exercício vigente.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1935, 114· da Inde
)endencia e 47· da Bepublíea.

GETULIO VARGAS,

Vicente Rão.

D1'JCRE110 N. 550 - DE 30 DI'; IlEZEM131l0 DE 193b

A~j'e ao lllinistel'io da Justiça e Neuocios Interiores o credito
especial de 170 :787$000, para pagamento de diffc/'ença
de vencimentos ao desemborçudor Pedro de Al'~alltara
Nabuco de Abreu e outros

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
lendo ouvido o Trfhunal de Contas, nos termos do art. 93 do
regulamento npprovado pelo decreto n , 15,783, de 8 de no-
vembro de 192:2, resolve, usando da autorização constante da
lei n . !J9, de 1 de outubro ultimo, abrir ao Ministerio da Jus
tiça e Negocio" Inlr-riores o credito especial de cento e se
tenta contos setecentos l~ oitenta e sete mil réis (170 :7R7$),
para pagamnto ao" desembargadores Pedro de Alcantaru Na
buco de Abreu, Luiz Guedes de :\Ioraes Sarmento e Ataulpho
Nápoles de Paiva de diff'crença de vencimentos, correspon
dente ao periodo de 14 de janeiro de 1928 a 31 de dezembro
de 1930, na razão de cincoenta e seis contos novecentos e vinte
c novo mil réis (56 :!)29$OOO) a cada um.

Hio de Janeiro, 30 de dezembro UI) lD;).5, 11,1" da Indepen
dencia e 47" da Itepublica ,

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

DECRETO N. 551 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1935

Abre ao J1inistel'io da Viação e Obras Publicas o credito de
24.000:000$000 (vinte c quatro mil contos de réis, SUJI
plementar á verba 3", consignação "Material", suTJ-con
siannçõo n. 7, da lei n. 5, de 12 de 1l0vcmbJ'o de 19:H

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lei n. 157, de 26 de deze.n
bro de 1935, e tendo ouvido o Mínisteiio da Fazenda e o
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Tribunal de Contas na f6rma do art. 93 do regulamento ano.
nexo ao decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922,

Resolve abrir ao Mínísterío da Viação c Obras Publicas
o credito de 24.000: 000$000 (vinte e quatro mil contos de
réis), supplementar á verba 3', consignação "'MaterIal", sub
consignação n , 7, da lei n. !l. de 12 de novembro de 1934-

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de HJ35, 11·~· da Inde
pendencía e 47° da Repub\ica.

GETULIO VARGAS.

Mdr':qucs dolA, Beis ,

110· __-'

DECRE'fO N. 552 - DE 30 DE DEZEMBHO DE 1935

Providencia sobre a uniformização e sllstematização dos en
tendimentos commerciaes do Brasil com as Noções es
trangeiras

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que o Governo Provisorio, 1)01' decreto nu
mero 20.380, de 8 de setembro de 1931. mandou proceder á
revisão das tarifas aduaneiras do paiz e que, antes mesmo que
esse trabalho ficasse terminado, resolveu adaptar, nas larifas
em vigor, duas pautas. uma geral e outra mini ma, reser
vada exclusivamente esta ultima aos prorluctos dos paizes
que, por accordo, garantissem egualmenl.e ás J:ll'ITadol'ias
brasileiras a sua tarifa effectivamente mínima:

Considerando que, ultimados os necessurios accordos,
para evitar. ainda, que aos productos brasileiros não esca
passe qualquer vantagem reservada aos productos de outros
paizes, foi Incluída expressamente naquelles entendimentos a
concessão reciproca do tratamento incondicional e illimitado
de nação mais favorecida, resalvadas as negociações supple
mentares, por meio de protocollos addíeionaes, que Irão im
portassem em favores particularizados a paiz algum;

Considerando que essa orientação, seguida então por
todos os Estados partidarios da liberdade de commercío, in
clusive o Brasil, e por este posta em pratica com cerca de
quarenta nações, não produziu os resultados que eram de es
perar, devido á política de economia dirigida que, na maioria
das nações, vem substituindo a referida liberdade de com
mercio;

Considerando que medidas cada vez mais restr ictívas, no
comrncrcio intcrnaclorral, taes como limitação, suspensão ou
pr-oh íbição de importações, regimes de ccntingenciainentos,
quotas e licenças prévias, coefficientes aduaneirns por moeda
depreciada. excessos de regulamentação sanítaria, entre ou-
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tras, estão a neutralizar as vantagens visadas pelos accordos
que o Brasil fez dentro dos principios normaes de commercío,
reclamando, assim, medidas restrictivas equivalentes, como
legitima defesa, ou providencias novas de qualquer outra
especíe, que salvaguardem os altos interesses nacionaes em
jogo;

Considerando que. tendo o Brasil, na sua nova Lei de
Tarifas Aduaneiras, espontaneamente offerecido importantes
reducções aos paizes com os quaes commercia, muitas na
ções, que firmaram aecordos de reciprocidade com o nosso
paiz, modificaram as suas tarifas exactamente em sentido
inverso, gravando com direitos maiores a entrada dos produ
ctos brasileiros nos seus territorios;

Considerando que os regimes de compensação, a fixação
de contingentes, o uso de moedas bloqueadas ou sem curso in
ternacional constituem outras tantas difficuldades que nul
Iíf'ícam, egualmente, as vantagens visadas pelos accordos
ajustados com o Brasil, que se limitaram a obter a declara
ção do tratamento de nação mais favorecida;

Considerando que o Governo Brasileiro, ao adoptar novas
providencias, não pretende seguir uma politica de represalías
estabelecendo as mesmas restricções commerciaes que o vêm
attingindo, mas deseja, ao contrario, continuar obedecendo,
nessa matería, aos prtncípíos liberaes por que sempre pro
pugnou;

Considerando que, obrigado, pelos motivos expostos, a
denunciar os entendimentos que não corresponderam aos fins
visados, por ser esse o processo normal de fazer cessar a sua
vigencia, e não desejando estabelecer solução de continuidade
nas boas relações que mantém com os paizes interessados, o
exclusivo intuito do Governo Brasileiro é prevalecer-se do
prazo da denuncia para poder negociar e substituir os accor
dos denunciados por outros que offereçam vantagens reaes
e garantias recíprocas, ou, completar, então, os accordos exis
tentes por meio de entendimentos addícíonaes que mantenham
essas vantagens e garantias, retirando, neste caso, a denuncia
offerecída;

Considerando que, no presente momento mundial, o
Brasil, para attender á balança internacional de seus paga
mentos, depende quasí exclusivamente da sua exportação, e
que tem o direito de esperar a devida reciprocidade dos nu
merosos paizes estrangeiros que exportam livremente para o
mercado brasileiro, mercado de quasí cincoenta milhões de
consumidores, cuja capacidade acquísitiva tende a augrnentar
sempre mais:

Decreta:

Art. 1.0 O Governo dos Estados Unidos do Brasil
pelo Mlníster-ío de Estado das Relações Exleriores e com ~
cooperação dos demais Departamentos officiaes interessados,
procederá immediatamente á uniformização e systematizaçâo
dos entendimentos commerciaes com as nações estrangeiras,
adaptando-os de maneira mais pratica a todos os interesses e
necessidades do Brasil no actual momento internacional.
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Art. 2.' gerão mantidos os Tratados de Commercio, de
Commercioe Navegação, e de Amizade,actualmente em vigor,
entre o Brasil e as naçõesestrangeiras, salvo os que o Go
verno Brasileiro, pelos seus orgãos competentes. considerar
pre.iudicines aos interesses commerciaes do Brasil.

Paragrapho unico. O Governo ill'iciará, dentro de trinta
dias, a contar da data do presente decreto, as negociações ne
cessarias para o ajuste de Protocollos addicíonaes aos Tra
tados que, embora prevendo a reciprocidade no tratamento
incondicional e illimitado de nação mais favorecida, não offe
reçam ás mercadorias brasileiras garantias bastantes no que
se refere ás quotas, contingentes, licenças prévias, límítações
de importação, regimes de compensação e outras restríeções,
aduaneiras, carnbíaes, sanítarías ou de qualquer outra na
tureza.

Art. 3.' Para os effeítos da substituição dos ajustes em
vigor por outros que offereçam vantagens e garantias reei
procas, e que sejam mais adequados ás condições actuaes,
serão denunciados pelo Governo Brasileiro, em sua devida
opportunidade e de accordo com o disposto no art. 5° do
presente decreto, todos os entendimentos commeroíaes con
cluídos por troca de Notas entre o Brasil e as nações estran
geiras, abr:mgendo tanto os que concedem reciprocamente o
tratamento incondicional e illimitado de nação mais favore
cida, nesta ou em forma equivalente, quanto os que concedem
a nauta minima da Tarifa brasileira.

Paragrapho unico. Ficam excluidos da denuncia deter
minada por este artigo os entendimentos commerciaes de todo
gen-ro. assignados depois de 1° de janerro de 1934-

A:l't. 4.." Antes 011 conjunctamente com as Notas de de
nune ia dos entendimentos commerclaes a quo se refere o ar
tigo 3° de.'de decreto, o Governo Brasileiro encaminhará aos
dos pn izes il1tf'I'ps,'ados uma proposta de novo entendimento.
seja para o :I.ill~fp de um Tratado de Cornmet-olo, seja para o
àl' 11m ;;implf':4 accordo por trocas de Notas. cuja. negociação° (lavemo do Brasil está disposto a ultimar nnlr'/; da expira
f;ão do prnzo da denuncia, para substituir, Sf'm solução de con
tiuuirlado. o convcnin rlentmcindo ,

Art , r>." AHen1end" a que os prazos para a denuncia dos
accordos r-ornprehundídos no art; 3" deste df'creto variam
enf rn dois f' seis mezvs, e a que as negociações para os novos
rntendímr-utos cotumor-cines pndr'rão durar maior tempo que
() j)l'cYisf.n pelo" prazos de denuncia mais limitados; e tendo,
aíndn. elll visín obscrvnr o., demais principias dl' oquidade en
volvldos lIO nssump!o, - o Governo Brasileiro comrnunioará,
denl ro de .'10 dias. a t orlos (],'i Estados interessados, OSCIl pro
pos il.o rlI' rlr-nunc íur 00:; entendimentos a que se refere o ar
ti~IJ 3" de.st,(~ (\C'cl'et.(). roservandn-se, em cada caso, a f'aculda
dp d:l noí iflcnçiio da dcnune!a formal na duln l]J1f1 julgar con
vr-nicuto. rcspl'i farlo (j rr-spuef.ivo prazo, runs d(l f'órma a que
todos os Pllfnnrlill1cn!os dcnunciudos cesscrn em sua vígcncla
nnír-s de 30 dl~ julho de 193G.
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Art. 6.° A notífícação da denuncia a que se referem os
arts. 3, 4 e 5 deste decreto poderá ser eventualmente reti
rada ou declarada sem effeito pelo Governo Brasileiro por
prévio accordo com a outra parte contractante,continuando,
n-sse caso, em vigor o entendimento que ia ser denunciado, si,
antes de expirado o prazo da denuncia em questão, entre o
Brasil e o Governo estrangeiro interessado fôr assignado e en
trar em vigor um acto addicional completando o entendimento
anterior, nas mesmas condições fixadas para os Protocollos
Addicionaes previstos no paragrapho unira do art. 2° do
presente decreto.

Art. 7.° Ficarão automaticamente excluídas da pauta mí
nhna da Lei de Tarifas das Alf'andegas e de outros quaesquer
favores especiaes as mercadorias de todos aqnelles paizes com
prehendidos no art. 3° deste decreto que, esgotado o prazo
da denuncia de seus respectivos entendimentos, nas condições
do mesmo artigo, não 08 tiverem substituído por Tratados de
Cornmernio 011 outros accordos, nos termos deste decreto,

ArL 8.° As mercadorias a Que se refere o artign anterior
e que incidirem na exclusão nelle estabelecida ficarão sujei
tas á pauta geral, applicada a todas as mer-cadorias nas con
dições do art. 2° das Disposições Preliminares da Tarifa,
sem attenção á sua origem.

~ 1.0 Essa pauta geral será augmentada até o dobro. de
accordo com o art. 3° das mesmas Disposições Preli
minares da Tari ta, tanto para os productos de pa izes que
deltberadamentc, por augmento de direitos preferenciaes ou
por quaesquer outras medidas, procurem diff'icultar a entra
da ds productos brasileiros nos seus mercados, como para de
terminados productos negociados por meio de "dnmping",
de,de que este prejudique a economia do paíz .

§ 2,° A appltcação da medida estabelecida pelo ~ 1° deste
artigo deverá ser irnmedlatn quanto aos productos dos paizes
que se acharem actualrnento nas conrlícõcs ,efcridns no mesmo
pnragrapho ,

Art. !l.o O ministr-o de Estado das Helaeões Exteriores pro
videnciará para que, dentro de dez dias, a contar da data deste
decreto, seja publicada, como base para receber suggestões,
'.1ma synthesn das ínstruccõss que deverão ser observadas nas
negociações para 0,0, novos pntf'Tlflimontos rommf'l'ci:Jps qllf' vão
sei' prornovidos ,

Paràgrnphn uníco , ,\s sug/Xcstões a quo se refere este ;(["
t ign deverão ser solicitadas especialmente dos demais minis
teríos interessado,", dos Governos Esf.a duaos e cnl idades rcnre
senf.a!,i"as da" classes productorns do pa iz .

Art. 10. As suggestões recobidas (' as iustruccõcs a
que se refere o artigo anterior serão presentes no Conselho
Frr1eraJ de Commer-cin Extr r ior para rmittir parecer, p com
p"te. a seguir, devolvidas ao l\linisterio r3a o Hf'lru;õf'S Exf r rin-
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res, que, pelos seus serviços competentes, porá em execução
f) !)!'('sentc decreto,

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1935, 114· da Inde
pendencía e 47° da Republica.

GE'I'ULIc. VAMAS

José Carlos de Macedo Soares.

DECRETO N, 553 - DE 30 DE DEZE:\mno DE 1935

Abre ao Minüterio da Viaçüo e Obras Publicas o credito su:p
ptementar de 3.000: 0008000, para oitenaer a pagamentos
da Estrada ele FeITo Jaglwry-São Thiago a Seio Boria, na
Rio G1'ande do Sul

o Presidente da Itepublicn dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida na lei 11. 149, de 20 de dezem
1>1'0 de 1935, e tendo ouvido o Ministério da Fazenda e o Tri
bunal de Contas nu forma do regulamento annexo ao decreto
li. 15.783, de 8 de novembro de 1922,

Ilosolvo abril' no Minister io da Viação e Obras Publicas
o credito de :l. uoo :000$000 (Ires mil contos de réis). supple
mental' á verba 15\ n. 1, sub-consignação n. 3, lettra U, do
art , 9·, da lei n. 5, de 12 de novembro de 193<Í.

Rio de Janr-irn, .'30 de dezembro de 1933, 1n° da Indepen
dencia e 47' da Hepulilica.

GETULIO V.ARflAS.

Marques dos Reis.

DECREto N. 554 - DE 30 DE DEZE:.\IBRO DE 1935

Concede autcilias relativos aos 1° e 2° semestres de 1935 a va
rias instituições nos Estados do Ceará, Rio Grande do
Norte, Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, Dish'icto Eederai,
São Paulo, Santa Cath.arina, Rio Grande do Sul, Minas
Gemes e Matto Grosso

o Prl'.'ic!PlltP da Rcpuhlicn do, Estados Un idns do Bras ll
resolve, nu coníurmidade do disposto no art. ~!1 do de-r«to
11. 20.3ril, (\" :H 11[' agosto de 1\):11, combinado eOI1\ a le i
n. ri:l, de 18 de maio do HI:;r" conceder auxilios, nos •
e 2" semestr-es do corrente aruro, a instituições nos Estados
do Ceará, Rio Grande do Norte, Sergipr, Bahia, Rio de Ja
neiro, Districto Federal, São Paulo.. Santa Catharina, Rio
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Grande do Sul, Minas Geraes e l\latto Grosso, abaixo indica
das, devendo o pagamento, no 2° semestre, ser feito nos ler
mos do decreto n. 23.071, de 14 de agosto de 1933, e COrrer
a despesa por conta da sub-consignação n. 27 - Material 
Verba 1 - Art. 7°, da lei tr, 5, de 12 de novembro de 1934,
nos termos do decreto n. 555, de 30 de dezembro de 1935:

Escola Normal Rural - Joazeiro - Ceará
(differença) (1° e 2° semestres) .

Centro Estudantal Cearense - Fortaleza 
Ceará (i° e 2° semestres) ...•........

Phenix Caixeral - Fortaleza - Ceará (iO e 2°
semestres) • • • . .....••••....•....•..

Collegio Santo Antonio - Natal - Hio Grande
do Norte (i° e 2° semestres) .......•.•

Asylo de Mendicidade Rio Branco -- Aracaíú
- Sergipe (iO e 2° semestres) ....•...

Associação Aracajuana de Beneficencia - Ara-
cajú - Sergipe (iO e 2° semestres) .

Associação de Caridade - Capella - Sergipe
(1 ° e 2° semestres) .

Hospital Bom Jesus - Annapolis - Sergipe
(i· e 2° semestres) ......•.......•..•

Hospital de Cirurgia - Aracajú - Sergipe
(1· e 2° semestres) .

Ven:eravel Ordem Terceira de S. Francisco da
Penítencía .,.- Salvador - Bahia (1° e 2"
semestres) . . . . ...•...............•

Associação Mantenedora do Orphanato São
José - Campos - Rio de Janeiro (1" e
2° semestres) • . . . .

Casa do Pobre de S. Vicente de Paulo - Mi
racema - Rio de Janeiro 0° e 2° se-
mestres) . . . . .

Collegio N. S. Auxiliadora - Campos - Rio
de Janeiro (1° e 2° semestres) ..•.....••

Escola Cecilia Monteiro de Barros - Barra
Mansa - Rio de Janeiro (i O e 2° se-
mestres) • • • . ..........•..•.•..•.••

Gremio Espirita de Beneficeneia - Barra
do Pirahy - Rio de Janeiro (1" c 2" se-
mestres) . • • . ...............•.•..••

Irmandade da Santa Misericordia - Angra
dos Reis - Rio de Janeiro (i° e 2" se-
mestres) . . . . .

Lyceu de Artes e ameios - Petropolis - Rio
de Janeiro (1° e 2° semestres) .

Sociedade Fluminense de Agricultura e Indus
trias Huraes - Nictberoy ~ Rio de Ja
neiro 0° e 2" semestres) (differença) ..

Associação Prõ-Matre - Distrtoto Federal
(1° c 2" semestres) .

Asvlo de Invalidas - Sanlos - São Paulo (1°
e 2" semestres) . . .

Asylo l\faria Immaculadn -- S. Pnnlo (I" c 2'
semestres) .

Associação Espirita Anjo Gabriel - S. Paulo
(1° e 2° semestres) .
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ABylo S. Vicente de Paulo - Itapetininga 
S. Paulo (1° e 2° semestres) ...........•

Asylo Padre Euclydes - Ribeirão Preto
S. Paulo (1° e 2· semestres) ...•......,

Collegio S. José dos Campos - S. José dos
Campos - S. Paulo (1° e 2° semestres) ..

Casa Pia de S. Vicente de Paulo - Botucatü
- S. Paulo (1° e 2° semestres) .......•

Conferencia S. José - Caçapava - S. Paulo
(1' e 2° semestres) ........•..•••..•..•'

Escola Profissional Feminina Patrocinio de
S. José - Lorena - S. Paulo (1° e 2° se-
mestres) . . • • .

Instrucção Artistica do Brasil - S. Paulo
(1° e 2" semestres) ...............•••

Instituto D. Bosco - S. Paulo (1° e 2° se-
mestres) • • . • ...,.....•.•.•. , •..•..

Irmandade da Santa Casa de l\fisericordia 
Santos - S. Paulo (P e 2' semestres)
(differença) • . . • .•.....••.••......

Maternidade de Campinas - Campinas-
S. Paulo (1° e 2° semestres) .

Orphanato Olavo Ferraz - Santos - S. Paulo
(10 e 2° semestres) . . ...............•

Santa Oasa de Misericordia - Areia - São
S. Paulo (1· e 2° semestres) ....•......

Santa Casa de Misericordia - S. Roque -
S. Paulo (1° e 2° semestres) .

Santa Casa de Misericordia - Cruzeiro -
S. Paulo (1° e 2· semestres) .

Santa Casa de Misericordia - Baurú - São
Paulo (1° e 2· semestres) .

Sociedade de Educação e Beneficencia - São
Paulo (1" e 2° semestres) .

Santa Casa de Misericordia - Rio Preto -
S. Paulo (1° e 2° semestres) .

Santa Casa de Misericordia - 'I'atuhy - São
Paulo (1° e 2° semestres) .

Santa Casa de Misericordia - Faxina - São
Paulo (1° e 2° semestres) ...-.•........

Asvlo de Mendicidade Irmão Joaquim - Flo
ríanopolís - Santa Oathuvina (1° e 2"
semestres) . • .. .

Associação de Caridade - Itaquy - Rio Gran-
de do Sul (1" e 2· semestres) .

Asylo de Orphãos S. Benedicto - Pelotas -
Rio Grande do Sul (2" semestre) .

Santa Casa de Misericordia - Porto Alegre
- Rio Grande do Sul (I" e 2° semestres)

Santa Casa de Miser loordia - Pelotas - Rio
Granrle do Sn I (lO c 2" semestres) .

Casa de Caridade - Diamantirra - Minas
Geraes (10 e 20- semestres) (díff'erença) .

Hospital N. S. das Dõres - Ponte Nova -
Minas Geraes (1° e 2° semestres) .

Hospital de Santo Antonio - Peçanha -
Minas Geraes (1° e 20 semestres) .
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CoIlegio N. S. Auxiliadora - Campo Grande
Malta Grosso (1° e 2° semestres) .

Missão Balesiana entre os Indios Chavantes -
Matto Grosso (2° semestre) .

Total • • • •

30:000$000

50:000tooo

600:000$000

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencla e 47' da Republica.

GEn'ULIo VMOAS.

atutava Capanema.

DECRETO N. 555 - DE 30 DE DEZEMBRO DF 1935

Manda applicar a importancia de tiOO :OOO$GOO no pagamento
de subvenções ds instituições constituidas de accordo com
o decreto n. 20.351, de 31 de agosto de 1931

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorízaoão que lhe confere a lei n. 142, de 18 de
dezembro de 1935, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, de
ereta:

Art. 1. ° Fica destacada da sub-consignação n. 27, con
signação "Material", verba I", do vigente orçamento do Mi
nisterio da Educação e Saude Publica, a importancia de seis
centos contos de réis (600 :000$000) para ser applicada no pa
gamento de subvenções ás instituições que se hajam habili
tado na conformidade do decreto n. 20.351, de 31 de agosto
L1e 1931.

Art; 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Republica .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 556 - DE 30 OE nEZEMBRO DE 1935

Concede inspecção permanente 00 G-lJmnasio Pio Americano
110 Districto Fe derul.

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brn si!
resolve, nos termos do' art. 55 do decreto Ir. 21.241, de 4
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damental do ColIegio Nobrega, com séde na cidade de Recife,
Pernambuco.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1935, :UiO da Indepen-
dencia e i7° da Republica. .

GID'ULIO V ARGA8.

Gustavo Capanema.

DECRETO N. 558 - DE 31 DE DEZEMBHO DE 1935

Determina a perda ele patente e posto de. oiticioes 'que par
ticiparam de mooimento subversivo das instituições lJoli
ticas e sociaes

o Presidente da Bepuhliea dos Estados Unidos do Brasil
nttendendo:

Que a sublevação oocurrlda na Escola de Aviação Militar
e no 3° Regimento de Infantaria a 27 de novembro de 1935 faz
parte de um plano geral de subversão das instituições políticas
e socíaes:

Que, apezar de dominada mililarmente essa sublevação,
elementos extremistas ainda procuram novas sedições; as mu
nições, explosivos n docuiuentus aPllJ'chcncliclos confirmam c
revelam essas ael ívidados ct-iminosas - o qUI! tudo carnctc
riza a continuidade do dcliclo:

Quo, segundo dispõe a emenda u, :.; da Consl.it.uiçãu da
Republica, o uf'Iicial que parLicipar de movimento subversivo
das instituições políticas e sociaes perderá patente e posto,
por acto do Executivo, sem prejuizo de outras penalidades, re
salvados, [JOI'()rn, os cf1'eitos da decisão judicial que no caso
couber:

Que os off'iciaes abaixo iudicados Ioram pl'CSOS de armas
na mão, no acto de sublevação a que se fez referencía, con
forme se apurou em inqueri!.o militar;

Decreta:

Art. 1.0 E' cassada a patente, com conseqüente perda do
posto, dos seguintes off'icíaes : capitão Agildo da Gama Ba
rata Ribeiro, capitão Alvaro Francisco de Souza, capitão José
Leite Brasil, 1° tenente Celso 'I'ovar Bicudo de Castro, 1° te
nente Anthero de Almeida, 1° tenente David Medeiros Filho,
1° tenente Manoel da Graça Lessa, 1° tenente Durval Miguel
de Barros, 1° tenente Dinarf Silveira. 2° tenente Mario de
Som:a. :2" tenente Joaquim f1ilwdl'a dos Santos, 2° tenente An
I.onio HI'1I1o !\Ionleil'll 'I'on r-iu ho, 2" t(~n('IlI.(' l"I'alwis('o Antnn io
Leivas OI(~l'O, :!" 1<'Ilf'nl.1' Bani Prvlroso, :!" f.l'llPllfe .Jos(\ Onf.
mnn, 2° lenPlll1' Humber-to Bnnnn !Ir. Moraes n('~o, capitão ;:;ü
crates Gonçalves da Silva, capitão Agliberto Vieira de Azevedo,
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l' tenente Benedicto de Carvalho, 2° tenente 1van Ramos Ri
beiro, 2' tenente Dinarco Heis, 2" tenente José Gay lia Cunha
e 2· tenente Carlos Brunswich França.

Art. 2." Hesalvarn-sa os effeitos da decisão judicial que
no caso couber pela Justiça commum (lei 11. 38, de 4 de abril
de 1935).

Art. :3." A execução do presente decreto compete ao mi
nistro da Guerra, que, vara este fim. determinará todas as
providencias nocessarías. .

Rio de Janeiro, 31 de dezemhro de 1!13G, 114' da Inde
llcndencia 01'/' da Republica.

GgTULJO VARGAS.

Vicente Ráo.

General Jorlo Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 559 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1935

Emancipa o lIucleo colonial Cleveland, no Estado do Pará e dá
outras providencies

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que o nucleo colonial Cleveland está fun
dado desde Hl21 sem que lenha attíngido finalidade satisf'a
toria; .

Considerando que um dos motivos da sua fundação foi a
nacionalização e vigilancia das fronteiras;

Considerando que esse mister é da attribuição do Ministe
rio da Guerra;

Considerando, finalmente, que não ha recurso orçamen
tario para continuação efiiciente dos trabalhos de fundação:

Resolve:

Art. 1.' Por conveniencía de serviço e de accordo com
o art. 227, do decreto n. 9.081, de 3 de novembro de 1911.
emancipar o nucleo colonial Clevelandv sítuado na região do
Oyapock, no Estado do Pará, do Serviço de Irrigação, Reflo
restamento e Colonização, do Departamento Nacional da Pro
ducção Vegetal.

§ 1.· Transferir o mesmo nucleo com os seus bens mo
veis e ímmoveís ao Ministerio da Guerra, para a installação deum posto de vilJilaDOia da fr()Dteira.
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§ 2. ° Emquanto não se effectuar a transferenoía ao refe
rido mínisterio, ficará o núcleo commettido a um zelador dos
bens Patrtmoníaes , .

§ 3. ° O presente decreto entrará em vigor a 1 de janeiro
de 1936.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Bepublica , -

GBTULIO VARGAs.
Odilon Braga.

DECRETO N. 560 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1935

Declara sem ctfeito o decreto n. 19, de 15 de janeiro de 1935,
que autorizou o cidadão brasileiro José de Paula No
vaes, prJ1' si ou sociedadc que organiza..\·se, a pesquiSa1~
ouro c diamantes no leito do llibeirão do Carmo, em um
trecho de vinte I! cinco (25) kiiometros, "io abaixo, '1

partil' de uma corredeira existerde no lugar denominado
Garrixa, trecho de rio este situado no municipio de flla
rianna, no Estado de Minas Gemes, - em virtllde da
não c!l1ll-pl'imcnto de obriqações no mesmo estipulado.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil. usando das attríbuíções que lhe confere o art. 56, n. J.
da Constituição Federal; e

Considerando que José de Paula Novaes, concessíona
rio da autorização de que trata o decreto n. 19, de 15 de
janeiro de 1935, não satisfez, como lhe competia, a exígsn
cía do pagamento do seIlo estipulado no art. 5" daquolle de
creto;

Considerando que a validez de tal autorização estava
condicionada ao pagamento do seIlo em questão, conforme
dispunha o citado art. 5° daquelIe decreto;

Considerando que, mesmo que o autorizado viesse agnro
a cumprir aque IhJ exigencia, fatalmente incidiria nos ns, I
o lU do art. 3° de seu já citado decreto de autorização, pois
que já se acham esgotados os prazos nelles previstos, o que
importaria no abandono da autorização de pesquisa I'm ques
tão. conformo dispõe o art. 27 do Código de Minas;

Considerando, finalmen te, que se torna necessarfo tra
ler ao conhecimento publico a declaracão que invalida a au
torização conferida por aquelIe actn do Governo Federal;

Decreta:

Art. 1." Fica sem effeito a autorização concedida pelo
decreto TI. 19, de 15 de janeiro de 1935, ao cidadão brasileiro
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José de Paula Novaes, para, por si ou sociedade que organI
zasse, pesquisar ouro e diamantes no leito do Ribeirão do
Carmo, em um trecho de vinte e cinco (25) kílometros, 1':0
abaixo, a partir de uma correuetra existente no lugar deno
enínado Garrixa, trecho de rio este situado no munir ipío d~
Mat-ianna, no Estado de Minas Geraes.

Art. 2: Revogam-se as disposições em contl'ario.

Rio de Janeiro, 3i de dezembro de 1935, IH" da Indepen
dencin eí7" da Itepublica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

DECRETO N. 561 - DE 31 DE DEZEMBno DE J935

Faz publica a denuncia, pOI' pal'te do Gonerno da União Sul
Africana, da Convenção relativa ao trabalho nocturno
das mulheres, adoptada pela Conferencia Internacional do
Trabalho em sUa primeira Sessão, (Washington, 19Hi) ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
faz publica a denuncia, por parte do Governo da União Sul
Africana, da Convenção relativa ao trabalho nocturno das
mulheres, adaptada 'Pela Oonferencia Internacional do Tra
balho em sua primeira Sessão (Washington, J919), conforme
eommuníoação feita ao Ministerío das Relações Exteriores
pelo Secretariado Geral da Liga das Nações, por nota de 22
de novembro ultimo, cuja traducção off'ici a' acompanha o
presente decreto,

Rio de Janeiro, em 3i de dezembro de 1935, 114° da
Jndependencía e 17· da RepubJica.

GETULIO VARGAS._

Jo.,é Ca,-los de Macedo Soares.

TRADUCCÁO OFFICIAL

C.L.185. i935.V

LIGA DAS NAÇÕES

Genebra, 22 de novembro de 193;i.

Tenho a honra de informar a Vossa Excellencia que,
por communíeação datada de 25 de outubro de 1935, o
representante da União Sul-Africana junto á Liga das Nações
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trouxe ao meu conhecimento que, após a ratifícação da
Convenção relativa ao trabalho nocturno das mulheres (re
vista em 1934), o Governo da União Sul-Africana resolveu
denunciar n. Convenção relativa ao t ralialho nocturno das
mulheres, adaptada pela Conferencia Internacional do Tra
balho em sua primeira Sessão (Washington, 1919). e posta
em vigor a 13 de junho de 1921. Consequenteniente, trans
mittiu-se o instrumento formal de denuncia da supra-citada
Convenção de 1919, sob reserva de que essa denuncia só
produzirú effcilo após a entrada em vigor da Convenção
revista de 1934.

Tenho igualmente a honra de informar a Vossa Excel
íencin que essa denuncia foi registrada pelo Secretariado a
:.'5 de outubro de H13:i, com a reserva que a acompanha.

Queir-a acceitar os protestos de minha alta considernção .
Pelo secretario geral, o conselheiro Juridãeo p , i. do

Secretariado, x, Me. E. Wood.

DEORETO N. 562 - DE 31 DE DEZE~LBRRO DE 1935

Institue a Conunissão I'ernuuientc de Padronizoção, opPl'ova
insll'ucçÕe6 e dá outl'as ]J1'ovidencips.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que nenhum criterio de uniformidade pre
side á U1;'quisição do material destinado ao uso das repar
lições e serviços publícos federaes;

Considerando que. a fixação de padrões é, hoje, íneontro
\"01'50 principio informadur de toda organização racional;

Considerando que, além de indíscutíveis vantagens de
ordem geral, grande. economia' será conseguida mediante a
padronização do referido material ;

Considerando, portanto, que essa providencia altende a
evidente interesse publico;

Consíderando, porém, que o estudo dessa uniformização
não poderia se;r realizado por uma s6 pessoa em curto prazo.
c que aconselha se constitua para tal fim uma commissão de
Junccionaríos affeilos ás necessidades da damínístração:

Considerando, finalmente, que a commissão assim constí
tuida deve ter caracter permanente, afim de manter conti
nuidade nas soluções que, nesse terreno, a evolução adminis
trativa reclamar;

Resolve:

ArL 1.0 Fica inslil.uid., a Cornmissâo Permanente de
Padronizaçüo, dircctamente subordinada ao Presidente da

Lei" de 1935 - vot. IH 23
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Republ ic.i O compos Ia di' (,inca membros por ello ! ivrernentu
escolhidos entre os íuncctonarh-s publicas Iederaes, e desi
gnados por decreto.

Art. 2." A Onmrnissão de que trata o artigo precedeute
terá a seu cargo o estudo e f ixaçíío dos padrões aos quaes obe
decerá todo material de escriptorio que tenha de ser adqui
rido para uso das repartições ou serviços Iedet-aes.

§ 1.0 Exclue-se do disposto neste artigo (J mutcrinl de
uS'O peculiar' a duterminudas rei articões,

§ 2. ° A Commissão poderá, todavia, sempre que o julgar
conveniente, offerecer suggestões que visem adaptar o re
ferido materiul a fins de economia, mas de modo a não lhe
prejudicar a ef í'iciente applicação,

Art. 3.° A Cornmissão classif'ieurá o material referido no
art. 2" em grupos de artigos congeneres ou de final idade corre
lata e procederá progressivamente á padronização, por grupo.

Art. 4." Concluido o estudo de um grupo, a Commissão
organizará ínstrucções, que terão força de regulamento, para
II adopção dos l'adrões fixados.

Paragrapho unico. Nessas ínstrucções, que deverão ser
approvadus por decreto l'eferCllll~\Ilo por lnrlns os mintstros,
be fixará a data na qual as mesmos nntrurão em vigor.

Art. 5.· Para o cabal desempenho de suas attribuições,
a Commissão entrará em entendimento directo com as re
partições ou serviços federaes, a cujos dirigentes cumpre
prestar toda 'l'ollaboraçi'í'O que lhf\'i for sol ir i Iadu, quer se trate
de simples iní'omações, esclarecimen bIS 011 suggnstões, quer

sob a fórma de concurso tevhnicn por iní.ermedio do seu Il(~·'
soal e material.

ArL. 6.° Ficam approvr das as im;lrlleç'-)('~ que com este
baixam, assignudns pejo ministro de Estado da Justiça;' e Ne
gocíos l ntr riurus l' rel'er'entes ao gT!11 'o "<trl.igw' til' papel para
expediente f' correspondencia".

Art. 7. o I\evog:lm-se :':, di~:posil:í)(oj)~ (IJl! contvarlo,

Rio d« Janeiro, 3i de dezemhto dI'. 1fl:!;;. II 'i" na Inda
pendencia l~ 4R* da Republ ica.

GETULIIJ V i\lHlAs.

Vicente Ráo.

A. de Souza Costa.

Marques dos Reis.
José Carlos de Mllredll Soores,

João Gomes.

Henrique A. Guíl1rem.

Odilon Braga.

Gustavo Capanema.
Agamemnon MagalhãelJ.
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INSTf.L"c:r;Õr.;s A QUE SE IIEFEIIE O DECHETO N. r,O!, DE 31 DE DE

ZE:,IBRO DE 1935, PARA PADRONIZAÇ.~O DOS ARTIGOS DE PAPf,L

PAR.\ EXPEDIENTI, E COHllESPONDENCIA

1. ::lão uhjeclo de pudronizução visada nestas instrucções,
os urtigns abaixo mcncionados :

1 -Papel para mensagem.
2 - Papel para exposição de mul.ivos .
J - Papel para original de lei.
11- Papel para cópia de lei.
5 - Papel para decreto numerado.
(j - Papel para cópia do decreto numerado.
7 - Papel para decreto individual.
8 - Papel para cópia de decreto indiv idual ,
9 - Papel para portaria.

10-Papel para contrueto ,
11 - Papel para aviso.
12 - Papel para aviso, folha supplcrnentar .
13-Papel para officio .
14 -Papel para oííícir-, folha supplernentar ,
15 - Papel para carta.
16 - Papel para telegramma.
17 - Papel para cópia de telegramma ,
18 - Papel 'para memorandum.
19 - Papel para informação de processo.
20 - Papel para minuta.
::1 - Papel para cópias.
22 - Papel para certidão.
23 - Papel em bloco.
23 -- Cartão (~J1l branco.
25 - Capa de processo
:!6 - Enveloppes :

a) para carta, CUl'l.i:io e originaes de telegrammas;
b) para officio e aviso (1/2);
c) para officio P aviso (1/3);
d) para actus n prucpssos.

27 -Livro de ponto.
28 - Livro de í'requencia .
29 - Folhas avulsas de pagamento.
30 - Talão de empenho de despesa.
31- Talão de pedido de muterínl ,
32 - Talão de pedido interno.

Ir. Excetuado", us do item 26 (enveloppes) , todos os dê
mais artigos referidos no inciso precedente, obedecerão ao for
mato Iur Jamental altnuço, (:13 x :!'2 crns.) seus multinlos ou
suhm nl trplos .

] rr. No prepnrr. dos modelos em apreço SllI'Ú clllpregarli)
s/Iml)))!." IJ:"lpel hrn nco, '·.\('('J)(;i'io feit.a para ;IS capas de pro
cesso l' Iolhas para cópia d,' correspondencía que poderão ser
de COJ'(·'. P:H:1 fin,; de difl'l""'llc i ur; i\o de serviços p de ut ilizn-
Cão. "
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IV. E' obrigatorio o uso das armas da Republica, unico
emblema quo figurará nos modelos ora padronizados.

V. Ficam reduzidos a tres, os tamanhos admissíveis desse
emblema, os quaes serão empregados, em cada caso, de ae
corda com o formato da peça que deva receber a impressão: ta
manho A (rnaximo) , tamanho B (médio), tamanho C (rni-
nímo) . .

Vr. Será adaptada uma unica familia de Iypos na compo
sição dos titulas que devam figurar nas peças referidas no
inciso I.

VII. Esses dizeres serão dispostos na ordem decrescente
da hierarquia das unidades administrativas, devendo predomi
nar, typographicamente, a ultima designação.

VIII. Nos modelos destinados aos netos de assígnatura do
Presidente da Republica e dos ministros de Estado, as armas
serão estampadas em relevo branco e os dizeres impressos a
preto.

Os modelos destinados a correspondencia, excepto as for
mulas para telegramma, do Presidente da Republica, suas
Casas Civil e Militar, dos ministros de Estado e respectivos
Gabinetes, terão armas e dizeres em relevo branco; as for
mulas acima referidas, bem como os modelos de uso das 1'0
pari ições, serão totalmente impressos a preto.

IX. Todo o material que se empregar na feitura dessas
peças padronizadas, será de producçãp nacional.

X. A Cornmissão Permanente de Padronização fará impri
mir, dentro de 60 dias da data destas instrucções, um folheto
contendo minuciosa descI·ipCf.o de todos os caracteristicos dos
modelos approvados, para conhecimento e r,overno das repar
tições.

XI. A partir da dai a da publicar;.iio destas instrucçõas,
nenhuma repartil:fio ou serviço federal localizado lia Districto
Fedetal poderá fazer quulqucr enrommcnrla ('TIl desaccordo
com as normas aqui cstnhelecidas . A' Imprcnsu Nacional e ás
off ir ina., gr-anh ir-ns dos miuister ios I'. ontrosim, vedaria a exe
cução rlo pedidos que contrnrf cm e~:I;!3 di.'po~;içi.k'"

XU. Durante o período de quatro rnezes, a contar da pu
blicação destas instrucções, a Comrnissão Permanente de Pa
dronização receberá e estudará as snggestões que lhe forem
apresentadas, providenciando para a adopção das que consul
tarem o interesse do serviço publico.

XIII. A Imprensa. Nacicnal organizará. desde logo e sem
augincnto de despesa, uma secção especial para preparo de
material padronizado, :í qual serão pedidos, dircotumente, dis
tribuidos pelo respectivo director e onde se processarão todas
as Iorrnalidadcs regulamentares até a entrega da cncomrnenda.

XIV. Emquanío não se li Ilimai' a urgu niz:t(;iiI) da secção
prevista no inciso anter-íor, de modo a quo fiquo a Imprensa
Nacinnn l hahilitada a nttcndor aos pedidos de todas as repar
ti(:Üf'~;. ser.i facuIrado aos ministcrtos que rlisponhn m de offi
cinas grnphicas, o prepar-o, bem como ás rep3rlic()cs locali
zadas fóra do Districto Federal contractar com tvpographins
par! icularcs o rornocimcnto do mutcríal em (]U cstão .
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XV. Findo o prazo de seis meses, a contar da data da pu
blícaeão destas ínstruceões, todo n material n que ellas se 1'e
fp('em deverá estar padronizado e ficará prohihído :

a) o uso pelas rcpartícões ícderncs de mal crtal em desac
cordo com a presente padronização;

b) a acceitação pelo Departamento dos Correios e Tele
graphos de correspondencia postal ou tclegraphica, procedente.
de repartições federaes, ern onvcloppes 0\1 formulas dtvergen
tes dos padrões fixados;

XVI - A Cominissão Permanente de Padr-onizarão orga
nizará a pauta de consumo das rcpartiçõp ., c servicos puhlieos,
para o fim de ser praticado um regime ele Iorneuimento pe
riodico que lhes assegure a exisf encia ininl f'['t'1lpla dI'. material
em siock .

XVII. O funccionario que autor iznr a acqui:dç1io de ma
terial em divergencia com cstns instrucçôes ~crá rC"110l1 "ahili
zado na forma do art. 171 ela Conct ituíção Federal.

XVIII. A' vista do caracter cliplomatico do [eu expediente
e correspondencia, não se apnlicum ao Minl-trrio da" Relaçõr"j
Exteriores as exlgenr ias desta." ínstruccões.

Rio de Janeiro, 3i de dezembro de 1935. - riccnle RlÍo.

DECRETO;';. tíG~ -- DE :li os DEZF,:\mno DE i ()35

Foz pulJ~ica a adh cstio, 1)01' parte da União das Bepublicas So
oiet ico» Socialistas, á COJ/ cençõ» Internacional firmada
em (lcnrbra, a Hl de fC 1lf?l' ei r n tIr· 19:?5, 1)01' occasião da
SI.'(JlIlIda !.'(1íI("l'cl1cill do 071io,

O Presidente da Repuhl ica dos Estados Unidos do Brasil.
f:u. publica a adliesão, por parte da União das Republicas 80
vieticns Socialistas. :í Conyp.wáo Internacionnl do Opio, fir
macia em Genebra. a 1("1 rIr Jeverr-i ro IJe f(125, por occasíão
da Segunda Conferencia do Opi o. hem como ao Acto Final da
referida Conferencia, da mesma data, conforme communícação
felta ao 1Ilinisterio das Relações Exterióres pelo Secretario
G(·ral da Liga das Nacões, por nota de 2:1 de novembro ulti
mo, cuja fl':1rlllqfio offir inl ncnmpanhn o I1l'esenlf~ decrnto ,

Rio de Janeir-o, 3i de clcl,cnül1'o dI' j!l35. 1f.l0 da Tnde
ucndeneia c .'17 0 da Republicn .

GETULIO V ARGAR.

José Cnrlo« rir> M(1crtlo Sonres ,





ACTOS DO PODER EXECUTIVO S59

da Liga das Nações, por nota de 23 de novembro ultimo, cuja
traduccão official acompanha o presente decreto.

Rio de Janeiro, em 31 de dezembro de 1935, 114" da
Inrlejv-ndencia e 47° da Republica .

GETULIO VARGAS.

JMé Carlos de Macedo Soares

(Traducção official)

C.L .189 .1935. XI

LIGA DAS NAÇõES

CflNVENÇ,\O PAR.\ LIMITAn A FABRICAÇÃO E REGULAMENTAR A DIS
TRIBUIÇÃO DOS ESTUPEFACIENTES

(Genebra. 13 de [ulho de 1931)

Adhesão da União das nepn'Jlicas Sooieticos Socialistas

Genebra. 23 de novembro de 1935.

Tenho a honra de informar a Vossa Excellencia que
o Senhor Commissario do Povo dos Negocios Estrang-eiros da
União fins Hnpubl icns ~o\'i"tie::ts f'oeialistas me notificou a
[J,lhpsi'io. por 11:11'1p do nll'i'lno pn iz. á Convnneão para limita,'
a falll'i!::w:io " 1'('!~lllallll)l11 n r :1 (li~tri"llir'i'io rio.'; p~ftl()('r:u'i
1'11/,("'. firrnuda em Gcnehr-a, a 13 d(· .ln lhn dI' 193'1. dI' ::rc{'I'c1o
crun fi art. 29 ria Convenção.

A rrferirla arlhesão foi registada pelo Secretariado da
Liga r1as~açõp.o a 31 de outubro de 193ÓJ.

Intormou-rno. na mesma occasião. o Senhor Commlssario
do Povo, qlH' n sou Governo adhor-e igualmente 6s decisões
r-onstnnf.cs rJo Arln Final rl~ Conf'nroncia para a limitação
Ih f:dlJ·it~:\('fío "",~ (·;.d11 [lCf:ll'il'nI.ps, f'irmrulo na Tlll";ll1:I data.

Pr-ln srf'l'p':II';n ,":"r~d fi r()!!o ..lfll'ir" .illl'irlicn 1'. i. dn
.c',p('rp!nriado. M. "Ir', T':. "r"nd.
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DEeRJE'I1ü N. 565 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1935

Att.toríza o ministro de Esócddo dos Ncqocios da Fazenda a
mandar cunhar na ema da Moeda a im;:J70rtmw~a de cin
coenta mil contos de réi» (5'0.000:000.$000) em moedas
aumüiares e âivisionarias c dá outras providencias.

0' Presidente da República dOG Estados Unido," do Brasil,
tendo em vista a autorizaeân constante da lo i n , 12·8 de (j do
corrente, decreta:

Art. 1." Fica o ministro de Estado dos Nerrocios dn Fa
zenda. autorizado a mandar cunhar na Casa rla Moeda a im
portancia de cincoenta mil contos de réis (50.000:000$000)
em moedas auxiliares e dívisionnr ias, sendo: v inte mil contos
de réis (20.000 :000$000) em prata; vinte mil contos de.,l'éi"
(20.000: 000$000) em bronze ele nluminio, e dez mil contos
de réis (10.000: 000$000) em nickel, afim de substítu ir 111111
sornma correspondente de papel moeda em circulação.

Art. 2." A cunhagem da importancia referida no artigo
anterior terá inicio a partir de 10 de janeiro proxírno, deveu
do aS respectivas peças conter o valor, peso, diametro, titulo
e composição constante do quadro seguinte:

Tolerancia

plmaís 011 pimcI\w,

Metal v-vro- T'I'SO Diarnetro Titulo No peso No titulo e
e compr-- na cornpo-

sição sição

Rs. Crarnmas MilIime- MilJessi- Grarnma« M illessi-
tros mas mos

Prata 5$000 10,000 2715 600 O.!50O> 6

Bronze de nlurninio :

2$000 9,000 26.5 flOO CU 0,450 20
1$000 7,000 2i,5 80 AL 0,350 10
$500 s.oon 22.!'i 20 7.n 0.2!íD 10

Nickel:

lO
10

0.200
0.200
D.i DO
0,100

7GO ctr.$400 10,000 28
$300 8.000 25
$200 ~oon 23
$100 .'J,GOl) 20

Art. 3: A orla das moedas de prata p, hronzr- t10 alnmi
nio será serrilhado e a das de nickei, lisa.

Art. 4." Na cunhagem das moedas determinadas por este
decreto será empregada n prat,a existente nas thesourartas fh
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União, em barras ou moedas dos antigos cunho", nem como a
que Iôr adquirida. seja eru barras. srjn orn mordas nncio
naes ou estrangeiras.

ArL !i,O As cédulas trocadas pelas mordas, cujo Iahr ir-o
e emissão se nutor ízarn por este decrr-to. SPT'ão rocnlhírlas á
Caixa de Ammtizacão e incineradas.

Art, 6,0 Salvo rnul.uo consentimento entre a05 partes inte
ressndas o poder- liberatorio das moedas mnndadas cunhai'
por r o t.e decreto Ó o seguinte :

5$000 até
2$000 até
1~000 até
$500 até
$400 até
$300 até
$200 até
~100 até

100$000
50$000
25$000
10$000
8$000
GSjlOOO
4'000
~OOO

Art. 7.° Xa3 faces das moedas que se cunharem ::I partir
de i" de janeiro proximo, em consequencín deste decreto,
serão estampadas as seguintes composições:

iOO 1'9 •

.No anverso. a effigie do almirante mnrquoz de Taman
daré, de frente, com a ínscrtpção - 71aman - daré - hori
zontalmente traçada e dív idida ern duas partes pela figura.
Em baixo dessa insoripção, ft r-squerda. a sigla do dr-sr-nhisl.a
e gravarlor Calmon Barreto.

No reverso, ao centro, uma ancora enlaçada por uma
corrente presa ao arganéo . No campo. ti psquerda, o valor 
100 - r, á direita, fi palavra - Réts - arnhos ern pMir,rto
vertical.

Em curva.. no alto, a palavra - Brasil - entre um ara
besco e a data - 193G - e em baixo, li esquerda, entre 03
braços da ancora (\ o planel.n. o monogt-arnmn do desenh íst a
e gravador 'Ya HeI' Tolerlo.

200 1'5.

No anverso, o busto do visconde de Mauá, de frente di
vidindo em duas partes a Inscr ipção horizontal - Ma - uá _
Sob o ditongo - urI, o monogramma do pror , Leopnldo Cam
pos. autor do desenho e da gravura da peça ,

Circurndn n rornpoc;i(:fio um listr l rlent leularln.

No reverso. entre pontos, uma locomotiva sobre trilho..;,
encimada pr la inscr ipção em circulo - Brasil - sobreposta
á data HJ3fJ _. 1\"0 exergo, o valor - 200 - sobreposto n
abreviatura - Ra. - e, sob o para-choqne da macbina. Á
dil'f'itR, a mp<;ma ~i~la. do anverso ,
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300 M.

No anverso, a effigio de Carlos Gomes, a 314 fi esquerda,
separando a palavra - Carlos - á esquerda, da palavra 
Gomes --- :'i dirnif.n. arnbns oscr inlas hot-ízontnlmontc.

Sob a palavra -- Gomes -- o monogr-amrnn do piof . Leu
poldo Campos, autor rio desenho e da gravura da pecn ,

No reverso. urna Iyrn coroada pela in"cripp;I() em circulo
- Brasil - sobreposta á era - 1936.

No campo, á esquerda, o valor - 300 - c á direita a
palavra -- Réis - escríptos em senti do curv il iuco-vert.iral .
No I'~f'r'~o, n rnosrnn sigta (In nnverso ,

400 rs.

No anverso, a effigie de Oswaldo Cruz a 3p a esquerda,
dividindo a palavra - Osuio! - do - gravada em duas lí
nhas sobrepostas, á esquerrln, da palavra - Crrcz - á di
reita.

Debaixo desta. o rnnnog ramrnn dn drscnhi,,(a p gr avndnr
Calmon Barreto.

No reverso. pntre dnis fi Icf.r", urna lampnrln aCCCf;U, ('[\-

cimada pela insr'.l'ipr:iío ciJ'c!J1nr Brasil - sobrcpostn fi
daln - 193(i.

No oxergo, entre dois ponto- p em duas linhas 501n'o
postas. n v3101' -_.. 1,00 - Rfis -- seguido ])!'h ~ir:1a do dese
nhisí.a r gl':l.V:l dor Wnlter- 'I'oledo .

500 rs ,

No anverso. a I'ffigie do rr.gl~nlp rlo TITlJJI'I'jn, Di/l.I'::' An
tonio Fei.i6, a 314 :i osquerdn. lonrlo I' ,'a1)pI'a f'ir,'IIJTlrbrJa pr-la
inscr-ípcão - Beaente Feijó.

Na grill« da vr stimr-ul.a, :í dirri13. junto :10 p 1nnph , 'IS
inirviaes do (ks!'nhi':f~ r grav-vlru- Calmon Batrolri.

No reverso, uma 1":11umn3 co i-iní.ia. encimada pela inser-i
peão circulru- .... Itrosít _. (m!re dois fileles.\' Pf'fluPl'rla do
campo. o valor - !í00 - P :'í rlirl'itn 3 pnlnvrn ...- Réis - em
posição horizontal.

No exerg'o. a PI'a rln cunhngem - 1936 __o (' f) mnnogrnrn-
fi'! dn rjrsenhi"fa I' p,-rUl'fl(lnr '.~,·:Il!er 'I'oledo .

1.000 rs ,

No anl (']"'''. ('tn cnrnpn qunrll'ir'\1 1;li ln. I' (':111"'::' (j" ,,:.(1I'r
JOS'I~ AIIChid,:', ,I" p()l'fil ;'i eonl1el'lb. nndi' -; " ".-:1"[11.:1 ;1 ins
ül'ipdin ve rl.icn ' - .1.w:hir:fll -.

Em lm ixo. (\ p"fllll'rrl!'. jnn!» :í!r.olb rio l- ,hj'" I' no pla
n.-Ie, 11'" inir'i:tr',: dI) dl'Sl'l1hj,,1n I' ['!·:lvIlr!n.· C:dlll"lI l-'1!'l'P(n.

No rc\"rr·,oo. :10 I','nlr tl • 11m 1ivI'O .rhor! o. "nrim 'do pela in
dic:I~fio do valor "!lI -ircu!c -- I.OnO réir - cn!r" d<Jis fi!clt~s.
Sob o valor, a <laia - 1936 - N~! parte inf'erio:: rln campo. a
palavr-a - Brasil· .. seguida pelo tunuugrn mmn rl« ,]rscnh;sfa
e ~rrr\'f\d(1r 'Valter Toledo.
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2.000 rs,

363

No anverso, o busto do duque de Caxias, de perfil e cha
peo armado, á direita onde sobresae a inscrípção vertícal
l.rissyllnbo - Ga-xí-as.

Na parte inferior do campo, li direita, o monograrnma do
prof . Leopoldo Campos, e á esquerda uma coroa ducal ,

No reverso. ao centro. um punho de espada, encimado
pela inscripção circular - Brasil. - entre dois filetes. Indi
cam o valor: um 2 incluso TIOS copos da arma, um ponto sa
I lente no punho e tres zeros entrelaçados, em seguimento.

Acima dos zer-os, a data - 1936 - e em baixo a abre
viatura - Rs . -. No exerf.\'o. o monograrnma do dnsenhista
e xravador Walter Toledo.

5.000 rs.

No anverso, o hns!o de Santos Dumoní, de perfil á es
querda, ladeado pelas inscr inções vorf.icaes - Santos - fi
esquerda, e - Durnont - á direita. No ex ergo, sob o mento
da Itguru. o rnonogrnmmn do desenh ísta e gravador Calmon
Barreto. No l'CVCr'30. 11m:} asa aborta em vôo. da direita para
a esquerrln. í.ondn ern r-ima a insorinrão - Brasil. - e om
baixo o valo!' -- 5.000 . - sobreposto á palavra - R6is 
entre dois pont.os , Sob a. ponta da asa, á psqnerda. a era 
Hl36 - e 110 l'x,..r~o :1 ~i~1:1 (1(1 d('sf'nhist:l .' RTflY01r!OT' 'Vnlff'l'
Toledo.

AJ't. 8." Revogam-se a,o disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1935, t H" da Inde
pendencía e 47" da Republica.

GETULIO V AROAS

Arthur de Souza Costa.

nrr.nT'~TO N. 56(\ -- lJg :11 Im lJE7.F.l\rnno lJl': 19:1;.

t'rni: .1., eq u ip arnçâo fi Faculdade d,., Direito d,' g"fJ ;/'il,)
Santo. f'n1/l séde em Vi(·tnria

(I !'r,~',i(\pntc Ih Rq)lI!...]ic;l rlos E,~tad,,~ TTnido~ do Bt'a.;il.
reool\'''. nos termos do mt. :1" do decreto r,'. ?O .liS, d" J' rir
julho ,-)1' 19:11. l'oIlc('deJ' cqn iparnção fi F:wlJ1darl(~ dI' Dir(dtu
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do Espírito Santo, com séde em v íctm-ía, capital do Estado
do Espírito Santo,

Rio de Janeiro, 31 de dezembro dt' 1935, 1 f,'J" da Irule
nendonc ia I' 4i" da Ilepuhltca .

GRTur,1O VARCAS,

Gustavo Copallema,

DEC!1ETO N. fíG7 - DF. 31 DF. DI'ZE:MI3110 llE 193:1

Abj'e, pelo Ji'inistei'i.o da Guerra, o credito especial de l','is
B. 538 :889$700. para pagamento de transportes [cito» pela
I'!cu,tia FUJ'['a do Rio Grande do Sul

o Prus idcnte r1~1 Itepublica do.., Esíudns Cnid,Ji do Brasil,
no uso da nut.or izacâo conslnnte da lei rr. 15,í, de C::l do InPZ
em curso r tendo ouvido o Tribunal de CO!lUL', nu íuimu i!:t"
diõposirürs em vignr, decreta:

Art . 1." Fica aberto. pelo Mínisterio da Guerra, o c['edilo
especial de 8.538:889$700 (oi!. mil quinhentos e trinta e
oito contos, oitocentos e oitenta c nove mil e setecentos réis),
para pagamento de transportes feitos por conta do referido
Min'isterio Pro nnnos anteriores, pela Viação Férrea do Rio
Grande do Sul, observando-se o disposto no art. 2° da lei
n . Hi'!, rln 2:1 de dezembro de 1fl35 .

."d. :'." 1lf'\'ng-:l111"""\"11 as disjlosirõrs orn cnnl rnt-io .

flio de Janeiro, 31 de dezembro de HJ3G, j 1',0 da Inde
penriencia e "7° da Itepnhlíea .

GETULIO VARGAA.

João Gomes Ribeiro Filho.

DECRETO N. 568 - DF: 31 Dl': DS7.EJllnRO ll" 1935

Proroaa novamente por noventa (90) (lias o prazo l)í!I'/t
estam.pith amento das mercadorias ('1/1, s(OC'(

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando das attclbulções que lhe são conf'cridas pelo ai-t.. 5!),
n . 1, da Constituição Federal, e

Considerando que perduram os motivos rl(,~el'lTIinante"
da expedição do drcreto n. 111. de 3 de ahril ultimo;

Decreta :

Art. 1. o Fica prorogadoaté trinta (30) de marco de
Hl:'lA, n pr:lZn p~hh(>l"cilln no nrt . !'i.' rln (I'!'"rrtn n , ~?. 21'12,
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de 28 de dezembro de 1932, para integralização do imposto
de consumo a que estão sujeitas as mercadorias em stOCK
nos estabelecimentos commerciaes, de accõrdo com o mesmo
decreto e os que o alteraram.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1935, 114° da mde
prndencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO I~. 56!) - DE 31 DE fJEZE:,nlfio DE 1!l35

proroqa por sessenta (60) dias, a contar de 1 de [aneiro
de 1931l, o prazo fixado no decreto n. -l, de 30 de julho
de 1934..

O Presidente da Re'publica dus Estados Unidos do Brasil,
usando das altríbuições que lhe confere o art , 156, n , I, da
Com tituíção, 'I

Considerando que ainda não subiu ft sancção do Poder
Executivo ~! resolução Iegislativa referente á cobrança o
fiscalização do imposto do sello ;

Considerando que, por esse motivo, se torna indispensavel
dilatar o prazo fixado para a execução do decreto n , 24.501,
de :?!J de junho de 1934;

Deceeta :

Ar-tigo unico . Fica prorogndo aló ~!J do fevereiro de
HJ:!6, o prazo estabelecido no decrc!o n. 2'1.613, de 7 de
julho de 1934.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de H135, 1!.í° da Indc
nendencía e 47" da Republica ,

GETULIO VARGAS.

Arthllr de SOll:a Costa.

llECHETO ;\. ~)70 -- nr: :JI nr: PE:E.' UJJ\O llE 1D35

lJcs mcinbrn da \/iQ('(iO Férrea Federal. Leste Brasileira a Es
trosla de Pr'n'o' Bahia I? Jfilll1S, a '11101 passará a se,' aâ
mil'i.<tra"a ucta Insncctoria Fctiernt. das Estrado«

o Pl'cE'i(!t'nlc ria Itnpuhlir.n dos Estados Unidos do Brasil,
attondcndo ~!O quo propoz a Admínlstracão da Viação Ferrea
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Federal Leste Brasileira, e de accordo com o parecer prestado
pela Inspectnria Federal das Estradas, decreta:

Artigo uuico. Fica desmembrada LIa Viação Ferrea Fe
deral Leste Brasileira a Estrada de Ferro Bahia e i\HIJu~,
de j.ropr íedade da União, COm a extensão de 533 kilometros,
a qual passará a ser administrada pela Inspector-ia Federal
das Estradas, a parLir de 1 de janeiro de 1935.

IUo de Janeiro, em 31 de dezembro de 1D35, 1111" da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GE'l'ULIO VARGAS.

Jlaraues dos Reis.

IJEI;ltE'L'(J ;'\. :)71 -- DE 3i DE DEZEMBRO DE i935

.'JnSl)(:nde () "s(l/rl" de sitio no lHuniC'ipio de Parintins, no Es
lado do AIIl.ozonas, uo dia 5 de janeiro de 1936, e nos
'/Imnicipios de Borba, Manacapurú, Codaiás, Coaru, Uru
CUI1, LI11n·(;I/,. no mesmo Estado, no dia i" de [evereiro
uroximo oindouro

o I't'es idcn!v da Hepuhl iea dos Estados Unidos do Brasil,
rosolve :

Suspender () estado de si! io 110 municipio de Parintíns,
no Estado du Aruazonas, durante o dia 5 de janeiro de 1935,
e nos ruunicip ios de Borba, Mauarupuru, Codajris, CO<tl'Y, Uru
cua ~ Labréa, no mesmo Estado, durante o dia i" de fevereiro
prox imu vi mluurn, afim (~0 serem ali realizadas eleições mu
níoinaos, ]'f'vugad;ls ;15 disposições em contrario.

Ri'O dp, Janeiro, 3i de rlez cmliro de 1!J35, 111" da Inde
pendencin n 47" da Itcpubtica.

GETULIO VARGA8.

Vicente Rdo.

DECRETO N. 572 -- DE 31 DB DEZl1:MBnO DE 1935

A bre, pelo Mímisteri» da Viaçrio e Obras Publicas, o credito
especial tio 1. !lOU :000$000 p'H·(J. reaiustar .liarins do l1e8
sonl. iornnlrir« da Est.rru!« til' Ff'1'J'o Cf'lItJ'al. do Itrasi].

O Presidente de Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando ria autorização contida no decreto leg lslnf.lvo n. 16.
de 1 de fpverf'ir'o do 1935, e t!'lIdo ouvido o Millisferi'O da
Fazenda e o Tribunal rio Contas, na torrna do regulamento
annexo ao docretu n. 15.783, de 8 de novembro de, !922, re
solve abrir. pelo Ministerio da Viacão e Obras Publicas, o
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credito especial de 1.900 :000$000 (mil e. novecentos contos
de réis) para' reajustar as díarías do pessoal jornaleiro da
Estrada de Ferro Central do Brasil, observar o regimen de
oíto horas de trabalho, permittir o descanco semanal e con
ceder férias a que tem direito o referido pessoal, attendida
a determinação constante do art. 10 do decreto n. 62, de 11
de setembro de 1934.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1935, 114° da Inda
pendencia e 470 da Bepublíea.

GaTULIO VARGAS.

MarqueB âo« Reu.

DECRKl'O N. 573 - DE 31 DE JJF:.ZEMBRO DE 1935

1'1'oTO(JU a deleüaçào de comqrciencui au Estado de São Paulo,
pelo seu. respectivo serviço, para esecutor, no territoru/
do Estado, t) Codigu de Caça e Pesca.

o Presidente da Hepuhl ica dos Estados Unidos do Bra
si., usando das af,ll'jbuiçõps que lhe confere a Constituição
li' f'd-ral,

Considerando que o Poder Execuí í vo já solicitou ao COC! ..
grrsso allloJ'lza'JlO para levar a effeito um plano de articula
ção de serviços correlatos entre os Estados e a União, plano
este qUI' se acha em estudo pelo Ministerio da Agricultura,
depeudr-ndo sómentr- da ci Iada autorização legislativa, o qUI'
impossi hi tita a realização ímmediata de um aeeordo,

Resolve:

Art. 1." Fica prurogadu a cornpetencía delegada no Es
tado de tião Paulo, pelo decreto n. 23.834, de 6 de fevereiro
de 1934, para executar no territorio do Estado, o Codigo de
Caca e Pesca, até 31 de dezembro de 1936.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 19a5, 1UO da Jndepen
denoin e ,íí" ria Republíea ,

GM'ULIO VARGA8.

Odilon Braga.





DECRETO N. 23.793 - DE 23 DE .JANElHO DE 1931 (')

Approva o Cotliqo Florestal

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, usando das attribuições que lhe confere Q

art. 1° do decreto n. '19.398, de 11 de novembro de f930, de
creta a seguinte lei, cuja execução competirá ao Conselho
Florestal Federal, do Mínísterío da Agricultura:

Codigo Florestal

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.0 AB florestas existentes no territorio nacional,
consideradas em coniuncto, constituem bem de interesse
commum a todos os habitantes do paiz, exercendo-se os di
reitos de propriedade com as limitações que ::!6 lei", em geral
e especialmente este Codigo, estabelecem,

Art. 2.· Applicam-se os dispositivos deste Codigo assim
ás florestas como ás demais fõrrnas de vegetação reconhe
cidas de utilidade ás terras que revestem.

CAPITüLO II

CLASSIFICAÇ,tO DAS FLORESTAS

Art. 3,· .\.s florestas classificam-se em:

a) protectoras;
b) remanescentes;
c) modelo;
li) de rendimento;

(.) Decreto n. 23.793, de 23 de janeiro de 19J+'- Reproduzido
no Diario Official de 28 de outubro de 1936.
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Art. 4.· Serão consideradas fi orestàs protectoras as
que, por sua localização, servirem, conjuncta ou separada
mente, para qualquer dos fins scguíntes :

a) conservar o regime das aguas:
li) evitar a erosão das terras pela acção dos agentes na

turaes;
c) fixar dunas;
d) auxiliar a defesa das fronteiras, de modo julgado nc

cessario pelas au toridades militares;
e) assegura I' cono ições de saluhr idade publica:
f) proteger si tios que por sua bellesa natural mereçam

fiel' conservarlns:
O) :Isyl:II' eS!H'c'iIlIPI1S raro." da fauna. indígena.

Art. 5.· Serão declaradas florestas remanescentes:

a) as que formarem os parques nacíonacs, estaduaes ou
municipaes ;
. b) as em que abundarem ou se cultivarem especirnens
preciosos, cuja conservação se considerar necessaria por mo
tivo de interesse biologico ou esthetico;

c) as que o poder publico reservar para pequenos par
ques ou bosques de gozo publico.

Art. 6.· Serão ctassirlcadas como florestas modelo, as
artifíciaes constituidas apenas por uma, ou por liruitado nu
mero de essencias rtorcstaes, Indígenas ou exof.icas, cuja dis
seminação convenha fazer-se na região.

Art, 7.· As demais f'loresl.as, não comprehendidas na:
discriminação dos ::\1'15. 11° a 6", considcmr-se-ão de rendi
mento.

Art, 8.· Consideram-se de conservação percnne, e são
Inaliertaveis, sn Ivo si o adquirente Be obrigar, por si, seus her
deiros e successorcs, a manter-as sob o regime legal respe
ctivo, as f'loresí.as protcctoras e as remanescentes.

Art. O." Os parques nacionaes, estaríuaes ou municipaes,
constituem monumentos públicos naturaes, que perpetuam,
em sua composição floristica primativa, trechos do raiz, que,
por círcumstancías peculiares, o merecem.

§ 1.· E' rigorosamente prohibido o exercioio de qual
quer especie de acttvídade contra a flora e a fauna dos
parques.

§ 2.· Os caminhos de aecesso aos parques obedecerão a
disposições technicas, de rõrrna que, tanto quanto possível,
se não altere o aspecto natural da paizagem .

Art. 10. Compete ao Míníster-io da Agricultura classi
ficar, para os effeilos deste Codigo, as varias regiões e as flo
restas protectoras e remanescentes, localizar os parques na
eionaes, e organizar f'lorestas modelo. procedendo. para taes
fins, ao reconhecimento de toda a area florestal do paiz ,

Paragrapho unira. A eompetencia federal não exclue
~ acção suppletíva, ou subsidiarta, das autoridades Iocaes, nas,
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zonas que lhes competirem para os mesmos fins acima de
clarados, observada sempre a orientação dos serviços federaes,
e ficando a classificação de zonas e de florestas sujeita á re
visão pelas autoridades ícderaes. Quanto á formação de par
ques e de florestas modelo, ou de rendimento, de accordo com
este Código, a acção das autoridades locacs é inteiramente
livre.

Art. 11. As florestas de propriedade pr-ivada, nos casos
do art. qO, poderão ser, no lodo ou em parte, declaradas pro
toctoras, por decreto do Governo Federal, em virtude de re
presentação da repartiçâo competente, ou do Conselho Flo
restal, ficando, desde logo, sujeitas ao regime deste Código e
á observancia das determinações das autoridades cornpe
tentes,especialmente quanto ao replantio, ;'t (~xl(~llsil(l, Ú oppor-,
.tunidade e á intensidade da exportação.

Paragrupho unico, Caberá ao proprietar-io, em taes casos,
a: índemnízação de perdas e damnos comprovado,", decorrentes
do regimen especial a que ficar subordinado.

Art. 12. Desde que reconheça a necessidade OlI con
veníencia, de considerar floresta remanescente, nos termos
deste Codigo, qualquer floresta de propriedade privada, pro
cederá o Governo, federal ou local, á sua desapropr-iação, salvo
si o proprietario respectivo se obrigar, por si, seus herdeiros
~ successores, a rnantel-a sob o regimen legal correspondente.

Art. 13. As terras de propriedade privada, cujo flores
tamonto, total ou parcial. attendeudo á sua situação topo
graphica, for julgado nccessario pela autoridade florestal,
ouvido o Conselho respectivo, poderão ser desapropriadas
para esse fim, si o proprietario não consentir quo tal serviço
se execute por conta da Fazenda Publica, ou si o não realizar
elle proprio, de nccorrlo com as inslt'llcçÕ:'S ela mosma auto
ridade.

§ 1.. Caso o prop rictarlo faça o floreslnmcnto, terá di
reito ás compensações autorizadas pelas leis vigentes.

§ 2.· Em se tratando de terras inexploradas ou inaprn
veítadas para fins econornícos, o poder publico poderá fazer
o f!orestamento sem dosnpropr-ial-as, ficando a floresta re
sultante sob o regime decorrente dos dispositivos deste Co
digo.

Art. H. Qualquer arvore poderá ser, por motivo de sua.
posição,especie ou belleza, declarada, por acto do poder pu
blico municipal, estadual ou federal, immune de corte, cabendo
ao proprietario a índemnízação de perdas e- damnos, arbi
trada em juizo, ou accordada administrativamente, quando as
círcumstancías a tornarem devida.

§ 1.' Par-se-á no local, por meio de cercas, taboleta ou
poste, a designação das arvore" assim protegidas.

§ 2.· Applicam-se ás arvores, designadas de conformi
dade com este artigo, os dispositivos referentes ás florestas
~e domínio publico.
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ArL 15. As florestas de propriedade particular, em
quanto indivisas com outras de domínio publico, ficam sub
ordinadus ao regime que vígorai- para estas,

ArL 16. Em caso de alienação de immovel, previamente
declarada, de accordo com o parecer do Conselho Florestal,
do interesse do patrimonio florestal, da União, do Estado ou
do Municipio, terá o Governo respectivo preferencia para
acqufsição, preço por preço, sem prejuízo da desapropriação
por utilidade publica.

Paragrapho unico. A preferencia, acima determinada,
se exercitará até 90 dias de sciencia da aliennção ou da
1I'all\or,ripP,fín no nt'giRLro de Immovols.

Art. '17. As florestas são isentas de qualquer imposto,
e não determinam, para effeito tributario, augmento do valor
da terra, de propriedade privada, em que se encontram.

Parngrapho unico. As florestas protectoras determinam
a isenção de qualquer tributarão, mesmo sobre a terra que
occupam.

Ar1. 18. Os prédios urbanos em que houver arvores de
consideravcl ancianidado, raridade ou belleza de porte, con
venientemcnto tru tarlns, tcrií () rnzoa vcl reducção rios impostos
que sobre cllos rccahirern.

CAPITULO III

Secção l

Disposições gci-aes

ArL. 19. Sfío productos Ilot-eslaes, para os eff'eitos rleste
Codigo, o lenho, raizes, tuborculos, cascas, folhas. flores, fru
ctos, fibras, resinas, seivas, e, em geral, tudo () l1UO fOI' des
tacado de qualquer planla florestal.

Ar1. 20. Por suh-producíos se entendem os resultantes
da transformação de algum producto florestal por interfe
rencia do IIOIlH'!Il ou p,~la ac(:ão prolonguda de agentes na
turaes.

Art. 21. Sempre que necessaria a abertura de estradas
ou caminhos, nas florestas, somente serão abatidos os exem
plares vcgctnes estr-ictntncute indispensavets para esse fim,
ovitandc-sc '!n;ll1[o }JMsivl'1. sa:'rificio de cspecimens nobres.

Art . :!:..:. F" lJi',lllíL:í.li_', 1~1:':<;>J ::~)S rt'üpl'i~_,t:\L':,l:;:

a) deitar fogo em campos ou vegetaes de cobertura das '
terras, nas vizinhanças de vegetação arborea de qualquer natu
reza, protegida. como processo de preparação das mesmas
para a lavoura, ou de formação de campos :>rtifieiaes, sem li-



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 371;

tença da autoridade florestal do lagar, e observancia das cau
telas necessarias, especialmente quanto a aceiros, alelramen
tos, e aviso previu aos confinantes, com 24 horas de antece
dencia;

b) derrubar, nas regiões de vegetação escassa, para
transformar em lenha ou carvão, mattas ainda existentes ás
margens dos cursos dagua, lagos e estradas de qualquer na
tureza entregues ú serventia publica;

C) Jazer a colheíta da seiva de que se obtem a borracha,
a hala, e guta-p'ercha, o chicle, e outros pruductos seme
Ih antes. ou a exploração de plantas laníferas ou f'ibrosas, por
processos que cornpromettam a vida ou o desenvolvimento
uuturn l das arvores respectivas;

d) preparar carvão ou accender fogos, dentro das mattas,
sciu as prccuuçõcs nccessar ias para evitar incendio;

e) aproveitar como lenha ou para o fabrico de carvão
vegetal, essencías consideradas de grande valor economico
para outras appl icações mais uteís, ou que, por- sua raridade
acl.ual, estejam ameaçadas de extincção;

f) abater arvores em que se hospedem r-xemplarcs da
f101'ft epiphyta ou colmeias de abelhas silvesu-es ínocuas, salvo
pelo interesse, plenamente comprovado, do estudo sr icní.ií'ico
ou do melhor ap'rovettnrucnln de tal','; exemplares;

a) cortar a1'VOrr5 ('1]) florc::;Las protectorus ou rernane.s
centc- (excluídos os parques), mesmo em f'ormaçíio, S2m li
cellça provin tI:l auloJ'idade floreslal C'cllllpdrntf', observndos
os dispositivos appl icaveis deste Código. ou contraríantlo as
dcti'.]'iilinações da mesma autoridade;

h) devas Lar a ycgclação das encostas de morros que sir'
varn de moldura a sitias e p'aizagens pittorcscas dos centros
urbanos e seus arredores, ou as maltas, mesmo em formação,
plantadas por conta da administração publica, no caso do
artigo 13, § 2°, ou que, por sua situação, estejam evidente
mento cornprehendidas em qualquer das hypotheses orevisl as
lias lettras a a (J do art. 4°.

~ 1.0 E' pr-ohib ido fahl'i(:al'. vender nu soltar balões ou
nngTllhos de qualquer natrueza, qur- possam provocar' incen
díos nos campos nu Ilorcstas ,

§ 2," As l'er~l'ti(;(jré~ nDl'est;les competentes Ol'g;]ní!'~l'111)
f' divnlgurâo os quadros das regiões e das p!nll!n~ a Q'1" ,c"~ !'''

ferem as lettrns b, c, e c ü, do presente artigo.

_\rL, 23, Nenhum prnptletario de terras cobertas de
mnttas poderá abater mais de Ires qua rtas pnrtes dn vegeta
ção existente, salvo o disposto nos arts . 24 e 51.

§ 1,° O disnositivo do artigo não se applioa. a juizo das
autoridades f1ol'Pstars rom[wfr'ltrs, :j~ prq\lf'nns pl'opri"d1r!f'S
isnlnrlas que PSff'j,l;H pl'oxin'''.~ ri" f!ol'l'"h" 0\1 "illlnri,i" crn
7 n nrt urhnna ,

§ ?" .vntes de inicial' n derrubada, com a :'ntpcedenl'i3
m in ima ,;" :iD dias, o PI'(lprietario dará sctencln ,;(' :-\1:1 ill
j,onçiio á :tll~ol'j(hc!!, cnrllpplrnlf', afim dI' ql1l' (",'., ,;,<0!';""

n T1~,rtf' rias mattas que será conservaria,

.\1'1. 2't. As prohibic·õe's dos arts. 22 i' 23 só S0 referem
fi veg-etarão ospnntnnr-n n11 rpwH:mte rio trabalho fritn )101'
cn'lh d:t nrl,nil"i,.!r:1rfío puhl icn. nll do n!"(\~~i:l"i1r'" Pl'n[""fnr:J.3
da nn í urczn . ü:,:~ ['é"'ld!rl"k'J 1/1' sua prnpri« inicj;dj-, ;1, :"ill
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compensação conferida pelos poderes publicas, poderá dispor
o proprietario das terras, resalvados os demais dispositivos
deste Codigo e a desapropriação na forma da lei.

Art. 25. Os prop'rietarios de terras, próximas de rios e
lagos, navegados por embarcações a vapor, ou de estradas de
ferro, que pretenderem explorar a Industria da lenha para
abastecimento dos vapores e machinas, não poderão iniciar
ú corte de madeir-as sem licença da autor idade florestal.

§ 1.0 Considerar-se-á concedida a licença si, até 30 dias
após o recebimento da petição, não houver a autoriuado com
petente proferido outro despacho.

§ 2.° Nas regiões ainda cobertas de extensas florestas vir
gens, determinadas pela repartição Ilorestal da União, ° pro
prietario apenas dará conhecimento de sua resolução, para que
a autoridade florestal possa verificar, em qualquer tempo, si
foram respeitadas as disposições deste Codigo, espociul mcnte
as do art. 22.

Ai-t , 2G. As empresas siderurgicas e as de transporte,
llO goso de concessão ou de outro favor official, são obriga
das a manter em cultivo as florestas indispensaveis ao sup
primento regular da lenha ou do carvão de madeira, de quo
necessi tarem, em arcas estabelecidas de accordo com a auto
ridade florestal. Será dispensado o cultivo da floresta nas
regiões de extensas florestas virgens, determinadas pela rc
vartiçiio florestal competente.

Pnrug raph o 1171 ico , O dlsposlt.ivc supra se app licará, por
igual. C'!lI l'I'laciiCl a quulquer planta aproveitada vara f íns es
peciacs !lOS scrvrrus de lucs empresas.

Art, 27, i\o ubastecimento de lenha e carvão vegetal, as
usinas,' fabricas ou outros estabelecimentos industriaes, quo
façam gt'ullc:e consumo desses sub-productos, assim como no
íurnecunen: o de dormentes a companhias de transportes ter
restres, Sl'l'(t obscrvudo o disposto no art. 25 e seus para
grnphos .

AI't. 28, As eompanhias de navegação fluvial e as de es
Iradas (11) feITO, flue usarem carvão, esquilhos ou lenha, como
eornbust i vel, IHlS embarcações ou mach inas a vapor, são obri
gadas, 11 juizo do Governo, a manter, nas chaminés das forna
lhas, anai-elhos que impeçam o escapamento de fagulhas que
possam atear iucendios na vegetação marginal dos rios ou
estradas.

Art. 29. Nas regiões do Nordeste brasileiro, assoladvs
pelas seccas, é prohibido, salvo em casos de absoluta neces
sidade plenamente provada:

a) - O emprego do lenho de arvores, que não tenham at
tingido seu desenvolvimento natural, em construcçõos d~ ca
sas, ali cercados de qualquer natureza;

b) o emprego do lenho de arvores como combustível em
serviços de transporte, resulvado o disposto no art. 26;

c) a derrubada das de folhagem perenne, ramo o joazeiro,
a oiticica e outras;

d) o corte de qualquer vegetação, dentro do raio de seis
kilometros das cabeceiras dos cursos dagua ;
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e) a criação de caprinos soltos nas proximidades dos si
tias em que o Governo emprehenda a formação de florestas,
por conta propria ou em cooperação com particulares;

f) o corte do gomo terminal e das tres folhas mais novas
das palmeiras.

Paragrapho unico , A autoridade florestal, reconheeendo
a necessidade dos actos acima referidos, concederá prcviã
mente licença para sua pratica.

Art. 30. O commercio de exemplares da flora epiphyta
não será exercido sem autorização previa da autoridade com
petente, que fiscalizará a origem dos exemplares postos á
venda, apprehendendo os colhidos em florestas particulares com
ínfraeção do disposto na lettra f do art. 22, ou em florestas
de domínio publico, sem observancía das regras deste Codigo,

§ 1." Por indicação dos serviços technicos respectivos, o
Governo tributará de modo especial o comrnercio de cxcm
p'lares da flora epiphyta, considerados raros.

§ 2.· O material apprehendido será rcmettído ao Instituto
Scientifico de Histór-ia Natural mais proximamente situado.

Art. 31. O aproveitamento de arvores mortas ou seccas,
das florestas protectoras ou remanescentes, acarreta, para
quem o fizer, a obrigação do replantio immcdiato de vegetal
da mesma espécie, ou de outra adequada ás condições locacs.

Arl. 32. E' prohibido o corte de arvores em uma faixa
de 20 metros de cada lado, ao longo das estradas de rodagem,
salvo nos casos necessarios e indicados pelas autoridades
competentes, para a conservação da estrada ou dcsccr tino vle
panoramas. I .•i

Art. 33. O corte das arvores de considerável ancianidade,
raridade ou beIleza de porte, em predio de zona urbana, de
penderá sempre de requerimento á autoridade florestal da lo
calidade, com a justificativa dos motivos que o determinam,
considerando-se deferido si a mesma autoridade não despa
char, em outros termos, o requerimento, dentro de 15 dias
após sua apresentação.

Art. 34. Nos casos de derrubada de arvores por inicia
tiva de autoridade florestal, ou de concessão de licença para
corte de arvores, será, sempre que possível, ouvido, PL'(;\'Íu
mente, o Conselho Florestal competente.

Paragrapho unico . Os regulamentos ndministrntivos po
derão crear taxa especial de licença para taes casos, rever
tendo a renda respectiva para o Fundo Florestal,

Art. 35. Cada municipio classificará as terras que o
constituem em trescategorias dístínctas, para o effeito da
cobrança de impostos sobre a extracção da lenha e o preparo
de carvão.
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Secção II

Explorarfio das florestas de dominio publico

opportuna a ex
dominio publico,
pela repartição

SI) mrmlr se fa rá :i
a terceiro, quando
(;O\"/'1'!H) ~l irlnno i-

Art , 36. Das Jlorestas de domínio publico só as de ren
dimen lo são susceptiveis da exploração industrínl intensiva,
sempre mediante concorrencía publica.

Art. 37. Sempre que o Governo julgar
pioração de determinada area florestal do
mandarú, previamente, fixar-lhe os limites
Iloi-cstal competente.

Art. 38. Ao» technicos incumbidos da demarcação, pre
vista no art , :.37, caberá determinar em que consistirá a ex
ploração, quanto ás variedades de essencias florestaes su
jeitas ao corte, ao diametro de taes arvores a um melro e
meio (1m,50) de altura do collo da raiz e aos productos e sub
productos qll'~ se poderão colher, ou obter no local.

Ait , 39. Preenchidas, pela repart.ição florestal compe
tente, as formalidades do art , 37, será aberta concorrencia
puhlica pnru o conhru-Lo, ous"n':\das as normas da lcói2'hll:ão
ordínnt-ia.

§ 1." Nos editaes de concorrcncias serão declaradas, ex
pressamente, as obrigações a que ficarão sujeitos os concor
rentes, relativas aos prazos rio Cl'nl;'aclo c elo in icio do sua
execução. preço rio arrcndumr-nf o e modo de seu pagamento,
clnusulas pcnacs, replantio e a todos as demais condições de
ordem tschnícn qU8. ouvida a repartição floresta] competente,
forem Julgadas nccessartas, sem jncju izo d~\, disIJPSi~õ('3
deste Codigo.

§ ,2.0 O prazo de contracto não excederá de 10 ann os, po
dendo, todavia. ser prorogado, a juizo do Governo, quando os
l'o:ltraci:lfJll's se obrigurern a inverter novos capitaes que per
mlttam nrupl iur os serviços, Installando machíuismos aperf'e i
lCo:tdn", Ilwlhrll':llll!n as vias de communicnção existentes c
abrindo nova:", utilizando os cursos e quedas dagua como Jorça
moí riz. tl':tIlSrl)!'lIl~lIldo r m sub-productus os l'('fllgl1'~ níio uli
lizarlos na indusl iia principal, 01l a CP!lc'Cr!I':' (lUII':l" cornpcn
sações fie inl.crcssc publico.

§ 3. o r\esta hypotlics», lavrar-se-á novo conl.rae!o, de que
constam a importancin dos novos capitues a applicar, as
especies e quantidades dos machinismos a adquirir e outros
serviços ou melhoramentos, a que se obrigarem os contractan
tes, tendo-se sempre om vista a rcsalva rios interesses nacío
naes c ;t g-arantia ria plena execução do s r-ncnrgn.. assumidos
pelos eon1 I'a('f:lntr~.

§ -1.n A tl'an,';['r>!'cncia dos contrnr los
emp'resa organizada. pelo contractante, ou
o contrncto (} nut oriz .., rcconhcc irta 11('10
tl<1dc rir 'T.""';';:~::-'::. '

Ar t, 10 . A r) 1ta" de inicio dfl execução effediva do con
lrac!o ou ri .. «umnrirnento de qualquer rle suas obl'igações. ou
das que este Corligo esl abelece, especialmente quando ao re
plant.io. importará sempre. salvo caso de força maior, a juizo
do Governo, na rescisão do pleno direito do mesmo contructo .
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Art. 41. provada a impossibilidade do transporte dos pro
duetos, sem culna dos contractantes, ou a deficiencia de ma
deiras, ou de outros productos florestaes, de fórrna a não per
mittir a exploração em larga escala, compensadora das des
pesas, podem os contractantes obter rescisão no tudo ou em
parl.e .

Art. 42. A rescisão, prevista nos arts. 40 e 41, rar-se-â
sem indemnízação aos contractantes por parte do Governo, ca
bendo a estes reparar os damnos causados.

Art. 13. 'Juando a exportação consistir apenas na colheita
de fructos, sementes, cascas, folhas, cera ou seiva, os contra
ctantes procederão de modo a não comprometlcr, por qualquer
fúrma, a vida o o doscnvolvimcnto natural dos vCg'r>Lacc' de fJ11C

for-em cxtrahidos.
Art. 44. Quando a exploração tiver por fim o aprovei

tamento industrial do lenho de determinadas essencias, que,
por sua grande abundancia no loca), possam ser abatiüas sem
ínconveniencía para as florestas. terá logar o corte sob a fis
calização da autoridade florestal competente, afim de que só
recaia em arvores adultas convenientemente situarias e com
as dimensões a que se refere o art. 38, attendidas as determi
noções deste Código. especialmente quanto ao replantio e á
dcf'csu ela." pastagens e bollezas naturaes ,

Art. 45. O corte das arvores e a colheita dos productos
MS florestas do dominio publico f'ar-se-ão em e~tar:ões apro
priadas e de accordo com a boa technica florestal.

Art. 46. Nos contraetos de concessão pelo poder publico,
vrgorará, ainda que não escripta, a obrigac;ão, para os con
cesstonarios, do observarem as disposições deste üodigo, eS
pecialmcnte as applícaveis :is florestas de rendimento, de do
minio publico e de concorrerem para repovoai-as. sysl.cmatioa
e progressivamente, com prefrrencia das r:::peeip,:- u,~ cresci
mento rapido e de valor industrial reconhecido.

Art. 47. As florestas de rendimento, pertencentes aos
Estados e aos Municip ios. quando oxnlornrias administrativa
mente. ficarão equ iparudas ~IS de propriedade' particular.

Secção III

Exploracão intensiva

Art. 48. Entende-se por exploração florestal intensiva li
que soff'ro unicamente as restt'Icções estabelecidas expressa
mente nela reparlic;fio rIr'!'!"'!JI COlnprlen[l" rip confot-midnde
com '''~l' Cor!ígo.

c\ "l. "(l. ,,:~ n:;:l1nr:1:~:i'1 rll' flore,,[a o rir [',(Imp()cio1io homo
genea, o corte das arvore- "ar-sü-:í rir' ["'I'nla a n'~n ahr ir f'1a
ro iras na massa floresta.

Paragr-apho unico . As arvores abatidas, salv o as que já
se esttverern renovando por brotacão, serão substítuiríns por
mudas da mesma esnecíe ou de outra essencin florestal .iul-





Í\CToS DO PODER BXECUTIV(j 381

§ i. o A execução das medidas de policia e: eonservaçãa
'das florestas, constantes deste Codigo, será mantida em todo
o territorio nacional, por delegados, guardas ou vigias, do
Governo da União, nomeados ou designados, especialmente
para esse fim.

§ 2.· A guarda dos parques uaclonaes e a conservaçâo e
regeneração das florestas protectoras e remanescentes, para
os effeiloa do trato cultural mais adequado, tendo em vista
as necessidade" de cada reserva natural, ficam, especialmente,
a cargo ou sob a vigilancia da repartição federal de florestas,
ou, em casos sspecíaes, de outros serviços technicos (Serviço
de Aguas, Jardins Botanicos, Museus, Escolas Agr-ícolas, etc.) ,
e. mesmo, de instituições particulares.

§ 3.· O" Governos dos Estados e Munícinios organizarão
os serviços de fiscalização e guarda das florestas dos seus ter
ritorios, na conformidade dos dispositivos deste Codigo e das
ínstruccõcs goraes das autoridades da União, e cooperação
com estas !lO sentido de assegurar a fiel observuncía das leis
Ilcrestaes ,

§ 4.. A fiscalização e a guarda das florestas poderão ficar,
exclusivamente, a cargo do Estado ou do Municipio, mediante
accordo com o Governo Federal.

ArL. 57. As autoridades florestaes procurarão sempre
obter o auxilio dos serviços technieos, de instituições ido
neas, do magisterio publico e particular e mais pessoas com
petentes ou aptas a cooperarem na reulízação dos objectivos
indicados.

Art, 58, O Governo Federal deverá estabelecer delega
cias regionaes nas var-ias zonas caracteristlcas do paíz, e, pelo
menos, uma delegacia em cada municipio.

§ 1.· A hierarchia dos delegados e guardas ou vigias e
mais funccionarios federaes, será estabelecida nos regulamen
tos dos serviços respectivos.

§ 2.· Os delegados, quando a fnncção não seja remune
rada, serão nomeados por dous nnnos, dentre as pessoas ido
neas da região, const.il.uindo serviço relevante o excrcicio re
gular do cargo.

§ 3.· Os delegados remunerados serão, sempre que pos
sível, agronornos ou silviculLores praticos ,

Art. 59. As funeções de delegados regionaes poderão ser
exercidas cumulativamente com as de inspectores agricolas,
por designação do Ministerio da Agricultura.

Paragrapho unico , Os ínspectores agr icolas, investidos
das f'uncções de delegados regionaes, em tudo que disser res
peito a essas funcções, entender-se-üo dírectamente com a
repartição Ilorestal ,

ArL 60. Para guardas ou vigias encarregados da vigi
lancia directa das florestas, serão nomeados habitantes do
proprio local.

Paragrapho unioo , Si, entre os habitantes do local, não
houvec quem accelte a nomeação, ou reuna os requisitos ne
cessarios para o exercício do cargo, será nomeada pessoa ido
nea, moradora nas proximidades.
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Art. IH. A vigilancia das florestas obedecerá a ínstru
cções geraes da repartição federal respectiva e ao plano tra
çado pelo delegado municipal, que dividirá ~ município sob
sua guarda em tantas zonas quantas nccessarras ,

Art. 62. A Iiscalização dos parques nacionaes, estaduaes
e munícipaes, e das florestas protectoras e remanescentes, obe
decerá a normas especiaes constantes do regulamento que o
Governo expedirá, ouvido o Conselho Florestal.

Art. 63 _ A fiscalização dos contractos para a exploração
industrial de florestas do dominio publico será feita, de ac
cordo com o que for estabelecido nos mesmos, por teclmico
especialista, de livre escolha do Governo.

Paragrupho unico , Entro as attribuições do fiscal se com
prehends a de fazer com que o contractante exclua do serviço
qualquer empregado responsavel por infracção florestal grave,
devíríamente provada. Desse acto caberá recurso para a au
tor idad f' adm inistrativa competente.

Art , 6'1. Os contractantes da exploração florestal serão
obrigados a auxiliar o policiamento das florestas incluidas em
seus contractos, prestando a assistencia solicitada, prevenindo
ou procurando evitar, por neto proprio ou de seus prepostos,
quaesquer ínfracções florestaes, si não puderem, de momento,
obter a intervenção da autoridade competente.

Art. 65. As funcções de guarda ou vigia - florestal, em
f1orest.as não sujeitas a regimen especial, serão exercidas sem
remuner-ação fixa. .

§ 1. o Os guardas ou vigias de florestas do dominio pu
blico terão direito de occupar, na zona que policiarem, e em
quanto exercerem o cargo, uma area demarcada previamente
pela repartição florestal, nunca superior a 5 hectares ,

§ 2.0 Em caso de exoneração do guarda ou vigia, a area
oceupada será restituida, sem indemnízaçãn do Governo, salvo
pelas hcmfnltorias necessar ías e uteis, regularmente autori
zadas.

Art. uu. Todos os funccionarios florestaes, em oxercielo
de suas funcções, são equiparados aos agentes de segurança
publica c officiacs de Iustiça, sendo-lhes facultado o porte de
armas, (' eahendc-Ihns, em relação á policia florestal, as
mesmas aítt-íbuíeões e deveres consignados nas leis vigentes.

Parugrnpho unico , Nessa qnalldnde, deverão os mesmos
agentes prnnrlor- e autuar os infractores em flagrante delicto,
effect\l~r npprp!Hmsões autor-izadas por este Cocligo, requlsítunr
101T~ .as autruídades locaes, quando ncccssarío, c promover
as (hlIgPllCHlS proparator-ías do respectivo processo Judiclar-io.

Art. ui. Em caso de incendío em floresta que, por suas
proporções, não se possa extinguir 'com os recursos ordina
1'105, ao f'uncolonarín florestal compete requisitar os meios
m.ateriacs utilizavcis e convocar os homens validos em con
'!lçürs de prestar-Iho auxilio no combate ao fogo.

Art. 68. Sempre que verificar o comero de infraccão e
si o infractor não tiver sido anteriormente" achado em" faÍta
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desse genero, o guarda ou vigia o convidará a cessar a acção
prohíliída , Não sendo attendído, o funccionario usará dos

meios coercitivos, facultados por este Codigo, para evitar que
a aec:ào continue, c autuará o íntractor, em flagrante, consi
derando-se a iníracção qualificada e consummada, para os ef
feitos da imposição da pena. Si for attendido o convite do
agente, o infractor responderá pelos prejuízos materiaes cau
sados e será passível somente da pena de multa em que '10\1

ver incorrido.
Art. 69. Corre a qualquer pessoa o dever de oppor-se,

suasoriamente, á pratica de aetos que ímpertem Inrracções
florestues, e de leval-os ao conhecimento da autoridade com
petente.

CAPITULO V

INPRACÇÕES FLORESTAES

Arl. 70. Constitue ínrracção florestal a acção ou omis
são. contraria ás disposições deste Código, incorrendo os res
punsaveis nas penas adiante estabelecidas.

AI,t. 71. A ínrracção florestal é crime ou contravenção,
c será punida com prisão, detenção e multa, conjuncta ou Ee

paradarnente, a criterio do juiz, de modo que a pena seja,
Ian!o quanto possivel, individualizada.

Art. 72. Applicarn-se ás íuíracções f lorcslaes os dispositi
vos legues sobre a prescripção, suspensão de condemnnção e
quacsquer institutos de politica criminal, qlle venham a ser
adnpíudos na legislação cornmum ,

Arl. 73. Quando a infracção for commcttída com apro
priação de productos ou sub-productos rlorestaos, serão estes
apprehendidos, onde se encontrem, e quem os retiver indevi
damente, si se provar que era ou tinha razão de ser conhe
cedor de sua procedencía, será pnssível da penalidade im
posta ao infrac!or.

Art. 74. A incidcncla das sancções penaes não exclue a
responsahilidade civil pelo damno causado, nem a reparação
deste exime daquellas sancções ,

Art. 75. A Indernnlzação do damno causado :t floresta
do dominio publico, avaliado de plano, pelo agente florestal,
no auto de infracção que lavrar e subscrever, com duas tes
temunhas, será cobrada em executivo fiscal, assegurada a
plenitude de defesa do réo.

Art. 76. A irnportancia, paga corno Indernnizaçãn do
damno causado a qualquer floresta, será applicada no re
plantio ou restauração da mesma floresta, ou, não sorido pos
sivel, de outra próxima. adoptando-so, em cada caso, por de
terminação do juiz do fdto, ou do Conselho Florestal, as me
didas convenientes para assegurar a observancia desta regra,

Paragrapho unico. No caso de se não cumprirem as me
didas determinadas, será responsável pela applícação da in
dernnização quem receber a importancia desta.
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Art. 77. Os objectos indevidamente apropriados, ou seu
valor em moeda, serão restituidos aos proprietarios, si a in
fracção houver sido praticada em floresta particular, e ven
didos em hasta publica, si retirados de florestas do dominio
publico, resalvado o disposto n~ § 2° do art. 30.

Art. 78. Si a infracção for cornmettida pelo propr íeta
rio, proceder-se-á, quanto aos productos e sub-productos ap
prehcndidos, como si originarios de florestas do dominio da
Uni::io.

Art. 79. Serão tambem apprehendidos c vendidos 0"0
hasta publica, os instrumentos, as machínas e, em geral, tude
de quo se houver utilizado ou utilizar o in fractal', e o que
for encontrado em Sl'U poder, quando este facto eonstitulr in
fracção f'lorcstal ,

Art. 80. Quando não seja possível a apprehensão, por
estarem consumidos os productos e sub-productos, e si for
imposta somente a pena de multa, esta não será menor que
o valor dos objcctos consumidos, com 20 % de accrescímo,

Art. 81. A reparação civil do damno causado por infra
cção contra floresta de propriedade privada é sempre de ini
ciativa do interessado, que a pedirá no juizo comrnum.

Art. 82. Nas infracções florestaes, em que for possível
a tentativa, esta não se distingue da infracção consummada
para os effeHos da applicação das penas de prisão, detenção
e multa, resnlvdo o disposto no art. 68.

Art . BJ. Constituem crimes f1orestaes:

a) fogo posto em floresta do dominio publico, ou de pro
priedade privada; penns: prisão até ires annos e multa até
10:000$000;

b) fogo posto em productos ou sub-productos florestaes
ainda não retirados das florestas onde foram obtidos 011 ela
borados; penas: prisão até dois annos o multa até !í :000$000;

c) damno causado aos parques nacionaes, estaduaes ou
munícípaes, e ás florestas protecLoras e remanescentes, ou ás
plantações a que se refere o § 2° do art. 13, por meio que não° fogo; penas: detenção até um anno e multa de 2 :000$000;

d) víolenoia contra agentes florestaes, no exercicio re
gular de suas funcções, por aggressão ou resistencia a suas
ordens legaes; penas: prisão até um armo e multa até réis
1:000$000;

e) introduoção de insectos ou outras pragas, cuja disse
rninação nas florestas as possa prejudicar em seu valor eco
nomíco, conjuncto decorativo, ou finalidade propria: penas:
prisão a-té tros annos e multa até 10 ;000$000;

f) destruição de exemplares da flora ou da fauna, que,
por sua raridade, beIleza ou qualquer outro aspecto, tenham
merecido protecção especial dos poderes puhlicos ; penas: de
tenção até quatro mezes e multa até 1 :000$000;

a) remoção, destruição ou suppressão de marcos ou in
dicações regulamentares das florestas ou de arvores isoladas:
penas: detenção até tres mezes e multa até 1 :000$000.
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Art. 84. As demais infrucções, não especi licadas no ar
tigo anterior, constituem contravenções florestaes ,

ArL 85. Nos casos do art . 83, a pena será de prisão
sempre que o infractor for reincidente, profissional ou in
corr igivel .

Art. 86. As contravenções previstas nos arts. 9°, § 1·,
21 22 e § In, 23 e § 2°, 25 a 34, 38, li;) a '15. 49 e paragrapho
unico. 51, 54 e paragrapho uníco, 55 e 64 deste Código, quan
do não se caracterizar especialmente alguma figura delictuo
s? definida no art. 83 ou no art. 87, sujeitam seus autores ás
~cnas seguintes:

f) pelas da lettra c do art. 22 e arts. ~ 1, 43 e 55 - de
tenção até 30 dias e multa até 200$000;

2) pelas das lettrns a, b, d, e, do art. 22 - detenção até
90 dias e multa até 2:000$000;

3) pelas da lettra f c § 1° do art. 22 e arts. 28, 29 e 31
- detenção até 15 dias l' multa atlÍ 500$000;

4) pelas das Iettras (J, h, do art. 22 e arts , 23 e H - de
tenção até 60 dias e multa até 10 :000$000;

5) pelas do art. 9", § 1°, arts. 26, 49 e paragrnpho uníco
e 54 e paragrapho uníco - detenção até 45 dias e multa até
5:000$000;

6) pelas dos arts. 26, 27, 30, 32 e 45 - de tenção até 30
dias e multa até 1 :000$000;

7) pelas dos arts. 25, § 2°, 33, 34 e 51 - detenção jité
fO dias e multa até 1 :000$00';

8) pelas do art. fi.! - d,' lcnt:ão até 10 dias e multa aLfl
5:000$000;

9) pela recusa do auxil!o a que se refere o art , 67, quan
do se tratar de prestação de serviço - detenção até 10 dias
e multa até 100$000: r qnn ndo se tratar de requisição do
material - detenção até 30 dias e multa até 1 :000$000.

'( ArL. 87. Consideram-se, tnrnhr-m, conlrnvenções flores-
taes:

a) penetrar, sem licença necessarin, em florestas sub
mettidas a regime especial, havendo no local guarda, cerca
ou indicação expressa de que o infractor possa ter Lido conhe
cimento; penr.s: detenção até cinco dias e multa até 200$000;

b) soltar animaes ou não tomar precauções necessarias
para que o animal de sua propriedade não penetre em flo
restas sujeitas a regime especial; pena.~: detenção até 20 dias
e multa até 100$, além da apprehensão dos animaes;

c) penetrar, sem licença previa e expressa da autort
dade competente, em floresLas do dominio publico ou de pro
priedade alheia, conduzindo machina ou instrumento desti
nado ao corte de arvores, colheita de productos ou preparo
de sub-productos florestaes; penas: detenção até 15 dias e
multa até 1 :000$000;

d) matar, lesar ou mutilar, por qualquer modo, plantas
de ornamentação de logradouros públicos, ou em propriedade
privada alheia, ou as arvores isoladas a que se refere o ar-
tígo H; penas: detenção até 15 dias e multa até 1:000$001);

Leis de 1935 - VaI. lU 25 -
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e) extrah ir de fi restas do domínio publico, sem previa
autorizucão, ['CO ra, P .ia, calou qualquer especíe mineral;
pena.s: detenç ;tO at ó • dias e multa até I :000$000;

f) adquít ir mcd i I nte contracto, lenha 0\1 carvão para
queimar om "mbul'c,1 ies, machinas de tracção ou installa
cões indusü-iaes, sem t nvestrgnr previamente si tacs sub-pro
duetos süo OI' IlJIl!OS l I f'lorestns em que a sua obtenção não
seja prohíhíou: PCI s : detenção até 15 dias e multa até
J :OOO~OOO;

9) adquir ir os fi srnos matl'riaes ÍlH'qli}ndcntement.e de
coníracto escr ípto, an I s de verif'iear o não cabimento de de
nuncia apreseuudn p,' f'unce inurio florestal ou outro de res
ponsabilidade, qve lfi Ice serem taes combustiveis proceden
tes de floresta , da m-vciunada categoria: 1JC7IflS: tll'lenção até
15 dias e mu ta aléOOO$OOO;

h) transportar I' iductos ou sub-nroductos, procedentes
de florestas slJjpitas regime especial, Quando situadas nas
margens dos rio>, Iag. - e estradas de Qualquer natureza, sem
a cautela detetminada . a lettra (]; penas: detenção ;,tê ir) dias
e multa até 5(IMOOO;

'i) fazer fogueira 1'1 proximidade de floresta, sem as cau
telas necessari as val'r! ialvaguardn desta; penas: detenção até
45 dias e mulí a at0 1 1'00$000;

j) transgredir de I .rmlnacões ou instrucções das autori
dades florestars ,~m ql lquer dos C3S0S que este Corllgo manda
observar; penes: dl!tel'áo até 10 dias e multa até i :000$000.

Art. 88.-\s penn serão impostas em dobro si o infra
etor for r-eincidente (> I autoridade florestal de qualquer ca
legoria, e com augme 'o da quarta parte, si a inf'rnceâo for
corumctl.idu li nottc ,

Parngraphn unicr
florestaes quando a pe
outra infracçã\lflores'
for de novo encontrad:

Dá-se. reincktencía nas ínfracções
oa, condemnada por crime, commetter
I, ou, conrlcmnada por contravenção,
em outra contravenção.

Art. 89. _\s mul: ; serão calculadas e convertidas na
fórma da lei cornmum

Art. VO. 'I'odas a penas por infracção florestal serão
applicadas sem prejui I das commínações contractuaes, da.
apprehensão determina-ia nos arts. 73 e 77 a 80, e da in
demnização admil tida I -lo art. 7L

~APITULO VI

PUOf sso DAS lNFRACÇÓES

Art. 91. Os crim ~ florestaes processam-se como os
communs ; as contravencões obedecerão ás normas especíaes
deste Codigo, a ttend ido os preceitos geraes não alterados e
app1iraveic; .
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Art. 92. O processo e julgamento das contravenções Iar
se-ão na mesma comarca ou termo, do facto, havendo, unica
mente, recurso necessario em caso de absolvição ou de sus
penção da eondemnação, e voluntarlo nos demais casos de
sentença final.

Art. 93. A autoridade policial que tiver notícia de con
travenção florestal, por informação de uutorídade florestal
ou por qualquer outro meio, ouvirá, dentro de cinco dias, o
accusado, o denunciante ou queixoso, e as testemunhas e pro
cederá a exame summarío e, quando possível, á tomada do
photographía no logar da ínfracção, para determinar a ex
tcn~ão no danlno causado.

Art. 9!1, O auto de flagrante, lavrado por guarda ou vi
gia florestal ou outra autoridade competente, subscrípto por
nuas testemunhas e revestido das demais formalidades legaes,
faz prova plena, relativamente aos fac los que delle constarem,
sem necessidade de confirmação judicial, resalvado, porém,
ao accusado, o direito de produzir melhor prova em con
trnr!o ,

Art. 95. Terminadas as diligencias do art. 93, ou inde
pendente dellas, si tiver havido auto de flagrante, o repre
sentante do Ministerio Publico, recebendo esse mesmo auto
ou 05 do processo, off'erecerú denuncia com as formalidades
legaes, requerendo a citação do inírnctor para se ver pro
cessar e julgar na primeiro audienclu.

§ 1.0 Si, porém, o representante do Ministerio Publico o
reconhecer de justiça, poderá requerer o archívarnento do
processo, o qpo se fará desde logo, deferindo o juiz o reque
Tido.

§ 2.' Si o representante do Miuister io Publico retardar
por mais de tres dias a denuncia, ou si o juiz desattcndcr ao
perlido de archivamento, proceder-se-á ex-officio.

§ 3." O infractor será citado pessoalmente para se ver
J)'rocessar na primeira audiencia, não sendo encontrado, a
citação far-se-á por editaes, com o prazo de cinco a 30 dias,
a criter!o do juiz, conforme a distancia entre 11 séde do juizo
e o legar da inf'racção, dispensada a justificação de ausencia.

" § 4.' Na audiencia marcada, apregoado o infractor, lidos
pelo escrivão os autos ou as princípnes peças destes, a cri
terio do juiz, serão ouvidas, summariamentee de plano, sem
termo de assentada, as testemunhas de accusação c, depois.
as fh~ defeso, que deverfio cslnr pre sunl.es e não excederão de
tres de cada parte.

§ 5,' Além das testemunhas, as partes poderão apresentar,
na mesma audiencia, documento? que cnlcndercm CO:1YC
nicntes e allegações escriptas ,

~ (i,O Após a inquirição, o juiz abr-irá debates ornes. {J'W

con-tarão, apenas, da aecusacão f' (1:1 deresa, no pru;:o mnx i mo
de J:J minutos cada uma, sem replica.

~ i." Do que occorrer na audiencia, lavrará o escrívão,
termo nos autos, com o resumo dos depoimentos e dos de
bal('~~ .



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

§ 8.' Findos os debates, o juiz proferirá a sentença ou
adiará a decisão, devendo, neste caso, proferil-a na primeira
audíencia subsequente ou, no maximo, até sete dias depois.

§ 9.' Da sentença condemnatoría e, nos processos de accão
privada, da sentença absolutorla, caberá appellaçâo volunta
ria, Interposta dentro de 48 horas da intimação pessoal da
parte.

§ 10. Os autos em appellação serão expedidos ou postos
no correio local, dentro de cinco dias, contados da interposi
ção do recurso, salvo impedimento [udioial comprovado.

§ 11. Somente poderá appellar o infractor, depois de
detido, ou depositada a imporfanoia da multa e das custas,
conforme a pena imposta ou prestada a fiança arbitrada.

§ 12. A remessa dos autos á instancia superior rar-se-ã
independentemente da intimação das partes para scienoía da
appellação ou da pronrla remessa.

§ 13. E' facultado ás partes juntarem novos documentos
ás razões da appellação ,

§ H. As sentenças passadas em julg-ado serão logo exe
cutadas pela prisão do infrnctor, si estiver solto, ou pela in
timação pnra pagamento, dentro de 24 horas, da multa e de
mais eomminuçõcs ,

ArL 9a. Si a sentença abranger cousas apprehendidas,
serão estas, logo que ella passar em Julgado, conforme o caso,
vendidas em hasta publica. ou entregues ao legitimo pro
prtetarío,

Art. 97. Não cabe fiança nos delictos florestaes previs
tos nas Iettras a, b, d c e, do art. 83.

CAPITULO VII

FUNDO FLORESTAL

Art. 98. Fica instituido. no Ministerfo da Agricultura, O
Fundo Florestal, que se constituirá dos recursos seguintes:

a) contribuições das empresas, companhias, sociedades,
institutos e particulares, interessados na conservação das
florestas;

b) doações, por acto entre vivos, ou testamento;
c) verbas provenientes de dotações orçamentaeías, ou

quaesquer outras além da dotação armual mínima de cem
contos de réis pela repar-tição florestal competente.

Art. 99. As importancias arrecadadas para o Fundo
Florestal serão depositadas no Banco do Brasil ou outro,
designado pelo Conselho Florestal.

Art.. fOO. As autoridades florestnes competentes applf
earRO os recursos do Fundo, ouvido sempre o Conselho Flo
rNtal.



ACTOS DO PODER EXECL'TIVO

CAPITULO VIII

CONSELHO FLORE8T,\L

389

ArL. 101. O Conselho Florestal Federal, com séde no Rio
de Janeiro, será constituido pelos representantes do Museu
Nacional, do Jardim Botanico, da Universidade do Rio de
Janeiro, do Serviço de Fomento da Producção Vegetal, do
'I'ouring-Club do Brasil, do Departamento Nacional de Estra
das, do Serviço de Florestas ou de Maltas da Municipalidade
do Districto Federal, e por outras pessoas, até 4, de notaria
competencia especializada, nomeadas pelo Presidente da
Republica.

§ 1.0 O Conselho Florestal promoverá a organização dos
Conselhos dos varios Estados, que serão constituídos pelos
representantes de institutos congeneres aos acima indicados e
mais tres pessoas de notaria cornpetenoia especializada, no
meadas pelo Presidente do Estado.

§ 2.° O director do Servico competente da União será
membro honorario do Conselho Florestal Federal, podendo
tomar parte em todas as reuniões.

§ 3." O Conselho, que será przsldido por um de seus
membros, eleito por maioria absoluta de votos, reunir-se-á,
pelo menos, duas vezes por mez c nos tumos do regimento
interno que for adaptado. .

Art. 102. Ao Conselho Florestal Federa! incumbe:

a) orientar as autoridadcs florcstaes sobre a appllcnção
dos recursos oriundos do Fundo Florestal;

b) promover e zelar a fiel observancía deste Codigo e
leis, ou regulamentos complementares, acompanhando a acção
das autoridades f'lorestnes e representando-lhes sobre neces
sidades ou deficiencias dos serviços, ou sobre reclamos do
interesse publico;

e) resolver casos omissos no pr.~;;:enle Código e propor ao
Governo a sua emenda, Ou qualquer alteração:

d) emittir parecer sohre as questões relevantes qne a
repartição florestal tenha de resolver, nos cargos em que for
pedido pelo Governo, e nos indicados n-este Codigo;

e) promover a cooperação dos poderes publicas, insti
tuições e Institutos, ernpresns c sociedades particulares, na
obra de conservação das florestas c de replantio;

f) difundir em todo o paiz, a educação florestal e de
protecção á natureza em geral;

(1) instituir premies de anirn-u-ãn á silvlcultura e por
serviços prestados á p'rotecção das florestas;

h) promover, annualmente,a festa da arvore;
i) organizar congressos de silvicultura;
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DlSPOSICÕES TRAN81'J'ORJAS

391

ArL 109. Emquanto não forem nomeados e entrarem em
Iuncção, em qualquer parte do terr'itorio nacional os agentes
florestaes da União, a que competirá, especialmente, a guarda
e conservação das florestas, serão SIl'lS 3 ttrihuíções exercidas
pelas autoridades locaes, auxiliadas por cidadãos ídoneos,
que para esse fim se oíferecerem ou torcm por ellas convi
dados. Em falta de autoridade Iloresla], exercerão as suas
uth-ibuições as autoridades políciaes ,

Art. 110. Os membros do Conselho poderão perceber
uma gratíflcação, lJOI' sessão, arbttruda pelo ministro da
Agricultura.

Art. 111. Revogam-se as disposirões em contrar ío ,

Rio de Janeiro, 23 de janeiro riel ~:J\, 113" da Indepen
dencia e 46" da Hepublica.

GETULII) VAHGAS,

Ed. Nanarro de Andrade, Encarregado
do Expediente da. Agricultura, na
ausencia do ministro.

Francisco .1nlnne,<: Nociet ,

Washinglon Pircs .

Joaquim Pcd1'0 Salgado Filho,

Protoqciu:s üuimarõc«,

P. Góes Monteiro.

OS1UO Ido A I'Qfl!III •

Felix de Barros r,r I'alcnllli de Lacerda.

DEORE'IO N. 2.1. 240 - DE 4. DE ,\OH[L DE 1932 (.)

o § 4° do art. 5° das Instrueções que regulam o decreto
n, 21.240, de 4. de abril de 1932, passou a ter a seguinte
f6rma:

§ 4.0 Só deve ser declarado improprio para menores até
18 annos, improprio para menores até 14 annos e irnpropios
para crianças até 10 nnnos , '

(") Decreto n. 21.240, de 4 de abril de 1932 - Rectificaçâo pu
blicada no Diario Official de 30 de outubro de 1936.
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DECRETO ~. 64 - 'DE 21 DE SETEMBRO DE j 934 (')

Approva o regulamento para a Estatistica Mthtar

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da. attr ibuíção que lhe confere a Constituição,
resolve approvar o regulamento para a Estatística Militar,
que com este baixa, assignado pelo general de divisão Pedro
,Aurelio de Góes Monteiro, ministro de Estado da Guerra.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1934, 113° da Inde
pendencia e 46° da Republica.

GETULIO VMOAS.

P. Góes Monteiro.

(") Publicado no Diario Official de 18 de jall~iw de 1936, sem o
regulamento.

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - 1936
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